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LEI No 13.082, DE 8 DE JANEIRO DE 2015

Institui o Dia Nacional do Humorista.

A  P R E S I D E N T A  D A  R E P Ú B L I C A
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono

a seguinte Lei:

Art. 1o Fica instituído o Dia Nacional do Humorista a ser
comemorado, anualmente, no dia 12 de abril, em todo o território
nacional.

Art. 2o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 8 de janeiro de 2015; 194o da Independência e 127o

da República.

DILMA ROUSSEFF
João Luiz Silva Ferreira
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LEI No 13.083, DE 8 DE JANEIRO DE 2015

Institui o Dia Nacional do Pedagogo.

A  P R E S I D E N T A  D A  R E P Ú B L I C A
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono

a seguinte Lei:

Art. 1o Fica instituído o Dia Nacional do Pedagogo, a ser
comemorado no dia 20 de maio de cada ano.

Art. 2o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 8 de janeiro de 2015; 194o da Independência e 127o

da República.

DILMA ROUSSEFF
Cid Gomes

LEI No 13.084, DE 8 DE JANEIRO DE 2015

Institui o Dia Nacional do Fisioterapeuta e
do Terapeuta Ocupacional.

A  P R E S I D E N T A  D A  R E P Ú B L I C A
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono

a seguinte Lei:

Art. 1o Fica instituído o Dia Nacional do Fisioterapeuta e do
Terapeuta Ocupacional, a ser anualmente celebrado, em todo o ter-
ritório nacional, no dia 13 de outubro.

Art. 2o Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

Brasília, 8 de janeiro de 2015; 194o da Independência e 127o

da República.

DILMA ROUSSEFF
Arthur Chioro

LEI No 13.085, DE 8 DE JANEIRO DE 2015

Dispõe sobre o Dia Nacional de Atenção à
Dislexia.

A  P R E S I D E N T A  D A  R E P Ú B L I C A
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono

a seguinte Lei:

Art. 1o Fica instituído o Dia Nacional de Atenção à Dislexia,
a ser comemorado no dia 16 de novembro de cada ano.

Parágrafo único. O Dia Nacional de Atenção à Dislexia será
comemorado com eventos sociais, culturais e educativos destinados a
difundir informações sobre a doença, conscientizar a sociedade e
mostrar a importância do diagnóstico e tratamento precoces.

Art. 2o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 8 de janeiro de 2015; 194o da Independência e 127o

da República.

DILMA ROUSSEFF
Cid Gomes
Arthur Chioro

LEI No 13.086, DE 8 DE JANEIRO DE 2015

Institui, no Calendário Oficial do Governo
Federal, o Dia da Conquista do Voto Fe-
minino no Brasil.

A  P R E S I D E N T A  D A  R E P Ú B L I C A
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono

a seguinte Lei:

Art. 1o É instituído, no Calendário Oficial do Governo Fe-
deral, o Dia da Conquista do Voto Feminino no Brasil, a ser co-
memorado, anualmente, no dia 24 de fevereiro.

Art. 2o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 8 de janeiro de 2015; 194o da Independência e 127o

da República.

DILMA ROUSSEFF
Eleonora Menicucci de Oliveira

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Renan
Calheiros, Presidente do Senado Federal, nos termos do parágrafo
único do art. 52 do Regimento Comum e do inciso XXVIII do art. 48
do Regimento Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
No- 43, DE 2015

Aprova o ato que outorga autorização à
ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO À MA-
TERNIDADE E À INFÂNCIA - APMI pa-
ra executar serviço de radiodifusão comu-
nitária na cidade de Ortigueira, Estado do
Paraná.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 24,

de 15 de janeiro de 2004, que outorga autorização à Associação de
Proteção à Maternidade e à Infância - APMI para executar, por 10
(dez) anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão
comunitária na cidade de Ortigueira, Estado do Paraná.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 8 de janeiro de 2015
Senador RENAN CALHEIROS
Presidente do Senado Federal

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Renan
Calheiros, Presidente do Senado Federal, nos termos do parágrafo
único do art. 52 do Regimento Comum e do inciso XXVIII do art. 48
do Regimento Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
No- 44, DE 2015

Aprova o ato que outorga autorização à
ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNI-
TÁRIA DE CALIFÓRNIA para executar
serviço de radiodifusão comunitária na ci-
dade de Califórnia, Estado do Paraná.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº

1.162, de 24 de novembro de 2010, que outorga autorização à As-
sociação Cultural e Comunitária de Califórnia para executar, por 10
(dez) anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão
comunitária na cidade de Califórnia, Estado do Paraná.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 8 de janeiro de 2015
Senador RENAN CALHEIROS
Presidente do Senado Federal

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Renan
Calheiros, Presidente do Senado Federal, nos termos do parágrafo
único do art. 52 do Regimento Comum e do inciso XXVIII do art. 48
do Regimento Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte
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DECRETO LEGISLATIVO
No- 45, DE 2015

Aprova o ato que outorga autorização à
ASSOCIAÇÃO PÁDOVA DE COMUNI-
CAÇÕES para executar serviço de radio-
difusão comunitária na cidade de Nova Pá-
dua, Estado do Rio Grande do Sul.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº

1.037, de 8 de novembro de 2010, que outorga autorização à As-
sociação Pádova de Comunicações para executar, por 10 (dez) anos,
sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária na
cidade de Nova Pádua, Estado do Rio Grande do Sul.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 8 de janeiro de 2015
Senador RENAN CALHEIROS
Presidente do Senado Federal

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Renan
Calheiros, Presidente do Senado Federal, nos termos do parágrafo
único do art. 52 do Regimento Comum e do inciso XXVIII do art. 48
do Regimento Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
No- 46, DE 2015

Aprova o ato que renova a permissão ou-
torgada à RÁDIO ESMERALDA ltda. para
executar serviço de radiodifusão sonora em
frequência modulada na cidade de Vacaria,
Estado do Rio Grande do Sul.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 241,

de 13 de junho de 2011, que renova por 10 (dez) anos, a partir de 28
de novembro de 2010, a permissão outorgada à Rádio Esmeralda
Ltda. para executar, sem direito de exclusividade, serviço de ra-
diodifusão sonora em frequência modulada na cidade de Vacaria,
Estado do Rio Grande do Sul.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 8 de janeiro de 2015
Senador RENAN CALHEIROS
Presidente do Senado Federal

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Renan
Calheiros, Presidente do Senado Federal, nos termos do parágrafo
único do art. 52 do Regimento Comum e do inciso XXVIII do art. 48
do Regimento Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
No- 47, DE 2015

Aprova o ato que renova a concessão ou-
torgada à REDE CENTRAL DE COMU-
NICAÇÃO ltda. para explorar serviço de
radiodifusão sonora em onda média na ci-
dade de Campinas, Estado de São Paulo.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere o Decreto s/nº, de

29 de março de 2010, que renova por 10 (dez) anos, a partir de 10 de
outubro de 2008, a concessão outorgada à Rede Central de Co-
municação Ltda. para explorar, sem direito de exclusividade, serviço
de radiodifusão sonora em onda média na cidade de Campinas, Es-
tado de São Paulo.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 8 de janeiro de 2015
Senador RENAN CALHEIROS
Presidente do Senado Federal

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Renan
Calheiros, Presidente do Senado Federal, nos termos do parágrafo
único do art. 52 do Regimento Comum e do inciso XXVIII do art. 48
do Regimento Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
No- 48, DE 2015

Aprova o ato que outorga autorização à
ASSOCIAÇÃO CULTURAL VALE DO
SOL para executar serviço de radiodifusão
comunitária na cidade de Vale do Sol, Es-
tado do Rio Grande do Sul.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº

1.274, de 6 de dezembro de 2010, que outorga autorização à As-
sociação Cultural Vale do Sol para executar, por 10 (dez) anos, sem
direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária na ci-
dade de Vale do Sol, Estado do Rio Grande do Sul.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 8 de janeiro de 2015
Senador RENAN CALHEIROS
Presidente do Senado Federal

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Renan
Calheiros, Presidente do Senado Federal, nos termos do parágrafo
único do art. 52 do Regimento Comum e do inciso XXVIII do art. 48
do Regimento Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
No- 49, DE 2015

Aprova o ato que outorga autorização à
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE DE-
SENVOLVIMENTO CULTURAL E AM-
BIENTAL DE CURVELÂNDIA para exe-
cutar serviço de radiodifusão comunitária
na cidade de Curvelândia, Estado de Mato
Grosso.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 176,

de 6 de junho de 2011, que outorga autorização à Associação Co-
munitária de Desenvolvimento Cultural e Ambiental de Curvelândia
para executar, por 10 (dez) anos, sem direito de exclusividade, serviço
de radiodifusão comunitária na cidade de Curvelândia, Estado de
Mato Grosso.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 8 de janeiro de 2015
Senador RENAN CALHEIROS
Presidente do Senado Federal

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Renan
Calheiros, Presidente do Senado Federal, nos termos do parágrafo
único do art. 52 do Regimento Comum e do inciso XXVIII do art. 48
do Regimento Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
No- 50, DE 2015

Aprova o ato que outorga permissão à RÁ-
DIO RESERVA FM LTDA. para explorar
serviço de radiodifusão sonora em frequên-
cia modulada na cidade de Reserva, Estado
do Paraná.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 737,

de 20 de agosto de 2010, que outorga permissão à Rádio Reserva FM
Ltda. para explorar, por 10 (dez) anos, sem direito de exclusividade,
serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada na cidade de
Reserva, Estado do Paraná.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 8 de janeiro de 2015
Senador RENAN CALHEIROS
Presidente do Senado Federal

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Renan
Calheiros, Presidente do Senado Federal, nos termos do parágrafo
único do art. 52 do Regimento Comum e do inciso XXVIII do art. 48
do Regimento Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
No- 51, DE 2015

Aprova o ato que renova a permissão ou-
torgada à SCALA FM STÉREO DE CU-
RITIBA LTDA. para executar serviço de
radiodifusão sonora em frequência modu-
lada na cidade de Cornélio Procópio, Es-
tado do Paraná.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 438,

de 13 de outubro de 2011, que renova por 10 (dez) anos, a partir de
19 de agosto de 2010, a permissão outorgada à Scala FM Stéreo de
Curitiba Ltda. para executar, sem direito de exclusividade, serviço de
radiodifusão sonora em frequência modulada na cidade de Cornélio
Procópio, Estado do Paraná.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 8 de janeiro de 2015
Senador RENAN CALHEIROS
Presidente do Senado Federal

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Renan
Calheiros, Presidente do Senado Federal, nos termos do parágrafo
único do art. 52 do Regimento Comum e do inciso XXVIII do art. 48
do Regimento Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
No- 52, DE 2015

Aprova o ato que renova a permissão ou-
torgada à UNIVERSIDADE ESTADUAL
DE LONDRINA para executar serviço de
radiodifusão sonora em frequência modu-
lada na cidade de Londrina, Estado do Pa-
raná.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 372,

de 19 de abril de 2010, que renova por 10 (dez) anos, a partir de 30
de novembro de 2008, a permissão outorgada à Universidade Es-
tadual de Londrina para executar, sem direito de exclusividade, ser-
viço de radiodifusão sonora em frequência modulada, com fins ex-
clusivamente educativos, na cidade de Londrina, Estado do Paraná.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 8 de janeiro de 2015
Senador RENAN CALHEIROS
Presidente do Senado Federal

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Renan
Calheiros, Presidente do Senado Federal, nos termos do parágrafo
único do art. 52 do Regimento Comum e do inciso XXVIII do art. 48
do Regimento Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
No- 53, DE 2015

Aprova o ato que renova a permissão outor-
gada à REDE ASSOCIADA DE RADIODI-
FUSÃO LTDA. para executar serviço de ra-
diodifusão sonora em frequência modulada na
cidade de Pederneiras, Estado de São Paulo.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 501,

de 6 de dezembro de 2011, que renova por 10 (dez) anos a permissão
outorgada à Rede Associada de Radiodifusão Ltda. para executar, sem
direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em frequên-
cia modulada na cidade de Pederneiras, Estado de São Paulo.



Nº 6, sexta-feira, 9 de janeiro de 2015 3ISSN 1677-7042

EXEMPLAR DE ASSINANTE DA IM
PRENSA NACIONAL

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012015010900003

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 8 de janeiro de 2015
Senador RENAN CALHEIROS
Presidente do Senado Federal

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Renan
Calheiros, Presidente do Senado Federal, nos termos do parágrafo
único do art. 52 do Regimento Comum e do inciso XXVIII do art. 48
do Regimento Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
No- 54, DE 2015

Aprova o ato que outorga autorização à
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA PARA O
DESENVOLVIMENTO DE PINDORAMA
para executar serviço de radiodifusão co-
munitária na cidade de Pindorama, Estado
de São Paulo.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 931,

de 14 de outubro de 2010, que outorga autorização à Associação
Comunitária para o Desenvolvimento de Pindorama para executar,
por 10 (dez) anos, sem direito de exclusividade, serviço de radio-
difusão comunitária na cidade de Pindorama, Estado de São Paulo.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 8 de janeiro de 2015
Senador RENAN CALHEIROS
Presidente do Senado Federal

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Renan
Calheiros, Presidente do Senado Federal, nos termos do parágrafo
único do art. 52 do Regimento Comum e do inciso XXVIII do art. 48
do Regimento Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
No- 55, DE 2015

Aprova o ato que outorga autorização à
ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA
AGUIARNÓPOLIS para executar serviço
de radiodifusão comunitária na cidade de
Aguiarnópolis, Estado do Tocantins.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 119,

de 2 de março de 2012, que outorga autorização à Associação Rádio
Comunitária Aguiarnópolis para executar, por 10 (dez) anos, sem
direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária na ci-
dade de Aguiarnópolis, Estado do Tocantins.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 8 de janeiro de 2015
Senador RENAN CALHEIROS
Presidente do Senado Federal

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Renan
Calheiros, Presidente do Senado Federal, nos termos do parágrafo
único do art. 52 do Regimento Comum e do inciso XXVIII do art. 48
do Regimento Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
No- 56, DE 2015

Aprova o ato que renova a permissão ou-
torgada ao SISTEMA TAMBAÚ DE CO-
MUNICAÇÃO LTDA. para explorar ser-
viço de radiodifusão sonora em frequência
modulada na cidade de Santa Rita, Estado
da Paraíba.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 134,

de 29 de março de 2006, que renova por 10 (dez) anos, a partir de 16
de junho de 1998, a permissão outorgada ao Sistema Tambaú de
Comunicação Ltda. para explorar, sem direito de exclusividade, ser-
viço de radiodifusão sonora em frequência modulada na cidade de
Santa Rita, Estado da Paraíba.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 8 de janeiro de 2015
Senador RENAN CALHEIROS
Presidente do Senado Federal

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Renan
Calheiros, Presidente do Senado Federal, nos termos do parágrafo
único do art. 52 do Regimento Comum e do inciso XXVIII do art. 48
do Regimento Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
No- 57, DE 2015

Aprova o ato que outorga autorização à
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA ESCO-
LA PARQUE para executar serviço de ra-
diodifusão comunitária na cidade de Cha-
pecó, Estado de Santa Catarina.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº

1.042, de 8 de novembro de 2010, que outorga autorização à As-
sociação Comunitária Escola Parque para executar, por 10 (dez) anos,
sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária na
cidade de Chapecó, Estado de Santa Catarina.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 8 de janeiro de 2015
Senador RENAN CALHEIROS
Presidente do Senado Federal

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Renan
Calheiros, Presidente do Senado Federal, nos termos do parágrafo
único do art. 52 do Regimento Comum e do inciso XXVIII do art. 48
do Regimento Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
No- 58, DE 2015

Aprova o ato que outorga autorização à AS-
SOCIAÇÃO MANTENEDORA MATER-
NO INFANTIL DE SERRINHA para exe-
cutar serviço de radiodifusão comunitária
na cidade de Serrinha, Estado da Bahia.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 173,

de 21 de março de 2012, que outorga autorização à Associação
Mantenedora Materno Infantil de Serrinha para executar, por 10 (dez)
anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comu-
nitária na cidade de Serrinha, Estado da Bahia.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 8 de janeiro de 2015
Senador RENAN CALHEIROS
Presidente do Senado Federal

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Renan
Calheiros, Presidente do Senado Federal, nos termos do parágrafo
único do art. 52 do Regimento Comum e do inciso XXVIII do art. 48
do Regimento Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
No- 59, DE 2015

Aprova o ato que renova a concessão ou-
torgada à RÁDIO ALTO PIRANHAS LT-
DA. para explorar serviço de radiodifusão
sonora em onda média na cidade de Ca-
jazeiras, Estado da Paraíba.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere o Decreto s/nº, de

2 de agosto de 2010, que renova por 10 (dez) anos, a partir de 1º de
novembro de 2003, a concessão outorgada à Rádio Alto Piranhas
Ltda. para explorar, sem direito de exclusividade, serviço de ra-
diodifusão sonora em onda média na cidade de Cajazeiras, Estado da
Paraíba.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 8 de janeiro de 2015
Senador RENAN CALHEIROS
Presidente do Senado Federal

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Renan
Calheiros, Presidente do Senado Federal, nos termos do parágrafo
único do art. 52 do Regimento Comum e do inciso XXVIII do art. 48
do Regimento Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
No- 60, DE 2015

Aprova o ato que outorga autorização à AS-
SOCIAÇÃO CULTURAL DE DIFUSÃO
COMUNITÁRIA para executar serviço de
radiodifusão comunitária na cidade de São
João do Sul, Estado de Santa Catarina.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 788,

de 26 de agosto de 2010, que outorga autorização à Associação
Cultural de Difusão Comunitária para executar, por 10 (dez) anos,
sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária na
cidade de São João do Sul, Estado de Santa Catarina.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 8 de janeiro de 2015
Senador RENAN CALHEIROS
Presidente do Senado Federal

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Renan
Calheiros, Presidente do Senado Federal, nos termos do parágrafo
único do art. 52 do Regimento Comum e do inciso XXVIII do art. 48
do Regimento Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
No- 61, DE 2015

Aprova o ato que outorga autorização à
ASSOCIAÇÃO DE RÁDIO COMUNITÁ-
RIA DE TERRA NOVA para executar ser-
viço de radiodifusão comunitária na cidade
de Terra Nova, Estado de Pernambuco.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 500,

de 7 de junho de 2010, que outorga autorização à Associação de
Rádio Comunitária de Terra Nova para executar, por 10 (dez) anos,
sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária na
cidade de Terra Nova, Estado de Pernambuco.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 8 de janeiro de 2015
Senador RENAN CALHEIROS
Presidente do Senado Federal

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Renan
Calheiros, Presidente do Senado Federal, nos termos do parágrafo
único do art. 52 do Regimento Comum e do inciso XXVIII do art. 48
do Regimento Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
No- 62, DE 2015

Aprova o ato que outorga concessão à
FUNDAÇÃO RAPHAEL MONTORO para
executar serviço de radiodifusão de sons e
imagens na cidade de Araraquara, Estado
de São Paulo.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere o Decreto s/nº, de

28 de agosto de 2013, que outorga concessão à Fundação Raphael
Montoro para executar, por 15 (quinze) anos, sem direito de ex-
clusividade, serviço de radiodifusão de sons e imagens, com fins
exclusivamente educativos, na cidade de Araraquara, Estado de São
Paulo.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 8 de janeiro de 2015
Senador RENAN CALHEIROS
Presidente do Senado Federal

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Renan
Calheiros, Presidente do Senado Federal, nos termos do parágrafo
único do art. 52 do Regimento Comum e do inciso XXVIII do art. 48
do Regimento Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
No- 63, DE 2015

Aprova o ato que outorga concessão à
MMA COMUNICAÇÕES LTDA. para
executar serviço de radiodifusão de sons e
imagens na cidade de Sobradinho, Estado
do Rio Grande do Sul.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere o Decreto s/nº, de

28 de agosto de 2013, que outorga concessão à MMA Comunicações
Ltda. para executar, por 15 (quinze) anos, sem direito de exclu-
sividade, serviço de radiodifusão de sons e imagens na cidade de
Sobradinho, Estado do Rio Grande do Sul.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 8 de janeiro de 2015
Senador RENAN CALHEIROS
Presidente do Senado Federal

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Renan
Calheiros, Presidente do Senado Federal, nos termos do parágrafo
único do art. 52 do Regimento Comum e do inciso XXVIII do art. 48
do Regimento Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte
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DECRETO LEGISLATIVO
No- 64, DE 2015

Aprova o ato que outorga autorização à
ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA
RIO GUARANI para executar serviço de
radiodifusão comunitária na cidade de No-
va Laranjeiras, Estado do Paraná.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 55,

de 17 de fevereiro de 2011, que outorga autorização à Associação
Rádio Comunitária Rio Guarani para executar, por 10 (dez) anos, sem
direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária na ci-
dade de Nova Laranjeiras, Estado do Paraná.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 8 de janeiro de 2015
Senador RENAN CALHEIROS
Presidente do Senado Federal

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Renan
Calheiros, Presidente do Senado Federal, nos termos do parágrafo
único do art. 52 do Regimento Comum e do inciso XXVIII do art. 48
do Regimento Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
No- 65, DE 2015

Aprova o ato que outorga autorização à
ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO
COMUNITÁRIA DE SANTANA DO SÃO
FRANCISCO - ARACOSSAF para execu-
tar serviço de radiodifusão comunitária na
cidade de Santana do São Francisco, Es-
tado de Sergipe.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº

1.090, de 16 de novembro de 2010, que outorga autorização à As-
sociação de Radiodifusão Comunitária de Santana do São Francisco -

ARACOSSAF para executar, por 10 (dez) anos, sem direito de
exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária na cidade de San-
tana do São Francisco, Estado de Sergipe.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 8 de janeiro de 2015
Senador RENAN CALHEIROS
Presidente do Senado Federal

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Renan
Calheiros, Presidente do Senado Federal, nos termos do parágrafo
único do art. 52 do Regimento Comum e do inciso XXVIII do art. 48
do Regimento Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
No- 66, DE 2015

Aprova o ato que outorga autorização à
ASSOCIAÇÃO NOVA MIDHIA para exe-
cutar serviço de radiodifusão comunitária
na cidade de Sapiranga, Estado do Rio
Grande do Sul.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 143,

de 24 de maio de 2011, que outorga autorização à Associação Nova
Midhia para executar, por 10 (dez) anos, sem direito de exclusividade,
serviço de radiodifusão comunitária na cidade de Sapiranga, Estado
do Rio Grande do Sul.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 8 de janeiro de 2015
Senador RENAN CALHEIROS
Presidente do Senado Federal

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Renan
Calheiros, Presidente do Senado Federal, nos termos do parágrafo
único do art. 52 do Regimento Comum e do inciso XXVIII do art. 48
do Regimento Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
No- 67, DE 2015

Aprova o ato que outorga autorização à
ASSOCIAÇÃO DA RÁDIO COMUNITÁ-
RIA E CULTURAL DO DISTRITO CAM-
PINAL para executar serviço de radiodi-
fusão comunitária na cidade de Presidente
Epitácio, Estado de São Paulo.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 190,

de 6 de junho de 2011, que outorga autorização à Associação da
Rádio Comunitária e Cultural do Distrito Campinal para executar, por
10 (dez) anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão
comunitária na cidade de Presidente Epitácio, Estado de São Paulo.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 8 de janeiro de 2015
Senador RENAN CALHEIROS
Presidente do Senado Federal

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Renan
Calheiros, Presidente do Senado Federal, nos termos do parágrafo
único do art. 52 do Regimento Comum e do inciso XXVIII do art. 48
do Regimento Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
No- 68, DE 2015

Aprova o ato que outorga autorização à
ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO
COMUNITÁRIA DA CIDADE DE PACA-
TUBA para executar serviço de radiodifu-
são comunitária na cidade de Pacatuba, Es-
tado de Sergipe.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 117,

de 2 de março de 2012, que outorga autorização à Associação de
Radiodifusão Comunitária da Cidade de Pacatuba para executar, por
10 (dez) anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão
comunitária na cidade de Pacatuba, Estado de Sergipe.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 8 de janeiro de 2015
Senador RENAN CALHEIROS
Presidente do Senado Federal

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Renan
Calheiros, Presidente do Senado Federal, nos termos do parágrafo
único do art. 52 do Regimento Comum e do inciso XXVIII do art. 48
do Regimento Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
No- 69, DE 2015

Aprova o ato que outorga autorização à
SOCIEDADE BENEFICENTE EBENE-
ZER para executar serviço de radiodifusão
comunitária na cidade de Soledade, Estado
do Rio Grande do Sul.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº

1.100, de 16 de novembro de 2010, que outorga autorização à So-
ciedade Beneficente Ebenezer para executar, por 10 (dez) anos, sem
direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária na ci-
dade de Soledade, Estado do Rio Grande do Sul.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 8 de janeiro de 2015
Senador RENAN CALHEIROS
Presidente do Senado Federal

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Renan
Calheiros, Presidente do Senado Federal, nos termos do parágrafo
único do art. 52 do Regimento Comum e do inciso XXVIII do art. 48
do Regimento Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
No- 70, DE 2015

Aprova o ato que outorga autorização à
ASSOCIAÇÃO SÃO FRANCISCO DE
APOIO À CULTURA DOS BAIRROS
SÃO JOÃO, SION, SANTA MARIA, RO-
CHEDO E SÃO FRANCISCO DE ASSIS
para executar serviço de radiodifusão co-
munitária na cidade de Conselheiro Lafaie-
te, Estado de Minas Gerais.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº

1.091, de 16 de novembro de 2010, que outorga autorização à As-
sociação São Francisco de Apoio à Cultura dos Bairros São João,
Sion, Santa Maria, Rochedo e São Francisco de Assis para executar,
por 10 (dez) anos, sem direito de exclusividade, serviço de radio-
difusão comunitária na cidade de Conselheiro Lafaiete, Estado de
Minas Gerais.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 8 de janeiro de 2015
Senador RENAN CALHEIROS
Presidente do Senado Federal

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Renan
Calheiros, Presidente do Senado Federal, nos termos do parágrafo
único do art. 52 do Regimento Comum e do inciso XXVIII do art. 48
do Regimento Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
No- 71, DE 2015

Aprova o ato que outorga autorização à
RÁDIO CULTURA DE CAPINÓPOLIS
para executar serviço de radiodifusão co-
munitária na cidade de Capinópolis, Estado
de Minas Gerais.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 292,

de 1º de agosto de 2011, que outorga autorização à Rádio Cultura de
Capinópolis para executar, por 10 (dez) anos, sem direito de ex-
clusividade, serviço de radiodifusão comunitária na cidade de Ca-
pinópolis, Estado de Minas Gerais.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 8 de janeiro de 2015
Senador RENAN CALHEIROS
Presidente do Senado Federal

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Renan
Calheiros, Presidente do Senado Federal, nos termos do parágrafo
único do art. 52 do Regimento Comum e do inciso XXVIII do art. 48
do Regimento Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
No- 72, DE 2015

Aprova o ato que outorga autorização à
ASSOCIAÇÃO CULTURAL MORADA
DO SOL para executar serviço de radio-
difusão comunitária na cidade de Goiânia,
Estado de Goiás.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 522,

de 6 de dezembro de 2011, que outorga autorização à Associação
Cultural Morada do Sol para executar, por 10 (dez) anos, sem direito
de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária na cidade de
Goiânia, Estado de Goiás.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 8 de janeiro de 2015
Senador RENAN CALHEIROS
Presidente do Senado Federal

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Renan
Calheiros, Presidente do Senado Federal, nos termos do parágrafo
único do art. 52 do Regimento Comum e do inciso XXVIII do art. 48
do Regimento Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
No- 73, DE 2015

Aprova o ato que outorga permissão à E.F.
COMUNICAÇÕES LTDA. para explorar
serviço de radiodifusão sonora em frequên-
cia modulada na cidade de Nova Xavan-
tina, Estado de Mato Grosso.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 539,

de 6 de dezembro de 2011, que outorga permissão à E.F. Comu-
nicações Ltda. para explorar, por 10 (dez) anos, sem direito de ex-
clusividade, serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada
na cidade de Nova Xavantina, Estado de Mato Grosso.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 8 de janeiro de 2015
Senador RENAN CALHEIROS
Presidente do Senado Federal

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Renan
Calheiros, Presidente do Senado Federal, nos termos do parágrafo
único do art. 52 do Regimento Comum e do inciso XXVIII do art. 48
do Regimento Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
No- 74, DE 2015

Aprova o ato que outorga autorização à
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA EDU-
CATIVA, CULTURAL E ARTÍSTICA DE
SÃO JOAQUIM DE BICAS para executar
serviço de radiodifusão comunitária na ci-
dade de São Joaquim de Bicas, Estado de
Minas Gerais.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 66,

de 10 de fevereiro de 2012, que outorga autorização à Associação
Comunitária Educativa, Cultural e Artística de São Joaquim de Bicas
para executar, por 10 (dez) anos, sem direito de exclusividade, serviço
de radiodifusão comunitária na cidade de São Joaquim de Bicas,
Estado de Minas Gerais.
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Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 8 de janeiro de 2015
Senador RENAN CALHEIROS
Presidente do Senado Federal

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Renan
Calheiros, Presidente do Senado Federal, nos termos do parágrafo
único do art. 52 do Regimento Comum e do inciso XXVIII do art. 48
do Regimento Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
No- 75, DE 2015

Aprova o ato que outorga autorização à
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RI-
BEIRÃO DAS NEVES CIDADANIA ATI-
VA para executar serviço de radiodifusão
comunitária na cidade de Ribeirão das Ne-
ves, Estado de Minas Gerais.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº

1.385, de 22 de dezembro de 2010, que outorga autorização à As-
sociação Comunitária de Ribeirão das Neves Cidadania Ativa para
executar, por 10 (dez) anos, sem direito de exclusividade, serviço de
radiodifusão comunitária na cidade de Ribeirão das Neves, Estado de
Minas Gerais.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 8 de janeiro de 2015
Senador RENAN CALHEIROS
Presidente do Senado Federal

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Renan
Calheiros, Presidente do Senado Federal, nos termos do parágrafo
único do art. 52 do Regimento Comum e do inciso XXVIII do art. 48
do Regimento Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
No- 76, DE 2015

Aprova o ato que renova a concessão ou-
torgada à RÁDIO BURITI LTDA. para ex-
plorar serviço de radiodifusão sonora em
onda média na cidade de Rio Verde, Estado
de Goiás.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere o Decreto s/nº, de

28 de julho de 2010, que renova por 10 (dez) anos, a partir de 1º de
maio de 2004, a concessão outorgada à Rádio Buriti Ltda. para
explorar, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora
em onda média na cidade de Rio Verde, Estado de Goiás.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 8 de janeiro de 2015
Senador RENAN CALHEIROS
Presidente do Senado Federal

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Renan
Calheiros, Presidente do Senado Federal, nos termos do parágrafo
único do art. 52 do Regimento Comum e do inciso XXVIII do art. 48
do Regimento Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
No- 77, DE 2015

Aprova o ato que outorga permissão à
J.H.M. RADIODIFUSÃO LTDA. para ex-
plorar serviço de radiodifusão sonora em
frequência modulada na cidade de Mandi-
rituba, Estado do Paraná.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 84,

de 30 de março de 2011, que outorga permissão à J.H.M. Radio-
difusão Ltda. para explorar, por 10 (dez) anos, sem direito de ex-
clusividade, serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada
na cidade de Mandirituba, Estado do Paraná.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 8 de janeiro de 2015
Senador RENAN CALHEIROS
Presidente do Senado Federal

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Renan
Calheiros, Presidente do Senado Federal, nos termos do parágrafo
único do art. 52 do Regimento Comum e do inciso XXVIII do art. 48
do Regimento Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
No- 78, DE 2015

Aprova o ato que outorga permissão à CA-
SULO FM LTDA. para explorar serviço de
radiodifusão sonora em frequência modu-
lada na cidade de Itiruçu, Estado da Bahia.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 274,

de 13 de julho de 2011, que outorga permissão à Casulo FM Ltda.
para explorar, por 10 (dez) anos, sem direito de exclusividade, serviço
de radiodifusão sonora em frequência modulada na cidade de Itiruçu,
Estado da Bahia.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 8 de janeiro de 2015
Senador RENAN CALHEIROS
Presidente do Senado Federal

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Renan
Calheiros, Presidente do Senado Federal, nos termos do parágrafo
único do art. 52 do Regimento Comum e do inciso XXVIII do art. 48
do Regimento Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
No- 79, DE 2015

Aprova o ato que outorga permissão à RÁ-
DIO BELO VALE LTDA. para explorar
serviço de radiodifusão sonora em frequên-
cia modulada na cidade de Belo Vale, Es-
tado de Minas Gerais.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 310,

de 1º de agosto de 2011, que outorga permissão à Rádio Belo Vale
Ltda. para explorar, por 10 (dez) anos, sem direito de exclusividade,
serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada na cidade de
Belo Vale, Estado de Minas Gerais.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 8 de janeiro de 2015
Senador RENAN CALHEIROS
Presidente do Senado Federal

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Renan
Calheiros, Presidente do Senado Federal, nos termos do parágrafo
único do art. 52 do Regimento Comum e do inciso XXVIII do art. 48
do Regimento Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
No- 80, DE 2015

Aprova o ato que renova a permissão ou-
torgada à PLANALTO FM STÉREO SOM
S/A para executar serviço de radiodifusão
sonora em frequência modulada na cidade
de Diadema, Estado de São Paulo.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 410,

de 12 de setembro de 2011, que renova por 10 (dez) anos, a partir de
11 de março de 2001, a permissão outorgada à Planalto FM Stéreo
Som S/A para executar, sem direito de exclusividade, serviço de
radiodifusão sonora em frequência modulada na cidade de Diadema,
Estado de São Paulo.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 8 de janeiro de 2015
Senador RENAN CALHEIROS
Presidente do Senado Federal

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Renan
Calheiros, Presidente do Senado Federal, nos termos do parágrafo
único do art. 52 do Regimento Comum e do inciso XXVIII do art. 48
do Regimento Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
No- 81, DE 2015

Aprova o ato que outorga permissão à TV
MUCURIPE LTDA. para explorar serviço
de radiodifusão sonora em frequência mo-
dulada na cidade de Barbalha, Estado do
Ceará.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 402,

de 12 de setembro de 2011, que outorga permissão à TV Mucuripe
Ltda. para explorar, por 10 (dez) anos, sem direito de exclusividade,
serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada na cidade de
Barbalha, Estado do Ceará.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 8 de janeiro de 2015
Senador RENAN CALHEIROS
Presidente do Senado Federal

DESPACHOS DA PRESIDENTA DA REPÚBLICA

MENSAGEM

No- 5, de 8 de janeiro de 2015. Restituição ao Congresso Nacional de
autógrafos do projeto de lei que, sancionado, se transforma na Lei nº
13.082, de 8 de janeiro de 2015.

No- 6, de 8 de janeiro de 2015. Restituição ao Congresso Nacional de
autógrafos do projeto de lei que, sancionado, se transforma na Lei nº
13.083, de 8 de janeiro de 2015.

No- 7, de 8 de janeiro de 2015. Restituição ao Congresso Nacional de
autógrafos do projeto de lei que, sancionado, se transforma na Lei nº
13.084, de 8 de janeiro de 2015.

No- 8, de 8 de janeiro de 2015. Restituição ao Congresso Nacional de
autógrafos do projeto de lei que, sancionado, se transforma na Lei nº
13.085, de 8 de janeiro de 2015.

No- 9, de 8 de janeiro de 2015. Restituição ao Congresso Nacional de
autógrafos do projeto de lei que, sancionado, se transforma na Lei nº
13.086, de 8 de janeiro de 2015.

SECRETARIA DE PORTOS
AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES

A Q U AV I Á R I O S

RESOLUÇÃO No- 3.861, DE 8 DE JANEIRO DE 2015

O DIRETOR-GERAL SUBSTITUTO DA AGÊNCIA
NACIONAL DE TRANSPORTES AQUAVIÁRIOS-ANTAQ, no
uso da competência que lhe é conferida pelo inciso IV, do art. 20, do
Regimento Interno, à vista dos elementos constantes do processo n°
50304.001273/2014-39, considerando o que foi deliberado pela Di-
retoria Colegiada em sua 376ª Reunião Ordinária, realizada em 19 de
dezembro de 2014, resolve:

Art. 1º Julgar subsistente o Auto de Infração nº 000860-5,
lavrado em 16/06/2014, em desfavor de SUAPE - Complexo In-
dustrial Portuário Governador Eraldo Gueiros, por considerar a exis-
tência de prática infracional ao inciso XXXVIII do art. 32 da norma
aprovada pela Resolução nº 3.274-ANTAQ, de 6 de fevereiro de
2014, determinando, em substituição à aplicação de penalidade pe-
cuniária, que a Superintendência de Fiscalização e Coordenação das
Unidades Regionais - SFC, desta Agência, oportunize à Autoridade
Portuária em comento a celebração de Termo de Ajustamento de
Conduta - TAC, em atendimento ao interesse por ela manifestado na
respectiva instrução processual, com o fito de sanar as irregularidades
objeto do citado Auto de Infração, incluindo previsão de aplicação de
penalidade pecuniária em face de eventual descumprimento de seus
termos.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação no Diário Oficial da União.

FERNANDO JOSÉ DE PÁDUA COSTA FONSECA

SUPERINTENDÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO E
COORDENAÇÃO DAS UNIDADES REGIONAIS

DESPACHO DE JULGAMENTO No- 80,
DE 25 DE NOVEMBRO DE 2014

Processo nº 50313.000650/2013-22
Empresa penalizada: Petrobras Transporte S.A., CNPJ nº

02.709.449/0001-59. Objeto e Fundamento Legal: Por conhecer do
pedido de revisão interposto pela recorrente, e no mérito, conceder-
lhe provimento, anulando-se a penalidade aplicada pelo Gerente de
Fiscalização de Portos e Instalações Portuárias da ANTAQ.

BRUNO DE OLIVEIRA PINHEIRO
Superintendente

SECRETARIA DE AVIAÇÃO CIVIL
AGÊNCIA NACIONAL DE AVIAÇÃO CIVIL

PORTARIA No- 42, DE 8 DE JANEIRO DE 2015

Aloca frequência exclusivamente cargueira
para a Bolívia.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA NACIONAL
DE AVIAÇÃO CIVIL - ANAC, tendo em vista o disposto no art. 7º
da Resolução nº 57, de 10 de outubro de 2008, com a redação dada
pela Resolução nº 154, de 25 de junho de 2010, e considerando o que
consta do processo nº 00058.110692/2014-41, Resolve:

Art. 1º Alocar, à empresa ABSA - Aerolinhas Brasileiras S/A, nos termos
do Acordo sobre Serviços Aéreos em vigor, 1 (uma) frequência semanal para a
realização de serviços aéreos exclusivamente cargueiros entre o Brasil e a Bolívia.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCELO PACHECO DOS GUARANYS

Presidência da República
.
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SUPERINTENDÊNCIA DE AERONAVEGABILIDADE

PORTARIA No- 40, DE 8 DE JANEIRO DE 2015

O SUPERINTENDENTE DE AERONAVEGABILIDADE, no uso das atribuições que lhe confere o art. 53, inciso II, do Regimento
Interno aprovado pela Resolução nº 110, de 15 de setembro de 2009, resolve:

Art 1º Tornar pública a emissão do Adendo do Certificado de Tipo (CT) abaixo relacionado, emitido na data respectivamente
indicada:

Nº CT Detentor do CT Descrição Aplicabilidade Data
8 7 11 HARTZELL PROPELLER INC. Emissão Adendo ao Certificado de Tipo de

Hélice
Modelo

EHC-C3YF-2
05.01.2015

Art. 2º O inteiro teor do Certificado citado acima encontra-se disponível no sítio da ANAC na rede mundial de computadores -
endereço http://www2.anac.gov.br/certificacao/Produtos/Especificacao.asp.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

DINO ISHIKURA

SECRETARIA DE DEFESA AGROPECUÁRIA

INSTRUÇÃO NORMATIVA CONJUNTA N° 1, DE 31 DE
DEZEMBRO DE 2014

Estabelece condições para a aplicação dos
ingredientes ativos Imidacloprido, Clotiani-
dina, Tiametoxam e Fipronil na cultura do
algodão em conformidade com a Lei nº
7.802 de 11 de julho de 1989 e a Instrução
Normativa Conjunta MAPA/IBAMA nº 01,
de 28 de dezembro de 2012.

O SECRETÁRIO DE DEFESA AGROPECUÁRIA (SDA)
do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, no uso das
suas atribuições que lhe foram conferidas pelos artigos 10 e 42 do
Decreto 7127, de 04 de março de 2010, e o PRESIDENTE DO
INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RE-
CURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS (IBAMA), no uso das atri-
buições que lhe foram conferidas pelo art. 22, II e V, do Anexo I do
Decreto 6099, de 26 de abril de 2007, resolvem:

Art. 1° Proibir até o encerramento do correspondente pro-
cesso de reavaliação ambiental implementado pelo IBAMA, a apli-
cação de produtos agrotóxicos e afins à base de Fipronil, Imida-
cloprido, Tiametoxam ou de Clotianidina, isoladamente ou em mis-
tura com outros ingredientes ativos, nas seguintes situações:

I) na cultura do algodão:
a) no período de floração da cultura compreendido entre o

55° e o 100° dias após a emergência das plantas;
b) no horário de maior visitação das abelhas, entre as 10 e 15

horas do dia, no restante do ciclo de florescimento da cultura, não
compreendido pelo período indicado no item a) deste artigo;

c) em distância menor do que 300m da divisa com áreas de
vegetação natural e culturas agrícolas em fase de florescimento, para
quaisquer finalidades autorizadas em qualquer período de aplicação;
e

II) em culturas de inverno utilizadas no sistema de plantio
direto instaladas a menos de 300 (trezentos) metros da divisa com
áreas de cultivo do algodoeiro em fase de florescimento.

Parágrafo Único. Na prescrição de uso de produto à base das
substâncias de que trata o caput, para quaisquer finalidades auto-
rizadas, deverá constar expressamente no receituário agronômico
orientação para que o usuário atenda às condições indicadas nos
incisos "I" e "II".

Art. 2° Os prazos estabelecidos no art. 5º da Instrução Nor-
mativa Conjunta SDA/IBAMA n° 1, de 28 de dezembro de 2012,
ficam prorrogados para dezembro de 2015.

Art. 3° Esta Instrução passa a vigorar a partir de sua pu-
blicação.

RODRIGO FIGUEIREDO
Secretário de Defesa Agropecuária

VOLNEY ZANARDI JÚNIOR
Presidente do Instituto

INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 1, DE 7 DE JANEIRO 2015

O SECRETÁRIO DE DEFESA AGROPECUÁRIA, DO
MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECI-
MENTO, no uso da atribuição que lhe confere os arts. 10 e 42 do
Anexo I do Decreto nº 7.127, de 04 de março de 2010, tendo em
vista o disposto nos Capítulos I e II do Regulamento de Defesa
Sanitária Vegetal, aprovado pelo Decreto nº 24.114, de 12 de abril
de 1934, e o que consta do Processo nº 21000.011485/2011-06, re-
solve:

Ministério da Agricultura,
Pecuária e Abastecimento

.

Art. 1º Aprovar os requisitos fitossanitários para a impor-
tação de mudas e mudas in vitro de Phalaenopsis spp. (Categoria
4, Classe 1) produzidas em Taiwan, República da China.

Art. 2º As mudas in vitro devem ser importadas em meio
estéril, acondicionadas em embalagens hermeticamente fechadas.

Art. 3º As mudas devem estar livres de material de solo, e as
raízes poderão estar protegidas por substrato do tipo inerte, desin-
festado, e no Certificado Fitossanitário deverá estar especificado o
tipo de substrato e o tratamento utilizado na desinfestação (especificar
produto, dose ou concentração, temperatura, tempo de exposição).

Art. 4º Os envios das mudas especificadas no art. 1º, deverão
estar acompanhados de Certificado Fitossanitário - CF, emitido pela
Organização Nacional de Proteção Fitossanitária - ONPF da Repú-
blica da China, com as seguintes Declarações Adicionais - DAs:

I - Para mudas:
a) DA1: o envio encontra-se livre dos insetos Par-

latoria pseudaspidiotus, Lepidosaphes chinensis Amsacta lactinea,
Orgyia postica, Spodoptera exigua, Spodoptera litura, Atractomorpha
psittacina, Dichromothrips corbetti, Frankliniella intonsa e Thrips
hawaiiensis e dos moluscos Bradybaena touranensis e Leavicaulis
alte;

b) DA15: o envio encontra-se livre dos fungos
Sphaerulina phalaenopsidis, Cylindrosporium phalaenopsidis e Pho-
mopsis orchidophila, das bactérias Pectobacterium cypripedii e Di-
ckeya sp., e dos vírus 'Phalaenopsis chlorotic spot potyvirus' e 'Ca-
psicum chlorosis vírus', de acordo com o resultado da análise oficial
de laboratório (indicar nº da análise);

II - Para mudas in vitro:
a) DA15: o envio encontra-se livre dos vírus 'Pha-

laenopsis chlorotic spot potyvirus' e 'Capsicum chlorosis vírus' de
acordo com o resultado da análise oficial de laboratório nº (indicar nº
da análise).

§ 1º. Alternativamente, para quaisquer das pragas Sphae-
rulina phalaenopsidis, Cylindrosporium phalaenopsidis, Phomopsis
o rc h i d o p h i l a Pectobacterium cypripedii e Dickeya sp. poderá ser de-
clarado apenas a Declaração Adicional DA 5: "O local de produção
de mudas de Phaleanopsis sp. foi submetido à inspeção oficial du-
rante o ciclo da cultura e não foram detectadas as pragas Sphaerulina
phalaenopsidis, Cylindrosporium phalaenopsidis, Phomopsis orchi-
dophila, Pectobacterium cypripedii e Dickeya sp.", e para quaisquer
das pragas 'Phalaenopsis chlorotic spot potyvirus' e 'Capsicum ch-
lorosis vírus', poderá ser declarado apenas a Declaração Adicional
DA10: "As mudas (ou mudas in vitro) de Phalaenopsis sp. foram
produzidas conforme procedimentos de certificação fitossanitária
aprovados pela ONPF do Brasil para 'Phalaenopsis chlorotic spot
potyvirus' e 'Capsicum chlorosis vírus', utilizando-se indicadores
apropriados ou métodos equivalentes, encontrando-se livre de 'Pha-
laenopsis chlorotic spot potyvirus' e 'Capsicum chlorosis vírus'."

§ 2º Para cumprimento da opção DA10, é necessário o re-
conhecimento oficial do sistema de certificação fitossanitária do país
de origem pela ONPF do Brasil.

Art. 5º As partidas importadas especificadas no art. 1º serão
inspecionadas no ponto de ingresso (Inspeção Fitossanitária - IF) e
terão amostras coletadas e enviadas para análise fitossanitária em
laboratórios oficiais ou credenciados.

Parágrafo único. Os custos do envio das amostras, bem como
os custos das análises, serão com ônus para o interessado, que ficará
depositário do restante da partida, não podendo comercializar ou
plantar o produto até a conclusão dos exames e emissão dos res-
pectivos laudos de liberação.

Art. 6º Caso seja interceptada praga quarentenária, ou praga
sem registro de ocorrência no Brasil, nos envios citados no art. 1º
desta Instrução Normativa deverão ser adotados os procedimentos
dispostos no Decreto nº 24.114, de 12 de abril de 1934.

Art. 7º O órgão responsável pela proteção fitossanitária do
País de origem deverá comunicar à ONPF do Brasil qualquer al-
teração na condição fitossanitária das regiões de produção das mudas
de Phalaenopsis a serem exportadas ao Brasil.

Art. 8º Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de
sua publicação.

RODRIGO JOSÉ PEREIRA LEITE FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 1, DE 7 DE JANEIRO DE 2015

O SECRETÁRIO DE DEFESA AGROPECUÁRIA do MI-
NISTÉRIO DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMEN-
TO, no uso das atribuições que lhes confere o art. 87, parágrafo
único, inciso II, da Constituição, tendo em vista o disposto no De-
creto 5.741, de 30 de março de 2006, alterado pelo Decreto 7.216, de
17 de junho de 2010, e a Instrução Normativa n° 36, de 20 de julho
de 2011, e o que consta no Processo nº 21050.002391/2012-23, re-
solve:

Art. 1º - Reconhecer a equivalência dos Serviços de Inspeção
de Produtos de Origem Animal exclusivamente dos Municípios que
fazem parte do Consórcio Intermunicipal de Desenvolvimento Eco-
nômico, Social e Meio Ambiente - CIDEMA, para adesão ao Sistema
Brasileiro de Inspeção de Produto de Origem Animal do Sistema
Unificado de Atenção à Sanidade Agropecuária.

Art. 2° Determinar ao Departamento de Inspeção de Pro-
dutos de Origem Animal - DIPOA/SDA a inserção, no cadastro geral,
do nome dos Municípios mencionados no art. 1° desta Portaria.

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação

RODRIGO JOSÉ PEREIRA LEITE FIGUEIREDO

SUPERINTENDÊNCIA FEDERAL NO ESTADO
DO PARANÁ

PORTARIAS DE 2 DE JANEIRO DE 2015

O SUPERINTENDENTE FEDERAL DA AGRICULTURA
NO ESTADO DO PARANÁ SUBSTITUTO, no uso das atribuições
previstas no Artigo 44, do Regimento Interno das SFA's, aprovado
através da Portaria Ministerial nº 428, de 09 de junho de 2010,
publicada no DOU de 14 de junho de 2010, e Portaria Ministerial nº
472 de 16 de maio 2014, publicada no DOU de 19 de maio de 2014,
e para fins de aplicação do disposto no Decreto-Lei nº 818, de 05 de
setembro de 1969 e Instrução Normativa nº 22 de 20 de junho de
2013, resolve:

Nº 1 - HABILITAR o Médico Veterinário MATEUS ANDERSON
OTTO, CRMV-PR Nº 12506, para fornecer GUIA DE TRÂNSITO
ANIMAL para fins de trânsito de animais da espécie SUÍNOS no
Estado do Paraná. Processo nº 21034.005191/2014;

Nº 2 - HABILITAR o Médico Veterinário REGIS SCHAFFER,
CRMV-PR Nº 11725, para fornecer GUIA DE TRÂNSITO ANIMAL
para fins de trânsito de animais da espécie SUÍNOS no Estado do
Paraná. Processo nº 21034.005192/2014;

Nº 3 - HABILITAR o Médico Veterinário PAULO CESAR VAIS DE
SOUZA, CRMV-PR Nº 12089, para fornecer GUIA DE TRÂNSITO
ANIMAL para fins de trânsito de animais da espécie SUÍNOS no
Estado do Paraná. Processo nº 21034.005193/2014;

Nº 4 - HABILITAR o Médico Veterinário ALAN ANDRÉ KLEIN,
CRMV-PR Nº 12390, para fornecer GUIA DE TRÂNSITO ANIMAL
para fins de trânsito de animais da espécie SUÍNOS no Estado do
Paraná. Processo nº 21034.005194/2014.

CHARLEN HENRIQUE SACONATO

PORTARIAS DE 6 DE JANEIRO DE 2015

O SUPERINTENDENTE FEDERAL DA AGRICULTURA
NO ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições previstas no
Artigo 44, do Regimento Interno das SFA, aprovado através da Por-
taria Ministerial nº 428, de 09 de junho de 2010, publicada no DOU
de 14 de junho de 2010, e Portaria Ministerial nº 295, publicada no
DOU nº 65 de 04 de abril de 2014, e para fins de aplicação do
disposto no Decreto-Lei nº 818, de 05 de setembro de 1969 e Ins-
trução Normativa nº 22 de 20 de junho de 2013, resolve:

Nº 5 - HABILITAR a Médica Veterinária DEBORA HELENA DE
CARVALHO VITORINO, CRMV-PR Nº 5339 para fornecer GUIA
DE TRÂNSITO ANIMAL para fins de trânsito de animais espécie
AVES no Estado do Paraná. Processo nº 21034.005187/2014;

Nº 6 - HABILITAR a Médica Veterinária JULIANA AFONSO
BRANCO DOS SANTOS, CRMV-PR Nº 4844 para fornecer GUIA
DE TRÂNSITO ANIMAL para fins de trânsito de animais espécie
AVES no Estado do Paraná. Processo nº 21034.005185/2014;

Nº 7 - HABILITAR o Médico Veterinário MARCOS GRAZZIOTIN
CARDOSO DE FREITAS, CRMV-PR Nº 6691 para fornecer GUIA
DE TRÂNSITO ANIMAL para fins de trânsito de animais espécie
AVES no Estado do Paraná. Processo nº 21034.005186/2014;

Nº 8 - HABILITAR o Médico Veterinário JUAREZ ANTÔNIO BAS-
TOS DA SILVA, CRMV-PR Nº 12512 para fornecer GUIA DE
TRÂNSITO ANIMAL para fins de trânsito de animais espécie AVES
no Estado do Paraná. Processo nº 21034.005184/2014.

GIL BUENO DE MAGALHÃES
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PORTARIAS DE 8 DE JANEIRO DE 2015

O SUPERINTENDENTE FEDERAL DA AGRICULTURA
NO ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições previstas no
Artigo 44, do Regimento Interno das SFA, aprovado através da Por-
taria Ministerial nº 428, de 09 de junho de 2010, publicada no DOU
de 14 de junho de 2010, e Portaria Ministerial nº 295, publicada no
DOU nº 65 de 04 de abril de 2014, e para fins de aplicação do
disposto no Decreto-Lei nº 818, de 05 de setembro de 1969 e Ins-
trução Normativa nº 22 de 20 de junho de 2013, resolve:

Nº 17 - HABILITAR o Médico Veterinário SALVADOR MORETTI,
CRMV-PR Nº 2073 para fornecer GUIA DE TRÂNSITO ANIMAL
para fins de trânsito de animais das seguintes espécies (Processo nº
21034.005188/2014):

1-Equina, asinina e muar no Estado do Paraná;
2-Bovinos, bubalinos, ovinos e caprinos exclusivamente para

a saída de eventos agropecuários do Estado do Paraná, destinados aos
municípios do Estado do Paraná.

CONSELHO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO
CIENTÍFICO E TECNOLÓGICO

DIRETORIA DE GESTÃO E TECNOLOGIA
DA INFORMAÇÃO

RETIFICAÇÃO

Na RESOLUÇÃO NORMATIVA Nº 50, DE 30 DE DE-
ZEMBRO DE 2014. Publicada no Diário Oficial da União de 07 de
Janeiro de 2015, seção 1, página 19, onde se lê:
h t t p : / / w w w. c n p q . b r / w e b / g u e s t / v i e w / - / j o u r n a l _ c o n t e n t / 5 6 _ I N S TA N -
CE_0oED/10157/2358270 leia-se:
h t t p : / / w w w. c n p q . b r / w e b / g u e s t / v i e w / - / j o u r n a l _ c o n t e n t / 5 6 _ I N S TA N -
CE_0oED/10157/2357382

Ministério da Ciência, Tecnologia
e Inovação

.

Nº 18 - HABILITAR o Médico Veterinário LORENCITA ARAÚJO
RIBAS LAIDANE, CRMV-PR Nº 11016 para fornecer GUIA DE
TRÂNSITO ANIMAL para fins de trânsito de animais das seguintes
espécies (Processo nº 21034.001338/2013):

1-Equina, asinina e muar no Estado do Paraná;
2-Bovinos, bubalinos, ovinos e caprinos exclusivamente para

a saída de eventos agropecuários do Estado do Paraná, destinados aos
municípios do Estado do Paraná;

3-Revoga-se a Portaria nº227 de 24/04/2013.

Nº 19 - HABILITAR o Médico Veterinário RENATO RIGONI JU-
NIOR, CRMV-PR Nº 7337 para fornecer GUIA DE TRÂNSITO
ANIMAL para fins de trânsito de animais das espécies equina, asi-
nina e muar no Estado do Paraná. Processo nº 21034.004947/2014-
86.

Nº 20 - HABILITAR o Médico Veterinário ISABEL PASTORE,
CRMV-PR Nº 12177 para fornecer GUIA DE TRÂNSITO ANIMAL
para fins de trânsito de animais da espécie PEIXES no Estado do
Paraná. Processo nº 21034.005189/2014-13.

GIL BUENO DE MAGALHÃES
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AGÊNCIA NACIONAL DO CINEMA
SUPERINTENDÊNCIA DE FOMENTO

DESPACHO DA SUPERINTENDENTE
Em 8 de janeiro de 2015

A SUPERINTENDENTE DE FOMENTO SUBSTITUTA da
ANCINE, no uso das atribuições legais conferidas pela Portaria nº
177 de 23 de maio de 2014, pela Portaria no 324 de 10 de outubro de
2011; e em cumprimento ao disposto na Lei n o 8.685, de 20 de julho
de 1993, Medida Provisória n o 2.228-1, de 06 de setembro de 2001,
Decreto n o 4.456, de 04 de novembro de 2002, delibera:

No- 4 - Art. 1º Aprovar o remanejamento das fontes de recursos e
realizar a revisão orçamentária do projeto audiovisual abaixo rela-
cionado, para o qual a proponente fica autorizada a captar recursos
através da comercialização de certificados de investimento e através
da formalização de contratos de coprodução nos termos dos arts. 1º e
3º-A da Lei nº. 8.685, de 20/07/1993 respectivamente, e mediante
patrocínio, na forma prevista no art. 1º-A da Lei nº. 8.685, de
20/07/1993.

12-0191 - Campo Grande
Processo: 01580.013212/2012-88
Proponente: Tambellini Filmes e Produções Audiovisuais Ltda.
Cidade/UF: Rio de Janeiro / RJ
CNPJ: 29.269.719/0001-04
Valor total do orçamento aprovado: de R$ 8.886.492,08 para

R$ 8.878.978,26
Valor aprovado no artigo 1º da Lei nº. 8.685/93: R$

2.250.000,00
Banco: 001- agência: 1572-5 conta corrente: 20.172-3
Valor aprovado no artigo 1º-A da Lei nº. 8.685/93: de R$

1.750.000,00 para R$ 1.674.861,88
Banco: 001- agência: 1572-5 conta corrente: 20.173-1
Valor aprovado no artigo 3º-A da Lei nº. 8.685/93: R$

1 . 11 7 . 1 6 7 , 4 7
Banco: 001- agência: 1572-5 conta corrente: 21.894-4
Prazo de captação: até 31/12/2016.
Art. 2º Aprovar o remanejamento das fontes de recursos do

projeto audiovisual relacionado abaixo.
08-0104 - Mãos de Cavalo
Processo: 01580.010577/2008-74
Proponente: M. Schmiedt Produções Ltda.
Cidade/UF: Porto Alegre / RS
CNPJ: 86.777.331/0001-58
Valor total do orçamento aprovado: R$ 3.720.997,27
Valor aprovado no artigo 1º da Lei nº. 8.685/93: R$

124.497,27
Valor aprovado no artigo 1º-A da Lei nº. 8.685/93: de R$

1.180.000,00 para R$ 1.193.169,24
Valor aprovado no artigo 3º-A da Lei nº. 8.685/93: R$

700.000,00
Art. 3º Prorrogar o prazo de captação de recursos do projeto

audiovisual abaixo relacionado, para o qual a proponente fica au-
torizada a captar através da comercialização de certificados de in-
vestimento e através da formalização de contratos de coprodução nos
termos dos arts. 1º e 3º da Lei nº. 8.685, de 20/07/1993 respec-
tivamente, e mediante patrocínio, na forma prevista no art. 1º-A da
Lei nº. 8.685, de 20/07/1993.

10-0597 - Uma Noite Não é Nada
Processo: 01580.056130/2010-66
Proponente: A. F. Cinema e Vídeo Ltda.
Cidade/UF: São Paulo / SP
CNPJ: 69.126.670/0001-55
Prazo de captação: 01/01/2015 até 31/12/2015.
Art. 4º Prorrogar o prazo de captação de recursos do projeto

audiovisual abaixo relacionado, para o qual a proponente fica au-
torizada a captar mediante patrocínio, na forma prevista no art. 1º-A
da Lei nº. 8.685, de 20/07/1993.

10-0278 - O Gato Preto
Processo: 01580.029823/2010-86
Proponente: Anhamum Produções Audiovisuais Ltda.
Cidade/UF: Fortaleza / CE
CNPJ: 05.966.506/0001-73
Prazo de captação: 01/01/2015 até 31/12/2015.
Art. 5º Prorrogar o prazo de captação de recursos do projeto

audiovisual abaixo relacionado, para o qual a proponente fica au-
torizada a captar através da formalização de contratos de coprodução
nos termos do art. 3º da Lei nº. 8.685, de 20/07/1993, e mediante
patrocínio, na forma prevista no art. 1º-A da Lei nº. 8.685, de
20/07/1993.

10-0353 - Pureza
Processo: 01580.033529/2010-79
Proponente: Gaia Produções Cinematográficas Ltda.
Cidade/UF: Brasília / DF
CNPJ: 55.084.750/0001-80
Prazo de captação: 01/01/2015 até 31/12/2015.
Art. 6º Este Despacho decisório entra em vigor na data de

sua publicação.

RENATA DEL GIUDICE

SECRETARIA DO AUDIOVISUAL

PORTARIA Nº 1, DE 8 DE JANEIRO DE 2015

O SECRETÁRIO DO AUDIOVISUAL DO MINISTÉRIO
DA CULTURA-SUBSTITUTO, no uso das atribuições legais que lhe
confere a Portaria 805, de 09 de outubro de 2013, e em cumprimento
ao disposto na Lei 8.313, de 23 de dezembro de 1991, Decreto nº
5.761, de 27 de abril de 2006, Medida Provisória nº 2.228-1, de 06 de
setembro de 2001, alterada pela Lei nº 10.454 de 13 de maio de 2002,
resolve:

Art. 1º Prorrogar o prazo para captação de recursos dos
projetos audiovisuais, relacionados no anexo I a esta Portaria, para os
quais os proponentes ficam autorizados a captar recursos, mediante
doações ou patrocínios, nos temos do Art. 18 da Lei nº 8.313, de 23
de dezembro de 1991, com redação dada pelo Art. 53, alínea f, da
Medida Provisória nº 2.228-1, de 06 de setembro de 2001.

Art. 2º Prorrogar o prazo para captação de recursos dos
projetos audiovisuais, relacionados no anexo II a esta Portaria, para
os quais os proponentes ficam autorizados a captar recursos, mediante
doações ou patrocínios, nos termos do Art. 26 da Lei nº 8.313, de 23
de dezembro de 1991.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOÃO BATISTA DA SILVA

ANEXO I

13 0007 - Do Lado Esquerdo do Peito
Armazém du Film
CNPJ/CPF: 08.248.345/0001-70
SP - São Paulo
Período de captação: 01/01/2015 a 31/12/2015
13 3355 - Seguidores de SNAP: Missão Curitiba
Irmãos Fonsaca e Carvalho Produções LTDA
CNPJ/CPF: 14.751.938/0001-58
PR - Curitiba
Período de captação: 01/01/2015 a 15/07/2015
13 9250 - Beatriz
Raphael Gustavo da Silva
CNPJ/CPF: 001.411.921-86
GO - Goiânia
Período de captação: 01/01/2015 a 31/12/2015
13 11095 - 1º Encontro de Televisão de Curitiba
Trópico Audiovisual Ltda ME
CNPJ/CPF: 13.223.211/0001-96
PR - Curitiba
Período de captação: 01/01/2015 a 30/06/2015
14 7510 - Entre a entrada e a saída do bar
FRANCISCO ANTÔNIO DE ALMEIDA
CNPJ/CPF: 457.000.876-34
MG - Uberlândia
Período de captação: 01/01/2015 a 31/12/2015
14 10668 - Mostra CINEMULTI - ANO II
Juliana Machado Oliveira
CNPJ/CPF: 040.269.756-14
BA - Itacaré
Período de captação: 01/01/2015 a 31/05/2015
14 10956 - Filhos do Brasil - Documentário
Cinthia Aparecida Lemes
CNPJ/CPF: 337.038.868-54
SP - São Paulo
Período de captação: 01/01/2015 a 31/12/2015
14 12724 - CINESOLAR - 2ª edição
Cynthia Alario Rodrigues dos Santos
CNPJ/CPF: 293.149.138-13
SP - São Paulo
Período de captação: 01/01/2015 a 31/12/2015
14 7509 - Opa, Peraí... Caceta! - A história secreta do pop brasileiro
dos anos 1990
Dream Box Studio Som e Imagem Ltda
CNPJ/CPF: 13.068.668/0001-12
SP - São Paulo
Período de captação: 01/01/2015 a 31/12/2015
14 7612 - Meu tio José
Adonias Rios de Moura Teixeira
CNPJ/CPF: 678.102.765-49
BA - Salvador
Período de captação: 01/01/2015 a 31/12/2015
14 10962 - Clube do Cinema
Adriana Almeida do Carmo
CNPJ/CPF: 036.051.826-58
MG - Belo Horizonte
Período de captação: 01/01/2015 a 31/12/2015
14 11817 - FESTZOOM - Festival Jovem de Cinema, Tv e Mídias
Digitais
Telezoom Produções e Eventos LTDA
CNPJ/CPF: 08.856.362/0001-90
RJ - Rio de Janeiro
Período de captação: 01/01/2015 a 31/10/2015
14 10935 - DOCUMENTÁRIO: O FUTURO DA TV - Linguagens,
Formatos, Mercado e Inovação
Telezoom Produções e Eventos LTDA
CNPJ/CPF: 08.856.362/0001-90
RJ - Rio de Janeiro
Período de captação: 01/01/2015 a 31/12/2015

14 9738 - Literatura em Vídeo - Ano VI
ASSOCIAÇÃO CULTURAL SEMPRE UM PAPO
CNPJ/CPF: 04.823.354/0001-97
MG - Belo Horizonte
Período de captação: 01/01/2015 a 31/12/2015
13 9916 - A Cor Branca
ORAPRONOBIS PRODUCOES LTDA
CNPJ/CPF: 05.152.933/0001-18
MG - Belo Horizonte
Período de captação: 01/01/2015 a 31/12/2015
14 10474 - Cinema Pela Verdade 4ª Edição
Instituto Cultura em Movimento
CNPJ/CPF: 04.994.930/0001-69
RJ - Rio de Janeiro
Período de captação: 01/01/2015 a 31/07/2015
14 5333 - O desabrochar de uma Orquídea
Forma Cultural
CNPJ/CPF: 11.296.595/0001-90
SP - Itu
Período de captação: 01/01/2015 a 31/12/2015
13 4213 - Sorocaba - Nos Trilhos do Futuro
Forma Cultural
CNPJ/CPF: 11.296.595/0001-90
SP - Itu
Período de captação: 01/01/2015 a 31/12/2015
14 8186 - UMA CERTA FELICIDADE
Okna Produções Culturais Ltda
CNPJ/CPF: 08.267.476/0001-03
RS - Porto Alegre
Período de captação: 01/01/2015 a 09/10/2015
14 8837 - Eu mudo o mundo
Okna Produções Culturais Ltda
CNPJ/CPF: 08.267.476/0001-03
RS - Porto Alegre
Período de captação: 01/01/2015 a 08/10/2015
14 12123 - Grandes Fotógrafos
COBRAM - Companhia Brasileira de Marketing SC Ltda
CNPJ/CPF: 65.705.055/0001-42
SP - São Paulo
Período de captação: 01/01/2015 a 31/12/2015
14 13600 - Laerte-se
COBRAM - Companhia Brasileira de Marketing SC Ltda
CNPJ/CPF: 65.705.055/0001-42
SP - São Paulo
Período de captação: 01/01/2015 a 31/12/2015
14 11675 - Jerry Lewis - O Rei da Comédia
Segunda Feira Filmes Produções Artísticas Ltda
CNPJ/CPF: 08.798.008/0001-57
RJ - Rio de Janeiro
Período de captação: 01/01/2015 a 31/12/2015
14 6848 - Cine Aloha Spirit
ASSOCIACAO MAGNA DE DESPORTES
CNPJ/CPF: 13.130.259/0001-07
SP - São Paulo
Período de captação: 01/01/2015 a 31/05/2015
13 9960 - TRATAMENTO DO ACERVO DA CINEMATECA MI-
NAS FILME
Ivani de Freitas Maia Cotta
CNPJ/CPF: 156.181.376-15
MG - Nova Lima
Período de captação: 01/01/2015 a 31/12/2015
13 10355 - Documentário Crônicas de Belo Horizonte
Imago Produtora de Vídeo S/C Ltda
CNPJ/CPF: 01.879.093/0001-39
MG - Belo Horizonte
Período de captação: 01/01/2015 a 31/12/2015
12 6660 - 19º CINE VIDEO DE GRAMADO
Associação Cultural das Hortênsias
CNPJ/CPF: 08.371.815/0001-99
RS - Gramado
Período de captação: 01/01/2015 a 31/07/2015
14 7503 - 1º CINE | FEST UBATUBA
Apecatu Producoes Ltda
CNPJ/CPF: 11.183.725/0001-89
SP - São Bernardo do Campo
Período de captação: 01/01/2015 a 31/12/2015
14 4878 - Documenta Negro
B.O.X.X. Filmes & Entretenimento LTDA - ME
CNPJ/CPF: 14.991.463/0001-77
RJ - Rio de Janeiro
Período de captação: 01/01/2015 a 31/12/2015
14 13618 - Projeto Imagens em Movimento - 5ª edição
Dona Rosa Produções Artísticas ME
CNPJ/CPF: 14.596.315/0001-58
RJ - Rio de Janeiro
Período de captação: 01/01/2015 a 31/12/2015
14 8083 - EXPLORADORES DO GELO
Ana Karina de Oliveira Belegante - EPP
CNPJ/CPF: 74.870.221/0001-57
RS - Porto Alegre
Período de captação: 01/01/2015 a 31/12/2015
14 12893 - Antes da Primavera, metade de mim
Ana Luisa Bambirra Alves
CNPJ/CPF: 121.118.716-05
MG - Betim
Período de captação: 01/01/2015 a 31/12/2015
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13 10978 - Vozes da Estrada
Mosaico Imagen e Cultura Ltda.
CNPJ/CPF: 11.517.486/0001-56
SP - São Paulo
Período de captação: 01/01/2015 a 31/12/2015
13 11510 - CIRCUITO DE MODA E ARTE | 9ª EDIÇÃO (título
provisório)
Mosaico Imagen e Cultura Ltda.
CNPJ/CPF: 11.517.486/0001-56
SP - São Paulo
Período de captação: 01/01/2015 a 31/12/2015
14 6845 - FESTIVAL DO CINEMA INDEPENDENTE
VERITAH CULTURA E EVENTOS LTDA. - ME
CNPJ/CPF: 07.864.437/0001-12
SP - São Paulo
Período de captação: 01/01/2015 a 31/12/2015
13 10896 - História Trágico-Marítima de Santa Catarina
INSTITUTO TECNOLOGICO E DE ENSINO PROFISSIONALI-
ZANTE - INTEP
CNPJ/CPF: 18.681.537/0001-20
SC - Florianópolis
Período de captação: 01/01/2015 a 31/12/2015
14 10479 - Asas de Lydia
ANAÍSA TOLEDO MAGALHÃES
CNPJ/CPF: 109.886.556-16
MG - Uberlândia
Período de captação: 01/01/2015 a 31/12/2015
14 8082 - PROJETO CINE PRAÇAS - COSTA VERDE
COSTA VERDE PROJ. E PROD. EVENTOS CULTUTAIS E AR-
TES BRASILEIRA LTDA ME
CNPJ/CPF: 14.621.829/0001-16
RJ - Itaguaí
Período de captação: 01/01/2015 a 31/12/2015
14 6610 - MUSICALIZANDO O BRASIL
Anderson Nogueira da Silva
CNPJ/CPF: 033.038.799-58
PR - Curitiba
Período de captação: 01/01/2015 a 01/07/2015
14 8081 - 5º Festival Internacional de Cinema em Balneário Cam-
boriú - Cineramabc
Cineramabc Filmes e Produções Artísticas LTDA
CNPJ/CPF: 13.507.233/0001-27
SC - Balneário Camboriú
Período de captação: 01/01/2015 a 26/04/2015
13 0008 - Uóti?
André Felipe Wacemberg Esteves
CNPJ/CPF: 034.983.404-09
PE - Recife
Período de captação: 01/01/2015 a 31/12/2015
14 7933 - Audiovisual - André Pédico
André Leme Pédico
CNPJ/CPF: 313.653.678-94
SP - São Paulo
Período de captação: 01/01/2015 a 31/12/2015
13 7535 - Coração Suburbano
Museu de História e Ciências Naturais de Além Paraíba
CNPJ/CPF: 00.152.352/0001-62
MG - Além Paraíba
Período de captação: 01/01/2015 a 31/12/2015
13 11012 - Curtindo Sons
Museu de História e Ciências Naturais de Além Paraíba
CNPJ/CPF: 00.152.352/0001-62
MG - Além Paraíba
Período de captação: 01/01/2015 a 31/12/2015
14 3277 - Tácito
André Moreira Neves
CNPJ/CPF: 349.300.298-05
SP - Jundiaí
Período de captação: 01/01/2015 a 31/12/2015
14 7019 - VARADOURO: HISTÓRIA, CULTURA E NATUREZA
LOC ALL CINEMA E TELEVISÃO
CNPJ/CPF: 01.156.756/0001-97
PR - Curitiba
Período de captação: 01/01/2015 a 31/12/2015
14 7610 - O DESPERTAR DE SOLOMON
André Luiz de Souza Faria - ME
CNPJ/CPF: 80.026.826/0001-69
PR - Curitiba
Período de captação: 01/01/2015 a 31/12/2015
14 4715 - 70 Anos de Aviação em Bento Gonçalves
MAJOLA PRO VIDEO LTDA - ME
CNPJ/CPF: 89.773.303/0001-50
RS - Bento Gonçalves
Período de captação: 01/01/2015 a 31/12/2015
14 11012 - Festival Miudinho - Infância, Cultura e Arte
Benditas Projetos Criativos Ltda. ME
CNPJ/CPF: 19.223.689/0001-41
BA - Salvador
Período de captação: 01/01/2015 a 31/12/2015
14 10480 - Pelo Sul da América - Churrasco
Rota 20 Propaganda, Promotora de Eventos e Projetos Culturais Lt-
da
CNPJ/CPF: 03.689.498/0001-30
RS - Bagé
Período de captação: 01/01/2015 a 31/12/2015

14 9628 - Pelo Sul da América - A cultura do Chimarrão
Rota 20 Propaganda, Promotora de Eventos e Projetos Culturais Lt-
da
CNPJ/CPF: 03.689.498/0001-30
RS - Bagé
Período de captação: 01/01/2015 a 31/12/2015
13 7190 - Projeto Joyce
EDITORA E REVISTA SUPER STAR SHOW LTDA
CNPJ/CPF: 02.823.358/0001-40
SP - São Paulo
Período de captação: 01/01/2015 a 31/12/2015
14 11510 - Curtas de Animação - 3ª edição
Direção Cultura Produções e Eventos Ltda.
CNPJ/CPF: 03.521.177/0001-21
SP - Campinas
Período de captação: 01/01/2015 a 31/12/2015
14 7613 - À MARGEM DAS BESTAS
CASU FILMES PRODUÇÕES AUDIOVISUAIS E ENTRETENI-
MENTO LTDA.
CNPJ/CPF: 17.220.694/0001-75
RN - Natal
Período de captação: 01/01/2015 a 31/12/2015
14 11815 - Mostra Itinerante Circuito FAM de Cinema 2015
Associação Cultural Panvision
CNPJ/CPF: 02.502.152/0001-18
SC - Florianópolis
Período de captação: 01/01/2015 a 30/06/2015
13 11107 - Nos tempos de Vindita - Floripa na década de 20
Antônio Celso dos Santos (ME)
CNPJ/CPF: 976.464.158-04
SC - Florianópolis
Período de captação: 01/01/2015 a 31/12/2015
14 8238 - IV Olhar de Cinema - Festival Internacional de Curitiba
Grafo Audiovisual Ltda ME
CNPJ/CPF: 09.437.566/0001-50
PR - Curitiba
Período de captação: 01/01/2015 a 30/11/2015
14 8461 - MEMÓRIA DO SINDICALISMO BRASILEIRO
FUNDAÇÃO SOCIEDADE COMUNICAÇÃO CULTURA E TRA-
BALHO
CNPJ/CPF: 67.179.200/0001-24
SP - São Bernardo do Campo
Período de captação: 01/01/2015 a 31/12/2015
14 11007 - CURTA SP, CURTA DF, CURTA MG, CURTA PE
INSTITUTO BRASILEIRO DE ESTUDOS DE FESTIVAIS AUDIO-
VISUAIS - IBEFEST
CNPJ/CPF: 10.576.820/0001-80
RJ - Rio de Janeiro
Período de captação: 01/01/2015 a 31/12/2015
14 11310 - 6º CINEFOOT-FESTIVAL DE CINEMA DE FUTE-
BOL
Conexão Cultural Serviços Ltda
CNPJ/CPF: 01.619.645/0001-70
RJ - Rio de Janeiro
Período de captação: 01/01/2015 a 31/12/2015
14 12726 - CINEMA NO INTERIOR
Antonio M G Carvalho Produções Artisticas e Cinematográficas
CNPJ/CPF: 07.947.109/0001-80
PE - Petrolina
Período de captação: 01/01/2015 a 31/12/2015
12 9627 - II FESTIVAL INTERNACIONAL DE FILMES DE ES-
P O RT E
Pansport Cinema e Mercado Ltda.
CNPJ/CPF: 13.675.070/0001-91
RJ - Rio de Janeiro
Período de captação: 01/01/2015 a 31/07/2015
13 10925 - Mostra de Cinema Russo Contemporâneo
Pansport Cinema e Mercado Ltda.
CNPJ/CPF: 13.675.070/0001-91
RJ - Rio de Janeiro
Período de captação: 01/01/2015 a 30/06/2015
13 11223 - Marlene
ROUND ZIPPER PRODUCOES EDITORIAIS E CULTURAIS LT-
DA - ME
CNPJ/CPF: 08.422.273/0001-36
RJ - Rio de Janeiro
Período de captação: 01/10/2014 a 31/12/2014
14 4577 - Nagisa Oshima
ROUND ZIPPER PRODUCOES EDITORIAIS E CULTURAIS LT-
DA - ME
CNPJ/CPF: 08.422.273/0001-36
RJ - Rio de Janeiro
Período de captação: 01/01/2015 a 31/12/2015
13 8173 - A SAGA - DIFUSÃO
SAGA IDES PRODUCAO, DRAMATURGIA, ESPETACULO E
MARKETING LTDA - ME
CNPJ/CPF: 11.191.694/0001-08
PR - Curitiba
Período de captação: 01/01/2015 a 12/07/2015
13 8001 - TERRA DA GENTE
CESAR ROMAGNA EMPRESA INDIVIDUAL
CNPJ/CPF: 07.476.818/0001-24
RS - Porto Alegre
Período de captação: 01/01/2015 a 31/12/2015
13 8097 - DOCUMENTÁRIO ENERGIA II
Aloisio Rocha - ME
CNPJ/CPF: 07.475.096/0001-93
RS - Porto Alegre
Período de captação: 01/01/2015 a 31/03/2015

14 10600 - DOCUMENTARIO CAMINHO SUSTENTÁVEL
Aloisio Rocha - ME
CNPJ/CPF: 07.475.096/0001-93
RS - Porto Alegre
Período de captação: 01/01/2015 a 31/12/2015
14 8234 - Reféns
Armando Soares Gouy
CNPJ/CPF: 098.114.817-41
RJ - Rio de Janeiro
Período de captação: 01/01/2015 a 31/12/2015
13 10418 - Fernando de Noronha: base da Segunda Guerra Mun-
dial
Arnaldo Carmona Bueno - ME
CNPJ/CPF: 04.906.454/0001-87
PE - Recife
Período de captação: 01/01/2015 a 31/12/2015
13 9483 - Documentário RMC - Panorama da Música Eletrônica no
Brasil
Rio Music Conference Eventos Ltda
CNPJ/CPF: 11.727.931/0001-02
RJ - Rio de Janeiro
Período de captação: 01/01/2015 a 31/12/2015
13 10349 - PROGRAMAÇÃO AUDIOVISUAL
Instituto CPFL
CNPJ/CPF: 07.234.440/0001-52
SP - Campinas
Período de captação: 01/01/2015 a 31/12/2015
14 8522 - 5º SERCINE - FESTIVAL SERGIPE DE AUDIOVI-
SUAL
CACIMBA DE CINEMA E VÍDEO
CNPJ/CPF: 16.970.321/0001-59
SE - Aracaju
Período de captação: 01/01/2015 a 31/10/2015
13 11124 - Projeto Animação
Instituto de Desenvolvimento Social e Gestão de Produção Cultural
Artística e Audiovisual - Marlin Az
CNPJ/CPF: 03.132.906/0001-58
ES - Vitória
Período de captação: 01/01/2015 a 31/12/2015
14 5351 - MÚSICA NO AR
Bernadete Zagonel
CNPJ/CPF: 358.485.379-68
PR - Curitiba
Período de captação: 01/01/2015 a 28/02/2015
14 9480 - Média-metragem - Canal Só 1 Minuto
Bernardo Felinto Soares de Oliveira
CNPJ/CPF: 003.364.481-04
DF - Brasília
Período de captação: 01/01/2015 a 31/12/2015
14 8084 - A LENDA - A vida de Elvécio Guimarães
Breno Milagres da Silva
CNPJ/CPF: 165.544.936-20
MG - Belo Horizonte
Período de captação: 01/01/2015 a 05/07/2015
14 9117 - Mostra José Lewgoy
Espaço Líquido Audiovisual e Editora Ltda.
CNPJ/CPF: 11.233.226/0001-59
SP - São Paulo
Período de captação: 01/01/2015 a 31/12/2015
14 7498 - AUTISMO
GESTÃO E PARTICIPAÇÃO SOCIAL
CNPJ/CPF: 09.448.997/0001-11
RJ - Rio de Janeiro
Período de captação: 01/01/2015 a 31/12/2015
14 2869 - CINE PIPOQUINHA
Associação Beneficente ABID
CNPJ/CPF: 03.508.076/0001-10
SP - Indaiatuba
Período de captação: 01/01/2015 a 31/10/2015
14 9153 - A Casa dos Sonhos Esquecidos
Bruno Vieira de Melo Tajes
CNPJ/CPF: 317.026.368-44
SP - São Paulo
Período de captação: 01/01/2015 a 31/12/2015
14 7307 - pamPiano - uma viagem musical pelo pampa
Caio Amon
CNPJ/CPF: 001.475.330-82
RS - Porto Alegre
Período de captação: 01/01/2015 a 31/12/2015
13 10990 - Pelas Lentes do Cinema
Trilha Cultura Assessoria Para Projetos Ltda
CNPJ/CPF: 09.350.509/0001-39
SP - São Paulo
Período de captação: 02/12/2014 a 31/12/2014
13 10947 - BRASIL, O CAMPEÃO SOCIAL DE FUTEBOL
VERMELHO FILMES PRODUÇOES LTDA.
CNPJ/CPF: 06.866.682/0001-04
SP - São Paulo
Período de captação: 01/01/2015 a 31/12/2015
13 11216 - CARRINHOS VERDES
DPE EVENTOS PROMOÇÕES E PROPAGANDA LTDA
CNPJ/CPF: 96.713.128/0001-71
BA - Salvador
Período de captação: 01/01/2015 a 31/12/2015
14 0614 - 12º Festival Internacional de Cinema Infantil - FICI
Elimar Produções Artísticas Ltda
CNPJ/CPF: 28.026.565/0001-67
RJ - Rio de Janeiro
Período de captação: 01/01/2015 a 31/03/2015
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13 9340 - OPENAIR 2014
D+3 Produções Artísticas Ltda
CNPJ/CPF: 05.320.143/0001-02
RJ - Rio de Janeiro
Período de captação: 05/12/2014 a 31/12/2014
14 10671 - VISUAL RIDER 2015
D+3 Produções Artísticas Ltda
CNPJ/CPF: 05.320.143/0001-02
RJ - Rio de Janeiro
Período de captação: 01/01/2015 a 30/06/2015
14 12479 - MOSTRA DE CINEMA DE CAMPOS DO JORDÃO
CINEDISTRI PRODUÇÃO E DISTRIBUIÇÃO AUDIOVISUAL
LT D A .
CNPJ/CPF: 05.283.625/0001-21
SP - São Paulo
Período de captação: 01/01/2015 a 31/12/2015
14 8189 - Documentário Comando Verde na Penha.
AVIVA - SERVICOS DE PRODUCAO CINEMATOGRAFICA E
VIDEOFONOGRAFICA LTDA
CNPJ/CPF: 11.373.064/0001-54
PA - Belém
Período de captação: 01/01/2015 a 31/12/2015
13 11080 - Guerra da Tainha
Carlos Eduardo Portella Nunes
CNPJ/CPF: 040.757.829-30
SC - Florianópolis
Período de captação: 01/01/2015 a 31/12/2015
13 2959 - Nossas Raízes, Nossa Luta
Carlos Eduardo Portella Nunes
CNPJ/CPF: 040.757.829-30
SC - Florianópolis
Período de captação: 01/01/2015 a 31/12/2015
14 11585 - Realidade Brasileira: Pensadores Brasileiros
Editora Expressão Popular
CNPJ/CPF: 03.048.166/0001-76
SP - São Paulo
Período de captação: 01/01/2015 a 31/12/2015
13 11381 - 1º Festival Curta a TV Comunitária
CARLOS H. MADIA PRODUCOES - ME
CNPJ/CPF: 09.522.225/0001-82
SP - Sorocaba
Período de captação: 01/01/2015 a 30/09/2015
14 2069 - IDENTIDADE
Centro Audiovisual do Parana
CNPJ/CPF: 04.459.140/0001-83
PR - Ventania
Período de captação: 01/01/2015 a 31/12/2015
14 9278 - Memória da Ciência no Brasil
Fundação Getulio Vargas
CNPJ/CPF: 33.641.663/0001-44
RJ - Rio de Janeiro
Período de captação: 01/01/2015 a 31/12/2015
14 7018 - CINE ESCOLA CARAVANA - EDIÇÃO II
C.M.A. FERRAZ - PROJETOS E PRODUCOES CULTURAIS E
A RT I S T I C A S
CNPJ/CPF: 17.343.943/0001-10
SP - São Paulo
Período de captação: 01/01/2015 a 31/12/2015
14 5350 - Arte na Estrada
Carlos Roberto Ferreira Tatit Júnior
CNPJ/CPF: 810.907.301-87
SC - Florianópolis
Período de captação: 01/01/2015 a 31/10/2015
13 5835 - Onde as Águas Se Encontram
PARALELO 30 - CINEMA E TV EIRELE
CNPJ/CPF: 17.767.631/0001-33
RS - Porto Alegre
Período de captação: 01/01/2015 a 31/12/2015
13 4214 - Oh! De Casa!
PARALELO 30 - CINEMA E TV EIRELE
CNPJ/CPF: 17.767.631/0001-33
RS - Porto Alegre
Período de captação: 01/01/2015 a 31/12/2015
12 8981 - FESTA NO INTERIOR: A Cultura Popular do Ama-
zonas
M.F. Promoções e Eventos Ltda
CNPJ/CPF: 04.373.290/0001-70
AM - Manaus
Período de captação: 01/01/2015 a 30/04/2015
14 11584 - Visões ITAlianas - Vita Film Festival
S.SEBASTIAO CULTURA E PROPRIEDADE INTELECTUAL LT-
DA - ME
CNPJ/CPF: 08.703.740/0001-04
PR - Curitiba
Período de captação: 01/01/2015 a 31/12/2015
13 4339 - Mulheres Latinas
BSB SERVIÇOS CINEGROUP LTDA
CNPJ/CPF: 06.900.652/0001-69
DF - Brasília
Período de captação: 01/01/2015 a 31/12/2015
14 7132 - Projeto cultural de difusão e mobilização social de obras
audiovisuais brasileiras
Parlatório Produções LTDA ME
CNPJ/CPF: 08.203.131/0001-88
SP - São Paulo
Período de captação: 01/01/2015 a 01/10/2015

13 1308 - PEQUENOS DANOS
Feijão Produções Cinematográficas Ltda.
CNPJ/CPF: 08.826.891/0001-41
SP - São Paulo
Período de captação: 01/01/2015 a 31/12/2015
13 9341 - FELIZES PARA SEMPRE
Feijão Produções Cinematográficas Ltda.
CNPJ/CPF: 08.826.891/0001-41
SP - São Paulo
Período de captação: 01/01/2015 a 31/12/2015
13 10011 - PARTIU
FELIPE DA CUNHA GONCALVES PRADO
CNPJ/CPF: 319.627.128-50
SP - São Paulo
Período de captação: 01/01/2015 a 31/12/2015
13 8987 - (I)MOBILIDADE URBANA: DO LEGADO CULTURAL
AO IMPACTO NOS DIAS ATUAIS
PLANCTON FILMES E PRODUCOES CULTURAIS LTDA - ME
CNPJ/CPF: 18.108.202/0001-17
SP - São Paulo
Período de captação: 01/01/2015 a 31/12/2015
13 4261 - PROJETO TURMA DE VALOR 3D
DIA DESIGN INOVAÇÃO E ARTE
CNPJ/CPF: 05.690.856/0001-50
PR - Curitiba
Período de captação: 01/01/2015 a 31/12/2015
14 5347 - MusiDoc
Outra Praia Projetos Culturais LTDA
CNPJ/CPF: 12.305.563/0001-77
SP - São Paulo
Período de captação: 01/01/2015 a 31/12/2015
14 7258 - Historias de um Garrafeiro
Menescal Produções Artísticas Ltda
CNPJ/CPF: 01.644.140/0001-65
RJ - Rio de Janeiro
Período de captação: 01/01/2015 a 31/12/2015
14 7517 - Amazônia: O Berço do Cacau
LOJA MAÇÔNICA KABBALAH
CNPJ/CPF: 08.138.917/0001-69
PA - Belém
Período de captação: 01/01/2015 a 31/12/2015
14 4721 - Um mundo lixo zero
Geofilmes Produções Audiovisuais Ltda
CNPJ/CPF: 02.597.352/0001-00
SC - Florianópolis
Período de captação: 01/01/2015 a 31/12/2015
13 2659 - Meu Coração é Minha Terra
Geofilmes Produções Audiovisuais Ltda
CNPJ/CPF: 02.597.352/0001-00
SC - Florianópolis
Período de captação: 01/01/2015 a 31/12/2015
14 11517 - Festival Varilux de Cinema Francês 2015
Bonfilm Produção e Distribuição Audiovisual Ltda.
CNPJ/CPF: 10.383.039/0001-99
RJ - Rio de Janeiro
Período de captação: 01/01/2015 a 31/08/2015
14 3775 - MADE IN CHINA - 1º FESTIVAL DE CINEMA CHINÊS
NO BRASIL (Título Provisório)
Vega Filmes Ltda
CNPJ/CPF: 07.820.299/0001-70
SP - São Paulo
Período de captação: 01/01/2015 a 30/11/2015
13 8463 - Expedições Brasileiras
Vega Filmes Ltda
CNPJ/CPF: 07.820.299/0001-70
SP - São Paulo
Período de captação: 01/01/2015 a 31/12/2015
14 0683 - Para Sempre Teu, Caio F.
Tudo de Bom Produções LTDA EPP
CNPJ/CPF: 04.143.430/0001-13
RJ - Rio de Janeiro
Período de captação: 01/01/2015 a 31/08/2015
13 8464 - Cine Verão do Rio
Inffinito Nucleo de Arte e Cultura
CNPJ/CPF: 02.723.125/0001-75
RJ - Rio de Janeiro
Período de captação: 01/01/2015 a 31/07/2015
13 8168 - 7º Cine Fest Brasil-Canudos
Inffinito Eventos e Produções Ltda
CNPJ/CPF: 04.303.816/0001-45
RJ - Rio de Janeiro
Período de captação: 01/01/2015 a 30/06/2015
14 10933 - IDENTIDADE
Vez da Voz
CNPJ/CPF: 07.367.325/0001-56
SP - São Paulo
Período de captação: 01/01/2015 a 31/12/2015
14 9542 - PROJETO DE RECUPERAÇÃO E DIFUSÃO DE DO-
CUMENTÁRIOS REALIZADOS DURANTE A DITADURA 1964-
1985
Brasil 1500 LTDA
CNPJ/CPF: 01.519.695/0001-85
SP - São Paulo
Período de captação: 01/01/2015 a 31/12/2015
13 1345 - RESTAURAÇÃO DOS FILMES DE CLAUDIO PACIOR-
NIK
Cláudio Paciornik
CNPJ/CPF: 068.398.789-53
PR - Curitiba
Período de captação: 01/01/2015 a 31/12/2015

13 9924 - Programação do Cine Humberto Mauro
Instituto Cultural Sérgio Magnani
CNPJ/CPF: 06.922.630/0001-08
MG - Belo Horizonte
Período de captação: 01/01/2015 a 31/12/2015
14 3354 - As guerreiras da paz
Épuras laboratório audiovisual Ltda ME
CNPJ/CPF: 14.705.960/0001-61
BA - Salvador
Período de captação: 01/01/2015 a 31/12/2015
13 3543 - Tela Mágica Cine Grátis
Idear Produção Comunicação e Marketing LTDA
CNPJ/CPF: 03.973.333/0001-95
MG - Belo Horizonte
Período de captação: 01/11/2014 a 31/12/2014
14 8190 - Trilhas urbanas
Cristina Forbeck - ME
CNPJ/CPF: 08.783.736/0001-95
PR - Guarapuava
Período de captação: 01/01/2015 a 31/12/2015
14 11819 - Caquizeiro
Daiana Madalena Mendes e Silva
CNPJ/CPF: 076.927.256-83
MG - Contagem
Período de captação: 01/01/2015 a 31/12/2015
14 10930 - Cinema no Mato
Instituto Equipav
CNPJ/CPF: 17.985.115/0001-85
SP - Campinas
Período de captação: 01/01/2015 a 31/12/2015
13 4101 - INVENTÁRIO E DIFUSÃO DO PATRIMÔNIO CUL-
TURAL DO RS
Associação dos Produtores Culturais do Rio Grande do Sul - AP-
CERGS
CNPJ/CPF: 03.260.351/0001-20
RS - Porto Alegre
Período de captação: 01/01/2015 a 31/12/2015
14 7199 - Vídeo-Clipe - Daniel Grajew
Daniel Grajew
CNPJ/CPF: 220.212.708-90
SP - São Paulo
Período de captação: 01/01/2015 a 31/12/2015
14 12125 - Igreja da Ordem Terceira de São Francisco
Daniel Parra Malachias
CNPJ/CPF: 308.947.838-23
SP - Sorocaba
Período de captação: 01/01/2015 a 31/12/2015
14 10662 - Mostra Oceanos
Guariba Filmes Ltda. - ME
CNPJ/CPF: 09.513.620/0001-07
SP - São Paulo
Período de captação: 01/01/2015 a 30/11/2015
14 7937 - Por Ti Atibaia
Daniela Natalina Aparecida Sadwski
CNPJ/CPF: 224.232.808-58
SP - Campinas
Período de captação: 01/01/2015 a 31/08/2015
14 7393 - MEMÓRIA DO ESPORTE OLÍMPICO BRASILEIRO -
CONCURSO 2014
Instituto de Políticas Relacionais
CNPJ/CPF: 06.025.208/0001-41
SP - São Paulo
Período de captação: 01/01/2015 a 31/08/2015
14 6849 - Vídeo Clipe - Danieli Longo
Danieli Verônica Longo Benedetti
CNPJ/CPF: 114.437.578-96
SP - São Paulo
Período de captação: 01/01/2015 a 31/12/2015
14 9479 - Cinemas nas Escolas
DAVI SILVA DANTAS
CNPJ/CPF: 009.283.681-06
GO - Santo Antônio do Descoberto
Período de captação: 01/01/2015 a 30/06/2015
14 12478 - Nova Terra (Título Provisório)
Backboard Produções Artísticas Ltda. - ME
CNPJ/CPF: 10.208.060/0001-58
SP - São Paulo
Período de captação: 01/01/2015 a 31/12/2015
14 12732 - Vìdeo Educador 18ª Edição
Fundação Victor Civita
CNPJ/CPF: 54.956.206/0001-19
SP - São Paulo
Período de captação: 01/01/2015 a 31/12/2015
13 11082 - Incendiários 11ª edição
Fundação Victor Civita
CNPJ/CPF: 54.956.206/0001-19
SP - São Paulo
Período de captação: 01/01/2015 a 31/12/2015
14 9150 - Plano Anual de Atividades 2015 - Instituto Querô
Instituto Querô
CNPJ/CPF: 10.227.433/0001-38
SP - Santos
Período de captação: 01/01/2015 a 31/12/2015
13 3357 - Restauração e digitalização do acervo Moysés Weltman
ASSOCIAÇÃO CULTURAL MOYSÉS WELTMAN
CNPJ/CPF: 07.884.656/0001-63
RJ - Rio de Janeiro
Período de captação: 01/01/2015 a 31/12/2015
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14 13168 - Catadores.com
Arvitec Brasil Produções Multimídia Ltda.
CNPJ/CPF: 03.407.021/0001-14
SP - São Paulo
Período de captação: 01/01/2015 a 31/12/2015
14 5700 - CHAMPION
DEUSDEDETH PEREIRA DA SILVA FILHO
CNPJ/CPF: 105.517.928-33
SP - Diadema
Período de captação: 01/01/2015 a 31/12/2015
14 2082 - Histórias do Acre
Fundação de Cultura e Comunicação Elias Mansour
CNPJ/CPF: 03.124.410/0001-32
AC - Rio Branco
Período de captação: 01/01/2015 a 31/12/2015
13 8054 - Clássicos na Água
ELFUS SERVICOS ARTISTICOS E TEATRAIS LTDA. - EPP
CNPJ/CPF: 62.580.766/0001-40
SP - São Paulo
Período de captação: 01/01/2015 a 30/06/2015
11 3914 - FENAVINHO - Documentário
Altemir Eliseo Saibel
CNPJ/CPF: 277.414.780-87
RS - Bento Gonçalves
Período de captação: 01/01/2015 a 31/07/2015
14 0680 - Curta metragem A Cadeia
Duflair Magri Barradas
CNPJ/CPF: 026.562.921-74
MT - Cuiabá
Período de captação: 01/01/2015 a 31/12/2015
12 4112 - Terra Crua
Instituto Museu da Família
CNPJ/CPF: 14.689.292/0001-26
PR - Maringá
Período de captação: 01/01/2015 a 31/05/2015
14 2234 - PIONEIRISMO DAS MISSÕES: O TRIUNFO DA HU-
MANIDADE
Açoriana - Associação de Cultura, Eventos e Promoções
CNPJ/CPF: 02.084.605/0001-33
RS - Santo Antônio da Patrulha
Período de captação: 01/01/2015 a 31/12/2015
14 11511 - Cine em Cena no Ar
Ibirajá Produções Artísticas LTDA.
CNPJ/CPF: 19.387.344/0001-23
SP - São Paulo
Período de captação: 01/01/2015 a 31/12/2015
14 4525 - VI Mostra de Cinema da Amazônia
Eduardo Augusto Azevedo Rodrigues de Souza
CNPJ/CPF: 602.489.982-34
PA - Belém
Período de captação: 01/01/2015 a 31/12/2015
13 11284 - A E I O U - A HISTÓRIA DAS VOGAIS
Centro Cultural e Educacional Univer Cidade Ltda.
CNPJ/CPF: 04.899.994/0001-80
PR - Curitiba
Período de captação: 01/01/2015 a 31/12/2015
14 0612 - Festival Cine MuBE - Vitrine Independente
INNOVAX ARTE CULTURAL LTDA.
CNPJ/CPF: 15.495.285/0001-56
SP - São Paulo
Período de captação: 01/01/2015 a 31/12/2015
13 2400 - Cinetransformer Brasil IV Edição - Etapa Sul/Sudeste
CEPAR CONSULTORIA E PARTICIPACOES S/S LTDA - ME
CNPJ/CPF: 58.928.128/0001-08
SP - São Paulo
Período de captação: 01/01/2015 a 31/12/2015
14 11516 - MULTI CINE PARA TODOS
Multiplicando Talentos
CNPJ/CPF: 09.008.738/0001-70
SC - Criciúma
Período de captação: 01/01/2015 a 31/12/2015
14 7259 - MOTOCICLISMO BR
EDUARDO MOSQUETTO
CNPJ/CPF: 137.955.768-22
SP - Amparo
Período de captação: 01/01/2015 a 31/12/2015
13 3217 - DE CAIPIRA A UNIVERSITÁRIO - A História da música
sertaneja
Edvan Antunes de Lima
CNPJ/CPF: 371.199.901-87
SP - São Paulo
Período de captação: 01/01/2015 a 31/12/2015
14 8521 - Audiovisual - John Blanch
Instituto Música para a Sociedade - Brasil Piano Masters
CNPJ/CPF: 13.295.363/0001-43
SP - São Paulo
Período de captação: 01/01/2015 a 31/12/2015
14 7934 - Audiovisual - Pablo Rossi
Instituto Música para a Sociedade - Brasil Piano Masters
CNPJ/CPF: 13.295.363/0001-43
SP - São Paulo
Período de captação: 01/01/2015 a 31/12/2015
14 7938 - Audiovisual - Júlia Tygel
Eleni Lagroteria da Silva
CNPJ/CPF: 055.574.928-28
SP - São Paulo
Período de captação: 01/01/2015 a 31/12/2015

14 7505 - CINEMA ITINERANTE - LEGIÃO DE PIONEIROS
ELIAS ZAMPIRÃO
CNPJ/CPF: 386.946.469-00
SC - Joaçaba
Período de captação: 01/01/2015 a 31/12/2015
12 10357 - Ego Sum!
Vaner Jose Biazus
CNPJ/CPF: 248.437.410-00
RS - Caxias do Sul
Período de captação: 01/01/2015 a 31/12/2015
12 9710 - Zé Côco - Beethoven do Riachão
Cinema Comentado Cineclube
CNPJ/CPF: 11.894.366/0001-78
MG - Montes Claros
Período de captação: 01/01/2015 a 31/12/2015
12 1248 - 3ª MOSTRACINE - Mostra Itinerante de Cinema Bra-
sileiro
Elvio Gonçalves dos Santos
CNPJ/CPF: 304.944.350-20
RS - Caxias do Sul
Período de captação: 01/01/2015 a 31/12/2015
14 3355 - Retratos de Santa Catarina
Emerson de Almeida
CNPJ/CPF: 487.141.941-04
SC - Florianópolis
Período de captação: 01/01/2015 a 31/12/2015
14 4709 - Mercado da Praia Grande: saberes e sabores
Cine Interior
CNPJ/CPF: 07.251.833/0001-74
MA - São Luís
Período de captação: 01/01/2015 a 31/12/2015
14 11108 - Preservação preventiva do acervo do Centro de Referência
Audiovisual/BH: Modernização do sistema de monitoramento e se-
gurança
Associação dos Amigos do Centro de Cultura de Belo Horizonte -
A M I C U LT
CNPJ/CPF: 04.784.704/0001-53
MG - Belo Horizonte
Período de captação: 01/01/2015 a 31/12/2015
12 6669 - Documentário Doa Ação
Infocus Promoções e Eventos Ltda
CNPJ/CPF: 04.979.511/0001-58
SP - São Paulo
Período de captação: 01/01/2015 a 31/12/2015
14 9631 - CINEMA PARA VOCÊ 2015
DIGITAL LIVE TECNOLOGIA E COMUNICAÇÃO LTDA.
CNPJ/CPF: 12.663.356/0001-94
SP - São Paulo
Período de captação: 01/01/2015 a 30/11/2015
14 9532 - ARENA OPEN AIR
TAX INCENTIVE COMUNICACAO E MARKETING LTDA -
ME
CNPJ/CPF: 03.246.895/0001-37
SP - São Paulo
Período de captação: 01/01/2015 a 31/03/2015
12 10270 - O BRASIL NA ANTÁRTICA
Bizum Comunicação Ltda.
CNPJ/CPF: 03.279.751/0001-87
RJ - Rio de Janeiro
Período de captação: 01/01/2015 a 31/12/2015
13 10353 - Jazz em Plutão
Evandro Botti de Cerqueira
CNPJ/CPF: 857.033.975-53
BA - Salvador
Período de captação: 01/01/2015 a 31/12/2015
14 11141 - A Arte na Escola na voz de quem faz - 16º PAEC
Instituto Arte na Escola
CNPJ/CPF: 03.684.257/0001-06
SP - São Paulo
Período de captação: 01/01/2015 a 31/12/2015
13 9438 - Filmesquevoam temporada 2014/2015
Faganello Comunicações Ltda
CNPJ/CPF: 00.639.143/0001-48
SC - Florianópolis
Período de captação: 01/01/2015 a 31/12/2015
14 7273 - Transamazônica, findando o inferno verde - Curta Me-
tragem
EMERSON GONTIJO PENHA
CNPJ/CPF: 780.922.306-25
MG - Belo Horizonte
Período de captação: 01/01/2015 a 13/08/2015
14 9109 - É Aqui que Eu Moro - 3ªedição
Instituto Projetar
CNPJ/CPF: 13.676.644/0001-46
SC - São José
Período de captação: 01/01/2015 a 31/12/2015
14 10473 - Clara Clarear
Rio Bonito Filmes
CNPJ/CPF: 17.582.548/0001-90
SP - Santo André
Período de captação: 01/01/2015 a 31/12/2015
14 10672 - Artistas Marginais - A Arte Popular de uma Nação
Fabio Luciano Sorg
CNPJ/CPF: 119.344.728-32
SP - Cosmópolis
Período de captação: 01/01/2015 a 31/12/2015

12 9978 - Olá Classe !
Tercyplarte Terceirização Ltda.
CNPJ/CPF: 10.820.188/0001-78
SP - São Paulo
Período de captação: 01/01/2015 a 31/12/2015
13 11214 - Apartheid 20: 20 pessoas, 20 liberdades, 20 anos de
democracia
RJ SERVIÇOS CINE VIDEO LTDA
CNPJ/CPF: 13.021.376/0001-24
RJ - Rio de Janeiro
Período de captação: 01/01/2015 a 31/12/2015
14 8183 - RESTAURANDO A PLANTA DE PETRÓPOLIS
Fatima Medeiros de Almeida Menna Barreto
CNPJ/CPF: 012.524.307-36
RJ - Petrópolis
Período de captação: 01/01/2015 a 31/12/2015
14 7519 - Mais um Dia
Felipe Vianna Cintra
CNPJ/CPF: 368.654.828-32
RJ - Rio de Janeiro
Período de captação: 01/01/2015 a 31/12/2015
14 11505 - II Ciranda de Filmes
Aiuê Produtora e Editora Ltda. ME
CNPJ/CPF: 09.225.539/0001-13
SP - São Paulo
Período de captação: 01/01/2015 a 30/06/2015
14 0682 - A HISTÓRIA DA FEIRA LIVRE DE RIO CLARO
Fernanda Tosini
CNPJ/CPF: 363.731.008-20
SP - Rio Claro
Período de captação: 01/01/2015 a 31/12/2015
13 7138 - Voo Invertido. O Brasil nos limites da Fumaça (DO-
CUMENTÁRIO)
Concept Produções e Turismo Ltda ME
CNPJ/CPF: 13.306.127/0001-85
RJ - Niterói
Período de captação: 01/01/2015 a 31/05/2015
14 3027 - Antonina
Stankoski Produções Artísticas Ltda.
CNPJ/CPF: 17.007.835/0001-76
PR - Antonina
Período de captação: 01/01/2015 a 31/12/2015
13 0005 - O Recanto
Flavio Roberto Jacuniak Stankoski
CNPJ/CPF: 487.674.849-72
PR - Curitiba
Período de captação: 01/01/2015 a 31/12/2015

14 9751 - FESTIVAL DE JERICOACOARA - CINEMA DIGITAL
(V)
Anhamum Produções Audiovisuais Ltda.
CNPJ/CPF: 05.966.506/0001-73
CE - Fortaleza
Período de captação: 01/01/2015 a 31/08/2015
13 8238 - Até o Fim
VFilmes BH.
CNPJ/CPF: 08.892.407/0001-82
MG - Belo Horizonte
Período de captação: 21/12/2014 a 31/12/2014
13 7998 - Baianidade Musical
Neoplan Consultoria e Marketing Ltda
CNPJ/CPF: 04.705.937/0001-13
MG - Belo Horizonte
Período de captação: 01/01/2015 a 31/12/2015
13 2963 - Clayton e Romário - Uma jovem história de sucesso
C & R Produções e Eventos LTDA - ME
CNPJ/CPF: 13.712.200/0001-19
MG - Belo Horizonte
Período de captação: 01/01/2015 a 31/12/2015
13 0159 - Mano Down - Lições de vida de um artista excepcional
Leonardo Gontijo Viera Gomes
CNPJ/CPF: 040.496.256-44
MG - Belo Horizonte
Período de captação: 01/01/2015 a 31/12/2015
13 0552 - Documentário: Restauração de Artigos e Carros de Épo-
ca
Instituto Cultural Artigos e Carros de Época
CNPJ/CPF: 12.558.265/0001-99
MG - Belo Horizonte
Período de captação: 01/01/2015 a 31/12/2015
14 9734 - 4ª Mostra Ecofalante de Cinema Ambiental
Ecofalante
CNPJ/CPF: 05.678.997/0001-57
SP - São Paulo
Período de captação: 01/01/2015 a 30/04/2015
13 7249 - Mudança Capital/ Os Pioneiros
Instituto Cultural e Social Lumiar
CNPJ/CPF: 11.881.500/0001-04
DF - Brasília
Período de captação: 01/01/2015 a 31/12/2015
13 10416 - NOSSOS OLHOS
frederico afonso dias soares santos
CNPJ/CPF: 028.855.629-19
PR - Curitiba
Período de captação: 01/01/2015 a 31/12/2015
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14 5476 - Festival de Cinema da Lapa
valeria borges da silveira
CNPJ/CPF: 650.031.799-87
PR - Curitiba
Período de captação: 01/01/2015 a 31/01/2015
13 9949 - 1º Festival de Cinema Fulldome
Associação Paranaense de Cultura
CNPJ/CPF: 76.659.820/0001-51
PR - Curitiba
Período de captação: 01/01/2015 a 31/12/2015
14 8505 - Documentário Condomínio Equitativa
Viralata Produções
CNPJ/CPF: 11.721.296/0001-56
RJ - Rio de Janeiro
Período de captação: 01/01/2015 a 31/12/2015
14 4521 - Andradas a Pérola de Minas
CENA IV-SHAKESPEARE CIA.
CNPJ/CPF: 11.107.390/0001-10
SP - São João da Boa Vista
Período de captação: 01/01/2015 a 31/12/2015
14 8835 - Curta metragem Marsoul
Marcos Diego Pacheco
CNPJ/CPF: 066.403.009-23
SC - Florianópolis
Período de captação: 01/01/2015 a 31/12/2015
14 10530 - Curta metragem Fototropismo
Marcos Diego Pacheco
CNPJ/CPF: 066.403.009-23
SC - Florianópolis
Período de captação: 01/01/2015 a 31/12/2015
14 10949 - Documentário Um Qualquer
Marcio Diogo Gerba
CNPJ/CPF: 039.151.729-52
SC - São José
Período de captação: 01/01/2015 a 31/12/2015
14 7608 - Afro Café Capoeira (titulo provisório)
Gerson Conceição Corrêa
CNPJ/CPF: 303.788.003-10
SP - São Paulo
Período de captação: 01/01/2015 a 31/12/2015
14 11503 - Onde Está o Amor? - Média-metragem
Giorgi Corrêa Rossi
CNPJ/CPF: 050.311.548-70
RJ - Rio de Janeiro
Período de captação: 01/01/2015 a 31/12/2015
14 2040 - BRASIL BOLA NA REDE
Umiharu Produções Culturais e Cinematograficas Ltda ME.
CNPJ/CPF: 10.385.520/0001-13
SP - São Paulo
Período de captação: 01/01/2015 a 31/12/2015
13 3611 - Rodas de histórias transculturais
Gislayne Avelar de Matos
CNPJ/CPF: 229.922.516-15
MG - Belo Horizonte
Período de captação: 01/01/2015 a 31/12/2015
13 2855 - Carros de Periferia
G C Hidaka - ME
CNPJ/CPF: 14.083.496/0001-19
SP - Santana de Parnaíba
Período de captação: 01/01/2015 a 31/05/2015
14 9063 - De Mim Para Você
Gustavo Gomes Reis Braga
CNPJ/CPF: 039.654.956-07
MG - Belo Horizonte
Período de captação: 01/01/2015 a 31/12/2015
14 8233 - BIG Festival - Brazil´s Independent Games Festival - 3a
edição
Bits Produções Ltda
CNPJ/CPF: 04.310.171/0001-78
SP - São Paulo
Período de captação: 01/01/2015 a 31/08/2015
13 9458 - Festival de Clipes e Bandas
Bits Produções Ltda
CNPJ/CPF: 04.310.171/0001-78
SP - São Paulo
Período de captação: 01/01/2015 a 28/02/2015
14 8231 - Mal Educado
Gustavo Tertoleone Sorg
CNPJ/CPF: 435.442.218-29
SP - Cosmópolis
Período de captação: 01/01/2015 a 31/12/2015
14 10953 - ECOM - Escola de Cinema Olhares da Maré
Associação Redes de Desenvolvimento da Maré
CNPJ/CPF: 08.934.089/0001-75
RJ - Rio de Janeiro
Período de captação: 01/01/2015 a 31/12/2015
14 5479 - BELÉM-BRASÍLIA, Cidades & Histórias
Hélio Oliveira de Brito
CNPJ/CPF: 282.631.031-34
TO - Palmas
Período de captação: 01/01/2015 a 30/06/2015
12 10304 - Nação Agradecida
Peters e Junqueira Edição de Música LTDA
CNPJ/CPF: 12.699.410/0001-51
PR - Curitiba
Período de captação: 01/01/2015 a 31/12/2015

14 7502 - Vídeo clipe - Hercules Gomes
Hercules Gomes
CNPJ/CPF: 087.271.277-02
SP - São Paulo
Período de captação: 01/01/2015 a 31/12/2015
13 1896 - O Banquete
Humberto de Campos Rezende
CNPJ/CPF: 041.430.246-08
MG - Ritápolis
Período de captação: 01/01/2015 a 31/12/2015
14 8085 - CINEPOP RIO BRASIL
Interaction- Cine TV Audiovisual Ltda.
CNPJ/CPF: 73.652.299/0001-32
RJ - Rio de Janeiro
Período de captação: 01/01/2015 a 31/05/2015
12 9842 - O QUE QUEREMOS PARA O MUNDO?
Cocriativa Conteúdos Audiovisuais Ltda.
CNPJ/CPF: 15.571.863/0001-96
MG - Belo Horizonte
Período de captação: 01/01/2015 a 31/12/2015
14 10960 - O Que Queremos Para o Mundo? - Circuito de Exibições
Educativas
Cocriativa Conteúdos Audiovisuais Ltda.
CNPJ/CPF: 15.571.863/0001-96
MG - Belo Horizonte
Período de captação: 01/01/2015 a 31/12/2015
14 7133 - Documentário Pernambuco: Sabores do Mundo
Igor Carlos Jatobá Bastos
CNPJ/CPF: 044.720.674-55
PE - Recife
Período de captação: 01/01/2015 a 31/12/2015
13 2227 - O Índio e a Árvore
Igor Marco Mesquita de Pitta Simões
CNPJ/CPF: 011.020.939-71
SC - Florianópolis
Período de captação: 01/01/2015 a 31/12/2015
13 2664 - Vida Barata
Igor Marco Mesquita de Pitta Simões
CNPJ/CPF: 011.020.939-71
SC - Florianópolis
Período de captação: 01/01/2015 a 31/12/2015
13 10979 - Nascida Sem Asas
Igor Marco Mesquita de Pitta Simões ME
CNPJ/CPF: 12.665.785/0001-09
SC - Florianópolis
Período de captação: 01/01/2015 a 31/12/2015
14 10674 - Um Filho
CONEXA PRODUTORA DE FILMES E VÍDEOS LTDA
CNPJ/CPF: 07.276.412/0001-06
RJ - Rio de Janeiro
Período de captação: 01/01/2015 a 31/12/2015
13 9189 - DOM QUIXOTE DAS ARTES
Ilka Margot Goldschmidt Vitorino
CNPJ/CPF: 660.530.309-10
SC - Chapecó
Período de captação: 01/01/2015 a 31/12/2015
13 11103 - Cinema nos Trilhos 5ª Edição
Cinear Produções e Exibições Cinematográficas Ltda
CNPJ/CPF: 07.137.708/0001-38
MG - Belo Horizonte
Período de captação: 01/01/2015 a 31/12/2015
12 10166 - Magia do Cinema
Muito Mais Promoções Ltda.
CNPJ/CPF: 00.079.647/0001-50
MG - Belo Horizonte
Período de captação: 01/01/2015 a 31/12/2015
13 8988 - FIGURAS DA DANÇA - DOCUMENTÁRIO
ASSOCIACAO PRO-DANCA
CNPJ/CPF: 11.035.916/0001-01
SP - São Paulo
Período de captação: 01/01/2015 a 31/12/2015
14 9062 - Figuras da Dança - Documentário II
ASSOCIACAO PRO-DANCA
CNPJ/CPF: 11.035.916/0001-01
SP - São Paulo
Período de captação: 01/01/2015 a 31/12/2015
13 0992 - O Frade
inez cabral de melo
CNPJ/CPF: 665.990.677-00
RJ - Rio de Janeiro
Período de captação: 01/01/2015 a 31/12/2015
14 7609 - João Ambiente
IRENE RULIAN SOARES
CNPJ/CPF: 08.046.502/0001-65
RS - Porto Alegre
Período de captação: 01/01/2015 a 31/12/2015
12 9980 - Além da Fronteira - Isaac Cândido, 25 anos de carreira
ISAAC CÂNDIDO JÚNIOR
CNPJ/CPF: 686.747.913-87
CE - Fortaleza
Período de captação: 01/01/2015 a 31/12/2015
12 10198 - Documentários de Ernesto Varela, O Repórter (Recu-
peração e disponibilização de acervo)
SUPER NORMAL COMUNICAÇÕES LTDA
CNPJ/CPF: 10.850.934/0001-76
SP - São Paulo
Período de captação: 01/01/2015 a 31/12/2015

14 9544 - Os Melhores Filmes do Ano 2014
Central das Artes Produções Artísticas Ltda
CNPJ/CPF: 04.008.366/0001-68
RJ - Rio de Janeiro
Período de captação: 01/01/2015 a 31/03/2015
14 9534 - Traços da Rua - O Grafite em Santa Catarina
Ivaldir Zonta Júnior
CNPJ/CPF: 520.749.512-72
SC - Blumenau
Período de captação: 01/01/2015 a 31/12/2015
10 4516 - Chapeuzinho Amarelo
Janaina Diniz Guerra
CNPJ/CPF: 021.024.907-26
RJ - Rio de Janeiro
Período de captação: 01/01/2015 a 31/10/2015
12 8319 - ECOCINEMA - Cinema Itinerante
MORAIS & MORAES LTDA - ME
CNPJ/CPF: 07.064.198/0001-16
RS - Porto Alegre
Período de captação: 01/01/2015 a 31/12/2015
14 5485 - CineEsquemaNovo 2014 (CEN 2014)
ASSOCIACAO CINEESQUEMANOVO DE DESENVOLVIMENTO
DA IMAGEM-ACENDI
CNPJ/CPF: 14.182.998/0001-05
RS - Porto Alegre
Período de captação: 01/01/2015 a 31/12/2015
13 9489 - Cine Gira Brasil
MAGMA - Cultura, Turismo e Eventos Ltda
CNPJ/CPF: 06.126.184/0001-17
SC - Florianópolis
Período de captação: 01/01/2015 a 31/12/2015
14 11008 - Caricatura de Intimidade
Jhonny Oliveira Silva
CNPJ/CPF: 063.589.434-30
PE - Paulista
Período de captação: 01/01/2015 a 31/12/2015
14 6596 - Cine 104
Instituto Antônio Mourão Guimarães
CNPJ/CPF: 09.282.527/0001-20
MG - Belo Horizonte
Período de captação: 01/01/2015 a 30/06/2015
14 5484 - Sobrevida
joao avelar lobato
CNPJ/CPF: 042.218.596-52
SP - São Paulo
Período de captação: 01/01/2015 a 31/12/2015
13 11225 - Cine Vagalume - 2 Edição
Marca Texto Produção e Arte Ltda.
CNPJ/CPF: 09.562.725/0001-48
DF - Brasília
Período de captação: 01/01/2015 a 31/12/2015
13 7152 - Documentário Raízes do meu Brasil
João Carlos Ribeiro Nunes
CNPJ/CPF: 872.864.327-53
RJ - Angra dos Reis
Período de captação: 01/01/2015 a 30/09/2015
14 5335 - Retrospectiva Fritz Lang - O Horror está no horizonte
Raio Verde Produções Artísticas
CNPJ/CPF: 19.045.041/0001-22
RJ - Rio de Janeiro
Período de captação: 01/01/2015 a 30/06/2015
13 10963 - Sobre Trilhos e Memórias
Grupo de Pesquisa e Prática Cinematográfica Kino-olho
CNPJ/CPF: 10.883.584/0001-44
SP - Rio Claro
Período de captação: 01/01/2015 a 15/02/2015
13 10517 - Teacher
João Toledo Nogueira de Sousa
CNPJ/CPF: 063.176.026-11
MG - Belo Horizonte
Período de captação: 01/01/2015 a 31/12/2015
14 9537 - Cine Carretinha
Instituto EDUCARE
CNPJ/CPF: 08.489.137/0001-63
BA - Salvador
Período de captação: 01/01/2015 a 31/12/2015
14 9478 - 8º Encontro de Cinema Brasil, África e Caribe Zózimo
Bulbul
Centro Afro Carioca de Cinema
CNPJ/CPF: 10.205.079/0001-40
RJ - Rio de Janeiro
Período de captação: 01/01/2015 a 31/05/2015
12 8317 - Carbono e Metano na Mata Atlântica
PHILIPPE HENRY MULTIVISAO E VIDEO (Jorge Felipe Henry)
CNPJ/CPF: 02.137.451/0001-09
SP - São Paulo
Período de captação: 01/01/2015 a 31/12/2015
13 9914 - Mostra Curta Vazantes: Cinema em Comunidade
Jorge Sardo Jr
CNPJ/CPF: 563.857.908-78
PE - Recife
Período de captação: 01/01/2015 a 31/12/2015
13 1143 - Mostra de Cinema MEU PRIMEIRO LONGA
CEREJAS 2011 PRODUCOES ARTISTICAS E CULTURAIS LTDA
- ME
CNPJ/CPF: 13.727.585/0001-98
RJ - Rio de Janeiro
Período de captação: 01/01/2015 a 31/12/2015
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14 10694 - O Céu Luminoso
CZC SOLUÇÕES CRIATIVAS LTDA ME
CNPJ/CPF: 16.096.972/0001-61
PE - Recife
Período de captação: 01/01/2015 a 31/12/2015
14 7501 - Theatro Municipal de São Paulo, Arquitetura da Cultura
Jose Carlos Bernardi
CNPJ/CPF: 465.134.340-68
SP - São Paulo
Período de captação: 01/01/2015 a 31/05/2015
14 4519 - Tropas e Tropeiros
Jose Carlos Bernardi
CNPJ/CPF: 465.134.340-68
SP - São Paulo
Período de captação: 01/01/2015 a 31/05/2015
14 9108 - Discussões e Reflexões VII
Brasil Música e Artes - BM&A
CNPJ/CPF: 04.723.989/0001-12
SP - São Paulo
Período de captação: 01/01/2015 a 31/12/2015
14 7930 - Piano Brasileiro
Palmares Produções e Jornalismo Ltda
CNPJ/CPF: 35.792.621/0001-30
RJ - Rio de Janeiro
Período de captação: 01/01/2015 a 31/12/2015
14 8838 - REKOMBINANDO
Centro Desportivo e Cultural Aragua
CNPJ/CPF: 05.884.330/0001-00
SC - Florianópolis
Período de captação: 01/01/2015 a 31/12/2015
14 11204 - Gael García Bernal - O Ator em Expansão
Associação do Audiovisual
CNPJ/CPF: 07.446.174/0001-21
SP - São Paulo
Período de captação: 01/01/2015 a 03/09/2015
14 12915 - 10° Festival de Cinema Latino-Americano de São Paulo
Associação do Audiovisual
CNPJ/CPF: 07.446.174/0001-21
SP - São Paulo
Período de captação: 01/01/2015 a 30/09/2015
14 7275 - FESTIVAL LATINO AMERICANO DE CINEMA AM-
BIENTAL - 12a EDIÇÃO -FESTCINEAMAZONIA
ESPAÇO VIDEO E CINEMA
CNPJ/CPF: 01.900.387/0001-03
RO - Porto Velho
Período de captação: 01/01/2015 a 28/02/2015
13 11093 - Documentário - Marcelo Rossi artista das Lentes.
Marcelo Rossi Campos
CNPJ/CPF: 084.099.348-09
SP - São Paulo
Período de captação: 01/01/2015 a 31/12/2015
14 9154 - Documentário Cultura & Educação (Título Provisório)
Associação Brasileira de Ontopsicologia
CNPJ/CPF: 90.169.418/0001-10
SP - São Paulo
Período de captação: 01/01/2015 a 31/12/2015
14 7514 - Circuito Cine Curta - 6ª edição
Nova Bossa Produções Culturais Ltda.
CNPJ/CPF: 02.856.992/0001-89
RJ - Rio de Janeiro
Período de captação: 01/01/2015 a 31/10/2015
14 9749 - Curta na Praça - 8ª edição
Nova Bossa Produções Culturais Ltda.
CNPJ/CPF: 02.856.992/0001-89
RJ - Rio de Janeiro
Período de captação: 01/01/2015 a 31/07/2015
14 9624 - O diabo está lá fora, baseado em fatos reais.
Julio Cesar Gonçalves Quinan
CNPJ/CPF: 574.933.241-15
GO - Itumbiara
Período de captação: 01/01/2015 a 31/12/2015
13 7679 - SAGA DE LEÕES
June Saraiva Meirele
CNPJ/CPF: 345.954.815-00
PR - Curitiba
Período de captação: 01/01/2015 a 31/12/2015
14 11509 - Olhar, um ato de resistência
Associaçao Filmes de Quintal
CNPJ/CPF: 03.241.398/0001-46
MG - Belo Horizonte
Período de captação: 01/01/2015 a 31/12/2015
14 7490 - 4ª MOSTRA BRASIL DE CINEMA & hip hop
Instituto Social Nação Brasil
CNPJ/CPF: 12.953.690/0001-82
SC - São José
Período de captação: 01/01/2015 a 31/05/2015
13 0296 - A Fresta
Karen Di Pino Ewel ME
CNPJ/CPF: 11.269.666/0001-66
SP - São Paulo
Período de captação: 01/01/2015 a 31/12/2015
13 5546 - Salas de Cinema Cine Popular - Segunda Edição
Educare Produções
CNPJ/CPF: 09.395.505/0001-77
SP - São Paulo
Período de captação: 01/12/2014 a 31/12/2014

14 9533 - A OLHO NÚ
Laila Chalub Santoro
CNPJ/CPF: 428.731.501-49
GO - Goiânia
Período de captação: 01/01/2015 a 31/12/2015
14 11307 - As vozes do Equipe na recente história do Brasil
Buriti Filmes Ltda
CNPJ/CPF: 02.238.621/0001-33
SP - São Paulo
Período de captação: 01/01/2015 a 31/12/2015
13 4342 - Luz no escuro
LAURA TORIBIO LEAO
CNPJ/CPF: 004.561.800-36
RS - Porto Alegre
Período de captação: 01/01/2015 a 31/12/2015
13 4133 - ACORDA- Este é o Chamado
LEANDRO XAVIER PRODUÇÕES ARTISTICAS LTDA
CNPJ/CPF: 17.370.176/0001-38
SP - Indaiatuba
Período de captação: 01/01/2015 a 31/12/2015
13 6899 - Dogma 96-Como se faz cinema no Brasil
Leandro Cosme Xavier Castro
CNPJ/CPF: 267.980.818-51
SP - Indaiatuba
Período de captação: 01/01/2015 a 31/12/2015
13 4131 - Gigantes do Brasil- Grandes homens que fizeram parte da
nossa história
Leandro Cosme Xavier Castro
CNPJ/CPF: 267.980.818-51
SP - Indaiatuba
Período de captação: 01/01/2015 a 31/12/2015
13 11102 - Padre Landell- O inventor.
LEANDRO XAVIER PRODUÇÕES ARTISTICAS LTDA
CNPJ/CPF: 17.370.176/0001-38
SP - Indaiatuba
Período de captação: 01/01/2015 a 30/04/2015
13 7819 - Escondido
Leandro Dias Engelke
CNPJ/CPF: 007.474.180-20
RS - Porto Alegre
Período de captação: 01/01/2015 a 31/12/2015
14 11512 - CINE JARDIM - Festival de Cinema de Belo Jardim
Pontilhado Cinematográfico e Produções Culturais e Artísticas LTDA
- ME
CNPJ/CPF: 20.374.049/0001-11
PE - Recife
Período de captação: 01/01/2015 a 31/12/2015
14 10469 - Mostra Cine Literário 2015
Associação Ponto Solidário
CNPJ/CPF: 03.243.378/0001-04
RJ - Rio de Janeiro
Período de captação: 01/01/2015 a 30/06/2015
14 7200 - Easy Riders - O Cinema da Nova Hollywood
Costa Mecchi Produções e Comunicações Ltda - ME
CNPJ/CPF: 07.907.404/0001-02
SP - São Paulo
Período de captação: 01/01/2015 a 30/04/2015
14 8232 - Splippleman - A Trajetória
LINCOLN HELDER ZAMBALDI FABRICIO
CNPJ/CPF: 855.934.439-04
PR - Curitiba
Período de captação: 01/01/2015 a 31/12/2015
14 8839 - Ações Culturais do instituto Ling
Instituto Ling
CNPJ/CPF: 00.753.867/0001-18
RS - Porto Alegre
Período de captação: 01/01/2015 a 31/05/2015
13 4421 - Chegança - 40 anos de migração em Mato Grosso
Capital Marketing Ltda
CNPJ/CPF: 07.663.702/0001-02
GO - Goiânia
Período de captação: 01/01/2015 a 31/12/2015
14 10929 - Inimigo Interno
Margem Cinema Brasil Ltda
CNPJ/CPF: 06.255.414/0001-48
RS - Porto Alegre
Período de captação: 01/01/2015 a 31/12/2015
14 8510 - Brasil Rico
Cultura Maior Editora e Realizadora de Projetos Culturais Ltda-ME
CNPJ/CPF: 97.533.170/0001-73
SP - São Paulo
Período de captação: 01/01/2015 a 31/12/2015
13 10351 - Herança
Lourivaldo Leitão de Souza Cursos e Produções Teatrais e Cine-
matográficas - ME
CNPJ/CPF: 12.140.278/0001-43
RJ - Rio de Janeiro
Período de captação: 01/01/2015 a 31/12/2015
14 4501 - Quando o Milagre Não Acontece
Lourivaldo Leitão de Souza Cursos e Produções Teatrais e Cine-
matográficas - ME
CNPJ/CPF: 12.140.278/0001-43
RJ - Rio de Janeiro
Período de captação: 01/01/2015 a 31/12/2015
14 7939 - Pausa para o cafezinho
Lucas Carvalho Rôla Santos
CNPJ/CPF: 084.401.096-01
MG - Belo Horizonte
Período de captação: 01/01/2015 a 31/12/2015

14 11676 - Narrativas do Brasil
PROJECT HUB ASSESSORIA E DESENVOLVIMENTO DE PRO-
JETOS CULTURAIS E NEGOCIOS CRIATIVOS LTDA
CNPJ/CPF: 17.302.374/0001-64
SP - São Paulo
Período de captação: 01/01/2015 a 31/12/2015
13 7194 - Tormenta
Sabujo Filmes LTDA
CNPJ/CPF: 15.709.076/0001-68
RS - Porto Alegre
Período de captação: 01/01/2015 a 15/10/2015
13 11222 - FESTIVAL DE VITÓRIA 21º VITORIA CINE VIDEO -
18º MOSTRA COMPETITIVA DE CURTAS

Instituto Brasil de Cultura e Arte - IBCA
CNPJ/CPF: 11.474.955/0001-05
ES - Vitória
Período de captação: 01/01/2015 a 31/07/2015
14 12291 - Vai Virar Mar
Kombi Filmes
CNPJ/CPF: 19.444.833/0001-70
BA - Salvador
Período de captação: 01/01/2015 a 31/12/2015
13 11081 - Cinema em Movimento - Ano XIII
Meios de Produção e Comunicação Ltda
CNPJ/CPF: 27.920.016/0001-79
RJ - Rio de Janeiro
Período de captação: 01/01/2015 a 31/12/2015
13 11149 - Festival Internacional de Cinema da Bienal de Curitiba
2014
Instituto Paranaense de Arte
CNPJ/CPF: 05.317.494/0001-56
PR - Curitiba
Período de captação: 01/01/2015 a 28/02/2015
13 7995 - Documentário Beleza S.A
Luciana Domingues Amato 12276145781
CNPJ/CPF: 16.961.639/0001-73
RJ - Rio de Janeiro
Período de captação: 01/01/2015 a 31/12/2015
14 12293 - Restauração do filme Vinícius de Moraes, um rapaz de
família
VM Empreendimentos Artísticos Culturais Ltda
CNPJ/CPF: 05.161.515/0001-97
RJ - Rio de Janeiro
Período de captação: 01/01/2015 a 31/12/2015
12 3934 - ESSE VIVER NINGUÉM ME TIRA
Alumia - L Pires
CNPJ/CPF: 05.469.627/0001-00
DF - Brasília
Período de captação: 01/01/2015 a 01/07/2015
12 9712 - A Pedra e o Farol
SCULT - PRODUTORA DE AUDIOVISUAL E JORNALISMO LT-
DA - ME
CNPJ/CPF: 13.247.007/0001-54
SC - Florianópolis
Período de captação: 01/01/2015 a 31/12/2015
14 10963 - Sua Vez, Sua Voz! 2015
Instituto Criar de TV e Cinema
CNPJ/CPF: 05.600.020/0001-17
SP - São Paulo
Período de captação: 01/01/2015 a 31/12/2015
13 10013 - Exibição Animações História do Futebol
Saber Portal de Informação Sobre Futebol na Internet LTDA - EPP
CNPJ/CPF: 13.392.221/0001-02
MG - Belo Horizonte
Período de captação: 01/01/2015 a 31/12/2015
12 5714 - Salamaleques ao Teatro de minha vida.
Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Ourinhos
CNPJ/CPF: 53.424.016/0001-98
SP - Ourinhos
Período de captação: 01/01/2015 a 10/11/2015
14 4565 - Um Laboratório em Alto Mar - Arquipélago São Pedro São
Paulo
Heco Produções S/C Ltda.
CNPJ/CPF: 00.205.194/0001-61
SP - São Paulo
Período de captação: 01/01/2015 a 31/12/2015
14 3029 - Festival de Cinema Socioambiental do Vale do Ribeira
Manufatura de Ideias Consultoria Ambiental, Cultural e Social Ltda
CNPJ/CPF: 06.281.835/0001-43
SP - Santo André
Período de captação: 01/01/2015 a 30/09/2015
13 10898 - Curta-metragem em animação: Um talento especial
LUIS RAYNAUD HU RIVAS
CNPJ/CPF: 816.587.535-34
DF - Brasília
Período de captação: 01/01/2015 a 31/12/2015
14 10403 - Plano Anual de Atividades Tela Brasil 2015
Instituto Buriti
CNPJ/CPF: 08.278.116/0001-07
SP - São Paulo
Período de captação: 01/01/2015 a 31/12/2015
14 12124 - CONTOS EM CANTOS
Cantos do Rio Produções Artísticas LTDA.
CNPJ/CPF: 09.430.016/0001-09
RJ - Rio de Janeiro
Período de captação: 01/01/2015 a 31/12/2015
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14 9481 - ANAVENTURA
ANA LUIZA VENTURI VIANNA
CNPJ/CPF: 074.008.316-31
MG - Belo Horizonte
Período de captação: 01/01/2015 a 31/12/2015
13 9280 - Indo Pra Casa
Luiz Eduardo Araripe Pretti Miranda
CNPJ/CPF: 095.269.047-02
MG - Belo Horizonte
Período de captação: 01/01/2015 a 31/08/2015
14 11522 - MOSTRA DO FILME LIVRE 2015
WSet Produções e Serviços Ltda
CNPJ/CPF: 04.039.221/0001-24
RJ - Rio de Janeiro
Período de captação: 01/01/2015 a 30/09/2015
14 9629 - Filmes brasileiros para a infância
Núcleo de Ação Integrada - NAI
CNPJ/CPF: 04.308.984/0001-23
SC - Florianópolis
Período de captação: 01/01/2015 a 31/12/2015
14 9750 - 14ª Mostra de Cinema Infantil de Florianópolis
Lume Produções Culturais
CNPJ/CPF: 04.703.940/0001-06
SC - Florianópolis
Período de captação: 01/01/2015 a 31/08/2015
14 9147 - Circuito Estadual de Cinema Infantil - 2015
Lume Produções Culturais
CNPJ/CPF: 04.703.940/0001-06
SC - Florianópolis
Período de captação: 01/01/2015 a 31/07/2015
14 10675 - Festival de Cinema do Nordeste Brasileiro
Lunara Araujo de Vasconcelos
CNPJ/CPF: 064.935.494-00
PB - Campina Grande
Período de captação: 01/01/2015 a 30/10/2015
13 1653 - NA TRILHA DA HUMANIDADE
Stricher Comunicaçao Ltda
CNPJ/CPF: 05.636.026/0001-44
RS - Porto Alegre
Período de captação: 01/01/2015 a 31/12/2015
13 9984 - Edital Etnodoc Ano IV
Associação Cultural Amigos do Museu de Folclore Edison Carneiro
CNPJ/CPF: 01.059.983/0001-02
RJ - Rio de Janeiro
Período de captação: 01/01/2015 a 31/12/2015
13 3578 - CURTA AO MEIO DIA
Quartinho Direções Artisticas Ltda
CNPJ/CPF: 14.520.885/0001-64
DF - Brasília
Período de captação: 01/01/2015 a 30/06/2015
10 10785 - Frei Galvão, Arquiteto da Luz
Malcolm Dale Kigar
CNPJ/CPF: 350.934.718-87
SP - São Paulo
Período de captação: 01/01/2015 a 31/12/2015
14 7886 - Brasil - O País da Água
Marcel Favery Nogueira
CNPJ/CPF: 362.876.838-13
PR - Curitiba
Período de captação: 01/01/2015 a 31/12/2015
14 7731 - Produção Cinematográfica de média metragem com Musica
e Teatro cultural para crianças de baixa renda
Marcel paim
CNPJ/CPF: 682.739.248-15
SP - São Paulo
Período de captação: 01/01/2015 a 31/12/2015
14 7135 - #EUFAÇOPORQUEAMO
Tríade Produtora Ltda
CNPJ/CPF: 14.473.800/0001-34
RS - Porto Alegre
Período de captação: 01/01/2015 a 18/04/2015
14 4718 - Além da Metragem 2014
Marcello Silviano Brandão Mathias
CNPJ/CPF: 14.244.780/0001-20
SP - Mogi das Cruzes
Período de captação: 01/01/2015 a 01/05/2015
13 9566 - 10º Festival Internacional de Cinema de Salvador
Cinema e Arte Produções Ltda
CNPJ/CPF: 03.719.055/0001-44
BA - Salvador
Período de captação: 01/01/2015 a 31/12/2015
14 4528 - Festival do Minuto Offline - Minuto Móvel 2014/2015
Um Minuto MKT e Produções Culturais Ltda.
CNPJ/CPF: 66.708.900/0001-04
SP - São Paulo
Período de captação: 01/01/2015 a 31/05/2015
14 0648 - Desamor
Marcia Noemi Kamijo
CNPJ/CPF: 321.263.218-60
SP - São Paulo
Período de captação: 01/01/2015 a 30/11/2015
13 11260 - Monte Castelo
Marcilia de Souza Nascimento
CNPJ/CPF: 586.640.686-15
MG - Belo Horizonte
Período de captação: 01/01/2015 a 31/12/2015

14 9148 - Vinhos na Essência
Márcio Almeida de Sousa
CNPJ/CPF: 648.909.290-53
SC - Florianópolis
Período de captação: 01/01/2015 a 31/12/2015
14 7515 - Energia
Márcio Almeida de Sousa
CNPJ/CPF: 648.909.290-53
SC - Florianópolis
Período de captação: 01/01/2015 a 31/12/2015
14 5773 - Festival Visões Periféricas 2014 (8ª edição) - Audiovisual,
Educação e Tecnologias
ASSOCIAÇÃO IMAGINÁRIO DIGITAL
CNPJ/CPF: 09.575.512/0001-50
RJ - Rio de Janeiro
Período de captação: 01/01/2015 a 31/12/2015
13 9540 - Dragão de Aço
Márcio Edimir Gonçalves
CNPJ/CPF: 028.324.209-40
PR - Curitiba
Período de captação: 01/01/2015 a 31/12/2015
13 9898 - Campos da Liberdade
Márcio Edimir Gonçalves
CNPJ/CPF: 028.324.209-40
PR - Curitiba
Período de captação: 01/01/2015 a 31/12/2015
14 9740 - RIOCONTENTMARKET 2015
ABPITV Associação Brasileira Produtores Independentes de Tele-
visão
CNPJ/CPF: 04.775.616/0001-95
RJ - Rio de Janeiro
Período de captação: 01/01/2015 a 30/04/2015
14 11506 - Restauro, remasterização e colorização do filme de longa
metragem O Comprador de Fazendas.
P.A. Produtores Associados Ltda-ME
CNPJ/CPF: 54.836.861/0001-33
SP - São Paulo
Período de captação: 01/01/2015 a 31/12/2015
14 11508 - Restauro e Remasterização do longa metragem Mulher de
Ve r d a d e
P.A. Produtores Associados Ltda-ME
CNPJ/CPF: 54.836.861/0001-33
SP - São Paulo
Período de captação: 01/01/2015 a 31/12/2015
14 9753 - Documentário Roman Romancini - Da Cama ao Cume
LAS RAMBLAS EDITORA E PRODUÇÕES ARTÍSTICAS LTDA
CNPJ/CPF: 12.259.329/0001-50
RJ - Rio de Janeiro
Período de captação: 01/01/2015 a 31/12/2015
13 11269 - Documentário Domingo no Parque
Santo Antonio Comunicação LTDA - ME
CNPJ/CPF: 08.966.297/0001-56
RJ - Rio de Janeiro
Período de captação: 01/01/2015 a 31/12/2015
13 4102 - Dilemas da Mulher Mãe
Obra Comunicação Ltda
CNPJ/CPF: 13.328.816/0001-90
RJ - Rio de Janeiro
Período de captação: 01/01/2015 a 31/12/2015
14 11513 - Do Dilúvio ao Divino
Marco Aurelio Rodrigues
CNPJ/CPF: 311.817.718-70
SP - Araraquara
Período de captação: 01/01/2015 a 31/12/2015
13 0010 - Histórias que Ficam
Fundação CSN Para Desenvolvimento Social e a Construção da Ci-
dadania
CNPJ/CPF: 19.690.999/0007-61
SP - São Paulo
Período de captação: 01/01/2015 a 06/07/2015
14 9061 - PRODAU - Projeto de Difusão Audiovisual 2015
Fundação Padre Anchieta Centro Paulista de Rádio e TV Educa-
tivas
CNPJ/CPF: 61.914.891/0001-86
SP - São Paulo
Período de captação: 01/01/2015 a 31/12/2015
14 7516 - Florianópolis, por que?
Maria Alice Baggio da Silva
CNPJ/CPF: 712.451.549-15
SC - Florianópolis
Período de captação: 01/01/2015 a 31/12/2015
14 4494 - Meiembipe uma história esquecida no tempo
Maria Alice Baggio da Silva
CNPJ/CPF: 712.451.549-15
SC - Florianópolis
Período de captação: 01/01/2015 a 31/12/2015
14 10958 - Estórias
INSTITUTO MAGALHAES DE APOIO A SAUDE, EDUCACAO E
CIDADANIA
CNPJ/CPF: 12.855.737/0001-75
SP - São Paulo
Período de captação: 01/01/2015 a 31/12/2015
14 7935 - 15ª GOIÂNIA MOSTRA CURTAS
ICUMAM - Instituto de Cultura e Meio Ambiente
CNPJ/CPF: 03.715.726/0001-07
GO - Goiânia
Período de captação: 01/01/2015 a 31/12/2015

13 2787 - HISTÓRIA DA MÚSICA - O DOCUMENTÁRIO
Maria Clara Cabral Sales
CNPJ/CPF: 116.679.403-25
CE - Caucaia
Período de captação: 01/01/2015 a 31/12/2015
12 8814 - Série Exploradores da Nossa Terra
Poligraphics Editora e Comunicação LTDA - ME
CNPJ/CPF: 04.986.587/0001-00
SP - São Paulo
Período de captação: 01/01/2015 a 31/12/2015
14 7493 - Lygia Clark no MoMa
Natasha Empreendimentos Artísticos Ltda
CNPJ/CPF: 04.716.327/0001-15
RJ - Rio de Janeiro
Período de captação: 01/01/2015 a 31/03/2015
13 4601 - Ceará - Histórias e Sabores
Lumiar Comunicação e Consultoria Ltda.
CNPJ/CPF: 02.395.784/0001-20
CE - Fortaleza
Período de captação: 01/01/2015 a 31/12/2015
14 11143 - Fantasia Improviso - Primeiro Movimento
Dessa Água Beberei Produções Artísticas
CNPJ/CPF: 13.050.352/0001-01
RJ - Rio de Janeiro
Período de captação: 01/01/2015 a 31/12/2015
13 3861 - DOCUMENTÁRIO THATHI
Maria Fernanda Alves Pereira
CNPJ/CPF: 930.573.185-68
BA - Salvador
Período de captação: 01/01/2015 a 31/12/2015
13 9484 - GATOS E OUTROS QUE TAIS
Hornbürgel Produções Ltda.
CNPJ/CPF: 04.941.648/0001-13
RJ - Rio de Janeiro
Período de captação: 01/01/2015 a 31/12/2015
13 9439 - Rolimã Racer
PAN Eventos e Projetos Culturais Ltda
CNPJ/CPF: 01.021.227/0001-86
RJ - Guapimirim
Período de captação: 01/01/2015 a 31/12/2015
14 11521 - Cine Estrada
Andrea Matos Martins
CNPJ/CPF: 026.976.626-00
MG - Belo Horizonte
Período de captação: 01/01/2015 a 31/12/2015
14 9733 - Lé com Cré - O quê que é...
Mariana Lopes da Silva
CNPJ/CPF: 397.313.098-10
SP - São Paulo
Período de captação: 01/01/2015 a 31/12/2015
14 9539 - Revelando Truffaut
Cinemas Belas Artes
CNPJ/CPF: 08.599.959/0001-05
SP - São Paulo
Período de captação: 01/01/2015 a 31/05/2015
14 7305 - Noitão Cinema Belas Artes
Cinemas Belas Artes
CNPJ/CPF: 08.599.959/0001-05
SP - São Paulo
Período de captação: 01/01/2015 a 31/12/2015
14 7940 - Allen&Jazz- Cinema e música
Cinemas Belas Artes
CNPJ/CPF: 08.599.959/0001-05
SP - São Paulo
Período de captação: 01/01/2015 a 31/07/2015
14 7260 - SP URBAN DIGITAL FESTIVAL TERCEIRA EDIÇÃO
VERVE PRODUÇÃOES CULTURAIS LTDA EPP
CNPJ/CPF: 14.239.848/0001-82
SP - São Paulo
Período de captação: 01/01/2015 a 31/12/2015
14 7928 - Mostra CCBB de Humor Brasileiro
CONVERGENCIA PRODUCOES CULTURAIS LTDA.
CNPJ/CPF: 10.420.947/0001-05
SP - São Paulo
Período de captação: 01/01/2015 a 31/05/2015
13 3626 - O Processo de criação de Marina Nazareth
Marina de Oliveira Nazareth
CNPJ/CPF: 251.627.726-15
MG - Belo Horizonte
Período de captação: 01/01/2015 a 30/06/2015
14 7495 - PASOLINI, ou quando o Cinema se faz Poesia e Política de
seu Tempo
GSERPA PRODUCOES E SERVICOS LTDA
CNPJ/CPF: 12.096.697/0001-25
RJ - Rio de Janeiro
Período de captação: 01/12/2014 a 31/12/2014
13 9917 - PRIMEIRO FILME 2014
INVIDEO PRODUÇÕES CINEMATOGRÁFICAS LTDA
CNPJ/CPF: 90.130.634/0001-51
RS - Porto Alegre
Período de captação: 01/01/2015 a 31/12/2015
14 9737 - CINE CLUBE ITINERANTE CONSCIENCIARTE
Fundação Conscienciarte
CNPJ/CPF: 00.521.168/0001-42
MG - Paracatu
Período de captação: 01/01/2015 a 31/12/2015
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14 2702 - Recommix - Regional Contemporary Music Mix
Estúdio Lamparina serviços de áudio e vídeo ltda
CNPJ/CPF: 06.018.270/0001-06
SP - São Paulo
Período de captação: 01/01/2015 a 31/12/2015
14 0678 - Curta-Metragem ESPECTRO
Mayton George do Nascimento
CNPJ/CPF: 016.684.511-66
DF - Brasília
Período de captação: 01/01/2015 a 31/12/2015
14 12120 - Maria Cidade
Michele Dayane Kwiatkowski
CNPJ/CPF: 007.370.750-31
RJ - Rio de Janeiro
Período de captação: 01/01/2015 a 31/12/2015
14 7521 - A Descoberta do Brasil no Ceará
Fundação Patriolino Ribeiro
CNPJ/CPF: 23.727.811/0001-94
CE - Fortaleza
Período de captação: 01/01/2015 a 31/12/2015
14 10470 - SOM QUE VEM DO BRASIL
Rick de Paula Produções Ltda
CNPJ/CPF: 08.337.659/0001-40
GO - Cidade Ocidental
Período de captação: 01/01/2015 a 30/04/2015
14 8512 - RECUPERAÇÃO DO ACERVO VIDEOGRÁFICO DA
TV CULTURA DE ITABIRA
BRUNO ROCHA RODRIGUES - ME
CNPJ/CPF: 16.584.571/0001-50
MG - Itabira
Período de captação: 01/01/2015 a 31/12/2015
14 7271 - Digitalização - Preservação de Acervos Históricos do
Municipio de Divinópolis e Região - Fase I
FUNDACAO JAIME MARTINS
CNPJ/CPF: 23.770.183/0001-20
MG - Divinópolis
Período de captação: 01/01/2015 a 31/12/2015
13 7192 - Planeta 5D - Água
Frederic Zular ME
CNPJ/CPF: 11.837.247/0001-83
SP - São Paulo
Período de captação: 01/01/2015 a 31/12/2015
13 9915 - Cartas de Moçambique
SÃO PAULO CINE VIDEO LTDA EPP
CNPJ/CPF: 02.188.743/0001-62
SP - Santana de Parnaíba
Período de captação: 01/01/2015 a 31/12/2015
14 9155 - 20º É TUDO VERDADE - Festival Internacional de Do-
cumentários
CIRCUNSTÂNCIA CINEMATOGRAFICA E PRODUÇÕES AR-
TÍSTICAS LTDA
CNPJ/CPF: 11.400.274/0001-94
SP - São Paulo
Período de captação: 01/01/2015 a 31/07/2015
14 8836 - Heranças
Monique Rodrigues da Silva
CNPJ/CPF: 108.519.047-18
RJ - Nova Iguaçu
Período de captação: 01/01/2015 a 31/12/2015
13 7724 - Dia de Quilombo
Felipe Teixeira Bueno Caixeta
CNPJ/CPF: 13.144.529/0001-20
RJ - Paty do Alferes
Período de captação: 01/01/2015 a 31/12/2015
13 9343 - Cine Guri - Oficinas de Cinema - 2ª edição
Savian Produções Artísticas Ltda ME
CNPJ/CPF: 15.175.950/0001-24
RJ - Rio de Janeiro
Período de captação: 01/01/2015 a 30/11/2015
14 11412 - AP43 - Grupo de pesquisa em cinema
Paisagem Digital Comunicação Multimídia LTDA - ME
CNPJ/CPF: 08.076.715/0001-30
SP - São Paulo
Período de captação: 01/01/2015 a 31/12/2015
13 7681 - Quimera
RAFAEL CANNIGIA PRODUCOES AUDIOVISUAIS LTDA
CNPJ/CPF: 14.563.975/0001-32
RJ - Rio de Janeiro
Período de captação: 01/01/2015 a 31/12/2015
12 8842 - Profissão: BRASILEIRA
Voglia Produções Artísticas Ltda
CNPJ/CPF: 36.472.587/0001-89
RJ - Rio de Janeiro
Período de captação: 01/01/2015 a 31/12/2015

13 4046 - Arte no Muro
About produçoes culturais ltda
CNPJ/CPF: 09.003.277/0001-42
SP - São Paulo
Período de captação: 01/01/2015 a 31/12/2015
13 1895 - A Criação do Mundo (título provisório)
NUCLEAR AUDIOVISUAIS LTDA
CNPJ/CPF: 07.903.837/0001-90
SP - São Paulo
Período de captação: 01/01/2015 a 31/12/2015
12 2709 - Explora Sessions
NUCLEAR AUDIOVISUAIS LTDA
CNPJ/CPF: 07.903.837/0001-90
SP - São Paulo
Período de captação: 01/01/2015 a 31/12/2015

13 11382 - IMPRESSÕES DA ESTRADA REAL DA BAHIA
Otoniel Fernandes Neto
CNPJ/CPF: 05.671.106/0001-30
DF - Brasília
Período de captação: 01/01/2015 a 31/12/2015
13 10348 - Festival Ibero-americano de Cinema - 24º Cine Ceará
Corte Seco Filmes Ltda.
CNPJ/CPF: 04.761.874/0001-12
CE - Fortaleza
Período de captação: 01/01/2015 a 28/02/2015
12 0672 - Restauração do Longa Metragem - O Craque
Memória Civelli Produções Culturais Ltda
CNPJ/CPF: 05.616.120/0001-31
RJ - Rio de Janeiro
Período de captação: 01/01/2015 a 31/12/2015
11 9464 - QUE CANTADORA A VIDA ME FEZ
MARIA PATRÍCIA FRANCISCO
CNPJ/CPF: 732.413.500-53
SP - São Paulo
Período de captação: 01/01/2015 a 30/09/2015
14 2652 - CEGOS
MARIA PATRÍCIA FRANCISCO
CNPJ/CPF: 732.413.500-53
SP - São Paulo
Período de captação: 01/01/2015 a 31/12/2015
13 9537 - 3.ª Ações Culturais no Cinema - Clube do Professor
Cineclube Escola no Cinema
CNPJ/CPF: 06.121.565/0001-03
SP - São Paulo
Período de captação: 01/01/2015 a 23/04/2015
14 7016 - 1o FESTIVAL CINE INCLUSÃO
MUK PRODUÇÕES S/S LTDA. ME
CNPJ/CPF: 13.353.285/0001-96
SP - São Paulo
Período de captação: 01/01/2015 a 31/12/2015
13 2131 - COMO PODE UM PEIXE VIVO VIVER FORA DA
ÁGUA FRIA?
PAULO ABEL BARALDI
CNPJ/CPF: 290.952.728-00
SP - São Paulo
Período de captação: 01/01/2015 a 31/12/2015
14 7889 - 13º NOIA - Festival Brasileiro de Cinema Universitário
PROPONO CONSULTORIA EXECUTIVA
CNPJ/CPF: 13.309.246/0001-91
CE - Fortaleza
Período de captação: 01/01/2015 a 31/12/2015
14 12121 - 15ª Semana de Imagem e Som da Universidade Federal de
São Carlos - SeIS.15
Fundação de Apoio Institucional ao Desenvolvimento Científico e
Tecnológico - FAI.UFSCar
CNPJ/CPF: 66.991.647/0001-30
SP - São Carlos
Período de captação: 01/01/2015 a 31/07/2015
14 12727 - O Povo do Estreito
Paulo jaime Gaivizzo Bech
CNPJ/CPF: 898.378.000-20
RS - Rio Grande
Período de captação: 01/01/2015 a 31/12/2015
14 5475 - Megatendências
Produtora Brasileira de Arte e Cultura Ltda.
CNPJ/CPF: 13.483.286/0001-55
SP - Santos
Período de captação: 01/01/2015 a 31/12/2015
13 10014 - UM OLHAR DISTANTE
Pedro Henrique Longhi
CNPJ/CPF: 03.523.253/0001-38
RS - Porto Alegre
Período de captação: 01/01/2015 a 31/05/2015
14 6850 - Dá Licença de Contar
Pedro Soffer Serrano
CNPJ/CPF: 366.097.388-23
SP - São Paulo
Período de captação: 01/01/2015 a 31/12/2015
14 8523 - FESTIVAL MUNDIAL DO FILME
Instituto Arte Brasil
CNPJ/CPF: 06.338.072/0001-20
MG - Belo Horizonte
Período de captação: 01/01/2015 a 31/12/2015
12 8913 - O OLHAR - LABORATÓRIO PERMANENTE DE FOR-
MAÇÃO AUDIOVISUAL - PILOTO
Laz Audiovisual Ltda
CNPJ/CPF: 80.816.838/0001-97
PR - Curitiba
Período de captação: 01/01/2015 a 31/12/2015
14 6600 - DVD Rafinha Corrêa
Rafael Gasparin Corrêa
CNPJ/CPF: 338.173.078-96
SP - Taubaté
Período de captação: 01/01/2015 a 31/12/2015
14 10429 - Pequena história da vanguardas
Klaxon Cultural Audiovisual Ltda. - ME
CNPJ/CPF: 09.397.798/0001-21
SP - São Paulo
Período de captação: 01/01/2015 a 30/04/2015
14 6608 - Expedição Cultural Gastronômica pelo Brasil - Ano III
Arte Projeto Promoções Ltda.
CNPJ/CPF: 05.936.419/0001-73
MG - Tiradentes
Período de captação: 01/01/2015 a 14/06/2015

14 10529 - 18ª MOSTRA DE CINEMA DE TIRADENTES
Universo Produção Ltda.
CNPJ/CPF: 00.246.471/0001-84
MG - Belo Horizonte
Período de captação: 01/01/2015 a 31/10/2015
14 9110 - Projeto Cidade EnCena - Natasha Um Anjo Rebelde
Associação Arte Nova Produções Culturais e Artísticas
CNPJ/CPF: 09.372.135/0001-52
RJ - Rio de Janeiro
Período de captação: 01/01/2015 a 31/08/2015
14 4723 - 38ª MOSTRA INTERNACIONAL DE CINEMA EM SÃO
PA U L O
Associação Brasileira Mostra Internacional de Cinema - ABMIC
CNPJ/CPF: 71.732.168/0001-30
SP - São Paulo
Período de captação: 01/01/2015 a 30/04/2015
14 11514 - Conectados Transformamos II
Instituto Comunitário Grande Florinaópolis
CNPJ/CPF: 07.756.988/0001-62
SC - Florianópolis
Período de captação: 01/01/2015 a 31/12/2015
13 0772 - A BATALHA DOS SANTOS REIS
Maracá Produções Artísticas e Culturais LTDA
CNPJ/CPF: 13.608.511/0001-32
SP - São Paulo
Período de captação: 01/01/2015 a 31/12/2015
14 7891 - Crack! É possível vencer essa guerra.
ASLI PRODUÇÕES E EVENTOS LTDA
CNPJ/CPF: 10.915.248/0001-36
RJ - Rio de Janeiro
Período de captação: 01/01/2015 a 31/12/2015
13 2905 - Pedro e o Velho Chico
Renato Barbosa de Almeida
CNPJ/CPF: 005.286.746-33
MG - Belo Horizonte
Período de captação: 01/01/2015 a 31/12/2015
13 10901 - CINEMA NA PRAÇA
CANASTRA REAL PRODUÇÕES CULTURAIS
CNPJ/CPF: 14.408.669/0001-21
MG - Belo Horizonte
Período de captação: 01/01/2015 a 31/01/2015
13 11140 - DEFUNTO BOM É DEFUNTO MORTO
CANASTRA REAL PRODUÇÕES CULTURAIS
CNPJ/CPF: 14.408.669/0001-21
MG - Belo Horizonte
Período de captação: 01/01/2015 a 31/12/2015
13 9487 - I Festival Internacional de Cinema de Foz do Iguaçu
Trento Edições Culturais Ltda
CNPJ/CPF: 08.381.850/0001-99
PR - Curitiba
Período de captação: 01/01/2015 a 31/12/2015
13 11127 - CINE CULTURA
Associação Cultural Casa de Joana/Cia São Genésio
CNPJ/CPF: 07.873.690/0001-32
SP - Hortolândia
Período de captação: 01/01/2015 a 31/12/2015
14 10948 - GRANDE PRÊMIO DO CINEMA BRASILEIRO 2015
Academia Brasileira de Cinema
CNPJ/CPF: 05.136.659/0001-93
RJ - Rio de Janeiro
Período de captação: 01/01/2015 a 30/09/2015
14 4727 - Dois Vizinhos, histórias que me contaram! DVD - parte
1
RLR Comunicações
CNPJ/CPF: 11.304.048/0001-00
PR - Dois Vizinhos
Período de captação: 01/01/2015 a 31/12/2015
13 10904 - THE GIFT
IVAM CABRAL PRODUCOES ME
CNPJ/CPF: 04.381.041/0001-26
SP - São Paulo
Período de captação: 01/01/2015 a 31/12/2015
14 5436 - Documentário Carla Moreno
RED PRODUCOES E GRAVACOES DE VIDEOS LTDA - ME
CNPJ/CPF: 05.437.737/0001-90
SP - Santos
Período de captação: 01/01/2015 a 31/12/2015
13 2169 - CINE MARINGÁ
Rodrigo Ferreira Henrique
CNPJ/CPF: 872.153.069-68
PR - Curitiba
Período de captação: 01/01/2015 a 31/12/2015
14 11821 - Sabores de Santa Catarina
Rodrigo Gomes Leite
CNPJ/CPF: 933.948.709-59
SC - Herval d'Oeste
Período de captação: 01/01/2015 a 31/12/2015
13 2134 - CAMINHOS E ENCRUZILHADAS
Munari Produções ltda me
CNPJ/CPF: 05.794.753/0001-30
RS - Osório
Período de captação: 01/01/2015 a 31/12/2015
14 9623 - Mostra São Gonçalo - Cinema na Fazenda
Drix Filmes & Comunicação
CNPJ/CPF: 15.359.562/0001-01
RJ - São Gonçalo
Período de captação: 01/01/2015 a 31/12/2015
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14 4879 - Roda Brasil Itinerância V
No Escurinho do Cinema Produções Artisticas Ltda
CNPJ/CPF: 00.427.460/0001-09
RJ - Rio de Janeiro
Período de captação: 01/01/2015 a 31/12/2015
13 2906 - O mundo mágico do cinema
No Escurinho do Cinema Produções Artisticas Ltda
CNPJ/CPF: 00.427.460/0001-09
RJ - Rio de Janeiro
Período de captação: 01/01/2015 a 11/07/2015
13 11097 - NA COXIA
MP PRODUÇÕES CINEMATOGRAFICAS, ARTISTICAS E MU-
SICAIS LTDA - ME.
CNPJ/CPF: 08.831.589/0001-81
PR - Curitiba
Período de captação: 01/01/2015 a 31/12/2015
14 5704 - Projeto - A Evolução da Pluma
Associação Mato-Grossense de Inclusão Sociocultural - AMISCIM
CNPJ/CPF: 08.973.012/0001-04
MT - Cuiabá
Período de captação: 01/01/2015 a 31/12/2015
14 9627 - Padre Jacob
Ronaldo dos Anjos
CNPJ/CPF: 245.936.729-53
SC - Florianópolis
Período de captação: 01/01/2015 a 31/12/2015
14 9146 - Amor em Polaroid
Roosevelt Soares Martins
CNPJ/CPF: 110.738.097-90
RJ - Niterói
Período de captação: 01/01/2015 a 31/03/2015
13 11029 - Conexão 70 - A década mais musical de todos os tem-
pos
WIND LICENSING, ASSESSORIA E MARKETING SS LTDA
CNPJ/CPF: 06.083.360/0001-80
SP - São Paulo
Período de captação: 01/01/2015 a 31/12/2015
14 5325 - Caminhoneiro em foco - a construção cultural de uma
profissão
Rosélia Cilene Araújo Vianna
CNPJ/CPF: 616.427.700-00
RS - Porto Alegre
Período de captação: 01/01/2015 a 31/12/2015
14 0619 - MUSEU DO AUDIOVISUAL UBERLÂNDIA DE ON-
TEM E SEMPRE - WEB
Rosilei Ferreira Machado
CNPJ/CPF: 440.197.186-87
MG - Uberlândia
Período de captação: 01/01/2015 a 31/12/2015
13 7807 - Samuel Benchimol. Um sonho verde.
Imagem Vídeo e Audiovisual Ltda
CNPJ/CPF: 43.201.169/0001-12
SP - São Paulo
Período de captação: 01/01/2015 a 31/12/2015
14 12122 - Como Faz?
Sara Pavan
CNPJ/CPF: 305.089.938-73
SP - Vinhedo
Período de captação: 01/01/2015 a 31/12/2015
13 10924 - Circuito Maior Idade - 2014/2015
Via Gutenberg Consultoria em Entretenimento e Cultura Ltda.
CNPJ/CPF: 07.614.268/0001-62
SP - São Paulo
Período de captação: 01/01/2015 a 30/11/2015
12 10313 - Documentário O DOCE EXÍLIO - A breve passagem
de
Jorge Amado por Estância-Sergipe
sérgio dos santos borges
CNPJ/CPF: 265.096.365-49
SE - Aracaju
Período de captação: 01/01/2015 a 31/12/2015
14 9106 - Golfe Para Todos
Proview Produções Ltda
CNPJ/CPF: 28.991.511/0001-31
RJ - Rio de Janeiro
Período de captação: 01/01/2015 a 18/05/2015
13 3559 - Cine 6D - O Audiovisual na comunidade
Associacao Comunitaria Musicarte Lazer
CNPJ/CPF: 83.516.963/0001-70
SC - Timbó
Período de captação: 01/01/2015 a 31/12/2015
14 10954 - Re Ciclo de Cinema 2015 - Centro Oeste - Fase 3
STR Estrutura para Filmes e Eventos S/S Ltda.
CNPJ/CPF: 07.994.291/0001-20
SP - São Paulo
Período de captação: 01/01/2015 a 31/12/2015
13 9440 - Pavilhao da Criatividade, Darcy Ribeiro - 25 anos
Memorial da America Latina
talentos aprisionados producoes artisticas ltda
CNPJ/CPF: 04.957.293/0001-50
SP - São Paulo
Período de captação: 01/01/2015 a 30/04/2015
14 11504 - Além dos Sentidos
Operários da Alma
CNPJ/CPF: 11.513.528/0001-80
MG - Belo Horizonte
Período de captação: 01/01/2015 a 31/12/2015

14 7888 - Festival de Cinema Acessível
O som da luz estudio de gravações Ltda
CNPJ/CPF: 12.812.217/0001-85
RS - Porto Alegre
Período de captação: 01/01/2015 a 31/10/2015
13 2130 - Visões do Porto: a história e as estórias
SILVANA FÁTIMA FONTANA
CNPJ/CPF: 016.896.399-03
PR - Ventania
Período de captação: 01/01/2015 a 31/12/2015
14 2073 - Media-metragem "1964"
Decima Terceira Nau Produções Artísticas e Culturais
CNPJ/CPF: 12.002.331/0001-40
SP - São Paulo
Período de captação: 01/01/2015 a 31/12/2015
13 1342 - Sertão Valongo - De olhos claros e pele negra
Soila Freese
CNPJ/CPF: 028.848.099-61
SC - Blumenau
Período de captação: 01/01/2015 a 31/12/2015
14 4512 - Documentário Arte Miúda
Solar de Cultura Artística Arte Miúda S/C Ltda.
CNPJ/CPF: 01.307.653/0001-80
MG - Diamantina
Período de captação: 01/01/2015 a 31/12/2015
14 6852 - 9ª Mostra Mundo Árabe de Cinema
Instituto da Cultura Árabe
CNPJ/CPF: 07.283.643/0001-39
SP - São Paulo
Período de captação: 01/01/2015 a 31/01/2015
14 11674 - Cobaias
Stefania Geremia Curti
CNPJ/CPF: 026.692.220-13
RS - Porto Alegre
Período de captação: 01/01/2015 a 31/12/2015
14 10667 - Na Tela do Cinema
Confluência: Ações para a cidadania
CNPJ/CPF: 13.630.795/0001-63
MG - Belo Horizonte
Período de captação: 01/01/2015 a 31/12/2015
14 11502 - CINE.EMA 1º Festival de Cinema Ambiental e Sus-
tentável de Burarama, Cachoeiro de Itapemirim (ES)
Caju Produções Ltda.
CNPJ/CPF: 04.585.783/0001-73
ES - Vitória
Período de captação: 01/01/2015 a 30/06/2015
14 11173 - 4ª Edição do FECIN - Festival de TV e Cinema do
Interior do Espírito Santo
Caju Produções Ltda.
CNPJ/CPF: 04.585.783/0001-73
ES - Vitória
Período de captação: 01/01/2015 a 30/09/2015
14 9736 - Nômades
Tatiana Escosteguy
CNPJ/CPF: 021.417.689-42
PR - Curitiba
Período de captação: 01/01/2015 a 31/12/2015
14 7277 - Mostra Audiovisual de São Sebastião
Thalita Estela Ateyeh
CNPJ/CPF: 134.816.058-62
SP - São Sebastião
Período de captação: 01/01/2015 a 08/08/2015
14 9756 - Cine na Praça
Cooperativa dos Produtores Culturais do Estado de São Paulo
CNPJ/CPF: 18.659.166/0001-80
SP - São Paulo
Período de captação: 01/01/2015 a 31/12/2015
14 7513 - O TRÍGAMO
Thiago Pereira de Santana
CNPJ/CPF: 116.771.877-19
RJ - Rio de Janeiro
Período de captação: 01/01/2015 a 31/12/2015
14 4522 - Heróis do Fogo
Thiago Pereira Miranda
CNPJ/CPF: 049.772.106-62
MG - Belo Horizonte
Período de captação: 01/01/2015 a 31/12/2015
13 2960 - GRANDES NOMES DA MÚSICA CEARENSE
Thiago Sales de Souza
CNPJ/CPF: 000.386.963-63
CE - Caucaia
Período de captação: 01/01/2015 a 31/08/2015
14 0738 - DOCUMENTÁRIO CORETOS
Taís Nader
CNPJ/CPF: 808.538.705-00
BA - Salvador
Período de captação: 01/01/2015 a 31/12/2015
14 10477 - DOCUMENTÁRIO CW7
Cambuí Produções Ltda.
CNPJ/CPF: 10.638.697/0001-84
BA - Salvador
Período de captação: 01/01/2015 a 31/12/2015
14 0622 - DOCUMENTÁRIO: GAUCHOS SENHORES DO CAM-
PO
Vision Produções LTDA
CNPJ/CPF: 07.877.599/0001-95
RS - Canoas
Período de captação: 01/01/2015 a 31/12/2015

14 7606 - No Olhar - O documentário
Tiago Mattozo Ferraz
CNPJ/CPF: 041.767.119-90
PR - Curitiba
Período de captação: 01/01/2015 a 31/12/2015
14 9625 - Cine Cultura
Instituto Eco Ambiental e Social - IEAS
CNPJ/CPF: 07.200.091/0001-58
SP - Campinas
Período de captação: 01/01/2015 a 30/09/2015
14 10966 - Giovanni e suas máquinas
Valeria Suely Pereira de Luna
CNPJ/CPF: 757.797.497-87
RJ - Rio de Janeiro
Período de captação: 01/01/2015 a 31/12/2015
14 10472 - O Prata da Casa - Centenário Grande Otelo
Artimanha Produções Culturais Ltda ME
CNPJ/CPF: 14.497.608/0001-88
RJ - Rio de Janeiro
Período de captação: 01/01/2015 a 31/12/2015
14 7936 - MOSTRA DO CINEMA DE PERNAMBUCO
Artimanha Produções Culturais Ltda ME
CNPJ/CPF: 14.497.608/0001-88
RJ - Rio de Janeiro
Período de captação: 01/01/2015 a 31/12/2015
14 7512 - Meninos do Itapoã - Uma Nova Chance
Adan Henrique de Carvalho Reis
CNPJ/CPF: 732.142.801-04
DF - Brasília
Período de captação: 01/01/2015 a 01/06/2015
14 10937 - Compositores Eruditos Brasileiros
Cinemarte Produções Ltda - ME
CNPJ/CPF: 08.959.696/0001-90
SP - São Paulo
Período de captação: 01/01/2015 a 31/12/2015
14 9538 - NO BATUQUE DO BOI
Cinemarte Produções Ltda - ME
CNPJ/CPF: 08.959.696/0001-90
SP - São Paulo
Período de captação: 01/01/2015 a 31/12/2015
13 3539 - CURTA CIRCUITO - Festival Diálogo e Cinema
CULTURE PROFONDE ORGANIZAÇÃO DE EVENTOS LTDA
CNPJ/CPF: 10.302.681/0001-04
SP - São Paulo
Período de captação: 01/01/2015 a 31/12/2015
13 10417 - I Mostra Audiovisual Comunitário de Bragança Paulista -
Imagens Vivas

CULTURE PROFONDE ORGANIZAÇÃO DE EVENTOS LTDA
CNPJ/CPF: 10.302.681/0001-04
SP - São Paulo
Período de captação: 01/01/2015 a 31/12/2015
12 0251 - DOCUMENTÁRIO PREMÊ - QUASE LINDO
CULTURE PROFONDE ORGANIZAÇÃO DE EVENTOS LTDA
CNPJ/CPF: 10.302.681/0001-04
SP - São Paulo
Período de captação: 01/01/2015 a 31/07/2015
14 0679 - ENQUANTO DURE
TIGRE MOTION PRODUCOES DE FILMES E ARTE MULTIMI-
DIA LTDA
CNPJ/CPF: 14.519.452/0001-99
RJ - Rio de Janeiro
Período de captação: 01/01/2015 a 31/12/2015
14 5348 - Digitalização e Disponibilização do Acervo Histórico da
Pró-TV
Associação dos Pioneiros, Profissionais e Incent. TV Brasileira -
APPIT
CNPJ/CPF: 00.858.793/0001-84
SP - São Paulo
Período de captação: 01/01/2015 a 31/07/2015
14 5345 - FESTIVAL DO RIO 2014
CIMA Centro de Cultura Informação e Meio Ambiente
CNPJ/CPF: 00.468.786/0001-76
RJ - Rio de Janeiro
Período de captação: 01/01/2015 a 31/05/2015
12 10309 - ROMÂNTICO INCURÁVEL
V9COM PROPAGANDA LTDA.
CNPJ/CPF: 12.223.425/0001-49
PR - Curitiba
Período de captação: 01/01/2015 a 31/12/2015
11 1004 - Brasil Talian
Círculo Cultural Ítalo-Brasileiro de Antônio Prado RS
CNPJ/CPF: 92.874.114/0001-89
RS - Antônio Prado
Período de captação: 01/10/2014 a 31/12/2014
14 11414 - São Sebastião do Rio de Janeiro
DELUX COMUNICAÇÕES LTDA
CNPJ/CPF: 05.775.555/0001-29
RJ - Rio de Janeiro
Período de captação: 01/01/2015 a 31/12/2015
12 10355 - Carlinhos Bom de Boca e Você
Ana Paula Guimarães
CNPJ/CPF: 080.018.908-64
SP - São Paulo
Período de captação: 01/01/2015 a 31/12/2015
14 2039 - Estilo? O Meu.
Unic Film Produções Ltda.
CNPJ/CPF: 13.436.513/0001-91
SP - Barueri
Período de captação: 01/01/2015 a 31/12/2015
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13 0565 - Momentos de Gloria
VIVIANE LOUÍSE SOARES TEIXEIRA ÁLVARES
CNPJ/CPF: 217.052.081-34
GO - Goiânia
Período de captação: 01/01/2015 a 31/12/2015
14 7494 - A Turminha da TV
Walter Barthmann
CNPJ/CPF: 005.697.908-83
SP - Campinas
Período de captação: 01/01/2015 a 31/08/2015
14 11515 - Dora - A Peixinha
walter barthmann
CNPJ/CPF: 005.697.908-83
SP - Campinas
Período de captação: 01/01/2015 a 31/12/2015
14 8236 - 7º FESTIVAL VITÓRIA CINE SURF
WRI PRODUCOES LTDA
CNPJ/CPF: 10.480.312/0001-01
ES - Vitória
Período de captação: 01/01/2015 a 31/07/2015
14 6844 - Projeto Berenice
Wellington Darwin da Silva
CNPJ/CPF: 283.047.388-48
SP - São Bernardo do Campo
Período de captação: 01/01/2015 a 31/12/2015
13 3092 - MAKINGDOC ADELMARIO COELHO - 20 ANOS
GRUPO COELHO ENTRETENIMENTO LTDA - ME
CNPJ/CPF: 09.397.203/0001-38
BA - Lauro de Freitas
Período de captação: 01/01/2015 a 31/12/2015
13 8990 - O Tempo Não Existe No Lugar Que Nós Estamos
Wilson Dellani Pinto Lima
CNPJ/CPF: 546.905.603-15
MG - Belo Horizonte
Período de captação: 01/01/2015 a 31/12/2015
14 9741 - Festival Internacional de Curtas-metragens de São Paulo
(26º)
Associação Cultural Kinoforum
CNPJ/CPF: 00.571.159/0001-66
SP - São Paulo
Período de captação: 01/01/2015 a 31/10/2015
14 11814 - Toca, Maestro
Zoe Yasmine Miranda Sá Dall'Igna
CNPJ/CPF: 049.161.874-31
SP - São Carlos
Período de captação: 01/01/2015 a 31/12/2015
ANEXO II
12 0242 - Momento MPB
Francisco de Assis Abreu Miranda
CNPJ/CPF: 021.276.443-87
CE - Fortaleza
Período de captação: 01/01/2015 a 31/12/2015
14 8079 - Formação Audiovisual
Telezoom Produções e Eventos LTDA
CNPJ/CPF: 08.856.362/0001-90
RJ - Rio de Janeiro
Período de captação: 01/01/2015 a 31/12/2015
14 9535 - COOL TOURS
Atividartes Produçõe Artísticas e Culturais Ltda-ME.
CNPJ/CPF: 06.652.057/0001-51
SP - Santos
Período de captação: 01/01/2015 a 31/12/2015
13 2663 - TV Imago - Manutenção do programa VALENDO!
Imago Produtora de Vídeo S/C Ltda
CNPJ/CPF: 01.879.093/0001-39
MG - Belo Horizonte
Período de captação: 01/01/2015 a 31/12/2015
14 2036 - Transamerica Rock Clube
INFINIT PRODUCOES E EVENTOS LTDA
CNPJ/CPF: 01.746.133/0001-74
RJ - Rio de Janeiro
Período de captação: 01/01/2015 a 31/12/2015
14 10936 - A Cozinha Brasileira e suas Tradições (Programa de
TV)
BRASIL A GOSTO R. LTDA
CNPJ/CPF: 07.118.836/0001-34
SP - São Paulo
Período de captação: 01/01/2015 a 30/11/2015
14 9543 - RUP 107,7 FM - Rádio Universitária Paranaense
Fundação Cândido Garcia
CNPJ/CPF: 04.166.662/0001-97
PR - Umuarama
Período de captação: 01/01/2015 a 31/12/2015
13 2135 - TERMINAL DE INFORMAÇÃO CULTURAL - CUL-
TURE INFORMATION TERMINAL
CAROLINA FIUZA PAROLIN
CNPJ/CPF: 056.823.259-31
PR - Curitiba
Período de captação: 01/01/2015 a 31/12/2015
14 11841 - BLUES - MADE IN BRAZIL
CJD SOLUÇÕES EM VÍDEO LTDA. - ME
CNPJ/CPF: 18.812.258/0001-58
RS - Porto Alegre
Período de captação: 01/01/2015 a 31/12/2015
13 8095 - O AMBIENTE PERTENCE A TODOS
Organização Cultural Social e Ambiental Água Doce
CNPJ/CPF: 05.936.231/0001-25
PR - Curitiba
Período de captação: 01/01/2015 a 31/05/2015

14 4526 - O MUNDO DE ILANA
RIO DE JANEIRO DE MÃOS DADAS PELA PAZ SERVINDO EM
AMOR - ALFA
CNPJ/CPF: 08.471.821/0001-18
RJ - Rio de Janeiro
Período de captação: 01/01/2015 a 30/06/2015
13 1309 - Saber +
Daniel Felipe Muniz Ferreira da Silva
CNPJ/CPF: 082.183.767-20
SP - São Paulo
Período de captação: 01/01/2015 a 31/12/2015
13 10974 - TV ME
Ginja Filmes & Produções
CNPJ/CPF: 10.144.873/0001-21
RJ - Rio de Janeiro
Período de captação: 01/01/2015 a 31/12/2015
14 0617 - Tertúlia - a ardente chama da cultura gaúcha
DILCEU CORREA - ME
CNPJ/CPF: 14.350.843/0001-22
RS - Carazinho
Período de captação: 01/01/2015 a 31/12/2015
14 7507 - AGÊNCIA DE GESTÃO DO POLO AUDIOVISUAL DA
ZONA DA MATA DE MINAS GERAIS
Instituto Fábrica do Futuro
CNPJ/CPF: 10.676.238/0001-95
MG - Cataguases
Período de captação: 01/01/2015 a 31/12/2015
14 8515 - Boneca Chiquita
E.S PRODUCOES E PUBLICIDADE LTDA - ME
CNPJ/CPF: 15.579.636/0001-07
SP - São Paulo
Período de captação: 01/01/2015 a 31/12/2015
13 7248 - NÓIS NA FITA!
Vertigo Produções Artísticas e Cinematográficas Ltda - ME
CNPJ/CPF: 56.629.728/0001-31
SP - São Paulo
Período de captação: 01/11/2014 a 31/12/2014
14 0659 - Programa de Rádio "Tangueria"
Design Próprio Comunicação Ltda
CNPJ/CPF: 08.049.346/0001-96
PR - Curitiba
Período de captação: 01/01/2015 a 31/12/2015
14 11813 - DVD Invisível
Sara Leticia Magalhaes da Gama Bentes
CNPJ/CPF: 097.274.837-71
RJ - Volta Redonda
Período de captação: 01/01/2015 a 31/12/2015
13 2401 - Vem Brasil
Rogeria Correa Tajra dos Santos ME
CNPJ/CPF: 00.181.790/0001-59
MG - Belo Horizonte
Período de captação: 01/01/2015 a 31/12/2015
12 7116 - DIÁRIO DE CINEMA
Instituto Convergência de Cultura e Educação para o Trabalho
CNPJ/CPF: 13.311.819/0001-11
CE - Fortaleza
Período de captação: 01/01/2015 a 31/12/2015
14 10934 - MEMORIAL DO NORDESTE
Instituto Convergência de Cultura e Educação para o Trabalho
CNPJ/CPF: 13.311.819/0001-11
CE - Fortaleza
Período de captação: 01/01/2015 a 31/12/2015
14 12480 - ATIVAR
Gabriel de Souza Fedel
CNPJ/CPF: 318.498.528-80
SP - Campinas
Período de captação: 01/01/2015 a 31/12/2015
14 7131 - Brasil em Foco
Contexto Vídeo Produção e Comunicação Ltda
CNPJ/CPF: 13.831.941/0001-19
MG - Belo Horizonte
Período de captação: 01/01/2015 a 31/12/2015
13 3341 - SambaSim
Panorama Representações e Marketing Ltda
CNPJ/CPF: 10.015.628/0001-14
RJ - Rio de Janeiro
Período de captação: 01/01/2015 a 31/12/2015
13 4037 - PLANO DE ATIVIDADES DA ESCOLA DE CINEMA
DARCY RIBEIRO
Instituto Brasileiro de Audiovisual
CNPJ/CPF: 02.605.336/0001-03
RJ - Rio de Janeiro
Período de captação: 01/01/2015 a 31/12/2015
14 7272 - Rio Game Play & Conference
Argus Participações Comerciais Ltda
CNPJ/CPF: 29.342.474/0001-01
RJ - Rio de Janeiro
Período de captação: 01/01/2015 a 31/12/2015
14 9754 - Comunica Brasil
Jeziel da silveira
CNPJ/CPF: 591.663.209-68
SC - Florianópolis
Período de captação: 01/01/2015 a 31/12/2015
14 4712 - Rota Cultural Brasil
Explore + Brasil LTDA
CNPJ/CPF: 17.321.643/0001-30
SP - Campinas
Período de captação: 01/01/2015 a 31/12/2015

12 9977 - Toren-Desenvolvimento de Jogo Digital
Jonas Leandro Flores
CNPJ/CPF: 737.442.800-63
RS - Porto Alegre
Período de captação: 01/01/2015 a 30/06/2015
13 0399 - Expansão e Melhorias da Plataforma Kiduca
Singol Games Educacionais EPP Ltda
CNPJ/CPF: 14.897.217/0001-50
SP - Sorocaba
Período de captação: 01/01/2015 a 31/12/2015
14 5349 - Plano Anual de Atividades CATVE
Fundação Canal 20
CNPJ/CPF: 04.083.151/0001-01
PR - Cascavel
Período de captação: 01/01/2015 a 31/12/2015
13 7370 - Revista Aliança Cultural III
ASSOCIAÇÃO ALIANÇA CULTURAL BRASIL-ISRAEL
CNPJ/CPF: 10.996.160/0001-96
RJ - Rio de Janeiro
Período de captação: 01/01/2015 a 01/02/2015
13 10798 - Portal Virtual de Difusão e Promoção Cultural - Ranking
Heads
Magur Design Gráfico e Digital S/S Ltda. ME
CNPJ/CPF: 01.450.942/0001-34
SP - São Paulo
Período de captação: 01/01/2015 a 31/12/2015
14 7738 - ARTEDUCAÇÃO DIGITAL EM ARAXÁ
Fundação de Desenvolvimento para o Turismo de Araxá e Região
CNPJ/CPF: 05.530.385/0001-12
MG - Araxá
Período de captação: 01/01/2015 a 31/12/2015
14 8514 - "CONCERTOS PARA A EDUCAÇÃO"
Instituto Social Nação Brasil
CNPJ/CPF: 12.953.690/0001-82
SC - São José
Período de captação: 01/01/2015 a 31/12/2015
14 7508 - PROGRAMA ROTA CULTURAL
O X DA CULTURA - EIRELI - ME
CNPJ/CPF: 14.984.494/0001-09
GO - Goiânia
Período de captação: 01/01/2015 a 31/12/2015
14 10952 - CineCidadania
SERVIÇO SOCIAL DA INDUSTRIA SESI
CNPJ/CPF: 03.802.018/0031-10
PR - Londrina
Período de captação: 01/01/2015 a 31/12/2015
12 6654 - A TURMINHA DO MIAU
FINISHER ESTUDIO LTDA
CNPJ/CPF: 09.583.743/0001-06
BA - Salvador
Período de captação: 01/01/2015 a 31/12/2015
14 13097 - É NÓIS NA FITA - CURSO GRATUITO DE CINEMA
2015
In Brasil Marketing Cultural Ltda.
CNPJ/CPF: 62.446.224/0001-89
SP - São Paulo
Período de captação: 01/01/2015 a 31/12/2015
14 11140 - APLAUSO - Cultura na Palma da Mão
Cuco Produções
CNPJ/CPF: 11.600.396/0001-24
RS - Porto Alegre
Período de captação: 01/01/2015 a 31/12/2015
14 11413 - Expedição Xingu - Um Jogo para Auxiliar na Disse-
minação da História
Luan Fakelmann
CNPJ/CPF: 117.228.636-17
MG - Extrema
Período de captação: 01/01/2015 a 31/12/2015
14 0621 - Modernização do Cine Segall e a Escola
Associação Cultural de Amigos do Museu Lasar Segall
CNPJ/CPF: 60.262.086/0001-52
SP - São Paulo
Período de captação: 01/01/2015 a 31/12/2015
14 2650 - Projeto 1verso 2014
M2D2 Midialogia Ltda
CNPJ/CPF: 14.008.862/0001-75
MG - Belo Horizonte
Período de captação: 01/01/2015 a 15/08/2015
14 6601 - ESPECIAL: 50 ANOS DE MARCELO NOVA
Marcelo Drummond Nova
CNPJ/CPF: 046.724.375-15
SP - São Paulo
Período de captação: 01/01/2015 a 31/05/2015
13 2133 - Casa Brasil
MASTER CINE VIDEO LTDA - ME
CNPJ/CPF: 04.232.436/0001-67
SP - São Paulo
Período de captação: 01/01/2015 a 31/12/2015
14 9735 - Ficção Viva III
Farah e Munhoz Ltd ME
CNPJ/CPF: 06.249.873/0001-19
PR - Curitiba
Período de captação: 01/01/2015 a 31/12/2015
14 10961 - Plano Anual de Atividades de 2015 da Rádio Educativa
do Paraná.
Rádio e Televisão Educativa do Paraná TVE
CNPJ/CPF: 80.234.537/0001-55
PR - Curitiba
Período de captação: 01/01/2015 a 31/12/2015
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13 2042 - Projeto Rádio Ricos
SOCIAR EVENTOS E PRODUÇÕES LTDA - EPP
CNPJ/CPF: 07.158.086/0001-24
SP - São Bernardo do Campo
Período de captação: 01/01/2015 a 31/12/2015
13 11514 - Rádio Ricos Instrumental
SOCIAR EVENTOS E PRODUÇÕES LTDA - EPP
CNPJ/CPF: 07.158.086/0001-24
SP - São Bernardo do Campo
Período de captação: 01/01/2015 a 31/12/2015
13 4205 - MANUTENÇÃO PROGRAMA DE TV INFANTIL BO-
LOTA & CIA.
MARIA ANTONIA MACHADO
CNPJ/CPF: 438.325.479-91
SC - Blumenau
Período de captação: 01/10/2014 a 31/12/2014
14 5845 - Método V.O.A.R. (Ver, Ouvir, Aplicar e Replicar)
Instituto Puente
CNPJ/CPF: 18.996.507/0001-02
SP - São Paulo
Período de captação: 01/01/2015 a 31/10/2015
14 4714 - Bem Sertanejo
HD-M Comunicação e Produção Eireli ME
CNPJ/CPF: 15.349.097/0001-10
PR - Maringá
Período de captação: 01/01/2015 a 31/12/2015
14 4713 - Anima Bahia
Origem Comunicação Ltda
CNPJ/CPF: 00.830.735/0001-42
BA - Salvador
Período de captação: 01/01/2015 a 31/12/2015
14 12202 - Plano Anual de Atividades
Fundação Walpecar
CNPJ/CPF: 04.080.894/0001-28
PR - Ubiratã
Período de captação: 01/01/2015 a 31/12/2015
13 10354 - Webdramaturgia
Gengibre Multimídia Ltda - ME
CNPJ/CPF: 10.521.166/0001-07
SP - São Paulo
Período de captação: 01/01/2015 a 31/12/2015
14 11586 - Atlas eletrônico do patrimônio cultural da Lapa (PR)
Naomi Anaue Burda
CNPJ/CPF: 037.277.769-43
PR - Prudentópolis
Período de captação: 01/01/2015 a 01/06/2015
14 9545 - Projeto de Manutenção e Ampliação do PORTAL TEMPO
GLAUBER
Associação dos Amigos do Tempo Glauber
CNPJ/CPF: 07.482.964/0001-62
RJ - Rio de Janeiro
Período de captação: 01/01/2015 a 31/12/2015
14 6843 - JANELA PERIFÉRICA - SÃO PAULO
MUK PRODUÇÕES S/S LTDA. ME
CNPJ/CPF: 13.353.285/0001-96
SP - São Paulo
Período de captação: 01/01/2015 a 31/12/2015
14 10478 - Estúdio Escola de Animação (EEA) - Ano IV
Ciranda Projetos Culturais Ltda.
CNPJ/CPF: 12.809.987/0001-79
RJ - Rio de Janeiro
Período de captação: 01/01/2015 a 31/12/2015
14 9757 - OFICINA DE TÉCNICA CINEMATOGRÁFICA MEU
PRIMEIRO FILME / I MOSTRA DO CINEASTA DOURADENSE
R DE OMOTE CARDOSO PRODUÇÕES ARTÍSTICAS ME
CNPJ/CPF: 14.860.303/0001-99
SP - Batatais
Período de captação: 01/01/2015 a 30/09/2015
13 9339 - Cultura na sua mão: Uma jornada pela história da música
popular no Rio de Janeiro
MOBILE BRAIN LTDA. - ME
CNPJ/CPF: 15.024.857/0001-19
RJ - Rio de Janeiro
Período de captação: 01/01/2015 a 31/12/2015
14 9626 - Grava São Gonçalo
Drix Filmes & Comunicação
CNPJ/CPF: 15.359.562/0001-01
RJ - São Gonçalo
Período de captação: 01/01/2015 a 31/12/2015
13 10886 - ARTE POLÍTICA CULTURA
Espaço Húmus Escritório de Arte Ltda
CNPJ/CPF: 12.921.248/0001-74
SP - São Paulo
Período de captação: 01/01/2015 a 31/12/2015
14 4505 - Plano Anual de Atividades da Fundação Champagnat 2015
- Rádio Lumen FM
Fundação Champagnat
CNPJ/CPF: 77.372.209/0001-00
PR - Curitiba
Período de captação: 01/01/2015 a 31/12/2015
13 4062 - CULTUR
OTNOVESETE PROJETOS CULTURAIS E COMUNICAÇÃO LT-
DA ME
CNPJ/CPF: 17.385.439/0001-82
SP - Botucatu
Período de captação: 01/01/2015 a 31/12/2015

13 8577 - Programa Cidades do Brasil
FUNDAÇÃO VALE DO RIBEIRA
CNPJ/CPF: 15.531.975/0001-13
SP - Cananéia
Período de captação: 01/01/2015 a 31/12/2015
14 3028 - KIGRUDE TV
Fraiha Produções de Eventos e Editora Ltda.
CNPJ/CPF: 00.538.914/0001-00
RJ - Rio de Janeiro
Período de captação: 01/01/2015 a 31/12/2015
14 10964 - Museu Digital de Santos
Silvio Reis Comercial e Empreendimentos Ltda.
CNPJ/CPF: 58.363.367/0001-50
SP - Santos
Período de captação: 01/01/2015 a 31/12/2015
14 10660 - Vento Forte Oficinas
Associação Cultural Vento Forte
CNPJ/CPF: 20.710.618/0001-52
SP - São Sebastião
Período de captação: 01/01/2015 a 31/12/2015
14 2617 - A HISTÓRIA, O VESTIR E O COMER
Grifo Projetos Históricos e Editoriais Ltda.
CNPJ/CPF: 55.217.970/0001-35
SP - São Paulo
Período de captação: 01/01/2015 a 31/12/2015

Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
147454 - ?Vivências Culturais?
CALLA PRODUCOES ARTISTICAS LTDA - ME
CNPJ/CPF: 20.115.802/0001-54
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
148810 - ¿Qué hacíamos en 1985?: Caminos de jovenes creadores
latinoamericanos
PALIPALAN ARTE E CULTURA LTDA - ME
CNPJ/CPF: 09.475.316/0001-04
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
149674 - 'Depois da tempestade?.O encanto' - ROSAS DE OURO
CARNAVAL 2015
Sociedade Rosas de Ouro
CNPJ/CPF: 52.446.978/0001-85
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
1210170 - "A ARTE GAÚCHA NOS QUATRO CANTOS DO RIO
GRANDE"
VH Produções Culturais e Artísticas Ltda
CNPJ/CPF: 07.923.695/0001-22
Cidade: Porto Alegre - RS;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
140537 - "Boa Noite, Brasil"
Cablocas Produções Culturais Ltda - ME
CNPJ/CPF: 17.165.409/0001-60
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
149699 - "Falling - Uma História de Todos"
SPZ Produções Artísticas Ltda
CNPJ/CPF: 12.329.478/0001-49
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
145724 - "MOSTRA CIA DOS ÍCONES DE TEATRO INFANTIL"
ÍCONES PRODUÇÕES ARTÍSTICAS LTDA
CNPJ/CPF: 10.564.511/0001-90
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
1011397 - "Não Existe Mulher Difícil - Manutenção da Tempo-
rada"
New Marketing Comunicação Ltda.
CNPJ/CPF: 04.924.542/0001-01
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/08/2015
149143 - "Natal com Presentão"
INSTITUTO PEDRO LUIZ BOARETTO
CNPJ/CPF: 03.899.733/0001-06
Cidade: Cascavel - PR;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/01/2015
133806 - "O PATO DEPRIMIDO" - Montagem e turnê
Jordan Baesso Lamas
CNPJ/CPF: 582.324.516-53
Cidade: Belo Horizonte - MG;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
148121 - "Recicleyton, em busca da garrafa perdida"
NOTICIAS DE TUDO - PROJETOS DE COMUNICACAO LTDA -
ME

CNPJ/CPF: 09.380.503/0001-04
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 10/12/2015
133981 - "Souvenir" - Silvia Machete
Bambolê Productions Arte e Show ltda
CNPJ/CPF: 10.808.751/0001-92
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
137935 - 1 ª EDIÇÃO - CIRCUITO CULTURAL PONCHE VER-
DE
C&C Gestão e Produção de Ações Culturais Ltda
CNPJ/CPF: 13.683.007/0001-05
Cidade: Bagé - RS;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
1411335 - 1/4 de Gente
KELLY PEREZ DE CARVALHO
CNPJ/CPF: 295.397.198-01
Cidade: Votorantim - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/08/2015
149748 - 10 anos de Pesquisa Viola Urbana - João Araújo convida
Rolando Boldrin
João de Araújo Ferreira - ME
CNPJ/CPF: 15.213.332/0001-21
Cidade: Belo Horizonte - MG;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 29/09/2015
128605 - 100 Dicas Para Arranjar Namorado
MM e ETF Promoção & Publicidade Ltda
CNPJ/CPF: 09.608.239/0001-13
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/08/2015
149585 - 11ª Mostra de Teatro Infantil da Alfa Produções
ALFA PRODUÇÕES E EVENNTOS LTDA.
CNPJ/CPF: 06.331.732/0001-40
Cidade: Cariacica - ES;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 11/12/2015
147407 - 11a. FITA - Festa Internacional de Teatro de Angra dos
Reis
Diga Sim Produções Culturais e Artisticas LTDA
CNPJ/CPF: 12.427.353/0001-51
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015

PORTARIA Nº 2, DE 8 DE JANEIRO DE 2015

O SECRETÁRIO DO AUDIOVISUAL DO MINISTÉRIO
DA CULTURA - SUBSTITUTO, no uso das atribuições legais que
lhe confere a Portaria 805 de 07 de outubro de 2013, e em cum-
primento ao disposto na Lei 8.313, de 23 de dezembro de 1991,
Decreto nº 5.761, de 27 de abril de 2006, Medida Provisória nº 2.228-
1, de 06 de setembro de 2001, resolve:

Art. 1º Aprovar o projeto audiovisual, relacionado no anexo
I, para o qual o proponente fica autorizado a captar recursos, me-
diante doações ou patrocínios, nos termos do Art. 18 da Lei nº 8.313,
de 23 de dezembro de 1991, com a redação dada pelo Art. 53, alínea
f, da Medida Provisória nº 2.228-1, de 06 de setembro de 2001.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOÃO BATISTA SILVA

ANEXO I

14 13145 - O cinema de Nicolas Philibert
FUMACA PRODUTORA E DISTRIBUIDORA DE FIL-

MES LTDA-ME
CNPJ/CPF: 20.720.402/0001-78
Processo: 01400.081917/20-14
RJ - Rio de Janeiro
Valor do Apoio R$: 168.100,00
Prazo de Captação: 09/01/2015 a 31/03/2015
Realização de uma mostra de cinema que acontecerá entre os

dias 11 e 22/02/2015, no CCBB de São Paulo, com 08 longas-
metragens que englobam o início da carreira do cineasta Nicolas
Philibert até o seu último filme de 2014.

SECRETARIA DE FOMENTO E INCENTIVO À
C U LT U R A

PORTARIA No- 9, DE 8 DE JANEIRO DE 2015

O SECRETÁRIO DE FOMENTO E INCENTIVO À CUL-
TURA, no uso das atribuições legais, que lhe confere a Portaria n°
426, de 28 de maio de 2014 e o art. 4º da Portaria nº 120, de 30 de
março de 2010, resolve:

Art. 1° - Prorrogar o prazo de captação de recursos do(s)
projeto(s) cultural(is), relacionado(s) no(s) anexo(s) desta Portaria,
para o(s) qual(is) o(s) proponente(s) fica(m) autorizado(s) a captar
recursos, mediante doações ou patrocínios, na forma prevista no § 1º
do Artigo 18 e no Artigo 26 da Lei n.º 8.313, de 23 de dezembro de
1991, alterada pela Lei n.º 9.874, de 23 de novembro de 1999.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

IVAN DOMINGUES DAS NEVES

ANEXO I

ÁREA: 1 ARTES CÊNICAS (Artigo 18 , § 1º )
138564 - 1ª CIRANDA CULTURAL DE TODOS OS POVOS
Instituto Sociocultural e Artístico do Ceará
CNPJ/CPF: 08.811.279/0001-03
Cidade: Fortaleza - CE;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
131250 - O BAÚ DAS HISTÓRIAS
Luis felipe de souza miranda
CNPJ/CPF: 367.481.548-63
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
138326 - #VAMAISLONGE COM O EXPRESSO DA CULTURA
CIA. DE ARTES ASA DO INVENTO
CNPJ/CPF: 66.227.240/0001-31
Cidade: Governador Valadares - MG;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
1310411 - ?Marcos Rossi Sem Limites? ? Circulação de Espetáculo
Te a t r a l
Sem Limites Promoções e Treinamentos LTDA
CNPJ/CPF: 09.626.188/0001-52
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140521 - 12ª Mostra Brasileira de Teatro Transcendental
Associação Estação da Luz
CNPJ/CPF: 06.139.069/0001-87
Cidade: Eusébio - CE;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 30/06/2015
137609 - 13 Gotas
Buzum Produções Artísticas e Comercio LTDA
CNPJ/CPF: 13.632.527/0001-80
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 01/07/2015
1410556 - 14º FIH2 Festival Internacional de Hip Hop
O.N.EVENTOS LTDA
CNPJ/CPF: 03.753.646/0001-38
Cidade: Curitiba - PR;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 12/07/2015
1411385 - 14º TEATRO EM MOVIMENTO - 2015
Rubim Produções Culturais e Eventos Ltda
CNPJ/CPF: 04.823.360/0001-44
Cidade: Belo Horizonte - MG;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
148446 - 15 anos Mundu Rodá
Cooperativa Paulista de Teatro
CNPJ/CPF: 51.561.819/0001-69
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
1411615 - 19º FESFORT - FESTIVAL DE ESQUETES DE FOR-
TA L E Z A
Associação dos Produtores de Teatro do Ceará
CNPJ/CPF: 05.461.443/0001-01
Cidade: Fortaleza - CE;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 30/06/2015
148628 - 1ª Gala Internacional de Dança de Porto Alegre
Silvia Abreu Produções Artísticas e Culturais Ltda.
CNPJ/CPF: 09.539.439/0001-61
Cidade: Porto Alegre - RS;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
140123 - 1ª Mostra de Integração das Danças
João Atenágoras dos Santos
CNPJ/CPF: 351.793.500-00
Cidade: Ijuí - RS;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
147069 - 1º ENCONTRO DE FOLCLORE DE CONSTANTINA
R. H. PRODUÇÕES MUSICAIS E CULTURAIS LTDA
CNPJ/CPF: 04.467.020/0001-28
Cidade: Sagrada Família - RS;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
140207 - 1º FESTIDANÇA
Associação Amigos do Instituto Gaúcho de Tradição e Folclore -
A AT F
CNPJ/CPF: 10.754.967/0001-12
Cidade: Porto Alegre - RS;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 30/04/2015
138200 - 1º Festival Brasileiro de Teatro Profissional de Araxá
Oldair Fialho de Sousa 25071009668 ME
CNPJ/CPF: 12.993.468/0001-03
Cidade: Araxá - MG;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
142142 - 1º Festival de Sorrisos e Monólogos
Oldair Fialho de Sousa 25071009668 ME
CNPJ/CPF: 12.993.468/0001-03
Cidade: Araxá - MG;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
145682 - 1º Festival Internacional de Dança Latina
Fundação Municipal de Cultura
CNPJ/CPF: 17.443.793/0001-16
Cidade: Ponta Grossa - PR;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 30/06/2015
140250 - 1º FESTIVAL LUSO-BRASILEIRO DE DANÇA E CAN-
TARES PORTUGUESES
ASSOCIAÇÃO GRUPO DE DANÇAS E CANTARES PORTUGUE-
SES
CNPJ/CPF: 10.465.316/0001-02
Cidade: Goiânia - GO;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
148411 - 1º TANZ FESTIVAL DE DANÇA
DOMINGOS SAVIO DE MEDEIROS COSTA - ME
CNPJ/CPF: 06.035.112/0001-64
Cidade: Natal - RN;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/05/2015
147617 - 1º Weihnachtenplatz - Natal na Praça de Pomerode
Patrício Eventos Ltda.
CNPJ/CPF: 78.519.931/0001-98
Cidade: Indaial - SC;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/01/2015
130357 - 1º FESTIVAL CULTURAL DAS CIDADES - ESPÍRITO
S A N TO
USINA DE IDEIAS PRODUÇÕES E EVENTOS
CNPJ/CPF: 16.382.933/0001-20
Cidade: Vitória - ES;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
140446 - 20º Festival Espetacular de Teatro de Bonecos
Centro Cultural Teatro Guaíra
CNPJ/CPF: 76.695.204/0001-56
Cidade: Curitiba - PR;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
130531 - 21ª FENAKIWI
Câmara de Indústria, Comércio e Serviços de Farroupilha
CNPJ/CPF: 91.107.474/0001-92
Cidade: Farroupilha - RS;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 30/04/2015

140647 - 21ª Festa dos Pescadores
ASSOCIACAO BENEFICENTE E ASSISTENCIAL DOS PESCA-
DORES DO GRAVATA
CNPJ/CPF: 17.062.400/0001-24
Cidade: Penha - SC;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 30/06/2015
138502 - 220 volts
SUPER COMBINADO PRODUÇÕES ARTITISTICAS LTDA
CNPJ/CPF: 08.578.222/0001-06
Cidade: Niterói - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
148291 - 22ª Natal no Morro - Edição 2014
STEFFEN PROJETOS & EVENTOS LTDA - ME
CNPJ/CPF: 12.670.979/0001-94
Cidade: Nova Petrópolis - RS;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 30/01/2015
148654 - 24º Encontro de Artes Cências de Araxá
Serviço Social da Indústria - SESI
CNPJ/CPF: 03.773.834/0001-28
Cidade: Belo Horizonte - MG;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 30/06/2015
140599 - 25ª Expobento 2015
Centro da Indústria Comércio e Serviços de Bento Gonçalves
CNPJ/CPF: 89.805.261/0001-92
Cidade: Bento Gonçalves - RS;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/07/2015
149472 - 27º FESTIVAL INTERNACIONAL DE TEATRO DE BO-
NECOS DE CANELA
Fundação Cultural de Canela
CNPJ/CPF: 90.614.645/0001-07
Cidade: Canela - RS;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/10/2015
147532 - 29º Natal Luz de Gramado
Adriana Mentz Martins
CNPJ/CPF: 09.322.179/0001-78
Cidade: Porto Alegre - RS;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/03/2015
140233 - 2ª Mostra de Artes Circuito da Maré
Convergência - Conteudo e Produção Audiovisual Ltda
CNPJ/CPF: 04.647.273/0001-83
Cidade: Antonina - PR;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 30/03/2015
148604 - 2a. Mostra Internacional de Teatro de São Paulo - MITsp
Ecum Central de Produção Ltda.
CNPJ/CPF: 02.947.750/0001-09
Cidade: Belo Horizonte - MG;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/08/2015
147118 - 2º FESTIN - Festival de Teatro Infantil
ADRIANO RESENDE MARGOTTI01318240662
CNPJ/CPF: 12.815.416/0001-47
Cidade: São João del Rei - MG;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
148052 - 3º Encontro de Grupos de Dança Germânica em Rolândia
Associação dos Voluntarios e Voluntarias de Caridade de Rolândia
CNPJ/CPF: 80.910.508/0001-66
Cidade: Rolândia - PR;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
147650 - 3º Festival Internacional de Danças Tradicionais e Fol-
clóricas - Campo dos Bugres
Centro de Tradições Gauchas Campo dos Bugres
CNPJ/CPF: 91.106.484/0001-03
Cidade: Caxias do Sul - RS;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
146015 - 4 Faces do Amor
Estamos Aqui Produções Artísticas Ltda.
CNPJ/CPF: 00.149.994/0001-02
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
140313 - 4 POEMAS EM PROSA ou A LENDA DO SABIÁ
FORMIGA PRODUÇÕES ARTÍSTICAS LDTA - ME
CNPJ/CPF: 11.313.268/0001-08
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
149580 - 40 anos Depois...
ANDREIA SANTOS ANDRADE - EDITORA E PRODUTORA DE
LIVROS E CDS
CNPJ/CPF: 10.451.879/0001-41
Cidade: Cotia - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
149321 - 41ª CAMPANHA DE POPULARIZAÇÃO DO TEATRO E
DA DANÇA DE MG
Sindicato dos Produtores de Artes Cênicas de Minas Gerais
CNPJ/CPF: 20.185.922/0001-28
Cidade: Belo Horizonte - MG;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 30/11/2015
140435 - 4º Dança Porto Alegre
Eduardo Argenta da Silva
CNPJ/CPF: 833.792.820-49
Cidade: Porto Alegre - RS;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 30/06/2015
138075 - 4º Festival Nacional de Teatro - Pontos de Cultura e Grupos
Idependentes
Escândalo Legalizado Teatro - ESCALET
CNPJ/CPF: 06.861.140/0001-30
Cidade: Floriano - PI;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015

145992 - 4o. TRI CICLO ESPETÁCULOS
Cynthia Rocha Verçosa
CNPJ/CPF: 854.018.036-72
Cidade: Araxá - MG;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/05/2015
148931 - 5ª Semana do Circo em Votorantim
Totem Empreendimentos Culturais e Artísticos Ltda -ME
CNPJ/CPF: 14.528.614/0001-55
Cidade: Sorocaba - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/05/2015
131678 - 5º Festival de Inverno de Entre Rios de Minas - Um Marco,
Uma História - Entre Rios de Minas 300 anos
LUCIANA PEREIRA SANTOS
CNPJ/CPF: 590.463.096-49
Cidade: Belo Horizonte - MG;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
147004 - 5º PONTE NOVA EM DANÇA
Studio de Artes Núcleo de Danças
CNPJ/CPF: 09.412.393/0001-15
Cidade: Ponte Nova - MG;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
148257 - 5o. Boneco Gira Boneco - Festival Internacional de Teatro
de Bonecos
M. C. BASSO PRODUCOES - ME
CNPJ/CPF: 14.699.554/0001-33
Cidade: Bauru - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 30/06/2015
147183 - 60 anos de magia
Gika Kanossa Produções e Eventos Ltda.
CNPJ/CPF: 38.973.087/0001-56
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
1411112 - 6a. Edição do Prêmio Desterro
Grupo Patibiribia
CNPJ/CPF: 02.663.660/0001-88
Cidade: Balneário Camboriú - SC;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
140154 - 700 Mil Horas
Cooperativa Paulista de Teatro
CNPJ/CPF: 51.561.819/0001-69
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
147471 - 7ª Femate e Mostra Cultural dos Caminhos da Erva-Mate
STEFFEN PROJETOS & EVENTOS LTDA - ME
CNPJ/CPF: 12.670.979/0001-94
Cidade: Nova Petrópolis - RS;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 30/01/2015
148831 - 7º K-IAU EM CENA - FESTIVAL NACIONAL DE TEA-
TRO DE ARAÇUAI
LUZ DA LUA ACAO CULTURAL E TURISMO LTDA - ME
CNPJ/CPF: 07.941.579/0001-36
Cidade: Araçuaí - MG;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
142159 - 8ª Früchtefest - FESTA DAS FRUTAS
ASSOCIAÇÃO ESPORTIVA E RECREATIVA VETERANOS DE
HARMONIA
CNPJ/CPF: 92.122.944/0001-50
Cidade: Harmonia - RS;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
137233 - 9a Comemoração Cultural do Ano Novo Chinês
JCI Brasil-China
CNPJ/CPF: 07.929.369/0001-22
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
148112 - A ABSOLUTA VERDADE SOBRE OS HOMENS
(H2M1)
Zucca Produções Artísticas e Culturais Ltda.
CNPJ/CPF: 02.303.114/0001-36
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
129198 - A Antessala
ana paula bez
CNPJ/CPF: 675.653.449-15
Cidade: Florianópolis - SC;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/10/2015
140577 - A ARVORE QUE ANDAVA
CRISTIAN TOMIO KASAYA 17832332816
CNPJ/CPF: 11.980.942/0001-08
Cidade: Curitiba - PR;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
137972 - A Atriz
Montenegro Raman Produção, Imagem e Marketing S/S EPP Ltda.
CNPJ/CPF: 00.211.737/0001-53
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 10/01/2015
1310755 - A BANHEIRA
Marias Serviços Artísticos Ltda - ME
CNPJ/CPF: 13.617.908/0001-90
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
139303 - A Bela Adormecida
Andresa Corrêa Gavioli
CNPJ/CPF: 249.869.698-97
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
138626 - A Bela e a fera
Mauro Pucca Martins
CNPJ/CPF: 046.951.029-35
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
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140425 - A Bofetada
Teatro de Comédia Produções Artísticas Ltda.
CNPJ/CPF: 00.352.207/0001-25
Cidade: Salvador - BA;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
137347 - A BRUXA MORGANA E O MISTÉRIO DA ACADEMIA
DE MAGIA
Teatro Grafitti Produções Ltda.
CNPJ/CPF: 03.071.613/0001-08
Cidade: Santana de Parnaíba - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
138087 - A CAIXA
Queen Produções Artísticas Ltda.
CNPJ/CPF: 10.275.737/0001-70
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
138126 - A canção que estão dançando, estão ouvindo?
Octane TV Ltda
CNPJ/CPF: 03.884.270/0001-09
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
145300 - A CENA NA PRAÇA... ? (Uma Programação Cultural nas
Praças de São Paulo)
INSTITUTO CULTURAL E DESENVOLVIMENTO HUMANISTA
CNPJ/CPF: 08.744.481/0001-51
Cidade: Taboão da Serra - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
131050 - A CHAVE DAS NAÇÕES
Graciella Bevervanço Camargo Nadal
CNPJ/CPF: 019.947.579-22
Cidade: Curitiba - PR;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 01/12/2015
149714 - A CIGARRA E A FORMIGA
DANIEL VICENTE FERREIRA
CNPJ/CPF: 057.675.178-27
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
133827 - A Comédia Extraordinária
Ricardo Sant'Ana Todeschini
CNPJ/CPF: 17.817.664/0001-40
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/07/2015
148487 - A Cultura da participação social e cidadã: movimentos,
iniciativas sociais e voluntariado.
ONG Parceiros Voluntários
CNPJ/CPF: 01.704.771/0001-22
Cidade: Porto Alegre - RS;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
148798 - A CULTURA DA SUSTENTABILIDADE
INSTITUTO HUMANIZA
CNPJ/CPF: 14.164.259/0001-82
Cidade: Barracão - RS;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
1310401 - A Dama do Mar - Circulação Nacional
interior Produções Artísticas Internacionais Ltda.
CNPJ/CPF: 07.102.821/0001-88
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
147547 - A dança e o teatro fazem a Festa nas ruas de Porto Ale-
gre.
Leandro Ramos Miglioranza
CNPJ/CPF: 032.279.190-10
Cidade: Porto Alegre - RS;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
140593 - A DIETA DO AMOR
ROCHINHA PRODUCOES ARTISTICAS LTDA ME
CNPJ/CPF: 13.795.673/0001-27
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
145503 - A DIFÍCIL ARTE DE SER HOMEM
CALOMENI PRODUCOES ARTISTICAS LTDA
CNPJ/CPF: 10.918.123/0001-60
Cidade: Duque de Caxias - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
1310763 - A ESCOLHA DO MEU TIME
Cooperativa Paulista de Teatro
CNPJ/CPF: 51.561.819/0001-69
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
147623 - A FABULOSA COZINHA DE PIERRE
PATHAVIDHATU EMPREENDIMENTOS CULTURAIS LTDA ME
CNPJ/CPF: 13.018.468/0001-55
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/08/2015
140442 - A FARSA DO PERFIL DE ZÉLIA
Messe Produções Culturais Ltda.
CNPJ/CPF: 00.777.418/0001-00
Cidade: Curitiba - PR;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
138247 - A FILHA DO VIDRACEIRO
Mauricio Bartolo Grecco
CNPJ/CPF: 874.709.777-91
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
131281 - A Gaivota
Cooperativa Paulista de Teatro
CNPJ/CPF: 51.561.819/0001-69
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 30/05/2015

149562 - A gente brinca até na luz do candeeiro, a noite inteira até o
dia clarear.
Cooperativa Paulista de Teatro
CNPJ/CPF: 51.561.819/0001-69
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
147552 - A Guerra dos Roses
CALLA PRODUCOES ARTISTICAS LTDA - ME
CNPJ/CPF: 20.115.802/0001-54
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
140688 - A HISTORIA DO AMOR
OS INVENCIVEIS PRODUCOES ARTISTICAS LTDA - ME
CNPJ/CPF: 07.553.771/0001-55
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
136379 - A História dos Amantes - Rio de Janeiro
Rio MS - Produções Artísticas Ltda
CNPJ/CPF: 03.111.428/0001-08
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
146604 - A Hora Amarela
Calligaris Cons. e Clín. Psi. e Produções Literárias e Artísticas Lt-
da
CNPJ/CPF: 08.587.216/0001-07
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/07/2015
148669 - A Hora do Conto
Fundação Conscienciarte
CNPJ/CPF: 00.521.168/0001-42
Cidade: Paracatu - MG;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
140204 - A HORA DO CONTO COM TEATRO DE FANTO-
CHES
Instituto Recriar
CNPJ/CPF: 04.819.706/0001-30
Cidade: São José dos Campos - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 28/12/2015
132360 - A Importância de Ser Perfeito
PANTALEAO PRODUCOES ARTISTICAS LTDA
CNPJ/CPF: 15.823.860/0001-00
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
1411301 - A INCRÍVEL FÁBRICA DE NOEL
MONTENEGRO PENSAMENTO CRIATIVO PRODUÇÕES &
EVENTOS LTDA
CNPJ/CPF: 12.932.765/0001-49
Cidade: Curitiba - PR;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
148961 - A Incrível Viagem de Papai Noel
Studio Festi do Brasil Produtora de Eventos Ltda
CNPJ/CPF: 11.684.036/0001-58
Cidade: Cajamar - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 30/03/2015
130778 - A Jornada de Orfeu
Amanda Rodrigues Pereira 36299132884
CNPJ/CPF: 15.394.472/0001-43
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 30/04/2015
147562 - A LENDA DO VALE DA LUA
TIARAJU PRODUÇÕES ARTÍSTICAS E CULTURAIS LTDA
CNPJ/CPF: 19.094.858/0001-90
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 30/06/2015
149663 - A Língua em Pedaços
Ana Cecília Costa Santos
CNPJ/CPF: 566.078.575-15
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
130137 - A Lista
Niska Produções Culturais Ltda.
CNPJ/CPF: 04.386.956/0001-24
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 28/02/2015
148618 - A Louca de Bonsucesso
Andrea da Rosa Avancini Produções Artisticas Ltda
CNPJ/CPF: 14.289.952/0001-81
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 01/12/2015
147576 - A Luz na Piazza
EBS Produções Culturais Ltda.
CNPJ/CPF: 02.017.397/0001-50
Cidade: Salvador - BA;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 02/11/2015
148398 - A Magia Despertando a Arte
Murilo de Miranda Seilonski
CNPJ/CPF: 082.792.539-55
Cidade: Pato Branco - PR;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 27/02/2015
140193 - A Magia do Circo
Naiara Maria de Oliveira Cavalheiro
CNPJ/CPF: 664.325.290-34
Cidade: Passo Fundo - RS;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
148211 - A Mata Atlântica é Aqui! - Itinerância de Espetáculos
Cênicos
Fundação Sos Pró Mata Atlãntica
CNPJ/CPF: 57.354.540/0001-90
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015

141975 - A Megera Domada (título Provisório)
RAM - Criações e Projetos Culturais Ltda
CNPJ/CPF: 12.601.781/0001-59
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/08/2015
144730 - A MELODIA IMORTAL DE DONA BARATINHA
Osvaldo Eustáquio de Melo
CNPJ/CPF: 165.504.046-49
Cidade: Divinópolis - MG;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
131094 - A Menina que entra em Livros
Ricardinho Produções Ltda - EPP
CNPJ/CPF: 05.814.158/0001-19
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/05/2015
128875 - A Moça da Cidade
Multiphocus arte & Comunicação LTDA ME
CNPJ/CPF: 14.892.714/0001-66
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
149324 - A Mulher das Flores - Circulação
Cooperativa Paulista de Teatro
CNPJ/CPF: 51.561.819/0001-69
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
1310917 - A MULHER DE OUTRORA
VINTAGE PRODUÇÕES ARTÍSTICAS LTDA
CNPJ/CPF: 10.171.624/0001-25
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/10/2015
146063 - A NOITE DA MULHER VERMELHA
Cooperativa Paulista de Teatro
CNPJ/CPF: 51.561.819/0001-69
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
137737 - À Noite Todo Gato é Pardo
Encenar Produções artísticas LTDA-ME
CNPJ/CPF: 13.559.355/0001-67
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
149042 - A NOIVA DO CONDUTOR
ARTE MESTRA PRODUÇÕES EIRELI-ME
CNPJ/CPF: 19.670.922/0001-34
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 30/11/2015
142025 - A Noiva do Condutor - temporada
Veneziano Estudio Cinematográfico Ltda. ME
CNPJ/CPF: 08.298.098/0001-17
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
149597 - A NOVIÇA MAIS REBELDE 2
TEATRO DO RISO PRODUÇÕES ARTÍSTICAS E CULTURAIS
LT D A .
CNPJ/CPF: 04.578.596/0001-62
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
128275 - A Obscena Senhora D
Teatro Grafitti Produções Ltda.
CNPJ/CPF: 03.071.613/0001-08
Cidade: Santana de Parnaíba - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 28/02/2015
148070 - A PAIXÃO DE CRISTO DE JUAZEIRO DO NORTE
G.I.L. Gente Integrada a Luta
CNPJ/CPF: 01.114.904/0001-00
Cidade: Juazeiro do Norte - CE;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 01/04/2015
147549 - A Paixão Segundo Nelson
ANDRE O GEDEON PRODUCOES
CNPJ/CPF: 09.649.665/0001-03
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
1310152 - A Paixão Segundo São Paulo
ABACAI CULTURA E ARTE
CNPJ/CPF: 50.590.215/0001-88
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
1310496 - A PEÇA QUE DÁ ERRADO
Vanessa Prieto Produções
CNPJ/CPF: 09.252.930/0001-07
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
1410316 - A Pequena Sereia - O Espetáculo
Joyce de Henrique Mello
CNPJ/CPF: 367.170.128-54
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 30/06/2015
140699 - A Pequena Sereia em 4D
Diolindo Mahnic Neto
CNPJ/CPF: 724.497.561-91
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
142870 - A Revista das Revistas !
Veneziano Estudio Cinematográfico Ltda. ME
CNPJ/CPF: 08.298.098/0001-17
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
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147619 - A REVISTA DO ANO - ASSIM FOI A COPA
ALCE PRODUCOES ARTISTICAS E CULTURAIS LTDA - EPP
CNPJ/CPF: 16.530.379/0001-81
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 27/02/2015
127623 - A RODA DO CHIMARRÃO II: CHIMARRITO PER-
CORRE AS NASCENTES DO RIO URUGUAI
Magna Regina Tessaro Barp
CNPJ/CPF: 464.361.890-68
Cidade: Barracão - RS;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
147078 - A Round Heeled Woman (Uma Mulher Nada Fácil - título
provisório em português)
Tiête Produções Cinematográficas Ltda - EPP
CNPJ/CPF: 96.274.915/0001-64
Cidade: Rio de Janeiro - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
143320 - A Saga das Tribos Dispersas
RAFAEL MUNAIER AZEVEDO
CNPJ/CPF: 061.911.526-20
Cidade: Sete Lagoas - MG;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
130522 - A SESSÃO DA TARDE - OU VOCÊ NÃO SOUBE ME
AMAR
ABRAVA Produções Artísticas
CNPJ/CPF: 08.057.858/0001-02
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
137921 - A TEMPESTADE
B. F. Produções Ltda.
CNPJ/CPF: 01.135.772/0001-01
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 30/09/2015
148731 - A Terra dos Meninos Pelados
Argus Participações Comerciais Ltda
CNPJ/CPF: 29.342.474/0001-01
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
145599 - A Toca do Coelho - Turnê Nacional
U.S. Saide Produções Culturais e Artísticas - ME
CNPJ/CPF: 19.406.899/0001-75
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 15/10/2015
148747 - A Turma da Floresta
Renovarte Produções Culturais LTDA - ME
CNPJ/CPF: 11.732.444/0001-38
Cidade: Valinhos - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
137185 - A Última Dança
Rafaela Xavier Nardino Produções Artísticas ME
CNPJ/CPF: 17.762.991/0001-42
Cidade: Curitiba - PR;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/05/2015
144535 - A ÚLTIMA NOITE DE TIRADENTES
Raphael Bíscaro Santana
CNPJ/CPF: 081.071.346-21
Cidade: Varginha - MG;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
140134 - A Verdadeira História de Jesus ? Uma Fábula Baseada na
Viagem do Sol pelo Zodíaco
Olhos D'Água Produções Artísticas
CNPJ/CPF: 73.222.697/0001-19
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
147670 - A Viagem Fantastica - Pará
Lemi Rio Produções Artísticas Ltda
CNPJ/CPF: 09.201.207/0001-07
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
129186 - A VIDA DE GALILEU
Nia Produções Artísticas S/C Ltda
CNPJ/CPF: 66.657.727/0001-54
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
138061 - A VIDA ESCRACHADA DE JOANA MARTINI E BABY
S TA M P O N ATO
Luma Costa Produções Artisticas
CNPJ/CPF: 08.549.603/0001-59
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
137479 - A VIDA IMITA A ARTE
Aldeia Teatral - airton Fabro ME
CNPJ/CPF: 10.970.297/0001-71
Cidade: Machadinho - RS;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
148330 - A VIDA MAIS OU MENOS
Betina Pons Produções Artísticas
CNPJ/CPF: 16.493.513/0001-11
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
148435 - A vingança de Shakespeare
No Problem Produções Artísticas Ltda
CNPJ/CPF: 15.201.428/0001-70
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 30/06/2015

1411432 - ABBA SYMPHONIC - MUSICAL DANCE
MP PRODUÇÕES CINEMATOGRAFICAS, ARTISTICAS E MU-
SICAIS LTDA - ME.
CNPJ/CPF: 08.831.589/0001-81
Cidade: Curitiba - PR;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
1411442 - ABRAÇA BRASIL 2015
ABPA Incentive - Atividades Culturais e Artisticas Ltda
CNPJ/CPF: 10.519.641/0001-00
Cidade: Jaboatão dos Guararapes - PE;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/07/2015
1210256 - ABRAÇANDO O PARANÁ - Teatrocando nos Ares dos
Paranares
Associação Abração Círculo das Artes
CNPJ/CPF: 15.137.174/0001-78
Cidade: Curitiba - PR;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
1410539 - Acabaram de Ouvir
CURTO CIRCUITO PRODUÇÕES ARTÍSTICAS LTDA. -ME
CNPJ/CPF: 13.307.209/0001-44
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
1412090 - ACADÊMICOS DO TUCURUVI - CARNAVAL 2015
G.R.C.S.E.S. Acadêmicos do Tucuruvi
CNPJ/CPF: 48.034.847/0001-13
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
136981 - Ação & Reação
Luana Karine Zeglin - ME
CNPJ/CPF: 14.173.139/0001-41
Cidade: Curitiba - PR;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 01/12/2015
137360 - ACENA NATAL
OPUS GESTÃO DE ENTRETENIMENTOS LTDA
CNPJ/CPF: 13.172.646/0001-06
Cidade: Natal - RN;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 28/02/2015
131660 - ACENDES EM AÇÂO
Associação Cultural Esportiva de Desenvolvimento Social e Sus-
tentável
CNPJ/CPF: 17.383.601/0001-23
Cidade: Fortaleza - CE;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
130299 - Acessibilidade no Teatro
Lavoro Produções Artísticas Ltda
CNPJ/CPF: 04.486.752/0001-65
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
138313 - Ações complementares a Escola: Projeto Dançar
Associação Amigos da Fundarte
CNPJ/CPF: 91.693.630/0001-44
Cidade: Montenegro - RS;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
128666 - Acorda, Amor - Teatro Cego
Caleidoscópio Comércio de Produções Fonográficas e Serviços Ar-
tísticos Ltda-ME
CNPJ/CPF: 07.462.701/0001-91
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
134162 - Adolescentes
Sandra de Souza Camilo
CNPJ/CPF: 08.733.292/0001-83
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 30/09/2015
133344 - Adrenalina
Ricardo Sant'Ana Todeschini
CNPJ/CPF: 17.817.664/0001-40
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/07/2015
1410804 - Afro Circo Gênesis
Grupo de Ação Social Afroreggae - GAS
CNPJ/CPF: 07.775.527/0001-37
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/01/2015
136912 - Afrodite Já Tinha Celulite
Ricardo Sant'Ana Todeschini
CNPJ/CPF: 17.817.664/0001-40
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/07/2015
1410575 - Afrodromo Carnaval do Brasil
Pilar das Produções e Eventos Ltda
CNPJ/CPF: 17.092.056/0001-16
Cidade: Salvador - BA;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
122573 - Agnaldo Rayol - A alma do Brasil
CINE & TEATRO PRODUÇÕES LTDA
CNPJ/CPF: 13.041.064/0001-82
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/05/2015
140561 - AGUACADABRA
Bolivar de Andrade Neto
CNPJ/CPF: 045.352.506-77
Cidade: Belo Horizonte - MG;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
148978 - ÁGUIA DE OURO - CARNAVAL 2015
Grêmio Recreativo Cultural e Social Escola de Samba Aguia de
Ouro
CNPJ/CPF: 48.113.559/0001-54
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015

124303 - ALCHEMIA
Ambivium Eventos Culturais Ltda
CNPJ/CPF: 10.495.536/0001-89
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
137767 - Alice no País das Maravilhas
Texas Produções Artísticas Ltda.
CNPJ/CPF: 18.694.235/0001-96
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 30/11/2015
131045 - ALMA LATINA - PROJETO PILOTO
MARCIA MARIA WOJCICHOSKI PRADO
CNPJ/CPF: 023.459.489-65
Cidade: Curitiba - PR;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
131423 - Alpestre, Cultura Pela Dança
Vera Lucia Matioski
CNPJ/CPF: 553.192.030-04
Cidade: Alpestre - RS;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
149184 - AM9 FESTIVAL
AM9 PRODUCOES LTDA - ME
CNPJ/CPF: 07.507.280/0001-78
Cidade: Caxias do Sul - RS;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
1310149 - AMANHECER ESMERALDA
Barata Albina Serviços Culturais e Artísticos Ltda.ME
CNPJ/CPF: 17.914.453/0001-26
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
132953 - Amante e Companhia
Leka Produções Artísticas S/C Ltda.
CNPJ/CPF: 05.201.018/0001-75
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
149000 - AMANTES E FARSANTES
COOPERATIVA DE TRABALHO DE ARTISTAS TECNICOS E
PRODUTORES EM ARTES CENICAS E AUDIO VISUAIS DO
ESTADO DE SAO PAULO
CNPJ/CPF: 07.406.375/0001-03
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
142096 - Amok Teatro - Salina
Amok Produções Ltda.
CNPJ/CPF: 04.373.093/0001-50
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 30/06/2015
139380 - Amor e Ódio em Sonata
NOI TRE CULTURAL LTDA - ME
CNPJ/CPF: 18.335.449/0001-76
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
1410873 - Amor é Química
AMANDA DE SOUZA NASCIMENTO 08267909680
CNPJ/CPF: 17.017.537/0001-67
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 14/10/2015
133695 - Amor Perfeito
Clarear Produções Artísticas Ltda - ME
CNPJ/CPF: 10.648.652/0001-90
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
145303 - Amor Perverso
Caravana Produções Culturais Ltda.
CNPJ/CPF: 06.696.051/0001-86
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
147364 - AMPLIANDO EMOÇÕES - 2º ATO
Eureka Imagens e Idéias Ltda.
CNPJ/CPF: 02.021.803/0001-58
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 30/06/2015
1310147 - ANATOMIA TITUS
GELATINA CULTURAL PRODUÇÕES ARTÍSTICAS LTDA ME
CNPJ/CPF: 17.828.683/0001-72
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
147669 - ANIVERSARIO DE RESENDE
DISTAC PRODUÇÕES DE EVENTOS LTDA
CNPJ/CPF: 10.476.601/0001-29
Cidade: Itatiaia - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 28/02/2015
140511 - Anne, Um Sentimento Para Não Esquecer
Cooperativa Paulista de Teatro
CNPJ/CPF: 51.561.819/0001-69
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
139232 - ANTES DE ABRIR A PORTA: teatro, saúde e arte
MANATI ASSESSORIA GERENCIAL LTDA. - ME
CNPJ/CPF: 08.546.557/0001-34
Cidade: Barracão - RS;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
126444 - ANTES DE MAIS NADA
Mais Palcos Projetos Culturais Ltda.
CNPJ/CPF: 04.614.336/0001-03
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
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1310079 - Antes de Outubro
ASSOCIACAO DE PRESTADORES DE SERVICOS ARTISTICOS
DE APOIO A CULTURA, CINEMA E ARTES
CNPJ/CPF: 13.540.346/0001-24
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
149177 - Antes Tarde do que Nunca
T4F Entretenimento S.A.
CNPJ/CPF: 02.860.694/0003-24
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
147525 - ANTÍTESE DO TEMPO - O MUSICAL
NSC MIDIAS DIGITAIS EIRELI
CNPJ/CPF: 17.935.845/0001-71
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/05/2015
129099 - Aos Nossos Filhos
JLM PRODUCOES ARTISTICAS LTDA - ME
CNPJ/CPF: 05.500.952/0001-98
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 28/02/2015
126506 - Apartamento
Antonio da Rocha e Souza Filho
CNPJ/CPF: 048.172.117-76
Cidade: Niterói - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
1210294 - APESAR DE VOCÊ ou Quero ser Chico Buarque!
Paso D Arte Eventos e Editora Ltda.
CNPJ/CPF: 05.080.857/0001-82
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 18/02/2015
140509 - APLAUSE - ESPETÁCULO DE PATINAÇÃO ARTÍS-
TICA - 25a. EDIÇÃO
PATINS & AÇÃO
CNPJ/CPF: 13.135.711/0001-15
Cidade: Londrina - PR;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 30/06/2015
149253 - Aprendendo com fantoches
Thiago Augusto Manzoni
CNPJ/CPF: 350.968.198-33
Cidade: Araraquara - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 28/02/2015
1113928 - Aprendiz de Feiticeiro
Maurício Machado Vieira
CNPJ/CPF: 002.564.357-66
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
1410287 - Apresentação dos Bois Garantido e Caprichoso em Pa-
rintins 2015
Maná Produções, Comunicação e Eventos Ltda
CNPJ/CPF: 10.230.780/0001-10
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/08/2015
148306 - Apresentações Artísticas no 17º Aparte
LUME-ORGANIZACAO DE EVENTOS LTDA - ME
CNPJ/CPF: 09.142.121/0001-42
Cidade: Encantado - RS;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 30/11/2015
126916 - Apresentações Teatrais
Associação de Pais e Professores do Colégio Marista
CNPJ/CPF: 73.777.732/0001-66
Cidade: Criciúma - SC;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/03/2015
140301 - Aquático
MATIZ CULTURAL LTDA - ME
CNPJ/CPF: 07.296.564/0001-62
Cidade: Belo Horizonte - MG;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 04/05/2015
140132 - ARDE LA SANGRE
Olhos D'Água Produções Artísticas
CNPJ/CPF: 73.222.697/0001-19
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
148796 - Arena Arte e Cultura SESI
SESI ARAPONGAS
CNPJ/CPF: 03.802.018/0017-62
Cidade: Arapongas - PR;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
132848 - Arena Cultural do Litoral
MIND ESTRATÉGIAS DE RESULTADOS LTDA
CNPJ/CPF: 10.373.846/0001-20
Cidade: Curitiba - PR;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
120445 - Armatrux - Circulação Nacional
Grupo de Teatro Armatrux
CNPJ/CPF: 00.064.866/0001-66
Cidade: Belo Horizonte - MG;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 30/04/2015
142610 - Armorial Cidadão Brincante
Monika Lira-Malhoit
CNPJ/CPF: 030.188.194-46
Cidade: Jaboatão dos Guararapes - PE;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
148069 - Arriégua, Miss Ceará Sou Eu
Claudiana Pereira do Nascimento
CNPJ/CPF: 768.406.203-44
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015

134110 - Arte Circense - Universo Casuo
ELIZEU LUIZ FERRO ME
CNPJ/CPF: 00.559.172/0001-08
Cidade: Santa Rosa - RS;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
147777 - Arte e Ação
FUNDAÇÃO ASSISTENCIAL XUXA MENEGHEL
CNPJ/CPF: 31.420.425/0001-83
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
1310302 - ARTE E TRANSFORMAÇÃO
Escola de Dança e Integração Social da Criança e Adolescente
CNPJ/CPF: 69.697.662/0001-69
Cidade: Fortaleza - CE;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
138608 - ARTE EM CENA ANO V
Patrícia Machado Coelho Lima
CNPJ/CPF: 391.042.736-72
Cidade: Viçosa - MG;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
147186 - Arte em Curso 1ª Edição
CENTRO CULTURAL SILVA BARROSO
CNPJ/CPF: 19.726.467/0001-41
Cidade: Angra dos Reis - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 30/04/2015
1310883 - Arte Em Toda Parte
Gabriel Galhardo De Souza Coelho
CNPJ/CPF: 220.350.238-07
Cidade: Ribeirão Preto - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
138497 - Arte em todo Canto - ANO II
Organização para Produção e Democratização de Informação Canto
Cidadão
CNPJ/CPF: 05.199.987/0001-39
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 01/04/2015
1310190 - Arte EnCena
Fernando de Lima Pereira Ribeiro
CNPJ/CPF: 068.984.906-05
Cidade: Belo Horizonte - MG;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
149635 - Arte na Cidade
Cult Produções de Arte, Cultura e Esportes Ltda
CNPJ/CPF: 05.144.336/0001-41
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
130740 - Arte na Melhor Idade
Thomaz Jose de Souza Dayrell
CNPJ/CPF: 079.227.936-00
Cidade: Viçosa - MG;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
130052 - Arte na Praça
Associação Humanitária Compaixão
CNPJ/CPF: 08.706.529/0001-37
Cidade: Belo Horizonte - MG;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
149099 - Arte no Ar
ELFUS SERVICOS ARTISTICOS E TEATRAIS LTDA. - EPP
CNPJ/CPF: 62.580.766/0001-40
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/07/2015
144785 - Arte nos Hospitais - Canto Cidadão
Organização para Produção e Democratização de Informação Canto
Cidadão
CNPJ/CPF: 05.199.987/0001-39
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 01/10/2015
141997 - Artes Cênicas Mês a Mês
Grupo Oriundo Produções Artísticas LTDA
CNPJ/CPF: 10.378.491/0001-62
Cidade: Belo Horizonte - MG;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
149765 - Artesania Nômade - Ano III
Cristiano Enéas Moreira Pena
CNPJ/CPF: 030.909.706-19
Cidade: Belo Horizonte - MG;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
140635 - Artistas do Amanhã
CIEDS-Centro Integrado de Estudos e Programas de Desenvolvi-
mento Sustentável
CNPJ/CPF: 02.680.126/0001-80
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
149157 - As Artimanhas de Arlequim
Giuli Lacorte - ME
CNPJ/CPF: 16.683.130/0001-06
Cidade: Porto Alegre - RS;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/10/2015
133155 - As árvores morrem em pé
Produtora Mostarda Ltda.
CNPJ/CPF: 07.350.462/0001-88
Cidade: Campinas - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
131450 - As Aventuras de Sucata e Cacareco em Reciclópolis
Jeanlise Velloso Couto
CNPJ/CPF: 815.069.377-72
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015

148246 - As Aventuras do Sapo Crôcro
Incentivar Produções Culturais e Editora Ltda - EPP.
CNPJ/CPF: 09.314.456/0001-09
Cidade: Campinas - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
130597 - As Benevolentes
Daltrozo Produções Ltda.
CNPJ/CPF: 63.928.865/0001-32
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
138638 - As Garotas do 111
MKG Eventos e Produções Artisticas S/C Ltda
CNPJ/CPF: 04.337.516/0001-87
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 01/08/2015
129752 - As Latas Mágicas 2
Associação Social, de Cultura e Esporte - Vivalis
CNPJ/CPF: 13.704.749/0001-61
Cidade: Campinas - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/08/2015
1310919 - As mona lisas
THIAGO CATELANI DIAS - ME
CNPJ/CPF: 10.864.230/0001-52
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
137492 - AS NOTAS DE LUIZA
Marcos Antonio Trocoli25764937850
CNPJ/CPF: 17.316.716/0001-03
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
148722 - AS ONDAS
CANTO PRODUCOES ARTISTICAS E CINEMATOGRAFICAS
LTDA - ME
CNPJ/CPF: 13.114.943/0001-97
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 01/05/2015
134485 - AS PROSOPOPEIAS DE CASIMIRO COCO
VANESSA PRODUÇÕES ARTÍSTICAS LTDA - ME
CNPJ/CPF: 11.508.625/0001-85
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 02/08/2015
149469 - As Três Irmãs
José Henrique Rodrigues de Paula ME
CNPJ/CPF: 07.428.474/0001-88
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/07/2015
137279 - AS TRÊS IRMÃS DO SERTÃO
Maria Celia Andrade Galvão
CNPJ/CPF: 12.878.238/0001-01
Cidade: Valença - BA;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
149520 - Assim Dança o Gaúcho
DKS Produções e Eventos
CNPJ/CPF: 02.407.442/0001-82
Cidade: Passo Fundo - RS;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 02/04/2015
147418 - ASSIS VALENTE - UM MUSICAL BRASILEIRO
Movimento Carioca Produções Artísticas Ltda.
CNPJ/CPF: 35.790.682/0001-68
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
139406 - Até Quando a Mais Forte
Patrícia Monteiro Sakavicius
CNPJ/CPF: 285.281.048-42
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
1310403 - Atitude Positiva 2014-2015
Serviço Social da Indústria - SESI - RJ
CNPJ/CPF: 03.851.171/0001-12
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/07/2015
149683 - ATIVA CULTURA
Planeta Agência de Cultura Ltda.
CNPJ/CPF: 05.271.899/0001-09
Cidade: Ouro Preto - MG;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
1310107 - ATIVAÇÃO DO MOVIMENTO
José Luis Orçatti Gioia
CNPJ/CPF: 137.498.638-06
Cidade: Jundiaí - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
1410493 - ATIVIDADES ARTISTICAS 2014 - 2º PRÊMIO CO-
PA S A / S I N PA R C
Sindicato dos Produtores de Artes Cênicas de Minas Gerais
CNPJ/CPF: 20.185.922/0001-28
Cidade: Belo Horizonte - MG;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 30/11/2015
149302 - Atividades Extras - FIDIFEST/Edição 2015
DJT EVENTOS LTDA - ME
CNPJ/CPF: 11.470.266/0001-14
Cidade: Santos - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 30/06/2015
137260 - Através do Espelho (título provisório)
Platéia Produções Artísticas Ltda ME
CNPJ/CPF: 48.252.100/0001-31
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
130670 - Atreva-se! - Circulação por 10 capitais
Velloni Produções Artísticas Ltda
CNPJ/CPF: 03.162.410/0001-27
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Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 30/04/2015
140571 - AURORA DA MINHA VIDA
M&G Ricca Produções Artísticas Ltda.
CNPJ/CPF: 02.536.379/0001-84
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
135224 - Áustria no Brasil
MANATI ASSESSORIA GERENCIAL LTDA. - ME
CNPJ/CPF: 08.546.557/0001-34
Cidade: Barracão - RS;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
1411598 - AUTO DA COMPADECIDA - TOURNÉE 2015
Júpiter Teatro Produções Artísticas Ltda.
CNPJ/CPF: 07.002.655/0001-48
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
131952 - Auto da Independência
GUAIMBE BUREAU DE CULTURA LTDA
CNPJ/CPF: 09.074.835/0001-60
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
130623 - Auto de Frei Pedro Palácios
Grupo Sol da Terra
CNPJ/CPF: 31.298.896/0001-60
Cidade: Vitória - ES;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 16/06/2015
127173 - AUTO DE NATAL SANFONADO
SOCIEDADE DOS FORROZEIROS PE-DE-SERRA E AI - SO-
FOPS
CNPJ/CPF: 08.584.386/0001-38
Cidade: Recife - PE;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 28/02/2015
130342 - AVENIDA Q - O MUSICAL (FORTALEZA)
DEBERTON FILMES E PRODUÇÕES LTDA ME
CNPJ/CPF: 07.202.193/0001-02
Cidade: Russas - CE;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
144574 - AVENTAL TODO SUJO DE OVO
Pitaco Produções Artísticas LTDA
CNPJ/CPF: 10.606.108/0001-86
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
144902 - Aventura Ecológica
Instituto Bambú
CNPJ/CPF: 09.135.733/0001-08
Cidade: Pacoti - CE;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
142261 - Aventura na Floresta
NORTIK DISTRIBUIDORA, AGENCIADORA E LOCADORA DE
EQUIPAMENTOS CINEMATOGRAFICOS E AFINS LTDA
CNPJ/CPF: 11.722.967/0001-01
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
149285 - BAHIA DE TODAS AS TRIBOS
Grupo Cultural, Recreativo e Beneficente Comanche
CNPJ/CPF: 74.063.637/0001-63
Cidade: Salvador - BA;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/03/2015
121784 - Baile do Menino Deus - Uma Brincadeira de Natal
(2012)
Relicário Produções Culturais e Editoriais Ltda.
CNPJ/CPF: 06.790.619/0001-23
Cidade: Recife - PE;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 28/02/2015
130508 - BALÉ SERTÃO DO SERIDÓ
ASSOCIACAO COMUNITARIA CULTURAL AMIGOS DA CASA
DE CULTURA SOBRADO DO PADRE GUERRA - UNIAO DO
SOBRADO
CNPJ/CPF: 09.554.769/0001-26
Cidade: Caicó - RN;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
148044 - Ballet Bolshoi - Turnê Nacional
Dell Arte Soluções Culturais Ltda
CNPJ/CPF: 27.002.849/0001-50
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 30/12/2015
1412323 - BarbaraIdade, O Musical
Aventura Entretenimento Ltda.
CNPJ/CPF: 10.543.638/0001-22
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
132098 - BARRINHO, O MENINO DE BARRO
ESSEGAROTO AOUILA PRODUÇÕES ARTISTICAS LTDA
CNPJ/CPF: 10.935.065/0001-82
Cidade: Saquarema - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
132126 - Batedeira Cultural
Patricia Parucker Fernandes
CNPJ/CPF: 932.265.789-87
Cidade: Florianópolis - SC;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 30/06/2015
130781 - Beatles e o Yellow Submarino
Borogodó Empreendimentos Culturais Ltda.
CNPJ/CPF: 00.447.697/0001-43
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
138102 - Beija minha lápide
Pequena Central de Produções Artísticas Ltda
CNPJ/CPF: 31.606.247/0002-60

Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 21/11/2015
149561 - BELEZA PURA
GREMIO RECREAT ESC DE SAMBA UNIAO DA ILHA DO GO-
VERNADOR
CNPJ/CPF: 30.313.480/0001-01
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 30/05/2015
126905 - BELEZA SUSTENTÁVEL
AMBIENTE GLOBAL COMUNICAÇÃO PARA O DESENVOL-
VIMENTO SUSTENTÁVEL LTDA.
CNPJ/CPF: 02.042.949/0001-80
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 01/01/2015
148934 - BEM VINDOS AO LAR
Primeira Página - Jornalismo e Comunicação Ltda
CNPJ/CPF: 01.886.526/0001-83
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
140600 - BENT
Schfiguer Produções Artisticas Ltda
CNPJ/CPF: 07.913.459/0001-25
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
147007 - BH CIDADE DO ZOUK BRASILEIRO - COMEMO-
RAÇÃO DOS 10 ANOS
Rodrigo Delano Branco de Carvalho
CNPJ/CPF: 000.430.986-30
Cidade: Belo Horizonte - MG;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
149557 - BH em Cena - Edição 2014
Alexandre Augusto Perdigão Nascimento
CNPJ/CPF: 919.423.906-10
Cidade: Belo Horizonte - MG;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
140241 - BIBI CONTA E CANTA SINATRA
Montenegro e Raman Produções Ltda.
CNPJ/CPF: 53.576.054/0001-66
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 30/06/2015
144762 - Bilac Vê Estrelas
Tema Eventos Culturais S/C Ltda.
CNPJ/CPF: 97.453.393/0001-20
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
137705 - BILLDOG - SP
Procenium Produções artisticas Ltda.
CNPJ/CPF: 06.979.988/0001-69
Cidade: Rio Bonito - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 30/06/2015
135410 - BIOGRAFIA NÃO AUTORIZADA
AB & Baldi Serviços de Digitação Ltda.
CNPJ/CPF: 05.907.913/0001-00
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 30/06/2015
140027 - Bisa Bia, Bisa Bel
OFICIO PRODUCOES LTDA - ME
CNPJ/CPF: 07.669.320/0001-88
Cidade: Niterói - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
149601 - Blocão - O Funana no Carnaval da Bahia 2015
Instituto Sócio Cultural e Carnavalesco Ibasoré Iyá
CNPJ/CPF: 73.734.766/0001-73
Cidade: Salvador - BA;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 30/05/2015
1410417 - Bloco Afro Didá - Carnaval 2015
Associação Educativa e Cultural Didá
CNPJ/CPF: 73.904.641/0001-44
Cidade: Salvador - BA;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 30/04/2015
1410681 - Bloco Afro Muzenza - Carnaval 2015 - Nordeste Negro
NICLO CONSULTORIA DE MARKETING E COMUNICACAO
LTDA - EPP
CNPJ/CPF: 09.023.910/0001-64
Cidade: Salvador - BA;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
1410632 - BLOCO CARNAVALESCO EM CIMA DA HORA -
CARNAVAL 2015
BLOCO CARNAVALESCO EM CIMA DA HORA
CNPJ/CPF: 02.952.131/0001-02
Cidade: Jaraguá do Sul - SC;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/07/2015
148048 - Blumeu e Vestidoleta
Terras Entretenimentoe produção cultural LTDA
CNPJ/CPF: 11.401.381/0001-37
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
1410406 - Bobeou Dançou
Centro Comunitario Manoel Vitorino
CNPJ/CPF: 40.442.048/0001-74
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
138120 - BOLA DE SONHOS
Letras em Cena Marketing e Prod. Cult. Ltda
CNPJ/CPF: 01.276.675/0001-20
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
146858 - Bom de Nota, Bom de Dança - Ribeirão Preto
ASSOCIAÇÃO PRÓ-ESPORTE E CULTURA
CNPJ/CPF: 01.285.504/0001-68

Cidade: Ribeirão Preto - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 30/12/2015
147591 - BOMBOLLAVÁ
IMÃ PRODUÇÕES E PROMOÇÕES ARTISTICAS LTDA - ME
CNPJ/CPF: 05.576.585/0001-06
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
149473 - Boneco de mola no mundo Brincando de Papel
Tomaz Sussekind
CNPJ/CPF: 076.178.187-00
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 30/06/2015
129268 - Bonecomédia
Niva Produções Artísticas Eireli
CNPJ/CPF: 16.637.218/0001-91
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/07/2015
149031 - Bonecos Urbanos em Ação
Cooperativa Paulista de Teatro
CNPJ/CPF: 51.561.819/0001-69
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
140578 - BONIFÁCIO BATUTA
Cooperativa Paulista de Teatro
CNPJ/CPF: 51.561.819/0001-69
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
149641 - BOSSA NOVINHA - A FESTA DO PIJAMA
Lúdico Produções Artísticas Ltda.
CNPJ/CPF: 00.756.404/0001-00
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 10/07/2015
149620 - BOSSAGENS
MARIA DO ROCIO RIBEIRO INFANTE VIEIRA 35861207968
CNPJ/CPF: 17.115.392/0001-37
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 28/02/2015
146838 - Braço do Norte em Dança - Espetaculo Maquina do Tem-
po
STUDIO DE DANCA RAQUEL PEREIRA
CNPJ/CPF: 10.610.776/0001-87
Cidade: Braço do Norte - SC;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/03/2015
140122 - BRANCA
No Problem Produções Artísticas Ltda
CNPJ/CPF: 15.201.428/0001-70
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
137417 - Branca de Neve - Um Conto Atual
ASSOCIAÇÃO ARTÍSTICA LAURA SAVLIS "RITUS PRODU-
ÇÕES ARTÍSTICAS"
CNPJ/CPF: 10.621.204/0001-01
Cidade: Belo Horizonte - MG;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/03/2015
140720 - Brasil Brasileiro ? Turnê Nacional
Stretto Eventos e Serviços Artísticos Ltda.
CNPJ/CPF: 01.594.921/0001-92
Cidade: Saquarema - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 30/12/2015
142699 - Brasil China
Espaço Ampliar Assessoria Projetos e Eventos
CNPJ/CPF: 05.818.903/0001-06
Cidade: Belo Horizonte - MG;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 30/09/2015
133588 - Brasil Dançante - Nossos ritmos, Nossa gente.
Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de São Paulo
CNPJ/CPF: 60.502.242/0001-05
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
137866 - Brasil Encena
Ymbu Entretenimento LTDA
CNPJ/CPF: 15.399.709/0001-89
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 30/11/2015
132124 - Brasil Folclore
ABACAI CULTURA E ARTE
CNPJ/CPF: 50.590.215/0001-88
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
135253 - Brasil Futebol Clube
NETT - Núcleo Experimental Teatro de Tábuas
CNPJ/CPF: 03.377.377/0001-52
Cidade: Campinas - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
130769 - Brasil in Avignon
PENSAMENTO TROPICAL SERVICOS LIMITADA
CNPJ/CPF: 10.718.776/0001-03
Cidade: Itacaré - BA;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 30/06/2015
131922 - Brasilis Playback Theatre - Turnê Recontando as Ori-
gens...
mario de assis moura
CNPJ/CPF: 088.480.408-96
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
138136 - Breves Momentos
Marcelo Gonçalves Franzolin
CNPJ/CPF: 001.661.338-41
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
129218 - Brincando com a Broadway ? Aos Cantos e Encantos dos
Musicais
D'color Produções Culturais Artísticas e Editora LTDA - EPP
CNPJ/CPF: 10.636.874/0001-93
Cidade: Campinas - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
140403 - Brincando com o Folclore
Palco Pruduções Artísticas LTDA
CNPJ/CPF: 09.246.046/0001-60
Cidade: Curitiba - PR;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
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149167 - BRINCANDO NO JARDIM
Texto Intermidia Assessoria de Comunicação e Produção Cultural
CNPJ/CPF: 01.375.875/0001-30
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/05/2015
148015 - Brinco de Princesa
Girassol Produções Artísticas e Culturais Ltda. ME
CNPJ/CPF: 09.436.762/0001-00
Cidade: Porto Alegre - RS;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
149185 - Broadway Brasil
SSP Produções Culturais e Editora Ltda. EPP
CNPJ/CPF: 07.085.758/0001-19
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
140334 - BRUSQUE EM DANÇA, A INCLUSÃO ATRAVÉS DA
C U LT U R A
Associação de Pais e Voluntários Dos Atletas Especiais de Brusque
CNPJ/CPF: 07.275.889/0001-69
Cidade: Brusque - SC;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
140195 - BULL
Solo Entretenimento Ltda EPP
CNPJ/CPF: 11.266.448/0001-78
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
147578 - BUMBA D-ÁGUA
ÍCONES PRODUÇÕES ARTÍSTICAS LTDA
CNPJ/CPF: 10.564.511/0001-90
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
144536 - Cabaré Hiperlink
Maurício Schneider
CNPJ/CPF: 007.124.510-30
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 17/12/2015
140322 - Cabaret Miranda
Tema Eventos Culturais S/C Ltda.
CNPJ/CPF: 97.453.393/0001-20
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
137959 - Cada DOIS Com Seus Pobrema
HENRIQUETA PRODUÇÕES ARTÍSTICAS LTDA - ME
CNPJ/CPF: 08.348.440/0001-46
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
148285 - Cadê a água!?
Grupo Teatral Anjos da Noite
CNPJ/CPF: 04.848.978/0001-69
Cidade: Tijucas - SC;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 29/12/2015
149675 - CADERNO DE RECEITAS
Lattuada & Vedovato Criações Artísticas LTDA-ME
CNPJ/CPF: 12.009.314/0001-34
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
144787 - CAIPORA EM CRACATAU!
PAD ROK PRODUÇÕES CULTURAIS LTDA.
CNPJ/CPF: 14.254.713/0001-96
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/08/2015
128137 - CALLAS
NOVE PRODUÇÕES CULTURAIS LTDA
CNPJ/CPF: 14.665.597/0001-06
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/01/2015
149767 - Camaleão Grupo de Dança - Manutenção
Grupo de Dança Camaleão
CNPJ/CPF: 22.440.762/0001-41
Cidade: Belo Horizonte - MG;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
148921 - Caminhos de Paz - Peregrinando pela história do Sertão
Instituto Sociocultural e Esportivo de Cidadania Agave
CNPJ/CPF: 18.725.528/0001-93
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/08/2015
137577 - Campanha Teatro Acessível no Rio de Janeiro
Escola de Gente Comunicação em Inclusão
CNPJ/CPF: 04.999.034/0001-92
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
145626 - CAMPANHA VÁ AO TEATRO - 21 anos
João Batista dos Santos
CNPJ/CPF: 563.938.656-87
Cidade: Araxá - MG;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
1411202 - Canção dos Direitos da Criança
Script Promoções e Produções Artísticas
CNPJ/CPF: 51.439.586/0001-26
Cidade: Embu - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
1411498 - Candango - Miscelânia Cultural
Essencia Vital Produções Artísticas Ltda.
CNPJ/CPF: 05.677.688/0001-62
Cidade: Brasília - DF;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
148229 - CANDEIA MANIFESTO AO POVO EM FORMA DE
A RT E .
Grêmio Recreativo Escola de Samba Renascer de Jacarepaguá
CNPJ/CPF: 68.641.091/0001-88

Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 30/04/2015
138156 - Cantando uns Contos
DVP DESIGNER VIDEO PRODUÇÕES LTDA-ME
CNPJ/CPF: 14.517.537/0001-38
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
148129 - Cantarolando Histórias
Associação Cultural Casa da Árvore - ACCA
CNPJ/CPF: 16.594.163/0001-80
Cidade: Curitiba - PR;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
149286 - Canudos
Ana Cecília Reis de Azevedo
CNPJ/CPF: 117.110.117-11
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 30/04/2015
139173 - Capacitação Técnica e Artística no Método Ivaldo Ber-
tazzo
Escola de Reeducação do Movimento Ivaldo Bertazzo S/C Ltda.
CNPJ/CPF: 61.181.558/0001-05
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
147317 - CAPOEIRA FILHOS DA TERRA - COSTA VERDE
COSTA VERDE PROJ. E PROD. EVENTOS CULTUTAIS E AR-
TES BRASILEIRA LTDA ME
CNPJ/CPF: 14.621.829/0001-16
Cidade: Itaguaí - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
148056 - Capoeira Viva.
Maria Luiza Gonçalves de Barros
CNPJ/CPF: 565.936.355-53
Cidade: Salvador - BA;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 30/12/2015
138066 - Capoeira, Cultura da Gente: Joga Piá (IV Edição)
Associação Abadá Capoeira Educacional e Cultural de PIN
CNPJ/CPF: 09.287.265/0001-97
Cidade: Pinhais - PR;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 02/07/2015
130633 - CAPOEIRANDO
GRUPO CULTURAL E DESPORTIVO SEMEAR
CNPJ/CPF: 14.066.034/0001-93
Cidade: Arapongas - PR;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
1310198 - Cápsulas em Minutograma - Teatro da Pessoa
FAZ PRODUCOES LTDA - ME
CNPJ/CPF: 09.035.799/0001-26
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
137255 - CARAVAGGIO
LUCIANO FABIO SANTANA ASSIS - ME
CNPJ/CPF: 07.739.359/0001-24
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
137123 - CARAVANA CULTURAL CONSCIENCIARTE
Fundação Conscienciarte
CNPJ/CPF: 00.521.168/0001-42
Cidade: Paracatu - MG;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
1411392 - Caravana das Artes
INSTITUTO MPUMALANGA - CULTURA, TECNOLOGIA E
MEIO AMBIENTE
CNPJ/CPF: 15.350.954/0001-00
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
1210178 - Caravana Ecoboat de Teatro na Rua
ISL PRODUCOES E EVENTOS LTDA ME
CNPJ/CPF: 14.428.330/0001-97
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 28/02/2015
1411137 - CARAVANA ECOLÓGICA - 12ª. Edição - 15 Anos
Dilene Aparecida Antonucci
CNPJ/CPF: 066.083.998-98
Cidade: Londrina - PR;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
135413 - CARAVANA ECOLÓGICA 11ª. EDIÇÃO
Dilene Aparecida Antonucci
CNPJ/CPF: 066.083.998-98
Cidade: Londrina - PR;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 30/09/2015
143273 - Caravana Eros Impuro
Criaturas Alaranjadas Producoes de Teatro Ltda
CNPJ/CPF: 18.366.398/0001-40
Cidade: Brasília - DF;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 28/05/2015
144467 - CARAVANA HIP HOP
ANDREA DO SOCORRO CARVALHO FURTADO
CNPJ/CPF: 17.852.356/0001-56
Cidade: Belém - PA;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
147256 - Caravana O Mundo Inteiro É Um Palco - Shakespeare 450
Anos
Grupo de Teatro Clowns de Shakespeare
CNPJ/CPF: 01.414.372/0001-27
Cidade: Natal - RN;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
139456 - CARAVANA SHOW BRASIL
Edisom Nochele Pontes
CNPJ/CPF: 15.516.048/0001-24
Cidade: Tatuí - SP;

Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
148928 - Caravana Teatral nas Escolas
2S Produções Ltda ME
CNPJ/CPF: 11.869.215/0001-60
Cidade: Florianópolis - SC;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
132795 - Carimbó
Eliane Soares da Silva
CNPJ/CPF: 004.033.359-06
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
130344 - CARLOS MARIGHELLA E O CHAMADO DE CAN-
GOMA - Circulação
ASSOCIACAO COMUNITARIA CULTURAL AMIGOS DA CASA
DE CULTURA SOBRADO DO PADRE GUERRA - UNIAO DO
SOBRADO
CNPJ/CPF: 09.554.769/0001-26
Cidade: Caicó - RN;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
145540 - CARMEN, DE CERVANTES
Seteoito Produções Artísticas Ltda
CNPJ/CPF: 06.347.748/0001-41
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
142071 - Carnaval 2014
Liga Independente das Escolas de Samba
CNPJ/CPF: 07.082.000/0001-27
Cidade: Laguna - SC;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/03/2015
134084 - CARNAVAL 2014 ESCULTUR - SANTA CATARINA OS
MELHORES LUGARES DO MUNDO SÃO ASSIM
ESCULTUR - ASSOCIACAO DE ESPORTE CULTURA E TURIS-
MO
CNPJ/CPF: 09.618.698/0001-88
Cidade: Blumenau - SC;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/03/2015
149548 - Carnaval 2015
Escola de Samba Cia da Alegria
CNPJ/CPF: 11.759.721/0001-04
Cidade: São Miguel do Oeste - SC;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 30/04/2015
148413 - Carnaval 2015 - Yemanjá, Poderosa Senhora dos Mares
Sociedade Recreativa Cultural Unidos da Coloninha
CNPJ/CPF: 76.276.716/0001-88
Cidade: Florianópolis - SC;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 15/04/2015
149764 - Carnaval da Baixada Santista - Santos Folia
Santos e Região Convention & Visitors Bureau
CNPJ/CPF: 05.046.291/0001-72
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
1411292 - CARNAVAL DE RUA DE RIO GRANDE 2015 - A
Cultura Popular
SOUZA & PULGATTI LTDA
CNPJ/CPF: 18.076.446/0001-65
Cidade: Pelotas - RS;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 02/02/2015
1413001 - CARNAVAL DE RUA DE SANTA VITÒRIA 2015 -
Cultura Popular na Fronteira
Lexer Oliveira de Souza
CNPJ/CPF: 652.651.900-82
Cidade: Pelotas - RS;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 02/02/2015
148867 - Carnaval Império do Sol 2015 - Santo Antônio da Pa-
trulha
Sociedade Cultural Beneficente Carnavalesca Império do Sol
CNPJ/CPF: 00.710.450/0001-78
Cidade: São Leopoldo - RS;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 30/04/2015
138623 - Carnaval Maravilha
LUZIA RIBEIRO PRODUCOES VISUAIS LTDA - ME
CNPJ/CPF: 15.185.459/0001-84
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 10/08/2015
131617 - CARNAVAL MULTICULTURAL DE JABOATÃO
Associação Musical e Cultural de Cavaleiro.
CNPJ/CPF: 06.864.616/0001-97
Cidade: Jaboatão dos Guararapes - PE;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
1411044 - CARNAVAL POPULAR
Paufran Projetos Culturais LTDA-ME
CNPJ/CPF: 31.512.999/0001-81
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 30/04/2015
134634 - CAROS OUVINTES
Baobá Produções Artísticas Ltda.
CNPJ/CPF: 07.792.249/0001-26
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
142289 - CARTAS ENTRE PAI E FILHA: FREUD E ANNA
Liana Mahfuz Timm
CNPJ/CPF: 05.238.862/0001-70
Cidade: Porto Alegre - RS;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 30/11/2015
144885 - Cartografias da mulher contemporânea - Circulação
2014/2015
Cooperativa Paulista de Teatro
CNPJ/CPF: 51.561.819/0001-69
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
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1411434 - Casa de Artistas - Programação de Teatro 2015
Essencia Vital Produções Artísticas Ltda.
CNPJ/CPF: 05.677.688/0001-62
Cidade: Brasília - DF;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
1411125 - CASA DE CULTURA E CIDADANIA 2015 - PLANO
ANUAL DE ATIVIDADES
Instituto Agires
CNPJ/CPF: 09.462.163/0001-60
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
1410568 - CASA DE CULTURA JOSÉ GONZAGA VIEIRA - CIR-
CUITO CULTURAL: TODAS AS ARTES PARA TODAS AS PAR-
TES II
Casa de Cultura José Gonzaga Vieira
CNPJ/CPF: 06.885.165/0001-74
Cidade: Londrina - PR;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
147415 - Casa, depois me conta
Roberto Bento da Silveira
CNPJ/CPF: 786.718.507-06
Cidade: Duque de Caxias - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
140249 - CASA: incubadora de novos bailarinos e coreógrafos
Centro de Artes Savassi Ldta ME
CNPJ/CPF: 13.836.228/0001-68
Cidade: Belo Horizonte - MG;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
145550 - Casais
EDUARDO ESTRELA ADAMOS PRODUCOES LTDA
CNPJ/CPF: 07.820.184/0001-85
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
140266 - Casal TPM 2014
Palco Pruduções Artísticas LTDA
CNPJ/CPF: 09.246.046/0001-60
Cidade: Curitiba - PR;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
127433 - Cássia Eller - O Musical
Turbilhão de Idéias Cultura e Entretenimento Ltda
CNPJ/CPF: 09.535.973/0001-08
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
148455 - Castro Alves
Daltrozo Produções Ltda.
CNPJ/CPF: 63.928.865/0001-32
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
140431 - Causos & Canto com Rolando Boldrin
Ben-Hur - Produções Artísticas S/C Ltda.
CNPJ/CPF: 56.469.216/0001-55
Cidade: Maringá - PR;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
140546 - Cavaleria Rusticana
Associação Pró-Cultura e Promoção das Artes
CNPJ/CPF: 70.945.209/0001-03
Cidade: Belo Horizonte - MG;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
137219 - Caymmi do rádio para o mundo!
Fernanda Maria de Freitas Bezerra
CNPJ/CPF: 018.773.225-63
Cidade: Salvador - BA;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/05/2015
140194 - Ceará Show: Agora eu conheço!
Garis Produção Artística Ltda
CNPJ/CPF: 09.225.262/0001-29
Cidade: Fortaleza - CE;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
145723 - CENA - Mostra de Teatro de Joinville
Associação Joinvilense de Teatro
CNPJ/CPF: 05.429.625/0001-97
Cidade: Joinville - SC;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
1412001 - Cena Contemporânea - Festival Internacional de Teatro de
Brasilia
Cena Promoções Culturais Ltda.
CNPJ/CPF: 04.958.684/0001-90
Cidade: Brasília - DF;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
1310428 - CENA MINAS: Prêmio de Artes Cênicas de Minas Gerais
(7ª edição)
Instituto Cultural Sérgio Magnani
CNPJ/CPF: 06.922.630/0001-08
Cidade: Belo Horizonte - MG;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
128678 - Cenas de um casamento
Bubu Produções Artísticas Ltda.
CNPJ/CPF: 05.667.276/0001-41
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
134163 - CENAS DE UMA EXECUÇÃO
Clarisse Abujamra Produçoes Artisticas LTDA
CNPJ/CPF: 11.511.709/0001-78
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
1411347 - CÊNICAS EM FOCO
Opus Assessoria e Promoções Artísticas Ltda.
CNPJ/CPF: 88.916.135/0001-42
Cidade: Porto Alegre - RS;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015

148327 - Centro 3EMEIO
3EMEIO CULTURA EM MOVIMENTO LTDA.
CNPJ/CPF: 16.901.730/0001-01
Cidade: Recife - PE;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
135406 - Centro Cultural ADESCA: Oficinas Culturais Itinerantes
Associação de Desenvolvimento Social, Cultural e Artístico
CNPJ/CPF: 04.924.769/0001-57
Cidade: Taquaritinga - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
149493 - Centro Cultural Arte Livre
Centro de Apoio ao Menor de Tapira - CAMTA
CNPJ/CPF: 20.057.980/0001-76
Cidade: Tapira - MG;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
1411562 - Centro Cultural Colorado - 2º Ano
Instituto Oswaldo Ribeiro de Mendonça
CNPJ/CPF: 07.602.959/0001-46
Cidade: Guaíra - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
142836 - CENTRO DE DANÇA - CORPO E MOVIMENTO A
DANÇA AO ALCANCE DE TODOS.
GILDO DA SILVA ALVES
CNPJ/CPF: 13.342.500/0001-53
Cidade: Santa Juliana - MG;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
1410887 - Centro Educacional e Cultural Kaffehuset Friele - Plano
Anual - 2015
Instituto Lambari - Arte, Cultura e Educação
CNPJ/CPF: 07.193.271/0001-50
Cidade: Poços de Caldas - MG;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
148206 - Chacrinha, O Velho Guerreiro, O Musical
Aventura Entretenimento Ltda.
CNPJ/CPF: 10.543.638/0001-22
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/10/2015
148708 - Chao de Esmeraldas
cinequanon artes cenicas 66 ltda
CNPJ/CPF: 14.078.263/0001-28
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
130064 - Chapadafest - A festa das etnias
RICARDO INÁCIO STEFFEN
CNPJ/CPF: 645.235.510-49
Cidade: Chapada - RS;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
148954 - Chapeuzinho Vermelho em O Valor de um Sorriso
TWOGETHER ENTRETENIMENTOS LTDA
CNPJ/CPF: 11.633.256/0001-52
Cidade: Duque de Caxias - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
1410528 - Charlie Chaplin O Musical
Raia Produções Artísticas e Culturais LTDA.
CNPJ/CPF: 06.304.773/0001-48
Cidade: Adamantina - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
148440 - Chatô, o Rei do Brasil
T4F Entretenimento S.A.
CNPJ/CPF: 02.860.694/0003-24
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
140167 - CHEFS DO RISO
Ricardo Maia de Souza da Silva- ME
CNPJ/CPF: 416.781.411-00
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
1411628 - CHET BAKER
LUCIANO FABIO SANTANA ASSIS - ME
CNPJ/CPF: 07.739.359/0001-24
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
140036 - Chica da Silva
CINE & TEATRO PRODUÇÕES LTDA
CNPJ/CPF: 13.041.064/0001-82
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 01/04/2015
130501 - CHICO COBRA E LAZARINO: uma intervenção teatral na
rua
ASSOCIACAO COMUNITARIA CULTURAL AMIGOS DA CASA
DE CULTURA SOBRADO DO PADRE GUERRA - UNIAO DO
SOBRADO
CNPJ/CPF: 09.554.769/0001-26
Cidade: Caicó - RN;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
147006 - CHICO MINEIRO - BRASILEIRO DE RAIZ
ALEXANDRE PESSOA SERVIÇOS ARTÍSTICOS LTDA - ME
CNPJ/CPF: 14.070.848/0001-00
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
140186 - China: Arte em Movimento
Patricia dos Santos
CNPJ/CPF: 178.932.198-07
Cidade: Campinas - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
148470 - CHOCOFEST - Um olhar Cultural sobre a Páscoa
ROSSI & ZORZANELLO LTDA - EPP
CNPJ/CPF: 92.081.926/0001-77
Cidade: Gramado - RS;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 30/04/2015

148294 - CHOCOLA'J
Girassol Produções Artísticas e Culturais Ltda. ME
CNPJ/CPF: 09.436.762/0001-00
Cidade: Porto Alegre - RS;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
137521 - Chuva Constante - Turnê
G & F Produções Artísticas e Eventos Culturais Ltda - EPP
CNPJ/CPF: 17.473.972/0001-04
Cidade: Niterói - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/10/2015
147111 - Cia de Dança Palácio das Artes
Associação Pró-Cultura e Promoção das Artes
CNPJ/CPF: 70.945.209/0001-03
Cidade: Belo Horizonte - MG;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/07/2015
131723 - Cia Enviezada apresenta My Neighbour, My Saviour
José Alex Botelho de Oliva Júnior
CNPJ/CPF: 075.372.367-04
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
134620 - cia jovem teatro guaíra
Associação de Bailarinos e Apoiadores do Balé Teatro Guaíra
CNPJ/CPF: 09.234.896/0001-48
Cidade: Curitiba - PR;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 26/08/2015
131043 - Cia. Doize In Cena - Espetáculo Teatral PROSÓDIA
Cooperativa Paulista de Teatro
CNPJ/CPF: 51.561.819/0001-69
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 30/06/2015
149770 - CICLONE (ou Perdidos no Paraíso)
Nitiren Produções Artísticas Ltda
CNPJ/CPF: 05.777.210/0001-04
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
136980 - Cidadão em Construção
Cooperativa Paulista de Teatro
CNPJ/CPF: 51.561.819/0001-69
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
147431 - CIDADE DA MÔNICA
INSTITUTO MAKER DE CULTURA E ESPORTE
CNPJ/CPF: 13.661.738/0001-41
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
1411406 - Cinderella Broadway 2015
Só de Sapato Produções e Promoções Artistica Ltda ME
CNPJ/CPF: 00.993.247/0001-56
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
142029 - CINEMA E TEATRO À SERVIÇO DA CIDADANIA E
DO COMPORTAMENTO SUSTENTÁVEL II
INSTITUTO FOTOVIVÊNCIA
CNPJ/CPF: 09.091.353/0001-19
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
137872 - CIRCO ESCOLA SPRINT
Ana Cláudia Formento
CNPJ/CPF: 646.002.709-91
Cidade: Navegantes - SC;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 09/01/2015
141949 - Circo Especial
Ronaldo Nitta - ME
CNPJ/CPF: 00.213.990/0001-46
Cidade: Curitiba - PR;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
130277 - Circo Florilegio - Turnê
Florilegio Espetáculos Circense do Brasil Ltda
CNPJ/CPF: 16.926.860/0001-90
Cidade: Curitiba - PR;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
137956 - Circo Garcia
MINI CIRCO DO PALHAÇO VAI VAI LTDA ME
CNPJ/CPF: 07.456.905/0001-10
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
147774 - CIRCO ITINERANTE - Região Sul
Antonio Carlos Simões Baltar ME
CNPJ/CPF: 18.251.291/0001-56
Cidade: Santa Rosa - RS;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 30/04/2015
140544 - Circo Reder no Brasil
Reder entretenimento Ltda ME
CNPJ/CPF: 07.113.090/0001-76
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
132811 - Circo Saúde & Equilíbrio
Clóvison Elberth Alves Gonçalves
CNPJ/CPF: 866.529.236-53
Cidade: Uberlândia - MG;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/07/2015
147382 - Circo Stankowich - Circulação de Espetáculo Circense
SK3 Company Produções Artísticas Ltda - ME
CNPJ/CPF: 07.033.591/0001-42
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
133262 - CIRCO TALENTO VIDA NA ESCOLA
ESCULTUR - ASSOCIACAO DE ESPORTE CULTURA E TURIS-
MO
CNPJ/CPF: 09.618.698/0001-88
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Cidade: Blumenau - SC;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
131910 - CIRCO TIHANY SPETACULAR
JWAP Promoções e Eventos Ltda.
CNPJ/CPF: 11.454.114/0001-28
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
149768 - Circo Vox tá viajando (nome provisório)
Circo Velox Ltda.
CNPJ/CPF: 04.770.455/0001-47
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
140410 - Circo Zanni 10 anos
Cooperativa Paulista de Teatro
CNPJ/CPF: 51.561.819/0001-69
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
132872 - Circuito Companhia Brasileira de Ballet - CBB (título
provisório)
ASX PRODUCOES ARTISTICAS LTDA-ME
CNPJ/CPF: 13.420.359/0001-60
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 26/06/2015
148344 - Circuito Cultural
Instituto Maratona Cultural
CNPJ/CPF: 16.832.939/0001-52
Cidade: Florianópolis - SC;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 30/06/2015
1411461 - Circuito Cultural
LIMA PRODUCOES CULTURAIS LTDA - ME
CNPJ/CPF: 13.990.963/0001-21
Cidade: Belo Horizonte - MG;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
130183 - CIRCUITO CULTURAL FASHION MALL
Latiffa Produções Culturais Ltda.
CNPJ/CPF: 04.964.484/0001-40
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
1411188 - Circuito Cultural Osasco/SP
O Trem - Companhia de Teatro
CNPJ/CPF: 07.980.065/0001-90
Cidade: Belo Horizonte - MG;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/08/2015
140056 - Circuito Cultural Sabarense 2014
Sociedade Educacional e Cultural de Sabará
CNPJ/CPF: 02.182.338/0001-37
Cidade: Sabará - MG;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/03/2015
1412003 - Circuito Cultural Trombetas
C2A Produções Culturais Ltda
CNPJ/CPF: 10.515.220/0001-01
Cidade: Belo Horizonte - MG;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
149229 - Circuito das Águas!
Viviane Patricia Bonafe
CNPJ/CPF: 941.882.890-15
Cidade: Casca - RS;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
147281 - CIRCUITO DE APRESENTAÇÕES CULTURAIS
FABIO ANDRE BROCKER - ME
CNPJ/CPF: 13.299.088/0001-36
Cidade: Porto Alegre - RS;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 30/06/2015
149672 - Circuito de Cultura no Interior - Ano 6
Instituto Usicultura
CNPJ/CPF: 10.727.652/0002-67
Cidade: Ipatinga - MG;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/10/2015
140408 - Circuito de Espetáculos Floripa S/A
Super Amigos Produções Culturais Ltda
CNPJ/CPF: 09.061.311/0001-35
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
140575 - Circuito de Teatro Minas - Brasil
Alvaro Augusto de Oliveira Gonzaga
CNPJ/CPF: 009.507.976-93
Cidade: Nova Lima - MG;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 28/02/2015
137386 - Circuito Estradafora - Nacional III
NETT - Núcleo Experimental Teatro de Tábuas
CNPJ/CPF: 03.377.377/0001-52
Cidade: Campinas - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
123023 - Circuito Gaúcho de Cultura
MURLIKI - EMPREENDIMENTOS COMERCIAIS LTDA
CNPJ/CPF: 07.083.950/0001-76
Cidade: Capão da Canoa - RS;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
140296 - Circuito Nacional de Teatro
BILHETRON.COM | ENTRETENIMENTO E TECNOLOGIA LT-
DA.
CNPJ/CPF: 72.853.328/0001-61
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
1411587 - Circuito Nacional de Teatro no Espírito Santo - Ano 7
WB Produções Artísticas e Culturais Ltda
CNPJ/CPF: 08.775.812/0001-10
Cidade: Serra - ES;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
132421 - Circuito Ordinário

HENRIQUE BENJAMIN - ME
CNPJ/CPF: 13.889.620/0001-75
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
128346 - Circuito Praça Ativa Cultural ano VII
Conecte Inovação COnsultoria e Projetos LTDA
CNPJ/CPF: 16.890.153/0001-91
Cidade: Belo Horizonte - MG;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/01/2015
1310105 - CIRCUITO TERRA ROXA DE ARTES - II EDIÇÃO
ASSOCIAÇÃO EMPRESARIAL DE TERRA ROXA - ACIATRA
CNPJ/CPF: 77.850.121/0001-57
Cidade: Terra Roxa - PR;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 20/02/2015
137916 - Circula Cultura - Nordeste
Lemi Rio Produções Artísticas Ltda
CNPJ/CPF: 09.201.207/0001-07
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
144789 - CIRCULAÇÃO ? CARTA AO PAI ? DENISE STOKLOS
Luni Produções Ltda.
CNPJ/CPF: 01.374.871/0001-38
Cidade: Recife - PE;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
1310116 - Circulação Assim é se lhe Parece - Belo Horizonte, Cu-
ritiba, Rio de Janeiro e Porto Alegre
Ella Bellissoni Serviços Artísticos - Eirelli
CNPJ/CPF: 17.767.029/0001-04
Cidade: Cotia - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
138013 - CIRCULAÇÃO BICHOS E GIGANTES
PIA FRAUS PRODUCOES ARTISTICAS E COMERCIO LTDA -
ME
CNPJ/CPF: 16.567.441/0001-00
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
130706 - Circulação Darwin BR
Buzum Produções Artísticas e Comercio LTDA
CNPJ/CPF: 13.632.527/0001-80
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 01/07/2015
140206 - Circulação de Espetáculo de Dança
Associação Ária Social Espaço de Dança e Arte
CNPJ/CPF: 07.041.925/0001-20
Cidade: Belo Horizonte - MG;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
133656 - CIRCULAÇÃO DE ESPETÁCULO O MISTÉRIO DO
TRANSPORCO.
FELIPE ROBERTO ELIZIO
CNPJ/CPF: 041.277.539-51
Cidade: Blumenau - SC;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
140507 - Circulação de Júlia e o Monstro!? do Lago Ness
Cooperativa Paulista de Teatro
CNPJ/CPF: 51.561.819/0001-69
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
138266 - Circulação de Teatro Regional
Instituto Cultural Brasilis
CNPJ/CPF: 03.192.679/0001-56
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
134196 - Circulação do espetáculo Brincando com Candinho
Helga Levanon Urel
CNPJ/CPF: 069.730.418-33
Cidade: Presidente Prudente - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 30/06/2015
147750 - Circulação do espetáculo teatral "Navalha na Carne"
GUILHERME HENRIQUE RIBEIRO COLINA
CNPJ/CPF: 067.047.826-13
Cidade: Belo Horizonte - MG;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
1310185 - Circulação dos Espetáculos em Repertório
Cangaral Produções Artísticas
CNPJ/CPF: 65.155.947/0001-17
Cidade: Belo Horizonte - MG;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
137117 - Circulação Filhotes do Brasil e O Mundo é Uma Bola!
CRB Produções Culturais Ltda Me
CNPJ/CPF: 09.631.915/0001-70
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 30/09/2015
140252 - Circulação Maracujá Laboratório de Artes pelo interior de
São Paulo.
Cooperativa Paulista de Teatro
CNPJ/CPF: 51.561.819/0001-69
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
134220 - Circulação Nacional Teresinhas
Meme Centro Experimental do Movimento Ltda
CNPJ/CPF: 09.477.544/0001-13
Cidade: Porto Alegre - RS;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
1310097 - Circulação Os 10 Mandamentos da Capital
Associação Cultural Povo da Rua
CNPJ/CPF: 08.659.330/0001-03
Cidade: Porto Alegre - RS;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
138615 - Circulação Prazer 2014 - Cia Luna Lunera
COMPANHIA DE TEATRO LUNA LUNERA

CNPJ/CPF: 05.042.880/0001-82
Cidade: Belo Horizonte - MG;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
133469 - Circulação teatral Pipoca - 3ª Edição
Cultural Assessoria Ltda
CNPJ/CPF: 10.835.223/0001-22
Cidade: Sapiranga - RS;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
148927 - Circulando - Teatro Para Escolas Públicas
Academia Brasileira de Arte, Cultura e História
CNPJ/CPF: 64.724.545/0001-23
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
138446 - Circular: Histórias do Mar
Douglas Camilo Severino Zanovelli ME
CNPJ/CPF: 11.864.381/0001-73
Cidade: Santos - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
133097 - Círculo das Baleias
PIA FRAUS PRODUCOES ARTISTICAS E COMERCIO LTDA -
ME
CNPJ/CPF: 16.567.441/0001-00
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
149258 - CIRURGIÕES DA ALEGRIA - DESPERTANDO SOR-
RISOS ALÉM DOS HOSPITAIS - 2015
Associação Beneficente Cirurgioes da Alegria ABECA
CNPJ/CPF: 08.575.595/0001-15
Cidade: Limeira - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
145681 - CLARA NUNES, O MUSICAL (título provisório)
TAX INCENTIVE COMUNICACAO E MARKETING LTDA -
ME
CNPJ/CPF: 03.246.895/0001-37
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/08/2015
147247 - Clementina, Cadê Você? - circulação
ESPACO DE DANCA CRISTIANO SALGADO LTDA - ME
CNPJ/CPF: 06.037.776/0001-62
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
138138 - CLOSER (Perto Demais) de Patrick Marber
Andrea da Rosa Avancini Produções Artisticas Ltda
CNPJ/CPF: 14.289.952/0001-81
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
132513 - Clubinho do Planeta em Cena
Incentivar Produções Culturais e Editora Ltda - EPP.
CNPJ/CPF: 09.314.456/0001-09
Cidade: Campinas - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
131222 - Cock
Felipe de Heraclito Lima
CNPJ/CPF: 100.554.327-51
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/05/2015
130409 - Coelho Branco, Coelho Vermelho (White Rabbit, Red Rab-
bit)
Aymbere Produções Artísticas LTDA - ME
CNPJ/CPF: 12.143.435/0001-74
Cidade: São Carlos - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
140175 - COMBO SHAKESPEARE ? HAMLET E ROMEU E JU-
LIETA (O TEATRO VAI A ESCOLA E A ESCOLA VAI AO TEA-
TRO)
AP PRODUCOES CULTURAIS LTDA - ME
CNPJ/CPF: 08.936.897/0001-71
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
1310131 - Comédia Futebol Clube
MR Produção Cultural e Artística LTDA - EPP
CNPJ/CPF: 14.566.896/0001-85
Cidade: Suzano - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
1410360 - Comédia para Todos
Conteúdo Criativo Produções Artísticas Ltda;
CNPJ/CPF: 03.463.481/0001-60
Cidade: Santana de Parnaíba - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
131358 - ComediaTour
INFINITO CULTURAL - EIRELI
CNPJ/CPF: 08.341.892/0001-04
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/03/2015
148377 - Comemorações natalinas
DE MARCO ORGANIZACAO DE EVENTOS LTDA
CNPJ/CPF: 13.008.175/0001-97
Cidade: Nova Prata - RS;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
131483 - COMO É QUE PODE???
Procenium Produções artisticas Ltda.
CNPJ/CPF: 06.979.988/0001-69
Cidade: Rio Bonito - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
131217 - Como Eliminar Seu Chefe - O Musical
Só de Sapato Produções e Promoções Artistica Ltda ME
CNPJ/CPF: 00.993.247/0001-56
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/05/2015
144653 - Como Estou Hoje
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Cucaracha Produções Artísticas Ltda.
CNPJ/CPF: 00.506.506/0001-77
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
144844 - Como Gostais
Substância Filmes LTDA
CNPJ/CPF: 10.825.824/0001-54
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
134267 - Como será o amanhã? O teatro recriando diálogos e re-
lações intergeracionais na maturidade
Leonardo Costa de Melo
CNPJ/CPF: 267.096.698-58
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
148027 - Companhia Antonio Nóbrega de Dança (novo espetáculo)
Brincante Produções Artísticas Ltda
CNPJ/CPF: 73.155.491/0001-13
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
144550 - COMPANHIA FOLCLÓRICA BRINCANTES
Brincantes
CNPJ/CPF: 03.760.510/0001-55
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
132874 - CONEXÃO COMUNIDADE 2014
Planeta Agência de Cultura Ltda.
CNPJ/CPF: 05.271.899/0001-09
Cidade: Ouro Preto - MG;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
144776 - Conexão Cultural
MIND ESTRATÉGIAS DE RESULTADOS LTDA
CNPJ/CPF: 10.373.846/0001-20
Cidade: Curitiba - PR;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/10/2015
137734 - Conexão Cultural 2014 - Ano 7
MAGMA - Cultura, Turismo e Eventos Ltda
CNPJ/CPF: 06.126.184/0001-17
Cidade: Florianópolis - SC;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
148506 - CONEXÃO SUSTENTÁVEL - Cultura e Sustentabilidade
MAGMA - Cultura, Turismo e Eventos Ltda
CNPJ/CPF: 06.126.184/0001-17
Cidade: Florianópolis - SC;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
1411352 - Confraria do Ventre
tania claudine menezes do vale
CNPJ/CPF: 655.754.072-68
Cidade: Belém - PA;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 01/12/2015
1411464 - CONGADA NASCENTE DO SOL: A FESTA DA ARTE
POPULAR AFRO-BRASILEIRA
ROSILDA MARIA DA SILVA
CNPJ/CPF: 741.584.226-04
Cidade: Araxá - MG;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
128707 - Congresso Nacional de Sexologia
FM Produções Ltda.
CNPJ/CPF: 15.281.532/0001-11
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
145656 - Contação de Histórias Musicada I
David Pena Ramos César
CNPJ/CPF: 086.863.566-99
Cidade: Belo Horizonte - MG;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 30/06/2015
144582 - Contadores na Idade do Ouro
Gislayne Avelar de Matos
CNPJ/CPF: 229.922.516-15
Cidade: Belo Horizonte - MG;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
131380 - CONTANDO FALCATRUAS
Comunicativo Produções Artísticas Ltda
CNPJ/CPF: 01.117.981/0001-14
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
129736 - Contemplo Cia de Dança
Alexandre Batista Reis
CNPJ/CPF: 341.672.181-00
Cidade: Ilhéus - BA;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 28/02/2015
131658 - Conversa de Amigos
Edson Luiz Carmo
CNPJ/CPF: 738.780.737-04
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
145276 - Conversando com Alice B. Toklas
Cordery e Viana Produções Artísticas
CNPJ/CPF: 13.159.180/0001-09
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 01/07/2015
140732 - Conversas de Amor
Palco Pruduções Artísticas LTDA
CNPJ/CPF: 09.246.046/0001-60
Cidade: Curitiba - PR;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 01/09/2015
144508 - Cordéis dos Cafundó
Parangole mobilização Social LTDA
CNPJ/CPF: 08.264.768/0001-84
Cidade: Belo Horizonte - MG;

Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
140197 - Cordel do Amor Sem Fim
Pires de Carvalho Produções Artísticas e Culturais Ltda.
CNPJ/CPF: 07.549.472/0001-47
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
140372 - Coriolano
Ensaio Geral Promoções e Produções Artísticas Ltda
CNPJ/CPF: 53.591.418/0001-87
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
139445 - CORO CÊNICO PEQUENO COTOLENGO - ANO llI
Pequeno Cotolengo do Paraná Dom Orione
CNPJ/CPF: 76.610.690/0001-62
Cidade: Curitiba - PR;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
1411013 - Cortejo Afro - Carnaval 2015 - Iansã Balé: A dona Porteira
do Continente Africano e Oficinas de Capacitação para o Mercado do
Carnaval
Simples Produções Artísticas Ltda
CNPJ/CPF: 12.475.898/0001-33
Cidade: Salvador - BA;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 30/12/2015
148733 - CORTIÇO BRASIL - TEATRO MUSICAL
VIRE-SE PROMOÇÃO E MARKETINK LTDA
CNPJ/CPF: 00.168.414/0001-24
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 29/11/2015
1411163 - COSTUMES E MAUS COSTUMES
COOPERATIVA DE TRABALHO DE ARTISTAS TECNICOS E
PRODUTORES EM ARTES CENICAS E AUDIO VISUAIS DO
ESTADO DE SAO PAULO
CNPJ/CPF: 07.406.375/0001-03
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
146006 - Costurando Arte com Cidadania
ASSOCIACAO CULTURAL E FOLCLORICA WIEDERGEBURT
DE IGREJINHA
CNPJ/CPF: 03.787.289/0001-29
Cidade: Igrejinha - RS;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
133592 - CRECHE-BRÓDER OU OVIBRADER
ELFRIDA IRENE TAKATS
CNPJ/CPF: 014.114.738-50
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
145542 - criação e manutenção de uma companhia de Ballet Clássico
Brasileira
ASSOCIAÇÃO ARTÍSTICA, CULTURAL E ESPORTIVA ROLA
BOLA
CNPJ/CPF: 10.728.930/0001-10
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
137208 - Criança de Papel
Associação dos Artistas Amigos dos Satyros
CNPJ/CPF: 13.236.990/0001-03
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
149111 - CRIANÇA NO TEATRO
MARIA REGINA VOGUE - ME
CNPJ/CPF: 84.900.091/0001-01
Cidade: Curitiba - PR;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
147333 - Crônica da Vida Moderna
NSC MIDIAS DIGITAIS EIRELI
CNPJ/CPF: 17.935.845/0001-71
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/03/2015
137291 - CRÔNICAS DE HUMOR PERDIDO
Oddone Produções e Shows Ltda.
CNPJ/CPF: 06.176.347/0001-76
Cidade: Florianópolis - SC;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
136383 - CUIDADO! SEU PRINCÍPE PODE SER UMA CINDE-
RELA
Art Link Produções Ltda.
CNPJ/CPF: 05.676.053/0001-40
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
132022 - Cultura Brasil Itinerante
MLM Di Blasi Produções e Eventos
CNPJ/CPF: 06.940.023/0001-62
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
148679 - CULTURA DE UM POVO
GRUPO FOLCLORICO GERMANICO E.E.B.SAO BENTO
CNPJ/CPF: 07.540.661/0001-59
Cidade: São Bento do Sul - SC;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
130771 - CULTURA E CIDADANIA NO INSTITUTO BEIT YA-
KOV ACLIMAÇÃO
INSTITUTO EDUCACIONAL, BENEFICENTE, ISRAELITA -
BRASILEIRO, RELIGIOSO - ORTODOXO BEIT YAKOV
CNPJ/CPF: 14.755.550/0001-25
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 30/06/2015
131820 - Cultura em Construção: a memória e história da indústria da
construção civil do Rio de Janeiro
Serviço Social da Insdrustria da Construção do Rio de Janeiro
CNPJ/CPF: 32.243.420/0001-95

Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
1410551 - Cultura em Indaiatuba - Nome Provisório
Marco Antonio Cruz Filho
CNPJ/CPF: 249.944.158-54
Cidade: Campinas - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
132758 - Cultura em Movimento
PATRONATO AGRÍCOLA E PROFISSIONAL SÃO JOSÉ
CNPJ/CPF: 89.428.775/0001-76
Cidade: Erechim - RS;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
138814 - Cultura em Movimento (nome provisório)
Instituto Ambiental Cenários Futuros
CNPJ/CPF: 12.992.010/0001-30
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
149471 - Cultura Escoteira Circular
GRUPO ESCOTEIRO MOACARA
CNPJ/CPF: 00.909.284/0001-33
Cidade: Caxias do Sul - RS;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
135035 - Cultura in Loco
Instituto Cultural Brasilis
CNPJ/CPF: 03.192.679/0001-56
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
138460 - Cultura para todos
IVAM CABRAL PRODUCOES ME
CNPJ/CPF: 04.381.041/0001-26
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
130732 - Cultura Viva Mulher: Patrimônio Cultural Feminino
Fundo Angela Borba de Recursos para Mulheres
CNPJ/CPF: 04.575.388/0001-00
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
1310262 - CULTURAL FAIR - A Globalização das Artes (III Edi-
ção)
RICHARDS INSTITUTO DE IDIOMAS
CNPJ/CPF: 10.878.519/0001-20
Cidade: Londrina - PR;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
140326 - Curso de Produção Artística e Gestão Cultural - Edição
2014
Roberto Natalino Ribeiro
CNPJ/CPF: 592.851.926-53
Cidade: Belo Horizonte - MG;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
147444 - Curupira E a Maldição da Cobra das Sete Luas
Zada roduções Culturais LTDA ME
CNPJ/CPF: 07.733.460/0001-78
Cidade: Campinas - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/05/2015
137561 - DA BOCA DO LIXO
LUMINI ART-CENTRO DE PESQUISA,CULTURA E ACAO SO-
CIAL
CNPJ/CPF: 03.942.201/0001-04
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 20/10/2015
148230 - DA FORÇA DE ZUMBI À RAÇA DE MANDELA.
GREMIO RECREATIVO ESCOLA DE SAMBA LEÃO DE NOVA
IGUAÇÚ
CNPJ/CPF: 30.625.792/0001-50
Cidade: Nova Iguaçu - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 30/04/2015
137196 - Da terra toda, um grande espanto
Ymbu Entretenimento LTDA
CNPJ/CPF: 15.399.709/0001-89
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/10/2015
137209 - Dança e Movimento
3S PRODUCOES E EVENTOS LTDA - EPP
CNPJ/CPF: 08.390.847/0001-31
Cidade: Campinas - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/07/2015
140595 - Dança Esperança
Polyana Ferreira Cardoso Ribeiro ME
CNPJ/CPF: 18.382.728/0001-90
Cidade: Araxá - MG;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
1411527 - DANÇA NOSSA TERRA
Associação Centro Educacional Monte Sião
CNPJ/CPF: 27.638.584/0001-81
Cidade: Niterói - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/03/2015
148300 - Dança que Encanta
MARIA ESTER CARNEIRO DA LUZ
CNPJ/CPF: 302.109.090-72
Cidade: Dourados - MS;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/08/2015
131060 - Dança Tchê
PAULO TAYLOR DE FREITAS MENDONÇA
CNPJ/CPF: 262.701.610-53
Cidade: Porto Alegre - RS;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 10/06/2015
1411114 - Dançando com a Tradição
Serviço Social da Industria SESI
CNPJ/CPF: 03.802.018/0002-86
Cidade: Pato Branco - PR;
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Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
147341 - DANÇANDO EM BRUSQUE
Associação Barateiro Futsal Clube
CNPJ/CPF: 07.836.803/0001-20
Cidade: Brusque - SC;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
148482 - Dançando nas Dunas
MARCOS SÁ DE PAULA
CNPJ/CPF: 08.253.197/0001-82
Cidade: Natal - RN;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 09/10/2015
148147 - Dançando Para Educar
Centro de Formação Profissional Alzira de Aleluia
CNPJ/CPF: 06.065.394/0001-42
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
129595 - Dançar os Sonhos
DANÇAR OS SONHOS
CNPJ/CPF: 16.900.554/0001-85
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/05/2015
131130 - DE ARTISTA E LOUCO TODO MUNDO TEM UM POU-
CO
TCHESCO PRODUÇÕES ARTÍSTICAS LTDA ME
CNPJ/CPF: 06.910.581/0001-85
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/08/2015
1411568 - DE BEM COM A VIA CULTURAL 2015
TAX INCENTIVE COMUNICACAO E MARKETING LTDA -
ME
CNPJ/CPF: 03.246.895/0001-37
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
1410351 - De Canto em Canto
CENTRO DE INTEGRAÇÃO DE ARTES VIVAS INICIAÇÃO E
PESQUISA LTDA ME
CNPJ/CPF: 08.776.212/0001-77
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
133840 - De Cara Com O Avesso
DINÂMICA PRODUÇÕES LTDA ME
CNPJ/CPF: 06.165.547/0001-23
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
130131 - DE MENTIROSO E LOUCO TODO MUNDO TEM UM
POUCO
Yara Silvia Fernandes Leite
CNPJ/CPF: 895.925.908-00
Cidade: Itanhaém - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
146027 - De Palma em Palma
Velloni Produções Artísticas Ltda
CNPJ/CPF: 03.162.410/0001-27
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
137755 - De Perto Ninguém é Normal. De Longe Também Não.
M & S PRODUCOES TEATRAIS LTDA - ME
CNPJ/CPF: 08.947.328/0001-21
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
1310270 - DE REPENTE NO ÚLTIMO VERÃO
Brumo Produções Artísticas S/C Ltda.
CNPJ/CPF: 71.929.160/0001-68
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
1310115 - De Repente no Último Verão - Novas Temporadas
Brumo Produções Artísticas S/C Ltda.
CNPJ/CPF: 71.929.160/0001-68
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
139535 - DE VOLTA PARA O PASSADO
Mamberti e Mamberti Produções Artísticas S/C Ltda
CNPJ/CPF: 46.382.883/0001-42
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
140375 - DeAnchietaàvocê.com
Andre Luiz Falcao Barbosa
CNPJ/CPF: 404.342.491-49
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/03/2015
148292 - DEDALOS_LABIRINTOS INTERMITENTES
Marcio Roberto Sartório Cardoso
CNPJ/CPF: 272.372.088-88
Cidade: Piracicaba - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 01/08/2015
149240 - Dengue O Fim da Picada Continua
Renovarte Produções Culturais LTDA - ME
CNPJ/CPF: 11.732.444/0001-38
Cidade: Valinhos - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
139327 - DENTRO DA DANÇA - ANO VI
Lisa Jaworski Produções Ltda.
CNPJ/CPF: 07.862.947/0001-50
Cidade: Jaraguá do Sul - SC;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/07/2015
1412045 - Depois do amor
NOVE PRODUÇÕES CULTURAIS LTDA
CNPJ/CPF: 14.665.597/0001-06
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015

137851 - DER RATTENFÄNGER - O Flautista de Hamelin no ano
da Alemanha no Brasil
Willian Walter Sieverdt - ME
CNPJ/CPF: 73.298.259/0001-34
Cidade: Rio do Sul - SC;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 22/10/2015
134983 - DesCompanhia de Dança
Cintia Perola Napoli
CNPJ/CPF: 08.712.076/0001-51
Cidade: Curitiba - PR;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 01/12/2015
1410297 - Desencantados: Em Busca do País das Cores
Lucas Santos Gomes
CNPJ/CPF: 113.958.746-38
Cidade: Belo Horizonte - MG;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
149288 - Desfile da Acadêmicos do Grande Rio 2015
Grêmio Recreativo Escola de Samba Acadêmicos do Grande Rio
CNPJ/CPF: 32.001.117/0001-86
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 30/04/2015
1410327 - Desfile da Escola de Samba São Clemente 2015
G.R.E.S. São Clemente
CNPJ/CPF: 42.582.437/0001-20
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 30/04/2015
131256 - DESFILE DE CARNAVAL DE RUA DE GOIANIA
(GO)
SANDRO VITOR DE JESUS QUEIROZ
CNPJ/CPF: 00.599.809/0001-81
Cidade: Goiânia - GO;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 30/04/2015
132207 - DESFILE DE CARNAVAL DO MEIO OESTE CATA-
RINENSE
Liga Independente das Escolas de Samba de Joaçaba e Herval D´Oes-
te
CNPJ/CPF: 01.122.214/0001-01
Cidade: Joaçaba - SC;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 30/04/2015
134138 - Desfile de Carnaval, Deixa Falar 2014
GRÊMIO RECREATIVO CULTURAL E CARNAVALESCO "DEI-
XA FALAR"
CNPJ/CPF: 83.270.850/0001-37
Cidade: Belém - PA;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/03/2015
136914 - DESFILE DO BLOCO CAFUÇU ? CARNAVAL 2014
Grupo Artesanal
CNPJ/CPF: 09.193.756/0001-79
Cidade: João Pessoa - PB;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/03/2015
145678 - Desfiles Oktoberfest Blumenau 2014
FUNDACAO PROMOTORA DE EXPOSICOES DE BLUMENAU
CNPJ/CPF: 82.665.001/0001-10
Cidade: Blumenau - SC;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 28/02/2015
140610 - Deus Salve a Rainha
Turbilhão de Idéias Cultura e Entretenimento Ltda
CNPJ/CPF: 09.535.973/0001-08
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
140409 - Dia das Crianças
HITS ENTRETENIMENTO LTDA
CNPJ/CPF: 12.185.871/0001-06
Cidade: Porto Alegre - RS;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
149140 - DIÁRIO DA MULHER DESCONTROLADA
Márcia Regina dos Santos
CNPJ/CPF: 715.039.867-72
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 24/04/2015
132271 - Dias de Felicidade
Jaburá Produções Ltda.
CNPJ/CPF: 53.627.352/0001-38
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 30/06/2015
145553 - Dias de Luta, Dias de Glória - Charlie Brown Jr. O Mu-
sical
S3 PRODUCOES ARTISTICAS LTDA - EPP
CNPJ/CPF: 19.510.853/0001-00
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
140173 - DIAS DE VINHO E ROSAS
FASS PRODUÇÕES ARTÍSTICAS LTDA.
CNPJ/CPF: 14.483.277/0001-27
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
148672 - DIAS FELIZES
UMBU DE-VEZ PRODUÇÕES CULTURAIS - ME
CNPJ/CPF: 12.604.702/0001-63
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
139201 - Difusão do Teatro Brasileiro
Artincenna Produtora Cultural e Artística Ltda.
CNPJ/CPF: 07.740.637/0001-63
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
1411583 - DISNEY LIVE! 2015
OPUS GESTÃO DE ENTRETENIMENTOS LTDA
CNPJ/CPF: 13.172.646/0001-06
Cidade: Natal - RN;

Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
149133 - Disney On Ice - Tesouros Disney
T4F Entretenimento S.A
CNPJ/CPF: 02.860.694/0001-62
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/08/2015
1411181 - Disney On Ice - 2015
Campo da Produção, Eventos e Promoções Ltda.
CNPJ/CPF: 04.017.777/0001-10
Cidade: Porto Alegre - RS;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
131704 - Disque M Para Matar
Sábios Projetos e Produções Ltda.
CNPJ/CPF: 06.751.480/0001-09
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
147425 - Dissecar uma nevasca
Cordery e Viana Produções Artísticas
CNPJ/CPF: 13.159.180/0001-09
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 16/04/2015
131598 - Divas - Quase um Musical
Felipe de Oliveira Gomes
CNPJ/CPF: 223.485.368-03
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
148120 - Divina Elizete
IBICALHO PRODUÇÕES ARTÍSTICAS LTDA - ME
CNPJ/CPF: 14.291.125/0001-22
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
134218 - DIVORCIO
Baobá Produções Artísticas Ltda.
CNPJ/CPF: 07.792.249/0001-26
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/08/2015
132757 - Do Amor
Cacildinha Serviços Artísticos e Culturais LTDA- ME
CNPJ/CPF: 14.496.397/0001-69
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
149702 - Do Ijexá Pop ao Afro Cubano: Ókánbí a Força do Engenho!
. Navegando na Barca Ijexá -Carnaval 2015
Grupo Cultural, Recreativo e Carnavalesco Bloco Afro Ókanbi
CNPJ/CPF: 07.137.251/0001-61
Cidade: Salvador - BA;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 28/02/2015
133608 - DOE SANGUE DOE VIDA RUDINEIA GROZA
ESCULTUR - ASSOCIACAO DE ESPORTE CULTURA E TURIS-
MO
CNPJ/CPF: 09.618.698/0001-88
Cidade: Blumenau - SC;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
147128 - DOIDAS E SANTAS CIRCULAÇÃO RJ E TURNÊ
BG Produções Artísticas Ltda
CNPJ/CPF: 01.232.973/0001-19
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
138562 - DOIS PESOS DUAS MEDIDAS
AB & Baldi Serviços de Digitação Ltda.
CNPJ/CPF: 05.907.913/0001-00
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/07/2015
133159 - Doki ao Vivo - Um Mundo a Explorar
Exim Character Licenciamento e Marketing Ltda.
CNPJ/CPF: 07.293.583/0001-35
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
144884 - Dom Casmurro
Criar & Inovar Consultoria e Assessoria LTDA
CNPJ/CPF: 07.066.839/0001-71
Cidade: Osasco - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 16/12/2015
135225 - Dom Casmurro
Premissa Assessoria e Consultoria Empresarial Ltda.
CNPJ/CPF: 07.794.436/0001-49
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 30/09/2015
140420 - DOM QUIXOTE (título provisório)
Casa Jabuticaba de Cinema e Teatro Ltda.
CNPJ/CPF: 03.039.811/0001-94
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
137288 - Domingo no parque
Faria e Vasconcelos Ltda
CNPJ/CPF: 86.900.214/0001-30
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
147575 - Dona Natureza - o musical
ROKA HOTÉIS E EVENTOS LTDA
CNPJ/CPF: 66.580.168/0001-21
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
1210046 - DONCOVIM, PRONCOVÔ
Cooperativa Paulista de Teatro
CNPJ/CPF: 51.561.819/0001-69
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 21/02/2015
138123 - Doutores da Alegria - Plano Anual 2014
Doutores da Alegria - Arte, Formação e Desenvolvimento
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CNPJ/CPF: 00.491.904/0001-67
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 30/11/2015
1410605 - Doutores da Alegria - Plano Anual 2015
Doutores da Alegria - Arte, Formação e Desenvolvimento
CNPJ/CPF: 00.491.904/0001-67
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
138215 - Doutores do Riso
samera machado pintanel
CNPJ/CPF: 025.414.020-31
Cidade: Rio Grande - RS;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
140245 - DOUTORES NA FÉ
BRUNO ROMANIUK
CNPJ/CPF: 041.837.359-04
Cidade: São José dos Pinhais - PR;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
133058 - Doutorzinhos em Ação
ONG Doutorzinhos
CNPJ/CPF: 16.802.392/0001-42
Cidade: Porto Alegre - RS;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
128555 - DR. CORUJIS: QUEM DISSE QUE O QUE NÃO SE VÊ
NÃO É?
Cooperativa Paulista de Teatro
CNPJ/CPF: 51.561.819/0001-69
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 27/02/2015
137394 - DRÁCULA
FRAGA & FERRARA PRODUCOES LIMITADA - ME
CNPJ/CPF: 08.237.082/0001-02
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 30/06/2015
1412896 - DRAGÕES DA REAL - CARNAVAL 2015
GREMIO RECREATIVO E CULTURAL ESCOLA DE SAMBA
DRAGÕES DA REAL
CNPJ/CPF: 03.781.090/0001-93
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
1310123 - Dramaturgia entre linguagens: abordagens de Tim Crou-
ch
Cooperativa Paulista de Teatro
CNPJ/CPF: 51.561.819/0001-69
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 19/12/2015
130900 - Dramaturgias Urgentes 2
Kavantan & Associados Projetos e Eventos Culturais Ltda.
CNPJ/CPF: 56.568.884/0001-30
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 30/04/2015
131889 - DUETO PARA UM - RIO DE JANEIRO E BRASÍLIA
SUPER NORMAL COMUNICAÇÕES LTDA
CNPJ/CPF: 10.850.934/0001-76
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
147956 - Dulcineia
Souza Produções LTDA.
CNPJ/CPF: 10.530.416/0001-75
Cidade: Brumadinho - MG;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 01/05/2015
134982 - DVD e turnê 1984, Uma leitura musical
Jucilene Buosi Fechus Borges
CNPJ/CPF: 738.759.886-04
Cidade: Poços de Caldas - MG;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
148712 - E a Mangueira Vem Cantar: Mulher Brasileira Em Primeiro
Lugar
INSTITUTO MANGUEIRA ESPERANÇA
CNPJ/CPF: 08.505.606/0001-90
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 01/04/2015
139397 - É A MINHA CARA
Teatro de Comédia Produções Artísticas Ltda.
CNPJ/CPF: 00.352.207/0001-25
Cidade: Salvador - BA;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
139324 - E aí, Comeu?
BRAINSTORMING SOLUCOES CULTURAIS LTDA
CNPJ/CPF: 10.979.665/0001-42
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015

Prazo de Captação: 01/01/2015 à 25/05/2015
148017 - Economia Criativa - Ciclo de Palestras e Mostra de Cultura
em Sobral/CE
Midas Produções Culturais LTDA
CNPJ/CPF: 00.372.031/0001-73
Cidade: Juazeiro do Norte - CE;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
145467 - Ecos - Ressonâncias do Corpo e da Alma
Associação Crepúsculo - Arte, Saúde e Educação sem barreiras
CNPJ/CPF: 05.133.545/0001-90
Cidade: Belo Horizonte - MG;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
140603 - Educação na região sudeste
CLARK EMPREENDIMENTOS LTDA
CNPJ/CPF: 03.651.532/0001-87
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
147753 - Educando para um Mundo Melhor 3
Associação Beneficiente Religiosa Centro Judaico do Brooklin
CNPJ/CPF: 04.180.343/0001-36
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
147414 - El Vuelo del Cante - Circulação
Produtora de Ideias
CNPJ/CPF: 18.910.618/0001-54
Cidade: Porto Alegre - RS;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
140536 - ELA É A DONA DE TUDO
Branca e Branca Produções Artísticas Ltda.
CNPJ/CPF: 05.560.238/0001-95
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
132936 - ELE
Faria e Vasconcelos Ltda
CNPJ/CPF: 86.900.214/0001-30
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
1410643 - ELECTRON SHOW
ENTREPOSTO PRODUÇÕES ARTÍSTICAS LTDA
CNPJ/CPF: 13.271.138/0001-77
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/07/2015
144837 - Elemental
São Gabriel Organização de Eventos Ltda.
CNPJ/CPF: 11.105.898/0001-89
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 01/06/2015
137652 - Elogio da Madrasta
VITORIA PRODUÇÕES E EVENTOS LTDA.
CNPJ/CPF: 12.026.961/0001-54
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
138208 - EM BAURU, ESCOLA TEM ARTE!
Associação Wise Madness
CNPJ/CPF: 13.890.668/0001-01
Cidade: Bauru - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
129622 - EM CENA O FUTEBOL: A ARTE DE FAZER CAM-
PEÕES
Magna Regina Tessaro Barp
CNPJ/CPF: 464.361.890-68
Cidade: Barracão - RS;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
133591 - EM NOME DO PAI de Alcione Araújo
Comunicativo Produções Artísticas Ltda
CNPJ/CPF: 01.117.981/0001-14
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
140229 - EM TODO LUGAR CABE UM BEIJO
Primeira Página - Jornalismo e Comunicação Ltda
CNPJ/CPF: 01.886.526/0001-83
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
141951 - Em um Floresta, profunda e escura.
4US SERVICOS ARTISTICOS LTDA - ME
CNPJ/CPF: 13.437.109/0001-32
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
149745 - Embaixadores da Alegria - Carnaval 2015
Associação Escola de Samba Embaixadores da Alegria
CNPJ/CPF: 09.300.611/0001-20
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 05/03/2015
134217 - EMFATE - EU E MINHA FAMÍLIA NO TEATRO.
Fundação de Apoio e Assistência SOS Criança
CNPJ/CPF: 03.472.808/0001-60
Cidade: Uberlândia - MG;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 30/06/2015
149021 - Encantos de Natal
SUL FEIRAS LTDA-ME
CNPJ/CPF: 11.325.041/0001-74
Cidade: Nova Prata - RS;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/01/2015
142640 - Encenação
Moises Campagnaro
CNPJ/CPF: 023.804.459-90
Cidade: Cascavel - PR;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
133121 - ENCONTRO DE CAPOEIRA
Ennidy Aguiar Ramos

CNPJ/CPF: 851.671.501-91
Cidade: Goiânia - GO;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
137750 - ENCONTRO DE DANÇA E TEATRO DO PARÁ
Widelton Dos Santos
CNPJ/CPF: 961.376.062-87
Cidade: Belém - PA;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
148976 - Encontro de Danças Japonesas e Grupos de Taiko.
Associação Cultural e Esportiva de Apucarana
CNPJ/CPF: 75.332.817/0001-66
Cidade: Apucarana - PR;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
148473 - ENCONTRO DE INVERNADAS DE DANÇAS TRA-
DICIONAIS
SARAGUASSU PINTO NERI
CNPJ/CPF: 956.756.630-53
Cidade: Taquara - RS;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
133366 - ENCONTROS
Tavares e Correia Produções LTDA
CNPJ/CPF: 06.005.970/0001-66
Cidade: Natal - RN;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
144554 - Encontros com Shakespeare
CENA IV-SHAKESPEARE CIA.
CNPJ/CPF: 11.107.390/0001-10
Cidade: São João da Boa Vista - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
144662 - Enfim, Nós -2014
Caravana Produções Culturais Ltda.
CNPJ/CPF: 06.696.051/0001-86
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 28/02/2015
139424 - Ensaio para um Adeus Inesperado
Fátima Maria Ortiz Lour
CNPJ/CPF: 161.129.899-72
Cidade: Curitiba - PR;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 30/04/2015
148939 - ENSINA-ME A VIVER
Primeira Página - Jornalismo e Comunicação Ltda
CNPJ/CPF: 01.886.526/0001-83
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
149144 - Entre quatro paredes
RENATA A SOARES produções - me
CNPJ/CPF: 18.770.245/0001-63
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 06/06/2015
148152 - ENTRETENIMENTO EM ARTES NA SEMANA CUL-
TURAL - EDIÇÃO I - 2015
IEDI CURSOS LTDA - ME
CNPJ/CPF: 03.391.993/0001-68
Cidade: Horizontina - RS;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 06/12/2015
134475 - Éos 20 anos
Carlos Eduardo Pasqualim de Souza
CNPJ/CPF: 137.344.838-59
Cidade: Jundiaí - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
1210069 - ERA TUDO VERDADE QUE ERA TUDO MENTIRA
Komedi Editora e Comercio Ltda - EPP
CNPJ/CPF: 71.743.611/0003-30
Cidade: Belo Horizonte - MG;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
135012 - Eric Morris no Brasil
melina pires menghini
CNPJ/CPF: 363.830.298-94
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
1411851 - ES em Cena - Ano 2
WB Produções Artísticas e Culturais Ltda
CNPJ/CPF: 08.775.812/0001-10
Cidade: Serra - ES;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
1310536 - Escola Ativa ano II
Instituto ATIVA Brasil
CNPJ/CPF: 07.858.948/0001-21
Cidade: Belo Horizonte - MG;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
149265 - Escola de Samba Nenê de Vila Matilde - Carnaval 2015
Grêmio Recreativo Cultural Escola de Samba Nenê de Vila Matilde
CNPJ/CPF: 63.008.841/0001-65
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 30/04/2015
138830 - Escola Livre de Dança da Maré
Associação Redes de Desenvolvimento da Maré
CNPJ/CPF: 08.934.089/0001-75
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
130311 - Escola Popular de Artes - Ano 2
Idalzi Stockmans
CNPJ/CPF: 470.445.270-00
Cidade: Caxias do Sul - RS;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
148813 - ESCOLA VAI AO TEATRO 2015
SOCIEDADE CULTURA ARTISTICA
CNPJ/CPF: 82.901.638/0001-68
Cidade: Jaraguá do Sul - SC;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015

127321 - E foram, quase, felizes para sempre
HP PRODUÇÕES CULTURAIS LTDA.
CNPJ/CPF: 17.903.906/0001-19
Cidade: - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/07/2015
148393 - E o vento vai levando tudo embora
AMANDA DE SOUZA NASCIMENTO 08267909680
CNPJ/CPF: 17.017.537/0001-67
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 10/12/2015
140044 - É Preciso Aprender
FULLGAZ EDITORACAO GRAFICA LTDA - ME
CNPJ/CPF: 08.542.668/0001-72
Cidade: Joaçaba - SC;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
138293 - ECOART - ECOLOGIA COM ARTE - CIRCULAÇÃO
2014
Reticências Núcleo de Artes Cênicas
CNPJ/CPF: 20.118.402/0001-00
Cidade: Belo Horizonte - MG;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
148804 - Ecológico...é Lógico
Helena Maria da Silva
CNPJ/CPF: 157.313.728-61
Cidade: São Paulo - SP;
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134631 - Escove os Dentes após o Beijo
Zero K Filmes Ltda-ME
CNPJ/CPF: 09.942.377/0001-34
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 01/10/2015
147528 - ESPAÇO CULTURA KIDS
GERMANA HELENA BANDEIRA FRANCO CARDOSO
CNPJ/CPF: 12.220.222/0001-07
Cidade: Niterói - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/01/2015
1111807 - Espaço Cultural de São Lourenço da Serra
Associação Israelita de Beneficiente Beit Chabad do Brasil
CNPJ/CPF: 60.622.073/0001-47
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
133345 - ESPETÁCULO ?COMO VOCÊ GOSTA? de Shakespeare
Kauidea Produções Artísticas Ltda.
CNPJ/CPF: 08.684.113/0001-65
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 30/09/2015
144509 - Espetáculo de bonecos itinerante ?Minha Casa, Nosso Mun-
do? - 2ª Edição
EDITORA E PRODUTORA RKB LTDA - ME
CNPJ/CPF: 11.116.790/0001-91
Cidade: Encantado - RS;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 30/04/2015
136977 - ESPETÁCULO DE DANÇA - NO RITMO DA INCLU-
SÃO
Instituto Olga Kos de Inclusão Cultural
CNPJ/CPF: 08.745.680/0001-84
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 30/04/2015
1310749 - ESPETÁCULO DE DANÇA ?RETRATO EM PRETO E
BRANCO?
JOISY PALMIRA DE AMORIM
CNPJ/CPF: 929.077.411-87
Cidade: Goiânia - GO;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
149006 - Espetáculo de Dança denominado CIRCO
Franciele Reis de Oliveira
CNPJ/CPF: 003.954.460-58
Cidade: Florianópolis - SC;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 14/10/2015
1210254 - Espetáculo de dança NEURA
Bailarinos de Cristo Amor e Doação BCAD
CNPJ/CPF: 02.602.937/0001-62
Cidade: Fortaleza - CE;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
145607 - ESPETÁCULO ESPERIA DE BALLET
RITHOS PRODUCOES E SERVICOS CULTURAIS LTDA - ME
CNPJ/CPF: 05.543.539/0001-00
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
148948 - Espetáculo Multidisciplinar Valores de Minas 10 anos
Agentz Produções Culturais Ltda.
CNPJ/CPF: 03.173.270/0001-92
Cidade: Belo Horizonte - MG;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/07/2015
1310239 - Espetáculo Musical Saudade e Lembrança
Renato Bispo de Oliveira
CNPJ/CPF: 289.494.368-76
Cidade: Salto - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
137871 - Espetáculo Teatral Olho na Rua.
Identidade Marketing Cultural e Responsabilidade Social Eireli
CNPJ/CPF: 15.191.246/0001-65
Cidade: Apucarana - PR;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
141963 - Espetáculo teatral - Sexo é bom, amor é +
Renz' Artti Produções Ltda ME
CNPJ/CPF: 08.469.901/0001-39
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
145341 - Espetáculo teatral Non Grata
Elice Esporte e Cultura Ltda. ME
CNPJ/CPF: 15.454.019/0001-85
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 28/08/2015
127232 - Espetáculo Teatral Renasce uma Estrela
ESTUDIO BRASILEIRO IMPLANTAÇÃO DE PROGRAMAS
CULTURAIS LTDA - ME
CNPJ/CPF: 05.891.688/0001-60
Cidade: Santo André - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/05/2015
139182 - ESPETÁCULO TEATRAL: A FANTÁSTICA HISTÓRIA
DO MENINO RECICLAUDO
Roberto Hathner
CNPJ/CPF: 087.769.078-21
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
149183 - ESPETÁCULO VIDA SEMPRE! - A CULTURA RODA
NAS ESTRADAS - ANO III
INSTITUTO ELISABETHA RANDON
CNPJ/CPF: 05.768.706/0001-11
Cidade: Caxias do Sul - RS;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
1310537 - Espetáculo: Paixão, Morte e Ressurreição de Cristo
Grupo Teatral Terra
CNPJ/CPF: 07.006.933/0001-35
Cidade: Laguna - SC;

Prazo de Captação: 01/01/2015 à 30/05/2015
1410682 - ESPETÁCULOS INFANTIS - CIRCULAÇÃO
Marcus Vinicius Loureiro
CNPJ/CPF: 186.050.796-49
Cidade: Belo Horizonte - MG;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
149097 - ESQUINA CARLOS GARDEL
Carlos Branco e Cia Ltda.
CNPJ/CPF: 05.060.696/0001-65
Cidade: Porto Alegre - RS;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
139420 - ESSE SOU EU
Francisco Flávio da Silva Filho
CNPJ/CPF: 017.952.533-63
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
133658 - Estradas do Brasil (Título Provisório)
SIMONE NUNES - ME
CNPJ/CPF: 14.019.827/0001-51
Cidade: Curitiba - PR;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
148334 - ESTRELA DE NATAL
CHILI PRODUCOES CULTURAIS LTDA. - ME
CNPJ/CPF: 09.110.918/0001-68
Cidade: Santa Maria - RS;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
1411636 - Estrutura carnaval de rua de São Leopoldo 2015.
Sociedade Cultural Beneficente Carnavalesca Império do Sol
CNPJ/CPF: 00.710.450/0001-78
Cidade: São Leopoldo - RS;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/03/2015
131239 - Eu e Ela
FORTE FILMES PRODUÇÕES ARTÍSTICAS LTDA
CNPJ/CPF: 08.787.497/0001-41
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
129832 - EU NÃO CONSIGO GUARDAR SEGREDO
Infocus Promoções e Eventos Ltda
CNPJ/CPF: 04.979.511/0001-58
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 28/02/2015
1411803 - Eu não dava praquilo - turnê
Signorinimkt Produções Culturais Ltda.
CNPJ/CPF: 07.590.040/0001-80
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 30/09/2015
147540 - Eu te amo
Bubu Produções Artísticas Ltda.
CNPJ/CPF: 05.667.276/0001-41
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
144588 - EU TE AMO, MEU BRASIL - temporada popular e apre-
sentações gratuitas.
Comunicult Comunicação e Cultura Ltda ME
CNPJ/CPF: 05.880.320/0001-05
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
142634 - Eu vou tirar você deste lugar - As Canções de Odair José
Signorinimkt Produções Culturais Ltda.
CNPJ/CPF: 07.590.040/0001-80
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
132797 - Eugênia e Dom João VI
MM Halfim Produções Artísticas Ltda.
CNPJ/CPF: 11.904.625/0001-02
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
144903 - EXPO-JAPÃO: SONS, TONS, CORES E SABORES!
ACEL-ASSOCIAÇÃO CULTURAL E ESPORTIVA DE LONDRI-
NA
CNPJ/CPF: 78.310.299/0001-78
Cidade: Londrina - PR;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 01/09/2015
130267 - Expor Gerais de Arte e Cultura
Corpus Ltda
CNPJ/CPF: 10.933.168/0001-03
Cidade: Belo Horizonte - MG;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
149637 - Expressão Cultural
HITS ENTRETENIMENTO LTDA
CNPJ/CPF: 12.185.871/0001-06
Cidade: Porto Alegre - RS;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
140069 - Expresso da Alegria
Anete di Mambro Gandra
CNPJ/CPF: 406.106.596-34
Cidade: Araxá - MG;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
133368 - Expressões Curitibanas
MIND ESTRATÉGIAS DE RESULTADOS LTDA
CNPJ/CPF: 10.373.846/0001-20
Cidade: Curitiba - PR;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
148822 - Extravagância - Uma Casa Brasileira com Certeza
INSTITUTO E CENTRO DE REFERENCIA PARA INVESTIGA-
ÇÃO ARTÍSTICA, EDUCACIONAL, CULTURAL E SOCIAL
CNPJ/CPF: 14.020.201/0001-65
Cidade: Mauá - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
122466 - Fábrica de Bonecos II

ASX PRODUCOES ARTISTICAS LTDA-ME
CNPJ/CPF: 13.420.359/0001-60
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
148957 - Fábrica do Conhecimento
Grupo NHL Produções Culturais
CNPJ/CPF: 00.630.938/0001-95
Cidade: Campinas - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
148092 - Fabricultura
Instituto Arxo Pró Educação e Cultura
CNPJ/CPF: 13.303.043/0001-98
Cidade: Balneário Piçarras - SC;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/03/2015
129921 - FAÍSCA
Regina Stela Límpas
CNPJ/CPF: 048.255.158-51
Cidade: Curitiba - PR;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
140220 - FALA SÉRIO, MÃE!
Rainha Produções Artísticas Ltda.
CNPJ/CPF: 12.020.353/0001-32
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
140248 - Farol da Ilha
FLUXOS PRODUCOES ARTISTICAS LTDA - ME
CNPJ/CPF: 11.307.068/0001-34
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
140371 - FazDeConta - de Donzelas em Perigo
Lotus Produções Artísticas Ltda
CNPJ/CPF: 09.285.553/0001-02
Cidade: Votorantim - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
137497 - Feira Cultural de São João del-Rei e Tiradentes
João Felipe Braga de Carvalho
CNPJ/CPF: 04.441.159/0001-00
Cidade: São João del Rei - MG;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
126899 - FEIRA SHOPPING DE TOLEDO - PROGRAMAÇÃO
ARTÍSTICA - 20ª EDIÇÃO
Associação Comercial e Empresarial de Toledo
CNPJ/CPF: 78.116.423/0001-69
Cidade: Toledo - PR;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/05/2015
1410892 - FEIRA SHOPPING DE TOLEDO - PROGRAMAÇÃO
ARTÍSTICA - 22ª EDIÇÃO
Associação Comercial e Empresarial de Toledo
CNPJ/CPF: 78.116.423/0001-69
Cidade: Toledo - PR;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
137579 - FEIRA SHOPPING DE TOLEDO ? PROGRAMAÇÃO
ARTÍSTICA ? 21ª EDIÇÃO
Associação Comercial e Empresarial de Toledo
CNPJ/CPF: 78.116.423/0001-69
Cidade: Toledo - PR;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 25/04/2015
123968 - FELIZ POR NADA
Art Link Produções Ltda.
CNPJ/CPF: 05.676.053/0001-40
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/08/2015
140551 - FELPO FILVA
LUCIANO FABIO SANTANA ASSIS - ME
CNPJ/CPF: 07.739.359/0001-24
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
140323 - FEMAÇÃ CULTURAL
AM9 PRODUCOES LTDA - ME
CNPJ/CPF: 07.507.280/0001-78
Cidade: Caxias do Sul - RS;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 30/06/2015
149313 - FEMICA Cultural
TAILOR BATISTA TROJAN - EPP
CNPJ/CPF: 94.014.792/0001-05
Cidade: Muçum - RS;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
147421 - FENADI - MOSTRA CULTURAL IMATERIAL NA EX-
POIJUÍ - 2014
UNIAO DAS ETNIAS DE IJUI
CNPJ/CPF: 01.635.128/0001-94
Cidade: Ijuí - RS;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 28/02/2015
142155 - Fest Dança Balneário Pinhal
Lara Rosa Lindenmeyer - ME
CNPJ/CPF: 93.633.287/0001-78
Cidade: Porto Alegre - RS;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
1411429 - FESTA DA CULTURA E DA CONSCIÊNCIA NEGRA
RAINHA DA LUZ
LETÍCIA PATRÍCIA DA SILVA
CNPJ/CPF: 056.570.256-44
Cidade: Araxá - MG;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
140406 - FESTA DA PAZ
PROSON AGENCIA DE VIAGENS, TURISMO E EVENTOS LT-
DA
CNPJ/CPF: 30.434.187/0001-00
Cidade: Barra Mansa - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
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149636 - FESTA DAS LUZES 2014
Associação Cultural e Beneficente Beit Lubavitch
CNPJ/CPF: 40.188.450/0001-74
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 01/03/2015
149489 - Festa é um Mágico XII (A)
Luiz Antonio Vieira Machado
CNPJ/CPF: 082.619.706-04
Cidade: Araxá - MG;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
137628 - FESTA SOLITÁRIA
BEM CASADO PRODUÇÕES ARTÍSTICAS LTDA - ME
CNPJ/CPF: 12.638.640/0001-00
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/08/2015
145567 - FestCriança ACIA ano III
Fundação Cultural Acia
CNPJ/CPF: 10.548.421/0001-05
Cidade: Araxá - MG;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
149100 - FESTIT
ASSOCIACAO JUBARTE
CNPJ/CPF: 13.328.466/0001-62
Cidade: Salvador - BA;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
1411119 - Festival Anual da Cultura Japonesa de Salvador - Edição
2015
Associação Cultural Nippo - Brasileira de Salvador
CNPJ/CPF: 13.265.855/0001-96
Cidade: Salvador - BA;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
140660 - FESTIVAL ANUAL DA CULTURA JAPONESA DE SAL-
VADOR - VIII EDIÇÃO
Associação Cultural Nippo - Brasileira de Salvador
CNPJ/CPF: 13.265.855/0001-96
Cidade: Salvador - BA;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 30/04/2015
140370 - Festival Artes do Sagrado - edição 2014
Sole Produções e Eventos e Representações LTDA.
CNPJ/CPF: 08.594.658/0001-80
Cidade: Salvador - BA;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
140097 - FESTIVAL BATUCAJÉ
CASA DO MUNDO
CNPJ/CPF: 17.325.500/0001-04
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
1310459 - Festival Comédia EnCena
BARRACAO ENCENA PRODUÇÕES ARTÍSTICAS LTDA
CNPJ/CPF: 85.482.776/0001-48
Cidade: Curitiba - PR;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
148244 - Festival Cultura na escola
Henrique Mendes de Vargas
CNPJ/CPF: 108.598.316-12
Cidade: Belo Horizonte - MG;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
133372 - Festival Cultural da Região dos Lagos - 3ª Edição
Arte e Shows Produções Artísticas Ltda.
CNPJ/CPF: 08.010.586/0001-87
Cidade: Nova Prata - RS;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
147332 - FESTIVAL CULTURAL DE ARTES INTEGRADAS -
FESTFAG 2014
Fundação Canal 20
CNPJ/CPF: 04.083.151/0001-01
Cidade: Cascavel - PR;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
132749 - Festival Cultural de São Brás do Suaçuí e Jeceaba
Márcia Cristina Senra Marinho de Lima
CNPJ/CPF: 738.422.906-59
Cidade: Belo Horizonte - MG;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
1412556 - FESTIVAL CULTURAL DO MEIO OESTE CATARI-
NENSE 2015
Liga Independente das Escolas de Samba de Joaçaba e Herval D´Oes-
te
CNPJ/CPF: 01.122.214/0001-01
Cidade: Joaçaba - SC;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 30/06/2015
148043 - Festival de Arte e Cultura Cairuçu
Associação Cairuçu
CNPJ/CPF: 05.570.750/0001-12
Cidade: Parati - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 30/04/2015
140381 - Festival de Artes de Pelotas
Rafael Faustini de Oliveira
CNPJ/CPF: 15.184.025/0001-60
Cidade: Pelotas - RS;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
140343 - FESTIVAL DE CIRCO DO BRASIL 10 ANOS
Luni Produções Ltda.
CNPJ/CPF: 01.374.871/0001-38
Cidade: Recife - PE;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
148272 - Festival de Dança DELAS
ENCONTRO COMUNICAÇÃO E EVENTOS EDITORA LTDA
CNPJ/CPF: 07.749.488/0001-01
Cidade: Belo Horizonte - MG;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 30/06/2015

1410381 - FESTIVAL DE DANÇA FORROZEIROS DE ITAÚ-
NAS
WRI PRODUCOES LTDA
CNPJ/CPF: 10.480.312/0001-01
Cidade: Vitória - ES;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
1411341 - Festival de Inverno de Diamantina - MG 11 a 25 de Julho
de 2015
j monteiro processamento de dados LTDA
CNPJ/CPF: 07.125.576/0001-24
Cidade: Belo Horizonte - MG;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/07/2015
130753 - FESTIVAL DE MÚSICA, DANÇA, TEATRO E ARTE
10 + Promoções e Eventos Ltda
CNPJ/CPF: 05.206.997/0001-54
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
130192 - Festival de Natal de Ponta Grossa
MIND ESTRATÉGIAS DE RESULTADOS LTDA
CNPJ/CPF: 10.373.846/0001-20
Cidade: Curitiba - PR;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
144737 - Festival de Teatro
Conecte Inovação COnsultoria e Projetos LTDA
CNPJ/CPF: 16.890.153/0001-91
Cidade: Belo Horizonte - MG;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
148775 - Festival de Teatro de Campo Largo
LUIZ GUSTAVO TORRES
CNPJ/CPF: 007.738.769-44
Cidade: Campo Largo - PR;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
148387 - FESTIVAL DE TEATRO DO PARÁ - FITPAR
ASSOCIACAO CULTURAL DO PARA WJ PRODUCOES ARTIS-
TICAS
CNPJ/CPF: 15.279.114/0001-90
Cidade: Belém - PA;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
1410808 - FESTIVAL DE TEATRO REGIONAL INFANTIL 2015
MANAUARA CONVENÇÕES E ENTRETENIMENTO LTDA
CNPJ/CPF: 11.210.708/0001-93
Cidade: Manaus - AM;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/03/2015
1411846 - FESTIVAL DE VERÃO CULTURAL DO RECIFE 2015
ABPA Incentive - Atividades Culturais e Artisticas Ltda
CNPJ/CPF: 10.519.641/0001-00
Cidade: Jaboatão dos Guararapes - PE;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/05/2015
145287 - Festival Drive In
Sagre Consultoria Empresarial Ltda
CNPJ/CPF: 07.902.231/0001-30
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
135234 - Festival Gastronômico - Atividades Culturais
Convention & Visitors Bureau de Tubarão e Região
CNPJ/CPF: 06.286.472/0001-39
Cidade: Tubarão - SC;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 21/11/2015
148974 - FESTIVAL KYRIOS 2015
INSTITUTO ESPERANÇA
CNPJ/CPF: 07.395.332/0001-61
Cidade: Londrina - PR;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
144591 - Festival Literário de Campos do Jordão
Escritório de Arquitetura e Restauro Sunega-Tognon
CNPJ/CPF: 13.801.926/0001-28
Cidade: Campinas - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/07/2015
130920 - FESTIVAL PARA TODOS
POGIRUM VIDEO SOM LTDA
CNPJ/CPF: 07.796.554/0001-96
Cidade: Belo Horizonte - MG;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/05/2015
130569 - Festival Rosa dos Ventos
Grupo de Circo e Teatro Rosa dos Ventos SS LTDA
CNPJ/CPF: 08.616.900/0001-70
Cidade: Presidente Prudente - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
140172 - Festival Santa Catarina Dança- VIII Edição
ASSOCIAÇÃO SANTA CATARINA DANÇA
CNPJ/CPF: 14.871.814/0001-06
Cidade: Florianópolis - SC;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
1210135 - FESTIVAL SERRANO DE DANÇAS TRADICIONAIS
2013
VH Produções Culturais e Artísticas Ltda
CNPJ/CPF: 07.923.695/0001-22
Cidade: Porto Alegre - RS;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
1410756 - Filhos de Gandhy - Carnaval 2015 - Águas Sagradas e
Oficinas de Capacitação para o Mercado do Carnaval.
NICLO CONSULTORIA DE MARKETING E COMUNICACAO
LTDA - EPP
CNPJ/CPF: 09.023.910/0001-64
Cidade: Salvador - BA;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 28/02/2015
147751 - FILOMENA VISITA
Gorete Milagres Produções Artísticas Ltda.
CNPJ/CPF: 02.956.554/0001-92
Cidade: São Paulo - SP;

Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
149176 - FILOSOFIA DE VIDA
Cultura e Convenções - Administração e Produções LTDA - EPP
CNPJ/CPF: 09.152.241/0001-20
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
145562 - Fim de Semana Cultural II - Para pais e filhos - Teatro
Infantil
Brasil Música e Artes - BM&A
CNPJ/CPF: 04.723.989/0001-12
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/07/2015
147439 - FITO-Festival Internacional de Teatro de Objetos
ALIANCA COMUNICACAO E CULTURA LTDA
CNPJ/CPF: 10.841.500/0001-00
Cidade: Recife - PE;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 30/11/2015
140354 - Flamenco para Todos - ENCUENTRO 2014
Mariana Ferreira de Abreu ME
CNPJ/CPF: 12.761.207/0001-68
Cidade: Campinas - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
1310485 - Flor de Liv
Livia Maria izar Abreu fernandes Alvarenga
CNPJ/CPF: 005.948.679-16
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
148384 - Flora e Capitão Porcão
Komedi Editora e Comércio Ltda - EPP
CNPJ/CPF: 71.743.611/0001-78
Cidade: Campinas - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
145290 - FLORES DA CUNHA ? 90 ANOS DE HISTORIA
STEFFEN PROJETOS & EVENTOS LTDA - ME
CNPJ/CPF: 12.670.979/0001-94
Cidade: Nova Petrópolis - RS;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/03/2015
1411579 - Floripa Tap - Encontro Internacional de Sapateado
Grupo Patibiribia
CNPJ/CPF: 02.663.660/0001-88
Cidade: Balneário Camboriú - SC;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
147477 - Foi você quem pediu para eu contar a minha história
Voleio Produções Artísticas Ltda.
CNPJ/CPF: 01.998.684/0001-25
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 30/06/2015
142104 - Folclore em Cena.
ASSOCIACAO GESTAO CULTURAL NO INTERIOR PAULISTA
CNPJ/CPF: 08.025.817/0001-26
Cidade: Monte Alto - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
148401 - Folia BH 2015
LIAC - Liga Independente de Agremiações Carnavalescas de Minas
Gerais
CNPJ/CPF: 07.733.552/0001-58
Cidade: Belo Horizonte - MG;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
133915 - FOLIA DE REIS E CATIRA DE SÃO JOSÉ DO XINGU
- MT
R E E Produções Ltda.
CNPJ/CPF: 03.948.118/0001-34
Cidade: Goiânia - GO;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/03/2015
139415 - Fomento e Manutenção do Grupo de Artes Integradas Are-
tê
Instituto Preservar
CNPJ/CPF: 17.303.233/0001-66
Cidade: Itajaí - SC;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
127615 - Fonchito e a Lua
Sevenx Produções Artísticas Ltda.
CNPJ/CPF: 11.419.895/0001-10
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
147057 - Footloose
MONTICELLI PRODUÇÕES ARTÍSTICAS LTDA.
CNPJ/CPF: 13.084.262/0001-23
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
138253 - FORA DA ORDEM
Teatro de Comédia Produções Artísticas Ltda.
CNPJ/CPF: 00.352.207/0001-25
Cidade: Salvador - BA;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
133051 - Fora do Ar - O Musical.
ACT2UP Serviços Artísticos Ltda
CNPJ/CPF: 14.101.418/0001-08
Cidade: Fortaleza - CE;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 20/02/2015
148794 - FOREVER YOUNG
HENRIQUE BENJAMIN - ME
CNPJ/CPF: 13.889.620/0001-75
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
132704 - Fórum Brasileiro de Dança e Cultura Árabe
K- Editora & Comércio de Papéis LTDA - ME
CNPJ/CPF: 07.568.287/0001-08
Cidade: Belo Horizonte - MG;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
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131874 - FOTOSSÍNTESE
Farjalla Guerreiro Escola de Artes Dramaticas e Producoes artisticas
ltda
CNPJ/CPF: 11.694.449/0001-13
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
137485 - FRÁGIL
RIBALTA STUDIO DE DANÇA LTDA
CNPJ/CPF: 07.455.601/0001-38
Cidade: Curitiba - PR;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
140136 - FRANCISCO DE ASSIS
LEPOX PRODUÇÕES ARTÍSTICAS E CULTURAIS
CNPJ/CPF: 17.681.943/0001-20
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
1310213 - Freud - A Última Sessão / circulação
Ticiana Studart Produções Artísticas - Firma Individual
CNPJ/CPF: 31.933.674/0001-72
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
131348 - Freud e os Escritores
Janaina Pelizzon
CNPJ/CPF: 908.147.460-04
Cidade: Porto Alegre - RS;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
134266 - FREVO DE CASA
AFONSO OLIVEIRA PRODUÇÕES CULTURAIS EIRELI-ME
CNPJ/CPF: 17.164.423/0001-40
Cidade: Recife - PE;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/08/2015
147396 - Frida Kahlo - Calor e Frio
Viviane Costa Dias
CNPJ/CPF: 257.779.438-02
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
131210 - Frida Khalo
Eduardo Tadeu Figueiredo
CNPJ/CPF: 144.471.728-60
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
140572 - Fulaninha e Dona Coisa
Estúpido Cupido Produções Artísticas Ltda
CNPJ/CPF: 52.576.691/0001-70
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/08/2015
137707 - FUTURO MELHOR
João Cláudio Pereira de Alencastro Guimarães
CNPJ/CPF: 782.568.608-04
Cidade: Santos - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
148383 - G.R.E.S. ACADÊMICOS DO CUBANGO - CARNAVAL
2015
IPMAR Responsabilidade Sócioambiental e Consultoria Ltda ME
CNPJ/CPF: 07.973.567/0001-93
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 28/02/2015
148757 - G.R.E.S. IMPERATRIZ LEOPOLDINENSE - CARNAVAL
2015
GREMIO RECREATIVO ESC DE SAMBA IMPERATRIZ LEO-
POLDINENSE
CNPJ/CPF: 27.281.047/0001-27
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 28/02/2015
132422 - Galera do Planeta na Fazenda 2
Incentivar Produções Culturais e Editora Ltda - EPP.
CNPJ/CPF: 09.314.456/0001-09
Cidade: Campinas - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
1412274 - Garota de Ipanema, O Musical
Aventura Entretenimento Ltda.
CNPJ/CPF: 10.543.638/0001-22
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
148295 - Garota Glamour
Escola de Atores Wolf Maya Ltda
CNPJ/CPF: 07.692.921/0001-01
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 30/06/2015
137355 - Gerações da Tradição Gaúcha
GRUPO DE ARTE NATIVA SEPETIARAJU
CNPJ/CPF: 90.618.752/0001-03
Cidade: Espumoso - RS;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
121186 - Geslânia
Instituto Paternidade Responsável
CNPJ/CPF: 07.078.487/0001-74
Cidade: Lages - SC;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/05/2015
147952 - Gestão cultural para a dança
Propjecta Projetos Culturais Ltda
CNPJ/CPF: 07.979.375/0001-94
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 30/11/2015
140282 - Gestos que falam: diálogos entre teatro e educação - ANO
II
Adriana de Moura Somacal
CNPJ/CPF: 007.950.190-76
Cidade: Porto Alegre - RS;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 15/06/2015

137482 - Ghost - O Musical
4 Act Performing Arts Ltda - ME
CNPJ/CPF: 11.063.027/0001-40
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/01/2015
149530 - Gilberto Gil O Musical
Miniatura9 Produções Artísticas Ltda. ME
CNPJ/CPF: 06.346.382/0001-96
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
148096 - Gira
Cooperativa Paulista de Teatro
CNPJ/CPF: 51.561.819/0001-69
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
142860 - Gira - Giramundi
Márcio Heverton Vasconcelos Santos
CNPJ/CPF: 444.819.506-68
Cidade: Belo Horizonte - MG;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
131964 - Gira Mundi
Busca Arte Eventos e Produçõe Culturais Ltda
CNPJ/CPF: 06.062.258/0001-07
Cidade: Campinas - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
133239 - Giro Tóin: dança para bebês
Muovere, Realizações Culturais Ltda
CNPJ/CPF: 91.574.947/0001-61
Cidade: Porto Alegre - RS;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/07/2015
128686 - Globe Brasil - Shakespeare: Texto, palco e tela.
Instituto Gandarela
CNPJ/CPF: 12.649.089/0001-09
Cidade: Belo Horizonte - MG;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
139143 - Gonzagão - A Lenda (Circulação)
SARAU AGENCIA DE CULTURA BRASILEIRA LTDA - EPP
CNPJ/CPF: 00.185.247/0001-20
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
140380 - Gostar de Dançar é só começar - Saltimbancos
Ângela Ferreira Estúdio de Dança Ltda.
CNPJ/CPF: 13.196.376/0001-65
Cidade: - RS;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
129612 - GRANDE ARRAIAL DE GOIÂNIA
SANDRO VITOR DE JESUS QUEIROZ
CNPJ/CPF: 00.599.809/0001-81
Cidade: Goiânia - GO;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/07/2015
131564 - GRÃO
NOVA ASSESSORIA DE COMUNICAÇÃO LTDA.
CNPJ/CPF: 08.262.278/0001-49
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
148786 - Griots - Os contadores de histórias - Plano Anual 2015
ASSOCIACAO GRIOTS - OS CONTADORES DE HISTORIAS
CNPJ/CPF: 05.752.235/0001-53
Cidade: Campinas - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
1112636 - GRUPO ARIA SOCIAL - APRESENTACOES 2012
Associação Ária Social Espaço de Dança e Arte
CNPJ/CPF: 07.041.925/0001-20
Cidade: Belo Horizonte - MG;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 28/02/2015
132163 - Grupo CALA - turnê regional
Emerson Bim Antunes
CNPJ/CPF: 022.270.280-09
Cidade: Nova Prata - RS;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
144703 - Grupo de Teatro APAE de Santo André: Tudo Bem Quando
Termina Bem
APAE SANTO ANDRÉ
CNPJ/CPF: 57.599.847/0001-51
Cidade: Santo André - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 30/06/2015
148791 - Grupo Kaynã
Marcella de Pádua Abrêu Barcellos
CNPJ/CPF: 098.244.557-10
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 30/10/2015
135422 - Grupos Jovens e Atividades de Arte Educação e Extensão
Instituto Cultural Sérgio Magnani
CNPJ/CPF: 06.922.630/0001-08
Cidade: Belo Horizonte - MG;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 20/09/2015
137971 - GTPAÊ FAZ ARTE - ANO IV
ASSOCIAÇÃO ARTE E GENTE
CNPJ/CPF: 13.568.820/0001-26
Cidade: Londrina - PR;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
130712 - GUARANTÃ EM AÇÃO
Associação Cultural e Teatral Guarantã
CNPJ/CPF: 01.177.199/0001-90
Cidade: Piracicaba - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
136971 - GUERRA DO CONTESTADO: QUATRO ANOS EM
TRES ATOS
MANATI ASSESSORIA GERENCIAL LTDA. - ME
CNPJ/CPF: 08.546.557/0001-34

Cidade: Barracão - RS;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
149573 - Guerrilheiras
Aruac Produções Ltda
CNPJ/CPF: 05.163.327/0001-06
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
148149 - Hábitos Saudáveis em Cena
FUNDACAO ABRINQ PELOS DIREITOS DA CRIANCA E DO
ADOLESCENTE
CNPJ/CPF: 38.894.796/0001-46
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
148028 - Hamelete
Patricia Natally dos Santos
CNPJ/CPF: 321.399.748-08
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/03/2015
140150 - HAMLET
Cooperativa Paulista de Teatro
CNPJ/CPF: 51.561.819/0001-69
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
1210213 - Hamlet: o Príncipe da Dinamarca
Predestination Produções Artísticas LTDA
CNPJ/CPF: 09.552.155/0001-05
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 04/03/2015
145257 - HANNAH & MARTIN - Um relato sobre a banalidade do
amor
Rimel Produções Artisticas Ltda
CNPJ/CPF: 08.588.114/0001-06
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
1310451 - HELL - RIO DE JANEIRO
HB Filmes Ltda
CNPJ/CPF: 46.848.701/0001-86
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
133023 - Hello Kitty - Um Dia de Sorte!
Exim Character Licenciamento e Marketing Ltda.
CNPJ/CPF: 07.293.583/0001-35
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
134777 - HELTER SKELTER: COISAS QUE DISSEMOS HOJE
JOHA PRODUÇOES ARTISTICAS LTDA
CNPJ/CPF: 13.328.094/0001-74
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
149622 - HERDEIROS DO FUTURO - SEGUNDA EDIÇÃO
ERNALDO SANTINI MARQUES NUNES FERREIRA
CNPJ/CPF: 188.347.518-09
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 30/11/2015
130212 - HEY HO BUS
SOUND AND VISION LTDA - ME
CNPJ/CPF: 05.755.864/0001-37
Cidade: Curitiba - PR;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 12/06/2015
148156 - HILDA E FREUD
ATOS E DIVAS PRODUCOES LTDA. - ME
CNPJ/CPF: 10.560.652/0001-34
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
140559 - HIP HOP CULT RUA - Encontro Nacional de Hip Hop e
cultura de Rua
Articulação Musical Pernambucana
CNPJ/CPF: 06.699.036/0001-91
Cidade: Recife - PE;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
1411102 - HIPNOMAGIC SHOW - Temporada 2015
Essencia Vital Produções Artísticas Ltda.
CNPJ/CPF: 05.677.688/0001-62
Cidade: Brasília - DF;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/03/2015
144552 - HISTÓRIA CANTADA
Somnasala Projetos e Serviços Educativos
CNPJ/CPF: 07.931.953/0001-12
Cidade: Salvador - BA;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
140257 - HISTÓRIAS DE NANÁ
Borogodó Empreendimentos Culturais Ltda.
CNPJ/CPF: 00.447.697/0001-43
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
112670 - Historias de um Garrafeiro - Excursao
Fernando Benévolo de Andrade Filho
CNPJ/CPF: 737.006.227-91
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
140133 - Homens do Brasil
Olhos D'Água Produções Artísticas
CNPJ/CPF: 73.222.697/0001-19
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
138792 - HOTEL MUNDO
Cooperativa Paulista de Teatro
CNPJ/CPF: 51.561.819/0001-69
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
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133967 - Humor em Doses
Incentivar Produções Culturais e Editora Ltda - EPP.
CNPJ/CPF: 09.314.456/0001-09
Cidade: Campinas - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
147368 - HYSTERICA PASSIO
KAUS PRODUCOES ARTISTICAS LTDA - ME
CNPJ/CPF: 16.417.221/0001-08
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 28/02/2015
1310433 - I Circuito Campo Grande de Espetáculos e Teatros In-
fantis
TUNO PRODUCOES ARTIISTICAS E CULTURAIS LTDA
CNPJ/CPF: 18.939.602/0001-74
Cidade: Campo Grande - MS;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
137130 - I CIRCUITO DE ARTES CÊNICAS DA GUABIRUBA
SIDINEI ERNANE BARON
CNPJ/CPF: 041.625.999-55
Cidade: Guabiruba - SC;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 17/10/2015
129970 - I EDIÇÃO OFICINA PARA QUADRILHEIROS DA ZO-
NA DA MATA PARAÍBANA
Liga das Quadrilhas Juninas de Sape e Região Zona da Mata Pa-
raibana
CNPJ/CPF: 12.670.521/0001-35
Cidade: Sapé - PB;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/07/2015
148135 - I Encontro Internacional de Mulheres Palhaças em São
Paulo
Cooperativa Paulista de Teatro
CNPJ/CPF: 51.561.819/0001-69
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
133939 - I FESTIVAL DE FOLCLORE DA 18ª REGIÃO
CTG PRESILHA DO PAGO DA VIGIA
CNPJ/CPF: 90.615.832/0001-05
Cidade: Santana do Livramento - RS;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
146033 - I FESTIVAL DE TEATRO DE RUA DE BETIM - DA
JANELA À CENA
Teatro Circular Ltda - ME
CNPJ/CPF: 18.111.701/0001-63
Cidade: Betim - MG;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 28/08/2015
146603 - I Festival do Peixe do Maranhão
Instituto de Estudos e Projetos de Interesse Social - IEPIS
CNPJ/CPF: 07.960.769/0001-09
Cidade: Brasília - DF;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/07/2015
132886 - I FESTIVAL NACIONAL DE FOLCLORE DE CAXIAS
DO SUL
VH Produções Culturais e Artísticas Ltda
CNPJ/CPF: 07.923.695/0001-22
Cidade: Porto Alegre - RS;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
1410409 - I Mostra de Teatro Estudantil de Maringá
FORFEU - ATIVIDADES ARTISTICAS LTDA - ME
CNPJ/CPF: 18.583.752/0001-98
Cidade: Maringá - PR;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 01/09/2015
140156 - I Mostra Pacajus de Teatro de Rua
José Magno de Carvalho Sousa
CNPJ/CPF: 017.426.013-08
Cidade: Fortaleza - CE;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/01/2015
133597 - I SEMENTE DA ARTE GAÚCHA
VH Produções Culturais e Artísticas Ltda
CNPJ/CPF: 07.923.695/0001-22
Cidade: Porto Alegre - RS;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
142161 - ICA NA PRAÇA
ICA - Instituto de Incentivo à Criança e ao Adolescente de Mogi
Mirim.
CNPJ/CPF: 02.030.097/0001-00
Cidade: Mogi Mirim - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
1310854 - ICAFE- O AUTOMÓVEL E AS PAIXÕES
ICAFE INSTITUTO DE CULTURA,ARTE,FAZER RESPONSÁVEL
E EDUCAÇÃO AMBIENTAL
CNPJ/CPF: 17.865.816/0001-80
Cidade: Carmo da Mata - MG;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
1410428 - Identidade da Dança
Aggregat Escola de Danças Ltda.
CNPJ/CPF: 14.617.080/0001-33
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
144462 - Identidade Virtual
Estamos Aqui Produções Artísticas Ltda.
CNPJ/CPF: 00.149.994/0001-02
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
145275 - II ENCONTRO CONGADEIRO NAS VERTENTES
ASSOCIAÇÃO AFROBRASILEIRA CASA DO TESOURO TER-
REIRO ELE AXE ISSURA
CNPJ/CPF: 07.314.908/0001-19
Cidade: São João del Rei - MG;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
140490 - II Encontro Internacional de Pesquisadores em Dançå In-
diana e Artes Corporais do Oriente

Marilia Vieira Soares
CNPJ/CPF: 033.778.168-01
Cidade: Campinas - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 01/08/2015
134104 - II WTDance - RJ - II Workshop Theater Dance - Rio de
Janeiro
Maria Cecília Rondinelli Costa e Silva Filha
CNPJ/CPF: 009.004.857-10
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
1410692 - IIª EDIÇÃO PROJETO NATAL ENCANTADO
FUNDACAO CULTURAL MUNICIPAL EGBERTO TAVARES
C O S TA
CNPJ/CPF: 07.520.940/0001-50
Cidade: Feira de Santana - BA;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
132607 - III Encontro de Artes Cênicas do Cerrado - EACC
R & R Consultoria e Produções Culturais Ltda.
CNPJ/CPF: 02.516.444/0001-00
Cidade: Uberlândia - MG;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
147677 - III Encontro Nacional Brasil Solidário
Instituto Brasil Solidário - IBS
CNPJ/CPF: 07.456.934/0001-81
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
133222 - III Encontro Para-Dançar
jorge eduardo schneider
CNPJ/CPF: 120.081.828-86
Cidade: Curitiba - PR;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/07/2015
138065 - IKITOMI - HISTÓRIAS PARA ACORDAR - ESPETÁ-
CULO TEATRAL
MARIA JOSÉ DE CASTRO BENEVIDES
CNPJ/CPF: 285.090.803-72
Cidade: Fortaleza - CE;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
1411183 - ILANA E A BANDA DOS BICHOS EM: UM CONVITE
ESPECIAL
RIO DE JANEIRO DE MÃOS DADAS PELA PAZ SERVINDO EM
AMOR - ALFA
CNPJ/CPF: 08.471.821/0001-18
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 30/09/2015
148999 - ImaginaRio, 450 Janeiros de uma Cidade Surreal.
Grêmio Recreativo Escola de Samba Portela
CNPJ/CPF: 42.255.075/0001-63
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 30/06/2015
149567 - Império Serrano - Carnaval 2015
Proelias Assessoria e Consultoria Ltda
CNPJ/CPF: 05.419.751/0001-60
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 30/06/2015
129414 - INCÊNDIOS
MS PRODUCOES CULTURAIS LTDA. - ME
CNPJ/CPF: 10.194.096/0001-20
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 30/06/2015
125103 - Inclusão e Segurança com Arte
Luciane Kattaoui Madureira
CNPJ/CPF: 034.681.836-23
Cidade: Belo Horizonte - MG;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
148302 - INOCENTES CARNAVAL 2015.
Grêmio Recreativo Escola de Samba Inocentes de Belford Roxo
CNPJ/CPF: 30.646.434/0001-24
Cidade: Belford Roxo - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 30/04/2015
1410785 - INSTITUTO HAHAHA - PLANO ANUAL 2015 - VER-
TICALIZAÇÃO
Instituto HaHaHa
CNPJ/CPF: 16.911.508/0001-81
Cidade: Belo Horizonte - MG;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
141966 - Insustentável
Suite 17 Produções Artísticas Ltda - ME
CNPJ/CPF: 16.676.095/0001-06
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
149016 - Interferências Cênicas
Ricardo Maia Xavier
CNPJ/CPF: 267.561.296-00
Cidade: Coronel Fabriciano - MG;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 30/12/2015
143349 - Intimidade Dócil - circulação
renata santos roel
CNPJ/CPF: 08.824.037/0001-46
Cidade: Curitiba - PR;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
132725 - Intolerância!
Buzum Produções Artísticas e Comercio LTDA
CNPJ/CPF: 13.632.527/0001-80
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 30/06/2015
126833 - Invernada Artística do CTG Unidos Pela Tradição Rio-
grandense
Neusa Marguit Peroza
CNPJ/CPF: 455.880.660-49
Cidade: Carazinho - RS;

Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
147087 - Invernadas de Danças
Centro de Tradições Gaúchas Galpão da Saudade
CNPJ/CPF: 89.074.801/0001-05
Cidade: Serafina Corrêa - RS;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
144756 - Itinerancia - Superadas
MM e ETF Promoção & Publicidade Ltda
CNPJ/CPF: 09.608.239/0001-13
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/05/2015
144780 - IV ENCONTRO ESTADUAL DE DANÇA DE SALÃO e
I OPEN DE DANÇA
Lorena Cossetin
CNPJ/CPF: 05.109.514/0001-01
Cidade: Ijuí - RS;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 30/09/2015
133024 - IV Mostra Internacional de Danças Babados em Arte
Sociedade Cultural Esportiva e Recreativa Babados
CNPJ/CPF: 80.640.774/0001-16
Cidade: Capinzal - SC;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
140374 - Ivon Curi - O Ator da Canção
Produção Cultural Interballet Ltda
CNPJ/CPF: 09.121.612/0001-07
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
1310809 - Já Somos Grandes - Temporada de Teatro para Crianças
Associação Paulista dos Amigos da Arte
CNPJ/CPF: 06.196.001/0001-30
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
1310137 - JACQUELINE
NATALIA LAGE PRODUCOES E EVENTOS ARTISTICOS LTDA
- ME
CNPJ/CPF: 04.461.416/0001-68
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
134318 - Janeiro de Grandes Espetáculos - Festival Internacional de
Artes Cênicas de Pernambuco
Associação dos Produtores de Artes Cênicas de Pernambuco
CNPJ/CPF: 10.553.840/0001-35
Cidade: Recife - PE;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
128877 - JANTAR
Kashmir produções Artísticas LTDA
CNPJ/CPF: 11.424.456/0001-03
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
130789 - JASON JANAS & FRIENDS
Mariana Feitosa Dança e Apresentações Culturais - EIRELI
CNPJ/CPF: 03.967.849/0001-27
Cidade: Telêmaco Borba - PR;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 20/04/2015
130199 - JOANNA EM LUPICINIO RODRIGUES - VIDA E CAN-
ÇÕES
Baioque Produções Artísticas Ltda.
CNPJ/CPF: 08.141.113/0001-19
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
135419 - JOÃO E MARIA
AB & Baldi Serviços de Digitação Ltda.
CNPJ/CPF: 05.907.913/0001-00
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 30/06/2015
149018 - João e Maria - O Musical
Isabel Cristina Pessoa dos Santos
CNPJ/CPF: 195.287.365-72
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
147916 - João, Maria e a Bruxa Ecológica
Incentivar Produções Culturais e Editora Ltda - EPP.
CNPJ/CPF: 09.314.456/0001-09
Cidade: Campinas - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
130818 - JOGADA PERFEITA
INSTITUTO QUALICARE
CNPJ/CPF: 16.929.040/0001-52
Cidade: Curitiba - PR;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
148675 - JOGOS, APOSTAS E TRAPAÇAS
Cláudio Henrique Onofre Serviços Culturais - ME
CNPJ/CPF: 09.506.175/0001-40
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/08/2015
137359 - Jogue A Pedra No Lixo
UNIÃO DE GRUPOS ARTÍSTICOS - UGA
CNPJ/CPF: 12.846.480/0001-95
Cidade: Fortaleza - CE;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 01/12/2015
146003 - Jornada Cultural na Arena Cultural do Parque Zoológico de
São Paulo
Ricardinho Produções Ltda - EPP
CNPJ/CPF: 05.814.158/0001-19
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
132184 - Josefina Canta
Filmes de Abril Produções Audiovisual Ltda
CNPJ/CPF: 07.372.049/0001-14
Cidade: São Paulo - SP;
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Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
140625 - Jovem Cidadão
Tatiana bueno Cezário
CNPJ/CPF: 278.868.108-99
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 30/11/2015
130526 - Joyas Flamencas - 3ª edição
Lisiane Sfair Denardi
CNPJ/CPF: 010.429.420-56
Cidade: Caxias do Sul - RS;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/01/2015
127799 - Júlia e o Monstro!? do Lago Ness
Cooperativa Paulista de Teatro
CNPJ/CPF: 51.561.819/0001-69
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/07/2015
140209 - JUNTOS AGORA!
KBMK EMPREENDIMENTOS CULTURAIS LTDA
CNPJ/CPF: 12.259.209/0001-53
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
134333 - Juventudes no Palco - Cena, Poesia e Improviso pra Vida
Associação Sabiá
CNPJ/CPF: 05.590.600/0001-70
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
131211 - Kafka - Primeiro Movimento
Maurício Machado Vieira
CNPJ/CPF: 002.564.357-66
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
140253 - KARAMÁZOV
Memoria Producoes Artisticas LTDA.
CNPJ/CPF: 14.308.643/0001-01
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
137949 - Kiriku
Marcos Vinicius Caye Lara
CNPJ/CPF: 17.505.689/0001-09
Cidade: Santa Maria - RS;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 01/07/2015
137689 - Kirov Ballet - Turnê Nacional
Dell Arte Soluções Culturais Ltda
CNPJ/CPF: 27.002.849/0001-50
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
135391 - Korvatunturi - A Origem do Natal
MORAIS & MORAES LTDA - ME
CNPJ/CPF: 07.064.198/0001-16
Cidade: Porto Alegre - RS;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
139093 - Krum
Renata Sorrah Produções Artísticas Ltda
CNPJ/CPF: 29.269.651/0001-63
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
133582 - l Festival de Artes Fazenda Ipanema
MAYANDERSON DE JESUS ARAUJO LAGE 11796636754 - ME
CNPJ/CPF: 13.467.128/0001-01
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/03/2015
114674 - La cena. Rito teatral e convival no mediterrâneo
Associação e Desenvolvimento de Projetos - ADP
CNPJ/CPF: 10.364.447/0001-01
Cidade: Belo Horizonte - MG;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 28/02/2015
148035 - LA MAMMA - CIRCULAÇÃO
LM Produções Artísticas Ltda.
CNPJ/CPF: 07.353.783/0001-36
Cidade: Embu - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
133696 - La Vem História!
Bureau de Projetos
CNPJ/CPF: 10.682.968/0001-07
Cidade: Poços de Caldas - MG;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 29/05/2015
142134 - LABIRINTO KAFKA - CIRCULAÇÃO E DIFUSÃO
C U LT U R A L
Cooperativa Paulista de Teatro
CNPJ/CPF: 51.561.819/0001-69
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
143269 - LaborAtorial
Cucaracha Produções Artísticas Ltda.
CNPJ/CPF: 00.506.506/0001-77
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
1310075 - Laços de Amizade
Associação Beneficente Cultural de Juventude Judaica Bracha Co-
roline
CNPJ/CPF: 05.600.632/0001-00
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
148258 - Laços Virtuais da Dança - Museu da Dança
Cooperativa Paulista de Teatro
CNPJ/CPF: 51.561.819/0001-69
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015

145717 - LAZARILLO DE TORMES
SEVLA PRODUCOES ARTISTICAS E CULTURAIS EIRELI -
ME
CNPJ/CPF: 15.511.276/0001-01
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
127212 - Lendas Brasileiras - Arca da Mata
NETT - Núcleo Experimental Teatro de Tábuas
CNPJ/CPF: 03.377.377/0001-52
Cidade: Campinas - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
148153 - Lennie Dale - Um show de bossa
Voleio Produções Artísticas Ltda.
CNPJ/CPF: 01.998.684/0001-25
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 01/05/2015
142863 - Léo Maia O FILHO DO SINDICO
MAYANDERSON DE JESUS ARAUJO LAGE 11796636754 - ME
CNPJ/CPF: 13.467.128/0001-01
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 30/04/2015
1411493 - LER É VIVER
Instituto Gil Nogueira
CNPJ/CPF: 08.218.215/0001-95
Cidade: Belo Horizonte - MG;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
140216 - Licença Preu Passar
Leonides Carlos Taborda Quadra
CNPJ/CPF: 040.327.279-37
Cidade: Cascavel - PR;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
144731 - Lili - Uma história de circo
Ars Produções Artísticas e Culturais Ltda
CNPJ/CPF: 02.293.510/0001-20
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 02/06/2015
147242 - LIMA BARRETO, AO TERCEIRO DIA
LAPILAR PRODUÇÕES ARTISTICAS LTDA.
CNPJ/CPF: 08.408.195/0001-15
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
145520 - LIMÍTROFE
B&C Produções Artísticas
CNPJ/CPF: 19.198.214/0001-42
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
131822 - LISBELA E O PRISIONEIRO - O MUSICAL
MP - Produção Cultural
CNPJ/CPF: 11.398.041/0001-02
Cidade: São Bernardo do Campo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
1310956 - LISBELA E O PRISIONEIRO - TEMPORADAS
CANASTRA REAL PRODUÇÕES CULTURAIS
CNPJ/CPF: 14.408.669/0001-21
Cidade: Belo Horizonte - MG;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
131549 - Literatura em Cena - ano I
Julio Alceu Gonçalves
CNPJ/CPF: 182.972.850-49
Cidade: Porto Alegre - RS;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
1310200 - Lobato Ou O Labirinto dos Sonhos
Infocus Promoções e Eventos Ltda
CNPJ/CPF: 04.979.511/0001-58
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015

Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 01/12/2015
123349 - Louvação Cultural ás Raízes Afro-açorianas
ivo ladislau janicsek
CNPJ/CPF: 082.343.960-72
Cidade: Capão da Canoa - RS;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
147530 - Love Story, o musical
Estamos Aqui Produções Artísticas Ltda.
CNPJ/CPF: 00.149.994/0001-02
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
140191 - LUCÍOLA O MUSICAL
VIRE-SE PROMOÇÃO E MARKETINK LTDA
CNPJ/CPF: 00.168.414/0001-24
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
134079 - Luiz Gama ou o Diabo Coxo.
Cooperativa Paulista de Teatro
CNPJ/CPF: 51.561.819/0001-69
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
133823 - Luz, Magia e Ação
D'color Produções Culturais Artísticas e Editora LTDA - EPP
CNPJ/CPF: 10.636.874/0001-93
Cidade: Campinas - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
140690 - Luz, Sombra e Meio Ambiente
Daiane Baumgartner de Souza
CNPJ/CPF: 308.447.098-75
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 30/11/2015
148688 - LUZES DO DEUS MENINO 2014 - 2015 | A HISTÓRIA
DO NASCIMENTO EM GRANDE PRODUÇÃO - Santa Ma-
ria/RS.
anderson assis lopes
CNPJ/CPF: 004.306.540-65
Cidade: Lajeado - RS;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
140302 - Lygia.
Turbilhão de Idéias Cultura e Entretenimento Ltda
CNPJ/CPF: 09.535.973/0001-08
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
130177 - Lyra - Um elo na cultura mundial através da música e das
artes.
Ricardinho Produções Ltda - EPP
CNPJ/CPF: 05.814.158/0001-19
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 30/04/2015
141945 - MACHO NÃO GANHA FLOR - CIRCULAÇÃO PARA-
NÁ
Marino Galvão Júnior
CNPJ/CPF: 015.916.259-98
Cidade: Curitiba - PR;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
133724 - Madame Bovary
Cris Lara Produções Artísticas Ltda.
CNPJ/CPF: 04.151.196/0001-76
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 30/09/2015
148057 - MÃE DE MISS
Teatro Grafitti Produções Ltda.
CNPJ/CPF: 03.071.613/0001-08
Cidade: Santana de Parnaíba - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
148290 - MAGIA DO NATAL
MORAIS & MORAES LTDA - ME
CNPJ/CPF: 07.064.198/0001-16
Cidade: Porto Alegre - RS;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
133711 - Magia do Natal de Horizontina
Associação Pró Desenvolvimento da Cultura Horizontina
CNPJ/CPF: 92.466.721/0001-00
Cidade: Horizontina - RS;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
1310127 - Mágica & Música ? Um Espetáculo Para Ver, Ouvir e
Sentir
Denerson Ferreira Rocha
CNPJ/CPF: 776.745.966-72
Cidade: Belo Horizonte - MG;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
145657 - MAGNÓLIA DE AÇO DE ROBERT HARLING
Júpiter Teatro Produções Artísticas Ltda.
CNPJ/CPF: 07.002.655/0001-48
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
130125 - Malazartes
Lemi Rio Produções Artísticas Ltda
CNPJ/CPF: 09.201.207/0001-07
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 28/02/2015
1310056 - MALDITO AMOR
__ __FREDERICO MATOSO REUTER LIMA - ME
CNPJ/CPF: 18.358.074/0001-60
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
1410882 - Malê Debalê - Carnaval 2015 - Kirimurê: o Malê reconta
o reconcavo e Oficinas de Capacitação para o Mercado do Car-
naval.

142844 - Lobato Programação Cultural
ASSOCIAÇÃO CULTURAL CÉU DE CAPRICÓRNIO
CNPJ/CPF: 19.315.056/0001-63
Cidade: Maringá - PR;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/01/2015
130151 - Logos Diálogos - 6 Suítes de Johann Sebastian Bach para
Violoncelo e Dança
NOVA ASSESSORIA DE COMUNICAÇÃO LTDA.
CNPJ/CPF: 08.262.278/0001-49
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
145679 - LONA CULTURAL DA PIMPOLHOS
GRCES Mirim Pimpolhos do Grande Rio
CNPJ/CPF: 06.347.750/0001-10
Cidade: Duque de Caxias - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
138458 - LONGE DA VISTA CHINESA
AB & Baldi Serviços de Digitação Ltda.
CNPJ/CPF: 05.907.913/0001-00
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 30/06/2015
1310467 - Longevidade, O Musical (nome provisório)
Aventura Entretenimento Ltda.
CNPJ/CPF: 10.543.638/0001-22
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
149076 - LOUCAS POR ELES
Cultura e Convenções - Administração e Produções LTDA - EPP
CNPJ/CPF: 09.152.241/0001-20
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
149731 - Loucuras de um Publicitário
NOTICIAS DE TUDO - PROJETOS DE COMUNICACAO LTDA -
ME

CNPJ/CPF: 09.380.503/0001-04
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Simples Produções Artísticas Ltda
CNPJ/CPF: 12.475.898/0001-33
Cidade: Salvador - BA;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
138134 - MALUCÃO & MALUCAT
CRISTIANA GIMENES P.DOS SANTOS PRODUCOES ARTISTI-
CAS - ME
CNPJ/CPF: 18.512.910/0001-19
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 30/11/2015
129016 - MAMBO ITALIANO
Diaféria Produções LTDA - ME
CNPJ/CPF: 09.440.807/0001-10
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/07/2015
134465 - MAMONAS
Miniatura9 Produções Artísticas Ltda. ME
CNPJ/CPF: 06.346.382/0001-96
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
148196 - Manancial Cultural 2015
Associação Comercial e Industrial de São Luiz Gonzaga
CNPJ/CPF: 87.706.271/0001-45
Cidade: São Luiz Gonzaga - RS;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
1412779 - MANCHA VERDE - CARNAVAL 2015
G.R.C.E.S. MANCHA VERDE
CNPJ/CPF: 00.964.741/0001-92
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
127248 - MANIA DE EXPLICAÇÃO
LUANA PIOVANI PRODUÇÕESARTÍSTICAS E LICENCIAMEN-
TOS LTDA
CNPJ/CPF: 66.517.905/0001-41
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 28/02/2015
148022 - Manifesto Cultural
João Francisco Prado
CNPJ/CPF: 376.673.678-76
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
132101 - MANTENDO E DIVULGANDO O FOLCLORE REGIO-
NAL
Associacao Cultural Juca Ruivo
CNPJ/CPF: 11.044.134/0001-20
Cidade: Maravilha - SC;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
134853 - Manual Prático para Terroristas Emocionais
República Universal das Artes Sociedade Civil Ltda
CNPJ/CPF: 03.422.134/0001-99
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
1410753 - Manutenção Companhia Brasileira de Ballet
Sociedade Artística Villa Lobos
CNPJ/CPF: 31.168.644/0001-17
Cidade: Petrópolis - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 30/12/2015
134242 - Manutenção Dionisos
DIONISOS TEATRO LTDA - ME
CNPJ/CPF: 01.941.157/0001-84
Cidade: Joinville - SC;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
1310080 - Manutenção do Grupontapé de Teatro
Associação do Grupontapé de Teatro
CNPJ/CPF: 00.660.488/0001-83
Cidade: Uberlândia - MG;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
149599 - Manutenção e Circulação dos espetáculos Jogo da Vida,
Exército de Sonhos e A Flor e a Borboleta
Fundação Thiago de Moraes Gonzaga
CNPJ/CPF: 02.403.957/0001-04
Cidade: Porto Alegre - RS;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
1410880 - Manutenção e Modernização do Cine Teatro Anísio Tei-
xeira
Fundação Anisio Teixeira
CNPJ/CPF: 33.967.019/0001-60
Cidade: Salvador - BA;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
148176 - Máquinas
Buzum Produções Artísticas e Comercio LTDA
CNPJ/CPF: 13.632.527/0001-80
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
1210292 - Marcos Frota Circo Show em Ginásios -
Tumdum Artes Produções Artísticas e Culturais Ltda.
CNPJ/CPF: 08.058.924/0001-50
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
127174 - MARIA DO CARITÓ - TURNÊ NACIONAL
MS PRODUCOES CULTURAIS LTDA. - ME
CNPJ/CPF: 10.194.096/0001-20
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
139408 - Maria Padilha: Anjo & Demônio
BHERA PRODUTORA CULTURAL LTDA
CNPJ/CPF: 13.372.559/0001-94
Cidade: Brasília - DF;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
138488 - MARICA

washington luiz gonzales 06707145851
CNPJ/CPF: 12.252.304/0001-25
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 30/06/2015
133552 - MASTER CLASS
Maestro Produções Artísticas e Culturais Ltda.
CNPJ/CPF: 01.268.090/0001-69
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
140583 - Mazzaropi para mais cem anos
CLEVERSON TAVARES RODRIGUES - ME
CNPJ/CPF: 05.135.833/0001-83
Cidade: Taubaté - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
1411399 - Me Engana que eu Gosto!?
H.H.L. Neves Produções Artísticas Me.
CNPJ/CPF: 18.171.893/0001-01
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
149487 - ME PEGA LADRÃO
M'CAPLUN PRODUÇÕES ARTISTICAS LTDA.
CNPJ/CPF: 08.040.275/0001-60
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
147193 - ME SEGURA SENÃO EU PULO
RMR PRODUCAO ARTISTICA LTDA.
CNPJ/CPF: 09.557.491/0001-40
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
140598 - Melodrama - Grupo Maria Cutia de Teatro
Luisa da Silva Monteiro
CNPJ/CPF: 014.797.496-80
Cidade: Belo Horizonte - MG;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/07/2015
140422 - Memórias de Adriano
Sevenx Produções Artísticas Ltda.
CNPJ/CPF: 11.419.895/0001-10
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
133670 - MEMÓRIAS DE UM GIGOLÔ
Miniatura9 Produções Artísticas Ltda. ME
CNPJ/CPF: 06.346.382/0001-96
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
140364 - Memórias, Crônicas e Declarações de Amor
Cooperativa Paulista de Teatro
CNPJ/CPF: 51.561.819/0001-69
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
134327 - MENESTREL FUTEBOL CLUBE
Marcello Andrade dos Santos
CNPJ/CPF: 615.191.119-91
Cidade: Curitiba - PR;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
145670 - Meninas do Brasil
Darci Figueiredo Goes
CNPJ/CPF: 528.321.808-25
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 01/12/2015
131299 - MENINO LUZ.
Cooperativa Paulista de Teatro
CNPJ/CPF: 51.561.819/0001-69
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
149161 - Meninos e Meninas - Manutenção de Temporada
Atores In Cena Produções Artísticas e Culturais Ltda.
CNPJ/CPF: 08.531.830/0001-57
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
140131 - MERCEDEZ COM Z - CIRCULAÇÃO
Adriana dos Santos Nunes
CNPJ/CPF: 484.366.151-15
Cidade: Brasília - DF;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
130252 - Meu amigãozão
Agitt Produções e Empreendimentos Artísticos Ltda
CNPJ/CPF: 06.143.434/0001-27
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
149001 - MEU AMIGO, CHARLIE BROWN - Um Musical da
Broadway
LEANDRO LUNA PANAGEIRO - PRODUCOES
CNPJ/CPF: 10.784.025/0001-87
Cidade: São Bernardo do Campo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
147165 - Meu Brasil Brasileiro
MKG Eventos e Produções Artisticas S/C Ltda
CNPJ/CPF: 04.337.516/0001-87
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/08/2015
1310110 - MEU PASSADO NÃO ME CONDENA
ZERO VINTE UM PRODUCOES ARTISTICAS LTDA - ME
CNPJ/CPF: 10.834.301/0001-74
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
130904 - Meu Primeiro Namorado - Um Tributo à Jovem Guarda.
Núcleo Educatho Produções Culturais Ltda.
CNPJ/CPF: 17.150.219/0001-70
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 30/04/2015

144797 - Miguel, O Invisível
Portal Produções Artísticas Ltda.
CNPJ/CPF: 15.237.805/0001-20
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 06/09/2015
145546 - Minha Vida é uma Novela
40 Graus Produções Artísticas Ltda.
CNPJ/CPF: 06.281.953/0001-51
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 01/07/2015
131819 - MINI - Mostra de Artes para a Infância
Luni Produções Ltda.
CNPJ/CPF: 01.374.871/0001-38
Cidade: Recife - PE;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
135369 - MIRANDA POR MIRANDA
Pianíssimo Produções Artísticas Ltda
CNPJ/CPF: 06.172.974/0001-39
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 30/04/2015
132665 - MISTÉRIOS QUE VÊM DE LONGE: BRINCAR É MÁ-
GICO...
Cooperativa Paulista de Teatro
CNPJ/CPF: 51.561.819/0001-69
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 30/06/2015
1411126 - Mocidade Alegre - Carnaval 2015
G.R.C.E.S. MOCIDADE ALEGRE
CNPJ/CPF: 43.220.052/0001-86
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
1410566 - Mocidade Carnaval 2015
Galeria da Velha Guarda do G.R.E.S. Mocidade Independente de
Padre Miguel
CNPJ/CPF: 06.148.412/0001-50
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 15/07/2015
1310111 - Mônica e Cebolinha no Mundo de Romeu e Julieta -
Temporada Rio de Janeiro
Maurício de Sousa Produções Ltda
CNPJ/CPF: 47.257.902/0001-71
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
148657 - Montagem do Espetáculo Urubu Comum
rumo empreendimentos culturais ltda.
CNPJ/CPF: 75.069.179/0001-32
Cidade: Curitiba - PR;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/07/2015
137477 - MONTAGEM E CIRCULAÇÃO DO MUSICAL A BELA
E A FERA NA REGIÃO SUL
A C E S A RT E
CNPJ/CPF: 10.631.659/0001-08
Cidade: Balneário Camboriú - SC;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 27/03/2015
133412 - Moranguinho e o Festival da Primavera
Exim Character Licenciamento e Marketing Ltda.
CNPJ/CPF: 07.293.583/0001-35
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
1411337 - Morde!
Mabruk Produção Cultural e Artística LTDA ME
CNPJ/CPF: 18.007.083/0001-06
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 17/07/2015
148207 - Morto ao Vivo - um Musical Zumbi
Lord Lu Produções Ltda ME.
CNPJ/CPF: 11.099.910/0001-90
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
137845 - MOSAICO (II)
Fundação Solidariedade
CNPJ/CPF: 81.652.513/0001-89
Cidade: Campo Magro - PR;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
141959 - Mostra - Dança para Todos
GILNEI FERNANDO KEIBER - ME
CNPJ/CPF: 10.709.140/0001-97
Cidade: Porto Alegre - RS;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
149027 - Mostra Cisa Trading de Teatro
Monteiro & Sá Produções Artísticas Ltda.
CNPJ/CPF: 01.107.543/0001-75
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
128104 - MOSTRA CULTURA UNJIRA QUINÃ PEQUENO PRÍN-
CIPE AIRÁ (FILHOS DA COMUNIDADE)
ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE E CULTURAL UNJIRA QUINÃ
CNPJ/CPF: 09.061.682/0001-17
Cidade: Salvador - BA;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
140113 - Mostra Cultural 30ª Oktoberfest de Santa Cruz do Sul
Associação de Entidades Empresariais de Santa Cruz do Sul
CNPJ/CPF: 02.590.977/0001-31
Cidade: Santa Cruz do Sul - RS;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 15/04/2015
149259 - MOSTRA CULTURAL DE MÚSICA DE PERCUSSÃO E
GRUPOS DE DANÇA AFRO
PRETO NO BRANCO PRODUCOES LTDA - EPP
CNPJ/CPF: 07.205.169/0001-27
Cidade: Salvador - BA;
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Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
143342 - MOSTRA DE DANÇA DA FESTA DO FEIJÃO
Elitte Turismo e Eventos
CNPJ/CPF: 09.557.913/0001-88
Cidade: Canela - RS;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 30/05/2015
148509 - Mostra de Danças, Teatro e Circo no sul do Brasil
SUZANA PEREIRA SCHWUCHOW - ME
CNPJ/CPF: 13.504.512/0001-37
Cidade: Porto Alegre - RS;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 20/12/2015
137799 - Mostra de Folclore Regional de Cianorte
SP Eventos Ltda - ME
CNPJ/CPF: 13.441.709/0001-74
Cidade: São Bento do Sul - SC;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
148676 - Mostra Gratuita de Teatro
CONCEITO Consultoria em Projetos Culturais Ltda.
CNPJ/CPF: 05.482.234/0001-36
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
140141 - Mostra Nacional NaLona de Teatro 2014
Associação Cultural Casa de Joana/Cia São Genésio
CNPJ/CPF: 07.873.690/0001-32
Cidade: Hortolândia - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
144870 - Mostra Popular da Clara Trupi
Cooperativa Paulista de Teatro
CNPJ/CPF: 51.561.819/0001-69
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
130203 - Mov Post- Exposição de movimentos
Associação Amigos do Movasse
CNPJ/CPF: 09.220.969/0001-42
Cidade: Belo Horizonte - MG;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
130337 - Mover-se
CÊNICAS E MUSICAIS EVENTOS E PRODUÇÕES LTDA - ME
CNPJ/CPF: 13.425.521/0001-32
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
147062 - Movimento Pelas artes.
Maria Antonia dos Santos Morais
CNPJ/CPF: 099.710.668-90
Cidade: Hortolândia - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
140094 - MOZART E SALIERI - A INVEJA
Da Personna - Produtora de Arte Dramática Ltda ME
CNPJ/CPF: 38.742.557/0001-70
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
140267 - MPB versus Regime Militar
Fundação Universidade do Oeste de Santa Catarina
CNPJ/CPF: 84.592.369/0001-20
Cidade: Joaçaba - SC;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
148197 - Mudança de Hábito
T4F Entretenimento S.A.
CNPJ/CPF: 02.860.694/0003-24
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
1310197 - Muito prazer, Zezé
SEVLA PRODUCOES ARTISTICAS E CULTURAIS EIRELI -
ME
CNPJ/CPF: 15.511.276/0001-01
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
149485 - Muito Rivotril e um dedinho de Lexotan
Companhia Cris e Drica Ltda ME
CNPJ/CPF: 20.012.087/0001-24
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/10/2015
149020 - Mulher de 50 Pode
Herculano Lélis da Silva
CNPJ/CPF: 438.871.129-20
Cidade: Limeira - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
1410593 - Mulheres a beira de um Ataque
CHAIM XYZ PRODUÇÕES, COMUNICAÇÃO E EVENTOS LT-
DA.
CNPJ/CPF: 15.435.008/0001-58
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
130914 - Mulheres de Jorge Amado
Ricardinho Produções Ltda - EPP
CNPJ/CPF: 05.814.158/0001-19
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 04/04/2015
129235 - MULHERES DO BRASIL
Elizabeth Miriam Anastacio Lamas
CNPJ/CPF: 000.523.037-30
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 30/08/2015
149682 - MULHERES REAIS - Espetáculo Teatral Multimída 3D
Breno Milagres da Silva
CNPJ/CPF: 165.544.936-20
Cidade: Belo Horizonte - MG;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 01/09/2015
140258 - MUNDO ENCANTADO - MUSICAL INFANTIL
Charles Maciel Prochnow

CNPJ/CPF: 018.315.659-51
Cidade: São José - SC;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
148108 - MUSEU TEATRO CASA SUSTENTÁVEL E PLANE-
TÁRIO
Ferraz Entretenimento e Produções Ltda-ME
CNPJ/CPF: 14.096.669/0001-33
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
1310281 - Música e Dança - Uma Festa da Terra
EXECUTTA EVENTOS E PRODUÇÕES LTDA
CNPJ/CPF: 07.006.858/0001-02
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
149047 - Musical UMA DIZ GRAÇA DE SHOW
José Wilson Pereira de Moura
CNPJ/CPF: 498.043.086-49
Cidade: Pará de Minas - MG;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 30/09/2015
148399 - MUSICAL - A RÁDIO NACIONAL: As décadas de Ou-
ro
TRÍADE LCA PRODUÇÕES
CNPJ/CPF: 10.750.817/0001-30
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
142017 - Musical "O Mágico de Oz" - 1ª Temporada RJ
Elisa Reis Rodrigues
CNPJ/CPF: 948.362.050-34
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 30/06/2015
147604 - Musical 30 anos do Axé
CARREIRA SOLO EMPREENDIMENTOS ARTISTICOS LTDA. -
EPP
CNPJ/CPF: 04.579.722/0001-01
Cidade: Salvador - BA;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
148767 - Músicas do Portão para dentro: Os segredos do baú do
vovô
Trento Edições Culturais Ltda
CNPJ/CPF: 08.381.850/0001-99
Cidade: Curitiba - PR;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
138813 - MUTAÇÕES
Carolina Kasting Arruda
CNPJ/CPF: 195.210.258-83
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
140321 - MYRNA SOU EU
Solo Entretenimento Ltda EPP
CNPJ/CPF: 11.266.448/0001-78
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
148095 - Na real
Associação dos Artistas Amigos dos Satyros
CNPJ/CPF: 13.236.990/0001-03
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
129746 - Namíbia, Não! - Circulação de Espetáculo Teatral
Aldri Antonio Alves da Anunciação
CNPJ/CPF: 633.863.485-72
Cidade: Salvador - BA;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
145609 - Não Leve a Sério - Temporada e Circulação 2014
M. Meirelles Promoção de Eventos LTDA-ME
CNPJ/CPF: 13.631.083/0001-69
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 30/04/2015
148476 - NÃO PERCA SUA BOQUINHA
Gilberto Bastos Pereira
CNPJ/CPF: 298.220.507-63
Cidade: Curitiba - PR;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 28/02/2015
130942 - Não sou Bistrô - Temporada Nacional
NUCLEART BRASIL ENTRETENIMENTO, CULUTRA E NEGO-
CIOS LTDA
CNPJ/CPF: 14.144.222/0001-92
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
1411473 - NÃO VOU PEDIR PERDÃO
NOVE PRODUÇÕES CULTURAIS LTDA
CNPJ/CPF: 14.665.597/0001-06
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
145512 - Naquele Parque Encantado
Fundação Museu do Zebu Edílso Lamartine
CNPJ/CPF: 26.036.293/0001-50
Cidade: Uberaba - MG;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/01/2015
149129 - NAS VEIAS DO BRASIL VIRADOURO EM UM DIA DE
GRAÇA
G.R.E.S Unidos de Viradouro
CNPJ/CPF: 31.837.156/0001-55
Cidade: Niterói - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 30/05/2015
132926 - Nastácia
Pyramo Produções Artísticas LTDA
CNPJ/CPF: 15.017.311/0001-30
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 21/07/2015
145728 - Natal da Transformação - 2014

Movimento Ação por Canoas
CNPJ/CPF: 87.503.397/0001-12
Cidade: Canoas - RS;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/03/2015
148378 - Natal do Palácio Avenida 2014
100 Porcento Incentivo e Promoção Cultural Ltda.
CNPJ/CPF: 08.148.234/0001-92
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 30/04/2015
149236 - Natal em Família 2014
Associação para o Desenvolvimento Turístico de Ivoti
CNPJ/CPF: 07.002.529/0001-93
Cidade: Ivoti - RS;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 30/01/2015
132712 - Natal Encantado do Paraná
CMP Canal de Marketing Promocional Associados Ltda.
CNPJ/CPF: 05.747.981/0001-59
Cidade: Curitiba - PR;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/03/2015
148453 - Natal Felicidade 2014 - Artes Cênicas e Música Instru-
mental nos Campos da Serra.
Fundação Cultural de Lages
CNPJ/CPF: 06.193.861/0001-10
Cidade: Lages - SC;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 05/03/2015
134990 - NATAL NO PARQUE
MIND ESTRATÉGIAS DE RESULTADOS LTDA
CNPJ/CPF: 10.373.846/0001-20
Cidade: Curitiba - PR;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 26/01/2015
140538 - Navegações - Velha Companhia
Cooperativa Paulista de Teatro
CNPJ/CPF: 51.561.819/0001-69
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
147089 - NÊGO - O Musical
Cultura e Convenções - Administração e Produções LTDA - EPP
CNPJ/CPF: 09.152.241/0001-20
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
148012 - Negócio de Família
Estamos Aqui Produções Artísticas Ltda.
CNPJ/CPF: 00.149.994/0001-02
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
137550 - Nem Mesmo a Verdade ou Café Mouraria
José Adriano Rodrigues Alves Suto
CNPJ/CPF: 16.832.820/0001-80
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
148047 - NEURÓTICA!
Rainha Produções Artísticas Ltda.
CNPJ/CPF: 12.020.353/0001-32
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 01/08/2015
1111765 - NEW YORK, NEW YORK - In Concert
Maestro Produções Artísticas e Culturais Ltda.
CNPJ/CPF: 01.268.090/0001-69
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 30/06/2015
1310071 - NHAC! UMA LIÇÃO DE QUEIJO - MONTAGEM E
CIRCULAÇÃO
LUMAR PRODUCOES ARTISTICAS E CULTURAIS LTDA-ME
CNPJ/CPF: 17.450.728/0001-18
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 30/10/2015
121260 - Nico, o rebocador do Mar Bonito!
Associação Social, de Cultura e Esporte - Vivalis
CNPJ/CPF: 13.704.749/0001-61
Cidade: Campinas - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
147680 - Niterói - Encontro com a África
Instituto Memória Musical Brasileira
CNPJ/CPF: 07.996.136/0001-42
Cidade: Niterói - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 29/09/2015
148067 - Nivel 6
GARIMPO PRODUÇÕES CULTURAIS LTDA. - ME
CNPJ/CPF: 18.220.555/0001-04
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 30/06/2015
147366 - NO CORAÇÃO DA CIDADE UMA HISTORIA DAS MIL
E UMA NOITES: RIO DAS ARABIAS
G. R. E. S. Em Cima da Hora
CNPJ/CPF: 42.577.809/0001-20
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 30/04/2015
148253 - No Meio do Caminho
Luciana Garcia de Oliveira
CNPJ/CPF: 024.000.589-97
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
1310175 - No Musical é muito melhor! (nome provisório)
Aventura Entretenimento Ltda.
CNPJ/CPF: 10.543.638/0001-22
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
137207 - No País dos Prequetés
Cooperativa Paulista de Teatro
CNPJ/CPF: 51.561.819/0001-69
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Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/10/2015
147954 - No Ritmo da Cidadania
Associação Niteroiense dos Deficientes Físicos
CNPJ/CPF: 27.763.754/0001-50
Cidade: Niterói - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
1410574 - NO XIADO DA CHINELA
CENTRO DE PROJETO E PESQUISA COCO DO CALEMBA
CNPJ/CPF: 13.386.187/0001-55
Cidade: São Gonçalo do Amarante - RN;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/03/2015
140112 - Noite das Ilusões
Eblasperez Agenciamentos Artísticos Ltda
CNPJ/CPF: 10.221.726/0001-08
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/08/2015
132181 - Noite de Reis ou O Que quiserdes
A N C M Braga Empreendimentos Comerciais e Artísticos - ME
CNPJ/CPF: 10.933.953/0001-66
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
137391 - Noite Infeliz
Velloni Produções Artísticas Ltda
CNPJ/CPF: 03.162.410/0001-27
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/10/2015
140284 - Norma
JLM PRODUCOES ARTISTICAS LTDA - ME
CNPJ/CPF: 05.500.952/0001-98
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
140429 - NORMA
Tonarte Promoções e Produções Artísticas Ltda.
CNPJ/CPF: 02.919.880/0001-20
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
131600 - NOS PORÕES DA MENTE
MARISE DOS SANTOS IZIDRO DA SILVA
CNPJ/CPF: 663.025.107-59
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
140031 - Nós que aqui já estávamos e nós que aqui chegamos
Ciranda de 3 Trupe Produções Artísticas Ltda.
CNPJ/CPF: 07.376.868/0001-30
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 29/03/2015
148209 - Nossa Historia, Nossa vida...
ASSOCIACAO RESSURGIR - GRUPO DE APOIO A FAMILIA
EM RISCO SOCIAL
CNPJ/CPF: 00.643.485/0001-31
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
148769 - NOSSAS MULHERES
MS PRODUCOES CULTURAIS LTDA. - ME
CNPJ/CPF: 10.194.096/0001-20
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
140262 - Nostalgia do Amor Ausente
MARCELO LUIZ DA SILVA
CNPJ/CPF: 764.654.976-20
Cidade: Contagem - MG;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 30/09/2015
135020 - Nova Alvorada Cultural
Skené Administração e Produção de Projetos Culturais Ltda.
CNPJ/CPF: 05.403.160/0001-03
Cidade: Santa Cruz do Sul - RS;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
1310093 - NÚCLEO DE ARTES CÊNICAS SEBASTIAN 2014
Núcleo de Artes Cênicas Sebastian
CNPJ/CPF: 05.571.251/0001-40
Cidade: Barueri - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
148875 - Núcleo de Dança Pélagos - Juventude em Movimento
Arrastão - Movimento de Promoção Humana
CNPJ/CPF: 43.082.197/0001-68
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
140224 - NÚCLEO DE OFICINAS CULTURAIS T.KIDS
WELLINGTON RODRIGO DA SILVA 33973722838
CNPJ/CPF: 17.506.978/0001-22
Cidade: Ipaussu - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
140271 - NÚCLEO EXPERIMENTAL DE OFICINAS CULTURAIS
DA CIDADE DE SANTA CRUZ DO RIO PARDO
WELLINGTON RODRIGO DA SILVA 33973722838
CNPJ/CPF: 17.506.978/0001-22
Cidade: Ipaussu - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
1411079 - Nuvem de Lágrimas
R & C EVENTOS, PROMOÇÕES E PUBLICIDADE LTDA.
CNPJ/CPF: 19.552.501/0001-09
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 30/11/2015
140454 - O AMANTE DO MEU MARIDO
ALDINE PRODUÇÕES EM CINE E VÍDEO LTDA. ME
CNPJ/CPF: 05.499.836/0001-04
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/08/2015
149692 - O AMOR PERDOA TUDO

NOVE PRODUÇÕES CULTURAIS LTDA
CNPJ/CPF: 14.665.597/0001-06
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
134247 - O Ano do Saturno Negro
Eblasperez Agenciamentos Artísticos Ltda
CNPJ/CPF: 10.221.726/0001-08
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/08/2015
148760 - O ATO - Variações Freudianas 2 - Temporada São Paulo
ATOS E DIVAS PRODUCOES LTDA. - ME
CNPJ/CPF: 10.560.652/0001-34
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
139323 - O AUTOR
X-PLAN PRODUÇÕES ARTÍSTICAS LTDA ME
CNPJ/CPF: 09.247.114/0001-05
Cidade: Curitiba - PR;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
140570 - O Baile
Eliane Regina Crestani Tortola
CNPJ/CPF: 151.496.518-69
Cidade: Maringá - PR;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 28/02/2015
133682 - O BECO
Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de São Paulo
CNPJ/CPF: 60.502.242/0001-05
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
144866 - O BEM AMADO
Maestro Produções Artísticas e Culturais Ltda.
CNPJ/CPF: 01.268.090/0001-69
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
137275 - O BOM DOUTOR
Raposo Serviços Linguísticos e Artísticos Ltda.
CNPJ/CPF: 17.002.287/0001-91
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 30/06/2015
147191 - O Caminho da ÁGUA
Cooperativa Paulista de Teatro
CNPJ/CPF: 51.561.819/0001-69
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
140464 - O Canto das Vitaminas -Colorido Mundo 3D
fabiana carvalho de figueiredo
CNPJ/CPF: 11.884.946/0001-84
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
1411550 - O Capote - montagem, estreia e temporada
Oitis Produções Culturais ltda ME
CNPJ/CPF: 12.841.700/0001-98
Cidade: Belo Horizonte - MG;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
148689 - O CARVALHO FALANTE
ARTE MESTRA PRODUÇÕES EIRELI-ME
CNPJ/CPF: 19.670.922/0001-34
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
1410549 - O Casamento de Dona Baratinha
LYNX PRODUCOES CULTURAIS E EVENTOS LTDA - ME
CNPJ/CPF: 16.553.362/0001-40
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/07/2015
129395 - O CIRCO DOS 7 DESEJOS
M.Dahan&Associados, Fomento e Consultoria Ltda.
CNPJ/CPF: 05.512.808/0001-71
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/05/2015
126500 - O COMEDIANTE
ABEFE Produções Artísticas Ltda.
CNPJ/CPF: 29.620.978/0001-38
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 30/09/2015
133962 - O Complicado Caso de Monte Dourado
Komedi Editora e Comercio Ltda - EPP
CNPJ/CPF: 71.743.611/0003-30
Cidade: Belo Horizonte - MG;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
147622 - O Confuso e Misterioso Roubo das Vírgulas
Z.R. MOSAICO PRODUCOES ARTISTICAS LTDA. - ME
CNPJ/CPF: 10.640.372/0001-36
Cidade: Saquarema - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
1412512 - O CORDEL, E A ÁGUA NOSSA DE CADA DIA
Maciel Oliveira da Silva - ME
CNPJ/CPF: 08.469.360/0001-49
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
146779 - O Corsário
Associação de Bale de Cegos Fernanda Bianchini
CNPJ/CPF: 06.207.479/0001-18
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/07/2015
140212 - O CORTIÇO
TRAPICHE - PRODUÇÕES CULTURAIS LTDA - ME
CNPJ/CPF: 13.419.087/0001-88
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
140247 - O CURUPIRA

Giovani Jose Gesconetto
CNPJ/CPF: 255.378.909-25
Cidade: Curitiba - PR;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
137778 - O Despertar
Suzima e Verrou Produções Artísticas LTDA ME
CNPJ/CPF: 14.232.614/0001-03
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
140482 - O Dia Errado do Sr. Comum
Cooperativa Paulista de Teatro
CNPJ/CPF: 51.561.819/0001-69
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 30/04/2015
140146 - O DOM QUIXOTE DE BANGU
Prologo Produções Artisitcas e Cinematograficas Ltda
CNPJ/CPF: 09.488.378/0001-50
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 01/07/2015
128929 - O ESPIÃO QUE NÓS AMAMOS
LAF Assessoria Empresarial Ltda.
CNPJ/CPF: 00.129.670/0001-02
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
1310225 - O Fabuloso "Mundo das Descobertas". Criação e cir-
culação de espetáculo teatral infantil.
OAK Educação e Meio Ambiente Ltda.
CNPJ/CPF: 03.055.879/0001-67
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
1310826 - O Fantástico Natal de Bento
Associação Comercial e Empresarial de Castro
CNPJ/CPF: 07.039.850/0001-42
Cidade: Castro - PR;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/01/2015
138148 - O Fino no Samba - Circulação
Sazarte Produções Ltda
CNPJ/CPF: 14.710.097/0001-30
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
1310330 - O Gatão de Meia Idade
MM e ETF Promoção & Publicidade Ltda
CNPJ/CPF: 09.608.239/0001-13
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
148340 - O Gato de Botas
THIAGO CATELANI DIAS - ME
CNPJ/CPF: 10.864.230/0001-52
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
132200 - O GRANDE CIRCO MÍSTICO
Primeira Página - Jornalismo e Comunicação Ltda
CNPJ/CPF: 01.886.526/0001-83
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
137960 - O GRANDE PICADEIRO VAI AO RECÔNCAVO
GRUPO DE TEATRO TEATRO POPULAR GUETO POETICO
CNPJ/CPF: 04.639.627/0001-48
Cidade: Salvador - BA;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 12/01/2015
131473 - O Grande Reciclador, o Musical Ecológico - Nova tem-
porada
STR Estrutura para Filmes e Eventos S/S Ltda.
CNPJ/CPF: 07.994.291/0001-20
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/05/2015
149264 - O GRANDE SUCESSO
SIS Estudio e Produção
CNPJ/CPF: 16.548.936/0001-91
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
131282 - O HOMEM QUE NÃO QUERIA SABER MAIS NADA.
Mariana Mantovani
CNPJ/CPF: 047.741.819-86
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 30/04/2015
1410413 - O Impecável
Derbis Empreendimentos Artísticos Ltda
CNPJ/CPF: 39.176.839/0001-10
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
147649 - O IMPÉRIO NAS ÁGUAS DOCES DE OXUM
Grêmio Recreativo Escola de Samba Educativa Império Tijuca
CNPJ/CPF: 42.528.794/0001-00
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 30/04/2015
110799 - O JARDIM SECRETO
Focus Films Ltda
CNPJ/CPF: 05.167.381/0001-11
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/01/2015
1311031 - O Jogo dos Deuses
Studio Festi do Brasil Produtora de Eventos Ltda
CNPJ/CPF: 11.684.036/0001-58
Cidade: Cajamar - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
1411329 - O Livro de Christopher (Peça Teatral)
Deigles Eduardo de Souza
CNPJ/CPF: 046.220.269-02
Cidade: Arapongas - PR;



Nº 6, sexta-feira, 9 de janeiro de 201538 ISSN 1677-7042

COMERCIALIZAÇÃO PROIBIDA POR TERCEIROS

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012015010900038

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
140357 - O Livro de Tatiana
Orama Produções Culturais Ltda
CNPJ/CPF: 14.434.728/0001-36
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
139297 - O MÁGICO DE OZ
Pedro Augusto de Souza Pires ME
CNPJ/CPF: 84.955.897/0001-05
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
131388 - O MASSACRE DE ANGICO - A MORTE DE LAM-
PIÃO
Fundação Cultural Cabras de Lampião
CNPJ/CPF: 01.309.793/0001-98
Cidade: Serra Talhada - PE;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
144648 - O Menino Quadradinho
Beto Marden Produções Ltda - ME
CNPJ/CPF: 07.824.297/0001-59
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 30/12/2015
147772 - O MENSAGEIRO
DELPHOS SOLUÇÕES CULTURAIS LTDA
CNPJ/CPF: 15.492.579/0001-24
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
136968 - O Mercador (TÍTULO PROVISÓRIO)
Luciana Castellano de Mello
CNPJ/CPF: 276.499.488-54
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
147545 - O Mistério da Família Steinbrich-2015-jan-abr
Diego Fernandes Krausz
CNPJ/CPF: 412.900.268-66
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/03/2015
148335 - O Mundo de Cipó
Paulo Roberto Caires Galdino - ME
CNPJ/CPF: 14.450.983/0001-72
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
137852 - O Mundo Encantado Buarque de Hollanda
Raccord Produções Artísticas e Cinematográficas Ltda
CNPJ/CPF: 72.062.029/0001-09
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
133049 - O OLHO AZUL DA FALECIDA (O SAQUE) DE JOE
O RTO N
L.W. Produções Artísticas Ltda.
CNPJ/CPF: 08.575.048/0001-30
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/07/2015
1410414 - O Papagaio
Thia Casquel Picchi
CNPJ/CPF: 088.713.187-57
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 30/07/2015
145444 - O Príncipe e o Mendigo - O Musical
LEANDRO LUNA PANAGEIRO - PRODUCOES
CNPJ/CPF: 10.784.025/0001-87
Cidade: São Bernardo do Campo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
148423 - O Quarto Rosa
Eloisa Vilela Fusco
CNPJ/CPF: 294.879.098-00
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
147433 - O QUE FAZER COM HOMENS INFIÉIS?
MONEWA - COMUNICAÇÃO, PRODUÇÕES E SERVIÇOS - LT-
DA
CNPJ/CPF: 12.809.119/0001-99
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/07/2015
130191 - O que podemos contar
Smille Produções Artísticas LTDA
CNPJ/CPF: 08.080.928/0001-35
Cidade: Niterói - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/07/2015
148617 - O que seria que fosse?
Maristela Sanchotene Bueno
CNPJ/CPF: 142.398.448-00
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 30/06/2015
147437 - O Que terá acontecido a Nayara Gloria?
Cooperativa Paulista de Teatro
CNPJ/CPF: 51.561.819/0001-69
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
138378 - O REI LEÃO - Temporada 2014
T4F Entretenimento S.A.
CNPJ/CPF: 02.860.694/0003-24
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
132426 - O Rei Lear - Temporada em São Paulo e Rio de Janeiro
Juca de Oliveira Produções Artísticas
CNPJ/CPF: 30.048.193/0001-11
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 30/06/2015
1310384 - O Reino da Gataria

Atores In Cena Produções Artísticas e Culturais Ltda.
CNPJ/CPF: 08.531.830/0001-57
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
131685 - O Reino do Elfo
Clenk Produções Artísticas Ltda
CNPJ/CPF: 08.788.253/0001-83
Cidade: Curitiba - PR;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
1411057 - O Ritual do Ilê Aiyê no carnaval 2015
Caderno 2 Produções Artísticas Ltda.
CNPJ/CPF: 40.560.773/0001-47
Cidade: Salvador - BA;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/05/2015
1310187 - O SEMEADOR
Seta Produções LTDA
CNPJ/CPF: 10.992.843/0001-75
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 30/06/2015
148019 - O Sentido da Vida
Tumdum Artes Produções Artísticas e Culturais Ltda.
CNPJ/CPF: 08.058.924/0001-50
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
149168 - O silêncio de Ulisses
Trestada Produções Artísticas e Eventos
CNPJ/CPF: 05.148.950/0001-81
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
139103 - O SOM DAS CARTAS QUE NÃO LI
MAYANDERSON DE JESUS ARAUJO LAGE 11796636754 - ME
CNPJ/CPF: 13.467.128/0001-01
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 30/11/2015
145282 - O SONHO DE ALICE
Reder entretenimento Ltda ME
CNPJ/CPF: 07.113.090/0001-76
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
144825 - O Sonho de um Homem Ridículo
Nitiren Produções Artísticas Ltda
CNPJ/CPF: 05.777.210/0001-04
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
134858 - O Sucesso a Qualquer Preço
M&G Ricca Produções Artísticas Ltda.
CNPJ/CPF: 02.536.379/0001-84
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
146951 - O Teatro de Revista: Fase II - Montagem de Espetáculo
Teatral Musical
FATO-MARKETING E PRODUCOES SC LTDA
CNPJ/CPF: 00.374.815/0001-30
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
147269 - O Testamento de Maria
PENTAMETRO PRODUCOES LTDA
CNPJ/CPF: 15.695.374/0001-46
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 25/06/2015
140581 - O Tombo - Circulação
SU PRO ART & PARTICIPACOES SOCIETARIAS LTDA.
CNPJ/CPF: 11.144.858/0001-46
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
130333 - O ÚLTIMO LEITOR
Comunicativo Produções Artísticas Ltda
CNPJ/CPF: 01.117.981/0001-14
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
140148 - O UNIVERSO DO TEATRO INFANTIL
Instituto CPFL
CNPJ/CPF: 07.234.440/0001-52
Cidade: Campinas - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
137469 - O VENENO DO TEATRO
MM e ETF Promoção & Publicidade Ltda
CNPJ/CPF: 09.608.239/0001-13
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
146053 - Oásis - Dança, democratização cultural e artística
Luciano Felipe Debastiani
CNPJ/CPF: 618.769.410-49
Cidade: Florianópolis - SC;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 28/02/2015
133022 - OCEANOS
Organização Não Governamental Dançar a Vida
CNPJ/CPF: 07.392.870/0001-00
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
138257 - OFICINA DAS ARTES
Fundação de Cultura e Comunicação Elias Mansour
CNPJ/CPF: 03.124.410/0001-32
Cidade: Rio Branco - AC;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
145268 - Oficina de Educação e Cultura
Sustentabilidade e Cultura Produções Artísticas Ltda
CNPJ/CPF: 19.541.589/0001-63
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015

133145 - Oficina de Teatro 2014/2015
Associação Ária Social Espaço de Dança e Arte
CNPJ/CPF: 07.041.925/0001-20
Cidade: Belo Horizonte - MG;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
1411286 - Oficina SESI Arte
SERVIÇO SOCIAL DA INDUSTRIA SESI
CNPJ/CPF: 03.802.018/0031-10
Cidade: Londrina - PR;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
140277 - OFICINAS ARTÍSTICAS FACIA ANO III
Fundação Cultural Acia
CNPJ/CPF: 10.548.421/0001-05
Cidade: Araxá - MG;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
1411040 - OFICINAS CULTURAIS DO GRUPO ARIAL SOCIAL
Associação Ária Social Espaço de Dança e Arte
CNPJ/CPF: 07.041.925/0001-20
Cidade: Belo Horizonte - MG;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
148485 - Oficinas Culturais IV
kalithéa produções ltda
CNPJ/CPF: 13.089.311/0001-10
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
140199 - OFICINAS CULTURAIS SANTA INÊS
Ação Social Paroquial Santa Inês -ASPSI
CNPJ/CPF: 13.854.910/0001-83
Cidade: Belo Horizonte - MG;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 30/12/2015
148754 - Oficinas de contação de histórias
Marco Albano Feitosa
CNPJ/CPF: 755.009.656-20
Cidade: Belo Horizonte - MG;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
1310449 - Oficinas de educação e cultura região norte
CULTURA SUSTENTAVEL EDITORACAO LTDA.
CNPJ/CPF: 15.031.400/0001-31
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 01/10/2015
1310141 - Oficinas de Teatro Acessível nas favelas e comunidades -
Campanha Teatro Acessível. Arte, Prazer e Direitos

Escola de Gente Comunicação em Inclusão
CNPJ/CPF: 04.999.034/0001-92
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
138371 - OITO A ZERO
Cooperativa Paulista de Teatro
CNPJ/CPF: 51.561.819/0001-69
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
140704 - OLÁRIA DE ARTES - 4C
Geudimar Da Conceição Farias Santana
CNPJ/CPF: 040.702.706-80
Cidade: Belo Horizonte - MG;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
132284 - OLÉ NO ÓLEO
RAVI DE SOUZA PIMENTEL
CNPJ/CPF: 039.648.679-77
Cidade: Curitiba - PR;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 01/09/2015
140054 - OLHAR CÊNICO
COMPANHIA OPUS DE ENTRETENIMENTO
CNPJ/CPF: 08.382.997/0001-01
Cidade: Porto Alegre - RS;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
144593 - Olheiros do Tráfico
Smille Produções Artísticas LTDA
CNPJ/CPF: 08.080.928/0001-35
Cidade: Niterói - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 30/04/2015
146050 - OLIVER
Arrumadinho Produções Artísticas Ltda Me
CNPJ/CPF: 12.855.436/0001-41
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 01/09/2015
1410926 - Olívio
Benevento Bertelli Produções Culturais Ltda
CNPJ/CPF: 09.560.314/0001-13
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
1311320 - Ópera As Amazonas
REGINA LUCIA AZEVEDO DE MELO
CNPJ/CPF: 01.950.362/0001-06
Cidade: Manaus - AM;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
137963 - Ópera Compacta Madame Butterfly
Masami Takahashi Ganev
CNPJ/CPF: 214.953.668-47
Cidade: Florianópolis - SC;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 30/11/2015
131277 - Ópera do Malandro
SARAU AGENCIA DE CULTURA BRASILEIRA LTDA - EPP
CNPJ/CPF: 00.185.247/0001-20
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/05/2015
1410722 - Ópera do Malandro - Temporada São Paulo, Rio de Janeiro
e Circulação
SARAU AGENCIA DE CULTURA BRASILEIRA LTDA - EPP
CNPJ/CPF: 00.185.247/0001-20
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Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
148385 - OPERACÃO DE RISO ENCENA
Cooperativa Paulista de Teatro
CNPJ/CPF: 51.561.819/0001-69
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
139246 - Os 39 Degraus - Temporada Popular
EBS Produções Culturais Ltda.
CNPJ/CPF: 02.017.397/0001-50
Cidade: Salvador - BA;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
127066 - Os Assim Chamados Ciganos
Tatiane Emília Camargo Ianovitchi
CNPJ/CPF: 032.548.319-18
Cidade: Curitiba - PR;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
1411672 - Os Canalhas - Temporada
Piéterson Duderstadt Lima
CNPJ/CPF: 874.614.479-04
Cidade: Passo Fundo - RS;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
147620 - Os Detetives do Prédio Azul
Studio Ziss Sociedade Civil Ltda
CNPJ/CPF: 00.329.438/0001-18
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
1411303 - Os Heróis e a Arte
Fenix Produções Culturais
CNPJ/CPF: 05.512.920/0001-02
Cidade: Fazenda Rio Grande - PR;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
148364 - OS INTOLERANTES - MONTAGEM
JANEIRO PRODUCOES ARTISTICAS LTDA - ME
CNPJ/CPF: 01.512.283/0001-13
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 01/07/2015
129813 - OS PINTORES DA MINA
UNIFINISHED BUSINESS Prod.Art. Cinemat.e Audiovisuais
CNPJ/CPF: 07.953.592/0001-05
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
1413225 - Os Produtores
CHAIM XYZ PRODUÇÕES, COMUNICAÇÃO E EVENTOS LT-
DA.
CNPJ/CPF: 15.435.008/0001-58
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
148032 - Os que têm a hora marcada
RENATA A SOARES produções - me
CNPJ/CPF: 18.770.245/0001-63
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 05/07/2015
148998 - OS RATINHOS E A FADA DA SUSTENTABILIDADE
PLANETÁRIA - EDIÇÃO I - 2015
IEDI CURSOS LTDA - ME
CNPJ/CPF: 03.391.993/0001-68
Cidade: Horizontina - RS;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
140157 - OS RECICLÁVEIS
Mladar Produções Artísticas S/C Ltda.
CNPJ/CPF: 03.416.098/0001-50
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 30/09/2015
147251 - Os Saltimbancos Trapalhões
Moeller & Botelho Produções Artísticas Ltda
CNPJ/CPF: 08.156.736/0001-65
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
148140 - Os Três Mosqueteiros - Adaptação da Obra de Alexandre
Dumas
THIAGO CATELANI DIAS - ME
CNPJ/CPF: 10.864.230/0001-52
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
140073 - Os Urbanóides no Sitio da Vovó
NORTIK DISTRIBUIDORA, AGENCIADORA E LOCADORA DE
EQUIPAMENTOS CINEMATOGRAFICOS E AFINS LTDA
CNPJ/CPF: 11.722.967/0001-01
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
140124 - OS VIZINHOS
Vinicius Toledo Vaccarelli Mantovan
CNPJ/CPF: 406.769.748-13
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/10/2015
140508 - OSCARITO
Usina D Arte Produções Artíticas Ltda.
CNPJ/CPF: 05.964.436/0001-14
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
132348 - Ou Tudo Ou Nada
Estamos Aqui Produções Artísticas Ltda.
CNPJ/CPF: 00.149.994/0001-02
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
148780 - Ousadia
francisco honorato silva
CNPJ/CPF: 214.043.053-00
Cidade: São Paulo - SP;

Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
131997 - Ouvir e Contar - Espetáculos Itinerantes
Roseli Bassi Pregolini
CNPJ/CPF: 029.680.908-01
Cidade: Curitiba - PR;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 30/04/2015
149056 - OVO- FESTIVAL DE TEATRO PARA BEBÊS
ALIANCA COMUNICACAO E CULTURA LTDA
CNPJ/CPF: 10.841.500/0001-00
Cidade: Recife - PE;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
125063 - Páginas de Aventura
CENTRO DE INTEGRAÇÃO DE ARTES VIVAS INICIAÇÃO E
PESQUISA LTDA ME
CNPJ/CPF: 08.776.212/0001-77
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
1411258 - Paixão de Cristo 2015 - 20 Anos de Tradição e Fé
Escândalo Legalizado Teatro - ESCALET
CNPJ/CPF: 06.861.140/0001-30
Cidade: Floriano - PI;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
149648 - PAIXÃO DE CRISTO DE PIRACICABA - 2015
Associação Cultural e Teatral Guarantã
CNPJ/CPF: 01.177.199/0001-90
Cidade: Piracicaba - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 30/05/2015
139425 - Paixão e Morte de Um Homem Livre
Associação Artística Cultural São Pedro
CNPJ/CPF: 95.785.382/0001-12
Cidade: Guabiruba - SC;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 30/04/2015
1412111 - Palácio das Artes - Temporada de Óperas 2015
Associação Pró-Cultura e Promoção das Artes
CNPJ/CPF: 70.945.209/0001-03
Cidade: Belo Horizonte - MG;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
128244 - Palavra Cantada Sem Pé Nem Cabeça
BARROS COMUNICAÇÃO E EVENTOS LTDA
CNPJ/CPF: 11.416.452/0001-75
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
132941 - PALCO BR
ART/BHZ PRODUTORA DE ESPETACULOS LTDA - EPP
CNPJ/CPF: 01.627.636/0001-20
Cidade: Belo Horizonte - MG;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 30/11/2015
132762 - Palco Hip Hop- Danças Urbanas
VICTOR LUCIANO MAGALHÃES - ME
CNPJ/CPF: 14.855.042/0001-19
Cidade: Belo Horizonte - MG;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 30/09/2015
1310169 - Palco Itália Itinerante 4ª edição
Associação Cultural Ponte entre Culturas - MG
CNPJ/CPF: 07.435.923/0001-15
Cidade: Belo Horizonte - MG;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
137582 - PALCO MÁGICO 3° EDIÇÃO.
COMPANHIA OPUS DE ENTRETENIMENTO
CNPJ/CPF: 08.382.997/0001-01
Cidade: Porto Alegre - RS;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/10/2015
139411 - Palco Treze Infantil
CHILI PRODUCOES CULTURAIS LTDA. - ME
CNPJ/CPF: 09.110.918/0001-68
Cidade: Santa Maria - RS;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
1410981 - Palco Viajante
Cult Produções de Arte, Cultura e Esportes Ltda
CNPJ/CPF: 05.144.336/0001-41
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
140528 - Palcos Diversos - ano III
All Time Music Hall Ltda ME
CNPJ/CPF: 03.763.736/0001-00
Cidade: Nova Prata - RS;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
1411556 - Pantanal Consciente: É brincando que se aprende.
Instituto de Comunicação Social do Brasil
CNPJ/CPF: 08.628.198/0001-64
Cidade: Campinas - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 01/10/2015
137490 - Pão e Alegria - Ano II
Infra Consult Desenvolvimentos de Mercados S/S Ltda
CNPJ/CPF: 08.853.650/0001-91
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 30/06/2015
144658 - Papai está na atlântida
Ymbu Entretenimento LTDA
CNPJ/CPF: 15.399.709/0001-89
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/07/2015
1310756 - Para Meninos e Gaivotas, um Voo Rasante II
Cooperativa Paulista de Teatro
CNPJ/CPF: 51.561.819/0001-69
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
149486 - Para Tão Longo Amor
Caravana Produções Culturais Ltda.
CNPJ/CPF: 06.696.051/0001-86

Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
148024 - Parada de Natal no 14º Caminho das Estrelas em Carlos
Barbosa
SUZANA PEREIRA SCHWUCHOW - ME
CNPJ/CPF: 13.504.512/0001-37
Cidade: Porto Alegre - RS;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/03/2015
146939 - PARLÉ VALTRI TALIAN | Atividades Culturais da Cultura
Talian e 13º Encontro da Cultura Italiana
Federação de Entidades Italo-Brasileiras do Meio Oeste e Planalto
Catarinense
CNPJ/CPF: 01.890.503/0001-42
Cidade: Caçador - SC;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 15/06/2015
147294 - Parte Cultural da Exapiec
Associação Comercial Industrial e de Serviços de Espumoso
CNPJ/CPF: 89.657.290/0001-54
Cidade: Espumoso - RS;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
132516 - PARTOS E PARTIDAS - Tragédia Poética da Solidão em
Um Ato.
Confraria da Paixão Produtora Cinematografica Teatral Ltda
CNPJ/CPF: 13.638.488/0001-29
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
149711 - Páscoa Iluminada
Mais Arte Produções Artísticas Ltda
CNPJ/CPF: 07.866.570/0001-08
Cidade: Belo Horizonte - MG;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 30/04/2015

131073 - Passeio Noturno
Fernanda de Sousa Gandes
CNPJ/CPF: 10.309.181/0001-96
Cidade: Cuiabá - MT;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 09/05/2015
131304 - Patati Patatá - Espetaculo 25 Anos de Alegria
Árvore Cultural Produções e Promoções Artísticas Ltda.
CNPJ/CPF: 01.798.604/0001-98
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
144743 - PÉ NA ESTRADA
CONCERTATO REPRESENTAÇÃO DE ARTISTAS LTDA.
CNPJ/CPF: 06.120.201/0001-09
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
142840 - Pé na Estrrada
FULLGAZ EDITORACAO GRAFICA LTDA - ME
CNPJ/CPF: 08.542.668/0001-72
Cidade: Joaçaba - SC;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
130136 - Pé na Tábua
Associação do Grupontapé de Teatro
CNPJ/CPF: 00.660.488/0001-83
Cidade: Uberlândia - MG;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/05/2015
135233 - Peça minima sobre sentimentos pequenos
Jupiter Produções Culturais Ltda-ME
CNPJ/CPF: 17.483.973/0001-21
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 13/09/2015
148774 - Peca Teatral Fisica Divertida no Teatro
MSB ENTRETENIMENTO LTDA. - ME
CNPJ/CPF: 09.470.317/0001-66
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
140427 - Peça Teatral Idem.
Adriana Garcia Cinti
CNPJ/CPF: 218.552.968-45
Cidade: Presidente Prudente - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
149515 - Peça Teatral Infantil O Rei do Lixo
Renata de Souza Villa Verde Pereira
CNPJ/CPF: 111.596.727-41
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/05/2015
1410408 - Pédemeia e Mãofurada
Cooperativa Paulista de Teatro
CNPJ/CPF: 51.561.819/0001-69
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
1411283 - PEDRA NOS BOLSOS
Júpiter Teatro Produções Artísticas Ltda.
CNPJ/CPF: 07.002.655/0001-48
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
133586 - PEDRO E O CAPITÃO
CD4 Produções Artísticas Ltda.
CNPJ/CPF: 07.688.632/0001-39
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
144960 - Pelas Costas
Luminária Produções Artísticas Ltda ME
CNPJ/CPF: 14.368.962/0001-02
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
149729 - PEPPA PIG
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Exim Character Licenciamento e Marketing Ltda.
CNPJ/CPF: 07.293.583/0001-35
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
130518 - PEQUENO GRANDE ENCONTRO DE TEATRO PARA
CRIANÇAS DE TODAS AS IDADES - 5ª edição
RESENDE E RIBAS PRODUÇÕES ARTÍSTICAS LTDA
CNPJ/CPF: 06.289.922/0001-47
Cidade: Curitiba - PR;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
1410333 - Pequeno Palco
Alessandra P Bucholdz Organização de eventos ltda
CNPJ/CPF: 09.112.307/0001-59
Cidade: Ponta Grossa - PR;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 30/09/2015
132984 - PEQUENOS BURGUESES
Cooperativa Paulista de Teatro
CNPJ/CPF: 51.561.819/0001-69
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
148171 - Perdas e Ganhos
Self Produções Artisticas
CNPJ/CPF: 65.083.719/0002-60
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 01/06/2015
1411228 - Perdidas em Estocolmo
Yorick Produções Artísticas Ltda ME
CNPJ/CPF: 13.230.654/0001-53
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
140542 - Performance Teatral O Menestrel
Moacir Domingues
CNPJ/CPF: 12.195.774/0001-02
Cidade: Florianópolis - SC;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
138217 - Perfume de Rosas
Nicolle Carvalho Pinto Vieira
CNPJ/CPF: 070.469.676-28
Cidade: Sete Lagoas - MG;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
145271 - PETER PAN - O MUSICAL
LUMINI ART-CENTRO DE PESQUISA,CULTURA E ACAO SO-
CIAL
CNPJ/CPF: 03.942.201/0001-04
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
137968 - PIA FRAUS 30 ANOS
PIA FRAUS PRODUCOES ARTISTICAS E COMERCIO LTDA -
ME
CNPJ/CPF: 16.567.441/0001-00
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
148945 - PIAF
Valsa Produções Ltda
CNPJ/CPF: 10.315.181/0001-07
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
142846 - Pigmalião de Bernard Shaw
Cooperativa Paulista de Teatro
CNPJ/CPF: 51.561.819/0001-69
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
129751 - Pinocchio
Cooperativa Paulista de Teatro
CNPJ/CPF: 51.561.819/0001-69
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
145499 - PINOCCHIO O GRANDE MUSICAL
Negri e Tinoco Produções Artísticas Ltda.
CNPJ/CPF: 10.189.081/0001-73
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
140230 - PIPPIN
Moeller & Botelho Produções Artísticas Ltda
CNPJ/CPF: 08.156.736/0001-65
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
148066 - Plano Anual
Associação do Grupo de Teatro Iluminartt
CNPJ/CPF: 10.677.132/0001-06
Cidade: Pará de Minas - MG;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 01/12/2015
148266 - Plano Anual 2015 - Contadores de Histórias Viva e Deixe
Vi v e r
Associação Viva e Deixe Viver
CNPJ/CPF: 02.926.858/0001-07
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
148692 - Plano Anual de Atividades 2015 ? Instituto Circênico de
Promoção Cultural e Artística
Instituto Circênico de Promoção Cultural e Artística
CNPJ/CPF: 08.719.580/0001-83
Cidade: Jaú - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
148646 - PLANO ANUAL DE ATIVIDADES ALFA 2015
Instituto Alfa de Cultura
CNPJ/CPF: 58.802.919/0002-60
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
147579 - Plano Anual de Atividades Crescendo com Arte 2015

Casa do Bom Menino de Arapongas
CNPJ/CPF: 77.355.675/0001-88
Cidade: Arapongas - PR;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
149284 - Plano anual de atividades culturais da Edhucca
EDHUCCA ESCOLA DE DESENVOLVIMENTO HUMANO CASA
DO CAMINHO
CNPJ/CPF: 04.559.580/0001-02
Cidade: Apucarana - PR;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
1410393 - Plano Anual de Atividades Culturais da FUNDAÇÃO
ROGE 2015
FUNDAÇÃO ROGE
CNPJ/CPF: 04.025.536/0001-12
Cidade: Delfim Moreira - MG;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
1410918 - Plano anual de atividades do Instituto ADAMA
INSTITUTO ADAMA
CNPJ/CPF: 08.985.724/0001-43
Cidade: Londrina - PR;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
1410899 - Plano Anual de Atividades Pequenas Damas 2015
ASSOCIACAO DAS DAMAS DE CARIDADE DE ARAPONGAS
CNPJ/CPF: 78.014.529/0001-51
Cidade: Arapongas - PR;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
149300 - Plano Anual de Oficinas Culturais do Instituto Theóphilo
Petrycoski
Instituto Theóphilo Petrycoski
CNPJ/CPF: 13.470.735/0001-20
Cidade: Pato Branco - PR;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
1411059 - Plano Anual Entrando em Cena 2015
Instituto Entrando em Cena
CNPJ/CPF: 12.343.135/0001-39
Cidade: Bragança Paulista - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
1410332 - PLANO ANUAL INSTITUTO USICULTURA 2015
Instituto Usicultura
CNPJ/CPF: 10.727.652/0002-67
Cidade: Ipatinga - MG;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
144466 - Plano de Atividades 2015 - Clanm
Arte Suburbana Produções - ARSU
CNPJ/CPF: 11.048.102/0001-01
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
149039 - Plano de Atividades Unibes 2015
UNIAO BRASILEIRO ISRAELITA DO BEM ESTAR SOCIAL
UNIBES
CNPJ/CPF: 60.978.723/0001-91
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
148671 - Plantando o Bem
Intercapital Belas Artes Ltda.
CNPJ/CPF: 01.334.179/0001-86
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
138832 - Plantão de Noticiais - 22 anos de humor no Jornalismo
Plantao de Noticias Comunicação
CNPJ/CPF: 11.433.217/0001-01
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
144794 - Plataforma artística e cultural para jovens talentos
Fundação AlphaVille
CNPJ/CPF: 03.983.978/0001-09
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
129765 - Play It Again, Sam (Sonhos de um sedutor)
Ovo Produções Artísticas e Culturais Ltda.
CNPJ/CPF: 14.026.768/0001-49
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
149294 - Polo Teatral - 1º Festival de Teatro do Interior da Bahia
ALLTERA COMUNICAÇÃO E PROMOÇÕES LTDA - ME
CNPJ/CPF: 10.614.127/0001-54
Cidade: Salvador - BA;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 30/04/2015
1410874 - Ponta a Ponta 2015
Grupo de Dança Camaleão
CNPJ/CPF: 22.440.762/0001-41
Cidade: Belo Horizonte - MG;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
138774 - Ponto de Partida - Plano Anual 2014
Associação Cultural Ponto de Partida
CNPJ/CPF: 19.556.190/0001-56
Cidade: Barbacena - MG;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/03/2015
139398 - POR FALTA DE ROUPA NOVA PASSEI O FERRO NA
VELHA
Edda Taranto
CNPJ/CPF: 050.466.107-87
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
145539 - Por favor não queimem nossos sutiãs
Espelhos Produções Artísticas LTDA
CNPJ/CPF: 11.266.671/0001-15
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
133554 - POR QUE SERÁ QUE AS AMAMOS TANTO?

Iluminata Produções Artísticas LTDA
CNPJ/CPF: 05.967.673/0001-39
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
139399 - POR UM MUNDO MAIS VERDE
ASSOCIACAO LOUVEIRENSE DE DANCA-COMPANHIA DE
DANCA GIOIA RARA
CNPJ/CPF: 07.241.033/0001-72
Cidade: Louveira - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
1410398 - Porto Verão Alegre 2015
Mais Além Produções Artísticas Ltda
CNPJ/CPF: 04.653.701/0001-80
Cidade: Porto Alegre - RS;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 30/04/2015
140292 - Posso Entrar? - O Palhaço Visita o Hospital
Agência Botão Cultural
CNPJ/CPF: 17.722.525/0001-33
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
139332 - Praça Ativa Cultural ano VIII
Conecte Inovação COnsultoria e Projetos LTDA
CNPJ/CPF: 16.890.153/0001-91
Cidade: Belo Horizonte - MG;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
147390 - Praieiro Cidadão
CARREIRA SOLO EMPREENDIMENTOS ARTISTICOS LTDA. -
EPP
CNPJ/CPF: 04.579.722/0001-01
Cidade: Salvador - BA;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
148716 - Prêmio Brasil Sociocultural - Edição Sudeste
Instituto Cultural Cidade Viva
CNPJ/CPF: 02.403.554/0001-65
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
145274 - Prêmio do Humor
FÁBIO PORCHAT DE ASSIS PRODUÇÕES LTDA-ME
CNPJ/CPF: 19.028.036/0001-01
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
1310377 - Prêmio Funarte Caixa Carequinha de Estímulo ao Circo
Associação Cultural da Funarte
CNPJ/CPF: 05.652.678/0001-72
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
148613 - PRÊMIO REVERÊNCIA
AKTUELL PROMOCOES E EVENTOS LTDA
CNPJ/CPF: 05.313.279/0001-87
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
137422 - PREVENÇÃO EM CENA
ANDRÉ LUÍS DUTRA
CNPJ/CPF: 029.278.279-90
Cidade: Cascavel - PR;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
1411071 - Pro-autista / Oficinas Culturais - TERCEIRA ETAPA
ASSOCIAÇÃO AQUARELA PRÓ-AUTISTA
CNPJ/CPF: 11.696.516/0001-39
Cidade: Erechim - RS;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 30/06/2015
142244 - Procuro o Homem da Minha Vida - Marido Já Tive
MM e ETF Promoção & Publicidade Ltda
CNPJ/CPF: 09.608.239/0001-13
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
140005 - PROFESSOR CARGUINHA E SUA ARTE
MARIANA ANTONUCCI CORREA
CNPJ/CPF: 226.291.898-80
Cidade: Londrina - PR;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 30/04/2015
147296 - Professor de português
Ricardo do Nascimento da Silveira
CNPJ/CPF: 831.991.602-04
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/08/2015
1410878 - Programa Contém Cultura 2015
Instituto Caracol
CNPJ/CPF: 11.564.315/0001-88
Cidade: Navegantes - SC;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
148718 - Programa Cultural do Centro de Ensino Hermon
Fundação Hermon
CNPJ/CPF: 04.532.963/0001-97
Cidade: Florianópolis - SC;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
148734 - Programa de Empreendedorismo - Aprender para Empre-
ender
Cultura Ambiental Produções Ltda
CNPJ/CPF: 19.898.338/0001-30
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
149316 - PROGRAMA DE INTEGRAÇÃO CULTURAL - COMU-
NIDADE
Planeta Agência de Cultura Ltda.
CNPJ/CPF: 05.271.899/0001-09
Cidade: Ouro Preto - MG;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
135013 - Programa do Centro Técnico de Produção da Fundação
Clóvis Salgado
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Instituto Cultural Sérgio Magnani
CNPJ/CPF: 06.922.630/0001-08
Cidade: Belo Horizonte - MG;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 24/10/2015
1310292 - Programa Gente de Ouro 2014
HC Promoções e Eventos Ltda. EPP
CNPJ/CPF: 08.002.565/0001-10
Cidade: Rio Acima - MG;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
132674 - Programa Ser Parte - Oficinas de dança, teatro, música e
artes plásticas
ASSOCIAÇÃO SER PARTE
CNPJ/CPF: 08.289.889/0001-80
Cidade: Contagem - MG;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
1410420 - Programação anual de Teatro e Dança Galpão Gamboa
Instituto Galpão Gamboa
CNPJ/CPF: 11.538.124/0001-41
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
1411459 - Programação Centro Cultural SESI/AML
SERVIÇO SOCIAL DA INDUSTRIA SESI
CNPJ/CPF: 03.802.018/0031-10
Cidade: Londrina - PR;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
1310873 - PROGRAMAÇÃO com acessibilidade TEATRO SP -
2014
BRAINSTORMING SOLUCOES CULTURAIS LTDA
CNPJ/CPF: 10.979.665/0001-42
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
1310091 - Programação com Acessibilidade Theatro NET Rio
BRAINSTORMING SOLUCOES CULTURAIS LTDA
CNPJ/CPF: 10.979.665/0001-42
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
1410338 - Programação com Acessibilidade Theatro NET RIO -
2015
BRAINSTORMING SOLUCOES CULTURAIS LTDA
CNPJ/CPF: 10.979.665/0001-42
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
1412282 - Programação com Acessibilidade Theatro NET São Paulo-
2015

BRAINSTORMING SOLUCOES CULTURAIS LTDA
CNPJ/CPF: 10.979.665/0001-42
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
145495 - Programação Cultural
DE MARCO ORGANIZACAO DE EVENTOS LTDA
CNPJ/CPF: 13.008.175/0001-97
Cidade: Nova Prata - RS;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
148304 - Programação cultural - Natal dos Anjos 2014
Associação Cultural Cantares
CNPJ/CPF: 01.918.476/0001-79
Cidade: Dois Irmãos - RS;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/03/2015
145714 - Programação Cultural da 10ª Feira do Comércio, Indústria e
Mostra Cultural de São João Del-Rei - FECIC
Vitral Consultoria e Projetos Culturais Ltda
CNPJ/CPF: 17.975.703/0001-38
Cidade: São João del Rei - MG;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
1410890 - PROGRAMAÇÃO CULTURAL DA 17ª FENAMILHO
INTERNACIONAL
Mk Projetos e Produções Culturais Ltda
CNPJ/CPF: 09.383.532/0001-20
Cidade: Santo Ângelo - RS;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/07/2015
149124 - Programação Cultural de Mandaguari
Pró Saúde Academia Ltda
CNPJ/CPF: 07.436.052/0001-54
Cidade: Mandaguari - PR;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/01/2015
147310 - Programação cultural FIPe
Grupo Artístico Cultural e Meio Ambientalista Chalana
CNPJ/CPF: 03.402.957/0001-52
Cidade: Cáceres - MT;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
147652 - Programação do Teatro do Núcleo Experimental - Trilogia
da Tolerância
Claudia Miranda
CNPJ/CPF: 11.107.036/0001-95
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 30/10/2015
131872 - Projeto - Circuito Cultural
Associação Mato-Grossense de Inclusão Sociocultural - AMISCIM
CNPJ/CPF: 08.973.012/0001-04
Cidade: Cuiabá - MT;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
129860 - Projeto Alberto de Seabra 1128
PLANO A SERVIÇOS ARTÍSTICOS E CULTURAIS LTDA - ME
CNPJ/CPF: 12.558.369/0001-01
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
147441 - Projeto Anacã - Criação 2014
Ponto de Produção Ltda.
CNPJ/CPF: 04.992.156/0001-57
Cidade: São Paulo - SP;

Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
149029 - Projeto Arte é o Melhor Remédio 2015
COMPANHIA HIBRIDA PRODUCOES
CNPJ/CPF: 13.633.480/0001-70
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
145637 - Projeto ARTE ESPALHADA
Cooperativa Paulista de Teatro
CNPJ/CPF: 51.561.819/0001-69
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
145548 - PROJETO BALLET CULTURA
ANDREA IANETTA HRADEC
CNPJ/CPF: 13.331.568/0001-37
Cidade: Pomerode - SC;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
148989 - Projeto Ballet Educart - Ribeirão Preto
Educarte Assessoria em Educação e Arte S/S Ltda
CNPJ/CPF: 08.193.008/0001-23
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
130207 - Projeto Canudos
Associação de Cultura Contadores de Mentira - ACCCM
CNPJ/CPF: 12.159.135/0001-83
Cidade: Suzano - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 29/04/2015
146000 - Projeto Carnaval Embaixadores do Ritmo 2015 - Desfile de
Rua
SOCIEDADE RECREATIVA CARNAVALESCA EMBAIXADORES
DO RITIMO
CNPJ/CPF: 90.368.184/0001-30
Cidade: Porto Alegre - RS;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 29/05/2015
144871 - PROJETO CEU
Andrew Jonathan Lenz
CNPJ/CPF: 058.710.137-75
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
132249 - PROJETO CÉU E TERRA
Associação Projeto Céu e Terra
CNPJ/CPF: 05.592.616/0001-12
Cidade: Belo Horizonte - MG;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
133708 - PROJETO CONSTELLACION - DANÇA PARA A VI-
DA
INSTITUTO CANOPUS - IC
CNPJ/CPF: 08.211.299/0001-35
Cidade: Cuiabá - MT;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 30/09/2015
1413029 - Projeto Criando com Arte na Unidade
Unidade Social Nossa Senhora Aparecida
CNPJ/CPF: 75.341.560/0001-09
Cidade: Rolândia - PR;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
148814 - Projeto Cultura é aqui!
MARIA REGINA VOGUE - ME
CNPJ/CPF: 84.900.091/0001-01
Cidade: Curitiba - PR;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
130067 - Projeto Cultura, Memória e História
Festa Nacional do Vinho e Exposição Agroindustrial
CNPJ/CPF: 87.551.701/0001-05
Cidade: Bento Gonçalves - RS;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
137133 - Projeto Dança & Magia
Associação de Amigos do Ballet de Câmara
CNPJ/CPF: 02.901.678/0001-70
Cidade: Barra Mansa - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
133715 - Projeto Dança e Cidadania
Ligia Carolina Tonial Bonomo
CNPJ/CPF: 588.194.369-49
Cidade: Umuarama - PR;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 30/06/2015
138633 - PROJETO DANÇANDO PARA NÃO DANÇAR 2014
Associação Dançando Para Não Dançar
CNPJ/CPF: 02.859.970/0001-72
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/03/2015
148985 - PROJETO DANÇANDO PARA NÃO DANÇAR 2015
Associação Dançando Para Não Dançar
CNPJ/CPF: 02.859.970/0001-72
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
148737 - PROJETO DANÇAS GAÚCHAS
SILVA & SILVA PROMOCOES EVENTOS LTDA - ME
CNPJ/CPF: 11.122.062/0001-92
Cidade: Belo Horizonte - MG;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
140251 - projeto de circulação - João, Maria e o Lobo Mau - uma
estória idiota de bêbados drogados e filhos da puta
edward charles rodrigues fão
CNPJ/CPF: 14.832.296/0001-11
Cidade: Londrina - PR;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
1410601 - Projeto Espetáculo
Instituto Verdescola
CNPJ/CPF: 07.707.869/0001-10
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015

144668 - Projeto Espetáculo - Pessoas Invisíveis
wellington rodrigo da silva
CNPJ/CPF: 339.737.228-38
Cidade: Ipaussu - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 01/12/2015
138311 - Projeto Felicidade 2014
Associação Israelita de Beneficiente Beit Chabad do Brasil
CNPJ/CPF: 60.622.073/0001-47
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
145635 - Projeto Flor Flô o Caminho das Flores
Cooperativa Paulista de Teatro
CNPJ/CPF: 51.561.819/0001-69
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
1410509 - PROJETO FOLIA DA VACA MINEIRA (TEATRO DE
RUA, DANÇA E INTERVENÇOES)
ASSOCIACAO SOCIAL E CULTURAL FOLIA DA VACA MI-
NEIRA DE JOAO MONLEVADE
CNPJ/CPF: 09.383.542/0001-65
Cidade: João Monlevade - MG;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
138611 - PROJETO FOMENTANDO A CULTURA
CENTRO DE TRADICOES GAUCHAS ULTIMA TROPEADA
CNPJ/CPF: 90.397.712/0001-89
Cidade: Guaporé - RS;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 30/05/2015
138086 - Projeto FRED: Manutenção e Funcionamento 2014
FRED Uma Alternativa à Reintegração
CNPJ/CPF: 03.691.369/0001-86
Cidade: Contagem - MG;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
147003 - Projeto Hora do Teatro: circulação do espetáculo Salada
Cherrie nas escolas.
Marina Almeida Monteiro
CNPJ/CPF: 15.169.460/0001-15
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 30/06/2015
144673 - Projeto Imperadores do Samba 2015 - Desfile de Rua
Sociedade Beneficiente Recreativa Imperadores
CNPJ/CPF: 89.402.531/0001-14
Cidade: Porto Alegre - RS;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 29/05/2015
129834 - Projeto Menestrel Teatro Circula-Dô Regional 2013
Grupo de Teatro Menestrel Faze-dô
CNPJ/CPF: 01.810.319/0001-45
Cidade: Lages - SC;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
144758 - Projeto Nômade
Machenka Produções Artísticas LTDA
CNPJ/CPF: 08.719.707/0001-64
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/08/2015
130927 - Projeto Novas Luzes
Semper Fi Produções Artísticas Ltda
CNPJ/CPF: 14.053.122/0001-50
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
126717 - PROJETO NÚCLEO DE DESENVOLVIMENTO CUL-
TURAL PAULISTA
ID4! Produtora Cultural
CNPJ/CPF: 09.272.200/0001-78
Cidade: Paulínia - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
1411327 - Projeto Palco Portátil - 3ª Edição
Boccanera Produções Artísticas Ltda
CNPJ/CPF: 03.642.636/0001-25
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
137583 - PROJETO PÉ DE MOLEQUE 2014
Escola de Danças Clássicas Ltda
CNPJ/CPF: 64.476.484/0001-22
Cidade: Uberlândia - MG;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
148738 - Projeto Pedagógico - A Arte da Máscara Teatral
Grupo Teatral Moitará
CNPJ/CPF: 00.508.165/0001-79
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
1410522 - Projeto Pequenos Talentos: O Balé ao Alcance de Todos -
2015

Ação Comunitária do Espírito Santo - ACES
CNPJ/CPF: 00.487.998/0001-09
Cidade: Vitória - ES;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
1410876 - Projeto Roda Gigante - 6 anos
TUTU PROJETOS ARTÍSTICOS
CNPJ/CPF: 15.285.662/0001-22
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
140030 - Projeto SHOW DAS PRINCESAS / TURNÊ RJ
Espanhol E Cruz Ltda
CNPJ/CPF: 11.652.492/0001-16
Cidade: Fortaleza - CE;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
148825 - Projeto SOMA
Gevana Cristina Gomes de Freitas
CNPJ/CPF: 004.898.139-76
Cidade: Umuarama - PR;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 30/06/2015
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1310277 - Projeto SUI GENERIS Sentimentos são universais in-
dependentemente do gênero social
André Luiz Alves de Lima
CNPJ/CPF: 561.446.959-15
Cidade: Londrina - PR;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
131492 - PROJETO SUPER AÇÃO
Atitude Cultura - Social - Esportiva Ltda ME
CNPJ/CPF: 68.406.479/0001-02
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 28/02/2015
1114886 - Projeto Teatro dos APAExonados
ASSOCIACAO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE
MAGE
CNPJ/CPF: 02.995.820/0001-96
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
144753 - Projeto Teatro em Ação
Monique Rocha da Silva
CNPJ/CPF: 449.541.558-19
Cidade: Hortolândia - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 16/06/2015
1410582 - Projeto Teatro em Heliópolis.
Cooperativa Paulista de Teatro
CNPJ/CPF: 51.561.819/0001-69
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
133804 - Projeto uma vida
PROJETO UMA VIDA
CNPJ/CPF: 07.455.575/0001-48
Cidade: Curitiba - PR;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 01/12/2015
145642 - Projeto Venha Conosco Viver com Arte
marcia jose kaskus
CNPJ/CPF: 943.981.517-53
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
149196 - Projeto Vida e Arte II
Casa Anjos Voluntários
CNPJ/CPF: 05.905.719/0001-95
Cidade: Caxias do Sul - RS;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
149759 - PROJETO VIDA NAS TEIAS DA CULTURA
Instituto Teias da Juventude
CNPJ/CPF: 18.601.075/0001-93
Cidade: Sobral - CE;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
130715 - PROJETO ZUMBIMBA
Associação Candeias de Capoeira Poços de Caldas
CNPJ/CPF: 07.546.091/0001-04
Cidade: Poços de Caldas - MG;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
134833 - PROJETO: "EXPRESSARTE" - TEATRO, DANÇA E CIR-
CO
Grupo Teatral Limpando o Olho
CNPJ/CPF: 01.824.624/0001-96
Cidade: Uruaçu - GO;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
132948 - PSICOSE
Almeida e Antunes Produção Musical e Artística Ltda
CNPJ/CPF: 13.204.666/0001-03
Cidade: Passo Fundo - RS;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 01/05/2015
139099 - Público
Os Compadres Produção Cultural LTDA ME
CNPJ/CPF: 11.614.571/0001-32
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
137659 - Pujança Insólita
Giovanna Catossi Cardin
CNPJ/CPF: 317.517.438-88
Cidade: Jundiaí - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 30/11/2015
142030 - Pulsar Cia de Dança - Ações Culturais - Na Imanência do
Movente - 2014-2015
Hólos Consultores Associados Ltda.
CNPJ/CPF: 68.573.765/0001-54
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
148504 - PULSÕES
UMBU DE-VEZ PRODUÇÕES CULTURAIS - ME
CNPJ/CPF: 12.604.702/0001-63
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
139353 - Putz Grill... - Temporada 2014
OSCAR FILHO PRODUÇÕES CULTURAIS E ARTISTICAS LT-
DA.
CNPJ/CPF: 16.668.411/0001-90
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/08/2015
145389 - Quadrilha da Festa Junina do Assentamento Bela Vista do
Chibarro
Viviane C. Pinto Produção Cultural
CNPJ/CPF: 12.492.429/0001-22
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
140400 - Qual vai ser?
FUNDACAO DE DESENVOLVIMENTO EDUCACIONAL E CUL-
TURAL DO SISTEMA DE CREDITO COOPERATIVO - FUNDA-
CAO SICREDI

CNPJ/CPF: 07.430.210/0001-69
Cidade: Porto Alegre - RS;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
147440 - Qualidança
Mariana Ferreira Cardoso
CNPJ/CPF: 065.264.966-10
Cidade: Ibiá - MG;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
137891 - Qualquer Gato Vira Lata tem uma Vida Sexual Mais Sadia
que a Nossa
Reder entretenimento Ltda ME
CNPJ/CPF: 07.113.090/0001-76
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/10/2015
136935 - Quando eu ia me esquecendo de você
TV MACACO PRODUCOES LTDA - ME
CNPJ/CPF: 31.932.288/0001-66
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
140557 - QUANDO SE CALAM OS ANJOS - CIA. NICOLE VA-
NONI (PR)
Nicole Vanoni C Pessuti Produções -Me
CNPJ/CPF: 18.775.216/0001-94
Cidade: Curitiba - PR;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
128262 - Quase Normal - circulação
Estamos Aqui Produções Artísticas Ltda.
CNPJ/CPF: 00.149.994/0001-02
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 28/02/2015
1210184 - Que história é essa?
CABECA CULTURAL PRODUCOES LTDA
CNPJ/CPF: 14.003.509/0001-00
Cidade: Florianópolis - SC;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
133771 - QUE MISTÉRIOS TEM CLARICE
OVO Produções Artísticas Ltda.
CNPJ/CPF: 15.094.690/0001-62
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
1210273 - Que Papel Miserável
Heloisa Helena Lopes Neves
CNPJ/CPF: 522.613.366-91
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
137893 - Quem Dança é Mais Feliz
Etelvina Silva Gaudêncio
CNPJ/CPF: 965.219.966-49
Cidade: Araxá - MG;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
1210253 - QUEM MATOU LAURA FAUSTO?
CECILIA ARAUJO VAZ
CNPJ/CPF: 128.653.477-10
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/03/2015
149606 - Quereres
Arrastão - Movimento de Promoção Humana
CNPJ/CPF: 43.082.197/0001-68
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
124068 - QUERO SER ZIRALDO
NOVE PRODUÇÕES CULTURAIS LTDA
CNPJ/CPF: 14.665.597/0001-06
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
140310 - Quik Cidadania
Quik Companhia de Dança
CNPJ/CPF: 05.738.007/0001-29
Cidade: Nova Lima - MG;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
126776 - RADICCI E GENOVEVA - CIRCULAÇÃO
Produtos Notáveis Empresa de Teatro Ltda.
CNPJ/CPF: 08.984.886/0001-67
Cidade: Caxias do Sul - RS;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
1410784 - Raia 30 Anos (Título Provisório)
Raia Produções Artísticas e Culturais LTDA.
CNPJ/CPF: 06.304.773/0001-48
Cidade: Adamantina - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
137608 - Rainha de Gelo
NOVE PRODUÇÕES CULTURAIS LTDA
CNPJ/CPF: 14.665.597/0001-06
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/10/2015
147550 - Raízes da Paz - 1ª edição
Denise Alves da Costa Azeredo - ME
CNPJ/CPF: 19.835.526/0001-10
Cidade: Ivoti - RS;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 10/07/2015
132434 - Rapunzel
Fernanda Corrêa Gavioli
CNPJ/CPF: 182.713.338-44
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
139366 - RAZÕES PARA SER BONITA - TURNÊ
Inverso Produções Artisticas LTDA.
CNPJ/CPF: 11.455.296/0001-51
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015

1310245 - Recicla aí, Bicho!
valternei miranda de souza
CNPJ/CPF: 127.506.648-88
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
130105 - RECICLANDO
Cooperativa Brasileira de Educação e Cultura - Educoop Cultural
CNPJ/CPF: 10.318.718/0001-84
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
147664 - Reciclando a Criação
Sociedade Recreativa Cultural Unidos da Coloninha
CNPJ/CPF: 76.276.716/0001-88
Cidade: Florianópolis - SC;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 11/05/2015
149771 - RE-CIRCO
MRS PARTICIPACOES E EMPREENDIMENTOS LTDA
CNPJ/CPF: 06.231.454/0001-50
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
132644 - REDE RAÍZES INTERAÇÕES - ATIVIDADES 2014
Planeta Agência de Cultura Ltda.
CNPJ/CPF: 05.271.899/0001-09
Cidade: Ouro Preto - MG;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
146070 - Rede Real de Cultura
Daniel Vieira da Silva
CNPJ/CPF: 969.921.661-15
Cidade: Uberlândia - MG;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
137329 - REIS
ASSOCIAÇÃO ROTA ACORIANA ARA
CNPJ/CPF: 11.181.769/0001-70
Cidade: Capão da Canoa - RS;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
138233 - Relações Aparentes
Borges & Fieschi Produções Culturais Ltda.
CNPJ/CPF: 14.290.485/0001-00
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
140312 - RELICÁRIO DE GILGAMESH - A HISTÓRIA DO HO-
MEM QUE NÃO QUERIA MORRER.
Cooperativa Paulista de Teatro
CNPJ/CPF: 51.561.819/0001-69
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
140039 - RENÉE
SINGULARTE PRODUÇÕES LTDA.ME
CNPJ/CPF: 10.375.761/0001-81
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
148215 - Repertório Cia La Mariquita
F.H. DUARTE - PRODUCOES - ME
CNPJ/CPF: 15.065.032/0001-42
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
149593 - Repertório Shakespeare
PENTAMETRO PRODUCOES LTDA
CNPJ/CPF: 15.695.374/0001-46
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
1410592 - REPÚBLICA DAS CALCINHAS
JKL Serviços Culturais Ltda.
CNPJ/CPF: 10.433.148/0001-73
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
140428 - Retrovisor
Revanche Produções Ltda.
CNPJ/CPF: 01.009.824/0001-95
Cidade: Florianópolis - SC;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
1410676 - REVISTA DE TEATRO - SBAT
REGINA ZAPPA COMUNICAÇÃO E CONTEÚDO - ME
CNPJ/CPF: 04.154.416/0001-15
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 30/11/2015
1411206 - Rindo à toa
Messe Produções Culturais Ltda.
CNPJ/CPF: 00.777.418/0001-00
Cidade: Curitiba - PR;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
148087 - Rio de Histórias - Plano Anual 2015 - 10 anos de Contação
de Histórias
Instituto Rio de Histórias
CNPJ/CPF: 09.327.641/0001-20
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
142682 - RIO DE JANEIRO, CENAS CARIOCAS
PANENKA REALIZACOES CULTURAIS E ARTISTICAS LTDA -
ME

CNPJ/CPF: 28.681.625/0001-85
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 28/02/2015
148346 - RIO GRANDE: MÚSICA, DANÇA E CULTURA
JEAN ROBERTO KRUGER BARBOSA
CNPJ/CPF: 968.628.660-87
Cidade: São Lourenço do Sul - RS;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 30/04/2015
138622 - Rio Top Pop - 7ª Edição
LAGUNA COMUNICAÇÃO INTEGRADA LTDA
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CNPJ/CPF: 10.275.767/0001-87
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
147400 - RISADARIA 2015 (6ª Edição)
Risadaria Eventos Culturais e Produções Artísticas Ltda.
CNPJ/CPF: 10.401.716/0001-54
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
1310918 - RISO NERVOSO
AS OLIVIAS PRODUCOES ARTISTICAS LTDA
CNPJ/CPF: 11.072.047/0001-87
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
148365 - RISO.COM.BR
GIRAL COMUNICACAO LTDA - EPP
CNPJ/CPF: 36.750.859/0001-65
Cidade: Brasília - DF;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 30/06/2015
144957 - Rita Braun
CELIA TERPINS 66972680859
CNPJ/CPF: 15.037.602/0001-90
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
141967 - Ritmo Companhia de Dança
RITMO Fitness.Dança Ltda. ME
CNPJ/CPF: 12.934.201/0001-45
Cidade: Florianópolis - SC;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 01/04/2015
148396 - RITMOS BRASILEIROS
CGC-CSA CONSULTORIA E ASSESSORIA LTDA
CNPJ/CPF: 07.981.568/0001-80
Cidade: Curitiba - PR;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
138277 - ROCK SHOW BIS
Seta Produções LTDA
CNPJ/CPF: 10.992.843/0001-75
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 30/06/2015
145441 - RODA DE SAMBA
Agora Produções Teatrais e Artísticas Ltda
CNPJ/CPF: 44.769.131/0001-03
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
142681 - Rodeio Artístico
Centro de Tradições Gaúchas (CTG) Retorno à Querência
CNPJ/CPF: 03.703.711/0001-10
Cidade: Nova Prata - RS;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/05/2015
141957 - RODEIO CRIOULO DA ETA VIAMÃO - PROGRAMA-
ÇÃO ARTISTICA
Açoriana - Associação de Cultura, Eventos e Promoções
CNPJ/CPF: 02.084.605/0001-33
Cidade: Santo Antônio da Patrulha - RS;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/05/2015
149276 - Rodeio do Prata
Centro de Tradições Gaúchas Querência do Prata
CNPJ/CPF: 91.566.521/0001-66
Cidade: Nova Prata - RS;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 15/04/2015
1310161 - Romance Volume III
Super Amigos Produções Culturais Ltda
CNPJ/CPF: 09.061.311/0001-35
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
145258 - Romanceiro Popular
Cia Entreato Ltda
CNPJ/CPF: 04.476.852/0001-00
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
130777 - Romeu e Julieta
Associção de Amigos e Colaboradores da Companhia de Ballet da
Cidade de Niteroi
CNPJ/CPF: 08.858.806/0001-27
Cidade: Niterói - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
147914 - Roque Santeiro - O Musical - 50 Anos Depois
Branca e Branca Produções Artísticas Ltda.
CNPJ/CPF: 05.560.238/0001-95
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
134300 - ROSA VALENTE
Queen Produções Artísticas Ltda.
CNPJ/CPF: 10.275.737/0001-70
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 30/08/2015
138282 - RUA DA FRANÇA 2014
Associação de Cultura Franco-Brasileira
CNPJ/CPF: 76.655.307/0001-92
Cidade: Curitiba - PR;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
149005 - Rua Encantada Pedra Branca
VOE EVENTOS LTDA - EPP
CNPJ/CPF: 13.290.007/0001-37
Cidade: Florianópolis - SC;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
131803 - Russian State Ballet, circulação nacional
ART/BHZ PRODUTORA DE ESPETACULOS LTDA - EPP
CNPJ/CPF: 01.627.636/0001-20
Cidade: Belo Horizonte - MG;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 30/11/2015

147803 - SABA - Em Nome da Dor e Esperança
Ovo Produções Artísticas e Culturais Ltda.
CNPJ/CPF: 14.026.768/0001-49
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
147769 - Salgueiro Carnaval 2015
G.R.E.S. Acadêmicos do Salgueiro
CNPJ/CPF: 42.535.807/0001-79
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 15/03/2015
137081 - SALOMÉ
FRAGA & FERRARA PRODUCOES LIMITADA - ME
CNPJ/CPF: 08.237.082/0001-02
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 30/06/2015
1410379 - Salvando Risos
Organização Doutores Palhaços SOS Alegria
CNPJ/CPF: 13.311.763/0001-03
Cidade: Ponta Grossa - PR;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
147324 - SALVE A DOR DE COTOVELO! - MANUTENÇÃO SP
LUCIANA DE BARROS MOURELLE
CNPJ/CPF: 000.473.487-47
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 30/06/2015
133834 - Samba de Uma Noite de Verão
4US SERVICOS ARTISTICOS LTDA - ME
CNPJ/CPF: 13.437.109/0001-32
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
144958 - Samba Sampa
CASA DE SHOWS TERRA DA GAROA EIRELI - ME
CNPJ/CPF: 14.793.961/0001-05
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 30/11/2015
148338 - Sambra, 100 anos de samba
Aventura Entretenimento Ltda.
CNPJ/CPF: 10.543.638/0001-22
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
127619 - Sangue na Caixa de Areia
FOCO ARTE PRODUTORA LTDA.
CNPJ/CPF: 10.284.921/0001-87
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 30/04/2015
1411476 - Santo Ângelo em Dança 2015
Mk Projetos e Produções Culturais Ltda
CNPJ/CPF: 09.383.532/0001-20
Cidade: Santo Ângelo - RS;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 30/12/2015
1411469 - SÃO JOÃO
TAX INCENTIVE COMUNICACAO E MARKETING LTDA -
ME
CNPJ/CPF: 03.246.895/0001-37
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
145525 - São João del-Rei Ópera Festival
ArteMatriz Soluções Culturais Ltda.
CNPJ/CPF: 07.506.882/0001-00
Cidade: Mairiporã - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
144738 - São Nicolau em Dança
Açoriana - Associação de Cultura, Eventos e Promoções
CNPJ/CPF: 02.084.605/0001-33
Cidade: Santo Antônio da Patrulha - RS;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 30/04/2015
148407 - São Paulo - Blocos, bordas e trilhos - Onde a cidade
começa
Fundação Fé e Alegria do Brasil
CNPJ/CPF: 46.250.411/0001-36
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
131505 - São Paulo Companhia de Dança Itinerante
ASSOCIACAO PRO-DANCA
CNPJ/CPF: 11.035.916/0001-01
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
148697 - São Paulo Swing Dance Championship
Jessica Miyuki Nagae
CNPJ/CPF: 368.216.278-00
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 30/09/2015
132869 - Sapatilhas
MARCO ANTONIO FURLANETTO
CNPJ/CPF: 893.577.798-68
Cidade: Atibaia - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 30/07/2015
136960 - Sapatilhas da Transformação
Associação Brasileira Pró Bem-Estar Social - Prosocialbrasil
CNPJ/CPF: 06.956.524/0001-37
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/10/2015
1113937 - Sassariquinho - e o Rio inventou a marchinha
Pode Apostar Produções Artísticas e Eventos Ltda.
CNPJ/CPF: 12.024.604/0001-57
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 30/09/2015
134289 - SE EXISTE, EU AINDA NÃO ENCONTREI
Criação Consciente Produções Artisticas Ltda
CNPJ/CPF: 07.265.327/0001-34

Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
147571 - SE NADA DER CERTO - O MUSICAL
NSC MIDIAS DIGITAIS EIRELI
CNPJ/CPF: 17.935.845/0001-71
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/05/2015
147621 - SELFIE
BEM LEGAL PRODUÇÕES ARTISTICAS LTDA
CNPJ/CPF: 10.455.663/0001-54
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
1310280 - Selma - uma peça feliz
Cooperativa Paulista de Teatro
CNPJ/CPF: 51.561.819/0001-69
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
149761 - SEM LIVRO PRA CONTAR HISTÓRIA
Marina Almeida Monteiro
CNPJ/CPF: 15.169.460/0001-15
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 30/06/2015
131195 - Semana Bento Cultura 2014
Luiz Alberto Caprara
CNPJ/CPF: 980.735.910-49
Cidade: Bento Gonçalves - RS;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
148076 - SEMANA DA ARTE
WELTON LEANDRO DE NADAI 21654283860
CNPJ/CPF: 16.435.967/0001-36
Cidade: Rio Claro - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
138618 - Semana Santa Araxá 2014
Cooperativa Cultura e Arte Ltda.
CNPJ/CPF: 15.471.203/0001-33
Cidade: Araxá - MG;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
1210102 - Semana Ticket Cultura - Mostra de artes cênicas e cinema
2014 (Art. 18)
TATA PRODUÇÕES CULTURAIS E CINEMATOGRAFICAS LT-
DA
CNPJ/CPF: 09.242.958/0001-63
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 30/03/2015
138812 - SEMEADOR DAS ARTES
O SEMEADOR
CNPJ/CPF: 41.409.897/0001-99
Cidade: Fortaleza - CE;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 30/06/2015
1410380 - Semeando Cultura em Catalão
Ana Paula A dos Santos Produções Culturais ME
CNPJ/CPF: 14.029.271/0001-84
Cidade: Campinas - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
149483 - Semeando Cultura em Horizontina
Ana Paula Andrade dos Santos
CNPJ/CPF: 265.907.318-02
Cidade: Campinas - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
1411565 - Semeando Cultura em Indaiatuba
Ana Paula Andrade dos Santos
CNPJ/CPF: 265.907.318-02
Cidade: Campinas - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
145569 - Semeando o Verde
ASSOCIAÇÃO CULTURAL CÉU DE CAPRICÓRNIO
CNPJ/CPF: 19.315.056/0001-63
Cidade: Maringá - PR;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/07/2015
147358 - Será Amor ou Amizade?
Michael Fernandes da Silva
CNPJ/CPF: 106.410.357-05
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
149272 - Sexo é uma delícia
AMANDA DE SOUZA NASCIMENTO 08267909680
CNPJ/CPF: 17.017.537/0001-67
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 03/09/2015
1411354 - Sexo Grátis, Amor a Combinar
VERTEBRAL EDU INSTITUTO INTERNACIONAL DE PLANE-
J A M E N TO
CNPJ/CPF: 11.880.154/0001-31
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/03/2015
149563 - SEXO, DROGAS E ROCKNROLL - SÃO PAULO E
TURNÊ
MARESIA PRODUÇÕES ARTÍSTICAS LTDA
CNPJ/CPF: 07.691.485/0001-56
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/07/2015
149256 - Shear Madness
G & F Produções Artísticas e Eventos Culturais Ltda - EPP
CNPJ/CPF: 17.473.972/0001-04
Cidade: Niterói - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
148261 - Show Musical Vila Arco Iris
Rafael Nogueira Tosta
CNPJ/CPF: 336.262.338-71
Cidade: São Paulo - SP;
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Prazo de Captação: 01/01/2015 à 30/04/2015
144479 - Sigma Companhia de Dança (SCD)
Academia Sigma de Dança Ltda
CNPJ/CPF: 04.687.640/0001-72
Cidade: Bauru - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
140185 - SILÊNCIO DAS PALAVRAS - MONTAGEM E CIRCU-
LAÇÃO
Actor Star' t Empreedimentos Artisticos Ltda.
CNPJ/CPF: 02.795.237/0001-31
Cidade: Belo Horizonte - MG;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
138467 - SILÊNCIO! ou POLACA!
ALAN ISIDIO DE ABREU PRODUÇÕES ARTÍSTICAS
CNPJ/CPF: 11.722.161/0001-05
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 30/06/2015
127095 - Sim! Eu Aceito! O musical do Casamento.
Só de Sapato Produções e Promoções Artistica Ltda ME
CNPJ/CPF: 00.993.247/0001-56
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/07/2015
138043 - SIMPLES ASSIM
Sábios Projetos e Produções Ltda.
CNPJ/CPF: 06.751.480/0001-09
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
148743 - Simplesmente Elis. A Fábula de uma Voz na Transversal do
Te m p o
Grêmio Recreativo e Cultural Escola de Samba Vai-Vai
CNPJ/CPF: 47.460.266/0001-80
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
140108 - Sinfonia das Águas 2014
Ribeiro & Machado Produção, Promoção e Organização de Espe-
táculos Ltda.
CNPJ/CPF: 05.480.400/0001-65
Cidade: São José do Rio Pardo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
148356 - Slask, Danças e Canções da Polônia.
NGS EVENTOS CULTURAIS LTDA
CNPJ/CPF: 01.253.681/0001-62
Cidade: Nova Lima - MG;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 29/04/2015
1310265 - Só por causa de um dentinho
CLEVERSON TAVARES RODRIGUES - ME
CNPJ/CPF: 05.135.833/0001-83
Cidade: Taubaté - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
148820 - Sobre o Branco
Luciana Gomes Elias
CNPJ/CPF: 022.181.234-28
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/07/2015
144649 - Sobre Os Trilhos: Uma Residência Brasil Portugal
Cooperativa Paulista de Teatro
CNPJ/CPF: 51.561.819/0001-69
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
147668 - sobre RATOS e HOMENS
DENDILEÃO PRODUÇÕES ARTISTICAS LTDA - ME
CNPJ/CPF: 13.049.420/0001-04
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
148245 - SobreAMOR
FERNANDA GABRIELA PIRES SOARES PINTO
CNPJ/CPF: 106.931.687-30
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
1410350 - Sol, amigo da infância
Sociedade Brasileira de Dermatologia - Regional do Estado de São
Paulo
CNPJ/CPF: 51.541.795/0001-86
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
147067 - Som, Ritmo e Movimento - 10º Edição
ACAO COMUNITARIA DO BRASIL SAO PAULO
CNPJ/CPF: 61.750.246/0001-75
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 30/06/2015
142121 - Sonho de Uma Noite de Verão
Associção de Amigos e Colaboradores da Companhia de Ballet da
Cidade de Niteroi
CNPJ/CPF: 08.858.806/0001-27
Cidade: Niterói - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
132041 - Sonhos do Subúrbio - Uma Viagem Desafiadora Diante do
Espelho
Cooperativa Paulista de Teatro
CNPJ/CPF: 51.561.819/0001-69
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/05/2015
124474 - Sonhos- Espetáculo de dança e música
Associação Allegro Vivace
CNPJ/CPF: 06.019.456/0001-80
Cidade: Florianópolis - SC;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 30/04/2015
1310205 - Sopro Cia de Dança - Oikos
Escola de Ballet Sopro Ltda-ME
CNPJ/CPF: 06.893.208/0001-63

Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
130852 - SORRISO EXPRESSO
Lilian Morais de Paiva
CNPJ/CPF: 048.084.426-71
Cidade: Uberlândia - MG;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
141972 - Sorrisos
Gisele Scudelio Jorgetti
CNPJ/CPF: 179.911.908-46
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
144590 - SPANDA
Josafá Alves de Oliveira Filho
CNPJ/CPF: 327.350.618-09
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
132392 - STORIA DI UN BURATTINO
roberto innocente
CNPJ/CPF: 011.505.079-50
Cidade: São José dos Pinhais - PR;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
147828 - Studio 3 2014
STUDIO 3 ESPACO DE DANCA S/S LTDA
CNPJ/CPF: 03.037.451/0001-91
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
140711 - Suburbano Coração
Academia de Arte e Cultura Ltda.
CNPJ/CPF: 02.764.752/0001-54
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
1310381 - Sul em Dança
Margit Kolling
CNPJ/CPF: 440.821.420-53
Cidade: São Leopoldo - RS;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
1412112 - Sul em Dança
Margit Kolling
CNPJ/CPF: 440.821.420-53
Cidade: São Leopoldo - RS;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
140634 - SUPERAÇÕES ? O JOVEM EM CENA
BRAMEL Produções LTDA-ME
CNPJ/CPF: 13.424.423/0001-80
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
1310488 - SUPERANDO LIMITES 2015
Associação de Bale de Cegos Fernanda Bianchini
CNPJ/CPF: 06.207.479/0001-18
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/08/2015
144518 - SUPERARTE
MAMUTE PRODUCOES E EVENTOS LTDA
CNPJ/CPF: 10.799.954/0001-60
Cidade: Belo Horizonte - MG;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
133261 - SUSTENTABILIDADE, RECICLAGEM E ARTE CÊNI-
CAS
ESCULTUR - ASSOCIACAO DE ESPORTE CULTURA E TURIS-
MO
CNPJ/CPF: 09.618.698/0001-88
Cidade: Blumenau - SC;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
149523 - TÁ DE BRINCADEIRA?
Paufran Projetos Culturais LTDA-ME
CNPJ/CPF: 31.512.999/0001-81
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 30/04/2015
149266 - Talentos da Dança 2015
LUCIA HELENA NEGRI TEIXEIRA EIRELI - ME
CNPJ/CPF: 19.680.699/0001-06
Cidade: Campinas - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
132203 - TAMBÉM QUERIA TE DIZER - CARTAS MASCULI-
NAS - SÃO PAULO E TURNÊ
MS PRODUCOES CULTURAIS LTDA. - ME
CNPJ/CPF: 10.194.096/0001-20
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
140655 - Tangolomango - Festival Latino-Americano da Diversidade
Cultural - Conexão Salvador / Lima
Mil e Uma Imagens Comunicação e Produção Ltda.
CNPJ/CPF: 02.621.783/0001-56
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/07/2015
130514 - TAP STARS
Mariana Feitosa Dança e Apresentações Culturais - EIRELI
CNPJ/CPF: 03.967.849/0001-27
Cidade: Telêmaco Borba - PR;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 27/08/2015
133847 - TAXI, O MUSICAL
CECAP - CENTRO DE EDUCACAO, CAPACITACAO E APOIO A
P R O J E TO S
CNPJ/CPF: 16.458.530/0001-18
Cidade: Belo Horizonte - MG;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
148949 - TEATRANDO
Roseclair Leandra Azevedo de Oliveira
CNPJ/CPF: 254.874.318-76

Cidade: Mogi das Cruzes - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 19/10/2015
148744 - Teatrando Mundo Afora
Instituto Sociocultural e Esportivo de Cidadania Agave
CNPJ/CPF: 18.725.528/0001-93
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/07/2015
135390 - Teatro : lazer e cultura
Sergio Lelis da Silva
CNPJ/CPF: 123.504.448-30
Cidade: Limeira - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
131965 - Teatro Bradesco - Centro Cultural Minas Tênis Clube
Minas Tênis Clube
CNPJ/CPF: 17.217.951/0001-10
Cidade: Belo Horizonte - MG;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
144861 - TEATRO DA MEMÓRIA - TERCEIRA MARGEM III
Instituto Cultural Capobianco
CNPJ/CPF: 06.935.221/0001-38
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 30/04/2015
1410786 - TEATRO DE BONECOS MAMULENGO
GRUPO DE CULTURA E ENTRETENIMENTO MAMULENGO
DA BAHIA
CNPJ/CPF: 07.794.748/0001-52
Cidade: Salvador - BA;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 28/02/2015
137801 - TEATRO DIVERTIDO ITINERANTE 2014
TAX INCENTIVE COMUNICACAO E MARKETING LTDA -
ME
CNPJ/CPF: 03.246.895/0001-37
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 30/10/2015
137677 - Teatro dos Sentidos - Temporada Rio de Janeiro e Minas
Gerais
Wenke Produções Artísticas Ltda ME
CNPJ/CPF: 13.896.566/0001-95
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/03/2015
142255 - Teatro e gênero
GRUPO TEATRAL ALETÓFILO
CNPJ/CPF: 78.199.767/0001-89
Cidade: Maringá - PR;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
148811 - TEATRO E OUTRAS EXPRESSÕES NA PERIFERIA
FUNDACAO POLISABER
CNPJ/CPF: 11.905.215/0001-78
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
148691 - Teatro Educativo Roberto Villani (TERV)
Instituto Artefato Cultural
CNPJ/CPF: 11.043.826/0001-54
Cidade: Santos - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 30/11/2015
147093 - TEATRO FILOSÓFICO
Instituto Recriar
CNPJ/CPF: 04.819.706/0001-30
Cidade: São José dos Campos - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 30/12/2015
122429 - TEATRO ITINERANTE
PLANETA SHOW PRODUÇÃO DE EVENTOS LTDA ME
CNPJ/CPF: 06.008.672/0001-20
Cidade: Resende - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
133947 - TEATRO ITINERANTE A ZONA RURAL - CULTURA
SEM DISTÂNCIA
Grupo Cangaço de Teatro
CNPJ/CPF: 07.126.685/0001-66
Cidade: Floriano - PI;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
140045 - Teatro Lala Schneider, 20 anos em cena.
João Luiz Fiani de Assis Baptista
CNPJ/CPF: 504.558.269-00
Cidade: Curitiba - PR;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
148181 - Teatro Livraria da Vila - Manutenção e Continuidade da
Programação Cultural
Elemento Cultural Produções Artísticas LTDA
CNPJ/CPF: 17.342.769/0001-90
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
127982 - Teatro Mãe de Deus
Instituto Social, Educativo e Beneficente Novo Signo
CNPJ/CPF: 78.636.974/0003-15
Cidade: Londrina - PR;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
139371 - Teatro na Comunidade (Título Provisório)
Instituto Ambiental Cenários Futuros
CNPJ/CPF: 12.992.010/0001-30
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
1310410 - TEATRO NA ESCOLA: DIVERTIR PARA EDUCAR
Marina Almeida Monteiro
CNPJ/CPF: 15.169.460/0001-15
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
142131 - Teatro na Lona - Construção de Cenas com Sotaques Bra-
sileiros
Francisco Alves da Silva
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CNPJ/CPF: 118.437.518-60
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 28/08/2015
148673 - Teatro nas Escolas - 6ª Edição
Direção Cultura Produções e Eventos Ltda.
CNPJ/CPF: 03.521.177/0001-21
Cidade: Campinas - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 30/11/2015
1210176 - Teatro nas Quartas Humor nos Bairros
VIRGINIA EUGENIA NEVES MONTEIRO VIANNA
CNPJ/CPF: 013.137.026-09
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
149180 - TEATRO NO VALE - ANO VIII
Michelle Dumont Lamounier
CNPJ/CPF: 992.582.266-15
Cidade: Santa Bárbara - MG;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
137839 - Teatro no Vale VII
Michelle Dumont Lamounier
CNPJ/CPF: 992.582.266-15
Cidade: Santa Bárbara - MG;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015

Prazo de Captação: 01/01/2015 à 30/06/2015
1411290 - Temporada Lírica 2015 Theatro Municipal de São Paulo
Instituto Brasileiro de Gestão Cultural - IBGC
CNPJ/CPF: 09.300.324/0001-10
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 04/08/2015
131280 - Tenda CIRCO Humaniza
ASSOCIAÇÃO DE ASSISTENCIA A CRIANÇA DEFICIENTE
CNPJ/CPF: 60.979.457/0001-11
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
140585 - TERAPIA DOMÉSTICA
Adelita Del Sent
CNPJ/CPF: 015.386.199-11
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
137436 - Terceiro sinal
D&N PRODUÇÕES ARTISTICAS LTDA-ME
CNPJ/CPF: 10.529.948/0001-92
Cidade: Osasco - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
1411528 - Terra à Vista
D. MARIN DA SILVA - ME
CNPJ/CPF: 08.430.920/0001-51
Cidade: Santa Maria - RS;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
148433 - TERRA DOURADA: A CAMINHO DA LIBERDADE
Centro Israelita do Paraná
CNPJ/CPF: 76.678.655/0001-85
Cidade: Curitiba - PR;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/08/2015
148148 - Tetear - 4ª edição
Parabolé Educação e Cultura LTDA
CNPJ/CPF: 09.649.616/0001-62
Cidade: Curitiba - PR;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
140587 - The Pillowman - O Homem Travesseiro
BEM CASADO PRODUÇÕES ARTÍSTICAS LTDA - ME
CNPJ/CPF: 12.638.640/0001-00
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 30/01/2015
148107 - The Pride
A TAVOLA PRODUCOES ARTISTICAS E CULTURAIS LTDA
CNPJ/CPF: 14.012.869/0001-60
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 15/11/2015
139454 - Theatro Pedro II 2014 - Ópera O Morcego
Fundação Dom Pedro II
CNPJ/CPF: 01.072.472/0001-12
Cidade: Ribeirão Preto - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
134712 - TIMON DE ATENAS
CULTURAL EMBASSY BRASIL - EDITORA E PRODUTORA LT-
DA
CNPJ/CPF: 30.126.866/0001-04
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
130306 - Tira o Dedo do Pudim
Elton Aparecido de Oliveira 26707359835
CNPJ/CPF: 13.018.016/0001-73
Cidade: Diadema - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
149186 - Tô Gravida!
TWOGETHER ENTRETENIMENTOS LTDA
CNPJ/CPF: 11.633.256/0001-52
Cidade: Duque de Caxias - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
148449 - TODA CRIANÇA TEM DIREITOS 2
Komedi Editora e Comércio Ltda - EPP
CNPJ/CPF: 71.743.611/0001-78
Cidade: Campinas - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
1114730 - Toda Donzela Tem um pai que é uma fera
MLM Di Blasi Produções e Eventos
CNPJ/CPF: 06.940.023/0001-62
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 30/04/2015
148010 - Todo DJ (nome provisório)
Aventura Entretenimento Ltda.
CNPJ/CPF: 10.543.638/0001-22
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
148210 - Todo mundo dança
Fernanda Becker do Rosario
CNPJ/CPF: 009.968.099-88
Cidade: Curitiba - PR;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
131022 - TODOS OS SONS, TODOS OS TONS
CASA ACOLHEDORA MÃE E SENHORA DE TODOS OS PO-
VOS
CNPJ/CPF: 08.823.665/0001-07
Cidade: Londrina - PR;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 30/04/2015
142294 - TOMADA DE LAGUNA
Fundação Anita Garibaldi
CNPJ/CPF: 03.075.168/0001-54
Cidade: Laguna - SC;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 01/04/2015
131076 - Tomaraquidê II
L.E.C. Laboratório de Escuta e Convivência LTDA

CNPJ/CPF: 13.843.086/0001-66
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
146983 - Top Móvel - Programação Cultural (Palestras e Mostra de
Cultura Cearense)
LUMIAR PRODUCAO DE EVENTOS LTDA - ME
CNPJ/CPF: 15.674.814/0001-89
Cidade: Fortaleza - CE;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
1310136 - TOPO DA MONTANHA
M&G Ricca Produções Artísticas Ltda.
CNPJ/CPF: 02.536.379/0001-84
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
135557 - Toquinho - A vida tem sempre razão
Teatro Condensado Ltda - ME
CNPJ/CPF: 17.995.575/0001-94
Cidade: São José dos Campos - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 30/06/2015
133381 - TôTatiando
ANDRE O GEDEON PRODUCOES
CNPJ/CPF: 09.649.665/0001-03
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
138198 - Tournée Estados do Sul / La Forza della Vita
Gruppo Folklorico Italiano Ladri di Cuori
CNPJ/CPF: 05.523.150/0001-01
Cidade: Cascavel - PR;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
148014 - TRADIÇÃO CARNAVAL 2015
Paufran Projetos Culturais LTDA-ME
CNPJ/CPF: 31.512.999/0001-81
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 30/04/2015
133122 - Tradição Milenar em Cena
Sociedade Benef Israelita Brasieira Talmud Thora
CNPJ/CPF: 62.108.188/0001-43
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
130028 - TRADIÇÃO PELA RAIZ - Segunda Edição
João Batista da Silva Fraga
CNPJ/CPF: 718.618.900-87
Cidade: Cachoeirinha - RS;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
142694 - Trágica.3
Leme Produções Artísticas S/C Ltda.
CNPJ/CPF: 57.806.200/0001-53
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
145701 - Transfiguração do Mito: da Commedia Dell Arte à Cultura
Popular Brasileira
Grupo Teatral Moitará
CNPJ/CPF: 00.508.165/0001-79
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
149619 - Travessia - do Sertão à Periferia
Cooperativa Paulista de Teatro
CNPJ/CPF: 51.561.819/0001-69
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
1310779 - Trem das Artes
Direção Cultura Produções e Eventos Ltda.
CNPJ/CPF: 03.521.177/0001-21
Cidade: Campinas - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 28/02/2015
1310812 - Três Dias de Chuva - Temporada São Paulo e Viagens
Baobá Produções Artísticas Ltda.
CNPJ/CPF: 07.792.249/0001-26
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
147253 - Três Versões da Vida
Borges & Fieschi Produções Culturais Ltda.
CNPJ/CPF: 14.290.485/0001-00
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
1411155 - Tribo da Cultura
Intercapital Belas Artes Ltda.
CNPJ/CPF: 01.334.179/0001-86
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
130336 - TRILHA ANIMAL
CAST TECNOLOGIA E ARTE LTDA - ME
CNPJ/CPF: 31.931.769/0001-57
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 19/04/2015
148752 - Trilhos Culturais
Sibille e Ristom Produtora de Eventos Ltda.
CNPJ/CPF: 18.265.238/0001-04
Cidade: Caçapava - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
134069 - Trilhos Culturais - Multiplicando Conhecimento e Saberes
Leo Sousa Design
CNPJ/CPF: 09.425.032/0001-03
Cidade: Belo Horizonte - MG;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 30/06/2015
148828 - Tropeiros do Litoral
Associação de Amigos do Grupo Folclórico Tropeiros do Litoral
CNPJ/CPF: 08.680.559/0001-11
Cidade: Itapema - SC;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015

140279 - Teatro para Crianças de Todas as Idades em Todos os
Lugares - Circulação de repertório Makki Produções
Makki Produções Ltda
CNPJ/CPF: 09.343.368/0001-27
Cidade: Estância Velha - RS;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 30/09/2015
128138 - Teatro para Todos
Instituto Cultural Brasilis
CNPJ/CPF: 03.192.679/0001-56
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/01/2015
120697 - Teatro Planeta Água em Cena 2
Komedi Editora e Comercio LTDA EPP
CNPJ/CPF: 71.743.611/0002-59
Cidade: Barueri - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/01/2015
148815 - Teatro Planeta Relógio 2
Komedi Editora e Comércio Ltda - EPP
CNPJ/CPF: 71.743.611/0001-78
Cidade: Campinas - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
149502 - Teatro Portátil - Falando sem parar
PIA FRAUS PRODUCOES ARTISTICAS E COMERCIO LTDA -
ME
CNPJ/CPF: 16.567.441/0001-00
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/08/2015
133027 - TEATRO REGINA VOGUE 10 ANOS
Messe Produções Culturais Ltda.
CNPJ/CPF: 00.777.418/0001-00
Cidade: Curitiba - PR;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
127122 - Teatropédia - Enciclopédia Virtual das Artes do Palco
Associação doa Artistas Amigos da Praça
CNPJ/CPF: 11.416.041/0001-80
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/03/2015
148077 - TEM ESPETÁCULO NO MUSEU
DOSS PRODUTORA LTDA -ME
CNPJ/CPF: 16.882.174/0001-65
Cidade: Chapecó - SC;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 30/04/2015
148929 - TEM SEDE DE QUÊ?
mauro micheletti junior
CNPJ/CPF: 220.827.968-92
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 30/06/2015
131035 - TEM UM PSICANALISTA NA NOSSA CAMA
Júpiter Teatro Produções Artísticas Ltda.
CNPJ/CPF: 07.002.655/0001-48
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 30/04/2015
1210129 - TEMPO_FESTIVAL das Artes
Buenos Dias Projetos e Produções Culturais Ltda.
CNPJ/CPF: 01.645.518/0001-45
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 21/02/2015
142845 - Temporada 2014 da Cia Ópera de santa Catarina
Associação Ópera de Santa Catarina
CNPJ/CPF: 11.304.261/0001-11
Cidade: Florianópolis - SC;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
137903 - Temporada de Dança 2014
Dell Arte São Paulo Eventos e Serviços Ltda.
CNPJ/CPF: 01.657.230/0001-90
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 30/12/2015
138316 - Temporada do Espetáculo AGORA
GARATUJAS PRODUÇÕES ARTÍSTICAS LTDA - ME
CNPJ/CPF: 12.062.941/0001-39
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 20/01/2015
132052 - Temporada e Circulação - Em Busca do Ingrediente Se-
creto
Cooperativa Paulista de Teatro
CNPJ/CPF: 51.561.819/0001-69
Cidade: São Paulo - SP;
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127847 - tropicalia
Oddone Produções e Shows Ltda.
CNPJ/CPF: 06.176.347/0001-76
Cidade: Florianópolis - SC;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
149044 - TRUPE DA SAÚDE 8
Universidade Livre da Cultura
CNPJ/CPF: 10.505.300/0001-86
Cidade: Curitiba - PR;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
147902 - TRUPE GAIA APRESENTA CIRCO PARA TODOS: OFI-
CINAS E ESPETÁCULOS
Gustavo Camargos Chagas
CNPJ/CPF: 059.662.616-95
Cidade: Belo Horizonte - MG;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
143617 - TRUPE SOFIA I
ICA - Instituto de Incentivo à Criança e ao Adolescente de Mogi
Mirim.
CNPJ/CPF: 02.030.097/0001-00
Cidade: Mogi Mirim - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
1310303 - TSUNAMI
Marinês Fernandes Pires Chaim - ME
CNPJ/CPF: 07.024.488/0001-36
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
131995 - Tudo está bem quando acaba bem
Fábrica de Eventos Produções Artísticas Ltda.
CNPJ/CPF: 02.381.362/0001-03
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 30/06/2015
134060 - Tudo que as mulheres gostariam de saber, mas nenhum
homem teve a coragem de contar.
PEDRO ANTONIO MONTEIRO JUNIOR 04297413752 - ME
CNPJ/CPF: 13.117.655/0001-96
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
145522 - Tudo que eu quis com quinze (favor beber o leite senão
estraga)
Leonardo Birche de Carvalho
CNPJ/CPF: 352.635.728-59
Cidade: São Bernardo do Campo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
130805 - Tudo Sobre os Homens
Flavio Leonardo Faustinoni ME
CNPJ/CPF: 08.097.835/0001-13
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 30/04/2015
1310850 - TURANDOT, uma sátira chinesa
CIA DE TEATRO KATARRISO
CNPJ/CPF: 06.052.705/0001-39
Cidade: Governador Valadares - MG;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
147585 - TURMA DA MÔNICA NAS ESCOLAS
Mauricio de Sousa Editora Ltda
CNPJ/CPF: 08.267.787/0001-64
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
140707 - Turnê ? Elis ? A Musical
Aventura Entretenimento Ltda.
CNPJ/CPF: 10.543.638/0001-22
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
137202 - Turnê American Ballet Theatre - ABT
Dell Arte São Paulo Eventos e Serviços Ltda.
CNPJ/CPF: 01.657.230/0001-90
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 30/12/2015
136996 - Turnê Contos Universais 2
INSTITUTO SOCIO CULTURAL E ECOLÓGICO DO BRASIL
CNPJ/CPF: 08.710.708/0001-48
Cidade: Belo Horizonte - MG;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
130934 - Turnê da Peça Teatral: Antidepressivo Sem Receita - Tem-
porada Sudoeste Mineiro
José Eustáquio Santiago
CNPJ/CPF: 229.441.686-49
Cidade: Belo Horizonte - MG;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
145913 - Turnê e DVD - Os Grandes Festejos Juninos Brasileiros
&#8194;Richiesther Paaltiel da Silva
CNPJ/CPF: 035.567.536-69
Cidade: Belo Horizonte - MG;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
130315 - Turnê Vitamina
Ricardo Trento
CNPJ/CPF: 784.047.119-68
Cidade: Curitiba - PR;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 03/04/2015
126115 - TUTCHO NA ESCOLA RUMO AO RECONHECIMENTO
DA UNESCO
José Schlichting Neto
CNPJ/CPF: 185.569.909-59
Cidade: Almirante Tamandaré - PR;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
130780 - Tutti Buona Gente
Keep Going Comunicação Ltda.
CNPJ/CPF: 07.883.170/0001-00
Cidade: São Paulo - SP;

Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/08/2015
136381 - ULI LULI E OS GUARDIÕES DA NATUREZA
Komedi Editora e Comércio Ltda - EPP
CNPJ/CPF: 71.743.611/0001-78
Cidade: Campinas - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
147524 - Ultimos Dias de Super Herói
Fundação Thiago de Moraes Gonzaga
CNPJ/CPF: 02.403.957/0001-04
Cidade: Porto Alegre - RS;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
131613 - UM BONDE CHAMADO DESEJO
Cena Dois Produções Artísticas Ltda
CNPJ/CPF: 29.940.244/0001-36
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
140586 - Um dedinho de história
CLEVERSON TAVARES RODRIGUES - ME
CNPJ/CPF: 05.135.833/0001-83
Cidade: Taubaté - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
140106 - UM DIA OUVI A LUA - CIRCULAÇÃO 2014 - NOR-
DESTE
Central de Artes Cênicas S/C Ltda.
CNPJ/CPF: 05.066.993/0001-18
Cidade: São José dos Campos - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
134193 - UM MICROFONE PARA FALAR E FAZER PENSAR
Messe Produções Culturais Ltda.
CNPJ/CPF: 00.777.418/0001-00
Cidade: Curitiba - PR;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/08/2015
148094 - Um Musical Chamado Caymmi" ou "Caymmi - 100
anos"
M&G Ricca Produções Artísticas Ltda.
CNPJ/CPF: 02.536.379/0001-84
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
1310130 - Um príncipe chamado Exupéry - Temporada em São Paulo
e no Rio de Janeiro
Companhia Mútua Teatro & Animação
CNPJ/CPF: 04.988.821/0001-39
Cidade: Itajaí - SC;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
140394 - Um, Dois, Três .. Inglês - O Musical
Irmãs Motta Produções Artísticas LTDA. - ME
CNPJ/CPF: 11.377.390/0001-30
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
147447 - Uma Noite com Lautrec
Caroline Graeff
CNPJ/CPF: 981.560.200-49
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/10/2015
132827 - Uma noite na lua - circulação
FLUXOS PRODUCOES ARTISTICAS LTDA - ME
CNPJ/CPF: 11.307.068/0001-34
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/05/2015
140169 - Uma Relação Pornográfica
Leme Produções Artísticas S/C Ltda.
CNPJ/CPF: 57.806.200/0001-53
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
147088 - UNICIRCO - Arte Itinerante
Instituto Cultural e Assistêncial São Francisco de Assis - ICASFA
CNPJ/CPF: 00.665.972/0001-03
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
148475 - UNIDOS DA TIJUCA CARNAVAL 2015.
Grêmio Recreativo Escola de Samba Unidos da Tijuca
CNPJ/CPF: 27.148.592/0001-40
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 15/04/2015
148151 - UNIDOS DE LUCAS CARNAVAL 2015.
Paufran Projetos Culturais LTDA-ME
CNPJ/CPF: 31.512.999/0001-81
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 30/04/2015
1410550 - UNIDOS DOS MORROS - CARNAVAL 2015
GRÊMIO RECREATIVO, CULTURAL E ESCOLA DE SAMBA
UNIDOS DOS MORROS
CNPJ/CPF: 49.946.031/0001-29
Cidade: Santos - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
129659 - UNIVERSIDADE DAS QUEBRADAS 2013
Associação Cultural Estudos Contemporâneos - ACEC
CNPJ/CPF: 30.119.036/0001-50
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
139326 - Universo ao seu redor
ASX PRODUCOES ARTISTICAS LTDA-ME
CNPJ/CPF: 13.420.359/0001-60
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
145328 - Unocultural - Porque a Cultura Transforma
Fundação Universitária do Desenvolvimento do Oeste
CNPJ/CPF: 82.804.642/0001-08
Cidade: Chapecó - SC;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015

148194 - Urinal, o musical
José Henrique Rodrigues de Paula ME
CNPJ/CPF: 07.428.474/0001-88
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 01/10/2015
143251 - USINA CUFA DE CULTURA E ARTE
ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL DO NORTE
DO RIO GRANDE DO SUL -ADESNRS
CNPJ/CPF: 12.149.188/0001-13
Cidade: Frederico Westphalen - RS;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
121680 - Usina da Dança
Instituto Oswaldo Ribeiro de Mendonça
CNPJ/CPF: 07.602.959/0001-46
Cidade: Guaíra - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
148170 - Utopia - O Musical
Cerejeira Produções Ltda - ME
CNPJ/CPF: 17.140.126/0001-64
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 30/08/2015
1411083 - V Festival MIXART
Academia de Dança Pano de Boca Ltda.
CNPJ/CPF: 35.056.175/0001-03
Cidade: Fortaleza - CE;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 30/12/2015
134834 - VAGÃO CULTURAL
Instituto All
CNPJ/CPF: 08.674.412/0001-19
Cidade: Curitiba - PR;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
140398 - Vai
CASA DA CULTURA PRODUÇÕES E EVENTOS LTDA
CNPJ/CPF: 11.233.344/0001-67
Cidade: Belo Horizonte - MG;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
131855 - Vale a Pena Ouvir de Novo
40 Graus Produções Artísticas Ltda.
CNPJ/CPF: 06.281.953/0001-51
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 30/06/2015
148414 - Vamos ao Teatro!
João Carlos Menegazzo
CNPJ/CPF: 550.366.600-30
Cidade: Casca - RS;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
128889 - Vamos Fazer Juntos Um Mundo Melhor?
MM e ETF Promoção & Publicidade Ltda
CNPJ/CPF: 09.608.239/0001-13
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
1412081 - VAMP, O MUSICAL
Aventura Entretenimento Ltda.
CNPJ/CPF: 10.543.638/0001-22
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
132769 - Vanya e Sonia e Masha e Spike
Takla Produções Artísticas Sociedade Simples Ltda.
CNPJ/CPF: 50.642.644/0001-51
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
135411 - VELHO GUERREIRO, O MUSICAL (nome provisório)
Aventura Entretenimento Ltda.
CNPJ/CPF: 10.543.638/0001-22
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
149322 - Velório à Brasileira
Ana Glaucia Toledo Vaccarelli
CNPJ/CPF: 186.077.508-01
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
131155 - VEM COM A GENTE - MINAS
Asas Produções Ltda.
CNPJ/CPF: 21.949.458/0001-61
Cidade: Belo Horizonte - MG;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
130093 - VEM COM A GENTE - RIO
CEU TERRA PRODUCOES E EVENTOS LTDA - ME
CNPJ/CPF: 08.893.644/0001-68
Cidade: Saquarema - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
131326 - VEM COM A GENTE - SÃO PAULO
ASAS EMPREENDIMENTOS CULTURAIS LTDA - ME
CNPJ/CPF: 06.097.195/0001-16
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 30/04/2015
133170 - Vem Transar Com a Gente
Art Link Produções Ltda.
CNPJ/CPF: 05.676.053/0001-40
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
1310226 - Venha ao Teatro ( TÍTULO PROVISÓRIO)
Holy Cow Criacoes Ltda - ME
CNPJ/CPF: 17.383.477/0001-04
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
144638 - VENTO IMPETUOSO - O MUSICAL.
WAGNER SUSSUMU ISHII
CNPJ/CPF: 007.561.599-11
Cidade: Rolândia - PR;
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Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/08/2015
137663 - Venus in Fur - Turnê
G & F Produções Artísticas e Eventos Culturais Ltda - EPP
CNPJ/CPF: 17.473.972/0001-04
Cidade: Niterói - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/10/2015
137345 - Verão + Cultura
CARLOS ALBERTO KLEIN CURTO ARTES - ME
CNPJ/CPF: 94.623.477/0001-77
Cidade: Dois Irmãos - RS;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
1411148 - VERÃO ARTE CONTEMPORÂNEA 2015
Pitanga Promoções Ltda.
CNPJ/CPF: 05.511.520/0001-82
Cidade: Belo Horizonte - MG;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 30/04/2015
142117 - VERÃO CULTURAL
GTEC PRODUTORA DE EVENTOS LTDA
CNPJ/CPF: 08.833.851/0001-27
Cidade: Paulista - PE;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/03/2015
138067 - Verão Numa Boa
HITS ENTRETENIMENTO LTDA
CNPJ/CPF: 12.185.871/0001-06
Cidade: Porto Alegre - RS;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
148766 - VERBORRÁGICA (nome provisório)
7 Marias Produções Artísticas Ltda. - EPP
CNPJ/CPF: 17.516.635/0001-49
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 01/07/2015
140270 - Verde que te quero ver - A lenda de Luana
Lemi Rio Produções Artísticas Ltda
CNPJ/CPF: 09.201.207/0001-07
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
148267 - VEREDAS
CAMILA CAPPARELLI GRAZIANO SOUZA
CNPJ/CPF: 275.466.378-99
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/08/2015
1310494 - Veredas Cênicas
Associação Paulista dos Amigos da Arte
CNPJ/CPF: 06.196.001/0001-30
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
141946 - VERONICA
Moeller & Botelho Produções Artísticas Ltda
CNPJ/CPF: 08.156.736/0001-65
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
132026 - Versinhos de Hollanda
7 Marias Produções Artísticas Ltda. - EPP
CNPJ/CPF: 17.516.635/0001-49
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 01/07/2015
1413604 - VERTENTE
IVAM CABRAL PRODUCOES ME
CNPJ/CPF: 04.381.041/0001-26
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
148382 - VESTIDO DE MULHER
ARTE MESTRA PRODUÇÕES EIRELI-ME
CNPJ/CPF: 19.670.922/0001-34
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
148220 - VI FESTIVAL NACIONAL DE TEATRO UNIVERSI-
TÁRIO DE PATOS DE MINAS : II MOSTRA INTERNACIONAL
Consuelo Nepomuceno
CNPJ/CPF: 030.568.076-54
Cidade: Patos de Minas - MG;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
140033 - VI Jornada de Dança da Bahia
Mantra Centro de Dança e Arte Contemporânea Ltda.
CNPJ/CPF: 14.946.172/0001-67
Cidade: Salvador - BA;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
148369 - VIAGEM LITERÁRIA - Memórias de um Sargento de
Milícias
PRODUCOES E PROMOCOES CULTURAIS REALCE LTDA
ME
CNPJ/CPF: 57.659.286/0001-39
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 06/11/2015
147665 - Viagem Teatral - 4 Edição
Harmônica Arte e Entretenimento
CNPJ/CPF: 09.373.084/0001-83
Cidade: Florianópolis - SC;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 30/06/2015
146045 - VIAJANDO COM MONTEIRO LOBATO - 2 FASE
Instituto All
CNPJ/CPF: 08.674.412/0001-19
Cidade: Curitiba - PR;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
148952 - VIANINHA CONTA O ÚLTIMO COMBATE DO HO-
MEM COMUM
Lúdico Produções Artísticas Ltda.
CNPJ/CPF: 00.756.404/0001-00
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 29/05/2015

148100 - Videopeça QUANDO FUI MORTO EM CUBA Remake
3D
Breno Milagres da Silva
CNPJ/CPF: 165.544.936-20
Cidade: Belo Horizonte - MG;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 30/09/2015
146374 - VIDIGAL, MEMÓRIAS DE UM SARGENTO DE MI-
LÍCIAS
Júpiter Teatro Produções Artísticas Ltda.
CNPJ/CPF: 07.002.655/0001-48
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
138014 - VII Festival de Música, Dança e Cultura Afro-brasileiras
ND Comunicação Ltda
CNPJ/CPF: 02.272.800/0001-97
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
140573 - VIII Festival das Artes Cênicas
ATO PRODUCAO E MARKETING CULTURAL LTDA - ME
CNPJ/CPF: 11.306.840/0001-01
Cidade: Fortaleza - CE;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 30/09/2015
147659 - Vila dos Sonhos 2014
ART/BHZ PRODUTORA DE ESPETACULOS LTDA - EPP
CNPJ/CPF: 01.627.636/0001-20
Cidade: Belo Horizonte - MG;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 30/10/2015
1411769 - Vila Infantil do Carnaval 2015
Tudo Eventos e Promoções Ltda.
CNPJ/CPF: 07.366.835/0001-09
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 01/04/2015
1310289 - Vingança, vingança, vingança!!!
Stich Produções Artísticas Ltda
CNPJ/CPF: 08.454.846/0001-03
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
147453 - VIRA CULTURA
Instituto Eva Herz
CNPJ/CPF: 13.336.096/0001-05
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
147168 - Virada Mágica - Espetáculo Circense "Elos do Circo"
ROSAMARAM EVENTOS E PARTICIPACOES LTDA
CNPJ/CPF: 11.286.995/0001-15
Cidade: Imbituba - SC;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
132111 - Virada Sustentável - ano 1
Virada Sustentavel Eventos ltda
CNPJ/CPF: 12.148.770/0001-65
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 30/05/2015
147906 - Virgem aos 40.com
Aldine Rodrigues Raspine
CNPJ/CPF: 163.800.290-87
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 30/08/2015
149477 - Virgens do Bairro Novo de Olinda
Associação Musical e Cultural de Cavaleiro.
CNPJ/CPF: 06.864.616/0001-97
Cidade: Jaboatão dos Guararapes - PE;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
145446 - VISITANDO O SR. GREEN
Mamberti e Mamberti Produções Artísticas S/C Ltda
CNPJ/CPF: 46.382.883/0001-42
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
137183 - Vitória do Riso 2014
Matuto Comunicação e Marketing Ltda ME
CNPJ/CPF: 05.916.086/0001-10
Cidade: São Paulo - ES;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
149551 - Vitrine Cultural & Gastronômica
Jefferson Bevilacqua
CNPJ/CPF: 543.787.539-87
Cidade: Florianópolis - SC;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
137471 - VIVA Artur Azevedo
Gatu Produções Artísticas Ltda.
CNPJ/CPF: 02.988.548/0001-17
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
132068 - Viva Cultura - Circulação MG - 2013/2014
Francisco Caram
CNPJ/CPF: 598.885.126-68
Cidade: Belo Horizonte - MG;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
133918 - VOLPONE
Diaféria Produções LTDA - ME
CNPJ/CPF: 09.440.807/0001-10
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 09/08/2015
135403 - Vozes de Hollanda
7 Marias Produções Artísticas Ltda. - EPP
CNPJ/CPF: 17.516.635/0001-49
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 01/07/2015
126627 - WERÊ - CRIANDO CULTURA PRODUZINDO SO-
NHOS
Associação Amigos na Cultura ANAC

CNPJ/CPF: 08.014.673/0001-02
Cidade: Volta Redonda - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
147587 - X MOSTRA DE DANÇA DE MATO GROSSO
Companhia de Dança - Ballet de Mato Grosso
CNPJ/CPF: 07.264.653/0001-27
Cidade: Cuiabá - MT;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/07/2015
147908 - XICA DA SILVA O MUSICAL
WF7 PRODUÇÕES
CNPJ/CPF: 12.084.450/0001-99
Cidade: São José - SC;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
144491 - XII Dança Paraty
INFINIT PRODUCOES E EVENTOS LTDA
CNPJ/CPF: 01.746.133/0001-74
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 07/07/2015
144877 - XIV Encontro de Culturas Tradicionais da Chapada dos
Ve a d e i r o s
Casa de Cultura Cavaleiro de Jorge
CNPJ/CPF: 10.680.513/0001-44
Cidade: Alto Paraíso de Goiás - GO;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
1410606 - XIX Fescete
Tescom Promoções Artísticas e Culturais Ltda.
CNPJ/CPF: 00.882.083/0001-90
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/07/2015
144829 - XVI ENCONTRO DE SENHORAS DA ACENB - PRO-
GRAMAÇÃO ARTÍSTICA
ASSOCIAÇÃO CULTURAL E ESPORTIVA NIPO BRASILEIRA
TOMONOKAI ACENB
CNPJ/CPF: 05.592.470/0001-05
Cidade: Londrina - PR;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/07/2015
138310 - XVIII FESCETE
Tescom Promoções Artísticas e Culturais Ltda.
CNPJ/CPF: 00.882.083/0001-90
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
140164 - XXV FECAM
Fundação Cultural Camponovense
CNPJ/CPF: 74.097.114/0001-38
Cidade: Campos Novos - SC;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
140362 - YANK
Silhueta Producoes
CNPJ/CPF: 18.984.379/0001-87
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 30/09/2015
147452 - Zaratustra
De Felippes Filmes e Produções LTDA
CNPJ/CPF: 08.427.088/0001-34
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
148158 - Zezé Apresenta Ziraldo
Zezé Produções Artísticas Ltda
CNPJ/CPF: 09.642.335/0001-88
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
148685 - Zum, zum, zum, poupa mais um - continuidade
FUNDACAO DE DESENVOLVIMENTO EDUCACIONAL E CUL-
TURAL DO SISTEMA DE CREDITO COOPERATIVO - FUNDA-
CAO SICREDI
CNPJ/CPF: 07.430.210/0001-69
Cidade: Porto Alegre - RS;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
134224 - Zuzubalândia - O Musical
Maestro Produções Artísticas e Culturais Ltda.
CNPJ/CPF: 01.268.090/0001-69
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
ÁREA: 3 MÚSICA (Artigo 18 , § 1º )
125116 - - Arte e Inclusão - Orquestra Escola Infanto-juvenil e Ateliê
de Artes Visuais -
Lar da Benção Divina
CNPJ/CPF: 62.702.550/0001-00
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 28/02/2015
137613 - ERNESTO NAZARETH
Loraine Maria Ferla Balen Tatto
CNPJ/CPF: 061.453.100-49
Cidade: Maringá - PR;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
132021 - INSTRUMENTAL MUSIC NATION
Conspiradoria Projetos e Produções Ltda.
CNPJ/CPF: 01.914.016/0001-72
Cidade: Juazeiro - BA;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
146935 - MINAS INSTRUMENTAL
Vera Fonseca Paulino
CNPJ/CPF: 705.696.816-34
Cidade: Belo Horizonte - MG;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
130512 - O Clássico Violão Popular Brasileiro
Antares Promoções Ltda.
CNPJ/CPF: 31.377.450/0001-21
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
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128428 - (Cancioneiro Popular Natalino -Título provisório)
Universidade Livre da Cultura
CNPJ/CPF: 10.505.300/0001-86
Cidade: Curitiba - PR;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 01/02/2015
129544 - (HAR)MONICK
Monique Oliveira Ferrari
CNPJ/CPF: 780.645.545-00
Cidade: Salvador - BA;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
1410921 - "Diálogo Campo Cidade - Cultura Sem Fronteiras"
Cult Produções de Arte, Cultura e Esportes Ltda
CNPJ/CPF: 05.144.336/0001-41
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
128949 - "ORQUESTRA DE SOPROS DE PARANAVAÍ - MÚSICA
& CIDADANIA"
ASSOCIAÇÃO DOS MUSICOS DA ORQUESTRA DE SOPROS
DE PARANAVAÍ
CNPJ/CPF: 03.796.692/0001-14
Cidade: Paranavaí - PR;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
130362 - "TOUR ORQUESTRA DE SCHOENBRUNN"
Maurício Pessoa Shows e Eventos Culturais Ltda
CNPJ/CPF: 01.213.680/0001-94
Cidade: Salvador - BA;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
145634 - 04 Estações Jazz e Blues
Associação Arte Nova Produções Culturais e Artísticas
CNPJ/CPF: 09.372.135/0001-52
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/01/2015
144775 - 100 anos de Nelson Piló
FABIO NERY DE SOUZA
CNPJ/CPF: 678.975.096-72
Cidade: Belo Horizonte - MG;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
1311072 - 104 Ativa
Instituto Antônio Mourão Guimarães
CNPJ/CPF: 09.282.527/0001-20
Cidade: Belo Horizonte - MG;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 30/03/2015
148735 - 13º ANIVERSÁRIO - CLUBE ATLÉTICO METROPO-
L I TA N O
Entidade de Prática Desportiva, Cultural e Comunitária de Ação So-
cial Blumenau
CNPJ/CPF: 07.252.954/0001-30
Cidade: Blumenau - SC;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 21/01/2015
134497 - 1ª Ciranda da Música Instrumental de Vale do Sol - 1ª
Edição 2014
Associação Escola Família Agrícola de Vale do Sol
CNPJ/CPF: 16.691.946/0001-81
Cidade: Vale do Sol - RS;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
142695 - 1ª FESTA DO MUNDO GAÚCHO / GAUCHO
Instituto Cavaleiros Farroupilha
CNPJ/CPF: 08.329.703/0001-70
Cidade: Eldorado do Sul - RS;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 30/06/2015
148987 - 1º BH CHORO & JAZZ
Na Caixa Promoções Ltda.
CNPJ/CPF: 07.324.093/0001-59
Cidade: Belo Horizonte - MG;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
146376 - 1º Circuito Instrumental - Gaita Gaúcha
EMERSON JOAO MAICA
CNPJ/CPF: 13.450.877/0001-26
Cidade: Porto Alegre - RS;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
1411384 - 1º Festival da Música Instrumental de Vale do Sol ?
2015
Ireno Finkler
CNPJ/CPF: 089.041.890-04
Cidade: Vale do Sol - RS;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 03/08/2015
131677 - 1º FESTIVAL DE MÚSICA INSTRUMENTAL DE CAI-
CÓ
ASSOCIACAO COMUNITARIA CULTURAL AMIGOS DA CASA
DE CULTURA SOBRADO DO PADRE GUERRA - UNIAO DO
SOBRADO
CNPJ/CPF: 09.554.769/0001-26
Cidade: Caicó - RN;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
1310511 - 26º Retiro Rhema de Carnaval - Arte e Cultura
ASSOCIAÇÃO COMUNIDADE RHEMA DE ALIANÇA
CNPJ/CPF: 00.121.484/0001-27
Cidade: Araxá - MG;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 30/04/2015
1410402 - 2ª edição: Oiti Instrumental - Circuito de encontro de
Bandas de Música.
Bruno Cunha Minafra
CNPJ/CPF: 061.009.056-98
Cidade: Coronel Fabriciano - MG;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
130928 - 2D NOIS-E -TURNÊ TINNITUS
Patrick Pereira dos Santos
CNPJ/CPF: 034.602.296-75
Cidade: Belo Horizonte - MG;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015

137200 - 2º Festival de JAzz de Sorocaba
MDA INTERNATIONAL LTDA - EPP
CNPJ/CPF: 04.795.835/0001-36
Cidade: Sorocaba - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
130888 - 30º RODEIO CRIOULO INTERNACIONAL DE VACA-
RIA
Centro de Tradições Gaúchas Porteira do Rio Grande
CNPJ/CPF: 88.675.434/0001-32
Cidade: Vacaria - RS;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
149159 - 33ª SCHLACHTFEST
Sociedade Ginástica e Desportiva São Bento
CNPJ/CPF: 86.048.774/0001-08
Cidade: São Bento do Sul - SC;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
137878 - 3ª Edição Para Sempre Natal
Orquestra Filarmonica Batista
CNPJ/CPF: 12.404.156/0001-17
Cidade: Bagé - RS;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 27/02/2015
149314 - 4o. Santos Jazz Festival
GPA GESTAO DE NEGOCIOS E PROJETOS CULTURAIS EIRELI
- EPP
CNPJ/CPF: 06.212.122/0001-28
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 30/06/2015
148161 - 52º Festival Villa-Lobos
SARAU AGENCIA DE CULTURA BRASILEIRA LTDA - EPP
CNPJ/CPF: 00.185.247/0001-20
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 30/06/2015
149701 - 5ª WITMARSUMFEST
Entidade de Prática Desportiva, Cultural e Comunitária de Ação So-
cial Blumenau
CNPJ/CPF: 07.252.954/0001-30
Cidade: Blumenau - SC;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 19/06/2015
1310499 - 5º Festival Nacional da Cultura
FENAC PROMOCOES E EVENTOS LTDA - EPP
CNPJ/CPF: 05.950.230/0001-35
Cidade: Boa Esperança - MG;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 30/06/2015
148465 - 6ª Temporada de Musica Clássica
MDA INTERNATIONAL LTDA - EPP
CNPJ/CPF: 04.795.835/0001-36
Cidade: Sorocaba - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
140541 - 6º Festival Choro Jazz
Capucho Produções Ltda.
CNPJ/CPF: 07.355.972/0001-48
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
147166 - 6º Lençóis Jazz e Blues Festival
R.VIANA NETO
CNPJ/CPF: 12.211.683/0001-05
Cidade: São José de Ribamar - MA;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
132771 - 7º Edição do Maceió Jazz Festival - Concertos e Oficinas de
Música
Carnasciali & Vermelho - Tecnologia em Educação, Cultura e Res-
ponsabilidade Sócio - Ambiental Ltda.
CNPJ/CPF: 08.911.053/0001-76
Cidade: Apucarana - PR;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/07/2015
149003 - 9ª Temporada de Musica Instrumental Brasileira
MDA INTERNATIONAL LTDA - EPP
CNPJ/CPF: 04.795.835/0001-36
Cidade: Sorocaba - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
133010 - A ARTE DE TROBAR
Cláudio Fernandes Lage
CNPJ/CPF: 013.044.946-67
Cidade: Belo Horizonte - MG;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 30/06/2015
140165 - A Arte e a Cultura em Não-Me-Toque Edição 2014
Júlio Cesar Glenzel-ME
CNPJ/CPF: 03.958.438/0001-75
Cidade: Pelotas - RS;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 30/06/2015
1410552 - A História das Big Bands contada pela Big Band Sênior
Marcelo Lanza Fontanesi
CNPJ/CPF: 135.693.088-39
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 30/12/2015
148926 - A música da Gente! (2ª. edição)"
Carlos Elias Kater
CNPJ/CPF: 489.893.808-63
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
148154 - A Musica de João Donato - 80 anos
Adnet Música Empreendimentos Culturais Ltda
CNPJ/CPF: 39.509.492/0001-80
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
1410760 - A MÚSICA DE MOACIR SANTOS
Adnet Música Empreendimentos Culturais Ltda
CNPJ/CPF: 39.509.492/0001-80
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015

148174 - A Nova Música Carioca
Kalimba Produções S/C Ltda.
CNPJ/CPF: 03.351.015/0001-92
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
144469 - A obra de José Egídio de Oliveira por Rafael Altro
RAFAEL ALTRO FERREIRA PRODUCOES
CNPJ/CPF: 06.974.754/0001-29
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 01/11/2015
1114377 - âC=œARTE EM CURITIBANOSâC=
ATG - Associação Cultural Tânia Maria Gava Gaboardi
CNPJ/CPF: 07.383.696/0001-21
Cidade: Curitibanos - SC;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/01/2015
1412899 - AAF 20 Anos
Associação Amigos da Fundarte
CNPJ/CPF: 91.693.630/0001-44
Cidade: Montenegro - RS;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
134844 - Aberturas, Árias e Coros Operísticos
Associação Coral de Florianópolis
CNPJ/CPF: 83.932.673/0001-07
Cidade: Florianópolis - SC;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
147754 - Abrace a Musica Instrumental
ACÁCIA SERVIÇOS DE PROPAGANDA E MARKETING LTDA
ME
CNPJ/CPF: 11.058.624/0001-86
Cidade: Petrolina - PE;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
130463 - AÇÃO GROOVE ALLEGRO
CLAUDIO RAMIRO DA SILVA
CNPJ/CPF: 12.550.594/0001-93
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
121505 - Ação Social pela Música
Ação Social pela Música - ASM
CNPJ/CPF: 03.313.239/0001-00
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 28/02/2015
1113881 - ACERVO DE COMPOSITORES MINEIROS
ADRIANO RESENDE MARGOTTI01318240662
CNPJ/CPF: 12.815.416/0001-47
Cidade: São João del Rei - MG;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
139467 - Adriana De Los Santos - Acordes de Alegria
ARI LUIZ ROBETTI
CNPJ/CPF: 232.256.880-53
Cidade: Monte Belo do Sul - RS;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
139248 - Afinando a Sociedade de Amanhã - Banda de Música do
Piamarta
CENTRO EDUCACIONAL DA JUVENTUDE PADRE JOÃO PIA-
M A RTA
CNPJ/CPF: 07.355.100/0001-80
Cidade: Fortaleza - CE;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 01/04/2015
137793 - Agenda Cultural FUNDARTE
Associação Amigos da Fundarte
CNPJ/CPF: 91.693.630/0001-44
Cidade: Montenegro - RS;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 30/06/2015
132898 - Alexandre Horta Instrumental
Alexandre Augusto Melo e Horta
CNPJ/CPF: 034.497.766-81
Cidade: Belo Horizonte - MG;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 30/06/2015
139407 - ALIANÇA FRANCESA DE FLORIANÓPOLIS - Plano
anual de atividades 2014
Associação de Cultura Franco-Brasileira
CNPJ/CPF: 82.518.762/0001-49
Cidade: Florianópolis - SC;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 30/01/2015
131293 - All tribes
Queen Produções Artísticas Ltda.
CNPJ/CPF: 10.275.737/0001-70
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 30/04/2015
141995 - Allegro Vivace - Temporada 2014
Myrian Ribeiro Aubin
CNPJ/CPF: 052.035.966-62
Cidade: Belo Horizonte - MG;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 30/03/2015
147293 - Alma de Batera.
Paul Georges Lafontaine
CNPJ/CPF: 297.144.898-30
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
1411496 - ALMA INSTRUMENTAL BRASILEIRA
Chrystian Galante
CNPJ/CPF: 134.313.018-27
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
134705 - AM9 CULTURAL
AM9 PRODUCOES LTDA - ME
CNPJ/CPF: 07.507.280/0001-78
Cidade: Caxias do Sul - RS;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 30/09/2015
125517 - Amostra Coral Chapecó 2012/2013-SC
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Associação do Coral Chapecó
CNPJ/CPF: 83.220.749/0001-71
Cidade: Chapecó - SC;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/07/2015
130428 - Amostra de Arte e Cultura de Francisco Beltrão- PR
APEC - Associação de Potencialização de Espaços Comerciais de
Francisco Beltrão
CNPJ/CPF: 13.986.638/0001-95
Cidade: Francisco Beltrão - PR;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
130184 - Amostra de Artes de Cascavel - Musica e Dança
Megafly Promoções e Eventos LTDA-ME
CNPJ/CPF: 14.222.013/0001-10
Cidade: Cascavel - PR;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
129240 - Amostra de Cultura
Zoom Promoção de Feiras e Eventos Ltda.
CNPJ/CPF: 10.283.009/0001-00
Cidade: Chapecó - SC;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
1310167 - AMOSTRA DE MUSICA - MARINGÁ PR
Instituto da Rua Santos Dumont
CNPJ/CPF: 18.543.122/0001-90
Cidade: Maringá - PR;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
137411 - Aniversário de 398 anos de Cabo Frio - Musical Um milhão
de amigos
COMPANHIA DE PROMOCOES E EVENTOS K S LTDA - ME
CNPJ/CPF: 01.415.205/0001-09
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
149610 - Aprendiz Solidário Multiplicador de Talentos Musicais -
Edição I - 2015
IEDI CURSOS LTDA - ME
CNPJ/CPF: 03.391.993/0001-68
Cidade: Horizontina - RS;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
129597 - Aquisição de Instrumentos Musicais
Sociedade Dramático Musical Carlos Gomes
CNPJ/CPF: 82.653.403/0001-02
Cidade: Blumenau - SC;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 01/07/2015
140512 - Araxá Jazz & Blues ano II
Fundação Cultural Acia
CNPJ/CPF: 10.548.421/0001-05
Cidade: Araxá - MG;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
133798 - ARAXÁ SEM LIMITES
Fundação Cultural Acia
CNPJ/CPF: 10.548.421/0001-05
Cidade: Araxá - MG;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
1310135 - ARCO em MOVIMENTO
Academia de Desenvolvimento Educacional e Cultural - ADEC
CNPJ/CPF: 08.466.497/0001-40
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
137159 - ARENA - INSTRUMENTAL
IDK - INSTITUTO DAKPA
CNPJ/CPF: 09.665.333/0001-04
Cidade: Cubatão - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/07/2015
1310493 - Arena Brasil 2014
Conecte Inovação COnsultoria e Projetos LTDA
CNPJ/CPF: 16.890.153/0001-91
Cidade: Belo Horizonte - MG;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
147397 - Arena Cultural
CWF PRODUTORA CULTURAL LTDA
CNPJ/CPF: 14.069.974/0001-36
Cidade: São Leopoldo - RS;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
142248 - ARENA CULTURAL DO ESTUDANTE
Partner Produção e Marketing de Juiz de Fora Ltda
CNPJ/CPF: 07.165.851/0001-33
Cidade: Juiz de Fora - MG;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
145299 - Ars Nova - Circulação local, nacional e internacional e
gravação de repertório em CD e DVD
Fundação Rodrigo Mello Franco de Andrade
CNPJ/CPF: 31.605.058/0001-92
Cidade: Belo Horizonte - MG;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 30/07/2015
134493 - Arte dos Sons 2013-2015
Serviço Social da Indústria - SESI - RJ
CNPJ/CPF: 03.851.171/0001-12
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
133641 - Arte Instrumental
Árvore Cultural Produções e Promoções Artísticas Ltda.
CNPJ/CPF: 01.798.604/0001-98
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/08/2015
138127 - ARTES EM POMPÉIA (IV) - EDIÇÃO TODAS AS AR-
TES
ASSOCIAÇÃO OÁSIS DE POMPÉIA
CNPJ/CPF: 51.526.002/0001-50
Cidade: Pompéia - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 30/11/2015
149689 - Artesanato Brasileiro

Água Grande Projetos e Realizações Ltda.
CNPJ/CPF: 02.691.469/0001-40
Cidade: Nova Iguaçu - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
1411483 - AS CINCO ESTAÇÕES
Associação Educacional e Assistencial Casa do Zezinho
CNPJ/CPF: 74.566.035/0001-29
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/10/2015
138246 - ASM Ciclo 05
Ação Social pela Música - ASM
CNPJ/CPF: 03.313.239/0001-00
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
148389 - ASSOCIAÇÃO CORAL CANTA NAS COMUNIDADES
Associação Coral de Florianópolis
CNPJ/CPF: 83.932.673/0001-07
Cidade: Florianópolis - SC;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
131616 - ATEMPORAL
ARTE COM QUATRO PRODUÇÕES ARTÍSTICAS LTDA-ME
CNPJ/CPF: 11.111.146/0001-20
Cidade: Salvador - BA;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
148486 - Bach em Sete Cordas
Marcelo Anderson Teixeira
CNPJ/CPF: 026.525.659-31
Cidade: Curitiba - PR;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 30/11/2015
128682 - Bach para o Brasil
Giane Matos Martins
CNPJ/CPF: 08.116.979/0001-70
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
145619 - Baião de Seis Tocando o Coração Nordestino
Ewerton Luiz Lopes da Silva
CNPJ/CPF: 965.532.274-20
Cidade: Major Sales - RN;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 30/06/2015
131521 - BAILES DE SALVADOR 2014
William Arthur Viana Lima
CNPJ/CPF: 611.266.165-91
Cidade: Salvador - BA;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
137787 - Banda Alana
Instituto Alana
CNPJ/CPF: 05.263.071/0001-09
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
1410313 - BANDA DE PERCUSSÃO BATUQUEIRA DE BARRO
A LTO
Associação dos Parceiros da Arte Cultural de Barro Alto
CNPJ/CPF: 07.954.269/0001-56
Cidade: Barro Alto - GO;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
144774 - Banda Escola Lyra dos Campos - Plano Anual 2015
Fundação Municipal de Cultura
CNPJ/CPF: 17.443.793/0001-16
Cidade: Ponta Grossa - PR;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
147302 - Banda Herval
ASSOCIACAO DOS FUNCIONARIOS DO GRUPO HERVAL
CNPJ/CPF: 93.242.998/0001-11
Cidade: Dois Irmãos - RS;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
1410711 - Banda Marcial Marcelino Champagnat - Concertos e Ati-
vidades Pedagógicas.
Associação de Pais e Mestres do Colégio Marcelino Champagnat
CNPJ/CPF: 78.035.458/0001-73
Cidade: Londrina - PR;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
140291 - Banda Sinfônica de Itapevi, Para o povo em forma de
Música!
Instituto de Arte e Cultura Eduardo Stella
CNPJ/CPF: 10.449.496/0001-39
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 15/07/2015
137913 - BANDA SINFÔNICA ITINERANTE
APACCIQ - ASSOC. DE PAIS E AMIGOS DO CENTRO CUL-
TURAL IRMÃOS QUAGLIATO
CNPJ/CPF: 12.061.083/0001-08
Cidade: Ourinhos - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 30/11/2015
139391 - Banda Sinfônica Padre Clóvis III
Associação dos Funcionários e Alunos da Escola de Música Maestro
Elias Porfírio de Azevedo
CNPJ/CPF: 12.426.794/0001-39
Cidade: Araxá - MG;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/05/2015
142273 - Bate Bola Instrumental 2
Neoplan Consultoria e Marketing Ltda
CNPJ/CPF: 04.705.937/0001-13
Cidade: Belo Horizonte - MG;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
1310808 - Batucarte
TSA Marketing Cultural, Eventos e Comunicação Ltda.
CNPJ/CPF: 03.704.390/0001-79
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
133720 - BEGIN NO BRASIL

WELPRO FILMAGENS LTDA - ME
CNPJ/CPF: 13.866.803/0001-75
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/07/2015
142687 - Bens de valor em movimento
Olga Rita Feliciane ME
CNPJ/CPF: 18.754.915/0001-58
Cidade: Jaguari - RS;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 30/04/2015
1412047 - BEST OF BLUES
INSTITUTO DANÇAR
CNPJ/CPF: 10.262.919/0001-07
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 28/08/2015
135169 - BH CAPITAL DO NATAL - Um Natal de todos e de cada
um
Associação Comercial e Empresarial de Minas
CNPJ/CPF: 17.268.822/0001-50
Cidade: Belo Horizonte - MG;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
142127 - BH Dance Festival & Conferece
Rodrigo Mendes de Figueiredo
CNPJ/CPF: 08.866.728/0001-02
Cidade: Belo Horizonte - MG;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 30/06/2015
147034 - BH FESTIVAL DE MUSICA
Karmim Produção Ltda.
CNPJ/CPF: 22.612.592/0001-35
Cidade: Belo Horizonte - MG;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
149496 - BH INSTRUMENTAL
VEREDAS PRODUCOES LTDA - ME
CNPJ/CPF: 00.614.034/0001-76
Cidade: Belo Horizonte - MG;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
142643 - BIS MUSICAL SUSTENTÁVEL
GUILHERME LIMA RODRIGUES AFFONSO CAMPOS PRODU-
COES - ME
CNPJ/CPF: 11.503.925/0001-71
Cidade: Campinas - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 14/10/2015
148932 - BLOCO DO RUQUINHO - MÚSICA - ARTES PLÁS-
TICAS E CONSCIÊNCIA AMBIENTAL ALEGRANDO O CAR-
NAVAL DE TRÊS MARIAS E REGIÃO.
ORGANIZAÇÃO NÃO GOVERNAMENTAL REDE VERDE
CNPJ/CPF: 07.576.162/0001-11
Cidade: Três Marias - MG;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
1411753 - BLUES FESTIVAL
DANCAR MARKETING E PRODUCOES LTDA
CNPJ/CPF: 50.478.320/0001-20
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 28/08/2015
137924 - Blues Jazz Festival
Marolo Produções Culturais e Artísticas Ltda
CNPJ/CPF: 08.360.491/0001-93
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
148374 - Bossa Nova Instrumental - 4ª Edição
Artell Empreendimentos Promoções Artísticas e Editora Ltda.
CNPJ/CPF: 02.545.460/0001-20
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
1411441 - Bourbon Street Jazz Nights
Mississipi Produções Ltda
CNPJ/CPF: 01.221.439/0001-07
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
131033 - Brasil
C W Produções e Eventos Ltda.
CNPJ/CPF: 06.037.150/0001-56
Cidade: Contagem - MG;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
147660 - Brasil Instrumental - etapa Cascave Jazz Festival e Toledo
Jazz Festival
Luciano Veronese
CNPJ/CPF: 643.997.619-20
Cidade: Cascavel - PR;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
133753 - BRASIL INSTRUMENTAL - etapas CASCAVEL , MA-
RINGÁ e outras cidades brasileiras - DVD - Registro Histórico Ví-
deográfico
William Fischer da Silva Junior
CNPJ/CPF: 622.407.739-87
Cidade: Cascavel - PR;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
1411324 - Brasil Opera Festival
silviane bellato nogueira
CNPJ/CPF: 14.815.192/0001-07
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/07/2015
137539 - BRASIL PLURAL - MARCELO BRATKE, CAMERATA
BRASIL E CONVIDADOS
Yoyogi Produções Artísticas Ltda
CNPJ/CPF: 17.532.416/0001-53
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
146056 - BRASIL VOCAL - CCBB - 2014
Carlos Belém Produções Artísticas e Culturais Ltda
CNPJ/CPF: 08.576.412/0001-86
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Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/03/2015
135331 - Brazil Instrumental Festival
Produ7 Produções e Eventos Ltda
CNPJ/CPF: 17.938.921/0001-00
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 30/12/2015
149257 - Brilhos de Natal 2014 - A cidade em festa
CAMARA DE DIRIGENTES LOJISTAS DE BAL CAMBORIU
CNPJ/CPF: 83.531.723/0001-44
Cidade: Balneário Camboriú - SC;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 30/12/2015
145545 - Camerata Criciúma
Josenir Alves Cerqueira
CNPJ/CPF: 685.448.129-53
Cidade: Criciúma - SC;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 30/06/2015
137378 - CAMERATA DA SCAR 2014
ASSOCIAÇÃO DE PAIS, AMIGOS E MÚSICOS DA ORQUES-
TRA DE CORDAS, DA CAMERATA E DO GR.DE CÂMARA DA
SCAR
CNPJ/CPF: 09.137.458/0001-61
Cidade: Jaraguá do Sul - SC;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/03/2015
1311177 - CAMERATA FLORIANÓPOLIS - Turnê Sul Brasileira
Associação Filarmônica Camerata Florianópolis
CNPJ/CPF: 01.962.610/0001-39
Cidade: Florianópolis - SC;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
147164 - Camerata Jovem de Luís Gomes/RN
Leandro Fernandes de Oliveira
CNPJ/CPF: 050.983.304-75
Cidade: Luís Gomes - RN;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/07/2015
130707 - Caminho Sonoro - Música Instrumental
Amilton Kinzkowski
CNPJ/CPF: 809.219.659-15
Cidade: Curitiba - PR;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
137348 - CAMINHOS DA MÚSICA 2014
Orquestra Filarmônica de Jaraguá do Sul
CNPJ/CPF: 09.265.469/0001-27
Cidade: Jaraguá do Sul - SC;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/03/2015
1411037 - CANÇÃO E EDUCAÇÃO
Associação Cultural Musical Grupo TXAI
CNPJ/CPF: 08.830.805/0001-74
Cidade: Pomerode - SC;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
1410386 - Candengue Tambô
Associação Pracatum Ação Social - APAS
CNPJ/CPF: 03.464.002/0001-20
Cidade: Salvador - BA;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 30/12/2015
137460 - Canguru...Um Salto Além dos Muros
Adriana Augusto Domingues Medeiros
CNPJ/CPF: 860.873.556-34
Cidade: Araxá - MG;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
145668 - Canoas Jazz 2014
Adriana Mentz Martins
CNPJ/CPF: 09.322.179/0001-78
Cidade: Porto Alegre - RS;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/01/2015
1311187 - Cantado e Cultivando
Rangel Nabi Ribeiro - ME
CNPJ/CPF: 13.864.645/0001-14
Cidade: Ribeirão Preto - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
149290 - CANTAR - IV EDIÇÃO
Casa de Cultura José Gonzaga Vieira
CNPJ/CPF: 06.885.165/0001-74
Cidade: Londrina - PR;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
138279 - Cantar e Educar II
Associação Beneficiente Religiosa Centro Judaico do Brooklin
CNPJ/CPF: 04.180.343/0001-36
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
133607 - CANTATA DE NATAL - JORGE DURIAN
RAQUEL MARGARIDA DA SILVA PRODUCOES ARTISTICAS
CNPJ/CPF: 14.582.715/0001-04
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
149181 - CANTATA NO PAÇO DO FREVO
Casa de Produção
CNPJ/CPF: 08.568.652/0001-39
Cidade: Recife - PE;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
132344 - CANTATAS NATALINAS 2013
Canal Jornal e RTV - Comunicações e Marketing Ltda
CNPJ/CPF: 40.312.415/0001-15
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
148113 - Cantilena de Natale
TAILOR BATISTA TROJAN - EPP
CNPJ/CPF: 94.014.792/0001-05
Cidade: Muçum - RS;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/01/2015

1311062 - CANTO CORAL - NOSSO MOMENTO - ANO II
Josimeire Trevisan de Campos
CNPJ/CPF: 120.295.748-05
Cidade: Belo Horizonte - MG;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
144531 - CANTO DE INDAIAL - FOMENTOS, CURSOS E OFI-
CINAS PARA FORMAÇÃO E MULTIPLICAÇÃO DA PRÁTICA
MUSICAL CORAL A 4 VOZES NO MUNICÍPIO E REGIÃO
ASSOCIAÇÃO CULTURAL CORO DE INDAIAL - CORO MISTO
INDAIÁ
CNPJ/CPF: 16.416.818/0001-20
Cidade: Indaial - SC;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
149645 - Canto de Natal 2014
AGÊNCIA AVERA EVENTOS E MARKETING LTDA
CNPJ/CPF: 18.290.160/0001-88
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
130761 - Cantos do Brasil
Companhia Sansoni de Produção Cultural Ltda.
CNPJ/CPF: 04.738.427/0001-42
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/07/2015
1410364 - Caravana Instrumental Brasileira nas Terras do Tio Sam
Adriano George da Silva
CNPJ/CPF: 690.911.706-97
Cidade: Belo Horizonte - MG;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 15/05/2015
148336 - CARAVANA INTRUMENTAL BRASIL
Ari Michael Borger
CNPJ/CPF: 10.551.603/0001-35
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
140407 - CARNAVAL CULTURAL DE NAVIRAÍ/MS
Entidade de Prática Desportiva, Cultural e Comunitária de Ação So-
cial Blumenau
CNPJ/CPF: 07.252.954/0001-30
Cidade: Blumenau - SC;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/03/2015
130335 - Casa de Música
Renato Xavier Matos Lobão Moreira
CNPJ/CPF: 019.601.205-81
Cidade: Salvador - BA;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 30/12/2015
127963 - Casarão das Artes
Instituto Mirtillo Trombini
CNPJ/CPF: 07.772.834/0001-64
Cidade: Morretes - PR;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/03/2015
140170 - CD - INSTRUMENTAL "POR ÁGUAS NEBULOSAS"
THIAGO CARMO CONCEIÇÃO
CNPJ/CPF: 717.749.801-00
Cidade: Goiânia - GO;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
1310748 - CD - INSTRUMENTAL DANILLO FERNANDES
DANILLO FERNANDES ARRUDA
CNPJ/CPF: 012.993.581-60
Cidade: Goiânia - GO;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
149309 - CD - INSTRUMENTAL SAMUEL VIVEIRO
SAMUEL MARK DE VIVEIRO
CNPJ/CPF: 341.891.568-09
Cidade: Trindade - GO;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
1310503 - CD - INSTRUMENTAL AGHARTA
RONALDO MARTINS GUIMARÃES JUNIOR
CNPJ/CPF: 009.627.571-52
Cidade: Goiânia - GO;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
145312 - CD - INSTRUMENTAL ANTÔNIO CAPELLA
Antonio Dias Capela
CNPJ/CPF: 324.029.371-49
Cidade: Goiânia - GO;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
133021 - CD - INSTRUMENTAL IGOR CANDELORE
Igor Candeloro Crosara
CNPJ/CPF: 013.930.346-40
Cidade: Goiânia - GO;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
144616 - CD ? INSTRUMENTAL ISAI RODRIGUES
ISAI BATISTA RODRIGUES
CNPJ/CPF: 014.432.381-80
Cidade: Goiânia - GO;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
1410591 - CD CARLOS GOMES, A VOZ DO BRASIL
Kalimba Produções S/C Ltda.
CNPJ/CPF: 03.351.015/0001-92
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
132653 - CD CAVALO DE FOGO
NEY PLATT
CNPJ/CPF: 13.211.692/0001-69
Cidade: Florianópolis - SC;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 30/12/2015
140668 - CD Dança das Cordas - Luiz Marques e turnê para di-
vulgação.
luiz fernando braz marques
CNPJ/CPF: 517.043.826-53
Cidade: Belo Horizonte - MG;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/07/2015

132713 - CD e Turnê Sapore D'Itália
Luiz Eduardo Pacheco de Andrade
CNPJ/CPF: 193.838.436-91
Cidade: Belo Horizonte - MG;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 30/09/2015
148759 - CD HARMONIA DE NATAL
Associação Filarmônica Camerata Florianópolis
CNPJ/CPF: 01.962.610/0001-39
Cidade: Florianópolis - SC;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
122707 - CD instrumental - A noite
Rodrigo Eugênio Ferreira Lemos
CNPJ/CPF: 650.048.506-82
Cidade: Divinópolis - MG;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
122406 - CD Instrumental - Nicolau Sulzbeck
Nicolau Sulzbeck
CNPJ/CPF: 024.465.456-53
Cidade: Uberlândia - MG;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 28/02/2015
134500 - CD Instrumental "Paisagens Musicais" do compositor Ri-
cardo Bezerra
IACD - INSTITUTO AMBIENTAL, CULTURAL E DESPORTIVO
DE ESTUDOS E ASSESSORIA
CNPJ/CPF: 63.375.505/0001-50
Cidade: Fortaleza - CE;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 30/06/2015
137203 - CD instrumental Enoch Gomes Bezerra
Adriano Baskerville de Mello Gonçalves
CNPJ/CPF: 272.860.668-46
Cidade: Santos - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
133035 - CD Instrumental Rick Nunes
HENRIQUE DOUGLAS NUNES
CNPJ/CPF: 004.200.431-44
Cidade: Goiânia - GO;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
148953 - CD Jams Jellies and Marmalade Band
Guilherme de Godoy Picolo
CNPJ/CPF: 318.623.098-50
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
145612 - CD MONOLITO
Carlos Eduardo Pereira da Silva
CNPJ/CPF: 568.712.795-04
Cidade: Salvador - BA;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
145471 - CD TRILHAZOOM 1
Carlos Eduardo Pereira da Silva
CNPJ/CPF: 568.712.795-04
Cidade: Salvador - BA;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
127344 - CD WIARA
Marcos Braccini Pereira
CNPJ/CPF: 051.940.006-26
Cidade: Belo Horizonte - MG;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
138042 - CELEBRAÇÃO 200 ANOS DE GIUSEPPE VERDI
Orquestra Filarmônica Amigos da Cultura Joaquinense
CNPJ/CPF: 05.693.513/0001-49
Cidade: São Joaquim - SC;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
137115 - Cena instrumental mineira com Gil Carvalho e convida-
dos
Gilmar Rodrigues de Carvalho
CNPJ/CPF: 402.854.136-00
Cidade: Belo Horizonte - MG;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
149654 - CENTRO DE CULTURA POPULAR REOLON
ENCA - Entidade de Assistência à Criança e ao Adolescente
CNPJ/CPF: 01.341.639/0001-01
Cidade: Caxias do Sul - RS;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
148115 - Centro Novo Horizonte
Centro Judaico Educacional e Beneficente Novo Horizonte
CNPJ/CPF: 07.867.628/0001-38
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
148354 - Chamber Jazz Festival
Senico Eventos Ltda ME
CNPJ/CPF: 18.427.350/0001-02
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
130200 - Chico Bastos e as ressonâncias do violão tenor (título
provisório)
Hibrys Ensino de Arte e Cultura
CNPJ/CPF: 11.175.891/0001-33
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/10/2015
141983 - CHORO NA GAMBOA
D+3 Produções Artísticas Ltda
CNPJ/CPF: 05.320.143/0001-02
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/07/2015
144865 - CHOROS DE MINAS
É SHOW PROMOÇÕES E PRODUÇÕES DE EVENTOS LTDA
CNPJ/CPF: 15.588.832/0001-48
Cidade: Belo Horizonte - MG;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 12/12/2015
139872 - CIA DE MÚSICA LIRA SANTO ANTÔNIO
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Lira Santo Antonio/ Campos Altos - MG
CNPJ/CPF: 20.020.509/0001-03
Cidade: Campos Altos - MG;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 20/12/2015
138563 - CIDADANIA ATRAVÉS DA MUSICA - EDIÇÃO 2014
Fundação Emalto
CNPJ/CPF: 05.589.322/0001-31
Cidade: Timóteo - MG;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
148955 - Cinemacolor
Studio Verde Musica e Audio LTDA
CNPJ/CPF: 03.863.942/0001-91
Cidade: Belo Horizonte - MG;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
144800 - Ciranda Músico-Cultural em Não-Me-Toque
Júlio Cesar Glenzel-ME
CNPJ/CPF: 03.958.438/0001-75
Cidade: Pelotas - RS;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
140083 - CIRCUÍTO BRASIL INSTRUMENTAL NAS ÁGUAS
Associação Brasil Cultural
CNPJ/CPF: 11.110.593/0001-65
Cidade: Tatuí - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
140639 - Circuito Cultural - 1ª Edição
D. MARIN DA SILVA - ME
CNPJ/CPF: 08.430.920/0001-51
Cidade: Santa Maria - RS;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 01/07/2015
149282 - Circuito Cultural - 2ª Edição
D. MARIN DA SILVA - ME
CNPJ/CPF: 08.430.920/0001-51
Cidade: Santa Maria - RS;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
123563 - CIRCUITO CULTURAL ACIAG
ASSOCIAÇÃO COMERCIAL E EMPRESARIAL DE GUAÍRA
CNPJ/CPF: 77.115.384/0001-12
Cidade: Guaíra - PR;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 30/04/2015
1310862 - CIRCUITO CULTURAL ACIAG - II EDIÇÃO
ASSOCIAÇÃO COMERCIAL E EMPRESARIAL DE GUAÍRA
CNPJ/CPF: 77.115.384/0001-12
Cidade: Guaíra - PR;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 30/09/2015
128538 - Circuito Cultural Cantos e Encantos do Brasil
Conecte Inovação COnsultoria e Projetos LTDA
CNPJ/CPF: 16.890.153/0001-91
Cidade: Belo Horizonte - MG;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
140486 - Circuito Cultural no Parque
Incentive Projetos e Eventos Ltda ME
CNPJ/CPF: 12.226.554/0001-90
Cidade: Florianópolis - SC;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/03/2015
134127 - Circuito Cultural Universitário
Luiz Arlindo Batista de Souza
CNPJ/CPF: 028.101.656-96
Cidade: Viçosa - MG;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
132024 - Circuito de Arte e Música
FRISKE & FRISKE LTDA ME
CNPJ/CPF: 05.589.562/0001-36
Cidade: Santa Rosa - RS;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
137709 - Circuito de Concertos Bachiana Filarmônica III
Adagio Produções Musicais Ltda.
CNPJ/CPF: 07.771.879/0001-14
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
1410306 - Circuito do Violão - 2015
welton leandro de nadai
CNPJ/CPF: 216.542.838-60
Cidade: Rio Claro - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
148852 - CIRCUITO ENCONTRO DAS ARTES
ELIZEU LUIZ FERRO ME
CNPJ/CPF: 00.559.172/0001-08
Cidade: Santa Rosa - RS;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 15/11/2015
131426 - Circuito Gaucho - Erudito e Instrumental
FRISKE & FRISKE LTDA ME
CNPJ/CPF: 05.589.562/0001-36
Cidade: Santa Rosa - RS;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 12/05/2015
148768 - Circuito Instrumental
Academia Brasileira de Arte, Cultura e História
CNPJ/CPF: 64.724.545/0001-23
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
137198 - Circuito Instrumental - Orquestra Municipal de Teutônia e
Arthur Bonilla
HANDIA SOLUÇÕES INTEGRADAS LTDA - ME
CNPJ/CPF: 16.841.045/0001-29
Cidade: Canoas - RS;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
148343 - Circuito Jazz Instrumental Brasil
3S PRODUCOES E EVENTOS LTDA - EPP
CNPJ/CPF: 08.390.847/0001-31
Cidade: Campinas - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015

130217 - Circuito Mineiro de Jazz
Ototoi Ltda.
CNPJ/CPF: 05.480.372/0001-86
Cidade: Nova Lima - MG;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
131711 - Circuito Música Instrumental no Interior - Apresentações
Musicais e Oficinas
FRISKE & FRISKE LTDA ME
CNPJ/CPF: 05.589.562/0001-36
Cidade: Santa Rosa - RS;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 06/05/2015
123593 - CIRCUITO MUSICAL FAVELAS E PERIFERIAS
Via Láctea Ltda.
CNPJ/CPF: 23.254.238/0001-49
Cidade: Belo Horizonte - MG;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 30/04/2015
1113346 - Circuito Orquestra Jovem UNISC - 2012
Associação Pró-Ensino em Santa Cruz do Sul - APESC
CNPJ/CPF: 95.438.412/0001-14
Cidade: Santa Cruz do Sul - RS;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/05/2015
146284 - Circulação Bixiga 70
Traquitana Produções Artísticas Ltda
CNPJ/CPF: 07.124.038/0001-15
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
1411490 - CIRCULAÇÃO DA LIRA ARAXAENSE EM DIVER-
SAS APRESENTAÇÕES
ÂNGELO DE CASTRO
CNPJ/CPF: 182.640.696-49
Cidade: Araxá - MG;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/07/2015
140356 - CIRCULAÇÃO DO CORAL GREMIG
ASSOCIAÇÃO RECREATIVA E CULTURAL DOS EMPREGA-
DOS DA CEMIG - GREMIG
CNPJ/CPF: 17.386.194/0001-08
Cidade: Belo Horizonte - MG;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
147053 - CIRCULAÇÃO MUSICAL PELO BRASIL
PRODUTORA MUSICAL HUNGRIA EIRELI ME
CNPJ/CPF: 16.891.124/0001-44
Cidade: Catalão - GO;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
149488 - Circulação Nacional - Orquestra Criança Cidadã
ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE CRIANÇA CIDADÃ
CNPJ/CPF: 05.994.449/0001-36
Cidade: Recife - PE;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
138495 - Circulação, formação, manutenção, incentivo à música ins-
trumental e realização de encontro de bandas.
MINAFRA PRODUÇÕES CULTURAIS LIMITADA
CNPJ/CPF: 11.039.355/0001-00
Cidade: Coronel Fabriciano - MG;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 30/11/2015
147605 - Circular Campina / Cidade Velha
Kamara Kó Fotografias Ltda - ME
CNPJ/CPF: 63.837.082/0001-43
Cidade: Belém - PA;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
132062 - CLARA SVERNER + MUTI RANDOLPH
CÍNTIA PEREIRA
CNPJ/CPF: 986.117.470-20
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
148882 - Clássicos em Cena 2015
Direção Cultura Produções e Eventos Ltda.
CNPJ/CPF: 03.521.177/0001-21
Cidade: Campinas - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
147117 - CLÁSSICOS NA CATEDRAL
Sintonize Produtora Cultural LTDA - ME
CNPJ/CPF: 19.727.082/0001-07
Cidade: São José do Rio Preto - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
138319 - CLÁSSICOS NO MASSUDA - 2014
MORENO ADMINISTRAÇÃO E PARTICIPAÇÃO DE IMÓVEIS
LT D A
CNPJ/CPF: 09.616.006/0001-62
Cidade: Curitiba - PR;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 15/01/2015
144572 - Classique Zozô
Buenos Dias Projetos e Produções Culturais Ltda.
CNPJ/CPF: 01.645.518/0001-45
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
133451 - Clube Amigos do Samba de Gafieira
Midas Produções Culturais LTDA
CNPJ/CPF: 00.372.031/0001-73
Cidade: Juazeiro do Norte - CE;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
149579 - COLLEGIUM CANTORUM OFICINA CORAL
Ana Cristina do Lago de Calderon
CNPJ/CPF: 749.241.509-59
Cidade: Curitiba - PR;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
137351 - COMPASSO JOVEM
Academia de Desenvolvimento Educacional e Cultural - ADEC
CNPJ/CPF: 08.466.497/0001-40
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015

135007 - Composição Ferroviária
Luiz Guilherme Wolf Borges
CNPJ/CPF: 495.628.516-72
Cidade: Poços de Caldas - MG;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
142168 - Compositores em Diálogo
Associação Cultural Filarmonia Santa Catarina
CNPJ/CPF: 10.720.551/0001-83
Cidade: Florianópolis - SC;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
137576 - Concerto Bravo
TAILOR BATISTA TROJAN - EPP
CNPJ/CPF: 94.014.792/0001-05
Cidade: Muçum - RS;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
147068 - CONCERTO COM O MEIO AMBIENTE
Associação Orquestra Filarmônica de São Paulo
CNPJ/CPF: 05.656.880/0001-72
Cidade: São Bernardo do Campo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
133362 - Concerto internacional: uma proposta de integração cultural
e social
ARTESALIS PRODUCOES ARTISTICAS LTDA EPP
CNPJ/CPF: 09.570.274/0001-90
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/07/2015
130994 - Concerto Musical Tempos
Rosangela Vasquez Elmo
CNPJ/CPF: 424.573.350-00
Cidade: Viamão - RS;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 30/04/2015
148101 - Concerto nas escolas: o som e o sentido brincando com a
música
Larissa Carnecine de Oliveira
CNPJ/CPF: 407.692.938-16
Cidade: Rio Claro - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 30/10/2015
140638 - Concertos no CCBB de Música Clássica.
R. Godoy Marketing e Cultura Ltda.
CNPJ/CPF: 06.111.093/0001-08
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
137333 - Concertos Brasil (nome provisório)
Marolo Produções Culturais e Artísticas Ltda
CNPJ/CPF: 08.360.491/0001-93
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
1411773 - CONCERTOS CARMEN MONARCHA
CGC-CSA CONSULTORIA E ASSESSORIA LTDA
CNPJ/CPF: 07.981.568/0001-80
Cidade: Curitiba - PR;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
130538 - Concertos Clássicos CATVE
FUNDAÇÃO ASSIS GURGACZ
CNPJ/CPF: 02.203.539/0001-73
Cidade: Cascavel - PR;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 30/04/2015
1311335 - CONCERTOS DE EVA
FUNDACAO EVA KLABIN RAPAPORT PARA FINS CULTURAIS
F. E . K . R .
CNPJ/CPF: 40.390.429/0001-57
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
132929 - CONCERTOS DE GALPÃO - Circulação Nacional
GRUPO PREGANDO PEÇA
CNPJ/CPF: 91.097.634/0001-60
Cidade: Santa Maria - RS;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
147647 - Concertos de Música Clássica Instrumental 2014 Theatro
Municipal de São Paulo.
Instituto Brasileiro de Gestão Cultural - IBGC
CNPJ/CPF: 09.300.324/0001-10
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
139991 - Concertos Didáticos de Violão Erudito
Estevão Devides-ME
CNPJ/CPF: 05.981.328/0001-50
Cidade: Jaú - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
130589 - CONCERTOS DIDÁTICOS PARA JUVENTUDE
Gyovana de Castro Carneiro
CNPJ/CPF: 306.629.821-34
Cidade: Goiânia - GO;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
137625 - Concertos Echo
Echo Promoções Artísticas Ltda.
CNPJ/CPF: 59.393.421/0001-72
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
1111965 - CONCERTOS FOCUS RIO
Focus Rio Produções Culturais Ltda. ME
CNPJ/CPF: 05.087.958/0001-85
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
144706 - Concertos Fora de Série OSP
MMS Produções Artísticas Ltda. ME
CNPJ/CPF: 14.381.337/0001-09
Cidade: Curitiba - PR;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/05/2015
147044 - Concertos Fundação Maria Luisa e Oscar americano - 40
anos
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Fundação Maria Luisa e Oscar Americano
CNPJ/CPF: 44.138.956/0001-20
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
148114 - Concertos na Bahia
INTERARTE PRODUCOES ARTISTICAS LTDA. - EPP
CNPJ/CPF: 54.223.482/0001-78
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
140359 - Concertos nas Comunidades da Orquestra Unisul
Associação Filarmônica de Arte e Música de Santa Catarina - AFA-
MUSC
CNPJ/CPF: 11.087.792/0001-08
Cidade: Florianópolis - SC;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
130733 - Concertos Online
Associação Cultural Filarmonia Santa Catarina
CNPJ/CPF: 10.720.551/0001-83
Cidade: Florianópolis - SC;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
149527 - CONCERTOS PARA JUVENTUDE
Associação Pró-Música de Porto Alegre
CNPJ/CPF: 90.366.311/0001-61
Cidade: Porto Alegre - RS;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
148363 - Concertos Percussivos Didáticos
Ricardo Corrêa
CNPJ/CPF: 007.098.269-40
Cidade: Ponta Grossa - PR;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/08/2015
1311208 - CONCERTOS POPULARES 2014
Associação Pró-Música de Porto Alegre
CNPJ/CPF: 90.366.311/0001-61
Cidade: Porto Alegre - RS;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
1310170 - Concertos Quinteto Persch - 15 anos
ADLF Produções Artísticas
CNPJ/CPF: 08.600.038/0001-07
Cidade: São Sebastião do Caí - RS;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
130154 - Concertos Sinfônicos Itinerantes
ASSOCIAÇÃO ORQUESTRA SINFÔNICA MÚSICOS VOLUN-
TÁRIOS DE LAGES
CNPJ/CPF: 10.693.813/0001-68
Cidade: Lages - SC;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
1310760 - CONCERTOS TERRA SEM SOMBRA 2014
Luana Romão Borges de Queiroz
CNPJ/CPF: 952.210.426-49
Cidade: Patos de Minas - MG;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
131924 - CONCURSO DE FANFARRAS E BANDAS DA CIDADE
DE SANTOS
Associação de Fanfarras e Bandas da Baixada Santista e Litoral Sul e
Vale do Ribeira
CNPJ/CPF: 05.920.173/0001-41
Cidade: Cubatão - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 01/12/2015
1410508 - CONEXSOUL INSTRUMENTAL
Alexandre Emanuel Cláudio
CNPJ/CPF: 174.823.088-30
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
145069 - Conhecendo o Rio Grande do Sul
Conjunto Musical Os Serranos Ltda
CNPJ/CPF: 90.344.714/0001-00
Cidade: Porto Alegre - RS;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 30/09/2015
145497 - CONJUNTO DE VIOLÕES
EDILSON WALNEY MARTINS
CNPJ/CPF: 077.554.708-57
Cidade: Guarulhos - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
149522 - Conservatorio UFMG: memoria, cultura e tecnologia
Fundação de Desenvolvimento da Pesquisa - FUNDEP
CNPJ/CPF: 18.720.938/0001-41
Cidade: Belo Horizonte - MG;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 20/09/2015
1410633 - Construindo Cidadania com Arte
INSTITUTO HATUS
CNPJ/CPF: 11.118.266/0001-50
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
135247 - CONSTRUINDO MÚSICA
FERNANDO MONTEIRO DA CUNHA - ME
CNPJ/CPF: 14.363.140/0001-39
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
144664 - Contando e Cantando/ Workshow
Christiano Augusto Azevedo Rocha
CNPJ/CPF: 252.462.048-47
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
149681 - Contato
Auê Com. Prom. e Eventos Artísticos e Pedagógicos Ltda.
CNPJ/CPF: 69.270.890/0001-58
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 30/09/2015
131046 - Continuidade do Coral Nossas Vozes II
TANIA FIGUEIREDO PACCA

CNPJ/CPF: 076.954.868-76
Cidade: Piracicaba - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 30/04/2015
106000 - CONVIDADOS CONVIDA
MARCELO GABOARDI
CNPJ/CPF: 572.408.929-72
Cidade: Curitiba - PR;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/01/2015
148742 - COR E SOM
Associação Cultural Pintura Solidária - Vamos Colorir a Vida
CNPJ/CPF: 08.845.381/0001-11
Cidade: Sorocaba - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
132679 - CORAIS EM CANTOS DA ALEMANHA (título provi-
sório)
Editora Gazeta Santa Cruz
CNPJ/CPF: 04.439.157/0001-79
Cidade: Santa Cruz do Sul - RS;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
102185 - CORAL - CONSTRUÇÃO
Instituto Atsushi e Kimiko Yoshii de Promoção à Cidadania
CNPJ/CPF: 08.156.301/0001-10
Cidade: Londrina - PR;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/08/2015
127379 - CORAL ART ENCANTO 2013
MORENO ADMINISTRAÇÃO E PARTICIPAÇÃO DE IMÓVEIS
LT D A
CNPJ/CPF: 09.616.006/0001-62
Cidade: Curitiba - PR;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/10/2015
1410885 - CORAL BENEDICTOS 2015
THEOTOKOS PRODUCOES ARTISTICAS E EVENTOS LTDA. -
ME
CNPJ/CPF: 16.661.867/0001-28
Cidade: Santos - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
147244 - CORAL CURUMIM 27a. Temporada
Carlos Todeschini
CNPJ/CPF: 402.743.309-20
Cidade: Curitiba - PR;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/07/2015
140556 - CORAL DA PENITENCIÁRIA FEMININA DO PARA-
NÁ
SIMONE DOS SANTOS ABATI - ME
CNPJ/CPF: 06.198.052/0001-09
Cidade: Curitiba - PR;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
1210034 - Coral do Trabalhador e da Comunidade II edição
Serviço Social da Indústria - Curitiba/PR
CNPJ/CPF: 03.802.018/0001-03
Cidade: Curitiba - PR;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
147147 - CORAL E BANDA DO INSTITUTO RECRIAR
Instituto Recriar
CNPJ/CPF: 04.819.706/0001-30
Cidade: São José dos Campos - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 30/12/2015
130448 - CORAL FAG 3ª IDADE -100 VOZES CANTANTES
FUNDAÇÃO ASSIS GURGACZ
CNPJ/CPF: 02.203.539/0001-73
Cidade: Cascavel - PR;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 30/04/2015
128113 - CORAL GIUSEPPE VERDÌ 2013
Associação Italiana Coral São José de Botuverá
CNPJ/CPF: 05.700.383/0001-24
Cidade: Botuverá - SC;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
137165 - CORAL MUSICANTO DE CONTAGEM - ATIVIDA-
DES
CORAL MUSICANTO DE CONTAGEM
CNPJ/CPF: 05.040.161/0001-22
Cidade: Contagem - MG;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
137472 - CORAL PRIMO CANTO
SIMONE DOS SANTOS ABATI - ME
CNPJ/CPF: 06.198.052/0001-09
Cidade: Curitiba - PR;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
1413108 - Coral Região Sudoeste
Serviço Social da Industria SESI
CNPJ/CPF: 03.802.018/0002-86
Cidade: Pato Branco - PR;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
144655 - CORAL RENOVARTE - NOVOS ARES, A MESMA
QUALIDADE.
Associação Coral Usiminas
CNPJ/CPF: 00.080.081/0001-87
Cidade: Belo Horizonte - MG;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 20/11/2015
147563 - CORAL SOLAR DO ROSÁRIO
Formação de Platéia em Artes Musicais Ltda.
CNPJ/CPF: 05.736.853/0001-00
Cidade: Curitiba - PR;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
149165 - Coral ThyssenKrupp - Grupos Infanto-Juvenis
Centro Cultural Campo Limpo Paulista
CNPJ/CPF: 59.005.025/0001-20
Cidade: Campo Limpo Paulista - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
147802 - CORAL VIVENDO COM ARTE

Projeto Vivendo com Arte
CNPJ/CPF: 05.271.086/0001-00
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
1310362 - CORDAS E ACORDES
Álvaro Manzoni
CNPJ/CPF: 440.800.930-04
Cidade: Monte Belo do Sul - RS;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
1310471 - Cordas e Baquetas
Ronaldo Leandro Sontag
CNPJ/CPF: 026.359.679-62
Cidade: Concórdia - SC;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
140701 - CORO, INSTRUMENTO DE EDUCAÇÃO MUSICAL
MAESTRO CARLOS BESEN
Instituto Polyphonia
CNPJ/CPF: 04.771.027/0001-39
Cidade: Florianópolis - SC;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
148704 - Corpo e Alma - Ano III
TME PLANEJAMENTO DE EVENTOS E MARKETING LTDA. -
EPP
CNPJ/CPF: 11.251.192/0001-25
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
131475 - Corredor da História - Exposição Itinerante
Terra do Som - Produções Artísticas Ltda.
CNPJ/CPF: 04.340.976/0001-64
Cidade: Salvador - BA;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
148366 - Cosmologia - Música Instrumental
Milton Aguiar de Saboia Filho
CNPJ/CPF: 142.422.608-22
Cidade: Joinville - SC;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 30/04/2015
126634 - CRIANDO TALENTOS - Musica Instrumental
Associacao Comunitaria Musicarte Lazer
CNPJ/CPF: 83.516.963/0001-70
Cidade: Timbó - SC;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
131666 - Crystal - uma estrela para brilhar
Pernambuco Comunicação Ltda
CNPJ/CPF: 03.044.381/0001-07
Cidade: Recife - PE;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
132722 - CULTIVANDO PÉROLAS
ASSOCIAÇÃO CLUBE DE MÃES EM DEFESA DA COMUNI-
DADE DO LOTEAMENTO MAR PARIPE
CNPJ/CPF: 97.326.243/0001-56
Cidade: Salvador - BA;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
131220 - CULTURA EDUCAR E PRESERVAR
LUA NOVA PRODUCAO DE EVENTOS LTDA
CNPJ/CPF: 00.307.203/0001-25
Cidade: Betim - MG;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
149053 - Cultura Mantiqueira no Festival de Gastronomia da Mon-
tanha
Sibille e Ristom Produtora de Eventos Ltda.
CNPJ/CPF: 18.265.238/0001-04
Cidade: Caçapava - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 26/06/2015
137463 - CULTURA NA ESCOLA - SÉRIE CONCERTOS INTER-
NACIONAIS 2013
Koehler Lindenblatt Arte Cultura Com. Exp. Ltda
CNPJ/CPF: 03.091.738/0001-08
Cidade: Petrópolis - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
1410723 - Cultura na Estação
CARLOS H. MADIA PRODUCOES - ME
CNPJ/CPF: 09.522.225/0001-82
Cidade: Sorocaba - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 30/11/2015
149673 - Cultura no Happy Hour 2015
ADRIANO RESENDE MARGOTTI01318240662
CNPJ/CPF: 12.815.416/0001-47
Cidade: São João del Rei - MG;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/07/2015
143350 - Cultura Viva
Patrick Almeida Cavalheiro
CNPJ/CPF: 006.314.059-41
Cidade: Florianópolis - SC;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
147161 - Culture Fest
Fellipe Augusto Rocha Dos Santos
CNPJ/CPF: 115.190.156-31
Cidade: Belo Horizonte - MG;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
133427 - DAMA YOGUIANA: gravação de disco erudito do com-
positor Raul Misturada
Raul Felipe Campos Bruno da Cunha
CNPJ/CPF: 070.759.024-82
Cidade: Curitiba - PR;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 30/03/2015
1410614 - Dança do Universo - A Saga da Criação
Dueto Produções e Publicidade Ltda.
CNPJ/CPF: 27.872.415/0001-01
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 02/11/2015
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148427 - De MARIO ADNET para TONINHO HORTA
FLOR DE MANACA PRODUCOES CULTURAIS LTDA - ME
CNPJ/CPF: 16.860.998/0001-34
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
145729 - DE VILLA A VILLANI, RECITAL-PALESTRA
VERTENTE PROJETOS E ACAO CULTURAL LTDA EPP
CNPJ/CPF: 17.796.641/0001-05
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
149720 - Deltas: Música instrumental feita da fusão do som dos
Deltas do Mississipi e do São Francisco.
CARVALHO E SOBREIRA PRODUCOES LTDA
CNPJ/CPF: 12.605.862/0001-27
Cidade: Recife - PE;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 09/12/2015
140269 - Dia das Mães ACIA ano III
Fundação Cultural Acia
CNPJ/CPF: 10.548.421/0001-05
Cidade: Araxá - MG;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
149552 - DIA NACIONAL DO CHORO
Roberto Gallani
CNPJ/CPF: 274.864.728-99
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 30/06/2015
140651 - Diálogos
Congregação Israelita Paulista
CNPJ/CPF: 60.766.060/0001-41
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
133351 - DIO MAXINOISE
G A CAMPANARO GRAVADORA - ME
CNPJ/CPF: 08.437.815/0001-44
Cidade: Franca - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
147050 - DJ RODRIGO BLACK
Rodrigo Augusto Magno
CNPJ/CPF: 338.431.918-40
Cidade: Salto - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
130793 - DOMINGO COM ARTE
Moreira Lima Comercial Ltda.
CNPJ/CPF: 65.182.388/0001-34
Cidade: Belo Horizonte - MG;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 02/01/2015
139083 - Dr. Plástico viaja pelo Brasil
Tugudum Organização de Eventos LTDA - ME
CNPJ/CPF: 07.427.863/0001-99
Cidade: Campinas - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
135324 - Duo Siqueira Lima - Concertos pelo Interior
Fernando de Lima
CNPJ/CPF: 037.558.676-80
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/08/2015
137699 - Duo Violino-Piano na Arte Musical: do Brasileiro ao Eru-
dito
CAMERARTE PRODUCOES ARTISTICAS LTDA - EPP
CNPJ/CPF: 14.711.894/0001-32
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 30/11/2015
133431 - DVD Cid Ornellas 2013 - Gravação e Circulação
Alcides Ornelas Filho
CNPJ/CPF: 500.770.746-53
Cidade: Belo Horizonte - MG;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
133383 - DVD - Instrumental Convergência Harmônica
PRODUÇÕES MUSICAIS CONVERGÊNCIA HARMÔNICA
CNPJ/CPF: 17.495.550/0001-21
Cidade: Anápolis - GO;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
147476 - DVD - Dança com a Natureza
leonardo Azevedo de Barcelos
CNPJ/CPF: 692.631.676-72
Cidade: Belo Horizonte - MG;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
1311338 - DVD - ACROSS THE UNIVERSE
WAGNER FERNANDO GRACIANO MARTINS
CNPJ/CPF: 894.187.191-34
Cidade: Goiânia - GO;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
1311130 - DVD | PEDAÇO DE MINAS
TIAGO BARBOSA TEIXEIRA DE SOUZA
CNPJ/CPF: 066.988.636-02
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
147055 - DVD Paisagens Paranaenses
SIMONE NUNES - ME
CNPJ/CPF: 14.019.827/0001-51
Cidade: Curitiba - PR;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
128561 - DVD Zignal Instrumental
CDM PROMOÇÕES EVENTOS E PUBLICIDADES LTDA
CNPJ/CPF: 03.671.523/0001-58
Cidade: Patos de Minas - MG;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
149189 - É NATAL, OS CORAIS CANTAM E A TODOS EN-
C A N TA M .
Na Caixa Promoções Ltda.

CNPJ/CPF: 07.324.093/0001-59
Cidade: Belo Horizonte - MG;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
1210078 - Eco Beira de Rua
CECAP - CENTRO DE EDUCACAO, CAPACITACAO E APOIO A
P R O J E TO S
CNPJ/CPF: 16.458.530/0001-18
Cidade: Belo Horizonte - MG;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
140644 - Educação Musical
Ana Lúcia Toledo Fischer da Silva
CNPJ/CPF: 668.258.819-49
Cidade: Cascavel - PR;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
147149 - Educação pela Música - Concertos Didáticos
Carnasciali & Vermelho - Tecnologia em Educação, Cultura e Res-
ponsabilidade Sócio - Ambiental Ltda.
CNPJ/CPF: 08.911.053/0001-76
Cidade: Apucarana - PR;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/07/2015
130879 - EDUCANDO COM MUSICA 2013
Associação Filarmônica Camerata Florianópolis
CNPJ/CPF: 01.962.610/0001-39
Cidade: Florianópolis - SC;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
131422 - Educando pelos caminhos da Musica
Instituto de Arte e Cultura maestro Mauro Messias
CNPJ/CPF: 16.899.153/0001-52
Cidade: Jacareí - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
145529 - ELEMENTO INSTRUMENTAL
Fabricio Ceolin Reis
CNPJ/CPF: 007.534.070-43
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
148903 - ENCANTAR II
TSA Marketing Cultural, Eventos e Comunicação Ltda.
CNPJ/CPF: 03.704.390/0001-79
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
133950 - ENCONTRO DAS VIOLAS II
Articular Consultoria Administrativa e Produção de Eventos
CNPJ/CPF: 08.351.318/0001-29
Cidade: Campinas - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 30/11/2015
142145 - Encontro de Bateristas
Ricardo Emanuel Gonçalves Leandro
CNPJ/CPF: 029.456.759-35
Cidade: Toledo - PR;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
147639 - ENCONTRO DE CHORO
ANDERSON MIRANDA DA SILVA
CNPJ/CPF: 814.826.716-20
Cidade: Belo Horizonte - MG;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 12/12/2015
144809 - Encontro de Gaiteiros e Violeiros da Regiao do Contes-
tado
Associacao Cultural Esportiva Ogue Carvalho - ACEOC
CNPJ/CPF: 02.445.166/0001-47
Cidade: Curitibanos - SC;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
147898 - Encontro de Mestre e Aprendiz - Temperando Cravos
Centro de Pesquisa e Difusão da Arte-Imaginário
CNPJ/CPF: 08.887.707/0001-73
Cidade: Fortaleza - CE;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
146949 - ENCONTRO DOS CORAIS - Edição Vale do Taquari RS
JORNAL A HORA LTDA - EPP
CNPJ/CPF: 04.280.850/0001-41
Cidade: Lajeado - RS;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
1411213 - Encontro Internacional de Corais de Cabo Frio
Associação Artístico-Cultural Cantavento
CNPJ/CPF: 10.860.034/0001-00
Cidade: Cabo Frio - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
144742 - Encontro Nacional de Músicos no Caraça, 2ª Edição.
Crioula Carioca Projetos Culturais e fonográficos Ltda.ME
CNPJ/CPF: 28.376.416/0001-28
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
137915 - Encontro Regional de Gaiteiros e Violeiros
SP Eventos Ltda - ME
CNPJ/CPF: 13.441.709/0001-74
Cidade: São Bento do Sul - SC;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
147334 - Encontro Regional de Violeiros em comemoração a 41º
Expo Araxá.
Associação dos Ruralistas do Alto Paranaíba
CNPJ/CPF: 16.911.489/0001-93
Cidade: Araxá - MG;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 30/05/2015
137142 - ENCONTROS COM O BRASIL
SAMBA FILMES PRODUTORA LTDA - ME
CNPJ/CPF: 06.037.258/0001-49
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
140276 - Encontros internacionais do Conservatório de Tatuí
Associação de Amigos do Conservatório de Tatuí
CNPJ/CPF: 50.780.931/0001-28

Cidade: Tatuí - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
149581 - ENCONTROS MUSICAIS
Ety Cristina Forte Carneiro
CNPJ/CPF: 519.286.639-15
Cidade: Curitiba - PR;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
147354 - ENGENHO MUSICAL
Faz - Assessoria Planejamento e Eventos Culturais Ltda.
CNPJ/CPF: 94.584.216/0001-95
Cidade: Viamão - RS;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
132233 - Entalhe da Rabeca: Transformando veios de madeira em
som
Rabecas & Percussao Instrumentos Musicais
CNPJ/CPF: 11.771.851/0001-54
Cidade: Goiânia - GO;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/07/2015
140498 - ENTRELAÇOS DA VIDA ? Conexão Música e Cinema
CCM - Centro de Cultura Musical Ltda. ME
CNPJ/CPF: 03.631.291/0001-04
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
148847 - ERNESTO FAGUNDES INSTRUMENTAL - BOMBO LE-
GUERO
FRISKE & FRISKE LTDA ME
CNPJ/CPF: 05.589.562/0001-36
Cidade: Santa Rosa - RS;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 15/11/2015
147947 - Ernesto Nazareth por Alexandre Dietrich
ALEXANDRE DIETTRICH
CNPJ/CPF: 024.749.949-80
Cidade: Florianópolis - SC;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
140012 - Escola de Música
Banda Lira Itapirense / Itapira - SP
CNPJ/CPF: 48.829.360/0001-27
Cidade: Itapira - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
1210127 - Escola de Música
Associação do Coral Chapecó
CNPJ/CPF: 83.220.749/0001-71
Cidade: Chapecó - SC;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
140065 - Escola de Música Usina de Talentos
Associação Sol Maior
CNPJ/CPF: 05.989.888/0001-50
Cidade: Porto Alegre - RS;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 30/04/2015
1410335 - Escolas de Música e Cidadania 2015
Agência do Bem
CNPJ/CPF: 17.016.104/0001-97
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
1311336 - Escolinha da Banda
Corporação Musical São José /São José da Lapa - MG.
CNPJ/CPF: 21.126.230/0001-71
Cidade: São José da Lapa - MG;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
132039 - Esculturas sonoras do UAKTI - Confecção de réplicas de
instrumentos musicais
Grupo UAKTI Projetos Culturais
CNPJ/CPF: 08.020.187/0001-05
Cidade: Belo Horizonte - MG;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
149051 - Espetáculo de Música Instrumental Serenata Italiana
Gilberto Valduga
CNPJ/CPF: 039.213.360-15
Cidade: Bento Gonçalves - RS;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
147960 - Essência e Diversidade - música instrumental
Lancini e Aires ltda ME
CNPJ/CPF: 14.552.837/0001-58
Cidade: Encantado - RS;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
138384 - ESTAÇÃO CAÍ: MÚSICA E ARTE NA CIDADE
HANDIA SOLUÇÕES INTEGRADAS LTDA - ME
CNPJ/CPF: 16.841.045/0001-29
Cidade: Canoas - RS;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 01/04/2015
147539 - Estação Choro e Samba
Associação Samaúma
CNPJ/CPF: 13.128.821/0001-50
Cidade: Taubaté - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
131498 - Estação New Orleans - Nova Lima
BRF ENTRETENIMENTO LTDA.
CNPJ/CPF: 11.469.250/0001-91
Cidade: Belo Horizonte - MG;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
134775 - Estações Líricas
Gabriella Mejia Crimi
CNPJ/CPF: 706.913.476-20
Cidade: Belo Horizonte - MG;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
131916 - EXPO-JAPÃO ACEL: TODOS OS TONS, TODOS OS
SONS
ACEL-ASSOCIAÇÃO CULTURAL E ESPORTIVA DE LONDRI-
NA
CNPJ/CPF: 78.310.299/0001-78
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Cidade: Londrina - PR;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
131862 - Expresso 25 à la Carte
Susana Frohlich
CNPJ/CPF: 218.087.670-04
Cidade: Porto Alegre - RS;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 17/05/2015
1411747 - Fado Tropical 2015
MARIA DE FÁTIMA PALHA DE FIGUEIREDO PRODUÇÕES
A RT Í S T I C A S
CNPJ/CPF: 02.195.458/0001-79
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
147315 - FANFADUQUE - REVITALIZAÇÃO E FOMENTO DA
CULTURA DE BANDAS E FANFARRAS NO MUNICÍPIO DE
DUQUE DE CAXIAS.
FANFADUQUE FANFARRA DE DUQUE DE CAXIAS
CNPJ/CPF: 12.506.890/0001-97
Cidade: Duque de Caxias - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
149766 - FAROFARTE- ARTE DA MUSICA NA COMUNIDADE
NOSSA SENHORA DA PAZ
Marcelo Macedo Monteiro
CNPJ/CPF: 154.631.686-87
Cidade: São Joaquim de Bicas - MG;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 15/12/2015
1011465 - FBI - Festival Brasil Instrumental
Look Consultoria Empresarial, Promoções e Entretenimento Ltda.
CNPJ/CPF: 68.314.384/0001-50
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
133147 - feira dos municipios 2013 o maior evento cultural do Piaui
sexta edição
F G DA SILVA - PROMOCOES E PUBLICIDADE - EPP
CNPJ/CPF: 06.337.761/0001-10
Cidade: Timon - MA;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
1410391 - FELIZ NATAL - CULTURA E ARTE NO VALE
JOSÉ VICENTE
CNPJ/CPF: 018.645.048-62
Cidade: Tremembé - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 28/02/2015
1310236 - FESTA DA MÚSICA
Fundação Assis Chateaubriand
CNPJ/CPF: 03.657.848/0001-86
Cidade: Brasília - DF;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
145460 - Festival - Os Clássicos De Lagoa Da Prata
ASSOCIACAO COMERCIAL E EMPRESARIAL DE LAGOA DA
P R ATA
CNPJ/CPF: 23.774.268/0001-86
Cidade: Lagoa da Prata - MG;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
130532 - Festival Bandas de Pífano
Kalinka Ribeiro Nogueira Sarafim
CNPJ/CPF: 681.129.714-04
Cidade: Recife - PE;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 30/04/2015
135015 - Festival Brasileiro de Música de Rua 2014 - 3ª Edição
Luciano Balen
CNPJ/CPF: 753.731.490-04
Cidade: Caxias do Sul - RS;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
147376 - Festival Cultura 2014
Iasmine Dias Rufino
CNPJ/CPF: 103.742.256-21
Cidade: Belo Horizonte - MG;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
149662 - Festival Cultura e Gastronomia:
Entre Serras da Piedade ao Caraça
MINAFRA PRODUÇÕES CULTURAIS LIMITADA
CNPJ/CPF: 11.039.355/0001-00
Cidade: Coronel Fabriciano - MG;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
146054 - FESTIVAL DE BAIXO DE BENTO GONÇALVES 2014
Mauro José Zini
CNPJ/CPF: 572.879.020-87
Cidade: Bento Gonçalves - RS;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/08/2015
1411546 - Festival de Blues e Jazz de Tiradentes 2015
MILTON FLORES FURTADO - CPF 664.874.206-20
CNPJ/CPF: 71.000.186/0001-27
Cidade: Belo Horizonte - MG;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/08/2015
138272 - FESTIVAL DE CHORO E SAMBA EM MACAÉ
Minas Gestão Cultural e Promoções Ltda
CNPJ/CPF: 06.341.500/0001-73
Cidade: Belo Horizonte - MG;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
148286 - FESTIVAL DE GAITA INSTRUMENTAL | Mostra não
competitiva - Edição Lajeado RS.
Benjamin da Luz
CNPJ/CPF: 373.078.600-82
Cidade: Lajeado - RS;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
144857 - Festival de Inverno
Stretto Eventos e Serviços Artísticos Ltda.
CNPJ/CPF: 01.594.921/0001-92
Cidade: Saquarema - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 30/12/2015

144897 - FESTIVAL DE INVERNO DA MANTIQUEIRA
Sociedade Sanjoanense De Esportes Hipicos
CNPJ/CPF: 97.403.281/0001-65
Cidade: São João da Boa Vista - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/08/2015
147356 - Festival de Música Antiga de Diamantina
Lira Cultura Ltda - ME
CNPJ/CPF: 18.730.497/0001-69
Cidade: Belo Horizonte - MG;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/03/2015
130420 - FESTIVAL DE MÚSICA DA FUNDAÇÃO ASSIS GUR-
GACZ - FAG
FUNDAÇÃO ASSIS GURGACZ
CNPJ/CPF: 02.203.539/0001-73
Cidade: Cascavel - PR;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 30/04/2015
1210175 - Festival de Música da Lapa: Jazz Edition
SIMONE NUNES - ME
CNPJ/CPF: 14.019.827/0001-51
Cidade: Curitiba - PR;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
132946 - Festival de Música de Blumenau
SIMONE NUNES - ME
CNPJ/CPF: 14.019.827/0001-51
Cidade: Curitiba - PR;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
149245 - Festival de Música de Santa Catarina - FEMUSC 2015 - 10ª
edição
Instituto Festival de Música de Santa Catarina
CNPJ/CPF: 08.288.790/0001-64
Cidade: Jaraguá do Sul - SC;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 27/04/2015
132275 - Festival de Música de Três Rios
Instituto ATIVA Brasil
CNPJ/CPF: 07.858.948/0001-21
Cidade: Belo Horizonte - MG;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
147047 - Festival de Música Erudita
Associação da Banda Municipal de Goioerê
CNPJ/CPF: 04.858.339/0001-84
Cidade: Goioerê - PR;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/08/2015
145254 - Festival de Musica Instrumental
Diana Thais de Oliveira
CNPJ/CPF: 360.623.458-99
Cidade: Hortolândia - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
144754 - Festival de Música Instrumental Contemporânea
Novas Direções Empreendimentos Culturais Ltda
CNPJ/CPF: 28.939.445/0001-50
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
147950 - Festival de Música Instrumental de Araxá
IEC BRASIL - INSTITUTO ESTACAO DA CULTURA BRASIL
ARAXA
CNPJ/CPF: 09.656.333/0001-48
Cidade: Belo Horizonte - MG;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
137180 - Festival de Natal de Santos Dumont
LUIZ ARLINDO BATISTA DE SOUZA
CNPJ/CPF: 07.938.648/0001-52
Cidade: Viçosa - MG;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
137632 - Festival de Viola Caipira de Sumaré
mundo eventos ltda me
CNPJ/CPF: 05.895.748/0001-13
Cidade: Sumaré - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
148758 - Festival do Japão em Minas 2015
ACCTBJ Associação de Cooperação em Ciência e Tecnologia
CNPJ/CPF: 13.250.009/0001-00
Cidade: Belo Horizonte - MG;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 30/04/2015
148023 - Festival Estação Show
ESTACAO SHOW PRODUCOES ARTISTICAS LTDA - EPP
CNPJ/CPF: 07.530.773/0001-29
Cidade: Jundiaí - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
142620 - Festival Instrumental
JPR ESTRUTURAS PARA EVENTOS LTDA - ME
CNPJ/CPF: 09.185.999/0001-65
Cidade: Santa Tereza do Oeste - PR;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
142147 - Festival Instrumental Big Jazz
Protus Consultoria Empresarial e Comunicação Ltda.
CNPJ/CPF: 08.815.198/0001-73
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
148502 - Festival Internacional Carlos Gomes
Zada roduções Culturais LTDA ME
CNPJ/CPF: 07.733.460/0001-78
Cidade: Campinas - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 30/06/2015
149555 - FESTIVAL INTERNACIONAL DE ACORDEON
VEREDAS PRODUCOES LTDA - ME
CNPJ/CPF: 00.614.034/0001-76
Cidade: Belo Horizonte - MG;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/05/2015
148314 - Festival Internacional de Corais de Curitiba
HLP Comunicaçãop e Cultura Ltda

CNPJ/CPF: 14.301.441/0001-38
Cidade: Curitiba - PR;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
148624 - Festival Internacional de Jazz e Blues de Paraty - 7 °
Edição
Mississipi Produções Ltda
CNPJ/CPF: 01.221.439/0001-07
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
145074 - Festival Internacional de Jazz e Blues de São José dos
Campos - Bourbon Jazz no Vale
Mississipi Produções Ltda
CNPJ/CPF: 01.221.439/0001-07
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
1411262 - Festival Internacional de Jazz e Ritmos Tradicionais de
New Orleans - Bourbon Street Fest 2015
Mississipi Produções Ltda
CNPJ/CPF: 01.221.439/0001-07
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
133219 - Festival Internacional de Música Instrumental - Pernambuco
na copa.
CARVALHO E SOBREIRA PRODUCOES LTDA
CNPJ/CPF: 12.605.862/0001-27
Cidade: Recife - PE;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 02/07/2015
148164 - FESTIVAL INTERNACIONAL DE MÚSICA LATINA -
PARATY LATINO
Mississipi Produções Ltda
CNPJ/CPF: 01.221.439/0001-07
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
130554 - FESTIVAL INTERNACIONAL DO CHAMAMÉ
PAULO TAYLOR DE FREITAS MENDONÇA
CNPJ/CPF: 262.701.610-53
Cidade: Porto Alegre - RS;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 01/04/2015
148620 - Festival Jazz e Blues 2015
Via de Comunicação Ltda.
CNPJ/CPF: 01.050.505/0001-23
Cidade: Fortaleza - CE;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/05/2015
130226 - Festival Jazz Sinfônico
Instituto Cidades Criativas
CNPJ/CPF: 08.031.953/0001-29
Cidade: Belo Horizonte - MG;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
131390 - Festival Lixo e Cidadania
Instituto de Referência em Residuos - IRR
CNPJ/CPF: 11.057.711/0001-19
Cidade: Belo Horizonte - MG;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
146394 - Festival Londrina Jazz
Giane Matos Martins
CNPJ/CPF: 08.116.979/0001-70
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
136916 - Festival Magda Tagliaferro
Fundação Magda Tagliaferro
CNPJ/CPF: 57.743.585/0001-57
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
122272 - Festival Moacir Santos
AZEVICHE PRODUCOES ARTISTICAS LTDA
CNPJ/CPF: 11.032.969/0001-60
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/07/2015
148727 - Festival Mulher - " A arte que nos inspira"
Fábio Procópio Ribeiro
CNPJ/CPF: 045.009.786-23
Cidade: Belo Horizonte - MG;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
148248 - Festival Música em Trancoso 2015
ASSOCIACAO CULTURAL MUSICA EM TRANCOSO
CNPJ/CPF: 12.120.399/0001-23
Cidade: Porto Seguro - BA;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 30/06/2015
148451 - FESTIVAL NACIONAL DE CHORO E SAMBA
Officina de Produção Cultural Ltda
CNPJ/CPF: 07.039.089/0001-49
Cidade: Belo Horizonte - MG;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
144579 - FESTIVAL NACIONAL DE CHORO E SAMBA PARA-
TY
Idear Produção Comunicação e Marketing LTDA
CNPJ/CPF: 03.973.333/0001-95
Cidade: Belo Horizonte - MG;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
146383 - FESTIVAL NOITE DE LUZ ? ANO III
UNESC - Universidade do Extremo Sul Catarinense
CNPJ/CPF: 83.661.074/0001-04
Cidade: Criciúma - SC;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
146862 - FESTIVAL PRATIQUE PAZ - MUDE SEU MUNDO
Sociedade de Apoio ao Conhecimento e a Paz Interior
CNPJ/CPF: 05.920.548/0001-73
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
148283 - Festival Summer Night
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Summer Beats Produções e Eventos Ltda - EPP
CNPJ/CPF: 11.736.032/0001-76
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
1411323 - Festival Vale do Café 2015
Backstage Rio Empreendimentos e Produções Artísticas e Culturais
Ltda.
CNPJ/CPF: 00.591.962/0001-62
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 30/09/2015
130110 - FESTIVAL VITÓRIA DA MÚSICA INSTRUMENTAL
USINA DE IDEIAS PRODUÇÕES E EVENTOS
CNPJ/CPF: 16.382.933/0001-20
Cidade: Vitória - ES;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
1410496 - Fibra - Orquestra Filarmônica do Brasil - Temporada
2015
Weimar Empreendimentos Artísticos Ltda
CNPJ/CPF: 04.270.541/0001-90
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
149521 - Filarmônica de Nova York
Dell Arte São Paulo Eventos e Serviços Ltda.
CNPJ/CPF: 01.657.230/0001-90
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
138216 - Formação Musical
Coro e Orquestra de Câmara de São Brás
CNPJ/CPF: 17.393.323/0001-95
Cidade: São Brás do Suaçuí - MG;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
1410726 - FUNDAÇÃO DE EDUCAÇÃO ARTÍSTICA
Associação de Amigos da Fundação de Educação Artística - FLA-
MA
CNPJ/CPF: 01.294.121/0001-56
Cidade: Belo Horizonte - MG;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
144739 - Gabriel Gabu - Circuito Musical
Sarah Silva de Faria Nabuco
CNPJ/CPF: 162.260.998-01
Cidade: Ribeirão Preto - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 13/08/2015
135567 - Gaita e Violão - Luiz Carlos Borges e Elodie Bouny
HANDIA SOLUÇÕES INTEGRADAS LTDA - ME
CNPJ/CPF: 16.841.045/0001-29
Cidade: Canoas - RS;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
131958 - Gaiteiros do Sul
FRISKE & FRISKE LTDA ME
CNPJ/CPF: 05.589.562/0001-36
Cidade: Santa Rosa - RS;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
129403 - GAMES CLASSIC SHOW
Carlos Roberto Guimarães Domingues
CNPJ/CPF: 495.251.749-72
Cidade: Curitiba - PR;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
1310823 - Ganbim Instrumental
DANIELA TARTARI BRUSCO - ME
CNPJ/CPF: 14.023.350/0001-88
Cidade: Sananduva - RS;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 01/03/2015
129196 - Gandarela
Instituto Gandarela
CNPJ/CPF: 12.649.089/0001-09
Cidade: Belo Horizonte - MG;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
129098 - Gestão Administrativa, cultural e de Educação Patrimonial
do Vale dos Contos - Horto Botânico de Ouro Preto/MG - Segunda
fase.
Agência de Desenvolvimento de Ouro Preto - ADOP
CNPJ/CPF: 06.324.732/0001-13
Cidade: Ouro Preto - MG;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
148041 - GLAUCO VELASQUEZ PARA PIANO, VIOLONCELO E
C A N TO
DELPHOS SOLUÇÕES CULTURAIS LTDA
CNPJ/CPF: 15.492.579/0001-24
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
1311343 - Gourmet Jazz Festival 2014
FRIDA PRODUÇÕES
CNPJ/CPF: 09.475.670/0001-39
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 28/02/2015
148484 - GRANDES CONCERTOS | Vocal em Cena & Convi-
dados.
Curte Maurício Bueno da Silva
CNPJ/CPF: 450.278.540-72
Cidade: Lajeado - RS;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
139987 - Grandes Concertos de Norte a Sul
A Dois Esporte e Entretenimento Ltda. - ME
CNPJ/CPF: 10.641.733/0001-69
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
147667 - GRAVAÇÃO DE CD DA BANDA MARCIAL CIDADE
DAS CRIANÇAS
ESTEVAN FABIANO DRUMM
CNPJ/CPF: 059.820.289-75

Cidade: Maravilha - SC;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
147666 - Gravação de CD Douglas Mello e Nando Marx
Douglas da Silva Barra
CNPJ/CPF: 324.246.108-86
Cidade: Igarapava - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
148493 - Gravação de CD e DVD - Hélder Viana - Autoral
Hélder Henrique Viana
CNPJ/CPF: 527.894.896-53
Cidade: Belo Horizonte - MG;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 24/10/2015
145459 - Gravação de CD Instrumental
Fernando Badra Quesada
CNPJ/CPF: 348.280.588-18
Cidade: Salto - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
130417 - GRAVAÇÃO DO ÁLBUM TINNITUS - 2D NOIS-E
Henrique Reis Ladeira
CNPJ/CPF: 701.841.436-91
Cidade: Belo Horizonte - MG;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
123614 - GRAVAÇÃO DO CD FLOR Y TRUCO - Gabriel Selvage
interpretando obras de Lúcio Yanel
Silvia Susana Eguia Netto
CNPJ/CPF: 425.368.800-44
Cidade: Porto Alegre - RS;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
148947 - GRAVAÇÃO DO CD INSTRUMENTAL DOS IRMÃO
BARBOSA
Leandro Barbosa
CNPJ/CPF: 324.202.838-48
Cidade: Pereira Barreto - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
146865 - GRAVAÇÃO DO CD INSTRUMENTAL NATUREZA
S E RTA N E J A
Edmilson Escher
CNPJ/CPF: 038.397.648-07
Cidade: Bebedouro - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 29/04/2015
1310998 - Gravação do disco Eu e a Terra dos Sonhadores, de Mazin
Silva
Angelita Linhares dos Santos
CNPJ/CPF: 021.244.569-38
Cidade: Blumenau - SC;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/01/2015
1411326 - Grupo do Bola Toca Lupicínio Rodrigues Instrumental
V.E Costa de Oliveira - ME
CNPJ/CPF: 08.290.351/0001-96
Cidade: Porto Alegre - RS;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 20/04/2015
1210211 - Grupo Orguel Musical
CECAP - CENTRO DE EDUCACAO, CAPACITACAO E APOIO A
P R O J E TO S
CNPJ/CPF: 16.458.530/0001-18
Cidade: Belo Horizonte - MG;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
148770 - Guitar In Concert - Volumes 1 e 2
DILCEU CORREA - ME
CNPJ/CPF: 14.350.843/0001-22
Cidade: Carazinho - RS;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
135332 - Guitarras Brasileiras
Osvaldino Rangel
CNPJ/CPF: 756.460.137-04
Cidade: Niterói - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
137363 - H quase dois O
Tugudum Organização de Eventos LTDA - ME
CNPJ/CPF: 07.427.863/0001-99
Cidade: Campinas - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/10/2015
145068 - HÁ 128 ANOS PRESERVANDO O CANTO CORAL
SOCIEDADE DE CANTO APOLLO
CNPJ/CPF: 91.570.762/0001-89
Cidade: Marques de Souza - RS;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
134709 - Harpa Cristã Instrumental
DILCEU CORREA - ME
CNPJ/CPF: 14.350.843/0001-22
Cidade: Carazinho - RS;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
148270 - Humor e Tradição para todos - 2ª Edição
D. MARIN DA SILVA - ME
CNPJ/CPF: 08.430.920/0001-51
Cidade: Santa Maria - RS;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
136921 - I Mostra Internacional de Música Barroca de Curitiba
ALVES & PACE ASSOCIADOS EM ARTES, EVENTOS E PRO-
DUCOES ARTISTICAS LTDA
CNPJ/CPF: 15.353.548/0001-92
Cidade: Curitiba - PR;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
147289 - I Encontro de Violões de Tiradentes
Vitral Consultoria e Projetos Culturais Ltda
CNPJ/CPF: 17.975.703/0001-38
Cidade: São João del Rei - MG;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015

1310253 - I ENCONTRO GAUCHESCO DE MÚSICA INSTRU-
M E N TA L
MARCIA PARECIDA DA ROSA PIRES DE LIMA & CIA LTDA -
ME

CNPJ/CPF: 02.783.757/0001-24
Cidade: Taió - SC;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
140298 - I MOSTRA CULTURAL DO BANHADO GRANDE
Fabricio de Oliveira Pereira
CNPJ/CPF: 812.034.970-91
Cidade: Porto Alegre - RS;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
141960 - I MOSTRA DA MÚSICA INSTRUMENTAL GAÚCHA E
DA CULTURA ÉTNICA DE ALPESTRE
INSTITUTO HUMANIZA
CNPJ/CPF: 14.164.259/0001-82
Cidade: Barracão - RS;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
1411391 - Identidade Brasil - Festival de Música Instrumental
MONTENEGRO PENSAMENTO CRIATIVO PRODUÇÕES &
EVENTOS LTDA
CNPJ/CPF: 12.932.765/0001-49
Cidade: Curitiba - PR;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
139082 - Igrejinha Tem ...
Associação de Amigos da Oktoberfest de Igrejinha
CNPJ/CPF: 94.725.306/0001-59
Cidade: Igrejinha - RS;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 30/04/2015
142164 - II NIPOFEST CULTURAL
Associação Cultural Esportiva de Cascavel
CNPJ/CPF: 76.428.598/0001-86
Cidade: Cascavel - PR;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 30/04/2015
145288 - III Encontro dos 8 baixos
ACÁCIA SERVIÇOS DE PROPAGANDA E MARKETING LTDA
ME
CNPJ/CPF: 11.058.624/0001-86
Cidade: Petrolina - PE;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/07/2015
148251 - III FESTIVAL CULTURAL INSTITUTO UNIMED-BH
Instituto Unimed-BH
CNPJ/CPF: 05.935.357/0001-85
Cidade: Belo Horizonte - MG;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
1410346 - III FESTIVAL INTERNACIONAL DE MÚSICA - SO-
NATA FRANCISCO BELTRÃO
Dotsy M. Santi Rebelatto e Cia LTDA-ME
CNPJ/CPF: 84.829.175/0001-04
Cidade: Francisco Beltrão - PR;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 19/07/2015
147921 - III Japan Fest Cultural do Paraná
Aliança Cultural Brasil-Japão do Paraná
CNPJ/CPF: 78.019.825/0001-45
Cidade: Londrina - PR;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/10/2015
1411072 - Infância 2015
Dueto Produções e Publicidade Ltda.
CNPJ/CPF: 27.872.415/0001-01
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
137452 - INSERÇAO ATRAVÉS DA MÚSICA
ASSOCIAÇAO OS APORREADOS
CNPJ/CPF: 14.332.958/0001-94
Cidade: Concórdia - SC;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/07/2015
1411211 - Instituto Moinho Cultural Sul-Americano
Instituto Moinho Cultural Sul-Americano
CNPJ/CPF: 05.420.357/0001-42
Cidade: Corumbá - MS;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
147445 - INSTRUMENTA VIOLA: CRUZAR SABERES - VIOLAS
DO MUNDO
VIOLEIRO ANDANTE PRODUÇÕES ARTÍSTICAS LTDA
CNPJ/CPF: 02.962.905/0001-78
Cidade: Curitiba - PR;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 22/09/2015
130246 - Instrumental
PEDRA DA GÁVEA PRODUTORA E COMUNICAÇÕES S/A
CNPJ/CPF: 07.438.421/0001-48
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 30/06/2015
147584 - Instrumental Brasil- 3ª Edição
Artell Empreendimentos Promoções Artísticas e Editora Ltda.
CNPJ/CPF: 02.545.460/0001-20
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
139990 - Instrumental Clássico
INTERARTE PRODUCOES ARTISTICAS LTDA. - EPP
CNPJ/CPF: 54.223.482/0001-78
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
140130 - Instrumentalizar para crescer
Rafael Anderson Fachin
CNPJ/CPF: 030.212.049-10
Cidade: Campos Novos - SC;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
137337 - INTEGRAÇÃO ORQUESTRA CHINESA DE MACAU
EM SANTA CATARINA
INSTITUTO BRASIL/CHINA DE DESENVOLVIMENTO, INTER-
CÂMBIO E COMÉRCIO EXTERIOR DE SANTA CATARINA
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CNPJ/CPF: 09.376.019/0001-01
Cidade: Itajaí - SC;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
148982 - Interiorando
ANTONIO MARCIO FERRARI 80542751968
CNPJ/CPF: 17.183.755/0001-71
Cidade: Maringá - PR;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
121707 - Iº Feira de Amostra de Arte e Cultura de Concórdia - SC -
Musica, Dança e Artes

ASSOCIACAO GRUPO FOLCLORICO PARCERIA
CNPJ/CPF: 13.602.319/0001-39
Cidade: Concórdia - SC;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 30/09/2015
148456 - Iº Turnê Estadual Banda Musical de Concerto Cruzeiro do
Sul
SOCIEDADE MUSICAL CRUZEIRO DO SUL
CNPJ/CPF: 83.729.103/0001-14
Cidade: Criciúma - SC;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
140563 - ITAMAMBUCA
José Roberto Marques Gomes
CNPJ/CPF: 055.559.508-02
Cidade: Taubaté - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
137868 - ITAÚNA JAZZ
Fernanda Cícero Lage
CNPJ/CPF: 038.492.036-54
Cidade: Belo Horizonte - MG;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 12/12/2015
1410560 - Itinerância Música de Câmara Através das Fronteiras
INTERARTE PRODUCOES ARTISTICAS LTDA. - EPP
CNPJ/CPF: 54.223.482/0001-78
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
148900 - IV Semana Internacional de Música de Câmara do RJ
Caioa Arte Musical Ltda.
CNPJ/CPF: 11.257.129/0001-04
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 30/11/2015
138639 - IX GAITAÇO
INSTITUTO HUMANIZA
CNPJ/CPF: 14.164.259/0001-82
Cidade: Barracão - RS;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
130418 - Jazz ao pôr do Sol
MODO MAIOR PROJETOS CULTURAIS LTDA - ME
CNPJ/CPF: 03.143.086/0001-08
Cidade: Fortaleza - CE;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 14/05/2015
1410634 - Jazz Clube
Instituto Cidades Criativas
CNPJ/CPF: 08.031.953/0001-29
Cidade: Belo Horizonte - MG;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
143357 - JAZZ DAS GERAIS
Arte Rumo Produções Artisticas Ltda Me
CNPJ/CPF: 11.077.371/0001-98
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
1410579 - JAZZ EM SI
Federação Nacional das Associações do Pessoal da CEF
CNPJ/CPF: 34.267.237/0001-55
Cidade: Brasília - DF;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 11/05/2015
149698 - JAZZ FEST
Dueto Produções e Publicidade Ltda.
CNPJ/CPF: 27.872.415/0001-01
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/07/2015
133371 - Jazz Festival Brasil - Belo Horizonte
BRF ENTRETENIMENTO LTDA.
CNPJ/CPF: 11.469.250/0001-91
Cidade: Belo Horizonte - MG;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
1311025 - Jazz.Br ? O Jazz no Domínio Brasileiro 2014
Mississipi Produções Ltda
CNPJ/CPF: 01.221.439/0001-07
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
1412285 - Jazz.SP
Emotion Produções Ltda
CNPJ/CPF: 66.778.325/0001-08
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
138142 - JOAO DONATO - 80 ANOS
Clube do Choro de Brasília
CNPJ/CPF: 00.507.103/0001-42
Cidade: Brasília - DF;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
140009 - João Donato: suíte sinfônica popular sobre obras de De-
bussy e Ravel
assoc. instit. joão donato de preserv. e difusão artística e cultura
CNPJ/CPF: 15.502.947/0001-78
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
142262 - Jogo do Silêncio - Edinho Santa Cruz
EB. Produções Artísticas Ltda
CNPJ/CPF: 65.293.508/0001-70
Cidade: Passos - MG;

Prazo de Captação: 01/01/2015 à 08/03/2015
1410527 - Jornada Instrumental
Intercapital Belas Artes Ltda.
CNPJ/CPF: 01.334.179/0001-86
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
1411267 - JOVEM CIDADÃO
Associação Musical e Cultural de Cavaleiro.
CNPJ/CPF: 06.864.616/0001-97
Cidade: Jaboatão dos Guararapes - PE;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
1411273 - Jovens Músicos (3ª Edição)
Associação Amigos da Música de Piracicaba - AMPI
CNPJ/CPF: 15.024.077/0001-79
Cidade: Piracicaba - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
130782 - Jovens Talentos da Fundação Magda Tagliaferro - Edição
Fauré
Fundação Magda Tagliaferro
CNPJ/CPF: 57.743.585/0001-57
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
135229 - JUAREZ MOREIRA CORDAS
Juarez Ferreira Moreira
CNPJ/CPF: 401.461.896-04
Cidade: Belo Horizonte - MG;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 29/06/2015
140676 - JUIZ DE FORA JAZZ FESTIVAL
Partner Produção e Marketing de Juiz de Fora Ltda
CNPJ/CPF: 07.165.851/0001-33
Cidade: Juiz de Fora - MG;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/01/2015
134070 - Jurerê Jazz Festival 2013
Marina Tavares da Cunha Melo
CNPJ/CPF: 031.089.219-83
Cidade: Florianópolis - SC;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/07/2015
146059 - KANTHUS GRUPO VOCAL
CRISTIANO PRESTES
CNPJ/CPF: 849.789.299-20
Cidade: Curitiba - PR;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 20/07/2015
142247 - Klezmorim- Oriente no Brasil
Caroline Cavalcante Friedberg
CNPJ/CPF: 330.044.358-02
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 18/12/2015
144484 - Kolonie Hartz Fest
Versão Final Comunicação e Eventos Ltda ME
CNPJ/CPF: 09.507.215/0001-78
Cidade: Novo Hamburgo - RS;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
148119 - LAPIDANDO TALENTOS
INSTITUTO HUMANIZA
CNPJ/CPF: 14.164.259/0001-82
Cidade: Barracão - RS;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
133521 - Lar Benvindo - Cursos de Música
LAR BENVINDO
CNPJ/CPF: 44.348.456/0001-12
Cidade: Santo André - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/08/2015
148409 - Leão Fest 2014 - Programação Artística.
Leandro Caramigo Cabral
CNPJ/CPF: 309.923.128-25
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 30/10/2015
136957 - Long Life - Cultura e Atitude
Zeus Produções LTDA
CNPJ/CPF: 10.802.166/0001-85
Cidade: Maringá - PR;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 30/11/2015
130412 - Luau Itinerante
A Dois Esporte e Entretenimento Ltda. - ME
CNPJ/CPF: 10.641.733/0001-69
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 10/04/2015
137308 - Lucas Brolese Trio - Turnê Vale dos Vinhedos, por cinco
países da Europa - março 2014.
Lylian Mares Cândido Gonçalves
CNPJ/CPF: 327.284.330-20
Cidade: Estrela - RS;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
130368 - Luciano Veronese - CD Instrumental - Ao Lado
Luciano Veronese
CNPJ/CPF: 643.997.619-20
Cidade: Cascavel - PR;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
140405 - Luiz Marenco - Música instrumental para todos
MORAIS & MORAES LTDA - ME
CNPJ/CPF: 07.064.198/0001-16
Cidade: Porto Alegre - RS;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
130570 - MADELEINE INSTRUMENTAL
ANDRE GULGIER DE MORAES
CNPJ/CPF: 249.359.368-51
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
139104 - Mais Música
MINAFRA PRODUÇÕES CULTURAIS LIMITADA

CNPJ/CPF: 11.039.355/0001-00
Cidade: Coronel Fabriciano - MG;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
1410603 - Mais Piano
Dueto Produções e Publicidade Ltda.
CNPJ/CPF: 27.872.415/0001-01
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 30/11/2015
147564 - Mangaratiba Jazz & Blues Festival
Emotion Produções Ltda
CNPJ/CPF: 66.778.325/0001-08
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
1411174 - Manutenção - Núcleos Sinfônicos de Campos
Sociedade Artística Villa Lobos
CNPJ/CPF: 31.168.644/0001-17
Cidade: Petrópolis - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 30/12/2015
1411122 - Manutenção da Corporação Musical 13 de Maio
Corporação Musical 13 de Maio - Corumbá de Goiás
CNPJ/CPF: 01.688.811/0001-90
Cidade: Corumbá de Goiás - GO;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
119028 - Manutenção das Atividades educacionais da Cia. Minaz
2012
Associação Minaz e Cultura
CNPJ/CPF: 08.255.596/0001-82
Cidade: Ribeirão Preto - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 30/04/2015
130326 - MANUTENÇÃO DO ESPAÇO CULTURAL DO CHORO
- ESCOLA BRASILEIRA DE CHORO RAPHAEL RABELLO
Instituto Cultural de Educação Musical
CNPJ/CPF: 04.977.820/0001-99
Cidade: Brasília - DF;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/03/2015
140348 - Manutenção e apresentações do Coral Monlevade
Coral Monlevade
CNPJ/CPF: 21.545.199/0001-03
Cidade: João Monlevade - MG;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 30/03/2015
1310753 - Maratona Cultural ? II Edição
ASSOCIAÇÃO COMERCIAL E INDUSTRIAL DE VERA CRUZ
DO OESTE
CNPJ/CPF: 78.104.155/0001-65
Cidade: Vera Cruz do Oeste - PR;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 25/05/2015
145995 - Maringá Jazz Festival - 2014
Ricardo Emanuel Gonçalves Leandro
CNPJ/CPF: 029.456.759-35
Cidade: Toledo - PR;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 30/04/2015
1411465 - MARIO ADNET
Discreta Produções Artísticas LTDA
CNPJ/CPF: 14.385.295/0001-76
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
149696 - MATA PAULISTANA INSTRUMENTAL
Marco de Vita Campos
CNPJ/CPF: 278.900.528-12
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 19/06/2015
140125 - MEMORIA E DIFUSAO DA MUSICA FOLCLORICA DO
SUL DO BRASIL
Associacao Cultural Esportiva Ogue Carvalho - ACEOC
CNPJ/CPF: 02.445.166/0001-47
Cidade: Curitibanos - SC;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
1310228 - Memória Musical
Instituto Memória Musical Brasileira
CNPJ/CPF: 07.996.136/0001-42
Cidade: Niterói - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 28/02/2015
137555 - Memorial Instrumental
Fundação Memorial da América Latina
CNPJ/CPF: 61.571.923/0001-98
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
145721 - MEMÓRIAS DO SUL
LEOMAR DE JESUS ALVES FERRAZ 88551938053
CNPJ/CPF: 19.022.936/0001-41
Cidade: Paim Filho - RS;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
140695 - Messias
GISELE SANTOS RIBEIRO NOVAES PEREIRA
CNPJ/CPF: 082.531.337-66
Cidade: Maringá - PR;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
137769 - Meu Chorinho: uma história musical
RMC ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA - ME
CNPJ/CPF: 17.082.502/0001-01
Cidade: Florianópolis - SC;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/10/2015
1410774 - MEU PARANÁ É MASSA!
MOP PRODUTORA CULTURAL LTDA
CNPJ/CPF: 12.497.683/0001-13
Cidade: São Leopoldo - RS;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
148762 - Mia Cara Curitiba 2015
Associação Cultural Solar do Rosário
CNPJ/CPF: 40.408.353/0001-40
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Cidade: Curitiba - PR;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 30/06/2015
147949 - Minas Fogão e Viola
OFICIO PRODUCOES LTDA - ME
CNPJ/CPF: 07.669.320/0001-88
Cidade: Niterói - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
148123 - Mostra Cultural da EXPOAP
ASSOCIACAO COMUNITARIA CADEADO PARA O DESENV
CULT E ART
CNPJ/CPF: 01.118.723/0001-52
Cidade: Augusto Pestana - RS;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/01/2015
1310323 - Mostra de Música Instrumental Gaúcha
SERGIO ROBERTO RODRIGUES ROJAS
CNPJ/CPF: 02.820.822/0001-44
Cidade: Porto Alegre - RS;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
1411627 - MOSTRA MÚSICA INSTRUMENTAL
INSTITUTO DANÇAR
CNPJ/CPF: 10.262.919/0001-07
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 04/09/2015
149694 - Mostra Paulistana de Choro - CHORANDO NA GAROA
Com Arte Produções Artísticas Ltda - ME
CNPJ/CPF: 18.500.076/0001-41
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 01/11/2015
144793 - MPBS - Música Popular Brasileira Sinfônica
Outra Praia Projetos Culturais LTDA
CNPJ/CPF: 12.305.563/0001-77
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/08/2015
131190 - Música das Américas
Academia de Cordas
CNPJ/CPF: 00.965.174/0001-99
Cidade: Blumenau - SC;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 05/07/2015
148054 - Música de Câmara - 4ª Edição
Artell Empreendimentos Promoções Artísticas e Editora Ltda.
CNPJ/CPF: 02.545.460/0001-20
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
139590 - Música de Câmara 2014
INTERARTE PRODUCOES ARTISTICAS LTDA. - EPP
CNPJ/CPF: 54.223.482/0001-78
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
1410916 - Música de Câmara 2015
INTERARTE PRODUCOES ARTISTICAS LTDA. - EPP
CNPJ/CPF: 54.223.482/0001-78
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
147243 - Música de Câmara através das fronteiras
INTERARTE PRODUCOES ARTISTICAS LTDA. - EPP
CNPJ/CPF: 54.223.482/0001-78
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
140116 - Música e Arte
Renato Xisto da Silva
CNPJ/CPF: 747.219.336-49
Cidade: Contagem - MG;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
139092 - Musica e Arte para Sensibilizar
Associação Sensibilizar- ASSEN
CNPJ/CPF: 08.148.044/0001-75
Cidade: Francisco Beltrão - PR;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
148778 - Música e Artes - Ano III
TME PLANEJAMENTO DE EVENTOS E MARKETING LTDA. -
EPP
CNPJ/CPF: 11.251.192/0001-25
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
133168 - Música e Cidadania 2013
Associação Filarmônica Camerata Florianópolis
CNPJ/CPF: 01.962.610/0001-39
Cidade: Florianópolis - SC;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 30/09/2015
1310380 - Música e Cidadania para Crianças
Escola de Música de Jundiaí
CNPJ/CPF: 52.362.571/0001-70
Cidade: Jundiaí - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
1311217 - MÚSICA E ENERGIA - CORAL CASA DO CAMI-
NHO
Alexandre Francisco da Silva
CNPJ/CPF: 854.015.446-34
Cidade: Araxá - MG;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
139296 - Música e integração social
Banda Musical Princesa Leopoldina - MG.
CNPJ/CPF: 03.400.687/0001-40
Cidade: Leopoldina - MG;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
148644 - MÚSICA E TECNOLOGIA, UM ELO DE SOLIDARIE-
DADE IV
ASS-ASSOCIACAO SOLIDARIEDADE SEMPRE
CNPJ/CPF: 05.617.703/0001-87
Cidade: Londrina - PR;

Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
148429 - Música e Vida no São Miguel
Associação São Miguel Arcanjo
CNPJ/CPF: 00.961.304/0001-15
Cidade: Barbacena - MG;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
142173 - Música em Pauta na APM 2014
Associação Paulista de Medicina
CNPJ/CPF: 60.993.482/0001-50
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
137326 - MÚSICA ERUDITA AFRO-BRASILEIRA
Magda Telles Loureiro
CNPJ/CPF: 759.563.657-49
Cidade: Niterói - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
121722 - MÚSICA INSTRUMENTAL NAS ESCOLAS 2ª EDI-
ÇÃO
Ananias Alves de Almeida
CNPJ/CPF: 255.516.989-04
Cidade: Joinville - SC;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
133707 - Música Instrumental no Intersports 2014
Associação e Desenvolvimento de Projetos - ADP
CNPJ/CPF: 10.364.447/0001-01
Cidade: Belo Horizonte - MG;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
138325 - MÚSICA INSTRUMENTAL PARA TODOS - ORQUES-
TRA DE CORDAS INSTITUTO LAR
INSTITUTO LAR
CNPJ/CPF: 05.126.915/0001-61
Cidade: Itapema - SC;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/07/2015
138473 - Música na Comunidade (título provisório)
Rodrigo Cezar Moreira Klig - ME
CNPJ/CPF: 07.850.254/0001-48
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
144510 - Música na Estrada - 4ª edição
Kommitment Produções Artísticas
CNPJ/CPF: 12.602.246/0001-12
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/03/2015
1410361 - MUSICA NA PRAÇA 1
SANDRA PACHECO TOLEDO
CNPJ/CPF: 118.180.006-44
Cidade: Belo Horizonte - MG;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
134134 - MÚSICA NAS ESCOLAS
MANTER PRODUÇÕES ARTISTICAS LTDA
CNPJ/CPF: 00.569.813/0001-05
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
137552 - MUSICA NAS ESCOLAS
Muzzik Eventos Ltda-ME
CNPJ/CPF: 10.964.371/0001-47
Cidade: Florianópolis - SC;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
148271 - MÚSICA NAS PRAÇAS
VEREDAS PRODUCOES LTDA - ME
CNPJ/CPF: 00.614.034/0001-76
Cidade: Belo Horizonte - MG;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 29/08/2015
149095 - MÚSICA NO MUSEU DA PAMPULHA
VEREDAS PRODUCOES LTDA - ME
CNPJ/CPF: 00.614.034/0001-76
Cidade: Belo Horizonte - MG;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
1310206 - Música no Museu Internacional
Carpex Empreendimentos e Promoções Ltda.
CNPJ/CPF: 30.019.483/0001-37
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
148099 - Música no Parque - Instrumental
Caderno 2 Produções Artísticas Ltda.
CNPJ/CPF: 40.560.773/0001-47
Cidade: Salvador - BA;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 24/12/2015
133000 - Música para Minas
Cláudio Cesar Rocha de Oliveira
CNPJ/CPF: 234.099.167-68
Cidade: Belo Horizonte - MG;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/07/2015
132765 - Música para o Bem!
Associação de Amigos da Orquestra
CNPJ/CPF: 06.046.209/0001-72
Cidade: Ji-Paraná - RO;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
138191 - Música para Todos
Associação Brasileira a Hebraica de São Paulo
CNPJ/CPF: 61.139.911/0001-99
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
137861 - Música para Todos
Instituto Cultural do Vale de Integração Social, Educação, Cultura,
Esporte, Meio-ambiente
CNPJ/CPF: 11.160.290/0001-57
Cidade: Cândido Mota - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 30/06/2015
1210074 - MÚSICA PARA TODOS

DIOGO K. SEVERO PRODUÇÕES
CNPJ/CPF: 09.291.614/0001-44
Cidade: Porto Alegre - RS;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 01/06/2015
149297 - MÚSICA PARA TODOS 2015
SOCIEDADE CULTURA ARTISTICA
CNPJ/CPF: 82.901.638/0001-68
Cidade: Jaraguá do Sul - SC;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
1411101 - Música Para Todos XV (Plano Anual 2015)
Instituto Cultural Santa Rita - ICS Rita
CNPJ/CPF: 05.586.884/0001-21
Cidade: Teresina - PI;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
1410589 - MÚSICA PELOS CAMPOS GERAIS
CRISTIANO PRESTES
CNPJ/CPF: 849.789.299-20
Cidade: Curitiba - PR;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
1411159 - Música Sem Fronteiras
AMANDA CAROLINA MORAES ALVES METKA
CNPJ/CPF: 021.242.649-40
Cidade: Curitiba - PR;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
132833 - MÚSICA SEM PALAVRAS.
LUA NOVA PRODUCAO DE EVENTOS LTDA
CNPJ/CPF: 00.307.203/0001-25
Cidade: Betim - MG;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
1410891 - Música Sinfônica Para Todos
Associação Musical de Ribeirão Preto
CNPJ/CPF: 48.013.585/0001-00
Cidade: Ribeirão Preto - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
134761 - Musica sucata e cidadania
ESCULTUR - ASSOCIACAO DE ESPORTE CULTURA E TURIS-
MO
CNPJ/CPF: 09.618.698/0001-88
Cidade: Blumenau - SC;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
142656 - Música Total - Oficinas de Música da Cia Articulação
Articulação Produções Artísticas LTDA
CNPJ/CPF: 13.581.719/0001-05
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
1411638 - Música Viva - 2 Edição
Insituto Olinto Marques de Paulo
CNPJ/CPF: 09.006.749/0001-10
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
140137 - Música, Cidadania e Integração V
Ribeiro & Machado Produção, Promoção e Organização de Espe-
táculos Ltda.
CNPJ/CPF: 05.480.400/0001-65
Cidade: São José do Rio Pardo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
148498 - MUSICALIZANDO - ANO VII
Associação Cultural Professor Walter de Paula Barbosa
CNPJ/CPF: 07.402.599/0001-39
Cidade: Cianorte - PR;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
127996 - MUSICALIZANDO COM SUCATA III
ROSANE DILLI RIBEIRO
CNPJ/CPF: 760.545.359-00
Cidade: Blumenau - SC;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 28/02/2015
128576 - MUSICALIZANDO E CRESCENDO
Sociedade Fraternal Cantinho da Luz
CNPJ/CPF: 93.538.965/0001-13
Cidade: Erechim - RS;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
1410510 - MUSICAMARA 2015
Lucia de Moura Passos Simon
CNPJ/CPF: 07.863.377/0001-13
Cidade: São Leopoldo - RS;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
1410310 - Músicos e Cia
CORPORAÇÃO MUSICAL SANTÍSSIMA TRINDADE
CNPJ/CPF: 21.087.721/0001-50
Cidade: Ponte Nova - MG;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
132669 - Na Roda com o Maestro - Homenagem Johann Sebastian
Bach
D'color Produções Culturais Artísticas e Editora LTDA - EPP
CNPJ/CPF: 10.636.874/0001-93
Cidade: Campinas - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
1411862 - NATAL DA MAGIA
CÂMARA DE DIRIGENTES LOJISTAS DE FLORIANÓPOLIS
CNPJ/CPF: 83.901.660/0001-70
Cidade: Florianópolis - SC;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
147598 - Natal Encantado - Uma Cidade de Luz, Arte e Cultura.
Ana Luiza Anacleto dos Santos
CNPJ/CPF: 441.173.706-00
Cidade: Belo Horizonte - MG;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
149071 - NATAL ILUMINADO
GUAIMBE BUREAU DE CULTURA LTDA
CNPJ/CPF: 09.074.835/0001-60
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Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/03/2015
137853 - NATAL IMPERIAL - PETRÓPOLIS
COMPANHIA DE PROMOCOES E EVENTOS K S LTDA - ME
CNPJ/CPF: 01.415.205/0001-09
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
147094 - Natal Luz de Tubarão - ANO 4
CAMARA DE DIRIGENTES LOJISTA DE TUBARAO
CNPJ/CPF: 82.583.329/0001-97
Cidade: Tubarão - SC;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 30/03/2015
148499 - NATAL PARA TODOS
Identidade Marketing Cultural e Responsabilidade Social Eireli
CNPJ/CPF: 15.191.246/0001-65
Cidade: Apucarana - PR;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 28/02/2015
132923 - Natureza Viva
Eduardo Gonçalves Pires
CNPJ/CPF: 13.826.306/0001-43
Cidade: Porto Alegre - RS;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
1311291 - NCCV - Som do Novo Mundo
NUCLEO CRISTÃO CIDADANIA E VIDA
CNPJ/CPF: 04.373.052/0001-64
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
148826 - Nene Trio Primavera e Verão
REALCINO LIMA FILHO
CNPJ/CPF: 360.804.708-53
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/05/2015
129795 - Neojibá e Escola Olodum - Turnê China
ArteMatriz Soluções Culturais Ltda.
CNPJ/CPF: 07.506.882/0001-00
Cidade: Mairiporã - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
147499 - NIKKURA
Setsuo Quinocita
CNPJ/CPF: 104.976.968-60
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
148853 - Nós Fazemos Cultura 2015
Associação Beneficente São Roque
CNPJ/CPF: 80.790.421/0002-83
Cidade: Piraquara - PR;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
133402 - Nossa Banda - 10 Anos - Banda do Corpo de Bombeiros
Voluntários de Joinville
Sociedade Corpo de Bombeiros Voluntários de Joinville
CNPJ/CPF: 84.712.991/0001-25
Cidade: Joinville - SC;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
130229 - Novo CD de Ruy Feliciano
Ruy Feliciano de Andrade Silva Sobrinho
CNPJ/CPF: 269.772.736-15
Cidade: Belo Horizonte - MG;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
131039 - O Berimbau
D'color Produções Culturais Artísticas e Editora LTDA - EPP
CNPJ/CPF: 10.636.874/0001-93
Cidade: Campinas - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
130754 - O CHORO ENCONTRA O BLUES E O JAZZ
Canal Jornal e RTV - Comunicações e Marketing Ltda
CNPJ/CPF: 40.312.415/0001-15
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
149700 - O Empresário de Teatro: Ópera de Mozart
Associação Pró-Música de Porto Alegre
CNPJ/CPF: 90.366.311/0001-61
Cidade: Porto Alegre - RS;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/08/2015
140505 - O Encontro do Ineditismo e do Atual
Associação de Amigos do Festival de Música de Londrina
CNPJ/CPF: 80.507.742/0001-47
Cidade: Londrina - PR;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
145683 - O JOGO
ERVIN FAST
CNPJ/CPF: 529.064.429-68
Cidade: Curitiba - PR;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
146871 - O Maior Encontro de Percussão e de Percussão de Mão do
Mundo
OCP Comunicação
CNPJ/CPF: 01.605.702/0001-61
Cidade: Salvador - BA;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 30/11/2015
138082 - O mês de Natal
COBALTO PRODUCOES, PROJETOS, EDITORA E COMUNICA-
CAO LTDA - ME
CNPJ/CPF: 05.972.043/0001-52
Cidade: Campinas - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
1310247 - O Mundo Clássico de Ithamara Koorax
Associação Arte Nova Produções Culturais e Artísticas
CNPJ/CPF: 09.372.135/0001-52
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 28/02/2015

140100 - O PEQUENO PIANISTA
TIARAJU PRODUÇÕES ARTÍSTICAS E CULTURAIS LTDA
CNPJ/CPF: 19.094.858/0001-90
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
140708 - O Som de Paulo Moura na Praça
SOLEIRA PRODUÇÕES CULTURAIS LTDA.
CNPJ/CPF: 15.323.904/0001-25
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
146981 - O SOM DO MEU PAÍS
ANDERSON MIRANDA DA SILVA
CNPJ/CPF: 814.826.716-20
Cidade: Belo Horizonte - MG;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 12/12/2015
1113527 - O Universo da Música Erudita
Brasil Música e Artes - BM&A
CNPJ/CPF: 04.723.989/0001-12
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/07/2015
1411489 - Oficina Sol Maior - Música Instrumental
Quattro Projetos e Serviços Ltda
CNPJ/CPF: 11.658.211/0001-32
Cidade: Porto Alegre - RS;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
1112640 - Oficinas de Artes CTG ââ?¬âC=œ Fronteiras de Querencia
CENTRO DE TRADIÇÕES GAUCHAS FRONTEIRA DA QUE-
RENCIA
CNPJ/CPF: 83.575.175/0001-54
Cidade: Concórdia - SC;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
138320 - Opera na escola Itinerante - Tenor Jorge Durian
RAQUEL MARGARIDA DA SILVA PRODUCOES ARTISTICAS
CNPJ/CPF: 14.582.715/0001-04
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
149690 - OPOS 2015
THEOTOKOS PRODUCOES ARTISTICAS E EVENTOS LTDA. -
ME
CNPJ/CPF: 16.661.867/0001-28
Cidade: Santos - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 30/11/2015
1410743 - Oratório The Crucifixion
Instituto Polyphonia
CNPJ/CPF: 04.771.027/0001-39
Cidade: Florianópolis - SC;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 30/04/2015
139542 - Orgânica
Kadrabra Produções LTDA
CNPJ/CPF: 09.364.377/0001-02
Cidade: Florianópolis - SC;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
145532 - Orquestra 415 de Música Antiga - Circulação
André Ribeiro de Salles Coelho
CNPJ/CPF: 800.517.826-34
Cidade: Belo Horizonte - MG;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
149083 - Orquestra AfroReggae
Grupo de Ação Social Afroreggae - GAS
CNPJ/CPF: 07.775.527/0001-37
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/01/2015
140445 - ORQUESTRA BEIJA FLOR
Lar Emiliano Lopes
CNPJ/CPF: 87.604.062/0001-90
Cidade: Passo Fundo - RS;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
147797 - Orquestra da Providência - Concertos Didáticos
Associação Cultural Amigos da Providência
CNPJ/CPF: 13.565.560/0001-35
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
110283 - Orquestra de Câmara "Solistas de Londrina" 15 anos - Série
Mostra de Música de Câmara - Temporada 2013
Apolônia Produções Culturais Ltda
CNPJ/CPF: 03.266.184/0001-24
Cidade: Londrina - PR;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 30/04/2015
1310385 - Orquestra de Câmara & Madrigal de Ourinhos
angelo Maximiliano Torrezan
CNPJ/CPF: 316.004.398-37
Cidade: Ourinhos - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 01/05/2015
148690 - Orquestra de Câmara do Interior Paulista "Núcleo Ara-
raquara".
Luciano Lopes Faria
CNPJ/CPF: 278.688.208-70
Cidade: Araraquara - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 29/05/2015
142452 - Orquestra de Câmara Theatro São Pedro
Associação Pró-Música de Porto Alegre
CNPJ/CPF: 90.366.311/0001-61
Cidade: Porto Alegre - RS;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
139869 - Orquestra de Catalão
Associação Cultural Orquestra de Catalão
CNPJ/CPF: 16.928.840/0001-59
Cidade: Catalão - GO;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
129801 - Orquestra de Cordas da Ilha - Música para Todos.

paulo roberto de oliveira matos
CNPJ/CPF: 149.944.701-97
Cidade: Florianópolis - SC;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
1311078 - ORQUESTRA DE CORDAS GUARDA MIRIM DE
ARAPONGAS
S.O.S. GUARDA MIRIM DE ARAPONGAS
CNPJ/CPF: 75.409.524/0001-30
Cidade: Arapongas - PR;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/03/2015
127328 - ORQUESTRA DE CORDAS SOLIDARIEDADE - ANO
V
Fundação Solidariedade
CNPJ/CPF: 81.652.513/0001-89
Cidade: Campo Magro - PR;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 28/02/2015
137648 - ORQUESTRA DE CORDAS SOLIDARIEDADE - ANO
VI
Fundação Solidariedade
CNPJ/CPF: 81.652.513/0001-89
Cidade: Campo Magro - PR;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
139994 - Orquestra de Metais de Poá.
Daniel Valeriano da Silva
CNPJ/CPF: 317.412.528-65
Cidade: Poá - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 01/12/2015
142855 - Orquestra de Metais Jovem Imperial Petropolitana - 2014
Robson Silva de Mello
CNPJ/CPF: 098.112.797-56
Cidade: Petrópolis - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 30/06/2015
139347 - Orquestra de Sopros de Picada Café - A música: nosso
ideal
ASSOCIAÇÃO ORQUESTRA DE SOPROS DE PICADA CAFÉ
CNPJ/CPF: 18.732.210/0001-30
Cidade: Picada Café - RS;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
147752 - ORQUESTRA DE VENÂNCIO AIRES | TURNÊ ES-
TADUAL - 2014 / 2015.
Daniel Böhm
CNPJ/CPF: 011.623.010-07
Cidade: Venâncio Aires - RS;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
130363 - Orquestra Em Ação
Associação de Amigos da Orquestra
CNPJ/CPF: 06.046.209/0001-72
Cidade: Ji-Paraná - RO;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
138286 - Orquestra Filarmônica de Minas Gerais - Plano Anual
2014
INSTITUTO CULTURAL FILARMÔNICA
CNPJ/CPF: 07.837.375/0001-50
Cidade: Belo Horizonte - MG;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 30/11/2015
137727 - Orquestra Filarmônica de Paraisópolis
Associação Pró-Cultura de São Paulo
CNPJ/CPF: 01.908.589/0001-93
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
1411129 - Orquestra Filarmônica de Rio Claro - Plano anual 2015
Orquestra Filarmônica de Rio Claro
CNPJ/CPF: 00.924.657/0001-45
Cidade: Rio Claro - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
1311189 - Orquestra Filarmônica de São José do Rio Preto
Paulo de Tarso Azevedo Buchala
CNPJ/CPF: 159.318.168-01
Cidade: São José do Rio Preto - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
142828 - Orquestra Filarmônica de São Roque
INSTITUTO BRASILEIRO JORNADA ECOLOGICA
CNPJ/CPF: 58.987.926/0001-00
Cidade: São Roque - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 30/09/2015
142644 - Orquestra Filarmonica Santo Amaro - temporada 2014
Associação Filarmônica Santo Amaro
CNPJ/CPF: 07.683.976/0001-55
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
140545 - Orquestra Internacional aliando responsabilidade cultural,
educacional e social
ARTESALIS PRODUCOES ARTISTICAS LTDA EPP
CNPJ/CPF: 09.570.274/0001-90
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
1311007 - Orquestra Jovem de Araraquara
Associação Cultural Promoart
CNPJ/CPF: 08.171.956/0001-68
Cidade: Barueri - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
1410375 - Orquestra Jovem de Ibiporã
Associação de Proteção a Maternidade e Infância de Ibiporã - PR
CNPJ/CPF: 77.557.395/0001-52
Cidade: Ibiporã - PR;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
142275 - Orquestra Jovem de Terra Boa
Fundação Melvin Jones Distrito LD6 de Lions Clube Paraná
CNPJ/CPF: 77.705.325/0001-02
Cidade: Londrina - PR;
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Prazo de Captação: 01/01/2015 à 30/08/2015
138145 - Orquestra Jovem do Centro Cultural Cartola
Centro Cultural Cartola
CNPJ/CPF: 04.248.634/0001-19
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
137128 - Orquestra Juvenil Proarte
Proarte de Itajaí
CNPJ/CPF: 76.695.931/0001-13
Cidade: Itajaí - SC;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/03/2015
147179 - Orquestra Mercosul ? Turnê
Reginatto Shows e Eventos LTDA
CNPJ/CPF: 13.343.019/0001-82
Cidade: Xaxim - SC;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
140075 - ORQUESTRA MUNICIPAL DE IMIGRANTE - Manu-
tenção 2014
Associação Orquestra Municipal de Imigrante
CNPJ/CPF: 09.522.603/0001-28
Cidade: Imigrante - RS;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
133050 - Orquestra na Escola - ONE
Elisandro Machado de Melo Lopes
CNPJ/CPF: 967.908.650-04
Cidade: Viamão - RS;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 20/06/2015
142290 - Orquestra Novo Alvorecer
Associação Novo Alvorecer
CNPJ/CPF: 02.397.926/0001-98
Cidade: Florianópolis - SC;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 30/10/2015
129786 - Orquestra para Todos
Associação Sol Maior
CNPJ/CPF: 17.093.486/0001-52
Cidade: Pinhais - PR;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 30/12/2015
130451 - Orquestra Plástica - Formação Musical para a Sustenta-
bilidade
Instituto de Ação Social pela Música - IASPM
CNPJ/CPF: 10.490.525/0001-06
Cidade: Salvador - BA;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 30/06/2015
147491 - Orquestra Sinfônica Aprendiz
Instituto Memória Musical Brasileira
CNPJ/CPF: 07.996.136/0001-42
Cidade: Niterói - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 30/12/2015
145298 - ORQUESTRA SINFÔNICA DE PINDAMONHANGABA -
Série Inaugural - Temporadas 2014/2015

Artemusical Intermedições Artísticas Ltda
CNPJ/CPF: 00.175.390/0001-30
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 30/10/2015
145649 - Orquestra Sinfônica de Santana de Parnaíba
Gabriel Dias Garcia
CNPJ/CPF: 384.415.418-33
Cidade: Santana de Parnaíba - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
149584 - ORQUESTRA SINFÔNICA HELIÓPOLIS TEMPORADA
2015
Sociedade de Concertos de São Paulo
CNPJ/CPF: 55.446.132/0001-33
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
133786 - Orquestra Tocando a Vida
Associação Cultural Tocando a Vida
CNPJ/CPF: 11.997.839/0001-62
Cidade: São Bernardo do Campo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 30/09/2015
137387 - Orquestra Unisinos Anchieta e Vida com Arte: Inclusão
através da música
Fundação Padre Urbano Thiesen
CNPJ/CPF: 93.849.792/0001-54
Cidade: São Leopoldo - RS;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
134756 - Orquestra Viva: Inclusão e Acessibilidade - III
Associação dos Funcionários e Alunos da Escola de Música Maestro
Elias Porfírio de Azevedo
CNPJ/CPF: 12.426.794/0001-39
Cidade: Araxá - MG;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/05/2015
134095 - ORQUESTRANDO
Infocus Promoções e Eventos Ltda
CNPJ/CPF: 04.979.511/0001-58
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/08/2015
127373 - Orquestras do Amanhã
Armando Prazeres Produções Artísticas S/C Ltda
CNPJ/CPF: 03.285.057/0001-72
Cidade: Petrópolis - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
140103 - Os Novos Populares - Instrumental
DENISE ROTHER PIEDADE PRODUÇÕES CULTURAIS - ME
CNPJ/CPF: 15.027.419/0001-04
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
113152 - Os Reis do Clássico
Komedi Editora e Comércio Ltda - EPP
CNPJ/CPF: 71.743.611/0001-78

Cidade: Campinas - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
135563 - Os Ritmos da Bossa
Kalimba Produções S/C Ltda.
CNPJ/CPF: 03.351.015/0001-92
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 30/09/2015
138494 - OSIMO - Concertos Sinfônicos
Kariny Christiane Ferrari Carelli
CNPJ/CPF: 282.394.918-63
Cidade: Ourinhos - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
137964 - OSPA nas Igrejas
Deodoro de Oliveira Gomes
CNPJ/CPF: 263.788.090-20
Cidade: Porto Alegre - RS;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
148241 - OURO DE MINAS
Maria Tereza Silva Queiroz
CNPJ/CPF: 768.034.146-04
Cidade: Santa Luzia - MG;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
1310448 - Palco Móvel da Cultura FIC
Fundação Indaialense de Cultura Prefeito Victor Petters
CNPJ/CPF: 79.373.940/0001-86
Cidade: Indaial - SC;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
1310412 - Papo de Camarim
Skené Administração e Produção de Projetos Culturais Ltda.
CNPJ/CPF: 05.403.160/0001-03
Cidade: Santa Cruz do Sul - RS;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
144537 - PARÁ ADENTRO
Namazônia Centro Estudos para Desenv. de Tecnologias para a Ama-
zônia
CNPJ/CPF: 04.379.826/0001-64
Cidade: Belém - PA;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
134621 - Pau Brasil 30 Anos
Pau Brasil Som Imagem e Editora Ltda
CNPJ/CPF: 65.012.478/0001-87
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
1411478 - PE FESTIVAL CINE ARTE
ABPA Marketing e Produção de Eventos Ltda.
CNPJ/CPF: 08.649.116/0001-68
Cidade: Jaboatão dos Guararapes - PE;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 30/10/2015
148751 - PEQUENOS GRANDES OUVINTES
ALEXANDRE DIETTRICH
CNPJ/CPF: 024.749.949-80
Cidade: Florianópolis - SC;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
141956 - Petrópolis em Serenata
José Silva Lacerda
CNPJ/CPF: 15.030.747/0001-60
Cidade: Petrópolis - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
131386 - PHILARMÔNICA JAZZ FESTIVAL - ORQUESTRA PHI-
LARMÔNICA SÃO PAULO
Associação Orquestra Filarmônica de São Paulo
CNPJ/CPF: 05.656.880/0001-72
Cidade: São Bernardo do Campo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
132238 - PIANÍSSIMO
ALEXANDRE DIETTRICH
CNPJ/CPF: 024.749.949-80
Cidade: Florianópolis - SC;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
137735 - Piano ao Entardecer
Olinda Maria Falcão Alessandrini
CNPJ/CPF: 180.490.440-68
Cidade: Novo Hamburgo - RS;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
142632 - PIANO BRASIL VII
DELPHOS SOLUÇÕES CULTURAIS LTDA
CNPJ/CPF: 15.492.579/0001-24
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
146048 - Piano Jazz Brasil
Palco Produções Artísticas Ltda - EPP
CNPJ/CPF: 07.897.434/0001-85
Cidade: Barueri - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
128703 - PIANO PARA TODOS
DELPHOS SOLUÇÕES CULTURAIS LTDA
CNPJ/CPF: 15.492.579/0001-24
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
1311058 - PIANO PARA TODOS - FANY SOLTER E EDUARDO
H U B E RT
DELPHOS SOLUÇÕES CULTURAIS LTDA
CNPJ/CPF: 15.492.579/0001-24
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
133046 - PIANO PARA TODOS COM MIGUEL PROENÇA
CÍNTIA PEREIRA
CNPJ/CPF: 986.117.470-20
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015

127853 - Piazzolla Coreografado - 2ª edição
Therezinha Petry Cardona
CNPJ/CPF: 231.162.420-20
Cidade: Montenegro - RS;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
1410755 - Plano Anual - Casa da Cultura Paraty 2015
Associação Paraty Cultural - Casa da Cultura de Paraty
CNPJ/CPF: 06.143.830/0001-54
Cidade: Parati - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
149320 - Plano Anual - CENTRO CULTURAL CARTOLA 2015
Centro Cultural Cartola
CNPJ/CPF: 04.248.634/0001-19
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
148843 - Plano Anual - Cultura Artística 2015
Associação Sociedade de Cultura Artística
CNPJ/CPF: 60.756.178/0001-99
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
148317 - Plano Anual - Manutenção da Orquestra de Câmara Jovem
de Ipatinga
Associação Cultural Orquestra de Câmara Jovem de Ipatinga
CNPJ/CPF: 04.978.550/0001-30
Cidade: Ipatinga - MG;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
148381 - Plano Anual - Manutenção de Atividades da Associação
Artístico Cultural Cantavento
Associação Artístico-Cultural Cantavento
CNPJ/CPF: 10.860.034/0001-00
Cidade: Cabo Frio - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
148404 - PLANO ANUAL CULTURAL 2015 DO MOZARTEUM
BRASILEIRO
Mozarteum Brasileiro - Associação Cultural
CNPJ/CPF: 45.723.087/0001-63
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
149554 - PLANO ANUAL DA ACADEMIA PAULISTA DE LE-
TRAS
Academia Paulista de Letras
CNPJ/CPF: 60.446.762/0001-48
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
148674 - Plano Anual de Atividades - Músicos do Futuro 2015
Associação Músicos do Futuro
CNPJ/CPF: 07.644.856/0001-49
Cidade: Taboão da Serra - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
139179 - Plano Anual de Atividades 2014
Sociedade de Concertos de São Paulo
CNPJ/CPF: 55.446.132/0001-33
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 01/01/2015
1410544 - PLANO ANUAL DE ATIVIDADES 2015 - ORQUES-
TRA DO ESTADO DE MATO GROSSO
Orquestra do Estado de Mato Grosso
CNPJ/CPF: 08.415.066/0001-54
Cidade: Cuiabá - MT;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
149088 - Plano Anual de Atividades 2015 - TUCCA Música pela
Cura
Associação para Crianças e Adolescentes com Câncer - TUCCA
CNPJ/CPF: 03.092.662/0001-27
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
1410645 - Plano anual de atividades da Associação dos Voluntários e
Voluntárias de Caridade de Rolândia
Associação dos Voluntarios e Voluntarias de Caridade de Rolândia
CNPJ/CPF: 80.910.508/0001-66
Cidade: Rolândia - PR;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
1410801 - Plano Anual de Atividades da Santa Marcelina Cultura
2015
Associação de Cultura, Educação e Assistência Social Santa Mar-
celina
CNPJ/CPF: 10.462.524/0001-58
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
1410622 - Plano Anual de Atividades e Manutenção 2015 - NAC
TA L E S
Núcleo de Ação Cultural Talento Alegria e Solidariedade
CNPJ/CPF: 13.737.258/0001-17
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
148477 - Plano anual de atividades Instituto Pensarte 2015
Instituto Pensarte
CNPJ/CPF: 02.606.758/0001-01
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
1410621 - PLANO ANUAL DE ATIVIDADES VALE MÚSICA
BELÉM
Fundação Amazônica de Música - FAM
CNPJ/CPF: 02.025.456/0001-31
Cidade: Belém - PA;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
147842 - Plano Anual- Instituto ProsdocimoGuerra
Instituto Prosdócimo Guerra
CNPJ/CPF: 08.260.530/0001-80
Cidade: Pato Branco - PR;
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Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
1410618 - Plano Anual Paço do Frevo 2015
IDG - INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO E GESTAO
CNPJ/CPF: 04.393.475/0001-46
Cidade: Recife - PE;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
149130 - Plano de Atividades Anuais da Orquestra Petrobras Sin-
fônica - Ano 2015
Associação Orquestra Pró Música do Rio de Janeiro
CNPJ/CPF: 31.241.029/0001-99
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
142847 - Plano de Atividades Meninos do Morumbi 2014
Associação Meninos do Morumbi
CNPJ/CPF: 02.161.154/0001-90
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
133442 - PLANTÃO MUSICAL (III)
SOCIEDADE MÉDICA DE MARINGÁ
CNPJ/CPF: 75.260.919/0001-13
Cidade: Maringá - PR;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 30/09/2015
148880 - Plugins Amazonicos
Super Amigos Produções Culturais Ltda
CNPJ/CPF: 09.061.311/0001-35
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
1411118 - Poemas na Floresta Brasileira
Artviva Produção Cultural Ltda.
CNPJ/CPF: 00.619.231/0001-88
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 30/06/2015
131356 - Pôr-do-sol da Pampulha - no mais Belo Horizonte In Bra-
sil.
Peterson Gomes Batista
CNPJ/CPF: 605.206.716-00
Cidade: Belo Horizonte - MG;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
132856 - PORTO VERÃO
DPE EVENTOS PROMOÇÕES E PROPAGANDA LTDA
CNPJ/CPF: 96.713.128/0001-71
Cidade: Salvador - BA;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
148812 - Praça Multicultural
IEC BRASIL - INSTITUTO ESTACAO DA CULTURA BRASIL
ARAXA
CNPJ/CPF: 09.656.333/0001-48
Cidade: Belo Horizonte - MG;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
1410775 - PRÊMIO BDMG INSTRUMENTAL - XV
Instituto Cultural Banco de Desenvolvimento de Minas Gerais -
BDMG
CNPJ/CPF: 25.462.177/0001-30
Cidade: Belo Horizonte - MG;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
131187 - Preservação do patrimônio intelectual e cultural brasileiro e
a sua divulgação.
Cooperativa de Trabalho dos Profissionais de Música de São Paulo
CNPJ/CPF: 05.914.539/0001-70
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
1410705 - Prima Donna
Bruna Patrícia Ferreira Borges
CNPJ/CPF: 999.351.631-72
Cidade: Curitiba - PR;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/07/2015
131605 - PRIMEIRO ENCONTRO CULTURAL DE VESPASIANO
CORRÊA
ALCIR ALVES DA SILVA - ME
CNPJ/CPF: 07.983.866/0001-09
Cidade: Vespasiano Correa - RS;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
113755 - Primeiro Encontro de Orquestra de Viola Caipira - Cas-
cavel-PR
Realise Consultoria e Assessoria de Projetos e Eventos
CNPJ/CPF: 07.378.647/0001-09
Cidade: São Lourenço do Oeste - SC;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 30/09/2015
144786 - Pro-autista / Oficinas Culturais - SEGUNDA ETAPA
ASSOCIAÇÃO AQUARELA PRÓ-AUTISTA
CNPJ/CPF: 11.696.516/0001-39
Cidade: Erechim - RS;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 30/06/2015
1413621 - PROGRAMA DE MÚSICA & BANDA INSTITUTO
G PA
Instituto Pão de Açucar de Desenvolvimento Humano
CNPJ/CPF: 03.003.800/0001-54
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
1413620 - PROGRAMA DE MÚSICA & ORQUESTRA INSTI-
TUTO GPA
INSTITUTO GPA DE CULTURA
CNPJ/CPF: 21.295.099/0001-76
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
1411340 - Programa NEOJIBA - Plano Anual de Atividades 2015
Instituto de Ação Social pela Música - IASPM
CNPJ/CPF: 10.490.525/0001-06
Cidade: Salvador - BA;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015

139993 - Programação Cultural da Festa da Mártir Filomena edição
24
Cooperativa Cultura e Arte Ltda.
CNPJ/CPF: 15.471.203/0001-33
Cidade: Araxá - MG;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
147280 - Programação Cultural do Congresso da Federaminas
Fundação Cultural Acia
CNPJ/CPF: 10.548.421/0001-05
Cidade: Araxá - MG;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
145713 - Programação Cultural do Festival Gastronomia na Praça
Conecte Inovação COnsultoria e Projetos LTDA
CNPJ/CPF: 16.890.153/0001-91
Cidade: Belo Horizonte - MG;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
147422 - Projeto Música Mineira Orquestrada - Arte para todas as
gerações
j monteiro processamento de dados LTDA
CNPJ/CPF: 07.125.576/0001-24
Cidade: Belo Horizonte - MG;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 01/07/2015
131201 - Projeto 04 Estações
Associação Arte Nova Produções Culturais e Artísticas
CNPJ/CPF: 09.372.135/0001-52
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
132178 - Projeto Acordando a Cidade - 2013/2014
Lylian Mares Cândido Gonçalves
CNPJ/CPF: 327.284.330-20
Cidade: Estrela - RS;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
127290 - PROJETO APRENDENDO COM ARTE - A MÚSICA NO
IMPÉRIO BRASILEIRO
Fundação Social Raimundo Fagner
CNPJ/CPF: 03.855.021/0001-87
Cidade: Fortaleza - CE;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/05/2015
137790 - Projeto Arte Para a Vida - Artes Integradas Parte 1
ELIDA ROGERIA RIBEIRO MIRANDA
CNPJ/CPF: 036.598.386-16
Cidade: Santa Luzia - MG;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
148683 - Projeto BobZoom
Maurício Luiz de Carvalho
CNPJ/CPF: 170.995.868-58
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 27/03/2015
139466 - PROJETO BRASIL MUSICANTES
Carlos Henrique Delicio
CNPJ/CPF: 020.585.558-05
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 01/02/2015
129275 - Projeto C&D Sons
Dianclésio de Souza Santos
CNPJ/CPF: 634.679.842-15
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
134984 - Projeto CCOMA ao vivo
Luciano Balen ME
CNPJ/CPF: 13.970.483/0001-07
Cidade: Caxias do Sul - RS;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
147442 - PROJETO CEARÁ NATAL DE LUZ 2014
Instituto CDL de Cultura e Responsabilidade Social
CNPJ/CPF: 03.526.404/0001-01
Cidade: Fortaleza - CE;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/03/2015
137910 - Projeto CirculArte EMJ
Escola de Música de Jundiaí
CNPJ/CPF: 52.362.571/0001-70
Cidade: Jundiaí - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/08/2015
130897 - Projeto ComPaixão - Música, Dança e Teatro
Associação Humanitária Compaixão
CNPJ/CPF: 08.706.529/0001-37
Cidade: Belo Horizonte - MG;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
1112555 - PROJETO CONTRAPONTO - MÚSICA INSTRUMEN-
TAL E CANTO CORAL
IA3 INSTITUTO DE ACOLHIMENTO E APOIO AO ADOLES-
CENTE
CNPJ/CPF: 10.430.790/0001-07
Cidade: Pindamonhangaba - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 28/02/2015
148467 - Projeto Cultural Cordas do Paraná
Quarteto de Cordas Alberto Nepomuceno
CNPJ/CPF: 01.201.878/0001-58
Cidade: Curitiba - PR;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
130580 - Projeto Cultural Shira Shadacha - Uma Nova Canção
TEMPLO ISRAELITA BRASILEIRO OHEL YAACOV
CNPJ/CPF: 62.816.590/0001-82
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
149722 - PROJETO DE FORMAÇÃO E DIFUSÃO ARTÍSTICA DA
FUNDAÇÃO RAIMUNDO FAGNER EM 2015
Fundação Social Raimundo Fagner
CNPJ/CPF: 03.855.021/0001-87
Cidade: Fortaleza - CE;

Prazo de Captação: 01/01/2015 à 30/11/2015
135327 - Projeto De Tudo Um Pouco
E.S PRODUCOES E PUBLICIDADE LTDA - ME
CNPJ/CPF: 15.579.636/0001-07
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
147897 - Projeto Duo Piano
Roberto Listik
CNPJ/CPF: 082.292.358-05
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 20/07/2015
1311115 - Projeto Encontros ? Mimi Rocha Convida
Caio Napoleão Braga Soares
CNPJ/CPF: 709.045.883-00
Cidade: Fortaleza - CE;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
149484 - PROJETO ESPAÇO VIDA E MÚSICA III
INSTITUTO CARGOLIFT
CNPJ/CPF: 05.792.857/0001-05
Cidade: Curitiba - PR;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
130245 - PROJETO FAMAR
Associação Cultural Banda de Música Branca da Mota Fernandes
CNPJ/CPF: 03.456.568/0001-00
Cidade: Maringá - PR;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
142626 - PROJETO FILARMÔNICO ALBERT EINSTEIN 2014
Sociedade Beneficiente Israelita Brasileira - Hospital Albert Eins-
tein
CNPJ/CPF: 60.765.823/0001-30
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 30/11/2015
148979 - PROJETO FORMAÇÃO MUSICAL DE GUANACES
SOCIEDADE DE ASSISTENCIA E EDUCAÇÃO RURAL DE
GUANACES
CNPJ/CPF: 07.386.840/0001-83
Cidade: Cascavel - CE;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 30/08/2015
1411635 - Projeto Geração de Talentos Fase 3
Bairro da Juventude dos Padres Rogacionistas
CNPJ/CPF: 83.652.198/0001-15
Cidade: Criciúma - SC;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
148829 - Projeto Gravaçao de CD e Show de lançamento do pianista
Michel Freidenson.
FK EVENTOS CULTURA E ESPORTE LTDA
CNPJ/CPF: 12.773.144/0001-60
Cidade: Porto Alegre - RS;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
148033 - PROJETO HAMMATHAZ INSTRUMENTAL
Diego de Camargo Antunes
CNPJ/CPF: 378.675.668-64
Cidade: Sorocaba - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
1410359 - Projeto Locomotiva
Associação Locomotiva João Ramalho
CNPJ/CPF: 10.925.654/0001-80
Cidade: Santo André - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
1410387 - Projeto Mais Música - RS Etapa II
Associação de Pais e Mestres do colégio La Salle
CNPJ/CPF: 90.772.260/0001-78
Cidade: Caxias do Sul - RS;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
147077 - PROJETO MANUTENÇÃO DOS COMPONENTES MÚ-
SICOS DA BANDA MUNICIPAL
ASSOCIAÇÃO DA ESCOLA DE MUSICA JAZZ BAND ELITE -
A F PA B E M J A B E
CNPJ/CPF: 09.201.288/0001-37
Cidade: Corupá - SC;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/08/2015
138518 - Projeto Marcell Ortiz - Sintonia
Marcel Ortiz e Paula Ferreira
CNPJ/CPF: 169.339.468-51
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 30/12/2015
132822 - Projeto Mosaico Musical
Rafael Rodrigo Ribeiro
CNPJ/CPF: 355.607.458-39
Cidade: Taubaté - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
144886 - Projeto Música em todo Canto
FUNDAÇÃO EDUCACIONAL LICA CLAUDINO
CNPJ/CPF: 07.050.161/0001-39
Cidade: Uiraúna - PB;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 20/05/2015
1310830 - Projeto Música Instrumental para Todos!... Música é Vi-
da!!!
DIGITAL MUSIC EDITORIA E PRODUÇÕES LTDA
CNPJ/CPF: 14.837.945/0001-77
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
148854 - Projeto Música nas Comunidades Ano XI
Centro Cultural Eintracht
CNPJ/CPF: 93.849.180/0001-61
Cidade: Campo Bom - RS;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 30/12/2015
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1410910 - PROJETO MÚSICA NAS ESCOLAS DE BARRA MAN-
SA - 2015 - A ARTE DE EDUCAR ATRAVÉS DA MÚSICA
ASSOCIAÇÃO DA ORQUESTRA SINFÔNICA DE BARRA MAN-
SA
CNPJ/CPF: 17.747.426/0001-06
Cidade: Barra Mansa - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
149634 - Projeto Música para Todos - SustentArte
Inst. Internacional de Pesquisa e Responsabilidade Socioambiental
Chico Mendes
CNPJ/CPF: 07.001.150/0001-69
Cidade: Quatro Barras - PR;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 30/11/2015
145077 - PROJETO PASSARIM - ORQUESTRA E CORAL For-
mação Musical e Cidadania para Crianças e Jovens
Associação Pela Família
CNPJ/CPF: 61.330.817/0001-12
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
130727 - Projeto PENSANDO NOS DIAS DE HOJE!
Jair Marcelo Petry
CNPJ/CPF: 851.841.959-04
Cidade: Curitiba - PR;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/05/2015
1411869 - PROJETO SER - INSTITUTO SINCADES
INSTITUTO DE ACAO SOCIAL E CULTURAL SINCADES - INS-
TITUTO SINCADES
CNPJ/CPF: 10.376.403/0001-93
Cidade: Vitória - ES;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
140483 - Projeto SIM
BANDA SINFONICA SANTOS ANJOS
CNPJ/CPF: 00.762.927/0001-69
Cidade: Porto União - SC;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
145674 - Projeto Social de Música Praticatatum
Associação Praticatatum
CNPJ/CPF: 15.029.171/0001-10
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 04/08/2015
1411289 - PROJETO SOM DA BANDA - 2015
Associação Cultural Banda de Música Branca da Mota Fernandes
CNPJ/CPF: 03.456.568/0001-00
Cidade: Maringá - PR;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
139986 - Projeto Tamar Cultural
TREVO COMUNICACAO E PRODUCOES ARTISTICAS LTDA
ME
CNPJ/CPF: 11.486.323/0001-53
Cidade: Salvador - BA;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
148765 - PROJETO THE BEST SHOW
ELCIO DA SILVA TOMASIN
CNPJ/CPF: 375.562.401-00
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
133678 - Projeto Tocar
Árvore Cultural Produções e Promoções Artísticas Ltda.
CNPJ/CPF: 01.798.604/0001-98
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
149500 - Projeto Tocar
Árvore Cultural Produções e Promoções Artísticas Ltda.
CNPJ/CPF: 01.798.604/0001-98
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
144530 - Projeto Uma História de Música
WASSI CARNEIRO MOREIRA
CNPJ/CPF: 339.174.848-62
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
139463 - Projeto Valsas Brasileiras
Geraldo Felipe de Castilho Prates
CNPJ/CPF: 428.027.336-72
Cidade: Nova Lima - MG;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
145176 - Projeto VIDA
Associação Espaço Cultural Arte & Vida
CNPJ/CPF: 07.754.511/0001-48
Cidade: Arapongas - PR;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
1412816 - Projeto VIDA com ARTE
Associação Espaço Cultural Arte & Vida
CNPJ/CPF: 07.754.511/0001-48
Cidade: Arapongas - PR;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
138204 - PROJETO: TURNÊ DE SHOWS - CARLOS ARIEL
Sidval Teixeira
CNPJ/CPF: 453.373.570-34
Cidade: Passo Fundo - RS;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
134105 - Projetos Célula Cultural Mané Paulo
Kadrabra Produções LTDA
CNPJ/CPF: 09.364.377/0001-02
Cidade: Florianópolis - SC;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
136399 - Projetos Culturais Projari- Orquestra Projari Guaiba
Associação Educacional São José
CNPJ/CPF: 87.093.605/0001-52
Cidade: Porto Alegre - RS;

Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
1311337 - Quarteto Abayomi visita o interior paulista
Josiane Diogo Gonçalves
CNPJ/CPF: 213.633.048-95
Cidade: Tatuí - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
148851 - QUARTETO INSTRUMENTAL - DELCIO TAVARES
FRISKE & FRISKE LTDA ME
CNPJ/CPF: 05.589.562/0001-36
Cidade: Santa Rosa - RS;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 15/11/2015
140074 - Quarteto Libertas - Concertos 2014
Rodrigo de Oliveira Bustamante
CNPJ/CPF: 850.995.206-00
Cidade: Belo Horizonte - MG;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
147204 - QUERO-QUERO DA MÚSICA INSTRUMENTAL - 1ª
EDIÇÃO
Ricardo Andrade da Fontoura
CNPJ/CPF: 408.525.200-34
Cidade: Porto Alegre - RS;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
147920 - QUINTAS E DOMINGOS DA MÚSICA
Carlos Branco e Cia Ltda.
CNPJ/CPF: 05.060.696/0001-65
Cidade: Porto Alegre - RS;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
131500 - Quintas Musicais - Guarulhos
CLAUDIO RAMIRO DA SILVA
CNPJ/CPF: 12.550.594/0001-93
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
1210189 - Quinteto Persch - Brasileiríssimo
ADLF Produções Artísticas
CNPJ/CPF: 08.600.038/0001-07
Cidade: São Sebastião do Caí - RS;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/03/2015
133114 - RAGAZZI DEI MONTI - Instrumental
Mara Eluiza Manzoni Uliana
CNPJ/CPF: 328.306.960-34
Cidade: Monte Belo do Sul - RS;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 28/11/2015
147536 - Raizes
Rosa Amarela Soluções Artísticas
CNPJ/CPF: 13.647.081/0001-68
Cidade: Nova Odessa - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
1411232 - Raízes do Campo.
ITAQUE CULTURAL LTDA
CNPJ/CPF: 17.114.077/0001-95
Cidade: Guarulhos - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
1012616 - RAIZES DO NOSSO SOM
Sabiá Promoções & Eventos Ltda - ME.
CNPJ/CPF: 04.623.446/0001-23
Cidade: Brasília - DF;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
132813 - Recife Moda Music
DECANA ORGANIZACAO DE EVENTOS LTDA - ME
CNPJ/CPF: 08.826.452/0001-39
Cidade: Belo Horizonte - MG;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
132803 - Recôncavo Jazz Festival - 2ª Edição
Putzgrillo Assessoria em Comunicação, Cultura e Eventos Ltda.
CNPJ/CPF: 10.516.415/0001-76
Cidade: Cachoeira - BA;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
1310055 - Rede Cultural Real
Clóvison Elberth Alves Gonçalves
CNPJ/CPF: 866.529.236-53
Cidade: Uberlândia - MG;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 30/06/2015
149605 - Reestruturação Orquestra e Banda Integração
Associação Cultural E Recreativa Banda Roland
CNPJ/CPF: 72.530.207/0001-89
Cidade: Rolândia - PR;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
144685 - Regional Retumbante Convida
Murilo Gustavo Begnami
CNPJ/CPF: 366.591.868-59
Cidade: Araras - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 28/02/2015
1411029 - Resgate do Choro, Gênero Musical Brasileiro, através das
obras do compositor Arnaldo Savegnago - Participação Quinteto Mu-
si'Art
Arnaldo Savegnago
CNPJ/CPF: 024.266.840-20
Cidade: Erechim - RS;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
134200 - Restauração
Áurea Cristina de Assis
CNPJ/CPF: 029.268.876-80
Cidade: Araxá - MG;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
1113511 - REVITALIZAÇAO DA ORQUESTRA DE CONCERTOS
DE ERECHIM, RS
INSTITUTO HUMANIZA
CNPJ/CPF: 14.164.259/0001-82
Cidade: Barracão - RS;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015

130619 - Revitalização do CTG Recanto dos Tauras e Oficinas Cul-
turais
centro de tradições gaúchas recanto dos tauras
CNPJ/CPF: 04.530.720/0001-10
Cidade: Erechim - RS;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
1310939 - Rio ? A Arte de Encantar
Associação Cultural e Beneficente Beit Lubavitch
CNPJ/CPF: 40.188.450/0001-74
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
130235 - RIO GRANDE INSTRUMENTAL
VAVA PRODUÇÕEES DE EVENTOS CULTURAIS LTDA. - ME
CNPJ/CPF: 12.420.993/0001-30
Cidade: Caçapava do Sul - RS;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
132003 - Ritmos da Dança
Kalimba Produções S/C Ltda.
CNPJ/CPF: 03.351.015/0001-92
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/05/2015
140661 - Rumpilezz Visita Caymmi
NICLO CONSULTORIA DE MARKETING E COMUNICACAO
LTDA - EPP
CNPJ/CPF: 09.023.910/0001-64
Cidade: Salvador - BA;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
144464 - Safa
CASA DA CULTURA PRODUÇÕES E EVENTOS LTDA
CNPJ/CPF: 11.233.344/0001-67
Cidade: Belo Horizonte - MG;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
132518 - Salvador Instrumental
Salvador Produções Artísticas e Entretenimentos Ltda
CNPJ/CPF: 13.157.376/0001-56
Cidade: Salvador - BA;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
1411319 - Sanfona de Alegria
Thiago Simões
CNPJ/CPF: 328.619.928-16
Cidade: Rio Claro - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
131034 - SANFONA POPULAR
Raimundo Nonato Dos Santos
CNPJ/CPF: 144.318.825-53
Cidade: Juazeiro - BA;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
138124 - SANTA CECÍLIA - Festival de Corais Infantis e Jovens do
interior de São Paulo.
CONSERVATÓRIO MUSICAL SANTA CECILIA S/C LTDA-ME
CNPJ/CPF: 02.325.035/0001-26
Cidade: Catanduva - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
142611 - SANTA HELENA ? CULTURA PARANAENSE EM MO-
VIMENTO ? II EDIÇÃO
ASSOCIAÇÃO COMERCIAL E EMPRESARIAL DE SANTA HE-
LENA
CNPJ/CPF: 78.101.656/0001-98
Cidade: Santa Helena - PR;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 01/08/2015
1410491 - Santander Cultural Instrumental
Carlos Branco e Cia Ltda.
CNPJ/CPF: 05.060.696/0001-65
Cidade: Porto Alegre - RS;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
139194 - Santander Cultural Instrumental
Carlos Branco e Cia Ltda.
CNPJ/CPF: 05.060.696/0001-65
Cidade: Porto Alegre - RS;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/03/2015
131917 - Sarabanda - Música Sinfônica III
Sebastião Interlandi Júnior
CNPJ/CPF: 022.814.568-62
Cidade: Curitiba - PR;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 30/06/2015
1310971 - Savassi Cultural
Conecte Inovação COnsultoria e Projetos LTDA
CNPJ/CPF: 16.890.153/0001-91
Cidade: Belo Horizonte - MG;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
147381 - Savassi Festival NY 2a edição
Bruno Braz Golgher
CNPJ/CPF: 811.788.836-04
Cidade: Belo Horizonte - MG;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
1310469 - SCORE FESTIVAL INTERNACIONAL DE TRILHA SO-
NORA
Cinnamon Comunicação e Audiovisual Ltda EPP
CNPJ/CPF: 05.207.056/0001-35
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/08/2015
123963 - SE TOCA LIXO
PLANETA SHOW PRODUÇÃO DE EVENTOS LTDA ME
CNPJ/CPF: 06.008.672/0001-20
Cidade: Resende - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
131357 - Segundo Festival Internacional de Artes de Tiradentes:
Artes Vertentes
Ars et Vita Ltda.
CNPJ/CPF: 03.032.867/0001-17
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Cidade: Belo Horizonte - MG;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 30/05/2015
133430 - SEGURA ELAS 2013
Artbuying Ltda.
CNPJ/CPF: 11.171.787/0001-70
Cidade: Brumadinho - MG;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
144746 - Semana Aldo Krieger
Instituto Aldo Krieger
CNPJ/CPF: 05.745.094/0001-41
Cidade: Brusque - SC;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 10/08/2015
1411542 - SEMANA DE ARTE E CULTURA DE VÁRZEA PAU-
L I S TA
ITAQUE CULTURAL LTDA
CNPJ/CPF: 17.114.077/0001-95
Cidade: Guarulhos - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
133525 - SEMANA FARROUPILHA DA INTEGRAÇÃO.
ALCIR ALVES DA SILVA - ME
CNPJ/CPF: 07.983.866/0001-09
Cidade: Vespasiano Correa - RS;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
130861 - SEMANAS DE CULTURA BRASILEIRA NO EXTE-
RIOR
Luminae Produções Culturais Ltda ME
CNPJ/CPF: 03.940.108/0001-52
Cidade: Curitiba - PR;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
1411740 - Sementes
Árvore Cultural Produções e Promoções Artísticas Ltda.
CNPJ/CPF: 01.798.604/0001-98
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
148424 - SERESTA IMPERIAL
Acir Benedito Antão
CNPJ/CPF: 104.587.946-00
Cidade: Contagem - MG;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
128411 - SÉRGIO CUNHA - 25 ANOS
Sérgio Alexandre José da Cunha
CNPJ/CPF: 954.056.316-04
Cidade: Patos de Minas - MG;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 28/02/2015
148313 - SÉRIE DE CONCERTOS E AQUISIÇÃO DE INSTRU-
MENTOS MUSICAIS - CORAL E ORQUESTRA ATG
ATG - Associação Cultural Tânia Maria Gava Gaboardi
CNPJ/CPF: 07.383.696/0001-21
Cidade: Curitibanos - SC;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 20/11/2015
1410362 - Série DellArte Concertos Internacionais 2015
Dell Arte Soluções Culturais Ltda
CNPJ/CPF: 27.002.849/0001-50
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 30/12/2015
137977 - Série Instrumental
VEREDAS PRODUCOES LTDA - ME
CNPJ/CPF: 00.614.034/0001-76
Cidade: Belo Horizonte - MG;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 30/11/2015
139094 - Série Internacional Echo 2014/2015
Echo Promoções Artísticas Ltda.
CNPJ/CPF: 59.393.421/0001-72
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
131113 - SÉRIE PALCOS MUSICAIS
Apolônia Produções Culturais Ltda
CNPJ/CPF: 03.266.184/0001-24
Cidade: Londrina - PR;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 01/04/2015
108132 - SÉRIE PHILARMÔNICA & CONVIDADOS
Associação Orquestra Filarmônica de São Paulo
CNPJ/CPF: 05.656.880/0001-72
Cidade: São Bernardo do Campo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
148713 - Série Sonata de Concertos Internacionais - 3ª Temporada
Lilian Maria Amaral Barretto ME
CNPJ/CPF: 11.307.507/0001-09
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
130294 - Sexteto Curitiba Sinfônica e Renato Borghetti
Luminae Produções Culturais Ltda ME
CNPJ/CPF: 03.940.108/0001-52
Cidade: Curitiba - PR;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
138045 - Shows Violões de Minas - Pé na estrada
GERALDO VIANA DE LACERDA - ME
CNPJ/CPF: 09.269.919/0001-50
Cidade: Belo Horizonte - MG;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
147473 - SILVÉRIO PONTES - Amor Eterno
Silvério Rocha Pontes
CNPJ/CPF: 638.650.507-78
Cidade: Niterói - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
130579 - Sinfonia Brasileira
SOLEIRA PRODUÇÕES CULTURAIS LTDA.
CNPJ/CPF: 15.323.904/0001-25
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015

138448 - SINFONIA CONCERTANTE PARA DUAS VIOLAS E
ORQUESTRA
Milton Cesar Campos
CNPJ/CPF: 721.877.279-04
Cidade: Cascavel - PR;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 30/11/2015
149287 - Sinfonia da Paz
Academia Brasileira de Arte, Cultura e História
CNPJ/CPF: 64.724.545/0001-23
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
138459 - SINFONIA DO AMANHECER
Fundação Cultural Marina Lorenzo Fernandez
CNPJ/CPF: 03.563.825/0001-02
Cidade: Montes Claros - MG;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
149577 - Sinfônica de Campinas - Temporada 2015
Direção Cultura Produções e Eventos Ltda.
CNPJ/CPF: 03.521.177/0001-21
Cidade: Campinas - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
1310174 - Sinfônica de Campinas - Temporada 2014
Direção Cultura Produções e Eventos Ltda.
CNPJ/CPF: 03.521.177/0001-21
Cidade: Campinas - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/05/2015
147170 - SINTONIA AMBIENTAL
CRB Projeto Cultural e Editora Ltda.
CNPJ/CPF: 07.011.021/0001-51
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
140320 - Sintonia Ambiental - Espetáculo de Música Instrumental
Márcio Lúcio de Brito
CNPJ/CPF: 475.698.676-53
Cidade: Belo Horizonte - MG;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
148144 - Sistema Tutti de Educação Musical na Escola Pública
Klavier Soluções Culturais Ltda. - ME
CNPJ/CPF: 17.765.530/0001-23
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
144652 - Sol Maior
Anderson Vargas Santos
CNPJ/CPF: 395.531.648-38
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
1310406 - Solistas e Camerata de Cordas
CAMERARTE PRODUCOES ARTISTICAS LTDA - EPP
CNPJ/CPF: 14.711.894/0001-32
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
1410625 - Solistas Interarte em Tournée
INTERARTE PRODUCOES ARTISTICAS LTDA. - EPP
CNPJ/CPF: 54.223.482/0001-78
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
145616 - Som Clube
NEW VIEW ENTRETENIMENTO E COMUNICAÇÃO LTDA
CNPJ/CPF: 15.521.676/0001-06
Cidade: Belo Horizonte - MG;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
137626 - SOM DA BANDA - 2014
Associação Cultural Banda de Música Branca da Mota Fernandes
CNPJ/CPF: 03.456.568/0001-00
Cidade: Maringá - PR;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
138821 - Som das Cordas: Violão
CARLOS H. MADIA PRODUCOES - ME
CNPJ/CPF: 09.522.225/0001-82
Cidade: Sorocaba - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
128787 - Som e Tecnologia: A Arte em Dia - Ano II
INSTITUTO AMAFIL
CNPJ/CPF: 10.486.366/0001-76
Cidade: Cianorte - PR;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
1410383 - SOM MAIOR FESTIVAL - 2015
Regina Aparecida de Almeida Gomes
CNPJ/CPF: 094.756.698-84
Cidade: Piracicaba - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
1411121 - SOM VERTICAL
OSVALDO DOS SANTOS NETO
CNPJ/CPF: 308.406.688-48
Cidade: Joinville - SC;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
138104 - Sonido - Mostra de Música Instrumental Contemporânea
Associação Cultural Amazônia Independente
CNPJ/CPF: 10.511.256/0001-17
Cidade: Belém - PA;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 30/11/2015
127706 - SONS EM UMA NOTA SÓ
MIX COMUNICAÇÃO INTEGRADA LTDA
CNPJ/CPF: 01.274.447/0001-11
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
1411217 - Summer Beats Itinerante
Summer Beats Produções e Eventos Ltda - EPP
CNPJ/CPF: 11.736.032/0001-76
Cidade: São Paulo - SP;

Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
130911 - Sunset Instrumental
CABECA CULTURAL PRODUCOES LTDA
CNPJ/CPF: 14.003.509/0001-00
Cidade: Florianópolis - SC;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
1410700 - Taiko - Fuurinkazan Wadaiko
Fernando Shigueo Horie
CNPJ/CPF: 337.281.789-34
Cidade: Ponta Grossa - PR;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
148937 - TALENTOS DE OURO - Ano III
Joyce Espinola Ferreira Tavares
CNPJ/CPF: 009.420.921-98
Cidade: Crixás - GO;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
137785 - Tardes do Morro
Associação Arte Nova Produções Culturais e Artísticas
CNPJ/CPF: 09.372.135/0001-52
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 15/06/2015
130279 - TEMPORADA 2013 DA CAMERATA FLORIANÓPO-
LIS
Associação Filarmônica Camerata Florianópolis
CNPJ/CPF: 01.962.610/0001-39
Cidade: Florianópolis - SC;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/07/2015
136927 - Temporada 2014 Cultura Artística
Associação Sociedade de Cultura Artística
CNPJ/CPF: 60.756.178/0001-99
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 30/09/2015
1411563 - Temporada 2015 Orquestra JOHANN SEBASTIAN RIO
Trevo Criativo Consultoria e Assessoria Ltda
CNPJ/CPF: 14.374.609/0001-35
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
145640 - Temporada da Sociedade Artística Villa-Lobos
Sociedade Artística Villa Lobos
CNPJ/CPF: 31.168.644/0001-17
Cidade: Petrópolis - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 30/12/2015
138636 - Temporada de Concertos 2014
Tiago Flores
CNPJ/CPF: 295.951.930-20
Cidade: Porto Alegre - RS;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
148386 - TEMPORADA DE CONCERTOS 2014-2015 - OSJI - OR-
QUESTRA SINFÔNICA JOVEM DO INTERIOR-SP
Felipe dos Santos Alves
CNPJ/CPF: 353.075.988-07
Cidade: Mogi Guaçu - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
145988 - Temporada Ofical de Concertos da ORQUESTRA PHI-
LARMONICA SÃO PAULO - OPSP
Associação Orquestra Filarmônica de São Paulo
CNPJ/CPF: 05.656.880/0001-72
Cidade: São Bernardo do Campo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
149169 - TENORES IN CONCERT
INSTITUTO CULTURAL MAESTRIA
CNPJ/CPF: 19.365.905/0001-93
Cidade: Belo Horizonte - MG;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
133851 - Theresina Arte & Festa comemorando o aniverário da ca-
pital do Piauí.
F G DA SILVA - PROMOCOES E PUBLICIDADE - EPP
CNPJ/CPF: 06.337.761/0001-10
Cidade: Timon - MA;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
130755 - Tocando a Vida
Associação Casa de Cultura dos Açores
CNPJ/CPF: 02.657.861/0001-72
Cidade: Florianópolis - SC;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 28/02/2015
137975 - Tocar & Encantar
Forma Cultural
CNPJ/CPF: 11.296.595/0001-90
Cidade: Itu - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
147301 - Tocata 2014
Maria Ângela de Azevedo Bittar
CNPJ/CPF: 060.102.881-34
Cidade: Belo Horizonte - MG;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 01/03/2015
131421 - Todas as Bossas - Gabriel Improta
Kalimba Produções S/C Ltda.
CNPJ/CPF: 03.351.015/0001-92
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 30/04/2015
1113051 - Tour Brasil
XYZ LIVE COMUNICAÇÃO E EVENTOS LTDA
CNPJ/CPF: 05.442.563/0001-53
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 30/06/2015
144506 - Tour Orquestral Brasil e Simone Leitão - 2014
Caioa Arte Musical Ltda.
CNPJ/CPF: 11.257.129/0001-04
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
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149037 - TOURNÊ ESPETÁCULO GAITA DE BOCA
GILBERIO BOTELHO DE AGUILAR
CNPJ/CPF: 094.014.236-87
Cidade: Belo Horizonte - MG;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
1210284 - Tournê Instrumental - André Limão Queiroz Quinteto
André Machado Queiroz
CNPJ/CPF: 850.866.906-25
Cidade: Belo Horizonte - MG;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
1410641 - Tournée Orquestra Internacional no Brasil
INTERARTE PRODUCOES ARTISTICAS LTDA. - EPP
CNPJ/CPF: 54.223.482/0001-78
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
145076 - TRIBUTO A ALBERTO NEPOMUCENO
Companhia de Teatro Trupe do Riso
CNPJ/CPF: 05.139.348/0001-88
Cidade: Fortaleza - CE;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
147290 - Tributo a Márcio Montarroyos
Alpeniano Silva Filho
CNPJ/CPF: 02.752.485/0001-03
Cidade: Governador Valadares - MG;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 01/12/2015
148157 - Trio Vila Velha - Temporada Balneário Camboriú
Marcelo Garcia Hilgenberg
CNPJ/CPF: 007.429.999-98
Cidade: Ponta Grossa - PR;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 30/06/2015
149717 - TROMBONE BRASIL
Luiz Maurilio da Silva
CNPJ/CPF: 147.414.586-87
Cidade: Governador Valadares - MG;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 20/08/2015
1412035 - Trupe de democratização e educação cultural
MALAGUETA PROJETOS CONVERGENTES
CNPJ/CPF: 18.152.252/0001-00
Cidade: Belo Horizonte - MG;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
130478 - TUDOqueTOCOtuTOCAS - a reciclagem dá o tom.
Sergio Adalberto Feliz
CNPJ/CPF: 057.206.848-40
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/03/2015
126861 - Turnê CLÁSSICOS COM ENERGIA
Associação Filarmônica Camerata Florianópolis
CNPJ/CPF: 01.962.610/0001-39
Cidade: Florianópolis - SC;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/01/2015
131183 - TURNÊ CORAL DAS LAVADEIRAS E CARLOS FA-
RIAS - Capacitação e Memória Musical
Carlos Augusto de Farias
CNPJ/CPF: 253.410.816-68
Cidade: Belo Horizonte - MG;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/08/2015
140436 - TURNE CULTURAL DA ASSOCIAÇÃO CORAL DE
CHAPECÓ E ORQUESTRA DE TEUTONIA
Associação do Coral Chapecó
CNPJ/CPF: 83.220.749/0001-71
Cidade: Chapecó - SC;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
133428 - TURNÊ DE SHOWS CONVERGÊNCIA HARMÔNICA
PRODUÇÕES MUSICAIS CONVERGÊNCIA HARMÔNICA
CNPJ/CPF: 17.495.550/0001-21
Cidade: Anápolis - GO;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
132153 - Turnê Estadual de Música Instrumental
Renato Vicente Dotto
CNPJ/CPF: 193.179.210-00
Cidade: Tucunduva - RS;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/05/2015
148145 - Turnê Helfgot
Senico Eventos Ltda ME
CNPJ/CPF: 18.427.350/0001-02
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
1310996 - TURNÊ INSTRUMENTAL
MARCIA PARECIDA DA ROSA PIRES DE LIMA & CIA LTDA -
ME

CNPJ/CPF: 02.783.757/0001-24
Cidade: Taió - SC;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
1311195 - Turnê Instrumental
Musical Fronteiras LTDA
CNPJ/CPF: 13.715.026/0001-68
Cidade: Santo Amaro da Imperatriz - SC;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
148724 - Turnê Instrumental - Luiz Carlos Borges
EMERSON JOAO MAICA
CNPJ/CPF: 13.450.877/0001-26
Cidade: Porto Alegre - RS;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
149524 - TURNÊ INTERNACIONAL CAMINHOS DO GÊNIO - O
Homem Orquestra | Alemanha 2015.
INSTITUTO HENRIQUE UEBEL - IHU
CNPJ/CPF: 13.024.333/0001-00
Cidade: Teutônia - RS;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
146391 - TURNÊ LATINOAMERICANA do álbum BORA BARÃO
MISTURANDO O BAILE.

samba de rainha produções artisticas ltda
CNPJ/CPF: 06.341.378/0001-35
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
146994 - Turnê Nacional Alma Chamamecera
Robison Rodrigues Boeira
CNPJ/CPF: 964.700.540-72
Cidade: Caxias do Sul - RS;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
137313 - TURNÊ NONATO LUIZ 35 ANOS
Raimundo Nonato de Oliveira Produtora Musical
CNPJ/CPF: 07.412.632/0001-01
Cidade: Fortaleza - CE;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/10/2015
130576 - TURNE PENÍNSULA ARÁBICA
Luminae Produções Culturais Ltda ME
CNPJ/CPF: 03.940.108/0001-52
Cidade: Curitiba - PR;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
137257 - turné regional
Luis Carlos de Araujo
CNPJ/CPF: 026.167.528-16
Cidade: Guaratinguetá - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 30/12/2015
137901 - Turnê Ricardo Herz Trio
Herz Produções Cuturais Artisticas LTDA ME
CNPJ/CPF: 13.581.809/0001-04
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 18/03/2015
1310005 - Turnê Sol das Gerais
ASSOCIAÇÃO PROJETO GENTE GRANDE
CNPJ/CPF: 08.875.750/0001-19
Cidade: Betim - MG;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
138021 - Turnê: El viento y las Hojas
Magali de Rossi
CNPJ/CPF: 980.740.590-49
Cidade: Cachoeirinha - RS;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
145541 - UBERABA/CAMPINAS Jazz & Blues FESTIVAL
José Sérgio Paranhos de Abreu
CNPJ/CPF: 429.040.056-68
Cidade: Araxá - MG;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
136994 - Um cantinho, um violão
João Cláudio Pereira de Alencastro Guimarães
CNPJ/CPF: 782.568.608-04
Cidade: Santos - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
137927 - UM OLHAR SOBRE SÃO PAULO
SRCOM SP ENTRETENIMENTO E COMUNICAÇÃO LTDA
CNPJ/CPF: 17.148.525/0001-71
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
130281 - Um século de violão brasileiro
Erasmo Alves Sampaio
CNPJ/CPF: 323.077.048-09
Cidade: Corumbataí - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/08/2015
130489 - UM TOQUE BRASILEIRO
Maurício Pessoa Shows e Eventos Culturais Ltda
CNPJ/CPF: 01.213.680/0001-94
Cidade: Salvador - BA;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
130322 - Um Toque de Vida 2013
MODO MAIOR PROJETOS CULTURAIS LTDA - ME
CNPJ/CPF: 03.143.086/0001-08
Cidade: Fortaleza - CE;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 10/04/2015
140325 - V Circuito Musica Brasilis
Instituto Musica Brasilis
CNPJ/CPF: 11.024.672/0001-53
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
129771 - Valorização da música erudita na cultura regional
Sociedade Filarmônica Madre Maria Teresa
CNPJ/CPF: 07.592.854/0001-53
Cidade: Governador Mangabeira - BA;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
144869 - VI Festival Internacional de Música Erudita de Piracicaba
TULIPA PRODUCOES ARTISTICAS LTDA-ME
CNPJ/CPF: 10.692.299/0001-46
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 30/12/2015
142122 - VIA PULCHRITUDINIS
VERITAS ENTIDADE DE PESQUISA E EDUCAÇÃO RESSUR-
REIÇÃO - VESPER
CNPJ/CPF: 01.005.647/0001-79
Cidade: Tremembé - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 30/01/2015
140318 - Vibrafone Brasileiro
André Pinheiro de Souza
CNPJ/CPF: 126.723.698-10
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
142283 - Vida e Arte na Comunidade
MARIA DA PENHA DOMINGUES GOES
CNPJ/CPF: 457.592.196-34
Cidade: Araxá - MG;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015

142450 - ViJazz & Blues Festival ano VII
Vi Produções
CNPJ/CPF: 14.280.623/0001-70
Cidade: Viçosa - MG;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
132711 - Villa-Lobos Remix
CSB Produções Artísticas Ltda
CNPJ/CPF: 07.649.244/0001-49
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
1411060 - Vindima 2015
Associação Catarinense dos Produtores de Vinhos Finos de Altitude -
AC

CNPJ/CPF: 07.756.758/0001-01
Cidade: São Joaquim - SC;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 30/06/2015
130100 - Vinil Brasil ano X
Felipe Vieira Xavier 06718699659
CNPJ/CPF: 15.077.114/0001-07
Cidade: Viçosa - MG;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 01/12/2015
145647 - Vintena Brasileira - Concertos Didáticos
Totem Empreendimentos Culturais e Artísticos Ltda -ME
CNPJ/CPF: 14.528.614/0001-55
Cidade: Sorocaba - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
138484 - Viola mundo caipira, mundo urbano
COM TATO - Agência Cultural Soc Ltda.
CNPJ/CPF: 03.909.962/0001-56
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/07/2015
137216 - VIOLA NA ESTRADA
ALENCAR & CARDOSO PRODUÇÕES LTDA - ME
CNPJ/CPF: 15.361.712/0001-03
Cidade: Goiânia - GO;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
133264 - Violão e orquestra: o consagrado e o novo.
Beno Reicher
CNPJ/CPF: 026.160.209-80
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 30/06/2015
144747 - Violão e Viola: Retocando a história
Reinaldo Honório Toledo
CNPJ/CPF: 073.646.266-03
Cidade: Franca - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
147380 - Violões Artes Trio - "Brasileirando"
Aline Graziela Pinton
CNPJ/CPF: 333.621.188-36
Cidade: Rio Claro - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 10/08/2015
1310487 - VIRADA CULTURAL INSTRUMENTAL DE CONCEI-
ÇÃO DO MATO DENTRO
Julio Jorge Toledo
CNPJ/CPF: 047.087.636-03
Cidade: Belo Horizonte - MG;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
144687 - VIRADA CULTURAL INSTRUMENTAL DE VITÓRIA
É SHOW PROMOÇÕES E PRODUÇÕES DE EVENTOS LTDA
CNPJ/CPF: 15.588.832/0001-48
Cidade: Belo Horizonte - MG;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 12/12/2015
144707 - Virada Cultural Universitária Beneficente
Douglas Lope Nicolau
CNPJ/CPF: 361.811.748-50
Cidade: São José do Rio Preto - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
1311298 - VIRTUOSI 2014
Virtuosi Sociedade Artística Ltda.
CNPJ/CPF: 05.822.512/0001-57
Cidade: Jaboatão dos Guararapes - PE;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/05/2015
1410776 - Vitrine Musical
Intercapital Belas Artes Ltda.
CNPJ/CPF: 01.334.179/0001-86
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
137221 - Viva Música - Ano II
Instituto de Produção Cultural Freestudio
CNPJ/CPF: 13.204.330/0001-40
Cidade: Blumenau - SC;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 30/01/2015
148430 - Viva Música - Ano III
Instituto de Produção Cultural Freestudio
CNPJ/CPF: 13.204.330/0001-40
Cidade: Blumenau - SC;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
133784 - VIVENDO E APRENDENDO COM ARTE E CULTURA
Na Caixa Promoções Ltda.
CNPJ/CPF: 07.324.093/0001-59
Cidade: Belo Horizonte - MG;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
147350 - VOZES DE TIMBO
Associacao Comunitaria Musicarte Lazer
CNPJ/CPF: 83.516.963/0001-70
Cidade: Timbó - SC;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
140433 - VOZES DO AMANHÃ - 2a. Edição
Maria Teresa Romagnoli Rios
CNPJ/CPF: 992.386.836-20
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Cidade: Araxá - MG;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
1310747 - VOZES DO VIOLÃO
Congregação Israelita Paulista
CNPJ/CPF: 60.766.060/0001-41
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
145537 - Word Guitars
BRF ENTRETENIMENTO LTDA.
CNPJ/CPF: 11.469.250/0001-91
Cidade: Belo Horizonte - MG;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
140163 - X Encontro de Orquestras de Viola de Araxá
Pedro Eloi Teixeira
CNPJ/CPF: 322.600.836-68
Cidade: Araxá - MG;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
132389 - X FESTIVAL AMAZONAS DE JAZZ
AGÊNCIA AMAZONENSE DE DESENVOLVIMENTO CULTU-
RAL - AADC
CNPJ/CPF: 13.659.617/0001-65
Cidade: Manaus - AM;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/08/2015
149128 - X RioHarpFestival- Música no Museu.
Carpex Empreendimentos e Promoções Ltda.
CNPJ/CPF: 30.019.483/0001-37
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
1311057 - XIII Tudo é Jazz
ACL - Associação de Cultura Livre
CNPJ/CPF: 07.847.976/0001-43
Cidade: Belo Horizonte - MG;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/07/2015
137912 - Yoshida Brothers
Taikoart Produção Cultural Ltda.
CNPJ/CPF: 07.595.378/0001-24
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
148447 - Zagaia Orquestra
Maracá Produções Artísticas e Culturais LTDA
CNPJ/CPF: 13.608.511/0001-32
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
145253 - Zoic: Música Contada e História Cantada
Giordano Godoy Pagotti
CNPJ/CPF: 049.147.266-88
Cidade: Uberlândia - MG;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 28/10/2015
ÁREA: 4 ARTES VISUAIS (Artigo 18 , § 1º )
131407 - Muro ... Arte... Graffiti
Luana Rodrigues Farias
CNPJ/CPF: 338.376.568-70
Cidade: Brasília - DF;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
146982 - ?Itinerância do Museu do Futebol ?(Título Provisório)
Arquiprom Ltda.
CNPJ/CPF: 43.306.224/0001-39
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
138164 - "BRECHERET - Mulheres de Corpo e Alma" no Correios
Rio de Janeiro e Brasília
Instituto Victor Brecheret
CNPJ/CPF: 03.729.509/0001-68
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
120844 - 100 Anos de História e Energia
Restarq - Arquitetura Restauração e Arte Ltda.
CNPJ/CPF: 67.987.024/0001-57
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/07/2015
1411089 - 10ª Bienal de Artes Visuais do Mercosul
Fundação Bienal de Artes Visuais do Mercosul
CNPJ/CPF: 01.546.913/0001-70
Cidade: Porto Alegre - RS;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
1411066 - 10ORPHEU
MACHADO & NOVAES PROFISSIONAIS DA INFORMACAO
S/S LTDA - ME
CNPJ/CPF: 05.195.603/0001-00
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
1410638 - 1ª Mostra de fotografia sobre desafios globais/Prêmio
Syngenta de Fotografia (titulo provisório)
Tudo Cultural LTDA ME
CNPJ/CPF: 12.423.957/0001-20
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/07/2015
146051 - 1º Festival de Fotografia Mobile @Rio365.
NDI ENTRETENIMENTO, SERVIÇOS E PRODUÇÃO DE FIL-
MES E EVENTOS LTDA. - ME
CNPJ/CPF: 16.803.754/0001-10
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 30/04/2015
140414 - 20 Anos de Castelo Rá Tim Bum
Associação do Paço das Artes Francisco Mattarazo Sobrinho
CNPJ/CPF: 71.929.889/0001-34
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 01/06/2015
146962 - 360 GRAUS MUNDO NOVO, NOVA CIENCIA
Associação Espírito Santo Cultura

CNPJ/CPF: 02.593.957/0001-14
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
147553 - 4 FESTIVAL DE FOTOGRAFIA FLORIPA NA FOTO
Luzia Renata da Silva
CNPJ/CPF: 014.580.259-00
Cidade: Florianópolis - SC;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
1112379 - 5 ELEMENTOS
FERNANDO MONTEIRO DA CUNHA - ME
CNPJ/CPF: 14.363.140/0001-39
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
144761 - 50 ANOS CONSTRUINDO HISTÓRIA
Instituto Atsushi e Kimiko Yoshii de Promoção à Cidadania
CNPJ/CPF: 08.156.301/0001-10
Cidade: Londrina - PR;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/07/2015
148694 - 5a Bienal Brasileira de Design
Associação Catarinense de Design
CNPJ/CPF: 07.791.629/0001-46
Cidade: Florianópolis - SC;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 30/11/2015
139907 - 60 ANOS DO ESTRELA DO OESTE CLUBE ? UMA
HISTÓRIA NA HISTÓRIA DE DIVINÓPOLIS
ESTRELA OESTE CLUBE
CNPJ/CPF: 20.151.742/0001-25
Cidade: Divinópolis - MG;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
140121 - A Arte Brasileira do Antigo Banco do Estado do Rio de
Janeiro- BANERJ
Associação Museu Afro Brasil
CNPJ/CPF: 07.258.863/0001-02
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
123545 - A Divina Comédia de Dali
Arte A Produções Ltda.
CNPJ/CPF: 08.325.271/0001-29
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
148058 - A FFoto - Feira de Fotografia
Fundação Hassis
CNPJ/CPF: 04.649.941/0001-01
Cidade: Florianópolis - SC;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
140288 - A fusão das formas contemporâneas
Mari Angela Pires Ramondini
CNPJ/CPF: 092.384.378-74
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/03/2015
1310189 - A Gente Transforma
ROSENBAUM PROJETOS, DECORAÇÃO E PRODUÇÃO CUL-
TURAL LTDAI
CNPJ/CPF: 03.936.755/0001-90
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
144959 - A Grama do Vizinho é sempre mais Verde
Maya Lapp me
CNPJ/CPF: 07.912.549/0001-00
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
131337 - A IMAGEM (DES) CONSTRUÍDA
MARIA LUCIA OLIVEIRA JORGE DE JULIO
CNPJ/CPF: 484.886.409-78
Cidade: Curitiba - PR;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
1310240 - À Luz da Erva Mate e Contraste dos seus Povos
Ave Lola e As Meninas Produções Artísticas Ltda
CNPJ/CPF: 13.001.352/0001-03
Cidade: Curitiba - PR;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 24/12/2015
138162 - A Moda no Teatro
Scult Consultoria e Planejamento Ltda
CNPJ/CPF: 11.092.714/0001-93
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
133390 - A Noite dos Museus
Renata Tasca Midias & Marketing Eireli
CNPJ/CPF: 16.384.959/0001-08
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
138332 - A OBRA MÚLTIPLA DE FRANCISCO WAGNER
RG ASSESSORIA DE ARTE E COMUNICAÇÃO LTDA
CNPJ/CPF: 41.301.169/0001-69
Cidade: Fortaleza - CE;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 30/06/2015
1310043 - A PIPA INTERVENÇÃO SP
Porto das Artes Produções Culturais Ltda - EPP
CNPJ/CPF: 10.597.589/0001-00
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
1310849 - A Ventura do Moderno - Pinacoteca Ruben Berta
Cult Assessoria e Projetos Culturais Ltda.
CNPJ/CPF: 00.612.755/0001-47
Cidade: Porto Alegre - RS;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
130767 - ABERTA - Exposição de Arte Urbana de Grande For-
mato
MOVE ESCRITORIO DE ARTE LTDA - ME
CNPJ/CPF: 07.370.665/0001-36

Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
129345 - Abraham Palatnik
Art Unlimited Produções Artísticas e Culturais Ltda.
CNPJ/CPF: 08.262.392/0001-79
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
149068 - Acaso Controlado
Tamandua Criação e Comercio de Arte Publicação e Serviços Ltda
ME
CNPJ/CPF: 19.767.323/0001-33
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 17/11/2015
144661 - ACERVOS - MEMORIAL DA SEGURANÇA DO
TRANSPORTE NO BRASIL
Associação Viking
CNPJ/CPF: 75.214.718/0001-80
Cidade: Curitiba - PR;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/08/2015
147771 - Africa Africans
Associação Museu Afro Brasil
CNPJ/CPF: 07.258.863/0001-02
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
129548 - África Sagrada
ALVES & PACE ASSOCIADOS EM ARTES, EVENTOS E PRO-
DUCOES ARTISTICAS LTDA
CNPJ/CPF: 15.353.548/0001-92
Cidade: Curitiba - PR;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
145267 - Agua A Exposição
Sustentabilidade e Cultura Produções Artísticas Ltda
CNPJ/CPF: 19.541.589/0001-63
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
119227 - Alfabetização Visual
PATAU PRODUÇÕES ARTÍSTICAS LTDA - ME
CNPJ/CPF: 11.731.604/0001-24
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 30/09/2015
129001 - Alimentário
COMPANHIA DAS LICENÇAS LICENCIAMENTOS LTDA.
CNPJ/CPF: 08.261.665/0001-60
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 30/03/2015
148817 - Alimentário - Arte e Construção do Patrimônio Alimentar
Brasileiro
COMPANHIA DAS LICENÇAS LICENCIAMENTOS LTDA.
CNPJ/CPF: 08.261.665/0001-60
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
140225 - Almir Mavignier: Permutações: Forma & transformação
Coletiva Projetos Culturais Ltda.
CNPJ/CPF: 11.937.451/0001-76
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
1310003 - Always Believe Brasil - Futebol em Registo
AGEM - Produtora Cultural S/C Ltda
CNPJ/CPF: 02.485.260/0001-20
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
144629 - Amazonie Photographies
Carla Le Berre Produções Artisticas Ltda
CNPJ/CPF: 19.242.610/0001-20
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
132277 - AMÉRICA AMÉRICA
ASSOCIAÇÃO CULTURAL RUSPOLI
CNPJ/CPF: 09.549.959/0001-55
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
140231 - Ana Maria Tavares - NATURALMENTE EM SUSPEN-
SÃO, ATLANTICA?
Imago Escritório de Arte Ltda.
CNPJ/CPF: 31.983.232/0001-30
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
142165 - Anita Malfatti
ASA 18 PRODUÇÕES CULTURAIS LTDA - ME
CNPJ/CPF: 12.115.216/0001-81
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
148441 - Antônio Maia: ex-voto, alma e raiz
Expoart
CNPJ/CPF: 04.671.069/0001-06
Cidade: Salvador - BA;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/03/2015
147443 - AR3TE - Exposição
INSTITUTO ABRAMUNDO
CNPJ/CPF: 05.944.023/0001-78
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 30/07/2015
138786 - ARRAIAL NO MUSEU
MULTICASE SHOWS E EVENTOS LTDA. - ME
CNPJ/CPF: 10.598.442/0001-35
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
147041 - Arte Clube Vila Jacarandá
Ateliê Carlos Vergara Ltda.
CNPJ/CPF: 09.365.219/0001-69
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Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
1410777 - ARTE CONTEMPORÂNEA 2015
Marília Chede Razuk
CNPJ/CPF: 000.633.598-55
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
139836 - Arte Contemporânea na Galeria do Lago
MAIS FOLGUEDOS PRODUCOES ARTISTICAS E EVENTOS LT-
DA - EPP
CNPJ/CPF: 11.690.106/0001-80
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 28/02/2015
137985 - Arte e Intervenção
ARTE MARCA CAPTACAO E CONTEUDO LTDA - ME
CNPJ/CPF: 11.909.241/0001-74
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
142021 - ARTE E PÚBLICO 5
FUNDACAO CULTURAL BADESC
CNPJ/CPF: 09.176.236/0001-58
Cidade: Florianópolis - SC;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 30/04/2015
1010728 - ARTE ENCANTO "O RETRATO DA MPB" - Segunda
Edição
Look Consultoria Empresarial, Promoções e Entretenimento Ltda.
CNPJ/CPF: 68.314.384/0001-50
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
134055 - Arte Hebraica - Ver, Ouvir e Sentir
Sociedade Benef Israelita Brasieira Talmud Thora
CNPJ/CPF: 62.108.188/0001-43
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
148874 - Arte Popular na Fundação Assisense de Cultura
Instituto Cultural do Vale de Integração Social, Educação, Cultura,
Esporte, Meio-ambiente
CNPJ/CPF: 11.160.290/0001-57
Cidade: Cândido Mota - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 30/10/2015
138292 - ARTE, DESIGN E MODA
INSTITUTO FOCUS TÊXTIL
CNPJ/CPF: 18.843.398/0001-93
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 30/10/2015
149732 - ARTEIRARTISTA - 2
Instituto Aviva
CNPJ/CPF: 07.672.159/0001-00
Cidade: Belo Horizonte - MG;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
134611 - ARTEVIDA
ENDORA ARTE E PRODUÇÕES LTDA
CNPJ/CPF: 14.588.345/0001-12
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 30/06/2015
147656 - AS CORES DA VIDA
MKG Eventos e Produções Artisticas S/C Ltda
CNPJ/CPF: 04.337.516/0001-87
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 30/11/2015
139325 - As cores do Mundo
Top Entretenimentos e Sonorização Ltda.
CNPJ/CPF: 07.850.283/0001-00
Cidade: Uberaba - MG;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
1310825 - As mães do futebol
Rainmaker Consultoria de Imagem, Projetos e Produções
CNPJ/CPF: 03.910.474/0001-69
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
1410791 - As Meninas do Quarto 28
Chansky Prestação de Serviços Administrativos e Eventos Culturais
Ltda
CNPJ/CPF: 09.384.489/0001-17
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
133824 - As minas gerais - formação do povo mineiro
Nitro Imagens LTDA
CNPJ/CPF: 07.308.879/0001-82
Cidade: Belo Horizonte - MG;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 28/08/2015
1310479 - AS MULHERES DO VELHO CHICO
Porto das Artes Produções Culturais Ltda - EPP
CNPJ/CPF: 10.597.589/0001-00
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
147336 - Augusto Malta no FotoRio 2014
Luz Tropical Cultura e Produções LTDA
CNPJ/CPF: 09.551.814/0001-99
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/01/2015
132894 - Babel
EMVIDEO Eventos Audiovisuais Ltda
CNPJ/CPF: 07.071.805/0001-75
Cidade: Belo Horizonte - MG;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
148634 - Bairro Galeria
Renata Tasca Midias & Marketing Eireli
CNPJ/CPF: 16.384.959/0001-08
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;

Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
138056 - Barroco em Prata e Ouro: Italia e Brasil
Base Sete Projetos Culturais
CNPJ/CPF: 05.155.740/0001-10
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 30/03/2015
146783 - BELA Bienal - Bienal Europeia e Latino Americana de Arte
Contemporânea
RKF Produções Culturais Ltda.
CNPJ/CPF: 03.252.802/0001-87
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
1411456 - Bernini e o Barroco Romano (título provisório)
EXPOMUS - Exposições Museus Projetos Culturais Ltda.
CNPJ/CPF: 46.874.756/0001-60
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 30/11/2015
148951 - Bienal Internacional de Curitiba 2015
Instituto Paranaense de Arte
CNPJ/CPF: 05.317.494/0001-56
Cidade: Curitiba - PR;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
140608 - BIENAL INTERNACIONAL DE GRAFFITI FINE ART
AGEM - Produtora Cultural S/C Ltda
CNPJ/CPF: 02.485.260/0001-20
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
142675 - BLUMENFELD STUDIO
DANIEL DA CUNHA RANGEL ME
CNPJ/CPF: 08.612.994/0001-09
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
138213 - BR Mão Dupla - Exposição de Arte, Artesanato e Design
Via das Artes Assessoria, Projetos e Marketing Cultural Ltda
CNPJ/CPF: 06.045.303/0001-07
Cidade: Pirenópolis - GO;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 30/09/2015
140453 - Brasil dos Brasileiros - Exposição sobre a cultura e a
formação do povo brasileiro
Seminários Brasileiros Comunicação Ltda.
CNPJ/CPF: 03.127.098/0001-30
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
134645 - Brasil Naif, Uma aventura na Alma Brasileira
CMF PRODUCOES CULTURAIS E CINEMATOGRAFICAS LT-
DA
CNPJ/CPF: 12.654.464/0001-09
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
146385 - Brasil Selvagem - Exposição
Cristian Dimitrius Produções Ltda
CNPJ/CPF: 10.507.802/0001-46
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
145507 - BRASIL UM PAÍS UM MUNDO
INSTITUTO MAKER DE CULTURA E ESPORTE
CNPJ/CPF: 13.661.738/0001-41
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
148703 - Brasil: Nossa História, Nossa Gente
Academia Brasileira de Arte, Cultura e História
CNPJ/CPF: 64.724.545/0001-23
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 30/04/2015
130637 - BRASIL~BERLIN BIOTOPES | ESPAÇOS DE TROCA
MUDA : SOBRAL - IMAGENS,TEXTOS E PROJETOS LTDA -
ME
CNPJ/CPF: 07.987.470/0001-30
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/08/2015
147158 - Brasília das Artes
ACPH Promoções de Eventos LTDA - ME
CNPJ/CPF: 04.964.088/0001-12
Cidade: Brasília - DF;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
1113108 - BrazilProjects 2012-Pororoca
Sociedade Cultural Arte Brasil
CNPJ/CPF: 54.083.100/0001-58
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
1310390 - Cabeça - Milton Machado
Automática Produção Contemporânea Ltda.
CNPJ/CPF: 07.491.492/0001-04
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
1310483 - Cada cabeça uma sentença. E quem vê com as mãos?
STOCCO ESCULTURAS LTDA ME
CNPJ/CPF: 08.998.192/0001-89
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
143344 - Caderno de Viagem ? Buriti, a Árvore Mãe do Brasil
Nakagawa Matuck Atividades Culturais Ltda
CNPJ/CPF: 55.946.891/0001-65
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
1310742 - Câmara Cascudo no Museu da Língua Portuguesa (nome
provisório)
Espaço Cultural Casa da Ribeira - Filial
CNPJ/CPF: 04.729.359/0002-36
Cidade: São Paulo - SP;

Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
143313 - Caminhão Museu Sentimentos da Terra: exposição itine-
rante
Fundação de Desenvolvimento da Pesquisa - FUNDEP
CNPJ/CPF: 18.720.938/0001-41
Cidade: Belo Horizonte - MG;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
141991 - Caminho da Paz
INICIATIVA O CAMINHO DE ABRAAO
CNPJ/CPF: 09.153.525/0001-31
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
121826 - Canal 100
Dois Um Produções Culturais Ltda.
CNPJ/CPF: 01.826.678/0001-90
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/01/2015
137764 - Caos on Canvas
CARLOS EDUARDO MONTOLAR LOSSO - ME
CNPJ/CPF: 15.487.193/0001-24
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
141992 - Casarões de Minas - Portas e Janelas Abertas para o Mun-
do
Base Projetos Especiais
CNPJ/CPF: 15.007.751/0001-07
Cidade: Belo Horizonte - MG;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
122442 - CATALOGAÇÃO, DIGITALIZAÇÃO E PUBLICAÇÃO
DO ARQUIVO ZÉ TARCÍSIO
LINDEMBERG JARDIM DE FREITAS - ME
CNPJ/CPF: 07.242.328/0001-63
Cidade: Fortaleza - CE;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
144641 - CAZUZA mostra sua cara ? itinerância
Fundação Roberto Marinho
CNPJ/CPF: 29.527.413/0001-00
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
142107 - Cem anos da Cultura Judaica no Brasil
UNIAO BRASILEIRO ISRAELITA DO BEM ESTAR SOCIAL
UNIBES
CNPJ/CPF: 60.978.723/0001-91
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/05/2015
142647 - Centenário Lina Bo Bardi
Instituto Lina Bo e P.M. Bardi
CNPJ/CPF: 62.581.764/0001-75
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/08/2015
144606 - Charlotte Salomon
Artyk SP Consulturia e Produções Culturais Ltda.
CNPJ/CPF: 08.246.830/0001-05
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
137796 - Cícero Dias
COMPANHIA DAS LICENÇAS LICENCIAMENTOS LTDA.
CNPJ/CPF: 08.261.665/0001-60
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
131384 - Cidade Distribuída
MUDA : SOBRAL - IMAGENS,TEXTOS E PROJETOS LTDA -
ME
CNPJ/CPF: 07.987.470/0001-30
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/08/2015
1410805 - Circleline - Processo Criativo
Fernando Martins Sapuppo ME
CNPJ/CPF: 286.489.598-61
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 30/11/2015
106776 - CIRCUITO A. YOSHII DE ARTES VISUAIS - EDIÇÃO
"TODAS AS ARTES"
Instituto Atsushi e Kimiko Yoshii de Promoção à Cidadania
CNPJ/CPF: 08.156.301/0001-10
Cidade: Londrina - PR;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/07/2015
148287 - Circuito Cultural, Mirante das Artes Apresenta: Capucine
Willian do Nascimento Gama
CNPJ/CPF: 029.973.591-55
Cidade: Várzea Grande - MT;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 01/12/2015
139422 - CIRCUITO DE EXPOSIÇÕES - ESPAÇO CULTURAL
UNIFOR - 2014 - 2015
Fundação Edson Queiroz
CNPJ/CPF: 07.373.434/0001-86
Cidade: Fortaleza - CE;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
144601 - CIRCUITO EXPOSIÇÃO DE ARTES
ROBSON COSTA SOARES
CNPJ/CPF: 230.159.506-49
Cidade: Contagem - MG;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
1413637 - Circula Boneco Nordeste - Acervo Augusto Bonequeiro
Augusto César Barreto de Oliveira
CNPJ/CPF: 046.677.194-00
Cidade: Fortaleza - CE;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 30/06/2015
130851 - Circulação da Exposição Soixant-Dix
Instituto Internacional Juarez Machado
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CNPJ/CPF: 12.218.686/0001-70
Cidade: Curitiba - PR;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
1411064 - Claudia Colares: trajetorias poeticas
FUNDAÇÃO ESPIRIT-SANTENSE DE TECNOLOGIA
CNPJ/CPF: 02.980.103/0001-90
Cidade: Vitória - ES;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
139210 - COATY - OCUPAÇÃO ARTÍSTICA E CULTURAL
BLADE CENOGRAFIA & DESIGN LTDA - ME
CNPJ/CPF: 02.069.618/0001-33
Cidade: Salvador - BA;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
148589 - Coleção Guggenheim: A Vanguarda Americana
Dell Arte Soluções Culturais Ltda
CNPJ/CPF: 27.002.849/0001-50
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 30/12/2015
140280 - COLLAB 2014 | Via Postal e Via Web
Rafael Abreu Matos ME
CNPJ/CPF: 15.178.300/0001-32
Cidade: Salvador - BA;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 20/12/2015
1310474 - COMPARTILHANDO SORRISOS
Editora Atos Comercio de Livros Ltda
CNPJ/CPF: 18.036.008/0001-73
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
145565 - Complexo Cultural Cais das Artes
Imago Escritório de Arte Ltda.
CNPJ/CPF: 31.983.232/0001-30
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
149728 - COMPOSTELA: CAMINHOS DA FÉ E DA VIDA
CLAUDIO SEIDI NONACA
CNPJ/CPF: 504.879.309-91
Cidade: Londrina - PR;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
1310484 - Comunidades em Arte
C.V. Macedo ME
CNPJ/CPF: 15.823.973/0001-06
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
1310180 - Conexão Cultural Ocupa Museu
CONEXÃO CULTURAL LTDA - EPP
CNPJ/CPF: 14.225.272/0001-02
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
132001 - CONFLUÊNCIAS
Renovarte Produções Culturais LTDA - ME
CNPJ/CPF: 11.732.444/0001-38
Cidade: Valinhos - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
146273 - CONTINUUM - Festival de Arte e Tecnologia do Recife
REC-BEAT DISCOS E PRODUCOES ARTISTICAS LTDA
CNPJ/CPF: 00.650.779/0001-90
Cidade: Recife - PE;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 30/08/2015
149569 - CONTINUUM - Pinturas e Fotografias
Maria José de Oliveira Mendes
CNPJ/CPF: 202.020.839-34
Cidade: Curitiba - PR;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 30/12/2015
146933 - Contos [Visuais] Contemporâneos de Florestas e Suas Me-
mórias
Porto das Artes Produções Culturais Ltda - EPP
CNPJ/CPF: 10.597.589/0001-00
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
1310324 - Contrastes Urbanos na Estamparia
Liselena de Mesquita Dalla Corte
CNPJ/CPF: 463.719.740-68
Cidade: Brasília - DF;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
149244 - CorAção - Desenhando Afetos
GEORGIANA DE BARROS SILVA
CNPJ/CPF: 023.830.064-16
Cidade: Recife - PE;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/01/2015

Prazo de Captação: 01/01/2015 à 30/06/2015
140530 - COSMOLOGIA DO PAPEL
Eleonora Raquel Joris
CNPJ/CPF: 16.642.590/0001-96
Cidade: Porto Alegre - RS;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 18/05/2015
131841 - Creative Fashion & Art
OX Comunicação de Moda e Produção de Eventos Ltda ME
CNPJ/CPF: 03.331.918/0001-01
Cidade: Curitiba - PR;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
148169 - Cultural Trends
Miguel Jacot de Almeida
CNPJ/CPF: 382.235.418-07
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/07/2015
148036 - DA VINCI - A EXIBIÇÃO
EXHIBITION CLUB EVENTOS E COMUNICACAO LTDA - ME
CNPJ/CPF: 08.366.482/0001-00
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
149012 - DANIEL AZULAY 40 ANOS
Eureka Imagens e Idéias Ltda.
CNPJ/CPF: 02.021.803/0001-58
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
1310129 - Depois da Porta
RKF Produções Culturais Ltda.
CNPJ/CPF: 03.252.802/0001-87
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
126890 - Des&encontro - Isabela Francisco
Marcus de Lontra Costa
CNPJ/CPF: 11.694.844/0001-04
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
143311 - Desiguais: a riqueza da unicidade cultural de povos isolados
- Ásia e África
Juliana Rodrigues Pereira Lima
CNPJ/CPF: 067.012.866-07
Cidade: Belo Horizonte - MG;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 29/09/2015
148296 - Diálogo no Escuro
Calina Projetos Culturais e Sociais Ltda.
CNPJ/CPF: 05.817.149/0001-81
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
133466 - DIÁLOGOS DE SOMBRAS Affonso Romano de Sant'An-
na e Fernando França
FERNANDO FRANÇA CÂMARA
CNPJ/CPF: 197.350.222-49
Cidade: Fortaleza - CE;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
131024 - Diários Visuais
CAMILA THORMANN FARINA - ME
CNPJ/CPF: 08.450.606/0001-30
Cidade: Porto Alegre - RS;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/05/2015
137905 - DIÁSPORA
SOCIALIZARE-PESQUISAS,CAPACITAÇÃO E PRODUÇÃO
CULTURAL LTDA
CNPJ/CPF: 13.334.272/0001-70
Cidade: Brasília - DF;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
148252 - DIFICULDADE DÁGUA
Outra Praia Projetos Culturais LTDA
CNPJ/CPF: 12.305.563/0001-77
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 30/09/2015
148309 - DO MODERNO AO CONTÊMPORANEO
G2 UFFICIO PRODUTORA CULTURAL LTDA - ME
CNPJ/CPF: 15.573.943/0001-80
Cidade: Porto Alegre - RS;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
139400 - DO PANTANAL A NOVA YORK
IQD-INSTITUTO QUALITHY DE DESENVOLVIMENTO
CNPJ/CPF: 03.377.636/0001-45
Cidade: Cuiabá - MT;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
130816 - DO PANTANAL A PORTUGAL
IQD-INSTITUTO QUALITHY DE DESENVOLVIMENTO
CNPJ/CPF: 03.377.636/0001-45
Cidade: Cuiabá - MT;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
132211 - DONAS DA BOLA
TUVA EDITORIAL LTDA
CNPJ/CPF: 12.826.422/0001-08
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 01/07/2015
140475 - Eça de Queiroz (título provisório)
EXPOMUS - Exposições Museus Projetos Culturais Ltda.
CNPJ/CPF: 46.874.756/0001-60
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/05/2015
1310376 - ENSINANDO CURITIBA
Centro Cultural e Educacional Univer Cidade Ltda.
CNPJ/CPF: 04.899.994/0001-80
Cidade: Curitiba - PR;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 09/10/2015
138597 - ENTRE HERMANOS - CARTAS E PORTUNHOL

MUDA : SOBRAL - IMAGENS,TEXTOS E PROJETOS LTDA -
ME
CNPJ/CPF: 07.987.470/0001-30
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
147480 - Entre o Trigo e o Pão
Associação dos Funcionários do Moinho Globo
CNPJ/CPF: 01.599.294/0001-82
Cidade: Sertanópolis - PR;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 29/09/2015
148980 - Entrefios - Mana Bernardes
Automática Produção Contemporânea Ltda.
CNPJ/CPF: 07.491.492/0001-04
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 30/05/2015
1411535 - ESCOLHA ARTE
SRCOM SP ENTRETENIMENTO E COMUNICAÇÃO LTDA
CNPJ/CPF: 17.148.525/0001-71
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
138098 - Escritório Ramos de Azevedo: A arquitetura e a cidade.
Restarq - Arquitetura Restauração e Arte Ltda.
CNPJ/CPF: 67.987.024/0001-57
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
145598 - ESCULTURA PARA LAGOA SANTA
VERA MARIA DA SILVA ZANINI
CNPJ/CPF: 356.407.236-53
Cidade: Belo Horizonte - MG;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
131031 - Espaço Cultural FGV - Exposições para 2013
Fundação Getulio Vargas
CNPJ/CPF: 33.641.663/0001-44
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 10/06/2015
131168 - Espírito Brasileiro: exposição e instalação fotográfica - 1ª
Etapa
USI- USINA DE IMAGENS LTDA ME
CNPJ/CPF: 02.319.993/0001-94
Cidade: Vitória - ES;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
1411150 - ESTAÇÕES DA ARTE - ARTISTAS DO BRASIL
FTTX PARTICIPAÇÕES LTDA.
CNPJ/CPF: 11.370.162/0001-38
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
128173 - ESTÉTICA INTERIORANA - XV
Instituto Aviva
CNPJ/CPF: 07.672.159/0001-00
Cidade: Belo Horizonte - MG;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 14/03/2015
148919 - ESTIMULANDO A ARTE NA FAZENDA
Academia Brasileira de Arte, Cultura e História
CNPJ/CPF: 64.724.545/0001-23
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
130209 - Eu Lago Sou - Mário Lago Um Homem do Século XX
Bem Produções e Eventos Culturais Ltda.
CNPJ/CPF: 05.426.800/0001-92
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 19/04/2015
148922 - EU VEJO ASSIM - MOSTRA DE FOTOGRAFIA
CAROLINA MONTENEGRO TYRKA GUANABARA
CNPJ/CPF: 029.767.209-67
Cidade: Curitiba - PR;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
133007 - EXPANSÃO DESEJA.CA - Projetos Colaborativos em Ar-
te, Design e Arquitetura
VFilmes BH.
CNPJ/CPF: 08.892.407/0001-82
Cidade: Belo Horizonte - MG;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
134628 - Experiência Escher
Art Unlimited Produções Artísticas e Culturais Ltda.
CNPJ/CPF: 08.262.392/0001-79
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/08/2015
131320 - EXPERIENCIA TUMULTO lll
Ave Promoção e Produção Cultural S/C Ltda.
CNPJ/CPF: 05.908.755/0001-02
Cidade: Brasília - DF;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 30/04/2015
129018 - Expo Altamira - Exposição com acessibilidade ao deficiente
visual
Altamira Vivências Projetos Cultura e Educação LTDA
CNPJ/CPF: 06.197.847/0001-94
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
1410395 - Expo Fabricando Arte
G.C. CULTURAL EVENTOS LTDA
CNPJ/CPF: 11.572.337/0001-90
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
148013 - EXPOART - EXPOSIÇÕES DE ARTES PLÁSTICAS
Joyce Espinola Ferreira Tavares
CNPJ/CPF: 009.420.921-98
Cidade: Crixás - GO;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
147561 - Exposição - Arte Ocupa Lisboa, Paris....e também São
Paulo

142854 - CORAÇÃO QUE PULSA
Universidade Livre da Cultura
CNPJ/CPF: 10.505.300/0001-86
Cidade: Curitiba - PR;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 30/09/2015
131886 - CORES DA ROSA MÍSTICA
Associação dos Produtores Culturais do Mato Grosso
CNPJ/CPF: 04.793.249/0001-52
Cidade: Cuiabá - MT;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
147395 - Cores de Hassis
Fundação Hassis
CNPJ/CPF: 04.649.941/0001-01
Cidade: Florianópolis - SC;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
137744 - Cores do Mundo
Tiago Gimenez Fabricio
CNPJ/CPF: 220.751.758-61
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
1410339 - Correntes que regam gente ainda que em cidades de-
sertas
Holy Cow Criacoes Ltda - ME
CNPJ/CPF: 17.383.477/0001-04
Cidade: São Paulo - SP;
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Wilson Grey Produções Artísticas
CNPJ/CPF: 09.030.409/0001-25
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
149475 - Exposição - Arte Sem Fronteira - de Adelio Sarro no Today
Art Museum - China
Adélio Sarro Sobrinho
CNPJ/CPF: 262.725.398-00
Cidade: Vinhedo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/10/2015
1411218 - Exposição - Estampas Arte e Cultura
Terezinha Leite Pereira Santos
CNPJ/CPF: 155.807.416-34
Cidade: Belo Horizonte - MG;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
149120 - Exposição - RIO, DE TODOS OS SONS - Ver, ouvir e
sentir - Uma homenagem sonora aos 450 anos do Rio de Janeiro
Imago Escritório de Arte Ltda.
CNPJ/CPF: 31.983.232/0001-30
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
1410644 - Exposição 100% Brasil
ELAINE CRISTINA POSSAMAI MAZZARO 24745585861
CNPJ/CPF: 12.673.277/0001-64
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
148218 - Exposição 50 Anos da Fotografia de Luis Tripolli
Editora DMR Ltda
CNPJ/CPF: 00.012.076/0001-37
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 30/09/2015
145680 - Exposição A Sociedade se Transforma Preocupada com o
Planeta
Flavio Enninger EPP - Usina Projetos Culturais
CNPJ/CPF: 18.981.045/0001-50
Cidade: Porto Alegre - RS;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 30/11/2015
145611 - Exposição Águas Escondidas
Printrio Comunicação Empresarial Ltda
CNPJ/CPF: 04.496.866/0001-96
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
133665 - Exposição Aquabella & Metalica
Tu Mercado de Arte e Moda EPP
CNPJ/CPF: 11.372.120/0001-36
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
134429 - Exposição Arte Compartilhada - Arcos da Lapa
CGY CRIACAO E PRODUCAO LTDA - ME
CNPJ/CPF: 17.881.676/0001-34
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
147115 - Exposição Arte e Natureza
Elo3 Integração Empresarial Ltda.
CNPJ/CPF: 06.791.257/0001-95
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
140317 - EXPOSIÇÃO AUGUSTO BOAL
Instituto Augusto Boal
CNPJ/CPF: 13.069.431/0001-56
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/03/2015
147249 - Exposição Ball Game
IDBrasil Cultura, Educação e Esporte
CNPJ/CPF: 10.233.223/0001-52
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/07/2015
147475 - Exposição Brigitte Bardot 80 anos
MARTA MEIRELES SARANDY RAPOSO
CNPJ/CPF: 032.122.506-66
Cidade: Belo Horizonte - MG;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
131137 - Exposição Caderno de Roupas, Memórias e Croquis
Ronaldo Moreira Fraga ME
CNPJ/CPF: 03.819.254/0001-24
Cidade: Belo Horizonte - MG;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 30/06/2015
131335 - Exposição Carrancas
Instituto Do Imaginário Do Povo Brasileiro
CNPJ/CPF: 08.869.953/0001-00
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
138271 - Exposição Caymmi 100 anos
ESSEGAROTO AOUILA PRODUÇÕES ARTISTICAS LTDA
CNPJ/CPF: 10.935.065/0001-82
Cidade: Saquarema - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
140474 - Exposição Chocolate. O Alimento dos Deuses (título pro-
visório)
EXPOMUS - Exposições Museus Projetos Culturais Ltda.
CNPJ/CPF: 46.874.756/0001-60
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/08/2015
138161 - Exposição CICLO
Magnetoscópio Produções Ltda
CNPJ/CPF: 07.647.467/0001-77
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
128133 - Exposição Cidade Acessível
MAIS FOLGUEDOS PRODUCOES ARTISTICAS E EVENTOS LT-
DA - EPP

CNPJ/CPF: 11.690.106/0001-80
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
133064 - Exposição Circulatória Cultural
João Henrique Steffen
CNPJ/CPF: 855.168.138-91
Cidade: Franca - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
145915 - Exposição Coletiva de Artes Visuais
Estúdio Madalena Produções Fotográficas Ltda
CNPJ/CPF: 09.470.763/0001-70
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
1410782 - Exposição Costa dos Corais
Cult Produções de Arte, Cultura e Esportes Ltda
CNPJ/CPF: 05.144.336/0001-41
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
148481 - Exposição da Arte Brasileira Sustentável na maior Feira de
Artes do Mundo ? Art Basel.
Jose de Lorenzo Messina
CNPJ/CPF: 11.028.515/0001-16
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 30/12/2015
140190 - Exposição de Arte Construtiva - Rio de Janeiro
Fagga Promoção de Eventos S/A
CNPJ/CPF: 05.494.572/0001-98
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
148873 - Exposição de arte Duda Penteado
CMF PRODUCOES CULTURAIS E CINEMATOGRAFICAS LT-
DA
CNPJ/CPF: 12.654.464/0001-09
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
134155 - EXPOSIÇÃO DE ARTES ? CULTURA DAS NAÇÕES
Fundação São Pedro
CNPJ/CPF: 03.624.668/0001-06
Cidade: Amparo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
1310821 - EXPOSIÇÃO DE ARTES RIQUEZAS ESQUECIDAS
PRISCILA JULIE DE OLIVEIRA 21677067829 - ME
CNPJ/CPF: 12.918.456/0001-14
Cidade: Amparo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 30/08/2015
137883 - Exposição de inauguração da Galeria de Arte do Centro
Cultural MTC
Minas Tênis Clube
CNPJ/CPF: 17.217.951/0001-10
Cidade: Belo Horizonte - MG;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
142004 - Exposição de Sanfonas
ACÁCIA SERVIÇOS DE PROPAGANDA E MARKETING LTDA
ME
CNPJ/CPF: 11.058.624/0001-86
Cidade: Petrolina - PE;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
139209 - Exposição Desenhando o mundo - A arte da época dos
descobrimentos
PASSAPORTE DE MIDIA LTDA - EPP
CNPJ/CPF: 07.699.298/0001-19
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
1413603 - Exposição do Brasil na Expo Milão 2015
AGENCIA DE PROMOCAO DE EXPORTACOES DO BRASIL -
APEX-BRASIL
CNPJ/CPF: 05.507.500/0001-38
Cidade: Brasília - DF;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
097999 - Exposição dos painéis Guerra e Paz, de Candido Portinari
Associação Cultural Candido Portinari
CNPJ/CPF: 35.798.198/0001-85
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 30/06/2015
133423 - Exposicão Eliseu Visconti - A Modernidade Antecipada
Hólos Consultores Associados Ltda.
CNPJ/CPF: 68.573.765/0001-54
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
137397 - Exposição Este Rio que Eu Amo
Brazilian World Cinema
CNPJ/CPF: 13.539.455/0001-21
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
132472 - Exposição FotoArte
ANDRE FRANÇOIS IMAGENS LTDA
CNPJ/CPF: 01.344.821/0001-08
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 03/06/2015
139097 - Exposição Fotográfica Brasil: Pessoas e Paisagens (título
provisório)
Thomas Kremer
CNPJ/CPF: 132.417.148-02
Cidade: Jandira - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 30/09/2015
148418 - Exposição Fotográfica Medianeira em um Século de Ima-
gens
ASSOCIACAO DE PAIS E MESTRES DO COLEGIO NOSSA SE-
NHORA MEDIANEIRA
CNPJ/CPF: 87.849.964/0001-97

Cidade: Bento Gonçalves - RS;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
1411388 - Exposição Francesco Vezzoli
Dueto Produções e Publicidade Ltda.
CNPJ/CPF: 27.872.415/0001-01
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
1310781 - Exposição Grandes Mestres
Pink Produções Ltda.
CNPJ/CPF: 15.225.772/0001-07
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
147257 - Exposição Gregório, o "Boca de Brasa"
IDBrasil Cultura, Educação e Esporte
CNPJ/CPF: 10.233.223/0001-52
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 30/06/2015
130464 - Exposição Idea Brasil 2013
Associação Objeto Brasil
CNPJ/CPF: 05.466.648/0001-71
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
139195 - Exposição Imagens do Campo
Flavio Enninger
CNPJ/CPF: 394.616.530-34
Cidade: Viamão - RS;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 30/10/2015
132718 - Exposição Italian Drawings
AGEM - Produtora Cultural S/C Ltda
CNPJ/CPF: 02.485.260/0001-20
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
147045 - Exposição itinerante Onde a Esperança se Refugiou
Flavio Enninger EPP - Usina Projetos Culturais
CNPJ/CPF: 18.981.045/0001-50
Cidade: Porto Alegre - RS;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 30/06/2015
131382 - Exposição José Antonio da Silva: A vida em ritmo cria-
dor
Instituto Do Imaginário Do Povo Brasileiro
CNPJ/CPF: 08.869.953/0001-00
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
145999 - Exposição Jovens Fotógrafos
PATAU PRODUÇÕES ARTÍSTICAS LTDA - ME
CNPJ/CPF: 11.731.604/0001-24
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/10/2015
1411378 - Exposição Made in Brasil
INSTITUTO CASA DAROS
CNPJ/CPF: 12.976.689/0001-73
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
142019 - exposição Mandela de Prisioneiro a Presidente
FRANCISCO WILLIAM MENDONCA COSTA JUNIOR - ME
CNPJ/CPF: 16.644.117/0001-48
Cidade: Fortaleza - CE;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
144830 - Exposição Maria Luiza Kozicki 2014
Trento Edições Culturais Ltda
CNPJ/CPF: 08.381.850/0001-99
Cidade: Curitiba - PR;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 01/10/2015
1310885 - Exposição MEMÓRIAS DA IMIGRAÇÃO
SUL SPORTS REVUISTA LTDA- EPP
CNPJ/CPF: 05.758.977/0001-96
Cidade: Porto Alegre - RS;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
132072 - Exposição Minimundo II
SARITA ANNE ROYSEN
CNPJ/CPF: 069.136.328-51
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/05/2015
145555 - Exposição Mulher de 30
E.C.SANTOS - ILUSTRAÇÃO E DESIGN
CNPJ/CPF: 14.519.331/0001-47
Cidade: Maringá - PR;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/05/2015
1410889 - EXPOSIÇÃO NANQUIM
DIGITAL LIVE TECNOLOGIA E COMUNICAÇÃO LTDA.
CNPJ/CPF: 12.663.356/0001-94
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 30/04/2015
145653 - EXPOSIÇÃO NOVAS TEXTURAS DE VALDIR CAE-
TA N O
Osvaldo Eustáquio de Melo
CNPJ/CPF: 165.504.046-49
Cidade: Divinópolis - MG;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
131179 - Exposição O livro-objeto e o não-livro
Lenira Brandão Silva Grinspum Produções - ME
CNPJ/CPF: 04.740.911/0001-06
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
130176 - Exposição O Negro no Futebol Brasileiro
Lavoro Produções Artísticas Ltda
CNPJ/CPF: 04.486.752/0001-65
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
141988 - Exposição O Patrimônio Imaterial Brasileiro
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Cajuína Produções Artísticas EIRELI - ME
CNPJ/CPF: 17.755.284/0001-29
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
144831 - Exposição Olhares da Arte
ImageMagica
CNPJ/CPF: 04.159.753/0001-03
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
138487 - Exposição Os Italianos do Sul
Flavio Enninger
CNPJ/CPF: 394.616.530-34
Cidade: Viamão - RS;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
128893 - Exposição Paixão Nacional
ISL PRODUCOES E EVENTOS LTDA ME
CNPJ/CPF: 14.428.330/0001-97
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
137453 - Exposição Páscoa Judaica
ASSOCIAÇÃO BENEFICIENTE CULTURAL E EDUCACIONAL
FR PROJECTS
CNPJ/CPF: 13.598.183/0001-30
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
137168 - EXPOSIÇÃO PAUL GARFUNKEL - PINTOR VIAJAN-
TE
ACM ABDALLA ARTE - ME
CNPJ/CPF: 09.614.193/0001-45
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 30/11/2015
136908 - EXPOSIÇÃO PIXAR - 25 ANOS DE ANIMAÇÃO
Editora Faglianostra Ltda - MisterToon Studios
CNPJ/CPF: 32.106.106/0001-60
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
130759 - Exposição Pixinguinha
Crioula Carioca Projetos Culturais e fonográficos Ltda.ME
CNPJ/CPF: 28.376.416/0001-28
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 18/06/2015
148279 - Exposição RASTROS do Coletivo Colarta
Cristina Souza Bastos
CNPJ/CPF: 587.305.917-91
Cidade: Vitória - ES;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 30/03/2015
133338 - Exposição Reciclagem na Arte
Liz Editora LTDA
CNPJ/CPF: 13.975.515/0001-59
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
149008 - EXPOSIÇÃO RECICLAGEM NA ARTE
CEPAR CONSULTORIA E PARTICIPACOES S/S LTDA - ME
CNPJ/CPF: 58.928.128/0001-08
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
138022 - EXPOSIÇÃO RECORDANÇA 10 ANOS
Associação Reviva
CNPJ/CPF: 06.187.248/0001-90
Cidade: Olinda - PE;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/03/2015
137303 - Exposição Rio +
Mirabolatorio Benfeitor Consultoria Criativa Ltda
CNPJ/CPF: 13.002.609/0001-41
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
149170 - Exposição Roda
Magnetoscópio Produções Ltda
CNPJ/CPF: 07.647.467/0001-77
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
129232 - EXPOSIÇÃO RUBENS OESTROEM
HELENA FRETTA GALERIA DE ARTE
CNPJ/CPF: 01.776.371/0002-03
Cidade: Florianópolis - SC;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
1412040 - EXPOSIÇÃO SPFW 20 ANOS
In Mod Instituto Nacional de Moda e Design
CNPJ/CPF: 05.910.840/0001-05
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
148696 - Exposição Tabacolandia - Casa de Bitucas
IMC9 Produções Ltda. - ME
CNPJ/CPF: 18.897.507/0001-55
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
130062 - EXPOSIÇÃO URBANA DE ARTES VISUAIS - ARTE
EM LUZ
Bruno de Paula Tavares Dias
CNPJ/CPF: 091.668.337-01
Cidade: Vitória - ES;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
149574 - Exposição: Fotografia como Veiculo de Sensibilidade
Célia Margela Arnold
CNPJ/CPF: 595.072.170-53
Cidade: Novo Hamburgo - RS;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
144883 - Exposição: Mulheres - O Traço Poético de Fernando Fiu-
za
RF LOCAÇÃO & FILMAGEM LTDA

CNPJ/CPF: 12.233.251/0001-03
Cidade: Matozinhos - MG;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
140361 - Exposição-concerto Itinerante Brasília, a caçula brasileira
(Expo-concert Brasilia, le Brésil est plus jeune)
LUCIANA MARQUES DE ARAUJO ME
CNPJ/CPF: 15.127.108/0001-17
Cidade: Brasília - DF;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
1410411 - Exposições de arte na 5ª Edição do Festival de Fotografia
de Tiradentes
CAMERA WORK PRODUÇÕES FOTOGRÁFICAS E CULTURAIS
LT D A
CNPJ/CPF: 02.860.030/0001-01
Cidade: Belo Horizonte - MG;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/08/2015
138040 - Exposições do Alto Paranaíba: Caminhos de luz
Fundação Cultural Acia
CNPJ/CPF: 10.548.421/0001-05
Cidade: Araxá - MG;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
133453 - Exposições na Casa das Caldeiras: Espaço de dinâmicas
artísticas e culturais 2014.
Associação Cultural Casa das Caldeiras - ACCC
CNPJ/CPF: 07.844.360/0001-19
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
145644 - Extremos da riqueza mato-grossense: Cerrado, Pantanal e
Floresta Amazônica
Tânia Regina Pardo Lucas Freitas
CNPJ/CPF: 144.325.838-51
Cidade: Rondonópolis - MT;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
147924 - FABRICANDO ARTE X
G.C. CULTURAL EVENTOS LTDA
CNPJ/CPF: 11.572.337/0001-90
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
1310327 - Festival Cultural de Fernando de Noronha 3ª Edição
CLARK EMPREENDIMENTOS LTDA
CNPJ/CPF: 03.651.532/0001-87
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
147065 - Festival de Cultura e Gastronomia de São Paulo
A.SENSES PROPAGANDA E MARKETING LTDA
CNPJ/CPF: 13.917.593/0001-05
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
145551 - Festival de Fotografia: "1ª Feira de Fotografia - Foto na
Rua"
R.S. casau
CNPJ/CPF: 63.421.093/0001-48
Cidade: São Luís - MA;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
126735 - Festival de Imagens
ANDRE FRANÇOIS IMAGENS LTDA
CNPJ/CPF: 01.344.821/0001-08
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 14/03/2015
125107 - Festival de Presépios
10 + Promoções e Eventos Ltda
CNPJ/CPF: 05.206.997/0001-54
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/10/2015
130423 - Festival Onedotzero Brasil - ODZ
Agência Nossa! de Comunicação e Publicidade Ltda.
CNPJ/CPF: 12.661.676/0001-05
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
142026 - FLORADA ARTÍSTICA MARINGAENSE
Instituto Solidarista Eco-Vida
CNPJ/CPF: 08.929.104/0001-97
Cidade: Maringá - PR;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/01/2015
142865 - Fortes da Cultura Verger e Carybé
AGOSTO COMUNICAÇÃO LTDA ME
CNPJ/CPF: 14.354.584/0001-08
Cidade: Salvador - BA;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
148779 - FOTOGRAFIA E NATUREZA
Marília Andrés Ribeiro
CNPJ/CPF: 293.611.416-00
Cidade: Belo Horizonte - MG;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
148899 - François Truffaut
Associação do Paço das Artes Francisco Mattarazo Sobrinho
CNPJ/CPF: 71.929.889/0001-34
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
130173 - Futebol de Várzea
MAPEMA PRODUÇÕES & EVENTOS LTDA
CNPJ/CPF: 04.547.429/0001-54
Cidade: Belo Horizonte - MG;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
137238 - FUTEBOL PELA PAZ - CIRCUITO BRASIL
Associação Non-Violence Project Brasil
CNPJ/CPF: 11.952.929/0001-37
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 30/11/2015
143253 - FUTEBOL! Arte popular.

Ideco - Instituto de Desenvolvimento Educacional e Comunitário
CNPJ/CPF: 01.294.114/0001-54
Cidade: Belo Horizonte - MG;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
127946 - Gerchman na Faap - Arte e Craques
Instituto Rubens Gerchman
CNPJ/CPF: 12.261.016/0001-37
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 28/02/2015
131628 - Hans Hartung
Quadrado Redondo Comunicação Integrada
CNPJ/CPF: 09.564.990/0001-65
Cidade: Brasília - DF;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
138175 - Helmut Newton
Grupo AG Arquitetura e Projetos Culturais Ltda.
CNPJ/CPF: 04.618.407/0001-38
Cidade: Brasília - DF;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
137942 - Hortolendo
ASSOCIACAO AGOSTINHO COMELATO DE CULTURA
CNPJ/CPF: 08.720.403/0001-17
Cidade: Americana - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 30/12/2015
134302 - I Festival Internacional de Fotografia da Bahia - FIFO
AGOSTO COMUNICAÇÃO LTDA ME
CNPJ/CPF: 14.354.584/0001-08
Cidade: Salvador - BA;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 30/09/2015
1410886 - IAC - Plano anual 2015
Instituto de Arte Contemporânea
CNPJ/CPF: 03.416.389/0001-49
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
149715 - ICCo - Plano Anual 2015
Instituto de Cultura Contemporanea - ICC
CNPJ/CPF: 11.273.070/0001-30
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
145736 - Ícones que Marcam
Associação Escola Superior de Propaganda e Marketing
CNPJ/CPF: 61.825.675/0001-64
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
144602 - Ídolo na Área
BRAMEL Produções LTDA-ME
CNPJ/CPF: 13.424.423/0001-80
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 29/08/2015
149657 - II Edição Mostra Ciclos
MARTIN COBELO WEISZ - ME
CNPJ/CPF: 08.975.882/0001-12
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/08/2015
142241 - Imagens Transportadas
Ateliê Aberto Produções Contemporâneas Ltda. ME
CNPJ/CPF: 10.238.972/0001-72
Cidade: Campinas - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/05/2015
138181 - IN NATURA
Elizabeth Bastos Dias Titton
CNPJ/CPF: 167.287.699-00
Cidade: Curitiba - PR;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
1310546 - Inclusão é Moda
MR Produção Cultural e Artística LTDA - EPP
CNPJ/CPF: 14.566.896/0001-85
Cidade: Suzano - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/10/2015
139215 - Inner
WFA Produções & Eventos Ltda.
CNPJ/CPF: 11.594.927/0001-13
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
137765 - Inspiração Oriental
CARLOS EDUARDO MONTOLAR LOSSO - ME
CNPJ/CPF: 15.487.193/0001-24
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
127304 - INVASÕES
ELAINE CRISTINA POSSAMAI MAZZARO 24745585861
CNPJ/CPF: 12.673.277/0001-64
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 30/04/2015
1410767 - Itinerância da exposição Only You, de Leonardo Kossoy
Souza e Silva & Associados S/S Ltda
CNPJ/CPF: 02.527.640/0001-80
Cidade: Ibiúna - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
134563 - IV Exposição Nacional de Ilustração Científica - Mata
Atlântica - Arte e Ciência
Fundação Flora de Apoio a Botânica
CNPJ/CPF: 35.789.312/0001-00
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/03/2015
147436 - Ivanor Florencio - 40 anos de Arte
IVANOR FLORÊNCIO MENDONÇA
CNPJ/CPF: 170.687.461-87
Cidade: Goiânia - GO;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
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137622 - JANELA DO TEMPO
Editora Neotropica Ltda.
CNPJ/CPF: 05.632.599/0001-08
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
144961 - JDÍ 2039
Marcos Antonio Catossi JR
CNPJ/CPF: 317.584.458-82
Cidade: Jundiaí - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
131817 - JOGOS INDÍGENAS: AS OLIMPÍADAS DA FLORES-
TA
TUVA EDITORIAL LTDA
CNPJ/CPF: 12.826.422/0001-08
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 02/05/2015
131876 - Kandinsky
Arte A Produções Ltda.
CNPJ/CPF: 08.325.271/0001-29
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
138165 - Kimi Nii nas Nuvens
Art Unlimited Produções Artísticas e Culturais Ltda.
CNPJ/CPF: 08.262.392/0001-79
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 30/04/2015
140652 - Labirinto
Eduardo S.L.G. Srur EPP
CNPJ/CPF: 07.597.380/0001-32
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 30/03/2015
144826 - Lajes do Alemão
TIPITI PRODUCOES CULTURAIS LTDA
CNPJ/CPF: 07.662.725/0001-94
Cidade: Niterói - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 01/06/2015
148106 - Lanchonete
Associação Espaço Cultural Lanchonete
CNPJ/CPF: 18.608.256/0001-41
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
1412055 - Levando Arte - Lygia Clark caminhando.
Das Lima Produção e Promoções de Eventos LTDA.
CNPJ/CPF: 04.561.876/0001-68
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/10/2015
149137 - Libertadores - A Exposição
Cultura Ambiental Produções Ltda
CNPJ/CPF: 19.898.338/0001-30
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
134627 - Linha d´Agua
D'color Produções Culturais Artísticas e Editora LTDA - EPP
CNPJ/CPF: 10.636.874/0001-93
Cidade: Campinas - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
1410302 - Linha DÁgua - Circulação
Institutas Produções Culturais Artísticas Ltda - ME
CNPJ/CPF: 04.462.251/0001-49
Cidade: Campinas - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
148326 - Linha de Ouro
Magnetoscópio Produções Ltda
CNPJ/CPF: 07.647.467/0001-77
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
147177 - Lívio Abramo
Base Sete Projetos Culturais
CNPJ/CPF: 05.155.740/0001-10
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
142284 - LIVRO E EXPOSIÇÃO MIQUEL BARCELÓ
PINAKOTHEKE ARTES LTDA
CNPJ/CPF: 30.022.628/0001-59
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
132595 - LUCIANO MARTINS | EXPOSIÇÃO COMEMORATIVA
15 ANOS
Luciano Martins
CNPJ/CPF: 459.188.130-04
Cidade: Florianópolis - SC;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 30/06/2015
145440 - Lucio Salvatore ? FRAGMENTOS: movimentos de dis-
tanciamento e aproximação, perspectiva temporal
Lucio Salvatore
CNPJ/CPF: 057.191.897-26
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
147894 - Made by... Feito por brasileiros
COMPANHIA DAS LICENÇAS LICENCIAMENTOS LTDA.
CNPJ/CPF: 08.261.665/0001-60
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 30/03/2015
1310321 - Madí e Neoconcretismo, relações entre Rio / Buenos Aires
(título provisório)
BRUNO ASSAMI ME
CNPJ/CPF: 02.368.498/0001-75
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 01/01/2015
148284 - Manutenção das Atividades 2015 do CEART- Centro de
Artesanato Mineiro

Centro de Artesanato Mineiro
CNPJ/CPF: 06.222.022/0001-82
Cidade: Belo Horizonte - MG;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
1410352 - Manutenção Instituto Internacional Juarez Machado
Instituto Internacional Juarez Machado
CNPJ/CPF: 12.218.686/0001-70
Cidade: Curitiba - PR;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
131279 - MAP SÃO PAULO
ASSOCIAÇÃO CULTURAL RUSPOLI
CNPJ/CPF: 09.549.959/0001-55
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
138465 - Marc Chagall, Fábulas de La Fontaine
Arte Impressa Comunicação e Imagem Ltda.
CNPJ/CPF: 04.803.701/0001-10
Cidade: Guarulhos - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/07/2015
137176 - Marcos Brêtas
Occidental Produtos Culturais ltda
CNPJ/CPF: 28.295.616/0001-56
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
1310126 - Marés, Flores, Cores e Estrelas Guia
Angela Maria Cardoso de Oliveira
CNPJ/CPF: 753.930.778-15
Cidade: Itapetininga - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/03/2015
146841 - MÁRIO DE ANDRADE - CARTAS DO MODERNISMO
Kaminari Comunicação Ltda. -ME
CNPJ/CPF: 11.854.949/0001-75
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/05/2015
147070 - Mário de Andrade: etnógrafo, fotógrafo, poeta.
Frida Produções e Serviços Culturais e Artísticos LTDA.
CNPJ/CPF: 12.667.530/0001-77
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
1410816 - MASP 2015 (Plano Anual)
Museu de Arte de São Paulo Assis Chateaubriand
CNPJ/CPF: 60.664.745/0001-87
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
143308 - Memória Villa Lobos
Arquiprom Ltda.
CNPJ/CPF: 43.306.224/0001-39
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 30/11/2015
136391 - Memórias da Cidade
Ranes Rodrigues da Costa
CNPJ/CPF: 004.145.491-04
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
140214 - Mestres e Ofícios da Construção Tradicional Brasileira:
Preservação de Saberes e Fazeres em Extinção - Técnica de Pintura
em Afresco
Sociedade de Promoção da Casa de Oswaldo Cruz - SPCOC
CNPJ/CPF: 31.157.860/0001-67
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 20/06/2015
132435 - Mimmo Catarinich - O Mago da Luz
República Universal das Artes Sociedade Civil Ltda
CNPJ/CPF: 03.422.134/0001-99
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
144679 - Minas Sem Fronteiras
Sônia Passos da Silva
CNPJ/CPF: 047.773.578-99
Cidade: Araxá - MG;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
138007 - Miró - poesia e luz
COMPANHIA DAS LICENÇAS LICENCIAMENTOS LTDA.
CNPJ/CPF: 08.261.665/0001-60
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 25/11/2015
145676 - MIT - Moda, Informação, Transformação, Arte e Cultura
TS Studio de Design Ltda
CNPJ/CPF: 09.225.684/0001-02
Cidade: Belo Horizonte - MG;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
136590 - Mostra - Artesãos do Brasil na poética da moda: Sedi-
mentos criativos revisitados por Ronaldo Fraga
COMERCIAL URBAN JUNGLE RECORDS LTDA
CNPJ/CPF: 03.836.743/0001-94
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
1310477 - Mostra Casa Real II
Rosa Real - Publicidade, Propaganda e Promoções Ltda.
CNPJ/CPF: 39.125.984/0001-72
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
146034 - Mostra de Arte e Moda Inclusiva do Rio de Janeiro.
Renato José Rosa
CNPJ/CPF: 305.845.418-05
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
141985 - Mostra de Arte Poéticas do Encontro
Carolina Machado dos Santos
CNPJ/CPF: 001.306.661-73

Cidade: Goiânia - GO;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 30/11/2015
134889 - Mostra de Moda em São Paulo e Nova York: Herchcovitch
fala de Antropofagia Americana
Aias Produtora de Eventos Ltda ME
CNPJ/CPF: 07.858.284/0001-09
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 22/08/2015
1310758 - MOSTRA DE MODA:RENDAS E BORDADOS BRA-
SILEIROS POR FERNANDA YAMAMOTO
Fernanda Yamaniski Yamamoto
CNPJ/CPF: 279.862.988-80
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
148055 - MOSTRA RETROSPECTIVA- MARCOS DUPRAT- 40
ANOS DE PINTURA-1975/2015
OFICINA DE ARTE PRODUÇÕES CULTURAIS LTDA - ME
CNPJ/CPF: 10.956.785/0001-24
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
149367 - Mostras Itinerantes da 31ª Bienal de São Paulo
Fundação Bienal de São Paulo
CNPJ/CPF: 60.991.585/0001-80
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
149746 - Mudanças Climáticas: um novo futuro energético
L.BR Publicidade S/C Ltda
CNPJ/CPF: 00.953.135/0001-71
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
132462 - MUG - Mostra Urbana de Grafite - Rio de Janeiro
República Universal das Artes Sociedade Civil Ltda
CNPJ/CPF: 03.422.134/0001-99
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
138819 - Muhpan Itinerante: Sons e Tons
Fundação Barbosa Rodrigues
CNPJ/CPF: 15.529.019/0001-05
Cidade: Campo Grande - MS;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
129307 - Mulheres e as práticas de saúde - Medicina e fé no universo
feminino.
Asssociação de Amigos do Museu de História da Medicina do Rio
Grande do Sul
CNPJ/CPF: 08.936.195/0001-98
Cidade: Porto Alegre - RS;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/05/2015
149263 - Multiplo Leminski
WHOIS PRODUÇÃO E ARTE LTDA-ME
CNPJ/CPF: 13.951.532/0001-56
Cidade: Curitiba - PR;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
139866 - Múltiplos Olhares
ELIZANGELA GRANADEIRO GOMES
CNPJ/CPF: 15.010.824/0001-10
Cidade: Juiz de Fora - MG;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 29/05/2015
139175 - Mural Arrabalde
Antonio Carlos de Almeida Gomes Pereira
CNPJ/CPF: 010.079.458-00
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
148990 - Mural da Paz
Instituto de Idiomas Yázigi S/C
CNPJ/CPF: 61.343.000/0001-89
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
136216 - Museu Andante
Associação Cultural de Apoio ao Museu Casa de Portinari
CNPJ/CPF: 01.845.656/0001-78
Cidade: Brodowski - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
145997 - Museu Arte em Campo
CEPAR CONSULTORIA E PARTICIPACOES S/S LTDA - ME
CNPJ/CPF: 58.928.128/0001-08
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
1411693 - Museu da Língua Portuguesa - Plano de Atividades
2015
IDBRASIL CULTURA, EDUCACAO E ESPORTE
CNPJ/CPF: 10.233.223/0002-33
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
148395 - Museu do Computador - Exposição sobre a evolução da
Informática no Brasil e no mundo.
Associação Cultural dos Amigos da Informática
CNPJ/CPF: 03.610.034/0001-96
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
1410879 - Museu do Futebol - Plano Anual 2015
IDBrasil Cultura, Educação e Esporte
CNPJ/CPF: 10.233.223/0001-52
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
132074 - Museu do Território
Associação Casa Azul
CNPJ/CPF: 05.241.493/0001-75
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
131112 - Museu dos Brinquedos Itinerante
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Instituto Cultural Luiza de Azevedo Meyer
CNPJ/CPF: 05.346.906/0001-86
Cidade: Belo Horizonte - MG;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
1410583 - MUSEU ELOY CHAVES: PRESERVAÇÃO E DIFUSÃO
DA MEMÓRIA
Fundação Antônio-Antonieta Cintra Gordinho
CNPJ/CPF: 60.875.218/0001-11
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
138828 - NA PROA DE UMA CANOA CAIÇARA
INSTITUTO COMPASSOS
CNPJ/CPF: 07.281.805/0001-08
Cidade: Florianópolis - SC;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
1411758 - Narrações
Lena Cecilia Bergstein
CNPJ/CPF: 667.183.177-72
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 02/03/2015
133663 - Narrativas Poéticas II - Coleção Santander Brasil
OFICINA DE ARTE PRODUÇÕES CULTURAIS LTDA - ME
CNPJ/CPF: 10.956.785/0001-24
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
149246 - Narrativas Poéticas III - Coleção Santander Brasil
OFICINA DE ARTE PRODUÇÕES CULTURAIS LTDA - ME
CNPJ/CPF: 10.956.785/0001-24
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
1410516 - NATAL FEST BRASIL
10 + Promoções e Eventos Ltda
CNPJ/CPF: 05.206.997/0001-54
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
132655 - Noite Branca - 2ª edição
Instituto Cultural Sérgio Magnani
CNPJ/CPF: 06.922.630/0001-08
Cidade: Belo Horizonte - MG;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 26/06/2015
146970 - NOSSA LINGUA
NDI ENTRETENIMENTO, SERVIÇOS E PRODUÇÃO DE FIL-
MES E EVENTOS LTDA. - ME
CNPJ/CPF: 16.803.754/0001-10
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
1310538 - Novo Museu Bispo do Rosário Arte Contemporânea
Associação de Parentes e Amigos dos Pacientes do Complexo Juliano
Moreira (Apacojum)
CNPJ/CPF: 68.619.238/0001-33
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
132063 - O BRASIL DE ANTONIO POTEIRO
Instituto Antonio Poteiro
CNPJ/CPF: 13.297.075/0001-28
Cidade: Goiânia - GO;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
134255 - O BRASIL É BARROCO
COMERCIAL URBAN JUNGLE RECORDS LTDA
CNPJ/CPF: 03.836.743/0001-94
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
1210124 - O Design Brasileiro Moderno e Contemporâneo
PONTOS DE FUGA PRODUCOES ARTISTICAS LTDA - ME
CNPJ/CPF: 07.832.283/0001-87
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 30/05/2015
1310186 - O Diário de um Mago - 25 anos
Movi & Art Produções cinematográficas LTDA
CNPJ/CPF: 46.397.220/0001-00
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 25/10/2015
137835 - O Fim da Matéria, Damian Ortega
Anônima Cultural Editora Ltda - ME
CNPJ/CPF: 06.344.496/0001-05
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
131315 - O jogo só acaba quando termina
Magdalena Produções
CNPJ/CPF: 08.490.296/0001-88
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
130711 - O Livro de Encantamentos HUP
MUDA : SOBRAL - IMAGENS,TEXTOS E PROJETOS LTDA -
ME
CNPJ/CPF: 07.987.470/0001-30
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/08/2015
1012222 - O Marechal da Paz
Memória Civelli Produções Culturais Ltda
CNPJ/CPF: 05.616.120/0001-31
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/01/2015
1310482 - O que vêem as estátuas
Sunbo Produções
CNPJ/CPF: 17.031.467/0001-00
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
137857 - Obra e Arquitetura do Vinho - Jesus Marino Pascual
Instituto Cidadania Corporativa

CNPJ/CPF: 14.781.129/0001-99
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
148089 - Ocupação SERGIO BRITTO no Rio de Janeiro
SBRITTO ASSESSORIA PRODUCOES E SERVIÇOS ARTÍSTI-
COS LTDA-ME
CNPJ/CPF: 14.083.624/0001-24
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
1410405 - Oir - Outras Idéias para o Rio - Segunda Edição
Magnetoscópio Produções Ltda
CNPJ/CPF: 07.647.467/0001-77
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
131152 - OK.A
Eduardo José dos Santos Dias
CNPJ/CPF: 312.313.378-85
Cidade: Jundiaí - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
133056 - Olhar de Pescador - Rio Araguaia
Fabrício Araújo Nogueira
CNPJ/CPF: 012.529.276-73
Cidade: Belo Horizonte - MG;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
148078 - Olhar InComum: Japão revisitado
claudia suemi hamasaki
CNPJ/CPF: 598.299.159-72
Cidade: Curitiba - PR;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 28/07/2015
130292 - Onde Tudo Começou
Martha Locks Guimarães
CNPJ/CPF: 402.854.567-68
Cidade: Maricá - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 25/07/2015
135408 - One Shot!
CMF PRODUCOES CULTURAIS E CINEMATOGRAFICAS LT-
DA
CNPJ/CPF: 12.654.464/0001-09
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
140203 - OP-ART- ILUSÕES DO OLHAR
Curatorial Denise Mattar Ltda
CNPJ/CPF: 03.781.434/0001-64
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 30/09/2015
137837 - Orazio e Artemisia Gentileschi
Base Sete Projetos Culturais
CNPJ/CPF: 05.155.740/0001-10
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 16/12/2015
1310343 - Origens do Brasil
Moreira do Valle Decorações e Eventos LTDA
CNPJ/CPF: 72.733.041/0001-06
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
1310797 - Os Abismos ? Profundezas do Oceano
Scult Consultoria e Planejamento Ltda
CNPJ/CPF: 11.092.714/0001-93
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
143256 - Os Banquetes do Imperador - A formação da gastronomia
brasileira
Gourmet Brasil Consultoria Gastronomica Ltda ME
CNPJ/CPF: 10.564.814/0001-02
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
140369 - Os Filhos deste Solo: olhares sobre o povo brasileiro
Joner Produções Artísticas e Eventos Ltda
CNPJ/CPF: 14.142.144/0001-97
Cidade: Porto Alegre - RS;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
138206 - Os Geraes de Minas
CABECUDAS - REPRESENTACOES, COMERCIO, MUSEOLO-
GIA E PRODUCOES ARTISTICAS LTDA ME
CNPJ/CPF: 08.365.585/0001-55
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
144781 - Os Jogos da Floresta Amazônica
Mikeliton Pereira Alves
CNPJ/CPF: 033.859.004-84
Cidade: Porto Velho - RO;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
147288 - Painel artístico cerâmico A Luz, o Sol, o Mar
GPA GESTAO DE NEGOCIOS E PROJETOS CULTURAIS EIRELI
- EPP
CNPJ/CPF: 06.212.122/0001-28
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
140118 - PALAVRAS COMO PR(É)TEXTO. MATÉRIA COMO SU-
P O RT E
Porto das Artes Produções Culturais Ltda - EPP
CNPJ/CPF: 10.597.589/0001-00
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
140376 - PALIMPSESTOS D'ÁGUA
C G Fonseca ME
CNPJ/CPF: 06.916.718/0001-09
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
147597 - Papel ao Cubo

EDSON CARDOSO
CNPJ/CPF: 666.559.607-97
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/08/2015
138457 - Para Amar é Preciso Conhecer - Memória Social do Cam-
buci e Região
Raizes Cultura Brasileira S/C Ltda. EPP
CNPJ/CPF: 54.570.775/0001-21
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
1410357 - PARADOXO DO DINAMISMO ESTÁTICO
MIRTIS GONÇALVES DE MORAES
CNPJ/CPF: 036.801.038-40
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
1410404 - Paraty Eco Festival
Instituto de Estudos Socio-Culturais e Ambientais -Colibri
CNPJ/CPF: 09.477.528/0001-20
Cidade: Parati - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
1210098 - Percepções Gilda Mattar
GILDA MATTAR
CNPJ/CPF: 023.239.398-23
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 01/02/2015
139844 - PETS Litoral Paulista
Eduardo S.L.G. Srur EPP
CNPJ/CPF: 07.597.380/0001-32
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 30/12/2015
1410696 - Picasso e a modernidade espanhola - Obras primas do
Museu Reina Sofia (título provisório)
EXPOMUS - Exposições Museus Projetos Culturais Ltda.
CNPJ/CPF: 46.874.756/0001-60
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
140189 - PINTURA SOBRE PORCELANA - ONTEM E HOJE
Ulisses Barbosa Campanelli
CNPJ/CPF: 654.202.847-15
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
1410347 - PLANO ANUAL 2015 Associação Museu Afro Brasil
Associação Museu Afro Brasil
CNPJ/CPF: 07.258.863/0001-02
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
1410908 - Plano Anual Casa do Povo - 2015
Instituto Cultural Israelita Brasileiro
CNPJ/CPF: 62.778.576/0001-31
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
1410739 - PLANO ANUAL CENTRO DA CULTURA JUDAICA -
2015
Casa de Cultura de Israel
CNPJ/CPF: 51.582.658/0001-90
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
149166 - PLANO ANUAL DE ATIVIDADES - MAM/SP 2015
Museu de Arte Moderna de São Paulo - MAM
CNPJ/CPF: 62.520.218/0001-24
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
1411308 - PLANO ANUAL DE ATIVIDADES 2015
FUNDACAO CULTURAL BADESC
CNPJ/CPF: 09.176.236/0001-58
Cidade: Florianópolis - SC;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
1410597 - Plano Anual de Atividades 2015
Instituto Lina Bo e P.M. Bardi
CNPJ/CPF: 62.581.764/0001-75
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
1410492 - Plano Anual de Atividades AAMAC 2015
Associação de Amigos do Museu de Arte Contemporânea da USP
CNPJ/CPF: 54.659.263/0001-36
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
1410423 - Plano Anual de Atividades Culturais 2015
Fundação Iberê Camargo
CNPJ/CPF: 01.204.099/0001-06
Cidade: Porto Alegre - RS;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
1410585 - Plano Anual de atividades Videobrasil (2015)
Associação Cultural Videobrasil
CNPJ/CPF: 66.515.487/0001-53
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
1410586 - Plano Anual MIS (SP) 2015
Associação do Paço das Artes Francisco Mattarazo Sobrinho
CNPJ/CPF: 71.929.889/0001-34
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
1410920 - Plano Anual Serrinha 2015
Espaço Edith Cultura
CNPJ/CPF: 09.006.857/0001-93
Cidade: Bragança Paulista - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
122595 - PLANO DE FOMENTO À CULTURA DE MODA (TÍ-
TULO PROVISÓRIO)
Editora DMR Ltda
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CNPJ/CPF: 00.012.076/0001-37
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/08/2015
142850 - PONTE SÃO PAULO - FORTALEZA
EDUQATIVO - INSTITUTO CHOQUE CULTURAL
CNPJ/CPF: 15.335.222/0001-32
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
144623 - Portinari Arte Itinerante Fase 2
Associação Cultural Candido Portinari
CNPJ/CPF: 35.798.198/0001-85
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
146285 - Prêmio Brasil Fotografia
Manuseio Montagem e Produção Cultural Ltda
CNPJ/CPF: 10.365.325/0001-21
Cidade: Taboão da Serra - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 30/03/2015
1411113 - Prêmio da Casa Brasileira
Editora Monolito Ltda.
CNPJ/CPF: 12.855.059/0001-40
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 30/09/2015
1310544 - PRÊMIO NEW HOLLAND DE FOTOJORNALISMO -
EXPOSIÇÃO FOTOGRÁFICA 2014/2015
Mano a Mano Produções Artísticas Ltda.
CNPJ/CPF: 06.177.427/0001-46
Cidade: Curitiba - PR;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
149719 - PRÊMIO NEW HOLLAND DE FOTOJORNALISMO -
EXPOSIÇÃO FOTOGRÁFICA 2015/2016
Mano a Mano Produções Artísticas Ltda.
CNPJ/CPF: 06.177.427/0001-46
Cidade: Curitiba - PR;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
1310824 - Premio Sala A Contemporânea Brasil 2014/2015
Tisara Arte Produções Ltda.
CNPJ/CPF: 04.177.312/0001-26
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 19/11/2015
140188 - Prezados Segredos
Agência Nossa! de Comunicação e Publicidade Ltda.
CNPJ/CPF: 12.661.676/0001-05
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
138129 - Programa de Artes Visuais da Fundação Clóvis Salgado
Instituto Cultural Sérgio Magnani
CNPJ/CPF: 06.922.630/0001-08
Cidade: Belo Horizonte - MG;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
149086 - Programação do Centro de Arte Popular
Instituto Cultural Sérgio Magnani
CNPJ/CPF: 06.922.630/0001-08
Cidade: Belo Horizonte - MG;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 30/11/2015
1210332 - Projeto Arte Mággica
Associação Mato-Grossense de Inclusão Sociocultural - AMISCIM
CNPJ/CPF: 08.973.012/0001-04
Cidade: Cuiabá - MT;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
148841 - Projeto Arte Reciclagem
COOPERATIVA DOS EMPREENDEDORES EM ACOES CULTU-
RAIS, HISTORIA E MEMORIA - COOPERATIVA CULTURA
CNPJ/CPF: 05.499.944/0001-79
Cidade: Belo Horizonte - MG;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
148746 - Projeto Culturolândia
CARLOS AUGUSTO KOBATA CHINEN
CNPJ/CPF: 269.783.208-46
Cidade: Barueri - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
135202 - Projeto Curatorial da 31ª Bienal de São Paulo
Fundação Bienal de São Paulo
CNPJ/CPF: 60.991.585/0001-80
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 28/02/2015
1410646 - Projeto Curatorial da 32ª Bienal de São Paulo
Fundação Bienal de São Paulo
CNPJ/CPF: 60.991.585/0001-80
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
133762 - PROJETO EN-CANTOS
Tiago Teixeira Oliveira
CNPJ/CPF: 815.237.345-15
Cidade: Salvador - BA;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/08/2015
147953 - Projeto Exposição Arte Sustentável - Esculturas com Tam-
pas de PET.
FK EVENTOS CULTURA E ESPORTE LTDA
CNPJ/CPF: 12.773.144/0001-60
Cidade: Porto Alegre - RS;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
1114853 - Projeto Exposição Olhares
Lar Tia Anastácia
CNPJ/CPF: 02.242.994/0001-88
Cidade: Teresópolis - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
142150 - Projeto Gaveta - Festival
Giovanna Nader
CNPJ/CPF: 087.731.486-10

Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 29/08/2015
147352 - Projeto Infância com Arte
Lar Infantil João Leão Pitta
CNPJ/CPF: 78.298.551/0001-70
Cidade: Rolândia - PR;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
145255 - Projeto Informal
André Felipe Vieira
CNPJ/CPF: 797.464.037-53
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
120875 - Projeto Memória - Ruth Cardoso
Associação Alfabetização Solidária
CNPJ/CPF: 02.871.771/0001-80
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/01/2015
145492 - Projeto Memória Contemporânea
Associação Mato-Grossense de Inclusão Sociocultural - AMISCIM
CNPJ/CPF: 08.973.012/0001-04
Cidade: Cuiabá - MT;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
144678 - Projeto Netuno
Ricardo Gunter
CNPJ/CPF: 029.842.648-00
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
1410296 - Protografias
Marly Porto
CNPJ/CPF: 007.272.418-85
Cidade: Cotia - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 06/09/2015
1412115 - Pterossauros - o voo na era dos dinossauros (titulo pro-
visório)
EXPOMUS - Exposições Museus Projetos Culturais Ltda.
CNPJ/CPF: 46.874.756/0001-60
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
131715 - QUILOMBOS DO BRASIL
TUVA EDITORIAL LTDA
CNPJ/CPF: 12.826.422/0001-08
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 01/07/2015
131504 - Quintais do Xingu
ESTÚDIO VEREDAS
CNPJ/CPF: 11.632.974/0001-04
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
138194 - Quinteto Violado visita João do Vale
Ideco - Instituto de Desenvolvimento Educacional e Comunitário
CNPJ/CPF: 01.294.114/0001-54
Cidade: Belo Horizonte - MG;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
1411254 - R/evoluções Exposição
Magnetoscópio Produções Ltda
CNPJ/CPF: 07.647.467/0001-77
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015

Arte Prospera Empreendimentos Culturais Ltda - EPP
CNPJ/CPF: 15.081.339/0001-37
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/03/2015
138775 - ROBERTO GALVÃO: GRAVADOS EM COR E LUZ
INSTITUTO OLHAR APRENDIZ
CNPJ/CPF: 10.667.390/0001-01
Cidade: Fortaleza - CE;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 30/06/2015
1411530 - ROCK NO MUSEU
INSTITUTO DANÇAR
CNPJ/CPF: 10.262.919/0001-07
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 28/08/2015
148792 - Salão Carioca - Um novo Conceito em Arte
Multiphocus arte & Comunicação LTDA ME
CNPJ/CPF: 14.892.714/0001-66
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
1410547 - Santander Cultural - 2015
Santander Cultural
CNPJ/CPF: 04.536.327/0001-33
Cidade: Porto Alegre - RS;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
147799 - Santos Dumont - o grande visionário brasileiro
Fundação Roberto Marinho
CNPJ/CPF: 29.527.413/0001-00
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
1210293 - São Paulo - Uma História da Paisagem em 360 graus.
Arte3 Assessoria, Produção e Marketing Cultural Ltda.
CNPJ/CPF: 01.087.409/0001-50
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 28/02/2015
140202 - Segredos da Mata Atlântica
Via das Artes Assessoria, Projetos e Marketing Cultural Ltda
CNPJ/CPF: 06.045.303/0001-07
Cidade: Pirenópolis - GO;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 19/08/2015
142251 - Sem cara, sem cor.
Bruna de Lima Duarte
CNPJ/CPF: 369.264.658-51
Cidade: Santos - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 27/05/2015
131164 - Senna Emotion - Continuidade
Rapsódia Empreendimentos Culturais LTDA
CNPJ/CPF: 15.825.085/0001-14
Cidade: Niterói - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
1412326 - Ser Carioca - a arte fotográfica do Rio no FotoRio 2015
Luz Tropical Cultura e Produções LTDA
CNPJ/CPF: 09.551.814/0001-99
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 30/09/2015
139328 - Série Documentos da Arte Pernambucana
Rainmaker Consultoria de Imagem, Projetos e Produções
CNPJ/CPF: 03.910.474/0001-69
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
131230 - Severiano Porto: A Visão Amazônica da Arquitetura Mo-
derna Brasileira.
Archimidia Produções Ltda - ME
CNPJ/CPF: 03.734.964/0001-51
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
144608 - Shaft Art - Arte em Folha de Palmeira
LORETTA DE GROOT OLIVEIRA
CNPJ/CPF: 216.070.178-57
Cidade: Valinhos - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
1411379 - Siga seu Coração e Tome uma Atitude
Instituto Lado a Lado pela Vida
CNPJ/CPF: 12.422.915/0001-74
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
138193 - Sombras - Arte Contemporânea Sueca no Brasil
INTERCOMUNIQUE ASSESSORIA DE RELACOES INSTITU-
CIONAIS LTDA.
CNPJ/CPF: 10.313.887/0001-21
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
1411471 - Sombras da Cidade: Marcelo Greco
A.R.L. Projetos Culturais LTDA - EPP
CNPJ/CPF: 10.567.528/0001-09
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 14/08/2015
130223 - SOMBRAS INVERSAS
FAUSTINO JOSE ZARDO COIN
CNPJ/CPF: 436.986.030-04
Cidade: Curitiba - PR;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
148483 - SORRISOS PARA TODOS
MIX COMUNICAÇÃO INTEGRADA LTDA
CNPJ/CPF: 01.274.447/0001-11
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
149688 - SP-Arte/2015
SP Arte Eventos Culturais Ltda.
CNPJ/CPF: 06.984.260/0001-25
Cidade: São Paulo - SP;

1310673 - Raízes do Brasil - Cerâmica Marajoara - Primeira Etapa
Náutico Produções Culturais e Apoio Administrativo EIRELI
CNPJ/CPF: 15.613.330/0001-20
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
148202 - Reciclagem - A Exposição
Educação e Cultura Produções Ltda
CNPJ/CPF: 20.110.293/0001-77
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
138388 - Reciclos - A Arte da Reinvenção
Educare Produções
CNPJ/CPF: 09.395.505/0001-77
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
138510 - Rembrandt e a figura bíblica
Oito Arte Empreendimentos Culturais Ltda.
CNPJ/CPF: 14.803.335/0001-52
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 30/04/2015
128553 - RESISTIR É PRECISO
Instituto Vladimir Herzog
CNPJ/CPF: 11.150.930/0001-48
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
148361 - REVOGO
Andre Garcia de Oliveira
CNPJ/CPF: 141.250.388-48
Cidade: Botucatu - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 30/10/2015
133380 - Rio Rindo
Alessandra Levtschenko
CNPJ/CPF: 261.515.488-50
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
1411110 - RIO, ESPELHO DAS ARTES
Metavídeo SP Produção e Comunicação Ltda.
CNPJ/CPF: 64.669.823/0001-97
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
138443 - Robert Rauschenberg - O Inferno de Dante
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Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/07/2015
131404 - Stüve: nas águas marinhas, somente medusas
Núcleo de Produções Culturais - NUPROC
CNPJ/CPF: 04.776.109/0001-76
Cidade: Fortaleza - CE;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/08/2015
131825 - TALENTOS DE OURO - EXPOSIÇÃO DE ARTES PLÁS-
TICAS
Joyce Espinola Ferreira Tavares
CNPJ/CPF: 009.420.921-98
Cidade: Crixás - GO;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
137581 - TINA B
INSTITUTO MAKER DE CULTURA E ESPORTE
CNPJ/CPF: 13.661.738/0001-41
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
140243 - TRAMAS - LUMINALE
José Antonio de Lima
CNPJ/CPF: 198.585.749-91
Cidade: Curitiba - PR;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
147297 - Um Olhar Incomum Exposição
Lucilia Maria Santos Giordano
CNPJ/CPF: 060.163.588-43
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 04/12/2015
137544 - UM POVO CHAMADO BRASIL PARTE 2
Maurício Paulino
CNPJ/CPF: 886.851.876-72
Cidade: Itaúna - MG;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
130506 - UM RIO MEMORÁVEL
Hélio Motta Mendonça
CNPJ/CPF: 802.812.577-87
Cidade: Maricá - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 20/12/2015
128383 - Uma Casa Mil Olhares (Itinerancia)
F.B.F Cultural Ltda.
CNPJ/CPF: 02.632.558/0001-15
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 30/06/2015
1310248 - Umberto Nigi - Vida e Arte
Umberto Nigi
CNPJ/CPF: 015.696.616-69
Cidade: Belo Horizonte - MG;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
140494 - Vamos pintar Londrina
Kenako Propaganda e Promoções Ltda.
CNPJ/CPF: 78.311.164/0001-27
Cidade: Londrina - PR;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 30/07/2015
149119 - Vertentes - água,arte e cultura (Título Provisório)
Arquiprom Ltda.
CNPJ/CPF: 43.306.224/0001-39
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
145628 - VESTES HISTÓRICAS LIBANESAS
Associação Cultural Brasil Líbano
CNPJ/CPF: 08.579.986/0001-08
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 30/05/2015
131199 - Vida e Obra de Oscar Niemeyer
CUCKOO FEIRAS E EVENTOS LTDA
CNPJ/CPF: 14.957.775/0001-64
Cidade: Curitiba - PR;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 30/06/2015
1410410 - VIRGULINO LAMPIÃO
TSA Marketing Cultural, Eventos e Comunicação Ltda.
CNPJ/CPF: 03.704.390/0001-79
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
147287 - Visões na Coleção Ludwig em Belo Horizonte
Arte A Produções Ltda.
CNPJ/CPF: 08.325.271/0001-29
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/08/2015
148749 - Visualismo
Espiral Criação e Produção Cultural Ltda
CNPJ/CPF: 02.972.707/0001-95
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 30/11/2015
148359 - Voo Aprender - Exposição de artes acessível ao Deficiente
Vi s u a l
Instituto Carlos Aldrovandi
CNPJ/CPF: 15.330.896/0001-44
Cidade: Catalão - GO;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
148701 - XI Mostra Internacional de Arte e Cultura Surf
Improve Produção e Curadoria Editorial Ltda
CNPJ/CPF: 11.499.523/0001-40
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
ÁREA: 5 PATRIMÔNIO CULTURAL (Artigo 18 , § 1º )
138327 - MAI Museu de Arte Indígena - Plano anual de atividades
Instituto Julianna Rocha Padolan Martins
CNPJ/CPF: 11.417.726/0001-40
Cidade: Clevelândia - PR;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
130347 - Visitas virtuais aos parques nacionais

ERA - Empório de Relacionamentos Artísticos Ltda. - ME
CNPJ/CPF: 08.094.916/0001-60
Cidade: Belo Horizonte - MG;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
131303 - "MEMORIAL RANDON - PRESERVAÇÃO DO PATRI-
MÔNIO CULTURAL MATERIAL E IMATERIAL DA FORMA-
ÇÃO HISTÓRICA DO MUNICÍPIO DE CAXIAS DO SUL E RE-
GIÃO"
INSTITUTO ELISABETHA RANDON
CNPJ/CPF: 05.768.706/0001-11
Cidade: Caxias do Sul - RS;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
117949 - 3ª ETAPA DA RESTAURAÇÃO DOS ELEMENTOS AR-
TÍSTICOS DA IGREJA MATRIZ DE NOSSA SENHORA DA
CONCEIÇÃO DE SABARÁ
SOCIEDADE CIVIL ESPÍRITO SANTO
CNPJ/CPF: 17.404.948/0001-05
Cidade: Belo Horizonte - MG;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
120447 - A História e a memória da Santa Casa de Porto Alegre
como meio de inclusão social
Centro Histórico Cultural da Irmandade Santa Casa de Misericórdia
de Porto Alegre
CNPJ/CPF: 91.690.842/0001-78
Cidade: Porto Alegre - RS;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
149173 - Acervo Documental da CEDAE - Rio de Janeiro
Fundação Getulio Vargas
CNPJ/CPF: 33.641.663/0001-44
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
1011246 - Acervos Museológicos - Democratização do Acesso e
Fomação de Agentes Culturais
Instituto Minas Pela Paz - IMPP
CNPJ/CPF: 08.710.829/0001-90
Cidade: Belo Horizonte - MG;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/01/2015
1310160 - ACRJ - Centro de Informação e Memória - Preservação
Documental - Coleção Jornal do Commercio - 1835-2013
Associação Comercial do Rio de Janeiro
CNPJ/CPF: 33.611.617/0001-00
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
089436 - Ampliação e Modernização do Presépio Pipiripau
Fundação Rodrigo Mello Franco de Andrade
CNPJ/CPF: 31.605.058/0001-92
Cidade: Belo Horizonte - MG;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
134243 - Aquisição de obras de Carlito Carvalhosa e Mauro Restiffe
- MAC USP
Fundação de Apoio à Universidade de São Paulo (FUSP)
CNPJ/CPF: 68.314.830/0001-27
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
122057 - Arqueologia e historiografia da Fazenda Capão Alto, um
processo de extroversão
Koob Petter
CNPJ/CPF: 192.681.309-04
Cidade: Castro - PR;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/01/2015
104922 - Artesãos de Minas, trabalho & dignidade
Serviço Assistencial Salão do Encontro - SASFRA
CNPJ/CPF: 16.701.872/0001-17
Cidade: Betim - MG;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
1112408 - Biblioteca Judaica de Pesquisa e Desenvolvimento In-
telectual.
ASSOCIAÇÃO BENEFICIENTE CHABAD ITAIM
CNPJ/CPF: 03.997.922/0001-03
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
131191 - Brasiliana, o Brasil se encontra aqui.
ABACAI CULTURA E ARTE
CNPJ/CPF: 50.590.215/0001-88
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
142256 - Capela Bom Pastor - Restauração e Oficinas de Artesãos
(Etapa 1)
Defender - Defesa Civil do Patrimônio Histórico
CNPJ/CPF: 04.890.904/0001-90
Cidade: Cachoeira do Sul - RS;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
120505 - Capelinha de Melão - Arraial de São João em São Paulo
ABACAI CULTURA E ARTE
CNPJ/CPF: 50.590.215/0001-88
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
1310392 - CAPOEIRA E CIDADANIA (VII)
Associação Viking
CNPJ/CPF: 75.214.718/0001-80
Cidade: Curitiba - PR;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
1210139 - Casa Ateliê Candido Portinari
Associação Cultural Candido Portinari
CNPJ/CPF: 35.798.198/0001-85
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
137498 - CASA DA MARQUESA DE SANTOS/ MUSEU DA MO-
DA - FASE 2
Fundação Getulio Vargas

CNPJ/CPF: 33.641.663/0001-44
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/08/2015
1112720 - Casa da Memória de ARARAS
Arquiprom Ltda.
CNPJ/CPF: 43.306.224/0001-39
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
084169 - Casa do Patrimônio - Estruturação para Ações Educativas
Agência de Desenvolvimento de Ouro Preto - ADOP
CNPJ/CPF: 06.324.732/0001-13
Cidade: Ouro Preto - MG;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
081866 - Casa Polonesa - recuperação Fase (I)
Sociedade Cultural Polonesa Karol Wojtilla
CNPJ/CPF: 93.243.988/0001-09
Cidade: Ijui - RS;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
1311355 - Casa Zuzu Angel de Memória da Moda do Brasil - Acer-
vo, Conservação e Restauração de Têxteis
Instituto Zuzu Angel de Moda da Cidade do Rio de Janeiro
CNPJ/CPF: 00.129.466/0001-91
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
146964 - Catalogação e Digitalização do Acervo da ABMN
Associação Brasileira de Marketing
CNPJ/CPF: 42.163.469/0001-91
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
127704 - CENTRO CULTURAL CAPOEIRA CIDADÃ
Associação Civil Capoeira Cidadã
CNPJ/CPF: 07.289.638/0001-33
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
129081 - Centro Cultural de Araxá - Elaboração de projetos e plantas
arquitetônicas e execução das obras básicas de construção e de aca-
bamento (complementares)
Fundação Cultural de Araxá
CNPJ/CPF: 17.806.696/0001-40
Cidade: Araxá - MG;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
134051 - Centro Cultural Ilhabela
Complexo Cultural Baía dos Vermelhos
CNPJ/CPF: 03.003.870/0001-02
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
105169 - Centro de Documentação e História da Saúde
Sociedade de Promoção da Casa de Oswaldo Cruz - SPCOC
CNPJ/CPF: 31.157.860/0001-67
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
107203 - CENTRO DE MEMÓRIAS DE PINDAMONHANGABA
Pauliceia Arquitetura Restauro e Projetos Culturais Ltda.
CNPJ/CPF: 04.877.772/0001-67
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
1310934 - Centro de Referencia da Cultura Tradicionalista Regional
Centro de Tradições Gauchas Gaudérios do Rodeio
CNPJ/CPF: 91.259.234/0001-03
Cidade: Rodeio Bonito - RS;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
112600 - COLÉGIO ARNALDO
Sociedade Propagadora Esdeva - Colégio Arnaldo
CNPJ/CPF: 21.562.368/0010-04
Cidade: Belo Horizonte - MG;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
133635 - Conservação e restauro das obras em papel de Meyer
Filho
Instituto Meyer Filho
CNPJ/CPF: 06.343.077/0001-40
Cidade: Florianópolis - SC;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 12/08/2015
131009 - CONSERVAÇÃO PREVENTIVA PARA O APERS
Associação dos Amigos do Arquivo Público do Estado do Rio Gran-
de do Sul - AAAP
CNPJ/CPF: 01.347.417/0001-98
Cidade: Porto Alegre - RS;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
1112524 - CONSTRUÇÃO DE ANEXO AO MUSEU DA ENERGIA
DE SÃO PAULO - IMPLANTAÇÃO DO NÚCLEO DE DOCU-
MENTAÇÃO E PESQUISA
Fundação Patrimônio Histórico da Energia e Saneamento
CNPJ/CPF: 02.414.436/0001-52
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
126233 - Construção de um espaço cultural
Centro de Tradiçoes Gauchas Estancia do Imigrante
CNPJ/CPF: 05.809.814/0001-95
Cidade: São Pedro da Serra - RS;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
131517 - Construção do Centro de Cultura Tradicionalista Gaúcha
CTG Galpão Crioulo
CNPJ/CPF: 89.749.642/0001-00
Cidade: Chapada - RS;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
140739 - Construção do Memorial da Liberdade e Democracia Pre-
sidente João Goulart-Instalação do Instituto João Goulart
Instituto Presidente João Goulart
CNPJ/CPF: 07.304.054/0001-90
Cidade: Brasília - DF;
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Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
147423 - Construção do Museu de Objetos e Veículos Antigos
Instituto Cultural Artigos e Carros de Época
CNPJ/CPF: 12.558.265/0001-99
Cidade: Belo Horizonte - MG;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
141953 - Digitalização da única coleção completa da revista Chácaras
e Quintaes
Associação Cultural Instituto Oswaldo Gessulli
CNPJ/CPF: 18.017.610/0001-63
Cidade: Itu - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 30/06/2015
137473 - Digitalização, Tratamento, Preservação e Disponibilização
do Acervo da Fundação Casa de Jorge Amado - 2013/2014
Fundação Casa de Jorge Amado
CNPJ/CPF: 15.236.623/0001-35
Cidade: Salvador - BA;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/03/2015
148097 - Educando com arte no Museu das Reduções (educação
patrimonial)
Instituto Nacional de Desenvolvimento e Integração Cultural
CNPJ/CPF: 12.457.476/0001-35
Cidade: Ouro Preto - MG;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
144735 - ELABORAÇÃO DO PROJETO DE CONSERVAÇÃO, RE-
QUALIFICAÇÃO E RESTAURAÇÃO DO CONJUNTO ARQUI-
TETÔNICO DA BASÍLICA E MOSTEIRO DE SÃO BENTO DE
OLINDA
Fundação Gilberto Freyre
CNPJ/CPF: 11.869.674/0001-43
Cidade: Recife - PE;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 30/11/2015
146030 - ENCONTRO REGIONAL DE CONGADEIROS DE ARA-
XÁ: O ENCONTRO DAS MANIFESTAÇÕES CULTURAIS DE IN-
FLUÊNCIA AFRICANA
JERONIMO PEREIRA DE LIMA
CNPJ/CPF: 341.238.816-53
Cidade: Araxá - MG;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/10/2015
131087 - Espaço Cultural - Parque Multifuncional
Instituto Cenibra
CNPJ/CPF: 05.522.474/0001-17
Cidade: Belo Oriente - MG;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 25/02/2015
079255 - Execução de obras de restauração e serviços emergenciais
na Matriz de Nossa Senhora do Patrocínio - Jaú - SP
Associação para o Desenvolvimento Cultura de Jahu
CNPJ/CPF: 04.474.016/0001-97
Cidade: Jaú - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
131163 - Fazenda São Francisco - Patrimônio Musealizado
ASSOCIACAO ROTEIROS CAMINHOS DA CORTE DO VALE
HISTORICO - ARCCO
CNPJ/CPF: 12.445.374/0001-08
Cidade: Silveiras - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 30/09/2015
148134 - Festival Rio Cachaça Week
Multiphocus arte & Comunicação LTDA ME
CNPJ/CPF: 14.892.714/0001-66
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
145465 - Finalização do Centro Cultural Concórdia
Fundação Municipal de Cultura de Concórdia
CNPJ/CPF: 78.507.670/0001-96
Cidade: Concórdia - SC;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 15/01/2015
1310333 - Fundição em Conserto
VIVA BRASIL
CNPJ/CPF: 04.461.155/0001-86
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
131150 - GURIZADA BEM GAUCHA
PARQUE DO GAUCHO CENTRO CULTURAL LTDA
CNPJ/CPF: 11.440.300/0001-08
Cidade: Gramado - RS;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
144716 - Hansen Bahia ? Inventário, Digitalização e Preservação do
Acervo
Sole Produções e Eventos e Representações LTDA.
CNPJ/CPF: 08.594.658/0001-80
Cidade: Salvador - BA;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
107412 - Igreja São Domingos de Torres
Lahtu Sensu Assessoria de Projetos Culturais Ltda.
CNPJ/CPF: 08.004.999/0001-59
Cidade: Santa Maria - RS;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
108765 - Implantação de Novo Espaço Museal do Museu da Arte
Sacra
Associação Amigos do Museu de Arte Sacra de São Paulo - SA-
MAS
CNPJ/CPF: 67.848.994/0001-71
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
1112156 - Implantação do projeto de Iluminação Urbana, Arqui-
tetônica e Monumental de Ouro Preto/MG - Módulo 1
Agência de Desenvolvimento de Ouro Preto - ADOP
CNPJ/CPF: 06.324.732/0001-13
Cidade: Ouro Preto - MG;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015

149609 - INSTITUTO DO CEARÁ (Histórico, Geográfico e An-
tropológico) - renovação e integração
Instituto do Ceará
CNPJ/CPF: 07.369.960/0001-72
Cidade: Fortaleza - CE;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 30/12/2015
131056 - INVENTARIAÇÃO, DIGITALIZAÇÃO E IMPLANTA-
ÇÃO DE MICROCHIPS NO ACERVO MUSEOLÓGICO DO MU-
SEU DO ESTADO DE PERNAMBUCO.
SOCIEDADE DOS AMIGOS DO MUSEU DO ESTADO DE PER-
NAMBUCO
CNPJ/CPF: 41.228.669/0001-12
Cidade: Recife - PE;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
128546 - INVENTÁRIO, HIGIENIZAÇÃO E CATALOGAÇÃO DO
ACERVO DO MUSEU DA HISTORIA DA MEDICINA NO PA-
RANÁ.
Associação Médica do Paraná
CNPJ/CPF: 76.689.116/0001-41
Cidade: Curitiba - PR;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
125997 - JEQUITINHONHA, O VALE DA CERÂMICA ARTÍS-
TICA
Associação Municipal Amigos de Salinas
CNPJ/CPF: 07.411.040/0001-75
Cidade: Salinas - MG;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
147039 - MAIS CULTURA ÁFRICA-BRASIL
Sociedade Integrada do Jardim Ocidental e Adjacências
CNPJ/CPF: 11.355.612/0001-13
Cidade: Nova Iguaçu - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 30/09/2015
148946 - Manutenção do Museu Inimá de Paula
Fundação Inimá de Paula
CNPJ/CPF: 02.779.043/0001-42
Cidade: Belo Horizonte - MG;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
1311193 - Memorial ACM Porto Alegre/RS
Associação Cristã de Moços do Rio Grande do Sul
CNPJ/CPF: 92.863.000/0001-33
Cidade: Porto Alegre - RS;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
074987 - Memorial da Água-Revitalização da Antiga Hidráulica
Associação de Amigos do IMBA
CNPJ/CPF: 04.704.210/0001-11
Cidade: Pelotas - RS;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
1410898 - Memorial da Arquidiocese de Belo Horizonte - MANU-
TENÇÃO DAS ATIVIDADES/2015
SOCIEDADE CIVIL ESPÍRITO SANTO
CNPJ/CPF: 17.404.948/0001-05
Cidade: Belo Horizonte - MG;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
130571 - MEMORIAL JK ? Modernização e Acessibilidade
Sociedade Civil Memorial Juscelino Kubistschek
CNPJ/CPF: 00.608.893/0001-52
Cidade: Brasília - DF;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
114029 - Memórias Vivas I - Restauro do Acervo Artístico da cidade
do Rio de Janeiro.
Museu a Céu Aberto Cultura, Ecologia e Desenvolvimento
CNPJ/CPF: 04.749.009/0001-50
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
138304 - MODERNIZAÇÃO E ACESSIBILIDADE NO MUSEU
HISTÓRICO DA IMIGRAÇÃO JAPONESA NO BRASIL
Instituto Brasil-Japão de Integração Cultural e Social
CNPJ/CPF: 08.584.707/0001-02
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
147378 - Monumentos de Campinas - Fase 1
Luiz Antonio Sales Monteiro
CNPJ/CPF: 051.883.118-36
Cidade: Sumaré - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/10/2015
1411169 - Muitas Mãos - Memória da presença judaica no Brasil
Arquivo Histórico Judaico Brasileiro
CNPJ/CPF: 50.587.757/0001-00
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
013390 - Multipalco Theatro São Pedro
Associação Amigos do Theatro São Pedro
CNPJ/CPF: 90.367.400/0001-22
Cidade: Porto Alegre - RS;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
133243 - Museu ao alcance de todos
Fundação Casa da Cultura Jornalista Odair de Oliveira/Patrocínio-
MG
CNPJ/CPF: 20.721.734/0001-77
Cidade: Patrocínio - MG;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
131110 - MUSEU BRASILEIRO DO TRANSPORTE
Fundação Museu do Transpote
CNPJ/CPF: 01.213.377/0001-91
Cidade: Campinas - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
127873 - Museu da Cana de Açúcar
Instituto Brasil Leitor
CNPJ/CPF: 03.982.591/0001-38
Cidade: São Paulo - SP;

Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
140503 - Museu da Educação
Fundação Darcy Ribeiro
CNPJ/CPF: 01.611.780/0001-79
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
129325 - Museu da Família - Digitalização de acervo e equipagem de
Banco de Dados
Instituto Museu Memoria e Vida Rural de Jussara
CNPJ/CPF: 10.629.952/0001-22
Cidade: Maringá - PR;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 20/03/2015
1411363 - Museu da Gente Sergipana 2015
INSTITUTO BANESE
CNPJ/CPF: 10.645.538/0001-07
Cidade: Aracaju - SE;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
127628 - MUSEU DA IMAGEM E DO SOM
Fundação Roberto Marinho
CNPJ/CPF: 29.527.413/0001-00
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
124927 - MUSEU DA LÍNGUA PORTUGUESA DE SÃO LUÍS DO
MARANHÃO
Instituto para o Desenvolvimento Humano - IDH
CNPJ/CPF: 05.629.161/0001-62
Cidade: Recife - PE;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
149512 - Museu de Arte do Rio - Plano Anual 2015
instituto odeon
CNPJ/CPF: 02.612.590/0002-10
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
1410688 - Museu de Artes e Ofícios - Plano Anual de Manutenção
2015
Instituto Cultural Flávio Gutierrez - ICFG
CNPJ/CPF: 02.930.235/0003-70
Cidade: Belo Horizonte - MG;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
1410912 - Museu de Sant´Ana - Plano Anual de Manutenção 2015
Instituto Cultural Flávio Gutierrez
CNPJ/CPF: 02.930.235/0001-08
Cidade: Belo Horizonte - MG;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
134842 - Museu do Oratório - Plano Anual de Manutenção 2014
Instituto Cultural Flávio Gutierrez
CNPJ/CPF: 02.930.235/0002-99
Cidade: Belo Horizonte - MG;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/07/2015
135401 - Museu do Território: Galópolis
Instituto Hercules Gallo
CNPJ/CPF: 12.661.189/0001-42
Cidade: Caxias do Sul - RS;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 25/02/2015
139996 - Museu do Torcedor
M.D. Museologia, Assessoria e Consultoria em Projetos Culturais
LT D A . M E .
CNPJ/CPF: 11.348.219/0001-00
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
132154 - Museu do Trabalho e dos Trabalhadores
Base Sete Projetos Culturais
CNPJ/CPF: 05.155.740/0001-10
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
139172 - Museu e Memorial do Holocausto | São Paulo
Instituto Cultural J. Safra
CNPJ/CPF: 05.080.779/0001-16
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
1411492 - Museu Histórico de Castrolanda - organização e difusão
Associação dos Moradores de Castrolanda
CNPJ/CPF: 03.228.284/0001-66
Cidade: Castro - PR;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
145370 - O SOM DOS SINOS
Marina da Costa Thomé
CNPJ/CPF: 219.775.398-31
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
132436 - Oficina de Artífices Restauradores em Mobiliário- II Mó-
dulo
SOCIEDADE DOS AMIGOS DO MUSEU DO ESTADO DE PER-
NAMBUCO
CNPJ/CPF: 41.228.669/0001-12
Cidade: Recife - PE;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 30/06/2015
120747 - Oficina: Brinquedos do Passado-artes visuais
Ismar Macaes
CNPJ/CPF: 288.408.959-49
Cidade: Blumenau - SC;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
106633 - Paço da Misericórdia - Centro de Artes e Fazeres de Ouro
Preto - 2ª Etapa
Agência de Desenvolvimento de Ouro Preto - ADOP
CNPJ/CPF: 06.324.732/0001-13
Cidade: Ouro Preto - MG;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
142008 - Palácio do Comércio - Restauro - Fase 4 - Arquitetura
Interna, Elementos Decorativos e Modernização das Instalações Téc-
nicas
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Associação Comercial do Rio de Janeiro
CNPJ/CPF: 33.611.617/0001-00
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
1412140 - Palácio Itamaraty - Rio de Janeiro - Biblioteca, Mapoteca
e Arquivo Histórico - Restauro e Adaptação - Fase 1
Elysium Sociedade Cultural
CNPJ/CPF: 81.907.552/0001-80
Cidade: Goiânia - GO;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
133622 - Palhaceiros da Graça de Deus
Cumbuca Produção Cultural e Artística Ltda.
CNPJ/CPF: 11.770.121/0001-39
Cidade: Santarém - PA;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
145526 - Patrimônio Cultural da UFRGS - Capela de São Pedro da
Estação Experimental Agronômica da UFRGS
Fundação de Apoio da Universidade Federal do Rio Grande do Sul -
FA U R G S

CNPJ/CPF: 74.704.008/0001-75
Cidade: Porto Alegre - RS;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
1210249 - PATRIMÔNIO HISTÓRICO CULTURAL IBEROAME-
RICANO (PHI)
Via Social Projetos Culturais e Sociais Ltda.
CNPJ/CPF: 03.521.514/0001-80
Cidade: Belo Horizonte - MG;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
1410790 - PLANO ANUAL 2015 - MEMORIAL MINAS GERAIS
VA L E
Associação Memorial Minas Gerais Vale
CNPJ/CPF: 13.631.755/0001-36
Cidade: Belo Horizonte - MG;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
149203 - Plano Anual 2015 da Pinacoteca do Estado
Associação Pinacoteca Arte e Cultura - APAC
CNPJ/CPF: 96.290.846/0001-82
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
1411093 - PLANO ANUAL CINE THEATRO BRASIL 2015
ASSOCIACAO CINE THEATRO BRASIL - VALLOUREC
CNPJ/CPF: 09.207.902/0001-78
Cidade: Belo Horizonte - MG;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
1410896 - Plano Anual de Atividades 2015 - Museu Lasar Segall
Associação Cultural de Amigos do Museu Lasar Segall
CNPJ/CPF: 60.262.086/0001-52
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
1410490 - Plano Anual de Atividades do Museu Casa do Pontal
2015
Associação dos Amigos da Arte Popular Brasileira
CNPJ/CPF: 03.360.608/0001-15
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
1411694 - Plano Anual de Atividades do Museu da Pessoa 2015
Instituto Museu da Pessoa.Net
CNPJ/CPF: 05.210.186/0001-27
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
1410771 - PLANO ANUAL DE ATIVIDADES DO MUSEU TAM -
ANO 2015

EDUCTAM - Educação, Assistência e Cultura
CNPJ/CPF: 71.729.263/0001-84
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
149550 - Plano Anual de Atividades e de Manutenção 2015 - Museu
Instituto Bruno Segalla
Instituto Bruno Segalla
CNPJ/CPF: 07.675.690/0001-28
Cidade: Caxias do Sul - RS;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
1410754 - Plano Anual de Atividades e Manutenção 2015 - Instituto
Inhotim
Instituto Cultural Inhotim
CNPJ/CPF: 05.422.243/0001-31
Cidade: Belo Horizonte - MG;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
1410792 - Plano Anual de Atividades Museu Hering 2015
Fundação Hermann Hering
CNPJ/CPF: 82.639.147/0001-90
Cidade: Blumenau - SC;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
139479 - Plano Anual do Instituto Butantan
Fundação Butantan
CNPJ/CPF: 61.189.445/0001-56
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
1410342 - PLANO ANUAL DO MUSEU DA VIDA - 2015
Sociedade de Promoção da Casa de Oswaldo Cruz - SPCOC
CNPJ/CPF: 31.157.860/0001-67
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
1411690 - PLANO ANUAL FUNDAÇÃO OSCAR NIEMEYER
2015 - ESPAÇO OSCAR NIEMEYER E CENTRO DE DOCUMEN-
TA Ç Ã O
Fundação Oscar Niemeyer para Fins Culturais
CNPJ/CPF: 32.085.367/0001-41
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015

1411678 - Plano Anual Museu Pelé 2015
Organização de Desenvolvimento Cultural e Preservação Ambiental -
AMA - BRASIL

CNPJ/CPF: 06.056.498/0001-90
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
120499 - Ponte Hercílio Luz: Patrimônio de Santa Catarina.Patri-
mônio do Brasil
Fundação Catarinense de Cultura
CNPJ/CPF: 83.722.462/0001-40
Cidade: Florianópolis - SC;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
1210212 - Preservação do acervo documental do arquiteto e designer,
SERGIO RODRIGUES.
Art Cultura e Serviços Administrativos ME
CNPJ/CPF: 11.384.183/0001-02
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
137762 - Preservação e Ampliação do Espaço Cultural Bunkyo
Instituto Brasil-Japão de Integração Cultural e Social
CNPJ/CPF: 08.584.707/0001-02
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
147054 - Preservação e divulgação dos acervos do Museu dos Ca-
puchinhos
Sociedade Literaria São Boaventura
CNPJ/CPF: 88.625.181/0001-92
Cidade: Caxias do Sul - RS;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/08/2015
135022 - Programa de Arqueologia e Extroversão do Patrimônio
Arqueológico
Associação Jorge Lacerda
CNPJ/CPF: 12.606.501/0001-03
Cidade: Capivari de Baixo - SC;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
139385 - Programa de Educação Patrimonial Trem da Vale - Gestão,
Manutenção e Extensão - 2014
Santa Rosa Bureau Cultural
CNPJ/CPF: 02.818.374/0001-44
Cidade: Belo Horizonte - MG;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 28/02/2015
125125 - PROJETO BÁSICO DE CONSERVAÇÃO DA ESTRU-
TURA E INFRA-ESTRUTURA DA CATEDRAL METROPOLITA-
NA DE SÃO SEBASTIÃO DO RIO DE JANEIRO.
Mitra Arquepiscopal do Rio de Janeiro
CNPJ/CPF: 33.593.575/0001-14
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
142191 - PROJETO DE CONSERVAÇÃO DAS COBERTURAS,
FORROS E FACHADAS DA ACADEMIA PERNAMBUCANA DE
LETRAS
Academia Pernambucana de Letras
CNPJ/CPF: 11.021.243/0001-22
Cidade: Recife - PE;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 01/09/2015
127342 - Projeto de Manutenção, Conservação e Monitoramento do
Monumento do Cristo Redentor
Mitra Arquepiscopal do Rio de Janeiro
CNPJ/CPF: 33.593.575/0001-14
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
147942 - PROJETO DE REFORMA E AQUISIÇÃO DE MOBI-
LIÁRIO PARA RESERVA TÉCNICA DO MUSEU DO ESTADO
DE PERNAMBUCO
SOCIEDADE DOS AMIGOS DO MUSEU DO ESTADO DE PER-
NAMBUCO
CNPJ/CPF: 41.228.669/0001-12
Cidade: Recife - PE;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
129971 - Projeto Novo TCA Ampliação e Requalificação
Fundação Cultural do Estado da Bahia
CNPJ/CPF: 13.266.325/0001-62
Cidade: Salvador - BA;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
1310001 - PROJETO OBRAS CONTEMPORÂNEAS - MAC/PR
Jozele Penteado Me / Jô Penteado Restauração
CNPJ/CPF: 08.920.020/0001-92
Cidade: Curitiba - PR;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
122487 - Projeto RESTAU: Basílica Nosso Senhor Bom Jesus de
Tremembé/ SP.
JOSÉ VICENTE
CNPJ/CPF: 018.645.048-62
Cidade: Tremembé - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
130658 - Realização de obras emergenciais na Igreja da Irmandade da
Santa Cruz dos Militares, na cidade do Rio de Janeiro.
Irmandade da Santa Cruz dos Militares
CNPJ/CPF: 42.567.644/0001-06
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 20/06/2015
100452 - Recuperação Cine Teatro Iracema
Associação Movimento Arte e Cultura de Iracemápolis - AMACI
CNPJ/CPF: 08.517.692/0001-51
Cidade: Ribeirão Preto - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
121282 - Recuperação do Museu Rodoviário de Comendador Levy
Gasparian, RJ
INSTITUTO SOCIO CULTURAL TPI
CNPJ/CPF: 09.488.102/0001-72

Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 30/04/2015
1411714 - REFORMA CASA DA MÚSICA DE PARATY
Associação Paraty Cultural - Casa da Cultura de Paraty
CNPJ/CPF: 06.143.830/0001-54
Cidade: Parati - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
110023 - REFORMA DE PRÉDIO DA ESTAÇÃO PARA MON-
TAGEM DO MUSEU DE ARTE CONTEMPORÂNEA DE SORO-
CABA (MACS)
AECA- Associacao de Educacao Cultura e Arte
CNPJ/CPF: 07.219.739/0001-38
Cidade: Sorocaba - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
130671 - Registro e ampliação do acervo de História Oral e fo-
tográfica da Coleção biográfica de Depoimentos Orais do Museu da
Medicina do RS
Asssociação de Amigos do Museu de História da Medicina do Rio
Grande do Sul
CNPJ/CPF: 08.936.195/0001-98
Cidade: Porto Alegre - RS;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
129321 - Restauração Arquitetônica da Edificação do Arquivo Pú-
blico Mineiro
Associação Cultural Arquivo Público Mineiro
CNPJ/CPF: 00.978.029/0001-42
Cidade: Belo Horizonte - MG;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
120734 - Restauração Capela de São Pedro
Societá Italiana Di Mutuo Soccorso
CNPJ/CPF: 96.508.759/0001-59
Cidade: Piracicaba - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
1113535 - Restauração da Capela SantAna em Lagoa Santa.
SOCIEDADE CIVIL ESPÍRITO SANTO
CNPJ/CPF: 17.404.948/0001-05
Cidade: Belo Horizonte - MG;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/03/2015
128872 - Restauração da Casa de Garibaldi
Associação dos Amigos do Museu Histórico de Farroupilha
CNPJ/CPF: 08.732.498/0001-99
Cidade: Piratini - RS;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
1111343 - Restauração da Cúria Metropolitana de Porto Alegre e seus
anexos
Mitra da Arquidiocese de Porto Alegre
CNPJ/CPF: 92.858.000/0001-45
Cidade: Porto Alegre - RS;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
133413 - Restauração da Igreja de Nossa Senhora da Candelária -
Fase II (Cúpula e Fachadas)
Irmandade do Santíssimo Sacramento da Candelária
CNPJ/CPF: 33.770.827/0001-33
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
124007 - Restauração da Igreja Nossa Senhora de Montserrate -
Mosteiro de São Bento - RJ
Mosteiro de São Bento do Rio de Janeiro
CNPJ/CPF: 33.439.092/0001-60
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
1310741 - Restauração da Vila Itororó
Instituto Pedra
CNPJ/CPF: 17.643.364/0001-92
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
095167 - RESTAURAÇÃO DA VILLA FERREIRA LAGE, SE-
GUNDA FASE , REFORÇO ESTRUTURAL, RESTAURAÇÃO
DAS FACHADAS E DECORATIVISMO
Fundação Museu Mariano Procópio
CNPJ/CPF: 07.768.170/0001-60
Cidade: Juiz de Fora - MG;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
127339 - Restauração das fachadas e áreas comuns do Edifício Nie-
meyer em Belo Horizonte
Associação Pró-Cultura e Promoção das Artes
CNPJ/CPF: 70.945.209/0001-03
Cidade: Belo Horizonte - MG;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
147749 - Restauração de três obras pertencentes ao Museu Histórico
Farroupilha da Cidade de Piratini-RS
AAMARGS ASSOCIACAO DOS AMIGOS DO MUSEU DE ARTE
DO RGS
CNPJ/CPF: 88.642.301/0001-60
Cidade: Porto Alegre - RS;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 30/04/2015
125734 - RESTAURAÇÃO DO CASARÃO CULTURAL DE AR-
ROZAL
ASSOCIAÇÃO DOS COMUNICADORES DE ARROZAL
CNPJ/CPF: 04.666.122/0001-72
Cidade: Piraí - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 30/04/2015
1012243 - Restauração do Conjunto Arquitetônico Rua do Resende
128 Rio de Janeiro - RJ
FUNDAÇÃO ARY FRAUZINO PARA PESQUISA E CONTROLE
DO CÂNCER
CNPJ/CPF: 40.226.946/0001-95
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
108603 - Restauração do Edifício Sede do IAB - SP
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Instituto de Arquitetos
CNPJ/CPF: 46.226.148/0001-40
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
131272 - Restauração do Palacete Santo Meneghetti
Associação dos Amigos do Palacinho
CNPJ/CPF: 06.058.768/0001-00
Cidade: Porto Alegre - RS;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
131493 - Restauração dos elementos artísticos móveis e integrados da
Igreja de Santana
Igreja do Santíssimo Sacramento e Sant'Ana
CNPJ/CPF: 14.408.975/0001-68
Cidade: Salvador - BA;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
131941 - RESTAURAÇÃO E ACESSIBILIDADE DA SANTA CA-
SA DE MISERICÓRDIA DE GOYANNA.
Irmandade da Santa Casa de Misericórdia de Goyanna
CNPJ/CPF: 07.587.172/0001-52
Cidade: Goiana - PE;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
129093 - Restauração e adaptação arquitetônica do antigo Palácio
Arquiepiscopal de Salvador para a implantação de um espaço de
referência da história da Igreja Católica no Brasil
Instituto para o Desenvolvimento Humano - IDH
CNPJ/CPF: 05.629.161/0001-62
Cidade: Recife - PE;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 20/04/2015
093803 - Restauração e readequação do Palácio das Laranjeiras
AD- Rio Agência de Desenvolvimento Econômico e Social do Estado
do Rio de Janeiro
CNPJ/CPF: 31.610.082/0001-10
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
1113323 - Restauração e Revitalização do Complexo Arquitetônico
do Palácio do Campo das Princesas
Velatura Restaurações Ltda.
CNPJ/CPF: 01.148.114/0001-46
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
129272 - Restauração Emergencial do Conjunto Arquitetônico dos
Edifícios do Convento de Santa Tereza ? PUC SP
Fundação São Paulo
CNPJ/CPF: 60.990.751/0001-24
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
126346 - Restauração Igreja São Benedito de Mogi Mirim - Etapa
1
Carmen Lucia Bridi
CNPJ/CPF: 016.133.298-65
Cidade: Mogi Mirim - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
089706 - Restauração, Reforma e Requalificação do Palácio da Luz
(sede da academia Cearense de Letras)
Academia Cearense de Letras
CNPJ/CPF: 07.369.952/0001-26
Cidade: Fortaleza - CE;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
104044 - Restauro da Catedral de Santo Amaro
Associação Cultural de Santo Amaro
CNPJ/CPF: 09.501.763/0001-90
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 30/06/2015
1111513 - RESTAURO DA CATEDRAL METROPOLITANA DE
CAMPINAS FASE lI
Arquidiocese de Campinas
CNPJ/CPF: 44.588.960/0001-90
Cidade: Campinas - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
122002 - Restauro da Catedral Metropolitana de Vitória - 2 etapa
Instituto Modus Vivendi de Desenvolvimento Social, Cultural e Am-
biental
CNPJ/CPF: 08.636.850/0001-92
Cidade: Vitória - ES;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
1111434 - Restauro da Sede da Antiga Fazenda Cacutá
J.Binotti Arquitetura Ltda.
CNPJ/CPF: 04.394.265/0001-72
Cidade: Americana - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 01/09/2015
104623 - RESTAURO DO ÓRGÃO DA CATEDRAL ANGLICANA
DE SÃO PAULO
ECLAT Promoções Artísticas Ltda.
CNPJ/CPF: 60.987.369/0001-61
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
1113106 - Restauro do Órgão da Igreja Santa Cecília
Maria Eugênia Malagodi - Eventos
CNPJ/CPF: 05.857.866/0001-37
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
097374 - Restauro do Palacete do Carmo
Mitra da Arquidiocesana de São Paulo
CNPJ/CPF: 63.089.825/0001-44
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
1010422 - Restauro dos Antigos Imóveis da CIA FORD - Belterra/PA
- 2ª Fase
Organização de Desenvolvimento Cultural e Preservação Ambiental -
AMA - BRASIL

CNPJ/CPF: 06.056.498/0001-90
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
102605 - Restauro dos Antigos Imóveis da CIA FORD na Amazônia
em Belterra - Pará
Organização de Desenvolvimento Cultural e Preservação Ambiental -
AMA - BRASIL

CNPJ/CPF: 06.056.498/0001-90
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
137534 - Restauro e Acessibilidade do Museu Histórico de Itajaí -
Palácio Marcos Konder.
Associação de Amigos do Museu Histórico e Arquivo Público de
Itajaí - AAMHAPI
CNPJ/CPF: 05.376.045/0001-89
Cidade: Itajaí - SC;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
080449 - Restauro e Adequação de uso do Museu do Imigrante de
Bento Gonçalves/RS
Fundação Casa das Artes de Bento Gonçalves
CNPJ/CPF: 91.982.819/0001-57
Cidade: Bento Gonçalves - RS;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
110264 - Restauro e Conservação do MuBE
Repellere Soluções Integradas Ltda-EPP
CNPJ/CPF: 05.048.730/0001-86
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
121187 - Restauro e Construção do Museu Judaico de São Paulo
Associação dos Amigos do Museu Judaico no Estado de São Paulo
CNPJ/CPF: 04.414.533/0001-70
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
127068 - Restauro e Modernização do prédio histórico da Biblioteca
Pública do Estado do RS
Associação dos Amigos da Biblioteca Pública do Estado do Rio
Grande do Sul - AABPE
CNPJ/CPF: 92.246.958/0001-85
Cidade: Porto Alegre - RS;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 30/11/2015
1311371 - Restauro e Reabilitação do Antigo Mercado Público de
Itaqui/RS
Rota 20 Propaganda, Promotora de Eventos e Projetos Culturais Lt-
da
CNPJ/CPF: 03.689.498/0001-30
Cidade: Bagé - RS;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 14/07/2015
127133 - RESTAURO E REFORMA DAS EDIFICAÇÕES E EN-
TORNOS DA ESCOLA DE ARTES VISUAIS DO PARQUE LAGE
- PRIMEIRO MODULO - PROJETOS
Associação dos Amigos da Escola de Artes Visuais
CNPJ/CPF: 29.279.924/0001-50
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
072868 - Revitalização da Casa de Cultura de Venâncio Aires, RS
Núcleo de Cultura de Venâncio Aires
CNPJ/CPF: 91.342.279/0001-47
Cidade: Venâncio Aires - RS;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
127245 - Revitalização da Vila Aymorés
Urbancan Cons. Urban. Ass. Ger. Proj. Ltda
CNPJ/CPF: 01.078.426/0001-20
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 27/11/2015
149060 - Revitalização do sistema de climatização do Museu An-
tropológico Diretor Pestana - MADP
Associação de Amigos do Museu Antropológico Diretor Pestana
CNPJ/CPF: 89.966.881/0001-03
Cidade: Ijuí - RS;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
087413 - Revitalização do Teatro Redenção
Fundação Educacional Monsenhor Messias
CNPJ/CPF: 25.002.155/0001-98
Cidade: Sete Lagoas - MG;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
1410695 - Revitalização e restauração do Jardim Histórico da Casa de
Rui Barbosa
Fundação Darcy Ribeiro
CNPJ/CPF: 01.611.780/0001-79
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
148720 - Sala de Memória Casa do Sol
hilda hilst casa do sol viva
CNPJ/CPF: 07.495.325/0001-31
Cidade: Campinas - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
127325 - SAMBA DE RODA JAKE TCHACO
CLUBE SOCIAL DE ENTRETENIMENTO JAKE TCHACO
CNPJ/CPF: 16.648.194/0001-76
Cidade: Salvador - BA;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
1411467 - São João de Caruaru 2015
ABPA Marketing e Produção de Eventos Ltda.
CNPJ/CPF: 08.649.116/0001-68
Cidade: Jaboatão dos Guararapes - PE;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 30/09/2015
138011 - Sede do Teatro
Sociedade Banda Musical São João Batista
CNPJ/CPF: 76.852.722/0001-36
Cidade: São João Batista - SC;

Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
130618 - Teatro Itália 50 anos
Sazarte Produções Ltda
CNPJ/CPF: 14.710.097/0001-30
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
1114818 - Teatro Municipal de Lençóis Paulista - Material Ceno-
técnico
Associação Lençoense de Incentivo à Cultura
CNPJ/CPF: 08.893.163/0001-52
Cidade: Lençóis Paulista - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 28/02/2015
131880 - Theatro Municipal São João da Boa Vista - aquisição de
equipamentos cenotécnicos
Associação dos Amigos do Theatro Municipal de São João da Boa
Vi s t a
CNPJ/CPF: 05.905.545/0001-60
Cidade: São João da Boa Vista - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 30/06/2015
131084 - Tradições que Contam as Histórias de Várzea Queimada - a
permanência do patrimônio cultural imaterial na memória e iden-
tidade de um povo
ROSENBAUM PROJETOS, DECORAÇÃO E PRODUÇÃO CUL-
TURAL LTDAI
CNPJ/CPF: 03.936.755/0001-90
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 05/06/2015
127261 - Um louvor a Nossa Senhora: Inventário do acervo da
Biblioteca Monsenhor Manuel de Aquino Barbosa, da Igreja de Nossa
Senhora da Conceição da Praia
Memoria e Arte Ltda ME
CNPJ/CPF: 14.658.206/0001-18
Cidade: Salvador - BA;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
130394 - Visitas virtuais às cidades brasileiras Patrimônio da Hu-
manidade
ERA - Empório de Relacionamentos Artísticos Ltda. - ME
CNPJ/CPF: 08.094.916/0001-60
Cidade: Belo Horizonte - MG;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
1411054 - Zuzu Angel - Digitalização de Acervo
Instituto Zuzu Angel de Moda da Cidade do Rio de Janeiro
CNPJ/CPF: 00.129.466/0001-91
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
ÁREA: 6 HUMANIDADES (Artigo 18 , § 1º )
131927 - "Contêineres - uma intervenção artística" (nome provi-
sório)
MARIA MARCONDES DUPRAT CARDOSO ME
CNPJ/CPF: 05.432.736/0001-52
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/05/2015
130034 - A REVOLUÇÃO DOS VENTOS
Fronteiras Projetos e Produções Culturais Ltda
CNPJ/CPF: 11.507.138/0001-06
Cidade: Porto Alegre - RS;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 03/05/2015
1413608 - ELES
Edson Walker
CNPJ/CPF: 021.926.489-95
Cidade: Florianópolis - SC;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/07/2015
1410401 - EMBARCAÇÕES BRASILEIRAS
Nastari editores Ltda ME
CNPJ/CPF: 02.112.119/0001-81
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 30/04/2015
1412233 - Jornada Literária de Fortaleza
Casa da Prosa
CNPJ/CPF: 10.677.865/0001-40
Cidade: Fortaleza - CE;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
130472 - O Legado dos Mestres - Cultura e Tradição Popular no
Ceará
Fundação Waldemar Allcântara
CNPJ/CPF: 07.260.706/0001-31
Cidade: Fortaleza - CE;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
138475 - ?Fazenda Itahyê. O registro de um bem cultural (título
provisório)?
Mayor Produções Ltda - ME
CNPJ/CPF: 08.751.490/0001-70
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
134254 - ?ÍNDIA ? com pimenta e com afeto?
Pro Texto Comunicação e Cultural Ltda.
CNPJ/CPF: 36.300.499/0001-08
Cidade: Vitória - ES;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/10/2015
140160 - "100 Anos de Relações Públicas no Brasil"
Conceito Comunicação Integrada Ltda
CNPJ/CPF: 40.399.305/0001-32
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
149175 - "Dos trapiches às docas: Tradição e modernidade no Porto
de Salvador" (nome provisório)
PPX, PROMOCOES, EVENTOS E SERVICOS LTDA
CNPJ/CPF: 15.286.275/0001-00
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 30/10/2015
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149194 - "Em busca da água perdida" ( nome provisório)
ARTE ENSAIO EDITORA LTDA ME
CNPJ/CPF: 05.083.179/0002-92
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 15/10/2015
149528 - "Fayga Ostrower"
Insight Engenharia de Comunicação & Marketing Ltda.
CNPJ/CPF: 28.709.731/0001-20
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
1412064 - "Grupontapé 21 Anos - A construção de uma maiori-
dade.
Troupe Produções Serviços Ltda.
CNPJ/CPF: 01.486.643/0001-50
Cidade: Uberlândia - MG;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
148915 - "O Albatroz Alça Voo - A Navegação E A Cultura Bra-
sileira" (nome provisório)
ARTE ENSAIO EDITORA LTDA ME
CNPJ/CPF: 05.083.179/0002-92
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 30/09/2015
149304 - "O Desenho Iluminista da Planejada Cidade Colonial de São
Luís do Paraitinga"
JOSÉ MANOEL FERREIRA GONÇALVES
CNPJ/CPF: 842.295.868-68
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 30/06/2015
131472 - "PANTANAL - Reserva da Biosfera".
Hudson Garcia Fotografias da Natureza LTDA
CNPJ/CPF: 11.375.443/0001-83
Cidade: Curitiba - PR;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
145311 - "Senninha no Mundo das Palavras Encantadas"
D'color Produções Culturais Artísticas e Editora LTDA - EPP
CNPJ/CPF: 10.636.874/0001-93
Cidade: Campinas - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 01/12/2015
1310194 - "Trilhos do Brasil"
Pro Texto Comunicação e Cultural Ltda.
CNPJ/CPF: 36.300.499/0001-08
Cidade: Vitória - ES;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 30/11/2015
1310211 - "Saúde Financeira - Impactos na Gestão Cultural" Edição
de Livro de valor Humanístico acessível ao deficiente visual.
Plínio Gouvea de Souza
CNPJ/CPF: 196.818.478-30
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
133820 - 100 Anos da Comissão Geográfica e Geológica no Litoral
do Estado de São Paulo (título provisório)
Editora Neotropica Ltda.
CNPJ/CPF: 05.632.599/0001-08
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
131994 - 100 Palavras Para Conhecer Melhor o Brasil agora em
Espanhol e Francês
Instituto Antares
CNPJ/CPF: 01.498.051/0001-58
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
148773 - 10ª Feira Nacional do Livro de Poços de Caldas e Flipoços
2015
G.S.C Eventos Especiais Ltda. ME
CNPJ/CPF: 19.111.913/0001-03
Cidade: Poços de Caldas - MG;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 30/06/2015
146305 - 12° SALIPI - ANO: DRAMATURGO GOMES CAMPOS
Fundação Quixote
CNPJ/CPF: 07.216.273/0001-17
Cidade: Teresina - PI;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 27/02/2015
149074 - 12ª Feira do Livro de Joinville
INSTITUTO DA CULTURA, EDUCACAO, ESPORTE E TURIS-
MO
CNPJ/CPF: 07.229.473/0001-04
Cidade: Joinville - SC;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/07/2015
1310042 - 12x 2 - Roteiros Emocionais do Brasil
Graziela Stramandinoli Matheus Perdes
CNPJ/CPF: 05.842.226/0001-53
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
1410637 - 140 anos do Instituto dos Advogados de São Paulo: con-
tribuições culturais para o Brasil (título provisório)
Instituto dos Advogados de São Paulo
CNPJ/CPF: 43.198.555/0001-00
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/08/2015
1411393 - 15ª Feira Nacional do Livro de Ribeirão Preto
Fundação Feira do Livro de Ribeirão Preto
CNPJ/CPF: 06.124.765/0001-10
Cidade: Ribeirão Preto - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
140043 - 1889 - 2013 - Saga de Uma Família Lituana
chermont e filha serviços auxiliares ltda. - me
CNPJ/CPF: 07.042.059/0001-91
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 30/08/2015
148256 - 190 ANOS DE IMIGRAÇÃO ALEMÃ - Legado e história
na cultura gaúcha.

JORNAL A HORA LTDA - EPP
CNPJ/CPF: 04.280.850/0001-41
Cidade: Lajeado - RS;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
1410525 - 1º ENLIC - Encontro Literário de Caçapava - "Minha
Terra, Minha História".
Sibille e Ristom Produtora de Eventos Ltda.
CNPJ/CPF: 18.265.238/0001-04
Cidade: Caçapava - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 22/05/2015
1310932 - 1º Feira de Cultura itinerante na Paraíba.
M.C.NEVES
CNPJ/CPF: 13.196.505/0001-15
Cidade: Campina Grande - PB;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 01/04/2015
1310029 - 20 anos de Rock and Roll
Marcelo Rossi Campos
CNPJ/CPF: 084.099.348-09
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
127098 - 2014 - Uma Copa Unindo Culturas
Biluma Cultural Editora de Arte Ltda.
CNPJ/CPF: 65.754.913/0001-49
Cidade: Indaiatuba - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 30/06/2015
142001 - 2050: em que acreditamos? (nome provisório)
PPX, PROMOCOES, EVENTOS E SERVICOS LTDA
CNPJ/CPF: 15.286.275/0001-00
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/08/2015
147357 - 25 CRONISTAS FALAM DE SUPERAÇÃO
Verbo Virtual Comunicação e Marketing Ltda.
CNPJ/CPF: 67.513.507/0001-10
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
1411025 - 33,333 - Conexões Bilaterais
VILLA CULTURA: PROJETOS E EVENTOS LTDA - ME
CNPJ/CPF: 14.041.612/0001-37
Cidade: Belo Horizonte - MG;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/07/2015
133619 - 3ª Feira do Livro Indígena de Mato Grosso - FLIMT
2013
Instituto Usina
CNPJ/CPF: 07.215.527/0001-82
Cidade: Cuiabá - MT;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/03/2015
144792 - 50 anos do Festival Folclórico de Parintins
Companhia Brasileira de Arte, Cultura e Esportes Ltda
CNPJ/CPF: 19.521.112/0001-16
Cidade: Santos - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
148917 - 8 cantos do mundo
Ana Cristina de Aguiar Bernardes
CNPJ/CPF: 155.061.308-13
Cidade: Curitiba - PR;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
147406 - 80 anos da Discoteca Oneyda Alvarenga
Associação Amigos do Centro Cultural São Paulo
CNPJ/CPF: 02.593.372/0001-02
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
137339 - 8ª Feira Catarinense do Livro
Câmara Catarinense do Livro
CNPJ/CPF: 79.255.667/0001-95
Cidade: Florianópolis - SC;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
1311197 - 8º FELIT - Festival de Literatura de São João del-Rei
MAPEMA PRODUÇÕES & EVENTOS LTDA
CNPJ/CPF: 04.547.429/0001-54
Cidade: Belo Horizonte - MG;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
1310882 - A Arquitetura das UMEIs de Belo Horizonte.
Studio Iêda Ferreira Ltda.
CNPJ/CPF: 02.443.947/0001-00
Cidade: Belo Horizonte - MG;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
132957 - A Arte da Culinária Brasileira
Appears Marketing e Incentive
CNPJ/CPF: 09.194.400/0001-50
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/07/2015
130370 - A Arte de Fernando Feierabend - livro.
Dream Box Studio Som e Imagem Ltda
CNPJ/CPF: 13.068.668/0001-12
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 30/04/2015
145531 - A Arte de Tatti Moreno
P55 Edição Ltda
CNPJ/CPF: 05.219.865/0001-67
Cidade: Salvador - BA;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
130099 - A Casa do Planalto: Arquitetura Rural e Urbana na Região
dos Campos de Lages, séculos XVIII e XIX
Super Nova Comunicações e Marketing Ltda.
CNPJ/CPF: 03.681.139/0001-36
Cidade: Lages - SC;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 29/04/2015
132216 - A Cidade da Bahia e a Eletricidade, uma abordagem po-
lítica, econômica , humana e cultural (sé.XIX ao Séc. XXI)
EPP Publicações e Publicidade Ltda

CNPJ/CPF: 01.566.241/0001-65
Cidade: Salvador - BA;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
137468 - A cidade da gente
EO Editora Ltda
CNPJ/CPF: 10.401.967/0001-39
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
147250 - A CIDADE E AS ÁGUAS - Arq.futuro (Título provi-
sório)
BEI - Comunicação Ltda.
CNPJ/CPF: 01.764.496/0001-32
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 30/07/2015
133009 - A cômoda da Julinha
Associação para Estudos e Projetos em Esportes, Cultura e Meio
Ambiente - EDELWEISS
CNPJ/CPF: 10.634.702/0001-80
Cidade: Campinas - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 30/06/2015
126958 - A cultura portuguesa, o colonizador e o cavalo do Rei.
ANA LÚCIA SANTOS TEIXEIRA
CNPJ/CPF: 94.640.398/0001-74
Cidade: Porto Alegre - RS;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/01/2015
139320 - A curva e a linha - obras de Niemeyer no Brasil (titulo
provisório)
ASX PRODUCOES ARTISTICAS LTDA-ME
CNPJ/CPF: 13.420.359/0001-60
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 27/02/2015
1210333 - A Divina Festa do Povo
Interior Produções Ltda.
CNPJ/CPF: 31.618.242/0001-77
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 28/02/2015
133828 - A FESTA DO ROSÁRIO DO SERRO
Associação e Desenvolvimento de Projetos - ADP
CNPJ/CPF: 10.364.447/0001-01
Cidade: Belo Horizonte - MG;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
149238 - A Força da Terra
SALIS & SALIS LTDA - ME
CNPJ/CPF: 03.703.989/0001-98
Cidade: Porto Alegre - RS;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
133701 - A formação da Guanabara (título provisório)
Casa da Palavra Produção Editorial Ltda.
CNPJ/CPF: 01.609.506/0001-65
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 09/08/2015
1310039 - A história da Energia no Brasil
POLLYANNA MENDES DE ASSIS - ME
CNPJ/CPF: 14.567.957/0001-29
Cidade: Ouro Preto - MG;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
1412367 - A História da PUC-SP
Editora Brasileira de Arte e Cultura Ltda.
CNPJ/CPF: 08.219.513/0001-08
Cidade: Santos - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
149254 - A História do Café (título provisório)
Eloyna Fernandez Xavier da Silva
CNPJ/CPF: 571.414.368-04
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
1310038 - A história do futebol em Rio Grande
Cultural Assessoria Ltda
CNPJ/CPF: 10.835.223/0001-22
Cidade: Sapiranga - RS;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
130794 - A História do Rei Galanga
Instituto Sociocultural e Artístico do Ceará
CNPJ/CPF: 08.811.279/0001-03
Cidade: Fortaleza - CE;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
140392 - A História do Teatro brasileiro (nome provisório)
ArteMídia Marketing Cultural Ltda.
CNPJ/CPF: 01.923.694/0001-00
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 30/11/2015
130405 - A Imigração Esquecida, Luxemburgueses no Brasil
Willliam Sidney Weber
CNPJ/CPF: 571.784.886-20
Cidade: São José dos Pinhais - PR;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 30/06/2015
127679 - A Incrível Máquina de Livros
INFINITO CULTURAL - EIRELI
CNPJ/CPF: 08.341.892/0001-04
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 30/04/2015
1310119 - A lingerie através dos séculos: o pudor, a evolução e a
liberdade feminina (nome provisório)
GM - Serviços Fotográficos Ltda. - ME
CNPJ/CPF: 05.082.876/0002-29
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
134058 - A LÍRICA DE CARLOS AUGUSTO LIRA
Caleidoscópio Criação e Desenho
CNPJ/CPF: 01.703.466/0001-16
Cidade: Recife - PE;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 30/06/2015
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130944 - A literatura infantil para formar cidadãos
Renato Pinto Ribeiro
CNPJ/CPF: 712.952.246-15
Cidade: Belo Horizonte - MG;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
140144 - A literatura para encantar e transformar
Patrícia Ferreira Santiago
CNPJ/CPF: 771.337.736-00
Cidade: Belo Horizonte - MG;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
140424 - A Mágica Como um Espetáculo da Vida
Renier Alexandre e Silva
CNPJ/CPF: 013.516.966-61
Cidade: Belo Horizonte - MG;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
139149 - A marcha do grão de ouro - Semeando cidades, criando uma
nova civilização
Editora Expressão Ltda.
CNPJ/CPF: 81.600.231/0001-38
Cidade: Florianópolis - SC;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/03/2015
1410980 - A Melodia da Honra
Vanessa Bencz
CNPJ/CPF: 041.909.919-02
Cidade: Joinville - SC;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 15/07/2015
1210207 - A Mesa Paulista
ABACAI CULTURA E ARTE
CNPJ/CPF: 50.590.215/0001-88
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
127988 - A Música em Desterro (Florianópolis) nos períodos colonial
e imperial
Simone Gutjahr
CNPJ/CPF: 790.012.209-59
Cidade: Florianópolis - SC;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
137645 - A Obra de Arminda Lopes - Uma escultora gaúcha na
Academia Brasileira de Belas Artes
Stricher Comunicaçao Ltda
CNPJ/CPF: 05.636.026/0001-44
Cidade: Porto Alegre - RS;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 07/11/2015
148905 - A OBRA DE FELIPPE CRESCENTE
Editora M.A.S. Ltda.
CNPJ/CPF: 67.404.673/0001-88
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 29/11/2015
137474 - A outra modernidade: Glycério Geraldo Carnelosso e os
"esquecidos" pela herança modernista de 22.
DZ PRODUCOES ARTISTICAS LTDA - ME
CNPJ/CPF: 03.847.938/0001-30
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
148126 - A PINTURA DE SANSÃO C. PEREIRA
SADE ASSESSORIA E CONSULTORIA EIRELI
CNPJ/CPF: 03.107.527/0001-08
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
143262 - A poesia como expressão do ser
Nayla Celene Moreira Reis
CNPJ/CPF: 473.160.801-59
Cidade: Brasília - DF;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
138688 - A PRIMEIRA IGREJA DAS PRIMEIRAS CAPITAIS ES-
TADUAIS (título provisório)
VITAL LOPES CORDEIRO
CNPJ/CPF: 098.313.631-91
Cidade: Brasília - DF;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
145660 - A RECIPROCIDADE NÃO É VERDADEIRA
ESDRAS MAGALHAES MOURA
CNPJ/CPF: 682.127.046-53
Cidade: Belo Horizonte - MG;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/07/2015
137611 - A Retrospectiva - 60 anos das criações de Gershon Knispel
(título provisório)
Editora Maayanot Associação Cultural e Beneficente
CNPJ/CPF: 00.725.083/0001-86
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
134049 - A Rota da Cerâmica Artística Brasileira - Mapeamento da
Região SÃO PAULO | Volume I
Sylvia Canovas Carcasci
CNPJ/CPF: 148.962.768-50
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/08/2015
130132 - A TABUADA NA PONTA DOS DEDOS
DENISE WEINREB
CNPJ/CPF: 222.822.380-87
Cidade: Porto Alegre - RS;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
137500 - A VIAGEM DO JOÃO-DE-BARRO
Paulo Afonso Schmidt
CNPJ/CPF: 574.945.416-91
Cidade: Belo Horizonte - MG;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
146937 - A vida em papel - A formação de novos leitores em
perspectivas brasileiras
Bazar do tempo Produções e empreendimentos Culturais Ltda - ME

CNPJ/CPF: 03.763.864/0001-53
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 01/10/2015
131097 - A VIDA NA FÉ
Mitra Arquepiscopal do Rio de Janeiro
CNPJ/CPF: 33.593.575/0001-14
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
1412136 - A viola embaixatriz de Renato Andrade
Bruno Aragão Cardoso
CNPJ/CPF: 013.586.046-65
Cidade: Santa Luzia - MG;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 02/03/2015
149295 - ABRIGOS
Eurivaldo Neves Bezerra
CNPJ/CPF: 075.348.667-90
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 01/10/2015
1410373 - ACABOU CHORARE
IYÁ OMIN PRODUÇÕES ARTISTICAS E CULTURAIS LTDA
ME
CNPJ/CPF: 09.261.948/0001-75
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
137284 - ACERVO CORREIO DA CIDADANIA
Sociedade para o Progresso da Comunicação Democrática
CNPJ/CPF: 01.435.529/0001-09
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
149260 - ACERVO DIGITAL PAULO MOURA: EXPANSÃO CRÍ-
TICA E PEDAGÓGICA
Stardust Produções Culturais Ltda
CNPJ/CPF: 02.429.565/0001-14
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
138634 - Ações Culturais da Casa de Oswaldo Cruz na Semana
Fluminense do Patrimônio - 2014
Sociedade de Promoção da Casa de Oswaldo Cruz - SPCOC
CNPJ/CPF: 31.157.860/0001-67
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/05/2015
147654 - Acol - Publicação de livros
ACADEMIA ORLEANENSE DE LETRAS
CNPJ/CPF: 83.818.286/0001-44
Cidade: Orleans - SC;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
137830 - ACÚMULOS
Lúcio Carvalho a Silva
CNPJ/CPF: 813.946.167-91
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
131286 - Afro-Cuba
DONA JOANA EDITORA E SERVICOS CRIATIVOS LTDA -
ME
CNPJ/CPF: 07.771.953/0001-00
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
147478 - AFROÉTNICA FLINK SAMPA - FESTA DA LITERA-
TURA E CULTURA NEGRA.
Faculdade Zumbi dos Palmares
CNPJ/CPF: 14.050.274/0001-08
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
138784 - Agricultura brasileira: construindo a história do país
TOTALCOM COMUNICAÇÃO E EVENTOS LTDA
CNPJ/CPF: 08.078.643/0001-60
Cidade: Porto Alegre - RS;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 30/03/2015
132036 - Água (título provisório)
Editora Origem ME Ltda.
CNPJ/CPF: 04.762.467/0001-20
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
147535 - Água Doce do Brasil
Ligia Tsue Oki
CNPJ/CPF: 345.448.818-46
Cidade: Diadema - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 14/04/2015
133620 - Águas - Cultura, Paisagem e História
Editora Farol Edição Com. e Dist. de Livros Ltda ME
CNPJ/CPF: 05.878.856/0001-88
Cidade: Indaiatuba - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/08/2015
133030 - Águas de Santa Catarina
Tempo Editorial
CNPJ/CPF: 00.955.841/0001-52
Cidade: Florianópolis - SC;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
147092 - Alberto Landgraf - Epice (Título provisório)
BEI - Comunicação Ltda.
CNPJ/CPF: 01.764.496/0001-32
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/07/2015
102959 - Alberto Santos Dumont - O Patrono da Aviação
Incentivar Produções Culturais e Editora Ltda - EPP.
CNPJ/CPF: 09.314.456/0001-09
Cidade: Campinas - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
147655 - Álbum Fotográfico Visões de Curitiba
Nancy Elizabeth Janes Marchioro

CNPJ/CPF: 672.197.489-49
Cidade: Curitiba - PR;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
148222 - Álbum Paraytingano
H. M. CORREA IVO & R. M. CORREA IVO LTDA - ME
CNPJ/CPF: 13.214.279/0001-58
Cidade: São Luiz do Paraitinga - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 07/03/2015
130836 - Além da Semente
Christine Röhrig
CNPJ/CPF: 049.008.598-93
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
1210288 - ALÉM DO GOURMET
Mano a Mano Produções Artísticas Ltda.
CNPJ/CPF: 06.177.427/0001-46
Cidade: Curitiba - PR;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
132662 - ALEXANDRE HERCHCOVITCH: 20 ANOS
Cosac e Naify Edições Ltda.
CNPJ/CPF: 01.451.416/0001-99
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
134275 - Algumas Raízes - Velha Guarda Paulistana
Wagner Celestino de Oliveira
CNPJ/CPF: 940.355.988-87
Cidade: Bauru - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/08/2015
133917 - ALMANAQUE FOZ DO IGUAÇU - Álbum comemorativo
aos 100 anos
Eduardo Emílio Fenianos
CNPJ/CPF: 839.155.169-53
Cidade: Curitiba - PR;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
148872 - Almanaque Socioambiental da Bacia do Xingu
INSTITUTO SOCIOAMBIENTAL
CNPJ/CPF: 00.081.906/0001-88
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
1311178 - AMAZON - A FLOR DO SOL
RJR Produções Ltda
CNPJ/CPF: 00.105.693/0001-87
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 28/02/2015
129697 - Amazônia
CLARK EMPREENDIMENTOS LTDA
CNPJ/CPF: 03.651.532/0001-87
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
129147 - Amazônia - A Natureza em Destaque
José Ney Modesto Nascimento-ME
CNPJ/CPF: 10.290.709/0001-22
Cidade: Jacobina - BA;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
1210112 - Amazônia Azul
Editora Brasileira de Arte e Cultura Ltda.
CNPJ/CPF: 08.219.513/0001-08
Cidade: Santos - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
147411 - Amazônia Livro (Título Provisório)
Adler Editora Ltda.
CNPJ/CPF: 04.439.801/0001-09
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
147374 - Anajê
Fabio de Paula Xavier Marchioro
CNPJ/CPF: 530.331.409-04
Cidade: Curitiba - PR;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
1311288 - ANDRADE MORETTIN (título provisório)
BEI - Comunicação Ltda.
CNPJ/CPF: 01.764.496/0001-32
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 30/06/2015
1310259 - André Bazin - O realismo impossível
Mario Alves Coutinho
CNPJ/CPF: 009.279.886-15
Cidade: Belo Horizonte - MG;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
138264 - André Carloni, uma vida de amor à cultura
Pro Texto Comunicação e Cultural Ltda.
CNPJ/CPF: 36.300.499/0001-08
Cidade: Vitória - ES;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
137728 - ANÍSIO TEIXEIRA - PENSAMENTOS E IMAGENS
EPP Publicações e Publicidade Ltda
CNPJ/CPF: 01.566.241/0001-65
Cidade: Salvador - BA;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
131672 - ANÔNIMOS IMIGRANTES DE BENTO GONÇALVES
MSD Empreendimentos Culturais Ltda
CNPJ/CPF: 08.839.192/0001-36
Cidade: Bento Gonçalves - RS;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 07/05/2015
147460 - Antônio Chimango
ODRADEK PRODUCAO E TRADUCAO DE TEXTOS S/S LTDA
CNPJ/CPF: 08.037.100/0001-02
Cidade: Porto Alegre - RS;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
146856 - Antonio Maschio, que fugiu ao seu destino
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Editora Marca D`Água Ltda.
CNPJ/CPF: 55.537.955/0001-74
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 01/05/2015
137671 - Anuário Rio Music Conference
Rio Music Conference Eventos Ltda
CNPJ/CPF: 11.727.931/0001-02
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
144772 - Aquarela do Brasil
Editora Brasileira de Arte e Cultura Ltda.
CNPJ/CPF: 08.219.513/0001-08
Cidade: Santos - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
128620 - AQUISIÇÃO DE ACERVO E MOBILIÁRIO DO ME-
MORIAL DA IMIGRAÇÃO JUDÁICA (FASE I).
Sinagoga Comunidade Israelita
CNPJ/CPF: 63.018.972/0001-23
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 30/06/2015
146040 - Árabes de São Paiulo
DONA JOANA EDITORA E SERVICOS CRIATIVOS LTDA -
ME
CNPJ/CPF: 07.771.953/0001-00
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
1310387 - Araguaia: do Cerrado à Amazônia
Aves & Fotos Prestação de Serviços de Imagens e Editora Ltda. -
ME
CNPJ/CPF: 04.947.132/0001-86
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 22/06/2015
1412350 - Araxá 150 Anos - História, Cultura e Desenvolvimento
Luiz Humberto França
CNPJ/CPF: 360.666.726-49
Cidade: Araxá - MG;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
140048 - Arquitetura Brasileira
Salus Editora Cultural Ltda.
CNPJ/CPF: 06.159.860/0001-59
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
132186 - Arquitetura com Conforto e Beleza - uma conquista da arte
e da técnica
ESSENTIAL IDEA EDITORA LTDA - EPP
CNPJ/CPF: 09.566.899/0001-89
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
131683 - Arte Contemporânea para Crianças
Flora de Arruda Botelho Ramenzoni
CNPJ/CPF: 147.739.408-75
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/05/2015
149482 - Arte e Amor na Reabilitação
ASSOCIAÇÃO DE ASSISTENCIA A CRIANÇA DEFICIENTE
CNPJ/CPF: 60.979.457/0001-11
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
146275 - ARTE E DIVERSIDADE DOS NINHOS DAS AVES DA
MATA ATLÂNTICA
PROCULTURAL - Associação Carioca de Prestadores de Serviços
Artísticos e Culturais
CNPJ/CPF: 08.827.841/0001-89
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 01/10/2015
1410314 - ARTE E MERCADO NO BRASIL 2014-2015
Fundação Getulio Vargas
CNPJ/CPF: 33.641.663/0001-44
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 30/06/2015
144478 - Arte Popular Brasileira Contemporânea - LIVRO
Galeria Pontes Comercio de Arte Contemporânea e Artesanato Ltda -
ME

CNPJ/CPF: 10.193.990/0001-85
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
1114823 - ARTEKTURA E DIVERCIDADE
Igor Moreira Gomes
CNPJ/CPF: 427.298.239-72
Cidade: Curitiba - PR;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
1311302 - Artemperos
São Gabriel Organização de Eventos Ltda.
CNPJ/CPF: 11.105.898/0001-89
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 03/08/2015
148228 - Artesanato em Palha de Milho na Região de Rio-Mafra
Pró-imagem
CNPJ/CPF: 80.302.813/0001-75
Cidade: Curitiba - PR;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
145330 - Arthur Luiz Piza Catalogação Geral de Obras
Base Sete Projetos Culturais
CNPJ/CPF: 05.155.740/0001-10
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
1410562 - As aulas de Mari Hirata
BEI - Comunicação Ltda.
CNPJ/CPF: 01.764.496/0001-32
Cidade: São Paulo - SP;

Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
130694 - As Aventuras de Caco, o Eco-sapo
Poligraphics Editora e Comunicação LTDA - ME
CNPJ/CPF: 04.986.587/0001-00
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
147588 - AS AVENTURAS DE PIRA-PORÉ
MARIA SÓTER VARGAS
CNPJ/CPF: 368.606.036-15
Cidade: Cataguases - MG;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/07/2015
137483 - As Aventuras de Zurugu
Edna Berenice de Souza Camara
CNPJ/CPF: 000.569.470-11
Cidade: Porto Alegre - RS;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/10/2015
146839 - AS CRÔNICAS DA MÃE-TERRA
Bruno Leonardo de Godoi e Silva
CNPJ/CPF: 048.009.686-40
Cidade: Divinópolis - MG;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
1311014 - As defesas da Ilha de Santa Catarina e do Rio Grande de
São Pedro em 1786
Plural Cultural Soluções
CNPJ/CPF: 11.572.793/0001-30
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Prazo de Captação: 13/12/2014 à 31/12/2014
1311014 - As defesas da Ilha de Santa Catarina e do Rio Grande de
São Pedro em 1786
Plural Cultural Soluções
CNPJ/CPF: 11.572.793/0001-30
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 30/06/2015
147429 - As faces do fazer feminino
Associação e Desenvolvimento de Projetos - ADP
CNPJ/CPF: 10.364.447/0001-01
Cidade: Belo Horizonte - MG;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
1311313 - As Faces do litoral brasileiro (nome provisório)
GM - Serviços Fotográficos S/C Ltda.
CNPJ/CPF: 05.082.876/0001-48
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 01/07/2015
144874 - As Gêmeas de Getsêmani
Eder Alexandre da Silva
CNPJ/CPF: 742.435.866-91
Cidade: Cotia - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 30/09/2015
148434 - AS MANIAS DE ALBERICO
SOLANGE MOLL PASSOS
CNPJ/CPF: 851.105.749-87
Cidade: Blumenau - SC;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 03/11/2015
1114653 - As Memórias de João Gomes de Araújo
Douglas Salgado Jacomette
CNPJ/CPF: 272.168.038-25
Cidade: São José dos Campos - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
1411383 - As Mensagens da Água
ETICA DA TERRA / INSTITUTO ITA WEGMAN DO BRASIL
CNPJ/CPF: 11.309.246/0001-66
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
131999 - AS MÚSICAS DE PAULO LEMINSKI - RESGATE DE
UM PATRIMÔNIO CULTURAL
Estrela Ruiz Lemiski
CNPJ/CPF: 033.418.479-79
Cidade: Curitiba - PR;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 30/06/2015
144841 - AS PEGADAS DO POETA
Editora Inventa
CNPJ/CPF: 11.870.080/0001-52
Cidade: Curitiba - PR;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
1310081 - Ásia em 100 Dias
Marcos Fernandes Credie
CNPJ/CPF: 321.993.398-07
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
1310969 - Assim na Terra - Arte Sacra em Santa Catarina
Daniel Curtipassi
CNPJ/CPF: 008.274.019-49
Cidade: Blumenau - SC;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
147565 - ATELIER AO AR LIVRE
Otoniel Fernandes Neto
CNPJ/CPF: 05.671.106/0001-30
Cidade: Brasília - DF;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
1411749 - Atividades Culturais - Bibliotecas Parque do Estado do Rio
de Janeiro
IDG - INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO E GESTAO
CNPJ/CPF: 04.393.475/0001-46
Cidade: Recife - PE;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
133172 - Atlântico - a travessia, histórias de um oceano e relato
visual de um percurso geográfico.
Terra Virgem Editora e Produções Culturais Ltda.
CNPJ/CPF: 58.522.483/0001-74
Cidade: São Paulo - SP;

Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/07/2015
149007 - Aventuras na cozinha
CEPAR CULTURAL ASSESSORIA EM PROJETOS LTDA - ME
CNPJ/CPF: 09.242.168/0001-88
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
132951 - AVES DE ARAXÁ - INSPIRAÇÃO CULTURAL ATRA-
VÉS DOS TEMPOS...
Angelo Maneira Filho
CNPJ/CPF: 056.248.416-71
Cidade: Araxá - MG;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
137858 - AVESTRUZ
Paola Rettore
CNPJ/CPF: 580.334.916-04
Cidade: Belo Horizonte - MG;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
128013 - AYAO OKAMOTO
CONSUELO GONCALVES E CASTRO PRODUCOES ARTISTI-
CAS - EPP
CNPJ/CPF: 16.683.144/0001-20
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 30/04/2015
149501 - Bacia dos Bichos
Duo Arte e Produção
CNPJ/CPF: 12.239.183/0001-81
Cidade: Florianópolis - SC;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
137263 - Bahia dos Deuses e das Crenças
Carlos Roberto Chaves Faria
CNPJ/CPF: 472.405.985-00
Cidade: Feira de Santana - BA;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/10/2015
131192 - Bahia Litoral
Nilton Souza Fotografias Ltda - ME
CNPJ/CPF: 01.981.192/0001-27
Cidade: Salvador - BA;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
138632 - Baía de todos os cantos
Bang Filmes e Produções Ltda
CNPJ/CPF: 01.230.968/0001-77
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
127621 - BAÍA DE TODOS OS SANTOS DE RUI REZENDE
Iane Rezende Barreto
CNPJ/CPF: 858.440.475-91
Cidade: Salvador - BA;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/03/2015
149604 - Balett... Simples Assim (titulo provisorio)
Simone Alano Duarte
CNPJ/CPF: 085.122.799-66
Cidade: Criciúma - SC;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
137928 - Bandeira: expedicao de encontro de comunidade
PLANCTON FILMES E PRODUCOES CULTURAIS LTDA - ME
CNPJ/CPF: 18.108.202/0001-17
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 30/10/2015
131241 - Barão do Serro Azul - recomposição histórica de um herói
. FASE 01
Farol dos Reis Comércio e Serviços LTDA
CNPJ/CPF: 05.232.365/0001-65
Cidade: Curitiba - PR;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
146993 - Batalhão de Ouro
Márcio Resende de Mendonça e Silva
CNPJ/CPF: 633.986.217-91
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
1412091 - BAÚ DAS LETRAS - Programa de Incentivo a Leitura e
Artes
Instituto Dominus de Artes, Ofícios e Cidadania
CNPJ/CPF: 09.229.254/0001-50
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
144619 - Belém: quatro séculos de história
Companhia Brasileira de Arte, Cultura e Esportes Ltda
CNPJ/CPF: 19.521.112/0001-16
Cidade: Santos - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
145513 - Belezas do Norte de Minas
Elaine Machado de Lima Soares
CNPJ/CPF: 763.918.686-20
Cidade: Contagem - MG;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
132106 - BELO HORIZONTE - CIDADE JARDIM
Julio Cesar Toledo Fernandes
CNPJ/CPF: 561.200.016-20
Cidade: Belo Horizonte - MG;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 30/05/2015
133140 - Belo Horizonte 360º
Kempton Vianna
CNPJ/CPF: 023.757.566-30
Cidade: Juiz de Fora - MG;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
1310761 - Benet Domingo, a trajetória de uma artista.
Pilar Isabel Benet Domingo
CNPJ/CPF: 335.903.977-72
Cidade: Belo Horizonte - MG;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
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147362 - Benny Novak (título provisório)
BEI - Comunicação Ltda.
CNPJ/CPF: 01.764.496/0001-32
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 30/11/2015
140166 - BENTO MOSSURUNGA - O MAESTRO
Vilma de Fátima Nogueira
CNPJ/CPF: 14.702.586/0001-40
Cidade: Curitiba - PR;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 10/07/2015
137950 - Bernard Scheidemantel A obra de um propagandista alemão
na Colônia Blumenau
Geislon Tiago Rodrigues
CNPJ/CPF: 039.213.239-75
Cidade: Blumenau - SC;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 01/03/2015
148846 - Bethencourt da Silva, arquiteto carioca do Império e da
República.
Estudio F Design e Comunicação Ltda.
CNPJ/CPF: 03.925.469/0001-20
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 30/06/2015
140670 - BIBI E O MENINO DA MÁQUINA DE FERRO
Annie Michella Kalinka Moraes Ansolin Simões
CNPJ/CPF: 965.346.729-87
Cidade: Cascavel - PR;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 28/02/2015
1410907 - Bibliobancos
F.B.F Cultural Ltda.
CNPJ/CPF: 02.632.558/0001-15
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
140295 - Biblioteca do CCCLP - VI
Centro Cultural Campo Limpo Paulista
CNPJ/CPF: 59.005.025/0001-20
Cidade: Campo Limpo Paulista - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
147286 - BIBLIOTECA E CENTRO DE ESTUDOS SOBRE O SÉ-
CULO XVIII - Tiradentes, MG.
Fundação Rodrigo Mello Franco de Andrade
CNPJ/CPF: 31.605.058/0001-92
Cidade: Belo Horizonte - MG;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
148614 - Biblioteca Estadual Luiz de Bessa - Comemoração de 60
anos
Instituto Cultural Sérgio Magnani
CNPJ/CPF: 06.922.630/0001-08
Cidade: Belo Horizonte - MG;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 30/06/2015
130935 - Biblioteca Fantástica
Pink Produções Ltda.
CNPJ/CPF: 15.225.772/0001-07
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 30/06/2015
130693 - Biblioteca Fundação Dom Cabral - Acervo, Adequação e
Memória
Fundação Dom Cabral
CNPJ/CPF: 19.268.267/0001-92
Cidade: Belo Horizonte - MG;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 30/04/2015
1310257 - Biblioteca Livre Internacional III - versão 5
SABIN - Sociedade de Amigos da Biblioteca Nacional
CNPJ/CPF: 29.415.676/0001-28
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
1310443 - Biblioteca sem fronteiras
Fundação Dorina Nowill para Cegos
CNPJ/CPF: 60.507.100/0001-30
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 30/05/2015
140350 - Biblioteca Virtual Cebrap
Centro Brasileiro de Análise e Planejamento
CNPJ/CPF: 62.579.164/0001-72
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 01/09/2015
149114 - Bibliotecas Comunitárias no Brasil
Instituto Brasil Leitor
CNPJ/CPF: 03.982.591/0001-38
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
133572 - Bichos de Todos os Reinos
Breno Camargo Serafini
CNPJ/CPF: 709.912.437-49
Cidade: Porto Alegre - RS;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
130360 - BIENAL SUL AMERICANA DO LIVRO DO MATO
GROSSO
IQD-INSTITUTO QUALITHY DE DESENVOLVIMENTO
CNPJ/CPF: 03.377.636/0001-45
Cidade: Cuiabá - MT;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
147808 - BIOGRAFIA VISCONDE DE SOUTO
Trento Edições Culturais Ltda
CNPJ/CPF: 08.381.850/0001-99
Cidade: Curitiba - PR;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 28/12/2015
147339 - Biquíni made in Brazil
VIVIAN DE CERQUEIRA LEITE ME
CNPJ/CPF: 04.331.932/0001-78
Cidade: São Paulo - SP;

Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
128954 - Blitz, A Fada do Caneco de Cerveja
Sociedade dos Amigos da Fundação Sheffel - SAFS
CNPJ/CPF: 05.210.781/0001-62
Cidade: Novo Hamburgo - RS;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
137909 - BONETE - A ultima pérola caiçara
Objetiva Produções Cinematograficas e Eventos Culturais Ltda
CNPJ/CPF: 07.235.710/0001-40
Cidade: Taboão da Serra - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
131114 - BR 116 - A Mais Longa Avenida do Brasil
Artur Sousa Poester
CNPJ/CPF: 217.999.970-49
Cidade: Porto Alegre - RS;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
145489 - Brasil - Dos Índios Guaranis aos Imigrantes Alemães
Alcy Jose de Vargas Cheuiche
CNPJ/CPF: 297.159.468-87
Cidade: Porto Alegre - RS;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/08/2015
1310864 - BRASIL 2014: cultura e futebol arte
Geovaine de Oliveira
CNPJ/CPF: 032.936.677-75
Cidade: Anápolis - GO;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
137947 - BRASIL DAS CRIANÇAS
FUNDAÇÃO ASSISTENCIAL XUXA MENEGHEL
CNPJ/CPF: 31.420.425/0001-83
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 30/11/2015
146991 - BRASIL E SUAS MANIFESTAÇÕES CULTURAIS
SADE ASSESSORIA E CONSULTORIA EIRELI
CNPJ/CPF: 03.107.527/0001-08
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
138613 - Brasil Extremo - O Monte Caburaí
LUIS ROBERTO SILVA PASCUZZI
CNPJ/CPF: 280.128.838-13
Cidade: Carapicuíba - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 30/05/2015
135023 - Brasil Interior (título provisório)
Editora Origem ME Ltda.
CNPJ/CPF: 04.762.467/0001-20
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
1412043 - BRASIL NO BRICS
MARIA RACHEL GOES HERNANDEZ
CNPJ/CPF: 005.455.357-19
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 03/07/2015
148226 - BRASIL PRA VOCÊ E PRA MIM
PHOENIX LIVRARIA,EDITORA E COMÉRCIO EIRELI
CNPJ/CPF: 10.566.093/0001-70
Cidade: Brasília - DF;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/08/2015
146057 - Brasil Selvagem - Livro
Sustentabilidade e Cultura Produções Artísticas Ltda
CNPJ/CPF: 19.541.589/0001-63
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
147593 - Brasil, brasileiros - Identidade e Cultura
SALIS & SALIS LTDA - ME
CNPJ/CPF: 03.703.989/0001-98
Cidade: Porto Alegre - RS;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
149135 - Brasil, convidado de honra no Salão do Livro de Paris
2015
Câmara Brasileira do Livro
CNPJ/CPF: 60.792.942/0001-81
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/05/2015
133958 - Brasil, o País da Bola
Salus Editora Cultural Ltda.
CNPJ/CPF: 06.159.860/0001-59
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
133843 - Brasil: Patrimônios Naturais
Araquém Alcântara Fotografia e Editora Ltda
CNPJ/CPF: 52.249.695/0001-43
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
141973 - Bras-Ilha
Mariana Reis de Oliveira Gomes
CNPJ/CPF: 036.779.971-51
Cidade: Brasília - DF;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
140519 - BRASÍLIA - 12 Ateliês e uma História
LUCULTURAL PRODUÇÕES E EVENTOS LTDA ME
CNPJ/CPF: 15.759.056/0001-00
Cidade: Brasília - DF;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
133574 - BRAVA GENTE
Editora Farol Edição Com. e Dist. de Livros Ltda ME
CNPJ/CPF: 05.878.856/0001-88
Cidade: Indaiatuba - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/08/2015
137795 - Brincando com o Vale do Ribeira
ILLUMINA IMAGENS E MEMORIA LTDA - ME
CNPJ/CPF: 04.419.736/0001-50

Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
148965 - Bruxa Zenaide e a árvore de brinquedos
CEPAR CULTURAL ASSESSORIA EM PROJETOS LTDA - ME
CNPJ/CPF: 09.242.168/0001-88
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
140347 - Burle Marx na Fazenda Vargem Grande
Maria Izabel Gomes Pacheco
CNPJ/CPF: 054.852.368-12
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
142022 - Caballus: homem e animal no dorso da história
Raquel de Mendonça Fernandes
CNPJ/CPF: 050.811.606-60
Cidade: Belo Horizonte - MG;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 30/03/2015
144564 - Cabrucha, a Bruxa Inventada - Edição de Livro Infantil
Silvia Abreu Produções Artísticas e Culturais Ltda.
CNPJ/CPF: 09.539.439/0001-61
Cidade: Porto Alegre - RS;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
1310078 - Cachaça de Salinas
CLIPS DESIGN LTDA
CNPJ/CPF: 05.613.502/0001-01
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
149513 - Cachimbinho, um menino da Amazônia
Bella Pinto de Souza
CNPJ/CPF: 159.060.352-49
Cidade: Belém - PA;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 30/09/2015
140416 - Caderno O Globo Feminino
Estudio F Design e Comunicação Ltda.
CNPJ/CPF: 03.925.469/0001-20
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
128996 - CADERNOS INDÍGENAS - IVY MARÃ E^Y- TERRA
SEM MAL-
SINCLAIR POZZA CASEMIRO
CNPJ/CPF: 958.119.669-20
Cidade: Curitiba - PR;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 19/11/2015
133770 - Café e suas Lendas
Vito D'Alessio Neto - ME
CNPJ/CPF: 13.693.389/0001-40
Cidade: Itupeva - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 15/10/2015
138333 - Calmon Barreto, a plasticidade artística e seu legado de
obras referenciais na arte brasileira
Wander Marcio de Rezende
CNPJ/CPF: 049.926.386-35
Cidade: Araxá - MG;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
132141 - Caminho do Mar
ADL Produções Artísticas EIRELI - ME
CNPJ/CPF: 03.039.953/0001-51
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
147646 - CAMINHO DOS TROPEIROS - UMA HISTÓRIA NA
ESTRADA REAL
Marcelo Lima Sampaio
CNPJ/CPF: 731.763.466-20
Cidade: Belo Horizonte - MG;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
148412 - Caminho para Virtuália
Paulo Santoro de Mattos Almeida
CNPJ/CPF: 007.515.038-78
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 30/09/2015
1311051 - CAMINHOS ABERTOS: Conexão Cultural Brasil-Benin
DANIELLY GARCIA ORTIZ - MARKETING
CNPJ/CPF: 17.598.425/0001-47
Cidade: Curitiba - PR;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
1311180 - CAMINHOS DA CULTURA - BAIXADA LITORÂ-
NEA
Instituto Cultural Cidade Viva
CNPJ/CPF: 02.403.554/0001-65
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
142679 - Caminhos da Cultura - Centro Histórico do Rio de Ja-
neiro
Editora Cidade Viva Ltda
CNPJ/CPF: 10.772.543/0001-80
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
1311174 - Caminhos da Cultura - Saberes e Fazeres do Rio Grande
do Norte
Editora Cidade Viva Ltda
CNPJ/CPF: 10.772.543/0001-80
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
131078 - CAMINHOS DA LEITURA
ABDL ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE DIFUSÃO DO LIVRO
CNPJ/CPF: 59.833.673/0001-75
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/03/2015
125948 - CAMINHOS DE ITAIPU
W.Fenianos Editora Ltda
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CNPJ/CPF: 01.009.110/0001-87
Cidade: Curitiba - PR;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
137876 - CAMINHOS DO RIO - Roteiro: A Origem da Cidade do
Rio de Janeiro. Segunda edição.
Restauro - Editora, Pesquisas e Projetos
CNPJ/CPF: 32.220.261/0001-03
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 30/11/2015
147156 - CAMINHOS HISTÓRICOS - ESTRADA DA GRACIO-
SA
XPert Brasil Consultoria e Planejamento em Turismo Ltda
CNPJ/CPF: 00.261.584/0001-59
Cidade: Curitiba - PR;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
142123 - Campos, Estádios e Arenas de Futebol...Começa o Es-
petáculo!
grazieadio social club eventos e produções ltda. me
CNPJ/CPF: 11.322.261/0001-44
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
137267 - Cana-de-açúcar (Título Provisório)
Editora Origem ME Ltda.
CNPJ/CPF: 04.762.467/0001-20
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
137543 - Canoas em foto
UM GESTAO E PROJETOS CULTURAIS LTDA - EPP
CNPJ/CPF: 08.876.642/0001-60
Cidade: Novo Hamburgo - RS;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/03/2015
135326 - Canta Letrinha
ALDEBARAN ESCRITORIO CULTURAL - PLANEJAMENTO,
CONTEUDO E MIDIA LTDA. - ME
CNPJ/CPF: 10.394.391/0001-20
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
147157 - Cantarias
Valquíria Aparecida Rodrigues Montemór
CNPJ/CPF: 791.379.628-68
Cidade: Florianópolis - SC;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
137222 - Cantos de Leitura
Educare Produções
CNPJ/CPF: 09.395.505/0001-77
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
147072 - Caparaó Sua terra sua gente
André Gomes de Sousa Berlinck
CNPJ/CPF: 101.768.018-39
Cidade: Viçosa - MG;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 30/07/2015
129822 - Capinam Livro
G e C Produções Ltda
CNPJ/CPF: 04.387.099/0001-87
Cidade: Salvador - BA;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
137788 - Capitães da Reciclagem
Fundação Casa de Jorge Amado
CNPJ/CPF: 15.236.623/0001-35
Cidade: Salvador - BA;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
139190 - Caravana da Leitura - VIII
Antônio José Laé de Souza
CNPJ/CPF: 514.107.378-53
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
140469 - Carazinho, Memórias e Recordações
DILCEU CORREA - ME
CNPJ/CPF: 14.350.843/0001-22
Cidade: Carazinho - RS;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
144684 - Carioca, o espírito brasileiro
CORPORATIVA PARTICIPACOES E COMUNICACAO LTDA -
ME
CNPJ/CPF: 00.415.985/0001-16
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
133669 - Carlos Leão - ARQUITETURA
Dois Um Produções Culturais Ltda.
CNPJ/CPF: 01.826.678/0001-90
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
140520 - Carlos Moreira, Fotografias 2000-201
CELIA MARIA MACHADO CAVALHEIRO JEZLER
CNPJ/CPF: 12.461.183/0001-21
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
134612 - Carnavalança II
Cajuína Produções Artísticas EIRELI - ME
CNPJ/CPF: 17.755.284/0001-29
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
130280 - Carreta Literária
CEC BRASIL CULTURA ESPORTE E CIDADANIA LTDA - ME
CNPJ/CPF: 12.353.620/0001-93
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
130253 - Cartilha Didática
Skené Administração e Produção de Projetos Culturais Ltda.

CNPJ/CPF: 05.403.160/0001-03
Cidade: Santa Cruz do Sul - RS;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
133768 - Cartografia da Memória, História e Cultura da Cerveja
Artesanal no Rio Grande do Sul
Christiane Montes Ramírez
CNPJ/CPF: 591.946.420-87
Cidade: Porto Alegre - RS;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
130015 - Casa Brasileira - história, mobiliário, arte e design
CONCEITO EDIÇÃO DE LIVROS LTDA
CNPJ/CPF: 14.633.987/0001-96
Cidade: Porto Alegre - RS;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/05/2015
149101 - Casa da Liberdade
Instituto Voto
CNPJ/CPF: 12.293.218/0001-60
Cidade: Porto Alegre - RS;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 30/09/2015
128366 - Casarão do Anastácio - Desvendando um fragmento de São
Paulo
Ana Maria Sampaio Xavier de Oliveira
CNPJ/CPF: 193.787.931-34
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
142095 - Casas - Moradas do Homem: Os fogos e as almas
DZ PRODUCOES ARTISTICAS LTDA - ME
CNPJ/CPF: 03.847.938/0001-30
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
133403 - CATÁLOGO ICONOGRÁFICO FORRÓ POPULAR BRA-
SILEIRO
GRUPO COELHO ENTRETENIMENTO LTDA - ME
CNPJ/CPF: 09.397.203/0001-38
Cidade: Lauro de Freitas - BA;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
1410384 - Catálogo Prêmio Bornancini
Quattro Projetos e Serviços Ltda
CNPJ/CPF: 11.658.211/0001-32
Cidade: Porto Alegre - RS;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/05/2015
130118 - Catálogo Rio Occupation London
People's Palacce. Projects do Brasil
CNPJ/CPF: 05.465.506/0001-90
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
133649 - CATÁLOGO SAID SANTIAGO - IMAGENS DE MINAS
- ARTE SACRA
SAID GERALDO SANTIAGO
CNPJ/CPF: 195.963.676-68
Cidade: Conceição do Mato Dentro - MG;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
142680 - CAVALEIROS DO PANTANAL
IZAN LUIZ RODRIGUES PETTERLE
CNPJ/CPF: 078.262.142-20
Cidade: Cuiabá - MT;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
149277 - Cavalo Crioulo
Éder Rosa Goulart
CNPJ/CPF: 004.644.029-13
Cidade: Lages - SC;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 01/12/2015
144511 - Cavernas Brasileiras (nome provisório)
ARTE ENSAIO EDITORA LTDA ME
CNPJ/CPF: 05.083.179/0002-92
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 01/10/2015
140184 - Cazumbá: Arte, Dança e Teatro Maranhense
Maria Eugênia Malagodi - Eventos
CNPJ/CPF: 05.857.866/0001-37
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
147049 - Cenários da Serra Catarinense
Maurício Cesar Garcia
CNPJ/CPF: 030.490.909-28
Cidade: Lages - SC;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
1310805 - Cenários do Brasil
Komedi Editora e Comércio Ltda - EPP
CNPJ/CPF: 71.743.611/0001-78
Cidade: Campinas - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
1210339 - Centro de Memória Virtual da Imigração Árabe no Bra-
sil
Instituto da Cultura Árabe
CNPJ/CPF: 07.283.643/0001-39
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
133659 - Centros Comunitários de Leitura - Brasil
Instituto Brasil Leitor
CNPJ/CPF: 03.982.591/0001-38
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
134290 - Cerrado: povos dos Campos Gerais
Stock Adventure Imagens e Editorial Ltda
CNPJ/CPF: 15.708.983/0001-92
Cidade: Ribeirão Preto - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/08/2015
1411194 - Certidão de nascimento - uma biografia musical de Francis
Hime

Editora Terceiro Nome Ltda.
CNPJ/CPF: 02.868.441/0001-35
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
144659 - Chabad.
Pit Cult Produção Ltda.
CNPJ/CPF: 09.262.039/0001-51
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 30/10/2015
133614 - Chacrinha, muito além da buzina
RARA EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES LTDA
CNPJ/CPF: 12.564.909/0001-51
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/08/2015
147337 - CHEIRINHO DE CAFÉ
mauro micheletti junior
CNPJ/CPF: 220.827.968-92
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 30/04/2015
137276 - Chiquinho D Alembebe - Lendas do Paraná
Marivete Souta
CNPJ/CPF: 577.129.219-20
Cidade: Ponta Grossa - PR;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 30/09/2015
137832 - CHURRASCO: história, tradição e cultura
ANA LIDIA ENNINGER - EPP
CNPJ/CPF: 17.946.426/0001-35
Cidade: Porto Alegre - RS;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
130090 - CICLO CULTURAL BIBLIOTECA SÃO PAULO - BSP
SP LEITURAS - ASSOCIACAO PAULISTA DE BIBLIOTECAS E
LEITURA
CNPJ/CPF: 12.480.948/0001-70
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/05/2015
1310746 - Cidades dOeste
Estúdio Madalena Produções Fotográficas Ltda
CNPJ/CPF: 09.470.763/0001-70
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
132205 - CINÉFILO
José Roberto Duarte Moraes
CNPJ/CPF: 499.418.525-53
Cidade: Viçosa - MG;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
1310227 - Cinemateca - ESCOLA & VIDA
Incentivar Produções Culturais e Editora Ltda - EPP.
CNPJ/CPF: 09.314.456/0001-09
Cidade: Campinas - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
145393 - Cinquenta Anos de Arte no Brasil
AD2 Editora Ltda
CNPJ/CPF: 05.648.493/0001-94
Cidade: Belo Horizonte - MG;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
126268 - Ciranda Ecocultural
Grupo NHL Produções Culturais
CNPJ/CPF: 00.630.938/0001-95
Cidade: Campinas - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
148884 - Ciranda Literária
Railde Masson Cardozo
CNPJ/CPF: 633.868.879-53
Cidade: Maringá - PR;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 11/08/2015
147957 - CIRCUITO COLECIONADOR ALBERTO E PRISCILA
FREIRE
C/ ARTE PROJETOS CULTURAIS LTDA - ME
CNPJ/CPF: 42.773.754/0001-24
Cidade: Belo Horizonte - MG;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
1310159 - Circuito Cultural Praça da Liberdade - O encontro mar-
cado entre memória e futuro
Mariama Silva Rocha de Oliveira
CNPJ/CPF: 053.142.816-86
Cidade: Belo Horizonte - MG;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
148016 - CIRCUITO DAS GRUTAS
ANDERSON MIRANDA DA SILVA
CNPJ/CPF: 814.826.716-20
Cidade: Belo Horizonte - MG;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 12/12/2015
137121 - CÍRCULOS DE ARTE
Juares Matter
CNPJ/CPF: 532.411.779-04
Cidade: Curitiba - PR;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 18/09/2015
147682 - Coleção A CAPITAL: a arquitetura de Ernesto Guaita em
Curitiba.
Factum Pesquisa Histórica e Memória Empresarial Ltda
CNPJ/CPF: 01.603.308/0001-94
Cidade: Curitiba - PR;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
131135 - Coleção Ajeijadinho - Livro + Catálogo
Flander de Sousa
CNPJ/CPF: 23.839.798/0001-65
Cidade: Belo Horizonte - MG;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
138339 - Coleção Arranha-Céu
Paulo Marcio Mettig Rocha
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CNPJ/CPF: 790.691.505-49
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 30/11/2015
101603 - COLEÇÃO BIBLIOTECA BÁSICA BRASILEIRA - CUL-
TIVE UM LIVRO
Fundação Darcy Ribeiro
CNPJ/CPF: 01.611.780/0001-79
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 28/02/2015
1412050 - Coleção Biologia para crianças
Cult Assessoria e Projetos Culturais Ltda.
CNPJ/CPF: 00.612.755/0001-47
Cidade: Porto Alegre - RS;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
138211 - COLEÇÃO BRASIL + FOTOGRAFIA - MÓDULO I
Terra Virgem Editora e Produções Culturais Ltda.
CNPJ/CPF: 58.522.483/0001-74
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
147469 - Coleção Brasil Concreto
Barléu Edições Ltda.
CNPJ/CPF: 05.246.975/0001-18
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
131369 - Coleção Brasil Rebelde
Editora Terceiro Nome Ltda.
CNPJ/CPF: 02.868.441/0001-35
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 09/05/2015
132243 - Coleção Cadernos de Samba
Verso Brasil Editora Ltda.
CNPJ/CPF: 03.814.756/0001-62
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
137493 - Coleção Chico Sementinha e Seus Amigos
Silvio de Castro Fonseca
CNPJ/CPF: 233.849.646-91
Cidade: Sete Lagoas - MG;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/10/2015
145458 - Coleção de Arte Contemporânea BGA
Barléu Edições Ltda.
CNPJ/CPF: 05.246.975/0001-18
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
137420 - COLEÇÃO DE LIVROS PAULO LIMA
PAULO CÉSAR FERREIRA LIMA
CNPJ/CPF: 380.797.711-20
Cidade: Goiânia - GO;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
134476 - COLEÇÃO GAZETA DO POVO LITERATURA PARA-
NAENSE - PARA CONHECER E VALORIZAR NOSSA TERRA.
Editora Inventa
CNPJ/CPF: 11.870.080/0001-52
Cidade: Curitiba - PR;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 23/10/2015
133515 - Coleção Mitologia Brasílica - 3ª edição
Liz Editora LTDA
CNPJ/CPF: 13.975.515/0001-59
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
134490 - Coleção Museus de Santa Catarina - primeiros cinco vo-
lumes
Tempo Editorial
CNPJ/CPF: 00.955.841/0001-52
Cidade: Florianópolis - SC;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
132760 - COLEÇÃO PITANGUI 300 ANOS
Marcelo de Freitas Assis Rocha
CNPJ/CPF: 503.447.496-49
Cidade: Belo Horizonte - MG;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/07/2015
1410424 - Coleção Porta-Retratos
Print House Comunicação e Imagem Ltda.
CNPJ/CPF: 65.703.555/0001-45
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 20/11/2015
132396 - Coleção Ricardo Guilherme Dicke - 10 volumes
Maria Cristina de Aguiar Campos
CNPJ/CPF: 340.042.971-68
Cidade: Cuiabá - MT;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
147084 - COLEÇÃO TERRA BÁRBARA
Fundação Demócrito Rocha
CNPJ/CPF: 07.663.719/0001-51
Cidade: Fortaleza - CE;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
149045 - Coleção Turminha Brava 2ª edição
CEPAR CULTURAL ASSESSORIA EM PROJETOS LTDA - ME
CNPJ/CPF: 09.242.168/0001-88
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
1412088 - COLEÇÃO VITAE
Fundação Cesar Baiocchi
CNPJ/CPF: 01.405.141/0001-57
Cidade: Goiânia - GO;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
130167 - Coleção VIU
Instituto Arte na Escola
CNPJ/CPF: 03.684.257/0001-06
Cidade: São Paulo - SP;

Prazo de Captação: 01/01/2015 à 28/02/2015
132942 - Colonia Alema Blumenau no Sul do Brasil
Clube do Cinema Nossa Senhora do Desterro
CNPJ/CPF: 83.470.385/0001-88
Cidade: São José - SC;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 30/06/2015
147066 - COMIDA DE AFETO: LEMBRANÇAS EMBALADAS
PARA VIAGEM
CGC-CSA CONSULTORIA E ASSESSORIA LTDA
CNPJ/CPF: 07.981.568/0001-80
Cidade: Curitiba - PR;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
1310817 - Comida de Rua do Brasil
Sopa de Letrinhas Editora e Produtora Ltda - ME
CNPJ/CPF: 08.277.593/0001-40
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
146948 - Complementação de Acervo para Bibliotecas Ler é Preciso
2014
INSTITUTO ECOFUTURO - FUTURO PARA O DESENVOLVI-
MENTO SUSTENTV
CNPJ/CPF: 03.881.866/0001-47
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
118756 - Comunidade Educadora - Construindo uma comunidade
leitora em Duque de Caxias
CARE INTERNACIONAL BRASIL
CNPJ/CPF: 04.180.646/0001-59
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/07/2015
145519 - Conceição do Mato Dentro - Arte , Cultura e Gastro-
nomia
É SHOW PROMOÇÕES E PRODUÇÕES DE EVENTOS LTDA
CNPJ/CPF: 15.588.832/0001-48
Cidade: Belo Horizonte - MG;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 12/12/2015
1311077 - CONFEDERADOS NO BRASIL
Editora M.A.S. Ltda.
CNPJ/CPF: 67.404.673/0001-88
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 28/02/2015
132212 - Conjunto Farroupilha
RENATO DUARTE MENDONCA 29554322020
CNPJ/CPF: 13.183.867/0001-71
Cidade: Porto Alegre - RS;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
137502 - Construindo um País
3S PRODUCOES E EVENTOS LTDA - EPP
CNPJ/CPF: 08.390.847/0001-31
Cidade: Campinas - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 30/04/2015
148906 - Contestado Questão Social
CENNART - PRODUÇÕES CULTURAIS E ARTÍSTICAS LTDA -
ME
CNPJ/CPF: 12.900.434/0001-27
Cidade: São Mateus do Sul - PR;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 28/02/2015
147410 - Contos da Agua e do Fogo - A Poesia de Milton nas-
cimento
VILLA CULTURA: PROJETOS E EVENTOS LTDA - ME
CNPJ/CPF: 14.041.612/0001-37
Cidade: Belo Horizonte - MG;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 30/09/2015
133633 - Copa Ilustrada - caderno de viagem das cidades sede da
Copa do Mundo de 2014
Silvia Fantazzini Reali Fragoso
CNPJ/CPF: 295.269.708-61
Cidade: Mairiporã - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/07/2015
1311061 - Copo de Luz, ensaios fotográficos - Marcio Scavone
Marcio Rubens Teixeira Scavone
CNPJ/CPF: 667.900.508-68
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 29/09/2015
137961 - CORA E ADELIA - RECEITA DE POESIA EM UM
DEDO DE PROSA
Associação Cultural Somar Idéias
CNPJ/CPF: 12.078.777/0001-58
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
132143 - Cores da Mata Atlantica
CLARK EMPREENDIMENTOS LTDA
CNPJ/CPF: 03.651.532/0001-87
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/05/2015
1310157 - Cores do Futebol
TUVA EDITORIAL LTDA
CNPJ/CPF: 12.826.422/0001-08
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
133662 - Cores e Matizes - Cultura e encantos de Santa Catarina
Mirta Alcira Lemmo
CNPJ/CPF: 106.192.078-09
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 30/09/2015
140719 - Cores na Avenida ? Cenas do Carnaval Capixaba
Samuel Alves Vieira
CNPJ/CPF: 548.450.257-87
Cidade: Vila Velha - ES;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 15/01/2015

1410594 - COSTA DOCE DO SUL
G2 UFFICIO PRODUTORA CULTURAL LTDA - ME
CNPJ/CPF: 15.573.943/0001-80
Cidade: Porto Alegre - RS;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
147113 - COSTUMES JUDAICOS NA FORMAÇÃO DO ILHÉU
Paulo Cardoso
CNPJ/CPF: 257.800.000-00
Cidade: Florianópolis - SC;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
131531 - COTIA - SUA MEMÓRIA, O ADIANTE E O AGORA
LEOPOLDO JOSE DA SILVA JUNIOR
CNPJ/CPF: 133.185.798-82
Cidade: Cotia - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 30/06/2015
133461 - Cozinha espontânea em quatro tempos: culinária, fotografia,
aquarela e história
Andrea Jakobsson Estúdio Editorial Ltda.
CNPJ/CPF: 04.295.246/0001-99
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/08/2015
1310335 - Cozinha Regional Paulista
Sopa de Letrinhas Editora e Produtora Ltda - ME
CNPJ/CPF: 08.277.593/0001-40
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
1410906 - Crianças do Brasil
Casa da Palavra Produção Editorial Ltda.
CNPJ/CPF: 01.609.506/0001-65
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 30/11/2015
132731 - Crônicas de Felipe Antunes
Felipe Antunes Santos
CNPJ/CPF: 307.124.628-56
Cidade: Bragança Paulista - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
130946 - Crônicas de um viajante pelo Brasil moderno
Eduardo Sganzerla
CNPJ/CPF: 319.829.729-04
Cidade: Curitiba - PR;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
149289 - CRÔNICAS JOVENS
Audichromo Criação em Audio Visuais e Editora Ltda.
CNPJ/CPF: 46.228.250/0001-84
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
134219 - CRÔNICAS REUNIDAS
Miguel Sanchez Neto
CNPJ/CPF: 581.571.079-20
Cidade: Ponta Grossa - PR;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
113000 - Cuidado que Ronca
Raquel Eleonora Grabauska
CNPJ/CPF: 895.512.650-68
Cidade: Porto Alegre - RS;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/07/2015
147385 - Culinária Mineira: Cores, aromas e sabores
POLLYANNA MENDES DE ASSIS - ME
CNPJ/CPF: 14.567.957/0001-29
Cidade: Ouro Preto - MG;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/10/2015
120609 - Culinária Sagrada
Antônio Carlos Roque
CNPJ/CPF: 760.773.578-04
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
137259 - Cultura da Terra (Título Provisório)
BERTONCELLO EDITORAÇÃO LTDA - ME
CNPJ/CPF: 05.271.062/0001-51
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
144640 - Cultura Digital no Brasil: os desafios da sociedade
Editora Brasileira de Arte e Cultura Ltda.
CNPJ/CPF: 08.219.513/0001-08
Cidade: Santos - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
1412607 - Cultura, Arte e História do Lltoral Paulista
Km Marketing Cultural Ltda-ME
CNPJ/CPF: 19.879.186/0001-29
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 30/06/2015
138088 - Culturgest - Livro
ARTE MARCA CAPTACAO E CONTEUDO LTDA - ME
CNPJ/CPF: 11.909.241/0001-74
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
145266 - Curitiba - Biocidade.
Hudson Garcia Fotografias da Natureza LTDA
CNPJ/CPF: 11.375.443/0001-83
Cidade: Curitiba - PR;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
134240 - CURITIBA - O FAZIMENTO DE UMA CIDADE
MARCELO EIJI OIKAWA
CNPJ/CPF: 063.374.149-34
Cidade: Curitiba - PR;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/10/2015
144704 - Da Bahia ao Maranhão: Culturas e paisagens do litoral
nordestino
Tales Azzi Fernandes
CNPJ/CPF: 278.582.758-95
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Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
140522 - DANIEL DI STEFANO SONGBOOK
DANIEL DI STEFANO ME
CNPJ/CPF: 16.637.284/0001-61
Cidade: Lucélia - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
149019 - Daniel Feingold
Tamandua Criação e Comercio de Arte Publicação e Serviços Ltda
ME
CNPJ/CPF: 19.767.323/0001-33
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 02/11/2015
129796 - De Aleijadinho a Niemeyer - a arte nas Igrejas de Minas
Eugenio Pacceli Paiva Moreira
CNPJ/CPF: 327.808.006-82
Cidade: Belo Horizonte - MG;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
132632 - De Anita ao Museu de Arte Moderna
CONTEXTO PRODUCOES EDITORAIS LTDA - ME
CNPJ/CPF: 00.999.863/0001-14
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/05/2015
1410629 - DE CANARANA A CANAÃ: A BUSCA DA TERRA
PROMETIDA.
Auana Produções Culturais Ltda - ME
CNPJ/CPF: 07.424.594/0001-07
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
147538 - DELUMYUM
Mauro H. de Brito
CNPJ/CPF: 320.889.659-04
Cidade: Curitiba - PR;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/07/2015
148111 - Desafios da Zona Costeira
ESSENTIAL IDEA EDITORA LTDA - EPP
CNPJ/CPF: 09.566.899/0001-89
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 09/09/2015
1411428 - Descontruindo a Metrópole - Ensaio sobre a metamorfose
da cidade
IMC9 Produções Ltda. - ME
CNPJ/CPF: 18.897.507/0001-55
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
1410924 - Despertar para Leitura
Serviço Social da Industria SESI
CNPJ/CPF: 03.802.018/0002-86
Cidade: Pato Branco - PR;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
1411356 - Despertar pra Leitura
SERVICO SOCIAL DA INDUSTRIA SESI
CNPJ/CPF: 03.802.018/0021-49
Cidade: Curitiba - PR;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
132167 - Diálogos nos Museus - Os Desafios para o Desenvol-
vimento de Públicos no Século XXI
Babilonia Cultura Editorial Ltda.
CNPJ/CPF: 15.831.618/0001-70
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/05/2015
148972 - Diamante Líquido
Cultura Ambiental Produções Ltda
CNPJ/CPF: 19.898.338/0001-30
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 01/11/2015
140689 - Diários de Francisco Brennand
Mariola Filmes e Produções Ltda
CNPJ/CPF: 07.501.094/0001-21
Cidade: Recife - PE;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 30/04/2015
1310032 - Dicionário Histórico-Biográfico Brasileiro da Primeira Re-
pública (1889-1930)
Fundação Getulio Vargas
CNPJ/CPF: 33.641.663/0001-44
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
1413215 - Dicionário Ilustrado de Sentimentos
Fernanda Rinaldi Salgueiro Balarotti
CNPJ/CPF: 543.411.161-34
Cidade: Curitiba - PR;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
1410922 - Digitalização de Acervo do Instituto Histórico e Geo-
gráfico de Piracicaba - IHGP
INSTITUTO HISTÓRICO E GEOGRÁFICO DE PIRACICABA
CNPJ/CPF: 50.853.878/0001-48
Cidade: Piracicaba - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
1310177 - Digitalização de Acervo do Instituto Rubens Gerchman
Instituto Rubens Gerchman
CNPJ/CPF: 12.261.016/0001-37
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
149653 - DIGITALIZAÇÃO E DISPONIBILIZAÇÃO DO ACERVO
HISTORICO DO JORNAL "A GAZETA ESPORTIVA" - (1947-
1965).
Via Cinema Produções Eireli
CNPJ/CPF: 17.531.817/0001-99
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015

1411580 - Diversidades, a visão de um produtor cultural sobre as
pessoas do Brasil
Essencia Vital Produções Artísticas Ltda.
CNPJ/CPF: 05.677.688/0001-62
Cidade: Brasília - DF;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
142156 - Diversos Íntimos
Bárbara Coufal da Tiellet Silva
CNPJ/CPF: 670.747.740-49
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 30/04/2015
135019 - Do Brasil Colônia à Lei da Ficha Limpa - A história do
voto como instrumento de aperfeiçoamento da democracia
ANA LIDIA ENNINGER - EPP
CNPJ/CPF: 17.946.426/0001-35
Cidade: Porto Alegre - RS;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
142829 - Do Pó da Terra
NOTORIOUS FILMS PRODUÇÕES CINEMATOGRÁFICAS -
EPP
CNPJ/CPF: 64.049.562/0001-02
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
148660 - Dois continentes: Um só mar de poesias
José Roberto Pereira
CNPJ/CPF: 949.945.446-20
Cidade: Pará de Minas - MG;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/05/2015
144666 - Dorival no mar de Caymmi
CASA DO CONHECIMENTO - ORGANIZACAO NAO GOVER-
NAMENTAL DE PROMOCAO DA IDENTIDADE CULTURAL
BRASILEIRA
CNPJ/CPF: 08.850.911/0001-10
Cidade: Nova Iguaçu - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
1411381 - DUAS UNHAS DE QUEIJO
Editora Barleus Ltda-ME
CNPJ/CPF: 08.812.062/0001-00
Cidade: Santa Cruz do Rio Pardo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
148732 - DUDI MAIA ROSA (Título provisório)
Gilda Graça Couto Vogt Maia de Rosa
CNPJ/CPF: 163.379.248-00
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 29/09/2015
130530 - É preciso ter vocação (nome provisório)
PPX, PROMOCOES, EVENTOS E SERVICOS LTDA
CNPJ/CPF: 15.286.275/0001-00
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/07/2015
148850 - Ecos do Brasil: A história ambiental brasileira contada pelos
seus principais protagonistas
DG Consultoria & Comunicação Ambiental Ltda
CNPJ/CPF: 06.242.683/0001-70
Cidade: Brasília - DF;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
145327 - Edição críticas da obra completa de Ernesto Nazareth em 06
volumes.
Global Choro Music Brasil
CNPJ/CPF: 08.484.070/0001-74
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
1411288 - Edição de Fortuna Crítica sobre a obra de Sergio Ro-
drigues.
Art Cultura e Serviços Administrativos ME
CNPJ/CPF: 11.384.183/0001-02
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 30/12/2015
122458 - Edição de Livro
Fernando Otávio Fuentes Lindote
CNPJ/CPF: 333.799.980-87
Cidade: Florianópolis - SC;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
1410803 - EDIÇÃO DE LIVRO MARIANA
ANA PAULA DE ABREU ESPINDOLA SOARES BATISTA
CNPJ/CPF: 004.348.679-77
Cidade: Blumenau - SC;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
140293 - Edição do livreto: O HOMEM QUE CRIAVA SACIS
Benedito Borges
CNPJ/CPF: 331.483.769-00
Cidade: Itaguajé - PR;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/05/2015
147295 - Edição do Livro 'Ensaio sobre uma Vida na Arte ' de Milena
Morozowicz - Nome provisório
MILENA MOROWOSKI
CNPJ/CPF: 128.957.849-49
Cidade: Curitiba - PR;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 30/09/2015
1311304 - Edição do livro artístico de fotografias "Aspectos Culturais
da Gestão de Resíduos no Brasil".
Carlos Roberto Vieira da Silva Filho
CNPJ/CPF: 272.701.848-79
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
137489 - Edição do livro: "Curitiba em desenho e foto"
TRILLO COMUNICACAO E DESIGN LTDA. - EPP
CNPJ/CPF: 15.538.464/0001-23
Cidade: Curitiba - PR;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015

138280 - Edição do livro: Erva-Mate, Riqueza e Cultura do Sul
TRILLO COMUNICACAO E DESIGN LTDA. - EPP
CNPJ/CPF: 15.538.464/0001-23
Cidade: Curitiba - PR;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
140351 - ELEFANTE LETRADO - Biblioteca Interativa Online
HANDIA SOLUÇÕES INTEGRADAS LTDA - ME
CNPJ/CPF: 16.841.045/0001-29
Cidade: Canoas - RS;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/08/2015
137929 - Elemento Transformador
Maria Angela Pereira Aguiar 11881125890
CNPJ/CPF: 18.005.872/0001-08
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/07/2015
142278 - ELICER - I Encontro Literário do Cerrado
Danilo Bernardes Teixeira
CNPJ/CPF: 037.603.476-90
Cidade: Uberlândia - MG;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 15/04/2015
130404 - EM NOME DO AUTOR - ARTISTAS ARTESÃOS DO
BRASIL - VOLUME II
Proposta Editorial Ltda.
CNPJ/CPF: 43.709.971/0001-18
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
1411135 - ENCANTADENSE - PERSONAGENS DO CENTENÁ-
RIO
Realiza Produção Cultural e Comunicação Ltda - ME
CNPJ/CPF: 19.570.232/0001-03
Cidade: Porto Alegre - RS;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 29/05/2015
1111316 - Encontro da Cidadania
CDI Campinas - Comitê Para Democratização da Informática
CNPJ/CPF: 04.341.844/0001-57
Cidade: Campinas - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 30/11/2015
137338 - ENDANÇA - 33 Anos Depois
Basirah Produções Artísticas
CNPJ/CPF: 00.655.597/0001-02
Cidade: Brasília - DF;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
1411745 - Entre Montanhas
Ricardo Melo dos Santos
CNPJ/CPF: 059.507.576-29
Cidade: Caxambu - MG;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/07/2015
147438 - ÉPOCAS - POESIAS DA VIDA
AMANDA CAROLINA MORAES ALVES METKA
CNPJ/CPF: 021.242.649-40
Cidade: Curitiba - PR;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
145270 - Erva mate
CENNART - PRODUÇÕES CULTURAIS E ARTÍSTICAS LTDA -
ME
CNPJ/CPF: 12.900.434/0001-27
Cidade: São Mateus do Sul - PR;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
148981 - Escola com Histórias
Luzia Catore Iglesias Stuhaug
CNPJ/CPF: 727.308.979-68
Cidade: Engenheiro Beltrão - PR;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
1310814 - Escritos na areia - direitos da criança com deficiência.
WG Desenvolvimento de Produtos Ltda - EPP
CNPJ/CPF: 01.853.184/0001-03
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
140698 - Escultura Contemporânea no Brasil
EPP Publicações e Publicidade Ltda
CNPJ/CPF: 01.566.241/0001-65
Cidade: Salvador - BA;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
142697 - Espaço: Cadernos de criação livre
Rafael Leite Pena
CNPJ/CPF: 074.879.966-46
Cidade: Belo Horizonte - MG;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
1310297 - Espelhos do Brasil
R.C.BRANCO ESTUDIO FOTOGRAFICO LTDA. ME
CNPJ/CPF: 06.279.765/0001-99
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
149035 - Espirito Santo - Suas praias, suas pedras e seus parques
Instituto Modus Vivendi de Desenvolvimento Social, Cultural e Am-
biental
CNPJ/CPF: 08.636.850/0001-92
Cidade: Vitória - ES;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
145645 - ESPÍRITO SANTO, 480 ANOS
PRO TEXTO SERVIÇOS E PROJETOS CULTURAIS LTDA
CNPJ/CPF: 11.991.566/0001-49
Cidade: Vitória - ES;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 23/05/2015
1410783 - Esportes e seus artistas: expressões da cultura brasileira
Instituto Voto
CNPJ/CPF: 12.293.218/0001-60
Cidade: Porto Alegre - RS;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
148901 - Estação Memória
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Claudio Elisio Kaoru Yida
CNPJ/CPF: 095.051.058-00
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
1412296 - Estampas Brasileiras - Edição de livro de arte e Exposição
de Artes Visuais.
Laura Ayako Yamane - ME
CNPJ/CPF: 08.630.056/0001-31
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
142154 - Estante de histórias
VR SERVICOS CULTURAIS LTDA - ME
CNPJ/CPF: 10.910.211/0001-15
Cidade: Porto Alegre - RS;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
148621 - Eu conto a história... Você faz o desenho
CONCEITO EDIÇÃO DE LIVROS LTDA
CNPJ/CPF: 14.633.987/0001-96
Cidade: Porto Alegre - RS;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/05/2015
1111303 - Expedição Pernambuco - O Leão do Norte
LUIZ PEREIRA LINS NETTO
CNPJ/CPF: 039.814.894-54
Cidade: Recife - PE;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/05/2015
1410919 - Expedições pelo Mundo da Cultura / Box II
SERVICO SOCIAL DA INDUSTRIA SESI
CNPJ/CPF: 03.802.018/0021-49
Cidade: Curitiba - PR;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/07/2015
140092 - Exposição e livro Olhares Cruzados - 10 anos
Imagem da Vida
CNPJ/CPF: 07.245.272/0001-09
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
147451 - Expresso 25 - 50 Anos - Livro histórico
Susana Frohlich
CNPJ/CPF: 218.087.670-04
Cidade: Porto Alegre - RS;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/07/2015
1310807 - FABRICANTES DA ALEGRIA
Candido Couto Filho
CNPJ/CPF: 018.147.613-49
Cidade: Fortaleza - CE;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
144620 - Faixa de areia. Das praias ao interior: a ocupação do
território brasileiro
Editora Brasileira de Arte e Cultura Ltda.
CNPJ/CPF: 08.219.513/0001-08
Cidade: Santos - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
1311128 - Família Parolini
Mariela de Souza e Silva Almeida Parolini
CNPJ/CPF: 872.302.326-00
Cidade: Araxá - MG;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
147594 - FAVELA: A PRODUÇÃO CULTURAL NAS DEZ MAIO-
RES COMUNIDADES DO BRASIL
Lucas Gimenez Catanho da Silva
CNPJ/CPF: 278.213.928-20
Cidade: Bauru - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
1310031 - FEIRA DO LIVRO - Cultura para todos
BOM SENSO EVENTOS E PRODUÇÕES EDITORIAIS LTDA.
CNPJ/CPF: 71.215.057/0001-56
Cidade: Juiz de Fora - MG;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
129987 - Feira do Livro Binacional de Jaguarão
EQUILIBRIO FEIRAS E EVENTOS LTDA - ME
CNPJ/CPF: 13.302.114/0001-38
Cidade: Porto Alegre - RS;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
145269 - Feira do Livro de Igrejinha
Associação Cultural Kirchleinburg e Afins
CNPJ/CPF: 05.492.422/0001-45
Cidade: Igrejinha - RS;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
149227 - Feira Regional do Livro de Novo Hamburgo
PROJETO VIDA
CNPJ/CPF: 05.608.083/0001-10
Cidade: Novo Hamburgo - RS;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
136213 - FEITO BARRO NOSSA ARTE
Debora Braga Bezerra
CNPJ/CPF: 059.099.576-60
Cidade: Uberaba - MG;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 07/05/2015
132430 - FELIT Brasília - 1º Festival Literário de Brasília
MAPEMA PRODUÇÕES & EVENTOS LTDA
CNPJ/CPF: 04.547.429/0001-54
Cidade: Belo Horizonte - MG;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
145996 - FEMUP - Festival de Música e Poesia de Paranavaí
Amauri de Carvalho Martineli
CNPJ/CPF: 642.680.559-91
Cidade: Paranavaí - PR;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
137966 - Fernando de Noronha e Galápagos - da esmeralda do Atlân-
tico as ilhas encantadas do Pacífico.
JAIME FERNANDO CHIRIBOGA VITERI

CNPJ/CPF: 929.088.537-87
Cidade: Natal - RN;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/01/2015
133113 - Fernando Fiuza Depoimento - Circuito Atelier
Luciana Radicchi Oliveira
CNPJ/CPF: 941.209.606-25
Cidade: Belo Horizonte - MG;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
139202 - Festa Literária de Porto Alegre 7ª edição
Simone Souza Lersch ME
CNPJ/CPF: 08.145.156/0001-72
Cidade: Porto Alegre - RS;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
144773 - Festas do Brasil
Companhia Brasileira de Arte, Cultura e Esportes Ltda
CNPJ/CPF: 19.521.112/0001-16
Cidade: Santos - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
132698 - Festitalia: 20 Anos de amor pela Cultura Italiana
Rolf Geske
CNPJ/CPF: 637.069.469-04
Cidade: Blumenau - SC;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
149243 - Festival de História - fHist - 3ª edição
Strategia Cultura e Comunicação LTDA
CNPJ/CPF: 25.309.006/0001-76
Cidade: Nova Lima - MG;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 30/09/2015
149608 - Festival de Literatura de Ouro Preto - Fronteiras
EDITORA AYINE LTDA
CNPJ/CPF: 13.576.123/0001-17
Cidade: Belo Horizonte - MG;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 28/09/2015
149568 - Festival do Livro e da Literatura de São Miguel Paulista
Fundação Tide Azevedo Setúbal
CNPJ/CPF: 07.459.655/0001-71
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 23/12/2015
1410328 - Festival Internacional de Literatura
Associação dos Amigos do Centro de Cultura de Belo Horizonte -
A M I C U LT
CNPJ/CPF: 04.784.704/0001-53
Cidade: Belo Horizonte - MG;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 22/06/2015
137195 - Festival Internacional de Literatura de Juiz de Fora
LUIZ ARLINDO BATISTA DE SOUZA
CNPJ/CPF: 07.938.648/0001-52
Cidade: Viçosa - MG;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
1310207 - Festival Literário de Ouro Preto - Fórum das Letras
2014
Fundação Educativa de Rádio e Televisão Ouro Preto
CNPJ/CPF: 00.306.770/0001-67
Cidade: Ouro Preto - MG;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/01/2015
1410553 - FESTIVAL LITERÁRIO INTERNACIONAL CATARI-
NENSE
ROBERTO COSTA
CNPJ/CPF: 096.237.109-25
Cidade: Florianópolis - SC;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/08/2015
1411092 - FLAQ - Festa Literária de Aquiraz 2015
EM FOCO DIVULGACAO E PRODUCAO LTDA - ME
CNPJ/CPF: 07.690.486/0001-86
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
1413037 - FLIARAXÁ - Festival Literário de Araxá - 4ª Edição
ASSOCIAÇÃO CULTURAL SEMPRE UM PAPO
CNPJ/CPF: 04.823.354/0001-97
Cidade: Belo Horizonte - MG;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
147836 - FLIMS - FEIRA LITERÁRIA INTERNACIONAL DE
MATO GROSSO DO SUL
ASSOCIAÇÃO INTERNACIONAL DE POETAS DEL MUNDO
CNPJ/CPF: 12.361.680/0001-58
Cidade: Campo Grande - MS;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
147903 - FLIPORTO 2014-FESTA LITERÁRIA INTERNACIONAL
DE PERNAMBUCO/10ª EDIÇÃO
ANDELIVROS (Associação do Nordeste das Distribuidoras e Edi-
toras de Livros
CNPJ/CPF: 01.062.929/0001-08
Cidade: Recife - PE;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 30/04/2015
140470 - Florestas do mundo: Um mosaico de formas e cores.
Avis Brasilis Com. Artigos Ecológicos, Culturais e Editora Ltda.-
ME
CNPJ/CPF: 05.828.467/0001-48
Cidade: Vinhedo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
1310382 - FLUPP 2014
Associação Cultural Estudos Contemporâneos - ACEC
CNPJ/CPF: 30.119.036/0001-50
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/01/2015
1411063 - FLUPP 2015
Associação Cultural Estudos Contemporâneos - ACEC
CNPJ/CPF: 30.119.036/0001-50
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015

131336 - Folclore, cultura e tradição através de suas festas.
ARTES E DESIGN COM E EDITORA LTDA
CNPJ/CPF: 74.588.252/0001-10
Cidade: Santo André - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
1411810 - FOLIA DE REIS EM ALTINÓPOLIS
José Martins de Oliveira Filho
CNPJ/CPF: 947.561.718-34
Cidade: Águas de São Pedro - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/08/2015
120718 - Formação de Novos Escritores Infantis - Write in Canela
Terezinha Osmari Bagatini
CNPJ/CPF: 14.318.583/0001-08
Cidade: São Miguel do Oeste - SC;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 28/02/2015
1410631 - Fortaleza - livro e exposição
Patricia Raquel Machado Veloso
CNPJ/CPF: 165.630.263-20
Cidade: Fortaleza - CE;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 30/06/2015
1310806 - FÓSSEIS DA CHAPADA DO ARARIPE
Pró-imagem
CNPJ/CPF: 80.302.813/0001-75
Cidade: Curitiba - PR;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 10/02/2015
145508 - Franceses no Brasil: 200 anos da missão artística
Produtora Brasileira de Arte e Cultura Ltda.
CNPJ/CPF: 13.483.286/0001-55
Cidade: Santos - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
148501 - Frases e Fotos
Genevaldo Vieira Cordeiro
CNPJ/CPF: 526.380.575-68
Cidade: Vitória da Conquista - BA;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
135405 - Frei Veloso: Letras e Ciências entre Brasil e Portugal
Editora Barleus Ltda-ME
CNPJ/CPF: 08.812.062/0001-00
Cidade: Santa Cruz do Rio Pardo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
149077 - Fronteiras
SALIS & SALIS LTDA - ME
CNPJ/CPF: 03.703.989/0001-98
Cidade: Porto Alegre - RS;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
147303 - FRONTEIRAS: Crossing Brazilian Borders (nome pro-
visório)
GM - Serviços Fotográficos Ltda. - ME
CNPJ/CPF: 05.082.876/0002-29
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 19/08/2015
148739 - Fundos Documentais do Acervo Presidente FHC: descrição
e difusão
Fundação iFHC
CNPJ/CPF: 11.597.112/0001-98
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
148345 - Futebol Capixaba: O Resgate de uma Paixão (TITULO
PROVISORIO)
CLARK EMPREENDIMENTOS LTDA
CNPJ/CPF: 03.651.532/0001-87
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
133576 - Futebol em Cena - Arte e Paixão
ANA LIDIA ENNINGER - EPP
CNPJ/CPF: 17.946.426/0001-35
Cidade: Porto Alegre - RS;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/08/2015
145991 - Futebol, Memória e Patrimônio - Visões do Brasil nos
relatos dos jogadores da Seleção Brasileira - as Copas do Mundo de
1954 a 1982.
CONTEXTO PRODUCOES EDITORAIS LTDA - ME
CNPJ/CPF: 00.999.863/0001-14
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 30/06/2015
148358 - GastroArte
Educação e Cultura Produções Ltda
CNPJ/CPF: 20.110.293/0001-77
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
1412370 - Gastronômade Brasil- Volume 1
R C Runge Eventos
CNPJ/CPF: 14.974.218/0001-51
Cidade: Itupeva - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 01/08/2015
1311279 - Gastronomia brasileira: costumes regionais e a diversidade
culinária ( nome provisório)
ArteMídia Marketing Cultural Ltda.
CNPJ/CPF: 01.923.694/0001-00
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/08/2015
135559 - GASTRONOMIA CAIÇARA
CORPORATIVA PARTICIPACOES E COMUNICACAO LTDA -
ME
CNPJ/CPF: 00.415.985/0001-16
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 30/09/2015
1410683 - Gastronomia Pantaneira
ESTÚDIO GASTRONÔMICO LTDA - ME
CNPJ/CPF: 10.475.789/0001-90
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Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
148848 - Ge Comini - História e Arte
HYMAGOX CONSULTORIA E EMPREENDIMENTOS LTDA -
EPP
CNPJ/CPF: 15.563.024/0001-26
Cidade: Belo Horizonte - MG;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
137269 - GÊMEOS POR DADÁ CARDOSO
Darci Cardoso
CNPJ/CPF: 099.716.608-81
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
132079 - Geografia do futebol
Produtora Brasileira de Arte e Cultura Ltda.
CNPJ/CPF: 13.483.286/0001-55
Cidade: Santos - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
138053 - GETÚLIO VARGAS - AGOSTO DE 1954 - 60 ANOS
Instituto Histórico e Geográfico do Rio Grande do Sul
CNPJ/CPF: 92.880.400/0001-57
Cidade: Porto Alegre - RS;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
148059 - Getúlio Vargas - O lado Oculto do Presidente.
Fronteiras Projetos e Produções Culturais Ltda
CNPJ/CPF: 11.507.138/0001-06
Cidade: Porto Alegre - RS;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 24/11/2015
1410884 - Glossário da Cultura Popular Brasileira por sua Gastro-
nomia Regional
BRASIL A GOSTO R. LTDA
CNPJ/CPF: 07.118.836/0001-34
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 30/11/2015
148353 - Gotas que encharcam
Gizane Marcolina da Silva
CNPJ/CPF: 934.269.767-49
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
148262 - Graffiti SP Mulheres
Ricardo Czapski
CNPJ/CPF: 150.455.208-30
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
1410301 - Grafias urbanas: a arte do Grafite contemporâneo
Casa da Palavra Produção Editorial Ltda.
CNPJ/CPF: 01.609.506/0001-65
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 30/11/2015
149615 - Guaraná
Comg Editora e Produtora Cultural S/S LTDA - ME
CNPJ/CPF: 03.318.353/0001-22
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
142032 - Guga, imagens de uma vida
Salus Editora Cultural Ltda.
CNPJ/CPF: 06.159.860/0001-59
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
140061 - Guia Cultural Estrada Real
Daniel de Moraes Damião
CNPJ/CPF: 067.959.056-08
Cidade: Nova Lima - MG;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
137076 - Guia de Arquitetura de Porto Alegre
Cult Assessoria e Projetos Culturais Ltda.
CNPJ/CPF: 00.612.755/0001-47
Cidade: Porto Alegre - RS;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 20/09/2015
133252 - Guia de Aves do Parque Nacional de Itatiaia e Regiões das
Agulhas Negras
Hólos Consultores Associados Ltda.
CNPJ/CPF: 68.573.765/0001-54
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 29/07/2015
133004 - Guia do Design de São Paulo 2015/2016
Auana Produções Culturais Ltda - ME
CNPJ/CPF: 07.424.594/0001-07
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/07/2015
138283 - GUIGNARD POESIA E ALMA BRASILEIRA
julio cesar coelho
CNPJ/CPF: 257.866.606-72
Cidade: Belo Horizonte - MG;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
146984 - Gustavo Rosa
Capella Editorial Ltda - ME
CNPJ/CPF: 15.023.511/0001-04
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 30/06/2015
1410494 - HEIST FILMS - Livro Gustavo Von Ha
V.R. Prata Produções Ltda
CNPJ/CPF: 03.478.507/0001-43
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
133621 - Helena Solberg, Trajetória de uma Documentarista Bra-
sileira.
Mariana Ribeiro da Silva Tavares
CNPJ/CPF: 591.722.236-34
Cidade: Belo Horizonte - MG;

Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
147080 - HIDROGRAFIA - LINGUAGEM DAS ÁGUAS
Alice Publishing Editora Ltda - ME
CNPJ/CPF: 05.805.404/0001-76
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 17/10/2015
1310832 - História da Companhia Paulista de Estradas de Ferro
NELSON RIBEIRO DE CASTRO PIZZOTTI
CNPJ/CPF: 042.530.118-45
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
138490 - História da mineração na região de Araxá e sua importância
no desenvolvimento econômico e cultural do Brasil
Wander Marcio de Rezende
CNPJ/CPF: 049.926.386-35
Cidade: Araxá - MG;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
131810 - História de Missy - Livro infantil para deficientes visuais
(cegueira e baixa-visão).
GUSTAVO NORONHA PRODUCOES ARTISTICAS LTDA - ME
CNPJ/CPF: 15.537.117/0001-86
Cidade: Poços de Caldas - MG;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
131697 - História e imagem da produção humana em Araxá - do
século XIX ao XXI.
Fundação Cultural Acia
CNPJ/CPF: 10.548.421/0001-05
Cidade: Araxá - MG;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
148303 - História em Livros: Casa do Baile para todos
ASSOCIACAO CULTURAL AMIGOS MUSEU ARTE DA PAM-
PULHA-AMAP
CNPJ/CPF: 01.219.309/0001-30
Cidade: Belo Horizonte - MG;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/03/2015
129814 - Historia em Quadrinhos
Instituto Callis
CNPJ/CPF: 06.111.971/0001-95
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/01/2015
148797 - HISTÓRIAS CONTADAS
PANDORA COMERCIAL LTDA ME
CNPJ/CPF: 02.591.174/0001-00
Cidade: Campinas - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/10/2015
149687 - HISTÓRIAS DAQUI E DE LÁ
Instituto Yande Educação, Cultura e Meio Ambiente
CNPJ/CPF: 16.629.389/0001-79
Cidade: São Miguel dos Milagres - AL;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
1410752 - Histórias do Pará: Vivências de um Povo
Eleildo Virgolino Editora LTDA
CNPJ/CPF: 14.697.764/0001-92
Cidade: Tucumã - PA;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 30/07/2015
1412364 - Histórias e imagens: A Rainha entediada, o Rico insensato
e o Imperador
Perscripta Editora Eireli - ME
CNPJ/CPF: 20.476.728/0001-00
Cidade: Campinas - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 03/05/2015
137763 - Histórias para Yanna
Ghyslaina Leila Martins do Carmo
CNPJ/CPF: 275.280.226-91
Cidade: Belo Horizonte - MG;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/10/2015
134236 - Histórias Transformando o Futuro - Incentivo à Leitura nas
Escolas Públicas
ASSOCIACAO DE APOIO A CRIANCA EM RISCO - ACER
CNPJ/CPF: 86.912.086/0001-44
Cidade: Eldorado - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/08/2015
133086 - Historimagem - O reflexo do tempo
Jacinto Carlos Rodarte
CNPJ/CPF: 592.965.266-04
Cidade: São João del Rei - MG;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 03/07/2015
1410686 - Homens de Ferro
Estúdio Fotográfico Rafael Danielewicz
CNPJ/CPF: 08.666.727/0001-14
Cidade: Pinhais - PR;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
133176 - Hortolândia, quem te viu!
Monique Rocha da Silva
CNPJ/CPF: 449.541.558-19
Cidade: Hortolândia - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/08/2015
133859 - Hospital Mario Penna - Um legado para a vida
YCO Promoções e Produções de Eventos Ltda.
CNPJ/CPF: 04.955.354/0001-40
Cidade: Belo Horizonte - MG;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
140526 - HQ Multicomics
MMX EVENTOS LTDA
CNPJ/CPF: 10.538.952/0001-17
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
147556 - I FestLETRAS - Festival de Literatura de Belo Horizonte
Via Comunicação Ltda.
CNPJ/CPF: 25.457.482/0001-34

Cidade: Belo Horizonte - MG;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
148783 - I FLINEVE - FESTIVAL LITERÁRIO DA NEVE CA-
TA R I N E N S E
Salma Ferraz de Azevedo de Oliveira
CNPJ/CPF: 393.120.899-00
Cidade: Florianópolis - SC;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 01/08/2015
1310942 - I Guia Cultural de Cidades Brasileiras
Wilson Marques Brandão
CNPJ/CPF: 767.895.866-87
Cidade: Betim - MG;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
144895 - Iauaretê
Araquém Alcântara Fotografia e Editora Ltda
CNPJ/CPF: 52.249.695/0001-43
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
148379 - IBIAÇÁ MÚLTIPLOS OLHARES
MANATI ASSESSORIA GERENCIAL LTDA. - ME
CNPJ/CPF: 08.546.557/0001-34
Cidade: Barracão - RS;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
1411251 - Iconografia Carioca
M4 Produções Artísticas Ltda - ME
CNPJ/CPF: 09.042.650/0001-74
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
1412101 - ICONOGRAFIA EM MOVIMENTO: BALÉ DA CIDA-
DE DE SÃO PAULO
AUGUSTO LINS SOARES MIXDESIGN - ME
CNPJ/CPF: 09.076.836/0001-44
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/07/2015
1311068 - ICONOGRAFIA PAULISTANA
Cristiano Alkimin Mascaro
CNPJ/CPF: 059.657.998-53
Cidade: Carapicuíba - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 29/11/2015
134832 - Ideias Incontidas - Ano IV
Associação Emcantar de Arte, Cultura, Educação e Meio Ambiente
CNPJ/CPF: 05.791.083/0001-06
Cidade: Uberlândia - MG;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
135392 - IGREJAS BARROCAS DO RECIFE - 2ª EDIÇÃO
José Rildo de Assis Moura
CNPJ/CPF: 127.857.764-53
Cidade: Recife - PE;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
1411595 - II Festival Internacional de Literatura de São Paulo -
Pauliceia Literária 2015
ASSOCIACAO DOS ADVOGADOS DE SAO PAULO
CNPJ/CPF: 62.500.855/0001-39
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
147159 - II Pipocando Poesia no CCBB
Nossa Produtora Produções Artísticas LTDA ME
CNPJ/CPF: 11.243.804/0001-38
Cidade: Brasília - DF;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 23/02/2015
137941 - Ilha de Santa Catarina: Florianópolis
Clube do Cinema Nossa Senhora do Desterro
CNPJ/CPF: 83.470.385/0001-88
Cidade: São José - SC;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
132746 - ILHA DO MEL: PATRIMÔNIO CULTURAL E NATU-
RAL
Vilma de Fátima Nogueira
CNPJ/CPF: 319.598.229-34
Cidade: Curitiba - PR;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/05/2015
148049 - IMAGENS DE CACHOEIRA
Cristiana Castro Isidoro da Silva
CNPJ/CPF: 782.910.117-53
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 30/06/2015
132174 - IMAGENS DE MINAS - PONTOS HISTÓRICOS E TU-
RISTICOS DE MG
Associação e Desenvolvimento de Projetos - ADP
CNPJ/CPF: 10.364.447/0001-01
Cidade: Belo Horizonte - MG;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
1310142 - IMAGENS DO IMATERIAL NO NORTE MINEIRO
Instituto Aviva
CNPJ/CPF: 07.672.159/0001-00
Cidade: Belo Horizonte - MG;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
138137 - IMAGENS DO TETO DO MUNDO
GRADE VI LTDA ME
CNPJ/CPF: 02.190.008/0001-93
Cidade: Campinas - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 05/12/2015
149192 - Imbituba - Imagens
Ricardo Bampi
CNPJ/CPF: 915.108.219-53
Cidade: Lages - SC;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 22/09/2015
131409 - Implantação de Biblioteca - Instituto Julio Simões
INSTITUTO JULIO SIMOES
CNPJ/CPF: 08.348.620/0001-28
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Cidade: Mogi das Cruzes - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 30/06/2015
130931 - Impressões
SIS Estudio e Produção
CNPJ/CPF: 16.548.936/0001-91
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
1412082 - IMPRESSÕES DA CHAPADA DOS VEADEIROS
Otoniel Fernandes Neto
CNPJ/CPF: 05.671.106/0001-30
Cidade: Brasília - DF;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
131602 - IMPRESSÕES DO JALAPÃO
Otoniel Fernandes Neto
CNPJ/CPF: 05.671.106/0001-30
Cidade: Brasília - DF;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
1310286 - Incidências
ASX PRODUCOES ARTISTICAS LTDA-ME
CNPJ/CPF: 13.420.359/0001-60
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 27/02/2015
147839 - Incisões do Tempo
Patricia Montrezol Brandstatter
CNPJ/CPF: 313.817.958-46
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/03/2015
140645 - Índia e Nepal
NOTORIOUS FILMS PRODUÇÕES CINEMATOGRÁFICAS -
EPP
CNPJ/CPF: 64.049.562/0001-02
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
138512 - INDONÉSIA - Culturas pelo Mundo
Cristina Petersen Engler
CNPJ/CPF: 07.101.180/0001-47
Cidade: Porto Alegre - RS;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
1410595 - Instituto Rubem Alves - Plano Anual 2015
Instituto Rubem Alves
CNPJ/CPF: 17.030.336/0001-08
Cidade: Campinas - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
148034 - Inventário Museu de Arte da Pampulha vol.1: 1957-1969
ASSOCIACAO CULTURAL AMIGOS MUSEU ARTE DA PAM-
PULHA-AMAP
CNPJ/CPF: 01.219.309/0001-30
Cidade: Belo Horizonte - MG;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
147048 - Inverna
Libretos Comunicação Ltda.
CNPJ/CPF: 92.499.615/0001-22
Cidade: Porto Alegre - RS;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
1311179 - IOLE DE FREITAS
Gabinete de Arte Raquel Arnaud Ltda.
CNPJ/CPF: 02.506.684/0001-23
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
1410742 - Itabirito, a pedra que risca vermelho
RESTA UM COMUNICAÇÃO E EDITORAÇÃO LTDA
CNPJ/CPF: 02.740.778/0001-62
Cidade: Belo Horizonte - MG;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 10/12/2015
149708 - Itu - Um Patrimônio do Brasil
SABRINA SOUZA OLIVEIRA ME (MOTIRÕ CULTURAL)
CNPJ/CPF: 08.782.327/0001-74
Cidade: Itu - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 10/08/2015
137879 - JANAINA TSCHÄPE
ARTE CONTEMPORANEA COMERCIAL LTDA
CNPJ/CPF: 04.569.324/0001-04
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
142254 - Janelas Abertas: Histórias de coragem e superação
Associação mineira de Reabilitação - AMR
CNPJ/CPF: 17.221.615/0001-40
Cidade: Belo Horizonte - MG;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 30/06/2015
142130 - Jardim Botânico de Brasília: elo da cultura cerratense
TerraBrasília Comunicação Ltda.
CNPJ/CPF: 10.199.150/0001-20
Cidade: Brasília - DF;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 30/06/2015
1311165 - JK ? 50 Anos de Progresso em 5 Anos de Governo
Carlos Alberto Teixeira de Oliveira
CNPJ/CPF: 092.333.266-91
Cidade: Belo Horizonte - MG;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
129178 - Joalheria no Brasil - Mercado e Ofício 1972 - 2012
Claudia Daye
CNPJ/CPF: 106.613.908-37
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 22/04/2015
1412114 - Jogos Olímpicos - Rio 2016 (título provisório)
M4 Produções Artísticas Ltda - ME
CNPJ/CPF: 09.042.650/0001-74
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
130776 - John e Luan - livro biográfico

JOSE ISIDORO THEISS
CNPJ/CPF: 044.046.869-86
Cidade: Blumenau - SC;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 23/05/2015
146039 - José Julião: O Cronista das Artes Plásticas - Um panorama
das artes no Ceará na década de 70
Sociedade Cearense de Jornalismo Científico e Cultural - SCJC
CNPJ/CPF: 06.108.400/0001-00
Cidade: Fortaleza - CE;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 01/04/2015
121499 - Joseph Gire e a transformação do Rio de Janeiro no início
do século XX
Villegagnon Produção Cultural e Artística Ltda.
CNPJ/CPF: 09.620.268/0001-09
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/05/2015
149772 - JUVENTUDE, JUVENTUDE
Gonçalves e Rubião Comunicação Ltda.
CNPJ/CPF: 05.107.471/0001-17
Cidade: Belo Horizonte - MG;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
137135 - Kogei: do artesanato à arte - diálogo entre o Brasil e o
Japão
Instituto Brasil-Japão de Integração Cultural e Social
CNPJ/CPF: 08.584.707/0001-02
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 30/09/2015
1411701 - LAB.DOC - ARQUIVO VIVO
Ebisu Filmes LTDA - ME
CNPJ/CPF: 15.616.890/0001-38
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
1310837 - Ladrilhos hidráulicos
DZ PRODUCOES ARTISTICAS LTDA - ME
CNPJ/CPF: 03.847.938/0001-30
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
1411648 - LAGARTAS
Edméia F. R. Ribeiro
CNPJ/CPF: 693.677.366-49
Cidade: Diadema - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 28/02/2015
1413087 - LAMPARINA DE HISTÓRIAS: Festival Nacional de
Contos Populares
Casa do Conto
CNPJ/CPF: 06.273.253/0001-15
Cidade: Fortaleza - CE;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
1311209 - Lançamento Do Livro - Paulinho Pedra Azul - 35 Anos de
Poesia e Arte
Paulo Hugo Morais Sobrinho
CNPJ/CPF: 244.107.216-15
Cidade: Belo Horizonte - MG;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
149038 - Lavadeiras
Vito D'Alessio Neto - ME
CNPJ/CPF: 13.693.389/0001-40
Cidade: Itupeva - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
1310819 - Lavouras de São Paulo
Sopa de Letrinhas Editora e Produtora Ltda - ME
CNPJ/CPF: 08.277.593/0001-40
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
1411544 - Leia Brasil II
FERNANDO MONTEIRO DA CUNHA - ME
CNPJ/CPF: 14.363.140/0001-39
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
140058 - Leia Comigo! Livros para mudar o mundo
Fundação Educar DPaschoal de Benemerência e Preservação da Cul-
tura e Meio Ambiente.
CNPJ/CPF: 59.013.433/0001-24
Cidade: Campinas - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
149661 - Lentes da memória - O Rio de Janeiro do fotógrafo amador
Alberto de Sampaio
Bazar do tempo Produções e empreendimentos Culturais Ltda - ME
CNPJ/CPF: 03.763.864/0001-53
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 20/12/2015
1310267 - Leo Brizola - Circuito Atelier
Instituto Cultural Cida Brizola
CNPJ/CPF: 08.546.621/0001-87
Cidade: Belo Horizonte - MG;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
140181 - Leonilson Catalogação Geral de Obras
Sociedade Amigos do Projeto Leonilson
CNPJ/CPF: 00.539.307/0001-65
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
148472 - Leonora Weissmann- Obras Reunidas
Carlos Leal
CNPJ/CPF: 544.786.697-91
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
134059 - LER PARA SABER
F.B.F Cultural Ltda.
CNPJ/CPF: 02.632.558/0001-15
Cidade: São Paulo - SP;

Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
133785 - Linguagem de Fronteira/ Fronteiras da linguagem
AA Design-Produções Artísticas e Culturais Ltda
CNPJ/CPF: 09.660.815/0001-71
Cidade: Porto Alegre - RS;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/08/2015
132423 - LITERATA - 4ª Festa Literária de Sete Lagoas
MAPEMA PRODUÇÕES & EVENTOS LTDA
CNPJ/CPF: 04.547.429/0001-54
Cidade: Belo Horizonte - MG;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
130546 - Literatura de Campeões
Plumagenz - Criação Cultural e Design
CNPJ/CPF: 09.612.892/0001-56
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
138383 - LITERATURA EM MOVIMENTO
Guilherme José Campos da Silva
CNPJ/CPF: 618.939.949-53
Cidade: Curitiba - PR;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
140070 - Literatura em Movimento - Letras que inspiram as artes
R&A Produções Artisticas e Turismo Ltda-ME
CNPJ/CPF: 12.457.419/0001-56
Cidade: Belo Horizonte - MG;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 30/03/2015
137230 - Litercultura Festival Literário - ano 2
Gusto Editorial e Design Ltda.
CNPJ/CPF: 06.905.827/0001-20
Cidade: Curitiba - PE;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
1411036 - Litercultura Festival Literário - III Edição
Gusto Editorial e Design Ltda.
CNPJ/CPF: 06.905.827/0001-20
Cidade: Curitiba - PR;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
148438 - Livres Livros
RM GESTAO E PROMOCAO DE CONTEUDO ARTISTICO LTDA
- ME
CNPJ/CPF: 12.309.154/0001-49
Cidade: Salvador - BA;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
132398 - Livro - 100 Anos das Feiras - Livres em São Paulo.
VIA IMPRESSA EDICOES DE ARTES LTDA - EPP
CNPJ/CPF: 08.266.789/0001-39
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
1310100 - Livro - AFFONSO EDUARDO REIDY
Dois Um Produções Culturais Ltda.
CNPJ/CPF: 01.826.678/0001-90
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
1410780 - Livro Arte Interrompida: fragmentos da vida
OFICIO DAS PALAVRAS EDITORA LTDA
CNPJ/CPF: 08.452.877/0001-25
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
148375 - Livro - Bibliotecas Brasileiras
G. ERMAKOFF CASA EDITORIAL LTDA - ME
CNPJ/CPF: 05.957.590/0001-69
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
1310179 - LIVRO - DINOSSAUROS E A BÍBLIA
CONGREGACAO BENEFICENTE KEHILA JARDINS - ABYR
YAACOV - BEITH CHINUCH
CNPJ/CPF: 06.344.729/0001-61
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 28/11/2015
148201 - Livro fotográfico Bento Gonçalves: A Força da Imigração e
das Missionarias Scalabrianas
ASSOCIACAO DE PAIS E MESTRES DO COLEGIO NOSSA SE-
NHORA MEDIANEIRA
CNPJ/CPF: 87.849.964/0001-97
Cidade: Bento Gonçalves - RS;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
143616 - Livro Norte Fluminense - Meio Ambiente, Arte e Cultura
Novas Direções Empreendimentos Culturais Ltda
CNPJ/CPF: 28.939.445/0001-50
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
148179 - Livro Os Alemães nos Pampas
SUL SPORTS REVUISTA LTDA- EPP
CNPJ/CPF: 05.758.977/0001-96
Cidade: Porto Alegre - RS;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
133952 - Livro Paisagens e gente do sul
SUL SPORTS REVUISTA LTDA- EPP
CNPJ/CPF: 05.758.977/0001-96
Cidade: Porto Alegre - RS;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
1410678 - Livro : Memória ? 100 anos Instituto dos Advogados de
Minas Gerais
Marcelo Moreira Xavier
CNPJ/CPF: 176.916.216-04
Cidade: Belo Horizonte - MG;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 30/12/2015
148331 - Livro "Fundição Zani: Registros" [Título provisório]
VIA IMPRESSA EDICOES DE ARTES LTDA - EPP
CNPJ/CPF: 08.266.789/0001-39
Cidade: São Paulo - SP;
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Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
1310062 - Livro "Grafites do Brasil"
Mcle Edição e Artes Gráficas Ltda-ME
CNPJ/CPF: 05.459.947/0001-89
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
147448 - Livro 80 anos do Jornal Cidade de Rio Claro
Associação Comercial e Industrial de Rio Claro
CNPJ/CPF: 44.668.887/0001-66
Cidade: Rio Claro - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/08/2015
149517 - Livro A Associação Comercial do Rio de Janeiro e a
História Política do País - História, Cultura e Política
Novas Direções Empreendimentos Culturais Ltda
CNPJ/CPF: 28.939.445/0001-50
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
148819 - Livro A CULTURA DA CULINÁRIA SUSTENTÁVEL
Clélio Berti
CNPJ/CPF: 262.288.071-53
Cidade: Campinas - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
1210325 - Livro A Diversidade de Culturas da Gastronomia Ser-
gipana
EQUILIBRIO FEIRAS E EVENTOS LTDA - ME
CNPJ/CPF: 13.302.114/0001-38
Cidade: Porto Alegre - RS;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
1310994 - Livro A história do desenvolvimento econômico de Santa
Catarina nos últimos 30 anos (título provisório)
Associação dos Dirigentes de Vendas e Marketing de Santa Cata-
rina
CNPJ/CPF: 78.531.969/0001-86
Cidade: Florianópolis - SC;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 28/02/2015
128960 - Livro Águas
Versão Final Comunicação e Eventos Ltda ME
CNPJ/CPF: 09.507.215/0001-78
Cidade: Novo Hamburgo - RS;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
148316 - LIVRO ÁLBUM DE GRAVURAS DE ARTE: GRAVA-
DOR3S
C/ ARTE PROJETOS CULTURAIS LTDA - ME
CNPJ/CPF: 42.773.754/0001-24
Cidade: Belo Horizonte - MG;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
130856 - Livro Alceu Feijó
Versão Final Comunicação e Eventos Ltda ME
CNPJ/CPF: 09.507.215/0001-78
Cidade: Novo Hamburgo - RS;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
147268 - Livro Amazônia Brasil
AMAZONIA.BRASIL PROMOCOES E ECODESENVOLVIMEN-
TO LTDA - EPP
CNPJ/CPF: 05.110.250/0001-06
Cidade: Santarém - PA;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
133703 - Livro Aves Ilustres
Adriana Pierin
CNPJ/CPF: 763.773.779-91
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 23/08/2015
148973 - LIVRO BARRACA DO BIXIGA
MANAUARA CONVENÇÕES E ENTRETENIMENTO LTDA
CNPJ/CPF: 11.210.708/0001-93
Cidade: Manaus - AM;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/03/2015
147312 - Livro Bijari
Luiz Maurício Pereira Brandão
CNPJ/CPF: 265.534.638-67
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
147580 - Livro Carlos Matuck
Carlos Matuck
CNPJ/CPF: 056.609.858-07
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
145615 - Livro Ceramista Shóko Suzuki
VIA IMPRESSA EDICOES DE ARTES LTDA - EPP
CNPJ/CPF: 08.266.789/0001-39
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
131575 - Livro Confraria do Garoto - Guardiã da História Carioca
ND Comunicação Ltda
CNPJ/CPF: 02.272.800/0001-97
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
1410555 - Livro Costa Catarinense
Simone Karin Blauth
CNPJ/CPF: 455.566.950-91
Cidade: Novo Hamburgo - RS;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
125584 - LIVRO DA COOPERAÇÃO
FUNDACAO DE DESENVOLVIMENTO EDUCACIONAL E CUL-
TURAL DO SISTEMA DE CREDITO COOPERATIVO - FUNDA-
CAO SICREDI
CNPJ/CPF: 07.430.210/0001-69
Cidade: Porto Alegre - RS;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
148994 - Livro de Arte - Jayme Reis

Jayme Damasceno dos Reis Filho
CNPJ/CPF: 370.821.676-87
Cidade: Belo Horizonte - MG;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
132266 - Livro de Arte - Pendurados
Marcelo Prates
CNPJ/CPF: 187.163.936-00
Cidade: Belo Horizonte - MG;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 30/05/2015
146594 - Livro de Arte "Portinari na Coleção Museu Nacional de
Belas Artes"
Roberto F. Padilla - ME
CNPJ/CPF: 31.559.693/0001-80
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
1311182 - LIVRO DE ARTE MIGUEL GONTIJO
ROBSON COSTA SOARES
CNPJ/CPF: 230.159.506-49
Cidade: Contagem - MG;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
148975 - livro de arte sobre a arquitetura e design brasileiros
CMF PRODUCOES CULTURAIS E CINEMATOGRAFICAS LT-
DA
CNPJ/CPF: 12.654.464/0001-09
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
131603 - Livro de Arte: Papel Nosso de Cada Dia
Marcelo Moreira Xavier
CNPJ/CPF: 176.916.216-04
Cidade: Belo Horizonte - MG;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 30/04/2015
1310945 - Livro de Graça na Praça
Arthur Vianna Neto
CNPJ/CPF: 012.200.556-20
Cidade: Belo Horizonte - MG;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
1410308 - Livro do artista plástico Oswaldo Santana
Oswaldo Santana Alves
CNPJ/CPF: 282.998.766-72
Cidade: Viçosa - MG;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
145456 - Livro Documental ?Fortificações Brasileiras Tombadas ?
Arquitetura Militar Histórica?
Pinacoteca do Rio de Janeiro - Instituto Cultural Sérgio Fadel
CNPJ/CPF: 00.766.545/0001-03
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
147424 - LIVRO E SEMINÁRIO - O Brasil e a Globalização
SÃO PAULO CINE VIDEO LTDA EPP
CNPJ/CPF: 02.188.743/0001-62
Cidade: Santana de Parnaíba - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
1311323 - Livro Energia Positiva
Printrio Comunicação Empresarial Ltda
CNPJ/CPF: 04.496.866/0001-96
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
145504 - Livro Estácio de Sá DNA do samba- Prostituição, Poesias,
Prosas, Tiros, Porradas & Bombas
CURTO CIRCUITO PRODUÇÕES ARTÍSTICAS LTDA. -ME
CNPJ/CPF: 13.307.209/0001-44
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
148729 - Livro Expedição Miramundos - Região dos Abrolhos
LAS RAMBLAS EDITORA E PRODUÇÕES ARTÍSTICAS LTDA
CNPJ/CPF: 12.259.329/0001-50
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
148380 - Livro Falado: acessibilidade e respeito a diversidade.
LUCIMAR LEVENHAGEN ALARCON DA FONSECA
CNPJ/CPF: 894.239.417-53
Cidade: Duque de Caxias - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/05/2015
1210251 - LIVRO FERROVIAS
EQUILIBRIO FEIRAS E EVENTOS LTDA - ME
CNPJ/CPF: 13.302.114/0001-38
Cidade: Porto Alegre - RS;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
135577 - Livro Flávio Scholles
Cultural Assessoria Ltda
CNPJ/CPF: 10.835.223/0001-22
Cidade: Sapiranga - RS;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/03/2015
1411389 - Livro foto biográfico "CONCERTO DE FOTOS - A Era
de Aquarius no Brasil"
ASSOCIACAO RAIZ
CNPJ/CPF: 08.952.648/0001-70
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
148315 - Livro fotográfico - aves do Rio dos Sinos
Paulo Ricardo Fenalti
CNPJ/CPF: 570.840.680-15
Cidade: Novo Hamburgo - RS;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
137429 - LIVRO GEMAS BRASILEIRAS
SOLARIS EDIÇÕES E PRODUÇÕES CULTURAIS E MULTIMÍ-
DIA LTDA - EPP
CNPJ/CPF: 66.660.051/0001-58
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 30/11/2015

148845 - Livro Histórico dos 60 Anos do Grupo Escoteiro Cara-
muru
Associação dos Antigos Escoteiros e Escotistas Caramuru
CNPJ/CPF: 50.596.402/0001-79
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/07/2015
1311186 - Livro histórico-biográfico sobre Ildefonso Soares Pinto
Mario Xavier Antunes de Olveira
CNPJ/CPF: 238.787.890-68
Cidade: Florianópolis - SC;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
147371 - LIVRO HUMBERTO SERPA
Editora Monolito Ltda.
CNPJ/CPF: 12.855.059/0001-40
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/08/2015
149009 - LIVRO IDEAFIXA 2014
IDEAFIXA SERVICOS COLABORATIVOS LTDA - ME
CNPJ/CPF: 11.111.016/0001-98
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 30/09/2015
149511 - Livro Igreja Nossa Senhora de Vitória - História, Cultura e
Fotografia
Novas Direções Empreendimentos Culturais Ltda
CNPJ/CPF: 28.939.445/0001-50
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
134642 - LIVRO ILHA DE PÁSCOA: A CIVILIZAÇÃO SOLI-
TÁRIA
SOLARIS EDIÇÕES E PRODUÇÕES CULTURAIS E MULTIMÍ-
DIA LTDA - EPP
CNPJ/CPF: 66.660.051/0001-58
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/08/2015
149727 - LIVRO ILUSTRADO DE ARTE - VIDA E OBRA DE
GUTO LACAZ
Instituto Olga Kos de Inclusão Cultural
CNPJ/CPF: 08.745.680/0001-84
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
145610 - LIVRO ILUSTRADO DE ARTE - VIDA E OBRA DE
INOS CORRADIN
Instituto Olga Kos de Inclusão Cultural
CNPJ/CPF: 08.745.680/0001-84
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/07/2015
148273 - LIVRO ILUSTRADO DE ARTE - VIDA E OBRA DE
MARCELO GRASSMANN
Instituto Olga Kos de Inclusão Cultural
CNPJ/CPF: 08.745.680/0001-84
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 30/09/2015
137112 - Livro Ilustrado de Arte: Vida e Obra de Gregório Gruber
Instituto Olga Kos de Inclusão Cultural
CNPJ/CPF: 08.745.680/0001-84
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 30/04/2015
133524 - Livro Ilustrado de Arte: Vida e Obra de Ivald Granato
Instituto Olga Kos de Inclusão Cultural
CNPJ/CPF: 08.745.680/0001-84
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
137298 - Livro Ilustrado de Arte: Vida e Obra de Mário Gruber
Instituto Olga Kos de Inclusão Cultural
CNPJ/CPF: 08.745.680/0001-84
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 30/04/2015
148988 - Livro infantil O Dragão e A Fada
OFICIO DAS PALAVRAS EDITORA LTDA
CNPJ/CPF: 08.452.877/0001-25
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
144813 - Livro Infantil Sou Só Eu
Vanessa Campos Rocha
CNPJ/CPF: 050.929.086-88
Cidade: Taubaté - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 19/05/2015
1412349 - Livro Infantil Tenho Monstros na Barriga
Tonia de Souza Casarin
CNPJ/CPF: 103.691.687-12
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
148325 - Livro Inhotim 10 anos
Instituto Cultural Inhotim
CNPJ/CPF: 05.422.243/0001-31
Cidade: Belo Horizonte - MG;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
134175 - Livro Itatinga e sua gente
Associação Centro Comunitário de TRadições Nordestinas
CNPJ/CPF: 03.224.294/0001-23
Cidade: Bertioga - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
137670 - Livro JOÃO JOSÉ DE OLIVEIRA FREITAS E SUA CON-
TRIBUIÇÃO PIONEIRA AO OESTE CATARINENSE
Mario Xavier Antunes de Olveira
CNPJ/CPF: 238.787.890-68
Cidade: Florianópolis - SC;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 20/02/2015
132940 - Livro João Turin
Editora Nossa Cultura Ltda ME
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CNPJ/CPF: 04.967.909/0001-74
Cidade: Curitiba - PR;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 01/07/2015
147228 - Livro Judeus no Ceará - Séculos XIX-XX
IACD - INSTITUTO AMBIENTAL, CULTURAL E DESPORTIVO
DE ESTUDOS E ASSESSORIA
CNPJ/CPF: 63.375.505/0001-50
Cidade: Fortaleza - CE;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
137111 - LIVRO LEANDRO GABRIEL.
Elaine Machado de Lima Soares
CNPJ/CPF: 763.918.686-20
Cidade: Contagem - MG;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
137685 - LIVRO LIVRE 2014
Instituto Evoluir
CNPJ/CPF: 08.025.968/0001-84
Cidade: Blumenau - SC;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
128357 - LIVRO MEMÓRIAS DO VINHO GAÚCHO
INSTITUTO R. DAL PIZZOL
CNPJ/CPF: 13.498.570/0001-03
Cidade: Bento Gonçalves - RS;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/01/2015
148682 - Livro Miramundos Estrada Real - 2ª Edição
LAS RAMBLAS EDITORA E PRODUÇÕES ARTÍSTICAS LTDA
CNPJ/CPF: 12.259.329/0001-50
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
140161 - Livro Missão Suez
Santo Antonio Comunicação LTDA - ME
CNPJ/CPF: 08.966.297/0001-56
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
142857 - Livro Monumento ao imigrante Alpino
Olga Piazera Majcher
CNPJ/CPF: 461.132.239-49
Cidade: Jaraguá do Sul - SC;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/07/2015
147085 - Livro Musicado - Meu Coração de Tudo - Sinhá Vida
Instituto Conexão Sociocultural
CNPJ/CPF: 19.072.851/0001-78
Cidade: Jaguarão - RS;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 30/07/2015
145259 - Livro oficial da cidade ( nome sugestivo)
Maria Antonia dos Santos Morais
CNPJ/CPF: 099.710.668-90
Cidade: Hortolândia - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
1311063 - Livro Olhares que Transformam
ANDRE FRANÇOIS IMAGENS LTDA
CNPJ/CPF: 01.344.821/0001-08
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
129109 - LIVRO PAISAGENS VITÍCULAS
INSTITUTO R. DAL PIZZOL
CNPJ/CPF: 13.498.570/0001-03
Cidade: Bento Gonçalves - RS;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 30/11/2015
1411553 - LIVRO PANORAMA DA ARTE BRASILEIRA COM-
TEMPORÂNEA
CEPAR CONSULTORIA E PARTICIPACOES S/S LTDA - ME
CNPJ/CPF: 58.928.128/0001-08
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
148249 - Livro Poética do Tempo
JOÂO GUTIERREZ
CNPJ/CPF: 254.327.969-53
Cidade: Curitiba - PR;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
134496 - Livro Porto Alegre - Edição Especial
Leonid Streliaev
CNPJ/CPF: 97.144.356/0001-30
Cidade: Porto Alegre - RS;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/07/2015
140336 - Livro Queijo Araxá
Fundação Cultural Acia
CNPJ/CPF: 10.548.421/0001-05
Cidade: Araxá - MG;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
125524 - LIVRO RIOS AMAZÔNICOS
SOLARIS EDIÇÕES E PRODUÇÕES CULTURAIS E MULTIMÍ-
DIA LTDA - EPP
CNPJ/CPF: 66.660.051/0001-58
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 28/02/2015
129049 - Livro Sacadas Cariocas -
Lucia Madeira Moraes
CNPJ/CPF: 402.380.247-68
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
145994 - LIVRO TEATRO GUAÍRA- 50 ANOS DE HISTÓRIA / 2ª
EDIÇÃO
CAUE MATIAS 03815434980
CNPJ/CPF: 16.639.615/0001-00
Cidade: Curitiba - PR;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 30/08/2015
144770 - Livro Verbo Conjugado (título provisório)
Espaço Cultural Vermelho Agenciamento de Obras de Arte Ltda.
CNPJ/CPF: 04.768.197/0001-64

Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
148394 - Livro Viajanseio
LAS RAMBLAS EDITORA E PRODUÇÕES ARTÍSTICAS LTDA
CNPJ/CPF: 12.259.329/0001-50
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
138262 - Livro Vírgula no Infinito
Inventarte Produções Artísticas Ltda.
CNPJ/CPF: 04.282.025/0001-86
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
133596 - Livro VIVER em São Caetano do Sul
ROSA GRAZIELA RODRIGUES
CNPJ/CPF: 061.132.018-56
Cidade: São Bernardo do Campo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
134073 - LIVRO/DVD TRANÇADOS MUSCULARES - SAÚDE
CORPORAL E ENSINO DO FREVO
AFONSO OLIVEIRA PRODUÇÕES CULTURAIS EIRELI-ME
CNPJ/CPF: 17.164.423/0001-40
Cidade: Recife - PE;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/08/2015
130227 - LIVRO: A ARTE DE JULIO ALVES
JULIO JOSE RODRIGUES ALVES
CNPJ/CPF: 551.326.696-20
Cidade: Belo Horizonte - MG;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
1310318 - Livro: Arte Paranormal Brasileira
LUIS RAYNAUD HU RIVAS
CNPJ/CPF: 816.587.535-34
Cidade: Brasília - DF;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
149559 - Livro: Beto Guedes - Luz e Mistério
Olivia Silva Rocha de Oliveira
CNPJ/CPF: 044.507.996-74
Cidade: Belo Horizonte - MG;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
139336 - LIVRO: MULHERES QUE VOAM - As Primeiras a Con-
quistarem o Céu
DIGITAL MUSIC EDITORIA E PRODUÇÕES LTDA
CNPJ/CPF: 14.837.945/0001-77
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
1310773 - LIVRO: NAQUELES MORROS, DEPOIS DA CHUVA -
O JOGO DAS PEDRAS

Edival Lourenço de Oliveira
CNPJ/CPF: 095.994.791-49
Cidade: Goiânia - GO;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
130868 - Livro: Nova Elegância
Vagner Rogério Pena
CNPJ/CPF: 204.113.596-49
Cidade: Belo Horizonte - MG;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
145663 - LIVRO: O PARANÁ E O TROPEIRISMO - COLEÇÃO
TROPEIRO BRASIL
Núcleo de Amigos da Terra e Água
CNPJ/CPF: 03.346.997/0001-24
Cidade: Curitiba - PR;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
1310044 - Livro: Que bloco é esse? 40 anos de história do Ilê
Aiyê
Neoplan Consultoria e Marketing Ltda
CNPJ/CPF: 04.705.937/0001-13
Cidade: Belo Horizonte - MG;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
149618 - Livro: VIM TE VER NATUREZA - 20 anos de João
Caetano
João Caetano
CNPJ/CPF: 235.991.701-34
Cidade: Goiânia - GO;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
144583 - Livro-aplicativo Moomin - Quem vai acolher o Toffle?
Isabel Malzoni Correa da Costa
CNPJ/CPF: 222.497.018-81
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
149596 - Livros nas Praças 2ª edição 2015
C.M.A. de Figueiredo
CNPJ/CPF: 10.292.875/0001-68
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
1310173 - LONDRINA 80 ANOS
VIDEO GRAPHIC PRODUTORA LTDA - ME
CNPJ/CPF: 06.996.878/0001-05
Cidade: Londrina - PR;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 25/04/2015
147311 - LONDRINA, 80 anos
CI Assessoria Empresarial de Eventos Ltda
CNPJ/CPF: 00.335.808/0001-20
Cidade: Curitiba - PR;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 30/12/2015
137690 - Longa Vita - um legado dos imigrantes na Serra Gaúcha
Marciele Bertoldi Scarton
CNPJ/CPF: 007.094.320-62
Cidade: Bento Gonçalves - RS;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
128831 - LUCIANO MARTINS | UNIVERSO LÚDICO
Luciano Martins
CNPJ/CPF: 459.188.130-04
Cidade: Florianópolis - SC;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015

133512 - Luiz Carlos Barreto, tudo a declarar
RARA EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES LTDA
CNPJ/CPF: 12.564.909/0001-51
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/07/2015
1411049 - Luiz Carlos Orsini
Copacabana Editora Ltda
CNPJ/CPF: 18.206.770/0001-50
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
137145 - Macabíadas. Os jogos da paz.
Pit Cult Produção Ltda.
CNPJ/CPF: 09.262.039/0001-51
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 30/06/2015
137491 - MAFRO
FERNANDO COELHO TEIXEIRA
CNPJ/CPF: 525.988.888-04
Cidade: Praia Grande - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
131556 - Mais que uma ferrovia.
José Roberto Ceccolini
CNPJ/CPF: 919.861.098-87
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
147032 - Mambucaba, uma história
Francimar Carlos Pinheiro
CNPJ/CPF: 254.250.307-97
Cidade: Dores do Rio Preto - ES;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 30/03/2015
148478 - Mangalarga Marchador do Brasil
Comg Editora e Produtora Cultural S/S LTDA - ME
CNPJ/CPF: 03.318.353/0001-22
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
144675 - Mantiqueira, o passado presente
Maria Cristina de Aguiar Campos
CNPJ/CPF: 340.042.971-68
Cidade: Cuiabá - MT;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
1311052 - MÃOS, MODOS E MEIOS - O ARTESANATO DO
POVO BRASILEIRO
CONSUELO GONCALVES E CASTRO PRODUCOES ARTISTI-
CAS - EPP
CNPJ/CPF: 16.683.144/0001-20
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
144796 - Mapa Literário Brasileiro
Produtora Brasileira de Arte e Cultura Ltda.
CNPJ/CPF: 13.483.286/0001-55
Cidade: Santos - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
148924 - Mapeando o Brasil Holandês
PAN Eventos e Projetos Culturais Ltda
CNPJ/CPF: 01.021.227/0001-86
Cidade: Guapimirim - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
135333 - MAR A VISTA
CORPORATIVA PARTICIPACOES E COMUNICACAO LTDA -
ME
CNPJ/CPF: 00.415.985/0001-16
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
145464 - Mar Brasileiro
Editora Brasileira de Arte e Cultura Ltda.
CNPJ/CPF: 08.219.513/0001-08
Cidade: Santos - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
138210 - Mar de Xarayés - o sertão de M. Barros e G. Rosa retratado
por Ricardo Martins
Fotografia e Editora Kongo Ltda - ME
CNPJ/CPF: 09.479.235/0001-82
Cidade: São José dos Campos - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
147464 - MARCELO CIDADE
MD Fortes Produções e Consultoria Empresarial
CNPJ/CPF: 02.047.457/0001-87
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
145618 - Mares Interiores - Cartas de Murilo Rubião e Otto Lara
Resende
Sílvia Rubião Resende
CNPJ/CPF: 175.660.536-04
Cidade: Belo Horizonte - MG;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
138117 - Maresia
Andrea Jakobsson Estúdio Editorial Ltda.
CNPJ/CPF: 04.295.246/0001-99
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 30/11/2015
132265 - MARGARET MEE - Pesquisa, Catalogação, Organização e
Publicação do Livro de Arte.
Associação de Amigos do Jardim Botânico - RJ
CNPJ/CPF: 30.114.011/0001-63
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
133386 - Mariana: assim nasceram as minas gerais
Casa de Cultura - Academia Marianense de Letras
CNPJ/CPF: 19.501.485/0001-25
Cidade: Mariana - MG;
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Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
138610 - Marinhas - artistas que retratam o mar
Livraria Solar do Rosário Ltda. ME
CNPJ/CPF: 02.821.433/0001-33
Cidade: Curitiba - PR;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/10/2015
145310 - Marvelous Cities - Rio de Janeiro
Marcelo Alves da Silva
CNPJ/CPF: 014.266.467-71
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
1311122 - Mascaradinhos de Paraty
Instituto de Estudos Socio-Culturais e Ambientais -Colibri
CNPJ/CPF: 09.477.528/0001-20
Cidade: Parati - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
135414 - Material didático bilíngue LIBRAS/Português: Introdução a
História da Linguagem da Máscara Teatral no Ocidente
Grupo Teatral Moitará
CNPJ/CPF: 00.508.165/0001-79
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
148225 - Mato Grosso (título provisório)
Sustentabilidade e Cultura Produções Artísticas Ltda
CNPJ/CPF: 19.541.589/0001-63
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
134841 - MAURO PIVA
ARTE CONTEMPORANEA COMERCIAL LTDA
CNPJ/CPF: 04.569.324/0001-04
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
149633 - Mayr Facci - O gato selvagem
W. A. Editores Ltda
CNPJ/CPF: 15.465.413/0001-19
Cidade: Curitiba - PR;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/08/2015
145658 - MEDALHAS CONTAM DETALHES DA HISTÓRIA DO
BRASIL
Gallas, Disperati Serviços Empresariais Ltda
CNPJ/CPF: 08.237.092/0001-30
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
147189 - Medalhas esculturas valiosas
EDITORA BARBOSA LIMA LTDA
CNPJ/CPF: 11.411.039/0001-18
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
133946 - Memória da Litografia: pedras raras da Editora Globo
Miriam Galbinsky Tolpolar
CNPJ/CPF: 487.079.530-20
Cidade: Porto Alegre - RS;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 01/06/2015
133405 - Memória das Matrizes do Samba do Rio de Janeiro
Centro Cultural Cartola
CNPJ/CPF: 04.248.634/0001-19
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
137884 - Memória dos Pescadores da Colônia Z13
Tamar Bajgielman
CNPJ/CPF: 787.675.987-49
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 15/07/2015
132364 - Memória Viva
Editora Folha da Região de Araçatuba Ltda
CNPJ/CPF: 44.417.657/0001-24
Cidade: Araçatuba - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
148907 - Memorial do Dr. Ítalo: fontes para história cultural da
Paraíba
Alessandra Perrinchelli Bucholdz
CNPJ/CPF: 014.556.399-58
Cidade: Ponta Grossa - PR;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
1410787 - Memórias da ACAP - 40 anos de arte em Santa Ca-
tarina
Instituto Memória do Cotidiano
CNPJ/CPF: 10.355.328/0001-84
Cidade: Florianópolis - SC;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
1310282 - MEMÓRIAS ENTRE SERRA E MAR
INSTITUTO BRASILEIRO DE ESTUDOS DE FESTIVAIS AUDIO-
VISUAIS - IBEFEST
CNPJ/CPF: 10.576.820/0001-80
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
140641 - Mercados Brasileiros - Retratos de uma Memória Viva
Rapsódia Empreendimentos Culturais LTDA
CNPJ/CPF: 15.825.085/0001-14
Cidade: Niterói - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
1311119 - Mestre Dicá
Sýn Criativa - Comunicação e Produções Culturais LTDA
CNPJ/CPF: 08.948.170/0001-04
Cidade: Valinhos - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/05/2015
142619 - Meu Bairro é Cultural: Itinerários Ferroviários da Zona
Norte Carioca
Plural Cultural Soluções
CNPJ/CPF: 11.572.793/0001-30

Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/10/2015
1411033 - Meus 8 Anos
Casa da Palavra Produção Editorial Ltda.
CNPJ/CPF: 01.609.506/0001-65
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 02/12/2015
149549 - Midnight Dreamer
RVC Produções e Studio de Fotografia
CNPJ/CPF: 54.442.348/0001-68
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
131978 - Miguel Chikaoka - Fotografia
Kamara Kó Fotografias Ltda - ME
CNPJ/CPF: 63.837.082/0001-43
Cidade: Belém - PA;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
138016 - MINAS GERAIS
CULTURA SUSTENTAVEL EDITORACAO LTDA.
CNPJ/CPF: 15.031.400/0001-31
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 30/11/2015
131126 - Minas Gerais - Cultura e diversidade natural mostradas
através das aves da região (título provisório)
Aves & Fotos Prestação de Serviços de Imagens e Editora Ltda. -
ME
CNPJ/CPF: 04.947.132/0001-86
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
132859 - MINAS GERAIS - Quem te conhece não esquece jamais
YCO Promoções e Produções de Eventos Ltda.
CNPJ/CPF: 04.955.354/0001-40
Cidade: Belo Horizonte - MG;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
148214 - Minas Gerais - Retalhos Mineiros
Instituto Rumo
CNPJ/CPF: 11.276.238/0001-60
Cidade: Indaiatuba - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
137745 - MINAS GERAIS - RIQUEZAS ECONÔMICAS, CUL-
TURAIS E SUSTENTÁVEIS
Luiz Carlos Campos
CNPJ/CPF: 316.694.331-53
Cidade: Belo Horizonte - MG;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
133642 - Minas Gerais, História de Estradas e Estradeiros
Interiorana Cultural Ltda.
CNPJ/CPF: 14.246.976/0001-53
Cidade: Itaguara - MG;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
149102 - Minas Território Cultural
Polobh Promoções e Eventos Ltda.
CNPJ/CPF: 07.128.230/0001-80
Cidade: Belo Horizonte - MG;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
132251 - MINAS TERRITÓRIO DA ARTE
C/ ARTE PROJETOS CULTURAIS LTDA - ME
CNPJ/CPF: 42.773.754/0001-24
Cidade: Belo Horizonte - MG;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
1210277 - Minas, a França das Américas: programa audiovisual de
gastronomia e cultura
INSPIRE GESTAO CULTURAL LTDA
CNPJ/CPF: 13.102.890/0001-94
Cidade: Belo Horizonte - MG;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
148723 - MINDSCAPES
Wilson Rodrigues da Silva Sasso
CNPJ/CPF: 883.272.218-68
Cidade: Curitiba - PR;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
137647 - Mingo - Um Pernilongo Inconsequente
HÉLIO PEREIRA DOS SANTOS
CNPJ/CPF: 369.903.706-10
Cidade: Contagem - MG;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
1310061 - MINHA ESCOLA LÊ - III
Editora Ecoarte Ltda
CNPJ/CPF: 03.205.403/0001-65
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
1410334 - Minha Primeira Coleção - Livro e Exposição
Camilla Victoria Bloisa O'Donnell
CNPJ/CPF: 102.616.477-09
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
147809 - Missão Austríaca
Pancultural Eventos e Projetos Culturais Ltda.
CNPJ/CPF: 10.511.402/0001-04
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
1412626 - Missões (Título Provisório)
LUIS ROBERTO SILVA PASCUZZI
CNPJ/CPF: 280.128.838-13
Cidade: Carapicuíba - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
1411035 - Mobiliário Moderno Brasileiro
Cosac e Naify Edições Ltda.
CNPJ/CPF: 01.451.416/0001-99
Cidade: São Paulo - SP;

Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
133033 - MODA AMEM
ASSOCIAÇÃO MINEIRA DE EMPRESAS DE MODA
CNPJ/CPF: 13.498.166/0001-21
Cidade: Belo Horizonte - MG;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
137424 - Moda em Dossiê - Registros de Designers Mineiros
Alessandra Luisa Teixeira Santos
CNPJ/CPF: 081.432.656-09
Cidade: Belo Horizonte - MG;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/10/2015
146998 - MODERNOS PARA SEMPRE
Estúdio Madalena Produções Fotográficas Ltda
CNPJ/CPF: 09.470.763/0001-70
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
1410349 - Monumentos e Estátuas do Rio de Janeiro
ID MARKETING CULTURAL PROMOÇÕES E EVENTOS LTDA
CNPJ/CPF: 11.197.055/0001-50
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 01/10/2015
144744 - Moshê Maimônides
ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE BRASILEIRA ISRAELITA
YESHIVA TOMCHEI TMIMIM
CNPJ/CPF: 07.569.731/0001-00
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
148130 - Mostra Artística Cabaré do Verbo
CRISTIANE MOTA CUBAS 01758787066
CNPJ/CPF: 15.427.496/0001-51
Cidade: Porto Alegre - RS;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
140455 - Mostra de Artes Biblioteca Casa Azul
mauro miguel munhoz
CNPJ/CPF: 05.241.493/0002-56
Cidade: Parati - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
1310301 - MudaMundo 2014
Ostermann & Ostermann Ltda.
CNPJ/CPF: 72.228.877/0001-45
Cidade: Porto Alegre - RS;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
130387 - Muitas histórias um só corpo - Companhia de Ballet da
Cidade de Niterói
KBMK EMPREENDIMENTOS CULTURAIS LTDA
CNPJ/CPF: 12.259.209/0001-53
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
135245 - Mulheres Brasileiras - Atrizes de uma História
ANA LIDIA ENNINGER - EPP
CNPJ/CPF: 17.946.426/0001-35
Cidade: Porto Alegre - RS;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 30/09/2015
1412608 - Mulheres do Brasil
Produtora Brasileira de Arte e Cultura Ltda.
CNPJ/CPF: 13.483.286/0001-55
Cidade: Santos - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
129913 - MUSEU DA HISTÓRIA DA MEDICINA - MUHM: um
acervo vivo que se faz ponte entre o ontem e o hoje
Asssociação de Amigos do Museu de História da Medicina do Rio
Grande do Sul
CNPJ/CPF: 08.936.195/0001-98
Cidade: Porto Alegre - RS;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
1310464 - Mutações - Fontes passionais da violência
Artepensamento Serviços Ltda.
CNPJ/CPF: 04.528.939/0001-84
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
1310088 - MUTAÇÕES ILUSTRADAS DO I CHING
RITA MARIA SELKE - ME
CNPJ/CPF: 08.655.341/0001-07
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
1411423 - Mutações: O novo espírito utópico
Artepensamento Serviços Ltda.
CNPJ/CPF: 04.528.939/0001-84
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
137321 - NA TRILHA DA INFÂMIA
Uiara Bartira Saporiti Cioffi
CNPJ/CPF: 470.051.739-53
Cidade: Curitiba - PR;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
148823 - Na trilha do rio - cultura e cidadania na Bacia do Rio
Doce
LUCCA COMUNICACAO E CULTURA LTDA ME
CNPJ/CPF: 04.486.030/0001-00
Cidade: Belo Horizonte - MG;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
147299 - Nanquim Bico de Pena
CRB Projeto Cultural e Editora Ltda.
CNPJ/CPF: 07.011.021/0001-51
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
147292 - Narrativas de um Correspondente de Rua
Fabio de Paula Xavier Marchioro
CNPJ/CPF: 530.331.409-04
Cidade: Curitiba - PR;
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Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
1411526 - Nascentes, corredeiras e Cachoeiras do Alto Iguaçu
JOSÉ ÁLVARO DA SILVA CARNEIRO
CNPJ/CPF: 010.153.039-00
Cidade: Curitiba - PR;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
135556 - NATUREZA HUMANA
MARCO AURELIO MAIA DE TOLEDO
CNPJ/CPF: 06.936.030/0001-90
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
148213 - Natureza Selvagem - Inside África
Luiz Carlos dos Santos Junior
CNPJ/CPF: 063.991.548-55
Cidade: Santos - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
148936 - Nau dos Mestres
FERNANDO MONTEIRO DA CUNHA - ME
CNPJ/CPF: 14.363.140/0001-39
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
1310108 - NDAPANDULA MAMA ÁFRICA
Pontes Livros Ltda Epp
CNPJ/CPF: 03.987.228/0001-05
Cidade: Campinas - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
129361 - NIURA BELLAVINHA - ANTOLOGIA (livro)
Niura Bellavinha Atelier Eireli
CNPJ/CPF: 15.734.094/0001-08
Cidade: Belo Horizonte - MG;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
139158 - NO CAMINHO DO CACAU, ITACARÉ
CORPORATIVA PARTICIPACOES E COMUNICACAO LTDA -
ME
CNPJ/CPF: 00.415.985/0001-16
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 30/11/2015
137646 - Nordestina - a obra de Solange e Aloisio Magalhães no
Recife
Solange Valborg Magalhães
CNPJ/CPF: 770.836.367-53
Cidade: Maricá - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
148212 - Nos Bastidores do Futebol
Cultura Ambiental Produções Ltda
CNPJ/CPF: 19.898.338/0001-30
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
1112669 - Nossa Senhora do Desterro - Os Primeiros Anos
ELEUTERIO NICOLAU DA CONCEIÇÃO
CNPJ/CPF: 200.353.659-00
Cidade: Florianópolis - SC;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
1410649 - Nossas origens: As Imigrações Italianas no Brasil
Janice do Rocio Colodel Costa
CNPJ/CPF: 599.101.199-00
Cidade: Curitiba - PR;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 30/04/2015
133003 - Nova Roma do Sul - 125 Anos de História
João Panozzo
CNPJ/CPF: 149.460.170-20
Cidade: Nova Roma do Sul - RS;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
1412365 - NOVO RAID DA INTEGRAÇÃO NACIONAL
RGF COMUNICAÇÃO E CULTURA LTDA - ME
CNPJ/CPF: 93.936.565/0001-66
Cidade: Balneário Camboriú - SC;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 30/10/2015
147215 - Num Átimo
Romênio Cesar Leite Coelho
CNPJ/CPF: 664.338.866-04
Cidade: Belo Horizonte - MG;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
147399 - Número Infinito
José Henrique Martiniano de Oliveira
CNPJ/CPF: 085.443.648-02
Cidade: Araraquara - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
148827 - Nuvem no céu, nuvem de papel
DNARTE CULTURAL LTDA
CNPJ/CPF: 10.927.946/0001-51
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
140709 - O ÁLBUM DE JORGE HENRIQUE: Um repertório de
textos e de fotografias sobre as atividades do fotografo José Severino
Soares no século XIX
José Expedicto Prata
CNPJ/CPF: 039.468.278-53
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/07/2015
1310250 - O bem sem ver a quem.
Thabata Bulhon Alves Magnoni
CNPJ/CPF: 401.789.348-10
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 30/06/2015
140480 - O Boi do Brasil
VBV EDIÇÕES LTDA.
CNPJ/CPF: 07.563.362/0001-30
Cidade: Florianópolis - SC;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015

148650 - O CAFÉ
Instituto Rumo
CNPJ/CPF: 11.276.238/0001-60
Cidade: Indaiatuba - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
147831 - O caso dos dez brigadeiros
Sandro Marques
CNPJ/CPF: 137.258.608-31
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 30/08/2015
137441 - O CHOCOLATE
Editora Farol Edição Com. e Dist. de Livros Ltda ME
CNPJ/CPF: 05.878.856/0001-88
Cidade: Indaiatuba - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/10/2015
136993 - O CIRCO (nome provisório)
GM - Serviços Fotográficos Ltda. - ME
CNPJ/CPF: 05.082.876/0002-29
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 30/09/2015
149506 - O COELHINHO PASCOAL - LITERATURA INFANTIL
Breno Milagres da Silva
CNPJ/CPF: 165.544.936-20
Cidade: Belo Horizonte - MG;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 30/07/2015
1310256 - O CORPO RESPIRA RELÂMPAGOS
Emanuel Ricardo Teixeira Salles
CNPJ/CPF: 009.006.136-53
Cidade: Belo Horizonte - MG;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
137188 - O CRESCIMENTO DA CIDADE DE SÃO PAULO PARA
O OESTE (título provisório)
LICCI Assessoria de Marketing Ltda
CNPJ/CPF: 08.261.313/0001-05
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 30/04/2015
132173 - O Empoderamento da Mulher
Sagarana Comunicação LTDA
CNPJ/CPF: 09.450.588/0001-50
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
133765 - Ô fim do cem, fim: meu texto, luz do mundo
MARINA RODRIGUES BORGES ACÚRCIO
CNPJ/CPF: 416.031.926-20
Cidade: Belo Horizonte - MG;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
132798 - O Grande Livro da Escultura do Brasil
Editora Nossa Cultura Ltda ME
CNPJ/CPF: 04.967.909/0001-74
Cidade: Curitiba - PR;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 02/10/2015
1310420 - O imaginário dos Contos de Fadas
Instituto Callis
CNPJ/CPF: 06.111.971/0001-95
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
133721 - O Labirinto - a vida de Henrique Bertholino.
Cira Mara Machado
CNPJ/CPF: 510.743.206-97
Cidade: Belo Horizonte - MG;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
140402 - O Livro de Minas Gerais
SILVIA LAPORTE COMUNICACAO - EIRELI - ME
CNPJ/CPF: 18.127.827/0001-26
Cidade: Belo Horizonte - MG;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
148496 - O Mar do Rio
Barléu Edições Ltda.
CNPJ/CPF: 05.246.975/0001-18
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
133972 - O menino no espelho - diário de um processo
Nitro Imagens LTDA
CNPJ/CPF: 07.308.879/0001-82
Cidade: Belo Horizonte - MG;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 19/08/2015
148450 - O MENINO QUE FOI À LUA NUMA GARRAFA DE
REFRIGERANTE
Breno Milagres da Silva
CNPJ/CPF: 165.544.936-20
Cidade: Belo Horizonte - MG;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 30/06/2015
133712 - O MUNDO CULTURAL DA COPA 2014
Editora Farol Edição Com. e Dist. de Livros Ltda ME
CNPJ/CPF: 05.878.856/0001-88
Cidade: Indaiatuba - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/08/2015
138308 - O mundo em Minas
Renato Luiz Weil de Melo
CNPJ/CPF: 791.779.996-49
Cidade: Belo Horizonte - MG;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
145667 - O Mundo Mágico da Comunicação
Instituto Pró-Criança de Birigui
CNPJ/CPF: 03.582.411/0001-20
Cidade: Birigui - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
145566 - O MUNDO SEM ESCOLAS
Institutas Produções Culturais Artísticas Ltda - ME
CNPJ/CPF: 04.462.251/0001-49

Cidade: Campinas - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 01/11/2015
132193 - O OFÍCIO DE CALCETEIROS DE PASSEIOS EM PE-
DRA PORTUGUESA, PATRIMÔNIO IMATERIAL DE BELO HO-
RIZONTE
Andréa de Magalhães Matos
CNPJ/CPF: 476.947.936-00
Cidade: Belo Horizonte - MG;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
134714 - O Patrimônio Imaterial Brasileiro - edição de livro
Cajuína Produções Artísticas EIRELI - ME
CNPJ/CPF: 17.755.284/0001-29
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
147304 - O PAU-BRASIL E A IDENTIDADE NACIONAL
CONTEXTO PRODUCOES EDITORAIS LTDA - ME
CNPJ/CPF: 00.999.863/0001-14
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/07/2015
137110 - O Pirata da Barba Verde
Infra Consult Desenvolvimentos de Mercados S/S Ltda
CNPJ/CPF: 08.853.650/0001-91
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 09/09/2015
133363 - O que é e para que serve um museu? - 2ª edição
Liz Editora LTDA
CNPJ/CPF: 13.975.515/0001-59
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 30/12/2015
148373 - O REINO DA ÁGUA
CEPAR CULTURAL ASSESSORIA EM PROJETOS LTDA - ME
CNPJ/CPF: 09.242.168/0001-88
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
131856 - O Surfista e a Sereia
Ana Cristina Miguel Moreno
CNPJ/CPF: 889.111.367-00
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
147618 - O telhado lá de casa: Vida e obra do arquiteto Elgson
Ribeiro Gomes
Simone Nunes
CNPJ/CPF: 004.942.019-40
Cidade: Curitiba - PR;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
148062 - O Último Cavaleiro
Charles Tonet
CNPJ/CPF: 956.889.510-87
Cidade: Caxias do Sul - RS;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
139333 - O VIGOR DA CANÇÃO POPULAR ITALIANA NO RIO
GRANDE DO SUL
Geraldo Farina
CNPJ/CPF: 165.759.380-00
Cidade: Bento Gonçalves - RS;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 30/06/2015
1310034 - Obras Completas Cirne Lima
Cult Assessoria e Projetos Culturais Ltda.
CNPJ/CPF: 00.612.755/0001-47
Cidade: Porto Alegre - RS;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
147185 - Olha o Passarinho
Denise Becker
CNPJ/CPF: 481.891.119-49
Cidade: Florianópolis - SC;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
1310112 - OLHARES
Mano a Mano Produções Artísticas Ltda.
CNPJ/CPF: 06.177.427/0001-46
Cidade: Curitiba - PR;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
148666 - OLHARES E DETALHES
LUIZ FERNANDO MARTINS GOMES DA SILVA - ME
CNPJ/CPF: 10.672.837/0001-30
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 30/06/2015
146776 - Olodum: 35 anos
Neoplan Consultoria e Marketing Ltda
CNPJ/CPF: 04.705.937/0001-13
Cidade: Belo Horizonte - MG;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
147804 - ONÇAS - mito, ficção e ciência
Grifo Projetos Históricos e Editoriais Ltda.
CNPJ/CPF: 55.217.970/0001-35
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
144646 - Os 190 anos da colonização alemã no Brasil
Editora Expressão Ltda.
CNPJ/CPF: 81.600.231/0001-38
Cidade: Florianópolis - SC;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/05/2015
148193 - Os atores da história da economia brasileira
TOTALCOM COMUNICAÇÃO E EVENTOS LTDA
CNPJ/CPF: 08.078.643/0001-60
Cidade: Porto Alegre - RS;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
147038 - Os desafios da imigração alemã no Brasil: a história dos
150 anos da Sociedade Beneficente Alemã
CONTEXTO PRODUCOES EDITORAIS LTDA - ME
CNPJ/CPF: 00.999.863/0001-14
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Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
1411494 - Os descalabros de Maria Fernanda
Realiza Produção Cultural e Comunicação Ltda - ME
CNPJ/CPF: 19.570.232/0001-03
Cidade: Porto Alegre - RS;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
1310770 - Os desígnios da arte contemporânea no Brasil
Cris Corrêa - Consultoria em Projetos Culturais Ltda.
CNPJ/CPF: 06.276.953/0001-63
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 30/09/2015
147944 - Os discos de Juarez Fonseca
Cida Planejamento Cultural Ltda
CNPJ/CPF: 07.408.873/0001-87
Cidade: Porto Alegre - RS;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
133528 - Os Fantoni: Belo Horizonte, futebol e o Fascismo
Gustavo Nolasco Barcelos
CNPJ/CPF: 031.844.356-28
Cidade: Belo Horizonte - MG;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 01/07/2015
146044 - OS FÓSSEIS DA COLEÇÃO BORGOMANERO
Pró-imagem
CNPJ/CPF: 80.302.813/0001-75
Cidade: Curitiba - PR;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
142242 - Os Guaianãs
Benito Mussolini Barreto
CNPJ/CPF: 000.421.296-72
Cidade: Belo Horizonte - MG;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 30/10/2015
131449 - Os Reinados de Congos em São Paulo
ABACAI CULTURA E ARTE
CNPJ/CPF: 50.590.215/0001-88
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
144798 - Os Temperos do Brasil
Companhia Brasileira de Arte, Cultura e Esportes Ltda
CNPJ/CPF: 19.521.112/0001-16
Cidade: Santos - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
133772 - Os tesouros naturais e culturais de São Sebastião
Leandro Saadi Sampaio
CNPJ/CPF: 278.464.098-16
Cidade: São Sebastião - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
130743 - OS ÚLTIMOS 100 ANOS DE HISTÓRIA NA REGIÃO
DA UVA E DO VINHO
FRANCISCO MICHIELIN
CNPJ/CPF: 060.437.630-87
Cidade: Caxias do Sul - RS;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
145301 - OS ÚLTIMOS CAÇADORES
Gorete Milagres Produções Artísticas Ltda.
CNPJ/CPF: 02.956.554/0001-92
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
137356 - OUTEIRO DA GLORIA - Livro de Arte
Imperial Irmandade Nossa Senhora da Glória do Outeiro
CNPJ/CPF: 27.003.102/0001-17
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
142099 - PADROEIRO NOSSO DE CADA DIA
Arthur de Gomes Boueri e Miranda
CNPJ/CPF: 10.199.054/0001-81
Cidade: Belo Horizonte - MG;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
140395 - Paisagem Ambulante BR-381
Mineral Image e Fotografia LTDA
CNPJ/CPF: 07.608.390/0001-26
Cidade: Belo Horizonte - MG;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 30/09/2015
137398 - Paisagens Culturais Brasileiras, Planeta Brasil.
Das Lima Produção e Promoções de Eventos LTDA.
CNPJ/CPF: 04.561.876/0001-68
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/08/2015
1410800 - Palácio Iguaçu - Edição comemorativa dos 60 anos
Jair Elias dos Santos Júnior
CNPJ/CPF: 018.354.799-36
Cidade: Campo Mourão - PR;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
131491 - Palavras de Poder - Encontros de literatura
Texto Editores
CNPJ/CPF: 08.108.543/0001-39
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 30/12/2015
148983 - PANTANAIS
Jose Claudio Rocha Colavolpe
CNPJ/CPF: 490.084.985-53
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 30/12/2015
1411162 - Panthera Onca - À Sombra das Florestas
Avis Brasilis Com. Artigos Ecológicos, Culturais e Editora Ltda.-
ME
CNPJ/CPF: 05.828.467/0001-48
Cidade: Vinhedo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
137067 - PARA GOSTAR DE LER

JOAO PEDRO S. RORIZ PRODUCOES ARTISTICAS - ME
CNPJ/CPF: 16.985.693/0001-59
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
139188 - Paraí - nossa terra, nossa gente
Simone Bordignon Levandoski
CNPJ/CPF: 698.920.240-87
Cidade: Paraí - RS;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
138369 - Paraiso Pantanal
José Achilles Tenuta
CNPJ/CPF: 210.042.698-20
Cidade: Goiânia - GO;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 27/11/2015
135003 - Parobé em foto
Cultural Assessoria Ltda
CNPJ/CPF: 10.835.223/0001-22
Cidade: Sapiranga - RS;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
1412070 - PARQUE BALNEÁRIO HOTEL - 100 ANOS DE HIS-
TÓRIAS
Editora Monte Serrat Ltda - ME
CNPJ/CPF: 01.486.001/0001-50
Cidade: Santos - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
134614 - Parque Ecológico Imigrantes: livro e portal
Editora Terceiro Nome Ltda.
CNPJ/CPF: 02.868.441/0001-35
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 22/08/2015
148753 - Parques e Reservas - patrimônio nas Minas Gerais
LUCCA COMUNICACAO E CULTURA LTDA ME
CNPJ/CPF: 04.486.030/0001-00
Cidade: Belo Horizonte - MG;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
1310378 - Passeios Encantados - Primeiro Momento
Forma Cultural
CNPJ/CPF: 11.296.595/0001-90
Cidade: Itu - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
138291 - Passos que marcam as vidas
Script @ Filmes Produções Artísticas Ltda
CNPJ/CPF: 06.113.891/0001-79
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
126834 - Patrimônio da Humanidade no Brasil: Suas Riquezas Cul-
turais e Naturais.
MARCOS PIFFER FOTOGRAFIA E EDITORA LTDA - ME
CNPJ/CPF: 59.951.848/0001-49
Cidade: Santos - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
129769 - PATRIMÔNIOS DA HUMANIDADE NO BRASIL
Associação Universo Cultural Assistencial
CNPJ/CPF: 07.241.495/0001-90
Cidade: Itaúna - MG;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 30/11/2015
1411016 - PÉ NO PALCO - 20 ANOS DE ARTE E SOCIOCUL-
TURA
Pé no Palco Atividades Artísticas Ltda
CNPJ/CPF: 04.472.177/0001-41
Cidade: Curitiba - PR;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
133848 - PEDRAS PRECIOSAS DO BRASIL
Editora Farol Edição Com. e Dist. de Livros Ltda ME
CNPJ/CPF: 05.878.856/0001-88
Cidade: Indaiatuba - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/08/2015
132972 - Pedro Tort
Cult Produções Artisticas Ltda.
CNPJ/CPF: 07.034.907/0001-10
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
133599 - Peixe-boi da Amazônia - Um gigante amigável
Maurício de Almeida Noronha
CNPJ/CPF: 005.535.747-44
Cidade: Manaus - AM;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
130013 - Pelas Fronteiras das Américas
Artur Albuquerque Silva Filho
CNPJ/CPF: 964.162.388-53
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
147466 - Pelos Caminhos do ABC
EGBERTO RIBEIRO DE SOUZA
CNPJ/CPF: 122.159.108-87
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
138795 - Pelos Mares do Mundo
Marcelo Kahale Skaf
CNPJ/CPF: 160.347.788-83
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
118979 - Pena Branca e Xavantinho - 50 anos de carreira artística
Selma Barbosa Lima ME
CNPJ/CPF: 00.868.815/0001-97
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 30/04/2015
148425 - PENSAMENTOS DE ESTHER EM AQUARELA
Giovana Goretti Feijó de Almeida
CNPJ/CPF: 512.181.430-53

Cidade: Santa Cruz do Sul - RS;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 30/04/2015
148916 - Pequeninos na Cozinha (nome provisório)
ARTE ENSAIO EDITORA LTDA ME
CNPJ/CPF: 05.083.179/0002-92
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 30/10/2015
147653 - Pequenos Cidadãos
Thiago Lopes Lima Naves
CNPJ/CPF: 049.919.876-01
Cidade: Belo Horizonte - MG;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/08/2015
148879 - Pequenos Contos Multimídia
Paulo Santoro de Mattos Almeida
CNPJ/CPF: 007.515.038-78
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
133396 - PERCURSOS E CAMINHOS - RIO TAQUARI-ANTAS
CLAUDIO ANTONIO ZAGONEL NETO
CNPJ/CPF: 926.265.300-00
Cidade: Lajeado - RS;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
131970 - Perfis - Personalilidades
Gonçalves e Rubião Comunicação Ltda.
CNPJ/CPF: 05.107.471/0001-17
Cidade: Belo Horizonte - MG;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
130325 - PERÍODO FILIPINO - INÍCIO DA LUTA CONTRA O
DESMATAMENTO NO BRASIL: 1605
Walter Dominguez Fernandez
CNPJ/CPF: 028.337.198-68
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
1411133 - Pernambuco em Postais
Emanuel Soares da Gama
CNPJ/CPF: 052.853.774-12
Cidade: Jaboatão dos Guararapes - PE;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
138783 - Pernambuco: guia prático, histórico e sentimental.
Fundação Gilberto Freyre
CNPJ/CPF: 11.869.674/0001-43
Cidade: Recife - PE;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
1410322 - Personagens e Fatos Marcantes da História das Olimpíadas
( nome provisório)
GM - Serviços Fotográficos S/C Ltda.
CNPJ/CPF: 05.082.876/0001-48
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 02/12/2015
147918 - Petropolis
Natalia Fernandes de Azevedo Barbosa
CNPJ/CPF: 103.381.567-55
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
149325 - PIADAS PICANTES 6 - Livro de Causos e Piadas
ROMMEL AUGUSTO MILAGRES DA SILVA
CNPJ/CPF: 402.261.826-49
Cidade: Belo Horizonte - MG;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
1411639 - Pilares do Conhecimento
Audichromo Criação em Audio Visuais e Editora Ltda.
CNPJ/CPF: 46.228.250/0001-84
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
1411864 - Pilúlas de Sabedoria - livro de reflexões judaicas
Hariet Szmuszkowicz
CNPJ/CPF: 394.616.828-08
Cidade: São Caetano do Sul - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
1410628 - PITANGUI - A HISTÓRIA DO RIO DAS CRIANÇAS
RESTA UM COMUNICAÇÃO E EDITORAÇÃO LTDA
CNPJ/CPF: 02.740.778/0001-62
Cidade: Belo Horizonte - MG;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 24/12/2015
1411100 - Plano Anual 2015 - Colégio do Brasil/ORDECC
Colégio do Brasil
CNPJ/CPF: 28.178.291/0001-21
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
1410343 - Plano Anual de Atividades 2015 - IVH
Instituto Vladimir Herzog
CNPJ/CPF: 11.150.930/0001-48
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
1410815 - Plano Anual de Atividades ACER Brasil
ASSOCIACAO DE APOIO A CRIANCA EM RISCO - ACER
CNPJ/CPF: 86.912.086/0001-44
Cidade: Eldorado - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 30/12/2015
1411105 - Plano Anual de Atividades do Espaço O Povo de Cultura
e Arte
Fundação Demócrito Rocha
CNPJ/CPF: 07.663.719/0001-51
Cidade: Fortaleza - CE;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
1411091 - Plano Anual Vaga Lume 2015
Associação Vaga Lume
CNPJ/CPF: 04.711.157/0001-86
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
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148741 - Poesia Reunida
Alessandra P Bucholdz Organização de eventos ltda
CNPJ/CPF: 09.112.307/0001-59
Cidade: Ponta Grossa - PR;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
1410422 - Poesias Para Crianças (nome provisório)
ARTE ENSAIO EDITORA LTDA ME
CNPJ/CPF: 05.083.179/0002-92
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 30/10/2015
147533 - Policromatica Visão do Zodiaco
Cibele Mendes Spitzman Jordan
CNPJ/CPF: 954.442.467-91
Cidade: Petrópolis - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 03/08/2015
138074 - Ponta Grossa: imagens, histórias e lendas
Alessandra P Bucholdz Organização de eventos ltda
CNPJ/CPF: 09.112.307/0001-59
Cidade: Ponta Grossa - PR;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/05/2015
1412126 - Ponte Hercilio Luz - Do sonho à Realidade
Marco Aurelio Ramos
CNPJ/CPF: 433.089.889-68
Cidade: Florianópolis - SC;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 28/02/2015
1411408 - Ponto a Ponto
Christian de Almeida Thomas
CNPJ/CPF: 433.370.740-49
Cidade: Novo Hamburgo - RS;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 01/12/2015
131109 - Ponto de Leitura
MARIA LIVIA PRODUCOES CULTURAIS LTDA - ME
CNPJ/CPF: 03.024.016/0001-22
Cidade: Belo Horizonte - MG;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
1410677 - Porto de Paranaguá - 80 anos
Ilex Editora e Produtora de Audivisual Ltda.
CNPJ/CPF: 11.136.622/0001-68
Cidade: Curitiba - PR;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
1311327 - Povos do Ribeira
Manufatura de Ideias Consultoria Ambiental, Cultural e Social Ltda
CNPJ/CPF: 06.281.835/0001-43
Cidade: Santo André - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
149642 - Prêmio Estampa Brasil 2015
Quattro Projetos e Serviços Ltda
CNPJ/CPF: 11.658.211/0001-32
Cidade: Porto Alegre - RS;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
145782 - Prêmio Jabuti 2014
Câmara Brasileira do Livro
CNPJ/CPF: 60.792.942/0001-81
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
130871 - Preservação da memória social da Santa Casa de Mise-
ricórdia de Porto Alegre
Centro Histórico Cultural da Irmandade Santa Casa de Misericórdia
de Porto Alegre
CNPJ/CPF: 91.690.842/0001-78
Cidade: Porto Alegre - RS;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
130086 - Preservação e acessibilidade do acervo antigo e raro da
Biblioteca Pública do Estado do RS.
Associação dos Amigos da Biblioteca Pública do Estado do Rio
Grande do Sul - AABPE
CNPJ/CPF: 92.246.958/0001-85
Cidade: Porto Alegre - RS;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 30/06/2015
149267 - Primavera dos Livros Brasil
LIBRE - Liga Brasileira de Editoras
CNPJ/CPF: 05.244.417/0001-13
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/03/2015
133613 - Primeira Infância - Brasil
Instituto Brasil Leitor
CNPJ/CPF: 03.982.591/0001-38
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
1412012 - Primeiro Livro
Luis Henrique Martins Junqueira
CNPJ/CPF: 298.417.868-85
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
1413223 - Programa de Digitalização do Arquivo Histórico do Su-
perior Tribunal Militar - Etapa I - 1964 a 1989
Instituto dos Advogados Brasileiros
CNPJ/CPF: 34.075.812/0001-18
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
140643 - Projeto - EGRESSOS
Associação Mato-Grossense de Inclusão Sociocultural - AMISCIM
CNPJ/CPF: 08.973.012/0001-04
Cidade: Cuiabá - MT;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
127893 - Projeto Arte de Sorrir
ANDRE FRANÇOIS IMAGENS LTDA
CNPJ/CPF: 01.344.821/0001-08
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015

140016 - PROJETO CENTENÁRIO VASCO PRADO ? VIDA E
OBRA
Simone Souza Lersch ME
CNPJ/CPF: 08.145.156/0001-72
Cidade: Porto Alegre - RS;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
131477 - Projeto Ciranda ? Publicação de Livro Infantil
Silvia Abreu Produções Artísticas e Culturais Ltda.
CNPJ/CPF: 09.539.439/0001-61
Cidade: Porto Alegre - RS;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 30/09/2015
149237 - Projeto Coleção Regionais - A cultura brasileira em suas
expressões
Fundação Dorina Nowill para Cegos
CNPJ/CPF: 60.507.100/0001-30
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
130254 - Projeto Cultura do Pensar
Instituto Carlos Lindenberg
CNPJ/CPF: 12.072.202/0001-28
Cidade: Vitória - ES;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
133263 - PROJETO CULTURAL LIVRO SAMANTHA
Francis Pereira Pinto
CNPJ/CPF: 034.960.276-06
Cidade: Jaú - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 30/06/2015
1311202 - Projeto de Digitalização do acervo do jornal O IMPAR-
CIAL - São Luís - Maranhão
R.S. casau
CNPJ/CPF: 63.421.093/0001-48
Cidade: São Luís - MA;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
1310101 - Projeto de livro fotográfico Cabeças - Esculturas Poéticas
.
SUL SPORTS REVUISTA LTDA- EPP
CNPJ/CPF: 05.758.977/0001-96
Cidade: Porto Alegre - RS;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
1210173 - Projeto Livro: Imbituba 360 Graus: Paisagens Poéticas
EQUILIBRIO FEIRAS E EVENTOS LTDA - ME
CNPJ/CPF: 13.302.114/0001-38
Cidade: Porto Alegre - RS;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
1310777 - Projeto Mario Tagnini
Mario Marcos Tagnini
CNPJ/CPF: 395.607.408-49
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
142250 - Projeto Memória UFMG: histórias e memórias (re)vistas no
acervo fotográfico da Universidade
Fundação Rodrigo Mello Franco de Andrade
CNPJ/CPF: 31.605.058/0001-92
Cidade: Belo Horizonte - MG;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
149082 - Projeto Mulheres Africanas
Celso Antunes Onofre
CNPJ/CPF: 043.567.048-43
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
133640 - Projeto Parceiros
Nota Musical Comunicação Ltda
CNPJ/CPF: 07.225.185/0001-81
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/08/2015
149474 - PROJETO PRÓ-LER e-BOOKs
Roberto Costa Guiraud
CNPJ/CPF: 651.031.229-87
Cidade: Curitiba - PR;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 06/10/2015
149716 - PROJETO RASTREANDO O RIO TIETÊ
FLY CONSULTORIA, COMUNICACAO, COMERCIO, IMPORTA-
CAO E EXPORTACAO LTDA - ME
CNPJ/CPF: 01.773.153/0001-34
Cidade: Santos - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
134111 - Projeto Serra da Piedade - Santuário de Minas Gerais
Leo Campos Drumond
CNPJ/CPF: 048.082.706-09
Cidade: Belo Horizonte - MG;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 09/08/2015
126429 - Projeto Templos
Edelweiss Galvarros Bassis
CNPJ/CPF: 395.480.070-53
Cidade: Porto Alegre - RS;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
1311023 - Projeto Vida ? Um documentário sobre qualidade de vida
e a cultural mundial
ImageMagica
CNPJ/CPF: 04.159.753/0001-03
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
1311307 - Publicação de Catálogo do Acervo da Pinacoteca da
APM
Associação Paulista de Medicina
CNPJ/CPF: 60.993.482/0001-50
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 25/12/2015
145285 - Publicação de Livro "Crônicas de Cuidado"
INSTITUTO ECOFUTURO - FUTURO PARA O DESENVOLVI-
MENTO SUSTENTV

CNPJ/CPF: 03.881.866/0001-47
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 30/11/2015
1410326 - Publicação de Livro de Arte - Black Linhares
Fabio Scarano Linhares (Black)
CNPJ/CPF: 634.302.828-53
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 02/02/2015
131693 - Publicação de Livros Infantis: Coleção "Ser Melhor"
AADC - Associação Amigos do Colégio
CNPJ/CPF: 12.036.450/0001-13
Cidade: Chapecó - SC;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
132287 - Publicação do Livro - Mapeamento Cultural dos 55 mu-
nicípios da Amusep e Amuvi.
Carnasciali & Vermelho - Tecnologia em Educação, Cultura e Res-
ponsabilidade Sócio - Ambiental Ltda.
CNPJ/CPF: 08.911.053/0001-76
Cidade: Apucarana - PR;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/08/2015
138453 - Publicação do livro "Brasília - Uma abordagem jornalística
da história"
Lumiar Comunicação e Consultoria Ltda.
CNPJ/CPF: 02.395.784/0001-20
Cidade: Fortaleza - CE;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 07/10/2015
1411558 - Publicação do Livro "Luana, a menina da lua"
Ana Isabel Siano
CNPJ/CPF: 221.728.258-16
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 10/05/2015
146961 - Publicação do livro "Pra que serve a biblioteca?"
INSTITUTO ECOFUTURO - FUTURO PARA O DESENVOLVI-
MENTO SUSTENTV
CNPJ/CPF: 03.881.866/0001-47
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 30/09/2015
1410421 - Publicar o Livro Lajedo - Uma História de Lutas, Con-
quistas e Glórias.
Paulo Henrique Dias dos Santos
CNPJ/CPF: 102.311.304-06
Cidade: Lajedo - PE;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
131414 - Quadrilátero Ferrifero- do Ouro ao Ferro- riqueza histórica
e cultural de Minas Gerais
Interiorana Cultural Ltda.
CNPJ/CPF: 14.246.976/0001-53
Cidade: Itaguara - MG;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
148448 - QUE BICHO É ESSE?
claudio cesar pimentel teixeira
CNPJ/CPF: 741.092.008-49
Cidade: Curitiba - PR;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
134123 - Queijo artesanal serrano - Identidade cultural nos Campos
de Cima da Serra
RB Editora Ltda ME
CNPJ/CPF: 91.912.253/0001-97
Cidade: Porto Alegre - RS;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/07/2015
133584 - Quilombos do Vale do Jequitinhonha: Música e Memória
Nota Musical Comunicação Ltda
CNPJ/CPF: 07.225.185/0001-81
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/08/2015
148324 - Raízes - Rio Amazonas
DWQ Eventos e Consultoria Ltda
CNPJ/CPF: 13.620.376/0001-40
Cidade: São Roque - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
1310073 - Raízes do Brasil - Étnicas, Econômicas e Ambientais
RKF Produções Culturais Ltda.
CNPJ/CPF: 03.252.802/0001-87
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
131439 - Rapa de Tacho III e IV- Ilustrado e Atualizado
SFERARP - Editora de Artes Ltda.
CNPJ/CPF: 07.900.823/0001-12
Cidade: Porto Alegre - RS;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 07/05/2015
1310125 - Rastros Traços Vestígios
Estúdio Madalena Produções Fotográficas Ltda
CNPJ/CPF: 09.470.763/0001-70
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
149312 - Real Book Brasil
Real Book Brasil Música Instrumental LTDA
CNPJ/CPF: 20.737.478/0001-06
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/08/2015
1310504 - Real Fábrica de Ferro de São João de Ipanema, a primeira
fundição da América Latina.
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José Marcio de Aguiar
CNPJ/CPF: 041.669.638-48
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 19/12/2015
132480 - Recicladinho, uma viagem pelas lendas - Caboclo D agua
Júlio César Santos de Morais
CNPJ/CPF: 128.113.078-85
Cidade: Hortolândia - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
148150 - Recontando a história política do BRASIL - A sociedade, os
governos e governantes, pós-redemocratização
Instituto Voto
CNPJ/CPF: 12.293.218/0001-60
Cidade: Porto Alegre - RS;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 30/10/2015
145673 - Rede Literária: uso das novas tecnologias ? criar, publicar,
a c e s s a r.
D. MARIN DA SILVA - ME
CNPJ/CPF: 08.430.920/0001-51
Cidade: Santa Maria - RS;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 01/08/2015
138051 - Redes do Saber
Fundação Dorina Nowill para Cegos
CNPJ/CPF: 60.507.100/0001-30
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
129377 - REEDIÇÃO DO LIVRO MINERAIS E PEDRAS PRE-
CIOSAS DO BRASIL
SOLARIS EDIÇÕES E PRODUÇÕES CULTURAIS E MULTIMÍ-
DIA LTDA - EPP
CNPJ/CPF: 66.660.051/0001-58
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/05/2015
149085 - REEDIÇÃO DO LIVRO PASSAGEM DO AGRESTE
Milton Guaracy Baptista Mendes
CNPJ/CPF: 214.982.536-87
Cidade: Viçosa - MG;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
146999 - Re-flexão: Não rebobine, por favor
Lucas Carvalho Rôla Santos
CNPJ/CPF: 084.401.096-01
Cidade: Belo Horizonte - MG;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 30/07/2015
138205 - RELAÇÕES ENTRE BRASIL E ALEMANHA NA ÉPO-
CA CONTEMPORÂNEA
Produtora Brasileira de Arte e Cultura Ltda.
CNPJ/CPF: 13.483.286/0001-55
Cidade: Santos - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
128618 - Remanescentes de Quilombos - Caminhos do Passado, do
Presente e do Futuro
CNPJ/CPF: 439.773.830-00
Cidade: Florianópolis - PR;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
1410521 - Renda de Bilro, um legado açoriano transcendendo séculos
em Florianópolis (título provisório)
Casa dos Açores Ilha de Santa Catarina
CNPJ/CPF: 04.099.898/0001-58
Cidade: Florianópolis - SC;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 30/10/2015
140076 - Repórter da História - 80 anos de Londrina
Kenako Propaganda e Promoções Ltda.
CNPJ/CPF: 78.311.164/0001-27
Cidade: Londrina - PR;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 30/04/2015
1310153 - Resgatando as quitandas de minas
Alpeniano Silva Filho
CNPJ/CPF: 02.752.485/0001-03
Cidade: Governador Valadares - MG;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 01/12/2015
130468 - Resistindo Sempre
Elson Violante
CNPJ/CPF: 035.079.397-20
Cidade: Belo Horizonte - MG;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
1310040 - Retiro dos Artistas
Victor Ivo Geracino Dos Santos Borges
CNPJ/CPF: 320.630.508-05
Cidade: Barretos - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
132352 - Retratos Culturais - Ponta Grossa
Clarissa Hellena Rocha
CNPJ/CPF: 070.408.259-45
Cidade: Curitiba - PR;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
1210280 - RETRATOS DE AFETO
Realize Desenvolvimento Humano e Organizacional Ltda S/S
CNPJ/CPF: 07.755.224/0001-52
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
132796 - Retratos do Brasil ? Séries: Cidades, Meio Ambiente e
Região
Ricardo Koch Cavalcanti ME
CNPJ/CPF: 80.006.265/0001-36

Cidade: Curitiba - PR;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
1411458 - Retratos do Parana
ALIMEMTO (Associação dos Amigos do Livro Mato-Grossense)
CNPJ/CPF: 06.090.600/0001-74
Cidade: Cuiabá - MT;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
147835 - REVISTA AYINÉ
EDITORA AYINE LTDA
CNPJ/CPF: 13.576.123/0001-17
Cidade: Belo Horizonte - MG;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
1210077 - REVISTA DE HISTÓRIA VI
SABIN - Sociedade de Amigos da Biblioteca Nacional
CNPJ/CPF: 29.415.676/0001-28
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 28/02/2015
142281 - Revolução dos Cravos e os trânsitos coloniais
José Antonio da Costa Fernandes - ME
CNPJ/CPF: 15.295.077/0001-03
Cidade: Caieiras - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 30/06/2015
130134 - Rio Branco - 100 anos
Fundação João Zanaga
CNPJ/CPF: 05.120.609/0001-18
Cidade: Americana - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 30/04/2015
145473 - RIO CLARO
JEAN MARIE JOSEPH BUTRUILLE7
CNPJ/CPF: 066.686.768-20
Cidade: Brasília - DF;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
148405 - Rio da Lua
Renato Zouain Zupo
CNPJ/CPF: 802.000.106-97
Cidade: Araxá - MG;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/10/2015
131703 - Rio de Janeiro - 450 anos de história
Produtora Brasileira de Arte e Cultura Ltda.
CNPJ/CPF: 13.483.286/0001-55
Cidade: Santos - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
147832 - Rio de Janeiro 450 anos - a fundação da cidade e seus
marcos históricos
Andrea Jakobsson Estúdio Editorial Ltda.
CNPJ/CPF: 04.295.246/0001-99
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
133467 - Rio eu tatuo
Andrea Jakobsson Estúdio Editorial Ltda.
CNPJ/CPF: 04.295.246/0001-99
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/08/2015
149116 - Rio Iluminado
ARTE ENSAIO EDITORA LTDA ME
CNPJ/CPF: 05.083.179/0002-92
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 28/08/2015
1411533 - Rio Paisagem Cultural: múltiplos olhares sobre a cidade
Casa da Palavra Produção Editorial Ltda.
CNPJ/CPF: 01.609.506/0001-65
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 02/12/2015
1310750 - Rio Piracicaba 300 Anos
Elizabet Barbosa dos Santos
CNPJ/CPF: 602.146.006-53
Cidade: Belo Horizonte - MG;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
149025 - RIO SKETCHBOOK
Edoardo Rivetti - ME
CNPJ/CPF: 12.236.522/0001-76
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 01/12/2015
129199 - RioRio nas Bibliotecas
Restauro - Editora, Pesquisas e Projetos
CNPJ/CPF: 32.220.261/0001-03
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/07/2015
132867 - Riquezas do Brasil
João Teodoro Alves
CNPJ/CPF: 17.366.260/0001-88
Cidade: São José dos Campos - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
1210286 - Roda de Samba no Recôncavo Baiano
Editora Brasileira de Arte e Cultura Ltda.
CNPJ/CPF: 08.219.513/0001-08
Cidade: Santos - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
145280 - Romance Princesas e Joaninhas
Hamilton Borges da Silva
CNPJ/CPF: 532.382.491-34
Cidade: Brasília - DF;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
144613 - Romeumag.com - publicação e exposição
Rodolfo Rubens Carvalhaes

CNPJ/CPF: 000.249.061-74
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 20/07/2015
148686 - ROSADINHA - UMA FESTA DIFERENTE
Criando Consultoria Ltda.
CNPJ/CPF: 67.649.830/0001-15
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
145622 - Rua dos Gusmões 236
cristiano souto sant anna
CNPJ/CPF: 705.577.300-82
Cidade: Porto Alegre - RS;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 30/09/2015
148109 - Rugby - Uma história para se contar
Leandro Pereira da Silva
CNPJ/CPF: 262.740.628-07
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
144607 - Rumo ao fim do mundo - Desafio Mistralis Cabo Horn
FELIPE ARISTIDES CAIRE
CNPJ/CPF: 073.436.497-01
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
130060 - Sabores Catarinenses - Vale do Itajaí
Soila Freese
CNPJ/CPF: 028.848.099-61
Cidade: Blumenau - SC;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
1411320 - Sabores de Noronha
ESTÚDIO GASTRONÔMICO LTDA - ME
CNPJ/CPF: 10.475.789/0001-90
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
1414017 - SABORES DO BRASIL
Fernando Vilela de Moura Silva
CNPJ/CPF: 188.166.018-41
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
135329 - Saci e os amigos da Natureza - 3 ª edição
CEPAR CULTURAL ASSESSORIA EM PROJETOS LTDA - ME
CNPJ/CPF: 09.242.168/0001-88
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
140087 - Sala de Leitura Infantil
Fundação Melvin Jones Distrito LD6 de Lions Clube Paraná
CNPJ/CPF: 77.705.325/0001-02
Cidade: Londrina - PR;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 30/08/2015
148623 - Salão de Leituras de Sorocaba
Argus Participações Comerciais Ltda
CNPJ/CPF: 29.342.474/0001-01
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
1210108 - Samba na Vila
CLIPS DESIGN LTDA
CNPJ/CPF: 05.613.502/0001-01
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
1311163 - Sampa Star - Guia ilustrado de atrações culturais da ci-
dade
Edson Nascimento
CNPJ/CPF: 187.993.018-81
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
128348 - SÃO JOÃO DEL-REI E OS CAMINHOS DA CULTURA
MINEIRA
Trombone Editoração Eletrônica Ltda. ME
CNPJ/CPF: 06.184.033/0001-15
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
1412624 - São João del-Rei em Fotografia e História
José Francisco Gonçalves Neto
CNPJ/CPF: 588.038.666-04
Cidade: São João del Rei - MG;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 30/09/2015
1113910 - São Paulo - amor em concreto
Claudia Jaguaribe Gomes de Mattos
CNPJ/CPF: 706.364.437-87
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/03/2015
132075 - São Paulo - 460 anos de história
Editora Brasileira de Arte e Cultura Ltda.
CNPJ/CPF: 08.219.513/0001-08
Cidade: Santos - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
142160 - Sarau de Cores na Livraria Parlenda
R&F Editora Ltda.
CNPJ/CPF: 03.248.253/0001-77
Cidade: Goiânia - GO;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 30/04/2015
1411453 - SAVANAS BRASILEIRAS - Livro Fotográfico
Leonardo Bittencourt
CNPJ/CPF: 939.596.649-15
Cidade: Itajaí - SC;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
127091 - Sensações do Brasil
MARCOS PIFFER FOTOGRAFIA E EDITORA LTDA - ME
CNPJ/CPF: 59.951.848/0001-49
Cidade: Santos - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
136911 - Ser Esporte, Ser Humano
Ima Produções Fotográficas Ltda.
CNPJ/CPF: 07.050.454/0001-16
Cidade: Curitiba - PR;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
1411394 - SERGIO RODRIGUES (TÍTULO PROVISÓRIO)
BEI - Comunicação Ltda.
CNPJ/CPF: 01.764.496/0001-32
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
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1412022 - Sergio Rodrigues, Seis Décadas de Design
Art Cultura e Serviços Administrativos ME
CNPJ/CPF: 11.384.183/0001-02
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
130545 - Série Ouro-Pretana da Editora Liberdade
Editora Liberdade LTDA - ME
CNPJ/CPF: 12.986.852/0001-89
Cidade: Ouro Preto - MG;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
1311067 - Serra do Mar
R.C.BRANCO ESTUDIO FOTOGRAFICO LTDA. ME
CNPJ/CPF: 06.279.765/0001-99
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
145558 - Sertões do Brasil
Produtora Brasileira de Arte e Cultura Ltda.
CNPJ/CPF: 13.483.286/0001-55
Cidade: Santos - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
1310296 - Sessenta Anos: História, Tradição e Cultura
Instituto Expressão Mariela Parolini
CNPJ/CPF: 10.525.856/0001-34
Cidade: Araxá - MG;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
1310867 - Seu nome era Karol - Livro Infantil
Thiago Lopes Lima Naves
CNPJ/CPF: 049.919.876-01
Cidade: Belo Horizonte - MG;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 25/02/2015
148110 - SILVIO OPPENHEIM - A FORMA DA COR
Bertani - Arte e Cultura Ltda.
CNPJ/CPF: 06.373.396/0001-07
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
1411466 - Skank - Imagens, Gravações e Partituras
Magma Cultural e Editora Ltda.
CNPJ/CPF: 05.683.158/0001-27
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
1310960 - Só Chocolate
ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE BRASILEIRA ISRAELITA
YESHIVA TOMCHEI TMIMIM
CNPJ/CPF: 07.569.731/0001-00
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
137179 - SOB OS CÉUS DO MUNDO - A HISTÓRIA DE TODOS
OS TEMPOS DA AVIAÇÃO BRASILEIRA
Editora Barleus Ltda-ME
CNPJ/CPF: 08.812.062/0001-00
Cidade: Santa Cruz do Rio Pardo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
149607 - Sociedade Polono-brasileira Tadeusz Kosciuszko: 125 anos
de contribuição para a construção do Brasil.
Creare Gestão Ltda. ME
CNPJ/CPF: 10.267.919/0001-08
Cidade: Curitiba - PR;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 15/12/2015
133754 - SOL E AS OVELHAS
ANGELICA RIZZI FIGUEIRO - ME
CNPJ/CPF: 11.122.206/0001-00
Cidade: Porto Alegre - RS;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
134997 - Som na Escola - Educação Infantil
Signi Estratégias em Responsabilidade Social
CNPJ/CPF: 07.947.793/0001-08
Cidade: Porto Alegre - RS;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
129226 - Sonhos de Infância (Poemas)
Aldo da Silva e Caires
CNPJ/CPF: 128.779.548-03
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/01/2015
137458 - SONORAS
EO Editora Ltda
CNPJ/CPF: 10.401.967/0001-39
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
149066 - Sons e poesia ao vento
Katia dos Santos Piauy
CNPJ/CPF: 259.640.668-36
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
137496 - Submarinas
Escrevendo e filmes Ltda me
CNPJ/CPF: 12.953.770/0001-38
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/07/2015
148800 - SUPERAÇÃO (nome provisório)
ID MARKETING CULTURAL PROMOÇÕES E EVENTOS LTDA
CNPJ/CPF: 11.197.055/0001-50
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 30/10/2015
1210344 - SUPERINTENDÊNCIA DE BIBLIOTECAS PÚBLICAS
DE MINAS GERAIS: REESTRUTURAÇÃO TECNOLÓGICA
Associação de Amigos da Biblioteca Pública Estadual Luiz de Bessa
- SABE
CNPJ/CPF: 00.896.229/0001-56
Cidade: Belo Horizonte - MG;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/07/2015

134294 - TALMUD em Português II
ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE BRASILEIRA ISRAELITA
YESHIVA TOMCHEI TMIMIM
CNPJ/CPF: 07.569.731/0001-00
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/08/2015
140358 - TALVEZ VOCÊ NÃO SAIBA...
José Roberto Bertol
CNPJ/CPF: 613.108.320-72
Cidade: Farroupilha - RS;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
147325 - Tanto ou Tão Pouco
Nancy Elizabeth Janes Marchioro
CNPJ/CPF: 672.197.489-49
Cidade: Curitiba - PR;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 05/10/2015
130613 - TAPETES E MOLDURAS, A ARTE DA FÁBRICA DE
LADRILHOS PANTALEONE ARCURI
ALCANCE CONSULTORIA E DESENVOLVIMENTO DE PRO-
JETOS LTDA
CNPJ/CPF: 10.823.291/0001-71
Cidade: Juiz de Fora - MG;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
1310966 - Tatá Werneck conta história - Título Provisório
WVA Editora e Distribuidora Ltda
CNPJ/CPF: 73.439.226/0001-67
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
145536 - Teatro de Bonecos - Teatro de Anima-Ação - Edição de
Livro
Maria da Conceição Reis Rosière
CNPJ/CPF: 270.178.776-91
Cidade: Nova Lima - MG;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
132071 - TEATRO DE BONECOS, PATRIMÔNIO IMATERIAL DE
BELO HORIZONTE
Andréa de Magalhães Matos
CNPJ/CPF: 476.947.936-00
Cidade: Belo Horizonte - MG;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
129326 - Teatro Leopoldina - Palco de resistência e cenário da mo-
dernidade cultural brasileira em Porto Alegre (1963-1981)
Patricia Aguiar Raizel
CNPJ/CPF: 316.641.800-87
Cidade: Porto Alegre - RS;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
148093 - Tempo Barroco Católico nas Minas Gerais - N bi-centenário
de Aleijadinho (1814-2014)oo
Elmer Cipriano Corrêa Barbosa
CNPJ/CPF: 099.997.607-91
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 29/05/2015
148063 - Terra à Vista - Litoral do Nordeste do Brasil
JAIME FERNANDO CHIRIBOGA VITERI
CNPJ/CPF: 929.088.537-87
Cidade: Natal - RN;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
1411252 - Terra Brasil - A força do campo
M4 Produções Artísticas Ltda - ME
CNPJ/CPF: 09.042.650/0001-74
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
148466 - Terra Brasilis - Sombras e Cores (título provisório)
M4 Produções Artísticas Ltda - ME
CNPJ/CPF: 09.042.650/0001-74
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
1310024 - TERRAS DO CENTRO OESTE
ADM Produção de Eventos Ltda
CNPJ/CPF: 07.876.688/0001-17
Cidade: Campinas - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
131486 - The Brazilian Monuments Art Book
Appears Marketing e Incentive
CNPJ/CPF: 09.194.400/0001-50
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
148662 - Tibet
Natalia Fernandes de Azevedo Barbosa
CNPJ/CPF: 103.381.567-55
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
142108 - Tibor e a Carruagem da Morte
Gustavo Rosseb do Nascimento Nogueira
CNPJ/CPF: 333.183.558-79
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
1411576 - TIJUCA TÊNIS CLUBE - 100 ANOS
Eldorado Books Livraria Ltda
CNPJ/CPF: 02.721.712/0001-25
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
1412180 - TIPOS PAULISTANOS - J.R. DELBOUX
JOSE ROBERTO D ELBOUX
CNPJ/CPF: 045.553.568-02
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 30/12/2015
137161 - Titulo provisório: A cultura acessível a todos - um passeio
sobre duas rodas
Instituto Auditório Ibirapuera

CNPJ/CPF: 06.340.891/0001-01
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 20/09/2015
1310441 - Toca Livros - Plataforma on-line para disponibilização
gratuita de Áudio-Livros.
Centro Cultural Wurth
CNPJ/CPF: 14.525.126/0001-94
Cidade: Cotia - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
131949 - Todas as Cores de Aratiba
Denise Becker
CNPJ/CPF: 481.891.119-49
Cidade: Florianópolis - SC;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/05/2015
1310476 - Todas as Cores de Palhoça
Denise Becker
CNPJ/CPF: 481.891.119-49
Cidade: Florianópolis - SC;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
144654 - TOLYPEUTES e Tripulação
Yves Santaella Briquet Caradec
CNPJ/CPF: 279.990.148-42
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
1411463 - Tomioka
AE Produções Ltda. - EPP
CNPJ/CPF: 07.704.318/0001-00
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
148347 - TOQUINHO - 50 ANOS DE CARREIRA
Gilberto Martins
CNPJ/CPF: 738.416.848-15
Cidade: São José dos Campos - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
1411034 - Toquinho em Duas Dimensões
Sete Artes Produções Artísticas LTDA
CNPJ/CPF: 11.390.604/0001-08
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/05/2015
1411081 - Traços de Hassis
Fundação Hassis
CNPJ/CPF: 04.649.941/0001-01
Cidade: Florianópolis - SC;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/10/2015
127902 - Trajetórias II - O Círculo do Fazedor
CONSUELO GONCALVES E CASTRO PRODUCOES ARTISTI-
CAS - EPP
CNPJ/CPF: 16.683.144/0001-20
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
130673 - Trancinha de Histórias
Plumagenz - Criação Cultural e Design
CNPJ/CPF: 09.612.892/0001-56
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
1411048 - Trancoso
Copacabana Editora Ltda
CNPJ/CPF: 18.206.770/0001-50
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
140481 - Transatlânticos no Brasil. O universo das viagens de navio
na primeira metade do século XX.
Capivara Editora Ltda.
CNPJ/CPF: 04.803.073/0001-72
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
148678 - Transcarioca - Livro e Documentário
LAS RAMBLAS EDITORA E PRODUÇÕES ARTÍSTICAS LTDA
CNPJ/CPF: 12.259.329/0001-50
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
145684 - Trilhos, café e terra vermelha
Hermínio Rogério Recco
CNPJ/CPF: 433.545.729-49
Cidade: Maringá - PR;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 30/01/2015
1412310 - Trilogia do Design Brasileiro
Copacabana Editora Ltda
CNPJ/CPF: 18.206.770/0001-50
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
137616 - Tropeiros - Os Primeiros Caminhos da América
Vito D'Alessio Neto - ME
CNPJ/CPF: 13.693.389/0001-40
Cidade: Itupeva - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 01/03/2015
148707 - TUDO DEPENDE
Fundação Marlim Azul
CNPJ/CPF: 03.419.494/0001-31
Cidade: Santos - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
137487 - Uakti Grupo Instrumental - Livro de Arte
Artur Andrés Ribeiro
CNPJ/CPF: 253.392.656-68
Cidade: Belo Horizonte - MG;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
133527 - Um causo sério (e oitenta sem nenhuma seriedade)
CEPAR CULTURAL ASSESSORIA EM PROJETOS LTDA - ME
CNPJ/CPF: 09.242.168/0001-88
Cidade: São Paulo - SP;
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Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
130591 - Um Jogo Chamado Música
Instituto Arte na Escola
CNPJ/CPF: 03.684.257/0001-06
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 30/06/2015
132221 - Um Olhar sobre a Fotografia Contemporânea na Bahia
Asa Foto LTDA
CNPJ/CPF: 14.816.359/0001-46
Cidade: Salvador - BA;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
1410731 - Um olhar sobre o Brasil
Fundação Cultural ARO
CNPJ/CPF: 05.075.576/0001-31
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/08/2015
133601 - Um Século de História das Artes Plásticas em Belo Ho-
rizonte" 2a. Edição Ampliada
C/ ARTE PROJETOS CULTURAIS LTDA - ME
CNPJ/CPF: 42.773.754/0001-24
Cidade: Belo Horizonte - MG;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
148452 - UM VOO SOBRE AS CAPITAIS BRASILEIRAS
Zucca Produções Artísticas e Culturais Ltda.
CNPJ/CPF: 02.303.114/0001-36
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
1412117 - Uma Ásia Desconhecida pelo Brasil (Título Provisório)
Luste Projetos Editoriais e Culturais Ltda.
CNPJ/CPF: 09.143.368/0001-83
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
145711 - Uma cidade e uma paixão: Santos - 470 anos de história e
Vila Belmiro - 100 anos - Resumo
Companhia Brasileira de Arte, Cultura e Esportes Ltda
CNPJ/CPF: 19.521.112/0001-16
Cidade: Santos - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
137944 - Uma Década de Roda de Boteco
Ecos Festas e Eventos Ltda
CNPJ/CPF: 07.712.614/0001-45
Cidade: Cariacica - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
145521 - Uma História de Amor ao Circo e a Vida
Tumdum Artes Produções Artísticas e Culturais Ltda.
CNPJ/CPF: 08.058.924/0001-50
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
1411270 - Uma história do trabalho através da imagem
Casa da Palavra Produção Editorial Ltda.
CNPJ/CPF: 01.609.506/0001-65
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 02/12/2015
1410370 - UMA HISTÓRIA ESPECIAL
Vez da Voz
CNPJ/CPF: 07.367.325/0001-56
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 30/10/2015
148219 - Unidades de Conservação da Costa Brasileira: herança his-
tórica e ambiental
CONTEXTO PRODUCOES EDITORAIS LTDA - ME
CNPJ/CPF: 00.999.863/0001-14
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
124553 - Utensílios Domésticos no Brasil
DZ PRODUCOES ARTISTICAS LTDA - ME
CNPJ/CPF: 03.847.938/0001-30
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 30/09/2015
134114 - VALE DO MUTUM
Otávio Augusto Pinto de Moura
CNPJ/CPF: 216.718.426-34
Cidade: Belo Horizonte - MG;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
140667 - Ver-o-Peso, diário e imaginário
Shahid Serviços de Edição Ltda.-ME
CNPJ/CPF: 02.208.372/0001-33
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
1310861 - VI Feira do Livro do Colégio Camões
Ipê Consultoria Ltda.
CNPJ/CPF: 05.549.705/0001-86
Cidade: Ourinhos - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 30/11/2015
148736 - Vi vendo
Bazar do tempo Produções e empreendimentos Culturais Ltda - ME
CNPJ/CPF: 03.763.864/0001-53
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 30/11/2015
1411259 - Via e-mail - Encontro com 40 artistas brasileiros
P55 Edição Ltda
CNPJ/CPF: 05.219.865/0001-67
Cidade: Salvador - BA;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 03/09/2015
149318 - VIAGEM LITERÁRIA PELA AMAZÔNIA - 2014/2015
Terezinha Osmari Bagatini
CNPJ/CPF: 14.318.583/0001-08
Cidade: São Miguel do Oeste - SC;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
1311207 - Vida em Cores ? olho da mente

Fausto Roim Fotografia
CNPJ/CPF: 14.727.178/0001-43
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 30/11/2015
1410716 - VIDA MÓVEL (título provisório)
BEI - Comunicação Ltda.
CNPJ/CPF: 01.764.496/0001-32
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
147369 - VIDAS DA LUZ DA LUA
Bambu Editora e Artes Gráficas Ltda.
CNPJ/CPF: 05.407.938/0001-44
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
131468 - Vik Muniz - Obra Completa (1987-2012)
Capivara Editora Ltda.
CNPJ/CPF: 04.803.073/0001-72
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/05/2015
138190 - Vilanova Artigas e a cultura arquitetônica brasileira
Rosa Camargo Artigas
CNPJ/CPF: 911.210.278-49
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
1411668 - Vilanova Artigas. Casas paulistanas 1967-1981
Abílio da Silva Guerra Neto
CNPJ/CPF: 024.674.078-70
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
1410323 - Vitória, Ilha do Mel
PRO TEXTO SERVIÇOS E PROJETOS CULTURAIS LTDA
CNPJ/CPF: 11.991.566/0001-49
Cidade: Vitória - ES;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
134197 - Voo Invertido - O Brasil nos limites da Fumaça (LIVRO)
Adler Editora Ltda.
CNPJ/CPF: 04.439.801/0001-09
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/05/2015
1310442 - Vozes da Música Clássica
Bang Filmes e Produções Ltda
CNPJ/CPF: 01.230.968/0001-77
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
1410793 - Vozes do Paraná: retratos de paranaenses - volume 6
Ilex Editora e Produtora de Audivisual Ltda.
CNPJ/CPF: 11.136.622/0001-68
Cidade: Curitiba - PR;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
149230 - Wagner Pinto: Entre as cores do Invisível
Infra Consult Desenvolvimentos de Mercados S/S Ltda
CNPJ/CPF: 08.853.650/0001-91
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
1411296 - Wandecok - O Barroco Brasileiro nos dias de hoje
grazieadio social club eventos e produções ltda. me
CNPJ/CPF: 11.322.261/0001-44
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
149054 - WARCHAVCHIK, O Mensageiro de Boas Notícias
S P PROJETOS CULTURAIS, ARQUITETURA E OBJETOS DE
ARTE LTDA.
CNPJ/CPF: 00.182.789/0001-49
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
132637 - Xamanismo Urbano
DZ PRODUCOES ARTISTICAS LTDA - ME
CNPJ/CPF: 03.847.938/0001-30
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
140439 - XI BIENAL INTERNACIONAL DO LIVRO DO CEA-
RÁ
Instituto de Arte e Cultura do Ceará - IACC
CNPJ/CPF: 02.455.125/0001-31
Cidade: Fortaleza - CE;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 30/04/2015
1410518 - XII Bienal do Livro Bahia
Fagga Promoção de Eventos S/A
CNPJ/CPF: 05.494.572/0001-98
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
133605 - XVII Feira do Livro de Cachoeirinha - RS - Histórias da
terra, terra de histórias
Silvia Regina Muzikant da Silva
CNPJ/CPF: 584.763.930-91
Cidade: Cachoeirinha - RS;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
137082 - Yanomami: Crianças do Éden
Antonio Luiz Torres Mari
CNPJ/CPF: 309.386.517-49
Cidade: Salvador - BA;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 30/09/2015
148868 - Zacarias - O sorriso dos Trapalhões
Pedro Henrique Blank Menegassi
CNPJ/CPF: 038.875.796-58
Cidade: Belo Horizonte - MG;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/03/2015
149516 - Zás-trás, Biblioteca Itinerante
Francisco Olímpio de Aguiar Rocha
CNPJ/CPF: 059.470.223-20

Cidade: Fortaleza - CE;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
1410354 - Zé Pilintra Rei do Catimbó
João Batista do Espirito Santo
CNPJ/CPF: 094.122.983-15
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/07/2015
140082 - Zero Hora
RBS - Zero Hora Editora Jornalística S/A
CNPJ/CPF: 92.821.701/0001-00
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/07/2015
ÁREA: 7 ARTES INTEGRADAS (Artigo 18 , § 1º )
117141 - CCBB Educativo Belo Horizonte 2013/2014
Sapoti Projetos Culturais S/S Ltda
CNPJ/CPF: 05.039.840/0001-81
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/03/2015
078342 - Edições Acervo Cachuera!
Associação Cultural Cachuera!
CNPJ/CPF: 02.910.189/0001-85
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
110840 - MESTRES DA GRAVURA NA COLEÇÃO DA FUN-
DAÇÃO BIBLIOTECA NACIONAL
Roberto F. Padilla - ME
CNPJ/CPF: 31.559.693/0001-80
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 30/04/2015
ANEXO II
ÁREA: 1 ARTES CÊNICAS (Artigo 26 , § 1º )
137855 - ECONOMIA CRIATIVA NA CULTURA: criatividade ge-
rando desenvolvimento socioeconômico
RMC ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA - ME
CNPJ/CPF: 17.082.502/0001-01
Cidade: Florianópolis - SC;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
ÁREA: 3 MÚSICA (Artigo 26 , § 1º )
1210177 - #TaisNaderEmMovimento nos coretos de Salvador
Taís Nader
CNPJ/CPF: 808.538.705-00
Cidade: Salvador - BA;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
147776 - ?Coisas de Boteco?
L H SOUSA CAVALCANTE ME
CNPJ/CPF: 07.653.293/0001-55
Cidade: Teresina - PI;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 08/10/2015
142606 - ?Gui Lopes ? Modo de voo? 7 capitais
RADICATI PRODUCOES ARTISTICAS, DE EVENTOS E TURIS-
MO LTDA. - ME
CNPJ/CPF: 18.571.675/0001-56
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/03/2015
149187 - ?Na Estrada das Areias de Ouro- Titane canta Elomar?.
Rodrigo Jerônimo de Lima
CNPJ/CPF: 12.997.348/0001-84
Cidade: Belo Horizonte - MG;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
147544 - "GAHUER CARRASCO IMPRESCINDÍVEL".
Paulo R. P. Velasco ME.
CNPJ/CPF: 00.495.534/0001-36
Cidade: Pelotas - RS;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
148818 - "Juliele, o som da Amazônia", gravação de CD e tour.
LUMIAR PRODUCAO DE EVENTOS LTDA - ME
CNPJ/CPF: 15.674.814/0001-89
Cidade: Fortaleza - CE;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 30/04/2015
145494 - 100 ANOS DE DORIVAL CAYMMI
CASA DO CONHECIMENTO - ORGANIZACAO NAO GOVER-
NAMENTAL DE PROMOCAO DA IDENTIDADE CULTURAL
BRASILEIRA
CNPJ/CPF: 08.850.911/0001-10
Cidade: Nova Iguaçu - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
147459 - 1o SP Hip Hop Festival
Luis Gustavo Ribeiro da Silva
CNPJ/CPF: 353.515.098-14
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 19/11/2015
142693 - 25ª FESTA DA COLONIA ITALIANA DO QUIRIRIM
ONLY ENTRETENIMENTOS LTDA - ME
CNPJ/CPF: 09.203.179/0001-59
Cidade: Tremembé - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 30/06/2015
130870 - 2º Festival Sertanejo
Realise Consultoria e Assessoria de Projetos e Eventos
CNPJ/CPF: 07.378.647/0001-09
Cidade: São Lourenço do Oeste - SC;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
137716 - 3º Festival África Brasil - Gigantes por natureza.
IGOR CAYRES RODRIGUES MARKETING - ME
CNPJ/CPF: 15.534.889/0001-64
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
1411223 - 4 Cantos da Cançao
j monteiro processamento de dados LTDA
CNPJ/CPF: 07.125.576/0001-24
Cidade: Belo Horizonte - MG;
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Prazo de Captação: 01/01/2015 à 01/12/2015
1411547 - A GAROTADA COMANDA
JOSE ALBERTO ALEXANDRE
CNPJ/CPF: 103.438.108-32
Cidade: Campos do Jordão - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
1410764 - A LIGA DOS TAMBORINS - O BALUARTE DO SAM-
BA
BSG PRODUÇÕES E EVENTOS MUSICAIS LTDA
CNPJ/CPF: 15.526.418/0001-04
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 30/11/2015
134199 - A Música que Vale no Vale
Leci Firmino Pinto
CNPJ/CPF: 046.635.604-82
Cidade: Belo Horizonte - MG;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
147180 - A MÚSICA VAI AO ENCONTRO DE BRUNO GIORGI
José Cândido Santos Carvalho
CNPJ/CPF: 086.660.468-56
Cidade: Mococa - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 30/06/2015
138764 - A TORCIDA QUE VALE É A TORCIDA DA PAZ
SANTA FÉ COMUNICAÇÃO LTDA.ME
CNPJ/CPF: 05.612.069/0001-90
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/05/2015
130891 - A VOLTA AOS ANOS 80
PMG PRODUCOES E EVENTOS EIRELI
CNPJ/CPF: 07.183.226/0001-14
Cidade: Brasília - DF;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
140444 - A VOZ DO CORAÇÃO
Bruno Romano Mascimento
CNPJ/CPF: 013.664.796-02
Cidade: Belo Horizonte - MG;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
141944 - ABAETÉ EM FESTA
Bolivar de Andrade Neto
CNPJ/CPF: 045.352.506-77
Cidade: Belo Horizonte - MG;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
132806 - AFRO A TOMALIRA
Grêmio Recreativo e Cultural Tomalira
CNPJ/CPF: 06.076.866/0001-62
Cidade: Salvador - BA;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
129310 - AGRIDOCE - Um espetáculo sobre a arte de dizer tchau!
JANAINA FELLINI 04709974942
CNPJ/CPF: 13.177.891/0001-06
Cidade: Curitiba - PR;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
130823 - ÁGUAS E FLORESTAS - A MÚSICA DE TIGANÁ SAN-
TA N A
EMA PRODUÇÕES / EMILIO SOUZA SANTOS ME
CNPJ/CPF: 11.705.659/0001-60
Cidade: Salvador - BA;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
146047 - Ainda Era Ontem
Cristian Prestes da Rocha
CNPJ/CPF: 055.298.049-85
Cidade: Curitiba - PR;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
135246 - Amostras culturais e Étnicas
Reginatto Shows e Eventos LTDA
CNPJ/CPF: 13.343.019/0001-82
Cidade: Xaxim - SC;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
132285 - Ancestralidade
GJA DA SILVA CONSULTORIA E PROMOÇÃO DE EVENTOS -
ME

CNPJ/CPF: 09.721.146/0001-09
Cidade: Cariacica - ES;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
130641 - Anderson Mota ao Vivo
JOSIANE TEIXEIRA FLORIANO
CNPJ/CPF: 077.442.486-94
Cidade: Sete Lagoas - MG;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
140417 - Angela Evans - Gravação de CD
juscelem alves de souza
CNPJ/CPF: 632.394.856-72
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
149611 - Arena Cultural Gospel
Grupo Jota Assessoria e Comunicação LTDA ME
CNPJ/CPF: 13.474.627/0001-26
Cidade: Recife - PE;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 30/06/2015
140510 - Back2Black Festival
Zoocom Eventos Ltda
CNPJ/CPF: 09.267.971/0001-77
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
139363 - Baião Instrumental
Doriana Farias Brito da Hora
CNPJ/CPF: 589.859.643-72
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 30/06/2015
1311185 - Baile da Feliz Idade

Silvana Coelho Vieira
CNPJ/CPF: 001.020.037-18
Cidade: Petrópolis - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 30/06/2015
1411420 - BALAIO DE ARTE E CULTURA
Fundação Casa da Cultura do Milho
CNPJ/CPF: 10.215.954/0001-75
Cidade: Patos de Minas - MG;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 30/10/2015
1311006 - BANDA JAMMIL e UMA NOITES - Gravação do DVD
e Turnê
CARREIRA SOLO EMPREENDIMENTOS ARTISTICOS LTDA. -
EPP
CNPJ/CPF: 04.579.722/0001-01
Cidade: Salvador - BA;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
131948 - Banda Legal - O DVD
GUILHERME ANTONIO BRANDAO 01542006031
CNPJ/CPF: 13.695.574/0001-73
Cidade: Tapejara - RS;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
146386 - BEN ROOTS 3
BEN HUR BARBOSA FERREIRA
CNPJ/CPF: 077.050.176-10
Cidade: Belo Horizonte - MG;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
1411594 - Bleffe - 13 anos
Christian Lourenço Garcia
CNPJ/CPF: 855.616.066-20
Cidade: Além Paraíba - MG;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/08/2015
1411375 - Bloco Alvorada - Carnaval 2015
SOC. Recreativa Cult. e Carnavalesca Bloco Alvorada
CNPJ/CPF: 01.355.804/0001-76
Cidade: Salvador - BA;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/05/2015
1410647 - Bloco da Alegria
OFICINA DE ALEGRIA ENTRETENIMENTO LTDA - EPP
CNPJ/CPF: 17.180.270/0001-24
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 30/04/2015
139304 - Bloquinho
OFICINA DE ALEGRIA ENTRETENIMENTO LTDA - EPP
CNPJ/CPF: 17.180.270/0001-24
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/03/2015
148785 - Brasil em Verso e Canção
Graziella Santos Nervegna Zanin
CNPJ/CPF: 292.552.088-02
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
144643 - Brasil Summerfest
Uh Tererê Diversão e Arte Ltda
CNPJ/CPF: 03.760.075/0001-69
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
138167 - Brasileira Seis e Meia - O Caminho da Música
PERIANDRO CORDEIRO NOGUEIRA - EPP
CNPJ/CPF: 96.660.428/0001-30
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
146304 - C"ONTAGIE UM AMANHÃ MELHOR
RMT2 PRODUÇÕES ARTISTICAS LTDA ME
CNPJ/CPF: 15.031.606/0001-61
Cidade: Campo Grande - MS;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
1411212 - Camarote Andante 2015
Pilar das Produções e Eventos Ltda
CNPJ/CPF: 17.092.056/0001-16
Cidade: Salvador - BA;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
1411332 - Cantando o Saber
Júlio Anderson Santos
CNPJ/CPF: 19.101.788/0001-50
Cidade: Brasília - DF;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
132885 - Cantar pra Viver
Josias Rangel
CNPJ/CPF: 985.813.507-63
Cidade: Linhares - ES;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 30/06/2015
147254 - Canto Pra Madiba
Cláudio Antonio Pereira Carvalho
CNPJ/CPF: 428.913.026-72
Cidade: Contagem - MG;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/07/2015
140046 - CANTOR HIAGO CAMPANA
Thiago Lucas Machado dos Santos
CNPJ/CPF: 060.600.149-25
Cidade: Maringá - PR;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
1411142 - CAPITAL SOLIDÁRIO E GRAVAÇÃO DO CD E DVD
MARCOS E KALEB AO VIVO EM GOIANIA
ARCA PRODUCOES E EVENTOS EIRELI - ME
CNPJ/CPF: 21.058.057/0001-11
Cidade: Goiânia - GO;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
146866 - Caravana a Vida e uma Festa
jose Maria de Sousa Medeiros
CNPJ/CPF: 054.605.493-53

Cidade: São Luís - MA;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
1412026 - Carnaval de São Luiz do Paraitinga: uma rapsódia cai-
pira
Allucci & Associados Comunicações Ltda.
CNPJ/CPF: 66.068.073/0001-23
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 30/06/2015
149113 - Carnaval do Cordão do Boitatá
FLUXOS PRODUCOES ARTISTICAS LTDA - ME
CNPJ/CPF: 11.307.068/0001-34
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/03/2015
132406 - CARNAVAL É REGGAE - BLOCO BANANA REGGAE
Associação Cultural Banana Reggae
CNPJ/CPF: 03.154.803/0001-99
Cidade: Salvador - BA;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
149519 - Carnaval Luiz Caldas - 30 Anos de Axé Music
ALLTERA COMUNICAÇÃO E PROMOÇÕES LTDA - ME
CNPJ/CPF: 10.614.127/0001-54
Cidade: Salvador - BA;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/05/2015
130398 - CARROÇA ELÉTRICA COM ADELMARIO COELHO -
O FORROZEIRO DO BRASIL
GRUPO COELHO ENTRETENIMENTO LTDA - ME
CNPJ/CPF: 09.397.203/0001-38
Cidade: Lauro de Freitas - BA;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
147557 - CASA DO SAMBA DA AURORA
Associação Musical e Cultural de Cavaleiro.
CNPJ/CPF: 06.864.616/0001-97
Cidade: Jaboatão dos Guararapes - PE;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
130263 - CATADORES DE SOM
ESPLANADA PRODUCOES ARTISTICAS E EVENTOS LTDA -
ME
CNPJ/CPF: 13.293.865/0001-35
Cidade: Lauro de Freitas - BA;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
1310004 - CAYMMI EM QUATRO CANTOS
Mano a Mano Produções Artísticas Ltda.
CNPJ/CPF: 06.177.427/0001-46
Cidade: Curitiba - PR;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
149490 - Caymmi, quando se canta todo mundo bole
Bendita Producoes Artisticas LTDA
CNPJ/CPF: 13.885.930/0001-11
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/01/2015
149092 - CCBB Musica.Performance
Cinnamon Comunicação e Audiovisual Ltda EPP
CNPJ/CPF: 05.207.056/0001-35
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 30/11/2015
133112 - CD - ALESSANDRO ALVES
RENATO SOARES VIEIRA
CNPJ/CPF: 761.248.431-53
Cidade: Goiânia - GO;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
133337 - CD - MATEUS
Junio Francisco da Silva
CNPJ/CPF: 632.943.971-00
Cidade: Brasília - DF;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
130065 - CD - YAGO MELLO
Wanderlei Borges de Menezes
CNPJ/CPF: 803.171.111-91
Cidade: Goiânia - GO;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
1311181 - CD & DVD - KRISLEY DIAS
JOVERCINO DIAS DA SILVA
CNPJ/CPF: 189.989.411-04
Cidade: Goiânia - GO;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
132273 - CD - ESDRAS DE OLIVEIRA "IMAGEM E SEME-
LHANÇA"
Esdras Campos de Oliveira
CNPJ/CPF: 469.708.601-59
Cidade: Goiânia - GO;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
135021 - CD - VITTOR HUGO E ADRIEL
Jeovahni Daniel Santos
CNPJ/CPF: 073.549.686-25
Cidade: Goiânia - GO;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
148142 - CD AEileen
Erika Poncio Kunkel Varejao
CNPJ/CPF: 008.760.097-80
Cidade: Vitória - ES;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
148060 - CD Banda Atruppi.
Jordan Lopes Galvão Junior
CNPJ/CPF: 339.919.578-84
Cidade: Osasco - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
133550 - CD Cesar Rodrigues
Cesar Rodrigues
CNPJ/CPF: 954.372.905-00
Cidade: Mário Campos - MG;
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Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
129742 - CD Dri Vallejo
MINA PRODUÇÕES E EVENTOS
CNPJ/CPF: 02.276.736/0001-12
Cidade: Salvador - BA;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
128621 - CD E DVD - FALCÃO & JOSUÉ
Josué Pereira Falcão
CNPJ/CPF: 550.857.501-44
Cidade: Goiânia - GO;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
132522 - CD e DVD 2013 Bella Melo
Isabella Martins de Mello
CNPJ/CPF: 069.255.866-71
Cidade: Belo Horizonte - MG;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 30/06/2015
132210 - CD e DVD DANILLO VAZ AO VIVO
DANILLO DIEGO VAZ MACHADO
CNPJ/CPF: 004.719.871-07
Cidade: Goiânia - GO;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
145630 - CD E DVD HARYANNA
Elaine Teixeira Reis Prestes
CNPJ/CPF: 880.039.739-53
Cidade: Londrina - PR;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 09/07/2015
138046 - CD E DVD NAEL DI FREITAS - CANTA ENTRE AMI-
GOS
Manoel Pereira De Freitas
CNPJ/CPF: 039.924.202-30
Cidade: Goiânia - GO;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
1310815 - CD e Shows de Clayton e Romário
C & R Produções e Eventos LTDA - ME
CNPJ/CPF: 13.712.200/0001-19
Cidade: Belo Horizonte - MG;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
144763 - CD e Turnê - AllSapão
Alexandre Monteiro Frassini
CNPJ/CPF: 131.857.428-50
Cidade: Osasco - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 30/05/2015
146997 - CD e Turnê - Nando e Ricky
Weslley Henrique Stort
CNPJ/CPF: 281.209.348-06
Cidade: Guarulhos - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
130945 - CD e Turnê do Magnatas do Samba
FELIPE EDUARDO SANTOS MONTEIRO
CNPJ/CPF: 065.479.256-92
Cidade: Belo Horizonte - MG;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
145265 - CD e Turnê Escolhas
Monica Carvalho Horta
CNPJ/CPF: 398.609.496-20
Cidade: Belo Horizonte - MG;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
149319 - CD Fernando Brant - Vendedor de Sonhos
Studio Verde Musica e Audio LTDA
CNPJ/CPF: 03.863.942/0001-91
Cidade: Belo Horizonte - MG;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
1310340 - CD MICHA - MÚSICA JUDAICA CONTEMPORÂ-
NEA
CONGREGACAO BENEFICENTE KEHILA JARDINS - ABYR
YAACOV - BEITH CHINUCH
CNPJ/CPF: 06.344.729/0001-61
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 30/07/2015
131553 - CD Pelas Canções
Patrícia Françozo
CNPJ/CPF: 129.161.138-00
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/07/2015
129783 - CD Remanso de Rio Largo
Celso Adolfo Marques
CNPJ/CPF: 156.004.756-91
Cidade: Belo Horizonte - MG;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
137108 - CD Samuca Moretti
Samuel Moretti da Silva
CNPJ/CPF: 290.968.668-00
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
127078 - CD SWEET PSYCHEDELICS
Patrícia Campos de Pinho Brant
CNPJ/CPF: 009.594.536-95
Cidade: Belo Horizonte - MG;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
148970 - Celebrando a Vida
CELEBRANDO A VERDADE PRODUCOES LTDA - ME
CNPJ/CPF: 17.347.425/0001-74
Cidade: Olinda - PE;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/05/2015
147840 - Choro, chorinho e chorões: encontro marcado!
Design Próprio Comunicação Ltda
CNPJ/CPF: 08.049.346/0001-96
Cidade: Curitiba - PR;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
148416 - Chris Gar - Música na Escola

Christian Lourenço Garcia
CNPJ/CPF: 855.616.066-20
Cidade: Além Paraíba - MG;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 01/06/2015
1310007 - Ciclo de Culturas e Tradições Mineiras
Bruno Divino Rocha
CNPJ/CPF: 044.445.956-12
Cidade: Belo Horizonte - MG;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
127315 - Ciclo MPB
Gaia Produções Artísticas e Culturais Ltda.
CNPJ/CPF: 40.186.140/0001-10
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
1114681 - CIRCUITO DAS ARTES
Fundação Cultural do Pará "Tancredo Neves"
CNPJ/CPF: 14.662.886/0001-43
Cidade: Belém - PA;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 28/02/2015
144840 - Circuito de Música e Dança
Liliane Fernandes da Rocha
CNPJ/CPF: 101.010.706-24
Cidade: Belo Horizonte - MG;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
147338 - CIRCULAÇÃO ANITTA
K2L EMPREENDIMENTOS ARTISTICOS LTDA ME
CNPJ/CPF: 08.485.018/0001-32
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
1411664 - Coleção Música Paraense
AMPLICRIATIVA PRODUÇÕES LTDA ME
CNPJ/CPF: 15.449.712/0001-60
Cidade: Belém - PA;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
147574 - Coletânea Caroçu
Caroçu Produções Audiovisuais Ltda
CNPJ/CPF: 19.385.831/0001-57
Cidade: Curitiba - PR;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 30/06/2015
1310466 - Comemoração do Aniversário do Município de Divino-
lândia
Ronaldo Marin
CNPJ/CPF: 016.310.908-79
Cidade: São João da Boa Vista - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
148163 - Comemore o Aniversário da sua Cidade na Periferia com
BR-POP, Erick & Gustavo e Brô MC´s
Luis Claudio da Cunha Melo
CNPJ/CPF: 743.417.317-34
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
138050 - Compositores Populares - Lamartine Babo
Ibero Digital Editora Sociedade Simples Ltda.
CNPJ/CPF: 08.593.604/0001-09
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
126450 - CONCERTO DE ROCK INSTRUMENTAL
L. C. MALULY PRODUCOES ARTSISTICAS LTDA
CNPJ/CPF: 00.219.638/0001-18
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
137346 - Conexão Pe 2013
Mônica Soares Cosas
CNPJ/CPF: 219.684.058-01
Cidade: Recife - PE;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
140147 - Conheça minha música - Plataforma cultural de divulgação
musical
Bernardo Giusti Werneck Cortes
CNPJ/CPF: 013.384.316-50
Cidade: Belo Horizonte - MG;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
149191 - Convite ao Samba
Rita Marcia Ayala
CNPJ/CPF: 002.724.716-31
Cidade: Uberaba - MG;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
149721 - COPACABANA RÉVEILLON 2015
SR Promoções Culturais Ltda
CNPJ/CPF: 31.887.847/0001-63
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/03/2015
145655 - CRIMUSIC - I FESTIVAL DE STAND-UP E MÚSICA DE
CRICIUMA
KL PRESTACAO DE SERVICOS E COMUNICACAO EMPRE-
SARIAL LTDA - EPP
CNPJ/CPF: 12.552.180/0001-01
Cidade: Criciúma - SC;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 30/06/2015
131695 - Cultura em Campo
ISL PRODUCOES E EVENTOS LTDA ME
CNPJ/CPF: 14.428.330/0001-97
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
146060 - Curtisom Promovendo a Música. Cultura em Movimento
J A Comunicação Empresarial LTDA ME
CNPJ/CPF: 07.434.576/0001-06
Cidade: Recife - PE;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 14/09/2015
149576 - Daniel Drexler turnê TRES TIEMPOS - etapa Rio Grande
do Sul

sandra Honorina Mello Narcizo-ME
CNPJ/CPF: 10.620.746/0001-51
Cidade: Porto Alegre - RS;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/10/2015
130884 - DANIELA MERCURY - CHEIA DE GRAÇA
Califórnia Produções e Edições Artísticas Ltda.
CNPJ/CPF: 04.099.264/0001-03
Cidade: Salvador - BA;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
137122 - Dão - Circuito Brasil
Plataforma de Lançamentos Emprendimentos Culturais Ltda
CNPJ/CPF: 05.758.124/0001-54
Cidade: Salvador - BA;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 30/06/2015
143359 - David Quinlan e Banda ao vivo
ANGEL MUSIC PRODUÇÕES LTDA
CNPJ/CPF: 07.097.278/0001-78
Cidade: Belo Horizonte - MG;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
128398 - DESFILE DO MONOBLOCO 2015
Plap Produções Artísticas Ltda
CNPJ/CPF: 04.859.150/0001-06
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 28/02/2015
129417 - DIFUSORA PE
Luni Produções Ltda.
CNPJ/CPF: 01.374.871/0001-38
Cidade: Recife - PE;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
139145 - DIVERSIDADE MUSICAL
COMPANHIA OPUS DE ENTRETENIMENTO
CNPJ/CPF: 08.382.997/0001-01
Cidade: Porto Alegre - RS;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/07/2015
149602 - Do meu jeito
Frederico Gonçalves Pizyblski
CNPJ/CPF: 074.238.649-00
Cidade: Ponta Grossa - PR;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
133606 - Documentário e Turnê de Mauricio e Eduardo
M E E PRODUCOES ARTISTICAS LTDA -ME
CNPJ/CPF: 17.090.751/0001-49
Cidade: Goiânia - GO;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
131026 - Documentário e Turnê de Fred & Geraldinho
Geraldo Lapinha Ferreira Silva
CNPJ/CPF: 062.245.886-86
Cidade: Belo Horizonte - MG;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
1410913 - DVD - RODRIGO ROCCATO
RODRIGO ANDRADE NETO
CNPJ/CPF: 014.047.781-01
Cidade: Goiânia - GO;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
130758 - DVD - BANDA TRILHAS DO CÉU
Ilma Gomes Corrêa
CNPJ/CPF: 003.620.046-84
Cidade: Goiânia - GO;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
132274 - DVD - COLEMAR & GUILHERME
Guilherme Alves Mesquita
CNPJ/CPF: 004.897.261-43
Cidade: Goiânia - GO;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
132952 - DVD - DANIEL LOBO
Daniel Lobo de Araujo
CNPJ/CPF: 953.188.951-15
Cidade: Goiânia - GO;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
133374 - DVD - GUILHERME TALMA
Guilherme Talma de Oliveira Ávila
CNPJ/CPF: 029.689.201-70
Cidade: Goiânia - GO;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
133102 - DVD - JÚNIOR SILVA
Osmair Junio Silva
CNPJ/CPF: 032.877.841-96
Cidade: Goiânia - GO;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
132743 - DVD - MARCYELE KARENN
Marcyele Karen N Do Amaral Pinheiro
CNPJ/CPF: 751.203.561-68
Cidade: Goiânia - GO;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
144736 - DVD da artista Bruna Olly
Bruna Gomes de Oliveira Garioli
CNPJ/CPF: 133.355.147-93
Cidade: Vila Velha - ES;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
132241 - DVD duplo Ednardo - 40 Anos de Canção
Aura Edições Musicais Ltda.
CNPJ/CPF: 27.914.290/0001-35
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
134287 - DVD FILHO DA SECA
Elias Rogerio Souto
CNPJ/CPF: 187.117.316-72
Cidade: Pirapora - MG;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
145646 - DVD JEAN E JULIANO - PÁSSARO DE AÇO
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JEAN CARLOS SPANHOL
CNPJ/CPF: 051.931.627-46
Cidade: Vitória - ES;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
137774 - DVD JP E HENRIQUE
Pedro Henrique Bardini Gonçalves
CNPJ/CPF: 068.924.549-17
Cidade: Londrina - PR;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
135031 - DVD Karisma
MARCIA PARECIDA DA ROSA PIRES DE LIMA & CIA LTDA -
ME

CNPJ/CPF: 02.783.757/0001-24
Cidade: Taió - SC;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
149279 - Dvd Marcos Valle e Stacey Kent
Conecta Direitos Autorais e edições musicais ltda - me
CNPJ/CPF: 11.683.293/0001-75
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
139992 - DVD SERGIO AUGUSTO
Sergio Augusto Laranjeira
CNPJ/CPF: 349.787.588-07
Cidade: Brotas - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
147322 - DVD TOQUINHO - 50 ANOS DE CARREIRA
Circuito Musical Ltda.
CNPJ/CPF: 02.636.468/0001-00
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
127265 - Edu Lobo - 70 Anos
Primeira Página - Jornalismo e Comunicação Ltda
CNPJ/CPF: 01.886.526/0001-83
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/08/2015
147479 - Eduardo Araújo - Turnê 50 Anos de Carreira
ShowSete Eventos Ltda.
CNPJ/CPF: 10.234.180/0001-20
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
137847 - EDUCANTO - EDUCANDO, CRIANDO E CANTANDO
ADRIANA DE SOUSA P VON SOHSTEN DE ARAUJO
CNPJ/CPF: 315.617.563-34
Cidade: Fortaleza - CE;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
143361 - Elemento em Movimento - 2014
Educação em Foco
CNPJ/CPF: 05.834.872/0001-79
Cidade: Brasília - DF;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 30/04/2015
1411346 - ELETRONEJO - Yago Pavoni
Yago Antunes Pavoni
CNPJ/CPF: 077.835.849-69
Cidade: Maringá - PR;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
140353 - Ella é do Brasil
MARIELA DA SILVA SANTIAGO LABAN
CNPJ/CPF: 923.446.405-25
Cidade: Salvador - BA;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
1411050 - EnCantos de Final de Ano na cidade de Diamantina MG
j monteiro processamento de dados LTDA
CNPJ/CPF: 07.125.576/0001-24
Cidade: Belo Horizonte - MG;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/01/2015
130094 - Encontro de DJs de Hip Hop
Instituto Social Dandara de Sustentabilidade Cultural
CNPJ/CPF: 11.942.253/0001-09
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
148991 - Ensaios do Monobloco 2015
Plap Produções Artísticas Ltda
CNPJ/CPF: 04.859.150/0001-06
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
1410687 - Enxaguada do Bonfim 2015
MERCADO DO OURO PRODUCOES E EVENTOS ARTISTICOS
EIRELI - EPP
CNPJ/CPF: 18.155.640/0001-36
Cidade: Salvador - BA;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
148840 - Escola do Rock
Marcos de Toni
CNPJ/CPF: 012.754.260-42
Cidade: Bento Gonçalves - RS;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 30/07/2015
139351 - Espaço Enraizados
Cia. Encena
CNPJ/CPF: 05.638.409/0001-51
Cidade: Nova Iguaçu - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
1310231 - Espetáculo Elvis Vive ? Johnny Presley e Orquestra
Luiz Alberto Caprara
CNPJ/CPF: 980.735.910-49
Cidade: Bento Gonçalves - RS;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 01/11/2015
137749 - Espetáculos Memorial
Fundação Memorial da América Latina
CNPJ/CPF: 61.571.923/0001-98
Cidade: São Paulo - SP;

Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/10/2015
129406 - ESTAÇÃO MUSICAL 2013
Sérgio Rafael do Carmo
CNPJ/CPF: 708.728.306-59
Cidade: Belo Horizonte - MG;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 30/06/2015
1411300 - ESTRADAS HISTÓRIAS E CANÇÕES
VIRE-SE PROMOÇÃO E MARKETINK LTDA
CNPJ/CPF: 00.168.414/0001-24
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 29/04/2015
147663 - Estúdio Móvel Gravaêh
ONG Cirandar
CNPJ/CPF: 10.545.681/0001-27
Cidade: Porto Alegre - RS;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/05/2015
140308 - EVA MPB SHOW
FUNDACAO EVA KLABIN RAPAPORT PARA FINS CULTURAIS
F. E . K . R .
CNPJ/CPF: 40.390.429/0001-57
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
131674 - EVARISTO FILHO - 20 ANOS
José Evaristo de Freitas Filho
CNPJ/CPF: 056.140.073-34
Cidade: Fortaleza - CE;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/07/2015
1410617 - EXPOESTADOS - A Festa dos Estados do Brasil
FONARE - Fórum Nacional de Representates de Estado em Bra-
sília
CNPJ/CPF: 11.280.717/0001-50
Cidade: Brasília - DF;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
149273 - Fauno - Gravação divulgação e distribuição da obra (Finito)
em CD e LP
Guilherme Marchetti
CNPJ/CPF: 008.673.929-83
Cidade: Joaçaba - SC;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
133833 - FELIPE DYLON - TURNÊ 2013
Instituto Dominus de Artes, Ofícios e Cidadania
CNPJ/CPF: 09.229.254/0001-50
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
1411257 - FELISBERTO FERNANDES MAGALHÃES
FELISBERTO FERNANDES MAGALHÃES
CNPJ/CPF: 319.681.981-72
Cidade: Goiânia - GO;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
148301 - Fest Fé Festival de Musica Cristã
Rayanni Stefanny Teixeira Alves
CNPJ/CPF: 132.531.986-42
Cidade: Belo Horizonte - MG;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
147178 - FESTA DO TOMATE
Roda de Produções LTDA
CNPJ/CPF: 11.167.436/0001-96
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
1411424 - FESTA NACIONAL DO MILHO
Fundação Casa da Cultura do Milho
CNPJ/CPF: 10.215.954/0001-75
Cidade: Patos de Minas - MG;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 30/08/2015
149744 - Festa Popular - Pipoca em Salvador
Estrada Velha Produções Ltda
CNPJ/CPF: 63.217.129/0001-76
Cidade: Salvador - BA;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
143339 - Festival Abissal
MICHELE GARCIA ORNELAS 08153409743
CNPJ/CPF: 14.901.671/0001-38
Cidade: Niterói - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
142837 - Festival Aplaude Brasil: Concurso Musical
Haroldo Áugusto Lemes Bõrges
CNPJ/CPF: 591.041.711-87
Cidade: Goiânia - GO;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
134846 - FESTIVAL BECO DOS ARTISTAS
Beco Produções e Eventos
CNPJ/CPF: 17.547.359/0001-86
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
138188 - FESTIVAL BRASIL CULTURE MUSIC
Quenia Dalila Lemes Borges
CNPJ/CPF: 930.293.301-68
Cidade: Goiânia - GO;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
133436 - Festival Brasis - Edição Carioquismos
cinequanon artes cenicas 66 ltda
CNPJ/CPF: 14.078.263/0001-28
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
137974 - FESTIVAL CCBB DE MÚSICA URBANA
Cinnamon Comunicação e Audiovisual Ltda EPP
CNPJ/CPF: 05.207.056/0001-35
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
147567 - FESTIVAL CONSCIÊNCIA BRASIL

ASSOCIACAO CULTURAL DO PARA WJ PRODUCOES ARTIS-
TICAS
CNPJ/CPF: 15.279.114/0001-90
Cidade: Belém - PA;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
147658 - Festival Cultural - Grande Loja Maçônica de Minas Ge-
rais
Grande Loja Maçônica de Minas Gerais
CNPJ/CPF: 17.416.355/0001-69
Cidade: Belo Horizonte - MG;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
137132 - Festival da Diversidade Brasileira
Luiz Augusto Fiuza
CNPJ/CPF: 358.759.088-58
Cidade: Tatuí - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
138184 - FESTIVAL DE ARTE DE SÃO GONÇALO DOS CAM-
POS-BA
Da Rin Produção e Iluminação Artística Ltda.
CNPJ/CPF: 00.148.633/0001-41
Cidade: Salvador - BA;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 30/06/2015
142140 - Festival de Bandas Independentes
washington soares aqluimim
CNPJ/CPF: 968.878.186-04
Cidade: São Joaquim de Bicas - MG;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
143360 - FESTIVAL DE CULTURA UNIVERSITÁRIA
MAMUTE PRODUCOES E EVENTOS LTDA
CNPJ/CPF: 10.799.954/0001-60
Cidade: Belo Horizonte - MG;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
146944 - FESTIVAL DE INVERNO DE ITABIRA - 41ª EDIÇÃO
Fundação Cultural Carlos Drummond de Andrade
CNPJ/CPF: 21.611.579/0001-07
Cidade: Itabira - MG;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 30/09/2015
148074 - FESTIVAL DE MÚSICA - Chorinho na Ilha do Mel
EXPRESSAO CRIACAO & PRODUCAO LTDA - ME
CNPJ/CPF: 06.159.977/0001-32
Cidade: Curitiba - PR;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
1311191 - Festival de Música Brasileira - Paracatu - MG
Agência de Desenvolvimento Sustentável de Paracatu
CNPJ/CPF: 04.895.913/0001-74
Cidade: Paracatu - MG;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 30/04/2015
148168 - Festival de Música de Floripa
BASE CULTURAL PRODUÇÕES ARTÍSTICAS LTDA ME
CNPJ/CPF: 14.126.321/0001-41
Cidade: Florianópolis - SC;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 19/11/2015
145685 - FESTIVAL DE MÚSICA ESCOLAR DO RECIFE - Pri-
meira Edição
Casa de Produção
CNPJ/CPF: 08.568.652/0001-39
Cidade: Recife - PE;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
136970 - Festival de Música Gospel
Renato Xisto da Silva
CNPJ/CPF: 15.366.415/0001-50
Cidade: Contagem - MG;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
1311344 - Festival de Música Holi Holi
Via Gutenberg Consultoria em Entretenimento e Cultura Ltda.
CNPJ/CPF: 07.614.268/0001-62
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 30/09/2015
142508 - Festival de Música Raiz de Lavras - Minas Gerais
MARIO HENRIQUE BENASSI
CNPJ/CPF: 799.571.296-00
Cidade: Lavras - MG;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 30/04/2015
148298 - Festival Dia da África
Jonathan Fumupamba Sasakanda
CNPJ/CPF: 753.067.781-00
Cidade: Brasília - DF;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 30/08/2015
1310249 - Festival Diversidade Brasil - Etapa Minas Gerais
Sacundim Produções Fonográficas e Artísticas Ltda
CNPJ/CPF: 13.297.763/0001-98
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 20/12/2015
1311000 - Festival Estudantil Cultural de Novos Talentos
Alessandro Freitas dos Santos
CNPJ/CPF: 265.189.648-98
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
149518 - Festival Instrumental TODO ROCK
Danilo Paiva Lúcio
CNPJ/CPF: 047.030.414-64
Cidade: Jaboatão dos Guararapes - PE;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
149588 - FESTIVAL INTERCOLEGIAL DE MÚSICA
Itamar stopato da fonseca
CNPJ/CPF: 175.325.868-55
Cidade: Belo Horizonte - MG;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 13/02/2015
142265 - Festival Latino Americano de Rap
Fundação Memorial da América Latina
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CNPJ/CPF: 61.571.923/0001-98
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
130638 - FESTIVAL LP - Era uma vez um disco
FAM Marketing Cultural Ltda
CNPJ/CPF: 02.113.430/0001-45
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 06/05/2015
145993 - Festival MIB - Música Infantil Brasileira - CIRCULA-
ÇÃO
Ars Produções Artísticas e Culturais Ltda
CNPJ/CPF: 02.293.510/0001-20
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 30/07/2015
1412905 - Festival MPB
LEAD ASSESSORIA LTDA
CNPJ/CPF: 07.375.965/0001-08
Cidade: Recife - PE;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 22/06/2015
148173 - Festival Music Cult - Música, Cultura e Solidariedade
juanderson do carmo fernandes
CNPJ/CPF: 089.969.086-65
Cidade: Raul Soares - MG;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
144835 - FESTIVAL NACIONAL DA VITÓRIA DOS CANTA-
DORES REPENTISTAS, POETAS CORDELISTAS E COQUISTAS
EMBOLADORES
ABAC - ASSOCIACAO BRASILEIRA ARTISTICA E CULTU-
RAL
CNPJ/CPF: 01.860.043/0001-00
Cidade: Brasília - DF;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
145842 - FESTIVAL NO AR COQUETEL MOLOTOV
Coda Produções Artística LTDA
CNPJ/CPF: 16.435.371/0001-36
Cidade: Olinda - PE;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 30/11/2015
139300 - FESTIVAL NoPARQUE
ALINCA PRODUCOES CULTURAIS LTDA - ME
CNPJ/CPF: 14.789.790/0001-40
Cidade: Porto Alegre - RS;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
1311004 - FESTIVAL SONS DO SUBÚRBIO
Ana Paula Pinheiro de Barcellos
CNPJ/CPF: 848.601.706-87
Cidade: Belo Horizonte - MG;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
140324 - Festival Soul Do Brasil: Show Da Música Popular
Neudo Faria dos Reis
CNPJ/CPF: 914.868.151-20
Cidade: Goiânia - GO;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
140006 - FESTIVAL THE COBRAS BAND CONVIDA !!!
PABLO DO VALE MARINHO
CNPJ/CPF: 882.641.146-87
Cidade: Além Paraíba - MG;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
139329 - FESTIVAL VIVA MÚSICA POPULAR BRASIELEIRA
EASY PRODUCOES E EVENTOS LTDA
CNPJ/CPF: 07.088.620/0001-73
Cidade: Brasília - DF;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015

Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
139165 - Grandes Concertos
A Dois Esporte e Entretenimento Ltda. - ME
CNPJ/CPF: 10.641.733/0001-69
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
130122 - Grandes Quintas Culturais
Iate Clube de Brasília
CNPJ/CPF: 00.018.978/0001-80
Cidade: Brasília - DF;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
130141 - Gravação de CD da Banda Ciclo
Daniel Avilar Silva
CNPJ/CPF: 624.762.383-68
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
135555 - Gravação de CD do cantor Natal
Natalino Barbosa do Couto
CNPJ/CPF: 143.954.016-00
Cidade: Belo Horizonte - MG;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
140447 - Gravação de CD e Divulgação da Banda Dark Rider
Adimar Martins Silva
CNPJ/CPF: 051.942.655-06
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
146058 - Gravação de CD e DVD Cyara & Company
Sebastião Dos Santos Pereira
CNPJ/CPF: 248.059.206-53
Cidade: Betim - MG;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
137495 - GRAVAÇÃO DE CD E DVD E DIVULGAÇÃO DA DU-
PLA ALAN GUERRA E ALESSANDRO
Glaciel de Souza Andrade
CNPJ/CPF: 880.871.311-34
Cidade: Itumbiara - GO;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
134263 - Gravação de CD e DVD V I B E ( Vibrações Inteligentes
que Beneficiam a Existência) Ao Vivo
DIEGO ANCELMO DE SALES
CNPJ/CPF: 010.682.751-03
Cidade: Goiânia - GO;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
146966 - Gravação de CD e show de lançamento Susana Steil
Susana Stefani Steil
CNPJ/CPF: 048.058.809-02
Cidade: São José - SC;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 01/07/2015
121338 - Gravação de CD e Turnê 2012 da dupla Douglas Mello e
Nando Max
Baltazar Fernando Cândido da Silva
CNPJ/CPF: 181.100.638-88
Cidade: Igarapava - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
147841 - Gravação de CD e Turnê de Watson Cancio
Watson Cancio da silva Junior
CNPJ/CPF: 808.440.496-20
Cidade: Belo Horizonte - MG;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
147409 - GRAVAÇÃO DE CD MARISA MINAS
MARISA DE OLIVEIRA E SILVA
CNPJ/CPF: 812.016.806-20
Cidade: Belo Horizonte - MG;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
126396 - Gravação de CD/DVD e Tournée da Hugo & Vinicius
HVE PRODUCOES ARTISTICAS LTDA - ME
CNPJ/CPF: 13.805.394/0001-05
Cidade: Maringá - PR;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/10/2015
1311075 - Gravação de CD/DVD e Tournée do Cantor Giancarlo
L & G INDÚSTRIA PLÁSTICA E PRODUÇÕES ARTISTICAS
LTDA ME.
CNPJ/CPF: 01.859.266/0001-57
Cidade: Caxias do Sul - RS;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
144570 - Gravação de CD/DVD e Tournée para Divulgação da banda
Zank
Enrico Brunetti Bovo
CNPJ/CPF: 348.804.578-17
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
134979 - Gravação de CD/DVD e Tournée para Divulgação da dupla
Zé Henrique e Gabriel.
OK MUSICA EVENTOS E PRODUCOES ARTISTICAS LTDA -
EPP
CNPJ/CPF: 12.833.137/0001-06
Cidade: Jundiaí - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
147583 - Gravação de DVD Show da Copa do Cantor Boca
Oui Produções Artísticas
CNPJ/CPF: 03.730.602/0001-92
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
149707 - Gravação de um CD ao vivo e vídeo Clip da cantora
MORENA REIS
Nagza de Almeida Reis
CNPJ/CPF: 015.470.371-05
Cidade: Itumbiara - GO;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
139589 - Gravação do CD "Jogo do Jogo"

Mariangela de Abreu
CNPJ/CPF: 992.209.038-49
Cidade: Pirenópolis - GO;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
142118 - Gravação do CD BOM DEMAIS
MARLON LUIS SIMON
CNPJ/CPF: 025.588.699-30
Cidade: Chapecó - SC;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
148432 - GRAVAÇÃO DO CD DO CANTOR PAULINHO REIS
Paulo Henrique Reis
CNPJ/CPF: 039.668.096-80
Cidade: Conceição do Rio Verde - MG;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
147651 - Gravação do CD e Divulgação do Cantor Ruan Luiz
Ruan Luis Rodrigues De Melo
CNPJ/CPF: 126.449.826-85
Cidade: Pimenta - MG;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
149094 - gravação do CD João Carlos e Carlos Leite
João Carlos Ponci
CNPJ/CPF: 619.220.486-15
Cidade: Poços de Caldas - MG;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
1311143 - GRAVAÇÃO DO CD/DVD DA DUPLA LEO E BRU-
NO
Liliane Miranda Ferreira
CNPJ/CPF: 988.546.311-91
Cidade: Brasília - DF;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 27/02/2015
1311125 - GRAVAÇÃO DO CD/DVD DO CANTOR JUNINHO
CAMPOS
Mr Jingle Producoes e Eventos
CNPJ/CPF: 11.727.172/0001-88
Cidade: Campos do Jordão - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 27/02/2015
1311030 - GRAVAÇÃO DO CD/DVD DO GRUPO SAMBA4
Cesar Augusto de Arruda
CNPJ/CPF: 049.445.399-08
Cidade: Curitiba - PR;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
144820 - Gravação do CD/DVD e Divulgação da Dupla Fogaça e
Zambianco
Guilherme fogaça da Silva
CNPJ/CPF: 394.401.978-46
Cidade: Coronel Macedo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 22/07/2015
146780 - Gravação do CD/DVD e divulgação do Cantor Kaio Men-
des
Jose Carlos dos Santos Dultra
CNPJ/CPF: 135.488.128-13
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
1311219 - Gravação do primeiro CD
MILENA GURGEL FELICIO
CNPJ/CPF: 096.214.477-04
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 04/05/2015
130566 - Gravação do segundo cd do compositor e cantor mineiro
Gabriel Rocha.
Gabriel Silva Rocha de Oliveira
CNPJ/CPF: 047.003.206-56
Cidade: Belo Horizonte - MG;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 30/04/2015
137779 - Gravação e Lançamento do CD da banda Astronauta Ma-
rinho
Núcleo de Produções Culturais - NUPROC
CNPJ/CPF: 04.776.109/0001-76
Cidade: Fortaleza - CE;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/05/2015
1410615 - GREEN MUSIC FESTIVAL
MLM Di Blasi Produções e Eventos
CNPJ/CPF: 06.940.023/0001-62
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
133713 - GRUPO EXPRESSO URBANO
Tiago Messias
CNPJ/CPF: 062.290.339-09
Cidade: Nova Fátima - PR;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
1311354 - Grupo Jeito Moleque - Temporada do CD Viva a Vida.
OAK Educação e Meio Ambiente Ltda.
CNPJ/CPF: 03.055.879/0001-67
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
131197 - Grvação CD Cidade Oculta
EDILSON CARDOSO DE QUEIROZ
CNPJ/CPF: 406.921.594-87
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
128286 - HIP HOP CONECTANDO QUEBRADAS
Associação A Banca
CNPJ/CPF: 10.921.061/0001-45
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
142252 - I Festival Cultural de Araxá
Emilio Cesar Ribeiro Parolini
CNPJ/CPF: 574.631.666-00
Cidade: Araxá - MG;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015

137621 - FINALIZAÇÃO DO CD TIMES SQUARE
Nelson Angelo Cavalcanti Martins
CNPJ/CPF: 175.937.517-91
Cidade: Belo Horizonte - MG;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
132189 - Flores em vida
Vildson Silva de Oliveira
CNPJ/CPF: 000.034.371-40
Cidade: Brasília - DF;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
132168 - Folks: Gravação de CD e Show de Lançamento
DANIEL DOMINGUES BARBOSA 10181668742
CNPJ/CPF: 12.600.325/0001-94
Cidade: Niterói - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 30/06/2015
149655 - Gal Costa Ela disse-me assim
K&M ENTRETENIMENTO CULTURAL LTDA
CNPJ/CPF: 13.448.864/0001-12
Cidade: Salvador - BA;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
140495 - Garagem Gamboa - Segunda Edição
Instituto Galpão Gamboa
CNPJ/CPF: 11.538.124/0001-41
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
1411260 - GIG>MTL
da Gaveta Produções Artísticas Ltda
CNPJ/CPF: 14.165.296/0001-05
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
1311073 - Gilbertos Samba
Gege Produções Artísticas Ltda.
CNPJ/CPF: 27.051.978/0001-39
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
1311070 - Gláucia Nasser - Após o Caos
MARKETING E ARTE LTDA - ME
CNPJ/CPF: 05.430.172/0001-19
Cidade: Patos de Minas - MG;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
1411277 - Grande Acontecimento Cósmico
Walter Ercides da Silva
CNPJ/CPF: 358.407.738-91
Cidade: Franca - SP;
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140696 - I Festival de Bolero do Amazonas
Paulo Henrique Bezerra de Paula Pessoa
CNPJ/CPF: 816.611.342-20
Cidade: Manaus - AM;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
139868 - I Festival Sertanejo de Resende Costa
Associação das Empresas do Turismo e do Artesanato de Resende
Costa - ASSETURC
CNPJ/CPF: 07.651.837/0001-40
Cidade: Resende Costa - MG;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
134061 - I° Festival Cultural do Vale do Jequitinhonha
Cilene Ribeiro Mota
CNPJ/CPF: 978.886.806-15
Cidade: Belo Horizonte - MG;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/08/2015
132475 - IMAGINA RIO - CELEBRAÇÃO DAS ONDAS
PAN Eventos e Projetos Culturais Ltda
CNPJ/CPF: 01.021.227/0001-86
Cidade: Guapimirim - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
128867 - In Love - A Nova Turnê de Zezé di Camargo & Luciano
ZCL Comércio, Promoções e Produções Ltda.
CNPJ/CPF: 67.214.197/0001-32
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
140728 - Indescritível amor
Adilson Ferreira da Silva
CNPJ/CPF: 011.423.347-08
Cidade: Nova Iguaçu - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
149283 - Índios, Negros e Cafuzos - Escravos do Brasil
Bloco Carnavalesco Ibeji
CNPJ/CPF: 00.148.314/0001-36
Cidade: Salvador - BA;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 30/04/2015
147671 - Interiorização do Musical Rock III
Associação Coral de Florianópolis
CNPJ/CPF: 83.932.673/0001-07
Cidade: Florianópolis - SC;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
139570 - Invasão Baiana
Tema Eventos Culturais S/C Ltda.
CNPJ/CPF: 97.453.393/0001-20
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
137981 - INVERNO COUNTRY
Casa de Apoio as Pessoas com Cancer- CAPEC
CNPJ/CPF: 08.725.760/0001-78
Cidade: Belo Horizonte - MG;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
141990 - IPÊ FESTFESTIVAL DE MÚSICA POPULAR DO IPÊ
CLUBE
RITHOS PRODUCOES E SERVICOS CULTURAIS LTDA - ME
CNPJ/CPF: 05.543.539/0001-00
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
144630 - Itinerância do CD Valha
Sun 7 Studio Ltda
CNPJ/CPF: 08.631.917/0001-04
Cidade: Recife - PE;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 15/05/2015
146002 - João Donato 80 +
Baluarte Agência de Projetos Culturais Ltda.
CNPJ/CPF: 07.560.676/0001-89
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 28/02/2015
140472 - Juliano Morbeck - Gravação do 1º CD
JULIANO PINHEIRO MORBECK
CNPJ/CPF: 022.349.151-98
Cidade: Brasília - DF;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
1310426 - JUNTOS PELA INFÂNCIA
ANDRE O GEDEON PRODUCOES
CNPJ/CPF: 09.649.665/0001-03
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
142005 - Karina Campos Canta Edu Lobo
João Paulo Maciel Meira
CNPJ/CPF: 392.078.498-79
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
140466 - l Prêmio de Música Digital - Prêmio MDB
DIGITAL MUSIC EDITORIA E PRODUÇÕES LTDA
CNPJ/CPF: 14.837.945/0001-77
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
148960 - LAJEADO EM FESTA 2014 - Shirlei Kaiser e Guilherme
e Santiago.
Rodrigo da Luz
CNPJ/CPF: 004.651.280-25
Cidade: Lajeado - RS;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
139367 - Levando o Rio Grande ao Brasil
MARCIA PARECIDA DA ROSA PIRES DE LIMA & CIA LTDA -
ME

CNPJ/CPF: 02.783.757/0001-24
Cidade: Taió - SC;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
147328 - Luan Santana - Turnê: Nosso Tempo é Hoje - Parte II

L S Music Produções Artísticas Ltda.
CNPJ/CPF: 11.136.197/0001-07
Cidade: Londrina - PR;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
149014 - Lucas Avelar - Circulacão Coisa de Cinema
Lucas Avelar Gonçalves
CNPJ/CPF: 014.721.446-78
Cidade: Belo Horizonte - MG;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
137587 - Lugar de Alegria
Vanessa Heleno Vila Nova de Barros Craveri
CNPJ/CPF: 14.745.300/0001-04
Cidade: Mesquita - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
146397 - Mandela Day
LUZES E MAGIA PRODUÇÕES CULTURAIS LTDA ME
CNPJ/CPF: 05.427.515/0001-96
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/08/2015
144791 - Mar de Algodão
Água Grande Projetos e Realizações Ltda.
CNPJ/CPF: 02.691.469/0001-40
Cidade: Nova Iguaçu - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
137703 - MARCHINHAS DE CARNAVAL
Ibero Digital Editora Sociedade Simples Ltda.
CNPJ/CPF: 08.593.604/0001-09
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 30/11/2015
131012 - MARIA CLÁUDIA-CORES DO SAMBA
Claudia Maria Monteiro Conde
CNPJ/CPF: 021.879.707-95
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
130909 - Memória Musical Brasileira
Maria Christina Ramos Paz
CNPJ/CPF: 307.997.247-34
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
149275 - Memorial Plural
Fundação Memorial da América Latina
CNPJ/CPF: 61.571.923/0001-98
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 23/12/2015
140629 - Minas Bate Tambor
Ludmila Maria de Araújo e Silva
CNPJ/CPF: 540.936.786-34
Cidade: Belo Horizonte - MG;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
107217 - Mistura Pop Brasileira
TRUP EMPREENDIMENTOS MUSICAIS LTDA - ME
CNPJ/CPF: 04.783.664/0001-25
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/01/2015
149280 - Morgana Kurmann - gravação e circulação
MORGANA MINCATTO KURMANN
CNPJ/CPF: 17.115.449/0001-06
Cidade: Araraquara - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 30/12/2015
148788 - Mostra da Cultura Missioneira
Arte e Shows Produções Artísticas Ltda.
CNPJ/CPF: 08.010.586/0001-87
Cidade: Nova Prata - RS;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 30/09/2015
138629 - MPB de Braços Abertos
Pancultural Eventos e Projetos Culturais Ltda.
CNPJ/CPF: 10.511.402/0001-04
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
130375 - Mucujazz Festival
Carolina Peixinho Sodré
CNPJ/CPF: 018.814.295-98
Cidade: Salvador - BA;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
1210071 - Muito Mais que o Sol
M. B. SANTIAGO PRODUTORA MUSICAL E ARTISTICA - ME
CNPJ/CPF: 15.336.145/0001-35
Cidade: Cuiabá - MT;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 30/04/2015
129237 - Mulher de Vermelho ou Todas as Canções Menos Aquela
Márcia Julieta Moreira Cabral
CNPJ/CPF: 15.040.881/0001-41
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
1411879 - MUNDO SONORO
Opus Assessoria e Promoções Artísticas Ltda.
CNPJ/CPF: 88.916.135/0001-42
Cidade: Porto Alegre - RS;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
1310502 - Música Brasileira é coisa de alma
Instituto Imersão Latina
CNPJ/CPF: 11.861.797/0001-38
Cidade: Belo Horizonte - MG;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
140539 - MÚSICA DO BRASIL
Opus Assessoria e Promoções Artísticas Ltda.
CNPJ/CPF: 88.916.135/0001-42
Cidade: Porto Alegre - RS;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/05/2015
1310422 - Música proporcionando Cultura, Lazer e Evangelização

Ana Paula Ferreira Martins
CNPJ/CPF: 383.655.828-99
Cidade: Nova Odessa - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
145643 - Musica Regional Brasileira - Um Resgate Interiorano
Paulo Roberto Merisio
CNPJ/CPF: 006.817.799-26
Cidade: Toledo - PR;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 20/06/2015
147581 - MUSICA SERTANEJA DE RAIZ
LIVIA GICELLE BICALHO DOMINGUES
CNPJ/CPF: 053.633.366-18
Cidade: João Monlevade - MG;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 30/01/2015
144625 - MÚSICA SSA
Cambuí Produções Ltda.
CNPJ/CPF: 10.638.697/0001-84
Cidade: Salvador - BA;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
143321 - MUSICAL GOSPEL
LUCIMARA SOARES FAGUNDES
CNPJ/CPF: 006.068.771-18
Cidade: Brasília - DF;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
137383 - Musicalidade Violeira do Sertão
Jonatas de Campos Moraes
CNPJ/CPF: 351.443.418-29
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
147683 - Mutinho, Escravo da Alegria
Bruno Felipe De La Rosa Maganini Lopes
CNPJ/CPF: 323.788.508-83
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 05/05/2015
143338 - Na roda de samba com Noel Rosa
Simone Frank Fontana
CNPJ/CPF: 041.489.989-02
Cidade: Céu Azul - PR;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
1410309 - NATURALMENTE SANA
P F VEIGA PRODUÇÕES ARTÍSTICAS ME
CNPJ/CPF: 32.291.460/0001-02
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 16/01/2015
131513 - Nave dos Deuses
José Andre da Silva Neto
CNPJ/CPF: 656.963.955-20
Cidade: São Bernardo do Campo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
126589 - Nevilton - Agora
ShowSete Eventos Ltda.
CNPJ/CPF: 10.234.180/0001-20
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 28/02/2015
134135 - O AMOR AINDA É TUDO - CONRADO
VGM Produções Artísticas Ltda.
CNPJ/CPF: 15.651.697/0001-38
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
147223 - O Brasil de Jackson do Pandeiro
SARAU AGENCIA DE CULTURA BRASILEIRA LTDA - EPP
CNPJ/CPF: 00.185.247/0001-20
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 28/02/2015
148755 - O Natal Mágico em Águas de São Pedro
FRIDA PRODUÇÕES
CNPJ/CPF: 09.475.670/0001-39
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
146996 - O SOM INSTRUMENTAL DA VIOLA DE LUCIANO
VÔ
Luciano Silva Rocha
CNPJ/CPF: 030.151.296-51
Cidade: Itaúna - MG;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 12/12/2015
1210091 - ôÔÔôôÔôÔ Vivo
FURGULIXX PRODUÇÕES, PROMOÇÕES E EVENTOS LTDA.
CNPJ/CPF: 13.394.133/0001-31
Cidade: Curitiba - PR;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/05/2015
1310803 - Opinião 50 anos
Informarte Produção Artistica e Cultural LTDA
CNPJ/CPF: 31.976.699/0001-53
Cidade: Niterói - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
1411227 - OPUS POP
Mais Arte Produções Artísticas Ltda
CNPJ/CPF: 07.866.570/0001-08
Cidade: Belo Horizonte - MG;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
145638 - Orquestra Padre Donizetti in Concert
IVONEI RICIERI DA COSTA
CNPJ/CPF: 126.253.578-60
Cidade: Tambaú - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
134295 - Orquestrando o RAP
Pirata Produções Livres
CNPJ/CPF: 13.029.754/0001-16
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 30/09/2015
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133244 - OS MARCHISTAS
FARO FINO PRODUCOES ARTISTICAS LTDA - ME
CNPJ/CPF: 00.620.589/0001-20
Cidade: Salvador - BA;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
1311342 - Os Novos Populares - MPB
DENISE ROTHER PIEDADE PRODUÇÕES CULTURAIS - ME
CNPJ/CPF: 15.027.419/0001-04
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
138624 - OS ORIGINAIS DO SAMBA - Não deixa o samba mor-
rer
GVA Comunicações Ltda
CNPJ/CPF: 67.040.824/0001-66
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 30/09/2015
130763 - OTÁVIO AVANTE E NAVARRO
Vera Maria Avante Tuisse
CNPJ/CPF: 076.607.288-65
Cidade: Jaú - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 30/04/2015
129159 - Ouro Sobre Azul
JANAINA FELLINI 04709974942
CNPJ/CPF: 13.177.891/0001-06
Cidade: Curitiba - PR;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
137890 - Parafernália-Pop-Brasileira
Beco Produções e Eventos
CNPJ/CPF: 17.547.359/0001-86
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
1411156 - PARK 'N' ROLL
SRCOM SP ENTRETENIMENTO E COMUNICAÇÃO LTDA
CNPJ/CPF: 17.148.525/0001-71
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
144899 - PARNAMIRIM MULTICULTURAL
Associação Musical e Cultural de Cavaleiro.
CNPJ/CPF: 06.864.616/0001-97
Cidade: Jaboatão dos Guararapes - PE;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
140086 - Parquenergia
São Gabriel Organização de Eventos Ltda.
CNPJ/CPF: 11.105.898/0001-89
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
131082 - Passaporte Musical
FAM Marketing Cultural Ltda
CNPJ/CPF: 02.113.430/0001-45
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 30/04/2015
133562 - PATRICIA AZEVEDO - LUZ em meio à escuridão
Azevedo Produção e Comunicação Ltda.
CNPJ/CPF: 04.367.994/0001-30
Cidade: Recife - PE;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 26/07/2015
1411531 - Pérolas Mistas 2015
MERCADO DO OURO PRODUCOES E EVENTOS ARTISTICOS
EIRELI - EPP
CNPJ/CPF: 18.155.640/0001-36
Cidade: Salvador - BA;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
1411195 - Peterson Magalhães
Peterson lucio magalhaes campos
CNPJ/CPF: 011.227.251-75
Cidade: Maringá - PR;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
1413116 - Pipoca do Saulo - Carnaval 2015
Rua 15 Produções Artísticas e Eventos Ltda
CNPJ/CPF: 17.172.534/0001-06
Cidade: Lauro de Freitas - BA;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
132944 - Poesia na Música
Diego da Silva Barbosa
CNPJ/CPF: 16.984.190/0001-69
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 20/09/2015
1311116 - POESIA SAMBA SOUL comemorando seus 25 ANOS em
TURNÊ NACIONAL
Selene & Cibele Produções Artísticas Ltda.
CNPJ/CPF: 05.954.775/0001-10
Cidade: Santo André - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
146976 - PONTO BR - Trancelim
Maracá Produções Artísticas e Culturais LTDA
CNPJ/CPF: 13.608.511/0001-32
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
147616 - Pop Rock na Rua
Francisco Paulo Bastos
CNPJ/CPF: 074.666.458-36
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/08/2015
138107 - Por dentro da Música
Luminis Produções Artísticas Ltda
CNPJ/CPF: 05.927.008/0001-11
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
140675 - PREMÊ PRA SEMPRE
Brava Cultural Ltda - ME

CNPJ/CPF: 17.970.044/0001-47
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
148397 - Primeiro Festival Gospel de Teófilo Otoni/MG
Paulo Pereira de Souza
CNPJ/CPF: 087.046.776-09
Cidade: Teófilo Otoni - MG;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 28/02/2015
148442 - Produção do 1º DVD de Rogerinho do Cavaco.
Rogério Arthur Gonçalves Nogueira
CNPJ/CPF: 101.066.627-40
Cidade: Guarapari - ES;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 10/08/2015
147384 - Programa Cultural do 16th International Biotechnology
Symposium & Exhibition.
Usina 2 Produções Artísticas e Culturais Ltda.
CNPJ/CPF: 07.847.824/0001-40
Cidade: Fortaleza - CE;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 30/06/2015
140329 - Programação Cultural para o evento "Cavalgada Aldeia da
Vida" 2014
Amar Produções Artísticas Ltda - ME
CNPJ/CPF: 06.143.941/0001-60
Cidade: Viçosa - MG;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
145596 - Programação Musical da 26ª Festa Nacional do Peixe
V.E Costa de Oliveira - ME
CNPJ/CPF: 08.290.351/0001-96
Cidade: Porto Alegre - RS;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 12/07/2015
139831 - Projeto Grupo Rhaas
PDA PRODUÇÕES DIVULGAÇÕES ARTÍSTICAS LTDA - EPP
CNPJ/CPF: 10.901.425/0001-25
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
147570 - PROJETO 14 BIS- Minas&Música
14 Bis Produções Artísticas Ltda
CNPJ/CPF: 17.072.300/0001-89
Cidade: Petrópolis - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
131394 - Projeto Ao3
MUSICKERIA ENTRETENIMENTO LTDA
CNPJ/CPF: 16.098.086/0001-77
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/05/2015
144768 - Projeto Aphroditte - Gravação do Álbum Masquerade
Ball
Alex de Oliveira Lima
CNPJ/CPF: 007.379.181-44
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 30/03/2015
137328 - Projeto Arraiá do Brás
Produ7 Produções e Eventos Ltda
CNPJ/CPF: 17.938.921/0001-00
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 30/12/2015
1311026 - Projeto Aurora
Pierina Bruna Ballarini
CNPJ/CPF: 287.424.018-44
Cidade: Peruíbe - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
146835 - Projeto Banda No Ducky
Henrique Garcia Roncoletta
CNPJ/CPF: 368.494.768-74
Cidade: Jundiaí - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
149193 - PROJETO BRUNO GUERRA
Sidnei de Oliveira Guerra
CNPJ/CPF: 526.912.509-97
Cidade: Londrina - PR;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
138451 - PROJETO CANTOR ANUAR
Anwar Hauly Junior
CNPJ/CPF: 559.024.809-49
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
1411617 - Projeto da dupla sertaneja Welton Costa & Gileady
ANA GLENDA NUNES CORDEIRO
CNPJ/CPF: 069.141.189-14
Cidade: Maringá - PR;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 28/02/2015
132156 - PROJETO DE GRAVAÇÃO DE CD E 03 SHOWS DE
LANÇAMENTO DO CANTOR FELIPE D ARCO.
EQUILIBRIO FEIRAS E EVENTOS LTDA - ME
CNPJ/CPF: 13.302.114/0001-38
Cidade: Porto Alegre - RS;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
128585 - Projeto de Gravação do CD Viitória Maldonado&Ron Car-
ter Quartet
PHAB COMUNICAÇÕES LTDA
CNPJ/CPF: 73.929.937/0001-10
Cidade: Canoas - RS;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
133098 - PROJETO DE MÚSICA INTERNACIONAL ICB
Instituto Cultural Brasilis
CNPJ/CPF: 03.192.679/0001-56
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
146593 - PROJETO DUDÉ E A MÁFIA
Eduardo Jose Magalhães Martins Junior

CNPJ/CPF: 301.191.028-62
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
144824 - Projeto DVD e Turnê Grupo Opção 3
Produ7 Produções e Eventos Ltda
CNPJ/CPF: 17.938.921/0001-00
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 30/12/2015
1410561 - PROJETO FABIANO ZEFER
Ivone Camargo Zeferino
CNPJ/CPF: 077.533.389-19
Cidade: Assaí - PR;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 03/03/2015
143259 - PROJETO MATRIZ ITINERANTE
Moreira Lima Comercial Ltda.
CNPJ/CPF: 65.182.388/0001-34
Cidade: Belo Horizonte - MG;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 01/06/2015
131871 - Projeto Mosaicos
OTACIO RUY NUNES DAS NEVES
CNPJ/CPF: 173.987.112-04
Cidade: Belém - PA;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 20/12/2015
1411373 - PROJETO MUSICAL GOSPEL VEM LOUVAR VITÓ-
RIA
JOÃO VILLAS BOAS FILHO
CNPJ/CPF: 031.686.737-30
Cidade: Serra - ES;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/07/2015
1210079 - PROJETO PEDRINHO E GUGA
Pedro Mateus Rostodella Neto
CNPJ/CPF: 265.284.088-66
Cidade: Campinas - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 30/12/2015
147951 - Projeto PH Moraes
Pedro Henrique Moraes Castro Pinto
CNPJ/CPF: 373.028.348-06
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
141993 - PROJETO PRELÚDIO
Larissa de Oliveira Melão
CNPJ/CPF: 381.774.278-90
Cidade: Araras - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
146840 - Projeto Reggae Fusion
Allan Lucio Oliveira da Silva
CNPJ/CPF: 122.366.387-60
Cidade: Serra - ES;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/05/2015
132703 - Projeto RuAfora, CasAdentro (Ações Culturais)
MARIA LIVIA PRODUCOES CULTURAIS LTDA - ME
CNPJ/CPF: 03.024.016/0001-22
Cidade: Belo Horizonte - MG;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
149081 - PROJETO SANTA MARTA - TRANSFORMAÇÃO SO-
CIAL ATRAVÉS DA CULTURA E ESPORTE
ANTONIA CLISNEUDA BARBOSA DA PAZ FERREIRA
CNPJ/CPF: 137.360.217-12
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 30/11/2015
136917 - PROJETO ZÉ MARCOS E MARCELO
Marcelo Davi Santos Silva
CNPJ/CPF: 064.809.209-70
Cidade: Maringá - PR;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
1411056 - PROJETO: HIP HOP EDUCAÇÃO, CULTURA E VI-
DA
CLEUBISMAR DE JESUS
CNPJ/CPF: 009.505.631-96
Cidade: Goiânia - GO;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
137773 - PROJETO: TURNÊ DE SHOWS - MARCO AURÉLIO E
MONTENEGRO
MARLON LOPES DE ALMEIDA
CNPJ/CPF: 894.512.101-30
Cidade: Anápolis - GO;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
134827 - RADIO NUVEM - PRIMEIRO ÁLBUM
Fernanda Cavalcante Lima e Silva
CNPJ/CPF: 110.593.937-51
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
132477 - Rafa Mendonça CD, DVD e Turnê Coração Maluco
Rafael Antônio Freire de Mendonça
CNPJ/CPF: 049.751.366-86
Cidade: Belo Horizonte - MG;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/05/2015
132654 - RAMON AZEVEDO
ROBERTO RAMON FREITAS DE AZEVEDO
CNPJ/CPF: 341.324.628-38
Cidade: Campinas - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/08/2015
148281 - Receita Cultural
Graciela Ferreira de Jesus Gonçalves
CNPJ/CPF: 348.818.708-07
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
142618 - RECICLA VIDA
GRCES Mirim Pimpolhos do Grande Rio
CNPJ/CPF: 06.347.750/0001-10
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Cidade: Duque de Caxias - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
144757 - Rede Sonora (circulação nacional)
Simone da Silva Guerreiro
CNPJ/CPF: 881.694.565-68
Cidade: Salvador - BA;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/07/2015
148771 - Réveillon na Paulista - 2014
Playcorp Organização de Eventos Ltda.
CNPJ/CPF: 03.754.435/0001-10
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/03/2015
1411250 - Revitaliza Trios
Pilar das Produções e Eventos Ltda
CNPJ/CPF: 17.092.056/0001-16
Cidade: Salvador - BA;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
142170 - Revolução dos Cravos - 40 anos.
José Antonio da Costa Fernandes - ME
CNPJ/CPF: 15.295.077/0001-03
Cidade: Caieiras - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 30/06/2015
149048 - Ritmos Brasileiros
Mauro Inguaggiato
CNPJ/CPF: 554.679.546-87
Cidade: Poços de Caldas - MG;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 16/11/2015
140553 - RODA DE ZAMBA: Cultura Itinerante
INSTITUTO CULTURAL PADRE JOSIMO
CNPJ/CPF: 06.942.198/0001-09
Cidade: Porto Alegre - RS;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
140077 - Rodolfo e Rodrigo
M E E PRODUCOES ARTISTICAS LTDA -ME
CNPJ/CPF: 17.090.751/0001-49
Cidade: Goiânia - GO;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
149739 - RUBENS DANIEL
Laury Erno von Muhlen Junior
CNPJ/CPF: 005.321.309-28
Cidade: Araranguá - SC;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 30/05/2015
1411229 - SAMBA CARNAVAL 2015
União das Entidades de Samba da Bahia
CNPJ/CPF: 07.707.875/0001-77
Cidade: Salvador - BA;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 28/02/2015
145491 - Samba da negra Rosa
Samba da Negra Rosa ltda - ME
CNPJ/CPF: 18.571.725/0001-03
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
134472 - SAMBA NO PÉ - Uma roda de samba
MD ART PRODUÇÕES ARTÍSTICAS LTDA
CNPJ/CPF: 12.849.990/0001-16
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
138612 - Samba Social Clube
Pancultural Eventos e Projetos Culturais Ltda.
CNPJ/CPF: 10.511.402/0001-04
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
1410648 - SAMBABOOK DONA IVONE LARA
MUSICKERIA ENTRETENIMENTO LTDA
CNPJ/CPF: 16.098.086/0001-77
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
148328 - SAMBAXE - MATO GROSSO TIPO EXPORTAÇÃO
sbx produção artísticas ltda
CNPJ/CPF: 03.482.499/0001-09
Cidade: Cuiabá - MT;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
149255 - Sanfonas do Brasil
NICLO CONSULTORIA DE MARKETING E COMUNICACAO
LTDA - EPP
CNPJ/CPF: 09.023.910/0001-64
Cidade: Salvador - BA;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/05/2015
1411532 - SÃO JOÃO DA TRADIÇÃO EM SALVADOR 2015 - A
TRADIÇÃO DO NORDESTE NA BAHIA
luciano damasceno dos santos
CNPJ/CPF: 545.409.095-68
Cidade: Salvador - BA;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 30/06/2015
145880 - São João de Pé no Chão
Companhia de Artes Mafuá
CNPJ/CPF: 06.915.919/0001-91
Cidade: Aracaju - SE;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 30/04/2015
1411575 - Sarau du Brown 2015
MERCADO DO OURO PRODUCOES E EVENTOS ARTISTICOS
EIRELI - EPP
CNPJ/CPF: 18.155.640/0001-36
Cidade: Salvador - BA;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
138069 - Saravaibe
Cia da Lona Promoções Culturais Ltda S/C
CNPJ/CPF: 01.644.588/0001-89
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015

144672 - Semana Cultural da Juventude Ipiranguense
Mailson Fontes de Carvalho
CNPJ/CPF: 005.461.163-61
Cidade: Ipiranga do Piauí - PI;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 30/06/2015
132208 - SENTIDOS DO BRASIL - SEMANA CULTURAL EM
MUNIQUE
Koehler Lindenblatt Arte Cultura Com. Exp. Ltda
CNPJ/CPF: 03.091.738/0001-08
Cidade: Petrópolis - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
1310326 - SER DO NORTE
Namazônia Centro Estudos para Desenv. de Tecnologias para a Ama-
zônia
CNPJ/CPF: 04.379.826/0001-64
Cidade: Belém - PA;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
135230 - Sertanejo - Um Bravo Homem da Terra
Michel Rodrigues Vieira
CNPJ/CPF: 352.570.888-27
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
134847 - SERTANEJO GERAÇÕES
COMPANHIA OPUS DE ENTRETENIMENTO
CNPJ/CPF: 08.382.997/0001-01
Cidade: Porto Alegre - RS;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 30/09/2015
148930 - Sertarock Mix
Richardson Augusto da Rocha
CNPJ/CPF: 049.617.506-89
Cidade: Conselheiro Lafaiete - MG;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 20/02/2015
146942 - SHOW DAS ÁGUAS, MEIO AMBIENTE & CIDADANIA
2015
Fundação Rede Amazônica
CNPJ/CPF: 05.554.944/0001-24
Cidade: Manaus - AM;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
142115 - Show e gravação ao vivo do DVD Voo Livre
Edvane Maria da Silva Freitas
CNPJ/CPF: 673.517.356-20
Cidade: Belo Horizonte - MG;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
147449 - Show e Gravação de CD - ARNALDO MORAIS
AF DA SILVA FILMES E PRODUÇÕES
CNPJ/CPF: 12.964.492/0001-14
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
142172 - Show musical Jiu Fernandez
Gilmar Francisco de Santana Silva
CNPJ/CPF: 094.165.748-56
Cidade: Holambra - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
1210136 - Shows Cláudia Leitte
PRODUTORA CIEL LTDA
CNPJ/CPF: 16.882.829/0001-03
Cidade: Salvador - BA;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
143341 - Shows Nacionais em Não-Me-Toque Edição V
Júlio Cesar Glenzel-ME
CNPJ/CPF: 03.958.438/0001-75
Cidade: Pelotas - RS;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 28/02/2015
1310220 - Simone - É melhor ser
Cigarra Produções Artísticas Ltda
CNPJ/CPF: 27.913.227/0001-84
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
131816 - Simone Mazzer - Cabaré Batom
Caja Arquitetura Cultural Projetos e Serviços Ltda.
CNPJ/CPF: 10.673.790/0001-20
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 30/07/2015
140531 - Som em Rede
Holy Cow Criacoes Ltda - ME
CNPJ/CPF: 17.383.477/0001-04
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
144821 - SONS DO BRASIL
ASSOCIACAO CULTURAL DO PARA WJ PRODUCOES ARTIS-
TICAS
CNPJ/CPF: 15.279.114/0001-90
Cidade: Belém - PA;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
148200 - Soul do Bem
TRES MAIS ASSESSORIA EM EVENTOS LTDA-ME
CNPJ/CPF: 09.024.710/0001-26
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 05/08/2015
1310915 - Street Rock
PROJECTOOLS COMUNICACAO MULTIMIDIA LTDA - ME
CNPJ/CPF: 03.351.961/0001-39
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/03/2015
131020 - TAIS NADER EM MOVIMENTO
Cambuí Produções Ltda.
CNPJ/CPF: 10.638.697/0001-84
Cidade: Salvador - BA;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
145627 - TAMYRES DE ANDRADE - GRAVAÇÃO DE CD

NEIDE BERGMANN DE ANDRADE
CNPJ/CPF: 052.053.829-37
Cidade: Indaial - SC;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 01/12/2015
1311319 - TEMPERO DO SAMBA
Cristiano Ribeiro Ornelas
CNPJ/CPF: 001.336.956-38
Cidade: Belo Horizonte - MG;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 30/04/2015
142111 - Temperos Musicais e Iguarias Dançantes
Luis Ritter Costa Mattar
CNPJ/CPF: 055.970.206-09
Cidade: Belo Horizonte - MG;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 30/10/2015
138444 - Thaís Gulin - 3º CD
FURGULIXX PRODUÇÕES, PROMOÇÕES E EVENTOS LTDA.
CNPJ/CPF: 13.394.133/0001-31
Cidade: Curitiba - PR;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
130123 - THE BRASILIAN PINK FLOYD
Isabela Martins de Morais e Silva
CNPJ/CPF: 089.347.776-13
Cidade: Três Pontas - MG;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
144849 - The Folk Festival
EASY PRODUCOES E EVENTOS LTDA
CNPJ/CPF: 07.088.620/0001-73
Cidade: Brasília - DF;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
137377 - Thiago Teodoro - CD e DVD 2013
Thiago Theodoro das Chagas
CNPJ/CPF: 012.962.406-30
Cidade: Belo Horizonte - MG;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/10/2015
130621 - Tim Maia do Brasil
Capadócia Produções Artísticas e Culturais LTDA.
CNPJ/CPF: 09.449.763/0001-99
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
144604 - Tim na Praça
Fino Trato - Produções e Eventos Ltda - ME
CNPJ/CPF: 09.405.801/0001-01
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
131482 - Toca Raul!
Tema Eventos Culturais S/C Ltda.
CNPJ/CPF: 97.453.393/0001-20
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
140063 - TODOS PELA VIDA
Faz - Assessoria Planejamento e Eventos Culturais Ltda.
CNPJ/CPF: 94.584.216/0001-95
Cidade: Viamão - RS;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 30/06/2015
145998 - Toque Brasileiro
Caderno 2 Produções Artísticas Ltda.
CNPJ/CPF: 40.560.773/0001-47
Cidade: Salvador - BA;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 24/06/2015
1411203 - Toquinho - Meio Século de Música
Script Promoções e Produções Artísticas
CNPJ/CPF: 51.439.586/0001-26
Cidade: Embu - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
140478 - TOQUINHO 50 ANOS
Sete Artes Produções Artísticas LTDA
CNPJ/CPF: 11.390.604/0001-08
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
130557 - Transbaião 2013 - A Cultura Viaja Aqui
ACRER Associação dos Criadores da Região de Entre Rios
CNPJ/CPF: 14.704.530/0001-25
Cidade: Entre Rios - BA;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
132237 - TREM ELÉTRICO.
GLOBALL BUSINESS E GESTAO EM NEGOCIOS LTDA - EPP
CNPJ/CPF: 17.073.682/0001-65
Cidade: Uberlândia - MG;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/05/2015
1412509 - TRIO DO BOCA - NASCEU NO RECIFE E FREVEU
NA BAHIA
LBX Eventos e Logistica - EIRELE - ME
CNPJ/CPF: 16.891.387/0001-53
Cidade: Salvador - BA;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/03/2015
149310 - Trio Independente
Califórnia Produções e Edições Artísticas Ltda.
CNPJ/CPF: 04.099.264/0001-03
Cidade: Salvador - BA;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 30/04/2015
1412735 - Trio Independente Neto LX - Carnaval 2015
MINA PRODUÇÕES E EVENTOS
CNPJ/CPF: 02.276.736/0001-12
Cidade: Salvador - BA;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
1311002 - Trio Tapajós
DPE EVENTOS PROMOÇÕES E PROPAGANDA LTDA
CNPJ/CPF: 96.713.128/0001-71
Cidade: Salvador - BA;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
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133587 - TUNICO DA VILA - FESTA NO ARRAIÁ
AF DA SILVA FILMES E PRODUÇÕES
CNPJ/CPF: 12.964.492/0001-14
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
148265 - Turnê - Pitanga em Pé de Amora
Allegro - Capitação de Recursos e Marketing Cultural
CNPJ/CPF: 10.554.230/0001-56
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
140037 - Turnê Cristina Rachid
Maria Cristina Rachid
CNPJ/CPF: 022.062.148-90
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
140305 - Turnê da dupla Valdeci e Valdeir
Valdeir Geraldo Gonçalves
CNPJ/CPF: 038.588.386-24
Cidade: Belo Horizonte - MG;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
133251 - TURNÊ DE SHOWS - CINTHYA SÁ
Cinthya Silva de Sá
CNPJ/CPF: 019.559.971-36
Cidade: Goiânia - GO;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
147190 - TURNÊ DE SHOWS - DENNE VALENTI
SHOWTIME PRODUÇÕES EIRELI - ME
CNPJ/CPF: 19.927.675/0001-09
Cidade: Goiânia - GO;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
147278 - TURNÊ DE SHOWS - ZÉ NETO
SHOWTIME PRODUÇÕES EIRELI - ME
CNPJ/CPF: 19.927.675/0001-09
Cidade: Goiânia - GO;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
140423 - Turnê do Show "Eterna Alegria"
Marrom Music Produções Artísticas Ltda.
CNPJ/CPF: 13.785.651/0001-86
Cidade: Saquarema - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
1311020 - TURNÊ DVD NINNO MOURA
Ninno Moura - Eireli
CNPJ/CPF: 17.904.945/0001-30
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
134328 - Turnê Lado B
Camila de Ávila Alves
CNPJ/CPF: 042.668.216-54
Cidade: Belo Horizonte - MG;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
148986 - Turnê Márcio Henrique
MARCIO SBRUSSI
CNPJ/CPF: 034.786.169-56
Cidade: Erechim - RS;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
138212 - Turnê para Gravação do DVD e divulgação do Cantor Ruy
Mello
Ruy G. Cano Produções Artísticas - ME
CNPJ/CPF: 18.590.010/0001-90
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
147402 - TURNE PEDRO MARIANO E ORQUESTRA
PPR Produções Artísticas Ltda.
CNPJ/CPF: 05.021.559/0001-11
Cidade: Cotia - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 14/04/2015
146957 - TURNÊ RAPPIN HOOD FUTEBOL CLUBE
SANTO SPIRITO PROJETOS DE ARTE LTDA
CNPJ/CPF: 07.134.675/0001-72
Cidade: Vitória - ES;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
140624 - TURNÊ RAUL E RUAN
LR LOCAÇÕES E BUFFET LTDA
CNPJ/CPF: 10.862.740/0001-90
Cidade: Aparecida de Goiânia - GO;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
132244 - TURNÊ RENATO & LUCIANO
Renato Vieira de Matos
CNPJ/CPF: 050.429.456-36
Cidade: Pirassununga - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
138335 - Turnê Trinne's.
joao carlos de Oliveira Alves Pereira NUnes
CNPJ/CPF: 221.279.478-94
Cidade: Indaiatuba - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
1210081 - TURNÊ YAGO & JULIANO
CCP PRODUÇÕES E EVENTOS ARTISTICO LTDA - EPP
CNPJ/CPF: 16.970.941/0001-98
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 25/02/2015
132457 - Um Canto para nossos Rios.
Afonso Machado Greco
CNPJ/CPF: 12.136.935/0001-89
Cidade: Uruguaiana - RS;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
129748 - UM DIA PELA VIDA.
RONY LINS PRODUÇÕES E PROMOÇÕES E EVENTOS LTDA
CNPJ/CPF: 05.699.059/0001-33
Cidade: São Paulo - SP;

Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
133637 - Universo Cultural
OH! ARTES, PUBLICIDADE, PRODUCAO E EVENTOS LTDA -
EPP
CNPJ/CPF: 17.831.944/0001-03
Cidade: Brasília - DF;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
149049 - V CANTATA DE NATAL DO IMIP
Instituto Materno Infantil Prof. Fernando Figueira - IMIP
CNPJ/CPF: 10.988.301/0001-29
Cidade: Recife - PE;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
1310233 - VALE BOSSA NOVA - COM LEILA PINHEIRO E RO-
BERTO MENESCAL
MPB Marketing e Produções Artísticas Ltda.
CNPJ/CPF: 40.229.403/0001-21
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 30/11/2015
130831 - Vamo Arma o Buteco!
João Paulo dos Santos Pires
CNPJ/CPF: 216.607.188-05
Cidade: Ribeirão Preto - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/03/2015
145472 - VARANDA CULTURAL DE NAZARÉ 2014
Kaiapó Produções Artísticas e Publicidade
CNPJ/CPF: 03.051.383/0001-15
Cidade: São Caetano do Sul - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/01/2015
1411741 - VARANDA CULTURAL DE NAZARÉ 2015
Kaiapó Produções Artísticas e Publicidade
CNPJ/CPF: 03.051.383/0001-15
Cidade: São Caetano do Sul - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
131260 - Variações Musicais da Fundação Maria Luisa e Oscar Ame-
ricano
Fundação Maria Luisa e Oscar Americano
CNPJ/CPF: 44.138.956/0001-20
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
149763 - VI Festival Nacional de Choro
Instituto Casa do Choro
CNPJ/CPF: 03.405.308/0001-05
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 29/05/2015
126202 - Videira Cultural
DANIELA TARTARI BRUSCO - ME
CNPJ/CPF: 14.023.350/0001-88
Cidade: Sananduva - RS;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
137925 - VIDEOCLIP - GRUPO HELLO
SITANIA LUNARDI
CNPJ/CPF: 981.465.640-20
Cidade: Tucunduva - RS;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
134144 - Vinícius de Moraes: Sem Anos com S
Miriam Keiko Hosokawa
CNPJ/CPF: 251.926.668-64
Cidade: Londrina - PR;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
140549 - VIOLA EM ORAÇÃO
LUIZ GUSTAVO NEODINI 26727583870
CNPJ/CPF: 12.749.224/0001-80
Cidade: Araras - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 30/03/2015
129228 - Violas do Brasil
Luz Produções Ltda.
CNPJ/CPF: 05.089.799/0001-58
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 28/02/2015
1410336 - VIRADA CULTURAL DA AMAZÔNIA
Samira Abe Rodrigues
CNPJ/CPF: 003.512.852-61
Cidade: Belém - PA;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/07/2015
149103 - Virada na Praça
ART/BHZ PRODUTORA DE ESPETACULOS LTDA - EPP
CNPJ/CPF: 01.627.636/0001-20
Cidade: Belo Horizonte - MG;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 30/11/2015
137919 - Vitória Rabello CD e Turnê 2014
Vitória Batista Rabelo da Costa
CNPJ/CPF: 116.086.966-93
Cidade: Contagem - MG;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/10/2015
1310465 - Viva Baixada - Festival Cultural da Baixada Fluminense
Patricia de Paula Rocha
CNPJ/CPF: 083.366.467-01
Cidade: Belford Roxo - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
148182 - VOZES DE MINAS
José Teixeira de Souza Sobrinho
CNPJ/CPF: 451.802.296-34
Cidade: Belo Horizonte - MG;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 06/02/2015
1310792 - VOZES DO INTERIOR - EVENTOS CULTURAIS
INSTITUTO CULTURAL PADRE JOSIMO
CNPJ/CPF: 06.942.198/0001-09
Cidade: Porto Alegre - RS;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
1311315 - WEBFESTVALDA

F.S.M.S. Produções Shows e Eventos Ltda.
CNPJ/CPF: 02.457.328/0001-67
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
132187 - Workshops Culturais
Sagre Consultoria Empresarial Ltda
CNPJ/CPF: 07.902.231/0001-30
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
137917 - Zé Manoel
Agira Filmes Produções LTDA
CNPJ/CPF: 14.761.459/0001-12
Cidade: Recife - PE;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 30/09/2015
ÁREA: 4 ARTES VISUAIS (Artigo 26 , § 1º )
137695 - &Coisas©
AZPI Serviços de Propriedade Intelectual Ltda.
CNPJ/CPF: 08.020.467/0001-05
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 30/06/2015
1410340 - A imagem: aspectos analíticos e transdisciplinares
Marly Porto
CNPJ/CPF: 007.272.418-85
Cidade: Cotia - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 30/06/2015
131476 - Agenda On-Line: Universo das Artes Plásticas
Eduardo Lara Campos Filho
CNPJ/CPF: 345.667.608-55
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
120201 - ARO - Formação em Arte, Restauro e Ofícios
Fundação de Arte de Ouro Preto - FAOP
CNPJ/CPF: 23.070.071/0001-66
Cidade: Ouro Preto - MG;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/08/2015
147046 - ART RUA 2014
INSTITUTO DE REVITALIZACAO URBANA E ARTISTICA -
R.U.A
CNPJ/CPF: 13.161.599/0001-97
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
147915 - Arte & Terapia - Artes Visuais
Flavio Enninger EPP - Usina Projetos Culturais
CNPJ/CPF: 18.981.045/0001-50
Cidade: Porto Alegre - RS;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
142291 - Arte Em Movimento
Pedro Diniz Chernicharo
CNPJ/CPF: 043.188.766-75
Cidade: Belo Horizonte - MG;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
145633 - ARTE PARA TODOS
LURDES DAIANE SCHMIDT
CNPJ/CPF: 650.933.050-49
Cidade: Montenegro - RS;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
130665 - Arte Verde
FULLGAZ EDITORACAO GRAFICA LTDA - ME
CNPJ/CPF: 08.542.668/0001-72
Cidade: Joaçaba - SC;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
1311034 - CCBB Educativo DF 2014
Sapoti Projetos Culturais S/S Ltda
CNPJ/CPF: 05.039.840/0001-81
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/03/2015
125968 - CCBB Educativo Rio de Janeiro - 2014
Graviola Promoções e Eventos
CNPJ/CPF: 11.327.823/0001-42
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 28/02/2015
125723 - CCBB Educativo, São Paulo - 2014
Sapoti Projetos Culturais S/S Ltda
CNPJ/CPF: 05.039.840/0001-81
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 28/02/2015
137506 - Centro Cultural Itinerante
Sagre Consultoria Empresarial Ltda
CNPJ/CPF: 07.902.231/0001-30
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
140177 - CIRCUITO MODA CARIOCA - 3ª Edição
Aaposta Estrategia, Comunicação e Eventos Ltda
CNPJ/CPF: 97.521.647/0001-09
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
149531 - Coletivo de Jovens Artistas
Arrastão - Movimento de Promoção Humana
CNPJ/CPF: 43.082.197/0001-68
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
130812 - Colorindo Minha Cidade: Intervenções Urbanas
Centro Integrado de Estudos e Programas de Desenvolvimento Sus-
tentável CIEDS
CNPJ/CPF: 02.680.126/0005-03
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 30/11/2015
149125 - Desenho de Luz
COBALTO PRODUCOES, PROJETOS, EDITORA E COMUNICA-
CAO LTDA - ME
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CNPJ/CPF: 05.972.043/0001-52
Cidade: Campinas - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
1310853 - Desenvolvendo Talentos para Inclusão Social
ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE ABADEUS
CNPJ/CPF: 83.852.764/0001-32
Cidade: Criciúma - SC;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
127319 - ENCICLOPÉDIAS ILUSTRADAS DAS ARTES
SABIN - Sociedade de Amigos da Biblioteca Nacional
CNPJ/CPF: 29.415.676/0001-28
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 30/06/2015
1410901 - Exposição Um Olhar Infantil Sobre as Artes
Quattro Projetos e Serviços Ltda
CNPJ/CPF: 11.658.211/0001-32
Cidade: Porto Alegre - RS;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
133450 - FABRICANDO ARTE IX
G.C. CULTURAL EVENTOS LTDA
CNPJ/CPF: 11.572.337/0001-90
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 28/02/2015
140723 - Festa na Laje
Joaninha Produções Culturais Ltda. - ME
CNPJ/CPF: 19.034.502/0001-61
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
142119 - Festival da Sustentabilidade
São Gabriel Organização de Eventos Ltda.
CNPJ/CPF: 11.105.898/0001-89
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 01/06/2015
1310254 - Fotoativa 360
Associação Fotoativa
CNPJ/CPF: 03.667.829/0001-30
Cidade: Belém - PA;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
147155 - Gincana Cultural Nacional Escoteira
União dos Escoteiros do Brasil
CNPJ/CPF: 33.788.431/0001-13
Cidade: Curitiba - PR;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
139213 - II Mostra de Artesanato e Cultura de Resende Costa
Associação das Empresas do Turismo e do Artesanato de Resende
Costa - ASSETURC
CNPJ/CPF: 07.651.837/0001-40
Cidade: Resende Costa - MG;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
147389 - III Seminário Internacional ARTE!Brasileiros
Seminários Brasileiros Comunicação Ltda.
CNPJ/CPF: 03.127.098/0001-30
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
1410419 - Mais que mil palavras - Projeto Campinas
Associação Terapêutica de Estimulação Auditiva e Linguagem
CNPJ/CPF: 51.910.842/0001-11
Cidade: Jundiaí - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/10/2015
1411021 - Mestres do Futuro - Goiás
Kavantan & Associados Projetos e Eventos Culturais Ltda.
CNPJ/CPF: 56.568.884/0001-30
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 19/10/2015
138811 - Movimento HotSpot - 2º Edição
In Mod Instituto Nacional de Moda e Design
CNPJ/CPF: 05.910.840/0001-05
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
140741 - Mulheres de Mafra
Orbitato - Instituto de Estudos em Arquitetura, Moda e Design
CNPJ/CPF: 10.970.652/0001-02
Cidade: Pomerode - SC;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/07/2015
147559 - Oficinas A Arte Do Saber
Poliana Martins da Mata
CNPJ/CPF: 099.998.966-93
Cidade: Belo Horizonte - MG;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
130608 - Orixás - Arte e Evolução
Queen Produções Artísticas Ltda.
CNPJ/CPF: 10.275.737/0001-70
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/08/2015
142445 - P.A.Z Paredes Art Zone
Valeu Produções Culturais - EPP
CNPJ/CPF: 19.240.687/0001-60
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
142623 - PARA O AMOR SOBREVIVER NO CÁRCERE
Estado de Direito Comunicação Social Ltda
CNPJ/CPF: 08.583.884/0001-66
Cidade: Porto Alegre - RS;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
132202 - PARACATU BONITO - FESTIVAL CULTURA SÉRGIO
ULHÔA - 1ª EDIÇÃO
Max Gonçalves Ulhôa
CNPJ/CPF: 144.873.651-04
Cidade: Paracatu - MG;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015

131333 - Pesquisa e catalogação da obra de Juarez Machado
Instituto Internacional Juarez Machado
CNPJ/CPF: 12.218.686/0001-70
Cidade: Curitiba - PR;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
1410875 - Plano Anual de Atividades 2015 - Itaú Cultural
Instituto Itaú Cultural
CNPJ/CPF: 57.119.000/0001-22
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
144578 - PRÊMIO CATARINENSE DE MODA INCLUSIVA
Instituto Social Nação Brasil
CNPJ/CPF: 12.953.690/0001-82
Cidade: São José - SC;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
1114925 - PROJETO - ARTE PARA VIDA
JOÃO BARBOSA DA SILVA NETO
CNPJ/CPF: 425.358.081-53
Cidade: Goiânia - GO;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 30/06/2015
148088 - Projeto Arte no Bairro 2015
Casa da Cultura de Três Lagoas
CNPJ/CPF: 15.410.772/0001-79
Cidade: Três Lagoas - MS;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
140461 - PROJETO CULTURAL CENTENÁRIO DE GTO
FUNDACAO JAIME MARTINS
CNPJ/CPF: 23.770.183/0001-20
Cidade: Divinópolis - MG;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
127144 - Projeto Todo Livro é Uma Viagem
Claudemir Alexandre Cabral
CNPJ/CPF: 281.104.508-22
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 28/02/2015
147548 - RECRIARTE EXPOSIÇÕES DE ARTES PLÁSTICAS
Instituto Recriar
CNPJ/CPF: 04.819.706/0001-30
Cidade: São José dos Campos - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
148444 - SANTA CATARINA MODA E CULTURA - INTELIGÊN-
CIA COMPARTILHADA
SANTA CATARINA MODA E CULTURA
CNPJ/CPF: 08.044.860/0001-39
Cidade: Blumenau - SC;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
127057 - TERÇA DAS ARTES
LAF Assessoria Empresarial Ltda.
CNPJ/CPF: 00.129.670/0001-02
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
149491 - Uma Aula no Museu
UNION PRODUCOES ARTISTICAS LTDA - ME
CNPJ/CPF: 08.285.206/0001-17
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 18/12/2015
131061 - VESTINDO-SE DE ARTE
IQD-INSTITUTO QUALITHY DE DESENVOLVIMENTO
CNPJ/CPF: 03.377.636/0001-45
Cidade: Cuiabá - MT;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
1310290 - VI Concurso Nacional de Desenho, Pintura e Poesia Arte
de Viver
Instituto Lado a Lado pela Vida
CNPJ/CPF: 12.422.915/0001-74
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
ÁREA: 5 PATRIMÔNIO CULTURAL (Artigo 26 , § 1º )
1010776 - Estação Conhecimento de Serra - Obras Físicas e Equi-
pamentos de Artes Cênicas e Outros
Núcleo de Desenvolvimento Humano e Econômico de Serra
CNPJ/CPF: 11.121.615/0001-92
Cidade: Serra - ES;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/01/2015
133945 - Centro Paranaense Feminino de Cultura: readequação de
espaços e palco.
Centro Paranaense Feminino de Cultura
CNPJ/CPF: 76.690.700/0001-17
Cidade: Curitiba - PR;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
1210283 - Construção da Sala de Concertos Criança Cidadã e Escola
de Música Maestro Cussy de Almeida
ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE CRIANÇA CIDADÃ
CNPJ/CPF: 05.994.449/0001-36
Cidade: Recife - PE;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 04/12/2015
1310234 - Finalização da Construção e Criação do Centro de Cultura
Judaica da Bahia - SIB
Sociedade Israelita da Bahia
CNPJ/CPF: 13.531.561/0001-69
Cidade: Salvador - BA;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
130098 - Modernização da Iluminação do Parque Villa Germanica
MP Brasil Projetos e Eventos Culturais Ltda.
CNPJ/CPF: 03.985.762/0001-82
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
128864 - Projeto Arquitetônico do Memorial de Acessibilidade e
Inclusão Social A Arte de Sentir
Associação Instituto Ame

CNPJ/CPF: 15.772.602/0001-34
Cidade: Porto Alegre - RS;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
089812 - Reconstrução do Teatro Cultura Artística
Associação Sociedade de Cultura Artística
CNPJ/CPF: 60.756.178/0001-99
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
069014 - Restauração do Bens Móveis da Igreja Matriz de Santo
Antônio de Ouro Branco
Associação Amigos da Cultura de Ouro Branco
CNPJ/CPF: 01.930.616/0001-24
Cidade: Ouro Branco - MG;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 28/02/2015
137590 - Teatro Municipal de Osasco
M.Porto Ltda.
CNPJ/CPF: 01.976.838/0001-88
Cidade: Cotia - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/10/2015
114937 - UAKTI - Centro de Referência Musical: Obras Físicas
Grupo UAKTI Projetos Culturais
CNPJ/CPF: 08.020.187/0001-05
Cidade: Belo Horizonte - MG;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
ÁREA: 6 HUMANIDADES (Artigo 26 , § 1º )
146052 - "A Antologia Poética no Pop"
Fabiola Roberta Ognibeni
CNPJ/CPF: 369.842.268-99
Cidade: São Carlos - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 01/02/2015
148967 - 1001 Histórias Com Arte
TIPITI PRODUCOES CULTURAIS LTDA
CNPJ/CPF: 07.662.725/0001-94
Cidade: Niterói - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 17/08/2015
148400 - A INVENÇÃO DE BÁRBARA DE ALENCAR
Khalil Gibran Oliveira Chaves
CNPJ/CPF: 659.587.483-00
Cidade: Fortaleza - CE;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
146064 - ABOC: Uma visão prática e sistêmica sobre organização de
eventos.
Usina 2 Produções Artísticas e Culturais Ltda.
CNPJ/CPF: 07.847.824/0001-40
Cidade: Fortaleza - CE;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
144642 - Arte da Justiça
Estado de Direito Comunicação Social Ltda
CNPJ/CPF: 08.583.884/0001-66
Cidade: Porto Alegre - RS;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 30/12/2015
147542 - Biblioteca Olho do Tempo - Carroça da Leitura no Vale do
Gramame
CONGREGACAO HOLISTICA DA PARAIBA
CNPJ/CPF: 02.517.619/0001-01
Cidade: João Pessoa - PB;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
1411330 - Brasil Criativo - 2 Edição
PROJECT HUB ASSESSORIA E DESENVOLVIMENTO DE PRO-
JETOS CULTURAIS E NEGOCIOS CRIATIVOS LTDA
CNPJ/CPF: 17.302.374/0001-64
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 30/12/2015
147346 - CICLO JK DE PALESTRAS - CULTURA E DESEN-
V O LV I M E N TO
Mercado Comum - Comunicação e Publicações Ltda
CNPJ/CPF: 10.712.481/0001-11
Cidade: Belo Horizonte - MG;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 15/10/2015
133645 - Ciranda Cultural
Rosaura Maria Rezende Faria Hermeto
CNPJ/CPF: 428.527.576-72
Cidade: Belo Horizonte - MG;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
133425 - Coleção da Revista Brasília - Reedição Histórica
Clube de Engenharia de Brasília
CNPJ/CPF: 00.317.131/0001-05
Cidade: Brasília - DF;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
148030 - Conta pra Gente
Signi Estratégias em Responsabilidade Social
CNPJ/CPF: 07.947.793/0001-08
Cidade: Porto Alegre - RS;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
1411557 - Devarim
Associação Religiosa Israelita do Rio de Janeiro
CNPJ/CPF: 33.642.265/0001-42
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
1311121 - DORIVAL CAYMMI E A IDENTIDADE CULTURAL
BRASILEIRA
CASA DO CONHECIMENTO - ORGANIZACAO NAO GOVER-
NAMENTAL DE PROMOCAO DA IDENTIDADE CULTURAL
BRASILEIRA
CNPJ/CPF: 08.850.911/0001-10
Cidade: Nova Iguaçu - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
134078 - ESCRITORES BRASILEIROS ANO X
Amar Produções Artísticas Ltda - ME
CNPJ/CPF: 06.143.941/0001-60
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Cidade: Viçosa - MG;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/05/2015
145286 - Eu Sou o Samba: 100 anos de história - de Donga a
Marte
Associação Arte Nova Produções Culturais e Artísticas
CNPJ/CPF: 09.372.135/0001-52
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 15/06/2015
146384 - Família a Bordo - cultura independente pelos quatro cantos
do Brasil
Graziella Calazans Schettini
CNPJ/CPF: 037.650.367-06
Cidade: São Francisco de Paula - RS;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
132405 - Guia Brasil 2014
MARIA LIVIA PRODUCOES CULTURAIS LTDA - ME
CNPJ/CPF: 03.024.016/0001-22
Cidade: Belo Horizonte - MG;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
138517 - Guia do Bem: Guia digital de bens tombados da Associação
das Cidades Históricas de Minas Gerais
Associação das Cidades Históricas de Minas Gerais
CNPJ/CPF: 05.844.903/0001-72
Cidade: Congonhas - MG;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
137873 - INTERPRETANDO A CULTURA : ESTUDOS, PESQUI-
SAS, DIREITO E INTERFACES
IQD-INSTITUTO QUALITHY DE DESENVOLVIMENTO
CNPJ/CPF: 03.377.636/0001-45
Cidade: Cuiabá - MT;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
130578 - Literatura na Cesta Básica - Bairros de São Paulo
Cooperativa Paulista de Teatro
CNPJ/CPF: 51.561.819/0001-69
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
148977 - Mangá Folclórico
Filipe Giovanni Peixoto dos Santos
CNPJ/CPF: 382.405.578-30
Cidade: Cachoeira Paulista - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 21/12/2015
1310937 - MAXIMODA
FERNANDO JOSÉ TRAVESSONI DE PINHO
CNPJ/CPF: 458.497.817-49
Cidade: Fortaleza - CE;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
144548 - Oficinas AMEF 2013/2014
Associação de Mulheres Empreendedoras e Filhos - AMEF
CNPJ/CPF: 11.206.225/0001-15
Cidade: Belo Horizonte - MG;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
130117 - Palavras inquietas: literatura, tecnologia e novas metodo-
logias para a sala de aula
M & M Produções Artísticas Ltda.
CNPJ/CPF: 04.480.337/0001-02
Cidade: Viçosa - MG;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
144766 - Pensar o Rio - um olhar no tempo
MPB Marketing e Produções Artísticas Ltda.
CNPJ/CPF: 40.229.403/0001-21
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 30/11/2015
1210295 - PICNIC Brasil
Nuvem Criativa Consultoria, Instrutoria e Produção Cultural Ltda.
CNPJ/CPF: 14.019.010/0001-83
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
148388 - PIRAPORIANDO
Janine Rodrigues Nascimento
CNPJ/CPF: 053.154.007-35
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
1410697 - Plano Anual Academia Brasileira de Letras 2015
Academia Brasileira de Letras
CNPJ/CPF: 40.262.404/0001-78
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
1410515 - Plano Anual de Atividades ABER 2015
Associação Brasileira de Encadernação e Restauro
CNPJ/CPF: 59.490.375/0001-20
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
1411353 - Plataforma ArenAgorA
AlbaEly Gestão Cultural LTDA - ME
CNPJ/CPF: 20.115.112/0001-03
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
147673 - Poesias e Desenho - Saber e Fazer
Associação dos amigos da Biblioteca Ailda Cunha
CNPJ/CPF: 09.503.816/0001-02
Cidade: Floriano - PI;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
148199 - Portal Insieme
Sommo Editora Ltda
CNPJ/CPF: 02.533.359/0001-50
Cidade: Curitiba - PR;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
132675 - Portal Sílaba Tônica 2014
DNARTE CULTURAL LTDA
CNPJ/CPF: 10.927.946/0001-51

Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
148310 - Portal Sócio Cultural
Alexandre Pimenta Campos Magalhaes
CNPJ/CPF: 036.891.796-70
Cidade: Belo Horizonte - MG;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
149311 - Rascunho 2015
Editora Letras & Livros Ltda. - ME
CNPJ/CPF: 03.797.664/0001-11
Cidade: Curitiba - PR;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
133673 - REVISTA - TAKE 7
CELIA MARIA MACHADO CAVALHEIRO JEZLER
CNPJ/CPF: 12.461.183/0001-21
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
148293 - Revista ARede - Inclusão Cultural, Social e Digital
BIT SOCIAL
CNPJ/CPF: 10.355.613/0001-03
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
135334 - Revista Carioquice IV
Insight Engenharia de Comunicação & Marketing Ltda.
CNPJ/CPF: 28.709.731/0001-20
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
137457 - Revista Diversidade Brasil
Sacundim Produções Fonográficas e Artísticas Ltda
CNPJ/CPF: 13.297.763/0001-98
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
134271 - REVISTA DO ARQUIVO PÚBLICO MINEIRO NºS 15,
16, 17 E 18
Associação Cultural Arquivo Público Mineiro
CNPJ/CPF: 00.978.029/0001-42
Cidade: Belo Horizonte - MG;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
137307 - Revista Mucho Gusto
Laila Fernanda Rebelo guedes
CNPJ/CPF: 16.575.263/0001-69
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/01/2015
141971 - Revista Perfil Cultural
Nina Paula Martins Cavalcanti
CNPJ/CPF: 245.382.486-49
Cidade: Nova Lima - MG;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 08/04/2015
142174 - Revista Revestrés: literatura, cultura e algo mais.
Wellington de Jesus Soares
CNPJ/CPF: 133.780.233-68
Cidade: Teresina - PI;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
148748 - Rolê da Cultura
RCS Comunicação Integrada Ltda - EPP
CNPJ/CPF: 13.189.854/0001-00
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
130250 - SANTA Art Magazine
CEREBELO ARTES LTDA.
CNPJ/CPF: 09.448.968/0001-50
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
1311137 - SEMANA UNIVERSITÁRIA - CULTURA E ENTRE-
T E N I M E N TO
Conectar Organização de Eventos Ltda.
CNPJ/CPF: 11.999.361/0001-00
Cidade: Salvador - BA;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
130042 - TERRITÓRIOS CULTURAIS- Casos Internacionais e De-
safios Locais
Instituto UNA de Responsabilidade Social e Cultural
CNPJ/CPF: 07.749.605/0001-29
Cidade: Belo Horizonte - MG;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/07/2015
148053 - TROFÉU JK DE CULTURA E DESENVOLVIMENTO DE
MINAS GERAIS
Mercado Comum - Comunicação e Publicações Ltda
CNPJ/CPF: 10.712.481/0001-11
Cidade: Belo Horizonte - MG;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
133166 - TURISMO CULTURAL SEM LIMITES - Guia para Pes-
soas com Deficiência
MUDA : SOBRAL - IMAGENS,TEXTOS E PROJETOS LTDA -
ME
CNPJ/CPF: 07.987.470/0001-30
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/08/2015
129718 - Viva Favela 3.0: formação de rede e integração com pla-
taformas sociais
Viva Rio
CNPJ/CPF: 00.343.941/0001-28
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 28/02/2015
1311132 - Vozes da Cultura
Gonçalves e Rubião Comunicação Ltda.
CNPJ/CPF: 05.107.471/0001-17
Cidade: Belo Horizonte - MG;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015
133435 - XXIV Encontro dos Municípios Originários de Santo An-
tônio da Patrulha - I Raízes de Bom Jesus e São José dos Ausentes
Duclerc João da Silva
CNPJ/CPF: 469.376.680-15
Cidade: Bom Jesus - RS;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA NORMATIVA No- 24/MD, DE 8 DE JANEIRO DE 2015

Aprova a metodologia do Sistema de Pla-
nejamento Estratégico de Defesa (Sisped)
no âmbito do Ministério da Defesa e dá
outras providências.

O MINISTRO DE ESTADO DA DEFESA, no uso das atri-
buições que lhe são conferidas pelo inciso I do parágrafo único do art.
87 da Constituição Federal, e tendo em vista o disposto no art. 27,
inciso VII, alínea "b", da Lei no 10.683, de 28 de maio de 2003,
resolve:

Art. 1o Aprovar a metodologia do Sistema de Planejamento
Estratégico de Defesa (Sisped) do Ministério da Defesa, na forma do
Anexo desta Portaria Normativa.

Art. 2o O Anexo desta Portaria Normativa e seus Apêndices
estão disponíveis, em seu inteiro teor, na Assessoria Especial de
Planejamento (Asplan) e na rede interna do Ministério da Defesa.

Art. 3o Esta Portaria Normativa entra em vigor na data de
sua publicação.

Art. 4o Revoga-se a Portaria Normativa no 3.962/MD, de 20
de dezembro de 2011.

JAQUES WAGNER

COMANDO DA AERONÁUTICA
GABINETE DO COMANDANTE

PORTARIA Nº 25/GC3, DE 7 DE JANEIRO DE 2015

Altera a denominação do GAC-EURO-
COPTER, de Grupo de Acompanhamento e
Controle na Empresa EUROCOPTER para
Grupo de Acompanhamento e Controle na
Empresa AIRBUS HELICOPTERS.

O COMANDANTE DA AERONÁUTICA, de conformidade
com o previsto no inciso V do art. 23 da Estrutura Regimental do
Comando da Aeronáutica, aprovada pelo Decreto n° 6.834, de 30 de
abril de 2009, e considerando o que consta no processo nº
67701.003488/2014-12, resolve:

Art. 1º Alterar a denominação do GAC-EUROCOPTER, de
Grupo de Acompanhamento e Controle na Empresa EUROCOPTER,
criado pela Portaria nº 765/GC3, de 14 de agosto de 2009, para Grupo
de Acompanhamento e Controle na Empresa AIRBUS HELICOP-
TERS.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Ten Brig Ar JUNITI SAITO

PORTARIA Nº 26/GC3, DE 7 DE JANEIRO DE 2015

Revoga Portaria

O COMANDANTE DA AERONÁUTICA, de conformidade
com o previsto no inciso XIV do art. 23 da Estrutura Regimental do
Comando da Aeronáutica, aprovada pelo Decreto n° 6.834, de 30 de
abril de 2009, e considerando o que consta no processo nº
67050.018797/2014-91, resolve:

Art. 1º Revogar a Portaria nº 62/GC3, de 14 de fevereiro de
2008, que aprova o MCA 11-1 "Elaboração de Plano Setorial e
Programa de Trabalho", publicada no Boletim do Comando da Ae-
ronáutica nº 36, de 22 de fevereiro de 2008.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Ten Brig Ar JUNITI SAITO

COMANDO DA MARINHA
DIRETORIA-GERAL DE NAVEGAÇÃO
DIRETORIA DE PORTOS E COSTAS

PORTARIA No 311/DPC, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2014

Altera as Normas da Autoridade Marítima
para Embarcações Empregadas na Navega-
ção em Mar Aberto - NORMAM-01/DPC.

O DIRETOR DE PORTOS E COSTAS, no uso das atri-
buições que lhe são conferidas pela Portaria no 156, do Comandante
da Marinha, de 3 de junho de 2004, e de acordo com o contido no
artigo 4o da Lei no 9.537, de 11 de dezembro de 1997 (Lesta),
resolve:

Art. 1o Alterar as "Normas da Autoridade Marítima para
Embarcações Empregadas na Navegação de Mar Aberto" (NOR-
MAM-01/DPC), aprovada pela Portaria no 45/DPC, de 11 de maio de
2005, publicada no Diário Oficial da União (DOU) de 27 de junho de
2005; alterada pela Portaria no 88/DPC, de 25 de outubro de 2005,
publicada no DOU de 7 de novembro de 2005 (Mod 1); pela Portaria
no 29/DPC, de 17 de março de 2006, publicada no DOU de 27 de
março de 2006 (Mod 2); pela Portaria no 33/DPC, de 28 de março de
2006, publicada no DOU de 30 de março de 2006 (Mod 3); pela

Ministério da Defesa
.
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Portaria no 54/DPC, de 22 de maio de 2006, publicada no DOU de 24
de maio de 2006 (Mod 4); pela Portaria no 113/DPC, de 30 de
novembro de 2006, publicada no DOU de 13 de dezembro de 2006
(Mod 5); pela Portaria no 8/DPC, de 6 de fevereiro de 2007, pu-
blicada no DOU de 9 de fevereiro de 2007 (Mod 6); pela Portaria no

43/DPC, de 27 de março de 2007, publicada no DOU de 29 de março
de 2007 (Mod 7); pela Portaria no 28/DPC, de 17 de março de 2008,
publicada no DOU de 19 de março de 2008 (Mod 8); pela Portaria no

39/DPC, de 16 de abril de 2008, publicada no DOU de 17 de abril de
2008 (Mod 9); pela Portaria no 65/DPC, de 2 de junho de 2008,
publicada no DOU de 3 de junho de 2008 (Mod 10); pela Portaria no

111/DPC, de 20 de outubro de 2008, publicada no DOU de 22 de
outubro de 2008 (Mod 11); pela Portaria no 134/DPC, de 8 de de-
zembro de 2008, publicada no DOU de 10 de dezembro de 2008
(Mod 12); pela Portaria no 72/DPC, de 9 de julho de 2009, publicada
no DOU de 14 de julho de 2009 (Mod 13); pela Portaria no 84/DPC
de 22 de julho de 2009, publicada no DOU de 24 de julho de 2009
(Mod 14); pela Portaria no 105 de 31 de agosto de 2009, publicada no
DOU de 9 de setembro de 2009 (Mod 15); pela Portaria no 11 9 / D P C ,
de 18 de setembro de 2009, publicada no DOU de 21 de setembro de
2009 (Mod 16); pela Portaria no 214/DPC, de 8 de outubro de 2010,
publicada no DOU de 20 de outubro de 2010 (Mod 17), pela Portaria
no 279/DPC, de 22 de dezembro de 2010, publicada no DOU de 23
de dezembro de 2010 (Mod 18), pela Portaria no 67/DPC, de 6 de
abril de 2011, publicada no DOU de 8 de abril de 2011 (Mod 19),
pela Portaria no 117/DPC, de 21 de junho de 2011, publicada no DOU
de 24 de junho de 2011 (Mod 20), pela Portaria no 156/DPC, de 27
de julho de 2011, publicada no DOU de 27 de julho de 2011 (Mod
21) e pela Portaria no 172/DPC, de 8 de agosto de 2011, publicada no
DOU de 12 de agosto de 2011 (Mod 22), pela Portaria no 184/DPC,
de 26 de agosto de 2011, publicada no DOU de 02 de setembro de
2011 (Mod 23), pela Portaria no 259/DPC, de 21 de dezembro de
2011, publicada no DOU de 6 de janeiro de 2012 (Mod 24), pela
Portaria no 44/DPC, de 27 de março de 2012, publicada no DOU de
29 de março de 2012 (Mod 25), pela Portaria no 31/DPC, de 22 de
fevereiro de 2013, publicada no DOU de 27 de fevereiro de 2013
(Mod 26) e pela Portaria no 127 de 26 de maio de 2014, publicada no
DOU de 28 de maio de 2014 (Mod 27), conforme abaixo espe-
cificado. Esta modificação é denominada Mod 28.

I - No Capítulo 3 - "CONSTRUÇÃO, ALTERAÇÃO, RE-
CLASSIFICAÇÃO E REGULARIZAÇÃO DE EMBARCAÇÕES".

a) No item 0302 - "APLICAÇÃO DE CONVENÇÕES E
CÓDIGOS INTERNACIONAIS".

1. Na alínea c), no item 2 da tabela "Cargas Sólidas a
Granel", no campo "Norma Internacional", substituir o texto "Código
de Práticas de Segurança relativas às Cargas Sólidas a Granel (BC
Code)" pelo texto "Código Marítimo Internacional para Cargas Só-
lidas a Granel (IMSBC Code)".

b) No item 0334 - "APLICAÇÃO DE REQUISITOS DO
ANEXO I DA CONVENÇÃO MARPOL 73/78 - CASOS ESPE-
CIAIS".

1. Na alínea a), no item 2) "Embarcações que transportem
diesel marítimo com capacidade igual ou superior a 200 metros cú-
bicos", substituir o texto existente pelo seguinte:

"Em relação ao cumprimento da Regra 2 (2) do Anexo I,
podem ser dispensadas do atendimento à Regra 29.1, 29.2.1, 31 e 32,
enquanto operarem exclusivamente em águas jurisdicionais brasileiras
(AJB) e, desde que:

I) O sistema de lastro seja totalmente segregado dos sistemas
de óleo de carga e de óleo combustível;

II) A embarcação somente transporte óleo diesel marítimo e
não realize lavagem dos tanques de carga; e

III) Não seja necessário lastrar tanques de carga.
Podem, também, enquanto operarem exclusivamente em

águas jurisdicionais brasileiras, ser dispensadas de atender aos re-
quisitos da Regra 26 (4), desde que os volumes dos tanques de carga

sejam inferiores aos volumes permissíveis de tanques de navio pe-
troleiro de dimensões semelhantes. Devem, entretanto, atender in-
tegralmente os requisitos das Regras 16, 29, 30, 31, 32, 34 e 36 como
navios petroleiros, devendo ser dotadas das Partes I e II do Livro de
Registro de Óleo.

Caso possuam Arqueação Bruta igual ou superior a 400,
deverão portar um Certificado IOPP - FORM B, ainda que não
realizem viagens entre portos ou terminais sob jurisdição de outros
países contratantes da Convenção, conforme estabelecido no subitem
b) a seguir.

Para as embarcações beneficiadas pelas isenções acima, os
certificados IOPP emitidos deverão conter a observação de que não
são válidos para viagens internacionais e devem especificar as dis-
pensas concedidas e respectivas condições.

Entretanto, as embarcações que transportem diesel marítimo
com capacidade inferior a 1.000 metros cúbicos poderão atender os
requisitos da Regra 34.6 do Anexo I em substituição às Regras 29, 31
e 32".

II - No Capítulo 4 - "MATERIAL DE SEGURANÇA PARA
EMBARCAÇÕES".

a) Substituir o título da Seção V "ENFERMARIA, ME-
DICAMENTOS E MATERIAL CIRÚRGICO" pelo seguinte: "SE-
ÇÃO V - ENFERMARIA".

b) No item 0424 - "REQUISITOS TÉCNICOS", efetuar as
seguintes alterações:

1. Cancelar a alínea a) "Enfermaria" e substituir o texto
existente pelo seguinte:

"a) Todas as embarcações SOLAS que, rotineiramente, fa-
çam viagens com duração, entre portos, acima de 3 dias e que tenham
uma tripulação com 12 ou mais pessoas, deverão ser dotadas de
enfermaria.

b) A enfermaria deverá ficar convenientemente separada de
outras dependências, dispor de espaço físico que proporcione o ade-
quado atendimento ao doente e a entrada deverá ter largura e posição
tais, que possam permitir facilmente a passagem de uma maca. Não
poderá ser utilizada para outros fins que não sejam aqueles destinados
ao atendimento de doentes.

c) Na enfermaria serão guardados os materiais e medica-
mentos do navio, sob a responsabilidade de um enfermeiro ou auxiliar
de enfermagem com curso reconhecido pelo respectivo órgão federal
controlador da profissão.

d) Quando na lotação da embarcação não constar profissional
de saúde que preencha os requisitos acima, os medicamentos e o
material médico-cirúrgico ficarão sob a guarda de um tripulante es-
pecificamente designado pelo Comandante.

e) A enfermaria deverá ser dotada de banheiro constituído de
pia, vaso sanitário e banheira ou chuveiro, em um espaço acessível
pelo seu interior ou nas suas proximidades, para uso exclusivo dos
seus ocupantes. Deverá contar também com armários para guarda de
medicamentos e materiais médico-cirúrgicos, bem como todo o mo-
biliário de apoio necessário.

f) A enfermaria deverá ser dotada de leitos na razão de 1
leito para cada 12 tripulantes ou fração dos que não sejam alojados
em camarote singelo, porém, o número de leitos não necessita ex-
ceder a 6".

2. Cancelar as alíneas b) "Caixa de Medicamentos" e c)
"Medicamentos Controlados".

3. Cancelar o item 0425 - "DOTAÇÃO DE MEDICAMEN-
TOS E MATERIAL CIRÚRGICO" e renumerar sequencialmente os
demais itens do capítulo.

4. Cancelar o "Anexo 4-E" e renomear sequencialmente os
demais anexos do capítulo.

III - No Capítulo 9 - "EMBARCAÇÕES E PLATAFORMAS
EMPREGADAS NA PROSPECÇÃO E EXTRAÇÃO DE PETRÓ-
LEO E MINERAIS":

a) Substituir o título da Seção V "ENFERMARIA E DO-
TAÇÃO DE MEDICAMENTOS" pelo seguinte: "SEÇÃO V - EN-
FERMARIA".

b) Cancelar o item 0925 - "MEDICAMENTOS" e renumerar
sequencialmente os demais itens do capítulo.

c) Cancelar o "Anexo 9-B" e renomear sequencialmente os
demais anexos do capítulo.

IV - No Capítulo 10 - "VISTORIA E CERTIFICAÇÃO".
a) No item 1003 - "TIPOS DE VISTORIAS" efetuar as

seguintes alterações:
1. Na alínea a) "Vistoria Inicial", no final do parágrafo acres-

centar a frase: "Para embarcações de pesca deverá ser utilizado o
Anexo 10-H".

2. Na alínea b) "Vistorias Periódicas", nos incisos 1) "Vis-
toria de Renovação (VR)", 2) "Vistoria Intermediária (VI)" e 3) "Vis-
toria Anual (VA)" no final dos respectivos parágrafos acrescentar a
frase: "Para embarcações de pesca deverá ser utilizado o Anexo 10-
H"

a) Inserir o "Anexo 10-H - EMBARCAÇÕES DE PESCA
EMPREGADAS NA NAVEGAÇÃO EM MAR ABERTO" que a esta
acompanha.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação em DOU.

Obs.: O anexo a esta portaria estará disponível na página da
Diretoria de Portos e Costas na Internet.

Vice-Almirante CLAUDIO PORTUGAL DE VIVEIROS

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA No- 7, DE 8 DE JANEIRO DE 2015

Altera a Portaria MEC no 1.238, de 11 de
outubro de 2012, e dá outras providên-
cias.

O MINISTRO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso da
atribuição que lhe confere o art. 87, parágrafo único, incisos I e II, da
Constituição, resolve:

Art. 1o O art. 3o da Portaria MEC no 1.238, de 11 de outubro
de 2012, passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 3o O GT-ADE apresentará relatório final até 30 de abril
de 2015." (NR)

Art. 2o Fica revogada a Portaria MEC no 335, de 10 de abril
de 2014.

Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

CID FERREIRA GOMES

PORTARIA No 8, DE 8 DE JANEIRO DE 2015

O MINISTRO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso da
atribuição que lhe confere o art. 87, parágrafo único, inciso IV, da
Constituição e tendo em vista o disposto no Decreto no 6.425, de 4 de
abril de 2008, e na Portaria MEC no 316, de 4 de abril de 2007,
resolve:

Art.1o Ficam divulgados os resultados finais do Censo Es-
colar de 2014, na forma dos Anexos I e II a esta Portaria.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

CID FERREIRA GOMES

Ministério da Educação
.

ANEXO I

Os resultados referem-se à matrícula inicial na Creche, Pré-Escola, Ensino Fundamental e Ensino Médio (incluindo o médio integrado e normal magistério), no Ensino Regular e na Educação de Jovens e Adultos
presencial Fundamental e Médio (incluindo a EJA integrada à educação profissional) das redes estaduais e municipais, urbanas e rurais em tempo parcial e integral e o total de matrículas nessas redes de ensino. As
matrículas da Educação Especial constam no Anexo II.
Os resultados são apresentados por Unidade da Federação, em ordem alfabética, segundo os municípios.

Unidades da Federação Municípios
Dependência Administrativa

Matrícula inicial

Ensino Regular EJA
Educação Infantil Ensino Fundamental Médio EJA Presencial

Creche Pré- escola Anos Iniciais Anos Finais Fundamental Médio
Parcial Integral Parcial Integral Parcial Integral Parcial Integral Parcial Integral Parcial Integral Parcial Integral

ACRE
ACRELANDIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 604 0 485 0 93 0 77 0
Estadual Rural 0 0 7 0 123 21 192 28 83 107 152 0 44 0
Municipal Urbana 250 17 221 12 929 0 0 0 0 0 26 0 0 0
Municipal Rural 0 0 196 0 472 0 293 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 250 17 424 12 1.524 21 1.089 28 568 107 271 0 121 0
ASSIS BRASIL
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 390 89 213 0 149 0 109 0
Estadual Rural 0 0 0 0 551 0 232 0 54 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 288 0 553 0 0 0 0 0 9 0 0 0
Municipal Rural 0 0 105 0 449 0 0 0 0 0 7 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 393 0 1.553 0 622 89 267 0 165 0 109 0
BRASILEIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 532 1 1.207 77 959 0 339 0 141 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 414 0 179 0 189 0 8 0
Municipal Urbana 92 134 598 0 263 879 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 84 0 920 88 0 0 0 0 148 0 0 0
Estadual e Municipal 92 134 682 0 1.715 968 1.621 77 1.138 0 676 0 149 0
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BUJARI
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 506 0 325 0 106 0 82 0
Estadual Rural 0 0 0 0 340 64 208 51 150 0 291 0 7 0
Municipal Urbana 177 0 230 0 612 0 0 0 0 0 53 0 0 0
Municipal Rural 0 0 101 0 286 0 139 0 0 0 73 0 0 0
Estadual e Municipal 177 0 331 0 1.238 64 853 51 475 0 523 0 89 0
CAPIXABA
Estadual Urbana 0 0 0 0 72 0 222 0 283 0 138 0 93 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 352 0 136 0 91 0 14 0
Municipal Urbana 0 0 177 0 615 87 185 0 0 0 51 0 0 0
Municipal Rural 0 0 139 0 627 16 75 0 0 0 220 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 316 0 1.314 103 834 0 419 0 500 0 107 0
CRUZEIRO DO SUL
Estadual Urbana 0 0 98 0 3.053 920 3.524 777 4.327 0 658 0 717 0
Estadual Rural 0 0 55 0 1.495 678 1.159 615 1.032 14 390 0 53 0
Municipal Urbana 1.121 99 2.199 0 1.761 497 871 166 0 0 212 0 0 0
Municipal Rural 279 0 550 0 1.736 98 558 97 0 0 261 0 0 0
Estadual e Municipal 1.400 99 2.902 0 8.045 2.193 6 . 11 2 1.655 5.359 14 1.521 0 770 0
E P I TA C I O L A N D I A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 764 30 734 0 431 0 135 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 266 0 26 0 155 0 21 0
Municipal Urbana 11 7 48 429 0 905 219 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 14 0 395 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 11 7 48 443 0 1.300 219 1.030 30 760 0 586 0 156 0
FEIJO
Estadual Urbana 0 0 0 0 943 198 1.496 97 1.164 0 479 0 103 0
Estadual Rural 0 0 125 0 1.049 1 694 0 244 0 622 0 69 0
Municipal Urbana 0 0 675 0 715 255 0 0 0 0 13 0 0 0
Municipal Rural 0 0 391 0 1.373 550 247 156 0 0 197 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1.191 0 4.080 1.004 2.437 253 1.408 0 1 . 3 11 0 172 0
JORDAO
Estadual Urbana 0 0 0 0 58 149 32 77 212 56 142 0 52 0
Estadual Rural 0 0 0 0 54 0 39 0 92 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 53 140 132 0 243 0 170 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 17 0 28 0 896 262 503 186 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 70 140 160 0 1.251 4 11 744 263 304 56 142 0 52 0
MANCIO LIMA
Estadual Urbana 0 0 0 0 30 2 652 353 767 0 94 0 124 0
Estadual Rural 0 0 34 0 164 37 94 41 148 4 0 0 0 0
Municipal Urbana 301 23 495 0 1.158 165 0 0 0 0 11 4 0 0 0
Municipal Rural 58 8 231 23 405 177 242 127 0 0 241 0 0 0
Estadual e Municipal 359 31 760 23 1.757 381 988 521 915 4 449 0 124 0
MANOEL URBANO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 600 0 346 0 84 0 54 0
Estadual Rural 0 0 0 0 204 0 23 0 0 0 121 0 0 0
Municipal Urbana 129 0 250 0 849 0 0 0 0 0 38 0 0 0
Municipal Rural 0 0 60 0 562 0 0 0 0 0 95 0 0 0
Estadual e Municipal 129 0 310 0 1.615 0 623 0 346 0 338 0 54 0
MARECHAL THAUMATURGO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 515 0 0 0 163 0
Estadual Rural 0 0 0 0 96 0 14 0 308 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 80 0 274 0 874 0 616 0 0 0 256 0 0 0
Municipal Rural 258 0 215 0 2.066 0 1.089 0 0 0 136 0 0 0
Estadual e Municipal 338 0 489 0 3.036 0 1.719 0 823 0 392 0 163 0
PLACIDO DE CASTRO
Estadual Urbana 0 0 0 0 146 101 283 166 508 0 77 0 109 0
Estadual Rural 0 0 10 0 309 83 453 126 305 21 11 6 0 30 0
Municipal Urbana 11 0 258 0 419 200 139 105 0 0 146 0 0 0
Municipal Rural 19 0 351 0 396 233 133 18 0 0 149 0 0 0
Estadual e Municipal 30 0 619 0 1.270 617 1.008 415 813 21 488 0 139 0
PORTO ACRE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 231 0 146 0 83 0 43 0
Estadual Rural 0 0 35 0 827 183 1.210 163 719 11 342 0 170 0
Municipal Urbana 0 0 104 0 292 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 393 49 979 0 77 0 0 0 36 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 532 49 2.098 183 1.518 163 865 11 461 0 213 0
PORTO WALTER
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 312 0 300 0 24 0 104 0
Estadual Rural 0 0 28 0 200 0 35 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 45 0 227 0 448 0 219 0 0 0 72 0 0 0
Municipal Rural 0 0 87 0 1.219 202 395 81 0 0 99 0 0 0
Estadual e Municipal 45 0 342 0 1.867 202 961 81 300 0 195 0 104 0
RIO BRANCO
Estadual Urbana 0 0 25 0 16.434 2.601 18.619 1.905 17.218 45 5.729 0 3.402 0
Estadual Rural 0 0 8 0 2 . 111 537 990 671 596 51 346 0 178 0
Municipal Urbana 779 1.484 8.957 0 6.203 1.949 0 0 0 0 724 0 0 0
Municipal Rural 0 0 271 0 971 259 239 0 0 0 87 0 0 0
Estadual e Municipal 779 1.484 9.261 0 25.719 5.346 19.848 2.576 17.814 96 6.886 0 3.580 0
RODRIGUES ALVES
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 565 0 329 0 66 0 60 0
Estadual Rural 0 0 10 0 77 0 828 186 450 0 264 0 56 0
Municipal Urbana 201 0 238 0 176 482 0 0 0 0 192 0 0 0
Municipal Rural 386 0 391 0 818 649 0 0 0 0 1.066 0 0 0
Estadual e Municipal 587 0 639 0 1.071 1.131 1.393 186 779 0 1.588 0 11 6 0
SANTA ROSA DO PURUS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 120 0 0 0 57 0
Estadual Rural 0 0 0 0 167 0 0 0 93 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 94 0 129 0 276 91 132 84 0 0 90 0 0 0
Municipal Rural 0 0 15 0 676 0 438 18 0 0 129 0 0 0
Estadual e Municipal 94 0 144 0 1 . 11 9 91 570 102 213 0 219 0 57 0
SENA MADUREIRA
Estadual Urbana 0 0 0 0 217 40 1.412 398 1.661 1 354 0 148 0
Estadual Rural 0 0 28 0 1.005 67 462 49 260 0 31 0 5 0
Municipal Urbana 155 0 762 0 1.420 1.240 0 0 0 0 128 0 0 0
Municipal Rural 0 0 42 0 1.167 186 483 156 0 0 68 0 0 0
Estadual e Municipal 155 0 832 0 3.809 1.533 2.357 603 1.921 1 581 0 153 0
SENADOR GUIOMARD
Estadual Urbana 0 0 0 0 489 94 825 0 783 0 52 0 181 0
Estadual Rural 0 0 0 0 571 203 236 187 223 0 108 0 5 0
Municipal Urbana 56 0 552 0 142 922 251 140 0 0 260 0 0 0
Municipal Rural 12 0 202 0 24 192 2 171 0 0 53 0 0 0
Estadual e Municipal 68 0 754 0 1.226 1 . 4 11 1.314 498 1.006 0 473 0 186 0
TA R A U A C A
Estadual Urbana 0 0 0 0 1.191 321 1.368 226 1.265 0 320 0 232 0
Estadual Rural 0 0 22 0 751 422 714 381 398 1 196 0 0 0
Municipal Urbana 0 299 1.059 0 943 610 224 51 0 0 345 0 0 0
Municipal Rural 0 0 227 0 2.583 580 134 79 0 0 565 0 0 0
Estadual e Municipal 0 299 1.308 0 5.468 1.933 2.440 737 1.663 1 1.426 0 232 0
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XAPURI
Estadual Urbana 0 175 0 0 673 11 7 680 121 316 0 237 0 137 0
Estadual Rural 0 0 0 0 376 59 403 109 111 9 142 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 295 0 241 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 95 0 513 0 0 0 0 0 157 0 0 0
Estadual e Municipal 0 175 390 0 1.803 176 1.083 230 427 9 536 0 137 0

ALAGOAS
AGUA BRANCA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 369 78 832 0 647 0 38 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 58 0 157 0 355 321 377 11 8 0 0 195 0 0 0
Municipal Rural 0 0 530 0 1.320 493 519 11 8 0 0 429 0 0 0
Estadual e Municipal 58 0 687 0 1.675 814 1.265 314 832 0 1.271 0 38 0
ANADIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 491 0 0 0 109 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 42 99 173 0 468 339 1.203 140 0 0 64 0 0 0
Municipal Rural 0 54 222 0 205 3 11 0 0 0 0 155 0 0 0
Estadual e Municipal 42 153 395 0 673 650 1.203 140 491 0 219 0 109 0
ARAPIRACA
Estadual Urbana 0 0 0 0 174 58 2.774 406 7.835 8 635 0 1.345 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 1.120 2.373 13 5.431 3.912 4.836 616 0 0 2.266 20 0 0
Municipal Rural 25 434 1.340 128 3.381 1.509 2.742 424 0 0 548 0 0 0
Estadual e Municipal 25 1.554 3.713 141 8.986 5.479 10.352 1.446 7.835 8 3.449 20 1.345 0
ATA L A I A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1.452 0 0 0 196 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 252 352 135 1.793 438 1.492 521 0 0 688 0 0 0
Municipal Rural 1 164 433 166 1.471 545 675 179 0 0 320 0 0 0
Estadual e Municipal 1 416 785 301 3.264 983 2.167 700 1.452 0 1.008 0 196 0
BARRA DE SANTO ANTONIO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 424 0 0 0 273 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 108 316 0 497 315 793 193 0 0 420 0 0 0
Municipal Rural 0 0 104 0 135 374 3 222 0 0 268 0 0 0
Estadual e Municipal 0 108 420 0 632 689 796 415 424 0 688 0 273 0
BARRA DE SAO MIGUEL
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 31 0 206 0 0 0 54 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 129 166 0 502 140 631 48 0 0 141 0 0 0
Municipal Rural 0 33 42 0 85 48 0 0 0 0 51 0 0 0
Estadual e Municipal 0 162 208 0 587 188 662 48 206 0 192 0 54 0
B ATA L H A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 420 99 745 0 138 0 111 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 220 0 273 0 836 106 874 0 0 0 564 0 0 0
Municipal Rural 264 0 143 0 517 0 85 0 0 0 930 0 0 0
Estadual e Municipal 484 0 416 0 1.353 106 1.379 99 745 0 1.632 0 111 0
BELEM
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 135 0 173 0 0 0 17 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 43 0 71 0 0 156 270 0 0 0 230 0 0 0
Municipal Rural 12 0 77 0 97 206 0 0 0 0 491 0 0 0
Estadual e Municipal 55 0 148 0 97 362 405 0 173 0 721 0 17 0
BELO MONTE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 224 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 109 46 0 195 0 238 0 0 0 43 0 0 0
Municipal Rural 0 68 141 0 509 0 357 0 0 0 127 13 0 0
Estadual e Municipal 0 177 187 0 704 0 595 0 224 0 170 13 0 0
BOCA DA MATA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1.167 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 136 55 404 0 917 358 1.382 167 0 0 168 0 0 0
Municipal Rural 0 91 214 0 954 11 4 372 5 0 0 111 0 0 0
Estadual e Municipal 136 146 618 0 1.871 472 1.754 172 1.167 0 279 0 0 0
BRANQUINHA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 85 94 309 0 90 0 38 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 64 210 210 41 629 162 355 91 0 0 50 0 0 0
Municipal Rural 38 64 81 21 258 155 252 97 0 0 153 0 0 0
Estadual e Municipal 102 274 291 62 887 317 692 282 309 0 293 0 38 0
CACIMBINHAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 22 0 393 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 191 0 158 0 437 215 653 7 0 0 147 0 0 0
Municipal Rural 121 0 124 0 227 152 53 40 0 0 183 0 0 0
Estadual e Municipal 312 0 282 0 664 367 728 47 393 0 330 0 0 0
CAJUEIRO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 76 11 9 590 0 0 0 59 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 48 361 625 20 166 1.737 122 1.515 0 0 186 47 0 0
Municipal Rural 0 104 55 29 46 357 0 0 0 0 46 0 0 0
Estadual e Municipal 48 465 680 49 212 2.094 198 1.634 590 0 232 47 59 0
CAMPESTRE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 63 0 202 0 59 48 90 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 11 0 146 0 444 173 534 0 0 0 564 0 0 0
Municipal Rural 0 0 15 0 67 0 0 0 0 0 11 5 0 0 0
Estadual e Municipal 0 11 0 161 0 5 11 173 597 0 202 0 738 48 90 0
CAMPO ALEGRE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 887 0 0 0 287 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 281 346 0 540 755 414 1.041 0 0 318 0 0 0
Municipal Rural 0 440 267 383 1.443 659 1.051 326 0 0 583 0 0 0
Estadual e Municipal 0 721 613 383 1.983 1.414 1.465 1.367 887 0 901 0 287 0
CAMPO GRANDE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 233 0 493 0 908 173 0 0 252 73 0 0
Municipal Rural 0 0 184 0 357 316 0 0 0 0 430 18 0 0
Estadual e Municipal 0 0 417 0 850 316 908 173 0 0 682 91 0 0
CANAPI
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 550 0 0 0 75 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
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Municipal Urbana 0 188 231 29 737 0 1 . 11 4 0 0 0 181 0 0 0
Municipal Rural 48 198 337 34 1.247 0 613 0 0 0 565 0 0 0
Estadual e Municipal 48 386 568 63 1.984 0 1.727 0 550 0 746 0 75 0
CAPELA
Estadual Urbana 0 0 0 0 15 0 28 0 630 0 68 0 65 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 89 204 355 77 487 761 499 773 0 0 668 0 0 0
Municipal Rural 0 57 52 33 261 154 18 254 0 0 220 0 0 0
Estadual e Municipal 89 261 407 11 0 763 915 545 1.027 630 0 956 0 65 0
CARNEIROS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 18 87 322 0 0 0 65 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 42 0 224 0 471 288 614 147 0 0 157 0 0 0
Municipal Rural 0 0 102 0 153 257 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 42 0 326 0 624 545 632 234 322 0 157 0 65 0
CHA PRETA
Estadual Urbana 0 0 0 0 38 0 59 0 308 0 47 0 84 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 66 154 24 531 0 483 0 0 0 68 0 0 0
Municipal Rural 0 0 70 0 305 0 0 0 0 0 14 0 0 0
Estadual e Municipal 0 66 224 24 874 0 542 0 308 0 129 0 84 0
COITE DO NOIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 563 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 56 125 0 316 148 803 0 0 0 284 0 0 0
Municipal Rural 0 0 184 0 545 224 0 0 0 0 30 0 0 0
Estadual e Municipal 0 56 309 0 861 372 803 0 563 0 314 0 0 0
COLONIA LEOPOLDINA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 736 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 23 333 47 1.590 270 1.143 11 5 0 0 456 0 0 0
Municipal Rural 0 23 59 9 430 127 90 50 0 0 101 0 0 0
Estadual e Municipal 0 46 392 56 2.020 397 1.233 165 736 0 557 0 0 0
COQUEIRO SECO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 8 1 104 0 0 0 72 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 32 173 0 323 271 290 49 0 0 171 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 17 0 46 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 32 173 17 323 317 298 50 104 0 171 0 72 0
CORURIPE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1.525 0 0 0 509 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 970 0 0 0 138 0
Municipal Urbana 618 0 712 0 1.722 415 1.588 285 0 0 650 0 0 0
Municipal Rural 686 0 997 0 1.791 979 1.725 480 0 0 1.017 0 0 0
Estadual e Municipal 1.304 0 1.709 0 3.513 1.394 3.313 765 2.495 0 1.667 0 647 0
CRAIBAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 992 0 38 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 208 0 530 227 1.389 46 0 0 369 0 0 0
Municipal Rural 0 0 458 0 874 497 374 37 0 0 531 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 666 0 1.404 724 1.763 83 992 0 938 0 0 0
DELMIRO GOUVEIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 2 11 57 3 11 120 1.736 0 177 0 106 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 918 0 2.223 553 1.480 310 0 0 863 0 0 0
Municipal Rural 0 0 489 0 1.182 390 780 159 0 0 162 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1.407 0 3.616 1.000 2.571 589 1.736 0 1.202 0 106 0
DOIS RIACHOS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 31 71 272 0 72 0 17 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 131 11 7 10 39 519 28 678 0 0 338 0 0 0
Municipal Rural 21 0 11 7 9 226 528 0 111 0 0 855 0 0 0
Estadual e Municipal 21 131 234 19 265 1.047 59 860 272 0 1.265 0 17 0
ESTRELA DE ALAGOAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 98 97 346 0 109 0 88 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 11 8 22 11 0 210 230 177 158 0 0 57 0 0 0
Municipal Rural 248 0 304 0 217 648 301 323 0 0 752 0 0 0
Estadual e Municipal 248 11 8 326 11 0 427 878 576 578 346 0 918 0 88 0
FEIRA GRANDE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 54 0 743 0 0 0 202 0
Estadual Rural 0 0 0 0 14 0 67 0 74 0 0 0 54 0
Municipal Urbana 0 60 96 0 330 86 761 419 0 0 349 0 0 0
Municipal Rural 17 83 531 0 1.457 0 471 0 0 0 803 272 0 0
Estadual e Municipal 17 143 627 0 1.801 86 1.353 419 817 0 1.152 272 256 0
FELIZ DESERTO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 221 0 0 0 14 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 83 125 0 406 0 296 0 0 0 86 0 0 0
Municipal Rural 0 33 19 0 59 0 0 0 0 0 7 0 0 0
Estadual e Municipal 0 11 6 144 0 465 0 296 0 221 0 93 0 14 0
FLEXEIRAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 74 122 371 0 743 255 1.200 75 0 0 406 0 0 0
Municipal Rural 0 0 31 0 219 100 0 0 0 0 198 0 0 0
Estadual e Municipal 74 122 402 0 962 355 1.200 75 0 0 604 0 0 0
GIRAU DO PONCIANO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 200 0 1.285 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 62 0 875 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 355 0 907 200 619 100 0 0 387 0 0 0
Municipal Rural 24 0 1.127 0 1.444 1 . 2 11 1.457 531 0 0 1.995 0 0 0
Estadual e Municipal 24 0 1.482 0 2.351 1 . 4 11 2.338 631 2.160 0 2.382 0 0 0
I B AT E G U A R A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 62 0 655 1 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 135 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 109 237 0 649 289 928 11 6 0 0 176 0 0 0
Municipal Rural 0 41 155 0 380 56 252 0 0 0 104 0 0 0
Estadual e Municipal 0 150 392 0 1.164 345 1.242 11 6 655 1 280 0 0 0
IGACI
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 68 0 346 0 0 0 120 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 168 97 580 0 21 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 200 0 396 141 483 223 87 0 209 0 0 0
Municipal Rural 14 0 530 0 779 902 735 337 0 0 83 0 0 0
Estadual e Municipal 14 0 730 0 1.175 1.043 1.454 657 1.013 0 313 0 120 0
IGREJA NOVA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 431 0 733 0 0 0 39 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
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Municipal Urbana 0 0 124 0 237 120 777 90 0 0 26 0 0 0
Municipal Rural 0 0 593 0 1.910 0 645 0 0 0 320 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 717 0 2.147 120 1.853 90 733 0 346 0 39 0
INHAPI
Estadual Urbana 0 0 0 0 91 61 259 75 610 0 0 0 82 0
Estadual Rural 0 0 21 0 6 64 8 40 29 0 33 0 9 0
Municipal Urbana 0 0 224 0 752 0 1.061 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 281 0 1.022 0 171 0 0 0 166 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 526 0 1.871 125 1.499 11 5 639 0 199 0 91 0
JACARE DOS HOMENS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 2 50 215 0 0 0 58 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 108 0 2 11 135 422 0 0 0 226 0 0 0
Municipal Rural 0 0 11 0 0 154 218 0 0 0 0 216 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 218 0 365 353 424 50 215 0 442 0 58 0
JACUIPE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 5 137 212 0 75 0 68 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 219 0 141 0 472 0 462 2 0 0 240 0 0 0
Municipal Rural 72 0 42 0 121 49 0 0 0 0 182 31 0 0
Estadual e Municipal 291 0 183 0 593 49 467 139 212 0 497 31 68 0
J A PA R AT I N G A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 125 0 284 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 149 0 397 0 398 0 0 0 18 0 0 0
Municipal Rural 0 0 138 0 476 0 230 0 0 0 63 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 287 0 873 0 753 0 284 0 81 0 0 0
J A R A M ATA I A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 150 0 0 0 86 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 196 11 0 0 198 104 261 111 0 0 15 123 0 0
Municipal Rural 0 82 86 0 65 225 0 0 0 0 29 28 0 0
Estadual e Municipal 0 278 196 0 263 329 261 111 150 0 44 151 86 0
JEQUIA DA PRAIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 274 64 512 201 0 0 108 26 0 0
Municipal Rural 296 0 360 0 358 375 316 49 0 0 236 0 0 0
Estadual e Municipal 296 0 360 0 632 439 828 250 0 0 344 26 0 0
JOAQUIM GOMES
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 173 0 622 0 67 0 87 0
Estadual Rural 0 0 95 0 315 0 201 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 308 0 1.614 59 1.235 0 0 0 605 0 0 0
Municipal Rural 0 0 124 0 659 0 164 0 0 0 330 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 527 0 2.588 59 1.773 0 622 0 1.002 0 87 0
JUNDIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 64 0 186 0 39 0 13 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 11 9 0 102 0 279 62 304 51 0 0 295 0 0 0
Municipal Rural 30 0 49 0 95 0 0 0 0 0 104 21 0 0
Estadual e Municipal 149 0 151 0 374 62 368 51 186 0 438 21 13 0
JUNQUEIRO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1.014 0 0 0 145 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 146 187 210 29 488 246 1.382 36 0 0 183 0 0 0
Municipal Rural 0 19 401 73 567 862 282 343 0 0 467 0 0 0
Estadual e Municipal 146 206 6 11 102 1.055 1.108 1.664 379 1.014 0 650 0 145 0
LAGOA DA CANOA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 726 0 0 0 152 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 87 166 0 226 604 1.237 174 0 0 530 0 0 0
Municipal Rural 0 0 223 0 413 330 0 0 0 0 618 0 0 0
Estadual e Municipal 0 87 389 0 639 934 1.237 174 726 0 1.148 0 152 0
LIMOEIRO DE ANADIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1.216 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 80 0 46 103 149 1 . 11 0 148 0 0 331 0 0 0
Municipal Rural 81 88 477 80 359 1.910 72 478 0 0 678 0 0 0
Estadual e Municipal 81 168 477 126 462 2.059 1.182 626 1.216 0 1.009 0 0 0
MACEIO
Estadual Urbana 0 0 0 0 7.299 1.342 30.257 2.157 19.774 40 7.122 0 5.385 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 885 813 4.969 16 28.177 2.634 4.948 496 0 0 8.406 174 0 0
Municipal Rural 0 0 27 0 200 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 885 813 4.996 16 35.676 3.976 35.205 2.653 19.774 40 15.528 174 5.385 0
MAJOR ISIDORO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 17 99 455 0 0 0 11 8 0
Estadual Rural 0 0 0 0 18 10 82 79 184 0 129 0 40 0
Municipal Urbana 21 120 201 0 425 302 471 89 0 0 305 16 0 0
Municipal Rural 126 32 239 0 387 469 381 166 0 0 514 0 0 0
Estadual e Municipal 147 152 440 0 830 781 951 433 639 0 948 16 158 0
MAR VERMELHO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 100 0 0 0 85 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 67 0 76 184 48 206 49 0 0 147 0 0 0
Municipal Rural 3 0 35 0 28 84 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 3 67 35 76 212 132 206 49 100 0 147 0 85 0
MARAGOGI
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1.033 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 18 134 547 0 1.475 473 1.443 374 0 0 282 0 0 0
Municipal Rural 0 85 212 0 646 216 277 75 0 0 165 0 0 0
Estadual e Municipal 18 219 759 0 2.121 689 1.720 449 1.033 0 447 0 0 0
M A R AV I L H A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 99 0 354 0 0 0 77 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 137 0 177 0 274 261 308 508 0 0 565 0 0 0
Municipal Rural 65 0 179 0 152 371 0 0 0 0 839 0 0 0
Estadual e Municipal 202 0 356 0 426 632 407 508 354 0 1.404 0 77 0
MARECHAL DEODORO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1.169 0 0 0 129 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 50 47 535 0 1.682 951 2.906 19 0 0 8 11 0 0 0
Municipal Rural 165 107 532 0 1.089 733 469 86 0 0 101 0 0 0
Estadual e Municipal 215 154 1.067 0 2.771 1.684 3.375 105 1.169 0 912 0 129 0
MARIBONDO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 8 108 594 0 0 0 55 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
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Municipal Urbana 0 100 135 0 352 257 344 348 0 0 336 0 0 0
Municipal Rural 0 0 102 0 183 11 0 0 0 0 0 60 0 0 0
Estadual e Municipal 0 100 237 0 535 367 352 456 594 0 396 0 55 0
MATA GRANDE
Estadual Urbana 0 0 0 0 222 0 233 0 5 11 0 11 2 0 72 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 134 0 139 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 106 297 0 431 0 784 0 0 0 1.270 0 0 0
Municipal Rural 0 0 421 0 1.958 0 786 0 0 0 3.515 0 0 0
Estadual e Municipal 0 106 718 0 2 . 6 11 0 1.937 0 650 0 4.897 0 72 0
MATRIZ DE CAMARAGIBE
Estadual Urbana 0 0 0 0 123 0 364 0 869 0 0 0 199 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 140 0 486 0 1.273 610 1.169 197 0 0 913 0 0 0
Municipal Rural 0 0 94 0 270 7 1 0 0 0 12 0 0 0
Estadual e Municipal 140 0 580 0 1.666 617 1.534 197 869 0 925 0 199 0
MESSIAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 12 0 0 0 1.199 0 152 0 160 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 2 11 0 436 0 1.125 299 1.397 87 0 0 356 0 0 0
Municipal Rural 0 0 46 0 58 73 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 2 11 0 482 0 1.195 372 1.397 87 1.199 0 508 0 160 0
MINADOR DO NEGRAO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 33 11 0 249 0 23 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 164 0 111 65 2 11 63 245 0 0 20 0 0 0
Municipal Rural 0 0 61 0 236 0 0 0 0 0 122 0 0 0
Estadual e Municipal 0 164 61 111 301 2 11 96 355 249 0 165 0 0 0
MONTEIROPOLIS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 11 6 37 0 42 0 0 0 39 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 61 111 0 195 0 691 0 0 0 63 0 0 0
Municipal Rural 0 0 208 0 453 142 0 0 0 0 134 0 0 0
Estadual e Municipal 0 61 319 0 648 258 728 0 42 0 197 0 39 0
MURICI
Estadual Urbana 0 0 0 0 14 0 198 95 805 1 19 0 109 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 683 0 2.324 459 1.989 150 0 0 375 0 0 0
Municipal Rural 0 0 97 0 167 166 0 0 0 0 166 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 780 0 2.505 625 2.187 245 805 1 560 0 109 0
NOVO LINO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 20 0 493 0 0 0 11 6 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 94 255 0 686 181 970 0 0 0 261 0 0 0

Municipal Rural 0 0 17 0 364 1 0 0 0 0 173 0 0 0
Estadual e Municipal 0 94 272 0 1.050 182 990 0 493 0 434 0 11 6 0
OLHO D AGUA DAS FLORES
Estadual Urbana 0 0 0 0 24 29 148 51 805 0 57 0 11 7 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 261 0 914 198 1.540 99 0 0 506 0 0 0
Municipal Rural 0 0 163 0 577 0 0 0 0 0 88 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 424 0 1.515 227 1.688 150 805 0 651 0 11 7 0
OLHO D AGUA DO CASADO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 303 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 156 0 464 11 7 739 0 0 0 93 0 0 0
Municipal Rural 0 0 129 0 391 0 49 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 285 0 855 11 7 788 0 303 0 93 0 0 0
OLHO D AGUA GRANDE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 196 0 0 0 16 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 27 0 57 0 111 145 379 143 0 0 18 0 0 0
Municipal Rural 0 0 125 0 161 250 0 0 0 0 162 0 0 0
Estadual e Municipal 27 0 182 0 272 395 379 143 196 0 180 0 16 0
OLIVENCA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 184 0 431 0 33 0 86 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 57 0 185 0 426 0 592 0 0 0 169 0 0 0
Municipal Rural 18 0 228 0 645 0 221 0 0 0 323 0 0 0
Estadual e Municipal 75 0 413 0 1.071 0 997 0 431 0 525 0 86 0
OURO BRANCO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 106 0 550 0 0 0 75 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 81 0 193 0 353 353 662 337 0 0 373 0 0 0
Municipal Rural 0 0 126 0 366 49 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 81 0 319 0 719 402 768 337 550 0 373 0 75 0
PA L E S T I N A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 88 0 309 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 54 44 133 0 0 331 0 276 0 0 319 0 0 0
Municipal Rural 23 0 67 0 21 140 0 165 0 0 163 0 0 0
Estadual e Municipal 77 44 200 0 21 471 88 441 309 0 482 0 0 0
PALMEIRA DOS INDIOS
Estadual Urbana 0 0 0 0 32 133 1.526 424 2.549 0 349 0 544 0
Estadual Rural 0 0 89 0 51 139 143 344 437 0 184 0 45 0
Municipal Urbana 61 643 538 256 1.246 1.447 932 138 0 0 1.282 0 0 0
Municipal Rural 524 134 718 0 1.083 875 742 455 0 0 3.091 0 0 0
Estadual e Municipal 585 777 1.345 256 2.412 2.594 3.343 1.361 2.986 0 4.906 0 589 0
PAO DE ACUCAR
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 40 162 1.321 1 0 0 128 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 197 0 580 179 441 32 0 0 157 0 0 0
Municipal Rural 0 0 319 0 638 662 679 470 0 0 906 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 516 0 1.218 841 1.160 664 1.321 1 1.063 0 128 0
PA R I C O N H A
Estadual Urbana 0 0 17 0 38 0 10 0 434 0 0 0 18 0
Estadual Rural 0 0 40 0 139 0 102 0 63 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 61 0 101 0 262 14 534 36 0 0 43 0 0 0
Municipal Rural 0 0 160 58 285 342 187 57 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 61 0 318 58 724 356 833 93 497 0 43 0 18 0
PA R I P U E I R A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 288 0 364 0 80 0 251 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 50 268 52 1.250 86 722 0 0 0 388 0 0 0
Municipal Rural 0 0 9 0 3 0 0 0 0 0 37 0 0 0
Estadual e Municipal 0 50 277 52 1.253 86 1.010 0 364 0 505 0 251 0
PASSO DE CAMARAGIBE
Estadual Urbana 0 0 0 0 20 0 11 6 0 355 0 0 0 11 9 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 182 0 255 0 872 0 732 0 0 0 223 0 0 0
Municipal Rural 100 0 225 0 894 0 317 0 0 0 204 0 0 0
Estadual e Municipal 282 0 480 0 1.786 0 1.165 0 355 0 427 0 11 9 0
PAULO JACINTO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 15 95 315 0 26 0 50 0
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Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 94 38 153 12 516 60 258 58 0 0 11 3 0 0 0
Municipal Rural 0 0 45 0 92 0 0 0 0 0 16 0 0 0
Estadual e Municipal 94 38 198 12 608 60 273 153 315 0 155 0 50 0
PENEDO
Estadual Urbana 0 0 0 0 560 6 1.231 259 2.233 3 365 0 263 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 267 816 91 1.944 447 1.662 251 0 0 199 0 0 0
Municipal Rural 24 0 562 0 1.324 138 613 3 0 0 287 16 0 0
Estadual e Municipal 24 267 1.378 91 3.828 591 3.506 513 2.233 3 851 16 263 0
PIACABUCU
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 225 76 629 0 0 0 94 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 49 264 20 367 455 816 176 0 0 216 0 0 0
Municipal Rural 72 0 241 13 182 533 108 20 0 0 101 0 0 0
Estadual e Municipal 72 49 505 33 549 988 1.149 272 629 0 317 0 94 0
PILAR
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 407 0 1.198 0 0 0 120 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 160 178 716 0 1.785 670 1.760 120 0 0 821 0 0 0
Municipal Rural 0 0 39 0 11 6 41 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 160 178 755 0 1.901 7 11 2.167 120 1.198 0 821 0 120 0
PINDOBA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 140 0 0 0 30 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 102 56 0 192 0 169 0 0 0 56 37 0 0
Municipal Rural 0 0 22 0 84 0 0 0 0 0 126 0 0 0
Estadual e Municipal 0 102 78 0 276 0 169 0 140 0 182 37 30 0
PIRANHAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 235 47 523 103 488 0 220 0 120 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 7 24 462 0 145 0 49 0
Municipal Urbana 25 57 340 0 988 88 500 106 0 0 87 0 0 0
Municipal Rural 0 58 387 0 1.128 69 929 52 0 0 67 0 0 0
Estadual e Municipal 25 11 5 727 0 2.351 204 1.959 285 950 0 519 0 169 0
POCO DAS TRINCHEIRAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 1 30 6 9 91 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 74 66 43 54 166 0 18 0 30 0
Municipal Urbana 73 0 151 0 235 61 444 124 0 0 138 0 0 0
Municipal Rural 153 2 357 48 401 746 429 213 0 0 281 0 0 0
Estadual e Municipal 226 2 508 48 7 11 903 922 400 257 0 437 0 30 0
PORTO CALVO
Estadual Urbana 0 0 0 0 66 8 200 5 1.550 32 102 0 151 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 170 306 67 1 . 4 11 341 1.348 239 0 0 392 0 0 0
Municipal Rural 29 0 283 0 786 206 178 192 0 0 290 0 0 0
Estadual e Municipal 29 170 589 67 2.263 555 1.726 436 1.550 32 784 0 151 0
PORTO DE PEDRAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 319 0 0 0 86 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 150 178 0 152 232 505 122 0 0 253 0 0 0
Municipal Rural 0 28 199 0 260 280 0 0 0 0 473 0 0 0
Estadual e Municipal 0 178 377 0 412 512 505 122 319 0 726 0 86 0
PORTO REAL DO COLEGIO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 184 0 694 0 24 0 0 0
Estadual Rural 0 0 49 0 135 0 0 0 0 0 26 0 0 0
Municipal Urbana 0 78 2 11 0 333 292 995 133 0 0 127 0 0 0
Municipal Rural 0 0 261 0 529 340 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 78 521 0 997 632 1.179 133 694 0 177 0 0 0
QUEBRANGULO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 77 0 495 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 99 158 223 25 644 208 580 11 0 0 0 154 0 0 0
Municipal Rural 31 31 108 16 213 272 0 0 0 0 197 0 0 0
Estadual e Municipal 130 189 331 41 857 480 657 11 0 495 0 351 0 0 0
RIO LARGO
Estadual Urbana 0 0 0 0 162 0 1.326 154 1.734 0 237 0 541 0
Estadual Rural 0 0 0 0 65 0 525 163 694 0 278 0 175 0
Municipal Urbana 0 0 1.410 0 3.593 1.456 2.451 524 0 0 1.109 29 0 0
Municipal Rural 0 0 105 0 409 282 124 14 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1.515 0 4.229 1.738 4.426 855 2.428 0 1.624 29 716 0
ROTEIRO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 142 81 234 0 650 177 401 11 9 0 0 501 0 0 0
Municipal Rural 21 19 30 0 1 102 0 0 0 0 24 0 0 0
Estadual e Municipal 163 100 264 0 651 279 401 11 9 0 0 525 0 0 0
SANTA LUZIA DO NORTE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 39 0 396 0 0 0 72 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 133 24 167 0 586 0 548 0 0 0 256 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 40 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 133 24 167 0 626 0 587 0 396 0 256 0 72 0
SANTANA DO IPANEMA
Estadual Urbana 0 0 0 0 485 0 1.359 4 1.983 3 439 0 300 0
Estadual Rural 0 0 0 0 71 0 140 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 14 161 588 0 1 . 11 8 565 1.062 92 0 0 61 0 0 0
Municipal Rural 0 0 544 0 1.523 460 835 389 0 0 177 0 0 0
Estadual e Municipal 14 161 1.132 0 3.197 1.025 3.396 485 1.983 3 677 0 300 0
SANTANA DO MUNDAU
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 107 0 539 0 0 0 36 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 147 0 144 0 307 259 909 0 0 0 188 0 0 0
Municipal Rural 93 0 142 0 379 141 0 0 0 0 67 0 0 0
Estadual e Municipal 240 0 286 0 686 400 1.016 0 539 0 255 0 36 0
SAO BRAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 21 0 29 0 245 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 20 0 90 0 279 0 251 0 0 0 130 0 0 0
Municipal Rural 0 0 127 0 367 0 228 0 0 0 127 0 0 0
Estadual e Municipal 20 0 217 0 667 0 508 0 245 0 257 0 0 0
SAO JOSE DA LAJE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 635 121 938 0 73 0 141 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 191 377 0 786 656 986 159 0 0 365 0 0 0
Municipal Rural 0 0 82 0 365 203 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 191 459 0 1.151 859 1.621 280 938 0 438 0 141 0
SAO JOSE DA TAPERA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 150 0 972 8 11 7 0 74 0
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Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 222 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 192 0 336 0 1.023 195 1.152 101 0 0 94 0 0 0
Municipal Rural 279 0 615 0 1.651 761 1.306 427 0 0 197 0 0 0
Estadual e Municipal 471 0 951 0 2.674 956 2.608 528 1.194 8 408 0 74 0
SAO LUIS DO QUITUNDE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1.056 0 0 0 222 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 417 0 1.970 3 2.992 0 0 0 413 0 0 0
Municipal Rural 0 0 535 0 1.555 0 0 0 0 0 277 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 952 0 3.525 3 2.992 0 1.056 0 690 0 222 0
SAO MIGUEL DOS CAMPOS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 2.813 0 0 0 302 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 137 397 962 0 3.150 638 3.218 430 0 0 1.401 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 25 90 150 97 35 0 0 25 0 0 0
Estadual e Municipal 137 397 962 25 3.240 788 3.315 465 2.813 0 1.426 0 302 0
SAO MIGUEL DOS MILAGRES
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 256 0 0 0 84 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 11 3 47 0 307 0 203 0 0 0 346 0 0 0
Municipal Rural 137 45 180 0 628 0 339 0 0 0 532 0 0 0
Estadual e Municipal 137 158 227 0 935 0 542 0 256 0 878 0 84 0
SAO SEBASTIAO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 940 0 0 0 157 0
Estadual Rural 0 0 11 0 36 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 31 33 304 0 713 409 1.702 69 0 0 354 0 0 0
Municipal Rural 0 0 687 0 1.908 275 847 102 0 0 597 0 0 0
Estadual e Municipal 31 33 1.002 0 2.657 684 2.549 171 940 0 951 0 157 0
S AT U B A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 135 0 4 11 0 0 0 51 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 53 320 0 626 323 676 72 0 0 199 0 0 0
Municipal Rural 0 40 56 0 61 129 0 0 0 0 99 0 0 0
Estadual e Municipal 0 93 376 0 687 452 8 11 72 4 11 0 298 0 51 0
SENADOR RUI PALMEIRA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 450 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 228 0 359 200 685 11 3 0 0 48 0 0 0
Municipal Rural 0 0 266 0 691 325 545 63 0 0 53 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 494 0 1.050 525 1.230 176 450 0 101 0 0 0
TANQUE D ARCA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 26 0 68 204 0 24 0 56 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 61 69 0 217 52 282 127 0 0 136 0 0 0
Municipal Rural 37 0 106 0 104 111 0 0 0 0 64 0 0 0
Estadual e Municipal 37 61 175 0 321 189 282 195 204 0 224 0 56 0

TA Q U A R A N A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 880 0 0 0 129 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 85 142 333 0 616 248 1.104 152 0 0 407 0 0 0
Municipal Rural 83 49 293 0 256 591 11 5 60 0 0 554 20 0 0
Estadual e Municipal 168 191 626 0 872 839 1.219 212 880 0 961 20 129 0
TEOTONIO VILELA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 2.502 58 0 0 456 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 890 536 509 825 2.241 946 2.261 0 0 2.662 0 0 0
Municipal Rural 0 0 220 0 166 527 107 540 0 0 549 0 0 0
Estadual e Municipal 0 890 756 509 991 2.768 1.053 2.801 2.502 58 3 . 2 11 0 456 0
TRAIPU
Estadual Urbana 0 0 0 0 194 0 190 0 657 0 179 0 59 0
Estadual Rural 0 0 0 0 7 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 138 140 0 455 0 499 0 0 0 149 0 0 0
Municipal Rural 560 23 542 0 1.994 0 1.404 0 0 0 984 0 0 0
Estadual e Municipal 560 161 682 0 2.650 0 2.093 0 657 0 1.312 0 59 0
UNIAO DOS PALMARES
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 1.061 218 2.667 0 143 0 253 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 369 0 800 0 3.260 0 2.366 0 0 0 741 0 0 0
Municipal Rural 319 0 1.030 0 2.232 23 1.689 25 0 0 552 0 0 0
Estadual e Municipal 688 0 1.830 0 5.492 23 5 . 11 6 243 2.667 0 1.436 0 253 0
VICOSA
Estadual Urbana 0 0 0 0 66 0 476 0 1.422 0 139 0 128 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 82 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 29 69 405 169 1.551 172 1.176 49 0 0 509 0 0 0
Municipal Rural 0 47 170 32 570 0 11 8 0 0 0 60 0 0 0
Estadual e Municipal 29 11 6 575 201 2.187 172 1.852 49 1.422 0 708 0 128 0

A M A PA
A M A PA
Estadual Urbana 0 0 0 0 247 0 670 0 445 0 96 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 187 0 105 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 90 0 276 0 595 0 0 0 0 0 35 0 0 0
Municipal Rural 0 0 54 0 60 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 90 0 330 0 1.089 0 775 0 445 0 131 0 0 0
CALCOENE
Estadual Urbana 0 0 0 0 276 0 630 0 253 0 93 0 85 0
Estadual Rural 0 0 0 0 25 0 350 0 156 0 8 0 0 0
Municipal Urbana 58 93 290 0 467 180 0 0 0 0 16 0 0 0
Municipal Rural 3 0 154 0 435 0 0 0 0 0 37 0 0 0
Estadual e Municipal 61 93 444 0 1.203 180 980 0 409 0 154 0 85 0
CUTIAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 77 0 229 0 167 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 231 0 198 0 78 0 13 0 0 0
Municipal Urbana 58 0 103 0 236 0 0 0 0 0 53 0 0 0
Municipal Rural 22 0 11 5 0 76 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 80 0 218 0 620 0 427 0 245 0 66 0 0 0
FERREIRA GOMES
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 208 0 336 0 0 0 59 0
Estadual Rural 0 0 0 0 81 53 11 29 0 0 18 0 0 0
Municipal Urbana 11 0 0 297 0 779 0 316 0 0 0 166 0 0 0
Municipal Rural 0 0 18 0 62 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 11 0 0 315 0 922 53 535 29 336 0 184 0 59 0
I TA U B A L
Estadual Urbana 0 0 0 0 52 0 210 0 127 0 63 0 61 0
Estadual Rural 0 0 0 0 239 0 257 18 137 0 33 0 0 0
Municipal Urbana 29 0 98 0 235 0 0 0 0 0 0 0 0 0
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Municipal Rural 6 0 148 0 247 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 35 0 246 0 773 0 467 18 264 0 96 0 61 0
LARANJAL DO JARI
Estadual Urbana 0 0 0 0 665 129 2.689 0 1.635 0 602 0 375 0
Estadual Rural 0 0 111 0 809 0 132 0 73 0 409 0 0 0
Municipal Urbana 215 0 1.122 0 1.847 1.536 319 296 0 0 672 0 0 0
Municipal Rural 0 0 89 0 123 49 90 48 0 0 68 0 0 0
Estadual e Municipal 215 0 1.322 0 3.444 1.714 3.230 344 1.708 0 1.751 0 375 0
M A C A PA
Estadual Urbana 0 0 0 0 10.420 405 23.862 1.169 18.861 2 5.622 0 3.710 0
Estadual Rural 0 0 20 0 3.197 1.035 3.098 610 1.344 0 677 0 224 0
Municipal Urbana 198 73 6.429 0 2.572 16.764 13 104 0 0 1.786 0 0 0
Municipal Rural 76 0 1.278 23 2.045 632 0 0 0 0 199 0 0 0
Estadual e Municipal 274 73 7.727 23 18.234 18.836 26.973 1.883 20.205 2 8.284 0 3.934 0
MAZAGAO
Estadual Urbana 0 0 0 0 439 191 672 157 321 26 179 0 136 0
Estadual Rural 0 0 0 0 699 192 960 0 325 0 52 0 0 0
Municipal Urbana 208 0 331 0 320 0 0 0 0 0 35 0 0 0
Municipal Rural 203 0 485 0 853 0 0 0 0 0 111 0 0 0
Estadual e Municipal 4 11 0 816 0 2 . 3 11 383 1.632 157 646 26 377 0 136 0
OIAPOQUE
Estadual Urbana 0 0 0 0 158 0 755 0 935 0 229 0 0 0
Estadual Rural 0 0 150 0 702 80 1.288 130 261 10 34 0 107 0
Municipal Urbana 262 0 503 0 1.533 0 143 0 0 0 236 0 0 0
Municipal Rural 15 0 157 0 386 0 0 0 0 0 7 0 0 0
Estadual e Municipal 277 0 810 0 2.779 80 2.186 130 1.196 10 506 0 107 0
PEDRA BRANCA DO AMAPARI
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 488 380 431 23 146 0 86 0
Estadual Rural 0 0 2 0 448 0 128 0 11 9 0 38 0 17 0
Municipal Urbana 0 0 427 0 1.120 0 0 0 0 0 57 0 0 0
Municipal Rural 0 0 67 0 192 0 0 0 0 0 22 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 496 0 1.760 0 616 380 550 23 263 0 103 0
PORTO GRANDE
Estadual Urbana 0 0 0 0 497 2 553 0 740 0 73 0 126 0
Estadual Rural 0 0 0 0 240 0 255 107 122 0 86 0 0 0
Municipal Urbana 92 0 518 0 630 588 199 417 0 0 216 0 0 0
Municipal Rural 0 0 230 0 294 159 0 0 0 0 42 0 0 0
Estadual e Municipal 92 0 748 0 1.661 749 1.007 524 862 0 417 0 126 0
PRACUUBA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 185 0 82 0 56 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 65 0 57 138 80 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 96 0 238 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 87 0 242 0 0 0 0 0 5 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 183 0 545 0 242 138 162 0 61 0 0 0
S A N TA N A
Estadual Urbana 0 0 0 0 2.842 552 5.060 1.288 4.818 0 1.008 0 1.160 0
Estadual Rural 0 0 0 0 1 . 0 11 0 1.122 0 636 0 65 0 0 0
Municipal Urbana 425 54 2.359 0 4.586 148 323 19 0 0 515 0 0 0
Municipal Rural 3 0 360 0 888 0 145 0 0 0 13 0 0 0
Estadual e Municipal 428 54 2.719 0 9.327 700 6.650 1.307 5.454 0 1.601 0 1.160 0
SERRA DO NAVIO
Estadual Urbana 0 0 0 0 42 0 237 0 139 0 37 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 69 0 234 0 176 0 67 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 68 0 159 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 111 0 241 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 179 0 5 11 0 471 0 315 0 104 0 0 0
TA RTA R U G A L Z I N H O
Estadual Urbana 0 0 0 0 235 0 668 0 326 0 173 0 11 5 0
Estadual Rural 0 0 0 0 718 0 500 0 11 2 0 42 0 0 0
Municipal Urbana 78 0 319 0 743 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 274 0 178 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 78 0 593 0 1.874 0 1.168 0 438 0 215 0 11 5 0
VITORIA DO JARI
Estadual Urbana 0 0 0 0 11 2 0 782 8 477 5 125 0 150 0
Estadual Rural 0 0 0 0 54 0 73 0 52 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 93 0 544 0 1.250 0 171 0 0 0 222 0 0 0
Municipal Rural 8 0 11 9 0 396 0 224 0 0 0 13 0 0 0
Estadual e Municipal 101 0 663 0 1.812 0 1.250 8 529 5 360 0 150 0
AMAZONAS
A LVA R A E S
Estadual Urbana 0 0 0 0 506 1 779 0 505 0 68 0 99 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 120 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 198 0 193 0 759 106 180 0 0 0 232 0 0 0
Municipal Rural 36 0 356 0 1 . 11 3 0 436 0 0 0 617 0 0 0
Estadual e Municipal 234 0 549 0 2.378 107 1.395 0 625 0 917 0 99 0
A M AT U R A
Estadual Urbana 0 0 0 0 249 0 404 0 298 0 122 0 97 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 40 0 187 0 14 0 0 0
Municipal Urbana 97 0 235 0 361 0 101 0 0 0 22 0 0 0
Municipal Rural 0 0 219 0 770 0 588 0 0 0 173 0 0 0
Estadual e Municipal 97 0 454 0 1.380 0 1.133 0 485 0 331 0 97 0
ANAMA
Estadual Urbana 0 0 0 0 167 0 11 5 151 380 0 14 142 30 0
Estadual Rural 0 0 0 0 42 50 183 40 261 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 36 0 142 0 395 0 238 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 17 0 219 0 586 0 250 1 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 53 0 361 0 1.190 50 786 192 641 0 14 142 30 0
ANORI
Estadual Urbana 0 0 0 0 473 0 416 0 488 0 0 25 56 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 11 7 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 365 0 604 0 387 0 0 0 72 0 0 0
Municipal Rural 0 0 11 4 0 410 0 236 0 0 0 27 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 479 0 1.487 0 1.039 0 605 0 99 25 56 0
APUI
Estadual Urbana 0 0 0 0 590 0 447 0 492 0 153 0 101 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 13 0 162 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 188 0 358 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 11 0 92 0 705 0 623 0 0 0 36 0 0 0
Estadual e Municipal 199 0 450 0 1.295 0 1.083 0 654 0 189 0 101 0
ATALAIA DO NORTE
Estadual Urbana 0 0 0 0 255 31 661 48 438 3 103 0 0 0
Estadual Rural 0 0 7 0 101 0 97 0 65 0 27 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 286 0 588 38 0 0 0 0 134 0 0 0
Municipal Rural 0 0 266 0 2.136 4 232 0 0 0 521 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 559 0 3.080 73 990 48 503 3 785 0 0 0
A U TA Z E S
Estadual Urbana 0 0 0 0 1.773 1 1.345 167 1.339 0 251 0 207 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 15 0 750 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 203 0 754 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 585 0 3.265 0 2.070 9 0 0 360 0 0 0
Estadual e Municipal 203 0 1.339 0 5.038 1 3.430 176 2.089 0 6 11 0 207 0
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BARCELOS
Estadual Urbana 0 0 0 0 397 62 893 62 636 1 141 0 86 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 2 11 16 11 0 0 50 0 0 0
Municipal Urbana 291 0 421 0 548 195 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 14 0 151 0 909 74 64 1 0 0 198 0 0 0
Estadual e Municipal 305 0 572 0 1.854 331 1.168 79 746 1 389 0 86 0
BARREIRINHA
Estadual Urbana 0 0 0 0 702 0 827 11 857 26 36 87 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 276 0 795 0 1.079 0 73 39 0 0
Municipal Urbana 103 0 410 0 502 0 342 0 0 0 8 0 0 0
Municipal Rural 322 0 1.140 0 2.609 604 1.040 263 0 0 386 0 0 0
Estadual e Municipal 425 0 1.550 0 4.089 604 3.004 274 1.936 26 503 126 0 0
BENJAMIN CONSTANT
Estadual Urbana 0 0 0 0 452 4 369 184 1.061 196 0 0 3 11 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 284 27 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 731 0 1.610 264 1.055 282 0 0 245 0 0 0
Municipal Rural 0 0 823 0 1.865 453 1.679 160 0 0 199 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1.554 0 3.927 721 3.103 626 1.345 223 444 0 3 11 0
BERURI
Estadual Urbana 0 0 0 0 469 0 698 0 864 0 145 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 14 0 306 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 182 0 1.000 0 533 0 0 0 45 0 0 0
Municipal Rural 0 0 275 0 2.062 0 685 0 0 0 390 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 457 0 3.531 0 1.930 0 1.170 0 580 0 0 0
BOA VISTA DO RAMOS
Estadual Urbana 0 0 0 0 543 72 896 0 628 0 105 20 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 10 0 364 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 127 0 293 0 445 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 338 0 1.024 0 844 0 0 0 164 0 0 0
Estadual e Municipal 127 0 631 0 2.012 72 1.750 0 992 0 269 20 0 0
BOCA DO ACRE
Estadual Urbana 0 0 0 0 839 19 1.068 351 1.154 356 100 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 16 0 274 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 612 0 908 479 216 174 0 0 103 0 0 0
Municipal Rural 0 0 81 0 1.574 29 1.069 36 0 0 40 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 693 0 3.321 527 2.369 561 1.428 356 243 0 0 0
BORBA
Estadual Urbana 0 0 0 0 223 594 628 389 977 11 9 11 8 0 173 0
Estadual Rural 0 0 0 0 231 0 530 0 669 0 5 0 0 0
Municipal Urbana 340 0 617 0 534 518 474 253 67 30 134 0 0 0
Municipal Rural 205 0 806 5 2.660 10 1.050 0 0 0 394 0 0 0
Estadual e Municipal 545 0 1.423 5 3.648 1.122 2.682 642 1.713 149 651 0 173 0
CAAPIRANGA
Estadual Urbana 0 0 0 0 100 206 193 186 277 0 28 46 52 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 230 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 81 0 216 0 238 2 109 1 0 0 19 0 0 0
Municipal Rural 65 0 2 11 0 1.077 2 490 0 0 0 88 0 0 0
Estadual e Municipal 146 0 427 0 1.415 210 792 187 507 0 135 46 52 0
C A N U TA M A
Estadual Urbana 0 0 0 0 332 0 635 0 342 0 150 0 92 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 78 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 237 0 584 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 11 0 122 0 755 0 199 0 0 0 292 0 0 0
Estadual e Municipal 11 0 359 0 1.671 0 834 0 420 0 442 0 92 0
CARAUARI
Estadual Urbana 0 0 0 0 794 92 2.095 10 959 21 304 0 319 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 183 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 148 840 0 2.120 0 0 0 0 0 206 0 0 0
Municipal Rural 0 0 153 0 999 0 22 0 0 0 432 0 0 0
Estadual e Municipal 0 148 993 0 3.913 92 2 . 11 7 10 1.142 21 942 0 319 0
CAREIRO
Estadual Urbana 0 0 0 0 230 11 8 365 20 776 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 156 42 523 98 843 0 232 0 52 0
Municipal Urbana 0 0 239 0 381 489 290 434 0 0 53 0 0 0
Municipal Rural 0 0 576 0 2.228 30 1.351 26 0 0 121 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 815 0 2.995 679 2.529 578 1.619 0 406 0 52 0
CAREIRO DA VARZEA
Estadual Urbana 0 0 0 0 99 0 203 0 343 93 31 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 266 31 385 98 716 0 74 0 29 0
Municipal Urbana 84 0 163 0 299 83 181 0 0 0 61 0 0 0
Municipal Rural 0 0 416 0 920 638 435 350 0 0 2 11 0 0 0
Estadual e Municipal 84 0 579 0 1.584 752 1.204 448 1.059 93 377 0 29 0
COARI
Estadual Urbana 0 0 0 0 3.133 12 3.210 0 2.999 0 388 0 622 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 722 0 88 0 0 0
Municipal Urbana 209 38 1.906 0 3.303 0 2.051 0 0 0 489 0 0 0
Municipal Rural 0 0 344 0 3.451 0 2.386 0 0 0 824 0 0 0
Estadual e Municipal 209 38 2.250 0 9.887 12 7.647 0 3.721 0 1.789 0 622 0
CODAJAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 1.170 83 1.299 12 181 587 267 0 212 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 59 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 131 0 535 0 666 0 221 0 0 0 15 0 0 0
Municipal Rural 0 0 66 0 815 0 477 0 0 0 62 0 0 0
Estadual e Municipal 131 0 601 0 2.651 83 1.997 12 240 587 344 0 212 0
EIRUNEPE
Estadual Urbana 0 0 0 0 1.067 130 2.271 0 1.200 0 281 0 333 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 349 0 1.067 0 1.824 0 0 0 0 0 538 0 0 0
Municipal Rural 0 0 295 0 1.875 0 661 0 0 0 109 0 0 0
Estadual e Municipal 349 0 1.362 0 4.766 130 2.932 0 1.200 0 928 0 333 0
ENVIRA
Estadual Urbana 0 0 0 0 283 286 845 0 453 0 128 0 192 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 141 0 456 0 1.186 0 247 0 0 0 327 0 151 0
Municipal Rural 4 0 1 0 968 0 83 0 0 0 22 0 0 0
Estadual e Municipal 145 0 457 0 2.437 286 1.175 0 453 0 477 0 343 0
FONTE BOA
Estadual Urbana 0 0 0 0 588 0 1.187 0 897 124 103 0 201 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 222 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 137 0 570 0 1.415 84 415 5 0 0 209 0 0 0
Municipal Rural 98 0 322 0 981 0 660 0 0 0 803 0 0 0
Estadual e Municipal 235 0 892 0 2.984 84 2.262 5 1 . 11 9 124 1 . 11 5 0 201 0
GUAJARA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 870 0 503 0 134 0 72 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 257 0 29 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 52 0 328 0 1.123 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 267 0 326 0 835 0 2 0 0 0 18 0 0 0
Estadual e Municipal 319 0 654 0 1.958 0 1.129 0 532 0 152 0 72 0
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H U M A I TA
Estadual Urbana 0 0 0 0 860 242 1.832 257 1.926 0 7 0 237 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 84 0 324 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 189 0 854 0 2.220 203 1.038 39 0 0 3 11 0 0 0
Municipal Rural 0 0 495 0 2.131 0 1.121 0 0 0 182 0 0 0
Estadual e Municipal 189 0 1.349 0 5 . 2 11 445 4.075 296 2.250 0 500 0 237 0
IPIXUNA
Estadual Urbana 0 0 0 0 294 0 1 . 11 2 0 593 0 136 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 45 0 66 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 329 0 1.013 0 0 0 0 0 85 0 0 0
Municipal Rural 0 0 104 0 1.215 0 0 0 0 0 51 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 433 0 2.522 0 1 . 11 2 0 638 0 338 0 0 0
IRANDUBA
Estadual Urbana 0 0 0 0 324 83 158 93 902 0 66 0 224 0
Estadual Rural 0 0 0 0 216 0 278 773 1 . 11 7 571 0 13 0 0
Municipal Urbana 263 0 642 0 1.764 151 799 28 0 0 473 0 0 0
Municipal Rural 139 0 1.186 0 3.907 328 2.131 215 0 0 1.232 0 0 0
Estadual e Municipal 402 0 1.828 0 6 . 2 11 562 3.366 1.109 2.019 571 1.771 13 224 0
I TA C O AT I A R A
Estadual Urbana 0 0 0 0 1.222 0 3.027 314 3.341 3 74 43 725 0
Estadual Rural 0 0 0 0 305 0 360 260 1.612 0 58 0 0 0
Municipal Urbana 326 66 1.678 0 3.819 1.121 1.159 179 0 0 566 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1.190 19 4.374 542 2.247 440 0 0 1.154 0 0 0
Estadual e Municipal 326 66 2.868 19 9.720 1.663 6.793 1.193 4.953 3 1.852 43 725 0
I TA M A R AT I
Estadual Urbana 0 0 0 0 218 0 400 23 162 201 158 0 67 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 38 0 0 0
Municipal Urbana 170 0 247 0 643 0 233 0 0 0 63 0 0 0
Municipal Rural 0 0 51 0 753 0 328 0 0 0 303 0 0 0
Estadual e Municipal 170 0 298 0 1.614 0 961 23 162 201 562 0 67 0
I TA P I R A N G A
Estadual Urbana 0 0 0 0 325 0 561 7 244 259 7 7 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 86 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 34 111 308 0 524 0 207 0 0 0 73 0 0 0
Municipal Rural 0 0 103 0 304 0 152 12 0 0 59 0 0 0
Estadual e Municipal 34 111 4 11 0 1.153 0 920 19 330 259 139 7 0 0
JAPURA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 417 1 213 0 56 0 38 0
Estadual Rural 0 0 2 0 35 0 163 0 11 3 0 18 0 0 0
Municipal Urbana 277 0 161 0 183 348 0 0 0 0 11 5 0 0 0
Municipal Rural 187 0 197 0 253 338 162 64 0 0 618 0 0 0
Estadual e Municipal 464 0 360 0 471 686 742 65 326 0 807 0 38 0
JURUA
Estadual Urbana 0 0 0 0 326 146 466 144 441 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 86 0 122 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 136 0 236 0 209 322 0 0 0 0 165 0 0 0
Municipal Rural 65 0 173 0 991 272 145 26 0 0 45 0 0 0
Estadual e Municipal 201 0 409 0 1.526 740 697 170 563 0 210 0 0 0
J U TA I
Estadual Urbana 0 0 0 0 342 0 954 0 330 349 74 0 11 6 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 145 0 130 0 34 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 594 0 1.610 0 334 0 0 0 268 0 0 0
Municipal Rural 0 0 486 0 2.171 0 149 0 0 0 636 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1.080 0 4.123 0 1.582 0 460 349 1.012 0 11 6 0
LABREA
Estadual Urbana 0 0 0 0 918 66 826 969 1.189 247 145 0 334 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 306 0 5 0 0 0
Municipal Urbana 195 0 919 0 2.123 83 689 37 0 0 214 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 2.262 0 935 2 0 0 7 11 0 0 0
Estadual e Municipal 195 0 919 0 5.303 149 2.450 1.008 1.495 247 1.075 0 334 0
MANACAPURU
Estadual Urbana 0 0 0 0 1.864 890 4.964 437 3.635 335 265 0 607 0
Estadual Rural 0 0 0 0 225 84 643 125 1.568 20 88 0 0 0
Municipal Urbana 194 0 1.206 3 1.356 2.770 268 30 0 0 271 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1.046 20 3.538 960 1.250 1.192 0 0 229 0 0 0
Estadual e Municipal 194 0 2.252 23 6.983 4.704 7.125 1.784 5.203 355 853 0 607 0
MANAQUIRI
Estadual Urbana 0 0 0 0 246 0 192 111 514 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 551 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 274 0 137 405 38 321 0 0 181 0 0 0
Municipal Rural 0 0 94 234 296 880 225 905 0 0 130 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 368 234 679 1.285 455 1.337 1.065 0 3 11 0 0 0
MANAUS
Estadual Urbana 0 0 0 0 35.484 4.983 72.048 10.957 75.889 11 . 7 3 2 5.395 338 4.835 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 69 5 1.090 2 34 0 0 0
Municipal Urbana 2.729 1.105 38.352 408 83.332 23.804 37.477 5.610 0 0 13.723 0 0 0
Municipal Rural 11 0 0 1.618 0 3.920 2.657 2.613 1.043 0 0 829 0 0 0
Estadual e Municipal 2.839 1.105 39.970 408 122.736 31.444 11 2 . 2 0 7 17.615 76.979 11 . 7 3 4 19.981 338 4.835 0
MANICORE
Estadual Urbana 0 0 0 0 758 151 1.393 433 424 1.058 130 0 179 0
Estadual Rural 0 0 0 0 164 0 441 0 1.028 0 101 0 0 0
Municipal Urbana 244 0 792 0 1.721 41 429 8 0 0 184 0 0 0
Municipal Rural 0 0 878 0 3.107 0 1.793 2 0 0 296 0 0 0
Estadual e Municipal 244 0 1.670 0 5.750 192 4.056 443 1.452 1.058 7 11 0 179 0
MARAA
Estadual Urbana 0 0 0 0 369 22 430 52 378 8 121 0 131 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 120 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 130 87 329 0 464 356 200 62 0 0 153 0 0 0
Municipal Rural 261 0 438 0 1.584 0 756 0 0 0 601 0 0 0
Estadual e Municipal 391 87 767 0 2.417 378 1.386 11 4 498 8 875 0 131 0
MAUES
Estadual Urbana 0 0 0 0 961 348 1.039 651 1.778 1 154 48 150 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 109 0 754 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 316 0 823 0 1.587 470 1.021 51 0 0 56 0 0 0
Municipal Rural 19 0 894 0 3.797 328 2.587 171 0 0 188 0 0 0
Estadual e Municipal 335 0 1.717 0 6.345 1.146 4.756 873 2.532 1 398 48 150 0
NHAMUNDA
Estadual Urbana 0 0 0 0 439 0 390 93 200 306 63 21 109 0
Estadual Rural 0 0 0 0 51 0 160 0 617 0 52 0 0 0
Municipal Urbana 111 0 279 0 254 69 200 50 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 33 0 358 0 938 368 494 222 0 0 248 0 0 0
Estadual e Municipal 144 0 637 0 1.682 437 1.244 365 817 306 363 21 109 0
NOVA OLINDA DO NORTE
Estadual Urbana 0 0 0 0 778 24 1.004 12 1.093 1 165 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 534 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 248 573 0 839 42 496 24 0 0 31 0 0 0
Municipal Rural 0 0 453 0 1.579 10 1.329 19 0 0 11 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 248 1.026 0 3.196 76 2.829 55 1.627 1 306 0 0 0
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NOVO AIRAO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 216 0 375 337 307 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 28 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 407 0 1.035 0 504 0 0 0 254 0 0 0
Municipal Rural 0 0 88 0 343 0 188 0 0 0 138 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 495 0 1.378 216 692 375 365 307 392 0 0 0
NOVO ARIPUANA
Estadual Urbana 0 0 0 0 583 64 1.065 77 666 6 141 0 145 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 48 0 132 0 24 0 0 0
Municipal Urbana 203 0 478 0 969 11 219 10 0 0 99 0 0 0
Municipal Rural 0 0 168 9 872 39 359 11 4 0 0 86 0 0 0
Estadual e Municipal 203 0 646 9 2.424 11 4 1.691 201 798 6 350 0 145 0
PA R I N T I N S
Estadual Urbana 0 0 0 0 2.592 605 3.106 1.415 3.788 1.022 18 0 503 0
Estadual Rural 0 0 0 0 207 44 229 69 2.056 0 19 22 0 0
Municipal Urbana 814 0 2.427 0 2.249 1.507 1.208 619 0 0 947 0 0 0
Municipal Rural 344 0 1.365 0 2.170 1.919 1.219 1.660 0 0 283 0 0 0
Estadual e Municipal 1.158 0 3.792 0 7.218 4.075 5.762 3.763 5.844 1.022 1.267 22 503 0
PA U I N I
Estadual Urbana 0 0 0 0 317 0 1.065 0 449 0 90 0 66 0
Estadual Rural 0 0 0 0 102 0 38 0 31 0 52 0 0 0
Municipal Urbana 126 0 409 0 1.160 0 0 0 0 0 146 0 0 0
Municipal Rural 9 0 43 0 1.395 10 23 1 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 135 0 452 0 2.974 10 1.126 1 480 0 288 0 66 0
PRESIDENTE FIGUEIREDO
Estadual Urbana 0 0 0 0 7 0 692 0 889 0 0 0 350 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 556 0 10 0 39 0
Municipal Urbana 430 0 568 0 1.509 300 682 85 0 0 477 0 0 0
Municipal Rural 162 0 549 0 1.348 727 660 426 0 0 717 0 0 0
Estadual e Municipal 592 0 1 . 11 7 0 2.864 1.027 2.034 5 11 1.445 0 1.204 0 389 0
RIO PRETO DA EVA
Estadual Urbana 0 0 0 0 196 33 351 31 772 0 56 0 185 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 191 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 2 139 449 0 1.430 218 689 153 0 0 403 0 0 0
Municipal Rural 0 0 2 11 0 701 53 428 60 0 0 303 0 0 0
Estadual e Municipal 2 139 660 0 2.327 304 1.468 244 963 0 762 0 185 0
SANTA ISABEL DO RIO NEGRO
Estadual Urbana 0 0 0 0 338 0 220 96 241 299 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 199 0 80 0 123 0 20 0 0 0
Municipal Urbana 0 82 283 0 397 0 392 0 0 0 83 0 0 0
Municipal Rural 0 0 133 0 415 0 221 12 0 0 67 0 0 0
Estadual e Municipal 0 82 416 0 1.349 0 913 108 364 299 170 0 0 0
SANTO ANTONIO DO ICA
Estadual Urbana 0 0 0 0 353 0 1 . 5 11 92 737 0 243 0 218 0
Estadual Rural 0 0 0 0 47 0 44 0 293 0 46 0 0 0
Municipal Urbana 446 0 581 0 1.445 0 0 0 0 0 96 0 0 0
Municipal Rural 0 0 562 2 1.718 12 358 0 0 0 437 0 0 0
Estadual e Municipal 446 0 1.143 2 3.563 12 1.913 92 1.030 0 822 0 218 0
SAO GABRIEL DA CACHOEIRA
Estadual Urbana 0 0 0 0 1.471 23 1.537 87 1.101 20 11 3 0 333 0
Estadual Rural 0 0 0 0 7 11 50 723 18 1.031 26 49 0 71 0
Municipal Urbana 0 216 686 0 748 0 272 0 0 0 354 0 0 0
Municipal Rural 78 0 1.359 8 3.410 36 2.035 64 0 0 718 0 0 0
Estadual e Municipal 78 216 2.045 8 6.340 109 4.567 169 2.132 46 1.234 0 404 0
SAO PAULO DE OLIVENCA
Estadual Urbana 0 0 0 0 913 124 1.129 192 831 9 96 0 170 0
Estadual Rural 0 0 0 0 133 0 735 0 722 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 464 26 710 34 29 0 0 0 314 0 0 0
Municipal Rural 19 0 679 0 2.890 0 1.142 1 0 0 1.029 0 0 0
Estadual e Municipal 19 0 1.143 26 4.646 158 3.035 193 1.553 9 1.439 0 170 0
SAO SEBASTIAO DO UATUMA
Estadual Urbana 0 0 0 0 230 0 666 0 217 213 74 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 40 0 155 0 103 0 9 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 210 0 560 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 57 0 236 0 144 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 267 0 1.066 0 965 0 320 213 83 0 0 0
S I LV E S
Estadual Urbana 0 0 0 0 104 0 161 0 335 0 77 0 15 0
Estadual Rural 0 0 0 0 56 0 45 0 226 0 67 0 0 0
Municipal Urbana 82 0 237 0 554 0 331 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 178 0 501 0 421 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 82 0 415 0 1.215 0 958 0 561 0 144 0 15 0
TA B AT I N G A
Estadual Urbana 0 0 0 0 1.327 0 2.367 1 2.003 0 123 0 344 0
Estadual Rural 0 0 0 0 288 0 522 0 1.035 0 28 0 0 0
Municipal Urbana 168 0 1.542 0 3.136 0 1.201 0 0 0 791 0 0 0
Municipal Rural 0 0 688 0 2.737 11 1.709 0 0 0 896 0 0 0
Estadual e Municipal 168 0 2.230 0 7.488 11 5.799 1 3.038 0 1.838 0 344 0
TA PA U A
Estadual Urbana 0 0 0 0 688 105 694 27 631 0 165 0 126 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 45 0 102 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 173 0 364 0 625 0 407 0 0 0 130 0 0 0
Municipal Rural 0 0 62 0 1.457 0 192 0 0 0 86 0 0 0
Estadual e Municipal 173 0 426 0 2.770 105 1.338 27 733 0 381 0 126 0
TEFE
Estadual Urbana 0 0 0 0 2.665 316 3.032 204 2.047 644 214 0 6 11 0
Estadual Rural 0 0 0 0 177 64 265 44 592 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 228 207 1.813 0 4.064 1 1.473 0 0 0 797 0 0 0
Municipal Rural 0 0 736 0 2.361 0 754 0 0 0 1.281 0 0 0
Estadual e Municipal 228 207 2.549 0 9.267 381 5.524 248 2.639 644 2.292 0 6 11 0
TO N A N T I N S
Estadual Urbana 0 0 0 0 499 0 684 0 517 0 130 0 190 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 148 0 368 0 47 0 0 0
Municipal Urbana 328 0 341 0 598 0 130 0 0 0 356 0 0 0
Municipal Rural 470 0 403 0 1.234 0 393 0 0 0 1.055 0 0 0
Estadual e Municipal 798 0 744 0 2.331 0 1.355 0 885 0 1.588 0 190 0
UARINI
Estadual Urbana 0 0 0 0 295 0 498 0 358 0 71 22 91 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 17 0 158 0 34 0 0 0
Municipal Urbana 36 145 327 0 1.328 0 480 0 0 0 347 0 0 0
Municipal Rural 4 0 195 0 1.088 0 423 0 0 0 666 0 0 0
Estadual e Municipal 40 145 522 0 2 . 7 11 0 1.418 0 516 0 1 . 11 8 22 91 0
URUCARA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 224 697 0 885 0 10 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 274 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 144 0 415 0 1.083 0 214 0 0 0 102 0 0 0
Municipal Rural 21 0 175 0 556 0 320 0 0 0 98 0 0 0
Estadual e Municipal 165 0 590 0 1.639 224 1.231 0 1.159 0 210 0 0 0
URUCURITUBA
Estadual Urbana 0 0 0 0 395 93 586 0 233 307 169 33 127 0
Estadual Rural 0 0 0 0 155 0 313 0 344 0 47 0 0 0
Municipal Urbana 0 60 271 0 569 59 219 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 15 238 0 733 0 302 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 75 509 0 1.852 152 1.420 0 577 307 216 33 127 0
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BAHIA
ABAIRA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 64 0 273 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 85 0 261 0 166 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 77 0 234 0 190 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 162 0 495 0 420 0 273 0 0 0 0 0
ABARE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 122 0 529 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 6 98 400 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 314 0 352 135 304 148 0 0 59 0 0 0
Municipal Rural 41 0 425 0 1.136 210 752 26 0 0 232 0 0 0
Estadual e Municipal 41 0 739 0 1.488 345 1.184 272 929 0 291 0 0 0
ACAJUTIBA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 374 0 479 0 77 0 206 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 93 184 22 756 0 625 0 0 0 2 11 0 0 0
Municipal Rural 0 59 139 28 574 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 152 323 50 1.330 0 999 0 479 0 288 0 206 0
ADUSTINA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 447 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 155 0 318 251 451 123 204 0 131 0 0 0
Municipal Rural 15 0 183 0 393 342 301 144 0 0 33 0 0 0
Estadual e Municipal 15 0 338 0 7 11 593 752 267 651 0 164 0 0 0
AGUA FRIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 653 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 22 0 19 0 0 0
Municipal Urbana 0 65 140 0 107 439 48 681 0 0 3 11 0 0 0
Municipal Rural 0 0 314 0 191 792 0 232 0 0 172 0 0 0
Estadual e Municipal 0 65 454 0 298 1.231 48 913 675 0 502 0 0 0
AIQUARA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 11 5 0 0 0 40 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 71 0 69 0 312 0 306 0 0 0 39 0 0 0
Municipal Rural 25 0 18 0 71 0 46 0 0 0 23 0 0 0
Estadual e Municipal 96 0 87 0 383 0 352 0 11 5 0 62 0 40 0
ALAGOINHAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 4.933 256 4.236 0 1.263 0 2.016 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 153 1 294 0 36 0 126 0
Municipal Urbana 0 553 1.009 0 2.630 2.679 301 1.223 0 0 677 0 0 0
Municipal Rural 0 0 544 0 996 1.068 481 319 0 0 379 0 0 0
Estadual e Municipal 0 553 1.553 0 3.626 3.747 5.868 1.799 4.530 0 2.355 0 2.142 0
ALCOBACA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 364 174 0 0 130 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 220 0 0 0 41 0
Municipal Urbana 0 0 309 0 591 373 0 728 0 0 239 0 0 0
Municipal Rural 0 141 460 3 798 605 145 628 0 0 430 0 0 0
Estadual e Municipal 0 141 769 3 1.389 978 145 1.356 584 174 669 0 171 0
ALMADINA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 153 0 0 0 103 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 60 89 42 371 72 29 343 0 0 165 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 52 0 0 0 0 0 57 0 0 0
Estadual e Municipal 0 60 89 42 423 72 29 343 153 0 222 0 103 0
AMARGOSA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 1.950 0 793 76 604 0 581 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 129 0 0 0 7 0
Municipal Urbana 0 450 419 0 1.712 0 331 11 8 0 0 109 0 0 0
Municipal Rural 0 0 240 23 909 70 0 0 0 0 88 0 0 0
Estadual e Municipal 0 450 659 23 2.621 70 2.281 11 8 922 76 801 0 588 0
AMELIA RODRIGUES
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 490 0 644 0 262 0 359 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 128 0 0 0 25 0
Municipal Urbana 180 7 225 25 61 890 0 1.010 0 0 216 0 0 0
Municipal Rural 11 0 27 143 30 164 388 0 15 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 290 34 368 55 225 1.278 490 1.025 772 0 478 0 384 0
AMERICA DOURADA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 648 0 0 0 11 4 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 11 7 0 158 0 413 0 352 90 0 0 76 0 0 0
Municipal Rural 198 0 378 0 469 653 529 213 0 0 208 0 0 0
Estadual e Municipal 315 0 536 0 882 653 881 303 648 0 284 0 11 4 0
ANAGE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 641 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 150 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 165 169 0 0 477 104 922 0 0 195 0 0 0
Municipal Rural 0 0 361 0 741 910 129 166 0 0 405 0 0 0
Estadual e Municipal 0 165 530 0 741 1.387 233 1.088 791 0 600 0 0 0
ANDARAI
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 255 146 0 0 80 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 121 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 63 298 10 0 834 588 382 0 0 233 0 0 0
Municipal Rural 0 0 47 74 71 400 212 167 0 0 21 0 0 0
Estadual e Municipal 0 63 345 84 71 1.234 800 549 376 146 254 0 80 0
ANDORINHA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 471 0 0 0 131 0
Estadual Rural 0 0 0 0 45 0 84 0 62 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 51 11 2 149 131 616 0 651 0 0 0 162 0 0 0
Municipal Rural 0 0 80 0 527 0 283 0 0 0 193 0 0 0
Estadual e Municipal 51 11 2 229 131 1.188 0 1.018 0 533 0 355 0 131 0
ANGICAL
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 617 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 59 98 78 85 401 19 618 0 0 0 57 0 0 0
Municipal Rural 128 0 272 0 738 0 495 0 0 0 33 0 0 0
Estadual e Municipal 187 98 350 85 1.139 19 1 . 11 3 0 617 0 90 0 0 0
ANGUERA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 156 0 268 0 0 0 11 2 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 69 22 121 0 376 0 470 0 0 0 188 0 0 0
Municipal Rural 45 0 87 0 253 0 151 0 0 0 32 0 0 0
Estadual e Municipal 11 4 22 208 0 629 0 777 0 268 0 220 0 11 2 0
A N TA S
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 477 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 39 0 120 0 362 0 530 0 0 0 160 0 0 0
Municipal Rural 16 207 170 13 548 0 147 0 0 0 39 0 0 0
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Estadual e Municipal 55 207 290 13 910 0 677 0 477 0 199 0 0 0
ANTONIO CARDOSO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 141 258 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 60 0 70 132 0 0 0 0 11 2 0 0 0
Municipal Rural 0 11 2 231 15 308 666 330 309 0 0 133 0 40 0
Estadual e Municipal 0 11 2 291 15 378 798 330 450 258 0 245 0 40 0
ANTONIO GONCALVES
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 263 11 3 0 0 76 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 89 34 98 9 419 47 513 0 0 0 76 0 0 0
Municipal Rural 73 29 109 31 201 160 217 0 0 0 357 0 0 0
Estadual e Municipal 162 63 207 40 620 207 730 0 263 11 3 433 0 76 0
APORA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 11 0 0 664 0 39 0 71 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 186 104 0 555 106 557 125 0 0 280 0 0 0
Municipal Rural 0 0 303 0 801 11 8 3 11 68 0 0 61 0 0 0
Estadual e Municipal 0 186 407 0 1.356 224 978 193 664 0 380 0 71 0
APUAREMA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 251 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 219 0 86 429 205 195 0 0 197 0 0 0
Municipal Rural 0 0 62 0 77 79 3 84 0 0 167 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 281 0 163 508 208 279 251 0 364 0 0 0
ARACAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 170 0 0 0 92 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 104 102 233 0 678 71 921 0 221 0 431 0 106 0
Municipal Rural 0 0 148 0 427 53 1 0 0 0 100 0 0 0
Estadual e Municipal 104 102 381 0 1.105 124 922 0 391 0 531 0 198 0
A R A C AT U
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 43 0 566 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 11 0 181 0 551 0 487 0 0 0 64 0 0 0
Municipal Rural 0 58 104 39 592 0 510 0 0 0 278 0 0 0
Estadual e Municipal 0 168 285 39 1.143 0 1.040 0 566 0 342 0 0 0
ARACI
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 944 0 4 0 198 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 218 0 0 0 83 0
Municipal Urbana 11 6 129 457 27 1.853 53 1.494 0 0 0 623 0 0 0
Municipal Rural 214 0 969 0 4.887 4 2.176 0 0 0 474 0 0 0
Estadual e Municipal 330 129 1.426 27 6.740 57 3.670 0 1.162 0 1.101 0 281 0
ARAMARI
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 423 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 26 0 36 0 11 6 94 465 172 0 0 181 0 0 0
Municipal Rural 69 0 122 0 167 243 0 0 0 0 45 0 0 0
Estadual e Municipal 95 0 158 0 283 337 465 172 423 0 226 0 0 0
A R ATA C A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 304 0 0 0 76 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 11 3 0 9 0 429 0
Municipal Urbana 0 0 215 0 827 0 803 0 0 0 3 11 0 0 0
Municipal Rural 1 0 87 0 273 0 65 0 0 0 159 0 0 0
Estadual e Municipal 1 0 302 0 1.100 0 868 0 417 0 479 0 505 0
A R AT U I P E
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 279 0 377 0 40 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 56 74 94 11 2 474 228 166 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 84 0 221 45 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 56 158 94 333 519 507 166 377 0 40 0 0 0
AURELINO LEAL
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 400 0 0 0 146 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 62 0 255 0 423 327 234 410 0 0 274 0 0 0
Municipal Rural 10 0 108 0 435 31 209 0 0 0 221 0 0 0
Estadual e Municipal 72 0 363 0 858 358 443 410 400 0 495 0 146 0
BAIANOPOLIS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 606 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 41 0 137 0 336 0 300 0 0 0 37 0 0 0
Municipal Rural 0 0 338 0 932 0 653 0 0 0 225 0 0 0
Estadual e Municipal 41 0 475 0 1.268 0 953 0 606 0 262 0 0 0
BAIXA GRANDE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 326 0 933 0 70 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 102 245 0 171 692 100 478 0 0 99 0 0 0
Municipal Rural 0 0 315 0 181 830 8 533 0 0 60 0 0 0
Estadual e Municipal 0 102 560 0 352 1.522 434 1 . 0 11 933 0 229 0 0 0
BANZAE
Estadual Urbana 0 0 77 0 213 0 152 0 541 0 24 0 0 0
Estadual Rural 0 0 90 0 172 0 147 0 52 0 71 0 36 0
Municipal Urbana 0 162 93 45 0 350 0 308 0 0 99 0 0 0
Municipal Rural 0 122 153 16 139 478 25 402 0 0 14 0 0 0
Estadual e Municipal 0 284 413 61 524 828 324 710 593 0 208 0 36 0
BARRA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 216 0 1.526 0 18 0 189 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 364 719 0 843 1.290 1.008 751 0 0 375 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1.006 73 2.138 1.613 1.742 1.495 0 0 176 0 0 0
Estadual e Municipal 0 364 1.725 73 2.981 2.903 2.966 2.246 1.526 0 569 0 189 0
BARRA DA ESTIVA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 126 0 1.081 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 101 345 0 986 0 969 0 0 0 220 0 0 0
Municipal Rural 0 0 310 0 995 0 612 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 101 655 0 1.981 0 1.707 0 1.081 0 220 0 0 0
BARRA DO CHOCA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1.026 0 0 0 31 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 440 0 0 0 28 0
Municipal Urbana 0 339 567 0 1.264 714 1.209 532 0 0 292 0 0 0
Municipal Rural 0 175 489 0 993 797 576 423 0 0 368 0 0 0
Estadual e Municipal 0 514 1.056 0 2.257 1 . 5 11 1.785 955 1.466 0 660 0 59 0
BARRA DO MENDES
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 486 0 0 0 61 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 122 133 0 237 159 325 0 0 0 58 0 0 0
Municipal Rural 0 9 2 11 22 545 94 481 84 0 0 104 0 0 0
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Estadual e Municipal 0 131 344 22 782 253 806 84 486 0 162 0 61 0
BARRA DO ROCHA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 253 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 45 89 126 16 215 230 155 206 0 0 390 0 0 0
Municipal Rural 6 0 67 0 105 0 0 0 0 0 455 0 0 0
Estadual e Municipal 51 89 193 16 320 230 155 206 253 0 845 0 0 0
BARREIRAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 895 17 5.659 8 59 0 807 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 159 391 2.029 37 6.959 787 5.448 446 0 0 1.132 0 0 0
Municipal Rural 0 0 416 0 1.655 20 922 3 0 0 181 0 0 0
Estadual e Municipal 159 391 2.445 37 8.614 807 7.265 466 5.659 8 1.372 0 807 0
BARRO ALTO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 620 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 79 225 0 454 234 636 111 0 0 31 0 0 0
Municipal Rural 0 26 142 0 290 124 122 11 4 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 105 367 0 744 358 758 225 620 0 31 0 0 0
BARRO PRETO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 282 0 0 0 42 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 204 0 150 0 417 0 320 0 0 474 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 45 0 162 0 82 0 0 84 0 0 0
Estadual e Municipal 0 204 0 195 0 579 0 402 282 0 558 0 42 0
BARROCAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 580 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 38 65 0 265 249 454 192 0 0 155 0 0 0
Municipal Rural 58 152 305 9 348 431 265 229 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 58 190 370 9 613 680 719 421 580 0 155 0 0 0
BELMONTE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 366 0 0 0 124 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 227 567 0 2.167 0 1.573 0 472 0 477 0 0 0
Municipal Rural 0 0 80 0 332 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 227 647 0 2.499 0 1.573 0 838 0 477 0 124 0
BELO CAMPO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 157 10 661 0 53 0 11 4 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 63 0 205 0 549 154 772 43 0 0 177 0 0 0
Municipal Rural 0 0 227 0 748 0 204 0 0 0 66 0 0 0
Estadual e Municipal 63 0 432 0 1.297 154 1.133 53 661 0 296 0 11 4 0
BIRITINGA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 465 0 0 0 92 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 146 0 61 0 197 319 487 413 0 0 235 0 0 0
Municipal Rural 15 54 330 44 516 726 0 150 0 0 610 0 0 0
Estadual e Municipal 161 54 391 44 713 1.045 487 563 465 0 845 0 92 0
BOA NOVA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 476 0 0 0 77 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 55 93 11 6 0 331 196 402 196 0 0 129 0 0 0
Municipal Rural 0 0 247 7 547 255 318 230 0 0 77 0 0 0
Estadual e Municipal 55 93 363 7 878 451 720 426 476 0 206 0 77 0
BOA VISTA DO TUPIM
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 637 0 0 0 73 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 354 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 56 179 29 731 0 670 35 0 0 59 0 0 0
Municipal Rural 0 36 252 21 718 372 557 302 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 92 431 50 1.449 372 1.227 337 991 0 59 0 73 0
BOM JESUS DA LAPA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 748 0 4.674 1 129 0 373 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 224 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 374 160 948 99 2 . 11 0 1.519 1.020 770 0 0 730 0 0 0
Municipal Rural 139 0 628 1 798 1.844 538 1.347 0 0 551 0 0 0
Estadual e Municipal 513 160 1.576 100 2.908 3.363 2.306 2 . 11 7 4.898 1 1.410 0 373 0
BOM JESUS DA SERRA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 502 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 63 108 31 402 0 506 210 0 0 125 0 0 0
Municipal Rural 0 0 146 0 562 12 108 32 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 63 254 31 964 12 614 242 502 0 125 0 0 0
BONINAL
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 592 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 135 0 364 0 838 0 183 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 2 11 0 633 0 255 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 346 0 997 0 1.093 0 775 0 0 0 0 0
B O N I TO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 382 0 0 0 99 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 86 144 22 472 379 393 0 0 174 0 0 0
Municipal Rural 19 0 297 11 225 612 366 403 331 0 97 0 68 0
Estadual e Municipal 19 0 383 155 247 1.084 745 796 713 0 271 0 167 0
BOQUIRA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 43 0 947 0 0 0 69 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 59 87 29 421 0 597 0 0 0 72 0 0 0
Municipal Rural 0 0 319 0 1.165 0 967 0 0 0 32 0 0 0
Estadual e Municipal 0 59 406 29 1.586 0 1.607 0 947 0 104 0 69 0
BOTUPORA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 497 0 0 0 85 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 58 0 122 0 380 0 266 484 0 0 908 0 0 0
Municipal Rural 0 15 139 0 382 77 0 0 0 0 926 0 0 0
Estadual e Municipal 58 15 261 0 762 77 266 484 497 0 1.834 0 85 0
BREJOES
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 336 0 0 0 150 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 14 72 288 0 0 0 11 3 0
Municipal Urbana 100 92 214 0 656 0 799 0 0 0 183 0 0 0
Municipal Rural 0 0 217 0 552 95 276 0 0 0 197 0 0 0
Estadual e Municipal 100 92 431 0 1.208 95 1.089 72 624 0 380 0 263 0
BREJOLANDIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 344 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 127 0 224 111 0 251 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 177 0 51 412 34 354 0 0 0 0 0 0
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Estadual e Municipal 0 0 304 0 275 523 34 605 344 0 0 0 0 0
BROTAS DE MACAUBAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 11 3 0 236 0 0 0 45 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 20 99 83 0 93 157 64 157 0 0 69 0 0 0
Municipal Rural 41 0 253 23 535 347 176 381 0 0 88 0 0 0
Estadual e Municipal 61 99 336 23 628 504 353 538 236 0 157 0 45 0
BRUMADO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 2.298 0 0 0 342 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 199 773 34 1.980 684 1.793 497 0 0 566 0 0 0
Municipal Rural 0 17 398 0 1.531 0 1.482 0 0 0 141 0 0 0
Estadual e Municipal 0 216 1.171 34 3 . 5 11 684 3.275 497 2.298 0 707 0 342 0
BUERAREMA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 432 0 523 0 62 0 138 0
Estadual Rural 0 0 27 0 87 0 11 6 0 40 0 9 0 25 0
Municipal Urbana 11 6 0 296 0 771 325 444 185 0 0 353 0 0 0
Municipal Rural 0 0 46 0 175 0 0 0 0 0 14 0 0 0
Estadual e Municipal 11 6 0 369 0 1.033 325 992 185 563 0 438 0 163 0
BURITIRAMA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 194 1.127 0 8 0 84 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 158 300 0 688 284 743 0 0 0 54 0 0 0
Municipal Rural 0 0 315 0 495 620 1.059 25 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 158 615 0 1.183 904 1.802 219 1.127 0 62 0 84 0
C A AT I B A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 241 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 134 206 0 574 11 8 406 11 9 0 0 154 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 152 0 1 0 0 0 9 0 0 0
Estadual e Municipal 0 134 206 0 726 11 8 407 11 9 241 0 163 0 0 0
CABACEIRAS DO PARAGUACU
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 615 0 0 0 160 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 162 0 182 0 424 220 1.091 194 0 0 254 0 0 0

Municipal Rural 135 0 305 0 1.020 52 102 0 0 0 105 0 0 0
Estadual e Municipal 297 0 487 0 1.444 272 1.193 194 615 0 359 0 160 0
CACHOEIRA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 835 20 776 0 41 0 223 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 214 63 314 0 57 0 63 0
Municipal Urbana 24 11 4 90 43 239 501 0 380 0 0 94 0 0 0
Municipal Rural 0 201 327 94 386 1.160 0 498 0 0 160 0 0 0
Estadual e Municipal 24 315 417 137 625 1.661 1.049 961 1.090 0 352 0 286 0
CACULE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 352 46 753 0 69 0 212 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 11 7 363 0 866 61 818 64 0 0 150 0 0 0
Municipal Rural 0 0 171 0 432 30 229 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 11 7 534 0 1.298 91 1.399 11 0 753 0 219 0 212 0
CAEM
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 385 0 0 0 56 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 73 92 0 243 149 239 126 0 0 142 0 0 0
Municipal Rural 0 74 173 0 664 0 258 238 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 147 265 0 907 149 497 364 385 0 142 0 56 0
C A E TA N O S
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 446 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 83 0 91 0 253 0 856 0 0 0 73 0 0 0
Municipal Rural 0 0 177 0 678 0 100 0 0 0 49 0 0 0
Estadual e Municipal 83 0 268 0 931 0 956 0 446 0 122 0 0 0
CAETITE
Estadual Urbana 0 0 0 0 179 0 756 280 1.813 0 329 0 598 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 281 528 27 484 1.091 497 0 0 0 382 0 0 0
Municipal Rural 0 24 556 30 1.188 1 . 11 5 323 1.086 0 0 529 0 0 0
Estadual e Municipal 0 305 1.084 57 1.851 2.206 1.576 1.366 1.813 0 1.240 0 598 0
C A FA R N A U M
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 882 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 345 0 812 0 975 0 0 0 11 7 0 0 0
Municipal Rural 0 0 338 0 623 141 293 0 0 0 80 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 683 0 1.435 141 1.268 0 882 0 197 0 0 0
CAIRU
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 490 0 0 0 256 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 11 8 127 0 42 210 0 126 0 0 103 0 0 0
Municipal Rural 77 268 409 25 344 1.127 173 796 0 0 330 0 0 0
Estadual e Municipal 77 386 536 25 386 1.337 173 922 490 0 433 0 256 0
CALDEIRAO GRANDE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 429 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 165 107 0 3 11 0 387 0 0 0 132 0 0 0
Municipal Rural 23 218 299 0 767 0 664 0 11 8 0 286 0 0 0
Estadual e Municipal 23 383 406 0 1.078 0 1.051 0 547 0 418 0 0 0
CAMACAN
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 505 0 780 0 254 0 233 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 15 158 372 149 2.160 104 1.213 46 0 0 333 0 0 0
Municipal Rural 0 50 12 54 227 120 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 15 208 384 203 2.387 224 1.718 46 780 0 587 0 233 0
CAMACARI
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 11 . 6 3 9 0 0 0 1.819 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 554 39 2.250 0 9.194 2.836 12.275 1.505 0 0 3.793 0 0 0
Municipal Rural 34 28 428 41 1.721 635 488 19 0 0 452 0 0 0
Estadual e Municipal 588 67 2.678 41 10.915 3.471 12.763 1.524 11 . 6 3 9 0 4.245 0 1.819 0
CAMAMU
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 265 98 1.245 0 64 0 263 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 99 402 0 1.456 0 1.706 29 0 0 539 0 0 0
Municipal Rural 78 133 546 99 2.037 619 670 1 0 0 505 0 0 0
Estadual e Municipal 78 232 948 99 3.493 619 2.641 128 1.245 0 1.108 0 263 0
CAMPO ALEGRE DE LOURDES
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 277 0 525 0 52 0 174 0
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Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 79 15 135 216 445 548 59 0 0 83 0 0 0
Municipal Rural 0 0 553 0 1.598 314 1.031 530 0 0 162 0 0 0
Estadual e Municipal 0 79 568 135 1.814 759 1.856 589 525 0 297 0 174 0
CAMPO FORMOSO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 301 0 2.287 60 70 0 366 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 141 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 237 0 466 0 1.321 120 1.249 0 0 0 263 0 0 0
Municipal Rural 588 40 1.194 82 4.355 6 3.527 0 0 0 789 0 0 0
Estadual e Municipal 825 40 1.660 82 5.676 126 5.077 0 2.428 60 1.122 0 366 0
CANAPOLIS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 455 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 11 0 168 0 0 276 0 396 0 0 38 0 0 0
Municipal Rural 0 0 180 0 209 477 0 406 0 0 160 0 0 0
Estadual e Municipal 0 11 0 348 0 209 753 0 802 455 0 198 0 0 0
CANARANA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 897 0 0 0 11 3 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 74 312 0 269 852 31 1.008 0 0 269 0 0 0
Municipal Rural 0 148 358 0 351 639 220 4 11 0 0 18 0 0 0
Estadual e Municipal 0 222 670 0 620 1.491 251 1.419 897 0 287 0 11 3 0
C A N AV I E I R A S
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 877 104 805 0 227 0 362 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 86 463 0 1.817 89 239 559 0 0 304 0 0 0
Municipal Rural 0 0 205 0 942 0 0 0 0 0 111 0 0 0
Estadual e Municipal 0 86 668 0 2.759 89 1 . 11 6 663 805 0 642 0 362 0
CANDEAL
Estadual Urbana 0 0 0 0 93 0 204 0 259 0 45 0 84 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 50 61 0 159 0 310 0 0 0 73 0 0 0
Municipal Rural 0 0 129 0 397 0 165 0 0 0 44 0 0 0
Estadual e Municipal 0 50 190 0 649 0 679 0 259 0 162 0 84 0
CANDEIAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 580 0 2.899 0 0 0 812 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 554 11 3 919 0 1.236 1.455 1.021 1.701 0 0 1.038 0 0 0
Municipal Rural 306 257 539 0 555 1.148 107 974 0 0 478 0 0 0
Estadual e Municipal 860 370 1.458 0 1.791 2.603 1.708 2.675 2.899 0 1.516 0 812 0
CANDIBA
Estadual Urbana 0 0 0 0 97 0 0 0 398 0 0 0 60 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 36 20 302 0 865 0 824 0 0 0 75 0 0 0
Municipal Rural 0 0 26 0 44 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 36 20 328 0 1.006 0 824 0 398 0 75 0 60 0
CANDIDO SALES
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 23 0 898 181 28 0 48 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 100 25 446 36 850 619 848 596 0 0 415 0 0 0
Municipal Rural 32 21 330 0 501 691 102 729 0 0 444 0 0 0
Estadual e Municipal 132 46 776 36 1.351 1.310 973 1.325 898 181 887 0 48 0
CANSANCAO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1.171 0 0 0 178 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 148 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 91 284 21 52 1.142 250 1.240 0 0 202 0 0 0
Municipal Rural 0 0 468 168 342 1.995 203 1.354 0 0 76 0 0 0
Estadual e Municipal 0 91 752 189 394 3.137 453 2.594 1.319 0 278 0 178 0
CANUDOS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 499 39 0 0 272 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 124 193 0 301 298 412 644 0 0 159 0 0 0
Municipal Rural 0 51 144 0 521 0 210 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 175 337 0 822 298 622 644 499 39 159 0 272 0
CAPELA DO ALTO ALEGRE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 363 0 0 0 135 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 101 0 392 0 484 0 0 0 132 0 0 0
Municipal Rural 0 0 11 7 0 315 0 267 0 0 0 54 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 218 0 707 0 751 0 363 0 186 0 135 0
CAPIM GROSSO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 105 1.021 0 0 0 142 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 302 0 129 1.107 203 1.278 0 0 455 0 0 0
Municipal Rural 0 0 198 0 288 374 0 11 9 0 0 80 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 500 0 417 1.481 203 1.502 1.021 0 535 0 142 0
CARAIBAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 383 0 0 0 62 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 66 0 85 0 167 193 0 301 0 0 109 0 0 0
Municipal Rural 45 0 126 0 421 143 303 137 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 111 0 2 11 0 588 336 303 438 383 0 109 0 62 0
C A R AV E L A S
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 106 0 1.012 0 0 0 3 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 105 159 287 0 20 869 0 664 0 0 127 0 0 0
Municipal Rural 232 0 252 66 146 1.024 58 736 0 0 256 0 0 0
Estadual e Municipal 337 159 539 66 166 1.893 164 1.400 1.012 0 383 0 3 0
CARDEAL DA SILVA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 554 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 24 25 268 0 708 196 586 214 0 0 247 0 0 0
Municipal Rural 0 0 12 0 30 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 24 25 280 0 738 196 587 214 554 0 247 0 0 0
CARINHANHA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1.059 1 0 0 11 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 93 372 0 238 928 463 736 0 0 151 0 0 0
Municipal Rural 0 0 475 0 545 1.142 295 1.140 0 0 339 0 0 0
Estadual e Municipal 0 93 847 0 783 2.070 758 1.876 1.059 1 490 0 11 0 0
CASA NOVA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 916 202 2.488 0 37 0 285 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 82 125 670 91 1.237 1.005 1.106 507 0 0 592 0 0 0
Municipal Rural 0 295 779 89 3.525 1.043 2.344 496 0 0 292 0 0 0
Estadual e Municipal 82 420 1.449 180 4.762 2.048 4.366 1.205 2.488 0 921 0 285 0
CASTRO ALVES
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 897 1 0 0 194 0
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Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 243 283 0 182 884 164 978 0 0 400 0 0 0
Municipal Rural 66 0 239 0 301 575 73 542 11 7 8 60 0 0 0
Estadual e Municipal 66 243 522 0 483 1.459 237 1.520 1.014 9 460 0 194 0
C ATO L A N D I A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 121 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 26 12 50 0 23 121 0 157 0 0 49 0 0 0
Municipal Rural 11 0 45 4 73 74 0 87 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 37 12 95 4 96 195 0 244 121 0 49 0 0 0
C AT U
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 575 0 1.279 0 36 0 576 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 137 0 98 0 25 0 68 0
Municipal Urbana 196 65 500 0 829 462 1.084 401 0 0 846 0 0 0
Municipal Rural 127 0 329 0 697 215 238 32 0 0 188 0 0 0
Estadual e Municipal 323 65 829 0 1.526 677 2.034 433 1.377 0 1.095 0 644 0
C AT U R A M A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 229 0 0 0 40 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 75 66 0 231 79 197 55 0 0 74 0 0 0
Municipal Rural 32 0 98 0 328 37 266 0 0 0 5 0 0 0
Estadual e Municipal 32 75 164 0 559 11 6 463 55 229 0 79 0 40 0
CENTRAL
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 437 0 0 0 40 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 224 0 651 0 805 11 3 0 0 197 0 0 0
Municipal Rural 0 0 218 0 220 424 99 143 0 0 335 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 442 0 871 424 904 256 437 0 532 0 40 0
CHORROCHO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 214 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 337 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 138 15 128 0 166 0 333 0 0 0 41 0 0 0
Municipal Rural 99 0 209 13 618 41 448 34 0 0 188 0 0 0
Estadual e Municipal 237 15 337 13 784 41 781 34 551 0 229 0 0 0
CICERO DANTAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 215 0 1 . 11 0 0 0 0 58 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 28 136 11 0 102 436 870 460 592 0 0 236 0 0 0
Municipal Rural 0 209 139 137 315 644 137 657 0 0 8 0 0 0
Estadual e Municipal 28 345 249 239 751 1.514 812 1.249 1 . 11 0 0 244 0 58 0
CIPO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 444 0 533 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 401 0 589 426 287 62 0 0 166 0 177 0
Municipal Rural 0 0 245 0 450 167 245 273 0 0 90 0 81 0
Estadual e Municipal 0 0 646 0 1.039 593 976 335 533 0 256 0 258 0
COARACI
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 347 9 537 0 57 0 214 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 297 332 0 564 922 586 260 0 0 355 0 0 0
Municipal Rural 2 0 24 11 127 32 0 0 0 0 33 0 0 0
Estadual e Municipal 2 297 356 11 691 954 933 269 537 0 445 0 214 0
COCOS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 609 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 78 291 18 931 0 874 0 0 0 17 0 0 0
Municipal Rural 0 0 282 0 815 0 544 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 78 573 18 1.746 0 1.418 0 609 0 17 0 0 0
CONCEICAO DA FEIRA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 544 0 782 0 81 0 206 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 12 164 226 28 173 699 274 499 0 0 209 0 0 0
Municipal Rural 31 11 0 82 81 202 235 20 145 0 0 31 0 0 0
Estadual e Municipal 43 274 308 109 375 934 838 644 782 0 321 0 206 0
CONCEICAO DO ALMEIDA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 415 198 443 0 132 0 83 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 61 60 26 55 438 5 93 0 0 32 0 0 0
Municipal Rural 0 0 236 0 138 350 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 61 296 26 193 788 420 291 443 0 164 0 83 0
CONCEICAO DO COITE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 487 221 1.347 89 224 0 442 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 828 38 626 0 196 0 224 0
Municipal Urbana 0 154 282 0 518 415 1.436 176 0 0 346 0 0 0
Municipal Rural 28 286 1.293 0 1.562 1.709 844 493 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 28 440 1.575 0 2.080 2.124 3.595 928 1.973 89 766 0 666 0
CONCEICAO DO JACUIPE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 910 136 1.332 0 284 0 185 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 39 207 120 412 731 942 148 632 0 0 194 0 0 0
Municipal Rural 24 14 53 5 210 34 0 0 0 0 12 0 0 0
Estadual e Municipal 63 221 173 417 941 976 1.058 768 1.332 0 490 0 185 0
CONDE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 215 0 1.127 109 84 0 83 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 310 12 477 0 1.365 296 1.231 201 0 0 603 0 0 0
Municipal Rural 122 0 268 0 1.041 60 199 0 0 0 57 0 0 0
Estadual e Municipal 432 12 745 0 2.406 356 1.645 201 1.127 109 744 0 83 0
CONDEUBA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 734 0 0 0 62 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 186 0 192 16 0 720 305 804 0 0 455 0 0 0
Municipal Rural 28 0 182 0 534 285 0 214 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 214 0 374 16 534 1.005 305 1.018 734 0 455 0 62 0
CONTENDAS DO SINCORA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 213 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 101 75 0 253 0 397 0 0 0 24 0 0 0
Municipal Rural 15 0 52 0 154 0 0 0 0 0 162 0 0 0
Estadual e Municipal 15 101 127 0 407 0 397 0 213 0 186 0 0 0
CORACAO DE MARIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 550 264 588 86 189 0 215 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 11 142 293 0 93 0 90 0
Municipal Urbana 0 226 129 0 369 165 154 11 9 0 0 233 0 0 0
Municipal Rural 43 0 424 0 759 456 256 295 0 0 233 0 0 0
Estadual e Municipal 43 226 553 0 1.128 621 971 820 881 86 748 0 305 0
CORDEIROS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 352 0 0 0 61 0
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Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 96 0 97 0 11 9 202 425 61 0 0 71 0 0 0
Municipal Rural 0 54 13 61 189 45 1 90 0 0 50 0 0 0
Estadual e Municipal 96 54 11 0 61 308 247 426 151 352 0 121 0 61 0
CORIBE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 580 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 232 0 393 39 573 26 0 0 87 0 0 0
Municipal Rural 251 11 33 0 818 59 396 86 0 0 59 0 0 0
Estadual e Municipal 251 11 265 0 1 . 2 11 98 969 11 2 580 0 146 0 0 0
CORONEL JOAO SA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 623 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 11 4 396 0 91 596 1.051 294 0 0 632 0 0 0
Municipal Rural 17 98 264 0 551 287 95 152 0 0 1.332 0 0 0
Estadual e Municipal 17 212 660 0 642 883 1.146 446 623 0 1.964 0 0 0
CORRENTINA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1.355 0 7 0 250 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 78 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 11 5 302 0 946 0 955 0 0 0 128 0 0 0
Municipal Rural 0 0 624 0 1.916 0 1.328 32 0 0 596 0 0 0
Estadual e Municipal 0 11 5 926 0 2.862 0 2.283 32 1.433 0 731 0 250 0
COTEGIPE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 615 0 0 0 56 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 135 0 195 0 577 0 298 0 0 0 59 0 0 0
Municipal Rural 28 0 193 0 728 0 740 0 0 0 312 0 0 0
Estadual e Municipal 163 0 388 0 1.305 0 1.038 0 615 0 371 0 56 0
C R AV O L A N D I A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 223 0 0 0 52 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 35 0 88 0 171 11 9 283 0 0 0 11 5 0 0 0
Municipal Rural 0 14 45 0 161 68 104 50 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 35 14 133 0 332 187 387 50 223 0 11 5 0 52 0
CRISOPOLIS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 922 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 127 0 190 0 726 0 1.312 0 0 0 253 0 0 0
Municipal Rural 181 0 398 0 1.147 92 205 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 308 0 588 0 1.873 92 1.517 0 922 0 253 0 0 0
C R I S TO P O L I S
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 617 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 38 0 92 0 314 0 327 0 0 0 46 0 0 0
Municipal Rural 0 0 234 0 901 0 681 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 38 0 326 0 1.215 0 1.008 0 617 0 46 0 0 0
CRUZ DAS ALMAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 1.030 0 1.996 0 207 0 606 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 520 515 0 1.914 288 1.556 213 126 0 360 0 0 0
Municipal Rural 0 128 355 0 1.094 73 360 80 0 0 69 0 0 0
Estadual e Municipal 0 648 870 0 3.008 361 2.946 293 2.122 0 636 0 606 0
CURACA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 367 0 1.036 0 0 0 173 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 380 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 221 361 0 521 592 338 148 0 0 270 0 0 0
Municipal Rural 0 11 3 685 0 1.691 362 944 385 0 0 673 0 0 0
Estadual e Municipal 0 334 1.046 0 2.212 954 1.649 533 1.416 0 943 0 173 0
DARIO MEIRA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 215 0 0 0 84 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 131 0 149 17 591 0 464 0 0 0 161 0 0 0
Municipal Rural 0 0 130 0 506 0 154 0 0 0 100 0 0 0
Estadual e Municipal 131 0 279 17 1.097 0 618 0 215 0 261 0 84 0
DIAS D AVILA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 2.708 0 0 0 359 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 652 1.014 140 4.354 0 4.512 0 0 0 1.329 0 0 0
Municipal Rural 0 0 107 0 378 0 8 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 652 1.121 140 4.732 0 4.520 0 2.708 0 1.329 0 359 0
DOM BASILIO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 390 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

Municipal Urbana 0 0 135 0 279 0 300 0 0 0 100 0 0 0
Municipal Rural 11 0 238 0 641 0 490 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 11 0 373 0 920 0 790 0 390 0 100 0 0 0
DOM MACEDO COSTA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 318 0 124 0 25 0 58 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 48 58 20 182 0 0 0 0 0 14 0 0 0
Municipal Rural 0 0 46 0 136 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 48 104 20 318 0 318 0 124 0 39 0 58 0
ELISIO MEDRADO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 92 0 287 6 0 0 11 2 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 2 135 1 67 69 182 68 354 0 0 148 0 0 0
Municipal Rural 0 20 53 13 153 0 0 0 0 0 98 0 0 0
Estadual e Municipal 2 155 54 80 222 182 160 354 287 6 246 0 11 2 0
ENCRUZILHADA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 377 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 264 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 15 11 7 22 275 123 389 0 0 0 157 0 0 0
Municipal Rural 31 221 288 205 1.304 374 815 71 0 0 447 0 0 0
Estadual e Municipal 31 236 405 227 1.579 497 1.204 71 641 0 604 0 0 0
ENTRE RIOS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 520 0 1.260 54 11 6 0 332 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 347 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 146 0 537 0 1.899 0 1.405 0 0 0 813 0 0 0
Municipal Rural 93 0 403 0 1.437 0 8 11 0 0 0 548 0 0 0
Estadual e Municipal 239 0 940 0 3.336 0 2.736 0 1.607 54 1.477 0 332 0
ERICO CARDOSO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 353 0 0 0 38 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 15 0 47 0 23 153 0 374 0 0 93 30 0 0
Municipal Rural 0 0 245 0 493 157 0 247 0 0 103 0 0 0
Estadual e Municipal 15 0 292 0 516 310 0 621 353 0 196 30 38 0
ESPLANADA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1.434 0 0 0 77 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 141 358 0 1.257 403 985 347 0 0 553 0 0 0
Municipal Rural 0 0 439 0 1.103 550 550 394 0 0 336 0 0 0
Estadual e Municipal 0 141 797 0 2.360 953 1.535 741 1.434 0 889 0 77 0
EUCLIDES DA CUNHA
Estadual Urbana 0 0 14 0 138 0 74 0 2.237 18 94 0 353 0
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Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 50 432 538 55 1.602 700 1.020 1.743 0 0 517 0 0 0
Municipal Rural 23 37 780 81 2.523 541 1.279 299 0 0 130 0 0 0
Estadual e Municipal 73 469 1.332 136 4.263 1.241 2.373 2.042 2.237 18 741 0 353 0
EUNAPOLIS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 312 0 3.236 0 0 0 742 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 198 1.735 0 1 . 111 5.018 1.759 4.399 0 0 1.597 0 0 0
Municipal Rural 0 0 267 0 257 622 11 9 626 0 0 146 0 0 0
Estadual e Municipal 0 198 2.002 0 1.368 5.640 2.190 5.025 3.236 0 1.743 0 742 0
FAT I M A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 702 0 0 0 81 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 99 0 128 0 434 109 567 0 0 0 165 0 0 0
Municipal Rural 0 0 348 0 738 240 604 11 5 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 99 0 476 0 1.172 349 1.171 11 5 702 0 165 0 81 0
FEIRA DA MATA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 183 0 0 0 49 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 52 0 11 3 0 0 274 0 281 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 61 0 15 11 6 0 89 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 52 0 174 0 15 390 0 370 183 0 0 0 49 0
FEIRA DE SANTANA
Estadual Urbana 0 0 0 0 2.086 305 20.190 4.259 16.580 151 4.666 0 7.529 0
Estadual Rural 0 0 0 0 78 233 914 188 1.133 27 321 0 490 0
Municipal Urbana 93 199 4.399 342 13.986 1.594 2.985 562 0 0 4.136 0 0 0
Municipal Rural 76 16 2.530 25 5.841 1.092 2.584 189 0 0 1.728 0 0 0
Estadual e Municipal 169 215 6.929 367 21.991 3.224 26.673 5.198 17.713 178 10.851 0 8.019 0
FILADELFIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 635 0 0 0 80 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 145 0 442 282 259 425 0 0 96 0 0 0
Municipal Rural 53 0 148 22 156 491 34 421 0 0 59 0 0 0
Estadual e Municipal 53 0 293 22 598 773 293 846 635 0 155 0 80 0
FIRMINO ALVES
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 73 0 178 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 145 0 0 0 399 0 348 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 74 0 109 0 0 0 0 0 12 0 0 0
Estadual e Municipal 145 0 74 0 508 0 421 0 178 0 12 0 0 0
FLORESTA AZUL
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 191 0 317 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 42 105 129 0 373 237 259 148 0 0 160 0 0 0
Municipal Rural 0 0 38 0 157 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 42 105 167 0 530 237 450 148 317 0 160 0 0 0
FORMOSA DO RIO PRETO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1.155 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 354 0 497 629 988 357 0 0 193 0 0 0
Municipal Rural 0 0 254 0 733 88 204 103 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 608 0 1.230 717 1.192 460 1.155 0 193 0 0 0
GANDU
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 537 161 1.198 1 162 0 259 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 36 79 436 25 1.266 750 868 147 0 0 373 0 0 0
Municipal Rural 39 0 11 6 0 310 58 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 75 79 552 25 1.576 808 1.405 308 1.198 1 535 0 259 0
G AV I A O
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 107 0 0 0 27 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 89 0 76 0 244 0 259 0 0 0 189 0 0 0
Municipal Rural 0 0 30 0 88 0 0 0 0 0 11 5 0 0 0
Estadual e Municipal 89 0 106 0 332 0 259 0 107 0 304 0 27 0
GENTIO DO OURO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 334 0 50 0 63 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 92 0 125 0 345 0 384 0 0 0 47 0 0 0
Municipal Rural 0 0 196 0 588 78 444 0 0 0 28 0 0 0
Estadual e Municipal 92 0 321 0 933 78 828 0 334 0 125 0 63 0
GLORIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 594 0 0 0 0 0
Estadual Rural 21 0 65 0 145 0 23 0 0 0 125 0 0 0
Municipal Urbana 67 0 83 0 276 0 322 0 0 0 59 0 0 0
Municipal Rural 30 0 349 0 884 21 593 43 0 0 159 0 0 0
Estadual e Municipal 11 8 0 497 0 1.305 21 938 43 594 0 343 0 0 0
GONGOGI
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 85 0 217 0 0 0 49 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 11 0 0 129 0 2 11 256 229 11 9 0 0 460 0 0 0
Municipal Rural 1 0 19 0 24 35 0 0 0 0 120 0 0 0
Estadual e Municipal 111 0 148 0 235 291 314 11 9 217 0 580 0 49 0
GOVERNADOR MANGABEIRA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 90 0 940 0 196 0 221 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 281 0 497 171 819 190 0 0 63 0 0 0
Municipal Rural 0 0 497 0 661 449 275 179 0 0 127 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 778 0 1.158 620 1.184 369 940 0 386 0 221 0
GUAJERU
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 252 0 0 0 84 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 123 0 414 0 290 0 0 0 107 0 0 0
Municipal Rural 10 0 41 0 275 0 9 200 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 10 0 164 0 689 0 299 200 252 0 107 0 84 0
GUANAMBI
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 602 187 2.604 78 330 0 904 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 292 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 306 1.401 0 1.693 2.939 2.184 1.248 0 0 653 0 0 0
Municipal Rural 0 0 62 0 51 139 36 104 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 306 1.463 0 1.744 3.078 2.822 1.539 2.896 78 983 0 904 0
G U A R AT I N G A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 650 0 0 0 11 3 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 319 413 0 1.045 340 1.264 241 0 0 315 0 0 0
Municipal Rural 0 26 137 0 554 0 0 0 0 0 131 0 0 0
Estadual e Municipal 0 345 550 0 1.599 340 1.264 241 650 0 446 0 11 3 0
HELIOPOLIS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 638 0 0 0 0 0
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Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 79 0 103 13 385 0 484 0 0 0 11 0 0 0 0
Municipal Rural 17 0 192 0 703 0 590 0 0 0 274 0 0 0
Estadual e Municipal 96 0 295 13 1.088 0 1.074 0 638 0 384 0 0 0
IACU
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 249 0 942 0 45 0 212 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 289 561 0 378 1.314 659 334 0 0 284 0 0 0
Municipal Rural 0 0 216 0 309 428 374 310 0 0 164 0 0 0
Estadual e Municipal 0 289 777 0 687 1.742 1.282 644 942 0 493 0 212 0
IBIASSUCE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 379 0 0 0 100 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 180 0 417 0 615 0 0 0 162 0 0 0
Municipal Rural 0 0 97 0 278 0 0 0 0 0 41 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 277 0 695 0 615 0 379 0 203 0 100 0
IBICARAI
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 603 412 333 391 202 0 252 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 108 0 38 0 32 0 0 0
Municipal Urbana 0 132 240 0 91 1.096 0 0 0 0 173 0 0 0
Municipal Rural 0 147 135 0 120 474 191 91 0 0 92 0 0 0
Estadual e Municipal 0 279 375 0 2 11 1.570 902 503 371 391 499 0 252 0
IBICOARA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 837 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 76 0 609 0 1.416 0 909 0 0 0 381 0 0 0
Municipal Rural 38 0 130 0 491 0 336 0 0 0 42 0 0 0
Estadual e Municipal 11 4 0 739 0 1.907 0 1.245 0 837 0 423 0 0 0
IBICUI
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 591 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 22 71 290 24 579 523 668 208 0 0 421 0 0 0
Municipal Rural 0 0 59 0 126 9 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 22 71 349 24 705 532 668 208 591 0 421 0 0 0
IBIPEBA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 302 0 20 0 61 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 90 0 164 0 0 0 50 0
Municipal Urbana 0 0 11 0 0 382 0 352 0 0 0 69 0 0 0
Municipal Rural 0 0 320 0 891 0 537 0 0 0 139 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 430 0 1.273 0 979 0 466 0 228 0 111 0
I B I P I TA N G A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 690 1 0 0 76 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 101 0 137 0 14 496 150 298 0 0 88 0 0 0
Municipal Rural 30 0 174 0 152 409 12 524 0 0 206 0 0 0
Estadual e Municipal 131 0 3 11 0 166 905 162 822 690 1 294 0 76 0
IBIQUERA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 79 132 111 0 52 0 31 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 44 82 0 312 0 79 1 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 101 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 44 82 0 413 0 158 133 111 0 52 0 31 0
I B I R A P I TA N G A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 654 0 0 0 243 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 123 236 0 313 400 498 194 0 0 269 0 0 0
Municipal Rural 156 11 7 574 0 1.141 1.107 939 431 0 0 662 0 0 0
Estadual e Municipal 156 240 810 0 1.454 1.507 1.437 625 654 0 931 0 243 0
IBIRAPUA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 285 0 0 0 48 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 81 198 0 515 11 6 331 75 0 0 164 0 0 0
Municipal Rural 0 0 67 0 162 56 61 56 0 0 14 0 0 0
Estadual e Municipal 0 81 265 0 677 172 392 131 285 0 178 0 48 0
I B I R ATA I A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 678 0 0 0 143 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 14 80 554 57 1.463 0 1.050 232 0 0 658 0 0 0
Municipal Rural 0 0 108 0 319 0 0 0 0 0 163 0 0 0
Estadual e Municipal 14 80 662 57 1.782 0 1.050 232 678 0 821 0 143 0
IBITIARA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 596 0 0 0 58 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 283 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 42 0 208 0 307 0 0 0 78 0 0 0
Municipal Rural 92 0 346 0 883 0 695 21 0 0 155 0 0 0
Estadual e Municipal 92 0 388 0 1.091 0 1.002 21 879 0 233 0 58 0
I B I T I TA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 122 489 0 0 140 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 151 11 6 0 183 355 258 318 0 0 120 0 0 0
Municipal Rural 68 0 284 0 371 454 294 309 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 68 151 400 0 554 809 552 627 122 489 120 0 140 0
IBOTIRAMA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 362 186 1 . 2 11 0 65 0 244 0
Estadual Rural 0 0 19 0 37 0 34 0 14 0 0 0 10 0
Municipal Urbana 398 0 509 0 1.574 0 892 0 0 0 268 0 0 0
Municipal Rural 0 0 249 0 600 0 254 0 0 0 79 0 0 0
Estadual e Municipal 398 0 777 0 2 . 2 11 0 1.542 186 1.225 0 412 0 254 0
ICHU
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 158 0 249 0 21 0 33 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 120 75 0 171 91 0 154 0 0 7 0 0 0
Municipal Rural 59 0 68 0 213 0 100 0 0 0 46 0 0 0
Estadual e Municipal 59 120 143 0 384 91 258 154 249 0 74 0 33 0
IGAPORA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 219 0 421 0 67 0 109 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 131 0 224 0 531 0 262 0 0 0 70 0 0 0
Municipal Rural 21 0 153 0 612 0 449 0 0 0 154 0 0 0
Estadual e Municipal 152 0 377 0 1.143 0 930 0 421 0 291 0 109 0
IGRAPIUNA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 428 0 0 0 162 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 40 87 11 2 52 323 230 473 230 0 0 219 0 0 0
Municipal Rural 1 0 403 0 940 300 330 201 0 0 431 0 0 0
Estadual e Municipal 41 87 515 52 1.263 530 803 431 428 0 650 0 162 0
IGUAI
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 24 0 738 0 0 0 251 0
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Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 17 52 373 60 128 1.273 443 567 0 0 508 0 0 0
Municipal Rural 27 0 295 0 463 405 168 133 0 0 478 0 0 0
Estadual e Municipal 44 52 668 60 591 1.678 635 700 738 0 986 0 251 0
ILHEUS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 4.578 789 5.385 0 1.005 0 1.513 0
Estadual Rural 0 0 182 0 417 0 358 76 248 0 218 0 0 0
Municipal Urbana 191 75 1.452 41 6.813 1.209 2.339 435 0 0 1.459 0 0 0
Municipal Rural 99 0 632 0 1.819 565 574 356 0 0 660 0 0 0
Estadual e Municipal 290 75 2.266 41 9.049 1.774 7.849 1.656 5.633 0 3.342 0 1.513 0
INHAMBUPE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 593 11 2 1.415 0 240 0 72 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 86 160 216 971 164 916 0 0 0 215 0 0 0
Municipal Rural 14 0 672 0 2.434 0 1.148 0 0 0 341 0 0 0
Estadual e Municipal 14 86 832 216 3.405 164 2.657 11 2 1.415 0 796 0 72 0
I P E C A E TA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 31 0 556 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 4 11 0 0 0 379 0 717 0 0 207 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 290 0 769 0 495 0 0 893 0 0 0
Estadual e Municipal 0 4 11 0 290 0 1.148 31 1.212 556 0 1.100 0 0 0
IPIAU
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 189 275 1.430 0 149 0 622 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 320 0 4 0 10 0
Municipal Urbana 0 633 790 0 2.061 777 1.708 444 0 0 231 0 0 0
Municipal Rural 0 0 92 4 301 16 131 0 0 0 73 0 0 0
Estadual e Municipal 0 633 882 4 2.362 793 2.028 719 1.750 0 457 0 632 0
IPIRA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 540 0 1.850 0 0 0 512 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 11 5 120 355 1.731 444 1.156 327 0 0 327 0 0 0
Municipal Rural 0 0 424 0 2.428 370 1.915 363 0 0 278 0 0 0
Estadual e Municipal 0 11 5 544 355 4.159 814 3 . 6 11 690 1.850 0 605 0 512 0
IPUPIARA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 11 6 0 362 0 0 0 11 8 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 139 177 0 58 362 51 373 0 0 160 0 0 0
Municipal Rural 28 0 83 0 210 11 7 7 44 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 28 139 260 0 268 479 174 417 362 0 160 0 11 8 0
IRAJUBA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 127 0 365 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 71 122 0 166 237 38 305 0 0 232 0 0 0
Municipal Rural 0 0 125 0 305 0 0 0 0 0 184 0 0 0
Estadual e Municipal 0 71 247 0 471 237 165 305 365 0 416 0 0 0
IRAMAIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 640 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 179 0 24 414 23 370 0 0 195 0 0 0
Municipal Rural 0 0 160 12 62 535 88 435 0 0 404 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 339 12 86 949 111 805 640 0 599 0 0 0
IRAQUARA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 934 0 0 0 181 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 11 8 181 0 496 0 502 55 0 0 182 0 0 0
Municipal Rural 51 0 533 0 1.424 0 1.283 0 267 0 414 0 0 0
Estadual e Municipal 51 11 8 714 0 1.920 0 1.785 55 1.201 0 596 0 181 0
IRARA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 990 0 0 0 389 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 20 344 255 0 435 505 772 523 0 0 491 0 0 0
Municipal Rural 66 8 375 39 377 1.063 343 605 0 0 381 0 0 0
Estadual e Municipal 86 352 630 39 812 1.568 1 . 11 5 1.128 990 0 872 0 389 0
IRECE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 221 0 3.965 0 0 0 388 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 143 144 924 0 1.601 1.468 968 1.547 0 0 860 0 0 0
Municipal Rural 19 39 190 0 111 396 3 220 0 0 85 0 0 0
Estadual e Municipal 162 183 1 . 11 4 0 1.712 1.864 1.192 1.767 3.965 0 945 0 388 0
I TA B E L A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1.061 0 0 0 223 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 87 0 818 0 2.012 521 2.020 333 0 0 723 0 0 0
Municipal Rural 0 0 35 0 142 0 0 0 0 0 21 0 0 0
Estadual e Municipal 87 0 853 0 2.154 521 2.020 333 1.061 0 744 0 223 0
I TA B E R A B A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 193 427 2.247 0 244 0 676 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 241 356 1.057 0 1.798 1.567 2.356 1.226 0 0 490 0 0 0
Municipal Rural 37 0 263 0 713 480 426 299 0 0 284 0 0 0
Estadual e Municipal 278 356 1.320 0 2 . 5 11 2.047 2.975 1.952 2.247 0 1.018 0 676 0
I TA B U N A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 5.562 1.033 6.357 8 1 . 11 6 0 2.172 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 26 772 3.000 0 4.427 4.156 1.436 2.471 0 0 1.606 0 0 0
Municipal Rural 0 0 142 0 281 142 11 16 0 0 71 0 0 0
Estadual e Municipal 26 772 3.142 0 4.708 4.298 7.009 3.520 6.357 8 2.793 0 2.172 0
I TA C A R E
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 563 0 0 0 257 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 206 0 461 0 1.359 128 610 757 0 0 490 0 0 0
Municipal Rural 94 4 238 6 886 0 59 55 0 0 287 0 0 0
Estadual e Municipal 300 4 699 6 2.245 128 669 812 563 0 777 0 257 0
I TA E T E
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 642 217 0 0 60 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 59 82 234 0 326 316 8 705 0 0 96 0 0 0
Municipal Rural 42 55 246 0 204 502 19 379 0 0 12 0 0 0
Estadual e Municipal 101 137 480 0 530 818 27 1.084 642 217 108 0 60 0
I TA G I
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 519 0 628 0 83 0 90 0

Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 99 0 328 0 1.030 0 379 0 0 0 190 0 0 0
Municipal Rural 0 0 15 0 239 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 99 0 343 0 1.269 0 898 0 628 0 273 0 90 0
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I TA G I B A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 413 0 0 0 62 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 58 151 0 328 258 262 232 0 0 156 0 0 0
Municipal Rural 0 0 241 0 536 275 274 174 0 0 2 11 0 0 0
Estadual e Municipal 0 58 392 0 864 533 536 406 413 0 367 0 62 0
I TA G I M I R I M
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 261 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 105 183 0 649 0 509 0 0 0 327 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 16 0 0 0
Estadual e Municipal 0 105 183 0 649 0 509 0 261 0 343 0 0 0
ITAGUACU DA BAHIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 285 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 94 0 256 0 243 0 0 0 45 0 84 0
Municipal Rural 0 0 413 0 1.079 0 851 0 0 0 111 0 30 0
Estadual e Municipal 0 0 507 0 1.335 0 1.094 0 285 0 156 0 11 4 0
ITAJU DO COLONIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 121 0 0 0 44 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 59 0 0 0 32 0
Municipal Urbana 11 4 0 182 22 418 257 163 337 0 0 170 0 0 0
Municipal Rural 0 0 39 0 95 0 0 0 0 0 9 0 0 0
Estadual e Municipal 11 4 0 221 22 513 257 163 337 180 0 179 0 76 0
I TA J U I P E
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 448 0 505 0 11 9 0 258 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 502 0 1.354 239 666 46 0 0 582 0 0 0
Municipal Rural 0 0 60 0 241 2 0 0 0 0 78 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 562 0 1.595 241 1 . 11 4 46 505 0 779 0 258 0
I TA M A R A J U
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 425 0 2.385 5 121 0 310 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 61 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 280 0 1.182 0 497 3.428 460 2.313 0 0 661 0 0 0
Municipal Rural 11 2 101 449 35 313 8 11 0 651 0 0 472 0 0 0
Estadual e Municipal 392 101 1.631 35 810 4.239 885 2.964 2.446 5 1.254 0 310 0
I TA M A R I
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 170 87 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 164 52 174 44 686 0 997 0 0 0 454 0 0 0
Municipal Rural 70 0 46 0 130 0 0 0 0 0 265 0 0 0
Estadual e Municipal 234 52 220 44 816 0 997 0 170 87 719 0 0 0
I TA M B E
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 125 579 720 207 103 0 367 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 198 419 44 677 1.068 348 598 0 0 582 0 0 0
Municipal Rural 0 0 55 0 332 21 95 0 0 0 30 0 0 0
Estadual e Municipal 0 198 474 44 1.009 1.089 568 1.177 720 207 715 0 367 0
I TA N A G R A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 141 0 159 0 32 0 52 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 62 11 0 48 164 229 281 99 0 0 108 0 0 0
Municipal Rural 0 0 75 0 128 107 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 62 185 48 292 336 422 99 159 0 140 0 52 0
I TA N H E M
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 95 29 780 0 0 0 131 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 92 24 3 11 11 4 946 4 11 885 11 5 0 0 290 0 0 0
Municipal Rural 8 0 55 5 89 74 49 32 0 0 41 0 0 0
Estadual e Municipal 100 24 366 11 9 1.035 485 1.029 176 780 0 331 0 131 0
I TA PA R I C A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 222 0 760 0 56 0 325 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 106 83 420 0 195 1.286 18 1 . 11 5 0 0 365 0 0 0
Municipal Rural 0 0 37 0 53 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 106 83 457 0 248 1.286 240 1 . 11 5 760 0 421 0 325 0
I TA P E
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 70 0 378 0 0 0 11 5 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 165 202 36 0 676 0 483 0 0 174 0 0 0
Municipal Rural 0 0 15 0 15 65 0 0 0 0 36 0 0 0
Estadual e Municipal 0 165 217 36 15 741 70 483 378 0 210 0 11 5 0
I TA P E B I
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 219 0 0 0 50 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 169 104 103 721 0 682 28 0 0 11 5 0 0 0
Municipal Rural 35 0 26 0 286 0 140 0 0 0 8 0 0 0
Estadual e Municipal 35 169 130 103 1.007 0 822 28 219 0 123 0 50 0
I TA P E T I N G A
Estadual Urbana 0 0 0 0 2 93 621 0 1.866 0 488 0 553 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 43 524 1.292 0 3.698 1.328 2.344 569 0 0 718 0 0 0
Municipal Rural 0 0 37 0 157 0 0 0 0 0 63 0 0 0
Estadual e Municipal 43 524 1.329 0 3.857 1.421 2.965 569 1.866 0 1.269 0 553 0
I TA P I C U R U
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 197 0 353 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 129 0 0 0 24 0
Municipal Urbana 0 74 161 0 546 0 769 0 0 0 291 0 48 0
Municipal Rural 0 0 781 0 3.301 0 1.472 0 260 0 338 0 66 0
Estadual e Municipal 0 74 942 0 3.847 0 2.438 0 742 0 629 0 138 0
I TA P I TA N G A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 315 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 128 173 0 157 507 30 500 0 0 316 0 0 0
Municipal Rural 0 18 26 0 68 74 0 0 0 0 141 0 0 0
Estadual e Municipal 0 146 199 0 225 581 30 500 315 0 457 0 0 0
I TA Q U A R A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 60 0 260 0 33 0 94 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 63 67 26 268 0 314 0 0 0 106 0 0 0
Municipal Rural 0 0 72 0 179 0 199 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 63 139 26 447 0 573 0 260 0 139 0 94 0
I TA R A N T I M
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 72 0 541 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 158 44 398 0 306 1.196 419 979 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 11 0 111 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 158 44 409 0 417 1.196 491 979 541 0 0 0 0 0



Nº 6, sexta-feira, 9 de janeiro de 2015128 ISSN 1677-7042

COMERCIALIZAÇÃO PROIBIDA POR TERCEIROS

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012015010900128

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

I TAT I M
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 572 0 0 0 148 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 97 350 433 0 380 525 749 292 0 0 718 0 0 0
Municipal Rural 7 0 81 0 164 51 0 0 0 0 306 0 0 0
Estadual e Municipal 104 350 514 0 544 576 749 292 572 0 1.024 0 148 0
ITIRUCU
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 373 0 0 0 70 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 50 0 34 0 39 0 27 0
Municipal Urbana 0 99 279 14 325 102 754 0 0 0 83 0 0 0
Municipal Rural 0 0 61 0 150 0 0 0 0 0 8 0 0 0
Estadual e Municipal 0 99 340 14 475 102 804 0 407 0 130 0 97 0
ITIUBA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1.014 3 0 0 104 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 59 126 0 0 0 38 0
Municipal Urbana 0 251 218 0 719 161 668 210 0 0 377 0 0 0
Municipal Rural 159 66 715 0 1.852 535 1.258 190 0 0 232 0 0 0
Estadual e Municipal 159 317 933 0 2.571 696 1.926 459 1.140 3 609 0 142 0
I TO R O R O
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 251 0 909 0 67 0 129 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 100 21 281 157 1.393 153 942 0 0 0 407 0 0 0
Municipal Rural 0 0 22 0 102 0 0 0 0 0 20 0 0 0
Estadual e Municipal 100 21 303 157 1.495 153 1.193 0 909 0 494 0 129 0
ITUACU
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 844 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 131 0 138 542 0 666 0 0 0 237 0 0 0
Municipal Rural 0 0 262 0 1.065 0 733 56 0 0 648 0 0 0
Estadual e Municipal 0 131 262 138 1.607 0 1.399 56 844 0 885 0 0 0
ITUBERA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 917 0 0 0 98 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 278 442 0 859 650 1.070 753 0 0 330 0 0 0
Municipal Rural 0 0 191 0 721 287 65 0 0 0 149 0 0 0
Estadual e Municipal 0 278 633 0 1.580 937 1.135 753 917 0 479 0 98 0
IUIU
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 469 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 54 129 162 0 147 361 155 367 0 0 121 0 0 0
Municipal Rural 51 67 108 0 227 171 94 143 0 0 34 0 0 0
Estadual e Municipal 105 196 270 0 374 532 249 510 469 0 155 0 0 0
JABORANDI
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 509 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 172 0 330 25 296 97 0 0 27 0 0 0
Municipal Rural 0 0 11 3 0 70 123 54 268 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 285 0 400 148 350 365 509 0 27 0 0 0
JACARACI
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 515 0 0 0 38 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 174 154 0 392 241 364 122 0 0 67 0 0 0
Municipal Rural 0 32 101 0 280 70 255 97 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 206 255 0 672 3 11 619 219 515 0 67 0 38 0
JACOBINA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 650 158 2.550 98 133 0 419 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 191 323 233 2.746 154 2.212 11 7 0 0 677 0 0 0
Municipal Rural 0 193 349 245 2.003 0 1.170 0 0 0 467 0 0 0
Estadual e Municipal 0 384 672 478 4.749 154 4.032 275 2.550 98 1.277 0 419 0
JAGUAQUARA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 186 1.468 324 1.720 0 161 0 422 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 371 0 988 0 2.283 1.090 1.405 93 0 0 544 0 0 0
Municipal Rural 0 0 239 0 726 11 8 679 0 0 0 169 0 0 0
Estadual e Municipal 371 0 1.227 0 3.009 1.394 3.552 417 1.720 0 874 0 422 0
JAGUARARI
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 551 0 1.052 0 0 0 292 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 95 0 128 0 563 31 213 11 6 0 0 158 0 0 0
Municipal Rural 300 0 512 0 1.374 256 913 96 0 0 451 0 0 0
Estadual e Municipal 395 0 640 0 1.937 287 1.677 212 1.052 0 609 0 292 0
JAGUARIPE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 149 0 521 0 32 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 26 53 52 46 450 0 0 0 0 0 163 0 0 0
Municipal Rural 80 64 364 82 1.141 0 1.192 0 0 0 1.207 0 0 0
Estadual e Municipal 106 11 7 416 128 1.591 0 1.341 0 521 0 1.402 0 0 0
JANDAIRA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 292 0 0 0 80 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 127 0 135 0 303 99 248 149 0 0 149 0 0 0
Municipal Rural 108 0 226 0 584 111 571 111 0 0 95 0 0 0
Estadual e Municipal 235 0 361 0 887 210 819 260 292 0 244 0 80 0
JEQUIE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 2.848 2.579 5.343 349 678 0 1.340 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 472 1.577 0 4.238 1.878 1.328 822 0 0 1.645 0 0 0
Municipal Rural 13 13 272 31 1.160 143 792 154 0 0 365 0 0 0
Estadual e Municipal 13 485 1.849 31 5.398 2.021 4.968 3.555 5.343 349 2.688 0 1.340 0
JEREMOABO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1.182 0 0 0 136 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 41 0 0 0 18 0
Municipal Urbana 28 478 479 0 1.367 160 1.486 134 0 0 633 0 0 0
Municipal Rural 0 0 575 0 2.297 26 734 160 0 0 474 0 0 0
Estadual e Municipal 28 478 1.054 0 3.664 186 2.220 294 1.223 0 1.107 0 154 0
JIQUIRICA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 498 0 315 2 59 0 219 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 62 0 171 0 236 331 14 405 0 0 261 0 0 0
Municipal Rural 2 0 196 0 239 338 0 0 0 0 11 9 0 0 0
Estadual e Municipal 64 0 367 0 475 669 512 405 315 2 439 0 219 0
J I TA U N A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 158 89 533 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 69 52 292 0 956 0 1 . 11 3 0 0 0 89 0 0 0
Municipal Rural 1 0 125 0 381 1 67 0 0 0 41 0 0 0
Estadual e Municipal 70 52 417 0 1.337 1 1.338 89 533 0 130 0 0 0
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JOAO DOURADO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 644 7 0 0 141 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 207 287 0 972 318 670 203 0 0 254 0 0 0
Municipal Rural 0 57 236 0 563 271 636 70 0 0 128 0 0 0
Estadual e Municipal 0 264 523 0 1.535 589 1.306 273 644 7 382 0 141 0
JUAZEIRO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 5.304 1.208 7.933 380 825 0 2.146 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 2.050 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 199 1.415 2.579 190 4.628 5.798 1.858 1.550 0 0 1.862 0 0 0
Municipal Rural 245 108 1.616 16 3.843 1.137 2.634 1.063 0 0 1.293 0 0 0
Estadual e Municipal 444 1.523 4.195 206 8.471 6.935 9.796 3.821 9.983 380 3.980 0 2.146 0
JUCURUCU
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 323 0 0 0 41 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 49 0 210 0 670 0 655 0 0 0 92 0 0 0
Municipal Rural 9 0 84 0 357 0 0 0 0 0 22 0 0 0
Estadual e Municipal 58 0 294 0 1.027 0 655 0 323 0 11 4 0 41 0
JUSSARA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 617 0 0 0 11 5 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 233 0 178 439 0 730 0 0 230 0 0 0
Municipal Rural 0 0 267 0 231 441 24 393 0 0 143 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 500 0 409 880 24 1.123 617 0 373 0 11 5 0
JUSSARI
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 186 0 0 0 70 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 24 106 11 9 49 40 376 55 398 0 0 176 0 0 0
Municipal Rural 0 0 24 0 53 0 0 0 0 0 58 0 0 0
Estadual e Municipal 24 106 143 49 93 376 55 398 186 0 234 0 70 0
JUSSIAPE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 172 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 86 0 57 0 22 0 33 0
Municipal Urbana 0 53 71 0 203 0 11 8 126 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 25 97 0 208 59 62 49 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 78 168 0 4 11 59 266 175 229 0 22 0 33 0
LAFAIETE COUTINHO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 108 53 101 0 37 0 33 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 101 0 54 0 124 0 0 0 0 332 0 0 0
Municipal Rural 0 0 36 0 0 108 0 136 0 0 156 0 0 0
Estadual e Municipal 0 101 36 54 0 232 108 189 101 0 525 0 33 0
LAGOA REAL
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 507 0 0 0 82 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 11 8 0 434 0 591 0 0 0 85 0 0 0
Municipal Rural 0 0 11 6 0 594 0 347 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 234 0 1.028 0 938 0 507 0 85 0 82 0
LAJE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 357 0 866 0 57 0 182 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 96 174 0 288 320 490 11 5 0 0 157 0 0 0
Municipal Rural 0 217 378 39 680 752 386 145 0 0 271 0 0 0
Estadual e Municipal 0 313 552 39 968 1.072 1.233 260 866 0 485 0 182 0
LAJEDAO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 192 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 66 18 126 0 106 2 11 89 231 0 0 125 0 0 0
Municipal Rural 0 0 18 0 30 0 27 0 0 0 15 0 0 0
Estadual e Municipal 66 18 144 0 136 2 11 11 6 231 192 0 140 0 0 0
LAJEDINHO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 92 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 20 52 0 194 0 275 0 0 0 22 0 0 0
Municipal Rural 0 2 42 10 236 0 0 0 0 0 88 0 0 0
Estadual e Municipal 0 22 94 10 430 0 275 0 92 0 11 0 0 0 0
LAJEDO DO TABOCAL
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 422 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 17 124 123 0 138 236 287 178 0 0 140 0 0 0
Municipal Rural 22 0 68 0 138 55 54 103 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 39 124 191 0 276 291 341 281 422 0 140 0 0 0
LAMARAO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 185 0 0 0 72 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 36 0 49 0 205 47 0 339 0 0 127 0 0 0
Municipal Rural 0 0 208 0 11 5 416 122 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 36 0 257 0 320 463 122 339 185 0 127 0 72 0
L A PA O
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 2 82 218 365 0 0 78 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 368 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 218 261 0 167 736 0 805 0 0 11 5 0 0 0
Municipal Rural 82 164 400 41 128 1.144 0 881 0 0 276 0 0 0
Estadual e Municipal 82 382 661 41 295 1.880 2 1.768 586 365 391 0 78 0
LAURO DE FREITAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 1.345 164 5.313 0 477 0 2.078 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 286 1.561 2.697 14 4.876 5.289 6.224 2.227 0 0 3.372 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 286 1.561 2.697 14 4.876 5.289 7.569 2.391 5.313 0 3.849 0 2.078 0
LENCOIS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 374 0 0 0 68 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 55 0 136 0 267 154 330 17 0 0 11 9 0 0 0
Municipal Rural 0 0 161 0 491 0 370 0 0 0 96 0 0 0
Estadual e Municipal 55 0 297 0 758 154 700 17 374 0 215 0 68 0
LICINIO DE ALMEIDA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 156 0 495 0 0 0 43 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 44 62 256 0 610 101 202 90 0 0 50 0 0 0
Municipal Rural 7 0 98 0 193 0 310 0 0 0 42 0 0 0
Estadual e Municipal 51 62 354 0 803 101 668 90 495 0 92 0 43 0
LIVRAMENTO DE NOSSA SENHORA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 1.023 0 1.647 0 202 0 144 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 2 11 156 212 1.126 19 319 0 0 0 147 0 0 0
Municipal Rural 0 0 447 0 1.495 153 1.453 0 0 0 33 0 0 0
Estadual e Municipal 0 2 11 603 212 2.621 172 2.795 0 1.647 0 382 0 144 0
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LUIS EDUARDO MAGALHAES
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 2.589 0 0 0 436 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 2 1.029 1.634 0 5.192 1.377 3.233 1.185 0 0 1.263 0 0 0
Municipal Rural 26 0 92 0 205 152 143 89 0 0 33 0 0 0
Estadual e Municipal 28 1.029 1.726 0 5.397 1.529 3.376 1.274 2.589 0 1.296 0 436 0
MACAJUBA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 516 0 0 0 46 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 142 207 0 680 105 838 11 5 0 0 132 0 0 0
Municipal Rural 0 88 146 0 494 178 0 0 0 0 16 0 0 0
Estadual e Municipal 0 230 353 0 1.174 283 838 11 5 516 0 148 0 46 0
MACARANI
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 699 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 296 0 403 0 695 472 762 193 0 0 206 0 0 0
Municipal Rural 40 0 57 0 155 105 72 50 0 0 67 0 0 0
Estadual e Municipal 336 0 460 0 850 577 834 243 699 0 273 0 0 0
MACAUBAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1.942 48 0 0 137 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 140 321 0 1.015 35 802 0 0 0 245 0 0 0
Municipal Rural 72 0 794 0 2.442 0 1.876 56 0 0 267 21 0 0
Estadual e Municipal 72 140 1 . 11 5 0 3.457 35 2.678 56 1.942 48 512 21 137 0
MACURURE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 33 0 410 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 81 124 0 336 0 206 0 0 0 50 0 0 0
Municipal Rural 7 0 127 0 436 0 393 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 7 81 251 0 772 0 632 0 410 0 50 0 0 0
MADRE DE DEUS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 668 0 0 0 243 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 403 0 1.093 0 1.306 0 0 0 204 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 403 0 1.093 0 1.306 0 668 0 204 0 243 0
MAETINGA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 278 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 82 0 77 339 0 537 0 0 0 156 0 0 0
Municipal Rural 0 0 61 0 327 0 0 0 0 0 146 0 0 0
Estadual e Municipal 0 82 61 77 666 0 537 0 278 0 302 0 0 0
MAIQUINIQUE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 300 0 0 0 90 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 150 0 185 0 364 319 423 136 0 0 351 0 0 0
Municipal Rural 16 0 19 0 60 84 25 24 0 0 14 0 0 0
Estadual e Municipal 166 0 204 0 424 403 448 160 300 0 365 0 90 0
MAIRI
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 28 0 546 0 0 0 67 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 72 105 47 632 130 549 264 0 0 184 0 0 0
Municipal Rural 23 38 173 35 403 289 407 217 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 23 11 0 278 82 1.035 419 984 481 546 0 184 0 67 0
MALHADA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 849 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 11 6 0 51 373 202 167 0 0 160 0 0 0
Municipal Rural 0 0 389 7 231 1.204 46 1.005 0 0 251 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 505 7 282 1.577 248 1.172 849 0 4 11 0 0 0
MALHADA DE PEDRAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 358 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 90 33 141 0 345 106 403 53 0 0 162 0 0 0
Municipal Rural 0 0 22 33 72 183 0 0 0 0 44 9 0 0
Estadual e Municipal 90 33 163 33 417 289 403 53 358 0 206 9 0 0
MANOEL VITORINO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 30 0 267 0 11 0 60 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 275 0 525 81 574 6 0 0 727 0 0 0
Municipal Rural 0 0 165 0 528 68 637 16 260 0 785 0 56 0
Estadual e Municipal 0 0 440 0 1.053 149 1.241 22 527 0 1.523 0 11 6 0
MANSIDAO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 580 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 96 0 142 0 404 0 460 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 102 0 364 0 948 0 771 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 198 0 506 0 1.352 0 1.231 0 580 0 0 0 0 0
MARACAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 163 0 771 0 33 0 38 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 380 0 453 0 1.227 168 1.122 83 0 0 228 0 44 0
Municipal Rural 33 0 175 8 440 120 271 67 81 0 29 0 42 0
Estadual e Municipal 413 0 628 8 1.667 288 1.556 150 852 0 290 0 124 0
MARAGOGIPE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 381 0 1.196 0 43 0 58 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 384 0 463 0 53 0 11 0 0
Municipal Urbana 0 214 368 0 1.086 551 1.309 256 0 0 406 0 0 0
Municipal Rural 0 109 534 0 1.622 143 331 88 0 0 87 0 0 0
Estadual e Municipal 0 323 902 0 2.708 694 2.405 344 1.659 0 589 0 168 0
MARAU
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 266 0 0 0 87 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 101 0 291 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 37 0 111 0 280 39 197 130 0 0 122 0 0 0
Municipal Rural 20 0 469 5 1.276 828 471 373 0 0 694 0 0 0
Estadual e Municipal 57 0 580 5 1.556 867 769 503 557 0 816 0 87 0
MARCIONILIO SOUZA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 473 0 0 0 66 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 59 194 30 50 495 21 444 0 0 155 0 0 0
Municipal Rural 14 0 127 0 89 315 1 322 0 0 71 0 0 0
Estadual e Municipal 14 59 321 30 139 810 22 766 473 0 226 0 66 0
MASCOTE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 643 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 152 0 486 0 1.203 0 1.178 17 0 0 304 0 0 0
Municipal Rural 0 0 41 0 94 0 0 0 0 0 96 0 0 0
Estadual e Municipal 152 0 527 0 1.297 0 1.178 17 643 0 400 0 0 0
MATA DE SAO JOAO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1.662 0 0 0 616 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
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Municipal Urbana 19 347 695 373 1.519 1.954 1.747 1.308 0 0 1.020 0 0 0
Municipal Rural 0 14 47 63 25 453 78 346 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 19 361 742 436 1.544 2.407 1.825 1.654 1.662 0 1.020 0 616 0
M AT I N A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 386 0 0 0 72 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 121 175 0 487 94 429 90 0 0 98 0 0 0
Municipal Rural 0 0 127 0 262 174 166 11 7 0 0 30 0 0 0
Estadual e Municipal 0 121 302 0 749 268 595 207 386 0 128 0 72 0
MEDEIROS NETO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 90 41 615 0 0 0 68 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 94 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 203 536 32 929 781 1.125 400 0 0 11 6 0 0 0
Municipal Rural 0 0 54 0 165 57 0 0 0 0 20 0 0 0
Estadual e Municipal 0 203 590 32 1.094 838 1.215 441 709 0 136 0 68 0
MIGUEL CALMON
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 185 187 756 86 137 0 225 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 107 0 355 0 899 0 654 0 0 0 235 0 0 0
Municipal Rural 61 0 405 0 1.058 0 514 0 0 0 145 0 0 0
Estadual e Municipal 168 0 760 0 1.957 0 1.353 187 756 86 517 0 225 0
MILAGRES
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 17 0 300 0 890 0 755 0 280 0 428 0 32 0
Municipal Rural 15 21 25 33 175 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 32 21 325 33 1.065 0 755 0 280 0 428 0 32 0
MIRANGABA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 583 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 134 48 0 290 0 701 0 0 0 52 0 0 0
Municipal Rural 0 89 288 42 1.179 0 569 0 0 0 482 0 0 0
Estadual e Municipal 0 223 336 42 1.469 0 1.270 0 583 0 534 0 0 0
MIRANTE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 217 0 0 0 44 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 70 0 96 0 305 0 310 109 0 0 62 0 0 0
Municipal Rural 0 0 143 0 396 107 283 86 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 70 0 239 0 701 107 593 195 217 0 62 0 44 0
MONTE SANTO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1.539 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 160 271 0 768 198 1 . 11 5 746 177 0 0 0 0 0
Municipal Rural 158 168 1.216 0 4.068 314 1.372 1 . 11 2 153 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 158 328 1.487 0 4.836 512 2.487 1.858 1.869 0 0 0 0 0
M O R PA R A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 156 88 341 0 0 0 65 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 173 0 0 568 0 158 0 0 97 0 0 0
Municipal Rural 0 0 85 0 11 2 143 0 193 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 258 0 11 2 7 11 156 439 341 0 97 0 65 0
MORRO DO CHAPEU
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 289 264 868 0 153 0 270 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 36 11 8 295 0 0 0 47 0
Municipal Urbana 0 180 0 294 426 588 435 370 0 0 165 0 0 0
Municipal Rural 0 90 457 96 839 650 378 623 0 0 20 0 0 0
Estadual e Municipal 0 270 457 390 1.265 1.238 1.138 1.375 1.163 0 338 0 317 0
M O RT U G A B A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 381 0 0 0 11 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 103 190 0 583 0 628 0 0 0 105 0 0 0
Municipal Rural 0 0 101 0 276 14 193 0 0 0 35 0 0 0
Estadual e Municipal 0 103 291 0 859 14 821 0 381 0 140 0 11 0 0
MUCUGE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 386 0 44 0 82 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 44 48 122 17 356 0 787 0 0 0 73 0 0 0
Municipal Rural 0 13 202 0 668 0 23 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 44 61 324 17 1.024 0 810 0 386 0 11 7 0 82 0
MUCURI
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 384 0 0 0 78 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 90 0 1.156 0 25 0 206 0
Municipal Urbana 27 204 1.064 0 2.466 281 2.224 73 0 0 688 0 0 0
Municipal Rural 0 0 74 0 260 26 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 27 204 1.138 0 2.726 307 2.314 73 1.540 0 713 0 284 0
MULUNGU DO MORRO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 573 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 83 138 0 0 474 31 607 0 0 122 0 0 0
Municipal Rural 0 0 288 3 0 8 11 0 374 0 0 44 0 0 0
Estadual e Municipal 0 83 426 3 0 1.285 31 981 573 0 166 0 0 0
MUNDO NOVO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 545 0 719 0 100 0 71 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 75 64 78 614 0 266 0 0 0 98 0 0 0
Municipal Rural 6 105 127 177 1.091 11 3 674 0 0 0 244 0 0 0
Estadual e Municipal 6 180 191 255 1.705 11 3 1.485 0 719 0 442 0 71 0
MUNIZ FERREIRA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 238 0 0 0 69 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 7 73 11 5 0 255 0 485 0 0 0 65 0 0 0
Municipal Rural 25 0 76 0 190 0 0 0 0 0 8 0 0 0
Estadual e Municipal 32 73 191 0 445 0 485 0 238 0 73 0 69 0
MUQUEM DE SAO FRANCISCO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 242 0 0 0 0 0
Estadual Rural 4 0 2 0 4 0 4 0 228 0 9 0 33 0
Municipal Urbana 83 0 69 0 188 0 90 0 0 0 57 0 0 0
Municipal Rural 21 160 358 0 1.186 0 900 0 0 0 327 0 0 0
Estadual e Municipal 108 160 429 0 1.378 0 994 0 470 0 393 0 33 0
MURITIBA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 327 0 503 0 46 0 64 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 440 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 42 90 151 31 624 210 338 0 0 0 193 0 129 0
Municipal Rural 23 0 389 0 948 58 730 133 0 0 265 0 0 0
Estadual e Municipal 65 90 540 31 1.572 268 1.395 133 943 0 504 0 193 0
MUTUIPE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 436 0 481 68 0 0 337 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
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Municipal Urbana 0 140 294 0 464 417 616 295 0 0 461 0 0 0
Municipal Rural 0 0 288 0 852 33 0 0 0 0 23 0 0 0
Estadual e Municipal 0 140 582 0 1.316 450 1.052 295 481 68 484 0 337 0
NAZARE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 930 458 1.135 0 220 0 103 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 184 657 24 649 722 423 172 0 0 696 0 0 0
Municipal Rural 0 0 139 0 215 20 0 0 0 0 88 0 0 0
Estadual e Municipal 0 184 796 24 864 742 1.353 630 1.135 0 1.004 0 103 0
NILO PECANHA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 237 0 0 0 153 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 89 86 0 377 0 372 29 0 0 160 0 0 0
Municipal Rural 48 0 275 87 701 454 420 254 0 0 478 0 0 0
Estadual e Municipal 48 89 361 87 1.078 454 792 283 237 0 638 0 153 0
NORDESTINA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 489 0 0 0 66 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 154 0 247 0 0 703 133 768 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 201 0 0 650 0 162 0 0 56 0 0 0
Estadual e Municipal 154 0 448 0 0 1.353 133 930 489 0 56 0 66 0
NOVA CANAA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 50 0 431 0 127 0 186 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 45 99 132 75 716 0 867 0 0 0 104 0 0 0
Municipal Rural 0 0 150 5 655 42 0 0 0 0 6 0 0 0
Estadual e Municipal 45 99 282 80 1.371 42 917 0 431 0 237 0 186 0
NOVA FATIMA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 3 121 288 0 25 0 55 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 97 126 0 0 379 0 329 0 0 129 0 0 0
Municipal Rural 14 0 46 0 48 39 0 75 0 0 11 8 0 0 0
Estadual e Municipal 14 97 172 0 48 418 3 525 288 0 272 0 55 0
NOVA IBIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 168 48 0 0 51 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 91 109 0 371 0 233 199 0 0 237 0 0 0
Municipal Rural 35 0 79 0 250 0 0 0 0 0 19 0 0 0
Estadual e Municipal 35 91 188 0 621 0 233 199 168 48 256 0 51 0
NOVA ITARANA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 199 48 2 11 9 46 0 52 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 157 0 381 18 85 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 210 0 449 0 219 0 0 0 127 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 367 0 830 18 503 48 2 11 9 173 0 52 0
NOVA REDENCAO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 289 0 0 0 36 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 11 4 31 74 258 11 9 28 527 0 0 147 0 0 0
Municipal Rural 20 17 84 11 181 34 60 36 0 0 92 0 0 0
Estadual e Municipal 20 131 11 5 85 439 153 88 563 289 0 239 0 36 0
NOVA SOURE
Estadual Urbana 0 0 0 0 55 0 208 92 1.072 0 92 0 226 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 106 208 11 2 569 443 1.017 141 0 0 219 0 0 0
Municipal Rural 0 0 396 0 432 880 587 333 0 0 81 0 0 0
Estadual e Municipal 0 106 604 11 2 1.056 1.323 1.812 566 1.072 0 392 0 226 0
NOVA VICOSA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1.090 0 0 0 53 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 483 0 0 0 131 0
Municipal Urbana 0 431 788 75 2.701 949 2.326 431 0 0 553 0 0 0
Municipal Rural 11 0 88 0 293 0 1 0 0 0 19 0 0 0
Estadual e Municipal 11 431 876 75 2.994 949 2.327 431 1.573 0 572 0 184 0
NOVO HORIZONTE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 497 0 0 0 39 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 41 0 101 0 232 40 377 45 0 0 43 0 0 0
Municipal Rural 0 0 218 0 523 81 98 206 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 41 0 319 0 755 121 475 251 497 0 43 0 39 0
NOVO TRIUNFO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 262 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 139 162 0 573 0 683 0 46 0 130 0 0 0
Municipal Rural 0 0 99 2 341 10 78 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 139 261 2 914 10 761 0 308 0 130 0 0 0
OLINDINA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 558 0 0 0 176 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 214 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 11 4 297 20 987 11 6 1.069 185 0 0 407 0 0 0
Municipal Rural 0 0 349 0 1.248 58 460 0 0 0 196 0 0 0
Estadual e Municipal 0 11 4 646 20 2.235 174 1.529 185 558 214 603 0 176 0
OLIVEIRA DOS BREJINHOS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 11 7 0 880 0 41 0 79 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 40 0 223 0 4 11 149 464 149 0 0 96 0 0 0
Municipal Rural 0 0 292 0 1.239 192 819 235 0 0 183 0 0 0
Estadual e Municipal 40 0 515 0 1.650 341 1.400 384 880 0 320 0 79 0
OURICANGAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 373 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 24 99 11 3 0 216 222 521 185 0 0 16 0 0 0
Municipal Rural 0 0 125 0 137 83 0 0 0 0 42 0 0 0
Estadual e Municipal 24 99 238 0 353 305 521 185 373 0 58 0 0 0
OUROLANDIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 660 0 0 0 30 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 35 32 181 0 683 0 626 0 0 0 135 0 0 0
Municipal Rural 4 0 282 0 910 0 548 0 0 0 11 3 0 0 0
Estadual e Municipal 39 32 463 0 1.593 0 1.174 0 660 0 248 0 30 0
PALMAS DE MONTE ALTO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 731 0 0 0 11 5 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 24 86 201 0 885 0 849 0 0 0 313 0 0 0
Municipal Rural 55 0 149 0 836 0 595 0 0 0 107 0 0 0
Estadual e Municipal 79 86 350 0 1.721 0 1.444 0 731 0 420 0 11 5 0
PA L M E I R A S
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 369 0 383 0 0 0 71 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
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Municipal Urbana 66 22 11 9 0 289 98 0 0 0 0 104 0 0 0
Municipal Rural 18 0 125 0 239 158 171 180 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 84 22 244 0 528 256 540 180 383 0 104 0 71 0
PA R A M I R I M
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 93 0 776 0 36 0 100 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 56 180 0 422 154 120 637 0 0 85 0 0 0
Municipal Rural 24 0 167 0 310 381 264 0 0 0 9 0 0 0
Estadual e Municipal 24 56 347 0 732 535 477 637 776 0 130 0 100 0
PA R AT I N G A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 731 0 0 0 70 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 185 212 186 967 429 710 197 0 0 169 19 0 0
Municipal Rural 14 0 484 17 1.197 819 662 703 818 0 326 0 0 0
Estadual e Municipal 14 185 696 203 2.164 1.248 1.372 900 1.549 0 495 19 70 0
PA R I P I R A N G A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 946 1 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 165 0 201 0 504 11 9 605 356 0 0 143 0 0 0
Municipal Rural 56 0 423 0 1.359 188 7 11 325 0 0 14 0 0 0
Estadual e Municipal 221 0 624 0 1.863 307 1.316 681 946 1 157 0 0 0
PAU BRASIL
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 348 0 0 0 67 0
Estadual Rural 59 0 0 0 155 0 220 0 70 0 88 0 0 0
Municipal Urbana 99 0 243 0 792 0 454 0 0 0 260 0 0 0
Municipal Rural 0 0 76 0 61 0 0 0 0 0 14 0 0 0
Estadual e Municipal 158 0 319 0 1.008 0 674 0 418 0 362 0 67 0
PAULO AFONSO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 1.158 177 3.710 0 226 0 670 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 450 1.698 0 6.278 54 3.409 30 0 0 621 0 0 0
Municipal Rural 0 0 476 0 1.652 0 1.009 0 0 0 139 0 0 0
Estadual e Municipal 0 450 2.174 0 7.930 54 5.576 207 3.710 0 986 0 670 0
PE DE SERRA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 514 0 0 0 89 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 53 0 97 0 43 243 0 510 0 0 142 0 0 0
Municipal Rural 102 0 205 0 294 307 1 389 0 0 163 0 0 0
Estadual e Municipal 155 0 302 0 337 550 1 899 514 0 305 0 89 0
PEDRAO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 231 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 34 0 61 0 198 0 194 139 0 0 244 0 0 0
Municipal Rural 27 0 95 0 365 0 0 0 0 0 144 0 0 0
Estadual e Municipal 61 0 156 0 563 0 194 139 231 0 388 0 0 0
PEDRO ALEXANDRE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 302 136 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 76 105 0 389 0 621 0 0 0 197 0 0 0
Municipal Rural 0 107 363 0 1.337 27 328 0 0 0 228 0 0 0
Estadual e Municipal 0 183 468 0 1.726 27 949 0 302 136 425 0 0 0
P I ATA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 774 0 0 0 120 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 92 188 0 615 0 458 155 0 0 132 0 0 0
Municipal Rural 0 0 356 0 822 232 799 86 0 0 57 0 0 0
Estadual e Municipal 0 92 544 0 1.437 232 1.257 241 774 0 189 0 120 0
PILAO ARCADO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 375 0 1.179 0 79 0 30 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 202 21 181 1.342 0 630 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 20 838 27 3.122 0 1.916 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 222 859 208 4.464 0 2.921 0 1.179 0 79 0 30 0

PINDAI
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 20 53 525 0 0 0 106 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 16 57 196 0 804 0 854 2 0 0 158 0 0 0
Municipal Rural 26 0 11 2 0 393 0 11 5 0 0 0 10 0 0 0
Estadual e Municipal 42 57 308 0 1.197 0 989 55 525 0 168 0 106 0
PINDOBACU
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 437 0 0 0 65 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 189 0 0 0 124 0
Municipal Urbana 0 150 0 339 20 628 422 230 0 0 261 0 0 0
Municipal Rural 0 439 150 132 174 1.010 0 720 0 0 242 0 0 0
Estadual e Municipal 0 589 150 471 194 1.638 422 950 626 0 503 0 189 0
P I N TA D A S
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 548 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 189 0 259 231 323 100 0 0 67 0 0 0
Municipal Rural 0 0 75 0 145 86 108 83 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 264 0 404 317 431 183 548 0 67 0 0 0
PIRAI DO NORTE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 204 0 0 0 103 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 55 0 108 0 401 0 550 0 0 0 382 0 0 0
Municipal Rural 26 0 121 0 451 0 0 0 0 0 29 0 0 0
Estadual e Municipal 81 0 229 0 852 0 550 0 204 0 4 11 0 103 0
P I R I PA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 418 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 87 0 146 0 489 7 487 0 0 0 96 0 0 0
Municipal Rural 0 0 101 0 271 0 11 0 0 0 0 24 0 0 0
Estadual e Municipal 87 0 247 0 760 7 597 0 418 0 120 0 0 0
PIRITIBA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 393 0 681 0 63 0 140 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 75 149 0 507 0 360 47 0 0 81 0 0 0
Municipal Rural 21 91 272 10 1.018 0 628 0 0 0 137 0 0 0
Estadual e Municipal 21 166 421 10 1.525 0 1.381 47 681 0 281 0 140 0
P L A N A LT I N O
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 322 0 0 0 134 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 21 111 11 2 0 234 73 233 126 0 0 142 0 0 0
Municipal Rural 36 0 141 0 239 66 273 7 0 0 21 0 0 0
Estadual e Municipal 57 111 253 0 473 139 506 133 322 0 163 0 134 0
P L A N A LTO
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Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 364 18 843 0 51 0 307 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 26 354 0 1.204 0 955 0 0 0 390 0 0 0
Municipal Rural 0 44 337 0 975 0 333 0 0 0 366 0 0 0
Estadual e Municipal 0 70 691 0 2.179 0 1.652 18 843 0 807 0 307 0
POCOES
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1.600 0 0 0 358 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 161 658 224 1.302 1.914 2.287 627 0 0 739 0 0 0
Municipal Rural 0 0 257 189 669 536 235 284 0 0 208 0 0 0
Estadual e Municipal 0 161 915 413 1.971 2.450 2.522 9 11 1.600 0 947 0 358 0
POJUCA
Estadual Urbana 0 0 0 0 292 0 313 0 1.245 0 30 0 378 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 24 456 55 1.478 0 1.448 0 0 0 613 0 0 0
Municipal Rural 0 0 126 0 377 0 192 0 0 0 44 0 0 0
Estadual e Municipal 0 24 582 55 2.147 0 1.953 0 1.245 0 687 0 378 0
PONTO NOVO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 591 7 0 0 144 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 52 100 66 502 0 883 0 0 0 153 0 0 0
Municipal Rural 6 27 271 44 694 88 410 0 0 0 66 0 0 0
Estadual e Municipal 6 79 371 11 0 1.196 88 1.293 0 591 7 219 0 144 0
PORTO SEGURO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 319 0 4.801 0 0 0 596 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 506 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 222 339 1.826 217 4.943 2.196 4.121 591 0 0 2.103 0 0 0
Municipal Rural 91 157 1.412 134 4.646 727 2.593 573 139 90 1.091 0 0 0
Estadual e Municipal 313 496 3.238 351 9.589 2.923 7.033 1.164 5.446 90 3.194 0 596 0
POTIRAGUA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 140 0 236 0 23 0 68 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 46 0 170 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 62 11 7 41 613 0 365 0 0 0 56 0 0 0
Municipal Rural 71 0 11 6 0 389 0 214 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 71 62 233 41 1.002 0 765 0 406 0 79 0 68 0
PRADO
Estadual Urbana 1 0 1 0 103 6 31 0 679 0 69 0 0 0
Estadual Rural 0 0 35 0 149 0 160 0 172 0 79 0 0 0
Municipal Urbana 0 437 606 0 1.505 521 1.728 0 292 0 418 0 0 0
Municipal Rural 0 0 223 0 685 0 197 0 0 0 186 0 0 0
Estadual e Municipal 1 437 865 0 2.442 527 2 . 11 6 0 1.143 0 752 0 0 0
PRESIDENTE DUTRA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 567 0 0 0 11 9 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 160 0 160 0 0 529 0 485 0 0 80 0 0 0
Municipal Rural 0 0 198 0 85 409 0 371 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 160 0 358 0 85 938 0 856 567 0 80 0 11 9 0
PRESIDENTE JANIO QUADROS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 399 0 0 0 122 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 98 0 132 0 18 482 77 468 0 0 80 0 0 0
Municipal Rural 53 1 171 10 421 185 0 339 0 0 12 0 0 0
Estadual e Municipal 151 1 303 10 439 667 77 807 399 0 92 0 122 0
PRESIDENTE TANCREDO NEVES
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 873 7 0 0 140 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 53 42 198 146 1 . 11 4 23 1.731 0 0 0 72 0 85 0
Municipal Rural 0 20 195 37 1.490 0 732 38 0 0 23 0 0 0
Estadual e Municipal 53 62 393 183 2.604 23 2.463 38 873 7 95 0 225 0
QUEIMADAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1.068 0 0 0 158 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 129 0 270 0 11 1.125 356 707 0 0 264 0 0 0
Municipal Rural 111 2 298 15 89 909 233 633 0 0 370 0 0 0
Estadual e Municipal 240 2 568 15 100 2.034 589 1.340 1.068 0 634 0 158 0
QUIJINGUE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1.159 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 176 169 0 462 204 1.123 482 0 0 162 0 0 0
Municipal Rural 0 159 576 0 1.128 845 527 305 0 0 237 0 0 0
Estadual e Municipal 0 335 745 0 1.590 1.049 1.650 787 1.159 0 399 0 0 0
QUIXABEIRA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 235 0 0 0 49 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 55 0 120 0 290 0 383 0 0 0 148 0 0 0
Municipal Rural 34 0 101 2 404 13 201 0 0 0 404 0 0 0
Estadual e Municipal 89 0 221 2 694 13 584 0 235 0 552 0 49 0
RAFAEL JAMBEIRO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 317 0 0 0 91 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 368 0 0 0 129 0
Municipal Urbana 65 0 109 0 290 169 0 714 0 0 210 0 0 0
Municipal Rural 185 4 464 5 839 981 266 754 0 0 366 0 0 0
Estadual e Municipal 250 4 573 5 1.129 1.150 266 1.468 685 0 576 0 220 0
REMANSO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 430 0 980 0 76 0 343 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 436 38 6 11 84 1.443 573 380 822 0 0 629 0 0 0
Municipal Rural 52 0 429 0 1.703 105 614 349 0 0 529 0 0 0
Estadual e Municipal 488 38 1.040 84 3.146 678 1.424 1.171 980 0 1.234 0 343 0
RETIROLANDIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 139 0 408 0 94 0 121 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 4 11 0 528 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 284 289 0 358 0 188 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 284 289 0 769 0 855 0 408 0 94 0 121 0
RIACHAO DAS NEVES
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 763 154 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 58 217 0 567 0 784 0 0 0 136 0 0 0
Municipal Rural 19 0 433 0 1.340 0 687 0 0 0 195 0 0 0
Estadual e Municipal 19 58 650 0 1.907 0 1.471 0 763 154 331 0 0 0
RIACHAO DO JACUIPE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 493 0 942 0 237 0 228 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 127 111 252 0 122 0 145 0
Municipal Urbana 91 26 220 0 9 11 0 496 96 0 0 219 0 0 0
Municipal Rural 11 9 25 286 0 746 53 384 43 0 0 139 0 0 0
Estadual e Municipal 210 51 506 0 1.657 53 1.500 250 1.194 0 717 0 373 0
RIACHO DE SANTANA
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Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 9 11 0 0 0 101 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 31 251 51 312 142 901 187 692 0 0 151 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 288 1.172 285 1.027 0 0 12 0 0 0
Estadual e Municipal 31 251 51 312 430 2.073 472 1.719 9 11 0 163 0 101 0
RIBEIRA DO AMPARO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 539 0 0 0 66 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 25 45 82 0 218 11 7 502 111 0 0 178 0 0 0
Municipal Rural 0 102 377 0 818 166 328 127 0 0 184 0 0 0
Estadual e Municipal 25 147 459 0 1.036 283 830 238 539 0 362 0 66 0
RIBEIRA DO POMBAL
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 313 72 1.769 4 0 0 387 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 264 470 151 2.509 8 2.206 0 0 0 142 0 0 0
Municipal Rural 31 163 246 279 2.181 32 1.638 148 0 0 180 28 0 0
Estadual e Municipal 31 427 716 430 4.690 40 4.157 220 1.769 4 322 28 387 0
RIBEIRAO DO LARGO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 288 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 217 0 142 39 724 0 700 0 0 0 77 0 0 0
Municipal Rural 43 0 131 0 517 0 125 0 0 0 84 0 0 0
Estadual e Municipal 260 0 273 39 1.241 0 825 0 288 0 161 0 0 0
RIO DE CONTAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 322 0 169 0 35 0 68 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 163 0 188 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 47 59 26 2 11 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 12 0 185 0 517 0 324 0 33 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 12 47 244 26 728 0 809 0 390 0 35 0 68 0
RIO DO ANTONIO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 12 175 610 0 0 0 12 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 139 0 228 0 785 0 670 0 0 0 99 0 0 0
Municipal Rural 0 0 126 0 322 0 66 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 139 0 354 0 1.107 0 748 175 610 0 99 0 12 0
RIO DO PIRES
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 103 0 498 0 0 0 67 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 50 50 79 0 356 0 338 0 0 0 17 0 0 0
Municipal Rural 0 0 107 0 393 44 262 46 0 0 9 0 0 0
Estadual e Municipal 50 50 186 0 749 44 703 46 498 0 26 0 67 0
RIO REAL
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 775 0 1.600 2 0 0 190 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 429 24 458 864 852 1.673 381 0 0 321 0 0 0
Municipal Rural 3 52 426 34 713 568 170 34 0 0 82 0 0 0
Estadual e Municipal 3 481 450 492 1.577 1.420 2.618 415 1.600 2 403 0 190 0
RODELAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 24 59 312 0 0 0 44 0
Estadual Rural 0 0 35 0 77 0 53 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 92 0 238 0 813 0 339 0 0 0 73 0 0 0
Municipal Rural 0 0 55 0 146 0 102 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 92 0 328 0 1.036 0 518 59 312 0 73 0 44 0
RUY BARBOSA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 980 157 0 0 243 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 226 312 180 1.240 288 1.221 220 0 0 382 0 0 0
Municipal Rural 0 26 209 23 872 0 555 0 0 0 196 0 0 0
Estadual e Municipal 0 252 521 203 2 . 11 2 288 1.776 220 980 157 578 0 243 0
SALINAS DA MARGARIDA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 536 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 43 443 171 0 207 290 271 176 0 0 256 0 0 0
Municipal Rural 0 58 262 0 433 337 379 98 203 0 162 0 0 0
Estadual e Municipal 43 501 433 0 640 627 650 274 739 0 418 0 0 0
S A LVA D O R
Estadual Urbana 0 0 0 0 2.914 294 81.364 8.832 76.468 520 22.980 0 31.866 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 899 3.863 10.712 2.204 65.698 15.326 13.698 2.895 0 0 22.718 28 0 0
Municipal Rural 89 36 209 0 386 212 0 0 0 0 79 0 0 0
Estadual e Municipal 988 3.899 10.921 2.204 68.998 15.832 95.062 11 . 7 2 7 76.468 520 45.777 28 31.866 0
SANTA BARBARA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 1.049 0 810 0 164 0 210 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 97 175 0 873 0 336 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 283 0 1.080 19 327 29 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 97 458 0 1.953 19 1.712 29 810 0 164 0 210 0
SANTA BRIGIDA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 561 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 103 216 0 691 0 579 0 0 0 177 0 0 0
Municipal Rural 0 0 267 0 975 0 634 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 103 483 0 1.666 0 1.213 0 561 0 177 0 0 0
SANTA CRUZ CABRALIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1.058 0 0 0 100 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 150 11 5 596 0 1.677 0 1.409 0 0 0 265 0 0 0
Municipal Rural 46 0 282 0 927 0 471 0 0 0 210 0 0 0
Estadual e Municipal 196 11 5 878 0 2.604 0 1.880 0 1.058 0 475 0 100 0
SANTA CRUZ DA VITORIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 199 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 150 125 0 322 235 348 56 0 0 11 2 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 32 0 16 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 150 125 0 354 235 364 56 199 0 11 2 0 0 0
SANTA INES
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 318 11 5 272 0 0 0 77 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 87 90 50 111 416 153 77 0 0 220 0 0 0
Municipal Rural 0 17 10 10 53 0 0 0 0 0 20 0 0 0
Estadual e Municipal 0 104 100 60 164 416 471 192 272 0 240 0 77 0
SANTA LUZIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 338 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 100 177 0 456 312 1.070 0 0 0 78 0 0 0
Municipal Rural 0 0 93 4 349 13 2 0 0 0 49 0 0 0
Estadual e Municipal 0 100 270 4 805 325 1.072 0 338 0 127 0 0 0
SANTA MARIA DA VITORIA
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Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 563 1 1.742 0 0 0 93 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 254 566 0 695 949 631 391 0 0 272 0 0 0
Municipal Rural 0 0 459 0 1.488 40 1.249 180 0 0 99 0 0 0
Estadual e Municipal 0 254 1.025 0 2.183 989 2.443 572 1.742 0 371 0 93 0
SANTA RITA DE CASSIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 100 0 1.528 0 0 0 54 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 260 0 480 0 1.222 0 904 0 0 0 164 0 0 0
Municipal Rural 64 0 181 0 878 0 749 0 0 0 23 0 0 0
Estadual e Municipal 324 0 661 0 2.100 0 1.753 0 1.528 0 187 0 54 0
SANTA TERESINHA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 96 0 446 0 0 0 80 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 38 0 82 0 207 0 590 0 0 0 93 0 0 0
Municipal Rural 64 0 173 0 514 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 102 0 255 0 721 0 686 0 446 0 93 0 80 0
S A N TA L U Z
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 134 0 1.191 0 21 0 386 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 174 0 0 0 40 0
Municipal Urbana 0 159 292 0 476 628 553 862 0 0 396 0 0 0
Municipal Rural 2 185 449 8 737 638 419 547 0 0 134 0 0 0
Estadual e Municipal 2 344 741 8 1.213 1.266 1.106 1.409 1.365 0 551 0 426 0
S A N TA N A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 509 0 1.194 0 0 0 76 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 131 385 0 1.054 0 415 0 0 0 136 0 0 0
Municipal Rural 11 0 313 0 1.068 0 1.045 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 11 131 698 0 2.122 0 1.969 0 1.194 0 136 0 76 0
S A N TA N O P O L I S
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 185 0 271 1 0 0 136 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 32 0 82 0 177 0 367 48 0 0 148 0 0 0
Municipal Rural 86 0 209 0 574 0 187 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 11 8 0 291 0 751 0 739 48 271 1 148 0 136 0
SANTO AMARO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 363 0 1.638 434 11 2 0 262 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 107 287 507 56 556 1.297 963 505 0 0 382 0 0 0
Municipal Rural 162 254 405 206 421 1.586 428 935 281 0 900 0 0 0
Estadual e Municipal 269 541 912 262 977 2.883 1.754 1.440 1.919 434 1.394 0 262 0
SANTO ANTONIO DE JESUS
Estadual Urbana 0 0 0 0 56 2 2.086 287 2.935 2 571 0 1.151 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 68 221 624 74 1.248 1.654 1.445 677 0 0 1.362 0 0 0
Municipal Rural 130 0 426 0 222 930 158 144 0 0 302 0 0 0
Estadual e Municipal 198 221 1.050 74 1.526 2.586 3.689 1.108 2.935 2 2.235 0 1.151 0
SANTO ESTEVAO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 768 231 1.968 0 423 0 630 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 11 9 120 420 0 1.557 0 1.713 0 0 0 424 0 0 0
Municipal Rural 98 0 493 0 1.525 0 1.035 215 0 0 122 0 0 0
Estadual e Municipal 217 120 913 0 3.082 0 3.516 446 1.968 0 969 0 630 0
SAO DESIDERIO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 232 0 867 0 0 0 45 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 75 17 306 0 729 61 527 0 0 0 89 0 0 0
Municipal Rural 0 0 617 0 1.976 190 1.563 27 398 0 70 0 0 0
Estadual e Municipal 75 17 923 0 2.705 251 2.322 27 1.265 0 159 0 45 0
SAO DOMINGOS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 384 0 0 0 73 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 32 102 0 259 35 217 104 0 0 60 0 0 0
Municipal Rural 1 49 79 0 187 59 94 60 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 81 181 0 446 94 3 11 164 384 0 60 0 73 0
SAO FELIPE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 7 123 1 . 11 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 85 47 125 65 45 645 495 761 0 0 518 0 0 0
Municipal Rural 22 59 57 166 0 614 0 107 0 0 299 0 0 0
Estadual e Municipal 107 106 182 231 45 1.259 502 991 1 . 11 0 0 817 0 0 0
SAO FELIX
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 45 0 565 0 0 0 82 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 15 57 173 0 316 0 414 1 0 0 45 0 0 0
Municipal Rural 31 0 102 0 320 42 317 28 0 0 39 0 0 0
Estadual e Municipal 46 57 275 0 636 42 776 29 565 0 84 0 82 0
SAO FELIX DO CORIBE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 745 0 0 0 126 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 86 87 315 0 736 197 531 271 0 0 105 0 0 0
Municipal Rural 18 0 105 0 2 298 8 289 0 0 25 0 0 0
Estadual e Municipal 104 87 420 0 738 495 539 560 745 0 130 0 126 0
SAO FRANCISCO DO CONDE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 738 4 0 0 309 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 394 50 0 0 177 0
Municipal Urbana 0 105 724 130 1.215 0 950 0 0 0 446 0 0 0
Municipal Rural 0 68 830 0 1.583 0 1.917 0 0 0 458 0 0 0
Estadual e Municipal 0 173 1.554 130 2.798 0 2.867 0 1.132 54 904 0 486 0
SAO GABRIEL
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 707 0 0 0 11 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 242 0 704 0 825 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 314 0 843 63 558 161 0 0 32 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 556 0 1.547 63 1.383 161 707 0 32 0 11 0 0
SAO GONCALO DOS CAMPOS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 571 178 383 0 364 0 357 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 105 173 52 1.015 156 350 0 167 0 302 0 0 0
Municipal Rural 0 55 167 84 962 0 597 0 234 0 242 0 196 0

Estadual e Municipal 0 160 340 136 1.977 156 1.518 178 784 0 908 0 553 0
SAO JOSE DA VITORIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 11 7 0 205 0 25 0 96 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 163 0 394 185 355 0 0 0 11 9 0 0 0
Municipal Rural 0 0 14 0 56 0 0 0 0 0 13 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 177 0 450 185 472 0 205 0 157 0 96 0
SAO JOSE DO JACUIPE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 313 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 198 209 0 663 0 841 0 0 0 199 0 0 0
Municipal Rural 0 0 69 0 195 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 198 278 0 858 0 841 0 313 0 199 0 0 0
SAO MIGUEL DAS MATAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 58 0 333 0 0 0 134 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 66 103 0 301 0 473 0 0 0 11 4 0 0 0
Municipal Rural 0 0 200 0 520 0 202 0 0 0 0 0 0 0
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Estadual e Municipal 0 66 303 0 821 0 733 0 333 0 11 4 0 134 0
SAO SEBASTIAO DO PASSE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1.058 0 0 0 223 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 100 285 0 907 233 1.134 760 0 0 417 0 0 0
Municipal Rural 0 178 397 0 1.097 247 697 15 0 0 188 0 42 0
Estadual e Municipal 0 278 682 0 2.004 480 1.831 775 1.058 0 605 0 265 0
SAPEACU
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 612 0 630 0 95 0 93 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 200 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 11 5 157 0 477 224 378 315 0 0 69 0 0 0
Municipal Rural 63 44 175 10 342 144 0 0 0 0 11 8 0 0 0
Estadual e Municipal 64 159 332 10 819 368 990 315 830 0 282 0 93 0
SATIRO DIAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 603 0 0 0 64 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 122 0 197 250 0 319 0 0 130 0 0 0
Municipal Rural 0 61 356 38 550 753 74 608 0 0 387 0 0 0
Estadual e Municipal 0 61 478 38 747 1.003 74 927 603 0 517 0 64 0
SAUBARA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 150 232 0 0 83 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 22 371 0 48 566 0 556 0 0 273 0 0 0
Municipal Rural 0 0 43 0 37 83 0 148 0 0 13 0 0 0
Estadual e Municipal 0 22 414 0 85 649 0 704 150 232 286 0 83 0
SAUDE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 357 0 0 0 31 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 59 140 0 438 138 418 111 0 0 11 4 0 0 0
Municipal Rural 5 22 103 0 281 46 97 84 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 5 81 243 0 719 184 515 195 357 0 11 4 0 31 0
SEABRA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 282 0 2.130 0 120 0 260 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 159 528 0 821 464 845 394 0 0 104 0 0 0
Municipal Rural 0 60 573 45 786 1.100 1.059 526 0 70 238 0 0 0
Estadual e Municipal 0 219 1.101 45 1.607 1.564 2.186 920 2.130 70 462 0 260 0
SEBASTIAO LARANJEIRAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 256 0 0 0 57 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 140 0 215 0 191 0 0 0 93 0 0 0
Municipal Rural 6 0 140 0 574 0 346 0 0 0 56 0 0 0
Estadual e Municipal 6 0 280 0 789 0 537 0 256 0 149 0 57 0
SENHOR DO BONFIM
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 1.204 188 2.798 127 208 0 477 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 275 0 246 0 0 0 40 0
Municipal Urbana 222 143 586 61 662 1.560 194 1.067 0 0 616 0 0 0
Municipal Rural 256 5 566 13 379 1.230 30 1.077 0 0 421 0 0 0
Estadual e Municipal 478 148 1.152 74 1.041 2.790 1.703 2.332 3.044 127 1.245 0 517 0
SENTO SE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 482 23 1.247 0 111 0 148 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 203 0 428 0 59 1.465 18 597 0 0 107 0 0 0
Municipal Rural 0 67 765 0 448 1.767 36 1.376 0 0 147 0 0 0
Estadual e Municipal 203 67 1.193 0 507 3.232 536 1.996 1.247 0 365 0 148 0
SERRA DO RAMALHO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1.342 0 0 0 90 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 128 324 0 689 50 604 0 0 0 142 0 0 0
Municipal Rural 182 0 830 0 1.954 459 1.608 406 0 0 261 0 0 0
Estadual e Municipal 182 128 1.154 0 2.643 509 2.212 406 1.342 0 403 0 90 0
SERRA DOURADA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 851 0 0 0 103 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 91 149 61 272 245 509 104 0 0 69 0 0 0
Municipal Rural 15 0 294 0 475 253 368 125 0 0 31 0 0 0
Estadual e Municipal 15 91 443 61 747 498 877 229 851 0 100 0 103 0
SERRA PRETA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 192 0 701 0 0 0 2 11 0
Municipal Urbana 0 0 147 0 685 0 800 0 0 0 102 0 0 0
Municipal Rural 0 0 192 0 724 0 377 0 0 0 92 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 339 0 1.409 0 1.369 0 701 0 194 0 2 11 0
SERRINHA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 2.410 318 0 0 678 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 489 199 0 0 62 0
Municipal Urbana 0 370 257 193 1.141 1.156 1.712 842 0 0 763 0 0 0
Municipal Rural 0 597 441 500 1.027 2.247 882 1.350 0 0 823 0 0 0
Estadual e Municipal 0 967 698 693 2.168 3.403 2.594 2.192 2.899 517 1.586 0 740 0
SERROLANDIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 413 0 0 0 100 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 26 91 170 0 443 0 587 0 0 0 409 0 0 0
Municipal Rural 0 89 38 74 238 0 109 22 0 0 184 0 0 0
Estadual e Municipal 26 180 208 74 681 0 696 22 413 0 593 0 100 0
SIMOES FILHO
Estadual Urbana 0 0 0 0 213 0 2.317 0 4.704 0 230 0 1.789 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 819 173 1.452 219 4.890 1.015 3.286 347 0 0 1.695 0 0 0
Municipal Rural 191 64 616 32 1.921 302 1.504 125 0 0 686 0 0 0
Estadual e Municipal 1.010 237 2.068 251 7.024 1.317 7.107 472 4.704 0 2 . 6 11 0 1.789 0
SITIO DO MATO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 12 96 436 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 152 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 23 0 195 0 537 0 439 0 0 0 11 5 0 0 0
Municipal Rural 0 0 279 0 825 0 589 0 0 0 479 0 0 0
Estadual e Municipal 23 0 474 0 1.362 0 1.040 96 588 0 594 0 0 0
SITIO DO QUINTO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 4 11 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 86 132 0 449 0 695 0 0 0 16 0 0 0
Municipal Rural 28 0 191 16 302 281 48 338 0 0 15 0 0 0
Estadual e Municipal 28 86 323 16 751 281 743 338 4 11 0 31 0 0 0
SOBRADINHO
Estadual Urbana 0 0 0 0 61 0 576 0 1.033 0 11 7 0 154 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 11 8 595 0 332 1.368 201 806 0 0 380 0 0 0
Municipal Rural 0 0 40 0 143 0 0 0 0 0 0 0 0 0
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Estadual e Municipal 0 11 8 635 0 536 1.368 777 806 1.033 0 497 0 154 0
SOUTO SOARES
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 90 0 852 0 27 0 47 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 65 44 124 0 341 0 281 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 308 0 1.079 0 941 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 65 44 432 0 1.420 0 1.312 0 852 0 27 0 47 0
TABOCAS DO BREJO VELHO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 610 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 27 0 163 0 371 0 449 0 0 0 36 0 0 0
Municipal Rural 2 0 215 0 779 0 497 0 0 0 64 0 0 0
Estadual e Municipal 29 0 378 0 1.150 0 946 0 610 0 100 0 0 0
TA N H A C U
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 937 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 71 103 54 271 512 591 620 0 0 201 0 0 0
Municipal Rural 82 38 242 46 6 11 225 11 5 11 2 0 0 6 0 0 0
Estadual e Municipal 82 109 345 100 882 737 706 732 937 0 207 0 0 0
TANQUE NOVO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 630 0 0 0 99 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 106 268 0 5 11 317 975 154 0 0 157 0 0 0
Municipal Rural 0 22 194 0 473 209 111 46 0 0 10 0 0 0
Estadual e Municipal 0 128 462 0 984 526 1.086 200 630 0 167 0 99 0
TA N Q U I N H O
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 590 0 223 0 68 0 102 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 111 128 0 322 332 0 0 0 0 61 0 0 0
Municipal Rural 0 0 45 0 152 27 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 111 173 0 474 359 590 0 223 0 129 0 102 0
TA P E R O A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 339 257 506 0 98 0 183 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 98 76 105 621 0 350 0 0 0 430 0 0 0
Municipal Rural 0 0 245 67 1.180 0 567 0 0 0 1.521 0 0 0
Estadual e Municipal 0 98 321 172 1.801 0 1.256 257 506 0 2.049 0 183 0
TA P I R A M U TA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 16 11 5 589 100 0 0 137 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 154 313 0 7 11 305 391 321 0 0 392 0 0 0
Municipal Rural 5 59 133 0 473 65 92 58 0 0 162 0 0 0
Estadual e Municipal 5 213 446 0 1.184 370 499 494 589 100 554 0 137 0
TEIXEIRA DE FREITAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 873 68 4.322 63 0 0 1.065 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 448 2.490 0 9.455 679 6.615 4 11 0 0 2.402 0 0 0
Municipal Rural 0 67 78 0 193 0 0 0 0 0 48 0 0 0
Estadual e Municipal 0 515 2.568 0 9.648 679 7.488 479 4.322 63 2.450 0 1.065 0
TEODORO SAMPAIO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 269 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 111 0 129 0 569 0 545 0 0 0 148 0 0 0
Municipal Rural 11 0 9 0 50 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 122 0 138 0 619 0 545 0 269 0 148 0 0 0
TEOFILANDIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 571 0 0 0 64 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 234 148 0 558 0 776 0 0 0 363 0 0 0
Municipal Rural 0 246 462 0 1.107 730 982 0 0 0 406 0 0 0
Estadual e Municipal 0 480 610 0 1.665 730 1.758 0 571 0 769 0 64 0
TEOLANDIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 450 0 0 0 125 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 83 51 184 50 6 11 0 733 0 0 0 490 0 0 0
Municipal Rural 90 0 267 0 874 10 481 0 0 0 454 0 0 0
Estadual e Municipal 173 51 451 50 1.485 10 1.214 0 450 0 944 0 125 0
TERRA NOVA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 523 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 86 69 253 0 129 649 786 91 0 0 173 0 0 0
Municipal Rural 0 0 22 0 83 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 86 69 275 0 212 649 786 91 523 0 173 0 0 0
TREMEDAL
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 667 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 124 1 78 378 0 942 37 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 253 0 1.098 0 415 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 124 254 78 1.476 0 1.357 37 667 0 0 0 0 0
TUCANO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 193 216 1.538 1 139 0 337 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 248 11 9 423 0 1.087 185 1.507 78 0 0 209 0 0 0
Municipal Rural 366 420 866 8 2.916 164 1.512 89 0 0 566 0 0 0
Estadual e Municipal 614 539 1.289 8 4.003 349 3.212 383 1.538 1 914 0 337 0
UAUA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 396 59 942 209 14 0 161 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 33 0 269 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 178 0 255 0 572 262 194 300 0 0 27 0 0 0
Municipal Rural 111 0 313 24 747 307 604 339 0 0 40 0 0 0
Estadual e Municipal 289 0 568 24 1.319 569 1.227 698 1 . 2 11 209 81 0 161 0
UBAIRA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 372 11 0 0 0 230 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 65 134 214 18 439 159 965 0 0 0 353 0 0 0
Municipal Rural 0 59 270 20 665 301 400 63 0 0 232 0 0 0
Estadual e Municipal 65 193 484 38 1.104 460 1.365 63 372 11 0 585 0 230 0
U B A I TA B A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 53 0 658 0 0 0 252 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 105 0 323 0 78 918 0 1.035 0 0 434 0 0 0
Municipal Rural 72 0 96 13 0 382 0 224 0 0 96 0 0 0
Estadual e Municipal 177 0 419 13 78 1.300 53 1.259 658 0 530 0 252 0
U B ATA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 662 90 444 0 158 0 218 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 19 151 438 0 336 1.052 11 0 159 0 0 609 0 0 0
Municipal Rural 0 0 47 3 138 14 0 0 0 0 175 0 0 0
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Estadual e Municipal 19 151 485 3 474 1.066 772 249 444 0 942 0 218 0
UIBAI
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 638 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 76 0 35 0 320 0 350 11 7 0 0 19 0 0 0
Municipal Rural 32 0 206 0 454 76 252 126 0 0 32 0 0 0
Estadual e Municipal 108 0 241 0 774 76 602 243 638 0 51 0 0 0
UMBURANAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 472 0 0 0 153 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 4 93 56 108 370 280 407 92 0 0 181 0 0 0
Municipal Rural 25 22 162 30 493 77 433 11 9 0 0 169 0 0 0
Estadual e Municipal 29 11 5 218 138 863 357 840 2 11 472 0 350 0 153 0
UNA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 416 67 717 0 40 0 180 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 237 291 0 962 189 519 99 0 0 268 0 0 0
Municipal Rural 0 0 214 0 776 176 168 120 0 0 238 0 0 0
Estadual e Municipal 0 237 505 0 1.738 365 1.103 286 717 0 546 0 180 0
URANDI
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 441 0 0 0 104 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 9 250 0 578 0 823 0 0 0 172 0 0 0
Municipal Rural 0 8 255 0 699 0 265 0 0 0 156 0 0 0
Estadual e Municipal 0 17 505 0 1.277 0 1.088 0 441 0 328 0 104 0
URUCUCA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 813 0 0 0 292 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 55 63 250 69 1.216 0 573 2 0 0 557 0 0 0
Municipal Rural 0 0 213 0 779 0 0 0 0 0 167 0 0 0
Estadual e Municipal 55 63 463 69 1.995 0 573 2 813 0 724 0 292 0
UTINGA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 103 0 926 3 60 0 92 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 105 270 40 483 460 791 140 0 0 186 0 0 0
Municipal Rural 0 68 100 50 107 331 147 204 0 0 13 0 0 0
Estadual e Municipal 0 173 370 90 590 791 1.041 344 926 3 259 0 92 0
VA L E N C A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 619 32 1.848 6 296 0 1.773 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 328 0 0 0 178 0
Municipal Urbana 92 512 376 177 3.157 276 2.055 106 0 0 8 11 0 0 0
Municipal Rural 148 38 804 0 3.680 0 1.964 0 0 0 686 89 0 0
Estadual e Municipal 240 550 1.180 177 6.837 276 4.638 138 2.176 6 1.793 89 1.951 0
VA L E N T E
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 175 0 778 0 0 0 173 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 67 0 0 0 19 0
Municipal Urbana 124 64 271 54 977 21 819 96 0 0 188 0 0 0
Municipal Rural 36 86 11 6 124 685 1 490 0 0 0 11 5 0 0 0
Estadual e Municipal 160 150 387 178 1.662 22 1.484 96 845 0 303 0 192 0
VARZEA DA ROCA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 205 0 486 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 55 142 0 556 0 485 0 0 0 299 0 0 0
Municipal Rural 3 0 193 0 572 18 273 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 3 55 335 0 1.128 18 963 0 486 0 299 0 0 0
VARZEA DO POCO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 232 0 0 0 54 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 98 35 84 35 362 0 368 0 0 0 139 0 0 0
Municipal Rural 26 0 52 0 173 0 69 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 124 35 136 35 535 0 437 0 232 0 139 0 54 0
VARZEA NOVA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 612 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 51 0 123 25 523 220 488 210 0 0 242 0 0 0
Municipal Rural 0 0 85 0 91 204 79 11 3 0 0 12 0 0 0
Estadual e Municipal 51 0 208 25 614 424 567 323 612 0 254 0 0 0
VA R Z E D O
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 331 0 0 0 133 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 74 57 20 286 0 382 0 0 0 111 0 0 0
Municipal Rural 0 0 108 0 266 0 296 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 74 165 20 552 0 678 0 331 0 111 0 133 0
VERA CRUZ
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 951 0 1.128 0 271 0 487 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 63 162 191 36 250 333 71 76 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 228 252 560 156 988 1.504 1.077 488 0 0 390 0 0 0
Estadual e Municipal 291 414 751 192 1.238 1.837 2.099 564 1.128 0 661 0 487 0
VEREDA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 203 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 83 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 15 0 65 0 105 87 10 182 0 0 16 0 0 0
Municipal Rural 12 36 156 0 140 281 4 332 0 0 24 0 0 0
Estadual e Municipal 27 36 221 0 245 368 14 514 286 0 40 0 0 0
VITORIA DA CONQUISTA
Estadual Urbana 52 0 19 0 19 0 7.805 1.195 9.370 585 1.234 0 1.996 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 492 11 2 0 0 11 0
Municipal Urbana 34 1.866 3.061 430 7.021 7.568 2.542 2.316 0 0 2.779 0 0 0
Municipal Rural 0 170 1.251 0 2.692 3.895 1.404 2.345 0 0 1.836 0 0 0
Estadual e Municipal 86 2.036 4.331 430 9.732 11 . 4 6 3 11 . 7 5 1 5.856 9.862 697 5.849 0 2.007 0
WA G N E R
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 92 487 458 0 102 0 182 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 104 197 0 90 362 0 93 0 0 32 0 0 0
Municipal Rural 0 0 69 0 79 83 0 154 0 0 15 0 0 0
Estadual e Municipal 0 104 266 0 169 445 92 734 458 0 149 0 182 0
WA N D E R L E Y
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 494 0 0 0 100 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 58 240 13 588 0 642 0 0 0 105 0 0 0
Municipal Rural 0 19 202 15 528 0 242 0 0 0 33 0 0 0
Estadual e Municipal 0 77 442 28 1 . 11 6 0 884 0 494 0 138 0 100 0
WENCESLAU GUIMARAES
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 451 0 0 0 200 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 128 209 0 681 103 840 0 0 0 529 0 0 0
Municipal Rural 23 59 349 74 1.474 23 646 0 0 0 2.245 0 0 0
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Estadual e Municipal 23 187 558 74 2.155 126 1.486 0 451 0 2.774 0 200 0
XIQUE-XIQUE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1.745 0 0 0 334 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 731 0 807 0 2.727 155 2.876 0 297 0 703 0 86 0
Municipal Rural 0 0 535 10 1.743 7 1.217 20 135 0 867 0 36 0
Estadual e Municipal 731 0 1.342 10 4.470 162 4.093 20 2.177 0 1.570 0 456 0

CEARA
ABAIARA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 46 410 0 66 0 71 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 49 0 108 0 397 104 394 59 0 0 191 0 0 0
Municipal Rural 268 0 92 0 40 28 60 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 317 0 200 0 437 132 454 105 410 0 257 0 71 0
ACARAPE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 413 0 0 0 59 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 120 0 303 0 457 189 542 0 0 0 158 0 0 0
Municipal Rural 69 0 188 0 309 78 157 132 0 0 12 0 0 0
Estadual e Municipal 189 0 491 0 766 267 699 132 413 0 170 0 59 0
ACARAU
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 59 0 1.626 471 220 0 179 0
Estadual Rural 0 0 12 0 79 0 23 0 468 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 419 0 820 0 2.264 212 1.917 157 0 0 169 0 0 0
Municipal Rural 471 0 782 0 2.184 229 1.793 226 0 0 362 0 0 0
Estadual e Municipal 890 0 1.614 0 4.527 441 3.792 383 2.094 471 751 0 179 0
ACOPIARA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1.292 329 0 0 36 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 241 0 0 0 40 0
Municipal Urbana 235 0 603 0 750 879 998 455 0 0 1.197 0 0 0
Municipal Rural 298 0 543 0 1.256 528 952 598 0 0 19 0 0 0
Estadual e Municipal 533 0 1.146 0 2.006 1.407 1.950 1.053 1.533 329 1.216 0 76 0
AIUABA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 528 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 89 0 104 0 240 92 210 76 0 0 17 0 0 0
Municipal Rural 224 0 297 0 689 195 651 135 0 0 43 0 0 0
Estadual e Municipal 313 0 401 0 929 287 861 2 11 528 0 60 0 0 0
A L C A N TA R A S
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 505 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 82 0 11 7 0 139 176 337 183 0 0 125 0 0 0
Municipal Rural 133 0 160 0 40 548 60 262 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 215 0 277 0 179 724 397 445 505 0 125 0 0 0
A LTA N E I R A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 341 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 206 0 182 0 325 216 294 212 0 0 128 0 0 0
Municipal Rural 12 0 21 0 34 53 5 33 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 218 0 203 0 359 269 299 245 341 0 128 0 0 0
ALTO SANTO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 610 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 60 0 202 0 428 304 318 280 0 0 42 0 0 0
Municipal Rural 53 0 153 0 256 332 56 289 0 0 97 0 0 0
Estadual e Municipal 11 3 0 355 0 684 636 374 569 610 0 139 0 0 0
A M O N TA D A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 2.014 294 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 145 0 727 0 1.728 0 1.448 0 0 0 11 4 0 0 0
Municipal Rural 433 0 677 0 2.214 0 1.647 0 0 0 237 0 0 0
Estadual e Municipal 578 0 1.404 0 3.942 0 3.095 0 2.014 294 351 0 0 0
ANTONINA DO NORTE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 69 0 340 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 143 0 156 0 487 0 527 0 0 0 48 0 0 0
Municipal Rural 28 0 33 0 106 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 171 0 189 0 593 0 596 0 340 0 48 0 0 0
APUIARES
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 632 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 145 0 178 0 325 214 321 202 0 0 133 0 0 0
Municipal Rural 136 0 153 0 140 307 159 205 0 0 101 0 0 0
Estadual e Municipal 281 0 331 0 465 521 480 407 632 0 234 0 0 0
AQUIRAZ
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1.733 502 0 0 316 0
Estadual Rural 7 0 7 0 9 13 19 0 681 0 18 0 258 0
Municipal Urbana 310 0 1.034 0 1.144 1.444 2.081 1.125 0 0 709 0 0 0
Municipal Rural 158 0 938 0 426 2.682 1.062 319 0 0 80 0 0 0
Estadual e Municipal 475 0 1.979 0 1.579 4.139 3.162 1.444 2.414 502 807 0 574 0
A R A C AT I
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1.850 444 0 0 45 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 451 0 737 0 1.557 538 1.491 424 0 0 317 0 0 0
Municipal Rural 450 0 896 0 1.844 533 1.435 486 0 0 290 0 0 0
Estadual e Municipal 901 0 1.633 0 3.401 1.071 2.926 910 1.850 444 607 0 45 0
ARACOIABA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 780 38 0 0 82 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 321 0 0 0 42 0
Municipal Urbana 151 0 280 0 344 447 11 9 643 0 0 143 0 0 0
Municipal Rural 174 0 407 0 224 1.030 182 858 0 0 616 0 0 0
Estadual e Municipal 325 0 687 0 568 1.477 301 1.501 1.101 38 759 0 124 0
ARARENDA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 406 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 84 0 121 0 293 317 535 43 0 0 19 0 0 0
Municipal Rural 133 0 148 0 153 178 124 84 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 217 0 269 0 446 495 659 127 406 0 19 0 0 0
ARARIPE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 23 5 635 370 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 394 32 517 6 819 887 822 603 0 0 317 0 0 0
Municipal Rural 18 0 216 0 234 198 138 11 4 0 0 159 0 0 0
Estadual e Municipal 412 32 733 6 1.053 1.085 983 722 635 370 476 0 0 0
A R AT U B A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 738 0 0 0 0 0
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Estadual Rural 0 0 17 0 0 32 0 39 44 0 0 0 15 0
Municipal Urbana 94 0 134 0 306 50 235 63 0 0 121 0 0 0
Municipal Rural 192 0 232 0 585 200 469 235 0 0 91 0 0 0
Estadual e Municipal 286 0 383 0 891 282 704 337 782 0 212 0 15 0
ARNEIROZ
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 243 1 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 131 0 107 0 41 209 111 86 0 0 73 0 0 0
Municipal Rural 81 0 124 0 91 194 95 214 0 0 105 0 0 0
Estadual e Municipal 212 0 231 0 132 403 206 300 243 1 178 0 0 0
ASSARE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 63 0 1.038 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 168 0 287 0 1.185 97 1.054 11 7 0 0 152 0 0 0
Municipal Rural 50 0 146 0 287 48 355 25 0 0 52 0 0 0
Estadual e Municipal 218 0 433 0 1.472 145 1.472 142 1.038 0 204 0 0 0
AURORA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 98 164 397 469 0 0 36 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 11 8 0 172 0 22 0 0 0
Municipal Urbana 70 60 274 0 24 1.175 28 853 0 0 219 0 0 0
Municipal Rural 34 0 194 0 64 634 3 263 0 0 140 0 0 0
Estadual e Municipal 104 60 468 0 88 1.809 247 1.280 569 469 381 0 36 0
BAIXIO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 181 0 0 0 31 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 136 0 79 0 278 0 247 0 0 0 23 0 0 0
Municipal Rural 40 0 19 0 140 0 11 4 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 176 0 98 0 418 0 361 0 181 0 23 0 31 0
BANABUIU
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 687 70 0 0 70 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 136 0 243 0 584 246 505 62 0 0 67 0 0 0
Municipal Rural 11 5 0 233 0 323 482 192 551 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 251 0 476 0 907 728 697 613 687 70 67 0 70 0
BARBALHA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1.745 4 11 18 0 240 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 238 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 269 127 758 0 2.563 0 2.575 0 0 0 539 0 0 0
Municipal Rural 77 0 523 0 1.421 0 745 0 0 0 77 0 0 0
Estadual e Municipal 346 127 1.281 0 3.984 0 3.320 0 1.983 4 11 634 0 240 0
BARREIRA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 921 55 0 0 65 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 229 72 292 23 447 636 525 577 0 0 60 0 0 0
Municipal Rural 197 0 202 0 154 435 102 185 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 426 72 494 23 601 1.071 627 762 921 55 60 0 65 0
BARRO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 101 0 744 0 33 0 94 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 45 0 0 0 34 0
Municipal Urbana 181 0 313 0 465 675 304 478 0 0 171 0 0 0
Municipal Rural 15 0 155 0 11 6 345 5 279 0 0 22 0 0 0
Estadual e Municipal 196 0 468 0 581 1.020 410 757 789 0 226 0 128 0
BARROQUINHA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 857 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 166 0 387 0 785 275 1.124 168 0 0 80 0 0 0
Municipal Rural 52 0 109 0 332 0 84 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 218 0 496 0 1 . 11 7 275 1.208 168 857 0 80 0 0 0
B AT U R I T E
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 147 0 1.384 67 86 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 303 0 502 0 1.529 16 1.159 0 0 0 191 0 0 0
Municipal Rural 137 0 248 0 742 52 496 9 0 0 20 0 0 0
Estadual e Municipal 440 0 750 0 2.271 68 1.802 9 1.384 67 297 0 0 0
BEBERIBE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1.791 504 0 0 160 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 284 25 589 0 941 563 896 555 0 0 79 0 0 0
Municipal Rural 327 0 881 0 1.458 1.445 955 1.204 0 0 11 4 0 0 0
Estadual e Municipal 6 11 25 1.470 0 2.399 2.008 1.851 1.759 1.791 504 193 0 160 0
BELA CRUZ
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 794 336 0 0 59 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 435 6 0 0 0 0
Municipal Urbana 129 46 324 0 517 288 457 312 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 228 17 427 31 784 464 708 252 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 357 63 751 31 1.301 752 1.165 564 1.229 342 0 0 59 0
BOA VIAGEM
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1.932 397 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 87 81 490 35 656 942 864 588 0 0 31 0 0 0
Municipal Rural 22 0 672 0 621 1.897 469 1.575 0 0 589 0 0 0
Estadual e Municipal 109 81 1.162 35 1.277 2.839 1.333 2.163 1.932 397 620 0 0 0
BREJO SANTO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 132 0 1.482 331 84 0 184 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 676 15 493 0 1.350 162 1.154 203 0 0 1.722 0 0 0
Municipal Rural 498 0 470 0 1.201 0 1.001 0 0 0 3.635 0 0 0
Estadual e Municipal 1.174 15 963 0 2.551 162 2.287 203 1.482 331 5.441 0 184 0
CAMOCIM
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 2.838 525 245 0 68 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 149 1.350 0 1.435 2.035 2.758 416 0 0 276 0 0 0
Municipal Rural 23 0 612 0 1.023 476 599 720 0 0 173 0 0 0
Estadual e Municipal 23 149 1.962 0 2.458 2 . 5 11 3.357 1.136 2.838 525 694 0 68 0
CAMPOS SALES
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 869 275 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 247 45 435 0 812 295 1.062 151 0 0 111 0 0 0
Municipal Rural 104 0 297 0 485 305 348 268 0 0 109 0 0 0
Estadual e Municipal 351 45 732 0 1.297 600 1.410 419 869 275 220 0 0 0
CANINDE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 2.588 502 222 0 71 0
Estadual Rural 0 0 17 0 45 0 30 0 0 0 16 0 0 0
Municipal Urbana 813 73 971 0 2.374 563 2.046 348 0 0 253 0 0 0
Municipal Rural 4 11 0 824 0 2.546 162 2.301 80 0 0 490 0 0 0
Estadual e Municipal 1.224 73 1.812 0 4.965 725 4.377 428 2.588 502 981 0 71 0
CAPISTRANO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 780 31 0 0 36 0
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Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 76 0 97 0 303 210 491 141 0 0 216 0 0 0
Municipal Rural 185 0 324 0 570 97 352 147 0 0 843 0 0 0
Estadual e Municipal 261 0 421 0 873 307 843 288 780 31 1.059 0 36 0
CARIDADE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 551 0 0 0 27 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 181 0 256 0 0 1.078 0 952 0 0 120 0 0 0
Municipal Rural 131 0 135 0 253 285 27 275 0 0 147 0 0 0
Estadual e Municipal 312 0 391 0 253 1.363 27 1.227 551 0 267 0 27 0
CARIRE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 607 159 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 76 0 155 0 453 0 534 0 0 0 70 0 0 0
Municipal Rural 11 0 0 265 0 730 0 764 0 0 0 428 0 0 0
Estadual e Municipal 186 0 420 0 1.183 0 1.298 0 607 159 498 0 0 0
CARIRIACU
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 64 69 1.286 0 0 0 63 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 237 0 501 0 1.205 315 1.096 134 0 0 213 0 0 0
Municipal Rural 98 0 241 0 800 0 574 67 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 335 0 742 0 2.005 315 1.734 270 1.286 0 213 0 63 0
CARIUS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 506 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 60 0 264 0 916 0 785 0 0 0 19 0 0 0
Municipal Rural 9 0 94 0 408 0 276 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 69 0 358 0 1.324 0 1.061 0 506 0 19 0 0 0
CARNAUBAL
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 695 0 0 0 31 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 132 0 220 0 536 150 757 40 0 0 55 0 0 0
Municipal Rural 156 0 227 0 472 225 412 40 0 0 33 0 0 0
Estadual e Municipal 288 0 447 0 1.008 375 1.169 80 695 0 88 0 31 0
C A S C AV E L
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 2.377 513 0 0 214 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 497 190 1.143 0 2.263 931 2.040 923 0 0 675 0 0 0
Municipal Rural 237 0 540 0 535 909 479 714 0 0 518 0 0 0
Estadual e Municipal 734 190 1.683 0 2.798 1.840 2.519 1.637 2.377 513 1.193 0 214 0
C ATA R I N A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 454 0 0 0 21 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 185 0 197 0 303 179 606 130 0 0 11 5 0 0 0
Municipal Rural 70 0 11 8 0 70 244 10 25 0 0 11 2 0 0 0
Estadual e Municipal 255 0 315 0 373 423 616 155 454 0 227 0 21 0
C AT U N D A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 374 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 245 0 146 0 174 240 413 29 0 0 246 0 0 0
Municipal Rural 204 0 104 0 20 281 2 181 0 0 438 53 0 0
Estadual e Municipal 449 0 250 0 194 521 415 210 374 0 684 53 0 0
CAUCAIA
Estadual Urbana 6 0 31 0 91 0 41 0 10.596 945 22 0 1.098 0
Estadual Rural 11 8 0 131 0 439 11 6 289 77 512 0 16 0 191 0
Municipal Urbana 3.781 958 5.498 353 10.813 5.140 11 . 4 8 1 3.819 0 0 3.098 0 0 0
Municipal Rural 1.005 108 1.377 45 1.754 2.015 1.690 1.798 0 0 758 0 0 0
Estadual e Municipal 4.910 1.066 7.037 398 13.097 7.271 13.501 5.694 11 . 1 0 8 945 3.894 0 1.289 0
CEDRO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 652 325 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 206 0 241 0 993 129 1.194 64 0 0 144 0 0 0
Municipal Rural 65 0 130 0 353 107 257 167 0 0 25 0 0 0
Estadual e Municipal 271 0 371 0 1.346 236 1.451 231 652 325 169 0 0 0
C H AVA L
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 684 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 266 35 323 0 754 0 735 0 0 0 71 0 0 0
Municipal Rural 94 0 101 0 333 0 165 0 0 0 63 0 0 0
Estadual e Municipal 360 35 424 0 1.087 0 900 0 684 0 134 0 0 0
CHORO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 493 11 6 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 206 0 206 0 597 106 632 132 0 0 90 0 0 0
Municipal Rural 11 0 0 176 0 338 86 198 31 0 0 189 0 0 0
Estadual e Municipal 316 0 382 0 935 192 830 163 493 11 6 279 0 0 0
CHOROZINHO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 793 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 260 0 354 0 482 484 496 337 0 0 111 0 0 0
Municipal Rural 103 0 186 0 245 393 354 301 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 363 0 540 0 727 877 850 638 793 0 111 0 0 0
COREAU
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 985 104 0 0 44 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 188 0 426 0 47 1.103 3 1.312 0 0 236 0 0 0
Municipal Rural 16 0 144 0 0 365 1 401 0 0 108 0 0 0
Estadual e Municipal 204 0 570 0 47 1.468 4 1.713 985 104 344 0 44 0
C R AT E U S
Estadual Urbana 16 0 41 0 122 2 347 3 11 2.258 529 391 0 75 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 415 35 772 0 1 . 3 11 1.336 972 826 0 0 490 0 0 0
Municipal Rural 82 0 693 0 1.242 941 1.064 659 0 0 554 0 0 0
Estadual e Municipal 513 35 1.506 0 2.675 2.279 2.383 1.796 2.258 529 1.435 0 75 0
C R ATO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 1.884 250 4.017 904 150 0 390 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 955 474 1.526 0 3.364 1.297 2.205 478 0 0 691 0 0 0
Municipal Rural 405 0 906 0 1.497 1.029 1.472 369 0 0 598 0 0 0
Estadual e Municipal 1.360 474 2.432 0 4.861 2.326 5.561 1.097 4.017 904 1.439 0 390 0
C R O ATA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 870 0 0 0 51 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 153 0 412 0 619 440 497 689 0 0 152 0 0 0
Municipal Rural 45 0 11 6 0 210 90 73 123 0 0 152 0 0 0
Estadual e Municipal 198 0 528 0 829 530 570 812 870 0 304 0 51 0
CRUZ
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 972 25 0 0 40 0
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Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 237 0 278 0 661 107 709 11 7 0 0 31 0 0 0
Municipal Rural 290 0 430 0 916 414 833 387 0 0 44 0 0 0
Estadual e Municipal 527 0 708 0 1.577 521 1.542 504 972 25 75 0 40 0
DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 382 10 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 85 0 220 0 308 170 307 271 0 0 15 0 0 0
Municipal Rural 5 0 34 0 77 10 55 1 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 90 0 254 0 385 180 362 272 382 10 15 0 0 0
ERERE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 214 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 78 0 86 0 150 98 274 48 0 0 70 0 0 0
Municipal Rural 46 0 92 0 167 66 57 43 0 0 328 0 0 0
Estadual e Municipal 124 0 178 0 317 164 331 91 214 0 398 0 0 0
EUSEBIO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1.962 589 0 0 312 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 47 735 826 684 655 3.761 1.002 2.677 0 0 7 11 15 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 47 735 826 684 655 3.761 1.002 2.677 1.962 589 7 11 15 312 0
FARIAS BRITO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 27 11 0 756 63 0 0 63 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 167 0 323 0 458 363 418 265 0 0 55 0 0 0
Municipal Rural 156 0 254 0 440 243 352 139 0 0 18 0 0 0
Estadual e Municipal 323 0 577 0 898 606 797 514 756 63 73 0 63 0
FORQUILHA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1.230 41 0 0 128 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 123 28 343 0 473 430 640 244 0 0 95 0 0 0
Municipal Rural 81 0 192 0 285 198 293 178 0 0 17 0 0 0
Estadual e Municipal 204 28 535 0 758 628 933 422 1.230 41 11 2 0 128 0
F O RTA L E Z A
Estadual Urbana 0 0 89 0 1.307 23 31.034 6.228 63.398 10.171 3.528 0 2.593 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 6.906 7.373 20.824 82 70.738 1 5 . 5 11 29.878 22.026 0 0 15.310 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 6.906 7.373 20.913 82 72.045 15.534 60.912 28.254 63.398 10.171 18.838 0 2.593 0
F O RT I M
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 574 1 0 0 35 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 146 0 300 0 539 428 463 355 0 0 107 0 0 0
Municipal Rural 32 0 60 0 88 96 111 87 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 178 0 360 0 627 524 574 442 574 1 107 0 35 0
FRECHEIRINHA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 624 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 137 0 239 0 264 362 299 371 0 0 60 0 0 0
Municipal Rural 93 0 170 0 106 360 156 215 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 230 0 409 0 370 722 455 586 624 0 60 0 0 0
GENERAL SAMPAIO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 363 0 0 0 102 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 11 7 20 139 0 363 60 201 120 0 0 185 0 0 0
Municipal Rural 82 0 81 0 181 144 236 85 0 0 47 0 0 0
Estadual e Municipal 199 20 220 0 544 204 437 205 363 0 232 0 102 0
GRACA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 536 38 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 143 0 193 0 160 390 385 295 0 0 166 0 0 0
Municipal Rural 140 0 223 8 182 440 66 510 0 0 269 0 0 0
Estadual e Municipal 283 0 416 8 342 830 451 805 536 38 435 0 0 0
GRANJA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 67 22 2.954 0 44 0 59 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 349 0 0 0 0
Municipal Urbana 471 0 909 0 2.365 520 2.562 378 0 0 609 0 0 0
Municipal Rural 397 0 732 0 1.658 151 1.051 143 0 0 753 0 0 0
Estadual e Municipal 868 0 1.641 0 4.023 671 3.680 543 2.954 349 1.406 0 59 0
GRANJEIRO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 199 46 0 0 40 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 50 0 69 0 157 0 198 0 0 0 13 0 0 0
Municipal Rural 72 0 11 9 0 312 0 254 0 0 0 53 0 0 0
Estadual e Municipal 122 0 188 0 469 0 452 0 199 46 66 0 40 0
GROAIRAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 515 0 0 0 24 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 151 0 203 0 294 146 384 218 0 0 12 0 0 0
Municipal Rural 13 0 74 0 11 9 62 138 80 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 164 0 277 0 413 208 522 298 515 0 12 0 24 0
GUAIUBA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 752 449 0 0 149 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 227 64 450 0 772 531 689 491 0 0 195 11 6 0 0
Municipal Rural 108 0 253 0 337 340 237 184 0 0 57 0 0 0
Estadual e Municipal 335 64 703 0 1.109 871 926 675 752 449 252 11 6 149 0
GUARACIABA DO NORTE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 45 0 1.495 5 11 0 0 22 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 92 0 665 0 1.453 326 1.825 258 0 0 596 0 0 0
Municipal Rural 212 0 603 0 1.387 183 1.000 11 8 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 304 0 1.268 0 2.840 509 2.870 376 1.495 5 11 596 0 22 0
GUARAMIRANGA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 268 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 11 3 0 11 3 0 223 77 356 46 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 39 0 59 0 96 0 82 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 152 0 172 0 319 77 438 46 268 0 0 0 0 0
HIDROLANDIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 425 379 0 0 58 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 264 0 390 0 558 487 715 519 0 0 155 0 0 0
Municipal Rural 56 0 99 0 97 173 42 11 4 0 0 76 0 0 0
Estadual e Municipal 320 0 489 0 655 660 757 633 425 379 231 0 58 0
HORIZONTE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1.616 482 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 642 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 563 0 1.201 19 2.343 694 2.442 155 0 0 436 0 0 0
Municipal Rural 222 12 547 44 675 803 949 536 0 0 15 0 0 0
Estadual e Municipal 785 12 1.748 63 3.018 1.497 3.391 691 2.258 482 451 0 0 0
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I B A R E TA M A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 606 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 105 11 213 0 704 246 693 258 0 0 104 0 0 0
Municipal Rural 105 0 145 0 178 100 26 48 0 0 47 0 0 0
Estadual e Municipal 210 11 358 0 882 346 719 306 606 0 151 0 0 0
IBIAPINA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 944 0 0 0 36 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 220 0 263 0 244 445 676 341 0 0 35 0 0 0
Municipal Rural 159 0 337 0 282 684 279 321 0 0 74 0 0 0
Estadual e Municipal 379 0 600 0 526 1.129 955 662 944 0 109 0 36 0
IBICUITINGA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 597 2 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 214 0 298 0 407 393 344 351 0 0 180 0 0 0
Municipal Rural 69 0 82 0 53 175 81 132 0 0 50 0 0 0
Estadual e Municipal 283 0 380 0 460 568 425 483 597 2 230 0 0 0
ICAPUI
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 684 0 0 0 125 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 138 0 173 0 678 249 618 24 0 0 221 0 0 0
Municipal Rural 315 0 401 0 578 191 398 74 0 0 61 0 0 0
Estadual e Municipal 453 0 574 0 1.256 440 1.016 98 684 0 282 0 125 0
ICO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1.340 532 154 0 55 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 388 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 196 0 540 0 79 1.573 0 1.671 0 0 138 0 0 0
Municipal Rural 108 0 1.063 11 654 2.787 30 2.345 0 0 1.566 0 0 0
Estadual e Municipal 304 0 1.603 11 733 4.360 30 4.016 1.728 532 1.858 0 55 0
I G U AT U
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 2.233 566 0 0 310 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 245 0 0 0 28 0
Municipal Urbana 239 0 1.009 0 2.177 1.289 1.768 573 0 0 417 0 0 0
Municipal Rural 128 0 692 0 1.710 420 1.481 2 11 0 0 30 0 0 0
Estadual e Municipal 367 0 1.701 0 3.887 1.709 3.249 784 2.478 566 447 0 338 0
INDEPENDENCIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 4 60 932 180 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 144 0 135 0 523 81 933 57 0 0 100 0 0 0
Municipal Rural 185 0 393 0 589 428 589 0 0 0 21 0 0 0
Estadual e Municipal 329 0 528 0 1 . 11 2 509 1.526 11 7 932 180 121 0 0 0
I PA P O R A N G A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 514 0 0 0 21 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 79 0 11 8 0 268 139 340 41 0 0 25 0 0 0
Municipal Rural 148 0 182 0 89 431 230 141 0 0 26 0 0 0
Estadual e Municipal 227 0 300 0 357 570 570 182 514 0 51 0 21 0
I PA U M I R I M
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 428 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 174 0 256 0 680 200 306 342 0 0 148 0 0 0
Municipal Rural 11 0 19 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 185 0 275 0 680 200 306 342 428 0 148 0 0 0
IPU
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 903 432 27 0 91 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 262 0 0 0 15 0
Municipal Urbana 290 0 530 0 612 1.289 1.431 583 0 0 601 0 0 0
Municipal Rural 184 0 273 0 368 531 251 314 0 0 449 0 0 0
Estadual e Municipal 474 0 803 0 980 1.820 1.682 897 1.165 432 1.077 0 106 0
IPUEIRAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 671 518 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 461 0 0 0 27 0
Municipal Urbana 347 0 483 0 1.181 939 1.474 759 0 0 20 0 0 0
Municipal Rural 11 8 0 517 0 616 824 400 352 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 465 0 1.000 0 1.797 1.763 1.874 1 . 111 1.132 518 20 0 27 0
IRACEMA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 613 0 0 0 41 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 282 0 232 0 532 83 688 141 0 0 43 0 0 0
Municipal Rural 84 0 77 0 90 59 56 19 0 0 39 0 0 0
Estadual e Municipal 366 0 309 0 622 142 744 160 613 0 82 0 41 0
IRAUCUBA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1.089 51 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 216 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 194 0 693 0 496 1.085 684 901 0 0 225 0 0 0
Municipal Rural 0 0 174 0 419 109 135 142 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 194 0 867 0 915 1.194 819 1.043 1.305 51 225 0 0 0
I TA I C A B A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 351 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 104 0 192 0 223 82 406 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 95 54 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 104 0 192 0 318 136 406 0 351 0 0 0 0 0
I TA I T I N G A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1.467 483 580 0 398 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 294 92 595 64 700 598 867 264 0 0 166 0 0 0
Municipal Rural 254 0 506 0 1.040 702 745 560 0 0 10 0 0 0
Estadual e Municipal 548 92 1.101 64 1.740 1.300 1.612 824 1.467 483 756 0 398 0
I TA PA G E
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 331 100 2.171 318 11 5 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 551 0 863 0 2.047 345 1.846 111 0 0 281 0 82 0
Municipal Rural 216 0 425 0 1.232 140 1.094 203 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 767 0 1.288 0 3.279 485 3.271 414 2.171 318 396 0 82 0
I TA P I P O C A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 128 49 4.845 590 20 0 2 0
Estadual Rural 36 0 0 0 79 0 43 0 434 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 967 126 1.697 93 2.806 2.591 3.895 1.182 0 0 1 . 11 5 0 0 0
Municipal Rural 1.046 37 1.379 41 1.449 2.776 1.556 1.725 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 2.049 163 3.076 134 4.334 5.367 5.622 2.956 5.279 590 1.135 0 2 0
I TA P I U N A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 630 21 0 0 93 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 144 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 245 0 228 53 530 260 241 445 0 0 80 0 0 0
Municipal Rural 125 0 159 0 11 3 5 11 7 542 0 0 45 0 0 0
Estadual e Municipal 370 0 387 53 643 771 248 987 774 21 125 0 93 0
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I TA R E M A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1.729 0 0 0 132 0
Estadual Rural 0 0 37 0 301 0 256 0 102 339 85 0 50 0
Municipal Urbana 275 63 442 0 534 813 1.534 190 0 0 395 0 0 0
Municipal Rural 557 0 756 0 837 1.065 544 431 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 832 63 1.235 0 1.672 1.878 2.334 621 1.831 339 480 0 182 0
I TAT I R A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1.070 0 0 0 61 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 11 2 0 356 0 1.010 346 956 444 0 0 55 0 0 0
Municipal Rural 109 0 288 0 6 11 365 188 335 0 0 20 0 0 0
Estadual e Municipal 221 0 644 0 1.621 7 11 1.144 779 1.070 0 75 0 61 0
J A G U A R E TA M A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 631 0 0 0 34 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 161 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 74 0 213 0 640 55 587 39 0 0 43 0 0 0
Municipal Rural 67 0 200 0 620 0 506 0 0 0 30 0 0 0
Estadual e Municipal 141 0 413 0 1.260 55 1.093 39 792 0 73 0 34 0
JAGUARIBARA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 410 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 124 0 203 0 260 221 457 43 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 73 0 11 0 0 151 188 101 81 0 0 30 0 0 0
Estadual e Municipal 197 0 313 0 4 11 409 558 124 410 0 30 0 0 0
JAGUARIBE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 866 378 46 0 43 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 283 0 640 0 1.096 884 1.596 603 0 0 196 0 0 0
Municipal Rural 99 0 258 0 320 274 41 101 0 0 204 0 0 0
Estadual e Municipal 382 0 898 0 1.416 1.158 1.637 704 866 378 446 0 43 0
JAGUARUANA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 910 513 0 0 146 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 125 71 533 128 427 768 940 342 0 0 138 0 0 0
Municipal Rural 15 0 327 0 153 427 206 324 0 0 19 0 0 0
Estadual e Municipal 140 71 860 128 580 1.195 1.146 666 910 513 157 0 146 0
JARDIM
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 967 39 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 341 0 0 0 0
Municipal Urbana 225 0 302 0 820 168 983 25 0 0 11 3 0 0 0
Municipal Rural 387 0 591 0 778 825 544 505 0 0 206 0 0 0
Estadual e Municipal 612 0 893 0 1.598 993 1.527 530 967 380 319 0 0 0
J AT I
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 304 0 0 0 54 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 127 0 122 0 226 78 181 98 0 0 56 0 0 0
Municipal Rural 88 0 104 0 88 218 34 11 4 0 0 70 0 0 0
Estadual e Municipal 215 0 226 0 314 296 215 212 304 0 126 0 54 0
JIJOCA DE JERICOACOARA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 701 0 0 0 65 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 190 0 246 0 676 0 556 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 247 0 373 0 974 0 764 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 437 0 619 0 1.650 0 1.320 0 701 0 0 0 65 0
JUAZEIRO DO NORTE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 2.544 73 8.332 1.441 368 0 669 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1.753 694 3.152 140 7.857 3.056 7.282 1.465 0 0 2.299 0 0 0
Municipal Rural 366 0 502 0 754 1.084 520 898 0 0 647 0 0 0
Estadual e Municipal 2 . 11 9 694 3.654 140 8 . 6 11 4.140 10.346 2.436 8.332 1.441 3.314 0 669 0
JUCAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 852 165 0 0 68 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 16 0 204 0 505 238 514 107 0 0 166 0 0 0
Municipal Rural 51 0 335 0 556 535 441 412 0 0 27 0 0 0
Estadual e Municipal 67 0 539 0 1.061 773 955 519 852 165 193 0 68 0
LAVRAS DA MANGABEIRA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 963 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 257 0 0 0 0
Municipal Urbana 400 0 436 0 447 1.345 427 996 0 0 135 33 0 0
Municipal Rural 24 0 178 3 78 481 0 394 0 0 27 0 0 0
Estadual e Municipal 424 0 614 3 525 1.826 427 1.390 963 257 162 33 0 0
LIMOEIRO DO NORTE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1.813 0 216 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 188 0 557 0 573 1.292 539 1.182 0 0 223 0 0 0
Municipal Rural 252 0 557 0 457 831 265 742 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 440 0 1 . 11 4 0 1.030 2.123 804 1.924 1.813 0 439 0 0 0
MADALENA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 638 0 0 0 39 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 147 0 0 0 29 0
Municipal Urbana 121 0 203 0 189 435 190 415 0 0 89 0 0 0
Municipal Rural 107 0 259 10 145 769 51 649 0 0 25 0 0 0
Estadual e Municipal 228 0 462 10 334 1.204 241 1.064 785 0 11 4 0 68 0
MARACANAU
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 9.995 894 0 0 714 0
Estadual Rural 13 0 41 0 61 72 56 0 32 0 37 0 44 0
Municipal Urbana 418 147 3.950 0 10.885 4.137 10.896 2.624 0 0 2.556 0 0 0
Municipal Rural 0 0 98 0 78 177 75 190 0 0 20 0 0 0
Estadual e Municipal 431 147 4.089 0 11 . 0 2 4 4.386 11 . 0 2 7 2.814 10.027 894 2.613 0 758 0
MARANGUAPE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 348 0 3.277 415 0 0 275 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 786 0 0 0 76 0
Municipal Urbana 360 508 831 943 2.912 2.758 3.397 1.946 0 0 740 0 0 0
Municipal Rural 186 15 396 53 540 246 163 105 0 0 102 0 0 0
Estadual e Municipal 546 523 1.227 996 3.452 3.004 3.908 2.051 4.063 415 842 0 351 0
MARCO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 957 0 0 0 45 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 286 12 0 0 24 0
Municipal Urbana 330 16 628 39 1.453 539 1.594 358 0 0 242 0 0 0
Municipal Rural 152 0 393 0 667 210 149 99 0 0 188 0 0 0
Estadual e Municipal 482 16 1.021 39 2.120 749 1.743 457 1.243 12 430 0 69 0
M A RT I N O P O L E
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 641 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 169 0 269 0 793 0 735 0 0 0 68 0 0 0
Municipal Rural 50 0 82 0 280 0 275 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 219 0 351 0 1.073 0 1.010 0 641 0 68 0 0 0
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MASSAPE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1.727 494 0 0 89 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 395 0 682 0 1.097 831 1.887 674 0 0 300 0 0 0
Municipal Rural 156 0 290 6 360 422 141 11 3 0 0 137 0 0 0
Estadual e Municipal 551 0 972 6 1.457 1.253 2.028 787 1.727 494 437 0 89 0
MAURITI
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1.884 374 0 0 62 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 832 0 745 0 1.131 1.021 2.151 427 0 0 407 0 0 0
Municipal Rural 370 0 459 0 213 696 48 293 0 0 322 0 0 0
Estadual e Municipal 1.202 0 1.204 0 1.344 1.717 2.199 720 1.884 374 729 0 62 0
MERUOCA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 717 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 201 0 313 0 489 274 456 420 0 0 89 0 0 0
Municipal Rural 53 0 97 0 146 135 63 131 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 254 0 410 0 635 409 519 551 717 0 89 0 0 0
MILAGRES
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 451 502 6 0 25 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 203 0 163 0 402 245 454 155 0 0 107 0 0 0
Municipal Rural 298 0 376 0 827 358 349 479 0 0 320 0 0 0
Estadual e Municipal 501 0 539 0 1.229 603 803 634 451 502 433 0 25 0
MILHA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 552 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 156 0 295 0 454 342 638 251 0 0 11 2 0 0 0
Municipal Rural 5 0 24 0 0 43 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 161 0 319 0 454 385 638 251 552 0 11 2 0 0 0
MIRAIMA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 693 0 23 0 45 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 137 0 244 0 756 0 702 0 0 0 141 0 0 0
Municipal Rural 95 0 163 0 416 0 352 0 0 0 475 0 0 0
Estadual e Municipal 232 0 407 0 1.172 0 1.054 0 693 0 639 0 45 0
MISSAO VELHA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1.340 0 0 0 105 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 224 0 399 0 1.226 369 1.049 391 0 0 217 0 0 0
Municipal Rural 386 0 621 0 646 286 454 188 0 0 335 0 0 0
Estadual e Municipal 610 0 1.020 0 1.872 655 1.503 579 1.340 0 552 0 105 0
MOMBACA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1.065 366 0 0 127 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 2 11 135 553 103 562 1.777 493 1.819 0 0 100 0 0 0
Municipal Rural 51 0 409 0 668 438 2 11 404 0 0 144 0 0 0
Estadual e Municipal 262 135 962 103 1.230 2.215 704 2.223 1.065 366 244 0 127 0
MONSENHOR TABOSA
Estadual Urbana 0 0 35 0 142 0 90 70 580 43 66 0 52 0
Estadual Rural 0 0 11 9 0 253 0 156 0 0 89 307 0 111 0
Municipal Urbana 0 0 278 0 0 730 275 330 0 0 756 0 0 0
Municipal Rural 0 0 157 6 41 391 324 0 0 0 1.206 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 589 6 436 1.121 845 400 580 132 2.335 0 163 0
MORADA NOVA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 2.161 506 0 0 86 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 441 78 573 64 1.475 1.147 1.364 1.132 0 0 629 0 0 0
Municipal Rural 416 0 651 0 581 1.186 579 491 0 0 395 0 0 0
Estadual e Municipal 857 78 1.224 64 2.056 2.333 1.943 1.623 2.161 506 1.024 0 86 0
MORAUJO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 353 17 0 0 43 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 11 0 0 174 0 6 480 1 532 0 0 87 0 0 0
Municipal Rural 26 0 57 0 31 161 36 94 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 136 0 231 0 37 641 37 626 353 17 87 0 43 0
MORRINHOS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1.071 0 0 0 50 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 137 0 233 0 225 340 175 282 0 0 33 0 0 0
Municipal Rural 206 0 391 0 196 899 96 780 0 0 35 0 0 0
Estadual e Municipal 343 0 624 0 421 1.239 271 1.062 1.071 0 68 0 50 0
MUCAMBO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 673 0 0 0 18 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

Municipal Urbana 180 0 262 0 393 263 499 155 0 0 64 0 0 0
Municipal Rural 82 0 127 0 147 230 179 213 0 0 155 0 0 0
Estadual e Municipal 262 0 389 0 540 493 678 368 673 0 219 0 18 0
MULUNGU
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 453 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 96 0 163 0 377 64 462 77 0 0 50 0 0 0
Municipal Rural 48 0 93 0 156 77 96 62 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 144 0 256 0 533 141 558 139 453 0 50 0 0 0
NOVA OLINDA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 794 0 0 0 33 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 179 0 0 0 0
Municipal Urbana 221 0 302 0 787 132 653 93 0 0 66 0 0 0
Municipal Rural 76 0 96 0 135 124 77 44 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 297 0 398 0 922 256 730 137 794 179 66 0 33 0
NOVA RUSSAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 917 487 0 0 97 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 120 11 4 438 11 5 1.460 454 1.559 191 0 0 424 9 0 0
Municipal Rural 51 0 171 0 340 0 0 0 0 0 151 0 0 0
Estadual e Municipal 171 11 4 609 11 5 1.800 454 1.559 191 917 487 575 9 97 0
NOVO ORIENTE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 934 182 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 13 0 13 0 6 0 0 0 37 0 13 0
Municipal Urbana 381 0 383 0 423 597 634 315 0 0 230 0 0 0
Municipal Rural 2 11 0 377 0 352 668 465 389 0 0 409 0 0 0
Estadual e Municipal 592 0 773 0 788 1.265 1.105 704 934 182 676 0 13 0
OCARA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1.347 3 0 0 20 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 151 0 390 0 735 359 778 164 0 0 111 0 0 0
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Municipal Rural 76 0 260 0 486 356 478 265 0 0 78 0 0 0
Estadual e Municipal 227 0 650 0 1.221 715 1.256 429 1.347 3 189 0 20 0
OROS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 638 0 0 0 79 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 407 0 419 0 427 973 512 609 0 0 177 0 0 0
Municipal Rural 38 0 73 0 102 130 0 131 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 445 0 492 0 529 1.103 512 740 638 0 177 0 79 0
PA C A J U S
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 2.129 420 47 0 33 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 588 38 1.052 68 1.951 1.430 2.353 840 0 0 169 0 0 0
Municipal Rural 238 39 477 55 505 753 431 691 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 826 77 1.529 123 2.456 2.183 2.784 1.531 2.129 420 216 0 33 0
PA C AT U B A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1.538 537 0 0 78 0
Estadual Rural 10 0 13 0 28 39 47 18 0 0 34 0 51 0
Municipal Urbana 137 726 937 284 1.816 1.901 2.310 891 0 0 433 0 0 0
Municipal Rural 2 13 42 7 66 61 21 36 0 0 27 0 0 0
Estadual e Municipal 149 739 992 291 1.910 2.001 2.378 945 1.538 537 494 0 129 0
PA C O T I
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 616 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 89 0 99 167 98 266 100 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 78 72 103 81 184 248 224 247 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 78 161 103 180 351 346 490 347 616 0 0 0 0 0
PA C U J A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 243 177 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 82 0 100 0 130 288 180 236 0 0 123 0 0 0
Municipal Rural 12 0 27 0 36 0 34 0 0 0 72 0 0 0
Estadual e Municipal 94 0 127 0 166 288 214 236 243 177 195 0 0 0
PA L H A N O
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 295 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 51 0 158 0 156 317 171 196 0 0 54 0 0 0
Municipal Rural 54 0 100 0 55 51 82 5 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 105 0 258 0 2 11 368 253 201 295 0 54 0 0 0
PA L M A C I A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 485 1 0 0 33 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 11 4 0 167 0 196 194 204 215 0 0 48 0 0 0
Municipal Rural 80 0 108 0 220 97 96 139 0 0 51 0 0 0
Estadual e Municipal 194 0 275 0 416 291 300 354 485 1 99 0 33 0
PA R A C U R U
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1.434 514 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 139 11 2 364 125 769 538 1.099 132 0 0 238 0 0 0
Municipal Rural 272 0 568 0 817 488 1.028 247 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 4 11 11 2 932 125 1.586 1.026 2.127 379 1.434 514 238 0 0 0
PA R A I PA B A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1.318 369 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 259 0 265 0 478 150 453 125 0 0 169 0 0 0
Municipal Rural 383 0 549 0 995 591 1.225 357 0 0 142 0 0 0
Estadual e Municipal 642 0 814 0 1.473 741 1.678 482 1.318 369 3 11 0 0 0
PA R A M B U
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1.134 396 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 2 11 0 434 0 100 915 65 898 0 0 40 0 0 0
Municipal Rural 131 0 528 0 852 795 377 826 0 0 126 0 0 0
Estadual e Municipal 342 0 962 0 952 1.710 442 1.724 1.134 396 166 0 0 0
PA R A M O T I
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 444 0 0 0 42 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 145 0 157 0 601 24 520 0 0 0 232 0 0 0
Municipal Rural 11 5 0 137 0 472 28 370 36 0 0 221 0 0 0
Estadual e Municipal 260 0 294 0 1.073 52 890 36 444 0 453 0 42 0
PEDRA BRANCA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1.730 469 0 0 150 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 262 230 478 98 807 850 712 930 0 0 183 0 0 0
Municipal Rural 200 12 370 19 565 738 532 599 0 0 458 0 0 0
Estadual e Municipal 462 242 848 11 7 1.372 1.588 1.244 1.529 1.730 469 641 0 150 0
P E N A F O RT E
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 29 0 485 0 27 0 60 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 259 0 259 0 419 111 309 11 8 0 0 393 0 0 0
Municipal Rural 46 0 74 0 154 47 80 75 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 305 0 333 0 573 158 418 193 485 0 420 0 60 0
PENTECOSTE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1.461 501 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 405 12 723 0 1.706 130 1.654 164 0 0 132 0 0 0
Municipal Rural 11 8 0 307 0 802 32 626 17 0 0 83 0 0 0
Estadual e Municipal 523 12 1.030 0 2.508 162 2.280 181 1.461 501 215 0 0 0
PEREIRO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 486 420 0 0 71 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 99 0 253 0 432 159 436 100 0 0 98 0 0 0
Municipal Rural 100 0 224 0 514 327 454 242 0 0 178 0 0 0
Estadual e Municipal 199 0 477 0 946 486 890 342 486 420 276 0 71 0
P I N D O R E TA M A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 953 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 219 33 331 47 0 914 0 975 0 0 133 0 0 0
Municipal Rural 79 0 185 0 1 496 0 417 0 0 74 0 0 0
Estadual e Municipal 298 33 516 47 1 1.410 0 1.392 953 0 207 0 0 0
PIQUET CARNEIRO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 393 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 120 0 302 0 904 41 568 97 0 0 227 0 0 0
Municipal Rural 3 0 32 0 90 0 93 46 0 0 11 0 0 0
Estadual e Municipal 123 0 334 0 994 41 661 143 393 0 238 0 0 0
PIRES FERREIRA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 401 17 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 50 0 131 0 410 0 600 0 0 0 140 0 14 0
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Municipal Rural 77 0 136 0 361 0 171 0 0 0 161 0 0 0
Estadual e Municipal 127 0 267 0 771 0 771 0 401 17 301 0 14 0
PORANGA
Estadual Urbana 0 0 46 0 153 0 93 0 539 0 19 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 158 0 185 0 440 228 539 33 0 0 95 0 0 0
Municipal Rural 84 0 11 0 0 239 210 217 46 0 0 38 0 0 0
Estadual e Municipal 242 0 341 0 832 438 849 79 539 0 152 0 0 0
P O RT E I R A S
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 514 0 0 0 17 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 182 0 183 0 387 216 446 236 0 0 198 0 0 0
Municipal Rural 275 0 273 0 581 71 407 34 0 0 390 0 0 0
Estadual e Municipal 457 0 456 0 968 287 853 270 514 0 588 0 17 0
POTENGI
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 2 59 368 13 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 163 0 165 0 471 255 470 99 0 0 33 0 0 0
Municipal Rural 7 0 73 0 244 0 13 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 170 0 238 0 715 255 485 158 368 13 33 0 0 0
P O T I R E TA M A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 256 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 72 0 88 0 148 82 224 25 0 0 28 0 0 0
Municipal Rural 52 0 77 0 98 128 92 105 0 0 49 0 0 0
Estadual e Municipal 124 0 165 0 246 210 316 130 256 0 77 0 0 0
QUITERIANOPOLIS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 869 8 0 0 16 0
Estadual Rural 0 0 14 0 27 0 25 0 0 0 50 0 0 0
Municipal Urbana 222 0 169 0 296 273 416 176 0 0 69 0 0 0
Municipal Rural 278 0 286 0 535 437 302 362 0 0 148 0 0 0
Estadual e Municipal 500 0 469 0 858 710 743 538 869 8 267 0 16 0
QUIXADA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 2.886 447 221 0 157 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 299 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 328 16 935 0 1.669 1.081 2.350 635 0 0 138 0 0 0
Municipal Rural 353 0 834 0 964 1.279 844 919 0 0 78 0 0 0
Estadual e Municipal 681 16 1.769 0 2.633 2.360 3.194 1.554 3.185 447 437 0 157 0
QUIXELO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 467 0 0 0 46 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 54 0 269 0 432 67 322 72 0 0 174 0 0 0
Municipal Rural 63 0 274 0 526 224 533 147 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 11 7 0 543 0 958 291 855 219 467 0 174 0 46 0
QUIXERAMOBIM
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 47 26 2.201 538 0 0 142 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 356 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 306 662 836 554 1.661 2.610 1.999 1.914 0 0 503 0 0 0
Municipal Rural 215 0 452 0 410 1.002 155 916 0 0 163 0 0 0
Estadual e Municipal 521 662 1.288 554 2.071 3.612 2.201 2.856 2.557 538 666 0 142 0
QUIXERE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 769 0 0 0 95 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 165 81 184 123 665 175 758 177 0 0 208 0 0 0
Municipal Rural 57 0 131 0 199 287 261 39 0 0 33 0 0 0
Estadual e Municipal 222 81 315 123 864 462 1.019 216 769 0 241 0 95 0
REDENCAO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1.208 416 0 0 33 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 134 11 298 0 746 0 695 0 0 0 160 0 0 0
Municipal Rural 282 0 485 0 1.325 55 1.022 105 0 0 138 0 0 0
Estadual e Municipal 416 11 783 0 2.071 55 1.717 105 1.208 416 298 0 33 0
R E R I U TA B A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 650 274 0 0 18 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 19 162 208 0 309 342 583 130 0 0 47 0 0 0
Municipal Rural 147 0 256 0 386 301 344 243 0 0 124 0 0 0
Estadual e Municipal 166 162 464 0 695 643 927 373 650 274 171 0 18 0
RUSSAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 2.260 413 0 0 101 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 182 270 838 94 454 2.020 383 1.751 0 0 220 0 0 0
Municipal Rural 300 14 775 102 174 2.097 131 1.814 0 0 30 0 0 0
Estadual e Municipal 482 284 1.613 196 628 4 . 11 7 514 3.565 2.260 413 250 0 101 0
SABOEIRO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 644 31 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 173 0 338 0 858 281 622 272 0 0 212 0 0 0
Municipal Rural 44 0 97 0 151 149 101 11 3 0 0 23 0 0 0
Estadual e Municipal 217 0 435 0 1.009 430 723 385 644 31 235 0 0 0
SALITRE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 626 6 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 181 0 229 0 576 204 684 0 0 0 172 0 0 0
Municipal Rural 210 0 332 0 976 206 802 96 0 0 163 0 0 0
Estadual e Municipal 391 0 561 0 1.552 410 1.486 96 626 6 335 0 0 0
SANTA QUITERIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1.349 377 0 0 13 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 206 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 340 0 643 0 1.176 813 1.019 1.057 0 0 163 0 0 0
Municipal Rural 150 0 396 0 445 737 259 789 0 0 91 0 0 0
Estadual e Municipal 490 0 1.039 0 1.621 1.550 1.278 1.846 1.555 377 254 0 13 0
SANTANA DO ACARAU
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 732 455 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 149 0 387 0 1.213 0 1.304 0 0 0 166 0 0 0
Municipal Rural 191 0 405 0 1.235 0 1.343 0 0 0 11 3 0 0 0
Estadual e Municipal 340 0 792 0 2.448 0 2.647 0 732 455 279 0 0 0
SANTANA DO CARIRI
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 779 0 0 0 64 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 269 0 417 0 1.057 29 1.056 21 0 0 120 0 0 0
Municipal Rural 141 0 160 0 445 0 319 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 410 0 577 0 1.502 29 1.375 21 779 0 120 0 64 0
SAO BENEDITO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 122 0 1.502 240 0 0 42 0
Estadual Rural 0 0 38 0 50 0 123 0 138 0 47 0 23 0
Municipal Urbana 238 0 448 0 343 1.109 0 1.739 0 0 252 0 0 0
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Municipal Rural 455 0 743 0 23 1.930 1 1.550 0 0 247 0 0 0
Estadual e Municipal 693 0 1.229 0 416 3.039 246 3.289 1.640 240 546 0 65 0
SAO GONCALO DO AMARANTE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 74 2.309 343 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 601 0 1.100 0 1.777 948 1.450 854 0 0 377 0 0 0
Municipal Rural 158 0 310 0 589 510 409 332 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 759 0 1.410 0 2.366 1.458 1.859 1.260 2.309 343 377 0 0 0
SAO JOAO DO JAGUARIBE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 249 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 55 0 82 0 145 78 250 79 0 0 24 0 0 0
Municipal Rural 0 0 97 0 206 0 123 0 0 0 100 0 0 0
Estadual e Municipal 55 0 179 0 351 78 373 79 249 0 124 0 0 0
SAO LUIS DO CURU
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 488 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 11 8 0 193 0 367 314 585 73 0 0 55 0 0 0
Municipal Rural 67 0 94 0 131 181 72 165 0 0 38 0 0 0
Estadual e Municipal 185 0 287 0 498 495 657 238 488 0 93 0 0 0
SENADOR POMPEU
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 595 334 52 0 62 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 104 82 342 0 1.100 0 1.208 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 59 0 123 0 415 0 357 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 163 82 465 0 1.515 0 1.565 0 595 334 52 0 62 0
SENADOR SA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 382 0 0 0 19 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 11 6 0 190 0 535 0 605 0 0 0 22 0 0 0
Municipal Rural 25 0 101 0 90 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 141 0 291 0 625 0 605 0 382 0 22 0 19 0
SOBRAL
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 418 0 8.122 1.019 400 0 604 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 495 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 2.964 175 3.939 0 7.672 3.422 7.445 2.602 0 0 2.948 0 0 0
Municipal Rural 140 0 154 0 164 388 258 216 0 0 260 0 0 0
Estadual e Municipal 3.104 175 4.093 0 7.836 3.810 8.121 2.818 8.617 1.019 3.608 0 604 0
SOLONOPOLE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 579 0 0 0 40 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 236 0 335 0 792 177 890 64 0 0 52 0 0 0
Municipal Rural 17 0 38 0 76 8 52 41 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 253 0 373 0 868 185 942 105 579 0 52 0 40 0
TABULEIRO DO NORTE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 95 0 789 343 0 0 48 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 353 0 341 0 512 428 601 372 0 0 131 0 0 0
Municipal Rural 49 0 217 0 152 461 183 402 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 402 0 558 0 664 889 879 774 789 343 131 0 48 0
TA M B O R I L
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 698 506 0 0 45 0
Estadual Rural 14 0 8 0 5 0 16 0 0 0 14 0 16 0
Municipal Urbana 208 0 506 0 751 765 1.218 608 0 0 252 0 0 0
Municipal Rural 46 0 259 0 420 207 83 73 0 0 91 0 0 0
Estadual e Municipal 268 0 773 0 1.176 972 1.317 681 698 506 357 0 61 0
TA R R A FA S
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 293 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 11 7 0 138 0 450 0 404 0 0 0 103 0 0 0
Municipal Rural 66 0 86 0 251 0 199 0 0 0 147 0 0 0
Estadual e Municipal 183 0 224 0 701 0 603 0 293 0 250 0 0 0
TA U A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1.463 547 171 0 56 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 307 8 0 0 0 0
Municipal Urbana 617 109 806 47 282 2.270 439 1.970 0 0 8 11 0 0 0
Municipal Rural 379 0 444 0 97 1.393 51 1.452 0 0 1.490 0 0 0
Estadual e Municipal 996 109 1.250 47 379 3.663 490 3.422 1.770 555 2.472 0 56 0
TEJUCUOCA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 694 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 33 0 197 0 367 222 454 57 0 0 378 0 0 0
Municipal Rural 183 60 290 97 928 121 441 459 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 216 60 487 97 1.295 343 895 516 694 0 378 0 0 0
TIANGUA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 2.614 507 224 0 15 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1.141 0 1.519 0 988 2.682 2.027 1.861 0 0 495 0 0 0
Municipal Rural 506 0 659 0 296 1.520 71 1.020 0 0 253 0 0 0
Estadual e Municipal 1.647 0 2.178 0 1.284 4.202 2.098 2.881 2.614 507 972 0 15 0
TRAIRI
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1.876 8 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 444 0 0 0 0
Municipal Urbana 302 0 676 12 1.537 422 1.440 453 0 0 43 0 0 0
Municipal Rural 424 0 924 0 2.169 225 1.693 62 0 0 51 0 0 0
Estadual e Municipal 726 0 1.600 12 3.706 647 3.133 515 1.876 452 94 0 0 0
TURURU
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 863 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 135 0 265 0 671 0 599 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 98 0 300 0 715 0 606 0 0 0 40 0 0 0
Estadual e Municipal 233 0 565 0 1.386 0 1.205 0 863 0 40 0 0 0
UBAJARA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1.182 242 0 0 34 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 151 0 282 0 1.168 25 1.265 51 0 0 130 0 0 0
Municipal Rural 302 0 556 0 1.337 0 1.025 0 0 0 289 0 0 0
Estadual e Municipal 453 0 838 0 2.505 25 2.290 51 1.182 242 419 0 34 0
UMARI
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 242 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 54 0 85 0 194 83 265 75 0 0 59 0 0 0
Municipal Rural 33 0 68 0 237 52 167 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 87 0 153 0 431 135 432 75 242 0 59 0 0 0
UMIRIM
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 749 0 0 0 55 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 210 0 210 0 381 443 643 98 0 0 61 0 0 0
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Municipal Rural 224 0 230 0 380 350 257 259 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 434 0 440 0 761 793 900 357 749 0 61 0 55 0
U R U B U R E TA M A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1.160 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 63 102 377 0 398 584 689 392 0 0 332 0 0 0
Municipal Rural 90 0 229 0 121 534 56 506 0 0 227 0 0 0
Estadual e Municipal 153 102 606 0 519 1 . 11 8 745 898 1.160 0 559 0 0 0
URUOCA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 602 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 175 0 177 0 310 198 477 0 0 0 71 0 0 0
Municipal Rural 147 0 2 11 0 571 0 520 0 0 0 57 0 0 0
Estadual e Municipal 322 0 388 0 881 198 997 0 602 0 128 0 0 0
VA R J O TA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 726 27 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 279 105 310 26 587 449 893 463 0 0 230 0 0 0
Municipal Rural 65 0 85 0 101 84 19 33 0 0 90 0 0 0
Estadual e Municipal 344 105 395 26 688 533 912 496 726 27 320 0 0 0
VARZEA ALEGRE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1.146 517 11 3 0 84 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 109 79 700 0 1.761 65 2.086 65 0 0 366 0 0 0
Municipal Rural 234 0 222 0 608 0 326 0 0 0 232 0 0 0
Estadual e Municipal 343 79 922 0 2.369 65 2.412 65 1.146 517 7 11 0 84 0
VICOSA DO CEARA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 2.549 324 0 0 62 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 214 0 262 0 793 1.452 966 1.427 0 0 266 0 0 0
Municipal Rural 573 0 1.165 0 824 2.356 969 1.555 0 0 607 0 0 0
Estadual e Municipal 787 0 1.427 0 1.617 3.808 1.935 2.982 2.549 324 873 0 62 0

DISTRITO FEDERAL
BRASILIA
Estadual Urbana 834 561 28.642 3.185 128.615 12.840 11 7 . 6 0 1 10.061 76.333 480 23.942 0 1 9 . 7 11 0
Estadual Rural 0 0 1.544 133 7.391 1.837 5.085 495 1.664 19 708 0 277 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 834 561 30.186 3.318 136.006 14.677 122.686 10.556 77.997 499 24.650 0 19.988 0

ESPIRITO SANTO
AFONSO CLAUDIO
Estadual Urbana 0 0 0 0 305 63 561 122 890 5 61 0 98 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 48 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 250 189 466 146 908 88 507 29 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 8 60 127 40 820 0 450 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 258 249 593 186 2.033 151 1.518 151 938 5 61 0 98 0
AGUA DOCE DO NORTE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 468 53 580 0 152 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 95 344 0 829 74 224 29 0 0 26 0 0 0
Municipal Rural 0 0 18 0 101 0 20 16 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 95 362 0 930 74 712 98 580 0 178 0 0 0
AGUIA BRANCA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 102 23 372 1 57 0 66 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 134 0 65 0 0 0 0
Municipal Urbana 92 0 131 0 250 0 140 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 152 0 474 0 307 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 92 0 283 0 724 0 549 157 372 66 57 0 66 0
ALEGRE
Estadual Urbana 0 0 0 0 865 129 1.204 188 968 27 258 0 100 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 640 322 224 552 0 104 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 46 0 217 0 107 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 640 368 224 1.634 129 1.415 188 968 27 258 0 100 0
ALFREDO CHAVES
Estadual Urbana 0 0 0 0 187 0 108 0 333 0 20 0 52 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 81 146 182 0 446 0 428 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 10 18 11 4 12 224 0 72 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 91 164 296 12 857 0 608 0 333 0 20 0 52 0
ALTO RIO NOVO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 376 84 278 5 50 0 46 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 88 72 188 0 525 0 81 0 0 0 17 0 0 0
Municipal Rural 0 0 54 0 11 7 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 88 72 242 0 642 0 457 84 278 5 67 0 46 0
A N C H I E TA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 189 25 772 33 0 0 315 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 401 138 542 107 1.603 123 1.204 67 0 0 346 0 0 0
Municipal Rural 11 5 44 147 42 270 243 220 52 0 0 40 0 62 0
Estadual e Municipal 516 182 689 149 1.873 366 1.613 144 772 33 386 0 377 0
APIACA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 100 0 203 0 0 0 39 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 75 154 0 407 0 207 0 0 0 73 0 0 0
Municipal Rural 0 0 17 12 59 78 69 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 75 171 12 466 78 376 0 203 0 73 0 39 0
ARACRUZ
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 1.638 108 2.884 0 521 0 716 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1.154 177 2.613 188 4.943 312 3.216 105 0 0 543 0 0 0
Municipal Rural 109 21 351 36 9 11 181 255 85 0 0 10 0 0 0
Estadual e Municipal 1.263 198 2.964 224 5.854 493 5.109 298 2.884 0 1.074 0 716 0
ATILIO VIVACQUA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 397 0 89 0 85 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 174 100 158 40 488 126 333 52 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 54 0 71 0 163 79 145 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 228 100 229 40 651 205 478 52 397 0 89 0 85 0
BAIXO GUANDU
Estadual Urbana 0 0 0 0 173 0 370 62 947 62 142 0 192 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 163 355 390 85 670 835 489 486 0 0 68 0 0 0
Municipal Rural 10 32 92 0 178 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 173 387 482 85 1.021 835 859 548 947 62 210 0 192 0
BARRA DE SAO FRANCISCO
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Estadual Urbana 0 0 0 0 86 43 677 107 1.264 0 310 0 231 0
Estadual Rural 0 0 0 0 156 29 161 44 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 428 904 0 1.454 788 842 254 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 139 0 382 0 0 129 0 75 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 428 1.043 0 2.078 860 1.680 534 1.264 75 310 0 231 0
BOA ESPERANCA
Estadual Urbana 0 0 0 0 253 13 421 4 455 0 158 0 93 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 134 0 71 0 0 0 0
Municipal Urbana 149 59 271 0 700 0 167 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 23 14 152 0 313 0 221 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 172 73 423 0 1.266 13 809 138 455 71 158 0 93 0
BOM JESUS DO NORTE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 56 17 54 0 70 0 48 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 101 87 127 45 365 0 157 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 2 0 7 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 101 87 129 45 372 0 213 17 54 0 70 0 48 0
BREJETUBA
Estadual Urbana 0 0 0 0 21 0 470 99 341 0 60 0 67 0
Estadual Rural 0 0 0 0 207 64 210 82 218 5 36 0 12 0
Municipal Urbana 80 77 205 0 576 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 188 0 258 0 0 100 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 80 77 393 0 1.062 64 680 281 559 5 96 0 79 0
CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM
Estadual Urbana 0 0 0 0 3.799 200 3.624 11 7 4.900 67 1.618 0 1.565 0
Estadual Rural 0 0 0 0 536 25 350 47 267 0 11 7 0 70 0
Municipal Urbana 1.712 2.601 4.079 0 5.793 958 4.769 648 0 0 93 0 0 0
Municipal Rural 30 0 105 0 261 22 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1.742 2.601 4.184 0 10.389 1.205 8.743 812 5.167 67 1.828 0 1.635 0
CARIACICA
Estadual Urbana 0 0 0 0 7.635 584 9.560 716 10.466 29 2.367 0 3.614 0
Estadual Rural 0 0 0 0 496 11 8 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 2.539 0 7.756 0 13.845 2.959 8.616 1.586 0 0 3.421 0 0 0
Municipal Rural 0 0 2 0 12 0 0 96 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 2.539 0 7.758 0 21.988 3.661 18.176 2.398 10.466 29 5.788 0 3.614 0
CASTELO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 268 0 881 90 244 0 196 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 137 320 342 202 1.502 44 1.066 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 140 62 455 204 424 171 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 137 320 482 264 1.957 248 1.758 171 881 90 244 0 196 0
C O L AT I N A
Estadual Urbana 0 0 0 0 466 51 1.570 85 3.007 108 626 0 395 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 902 1.291 2.086 23 3.919 1.020 3.307 407 0 0 30 0 0 0
Municipal Rural 0 0 231 6 478 249 106 97 0 0 10 0 0 0
Estadual e Municipal 902 1.291 2.317 29 4.863 1.320 4.983 589 3.007 108 666 0 395 0
CONCEICAO DA BARRA
Estadual Urbana 0 0 0 0 269 0 332 26 1 . 11 0 10 11 7 0 225 0
Estadual Rural 0 0 0 0 128 28 0 11 3 0 0 21 0 0 0
Municipal Urbana 555 0 666 0 1.205 190 948 169 0 0 246 0 0 0
Municipal Rural 156 0 221 0 553 38 218 139 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 7 11 0 887 0 2.155 256 1.498 447 1 . 11 0 10 384 0 225 0
CONCEICAO DO CASTELO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 242 0 370 0 107 0 63 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 51 137 161 0 533 0 270 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 2 27 88 0 368 0 235 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 53 164 249 0 901 0 747 0 370 0 107 0 63 0
DIVINO DE SAO LOURENCO
Estadual Urbana 0 0 0 0 158 0 199 0 169 0 42 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 19 0 76 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 26 0 145 0 57 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 19 0 102 0 303 0 256 0 169 0 42 0 0 0
DOMINGOS MARTINS
Estadual Urbana 0 0 0 0 506 0 517 0 1.165 0 63 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 67 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 34 349 280 0 493 0 438 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 38 535 0 1.552 0 1.035 76 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 34 387 815 0 2.551 0 1.990 76 1.232 0 63 0 0 0
DORES DO RIO PRETO
Estadual Urbana 0 0 0 0 157 0 414 0 310 0 93 0 51 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 51 0 142 0 288 0 102 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 34 0 86 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 51 0 176 0 531 0 516 0 310 0 93 0 51 0
ECOPORANGA
Estadual Urbana 0 0 0 0 424 74 1.260 80 776 64 190 0 179 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 205 305 506 0 875 106 39 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 29 0 103 0 302 58 0 71 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 234 305 609 0 1.601 238 1.299 151 776 64 190 0 179 0
FUNDAO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 288 36 236 86 0 0 102 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 335 0 397 14 1.314 0 918 0 0 0 185 0 0 0
Municipal Rural 0 0 5 0 25 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 335 0 402 14 1.339 0 1.206 36 236 86 185 0 102 0
GOVERNADOR LINDENBERG
Estadual Urbana 0 0 0 0 306 11 468 28 299 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 127 0 133 0 94 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 109 125 245 0 166 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 39 0 248 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 109 125 284 0 847 11 601 28 393 0 0 0 0 0
GUACUI
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 312 62 778 0 242 0 194 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 53 261 521 0 1.341 197 846 219 0 0 80 0 0 0
Municipal Rural 0 0 16 21 62 70 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 53 261 537 21 1.403 267 1.158 281 778 0 322 0 194 0
G U A R A PA R I
Estadual Urbana 0 0 0 0 830 32 1.342 52 2.912 0 193 0 1.007 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 212 0 151 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1.514 408 2.272 25 5.557 1.025 4.206 848 0 0 1.476 0 0 0
Municipal Rural 0 0 194 0 722 281 57 81 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1.514 408 2.466 25 7.109 1.338 5.817 981 3.063 0 1.669 0 1.007 0
I B AT I B A
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Estadual Urbana 0 0 0 0 140 25 421 45 544 0 0 0 148 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 172 422 0 1.204 0 645 0 0 0 258 0 0 0
Municipal Rural 0 0 190 0 574 0 371 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 172 612 0 1.918 25 1.437 45 544 0 258 0 148 0
IBIRACU
Estadual Urbana 0 0 0 0 208 0 610 0 296 0 89 0 81 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 56 169 241 0 468 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 14 33 0 11 2 0 58 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 56 183 274 0 788 0 668 0 296 0 89 0 81 0
IBITIRAMA
Estadual Urbana 0 0 0 0 205 22 217 41 356 0 73 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 13 57 145 21 332 0 220 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 6 51 82 24 366 0 39 159 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 19 108 227 45 903 22 476 200 356 0 73 0 0 0
ICONHA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 329 0 430 0 55 0 76 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 316 32 233 0 629 0 227 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 40 0 151 0 85 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 316 32 273 0 780 0 641 0 430 0 55 0 76 0
IRUPI
Estadual Urbana 0 0 0 0 20 0 491 0 441 0 142 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 43 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 68 166 229 0 712 0 272 0 0 0 13 0 0 0
Municipal Rural 0 0 63 0 318 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 68 166 292 0 1.050 0 763 0 484 0 155 0 0 0
I TA G U A C U
Estadual Urbana 0 0 0 0 22 10 489 67 425 0 52 0 39 0
Estadual Rural 0 0 0 0 49 20 18 17 38 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 50 163 228 0 676 0 131 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 50 0 11 7 0 42 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 50 163 278 0 864 30 680 84 463 0 52 0 39 0
I TA P E M I R I M
Estadual Urbana 0 0 0 0 243 0 1.058 44 827 89 549 0 471 0
Estadual Rural 0 0 0 0 105 0 0 0 0 0 11 3 0 0 0
Municipal Urbana 65 760 591 17 1.548 122 705 60 0 0 126 0 0 0
Municipal Rural 15 140 443 0 940 279 54 102 0 0 100 0 0 0
Estadual e Municipal 80 900 1.034 17 2.836 401 1.817 206 827 89 888 0 471 0
I TA R A N A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 201 16 257 0 56 0 59 0
Estadual Rural 0 0 0 0 267 16 168 28 89 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 93 11 5 0 350 0 244 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 27 86 0 52 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 120 201 0 669 16 613 44 346 0 56 0 59 0
IUNA
Estadual Urbana 0 0 0 0 290 0 385 69 910 0 33 0 53 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 109 223 397 137 1 . 5 11 0 1.042 0 0 0 280 0 0 0
Municipal Rural 0 0 104 0 480 0 133 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 109 223 501 137 2.281 0 1.560 69 910 0 313 0 53 0
JAGUARE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 564 0 873 0 0 0 126 0
Estadual Rural 0 0 0 0 31 0 0 63 0 0 2 0 0 0
Municipal Urbana 426 0 465 0 956 3 11 259 61 0 0 318 0 0 0
Municipal Rural 239 22 383 0 1.194 0 588 301 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 665 22 848 0 2.181 3 11 1 . 4 11 425 873 0 320 0 126 0
JERONIMO MONTEIRO
Estadual Urbana 0 0 0 0 248 19 369 19 256 11 87 0 88 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 101 38 273 0 440 30 317 39 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 51 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 101 38 273 0 739 49 686 58 256 11 87 0 88 0
JOAO NEIVA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 324 0 133 0 126 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 271 0 363 0 926 0 713 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 11 0 24 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 271 0 374 0 950 0 713 0 324 0 133 0 126 0
LARANJA DA TERRA
Estadual Urbana 0 0 0 0 46 26 259 39 430 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 53 11 7 0 258 0 196 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 92 0 317 0 35 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 53 209 0 621 26 490 39 430 0 0 0 0 0
LINHARES
Estadual Urbana 0 0 0 0 1.091 96 3.012 410 4.060 96 1.131 0 804 0
Estadual Rural 0 0 0 0 166 0 90 42 0 0 64 0 23 0
Municipal Urbana 2.536 1.131 2.691 671 7.166 1.369 3.595 438 0 0 65 0 0 0
Municipal Rural 301 11 3 532 82 1.649 369 425 274 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 2.837 1.244 3.223 753 10.072 1.834 7.122 1.164 4.060 96 1.260 0 827 0
MANTENOPOLIS
Estadual Urbana 0 0 0 0 173 0 573 38 569 0 80 0 91 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 106 179 345 0 600 75 259 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 8 0 109 0 0 38 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 106 179 353 0 882 75 832 76 569 0 80 0 91 0
M A R ATA I Z E S
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 6 11 0 486 0 0 0 245 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 524 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 123 358 648 0 2.070 0 886 0 0 0 335 0 0 0
Municipal Rural 12 81 3 11 0 873 0 594 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 135 439 959 0 2.943 0 2.091 0 1.010 0 335 0 245 0
MARECHAL FLORIANO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 279 0 640 0 0 0 22 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 133 199 280 0 743 40 489 0 0 0 56 0 0 0
Municipal Rural 13 0 151 0 324 11 3 71 37 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 146 199 431 0 1.067 153 839 37 640 0 56 0 22 0
MARILANDIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 447 0 422 0 54 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 47 76 141 72 484 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 85 0 335 0 147 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 47 76 226 72 819 0 594 0 422 0 54 0 0 0
MIMOSO DO SUL
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Estadual Urbana 0 0 0 0 769 11 7 713 0 424 0 205 0 127 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 226 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 166 166 462 0 383 163 514 237 0 0 13 0 0 0
Municipal Rural 0 0 56 0 277 8 36 19 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 166 166 518 0 1.429 288 1.263 256 650 0 218 0 127 0
M O N TA N H A
Estadual Urbana 0 0 0 0 76 8 446 7 471 75 148 0 159 0
Estadual Rural 0 0 0 0 90 0 0 0 0 0 9 0 0 0
Municipal Urbana 8 434 443 0 795 278 437 76 0 0 11 0 0 0
Municipal Rural 0 34 0 36 67 65 24 35 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 8 468 443 36 1.028 351 907 11 8 471 75 168 0 159 0
MUCURICI
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 276 0 250 0 38 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 90 49 81 309 11 9 11 2 0 0 0 76 0 0 0
Municipal Rural 0 0 16 0 55 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 90 65 81 364 11 9 388 0 250 0 11 4 0 0 0
MUNIZ FREIRE
Estadual Urbana 0 0 0 0 177 46 4 11 0 696 0 21 0 72 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 70 152 348 0 736 47 450 81 0 0 50 0 0 0
Municipal Rural 0 0 71 0 389 0 216 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 70 152 419 0 1.302 93 1.077 81 696 0 71 0 72 0
MUQUI
Estadual Urbana 0 0 0 0 275 0 385 49 384 0 167 0 177 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 60 11 9 236 32 554 0 235 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 3 0 45 0 143 0 41 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 63 11 9 281 32 972 0 661 49 384 0 167 0 177 0
NOVA VENECIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 92 42 183 39 1.603 1 23 0 273 0
Estadual Rural 0 0 0 0 87 0 0 0 59 0 8 0 0 0
Municipal Urbana 382 200 774 97 2.302 0 1.861 0 0 0 208 0 0 0
Municipal Rural 38 0 278 0 871 0 275 195 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 420 200 1.052 97 3.352 42 2.319 234 1.662 1 239 0 273 0
PA N C A S
Estadual Urbana 0 0 0 0 197 23 622 86 712 2 137 0 103 0
Estadual Rural 0 0 0 0 13 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 180 0 374 0 457 0 289 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 30 0 701 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 180 0 404 0 1.368 23 9 11 86 712 2 137 0 103 0
PEDRO CANARIO
Estadual Urbana 0 0 0 0 125 5 1.123 38 677 0 227 0 267 0
Estadual Rural 0 0 0 0 146 0 58 67 49 0 27 0 0 0
Municipal Urbana 0 57 570 0 1.668 0 360 0 0 0 72 0 0 0
Municipal Rural 81 0 107 0 86 0 0 0 0 0 15 0 0 0
Estadual e Municipal 81 57 677 0 2.025 5 1.541 105 726 0 341 0 267 0
PINHEIROS
Estadual Urbana 0 0 0 0 159 0 180 0 823 0 14 0 97 0
Estadual Rural 0 0 0 0 84 0 0 24 0 0 5 0 0 0
Municipal Urbana 0 310 162 430 1.445 21 1.043 24 0 0 189 0 0 0
Municipal Rural 20 38 34 108 206 0 81 0 0 0 13 0 0 0
Estadual e Municipal 20 348 196 538 1.894 21 1.304 48 823 0 221 0 97 0
PIUMA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 265 0 558 0 0 0 11 9 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 131 158 497 0 1.400 0 931 5 0 0 184 0 0 0
Municipal Rural 21 0 44 0 74 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 152 158 541 0 1.474 0 1.196 5 558 0 184 0 11 9 0
PONTO BELO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 306 0 275 0 0 0 46 0
Estadual Rural 0 0 0 0 18 0 0 0 0 0 17 0 0 0
Municipal Urbana 22 96 163 56 366 152 53 42 0 0 91 0 0 0
Municipal Rural 0 0 5 0 16 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 22 96 168 56 400 152 359 42 275 0 108 0 46 0
PRESIDENTE KENNEDY
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 144 42 478 7 45 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 125 34 55 201 27 31 0 0 0 20 0 0 0
Municipal Rural 0 93 218 0 662 32 535 42 0 0 149 0 0 0
Estadual e Municipal 0 218 252 55 863 59 710 84 478 7 214 0 0 0
RIO BANANAL
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 524 0 82 0 46 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 156 155 258 0 613 0 549 0 0 0 27 0 0 0

Municipal Rural 0 0 167 0 849 0 487 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 156 155 425 0 1.462 0 1.036 0 524 0 109 0 46 0
RIO NOVO DO SUL
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 470 0 344 0 30 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 52 50 47 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 161 55 165 0 502 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 89 0 243 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 161 55 254 0 745 0 522 50 391 0 30 0 0 0
SANTA LEOPOLDINA
Estadual Urbana 0 0 0 0 197 0 3 11 0 2 11 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 76 0 35 0 0 0
Municipal Urbana 0 96 95 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 38 129 0 567 0 283 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 134 224 0 764 0 594 0 287 0 35 0 0 0
SANTA MARIA DE JETIBA
Estadual Urbana 0 0 0 0 804 0 876 0 801 0 196 0 134 0
Estadual Rural 0 0 0 0 306 21 344 192 321 40 44 0 0 0
Municipal Urbana 2 11 138 388 0 126 72 99 26 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 54 44 528 0 1.125 163 450 76 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 265 182 916 0 2.361 256 1.769 294 1.122 40 240 0 134 0
SANTA TERESA
Estadual Urbana 0 0 0 0 73 0 155 0 689 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 15 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 248 90 480 0 1.152 0 1.038 0 0 0 108 0 0 0
Municipal Rural 0 0 62 0 178 0 36 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 248 90 542 0 1.418 0 1.229 0 689 0 108 0 0 0
SAO DOMINGOS DO NORTE
Estadual Urbana 0 0 0 0 148 0 304 34 351 3 11 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 97 79 27 184 0 20 0 0 0 0 0 0 0
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Municipal Rural 0 0 11 0 0 329 24 103 11 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 97 189 27 661 24 427 144 351 3 11 0 0 0 0
SAO GABRIEL DA PALHA
Estadual Urbana 0 0 0 0 522 6 90 48 944 0 91 0 82 0
Estadual Rural 0 0 0 0 158 27 0 31 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 16 379 644 0 1.138 11 2 1.348 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 14 0 11 7 72 0 60 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 16 379 658 0 1.935 217 1.438 139 944 0 91 0 82 0
SAO JOSE DO CALCADO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 405 27 242 34 154 0 89 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 37 145 241 0 609 0 11 5 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 25 0 49 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 37 145 266 0 658 0 520 27 242 34 154 0 89 0
SAO MATEUS
Estadual Urbana 0 0 0 0 1.093 298 1.964 57 3.656 0 575 0 1.443 0
Estadual Rural 0 0 0 0 272 13 159 62 162 1 45 0 16 0
Municipal Urbana 1.233 206 2.093 181 4.039 1.476 3.097 701 0 0 990 0 0 0
Municipal Rural 184 68 645 167 1.547 449 626 422 0 0 248 0 0 0
Estadual e Municipal 1.417 274 2.738 348 6.951 2.236 5.846 1.242 3.818 1 1.858 0 1.459 0
SAO ROQUE DO CANAA
Estadual Urbana 0 0 0 0 267 0 235 0 255 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 111 7 79 37 86 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 102 48 162 0 147 0 106 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 71 0 212 0 143 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 102 48 233 0 737 7 563 37 341 0 0 0 0 0
SERRA
Estadual Urbana 0 0 0 0 6.419 587 9.547 5 11 13.628 5 1.674 0 4.357 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 6.369 0 11 . 2 3 7 0 21.808 3.714 14.108 1.419 0 0 3.263 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 6.369 0 11 . 2 3 7 0 28.227 4.301 23.655 1.930 13.628 5 4.937 0 4.357 0
S O O R E TA M A
Estadual Urbana 0 0 0 0 367 49 326 0 888 0 52 0 157 0
Estadual Rural 0 0 0 0 180 1 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 475 179 637 0 1.533 102 1.077 11 3 0 0 298 0 0 0
Municipal Rural 77 90 224 0 11 8 87 122 50 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 552 269 861 0 2.198 239 1.525 163 888 0 350 0 157 0
VARGEM ALTA
Estadual Urbana 0 0 0 0 236 8 396 42 593 0 11 2 0 171 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 11 0 109 343 0 750 0 580 0 0 0 72 0 0 0
Municipal Rural 0 54 165 0 502 0 140 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 11 0 163 508 0 1.488 8 1 . 11 6 42 593 0 184 0 171 0
VENDA NOVA DO IMIGRANTE
Estadual Urbana 0 0 0 0 648 0 641 0 596 60 79 0 145 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 170 275 416 0 542 0 503 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 37 73 0 140 0 136 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 170 312 489 0 1.330 0 1.280 0 596 60 79 0 145 0
VIANA
Estadual Urbana 0 0 0 0 187 0 1.033 0 2.415 0 84 0 88 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1.409 0 1.642 0 3.704 1.054 2.282 533 0 0 478 0 0 0
Municipal Rural 0 0 25 0 154 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1.409 0 1.667 0 4.045 1.054 3.315 533 2.415 0 562 0 88 0
VILA PAVAO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 324 0 33 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 99 0 50 0 0 0 0
Municipal Urbana 73 0 11 7 0 297 0 297 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 58 0 361 0 140 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 73 0 175 0 658 0 437 99 324 50 33 0 0 0
VILA VALERIO
Estadual Urbana 0 0 0 0 328 0 174 0 569 0 25 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 60 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 29 129 200 0 412 0 708 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 101 199 0 353 0 0 29 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 29 230 399 0 1.153 0 882 29 569 0 25 0 0 0
VILA VELHA
Estadual Urbana 0 0 0 0 2.041 57 2.749 256 10.084 99 1.033 0 3.082 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 4.046 48 6.519 85 15.758 3.724 9.257 3.908 0 0 3.846 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 282 204 11 2 34 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 4.046 48 6.519 85 18.081 3.985 1 2 . 11 8 4.198 10.084 99 4.879 0 3.082 0
V I TO R I A
Estadual Urbana 0 0 0 0 3 15 893 36 10.727 0 0 0 1.471 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 10.913 0 7.523 0 12.008 2.577 11 . 3 5 1 852 0 0 2.940 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 10.913 0 7.523 0 1 2 . 0 11 2.592 12.244 888 10.727 0 2.940 0 1.471 0

GOIAS
ABADIA DE GOIAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 46 100 332 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 74 215 35 665 0 517 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 62 0 138 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 74 277 35 803 0 563 100 332 0 0 0 0 0
ABADIANIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 585 135 537 0 77 0 71 0
Estadual Rural 0 0 0 0 26 0 19 37 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 182 0 821 0 0 0 0 0 29 0 0 0
Municipal Rural 0 0 23 0 77 0 0 0 0 0 20 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 205 0 924 0 604 172 537 0 126 0 71 0
ACREUNA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 788 377 600 0 55 0 99 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 260 293 82 1.438 0 103 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 260 293 82 1.438 0 891 377 600 0 55 0 99 0
ADELANDIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 41 0 125 16 81 8 25 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 15 0 62 0 120 0 0 0 0 0 25 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 15 0 62 0 161 0 125 16 81 8 50 0 0 0
AGUA FRIA DE GOIAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 11 0 120 155 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 3 65 6 42 38 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 48 0 284 66 0 0 0 0 36 0 20 0
Municipal Rural 0 0 0 0 140 0 76 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 48 0 427 131 192 162 193 0 36 0 20 0
AGUA LIMPA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 89 0 88 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 21 0 47 0 102 16 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 21 0 47 0 102 16 89 0 88 0 0 0 0 0
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AGUAS LINDAS DE GOIAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 11 . 0 7 7 1.185 6.183 13 365 0 11 4 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 221 3.690 48 8.963 5 . 8 11 0 0 0 0 437 0 0 0
Municipal Rural 0 0 98 0 58 237 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 221 3.788 48 9.021 6.048 11 . 0 7 7 1.185 6.183 13 802 0 11 4 0
ALEXANIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 1.070 198 929 0 123 0 59 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 105 59 413 0 1.107 610 262 100 0 0 33 0 0 0
Municipal Rural 0 0 28 0 197 60 136 11 2 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 105 59 441 0 1.304 670 1.468 410 929 0 156 0 59 0
ALOANDIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 94 27 74 31 75 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 48 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 48 0 94 27 74 31 75 0 0 0 0 0
ALTO HORIZONTE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 238 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 18 124 171 0 548 0 358 0 0 0 58 0 49 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 18 124 171 0 548 0 358 0 238 0 58 0 49 0
ALTO PARAISO DE GOIAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 339 0 270 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 5 74 132 0 448 16 0 0 0 0 20 0 0 0
Municipal Rural 17 0 21 8 18 86 46 20 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 22 74 153 8 466 102 385 20 270 0 20 0 0 0
ALVORADA DO NORTE
Estadual Urbana 0 0 0 0 26 69 122 281 396 0 30 0 36 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 144 22 71 0 0 548 0 268 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 3 0 55 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 144 22 74 0 81 617 123 549 396 0 30 0 36 0
AMARALINA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 93 76 11 8 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 53 0 141 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 16 0 121 0 52 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 69 0 262 0 145 76 11 8 0 0 0 0 0
AMERICANO DO BRASIL
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 25 331 1 205 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 121 0 343 11 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 121 0 343 36 331 1 205 0 0 0 0 0
AMORINOPOLIS
Estadual Urbana 0 0 0 0 10 75 11 6 75 124 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 14 0 73 0 107 0 0 0 0 0 10 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 14 0 73 0 11 7 75 11 6 75 124 0 10 0 0 0
ANAPOLIS
Estadual Urbana 0 0 0 0 255 8 5.926 3.604 11 . 9 9 9 146 668 0 1.826 0
Estadual Rural 0 0 0 0 28 60 52 40 247 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 1.492 1.757 917 15.173 4.335 5.218 957 0 0 1.415 0 0 0
Municipal Rural 0 0 57 0 408 256 267 232 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1.492 1.814 917 15.864 4.659 11 . 4 6 3 4.833 12.246 146 2.083 0 1.826 0
ANHANGUERA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 1 51 40 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 22 0 22 0 78 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 22 0 22 0 78 0 1 51 40 0 0 0 0 0
ANICUNS
Estadual Urbana 0 0 0 0 164 100 336 344 780 0 75 0 11 8 0
Estadual Rural 0 0 0 0 3 46 3 38 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 152 320 49 555 255 228 0 0 0 5 0 0 0
Municipal Rural 0 0 16 0 13 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 152 336 49 735 401 567 382 780 0 80 0 11 8 0
APARECIDA DE GOIANIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 1.478 537 18.108 2.050 17.059 607 1.332 0 1.859 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 843 272 594 18.551 7.065 3.098 536 0 0 37 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 843 272 594 20.029 7.602 21.206 2.586 17.059 607 1.369 0 1.859 0
APARECIDA DO RIO DOCE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 128 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 33 0 85 0 285 0 185 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 33 0 85 0 285 0 185 0 128 0 0 0 0 0
APORE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 266 0 107 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 60 55 50 99 218 0 0 0 0 31 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 7 0 33 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 60 55 57 99 251 266 0 107 0 31 0 0 0
ARACU
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 87 229 0 178 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 71 0 174 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 71 0 174 87 229 0 178 0 0 0 0 0
ARAGARCAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 137 75 407 94 508 0 126 0 11 8 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 193 389 0 815 72 385 0 0 0 4 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 193 389 0 952 147 792 94 508 0 130 0 11 8 0
ARAGOIANIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 666 0 348 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 200 0 695 0 0 0 0 0 14 0 0 0
Municipal Rural 0 0 13 0 57 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 213 0 752 0 666 0 348 0 14 0 0 0
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A R A G U A PA Z
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 319 86 249 1 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 28 15 82 3 497 0 31 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 35 0 15 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 28 15 82 3 532 0 365 86 249 1 0 0 0 0
ARENOPOLIS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 157 0 91 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 38 3 86 0 93 133 29 0 0 0 16 0 17 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 38 3 86 0 93 133 186 0 91 0 16 0 17 0
ARUANA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 481 82 278 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 13 0 0 0 0 0 22 0 30 0
Municipal Urbana 0 160 190 0 680 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 160 190 0 693 0 481 82 278 0 22 0 30 0
AURILANDIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 124 97 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 57 0 188 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 57 0 188 0 0 124 97 0 0 0 0 0
AV E L I N O P O L I S
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 133 95 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 25 0 99 0 102 78 13 20 0 0 34 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 25 0 99 0 102 78 13 153 95 0 34 0 0 0
BALIZA
Estadual Urbana 0 0 0 0 20 16 22 17 67 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 121 0 50 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 9 0 21 0 90 0 40 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 20 20 0 50 88 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 9 20 41 0 160 104 183 17 11 7 0 0 0 0 0
BARRO ALTO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 165 99 332 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 210 222 0 577 10 386 6 0 0 66 0 0 0
Municipal Rural 0 0 53 0 135 12 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 210 275 0 712 22 551 105 332 0 66 0 0 0
BELA VISTA DE GOIAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 449 138 1.236 128 832 0 51 0 33 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 165 405 0 807 146 0 0 0 0 14 0 0 0
Municipal Rural 0 0 88 0 109 53 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 165 493 0 1.365 337 1.236 128 832 0 65 0 33 0
BOM JARDIM DE GOIAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 84 287 0 299 0 35 0 26 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 120 0 402 0 156 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 120 0 402 84 443 0 299 0 35 0 26 0
BOM JESUS DE GOIAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 163 167 638 0 0 0 84 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 172 592 0 1.742 0 849 0 0 0 283 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 172 592 0 1.742 0 1.012 167 638 0 283 0 84 0
BONFINOPOLIS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 596 0 332 0 96 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 66 198 0 341 320 0 0 0 0 10 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 66 198 0 341 320 596 0 332 0 106 0 0 0
BONOPOLIS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 11 5 11 0 121 31 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 73 0 248 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 5 0 20 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 78 0 268 0 11 5 11 0 121 31 0 0 0 0
BRAZABRANTES
Estadual Urbana 0 0 0 0 43 0 177 0 99 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 79 0 190 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 79 0 233 0 177 0 99 0 0 0 0 0
B R I TA N I A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 221 197 221 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 57 14 91 13 314 130 0 0 0 0 21 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 5 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 57 14 91 13 319 130 221 197 221 0 21 0 0 0
BURITI ALEGRE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 135 319 196 268 0 0 0 59 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 15 146 196 0 445 1 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 10 0 36 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 15 146 206 0 481 136 319 196 268 0 0 0 59 0
BURITI DE GOIAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 105 125 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 60 0 154 0 56 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 60 0 154 0 56 105 125 0 0 0 0 0
BURITINOPOLIS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 138 100 135 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 28 0 66 0 234 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 6 0 52 0 23 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 28 0 72 0 286 0 161 100 135 0 0 0 0 0
CABECEIRAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 337 152 275 0 38 0 37 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 68 165 0 565 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 27 0 95 0 39 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 68 192 0 660 0 376 152 275 0 38 0 37 0
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CACHOEIRA ALTA
Estadual Urbana 0 0 0 0 48 133 376 136 308 0 64 0 62 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 212 235 0 566 0 0 0 0 0 35 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 44 0 45 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 212 235 0 658 133 421 136 308 0 99 0 62 0
CACHOEIRA DE GOIAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 53 0 31 63 73 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 56 0 42 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 56 0 95 0 31 63 73 0 0 0 0 0
CACHOEIRA DOURADA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 159 0 279 0 0 0 12 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 147 53 223 62 267 346 132 249 0 0 5 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 147 53 223 62 267 346 291 249 279 0 5 0 12 0
CACU
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 121 78 357 0 0 0 62 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 61 136 11 9 659 0 364 0 0 0 66 0 0 0
Municipal Rural 0 0 5 0 63 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 61 141 11 9 722 0 485 78 357 0 66 0 62 0
CAIAPONIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 17 0 166 432 517 0 4 0 9 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 31 315 0 770 0 0 0 0 0 22 0 0 0
Municipal Rural 0 0 63 0 183 0 56 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 31 378 0 970 0 222 432 517 0 26 0 9 0
CALDAS NOVAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 678 251 2.197 185 2.550 0 0 0 390 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 601 51 1.082 2.845 1.039 1.492 555 0 0 761 0 0 0
Municipal Rural 0 0 22 0 104 0 36 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 601 73 1.082 3.627 1.290 3.725 740 2.550 0 761 0 390 0
CALDAZINHA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 221 0 139 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 37 0 65 0 207 48 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 37 0 65 0 207 48 221 0 139 0 0 0 0 0
CAMPESTRE DE GOIAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 53 98 123 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 56 15 81 0 268 0 11 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 56 15 81 0 268 0 163 98 123 0 0 0 0 0
CAMPINACU
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 19 0 90 171 0 0 0 35 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 38 31 42 0 213 0 135 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 20 0 46 0 40 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 38 31 62 0 259 19 175 90 171 0 0 0 35 0
C A M P I N O RT E
Estadual Urbana 0 0 0 0 84 0 439 260 492 0 13 0 59 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 229 0 797 0 0 0 0 0 61 0 0 0
Municipal Rural 0 0 9 0 45 0 20 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 238 0 926 0 459 260 492 0 74 0 59 0
CAMPO ALEGRE DE GOIAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 302 97 2 11 1 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 130 145 34 293 223 0 0 0 0 95 0 0 0
Municipal Rural 0 0 10 0 17 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 130 155 34 310 223 302 97 2 11 1 95 0 0 0
CAMPO LIMPO DE GOIAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 120 125 228 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 11 5 32 2 11 20 640 0 233 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 11 5 32 2 11 20 640 0 353 125 228 0 0 0 0 0
CAMPOS BELOS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 324 358 837 0 16 0 192 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 228 394 0 1.546 126 535 51 0 0 73 0 0 0
Municipal Rural 0 0 41 16 180 0 98 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 228 435 16 1.726 126 957 409 837 0 89 0 192 0
CAMPOS VERDES
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 46 234 198 0 0 0 33 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 24 0 125 0 52 317 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 24 0 125 0 52 317 46 234 198 0 0 0 33 0
CARMO DO RIO VERDE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 316 140 265 0 40 0 37 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 143 153 0 184 270 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 8 0 0 33 36 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 143 161 0 184 303 352 140 265 0 40 0 37 0
CASTELANDIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 11 6 65 142 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 41 56 35 291 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 41 56 35 291 0 11 6 65 142 0 0 0 0 0
C ATA L A O
Estadual Urbana 0 0 0 0 724 465 2.268 487 1.939 87 339 0 510 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 225 98 11 5 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 1.186 1.183 0 2.680 324 472 69 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 63 11 6 0 547 0 157 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1.249 1.299 0 3.951 789 3.122 654 2.054 87 339 0 510 0
C AT U R A I
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 287 0 166 0 0 0 24 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 163 0 419 0 0 0 0 0 0 0 0 0
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Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 163 0 419 0 287 0 166 0 0 0 24 0
C AVA L C A N T E
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 480 0 396 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 10 244 3 29 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 89 0 187 0 636 0 0 0 0 0 102 0 0 0
Municipal Rural 0 0 56 0 458 9 14 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 89 0 243 0 1.094 19 738 3 425 0 102 0 0 0
CERES
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 230 512 169 638 0 63 0 58 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 134 158 442 69 230 252 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 134 158 442 69 230 482 512 169 638 0 63 0 58 0
CEZARINA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 266 11 3 355 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 26 27 9 33 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 17 0 163 0 478 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 5 0 21 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 17 0 168 0 525 27 275 146 355 0 0 0 0 0
CHAPADAO DO CEU
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 322 1 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 169 79 150 532 219 343 151 0 0 56 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 169 79 150 532 219 343 151 322 1 56 0 0 0
CIDADE OCIDENTAL
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 1.068 42 2.426 0 0 0 225 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 18 0 1.213 0 4 . 11 2 902 2.525 275 0 0 814 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 25 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 18 0 1.213 0 4.137 902 3.593 317 2.426 0 814 0 225 0
COCALZINHO DE GOIAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 409 135 767 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 352 0 1.615 169 963 78 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 33 0 95 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 385 0 1.710 169 1.372 213 767 0 0 0 0 0
COLINAS DO SUL
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 33 121 195 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 54 3 38 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 103 0 289 0 11 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 7 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 11 0 0 289 54 146 159 195 0 0 0 0 0
CORREGO DO OURO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 142 0 102 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 23 0 45 0 164 11 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 23 0 45 0 164 11 142 0 102 0 0 0 0 0
CORUMBA DE GOIAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 421 120 305 0 15 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 132 0 141 419 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 27 0 91 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 159 0 232 419 421 120 305 0 15 0 0 0
CORUMBAIBA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 142 216 303 0 15 0 19 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 176 0 207 0 482 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 11 0 86 0 85 0 21 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 176 0 218 0 568 0 227 216 324 0 15 0 19 0
C R I S TA L I N A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 433 292 1.086 301 0 0 237 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 167 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 58 0 48 2.562 421 1.530 99 0 0 282 0 0 0
Municipal Rural 0 78 223 0 1.081 423 757 163 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 136 223 48 3.643 844 2.720 554 1.253 301 282 0 237 0
CRISTIANOPOLIS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 49 14 126 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 37 18 91 0 3 11 0 191 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 37 18 91 0 3 11 0 240 14 126 0 0 0 0 0
CRIXAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 417 197 544 0 0 0 134 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 24 49 53 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 182 215 99 862 0 11 0 0 0 0 226 0 0 0
Municipal Rural 0 0 27 0 53 0 9 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 182 242 99 915 0 560 246 597 0 226 0 134 0
CROMINIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 89 11 3 220 0 127 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 59 0 65 0 37 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 7 0 17 0 22 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 59 0 72 0 143 11 3 242 0 127 0 0 0 0 0
CUMARI
Estadual Urbana 0 0 0 0 74 100 84 55 88 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 29 71 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 29 71 0 74 100 84 55 88 0 0 0 0 0
DAMIANOPOLIS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 133 100 180 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 64 0 273 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 64 0 273 0 133 100 180 0 0 0 0 0
DAMOLANDIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 176 0 127 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 25 69 0 210 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 25 69 0 210 0 176 0 127 0 0 0 0 0
D AV I N O P O L I S
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 134 0 46 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 42 0 40 0 11 9 0 0 0 0 0 0 0 0 0
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Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 42 0 40 0 11 9 0 134 0 46 0 0 0 0 0
DIORAMA
Estadual Urbana 0 0 0 0 91 1 16 81 66 0 8 0 5 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 28 47 0 20 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 4 0 24 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 28 51 0 135 1 16 81 66 0 8 0 5 0
DIVINOPOLIS DE GOIAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 146 95 205 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 34 26 81 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 25 0 101 0 437 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 17 0 16 0 72 0 54 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 42 0 11 7 0 509 0 234 121 286 0 0 0 0 0
DOVERLANDIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 56 7 336 54 258 4 47 0 42 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 25 42 94 0 351 0 68 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 12 0 24 0 47 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 25 42 106 0 431 7 451 54 258 4 47 0 42 0
EDEALINA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 18 0 143 0 0 0 10 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 34 31 90 0 294 0 273 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 34 31 90 0 294 0 291 0 143 0 0 0 10 0
EDEIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 319 108 499 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 58 241 0 647 0 192 0 0 0 58 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 58 241 0 647 0 5 11 108 499 0 58 0 0 0
ESTRELA DO NORTE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 111 0 175 0 22 0 13 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 27 0 89 0 2 239 1 92 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 27 0 89 0 2 239 11 2 92 175 0 22 0 13 0
FA I N A
Estadual Urbana 0 0 0 0 67 22 11 3 163 264 0 0 0 108 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 28 78 0 208 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 39 0 201 0 11 3 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 28 11 7 0 476 22 226 163 264 0 0 0 108 0
FAZENDA NOVA
Estadual Urbana 0 0 0 0 111 44 126 156 242 5 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 55 0 75 0 148 0 9 0 0 0 10 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 18 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 55 0 75 0 277 44 135 156 242 5 10 0 0 0
FIRMINOPOLIS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 287 69 347 0 4 0 12 0
Estadual Rural 0 0 0 0 52 0 39 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 142 133 31 299 111 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 142 133 31 351 111 326 69 347 0 4 0 12 0
FLORES DE GOIAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 352 19 50 0 17 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 306 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 8 0 93 26 345 124 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 90 0 701 12 452 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 8 0 183 26 1.046 136 804 19 356 0 17 0 0 0
FORMOSA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 1.908 222 2.851 255 156 0 459 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 639 0 399 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 505 927 212 4.851 1.214 3.072 0 0 0 506 0 0 0
Municipal Rural 0 0 11 4 25 462 760 293 199 0 0 52 0 0 0
Estadual e Municipal 0 505 1.041 237 5.313 1.974 5.912 421 3.250 255 714 0 459 0
FORMOSO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 99 181 59 171 0 14 0 19 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 72 0 80 0 230 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 12 0 0 0 0 0 10 0 0 0
Estadual e Municipal 72 0 80 0 242 99 181 59 171 0 24 0 19 0
GAMELEIRA DE GOIAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 155 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 43 17 30 194 0 154 0 0 0 16 0 0 0
Municipal Rural 0 0 12 0 11 0 0 86 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 43 29 30 304 0 240 0 155 0 16 0 0 0
GOIANAPOLIS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 556 179 477 0 67 0 89 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 98 292 0 27 945 0 0 0 0 41 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 98 292 0 27 945 556 179 477 0 108 0 89 0
GOIANDIRA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 123 156 159 134 20 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 82 0 130 62 188 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 82 0 130 62 3 11 156 159 134 20 0 0 0 0
GOIANESIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 2.437 680 2.437 0 283 0 256 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 72 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 690 1.484 0 3.816 270 0 0 0 0 102 0 0 0
Municipal Rural 0 0 34 0 90 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 690 1.518 0 3.906 270 2.509 680 2.437 0 385 0 256 0
GOIANIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 1.540 2.814 11 . 4 9 8 10.282 38.077 2.005 689 0 4.825 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 224 7.317 4.209 4.963 35.492 7.661 22.076 3.147 0 0 7.236 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 22 40 82 7 12 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 224 7.317 4.209 4.985 37.072 10.557 33.581 13.441 38.077 2.005 7.925 0 4.825 0
GOIANIRA
Estadual Urbana 0 0 0 0 76 0 2.578 0 1.663 0 53 0 111 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 207 1.170 0 3.400 270 476 24 0 0 60 0 0 0
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Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 207 1.170 0 3.476 270 3.054 24 1.663 0 11 3 0 111 0
GOIAS
Estadual Urbana 0 0 124 0 23 469 646 415 536 11 3 52 0 66 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 57 166 134 45 390 7 0 0 0 0 37 0 0 0
Municipal Rural 0 0 53 0 224 0 242 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 57 166 3 11 45 637 476 888 415 536 11 3 89 0 66 0
G O I AT U B A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 236 585 17 1.043 0 2 0 158 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 169 306 7 11 0 1.967 0 1.176 0 42 0 147 0 0 0
Municipal Rural 0 0 11 0 35 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 169 306 722 0 2.002 236 1.761 17 1.085 0 149 0 158 0
GOUVELANDIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 196 32 160 0 0 0 23 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 76 208 0 378 0 0 0 0 0 33 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 76 208 0 378 0 196 32 160 0 33 0 23 0
GUAPO
Estadual Urbana 0 0 0 0 123 0 478 4 11 510 0 47 0 55 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 89 473 0 600 380 0 0 0 0 38 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 89 473 0 723 380 478 4 11 510 0 85 0 55 0
G U A R A I TA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 70 60 64 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 44 0 160 0 0 0 0 0 31 0 49 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 44 0 160 0 70 60 64 0 31 0 49 0
GUARANI DE GOIAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 31 107 199 0 0 0 16 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 51 27 15 0 0 5 0 0 0
Municipal Urbana 30 0 72 0 0 241 0 92 0 0 12 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 64 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 30 0 72 0 64 292 58 214 199 0 17 0 16 0
GUARINOS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 92 0 76 0 26 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 27 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 50 0 111 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 37 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 50 0 148 0 11 9 0 76 0 26 0 0 0
H E I TO R A I
Estadual Urbana 0 0 0 0 41 198 149 96 132 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 42 21 72 6 38 0 0 0 0 0 5 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 42 21 72 6 79 198 149 96 132 0 5 0 0 0
HIDROLANDIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 894 72 599 0 85 0 78 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 32 336 339 96 1.564 0 147 0 0 0 17 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 31 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 32 336 339 96 1.595 0 1.041 72 599 0 102 0 78 0
HIDROLINA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 205 0 133 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 84 0 237 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 84 0 237 0 205 0 133 0 0 0 0 0
IACIARA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 295 492 536 0 18 0 48 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 250 0 605 406 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 42 0 67 97 35 34 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 292 0 672 503 330 526 536 0 18 0 48 0
INACIOLANDIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 120 72 204 0 15 0 49 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 86 181 0 481 0 249 0 0 0 21 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 86 181 0 481 0 369 72 204 0 36 0 49 0
INDIARA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 152 167 604 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 104 90 351 0 1.021 0 476 0 0 0 74 0 0 0
Municipal Rural 0 0 7 0 15 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 104 90 358 0 1.036 0 628 167 604 0 74 0 0 0
INHUMAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 344 67 1.645 168 1.299 251 24 0 194 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 89 454 845 48 1.894 264 245 57 0 0 198 0 0 0
Municipal Rural 0 0 37 0 59 31 0 127 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 89 454 882 48 2.297 362 1.890 352 1.299 251 222 0 194 0
I PA M E R I
Estadual Urbana 0 0 0 0 11 2 271 650 209 728 19 0 0 92 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 93 439 293 100 749 40 453 0 0 0 11 7 0 0 0
Municipal Rural 7 0 143 0 334 96 27 0 0 0 19 0 0 0
Estadual e Municipal 100 439 436 100 1.195 407 1.130 209 728 19 136 0 92 0
IPIRANGA DE GOIAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 90 15 11 0 1 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 49 0 0 99 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 11 0 30 0 39 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 60 0 30 99 129 15 11 0 1 0 0 0 0
IPORA
Estadual Urbana 0 0 0 0 607 307 462 521 864 81 137 0 172 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 357 490 0 228 126 23 11 0 0 0 39 0 0 0
Municipal Rural 0 0 6 0 17 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 357 496 0 852 433 485 631 864 81 176 0 172 0
ISRAELANDIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 122 22 104 4 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 52 0 150 0 0 0 0 0 0 0 0 0
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Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 52 0 150 0 122 22 104 4 0 0 0 0
I TA B E R A I
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 11 6 592 177 1.244 0 11 0 183 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 37 12 11 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 290 335 191 1.424 529 877 202 0 0 102 0 0 0
Municipal Rural 0 0 27 0 31 57 33 46 0 0 8 0 0 0
Estadual e Municipal 0 290 362 191 1.455 739 1.514 436 1.244 0 121 0 183 0
I TA G U A R I
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 228 95 206 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 41 0 148 0 391 0 0 0 0 0 15 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 41 0 148 0 391 0 228 95 206 0 15 0 0 0
I TA G U A R U
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 242 223 0 0 0 55 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 85 0 223 100 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 85 0 223 100 0 242 223 0 0 0 55 0
I TA J A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 140 99 169 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 45 50 78 0 286 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 12 0 45 0 44 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 45 50 90 0 331 0 184 99 169 0 0 0 0 0
I TA PA C I
Estadual Urbana 0 0 0 0 54 0 254 237 509 0 80 0 89 0
Estadual Rural 0 0 0 0 11 18 7 15 0 0 6 0 9 0
Municipal Urbana 0 59 430 0 977 0 389 0 0 0 67 0 53 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 59 430 0 1.042 18 650 252 509 0 153 0 151 0
I TA P I R A P U A
Estadual Urbana 0 0 0 0 3 48 189 275 352 0 20 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 50 61 27 294 68 0 0 0 0 29 0 0 0
Municipal Rural 0 0 2 0 5 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 50 63 27 302 11 6 189 275 352 0 49 0 0 0
I TA P U R A N G A
Estadual Urbana 0 0 0 0 24 307 355 437 841 40 0 0 11 9 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 124 346 78 1.034 0 83 293 0 0 52 0 0 0
Municipal Rural 0 0 21 0 34 54 11 49 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 124 367 78 1.092 361 449 779 841 40 52 0 11 9 0
I TA R U M A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 260 90 170 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 57 38 187 0 436 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 41 0 31 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 57 38 187 0 477 0 291 90 170 0 0 0 0 0
I TA U C U
Estadual Urbana 0 0 0 0 73 69 303 0 242 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 97 0 135 0 206 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 17 0 59 0 54 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 97 0 152 0 338 69 357 0 242 0 0 0 0 0
ITUMBIARA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 213 1.984 617 2.365 11 5 176 0 248 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 580 928 1.386 624 1.662 3.587 1.274 513 0 0 201 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 30 0 80 0 79 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 580 928 1.386 654 1.662 3.880 3.258 1.209 2.365 11 5 377 0 248 0
IVOLANDIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 84 55 81 28 61 0 11 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 47 0 0 0 0 0 0 0 11 0 0 0
Municipal Rural 0 0 14 0 20 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 61 0 104 55 81 28 61 0 22 0 0 0
JANDAIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 35 0 29 35 238 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 69 75 138 0 335 59 223 29 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 69 75 138 0 370 59 252 64 238 0 0 0 0 0
JARAGUA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 11 5 2 . 11 6 287 1.621 0 76 0 106 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 263 756 11 6 2.521 318 0 0 0 0 24 0 0 0
Municipal Rural 0 0 63 0 160 69 66 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 263 819 11 6 2.681 502 2.182 287 1.621 0 100 0 106 0
J ATA I
Estadual Urbana 0 0 0 0 65 141 2.182 748 2.418 188 0 0 408 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 946 926 444 4 . 11 5 858 1.099 134 0 0 388 0 0 0
Municipal Rural 0 0 107 0 471 0 247 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 946 1.033 444 4.651 999 3.528 882 2.418 188 388 0 408 0
J A U PA C I
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 148 56 107 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 29 0 62 0 204 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 29 0 62 0 204 0 148 56 107 0 0 0 0 0
JESUPOLIS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 57 86 99 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 78 0 188 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 78 0 188 0 57 86 99 0 0 0 0 0
JOVIANIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 174 30 227 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 15 82 129 45 460 0 223 0 0 0 53 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 15 82 129 45 460 0 397 30 227 0 53 0 0 0
JUSSARA
Estadual Urbana 0 0 0 0 23 139 755 239 744 28 0 0 91 0
Estadual Rural 0 0 0 0 42 0 47 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 18 11 6 239 28 808 49 90 75 0 0 58 0 0 0
Municipal Rural 0 0 2 0 35 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 18 11 6 241 28 908 188 892 314 744 28 58 0 91 0
LAGOA SANTA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 11 7 0 91 0 0 0 0 0
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Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 50 0 27 0 101 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 50 0 27 0 101 0 11 7 0 91 0 0 0 0 0
LEOPOLDO DE BULHOES
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 130 264 212 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 68 57 30 58 321 0 0 0 0 64 0 9 0
Municipal Rural 0 0 53 0 30 178 0 84 41 0 4 0 0 0
Estadual e Municipal 0 68 11 0 30 88 499 130 348 253 0 68 0 9 0
LUZIANIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 10.378 1.151 7.072 0 438 0 384 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 595 11 7 237 0 214 0 156 0
Municipal Urbana 806 240 3.303 0 11 . 9 2 1 3.732 0 0 0 0 415 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 5 11 435 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 806 240 3.303 0 12.432 4.167 10.973 1.268 7.309 0 1.067 0 540 0
M A I R I P O TA B A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 141 29 92 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 31 26 60 0 167 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 31 26 60 0 167 0 141 29 92 0 0 0 0 0
MAMBAI
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 332 198 336 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 77 0 182 0 643 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 29 0 96 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 77 0 2 11 0 739 0 332 198 336 0 0 0 0 0
MARA ROSA
Estadual Urbana 0 0 0 0 38 148 456 133 412 0 33 0 43 0
Estadual Rural 0 0 0 0 1 0 14 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 11 8 171 15 289 180 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 8 0 51 0 59 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 11 8 179 15 379 328 529 133 412 0 33 0 43 0
MARZAGAO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 11 0 164 0 143 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 39 0 35 0 81 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 39 0 35 0 81 11 0 164 0 143 0 0 0 0 0
M AT R I N C H A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 22 206 190 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 105 0 316 0 70 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 105 0 316 0 92 206 190 0 0 0 0 0
MAURILANDIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 595 189 532 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 46 11 0 302 0 791 347 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 46 11 0 302 0 791 347 595 189 532 0 0 0 0 0
MIMOSO DE GOIAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 91 95 80 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 13 0 34 0 158 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 9 0 101 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 13 0 43 0 259 0 91 95 80 0 0 0 0 0
MINACU
Estadual Urbana 0 0 0 0 86 126 840 11 8 1.010 0 0 0 182 0
Estadual Rural 0 0 0 0 85 0 81 0 104 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 45 173 446 0 726 900 578 0 0 0 254 0 0 0
Municipal Rural 0 0 18 0 2 213 18 163 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 45 173 464 0 899 1.239 1.517 281 1 . 11 4 0 254 0 182 0
MINEIROS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 230 2.510 390 1.862 192 183 0 134 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 101 397 1.297 0 3.716 626 136 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 10 0 2 129 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 101 407 1.297 2 3.845 856 2.646 390 1.862 192 183 0 134 0
MOIPORA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 32 31 79 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 20 0 0 22 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 16 0 64 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 3 0 8 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 19 0 92 0 32 53 79 0 0 0 0 0
MONTE ALEGRE DE GOIAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 325 49 198 0 11 0 9 0
Estadual Rural 0 0 0 0 19 53 59 97 40 0 6 0 0 0
Municipal Urbana 0 47 125 0 435 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 26 0 252 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 47 151 0 706 53 384 146 238 0 17 0 9 0
MONTES CLAROS DE GOIAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 31 0 73 337 0 0 0 0 46
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 43 64 11 4 0 283 0 239 5 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 154 0 146 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 43 64 11 4 0 437 31 385 78 337 0 0 0 0 46
MONTIVIDIU
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 555 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 64 80 228 0 775 0 602 0 0 0 102 0 0 0
Municipal Rural 0 0 23 0 62 0 26 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 64 80 251 0 837 0 628 0 555 0 102 0 0 0
MONTIVIDIU DO NORTE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 133 107 187 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 57 0 24 73 11 2 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 97 0 121 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 57 0 24 170 11 2 254 107 187 0 0 0 0 0
MORRINHOS
Estadual Urbana 0 0 0 0 295 234 953 101 1.100 235 0 0 147 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 420 11 5 298 8 11 639 518 133 0 0 153 0 0 0
Municipal Rural 0 0 21 0 71 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 420 136 298 1.177 873 1.471 234 1.100 235 153 0 147 0
MORRO AGUDO DE GOIAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 7 104 50 36 0 0 0 0
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Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 41 0 109 55 26 16 0 0 22 0 18 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 41 0 109 55 33 120 50 36 22 0 18 0
MOSSAMEDES
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 77 101 121 186 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 56 0 89 34 129 0 0 0 0 17 0 0 0
Municipal Rural 0 0 9 0 0 36 0 22 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 56 9 89 34 242 101 143 186 0 17 0 0 0
MOZARLANDIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 396 38 463 2 13 0 35 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 18 57 268 0 1.071 0 400 0 0 0 131 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 18 57 268 0 1.071 0 796 38 463 2 144 0 35 0
MUNDO NOVO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 68 185 100 133 0 39 0 30 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 102 40 89 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 42 93 0 108 167 0 0 0 0 12 0 0 0
Municipal Rural 0 0 31 0 41 11 6 0 0 0 0 12 0 0 0
Estadual e Municipal 0 42 124 0 149 351 287 140 222 0 63 0 30 0
MUTUNOPOLIS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 221 61 180 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 49 83 0 320 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 19 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 49 83 0 339 0 221 61 180 0 0 0 0 0
NAZARIO
Estadual Urbana 0 0 0 0 19 122 353 169 317 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 62 28 231 0 379 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 62 28 231 0 398 122 353 169 317 0 0 0 0 0
NEROPOLIS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 444 241 1.093 1 5 0 151 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 97 595 7 1.909 70 808 12 0 0 217 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 97 595 7 1.909 70 1.252 253 1.093 1 222 0 151 0
NIQUELANDIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 440 3 826 405 1.305 0 55 0 245 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 107 873 0 1.814 0 785 0 0 0 321 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 549 0 485 1 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 107 873 0 2.803 3 2.096 406 1.305 0 376 0 245 0
NOVA AMERICA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 2 137 99 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 65 34 63 0 156 0 0 0 0 0 22 0 10 0
Municipal Rural 0 0 9 0 0 18 0 11 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 65 34 72 0 156 18 2 148 99 0 22 0 10 0
NOVA AURORA
Estadual Urbana 0 0 0 0 58 97 100 0 63 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 42 20 56 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 42 20 56 0 58 97 100 0 63 0 0 0 0 0
NOVA CRIXAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 185 154 407 0 79 0 68 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 74 229 0 463 271 142 82 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 35 0 83 30 62 30 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 74 264 0 546 301 389 266 407 0 79 0 68 0
NOVA GLORIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 2 165 205 183 213 0 15 0 6 0
Estadual Rural 0 0 0 0 20 28 28 55 74 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 67 86 0 155 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 82 0 93 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 67 168 0 270 193 233 238 287 0 15 0 6 0
NOVA IGUACU DE GOIAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 81 11 3 169 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 35 0 91 0 248 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 35 0 91 0 248 0 81 11 3 169 0 0 0 0 0
NOVA ROMA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 126 48 143 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 20 0 64 0 192 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 15 0 107 0 40 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 20 0 79 0 299 0 166 48 143 0 0 0 0 0
NOVA VENEZA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 393 0 320 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 230 0 481 66 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 230 0 481 66 393 0 320 0 0 0 0 0
NOVO BRASIL
Estadual Urbana 0 0 0 0 24 0 74 98 131 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 40 53 0 124 52 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 40 53 0 148 52 74 98 131 0 0 0 0 0
NOVO GAMA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 4.408 518 2.862 0 0 0 519 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1.164 0 4.939 3.078 0 0 0 0 1.180 0 0 0
Municipal Rural 0 0 5 0 24 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1.169 0 4.963 3.078 4.408 518 2.862 0 1.180 0 519 0
NOVO PLANALTO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 138 81 192 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 86 0 303 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 14 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 86 0 317 0 138 81 192 0 0 0 0 0
ORIZONA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 156 2 11 83 317 0 0 0 21 0
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Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 161 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 82 173 0 423 0 206 0 0 0 33 0 0 0
Municipal Rural 0 0 102 0 321 12 269 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 82 275 0 744 168 686 83 478 0 33 0 21 0
OURO VERDE DE GOIAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 61 136 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 15 0 94 0 301 0 224 17 0 0 23 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 15 0 94 0 301 0 224 78 136 0 23 0 0 0
OUVIDOR
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 11 8 212 43 189 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 11 0 174 0 274 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 11 0 174 0 274 11 8 212 43 189 0 0 0 0 0
PADRE BERNARDO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 254 1 590 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 24 14 216 88 342 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 95 228 0 893 432 667 104 0 0 23 0 0 0
Municipal Rural 0 108 252 0 1.523 289 606 217 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 203 480 0 2.440 735 1.743 410 932 0 23 0 0 0
PALESTINA DE GOIAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 11 0 87 95 0 13 0 8 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 21 0 68 0 0 222 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 21 0 68 0 0 222 11 0 87 95 0 13 0 8 0
PALMEIRAS DE GOIAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 101 190 347 330 785 0 73 0 99 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 94 465 17 1.042 0 338 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 23 0 72 0 78 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 94 488 17 1.215 190 763 330 785 0 73 0 99 0
PA L M E L O
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 75 11 4 0 68 1 6 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 16 28 15 49 0 0 0 0 0 6 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 16 28 15 49 75 11 4 0 68 1 12 0 0 0
PA L M I N O P O L I S
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 120 95 207 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 47 17 87 0 0 248 0 0 0 0 58 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 47 17 87 0 0 248 120 95 207 0 58 0 0 0
PA N A M A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 149 0 96 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 26 74 0 187 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 26 74 0 187 0 149 0 96 0 0 0 0 0
PA R A N A I G U A R A
Estadual Urbana 0 0 0 0 31 21 377 11 3 284 0 25 0 47 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 39 147 248 0 648 0 0 0 0 0 23 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 39 147 248 0 679 21 377 11 3 284 0 48 0 47 0
PA R A U N A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 98 233 144 345 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 15 103 235 32 543 0 124 0 0 0 97 0 0 0
Municipal Rural 0 0 13 27 55 87 11 5 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 15 103 248 59 598 185 472 144 345 0 97 0 0 0
PEROLANDIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 108 97 146 0 0 0 6 0

Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 26 48 92 0 330 0 0 0 0 0 30 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 26 48 92 0 330 0 108 97 146 0 30 0 6 0
PETROLINA DE GOIAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 106 120 219 3 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 30 106 42 194 148 0 0 0 0 11 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 30 106 42 194 148 106 120 219 3 11 0 0 0
PILAR DE GOIAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 12 0 11 2 0 77 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 42 0 109 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 8 0 37 0 22 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 50 0 158 0 134 0 77 0 0 0 0 0
PIRACANJUBA
Estadual Urbana 0 0 0 0 295 262 231 144 675 0 11 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 45 0 38 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 163 98 424 0 429 0 506 0 0 0 154 0 11 8 0
Municipal Rural 0 0 67 0 3 11 0 271 0 42 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 163 98 491 0 1.080 262 1.046 144 717 0 165 0 11 8 0
PIRANHAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 86 56 128 355 0 61 0 58 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 39 124 0 388 0 318 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 39 124 0 388 86 374 128 355 0 61 0 58 0
PIRENOPOLIS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 520 649 758 0 56 0 28 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 169 99 11 4 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 68 34 330 0 568 614 0 0 0 0 47 0 0 0
Municipal Rural 0 0 42 0 333 79 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 68 34 372 0 901 693 689 748 872 0 103 0 28 0
PIRES DO RIO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 135 732 240 673 31 121 0 86 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 188 414 0 1.273 0 0 0 0 0 20 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 188 414 0 1.273 135 732 240 673 31 141 0 86 0
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P L A N A LT I N A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 2.073 763 3.781 0 0 0 458 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 141 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 308 465 1.846 0 5.042 2.500 2.678 599 0 0 641 0 0 0
Municipal Rural 0 0 79 0 350 334 341 173 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 308 465 1.925 0 5.392 2.834 5.092 1.535 3.922 0 641 0 458 0
P O N TA L I N A
Estadual Urbana 0 0 0 0 42 89 305 11 8 522 53 48 0 56 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 79 222 0 627 12 300 10 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 28 0 82 0 73 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 79 250 0 751 101 678 128 522 53 48 0 56 0
P O R A N G AT U
Estadual Urbana 0 0 0 0 9 249 623 341 1.485 0 9 0 201 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 393 605 0 1.693 142 673 25 0 0 188 0 0 0
Municipal Rural 0 0 38 0 299 0 168 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 393 643 0 2.001 391 1.464 366 1.485 0 197 0 201 0
P O RT E I R A O
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 206 0 120 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 44 11 2 0 306 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 44 11 2 0 306 0 206 0 120 0 0 0 0 0
P O RT E L A N D I A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 284 0 182 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 102 0 366 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 102 0 366 0 284 0 182 0 0 0 0 0
POSSE
Estadual Urbana 0 0 0 0 576 47 379 538 1 . 11 8 0 123 0 73 0
Estadual Rural 0 0 0 0 36 57 104 11 3 60 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 126 571 0 902 496 759 269 192 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 21 0 429 105 33 207 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 126 592 0 1.943 705 1.275 1.127 1.370 0 123 0 73 0
PROFESSOR JAMIL
Estadual Urbana 0 0 0 0 163 94 108 93 150 0 20 0 27 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 24 0 90 0 0 0 0 0 0 0 16 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 24 0 90 0 163 94 108 93 150 0 36 0 27 0
QUIRINOPOLIS
Estadual Urbana 0 0 0 0 153 378 650 305 1.235 0 61 0 129 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 576 613 224 2.087 0 1.104 0 0 0 231 0 0 0
Municipal Rural 0 0 51 0 173 0 176 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 576 664 224 2.413 378 1.930 305 1.235 0 292 0 129 0
RIALMA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 245 147 290 0 6 0 38 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 87 66 177 19 327 130 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 87 66 177 19 327 130 245 147 290 0 6 0 38 0
RIANAPOLIS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 67 254 45 209 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 31 17 11 2 0 225 101 0 0 0 0 10 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 31 17 11 2 0 225 168 254 45 209 0 10 0 0 0
RIO QUENTE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 43 99 134 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 37 0 341 0 11 7 0 5 0 27 0 27 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 37 0 341 0 160 99 139 0 27 0 27 0
RIO VERDE
Estadual Urbana 0 0 0 0 36 33 4.065 1.468 6.028 39 0 0 493 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 1.576 3.518 90 10.976 570 2.841 54 0 0 951 0 0 0
Municipal Rural 0 0 197 0 689 0 476 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1.576 3.715 90 11 . 7 0 1 603 7.382 1.522 6.028 39 951 0 493 0
R U B I ATA B A
Estadual Urbana 0 0 0 0 95 240 395 226 697 0 0 0 83 0
Estadual Rural 0 0 0 0 30 21 39 21 45 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 19 95 464 0 125 710 427 52 0 0 46 0 0 0
Municipal Rural 0 0 37 0 18 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 19 95 501 0 268 971 861 299 742 0 46 0 83 0
SANCLERLANDIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 70 62 192 175 300 0 18 0 44 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 19 103 178 0 270 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 87 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 19 103 178 0 340 149 192 175 300 0 18 0 44 0
SANTA BARBARA DE GOIAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 105 226 284 0 0 0 21 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 93 13 169 0 329 108 0 0 0 0 30 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 93 13 169 0 329 108 105 226 284 0 30 0 21 0
SANTA CRUZ DE GOIAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 74 58 81 0 0 0 2 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 60 0 158 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 60 0 158 0 74 58 81 0 0 0 2 0
SANTA FE DE GOIAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 181 99 210 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 49 109 0 393 35 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 6 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 49 109 0 399 35 181 99 210 0 0 0 0 0
SANTA HELENA DE GOIAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 216 1.455 296 1 . 11 7 0 213 0 166 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 157 522 54 1.914 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 157 522 54 1.914 216 1.455 296 1 . 11 7 0 213 0 166 0



Nº 6, sexta-feira, 9 de janeiro de 2015166 ISSN 1677-7042

COMERCIALIZAÇÃO PROIBIDA POR TERCEIROS

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012015010900166

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

SANTA ISABEL
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 43 16 154 97 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 23 0 15 15 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 60 0 140 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 60 0 163 43 31 169 97 0 0 0 0 0
SANTA RITA DO ARAGUAIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 290 0 303 0 12 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 35 166 0 445 0 0 0 0 0 15 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 35 166 0 445 0 290 0 303 0 27 0 0 0
SANTA RITA DO NOVO DESTINO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 30 79 86 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 65 0 39 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 58 0 143 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 9 0 58 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 67 0 201 0 95 79 125 0 0 0 0 0
SANTA ROSA DE GOIAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 165 0 11 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 66 0 203 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 66 0 203 0 165 0 11 0 0 0 0 0 0
SANTA TEREZA DE GOIAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 54 48 64 134 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 13 31 54 14 179 54 144 13 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 11 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 13 31 54 14 190 108 192 77 134 0 0 0 0 0
SANTA TEREZINHA DE GOIAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 33 48 217 417 0 14 0 37 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 73 169 0 398 131 243 28 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 19 0 72 0 34 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 73 188 0 470 164 325 245 417 0 14 0 37 0
SANTO ANTONIO DA BARRA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 203 79 165 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 45 55 84 6 407 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 45 55 84 6 407 0 203 79 165 0 0 0 0 0
SANTO ANTONIO DE GOIAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 320 0 231 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 11 2 135 0 418 0 0 0 0 0 163 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 11 2 135 0 418 0 320 0 231 0 163 0 0 0
SANTO ANTONIO DO DESCOBERTO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 823 338 2.454 2 0 0 242 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 445 54 1.649 19 4.765 999 2.968 26 0 0 1.029 0 0 0
Municipal Rural 0 0 45 0 39 102 37 74 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 445 54 1.694 19 4.804 1.101 3.828 438 2.454 2 1.029 0 242 0
SAO DOMINGOS
Estadual Urbana 0 0 0 0 95 57 271 180 275 0 0 0 34 0
Estadual Rural 0 0 0 0 17 11 24 146 77 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 140 0 145 0 456 75 66 61 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 36 0 228 47 41 17 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 140 0 181 0 796 190 402 404 352 0 0 0 34 0
SAO FRANCISCO DE GOIAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 11 2 188 283 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 11 8 0 414 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 11 8 0 414 0 11 2 188 283 0 0 0 0 0
SAO JOAO D ALIANCA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 340 97 428 0 35 0 61 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 13 61 145 0 522 0 0 0 0 0 31 0 0 0
Municipal Rural 0 0 55 0 218 0 155 0 0 0 11 0 0 0
Estadual e Municipal 13 61 200 0 740 0 495 97 428 0 77 0 61 0
SAO JOAO DA PARAUNA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 53 34 54 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 12 0 47 0 96 30 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 12 0 47 0 96 30 53 34 54 0 0 0 0 0
SAO LUIS DE MONTES BELOS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 435 304 858 144 126 0 155 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 50 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 414 289 176 1.339 97 229 0 0 0 55 0 0 0
Municipal Rural 0 0 29 0 91 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 414 318 176 1.430 97 714 304 858 144 181 0 155 0
SAO LUIZ DO NORTE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 336 0 143 0 18 0 13 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 130 0 265 128 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 8 0 5 36 5 29 0 0 37 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 138 0 270 164 341 29 143 0 55 0 13 0
SAO MIGUEL DO ARAGUAIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 908 308 823 0 75 0 88 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 180 356 0 883 563 0 0 0 0 41 0 0 0
Municipal Rural 0 0 32 0 139 60 53 65 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 180 388 0 1.022 623 961 373 823 0 11 6 0 88 0
SAO MIGUEL DO PASSA QUATRO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 23 50 108 26 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 9 21 125 0 280 0 136 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 7 0 29 0 24 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 9 21 132 0 309 0 183 50 108 26 0 0 0 0
SAO PATRICIO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 9 106 70 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 26 0 11 5 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 26 0 11 5 0 9 106 70 0 0 0 0 0
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SAO SIMAO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 161 205 460 0 102 0 141 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 66 11 9 405 0 1.212 0 710 0 245 0 38 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 66 11 9 405 0 1.212 0 871 205 705 0 140 0 141 0
SENADOR CANEDO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 132 643 4 3.748 0 12 0 539 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 1.488 1.364 391 7.281 544 5.277 479 0 0 942 0 0 0
Municipal Rural 0 0 15 0 99 0 95 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1.488 1.379 391 7.380 676 6.015 483 3.748 0 954 0 539 0
SERRANOPOLIS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 277 0 224 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 134 96 50 501 0 78 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 65 0 60 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 134 96 50 566 0 415 0 224 0 0 0 0 0
S I LVA N I A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 269 185 389 0 64 0 59 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 215 98 83 554 82 0 0 0 0 25 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 47 43 204 32 182 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 215 98 130 597 286 301 367 389 0 89 0 59 0
SIMOLANDIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 281 167 330 0 7 0 15 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 57 0 134 0 425 128 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 91 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 57 0 134 0 516 128 281 167 330 0 7 0 15 0
SITIO D ABADIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 7 42 18 111 88 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 25 23 1 46 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 10 33 0 96 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 12 32 0 33 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 22 65 0 161 65 19 157 88 0 0 0 0 0
TAQUARAL DE GOIAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 48 0 146 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 86 0 203 0 134 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 86 0 203 0 182 0 146 0 0 0 0 0
TERESINA DE GOIAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 233 25 130 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 28 0 8 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 75 0 267 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 26 0 67 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 101 0 362 0 241 25 130 0 0 0 0 0
TEREZOPOLIS DE GOIAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 362 99 276 1 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 177 0 786 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 177 0 786 0 362 99 276 1 0 0 0 0
TRES RANCHOS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 11 6 61 97 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 11 4 0 213 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 11 4 0 213 0 11 6 61 97 0 0 0 0 0
TRINDADE
Estadual Urbana 0 0 0 0 1.761 258 4.192 1.398 3 . 9 11 0 299 0 440 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 785 1.051 441 4.284 895 616 80 0 0 65 0 0 0
Municipal Rural 0 0 14 0 71 0 45 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 785 1.065 441 6 . 11 6 1.153 4.853 1.478 3 . 9 11 0 364 0 440 0
TROMBAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 151 55 122 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 69 0 272 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 69 0 272 0 151 55 122 0 0 0 0 0
T U RVA N I A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 126 97 150 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 51 0 88 0 310 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 51 0 88 0 310 0 126 97 150 0 0 0 0 0
T U RV E L A N D I A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 57 29 188 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 54 31 144 0 443 0 231 1 0 0 37 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 54 31 144 0 443 0 288 30 188 0 37 0 0 0
UIRAPURU
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 36 0 86 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 55 40 35 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 48 0 222 0 109 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 48 0 222 0 200 40 121 0 0 0 0 0
URUACU
Estadual Urbana 0 0 0 0 555 229 1.210 329 1.342 24 237 0 242 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 416 290 129 633 751 64 188 0 0 57 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 23 0 15 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 416 290 129 1 . 2 11 980 1.289 517 1.342 24 294 0 242 0
URUANA
Estadual Urbana 0 0 0 0 87 126 245 342 358 0 14 0 43 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 10 89 242 0 494 105 11 4 44 0 0 40 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 10 89 242 0 581 231 359 386 358 0 54 0 43 0

U R U TA I
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 80 85 91 0 0 0 10 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
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Municipal Urbana 17 38 53 0 210 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 17 38 53 0 210 0 80 85 91 0 0 0 10 0
VALPARAISO DE GOIAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 2.283 436 4.635 63 73 0 612 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1.588 127 3.090 0 8.706 1.127 5.052 166 0 0 1.317 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1.588 127 3.090 0 8.706 1.127 7.335 602 4.635 63 1.390 0 612 0
VA R J A O
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 134 77 141 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 73 0 264 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 12 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 73 0 276 0 134 77 141 0 0 0 0 0
VIANOPOLIS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 11 3 456 201 472 0 57 0 43 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 218 205 23 636 80 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 41 0 234 0 155 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 218 246 23 870 193 6 11 201 472 0 57 0 43 0
VICENTINOPOLIS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 173 74 40 268 0 0 0 62 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 65 208 0 564 0 349 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 65 208 0 564 173 423 40 268 0 0 0 62 0
VILA BOA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 32 57 209 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 130 0 415 43 257 0 0 0 53 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 32 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 130 0 447 43 289 57 209 0 53 0 0 0
VILA PROPICIO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 185 15 82 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 217 0 129 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 50 53 0 169 44 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 33 59 0 219 35 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 83 11 2 0 388 79 402 15 2 11 0 0 0 0 0

MARANHAO
ACAILANDIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 141 0 3.339 0 0 0 277 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 840 0 0 0 59 0
Municipal Urbana 793 0 2.741 0 6.175 2.241 5.693 1.248 0 0 919 0 0 0
Municipal Rural 95 0 5 11 0 788 773 546 433 0 0 11 4 0 0 0
Estadual e Municipal 888 0 3.252 0 6.963 3.014 6.380 1.681 4.179 0 1.033 0 336 0
AFONSO CUNHA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 353 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 81 0 143 0 417 0 672 1 0 0 36 0 0 0
Municipal Rural 19 0 156 0 469 208 192 33 0 0 194 0 0 0
Estadual e Municipal 100 0 299 0 886 208 864 34 353 0 230 0 0 0
AGUA DOCE DO MARANHAO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 232 0 0 0 27 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 518 0 0 0 19 0
Municipal Urbana 48 0 126 0 46 250 0 283 0 0 321 0 0 0
Municipal Rural 130 0 316 0 371 791 1 688 0 0 641 0 0 0
Estadual e Municipal 178 0 442 0 417 1.041 1 971 750 0 962 0 46 0
A L C A N TA R A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 347 0 0 0 129 0
Estadual Rural 0 0 0 0 100 0 40 0 175 0 0 0 32 0
Municipal Urbana 82 0 154 0 491 0 369 0 0 0 64 0 0 0
Municipal Rural 33 0 494 0 1.370 0 1.260 0 0 0 342 0 0 0
Estadual e Municipal 11 5 0 648 0 1.961 0 1.669 0 522 0 406 0 161 0
ALDEIAS ALTAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 504 0 0 0 203 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 544 0 222 25 1.676 65 1.230 0 0 0 988 0 0 0
Municipal Rural 80 0 663 0 1.625 0 878 0 0 0 452 0 0 0
Estadual e Municipal 624 0 885 25 3.301 65 2.108 0 504 0 1.440 0 203 0
ALTAMIRA DO MARANHAO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 297 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 135 0 78 0 390 18 349 0 6 0 617 0 0 0
Municipal Rural 171 0 160 0 380 30 349 0 144 0 697 0 0 0
Estadual e Municipal 306 0 238 0 770 48 698 0 447 0 1.314 0 0 0
ALTO ALEGRE DO MARANHAO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1.098 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 183 0 672 0 1.241 844 862 770 0 0 203 0 0 0
Municipal Rural 0 0 182 0 420 148 412 0 0 0 224 0 0 0
Estadual e Municipal 183 0 854 0 1.661 992 1.274 770 1.098 0 427 0 0 0
ALTO ALEGRE DO PINDARE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 746 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 1.076 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 195 0 416 0 200 904 95 804 0 0 175 0 0 0
Municipal Rural 282 0 825 0 407 1.841 273 1.521 0 0 433 0 0 0
Estadual e Municipal 477 0 1.241 0 607 2.745 368 2.325 1.822 0 608 0 0 0
ALTO PARNAIBA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 364 0 0 0 73 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 279 0 853 0 753 0 0 0 100 0 0 0
Municipal Rural 0 0 89 0 381 0 11 8 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 368 0 1.234 0 871 0 364 0 100 0 73 0
AMAPA DO MARANHAO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 408 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 52 0 227 0 98 622 207 333 0 0 149 0 0 0
Municipal Rural 22 0 78 0 84 90 50 54 0 0 29 0 0 0
Estadual e Municipal 74 0 305 0 182 712 257 387 408 0 178 0 0 0
AMARANTE DO MARANHAO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 835 0 0 0 90 0
Estadual Rural 0 0 0 0 808 0 304 0 57 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 142 0 473 22 1.132 754 948 484 127 0 210 0 0 0
Municipal Rural 12 0 833 0 1.698 580 925 469 341 0 14 0 0 0
Estadual e Municipal 154 0 1.306 22 3.638 1.334 2.177 953 1.360 0 224 0 90 0
A N A J AT U B A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 592 0 0 0 44 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 34 441 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 97 0 240 0 40 590 12 493 0 0 96 0 0 0
Municipal Rural 238 0 643 0 473 1.289 152 1.006 0 0 52 0 0 0
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Estadual e Municipal 335 0 883 0 513 1.879 164 1.533 1.033 0 148 0 44 0
ANAPURUS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 610 0 0 0 23 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 36 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 44 0 281 0 827 0 553 0 136 0 207 0 0 0
Municipal Rural 23 0 423 0 868 0 676 0 0 0 282 0 0 0
Estadual e Municipal 67 0 704 0 1.695 0 1.229 0 782 0 489 0 23 0
APICUM-ACU
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 648 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 204 0 346 0 638 432 721 444 0 0 162 0 219 0
Municipal Rural 97 0 199 0 219 422 163 386 0 0 300 21 158 0
Estadual e Municipal 301 0 545 0 857 854 884 830 648 0 462 21 377 0
ARAGUANA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 405 0 0 0 109 0
Estadual Rural 0 0 0 0 101 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 528 0 221 0 617 0 584 0 0 0 921 0 0 0
Municipal Rural 39 0 144 0 374 0 178 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 567 0 365 0 1.092 0 762 0 405 0 921 0 109 0
ARAIOSES
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 251 0 819 0 0 0 40 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 680 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 273 0 1.176 0 712 0 20 0 139 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1.000 30 3.262 41 2.559 0 134 0 399 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1.273 30 4.438 41 3.522 0 1.653 0 538 0 40 0
ARAME
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1.129 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 2 0 881 0 350 0 95 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 11 4 0 400 0 772 467 967 376 0 0 121 0 0 0
Municipal Rural 248 0 912 0 1.966 80 1.266 62 0 0 74 0 0 0
Estadual e Municipal 362 0 1.314 0 3.619 547 2.583 438 1.224 0 195 0 0 0
ARARI
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1.063 0 0 0 75 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 271 0 380 0 1.412 19 1.631 16 0 0 148 0 0 0
Municipal Rural 109 0 412 0 1.214 9 892 42 0 0 20 0 0 0
Estadual e Municipal 380 0 792 0 2.626 28 2.523 58 1.063 0 168 0 75 0
AXIXA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 31 0 725 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 26 0 36 0 218 0 257 0 0 0 42 0 0 0
Municipal Rural 164 0 270 0 990 0 777 0 0 0 27 0 0 0
Estadual e Municipal 190 0 306 0 1.208 0 1.065 0 725 0 69 0 0 0
BACABAL
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 190 150 3.640 0 0 0 613 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 575 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 907 0 1.760 0 3.635 1.542 4.054 603 0 0 993 0 0 0
Municipal Rural 280 0 738 0 1.189 1.142 932 703 0 0 186 0 0 0
Estadual e Municipal 1.187 0 2.498 0 4.824 2.684 5.176 1.456 4.215 0 1.179 0 613 0
BACABEIRA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 556 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 375 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 44 0 171 0 341 120 403 249 0 0 65 0 0 0
Municipal Rural 0 0 472 0 1.145 136 517 148 0 0 105 0 0 0
Estadual e Municipal 44 0 643 0 1.486 256 920 397 931 0 170 0 0 0
BACURI
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 763 17 0 0 75 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 272 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 126 0 336 0 385 487 616 169 0 0 175 0 0 0
Municipal Rural 25 0 394 0 438 451 310 332 0 0 257 0 0 0
Estadual e Municipal 151 0 730 0 823 938 926 501 1.035 17 432 0 75 0
BACURITUBA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 264 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 13 0 57 0 205 12 200 77 0 0 99 0 0 0
Municipal Rural 19 0 179 0 386 62 95 0 0 0 37 0 0 0
Estadual e Municipal 32 0 236 0 591 74 295 77 264 0 136 0 0 0
BALSAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 381 0 3.398 0 0 0 377 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 408 0 1.270 0 4.616 1.163 4.435 713 0 0 625 0 0 0
Municipal Rural 78 0 184 0 1.226 195 820 154 0 0 24 0 0 0
Estadual e Municipal 486 0 1.454 0 5.842 1.358 5.636 867 3.398 0 649 0 377 0
BARAO DE GRAJAU
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 445 0 0 0 93 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 222 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 267 0 271 406 481 0 0 0 216 0 0 0
Municipal Rural 0 0 179 0 592 92 500 95 0 0 104 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 446 0 863 498 981 95 667 0 320 0 93 0
BARRA DO CORDA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 2.867 0 0 0 107 0
Estadual Rural 0 0 0 0 940 1 1.353 0 982 0 167 0 0 0
Municipal Urbana 525 0 1.552 0 2.168 2.555 2.428 1.476 0 0 815 0 0 0
Municipal Rural 493 0 1.245 0 1.101 2.255 1.190 1.252 0 0 951 0 0 0
Estadual e Municipal 1.018 0 2.797 0 4.209 4 . 8 11 4.971 2.728 3.849 0 1.933 0 107 0
BARREIRINHAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 2.944 0 0 0 11 9 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 948 0 2.628 0 2.217 0 0 0 321 0 0 0
Municipal Rural 27 0 1.567 0 4.919 0 3.097 22 0 0 430 0 0 0
Estadual e Municipal 27 0 2.515 0 7.547 0 5.314 22 2.944 0 751 0 11 9 0
BELA VISTA DO MARANHAO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 399 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 129 0 297 0 58 744 580 0 0 0 170 0 0 0
Municipal Rural 138 0 223 0 11 2 683 152 350 0 0 345 0 0 0
Estadual e Municipal 267 0 520 0 170 1.427 732 350 399 0 515 0 0 0
BELAGUA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 325 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 106 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 77 0 207 0 338 217 334 105 0 0 86 0 0 0
Municipal Rural 19 0 251 0 783 0 230 134 0 0 101 0 0 0
Estadual e Municipal 96 0 458 0 1.121 217 564 239 431 0 187 0 0 0
BENEDITO LEITE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 103 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 52 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 29 0 90 0 317 0 197 0 0 0 71 0 0 0
Municipal Rural 0 0 75 0 210 0 80 0 0 0 13 0 0 0
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Estadual e Municipal 29 0 165 0 527 0 277 0 155 0 84 0 0 0
BEQUIMAO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 971 0 0 0 72 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 140 13 351 186 632 72 0 0 53 0 0 0
Municipal Rural 0 0 384 0 728 445 331 642 0 0 14 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 524 13 1.079 631 963 714 971 0 67 0 72 0
BERNARDO DO MEARIM
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 170 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 72 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 107 55 0 210 0 168 0 0 0 31 0 0 0
Municipal Rural 1 16 92 0 219 54 37 11 5 0 0 66 0 0 0
Estadual e Municipal 1 123 147 0 429 54 205 11 5 242 0 97 0 0 0
BOA VISTA DO GURUPI
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 594 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 313 0 853 0 684 0 0 0 107 0 0 0
Municipal Rural 0 0 56 0 161 0 96 0 0 0 8 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 369 0 1.014 0 780 0 594 0 11 5 0 0 0
BOM JARDIM
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 69 25 1.055 37 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 66 0 252 0 37 84 378 0 21 0 0 0
Municipal Urbana 313 0 620 0 1.733 0 1.455 0 0 0 791 0 0 0
Municipal Rural 262 0 901 0 2.665 0 1.514 0 0 0 718 0 0 0
Estadual e Municipal 575 0 1.587 0 4.650 0 3.075 109 1.433 37 1.530 0 0 0
BOM JESUS DAS SELVAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 870 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 41 0 25 0 107 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 245 0 704 0 1.952 170 1.540 310 0 0 253 0 0 0
Municipal Rural 0 0 428 0 1.318 73 1.087 78 0 0 190 0 0 0
Estadual e Municipal 245 0 1.132 0 3 . 3 11 243 2.652 388 977 0 443 0 0 0
BOM LUGAR
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 345 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 88 0 11 0 0 376 0 209 186 0 0 84 0 0 0
Municipal Rural 76 0 344 0 423 445 11 6 390 0 0 162 0 0 0
Estadual e Municipal 164 0 454 0 799 445 325 576 345 0 246 0 0 0
BREJO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1.031 0 0 0 39 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 319 0 0 0 36 0
Municipal Urbana 255 0 437 0 1.236 87 1.263 0 0 0 190 0 0 0
Municipal Rural 253 0 857 0 2.072 282 1.074 187 0 0 166 0 0 0
Estadual e Municipal 508 0 1.294 0 3.308 369 2.337 187 1.350 0 356 0 75 0
BREJO DE AREIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 330 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 93 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 68 0 123 0 292 70 520 1 0 0 302 0 0 0
Municipal Rural 140 0 302 0 766 10 558 1 0 0 252 0 0 0
Estadual e Municipal 208 0 425 0 1.058 80 1.078 2 423 0 554 0 0 0
BURITI
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1.125 89 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 196 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 294 0 533 0 748 358 678 255 0 0 607 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1.235 0 1.543 1.014 1.013 728 0 0 1.248 0 0 0
Estadual e Municipal 294 0 1.768 0 2.291 1.372 1.691 983 1.321 89 1.855 0 0 0
BURITI BRAVO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 964 23 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 243 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 235 0 579 0 745 1.038 592 633 0 0 199 0 0 0
Municipal Rural 70 0 187 0 540 86 412 202 0 0 156 0 0 0
Estadual e Municipal 305 0 766 0 1.285 1.124 1.004 835 1.207 23 355 0 0 0
BURITICUPU
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1.897 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 251 0 79 0 699 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 402 0 1.340 0 3.997 6 2.956 5 0 0 381 0 0 0
Municipal Rural 51 0 1.064 0 3.256 16 2.537 0 0 0 739 0 0 0
Estadual e Municipal 453 0 2.404 0 7.504 22 5.572 5 2.596 0 1.120 0 0 0
BURITIRANA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 510 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 71 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 53 0 188 0 30 445 58 3 11 0 0 80 0 0 0
Municipal Rural 97 0 385 0 344 742 482 340 0 0 92 0 0 0
Estadual e Municipal 150 0 573 0 374 1.187 540 651 581 0 172 0 0 0
CACHOEIRA GRANDE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 498 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 85 0 168 0 457 0 440 0 0 0 45 0 0 0
Municipal Rural 0 0 205 13 738 0 531 0 0 0 81 0 0 0
Estadual e Municipal 85 0 373 13 1.195 0 971 0 498 0 126 0 0 0
CAJAPIO
Estadual Urbana 0 0 0 0 264 0 84 0 198 0 51 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 261 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 159 0 201 0 224 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 290 0 758 0 534 0 0 0 33 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 449 0 1.223 0 842 0 459 0 84 0 0 0
CAJARI
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 67 1 73 450 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 67 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 139 0 381 0 333 0 0 0 61 0 0 0
Municipal Rural 0 0 648 0 1.878 0 1.232 0 0 0 805 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 787 0 2.259 67 1.566 73 517 0 866 0 0 0
CAMPESTRE DO MARANHAO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 619 0 0 0 147 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 200 0 344 0 701 356 687 103 0 0 190 0 0 0
Municipal Rural 5 0 40 0 177 34 71 0 0 0 79 0 0 0
Estadual e Municipal 205 0 384 0 878 390 758 103 619 0 269 0 147 0
CANDIDO MENDES
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 502 42 0 0 169 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 102 0 0 0 74 0
Municipal Urbana 259 0 325 0 559 450 643 68 0 0 253 0 0 0
Municipal Rural 317 0 446 0 1.298 4 558 11 4 0 0 383 0 0 0
Estadual e Municipal 576 0 771 0 1.857 454 1.201 182 604 42 636 0 243 0
C A N TA N H E D E
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 755 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 638 0 392 0 152 961 440 805 0 0 310 0 0 0
Municipal Rural 135 0 350 0 355 528 94 226 0 0 241 0 0 0
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Estadual e Municipal 773 0 742 0 507 1.489 534 1.031 755 0 551 0 0 0
CAPINZAL DO NORTE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 253 0 0 0 111 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 126 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 66 0 204 0 582 0 461 0 0 0 299 0 0 0
Municipal Rural 53 0 188 0 525 0 204 69 0 0 85 0 0 0
Estadual e Municipal 11 9 0 392 0 1.107 0 665 69 379 0 384 0 111 0
CAROLINA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 857 0 0 0 11 6 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 77 0 0 0 35 0
Municipal Urbana 0 0 588 0 1.371 0 1.249 0 0 0 207 0 0 0
Municipal Rural 0 0 187 0 884 0 492 0 0 0 11 3 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 775 0 2.255 0 1.741 0 934 0 320 0 151 0
C A R U TA P E R A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1.142 17 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 163 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 80 591 0 771 986 906 637 0 0 218 0 0 0
Municipal Rural 111 0 284 0 152 628 345 335 0 0 38 0 0 0
Estadual e Municipal 111 80 875 0 923 1.614 1.251 972 1.305 17 256 0 0 0
CAXIAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 184 123 2.970 554 5.420 0 64 0 527 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 798 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 810 36 2.966 0 3.132 6.780 1.368 3.408 0 0 1.632 0 0 0
Municipal Rural 94 0 527 0 4.058 576 2.156 718 0 0 1.010 0 0 0
Estadual e Municipal 904 36 3.493 0 7.374 7.479 6.494 4.680 6.218 0 2.706 0 527 0
CEDRAL
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 503 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 34 0 71 0 231 0 238 0 0 0 76 0 0 0
Municipal Rural 76 0 244 0 754 0 591 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 11 0 0 315 0 985 0 829 0 503 0 76 0 0 0
CENTRAL DO MARANHAO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 35 0 420 20 0 0 70 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 267 0 6 11 24 491 0 0 0 83 0 0 0
Municipal Rural 0 0 209 0 373 0 243 0 0 0 71 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 476 0 984 24 769 0 420 20 154 0 70 0
CENTRO DO GUILHERME
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 406 0 0 0 85 0
Estadual Rural 0 0 0 0 129 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 175 0 276 0 868 0 622 0 0 0 214 0 0 0
Municipal Rural 65 0 151 0 742 0 295 0 0 0 76 0 0 0
Estadual e Municipal 240 0 427 0 1.739 0 917 0 406 0 290 0 85 0
CENTRO NOVO DO MARANHAO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 670 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 46 0 0 0 471 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 170 0 233 0 694 0 694 0 0 0 309 0 0 0
Municipal Rural 203 0 420 0 1.350 0 1 . 11 8 18 18 0 949 0 0 0
Estadual e Municipal 373 0 653 0 2.090 0 1.812 18 1.159 0 1.258 0 0 0
C H A PA D I N H A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 2.730 0 0 0 89 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 89 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1.856 22 1.045 4.234 1.487 2.890 0 0 388 0 0 0
Municipal Rural 0 0 778 95 1.274 1.539 121 1.640 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 2.634 11 7 2.319 5.773 1.608 4.530 2.819 0 388 0 89 0
CIDELANDIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 64 0 456 0 0 0 74 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 77 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 11 9 0 261 0 597 71 434 88 0 0 68 0 0 0
Municipal Rural 80 0 216 0 228 555 155 358 0 0 11 5 0 0 0
Estadual e Municipal 199 0 477 0 825 626 653 446 533 0 183 0 74 0
CODO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 4.240 0 0 0 485 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 76 81 0 0 0 0
Municipal Urbana 469 536 1.876 0 2.397 4.999 1.847 3.925 0 0 2.500 0 0 0
Municipal Rural 5 0 1.226 0 2.518 1.857 419 2.152 0 0 1.484 0 0 0
Estadual e Municipal 474 536 3.102 0 4.915 6.856 2.266 6.077 4.316 81 3.984 0 485 0
COELHO NETO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1.969 0 0 0 493 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1.199 0 2 . 0 11 1.833 1.900 1.251 0 0 2.355 0 0 0

Municipal Rural 0 0 322 0 889 207 380 4 11 0 0 581 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1.521 0 2.900 2.040 2.280 1.662 1.969 0 2.936 0 493 0
COLINAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1.813 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 11 3 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 11 7 27 752 77 2.025 263 2.186 0 0 0 185 0 0 0
Municipal Rural 0 0 422 0 1.321 0 1.021 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 11 7 27 1.174 77 3.346 263 3.207 0 1.926 0 185 0 0 0
CONCEICAO DO LAGO-ACU
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 483 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 69 0 189 0 814 0 559 0 0 0 267 0 0 0
Municipal Rural 86 0 481 0 1.342 0 892 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 155 0 670 0 2.156 0 1.451 0 483 0 267 0 0 0
C O R O ATA
Estadual Urbana 0 0 0 0 11 5 21 1.243 95 2.254 86 74 0 354 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 309 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 415 0 1.299 0 3.848 0 2.909 0 0 0 264 0 0 0
Municipal Rural 313 0 789 0 2.766 0 1.664 0 0 0 173 0 0 0
Estadual e Municipal 728 0 2.088 0 6.729 21 5.816 95 2.563 86 5 11 0 354 0
CURURUPU
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1.298 0 0 0 60 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 62 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 72 719 0 1.229 843 1.497 635 0 0 169 0 0 0
Municipal Rural 0 0 293 15 461 484 201 426 0 0 78 0 0 0
Estadual e Municipal 0 72 1.012 15 1.690 1.327 1.698 1.061 1.360 0 247 0 60 0
D AV I N O P O L I S
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 471 0 0 0 121 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 246 0 383 0 1.197 0 985 0 0 0 87 0 0 0
Municipal Rural 10 0 62 0 170 0 137 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 256 0 445 0 1.367 0 1.122 0 471 0 87 0 121 0
DOM PEDRO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 959 0 0 0 11 2 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
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Municipal Urbana 11 0 200 344 0 973 229 1.030 87 78 0 326 0 0 0
Municipal Rural 40 11 3 286 0 422 188 222 0 0 0 328 0 0 0
Estadual e Municipal 150 313 630 0 1.395 417 1.252 87 1.037 0 654 0 11 2 0
DUQUE BACELAR
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 74 0 580 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 126 0 237 0 583 189 502 166 0 0 208 0 0 0
Municipal Rural 0 0 280 0 326 384 76 407 0 0 322 0 0 0
Estadual e Municipal 126 0 517 0 909 573 652 573 580 0 530 0 0 0
ESPERANTINOPOLIS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 333 0 554 0 60 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 248 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 48 142 261 0 225 676 158 213 51 0 127 0 0 0
Municipal Rural 0 0 284 0 347 491 296 396 37 0 194 0 0 0
Estadual e Municipal 48 142 545 0 572 1.167 787 609 890 0 381 0 0 0
E S T R E I TO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1.200 0 0 0 135 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 121 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 19 178 788 0 1.702 819 1.430 353 0 0 256 0 0 0
Municipal Rural 0 0 279 0 971 0 553 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 19 178 1.067 0 2.673 819 1.983 353 1.321 0 256 0 135 0
FEIRA NOVA DO MARANHAO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 244 0 0 0 41 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 200 0 464 0 414 0 0 0 67 0 0 0
Municipal Rural 0 0 69 0 453 0 420 0 0 0 10 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 269 0 917 0 834 0 244 0 77 0 41 0
FERNANDO FALCAO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 142 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 613 0 233 0 218 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 19 0 65 0 216 0 243 0 0 0 60 0 0 0
Municipal Rural 1 0 437 0 601 0 539 0 0 0 564 0 0 0
Estadual e Municipal 20 0 502 0 1.430 0 1.015 0 360 0 624 0 0 0
FORMOSA DA SERRA NEGRA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 665 1 0 0 68 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 237 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 46 0 205 0 782 0 669 0 0 0 76 0 0 0
Municipal Rural 0 0 337 0 1.065 0 808 0 0 0 76 0 0 0
Estadual e Municipal 46 0 542 0 1.847 0 1.477 0 902 1 152 0 68 0
FORTALEZA DOS NOGUEIRAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 584 0 0 0 78 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 35 81 194 121 648 307 737 146 0 0 107 0 0 0
Municipal Rural 0 0 137 0 353 133 265 60 0 0 15 0 0 0
Estadual e Municipal 35 81 331 121 1.001 440 1.002 206 584 0 122 0 78 0
F O RT U N A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 523 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 236 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 65 0 348 0 918 52 623 62 0 0 62 0 0 0
Municipal Rural 0 0 277 0 819 130 460 11 0 0 0 105 0 0 0
Estadual e Municipal 65 0 625 0 1.737 182 1.083 172 759 0 167 0 0 0
GODOFREDO VIANA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 367 0 0 0 207 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 165 0 209 0 515 0 431 0 0 0 260 0 0 0
Municipal Rural 84 0 157 0 370 0 251 0 0 0 207 0 0 0
Estadual e Municipal 249 0 366 0 885 0 682 0 367 0 467 0 207 0
GONCALVES DIAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 513 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 99 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 101 0 242 0 171 470 41 799 0 0 72 0 0 0
Municipal Rural 0 0 452 0 854 189 108 457 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 101 0 694 0 1.025 659 149 1.256 612 0 72 0 0 0
GOVERNADOR ARCHER
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 345 1 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 104 0 215 0 513 218 2 11 433 0 0 134 0 0 0
Municipal Rural 42 0 158 0 308 81 107 89 0 0 157 0 0 0
Estadual e Municipal 146 0 373 0 821 299 318 522 345 1 291 0 0 0
GOVERNADOR EDISON LOBAO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 458 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 235 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 401 0 523 233 817 0 0 0 133 0 0 0
Municipal Rural 0 0 233 0 886 109 436 41 0 0 83 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 634 0 1.409 342 1.253 41 693 0 216 0 0 0
GOVERNADOR EUGENIO BARROS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 328 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 299 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 11 7 0 138 0 491 0 575 14 141 0 30 0 0 0
Municipal Rural 299 0 440 0 993 109 620 11 4 107 0 551 0 0 0
Estadual e Municipal 416 0 578 0 1.484 109 1.195 128 875 0 581 0 0 0
GOVERNADOR LUIZ ROCHA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 425 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 92 0 215 0 608 0 440 0 0 0 69 0 0 0
Municipal Rural 69 0 81 0 252 0 207 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 161 0 296 0 860 0 647 0 425 0 69 0 0 0
GOVERNADOR NEWTON BELLO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 255 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 35 0 237 0 501 0 476 0 19 0 80 0 23 0
Municipal Rural 0 0 215 0 730 0 440 0 14 0 0 0 8 0
Estadual e Municipal 35 0 452 0 1.231 0 916 0 288 0 80 0 31 0
GOVERNADOR NUNES FREIRE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1.187 0 0 0 105 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 377 0 620 0 1.891 0 1.421 153 0 0 443 0 0 0
Municipal Rural 157 0 401 0 1.221 0 954 0 0 0 291 0 0 0
Estadual e Municipal 534 0 1.021 0 3 . 11 2 0 2.375 153 1.187 0 734 0 105 0
GRACA ARANHA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 281 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 81 0 92 0 255 47 156 209 0 0 65 0 0 0
Municipal Rural 92 0 107 0 75 271 15 68 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 173 0 199 0 330 318 171 277 281 0 65 0 0 0
GRAJAU
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 2.807 0 0 0 218 0
Estadual Rural 0 0 0 0 1.244 0 1.003 0 920 0 104 0 0 0
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Municipal Urbana 480 36 1.650 55 4.280 11 3.720 5 0 0 576 0 0 0
Municipal Rural 172 0 1.410 0 2.587 0 1.757 0 0 0 6 11 0 15 0
Estadual e Municipal 652 36 3.060 55 8 . 111 11 6.480 5 3.727 0 1.291 0 233 0
GUIMARAES
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 438 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 185 0 0 0 39 0
Municipal Urbana 121 0 172 0 363 83 380 0 0 0 40 0 0 0
Municipal Rural 69 0 195 0 655 0 508 0 0 0 13 0 0 0
Estadual e Municipal 190 0 367 0 1.018 83 888 0 623 0 53 0 39 0
HUMBERTO DE CAMPOS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1.404 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 159 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 199 0 539 0 1.557 298 1 . 11 0 200 0 0 220 0 0 0
Municipal Rural 150 0 676 0 1.993 189 1.510 187 0 0 176 0 0 0
Estadual e Municipal 349 0 1.215 0 3.550 487 2.620 387 1.563 0 396 0 0 0
I C AT U
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1.229 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 446 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 74 0 188 0 564 320 558 235 0 0 136 0 0 0
Municipal Rural 33 0 684 0 1.056 1.031 769 647 0 0 244 0 0 0
Estadual e Municipal 107 0 872 0 1.620 1.351 1.327 882 1.675 0 380 0 0 0
IGARAPE DO MEIO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 572 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 87 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 177 0 241 26 673 58 563 201 0 0 890 0 0 0
Municipal Rural 84 0 392 0 837 30 561 0 0 0 864 0 0 0
Estadual e Municipal 261 0 633 26 1.510 88 1.124 201 659 0 1.754 0 0 0
IGARAPE GRANDE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 130 406 0 54 0 47 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 78 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 195 145 0 332 210 190 149 0 0 270 0 0 0
Municipal Rural 0 204 140 0 57 390 6 293 0 0 197 0 0 0
Estadual e Municipal 0 399 285 0 389 600 196 572 484 0 521 0 47 0
I M P E R AT R I Z
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 507 88 10.358 1 0 0 1.608 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 89 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 2.771 1.203 4.425 0 12.901 2.181 11 . 1 0 8 2.146 0 0 1.653 0 0 0
Municipal Rural 261 0 410 0 1 . 111 275 750 218 0 0 172 0 0 0
Estadual e Municipal 3.032 1.203 4.835 0 14.012 2.456 12.365 2.452 10.447 1 1.825 0 1.608 0
ITAIPAVA DO GRAJAU
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 291 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 304 0 81 0 386 0 69 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 275 0 469 139 509 64 0 0 146 0 0 0
Municipal Rural 0 0 355 0 517 241 487 207 0 0 217 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 630 0 1.290 380 1.077 271 677 0 432 0 0 0
ITAPECURU MIRIM
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 212 0 2.609 1 0 0 184 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 919 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 598 0 1.359 26 2.443 1.035 2.402 458 0 0 273 0 0 0
Municipal Rural 426 2 1.071 13 1.760 1.047 1.129 1.073 0 0 915 0 0 0
Estadual e Municipal 1.024 2 2.430 39 4.203 2.082 3.743 1.531 3.528 1 1.188 0 184 0
ITINGA DO MARANHAO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 882 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 199 60 382 41 226 1.308 94 1.273 0 0 150 0 0 0
Municipal Rural 166 0 344 0 442 462 234 355 0 0 800 0 0 0
Estadual e Municipal 365 60 726 41 668 1.770 328 1.628 882 0 950 0 0 0
J ATO B A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 281 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 153 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 78 0 91 0 299 0 260 0 0 0 43 0 0 0
Municipal Rural 128 0 205 0 734 0 416 0 0 0 13 0 0 0
Estadual e Municipal 206 0 296 0 1.033 0 676 0 434 0 56 0 0 0
JENIPAPO DOS VIEIRAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 212 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 1.559 1 1.625 0 665 0 230 0 0 0
Municipal Urbana 53 0 207 0 43 275 73 108 0 0 193 0 0 0
Municipal Rural 97 0 544 0 239 702 396 348 0 0 473 0 0 0
Estadual e Municipal 150 0 751 0 1.841 978 2.094 456 877 0 896 0 0 0
JOAO LISBOA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 867 0 0 0 130 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 192 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 99 0 492 0 718 884 499 806 0 0 423 0 0 0
Municipal Rural 52 0 446 0 729 399 422 363 0 0 50 0 0 0
Estadual e Municipal 151 0 938 0 1.447 1.283 921 1.169 1.059 0 473 0 130 0
JOSELANDIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 628 0 0 0 44 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 122 0 424 30 506 0 0 0 73 0 0 0
Municipal Rural 0 0 328 8 951 8 628 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 450 8 1.375 38 1.134 0 628 0 73 0 44 0
JUNCO DO MARANHAO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 391 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 62 0 122 0 258 0 304 0 0 0 63 0 0 0
Municipal Rural 66 0 132 0 362 0 369 0 0 0 96 0 0 0
Estadual e Municipal 128 0 254 0 620 0 673 0 391 0 159 0 0 0
LAGO DA PEDRA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1.734 0 0 0 128 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 404 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 329 0 830 0 2.240 457 2.013 231 0 0 349 0 0 0
Municipal Rural 11 2 0 512 0 1.252 547 744 316 0 0 133 0 0 0
Estadual e Municipal 441 0 1.342 0 3.492 1.004 2.757 547 2.138 0 482 0 128 0
LAGO DO JUNCO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 345 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 166 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 253 124 187 75 382 106 455 0 0 213 0 0 0
Municipal Rural 0 0 147 0 299 297 6 227 0 0 188 0 0 0
Estadual e Municipal 0 253 271 187 374 679 11 2 682 5 11 0 401 0 0 0
LAGO DOS RODRIGUES
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 33 0 369 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 11 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 37 120 11 7 46 464 25 352 0 0 43 0 0 0
Municipal Rural 0 23 98 38 301 127 57 210 0 0 185 0 0 0
Estadual e Municipal 0 60 218 155 347 591 11 5 562 479 0 228 0 0 0
LAGO VERDE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 815 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
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Municipal Urbana 75 0 220 0 277 282 420 11 4 0 0 58 0 0 0
Municipal Rural 171 0 377 0 756 644 461 445 0 0 91 0 0 0
Estadual e Municipal 246 0 597 0 1.033 926 881 559 815 0 149 0 0 0
LAGOA DO MATO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 379 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 126 0 161 0 9 500 5 421 0 0 82 0 0 0
Municipal Rural 11 3 0 175 0 14 513 5 425 0 0 255 0 0 0
Estadual e Municipal 239 0 336 0 23 1.013 10 846 379 0 337 0 0 0
LAGOA GRANDE DO MARANHAO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 389 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 26 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 233 0 681 0 674 0 0 0 75 0 0 0
Municipal Rural 0 0 215 0 812 0 671 0 0 0 35 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 448 0 1.493 0 1.345 0 389 26 11 0 0 0 0
LAJEADO NOVO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 455 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 7 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 151 0 153 0 277 71 348 87 0 0 71 0 0 0
Municipal Rural 49 0 121 0 103 213 26 121 0 0 173 0 0 0
Estadual e Municipal 200 0 274 0 387 284 374 208 455 0 244 0 0 0
LIMA CAMPOS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 455 5 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 81 0 155 0 541 19 756 47 0 0 34 0 0 0
Municipal Rural 77 0 168 0 546 24 122 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 158 0 323 0 1.087 43 878 47 455 5 34 0 0 0
L O R E TO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 57 57 418 0 0 0 61 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 97 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 139 0 180 0 52 585 93 288 0 0 159 0 0 0
Municipal Rural 48 0 144 0 255 197 212 102 0 0 40 0 0 0
Estadual e Municipal 187 0 324 0 307 782 362 447 515 0 199 0 61 0
LUIS DOMINGUES
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 329 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 11 4 0 225 0 70 557 74 389 0 0 89 0 0 0
Municipal Rural 35 0 22 0 73 0 44 0 0 0 30 0 0 0
Estadual e Municipal 149 0 247 0 143 557 11 8 389 329 0 11 9 0 0 0
MAGALHAES DE ALMEIDA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 375 0 0 0 30 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 423 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 207 0 284 0 499 303 673 61 0 0 536 0 0 0
Municipal Rural 84 0 264 0 459 475 569 325 0 0 997 0 0 0
Estadual e Municipal 291 0 548 0 958 778 1.242 386 798 0 1.533 0 30 0
MARACACUME
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 815 2 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 105 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 310 0 812 0 402 1.625 579 1.204 0 0 518 0 0 0
Municipal Rural 2 0 107 0 100 161 49 191 0 0 61 0 0 0
Estadual e Municipal 312 0 919 0 502 1.786 628 1.395 920 2 579 0 0 0
MARAJA DO SENA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 111 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 31 0 50 0 182 0 259 0 0 0 22 0 0 0
Municipal Rural 0 0 399 0 914 0 575 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 31 0 449 0 1.096 0 834 0 111 0 22 0 0 0
MARANHAOZINHO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 397 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 134 0 382 0 486 354 571 240 0 0 232 0 0 0
Municipal Rural 151 0 213 0 617 53 365 40 0 0 98 0 0 0
Estadual e Municipal 285 0 595 0 1.103 407 936 280 397 0 330 0 0 0
MATA ROMA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 760 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 133 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 161 0 330 0 1.297 0 936 0 0 0 454 0 0 0
Municipal Rural 176 0 365 0 735 0 572 0 0 0 2.473 0 0 0
Estadual e Municipal 337 0 695 0 2.032 0 1.508 0 893 0 2.927 0 0 0
M AT I N H A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 924 29 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 83 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 135 0 343 0 868 0 753 0 0 0 81 0 0 0
Municipal Rural 163 0 575 0 1.418 0 1.106 0 0 0 257 0 0 0
Estadual e Municipal 298 0 918 0 2.286 0 1.859 0 1.007 29 338 0 0 0
M ATO E S
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 172 11 9 822 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 194 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 643 0 731 0 23 1.746 0 967 0 0 526 0 0 0
Municipal Rural 254 0 604 19 213 1.830 76 1.530 0 0 951 0 0 0
Estadual e Municipal 897 0 1.335 19 236 3.576 248 2.616 1.016 0 1.477 0 0 0
MATOES DO NORTE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 232 8 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 188 9 0 0 0 0
Municipal Urbana 135 0 149 0 11 8 296 241 188 0 0 134 0 0 0
Municipal Rural 11 7 0 295 0 371 428 107 300 0 0 1.575 0 0 0
Estadual e Municipal 252 0 444 0 489 724 348 488 420 17 1.709 0 0 0
MILAGRES DO MARANHAO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 2 11 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 108 0 95 0 26 253 44 320 0 0 294 0 0 0
Municipal Rural 167 0 156 0 254 207 71 171 0 0 345 0 0 0
Estadual e Municipal 275 0 251 0 280 460 11 5 491 2 11 0 639 0 0 0
MIRADOR
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 647 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 241 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 136 0 245 0 756 0 618 0 0 0 91 0 0 0
Municipal Rural 65 0 376 2 1.158 0 859 0 0 0 173 0 0 0
Estadual e Municipal 201 0 621 2 1.914 0 1.477 0 888 0 264 0 0 0
MIRANDA DO NORTE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 762 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 109 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 527 0 862 0 2.034 0 1.802 0 0 0 517 0 0 0
Municipal Rural 50 0 135 0 423 0 486 0 0 0 152 0 0 0
Estadual e Municipal 577 0 997 0 2.457 0 2.288 0 871 0 669 0 0 0
MIRINZAL
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 470 0 0 0 46 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 252 0 0 0 0 0

Municipal Urbana 124 0 345 0 943 0 892 0 0 0 54 0 0 0
Municipal Rural 70 0 163 0 483 0 397 0 0 0 44 0 0 0
Estadual e Municipal 194 0 508 0 1.426 0 1.289 0 722 0 98 0 46 0
MONCAO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 912 227 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 97 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 228 49 438 49 574 984 829 461 0 0 233 0 0 0
Municipal Rural 347 0 731 0 1.326 803 323 574 0 0 236 0 0 0
Estadual e Municipal 575 49 1.169 49 1.900 1.787 1.152 1.035 1.009 227 469 0 0 0
MONTES ALTOS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 301 0 0 0 58 0
Estadual Rural 0 0 36 0 247 0 104 0 40 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 191 0 371 223 437 229 0 0 63 0 0 0
Municipal Rural 0 0 58 0 122 18 0 0 0 0 0 0 0 0
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Estadual e Municipal 0 0 285 0 740 241 541 229 341 0 63 0 58 0
MORROS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 934 32 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 62 171 0 712 1 872 17 0 0 318 0 0 0
Municipal Rural 0 0 437 0 1.649 60 824 0 0 0 497 0 0 0
Estadual e Municipal 0 62 608 0 2.361 61 1.696 17 934 32 815 0 0 0
NINA RODRIGUES
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 1 85 430 0 0 0 41 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 105 0 0 0 33 0
Municipal Urbana 195 0 264 0 647 163 333 122 0 0 95 0 0 0
Municipal Rural 53 0 256 0 279 377 182 312 0 0 58 0 0 0
Estadual e Municipal 248 0 520 0 926 540 516 519 535 0 153 0 74 0
NOVA COLINAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 231 0 0 0 34 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 166 0 527 24 329 36 0 0 40 0 0 0
Municipal Rural 0 0 49 0 169 0 123 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 215 0 696 24 452 36 231 0 40 0 34 0
NOVA IORQUE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 11 4 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 38 0 145 0 259 0 151 42 0 0 11 4 0 0 0
Municipal Rural 0 0 42 0 142 0 140 0 55 0 37 0 0 0
Estadual e Municipal 38 0 187 0 401 0 291 42 169 0 151 0 0 0
NOVA OLINDA DO MARANHAO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 751 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 42 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 307 0 359 0 833 391 739 349 0 0 4 11 0 0 0
Municipal Rural 205 0 256 0 614 210 345 180 0 0 767 0 0 0
Estadual e Municipal 512 0 615 0 1.489 601 1.084 529 751 0 1.178 0 0 0
OLHO D AGUA DAS CUNHAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 443 0 0 0 50 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 181 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 235 0 387 0 4 1.285 37 1.279 0 0 250 0 0 0
Municipal Rural 180 0 326 0 292 1.140 15 876 0 0 186 0 0 0
Estadual e Municipal 415 0 713 0 296 2.425 52 2.155 624 0 436 0 50 0
OLINDA NOVA DO MARANHAO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 432 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 263 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 129 0 298 0 451 310 492 221 66 0 192 0 0 0
Municipal Rural 26 0 205 0 364 231 283 174 0 0 170 0 0 0
Estadual e Municipal 155 0 503 0 815 541 775 395 761 0 362 0 0 0
PACO DO LUMIAR
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 2.939 0 0 0 516 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 798 0 0 0 269 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 194 31 599 0 0 0 22 0 0 0
Municipal Rural 466 43 1.537 0 6.543 1.221 4.755 993 0 0 867 0 0 0
Estadual e Municipal 466 43 1.537 0 6.737 1.252 5.354 993 3.737 0 889 0 785 0
PA L M E I R A N D I A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 42 0 565 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 98 0 154 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 60 0 145 0 11 9 265 201 227 0 0 17 0 22 0
Municipal Rural 209 0 525 0 702 816 313 579 0 0 189 0 100 0
Estadual e Municipal 269 0 670 0 821 1.081 654 806 719 0 206 0 122 0
PA R A I B A N O
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 760 6 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 437 0 485 0 766 576 1.269 253 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 31 0 168 0 271 95 145 88 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 468 0 653 0 1.037 671 1.414 341 760 6 0 0 0 0
PA R N A R A M A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 717 0 0 0 11 9 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 471 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 307 0 362 0 355 980 496 665 0 0 137 0 0 0
Municipal Rural 427 0 643 0 895 1.621 635 894 0 0 2 11 0 0 0
Estadual e Municipal 734 0 1.005 0 1.250 2.601 1.131 1.559 1.188 0 348 0 11 9 0
PASSAGEM FRANCA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 545 0 0 0 94 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 250 0 371 0 1.231 62 1.193 0 0 0 152 0 0 0
Municipal Rural 157 0 244 0 698 42 321 14 0 0 42 0 0 0
Estadual e Municipal 407 0 615 0 1.929 104 1.514 14 545 0 194 0 94 0
PASTOS BONS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 696 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 12 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 516 0 499 0 152 1.104 521 392 0 0 420 0 0 0
Municipal Rural 172 0 240 0 125 316 29 268 0 0 463 0 0 0
Estadual e Municipal 688 0 739 0 277 1.420 550 660 708 0 883 0 0 0
PAULINO NEVES
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 512 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 819 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 146 0 200 0 521 0 523 0 0 0 26 0 0 0
Municipal Rural 296 0 603 0 1.690 0 1.430 0 0 0 194 0 0 0
Estadual e Municipal 442 0 803 0 2 . 2 11 0 1.953 0 1.331 0 220 0 0 0
PAULO RAMOS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 696 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 174 370 0 1.381 0 1.056 0 0 0 325 0 0 0
Municipal Rural 0 0 357 0 1.247 0 476 0 0 0 668 0 0 0
Estadual e Municipal 0 174 727 0 2.628 0 1.532 0 696 0 993 0 0 0
PEDREIRAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1.365 0 0 0 236 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 68 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 83 0 1.078 0 1.806 261 1.544 231 0 0 364 0 0 0
Municipal Rural 1 0 307 0 523 188 337 106 0 0 99 0 0 0
Estadual e Municipal 84 0 1.385 0 2.329 449 1.881 337 1.433 0 463 0 236 0
PEDRO DO ROSARIO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 567 0 0 0 49 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 258 1 0 0 0 0
Municipal Urbana 250 0 275 0 293 534 243 558 0 0 629 0 0 0
Municipal Rural 11 0 800 0 754 1.487 138 1.453 0 0 1.933 0 0 0
Estadual e Municipal 261 0 1.075 0 1.047 2.021 381 2 . 0 11 825 1 2.562 0 49 0
P E N A LVA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1.343 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 225 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 165 0 621 0 1.319 452 1.240 538 0 0 87 0 0 0
Municipal Rural 30 0 738 18 1.179 835 763 707 0 0 229 0 0 0
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Estadual e Municipal 195 0 1.359 18 2.498 1.287 2.003 1.245 1.568 0 316 0 0 0
PERI MIRIM
Estadual Urbana 0 0 0 0 105 0 60 0 444 0 0 0 60 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 72 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 45 0 94 0 419 0 366 0 21 0 80 0 0 0
Municipal Rural 107 0 275 0 7 11 0 181 0 0 0 397 0 0 0
Estadual e Municipal 152 0 369 0 1.235 0 607 0 537 0 477 0 60 0
P E R I TO R O
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 581 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 429 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 90 0 492 0 617 724 600 839 0 0 841 0 0 0
Municipal Rural 12 0 580 0 917 301 235 169 0 0 951 0 0 0
Estadual e Municipal 102 0 1.072 0 1.534 1.025 835 1.008 1.010 0 1.792 0 0 0
PINDARE-MIRIM
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1.191 263 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 275 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 768 0 984 15 2.244 126 2.268 27 0 0 1.212 0 0 0
Municipal Rural 448 0 499 0 1.280 93 1.161 85 0 0 1.695 0 0 0
Estadual e Municipal 1.216 0 1.483 15 3.524 219 3.429 11 2 1.466 263 2.907 0 0 0
PINHEIRO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 2.552 0 0 0 182 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 1.195 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 459 0 1.062 0 2.701 11 6 2.807 60 92 0 271 0 0 0
Municipal Rural 491 0 1.072 0 3.480 361 3.304 87 182 0 289 0 0 0
Estadual e Municipal 950 0 2.134 0 6.181 477 6 . 111 147 4.021 0 560 0 182 0
PIO XII
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 960 38 0 0 23 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 579 0 538 0 1.231 169 1.441 70 0 0 702 0 0 0
Municipal Rural 4 11 0 643 0 1.755 139 932 11 0 0 0 885 0 0 0
Estadual e Municipal 990 0 1.181 0 2.986 308 2.373 180 960 38 1.587 0 23 0
PIRAPEMAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 233 0 826 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 232 144 594 0 1.137 0 550 0 0 0 716 0 0 0
Municipal Rural 266 0 273 0 749 0 474 0 0 0 1.428 0 0 0
Estadual e Municipal 498 144 867 0 1.886 0 1.257 0 826 0 2.144 0 0 0
POCAO DE PEDRAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 519 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 258 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 167 0 231 0 27 698 107 524 0 0 181 0 0 0
Municipal Rural 122 0 386 0 522 506 594 360 0 0 1.005 0 0 0
Estadual e Municipal 289 0 617 0 549 1.204 701 884 777 0 1.186 0 0 0
PORTO FRANCO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1.085 0 0 0 201 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 383 201 451 128 192 1.523 154 1.229 0 0 642 0 0 0
Municipal Rural 45 0 140 0 129 264 38 262 0 0 412 0 0 0
Estadual e Municipal 428 201 591 128 321 1.787 192 1.491 1.085 0 1.054 0 201 0
PORTO RICO DO MARANHAO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 227 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 83 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 145 0 235 0 213 0 0 0 33 0 0 0
Municipal Rural 0 0 165 0 328 9 269 16 0 0 39 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 310 0 563 9 482 16 310 0 72 0 0 0
PRESIDENTE DUTRA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1.559 0 0 0 226 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 332 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 566 0 1.731 249 1.962 11 3 0 0 365 0 0 0
Municipal Rural 0 0 310 0 620 167 575 0 0 0 105 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 876 0 2.351 416 2.537 11 3 1.891 0 470 0 226 0
PRESIDENTE JUSCELINO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 67 442 16 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 182 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 73 0 172 0 462 85 342 37 0 0 11 8 0 0 0
Municipal Rural 126 0 288 0 1.029 4 690 0 0 0 54 0 0 0
Estadual e Municipal 199 0 460 0 1.491 89 1.032 104 624 16 172 0 0 0
PRESIDENTE MEDICI
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 215 4 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 11 8 0 168 0 387 0 392 0 51 0 95 0 0 0
Municipal Rural 65 0 83 0 274 11 207 27 0 0 11 3 0 0 0
Estadual e Municipal 183 0 251 0 661 11 599 27 266 4 208 0 0 0
PRESIDENTE SARNEY
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 646 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 197 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 209 0 217 0 403 11 2 279 239 0 0 55 0 0 0
Municipal Rural 299 0 537 0 960 535 843 506 0 0 164 0 0 0
Estadual e Municipal 508 0 754 0 1.363 647 1.122 745 843 0 219 0 0 0
PRESIDENTE VARGAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 55 0 561 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 128 0 227 0 598 32 429 73 0 0 11 6 0 0 0
Municipal Rural 140 0 289 0 779 0 538 23 0 0 1.000 0 0 0
Estadual e Municipal 268 0 516 0 1.377 32 1.022 96 561 0 1 . 11 6 0 0 0
PRIMEIRA CRUZ
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 366 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 149 0 97 0 460 40 347 0 0 0 762 0 0 0
Municipal Rural 291 0 344 0 1.032 84 946 0 0 0 1.305 0 0 0
Estadual e Municipal 440 0 441 0 1.492 124 1.293 0 366 0 2.067 0 0 0
RAPOSA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 277 0 83 0 0 0 248 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 971 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 749 0 1.464 212 1.576 1 0 0 270 0 0 0
Municipal Rural 0 0 307 0 866 0 280 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1.056 0 2.330 212 2.133 1 1.054 0 270 0 248 0
RIACHAO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 624 0 0 0 61 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 207 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 408 0 1.089 387 859 397 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 144 0 679 268 441 125 0 0 35 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 552 0 1.768 655 1.300 522 831 0 35 0 61 0
RIBAMAR FIQUENE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 219 0 0 0 48 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 64 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 207 0 190 292 217 269 0 0 140 0 0 0
Municipal Rural 0 0 149 0 293 100 63 101 0 0 57 0 0 0
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Estadual e Municipal 0 0 356 0 483 392 280 370 283 0 197 0 48 0
ROSARIO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1.594 0 0 0 142 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 376 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 491 0 726 0 1.908 111 1.719 363 0 0 416 0 0 0
Municipal Rural 446 0 627 0 1.702 133 639 231 0 0 215 0 0 0
Estadual e Municipal 937 0 1.353 0 3.610 244 2.358 594 1.970 0 631 0 142 0
SAMBAIBA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 55 0 173 0 0 0 8 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 44 0 135 0 382 0 293 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 36 0 236 0 213 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 44 0 171 0 618 0 561 0 173 0 0 0 8 0
SANTA FILOMENA DO MARANHAO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 226 0 0 0 17 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 44 0 123 0 188 0 300 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 182 0 501 0 295 0 0 0 5 0 0 0
Estadual e Municipal 44 0 305 0 689 0 595 0 226 0 5 0 17 0
SANTA HELENA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1.170 1 0 0 11 3 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 183 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 567 0 669 0 1.437 785 1.265 682 0 0 798 0 0 0
Municipal Rural 4 55 593 0 1.913 299 1.432 397 0 0 1.462 0 0 0
Estadual e Municipal 571 55 1.262 0 3.350 1.084 2.697 1.079 1.353 1 2.260 0 11 3 0
SANTA INES
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 2.355 1.474 0 0 337 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 418 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1.755 0 1.988 0 2.529 3.192 2.124 3.761 0 0 931 0 0 0
Municipal Rural 138 0 330 0 227 894 159 832 0 0 252 0 0 0
Estadual e Municipal 1.893 0 2.318 0 2.756 4.086 2.283 4.593 2.773 1.474 1.183 0 337 0
SANTA LUZIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 24 38 35 2.189 1 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 1.099 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 264 0 924 25 2.273 243 1.892 239 0 0 201 0 0 0
Municipal Rural 156 0 1.927 0 3.990 1.588 2.764 1.164 0 0 587 0 0 0
Estadual e Municipal 420 0 2.851 25 6.263 1.855 4.694 1.438 3.288 1 788 0 0 0
SANTA LUZIA DO PARUA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1.208 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 182 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 178 293 0 412 521 266 776 0 0 214 0 0 0
Municipal Rural 0 250 344 0 274 847 46 686 0 0 192 0 0 0
Estadual e Municipal 0 428 637 0 868 1.368 312 1.462 1.208 0 406 0 0 0
SANTA QUITERIA DO MARANHAO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 876 0 0 0 35 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 548 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 608 0 1.520 0 1.598 0 0 0 174 0 0 0
Municipal Rural 0 0 808 14 1.875 22 1.332 0 0 0 737 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1.416 14 3.395 22 2.930 0 1.424 0 9 11 0 35 0
SANTA RITA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1.343 17 0 0 99 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 236 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 494 0 467 0 932 315 1.033 266 22 0 726 0 0 0
Municipal Rural 304 0 816 0 915 756 559 481 0 0 1.198 0 0 0
Estadual e Municipal 798 0 1.283 0 1.847 1.071 1.592 747 1.601 17 1.924 0 99 0
SANTANA DO MARANHAO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 196 0 0 0 46 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 217 0 0 0 38 0
Municipal Urbana 68 0 93 0 68 166 27 285 0 0 111 0 0 0
Municipal Rural 107 0 247 0 180 512 283 220 0 0 134 0 0 0
Estadual e Municipal 175 0 340 0 248 678 310 505 413 0 245 0 84 0
SANTO AMARO DO MARANHAO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 280 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 92 0 160 0 452 61 338 126 0 0 58 0 0 0
Municipal Rural 27 0 375 0 1.153 0 899 0 0 0 207 0 0 0
Estadual e Municipal 11 9 0 535 0 1.605 61 1.237 126 280 0 265 0 0 0
SANTO ANTONIO DOS LOPES
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 501 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 153 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 223 0 210 0 584 0 740 0 0 0 108 0 0 0
Municipal Rural 164 0 333 0 751 19 582 4 0 0 335 0 0 0
Estadual e Municipal 387 0 543 0 1.335 19 1.322 4 654 0 443 0 0 0
SAO BENEDITO DO RIO PRETO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 963 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 527 0 1.601 0 1.341 0 0 0 232 0 0 0
Municipal Rural 0 0 350 0 1.098 0 604 0 0 0 495 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 877 0 2.699 0 1.945 0 963 0 727 0 0 0
SAO BENTO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 503 0 1.040 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 134 0 617 0 166 1.328 10 734 1.062 0 323 0 0 0
Municipal Rural 78 0 572 0 980 1.104 63 1.173 0 0 1.098 0 0 0
Estadual e Municipal 212 0 1.189 0 1.146 2.432 576 1.907 2.102 0 1.421 0 0 0
SAO BERNARDO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 902 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 301 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 216 0 410 0 346 841 301 718 0 0 11 4 0 0 0
Municipal Rural 83 0 567 0 445 1.097 50 1.169 0 0 25 0 0 0
Estadual e Municipal 299 0 977 0 791 1.938 351 1.887 1.203 0 139 0 0 0
SAO DOMINGOS DO AZEITAO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 65 0 188 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 44 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 101 0 199 0 621 0 389 0 0 0 61 0 0 0
Municipal Rural 0 0 106 0 287 0 148 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 101 0 305 0 908 0 602 0 232 0 61 0 0 0
SAO DOMINGOS DO MARANHAO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1.443 29 0 0 198 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 293 0 517 0 1.852 0 1.400 0 0 0 346 0 0 0
Municipal Rural 420 0 565 0 1.815 0 1.418 0 0 0 149 0 0 0
Estadual e Municipal 713 0 1.082 0 3.667 0 2.818 0 1.443 29 495 0 198 0
SAO FELIX DE BALSAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 90 0 0 0 21 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 40 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 90 0 182 0 165 0 0 0 35 0 0 0
Municipal Rural 0 0 78 0 288 0 11 0 0 0 0 11 0 0 0
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Estadual e Municipal 0 0 168 0 470 0 275 0 130 0 46 0 21 0
SAO FRANCISCO DO BREJAO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 216 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 91 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 62 0 183 0 434 150 430 0 0 0 59 0 0 0
Municipal Rural 45 0 189 0 327 133 212 43 0 0 17 0 0 0
Estadual e Municipal 107 0 372 0 761 283 642 43 307 0 76 0 0 0
SAO FRANCISCO DO MARANHAO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 1 138 236 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 90 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 42 0 35 0 272 0 108 0 0 0 50 0 0 0
Municipal Rural 21 0 275 0 812 0 612 0 0 0 87 0 0 0
Estadual e Municipal 63 0 310 0 1.084 0 721 138 326 0 137 0 0 0
SAO JOAO BATISTA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 933 14 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 95 0 160 0 748 0 923 27 0 0 130 0 0 0
Municipal Rural 177 37 579 16 1.378 0 800 0 0 0 620 0 0 0
Estadual e Municipal 272 37 739 16 2.126 0 1.723 27 933 14 750 0 0 0
SAO JOAO DO CARU
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 326 0 0 0 11 5 0

Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 254 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 70 0 402 0 18 924 15 833 0 0 156 0 0 0
Municipal Rural 19 0 396 0 446 674 451 699 0 0 514 0 0 0
Estadual e Municipal 89 0 798 0 464 1.598 466 1.532 580 0 670 0 11 5 0
SAO JOAO DO PARAISO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 384 0 0 0 82 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 31 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 231 0 73 0 664 0 5 11 0 0 0 125 0 0 0
Municipal Rural 4 0 134 0 510 30 274 24 0 0 425 0 0 0
Estadual e Municipal 235 0 207 0 1.174 30 785 24 415 0 550 0 82 0
SAO JOAO DO SOTER
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 522 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 170 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 364 0 304 0 928 0 624 0 0 0 218 0 0 0
Municipal Rural 93 0 514 16 1 . 11 9 160 603 344 0 0 436 0 0 0
Estadual e Municipal 457 0 818 16 2.047 160 1.227 344 692 0 654 0 0 0
SAO JOAO DOS PATOS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1.023 4 0 0 11 2 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 248 0 597 0 726 991 843 880 0 0 243 0 0 0
Municipal Rural 37 0 100 0 225 74 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 285 0 697 0 951 1.065 843 880 1.023 4 243 0 11 2 0
SAO JOSE DE RIBAMAR
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 1 86 2.000 2 0 0 268 0
Estadual Rural 0 0 0 0 35 61 526 420 1.651 30 197 0 345 0
Municipal Urbana 0 0 549 0 1.888 23 1.935 0 0 0 332 0 0 0
Municipal Rural 94 347 2.282 132 7.917 548 4.070 346 0 0 645 0 0 0
Estadual e Municipal 94 347 2.831 132 9.840 632 6.532 852 3.651 32 1.174 0 613 0
SAO JOSE DOS BASILIOS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 229 0 0 0 41 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 44 0 68 0 238 0 362 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 87 0 166 0 475 0 299 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 131 0 234 0 713 0 661 0 229 0 0 0 41 0
SAO LUIS
Estadual Urbana 0 0 0 0 9.205 539 21.950 1.958 35.631 3.609 2.169 0 6.261 0
Estadual Rural 0 0 0 0 482 66 2.439 126 2.792 0 510 0 673 0
Municipal Urbana 2.133 332 6.768 168 22.967 3.470 16.129 2.775 0 0 4.529 0 0 0
Municipal Rural 1.043 0 3.192 0 7.150 2.309 4.263 1.273 0 0 1.186 0 0 0
Estadual e Municipal 3.176 332 9.960 168 39.804 6.384 44.781 6.132 38.423 3.609 8.394 0 6.934 0
SAO LUIS GONZAGA DO MARANHAO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 767 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 89 0 283 0 561 0 897 0 0 0 63 0 0 0
Municipal Rural 24 0 481 0 1.778 18 849 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 11 3 0 764 0 2.339 18 1.746 0 767 0 63 0 0 0
SAO MATEUS DO MARANHAO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 570 0 1.770 0 34 0 83 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 296 0 1.307 0 1.643 1.229 1.044 738 0 0 303 0 0 0
Municipal Rural 67 0 382 0 561 644 245 380 0 0 162 0 0 0
Estadual e Municipal 363 0 1.689 0 2.204 1.873 1.859 1 . 11 8 1.770 0 499 0 83 0
SAO PEDRO DA AGUA BRANCA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 399 0 0 0 84 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 16 0 0 0 3 0
Municipal Urbana 162 0 386 0 890 251 551 219 0 0 165 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 55 45 23 48 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 162 0 386 0 945 296 574 267 415 0 165 0 87 0
SAO PEDRO DOS CRENTES
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 188 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 21 0 11 5 0 338 0 299 0 0 0 47 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 216 0 158 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 21 0 11 5 0 554 0 457 0 188 0 47 0 0 0
SAO RAIMUNDO DAS MANGABEIRAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 790 0 0 0 103 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 89 0 346 0 754 265 916 166 0 0 142 0 0 0
Municipal Rural 26 0 213 0 452 224 333 156 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 11 5 0 559 0 1.206 489 1.249 322 790 0 142 0 103 0
SAO RAIMUNDO DO DOCA BEZERRA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 149 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 132 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 18 0 86 0 2 215 3 2 11 0 0 48 0 0 0
Municipal Rural 56 0 196 0 64 490 21 288 0 0 42 0 0 0
Estadual e Municipal 74 0 282 0 66 705 24 499 281 0 90 0 0 0
SAO ROBERTO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 220 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 161 0 0 0 175 270 57 297 0 0 208 0 79 0
Municipal Rural 0 0 153 0 509 54 186 0 0 0 272 0 0 0
Estadual e Municipal 161 0 153 0 684 324 243 297 220 0 480 0 79 0
SAO VICENTE FERRER
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 737 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 125 0 0 0 0 0
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Municipal Urbana 0 0 287 0 619 0 756 0 0 0 63 0 0 0
Municipal Rural 0 0 589 0 1.064 0 1.005 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 876 0 1.683 0 1.761 0 862 0 63 0 0 0
S AT U B I N H A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 378 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 123 0 215 0 31 355 150 227 0 0 107 0 0 0
Municipal Rural 5 0 281 0 238 345 11 4 99 0 0 463 0 0 0
Estadual e Municipal 128 0 496 0 269 700 264 326 378 0 570 0 0 0
SENADOR ALEXANDRE COSTA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 538 2 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 103 0 262 0 645 77 688 53 0 0 75 0 0 0
Municipal Rural 2 0 242 0 478 0 327 0 0 0 11 4 0 0 0
Estadual e Municipal 105 0 504 0 1.123 77 1.015 53 538 2 189 0 0 0
SENADOR LA ROCQUE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 628 0 0 0 78 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 154 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 11 9 0 288 0 955 1 686 3 0 0 157 0 0 0
Municipal Rural 72 0 219 0 652 79 445 29 0 0 63 0 0 0
Estadual e Municipal 191 0 507 0 1.607 80 1.131 32 782 0 220 0 78 0
SERRANO DO MARANHAO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 344 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 173 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 73 159 0 529 0 382 0 0 0 88 0 0 0
Municipal Rural 0 0 251 0 724 0 598 0 0 0 53 0 0 0
Estadual e Municipal 0 73 410 0 1.253 0 980 0 517 0 141 0 0 0
SITIO NOVO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 640 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 28 0 0 0 77 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 131 0 247 0 803 0 700 0 18 0 399 0 0 0
Municipal Rural 11 3 0 364 0 1.091 0 807 0 46 0 404 0 0 0
Estadual e Municipal 244 0 6 11 0 1.922 0 1.507 0 781 0 803 0 0 0
SUCUPIRA DO NORTE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 313 0 0 0 33 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 81 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 143 0 158 0 157 344 346 101 0 0 34 0 0 0
Municipal Rural 54 0 149 0 202 318 187 174 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 197 0 307 0 359 662 533 275 394 0 34 0 33 0
SUCUPIRA DO RIACHAO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 2 11 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 53 0 11 2 0 337 0 262 0 0 0 100 0 0 0
Municipal Rural 29 0 67 0 242 0 95 0 0 0 21 0 0 0
Estadual e Municipal 82 0 179 0 579 0 357 0 2 11 0 121 0 0 0
TASSO FRAGOSO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 65 342 0 0 0 35 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 177 0 344 0 688 0 488 0 0 0 58 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 383 0 309 0 0 0 25 0 0 0
Estadual e Municipal 177 0 344 0 1.071 0 797 65 342 0 83 0 35 0
TIMBIRAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1.072 0 0 0 136 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 11 6 0 719 22 2.026 49 1.526 156 0 0 230 17 0 0
Municipal Rural 0 0 290 16 804 0 308 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 11 6 0 1.009 38 2.830 49 1.834 156 1.072 0 230 17 136 0
TIMON
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 3.876 0 0 0 1.131 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 679 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 57 451 3.364 0 6.365 4.540 5.881 2.430 0 0 2.454 0 0 0
Municipal Rural 12 0 992 0 1.372 1.494 473 1 . 111 0 0 1.290 0 0 0
Estadual e Municipal 69 451 4.356 0 7.737 6.034 6.354 3.541 4.555 0 3.744 0 1.131 0
TRIZIDELA DO VALE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 628 0 0 0 74 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 50 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 207 0 562 0 1.193 565 647 508 0 0 394 0 0 0
Municipal Rural 1 0 121 0 148 126 31 104 0 0 36 0 0 0
Estadual e Municipal 208 0 683 0 1.341 691 678 612 678 0 430 0 74 0
TUFILANDIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 164 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 178 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 169 0 165 0 60 316 56 205 0 0 155 0 0 0
Municipal Rural 135 0 190 0 97 439 11 2 289 0 0 280 0 54 0
Estadual e Municipal 304 0 355 0 157 755 168 494 342 0 435 0 54 0
TUNTUM
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 897 0 0 0 135 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 565 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 183 0 403 0 492 716 531 550 0 0 167 0 0 0
Municipal Rural 321 0 7 11 0 938 1.142 786 8 11 0 0 315 0 0 0
Estadual e Municipal 504 0 1 . 11 4 0 1.430 1.858 1.317 1.361 1.462 0 482 0 135 0
TURIACU
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 14 127 1.056 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 406 22 0 0 170 0
Municipal Urbana 163 0 459 0 44 1.252 27 963 0 0 129 0 0 0
Municipal Rural 520 0 1.128 0 447 2.753 295 2.123 0 0 593 0 0 0
Estadual e Municipal 683 0 1.587 0 491 4.005 336 3.213 1.462 22 722 0 170 0
TURILANDIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 422 0 0 0 93 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 44 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 218 0 398 0 1.364 0 920 0 0 0 219 0 0 0
Municipal Rural 218 0 687 0 1.937 0 955 0 0 0 956 0 0 0
Estadual e Municipal 436 0 1.085 0 3.301 0 1.875 0 466 0 1.175 0 93 0
T U TO I A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 2.922 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 77 0 653 0 1.108 302 1 . 0 11 2 11 0 0 182 0 0 0
Municipal Rural 0 0 2.163 0 3.927 1.003 3.071 801 0 0 297 0 0 0
Estadual e Municipal 77 0 2.816 0 5.035 1.305 4.082 1.012 2.922 0 479 0 0 0
URBANO SANTOS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1.497 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 284 0 708 0 2.092 13 2 . 11 8 11 0 0 792 0 0 0
Municipal Rural 58 0 683 0 1.685 0 999 0 0 0 712 0 0 0
Estadual e Municipal 342 0 1.391 0 3.777 13 3 . 11 7 11 1.497 0 1.504 0 0 0
VARGEM GRANDE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1.539 0 0 0 263 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 275 0 0 0 0 0
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Municipal Urbana 960 0 925 25 1.428 1.169 1 . 8 11 650 102 0 398 0 0 0
Municipal Rural 62 0 653 0 1.490 689 695 784 0 0 1.017 0 0 0
Estadual e Municipal 1.022 0 1.578 25 2.918 1.858 2.506 1.434 1.916 0 1.415 0 263 0
VIANA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1.860 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 2 11 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 575 0 766 0 1.484 775 897 1.129 0 0 181 0 0 0
Municipal Rural 184 0 905 0 1.177 1.679 637 1.367 0 0 426 0 0 0
Estadual e Municipal 759 0 1.671 0 2.661 2.454 1.534 2.496 2.071 0 607 0 0 0
VILA NOVA DOS MARTIRIOS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 325 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 108 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 233 0 276 0 542 269 595 55 0 0 135 0 0 0
Municipal Rural 42 0 76 0 158 135 111 84 0 0 43 0 0 0
Estadual e Municipal 275 0 352 0 700 404 706 139 433 0 178 0 0 0
VITORIA DO MEARIM
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1.210 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 685 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 330 0 453 0 85 928 142 1.010 0 0 11 5 0 0 0
Municipal Rural 204 0 430 0 285 1.507 84 1.339 0 0 2 11 0 0 0
Estadual e Municipal 534 0 883 0 370 2.435 226 2.349 1.895 0 326 0 0 0
VITORINO FREIRE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1.061 0 0 0 184 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 349 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 381 0 447 0 1.282 154 1.162 525 0 0 251 0 0 0
Municipal Rural 406 0 487 0 1.093 379 702 512 0 0 257 0 0 0
Estadual e Municipal 787 0 934 0 2.375 533 1.864 1.037 1.410 0 508 0 184 0
ZE DOCA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 2.825 0 0 0 216 0
Estadual Rural 0 0 0 0 22 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 447 0 876 0 1.037 1.621 288 2.272 0 0 772 0 0 0
Municipal Rural 305 2 626 7 805 869 274 916 0 0 589 0 0 0
Estadual e Municipal 752 2 1.502 7 1.864 2.490 562 3.188 2.825 0 1.361 0 216 0

MATO GROSSO
ACORIZAL
Estadual Urbana 0 0 0 0 64 40 150 95 194 0 21 0 56 0
Estadual Rural 0 0 0 0 39 22 105 54 130 0 208 0 108 0
Municipal Urbana 53 0 84 0 174 0 0 0 0 0 21 0 0 0
Municipal Rural 0 0 43 0 92 1 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 53 0 127 0 369 63 255 149 324 0 250 0 164 0
AGUA BOA
Estadual Urbana 0 0 0 0 23 0 776 0 960 0 260 0 290 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 78 0 0 0 0
Municipal Urbana 534 0 508 0 1.085 143 215 16 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 3 9 53 50 182 32 177 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 534 3 517 53 1.158 325 1.023 193 960 78 260 0 290 0
ALTA FLORESTA
Estadual Urbana 0 0 0 0 1.280 589 1.563 507 2.284 9 433 0 699 0
Estadual Rural 0 0 0 0 132 180 142 125 286 31 0 0 16 0
Municipal Urbana 89 669 1.092 0 425 959 11 5 577 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 71 0 77 32 68 31 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 89 669 1.163 0 1.914 1.760 1.888 1.240 2.570 40 433 0 715 0
ALTO ARAGUAIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 503 0 614 0 593 0 239 0 209 0
Estadual Rural 0 0 0 0 30 0 38 0 22 0 27 0 0 0
Municipal Urbana 58 86 375 10 436 136 251 0 0 0 33 0 0 0
Municipal Rural 0 0 11 0 44 41 17 23 0 0 17 0 0 0
Estadual e Municipal 58 86 386 10 1.013 177 920 23 615 0 316 0 209 0
ALTO BOA VISTA
Estadual Urbana 0 0 0 0 37 58 88 28 249 0 0 0 81 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 71 11 9 0 294 0 163 1 0 0 40 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 71 11 9 0 331 58 251 29 249 0 40 0 81 0
ALTO GARCAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 370 0 550 0 413 0 134 0 106 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 293 279 0 423 0 0 60 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 293 279 0 793 0 550 60 413 0 134 0 106 0
ALTO PARAGUAI
Estadual Urbana 0 0 0 0 74 92 174 196 249 0 73 0 74 0
Estadual Rural 0 0 0 0 65 33 99 56 177 0 24 0 12 0
Municipal Urbana 51 18 135 20 347 7 56 1 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 54 0 85 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 51 18 189 20 571 132 329 253 426 0 97 0 86 0
ALTO TAQUARI
Estadual Urbana 0 0 0 0 137 85 188 81 4 11 0 268 0 212 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 317 293 0 512 0 320 0 0 0 53 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 317 293 0 649 85 508 81 4 11 0 321 0 212 0
APIACAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 163 0 224 0 396 0 100 0 143 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 130 177 0 386 48 237 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 8 0 64 0 52 0 0 0 11 0 0 0
Estadual e Municipal 0 130 185 0 613 48 513 0 396 0 111 0 143 0
ARAGUAIANA
Estadual Urbana 0 0 0 0 69 0 124 0 149 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 12 83 0 137 0 73 0 0 0 14 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 27 0 13 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 12 83 0 233 0 210 0 149 0 14 0 0 0
ARAGUAINHA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 38 0 41 0 16 0 18 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 25 0 81 0 9 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 25 0 81 0 47 0 41 0 16 0 18 0
A R A P U TA N G A
Estadual Urbana 0 0 0 0 322 0 743 0 783 0 85 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 68 0 51 0 78 0 41 0 0 0
Municipal Urbana 6 155 237 96 636 0 48 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 13 0 65 0 71 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 6 155 250 96 1.091 0 913 0 861 0 126 0 0 0
ARENAPOLIS
Estadual Urbana 0 0 0 0 200 153 214 193 474 0 87 0 122 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 170 264 0 192 123 108 28 0 0 22 0 0 0
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Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 170 264 0 392 276 322 221 474 0 109 0 122 0
ARIPUANA
Estadual Urbana 0 0 0 0 181 21 396 145 662 0 248 0 194 0
Estadual Rural 0 0 0 0 92 0 268 19 415 30 95 0 0 0
Municipal Urbana 53 78 314 74 258 606 1 347 0 0 50 0 0 0
Municipal Rural 28 15 120 32 498 134 157 136 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 81 93 434 106 1.029 761 822 647 1.077 30 393 0 194 0
BARAO DE MELGACO
Estadual Urbana 0 0 0 0 153 163 9 253 242 0 0 0 40 0
Estadual Rural 0 0 0 0 84 0 145 0 53 0 21 0 16 0
Municipal Urbana 93 0 145 0 66 0 1 0 0 0 28 0 0 0
Municipal Rural 0 0 32 0 98 0 45 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 93 0 177 0 401 163 200 253 295 0 49 0 56 0
BARRA DO BUGRES
Estadual Urbana 0 0 0 0 880 333 1.153 97 1.391 0 471 0 318 0
Estadual Rural 0 0 0 0 150 103 87 191 381 24 168 0 32 0
Municipal Urbana 244 282 933 0 874 1 383 2 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 24 0 255 0 133 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 244 282 957 0 2.159 437 1.756 290 1.772 24 639 0 350 0
BARRA DO GARCAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 731 219 1.460 148 2.682 0 288 0 867 0
Estadual Rural 0 0 0 0 26 209 86 228 254 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 441 422 531 685 1.237 189 629 0 0 11 7 0 0 0
Municipal Rural 0 0 309 0 276 333 148 172 0 0 63 0 0 0
Estadual e Municipal 0 441 731 531 1.718 1.998 1.883 1.177 2.936 0 468 0 867 0
BOM JESUS DO ARAGUAIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 40 0 373 0 263 0 85 0 81 0
Estadual Rural 0 0 0 0 86 0 99 0 135 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 87 0 139 0 434 0 64 0 0 0 18 0 0 0
Municipal Rural 34 0 90 0 64 0 38 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 121 0 229 0 624 0 574 0 398 0 103 0 81 0
B R A S N O RT E
Estadual Urbana 0 0 0 0 96 18 180 66 754 0 69 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 28 0 0 0 188 0 127 0 0 0
Municipal Urbana 0 151 234 0 643 0 308 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 46 0 5 11 0 404 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 151 280 0 1.278 18 892 66 942 0 196 0 0 0
CACERES
Estadual Urbana 0 0 0 0 2.036 682 2.650 558 2.921 226 857 0 1.238 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 140 0 615 42 174 0 140 0
Municipal Urbana 390 345 1.665 0 1.306 1.182 678 424 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 315 0 379 769 287 480 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 390 345 1.980 0 3.721 2.633 3.755 1.462 3.536 268 1.031 0 1.378 0
CAMPINAPOLIS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 11 5 0 597 0 79 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 194 0 202 0 233 0 452 0 0 0
Municipal Urbana 86 47 161 0 522 0 378 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 444 0 1.108 0 937 0 0 0 58 0 0 0
Estadual e Municipal 86 47 605 0 1.824 0 1.632 0 830 0 589 0 0 0
CAMPO NOVO DO PARECIS
Estadual Urbana 0 0 0 0 780 0 730 0 853 0 290 0 289 0
Estadual Rural 0 0 0 0 352 0 254 0 241 0 63 0 0 0
Municipal Urbana 708 0 816 0 1.076 529 712 260 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 52 0 145 0 107 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 760 0 961 0 2.315 529 1.696 260 1.094 0 353 0 289 0
CAMPO VERDE
Estadual Urbana 0 0 0 0 583 0 774 0 1.448 0 154 0 258 0
Estadual Rural 0 0 0 0 11 6 64 11 9 44 291 0 46 0 28 0
Municipal Urbana 223 79 749 69 1.441 289 966 0 0 0 130 0 0 0
Municipal Rural 0 0 11 5 0 210 52 11 7 59 0 0 53 0 0 0
Estadual e Municipal 223 79 864 69 2.350 405 1.976 103 1.739 0 383 0 286 0
CAMPOS DE JULIO
Estadual Urbana 0 0 0 0 59 0 141 0 287 0 138 0 80 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 191 208 41 394 83 222 34 0 0 25 0 0 0
Municipal Rural 0 0 16 0 33 0 32 0 0 0 20 0 0 0
Estadual e Municipal 0 191 224 41 486 83 395 34 287 0 183 0 80 0
CANABRAVA DO NORTE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 208 0 206 0 92 0 75 0
Estadual Rural 0 0 0 0 74 0 66 0 64 0 54 0 0 0
Municipal Urbana 53 0 125 0 310 0 57 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 53 0 125 0 384 0 331 0 270 0 146 0 75 0
CANARANA
Estadual Urbana 0 0 0 0 348 16 841 19 872 0 296 0 250 0
Estadual Rural 0 0 0 0 345 0 319 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 44 270 371 0 681 60 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 12 0 11 2 0 375 0 249 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 56 270 483 0 1.749 76 1.409 19 872 0 296 0 250 0
CARLINDA
Estadual Urbana 0 0 0 0 97 92 145 68 344 0 60 0 60 0
Estadual Rural 0 0 0 0 9 44 2 74 230 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 131 0 222 0 152 135 106 136 0 0 17 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 105 145 98 11 4 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 131 0 222 0 363 416 351 392 574 0 77 0 60 0
C A S TA N H E I R A
Estadual Urbana 0 0 0 0 101 42 293 42 257 0 57 0 91 0
Estadual Rural 0 0 0 0 78 0 186 0 167 0 59 0 103 0
Municipal Urbana 0 65 11 3 0 232 0 0 0 0 0 11 0 0 0
Municipal Rural 0 0 82 0 158 0 26 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 65 195 0 569 42 505 42 424 0 127 0 194 0
CHAPADA DOS GUIMARAES
Estadual Urbana 0 0 0 0 201 62 488 99 575 0 212 0 2 11 0
Estadual Rural 0 0 0 0 43 28 59 16 323 0 279 0 33 0
Municipal Urbana 0 97 308 0 404 270 15 127 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 140 0 93 385 17 343 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 97 448 0 741 745 579 585 898 0 491 0 244 0
CLAUDIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 193 0 268 0 505 0 107 0 149 0
Estadual Rural 0 0 0 0 104 0 100 0 11 7 0 63 0 14 0
Municipal Urbana 0 210 191 0 432 16 318 0 0 0 26 0 0 0
Municipal Rural 0 0 30 0 7 0 0 0 0 0 30 0 0 0
Estadual e Municipal 0 210 221 0 736 16 686 0 622 0 226 0 163 0
COCALINHO
Estadual Urbana 0 0 0 0 58 0 269 0 261 0 77 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 127 0 95 0 342 0 81 0 0 0 18 0 0 0
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Municipal Rural 0 0 10 0 66 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 127 0 105 0 466 0 350 0 261 0 95 0 0 0
COLIDER
Estadual Urbana 0 0 0 0 458 86 538 55 1.201 0 404 0 440 0
Estadual Rural 0 0 0 0 164 75 124 79 221 1 164 0 34 0
Municipal Urbana 546 15 597 0 1.089 83 690 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 59 0 86 34 7 43 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 546 15 656 0 1.797 278 1.359 177 1.422 1 568 0 474 0
COLNIZA
Estadual Urbana 0 0 0 0 242 251 423 43 729 20 173 0 262 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 14 166 631 1 75 0 60 0
Municipal Urbana 61 361 503 0 955 131 541 1 0 0 9 0 0 0
Municipal Rural 0 0 27 0 829 192 746 238 0 0 39 0 0 0
Estadual e Municipal 61 361 530 0 2.026 574 1.724 448 1.360 21 296 0 322 0
COMODORO
Estadual Urbana 0 0 0 0 14 0 717 0 563 0 0 0 143 0
Estadual Rural 0 0 0 0 84 80 81 62 200 0 9 0 20 0
Municipal Urbana 20 298 367 0 749 309 180 12 0 0 107 0 0 0
Municipal Rural 0 0 39 0 512 0 323 2 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 20 298 406 0 1.359 389 1.301 76 763 0 11 6 0 163 0
CONFRESA
Estadual Urbana 0 0 0 0 498 24 598 149 899 0 686 0 535 0
Estadual Rural 0 0 0 0 82 176 146 134 394 0 199 0 265 0
Municipal Urbana 0 70 538 0 1.020 6 439 56 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 200 0 509 5 343 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 70 738 0 2.109 2 11 1.526 339 1.293 0 885 0 800 0
CONQUISTA D OESTE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 49 79 200 0 23 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 33 132 0 265 0 47 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 15 0 53 0 4 0 0 0 20 0 0 0
Estadual e Municipal 0 33 147 0 318 0 100 79 200 0 43 0 0 0
COTRIGUACU
Estadual Urbana 0 0 0 0 150 0 398 0 214 0 142 0 127 0
Estadual Rural 0 0 0 0 1 92 103 125 304 0 43 0 59 0
Municipal Urbana 42 0 229 0 144 132 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 18 0 145 0 207 297 108 189 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 60 0 374 0 502 521 609 314 518 0 185 0 186 0
CUIABA
Estadual Urbana 0 246 0 387 6.154 1.758 15.202 3.629 19.798 278 5.084 0 6.630 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 6.598 9.779 0 11 . 2 7 7 10.054 3.473 2.306 0 0 1.380 0 0 0
Municipal Rural 0 71 477 0 423 827 201 426 0 0 134 0 0 0
Estadual e Municipal 0 6.915 10.256 387 17.854 12.639 18.876 6.361 19.798 278 6.598 0 6.630 0
C U RV E L A N D I A
Estadual Urbana 0 0 0 0 143 52 135 72 355 0 28 0 32 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 87 0 129 0 196 0 133 1 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 14 0 48 0 32 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 87 0 143 0 387 52 300 73 355 0 28 0 32 0
DENISE
Estadual Urbana 0 0 0 0 285 0 289 0 451 0 101 0 141 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 177 15 134 0 290 0 207 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 15 0 45 0 29 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 177 15 149 0 620 0 525 0 451 0 101 0 141 0
DIAMANTINO
Estadual Urbana 0 0 0 0 255 217 5 11 406 763 0 157 0 269 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 5 135 129 0 66 0 60 0
Municipal Urbana 244 330 469 0 414 324 66 53 0 0 28 0 0 0
Municipal Rural 0 0 107 0 16 231 0 61 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 244 330 576 0 685 772 582 655 892 0 251 0 329 0
DOM AQUINO
Estadual Urbana 0 0 0 0 231 76 214 94 347 0 75 0 94 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 31 1 17 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 81 174 0 197 1 91 1 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 10 0 13 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 10 81 187 0 428 108 306 11 2 347 0 75 0 94 0
FELIZ NATAL
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 71 0 393 0 0 0 85 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 5 77 277 0 673 31 396 0 0 0 137 0 0 0
Municipal Rural 0 0 37 0 170 0 145 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 5 77 314 0 843 31 612 0 393 0 137 0 85 0
FIGUEIROPOLIS D OESTE
Estadual Urbana 0 0 0 0 195 0 217 0 148 0 0 0 33 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 12 0 39 0 6 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 12 0 234 0 223 0 148 0 0 0 33 0
GAUCHA DO NORTE
Estadual Urbana 0 0 0 0 43 0 299 0 245 0 92 0 104 0
Estadual Rural 0 0 0 0 433 0 497 0 102 0 92 0 0 0
Municipal Urbana 30 45 107 0 334 0 39 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 29 0 132 0 44 0 0 0 95 0 0 0
Estadual e Municipal 30 45 136 0 942 0 879 0 347 0 279 0 104 0
GENERAL CARNEIRO
Estadual Urbana 0 0 0 0 34 0 74 2 68 3 47 0 30 0
Estadual Rural 0 0 0 0 181 11 0 312 37 231 0 34 0 91 0
Municipal Urbana 0 0 90 0 133 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 27 0 103 0 147 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 27 0 193 0 495 11 0 386 39 299 3 81 0 121 0
GLORIA D OESTE
Estadual Urbana 0 0 0 0 6 86 18 61 11 2 0 21 0 34 0
Estadual Rural 0 0 0 0 3 32 4 28 30 0 34 0 26 0
Municipal Urbana 14 55 84 0 100 0 93 1 0 0 8 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 14 55 84 0 109 11 8 11 5 90 142 0 63 0 60 0
GUARANTA DO NORTE
Estadual Urbana 0 0 0 0 573 40 664 46 1.028 0 332 0 379 0
Estadual Rural 0 0 0 0 86 0 74 0 223 0 0 0 40 0
Municipal Urbana 0 239 613 0 576 517 452 193 0 0 21 0 0 0
Municipal Rural 0 0 128 5 134 552 34 224 0 0 336 0 0 0
Estadual e Municipal 0 239 741 5 1.369 1.109 1.224 463 1.251 0 689 0 419 0
G U I R AT I N G A
Estadual Urbana 0 0 0 0 230 43 281 194 477 0 79 0 79 0
Estadual Rural 0 0 0 0 29 0 57 0 41 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 10 64 160 17 331 1 60 0 0 0 0 0 0 0
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Municipal Rural 0 0 22 0 30 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 10 64 182 17 620 44 398 194 518 0 79 0 79 0
I N D I AVA I
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 63 0 88 0 32 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 42 65 0 227 0 136 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 42 65 0 227 0 136 0 63 0 88 0 32 0
IPIRANGA DO NORTE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 331 18 275 17 55 0 62 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 195 0 187 0 459 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 195 0 187 0 459 0 331 18 275 17 55 0 62 0
I TA N H A N G A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 297 0 324 0 94 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 140 0 98 0 64 0 40 0 0 0
Municipal Urbana 60 0 176 0 413 0 0 0 0 0 16 0 0 0
Municipal Rural 17 0 50 0 18 38 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 77 0 226 0 571 38 395 0 388 0 150 0 0 0
I TA U B A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 234 97 270 0 82 0 77 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 85 11 5 0 356 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 4 0 19 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 85 11 9 0 375 0 234 97 270 0 82 0 77 0
ITIQUIRA
Estadual Urbana 0 0 0 0 16 0 102 0 345 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 3 100 67 105 332 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 87 192 188 0 499 0 242 0 0 0 87 0 0 0
Municipal Rural 0 0 195 0 437 0 237 0 0 0 91 0 0 0
Estadual e Municipal 87 192 383 0 955 100 648 105 677 0 178 0 0 0
JACIARA
Estadual Urbana 0 0 0 0 8 11 387 834 229 1.243 0 210 0 314 0
Estadual Rural 0 0 0 0 51 0 3 42 31 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 25 470 490 0 486 78 270 46 0 0 42 0 0 0
Municipal Rural 0 0 36 0 37 53 4 8 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 25 470 526 0 1.385 518 1 . 111 325 1.274 0 252 0 314 0
JANGADA
Estadual Urbana 0 0 0 0 135 174 262 53 188 17 56 0 31 0
Estadual Rural 0 0 0 0 66 46 63 200 241 0 35 0 40 0
Municipal Urbana 43 25 158 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 74 0 51 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 43 25 232 0 252 220 325 253 429 17 91 0 71 0
JAURU
Estadual Urbana 0 0 0 0 386 0 395 0 430 0 33 0 91 0
Estadual Rural 0 0 0 0 38 57 34 66 104 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 58 51 241 0 70 96 10 59 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 28 0 11 5 0 11 6 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 58 51 269 0 609 153 555 125 534 0 33 0 91 0
JUARA
Estadual Urbana 0 0 0 0 1.179 44 1.548 34 1.232 0 357 0 330 0
Estadual Rural 0 0 0 0 166 26 182 23 171 0 8 0 23 0
Municipal Urbana 287 199 724 0 535 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 37 0 223 34 165 30 0 0 15 0 0 0
Estadual e Municipal 287 199 761 0 2.103 104 1.895 87 1.403 0 380 0 353 0
JUINA
Estadual Urbana 0 0 0 0 1.501 282 1.579 274 1.449 0 588 0 768 0
Estadual Rural 0 0 0 0 171 0 167 0 276 0 41 0 0 0
Municipal Urbana 63 761 944 0 158 454 0 229 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 45 0 103 192 171 121 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 63 761 989 0 1.933 928 1.917 624 1.725 0 629 0 768 0
JURUENA
Estadual Urbana 0 0 0 0 25 0 364 33 529 1 136 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 126 57 246 0 697 0 130 0 0 0 0 0 0 0

Municipal Rural 0 0 49 0 155 0 52 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 126 57 295 0 877 0 546 33 529 1 136 0 0 0
JUSCIMEIRA
Estadual Urbana 0 0 0 0 11 4 99 143 189 309 0 149 0 144 0
Estadual Rural 0 0 0 0 121 188 135 142 229 0 81 0 26 0
Municipal Urbana 217 64 360 0 218 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 11 0 9 0 53 0 39 0 17 0 39 0 0 0
Estadual e Municipal 228 64 369 0 506 287 317 331 555 0 269 0 170 0
LAMBARI D OESTE
Estadual Urbana 0 0 0 0 155 0 173 0 252 0 17 0 66 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 55 97 0 139 0 66 0 0 0 76 0 0 0
Municipal Rural 0 0 58 0 149 0 123 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 55 155 0 443 0 362 0 252 0 93 0 66 0
LUCAS DO RIO VERDE
Estadual Urbana 0 0 0 0 451 0 582 0 1.814 153 418 0 416 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 73 778 1.866 0 2.409 821 2.055 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 122 0 206 11 5 97 59 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 73 778 1.988 0 3.066 936 2.734 59 1.814 153 418 0 416 0
LUCIARA
Estadual Urbana 0 0 0 0 31 70 19 101 148 0 27 0 51 0
Estadual Rural 0 0 0 0 22 0 20 0 12 0 18 0 0 0
Municipal Urbana 57 16 57 0 23 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 34 0 26 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 57 16 57 0 11 0 70 65 101 160 0 45 0 51 0
MARCELANDIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 348 1 344 0 773 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 27 42 76 75 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 303 0 279 17 337 5 236 0 0 76 0 0 0
Municipal Rural 0 0 21 0 0 80 0 49 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 303 21 279 392 460 425 360 773 0 76 0 0 0
M AT U PA
Estadual Urbana 0 0 0 0 687 0 563 0 810 0 213 92 255 125
Estadual Rural 0 0 0 0 44 0 39 0 219 0 32 0 0 0
Municipal Urbana 247 57 318 0 224 0 179 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 75 0 234 0 213 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 247 57 393 0 1.189 0 994 0 1.029 0 245 92 255 125
MIRASSOL D OESTE
Estadual Urbana 0 0 0 0 956 61 875 95 1.157 0 385 0 294 0
Estadual Rural 0 0 0 0 180 14 128 11 96 0 26 0 45 0
Municipal Urbana 0 355 599 0 497 51 293 9 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 39 0 52 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 355 599 0 1.672 126 1.348 11 5 1.253 0 4 11 0 339 0
NOBRES
Estadual Urbana 0 0 0 0 314 52 723 54 6 11 0 105 0 170 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 101 0 148 0 56 0 95 0
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Municipal Urbana 108 120 352 0 346 236 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 94 0 68 215 65 65 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 108 120 446 0 728 503 889 11 9 759 0 161 0 265 0
N O RT E L A N D I A
Estadual Urbana 0 0 0 0 127 111 144 84 249 30 48 0 75 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 93 0 143 0 39 130 36 67 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 93 0 143 0 166 241 180 151 249 30 48 0 75 0
NOSSA SENHORA DO LIVRAMENTO
Estadual Urbana 0 0 0 0 106 59 120 81 189 0 0 0 60 0
Estadual Rural 0 0 0 0 124 76 11 8 85 488 15 216 0 131 0
Municipal Urbana 150 29 134 0 0 142 0 11 8 0 0 36 0 0 0
Municipal Rural 9 36 203 0 70 443 31 329 0 0 151 0 0 0
Estadual e Municipal 159 65 337 0 300 720 269 613 677 15 403 0 191 0
NOVA BANDEIRANTES
Estadual Urbana 0 0 0 0 189 75 194 40 428 0 105 0 140 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 231 0 16 0 0 0
Municipal Urbana 97 0 222 0 193 96 203 47 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 26 0 128 0 283 11 4 242 97 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 123 0 350 0 665 285 639 184 659 0 121 0 140 0
NOVA BRASILANDIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 141 140 220 39 224 0 54 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 56 8 95 0 49 0 57 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 11 0 4 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 56 8 96 0 201 140 281 39 224 0 54 0 0 0
NOVA CANAA DO NORTE
Estadual Urbana 0 0 0 0 173 0 265 0 346 0 11 5 0 144 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 240 0 0 0 44 0
Municipal Urbana 193 21 187 0 424 0 221 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 106 0 214 218 166 142 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 193 21 293 0 8 11 218 652 142 586 0 11 5 0 188 0
NOVA GUARITA
Estadual Urbana 0 0 0 0 11 5 0 154 0 263 0 0 0 59 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 74 104 0 186 0 11 2 0 0 0 20 0 0 0
Municipal Rural 0 0 22 0 55 0 56 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 74 126 0 356 0 322 0 263 0 20 0 59 0
NOVA LACERDA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 279 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 56 63 155 0 507 0 261 0 0 0 63 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 11 6 0 96 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 56 63 155 0 623 0 357 0 279 0 63 0 0 0
NOVA MARILANDIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 35 55 156 0 68 0 47 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 86 0 107 0 263 0 77 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 86 0 107 0 263 0 11 2 55 156 0 68 0 47 0
NOVA MARINGA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 304 0 210 0 56 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 130 0 102 0 75 0 12 0 0 0
Municipal Urbana 30 92 172 19 438 0 11 4 0 0 0 7 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 30 92 172 19 568 0 520 0 285 0 75 0 0 0
NOVA MONTE VERDE
Estadual Urbana 0 0 0 0 233 0 214 0 388 0 24 0 64 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 26 1 37 49 0 0 0 17 0
Municipal Urbana 136 59 185 0 240 0 163 0 0 0 19 0 0 0
Municipal Rural 0 0 28 0 68 1 18 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 136 59 213 0 541 27 396 37 437 0 43 0 81 0
NOVA MUTUM
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 1.268 47 1.340 0 243 0 296 0
Estadual Rural 0 0 0 0 36 104 217 0 216 0 0 0 25 0
Municipal Urbana 11 7 428 982 0 1.759 641 263 177 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 70 22 29 126 2 19 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 11 7 428 1.052 22 1.824 871 1.750 243 1.556 0 243 0 321 0
NOVA NAZARE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 52 0 52 0 38 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 27 0 47 0 11 2 41 93 20 0 0 15 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 216 0 57 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 27 0 47 0 328 41 150 20 52 0 67 0 38 0
NOVA OLIMPIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 645 282 812 0 437 0 382 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 1 51 41 0 71 0 31 0
Municipal Urbana 175 94 485 0 1.205 58 276 6 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 175 94 485 0 1.205 58 922 339 853 0 508 0 413 0
NOVA SANTA HELENA
Estadual Urbana 0 0 0 0 17 0 79 0 148 0 0 0 28 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 56 0 83 0 212 0 128 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 6 0 30 0 30 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 56 0 89 0 259 0 237 0 148 0 0 0 28 0
NOVA UBIRATA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 104 0 389 0 54 0 84 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 82 0 43 0 47 0
Municipal Urbana 180 0 179 0 486 0 238 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 11 8 0 443 0 331 0 0 0 28 0 0 0
Estadual e Municipal 180 0 297 0 929 0 673 0 471 0 125 0 131 0
NOVA XAVANTINA
Estadual Urbana 0 0 0 0 183 35 712 241 848 0 178 0 216 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 78 352 0 660 191 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 102 0 73 1 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 78 352 0 945 226 785 242 848 0 178 0 216 0
NOVO HORIZONTE DO NORTE
Estadual Urbana 0 0 0 0 33 0 169 0 179 0 24 0 58 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 69 8 82 0 239 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 69 8 82 0 272 0 169 0 179 0 24 0 58 0
NOVO MUNDO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 169 0 241 0 0 0 57 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 59 0 147 0 0 0 0 0
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Municipal Urbana 0 62 120 0 203 68 5 83 0 0 23 0 0 0
Municipal Rural 0 0 79 0 162 99 77 26 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 62 199 0 365 167 310 109 388 0 23 0 57 0
NOVO SANTO ANTONIO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 76 0 46 0 47 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 17 0 48 0 143 0 95 0 0 0 26 0 0 0
Municipal Rural 0 0 12 0 45 0 29 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 17 0 60 0 188 0 124 0 76 0 72 0 47 0
NOVO SAO JOAQUIM
Estadual Urbana 0 0 0 0 120 0 102 0 212 0 45 0 77 0
Estadual Rural 0 0 0 0 16 0 10 0 131 0 124 0 0 0
Municipal Urbana 0 140 11 8 0 191 0 138 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 55 0 148 0 131 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 140 173 0 475 0 381 0 343 0 169 0 77 0
PA R A N A I TA
Estadual Urbana 0 0 0 0 186 0 221 0 369 21 158 0 131 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 152 0 0 0 30 0
Municipal Urbana 0 0 216 0 446 0 245 37 0 0 16 0 0 0
Municipal Rural 0 0 75 0 276 37 249 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 291 0 908 37 715 37 521 21 174 0 161 0
PA R A N AT I N G A
Estadual Urbana 0 0 0 0 361 0 925 98 871 0 166 0 223 0
Estadual Rural 0 0 0 0 12 0 73 0 73 0 45 0 44 0
Municipal Urbana 170 217 367 69 801 57 0 0 0 0 38 0 0 0
Municipal Rural 0 0 11 6 0 398 24 229 14 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 170 217 483 69 1.572 81 1.227 11 2 944 0 249 0 267 0
PEDRA PRETA
Estadual Urbana 0 0 0 0 237 120 347 215 719 26 226 0 132 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 193 323 0 366 223 129 126 0 0 11 0 0 0
Municipal Rural 0 0 123 0 190 11 4 111 60 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 193 446 0 793 457 587 401 719 26 237 0 132 0
PEIXOTO DE AZEVEDO
Estadual Urbana 0 0 0 0 547 209 456 234 1.340 0 167 0 241 0
Estadual Rural 0 0 0 0 64 37 147 37 443 0 185 0 142 0
Municipal Urbana 43 280 557 0 487 346 462 204 0 0 88 0 0 0
Municipal Rural 0 0 242 0 488 165 399 79 0 0 38 0 0 0
Estadual e Municipal 43 280 799 0 1.586 757 1.464 554 1.783 0 478 0 383 0
PLANALTO DA SERRA
Estadual Urbana 0 0 0 0 43 0 107 0 155 0 53 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 24 0 93 0 223 12 102 0 0 0 12 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 24 0 93 0 266 12 209 0 155 0 65 0 0 0
POCONE
Estadual Urbana 0 0 0 0 951 269 940 354 1.174 58 173 0 173 0
Estadual Rural 0 0 0 0 186 46 336 27 347 0 376 0 328 0
Municipal Urbana 157 252 628 0 96 264 3 225 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 42 0 11 4 0 338 75 11 170 0 0 65 0 0 0
Estadual e Municipal 199 252 742 0 1.571 654 1.290 776 1.521 58 614 0 501 0
PONTAL DO ARAGUAIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 94 0 143 0 228 0 63 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 55 19 69 199 0 135 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 55 19 69 293 0 278 0 228 0 63 0 0 0
PONTE BRANCA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 11 8 0 85 0 18 0 29 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 40 0 0 124 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 40 0 0 124 11 8 0 85 0 18 0 29 0
PONTES E LACERDA
Estadual Urbana 0 0 0 0 1.871 271 1.602 310 1.522 175 545 0 423 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 11 4 277 805 0 574 38 362 43 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 27 0 261 156 176 108 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 11 4 277 832 0 2.706 465 2.140 461 1.522 175 545 0 423 0
PORTO ALEGRE DO NORTE
Estadual Urbana 0 0 0 0 257 49 433 1 416 0 11 6 0 166 0
Estadual Rural 0 0 0 0 48 0 84 19 136 0 50 0 46 0
Municipal Urbana 0 48 233 0 332 1 72 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 54 0 43 60 32 0 0 0 18 0 0 0
Estadual e Municipal 0 48 287 0 680 11 0 621 20 552 0 184 0 212 0
PORTO DOS GAUCHOS
Estadual Urbana 0 0 0 0 73 0 147 0 195 0 66 0 83 0
Estadual Rural 0 0 0 0 60 45 51 54 92 0 26 0 0 0
Municipal Urbana 0 92 120 0 222 0 105 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 26 0 14 0 15 0 0 0 11 0 0 0
Estadual e Municipal 0 92 146 0 369 45 318 54 287 0 103 0 83 0
PORTO ESPERIDIAO
Estadual Urbana 0 0 0 0 253 0 224 0 313 0 52 0 108 0
Estadual Rural 0 0 0 0 88 46 107 28 306 0 7 0 63 0
Municipal Urbana 60 26 283 10 223 0 170 0 0 0 9 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 378 0 346 0 0 0 105 0 0 0
Estadual e Municipal 60 26 283 10 942 46 847 28 619 0 173 0 171 0
PORTO ESTRELA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 62 99 275 0 125 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 82 0 237 0 56 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 19 0 83 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 101 0 320 0 11 8 99 275 0 125 0 0 0
POXOREO
Estadual Urbana 0 0 0 0 185 191 417 131 571 0 179 0 181 0
Estadual Rural 0 0 0 0 70 141 30 169 265 2 56 0 32 0
Municipal Urbana 0 176 291 73 469 0 121 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 40 0 138 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 176 331 73 862 332 568 300 836 2 235 0 213 0
PRIMAVERA DO LESTE
Estadual Urbana 0 0 0 0 1.782 0 1.890 0 2.344 0 523 0 579 0
Estadual Rural 0 0 0 0 104 0 86 0 11 3 0 57 0 69 0
Municipal Urbana 486 721 852 499 2.024 409 1.310 65 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 21 0 134 0 96 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 486 721 873 499 4.044 409 3.382 65 2.457 0 580 0 648 0
QUERENCIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 349 0 450 25 713 0 111 0 161 0
Estadual Rural 0 0 0 0 12 174 0 67 147 0 45 0 0 0
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Municipal Urbana 305 0 361 0 128 462 2 294 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 94 0 131 84 73 75 99 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 305 0 455 0 620 720 525 461 959 0 156 0 161 0
RESERVA DO CABACAL
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 22 122 95 30 86 0 65 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 53 75 0 38 134 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 53 75 0 38 134 22 122 95 30 86 0 65 0
RIBEIRAO CASCALHEIRA
Estadual Urbana 0 0 0 0 82 0 165 0 399 0 123 0 57 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 11 3 144 0 301 59 229 36 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 41 0 199 7 135 6 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 11 3 185 0 582 66 529 42 399 0 123 0 57 0
RIBEIRAOZINHO
Estadual Urbana 0 0 0 0 51 0 140 0 169 0 15 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 38 42 78 0 0 11 4 0 0 0 0 10 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 38 42 78 0 51 11 4 140 0 169 0 25 0 0 0
RIO BRANCO
Estadual Urbana 0 0 0 0 65 0 63 0 207 0 96 0 121 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 98 123 0 263 0 206 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 98 123 0 328 0 269 0 207 0 96 0 121 0
RONDOLANDIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 74 40 102 20 199 0 33 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 38 7 88 18 90 6 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 78 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 69 0 233 0 68 0 0 0 65 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 147 0 307 78 177 108 217 90 104 0 0 0
RONDONOPOLIS
Estadual Urbana 0 0 0 0 5.179 549 8.149 955 8.506 229 1.239 0 2.421 0
Estadual Rural 0 0 0 0 1 94 2 74 263 0 29 0 35 0
Municipal Urbana 389 1.925 3.297 226 6.090 475 1.215 171 0 0 580 0 0 0
Municipal Rural 0 0 212 0 462 332 259 258 0 0 172 0 0 0
Estadual e Municipal 389 1.925 3.509 226 11 . 7 3 2 1.450 9.625 1.458 8.769 229 2.020 0 2.456 0
ROSARIO OESTE
Estadual Urbana 0 0 0 0 322 158 366 259 737 0 544 0 330 0
Estadual Rural 0 0 0 0 84 0 55 0 40 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 88 181 0 290 1 128 2 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 93 0 351 0 266 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 88 274 0 1.047 159 815 261 777 0 544 0 330 0
SALTO DO CEU
Estadual Urbana 0 0 0 0 67 0 104 0 239 0 95 0 59 0
Estadual Rural 0 0 0 0 33 0 37 0 0 0 27 0 0 0
Municipal Urbana 0 98 92 0 143 0 120 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 98 92 0 243 0 261 0 239 0 122 0 59 0
SANTA CARMEM
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 214 0 126 0 101 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 11 0 130 0 364 0 287 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 11 0 130 0 364 0 287 0 214 0 126 0 101 0
SANTA CRUZ DO XINGU
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 71 0 63 0 25 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 108 64 0 191 0 129 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 14 0 18 0 13 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 108 78 0 209 0 142 0 71 0 63 0 25 0
SANTA RITA DO TRIVELATO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 153 0 58 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 87 86 0 228 0 169 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 17 0 34 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 87 103 0 262 0 169 0 153 0 58 0 0 0
SANTA TEREZINHA
Estadual Urbana 0 0 0 0 230 27 209 18 159 0 100 0 94 0
Estadual Rural 0 0 0 0 125 0 128 0 171 0 80 0 104 0
Municipal Urbana 0 74 108 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 85 0 272 1 197 2 0 0 53 0 0 0
Estadual e Municipal 0 74 193 0 627 28 534 20 330 0 233 0 198 0
SANTO AFONSO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 73 0 80 0 9 0 25 0
Estadual Rural 0 0 0 0 42 0 42 0 33 0 0 0 17 0
Municipal Urbana 68 0 63 0 171 0 30 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 68 0 63 0 213 0 145 0 11 3 0 9 0 42 0
SANTO ANTONIO DO LESTE
Estadual Urbana 0 0 0 0 42 0 145 0 130 0 23 0 54 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 150 0 226 0 153 0 0 0 7 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 100 0 0 0 0 0 19 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 150 0 368 0 298 0 130 0 49 0 54 0
SANTO ANTONIO DO LEVERGER
Estadual Urbana 0 0 0 0 456 11 3 324 193 359 0 123 0 178 0
Estadual Rural 0 0 0 0 356 11 8 378 233 469 44 315 0 139 0
Municipal Urbana 2 11 0 252 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 40 0 228 0 335 1 30 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 251 0 480 0 1.147 232 732 426 828 44 438 0 317 0
SAO FELIX DO ARAGUAIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 216 60 280 16 468 0 59 0 88 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

Municipal Urbana 0 122 102 0 39 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 122 0 373 0 269 0 0 0 691 0 0 0
Estadual e Municipal 0 122 224 0 628 60 549 16 468 0 750 0 88 0
SAO JOSE DO POVO
Estadual Urbana 0 0 0 0 69 0 78 38 87 15 34 0 34 0
Estadual Rural 0 0 0 0 17 0 15 0 50 0 121 0 101 0
Municipal Urbana 18 0 56 0 11 5 0 44 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 18 0 56 0 201 0 137 38 137 15 155 0 135 0
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SAO JOSE DO RIO CLARO
Estadual Urbana 0 0 0 0 205 0 804 0 658 0 109 0 154 0
Estadual Rural 0 0 0 0 14 0 55 0 91 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 318 424 0 916 0 150 0 0 0 39 0 0 0
Municipal Rural 0 0 40 0 104 0 61 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 318 464 0 1.239 0 1.070 0 749 0 148 0 154 0
SAO JOSE DO XINGU
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 142 83 124 0 89 0 57 0
Estadual Rural 0 0 0 0 15 0 78 107 145 0 103 0 58 0
Municipal Urbana 0 61 83 0 235 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 98 0 231 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 61 181 0 481 0 220 190 269 0 192 0 11 5 0
SAO JOSE DOS QUATRO MARCOS
Estadual Urbana 0 0 0 0 352 191 508 54 681 0 147 0 150 0
Estadual Rural 0 0 0 0 78 0 123 0 123 0 12 0 12 0
Municipal Urbana 124 11 8 394 0 471 0 272 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 36 0 131 0 44 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 124 11 8 430 0 1.032 191 947 54 804 0 159 0 162 0
SAO PEDRO DA CIPA
Estadual Urbana 0 0 0 0 29 84 121 22 200 0 101 0 62 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 90 35 103 0 285 1 102 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 90 35 103 0 314 85 223 22 200 0 101 0 62 0
SAPEZAL
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 347 0 923 0 304 0 184 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 188 425 595 0 1.690 0 739 0 0 0 80 0 0 0
Municipal Rural 0 0 9 36 68 71 1 42 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 188 425 604 36 1.758 71 1.087 42 923 0 384 0 184 0
SERRA NOVA DOURADA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 98 0 19 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 5 9 50 0 160 0 138 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 5 9 50 0 160 0 138 0 98 0 19 0 0 0
SINOP
Estadual Urbana 0 0 0 0 2.387 144 5.051 121 5.718 32 1.036 0 1.559 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 445 1.128 2.855 0 5.048 1.361 1.169 239 0 0 248 0 0 0
Municipal Rural 0 0 32 0 52 122 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 445 1.128 2.887 0 7.487 1.627 6.220 360 5.718 32 1.284 0 1.559 0
SORRISO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 810 0 3.178 40 536 0 748 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 9 86 151 15 32 0 0 0
Municipal Urbana 1.099 277 1.897 0 5.401 238 2.977 127 0 0 132 0 0 0
Municipal Rural 151 15 189 0 261 283 231 79 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1.250 292 2.086 0 5.662 521 4.027 292 3.329 55 700 0 748 0
TA B A P O R A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 21 289 307 16 68 0 101 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 19 143 46 197 0 32 0 0 0
Municipal Urbana 0 144 0 156 148 285 42 23 0 0 29 0 0 0
Municipal Rural 0 83 64 24 27 193 5 10 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 227 64 180 175 497 2 11 368 504 16 129 0 101 0
TANGARA DA SERRA
Estadual Urbana 0 0 0 0 1.734 206 1.865 195 3.309 102 1.045 0 1.010 0
Estadual Rural 0 0 0 0 221 143 289 98 508 19 230 0 13 0
Municipal Urbana 1.100 325 1.919 0 3.428 264 2.069 128 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 25 43 171 0 273 79 95 11 2 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1.125 368 2.090 0 5.656 692 4.318 533 3.817 121 1.275 0 1.023 0
TA P U R A H
Estadual Urbana 0 0 0 0 173 0 326 0 513 0 11 2 0 136 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 190 247 0 464 0 290 0 0 0 11 0 0 0
Municipal Rural 0 0 65 0 159 0 61 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 190 312 0 796 0 677 0 513 0 123 0 136 0
TERRA NOVA DO NORTE
Estadual Urbana 0 0 0 0 167 0 265 0 378 0 101 0 131 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 35 0 209 198 25 0 17 0
Municipal Urbana 57 20 147 0 214 37 73 26 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 81 0 295 0 242 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 57 20 147 81 381 332 373 268 587 198 126 0 148 0
TESOURO
Estadual Urbana 0 0 0 0 68 0 106 0 92 0 37 0 48 0
Estadual Rural 0 0 0 0 24 0 34 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 58 0 73 0 0 0 0 0 16 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 13 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 58 0 178 0 140 0 92 0 53 0 48 0
TO R I X O R E U
Estadual Urbana 0 0 0 0 45 5 64 72 175 33 17 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 39 0 85 0 145 0 17 0 0 18 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 39 0 27 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 39 0 85 84 150 91 89 175 33 35 0 0 0
UNIAO DO SUL
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 192 0 329 0 58 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 40 55 123 0 274 69 65 0 0 0 26 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 40 55 123 0 274 69 257 0 329 0 84 0 0 0
VALE DE SAO DOMINGOS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 105 0 97 0 177 0 101 0 55 0
Municipal Urbana 0 40 45 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 14 0 148 0 172 0 0 0 12 0 0 0
Estadual e Municipal 0 40 59 0 253 0 269 0 177 0 11 3 0 55 0
VARZEA GRANDE
Estadual Urbana 0 0 0 0 3.755 863 10.182 2.254 11 . 8 0 9 132 2.529 0 2.555 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 83 161 243 0 46 0 0 0
Municipal Urbana 35 1.546 5.531 0 8.229 4.849 559 488 0 0 266 0 0 0
Municipal Rural 0 0 304 0 270 588 81 228 0 0 31 0 0 0
Estadual e Municipal 35 1.546 5.835 0 12.254 6.300 10.905 3.131 12.052 132 2.872 0 2.555 0
VERA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 356 59 426 0 98 0 144 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 172 218 0 366 241 133 7 0 0 21 0 0 0
Municipal Rural 0 0 18 0 24 20 1 4 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 172 236 0 390 261 490 70 426 0 11 9 0 144 0
VILA BELA DA SANTISSIMA TRINDA-
DE
Estadual Urbana 0 0 0 0 334 0 252 0 570 0 45 0 123 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 122 0 93 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 241 0 248 0 339 0 224 0 0 0 72 0 0 0
Municipal Rural 0 0 79 0 226 662 56 527 0 0 4 0 0 0
Estadual e Municipal 241 0 327 0 899 662 654 527 663 0 121 0 123 0
VILA RICA
Estadual Urbana 0 0 0 0 254 12 830 16 691 0 313 0 303 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 109 348 80 852 80 0 0 0 0 22 0 0 0
Municipal Rural 0 0 56 0 378 0 297 0 0 0 73 0 0 0
Estadual e Municipal 0 109 404 80 1.484 92 1.127 16 691 0 408 0 303 0



Nº 6, sexta-feira, 9 de janeiro de 2015188 ISSN 1677-7042

COMERCIALIZAÇÃO PROIBIDA POR TERCEIROS

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012015010900188

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

MATO GROSSO DO SUL
AGUA CLARA
Estadual Urbana 0 0 0 0 292 0 330 0 530 0 22 0 72 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 24 259 336 0 968 0 594 0 0 0 129 0 0 0
Municipal Rural 0 0 24 0 74 0 54 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 24 259 360 0 1.334 0 978 0 530 0 151 0 72 0
ALCINOPOLIS
Estadual Urbana 0 0 0 0 59 0 80 0 140 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 48 0 102 0 343 0 197 0 0 0 17 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 48 0 102 0 402 0 277 0 140 0 17 0 0 0
AMAMBAI
Estadual Urbana 0 0 0 0 1.074 0 950 1 924 41 65 0 195 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 163 0 0 0 79 0
Municipal Urbana 274 351 658 0 931 104 693 13 0 0 355 0 0 0
Municipal Rural 0 0 288 0 1 . 2 11 341 596 29 0 0 127 0 0 0
Estadual e Municipal 274 351 946 0 3.216 445 2.239 43 1.087 41 547 0 274 0
A N A S TA C I O
Estadual Urbana 0 0 0 0 1.006 148 982 72 533 65 169 0 273 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 230 278 482 0 577 0 138 0 0 0 11 2 0 0 0
Municipal Rural 0 0 32 0 237 0 210 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 230 278 514 0 1.820 148 1.330 72 533 65 281 0 273 0
ANAURILANDIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 223 0 646 0 255 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 72 9 222 0 340 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 11 2 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 72 9 222 0 675 0 646 0 255 0 0 0 0 0
ANGELICA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 595 0 259 0 0 0 88 0
Estadual Rural 0 0 0 0 131 0 11 2 0 41 0 0 0 23 0
Municipal Urbana 11 3 37 296 0 492 208 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 23 38 50 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 136 75 346 0 623 208 707 0 300 0 0 0 111 0
ANTONIO JOAO
Estadual Urbana 0 0 0 0 554 6 457 6 338 0 29 0 80 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 262 201 0 17 231 11 6 0 0 0 33 0 0 0
Municipal Rural 0 0 64 0 102 70 31 58 0 0 46 0 0 0
Estadual e Municipal 0 262 265 0 673 307 604 64 338 0 108 0 80 0
APARECIDA DO TABOADO
Estadual Urbana 0 0 0 0 648 0 1.425 0 847 0 156 0 151 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 75 170 531 0 1.064 12 0 0 0 0 59 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 75 170 531 0 1.712 12 1.425 0 847 0 215 0 151 0
AQUIDAUANA
Estadual Urbana 0 0 0 0 2 . 11 7 111 1.741 3 941 6 215 0 210 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 480 0 0 0 26 0
Municipal Urbana 138 398 707 14 723 31 431 23 0 0 210 0 0 0
Municipal Rural 0 0 181 0 1.155 0 653 0 0 0 99 0 0 0
Estadual e Municipal 138 398 888 14 3.995 142 2.825 26 1.421 6 524 0 236 0
ARAL MOREIRA
Estadual Urbana 0 0 0 0 300 0 536 0 278 0 0 0 54 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 96 0 44 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 76 51 199 0 372 0 0 0 0 0 11 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 151 0 307 168 139 0 0 0 16 0 0 0
Estadual e Municipal 76 51 350 0 979 168 771 0 322 0 126 0 54 0
BANDEIRANTES
Estadual Urbana 0 0 0 0 140 32 365 13 231 0 23 0 50 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 34 75 106 21 286 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 19 0 11 7 0 88 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 34 75 125 21 543 32 453 13 231 0 23 0 50 0
B ATA G U A S S U
Estadual Urbana 0 0 0 0 501 18 1.104 53 705 15 28 0 95 0
Estadual Rural 0 0 0 0 11 2 164 10 106 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 184 325 99 780 0 0 0 0 0 80 0 0 0
Municipal Rural 0 61 63 39 252 0 73 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 245 388 138 1.544 20 1.341 63 8 11 15 108 0 95 0
B ATAY P O R A
Estadual Urbana 0 0 0 0 386 0 857 0 383 0 12 0 81 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 79 217 246 0 303 11 8 0 0 0 0 40 0 0 0
Municipal Rural 0 0 17 0 0 44 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 79 217 263 0 689 162 857 0 383 0 52 0 81 0
BELA VISTA
Estadual Urbana 0 0 0 0 713 0 927 0 837 29 125 0 101 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 15 221 368 0 826 165 361 19 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 103 0 517 0 307 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 15 221 471 0 2.056 165 1.595 19 837 29 125 0 101 0
BODOQUENA
Estadual Urbana 0 0 0 0 13 19 456 68 323 6 0 0 69 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 11 0 205 21 446 77 0 0 0 0 70 0 0 0
Municipal Rural 0 0 23 0 100 8 91 12 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 11 0 228 21 559 104 547 80 323 6 70 0 69 0
B O N I TO
Estadual Urbana 0 0 0 0 216 0 1.054 0 662 0 26 0 77 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 265 189 125 1.267 61 331 8 0 0 48 0 0 0
Municipal Rural 0 0 17 0 148 0 107 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 265 206 125 1.631 61 1.492 8 662 0 74 0 77 0
BRASILANDIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 236 7 268 41 344 8 16 0 107 0
Estadual Rural 0 0 0 0 45 0 33 0 16 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 89 202 152 163 496 173 440 20 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 23 0 20 91 0 52 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 89 225 152 183 868 180 793 61 360 8 16 0 107 0
CAARAPO
Estadual Urbana 0 0 0 0 941 23 958 8 781 0 0 0 240 0
Estadual Rural 0 0 0 0 11 6 0 74 0 162 0 78 0 67 0
Municipal Urbana 42 397 491 153 571 143 347 30 0 0 168 0 0 0
Municipal Rural 0 27 101 14 907 70 387 13 0 0 0 0 0 0
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Estadual e Municipal 42 424 592 167 2.535 236 1.766 51 943 0 246 0 307 0
CAMAPUA
Estadual Urbana 0 0 0 0 207 19 358 8 474 36 0 0 90 0
Estadual Rural 0 0 0 0 97 0 91 0 66 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 82 149 91 559 67 238 13 0 0 125 0 0 0
Municipal Rural 0 0 25 0 15 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 82 174 91 878 86 687 21 540 36 125 0 90 0
CAMPO GRANDE
Estadual Urbana 31 221 19 126 7.876 900 13.027 1.083 27.217 660 2.526 0 4.067 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 179 0 54 0 54 0
Municipal Urbana 0 11 . 1 7 8 9.350 2.083 37.304 2.785 26.973 794 0 0 2.988 0 0 0
Municipal Rural 0 0 63 0 608 464 506 339 0 61 20 0 0 0
Estadual e Municipal 31 11 . 3 9 9 9.432 2.209 45.788 4.149 40.506 2.216 27.396 721 5.588 0 4.121 0
CARACOL
Estadual Urbana 0 0 0 0 85 0 148 0 2 11 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 59 24 132 0 361 1 189 0 0 0 46 0 0 0
Municipal Rural 0 0 15 0 104 0 75 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 59 24 147 0 550 1 412 0 2 11 0 46 0 0 0
CASSILANDIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 282 48 383 111 568 107 130 0 122 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 355 320 22 4 11 446 354 216 0 0 107 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 355 320 22 693 494 737 327 568 107 237 0 122 0
CHAPADAO DO SUL
Estadual Urbana 0 0 0 0 253 22 385 2 679 13 50 0 155 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 814 0 623 0 1.088 184 643 182 0 0 129 0 0 0
Municipal Rural 0 0 38 0 134 0 66 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 814 0 661 0 1.475 206 1.094 184 679 13 179 0 155 0
CORGUINHO
Estadual Urbana 0 0 0 0 41 0 230 0 161 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 100 0 245 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 14 0 126 0 87 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 11 4 0 412 0 317 0 161 0 0 0 0 0
CORONEL SAPUCAIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 478 1 692 2 559 28 6 0 67 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 152 125 331 0 901 281 400 16 0 0 135 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 493 0 235 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 152 125 331 0 1.872 282 1.327 18 559 28 141 0 67 0
CORUMBA
Estadual Urbana 0 0 0 0 1.812 277 3.092 54 2.866 9 79 0 1.689 0
Estadual Rural 0 0 0 0 15 0 18 0 17 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 849 2.048 102 3.306 2.299 2.082 1.185 0 0 1.392 0 0 0
Municipal Rural 0 0 11 8 26 548 326 433 179 0 0 122 0 0 0
Estadual e Municipal 0 849 2.166 128 5.681 2.902 5.625 1.418 2.883 9 1.593 0 1.689 0
COSTA RICA
Estadual Urbana 0 0 0 0 362 0 560 0 751 0 32 0 168 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 617 550 0 904 268 465 151 0 0 127 0 0 0
Municipal Rural 0 0 20 0 55 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 617 570 0 1.321 268 1.025 151 751 0 159 0 168 0
COXIM
Estadual Urbana 0 0 0 0 1.574 196 1.452 0 619 169 206 0 350 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 55 758 595 17 615 0 443 0 0 0 91 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 98 0 41 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 55 758 595 17 2.287 196 1.936 0 619 169 297 0 350 0
DEODAPOLIS
Estadual Urbana 0 0 0 0 525 0 602 0 449 0 51 0 99 0
Estadual Rural 0 0 0 0 314 0 230 0 125 0 0 0 11 2 0
Municipal Urbana 0 153 251 13 174 0 0 0 0 0 222 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 153 251 13 1.013 0 832 0 574 0 273 0 2 11 0
DOIS IRMAOS DO BURITI
Estadual Urbana 0 0 0 0 178 35 197 12 314 0 0 0 76 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 123 0 93 0 86 0
Municipal Urbana 0 129 176 0 288 29 183 8 0 0 73 0 0 0
Municipal Rural 0 0 70 0 309 29 290 13 0 0 98 0 0 0
Estadual e Municipal 0 129 246 0 775 93 670 33 437 0 264 0 162 0
DOURADINA
Estadual Urbana 0 0 0 0 255 0 268 0 220 0 145 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 53 32 75 9 130 0 60 0 0 0 24 0 0 0
Municipal Rural 0 0 19 0 11 9 0 77 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 53 32 94 9 504 0 405 0 220 0 169 0 0 0
DOURADOS
Estadual Urbana 0 0 0 0 2.850 2 5.483 0 5.423 241 538 0 1.615 0
Estadual Rural 0 0 0 0 223 0 405 0 522 1 182 0 108 0
Municipal Urbana 759 1.445 2.860 0 6.672 3.916 2.821 1.225 0 0 1.317 0 0 0
Municipal Rural 0 71 526 0 1.955 1.035 827 564 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 759 1.516 3.386 0 11 . 7 0 0 4.953 9.536 1.789 5.945 242 2.037 0 1.723 0
ELDORADO
Estadual Urbana 0 0 0 0 646 2 507 0 405 0 73 0 51 0
Estadual Rural 0 0 0 0 49 0 38 0 19 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 83 338 0 329 3 183 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 14 29 0 94 0 47 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 97 367 0 1 . 11 8 5 775 0 424 0 73 0 51 0
FATIMA DO SUL
Estadual Urbana 0 0 0 0 243 35 792 140 427 59 185 0 102 0
Estadual Rural 0 0 0 0 31 0 171 0 90 0 0 0 10 0
Municipal Urbana 0 314 309 0 718 60 0 0 0 0 20 0 0 0
Municipal Rural 0 47 32 0 129 0 0 0 0 0 16 0 0 0
Estadual e Municipal 0 361 341 0 1.121 95 963 140 517 59 221 0 11 2 0
FIGUEIRAO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 200 0 120 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 87 0 2 11 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 87 0 2 11 0 200 0 120 0 0 0 0 0
GLORIA DE DOURADOS
Estadual Urbana 0 0 0 0 76 0 512 0 282 23 77 0 86 0
Estadual Rural 0 0 0 0 56 0 59 0 39 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 76 200 0 459 19 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
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Estadual e Municipal 0 76 200 0 591 19 571 0 321 23 77 0 86 0
GUIA LOPES DA LAGUNA
Estadual Urbana 0 0 0 0 358 3 4 11 13 353 17 44 0 131 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 77 209 0 631 0 277 0 0 0 173 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 77 209 0 989 3 688 13 353 17 217 0 131 0
I G U AT E M I
Estadual Urbana 0 0 0 0 728 0 805 0 505 0 68 0 11 7 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 174 279 61 474 0 74 0 0 0 79 0 0 0
Municipal Rural 0 0 19 0 143 0 108 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 174 298 61 1.345 0 987 0 505 0 147 0 11 7 0
INOCENCIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 14 1 360 3 225 0 21 0 48 0
Estadual Rural 0 0 0 0 55 9 45 4 25 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 105 145 0 368 37 0 0 0 0 21 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 65 0 40 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 105 145 0 502 47 445 7 250 0 42 0 48 0
I TA P O R A
Estadual Urbana 0 0 0 0 341 5 880 1 596 15 120 0 148 0
Estadual Rural 0 0 0 0 225 0 279 8 194 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 71 229 335 16 618 25 0 0 0 0 29 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 71 229 335 16 1.184 30 1.159 9 790 15 149 0 148 0
I TA Q U I R A I
Estadual Urbana 0 0 0 0 459 18 735 40 602 5 68 0 11 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 233 243 63 490 81 0 0 0 0 148 0 0 0
Municipal Rural 0 0 193 0 769 28 569 33 0 0 38 0 0 0
Estadual e Municipal 0 233 436 63 1.718 127 1.304 73 602 5 254 0 11 0 0
IVINHEMA
Estadual Urbana 0 0 0 0 757 0 988 0 647 91 26 0 129 0
Estadual Rural 0 0 0 0 190 0 148 0 106 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 276 581 38 638 0 144 0 0 0 123 0 0 0
Municipal Rural 10 11 42 0 164 0 73 29 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 10 287 623 38 1.749 0 1.353 29 753 91 149 0 129 0
JAPORA
Estadual Urbana 0 0 0 0 194 0 132 0 237 0 0 0 67 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 68 11 8 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 250 0 861 139 472 39 0 0 94 0 0 0
Estadual e Municipal 0 68 368 0 1.055 139 604 39 237 0 94 0 67 0
JARAGUARI
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 272 19 11 9 10 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 44 0 56 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 42 21 95 0 338 26 0 0 0 0 51 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 128 11 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 42 21 95 0 466 37 316 19 175 10 51 0 0 0
JARDIM
Estadual Urbana 0 0 0 0 446 0 577 0 913 0 83 0 190 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 301 413 11 1.645 15 1.005 0 0 0 63 0 0 0
Municipal Rural 0 0 13 0 75 24 37 14 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 301 426 11 2.166 39 1.619 14 913 0 146 0 190 0
J AT E I
Estadual Urbana 0 0 0 0 185 1 126 4 122 0 25 0 22 0
Estadual Rural 0 0 0 0 69 0 66 0 32 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 69 88 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 26 0 71 0 65 0 0 0 48 0 0 0
Estadual e Municipal 0 69 11 4 0 325 1 257 4 154 0 73 0 22 0
JUTI
Estadual Urbana 0 0 0 0 166 0 343 0 231 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 101 136 0 460 0 120 0 0 0 36 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 80 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 101 136 0 706 0 463 0 231 0 36 0 0 0
LADARIO
Estadual Urbana 0 0 0 0 250 0 737 0 527 0 0 0 228 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 384 495 0 771 744 315 494 0 0 294 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 384 495 0 1.021 744 1.052 494 527 0 294 0 228 0
LAGUNA CARAPA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 102 8 204 1 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 86 40 125 0 358 95 204 29 0 0 76 0 0 0
Municipal Rural 0 0 81 0 252 28 94 0 0 0 40 0 0 0
Estadual e Municipal 86 40 206 0 610 123 400 37 204 1 11 6 0 0 0
MARACAJU
Estadual Urbana 0 0 0 0 379 0 1.455 0 1.152 7 67 0 313 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 493 931 0 1.695 364 385 236 0 0 275 0 0 0
Municipal Rural 0 0 34 0 218 62 204 33 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 493 965 0 2.292 426 2.044 269 1.152 7 342 0 313 0
MIRANDA
Estadual Urbana 0 0 0 0 266 121 724 0 668 12 11 8 0 155 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 335 1 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 181 344 55 1.101 0 478 0 0 0 149 0 0 0
Municipal Rural 0 0 287 0 957 0 521 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 181 631 55 2.324 121 1.723 0 1.003 13 267 0 155 0
MUNDO NOVO
Estadual Urbana 0 0 0 0 944 36 768 14 619 0 99 0 75 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 45 258 353 0 202 80 167 20 0 0 197 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 45 258 353 0 1.146 11 6 935 34 619 0 296 0 75 0
N AV I R A I
Estadual Urbana 0 0 0 0 1.227 7 1.275 0 1.737 0 215 0 478 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 368 862 1.321 0 2.451 61 1.388 94 0 0 277 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 59 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 368 862 1.321 0 3.737 68 2.663 94 1.737 0 492 0 478 0
NIOAQUE
Estadual Urbana 0 0 0 0 275 0 342 0 315 0 0 0 72 0
Estadual Rural 0 0 0 0 37 0 41 0 206 0 24 0 38 0
Municipal Urbana 45 163 277 0 568 0 225 0 0 0 61 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 532 0 421 0 0 0 0 0 0 0
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Estadual e Municipal 45 163 277 0 1.412 0 1.029 0 521 0 85 0 11 0 0
NOVA ALVORADA DO SUL
Estadual Urbana 0 0 0 0 398 0 545 0 656 0 96 0 123 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 395 244 431 0 1.127 33 521 10 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 79 0 401 19 295 4 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 395 244 510 0 1.926 52 1.361 14 656 0 96 0 123 0
NOVA ANDRADINA
Estadual Urbana 0 0 0 0 903 28 1.296 105 1.174 11 6 215 0 318 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 202 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 924 969 0 1.530 180 627 12 0 0 527 0 0 0
Municipal Rural 0 0 61 22 462 168 330 94 0 0 66 0 0 0
Estadual e Municipal 0 924 1.030 22 2.895 376 2.253 2 11 1.376 11 6 808 0 318 0
NOVO HORIZONTE DO SUL
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 42 159 0 39 0 72 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 82 124 0 4 11 0 266 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 82 124 0 4 11 0 266 42 159 0 39 0 72 0
PARAISO DAS AGUAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 141 0 168 0 14 0 41 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 45 0 136 0 394 43 249 4 0 0 11 9 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 45 0 136 0 394 43 390 4 168 0 133 0 41 0
PA R A N A I B A
Estadual Urbana 0 0 0 0 1.074 102 1.619 0 1.230 156 60 0 167 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 86 462 203 393 677 379 376 344 0 0 20 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 33 0 161 0 139 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 86 462 203 426 1.751 642 1.995 483 1.230 156 80 0 167 0
PA R A N H O S
Estadual Urbana 0 0 0 0 187 0 397 0 451 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 280 111 108 851 3 898 0 0 0 76 0 0 0

Municipal Rural 0 0 253 0 966 0 0 0 0 0 104 0 0 0
Estadual e Municipal 0 280 364 108 2.004 3 1.295 0 451 0 180 0 0 0
PEDRO GOMES
Estadual Urbana 0 0 0 0 100 0 484 0 246 0 16 0 31 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 144 160 13 437 63 0 0 0 0 15 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 144 160 13 537 63 484 0 246 0 31 0 31 0
PONTA PORA
Estadual Urbana 0 0 0 0 1.656 0 3.605 0 2.814 0 427 0 608 0
Estadual Rural 0 0 0 0 1.171 21 1.404 6 687 1 87 0 45 0
Municipal Urbana 273 643 1.624 0 4.622 800 1.248 11 3 0 0 383 0 0 0
Municipal Rural 0 0 194 14 322 281 90 156 0 0 83 0 0 0
Estadual e Municipal 273 643 1.818 14 7.771 1.102 6.347 275 3.501 1 980 0 653 0
PORTO MURTINHO
Estadual Urbana 0 0 0 0 90 0 137 0 622 0 0 0 140 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 224 299 0 903 0 567 0 0 0 37 0 0 0
Municipal Rural 0 0 94 0 462 36 302 1 0 0 45 0 0 0
Estadual e Municipal 0 224 393 0 1.455 36 1.006 1 622 0 82 0 140 0
RIBAS DO RIO PARDO
Estadual Urbana 0 0 0 0 345 0 791 0 709 0 98 0 129 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 22 301 467 0 1.285 87 407 46 0 0 37 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 407 0 244 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 22 301 467 0 1.630 494 1.198 290 709 0 135 0 129 0
RIO BRILHANTE
Estadual Urbana 0 0 0 0 272 0 1.125 0 892 17 9 0 341 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 1.025 740 0 2.243 423 971 108 0 0 192 0 0 0
Municipal Rural 0 0 30 0 95 59 90 41 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1.025 770 0 2.610 482 2.186 149 892 17 201 0 341 0
RIO NEGRO
Estadual Urbana 0 0 0 0 203 0 206 0 223 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 138 111 0 2 11 0 126 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 138 111 0 414 0 332 0 223 0 0 0 0 0
RIO VERDE DE MATO GROSSO
Estadual Urbana 0 0 0 0 287 30 972 74 499 3 200 0 167 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 190 282 51 825 325 0 0 0 0 81 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 190 282 51 1 . 11 2 355 972 74 499 3 281 0 167 0
ROCHEDO
Estadual Urbana 0 0 0 0 11 8 0 137 0 194 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 16 45 73 0 309 0 2 11 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 16 45 73 0 427 0 348 0 194 0 0 0 0 0
SANTA RITA DO PARDO
Estadual Urbana 0 0 0 0 55 0 97 0 279 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 70 0 11 9 0 292 9 249 4 0 0 52 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 131 13 98 15 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 70 0 11 9 0 478 22 444 19 279 0 52 0 0 0
SAO GABRIEL DO OESTE
Estadual Urbana 0 0 0 0 166 0 947 0 576 108 41 0 41 0
Estadual Rural 0 0 0 0 73 0 59 0 25 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 382 261 337 0 1.312 188 313 13 0 0 21 0 0 0
Municipal Rural 0 0 19 0 0 55 0 36 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 382 261 356 0 1.551 243 1.319 49 601 108 62 0 41 0
S E LV I R I A
Estadual Urbana 0 0 0 0 42 0 196 0 203 0 0 0 71 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 57 135 77 367 24 130 2 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 14 0 111 0 90 0 31 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 57 149 77 520 24 416 2 234 0 0 0 71 0
SETE QUEDAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 667 0 605 0 338 0 0 0 56 0
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Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 135 196 0 230 0 11 6 0 0 0 122 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 11 8 0 54 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 135 196 0 1.015 0 775 0 338 0 122 0 56 0
SIDROLANDIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 234 0 470 0 1.329 0 0 0 239 0
Estadual Rural 0 0 0 0 76 0 98 0 518 0 85 0 58 0
Municipal Urbana 0 766 753 0 1.954 120 1.492 56 0 0 228 0 0 0
Municipal Rural 0 41 225 0 892 160 586 89 0 0 141 0 0 0
Estadual e Municipal 0 807 978 0 3.156 280 2.646 145 1.847 0 454 0 297 0
SONORA
Estadual Urbana 0 0 0 0 176 0 164 0 574 0 0 0 124 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 34 190 339 0 973 6 685 1 0 0 186 0 0 0
Municipal Rural 0 0 25 0 73 0 54 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 34 190 364 0 1.222 6 903 1 574 0 186 0 124 0
TA C U R U
Estadual Urbana 0 0 0 0 227 0 288 0 391 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 17 59 134 18 408 0 245 0 0 0 39 0 0 0
Municipal Rural 0 0 109 0 557 0 276 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 17 59 243 18 1.192 0 809 0 391 0 39 0 0 0
TA Q U A R U S S U
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 103 65 0 120 0 9 0 6 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 11 7 6 75 172 65 148 19 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 11 7 6 75 172 168 213 19 120 0 9 0 6 0
TERENOS
Estadual Urbana 0 0 0 0 204 83 383 0 572 0 49 0 98 0
Estadual Rural 0 0 0 0 139 0 11 7 0 69 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 241 185 60 474 0 263 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 55 33 338 269 265 186 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 241 240 93 1.155 352 1.028 186 641 0 49 0 98 0
TRES LAGOAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 608 5 4.818 244 2.884 107 260 0 647 0
Estadual Rural 0 0 0 0 180 0 174 0 86 0 10 0 0 0
Municipal Urbana 990 1.560 2.551 11 2 5.709 1.346 1.020 128 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 25 0 131 0 60 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 990 1.560 2.576 11 2 6.628 1.351 6.072 372 2.970 107 270 0 647 0
VICENTINA
Estadual Urbana 0 0 0 0 151 1 308 2 139 0 0 0 51 0
Estadual Rural 0 0 0 0 56 0 11 0 0 79 0 11 0 21 0
Municipal Urbana 18 31 99 0 180 0 0 0 0 0 70 0 0 0
Municipal Rural 0 0 38 0 7 72 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 18 31 137 0 394 73 418 2 218 0 81 0 72 0

MINAS GERAIS
ABADIA DOS DOURADOS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 4 11 0 206 0 0 0 53 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 33 90 0 340 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 94 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 33 90 0 434 0 4 11 0 206 0 0 0 53 0
ABAETE
Estadual Urbana 0 0 0 0 521 91 714 0 626 0 0 0 122 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 227 338 0 564 28 532 58 0 0 19 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 105 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 227 338 0 1.190 11 9 1.246 58 626 0 19 0 122 0
ABRE CAMPO
Estadual Urbana 0 0 0 0 559 51 674 0 453 0 42 0 49 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 48 0 68 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 3 131 0 375 0 190 0 0 0 16 0 0 0
Estadual e Municipal 48 3 199 0 934 51 864 0 453 0 58 0 49 0
ACAIACA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 206 135 185 0 17 0 49 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 64 0 101 0 178 41 0 0 0 0 21 0 0 0
Municipal Rural 0 0 12 0 5 47 0 0 0 0 8 0 0 0
Estadual e Municipal 64 0 11 3 0 183 88 206 135 185 0 46 0 49 0
ACUCENA
Estadual Urbana 0 0 0 0 403 0 504 30 425 0 38 0 35 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 17 0 77 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 312 0 235 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 17 0 77 0 715 0 739 30 425 0 38 0 35 0
AGUA BOA
Estadual Urbana 0 0 0 0 716 49 1.208 23 587 0 58 0 60 0
Estadual Rural 0 0 0 0 85 67 149 47 40 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 11 8 256 0 0 0 0 0 0 0 136 0 0 0
Municipal Rural 0 0 107 0 322 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 11 8 363 0 1.123 11 6 1.357 70 627 0 194 0 60 0
AGUA COMPRIDA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 126 0 75 0 20 0 29 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 22 0 38 0 126 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 22 0 38 0 126 0 126 0 75 0 20 0 29 0
AGUANIL
Estadual Urbana 0 0 0 0 120 35 0 0 185 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 63 68 0 0 0 280 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 30 28 0 86 5 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 93 96 0 206 40 280 0 185 0 0 0 0 0
AGUAS FORMOSAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 1.124 48 1.279 0 830 0 99 0 124 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 163 122 378 0 0 0 0 0 0 0 60 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 277 0 164 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 163 122 378 0 1.401 48 1.443 0 830 0 159 0 124 0
AGUAS VERMELHAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 497 54 822 59 373 0 71 0 74 0
Estadual Rural 0 0 0 0 71 0 156 0 70 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 192 0 331 48 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 141 0 86 5 0 0 0 0 10 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 333 0 985 107 978 59 443 0 81 0 74 0
AIMORES
Estadual Urbana 0 0 0 0 457 209 760 186 715 0 0 0 69 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 19 140 445 0 791 15 512 0 0 0 58 0 0 0
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Municipal Rural 0 0 35 0 104 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 19 140 480 0 1.352 224 1.272 186 715 0 58 0 69 0
AIURUOCA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 285 0 192 0 23 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 10 28 107 0 285 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 111 0 67 0 0 0 13 0 0 0
Estadual e Municipal 10 28 107 0 396 0 352 0 192 0 36 0 0 0
ALAGOA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 97 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 62 0 162 0 171 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 62 0 162 0 171 0 97 0 0 0 0 0
A L B E RT I N A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 107 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 12 19 69 0 187 0 196 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 12 19 69 0 187 0 196 0 107 0 0 0 0 0
ALEM PARAIBA
Estadual Urbana 0 0 0 0 139 199 1.245 93 873 0 94 0 54 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 12 276 510 0 1.291 0 321 0 0 0 93 0 0 0
Municipal Rural 0 0 56 0 90 58 0 0 0 0 17 0 0 0
Estadual e Municipal 12 276 566 0 1.520 257 1.566 93 873 0 204 0 54 0
ALFENAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 1.738 92 2.814 1 2.082 1 51 0 634 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 1.195 875 331 1.951 1 901 89 0 0 330 0 0 0
Municipal Rural 0 0 11 3 0 104 250 164 1 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1.195 988 331 3.793 343 3.879 91 2.082 1 381 0 634 0
ALFREDO VASCONCELOS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 402 53 238 0 27 0 53 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 11 4 0 384 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 42 0 11 3 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 156 0 497 0 402 53 238 0 27 0 53 0
ALMENARA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 1.519 144 1 . 2 11 0 0 0 194 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 223 0 917 0 2.125 213 746 0 0 0 71 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 622 26 316 10 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 223 0 917 0 2.747 239 2.581 154 1 . 2 11 0 71 0 194 0
A L P E R C ATA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 326 0 265 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 11 2 17 164 0 489 0 308 0 0 0 29 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 87 0 0 0 0 0 11 0 0 0
Estadual e Municipal 11 2 17 164 0 576 0 634 0 265 0 40 0 0 0
ALPINOPOLIS
Estadual Urbana 0 0 0 0 174 0 1.047 0 680 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 87 263 0 638 79 0 0 0 0 12 0 0 0
Municipal Rural 0 0 50 0 11 7 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 87 313 0 929 79 1.047 0 680 0 12 0 0 0
A LT E R O S A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 654 0 452 0 0 0 52 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 77 80 278 18 920 0 131 0 0 0 64 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 77 80 278 18 920 0 785 0 452 0 64 0 52 0
ALTO CAPARAO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 271 42 138 0 15 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 97 80 46 274 128 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 17 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 97 80 46 291 128 271 42 138 0 15 0 0 0
ALTO JEQUITIBA
Estadual Urbana 0 0 0 0 123 154 516 31 376 0 6 0 64 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 11 5 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 61 0 334 47 0 0 0 0 28 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 176 0 457 201 516 31 376 0 34 0 64 0
ALTO RIO DOCE
Estadual Urbana 0 0 0 0 141 25 795 0 430 28 0 0 57 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 51 0 125 0 438 0 0 0 0 0 63 0 0 0
Municipal Rural 19 0 90 0 11 9 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 70 0 215 0 698 25 795 0 430 28 63 0 57 0
A LVA R E N G A
Estadual Urbana 0 0 0 0 91 50 310 49 134 0 21 0 61 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 67 0 89 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 26 0 176 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 67 0 11 5 0 267 50 310 49 134 0 21 0 61 0
A LV I N O P O L I S
Estadual Urbana 0 0 0 0 378 131 937 25 642 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 235 0 483 0 0 0 0 0 57 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 235 0 861 131 937 25 642 0 57 0 0 0
ALVORADA DE MINAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 250 17 295 0 185 1 0 0 17 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 30 10 37 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 39 0 135 0 11 2 0 78 0 0 0 51 0 0 0
Estadual e Municipal 39 0 135 0 362 47 383 37 185 1 51 0 17 0
AMPARO DO SERRA
Estadual Urbana 0 0 0 0 23 0 228 0 190 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 101 0 223 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 104 0 107 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 101 0 350 0 335 0 190 0 0 0 0 0
ANDRADAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 181 60 1.680 0 958 0 105 0 129 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 232 450 0 1.089 198 0 0 0 0 22 0 0 0
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Municipal Rural 0 21 166 0 272 2 11 0 0 0 0 12 0 0 0
Estadual e Municipal 0 253 616 0 1.542 469 1.680 0 958 0 139 0 129 0
ANDRELANDIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 140 78 91 37 405 0 126 0 90 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 25 188 0 25 322 0 527 0 0 21 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 25 188 0 165 400 91 564 405 0 147 0 90 0
ANGELANDIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 141 39 895 0 486 0 0 0 83 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 57 35 227 0 659 0 0 0 0 0 34 0 0 0
Estadual e Municipal 57 35 227 0 800 39 895 0 486 0 34 0 83 0
ANTONIO CARLOS
Estadual Urbana 0 0 0 0 11 7 82 384 11 6 332 0 39 0 46 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 10 0 121 0 228 17 0 0 0 0 14 0 0 0
Municipal Rural 0 0 69 0 181 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 10 0 190 0 526 99 384 11 6 332 0 53 0 46 0
ANTONIO DIAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 251 74 577 0 479 0 17 0 69 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 80 60 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 282 0 362 0 0 0 0 0 28 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 282 0 613 74 657 60 479 0 45 0 69 0
ANTONIO PRADO DE MINAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 94 0 63 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 13 0 24 0 75 0 0 0 0 0 13 0 0 0
Municipal Rural 0 0 3 0 22 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 13 0 27 0 97 0 94 0 63 0 13 0 0 0
ARACAI
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 107 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 27 0 54 0 138 25 168 0 0 0 17 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 27 0 54 0 138 25 168 0 107 0 17 0 0 0
A R A C I TA B A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 11 7 0 56 0 0 0 33 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 35 0 105 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 35 0 105 0 11 7 0 56 0 0 0 33 0
ARACUAI
Estadual Urbana 0 0 0 0 1.167 239 1.767 84 1.214 0 156 0 101 0
Estadual Rural 0 0 0 0 127 98 307 33 164 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 70 215 629 0 0 0 0 0 0 0 43 0 0 0
Municipal Rural 0 0 89 0 668 62 446 25 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 70 215 718 0 1.962 399 2.520 142 1.378 0 199 0 101 0
ARAGUARI
Estadual Urbana 0 0 0 0 2.224 646 3.799 221 3.492 0 220 0 621 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 500 1.157 182 2.252 302 748 93 0 0 246 0 0 0
Municipal Rural 0 79 125 0 421 0 236 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 579 1.282 182 4.897 948 4.783 314 3.492 0 466 0 621 0
ARANTINA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 145 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 66 73 0 200 0 179 0 0 0 26 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 66 73 0 200 0 179 0 145 0 26 0 0 0
ARAPONGA
Estadual Urbana 0 0 0 0 11 9 168 521 24 214 0 32 0 33 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 92 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 13 0 366 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 105 0 485 168 521 24 214 0 32 0 33 0
ARAPORA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 262 0 0 0 84 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 252 0 205 0 304 171 372 0 0 0 54 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 252 0 205 0 304 171 372 0 262 0 54 0 84 0
ARAPUA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 69 76 102 0 13 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 17 27 67 0 99 61 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 17 27 67 0 99 61 69 76 102 0 13 0 0 0
ARAUJOS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 545 0 237 0 10 0 27 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 235 0 609 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 235 0 609 0 545 0 237 0 10 0 27 0
ARAXA
Estadual Urbana 0 0 0 0 1.790 625 3.628 479 3.043 0 138 0 418 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 215 1.090 973 682 2.598 226 572 31 0 0 245 0 0 0
Municipal Rural 0 0 82 0 204 21 250 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 215 1.090 1.055 682 4.592 872 4.450 510 3.043 0 383 0 418 0
ARCEBURGO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 298 0 256 0 111 0 60 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 197 225 0 543 45 216 0 0 0 21 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 197 225 0 543 45 514 0 256 0 132 0 60 0
ARCOS
Estadual Urbana 0 0 0 0 285 84 1 . 111 37 1.120 0 20 0 33 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 66 21 39 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 306 656 0 1.216 270 529 45 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 31 0 135 0 40 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 306 687 0 1.636 354 1.746 103 1.159 0 20 0 33 0
AREADO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 657 65 500 0 0 0 84 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 124 353 0 1.008 2 0 0 0 0 0 0 0 0
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Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 124 353 0 1.008 2 657 65 500 0 0 0 84 0
A R G I R I TA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 88 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 76 0 60 0 131 16 130 18 0 0 25 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 18 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 76 0 60 0 149 16 130 18 88 0 25 0 0 0
A R I C A N D U VA
Estadual Urbana 0 0 0 0 173 0 5 11 0 231 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 50 122 0 205 0 0 0 0 0 15 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 60 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 50 122 0 438 0 5 11 0 231 0 15 0 0 0
ARINOS
Estadual Urbana 0 0 0 0 399 121 874 11 9 724 0 39 0 31 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 62 39 34 0 34 0 0 0
Municipal Urbana 19 104 281 0 431 48 0 0 0 0 109 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 481 0 296 0 0 0 35 0 0 0
Estadual e Municipal 19 104 281 0 1 . 3 11 169 1.232 158 758 0 217 0 31 0
ASTOLFO DUTRA
Estadual Urbana 0 0 0 0 77 48 596 49 390 0 125 0 75 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 12 39 277 0 734 5 0 0 0 0 7 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 12 39 277 0 8 11 53 596 49 390 0 132 0 75 0
ATA L E I A
Estadual Urbana 0 0 0 0 328 72 880 0 587 0 0 0 55 0
Estadual Rural 0 0 0 0 69 0 79 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 215 0 249 0 57 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 46 0 255 30 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 261 0 901 102 1.016 0 587 0 0 0 55 0
AUGUSTO DE LIMA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 131 43 191 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 41 0 129 0 327 87 166 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 41 0 129 0 327 87 297 43 191 0 0 0 0 0
BAEPENDI
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 432 45 576 0 91 0 74 0
Estadual Rural 0 0 0 0 24 107 156 23 28 0 29 0 0 0
Municipal Urbana 64 121 294 0 742 71 405 0 0 0 32 0 0 0
Municipal Rural 0 0 56 0 95 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 64 121 350 0 861 178 993 68 604 0 152 0 74 0
BALDIM
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 410 90 298 0 77 0 58 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 51 0 176 0 497 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 48 0 135 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 51 0 224 0 632 0 410 90 298 0 77 0 58 0
BAMBUI
Estadual Urbana 0 0 0 0 88 95 929 0 662 0 11 4 0 11 9 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 30 0 279 0 723 0 0 0 0 0 43 0 0 0
Municipal Rural 0 0 27 0 138 10 146 4 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 30 0 306 0 949 105 1.075 4 662 0 157 0 11 9 0
BANDEIRA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 272 23 153 0 20 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 48 0 108 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 330 0 75 0 0 0 27 0 0 0
Estadual e Municipal 48 0 108 0 330 0 347 23 153 0 47 0 0 0
BANDEIRA DO SUL
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 367 39 2 11 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 100 145 0 302 102 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 100 145 0 302 102 367 39 2 11 0 0 0 0 0
BARAO DE COCAIS
Estadual Urbana 0 0 0 0 131 18 1.024 101 1.044 0 91 0 145 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 144 0 713 0 1.694 60 741 0 52 0 14 0 0 0
Municipal Rural 22 0 103 0 11 9 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 166 0 816 0 1.944 78 1.765 101 1.096 0 105 0 145 0
BARAO DE MONTE ALTO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 296 27 254 0 24 0 50 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 98 138 0 207 134 48 0 0 0 33 0 0 0

Municipal Rural 0 0 20 0 11 30 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 98 158 0 218 164 344 27 254 0 57 0 50 0
BARBACENA
Estadual Urbana 0 0 0 0 2.591 179 4.192 11 5 3.707 0 456 0 781 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 209 26 1.312 30 2.743 249 1.314 168 0 0 199 0 0 0
Municipal Rural 0 0 177 0 520 46 276 10 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 209 26 1.489 30 5.854 474 5.782 293 3.707 0 655 0 781 0
BARRA LONGA
Estadual Urbana 0 0 0 0 102 49 348 0 141 0 19 0 21 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 24 9 40 14 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 4 0 40 0 166 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 28 9 80 14 268 49 348 0 141 0 19 0 21 0
BARROSO
Estadual Urbana 0 0 0 0 300 13 1.332 0 694 0 99 0 174 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 62 228 485 0 832 193 0 0 0 0 64 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 62 228 485 0 1.132 206 1.332 0 694 0 163 0 174 0
BELA VISTA DE MINAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 213 0 599 49 399 0 88 0 135 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 105 0 201 0 436 0 0 0 0 0 24 0 0 0
Municipal Rural 0 0 3 0 0 0 2 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 105 0 204 0 649 0 601 49 399 0 11 2 0 135 0
BELMIRO BRAGA
Estadual Urbana 0 0 0 0 60 19 213 12 173 0 29 0 0 0
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Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 61 0 58 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 141 0 0 0 0 0 12 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 61 0 259 19 213 12 173 0 41 0 0 0
BELO HORIZONTE
Estadual Urbana 0 0 0 0 3 9 . 11 0 5.751 52.679 2.040 73.396 0 1.310 0 13.532 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 6.584 3.328 15.043 670 29.421 33.199 37.415 18.949 278 0 15.999 0 560 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 6.584 3.328 15.043 670 68.531 38.950 90.094 20.989 73.674 0 17.309 0 14.092 0
BELO ORIENTE
Estadual Urbana 0 0 0 0 26 0 494 73 1.006 0 0 0 208 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 361 0 654 0 1.731 82 755 170 0 0 165 0 0 0
Municipal Rural 65 0 33 0 106 0 68 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 426 0 687 0 1.863 82 1.317 243 1.006 0 165 0 208 0
BELO VALE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 455 0 341 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 38 0 129 0 358 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 71 0 11 8 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 38 0 200 0 476 0 455 0 341 0 0 0 0 0
BERILO
Estadual Urbana 0 0 0 0 301 92 603 0 510 0 9 0 77 0
Estadual Rural 0 0 0 0 85 77 131 164 93 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 78 192 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 56 0 205 49 12 68 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 78 248 0 591 218 746 232 603 0 9 0 77 0
BERIZAL
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 199 87 219 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 39 29 63 30 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 41 96 0 261 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 19 35 0 21 2 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 60 131 0 321 31 262 11 7 219 0 0 0 0 0
B E RTO P O L I S
Estadual Urbana 0 0 0 0 70 0 321 0 212 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 50 0 190 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 11 7 0 220 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 14 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 167 0 494 0 321 0 212 0 0 0 0 0
BETIM
Estadual Urbana 0 0 0 0 4.069 473 5.394 485 17.928 0 0 0 2.210 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 358 1.756 2.005 514 20.028 1.637 17.810 866 0 0 2.002 0 0 0
Municipal Rural 0 0 37 0 171 33 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 358 1.756 2.042 514 24.268 2.143 23.204 1.351 17.928 0 2.002 0 2.210 0
BIAS FORTES
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 160 54 131 0 39 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 24 0 104 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 26 0 11 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 50 0 214 0 160 54 131 0 39 0 0 0
BICAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 387 0 329 0 0 0 66 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 88 61 238 33 630 122 238 0 0 0 135 0 0 0
Municipal Rural 8 0 3 0 28 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 96 61 241 33 658 122 625 0 329 0 135 0 66 0
BIQUINHAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 30 0 64 0 32 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 24 36 0 131 0 11 4 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 24 36 0 131 0 144 0 64 0 32 0 0 0
BOA ESPERANCA
Estadual Urbana 0 0 0 0 814 337 2.280 27 1.423 0 35 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 701 621 131 714 206 0 0 0 0 37 0 0 0
Municipal Rural 0 0 100 0 139 140 245 37 0 0 108 0 0 0
Estadual e Municipal 0 701 721 131 1.667 683 2.525 64 1.423 0 180 0 0 0
BOCAINA DE MINAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 109 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 52 0 170 0 207 0 0 0 19 0 0 0
Municipal Rural 0 0 19 0 73 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 71 0 243 0 207 0 109 0 19 0 0 0
B O C A I U VA
Estadual Urbana 0 0 0 0 2.192 173 1.913 264 1.664 0 285 0 463 0
Estadual Rural 0 0 0 0 228 49 263 48 247 0 45 0 25 0
Municipal Urbana 286 206 823 0 387 206 287 230 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 77 87 171 10 195 174 158 80 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 363 293 994 10 3.002 602 2.621 622 1 . 9 11 0 330 0 488 0
BOM DESPACHO
Estadual Urbana 0 0 0 0 1.060 79 2.701 96 1.466 0 33 0 45 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 11 3 769 952 0 1.387 145 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 21 0 58 0 61 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 11 3 769 973 0 2.505 224 2.762 96 1.466 0 33 0 45 0
BOM JARDIM DE MINAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 373 0 253 0 26 0 48 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 25 0 154 0 408 0 0 0 0 0 8 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 49 0 54 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 25 0 154 0 457 0 427 0 253 0 34 0 48 0
BOM JESUS DA PENHA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 233 30 165 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 128 104 0 276 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 128 104 0 276 0 233 30 165 0 0 0 0 0
BOM JESUS DO AMPARO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 337 59 245 0 32 0 52 0
Estadual Rural 0 0 0 0 13 55 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 48 0 108 0 344 22 0 0 0 0 11 0 0 0
Municipal Rural 0 26 16 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 48 26 124 0 357 77 337 59 245 0 43 0 52 0
BOM JESUS DO GALHO
Estadual Urbana 0 0 0 0 574 30 592 47 527 0 0 0 0 0
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Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 290 0 336 0 282 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 18 0 98 0 58 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 308 0 1.008 30 932 47 527 0 0 0 0 0
BOM REPOUSO
Estadual Urbana 0 0 0 0 75 24 623 20 355 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 108 175 0 367 72 0 0 0 0 17 0 0 0
Municipal Rural 0 0 58 0 206 1 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 108 233 0 648 97 623 20 355 0 17 0 0 0
BOM SUCESSO
Estadual Urbana 0 0 0 0 17 0 1.109 27 642 0 20 0 41 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 88 0 339 0 855 98 0 0 0 0 14 0 0 0
Municipal Rural 0 0 38 0 111 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 88 0 377 0 983 98 1.109 27 642 0 34 0 41 0
BONFIM
Estadual Urbana 0 0 0 0 21 0 395 27 182 0 32 0 43 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 17 11 3 0 348 20 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 6 0 11 15 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 17 11 9 0 380 35 395 27 182 0 32 0 43 0
BONFINOPOLIS DE MINAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 88 23 193 0 268 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 39 43 154 0 244 9 210 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 38 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 39 43 154 0 370 32 403 0 268 0 0 0 0 0
BONITO DE MINAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 184 24 486 23 427 0 31 0 23 0
Estadual Rural 0 0 0 0 101 0 324 0 127 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 43 0 128 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 9 0 621 0 143 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 43 0 137 0 906 24 953 23 554 0 31 0 23 0
BORDA DA MATA
Estadual Urbana 0 0 0 0 148 50 376 0 427 0 14 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 228 378 0 680 67 444 0 0 0 12 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 228 378 0 828 11 7 820 0 427 0 26 0 0 0
BOTELHOS
Estadual Urbana 0 0 0 0 309 92 552 49 522 0 51 0 85 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 50 152 286 0 476 2 239 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 28 0 62 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 50 152 314 0 847 94 791 49 522 0 51 0 85 0
BOTUMIRIM
Estadual Urbana 0 0 0 0 282 11 0 403 73 324 0 97 0 26 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 59 0 168 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 157 0 107 0 0 0 102 0 0 0
Estadual e Municipal 59 0 168 0 439 11 0 510 73 324 0 199 0 26 0
BRAS PIRES
Estadual Urbana 0 0 0 0 56 0 243 0 179 0 23 0 26 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 87 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 76 0 191 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 16 0 63 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 92 0 310 0 330 0 179 0 23 0 26 0
BRASILANDIA DE MINAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 238 165 1.123 216 578 0 169 0 140 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 397 0 7 11 191 0 0 0 0 27 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 20 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 397 0 969 356 1.123 216 578 0 196 0 140 0
BRASILIA DE MINAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 1.436 149 1.460 11 3 1.342 0 53 0 70 0
Estadual Rural 0 0 0 0 79 64 123 24 221 0 0 0 33 0
Municipal Urbana 0 253 438 177 0 0 179 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 67 0 55 493 0 256 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 320 438 232 2.008 213 2.018 137 1.563 0 53 0 103 0
BRAUNAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 182 33 196 0 0 0 27 0
Estadual Rural 0 0 0 0 20 39 48 58 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 69 0 228 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 21 0 85 0 31 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 90 0 333 39 261 91 196 0 0 0 27 0
BRAZOPOLIS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 536 84 503 0 98 0 86 0
Estadual Rural 0 0 0 0 34 19 129 42 70 0 0 0 14 0
Municipal Urbana 0 63 278 0 688 70 0 0 0 0 14 0 0 0
Municipal Rural 0 0 26 0 92 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 63 304 0 814 89 665 126 573 0 11 2 0 100 0
BRUMADINHO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 201 0 1.014 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 144 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 167 164 503 0 1.023 138 1.039 98 0 0 106 0 72 0
Municipal Rural 162 104 383 0 695 347 680 85 0 0 71 0 8 0
Estadual e Municipal 329 268 886 0 1.718 485 1.920 183 1.158 0 177 0 80 0
BUENO BRANDAO
Estadual Urbana 0 0 0 0 129 0 550 25 374 0 34 0 33 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 213 0 373 15 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 75 34 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 213 0 577 49 550 25 374 0 34 0 33 0
BUENOPOLIS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 605 25 371 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 57 204 5 519 12 0 0 0 0 9 0 0 0
Municipal Rural 0 0 23 0 73 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 57 227 5 592 12 605 25 371 0 9 0 0 0
BUGRE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 94 25 133 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 89 21 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 56 0 131 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 10 0 124 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 66 0 255 0 183 46 133 0 0 0 0 0
BURITIS
Estadual Urbana 0 0 0 0 232 80 770 24 1.068 0 0 0 23 0
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Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 12 250 432 14 956 167 383 226 0 0 105 0 25 0
Municipal Rural 0 0 164 0 328 198 352 155 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 12 250 596 14 1.516 445 1.505 405 1.068 0 105 0 48 0
BURITIZEIRO
Estadual Urbana 0 0 0 0 704 153 1.840 70 996 0 94 0 100 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 34 162 571 0 1 . 0 11 0 0 0 0 0 134 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 220 0 0 0 0 0 20 0 0 0
Estadual e Municipal 34 162 571 0 1.935 153 1.840 70 996 0 248 0 100 0
CABECEIRA GRANDE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 60 46 226 0 0 0 35 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 18 130 151 36 590 0 463 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 18 130 151 36 590 0 523 46 226 0 0 0 35 0
CABO VERDE
Estadual Urbana 0 0 0 0 76 62 574 93 315 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 124 128 54 497 66 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 15 12 6 64 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 139 140 60 637 128 574 93 315 0 0 0 0 0
CACHOEIRA DA PRATA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 138 0 0 0 23 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 75 5 85 0 216 0 214 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 75 5 85 0 216 0 214 0 138 0 0 0 23 0
CACHOEIRA DE MINAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 670 0 412 0 20 0 31 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 154 0 219 0 650 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 43 0 125 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 154 0 262 0 775 0 670 0 412 0 20 0 31 0
CACHOEIRA DE PAJEU
Estadual Urbana 0 0 0 0 31 0 501 57 396 0 19 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 87 49 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 77 0 196 100 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 145 0 264 154 11 9 25 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 222 0 491 254 707 131 396 0 19 0 0 0
CACHOEIRA DOURADA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 74 0 0 0 38 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 62 22 61 0 70 93 33 73 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 62 22 61 0 70 93 33 73 74 0 0 0 38 0
C A E TA N O P O L I S
Estadual Urbana 0 0 0 0 124 0 285 0 331 0 30 0 64 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 30 0 163 0 316 19 156 0 0 0 6 0 0 0
Municipal Rural 0 0 46 0 11 8 0 107 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 30 0 209 0 558 19 548 0 331 0 36 0 64 0
CAETE
Estadual Urbana 0 0 0 0 188 27 1.804 435 1.754 0 193 0 389 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 26 208 754 0 1.251 624 0 0 0 0 74 0 0 0
Municipal Rural 29 0 142 0 20 143 0 0 0 0 13 0 0 0
Estadual e Municipal 55 208 896 0 1.459 794 1.804 435 1.754 0 280 0 389 0
CAIANA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 245 35 145 0 66 0 54 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 35 66 0 140 14 0 0 0 0 25 0 0 0
Municipal Rural 0 0 64 0 188 0 0 0 0 0 16 0 0 0
Estadual e Municipal 0 35 130 0 328 14 245 35 145 0 107 0 54 0
CAJURI
Estadual Urbana 0 0 0 0 15 0 90 0 130 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 25 0 81 0 177 56 225 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 8 0 7 0 29 17 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 33 0 88 0 221 73 315 0 130 0 0 0 0 0
CALDAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 692 0 302 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 11 0 10 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 197 0 615 0 0 0 56 0 20 0 0 0
Municipal Rural 0 0 16 0 125 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 224 0 750 0 692 0 358 0 20 0 0 0
CAMACHO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 139 46 106 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 14 0 55 0 0 178 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 14 0 55 0 0 178 139 46 106 0 0 0 0 0
CAMANDUCAIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 127 29 1.028 68 673 0 24 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 430 233 186 971 11 9 137 0 0 0 145 0 0 0
Municipal Rural 0 22 28 24 134 0 0 66 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 452 261 210 1.232 148 1.165 134 673 0 169 0 0 0
CAMBUI
Estadual Urbana 0 0 0 0 279 1 1.273 0 1.038 0 0 0 170 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 472 365 130 956 31 0 0 0 0 11 2 0 0 0
Municipal Rural 0 0 65 0 252 27 143 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 472 430 130 1.487 59 1.416 0 1.038 0 11 2 0 170 0
CAMBUQUIRA
Estadual Urbana 0 0 0 0 92 85 766 23 543 0 95 0 75 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 25 159 138 97 486 67 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 23 0 10 22 32 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 25 182 138 107 600 184 766 23 543 0 95 0 75 0
C A M PA N A R I O
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 302 0 209 0 28 0 74 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 63 87 0 295 0 0 0 0 0 30 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 63 87 0 295 0 302 0 209 0 58 0 74 0
C A M PA N H A
Estadual Urbana 0 0 0 0 270 48 899 29 498 0 107 0 83 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 179 138 146 552 0 0 0 0 0 32 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 42 49 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 179 138 146 864 97 899 29 498 0 139 0 83 0
CAMPESTRE
Estadual Urbana 0 0 0 0 170 65 448 26 521 0 0 0 57 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
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Municipal Urbana 84 4 233 0 684 0 608 0 0 0 63 0 0 0
Municipal Rural 0 0 107 0 374 0 11 4 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 84 4 340 0 1.228 65 1.170 26 521 0 63 0 57 0
CAMPINA VERDE
Estadual Urbana 0 0 0 0 404 88 666 0 566 0 0 0 15 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 24 264 0 196 146 85 4 0 0 27 0 0 0
Municipal Rural 0 0 18 13 42 51 55 50 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 24 282 13 642 285 806 54 566 0 27 0 15 0
CAMPO AZUL
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 183 73 243 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 51 43 0 198 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 25 0 18 11 3 0 82 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 76 43 18 3 11 0 265 73 243 0 0 0 0 0
CAMPO BELO
Estadual Urbana 0 0 0 0 11 3 161 2.479 135 1.332 0 19 0 194 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 453 405 368 1.846 479 0 0 0 0 84 0 0 0
Municipal Rural 0 0 38 0 85 23 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 453 443 368 2.044 663 2.479 135 1.332 0 103 0 194 0
CAMPO DO MEIO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 739 0 413 0 101 0 21 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 224 0 823 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 17 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 224 0 840 0 739 0 413 0 101 0 21 0
CAMPO FLORIDO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 418 85 221 0 11 9 0 82 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 159 172 54 603 0 0 0 0 0 43 0 0 0
Municipal Rural 0 0 9 0 49 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 159 181 54 652 0 418 85 221 0 162 0 82 0
CAMPOS ALTOS
Estadual Urbana 0 0 0 0 329 194 383 135 419 0 57 0 11 2 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 90 269 320 60 339 162 368 39 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 7 0 35 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 90 269 327 60 703 356 751 174 419 0 57 0 11 2 0
CAMPOS GERAIS
Estadual Urbana 0 0 0 0 1 . 11 9 20 1.490 0 887 0 143 0 108 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 406 213 32 3 11 0 133 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 129 0 269 0 69 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 406 342 32 1.699 20 1.692 0 887 0 143 0 108 0
CANA VERDE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 122 198 151 0 17 0 22 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 92 0 350 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 6 0 19 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 98 0 369 0 122 198 151 0 17 0 22 0
CANAA
Estadual Urbana 0 0 0 0 82 46 222 49 135 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 25 0 45 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 34 0 106 71 0 0 0 0 17 0 0 0
Estadual e Municipal 25 0 79 0 188 11 7 222 49 135 0 17 0 0 0
CANAPOLIS
Estadual Urbana 0 0 0 0 137 0 585 16 298 0 87 0 75 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 99 251 0 295 174 0 0 0 0 14 0 0 0
Municipal Rural 0 0 13 0 24 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 99 264 0 456 174 585 16 298 0 101 0 75 0
CANDEIAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 667 48 434 0 0 0 48 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 56 179 0 574 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 17 0 101 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 56 196 0 675 0 667 48 434 0 0 0 48 0
C A N TA G A L O
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 286 0 216 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 11 5 0 270 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 4 0 92 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 11 9 0 362 0 286 0 216 0 0 0 0 0
C A PA R A O
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 393 20 172 0 33 0 17 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 32 36 29 321 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 46 0 79 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 32 82 29 400 0 393 20 172 0 33 0 17 0
CAPELA NOVA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 283 0 212 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 47 0 187 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 19 0 139 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 66 0 326 0 283 0 212 0 0 0 0 0
CAPELINHA
Estadual Urbana 0 0 0 0 2.053 90 2.627 0 1.756 0 64 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 35 45 417 49 130 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 306 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1.017 0 901 0 0 0 0 0 124 0 0 0
Estadual e Municipal 0 306 1.017 0 2.989 135 3.044 49 1.886 0 188 0 0 0
CAPETINGA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 327 58 215 0 23 0 43 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 149 0 558 0 0 0 0 0 10 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 149 0 558 0 327 58 215 0 33 0 43 0
CAPIM BRANCO
Estadual Urbana 0 0 0 0 19 0 599 42 387 0 49 0 76 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 233 0 605 0 0 0 0 0 32 0 0 0
Municipal Rural 0 0 9 0 21 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 242 0 645 0 599 42 387 0 81 0 76 0
CAPINOPOLIS
Estadual Urbana 0 0 0 0 62 26 806 0 510 0 126 0 172 0
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Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 17 0 345 0 800 0 0 0 0 0 36 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 17 0 345 0 862 26 806 0 510 0 162 0 172 0
CAPITAO ANDRADE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 353 32 177 0 32 0 21 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 148 0 153 0 0 360 0 0 0 0 32 0 0 0
Municipal Rural 0 0 11 0 5 44 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 148 0 164 0 5 404 353 32 177 0 64 0 21 0
CAPITAO ENEAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 500 48 696 200 855 0 106 0 133 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 77 25 291 16 555 0 323 0 0 0 44 0 0 0
Municipal Rural 19 0 40 14 130 0 52 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 96 25 331 30 1.185 48 1.071 200 855 0 150 0 133 0
C A P I TO L I O
Estadual Urbana 0 0 0 0 302 0 465 0 328 0 40 0 45 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 80 157 0 168 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 40 0 59 12 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 80 197 0 529 12 465 0 328 0 40 0 45 0
CAPUTIRA
Estadual Urbana 0 0 0 0 179 49 455 0 341 0 11 0 0 59 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 16 123 0 185 0 0 0 0 0 14 0 0 0
Municipal Rural 0 11 106 0 282 0 154 0 0 0 8 0 0 0
Estadual e Municipal 0 27 229 0 646 49 609 0 341 0 132 0 59 0
CARAI
Estadual Urbana 0 0 0 0 693 148 1.156 74 933 0 29 0 102 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 14 69 3 11 0 15 69 203 48 0 0 31 0 0 0
Municipal Rural 0 41 222 0 362 716 479 18 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 14 11 0 533 0 1.070 933 1.838 140 933 0 60 0 102 0
CARANAIBA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 212 0 122 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 36 0 99 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 38 0 97 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 74 0 196 0 212 0 122 0 0 0 0 0
CARANDAI
Estadual Urbana 0 0 0 0 185 58 545 59 756 0 0 0 74 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 160 0 491 0 299 781 383 483 0 0 104 0 0 0
Municipal Rural 0 0 38 0 141 29 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 160 0 529 0 625 868 928 542 756 0 104 0 74 0
CARANGOLA
Estadual Urbana 0 0 0 0 829 357 1.299 157 977 0 282 0 251 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 4 290 363 11 3 183 111 148 26 0 0 42 0 0 0
Municipal Rural 0 0 48 0 11 0 99 27 79 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 4 290 4 11 11 3 1.122 567 1.474 262 977 0 324 0 251 0
C A R AT I N G A
Estadual Urbana 0 0 0 0 2.573 309 4.727 186 2.822 0 149 0 420 0
Estadual Rural 0 0 0 0 65 0 175 24 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 1.035 1.835 0 1.819 515 0 1 0 0 82 0 0 0
Municipal Rural 0 0 39 0 302 0 0 0 0 0 22 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1.035 1.874 0 4.759 824 4.902 2 11 2.822 0 253 0 420 0
C A R B O N I TA
Estadual Urbana 0 0 0 0 364 20 492 23 495 0 50 0 11 2 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 138 0 194 0 208 0 0 0 0 0 70 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 3 155 5 165 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 138 0 194 0 575 175 497 188 495 0 120 0 11 2 0
CAREACU
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 309 65 240 0 25 0 57 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 67 177 0 443 0 0 0 0 0 7 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 67 177 0 443 0 309 65 240 0 32 0 57 0
CARLOS CHAGAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 64 20 777 52 7 11 0 53 0 97 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 57 0 312 0 850 0 191 0 0 0 17 0 0 0
Municipal Rural 0 0 62 0 446 0 189 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 57 0 374 0 1.360 20 1.157 52 7 11 0 70 0 97 0
CARMESIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 103 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 17 0 45 0 36 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 64 0 142 15 160 19 0 0 4 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 81 0 187 15 196 19 103 0 4 0 0 0
CARMO DA CACHOEIRA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 854 0 424 0 66 0 78 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 42 155 78 720 195 0 0 0 0 35 0 0 0
Municipal Rural 0 0 15 0 71 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 42 170 78 791 195 854 0 424 0 101 0 78 0
CARMO DA MATA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 620 0 443 0 32 0 37 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 81 0 182 0 602 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 7 0 36 0 32 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 81 0 189 0 638 0 652 0 443 0 32 0 37 0
CARMO DE MINAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 294 45 713 0 400 0 59 0 47 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 72 176 0 380 0 0 0 0 0 19 0 0 0
Municipal Rural 0 0 70 0 272 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 72 246 0 946 45 713 0 400 0 78 0 47 0
CARMO DO CAJURU
Estadual Urbana 0 0 0 0 11 4 15 1.371 50 8 11 0 175 0 194 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 56 0 41 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 208 0 492 0 1.140 11 0 0 0 0 0 16 0 0 0
Municipal Rural 0 0 16 0 51 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 208 0 508 0 1.305 125 1.427 50 852 0 191 0 194 0
CARMO DO PARANAIBA
Estadual Urbana 0 0 0 0 179 90 1.528 84 1.021 3 80 0 169 0
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Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 242 593 0 1.226 171 0 0 0 0 38 0 0 0
Municipal Rural 0 0 23 0 89 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 242 616 0 1.494 261 1.528 84 1.021 3 11 8 0 169 0
CARMO DO RIO CLARO
Estadual Urbana 0 0 0 0 234 210 797 0 745 0 0 0 45 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 312 0 445 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 5 11 9 0 292 2 279 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 5 431 0 971 212 1.076 0 745 0 0 0 45 0
CARMOPOLIS DE MINAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 11 6 0 837 0 601 0 0 0 86 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 18 289 0 782 1 309 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 59 0 185 50 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 18 348 0 1.083 51 1.146 0 601 0 0 0 86 0
CARNEIRINHO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 485 11 0 281 0 56 0 48 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 28 96 246 0 656 6 0 0 0 0 64 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 28 96 246 0 656 6 485 11 0 281 0 120 0 48 0
CARRANCAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 229 0 151 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 17 0 87 0 258 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 26 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 17 0 87 0 284 0 229 0 151 0 0 0 0 0
C A RVA L H O P O L I S
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 96 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 33 17 82 0 235 0 229 0 0 0 24 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 33 17 82 0 235 0 229 0 96 0 24 0 0 0
C A RVA L H O S
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 246 0 155 0 33 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 54 0 1 176 0 0 0 0 25 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 45 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 54 0 46 176 246 0 155 0 58 0 0 0
CASA GRANDE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 107 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 22 0 103 0 185 0 0 0 12 0 0 0
Municipal Rural 0 0 14 0 42 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 36 0 145 0 185 0 107 0 12 0 0 0
CASCALHO RICO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 95 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 20 56 0 107 0 168 0 0 0 13 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 62 11 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 20 56 0 169 11 168 0 95 0 13 0 0 0
CASSIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 149 73 959 100 637 0 0 0 33 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 29 199 30 724 51 0 0 0 0 17 0 0 0
Municipal Rural 0 0 22 0 141 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 29 221 30 1.014 124 959 100 637 0 17 0 33 0
C ATA G U A S E S
Estadual Urbana 0 0 0 0 1.286 324 1.966 156 1.970 0 88 0 400 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 625 178 976 101 1.349 465 573 136 0 0 244 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 625 178 976 101 2.635 789 2.539 292 1.970 0 332 0 400 0
CATAS ALTAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 250 0 232 0 0 0 25 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 50 0 151 0 295 22 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 61 0 61 0 0 0 16 0 0 0
Estadual e Municipal 50 0 151 0 356 22 3 11 0 232 0 16 0 25 0
CATAS ALTAS DA NORUEGA
Estadual Urbana 0 0 0 0 149 25 286 0 137 0 28 0 27 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 25 0 86 0 45 0 0 0 0 0 2 0 0 0
Estadual e Municipal 25 0 86 0 194 25 286 0 137 0 30 0 27 0
C AT U J I
Estadual Urbana 0 0 0 0 153 0 906 0 341 0 49 0 50 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 48 0 136 0 273 21 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 91 0 326 63 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 48 0 227 0 752 84 906 0 341 0 49 0 50 0
C AT U T I
Estadual Urbana 0 0 0 0 15 67 224 86 326 0 74 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 66 0 11 6 41 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 34 0 68 0 103 38 104 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 34 0 134 0 234 146 328 86 326 0 74 0 0 0
CAXAMBU
Estadual Urbana 0 0 0 0 11 4 51 973 78 666 0 122 0 162 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 281 360 20 968 0 0 0 0 0 16 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 281 360 20 1.082 51 973 78 666 0 138 0 162 0
CEDRO DO ABAETE
Estadual Urbana 0 0 0 0 37 35 0 0 42 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 23 0 23 0 0 0 86 12 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 23 0 23 0 37 35 86 12 42 0 0 0 0 0
CENTRAL DE MINAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 74 24 488 19 260 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 169 0 356 0 0 0 0 0 19 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 169 0 430 24 488 19 260 0 19 0 0 0
CENTRALINA
Estadual Urbana 0 0 0 0 188 45 165 0 257 0 0 0 51 0
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Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 11 5 168 0 251 68 288 0 0 0 16 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 11 5 168 0 439 11 3 453 0 257 0 16 0 51 0
CHACARA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 80 0 0 0 34 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 23 0 67 0 197 0 239 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 23 0 67 0 197 0 239 0 80 0 0 0 34 0
CHALE
Estadual Urbana 0 0 0 0 78 62 169 0 183 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 32 48 95 25 63 0 0 0 33 0
Municipal Urbana 0 0 78 0 107 2 72 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 48 0 52 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 126 0 269 11 2 336 25 246 0 0 0 33 0
CHAPADA DO NORTE
Estadual Urbana 0 0 0 0 175 90 657 84 559 0 13 0 12 0
Estadual Rural 0 0 0 0 129 20 395 55 134 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 13 152 204 0 187 35 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 50 91 16 279 172 0 0 0 0 444 0 0 0
Estadual e Municipal 13 202 295 16 770 317 1.052 139 693 0 457 0 12 0
CHAPADA GAUCHA
Estadual Urbana 0 0 0 0 180 92 535 0 452 0 42 0 80 0
Estadual Rural 0 0 0 0 50 0 105 0 78 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 37 80 228 0 432 0 84 0 0 0 9 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 384 0 323 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 37 80 228 0 1.046 92 1.047 0 530 0 51 0 80 0
CHIADOR
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 62 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 51 0 142 0 153 0 0 0 8 0 0 0
Municipal Rural 0 0 35 0 78 35 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 86 0 220 35 153 0 62 0 8 0 0 0
C I P O TA N E A
Estadual Urbana 0 0 0 0 215 0 417 0 203 0 0 0 0 0

Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 81 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 187 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 81 0 402 0 417 0 203 0 0 0 0 0
C L A R AVA L
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 259 68 173 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 39 81 0 260 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 16 0 134 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 39 97 0 394 0 259 68 173 0 0 0 0 0
CLARO DOS POCOES
Estadual Urbana 0 0 0 0 141 0 397 55 324 0 0 0 45 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 52 0 195 0 392 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 24 0 27 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 52 0 195 0 557 0 424 55 324 0 0 0 45 0
CLAUDIO
Estadual Urbana 0 0 0 0 80 142 983 44 997 2 0 0 137 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 41 20 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 148 82 589 0 1.138 304 533 1 0 0 89 0 0 0
Municipal Rural 0 0 59 0 11 4 47 53 4 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 148 82 648 0 1.332 493 1.610 69 997 2 89 0 137 0
COIMBRA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 539 0 279 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 178 0 428 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 17 0 46 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 195 0 474 0 539 0 279 0 0 0 0 0
COLUNA
Estadual Urbana 0 0 0 0 195 25 613 0 315 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 27 0 106 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 105 0 162 0 0 0 0 0 13 0 0 0
Municipal Rural 0 0 100 0 309 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 205 0 693 25 719 0 315 0 13 0 0 0
COMENDADOR GOMES
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 80 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 36 88 0 190 8 168 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 36 88 0 190 8 168 0 80 0 0 0 0 0
COMERCINHO
Estadual Urbana 0 0 0 0 47 14 433 40 294 0 0 0 11 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 11 0 185 0 205 80 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 11 0 0 250 0 122 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 121 185 0 502 94 555 40 294 0 0 0 11 0
CONCEICAO DA APARECIDA
Estadual Urbana 0 0 0 0 48 86 563 53 286 0 0 0 35 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 134 178 29 4 11 21 0 0 0 0 17 0 0 0
Municipal Rural 0 0 13 0 61 108 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 134 191 29 520 215 563 53 286 0 17 0 35 0
CONCEICAO DA BARRA DE MINAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 248 0 148 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 69 0 213 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 8 0 30 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 77 0 243 0 248 0 148 0 0 0 0 0
CONCEICAO DAS ALAGOAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 122 35 859 0 870 0 86 0 70 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 243 699 0 1.828 0 706 0 0 0 11 6 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 243 699 0 1.950 35 1.565 0 870 0 202 0 70 0
CONCEICAO DAS PEDRAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 53 105 62 0 22 0 21 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 17 0 45 0 146 20 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 6 0 20 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 17 0 51 0 166 20 53 105 62 0 22 0 21 0
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CONCEICAO DE IPANEMA
Estadual Urbana 0 0 0 0 92 0 69 0 146 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 34 0 41 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 49 0 205 0 212 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 34 0 90 0 297 0 281 0 146 0 0 0 0 0
CONCEICAO DO MATO DENTRO
Estadual Urbana 0 0 0 0 807 0 1.340 0 781 0 166 0 121 0
Estadual Rural 0 0 0 0 11 6 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 37 10 351 0 331 0 185 0 0 0 31 0 0 0
Municipal Rural 0 0 20 0 191 0 31 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 37 10 371 0 1.445 0 1.556 0 781 0 197 0 121 0
CONCEICAO DO PARA
Estadual Urbana 0 0 0 0 169 0 278 0 165 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 38 0 45 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 10 0 81 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 57 0 11 5 40 0 29 0 0 11 0 0 0
Estadual e Municipal 10 0 138 0 322 40 323 29 165 0 11 0 0 0
CONCEICAO DO RIO VERDE
Estadual Urbana 0 0 0 0 234 47 829 44 499 0 85 0 75 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 50 57 252 0 467 37 0 0 0 0 50 0 0 0
Municipal Rural 0 0 5 0 31 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 50 57 257 0 732 84 829 44 499 0 135 0 75 0
CONCEICAO DOS OUROS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 610 0 376 0 73 0 57 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 100 284 0 681 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 77 0 60 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 100 284 0 758 0 670 0 376 0 73 0 57 0
CONEGO MARINHO
Estadual Urbana 0 0 0 0 204 87 371 47 381 0 0 0 50 0
Estadual Rural 0 0 0 0 37 24 85 23 65 0 5 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 57 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 46 59 39 230 0 194 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 46 11 6 39 471 111 650 70 446 0 5 0 50 0
CONFINS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 300 0 256 0 56 0 43 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 40 0 99 0 385 25 141 15 0 0 19 0 0 0
Municipal Rural 36 16 42 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 76 16 141 0 385 25 441 15 256 0 75 0 43 0
CONGONHAL
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 508 0 422 0 62 0 63 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 88 203 0 531 0 97 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 88 203 0 531 0 605 0 422 0 62 0 63 0
CONGONHAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 392 0 414 51 1.781 0 102 0 416 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 76 11 0 1.133 0 2.279 650 2.082 447 0 0 39 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 76 11 0 1.133 0 2.671 650 2.496 498 1.781 0 141 0 416 0
CONGONHAS DO NORTE
Estadual Urbana 0 0 0 0 255 0 433 0 240 0 0 0 31 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 88 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 29 0 199 0 0 0 0 0 17 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 11 7 0 454 0 433 0 240 0 17 0 31 0
C O N Q U I S TA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 228 137 229 0 59 0 65 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 55 11 4 0 456 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 55 11 4 0 456 0 228 137 229 0 59 0 65 0
CONSELHEIRO LAFAIETE
Estadual Urbana 0 0 0 0 1.600 994 3.375 327 3.424 0 433 0 630 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 556 2.025 62 3.971 140 2.590 155 285 0 205 0 0 0
Municipal Rural 0 0 159 0 249 43 17 25 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 556 2.184 62 5.820 1.177 5.982 507 3.709 0 638 0 630 0
CONSELHEIRO PENA
Estadual Urbana 0 0 0 0 370 122 1.080 66 776 0 96 0 126 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 52 69 457 0 626 236 108 0 0 0 22 0 0 0
Municipal Rural 0 0 46 0 103 0 63 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 52 69 503 0 1.099 358 1.251 66 776 0 11 8 0 126 0
CONSOLACAO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 97 20 61 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 15 10 24 0 61 40 0 0 0 0 7 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 15 10 24 0 61 40 97 20 61 0 7 0 0 0
C O N TA G E M
Estadual Urbana 0 0 0 0 6.187 547 11 . 3 6 1 281 17.759 1 176 0 2.816 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1.200 480 5.826 40 18.181 3.660 17.480 2.244 2 . 11 0 1 3.248 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1.200 480 5.826 40 24.368 4.207 28.841 2.525 19.869 2 3.424 0 2.816 0
COQUEIRAL
Estadual Urbana 0 0 0 0 274 88 659 25 354 0 31 0 22 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 78 36 152 0 42 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 19 0 136 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 78 36 171 0 452 88 659 25 354 0 31 0 22 0
CORACAO DE JESUS
Estadual Urbana 0 0 0 0 762 330 931 221 940 0 87 0 93 0
Estadual Rural 0 0 0 0 137 250 262 137 231 0 30 0 39 0
Municipal Urbana 70 104 432 29 168 0 11 5 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 43 87 0 245 5 131 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 70 147 519 29 1.312 585 1.439 358 1.171 0 11 7 0 132 0
CORDISBURGO
Estadual Urbana 0 0 0 0 172 0 451 24 245 0 37 0 66 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 143 0 207 15 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 57 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 143 0 436 15 451 24 245 0 37 0 66 0



Nº 6, sexta-feira, 9 de janeiro de 2015204 ISSN 1677-7042

COMERCIALIZAÇÃO PROIBIDA POR TERCEIROS

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012015010900204

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

CORDISLANDIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 180 40 129 0 0 0 46 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 37 90 0 237 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 37 90 0 237 0 180 40 129 0 0 0 46 0
C O R I N TO
Estadual Urbana 0 0 0 0 71 5 1.183 26 786 0 0 0 139 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 58 550 33 1.540 0 405 0 0 0 99 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 18 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 58 550 33 1.629 5 1.588 26 786 0 99 0 139 0
COROACI
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 394 49 477 0 40 0 51 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 24 26 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 106 0 99 0 434 0 95 0 0 0 8 0 0 0
Municipal Rural 0 0 70 0 230 0 232 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 106 0 169 0 664 0 745 75 477 0 48 0 51 0
COROMANDEL
Estadual Urbana 0 0 0 0 807 242 1 . 11 2 0 1.043 0 44 0 128 0
Estadual Rural 0 0 0 0 64 23 80 0 42 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 2 11 329 11 0 364 11 0 442 19 0 0 30 0 0 0
Municipal Rural 0 46 84 0 62 0 20 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 257 413 11 0 1.297 375 1.654 19 1.085 0 74 0 128 0
CORONEL FABRICIANO
Estadual Urbana 0 0 0 0 1.979 208 3.863 103 3.488 0 0 0 765 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 497 367 2.027 0 210 2.929 275 1.094 0 0 519 0 0 0
Municipal Rural 0 0 27 0 0 107 3 126 0 0 6 0 0 0
Estadual e Municipal 497 367 2.054 0 2.189 3.244 4.141 1.323 3.488 0 525 0 765 0
CORONEL MURTA
Estadual Urbana 0 0 0 0 11 2 62 365 53 479 0 45 0 41 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 122 0 226 0 393 31 354 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 53 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 122 0 226 0 558 93 719 53 479 0 45 0 41 0
CORONEL PACHECO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 85 0 0 0 14 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 51 0 137 0 170 0 0 0 67 0 0 0
Municipal Rural 0 0 20 0 29 0 0 0 0 0 15 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 71 0 166 0 170 0 85 0 82 0 14 0
CORONEL XAVIER CHAVES
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 208 0 154 0 23 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 88 0 190 60 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 88 0 190 60 208 0 154 0 23 0 0 0
CORREGO DANTA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 206 0 67 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 30 58 0 167 13 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 30 58 0 167 13 206 0 67 0 0 0 0 0
CORREGO DO BOM JESUS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 194 55 134 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 56 0 180 30 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 56 0 180 30 194 55 134 0 0 0 0 0
CORREGO FUNDO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 237 0 184 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 60 84 31 384 0 124 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 60 84 31 384 0 361 0 184 0 0 0 0 0
CORREGO NOVO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 204 0 111 0 0 0 24 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 58 77 0 234 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 12 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 58 78 0 246 0 204 0 111 0 0 0 24 0
COUTO DE MAGALHAES DE MINAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 329 0 244 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 47 70 111 0 249 53 0 0 0 0 47 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 47 70 111 0 249 53 329 0 244 0 47 0 0 0
C R I S O L I TA
Estadual Urbana 0 0 0 0 57 17 162 17 309 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 64 11 9 0 416 0 309 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 29 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 64 11 9 0 502 17 471 17 309 0 0 0 0 0
C R I S TA I S
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 465 0 281 0 24 0 48 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 143 125 95 553 50 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 20 0 0 11 5 0 127 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 143 145 95 553 165 465 127 281 0 24 0 48 0
C R I S TA L I A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 465 38 419 0 37 0 81 0
Estadual Rural 0 0 0 0 47 0 69 0 44 0 9 0 0 0
Municipal Urbana 59 0 128 0 443 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 101 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 59 0 128 0 591 0 534 38 463 0 46 0 81 0
CRISTIANO OTONI
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 200 0 226 0 28 0 38 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 134 0 377 0 184 0 0 0 7 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 26 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 134 0 403 0 384 0 226 0 35 0 38 0
CRISTINA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 297 151 386 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 81 94 40 288 88 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 56 0 149 49 95 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 81 150 40 437 137 392 151 386 0 0 0 0 0
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CRUCILANDIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 304 0 170 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 11 7 100 0 284 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 15 0 38 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 11 7 11 5 0 322 0 304 0 170 0 0 0 0 0
CRUZEIRO DA FORTALEZA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 152 0 0 0 27 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 101 126 0 3 11 0 321 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 101 126 0 3 11 0 321 0 152 0 0 0 27 0
CRUZILIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 384 47 563 47 618 0 77 0 89 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 123 275 0 383 0 329 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 3 0 29 0 27 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 123 278 0 796 47 919 47 618 0 77 0 89 0
C U PA R A Q U E
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 172 89 168 0 0 0 32 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 124 0 236 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 11 3 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 124 0 349 0 172 89 168 0 0 0 32 0
CURRAL DE DENTRO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 671 34 359 0 43 0 39 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 22 159 0 404 129 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 11 0 59 0 190 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 11 22 218 0 594 129 671 34 359 0 43 0 39 0
C U RV E L O
Estadual Urbana 0 0 0 0 140 29 3.995 295 2.845 0 428 0 705 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 78 0 46 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 218 1.864 35 4.237 18 0 0 0 0 130 0 0 0
Municipal Rural 0 0 209 0 556 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 218 2.073 35 4.933 47 4.073 295 2.891 0 558 0 705 0
D ATA S
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 373 0 247 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 80 0 11 4 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 11 5 101 0 180 103 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 49 0 145 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 11 5 150 0 325 103 453 0 361 0 0 0 0 0
DELFIM MOREIRA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 253 0 282 0 0 0 30 0
Estadual Rural 0 0 0 0 26 21 22 24 44 0 20 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 153 0 343 0 256 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 83 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 153 0 452 21 531 24 326 0 20 0 30 0
DELFINOPOLIS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 347 0 274 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 47 0 167 0 405 0 64 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 25 0 75 0 82 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 47 0 192 0 480 0 493 0 274 0 0 0 0 0
D E LTA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 335 0 0 0 90 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 69 316 21 815 0 542 0 0 0 207 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 69 316 21 815 0 542 0 335 0 207 0 90 0
D E S C O B E RTO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 263 0 167 0 0 0 38 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 102 107 0 297 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 102 107 0 297 0 263 0 167 0 0 0 38 0
DESTERRO DE ENTRE RIOS
Estadual Urbana 0 0 0 0 186 24 348 73 226 0 36 0 29 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 97 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 132 0 96 0 0 0 0 0 10 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 132 0 379 24 348 73 226 0 46 0 29 0

DESTERRO DO MELO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 129 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 58 0 11 2 54 220 10 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 42 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 58 0 154 54 220 10 129 0 0 0 0 0
DIAMANTINA
Estadual Urbana 0 0 0 0 1.486 455 2.545 153 2.213 0 39 0 239 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 212 313 9 11 14 650 1 427 2 0 0 75 0 0 0
Municipal Rural 16 16 45 0 415 0 159 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 228 329 956 14 2.551 456 3.131 155 2.213 0 11 4 0 239 0
DIOGO DE VASCONCELOS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 272 44 143 0 0 0 29 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 40 0 34 135 0 0 0 0 39 0 0 0
Municipal Rural 0 0 47 0 18 106 0 0 0 0 69 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 87 0 52 241 272 44 143 0 108 0 29 0
DIONISIO
Estadual Urbana 0 0 0 0 96 76 493 21 258 0 0 0 67 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 131 0 261 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 5 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 131 0 362 76 493 21 258 0 0 0 67 0
DIVINESIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 178 50 101 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 35 0 98 0 108 123 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 35 0 98 0 108 123 178 50 101 0 0 0 0 0
DIVINO
Estadual Urbana 0 0 0 0 238 93 1.183 77 546 0 140 0 132 0
Estadual Rural 0 0 0 0 29 45 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 80 292 0 591 0 0 0 0 0 37 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 598 0 63 0 0 0 12 0 0 0
Estadual e Municipal 0 80 292 0 1.456 138 1.246 77 546 0 189 0 132 0
DIVINO DAS LARANJEIRAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 64 0 237 0 207 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 77 24 97 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 64 0 95 0 186 0 0 0 0 0 62 0 0 0
Municipal Rural 20 0 32 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 84 0 127 0 327 24 334 0 207 0 62 0 0 0
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DIVINOLANDIA DE MINAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 623 0 320 0 0 0 69 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 56 163 0 421 0 0 0 0 0 27 0 0 0
Municipal Rural 0 0 45 0 128 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 56 208 0 549 0 623 0 320 0 27 0 69 0
DIVINOPOLIS
Estadual Urbana 0 0 0 0 4.990 629 7.673 142 6.768 0 218 0 1.064 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1.303 34 3.465 0 4.934 405 3.393 81 0 0 404 0 0 0
Municipal Rural 0 0 90 0 196 12 94 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1.303 34 3.555 0 10.120 1.046 11 . 1 6 0 223 6.768 0 622 0 1.064 0
DIVISA ALEGRE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 240 41 294 0 0 0 69 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 50 199 0 638 0 270 0 0 0 103 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 50 199 0 638 0 510 41 294 0 103 0 69 0
DIVISA NOVA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 414 3 208 0 0 0 25 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 73 146 0 368 77 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 73 146 0 368 77 414 3 208 0 0 0 25 0
DIVISOPOLIS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 607 36 356 0 34 0 97 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 107 176 0 643 0 0 0 0 0 34 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 11 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 107 176 0 753 0 607 36 356 0 68 0 97 0
DOM BOSCO
Estadual Urbana 0 0 0 0 160 0 245 0 168 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 39 97 0 41 0 82 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 86 0 0 0 0 0 8 0 0 0
Estadual e Municipal 0 39 97 0 287 0 327 0 168 0 8 0 0 0
DOM CAVATI
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 343 79 209 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 11 0 0 417 0 0 0 0 0 9 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 11 0 0 417 0 343 79 209 0 9 0 0 0
DOM JOAQUIM
Estadual Urbana 0 0 0 0 216 103 347 25 231 0 30 0 14 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 29 60 70 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 38 0 123 0 0 0 0 0 58 0 0 0
Estadual e Municipal 29 60 108 0 339 103 347 25 231 0 88 0 14 0
DOM SILVERIO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 251 50 183 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 60 103 0 203 82 0 0 0 0 18 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 60 103 0 203 82 251 50 183 0 18 0 0 0
DOM VICOSO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 128 39 122 0 52 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 29 0 107 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 30 0 79 19 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 59 0 186 19 128 39 122 0 52 0 0 0
DONA EUSEBIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 323 64 270 0 19 0 21 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 154 0 382 33 0 0 0 0 11 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 154 0 382 33 323 64 270 0 30 0 21 0
DORES DE CAMPOS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 514 0 282 0 11 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 50 209 0 517 0 0 0 0 0 5 0 0 0
Municipal Rural 0 0 14 0 42 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 50 223 0 559 0 514 0 282 0 16 0 0 0
DORES DE GUANHAES
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 195 48 131 0 0 0 37 0
Estadual Rural 0 0 0 0 1 50 170 30 109 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 28 0 11 2 0 129 134 0 0 0 0 38 0 0 0
Municipal Rural 0 0 28 0 32 69 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 28 0 140 0 162 253 365 78 240 0 38 0 37 0
DORES DO INDAIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 59 80 192 16 376 0 0 0 94 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 67 181 0 469 102 420 59 73 0 37 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 67 181 0 528 182 612 75 449 0 37 0 94 0
DORES DO TURVO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 283 50 200 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 71 0 164 52 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 27 0 53 17 0 12 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 98 0 217 69 283 62 200 0 0 0 0 0
DORESOPOLIS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 49 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 14 12 33 0 0 106 0 106 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 14 12 33 0 0 106 0 106 49 0 0 0 0 0
DOURADOQUARA
Estadual Urbana 0 0 0 0 99 28 101 0 52 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 40 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 40 0 99 28 101 0 52 0 0 0 0 0
DURANDE
Estadual Urbana 0 0 0 0 167 43 555 17 282 0 40 0 51 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 42 15 84 12 178 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 6 23 10 194 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 42 21 107 22 539 43 555 17 282 0 40 0 51 0
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ELOI MENDES
Estadual Urbana 0 0 0 0 502 0 961 124 764 0 138 0 139 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 166 665 0 893 95 354 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 35 0 270 0 275 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 166 700 0 1.665 95 1.590 124 764 0 138 0 139 0
ENGENHEIRO CALDAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 575 0 399 0 30 0 79 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 381 0 812 0 197 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 381 0 812 0 772 0 399 0 30 0 79 0
ENGENHEIRO NAVARRO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 438 42 352 0 0 0 45 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 141 0 418 0 0 0 0 0 8 0 0 0
Municipal Rural 0 0 14 0 59 0 0 0 0 0 10 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 155 0 477 0 438 42 352 0 18 0 45 0
ENTRE FOLHAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 421 23 232 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 57 121 0 359 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 34 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 57 121 0 393 0 421 23 232 0 0 0 0 0
ENTRE RIOS DE MINAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 152 163 716 184 6 11 0 56 0 159 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 59 198 57 509 34 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 7 0 100 17 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 59 205 57 761 214 716 184 6 11 0 56 0 159 0
E RVA L I A
Estadual Urbana 0 0 0 0 346 108 1.065 0 563 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 33 49 111 40 0 0 48 0 0 0
Municipal Urbana 0 11 4 473 0 363 0 0 0 0 0 80 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 398 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 11 4 473 0 1.140 157 1.176 40 563 0 128 0 0 0
ESMERALDAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 1.294 100 2.541 23 2.243 32 0 0 24 0
Estadual Rural 0 0 0 0 166 59 241 61 78 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 881 0 1.093 355 637 130 0 0 260 0 40 0
Municipal Rural 0 0 353 0 2.222 300 1.314 220 0 0 334 0 184 0
Estadual e Municipal 0 0 1.234 0 4.775 814 4.733 434 2.321 32 594 0 248 0
ESPERA FELIZ
Estadual Urbana 0 0 0 0 578 101 983 25 638 0 0 0 136 0
Estadual Rural 0 0 0 0 107 206 220 84 144 0 10 0 29 0
Municipal Urbana 76 183 264 69 219 17 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 175 0 241 71 156 0 0 0 218 0 0 0
Estadual e Municipal 76 183 439 69 1.145 395 1.359 109 782 0 228 0 165 0
ESPINOSA
Estadual Urbana 0 0 0 0 613 464 1.764 95 1.207 0 167 0 93 0
Estadual Rural 0 0 0 0 108 16 157 99 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 291 347 0 410 0 0 0 0 0 40 0 0 0
Municipal Rural 0 30 250 0 633 0 0 0 0 0 32 0 0 0
Estadual e Municipal 0 321 597 0 1.764 480 1.921 194 1.207 0 239 0 93 0
ESPIRITO SANTO DO DOURADO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 272 0 158 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 42 16 0 147 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 65 0 124 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 42 81 0 271 0 272 0 158 0 0 0 0 0
E S T I VA
Estadual Urbana 0 0 0 0 300 24 591 0 343 0 32 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 69 33 179 0 47 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 32 95 0 265 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 69 65 274 0 612 24 591 0 343 0 32 0 0 0
ESTRELA DALVA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 61 53 84 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 43 0 63 0 121 38 0 0 0 0 15 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 43 0 63 0 121 38 61 53 84 0 15 0 0 0
ESTRELA DO INDAIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 14 36 11 4 59 140 0 23 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 29 56 0 75 43 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 29 56 0 89 79 11 4 59 140 0 23 0 0 0
ESTRELA DO SUL
Estadual Urbana 0 0 0 0 132 0 452 0 252 0 41 0 70 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 140 0 11 0 0 224 0 0 0 0 0 12 0 0 0
Municipal Rural 0 0 23 0 48 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 140 0 133 0 404 0 452 0 252 0 53 0 70 0
EUGENOPOLIS
Estadual Urbana 0 0 0 0 77 24 466 27 252 0 79 0 68 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 73 186 0 298 132 21 15 0 0 14 0 0 0
Municipal Rural 0 0 24 0 0 53 0 49 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 73 210 0 375 209 487 91 252 0 93 0 68 0
EWBANK DA CAMARA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 295 0 177 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 104 0 215 65 0 0 0 0 16 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 104 0 215 65 295 0 177 0 16 0 0 0
EXTREMA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 4 11 0 1.088 0 0 0 62 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 750 145 430 1.144 449 1.235 0 0 0 174 0 0 0
Municipal Rural 0 72 29 83 494 0 206 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 822 174 513 1.638 449 1.852 0 1.088 0 174 0 62 0
FA M A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 11 4 41 70 0 8 0 9 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 35 0 11 4 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 16 0 33 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 51 0 147 0 11 4 41 70 0 8 0 9 0
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FARIA LEMOS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 139 65 107 0 48 0 55 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 32 0 59 0 172 0 0 0 0 0 16 0 0 0
Municipal Rural 0 0 23 0 51 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 32 0 82 0 223 0 139 65 107 0 64 0 55 0
FELICIO DOS SANTOS
Estadual Urbana 0 0 0 0 111 0 533 0 305 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 22 52 142 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 347 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 22 52 142 0 458 0 533 0 305 0 0 0 0 0
FELISBURGO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 434 96 305 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 64 21 178 0 444 0 0 0 0 0 8 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 75 0 32 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 64 21 178 0 519 0 466 96 305 0 8 0 0 0
FELIXLANDIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 73 0 361 0 587 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 37 70 263 0 759 0 543 0 0 0 13 0 0 0
Municipal Rural 0 0 22 0 83 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 37 70 285 0 915 0 904 0 587 0 13 0 0 0
FERNANDES TOURINHO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 263 0 109 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 39 0 73 0 227 0 0 0 0 0 27 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 39 0 73 0 227 0 263 0 109 0 27 0 0 0
FERROS
Estadual Urbana 0 0 0 0 275 126 715 50 395 0 169 0 44 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 11 4 17 187 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 1 0 78 0 285 1 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 11 5 17 265 0 560 127 715 50 395 0 169 0 44 0
F E RV E D O U R O
Estadual Urbana 0 0 0 0 298 127 568 49 344 0 11 2 0 77 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 172 21 0 0 31 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 252 0 205 0 0 0 0 0 16 0 0 0
Municipal Rural 0 0 67 0 156 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 319 0 659 127 740 70 344 0 159 0 77 0
F L O R E S TA L
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 518 0 484 0 67 0 70 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 11 7 14 169 0 396 76 0 0 0 0 7 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 28 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 11 7 14 169 0 424 76 518 0 484 0 74 0 70 0
FORMIGA
Estadual Urbana 0 0 0 0 605 150 2.215 157 1.948 0 282 0 308 16
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 714 566 460 1.691 669 885 68 0 0 15 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 107 0 65 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 714 566 460 2.296 926 3.100 290 1.948 0 297 0 308 16
FORMOSO
Estadual Urbana 0 0 0 0 203 39 326 59 336 0 32 0 75 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 157 0 271 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 4 0 69 0 213 0 151 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 4 0 226 0 687 39 477 59 336 0 32 0 75 0
FORTALEZA DE MINAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 173 24 125 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 21 0 78 0 231 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 26 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 21 0 78 0 257 0 173 24 125 0 0 0 0 0
FORTUNA DE MINAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 122 0 0 0 55 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 33 53 90 0 197 0 209 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 33 53 90 0 197 0 209 0 122 0 0 0 55 0
FRANCISCO BADARO
Estadual Urbana 0 0 0 0 138 103 451 0 323 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 11 2 0 156 0 94 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 55 0 149 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 224 0 57 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 55 0 149 0 474 103 664 0 417 0 0 0 0 0
FRANCISCO DUMONT
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 266 30 231 0 0 0 39 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 39 46 80 0 303 33 0 0 0 0 14 0 0 0
Municipal Rural 0 0 12 0 68 0 54 1 0 0 7 0 0 0
Estadual e Municipal 39 46 92 0 371 33 320 31 231 0 21 0 39 0
FRANCISCO SA
Estadual Urbana 0 0 0 0 756 151 1.210 129 940 0 11 0 0 71 0
Estadual Rural 0 0 0 0 14 0 0 0 11 8 0 31 0 0 0
Municipal Urbana 48 0 534 0 269 64 160 0 0 0 26 0 0 0
Municipal Rural 18 0 136 0 4 11 0 96 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 66 0 670 0 1.450 215 1.466 129 1.058 0 167 0 71 0
FRANCISCOPOLIS
Estadual Urbana 0 0 0 0 38 0 501 0 205 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 106 0 284 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 5 0 121 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 111 0 443 0 501 0 205 0 0 0 0 0
FREI GASPAR
Estadual Urbana 0 0 0 0 101 29 278 0 240 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 40 68 0 80 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 46 51 152 155 128 175 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 40 11 4 51 333 184 406 175 240 0 0 0 0 0

FREI INOCENCIO
Estadual Urbana 0 0 0 0 256 39 641 0 366 0 58 0 103 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 151 0 299 0 0 0 0 0 21 0 0 0
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Municipal Rural 0 94 9 4 81 0 42 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 94 160 4 636 39 683 0 366 0 79 0 103 0
FREI LAGONEGRO
Estadual Urbana 0 0 0 0 11 6 0 216 0 97 0 36 0 7 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 34 0 47 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 63 0 153 0 134 0 0 0 52 0 0 0
Estadual e Municipal 34 0 11 0 0 269 0 350 0 97 0 88 0 7 0
FRONTEIRA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 742 52 457 0 137 0 11 4 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 11 0 264 60 844 0 0 0 0 0 23 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 75 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 11 0 264 60 919 0 742 52 457 0 160 0 11 4 0
FRONTEIRA DOS VALES
Estadual Urbana 0 0 0 0 84 56 236 20 162 0 21 0 21 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 82 0 11 5 0 0 0 0 0 12 0 0 0
Municipal Rural 0 0 26 0 11 4 0 92 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 108 0 313 56 328 20 162 0 33 0 21 0
FRUTA DE LEITE
Estadual Urbana 0 0 0 0 214 0 538 0 279 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 62 105 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 354 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 62 105 0 568 0 538 0 279 0 0 0 0 0
F R U TA L
Estadual Urbana 0 0 0 0 464 102 2.273 27 1.590 0 172 0 225 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 11 8 20 52 0 0 0 6 0
Municipal Urbana 0 365 353 213 2.218 171 0 0 0 0 166 0 0 0
Municipal Rural 0 29 75 0 360 86 270 0 0 0 8 0 0 0
Estadual e Municipal 0 394 428 213 3.042 359 2.661 47 1.642 0 346 0 231 0
FUNILANDIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 248 24 134 0 16 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 43 30 84 0 45 0 15 0 0 0
Municipal Urbana 65 0 96 0 295 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 26 0 19 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 91 0 11 5 0 338 30 332 24 179 0 31 0 0 0
GALILEIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 490 0 281 0 0 0 71 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 141 13 500 0 0 0 0 0 58 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 141 13 500 0 490 0 281 0 58 0 71 0
GAMELEIRAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 126 0 127 0 213 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 99 0 92 0 53 0 0 0 21 0
Municipal Urbana 70 0 76 0 5 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 23 0 41 0 109 44 70 67 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 93 0 11 7 0 339 44 289 67 266 0 0 0 21 0
GLAUCILANDIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 126 0 94 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 86 0 68 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 20 0 39 0 11 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 32 0 129 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 20 0 71 0 239 0 212 0 162 0 0 0 0 0
GOIABEIRA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 161 51 96 0 19 0 37 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 72 92 0 259 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 72 92 0 259 0 161 51 96 0 19 0 37 0
GOIANA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 230 0 140 0 38 0 52 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 25 0 84 0 273 0 0 0 0 0 4 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 25 0 84 0 273 0 230 0 140 0 42 0 52 0
G O N C A LV E S
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 274 24 186 0 24 0 25 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 96 0 231 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 96 0 231 0 274 24 186 0 24 0 25 0
GONZAGA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 394 86 343 0 54 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 99 0 235 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 77 0 219 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 176 0 454 0 394 86 343 0 54 0 0 0
GOUVEIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 357 0 546 0 487 0 24 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 65 0 89 0 58 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 89 298 0 194 0 0 0 0 0 16 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 11 5 0 121 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 89 298 0 731 0 756 0 545 0 40 0 0 0
GOVERNADOR VALADARES
Estadual Urbana 0 0 0 0 9.127 532 11 . 2 3 3 258 9.794 76 499 0 2.216 0
Estadual Rural 0 0 0 0 11 70 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 662 16 3.564 421 5.064 3 11 3.882 0 0 2.245 0 0 0
Municipal Rural 0 98 0 345 0 485 0 343 0 0 194 0 0 0
Estadual e Municipal 0 760 16 3.909 9.559 6.151 11 . 5 4 4 4.483 9.794 76 2.938 0 2.216 0
GRAO MOGOL
Estadual Urbana 0 0 0 0 342 43 563 0 784 0 21 0 63 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 153 208 0 349 10 325 60 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 86 0 527 0 198 11 4 0 0 32 0 0 0
Estadual e Municipal 0 153 294 0 1.218 53 1.086 174 784 0 53 0 63 0
GRUPIARA
Estadual Urbana 0 0 0 0 59 39 11 3 1 47 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 12 0 29 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 12 0 29 0 59 39 11 3 1 47 0 0 0 0 0
GUANHAES
Estadual Urbana 0 0 0 0 639 73 2.165 79 1.330 0 12 0 139 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 11 7 657 0 1.221 0 0 0 0 0 70 0 0 0
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Municipal Rural 0 0 0 0 229 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 11 7 657 0 2.089 73 2.165 79 1.330 0 82 0 139 0
GUAPE
Estadual Urbana 0 0 0 0 324 50 693 0 484 0 0 0 35 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 184 0 182 28 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 56 0 11 6 134 232 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 240 0 622 212 925 0 484 0 0 0 35 0
GUARACIABA
Estadual Urbana 0 0 0 0 186 48 320 20 289 0 0 0 77 0
Estadual Rural 0 0 0 0 79 19 190 53 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 48 0 11 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 95 0 248 1 64 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 48 0 205 0 513 68 574 73 289 0 0 0 77 0
GUARACIAMA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 265 58 254 0 0 0 13 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 69 11 8 0 338 0 0 0 0 0 15 0 0 0
Municipal Rural 0 0 15 0 24 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 69 133 0 362 0 265 58 254 0 15 0 13 0
GUARANESIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 425 23 727 0 638 0 29 0 173 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 200 293 0 650 0 361 0 0 0 127 0 0 0
Municipal Rural 0 0 5 0 33 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 200 298 0 1.108 23 1.088 0 638 0 156 0 173 0
GUARANI
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 443 25 246 0 68 0 66 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 75 195 0 349 153 0 0 0 0 18 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 75 195 0 349 153 443 25 246 0 86 0 66 0
GUARARA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 121 0 0 0 54 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 80 0 98 190 169 47 0 0 14 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 80 0 98 190 169 47 121 0 14 0 54 0
GUARDA-MOR
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 463 0 259 0 9 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 93 141 0 415 0 0 0 0 0 6 0 0 0
Municipal Rural 0 0 18 0 72 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 93 159 0 487 0 463 0 259 0 15 0 0 0
GUAXUPE
Estadual Urbana 0 0 0 0 153 136 2.413 0 1.586 0 146 0 338 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 697 41 1.874 330 0 0 0 0 126 0 0 0
Municipal Rural 0 0 65 0 185 27 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 762 41 2.212 493 2.413 0 1.586 0 272 0 338 0
G U I D O VA L
Estadual Urbana 0 0 0 0 68 45 471 0 193 0 12 0 24 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 60 0 164 0 307 25 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 60 0 164 0 375 70 471 0 193 0 12 0 24 0
GUIMARANIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 454 0 245 0 87 0 58 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 11 6 0 157 0 423 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 42 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 11 6 0 157 0 465 0 454 0 245 0 87 0 58 0
GUIRICEMA
Estadual Urbana 0 0 0 0 86 91 415 48 237 0 21 0 24 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 91 0 205 0 0 0 0 0 13 0 0 0
Municipal Rural 0 0 59 0 98 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 150 0 389 91 415 48 237 0 34 0 24 0
G U R I N H ATA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 248 24 168 0 24 0 39 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 43 83 0 290 0 0 0 0 0 7 0 0 0
Municipal Rural 0 0 10 0 22 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 43 93 0 312 0 248 24 168 0 31 0 39 0
HELIODORA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 418 0 250 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 15 63 158 0 381 40 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 18 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 15 63 158 0 399 40 418 0 250 0 0 0 0 0
IAPU
Estadual Urbana 0 0 0 0 93 25 569 55 394 0 0 0 68 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 121 187 0 389 100 0 0 0 0 54 0 0 0
Municipal Rural 0 11 31 0 71 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 132 218 0 553 125 569 55 394 0 54 0 68 0
I B E RT I O G A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 303 0 225 0 42 0 20 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 98 0 296 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 15 0 56 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 11 3 0 352 0 303 0 225 0 42 0 20 0
IBIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 77 97 971 32 575 0 0 0 11 9 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 17 204 351 0 941 85 11 0 0 51 0 88 0 0 0
Municipal Rural 0 0 49 0 129 0 93 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 17 204 400 0 1.147 182 1.174 32 626 0 88 0 11 9 0
IBIAI
Estadual Urbana 0 0 0 0 100 67 549 29 319 0 76 0 11 5 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 13 11 3 191 35 240 59 0 0 0 0 41 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 134 0 59 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 13 11 3 191 35 474 126 608 29 319 0 11 7 0 11 5 0
I B I R A C AT U
Estadual Urbana 0 0 0 0 210 21 392 0 335 0 0 0 22 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 45 56 173 0 11 6 6 151 9 0 0 34 0 0 0
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Municipal Rural 0 0 23 0 135 0 64 12 0 0 8 0 0 0
Estadual e Municipal 45 56 196 0 461 27 607 21 335 0 42 0 22 0
IBIRACI
Estadual Urbana 0 0 0 0 344 51 751 0 369 0 83 0 63 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 74 237 0 332 0 0 0 0 0 21 0 0 0
Municipal Rural 0 0 27 0 82 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 74 264 0 758 51 751 0 369 0 104 0 63 0
IBIRITE
Estadual Urbana 0 0 0 0 2.501 218 5.791 351 5.983 0 0 0 305 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 213 121 1.886 20 7.551 781 4.320 218 0 0 254 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 213 121 1.886 20 10.052 999 1 0 . 111 569 5.983 0 254 0 305 0
IBITIURA DE MINAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 231 0 86 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 67 71 0 225 13 0 0 0 0 9 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 67 71 0 225 13 231 0 86 0 9 0 0 0
IBITURUNA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 210 0 146 0 0 0 53 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 40 69 0 223 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 40 69 0 223 0 210 0 146 0 0 0 53 0
ICARAI DE MINAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 292 52 264 0 0 0 44 0
Estadual Rural 0 0 0 0 215 197 335 99 276 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 97 164 0 335 0 0 0 0 0 65 0 0 0
Municipal Rural 0 0 139 0 168 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 97 303 0 718 197 627 151 540 0 65 0 44 0
IGARAPE
Estadual Urbana 0 0 0 0 490 135 2.780 124 1.725 0 231 0 226 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 475 994 0 2.288 68 0 0 0 0 92 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 475 994 0 2.778 203 2.780 124 1.725 0 323 0 226 0
I G A R AT I N G A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 659 0 277 0 13 0 34 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 38 0 243 0 510 11 6 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 5 0 33 0 102 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 43 0 276 0 612 11 6 659 0 277 0 13 0 34 0
I G U ATA M A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 279 99 232 0 41 0 70 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 22 140 0 370 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 7 0 16 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 22 147 0 386 0 279 99 232 0 41 0 70 0
IJACI
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 371 0 279 0 0 0 35 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 30 17 166 0 465 0 0 0 0 0 11 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 30 17 166 0 465 0 371 0 279 0 11 0 35 0
ILICINEA
Estadual Urbana 0 0 0 0 260 48 436 43 392 0 43 0 11 4 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 18 59 196 21 486 0 351 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 18 59 196 21 746 48 787 43 392 0 43 0 11 4 0
IMBE DE MINAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 39 0 446 39 189 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 52 0 91 0 275 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 68 0 212 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 52 0 159 0 526 0 446 39 189 0 0 0 0 0
INCONFIDENTES
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 268 43 158 0 10 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 42 53 11 3 0 322 46 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 13 0 67 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 42 53 126 0 389 46 268 43 158 0 10 0 0 0
INDAIABIRA
Estadual Urbana 0 0 0 0 95 0 464 0 266 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 55 0 58 58 62 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 16 62 129 0 161 39 0 0 0 0 25 0 0 0
Municipal Rural 0 34 39 0 171 36 11 9 0 0 0 49 0 0 0
Estadual e Municipal 16 96 168 0 482 75 641 58 328 0 74 0 0 0
INDIANOPOLIS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 73 0 175 0 0 0 61 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 83 125 0 416 0 238 0 0 0 93 0 0 0
Municipal Rural 0 0 20 0 123 0 88 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 83 145 0 539 0 399 0 175 0 93 0 61 0
INGAI
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 159 23 127 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 14 0 67 0 190 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 14 0 67 0 190 0 159 23 127 0 0 0 0 0
INHAPIM
Estadual Urbana 0 0 0 0 486 158 1.138 82 821 0 0 0 68 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 271 45 70 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 15 11 4 350 0 159 52 0 0 0 0 13 0 0 0
Municipal Rural 0 0 176 0 541 50 96 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 15 11 4 526 0 1.186 260 1.505 127 891 0 13 0 68 0
INHAUMA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 421 0 254 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 62 0 104 0 265 156 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 33 0 108 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 62 0 137 0 373 156 421 0 254 0 0 0 0 0
I N I M U TA B A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 410 55 243 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 58 0 126 0 171 242 0 0 0 0 0 0 0 0
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Municipal Rural 0 0 27 0 120 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 58 0 153 0 291 242 410 55 243 0 0 0 0 0
I PA B A
Estadual Urbana 0 0 0 0 599 46 1.308 70 675 0 242 0 11 3 0
Estadual Rural 0 0 0 0 43 49 52 43 63 0 45 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 241 0 618 56 0 0 0 0 21 0 0 0
Municipal Rural 0 0 29 0 23 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 270 0 1.283 151 1.360 11 3 738 0 308 0 11 3 0
I PA N E M A
Estadual Urbana 0 0 0 0 594 77 981 0 622 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 77 333 0 366 11 9 57 0 0 0 25 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 86 0 70 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 77 333 0 1.046 196 1.108 0 622 0 25 0 0 0
I PAT I N G A
Estadual Urbana 0 0 0 0 4.358 381 6.284 305 8.063 0 0 0 1.363 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 240 2.392 0 6.469 2.699 4.361 1.571 0 0 1.587 0 0 0
Municipal Rural 0 0 14 23 15 148 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 240 2.406 23 10.842 3.228 10.645 1.876 8.063 0 1.587 0 1.363 0
IPIACU
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 82 38 111 0 0 0 41 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 34 11 5 0 204 32 80 0 0 0 25 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 34 11 5 0 204 32 162 38 111 0 25 0 41 0
IPUIUNA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 554 0 233 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 98 160 0 462 0 0 0 0 0 17 0 0 0
Municipal Rural 0 0 19 0 74 0 0 0 0 0 0 0 0 0

Estadual e Municipal 0 98 179 0 536 0 554 0 233 0 17 0 0 0
IRAI DE MINAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 316 40 203 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 32 0 28 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 163 98 53 401 0 0 0 0 0 9 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 163 98 53 433 0 344 40 203 0 9 0 0 0
I TA B I R A
Estadual Urbana 0 0 0 0 1.346 170 5.070 125 3.579 0 312 0 1.070 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 156 1.530 0 3.869 802 1.155 222 0 0 488 0 0 0
Municipal Rural 0 0 247 0 162 207 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 156 1.777 0 5.377 1.179 6.225 347 3.579 0 800 0 1.070 0
I TA B I R I N H A
Estadual Urbana 0 0 0 0 46 42 731 9 395 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 72 21 225 0 503 0 0 0 0 0 34 0 0 0
Municipal Rural 0 0 37 0 147 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 72 21 262 0 696 42 731 9 395 0 34 0 0 0
I TA B I R I TO
Estadual Urbana 0 0 0 0 587 0 1.239 49 1.325 0 73 0 431 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 385 1.042 0 2.174 299 1.849 0 0 0 183 0 0 0
Municipal Rural 0 0 36 0 133 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 385 1.078 0 2.894 299 3.088 49 1.325 0 256 0 431 0
I TA C A M B I R A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 217 0 166 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 41 17 81 22 47 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 40 0 65 0 140 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 76 0 33 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 40 0 65 0 257 17 331 22 213 0 0 0 0 0
I TA C A R A M B I
Estadual Urbana 0 0 0 0 100 46 226 25 755 0 0 0 11 7 0
Estadual Rural 0 0 0 0 179 20 176 20 188 0 39 0 0 0
Municipal Urbana 0 322 166 305 1.102 21 1.075 31 0 0 79 0 0 0
Municipal Rural 0 82 43 97 198 0 162 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 404 209 402 1.579 87 1.639 76 943 0 11 8 0 11 7 0
I TA G U A R A
Estadual Urbana 0 0 0 0 165 43 786 24 397 0 0 0 80 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 202 0 431 43 0 0 0 0 26 0 0 0
Municipal Rural 0 0 38 0 73 23 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 240 0 669 109 786 24 397 0 26 0 80 0
I TA I P E
Estadual Urbana 0 0 0 0 388 0 623 0 613 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 160 0 310 0 366 0 0 0 171 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 671 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 160 0 1.369 0 989 0 613 0 171 0 0 0
I TA J U B A
Estadual Urbana 0 0 0 0 148 212 3.460 281 2.623 0 164 0 380 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 616 1.306 0 3.137 200 0 0 0 0 31 0 0 0
Municipal Rural 0 28 210 0 11 7 418 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 644 1.516 0 3.402 830 3.460 281 2.623 0 195 0 380 0
I TA M A R A N D I B A
Estadual Urbana 0 0 0 0 1.012 75 2.178 54 1.358 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 11 3 27 263 0 11 9 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 11 0 291 648 0 697 447 229 0 0 0 46 0 0 0
Municipal Rural 0 26 11 8 0 325 94 76 0 0 0 76 0 0 0
Estadual e Municipal 11 0 317 766 0 2.147 643 2.746 54 1.477 0 122 0 0 0
ITAMARATI DE MINAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 134 0 0 0 19 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 42 26 72 0 182 0 205 0 0 0 41 0 0 0
Municipal Rural 5 0 7 0 20 0 4 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 47 26 79 0 202 0 209 0 134 0 41 0 19 0
I TA M B A C U R I
Estadual Urbana 0 0 0 0 614 320 1.065 23 867 0 85 0 147 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 98 158 292 108 143 126 149 65 0 0 132 0 0 0
Municipal Rural 0 0 95 0 629 0 407 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 98 158 387 108 1.386 446 1.621 88 867 0 217 0 147 0
ITAMBE DO MATO DENTRO
Estadual Urbana 0 0 0 0 93 0 131 0 78 0 14 0 28 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 41 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 53 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 41 0 146 0 131 0 78 0 14 0 28 0



Nº 6, sexta-feira, 9 de janeiro de 2015 213ISSN 1677-7042

EXEMPLAR DE ASSINANTE DA IM
PRENSA NACIONAL

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012015010900213

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

I TA M O G I
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 596 0 382 0 11 0 27 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 11 6 204 0 364 210 0 0 0 0 12 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 11 6 204 0 364 210 596 0 382 0 23 0 27 0
I TA M O N T E
Estadual Urbana 0 0 0 0 33 21 434 19 415 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 30 248 0 612 0 263 0 0 0 10 0 0 0
Municipal Rural 0 0 46 0 172 0 47 0 18 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 30 294 0 817 21 744 19 433 0 10 0 0 0
I TA N H A N D U
Estadual Urbana 0 0 0 0 11 7 36 693 73 469 0 100 0 89 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 94 11 5 304 0 418 0 0 0 0 0 9 0 0 0
Municipal Rural 8 0 34 0 16 59 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 102 11 5 338 0 551 95 693 73 469 0 109 0 89 0
I TA N H O M I
Estadual Urbana 0 0 0 0 40 0 694 91 528 0 11 5 0 144 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 43 225 287 0 742 0 0 0 0 0 20 0 0 0
Municipal Rural 0 0 8 0 25 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 43 225 295 0 807 0 694 91 528 0 135 0 144 0
I TA O B I M
Estadual Urbana 0 0 0 0 636 132 1.195 99 774 0 156 0 177 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 221 0 391 0 269 171 120 77 0 0 102 0 0 0
Municipal Rural 0 0 2 0 254 123 74 85 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 221 0 393 0 1.159 426 1.389 261 774 0 258 0 177 0
I TA PA G I P E
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 506 100 387 0 15 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 17 22 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 218 140 84 589 54 0 0 0 0 16 0 0 0
Municipal Rural 0 0 16 0 22 17 42 5 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 218 156 84 6 11 88 570 105 387 0 31 0 0 0
I TA P E C E R I C A
Estadual Urbana 0 0 0 0 464 136 1.131 0 674 0 0 0 44 0
Estadual Rural 0 0 1 0 4 0 2 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 15 382 0 461 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 39 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 15 383 0 968 136 1.133 0 674 0 0 0 44 0
I TA P E VA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 142 0 378 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 161 146 36 490 0 298 0 0 0 15 0 0 0
Municipal Rural 0 0 61 0 226 0 233 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 161 207 36 716 0 673 0 378 0 15 0 0 0
I TAT I A I U C U
Estadual Urbana 0 0 0 0 172 0 401 0 466 0 0 0 71 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 256 0 541 0 279 0 0 0 92 0 0 0
Municipal Rural 0 0 52 0 134 24 120 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 308 0 847 24 800 0 466 0 92 0 71 0
ITAU DE MINAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 482 0 0 0 75 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 120 83 234 91 896 0 642 93 0 0 61 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 120 83 234 91 896 0 642 93 482 0 61 0 75 0
I TA U N A
Estadual Urbana 0 0 0 0 1.663 123 3.962 30 2.518 0 98 0 289 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 370 1.342 0 1.585 579 413 136 0 0 53 0 0 0
Municipal Rural 0 0 101 0 102 190 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 370 1.443 0 3.350 892 4.375 166 2.518 0 151 0 289 0
I TAV E R AVA
Estadual Urbana 0 0 0 0 208 99 323 74 200 0 44 0 38 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 35 0 111 0 81 0 0 0 0 0 5 0 0 0
Estadual e Municipal 35 0 111 0 289 99 323 74 200 0 49 0 38 0
ITINGA
Estadual Urbana 0 0 0 0 506 51 552 65 506 0 56 0 58 0
Estadual Rural 0 0 0 0 107 49 120 51 11 3 0 50 0 0 0
Municipal Urbana 20 0 264 0 16 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 67 0 338 228 182 194 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 20 0 331 0 967 328 854 310 619 0 106 0 58 0
I T U E TA
Estadual Urbana 0 0 0 0 89 19 130 22 208 0 0 0 48 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 83 90 0 145 0 140 0 0 0 20 0 0 0
Municipal Rural 0 0 32 0 135 0 60 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 83 122 0 369 19 330 22 208 0 20 0 48 0
I T U I U TA B A
Estadual Urbana 0 0 0 0 1.424 550 2.953 54 2.519 0 367 0 676 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 53 198 929 336 2.001 663 1.353 156 381 0 343 0 0 0
Municipal Rural 0 0 42 0 148 0 84 0 23 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 53 198 971 336 3.573 1.213 4.390 210 2.923 0 710 0 676 0
ITUMIRIM
Estadual Urbana 0 0 0 0 97 55 287 25 283 0 18 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 19 24 20 23 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 123 0 203 52 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 123 0 319 131 307 48 283 0 18 0 0 0
ITURAMA
Estadual Urbana 0 0 0 0 172 0 1.568 92 1.240 0 68 0 32 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 79 137 796 18 1.848 331 286 0 0 0 69 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 60 99 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 79 137 796 18 2.020 331 1.914 191 1.240 0 137 0 32 0
ITUTINGA
Estadual Urbana 0 0 0 0 53 0 249 0 148 0 26 0 51 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 51 0 83 0 125 64 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 51 0 83 0 178 64 249 0 148 0 26 0 51 0
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J A B O T I C AT U B A S
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 1.174 67 597 0 139 0 104 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 345 0 1.027 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 57 0 164 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 402 0 1.191 0 1.174 67 597 0 139 0 104 0
J A C I N TO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 699 73 356 0 0 0 27 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 93 297 0 816 0 0 0 0 0 122 0 0 0
Municipal Rural 0 0 6 0 96 0 40 0 0 0 9 0 0 0
Estadual e Municipal 0 93 303 0 912 0 739 73 356 0 131 0 27 0
JACUI
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 485 0 238 0 0 0 30 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 147 0 521 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 147 0 521 0 485 0 238 0 0 0 30 0
JACUTINGA
Estadual Urbana 0 0 0 0 524 72 308 0 568 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 12 38 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 339 454 0 744 0 882 0 50 0 95 0 11 8 0
Municipal Rural 0 0 47 0 134 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 339 501 0 1.414 11 0 1.190 0 618 0 95 0 11 8 0
JAGUARACU
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 32 0 62 0 150 24 101 56 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 7 0 22 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 32 0 69 0 172 24 101 56 0 0 0 0 0 0
JAIBA
Estadual Urbana 0 0 0 0 942 105 1.487 0 921 0 24 0 60 0
Estadual Rural 0 0 0 0 992 75 1.168 0 502 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 193 0 646 0 658 0 0 0 0 0 33 0 0 0
Municipal Rural 180 0 518 0 484 0 318 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 373 0 1.164 0 3.076 180 2.973 0 1.423 0 57 0 60 0
JAMPRUCA
Estadual Urbana 0 0 0 0 75 0 346 24 262 0 58 0 56 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 127 0 337 0 0 0 0 0 35 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 127 0 412 0 346 24 262 0 93 0 56 0
JANAUBA
Estadual Urbana 0 0 0 0 2.693 286 3.963 96 2.749 0 192 0 448 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 545 684 1.176 521 1.267 342 456 109 0 0 159 0 0 0
Municipal Rural 0 0 82 0 237 61 154 164 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 545 684 1.258 521 4.197 689 4.573 369 2.749 0 351 0 448 0
JANUARIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 2.454 444 3.288 181 2.244 0 180 0 466 0
Estadual Rural 0 0 0 0 389 304 723 151 588 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 497 84 1.315 78 542 11 8 280 0 0 0 57 0 0 0
Municipal Rural 0 0 231 0 864 382 285 357 0 0 27 0 0 0
Estadual e Municipal 497 84 1.546 78 4.249 1.248 4.576 689 2.832 0 264 0 466 0
J A PA R A I B A
Estadual Urbana 0 0 0 0 87 35 11 0 51 169 0 41 0 54 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 58 96 0 133 8 52 1 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 18 0 65 0 67 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 58 11 4 0 285 43 229 52 169 0 41 0 54 0
J A P O N VA R
Estadual Urbana 0 0 0 0 244 58 272 25 440 0 5 0 43 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 46 37 147 0 11 2 0 125 0 0 0 13 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 179 0 2 11 0 0 0 9 0 0 0
Estadual e Municipal 46 37 147 0 535 58 608 25 440 0 27 0 43 0
JECEABA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 198 41 216 0 51 0 37 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 133 0 233 0 99 0 0 0 10 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 102 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 133 0 335 0 297 41 216 0 61 0 37 0
JENIPAPO DE MINAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 278 49 629 0 317 0 44 0 35 0
Estadual Rural 0 0 0 0 11 0 88 0 42 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 74 0 133 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 23 0 312 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 74 0 156 0 601 49 717 0 359 0 44 0 35 0
JEQUERI
Estadual Urbana 0 0 0 0 256 55 727 45 403 0 44 0 70 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 23 187 205 0 412 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 39 0 11 9 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 23 187 244 0 787 55 727 45 403 0 44 0 70 0
J E Q U I TA I
Estadual Urbana 0 0 0 0 101 61 4 11 47 335 0 50 0 55 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 50 32 159 0 263 100 0 0 0 0 19 0 0 0
Municipal Rural 0 0 3 0 30 28 10 14 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 50 32 162 0 394 189 421 61 335 0 69 0 55 0
JEQUITIBA
Estadual Urbana 0 0 0 0 96 9 190 0 206 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 25 0 104 0 50 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 202 0 203 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 25 0 104 0 348 9 393 0 206 0 0 0 0 0
JEQUITINHONHA
Estadual Urbana 0 0 0 0 625 151 1.377 192 781 0 86 0 73 0
Estadual Rural 0 0 0 0 74 0 72 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 209 23 455 0 559 0 0 0 0 0 63 0 0 0
Municipal Rural 26 0 44 0 417 0 182 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 235 23 499 0 1.675 151 1.631 192 781 0 149 0 73 0
JESUANIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 242 59 186 0 18 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 86 0 272 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 6 0 20 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 92 0 292 0 242 59 186 0 18 0 0 0



Nº 6, sexta-feira, 9 de janeiro de 2015 215ISSN 1677-7042

EXEMPLAR DE ASSINANTE DA IM
PRENSA NACIONAL

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012015010900215

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

JOAIMA
Estadual Urbana 0 0 0 0 230 125 629 45 441 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 200 0 296 0 10 590 5 378 0 0 126 0 0 0
Municipal Rural 0 0 21 0 1 325 0 158 0 0 21 0 0 0
Estadual e Municipal 200 0 317 0 241 1.040 634 581 441 0 147 0 0 0
JOANESIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 257 23 207 0 0 0 42 0
Estadual Rural 0 0 0 0 51 47 67 28 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 109 0 165 0 0 0 0 0 20 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 38 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 109 0 254 47 324 51 207 0 20 0 42 0
JOAO MONLEVADE
Estadual Urbana 0 0 0 0 2.005 159 1.313 81 2.588 0 0 0 159 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 494 1.204 0 1.733 69 2.614 0 0 0 250 0 157 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 494 1.204 0 3.738 228 3.927 81 2.588 0 250 0 316 0
JOAO PINHEIRO
Estadual Urbana 0 0 0 0 2.132 239 2.386 85 1.634 0 260 0 354 0
Estadual Rural 0 0 0 0 34 23 171 0 69 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 201 749 0 288 51 248 25 0 0 127 0 0 0
Municipal Rural 0 0 199 0 693 0 354 1 0 0 14 0 0 0
Estadual e Municipal 0 201 948 0 3.147 313 3.159 111 1.703 0 401 0 354 0
JOAQUIM FELICIO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 160 0 0 0 18 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 58 82 0 318 0 239 0 0 0 18 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 58 82 0 318 0 239 0 160 0 18 0 18 0
JORDANIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 479 164 531 133 395 0 0 0 45 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 21 62 141 35 14 57 107 0 0 0 11 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 63 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 21 62 141 35 556 221 638 133 395 0 11 0 45 0
JOSE GONCALVES DE MINAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 96 64 283 0 243 0 46 0 26 0
Estadual Rural 0 0 0 0 37 36 85 0 0 0 10 0 0 0
Municipal Urbana 59 18 111 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 79 41 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 59 18 111 0 212 141 368 0 243 0 56 0 26 0
JOSE RAYDAN
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 174 101 142 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 68 40 47 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 65 0 181 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 42 0 151 0 0 0 0 0 32 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 107 0 332 0 242 141 189 0 32 0 0 0
JOSENOPOLIS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 305 84 312 0 37 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 53 88 0 256 63 0 0 0 0 46 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 11 5 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 53 88 0 371 63 305 84 312 0 83 0 0 0
J U AT U B A
Estadual Urbana 0 0 0 0 128 0 284 0 993 0 0 0 222 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 9 286 684 0 1.832 385 1.483 163 0 0 237 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 9 286 684 0 1.960 385 1.767 163 993 0 237 0 222 0
JUIZ DE FORA
Estadual Urbana 0 0 0 0 7.053 651 12.344 133 12.982 0 161 0 2.097 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 657 2.087 5.870 537 13.328 1.155 8.956 527 0 0 2.587 0 127 0

Municipal Rural 7 0 260 39 718 252 517 208 0 0 142 0 0 0
Estadual e Municipal 664 2.087 6.130 576 21.099 2.058 21.817 868 12.982 0 2.890 0 2.224 0
J U R A M E N TO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 175 134 221 0 5 0 29 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 53 0 93 16 236 57 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 13 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 53 0 93 16 249 57 175 134 221 0 5 0 29 0
JURUAIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 579 0 289 0 12 0 15 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 80 186 0 678 28 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 39 29 0 62 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 11 9 215 0 740 28 579 0 289 0 12 0 15 0
JUVENILIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 198 18 413 23 246 0 0 0 35 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 23 37 163 0 363 0 145 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 10 0 63 0 27 0 0 0 10 0 0 0
Estadual e Municipal 23 37 173 0 624 18 585 23 246 0 10 0 35 0
LADAINHA
Estadual Urbana 0 0 0 0 556 23 1.129 0 721 0 25 0 129 0
Estadual Rural 0 0 23 0 148 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 63 143 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 143 0 931 0 239 0 0 0 27 0 0 0
Estadual e Municipal 0 63 309 0 1.635 23 1.368 0 721 0 52 0 129 0
LAGAMAR
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 286 0 226 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 88 22 87 24 80 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 73 88 0 316 0 0 0 0 0 10 0 0 0
Municipal Rural 0 20 41 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 93 129 0 404 22 373 24 306 0 10 0 0 0
LAGOA DA PRATA
Estadual Urbana 0 0 0 0 1.475 151 2.747 37 1.600 0 0 0 88 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 196 345 864 0 1.109 165 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 196 345 864 0 2.584 316 2.747 37 1.600 0 0 0 88 0
LAGOA DOS PATOS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 323 0 165 0 0 0 23 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 57 99 0 2 11 11 7 0 0 0 0 0 0 0 0
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Municipal Rural 0 0 11 0 16 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 57 11 0 0 227 11 7 323 0 165 0 0 0 23 0
LAGOA DOURADA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 71 0 333 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 71 0 223 0 445 135 451 74 0 0 17 0 40 0
Municipal Rural 26 0 136 0 290 68 213 53 103 0 0 0 13 0
Estadual e Municipal 97 0 359 0 735 203 735 127 436 0 17 0 53 0
LAGOA FORMOSA
Estadual Urbana 0 0 0 0 28 0 933 24 663 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 91 300 0 1.036 0 0 0 0 0 25 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 91 300 0 1.064 0 933 24 663 0 25 0 0 0
LAGOA GRANDE
Estadual Urbana 0 0 0 0 45 97 686 0 327 0 27 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 141 190 0 495 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 8 0 36 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 141 198 0 576 97 686 0 327 0 27 0 0 0
LAGOA SANTA
Estadual Urbana 0 0 0 0 4 11 50 1.392 0 1.980 0 0 0 308 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 708 31 1.218 0 2.102 638 1.614 111 0 0 406 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 708 31 1.218 0 2.513 688 3.006 111 1.980 0 406 0 308 0
LAJINHA
Estadual Urbana 0 0 0 0 558 93 754 52 620 0 129 0 127 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 79 90 339 0 341 38 458 0 66 0 50 0 0 0
Municipal Rural 0 0 135 0 390 0 95 0 0 0 10 0 0 0
Estadual e Municipal 79 90 474 0 1.289 131 1.307 52 686 0 189 0 127 0
LAMBARI
Estadual Urbana 0 0 0 0 449 51 1.228 0 578 0 137 0 100 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 135 325 0 645 0 0 0 0 0 23 0 0 0
Municipal Rural 0 0 73 0 161 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 135 398 0 1.255 51 1.228 0 578 0 160 0 100 0
LAMIM
Estadual Urbana 0 0 0 0 67 50 181 99 126 0 10 0 44 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 49 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 44 0 122 34 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 93 0 189 84 181 99 126 0 10 0 44 0
LARANJAL
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 96 0 179 0 74 0 68 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 45 104 0 252 72 245 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 9 0 32 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 45 104 9 252 104 341 0 179 0 74 0 68 0
LASSANCE
Estadual Urbana 0 0 0 0 100 52 329 46 323 0 0 0 60 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 131 0 215 0 0 0 0 0 45 0 0 0
Municipal Rural 0 0 53 0 164 0 134 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 184 0 479 52 463 46 323 0 45 0 60 0
L AV R A S
Estadual Urbana 0 0 0 0 851 159 2.040 72 2.760 0 33 0 365 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 150 1.375 1.565 0 3.349 77 1.821 4 0 0 358 0 0 0
Municipal Rural 0 0 106 0 350 0 323 7 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 150 1.375 1.671 0 4.550 236 4.184 83 2.760 0 391 0 365 0
LEANDRO FERREIRA
Estadual Urbana 0 0 0 0 206 0 216 0 11 6 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 28 0 79 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 8 0 25 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 28 0 87 0 231 0 216 0 11 6 0 0 0 0 0
LEME DO PRADO
Estadual Urbana 0 0 0 0 59 99 170 0 190 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 56 69 169 25 33 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 100 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 134 0 90 33 100 1 0 0 203 0 0 0
Estadual e Municipal 0 100 134 0 205 201 439 26 223 0 203 0 0 0
LEOPOLDINA
Estadual Urbana 0 0 0 0 505 314 1.240 137 1.386 0 278 0 419 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 83 104 472 236 1.459 89 1.537 46 0 0 176 0 0 0
Municipal Rural 0 0 46 0 139 2 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 83 104 518 236 2.103 405 2.777 183 1.386 0 454 0 419 0
LIBERDADE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 316 0 205 0 30 0 23 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 87 0 301 0 0 0 0 0 12 0 0 0
Municipal Rural 0 0 5 0 20 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 92 0 321 0 316 0 205 0 42 0 23 0
LIMA DUARTE
Estadual Urbana 0 0 0 0 90 0 715 0 513 0 0 0 72 0
Estadual Rural 0 0 0 0 33 0 65 26 49 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 11 7 312 0 722 0 56 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 22 41 0 11 8 0 59 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 139 353 0 963 0 895 26 562 0 0 0 72 0
LIMEIRA DO OESTE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 473 39 200 0 64 0 62 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 58 167 0 354 133 0 0 0 0 18 0 0 0
Municipal Rural 0 0 11 0 96 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 58 178 0 450 133 473 39 200 0 82 0 62 0
LONTRA
Estadual Urbana 0 0 0 0 325 39 384 21 479 0 0 0 107 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 75 130 206 0 183 43 221 41 0 0 47 0 0 0
Municipal Rural 0 0 13 0 41 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 75 130 219 0 549 82 605 62 479 0 47 0 107 0
LUISBURGO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 454 0 168 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 5 33 71 0 244 0 0 0 0 0 0 0 0 0
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Municipal Rural 0 0 0 0 322 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 5 33 71 0 566 0 454 0 168 0 0 0 0 0
LUISLANDIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 135 97 289 70 242 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 94 0 126 0 124 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 11 9 0 102 0 0 0 0 0 16 0 0 0
Municipal Rural 0 0 52 0 148 0 103 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 171 0 479 97 518 70 366 0 16 0 0 0
LUMINARIAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 367 0 187 0 54 0 35 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 59 124 0 362 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 59 124 0 362 0 367 0 187 0 54 0 35 0
LUZ
Estadual Urbana 0 0 0 0 435 0 573 0 628 0 0 0 11 2 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 127 0 402 0 433 11 9 385 0 0 0 83 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 18 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 127 0 402 0 886 11 9 958 0 628 0 83 0 11 2 0
MACHACALIS
Estadual Urbana 0 0 0 0 152 0 530 0 321 0 16 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 56 167 0 442 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 52 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 56 167 0 646 0 530 0 321 0 16 0 0 0
MACHADO
Estadual Urbana 0 0 0 0 778 141 1.904 75 917 0 97 0 107 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 510 49 425 739 91 0 0 0 0 85 0 0 0
Municipal Rural 0 40 49 45 4 11 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 550 98 470 1.928 232 1.904 75 917 0 182 0 107 0
MADRE DE DEUS DE MINAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 292 0 175 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 107 0 299 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 5 0 12 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 11 2 0 3 11 0 292 0 175 0 0 0 0 0
M A L A C A C H E TA
Estadual Urbana 0 0 0 0 877 147 1.239 123 1.053 0 0 0 11 2 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 105 26 359 0 99 44 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 37 0 316 0 147 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 105 26 396 0 1.292 191 1.386 123 1.053 0 0 0 11 2 0
MAMONAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 399 0 241 0 0 0 36 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 60 87 0 298 0 0 0 0 0 6 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 97 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 60 87 0 395 0 399 0 241 0 6 0 36 0
MANGA
Estadual Urbana 0 0 0 0 536 120 920 66 910 0 157 0 158 0
Estadual Rural 0 0 0 0 21 39 135 0 104 0 5 0 0 0
Municipal Urbana 11 5 137 398 0 631 135 285 92 0 0 97 0 0 0
Municipal Rural 18 34 142 0 283 11 2 124 147 0 0 27 0 0 0
Estadual e Municipal 133 171 540 0 1.471 406 1.464 305 1.014 0 286 0 158 0
MANHUACU
Estadual Urbana 0 0 0 0 3.277 183 4.547 48 2.710 0 542 0 464 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 180 1.664 107 1.964 188 657 0 0 0 308 0 0 0
Municipal Rural 0 20 258 0 678 11 6 0 0 0 0 21 0 0 0
Estadual e Municipal 0 200 1.922 107 5.919 487 5.204 48 2.710 0 871 0 464 0
MANHUMIRIM
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 632 0 416 0 78 0 60 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 32 331 76 965 425 349 120 327 0 43 0 0 0
Municipal Rural 0 0 38 6 134 37 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 32 369 82 1.099 462 981 120 743 0 121 0 60 0
MANTENA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 831 0 898 0 27 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 43 77 450 0 1.690 0 649 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 38 0 11 0 0 85 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 43 77 488 0 1.800 0 1.565 0 898 0 27 0 0 0
MAR DE ESPANHA
Estadual Urbana 0 0 0 0 575 0 572 20 417 0 0 0 80 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 95 0 262 0 102 67 51 17 0 0 42 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 95 0 262 0 677 67 623 37 417 0 42 0 80 0
M A R AV I L H A S
Estadual Urbana 0 0 0 0 109 5 163 0 226 0 0 0 65 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 20 49 171 0 263 33 177 18 0 0 50 0 0 0
Municipal Rural 0 0 30 0 97 18 80 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 20 49 201 0 469 56 420 18 226 0 50 0 65 0
MARIA DA FE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 240 74 518 0 17 0 39 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 62 22 230 0 616 0 678 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 65 0 132 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 62 22 295 0 748 0 918 74 518 0 17 0 39 0
MARIANA
Estadual Urbana 0 0 0 0 1.013 305 1.361 200 1.872 0 97 0 163 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 252 757 182 1.770 452 1.423 1 0 0 394 0 334 0
Municipal Rural 38 0 208 0 156 274 327 46 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 38 252 965 182 2.939 1.031 3 . 111 247 1.872 0 491 0 497 0
MARILAC
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 305 84 249 0 51 0 83 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 202 11 4 0 318 0 0 0 0 0 31 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 202 11 4 0 318 0 305 84 249 0 82 0 83 0
MARIO CAMPOS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 940 104 543 0 127 0 61 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 390 0 1.013 0 0 0 0 0 15 0 0 0
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Municipal Rural 0 0 0 0 19 40 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 390 0 1.032 40 940 104 543 0 142 0 61 0
MARIPA DE MINAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 130 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 34 0 70 0 12 165 12 166 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 34 0 70 0 12 165 12 166 130 0 0 0 0 0
MARLIERIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 239 77 267 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 11 0 24 0 63 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 45 0 74 0 269 0 0 0 0 0 25 0 0 0
Estadual e Municipal 56 0 98 0 332 0 239 77 267 0 25 0 0 0
MARMELOPOLIS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 204 0 129 0 0 0 39 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 52 0 134 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 43 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 52 0 177 0 204 0 129 0 0 0 39 0
MARTINHO CAMPOS
Estadual Urbana 0 0 0 0 496 27 578 0 346 0 18 0 78 0
Estadual Rural 0 0 3 0 10 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 302 275 0 325 0 276 0 11 2 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 13 21 0 63 0 56 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 315 299 0 894 27 910 0 458 0 18 0 78 0
MARTINS SOARES
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 522 0 274 0 0 0 29 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 53 157 0 521 0 0 0 0 0 9 0 0 0
Municipal Rural 0 0 34 0 148 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 53 191 0 669 0 522 0 274 0 9 0 29 0
MATA VERDE
Estadual Urbana 0 0 0 0 146 81 539 0 393 0 11 3 0 94 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 120 189 0 400 0 246 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 6 0 45 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 120 195 0 591 81 785 0 393 0 11 3 0 94 0
M AT E R L A N D I A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 341 0 226 0 28 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 73 0 231 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 36 0 140 0 80 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 109 0 371 0 421 0 226 0 28 0 0 0
MATEUS LEME
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 2.086 85 1.085 0 0 0 216 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 321 0 2.244 0 0 0 0 0 201 0 0 0
Municipal Rural 0 0 33 0 188 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 354 0 2.432 0 2.086 85 1.085 0 201 0 216 0
MATHIAS LOBATO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 169 11 6 210 0 0 0 63 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 50 25 157 0 330 0 0 0 0 0 55 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 50 25 157 0 330 0 169 11 6 210 0 55 0 63 0
MATIAS BARBOSA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 655 0 477 0 0 0 151 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 12 33 248 0 825 18 100 0 0 0 68 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 12 33 248 0 825 18 755 0 477 0 68 0 151 0
MATIAS CARDOSO
Estadual Urbana 0 0 0 0 182 0 480 0 333 0 0 0 34 0
Estadual Rural 0 0 0 0 105 0 153 0 62 0 14 0 21 0
Municipal Urbana 121 60 245 0 528 0 248 0 0 0 56 0 0 0
Municipal Rural 14 0 70 0 104 0 42 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 135 60 315 0 919 0 923 0 395 0 70 0 55 0
M AT I P O
Estadual Urbana 0 0 0 0 664 171 1 . 11 7 11 5 710 0 226 0 199 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 399 0 419 74 87 0 0 0 75 0 0 0
Municipal Rural 0 0 49 0 195 0 79 0 0 0 8 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 448 0 1.278 245 1.283 11 5 710 0 309 0 199 0
MATO VERDE
Estadual Urbana 0 0 0 0 220 89 525 227 516 0 127 0 73 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 66 0 239 0 350 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 130 0 0 0 0 0 23 0 0 0
Estadual e Municipal 66 0 239 0 700 89 525 227 516 0 150 0 73 0
M ATO Z I N H O S
Estadual Urbana 0 0 0 0 781 87 1.478 0 1.406 0 173 0 287 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 218 834 0 1.161 194 630 146 0 0 157 0 22 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 218 834 0 1.942 281 2.108 146 1.406 0 330 0 309 0
M AT U T I N A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 212 0 128 0 12 0 25 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 24 27 75 0 204 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 11 0 34 0 30 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 24 27 86 0 238 0 242 0 128 0 12 0 25 0
MEDEIROS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 139 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 21 0 41 0 137 26 184 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 26 0 59 0 41 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 21 0 67 0 196 26 225 0 139 0 0 0 0 0
MEDINA
Estadual Urbana 0 0 0 0 6 11 66 1.516 127 801 0 0 0 72 0
Estadual Rural 0 0 0 0 82 0 199 0 67 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 143 459 0 509 56 0 0 0 0 89 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 239 73 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 143 459 0 1.441 195 1.715 127 868 0 89 0 72 0
MENDES PIMENTEL
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 229 29 163 0 44 0 22 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 105 47 80 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 21 0 89 0 244 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 41 0 103 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 21 0 130 0 347 0 334 76 243 0 44 0 22 0
MERCES
Estadual Urbana 0 0 0 0 12 14 577 13 332 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 22 126 201 0 5 491 0 0 0 0 39 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 11 4 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 22 126 201 0 131 505 577 13 332 0 39 0 0 0
M E S Q U I TA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 228 30 257 0 14 0 17 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 65 0 0 0 0 0 0 0
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Municipal Urbana 0 0 84 0 288 0 0 0 0 0 15 0 0 0
Municipal Rural 0 0 27 0 105 0 35 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 111 0 393 0 328 30 257 0 29 0 17 0
MINAS NOVAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 1.082 70 1.442 79 1.212 0 101 0 58 0
Estadual Rural 0 0 0 0 283 40 605 0 252 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 22 11 8 549 36 197 50 292 0 0 0 57 0 0 0
Municipal Rural 0 0 88 0 756 31 177 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 22 11 8 637 36 2.318 191 2.516 79 1.464 0 158 0 58 0
MINDURI
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 266 39 142 0 0 0 40 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 22 0 87 0 261 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 22 0 87 0 261 0 266 39 142 0 0 0 40 0
MIRABELA
Estadual Urbana 0 0 0 0 239 72 701 24 726 0 66 0 63 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 92 121 205 0 364 138 0 0 0 0 18 0 0 0
Municipal Rural 0 21 44 0 77 58 70 54 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 92 142 249 0 680 268 771 78 726 0 84 0 63 0
MIRADOURO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 374 0 341 0 40 0 46 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 142 0 164 203 0 0 0 0 16 0 0 0
Municipal Rural 0 0 40 0 11 7 127 212 28 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 182 0 281 330 586 28 341 0 56 0 46 0
MIRAI
Estadual Urbana 0 0 0 0 106 23 566 20 380 0 66 0 46 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 219 0 524 29 68 0 0 0 6 0 0 0
Municipal Rural 37 22 28 0 79 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 37 22 247 0 709 52 634 20 380 0 72 0 46 0
M I R AVA N I A
Estadual Urbana 0 0 0 0 130 0 127 0 252 0 16 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 43 0 61 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 76 0 44 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 78 0 75 192 0 204 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 154 0 11 9 365 0 392 0 252 0 16 0 0 0
MOEDA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 352 0 199 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 73 0 258 0 0 0 0 0 14 0 0 0
Municipal Rural 0 0 71 0 132 0 0 0 0 0 13 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 144 0 390 0 352 0 199 0 27 0 0 0
MOEMA
Estadual Urbana 0 0 0 0 137 38 385 0 242 0 0 0 43 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 69 181 0 349 11 0 0 0 0 16 0 0 0
Municipal Rural 0 0 11 0 29 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 69 192 0 515 49 385 0 242 0 16 0 43 0
MONJOLOS
Estadual Urbana 0 0 0 0 43 0 61 0 11 9 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 12 0 57 0 91 0 128 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 5 0 8 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 12 0 62 0 142 0 190 0 11 9 0 0 0 0 0
MONSENHOR PAULO
Estadual Urbana 0 0 0 0 321 19 204 19 290 0 0 0 48 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 159 0 176 0 320 0 0 0 28 0 0 0
Municipal Rural 0 0 18 0 62 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 177 0 559 19 524 19 290 0 28 0 48 0
M O N TA LVA N I A
Estadual Urbana 0 0 0 0 655 62 900 40 629 0 46 0 66 0
Estadual Rural 0 0 0 0 107 0 250 0 144 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 124 11 7 163 174 4 94 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 274 0 48 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 124 11 7 163 1.210 66 1.292 40 773 0 46 0 66 0
MONTE ALEGRE DE MINAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 133 172 550 0 689 0 29 0 185 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 168 134 123 602 52 367 0 0 0 97 0 0 0
Municipal Rural 0 0 6 0 203 0 151 0 23 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 168 140 123 938 224 1.068 0 712 0 126 0 185 0
MONTE AZUL
Estadual Urbana 0 0 0 0 591 168 683 40 576 0 0 0 66 0
Estadual Rural 0 0 0 0 144 107 146 49 245 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 78 301 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 34 109 0 222 0 325 0 0 0 27 0 0 0
Estadual e Municipal 0 11 2 410 0 957 275 1.154 89 821 0 27 0 66 0
MONTE BELO
Estadual Urbana 0 0 0 0 27 22 607 45 420 0 65 0 90 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 176 246 0 693 0 69 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 15 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 176 261 0 720 22 676 45 420 0 65 0 90 0
MONTE CARMELO
Estadual Urbana 0 0 0 0 1.674 268 2.088 39 1.460 0 137 0 173 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 287 844 0 488 71 309 2 0 0 52 0 0 0
Municipal Rural 0 43 11 3 0 286 37 182 0 0 0 22 0 0 0
Estadual e Municipal 0 330 957 0 2.448 376 2.579 41 1.460 0 2 11 0 173 0
MONTE FORMOSO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 550 25 247 0 23 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 22 0 60 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 509 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 22 0 60 0 509 0 550 25 247 0 23 0 0 0
MONTE SANTO DE MINAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 898 109 827 0 87 0 82 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 39 163 282 139 994 177 0 0 0 0 21 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 39 163 282 139 994 177 898 109 827 0 108 0 82 0
MONTE SIAO
Estadual Urbana 0 0 0 0 78 84 340 140 712 0 0 0 92 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0



Nº 6, sexta-feira, 9 de janeiro de 2015220 ISSN 1677-7042

COMERCIALIZAÇÃO PROIBIDA POR TERCEIROS

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012015010900220

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

Municipal Urbana 56 225 124 262 1.104 0 553 0 0 0 67 0 0 0
Municipal Rural 0 47 0 62 11 6 0 128 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 56 272 124 324 1.298 84 1.021 140 712 0 67 0 92 0
MONTES CLAROS
Estadual Urbana 0 0 0 0 9.658 649 12.801 393 13.125 0 690 0 2.278 0
Estadual Rural 0 0 0 0 187 0 206 0 329 0 11 0 0 0
Municipal Urbana 2.508 295 5.673 53 2.571 6.764 1.822 3.631 0 0 653 0 0 0
Municipal Rural 40 0 466 0 279 890 397 980 0 0 16 0 0 0
Estadual e Municipal 2.548 295 6.139 53 12.695 8.303 15.226 5.004 13.454 0 1.370 0 2.278 0
MONTEZUMA
Estadual Urbana 0 0 0 0 142 0 644 25 324 0 17 0 24 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 80 0 0 0 255 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 137 0 185 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 80 0 137 0 582 0 644 25 324 0 17 0 24 0
MORADA NOVA DE MINAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 86 0 121 0 333 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 190 220 0 413 0 312 0 0 0 34 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 98 0 107 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 190 220 0 597 0 540 0 333 0 34 0 0 0
MORRO DA GARCA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 131 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 29 59 0 185 10 180 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 10 0 35 0 32 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 29 69 0 220 10 212 0 131 0 0 0 0 0
MORRO DO PILAR
Estadual Urbana 0 0 0 0 146 39 279 0 163 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 72 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 52 0 0 0 0 0 29 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 72 0 198 39 279 0 163 0 29 0 0 0
MUNHOZ
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 313 78 223 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 11 8 0 343 0 0 0 0 0 9 0 0 0
Municipal Rural 0 0 27 0 64 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 145 0 407 0 313 78 223 0 9 0 0 0
MURIAE
Estadual Urbana 0 0 0 0 1.489 376 3.062 232 2.848 0 46 0 32 0
Estadual Rural 0 0 0 0 61 0 72 0 36 0 196 0 0 0
Municipal Urbana 899 451 2.054 0 2.877 791 1.515 21 0 0 89 0 0 0
Municipal Rural 0 0 76 0 149 0 52 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 899 451 2.130 0 4.576 1.167 4.701 253 2.884 0 331 0 32 0
MUTUM
Estadual Urbana 0 0 0 0 777 218 1.249 19 8 11 0 16 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 100 42 144 25 49 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 394 0 294 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 186 0 486 0 143 0 0 0 14 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 580 0 1.657 260 1.536 44 860 0 30 0 0 0
MUZAMBINHO
Estadual Urbana 0 0 0 0 24 0 967 126 602 0 73 0 73 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 121 252 92 925 0 0 0 0 0 10 0 0 0
Municipal Rural 0 0 41 0 210 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 121 293 92 1.159 0 967 126 602 0 83 0 73 0
NACIP RAYDAN
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 179 38 138 0 0 0 23 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 54 0 0 157 0 0 0 0 30 0 0 0
Municipal Rural 0 0 7 0 12 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 61 0 12 157 179 38 138 0 30 0 23 0
NANUQUE
Estadual Urbana 0 0 0 0 1.450 196 1.676 78 1.536 0 0 0 265 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 228 653 0 642 0 438 0 0 0 176 0 0 0
Municipal Rural 0 0 44 0 178 0 108 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 228 697 0 2.270 196 2.222 78 1.536 0 176 0 265 0
NAQUE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 471 23 247 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 85 0 216 0 359 100 0 0 0 0 21 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 85 0 216 0 359 100 471 23 247 0 21 0 0 0
N ATA L A N D I A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 291 19 132 0 14 0 56 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 40 37 94 0 304 0 0 0 0 0 22 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 9 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 40 37 94 0 313 0 291 19 132 0 36 0 56 0
N AT E R C I A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 179 47 173 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 69 103 0 154 61 0 0 0 0 11 0 0 0
Municipal Rural 0 0 4 0 8 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 69 107 0 162 61 179 47 173 0 11 0 0 0
NAZARENO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 503 0 359 0 0 0 89 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 38 57 177 0 588 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 38 57 177 0 588 0 503 0 359 0 0 0 89 0
NEPOMUCENO
Estadual Urbana 0 0 0 0 513 60 1.384 62 786 0 91 0 53 0
Estadual Rural 0 0 0 0 68 31 11 8 19 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 138 356 0 637 37 0 0 0 0 30 0 0 0
Municipal Rural 0 0 79 0 120 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 138 435 0 1.338 128 1.502 81 786 0 121 0 53 0
NINHEIRA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 503 0 310 0 25 0 31 0
Estadual Rural 0 0 0 0 51 23 3 11 0 127 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 72 12 106 0 318 0 0 0 0 0 69 0 0 0
Municipal Rural 4 8 120 0 384 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 76 20 226 0 753 23 814 0 437 0 94 0 31 0
NOVA BELEM
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 246 0 152 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
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Municipal Urbana 0 58 72 0 131 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 32 0 141 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 58 104 0 272 0 246 0 152 0 0 0 0 0
NOVA ERA
Estadual Urbana 0 0 0 0 206 0 1.100 52 609 0 171 0 179 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 131 0 389 0 973 72 0 0 0 0 28 0 0 0
Municipal Rural 0 9 0 17 0 66 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 131 9 389 17 1.179 138 1.100 52 609 0 199 0 179 0
NOVA LIMA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 3.109 30 2.366 0 0 0 551 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 190 734 1.553 294 4.074 596 857 0 0 0 399 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 190 734 1.553 294 4.074 596 3.966 30 2.366 0 399 0 551 0
NOVA MODICA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 259 25 164 0 50 0 45 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 123 0 190 0 0 0 0 0 14 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 72 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 123 0 262 0 259 25 164 0 64 0 45 0
NOVA PONTE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 684 0 492 0 0 0 50 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 164 0 306 0 843 0 251 0 32 0 19 0 0 0
Municipal Rural 0 0 30 0 63 0 79 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 164 0 336 0 906 0 1.014 0 524 0 19 0 50 0
NOVA PORTEIRINHA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 81 30 86 0 74 0 27 0
Estadual Rural 0 0 0 0 41 0 2 11 37 157 0 28 0 0 0
Municipal Urbana 0 50 72 10 190 0 104 0 0 0 9 0 0 0
Municipal Rural 11 56 46 29 176 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 11 106 11 8 39 407 0 396 67 243 0 111 0 27 0
NOVA RESENDE
Estadual Urbana 0 0 0 0 66 24 723 104 346 0 30 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 154 267 33 812 41 11 3 0 0 0 30 0 0 0
Municipal Rural 0 0 31 0 186 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 154 298 33 1.064 65 836 104 346 0 60 0 0 0
NOVA SERRANA
Estadual Urbana 0 0 0 0 1 . 11 2 0 1.517 0 2.741 0 137 0 80 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 512 442 1.828 0 4.437 111 3.313 56 0 0 62 0 0 0
Municipal Rural 0 0 108 0 416 5 199 10 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 512 442 1.936 0 5.965 11 6 5.029 66 2.741 0 199 0 80 0
NOVA UNIAO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 309 0 247 0 46 0 43 0
Estadual Rural 0 0 0 0 96 0 11 4 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 161 0 337 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 161 0 433 0 423 0 247 0 46 0 43 0
NOVO CRUZEIRO
Estadual Urbana 0 0 0 0 767 192 1.561 81 931 0 0 0 174 0
Estadual Rural 0 0 0 0 5 11 202 953 201 503 0 47 0 38 0
Municipal Urbana 97 90 462 0 437 1 377 0 0 0 139 0 0 0
Municipal Rural 36 48 48 0 764 1 91 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 133 138 510 0 2.479 396 2.982 282 1.434 0 186 0 212 0
NOVO ORIENTE DE MINAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 193 86 409 89 276 0 70 0 62 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 212 0 11 6 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 91 162 0 190 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 77 0 11 9 231 68 60 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 91 239 0 502 317 689 149 392 0 70 0 62 0
NOVORIZONTE
Estadual Urbana 0 0 0 0 93 0 261 0 238 0 0 0 35 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 37 57 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 44 51 0 317 0 105 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 81 108 0 410 0 366 0 238 0 0 0 35 0
OLARIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 91 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 48 0 107 0 126 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 7 0 10 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 55 0 11 7 0 126 0 91 0 0 0 0 0
OLHOS-D AGUA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 435 0 268 0 46 0 56 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 69 16 130 0 280 105 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 31 0 135 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 69 16 161 0 415 105 435 0 268 0 46 0 56 0
OLIMPIO NORONHA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 11 2 0 0 0 27 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 55 0 185 0 202 0 0 0 16 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 55 0 185 0 202 0 11 2 0 16 0 27 0
OLIVEIRA
Estadual Urbana 0 0 0 0 783 236 1.705 98 1.358 0 0 0 312 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 64 236 658 22 866 195 322 0 0 0 126 0 0 0
Municipal Rural 10 0 78 0 79 128 0 1 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 74 236 736 22 1.728 559 2.027 99 1.358 0 126 0 312 0
OLIVEIRA FORTES
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 52 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 9 0 37 0 67 30 105 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 9 0 37 0 67 30 105 0 52 0 0 0 0 0
ONCA DE PITANGUI
Estadual Urbana 0 0 0 0 91 0 206 0 135 0 43 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 29 0 69 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 9 0 59 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 51 51 0 0 0 0 30 0 0 0
Estadual e Municipal 9 0 59 0 171 51 275 0 135 0 73 0 0 0
O R ATO R I O S
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 122 0 0 0 36 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
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Municipal Urbana 24 66 11 8 20 394 0 341 0 0 0 53 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 24 66 11 8 20 394 0 341 0 122 0 53 0 36 0
ORIZANIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 101 54 47 0 0 0 6 0 0 0
Municipal Urbana 51 13 84 0 295 31 498 27 295 0 45 0 0 0
Municipal Rural 0 0 86 17 122 74 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 51 13 170 17 518 159 545 27 295 0 51 0 0 0
OURO BRANCO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 490 10 913 4 22 0 109 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 171 163 667 0 1.541 199 1.206 62 0 0 130 0 0 0
Municipal Rural 0 0 90 0 198 4 156 12 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 171 163 757 0 1.739 203 1.852 84 913 4 152 0 109 0
OURO FINO
Estadual Urbana 0 0 0 0 812 150 1.576 44 821 0 38 0 31 0

Estadual Rural 0 0 0 0 17 24 74 30 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 205 340 144 173 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 11 9 0 353 11 2 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 205 459 144 1.355 286 1.650 74 821 0 38 0 31 0
OURO PRETO
Estadual Urbana 0 0 0 0 1.348 230 2.218 213 2.669 0 44 0 445 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 223 722 1.432 0 2.450 143 2.084 52 0 0 247 0 0 0
Municipal Rural 0 0 120 0 250 43 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 223 722 1.552 0 4.048 416 4.302 265 2.669 0 291 0 445 0
OURO VERDE DE MINAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 287 0 590 0 372 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 32 0 126 0 11 3 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 201 0 25 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 32 0 126 0 601 0 615 0 372 0 0 0 0 0
PADRE CARVALHO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 236 82 246 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 91 0 192 0 93 0 12 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 135 0 277 108 0 0 0 0 16 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 145 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 135 0 513 108 428 82 339 0 28 0 0 0
PADRE PARAISO
Estadual Urbana 0 0 0 0 541 75 955 127 677 0 0 0 130 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 121 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 111 7 275 0 277 50 0 0 0 0 41 0 0 0
Municipal Rural 0 0 46 0 580 1 557 0 0 0 12 0 0 0
Estadual e Municipal 111 7 321 0 1.398 126 1.512 127 798 0 53 0 130 0
PAI PEDRO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 261 49 273 0 40 0 11 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 11 6 0 125 0 1 275 0 0 0 0 28 0 0 0
Municipal Rural 25 0 56 0 52 141 0 218 0 0 34 0 0 0
Estadual e Municipal 141 0 181 0 53 416 261 267 273 0 102 0 11 0
PA I N E I R A S
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 266 0 191 0 18 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 27 60 75 0 224 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 9 0 30 0 7 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 27 60 84 0 254 0 273 0 191 0 18 0 0 0
PA I N S
Estadual Urbana 0 0 0 0 24 28 460 0 250 0 0 0 71 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 51 59 132 53 463 12 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 51 59 132 53 487 40 460 0 250 0 0 0 71 0
PA I VA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 54 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 23 0 77 0 72 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 23 0 77 0 72 0 54 0 0 0 0 0
PA L M A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 314 0 241 0 19 0 10 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 57 109 0 298 4 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 57 109 0 298 4 314 0 241 0 19 0 10 0
PA L M O P O L I S
Estadual Urbana 0 0 0 0 64 40 434 11 5 323 0 51 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 148 0 251 11 5 47 0 0 0 9 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 68 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 148 0 383 155 481 11 5 323 0 60 0 0 0
PA PA G A I O S
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 860 23 527 0 155 0 145 0
Estadual Rural 0 0 0 0 49 0 50 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 70 56 330 0 1.072 0 0 0 0 0 37 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 70 56 330 0 1.121 0 910 23 527 0 192 0 145 0
PARA DE MINAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 2.872 176 3.678 67 3.184 0 244 0 294 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 140 1.331 1.858 0 2.044 14 1.317 0 0 0 94 0 0 0
Municipal Rural 0 53 134 0 362 0 244 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 140 1.384 1.992 0 5.278 190 5.239 67 3.184 0 338 0 294 0
PA R A C AT U
Estadual Urbana 0 0 0 0 2.340 302 3.202 261 3.177 0 193 0 518 0
Estadual Rural 0 0 0 0 45 0 54 0 63 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 19 464 1.656 0 2.418 172 1.218 0 0 0 434 0 0 0
Municipal Rural 0 28 251 0 903 64 604 162 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 19 492 1.907 0 5.706 538 5.078 423 3.240 0 627 0 518 0
PA R A G U A C U
Estadual Urbana 0 0 0 0 44 122 796 0 637 0 0 0 21 0
Estadual Rural 0 0 0 0 2 195 0 137 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 62 183 282 11 7 866 1 254 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 62 183 282 11 7 912 318 1.050 137 637 0 0 0 21 0
PA R A I S O P O L I S
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Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 885 0 696 0 125 0 85 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 354 0 1.038 58 51 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 354 0 1.038 58 936 0 696 0 125 0 85 0
PA R A O P E B A
Estadual Urbana 0 0 0 0 164 151 913 29 829 0 123 0 202 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 166 334 147 835 145 302 41 0 0 122 0 0 0
Municipal Rural 0 0 66 0 239 0 182 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 166 400 147 1.238 296 1.397 70 829 0 245 0 202 0
PASSA QUATRO
Estadual Urbana 0 0 0 0 371 146 758 55 537 0 106 0 105 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 51 0 226 0 163 24 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 62 0 127 58 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 51 0 288 0 661 228 758 55 537 0 106 0 105 0
PASSA TEMPO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 325 0 281 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 124 0 318 50 84 46 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 12 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 124 0 330 50 409 46 281 0 0 0 0 0
PA S S A - V I N T E
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 82 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 16 0 46 0 136 0 121 0 0 0 14 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 16 0 46 0 136 0 121 0 82 0 14 0 0 0
PA S S A B E M
Estadual Urbana 0 0 0 0 41 50 11 4 0 72 0 35 0 20 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 47 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 16 0 17 0 0 0 24 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 47 0 57 50 131 0 72 0 59 0 20 0
PA S S O S
Estadual Urbana 0 0 0 0 1.421 732 4.433 291 3.244 0 213 0 297 0
Estadual Rural 0 0 0 0 50 0 43 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 461 1.564 414 2.634 929 199 305 0 0 40 0 0 0
Municipal Rural 0 0 61 0 250 12 188 48 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 461 1.625 414 4.355 1.673 4.863 644 3.244 0 253 0 297 0
PAT I S
Estadual Urbana 0 0 0 0 103 29 145 23 221 0 52 0 56 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 124 95 0 172 0 151 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 13 37 0 11 7 0 132 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 137 132 0 392 29 428 23 221 0 52 0 56 0
PATOS DE MINAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 4.772 699 5.617 151 4.717 0 76 0 531 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 244 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 30 1.158 1.934 75 1.802 171 1.233 91 0 0 192 0 0 0
Municipal Rural 0 0 11 2 0 340 0 378 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 30 1.158 2.046 75 6.914 870 7.228 242 4.961 0 268 0 531 0
PAT R O C I N I O
Estadual Urbana 0 0 0 0 1.944 563 3.556 146 2.604 0 283 0 357 0
Estadual Rural 0 0 0 0 131 100 179 19 82 0 170 0 27 0
Municipal Urbana 3 253 1.637 0 1.809 79 1 . 111 10 0 0 87 0 0 0
Municipal Rural 0 32 102 0 342 61 268 11 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 3 285 1.739 0 4.226 803 5 . 11 4 186 2.686 0 540 0 384 0
PATROCINIO DO MURIAE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 316 0 174 0 47 0 40 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 63 0 95 0 278 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 63 0 95 0 278 0 316 0 174 0 47 0 40 0
PAULA CANDIDO
Estadual Urbana 0 0 0 0 93 45 559 43 317 0 0 0 36 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 40 0 217 0 182 239 0 0 0 0 17 0 0 0
Municipal Rural 0 0 24 0 63 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 40 0 241 0 338 284 559 43 317 0 17 0 36 0
PA U L I S TA S
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 353 25 310 0 0 0 42 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 107 0 306 0 0 0 0 0 29 0 0 0
Municipal Rural 0 0 18 0 120 0 92 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 125 0 426 0 445 25 310 0 29 0 42 0
PAVA O
Estadual Urbana 0 0 0 0 83 11 8 445 0 206 0 0 0 30 0
Estadual Rural 0 0 0 0 78 37 105 25 11 3 0 0 0 24 0
Municipal Urbana 0 0 177 0 151 103 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 12 0 40 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 189 0 352 258 550 25 319 0 0 0 54 0
PECANHA
Estadual Urbana 0 0 0 0 473 125 841 0 612 0 39 0 88 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 217 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 120 0 539 0 281 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 337 0 1.012 125 1.122 0 612 0 39 0 88 0
PEDRA AZUL
Estadual Urbana 0 0 0 0 184 67 1.585 50 1.024 0 34 0 145 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 251 3 459 0 1.330 18 152 0 0 0 41 0 0 0
Municipal Rural 46 0 68 0 163 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 297 3 527 0 1.677 85 1.737 50 1.024 0 75 0 145 0
PEDRA BONITA
Estadual Urbana 0 0 0 0 213 0 177 25 146 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 11 5 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 33 33 73 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 128 0 367 74 413 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 33 33 201 0 580 74 590 25 261 0 0 0 0 0
PEDRA DO ANTA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 214 0 111 0 17 0 33 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 70 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 158 72 0 0 0 0 9 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 70 0 158 72 214 0 111 0 26 0 33 0
PEDRA DO INDAIA



Nº 6, sexta-feira, 9 de janeiro de 2015224 ISSN 1677-7042

COMERCIALIZAÇÃO PROIBIDA POR TERCEIROS

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012015010900224

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 131 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 64 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 36 68 0 194 0 142 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 70 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 36 68 0 264 0 206 0 131 0 0 0 0 0
PEDRA DOURADA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 124 0 0 0 34 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 62 0 62 150 37 149 0 0 20 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 62 0 62 150 37 149 124 0 20 0 34 0
P E D R A LVA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 714 0 474 0 39 0 30 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 141 0 446 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 75 0 228 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 216 0 674 0 714 0 474 0 39 0 30 0
PEDRAS DE MARIA DA CRUZ
Estadual Urbana 0 0 0 0 81 60 761 20 492 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 46 0 70 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 93 225 26 456 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 14 0 11 4 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 93 239 26 697 60 831 20 492 0 0 0 0 0
PEDRINOPOLIS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 147 66 135 0 13 0 49 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 17 57 97 0 201 55 0 0 0 0 7 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 17 57 97 0 201 55 147 66 135 0 20 0 49 0
PEDRO LEOPOLDO
Estadual Urbana 0 0 0 0 970 139 1.347 47 1.858 0 0 0 402 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 246 0 236 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 458 1.483 0 2.091 3 1.356 0 0 0 325 0 0 0
Municipal Rural 0 28 79 0 547 0 409 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 486 1.562 0 3.608 142 3.358 47 2.094 0 325 0 402 0
PEDRO TEIXEIRA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 79 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 36 0 121 0 120 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 19 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 36 0 140 0 120 0 79 0 0 0 0 0
PEQUERI
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 83 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 37 30 83 0 195 0 152 0 0 0 65 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 37 30 83 0 195 0 152 0 83 0 65 0 0 0
PEQUI
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 229 28 124 0 9 0 27 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 34 36 83 0 213 40 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 7 0 23 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 34 36 90 0 236 40 229 28 124 0 9 0 27 0
PERDIGAO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 676 0 338 0 28 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 267 293 0 766 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 267 293 0 766 0 676 0 338 0 28 0 0 0
PERDIZES
Estadual Urbana 0 0 0 0 151 0 933 0 467 0 28 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 129 0 124 0 60 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 78 326 169 91 806 0 0 0 0 0 23 0 0 0
Municipal Rural 0 0 29 0 61 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 78 326 198 91 1.147 0 1.057 0 527 0 51 0 0 0
PERDOES
Estadual Urbana 0 0 0 0 203 144 645 29 630 0 0 0 42 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 78 364 0 703 0 322 0 0 0 28 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 62 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 78 364 0 968 144 967 29 630 0 28 0 42 0
P E R I Q U I TO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 87 54 434 0 0 0 44 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 268 202 0 568 0 428 3 0 0 47 0 0 0
Municipal Rural 26 19 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 26 287 202 0 568 0 515 57 434 0 47 0 44 0
PESCADOR
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 334 0 199 0 26 0 26 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 92 0 369 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 92 0 369 0 334 0 199 0 26 0 26 0
PIAU
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 158 0 71 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 63 0 152 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 63 0 152 0 158 0 71 0 0 0 0 0
PIEDADE DE CARATINGA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 673 28 263 0 53 0 31 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 100 192 0 607 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 30 0 78 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 100 222 0 685 0 673 28 263 0 53 0 31 0
PIEDADE DE PONTE NOVA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 265 0 179 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 18 53 88 26 297 0 0 0 0 0 10 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 18 53 88 26 297 0 265 0 179 0 10 0 0 0
PIEDADE DO RIO GRANDE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 263 25 193 0 0 0 39 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 77 0 154 32 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 13 0 8 44 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 90 0 162 76 263 25 193 0 0 0 39 0
PIEDADE DOS GERAIS
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Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 306 0 199 0 0 0 38 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 108 0 141 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 205 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 108 0 346 0 306 0 199 0 0 0 38 0
P I M E N TA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 438 35 265 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 178 0 524 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 178 0 524 0 438 35 265 0 0 0 0 0
PINGO-D AGUA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 302 28 143 0 19 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 24 71 130 0 380 0 0 0 0 0 9 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 24 71 130 0 380 0 302 28 143 0 28 0 0 0
P I N TO P O L I S
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 420 28 336 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 54 54 195 30 59 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 43 127 0 413 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 62 0 312 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 43 189 0 779 54 615 58 395 0 0 0 0 0
PIRACEMA
Estadual Urbana 0 0 0 0 170 60 300 20 3 11 0 0 0 44 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 9 52 11 6 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 97 30 79 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 9 52 11 6 0 267 90 379 20 3 11 0 0 0 44 0
PIRAJUBA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 281 36 200 0 19 0 45 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 62 51 173 37 441 0 0 0 0 0 18 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 62 51 173 37 441 0 281 36 200 0 37 0 45 0
PIRANGA
Estadual Urbana 0 0 0 0 269 150 1.005 100 517 0 32 0 45 0
Estadual Rural 0 0 0 0 19 49 111 23 75 0 13 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 182 0 239 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 195 0 418 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 377 0 945 199 1 . 11 6 123 592 0 45 0 45 0
PIRANGUCU
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 324 0 188 0 0 0 14 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 28 96 0 203 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 51 0 134 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 28 147 0 337 0 324 0 188 0 0 0 14 0
PIRANGUINHO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 417 27 392 0 0 0 72 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 55 210 0 532 46 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 55 210 0 532 46 417 27 392 0 0 0 72 0
PIRAPETINGA
Estadual Urbana 0 0 0 0 10 34 96 22 277 0 17 0 64 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 109 0 201 0 88 482 73 314 0 0 37 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 7 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 109 0 202 0 105 516 169 336 277 0 54 0 64 0
PIRAPORA
Estadual Urbana 0 0 0 0 641 0 3.184 50 2.003 0 109 0 201 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 733 1.039 18 1.296 1.468 56 18 0 0 35 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 733 1.039 18 1.937 1.468 3.240 68 2.003 0 144 0 201 0
PIRAUBA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 485 56 337 0 80 0 58 0
Estadual Rural 0 0 0 0 51 0 43 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 71 296 0 676 44 0 0 0 0 21 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 71 296 0 727 44 528 56 337 0 101 0 58 0
P I TA N G U I
Estadual Urbana 0 0 0 0 1.015 161 1.155 0 775 0 11 7 0 242 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 142 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 127 167 501 13 161 42 316 0 0 0 7 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 175 11 91 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 127 167 501 13 1.351 214 1.562 0 917 0 124 0 242 0
PIUMHI
Estadual Urbana 0 0 0 0 27 265 1.580 0 1.071 0 65 0 11 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 412 493 0 1.491 3 0 0 0 0 29 0 0 0
Municipal Rural 0 0 36 0 86 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 412 529 0 1.604 268 1.580 0 1.071 0 94 0 11 0 0
PLANURA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 537 46 278 0 82 0 59 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 147 272 69 830 0 0 0 0 0 29 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 147 272 69 830 0 537 46 278 0 111 0 59 0
POCO FUNDO
Estadual Urbana 0 0 0 0 369 77 721 19 316 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 16 82 283 0 202 0 0 0 0 0 16 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 207 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 16 82 283 0 778 77 721 19 316 0 16 0 0 0
POCOS DE CALDAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 989 48 1.699 22 4.165 0 0 0 753 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 84 2.868 597 2.212 4.999 965 4.519 335 593 0 448 0 0 0
Municipal Rural 0 15 41 29 125 11 3 156 63 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 84 2.883 638 2.241 6 . 11 3 1.126 6.374 420 4.758 0 448 0 753 0
POCRANE
Estadual Urbana 0 0 0 0 369 0 397 25 253 0 25 0 16 0
Estadual Rural 0 0 0 0 6 23 1 23 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 37 0 145 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 13 0 141 0 67 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 37 0 158 0 516 23 465 48 253 0 25 0 16 0
POMPEU
Estadual Urbana 0 0 0 0 595 0 1.603 0 1.163 0 234 0 221 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 431 363 289 1.298 155 349 0 0 0 77 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 63 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 431 363 289 1.956 155 1.952 0 1.163 0 3 11 0 221 0
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PONTE NOVA
Estadual Urbana 0 0 0 0 789 188 1.617 178 1.432 0 27 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 13 38 39 19 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 11 5 537 895 35 1.833 137 1.365 21 0 0 212 0 0 0
Municipal Rural 0 0 61 0 227 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 11 5 537 956 35 2.862 363 3.021 218 1.432 0 239 0 0 0
PONTO CHIQUE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 244 80 213 0 14 0 54 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 106 0 11 3 0 288 64 0 0 0 0 9 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 21 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 106 0 11 3 0 309 64 244 80 213 0 23 0 54 0
PONTO DOS VOLANTES
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 394 47 517 0 0 0 74 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 132 0 326 0 602 0 174 0 0 0 139 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 517 0 493 0 0 0 11 4 0 0 0
Estadual e Municipal 132 0 326 0 1 . 11 9 0 1.061 47 517 0 253 0 74 0
P O RT E I R I N H A
Estadual Urbana 0 0 0 0 1.170 358 1.598 188 1.229 0 227 0 161 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 236 0 0 0 82 0
Municipal Urbana 101 429 283 298 24 38 36 57 0 0 43 0 0 0
Municipal Rural 0 16 89 31 730 144 278 260 0 0 240 0 0 0
Estadual e Municipal 101 445 372 329 1.924 540 1.912 505 1.465 0 510 0 243 0
PORTO FIRME
Estadual Urbana 0 0 0 0 350 0 601 0 302 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 1 48 72 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 47 0 126 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 168 0 0 0 0 0 11 0 0 0
Estadual e Municipal 47 0 126 0 519 48 673 0 302 0 11 0 0 0
POTE
Estadual Urbana 0 0 0 0 312 49 846 20 751 0 35 0 54 0
Estadual Rural 0 0 0 0 72 0 100 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 34 19 285 0 700 0 260 0 0 0 32 0 0 0
Municipal Rural 0 17 44 0 204 0 49 0 0 0 16 0 0 0
Estadual e Municipal 34 36 329 0 1.288 49 1.255 20 751 0 83 0 54 0
POUSO ALEGRE
Estadual Urbana 0 0 0 0 2.070 198 2.451 101 3.322 0 318 0 535 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 162 1.035 1.918 0 3.960 777 3.852 92 477 0 731 0 0 0
Municipal Rural 0 0 133 0 267 200 335 29 193 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 162 1.035 2.051 0 6.297 1.175 6.638 222 3.992 0 1.049 0 535 0
POUSO ALTO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 265 45 204 0 31 0 28 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 148 0 288 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 7 0 46 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 155 0 334 0 265 45 204 0 31 0 28 0
PRADOS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 5 11 0 267 0 0 0 17 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 166 0 498 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 43 0 11 6 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 209 0 614 0 5 11 0 267 0 0 0 17 0
P R ATA
Estadual Urbana 0 0 0 0 434 83 1.316 32 748 0 0 0 101 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 304 0 1.024 0 60 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 35 0 187 0 147 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 339 0 1.645 83 1.523 32 748 0 0 0 101 0
P R ATA P O L I S
Estadual Urbana 0 0 0 0 17 47 399 47 344 0 0 0 59 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 60 192 0 383 21 0 0 0 0 12 0 0 0
Municipal Rural 0 0 6 0 20 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 60 198 0 420 68 399 47 344 0 12 0 59 0
P R AT I N H A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 147 64 159 0 16 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 36 51 26 229 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 36 51 26 229 0 147 64 159 0 16 0 0 0
PRESIDENTE BERNARDES
Estadual Urbana 0 0 0 0 76 74 296 40 192 0 0 0 29 0
Estadual Rural 0 0 0 0 34 25 87 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 22 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 138 0 197 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 22 0 138 0 307 99 383 40 192 0 0 0 29 0
PRESIDENTE JUSCELINO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 166 36 245 0 0 0 23 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 49 0 51 0 215 0 0 0 0 0 68 0 0 0
Municipal Rural 0 0 22 0 86 0 52 0 0 0 40 0 0 0
Estadual e Municipal 49 0 73 0 301 0 218 36 245 0 108 0 23 0
PRESIDENTE KUBITSCHEK
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 294 0 158 0 29 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 17 126 0 139 151 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 17 126 0 139 151 294 0 158 0 29 0 0 0
PRESIDENTE OLEGARIO
Estadual Urbana 0 0 0 0 288 210 446 79 835 0 16 0 41 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 213 263 94 455 48 609 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 25 60 0 230 0 59 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 238 323 94 973 258 1 . 11 4 79 835 0 16 0 41 0
PRUDENTE DE MORAIS
Estadual Urbana 0 0 0 0 388 25 479 0 426 0 41 0 85 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 43 32 268 0 361 0 230 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 43 32 268 0 749 25 709 0 426 0 41 0 85 0
QUARTEL GERAL
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 109 0 0 0 42 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 21 45 96 0 212 39 225 13 0 0 40 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 21 45 96 0 212 39 225 13 109 0 40 0 42 0
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Q U E L U Z I TO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 104 0 56 0 17 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 36 0 101 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 36 0 101 0 104 0 56 0 17 0 0 0
RAPOSOS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 849 29 583 0 72 0 143 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 84 11 2 362 0 781 97 0 0 0 0 22 0 0 0
Municipal Rural 4 0 2 0 12 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 88 11 2 364 0 793 97 849 29 583 0 94 0 143 0
RAUL SOARES
Estadual Urbana 0 0 0 0 322 243 890 135 687 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 437 0 744 82 348 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 143 20 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 437 0 1.209 345 1.238 135 687 0 0 0 0 0
RECREIO
Estadual Urbana 0 0 0 0 35 25 133 17 259 0 0 0 59 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 88 173 0 403 26 418 0 0 0 35 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 88 173 0 438 51 551 17 259 0 35 0 59 0
R E D U TO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 396 60 257 0 52 0 29 0
Estadual Rural 0 0 0 0 27 40 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 52 51 143 0 445 0 0 0 0 0 14 0 0 0
Municipal Rural 0 0 54 0 88 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 52 51 197 0 560 40 396 60 257 0 66 0 29 0
RESENDE COSTA
Estadual Urbana 0 0 0 0 14 0 468 0 334 0 0 0 44 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 196 0 593 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 29 0 91 0 179 0 67 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 225 0 698 0 647 0 401 0 0 0 44 0
RESPLENDOR
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 255 0 501 0 72 0 92 0
Estadual Rural 0 0 1 0 57 0 24 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 87 378 0 1.143 0 690 0 0 0 26 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 87 379 0 1.200 0 969 0 501 0 98 0 92 0
RESSAQUINHA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 221 0 0 0 27 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 49 0 72 0 194 0 274 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 2 0 35 0 90 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 51 0 107 0 284 0 274 0 221 0 0 0 27 0
RIACHINHO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 436 0 334 0 0 0 18 0
Estadual Rural 0 0 0 0 26 78 46 82 95 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 70 121 0 4 11 30 0 0 0 0 33 0 0 0
Municipal Rural 0 0 33 0 16 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 70 154 0 453 108 482 82 429 0 33 0 18 0
RIACHO DOS MACHADOS
Estadual Urbana 0 0 0 0 83 44 11 4 50 431 0 0 0 61 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 43 24 170 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 14 0 64 0 618 0 540 0 0 0 202 0 0 0
Estadual e Municipal 57 24 234 0 701 44 654 50 431 0 202 0 61 0
RIBEIRAO DAS NEVES
Estadual Urbana 0 0 0 0 13.055 554 18.794 361 12.871 0 935 0 1.515 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 57 1.706 4.609 8 6.430 2.368 2.460 762 0 0 2.829 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 57 1.706 4.609 8 19.485 2.922 21.254 1.123 12.871 0 3.764 0 1.515 0
RIBEIRAO VERMELHO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 175 0 125 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 59 5 91 0 224 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 13 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 59 5 91 0 237 0 175 0 125 0 0 0 0 0
RIO ACIMA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 253 0 299 0 0 0 73 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 31 11 3 105 142 585 55 457 0 0 0 135 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 22 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 31 11 3 105 142 607 55 710 0 299 0 135 0 73 0
RIO CASCA
Estadual Urbana 0 0 0 0 31 0 176 40 350 0 0 0 74 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 108 121 220 65 699 209 424 154 0 0 129 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 23 0 58 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 108 121 220 88 730 267 600 194 350 0 129 0 74 0
RIO DO PRADO
Estadual Urbana 0 0 0 0 186 25 218 27 226 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 32 0 99 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 40 0 154 0 185 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 32 0 139 0 340 25 403 27 226 0 0 0 0 0
RIO DOCE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 152 0 126 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 48 0 162 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 48 0 162 0 152 0 126 0 0 0 0 0
RIO ESPERA
Estadual Urbana 0 0 0 0 168 69 307 80 2 11 0 30 0 54 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 8 0 71 0 102 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 8 0 71 0 270 69 307 80 2 11 0 30 0 54 0
RIO MANSO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 221 93 144 0 34 0 26 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 61 0 179 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 33 0 11 9 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 94 0 298 0 221 93 144 0 34 0 26 0
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RIO NOVO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 509 0 299 0 67 0 51 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 33 63 148 0 484 57 0 0 0 0 9 0 0 0
Municipal Rural 0 0 4 0 20 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 33 63 152 0 504 57 509 0 299 0 76 0 51 0
RIO PARANAIBA
Estadual Urbana 0 0 0 0 350 0 240 0 406 0 0 0 43 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 32 130 246 0 312 45 358 48 0 0 18 0 0 0
Municipal Rural 0 0 23 0 87 21 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 32 130 269 0 749 66 598 48 406 0 18 0 43 0
RIO PARDO DE MINAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 204 11 805 33 879 0 0 0 89 0
Estadual Rural 0 0 0 0 339 189 269 0 568 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 11 5 51 516 27 808 1 461 0 0 0 89 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 577 0 842 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 11 5 51 516 27 1.928 201 2.377 33 1.447 0 89 0 89 0
RIO PIRACICABA
Estadual Urbana 0 0 0 0 371 43 343 0 456 0 12 0 24 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 13 0 284 0 509 0 616 0 0 0 30 0 0 0
Municipal Rural 0 0 16 0 41 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 13 0 300 0 921 43 959 0 456 0 42 0 24 0
RIO POMBA
Estadual Urbana 0 0 0 0 106 75 675 49 4 11 0 11 6 0 81 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 21 45 163 98 536 72 0 0 0 0 22 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 21 45 163 98 642 147 675 49 4 11 0 138 0 81 0
RIO PRETO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 125 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 77 0 304 0 373 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 16 0 57 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 93 0 361 0 373 0 125 0 0 0 0 0
RIO VERMELHO
Estadual Urbana 0 0 0 0 394 51 860 0 420 0 16 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 57 0 125 0 88 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 37 0 47 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 182 0 657 0 207 0 0 0 22 0 0 0
Estadual e Municipal 0 37 182 47 1.108 51 1.192 0 508 0 38 0 0 0
R I TA P O L I S
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 261 25 186 0 0 0 43 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 77 0 236 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 24 0 54 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 101 0 290 0 261 25 186 0 0 0 43 0
ROCHEDO DE MINAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 62 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 38 32 32 157 0 176 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 38 32 32 157 0 176 0 62 0 0 0 0 0
RODEIRO
Estadual Urbana 0 0 0 0 123 0 550 0 243 0 92 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 59 0 224 0 332 46 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 59 0 224 0 455 46 550 0 243 0 92 0 0 0
ROMARIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 205 0 139 0 0 0 23 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 79 0 243 0 0 0 0 0 14 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 79 0 243 0 205 0 139 0 14 0 23 0
ROSARIO DA LIMEIRA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 259 0 0 0 48 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 24 31 84 0 206 42 315 21 0 0 21 0 0 0
Municipal Rural 0 0 14 0 36 28 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 24 31 98 0 242 70 315 21 259 0 21 0 48 0
R U B E L I TA
Estadual Urbana 0 0 0 0 145 50 241 69 207 0 0 0 10 0
Estadual Rural 0 0 0 0 70 44 302 0 188 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 78 0 86 0 76 0 0 0 0 0 6 0 0 0
Municipal Rural 5 0 80 2 216 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 83 0 166 2 507 94 543 69 395 0 6 0 10 0
RUBIM
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 287 66 308 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 89 49 236 0 457 99 349 26 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 74 30 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 89 49 236 0 531 129 636 92 308 0 0 0 0 0

SABARA
Estadual Urbana 0 0 0 0 470 282 4.626 220 4.973 2 433 0 982 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 11 9 662 2.354 0 4.348 2.613 1.568 1.312 0 0 466 0 26 0
Municipal Rural 36 0 73 0 14 141 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 155 662 2.427 0 4.832 3.036 6.194 1.532 4.973 2 899 0 1.008 0
SABINOPOLIS
Estadual Urbana 0 0 0 0 457 127 882 74 604 0 0 0 93 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 148 0 64 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 42 226 0 278 0 0 0 0 0 83 0 0 0
Municipal Rural 0 0 30 0 158 0 0 0 0 0 12 0 0 0
Estadual e Municipal 0 42 256 0 893 127 1.030 74 668 0 95 0 93 0
S A C R A M E N TO
Estadual Urbana 0 0 0 0 146 420 829 212 850 0 11 7 0 62 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 459 0 596 76 213 30 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 85 0 292 0 186 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 544 0 1.034 496 1.228 242 850 0 11 7 0 62 0
SALINAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 1.405 224 2.254 53 1.239 0 202 0 235 0
Estadual Rural 0 0 0 0 44 18 199 65 97 0 23 0 0 0
Municipal Urbana 0 306 760 0 497 1 0 0 0 0 0 0 0 0
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Municipal Rural 6 39 66 0 282 0 132 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 6 345 826 0 2.228 243 2.585 11 8 1.336 0 225 0 235 0
SALTO DA DIVISA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 447 74 175 0 8 0 87 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 75 58 217 0 425 169 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 30 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 75 58 217 0 455 169 447 74 175 0 8 0 87 0
SANTA BARBARA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 645 0 1.040 0 331 0 432 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 129 633 0 1.647 12 1.044 0 0 0 44 0 0 0
Municipal Rural 0 0 32 0 86 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 129 665 0 1.733 12 1.689 0 1.040 0 375 0 432 0
SANTA BARBARA DO LESTE
Estadual Urbana 0 0 0 0 240 0 300 0 204 0 0 0 51 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 76 131 0 183 0 135 0 0 0 46 0 0 0
Municipal Rural 0 0 59 0 196 0 88 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 76 190 0 619 0 523 0 204 0 46 0 51 0
SANTA BARBARA DO MONTE VERDE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 106 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 57 0 191 0 198 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 10 0 27 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 67 0 218 0 198 0 106 0 0 0 0 0
SANTA BARBARA DO TUGURIO
Estadual Urbana 0 0 0 0 12 21 0 0 134 0 0 0 33 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 94 0 171 0 277 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 47 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 94 0 230 21 277 0 134 0 0 0 33 0
SANTA CRUZ DE MINAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 105 27 124 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 72 0 248 0 185 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 72 0 248 0 290 27 124 0 0 0 0 0
SANTA CRUZ DE SALINAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 13 0 239 0 232 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 25 0 49 0 182 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 45 0 222 0 210 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 25 0 94 0 417 0 449 0 232 0 0 0 0 0
SANTA CRUZ DO ESCALVADO
Estadual Urbana 0 0 0 0 22 47 64 50 161 0 52 0 29 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 36 0 97 0 107 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 64 0 11 4 0 132 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 100 0 233 47 303 50 161 0 52 0 29 0
SANTA EFIGENIA DE MINAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 337 40 190 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 79 0 288 0 0 0 0 0 9 0 0 0
Municipal Rural 0 0 9 0 86 0 0 0 0 0 38 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 88 0 374 0 337 40 190 0 47 0 0 0
SANTA FE DE MINAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 242 54 139 0 14 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 20 0 88 0 215 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 79 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 20 0 88 0 294 0 242 54 139 0 14 0 0 0
SANTA HELENA DE MINAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 158 0 409 0 3 11 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 41 0 178 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 71 0 175 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 13 0 95 0 74 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 125 0 606 0 483 0 3 11 0 0 0 0 0
SANTA JULIANA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 643 127 429 0 48 0 85 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 16 141 276 33 848 54 12 0 0 0 45 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 16 141 276 33 848 54 655 127 429 0 93 0 85 0
SANTA LUZIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 3 . 11 3 288 8.786 287 7.960 0 1.032 0 1.249 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 93 0 946 0 10.972 1 4.040 42 0 0 228 0 0 0
Municipal Rural 0 0 26 0 123 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 93 0 972 0 14.208 289 12.826 329 7.960 0 1.260 0 1.249 0
SANTA MARGARIDA
Estadual Urbana 0 0 0 0 534 155 913 51 551 0 87 0 101 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 34 127 244 36 144 0 0 0 0 0 20 0 0 0
Municipal Rural 0 0 44 0 548 0 174 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 34 127 288 36 1.226 155 1.087 51 551 0 107 0 101 0
SANTA MARIA DE ITABIRA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 747 37 453 0 90 0 98 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 152 15 222 0 675 0 0 0 0 0 18 0 0 0
Municipal Rural 0 0 43 0 54 51 0 0 0 0 7 0 0 0
Estadual e Municipal 152 15 265 0 729 51 747 37 453 0 11 5 0 98 0
SANTA MARIA DO SALTO
Estadual Urbana 0 0 0 0 74 24 289 22 166 0 15 0 31 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 91 0 207 0 0 0 0 0 15 0 0 0
Municipal Rural 0 0 21 0 75 0 84 0 0 0 33 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 11 2 0 356 24 373 22 166 0 63 0 31 0
SANTA MARIA DO SUACUI
Estadual Urbana 0 0 0 0 474 75 934 46 674 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 56 11 7 69 0 107 0 59 0 0 0 71 0 0 0
Municipal Rural 0 0 284 0 379 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 56 11 7 353 0 960 75 993 46 674 0 71 0 0 0
SANTA RITA DE CALDAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 84 0 489 0 224 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 38 83 10 391 0 0 0 0 0 8 0 0 0
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Municipal Rural 0 0 0 0 34 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 38 83 10 509 0 489 0 224 0 8 0 0 0
SANTA RITA DE IBITIPOCA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 160 0 134 0 24 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 56 0 62 0 75 1 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 11 6 30 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 56 0 178 30 235 1 134 0 24 0 0 0
SANTA RITA DE JACUTINGA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 159 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 31 0 103 0 297 0 163 120 0 0 5 0 0 0
Municipal Rural 0 0 3 0 4 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 31 0 106 0 301 0 163 120 159 0 5 0 0 0
SANTA RITA DE MINAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 472 0 223 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 42 151 0 206 154 0 0 0 0 13 0 0 0
Municipal Rural 0 0 21 0 46 74 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 42 172 0 252 228 472 0 223 0 13 0 0 0
SANTA RITA DO ITUETO
Estadual Urbana 0 0 0 0 72 47 235 94 293 0 18 0 17 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 16 95 78 19 141 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 24 0 192 0 82 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 16 95 102 19 405 47 317 94 293 0 18 0 17 0
SANTA RITA DO SAPUCAI
Estadual Urbana 0 0 0 0 836 137 1.950 74 1.014 0 206 0 323 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 338 500 176 1.009 0 331 0 0 0 66 0 0 0
Municipal Rural 0 0 123 0 229 218 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 338 623 176 2.074 355 2.281 74 1.014 0 272 0 323 0
SANTA ROSA DA SERRA
Estadual Urbana 0 0 0 0 20 30 160 29 11 5 0 11 0 38 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 12 73 68 0 72 50 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 20 0 71 0 59 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 12 73 88 0 163 80 219 29 11 5 0 11 0 38 0
SANTA VITORIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 395 27 7 11 0 590 0 0 0 160 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 200 328 46 715 0 307 0 0 0 129 0 0 0
Municipal Rural 0 0 16 0 80 0 33 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 200 344 46 1.190 27 1.051 0 590 0 129 0 160 0
SANTANA DA VARGEM
Estadual Urbana 0 0 0 0 137 33 567 0 267 0 31 0 62 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 49 126 0 201 0 0 0 0 0 25 0 0 0
Municipal Rural 0 0 22 0 86 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 49 148 0 424 33 567 0 267 0 56 0 62 0
SANTANA DE CATAGUASES
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 99 0 0 0 13 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 69 94 0 190 0 190 0 0 0 9 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 69 94 0 190 0 190 0 99 0 9 0 13 0
SANTANA DE PIRAPAMA
Estadual Urbana 0 0 0 0 134 0 308 0 276 0 29 0 26 0
Estadual Rural 0 0 0 0 43 0 48 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 98 0 248 0 213 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 108 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 98 0 533 0 569 0 276 0 29 0 26 0
SANTANA DO DESERTO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 88 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 10 30 39 0 201 0 245 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 31 0 105 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 10 30 70 0 306 0 245 0 88 0 0 0 0 0
SANTANA DO GARAMBEU
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 11 6 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 33 0 168 0 152 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 33 0 168 0 152 0 11 6 0 0 0 0 0
SANTANA DO JACARE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 262 0 202 0 15 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 46 85 0 259 0 0 0 0 0 13 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 46 85 0 259 0 262 0 202 0 28 0 0 0
SANTANA DO MANHUACU
Estadual Urbana 0 0 0 0 127 0 508 31 266 0 28 0 53 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 36 30 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 43 11 6 16 324 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 26 0 217 0 0 0 0 0 11 0 0 0
Estadual e Municipal 0 43 142 16 668 0 544 61 266 0 39 0 53 0
SANTANA DO PARAISO
Estadual Urbana 0 0 0 0 358 43 1.615 215 1.012 0 124 0 180 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 73 221 12 1.419 83 0 0 0 0 85 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 45 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 73 221 12 1.822 126 1.615 215 1.012 0 209 0 180 0
SANTANA DO RIACHO
Estadual Urbana 0 0 0 0 109 24 81 80 175 0 32 0 50 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 13 102 0 138 0 160 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 9 0 31 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 13 111 0 278 24 241 80 175 0 32 0 50 0
SANTANA DOS MONTES
Estadual Urbana 0 0 0 0 42 0 82 0 161 0 12 0 40 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 18 44 0 178 0 203 0 0 0 9 0 0 0
Municipal Rural 0 0 12 0 34 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 18 56 0 254 0 285 0 161 0 21 0 40 0
SANTO ANTONIO DO AMPARO
Estadual Urbana 0 0 0 0 76 25 979 31 778 0 37 0 64 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 12 60 322 0 861 19 0 0 0 0 61 0 0 0
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Municipal Rural 0 0 77 0 82 0 38 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 12 60 399 0 1.019 44 1.017 31 778 0 98 0 64 0
SANTO ANTONIO DO AVENTUREIRO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 11 8 33 143 0 0 0 36 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 23 0 76 0 166 47 76 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 17 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 23 0 76 0 183 47 194 33 143 0 0 0 36 0
SANTO ANTONIO DO GRAMA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 242 37 126 0 31 0 48 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 48 95 0 280 0 0 0 0 0 10 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 48 95 0 280 0 242 37 126 0 41 0 48 0
SANTO ANTONIO DO ITAMBE
Estadual Urbana 0 0 0 0 167 0 453 0 271 0 88 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 19 0 45 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 278 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 19 0 45 0 445 0 453 0 271 0 88 0 0 0
SANTO ANTONIO DO JACINTO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 590 162 369 0 20 0 27 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 64 25 45 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 130 259 24 724 267 0 0 0 0 28 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 1 82 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 130 259 24 725 349 654 187 414 0 48 0 27 0
SANTO ANTONIO DO MONTE
Estadual Urbana 0 0 0 0 338 0 1.686 0 793 0 18 0 75 0
Estadual Rural 0 0 0 0 37 12 32 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 339 167 249 1.259 0 0 0 0 0 26 0 0 0
Municipal Rural 0 0 64 0 171 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 339 231 249 1.805 12 1.718 0 793 0 44 0 75 0
SANTO ANTONIO DO RETIRO
Estadual Urbana 0 0 0 0 103 0 93 30 390 0 63 0 41 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 107 0 310 0 287 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 59 0 147 81 236 14 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 166 0 560 81 616 44 390 0 63 0 41 0
SANTO ANTONIO DO RIO ABAIXO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 15 139 92 0 0 0 103 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 12 0 64 0 154 0 0 0 0 0 6 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 12 0 64 0 154 0 15 139 92 0 6 0 103 0
SANTO HIPOLITO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 258 0 11 6 0 25 0 17 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 59 0 221 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 2 0 6 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 61 0 227 0 258 0 11 6 0 25 0 17 0
SANTOS DUMONT
Estadual Urbana 0 0 0 0 1.269 305 1.325 0 1.828 0 19 0 289 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 126 97 834 37 491 166 774 20 0 0 138 0 0 0
Municipal Rural 0 0 84 0 301 24 221 52 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 126 97 918 37 2.061 495 2.320 72 1.828 0 157 0 289 0
SAO BENTO ABADE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 375 0 245 0 41 0 51 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 34 49 174 0 417 0 0 0 0 0 23 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 34 49 174 0 417 0 375 0 245 0 64 0 51 0
SAO BRAS DO SUACUI
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 140 0 0 0 33 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 46 33 105 0 256 0 225 0 0 0 53 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 46 33 105 0 256 0 225 0 140 0 53 0 33 0
SAO DOMINGOS DAS DORES
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 244 68 273 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 11 6 0 11 0 0 287 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 83 0 206 0 255 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 11 6 0 193 0 493 0 499 68 273 0 0 0 0 0
SAO DOMINGOS DO PRATA
Estadual Urbana 0 0 0 0 415 196 930 180 666 0 71 0 102 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 81 54 222 104 13 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 8 85 8 312 11 4 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 81 62 307 11 2 740 310 930 180 666 0 71 0 102 0
SAO FELIX DE MINAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 216 49 142 0 39 0 40 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 78 35 88 0 272 0 0 0 0 0 22 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 78 35 88 0 272 0 216 49 142 0 61 0 40 0
SAO FRANCISCO
Estadual Urbana 0 0 0 0 875 364 1.885 234 1.868 0 32 0 152 0
Estadual Rural 0 0 0 0 723 389 1.333 179 582 0 17 0 0 0
Municipal Urbana 89 195 917 332 1.685 149 1.002 101 0 0 139 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 467 145 215 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 89 195 917 332 3.750 1.047 4.435 514 2.450 0 188 0 152 0
SAO FRANCISCO DE PAULA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 335 0 224 0 21 0 57 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 35 66 111 0 313 0 133 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 14 0 73 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 35 66 125 0 386 0 468 0 224 0 21 0 57 0
SAO FRANCISCO DE SALES
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 163 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 47 98 0 405 0 335 0 0 0 17 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 47 98 0 405 0 335 0 163 0 17 0 0 0
SAO FRANCISCO DO GLORIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 290 37 187 0 30 0 30 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 64 93 0 246 83 0 0 0 0 0 0 0 0
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Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 64 93 0 246 83 290 37 187 0 30 0 30 0
SAO GERALDO
Estadual Urbana 0 0 0 0 193 135 509 30 256 0 0 0 19 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 48 46 150 0 82 123 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 14 0 33 0 30 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 62 46 183 0 305 258 509 30 256 0 0 0 19 0
SAO GERALDO DA PIEDADE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 240 0 176 0 0 0 37 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 51 0 111 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 68 0 203 0 134 0 0 0 78 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 11 9 0 314 0 374 0 176 0 78 0 37 0
SAO GERALDO DO BAIXIO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 254 0 160 0 21 0 24 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 94 0 68 143 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 40 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 94 0 108 143 254 0 160 0 21 0 24 0
SAO GONCALO DO ABAETE
Estadual Urbana 0 0 0 0 78 25 121 0 251 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 33 147 0 279 0 199 0 0 0 76 0 0 0
Municipal Rural 0 0 29 0 91 0 82 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 33 176 0 448 25 402 0 251 0 76 0 0 0
SAO GONCALO DO PARA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 620 0 461 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 124 226 0 587 0 0 0 0 0 13 0 0 0
Municipal Rural 0 0 57 0 85 79 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 124 283 0 672 79 620 0 461 0 13 0 0 0
SAO GONCALO DO RIO ABAIXO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 165 0 404 0 0 0 11 4 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 108 145 0 246 299 675 0 0 0 92 0 51 0
Municipal Rural 0 0 43 11 6 108 126 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 108 188 11 6 354 425 840 0 404 0 92 0 165 0
SAO GONCALO DO RIO PRETO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 164 40 192 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 29 84 0 176 61 0 0 0 0 11 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 29 84 0 176 61 164 40 192 0 11 0 0 0
SAO GONCALO DO SAPUCAI
Estadual Urbana 0 0 0 0 72 90 1.135 0 771 0 135 0 109 0
Estadual Rural 0 0 0 0 21 39 49 17 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 14 307 421 0 891 89 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 30 100 0 169 30 92 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 14 337 521 0 1.153 248 1.276 17 771 0 135 0 109 0
SAO GOTARDO
Estadual Urbana 0 0 0 0 1.047 218 2.037 70 1.297 3 97 0 131 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 244 108 809 0 801 415 0 0 0 0 106 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 6 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 244 108 809 0 1.854 633 2.037 70 1.297 3 203 0 131 0
SAO JOAO BATISTA DO GLORIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 476 0 286 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 11 9 0 154 0 446 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 11 9 0 154 0 446 0 476 0 286 0 0 0 0 0
SAO JOAO DA LAGOA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 201 21 2 11 0 14 0 43 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 25 0 79 0 224 31 0 0 0 0 25 0 0 0
Municipal Rural 0 0 24 0 41 27 47 21 0 0 25 0 0 0
Estadual e Municipal 25 0 103 0 265 58 248 42 2 11 0 64 0 43 0
SAO JOAO DA MATA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 162 0 93 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 69 0 11 2 44 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 69 0 11 2 44 162 0 93 0 0 0 0 0
SAO JOAO DA PONTE
Estadual Urbana 0 0 0 0 394 88 803 41 787 0 0 0 107 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 277 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 13 84 74 50 140 130 300 179 0 0 107 0 0 0
Municipal Rural 74 8 270 13 894 475 601 190 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 87 92 344 63 1.428 693 1.704 410 1.064 0 107 0 107 0
SAO JOAO DAS MISSOES
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 174 0 0 0 28 0
Estadual Rural 0 0 292 0 1.275 19 1.013 18 430 0 9 0 0 0
Municipal Urbana 0 77 88 51 224 123 189 11 4 0 0 328 0 0 0
Municipal Rural 0 51 0 57 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 128 380 108 1.499 142 1.202 132 604 0 337 0 28 0
SAO JOAO DEL REI
Estadual Urbana 0 0 0 0 1.996 231 3.526 30 2.690 0 0 0 352 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 215 0 77 0
Municipal Urbana 0 11 8 1.251 0 1.393 434 467 50 0 0 283 0 0 0
Municipal Rural 0 0 47 0 153 73 11 4 17 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 11 8 1.298 0 3.542 738 4.107 97 2.690 0 498 0 429 0
SAO JOAO DO MANHUACU
Estadual Urbana 0 0 0 0 122 23 361 0 292 0 51 0 62 0
Estadual Rural 0 0 0 0 64 0 83 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 48 72 174 0 463 50 320 0 0 0 11 0 0 0
Municipal Rural 0 0 95 0 215 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 48 72 269 0 864 73 764 0 292 0 62 0 62 0
SAO JOAO DO MANTENINHA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 210 0 195 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 11 3 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 99 0 279 0 0 0 0 0 19 0 0 0
Municipal Rural 0 0 50 0 142 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 149 0 421 0 323 0 195 0 19 0 0 0
SAO JOAO DO ORIENTE
Estadual Urbana 0 0 0 0 193 90 556 23 336 0 0 0 30 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 42 33 234 0 196 41 0 0 0 0 0 0 0 0
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Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 42 33 234 0 389 131 556 23 336 0 0 0 30 0
SAO JOAO DO PACUI
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 178 71 246 0 0 0 66 0
Estadual Rural 0 0 0 0 21 23 17 24 0 0 7 0 0 0
Municipal Urbana 69 0 73 0 139 0 0 0 0 0 74 0 0 0
Municipal Rural 6 0 30 0 101 0 0 0 0 0 14 0 0 0
Estadual e Municipal 75 0 103 0 261 23 195 95 246 0 95 0 66 0
SAO JOAO DO PARAISO
Estadual Urbana 0 0 0 0 613 50 984 0 565 0 92 0 11 4 0
Estadual Rural 0 0 0 0 169 45 485 52 2 11 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 11 9 291 0 196 0 0 0 0 0 11 0 0 0
Municipal Rural 0 0 68 0 604 0 0 0 0 0 21 0 0 0
Estadual e Municipal 0 11 9 359 0 1.582 95 1.469 52 776 0 124 0 11 4 0
SAO JOAO EVANGELISTA
Estadual Urbana 0 0 0 0 42 0 1.074 24 625 0 103 0 89 0
Estadual Rural 0 0 0 0 59 27 82 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 306 0 795 0 0 0 0 0 27 0 0 0
Municipal Rural 0 0 99 0 278 0 88 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 405 0 1.174 27 1.244 24 625 0 130 0 89 0
SAO JOAO NEPOMUCENO
Estadual Urbana 0 0 0 0 186 165 632 73 616 0 38 0 53 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 215 78 508 0 1.267 0 651 0 0 0 31 0 0 0
Municipal Rural 0 0 6 0 19 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 215 78 514 0 1.472 165 1.283 73 616 0 69 0 53 0
SAO JOAQUIM DE BICAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 432 0 1.164 1 752 2 156 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 136 24 725 0 986 543 592 139 0 0 290 0 0 0
Municipal Rural 0 0 74 0 108 99 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 136 24 799 0 1.526 642 1.756 140 752 2 446 0 0 0
SAO JOSE DA BARRA
Estadual Urbana 0 0 0 0 51 28 363 22 316 0 24 0 27 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 73 0 164 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 11 5 0 253 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 188 0 468 28 363 22 316 0 24 0 27 0
SAO JOSE DA LAPA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 932 0 1.067 0 93 0 143 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 358 202 824 0 1.177 551 63 683 0 0 56 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 358 202 824 0 1.177 551 995 683 1.067 0 149 0 143 0
SAO JOSE DA SAFIRA
Estadual Urbana 0 0 0 0 23 0 268 30 173 0 97 0 105 0
Estadual Rural 0 0 0 0 34 0 47 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 90 0 0 275 0 0 0 0 86 0 0 0
Municipal Rural 0 0 23 0 0 70 82 0 0 0 40 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 11 3 0 57 345 397 30 173 0 223 0 105 0
SAO JOSE DA VARGINHA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 278 0 143 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 66 76 0 222 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 14 0 70 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 66 90 0 292 0 278 0 143 0 0 0 0 0
SAO JOSE DO ALEGRE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 259 0 170 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 89 0 188 81 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 89 0 188 81 259 0 170 0 0 0 0 0
SAO JOSE DO DIVINO
Estadual Urbana 0 0 0 0 79 25 274 25 179 0 55 0 25 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 103 111 0 169 0 0 0 0 0 45 0 0 0
Municipal Rural 0 0 14 0 56 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 103 125 0 304 25 274 25 179 0 100 0 25 0
SAO JOSE DO GOIABAL
Estadual Urbana 0 0 0 0 61 60 337 42 144 0 10 0 31 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 39 24 142 0 135 106 0 0 0 0 15 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 39 24 142 0 196 166 337 42 144 0 25 0 31 0
SAO JOSE DO JACURI
Estadual Urbana 0 0 0 0 226 0 372 0 225 0 0 0 39 0
Estadual Rural 0 0 0 0 72 0 46 0 64 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 154 0 195 18 153 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 154 0 493 18 571 0 289 0 0 0 39 0
SAO JOSE DO MANTIMENTO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 239 0 156 0 19 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 42 50 0 150 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 19 0 70 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 42 69 0 220 0 239 0 156 0 19 0 0 0
SAO LOURENCO
Estadual Urbana 0 0 0 0 565 47 1.192 21 1.242 0 75 0 49 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 631 746 0 1.456 51 746 0 0 0 105 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 631 746 0 2.021 98 1.938 21 1.242 0 180 0 49 0
SAO MIGUEL DO ANTA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 299 22 180 0 0 0 35 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 31 38 49 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 56 108 0 315 76 0 0 0 0 12 0 0 0
Municipal Rural 0 0 32 0 51 40 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 56 140 0 366 11 6 330 60 229 0 12 0 35 0
SAO PEDRO DA UNIAO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 214 19 11 2 0 8 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 66 88 0 2 11 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 25 0 70 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 66 11 3 0 281 0 214 19 11 2 0 8 0 0 0
SAO PEDRO DO SUACUI
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 303 20 154 0 34 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 55 0 82 16 54 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 11 9 0 266 0 0 0 0 0 18 0 0 0
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Municipal Rural 0 0 0 0 86 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 11 9 0 407 0 385 36 208 0 52 0 0 0
SAO PEDRO DOS FERROS
Estadual Urbana 0 0 0 0 64 25 472 47 273 0 36 0 31 0
Estadual Rural 0 0 0 0 11 24 31 23 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 47 156 39 487 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 34 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 47 156 39 596 49 504 70 273 0 36 0 31 0
SAO ROMAO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 654 0 407 0 15 0 31 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 111 0 75 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 308 0 566 78 0 0 0 0 22 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 11 4 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 308 0 680 78 765 0 482 0 37 0 31 0
SAO ROQUE DE MINAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 322 0 245 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 36 0 93 0 299 0 0 0 0 0 5 0 0 0
Municipal Rural 0 0 33 0 11 8 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 36 0 126 0 417 0 322 0 245 0 5 0 0 0
SAO SEBASTIAO DA BELA VISTA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 300 0 199 0 38 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 11 5 0 278 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 44 0 11 2 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 159 0 390 0 300 0 199 0 38 0 0 0
SAO SEBASTIAO DA VARGEM ALEGRE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 175 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 24 33 69 0 179 0 227 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 20 0 46 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 24 33 89 0 225 0 227 0 175 0 0 0 0 0
SAO SEBASTIAO DO ANTA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 236 0 252 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 67 156 0 476 47 328 0 0 0 68 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 36 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 67 156 0 512 47 564 0 252 0 68 0 0 0
SAO SEBASTIAO DO MARANHAO
Estadual Urbana 0 0 0 0 249 144 733 69 429 0 17 0 39 0
Estadual Rural 0 0 0 0 57 0 11 6 0 59 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 155 0 25 0 0 0 0 0 38 0 0 0
Municipal Rural 0 0 83 0 377 0 0 0 0 0 87 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 238 0 708 144 849 69 488 0 142 0 39 0
SAO SEBASTIAO DO OESTE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 162 0 0 0 68 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 72 200 0 472 54 464 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 72 200 0 472 54 464 0 162 0 0 0 68 0
SAO SEBASTIAO DO PARAISO
Estadual Urbana 0 0 0 0 722 423 3.090 97 2.375 0 81 0 11 9 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 634 758 3 11 2.347 159 338 18 0 0 145 0 0 0
Municipal Rural 0 0 11 6 0 242 52 241 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 634 874 3 11 3 . 3 11 634 3.669 11 5 2.375 0 226 0 11 9 0
SAO SEBASTIAO DO RIO PRETO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 36 70 63 0 33 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 10 0 35 0 105 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 10 0 35 0 105 0 36 70 63 0 33 0 0 0
SAO SEBASTIAO DO RIO VERDE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 79 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 20 0 54 0 131 0 111 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 20 0 54 0 131 0 111 0 79 0 0 0 0 0
SAO THOME DAS LETRAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 65 0 379 0 177 0 19 0 56 0
Estadual Rural 0 0 0 0 10 42 103 0 62 0 0 0 16 0
Municipal Urbana 0 83 121 0 242 0 0 0 0 0 13 0 0 0
Municipal Rural 0 19 25 0 56 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 102 146 0 373 42 482 0 239 0 32 0 72 0
SAO TIAGO
Estadual Urbana 0 0 0 0 193 83 737 0 504 0 19 0 40 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 81 13 177 0 306 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 14 0 69 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 81 13 191 0 568 83 737 0 504 0 19 0 40 0
SAO TOMAS DE AQUINO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 455 35 293 0 10 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 101 165 0 510 24 0 0 0 0 14 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 101 165 0 510 24 455 35 293 0 24 0 0 0
SAO VICENTE DE MINAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 492 0 362 0 58 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 48 151 0 452 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 48 151 0 452 0 492 0 362 0 58 0 0 0
SAPUCAI-MIRIM
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 383 0 270 0 0 0 34 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 50 0 131 0 365 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 40 0 11 2 0 26 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 50 0 171 0 477 0 409 0 270 0 0 0 34 0
SARDOA
Estadual Urbana 0 0 0 0 26 0 295 47 324 0 0 0 68 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 80 0 61 102 0 0 0 0 33 0 0 0
Municipal Rural 0 0 11 38 61 11 4 148 23 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 91 38 148 216 443 70 324 0 33 0 68 0
SARZEDO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 2.065 0 1.052 0 52 0 138 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 126 87 755 0 2.426 0 0 0 0 0 58 0 0 0
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Municipal Rural 0 0 0 0 0 43 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 126 87 755 0 2.426 43 2.065 0 1.052 0 11 0 0 138 0
SEM-PEIXE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 88 48 92 0 30 0 55 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 20 0 98 35 0 0 0 0 7 0 0 0
Municipal Rural 0 0 4 0 26 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 24 0 124 35 88 48 92 0 37 0 55 0
SENADOR AMARAL
Estadual Urbana 0 0 0 0 225 72 266 0 307 0 0 0 31 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 83 161 0 185 0 180 0 0 0 15 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 83 161 0 410 72 446 0 307 0 15 0 31 0
SENADOR CORTES
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 78 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 52 66 0 53 76 136 39 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 7 33 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 52 66 0 60 109 136 39 78 0 0 0 0 0
SENADOR FIRMINO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 490 0 242 0 0 0 19 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 177 0 392 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 22 0 74 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 199 0 466 0 490 0 242 0 0 0 19 0
SENADOR JOSE BENTO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 85 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 24 0 89 0 102 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 24 0 89 0 102 0 85 0 0 0 0 0
SENADOR MODESTINO GONCALVES
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 293 78 214 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 46 99 0 213 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 149 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 46 99 0 362 0 293 78 214 0 0 0 0 0
SENHORA DE OLIVEIRA
Estadual Urbana 0 0 0 0 23 0 383 69 313 0 37 0 24 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 49 0 123 0 228 36 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 21 0 37 34 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 49 0 144 0 288 70 383 69 313 0 37 0 24 0
SENHORA DO PORTO

Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 93 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 95 0 296 0 200 0 0 0 56 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 15 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 95 0 3 11 0 200 0 93 0 56 0 0 0
SENHORA DOS REMEDIOS
Estadual Urbana 0 0 0 0 322 0 479 0 391 0 13 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 47 0 57 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 74 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 86 0 229 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 160 0 598 0 536 0 391 0 13 0 0 0
S E R I C I TA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 546 0 234 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 15 60 97 0 365 0 0 0 0 0 46 0 0 0
Municipal Rural 0 0 9 0 302 0 0 0 0 0 17 0 0 0
Estadual e Municipal 15 60 106 0 667 0 546 0 234 0 63 0 0 0
SERITINGA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 80 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 38 0 98 0 11 9 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 14 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 38 0 11 2 0 11 9 0 80 0 0 0 0 0
SERRA AZUL DE MINAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 210 4 366 0 253 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 10 53 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 29 0 307 0 1 0 0 0 10 0 0 0
Estadual e Municipal 0 10 82 0 517 4 367 0 253 0 10 0 0 0
SERRA DA SAUDADE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 24 21 0 42 0 58 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 24 21 0 42 0 58 0 0 0 0 0 0 0
SERRA DO SALITRE
Estadual Urbana 0 0 0 0 47 33 738 19 346 0 55 0 57 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 138 253 0 547 3 0 0 0 0 17 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 82 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 138 253 0 676 36 738 19 346 0 72 0 57 0
SERRA DOS AIMORES
Estadual Urbana 0 0 0 0 152 104 477 33 344 0 0 0 78 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 63 0 163 0 334 0 0 0 0 0 93 0 0 0
Municipal Rural 0 0 39 0 11 8 0 27 0 0 0 8 0 0 0
Estadual e Municipal 63 0 202 0 604 104 504 33 344 0 101 0 78 0
SERRANIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 536 0 325 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 74 188 0 599 0 0 0 0 0 26 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 74 188 0 599 0 536 0 325 0 26 0 0 0
SERRANOPOLIS DE MINAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 84 49 214 0 160 0 0 0 20 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 22 10 47 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 51 0 169 26 132 0 0 0 11 7 0 0 0
Estadual e Municipal 22 10 98 0 253 75 346 0 160 0 11 7 0 20 0
SERRANOS
Estadual Urbana 0 0 0 0 29 0 0 0 56 0 0 0 0 0
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Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 36 0 67 0 145 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 11 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 36 0 107 0 145 0 56 0 0 0 0 0
SERRO
Estadual Urbana 0 0 0 0 982 40 1.872 0 987 0 33 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 11 2 88 276 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 189 0 550 0 0 0 0 0 11 0 0 0
Estadual e Municipal 11 2 88 465 0 1.532 40 1.872 0 987 0 44 0 0 0
SETE LAGOAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 5.436 906 8.060 166 7.201 15 707 0 1.733 0
Estadual Rural 0 0 0 0 9 0 71 0 14 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 952 640 3.007 363 3.802 1.305 2.646 561 0 0 506 0 0 0
Municipal Rural 52 0 3 11 0 319 272 316 132 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1.004 640 3.318 363 9.566 2.483 11 . 0 9 3 859 7.215 15 1.213 0 1.733 0
SETUBINHA
Estadual Urbana 0 0 0 0 397 73 665 23 552 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 212 93 335 81 70 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 48 135 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 76 0 481 0 47 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 48 2 11 0 1.090 166 1.047 104 622 0 0 0 0 0
S I LV E I R A N I A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 204 0 99 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 42 0 124 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 2 0 23 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 44 0 147 0 204 0 99 0 0 0 0 0
S I LV I A N O P O L I S
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 357 0 218 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 39 21 138 0 353 16 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 39 21 138 0 353 16 357 0 218 0 0 0 0 0
SIMAO PEREIRA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 81 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 24 0 33 0 163 0 163 0 0 0 9 0 0 0
Municipal Rural 0 0 24 0 50 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 24 0 57 0 213 0 163 0 81 0 9 0 0 0
SIMONESIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 421 159 784 0 597 0 160 0 217 0
Estadual Rural 0 0 0 0 94 46 134 47 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 240 0 247 0 324 0 0 0 36 0 0 0
Municipal Rural 0 0 176 0 569 0 0 0 0 0 10 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 416 0 1.331 205 1.242 47 597 0 206 0 217 0
SOBRALIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 174 72 270 0 227 0 35 0 52 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 11 8 10 93 0 11 41 12 27 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 28 0 120 18 29 21 0 0 60 0 0 0
Estadual e Municipal 11 8 10 121 0 305 131 3 11 48 227 0 95 0 52 0
SOLEDADE DE MINAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 252 24 198 0 15 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 43 0 154 0 328 0 0 0 0 0 19 0 0 0
Municipal Rural 0 0 2 0 8 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 43 0 156 0 336 0 252 24 198 0 34 0 0 0
TA B U L E I R O
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 218 26 148 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 71 0 227 0 0 0 0 0 15 0 0 0
Municipal Rural 0 0 22 0 46 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 93 0 273 0 218 26 148 0 15 0 0 0
TA I O B E I R A S
Estadual Urbana 0 0 0 0 1.106 27 1.605 87 1.370 0 0 0 242 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 341 685 0 940 0 251 0 0 0 53 0 0 0
Municipal Rural 0 48 43 0 111 0 89 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 389 728 0 2.157 27 1.945 87 1.370 0 53 0 242 0
TA PA R U B A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 11 5 45 76 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 50 0 139 0 0 0 0 0 17 0 0 0
Municipal Rural 0 0 24 0 86 0 46 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 74 0 225 0 161 45 76 0 17 0 0 0
TA P I R A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 138 0 0 0 16 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 11 2 15 89 15 220 23 252 0 0 0 48 0 0 0
Municipal Rural 0 0 6 0 25 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 11 2 15 95 15 245 23 252 0 138 0 48 0 16 0
TA P I R A I
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 64 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 35 0 98 15 121 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 35 0 98 15 121 0 64 0 0 0 0 0
TAQUARACU DE MINAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 171 0 0 0 34 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 52 53 92 0 108 104 213 45 0 0 46 0 0 0
Municipal Rural 0 0 15 0 62 12 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 52 53 107 0 170 11 6 213 45 171 0 46 0 34 0
TA R U M I R I M
Estadual Urbana 0 0 0 0 455 147 627 89 563 0 0 0 60 0
Estadual Rural 0 0 0 0 68 24 80 19 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 57 218 0 2 11 42 132 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 56 0 50 0 17 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 57 274 0 784 213 856 108 563 0 0 0 60 0
TEIXEIRAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 48 59 475 83 358 0 0 0 72 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 76 80 170 25 285 125 0 0 0 0 61 0 0 0
Municipal Rural 0 70 15 0 11 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 76 150 185 25 443 184 475 83 358 0 61 0 72 0
TEOFILO OTONI
Estadual Urbana 0 0 0 0 3.686 918 6.102 326 4.936 0 684 0 1.024 0
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Estadual Rural 0 0 0 0 374 56 651 37 222 0 11 4 0 40 0
Municipal Urbana 87 142 1 . 4 11 737 2.424 522 1.570 103 0 0 203 0 0 0
Municipal Rural 0 0 153 30 835 356 315 13 0 0 59 0 0 0
Estadual e Municipal 87 142 1.564 767 7.319 1.852 8.638 479 5.158 0 1.060 0 1.064 0
TIMOTEO
Estadual Urbana 0 0 0 0 2.000 402 1.627 239 3.024 0 0 0 435 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1.376 0 1.137 789 2.094 98 0 0 476 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1.376 0 3.137 1.191 3.721 337 3.024 0 476 0 435 0
TIRADENTES
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 373 0 191 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 134 135 0 264 11 7 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 4 13 14 21 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 134 139 13 278 138 373 0 191 0 0 0 0 0
TIROS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 288 90 242 0 0 0 43 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 74 11 4 0 293 70 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 13 0 30 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 74 127 0 323 70 288 90 242 0 0 0 43 0
TO C A N T I N S
Estadual Urbana 0 0 0 0 331 122 824 45 469 0 63 0 90 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 202 303 0 473 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 202 303 0 804 122 824 45 469 0 63 0 90 0
TOCOS DO MOJI
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 84 0 144 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 18 0 71 0 0 0 0 0 14 0 0 0
Municipal Rural 0 0 51 0 111 3 164 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 69 0 182 3 248 0 144 0 14 0 0 0
TO L E D O
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 268 12 241 0 0 0 8 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 11 7 0 33 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 89 54 54 3 11 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 44 42 0 126 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 133 96 54 437 0 385 12 274 0 0 0 8 0
TO M B O S
Estadual Urbana 0 0 0 0 24 48 344 53 225 0 0 0 72 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 146 181 0 419 0 27 0 0 0 97 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 146 181 0 443 48 371 53 225 0 97 0 72 0
TRES CORACOES
Estadual Urbana 0 0 0 0 1.841 241 2.250 52 2.724 0 335 0 499 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 216 602 162 2 . 11 5 97 2.085 40 0 0 230 0 0 0
Municipal Rural 0 0 27 12 143 125 5 151 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 216 629 174 4.099 463 4.340 243 2.724 0 565 0 499 0
TRES MARIAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 233 108 574 0 1.180 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 301 608 0 1.398 169 1.144 0 0 0 26 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 13 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 301 608 0 1.644 277 1.718 0 1.180 0 26 0 0 0
TRES PONTAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 1.094 0 2.816 0 2.051 0 288 0 266 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 745 639 361 1.544 131 314 0 0 0 63 0 0 0
Municipal Rural 0 0 127 0 375 0 203 50 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 745 766 361 3.013 131 3.333 50 2.051 0 351 0 266 0
TUMIRITINGA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 429 61 237 0 39 0 97 0
Estadual Rural 0 0 0 0 21 25 0 0 0 0 38 0 0 0
Municipal Urbana 0 11 4 173 0 107 407 0 0 0 0 37 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 17 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 11 4 173 0 145 432 429 61 237 0 11 4 0 97 0
T U PA C I G U A R A
Estadual Urbana 0 0 0 0 230 298 780 153 765 0 99 0 123 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 198 262 47 516 245 252 0 0 0 139 0 0 0
Municipal Rural 0 0 33 0 7 89 0 67 21 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 198 295 47 753 632 1.032 220 786 0 238 0 123 0
TURMALINA
Estadual Urbana 0 0 0 0 722 55 1.089 25 739 0 54 0 206 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 351 0 470 0 189 37 105 0 0 39 0 0 0 0
Municipal Rural 41 0 0 0 257 15 224 0 0 0 33 9 0 0
Estadual e Municipal 392 0 470 0 1.168 107 1.418 25 739 39 87 9 206 0
T U RV O L A N D I A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 341 0 177 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 122 0 324 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 122 0 324 0 341 0 177 0 0 0 0 0
UBA
Estadual Urbana 0 0 0 0 2.196 358 4.992 190 3.000 0 344 0 398 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 11 2 50 84 0 31 0 52 0
Municipal Urbana 926 11 9 1.658 18 0 2.064 0 303 0 0 225 0 76 0
Municipal Rural 122 0 349 0 0 672 21 0 0 0 34 0 22 0
Estadual e Municipal 1.048 11 9 2.007 18 2.196 3.094 5.125 543 3.084 0 634 0 548 0
UBAI
Estadual Urbana 0 0 0 0 141 79 864 101 620 0 42 0 87 0
Estadual Rural 0 0 0 0 106 0 126 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 19 135 272 0 442 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 24 74 0 318 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 19 159 346 0 1.007 79 990 101 620 0 42 0 87 0
UBAPORANGA
Estadual Urbana 0 0 0 0 349 29 764 0 430 0 34 0 23 0
Estadual Rural 0 0 0 0 40 38 62 21 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 21 106 271 0 256 86 0 0 0 0 18 0 0 0
Municipal Rural 0 0 77 0 68 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 21 106 348 0 713 153 826 21 430 0 52 0 23 0
UBERABA
Estadual Urbana 0 0 0 0 5.229 1.893 6.555 651 9.176 0 633 0 1 . 11 7 0
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Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 183 3.074 1.315 2.485 5.245 2.206 5.140 694 0 0 1.047 0 0 0
Municipal Rural 0 105 240 64 558 355 600 168 0 0 87 0 0 0
Estadual e Municipal 183 3.179 1.555 2.549 11 . 0 3 2 4.454 12.295 1.513 9.176 0 1.767 0 1 . 11 7 0
UBERLANDIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 11 . 0 1 9 1.263 17.024 220 19.443 40 283 0 3.331 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 80 0 31 0
Municipal Urbana 2.795 5.139 9.839 0 19.474 1.298 9.727 721 0 0 1.727 0 0 0
Municipal Rural 0 20 273 0 1.519 428 1.033 316 0 0 128 0 0 0
Estadual e Municipal 2.795 5.159 1 0 . 11 2 0 32.012 2.989 27.784 1.257 19.443 40 2.218 0 3.362 0
U M B U R AT I B A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 143 0 181 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 44 0 170 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 39 0 106 0 82 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 83 0 276 0 225 0 181 0 0 0 0 0
UNAI
Estadual Urbana 0 0 0 0 2.685 170 2.748 0 2.778 0 0 0 425 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 187 0 57 0 10 0
Municipal Urbana 233 476 1.412 27 1.698 0 1.646 0 0 0 372 0 0 0
Municipal Rural 0 0 84 0 572 0 515 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 233 476 1.496 27 4.955 170 4.909 0 2.965 0 429 0 435 0
UNIAO DE MINAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 224 41 11 0 0 9 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 42 16 99 0 312 0 0 0 0 0 7 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 42 16 99 0 312 0 224 41 11 0 0 16 0 0 0
URUANA DE MINAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 164 0 0 0 49 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 23 10 100 0 297 0 285 0 0 0 24 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 23 10 100 0 297 0 285 0 164 0 24 0 49 0
URUCANIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 98 91 657 0 358 0 0 0 28 0
Estadual Rural 0 0 0 0 7 50 38 30 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 79 64 238 0 616 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 79 64 238 0 721 141 695 30 358 0 0 0 28 0
URUCUIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 166 0 205 0 509 0 0 0 17 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 52 109 40 334 0 247 0 0 0 42 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 359 0 370 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 52 109 40 859 0 822 0 509 0 42 0 17 0
VARGEM ALEGRE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 513 0 218 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 33 138 0 419 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 9 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 33 138 0 428 0 513 0 218 0 0 0 0 0
VARGEM BONITA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 11 4 0 61 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 20 36 33 0 88 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 31 0 63 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 20 36 64 0 151 0 11 4 0 61 0 0 0 0 0
VARGEM GRANDE DO RIO PARDO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 302 39 288 0 51 0 72 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 60 0 80 0 243 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 11 0 129 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 60 0 91 0 372 0 302 39 288 0 51 0 72 0
VA R G I N H A
Estadual Urbana 0 0 0 0 1.566 144 4.017 52 3.549 0 550 0 545 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 26 1.075 1.769 0 4.009 0 2.235 0 0 0 59 0 0 0
Municipal Rural 0 0 105 0 9 356 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 26 1.075 1.874 0 5.584 500 6.252 52 3.549 0 609 0 545 0
VARJAO DE MINAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 25 0 416 48 309 0 21 0 20 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 48 214 0 473 0 0 0 0 0 16 0 0 0
Municipal Rural 0 0 5 0 13 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 48 219 0 5 11 0 416 48 309 0 37 0 20 0
VARZEA DA PALMA
Estadual Urbana 0 0 0 0 504 0 2.056 120 1.423 0 154 0 267 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 130 0 784 0 1.746 49 0 0 0 0 40 0 0 0
Municipal Rural 0 0 74 0 189 73 130 0 0 0 41 0 0 0
Estadual e Municipal 130 0 858 0 2.439 122 2.186 120 1.423 0 235 0 267 0

VA R Z E L A N D I A
Estadual Urbana 0 0 0 0 568 160 839 61 595 0 0 0 106 0
Estadual Rural 0 0 0 0 376 157 738 0 372 0 62 0 0 0
Municipal Urbana 67 100 280 46 107 0 0 0 0 0 18 0 0 0
Municipal Rural 47 89 177 85 281 216 48 322 0 0 58 0 0 0
Estadual e Municipal 11 4 189 457 131 1.332 533 1.625 383 967 0 138 0 106 0
VA Z A N T E
Estadual Urbana 0 0 0 0 278 156 847 51 915 0 11 3 0 81 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 71 198 288 79 596 0 135 0 0 0 46 0 0 0
Municipal Rural 0 0 13 0 133 0 111 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 71 198 301 79 1.007 156 1.093 51 915 0 159 0 81 0
VERDELANDIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 579 43 649 0 432 0 0 0 51 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 41 85 181 24 0 0 0 0 0 0 32 0 0 0
Municipal Rural 28 0 72 0 61 204 0 225 0 0 16 0 0 0
Estadual e Municipal 69 85 253 24 640 247 649 225 432 0 48 0 51 0
VEREDINHA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 319 84 234 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 96 0 0 300 80 0 0 0 0 256 0 0 0
Municipal Rural 0 0 123 0 36 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 96 123 0 336 80 319 84 234 0 256 0 0 0
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VERISSIMO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 2 11 0 11 6 0 50 0 24 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 10 11 9 0 202 50 0 0 0 0 20 0 0 0
Municipal Rural 0 0 8 0 29 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 10 127 0 231 50 2 11 0 11 6 0 70 0 24 0
VERMELHO NOVO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 355 48 206 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 39 94 0 395 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 39 94 0 395 0 355 48 206 0 0 0 0 0
V E S PA S I A N O
Estadual Urbana 0 0 0 0 332 25 3.931 103 4.023 0 328 0 534 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 170 0 2.233 0 7.240 740 3.579 330 0 0 510 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 170 0 2.233 0 7.572 765 7.510 433 4.023 0 838 0 534 0
VICOSA
Estadual Urbana 0 0 0 0 1.403 204 2.051 26 2.036 0 11 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 319 494 124 1.590 4 1.295 0 0 0 300 0 0 0
Municipal Rural 0 16 74 24 328 74 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 335 568 148 3.321 282 3.346 26 2.036 0 3 11 0 0 0
VIEIRAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 176 0 0 0 31 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 23 0 175 14 218 0 0 0 12 0 0 0
Municipal Rural 17 0 62 0 35 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 17 0 85 0 210 14 218 0 176 0 12 0 31 0
VIRGEM DA LAPA
Estadual Urbana 0 0 0 0 148 138 631 123 457 0 0 0 53 0
Estadual Rural 0 0 0 0 88 0 162 0 11 7 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 121 306 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 472 50 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 121 306 0 708 188 793 123 574 0 0 0 53 0
VIRGINIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 372 0 204 0 26 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 19 32 72 33 56 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 140 0 353 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 52 0 154 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 192 0 526 32 444 33 260 0 26 0 0 0
VIRGINOPOLIS
Estadual Urbana 0 0 0 0 86 25 564 49 302 0 0 0 91 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 101 41 72 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 87 178 0 332 41 0 0 0 0 57 0 0 0
Municipal Rural 0 29 89 0 199 42 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 11 6 267 0 617 108 665 90 374 0 57 0 91 0
VIRGOLANDIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 23 19 476 0 250 0 0 0 24 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 24 0 128 0 333 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 24 0 128 0 356 19 476 0 250 0 0 0 24 0
VISCONDE DO RIO BRANCO
Estadual Urbana 0 0 0 0 1.171 231 490 0 561 0 54 0 47 0
Estadual Rural 0 0 0 0 108 29 272 0 0 0 24 0 0 0
Municipal Urbana 139 248 684 0 387 59 1.373 20 335 0 41 0 0 0
Municipal Rural 0 0 85 0 163 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 139 248 769 0 1.829 319 2.135 20 896 0 11 9 0 47 0
VOLTA GRANDE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 46 20 168 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 64 0 111 0 315 0 257 0 0 0 44 0 0 0
Municipal Rural 0 0 8 0 2 25 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 64 0 11 9 0 317 25 303 20 168 0 44 0 0 0
WENCESLAU BRAZ
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 193 19 87 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 12 68 0 145 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 42 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 12 68 0 187 0 193 19 87 0 0 0 0 0

PA R A
ABAETETUBA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 5.509 943 4 . 0 11 134 1.241 0 984 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 4.032 203 2.203 0 672 0 415 0
Municipal Urbana 6 11 161 2.443 0 1.616 5.774 0 0 0 0 812 0 0 0
Municipal Rural 173 0 2.422 0 2.259 5.248 1 0 0 0 1.685 0 0 0
Estadual e Municipal 784 161 4.865 0 3.875 11 . 0 2 2 9.542 1.146 6.214 134 4.410 0 1.399 0
ABEL FIGUEIREDO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 350 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 88 0 239 0 488 196 336 99 0 0 139 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 62 0 35 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 88 0 239 0 550 196 371 99 350 0 139 0 0 0
ACARA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 559 0 0 0 248 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 1.731 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 321 8 524 8 1.316 567 926 436 0 0 523 0 0 0
Municipal Rural 612 0 2 . 11 0 0 6.658 308 2.513 358 0 0 1.424 0 0 0
Estadual e Municipal 933 8 2.634 8 7.974 875 3.439 794 2.290 0 1.947 0 248 0
AFUA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1.151 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 179 0 485 0 1.603 0 1.286 0 0 0 41 0 0 0
Municipal Rural 2 0 938 0 5.676 0 2.800 0 0 0 230 0 0 0
Estadual e Municipal 181 0 1.423 0 7.279 0 4.086 0 1.151 0 271 0 0 0
AGUA AZUL DO NORTE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 360 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 154 0 210 0 391 248 156 285 0 0 236 0 0 0
Municipal Rural 49 0 100 0 399 182 274 164 0 0 82 0 0 0
Estadual e Municipal 203 0 310 0 790 430 430 449 360 0 318 0 0 0
ALENQUER
Estadual Urbana 0 0 0 0 480 0 873 0 2.613 0 282 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 1 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 184 0 1.034 0 1.920 1.371 1.398 666 0 0 209 0 0 0
Municipal Rural 26 0 1 . 11 2 0 3.657 470 2.226 367 0 0 108 0 0 0
Estadual e Municipal 210 0 2.146 0 6.058 1.841 4.498 1.033 2.613 0 599 0 0 0
ALMEIRIM
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1.493 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 80 0 829 0 1.651 764 1.451 185 0 0 628 0 0 0
Municipal Rural 0 0 452 0 2.057 0 1.208 13 0 0 143 0 0 0
Estadual e Municipal 80 0 1.281 0 3.708 764 2.659 198 1.493 0 771 0 0 0
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A LTA M I R A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 5.163 0 0 0 55 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 830 2.812 0 7.560 1.239 5.363 1.057 0 0 1.261 0 0 0
Municipal Rural 0 84 539 0 2.060 791 837 450 0 0 473 0 0 0
Estadual e Municipal 0 914 3.351 0 9.620 2.030 6.200 1.507 5.163 0 1.734 0 55 0
ANAJAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 865 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 167 0 506 0 1.333 726 488 463 0 0 420 0 0 0
Municipal Rural 0 0 620 0 2.485 983 1.361 496 0 0 534 0 0 0
Estadual e Municipal 167 0 1.126 0 3.818 1.709 1.849 959 865 0 954 0 0 0
ANANINDEUA
Estadual Urbana 0 0 36 0 10.623 1.204 17.096 1.477 16.803 31 5.370 0 6.639 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1.668 467 5.278 129 17.066 1.329 7.823 1.371 0 0 4.887 0 0 0
Municipal Rural 0 0 34 0 47 56 0 59 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1.668 467 5.348 129 27.736 2.589 24.919 2.907 16.803 31 10.257 0 6.639 0
ANAPU
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 893 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 495 0 1.593 165 1.236 69 0 0 297 0 0 0
Municipal Rural 0 0 269 0 1.612 225 784 266 0 0 79 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 764 0 3.205 390 2.020 335 893 0 376 0 0 0
AUGUSTO CORREA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1.698 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 490 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 555 0 1.120 567 1.140 2 11 0 0 398 0 0 0
Municipal Rural 94 0 1.229 0 3.759 707 2.168 408 0 0 951 0 0 0
Estadual e Municipal 94 0 1.784 0 4.879 1.274 3.308 619 2.188 0 1.349 0 0 0
AURORA DO PARA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 320 0 707 0 94 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 29 0 32 0 227 0 29 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 295 0 979 0 613 0 0 0 182 0 0 0
Municipal Rural 0 0 622 0 2.273 86 779 153 0 0 519 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 917 0 3.281 86 1.744 153 934 0 824 0 0 0
AV E I R O
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 746 0 0 0 61 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 11 3 0 372 0 276 0 0 0 31 0 0 0
Municipal Rural 0 0 386 0 1.456 0 1.101 0 0 0 57 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 499 0 1.828 0 1.377 0 746 0 88 0 61 0
BAGRE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 575 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 447 0 1.634 0 877 0 0 0 274 0 0 0
Municipal Rural 0 0 342 0 2.397 0 817 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 789 0 4.031 0 1.694 0 575 0 274 0 0 0
BAIAO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1.421 0 0 0 189 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 237 0 435 0 906 498 897 374 0 0 167 0 0 0
Municipal Rural 42 0 836 0 1.830 961 841 547 0 0 707 0 0 0
Estadual e Municipal 279 0 1.271 0 2.736 1.459 1.738 921 1.421 0 874 0 189 0
BANNACH
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 11 5 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 81 0 101 11 4 167 22 0 0 80 0 0 0
Municipal Rural 0 0 34 0 196 0 11 7 0 0 0 108 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 11 5 0 297 11 4 284 22 11 5 0 188 0 0 0
BARCARENA
Estadual Urbana 0 0 0 0 434 1 478 0 1.282 0 224 0 146 0
Estadual Rural 0 0 0 0 450 0 1 . 7 11 21 3.724 0 283 0 301 0
Municipal Urbana 719 0 2.071 0 4.809 2.273 3.513 345 0 0 1.708 0 0 0
Municipal Rural 158 13 1.045 36 2.479 1.163 856 130 0 0 234 0 0 0
Estadual e Municipal 877 13 3 . 11 6 36 8.172 3.437 6.558 496 5.006 0 2.449 0 447 0
BELEM
Estadual Urbana 0 124 184 127 35.896 2.169 48.848 2.553 45.371 504 18.852 0 17.048 0
Estadual Rural 0 0 0 0 315 0 387 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 922 2.757 12.916 1.595 30.227 1 11 . 1 9 8 100 0 144 8.731 46 0 0
Municipal Rural 0 20 151 48 432 53 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 922 2.901 13.251 1.770 66.870 2.223 60.433 2.653 45.371 648 27.583 46 17.048 0
B E LT E R R A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 846 0 0 0 67 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 71 0 2 11 0 778 54 514 130 0 0 104 0 0 0
Municipal Rural 54 0 261 0 1.106 283 751 109 0 0 184 0 0 0
Estadual e Municipal 125 0 472 0 1.884 337 1.265 239 846 0 288 0 67 0
BENEVIDES
Estadual Urbana 0 0 0 0 471 29 2.304 296 2.860 0 719 0 160 0
Estadual Rural 0 0 0 0 146 0 1.345 69 309 0 402 0 76 0
Municipal Urbana 0 0 734 78 1.657 1.066 123 230 0 0 125 0 0 0
Municipal Rural 41 0 778 25 1.860 631 0 0 0 0 180 0 0 0
Estadual e Municipal 41 0 1.512 103 4.134 1.726 3.772 595 3.169 0 1.426 0 236 0
BOM JESUS DO TOCANTINS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 5 11 0 0 0 0 0
Estadual Rural 9 0 51 0 139 0 63 0 94 0 24 0 0 0
Municipal Urbana 83 0 257 0 918 47 634 0 0 0 127 0 0 0
Municipal Rural 11 0 79 0 340 0 192 0 0 0 44 0 0 0
Estadual e Municipal 103 0 387 0 1.397 47 889 0 605 0 195 0 0 0
B O N I TO
Estadual Urbana 0 0 0 0 169 0 731 0 501 0 197 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 152 0 178 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 45 0 160 0 420 0 0 0 0 0 69 0 0 0
Municipal Rural 28 0 303 0 746 0 0 0 0 0 139 0 0 0
Estadual e Municipal 73 0 463 0 1.487 0 909 0 501 0 405 0 0 0
BRAGANCA
Estadual Urbana 0 0 0 0 1.926 699 4.562 990 3.562 8 1.458 0 2.002 0
Estadual Rural 0 0 0 0 502 83 894 210 754 0 402 0 58 0
Municipal Urbana 45 70 1.923 0 3.253 912 272 11 7 0 0 1.109 122 0 0
Municipal Rural 0 0 1.528 0 4.202 1.889 1.377 694 0 0 388 0 0 0
Estadual e Municipal 45 70 3.451 0 9.883 3.583 7.105 2 . 0 11 4.316 8 3.357 122 2.060 0
BRASIL NOVO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 8 11 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 195 57 379 0 752 294 528 270 0 0 187 0 0 0
Municipal Rural 25 0 11 0 0 590 2 11 279 154 0 0 29 0 0 0
Estadual e Municipal 220 57 489 0 1.342 505 807 424 8 11 0 216 0 0 0
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BREJO GRANDE DO ARAGUAIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 369 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 104 0 167 0 486 0 366 0 0 0 84 0 0 0
Municipal Rural 62 0 121 0 430 0 254 0 0 0 49 0 0 0
Estadual e Municipal 166 0 288 0 916 0 620 0 369 0 133 0 0 0
BREU BRANCO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1.151 0 0 0 324 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 218 0 0 0 47 0
Municipal Urbana 278 0 1.072 0 3.314 0 2.533 0 0 0 823 0 0 0
Municipal Rural 0 0 709 0 2.236 0 1.597 0 0 0 2 11 0 0 0
Estadual e Municipal 278 0 1.781 0 5.550 0 4.130 0 1.369 0 1.034 0 371 0
BREVES
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 3.784 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 767 62 1.920 23 3.879 3.320 3.447 1.358 0 0 2.057 0 0 0
Municipal Rural 127 0 961 0 9.670 2.436 2.624 991 0 0 405 0 0 0
Estadual e Municipal 894 62 2.881 23 13.549 5.756 6.071 2.349 3.784 0 2.462 0 0 0
BUJARU
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 438 0 1.528 0 76 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 185 0 155 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 17 0 443 0 1.027 223 552 35 0 0 189 0 0 0
Municipal Rural 0 0 617 5 1.649 763 972 11 3 0 0 319 24 0 0
Estadual e Municipal 17 0 1.060 5 2.676 986 2.147 148 1.683 0 584 24 0 0
CACHOEIRA DO ARARI
Estadual Urbana 0 0 0 0 180 0 241 0 352 0 47 0 129 0
Estadual Rural 0 0 0 0 104 67 460 0 342 0 130 0 51 0
Municipal Urbana 134 18 253 5 800 0 984 1 0 0 11 3 0 0 0
Municipal Rural 162 0 500 0 1.390 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 296 18 753 5 2.474 67 1.685 1 694 0 290 0 180 0
CACHOEIRA DO PIRIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 284 0 301 0 44 0 25 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 61 0 44 0 41 0
Municipal Urbana 69 0 181 0 766 0 525 0 0 0 11 7 0 0 0
Municipal Rural 15 0 538 0 2.105 19 1.095 0 0 0 728 0 0 0
Estadual e Municipal 84 0 719 0 2.871 19 1.904 0 362 0 933 0 66 0
C A M E TA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 5.514 0 0 0 637 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 213 0 0 0 59 0
Municipal Urbana 278 0 1.079 0 3.233 656 3.077 394 0 0 577 0 0 0
Municipal Rural 892 0 3.602 0 12.527 517 7.632 382 0 0 1 . 0 11 0 0 0
Estadual e Municipal 1.170 0 4.681 0 15.760 1.173 10.709 776 5.727 0 1.588 0 696 0
CANAA DOS CARAJAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1.863 0 0 0 294 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1.219 0 3.525 0 2.502 0 0 0 820 0 0 0
Municipal Rural 0 0 302 0 762 0 512 0 0 0 11 5 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1.521 0 4.287 0 3.014 0 1.863 0 935 0 294 0
C A PA N E M A
Estadual Urbana 0 0 0 0 735 0 3.007 519 2.615 0 962 0 175 0
Estadual Rural 0 0 0 0 531 1 382 326 498 1 204 0 0 0
Municipal Urbana 571 59 1.173 0 3.270 213 0 0 0 0 316 0 0 0
Municipal Rural 196 0 375 15 983 0 0 0 0 0 22 0 0 0
Estadual e Municipal 767 59 1.548 15 5.519 214 3.389 845 3 . 11 3 1 1.504 0 175 0
CAPITAO POCO
Estadual Urbana 0 0 0 0 312 142 1.377 225 1.786 0 376 0 478 0
Estadual Rural 0 0 0 0 529 0 224 0 146 0 3 0 12 0
Municipal Urbana 168 0 615 0 1.867 10 1.003 0 0 0 252 0 0 0
Municipal Rural 251 0 743 0 2.775 33 1.200 0 0 0 646 0 0 0
Estadual e Municipal 419 0 1.358 0 5.483 185 3.804 225 1.932 0 1.277 0 490 0
C A S TA N H A L
Estadual Urbana 0 0 0 0 481 11 7 5.214 1.217 8.269 162 716 0 1.325 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 62 0 382 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 3.427 0 10.856 950 3.432 356 0 0 3.141 0 0 0
Municipal Rural 0 0 589 0 1.968 294 499 63 0 0 283 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 4.016 0 13.305 1.361 9.207 1.636 8.651 162 4.140 0 1.325 0
C H AV E S
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 346 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 136 0 578 0 285 0 0 0 199 0 0 0
Municipal Rural 0 0 802 0 3.651 0 1.081 0 0 0 595 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 938 0 4.229 0 1.366 0 346 0 794 0 0 0
COLARES
Estadual Urbana 0 0 0 0 8 0 425 0 288 0 52 0 80 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 334 291 201 0 0 0 60 0
Municipal Urbana 30 0 154 0 227 196 0 0 0 0 4 0 0 0
Municipal Rural 5 0 3 11 0 839 64 0 0 0 0 102 0 0 0
Estadual e Municipal 35 0 465 0 1.074 260 759 291 489 0 158 0 140 0
CONCEICAO DO ARAGUAIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 404 82 789 986 2.007 190 318 0 353 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 131 780 0 1.287 853 196 125 0 0 259 0 0 0
Municipal Rural 0 0 162 67 600 629 437 431 0 0 149 0 0 0
Estadual e Municipal 0 131 942 67 2.291 1.564 1.422 1.542 2.007 190 726 0 353 0
CONCORDIA DO PARA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 385 0 1.701 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 88 0 0 0 0 0 30 0 0 0
Municipal Urbana 362 0 536 0 1.193 590 9 11 410 0 0 746 0 0 0
Municipal Rural 246 0 609 0 754 1.156 67 524 0 0 434 33 0 0
Estadual e Municipal 608 0 1.145 0 2.035 1.746 1.363 934 1.701 0 1.210 33 0 0
CUMARU DO NORTE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 206 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 50 68 101 68 507 0 273 0 0 0 130 0 0 0
Municipal Rural 0 0 185 0 870 0 340 0 0 0 371 0 0 0
Estadual e Municipal 50 68 286 68 1.377 0 613 0 206 0 501 0 0 0
CURIONOPOLIS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1.235 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 131 0 580 0 1 . 7 11 0 1.192 0 0 0 564 0 0 0
Municipal Rural 63 0 166 0 474 0 392 0 0 0 309 0 0 0
Estadual e Municipal 194 0 746 0 2.185 0 1.584 0 1.235 0 873 0 0 0
CURRALINHO
Estadual Urbana 0 0 0 0 56 0 449 0 1.325 0 132 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 96 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 165 0 438 0 1.189 390 760 17 0 0 205 0 0 0
Municipal Rural 36 0 653 0 1.731 2.036 2.170 0 0 0 226 31 0 0
Estadual e Municipal 201 0 1.091 0 3.072 2.426 3.379 17 1.325 0 563 31 0 0
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CURUA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 862 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 157 0 278 0 860 168 536 175 0 0 11 2 0 0 0
Municipal Rural 70 0 343 0 860 86 372 255 0 0 82 0 0 0
Estadual e Municipal 227 0 621 0 1.720 254 908 430 862 0 194 0 0 0
CURUCA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 1.148 0 1.462 0 234 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 1.063 0 272 0 191 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 271 0 853 377 308 0 0 0 106 0 0 0
Municipal Rural 0 0 803 0 2.425 323 457 0 0 0 55 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1.074 0 3.278 700 2.976 0 1.734 0 586 0 0 0
DOM ELISEU
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1.857 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 654 0 1 . 2 11 0 2.419 1.058 2 . 0 11 1.009 0 0 707 10 0 0
Municipal Rural 0 0 124 0 397 145 236 11 3 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 654 0 1.335 0 2.816 1.203 2.247 1.122 1.857 0 707 10 0 0
ELDORADO DOS CARAJAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1.463 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 93 0 595 0 1.879 246 1.197 245 0 0 554 0 0 0
Municipal Rural 31 0 476 0 1.392 395 595 606 0 0 428 0 0 0
Estadual e Municipal 124 0 1.071 0 3.271 641 1.792 851 1.463 0 982 0 0 0
FA R O
Estadual Urbana 0 0 0 0 43 0 336 0 254 0 65 0 160 0
Estadual Rural 0 0 0 0 85 0 105 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 11 4 0 192 0 776 0 166 0 0 0 11 3 0 0 0
Municipal Rural 46 0 95 0 200 0 125 0 0 0 134 0 0 0
Estadual e Municipal 160 0 287 0 1.104 0 732 0 254 0 312 0 160 0
FLORESTA DO ARAGUAIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 833 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 108 0 488 0 849 338 654 199 0 0 216 0 0 0
Municipal Rural 15 0 57 0 413 373 221 323 0 0 98 0 0 0
Estadual e Municipal 123 0 545 0 1.262 7 11 875 522 833 0 314 0 0 0
GARRAFAO DO NORTE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 868 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 297 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 151 0 355 0 1.346 68 1.052 1 0 0 316 0 0 0
Municipal Rural 201 0 631 0 2.533 482 1.174 167 0 0 381 0 0 0
Estadual e Municipal 352 0 986 0 3.879 550 2.226 168 1.165 0 697 0 0 0
GOIANESIA DO PARA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1.349 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 238 0 745 0 1.475 878 1.447 328 0 0 562 0 0 0
Municipal Rural 24 0 471 0 1.433 287 839 75 0 0 214 0 0 0
Estadual e Municipal 262 0 1.216 0 2.908 1.165 2.286 403 1.349 0 776 0 0 0
G U R U PA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1.153 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 187 0 469 0 1.646 0 889 0 0 0 317 0 0 0
Municipal Rural 0 0 896 14 4.191 0 2.193 0 0 0 605 0 0 0
Estadual e Municipal 187 0 1.365 14 5.837 0 3.082 0 1.153 0 922 0 0 0
IGARAPE-ACU
Estadual Urbana 0 0 0 0 53 564 219 893 907 0 318 0 227 0
Estadual Rural 0 0 0 0 19 373 85 970 607 0 173 0 92 0
Municipal Urbana 153 0 493 0 1.231 184 358 100 0 0 152 0 0 0
Municipal Rural 133 0 426 0 909 315 0 0 0 0 103 0 0 0
Estadual e Municipal 286 0 919 0 2.212 1.436 662 1.963 1.514 0 746 0 319 0
IGARAPE-MIRI
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 2.239 5 0 0 233 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 125 41 655 0 1.738 966 1.121 675 0 0 386 0 0 0
Municipal Rural 133 0 1.524 0 4.454 1.795 2.155 915 0 0 244 0 0 0
Estadual e Municipal 258 41 2.179 0 6.192 2.761 3.276 1.590 2.239 5 630 0 233 0
INHANGAPI
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 698 0 459 0 199 0 183 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 174 0 483 0 0 0 0 0 51 0 0 0
Municipal Rural 0 0 297 0 662 0 0 0 0 0 44 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 471 0 1.145 0 698 0 459 0 294 0 183 0
IPIXUNA DO PARA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1.438 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 43 46 427 0 958 663 485 480 0 0 564 0 0 0
Municipal Rural 0 0 535 0 1.892 709 790 544 0 0 859 0 0 0
Estadual e Municipal 43 46 962 0 2.850 1.372 1.275 1.024 1.438 0 1.423 0 0 0
IRITUIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 1.033 0 630 0 596 0 221 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 1.147 0 653 0 266 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 247 0 436 461 0 0 0 0 124 0 0 0
Municipal Rural 0 0 995 0 2.197 883 0 0 0 0 524 6 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1.242 0 2.633 1.344 2.180 0 1.283 0 1.510 6 221 0
I TA I T U B A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 3.694 1 0 0 705 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 292 0 0 0 131 0
Municipal Urbana 608 0 2.399 0 5.194 2.904 4.337 885 0 0 2.315 0 0 0
Municipal Rural 275 0 868 0 2.246 837 1.174 512 0 0 6 11 0 0 0
Estadual e Municipal 883 0 3.267 0 7.440 3.741 5 . 5 11 1.397 3.986 1 2.926 0 836 0
ITUPIRANGA
Estadual Urbana 0 0 0 0 154 0 396 0 1.674 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 82 0 393 0 277 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 731 0 2.198 334 1.176 266 0 0 580 0 0 0
Municipal Rural 0 0 773 21 2.809 678 1.876 82 0 0 390 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1.504 21 5.243 1.012 3.841 348 1.951 0 970 0 0 0
JACAREACANGA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 560 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 59 0 216 0 906 0 390 0 0 0 294 0 0 0

Municipal Rural 0 0 382 0 2.064 0 1.257 0 0 0 264 0 0 0
Estadual e Municipal 59 0 598 0 2.970 0 1.647 0 560 0 558 0 0 0
JACUNDA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1.507 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 468 0 0 0 0 0
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Municipal Urbana 107 244 1.176 0 2.992 1.006 2.267 482 0 0 709 0 0 0
Municipal Rural 0 0 128 0 194 298 101 120 0 0 74 0 0 0
Estadual e Municipal 107 244 1.304 0 3.186 1.304 2.368 602 1.975 0 783 0 0 0
JURUTI
Estadual Urbana 0 0 0 0 213 0 1.153 0 2.131 0 132 0 345 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 289 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 235 0 1.057 0 1.840 783 697 207 0 0 587 0 0 0
Municipal Rural 306 44 1.162 139 3.507 661 1.962 746 0 0 473 0 0 0
Estadual e Municipal 541 44 2.219 139 5.560 1.444 3.812 953 2.420 0 1.192 0 345 0
LIMOEIRO DO AJURU
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 18 300 1.080 0 22 0 137 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 254 0 314 0 1.134 0 501 0 0 0 11 5 0 0 0
Municipal Rural 157 0 728 0 2.760 0 1.713 0 0 0 21 0 0 0
Estadual e Municipal 4 11 0 1.042 0 3.894 0 2.232 300 1.080 0 158 0 137 0
MAE DO RIO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1.296 0 0 0 332 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 154 0 759 0 1.547 1.535 1.717 560 0 0 680 0 0 0
Municipal Rural 16 0 250 0 1.130 0 524 0 0 0 11 2 0 0 0
Estadual e Municipal 170 0 1.009 0 2.677 1.535 2.241 560 1.296 0 792 0 332 0
MAGALHAES BARATA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 58 0 292 0 63 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 11 5 0 233 0 0 0 30 0 0 0
Municipal Urbana 47 0 130 0 304 0 420 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 97 0 210 0 527 16 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 144 0 340 0 946 16 7 11 0 292 0 93 0 0 0
MARABA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 12.316 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 73 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1.573 0 6.087 0 17.589 1.413 12.475 1.188 0 0 3.579 0 0 0
Municipal Rural 144 0 1.351 0 5.874 265 3.423 284 0 0 624 39 0 0
Estadual e Municipal 1.717 0 7.438 0 23.463 1.678 15.898 1.472 12.389 0 4.203 39 0 0
MARACANA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1.547 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 168 0 399 0 1.178 0 1.286 0 0 0 210 0 0 0
Municipal Rural 22 0 699 0 2.392 37 1.354 0 0 0 403 0 0 0
Estadual e Municipal 190 0 1.098 0 3.570 37 2.640 0 1.547 0 613 0 0 0
M A R A PA N I M
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1.207 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 391 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 259 0 739 233 795 213 0 0 252 0 0 0
Municipal Rural 44 0 663 0 1.092 1.033 691 720 0 0 299 0 0 0
Estadual e Municipal 44 0 922 0 1.831 1.266 1.486 933 1.598 0 551 0 0 0
MARITUBA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 5.320 95 0 0 317 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1.413 301 2.708 0 6 . 11 4 3.285 4.361 2.672 0 0 2.425 0 0 0
Municipal Rural 128 0 228 0 895 0 524 0 0 0 272 0 0 0
Estadual e Municipal 1.541 301 2.936 0 7.009 3.285 4.885 2.672 5.320 95 2.697 0 317 0
MEDICILANDIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 944 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 23 0 358 0 792 434 950 95 0 0 242 0 0 0
Municipal Rural 0 0 259 0 1.517 136 670 1 0 0 151 0 0 0
Estadual e Municipal 23 0 617 0 2.309 570 1.620 96 944 0 393 0 0 0
MELGACO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 123 0 630 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 133 0 428 0 704 534 221 405 0 0 343 0 0 0
Municipal Rural 0 0 351 0 1.360 2.100 1.594 1 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 133 0 779 0 2.064 2.634 1.938 406 630 0 343 0 0 0
MOCAJUBA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 1.438 0 0 0 249 0
Municipal Urbana 190 15 838 0 2.444 238 2.202 0 0 0 465 0 0 0
Municipal Rural 0 0 459 0 1.713 0 439 0 0 0 23 0 0 0
Estadual e Municipal 190 15 1.297 0 4.157 238 2.641 0 1.438 0 488 0 249 0
MOJU
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 3.683 1 0 0 4 2
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 998 0 1.833 1.137 1.846 552 0 0 666 0 0 0
Municipal Rural 0 0 2.045 0 4.954 2.235 3 . 11 9 1.168 0 0 1.827 15 0 0
Estadual e Municipal 0 0 3.043 0 6.787 3.372 4.965 1.720 3.683 1 2.493 15 4 2
MOJUI DOS CAMPOS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 650 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 240 0 836 0 663 37 0 0 183 0 0 0
Municipal Rural 0 0 255 0 1.431 50 799 64 0 0 137 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 495 0 2.267 50 1.462 101 650 0 320 0 0 0
MONTE ALEGRE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 3.168 0 0 0 481 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 316 0 782 0 1.438 1.423 2.004 630 0 0 7 11 0 0 0
Municipal Rural 435 0 1.296 0 2.488 1.946 2.221 1.175 0 0 541 0 0 0
Estadual e Municipal 751 0 2.078 0 3.926 3.369 4.225 1.805 3.168 0 1.252 0 481 0
MUANA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1.520 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 519 0 569 769 438 209 0 0 198 0 0 0
Municipal Rural 0 0 188 0 1.373 2.185 806 1.306 0 0 11 8 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 707 0 1.942 2.954 1.244 1.515 1.520 0 316 0 0 0
NOVA ESPERANCA DO PIRIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 876 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 53 0 359 0 1.305 0 966 0 0 0 387 0 0 0
Municipal Rural 21 0 429 0 1.719 0 588 0 0 0 88 0 0 0
Estadual e Municipal 74 0 788 0 3.024 0 1.554 0 876 0 475 0 0 0
NOVA IPIXUNA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 508 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 100 0 276 0 1.027 0 7 11 0 0 0 208 0 0 0
Municipal Rural 2 0 100 0 705 18 408 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 102 0 376 0 1.732 18 1 . 11 9 0 508 0 208 0 0 0
NOVA TIMBOTEUA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 591 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
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Municipal Urbana 83 0 165 0 537 1 504 0 0 0 212 0 0 0
Municipal Rural 80 0 178 0 578 11 5 316 40 0 0 321 0 0 0
Estadual e Municipal 163 0 343 0 1 . 11 5 11 6 820 40 591 0 533 0 0 0
NOVO PROGRESSO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1.060 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 418 77 605 0 1.184 883 1.454 172 0 0 186 0 0 0
Municipal Rural 129 0 236 0 386 284 197 224 0 0 87 0 0 0
Estadual e Municipal 547 77 841 0 1.570 1.167 1.651 396 1.060 0 273 0 0 0
NOVO REPARTIMENTO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1.887 0 0 0 503 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 207 0 787 0 2.888 37 2.157 0 0 0 1.002 0 0 0
Municipal Rural 80 0 1.120 0 5.789 0 3.380 0 0 0 457 0 0 0
Estadual e Municipal 287 0 1.907 0 8.677 37 5.537 0 1.887 0 1.459 0 503 0
OBIDOS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 2.369 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 188 0 950 0 2.503 678 1.865 236 0 0 278 0 0 0
Municipal Rural 78 0 849 0 2.746 582 1.346 425 0 0 473 0 0 0
Estadual e Municipal 266 0 1.799 0 5.249 1.260 3 . 2 11 661 2.369 0 751 0 0 0
OEIRAS DO PARA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1.274 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 221 0 649 0 1.898 314 1.241 129 0 0 587 0 0 0
Municipal Rural 0 0 817 0 3.415 0 1.460 0 0 0 227 0 0 0
Estadual e Municipal 221 0 1.466 0 5.313 314 2.701 129 1.274 0 814 0 0 0
ORIXIMINA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 2.701 0 0 0 404 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 11 5 0 1.508 0 3.597 829 3.200 684 0 0 906 0 0 0
Municipal Rural 0 0 818 0 2.071 1 . 111 1.089 1.160 0 0 84 0 0 0
Estadual e Municipal 11 5 0 2.326 0 5.668 1.940 4.289 1.844 2.701 0 990 0 404 0
OUREM
Estadual Urbana 0 0 0 0 253 0 948 0 458 0 281 0 2 11 0
Estadual Rural 0 0 0 0 11 9 226 137 279 0 100 0 0 0
Municipal Urbana 196 0 271 0 384 159 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 75 0 283 0 1.082 323 0 0 0 0 42 0 0 0
Estadual e Municipal 271 0 554 0 1.730 491 1.174 137 737 0 423 0 2 11 0
OURILANDIA DO NORTE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1.034 0 0 0 191 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 436 79 896 0 2.313 0 2.033 0 0 0 444 0 0 0
Municipal Rural 0 0 127 0 801 0 60 0 0 0 26 0 0 0
Estadual e Municipal 436 79 1.023 0 3 . 11 4 0 2.093 0 1.034 0 470 0 191 0
PA C A J A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 383 0 0 0 185 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 572 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 658 0 1.135 1.346 1 . 11 9 607 0 0 389 0 0 0
Municipal Rural 0 0 91 0 2.461 0 1.243 0 55 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 749 0 3.596 1.346 2.362 607 1.010 0 389 0 185 0
PALESTINA DO PARA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 390 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 65 0 219 0 670 0 382 0 0 0 104 0 0 0
Municipal Rural 16 0 65 0 253 0 163 0 0 0 50 0 0 0
Estadual e Municipal 81 0 284 0 923 0 545 0 390 0 154 0 0 0
PA R A G O M I N A S
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 4.588 0 0 0 105 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 402 0 3.085 0 6.851 2.106 5.073 1.738 0 0 2.292 0 0 0
Municipal Rural 126 0 609 0 1.712 568 1.179 336 0 0 11 0 0 0
Estadual e Municipal 528 0 3.694 0 8.563 2.674 6.252 2.074 4.588 0 2.303 0 105 0
PA R A U A P E B A S
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 8.556 0 0 0 770 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 1 . 11 5 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 6.495 0 18.845 457 14.502 479 0 0 2.414 22 0 0
Municipal Rural 0 0 399 0 889 290 629 170 0 0 436 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 6.894 0 19.734 747 15.131 649 9.671 0 2.850 22 770 0
PAU D ARCO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 369 11 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 290 0 166 0 479 3 352 2 0 0 206 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 249 0 98 15 0 0 197 0 0 0
Estadual e Municipal 290 0 166 0 728 3 450 17 369 11 403 0 0 0
PEIXE-BOI
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 384 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 57 0 89 0 319 0 406 0 0 0 164 0 0 0
Municipal Rural 49 0 157 0 520 0 165 0 0 0 159 0 0 0
Estadual e Municipal 106 0 246 0 839 0 571 0 384 0 323 0 0 0
PICARRA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 417 1 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 11 9 0 175 0 133 369 278 470 0 0 2 11 0 0 0
Municipal Rural 76 0 222 0 521 458 108 245 0 0 96 0 0 0
Estadual e Municipal 195 0 397 0 654 827 386 715 417 1 307 0 0 0
PLACAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 613 13 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 125 0 247 0 542 313 257 324 0 0 231 0 0 0
Municipal Rural 42 0 3 11 0 1.263 130 464 175 0 0 525 0 0 0
Estadual e Municipal 167 0 558 0 1.805 443 721 499 613 13 756 0 0 0
PONTA DE PEDRAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 291 103 454 188 640 0 240 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 57 0 0 0 537 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 571 0 240 841 443 145 0 0 107 0 0 0
Municipal Rural 0 0 439 0 1.420 217 888 64 0 0 87 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1.010 0 2.008 1.161 1.785 397 1.177 0 434 0 0 0
P O RT E L
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1.699 0 0 0 417 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 377 0 1.253 0 3.249 1.030 2.197 126 0 0 1.168 0 0 0
Municipal Rural 65 0 696 0 5.910 703 2.396 379 0 0 958 12 0 0
Estadual e Municipal 442 0 1.949 0 9.159 1.733 4.593 505 1.699 0 2.126 12 417 0
PORTO DE MOZ
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1.459 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
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Municipal Urbana 0 0 713 0 1.584 875 1.146 330 0 0 665 0 0 0
Municipal Rural 0 0 757 0 4.559 0 3.083 0 0 0 1.740 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1.470 0 6.143 875 4.229 330 1.459 0 2.405 0 0 0
PRAINHA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1.547 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 185 0 414 0 1.186 194 848 1 0 0 402 0 0 0
Municipal Rural 264 0 1.038 0 2.876 943 2.226 80 0 0 406 11 0 0
Estadual e Municipal 449 0 1.452 0 4.062 1.137 3.074 81 1.547 0 808 11 0 0
P R I M AV E R A
Estadual Urbana 0 0 0 0 10 0 801 0 475 0 304 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 11 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 48 0 240 0 712 232 0 0 0 0 160 0 0 0
Municipal Rural 0 0 61 0 91 193 0 0 0 0 75 0 0 0
Estadual e Municipal 48 0 301 0 824 425 801 0 475 0 539 0 0 0
Q U AT I P U R U
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 533 0 346 0 256 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 21 0 332 0 108 0 93 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 183 0 593 136 0 0 0 0 50 0 0 0
Municipal Rural 0 0 243 0 475 332 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 426 0 1.089 468 865 0 454 0 399 0 0 0
REDENCAO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 3.745 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 23 345 1.175 163 3.864 2.030 4.329 821 0 0 7 11 0 0 0
Municipal Rural 0 0 35 0 108 322 82 293 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 23 345 1.210 163 3.972 2.352 4 . 4 11 1 . 11 4 3.745 0 7 11 0 0 0
RIO MARIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 174 0 323 0 744 0 235 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 459 0 1 . 11 5 200 585 111 0 0 60 0 0 0
Municipal Rural 0 0 11 0 177 0 108 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 470 0 1.466 200 1.016 111 744 0 295 0 0 0
RONDON DO PARA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1.397 0 0 0 379 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 253 0 974 0 2.685 558 2.122 348 0 0 338 0 0 0
Municipal Rural 0 0 163 0 640 151 437 54 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 253 0 1.137 0 3.325 709 2.559 402 1.397 0 338 0 379 0
RUROPOLIS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1.009 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 4 11 0 190 0 984 382 822 303 0 0 194 0 0 0
Municipal Rural 286 0 130 0 981 475 554 437 0 0 360 0 0 0
Estadual e Municipal 697 0 320 0 1.965 857 1.376 740 1.009 0 554 0 0 0
SALINOPOLIS
Estadual Urbana 0 0 0 0 504 0 1.914 562 2.129 0 325 0 326 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 296 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 213 0 910 0 2.402 847 500 0 0 0 342 0 0 0
Municipal Rural 98 0 209 0 513 168 0 0 0 0 37 0 0 0
Estadual e Municipal 3 11 0 1 . 11 9 0 3.419 1.015 2.710 562 2.129 0 704 0 326 0
S A LVAT E R R A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 858 0 0 0 321 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 384 0 868 65 692 12 0 0 287 0 0 0
Municipal Rural 0 0 573 0 1.415 157 882 153 0 0 283 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 957 0 2.283 222 1.574 165 858 0 570 0 321 0
SANTA BARBARA DO PARA
Estadual Urbana 0 0 0 0 62 0 1.064 0 0 0 405 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 41 0 447 0 770 0 70 0 331 0
Municipal Urbana 122 0 373 0 531 674 0 0 0 0 33 0 0 0
Municipal Rural 0 0 358 2 93 891 0 0 0 0 78 0 0 0
Estadual e Municipal 122 0 731 2 727 1.565 1 . 5 11 0 770 0 586 0 331 0
SANTA CRUZ DO ARARI
Estadual Urbana 0 0 0 0 227 0 190 0 190 0 57 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 138 0 72 0 84 0 19 0 0 0
Municipal Urbana 57 0 136 0 209 0 94 0 0 0 54 0 0 0
Municipal Rural 52 0 138 0 331 0 71 0 0 0 68 0 0 0
Estadual e Municipal 109 0 274 0 905 0 427 0 274 0 198 0 0 0
SANTA ISABEL DO PARA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 2.331 0 0 0 94 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 406 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 152 0 757 0 1.124 1.567 1.260 1.106 0 0 750 0 0 0
Municipal Rural 302 0 853 0 1.161 1.510 575 702 0 0 356 0 0 0
Estadual e Municipal 454 0 1.610 0 2.285 3.077 1.835 1.808 2.737 0 1.106 0 94 0
SANTA LUZIA DO PARA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 807 0 0 0 374 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 319 0 947 277 896 299 0 0 444 0 0 0
Municipal Rural 0 0 269 0 939 226 408 202 0 0 187 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 588 0 1.886 503 1.304 501 807 0 631 0 374 0
SANTA MARIA DAS BARREIRAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 67 0 188 0 405 0 77 0 19 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 62 0 99 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 74 0 447 0 1.853 0 1.218 0 0 0 2 11 0 0 0
Estadual e Municipal 74 0 509 0 2.019 0 1.406 0 405 0 288 0 19 0
SANTA MARIA DO PARA
Estadual Urbana 0 0 0 0 596 0 1.250 198 1.050 0 512 0 122 0
Estadual Rural 0 0 0 0 143 0 388 0 98 0 150 0 0 0
Municipal Urbana 243 0 443 0 709 368 0 0 0 0 11 8 0 0 0
Municipal Rural 222 0 326 0 819 163 0 0 0 0 177 0 0 0
Estadual e Municipal 465 0 769 0 2.267 531 1.638 198 1.148 0 957 0 122 0
SANTANA DO ARAGUAIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1.013 0 0 0 167 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 61 174 580 0 1.926 599 1.357 279 0 0 1.154 0 0 0
Municipal Rural 3 0 267 0 921 299 465 153 0 0 547 0 0 0
Estadual e Municipal 64 174 847 0 2.847 898 1.822 432 1.013 0 1.701 0 167 0
S A N TA R E M
Estadual Urbana 0 0 0 0 544 80 4.732 2.187 17.947 1 1.009 0 2.671 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 125 0 248 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 126 928 4.667 351 12.463 4.437 5.720 820 0 0 2.172 0 0 0
Municipal Rural 0 52 3.544 10 6.472 5.858 3.406 4.277 0 0 1.171 0 0 0
Estadual e Municipal 126 980 8 . 2 11 361 19.479 10.375 13.983 7.284 18.195 1 4.352 0 2.671 0
SANTAREM NOVO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 524 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
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Municipal Urbana 75 0 79 0 136 94 0 220 0 0 57 0 0 0
Municipal Rural 0 0 181 0 352 232 0 417 0 0 86 0 0 0
Estadual e Municipal 75 0 260 0 488 326 0 637 524 0 143 0 0 0
SANTO ANTONIO DO TAUA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1.340 0 0 0 328 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 42 0 418 0 869 362 978 334 0 0 279 0 0 0
Municipal Rural 11 0 103 559 0 1.472 196 589 242 0 0 219 0 0 0
Estadual e Municipal 152 103 977 0 2.341 558 1.567 576 1.340 0 498 0 328 0
SAO CAETANO DE ODIVELAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 2 11 0 268 0 1.064 0 100 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 49 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 99 0 309 0 825 0 466 0 0 0 63 0 0 0
Municipal Rural 0 0 268 0 799 0 501 0 0 0 11 7 0 0 0
Estadual e Municipal 99 0 577 0 1.884 0 1.235 0 1.064 0 280 0 0 0
SAO DOMINGOS DO ARAGUAIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1 . 2 11 1 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 182 0 613 0 1.025 938 820 548 0 0 484 0 0 0
Municipal Rural 25 0 136 0 420 88 144 93 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 207 0 749 0 1.445 1.026 964 641 1 . 2 11 1 484 0 0 0
SAO DOMINGOS DO CAPIM
Estadual Urbana 0 0 0 0 472 0 764 0 1.458 0 235 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 11 0 173 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 426 0 1.305 0 713 1 0 0 265 0 0 0
Municipal Rural 27 0 868 0 3.253 88 1.102 149 0 0 520 0 0 0
Estadual e Municipal 27 0 1.294 0 5.041 88 2.752 150 1.458 0 1.020 0 0 0
SAO FELIX DO XINGU
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1.538 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

Municipal Urbana 300 249 832 0 2.239 171 1.452 367 0 0 545 0 0 0
Municipal Rural 93 19 646 0 4.522 55 2.579 168 0 0 594 0 0 0
Estadual e Municipal 393 268 1.478 0 6.761 226 4.031 535 1.538 0 1.139 0 0 0
SAO FRANCISCO DO PARA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 746 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 151 0 307 192 431 399 0 0 210 0 0 0
Municipal Rural 0 0 278 0 489 410 240 68 0 0 130 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 429 0 796 602 671 467 746 0 340 0 0 0
SAO GERALDO DO ARAGUAIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 902 0 0 0 150 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 223 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 175 0 516 0 1.097 410 1.152 11 6 0 0 393 0 0 0
Municipal Rural 36 0 141 0 805 227 577 133 0 0 195 0 0 0
Estadual e Municipal 2 11 0 657 0 1.902 637 1.729 249 1.125 0 588 0 150 0
SAO JOAO DA PONTA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 250 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 17 0 51 0 161 0 214 25 0 0 63 0 0 0
Municipal Rural 0 0 165 0 517 0 203 0 0 0 30 0 0 0
Estadual e Municipal 17 0 216 0 678 0 417 25 250 0 93 0 0 0
SAO JOAO DE PIRABAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1.048 3 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 340 0 619 826 45 877 0 0 258 0 0 0
Municipal Rural 0 0 335 0 465 733 232 605 0 0 74 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 675 0 1.084 1.559 277 1.482 1.048 3 332 0 0 0
SAO JOAO DO ARAGUAIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 546 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 28 0 75 0 129 99 85 99 0 0 11 5 0 0 0
Municipal Rural 100 0 412 0 582 767 261 454 0 0 495 0 0 0
Estadual e Municipal 128 0 487 0 7 11 866 346 553 546 0 610 0 0 0
SAO MIGUEL DO GUAMA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 2.340 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 290 40 1.232 26 3.881 0 2.993 0 0 0 782 0 0 0
Municipal Rural 0 0 581 0 2.317 0 828 0 0 0 210 0 0 0
Estadual e Municipal 290 40 1.813 26 6.198 0 3.821 0 2.340 0 992 0 0 0
SAO SEBASTIAO DA BOA VISTA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 971 0 0 0 97 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 131 0 366 0 1.340 14 755 111 0 0 172 0 0 0
Municipal Rural 103 0 647 0 2.205 0 1 . 4 11 0 0 0 50 0 0 0
Estadual e Municipal 234 0 1.013 0 3.545 14 2.166 111 971 0 222 0 97 0
SAPUCAIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 263 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 154 135 0 406 158 468 106 0 0 296 0 0 0
Municipal Rural 0 0 28 0 45 40 0 0 0 0 11 3 0 0 0
Estadual e Municipal 0 154 163 0 451 198 468 106 263 0 409 0 0 0
SENADOR JOSE PORFIRIO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 482 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 51 0 3 11 0 1.017 87 520 94 0 0 232 0 0 0
Municipal Rural 0 0 350 0 1.045 17 617 0 0 0 86 0 0 0
Estadual e Municipal 51 0 661 0 2.062 104 1.137 94 482 0 318 0 0 0
SOURE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 1.682 0 1.016 0 475 0 209 0
Estadual Rural 0 0 39 0 0 178 27 23 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 246 0 746 0 1.630 797 11 5 0 0 0 52 0 0 0
Municipal Rural 0 0 44 0 125 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 246 0 829 0 1.755 975 1.824 23 1.016 0 527 0 209 0
TA I L A N D I A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 2.647 0 0 0 55 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 443 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 155 187 1.791 0 4.981 1 . 11 3 3.833 612 0 0 1.964 0 0 0
Municipal Rural 80 0 883 0 2.136 934 976 14 0 0 312 0 0 0
Estadual e Municipal 235 187 2.674 0 7 . 11 7 2.047 4.809 626 3.090 0 2.276 0 55 0
TERRA ALTA
Estadual Urbana 0 0 0 0 144 0 371 0 505 0 127 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 126 0 318 0 73 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 11 4 0 350 0 130 20 0 0 97 0 0 0
Municipal Rural 1 0 191 0 568 28 229 96 0 0 51 14 0 0
Estadual e Municipal 1 0 305 0 1.062 28 856 11 6 823 0 348 14 0 0
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TERRA SANTA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1.064 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 526 0 1.479 125 1.351 0 0 0 78 0 0 0
Municipal Rural 0 0 30 0 138 0 2 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 556 0 1.617 125 1.353 0 1.064 0 78 0 0 0
TO M E - A C U
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 3.465 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 320 0 1.455 0 2.958 1.449 2.781 625 0 0 1.385 0 0 0
Municipal Rural 82 0 1.199 0 2.252 1.598 1.090 588 0 0 652 0 0 0
Estadual e Municipal 402 0 2.654 0 5.210 3.047 3.871 1.213 3.465 0 2.037 0 0 0
T R A C U AT E U A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 1.228 0 0 0 77 0
Municipal Urbana 0 0 259 0 942 12 807 28 0 0 169 0 0 0
Municipal Rural 0 0 733 0 2.826 11 5 1.469 62 0 0 210 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 992 0 3.768 127 2.276 90 1.228 0 379 0 77 0
TRAIRAO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 536 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 85 0 342 0 652 11 4 715 11 7 0 0 11 6 0 0 0
Municipal Rural 38 0 178 0 846 147 341 0 0 0 151 0 0 0
Estadual e Municipal 123 0 520 0 1.498 261 1.056 11 7 536 0 267 0 0 0
TUCUMA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1.436 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 740 70 951 57 2.259 583 1.742 72 0 0 646 0 0 0
Municipal Rural 0 36 56 16 475 0 250 99 0 0 109 0 0 0
Estadual e Municipal 740 106 1.007 73 2.734 583 1.992 171 1.436 0 755 0 0 0
TUCURUI
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 3.714 0 0 0 1.477 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 474 0 3.330 0 9.390 0 6.695 275 0 0 1.169 0 0 0
Municipal Rural 0 0 51 0 1.173 0 776 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 474 0 3.381 0 10.563 0 7.471 275 3.714 0 1.169 0 1.477 0
ULIANOPOLIS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1 . 11 2 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 74 0 677 0 2.165 100 1.638 5 0 0 483 0 0 0
Municipal Rural 0 0 217 0 610 0 382 0 0 0 184 0 0 0
Estadual e Municipal 74 0 894 0 2.775 100 2.020 5 1 . 11 2 0 667 0 0 0
URUARA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1.693 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 97 0 742 0 2.046 465 2.365 2 0 0 708 0 0 0
Municipal Rural 9 0 292 0 1.590 737 315 207 0 0 101 0 0 0
Estadual e Municipal 106 0 1.034 0 3.636 1.202 2.680 209 1.693 0 809 0 0 0
VIGIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 2.184 506 1.501 0 591 0 460 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 570 256 445 0 156 0 0 0
Municipal Urbana 215 11 8 937 0 568 2.675 0 0 0 0 61 0 0 0
Municipal Rural 11 9 30 414 0 653 889 0 0 0 0 52 0 0 0
Estadual e Municipal 334 148 1.351 0 1.221 3.564 2.754 762 1.946 0 860 0 460 0
VISEU
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 2.422 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 245 0 555 0 1.385 275 850 189 0 0 576 0 0 0
Municipal Rural 53 0 2.047 0 5.059 2.605 2.573 1.135 0 0 2.368 0 0 0
Estadual e Municipal 298 0 2.602 0 6.444 2.880 3.423 1.324 2.422 0 2.944 0 0 0
VITORIA DO XINGU
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 593 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 111 0 292 0 810 130 451 168 0 0 187 0 0 0
Municipal Rural 50 0 228 0 791 0 450 0 0 0 244 0 0 0
Estadual e Municipal 161 0 520 0 1.601 130 901 168 593 0 431 0 0 0
XINGUARA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1.529 0 0 0 55 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 270 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 338 747 0 2.313 589 2.025 397 0 0 518 358 0 0
Municipal Rural 0 0 260 0 729 125 402 62 0 0 182 0 0 0
Estadual e Municipal 0 338 1.007 0 3.042 714 2.427 459 1.799 0 700 358 55 0

PA R A I B A
AGUA BRANCA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 139 356 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 88 0 0 39 0 0 0
Municipal Urbana 33 56 146 11 356 139 341 79 0 0 248 0 102 0
Municipal Rural 5 0 160 0 331 89 100 44 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 38 56 306 11 687 228 441 350 356 0 287 0 102 0
AGUIAR
Estadual Urbana 0 0 0 0 11 0 23 148 203 0 93 0 45 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 74 0 86 0 137 76 77 147 11 0 15 0 0 0
Municipal Rural 20 0 63 0 184 47 0 0 0 0 11 4 0 0 0
Estadual e Municipal 94 0 149 0 332 123 100 295 214 0 222 0 45 0
ALAGOA GRANDE
Estadual Urbana 0 0 0 0 253 215 724 235 965 0 296 0 238 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 213 315 0 97 959 101 295 0 0 324 0 0 0
Municipal Rural 0 136 319 0 646 566 154 226 0 0 294 0 0 0
Estadual e Municipal 0 349 634 0 996 1.740 979 756 965 0 914 0 238 0
ALAGOA NOVA
Estadual Urbana 0 0 0 0 171 72 651 0 544 0 156 0 207 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 64 214 37 348 334 456 111 0 0 160 0 0 0
Municipal Rural 0 0 265 0 384 488 80 0 0 0 63 0 0 0
Estadual e Municipal 0 64 479 37 903 894 1.187 111 544 0 379 0 207 0
ALAGOINHA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 52 140 438 0 11 0 0 34 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 35 48 184 34 374 404 603 142 0 0 197 0 0 0
Municipal Rural 36 0 95 0 135 196 0 0 0 0 86 0 0 0
Estadual e Municipal 71 48 279 34 509 600 655 282 438 0 393 0 34 0
ALCANTIL
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 5 45 173 0 39 0 53 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 44 0 92 0 131 104 99 50 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 10 0 68 0 164 47 71 33 0 0 21 0 34 0
Estadual e Municipal 54 0 160 0 295 151 175 128 173 0 60 0 87 0
ALGODAO DE JANDAIRA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 87 0 0 0 58 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 25 10 63 0 97 98 152 60 0 0 85 0 0 0
Municipal Rural 0 0 42 0 100 28 0 0 0 0 0 0 0 0
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Estadual e Municipal 25 10 105 0 197 126 152 60 87 0 85 0 58 0
ALHANDRA
Estadual Urbana 0 0 0 0 194 55 741 241 849 0 151 0 297 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 90 185 0 335 249 395 0 0 0 159 0 0 0
Municipal Rural 0 51 321 19 556 410 286 55 0 0 469 0 0 0
Estadual e Municipal 0 141 506 19 1.085 714 1.422 296 849 0 779 0 297 0
A M PA R O
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 109 0 0 0 5 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 24 0 59 0 144 0 131 0 0 0 62 0 0 0
Municipal Rural 5 0 29 0 94 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 29 0 88 0 238 0 131 0 109 0 62 0 5 0
A PA R E C I D A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 189 0 196 0 22 0 46 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 29 68 0 41 253 105 194 0 0 91 0 0 0
Municipal Rural 0 11 78 0 239 104 1 0 0 0 157 0 0 0
Estadual e Municipal 0 40 146 0 280 357 295 194 196 0 270 0 46 0
ARACAGI
Estadual Urbana 0 0 0 0 167 30 276 11 8 582 0 96 0 11 5 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 42 170 0 183 226 176 262 0 0 197 0 0 0
Municipal Rural 7 55 252 5 320 521 57 172 0 0 712 0 0 0
Estadual e Municipal 7 97 422 5 670 777 509 552 582 0 1.005 0 11 5 0
ARARA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 93 189 380 0 205 0 101 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 46 172 29 461 287 420 120 0 0 143 0 0 0
Municipal Rural 0 0 59 0 76 135 0 0 0 0 17 0 0 0
Estadual e Municipal 0 46 231 29 537 422 513 309 380 0 365 0 101 0
ARARUNA
Estadual Urbana 0 0 0 0 85 0 369 1 636 0 100 0 50 0
Estadual Rural 0 0 0 0 20 54 0 0 0 0 51 0 0 0
Municipal Urbana 0 56 176 38 264 451 19 667 0 0 157 0 84 0
Municipal Rural 0 76 171 77 309 282 223 46 0 0 56 0 0 0
Estadual e Municipal 0 132 347 11 5 678 787 6 11 714 636 0 364 0 134 0
AREIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 310 191 497 312 575 5 331 0 268 0
Estadual Rural 0 0 0 0 51 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 50 33 11 5 44 0 219 0 30 0 0 87 0 0 0
Municipal Rural 59 0 327 0 351 572 1 763 0 0 225 0 0 0
Estadual e Municipal 109 33 442 44 712 982 498 1.105 575 5 643 0 268 0
AREIA DE BARAUNAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 70 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 17 0 38 0 0 0 59 87 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 16 0 99 34 0 0 0 0 18 0 0 0
Estadual e Municipal 17 0 54 0 99 34 59 87 70 0 18 0 0 0
AREIAL
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 68 134 257 0 0 0 72 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 97 0 192 0 397 127 290 11 3 0 0 32 0 0 0
Municipal Rural 0 0 42 0 131 57 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 97 0 234 0 528 184 358 247 257 0 32 0 72 0
AROEIRAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 145 90 221 150 717 0 65 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 39 86 35 333 0 439 140 0 0 214 0 0 0
Municipal Rural 41 0 344 0 1.161 54 516 0 0 0 344 27 0 0
Estadual e Municipal 41 39 430 35 1.639 144 1.176 290 717 0 623 27 0 0
ASSUNCAO
Estadual Urbana 0 0 0 0 9 78 40 0 159 0 0 0 18 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 106 0 11 4 0 183 64 219 18 0 0 65 0 0 0
Municipal Rural 15 0 38 0 63 13 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 121 0 152 0 255 155 259 18 159 0 65 0 18 0
BAIA DA TRAICAO
Estadual Urbana 0 0 0 0 15 63 46 71 168 0 45 0 71 0
Estadual Rural 6 0 16 0 0 69 31 219 204 5 49 0 19 0
Municipal Urbana 5 43 94 15 313 0 276 0 0 0 82 0 0 0
Municipal Rural 22 23 206 32 182 426 0 69 0 0 30 0 0 0
Estadual e Municipal 33 66 316 47 510 558 353 359 372 5 206 0 90 0
BANANEIRAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 32 86 155 170 977 82 205 0 134 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 21 66 46 57 148 141 336 204 0 0 149 0 0 0
Municipal Rural 11 0 376 0 509 761 477 252 0 0 297 0 0 0
Estadual e Municipal 32 66 422 57 689 988 968 626 977 82 651 0 134 0
BARAUNA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 60 0 0 199 0 20 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 86 0 128 0 378 0 371 0 0 0 63 0 0 0
Municipal Rural 0 0 7 0 0 33 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 86 0 135 0 378 93 371 0 199 0 83 0 0 0
BARRA DE SANTA ROSA
Estadual Urbana 0 0 0 0 125 101 129 37 402 0 14 0 73 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 103 209 0 133 295 656 160 0 0 274 0 0 0
Municipal Rural 0 0 153 0 195 308 0 0 0 0 46 34 0 0
Estadual e Municipal 0 103 362 0 453 704 785 197 402 0 334 34 73 0
BARRA DE SANTANA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 1 151 268 0 59 0 46 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 55 0 55 181 0 216 28 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 188 0 382 161 256 0 108 0 10 0 0 0
Estadual e Municipal 0 55 188 55 563 161 473 179 376 0 69 0 46 0
BARRA DE SAO MIGUEL
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 25 0 0 157 0 0 0 26 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 96 13 99 0 177 47 167 69 0 0 102 0 0 0
Municipal Rural 52 0 75 0 72 133 2 165 0 0 125 0 0 0
Estadual e Municipal 148 13 174 0 249 205 169 234 157 0 227 0 26 0
B AY E U X
Estadual Urbana 0 0 0 0 168 503 968 583 2.172 0 882 0 853 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 490 625 310 5 11 3.346 738 2.276 130 0 1.726 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
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Estadual e Municipal 0 490 625 310 679 3.849 1.706 2.859 2.302 0 2.608 0 853 0
BELEM
Estadual Urbana 0 0 0 0 136 87 305 185 469 0 212 0 56 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 84 125 80 126 425 350 235 0 0 240 0 0 0
Municipal Rural 0 0 74 0 155 50 0 0 0 0 154 0 0 0
Estadual e Municipal 0 84 199 80 417 562 655 420 469 0 606 0 56 0
BELEM DO BREJO DO CRUZ
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 153 36 152 32 0 54 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 221 72 91 195 198 232 69 0 0 443 0 0 0
Municipal Rural 0 0 27 0 75 0 0 0 0 0 161 0 0 0
Estadual e Municipal 0 221 99 91 270 198 232 222 36 152 636 0 54 0
BERNARDINO BATISTA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 73 0 0 0 50 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 127 56 0 218 0 0 253 0 0 187 0 0 0
Municipal Rural 0 28 42 0 11 4 50 0 0 0 0 403 0 0 0
Estadual e Municipal 0 155 98 0 332 50 0 253 73 0 590 0 50 0
BOA VENTURA
Estadual Urbana 0 0 0 0 27 13 0 81 156 0 0 0 57 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 27 0 11 4 0 44 187 208 0 0 0 73 0 0 0
Municipal Rural 0 0 49 0 134 0 32 10 0 0 87 0 0 0
Estadual e Municipal 27 0 163 0 205 200 240 91 156 0 160 0 57 0
BOA VISTA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 221 0 0 0 88 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 71 106 16 163 111 375 93 0 0 129 0 0 0
Municipal Rural 48 0 82 0 141 91 0 0 0 0 82 0 0 0
Estadual e Municipal 48 71 188 16 304 202 375 93 221 0 2 11 0 88 0
BOM JESUS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 99 0 0 0 79 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 58 0 70 71 11 7 88 0 0 41 0 0 0
Municipal Rural 0 0 47 0 11 6 0 0 0 0 0 131 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 105 0 186 71 11 7 88 99 0 172 0 79 0
BOM SUCESSO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 104 172 0 6 0 36 0
Estadual Rural 0 0 0 0 14 0 0 0 0 0 16 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 64 0 136 24 0 11 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 36 0 94 12 0 40 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 100 0 244 36 0 254 172 0 22 0 36 0
BONITO DE SANTA FE
Estadual Urbana 0 0 0 0 26 13 294 192 243 0 71 0 67 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 102 158 0 557 59 122 8 0 0 31 0 0 0
Municipal Rural 13 0 11 6 0 356 0 55 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 13 102 274 0 939 72 471 200 243 0 102 0 67 0
BOQUEIRAO
Estadual Urbana 0 0 0 0 140 0 203 151 544 16 248 0 146 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 36 0 0 0 0 17 0 0 0
Municipal Urbana 0 127 49 94 180 498 325 302 42 0 323 0 0 0
Municipal Rural 0 0 143 0 200 263 1 73 0 0 214 0 0 0
Estadual e Municipal 0 127 192 94 520 797 529 526 586 16 802 0 146 0
BORBOREMA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 125 0 11 3 0 208 0 53 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 20 81 42 196 243 162 98 0 0 100 0 0 0
Municipal Rural 0 0 10 0 31 47 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 20 91 42 227 290 287 98 11 3 0 308 0 53 0
BREJO DO CRUZ
Estadual Urbana 0 0 0 0 17 36 25 72 364 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 11 6 251 0 463 346 462 126 0 0 49 0 0 0
Municipal Rural 0 0 58 0 108 0 0 0 0 0 96 0 0 0
Estadual e Municipal 0 11 6 309 0 588 382 487 198 364 0 145 0 0 0
BREJO DOS SANTOS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 7 137 200 0 41 0 76 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 23 0 0 0
Municipal Urbana 89 0 107 0 155 63 19 11 0 0 0 33 0 0 0
Municipal Rural 5 0 32 0 58 0 0 0 0 0 52 0 0 0
Estadual e Municipal 94 0 139 0 213 63 26 247 200 0 149 0 76 0
CAAPORA
Estadual Urbana 0 0 0 0 63 149 0 0 158 345 88 0 68 0
Estadual Rural 0 0 0 0 31 145 0 0 0 0 50 0 0 0
Municipal Urbana 85 81 257 29 1.098 0 1.294 29 0 0 335 0 155 0
Municipal Rural 55 70 181 33 600 0 316 0 0 0 109 0 56 0
Estadual e Municipal 140 151 438 62 1.792 294 1.610 29 158 345 582 0 279 0
CABACEIRAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 152 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 38 61 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 38 0 79 0 162 98 261 0 0 0 41 0 56 0
Municipal Rural 23 0 69 0 19 111 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 61 0 148 0 181 247 322 0 152 0 41 0 56 0
CABEDELO
Estadual Urbana 0 0 0 0 480 227 319 425 551 3 11 539 0 180 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 455 662 89 1.096 1.417 607 1.425 0 0 441 0 553 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 455 662 89 1.576 1.644 926 1.850 551 3 11 980 0 733 0
CACHOEIRA DOS INDIOS
Estadual Urbana 0 0 0 0 49 22 159 129 371 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 11 3 121 0 358 51 218 25 0 0 133 0 0 0
Municipal Rural 7 0 55 0 74 132 31 55 0 0 123 0 0 0
Estadual e Municipal 7 11 3 176 0 481 205 408 209 371 0 256 0 0 0
CACIMBA DE AREIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 28 0 11 8 0 0 0 15 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 99 0 232 0 193 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 17 0 43 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 11 6 0 275 0 221 0 11 8 0 0 0 15 0
CACIMBA DE DENTRO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 11 9 154 723 2 58 0 54 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 40 82 214 0 484 317 451 210 0 0 187 0 0 0
Municipal Rural 34 0 178 0 288 293 11 8 103 0 0 98 0 0 0
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Estadual e Municipal 74 82 392 0 772 610 688 467 723 2 343 0 54 0
CACIMBAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 93 144 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 146 0 186 0 216 44 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 145 0 620 11 2 327 53 0 0 11 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 291 0 806 11 2 543 190 144 0 11 0 0 0
CAICARA
Estadual Urbana 0 0 0 0 97 0 71 0 213 0 67 0 40 32
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 125 135 0 181 139 237 135 0 0 91 0 0 0
Municipal Rural 0 0 76 0 157 34 0 0 0 0 123 0 0 0
Estadual e Municipal 0 125 2 11 0 435 173 308 135 213 0 281 0 40 32
CAJAZEIRAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 349 737 995 390 1.416 301 342 0 363 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 56 0 0 0 0 44 0 0 0
Municipal Urbana 0 134 478 96 463 1.058 275 697 0 0 543 0 0 0
Municipal Rural 0 25 226 38 293 583 297 369 0 0 88 0 0 0
Estadual e Municipal 0 159 704 134 1.105 2.434 1.567 1.456 1.416 301 1.017 0 363 0
CAJAZEIRINHAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 102 0 0 0 33 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 77 32 31 81 81 140 69 0 0 40 0 0 0
Municipal Rural 0 0 36 0 104 34 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 77 68 31 185 11 5 140 69 102 0 40 0 33 0
CALDAS BRANDAO
Estadual Urbana 0 0 0 0 15 47 98 122 233 2 52 0 74 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 19 0 73 0 0 303 168 42 0 0 229 0 0 0
Municipal Rural 0 0 15 0 12 35 0 0 0 0 52 0 0 0
Estadual e Municipal 19 0 88 0 27 385 266 164 233 2 333 0 74 0
CAMALAU
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 21 176 186 0 0 0 24 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 102 0 128 0 203 158 185 90 0 0 57 0 0 0
Municipal Rural 0 0 80 0 258 1 0 0 0 0 40 0 0 0
Estadual e Municipal 102 0 208 0 461 159 206 266 186 0 97 0 24 0
CAMPINA GRANDE
Estadual Urbana 0 0 0 0 2.424 490 10.526 3.547 7.014 1.836 3.704 0 3.636 0
Estadual Rural 0 0 0 0 44 42 341 314 363 11 6 263 0 227 0
Municipal Urbana 0 1.792 2.723 1.089 6.363 5.652 2.200 1.012 0 0 3.524 0 0 0
Municipal Rural 0 187 573 85 1.100 995 483 0 0 0 182 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1.979 3.296 1.174 9.931 7.179 13.550 4.873 7.377 1.952 7.673 0 3.863 0
CAPIM
Estadual Urbana 0 0 0 0 15 11 7 0 0 0 0 33 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 109 0 320 145 342 174 303 0 111 0 0 0
Municipal Rural 0 0 57 0 1 26 0 0 0 0 16 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 166 0 336 288 342 174 303 0 160 0 0 0
CARAUBAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 69 120 0 17 0 29 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 85 0 0 0 174 0 11 6 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 54 0 198 0 98 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 85 0 54 0 372 0 214 69 120 0 17 0 29 0
C A R R A PAT E I R A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 149 1 0 0 10 0
Estadual Rural 0 0 0 0 9 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 65 0 135 65 136 32 0 0 50 0 0 0
Municipal Rural 0 0 21 0 6 0 0 0 0 0 11 35 0 0
Estadual e Municipal 0 0 86 0 150 65 136 32 149 1 61 35 10 0
CASSERENGUE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 299 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 101 0 274 11 6 371 0 0 0 74 0 0 0
Municipal Rural 0 0 86 0 298 0 237 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 187 0 572 11 6 608 0 299 0 74 0 0 0
C AT I N G U E I R A
Estadual Urbana 0 0 0 0 22 91 0 0 142 0 0 0 43 0
Estadual Rural 0 0 0 0 15 0 0 0 0 0 37 0 0 0
Municipal Urbana 59 0 99 0 271 0 310 0 0 0 57 0 0 0
Municipal Rural 0 0 10 0 33 0 0 0 0 0 66 0 0 0
Estadual e Municipal 59 0 109 0 341 91 310 0 142 0 160 0 43 0
CATOLE DO ROCHA
Estadual Urbana 0 0 0 0 64 55 186 134 154 419 54 0 60 0
Estadual Rural 0 0 0 0 66 204 22 74 0 152 142 0 0 0
Municipal Urbana 0 152 274 48 816 358 756 134 0 0 430 0 0 0
Municipal Rural 0 123 154 24 198 0 0 0 0 0 126 0 0 0
Estadual e Municipal 0 275 428 72 1.144 617 964 342 154 571 752 0 60 0
C AT U R I T E
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 127 16 160 0 0 0 32 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 25 13 184 0 19 191 0 0 66 0 0 0
Municipal Rural 20 0 90 0 131 96 0 0 0 0 90 0 0 0
Estadual e Municipal 20 0 11 5 13 315 96 146 207 160 0 156 0 32 0
CONCEICAO
Estadual Urbana 0 0 0 0 153 230 287 319 591 1 476 0 91 0
Estadual Rural 0 0 0 0 6 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 61 259 0 165 275 0 403 0 0 138 0 0 0
Municipal Rural 0 0 174 14 399 105 127 0 0 0 425 0 0 0
Estadual e Municipal 0 61 433 14 723 610 414 722 591 1 1.039 0 91 0
CONDADO
Estadual Urbana 0 0 0 0 82 0 175 0 0 186 41 0 40 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 11 7 0 276 168 256 4 0 0 13 0 0 0
Municipal Rural 0 0 44 0 105 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 161 0 463 168 431 4 0 186 54 0 40 0
CONDE
Estadual Urbana 0 0 0 0 36 17 217 228 690 0 163 0 438 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 210 307 81 952 212 717 282 0 0 379 0 0 0

Municipal Rural 0 93 315 106 482 690 144 253 0 0 248 0 0 0
Estadual e Municipal 0 303 622 187 1.470 919 1.078 763 690 0 790 0 438 0
CONGO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 90 120 168 0 0 0 41 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
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Municipal Urbana 73 0 66 0 327 0 242 0 0 0 77 0 0 0
Municipal Rural 0 0 31 0 82 0 0 0 0 0 60 0 0 0
Estadual e Municipal 73 0 97 0 409 0 332 120 168 0 137 0 41 0
COREMAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 81 147 279 139 11 2 251 202 0 77 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 93 0 182 124 213 95 0 0 14 0 0 0
Municipal Rural 0 70 131 0 295 171 66 31 0 0 150 0 47 0
Estadual e Municipal 0 70 224 0 558 442 558 265 11 2 251 366 0 124 0
COXIXOLA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 11 11 0 48 0 21 0 14 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 24 0 73 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 24 0 66 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 48 0 139 0 11 11 0 48 0 21 0 14 0
CRUZ DO ESPIRITO SANTO
Estadual Urbana 0 0 0 0 59 65 368 124 462 0 317 0 245 0
Estadual Rural 0 0 0 0 81 191 0 0 0 0 122 0 0 0
Municipal Urbana 0 22 69 36 298 267 534 140 0 0 251 0 0 0
Municipal Rural 0 0 227 0 221 516 0 0 0 0 377 0 0 0
Estadual e Municipal 0 22 296 36 659 1.039 902 264 462 0 1.067 0 245 0
C U B AT I
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 76 11 2 0 0 54 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 33 0 233 0 260 323 386 195 0 0 108 0 0 0
Municipal Rural 0 0 35 0 152 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 33 0 268 0 412 323 386 195 76 11 2 108 0 54 0
CUITE
Estadual Urbana 0 0 0 0 11 6 192 468 73 404 443 105 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 220 223 0 225 324 271 290 0 0 254 12 0 0
Municipal Rural 0 88 139 0 240 132 0 0 0 0 144 0 0 0
Estadual e Municipal 0 308 362 0 581 648 739 363 404 443 503 12 0 0
CUITE DE MAMANGUAPE
Estadual Urbana 0 0 0 0 48 0 93 0 275 0 20 0 57 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 40 0 63 0 156 35 292 58 0 0 11 9 0 0 0
Municipal Rural 35 0 158 0 342 162 95 34 0 0 241 0 0 0
Estadual e Municipal 75 0 221 0 546 197 480 92 275 0 380 0 57 0
CUITEGI
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 95 120 295 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 96 0 150 0 65 453 102 155 0 0 222 0 0 0
Municipal Rural 17 0 51 13 56 39 0 0 0 0 16 0 0 0
Estadual e Municipal 11 3 0 201 13 121 492 197 275 295 0 238 0 0 0
CURRAL DE CIMA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 262 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 21 0 108 0 344 0 0 0 70 0 0 0
Municipal Rural 0 0 127 0 426 0 71 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 148 0 534 0 415 0 262 0 70 0 0 0
CURRAL VELHO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 42 0 63 87 0 0 0 30 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 56 0 76 0 78 60 41 60 0 0 146 0 0 0
Municipal Rural 0 0 7 0 26 0 0 0 0 0 37 0 0 0
Estadual e Municipal 56 0 83 0 104 102 41 123 87 0 183 0 30 0
DAMIAO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 198 0 0 0 44 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 105 0 11 8 0 260 102 378 0 0 0 11 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 49 0 88 83 0 0 0 0 25 0 0 0
Estadual e Municipal 105 0 167 0 348 185 378 0 198 0 135 0 44 0
DESTERRO
Estadual Urbana 0 0 0 0 121 64 237 149 371 8 0 0 69 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 103 139 0 227 141 11 3 57 0 0 64 0 0 0
Municipal Rural 0 0 94 0 103 129 22 32 0 0 11 0 0 0
Estadual e Municipal 0 103 233 0 451 334 372 238 371 8 75 0 69 0
DIAMANTE
Estadual Urbana 0 0 0 0 25 40 32 75 0 186 162 0 51 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 70 0 35 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 54 0 75 0 57 124 0 166 0 0 43 0 0 0
Municipal Rural 17 0 99 0 194 0 122 0 0 0 251 0 0 0
Estadual e Municipal 71 0 174 0 276 234 154 276 0 186 456 0 51 0
DONA INES
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 535 0 0 0 101 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 73 19 161 0 195 235 376 251 0 0 231 0 0 0
Municipal Rural 0 0 103 0 372 22 152 0 0 0 10 0 0 0
Estadual e Municipal 73 19 264 0 567 257 528 251 535 0 241 0 101 0
DUAS ESTRADAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 59 52 29 0 162 0 175 0 59 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 39 37 32 6 156 90 136 0 0 57 0 0 0
Municipal Rural 0 0 24 0 71 43 22 24 0 0 108 0 0 0
Estadual e Municipal 0 39 61 32 136 251 141 160 162 0 340 0 59 0
EMAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 67 150 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 51 0 45 94 59 126 59 0 0 31 0 0 0
Municipal Rural 0 0 36 0 4 109 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 51 36 45 98 168 126 126 150 0 31 0 0 0
ESPERANCA
Estadual Urbana 0 0 0 0 57 86 288 220 554 464 226 0 297 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 130 427 0 437 902 594 864 0 0 356 0 0 0
Municipal Rural 0 0 258 0 132 540 19 60 0 0 322 0 0 0
Estadual e Municipal 0 130 685 0 626 1.528 901 1.144 554 464 904 0 297 0
FA G U N D E S
Estadual Urbana 0 0 0 0 24 148 220 145 283 0 227 0 31 0
Estadual Rural 0 0 0 0 9 0 0 0 0 0 16 0 0 0
Municipal Urbana 32 50 99 20 29 271 0 407 87 0 75 0 53 0
Municipal Rural 80 0 177 0 385 225 0 179 0 0 214 0 0 0
Estadual e Municipal 11 2 50 276 20 447 644 220 731 370 0 532 0 84 0
FREI MARTINHO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 69 40 0 0 18 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
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Municipal Urbana 24 0 67 0 11 4 45 11 8 55 0 0 20 0 0 0
Municipal Rural 0 0 16 0 38 0 0 0 0 0 19 0 0 0
Estadual e Municipal 24 0 83 0 152 45 11 8 55 69 40 39 0 18 0
GADO BRAVO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 289 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 22 0 61 0 0 133 0 573 0 0 158 0 0 0
Municipal Rural 62 0 245 0 553 86 0 0 0 0 624 0 0 0
Estadual e Municipal 84 0 306 0 553 219 0 573 289 0 782 0 0 0
GUARABIRA
Estadual Urbana 0 0 0 0 287 439 777 294 1.051 200 722 0 548 0
Estadual Rural 0 0 0 0 25 0 0 0 0 0 21 0 0 0
Municipal Urbana 0 462 516 0 158 1.236 153 1 . 3 11 87 0 316 3 0 0
Municipal Rural 0 166 216 0 166 390 0 78 0 0 10 0 0 0
Estadual e Municipal 0 628 732 0 636 2.065 930 1.683 1.138 200 1.069 3 548 0
GURINHEM
Estadual Urbana 0 0 0 0 137 13 248 45 468 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 24 75 0 0 0 0 105 0 0 0
Municipal Urbana 0 33 81 0 183 151 2 11 124 0 0 229 0 0 0
Municipal Rural 34 57 184 0 398 190 238 177 0 0 172 0 0 0
Estadual e Municipal 34 90 265 0 742 429 697 346 468 0 506 0 0 0
GURJAO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 56 0 121 74 0 47 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 102 82 0 0 243 0 155 0 0 54 0 0 0
Municipal Rural 0 0 12 0 20 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 102 94 0 20 243 0 2 11 0 121 128 0 47 0
IBIARA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 95 12 143 0 197 154 0 60 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 36 0 0 0 0 60 0 0 0
Municipal Urbana 79 66 77 0 0 201 4 169 0 0 25 0 0 0
Municipal Rural 0 0 59 0 46 0 0 0 0 0 20 0 0 0
Estadual e Municipal 79 66 136 0 46 332 16 312 0 197 259 0 60 0
IGARACY
Estadual Urbana 0 0 0 0 14 43 30 102 289 0 270 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 105 50 0 195 100 268 70 0 0 64 0 0 0
Municipal Rural 0 0 25 0 125 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 105 75 0 334 143 298 172 289 0 334 0 0 0
IMACULADA
Estadual Urbana 0 0 0 0 61 149 47 80 233 0 24 0 53 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 63 144 11 4 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 55 0 133 0 239 102 249 50 0 0 39 0 0 0
Municipal Rural 4 0 165 0 250 385 16 141 0 0 26 0 0 0
Estadual e Municipal 59 0 298 0 550 636 375 415 347 0 89 0 53 0
INGA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 131 228 42 500 0 266 0 80 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 16 0 144 18 477 151 549 44 0 0 279 0 0 0
Municipal Rural 37 22 160 0 369 174 32 191 0 0 312 0 0 0
Estadual e Municipal 53 22 304 18 846 456 809 277 500 0 857 0 80 0
I TA B A I A N A
Estadual Urbana 0 0 0 0 345 183 6 11 296 83 362 558 0 96 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 88 11 75 0 0 83 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 293 0 25 461 0 308 144 0 11 4 0 0 0
Municipal Rural 0 0 159 0 92 185 0 0 0 0 48 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 452 0 462 917 622 679 227 362 803 0 96 0
I TA P O R A N G A
Estadual Urbana 0 0 0 0 11 2 395 498 312 385 253 419 0 141 0
Estadual Rural 0 0 0 0 5 0 0 0 0 0 41 0 0 0
Municipal Urbana 63 53 236 33 387 136 187 70 0 0 62 0 0 0
Municipal Rural 0 0 76 0 76 11 8 0 0 0 0 16 0 0 0
Estadual e Municipal 63 53 312 33 580 649 685 382 385 253 538 0 141 0
I TA P O R O R O C A
Estadual Urbana 0 0 0 0 109 68 161 80 561 0 82 0 42 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 32 48 128 0 426 140 44 652 0 0 466 0 0 0
Municipal Rural 25 0 192 0 342 143 65 81 0 0 178 0 0 0
Estadual e Municipal 57 48 320 0 877 351 270 813 561 0 726 0 42 0
I TAT U B A
Estadual Urbana 0 0 0 0 28 91 350 176 268 0 54 0 58 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 57 0 218 0 316 209 133 63 0 0 11 9 0 0 0
Municipal Rural 10 0 103 0 278 30 0 0 0 0 82 0 0 0
Estadual e Municipal 67 0 321 0 622 330 483 239 268 0 255 0 58 0
JACARAU
Estadual Urbana 0 0 0 0 11 75 0 158 469 0 0 0 131 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 42 45 173 16 308 185 307 150 0 0 164 0 0 0
Municipal Rural 59 10 207 0 235 522 203 171 0 0 135 55 0 0
Estadual e Municipal 101 55 380 16 554 782 510 479 469 0 299 55 131 0
JERICO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 131 130 150 0 20 0 48 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 40 48 54 142 11 5 102 103 0 0 62 0 0 0
Municipal Rural 0 34 55 0 160 0 0 0 0 0 63 0 0 0
Estadual e Municipal 0 74 103 54 302 11 5 233 233 150 0 145 0 48 0
JOAO PESSOA
Estadual Urbana 0 0 0 0 4.927 5 . 11 7 7.056 4.970 17.205 1.098 5.352 0 6.212 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 4.261 1.597 3.271 12.566 7.932 12.184 4.951 0 0 11 . 7 5 0 57 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 4.261 1.597 3.271 17.493 13.049 19.240 9.921 17.205 1.098 17.102 57 6.212 0
JOCA CLAUDINO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 80 0 0 0 26 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 129 17 16 0 121 0 170 0 0 107 0 0 0
Municipal Rural 0 0 37 0 47 36 0 0 0 0 181 0 0 0
Estadual e Municipal 0 129 54 16 47 157 0 170 80 0 288 0 26 0
JUAREZ TAVORA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 104 0 306 0 81 0 78 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 38 11 181 0 516 0 560 0 0 0 96 0 0 0
Municipal Rural 0 30 69 0 167 0 0 0 0 0 40 0 0 0
Estadual e Municipal 38 41 250 0 683 0 664 0 306 0 217 0 78 0
JUAZEIRINHO
Estadual Urbana 0 0 0 0 98 200 373 132 398 0 230 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
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Municipal Urbana 0 11 0 193 46 618 120 823 28 0 0 290 0 86 0
Municipal Rural 0 0 250 0 734 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 11 0 443 46 1.450 320 1.196 160 398 0 520 0 86 0
JUNCO DO SERIDO
Estadual Urbana 0 0 0 0 74 0 139 0 141 0 63 0 13 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 73 0 204 56 197 48 84 0 16 0 0 0
Municipal Rural 0 0 35 0 74 37 7 31 0 0 32 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 108 0 352 93 343 79 225 0 111 0 13 0
JURIPIRANGA
Estadual Urbana 0 0 0 0 11 2 35 258 36 238 218 178 0 58 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 41 74 193 0 776 0 441 0 0 0 241 0 140 0
Municipal Rural 0 0 18 0 22 33 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 41 74 2 11 0 910 68 699 36 238 218 419 0 198 0
JURU
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 11 6 129 136 169 78 0 22 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 80 0 141 0 244 214 57 67 0 0 542 0 0 0
Municipal Rural 0 0 93 0 66 251 20 189 0 0 486 0 0 0
Estadual e Municipal 80 0 234 0 310 465 193 385 136 169 1.106 0 22 0
LAGOA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 8 148 11 8 0 34 0 30 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 32 72 26 230 0 139 1 0 0 61 0 0 0
Municipal Rural 0 0 25 0 154 0 0 0 0 0 11 8 0 0 0
Estadual e Municipal 0 32 97 26 384 0 147 149 11 8 0 213 0 30 0
LAGOA DE DENTRO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 65 0 80 299 0 11 9 0 69 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 24 55 29 164 79 72 356 0 0 470 0 0 0
Municipal Rural 8 78 82 13 138 203 0 0 0 0 404 0 0 0
Estadual e Municipal 8 102 137 42 302 347 72 436 299 0 993 0 69 0
LAGOA SECA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 571 0 591 0 261 0 268 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 47 83 182 42 128 644 741 73 0 0 184 0 0 0
Municipal Rural 154 27 408 26 664 606 137 102 0 0 234 0 0 0
Estadual e Municipal 201 11 0 590 68 792 1.250 1.449 175 591 0 679 0 268 0
LASTRO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 89 0 0 0 30 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 33 0 25 0 150 0 199 0 0 0 43 0 0 0
Municipal Rural 18 0 52 0 94 51 0 0 0 0 233 0 0 0
Estadual e Municipal 51 0 77 0 244 51 199 0 89 0 276 0 30 0
L I V R A M E N TO
Estadual Urbana 0 0 0 0 109 0 83 0 253 0 0 0 29 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 50 0 122 0 325 0 512 0 0 0 31 0 0 0
Municipal Rural 0 0 100 0 304 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 50 0 222 0 738 0 595 0 253 0 31 0 29 0
LOGRADOURO
Estadual Urbana 0 0 0 0 42 0 50 1 85 0 27 0 49 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 62 59 0 6 11 6 0 158 0 0 60 0 0 0
Municipal Rural 0 0 67 0 4 198 10 47 0 0 108 0 0 0
Estadual e Municipal 0 62 126 0 52 314 60 206 85 0 195 0 49 0
LUCENA
Estadual Urbana 0 0 0 0 64 16 176 55 277 0 11 9 0 212 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 11 27 218 51 586 277 344 195 0 0 206 0 0 0
Municipal Rural 6 0 46 0 139 48 81 15 0 0 33 0 0 0
Estadual e Municipal 17 27 264 51 789 341 601 265 277 0 358 0 212 0
MAE D AGUA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 109 0 0 0 50 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 34 0 79 0 195 0 208 0 0 0 44 0 0 0
Municipal Rural 9 0 33 0 132 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 43 0 11 2 0 327 0 208 0 109 0 44 0 50 0
M A LTA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 135 126 193 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 50 99 27 167 270 85 65 0 0 0 76 0 46
Municipal Rural 0 0 8 0 28 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 50 107 27 195 270 220 191 193 0 0 76 0 46
MAMANGUAPE
Estadual Urbana 0 0 0 0 138 0 954 239 1.642 0 190 0 159 0
Estadual Rural 0 0 0 0 129 155 32 226 0 0 48 0 0 0
Municipal Urbana 0 26 477 47 673 1.365 278 515 0 0 723 16 0 0
Municipal Rural 0 13 358 62 766 217 127 89 0 0 128 0 0 0
Estadual e Municipal 0 39 835 109 1.706 1.737 1.391 1.069 1.642 0 1.089 16 159 0
MANAIRA
Estadual Urbana 0 0 0 0 105 137 138 149 319 0 92 0 39 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 97 0 208 0 438 0 338 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 131 0 429 0 53 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 97 0 339 0 972 137 529 149 319 0 92 0 39 0
MARCACAO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 329 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 77 0 70 302 11 8 172 47 1 225 19 0 0
Municipal Urbana 0 0 63 0 171 1 348 94 0 0 11 6 0 0 0
Municipal Rural 9 0 186 0 276 131 0 0 0 0 324 0 0 0
Estadual e Municipal 9 0 326 0 517 434 466 266 376 1 665 19 0 0
MARI
Estadual Urbana 0 0 0 0 136 149 368 252 538 0 75 0 111 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 47 302 36 563 402 417 128 0 0 412 0 0 0
Municipal Rural 0 0 102 0 106 177 53 20 0 0 127 0 0 0
Estadual e Municipal 0 47 404 36 805 728 838 400 538 0 614 0 111 0
MARIZOPOLIS
Estadual Urbana 0 0 0 0 9 32 29 63 175 0 19 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 27 88 27 223 190 18 218 0 0 706 0 0 0
Municipal Rural 0 0 7 0 9 33 0 47 0 0 272 0 0 0
Estadual e Municipal 0 27 95 27 241 255 47 328 175 0 997 0 0 0
MASSARANDUBA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 2 11 227 492 0 79 0 168 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
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Municipal Urbana 0 74 136 0 278 215 369 111 0 0 104 0 0 0
Municipal Rural 0 0 248 0 610 33 49 57 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 74 384 0 888 248 629 395 492 0 183 0 168 0
M ATA R A C A
Estadual Urbana 0 0 0 0 164 149 0 0 322 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 78 49 215 0 387 125 453 122 0 0 274 0 0 0
Municipal Rural 0 0 57 0 12 128 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 78 49 272 0 563 402 453 122 322 0 274 0 0 0
M AT I N H A S
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 39 152 143 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 38 0 137 0 0 0 44 0 0 0
Municipal Urbana 0 30 47 0 11 3 12 111 0 0 0 10 0 0 0
Municipal Rural 0 0 111 0 256 40 0 0 0 0 87 0 0 0
Estadual e Municipal 0 30 158 0 407 52 287 152 143 0 141 0 0 0
MATO GROSSO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 48 0 0 0 30 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 12 0 29 0 36 48 93 38 0 0 12 0 0 0
Municipal Rural 0 0 23 0 74 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 12 0 52 0 11 0 48 93 38 48 0 12 0 30 0
M AT U R E I A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 308 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 32 175 62 348 177 290 239 0 0 108 0 0 0
Municipal Rural 0 0 19 22 71 40 0 0 0 0 22 0 0 0
Estadual e Municipal 0 32 194 84 419 217 290 239 308 0 130 0 0 0
MOGEIRO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 106 363 0 546 0 169 0 214 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

Municipal Urbana 0 85 95 27 146 187 0 634 0 0 108 0 0 0
Municipal Rural 0 0 217 8 191 485 0 93 0 0 279 0 0 0
Estadual e Municipal 0 85 312 35 337 778 363 727 546 0 556 0 214 0
M O N TA D A S
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 212 0 0 0 73 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 134 0 183 172 309 95 0 0 103 0 0 0
Municipal Rural 0 0 48 0 59 72 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 182 0 242 244 309 95 212 0 103 0 73 0
MONTE HOREBE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 90 26 111 0 57 0 57 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 42 0 87 0 308 0 281 0 0 0 83 0 0 0
Municipal Rural 24 0 53 0 128 0 0 0 0 0 145 0 0 0
Estadual e Municipal 66 0 140 0 436 0 371 26 111 0 285 0 57 0
MONTEIRO
Estadual Urbana 0 0 0 0 213 51 373 163 530 447 235 0 154 0
Estadual Rural 0 0 0 0 29 0 0 0 94 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 138 355 0 634 479 730 208 0 0 44 0 0 0
Municipal Rural 0 0 189 0 273 290 120 148 0 0 19 0 0 0
Estadual e Municipal 0 138 544 0 1.149 820 1.223 519 624 447 298 0 154 0
MULUNGU
Estadual Urbana 0 0 0 0 6 125 204 127 269 0 71 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 73 65 2 55 0 0 361 30 39 0
Municipal Urbana 0 27 121 22 214 149 6 11 9 0 0 196 0 0 0
Municipal Rural 0 0 106 0 155 148 3 104 0 0 234 0 0 0
Estadual e Municipal 0 27 227 22 448 487 215 405 269 0 862 30 39 0
N AT U B A
Estadual Urbana 0 0 0 0 83 38 88 150 190 0 11 6 0 121 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 85 0 84 0 61 178 0 193 0 0 145 0 0 0
Municipal Rural 106 9 163 24 129 352 0 11 0 0 0 736 0 0 0
Estadual e Municipal 191 9 247 24 273 568 88 453 190 0 997 0 121 0
NAZAREZINHO
Estadual Urbana 0 0 0 0 31 11 8 209 0 187 0 0 0 47 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 65 0 100 0 165 100 162 99 0 0 99 0 0 0
Municipal Rural 0 0 105 0 140 98 0 0 0 0 103 0 0 0
Estadual e Municipal 65 0 205 0 336 316 371 99 187 0 202 0 47 0
NOVA FLORESTA
Estadual Urbana 0 0 0 0 14 218 400 0 298 0 49 0 55 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 11 7 256 0 62 463 0 235 0 0 82 0 0 0
Municipal Rural 0 0 11 0 24 1 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 11 7 267 0 100 682 400 235 298 0 131 0 55 0
NOVA OLINDA
Estadual Urbana 0 0 0 0 88 68 139 68 189 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 52 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 91 28 125 0 33 189 57 72 0 0 83 0 37 0
Municipal Rural 17 34 55 0 32 106 0 64 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 108 62 180 0 153 415 196 204 189 0 83 0 37 0
NOVA PALMEIRA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 11 0 0 30 76 25 0 47 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 99 0 88 0 233 0 150 0 0 0 53 0 0 0
Municipal Rural 0 0 18 0 68 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 99 0 106 0 301 0 260 0 30 76 78 0 47 0
OLHO D AGUA
Estadual Urbana 0 0 0 0 77 0 0 128 267 0 56 0 49 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 33 0 93 0 0 194 0 237 0 0 16 0 0 0
Municipal Rural 0 0 90 0 283 68 138 0 0 0 26 0 0 0
Estadual e Municipal 33 0 183 0 360 262 138 365 267 0 98 0 49 0
OLIVEDOS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 147 0 59 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 53 0 165 24 248 0 164 0 15 0 0 0
Municipal Rural 0 0 38 0 129 0 0 0 0 0 24 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 91 0 294 24 248 0 164 0 186 0 59 0
OURO VELHO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 67 91 0 14 0 18 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 14 26 122 0 46 11 3 66 42 0 0 21 0 0 0
Municipal Rural 0 0 12 0 18 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 14 26 134 0 64 11 3 66 109 91 0 35 0 18 0
PA R A R I
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 16 123 47 5 12 0 22 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 24 0 36 48 43 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 18 0 37 10 0 0 0 0 0 0 0 0
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Estadual e Municipal 0 24 18 36 85 53 16 123 47 5 12 0 22 0
PA S S A G E M
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 96 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 43 0 32 0 0 89 0 177 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 43 0 31 58 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 43 0 75 0 31 147 0 177 96 0 0 0 0 0
PATO S
Estadual Urbana 0 0 0 0 295 164 1.309 1.088 2.376 618 523 0 373 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 353 378 778 11 2 803 2.938 1.109 1.235 0 0 682 0 0 0
Municipal Rural 47 0 111 0 174 136 50 88 0 0 38 0 0 0
Estadual e Municipal 400 378 889 11 2 1.272 3.238 2.468 2 . 4 11 2.376 618 1.243 0 373 0
PA U L I S TA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 65 323 0 30 0 41 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 111 50 61 268 102 342 124 0 0 38 0 0 0
Municipal Rural 42 0 136 0 283 91 98 70 0 0 124 0 0 0
Estadual e Municipal 42 111 186 61 551 193 440 259 323 0 192 0 41 0
PEDRA BRANCA
Estadual Urbana 0 0 0 0 62 0 74 0 81 98 65 0 28 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 60 75 0 98 100 215 0 0 0 22 0 0 0
Municipal Rural 0 0 27 0 89 0 0 0 0 0 88 0 0 0
Estadual e Municipal 0 60 102 0 249 100 289 0 81 98 175 0 28 0
PEDRA LAVRADA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 45 103 0 0 44 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 77 0 0 0 44 0
Municipal Urbana 49 103 90 0 252 50 160 159 0 0 11 2 0 0 0
Municipal Rural 0 0 109 0 215 54 11 0 58 0 0 221 0 0 0
Estadual e Municipal 49 103 199 0 467 104 270 217 122 103 333 0 88 0
PEDRAS DE FOGO
Estadual Urbana 0 0 0 0 75 151 263 128 944 4 157 0 505 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 9 0 6 0 0 46 0 0 0
Municipal Urbana 104 104 382 71 1.137 86 778 234 0 0 662 0 0 0
Municipal Rural 157 0 338 0 264 716 473 100 0 0 1.012 0 0 0
Estadual e Municipal 261 104 720 71 1.476 962 1.514 468 944 4 1.877 0 505 0
PEDRO REGIS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 87 0 0 169 0 0 0 17 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 17 0 59 0 4 96 147 88 0 0 76 0 0 0
Municipal Rural 0 0 106 0 247 67 132 0 0 0 16 0 0 0
Estadual e Municipal 17 0 165 0 251 250 279 88 169 0 92 0 17 0
PIANCO
Estadual Urbana 0 0 0 0 57 11 4 83 189 403 152 291 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 30 0 0 0 0 0 27 0 0 0
Municipal Urbana 9 58 166 15 280 170 235 171 0 0 85 0 106 0
Municipal Rural 0 0 106 0 11 9 155 20 64 0 0 10 0 0 0
Estadual e Municipal 9 58 272 15 486 439 338 424 403 152 413 0 106 0
PICUI
Estadual Urbana 0 0 0 0 76 0 0 98 352 396 0 0 31 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 210 0 345 0 876 129 605 89 0 0 213 0 0 0
Municipal Rural 25 0 141 0 406 111 254 159 0 0 18 0 0 0
Estadual e Municipal 235 0 486 0 1.358 240 859 346 352 396 231 0 31 0
PILAR
Estadual Urbana 0 0 0 0 44 158 305 148 312 0 197 0 81 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 52 0 29 0 0 25 0 0 0
Municipal Urbana 157 0 162 0 0 420 0 250 0 0 191 0 0 0
Municipal Rural 27 0 88 0 98 133 0 68 0 0 221 0 0 0
Estadual e Municipal 184 0 250 0 142 763 305 495 312 0 634 0 81 0
PILOES
Estadual Urbana 0 0 0 0 66 126 97 136 292 0 215 0 31 0
Estadual Rural 0 0 0 0 56 0 0 0 0 0 27 0 0 0
Municipal Urbana 76 0 147 0 294 0 408 0 0 0 79 0 0 0
Municipal Rural 28 0 11 9 0 353 0 0 0 0 0 80 0 0 0
Estadual e Municipal 104 0 266 0 769 126 505 136 292 0 401 0 31 0
PILOEZINHOS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 40 154 2 209 1 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 30 72 0 180 57 155 65 0 0 98 0 0 0
Municipal Rural 0 0 68 0 95 82 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 30 140 0 275 179 309 67 209 1 98 0 0 0
PIRPIRITUBA
Estadual Urbana 0 0 0 0 84 89 258 169 297 0 202 0 100 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 54 138 0 158 195 11 5 101 0 0 176 0 0 0
Municipal Rural 0 0 37 7 11 9 56 0 0 0 0 63 0 0 0
Estadual e Municipal 0 54 175 7 361 340 373 270 297 0 441 0 100 0
PITIMBU
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 163 80 181 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 141 0 149 0 139 0 11 9 0
Municipal Urbana 0 74 156 0 28 5 11 43 63 0 0 155 0 0 0
Municipal Rural 0 45 317 0 50 889 13 409 0 0 203 0 0 0
Estadual e Municipal 0 11 9 473 0 78 1.400 360 552 330 0 497 0 11 9 0
POCINHOS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 564 0 0 0 82 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 14 73 364 49 900 353 970 92 0 0 228 0 0 0
Municipal Rural 0 0 214 0 290 199 36 49 0 0 19 0 0 0
Estadual e Municipal 14 73 578 49 1.190 552 1.006 141 564 0 247 0 82 0
POCO DANTAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 170 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 22 0 0 0 0 0 5 0 0 0
Municipal Urbana 0 139 37 0 29 92 84 95 0 0 36 0 0 0
Municipal Rural 0 0 94 0 157 205 14 152 0 0 98 0 0 0
Estadual e Municipal 0 139 131 0 208 297 98 247 170 0 139 0 0 0
POCO DE JOSE DE MOURA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 132 0 0 0 20 0
Estadual Rural 0 0 0 0 38 0 0 0 0 0 25 0 0 0
Municipal Urbana 89 0 58 0 0 223 0 210 0 0 251 0 0 0
Municipal Rural 30 0 42 0 64 36 0 94 0 0 605 0 0 0
Estadual e Municipal 11 9 0 100 0 102 259 0 304 132 0 881 0 20 0
POMBAL
Estadual Urbana 0 0 0 0 166 157 278 225 431 617 216 0 159 0
Estadual Rural 0 0 0 0 51 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 198 271 153 720 469 908 194 0 0 98 0 0 0
Municipal Rural 0 0 89 0 239 32 0 0 0 0 246 0 0 0
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Estadual e Municipal 0 198 360 153 1.176 658 1.186 419 431 617 560 0 159 0
P R ATA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 82 94 0 0 0 26 0
Estadual Rural 0 0 0 0 19 0 0 0 0 0 10 0 0 0
Municipal Urbana 23 0 149 0 256 98 96 34 0 0 68 0 0 0
Municipal Rural 0 0 3 0 5 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 23 0 152 0 280 98 96 11 6 94 0 78 0 26 0
PRINCESA ISABEL
Estadual Urbana 0 0 0 0 361 143 309 293 556 0 738 0 111 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 35 0 0 0 0 14 0 0 0
Municipal Urbana 133 0 330 0 262 218 334 82 0 0 44 0 0 0
Municipal Rural 7 0 127 0 241 46 171 0 0 0 187 0 0 0
Estadual e Municipal 140 0 457 0 864 442 814 375 556 0 983 0 111 0
PUXINANA
Estadual Urbana 0 0 0 0 11 6 126 343 149 353 0 11 7 0 146 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 133 88 69 0 11 6 0 109 0
Municipal Urbana 0 0 149 0 215 121 0 0 0 0 11 0 0 0
Municipal Rural 0 0 195 0 255 343 393 0 0 0 61 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 344 0 586 590 869 237 422 0 305 0 255 0
QUEIMADAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 49 124 808 151 1.465 0 214 0 420 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 172 251 0 250 580 1.614 97 0 0 926 0 0 0
Municipal Rural 53 0 690 0 881 1.092 33 288 0 0 2.268 0 0 0
Estadual e Municipal 53 172 941 0 1.180 1.796 2.455 536 1.465 0 3.408 0 420 0
QUIXABA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 87 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 32 0 39 0 68 0 129 0 0 0 95 0 0 0
Municipal Rural 0 0 31 0 85 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 32 0 70 0 153 0 129 0 87 0 95 0 0 0
REMIGIO
Estadual Urbana 0 0 0 0 332 0 167 268 647 0 103 0 278 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 48 84 280 51 355 502 440 422 0 0 293 0 0 0
Municipal Rural 0 0 11 5 0 183 224 0 0 0 0 71 0 0 0
Estadual e Municipal 48 84 395 51 870 726 607 690 647 0 467 0 278 0
RIACHAO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 157 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 78 20 44 64 120 298 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 7 13 28 10 94 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 7 91 48 54 158 120 298 0 157 0 0 0 0 0
RIACHAO DO BACAMARTE
Estadual Urbana 0 0 0 0 11 35 122 15 108 0 434 0 42 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 12 0 58 0 108 40 98 60 0 0 199 0 0 0
Municipal Rural 2 0 47 0 88 77 62 0 0 0 11 9 0 0 0
Estadual e Municipal 14 0 105 0 207 152 282 75 108 0 752 0 42 0
RIACHAO DO POCO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 181 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 42 0 35 0 164 0 342 0 0 0 77 0 0 0
Municipal Rural 0 0 84 0 328 0 0 0 0 0 71 0 0 0
Estadual e Municipal 42 0 11 9 0 492 0 342 0 181 0 148 0 0 0
RIACHO DE SANTO ANTONIO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 24 0 61 0 15 0 40 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 62 0 56 0 108 55 84 60 0 0 69 0 0 0
Municipal Rural 14 0 10 0 48 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 76 0 66 0 156 55 108 60 61 0 84 0 40 0
RIACHO DOS CAVALOS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 196 96 208 0 0 0 28 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 151 101 0 30 421 48 83 0 0 226 0 0 0
Municipal Rural 0 0 84 0 181 73 0 0 0 0 242 0 0 0
Estadual e Municipal 0 151 185 0 2 11 494 244 179 208 0 468 0 28 0
RIO TINTO
Estadual Urbana 0 0 0 0 56 245 49 263 560 0 683 43 142 0
Estadual Rural 15 0 40 0 0 132 10 70 40 0 79 0 15 0
Municipal Urbana 70 97 2 11 14 162 373 822 136 0 0 210 0 0 0
Municipal Rural 198 0 323 0 170 792 0 0 0 0 315 0 0 0
Estadual e Municipal 283 97 574 14 388 1.542 881 469 600 0 1.287 43 157 0
SALGADINHO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 109 0 0 0 17 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 18 0 21 0 22 68 194 38 0 0 24 0 0 0
Municipal Rural 35 0 78 0 123 134 0 0 0 0 77 0 0 0
Estadual e Municipal 53 0 99 0 145 202 194 38 109 0 101 0 17 0
SALGADO DE SAO FELIX
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 176 232 0 338 0 156 0
Estadual Rural 0 0 0 0 26 27 67 202 175 0 270 0 20 0
Municipal Urbana 0 59 0 77 0 227 0 104 0 0 187 0 0 0
Municipal Rural 170 3 202 0 163 445 0 233 0 0 703 0 0 0
Estadual e Municipal 170 62 202 77 189 699 67 715 407 0 1.498 0 176 0
SANTA CECILIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 260 0 0 0 67 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 57 0 79 0 159 0 6 11 0 0 0 127 0 0 0
Municipal Rural 0 0 131 0 468 0 69 0 0 0 35 0 0 0
Estadual e Municipal 57 0 210 0 627 0 680 0 260 0 162 0 67 0
SANTA CRUZ
Estadual Urbana 0 0 0 0 32 11 7 82 132 184 0 98 0 59 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 51 9 97 10 34 102 45 79 0 0 17 0 0 0
Municipal Rural 0 0 60 0 47 11 5 0 0 0 0 24 0 0 0
Estadual e Municipal 51 9 157 10 11 3 334 127 2 11 184 0 139 0 59 0
SANTA HELENA
Estadual Urbana 0 0 0 0 56 29 14 130 166 0 63 0 45 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 58 0 0 0 0 41 0 0 0
Municipal Urbana 75 0 78 0 0 182 0 140 0 0 279 0 0 0
Municipal Rural 37 0 97 0 45 73 5 121 0 0 126 0 0 0
Estadual e Municipal 11 2 0 175 0 101 342 19 391 166 0 509 0 45 0
SANTA INES
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 48 77 0 13 0 15 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 3 28 22 19 153 26 75 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 26 0 161 0 68 0 0 0 0 0 0 0
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Estadual e Municipal 3 28 48 19 314 26 143 48 77 0 13 0 15 0
SANTA LUZIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 336 42 191 312 79 486 86 0 55 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 87 82 230 7 234 295 11 5 239 0 0 104 0 0 0
Municipal Rural 1 0 11 0 27 0 0 0 0 0 30 0 0 0
Estadual e Municipal 88 82 241 7 597 337 306 551 79 486 220 0 55 0
SANTA RITA
Estadual Urbana 0 0 0 0 1.099 1.027 1.782 731 3.883 43 804 0 649 0
Estadual Rural 0 0 0 0 30 40 0 142 111 0 44 0 0 0
Municipal Urbana 31 440 642 296 1.915 1.427 1.873 1.234 0 0 2.028 0 0 0
Municipal Rural 15 192 500 11 4 1.370 705 448 465 0 0 570 0 0 0
Estadual e Municipal 46 632 1.142 410 4.414 3.199 4.103 2.572 3.994 43 3.446 0 649 0
SANTA TERESINHA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 71 0 239 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 60 0 85 0 84 135 80 174 0 0 43 0 0 0
Municipal Rural 0 0 49 0 11 9 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 60 0 134 0 203 135 151 174 239 0 43 0 0 0
SANTANA DE MANGUEIRA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 72 191 0 20 0 50 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 42 77 0 267 0 176 0 0 0 21 0 0 0
Municipal Rural 0 0 30 0 301 0 123 0 0 0 75 0 0 0
Estadual e Municipal 0 42 107 0 568 0 299 72 191 0 11 6 0 50 0
SANTANA DOS GARROTES
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 73 23 144 400 0 201 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 60 65 23 173 0 87 0 19 0 0 0 0 0
Municipal Rural 5 0 101 0 161 92 55 55 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 5 60 166 23 334 165 165 199 419 0 201 0 0 0
SANTO ANDRE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 11 2 0 0 0 35 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 61 69 0 81 107 71 123 0 0 24 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 49 0 0 0
Estadual e Municipal 0 61 69 0 81 107 71 123 11 2 0 73 0 35 0
SAO BENTINHO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 26 16 51 90 0 33 0 10 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 65 92 22 197 51 145 28 0 0 80 0 41 0
Municipal Rural 0 0 13 0 37 0 0 0 0 0 13 0 0 0
Estadual e Municipal 0 65 105 22 234 77 161 79 90 0 126 0 51 0
SAO BENTO
Estadual Urbana 0 0 0 0 123 224 152 150 783 0 65 0 140 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 261 360 83 1.060 596 1.108 353 0 0 1.009 18 0 0
Municipal Rural 0 0 183 0 400 146 0 0 0 0 365 0 0 0
Estadual e Municipal 0 261 543 83 1.583 966 1.260 503 783 0 1.439 18 140 0
SAO DOMINGOS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 90 0 0 26 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 40 19 22 136 50 132 61 0 0 58 0 0 0
Municipal Rural 0 0 31 0 58 25 0 0 0 0 30 0 0 0
Estadual e Municipal 0 40 50 22 194 75 132 61 0 90 88 0 26 0
SAO DOMINGOS DO CARIRI
Estadual Urbana 0 0 0 0 20 34 43 47 38 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 44 0 88 0 83 0 51 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 20 0 71 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 64 0 179 34 126 47 89 0 0 0 0 0
SAO FRANCISCO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 129 0 0 0 13 0

Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 26 0 45 0 122 148 202 0 0 0 58 0 0 0
Municipal Rural 30 0 26 0 0 0 0 0 0 0 23 0 0 0
Estadual e Municipal 56 0 71 0 122 148 202 0 129 0 81 0 13 0
SAO JOAO DO CARIRI
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 45 146 134 6 97 0 52 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 59 33 33 0 222 93 19 0 0 42 0 0 0
Municipal Rural 4 0 13 0 45 60 0 0 0 0 18 0 0 0
Estadual e Municipal 4 59 46 33 45 282 138 165 134 6 157 0 52 0
SAO JOAO DO RIO DO PEIXE
Estadual Urbana 0 0 0 0 22 221 205 139 142 299 159 0 191 0
Estadual Rural 0 0 0 0 61 206 24 220 0 0 354 0 0 0
Municipal Urbana 0 95 41 58 0 212 0 358 0 0 369 0 0 0
Municipal Rural 24 0 209 0 151 152 0 37 0 0 1.278 0 0 0
Estadual e Municipal 24 95 250 58 234 791 229 754 142 299 2.160 0 191 0
SAO JOAO DO TIGRE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 17 0 94 0 10 0 37 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 56 49 0 197 0 0 72 0 0 11 0 0 0
Municipal Rural 68 0 90 0 274 0 213 0 0 0 36 0 0 0
Estadual e Municipal 68 56 139 0 471 0 230 72 94 0 57 0 37 0
SAO JOSE DA LAGOA TAPADA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 260 0 143 0 12 0 11 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 53 0 11 3 0 192 334 66 80 0 0 61 0 27 0
Municipal Rural 0 0 69 0 145 88 0 0 0 0 46 0 0 0
Estadual e Municipal 53 0 182 0 337 422 326 80 143 0 11 9 0 38 0
SAO JOSE DE CAIANA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 132 149 178 0 20 0 31 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 102 0 103 0 389 0 175 0 0 0 19 0 0 0
Municipal Rural 0 0 84 0 253 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 102 0 187 0 642 0 307 149 178 0 39 0 31 0
SAO JOSE DE ESPINHARAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 97 0 1 85 130 0 0 0 12 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 52 0 70 0 67 54 46 49 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 40 0 37 97 0 98 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 52 0 11 0 0 201 151 47 232 130 0 0 0 12 0
SAO JOSE DE PIRANHAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 108 237 440 146 319 203 197 0 91 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 69 0 0 0 0 82 0 0 0

Segunda Parte
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Municipal Urbana 37 0 183 0 390 59 236 72 0 0 356 0 0 0
Municipal Rural 0 0 186 0 627 0 171 34 0 0 390 0 0 0
Estadual e Municipal 37 0 369 0 1.125 365 847 252 319 203 1.025 0 91 0
SAO JOSE DE PRINCESA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 166 83 0 45 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 29 0 86 0 251 0 39 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 29 0 86 0 251 0 39 166 83 0 45 0 0 0
SAO JOSE DO BONFIM
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 111 0 41 0 35 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 41 0 64 0 144 0 271 0 0 0 16 0 0 0
Municipal Rural 0 0 27 0 133 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 41 0 91 0 277 0 271 0 111 0 57 0 35 0
SAO JOSE DO BREJO DO CRUZ
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 54 0 66 0 70 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 63 39 0 11 2 0 144 0 0 0 178 0 0 0
Municipal Rural 0 0 11 0 38 0 0 0 0 0 35 0 0 0
Estadual e Municipal 0 63 50 0 150 0 144 0 54 0 279 0 70 0
SAO JOSE DO SABUGI
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 1 50 201 0 24 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 104 0 79 0 130 75 95 11 2 0 0 15 0 0 0
Municipal Rural 6 0 21 0 74 0 0 0 0 0 47 0 0 0
Estadual e Municipal 11 0 0 100 0 204 75 96 162 201 0 86 0 0 0
SAO JOSE DOS CORDEIROS
Estadual Urbana 0 0 0 0 94 0 99 11 9 74 9 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 58 0 0 11 6 0 0 0 0 53 0 38 0
Municipal Rural 0 0 27 0 102 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 85 0 196 11 6 99 11 9 74 9 53 0 38 0
SAO JOSE DOS RAMOS
Estadual Urbana 0 0 0 0 24 64 3 86 187 0 111 0 33 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 41 0 74 0 0 197 12 240 32 0 53 0 0 0
Municipal Rural 54 0 41 39 0 268 0 49 0 0 200 0 0 0
Estadual e Municipal 95 0 11 5 39 24 529 15 375 219 0 364 0 33 0
SAO MAMEDE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 51 59 5 0 201 33 0 55 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 43 126 192 0 69 438 228 130 0 0 66 0 0 0
Municipal Rural 22 0 24 0 66 0 0 0 0 0 40 0 0 0
Estadual e Municipal 65 126 216 0 135 489 287 135 0 201 139 0 55 0
SAO MIGUEL DE TAIPU
Estadual Urbana 0 0 0 0 13 3 164 57 186 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 1 28 16 50 27 0 11 6 0 64 0
Municipal Urbana 36 0 66 0 0 246 0 208 0 0 11 6 0 50 0
Municipal Rural 0 0 145 0 133 241 0 91 0 0 151 0 49 0
Estadual e Municipal 36 0 2 11 0 147 518 180 406 213 0 383 0 163 0
SAO SEBASTIAO DE LAGOA DE ROCA
Estadual Urbana 0 0 0 0 47 25 151 11 7 397 0 105 0 134 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 32 0 142 0 178 111 376 141 0 0 60 0 0 0
Municipal Rural 63 4 132 21 389 72 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 95 4 274 21 614 208 527 258 397 0 165 0 134 0
SAO SEBASTIAO DO UMBUZEIRO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 14 42 75 0 35 0 32 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 80 105 0 199 77 11 3 34 0 0 24 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 11 0 0 0
Estadual e Municipal 0 80 105 0 199 77 127 76 75 0 70 0 32 0
SAO VICENTE DO SERIDO
Estadual Urbana 0 0 0 0 160 40 307 11 8 394 1 17 0 79 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 26 0 215 0 391 67 261 132 0 0 170 0 0 0
Municipal Rural 98 0 149 0 247 88 0 0 0 0 66 0 0 0
Estadual e Municipal 124 0 364 0 798 195 568 250 394 1 253 0 79 0
SAPE
Estadual Urbana 0 0 0 0 342 106 1.583 373 1.513 0 214 0 274 0
Estadual Rural 0 0 0 19 13 91 103 276 0 0 194 0 0 0
Municipal Urbana 0 100 413 69 379 1.323 460 250 0 0 1.227 0 0 0
Municipal Rural 0 0 337 0 329 657 30 48 0 0 394 0 0 0
Estadual e Municipal 0 100 750 88 1.063 2.177 2.176 947 1.513 0 2.029 0 274 0
SERRA BRANCA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 48 192 224 142 266 165 0 130 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 59 139 26 276 299 45 336 0 0 92 0 0 0
Municipal Rural 0 0 54 0 80 51 0 0 0 0 41 0 0 0
Estadual e Municipal 0 59 193 26 356 398 237 560 142 266 298 0 130 0
SERRA DA RAIZ
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 84 41 22 120 0 71 0 44 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 82 0 59 0 102 10 89 0 0 232 0 0 0
Municipal Rural 0 0 20 0 58 0 0 0 0 0 91 0 0 0
Estadual e Municipal 0 82 20 59 58 186 51 111 120 0 394 0 44 0
SERRA GRANDE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 43 133 0 15 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 79 0 94 0 161 42 100 76 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 19 0 105 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 79 0 11 3 0 266 42 100 11 9 133 0 15 0 0 0
SERRA REDONDA
Estadual Urbana 0 0 0 0 41 26 130 11 8 195 0 271 0 77 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 36 67 0 262 1 224 2 0 0 10 0 0 0
Municipal Rural 0 0 69 0 291 0 43 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 36 136 0 594 27 397 120 195 0 281 0 77 0
SERRARIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 35 101 272 0 109 0 220 0 57 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 34 0 88 0 220 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 55 0 213 0 101 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 34 0 143 0 468 101 373 0 109 0 220 0 57 0
S E RTA O Z I N H O
Estadual Urbana 0 0 0 0 97 0 26 95 238 0 65 0 68 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
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Municipal Urbana 61 0 78 0 206 11 145 128 0 0 203 0 0 0
Municipal Rural 0 0 36 0 91 0 0 0 0 0 27 0 0 0
Estadual e Municipal 61 0 11 4 0 394 11 171 223 238 0 295 0 68 0
SOBRADO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 251 0 0 0 77 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 34 21 0 129 0 544 0 0 0 76 0 0 0
Municipal Rural 29 0 174 0 343 175 0 0 0 0 35 0 0 0
Estadual e Municipal 29 34 195 0 472 175 544 0 251 0 111 0 77 0
SOLANEA
Estadual Urbana 0 0 0 0 98 81 832 203 729 0 274 0 138 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 126 323 8 1.214 0 692 0 0 0 132 0 0 0
Municipal Rural 0 0 190 0 661 0 0 0 0 0 24 0 0 0
Estadual e Municipal 0 126 513 8 1.973 81 1.524 203 729 0 430 0 138 0
SOLEDADE
Estadual Urbana 0 0 0 0 297 0 308 99 375 0 231 0 91 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 11 9 203 0 248 356 604 15 0 0 177 0 0 0
Municipal Rural 0 0 74 0 213 0 0 0 0 0 51 0 0 0
Estadual e Municipal 0 11 9 277 0 758 356 912 11 4 375 0 459 0 91 0
SOSSEGO
Estadual Urbana 0 0 0 0 127 0 35 52 121 0 24 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 62 0 72 0 162 0 164 0 0 0 53 0 0 0
Municipal Rural 0 0 30 0 75 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 62 0 102 0 364 0 199 52 121 0 77 0 0 0
SOUSA
Estadual Urbana 0 0 0 0 846 716 1.275 983 1.670 0 552 0 227 0
Estadual Rural 0 0 0 0 206 129 137 179 11 6 0 73 0 43 0
Municipal Urbana 91 0 9 11 0 691 1.129 283 409 0 0 81 0 0 0
Municipal Rural 0 0 365 0 338 297 0 164 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 91 0 1.276 0 2.081 2.271 1.695 1.735 1.786 0 706 0 270 0
SUME
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 165 0 436 42 0 106 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 37 62 203 17 0 873 134 632 0 0 241 0 0 0
Municipal Rural 0 0 45 0 96 53 0 40 0 0 137 0 0 0
Estadual e Municipal 37 62 248 17 96 926 134 837 0 436 420 0 106 0
TA C I M A
Estadual Urbana 0 0 0 0 82 13 27 72 305 0 128 0 61 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 66 0 123 0 271 3 258 8 0 0 102 0 0 0
Municipal Rural 77 0 126 0 368 0 187 0 0 0 260 0 0 0
Estadual e Municipal 143 0 249 0 721 16 472 80 305 0 490 0 61 0
TA P E R O A
Estadual Urbana 0 0 0 0 437 0 432 148 406 1 247 0 187 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 148 205 0 486 0 254 0 0 0 15 0 0 0
Municipal Rural 0 0 97 0 371 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 148 302 0 1.294 0 686 148 406 1 262 0 187 0
TAVA R E S
Estadual Urbana 0 0 0 0 141 67 150 82 372 0 188 0 90 0
Estadual Rural 0 0 0 0 10 0 0 0 74 0 204 0 22 0
Municipal Urbana 0 151 224 0 252 355 126 111 0 0 159 0 0 0
Municipal Rural 0 0 178 5 107 325 184 241 0 0 231 0 0 0
Estadual e Municipal 0 151 402 5 510 747 460 434 446 0 782 0 11 2 0
TEIXEIRA
Estadual Urbana 0 0 0 0 27 12 314 138 27 361 130 0 109 0
Estadual Rural 0 0 0 0 60 0 0 0 0 0 20 0 0 0
Municipal Urbana 0 137 231 0 14 805 0 513 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 46 0 134 0 162 105 0 0 0 0 84 0 0 0
Estadual e Municipal 46 137 365 0 263 922 314 651 27 361 234 0 109 0
TENORIO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 75 0 0 0 43 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 39 0 70 0 228 0 201 0 0 0 55 0 0 0
Municipal Rural 0 0 19 0 72 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 39 0 89 0 300 0 201 0 75 0 55 0 43 0
TRIUNFO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 106 60 11 0 244 0 69 0 23 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 65 59 15 11 6 93 204 126 0 0 11 9 0 0 0
Municipal Rural 0 0 93 0 333 0 0 0 0 0 67 0 0 0
Estadual e Municipal 0 65 152 15 449 199 264 236 244 0 255 0 23 0
UIRAUNA
Estadual Urbana 0 0 0 0 48 158 293 150 499 0 267 0 72 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 32 0 18 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 69 137 29 18 398 0 165 0 0 257 0 0 0
Municipal Rural 0 13 34 16 109 58 0 19 0 0 235 0 0 0
Estadual e Municipal 0 82 171 45 175 614 325 334 517 0 759 0 72 0
UMBUZEIRO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 57 63 333 0 183 0 33 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 35 26 98 25 21 254 31 331 0 0 11 8 0 0 0
Municipal Rural 59 0 141 0 210 203 0 126 0 0 3 11 0 0 0
Estadual e Municipal 94 26 239 25 231 457 88 520 333 0 612 0 33 0
VA R Z E A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 105 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 55 0 50 0 156 0 133 0 0 0 47 0 0 0
Municipal Rural 0 0 12 0 45 0 0 0 0 0 23 0 0 0
Estadual e Municipal 55 0 62 0 201 0 133 0 105 0 70 0 0 0
VIEIROPOLIS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 144 0 0 7 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 11 8 0 0 0 8 0 0 0
Municipal Urbana 0 34 52 0 0 106 0 90 0 0 39 0 0 0
Municipal Rural 17 47 63 0 67 150 6 44 0 0 68 0 0 0
Estadual e Municipal 17 81 11 5 0 67 256 124 134 0 144 11 5 0 7 0
VISTA SERRANA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 122 98 0 11 0 11 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 51 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 11 5 0 234 0 131 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 11 5 0 285 0 131 122 98 0 11 0 11 0
ZABELE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 66 0 74 0 0 0 26 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 38 0 80 0 87 101 88 40 0 0 25 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 38 0 80 0 87 101 154 40 74 0 25 0 26 0

PA R A N A
A B AT I A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 377 0 292 50 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 4 0 10 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 96 23 85 210 184 0 0 0 0 20 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 8 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 96 27 85 228 184 377 0 292 50 20 0 0 0
ADRIANOPOLIS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 313 0 226 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 218 0 179 0 0 0 0 0
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Municipal Urbana 42 0 38 0 219 10 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 40 0 326 36 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 42 0 78 0 545 46 531 0 405 0 0 0 0 0
AGUDOS DO SUL
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 506 0 356 0 75 0 17 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 24 60 161 0 408 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 274 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 24 60 161 0 682 0 506 0 356 0 75 0 17 0
ALMIRANTE TAMANDARE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 4.963 396 3.168 0 626 0 437 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 562 535 462 7.162 358 0 0 0 0 78 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 141 94 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 562 535 462 7.303 452 4.963 396 3.168 0 704 0 437 0
ALTAMIRA DO PARANA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 273 0 210 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 83 17 0 286 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 17 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 83 17 0 303 0 273 0 210 0 0 0 0 0
ALTO PARAISO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 193 0 147 0 30 0 17 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 67 57 20 285 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 67 57 20 285 0 193 0 147 0 30 0 17 0
ALTO PARANA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 739 0 451 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 48 159 232 61 979 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 48 159 232 61 979 0 739 0 451 0 0 0 0 0
ALTO PIQUIRI
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 460 23 356 3 161 0 105 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 126 124 77 503 139 0 0 0 0 20 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 126 124 77 503 139 460 23 356 3 181 0 105 0
A LTO N I A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 951 0 790 0 98 0 71 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 57 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 372 0 863 120 0 0 0 0 17 0 0 0
Municipal Rural 0 0 7 0 26 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 379 0 889 120 1.008 0 790 0 11 5 0 71 0
ALVORADA DO SUL
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 492 0 331 2 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 134 193 0 238 248 0 0 0 0 10 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 134 193 0 238 248 492 0 331 2 10 0 0 0
AMAPORA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 335 0 238 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 44 55 53 472 0 0 0 0 0 17 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 44 55 53 472 0 335 0 238 0 17 0 0 0
AMPERE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 869 109 701 0 0 0 57 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 176 46 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 331 306 106 1.002 0 0 0 0 0 21 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 142 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 331 306 106 1.144 0 1.045 155 701 0 21 0 57 0
ANAHY
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 141 32 146 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 40 46 61 0 185 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 40 46 61 0 185 0 141 32 146 0 0 0 0 0
ANDIRA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 1.005 47 704 0 247 0 163 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 44 0 22 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 281 225 199 802 266 0 0 0 0 26 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 281 225 199 802 266 1.049 47 726 0 273 0 163 0
ANGULO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 170 0 91 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 6 72 57 51 199 0 0 0 0 0 6 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 6 72 57 51 199 0 170 0 91 0 6 0 0 0
A N TO N I N A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 1.135 31 780 0 158 0 177 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 127 57 87 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 36 223 53 1.289 0 0 0 0 0 26 0 0 0
Municipal Rural 0 0 35 0 200 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 36 258 53 1.489 0 1.262 88 867 0 184 0 177 0
ANTONIO OLINTO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 325 63 203 1 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 138 1 49 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 88 0 244 0 0 0 0 0 3 0 0 0
Municipal Rural 0 0 48 0 334 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 136 0 578 0 463 64 252 1 3 0 0 0
APUCARANA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 4.875 912 3.768 183 1.036 0 894 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 54 1.882 11 4 1.883 465 5.294 126 0 0 0 192 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 54 1.882 11 4 1.883 465 5.294 5.001 912 3.768 183 1.228 0 894 0
ARAPONGAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 5.501 18 3.475 0 409 0 324 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 26 45 12 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 36 842 256 755 5.604 404 0 0 0 0 169 0 0 0
Municipal Rural 0 13 0 15 75 162 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 36 855 256 770 5.679 566 5.527 63 3.487 0 578 0 324 0
ARAPOTI
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 1.285 128 957 0 163 0 11 2 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 39 40 33 142 0 0 0 0
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Municipal Urbana 0 237 548 0 1.524 0 0 0 0 0 17 0 0 0
Municipal Rural 0 0 25 0 120 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 237 573 0 1.644 0 1.324 168 990 142 180 0 11 2 0
ARAPUA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 194 0 85 0 8 0 7 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 6 39 41 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 67 31 0 215 0 0 0 0 0 5 0 0 0
Municipal Rural 0 16 13 0 33 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 83 44 0 248 0 200 39 126 0 13 0 7 0
ARARUNA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 633 0 563 0 78 0 54 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 104 153 91 702 0 0 0 0 0 44 0 0 0
Municipal Rural 0 17 8 12 84 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 121 161 103 786 0 633 0 563 0 122 0 54 0
ARAUCARIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 1.834 29 5.048 0 695 0 555 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 286 0 277 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 1.395 506 1.593 9.228 11 0 5.829 81 0 0 145 0 0 0
Municipal Rural 0 64 0 62 869 0 420 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1.459 506 1.655 10.097 11 0 8.369 11 0 5.325 0 840 0 555 0
ARIRANHA DO IVAI
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 103 8 63 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 35 17 64 0 128 0 0 0 0 0 8 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 10 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 35 17 64 0 138 0 103 8 63 0 8 0 0 0
ASSAI
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 661 147 535 0 90 0 58 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 59 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 42 319 266 52 664 212 0 0 0 0 41 0 0 0
Municipal Rural 11 0 24 0 72 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 53 319 290 52 736 212 661 206 535 0 131 0 58 0
ASSIS CHATEAUBRIAND
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 1.427 269 1.335 0 409 0 382 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 504 465 99 1.555 290 0 0 0 0 20 0 0 0
Municipal Rural 0 0 15 0 70 0 0 0 0 0 23 0 0 0
Estadual e Municipal 0 504 480 99 1.625 290 1.427 269 1.335 0 452 0 382 0
A S TO R G A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 1.239 36 885 0 68 0 41 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 446 85 382 1.494 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 446 85 382 1.494 0 1.239 36 885 0 68 0 41 0
ATA L A I A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 155 15 166 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 36 79 64 0 11 8 101 0 0 0 0 5 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 36 79 64 0 11 8 101 155 15 166 0 5 0 0 0
BALSA NOVA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 690 11 9 6 11 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 173 74 88 318 0 0 0 0 0 8 0 0 0
Municipal Rural 0 0 145 0 729 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 173 219 88 1.047 0 690 11 9 6 11 0 8 0 0 0
BANDEIRANTES
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 1.529 135 1.130 33 187 0 179 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 90 0 38 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 597 97 178 418 1.192 0 0 0 0 76 0 0 0
Municipal Rural 43 0 60 0 88 173 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 43 597 157 178 506 1.365 1.619 135 1.168 33 263 0 179 0
BARBOSA FERRAZ
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 569 29 431 2 46 0 28 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 13 30 56 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 151 126 29 477 252 0 0 0 0 13 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 151 126 29 477 252 582 59 487 2 59 0 28 0
BARRA DO JACARE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 25 105 11 2 3 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 73 21 0 156 0 0 0 0 0 6 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 73 21 0 156 0 25 105 11 2 3 6 0 0 0
BARRACAO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 596 0 483 0 49 0 84 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 77 62 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 15 71 139 0 512 0 0 0 0 0 9 0 0 0
Municipal Rural 0 0 23 0 134 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 15 71 162 0 646 0 673 62 483 0 58 0 84 0
BELA VISTA DA CAROBA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 193 60 168 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 70 0 82 0 258 0 0 0 0 0 11 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 70 0 82 0 258 0 193 60 168 0 11 0 0 0
BELA VISTA DO PARAISO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 642 92 567 1 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 84 0 734 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 84 0 734 0 642 92 567 1 0 0 0 0
BITURUNA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 1.329 1 649 52 11 7 0 96 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 70 0 27 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 2 11 217 0 961 82 0 0 0 0 6 0 0 0
Municipal Rural 0 0 55 0 335 99 0 0 0 0 6 0 0 0
Estadual e Municipal 0 2 11 272 0 1.296 181 1.399 1 676 52 129 0 96 0
BOA ESPERANCA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 223 25 226 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 19 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 71 132 0 229 22 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 71 132 0 229 22 242 25 226 0 0 0 0 0
BOA ESPERANCA DO IGUACU
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 196 0 126 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
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Municipal Urbana 0 40 55 20 190 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 40 55 20 190 0 196 0 126 0 0 0 0 0
BOA VENTURA DE SAO ROQUE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 243 0 180 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 172 0 135 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 70 77 0 294 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 24 0 215 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 70 101 0 509 0 415 0 315 0 0 0 0 0
BOA VISTA DA APARECIDA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 338 95 361 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 11 137 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 131 134 0 190 297 0 0 0 0 19 0 0 0
Municipal Rural 0 0 46 0 58 82 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 131 180 0 248 379 349 232 361 0 19 0 0 0
BOCAIUVA DO SUL
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 802 27 396 0 40 0 41 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 176 0 250 0 748 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 343 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 176 0 250 0 1.091 0 802 27 396 0 40 0 41 0
BOM JESUS DO SUL
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 206 248 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 57 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 145 0 60 0 222 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 145 0 60 0 222 0 263 248 0 0 0 0 0
BOM SUCESSO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 332 0 263 0 77 0 31 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 42 97 122 47 378 0 0 0 0 0 11 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 42 97 122 47 378 0 332 0 263 0 88 0 31 0
BOM SUCESSO DO SUL
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 140 0 142 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 33 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 111 0 199 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 111 0 199 0 173 0 142 0 0 0 0 0
BORRAZOPOLIS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 353 0 268 30 39 0 24 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 11 7 61 58 384 0 0 0 0 0 7 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 11 7 61 58 384 0 353 0 268 30 46 0 24 0
BRAGANEY
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 183 91 217 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 56 29 46 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 138 39 17 229 0 0 0 0 0 4 0 0 0
Municipal Rural 0 29 0 8 170 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 167 39 25 399 0 239 120 263 0 4 0 0 0
BRASILANDIA DO SUL
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 153 28 109 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 57 45 22 233 0 0 0 0 0 8 0 0 0
Municipal Rural 0 14 0 10 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 71 45 32 233 0 153 28 109 0 8 0 0 0
CAFEARA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 54 104 121 0 13 0 16 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 83 46 15 56 87 0 0 0 0 16 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 83 46 15 56 87 54 104 121 0 29 0 16 0
CAFELANDIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 842 0 660 0 56 0 60 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 54 0 40 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 2 361 108 86 880 144 0 0 0 0 10 0 0 0
Municipal Rural 0 0 8 0 52 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 2 361 11 6 86 932 144 896 0 700 0 66 0 60 0
CAFEZAL DO SUL
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 204 0 199 0 24 0 23 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 10 54 69 8 276 0 0 0 0 0 12 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 10 54 69 8 276 0 204 0 199 0 36 0 23 0
CALIFORNIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 386 22 278 1 62 0 34 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 90 107 154 407 87 0 0 0 0 9 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 90 107 154 407 87 386 22 278 1 71 0 34 0
CAMBARA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 1.133 61 1.005 0 155 0 124 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 144 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 145 162 56 1.212 0 0 0 0 0 61 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 145 162 56 1.212 0 1.133 61 1.005 144 216 0 124 0
CAMBE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 4.844 232 3.807 10 423 0 377 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 29 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 123 556 202 5.350 7 11 0 0 0 0 125 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 11 4 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 123 556 202 5.464 7 11 4.873 232 3.807 10 548 0 377 0
CAMBIRA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 189 154 241 0 45 0 22 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 189 60 74 442 0 0 0 0 0 19 0 0 0
Municipal Rural 0 11 0 12 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 200 60 86 442 0 189 154 241 0 64 0 22 0
CAMPINA DA LAGOA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 746 45 663 0 11 0 0 76 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 27 44 47 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 11 206 236 144 607 413 0 0 0 0 26 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 11 206 236 144 607 413 773 89 710 0 136 0 76 0
CAMPINA DO SIMAO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 277 46 180 34 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
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Municipal Urbana 0 0 54 0 265 0 0 0 0 0 12 0 0 0
Municipal Rural 0 0 49 0 196 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 103 0 461 0 277 46 180 34 12 0 0 0
CAMPINA GRANDE DO SUL
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 2.539 224 1.482 0 90 0 24 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 487 30 310 0 41 0 32 0
Municipal Urbana 12 435 881 61 2.706 98 0 0 0 0 31 0 0 0
Municipal Rural 0 9 54 13 402 143 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 12 444 935 74 3.108 241 3.026 254 1.792 0 162 0 56 0
CAMPO BONITO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 218 0 205 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 44 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 36 96 58 0 286 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 6 0 46 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 36 96 64 0 332 0 262 0 205 0 0 0 0 0
CAMPO DO TENENTE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 432 5 295 32 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 103 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 65 171 0 367 95 0 0 0 0 9 0 0 0
Municipal Rural 21 18 55 0 92 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 21 83 226 0 459 95 535 5 295 32 9 0 0 0
CAMPO LARGO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 6.348 100 4.042 36 284 0 285 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 658 0 462 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 44 1.015 1.706 744 7.005 661 0 0 0 0 88 0 0 0

Municipal Rural 0 93 124 16 328 283 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 44 1.108 1.830 760 7.333 944 7.006 100 4.504 36 372 0 285 0
CAMPO MAGRO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 1.429 124 916 0 59 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 159 8 11 9 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 271 567 123 1.759 200 0 0 0 0 31 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 28 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 271 567 123 1.787 200 1.588 132 1.035 0 90 0 0 0
CAMPO MOURAO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 4.340 277 3.173 4 507 0 473 0
Estadual Rural 1 0 2 0 1 0 10 0 0 195 0 0 0 0
Municipal Urbana 241 1.348 1.324 478 3.324 1.219 91 34 0 0 124 0 0 0
Municipal Rural 0 0 2 10 12 61 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 242 1.348 1.328 488 3.337 1.280 4.441 3 11 3.173 199 631 0 473 0
CANDIDO DE ABREU
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 669 63 527 60 138 0 178 0
Estadual Rural 0 0 11 0 100 0 335 0 123 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 52 50 104 0 650 0 0 0 0 0 18 0 0 0
Municipal Rural 0 0 9 0 628 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 52 50 124 0 1.378 0 1.004 63 650 60 156 0 178 0
CANDOI
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 1.021 60 664 23 169 0 109 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 78 0 41 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 21 33 263 0 1.193 86 0 0 0 0 12 0 0 0
Municipal Rural 0 0 25 0 138 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 21 33 288 0 1.331 86 1.099 60 705 23 181 0 109 0
C A N TA G A L O
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 849 0 457 0 105 0 98 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 125 0 56 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 152 209 0 685 11 9 0 0 0 0 19 0 0 0
Municipal Rural 0 0 45 0 226 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 152 254 0 9 11 11 9 974 0 513 0 124 0 98 0
C A PA N E M A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 663 177 895 0 140 0 188 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 132 80 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 347 127 190 702 111 0 0 0 0 11 0 0 0
Municipal Rural 0 0 39 0 282 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 347 166 190 984 111 795 257 895 0 151 0 188 0
CAPITAO LEONIDAS MARQUES
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 856 44 592 0 137 0 137 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 46 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 51 201 63 9 11 75 0 0 0 0 26 0 0 0
Municipal Rural 0 0 8 0 51 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 51 209 63 962 75 902 44 592 0 163 0 137 0
CARAMBEI
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 1.244 0 653 0 71 0 71 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 163 36 44 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 188 108 179 1.337 207 0 0 0 0 62 0 0 0
Municipal Rural 0 0 16 0 248 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 188 124 179 1.585 207 1.407 36 697 0 133 0 71 0
CARLOPOLIS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 682 28 642 2 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 20 27 38 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 168 255 0 812 0 0 0 0 0 30 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 168 255 0 812 0 702 55 680 2 30 0 0 0
C A S C AV E L
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 13.948 409 12.153 2 1.735 0 1.757 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 358 33 196 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 3.168 1.973 2.453 15.910 1.201 0 0 0 0 378 0 0 0
Municipal Rural 0 0 235 0 868 178 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 3.168 2.208 2.453 16.778 1.379 14.306 442 12.349 2 2 . 11 3 0 1.757 0
CASTRO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 4.814 141 2.881 239 240 0 203 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 229 0 121 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 750 25 818 4.171 636 0 0 0 0 66 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 642 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 750 25 818 4.813 636 5.043 141 3.002 239 306 0 203 0
C ATA N D U VA S
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 324 100 401 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 132 21 59 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 71 74 55 649 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 13 0 109 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 71 87 55 758 0 456 121 460 0 0 0 0 0
CENTENARIO DO SUL
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 543 68 365 19 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 11 98 23 467 170 0 0 0 0 19 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 11 98 23 467 170 543 68 365 19 19 0 0 0
CERRO AZUL
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Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 1.077 0 467 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 248 0 140 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 77 166 0 515 348 0 0 0 0 27 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 485 224 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 77 166 0 1.000 572 1.325 0 607 0 27 0 0 0
CEU AZUL
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 601 0 386 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 1 48 40 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 87 237 232 0 718 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 15 0 40 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 87 237 247 0 758 0 602 48 426 0 0 0 0 0
CHOPINZINHO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 747 19 658 50 132 0 96 0
Estadual Rural 0 0 16 0 138 0 151 208 174 1 0 0 0 0
Municipal Urbana 58 227 167 184 568 468 0 0 0 0 8 0 0 0
Municipal Rural 0 0 85 0 23 3 11 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 58 227 268 184 729 779 898 227 832 51 140 0 96 0
C I A N O RT E
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 3.622 209 2.570 17 246 0 367 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 1.051 814 0 4.077 70 0 0 0 0 85 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1.051 814 0 4.077 70 3.622 209 2.570 17 331 0 367 0
CIDADE GAUCHA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 760 0 429 0 59 0 45 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 223 230 106 721 0 0 0 0 0 25 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 223 230 106 721 0 760 0 429 0 84 0 45 0
CLEVELANDIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 1.009 0 766 248 77 0 51 0
Estadual Rural 0 0 8 0 38 20 124 0 34 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 11 7 40 45 483 746 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 12 0 150 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 11 7 60 45 671 766 1.133 0 800 248 77 0 51 0
COLOMBO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 1 2 . 11 2 87 7.501 3 1.201 0 792 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 291 3.509 3.958 518 15.397 862 0 0 0 0 219 0 0 0
Municipal Rural 0 53 125 0 721 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 291 3.562 4.083 518 1 6 . 11 8 862 1 2 . 11 2 87 7.501 3 1.420 0 792 0
COLORADO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 1.085 84 735 0 400 0 421 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 4 260 0 142 1.125 197 0 0 0 0 29 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 4 260 0 142 1.125 197 1.085 84 735 0 429 0 421 0
CONGONHINHAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 457 0 408 0 31 0 22 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 48 0 29 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 97 125 58 571 0 0 0 0 0 22 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 65 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 97 125 58 636 0 505 0 437 0 53 0 22 0
CONSELHEIRO MAIRINCK
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 174 29 252 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 70 54 0 275 0 0 0 0 0 14 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 70 54 0 275 0 174 29 252 0 14 0 0 0
CONTENDA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 988 67 457 0 66 0 70 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 98 0 52 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 165 229 84 1.041 0 0 0 0 0 11 0 0 0
Municipal Rural 0 0 18 0 165 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 165 247 84 1.206 0 1.086 67 509 0 77 0 70 0
CORBELIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 866 11 721 0 32 0 33 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 14 207 390 24 896 243 0 0 0 0 11 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 14 207 390 24 896 243 866 11 721 0 43 0 33 0
CORNELIO PROCOPIO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 1.686 166 1.489 0 436 0 527 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 320 185 212 828 1.378 0 0 0 0 84 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 320 185 212 828 1.378 1.686 166 1.489 0 520 0 527 0
CORONEL DOMINGOS SOARES
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 268 67 165 4 18 0 10 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 68 120 105 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 60 79 40 0 102 223 0 0 0 0 11 0 0 0
Municipal Rural 0 13 29 0 203 137 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 60 92 69 0 305 360 336 187 270 4 29 0 10 0
CORONEL VIVIDA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 957 0 689 56 52 0 51 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 80 91 11 7 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 288 196 121 207 951 0 0 0 0 5 0 0 0
Municipal Rural 0 0 18 0 37 104 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 288 214 121 244 1.055 1.037 91 806 56 57 0 51 0
CORUMBATAI DO SUL
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 255 0 151 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 51 82 0 251 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 51 82 0 251 0 255 0 151 0 0 0 0 0
CRUZ MACHADO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 1.360 0 820 54 71 0 27 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 141 0 76 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 146 123 127 956 28 0 0 0 0 10 0 0 0
Municipal Rural 0 0 22 0 274 26 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 146 145 127 1.230 54 1.501 0 896 54 81 0 27 0
CRUZEIRO DO IGUACU
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 295 0 155 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 149 0 356 0 0 0 0 0 5 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 149 0 356 0 295 0 155 0 5 0 0 0
CRUZEIRO DO OESTE
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Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 958 0 823 0 125 0 70 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 36 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 350 152 230 510 540 0 0 0 0 31 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 350 152 230 510 540 994 0 823 0 156 0 70 0
CRUZEIRO DO SUL
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 237 0 173 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 60 52 70 318 0 0 0 0 0 10 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 60 52 70 318 0 237 0 173 0 10 0 0 0
C R U Z M A LT I N A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 156 0 11 4 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 36 42 30 151 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 36 42 30 151 0 156 0 11 4 0 0 0 0 0
CURITIBA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 67.976 4.872 56.339 146 7.877 0 8.850 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 347 23.094 4.596 6.831 66.880 18.802 6.564 139 0 0 2.486 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 347 23.094 4.596 6.831 66.880 18.802 74.540 5 . 0 11 56.339 146 10.363 0 8.850 0
C U R I U VA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 896 0 590 0 70 0 46 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 47 0 30 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 38 140 39 1.005 0 0 0 0 0 16 0 0 0
Municipal Rural 0 0 3 0 102 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 38 143 39 1.107 0 943 0 620 0 86 0 46 0
DIAMANTE D OESTE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 261 25 206 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 16 0 80 0 61 0 0 0 41 0 17 0
Municipal Urbana 0 92 60 0 353 0 0 0 0 0 6 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 92 76 0 433 0 322 25 206 0 47 0 17 0
DIAMANTE DO NORTE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 295 0 205 0 24 0 27 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 239 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 75 128 0 340 0 0 0 0 0 6 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 75 128 0 340 0 295 0 205 239 30 0 27 0
DIAMANTE DO SUL
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 194 0 154 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 81 0 38 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 8 27 47 13 209 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 79 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 8 27 47 13 288 0 275 0 192 0 0 0 0 0
DOIS VIZINHOS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 1.886 61 1.518 4 259 0 367 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 236 0 135 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 53 507 727 0 2.204 64 0 0 0 0 25 0 0 0
Municipal Rural 0 0 46 0 293 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 53 507 773 0 2.497 64 2.122 61 1.653 4 284 0 367 0
DOURADINA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 407 0 334 0 187 0 176 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 168 178 39 456 0 0 0 0 0 14 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 47 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 168 178 39 503 0 407 0 334 0 201 0 176 0
DOUTOR CAMARGO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 230 14 243 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 34 11 2 55 57 216 65 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 34 11 2 55 57 216 65 230 14 243 0 0 0 0 0
DOUTOR ULYSSES
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 275 0 169 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 320 0 136 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 10 0 51 184 0 0 0 0 0 3 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 400 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 10 0 51 584 0 595 0 305 0 3 0 0 0
ENEAS MARQUES
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 293 14 250 6 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 106 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 46 58 33 399 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 15 0 94 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 46 73 33 493 0 399 14 250 6 0 0 0 0
ENGENHEIRO BELTRAO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 669 64 532 0 80 0 102 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 37 235 279 65 827 0 0 0 0 0 21 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 37 235 279 65 827 0 669 64 532 0 101 0 102 0
ENTRE RIOS DO OESTE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 250 3 137 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 31 102 69 0 286 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 31 102 69 0 286 0 250 3 137 0 0 0 0 0
ESPERANCA NOVA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 81 29 68 0 0 0 12 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 50 0 41 106 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 50 0 41 106 0 81 29 68 0 0 0 12 0
ESPIGAO ALTO DO IGUACU
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 194 0 146 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 9 0 69 0 89 68 59 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 57 31 0 235 0 0 0 0 0 10 0 0 0
Municipal Rural 0 0 20 0 146 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 57 60 0 450 0 283 68 205 0 10 0 0 0
FA R O L
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 165 30 137 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 46 75 56 216 0 0 0 0 0 16 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 46 75 56 216 0 165 30 137 0 16 0 0 0
FA X I N A L
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Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 873 0 592 0 145 0 148 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 53 0 48 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 11 4 121 77 776 0 0 0 0 0 6 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 156 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 11 4 121 77 932 0 926 0 640 0 151 0 148 0
FAZENDA RIO GRANDE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 6.376 213 4.520 0 664 0 634 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 1.010 2 . 11 2 0 6.858 959 0 0 0 0 77 0 0 0
Municipal Rural 0 0 57 0 88 66 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1.010 2.169 0 6.946 1.025 6.376 213 4.520 0 741 0 634 0
FENIX
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 245 1 246 26 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 47 11 8 8 277 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 47 11 8 8 277 0 245 1 246 26 0 0 0 0
FERNANDES PINHEIRO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 307 0 232 0 25 0 19 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 140 0 25 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 60 65 26 9 308 0 0 0 0 3 0 0 0
Municipal Rural 0 0 18 0 2 173 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 60 83 26 11 481 447 0 257 0 28 0 19 0
FIGUEIRA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 508 93 376 27 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 21 39 127 23 465 0 0 0 0 0 19 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 93 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 21 39 127 23 558 0 508 93 376 27 19 0 0 0
FLOR DA SERRA DO SUL
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 292 0 213 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 13 40 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 70 0 11 4 241 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 8 0 83 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 70 8 11 4 324 0 305 40 213 0 0 0 0 0
FLORAI
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 204 2 150 29 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 14 90 81 37 212 56 0 0 0 0 4 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 14 90 81 37 212 56 204 2 150 29 4 0 0 0
F L O R E S TA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 333 0 250 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 35 11 2 152 86 333 0 0 0 0 0 17 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 35 11 2 152 86 333 0 333 0 250 0 17 0 0 0
F L O R E S TO P O L I S
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 560 0 398 0 79 0 93 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 37 96 222 29 464 0 0 0 0 0 25 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 37 96 222 29 464 0 560 0 398 0 104 0 93 0
FLORIDA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 96 34 102 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 65 63 0 177 0 0 0 0 0 4 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 65 63 0 177 0 96 34 102 0 4 0 0 0
FORMOSA DO OESTE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 258 2 264 2 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 57 0 0 0 0 0 0 0

Municipal Urbana 0 95 11 3 0 342 0 0 0 0 0 10 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 12 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 95 11 3 0 354 0 315 2 264 2 10 0 0 0
FOZ DO IGUACU
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 14.699 532 9.879 303 2.412 0 1.863 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 48 1.739 3.973 11 5 13.499 3.706 0 0 0 0 539 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 179 11 5 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 48 1.739 3.973 11 5 13.678 3.821 14.699 532 9.879 303 2.951 0 1.863 0
FOZ DO JORDAO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 453 0 191 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 19 35 134 0 490 0 0 0 0 0 10 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 19 35 134 0 490 0 453 0 191 0 10 0 0 0
FRANCISCO ALVES
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 287 0 239 0 56 0 31 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 34 21 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 53 11 5 109 458 0 0 0 0 0 21 0 0 0
Municipal Rural 0 0 10 0 60 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 53 125 109 518 0 321 21 239 0 77 0 31 0
FRANCISCO BELTRAO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 3.689 192 3.268 293 460 0 707 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 81 27 42 0 152 0 22 0
Municipal Urbana 0 1 . 11 9 816 480 3.900 746 0 0 0 0 193 0 0 0
Municipal Rural 0 0 107 0 567 0 280 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1 . 11 9 923 480 4.467 746 4.050 219 3.310 293 805 0 729 0
GENERAL CARNEIRO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 835 124 536 0 123 0 67 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 11 4 0 74 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 94 163 0 789 164 0 0 0 0 9 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 251 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 94 163 0 1.040 164 949 124 610 0 132 0 67 0
GODOY MOREIRA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 150 0 130 0 21 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 27 84 0 191 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 27 84 0 191 0 150 0 130 0 21 0 0 0
GOIOERE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 1.408 86 1.125 4 343 0 363 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 236 448 261 0 1.355 204 0 0 0 0 64 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 236 448 261 0 1.355 204 1.408 86 1.125 4 407 0 363 0
GOIOXIM
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 501 0 239 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 11 5 0 65 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 76 0 97 0 476 0 0 0 0 0 4 0 0 0
Municipal Rural 0 0 24 0 272 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 76 0 121 0 748 0 616 0 304 0 4 0 0 0
GRANDES RIOS
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Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 348 0 209 29 34 0 14 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 3 42 39 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 111 61 0 196 148 0 0 0 0 23 0 0 0
Municipal Rural 0 0 14 0 62 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 111 75 0 258 148 351 42 248 29 57 0 14 0
GUAIRA
Estadual Urbana 0 0 12 0 49 0 1.504 98 1.169 0 403 0 423 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 25 31 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 73 249 731 0 2.183 103 0 0 0 0 39 0 0 0
Municipal Rural 0 0 23 0 73 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 73 249 766 0 2.305 103 1.529 129 1.169 0 442 0 423 0
GUAIRACA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 292 0 238 0 48 0 37 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 98 0 515 0 0 0 0 0 25 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 98 0 515 0 292 0 238 0 73 0 37 0
GUAMIRANGA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 343 0 291 3 19 0 20 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 148 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 58 0 60 0 425 0 0 0 0 0 4 0 0 0
Municipal Rural 39 0 39 0 236 0 152 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 97 0 99 0 661 0 495 0 439 3 23 0 20 0
GUAPIRAMA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 185 30 221 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 123 53 0 313 0 0 0 0 0 10 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 123 53 0 313 0 185 30 221 0 10 0 0 0
GUAPOREMA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 92 8 85 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 61 0 39 127 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 61 0 39 127 0 92 8 85 0 0 0 0 0
GUARACI
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 370 0 226 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 95 85 21 345 0 0 0 0 0 13 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 95 85 21 345 0 370 0 226 0 13 0 0 0
GUARANIACU
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 595 31 629 0 171 0 11 6 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 146 58 43 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 204 129 88 903 0 0 0 0 0 21 0 0 0
Municipal Rural 0 0 16 0 2 11 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 204 145 88 1 . 11 4 0 741 89 672 0 192 0 11 6 0
G U A R A P U AVA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 9.532 486 6.045 240 1.336 0 944 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 320 108 233 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 972 1.510 514 10.060 2.495 0 0 0 0 123 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 45 191 3 67 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 972 1.510 514 10.105 2.686 9.855 661 6.278 240 1.459 0 944 0
GUARAQUECABA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 301 30 167 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 8 0 365 1 198 1 0 0 0 0
Municipal Urbana 5 95 10 0 276 0 0 0 0 0 17 0 0 0
Municipal Rural 0 0 18 0 379 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 5 95 28 0 663 0 666 31 365 1 17 0 0 0
G U A R AT U B A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 2.252 47 1.159 4 109 0 62 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 101 25 83 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 2 576 1.029 0 2.077 164 0 0 0 0 26 0 0 0
Municipal Rural 0 0 37 0 230 34 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 2 576 1.066 0 2.307 198 2.353 72 1.242 4 135 0 62 0
HONORIO SERPA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 387 5 286 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 85 0 365 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 68 0 0 7 90 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 68 85 0 372 90 387 5 286 0 0 0 0 0
IBAITI
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 1.597 65 1.187 0 213 0 135 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 54 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 302 304 181 1.643 297 0 0 0 0 52 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 2 73 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 302 304 181 1.645 370 1.651 65 1.187 0 265 0 135 0
IBEMA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 334 33 240 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 21 99 192 0 500 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 21 99 192 0 500 0 334 33 240 0 0 0 0 0
IBIPORA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 2.789 33 1.804 0 11 5 0 11 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 1.096 70 892 1.538 1.235 0 0 0 0 52 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1.096 70 892 1.538 1.235 2.789 33 1.804 0 167 0 11 0 0
ICARAIMA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 461 59 408 0 11 2 0 22 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 35 144 41 542 0 0 0 0 0 17 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 35 144 41 542 0 461 59 408 0 129 0 22 0
IGUARACU
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 236 0 162 0 42 0 40 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 62 91 37 47 274 0 0 0 0 0 10 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 62 91 37 47 274 0 236 0 162 0 52 0 40 0
I G U AT U
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 127 13 109 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 40 17 44 141 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 40 17 44 141 0 127 13 109 0 0 0 0 0
IMBAU
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Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 702 0 435 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 148 0 71 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 56 144 58 829 21 0 0 0 0 19 0 0 0
Municipal Rural 0 0 28 0 140 3 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 56 172 58 969 24 850 0 506 0 19 0 0 0
I M B I T U VA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 1.522 0 890 0 139 0 87 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 494 0 204 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 182 219 106 1.780 0 0 0 0 0 14 0 0 0
Municipal Rural 0 0 34 0 669 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 182 253 106 2.449 0 2.016 0 1.094 0 153 0 87 0
INACIO MARTINS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 630 111 444 0 136 0 50 0
Estadual Rural 0 0 5 0 10 0 132 0 60 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 25 44 174 0 685 0 0 0 0 0 10 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 291 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 25 44 179 0 986 0 762 111 504 0 146 0 50 0
INAJA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 161 0 133 0 53 0 34 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 50 31 60 177 0 0 0 0 0 11 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 50 31 60 177 0 161 0 133 0 64 0 34 0
INDIANOPOLIS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 245 0 169 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 135 0 85 220 83 0 0 0 0 13 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 135 0 85 220 83 245 0 169 0 13 0 0 0
IPIRANGA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 528 12 403 0 68 0 45 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 327 0 144 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 65 98 0 293 103 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 138 0 442 65 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 65 236 0 735 168 855 12 547 0 68 0 45 0
IPORA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 585 45 531 0 41 0 51 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 174 60 124 693 0 0 0 0 0 17 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 174 60 124 693 0 585 45 531 0 58 0 51 0
IRACEMA DO OESTE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 94 47 83 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 36 15 25 148 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 36 15 25 148 0 94 47 83 0 0 0 0 0
I R AT I
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 2.818 35 1.850 192 318 0 304 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 422 39 310 4 0 0 0 0
Municipal Urbana 32 635 296 11 6 3.003 238 0 0 0 0 41 0 0 0
Municipal Rural 0 0 88 0 434 201 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 32 635 384 11 6 3.437 439 3.240 74 2.160 196 359 0 304 0
I R E TA M A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 466 51 382 0 11 7 0 55 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 222 0 135 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 165 92 0 480 0 0 0 0 0 26 0 0 0
Municipal Rural 0 46 45 62 333 0 0 0 0 0 11 0 0 0
Estadual e Municipal 0 2 11 137 62 813 0 688 51 517 0 154 0 55 0
I TA G U A J E
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 314 0 196 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 27 78 58 43 352 0 0 0 0 0 17 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 27 78 58 43 352 0 314 0 196 0 17 0 0 0
I TA I P U L A N D I A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 655 0 341 0 109 0 36 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 73 329 136 0 487 0 0 0 0 0 15 0 0 0
Municipal Rural 0 0 41 0 266 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 73 329 177 0 753 0 655 0 341 0 124 0 36 0
I TA M B A R A C A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 306 0 260 0 45 0 23 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 66 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 73 191 0 0 433 0 0 0 0 9 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 73 191 0 0 433 372 0 260 0 54 0 23 0
I TA M B E
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 329 0 207 1 9 0 21 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 19 72 208 0 315 59 0 0 0 0 21 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 19 72 208 0 315 59 329 0 207 1 30 0 21 0
ITAPEJARA D OESTE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 496 74 463 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 50 0 11 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 79 77 250 26 422 204 0 0 0 0 7 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 25 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 79 77 250 26 447 204 546 74 474 0 7 0 0 0
I TA P E R U C U
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 1.288 86 559 5 11 4 0 44 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 146 26 108 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 73 45 448 0 1.937 287 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 27 0 104 156 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 73 45 475 0 2.041 443 1.434 11 2 667 5 11 4 0 44 0
ITAUNA DO SUL
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 196 0 140 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 53 85 0 284 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 53 85 0 284 0 196 0 140 0 0 0 0 0
I VA I
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 763 29 492 3 29 0 30 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 159 33 86 30 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 121 0 712 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 54 0 359 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 175 0 1.071 0 922 62 578 33 29 0 30 0
I VA I P O R A
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Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 955 263 1.108 39 572 0 488 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 26 34 25 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 372 218 173 457 643 0 0 0 0 11 9 0 0 0
Municipal Rural 0 44 7 59 12 186 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 416 225 232 469 829 981 297 1.133 39 691 0 488 0
I VAT E
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 428 0 293 0 166 0 148 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 64 106 38 517 0 0 0 0 0 10 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 64 106 38 517 0 428 0 293 0 176 0 148 0
I VAT U B A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 52 67 86 10 15 0 7 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 43 30 83 0 150 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 43 30 83 0 150 0 52 67 86 10 15 0 7 0
JABOTI
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 309 1 224 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 16 47 103 0 338 0 0 0 0 0 15 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 16 47 103 0 338 0 309 1 224 0 15 0 0 0
JACAREZINHO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 1.904 160 1.244 0 612 0 552 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 108 0 67 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 313 553 234 234 1.331 1.359 0 0 0 0 100 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 313 553 234 234 1.331 1.359 2.012 160 1 . 3 11 0 712 0 552 0
J A G U A P I TA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 707 0 573 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 61 380 0 665 0 0 0 0 0 25 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 61 380 0 665 0 707 0 573 0 25 0 0 0
J A G U A R I A I VA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 1.657 88 1.272 0 260 0 294 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 168 34 144 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 242 419 97 2.321 0 0 0 0 0 31 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 253 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 242 419 97 2.574 0 1.825 122 1.416 0 291 0 294 0
JANDAIA DO SUL
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 452 358 727 0 300 0 284 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 235 94 144 781 0 0 0 0 0 60 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 235 94 144 781 0 452 358 727 0 360 0 284 0
JANIOPOLIS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 300 33 209 0 26 0 18 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 34 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 94 142 24 310 0 0 0 0 0 16 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 54 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 94 142 24 364 0 334 33 209 0 42 0 18 0
JAPIRA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 247 30 187 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 96 49 0 225 11 8 0 0 0 0 31 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 11 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 96 49 0 236 11 8 247 30 187 0 31 0 0 0
JAPURA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 484 0 362 3 36 0 26 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 101 107 71 530 0 0 0 0 0 31 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 101 107 71 530 0 484 0 362 3 67 0 26 0
JARDIM ALEGRE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 344 43 410 9 95 0 38 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 240 0 176 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 84 11 2 39 524 0 0 0 0 0 8 0 0 0
Municipal Rural 0 14 65 0 215 52 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 98 177 39 739 52 584 43 586 9 103 0 38 0
JARDIM OLINDA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 72 22 61 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 60 0 39 56 41 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 60 0 39 56 41 72 22 61 0 0 0 0 0
J ATA I Z I N H O
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 833 31 600 0 37 0 46 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 199 271 0 675 257 0 0 0 0 24 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 199 271 0 675 257 833 31 600 0 61 0 46 0
J E S U I TA S
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 377 34 321 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 106 107 0 455 0 0 0 0 0 8 0 0 0
Municipal Rural 0 5 0 0 14 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 111 107 0 469 0 377 34 321 0 8 0 0 0
JOAQUIM TAVORA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 459 22 373 0 82 0 44 0

Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 36 32 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 75 107 187 29 615 0 0 0 0 0 19 0 0 0
Municipal Rural 0 7 20 4 71 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 75 11 4 207 33 686 0 495 54 373 0 101 0 44 0
JUNDIAI DO SUL
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 171 30 144 1 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 63 51 13 179 0 0 0 0 0 10 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 19 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 63 51 13 198 0 171 30 144 1 10 0 0 0
JURANDA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 345 39 262 0 56 0 53 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 42 0 39 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 45 11 9 60 0 322 0 0 0 0 0 15 0 0 0
Municipal Rural 8 0 6 0 23 20 0 0 0 0 10 0 0 0
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Estadual e Municipal 53 11 9 66 0 345 20 387 39 301 0 81 0 53 0
JUSSARA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 393 17 235 1 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 101 163 0 356 0 0 0 0 0 15 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 101 163 0 356 0 393 17 235 1 15 0 0 0
KALORE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 174 18 140 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 44 48 39 21 251 0 0 0 0 0 9 0 0 0
Municipal Rural 0 14 9 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 44 62 48 21 251 0 174 18 140 0 9 0 0 0
L A PA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 1.912 217 1.371 236 299 0 289 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 627 54 420 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 532 273 56 1.826 392 0 0 0 0 66 0 0 0
Municipal Rural 0 0 137 0 900 96 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 532 410 56 2.726 488 2.539 271 1.791 236 365 0 289 0
LARANJAL
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 322 0 186 3 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 170 0 108 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 47 46 46 0 414 0 0 0 0 0 29 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 228 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 47 46 46 0 642 0 492 0 294 3 29 0 0 0
LARANJEIRAS DO SUL
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 1.686 5 1.294 0 382 0 266 0
Estadual Rural 0 0 18 0 34 0 146 0 67 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 91 278 298 169 2.066 0 0 0 0 0 5 0 0 0
Municipal Rural 24 28 16 11 125 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 11 5 306 332 180 2.225 0 1.832 5 1.361 0 387 0 266 0
LEOPOLIS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 147 64 143 7 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 10 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 66 97 0 243 0 0 0 0 0 10 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 13 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 66 97 0 256 0 147 74 143 7 10 0 0 0
LIDIANOPOLIS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 111 24 127 49 15 0 14 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 40 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 8 57 71 29 168 0 0 0 0 0 5 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 53 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 8 57 71 29 221 0 151 24 127 49 20 0 14 0
LINDOESTE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 234 33 224 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 81 0 37 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 52 11 7 69 0 342 0 0 0 0 0 17 0 0 0
Municipal Rural 0 0 26 0 61 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 52 11 7 95 0 403 0 315 33 261 0 17 0 0 0
LOANDA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 941 54 752 0 104 0 31 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 480 440 0 1.124 0 0 0 0 0 16 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 480 440 0 1.124 0 941 54 752 0 120 0 31 0
L O B ATO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 218 0 184 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 101 57 97 0 263 0 0 0 0 0 6 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 101 57 97 0 263 0 218 0 184 0 6 0 0 0
LONDRINA
Estadual Urbana 0 47 0 54 284 0 21.085 971 17.336 52 2.309 0 1.948 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 130 0 85 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 1.028 3.572 1.305 25.252 2.075 0 0 0 0 679 0 0 0
Municipal Rural 0 0 26 0 68 49 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1.075 3.598 1.359 25.604 2.124 21.215 971 17.421 52 2.988 0 1.948 0
LUIZIANA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 467 0 268 2 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 54 89 38 533 0 0 0 0 0 10 0 0 0
Municipal Rural 0 0 3 0 37 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 54 92 38 570 0 467 0 268 2 10 0 0 0
LUNARDELLI
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 245 0 295 0 21 0 12 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 35 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 45 58 31 5 258 0 0 0 0 17 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 19 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 45 58 31 24 258 280 0 295 0 38 0 12 0
LUPIONOPOLIS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 333 0 214 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 89 0 38 10 126 0 0 0 0 14 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 89 0 38 10 126 333 0 214 0 14 0 0 0
MALLET
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 791 0 534 27 11 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 55 48 122 0 834 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 55 48 122 0 834 0 791 0 534 27 11 0 0 0
MAMBORE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 662 0 549 38 49 0 57 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 84 207 137 744 75 0 0 0 0 56 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 84 207 137 744 75 662 0 549 38 105 0 57 0
MANDAGUACU
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 1.019 0 772 0 350 0 285 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 37 478 417 0 959 149 0 0 0 0 24 0 0 0
Municipal Rural 0 46 16 21 11 37 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 37 524 433 21 970 186 1.019 0 772 0 374 0 285 0
MANDAGUARI
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 1.533 0 1.283 0 221 0 376 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 122 472 431 286 990 873 0 0 0 0 78 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
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Estadual e Municipal 122 472 431 286 990 873 1.533 0 1.283 0 299 0 376 0
MANDIRITUBA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 1.330 0 741 30 188 0 137 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 204 11 6 195 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 230 228 199 1.207 372 0 0 0 0 10 0 0 0
Municipal Rural 0 0 59 0 222 11 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 230 287 199 1.429 482 1.534 11 6 936 30 198 0 137 0
MANFRINOPOLIS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 148 0 142 12 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 1 62 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 28 0 35 0 123 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 19 0 77 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 28 0 54 0 200 0 149 62 142 12 0 0 0 0
MANGUEIRINHA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 687 0 544 0 65 0 48 0
Estadual Rural 0 0 12 0 36 57 392 139 130 22 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 247 0 130 563 167 0 0 0 0 6 0 0 0
Municipal Rural 0 51 37 20 189 317 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 298 49 150 788 541 1.079 139 674 22 71 0 48 0
MANOEL RIBAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 459 55 447 27 28 0 46 0
Estadual Rural 0 0 84 0 284 0 271 0 65 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 53 51 157 54 562 0 0 0 0 0 6 0 0 0
Municipal Rural 0 0 37 0 125 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 53 51 278 54 971 0 730 55 512 27 34 0 46 0
MARECHAL CANDIDO RONDON
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 2.279 139 1.569 21 298 0 310 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 188 619 686 36 2.304 11 4 0 0 0 0 11 6 0 0 0
Municipal Rural 0 0 7 0 19 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 188 619 693 36 2.323 11 4 2.279 139 1.569 21 414 0 310 0
MARIA HELENA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 256 0 227 0 24 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 22 86 36 397 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 22 86 36 397 0 256 0 227 0 24 0 0 0
M A R I A LVA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 1.621 56 1.227 0 89 0 111 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 89 471 100 1.825 57 0 0 0 0 20 0 0 0
Municipal Rural 0 0 31 0 76 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 89 502 100 1.901 57 1.621 56 1.227 0 109 0 111 0
MARILANDIA DO SUL
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 515 0 389 0 49 0 38 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 32 164 16 560 0 0 0 0 0 14 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 32 164 16 560 0 515 0 389 0 63 0 38 0
MARILENA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 372 67 244 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 94 93 178 0 486 0 0 0 0 0 11 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 94 93 178 0 486 0 372 67 244 0 11 0 0 0
MARILUZ
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 688 31 429 0 87 0 30 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 23 89 11 7 19 688 0 0 0 0 0 33 0 0 0
Municipal Rural 0 0 18 0 127 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 23 89 135 19 815 0 688 31 429 0 120 0 30 0
MARINGA
Estadual Urbana 0 0 0 0 338 0 13.526 435 9.712 0 2.085 0 2.581 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 25 5.503 230 5.036 11 . 7 8 9 3.969 0 0 0 0 557 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 17 122 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 25 5.503 230 5.036 12.144 4.091 13.526 435 9.712 0 2.642 0 2.581 0
MARIOPOLIS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 376 0 225 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 25 66 86 0 404 52 0 0 0 0 9 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 25 66 86 0 404 52 376 0 225 0 9 0 0 0
M A R I PA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 312 10 197 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 34 81 126 0 342 15 0 0 0 0 9 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 34 81 126 0 342 15 312 10 197 0 9 0 0 0
MARMELEIRO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 658 0 472 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 135 0 81 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 153 149 55 729 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 24 0 26 97 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 153 173 55 755 97 793 0 553 0 0 0 0 0
MARQUINHO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 313 0 233 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 73 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 8 93 45 0 318 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 68 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 8 93 45 0 386 0 386 0 233 0 0 0 0 0
MARUMBI
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 213 0 276 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 95 86 36 160 96 0 0 0 0 8 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 95 86 36 160 96 213 0 276 0 8 0 0 0
M AT E L A N D I A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 898 32 582 0 129 0 104 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 390 166 11 0 1.037 0 0 0 0 0 18 0 0 0
Municipal Rural 0 0 16 0 62 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 390 182 11 0 1.099 0 898 32 582 0 147 0 104 0
M AT I N H O S
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 2.173 130 1.321 0 147 0 148 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 333 276 791 0 1.753 736 0 0 0 0 52 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
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Estadual e Municipal 333 276 791 0 1.753 736 2.173 130 1.321 0 199 0 148 0
MATO RICO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 197 2 143 1 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 30 16 36 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 51 47 0 81 138 0 0 0 0 13 0 0 0
Municipal Rural 0 0 9 0 43 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 51 56 0 124 138 227 18 179 1 13 0 0 0
MAUA DA SERRA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 493 94 400 0 0 0 29 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 160 248 0 520 143 0 0 0 0 18 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 41 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 160 248 0 561 143 493 94 400 0 18 0 29 0
MEDIANEIRA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 2 . 2 11 38 1.901 0 234 0 259 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 216 596 1.000 0 2.470 317 0 0 0 0 41 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 216 596 1.000 0 2.470 317 2 . 2 11 38 1.901 0 275 0 259 0
MERCEDES
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 318 0 234 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 49 71 148 27 257 143 0 0 0 0 13 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 49 71 148 27 257 143 318 0 234 0 13 0 0 0
MIRADOR
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 88 17 72 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 38 40 10 149 0 0 0 0 0 16 0 0 0
Municipal Rural 7 8 8 10 36 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 7 46 48 20 185 0 88 17 72 0 16 0 0 0
M I R A S E LVA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 11 4 25 11 7 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 83 0 36 156 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 83 0 36 156 0 11 4 25 11 7 0 0 0 0 0
MISSAL
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 330 7 485 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 181 147 70 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 81 176 149 0 283 134 0 0 0 0 8 0 0 0
Municipal Rural 0 0 56 0 323 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 81 176 205 0 606 134 5 11 154 555 0 8 0 0 0
MOREIRA SALES
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 705 57 615 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 22 198 11 4 145 671 92 0 0 0 0 63 0 0 0
Municipal Rural 0 0 4 0 27 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 22 198 11 8 145 698 92 705 57 615 0 63 0 0 0
MORRETES
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 1.084 0 690 0 7 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 169 0 123 0 739 0 0 0 0 0 9 0 0 0
Municipal Rural 0 0 84 0 633 0 270 0 0 0 18 0 0 0
Estadual e Municipal 169 0 207 0 1.372 0 1.354 0 690 0 34 0 0 0
MUNHOZ DE MELO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 177 36 154 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 36 95 47 34 225 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 36 95 47 34 225 0 177 36 154 0 0 0 0 0
NOSSA SENHORA DAS GRACAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 251 0 143 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 70 22 54 184 73 0 0 0 0 10 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 70 22 54 184 73 251 0 143 0 10 0 0 0
NOVA ALIANCA DO IVAI
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 62 0 63 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 65 0 37 111 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 65 0 37 111 0 62 0 63 0 0 0 0 0
NOVA AMERICA DA COLINA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 224 0 145 0 31 0 21 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 5 43 38 22 25 237 0 0 0 0 11 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 22 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 5 43 38 22 47 237 224 0 145 0 42 0 21 0
NOVA AURORA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 655 0 425 0 41 0 26 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 9 158 308 38 797 0 0 0 0 0 14 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 9 158 308 38 797 0 655 0 425 0 55 0 26 0
NOVA CANTU
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 435 0 330 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 11 7 64 140 0 519 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 11 7 64 140 0 519 0 435 0 330 0 0 0 0 0
NOVA ESPERANCA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 1.188 74 930 1 139 0 93 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 271 354 11 6 1.185 352 0 0 0 0 32 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 271 354 11 6 1.185 352 1.188 74 930 1 171 0 93 0
NOVA ESPERANCA DO SUDOESTE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 282 0 238 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 84 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 94 0 284 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 40 0 123 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 134 0 407 0 366 0 238 0 0 0 0 0
NOVA FATIMA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 428 0 337 0 13 0 33 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 9 85 95 0 409 78 0 0 0 0 3 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 14 0 0 0 0 0 0 0 0 0
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Estadual e Municipal 9 85 95 0 423 78 428 0 337 0 16 0 33 0
NOVA LARANJEIRAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 348 27 262 51 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 95 0 219 198 381 108 205 0 4 0 3 0
Municipal Urbana 35 40 97 27 205 253 0 0 0 0 9 0 0 0
Municipal Rural 0 0 22 0 36 11 4 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 35 40 214 27 460 565 729 135 467 51 13 0 3 0
NOVA LONDRINA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 559 34 507 0 147 0 159 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 83 210 207 60 495 200 0 0 0 0 15 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 83 210 207 60 495 200 559 34 507 0 162 0 159 0
NOVA OLIMPIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 329 0 235 0 43 0 18 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 11 0 134 0 345 0 0 0 0 0 47 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 11 0 134 0 345 0 329 0 235 0 90 0 18 0
NOVA PRATA DO IGUACU

Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 587 0 458 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 51 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 44 130 72 37 637 0 0 0 0 0 12 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 71 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 44 130 72 37 708 0 638 0 458 0 12 0 0 0
NOVA SANTA BARBARA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 274 0 137 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 38 18 70 0 302 0 0 0 0 10 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 38 18 70 0 302 274 0 137 0 10 0 0 0
NOVA SANTA ROSA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 341 33 290 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 11 9 164 0 486 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 11 9 164 0 486 0 341 33 290 0 0 0 0 0
NOVA TEBAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 125 3 107 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 191 106 209 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 56 0 52 144 0 0 0 0 0 30 0 0 0
Municipal Rural 0 43 26 42 313 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 99 26 94 457 0 316 109 316 0 30 0 0 0
NOVO ITACOLOMI
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 82 64 92 10 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 50 63 0 11 6 38 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 50 63 0 11 6 38 82 64 92 10 0 0 0 0
O RT I G U E I R A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 782 0 434 0 158 0 85 0
Estadual Rural 0 0 4 0 111 0 796 0 466 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 234 11 6 0 857 94 0 0 0 0 76 0 0 0
Municipal Rural 0 0 77 0 798 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 234 197 0 1.766 94 1.578 0 900 0 234 0 85 0
OURIZONA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 168 0 11 9 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 12 87 78 0 63 127 0 0 0 0 7 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 12 87 78 0 63 127 168 0 11 9 0 7 0 0 0
OURO VERDE DO OESTE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 357 0 207 1 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 63 152 45 382 0 0 0 0 0 12 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 63 152 45 382 0 357 0 207 1 12 0 0 0
PA I C A N D U
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 2.070 101 1.451 0 191 0 188 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 491 850 68 2.132 273 0 0 0 0 59 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 491 850 68 2.132 273 2.070 101 1.451 0 250 0 188 0
PA L M A S
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 2.449 432 1.275 0 290 0 185 0
Estadual Rural 0 0 13 0 73 0 85 38 47 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 683 74 425 2.912 8 11 0 0 0 0 104 0 0 0
Municipal Rural 0 0 4 0 157 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 683 91 425 3.142 8 11 2.534 470 1.322 0 394 0 185 0
PA L M E I R A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 1.148 0 919 243 78 0 91 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 608 175 392 0 60 0 27 0
Municipal Urbana 57 160 331 0 1.290 57 0 0 0 0 21 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 694 281 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 57 160 331 0 1.984 338 1.756 175 1 . 3 11 243 159 0 11 8 0
PA L M I TA L
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 1.020 0 638 0 162 0 94 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 92 13 59 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 11 140 121 61 1.124 0 0 0 0 0 19 0 0 0
Municipal Rural 0 0 34 0 232 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 11 140 155 61 1.356 0 1 . 11 2 13 697 0 181 0 94 0
PA L O T I N A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 1.313 45 937 0 218 0 221 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 178 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 570 367 233 1.447 291 0 0 0 0 16 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 570 367 233 1.447 291 1.313 45 937 178 234 0 221 0
PARAISO DO NORTE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 554 0 477 0 100 0 34 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 221 75 123 690 0 0 0 0 0 16 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 221 75 123 690 0 554 0 477 0 11 6 0 34 0
PA R A N A C I T Y
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 657 0 526 0 67 0 59 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 60 121 238 51 750 55 0 0 0 0 44 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
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Estadual e Municipal 60 121 238 51 750 55 657 0 526 0 111 0 59 0
PA R A N A G U A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 9.031 299 6.020 24 1.238 0 1.181 0
Estadual Rural 0 0 0 0 5 0 71 0 25 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 341 806 2.406 20 4.945 3.804 164 168 0 0 227 0 0 0
Municipal Rural 19 0 66 0 470 193 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 360 806 2.472 20 5.420 3.997 9.266 467 6.045 24 1.465 0 1.181 0
PA R A N A P O E M A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 148 0 103 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 35 16 80 0 185 0 0 0 0 0 10 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 35 16 80 0 185 0 148 0 103 0 10 0 0 0
PA R A N AVA I
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 3.437 2 2.460 0 833 0 708 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 789 714 521 2.919 926 0 0 0 0 42 0 0 0
Municipal Rural 0 0 39 0 57 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 789 753 521 2.976 926 3.437 2 2.460 0 875 0 708 0
PATO BRAGADO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 251 30 179 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 106 125 0 360 17 0 0 0 0 8 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 106 125 0 360 17 251 30 179 0 8 0 0 0
PATO BRANCO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 3.773 49 2.889 1 481 0 497 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 135 29 61 3 0 0 0 0
Municipal Urbana 434 1.734 700 34 2.430 1.528 0 0 0 0 111 0 0 0
Municipal Rural 0 0 37 0 28 188 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 434 1.734 737 34 2.458 1.716 3.908 78 2.950 4 592 0 497 0
PAULA FREITAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 217 122 222 3 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 12 53 18 73 278 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 32 0 91 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 12 53 50 73 369 0 217 122 222 3 0 0 0 0
PAULO FRONTIN
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 232 0 2 11 38 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 66 66 65 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 30 34 69 10 304 0 0 0 0 0 6 0 0 0
Municipal Rural 0 0 31 0 141 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 30 34 100 10 445 0 298 66 276 38 6 0 0 0
PEABIRU
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 681 0 572 0 66 0 55 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 153 198 187 595 212 0 0 0 0 23 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 6 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 153 198 187 601 212 681 0 572 0 89 0 55 0
PEROBAL
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 348 0 245 0 33 0 13 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 31 135 95 69 349 0 0 0 0 0 13 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 47 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 31 135 95 69 396 0 348 0 245 0 46 0 13 0
PEROLA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 573 0 490 0 67 0 37 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 141 243 11 5 671 0 0 0 0 0 8 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 141 243 11 5 671 0 573 0 490 0 75 0 37 0
PEROLA D OESTE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 322 85 286 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 45 82 36 377 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 8 0 29 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 45 90 36 406 0 322 85 286 0 0 0 0 0
PIEN
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 784 0 456 0 36 0 26 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 23 230 11 7 68 530 0 0 0 0 0 8 0 0 0
Municipal Rural 0 0 11 3 0 440 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 23 230 230 68 970 0 784 0 456 0 44 0 26 0
PINHAIS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 6.745 371 5.189 134 925 0 637 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 24 2.121 1.279 1.396 6.525 876 0 0 0 0 127 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 24 2.121 1.279 1.396 6.525 876 6.745 371 5.189 134 1.052 0 637 0
PINHAL DE SAO BENTO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 89 144 174 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 48 35 41 12 188 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 48 35 41 12 188 89 144 174 0 0 0 0 0
PINHALAO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 412 30 327 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 92 63 63 5 11 0 0 0 0 0 21 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 92 63 63 5 11 0 412 30 327 0 21 0 0 0
PINHAO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 1.781 11 2 1.226 65 271 0 226 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 507 168 250 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 23 206 348 48 1.704 98 0 0 0 0 64 0 0 0
Municipal Rural 0 37 90 25 930 140 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 23 243 438 73 2.634 238 2.288 280 1.476 65 335 0 226 0
PIRAI DO SUL
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 882 261 852 0 160 0 169 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 139 121 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 139 275 79 1.421 0 0 0 0 0 22 0 0 0
Municipal Rural 0 0 52 0 394 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 139 327 79 1.815 0 1.021 382 852 0 182 0 169 0
PIRAQUARA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 5.064 0 2.445 0 1.641 0 432 0
Estadual Rural 0 0 0 0 13 0 1.068 105 634 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 341 327 599 397 4.273 47 0 0 0 0 59 0 0 0
Municipal Rural 77 129 128 93 3.636 0 0 0 0 0 50 0 0 0
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Estadual e Municipal 418 456 727 490 7.922 47 6.132 105 3.079 0 1.750 0 432 0
P I TA N G A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 1.439 0 1.059 54 316 0 231 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 357 128 362 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 370 160 209 1.020 414 0 0 0 0 52 0 0 0
Municipal Rural 0 0 139 0 330 433 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 370 299 209 1.350 847 1.796 128 1.421 54 368 0 231 0
P I TA N G U E I R A S
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 188 18 140 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 76 30 48 128 64 0 0 0 0 7 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 76 30 48 128 64 188 18 140 0 7 0 0 0
PLANALTINA DO PARANA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 292 0 213 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 98 96 0 278 0 0 0 0 0 7 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 98 96 0 278 0 292 0 213 0 7 0 0 0
P L A N A LTO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 545 0 518 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 85 11 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 34 105 151 32 671 111 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 34 105 151 32 671 111 630 11 0 518 0 0 0 0 0
PONTA GROSSA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 17.844 893 11 . 5 1 2 286 2.214 0 1.824 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 176 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 59 2.107 1.985 2.788 17.827 3.006 0 0 0 0 130 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 46 0 446 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 59 2.107 1.985 2.834 17.827 3.452 18.020 893 11 . 5 1 2 286 2.344 0 1.824 0
PONTAL DO PARANA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 1.580 29 1.002 0 208 0 123 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 423 163 468 30 956 747 0 0 0 0 29 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 15 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 423 163 468 45 956 747 1.580 29 1.002 0 237 0 123 0
P O R E C AT U
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 638 162 663 1 188 0 109 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 104 0 258 0 472 0 0 0 0 39 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 104 0 258 0 472 638 162 663 1 227 0 109 0
PORTO AMAZONAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 337 0 185 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 33 35 68 340 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 33 35 68 340 0 337 0 185 0 0 0 0 0
PORTO BARREIRO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 184 0 11 2 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 37 0 19 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 28 33 18 168 0 0 0 0 0 5 0 0 0
Municipal Rural 0 0 5 0 56 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 28 38 18 224 0 221 0 131 0 5 0 0 0
PORTO RICO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 173 0 120 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 3 89 34 0 158 0 0 0 0 0 3 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 3 89 34 0 158 0 173 0 120 0 3 0 0 0
PORTO VITORIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 233 30 141 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 55 46 44 0 239 0 0 0 0 0 4 0 0 0
Municipal Rural 0 0 5 0 33 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 55 46 49 0 272 0 233 30 141 0 4 0 0 0
PRADO FERREIRA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 222 0 150 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 54 49 54 244 0 0 0 0 0 11 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 54 49 54 244 0 222 0 150 0 11 0 0 0
P R A N C H I TA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 48 192 321 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 9 73 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 61 11 3 40 296 0 0 0 0 0 1 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 65 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 61 11 3 40 361 0 57 265 321 0 1 0 0 0
PRESIDENTE CASTELO BRANCO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 260 5 185 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 54 49 82 21 233 34 0 0 0 0 19 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 54 49 82 21 233 34 260 5 185 0 19 0 0 0
PRIMEIRO DE MAIO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 440 126 348 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 125 101 92 491 0 0 0 0 0 21 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 125 101 92 491 0 440 126 348 0 21 0 0 0
P R U D E N TO P O L I S
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 1.490 123 1.224 0 121 0 143 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 1.414 75 926 17 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 382 193 398 1.869 90 0 0 0 0 136 0 0 0
Municipal Rural 0 23 172 19 1.687 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 405 365 417 3.556 90 2.904 198 2.150 17 257 0 143 0
QUARTO CENTENARIO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 248 17 175 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 105 92 0 27 253 0 0 0 0 14 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 105 92 0 27 253 248 17 175 0 14 0 0 0
Q U AT I G U A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 314 31 294 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 64 54 11 3 52 444 0 0 0 0 0 13 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
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Estadual e Municipal 64 54 11 3 52 444 0 314 31 294 0 13 0 0 0
QUATRO BARRAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 1.210 11 3 682 32 80 0 45 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 341 11 4 278 1.267 350 0 0 0 0 20 0 0 0
Municipal Rural 0 0 19 0 89 50 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 341 133 278 1.356 400 1.210 11 3 682 32 100 0 45 0
QUATRO PONTES
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 150 39 125 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 60 17 78 0 221 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 60 17 78 0 221 0 150 39 125 0 0 0 0 0
QUEDAS DO IGUACU
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 1.465 33 1.165 23 324 0 263 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 646 31 296 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 525 270 0 1.529 0 0 0 0 0 22 0 0 0
Municipal Rural 0 0 30 0 870 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 525 300 0 2.399 0 2 . 111 64 1.461 23 346 0 263 0
QUERENCIA DO NORTE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 594 0 359 1 41 0 31 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 126 0 70 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 99 97 227 0 740 0 0 0 0 0 40 0 0 0
Municipal Rural 0 0 52 0 11 6 0 0 0 0 0 20 0 0 0
Estadual e Municipal 99 97 279 0 856 0 720 0 429 1 101 0 31 0
QUINTA DO SOL
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 276 0 236 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 102 73 41 368 0 0 0 0 0 6 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 102 73 41 368 0 276 0 236 0 6 0 0 0
Q U I TA N D I N H A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 376 96 370 0 33 0 37 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 414 129 462 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 165 111 61 367 0 0 0 0 0 22 0 0 0
Municipal Rural 0 0 109 0 791 191 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 165 220 61 1.158 191 790 225 832 0 55 0 37 0
RAMILANDIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 275 39 168 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 83 52 0 360 0 0 0 0 0 9 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 83 52 0 360 0 275 39 168 0 9 0 0 0
RANCHO ALEGRE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 219 20 132 0 29 0 17 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 11 8 40 0 245 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 11 8 40 0 245 0 219 20 132 0 29 0 17 0
RANCHO ALEGRE D OESTE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 124 27 103 0 14 0 18 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 38 57 0 170 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 38 57 0 170 0 124 27 103 0 14 0 18 0

REALEZA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 681 46 713 5 61 0 58 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 92 18 105 11 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 233 63 226 432 512 0 0 0 0 7 0 0 0
Municipal Rural 0 0 20 0 0 108 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 233 83 226 432 620 773 64 818 16 68 0 58 0
REBOUCAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 680 0 490 3 50 0 52 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 261 0 156 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 38 59 11 7 55 703 0 0 0 0 0 7 0 0 0
Municipal Rural 0 18 34 18 430 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 38 77 151 73 1.133 0 941 0 646 3 57 0 52 0
RENASCENCA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 357 11 7 224 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 18 95 85 0 384 101 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 18 95 85 0 384 101 357 11 7 224 0 0 0 0 0
R E S E RVA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 1.368 0 952 0 142 0 66 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 580 2 294 2 0 0 0 0
Municipal Urbana 35 195 396 0 1.515 47 0 0 0 0 34 0 0 0
Municipal Rural 0 32 42 0 887 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 35 227 438 0 2.402 47 1.948 2 1.246 2 176 0 66 0
RESERVA DO IGUACU
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 367 196 307 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 86 0 61 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 109 145 0 585 0 0 0 0 0 10 0 0 0
Municipal Rural 0 9 18 0 91 40 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 11 8 163 0 676 40 453 196 368 0 10 0 0 0
RIBEIRAO CLARO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 514 29 538 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 51 0 43 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 36 61 301 0 646 0 0 0 0 0 68 0 0 0
Municipal Rural 0 0 27 0 123 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 36 61 328 0 769 0 565 29 581 0 68 0 0 0
RIBEIRAO DO PINHAL
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 668 2 610 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 45 15 23 21 0 0 0 0
Municipal Urbana 11 6 68 147 0 693 0 0 0 0 0 30 0 0 0
Municipal Rural 0 26 19 12 71 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 11 6 94 166 12 764 0 713 17 633 21 30 0 0 0
RIO AZUL
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 624 0 521 0 35 0 32 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 230 61 101 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 46 84 98 0 574 0 0 0 0 0 2 0 0 0
Municipal Rural 0 0 57 0 492 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 46 84 155 0 1.066 0 854 61 622 0 37 0 32 0
RIO BOM
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 157 0 121 0 28 0 24 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
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Municipal Urbana 0 38 54 41 181 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 38 54 41 181 0 157 0 121 0 28 0 24 0
RIO BONITO DO IGUACU
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 416 0 250 0 45 0 28 0
Estadual Rural 0 0 94 0 339 0 1.079 40 681 0 66 0 39 0
Municipal Urbana 34 107 81 44 349 0 0 0 0 0 9 0 0 0
Municipal Rural 0 0 243 0 753 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 34 107 418 44 1.441 0 1.495 40 931 0 120 0 67 0
RIO BRANCO DO IVAI
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 166 60 175 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 12 0 0 0 10 0 2 0
Municipal Urbana 38 24 65 0 250 0 0 0 0 0 7 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 42 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 38 24 65 0 292 0 178 60 175 0 17 0 2 0
RIO BRANCO DO SUL
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 2.038 0 1.326 0 75 0 24 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 367 0 214 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 233 539 0 2.075 478 0 0 0 0 18 0 0 0
Municipal Rural 0 0 17 0 523 194 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 233 556 0 2.598 672 2.405 0 1.540 0 93 0 24 0
RIO NEGRO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 1.196 282 1.270 28 159 0 194 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 72 0 61 177 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 661 428 226 1.355 353 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 63 0 209 129 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 661 491 226 1.564 482 1.268 282 1.331 205 159 0 194 0
ROLANDIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 3.063 31 2.042 0 204 0 177 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 25 303 653 433 3.069 277 0 0 0 0 100 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 25 303 653 433 3.069 277 3.063 31 2.042 0 304 0 177 0
RONCADOR
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 503 175 443 0 52 0 40 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 22 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 148 182 0 510 176 0 0 0 0 33 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 13 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 148 182 0 523 176 525 175 443 0 85 0 40 0
RONDON
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 513 0 381 0 51 0 61 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 198 106 74 599 0 0 0 0 0 32 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 14 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 198 106 74 613 0 513 0 381 0 83 0 61 0
ROSARIO DO IVAI
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 250 0 188 0 23 0 10 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 11 7 10 88 45 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 86 59 46 280 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 11 3 0 0 0 0 0 31 0 0 0
Estadual e Municipal 0 86 59 46 393 0 367 10 276 45 54 0 10 0
SABAUDIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 341 7 264 0 56 0 34 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 11 2 210 0 386 106 0 0 0 0 6 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 11 2 210 0 386 106 341 7 264 0 62 0 34 0
SALGADO FILHO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 320 0 232 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 1 32 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 6 83 54 39 260 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 6 83 54 39 260 0 321 32 232 0 0 0 0 0
SALTO DO ITARARE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 254 0 210 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 22 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 55 0 11 2 317 0 0 0 0 0 13 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 6 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 55 0 11 2 323 0 276 0 210 0 13 0 0 0
SALTO DO LONTRA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 591 0 546 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 189 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 135 129 102 618 75 0 0 0 0 7 0 0 0
Municipal Rural 0 0 32 0 240 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 135 161 102 858 75 780 0 546 0 7 0 0 0
SANTA AMELIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 2 11 4 194 0 35 0 24 0
Estadual Rural 0 0 3 0 36 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 99 40 0 2 11 87 0 0 0 0 16 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 99 43 0 247 87 2 11 4 194 0 51 0 24 0
SANTA CECILIA DO PAVAO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 181 0 160 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 22 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 39 70 44 0 239 0 0 0 0 0 12 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 6 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 39 70 44 0 245 0 203 0 160 0 12 0 0 0
SANTA CRUZ DE MONTE CASTELO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 313 73 271 0 55 0 43 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 11 0 29 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 3 203 78 0 500 0 0 0 0 0 9 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 3 203 78 0 500 0 324 73 300 0 64 0 43 0
SANTA FE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 562 0 426 0 19 0 8 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 251 0 190 675 0 0 0 0 0 11 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 251 0 190 675 0 562 0 426 0 30 0 8 0
SANTA HELENA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 1.152 101 895 21 200 0 212 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 58 33 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 605 537 0 1.404 0 0 0 0 0 48 0 0 0
Municipal Rural 0 0 21 0 48 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 605 558 0 1.452 0 1.210 134 895 21 248 0 212 0
SANTA INES
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 98 0 95 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
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Municipal Urbana 0 46 0 26 0 86 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 30 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 46 0 26 30 86 98 0 95 0 0 0 0 0
SANTA ISABEL DO IVAI
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 346 30 310 0 129 0 74 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 152 210 0 537 0 0 0 0 0 9 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 152 210 0 537 0 346 30 310 0 138 0 74 0
SANTA IZABEL DO OESTE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 300 186 562 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 162 50 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 189 0 220 534 0 0 0 0 0 10 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 170 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 189 0 220 704 0 462 236 562 0 10 0 0 0
SANTA LUCIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 207 0 165 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 29 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 80 0 2 11 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 8 0 23 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 88 0 234 0 236 0 165 0 0 0 0 0
SANTA MARIA DO OESTE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 394 22 315 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 306 24 227 77 0 0 0 0
Municipal Urbana 22 85 74 0 486 0 0 0 0 0 6 0 0 0
Municipal Rural 0 10 21 1 461 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 22 95 95 1 947 0 700 46 542 77 6 0 0 0
SANTA MARIANA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 481 155 374 0 59 0 21 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 126 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 93 13 87 458 94 0 0 0 0 21 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 93 13 87 458 94 481 155 374 126 80 0 21 0
SANTA MONICA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 264 0 11 4 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 38 100 32 0 175 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 16 0 100 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 38 100 48 0 275 0 264 0 11 4 0 0 0 0 0
SANTA TEREZA DO OESTE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 584 61 446 0 36 0 52 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 41 45 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 291 243 0 609 0 0 0 0 0 16 0 0 0
Municipal Rural 0 0 41 0 137 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 291 284 0 746 0 625 106 446 0 52 0 52 0
SANTA TEREZINHA DE ITAIPU
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 1.351 73 931 0 174 0 145 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 305 501 0 1.544 0 0 0 0 0 74 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 305 501 0 1.544 0 1.351 73 931 0 248 0 145 0
SANTANA DO ITARARE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 303 2 248 5 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 45 99 0 11 7 293 0 0 0 0 11 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 45 99 0 11 7 293 303 2 248 5 11 0 0 0
SANTO ANTONIO DA PLATINA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 1.707 3 11 1.550 3 362 0 184 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 121 55 130 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 297 342 233 2.612 0 0 0 0 0 83 0 0 0
Municipal Rural 0 45 22 44 302 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 342 364 277 2.914 0 1.828 366 1.680 3 445 0 184 0
SANTO ANTONIO DO CAIUA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 143 0 106 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 22 32 48 0 147 0 0 0 0 0 12 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 22 32 48 0 147 0 143 0 106 0 12 0 0 0
SANTO ANTONIO DO PARAISO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 134 0 92 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 52 17 24 0 168 0 0 0 0 0 8 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 52 17 24 0 168 0 134 0 92 0 8 0 0 0
SANTO ANTONIO DO SUDOESTE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 858 205 725 62 130 0 11 9 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 102 192 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 234 145 207 828 392 0 0 0 0 106 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 276 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 234 145 207 1.104 392 960 397 725 62 236 0 11 9 0
SANTO INACIO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 282 11 178 0 38 0 20 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 68 131 56 322 35 0 0 0 0 8 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 68 131 56 322 35 282 11 178 0 46 0 20 0
SAO CARLOS DO IVAI
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 328 0 206 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 86 80 63 380 0 0 0 0 0 36 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 86 80 63 380 0 328 0 206 0 36 0 0 0
SAO JERONIMO DA SERRA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 537 143 499 5 69 0 67 0
Estadual Rural 0 0 32 0 157 0 256 0 70 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 2 67 168 0 744 0 0 0 0 0 32 0 0 0
Municipal Rural 0 0 2 0 53 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 2 67 202 0 954 0 793 143 569 5 101 0 67 0
SAO JOAO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 405 0 351 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 47 173 79 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 217 73 70 372 0 0 0 0 0 13 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 38 0 212 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 217 73 108 372 212 452 173 430 0 13 0 0 0
SAO JOAO DO CAIUA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 329 0 221 0 35 0 15 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
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Municipal Urbana 37 70 136 0 403 0 0 0 0 0 29 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 37 70 136 0 403 0 329 0 221 0 64 0 15 0
SAO JOAO DO IVAI
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 528 90 442 0 21 0 46 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 150 11 3 101 399 317 0 0 0 0 30 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 150 11 3 101 399 317 528 90 442 0 51 0 46 0
SAO JOAO DO TRIUNFO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 492 0 265 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 482 0 330 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 60 148 0 434 0 0 0 0 0 7 0 0 0
Municipal Rural 0 0 47 0 751 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 60 195 0 1.185 0 974 0 595 0 7 0 0 0
SAO JORGE D OESTE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 410 0 347 48 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 86 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 92 141 23 319 267 0 0 0 0 9 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 92 141 23 319 267 496 0 347 48 9 0 0 0
SAO JORGE DO IVAI
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 223 12 171 0 35 0 24 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 24 93 64 49 260 53 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 24 93 64 49 260 53 223 12 171 0 35 0 24 0
SAO JORGE DO PATROCINIO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 234 41 201 59 29 0 36 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 11 3 37 93 225 136 0 0 0 0 12 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 11 3 37 93 225 136 234 41 201 59 41 0 36 0
SAO JOSE DA BOA VISTA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 284 0 254 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 29 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 64 123 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 10 13 0 327 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 74 136 0 327 0 313 0 254 0 0 0 0 0
SAO JOSE DAS PALMEIRAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 218 33 125 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 67 28 62 290 0 0 0 0 0 8 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 67 28 62 290 0 218 33 125 0 8 0 0 0
SAO JOSE DOS PINHAIS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 14.832 572 9.874 24 1.260 0 835 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 346 0 230 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 14 2.238 3.096 1.434 20.594 948 0 0 0 0 293 0 0 0
Municipal Rural 0 85 75 45 1.096 259 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 14 2.323 3.171 1.479 21.690 1.207 15.178 572 10.104 24 1.553 0 835 0
SAO MANOEL DO PARANA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 106 0 86 0 22 0 14 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 65 0 38 133 0 0 0 0 0 4 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 65 0 38 133 0 106 0 86 0 26 0 14 0
SAO MATEUS DO SUL
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 1.853 55 1.663 50 129 0 241 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 630 31 338 7 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 384 0 461 1.627 0 0 0 0 0 11 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 981 60 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 384 0 461 2.608 60 2.483 86 2.001 57 140 0 241 0
SAO MIGUEL DO IGUACU
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 1.289 77 774 0 121 0 138 0
Estadual Rural 0 0 31 0 144 0 150 0 58 0 64 0 7 0
Municipal Urbana 1 428 251 87 1.290 28 0 0 0 0 56 0 0 0
Municipal Rural 0 0 58 0 354 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 428 340 87 1.788 28 1.439 77 832 0 241 0 145 0
SAO PEDRO DO IGUACU
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 344 51 233 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 50 86 104 0 365 0 0 0 0 0 1 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 40 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 50 86 104 0 405 0 344 51 233 0 1 0 0 0
SAO PEDRO DO IVAI
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 407 98 322 57 36 0 50 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 161 160 97 540 0 0 0 0 0 9 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 161 160 97 540 0 407 98 322 57 45 0 50 0
SAO PEDRO DO PARANA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 150 0 89 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 31 32 71 0 171 0 0 0 0 0 1 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 31 32 71 0 171 0 150 0 89 0 1 0 0 0
SAO SEBASTIAO DA AMOREIRA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 507 0 396 0 39 0 31 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 67 0 492 0 0 0 0 0 17 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

Estadual e Municipal 0 0 67 0 492 0 507 0 396 0 56 0 31 0
SAO TOME
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 285 40 263 0 61 0 34 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 79 86 32 280 127 0 0 0 0 20 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 79 86 32 280 127 285 40 263 0 81 0 34 0
SAPOPEMA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 310 0 233 63 88 0 26 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 92 0 69 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 76 86 0 242 0 0 0 0 0 14 0 0 0
Municipal Rural 0 0 84 0 306 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 76 170 0 548 0 402 0 302 63 102 0 26 0
SARANDI
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 4.974 74 3.021 0 597 0 610 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 1.037 863 514 6.227 166 0 0 0 0 178 0 0 0
Municipal Rural 0 0 10 0 23 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1.037 873 514 6.250 166 4.974 74 3.021 0 775 0 610 0
SAUDADE DO IGUACU
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 275 74 240 0 21 0 15 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 72 167 0 332 11 2 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 72 167 0 332 11 2 275 74 240 0 21 0 15 0
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SENGES
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 922 28 649 0 68 0 61 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 299 0 105 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 82 407 14 1.254 0 0 0 0 0 17 0 0 0
Municipal Rural 0 0 81 0 299 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 82 488 14 1.553 0 1.221 28 754 0 85 0 61 0
SERRANOPOLIS DO IGUACU
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 160 61 153 13 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 63 0 11 0 0 295 0 0 0 0 0 8 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 63 0 11 0 0 295 0 160 61 153 13 8 0 0 0
S E RTA N E J A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 245 34 298 0 62 0 32 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 11 0 43 95 301 42 0 0 0 0 7 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 11 0 43 95 301 42 245 34 298 0 69 0 32 0
S E RTA N O P O L I S
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 624 0 614 0 72 0 93 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 66 66 59 517 242 0 0 0 0 22 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 66 66 59 517 242 624 0 614 0 94 0 93 0
SIQUEIRA CAMPOS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 1.009 65 991 0 51 0 33 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 31 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 9 386 214 125 1.126 0 0 0 0 0 35 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 88 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 9 386 214 125 1.214 0 1.040 65 991 0 86 0 33 0
SULINA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 184 30 145 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 50 0 231 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 50 0 231 0 184 30 145 0 0 0 0 0
TA M A R A N A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 667 5 277 29 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 28 0 207 0 166 0 37 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 39 83 24 605 67 0 0 0 0 19 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 130 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 39 111 24 942 67 833 5 314 29 19 0 0 0
TA M B O A R A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 225 0 162 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 51 11 6 0 250 0 0 0 0 0 18 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 51 11 6 0 250 0 225 0 162 0 18 0 0 0
TA P E J A R A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 830 35 748 5 130 0 102 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 265 236 81 946 20 0 0 0 0 44 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 265 236 81 946 20 830 35 748 5 174 0 102 0
TA P I R A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 234 0 196 0 35 0 37 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 72 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 51 88 41 339 0 0 0 0 0 29 0 0 0
Municipal Rural 0 15 8 0 34 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 66 96 41 373 0 306 0 196 0 64 0 37 0
TEIXEIRA SOARES
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 626 0 326 0 25 0 12 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 84 0 59 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 35 154 13 558 45 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 2 23 10 140 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 37 177 23 698 45 710 0 385 0 25 0 12 0
TELEMACO BORBA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 3.578 68 2.939 0 499 0 365 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 880 1.413 50 3.776 881 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 23 0 81 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 880 1.413 73 3.776 962 3.578 68 2.939 0 499 0 365 0
TERRA BOA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 830 30 559 35 101 0 11 9 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 275 172 106 808 190 0 0 0 0 33 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 275 172 106 808 190 830 30 559 35 134 0 11 9 0
TERRA RICA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 717 0 655 0 166 0 107 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 185 333 152 895 0 0 0 0 0 41 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 185 333 152 895 0 717 0 655 0 207 0 107 0
TERRA ROXA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 863 52 618 0 148 0 92 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 64 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 46 101 208 49 1.094 0 0 0 0 0 23 0 0 0
Municipal Rural 0 0 28 0 144 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 46 101 236 49 1.238 0 927 52 618 0 171 0 92 0
TIBAGI
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 1.493 53 898 0 76 0 13 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 169 289 0 1.830 14 0 0 0 0 28 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 169 289 0 1.830 14 1.493 53 898 0 104 0 13 0
TIJUCAS DO SUL
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 534 0 367 0 52 0 42 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 472 0 235 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 11 126 81 53 391 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 101 154 79 964 0 0 0 0 0 6 0 0 0
Estadual e Municipal 11 227 235 132 1.355 0 1.006 0 602 0 58 0 42 0
TO L E D O
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 6.346 421 4.658 10 999 0 905 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 304 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 1.923 2.469 141 7.008 455 0 0 0 0 172 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1.923 2.469 141 7.008 455 6.346 421 4.658 314 1.171 0 905 0
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TO M A Z I N A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 207 65 305 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 6 0 13 0 58 29 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 140 29 36 349 0 0 0 0 0 18 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 103 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 140 35 36 465 0 265 94 305 0 18 0 0 0
TRES BARRAS DO PARANA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 501 154 672 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 67 78 46 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 42 58 229 0 537 137 0 0 0 0 50 0 0 0
Municipal Rural 0 0 40 0 15 141 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 42 58 269 0 552 278 568 232 718 0 50 0 0 0
TUNAS DO PARANA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 371 99 322 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 89 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 57 0 122 683 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 21 0 35 123 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 78 0 157 806 0 371 188 322 0 0 0 0 0
TUNEIRAS DO OESTE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 462 3 404 0 27 0 26 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 23 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 127 102 38 578 0 0 0 0 0 22 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 20 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 127 102 38 598 0 485 3 404 0 49 0 26 0
T U PA S S I
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 361 69 269 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 35 129 150 32 321 210 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 35 129 150 32 321 210 361 69 269 0 0 0 0 0
T U RV O
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 599 15 440 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 6 0 68 0 397 28 234 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 131 88 297 0 682 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 35 0 410 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 131 88 338 0 1.160 0 996 43 674 0 0 0 0 0
U B I R ATA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 1.022 75 872 1 186 0 194 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 35 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 386 93 229 990 261 0 0 0 0 30 0 0 0
Municipal Rural 0 0 4 0 25 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 386 97 229 1.015 261 1.057 75 872 1 216 0 194 0
UMUARAMA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 4.234 191 3.362 0 826 0 653 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 103 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 370 1.712 43 4.019 485 0 0 0 0 11 7 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 370 1.712 43 4.019 485 4.234 191 3.362 103 943 0 653 0
UNIAO DA VITORIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 2.661 307 2.224 2 601 0 586 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 22 36 38 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 732 434 706 3.228 282 0 0 0 0 45 0 0 0
Municipal Rural 0 0 16 0 88 71 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 732 450 706 3.316 353 2.683 343 2.262 2 646 0 586 0
UNIFLOR
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 138 0 102 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 21 60 30 35 146 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 21 60 30 35 146 0 138 0 102 0 0 0 0 0
URAI
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 537 34 431 41 29 0 50 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 23 100 86 68 466 143 0 0 0 0 14 0 0 0
Municipal Rural 0 8 0 4 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 23 108 86 72 466 143 537 34 431 41 43 0 50 0
V E N TA N I A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 570 57 371 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 43 123 147 0 863 0 0 0 0 0 30 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 34 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 43 123 147 0 897 0 570 57 371 0 30 0 0 0
VERA CRUZ DO OESTE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 453 0 493 0 87 0 56 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 62 132 35 489 0 0 0 0 0 5 2 0 0
Municipal Rural 0 0 6 0 37 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 62 138 35 526 0 453 0 493 0 92 2 56 0
VERE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 280 28 298 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 5 97 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 47 31 143 0 433 51 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 7 0 1 55 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 47 31 150 0 434 106 285 125 298 0 0 0 0 0
VIRMOND
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 241 0 183 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 45 0 140 0 289 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 45 0 140 0 289 0 241 0 183 0 0 0 0 0
V I TO R I N O
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 282 82 216 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 58 18 109 17 0 414 0 0 0 0 17 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 58 18 109 17 0 414 282 82 216 0 17 0 0 0
WENCESLAU BRAZ
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 800 0 763 0 198 0 143 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 48 27 33 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 192 340 0 1.075 0 0 0 0 0 14 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 91 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 192 340 0 1.166 0 848 27 796 0 212 0 143 0
XAMBRE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 305 31 224 0 13 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
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Municipal Urbana 0 101 23 51 221 0 0 0 0 0 1 0 0 0
Municipal Rural 0 35 29 0 169 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 136 52 51 390 0 305 31 224 0 14 0 0 0

PERNAMBUCO
ABREU E LIMA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 4.285 201 2.095 949 1.588 0 924 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 648 0 1.630 2.057 0 0 0 0 369 0 0 0
Municipal Rural 0 0 120 14 162 458 0 0 0 0 62 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 768 14 1.792 2.515 4.285 201 2.095 949 2.019 0 924 0
AFOGADOS DA INGAZEIRA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 370 332 1.416 403 107 0 180 55
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 359 0 656 0 1.608 608 848 174 27 0 344 0 0 0
Municipal Rural 11 0 202 0 621 18 11 5 16 0 0 14 0 0 0
Estadual e Municipal 370 0 858 0 2.229 626 1.333 522 1.443 403 465 0 180 55
AFRANIO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 666 380 93 0 23 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 36 0 134 0 538 0 492 146 0 0 91 0 0 0
Municipal Rural 0 0 286 0 1.134 11 4 524 137 0 0 11 4 0 0 0
Estadual e Municipal 36 0 420 0 1.672 11 4 1.016 283 666 380 298 0 23 0
AGRESTINA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 108 508 424 0 0 274 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 189 0 322 0 856 349 695 222 0 0 548 0 0 0
Municipal Rural 101 0 155 0 223 316 84 208 0 0 28 21 0 0
Estadual e Municipal 290 0 477 0 1.079 665 779 538 508 424 576 21 274 0
AGUA PRETA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 246 687 0 0 251 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 241 0 133 0 72 0
Municipal Urbana 0 78 345 0 1.192 173 1.701 125 0 0 660 0 0 0
Municipal Rural 0 0 284 44 535 604 0 202 0 0 11 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 78 629 44 1.727 777 1.701 327 487 687 903 0 323 0
AGUAS BELAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 431 165 990 462 0 0 220 0
Estadual Rural 71 0 148 0 160 267 87 106 109 20 180 0 91 0
Municipal Urbana 0 0 394 0 1.741 178 1.940 57 0 0 433 0 0 0
Municipal Rural 0 0 436 37 1.009 1.046 820 170 0 0 829 0 0 0
Estadual e Municipal 71 0 978 37 2.910 1.491 3.278 498 1.099 482 1.442 0 3 11 0
ALAGOINHA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 62 178 475 182 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 53 0 129 0 365 244 254 40 0 0 279 0 0 0
Municipal Rural 82 0 202 0 659 12 214 41 0 0 319 0 0 0
Estadual e Municipal 135 0 331 0 1.024 256 530 259 475 182 598 0 0 0
ALIANCA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 162 2 639 478 252 0 111 0
Estadual Rural 0 0 0 0 152 1 205 4 61 0 433 0 500 0
Municipal Urbana 13 49 452 23 1.198 652 859 324 157 0 817 0 46 0
Municipal Rural 68 0 350 0 538 435 201 188 0 0 215 0 0 0
Estadual e Municipal 81 49 802 23 1.888 1.088 1.427 518 857 478 1.717 0 657 0
A LT I N H O
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 456 8 439 520 67 0 24 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 11 0 201 0 422 388 373 159 0 0 169 0 0 0
Municipal Rural 0 0 190 0 315 253 27 83 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 11 0 391 0 737 641 856 250 439 520 236 0 24 0
AMARAJI
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 83 0 202 406 50 0 216 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 87 206 0 28 1.066 105 977 0 0 228 0 0 0
Municipal Rural 24 0 101 0 243 349 11 2 101 0 0 63 19 0 0
Estadual e Municipal 24 87 307 0 271 1.415 300 1.078 202 406 341 19 216 0
ANGELIM
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 70 11 7 157 253 0 0 33 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 50 0 159 0 557 12 556 12 0 0 187 0 0 0
Municipal Rural 18 0 149 0 299 89 12 12 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 68 0 308 0 856 101 638 141 157 253 187 0 33 0
ARACOIABA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 11 9 0 304 677 0 0 154 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 82 0 304 0 929 367 273 680 0 0 365 0 0 0
Municipal Rural 0 0 62 0 20 104 0 30 0 0 21 0 0 0
Estadual e Municipal 82 0 366 0 949 471 392 710 304 677 386 0 154 0
ARARIPINA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 3.081 667 2.228 858 512 0 294 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 256 144 1.074 39 317 3 . 11 8 1.004 753 0 0 870 0 0 0
Municipal Rural 50 0 1.217 215 875 3.221 34 54 0 0 69 0 0 0
Estadual e Municipal 306 144 2.291 254 1.192 6.339 4 . 11 9 1.474 2.228 858 1.451 0 294 0
ARCOVERDE
Estadual Urbana 0 0 0 0 346 95 2.574 645 1.282 1.665 1.275 0 508 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 100 998 0 1.832 1.452 23 58 0 0 192 0 0 0
Municipal Rural 0 0 187 0 550 46 378 72 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 100 1.185 0 2.728 1.593 2.975 775 1.282 1.665 1.467 0 508 0
BARRA DE GUABIRABA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 31 189 299 278 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 17 190 20 307 776 186 529 0 0 73 0 0 0
Municipal Rural 0 0 30 0 44 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 17 220 20 351 776 217 718 299 278 73 0 0 0
BARREIROS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 887 0 1.407 0 72 0 124 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 166 0 78 415 40 0 36 0
Municipal Urbana 0 50 492 51 2.258 0 1.512 0 0 0 485 0 0 0
Municipal Rural 0 0 323 0 992 0 329 0 0 0 21 0 0 0
Estadual e Municipal 0 50 815 51 3.250 0 2.894 0 1.485 415 618 0 160 0
BELEM DE MARIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 289 350 0 0 69 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 82 0 11 7 0 0 415 159 379 0 0 54 0 0 0
Municipal Rural 59 0 176 7 152 362 62 240 0 0 103 0 0 0
Estadual e Municipal 141 0 293 7 152 777 221 619 289 350 157 0 69 0
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BELEM DO SAO FRANCISCO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 793 140 641 369 176 38 80 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 226 0 23 0 0 0
Municipal Urbana 304 0 378 0 556 448 0 0 0 0 54 0 0 0
Municipal Rural 27 0 236 0 661 215 140 277 0 0 68 0 0 0
Estadual e Municipal 331 0 614 0 1.217 663 933 417 867 369 321 38 80 0
BELO JARDIM
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 1.897 159 2.920 140 168 0 82 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 5 11 0 0 252 0
Municipal Urbana 0 291 6 11 0 449 2.471 143 759 0 0 745 155 0 0
Municipal Rural 0 0 490 51 707 1.406 289 1.293 0 0 431 0 0 0
Estadual e Municipal 0 291 1.101 51 1.156 3.877 2.329 2 . 2 11 2.920 651 1.344 155 334 0
B E TA N I A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 224 243 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 69 0 50 0 136 77 174 86 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 70 0 258 51 370 596 31 463 0 0 162 19 0 0
Estadual e Municipal 139 0 308 51 506 673 205 549 224 243 162 19 0 0
BEZERROS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 687 726 1.392 1.019 107 0 181 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 60 239 327 284 1.035 1.609 367 849 0 0 337 0 0 0
Municipal Rural 41 56 141 86 279 790 4 589 0 0 11 0 0 0 0
Estadual e Municipal 101 295 468 370 1.314 2.399 1.058 2.164 1.392 1.019 554 0 181 0
BODOCO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 409 0 674 235 12 0 303 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 2 261 498 0 962 357 1.018 231 0 0 365 0 0 0
Municipal Rural 3 0 370 0 1.141 905 582 277 0 0 672 0 0 0
Estadual e Municipal 5 261 868 0 2.103 1.262 2.009 508 674 235 1.049 0 303 0
BOM CONSELHO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 503 142 940 563 105 0 162 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 91 548 0 340 1.760 1.150 0 0 0 770 22 0 0
Municipal Rural 36 0 496 75 381 1.624 561 824 0 0 435 54 0 0
Estadual e Municipal 36 91 1.044 75 721 3.384 2.214 966 940 563 1.310 76 162 0
BOM JARDIM
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 727 357 0 0 62 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 17 355 0 0 47 0
Municipal Urbana 0 103 171 0 518 156 699 365 0 0 127 0 0 0
Municipal Rural 41 0 585 0 1.121 899 629 501 0 0 187 0 0 0
Estadual e Municipal 41 103 756 0 1.639 1.055 1.328 866 744 712 314 0 109 0
B O N I TO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 98 1 697 715 64 0 164 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 106 314 38 227 1.206 816 683 0 0 339 0 0 0
Municipal Rural 78 0 600 0 587 1.246 746 371 157 0 175 0 0 0
Estadual e Municipal 78 106 914 38 814 2.452 1.660 1.055 854 715 578 0 164 0
BREJAO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 14 98 27 317 0 0 204 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 101 28 138 35 293 135 0 0 0 0 189 0 0 0
Municipal Rural 27 0 212 0 409 196 730 24 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 128 28 350 35 702 331 744 122 27 317 189 0 204 0
BREJINHO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 67 0 169 86 0 0 44 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 47 0 128 0 288 86 352 33 0 0 93 0 0 0
Municipal Rural 0 0 136 0 177 183 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 47 0 264 0 465 269 419 33 169 86 93 0 44 0
BREJO DA MADRE DE DEUS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 728 517 0 0 502 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 558 0 822 0 1.614 1.170 2.070 1.033 0 0 902 0 0 0
Municipal Rural 88 0 252 20 601 626 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 646 0 1.074 20 2.215 1.796 2.070 1.033 728 517 902 0 502 0
BUENOS AIRES
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 349 155 410 138 59 0 104 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 102 0 208 0 54 573 104 0 0 0 339 0 0 0
Municipal Rural 77 0 109 0 346 21 70 0 0 0 283 0 0 0
Estadual e Municipal 179 0 317 0 400 594 523 155 410 138 681 0 104 0
BUIQUE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 839 0 1.249 839 203 0 229 0
Estadual Rural 14 0 81 0 358 0 174 0 0 0 53 0 0 0
Municipal Urbana 109 0 462 0 1.686 43 955 395 0 0 353 0 0 0
Municipal Rural 0 0 931 16 1.748 1.761 792 466 0 0 224 0 0 0
Estadual e Municipal 123 0 1.474 16 3.792 1.804 2.760 861 1.249 839 833 0 229 0
CABO DE SANTO AGOSTINHO
Estadual Urbana 0 0 0 0 124 0 1.609 2 7.444 1.543 11 7 0 1.055 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 184 276 1.832 108 5.822 2.136 6.279 1.469 0 0 2.002 0 0 0
Municipal Rural 223 136 1.166 93 2.966 1.706 2.217 524 0 0 1.016 0 0 0
Estadual e Municipal 407 412 2.998 201 8.912 3.842 10.105 1.995 7.444 1.543 3.135 0 1.055 0
CABROBO
Estadual Urbana 0 0 0 0 27 0 522 121 981 624 104 0 11 4 0
Estadual Rural 0 0 97 0 374 28 215 0 124 0 58 0 0 0
Municipal Urbana 153 124 500 0 1.265 616 633 251 0 0 151 0 0 0
Municipal Rural 18 0 172 0 365 4 11 130 250 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 171 124 769 0 2.031 1.055 1.500 622 1.105 624 313 0 11 4 0
CACHOEIRINHA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 803 11 7 25 494 129 0 164 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 34 0 298 0 1.305 0 255 0 0 0 146 0 0 0
Municipal Rural 0 0 45 0 251 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 34 0 343 0 1.556 0 1.058 11 7 25 494 275 0 164 0
CAETES
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 554 384 0 0 11 5 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 237 0 239 520 1.680 437 11 9 0 351 0 0 0
Municipal Rural 0 0 510 0 475 997 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 747 0 714 1.517 1.680 437 673 384 351 0 11 5 0
CALCADO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 59 94 157 185 0 0 73 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 69 0 144 0 302 120 3 11 308 0 0 104 0 0 0
Municipal Rural 0 0 195 0 436 51 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 69 0 339 0 738 171 370 402 157 185 104 0 73 0
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CALUMBI
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 197 0 97 167 46 0 61 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 39 0 47 0 0 248 0 217 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 80 0 350 35 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 39 0 127 0 350 283 197 217 97 167 46 0 61 0
CAMARAGIBE
Estadual Urbana 0 0 0 0 145 0 8.212 0 5.306 843 2.001 0 1.610 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 267 0 228 341 73 0 96 0
Municipal Urbana 224 42 1.554 0 4.027 2.156 0 0 0 0 651 18 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 224 42 1.554 0 4.172 2.156 8.479 0 5.534 1.184 2.725 18 1.706 0
CAMOCIM DE SAO FELIX
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 67 335 142 0 0 63 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 11 5 50 224 0 111 779 178 664 0 0 312 0 0 0
Municipal Rural 0 0 50 0 69 463 2 155 0 0 35 0 0 0
Estadual e Municipal 11 5 50 274 0 180 1.242 180 886 335 142 347 0 63 0
C A M U TA N G A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 28 83 99 206 0 0 100 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 65 134 0 563 2 490 17 0 0 193 0 0 0
Municipal Rural 0 0 33 0 59 49 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 65 167 0 622 51 518 100 99 206 193 0 100 0
CANHOTINHO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 37 172 405 342 0 0 161 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 342 0 80 0
Municipal Urbana 0 0 245 0 362 574 138 691 0 0 201 0 0 0
Municipal Rural 0 0 274 0 408 565 192 392 0 0 125 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 519 0 770 1.139 367 1.255 405 342 668 0 241 0
CAPOEIRAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 364 490 0 0 51 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 82 184 0 360 160 1.071 107 0 0 227 0 0 0
Municipal Rural 0 0 336 31 498 516 178 156 0 0 51 0 0 0
Estadual e Municipal 0 82 520 31 858 676 1.249 263 364 490 278 0 51 0
CARNAIBA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 246 0 490 454 11 3 0 86 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 140 0 193 0 628 267 7 393 0 0 86 0 0 0
Municipal Rural 72 0 237 0 775 257 301 304 0 0 258 0 0 0
Estadual e Municipal 212 0 430 0 1.403 524 554 697 490 454 457 0 86 0
CARNAUBEIRA DA PENHA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 47 153 176 11 0 59 0
Estadual Rural 0 0 254 0 1.148 0 460 0 429 0 286 0 13 0
Municipal Urbana 11 0 0 75 0 297 0 260 0 0 0 124 0 0 0
Municipal Rural 351 0 11 3 0 384 0 90 0 0 0 609 0 0 0
Estadual e Municipal 461 0 442 0 1.829 0 810 47 582 176 1.030 0 72 0
CARPINA
Estadual Urbana 0 0 0 0 55 15 1.453 756 1.410 1.386 245 0 789 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 353 122 635 159 1.218 1.792 1.178 1.004 0 0 851 0 0 0
Municipal Rural 83 0 131 0 151 247 14 42 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 436 122 766 159 1.424 2.054 2.645 1.802 1.410 1.386 1.096 0 789 0
CARUARU
Estadual Urbana 0 0 0 0 150 25 4.294 2.365 7.858 2.294 1.076 0 1.296 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 871 1.392 658 8.297 5.122 5.878 1.210 0 0 3.927 0 0 0
Municipal Rural 0 142 1.489 40 1.509 3.402 1.376 1.047 0 0 663 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1.013 2.881 698 9.956 8.549 11 . 5 4 8 4.622 7.858 2.294 5.666 0 1.296 0
CASINHAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 164 254 0 0 29 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 54 0 41 0 101 120 458 8 0 0 72 0 0 0
Municipal Rural 219 0 355 0 599 366 446 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 273 0 396 0 700 486 904 8 164 254 72 0 29 0
C AT E N D E
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 182 0 707 585 120 0 301 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 130 53 491 0 37 0 52 0
Municipal Urbana 255 126 599 0 639 1.595 959 577 0 0 637 0 0 0
Municipal Rural 0 0 141 0 357 202 9 127 0 0 11 5 0 0 0
Estadual e Municipal 255 126 740 0 996 1.797 1.280 757 1.198 585 909 0 353 0
CEDRO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 17 60 300 235 18 0 53 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 61 0 155 0 412 221 390 250 0 0 88 0 0 0
Municipal Rural 37 0 80 0 225 42 0 15 0 0 124 0 0 0
Estadual e Municipal 98 0 235 0 637 263 407 325 300 235 230 0 53 0
CHA DE ALEGRIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 26 298 179 0 0 78 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 73 238 23 740 174 776 163 0 0 2 11 0 0 0
Municipal Rural 0 0 72 0 242 10 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 73 310 23 982 184 776 189 298 179 2 11 0 78 0
CHA GRANDE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 88 473 11 5 0 0 79 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 80 141 57 344 226 1.096 80 0 0 85 0 0 0
Municipal Rural 4 7 214 16 882 34 368 174 0 0 260 0 0 0
Estadual e Municipal 4 87 355 73 1.226 260 1.464 342 473 11 5 345 0 79 0
CONDADO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 3 11 0 450 488 0 0 252 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 50 236 0 685 295 657 142 0 0 503 0 0 0
Municipal Rural 32 0 229 0 649 191 228 0 0 0 34 0 0 0
Estadual e Municipal 32 50 465 0 1.334 486 1.196 142 450 488 537 0 252 0
CORRENTES
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 3 62 202 299 0 0 207 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 78 0 131 0 605 206 707 11 9 0 0 405 0 0 0
Municipal Rural 109 0 223 0 494 167 189 25 0 0 50 0 0 0
Estadual e Municipal 187 0 354 0 1.099 373 899 206 202 299 455 0 207 0
C O RT E S
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 90 448 0 0 11 7 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 67 53 197 13 796 654 0 29 0 0 224 0 0 0
Municipal Rural 0 46 162 44 215 298 126 141 0 0 270 0 0 0
Estadual e Municipal 67 99 359 57 1 . 0 11 952 126 170 90 448 494 0 11 7 0
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CUMARU
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 45 0 69 414 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 90 0 194 0 6 11 41 703 141 0 0 194 0 0 0
Municipal Rural 100 0 164 0 590 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 190 0 358 0 1.201 41 748 141 69 414 194 0 0 0
CUPIRA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 537 0 481 387 0 0 11 2 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 89 79 291 0 636 670 965 134 0 0 562 0 0 0
Municipal Rural 0 0 99 0 185 160 43 89 0 0 252 0 0 0
Estadual e Municipal 89 79 390 0 821 830 1.545 223 481 387 814 0 11 2 0
C U S TO D I A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 646 19 793 603 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 145 0 155 0 207 0 263 0
Municipal Urbana 199 0 451 22 984 566 558 201 0 0 399 0 0 0
Municipal Rural 92 0 333 0 443 625 383 74 0 0 17 0 0 0
Estadual e Municipal 291 0 784 22 1.427 1.191 1.732 294 948 603 623 0 263 0
DORMENTES
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 484 11 0 66 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 187 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 75 0 227 0 499 0 602 0 0 0 139 0 0 0
Municipal Rural 17 0 281 0 885 0 589 0 0 0 58 0 0 0
Estadual e Municipal 92 0 508 0 1.384 0 1.191 0 187 484 208 0 66 0
ESCADA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 300 242 2.013 1.024 11 4 0 121 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 102 0 6 11 0 2.925 54 2.183 45 0 0 759 0 0 0
Municipal Rural 9 0 268 0 1.300 40 937 28 0 0 306 0 0 0
Estadual e Municipal 111 0 879 0 4.225 94 3.420 315 2.013 1.024 1.179 0 121 0
EXU
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 1.263 148 1.137 408 201 0 102 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 329 0 364 0 907 748 554 150 203 0 160 0 0 0
Municipal Rural 16 0 502 0 1.279 340 99 238 0 0 92 28 0 0
Estadual e Municipal 345 0 866 0 2.186 1.088 1.916 536 1.340 408 453 28 102 0
FEIRA NOVA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 270 0 569 268 23 0 207 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 69 266 0 1.067 0 1.127 0 0 0 319 0 0 0

Municipal Rural 0 0 122 12 435 7 207 0 0 0 28 0 0 0
Estadual e Municipal 0 69 388 12 1.502 7 1.604 0 569 268 370 0 207 0
FERNANDO DE NORONHA
Estadual Urbana 47 81 86 0 135 40 120 0 0 48 47 0 44 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 47 81 86 0 135 40 120 0 0 48 47 0 44 0
FERREIROS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 151 7 224 138 0 0 11 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 52 0 147 0 429 330 390 184 0 0 233 0 0 0
Municipal Rural 6 0 51 0 148 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 58 0 198 0 577 330 541 191 224 138 233 0 11 0 0
FLORES
Estadual Urbana 0 0 0 0 30 42 361 188 388 270 68 0 147 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 35 0 172 0 109 512 180 362 0 0 87 0 0 0
Municipal Rural 65 0 302 0 524 787 39 307 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 100 0 474 0 663 1.341 580 857 388 270 155 0 147 0
F L O R E S TA
Estadual Urbana 0 0 0 0 120 15 957 73 703 383 302 0 303 0
Estadual Rural 0 0 41 0 207 0 101 0 193 0 56 0 0 0
Municipal Urbana 0 656 510 0 1.497 0 449 0 0 0 162 0 0 0
Municipal Rural 0 44 101 0 881 0 422 0 0 0 11 6 0 0 0
Estadual e Municipal 0 700 652 0 2.705 15 1.929 73 896 383 636 0 303 0
FREI MIGUELINHO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 173 98 0 207 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 41 492 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 41 0 127 0 302 210 173 64 8 0 49 0 0 0
Municipal Rural 104 0 246 0 326 403 253 15 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 145 0 373 0 628 613 599 218 500 207 49 0 0 0
GAMELEIRA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 510 100 733 104 13 0 180 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 205 0 145 1.006 45 630 0 0 472 0 0 0
Municipal Rural 0 0 208 0 512 227 134 73 0 0 94 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 413 0 657 1.233 689 803 733 104 579 0 180 0
GARANHUNS
Estadual Urbana 0 0 0 0 70 0 1.956 1.365 2.990 2.023 1.122 0 1.764 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 88 34 1.200 43 4.628 1.829 2.822 497 0 0 1.700 27 0 0
Municipal Rural 0 0 491 0 904 865 613 275 0 0 219 0 0 0
Estadual e Municipal 88 34 1.691 43 5.602 2.694 5.391 2.137 2.990 2.023 3.041 27 1.764 0
GLORIA DO GOITA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 82 77 682 4 11 0 0 37 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 80 0 222 0 684 336 1.019 384 0 0 455 0 0 0
Municipal Rural 0 0 210 0 566 173 19 137 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 80 0 432 0 1.250 509 1.120 598 682 4 11 455 0 37 0
GOIANA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 1 . 11 2 0 1.718 1.480 522 0 832 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 359 37 828 0 1.466 1.720 1.252 964 0 0 1.149 0 0 0
Municipal Rural 166 0 476 0 471 986 371 122 0 0 193 0 0 0
Estadual e Municipal 525 37 1.304 0 1.937 2.706 2.735 1.086 1.718 1.480 1.864 0 832 0
G R A N I TO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 92 11 9 209 182 21 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 94 0 65 0 159 11 6 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 75 0 232 0 341 231 146 11 0 0 0 38 0 0 0
Estadual e Municipal 169 0 297 0 500 347 238 229 209 182 59 0 0 0
G R AVATA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 1.104 297 1.738 1.500 140 0 210 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 35 20 356 40 1.889 974 2.015 292 0 0 839 0 0 0
Municipal Rural 23 12 410 14 681 642 325 240 0 0 227 0 0 0
Estadual e Municipal 58 32 766 54 2.570 1.616 3.444 829 1.738 1.500 1.206 0 210 0
I AT I
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 40 0 237 413 0 0 172 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
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Municipal Urbana 153 0 295 0 1.180 0 1.371 0 0 0 385 0 0 0
Municipal Rural 10 0 239 0 913 0 235 0 0 0 50 0 0 0
Estadual e Municipal 163 0 534 0 2.093 0 1.646 0 237 413 435 0 172 0
IBIMIRIM
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 806 279 950 344 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 69 0 361 0 178 0 80 0 74 0 0 0
Municipal Urbana 92 0 375 0 1.410 0 0 0 0 0 49 0 0 0
Municipal Rural 83 0 274 0 913 0 532 0 0 0 11 5 0 0 0
Estadual e Municipal 175 0 718 0 2.684 0 1.516 279 1.030 344 238 0 0 0
IBIRAJUBA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 49 246 84 0 0 33 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 106 52 66 246 208 258 2 11 0 0 64 0 0 0
Municipal Rural 0 0 66 0 213 0 0 0 0 0 48 0 0 0
Estadual e Municipal 0 106 11 8 66 459 208 258 260 246 84 11 2 0 33 0
IGARASSU
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 2.201 460 2.558 809 944 0 966 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 339 0 153 0 67 0 73 0
Municipal Urbana 0 133 810 137 1.863 1.845 1.441 533 0 0 1.279 0 0 0
Municipal Rural 0 0 555 0 560 1.536 382 340 0 0 241 0 0 0
Estadual e Municipal 0 133 1.365 137 2.423 3.381 4.363 1.333 2 . 7 11 809 2.531 0 1.039 0
IGUARACI
Estadual Urbana 0 0 0 0 1 0 206 0 174 220 0 0 121 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 36 0 194 0 527 170 264 131 0 0 68 0 0 0
Municipal Rural 6 0 99 0 380 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 42 0 293 0 908 170 470 131 174 220 68 0 121 0
ILHA DE ITAMARACA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 783 256 414 298 182 0 130 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 101 37 70 1 585 0 70 0
Municipal Urbana 58 0 319 0 1.050 0 0 0 0 0 149 0 0 0
Municipal Rural 4 0 11 0 0 303 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 62 0 429 0 1.353 0 884 293 484 299 916 0 200 0
INAJA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 184 356 494 228 72 0 33 0
Estadual Rural 0 0 11 4 0 353 0 121 0 44 0 174 0 0 0
Municipal Urbana 78 0 305 0 7 11 297 161 419 0 0 149 0 0 0
Municipal Rural 100 0 272 0 989 13 155 0 0 0 226 0 0 0
Estadual e Municipal 178 0 691 0 2.053 310 621 775 538 228 621 0 33 0
INGAZEIRA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 21 0 74 11 4 0 0 32 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 62 0 83 0 126 151 144 58 0 0 88 0 0 0
Municipal Rural 33 0 45 0 145 0 0 0 0 0 40 0 0 0
Estadual e Municipal 95 0 128 0 271 151 165 58 74 11 4 128 0 32 0
IPOJUCA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 393 0 1.915 906 80 0 622 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 400 0 0 237 0
Municipal Urbana 370 11 1.645 0 6.175 147 5.449 56 0 0 2.417 0 0 0
Municipal Rural 11 2 0 419 0 1.467 0 0 0 0 0 372 0 0 0
Estadual e Municipal 482 11 2.064 0 7.642 147 5.842 56 1.915 1.306 2.869 0 859 0
IPUBI
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 755 80 1.495 285 32 0 82 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 428 10 215 22 1.898 74 1.274 148 0 0 142 0 0 0
Municipal Rural 0 0 386 2 847 368 139 91 0 0 95 0 0 0
Estadual e Municipal 428 10 601 24 2.745 442 2.168 319 1.495 285 269 0 82 0
I TA C U R U B A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 103 145 0 0 57 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 132 0 156 0 173 362 2 303 0 0 189 0 0 0
Municipal Rural 1 0 17 0 22 0 0 0 0 0 14 0 0 0
Estadual e Municipal 133 0 173 0 195 362 2 303 103 145 203 0 57 0
I TA I B A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 30 102 306 387 0 0 108 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 75 0 204 0 741 98 1.557 20 208 0 298 0 0 0
Municipal Rural 190 0 633 0 1.861 127 248 27 0 0 347 0 0 0
Estadual e Municipal 265 0 837 0 2.602 225 1.835 149 514 387 645 0 108 0
I TA M B E
Estadual Urbana 0 0 0 0 10 17 184 126 1.121 356 26 0 134 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 64 245 572 0 2.050 204 1.640 0 0 0 846 0 0 0
Municipal Rural 0 0 53 37 80 184 0 0 0 0 107 0 0 0
Estadual e Municipal 64 245 625 37 2.140 405 1.824 126 1.121 356 979 0 134 0
I TA P E T I M
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 31 301 0 0 61 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 107 0 245 0 485 262 689 62 0 0 11 7 0 0 0
Municipal Rural 0 0 146 0 290 42 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 107 0 391 0 775 304 689 62 31 301 11 7 0 61 0
I TA P I S S U M A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 442 0 366 447 216 0 123 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 11 3 1 180 2 471 0 139 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 1 56 292 128 1.091 626 654 221 0 0 60 0 0 0
Estadual e Municipal 1 56 292 128 1.091 626 1.209 222 546 449 747 0 262 0
I TA Q U I T I N G A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 289 0 457 250 0 0 142 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 89 0 344 0 658 484 339 278 50 0 219 0 0 0
Municipal Rural 0 0 27 0 73 96 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 89 0 371 0 731 580 628 278 507 250 219 0 142 0
JABOATAO DOS GUARARAPES
Estadual Urbana 0 0 0 0 285 28 9.457 315 13.237 4.424 1.159 0 3.125 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 556 0 523 0 312 0 209 0
Municipal Urbana 0 392 4.377 96 14.106 7.685 10.001 3.444 0 0 6.608 22 0 0
Municipal Rural 0 0 754 67 1.928 1.457 1.739 160 0 0 893 0 0 0
Estadual e Municipal 0 392 5.131 163 16.319 9.170 21.753 3.919 13.760 4.424 8.972 22 3.334 0
JAQUEIRA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 76 2 232 390 0 0 121 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 81 0 162 0 219 448 471 271 0 0 108 0 0 0
Municipal Rural 86 0 148 0 133 310 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 167 0 310 0 352 758 547 273 232 390 108 0 121 0
J ATA U B A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 15 293 0 0 143 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
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Municipal Urbana 230 0 0 0 77 269 448 470 0 0 176 0 0 0
Municipal Rural 0 0 325 0 439 749 81 11 4 0 0 58 13 0 0
Estadual e Municipal 230 0 325 0 516 1.018 529 584 15 293 234 13 143 0
J ATO B A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 354 0 11 8 407 41 0 0 0
Estadual Rural 51 0 162 0 420 52 527 11 163 0 169 0 0 0
Municipal Urbana 87 0 221 0 723 0 0 0 0 0 56 0 0 0
Municipal Rural 45 0 78 0 2 11 0 91 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 183 0 461 0 1.354 52 972 11 281 407 266 0 0 0
JOAO ALFREDO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 76 0 916 460 96 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 64 0 217 0 264 497 398 316 0 0 212 0 0 0
Municipal Rural 129 0 334 30 267 1.009 239 655 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 193 0 551 30 531 1.506 713 971 916 460 308 0 0 0
JOAQUIM NABUCO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 37 0 468 264 0 0 133 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 178 0 0 788 745 371 0 0 319 0 0 0
Municipal Rural 0 0 93 4 138 510 0 0 0 0 51 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 271 4 138 1.298 782 371 468 264 370 0 133 0
J U C AT I
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 11 9 291 0 0 120 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 17 126 213 0 755 0 846 0 0 0 440 0 0 0
Municipal Rural 0 0 154 0 389 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 17 126 367 0 1.144 0 846 0 11 9 291 440 0 120 0
JUPI
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 71 450 0 0 128 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 298 205 23 766 73 847 187 0 0 222 0 0 0
Municipal Rural 0 97 260 17 341 206 0 0 0 0 16 0 0 0
Estadual e Municipal 0 395 465 40 1.107 279 847 187 71 450 238 0 128 0
JUREMA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 102 498 0 0 71 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 26 0 123 0 332 142 253 355 0 0 199 0 0 0
Municipal Rural 11 7 0 300 0 806 76 432 0 0 0 104 0 0 0
Estadual e Municipal 143 0 423 0 1.138 218 685 355 102 498 303 0 71 0
LAGOA DE ITAENGA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 705 220 0 0 42 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 86 37 324 54 151 1.039 346 1.025 0 0 190 0 11 2 0
Municipal Rural 45 0 97 0 184 111 0 80 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 131 37 421 54 335 1.150 346 1.105 705 220 190 0 154 0
LAGOA DO CARRO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 156 13 280 235 57 0 95 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 142 0 253 0 344 378 534 231 0 0 207 0 137 0
Municipal Rural 53 0 92 0 89 173 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 195 0 345 0 433 551 690 244 280 235 264 0 232 0
LAGOA DO OURO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 178 285 41 0 97 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 42 0 11 7 0 570 0 764 0 0 0 79 0 0 0
Municipal Rural 0 0 188 0 785 6 324 13 0 0 167 20 0 0
Estadual e Municipal 42 0 305 0 1.355 6 1.088 13 178 285 287 20 97 0
LAGOA DOS GATOS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 37 393 10 0 67 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 44 0 188 0 756 0 936 0 0 0 305 0 0 0
Municipal Rural 55 0 176 0 613 0 0 0 0 0 269 0 0 0
Estadual e Municipal 99 0 364 0 1.369 0 936 0 37 393 584 0 67 0
LAGOA GRANDE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 635 267 534 0 328 0 30 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 147 394 0 0 60 0
Municipal Urbana 0 39 64 62 0 970 0 0 0 0 171 0 0 0
Municipal Rural 0 194 240 201 313 992 268 638 0 0 228 0 0 0
Estadual e Municipal 0 233 304 263 313 1.962 903 905 681 394 727 0 90 0
LAJEDO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 881 600 0 0 282 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 101 291 836 0 2.360 89 2.019 107 0 0 1 . 11 8 2 0 0
Municipal Rural 0 0 333 0 817 101 408 54 0 0 651 0 0 0
Estadual e Municipal 101 291 1.169 0 3.177 190 2.427 161 881 600 1.769 2 282 0
LIMOEIRO
Estadual Urbana 0 0 0 0 11 4 29 1.509 322 1.629 1.156 329 0 221 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 431 0 75 0
Municipal Urbana 0 189 422 0 1.153 437 325 109 0 0 217 0 0 0
Municipal Rural 0 0 458 0 755 414 577 318 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 189 880 0 2.022 880 2 . 4 11 749 1.629 1.156 977 0 296 0
M A C A PA R A N A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 567 150 990 316 143 17 172 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 184 11 8 426 0 1.224 389 455 198 0 0 234 0 0 0
Municipal Rural 92 0 11 6 0 192 165 25 59 0 0 49 0 0 0
Estadual e Municipal 276 11 8 542 0 1.416 554 1.047 407 990 316 426 17 172 0
MACHADOS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 104 217 353 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 11 2 0 0 434 506 0 0 0 162 0 0 0
Municipal Rural 0 0 122 0 165 262 0 146 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 234 0 165 696 506 250 217 353 162 0 0 0
MANARI
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 379 220 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 88 0 246 0 541 289 1.249 173 0 0 228 0 0 0
Municipal Rural 47 0 322 0 946 373 159 164 0 0 202 0 0 0
Estadual e Municipal 135 0 568 0 1.487 662 1.408 337 379 220 430 0 0 0
MARAIAL
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 11 5 0 289 140 0 0 71 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 185 0 394 372 384 134 0 0 294 67 0 0
Municipal Rural 0 0 11 8 0 258 159 142 65 0 0 91 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 303 0 652 531 641 199 289 140 385 67 71 0
MIRANDIBA
Estadual Urbana 0 0 0 0 2 0 504 202 462 302 65 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
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Municipal Urbana 190 0 352 0 444 469 131 241 0 0 19 0 0 0
Municipal Rural 0 0 17 0 529 28 18 41 0 0 20 0 0 0
Estadual e Municipal 190 0 369 0 975 497 653 484 462 302 104 0 0 0
MOREILANDIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 402 129 370 228 0 0 32 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 244 0 201 0 832 0 290 0 0 0 26 0 0 0
Municipal Rural 0 0 101 0 445 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 244 0 302 0 1.277 0 692 129 370 228 26 0 32 0
MORENO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 616 14 977 921 176 0 524 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 24 0 731 0 2.808 27 2.014 48 0 0 1.068 0 0 0
Municipal Rural 0 0 158 0 625 1 293 4 0 0 158 0 0 0
Estadual e Municipal 24 0 889 0 3.433 28 2.923 66 977 921 1.402 0 524 0
NAZARE DA MATA
Estadual Urbana 0 0 0 0 34 1 939 320 1 . 11 0 309 244 0 164 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 170 0 377 0 903 363 376 181 0 0 277 0 0 0
Municipal Rural 43 0 84 0 175 74 21 0 0 0 31 0 0 0
Estadual e Municipal 213 0 461 0 1 . 11 2 438 1.336 501 1 . 11 0 309 552 0 164 0
OLINDA
Estadual Urbana 0 0 0 0 989 339 9.209 2.776 7.830 2.225 2.817 0 2.738 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 147 503 2.452 15 9.380 2.695 2.614 834 0 0 2.580 31 0 0
Municipal Rural 0 77 75 10 264 0 182 0 0 0 89 0 0 0
Estadual e Municipal 147 580 2.527 25 10.633 3.034 12.005 3.610 7.830 2.225 5.486 31 2.738 0
OROBO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 87 421 577 79 0 98 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 238 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 22 27 97 11 9 0 468 0 577 0 0 46 15 0 0
Municipal Rural 6 135 38 576 0 1.167 16 790 0 0 451 60 0 0
Estadual e Municipal 28 162 135 695 0 1.635 16 1.454 659 577 576 75 98 0
OROCO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 34 443 0 0 73 0
Estadual Rural 0 0 7 0 21 0 8 0 244 0 243 0 0 0
Municipal Urbana 35 0 90 0 351 103 347 92 0 0 63 0 0 0
Municipal Rural 0 0 296 0 701 326 361 212 0 0 94 0 0 0
Estadual e Municipal 35 0 393 0 1.073 429 716 304 278 443 400 0 73 0
OURICURI
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 1.926 111 2.158 606 581 0 301 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 70 37 904 0 3.191 0 1.200 0 0 0 948 0 0 0
Municipal Rural 0 0 529 0 3.414 0 1.313 0 0 0 313 44 0 0
Estadual e Municipal 70 37 1.433 0 6.605 0 4.439 111 2.158 606 1.842 44 301 0
PA L M A R E S
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 2 11 300 1.412 1.341 377 0 504 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 1 61 209 24 83 0 188 0
Municipal Urbana 39 240 587 0 1.703 529 1.869 318 0 0 5 11 0 0 0
Municipal Rural 14 0 336 16 921 524 437 149 0 0 133 0 0 0
Estadual e Municipal 53 240 923 16 2.624 1.053 2.518 828 1.621 1.365 1.104 0 692 0
PA L M E I R I N A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 35 0 247 87 0 0 67 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 92 11 9 0 168 473 375 271 0 0 165 0 0 0
Municipal Rural 0 0 60 0 148 42 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 92 179 0 316 515 410 271 247 87 165 0 67 0
PA N E L A S
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1.030 106 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 508 0 0 0 0
Municipal Urbana 45 156 304 0 376 448 817 420 0 0 2.023 0 0 0
Municipal Rural 47 0 403 0 744 635 327 328 0 0 1.297 0 0 0
Estadual e Municipal 92 156 707 0 1.120 1.083 1.144 748 1.030 614 3.320 0 0 0
PA R A N ATA M A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 313 133 0 0 87 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 67 0 108 0 13 379 242 618 0 0 11 5 0 0 0
Municipal Rural 12 0 336 0 551 635 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 79 0 444 0 564 1.014 242 618 313 133 11 5 0 87 0
PA R N A M I R I M
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 501 217 958 265 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

Municipal Urbana 11 8 11 9 300 0 545 198 323 36 0 0 264 0 0 0
Municipal Rural 0 0 239 0 600 329 305 207 0 0 20 0 0 0
Estadual e Municipal 11 8 11 9 539 0 1.145 527 1.129 460 958 265 284 0 0 0
PA S S I R A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 482 0 470 438 71 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 326 0 130 0 92 0
Municipal Urbana 191 0 242 0 1.027 137 1.038 11 8 0 0 122 0 0 0
Municipal Rural 129 0 218 0 868 171 169 101 0 0 148 0 0 0
Estadual e Municipal 320 0 460 0 1.895 308 1.689 219 796 438 471 0 92 0
PA U D A L H O
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 616 161 1.055 684 177 0 390 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 181 0 609 0 129 0 11 3 0
Municipal Urbana 0 0 520 0 1.123 872 984 522 0 0 414 0 0 0
Municipal Rural 0 0 504 21 998 925 850 11 2 0 0 521 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1.024 21 2.121 1.797 2.631 795 1.664 684 1.241 0 503 0
PA U L I S TA
Estadual Urbana 0 0 0 0 131 0 5.109 1.076 5.650 2.773 930 0 1.800 0
Estadual Rural 0 0 0 0 146 0 157 0 83 0 45 0 32 0
Municipal Urbana 36 11 3 1.865 157 6.628 1.369 3.069 531 36 0 2.350 0 0 0
Municipal Rural 0 0 42 0 123 11 5 104 0 0 0 50 0 0 0
Estadual e Municipal 36 11 3 1.907 157 7.028 1.484 8.439 1.607 5.769 2.773 3.375 0 1.832 0
PEDRA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 244 373 545 375 213 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 83 0 248 0 604 255 51 0 0 0 51 0 0 0
Municipal Rural 143 0 302 0 465 728 134 353 0 0 353 0 0 0
Estadual e Municipal 226 0 550 0 1.069 983 429 726 545 375 617 0 0 0
PESQUEIRA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 912 332 1.867 697 516 0 293 0
Estadual Rural 0 0 323 0 1.032 0 878 0 373 0 95 0 0 0
Municipal Urbana 413 0 728 14 1.432 931 544 421 0 0 587 0 0 0
Municipal Rural 283 0 483 0 728 522 261 441 0 0 523 0 0 0
Estadual e Municipal 696 0 1.534 14 3.192 1.453 2.595 1.194 2.240 697 1.721 0 293 0
PETROLANDIA
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Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 217 2 830 491 122 0 148 0
Estadual Rural 17 0 96 0 144 1 555 10 325 32 34 13 42 0
Municipal Urbana 0 160 938 0 2.078 330 701 633 0 0 256 0 0 0
Municipal Rural 0 0 433 0 972 98 283 64 0 0 29 0 0 0
Estadual e Municipal 17 160 1.467 0 3.194 429 1.756 709 1.155 523 441 13 190 0
PETROLINA
Estadual Urbana 0 0 0 0 45 36 7.180 2 . 11 7 7.089 2.525 2 . 11 9 0 1.813 0
Estadual Rural 0 0 0 0 97 0 3.757 1.010 4.365 1 794 0 374 0
Municipal Urbana 343 834 2.217 557 10.462 2.622 2.699 777 0 0 2.199 0 0 0
Municipal Rural 123 279 2.297 88 6.074 3.899 1.278 1.552 0 0 754 0 0 0
Estadual e Municipal 466 1 . 11 3 4.514 645 16.678 6.557 14.914 5.456 11 . 4 5 4 2.526 5.866 0 2.187 0
POCAO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 218 0 304 229 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 14 0 24 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 122 0 171 0 362 361 398 199 0 0 225 0 0 0
Municipal Rural 82 0 140 0 111 295 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 204 0 325 0 497 656 616 199 304 229 225 0 0 0
POMBOS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 290 467 0 0 191 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 32 72 200 38 301 467 1.315 214 0 0 328 0 0 0
Municipal Rural 80 0 292 0 327 354 15 221 0 0 76 0 0 0
Estadual e Municipal 11 2 72 492 38 628 821 1.330 435 290 467 404 0 191 0
P R I M AV E R A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 261 208 0 0 170 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 67 0 159 0 785 0 732 0 0 0 285 0 0 0
Municipal Rural 0 0 51 0 199 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 67 0 210 0 984 0 732 0 261 208 285 0 170 0
Q U I PA PA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 304 488 0 0 186 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 101 28 312 0 999 0 1.032 0 0 0 307 0 0 0
Municipal Rural 45 0 286 0 1.137 0 585 0 0 0 302 0 0 0
Estadual e Municipal 146 28 598 0 2.136 0 1.617 0 304 488 609 0 186 0
QUIXABA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 197 14 0 78 0
Estadual Rural 0 0 0 0 212 0 192 80 317 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 40 0 109 0 183 179 155 106 0 0 40 0 0 0
Municipal Rural 16 0 130 0 205 291 83 153 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 56 0 239 0 600 470 430 339 317 197 54 0 78 0
RECIFE
Estadual Urbana 0 0 107 0 1.493 221 38.760 12.172 31.320 18.898 7.954 0 6.821 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 222 4.715 9.554 157 38.369 10.235 9.473 3.164 0 0 8.846 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 222 4.715 9.661 157 39.862 10.456 48.233 15.336 31.320 18.898 16.800 0 6.821 0
RIACHO DAS ALMAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 25 0 396 351 14 0 139 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 81 28 109 0 423 203 530 34 0 0 187 0 0 0
Municipal Rural 0 0 231 0 759 359 512 177 0 0 218 0 0 0
Estadual e Municipal 81 28 340 0 1.182 562 1.067 2 11 396 351 419 0 139 0
RIBEIRAO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 276 0 1.158 487 39 0 297 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 206 0 221 0 0 0 14 0
Municipal Urbana 301 0 514 0 942 751 1.428 252 0 0 765 0 0 0
Municipal Rural 59 2 294 3 379 483 72 96 0 0 288 0 0 0
Estadual e Municipal 360 2 808 3 1.321 1.234 1.982 348 1.379 487 1.092 0 3 11 0
RIO FORMOSO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 508 261 85 0 173 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 375 0 0 0 57 0
Municipal Urbana 355 0 507 0 1.136 258 1.382 217 0 0 330 19 0 0
Municipal Rural 0 0 173 0 535 0 0 0 0 0 174 0 0 0
Estadual e Municipal 355 0 680 0 1.671 258 1.382 217 883 261 589 19 230 0
SAIRE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 318 0 0 11 2 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 45 35 138 0 242 193 597 59 0 0 173 0 0 0
Municipal Rural 0 0 131 0 173 220 1 152 0 0 29 0 0 0
Estadual e Municipal 45 35 269 0 415 413 598 2 11 0 318 202 0 11 2 0
SALGADINHO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 11 8 134 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 33 0 51 0 182 0 399 60 0 0 131 0 0 0
Municipal Rural 16 0 11 7 0 201 51 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 49 0 168 0 383 51 399 60 11 8 134 131 0 0 0
SALGUEIRO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 2.007 275 1.221 1.636 706 0 348 0
Estadual Rural 0 0 43 0 220 19 247 11 392 0 29 0 0 0
Municipal Urbana 316 0 1.214 0 2.646 938 680 169 0 0 441 0 0 0
Municipal Rural 57 0 209 0 457 261 280 46 0 0 27 0 0 0
Estadual e Municipal 373 0 1.466 0 3.323 1.218 3.214 501 1.613 1.636 1.203 0 348 0
SALOA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 253 281 0 0 69 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 215 164 0 647 0 907 0 0 0 223 0 0 0
Municipal Rural 0 0 238 0 7 11 0 225 0 0 0 471 0 0 0
Estadual e Municipal 0 215 402 0 1.358 0 1.132 0 253 281 694 0 69 0
SANHARO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 268 88 222 450 11 6 0 69 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 63 47 305 96 503 351 614 315 0 0 131 6 83 0
Municipal Rural 96 0 353 0 253 457 26 60 0 0 99 0 0 0
Estadual e Municipal 159 47 658 96 756 808 908 463 222 450 346 6 152 0
SANTA CRUZ
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 192 471 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 135 0 202 0 548 122 567 178 0 0 259 0 0 0
Municipal Rural 4 0 242 0 743 0 266 0 0 0 122 0 0 0
Estadual e Municipal 139 0 444 0 1.291 122 833 178 192 471 381 0 0 0
SANTA CRUZ DA BAIXA VERDE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 50 216 206 318 47 0 173 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 46 36 278 0 813 0 294 0 0 0 88 0 0 0
Municipal Rural 52 0 61 0 193 21 12 31 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 98 36 339 0 1.006 21 356 247 206 318 135 0 173 0
SANTA CRUZ DO CAPIBARIBE
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Estadual Urbana 0 0 0 0 58 83 403 1.963 2.993 517 0 0 262 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 531 1.161 0 3.677 1.197 1.857 213 0 0 749 0 162 0
Municipal Rural 21 70 134 0 245 191 234 91 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 21 601 1.295 0 3.980 1.471 2.494 2.267 2.993 517 749 0 424 0
SANTA FILOMENA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 491 60 0 0 14 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 44 0 76 0 0 258 285 0 0 0 83 0 0 0
Municipal Rural 10 0 206 0 442 631 78 585 0 0 75 0 0 0
Estadual e Municipal 54 0 282 0 442 889 363 585 491 60 158 0 14 0
SANTA MARIA DA BOA VISTA
Estadual Urbana 0 0 0 0 156 0 704 100 1.007 615 239 0 120 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 11 5 100 549 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 133 227 0 1.050 66 443 0 0 0 210 0 0 0
Municipal Rural 0 55 909 24 2.174 1.353 1.137 563 0 0 391 0 0 0
Estadual e Municipal 0 188 1.136 24 3.380 1.419 2.399 763 1.556 615 840 0 120 0
SANTA MARIA DO CAMBUCA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 26 234 0 0 47 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 65 0 368 0 948 176 0 0 32 0 0 0
Municipal Rural 0 0 233 10 3 11 375 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 298 10 679 375 948 176 26 234 32 0 47 0
SANTA TEREZINHA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 162 0 181 304 0 0 73 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 57 0 219 0 647 0 424 0 0 0 55 0 0 0
Municipal Rural 21 0 93 0 364 0 72 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 78 0 312 0 1 . 0 11 0 658 0 181 304 55 0 73 0
SAO BENEDITO DO SUL
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 90 10 190 135 0 0 65 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 106 176 2 232 344 4 11 294 0 0 143 0 0 0
Municipal Rural 0 0 89 0 322 75 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 106 265 2 554 419 501 304 190 135 143 0 65 0
SAO BENTO DO UNA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 514 0 929 674 0 0 212 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 74 556 0 1.979 394 1.437 50 0 0 798 0 0 0
Municipal Rural 0 0 680 0 1.796 431 969 478 0 0 468 0 0 0
Estadual e Municipal 0 74 1.236 0 3.775 825 2.920 528 929 674 1.266 0 212 0
SAO CAITANO
Estadual Urbana 0 0 0 0 56 0 22 465 1.060 671 320 0 237 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 388 0 1.427 122 950 144 0 0 465 0 0 0
Municipal Rural 0 0 254 0 596 439 446 325 0 0 126 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 642 0 2.079 561 1.418 934 1.060 671 9 11 0 237 0
SAO JOAO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 190 506 0 0 199 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 120 11 301 0 453 534 240 1.032 0 0 339 0 0 0
Municipal Rural 57 0 298 0 595 408 333 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 177 11 599 0 1.048 942 573 1.032 190 506 339 0 199 0
SAO JOAQUIM DO MONTE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 102 722 178 172 0 44 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 71 324 43 915 132 828 91 24 0 239 0 0 0
Municipal Rural 0 0 156 0 530 265 336 48 0 0 75 0 0 0
Estadual e Municipal 0 71 480 43 1.445 397 1.164 241 746 178 486 0 44 0
SAO JOSE DA COROA GRANDE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 123 336 397 28 0 124 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 62 0 42 0 12 0 44 0
Municipal Urbana 0 0 331 0 1.271 0 1 . 11 6 0 0 0 298 0 0 0
Municipal Rural 19 0 172 0 576 0 294 0 0 0 14 0 0 0
Estadual e Municipal 19 0 503 0 1.847 0 1.472 123 378 397 352 0 168 0
SAO JOSE DO BELMONTE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 207 390 884 530 183 0 196 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 46 0 531 0 1.271 683 1.171 79 0 0 75 0 0 0
Municipal Rural 0 0 333 0 744 458 236 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 46 0 864 0 2.015 1.141 1.614 469 884 530 258 0 196 0
SAO JOSE DO EGITO
Estadual Urbana 0 0 0 0 92 0 459 0 667 789 0 0 164 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 302 0 405 0 1.031 344 699 206 0 0 165 0 0 0
Municipal Rural 111 0 270 0 503 283 302 169 0 0 84 0 0 0
Estadual e Municipal 413 0 675 0 1.626 627 1.460 375 667 789 249 0 164 0
SAO LOURENCO DA MATA
Estadual Urbana 0 0 0 0 74 0 1.294 120 1.596 1.209 284 0 575 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 281 0 0 0 29 0
Municipal Urbana 63 66 1.057 24 1.423 2.177 2.149 617 0 0 1.487 0 0 0
Municipal Rural 0 0 364 0 759 377 622 352 0 0 241 0 0 0
Estadual e Municipal 63 66 1.421 24 2.256 2.554 4.065 1.089 1.877 1.209 2.012 0 604 0
SAO VICENTE FERRER
Estadual Urbana 0 0 0 0 63 0 175 129 394 281 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 59 122 181 0 989 33 523 35 77 0 321 0 0 0
Municipal Rural 0 0 89 0 387 15 263 12 40 0 71 0 0 0
Estadual e Municipal 59 122 270 0 1.439 48 961 176 5 11 281 392 0 0 0
SERRA TALHADA
Estadual Urbana 0 0 0 0 509 0 2.818 240 2.419 1.075 483 0 653 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 430 991 48 1.698 1.541 216 768 0 0 405 0 0 0
Municipal Rural 0 0 553 0 1.028 728 406 558 0 0 214 0 0 0
Estadual e Municipal 0 430 1.544 48 3.235 2.269 3.440 1.566 2.419 1.075 1.102 0 653 0
S E R R I TA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 58 0 269 410 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 358 0 388 0 1.002 93 867 0 0 0 214 0 0 0
Municipal Rural 0 0 179 0 677 0 299 0 0 0 90 0 0 0
Estadual e Municipal 358 0 567 0 1.679 93 1.224 0 269 410 304 0 0 0
S E RTA N I A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 203 602 665 821 159 0 11 7 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 192 0 602 0 1.130 877 482 717 0 0 70 0 0 0
Municipal Rural 72 0 174 0 284 219 45 182 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 264 0 776 0 1.414 1.096 730 1.501 665 821 229 0 11 7 0
SIRINHAEM
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Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 67 0 693 506 0 0 185 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 141 0 0 0 23 0
Municipal Urbana 87 0 600 0 460 1.587 1.417 383 0 0 597 0 0 0
Municipal Rural 0 0 238 26 538 249 346 0 0 0 333 0 0 0
Estadual e Municipal 87 0 838 26 998 1.836 1.830 383 834 506 930 0 208 0
SOLIDAO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 68 0 163 73 0 0 25 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 33 0 94 0 243 26 11 5 45 0 0 39 0 0 0
Municipal Rural 0 0 92 0 240 26 71 11 4 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 33 0 186 0 483 52 254 159 163 73 39 0 25 0
SURUBIM
Estadual Urbana 0 0 0 0 34 0 705 0 1.350 854 34 0 46 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 266 630 25 1.878 606 1.931 134 0 0 416 0 0 0
Municipal Rural 0 0 346 0 961 76 421 84 0 0 37 0 0 0
Estadual e Municipal 0 266 976 25 2.873 682 3.057 218 1.350 854 487 0 46 0
TA B I R A
Estadual Urbana 0 0 0 0 61 38 705 64 773 363 53 0 201 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 210 0 501 0 1.230 454 506 145 0 0 93 0 0 0
Municipal Rural 51 0 144 0 299 129 125 11 4 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 261 0 645 0 1.590 621 1.336 323 773 363 146 0 201 0
TA C A I M B O
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 185 73 323 210 16 0 40 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 94 0 192 0 206 425 3 400 0 0 11 2 0 0 0
Municipal Rural 46 0 124 0 153 338 0 65 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 140 0 316 0 359 763 188 538 323 210 128 0 40 0
TA C A R AT U
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 68 0 294 3 11 36 0 21 0
Estadual Rural 87 0 142 0 406 0 328 0 870 0 264 0 61 0
Municipal Urbana 0 177 137 0 0 432 4 260 0 0 54 0 0 0
Municipal Rural 0 121 402 0 521 618 299 263 0 0 278 0 0 0
Estadual e Municipal 87 298 681 0 927 1.050 699 523 1.164 3 11 632 0 82 0
TA M A N D A R E
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 77 587 0 0 316 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 11 5 0 354 0 1.157 0 1.347 0 0 0 462 0 0 0
Municipal Rural 0 0 145 0 550 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 11 5 0 499 0 1.707 0 1.347 0 77 587 462 0 316 0
TAQUARITINGA DO NORTE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 11 7 132 492 332 0 0 60 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 347 0 450 0 1.254 50 746 162 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 121 0 251 196 266 42 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 347 0 571 0 1.505 246 1.129 336 492 332 0 0 60 0
TEREZINHA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 251 0 171 109 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 36 0 150 0 268 107 289 1 0 0 10 0 0 0
Municipal Rural 0 0 11 8 0 260 152 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 36 0 268 0 528 259 540 1 171 109 10 0 0 0
TERRA NOVA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 305 0 268 125 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 79 0 149 0 597 63 245 25 0 0 46 0 0 0
Municipal Rural 0 0 84 0 229 0 109 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 79 0 233 0 826 63 659 25 268 125 46 0 0 0
TIMBAUBA
Estadual Urbana 0 0 0 0 358 20 1.468 261 1.242 1.291 430 0 434 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 223 68 579 99 1.784 400 1.059 1 0 0 234 0 0 0
Municipal Rural 43 24 344 30 773 477 290 247 0 0 83 0 0 0
Estadual e Municipal 266 92 923 129 2.915 897 2.817 509 1.242 1.291 747 0 434 0
TO R I TA M A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 333 207 963 212 0 0 11 8 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 171 0 498 0 1.772 392 2.015 271 0 0 543 18 0 0
Municipal Rural 36 0 454 0 529 334 0 0 0 0 40 0 0 0
Estadual e Municipal 207 0 952 0 2.301 726 2.348 478 963 212 583 18 11 8 0
TRACUNHAEM
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 321 92 125 264 195 0 11 2 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 128 0 182 0 104 617 0 220 0 0 133 0 0 0
Municipal Rural 0 0 56 0 27 159 0 0 0 0 8 0 0 0
Estadual e Municipal 128 0 238 0 131 776 321 312 125 264 336 0 11 2 0
TRINDADE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 617 84 926 486 11 3 0 228 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 267 0 712 46 1 . 6 11 697 1.022 258 0 0 323 0 0 0
Municipal Rural 94 0 295 0 408 441 171 48 0 0 102 0 0 0
Estadual e Municipal 361 0 1.007 46 2.019 1.138 1.810 390 926 486 538 0 228 0
TRIUNFO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 142 0 368 372 0 0 137 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 60 0 101 0 108 323 0 276 0 0 51 0 0 0
Municipal Rural 99 0 250 0 91 522 0 390 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 159 0 351 0 199 845 142 666 368 372 51 0 137 0
T U PA N AT I N G A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 87 769 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 11 0 41 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 86 0 265 0 710 258 1.108 365 0 0 403 0 0 0
Municipal Rural 98 0 422 0 754 883 184 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 184 0 698 0 1.505 1.141 1.292 365 87 769 403 0 0 0
T U PA R E TA M A
Estadual Urbana 0 0 0 0 26 0 191 0 107 201 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 122 160 0 548 40 136 20 0 0 34 0 0 0
Municipal Rural 0 0 41 0 194 18 175 19 89 1 26 0 0 0
Estadual e Municipal 0 122 201 0 768 58 502 39 196 202 60 0 0 0
VENTUROSA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 220 0 11 0 467 65 0 126 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 99 0 251 0 403 501 223 367 0 0 83 0 0 0
Municipal Rural 68 0 175 0 270 268 11 5 93 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 167 0 426 0 673 769 558 460 11 0 467 148 0 126 0
VERDEJANTE
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Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 209 183 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 135 68 103 0 265 190 286 85 0 0 11 7 0 0 0
Municipal Rural 0 0 111 0 147 325 50 128 0 0 81 0 0 0
Estadual e Municipal 135 68 214 0 412 515 336 213 209 183 198 0 0 0
VERTENTE DO LERIO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 59 0 36 184 0 0 36 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 86 0 90 0 86 175 217 96 0 0 45 0 0 0
Municipal Rural 52 0 141 0 269 11 3 161 0 0 0 43 0 0 0
Estadual e Municipal 138 0 231 0 355 288 437 96 36 184 88 0 36 0
V E RT E N T E S
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 302 396 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 148 0 243 0 821 0 772 0 0 0 85 0 0 0
Municipal Rural 92 0 231 0 546 215 293 59 0 0 21 0 0 0
Estadual e Municipal 240 0 474 0 1.367 215 1.065 59 302 396 106 0 0 0
VICENCIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 375 0 647 414 0 0 120 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 256 0 479 0 1.274 730 757 225 0 0 427 0 0 0
Municipal Rural 28 0 11 5 0 130 373 162 84 0 0 33 0 0 0
Estadual e Municipal 284 0 594 0 1.404 1.103 1.294 309 647 414 460 0 120 0
VITORIA DE SANTO ANTAO
Estadual Urbana 0 0 0 0 22 0 1.205 462 2.944 1.200 364 0 195 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 13 60 0 0 25 0 0 0
Municipal Urbana 33 0 1.209 0 5.261 1.432 4.034 673 77 0 1.127 0 0 0
Municipal Rural 0 0 450 0 1.221 398 224 45 101 0 130 0 0 0
Estadual e Municipal 33 0 1.659 0 6.504 1.830 5.476 1.240 3.122 1.200 1.646 0 195 0
XEXEU
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 95 0 179 183 0 0 172 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 164 0 0 0 20 0
Municipal Urbana 0 187 248 0 382 573 327 541 0 0 388 0 0 0
Municipal Rural 43 0 161 0 280 455 0 263 0 0 231 0 0 0
Estadual e Municipal 43 187 409 0 662 1.028 422 804 343 183 619 0 192 0

PIAUI
ACAUA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 180 66 0 0 0 0
Municipal Urbana 12 0 36 0 163 0 2 11 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 92 0 439 0 296 0 0 0 11 0 0 0
Estadual e Municipal 12 0 128 0 602 0 507 0 180 66 11 0 0 0
AGRICOLANDIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 95 109 106 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 184 0 429 0 195 0 0 0 81 0 0 0
Municipal Rural 0 0 13 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 197 0 429 0 195 95 109 106 81 0 0 0
AGUA BRANCA
Estadual Urbana 0 0 0 0 17 0 249 31 7 11 0 60 0 130 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 252 0 324 0 513 392 472 413 0 0 202 69 0 0
Municipal Rural 22 0 106 0 8 198 0 0 0 0 60 0 0 0
Estadual e Municipal 274 0 430 0 538 590 721 444 7 11 0 322 69 130 0
ALAGOINHA DO PIAUI
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 5 84 122 0 0 0 9 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 19 0 41 0 65 155 48 50 0 0 76 0 0 0
Municipal Rural 48 0 101 0 161 210 120 11 5 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 67 0 142 0 226 365 173 249 122 0 76 0 9 0
ALEGRETE DO PIAUI
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 120 39 0 0 230 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 98 0 123 0 84 193 284 0 0 0 232 0 0 0
Municipal Rural 9 0 46 0 128 0 74 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 107 0 169 0 212 193 358 0 120 39 232 0 230 0
ALTO LONGA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 86 184 364 0 50 0 55 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 37 0 149 0 82 3 11 0 359 0 0 96 0 0 0
Municipal Rural 51 2 158 8 254 224 12 323 0 0 37 0 0 0
Estadual e Municipal 88 2 307 8 336 535 98 866 364 0 183 0 55 0
A LTO S
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 15 609 493 1.573 9 525 0 278 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 366 0 784 0 2.030 97 960 77 0 0 250 0 0 0
Municipal Rural 59 0 328 0 942 0 449 0 0 0 136 0 0 0
Estadual e Municipal 425 0 1 . 11 2 0 2.972 11 2 2.018 570 1.573 9 9 11 0 278 0
ALVORADA DO GURGUEIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 79 13 140 0 0 0 61 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 50 18 86 0 308 20 0 213 0 0 66 0 0 0
Municipal Rural 22 0 11 7 0 200 127 0 107 0 0 163 0 0 0
Estadual e Municipal 72 18 203 0 508 147 79 333 140 0 229 0 61 0
AMARANTE
Estadual Urbana 0 0 0 0 46 79 219 198 545 0 199 0 192 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 71 0 166 0 372 0 282 0 0 0 38 0 0 0
Municipal Rural 155 0 232 0 894 0 338 0 0 0 38 0 0 0
Estadual e Municipal 226 0 398 0 1.312 79 839 198 545 0 275 0 192 0
ANGICAL DO PIAUI
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 132 202 382 0 26 0 66 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 11 6 0 346 213 31 138 0 0 95 0 0 0
Municipal Rural 0 0 97 0 65 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 213 0 4 11 213 163 340 382 0 121 0 66 0
ANISIO DE ABREU
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 153 0 291 49 194 0 71 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 49 0 134 0 276 219 84 157 0 0 50 0 0 0
Municipal Rural 71 0 108 0 2 11 109 139 74 0 0 67 0 0 0
Estadual e Municipal 120 0 242 0 487 328 376 231 291 49 3 11 0 71 0
ANTONIO ALMEIDA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 78 0 0 0 41 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 31 0 69 0 130 127 93 11 6 0 0 35 0 0 0
Municipal Rural 0 0 11 0 39 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 31 0 80 0 169 127 93 11 6 78 0 35 0 41 0
AROAZES
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 152 0 179 17 29 0 49 0
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Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 18 0 134 0 334 0 317 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 3 0 59 0 145 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 21 0 193 0 479 0 469 0 179 17 29 0 49 0
AROEIRAS DO ITAIM
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 81 21 47 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 10 0 13 0 85 0 130 0 0 0 55 0 0 0
Municipal Rural 0 0 26 0 123 0 0 0 0 0 193 0 0 0
Estadual e Municipal 10 0 39 0 208 0 130 0 81 21 295 0 0 0
ARRAIAL
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 67 79 109 0 40 0 120 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 42 0 84 0 0 281 0 172 0 0 54 0 0 0
Municipal Rural 6 0 52 0 11 2 84 51 14 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 48 0 136 0 11 2 365 11 8 265 109 0 94 0 120 0
ASSUNCAO DO PIAUI
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 266 0 48 0 63 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 36 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 62 0 146 0 322 257 344 49 0 0 60 0 0 0
Municipal Rural 69 0 138 9 297 237 177 68 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 131 0 284 9 619 494 521 11 7 302 0 108 0 63 0
AVELINO LOPES
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 191 0 462 0 21 0 26 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 81 0 203 0 608 0 470 0 0 0 81 0 0 0
Municipal Rural 0 0 93 0 339 0 177 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 81 0 296 0 947 0 838 0 462 0 102 0 26 0
BAIXA GRANDE DO RIBEIRO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 17 108 363 0 0 0 45 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 49 0 290 19 218 718 26 567 0 0 214 0 0 0
Municipal Rural 15 0 11 0 0 295 181 169 99 0 0 249 0 0 0
Estadual e Municipal 64 0 400 19 513 899 212 774 363 0 463 0 45 0
BARRA D ALCANTARA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 153 0 0 0 24 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 49 0 69 0 256 0 2 250 0 0 201 0 0 0
Municipal Rural 0 0 43 0 122 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 49 0 11 2 0 378 0 2 250 153 0 201 0 24 0
BARRAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 100 1.078 261 66 0 106 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 284 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 145 0 855 0 1.577 550 1.313 508 0 0 171 0 0 0
Municipal Rural 0 0 738 0 1.176 1.218 1.085 938 0 0 122 0 0 0
Estadual e Municipal 145 0 1.593 0 2.753 1.768 2.398 1.546 1.362 261 359 0 106 0
BARREIRAS DO PIAUI
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 89 0 95 0 35 0 76 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 84 0 231 0 128 0 0 0 33 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 142 0 70 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 84 0 373 0 287 0 95 0 68 0 76 0
BARRO DURO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 62 88 283 0 74 0 31 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 146 0 366 0 251 3 0 0 148 0 0 0
Municipal Rural 20 0 47 0 134 0 49 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 20 0 193 0 500 0 362 91 283 0 222 0 31 0
B ATA L H A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 257 318 1.067 9 78 0 145 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 103 0 178 0 614 72 0 0 0 0 12 17 0 0
Municipal Rural 223 0 398 0 1.522 0 1.481 19 0 0 510 0 0 0
Estadual e Municipal 326 0 576 0 2.136 72 1.738 337 1.067 9 600 17 145 0
BELA VISTA DO PIAUI
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 218 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 15 0 81 0 194 0 292 0 0 0 37 0 0 0
Municipal Rural 8 0 41 0 102 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 23 0 122 0 296 0 292 0 218 0 37 0 0 0
BELEM DO PIAUI
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 109 6 0 0 44 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 96 0 72 0 0 195 0 199 0 0 29 0 0 0
Municipal Rural 21 0 30 0 67 24 0 0 0 0 50 0 0 0
Estadual e Municipal 11 7 0 102 0 67 219 0 199 109 6 79 0 44 0
BENEDITINOS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 87 95 362 14 21 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 3 50 144 20 0 0 0 0
Municipal Urbana 44 73 324 18 2 589 188 402 0 0 232 0 71 0
Municipal Rural 25 0 142 0 204 131 72 48 0 0 364 0 0 0
Estadual e Municipal 69 73 466 18 206 720 350 595 506 34 617 0 71 0
B E RTO L I N I A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 76 0 218 87 0 0 36 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 78 0 86 0 348 0 216 0 0 0 220 0 0 0
Municipal Rural 0 0 30 0 120 0 76 0 0 0 97 0 0 0
Estadual e Municipal 78 0 11 6 0 468 0 368 0 218 87 317 0 36 0
BETANIA DO PIAUI
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 245 9 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 31 0 87 0 307 0 322 0 0 0 32 0 0 0
Municipal Rural 44 0 92 0 432 0 239 0 0 0 11 8 0 0 0
Estadual e Municipal 75 0 179 0 739 0 561 0 245 9 150 0 0 0
BOA HORA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 50 217 11 0 51 22
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 58 0 82 0 263 0 358 0 0 0 44 0 0 0
Municipal Rural 82 0 128 0 385 0 187 0 0 0 50 0 0 0
Estadual e Municipal 140 0 210 0 648 0 545 0 50 217 105 0 51 22
BOCAINA
Estadual Urbana 0 0 0 0 1 15 11 66 139 26 38 0 30 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 62 0 109 2 149 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 52 0 150 0 0 0 0 0 75 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 11 4 0 260 17 160 66 139 26 11 3 0 30 0
BOM JESUS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 620 90 810 275 0 0 221 0
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Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 90 0 435 0 1.404 265 506 11 3 0 0 542 0 0 0
Municipal Rural 0 0 147 0 393 214 363 41 0 0 83 0 0 0
Estadual e Municipal 90 0 582 0 1.797 479 1.489 244 810 275 625 0 221 0
BOM PRINCIPIO DO PIAUI
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 277 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 37 0 73 0 77 0 482 88 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 34 0 11 9 0 393 238 0 0 0 0 101 0 0 0
Estadual e Municipal 71 0 192 0 470 238 482 88 277 0 101 0 0 0
BONFIM DO PIAUI
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 93 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 16 0 80 0 284 83 194 91 0 0 47 0 0 0
Municipal Rural 0 0 62 0 79 61 21 23 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 16 0 142 0 363 144 215 11 4 93 0 47 0 0 0
BOQUEIRAO DO PIAUI
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 197 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 71 0 126 0 335 18 263 0 0 0 71 0 0 0
Municipal Rural 34 0 86 0 320 0 191 0 0 0 196 0 0 0
Estadual e Municipal 105 0 212 0 655 18 454 0 197 0 267 0 0 0
BRASILEIRA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 13 123 290 0 26 0 34 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 49 0 104 0 175 169 79 103 0 0 19 0 0 0
Municipal Rural 34 0 85 0 58 166 0 156 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 83 0 189 0 233 335 92 382 290 0 45 0 34 0
BREJO DO PIAUI
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 179 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 87 0 324 0 245 0 0 0 71 0 0 0
Municipal Rural 0 0 30 0 11 4 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 11 7 0 438 0 245 0 179 0 71 0 0 0
BURITI DOS LOPES
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 185 0 5 11 5 0 0 72 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 183 0 0 0 32 0
Municipal Urbana 175 0 273 0 694 359 404 84 0 0 289 0 0 0
Municipal Rural 48 17 433 0 481 607 523 201 0 0 436 0 0 0
Estadual e Municipal 223 17 706 0 1.175 966 1 . 11 2 285 694 5 725 0 104 0
BURITI DOS MONTES
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 334 0 0 0 16 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 109 0 87 0 106 11 7 128 100 0 0 45 0 0 0
Municipal Rural 131 0 96 0 171 228 11 9 259 0 0 74 0 0 0
Estadual e Municipal 240 0 183 0 277 345 247 359 334 0 11 9 0 16 0
CABECEIRAS DO PIAUI
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 97 0 466 4 0 0 47 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 65 0 71 0 323 0 266 0 0 0 24 0 0 0
Municipal Rural 11 9 3 192 7 452 0 314 0 0 0 122 0 0 0
Estadual e Municipal 184 3 263 7 775 0 677 0 466 4 146 0 47 0
CAJAZEIRAS DO PIAUI
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 63 0 0 0 47 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 34 0 43 0 0 0 176 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 39 0 50 0 332 0 0 62 21 20 0 0 0 0
Estadual e Municipal 73 0 93 0 332 0 176 62 84 20 0 0 47 0
CAJUEIRO DA PRAIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 246 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 11 2 0 245 0 222 0 0 0 199 0 0 0
Municipal Rural 0 0 188 0 509 0 366 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 300 0 754 0 588 0 246 0 199 0 0 0
CALDEIRAO GRANDE DO PIAUI
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 296 16 0 0 42 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 99 0 44 0 75 128 11 8 92 0 0 16 0 0 0
Municipal Rural 0 0 136 0 103 144 36 100 0 0 25 0 0 0
Estadual e Municipal 99 0 180 0 178 272 154 192 296 16 41 0 42 0
CAMPINAS DO PIAUI
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 42 120 25 0 0 43 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 41 0 61 0 34 126 87 142 0 0 16 0 0 0
Municipal Rural 49 0 11 0 0 212 141 73 67 0 0 16 0 0 0
Estadual e Municipal 90 0 171 0 246 267 160 251 120 25 32 0 43 0
CAMPO ALEGRE DO FIDALGO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 155 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 39 0 53 0 157 0 233 0 0 0 228 0 0 0
Municipal Rural 0 0 102 0 369 0 142 0 0 0 238 0 0 0
Estadual e Municipal 39 0 155 0 526 0 375 0 155 0 466 0 0 0
CAMPO GRANDE DO PIAUI
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 234 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 1 8 3 36 0 0 20 0 38 0
Municipal Urbana 55 0 100 0 3 235 23 263 0 0 30 0 0 0
Municipal Rural 0 0 56 0 45 168 48 97 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 55 0 156 0 49 4 11 74 396 234 0 50 0 38 0
CAMPO LARGO DO PIAUI
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 52 239 31 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 48 0 28 0 8 258 3 141 0 0 60 0 0 0
Municipal Rural 147 0 134 0 318 371 95 275 0 0 139 0 0 0
Estadual e Municipal 195 0 162 0 326 629 98 468 239 31 199 0 0 0
CAMPO MAIOR
Estadual Urbana 0 0 0 0 59 0 1.263 404 1.400 253 547 0 684 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 451 51 646 24 1.866 409 480 38 0 0 1.258 0 0 0
Municipal Rural 11 6 0 198 0 592 120 492 0 0 0 642 0 0 0
Estadual e Municipal 567 51 844 24 2.517 529 2.235 442 1.400 253 2.447 0 684 0
C A N AV I E I R A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 46 0 36 0 59 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 43 0 61 0 168 0 168 0 0 0 14 0 0 0
Municipal Rural 36 0 53 0 159 0 128 0 0 0 35 0 0 0
Estadual e Municipal 79 0 11 4 0 327 0 296 0 46 0 85 0 59 0
CANTO DO BURITI
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 267 400 613 49 298 0 164 0
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Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 125 0 60 0 37 0 50 0
Municipal Urbana 189 0 221 0 653 485 95 254 0 0 42 0 0 0
Municipal Rural 49 0 126 0 331 3 11 36 213 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 238 0 347 0 984 796 523 867 673 49 377 0 214 0
CAPITAO DE CAMPOS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 11 2 0 429 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 31 0 4 0 4 0
Municipal Urbana 99 0 145 0 454 92 6 11 0 0 0 294 0 0 0
Municipal Rural 101 2 172 12 395 0 213 0 0 0 190 0 0 0
Estadual e Municipal 200 2 317 12 849 92 936 0 460 0 488 0 4 0
CAPITAO GERVASIO OLIVEIRA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 163 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 99 0 73 0 270 0 197 0 0 0 103 0 0 0
Municipal Rural 16 0 37 0 156 0 66 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 11 5 0 11 0 0 426 0 263 0 163 0 103 0 0 0
CARACOL
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 2 11 2 257 0 0 0 55 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 11 2 0 145 172 271 199 0 0 322 0 0 0
Municipal Rural 13 0 209 0 183 421 56 128 0 0 506 0 0 0
Estadual e Municipal 13 0 321 0 328 593 329 439 257 0 828 0 55 0
CARAUBAS DO PIAUI
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 2 11 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 13 0 30 0 12 90 143 71 0 0 50 0 0 0
Municipal Rural 72 0 167 0 309 261 159 111 0 0 77 0 0 0
Estadual e Municipal 85 0 197 0 321 351 302 182 2 11 0 127 0 0 0
CARIDADE DO PIAUI
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 169 0 0 0 38 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 97 0 90 0 129 154 200 58 0 0 34 0 0 0
Municipal Rural 60 0 70 0 133 58 133 59 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 157 0 160 0 262 212 333 11 7 169 0 34 0 38 0
CASTELO DO PIAUI
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 264 0 784 0 111 0 11 2 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 238 0 384 0 736 237 642 163 0 0 129 0 0 0
Municipal Rural 81 0 248 0 367 249 154 263 0 0 41 0 0 0
Estadual e Municipal 319 0 632 0 1.103 486 1.060 426 784 0 281 0 11 2 0
CAXINGO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 268 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 16 0 22 0 77 71 236 31 0 0 98 0 0 0
Municipal Rural 20 0 157 0 360 175 146 52 0 0 18 0 0 0
Estadual e Municipal 36 0 179 0 437 246 382 83 268 0 11 6 0 0 0
COCAL
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 545 55 789 0 140 0 147 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 198 0 188 0 1.077 263 667 76 0 0 424 0 0 0
Municipal Rural 15 0 330 0 1.246 560 519 142 0 0 52 0 0 0
Estadual e Municipal 213 0 518 0 2.323 823 1.731 273 789 0 616 0 147 0
COCAL DE TELHA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 208 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 81 0 94 0 224 121 342 27 0 0 2 11 0 0 0
Municipal Rural 36 0 47 0 175 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 11 7 0 141 0 399 121 342 27 208 0 2 11 0 0 0
COCAL DOS ALVES
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 101 48 85 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 35 0 285 0 278 0 0 0 124 0 0 0
Municipal Rural 0 0 122 0 487 0 0 0 0 0 31 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 157 0 772 0 278 101 48 85 155 0 0 0
C O I VA R A S
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 167 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 44 0 77 0 138 80 100 81 0 0 82 0 0 0

Municipal Rural 47 0 57 0 104 53 82 53 0 0 79 0 0 0
Estadual e Municipal 91 0 134 0 242 133 182 134 167 0 161 0 0 0
COLONIA DO GURGUEIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 176 0 0 0 76 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 120 0 172 0 403 0 394 0 0 0 11 2 0 0 0
Municipal Rural 30 0 24 0 89 0 64 0 0 0 17 0 0 0
Estadual e Municipal 150 0 196 0 492 0 458 0 176 0 129 0 76 0
COLONIA DO PIAUI
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 3 11 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 66 0 98 0 240 0 309 0 0 0 355 0 0 0
Municipal Rural 47 0 11 4 0 321 0 267 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 11 3 0 212 0 561 0 576 0 3 11 0 355 0 0 0
CONCEICAO DO CANINDE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 99 0 148 48 23 0 51 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 42 0 74 0 193 63 147 45 0 0 34 0 0 0
Municipal Rural 18 0 45 0 92 43 57 20 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 60 0 11 9 0 285 106 303 65 148 48 57 0 51 0
CORONEL JOSE DIAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 130 0 0 0 42 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 31 0 44 0 191 0 163 0 0 0 86 0 0 0
Municipal Rural 9 0 51 0 189 0 143 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 40 0 95 0 380 0 306 0 130 0 86 0 42 0
CORRENTE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 492 39 356 239 219 0 11 8 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 332 0 1.298 0 486 0 0 0 91 0 0 0
Municipal Rural 0 0 282 0 1.328 0 890 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 614 0 2.626 0 1.868 39 356 239 310 0 11 8 0
CRISTALANDIA DO PIAUI
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 2 57 191 0 58 0 72 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 42 0 179 0 488 0 265 0 0 0 34 10 0 0
Municipal Rural 0 0 106 0 343 0 192 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 42 0 285 0 831 0 459 57 191 0 92 10 72 0



Nº 6, sexta-feira, 9 de janeiro de 2015296 ISSN 1677-7042

COMERCIALIZAÇÃO PROIBIDA POR TERCEIROS

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012015010900296

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

CRISTINO CASTRO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 271 100 330 0 198 0 187 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 395 0 722 231 130 63 0 0 67 0 0 0
Municipal Rural 0 0 34 0 19 149 25 111 0 0 103 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 429 0 741 380 426 274 330 0 368 0 187 0
C U R I M ATA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 27 229 251 182 0 0 90 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 88 0 224 0 451 155 435 95 0 0 151 0 0 0
Municipal Rural 6 0 11 8 0 320 41 13 79 0 0 128 0 0 0
Estadual e Municipal 94 0 342 0 771 196 475 403 251 182 279 0 90 0
CURRAIS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 127 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 83 0 162 0 82 0 0 0 75 0 0 0
Municipal Rural 0 0 168 0 522 0 239 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 251 0 684 0 321 0 127 0 75 0 0 0
CURRAL NOVO DO PIAUI
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 205 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 19 17 93 0 293 0 405 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 7 0 11 2 0 279 0 50 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 26 17 205 0 572 0 455 0 205 0 0 0 0 0
CURRALINHOS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 261 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 225 0 273 0 0 0 64 0 0 0
Municipal Rural 0 0 198 0 219 0 45 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 198 0 444 0 318 0 261 0 64 0 0 0
DEMERVAL LOBAO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 309 78 434 26 0 0 88 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 105 0 47 0 0 0
Municipal Urbana 203 0 276 0 807 203 160 329 0 0 305 0 0 0
Municipal Rural 7 0 19 0 0 86 0 55 0 0 24 0 0 0
Estadual e Municipal 210 0 295 0 807 289 469 462 539 26 376 0 88 0
DIRCEU ARCOVERDE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 207 0 0 0 20 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 16 0 70 0 285 0 203 0 0 0 576 0 0 0
Municipal Rural 0 0 87 0 235 0 232 0 0 0 323 0 0 0
Estadual e Municipal 16 0 157 0 520 0 435 0 207 0 899 0 20 0
DOM EXPEDITO LOPES
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 17 16 59 267 15 26 0 73 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 22 0 73 0 238 0 225 0 0 0 53 0 0 0
Municipal Rural 25 0 73 0 239 0 156 0 0 0 23 0 0 0
Estadual e Municipal 47 0 146 0 477 17 397 59 267 15 102 0 73 0
DOM INOCENCIO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 50 402 42 274 0 127 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 54 0 92 0 199 1 163 4 0 0 47 0 0 0
Municipal Rural 0 0 11 9 0 480 0 429 4 0 0 302 0 0 0
Estadual e Municipal 54 0 2 11 0 679 1 592 58 402 42 623 0 127 0
DOMINGOS MOURAO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 217 0 44 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 46 0 41 0 75 48 62 52 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 27 0 11 3 0 225 20 198 11 6 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 73 0 154 0 300 68 260 168 217 0 44 0 0 0
ELESBAO VELOSO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 11 6 123 266 27 0 0 124 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 11 6 0 231 0 298 452 370 121 0 0 173 0 0 0
Municipal Rural 0 0 75 0 238 48 78 16 0 0 59 0 0 0
Estadual e Municipal 11 6 0 306 0 536 500 564 260 266 27 232 0 124 0
ELISEU MARTINS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 97 0 147 0 0 0 31 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 35 0 136 0 308 0 197 0 0 0 240 0 0 0
Municipal Rural 0 0 11 0 23 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 35 0 147 0 331 0 294 0 147 0 240 0 31 0
ESPERANTINA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 179 126 6 11 40 0 0 178 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 243 14 0 0 0 0
Municipal Urbana 181 0 458 0 1.825 1 1.153 0 0 0 416 0 0 0
Municipal Rural 203 0 480 0 1.757 0 984 0 0 0 20 0 0 0
Estadual e Municipal 384 0 938 0 3.582 1 2.316 126 854 54 436 0 178 0
FARTURA DO PIAUI
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 54 130 0 0 0 41 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 25 0 63 0 186 0 150 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 23 0 93 0 348 0 147 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 48 0 156 0 534 0 297 54 130 0 0 0 41 0
FLORES DO PIAUI
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 29 0 131 0 81 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 17 0 65 0 258 0 11 9 0 0 0 10 0 0 0
Municipal Rural 0 0 77 0 218 0 167 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 17 0 142 0 476 0 315 0 131 0 91 0 0 0
FLORESTA DO PIAUI
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 97 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 14 0 37 0 144 0 222 0 0 0 18 0 0 0
Municipal Rural 0 0 26 0 79 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 14 0 63 0 223 0 222 0 97 0 18 0 0 0
FLORIANO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 367 241 3.239 1 227 0 603 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 279 57 629 87 1.216 1.396 1 . 11 5 476 0 0 487 0 0 0
Municipal Rural 0 0 173 0 502 58 470 0 0 0 87 0 0 0
Estadual e Municipal 279 57 802 87 1.718 1.454 1.952 717 3.239 1 801 0 603 0
FRANCINOPOLIS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 105 127 0 15 0 43 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 16 0 95 0 297 60 153 0 0 0 58 0 0 0
Municipal Rural 14 0 22 0 96 0 55 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 30 0 11 7 0 393 60 208 105 127 0 73 0 43 0
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FRANCISCO AYRES
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 68 107 39 49 0 55 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 92 0 192 0 120 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 88 0 185 0 78 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 180 0 377 0 198 68 107 39 49 0 55 0
FRANCISCO MACEDO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 92 0 0 0 6 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 82 0 62 0 150 58 164 29 0 0 59 0 0 0
Municipal Rural 9 0 15 0 1 33 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 91 0 77 0 151 91 164 29 92 0 59 0 6 0
FRANCISCO SANTOS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 13 11 7 183 26 48 0 54 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 149 0 138 0 170 204 2 122 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 71 0 73 0 43 233 2 189 0 0 61 0 0 0
Estadual e Municipal 220 0 2 11 0 213 437 17 428 183 26 109 0 54 0
FRONTEIRAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 408 0 162 0 26 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 91 0 217 0 529 138 475 136 0 0 72 0 0 0
Municipal Rural 15 0 63 0 137 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 106 0 280 0 666 138 475 136 408 0 234 0 26 0
GEMINIANO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 197 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 65 0 257 0 428 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 265 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 65 0 522 0 428 0 197 0 0 0 0 0
GILBUES
Estadual Urbana 0 0 0 0 53 0 294 0 328 0 49 0 104 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 76 0 232 0 717 0 296 0 0 0 159 0 0 0
Municipal Rural 0 0 35 5 569 0 285 0 0 0 9 0 0 0
Estadual e Municipal 76 0 267 5 1.339 0 875 0 328 0 217 0 104 0
GUADALUPE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 105 0 341 0 11 8 0 84 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 109 0 237 0 753 81 339 58 0 0 0 30 0 0
Municipal Rural 0 0 15 0 0 53 0 22 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 109 0 252 0 753 134 444 80 341 0 11 8 30 84 0
GUARIBAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 11 0 132 16 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 11 0 18 0 60 98 144 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 70 0 86 0 59 360 330 0 0 0 85 0 0 0
Estadual e Municipal 81 0 104 0 11 9 458 474 0 11 0 132 101 0 0 0
HUGO NAPOLEAO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 54 0 164 0 19 0 47 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 45 0 97 0 127 184 166 15 0 0 77 0 0 0
Municipal Rural 6 0 26 0 7 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 51 0 123 0 134 184 220 15 164 0 96 0 47 0
ILHA GRANDE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 148 0 305 0 0 0 11 9 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 269 0 407 301 452 98 0 0 11 4 0 0 0
Municipal Rural 0 0 64 0 157 83 98 8 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 333 0 564 384 698 106 305 0 11 4 0 11 9 0
INHUMA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 131 138 655 0 12 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 69 0 164 0 498 0 220 0 0 0 132 0 0 0
Municipal Rural 46 0 199 0 386 140 418 80 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 11 5 0 363 0 884 140 769 218 655 0 144 0 0 0
IPIRANGA DO PIAUI
Estadual Urbana 0 0 0 0 48 49 81 150 378 45 8 0 67 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 164 0 170 0 353 51 130 48 0 0 218 0 0 0
Municipal Rural 40 0 81 0 128 59 140 103 0 0 89 0 0 0
Estadual e Municipal 204 0 251 0 529 159 351 301 378 45 315 0 67 0
ISAIAS COELHO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 29 0 287 0 0 0 64 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 70 0 11 2 0 340 0 348 0 0 0 295 0 0 0
Municipal Rural 0 0 130 0 399 0 185 0 0 0 11 0 0 0
Estadual e Municipal 70 0 242 0 739 0 562 0 287 0 306 0 64 0
I TA I N O P O L I S
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 163 94 347 21 82 0 19 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 104 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 93 0 302 0 209 0 0 0 81 0 0 0
Municipal Rural 8 0 139 0 590 0 259 0 0 0 472 0 0 0
Estadual e Municipal 8 0 232 0 892 0 631 94 451 21 635 0 19 0
I TA U E I R A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 200 0 243 0 68 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 64 0 151 0 524 0 530 0 0 0 41 0 190 0
Municipal Rural 0 0 11 2 0 308 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 64 0 263 0 832 0 730 0 243 0 109 0 190 0
JACOBINA DO PIAUI
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 188 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 54 0 53 0 159 0 134 0 0 0 397 0 0 0
Municipal Rural 63 0 70 0 293 0 255 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 11 7 0 123 0 452 0 389 0 188 0 397 0 0 0
JAICOS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 64 240 476 19 152 0 129 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 83 0 222 0 857 0 457 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 105 0 880 0 490 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 83 0 327 0 1.737 0 1 . 0 11 240 476 19 152 0 129 0
JARDIM DO MULATO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 209 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 19 0 61 0 148 0 143 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 74 0 178 0 127 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 19 0 135 0 326 0 270 0 209 0 0 0 0 0
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JATOBA DO PIAUI
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 222 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 99 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 29 0 48 0 133 0 238 0 0 0 29 0 0 0
Municipal Rural 60 0 128 0 401 0 147 0 0 0 65 0 0 0
Estadual e Municipal 89 0 176 0 534 0 385 0 321 0 94 0 0 0
JERUMENHA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 11 2 0 135 0 15 0 55 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 37 0 71 0 278 0 96 0 0 0 42 25 0 0
Municipal Rural 0 0 81 0 152 0 52 0 0 0 29 0 0 0
Estadual e Municipal 37 0 152 0 430 0 260 0 135 0 86 25 55 0
JOAO COSTA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 121 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 21 0 41 0 208 0 149 0 0 0 45 0 0 0
Municipal Rural 20 0 27 0 105 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 41 0 68 0 313 0 149 0 121 0 45 0 0 0
JOAQUIM PIRES
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 49 129 458 33 56 0 11 9 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 145 0 281 176 419 11 4 0 0 75 0 0 0
Municipal Rural 0 0 365 0 550 378 558 37 0 0 49 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 510 0 831 554 1.026 280 458 33 180 0 11 9 0
JOCA MARQUES
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 2 11 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 64 0 80 0 199 0 482 0 0 0 58 0 0 0
Municipal Rural 78 0 135 0 395 0 0 0 0 0 133 0 0 0
Estadual e Municipal 142 0 215 0 594 0 482 0 2 11 0 191 0 0 0
JOSE DE FREITAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 249 140 1.354 46 31 0 342 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 75 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 291 0 627 0 1.924 9 1.432 1 0 0 368 0 0 0
Municipal Rural 158 0 397 0 1.303 0 955 0 0 0 493 0 0 0
Estadual e Municipal 449 0 1.024 0 3.227 9 2.636 141 1.429 46 892 0 342 0
JUAZEIRO DO PIAUI
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 100 0 285 0 34 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 38 0 73 0 185 67 67 31 0 0 12 0 0 0
Municipal Rural 39 0 90 0 190 11 0 101 11 3 0 0 61 0 0 0
Estadual e Municipal 77 0 163 0 375 177 268 144 285 0 107 0 0 0
JULIO BORGES
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 203 0 37 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 44 0 75 0 239 0 221 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 24 0 86 0 345 0 274 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 68 0 161 0 584 0 495 0 203 0 37 0 0 0
JUREMA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 11 3 0 0 0 23 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 21 0 98 0 163 0 0 0 25 0 0 0
Municipal Rural 0 0 90 0 480 0 326 0 0 0 32 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 111 0 578 0 489 0 11 3 0 57 0 23 0
LAGOA ALEGRE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 392 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 179 0 395 53 294 104 0 0 44 0 0 0
Municipal Rural 0 0 128 0 493 17 420 29 0 0 78 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 307 0 888 70 714 133 392 0 122 0 0 0
LAGOA DE SAO FRANCISCO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 194 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 16 0 11 4 0 283 0 222 0 0 0 50 0 0 0
Municipal Rural 32 0 131 0 263 149 288 29 0 0 21 0 0 0
Estadual e Municipal 48 0 245 0 546 149 510 29 194 0 71 0 0 0
LAGOA DO BARRO DO PIAUI
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 162 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 14 0 50 0 217 0 326 0 0 0 44 0 0 0
Municipal Rural 0 0 34 0 243 0 83 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 14 0 84 0 460 0 409 0 162 0 44 0 0 0
LAGOA DO PIAUI
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 92 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 11 2 0 239 0 274 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 103 0 215 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 215 0 454 0 274 0 92 0 0 0 0 0
LAGOA DO SITIO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 134 30 0 0 37 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 22 0 224 0 2 11 0 0 0 62 0 0 0
Municipal Rural 77 0 124 0 257 0 46 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 77 0 146 0 481 0 257 0 134 30 62 0 37 0
LAGOINHA DO PIAUI
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 131 6 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 26 0 65 0 128 0 162 0 0 0 41 0 0 0
Municipal Rural 15 0 21 0 11 5 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 41 0 86 0 243 0 162 0 131 6 41 0 0 0
LANDRI SALES
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 84 0 0 0 105 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 49 0 103 0 145 167 46 197 0 0 270 0 0 0
Municipal Rural 17 0 33 0 20 11 2 15 68 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 66 0 136 0 165 279 61 265 84 0 270 0 105 0
LUIS CORREIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 410 99 842 0 0 0 218 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 364 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 142 0 396 0 964 187 477 133 0 0 323 0 0 0
Municipal Rural 216 0 513 0 1.398 351 706 158 0 0 230 0 0 0
Estadual e Municipal 358 0 909 0 2.362 538 1.593 390 1.206 0 553 0 218 0
LUZILANDIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 259 214 693 39 93 0 104 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
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Municipal Urbana 286 0 357 0 1.137 67 557 3 0 0 437 0 0 0
Municipal Rural 301 0 394 0 1.350 0 751 0 0 0 507 0 0 0
Estadual e Municipal 587 0 751 0 2.487 67 1.567 217 693 39 1.037 0 104 0
MADEIRO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 372 39 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 95 0 11 8 0 429 0 307 0 0 0 101 0 0 0
Municipal Rural 138 0 154 0 443 0 317 0 0 0 91 0 0 0
Estadual e Municipal 233 0 272 0 872 0 624 0 372 39 192 0 0 0
MANOEL EMIDIO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 66 70 172 0 56 0 74 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 148 0 102 0 297 0 180 0 0 0 40 0 0 0
Municipal Rural 60 0 44 0 189 0 102 0 0 0 156 0 0 0
Estadual e Municipal 208 0 146 0 486 0 348 70 172 0 252 0 74 0
MARCOLANDIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 435 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 11 6 0 281 0 610 175 414 393 0 0 147 0 0 0
Municipal Rural 1 0 44 0 133 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 11 7 0 325 0 743 175 414 393 435 0 147 0 0 0
MARCOS PARENTE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 84 0 136 0 0 0 60 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 90 0 151 0 0 408 0 199 0 0 260 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 50 0 0 0
Estadual e Municipal 90 0 151 0 0 408 84 199 136 0 310 0 60 0
MASSAPE DO PIAUI
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 199 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 13 0 63 0 268 0 262 0 0 0 11 0 0 0
Municipal Rural 0 0 100 0 402 0 120 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 13 0 163 0 670 0 382 0 199 0 11 0 0 0
MATIAS OLIMPIO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 276 120 462 7 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 141 0 141 0 424 11 7 310 60 0 0 44 0 0 0
Municipal Rural 161 0 185 0 266 259 152 1 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 302 0 326 0 690 376 738 181 462 7 44 0 0 0
MIGUEL ALVES
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 185 103 7 11 0 270 0 157 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 300 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 97 0 320 0 1.226 62 856 11 8 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 309 0 7 11 0 2.769 31 1.123 516 0 0 35 0 0 0
Estadual e Municipal 406 0 1.031 0 3.995 93 2.164 737 1 . 0 11 0 305 0 157 0
MIGUEL LEAO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 77 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 11 0 34 0 151 0 102 0 0 0 28 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 11 0 34 0 151 0 102 0 77 0 28 0 0 0
MILTON BRANDAO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 252 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 37 0 46 0 125 68 246 0 0 0 26 0 0 0
Municipal Rural 82 0 134 0 318 227 317 9 0 0 48 0 0 0
Estadual e Municipal 11 9 0 180 0 443 295 563 9 252 0 74 0 0 0
MONSENHOR GIL
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 16 90 416 0 73 0 85 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 81 0 202 0 487 56 81 339 0 0 49 0 0 0
Municipal Rural 22 0 184 0 335 65 284 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 103 0 386 0 822 121 381 429 416 0 122 0 85 0
MONSENHOR HIPOLITO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 97 111 77 35 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 2 0 100 0 299 39 126 0 0 0 207 0 0 0
Municipal Rural 99 0 126 0 432 0 210 0 0 0 47 0 0 0
Estadual e Municipal 101 0 226 0 731 39 336 97 111 77 289 0 0 0
MONTE ALEGRE DO PIAUI
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 389 0 42 0 106 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 78 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 32 0 87 0 0 274 0 333 0 0 193 0 0 0
Municipal Rural 0 0 224 0 2 11 681 0 508 0 0 172 0 0 0
Estadual e Municipal 32 0 3 11 0 2 11 955 0 841 467 0 407 0 106 0
MORRO CABECA NO TEMPO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 142 0 0 0 12 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 62 69 0 244 0 168 0 0 0 29 0 0 0
Municipal Rural 0 0 56 0 267 0 177 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 62 125 0 5 11 0 345 0 142 0 29 0 12 0
MORRO DO CHAPEU DO PIAUI
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 222 30 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 77 0 79 0 64 190 235 136 0 0 87 0 0 0
Municipal Rural 90 0 121 0 129 286 109 127 0 0 39 0 0 0
Estadual e Municipal 167 0 200 0 193 476 344 263 222 30 126 0 0 0
MURICI DOS PORTELAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 272 0 0 0 55 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 56 0 82 0 213 98 483 109 0 0 175 0 0 0
Municipal Rural 104 0 180 0 345 239 0 0 0 0 83 0 0 0
Estadual e Municipal 160 0 262 0 558 337 483 109 272 0 258 0 55 0
NAZARE DO PIAUI
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 52 0 331 0 0 0 68 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 144 0 276 98 254 68 0 0 102 0 0 0
Municipal Rural 0 0 99 0 178 14 175 37 0 0 268 31 0 0
Estadual e Municipal 0 0 243 0 454 11 2 481 105 331 0 370 31 68 0
NAZARIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 479 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 384 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 243 0 327 0 534 0 707 0 0 0 97 0 0 0
Estadual e Municipal 243 0 327 0 918 0 707 0 479 0 97 0 0 0
NOSSA SENHORA DE NAZARE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 160 0 0 0 0 0
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Municipal Urbana 36 0 52 0 139 0 120 101 0 0 150 0 0 0
Municipal Rural 36 0 80 0 195 52 31 52 0 0 451 0 0 0
Estadual e Municipal 72 0 132 0 334 52 151 153 160 0 601 0 0 0
NOSSA SENHORA DOS REMEDIOS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 11 7 0 183 32 73 0 96 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 85 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 206 0 152 0 338 0 683 0 96 0 11 4 0 0 0
Municipal Rural 323 3 190 4 1.101 0 378 0 0 0 573 0 192 0
Estadual e Municipal 529 3 342 4 1.439 0 1.178 0 364 32 760 0 288 0
NOVA SANTA RITA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 196 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 18 0 54 0 181 0 178 22 0 0 84 0 0 0
Municipal Rural 4 0 79 0 333 0 152 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 22 0 133 0 514 0 330 22 196 0 84 0 0 0
NOVO ORIENTE DO PIAUI
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 3 11 4 193 0 0 0 84 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 58 0 81 0 95 226 44 35 0 0 11 7 0 0 0
Municipal Rural 4 0 87 0 130 83 42 152 0 0 33 0 0 0
Estadual e Municipal 62 0 168 0 225 309 89 301 193 0 150 0 84 0
NOVO SANTO ANTONIO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 108 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 39 0 43 0 190 0 194 0 0 0 48 0 0 0
Municipal Rural 0 0 50 0 109 0 58 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 39 0 93 0 299 0 252 0 108 0 48 0 0 0
OEIRAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 5 11 286 951 600 214 0 11 9 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 223 0 363 0 1.381 0 336 341 0 0 159 0 0 0
Municipal Rural 192 0 513 0 1.703 0 943 0 0 0 145 0 0 0
Estadual e Municipal 415 0 876 0 3.084 0 1.790 627 951 600 518 0 11 9 0
OLHO D AGUA DO PIAUI
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 111 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 30 0 49 0 97 28 164 29 0 0 28 24 0 0
Municipal Rural 49 0 31 0 106 0 0 0 0 0 30 0 0 0
Estadual e Municipal 79 0 80 0 203 28 164 29 111 0 58 24 0 0
PADRE MARCOS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 102 0 232 38 44 0 28 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 104 0 258 0 232 0 0 0 24 0 0 0
Municipal Rural 0 0 131 0 248 0 11 8 0 0 0 71 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 235 0 506 0 452 0 232 38 139 0 28 0
PAES LANDIM
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 144 0 0 0 15 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 79 0 304 0 251 0 0 0 83 0 0 0
Municipal Rural 0 0 29 0 82 0 46 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 108 0 386 0 297 0 144 0 83 0 15 0
PAJEU DO PIAUI
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 11 5 32 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 23 0 60 0 201 0 187 0 0 0 39 0 0 0
Municipal Rural 0 0 7 0 36 0 38 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 23 0 67 0 237 0 225 0 11 5 32 39 0 0 0
PALMEIRA DO PIAUI
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 74 0 11 5 0 88 0 46 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 30 0 92 0 220 0 128 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 88 0 276 0 149 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 30 0 180 0 496 0 351 0 11 5 0 88 0 46 0
PA L M E I R A I S
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 181 52 471 15 32 0 52 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 95 0 20 0 0 0
Municipal Urbana 11 0 33 168 48 765 0 288 28 0 0 151 0 0 0
Municipal Rural 11 7 0 264 0 698 11 4 326 98 0 0 86 16 0 0
Estadual e Municipal 227 33 432 48 1.463 11 4 795 178 566 15 289 16 52 0
PA Q U E TA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 92 0 42 0 44 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 5 0 14 0 100 0 126 0 0 0 176 0 0 0
Municipal Rural 25 0 67 0 205 0 26 0 0 0 367 0 0 0
Estadual e Municipal 30 0 81 0 305 0 152 0 92 0 585 0 44 0
PA R N A G U A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 136 0 249 0 0 0 26 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 66 0 13 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 176 0 254 421 326 314 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 129 0 257 208 89 149 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 305 0 5 11 629 551 463 315 0 13 0 26 0
PA R N A I B A
Estadual Urbana 0 0 0 0 652 1 2.793 350 3.162 237 244 0 787 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 32 0 67 0 0 0
Municipal Urbana 484 48 2.855 105 5.597 2.233 2.921 584 0 0 2.242 0 0 0
Municipal Rural 120 0 338 0 663 439 59 23 0 0 182 0 0 0
Estadual e Municipal 604 48 3.193 105 6.912 2.673 5.773 957 3.194 237 2.735 0 787 0
PASSAGEM FRANCA DO PIAUI
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 2 47 108 39 0 0 22 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 36 0 173 0 408 0 277 6 0 0 24 0 0 0
Municipal Rural 10 0 11 2 0 223 0 58 0 0 0 147 0 0 0
Estadual e Municipal 46 0 285 0 631 0 337 53 108 39 171 0 22 0
PATOS DO PIAUI
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 97 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 87 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 17 0 51 0 344 0 482 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 18 0 78 1 174 7 0 0 0 0 7 0 0 0
Estadual e Municipal 35 0 129 1 518 7 482 0 184 0 7 0 0 0
PAU D ARCO DO PIAUI
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 182 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 95 0 227 0 0 0 36 0 0 0
Municipal Rural 38 0 102 0 342 0 45 0 0 0 28 0 0 0
Estadual e Municipal 38 0 102 0 437 0 272 0 182 0 64 0 0 0
PA U L I S TA N A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 516 138 0 0 248 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
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Municipal Urbana 175 0 246 0 940 0 787 0 0 0 294 0 0 0
Municipal Rural 67 0 281 0 1.046 0 635 0 0 0 33 0 0 0
Estadual e Municipal 242 0 527 0 1.986 0 1.422 0 516 138 327 0 248 0
PAV U S S U
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 31 0 58 0 0 0 20 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 56 0 219 0 215 0 0 0 65 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 133 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 56 0 352 0 246 0 58 0 65 0 20 0
PEDRO II
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 408 347 1.258 43 256 0 318 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 60 5 0 0 0 0
Municipal Urbana 145 0 353 0 1.907 0 1.400 0 47 0 247 0 0 0
Municipal Rural 11 2 0 373 0 1.652 0 1.101 0 0 0 254 0 0 0
Estadual e Municipal 257 0 726 0 3.559 0 2.909 347 1.365 48 757 0 318 0
PEDRO LAURENTINO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 91 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 21 0 72 0 151 0 157 0 0 0 18 0 0 0
Municipal Rural 0 0 30 0 105 0 48 0 0 0 3 0 0 0
Estadual e Municipal 21 0 102 0 256 0 205 0 91 0 21 0 0 0
PICOS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 10 976 884 2.483 185 554 0 136 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 481 0 944 0 2.664 126 809 54 0 0 752 0 0 0
Municipal Rural 213 0 532 0 1.381 129 1.088 3 0 0 486 0 0 0
Estadual e Municipal 694 0 1.476 0 4.045 265 2.873 941 2.483 185 1.792 0 136 0
PIMENTEIRAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 251 0 404 0 0 0 160 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 95 0 124 0 274 92 65 49 0 0 48 0 0 0
Municipal Rural 18 0 156 0 276 268 205 271 0 0 22 0 0 0
Estadual e Municipal 11 3 0 280 0 550 360 521 320 404 0 70 0 160 0
PIO IX
Estadual Urbana 0 0 0 0 85 47 168 96 837 0 106 0 28 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 63 0 157 0 345 60 166 39 0 0 39 0 0 0
Municipal Rural 84 0 288 0 898 1 755 0 0 0 253 17 0 0
Estadual e Municipal 147 0 445 0 1.328 108 1.089 135 837 0 398 17 28 0
PIRACURUCA
Estadual Urbana 0 0 0 0 200 77 573 210 1.192 66 223 0 205 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 145 0 463 0 1.000 126 801 0 0 0 63 0 0 0
Municipal Rural 20 0 173 0 495 30 442 19 0 0 13 0 0 0
Estadual e Municipal 165 0 636 0 1.695 233 1.816 229 1.192 66 299 0 205 0
PIRIPIRI
Estadual Urbana 0 0 0 0 11 0 346 548 2.713 0 72 0 153 24
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 87 72 0 0 0 0
Municipal Urbana 446 0 1.084 0 3.134 10 1.889 97 0 0 402 0 0 0
Municipal Rural 11 7 0 475 0 1.463 0 1.181 0 0 0 204 0 0 0
Estadual e Municipal 563 0 1.559 0 4.608 10 3.416 645 2.800 72 678 0 153 24
P O RTO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 29 307 532 41 11 8 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 224 0 274 15 310 621 218 158 0 0 338 0 0 0
Municipal Rural 181 0 134 0 468 22 410 0 0 0 150 0 0 0
Estadual e Municipal 405 0 408 15 778 643 657 465 532 41 606 0 0 0
PORTO ALEGRE DO PIAUI
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 78 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 57 0 60 138 172 43 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 19 9 79 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 57 19 69 217 172 43 78 0 0 0 0 0
PRATA DO PIAUI
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 1 58 154 0 50 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 61 0 87 0 288 0 142 0 0 0 33 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 12 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 61 0 87 0 300 0 143 58 154 0 83 0 0 0
QUEIMADA NOVA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 379 12 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 127 0 404 0 465 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 4 0 76 0 375 0 314 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 4 0 203 0 779 0 779 0 379 12 0 0 0 0
REDENCAO DO GURGUEIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 21 24 136 147 316 0 102 0 128 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 51 0 164 0 564 0 234 0 0 0 136 0 0 0
Municipal Rural 0 0 101 0 259 0 180 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 51 0 265 0 844 24 550 147 316 0 238 0 128 0
REGENERACAO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 81 165 292 194 108 0 75 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 11 8 0 369 0 616 525 299 282 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 9 0 11 7 0 246 11 6 49 191 0 0 20 0 0 0
Estadual e Municipal 127 0 486 0 862 641 429 638 292 194 128 0 75 0
RIACHO FRIO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 169 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 90 0 120 0 426 0 260 0 0 0 47 0 0 0
Municipal Rural 0 0 48 0 168 0 68 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 90 0 168 0 594 0 328 0 169 0 47 0 0 0
RIBEIRA DO PIAUI
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 77 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 54 0 127 0 335 0 0 0 94 0 0 0
Municipal Rural 79 0 27 0 250 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 79 0 81 0 377 0 335 0 77 0 94 0 0 0
RIBEIRO GONCALVES
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 96 0 190 0 0 0 78 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 74 0 157 0 43 371 11 4 199 0 0 11 4 0 0 0
Municipal Rural 27 0 40 0 196 0 49 0 0 0 134 0 0 0
Estadual e Municipal 101 0 197 0 239 371 259 199 190 0 248 0 78 0
RIO GRANDE DO PIAUI
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 245 0 204 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
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Municipal Urbana 60 0 196 0 265 0 202 0 0 0 56 0 0 0
Municipal Rural 0 0 14 0 350 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 60 0 210 0 615 0 447 0 204 0 56 0 0 0
SANTA CRUZ DO PIAUI
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 73 44 141 37 0 49 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 33 0 11 7 0 269 99 169 11 8 0 0 33 0 0 0
Municipal Rural 0 0 18 0 82 0 70 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 33 0 135 0 351 99 239 191 44 141 70 0 49 0
SANTA CRUZ DOS MILAGRES
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 20 0 151 0 0 0 41 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 80 0 11 0 0 261 0 208 0 0 0 53 0 0 0
Municipal Rural 13 0 22 0 68 0 34 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 93 0 132 0 329 0 262 0 151 0 53 0 41 0
SANTA FILOMENA
Estadual Urbana 0 0 0 0 39 0 255 0 172 0 0 0 71 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 53 0 160 0 0 513 41 162 0 0 87 0 0 0
Municipal Rural 0 0 45 0 162 98 60 11 5 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 53 0 205 0 201 6 11 356 277 172 0 87 0 71 0
SANTA LUZ
Estadual Urbana 0 0 0 0 68 0 134 0 92 0 76 0 54 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 56 0 123 0 320 0 139 0 0 0 50 0 0 0
Municipal Rural 40 0 43 0 229 0 91 0 0 0 25 0 0 0
Estadual e Municipal 96 0 166 0 617 0 364 0 92 0 151 0 54 0
SANTA ROSA DO PIAUI
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 286 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 46 0 120 0 379 0 270 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 38 0 64 0 92 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 46 0 158 0 443 0 362 0 286 0 0 0 0 0
SANTANA DO PIAUI
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 159 16 0 0 0 0

Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 22 0 47 0 131 0 177 0 0 0 18 0 0 0
Municipal Rural 17 0 89 0 220 0 79 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 39 0 136 0 351 0 256 0 159 16 18 0 0 0
SANTO ANTONIO DE LISBOA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 121 52 165 30 123 0 49 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 11 0 0 185 68 0 194 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 10 0 34 0 23 133 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 10 0 144 0 208 201 121 246 165 30 123 0 49 0
SANTO ANTONIO DOS MILAGRES
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 109 0 27 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 27 0 40 0 95 0 127 0 0 0 10 0 0 0
Municipal Rural 0 0 53 0 82 0 0 0 0 0 48 0 0 0
Estadual e Municipal 27 0 93 0 177 0 127 0 109 0 85 0 0 0
SANTO INACIO DO PIAUI
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 73 0 71 0 10 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 32 0 74 0 267 0 102 0 0 0 262 0 0 0
Municipal Rural 0 0 17 0 50 0 0 41 87 0 55 0 0 0
Estadual e Municipal 32 0 91 0 317 0 175 41 158 0 327 0 0 0
SAO BRAZ DO PIAUI
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 166 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 18 0 33 0 54 98 98 101 0 0 101 0 0 0
Municipal Rural 46 0 103 0 165 48 33 51 0 0 59 0 0 0
Estadual e Municipal 64 0 136 0 219 146 131 152 166 0 160 0 0 0
SAO FELIX DO PIAUI
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 82 0 29 0 54 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 40 0 51 0 151 0 153 0 0 0 23 0 0 0
Municipal Rural 8 0 27 0 72 0 33 0 0 0 28 0 0 0
Estadual e Municipal 48 0 78 0 223 0 186 0 82 0 80 0 54 0
SAO FRANCISCO DE ASSIS DO PIAUI
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 265 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 57 0 71 0 203 0 178 0 0 0 12 0 0 0
Municipal Rural 0 0 81 0 417 0 258 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 57 0 152 0 620 0 436 0 265 0 12 0 0 0
SAO FRANCISCO DO PIAUI
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 44 0 200 0 0 0 26 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 52 0 79 0 50 172 43 122 0 0 221 0 0 0
Municipal Rural 28 1 140 0 236 11 2 319 0 0 0 779 0 0 0
Estadual e Municipal 80 1 219 0 286 284 406 122 200 0 1.000 0 26 0
SAO GONCALO DO GURGUEIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 87 0 36 0 36 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 32 0 56 0 239 0 151 0 0 0 14 0 0 0
Municipal Rural 8 0 23 0 105 0 46 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 40 0 79 0 344 0 197 0 87 0 50 0 36 0
SAO GONCALO DO PIAUI
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 90 0 263 0 36 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 21 0 109 0 233 0 138 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 16 0 18 0 67 0 71 0 0 0 53 0 0 0
Estadual e Municipal 37 0 127 0 300 0 299 0 263 0 89 0 0 0
SAO JOAO DA CANABRAVA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 148 57 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 20 0 43 0 15 140 14 188 0 0 34 0 0 0
Municipal Rural 18 0 64 0 175 11 3 0 65 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 38 0 107 0 190 253 14 253 148 57 34 0 0 0
SAO JOAO DA FRONTEIRA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 90 137 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 67 0 80 0 350 0 387 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 24 0 84 3 310 0 226 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 91 0 164 3 660 0 613 0 90 137 0 0 0 0
SAO JOAO DA SERRA
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Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 213 0 280 0 74 0 94 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 109 0 141 0 464 0 226 0 0 0 15 0 0 0
Municipal Rural 0 0 26 0 59 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 109 0 167 0 523 0 439 0 280 0 89 0 94 0
SAO JOAO DA VARJOTA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 190 0 0 0 49 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 30 0 52 0 158 17 164 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 54 0 83 0 243 27 93 88 0 27 0 0 0 0
Estadual e Municipal 84 0 135 0 401 44 257 88 190 27 0 0 49 0
SAO JOAO DO ARRAIAL
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 337 18 0 0 30 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 101 0 140 0 368 145 7 346 0 0 59 0 0 0
Municipal Rural 75 0 142 0 206 260 33 248 0 0 33 0 0 0
Estadual e Municipal 176 0 282 0 574 405 40 594 337 18 92 0 30 0
SAO JOAO DO PIAUI
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 470 0 338 0 232 0 137 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 265 54 34 0 21 0
Municipal Urbana 142 0 375 0 739 343 333 40 0 0 44 0 0 0
Municipal Rural 0 0 168 0 203 270 210 217 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 142 0 543 0 942 613 1.013 257 603 54 310 0 158 0
SAO JOSE DO DIVINO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 11 6 38 235 0 24 0 67 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 96 0 90 0 290 0 146 0 0 0 35 0 0 0
Municipal Rural 42 0 42 0 182 0 159 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 138 0 132 0 472 0 421 38 235 0 59 0 67 0
SAO JOSE DO PEIXE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 196 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 29 0 64 0 167 102 127 97 0 0 66 0 0 0
Municipal Rural 13 0 25 0 106 31 47 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 42 0 89 0 273 133 174 97 196 0 66 0 0 0
SAO JOSE DO PIAUI
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 82 106 263 0 31 0 25 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 25 0 53 0 199 0 226 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 11 8 0 360 0 48 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 25 0 171 0 559 0 356 106 263 0 31 0 25 0
SAO JULIAO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 11 0 0 160 0 73 0 122 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 74 0 11 7 0 143 86 11 3 30 0 0 257 0 0 0
Municipal Rural 39 0 76 0 134 70 22 65 0 0 122 0 0 0
Estadual e Municipal 11 3 0 193 0 277 156 245 95 160 0 452 0 122 0
SAO LOURENCO DO PIAUI
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 132 0 0 0 35 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 65 0 48 0 17 131 39 92 0 0 150 0 0 0
Municipal Rural 0 0 64 0 87 137 35 85 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 65 0 11 2 0 104 268 74 177 132 0 150 0 35 0
SAO LUIS DO PIAUI
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 76 27 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 33 0 86 0 0 93 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 6 0 32 0 147 0 75 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 6 0 65 0 233 0 75 93 76 27 0 0 0 0
SAO MIGUEL DA BAIXA GRANDE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 27 15 36 0 30 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 60 0 11 3 0 111 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 30 0 11 8 0 43 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 90 0 231 0 154 0 27 15 36 0 30 0
SAO MIGUEL DO FIDALGO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 69 0 0 0 21 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 19 0 53 0 2 175 0 167 0 0 66 0 0 0
Municipal Rural 16 0 44 0 11 2 44 17 12 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 35 0 97 0 11 4 219 17 179 69 0 66 0 21 0
SAO MIGUEL DO TAPUIO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 147 100 620 0 48 0 90 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 106 0 0 0 0
Municipal Urbana 246 0 192 0 692 0 414 0 0 0 260 0 0 0
Municipal Rural 0 0 343 0 874 0 642 0 0 0 315 0 0 0
Estadual e Municipal 246 0 535 0 1.566 0 1.203 100 620 106 623 0 90 0
SAO PEDRO DO PIAUI
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 178 69 458 1 41 0 127 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 99 0 251 0 806 34 257 58 0 0 164 0 0 0
Municipal Rural 51 0 133 0 481 0 338 18 0 0 43 0 0 0
Estadual e Municipal 150 0 384 0 1.287 34 773 145 458 1 248 0 127 0
SAO RAIMUNDO NONATO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 345 154 1.051 284 38 0 256 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 134 0 233 0 1.099 149 373 153 0 0 189 0 0 0
Municipal Rural 10 0 334 0 794 154 385 303 0 0 30 0 0 0
Estadual e Municipal 144 0 567 0 1.893 303 1.103 610 1.051 284 257 0 256 0
SEBASTIAO BARROS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 127 0 52 0 25 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 17 0 76 0 193 0 140 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 125 0 385 0 224 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 17 0 201 0 578 0 364 0 127 0 52 0 25 0
SEBASTIAO LEAL
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 77 81 0 0 0 21 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 26 0 70 0 212 0 142 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 58 0 220 0 127 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 26 0 128 0 432 0 269 77 81 0 0 0 21 0
SIGEFREDO PACHECO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 280 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 95 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 47 0 106 0 363 0 226 0 0 0 92 0 0 0
Municipal Rural 68 0 147 0 555 0 325 0 0 0 172 0 0 0
Estadual e Municipal 11 5 0 253 0 918 0 551 0 375 0 264 0 0 0
SIMOES
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Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 11 187 568 1 80 0 83 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 91 0 200 0 201 401 201 203 0 0 16 0 0 0
Municipal Rural 39 0 284 0 651 189 439 185 0 0 77 0 0 0
Estadual e Municipal 130 0 484 0 852 590 651 575 568 1 173 0 83 0
SIMPLICIO MENDES
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 210 0 336 121 82 0 78 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 71 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 101 0 165 0 553 0 375 0 0 0 145 0 0 0
Municipal Rural 62 0 109 0 349 0 289 0 0 0 53 0 0 0
Estadual e Municipal 163 0 274 0 902 0 874 0 407 121 280 0 78 0
SOCORRO DO PIAUI
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 2 41 120 60 49 0 23 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 23 0 77 0 150 100 96 52 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 9 0 61 0 48 130 67 91 0 0 11 0 0 0
Estadual e Municipal 32 0 138 0 198 230 165 184 120 60 60 0 23 0
S U S S U A PA R A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 52 0 254 26 0 0 30 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 18 0 34 0 73 121 224 125 0 0 94 0 0 0
Municipal Rural 64 0 104 0 129 141 0 0 0 0 54 0 0 0
Estadual e Municipal 82 0 138 0 202 262 276 125 254 26 148 0 30 0
TAMBORIL DO PIAUI
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 123 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 21 0 54 0 232 0 161 0 0 0 123 0 0 0
Municipal Rural 0 0 25 0 72 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 21 0 79 0 304 0 161 0 123 0 123 0 0 0
TANQUE DO PIAUI
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 104 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 32 0 37 0 28 120 75 121 0 0 28 0 0 0
Municipal Rural 6 0 32 0 135 0 0 0 0 0 27 0 0 0
Estadual e Municipal 38 0 69 0 163 120 75 121 104 0 55 0 0 0
TERESINA
Estadual Urbana 0 0 0 0 1.978 2.165 8.057 6.993 24.715 2.220 3.807 0 2.289 0
Estadual Rural 0 0 0 0 47 9 4 11 6 2.326 8 220 0 0 0
Municipal Urbana 8.414 815 12.222 1.313 23.659 6.298 14.556 3.425 0 0 3.710 14 0 0
Municipal Rural 521 29 1.438 39 1.810 2.271 2.368 847 0 0 518 121 0 0
Estadual e Municipal 8.935 844 13.660 1.352 27.494 10.743 24.985 11 . 3 8 1 27.041 2.228 8.255 135 2.289 0
UNIAO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 550 316 1.554 0 186 0 226 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 134 0 594 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 207 0 562 0 1.621 0 760 2 0 0 97 0 0 0

Municipal Rural 306 6 652 38 2.276 19 1.532 0 0 0 328 0 0 0
Estadual e Municipal 513 6 1.214 38 3.897 19 2.976 318 2.148 0 6 11 0 226 0
URUCUI
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 167 95 502 191 0 0 223 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 181 0 446 0 735 620 379 339 0 0 607 0 0 0
Municipal Rural 37 0 142 0 369 303 184 224 0 0 80 0 0 0
Estadual e Municipal 218 0 588 0 1.104 923 730 658 502 191 687 0 223 0
VALENCA DO PIAUI
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 10 253 775 55 0 0 432 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 205 0 385 0 1.154 11 6 698 149 0 0 338 0 0 0
Municipal Rural 4 0 105 0 304 0 208 0 0 0 67 0 0 0
Estadual e Municipal 209 0 490 0 1.458 11 6 916 402 775 55 405 0 432 0
VARZEA BRANCA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 155 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 90 0 336 0 245 0 0 0 197 0 0 0
Municipal Rural 15 0 81 0 263 0 166 0 0 0 182 0 0 0
Estadual e Municipal 15 0 171 0 599 0 4 11 0 155 0 379 0 0 0
VARZEA GRANDE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 190 0 0 0 30 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 26 0 66 0 298 0 254 0 0 0 89 0 0 0
Municipal Rural 3 0 21 0 47 0 28 0 0 0 21 0 0 0
Estadual e Municipal 29 0 87 0 345 0 282 0 190 0 11 0 0 30 0
VERA MENDES
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 95 26 0 0 45 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 23 0 45 0 141 0 214 0 0 0 17 0 0 0
Municipal Rural 0 0 36 0 180 0 61 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 23 0 81 0 321 0 275 0 95 26 17 0 45 0
VILA NOVA DO PIAUI
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 99 0 0 0 56 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 45 0 39 0 0 106 0 11 4 0 0 33 0 0 0
Municipal Rural 76 0 24 0 0 61 0 64 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 121 0 63 0 0 167 0 178 99 0 33 0 56 0
WALL FERRAZ
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 178 0 0 0 39 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 35 0 67 0 174 93 205 22 0 0 13 0 0 0
Municipal Rural 17 0 34 0 61 89 24 74 0 0 139 0 0 0
Estadual e Municipal 52 0 101 0 235 182 229 96 178 0 152 0 39 0

RIO DE JANEIRO
ANGRA DOS REIS
Estadual Urbana 0 0 0 0 59 0 3.424 570 4.608 216 0 0 537 0
Estadual Rural 0 0 0 0 132 0 0 0 150 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 20 691 1.544 77 9.685 572 5.002 307 0 0 1.336 0 0 0
Municipal Rural 0 0 130 13 543 200 253 70 0 0 82 0 0 0
Estadual e Municipal 20 691 1.674 90 10.419 772 8.679 947 4.758 216 1.418 0 537 0
APERIBE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 241 0 259 30 22 0 24 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 79 212 106 89 516 28 287 0 0 0 6 0 0 0
Municipal Rural 0 0 3 0 7 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 79 212 109 89 523 28 528 0 259 30 28 0 24 0
ARARUAMA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 248 0 2.509 335 0 0 410 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 39 0 216 0 0 0 31 0
Municipal Urbana 284 717 1.691 229 5.622 9 11 4.814 320 56 0 1.776 0 0 0
Municipal Rural 0 126 242 213 558 1.133 616 80 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 284 843 1.933 442 6.180 2.044 5.717 400 2.781 335 1.776 0 441 0
AREAL
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 273 0 0 0 44 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 54 240 22 609 0 335 0 0 0 140 0 0 0
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Municipal Rural 0 0 62 0 159 0 358 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 54 302 22 768 0 693 0 273 0 140 0 44 0
ARMACAO DOS BUZIOS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 333 0 0 0 210 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 242 782 0 2.600 121 1.948 445 988 0 507 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 242 782 0 2.600 121 1.948 445 1.321 0 507 0 210 0
ARRAIAL DO CABO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 122 0 349 41 0 0 37 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 523 123 651 0 1.772 0 1.195 0 375 0 414 0 123 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 523 123 651 0 1.772 0 1.317 0 724 41 414 0 160 0
BARRA DO PIRAI
Estadual Urbana 0 0 0 0 93 0 2.748 406 1.885 131 426 0 354 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 789 177 1.556 0 4.700 277 666 75 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 789 177 1.556 0 4.793 277 3.414 481 1.885 131 426 0 354 0
BARRA MANSA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 2.262 745 4.720 123 210 0 368 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 32 132 2.408 43 8.406 1.232 4.484 567 0 0 977 0 0 0
Municipal Rural 0 0 160 0 384 135 93 65 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 32 132 2.568 43 8.790 1.367 6.839 1.377 4.720 123 1.187 0 368 0
BELFORD ROXO
Estadual Urbana 0 0 0 0 38 0 12.236 578 13.395 674 0 0 1.418 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 24 1.002 3.316 75 10.883 11 . 1 0 5 4.466 4.223 0 0 5.070 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 24 1.002 3.316 75 10.921 11 . 1 0 5 16.702 4.801 13.395 674 5.070 0 1.418 0
BOM JARDIM
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 791 11 3 519 95 0 0 40 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 147 0 62 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 60 141 298 0 1.144 0 404 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 5 0 155 0 526 0 28 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 65 141 453 0 1.670 0 1.370 11 3 581 95 0 0 40 0
BOM JESUS DO ITABAPOANA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 1.184 229 1.027 181 22 0 44 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 240 124 163 0 9 0 0 0
Municipal Urbana 0 256 324 214 963 252 11 5 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 49 256 55 588 0 92 158 0 0 45 0 0 0
Estadual e Municipal 0 305 580 269 1.551 252 1.631 5 11 1.190 181 76 0 44 0
CABO FRIO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 1.513 155 2.913 375 270 0 454 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1.522 977 4.068 0 9.799 3.164 8.455 1.108 1.390 83 1.065 0 543 0
Municipal Rural 52 0 305 0 687 553 52 33 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1.574 977 4.373 0 10.486 3.717 10.020 1.296 4.303 458 1.335 0 997 0
CACHOEIRAS DE MACACU
Estadual Urbana 0 0 0 0 38 0 1.908 124 1.507 235 147 0 171 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 138 0 84 0 48 0 65 0
Municipal Urbana 202 374 735 0 1.863 479 579 149 73 0 430 0 0 0
Municipal Rural 0 0 283 12 360 729 154 254 0 0 170 0 0 0
Estadual e Municipal 202 374 1.018 12 2.261 1.208 2.779 527 1.664 235 795 0 236 0
CAMBUCI
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 487 0 292 11 2 11 0 32 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 49 93 91 27 0 0 0 0
Municipal Urbana 151 78 179 20 706 0 108 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 9 0 43 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 151 78 188 20 749 0 645 93 383 139 11 0 32 0
CAMPOS DOS GOYTACAZES
Estadual Urbana 0 0 301 0 922 0 9.800 2.242 8.451 597 586 0 1.576 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 1.623 1.091 2.500 1 176 0 524 0
Municipal Urbana 22 5.414 3.965 333 15.508 2.004 3.750 153 0 0 2.284 0 0 0
Municipal Rural 163 2.120 2.604 62 8.454 580 3.266 285 0 0 864 0 0 0
Estadual e Municipal 185 7.534 6.870 395 24.884 2.584 18.439 3.771 10.951 598 3.910 0 2.100 0
C A N TA G A L O
Estadual Urbana 0 0 0 0 70 0 590 88 591 40 130 0 42 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 491 0 1.083 10 362 29 0 0 46 0 0 0
Municipal Rural 0 0 62 0 138 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 553 0 1.291 10 952 11 7 591 40 176 0 42 0
CARAPEBUS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 57 0 428 0 0 0 33 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 105 51 247 0 702 50 625 4 0 0 11 7 0 0 0
Municipal Rural 40 0 57 0 151 5 61 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 145 51 304 0 853 55 743 4 428 0 11 7 0 33 0
CARDOSO MOREIRA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 241 0 283 34 30 0 55 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 28 99 127 0 461 0 198 11 0 0 65 0 0 0
Municipal Rural 0 25 160 16 275 215 344 12 0 0 56 0 0 0
Estadual e Municipal 28 124 287 16 736 215 783 23 283 34 151 0 55 0
CARMO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 404 386 320 193 0 0 24 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 102 206 202 108 912 94 105 0 0 0 27 0 0 0
Municipal Rural 5 0 7 0 32 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 107 206 209 108 944 94 509 386 320 193 27 0 24 0
CASIMIRO DE ABREU
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 232 0 1.478 63 0 0 50 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 11 6 158 122 0 10 0 0 0
Municipal Urbana 181 755 864 0 2.539 0 1.364 0 0 0 309 0 0 0
Municipal Rural 7 0 53 0 152 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 188 755 917 0 2.691 0 1.712 158 1.600 63 319 0 50 0
COMENDADOR LEVY GASPARIAN
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 111 2 298 0 0 0 51 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 88 295 0 429 176 445 0 0 0 92 0 0 0
Municipal Rural 0 0 22 0 39 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 88 317 0 468 176 556 2 298 0 92 0 51 0
CONCEICAO DE MACABU
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 622 162 658 11 7 0 0 182 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 49 182 214 73 1.042 0 389 0 0 0 146 0 0 0
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Municipal Rural 4 174 18 148 83 288 0 0 0 0 4 0 0 0
Estadual e Municipal 53 356 232 221 1.125 288 1 . 0 11 162 658 11 7 150 0 182 0
CORDEIRO
Estadual Urbana 0 0 0 0 46 0 538 90 558 103 52 0 49 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 147 170 375 0 951 0 367 0 0 0 27 0 0 0
Municipal Rural 3 0 5 0 10 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 150 170 380 0 1.007 0 905 90 558 103 79 0 49 0
DUAS BARRAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 25 270 0 209 0 0 0 22 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 2 70 63 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 181 50 208 27 651 0 235 39 0 0 11 8 0 0 0
Municipal Rural 15 0 74 0 57 126 0 37 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 196 50 282 27 708 151 507 146 272 0 11 8 0 22 0
DUQUE DE CAXIAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 22.183 5.669 25.772 1.487 314 0 3.014 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 597 267 949 202 49 0 146 0
Municipal Urbana 0 2.502 6.865 148 29.235 12.266 12.910 2.126 0 0 8.344 0 0 0
Municipal Rural 0 58 315 39 805 540 522 170 0 0 14 0 0 0
Estadual e Municipal 0 2.560 7.180 187 30.040 12.806 36.212 8.232 26.721 1.689 8.721 0 3.160 0
ENGENHEIRO PAULO DE FRONTIN
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 100 0 731 37 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 20 88 107 0 297 0 338 0 0 0 11 0 0 0
Municipal Rural 46 0 130 0 405 0 208 0 0 0 69 0 0 0
Estadual e Municipal 66 88 237 0 702 0 646 0 731 37 80 0 0 0
GUAPIMIRIM
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 301 2 750 249 0 0 204 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 429 0 195 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 632 1.049 0 2.214 1.225 1.690 220 0 0 644 14 0 0
Municipal Rural 0 0 0 17 0 47 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 632 1.049 17 2.214 1.272 2.420 222 945 249 644 14 204 0
IGUABA GRANDE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 420 0 934 74 32 0 225 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 267 170 372 0 599 523 644 283 0 0 225 0 0 0
Municipal Rural 0 0 106 0 193 157 133 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 267 170 478 0 792 680 1.197 283 934 74 257 0 225 0
I TA B O R A I
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 2.232 333 5.371 223 218 0 754 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 1.026 135 804 85 46 0 168 0
Municipal Urbana 485 38 1.739 124 7.066 9 11 5.880 421 0 0 1.957 0 0 0
Municipal Rural 500 33 1.447 20 5.294 916 2.412 149 0 0 906 0 0 0
Estadual e Municipal 985 71 3.186 144 12.360 1.827 11 . 5 5 0 1.038 6.175 308 3.127 0 922 0
I TA G U A I
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 559 299 3.800 3 11 53 0 159 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 337 0 527 0 29 0 60 0
Municipal Urbana 0 2.309 1.649 7 11 6.164 1.077 4.464 781 0 0 1.234 0 0 0
Municipal Rural 0 0 126 3 11 638 722 557 209 0 0 120 0 0 0
Estadual e Municipal 0 2.309 1.775 1.022 6.802 1.799 5.917 1.289 4.327 3 11 1.436 0 219 0
I TA LVA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 457 0 342 37 0 0 31 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 37 39 44 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 74 237 14 0 556 0 158 0 0 71 0 0 0
Municipal Rural 0 0 54 0 43 87 0 0 0 0 17 0 0 0
Estadual e Municipal 0 74 291 14 43 643 494 197 386 37 88 0 31 0
I TA O C A R A
Estadual Urbana 0 0 0 0 31 0 687 305 579 59 26 0 73 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 34 143 270 19 813 0 124 0 0 0 86 0 0 0
Municipal Rural 0 0 11 2 0 235 20 1 0 0 0 5 0 0 0
Estadual e Municipal 34 143 382 19 1.079 20 812 305 579 59 11 7 0 73 0
I TA P E R U N A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 1.442 957 2.210 244 407 0 664 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 92 149 136 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 312 0 1.253 0 2.485 1.283 1.309 361 0 0 444 0 0 0
Municipal Rural 18 0 78 0 267 156 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 330 0 1.331 0 2.752 1.439 2.843 1.467 2.346 244 851 0 664 0
I TAT I A I A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 4 59 476 0 0 0 11 6 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 18 356 650 0 1.650 0 1 . 111 0 0 0 341 0 0 0
Municipal Rural 16 62 81 0 291 0 134 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 34 418 731 0 1.941 0 1.249 59 476 0 341 0 11 6 0
JAPERI
Estadual Urbana 0 0 0 0 139 0 849 308 2.874 414 0 0 432 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 309 1.563 0 3.591 3.082 2.847 1.778 0 0 1.531 0 0 0
Municipal Rural 0 75 182 0 314 225 282 180 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 384 1.745 0 4.044 3.307 3.978 2.266 2.874 414 1.531 0 432 0
LAJE DO MURIAE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 351 0 196 53 0 0 38 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 17 50 170 0 496 0 177 0 0 0 10 0 0 0
Municipal Rural 0 0 9 0 17 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 17 50 179 0 513 0 528 0 196 53 10 0 38 0
MACAE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 830 349 5.033 105 0 0 873 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 2.319 1.267 3.356 2.014 11 . 8 5 7 1.902 9.146 525 308 208 2.058 0 184 0
Municipal Rural 144 0 170 2 440 95 54 31 33 0 107 0 0 0
Estadual e Municipal 2.463 1.267 3.526 2.016 12.297 1.997 10.030 905 5.374 313 2.165 0 1.057 0
MACUCO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 441 18 204 36 55 0 20 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 79 73 180 0 573 0 0 0 0 0 31 0 0 0
Municipal Rural 1 0 1 0 14 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 80 73 181 0 587 0 441 18 204 36 86 0 20 0
MAGE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 2.105 721 7.648 783 74 0 1.144 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 193 0 402 98 15 0 57 0
Municipal Urbana 17 1.357 2.974 14 13.342 1.405 9.180 367 0 0 1.902 0 0 0
Municipal Rural 0 388 764 0 1.953 0 907 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 17 1.745 3.738 14 15.295 1.405 12.385 1.088 8.050 881 1.991 0 1.201 0
M A N G A R AT I B A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1.074 85 0 0 216 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 153 614 537 175 1.963 178 1.835 269 0 0 404 0 0 0
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Municipal Rural 20 99 33 111 137 262 123 64 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 173 713 570 286 2.100 440 1.958 333 1.074 85 404 0 216 0
MARICA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 1.834 303 3.033 141 2 11 0 545 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 264 441 1.123 295 4.244 872 2.840 284 280 0 709 0 0 0
Municipal Rural 120 16 542 11 6 2.074 707 957 51 0 0 175 0 0 0
Estadual e Municipal 384 457 1.665 4 11 6.318 1.579 5.631 638 3.313 141 1.095 0 545 0
MENDES
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 418 141 366 0 51 0 40 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 265 230 158 530 362 274 0 0 0 20 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 265 230 158 530 362 692 141 366 0 71 0 40 0
M E S Q U I TA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 2.742 451 4.372 326 0 0 822 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 231 481 1.403 0 3.303 2.564 2.434 1.035 0 0 1.919 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 231 481 1.403 0 3.303 2.564 5.176 1.486 4.372 326 1.919 0 822 0
MIGUEL PEREIRA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 597 105 715 0 84 0 163 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 43 0 39 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 11 9 226 412 23 1.178 0 741 0 0 0 65 0 0 0
Municipal Rural 10 0 50 0 163 0 169 0 0 0 18 0 0 0
Estadual e Municipal 129 226 462 23 1.341 0 1.550 105 754 0 167 0 163 0
MIRACEMA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 514 89 868 75 0 0 65 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 227 288 388 11 5 1.439 0 770 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 13 19 47 67 242 0 64 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 240 307 435 182 1.681 0 1.348 89 868 75 0 0 65 0
N AT I V I D A D E
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 438 142 459 58 0 0 26 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 176 296 35 436 295 24 196 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 24 28 0 10 15 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 200 324 35 446 310 462 338 459 58 0 0 26 0
NILOPOLIS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 3.858 487 6.201 643 100 0 1.272 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 244 163 877 235 3.549 2.013 2.291 622 0 0 733 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 244 163 877 235 3.549 2.013 6.149 1.109 6.201 643 833 0 1.272 0
NITEROI
Estadual Urbana 0 0 0 0 296 34 9.937 1.391 10.093 1.572 1.577 0 1.899 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 151 1.823 1.699 2.102 11 . 9 4 5 1.885 3.864 534 0 0 1.201 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 151 1.823 1.699 2.102 12.241 1.919 13.801 1.925 10.093 1.572 2.778 0 1.899 0
NOVA FRIBURGO
Estadual Urbana 0 0 0 0 1 20 4.018 837 3.271 221 227 0 303 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 625 0 368 91 0 0 0 0
Municipal Urbana 249 1.664 1.072 850 4.548 1.624 1.358 520 0 0 570 0 0 0
Municipal Rural 166 215 641 75 1.942 644 343 347 0 0 131 8 0 0
Estadual e Municipal 415 1.879 1.713 925 6.491 2.288 6.344 1.704 3.639 312 928 8 303 0
NOVA IGUACU
Estadual Urbana 0 0 0 0 95 0 23.162 4.780 23.419 2.474 2.493 0 3.898 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 21 178 0 151 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 38 514 4.980 589 7.653 25.858 4.429 6.907 0 0 5.473 0 0 0
Municipal Rural 39 20 351 16 247 1.151 11 4 498 0 0 9 0 0 0
Estadual e Municipal 77 534 5.331 605 7.995 27.030 27.883 12.185 23.570 2.474 7.975 0 3.898 0
PA R A C A M B I
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 372 43 1.356 88 0 0 229 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 189 28 473 89 667 954 1.021 576 0 0 221 0 0 0
Municipal Rural 43 0 100 0 191 242 97 89 0 0 8 0 0 0
Estadual e Municipal 232 28 573 89 858 1.196 1.490 708 1.356 88 229 0 229 0
PARAIBA DO SUL
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 871 87 1.369 0 175 0 215 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 11 4 654 596 285 2.035 325 856 181 0 0 151 0 0 0
Municipal Rural 54 0 138 0 293 138 180 81 0 0 54 0 0 0
Estadual e Municipal 168 654 734 285 2.328 463 1.907 349 1.369 0 380 0 215 0
PA R AT Y
Estadual Urbana 0 0 0 0 55 0 992 268 988 154 0 0 77 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 172 387 0 1.046 0 797 0 0 0 295 0 0 0
Municipal Rural 0 0 269 0 1.748 80 306 25 0 0 196 0 0 0
Estadual e Municipal 0 172 656 0 2.849 80 2.095 293 988 154 491 0 77 0
PATY DO ALFERES
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 1.087 136 577 482 141 0 150 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 100 333 0 959 0 265 0 0 0 104 0 0 0
Municipal Rural 0 54 169 90 616 180 224 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 154 502 90 1.575 180 1.576 136 577 482 245 0 150 0
PETROPOLIS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 410 303 6.389 363 55 0 634 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 385 324 650 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 198 1.990 2.683 1.043 9.365 4.048 9.417 1.857 750 0 2.672 0 0 0
Municipal Rural 10 0 630 0 1.535 1.006 804 316 0 0 11 0 0 0
Estadual e Municipal 208 1.990 3.313 1.043 10.900 5.054 11 . 0 1 6 2.800 7.789 363 2.738 0 634 0
PINHEIRAL
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 20 46 271 262 0 0 79 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 248 326 71 927 371 500 509 0 0 196 0 0 0
Municipal Rural 0 0 13 0 35 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 248 339 71 962 371 520 555 271 262 196 0 79 0
PIRAI
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 138 0 833 74 0 0 67 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 99 716 0 1.132 545 1.285 563 36 0 177 0 0 0
Municipal Rural 0 0 134 0 78 46 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 99 850 0 1.210 591 1.423 563 869 74 177 0 67 0
PORCIUNCULA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 532 68 460 83 0 0 55 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 245 95 261 67 929 0 504 0 0 0 43 0 0 0
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Municipal Rural 24 0 73 0 196 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 269 95 334 67 1.125 0 1.036 68 460 83 43 0 55 0
PORTO REAL
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 74 0 352 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 108 66 468 0 1.313 253 988 94 0 0 254 0 161 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 108 66 468 0 1.313 253 1.062 94 352 0 254 0 161 0
Q U AT I S
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 75 0 3 11 0 0 0 25 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 138 473 0 906 0 709 0 16 0 154 0 58 0

Municipal Rural 0 0 12 0 26 0 12 0 0 0 3 0 0 0
Estadual e Municipal 0 138 485 0 932 0 796 0 327 0 157 0 83 0
QUEIMADOS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 4.992 1.005 5.472 586 485 0 831 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 30 11 3 35 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1.304 0 5.587 2.201 2.302 247 0 0 822 0 0 0
Municipal Rural 0 0 63 0 26 381 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1.367 0 5.613 2.582 7.324 1.365 5.507 586 1.307 0 831 0
QUISSAMA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 669 0 0 0 99 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 30 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 151 354 472 0 1.005 352 1.149 147 0 0 171 0 0 0
Municipal Rural 7 45 25 79 97 156 86 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 158 399 497 79 1.102 508 1.265 147 669 0 171 0 99 0
RESENDE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 2.763 394 3.391 85 103 0 419 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 191 44 134 0 30 0 30 0
Municipal Urbana 209 1.059 1.914 160 4.475 1.557 2.084 476 0 0 543 18 203 0
Municipal Rural 8 0 103 0 66 228 39 96 0 0 16 0 0 0
Estadual e Municipal 217 1.059 2.017 160 4.541 1.785 5.077 1.010 3.525 85 692 18 652 0
RIO BONITO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 888 11 5 1.540 215 99 0 197 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 217 140 575 0 1.827 52 1.385 81 0 0 240 0 0 0
Municipal Rural 172 201 488 45 1.600 6 578 0 0 0 77 0 0 0
Estadual e Municipal 389 341 1.063 45 3.427 58 2.851 196 1.540 215 416 0 197 0
RIO CLARO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 333 11 3 602 0 150 0 53 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 151 251 0 1.010 0 334 0 0 0 38 0 0 0
Municipal Rural 0 31 133 0 416 0 343 0 0 0 7 0 0 0
Estadual e Municipal 0 182 384 0 1.426 0 1.010 11 3 602 0 195 0 53 0
RIO DAS FLORES
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 291 0 269 57 0 0 29 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 235 177 12 583 0 239 0 0 0 65 0 0 0
Municipal Rural 2 0 46 0 156 9 30 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 2 235 223 12 739 9 560 0 269 57 65 0 29 0
RIO DAS OSTRAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 3.202 143 0 0 216 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 90 0 63 0 21 0 0 0
Municipal Urbana 280 316 2.736 0 8.702 0 7.101 0 0 140 698 0 0 0
Municipal Rural 17 0 69 0 226 0 156 0 0 0 22 0 0 0
Estadual e Municipal 297 316 2.805 0 8.928 0 7.347 0 3.265 283 741 0 216 0
RIO DE JANEIRO
Estadual Urbana 0 58 161 66 1.808 0 4.336 612 146.914 13.078 2.520 0 19.967 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1.614 51.290 64.508 14.319 209.614 54.612 198.597 25.983 0 0 23.553 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1.614 51.348 64.669 14.385 2 11 . 4 2 2 54.612 202.933 26.595 146.914 13.078 26.073 0 19.967 0
SANTA MARIA MADALENA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 193 5 0 0 24 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 122 124 0 360 4 316 16 0 0 69 0 0 0
Municipal Rural 8 64 61 38 290 31 172 25 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 8 186 185 38 650 35 488 41 193 5 69 0 24 0
SANTO ANTONIO DE PADUA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 353 79 835 299 0 0 94 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 339 0 0 0 40 0
Municipal Urbana 272 324 718 70 1.850 190 1.679 97 0 0 173 0 0 0
Municipal Rural 7 0 16 0 159 5 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 279 324 734 70 2.009 195 2.032 176 1.174 299 173 0 134 0
SAO FIDELIS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 1.006 92 779 370 85 0 166 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 386 372 11 6 854 502 22 313 0 0 79 0 0 0
Municipal Rural 0 37 88 20 141 198 45 326 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 423 460 136 995 700 1.073 731 779 370 164 0 166 0
SAO FRANCISCO DE ITABAPOANA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 183 214 620 11 6 28 0 182 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 276 109 364 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 375 394 323 1.690 0 995 0 0 0 588 0 0 0
Municipal Rural 0 60 674 74 1.925 0 883 0 0 0 29 0 0 0
Estadual e Municipal 0 435 1.068 397 3.615 0 2.337 323 984 11 6 645 0 182 0
SAO GONCALO
Estadual Urbana 0 0 0 0 902 151 24.961 1.060 17.846 1.576 713 0 3.191 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 481 0 178 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 159 460 2.487 538 19.099 3.575 7.106 971 0 0 4.367 0 0 0
Municipal Rural 42 140 185 214 2.175 351 640 0 0 0 70 0 0 0
Estadual e Municipal 201 600 2.672 752 22.176 4.077 33.188 2.031 18.024 1.576 5.150 0 3.191 0
SAO JOAO DA BARRA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 594 18 798 73 0 0 67 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 192 51 282 0 0 0 70 0
Municipal Urbana 632 169 579 0 1.227 288 544 60 0 0 4 11 0 0 0
Municipal Rural 209 81 346 0 952 401 628 133 0 0 314 0 0 0
Estadual e Municipal 841 250 925 0 2.179 689 1.958 262 1.080 73 725 0 137 0
SAO JOAO DE MERITI
Estadual Urbana 0 0 0 0 1 18 14.644 987 15.709 929 595 0 1.541 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 981 3.234 101 9.382 6.276 1.988 858 0 0 2.208 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 981 3.234 101 9.383 6.294 16.632 1.845 15.709 929 2.803 0 1.541 0
SAO JOSE DE UBA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 397 0 252 0 0 0 16 0
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Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 40 34 102 0 239 33 0 0 0 0 13 0 0 0
Municipal Rural 32 0 68 0 73 78 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 72 34 170 0 312 111 397 0 252 0 13 0 16 0
SAO JOSE DO VALE DO RIO PRETO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 607 0 0 0 74 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 298 0 1.043 0 944 30 0 0 188 0 0 0
Municipal Rural 29 2 91 35 312 0 146 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 29 2 389 35 1.355 0 1.090 30 607 0 188 0 74 0
SAO PEDRO DA ALDEIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 1.700 304 2.048 283 302 0 278 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 202 273 1.265 0 4.257 367 1.787 597 0 0 481 0 0 0
Municipal Rural 210 0 379 0 779 396 350 146 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 412 273 1.644 0 5.036 763 3.837 1.047 2.048 283 783 0 278 0
SAO SEBASTIAO DO ALTO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 355 0 291 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 8 128 17 146 324 0 0 0 0 0 30 0 0 0
Municipal Rural 31 0 71 0 153 0 34 0 0 0 29 0 0 0
Estadual e Municipal 39 128 88 146 477 0 389 0 291 0 59 0 0 0
SAPUCAIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 15 615 0 546 66 0 0 10 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 123 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 89 339 0 990 0 401 0 0 0 106 0 0 0
Municipal Rural 0 0 51 0 2 11 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 89 390 0 1.201 15 1.016 0 669 66 106 0 10 0
SAQUAREMA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 206 0 2.413 345 0 0 172 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 8 0 41 0 0 0 11 6 0
Municipal Urbana 23 544 919 40 3.076 0 3.737 0 0 0 547 0 0 0
Municipal Rural 22 266 584 0 1.547 0 296 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 45 810 1.503 40 4.623 0 4.247 0 2.454 345 547 0 288 0
SEROPEDICA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 86 0 765 200 0 0 176 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 222 172 2.519 0 83 0 315 0
Municipal Urbana 51 65 444 88 522 1.751 1.210 1.705 0 0 531 0 0 0
Municipal Rural 341 400 1.395 221 985 3.470 439 1.173 0 0 859 0 0 0
Estadual e Municipal 392 465 1.839 309 1.507 5.221 1.957 3.050 3.284 200 1.473 0 491 0
SILVA JARDIM
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 160 0 393 102 0 0 70 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 139 0 220 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 226 109 433 0 1.266 45 907 0 0 0 275 0 0 0
Municipal Rural 58 0 156 0 497 10 80 56 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 284 109 589 0 1.763 55 1.286 56 613 102 275 0 70 0
SUMIDOURO
Estadual Urbana 0 0 0 0 46 0 386 0 215 67 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 67 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 4 38 103 0 190 0 0 0 0 0 17 0 0 0
Municipal Rural 12 0 240 0 893 0 460 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 16 38 343 0 1.129 0 846 0 282 67 17 0 0 0
TA N G U A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 172 0 757 27 145 0 164 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 11 8 203 572 0 1.776 223 1.444 24 0 0 230 15 0 0
Municipal Rural 19 0 62 0 223 0 142 0 0 0 8 0 0 0
Estadual e Municipal 137 203 634 0 1.999 223 1.758 24 757 27 383 15 164 0
TERESOPOLIS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 99 415 3.482 540 0 0 160 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 11 5 0 682 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 1.388 1.769 17 5.556 1.213 6.154 487 0 0 676 0 0 0
Municipal Rural 0 94 726 0 2.241 844 1.599 442 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1.482 2.495 17 7.797 2.057 7.967 1.344 4.164 540 676 0 160 0
TRAJANO DE MORAES
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 397 0 189 171 0 0 27 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 206 0 0 0 12 0 0 0
Municipal Urbana 87 53 133 0 410 0 0 0 0 0 68 0 0 0
Municipal Rural 31 0 11 7 0 377 0 59 0 0 0 38 0 0 0
Estadual e Municipal 11 8 53 250 0 787 0 662 0 189 171 11 8 0 27 0
TRES RIOS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 1.213 108 1.750 129 169 0 402 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 359 773 1 . 2 11 379 2.961 1.170 2.272 47 293 0 396 0 0 0
Municipal Rural 32 0 106 0 88 182 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 391 773 1.317 379 3.049 1.352 3.485 155 2.043 129 565 0 402 0
VA L E N C A
Estadual Urbana 0 0 0 0 77 21 2.637 450 2.216 97 0 0 195 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 74 47 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 320 1.001 40 2.944 125 4 11 0 0 0 268 0 0 0
Municipal Rural 20 444 358 0 1.127 0 206 0 0 0 50 0 0 0
Estadual e Municipal 20 764 1.359 40 4.148 146 3.254 524 2.263 97 318 0 195 0
VA R R E - S A I
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 314 0 222 45 0 0 28 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 34 209 0 459 0 172 0 0 0 22 0 0 0
Municipal Rural 0 0 167 0 4 11 0 154 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 34 376 0 870 0 640 0 222 45 22 0 28 0
VA S S O U R A S
Estadual Urbana 0 0 0 0 43 13 1.146 0 840 103 50 0 156 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 160 0 11 3 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 310 361 0 857 389 141 16 0 0 176 0 0 0
Municipal Rural 0 0 209 0 769 0 436 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 310 570 0 1.669 402 1.883 16 953 103 226 0 156 0
VOLTA REDONDA
Estadual Urbana 0 0 0 0 20 10 2.329 995 6.288 379 28 0 348 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 2.503 1.179 4.821 0 13.647 397 10.085 140 685 8 1.493 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 2.503 1.179 4.821 0 13.667 407 12.414 1.135 6.973 387 1.521 0 348 0

RIO GRANDE DO NORTE
ACARI
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 277 127 414 0 143 0 53 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 232 0 231 0 414 155 8 148 0 0 107 0 0 0
Municipal Rural 0 0 41 0 71 2 0 0 0 0 64 0 0 0
Estadual e Municipal 232 0 272 0 485 157 285 275 414 0 314 0 53 0
ACU
Estadual Urbana 0 0 0 0 475 198 1.202 462 1.821 8 222 0 29 0
Estadual Rural 0 0 0 0 18 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 384 0 624 0 594 899 464 223 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 225 0 339 0 492 634 431 137 0 0 24 0 0 0
Estadual e Municipal 609 0 963 0 1.579 1.731 2.097 822 1.821 8 246 0 29 0
AFONSO BEZERRA
Estadual Urbana 0 0 0 0 304 34 229 0 363 0 11 3 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 142 0 161 0 254 0 201 0 0 0 125 0 0 0



Nº 6, sexta-feira, 9 de janeiro de 2015310 ISSN 1677-7042

COMERCIALIZAÇÃO PROIBIDA POR TERCEIROS

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012015010900310

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

Municipal Rural 48 0 51 0 269 0 159 0 0 0 254 0 0 0
Estadual e Municipal 190 0 212 0 827 34 589 0 363 0 492 0 0 0
AGUA NOVA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 34 0 125 0 15 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 67 0 78 0 221 0 151 0 0 0 65 0 0 0
Municipal Rural 13 0 6 0 31 0 0 0 0 0 34 0 0 0
Estadual e Municipal 80 0 84 0 252 0 185 0 125 0 11 4 0 0 0
ALEXANDRIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 44 55 232 176 290 0 153 0 132 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 179 0 322 0 541 386 200 11 2 0 0 11 7 0 0 0
Municipal Rural 0 0 53 0 71 0 0 0 0 0 21 0 0 0
Estadual e Municipal 179 0 375 0 656 441 432 288 290 0 291 0 132 0
ALMINO AFONSO
Estadual Urbana 0 0 0 0 183 0 134 74 137 0 69 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 4 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 44 0 128 0 231 0 0 0 0 0 14 0 0 0
Municipal Rural 5 0 11 0 30 0 0 0 0 0 26 0 0 0
Estadual e Municipal 49 0 139 0 448 0 134 74 137 0 109 0 0 0
ALTO DO RODRIGUES
Estadual Urbana 0 0 0 0 46 0 150 0 524 0 102 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 90 0 202 0 70 475 57 344 0 0 179 0 0 0
Municipal Rural 78 0 139 0 91 338 0 203 0 0 100 0 0 0
Estadual e Municipal 168 0 341 0 207 813 207 547 524 0 381 0 0 0
ANGICOS
Estadual Urbana 0 0 0 0 225 168 350 3 492 5 235 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 9 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 126 0 226 0 381 0 216 0 0 0 106 0 0 0
Municipal Rural 19 0 2 0 52 0 19 0 0 0 62 0 0 0
Estadual e Municipal 145 0 228 0 667 168 585 3 492 5 403 0 0 0
ANTONIO MARTINS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 130 0 129 216 0 0 0 41 0
Estadual Rural 0 0 0 0 18 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 52 0 104 0 27 201 0 236 0 0 144 0 0 0
Municipal Rural 40 0 47 0 218 67 0 0 0 0 15 0 0 0
Estadual e Municipal 92 0 151 0 263 398 0 365 216 0 159 0 41 0
APODI
Estadual Urbana 0 0 0 0 312 53 453 245 1.041 2 94 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 78 73 133 90 105 0 51 0 21 0
Municipal Urbana 224 0 383 0 471 173 379 63 0 0 39 0 0 0
Municipal Rural 89 0 267 0 641 92 247 33 0 0 63 0 0 0
Estadual e Municipal 313 0 650 0 1.502 391 1.212 431 1.146 2 247 0 21 0
AREIA BRANCA
Estadual Urbana 0 0 0 0 34 286 39 392 785 21 274 0 382 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 321 0 375 0 220 646 266 371 0 0 217 0 0 0
Municipal Rural 146 0 162 0 193 306 59 126 0 0 151 0 0 0
Estadual e Municipal 467 0 537 0 447 1.238 364 889 785 21 642 0 382 0
ARES
Estadual Urbana 0 0 0 0 22 12 124 59 553 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 2 55 40 0 0 0 16 0 0 0
Municipal Urbana 169 0 251 0 216 501 163 266 0 0 194 0 0 0
Municipal Rural 78 0 176 0 40 360 5 223 0 0 18 0 0 0
Estadual e Municipal 247 0 427 0 280 928 332 548 553 0 228 0 0 0
AUGUSTO SEVERO
Estadual Urbana 0 0 0 0 88 64 80 62 371 0 92 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 58 78 47 205 174 242 163 0 0 78 0 0 0
Municipal Rural 25 0 77 0 108 141 0 125 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 25 58 155 47 401 379 322 350 371 0 170 0 0 0
BAIA FORMOSA
Estadual Urbana 0 0 0 0 39 43 189 102 343 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 146 0 159 0 412 19 258 0 0 0 230 0 0 0
Municipal Rural 47 0 54 0 129 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 193 0 213 0 580 62 447 102 343 0 230 0 0 0
BARAUNA
Estadual Urbana 0 0 0 0 2 37 66 0 967 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 15 0 11 74 0 0 27 0 0 0
Municipal Urbana 195 0 452 0 596 510 1.087 319 0 0 395 0 0 0
Municipal Rural 143 0 290 0 366 453 16 64 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 338 0 742 0 979 1.000 1.180 457 967 0 422 0 0 0
BARCELONA
Estadual Urbana 0 0 0 0 2 103 0 0 163 0 48 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 45 0 49 0 79 25 282 33 0 0 92 0 0 0
Municipal Rural 42 0 44 0 139 2 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 87 0 93 0 220 130 282 33 163 0 140 0 0 0
BENTO FERNANDES
Estadual Urbana 0 0 0 0 37 42 33 62 276 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 18 0 68 0 152 0 292 0 0 0 147 0 0 0
Municipal Rural 29 0 79 0 299 0 66 0 0 0 29 0 0 0
Estadual e Municipal 47 0 147 0 488 42 391 62 276 0 176 0 0 0
BODO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 90 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 34 0 128 0 0 145 3 97 0 0 66 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 67 11 0 17 111 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 34 0 128 0 67 255 20 208 90 0 66 0 0 0
BOM JESUS
Estadual Urbana 0 0 0 0 238 50 154 0 340 0 67 0 77 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 111 0 269 0 166 294 209 174 0 0 419 0 0 0
Municipal Rural 0 0 74 0 72 95 0 0 0 0 128 0 0 0
Estadual e Municipal 111 0 343 0 476 439 363 174 340 0 614 0 77 0
BREJINHO
Estadual Urbana 0 0 0 0 231 64 167 153 507 18 127 0 107 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 154 25 235 0 430 185 425 107 0 0 11 4 0 0 0
Municipal Rural 43 0 42 0 126 64 0 0 0 0 27 0 0 0
Estadual e Municipal 197 25 277 0 787 313 592 260 507 18 268 0 107 0
CAICARA DO NORTE
Estadual Urbana 0 0 0 0 53 148 15 11 8 0 0 91 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 162 0 358 0 138 0 0 0 60 0 0 0
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Municipal Rural 0 0 56 0 101 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 218 0 512 148 153 11 8 0 0 151 0 0 0
CAICARA DO RIO DO VENTO
Estadual Urbana 0 0 0 0 15 44 2 84 185 0 0 0 23 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 42 0 70 0 236 0 87 0 0 0 57 0 0 0
Municipal Rural 13 0 9 0 49 0 39 0 0 0 8 0 0 0
Estadual e Municipal 55 0 79 0 300 44 128 84 185 0 65 0 23 0
CAICO
Estadual Urbana 0 0 0 0 14 406 324 1.263 1.772 234 642 0 425 0
Estadual Rural 0 0 0 0 24 68 22 99 0 0 17 0 0 0
Municipal Urbana 11 4 558 703 37 346 1.985 258 721 0 0 228 0 0 0
Municipal Rural 22 0 48 0 97 40 2 40 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 136 558 751 37 481 2.499 606 2.123 1.772 234 887 0 425 0
CAMPO REDONDO
Estadual Urbana 0 0 0 0 71 79 166 86 347 45 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 65 0 123 0 7 280 14 214 0 0 354 0 0 0
Municipal Rural 46 0 95 0 127 164 6 11 8 0 0 626 0 0 0
Estadual e Municipal 111 0 218 0 205 523 186 418 347 45 980 0 0 0
C A N G U A R E TA M A
Estadual Urbana 0 0 0 0 91 94 422 199 793 0 101 0 237 0
Estadual Rural 0 0 0 0 18 34 159 24 356 0 43 0 0 0
Municipal Urbana 196 0 197 0 451 493 922 307 0 0 450 0 0 0
Municipal Rural 173 0 632 0 1.274 612 266 212 0 0 304 0 0 0
Estadual e Municipal 369 0 829 0 1.834 1.233 1.769 742 1.149 0 898 0 237 0
CARAUBAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 249 204 275 138 733 0 80 0 128 0
Estadual Rural 0 0 0 0 18 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 256 0 289 0 436 159 335 80 0 0 11 8 0 0 0
Municipal Rural 137 0 170 0 346 197 272 155 0 0 101 0 0 0
Estadual e Municipal 393 0 459 0 1.049 560 882 373 733 0 299 0 128 0
CARNAUBA DOS DANTAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 245 0 240 0 89 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 19 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 156 0 164 0 303 85 0 147 0 0 30 0 0 0
Municipal Rural 15 0 22 0 0 43 6 13 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 171 0 186 0 322 128 251 160 240 0 11 9 0 0 0
CARNAUBAIS
Estadual Urbana 0 0 0 0 89 69 102 21 329 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 175 0 193 0 0 252 0 325 0 0 173 0 0 0
Municipal Rural 46 0 75 0 53 423 26 128 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 221 0 268 0 142 744 128 474 329 0 173 0 0 0
CEARA-MIRIM
Estadual Urbana 0 0 0 0 814 447 1.258 2 11 2.853 25 790 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 39 0 245 0 316 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 449 0 949 0 1.028 731 1.406 384 0 0 340 0 0 0
Municipal Rural 492 0 1.170 0 1.184 2.505 594 390 0 0 126 0 0 0
Estadual e Municipal 941 0 2 . 11 9 0 3.065 3.683 3.503 985 3.169 25 1.256 0 0 0
CERRO CORA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 68 21 403 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 60 0 0 25 0 0 0
Municipal Urbana 99 0 177 0 281 161 319 89 0 0 205 0 0 0
Municipal Rural 24 0 231 0 157 264 45 82 0 0 339 0 0 0
Estadual e Municipal 123 0 408 0 438 425 432 252 403 0 569 0 0 0
CORONEL EZEQUIEL
Estadual Urbana 0 0 0 0 48 77 65 42 196 0 48 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 45 0 90 0 163 0 259 0 0 0 27 0 0 0
Municipal Rural 10 0 60 0 180 0 0 0 0 0 83 0 0 0
Estadual e Municipal 55 0 150 0 391 77 324 42 196 0 158 0 0 0
CORONEL JOAO PESSOA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 210 0 64 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 40 0 82 0 224 0 176 0 0 0 11 4 0 0 0
Municipal Rural 58 0 36 0 259 0 174 0 0 0 345 0 0 0
Estadual e Municipal 98 0 11 8 0 483 0 350 0 210 0 523 0 0 0
C R U Z E TA
Estadual Urbana 0 0 0 0 165 0 61 0 246 0 0 0 33 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 174 0 198 0 398 0 337 0 0 0 52 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 174 0 198 0 563 0 398 0 246 0 52 0 33 0
CURRAIS NOVOS
Estadual Urbana 0 0 0 0 7 68 624 435 878 338 11 0 0 84 0
Estadual Rural 0 0 0 0 52 7 27 4 5 0 49 0 0 0
Municipal Urbana 584 0 714 0 867 978 504 327 0 0 495 0 0 0
Municipal Rural 39 0 98 0 169 127 34 172 0 0 37 0 0 0
Estadual e Municipal 623 0 812 0 1.095 1.180 1.189 938 883 338 691 0 84 0
DOUTOR SEVERIANO
Estadual Urbana 0 0 0 0 29 76 21 49 275 0 36 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 82 0 125 0 77 124 82 148 0 0 52 0 0 0
Municipal Rural 56 0 90 0 16 201 0 191 0 0 63 0 0 0
Estadual e Municipal 138 0 215 0 122 401 103 388 275 0 151 0 0 0
E N C A N TO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 5 50 146 0 40 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 87 0 137 0 305 48 267 26 0 0 40 0 0 0
Municipal Rural 28 0 24 0 64 67 0 0 0 0 7 0 0 0
Estadual e Municipal 11 5 0 161 0 369 11 5 272 76 146 0 87 0 0 0
EQUADOR
Estadual Urbana 0 0 0 0 28 54 85 33 274 0 11 4 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 148 0 164 0 399 29 282 0 0 0 43 0 0 0
Municipal Rural 0 0 5 0 7 0 0 0 0 0 10 0 0 0
Estadual e Municipal 148 0 169 0 434 83 367 33 274 0 167 0 0 0
ESPIRITO SANTO
Estadual Urbana 0 0 0 0 140 0 401 0 263 0 91 0 61 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 14 0 146 0 318 68 149 0 0 0 54 0 0 0
Municipal Rural 22 0 70 0 230 0 54 0 0 0 156 0 0 0
Estadual e Municipal 36 0 216 0 688 68 604 0 263 0 301 0 61 0
EXTREMOZ
Estadual Urbana 0 0 0 0 352 87 591 210 829 0 90 0 218 0
Estadual Rural 0 0 0 0 32 0 203 0 229 0 57 0 0 0
Municipal Urbana 273 0 422 0 575 657 283 363 0 0 308 0 0 0
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Municipal Rural 216 0 272 9 468 371 224 100 0 0 56 0 0 0
Estadual e Municipal 489 0 694 9 1.427 1 . 11 5 1.301 673 1.058 0 5 11 0 218 0
FELIPE GUERRA
Estadual Urbana 0 0 0 0 2 11 46 73 235 1 33 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 46 0 77 0 139 128 291 0 0 0 65 0 0 0
Municipal Rural 25 0 62 0 194 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 71 0 139 0 335 139 337 73 235 1 98 0 0 0
FERNANDO PEDROZA
Estadual Urbana 0 0 0 0 62 0 70 0 109 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 47 0 103 0 164 0 94 0 0 0 66 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 47 0 103 0 226 0 164 0 109 0 66 0 0 0
FLORANIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 11 6 0 203 23 397 2 24 0 55 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 176 0 146 0 166 0 11 7 0 0 0 727 0 0 0
Municipal Rural 37 0 31 0 190 0 56 9 0 0 610 0 0 0
Estadual e Municipal 213 0 177 0 472 0 376 32 397 2 1.361 0 55 0
FRANCISCO DANTAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 56 0 61 0 91 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 23 0 56 0 129 0 73 0 0 0 54 0 0 0
Municipal Rural 6 0 20 0 29 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 29 0 76 0 214 0 134 0 91 0 54 0 0 0
FRUTUOSO GOMES
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 106 82 25 161 0 35 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 34 0 92 0 4 191 0 90 0 0 38 0 0 0
Municipal Rural 20 0 20 0 78 0 0 0 0 0 8 0 0 0
Estadual e Municipal 54 0 11 2 0 82 297 82 11 5 161 0 81 0 0 0
GALINHOS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 106 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 16 0 59 0 11 9 0 179 0 0 0 48 0 0 0
Municipal Rural 10 0 37 0 80 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 26 0 96 0 199 0 179 0 106 0 48 0 0 0
GOIANINHA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 207 11 5 1.208 31 25 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 243 0 386 0 908 534 1.180 254 0 0 500 0 0 0
Municipal Rural 456 0 439 0 587 647 187 65 0 0 97 0 0 0
Estadual e Municipal 699 0 825 0 1.495 1.181 1.574 434 1.208 31 622 0 0 0
GOVERNADOR DIX-SEPT ROSADO
Estadual Urbana 0 0 0 0 72 69 7 159 464 0 11 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 12 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 94 0 227 20 405 125 345 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 34 0 82 0 207 127 136 97 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 128 0 309 20 696 321 488 256 464 0 11 0 0 0 0
GROSSOS
Estadual Urbana 0 0 0 0 66 125 168 25 369 0 92 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 147 0 103 0 154 202 239 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 68 0 150 0 104 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 147 0 171 0 370 327 5 11 25 369 0 92 0 0 0
GUAMARE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 104 73 767 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 61 0 63 2 0 0 92 0 0 0
Municipal Urbana 192 0 215 0 108 259 52 363 0 0 375 0 0 0
Municipal Rural 142 0 278 0 536 487 288 105 0 0 204 0 0 0
Estadual e Municipal 334 0 493 0 705 746 507 543 767 0 671 0 0 0
IELMO MARINHO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 450 8 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 35 65 16 66 0 0 194 0 0 0
Municipal Urbana 17 0 55 0 17 11 6 429 153 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 325 0 491 537 258 151 0 0 98 0 0 0
Estadual e Municipal 17 0 380 0 543 718 703 370 450 8 292 0 0 0
I PA N G U A C U
Estadual Urbana 0 0 0 0 1 108 72 137 452 0 142 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 46 0 11 3 0 139 0 0 0
Municipal Urbana 60 0 91 0 101 193 15 156 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 11 0 0 228 0 302 479 135 351 0 0 30 0 0 0
Estadual e Municipal 170 0 319 0 404 780 268 644 565 0 3 11 0 0 0
IPUEIRA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 22 0 59 0 21 0 31 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 44 0 47 0 156 0 11 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 44 0 47 0 156 0 132 0 59 0 21 0 31 0
I TA J A
Estadual Urbana 0 0 0 0 7 27 42 173 383 0 11 9 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 96 0 193 0 575 0 244 0 0 0 31 0 0 0
Municipal Rural 22 0 26 0 95 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 11 8 0 219 0 677 27 286 173 383 0 150 0 0 0
I TA U
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 75 0 11 3 264 0 28 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 64 54 65 65 44 232 82 93 0 0 67 0 0 0
Municipal Rural 6 0 6 0 18 0 0 0 0 0 9 0 0 0
Estadual e Municipal 70 54 71 65 62 307 82 206 264 0 104 0 0 0
JACANA
Estadual Urbana 0 0 0 0 103 102 285 0 279 0 80 0 67 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 63 0 185 0 19 220 44 239 0 0 107 0 0 0
Municipal Rural 18 0 45 0 33 105 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 81 0 230 0 155 427 329 239 279 0 187 0 67 0
JANDAIRA
Estadual Urbana 0 0 0 0 36 93 98 70 251 0 52 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 51 0 96 0 133 108 401 0 0 0 13 0 0 0
Municipal Rural 68 0 95 0 102 165 0 0 0 0 47 0 0 0
Estadual e Municipal 11 9 0 191 0 271 366 499 70 251 0 11 2 0 0 0
JANDUIS
Estadual Urbana 0 0 0 0 5 120 60 0 192 0 31 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 123 0 120 0 248 0 19 156 0 0 85 0 0 0
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Municipal Rural 26 0 23 0 11 5 0 63 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 149 0 143 0 368 120 142 156 192 0 11 6 0 0 0
JANUARIO CICCO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 354 5 65 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 58 0 82 0 276 33 399 32 0 0 121 0 0 0
Municipal Rural 77 0 165 0 508 10 11 8 0 0 0 133 0 0 0
Estadual e Municipal 135 0 247 0 784 43 517 32 354 5 319 0 0 0
JAPI
Estadual Urbana 0 0 0 0 51 165 155 152 245 1 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 35 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 61 0 164 0 160 79 11 5 5 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 59 0 11 7 97 0 0 0 0 17 0 0 0
Estadual e Municipal 61 0 223 0 363 341 270 157 245 1 17 0 0 0
JARDIM DE ANGICOS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 75 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 15 0 71 0 102 33 152 59 0 0 0 0 0 0

Municipal Rural 0 0 47 0 33 82 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 15 0 11 8 0 135 11 5 152 59 75 0 0 0 0 0
JARDIM DE PIRANHAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 44 66 0 0 433 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 220 0 250 0 355 346 456 158 0 0 251 0 0 0
Municipal Rural 0 0 73 0 199 0 0 0 0 0 30 0 0 0
Estadual e Municipal 220 0 323 0 598 412 456 158 433 0 281 0 0 0
JARDIM DO SERIDO
Estadual Urbana 0 0 0 0 177 0 42 205 450 0 11 3 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 60 103 98 0 168 241 206 162 0 0 59 0 0 0
Municipal Rural 14 0 20 0 44 0 0 0 0 0 97 0 0 0
Estadual e Municipal 74 103 11 8 0 389 241 248 367 450 0 269 0 0 0
JOAO CAMARA
Estadual Urbana 0 0 0 0 150 64 742 270 1.517 0 365 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 195 0 492 0 697 974 629 294 0 0 447 0 0 0
Municipal Rural 104 0 303 0 435 699 102 142 0 0 12 0 0 0
Estadual e Municipal 299 0 795 0 1.282 1.737 1.473 706 1.517 0 824 0 0 0
JOAO DIAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 31 79 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 36 0 65 0 198 0 129 0 0 0 52 0 0 0
Municipal Rural 0 0 23 0 45 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 36 0 88 0 243 0 129 31 79 0 52 0 0 0
JOSE DA PENHA
Estadual Urbana 0 0 0 0 55 29 69 31 232 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 55 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 63 0 235 0 224 0 0 0 69 0 0 0
Municipal Rural 52 0 48 0 121 0 108 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 52 0 111 0 466 29 401 31 232 0 69 0 0 0
JUCURUTU
Estadual Urbana 0 0 0 0 1 33 0 168 806 0 60 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 1 124 5 76 0 0 18 0 0 0
Municipal Urbana 144 0 257 0 814 0 779 0 0 0 218 0 0 0
Municipal Rural 86 0 163 0 357 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 230 0 420 0 1.173 157 784 244 806 0 296 0 0 0
JUNDIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 158 0 15 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 34 0 51 0 173 0 147 0 0 0 80 0 0 0
Municipal Rural 32 0 51 0 158 0 64 0 0 0 23 0 0 0
Estadual e Municipal 66 0 102 0 331 0 2 11 0 158 0 11 8 0 0 0
LAGOA D ANTA
Estadual Urbana 0 0 0 0 72 72 62 85 229 0 0 0 54 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 66 0 11 8 0 15 276 49 191 0 0 144 0 0 0
Municipal Rural 39 0 46 0 72 122 63 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 105 0 164 0 159 470 174 276 229 0 144 0 54 0
LAGOA DE PEDRAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 94 337 0 44 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 12 0 111 0 249 0 158 0 0 0 155 0 0 0
Municipal Rural 0 0 214 0 396 0 326 0 0 0 226 0 0 0
Estadual e Municipal 12 0 325 0 645 0 484 94 337 0 425 0 0 0
LAGOA DE VELHOS
Estadual Urbana 0 0 0 0 52 71 3 66 163 0 28 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 44 0 77 0 104 0 78 0 0 0 88 0 0 0
Municipal Rural 20 0 38 0 98 0 71 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 64 0 11 5 0 254 71 152 66 163 0 11 6 0 0 0
LAGOA NOVA
Estadual Urbana 0 0 0 0 44 59 101 86 614 12 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 152 0 225 0 237 376 516 0 0 0 81 0 0 0
Municipal Rural 81 0 201 0 584 0 355 0 0 0 51 0 0 0
Estadual e Municipal 233 0 426 0 865 435 972 86 614 12 132 0 0 0
LAGOA SALGADA
Estadual Urbana 0 0 0 0 13 53 34 85 285 0 178 0 11 4 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 192 0 571 0 474 0 0 0 106 0 0 0
Municipal Rural 0 0 11 3 0 362 0 152 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 305 0 946 53 660 85 285 0 284 0 11 4 0
LAJES
Estadual Urbana 0 0 0 0 28 73 22 56 467 0 102 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 203 0 244 0 635 0 399 0 0 0 11 3 0 0 0
Municipal Rural 40 0 43 0 11 4 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 243 0 287 0 777 73 421 56 467 0 215 0 0 0
LAJES PINTADAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 8 124 40 91 2 11 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 45 0 41 0 0 106 0 151 0 0 50 0 0 0
Municipal Rural 19 0 59 0 68 97 0 83 0 0 308 0 0 0
Estadual e Municipal 64 0 100 0 76 327 40 325 2 11 0 358 0 0 0
LUCRECIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 17 58 11 4 59 233 0 20 0 17 0
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Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 106 0 92 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 20 0 31 0 77 176 53 0 0 0 78 0 0 0
Estadual e Municipal 126 0 123 0 94 234 167 59 233 0 98 0 17 0
LUIS GOMES
Estadual Urbana 0 0 0 0 123 0 212 30 352 0 34 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 102 0 138 0 396 0 296 0 0 0 182 0 0 0
Municipal Rural 68 0 94 0 347 0 0 0 0 0 15 0 0 0
Estadual e Municipal 170 0 232 0 866 0 508 30 352 0 231 0 0 0
MACAIBA
Estadual Urbana 0 0 0 0 67 305 1.145 576 1.583 44 496 0 407 0
Estadual Rural 0 0 0 0 167 4 0 0 395 0 50 0 0 0
Municipal Urbana 232 38 583 51 823 920 555 386 0 0 205 0 0 0
Municipal Rural 234 0 809 0 946 1.561 616 471 0 0 347 0 0 0
Estadual e Municipal 466 38 1.392 51 2.003 2.790 2.316 1.433 1.978 44 1.098 0 407 0
MACAU
Estadual Urbana 0 0 0 0 305 128 424 93 732 0 179 0 185 0
Estadual Rural 0 0 0 0 34 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 485 0 363 0 538 215 360 243 0 0 126 0 0 0
Municipal Rural 145 0 178 0 210 189 85 192 0 0 111 0 0 0
Estadual e Municipal 630 0 541 0 1.087 532 869 528 732 0 416 0 185 0
MAJOR SALES
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 60 62 11 4 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 135 0 130 0 247 88 97 12 0 0 22 0 0 0
Municipal Rural 7 0 9 0 0 36 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 142 0 139 0 247 124 157 74 11 4 0 22 0 0 0
MARCELINO VIEIRA
Estadual Urbana 0 0 0 0 130 30 146 38 279 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 104 0 111 0 266 0 348 0 0 0 97 0 0 0
Municipal Rural 35 0 69 0 195 0 0 0 0 0 11 3 0 0 0
Estadual e Municipal 139 0 180 0 591 30 494 38 279 0 210 0 0 0
M A RT I N S
Estadual Urbana 0 0 0 0 4 133 33 11 7 339 0 15 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 15 21 0 57 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 46 0 92 0 224 0 93 124 0 0 39 0 0 0
Municipal Rural 101 0 131 0 194 96 34 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 147 0 223 0 437 250 160 298 339 0 54 0 0 0
MAXARANGUAPE
Estadual Urbana 0 0 0 0 43 102 0 0 275 0 0 0 141 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 87 0 262 0 0 248 306 0 0 0 72 0 0 0
Municipal Rural 59 0 159 0 40 748 0 686 0 0 186 0 0 0
Estadual e Municipal 146 0 421 0 83 1.098 306 686 275 0 258 0 141 0
MESSIAS TARGINO
Estadual Urbana 0 0 0 0 11 5 25 94 24 143 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 54 0 109 0 100 92 90 66 0 0 34 0 0 0
Municipal Rural 11 0 24 0 14 0 0 0 0 0 13 0 0 0
Estadual e Municipal 65 0 133 0 229 11 7 184 90 143 0 47 0 0 0
M O N TA N H A S
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 251 340 379 0 165 0 56 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 5 0 14 0 0 23 0 0 0
Municipal Urbana 185 0 255 0 457 528 78 172 0 0 254 0 0 0
Municipal Rural 11 0 38 0 11 7 40 0 0 0 0 81 0 0 0
Estadual e Municipal 196 0 293 0 574 573 329 526 379 0 523 0 56 0
MONTE ALEGRE
Estadual Urbana 0 0 0 0 6 140 0 0 749 0 34 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 1 40 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 306 0 200 0 733 185 814 154 0 0 406 0 0 0
Municipal Rural 213 0 255 0 548 239 322 65 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 519 0 455 0 1.288 604 1.136 219 749 0 440 0 0 0
MONTE DAS GAMELEIRAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 67 0 124 0 59 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 59 0 59 0 78 84 98 43 0 0 54 0 0 0
Municipal Rural 29 0 41 0 11 6 0 0 0 0 0 44 0 0 0
Estadual e Municipal 88 0 100 0 194 84 165 43 124 0 157 0 0 0
MOSSORO
Estadual Urbana 0 0 0 0 1.816 3.238 2.821 4.220 7.540 34 1.585 0 485 0
Estadual Rural 0 0 0 0 142 312 181 154 333 43 203 0 0 0
Municipal Urbana 2.731 166 3.999 21 3.021 3.121 2.139 897 0 0 852 0 0 0
Municipal Rural 190 0 639 0 977 604 661 372 0 0 169 0 0 0
Estadual e Municipal 2.921 166 4.638 21 5.956 7.275 5.802 5.643 7.873 77 2.809 0 485 0
N ATA L
Estadual Urbana 0 0 0 0 4.812 5.578 10.995 8 . 7 11 23.432 133 5.652 0 3.498 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 254 3.903 6.729 47 15.868 5.740 10.421 2.268 0 0 5.147 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 254 3.903 6.729 47 20.680 11 . 3 1 8 21.416 10.979 23.432 133 10.799 0 3.498 0
NISIA FLORESTA
Estadual Urbana 0 0 0 0 55 40 190 10 733 5 108 0 276 0
Estadual Rural 0 0 0 0 265 313 109 32 0 0 135 0 0 0
Municipal Urbana 74 0 242 0 355 331 871 356 0 0 139 144 0 0
Municipal Rural 301 0 513 0 1.092 2 295 0 0 0 134 0 0 0
Estadual e Municipal 375 0 755 0 1.767 686 1.465 398 733 5 516 144 276 0
NOVA CRUZ
Estadual Urbana 0 0 0 0 271 284 955 194 1.153 0 486 0 280 9
Estadual Rural 0 0 0 0 77 0 11 6 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 465 0 662 0 904 465 253 456 0 0 260 0 0 0
Municipal Rural 182 0 233 0 499 467 156 137 0 0 44 0 0 0
Estadual e Municipal 647 0 895 0 1.751 1.216 1.480 787 1.153 0 790 0 280 9
OLHO-D AGUA DO BORGES
Estadual Urbana 0 0 0 0 81 0 22 57 11 0 0 0 0 67 0
Estadual Rural 0 0 0 0 8 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 69 12 71 11 46 154 83 78 0 0 56 0 0 0
Municipal Rural 4 0 11 0 21 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 73 12 82 11 156 154 105 135 11 0 0 56 0 67 0
OURO BRANCO
Estadual Urbana 0 0 0 0 124 0 148 0 153 0 59 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 100 0 103 0 236 0 127 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 100 0 103 0 360 0 275 0 153 0 59 0 0 0
PA R A N A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 2 65 11 7 0 0 0 0 0
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Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 27 0 37 0 78 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 79 0 98 0 221 79 11 2 75 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 106 0 135 0 299 79 11 4 140 11 7 0 0 0 0 0
PA R A U
Estadual Urbana 0 0 0 0 21 4 57 4 195 1 95 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 25 0 65 0 128 44 163 21 0 0 62 0 0 0
Municipal Rural 1 0 8 0 20 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 26 0 73 0 169 48 220 25 195 1 157 0 0 0
PA R A Z I N H O
Estadual Urbana 0 0 0 0 85 0 111 0 203 0 0 0 92 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 54 0 120 0 337 95 263 0 0 0 121 0 0 0
Municipal Rural 17 0 32 0 11 5 0 101 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 71 0 152 0 537 95 475 0 203 0 121 0 92 0
PA R E L H A S
Estadual Urbana 0 0 0 0 225 345 367 339 666 0 86 0 66 0
Estadual Rural 0 0 0 0 82 0 64 0 42 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 266 384 0 226 455 148 356 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 48 0 54 0 126 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 48 266 438 0 659 800 579 695 708 0 86 0 66 0
PA R N A M I R I M
Estadual Urbana 0 0 0 0 77 152 1.498 416 5.170 7 391 0 1.014 0
Estadual Rural 0 0 0 0 39 8 166 6 161 0 124 0 0 0
Municipal Urbana 1.937 66 3.386 34 6.449 3.471 6.171 2.365 0 0 1.468 48 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1.937 66 3.386 34 6.565 3.631 7.835 2.787 5.331 7 1.983 48 1.014 0
PASSA E FICA
Estadual Urbana 0 0 0 0 8 151 47 129 495 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 197 0 295 0 122 413 370 0 0 0 281 0 0 0
Municipal Rural 99 0 127 0 145 133 11 7 73 0 0 184 0 0 0
Estadual e Municipal 296 0 422 0 275 697 534 202 495 0 465 0 0 0
PA S S A G E M
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 39 54 3 103 0 21 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 72 0 57 0 140 25 152 20 0 0 53 0 0 0
Municipal Rural 0 0 54 0 101 0 0 0 0 0 52 0 0 0
Estadual e Municipal 72 0 111 0 241 64 206 23 103 0 126 0 0 0
PAT U
Estadual Urbana 0 0 0 0 78 88 132 172 465 0 141 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 8 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 127 0 243 0 4 11 195 226 81 0 0 49 0 0 0
Municipal Rural 8 0 24 0 78 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 135 0 267 0 575 283 358 253 465 0 190 0 0 0
PAU DOS FERROS
Estadual Urbana 0 0 0 0 573 438 684 379 958 2 225 0 195 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 331 0 509 0 408 246 11 5 56 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 21 0 37 0 63 39 54 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 352 0 546 0 1.044 723 853 435 958 2 225 0 195 0
PEDRA GRANDE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 202 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 49 0 64 0 227 0 234 0 0 0 46 0 0 0
Municipal Rural 0 0 59 0 236 0 99 0 0 0 50 0 0 0
Estadual e Municipal 49 0 123 0 463 0 333 0 202 0 96 0 0 0
PEDRA PRETA
Estadual Urbana 0 0 0 0 30 0 0 0 149 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 25 0 31 0 10 54 96 11 6 0 0 73 0 0 0
Municipal Rural 22 0 19 0 57 104 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 47 0 50 0 97 158 96 11 6 149 0 73 0 0 0
PEDRO AVELINO
Estadual Urbana 0 0 0 0 84 5 250 8 243 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 102 0 126 0 336 15 11 2 3 0 0 186 0 0 0
Municipal Rural 69 0 69 0 173 37 0 0 0 0 37 0 0 0
Estadual e Municipal 171 0 195 0 593 57 362 11 243 0 223 0 0 0
PEDRO VELHO
Estadual Urbana 0 0 0 0 212 77 77 145 647 0 128 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 29 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 150 0 200 0 384 30 410 19 0 0 219 0 0 0
Municipal Rural 155 0 199 0 512 1 265 0 0 0 470 140 0 0
Estadual e Municipal 305 0 399 0 1.108 137 752 164 647 0 817 140 0 0
PENDENCIAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 49 70 86 174 552 0 172 15 65 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 223 19 283 18 406 323 305 50 0 0 142 0 0 0
Municipal Rural 31 0 102 0 24 175 0 108 0 0 37 0 0 0
Estadual e Municipal 254 19 385 18 479 568 391 332 552 0 351 15 65 0
PILOES
Estadual Urbana 0 0 0 0 13 85 16 59 90 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 49 0 84 0 79 11 0 85 40 0 0 19 0 0 0
Municipal Rural 7 0 6 0 22 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 56 0 90 0 11 4 195 101 99 90 0 19 0 0 0
POCO BRANCO
Estadual Urbana 0 0 0 0 134 35 200 89 574 0 199 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 28 0 203 0 541 69 692 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 28 0 152 0 573 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 56 0 355 0 1.248 104 892 89 574 0 199 0 0 0
P O RTA L E G R E
Estadual Urbana 0 0 0 0 130 13 88 9 224 0 44 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 125 0 143 0 219 24 173 10 0 0 89 0 0 0
Municipal Rural 83 0 75 0 194 9 85 3 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 208 0 218 0 543 46 346 22 224 0 133 0 0 0
PORTO DO MANGUE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 269 0 146 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 59 0 95 0 199 104 215 74 0 0 0 18 0 0
Municipal Rural 27 0 67 0 0 246 97 0 0 0 37 0 0 0
Estadual e Municipal 86 0 162 0 199 350 312 74 269 0 183 18 0 0
PRESIDENTE JUSCELINO
Estadual Urbana 0 0 0 0 86 74 82 92 231 7 0 0 201 0
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Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 180 0 250 0 384 184 158 427 0 0 309 0 0 0
Municipal Rural 77 0 94 0 54 221 0 0 0 0 257 0 0 0
Estadual e Municipal 257 0 344 0 524 479 240 519 231 7 566 0 201 0
PUREZA
Estadual Urbana 0 0 0 0 57 75 90 75 334 0 130 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 77 0 128 0 323 0 252 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 121 0 132 0 558 0 305 0 0 0 13 0 0 0
Estadual e Municipal 198 0 260 0 938 75 647 75 334 0 143 0 0 0
RAFAEL FERNANDES
Estadual Urbana 0 0 0 0 38 58 47 70 11 3 0 21 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 7 39 0 0 0 0 21 0 0 0
Municipal Urbana 32 0 72 0 152 48 104 21 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 18 0 17 0 51 3 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 50 0 89 0 248 148 151 91 11 3 0 42 0 0 0
RAFAEL GODEIRO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 80 0 11 3 0 54 0 35 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 10 0 0 0
Municipal Urbana 95 0 54 0 207 0 131 0 0 0 123 0 0 0
Municipal Rural 5 0 32 0 133 0 0 0 0 0 226 0 0 0
Estadual e Municipal 100 0 86 0 340 0 2 11 0 11 3 0 413 0 35 0
RIACHO DA CRUZ
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 78 51 0 58 0 0 0 38 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 83 16 91 0 74 131 28 106 0 0 59 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 83 16 91 0 74 209 79 106 58 0 59 0 38 0
RIACHO DE SANTANA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 57 41 129 0 57 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 50 0 62 0 217 0 159 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 31 0 55 0 205 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 81 0 11 7 0 422 0 216 41 129 0 57 0 0 0
RIACHUELO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 162 0 223 209 0 0 0 48 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 49 0 203 0 16 350 55 194 0 0 213 0 0 0
Municipal Rural 4 0 61 0 25 111 18 26 0 0 149 0 0 0
Estadual e Municipal 53 0 264 0 41 623 73 443 209 0 362 0 48 0
RIO DO FOGO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 803 3 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 93 0 84 0 124 287 168 122 0 0 133 0 0 0
Municipal Rural 0 18 264 21 220 663 224 373 0 0 332 0 0 0
Estadual e Municipal 93 18 348 21 344 950 392 495 803 3 465 0 0 0
RODOLFO FERNANDES
Estadual Urbana 0 0 0 0 26 99 0 48 216 16 38 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 11 2 0 105 0 244 35 215 33 0 0 71 0 0 0
Municipal Rural 8 0 10 0 34 1 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 120 0 11 5 0 304 135 215 81 216 16 109 0 0 0
RUY BARBOSA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 147 0 0 0 58 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

Municipal Urbana 48 0 50 0 159 0 105 98 0 0 58 0 0 0
Municipal Rural 0 0 23 0 11 5 0 33 13 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 48 0 73 0 274 0 138 111 147 0 58 0 58 0
SANTA CRUZ
Estadual Urbana 0 0 0 0 575 377 737 889 1.255 13 318 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 20 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 394 0 575 30 47 1 . 11 0 31 355 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 49 0 135 0 239 72 0 0 0 0 103 0 0 0
Estadual e Municipal 443 0 710 30 881 1.559 768 1.244 1.255 13 421 0 0 0
SANTA MARIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 108 0 84 0 238 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 80 0 11 4 0 43 235 9 217 0 0 175 0 0 0
Municipal Rural 30 0 37 0 130 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 11 0 0 151 0 281 235 93 217 238 0 175 0 0 0
SANTANA DO MATOS
Estadual Urbana 0 0 0 0 129 0 169 58 295 6 18 0 11 6 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 151 0 155 0 123 185 165 142 0 0 108 0 0 0
Municipal Rural 39 0 137 0 219 185 151 48 0 0 45 0 0 0
Estadual e Municipal 190 0 292 0 471 370 485 248 295 6 171 0 11 6 0
SANTANA DO SERIDO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 120 0 79 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 48 56 0 177 7 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 10 0 8 31 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 58 56 8 208 7 120 0 79 0 0 0 0 0
SANTO ANTONIO
Estadual Urbana 0 0 0 0 219 368 336 202 826 2 288 0 90 0
Estadual Rural 0 0 0 0 19 55 27 85 0 0 65 0 0 0
Municipal Urbana 199 0 524 0 219 355 478 225 0 0 276 0 0 0
Municipal Rural 80 0 172 26 297 303 0 0 0 0 500 0 0 0
Estadual e Municipal 279 0 696 26 754 1.081 841 512 826 2 1.129 0 90 0
SAO BENTO DO NORTE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 140 6 148 390 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 44 0 34 0 183 0 192 0 0 0 130 0 0 0
Municipal Rural 66 0 66 0 125 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 11 0 0 100 0 308 140 198 148 390 0 130 0 0 0
SAO BENTO DO TRAIRI
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 11 0 104 19 154 4 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 69 0 94 0 158 23 167 18 0 0 67 0 0 0
Municipal Rural 0 0 15 0 86 1 0 0 0 0 61 0 0 0
Estadual e Municipal 69 0 109 0 244 134 271 37 154 4 128 0 0 0
SAO FERNANDO
Estadual Urbana 0 0 0 0 5 78 0 0 89 0 0 0 42 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 59 0 63 0 74 54 151 65 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 5 0 13 0 37 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 64 0 76 0 11 6 132 151 65 89 0 0 0 42 0
SAO FRANCISCO DO OESTE
Estadual Urbana 0 0 0 0 40 24 4 62 129 0 16 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 74 0 106 0 248 0 138 0 0 0 70 0 0 0
Municipal Rural 4 0 8 0 19 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 78 0 11 4 0 307 24 142 62 129 0 86 0 0 0
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SAO GONCALO DO AMARANTE
Estadual Urbana 0 0 0 0 702 3 1.159 0 2.713 1 166 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 265 89 1.150 0 1.515 1.395 1.315 447 0 0 1.344 0 0 0
Municipal Rural 27 0 727 0 1.971 282 1.398 25 0 0 444 0 0 0
Estadual e Municipal 292 89 1.877 0 4.188 1.680 3.872 472 2.713 1 1.954 0 0 0
SAO JOAO DO SABUGI
Estadual Urbana 0 0 0 0 132 66 83 71 166 0 107 0 74 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 107 0 157 0 123 102 11 8 57 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 107 0 157 0 255 168 201 128 166 0 107 0 74 0
SAO JOSE DE MIPIBU
Estadual Urbana 0 0 0 0 387 62 801 86 783 0 395 0 160 0
Estadual Rural 0 0 0 0 92 11 2 6 86 241 0 56 0 0 0
Municipal Urbana 357 0 504 0 1.007 247 446 67 0 0 205 0 0 0
Municipal Rural 456 0 643 26 1.136 590 933 275 0 0 50 0 0 0
Estadual e Municipal 813 0 1.147 26 2.622 1 . 0 11 2.186 514 1.024 0 706 0 160 0
SAO JOSE DO CAMPESTRE
Estadual Urbana 0 0 0 0 150 64 33 312 406 7 220 0 82 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 217 0 215 0 96 509 165 379 0 0 353 0 0 0
Municipal Rural 29 0 41 0 123 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 246 0 256 0 369 573 198 691 406 7 573 0 82 0
SAO JOSE DO SERIDO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 2 11 0 94 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 97 17 96 0 153 11 6 128 84 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 10 0 8 0 30 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 107 17 104 0 183 11 6 128 84 2 11 0 94 0 0 0
SAO MIGUEL
Estadual Urbana 0 0 0 0 220 13 218 45 746 11 63 0 76 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 327 0 505 0 405 892 837 471 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 58 0 151 0 247 258 45 67 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 385 0 656 0 872 1.163 1.100 583 746 11 63 0 76 0
SAO MIGUEL DO GOSTOSO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 385 0 105 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 148 0 137 0 351 11 5 378 63 0 0 82 0 0 0
Municipal Rural 126 0 171 0 382 180 199 131 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 274 0 308 0 733 295 577 194 385 0 187 0 0 0
SAO PAULO DO POTENGI
Estadual Urbana 0 0 0 0 20 17 121 267 603 0 69 0 174 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 289 0 348 0 140 762 109 481 0 0 210 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 123 50 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 289 0 348 0 283 829 230 748 603 0 279 0 174 0
SAO PEDRO
Estadual Urbana 0 0 0 0 81 12 160 11 209 19 49 0 38 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 55 0 102 0 237 8 165 9 0 0 64 0 0 0
Municipal Rural 46 0 60 0 11 6 160 32 87 0 0 11 5 8 0 0
Estadual e Municipal 101 0 162 0 434 180 357 107 209 19 228 8 38 0
SAO RAFAEL
Estadual Urbana 0 0 0 0 17 0 92 0 349 0 90 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 95 0 48 302 252 74 0 0 99 0 0 0
Municipal Rural 73 0 23 0 97 0 0 0 0 0 76 0 0 0
Estadual e Municipal 73 0 11 8 0 162 302 344 74 349 0 265 0 0 0
SAO TOME
Estadual Urbana 0 0 0 0 40 11 3 0 159 352 0 0 0 66 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 207 0 213 0 171 275 4 459 0 0 258 0 0 0
Municipal Rural 31 0 94 0 221 78 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 238 0 307 0 432 466 4 618 352 0 258 0 66 0
SAO VICENTE
Estadual Urbana 0 0 0 0 22 11 7 0 133 167 0 33 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 78 0 11 2 0 63 105 22 11 4 0 0 35 36 0 0
Municipal Rural 8 0 18 0 16 77 25 40 0 0 11 8 0 0 0
Estadual e Municipal 86 0 130 0 101 299 47 287 167 0 186 36 0 0
SENADOR ELOI DE SOUZA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 139 0 0 154 11 0 0 98 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 29 0 11 3 0 167 104 270 19 0 0 132 0 0 0
Municipal Rural 20 0 68 0 136 30 147 5 0 0 48 0 0 0
Estadual e Municipal 49 0 181 0 303 273 417 24 154 11 180 0 98 0
SENADOR GEORGINO AVELINO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 141 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 76 0 137 0 495 27 278 12 0 0 67 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 76 0 137 0 495 27 278 12 141 0 67 0 0 0
SERRA DE SAO BENTO
Estadual Urbana 0 0 0 0 137 0 105 143 190 0 39 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 43 0 123 0 265 0 153 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 23 0 38 0 132 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 66 0 161 0 534 0 258 143 190 0 39 0 0 0
SERRA DO MEL
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 199 392 0 178 0 142 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 11 3 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 237 0 0 0 317 0 468 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 55 0 290 0 671 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 292 0 290 0 988 0 468 312 392 0 178 0 142 0
SERRA NEGRA DO NORTE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 275 0 42 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 93 0 124 0 193 174 241 109 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 3 0 42 0 125 21 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 96 0 166 0 318 195 241 109 275 0 42 0 0 0
SERRINHA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 96 53 61 260 0 0 0 30 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 45 0 91 0 11 0 23 209 97 0 0 20 0 0 0
Municipal Rural 33 0 193 0 418 0 166 0 0 0 316 0 0 0
Estadual e Municipal 78 0 284 0 528 11 9 428 158 260 0 336 0 30 0
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SERRINHA DOS PINTOS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 130 0 0 142 0 29 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 26 0 102 0 153 0 238 0 0 0 28 0 0 0
Municipal Rural 8 0 36 0 89 0 17 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 34 0 138 0 242 130 255 0 142 0 57 0 0 0
SEVERIANO MELO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 22 33 53 210 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 36 0 36 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 59 0 41 0 215 0 196 0 0 0 65 0 0 0
Municipal Rural 44 0 82 0 193 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 103 0 123 0 408 58 229 89 210 0 65 0 0 0
SITIO NOVO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 185 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 29 0 78 0 68 130 208 8 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 22 0 76 0 82 153 136 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 51 0 154 0 150 283 344 8 185 0 0 0 0 0
TABOLEIRO GRANDE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 54 0 40 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 60 0 70 0 22 200 33 99 0 0 57 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 60 0 70 0 22 200 33 99 54 0 97 0 0 0
TA I P U
Estadual Urbana 0 0 0 0 179 60 248 0 449 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 50 0 78 0 299 0 366 0 0 0 167 0 0 0
Municipal Rural 25 0 245 0 742 0 249 0 0 0 26 0 0 0
Estadual e Municipal 75 0 323 0 1.220 60 863 0 449 0 193 0 0 0
TA N G A R A
Estadual Urbana 0 0 0 0 223 80 247 54 668 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 191 0 279 18 519 78 442 135 0 0 158 0 0 0
Municipal Rural 23 0 80 0 182 156 42 34 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 214 0 359 18 924 314 731 223 668 0 158 0 0 0
TENENTE ANANIAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 63 56 292 11 5 252 0 39 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 8 68 0 0 47 0 0 0
Municipal Urbana 150 0 180 0 308 163 39 99 0 0 209 0 0 0
Municipal Rural 65 0 67 0 231 0 0 0 0 0 214 0 0 0
Estadual e Municipal 215 0 247 0 602 219 339 282 252 0 509 0 0 0
TENENTE LAURENTINO CRUZ
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 384 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 81 0 121 0 212 11 2 230 36 0 0 97 0 0 0
Municipal Rural 42 0 65 0 193 25 131 15 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 123 0 186 0 405 137 361 51 384 0 97 0 0 0
TIBAU
Estadual Urbana 0 0 0 0 6 129 20 180 179 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 168 0 0 0 120 45 163 12 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 15 0 13 0 65 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 183 0 13 0 191 174 183 192 179 0 0 0 0 0
TIBAU DO SUL
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 502 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 91 30 40 11 6 0 0 75 0 0 0
Municipal Urbana 51 0 180 0 483 144 531 0 0 0 196 0 0 0
Municipal Rural 26 0 238 0 554 29 232 0 0 0 17 0 0 0
Estadual e Municipal 77 0 418 0 1.128 203 803 11 6 502 0 288 0 0 0
TIMBAUBA DOS BATISTAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 16 3 87 0 0 0 52 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 52 0 48 0 63 84 39 74 0 0 45 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 52 0 48 0 63 84 55 77 87 0 45 0 52 0
TO U R O S
Estadual Urbana 0 0 0 0 60 154 383 0 1.146 0 140 0 201 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 177 10 245 0 466 11 9 410 0 0 0 276 0 0 0
Municipal Rural 339 0 582 0 1.046 1.176 1.157 180 0 0 199 0 0 0
Estadual e Municipal 516 10 827 0 1.572 1.449 1.950 180 1.146 0 615 0 201 0
TRIUNFO POTIGUAR
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 111 36 33 164 0 19 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 52 0 94 0 184 0 133 0 0 0 46 0 0 0
Municipal Rural 19 0 37 0 158 0 64 0 0 0 43 0 0 0
Estadual e Municipal 71 0 131 0 342 111 233 33 164 0 108 0 0 0
UMARIZAL
Estadual Urbana 0 0 0 0 46 11 8 11 2 299 529 0 188 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 10 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 170 0 215 0 1 476 1 197 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 7 0 33 0 83 40 0 0 0 0 134 0 0 0
Estadual e Municipal 177 0 248 0 140 634 11 3 496 529 0 322 0 0 0
U PA N E M A
Estadual Urbana 0 0 0 0 69 106 153 208 398 0 66 0 106 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 102 0 168 0 271 58 232 54 0 0 44 0 0 0
Municipal Rural 103 2 67 9 89 310 44 37 0 0 14 0 0 0
Estadual e Municipal 205 2 235 9 429 474 429 299 398 0 124 0 106 0
VA R Z E A
Estadual Urbana 0 0 0 0 4 47 32 72 202 1 49 0 58 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 58 0 63 0 197 34 124 8 0 0 83 0 0 0
Municipal Rural 2 0 5 0 8 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 60 0 68 0 209 81 156 80 202 1 132 0 58 0
VENHA-VER
Estadual Urbana 0 0 0 0 66 0 0 0 164 0 15 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 94 0 32 0 0 11 0 82 222 0 0 27 0 0 0
Municipal Rural 92 9 71 7 76 11 9 0 0 0 0 80 0 0 0
Estadual e Municipal 186 9 103 7 142 229 82 222 164 0 122 0 0 0
VERA CRUZ
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 1 63 592 55 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 120 86 48 64 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 25 0 95 0 282 11 2 186 138 0 0 266 0 0 0
Municipal Rural 92 0 241 0 363 125 271 32 0 0 58 0 0 0
Estadual e Municipal 11 7 0 336 0 765 323 506 297 592 55 324 0 0 0
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VICOSA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 77 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 106 0 31 0 0 126 0 97 0 0 63 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 106 0 31 0 0 126 0 97 77 0 63 0 0 0
VILA FLOR
Estadual Urbana 0 0 0 0 1 68 15 0 11 7 0 34 0 36 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 53 0 89 0 204 0 253 0 0 0 23 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 53 0 89 0 205 68 268 0 11 7 0 57 0 36 0

RIO GRANDE DO SUL
ACEGUA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 41 0 191 0 18 0 23 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 30 0 35 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 46 0 149 0 82 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 58 0 184 0 147 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 104 0 333 30 270 35 191 0 18 0 23 0
AGUA SANTA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 39 0 150 0 27 0 35 0
Estadual Rural 0 0 10 0 31 0 27 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 49 0 78 0 167 8 123 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 22 0 9 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 49 0 88 0 220 8 198 0 150 0 27 0 35 0
AGUDO
Estadual Urbana 0 0 0 0 98 73 145 57 461 0 73 0 76 0
Estadual Rural 0 0 0 0 48 0 39 0 51 0 23 0 44 0
Municipal Urbana 11 83 125 12 257 50 199 35 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 151 0 149 244 105 237 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 11 83 276 12 552 367 488 329 512 0 96 0 120 0
AJURICABA
Estadual Urbana 0 0 0 0 38 58 9 51 0 0 25 0 0 0
Estadual Rural 0 0 12 0 144 0 142 0 210 1 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 82 81 14 78 0 71 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 14 0 62 0 27 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 82 107 14 322 58 249 51 210 1 25 0 0 0
ALECRIM
Estadual Urbana 0 0 0 0 193 0 207 0 214 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 17 0 21 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 13 53 70 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 25 0 11 7 0 131 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 13 53 95 0 327 0 359 0 214 0 0 0 0 0
ALEGRETE
Estadual Urbana 0 0 193 0 453 1.778 468 1.835 2.553 91 520 0 912 0
Estadual Rural 0 0 0 15 0 192 0 177 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 186 357 949 0 0 1.447 0 1.078 0 0 326 0 0 0
Municipal Rural 11 0 19 75 0 425 0 345 0 136 0 0 0 0
Estadual e Municipal 197 357 1.161 90 453 3.842 468 3.435 2.553 227 846 0 912 0
ALEGRIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 88 0 85 169 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 49 0 68 0 0 78 0 68 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 49 0 68 0 0 166 0 153 169 0 0 0 0 0
ALMIRANTE TAMANDARE DO SUL
Estadual Urbana 0 0 0 0 48 0 48 0 55 0 0 0 17 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 20 0 40 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 19 0 47 0 29 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 20 19 40 95 0 77 0 55 0 0 0 17 0
ALPESTRE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 82 5 90 310 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 14 3 33 57 19 82 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 73 36 23 82 0 48 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 64 0 155 30 104 5 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 73 11 4 26 270 169 176 177 310 0 0 0 0 0
ALTO ALEGRE
Estadual Urbana 0 0 0 0 50 0 46 0 62 0 0 0 42 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 51 15 41 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 38 0 31 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 51 15 41 0 88 0 77 0 62 0 0 0 42 0
ALTO FELIZ
Estadual Urbana 0 0 0 0 16 0 56 0 94 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 75 0 57 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 63 52 58 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 75 1 57 79 52 11 4 0 94 0 0 0 0 0
A LV O R A D A
Estadual Urbana 0 0 0 0 5.090 846 6.717 400 7.290 0 668 0 453 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 351 0 8.551 1.694 4.808 582 0 0 2.236 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 351 0 13.641 2.540 11 . 5 2 5 982 7.290 0 2.904 0 453 0
AMARAL FERRADOR
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 84 0 53 261 0 76 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 52 0 31 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 45 0 0 105 0 108 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 39 0 244 0 138 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 84 0 244 241 138 192 261 0 76 0 0 0
AMETISTA DO SUL
Estadual Urbana 0 0 0 0 203 1 192 0 326 0 13 0 34 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 100 41 138 9 296 17 264 2 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 65 4 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 100 41 138 9 564 22 456 2 326 0 13 0 34 0
ANDRE DA ROCHA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 46 0 28 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 24 24 0 62 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 24 24 0 62 0 46 0 28 0 0 0 0 0
ANTA GORDA
Estadual Urbana 0 0 0 0 130 0 11 7 0 99 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 18 0 23 0 0 0 0 0 0
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Municipal Urbana 0 0 78 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 30 0 75 0 32 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 108 0 205 18 149 23 99 0 0 0 0 0
ANTONIO PRADO
Estadual Urbana 0 0 0 0 243 0 306 0 366 0 0 0 69 0
Estadual Rural 0 0 10 0 100 3 103 0 41 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 130 11 6 58 229 51 175 0 0 0 76 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 130 126 58 572 54 584 0 407 0 76 0 69 0
ARAMBARE
Estadual Urbana 0 0 0 0 43 12 97 11 171 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 12 0 37 37 58 0 0 0 42 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 56 0 103 0 12 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 16 0 71 0 67 0 0 0 49 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 84 0 254 49 234 11 171 0 91 0 0 0
ARARICA
Estadual Urbana 0 0 0 0 58 0 55 0 282 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 194 53 11 9 128 385 309 11 0 0 34 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 194 53 11 9 186 385 364 11 282 0 34 0 0 0
A R AT I B A
Estadual Urbana 0 0 0 0 81 0 80 0 242 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 46 0 56 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 96 0 62 0 11 7 0 0 101 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 7 0 28 0 40 0 0 23 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 103 0 90 0 238 46 80 180 242 0 0 0 0 0
ARROIO DO MEIO
Estadual Urbana 0 0 0 0 40 0 93 0 560 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 297 0 485 327 645 0 0 0 34 0 0 0
Municipal Rural 0 0 39 0 11 5 31 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 336 0 640 358 738 0 560 0 34 0 0 0
ARROIO DO PADRE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 185 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 24 41 0 80 53 11 7 44 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 62 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 24 41 0 142 53 11 7 44 185 0 0 0 0 0
ARROIO DO SAL
Estadual Urbana 0 0 0 0 134 0 97 0 323 0 0 0 81 0
Estadual Rural 0 0 0 0 10 43 10 34 0 0 31 0 0 0
Municipal Urbana 87 93 178 14 499 0 367 7 0 0 19 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 87 93 178 14 643 43 474 41 323 0 50 0 81 0
ARROIO DO TIGRE
Estadual Urbana 0 0 0 0 11 0 0 174 0 353 10 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 93 0 44 31 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 11 4 100 0 33 69 29 34 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 153 0 146 353 50 318 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 11 4 253 0 382 422 297 383 353 10 0 0 0 0
ARROIO DOS RATOS
Estadual Urbana 0 0 0 0 170 103 2 11 47 429 0 170 0 150 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 126 176 41 323 294 256 221 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 3 0 17 0 14 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 126 179 41 510 397 481 268 429 0 170 0 150 0
ARROIO GRANDE
Estadual Urbana 0 0 0 0 345 233 557 146 547 0 178 0 213 0
Estadual Rural 0 0 0 0 40 11 5 25 127 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 11 2 191 0 0 253 0 237 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 21 0 9 65 0 58 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 11 2 212 0 394 666 582 568 547 0 178 0 213 0
A RV O R E Z I N H A
Estadual Urbana 0 0 47 0 187 0 215 0 339 0 82 0 81 0
Estadual Rural 0 0 0 0 88 0 85 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 70 120 0 192 0 238 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 102 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 70 167 0 569 0 538 0 339 0 82 0 81 0
AUGUSTO PESTANA
Estadual Urbana 0 0 0 0 54 67 172 7 155 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 34 0 35 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 8 31 24 18 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 52 0 138 0 98 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 8 31 76 18 226 67 305 7 155 0 0 0 0 0
AUREA
Estadual Urbana 0 0 20 0 11 3 0 102 0 11 8 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 22 0 41 0 107 0 80 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 22 0 61 0 220 0 182 0 11 8 0 0 0 0 0
BAGE
Estadual Urbana 0 0 124 0 1.294 671 1.551 749 3.866 3 712 0 839 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 1.538 1.606 84 3.739 1.007 2.952 455 0 0 624 0 0 0
Municipal Rural 0 0 14 0 62 0 41 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1.538 1.744 84 5.095 1.678 4.544 1.204 3.866 3 1.336 0 839 0
BALNEARIO PINHAL
Estadual Urbana 0 0 0 0 95 0 137 0 394 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 268 272 0 795 154 618 50 0 0 159 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 268 272 0 890 154 755 50 394 0 159 0 0 0
BARAO
Estadual Urbana 0 0 0 0 51 0 38 0 232 0 15 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 59 10 67 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 86 0 52 11 9 0 11 9 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 31 0 90 0 24 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 86 31 52 260 59 191 67 232 0 15 0 0 0
BARAO DE COTEGIPE
Estadual Urbana 0 0 0 0 268 0 271 0 167 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 32 0 43 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 32 83 102 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 10 0 37 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 32 83 11 2 0 337 0 314 0 167 0 0 0 0 0
BARAO DO TRIUNFO
Estadual Urbana 0 0 0 0 38 18 83 0 285 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
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Municipal Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 11 3 0 316 11 7 255 44 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 11 3 0 354 135 338 44 285 0 0 0 0 0
BARRA DO GUARITA
Estadual Urbana 0 0 0 0 52 19 31 41 11 2 0 11 0 9 0
Estadual Rural 0 0 0 0 24 0 22 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 120 53 0 0 73 0 49 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 24 0 29 0 19 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 120 77 0 105 92 72 90 11 2 0 11 0 9 0
BARRA DO QUARAI
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 96 0 60 159 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 34 102 0 0 187 0 132 0 0 77 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 44 0 31 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 34 102 0 44 283 31 192 159 0 77 0 0 0
BARRA DO RIBEIRO
Estadual Urbana 0 0 0 0 349 38 239 86 383 0 102 10 0 0
Estadual Rural 0 0 13 0 73 0 27 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 11 9 68 18 229 0 154 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 21 0 168 0 150 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 11 9 102 18 819 38 570 86 383 0 102 10 0 0
BARRA DO RIO AZUL
Estadual Urbana 0 0 0 0 40 0 53 0 56 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 35 0 39 0 31 1 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 35 0 79 0 84 1 56 0 0 0 0 0
BARRA FUNDA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 59 0 50 123 0 4 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 55 0 45 0 69 0 60 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 55 0 45 0 69 59 60 50 123 0 4 0 0 0
BARRACAO
Estadual Urbana 0 0 0 0 95 0 142 0 173 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 17 0 12 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 50 85 0 111 0 105 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 81 0 62 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 50 85 0 304 0 321 0 173 0 0 0 0 0
BARROS CASSAL
Estadual Urbana 0 0 12 0 193 41 191 4 371 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 23 0 28 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 101 39 67 100 78 133 34 0 0 58 0 0 0
Municipal Rural 0 0 61 0 320 107 147 85 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 101 11 2 67 636 226 499 123 371 0 58 0 0 0
BENJAMIN CONSTANT DO SUL
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 98 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 97 34 63 66 34 0 4 0 0 0
Municipal Urbana 11 0 23 0 0 52 1 74 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 20 0 36 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 31 0 59 0 97 86 64 140 132 0 4 0 0 0
BENTO GONCALVES
Estadual Urbana 0 0 300 0 2.086 0 2.103 30 2.852 15 337 13 151 6
Estadual Rural 0 0 16 0 69 0 18 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 1.101 1.027 495 2.847 206 1.755 79 192 0 197 0 0 0
Municipal Rural 0 0 25 0 104 0 97 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1.101 1.368 495 5.106 206 3.973 109 3.044 15 534 13 151 6
BOA VISTA DAS MISSOES
Estadual Urbana 0 0 0 0 74 0 77 0 63 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 14 0 49 0 41 57 0 55 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 14 0 49 0 11 5 57 77 55 63 0 0 0 0 0
BOA VISTA DO BURICA
Estadual Urbana 0 0 0 0 111 0 147 0 246 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 24 0 22 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 108 0 101 0 198 0 145 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 108 0 101 0 333 0 314 0 246 0 0 0 0 0
BOA VISTA DO CADEADO
Estadual Urbana 0 0 0 0 6 0 19 0 72 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 29 0 92 0 83 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 14 0 49 0 24 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 43 0 147 0 126 0 72 0 0 0 0 0
BOA VISTA DO INCRA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 71 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 16 0 17 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 54 0 123 0 111 0 0 0 17 0 0 0
Municipal Rural 0 0 5 0 28 0 21 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 59 0 167 0 149 0 71 0 17 0 0 0
BOA VISTA DO SUL
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 38 0 25 0 73 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 30 0 69 0 76 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 4 0 17 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 34 0 124 0 101 0 73 0 0 0 0 0
BOM JESUS
Estadual Urbana 0 0 0 0 496 24 334 0 390 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 63 0 53 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 144 107 78 190 0 171 0 0 0 83 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 128 0 76 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 144 107 78 877 24 634 0 390 0 83 0 0 0
BOM PRINCIPIO
Estadual Urbana 0 0 0 0 223 0 238 0 397 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 24 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 357 25 267 0 465 0 357 0 0 72 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 41 0 7 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 357 25 267 223 530 238 364 397 0 72 0 0 0
BOM PROGRESSO
Estadual Urbana 0 0 0 0 57 0 63 0 96 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 137 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 41 46 0 66 0 59 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 2 0 16 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 41 48 0 139 0 122 0 96 137 0 0 0 0
BOM RETIRO DO SUL
Estadual Urbana 0 0 17 0 143 150 331 0 430 0 71 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 32 0 29 0 0 0 0 0 0
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Municipal Urbana 0 315 72 144 135 210 167 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 16 21 12 0 88 0 53 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 331 11 0 156 278 480 498 82 430 0 71 0 0 0
BOQUEIRAO DO LEAO
Estadual Urbana 0 0 0 0 107 66 154 29 252 0 31 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 6 146 0 191 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 65 55 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 11 2 0 124 103 13 106 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 65 167 0 237 315 167 326 252 0 31 0 0 0
BOSSOROCA
Estadual Urbana 0 0 0 0 102 64 85 60 251 0 81 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 30 10 46 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 31 0 11 8 0 87 41 31 52 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 30 0 19 72 3 83 36 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 31 0 148 0 208 207 129 241 287 0 81 0 0 0
BOZANO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 78 53 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 10 0 34 0 24 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 26 0 90 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 36 0 124 0 24 78 53 0 0 0 0 0
BRAGA
Estadual Urbana 0 0 0 0 107 0 89 0 123 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 4 0 59 0 57 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 68 58 0 60 0 44 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 8 0 37 0 29 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 68 70 0 263 0 219 0 123 0 0 0 0 0
BROCHIER
Estadual Urbana 0 0 0 0 14 108 123 0 135 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 46 56 18 44 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 8 71 16 66 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 46 56 18 66 179 139 66 135 0 0 0 0 0
BUTIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 412 93 424 57 615 0 161 0 141 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 30 147 246 11 9 992 0 572 0 0 0 173 25 0 0
Municipal Rural 4 0 10 0 31 0 19 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 34 147 256 11 9 1.435 93 1.015 57 615 0 334 25 141 0
CACAPAVA DO SUL
Estadual Urbana 0 0 0 0 638 196 600 262 1.005 0 123 0 254 0
Estadual Rural 0 0 0 0 97 1 107 125 164 41 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 262 307 132 523 281 360 81 0 0 122 0 0 0
Municipal Rural 0 0 65 0 274 100 242 92 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 262 372 132 1.532 578 1.309 560 1.169 41 245 0 254 0
CACEQUI
Estadual Urbana 0 0 0 0 265 64 298 57 386 0 149 0 101 0
Estadual Rural 0 0 0 0 11 3 0 91 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 42 54 169 50 47 286 0 221 0 0 32 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 23 0 4 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 42 54 169 50 448 350 393 278 386 0 181 0 101 0
CACHOEIRA DO SUL
Estadual Urbana 29 0 74 0 1.534 9 11 2.007 284 2.038 0 324 0 208 0
Estadual Rural 0 0 0 0 199 23 150 36 38 25 0 0 0 0
Municipal Urbana 280 280 799 57 1.014 432 702 140 0 0 372 0 0 0
Municipal Rural 0 0 145 0 345 232 387 133 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 309 280 1.018 57 3.092 1.598 3.246 593 2.076 25 696 0 208 0
CACHOEIRINHA
Estadual Urbana 0 0 0 0 2.129 19 3.532 9 4.693 58 120 0 458 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 12 807 262 620 4.390 1.269 3.244 315 0 0 215 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 12 807 262 620 6.519 1.288 6.776 324 4.693 58 335 0 458 0
CACIQUE DOBLE
Estadual Urbana 0 0 0 0 51 0 91 1 143 0 24 0 77 0
Estadual Rural 0 0 0 0 150 0 106 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 42 13 17 84 27 50 25 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 42 0 33 0 13 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 42 55 17 318 27 260 26 143 0 24 0 77 0
C A I B AT E
Estadual Urbana 0 0 0 0 100 0 164 0 184 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 5 0 1 33 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 28 27 31 9 0 55 25 7 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 13 0 38 11 0 27 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 28 27 44 9 143 66 190 67 184 0 0 0 0 0
CAICARA
Estadual Urbana 0 0 0 0 125 0 138 0 178 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 45 0 64 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 55 8 50 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 5 0 46 0 11 5 0 80 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 60 8 96 0 285 0 282 0 178 0 0 0 0 0
CAMAQUA
Estadual Urbana 0 0 19 0 1.221 175 1.148 108 2.032 0 239 0 152 0
Estadual Rural 0 0 0 0 90 0 75 0 99 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 155 92 505 122 1.787 33 1.236 21 0 0 330 0 0 0
Municipal Rural 0 0 170 0 972 0 558 130 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 155 92 694 122 4.070 208 3.017 259 2.131 0 569 0 152 0
CAMARGO
Estadual Urbana 0 0 0 0 48 89 133 0 84 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 17 43 47 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 10 0 47 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 17 43 57 0 95 89 133 0 84 0 0 0 0 0
CAMBARA DO SUL
Estadual Urbana 0 0 0 0 289 0 281 0 201 0 0 0 40 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 73 10 58 79 11 75 0 0 0 35 0 0 0
Municipal Rural 0 46 0 60 81 0 56 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 11 9 10 11 8 449 11 412 0 201 0 35 0 40 0
CAMPESTRE DA SERRA
Estadual Urbana 0 0 0 0 66 0 101 0 100 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 33 49 0 94 0 87 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 9 0 32 0 16 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 33 58 0 192 0 204 0 100 0 0 0 0 0
CAMPINA DAS MISSOES
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 153 0 207 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 37 0 78 0 0 0 0 0 0
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Municipal Urbana 0 94 90 0 166 22 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 15 0 26 25 1 39 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 94 105 0 192 84 154 11 7 207 0 0 0 0 0
CAMPINAS DO SUL
Estadual Urbana 0 0 0 0 226 0 154 0 169 0 28 0 42 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 88 0 88 0 0 68 6 56 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 88 0 88 0 226 68 160 56 169 0 28 0 42 0
CAMPO BOM
Estadual Urbana 0 0 0 0 214 52 535 68 2.591 1 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 1.473 140 994 2.668 400 2.496 3 0 0 40 0 0 0
Municipal Rural 0 73 1 30 3 62 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1.546 141 1.024 2.885 514 3.031 71 2.591 1 40 0 0 0
CAMPO NOVO
Estadual Urbana 0 0 0 0 21 46 98 51 215 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 11 0 31 29 42 17 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 102 72 0 77 94 54 30 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 11 0 20 17 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 102 94 0 149 186 194 98 215 0 0 0 0 0
CAMPOS BORGES
Estadual Urbana 0 0 0 0 104 0 96 0 135 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 67 0 62 0 95 2 80 5 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 67 0 62 0 199 2 176 5 135 0 0 0 0 0
CANDELARIA
Estadual Urbana 0 0 13 0 384 64 406 85 536 0 11 5 0 134 0
Estadual Rural 0 0 0 0 271 76 364 165 71 27 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 138 125 64 244 99 135 106 0 0 0 0 0 0

Municipal Rural 0 0 58 0 619 0 242 7 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 138 196 64 1.518 239 1.147 363 607 27 11 5 0 134 0
CANDIDO GODOI
Estadual Urbana 0 0 28 0 70 0 11 9 0 273 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 29 0 21 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 48 13 43 9 11 7 0 62 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 51 0 11 0 0 50 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 48 13 122 9 326 0 252 0 273 0 0 0 0 0
C A N D I O TA
Estadual Urbana 0 0 0 0 123 265 139 171 272 0 0 0 89 0
Estadual Rural 0 0 0 0 42 132 0 171 11 5 0 53 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 207 0 0 125 0 100 0 0 98 0 0 0
Municipal Rural 0 0 69 0 94 0 70 9 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 276 0 259 522 209 451 387 0 151 0 89 0
CANELA
Estadual Urbana 0 0 27 0 808 497 859 294 1.080 284 0 0 154 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 539 0 576 1.197 175 1.048 0 0 0 136 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 72 0 60 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 539 27 576 2.077 672 1.967 294 1.080 284 136 0 154 0
CANGUCU
Estadual Urbana 0 0 0 0 328 188 350 53 776 81 0 0 361 0
Estadual Rural 0 0 0 0 398 173 304 124 536 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 217 157 11 8 450 297 369 210 0 0 253 0 0 0
Municipal Rural 0 0 333 0 340 1.212 195 1.259 0 0 47 0 0 0
Estadual e Municipal 0 217 490 11 8 1.516 1.870 1.218 1.646 1.312 81 300 0 361 0
CANOAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 3.872 1.416 5.327 904 9.893 0 258 0 681 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 1.422 39 1.344 11 . 4 7 1 3.487 9.384 1.099 0 0 2.541 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1.422 39 1.344 15.343 4.903 1 4 . 7 11 2.003 9.893 0 2.799 0 681 0
CANUDOS DO VALE
Estadual Urbana 0 0 0 0 35 0 68 0 67 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 20 26 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 4 0 44 0 14 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 20 30 0 79 0 82 0 67 0 0 0 0 0
CAPAO BONITO DO SUL
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 72 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 33 0 94 0 88 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 20 0 22 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 33 0 11 4 0 11 0 72 0 0 0 0 0
CAPAO DA CANOA
Estadual Urbana 0 0 15 0 763 91 877 37 1.750 0 0 0 89 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 253 435 797 18 2.530 206 1.628 164 0 0 310 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 253 435 812 18 3.293 297 2.505 201 1.750 0 310 0 89 0
CAPAO DO CIPO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 3 0 39 22 48 15 11 0 0 71 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 59 0 166 0 127 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 62 0 205 22 175 15 11 0 0 71 0 0 0
CAPAO DO LEAO
Estadual Urbana 0 0 0 0 265 120 263 68 606 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 340 0 1.212 81 964 0 0 0 294 0 0 0
Municipal Rural 0 0 9 0 358 0 248 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 349 0 1.835 201 1.475 68 606 0 294 0 0 0
CAPELA DE SANTANA
Estadual Urbana 0 0 0 0 11 8 0 128 172 252 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 11 3 194 0 605 1 279 0 0 0 61 0 0 0
Municipal Rural 0 0 14 0 106 0 78 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 11 3 208 0 829 1 485 172 252 0 61 0 0 0
C A P I TA O
Estadual Urbana 0 0 0 0 20 0 26 0 106 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 89 12 57 131 0 103 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 11 24 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 89 12 57 162 24 129 0 106 0 0 0 0 0
CAPIVARI DO SUL
Estadual Urbana 0 0 23 0 90 0 100 0 179 0 61 0 43 0
Estadual Rural 0 0 0 0 26 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 21 11 0 27 0 154 0 198 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 32 0 55 0 0 0 0 0 0 0 0 0
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Estadual e Municipal 21 11 0 82 0 325 0 298 0 179 0 61 0 43 0
CARAA
Estadual Urbana 0 0 0 0 43 23 158 31 223 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 11 0 0 19 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 60 0 14 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 62 0 216 91 135 41 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 60 62 14 369 11 4 312 72 223 0 0 0 0 0
CARAZINHO
Estadual Urbana 0 0 0 0 1.330 195 1.215 130 1.962 0 179 0 168 0
Estadual Rural 0 0 0 0 84 0 79 0 43 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 655 206 721 195 1.353 207 1.342 79 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 655 206 721 195 2.767 402 2.636 209 2.005 0 179 0 168 0
CARLOS BARBOSA
Estadual Urbana 0 0 24 0 631 0 501 0 789 0 101 0 103 0
Estadual Rural 0 0 0 0 32 0 34 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 272 239 176 451 0 441 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 11 3 23 50 63 21 77 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 283 266 199 1.164 63 997 77 789 0 101 0 103 0
CARLOS GOMES
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 19 0 61 0 55 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 15 0 27 0 37 15 18 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 15 0 27 0 56 15 79 0 55 0 0 0 0 0
CASCA
Estadual Urbana 0 0 0 0 127 0 262 0 278 0 66 0 66 0
Estadual Rural 0 0 0 0 19 41 27 52 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 10 159 18 107 50 107 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 10 159 18 107 196 148 289 52 278 0 66 0 66 0
CASEIROS
Estadual Urbana 0 0 0 0 60 0 55 0 106 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 17 0 74 0 138 0 11 7 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 17 0 74 0 198 0 172 0 106 0 0 0 0 0
C AT U I P E
Estadual Urbana 0 0 0 0 53 109 106 105 275 0 38 0 53 0
Estadual Rural 0 0 0 0 50 24 67 19 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 21 155 84 62 229 25 133 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 24 0 21 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 21 155 108 62 353 158 306 124 275 0 38 0 53 0
CAXIAS DO SUL
Estadual Urbana 0 0 0 0 6.848 159 7.495 0 13.123 0 512 0 313 0
Estadual Rural 0 0 0 0 106 13 83 86 391 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1.760 59 16.432 628 12.465 270 0 0 1.496 0 0 0
Municipal Rural 0 0 63 0 304 0 94 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1.823 59 23.690 800 20.137 356 13.514 0 2.008 0 313 0
CENTENARIO
Estadual Urbana 0 0 0 0 94 0 130 0 89 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 8 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 29 0 46 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 51 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 29 0 46 0 153 0 130 0 89 0 0 0 0 0
C E R R I TO
Estadual Urbana 0 0 0 0 24 73 44 63 157 0 65 0 51 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 11 4 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 26 18 59 9 122 0 57 0 0 0 36 0 0 0
Municipal Rural 0 0 11 0 135 0 11 2 0 0 0 15 0 0 0
Estadual e Municipal 26 18 70 9 281 73 213 63 271 0 11 6 0 51 0
CERRO BRANCO
Estadual Urbana 0 0 0 0 70 0 74 0 127 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 44 39 0 0 73 0 74 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 33 0 9 121 0 99 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 44 72 0 79 194 74 173 127 0 0 0 0 0
CERRO GRANDE
Estadual Urbana 0 0 10 0 0 79 0 60 83 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 43 0 38 0 0 91 0 64 0 0 59 0 0 0
Estadual e Municipal 43 0 48 0 0 170 0 124 83 0 59 0 0 0
CERRO GRANDE DO SUL
Estadual Urbana 0 0 0 0 41 49 63 13 448 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 146 50 108 33 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 87 0 212 0 144 0 0 0 97 0 0 0
Municipal Rural 0 0 43 0 354 0 197 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 130 0 753 99 512 46 448 0 97 0 0 0
CERRO LARGO
Estadual Urbana 0 0 0 0 422 0 365 0 414 0 98 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 82 171 0 163 0 111 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 11 5 52 14 0 25 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 82 182 5 637 14 476 25 414 0 98 0 0 0
C H A PA D A
Estadual Urbana 0 0 0 0 178 0 104 0 308 0 44 0 55 0
Estadual Rural 0 0 0 0 75 0 46 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 154 61 54 0 137 135 48 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 22 16 51 58 35 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 154 83 70 304 195 320 48 308 0 44 0 55 0
CHARQUEADAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 447 412 531 212 834 0 568 0 339 0
Estadual Rural 0 0 0 0 11 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 180 447 658 101 936 438 902 283 0 0 339 0 0 0
Municipal Rural 0 0 13 0 28 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 180 447 671 101 1.422 850 1.433 495 834 0 907 0 339 0
CHARRUA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 88 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 275 0 141 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 22 0 54 0 50 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 11 0 33 0 18 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 33 0 362 0 209 0 88 0 0 0 0 0
C H I A P E T TA
Estadual Urbana 0 0 0 0 21 93 0 92 111 0 35 0 19 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 56 81 0 123 0 84 5 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 8 0 23 0 14 0 0 0 0 0 0 0
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Estadual e Municipal 0 56 89 0 167 93 98 97 111 0 35 0 19 0
CHUI
Estadual Urbana 0 0 0 0 131 0 92 0 221 0 66 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 15 72 38 5 72 45 54 36 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 15 72 38 5 203 45 146 36 221 0 66 0 0 0
CHUVISCA
Estadual Urbana 0 0 0 0 122 0 63 0 175 0 0 0 26 0
Estadual Rural 0 0 0 0 22 0 11 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 93 0 287 20 213 0 0 0 26 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 93 0 431 20 287 0 175 0 26 0 26 0
CIDREIRA
Estadual Urbana 0 0 31 0 269 64 290 59 326 36 0 0 164 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 321 257 0 770 0 528 0 0 0 220 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 321 288 0 1.039 64 818 59 326 36 220 0 164 0
CIRIACO
Estadual Urbana 0 0 0 0 122 0 153 0 173 0 19 0 23 0
Estadual Rural 0 0 0 0 15 3 40 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 31 0 64 0 55 0 16 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 46 0 14 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 31 0 64 0 238 3 223 0 173 0 19 0 23 0
COLINAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 12 10 31 9 53 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 56 49 0 67 39 72 14 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 56 49 0 79 49 103 23 53 0 0 0 0 0
COLORADO
Estadual Urbana 0 0 0 0 52 0 70 0 96 0 0 0 23 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 2 21 44 4 38 0 24 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 19 0 46 0 49 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 2 21 63 4 136 0 143 0 96 0 0 0 23 0
CONDOR
Estadual Urbana 0 0 0 0 11 3 0 123 0 254 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 41 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 46 34 11 6 0 207 0 140 2 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 31 0 102 38 39 7 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 46 34 147 0 422 38 343 9 254 0 0 0 0 0
C O N S TA N T I N A
Estadual Urbana 0 0 3 0 136 0 185 0 364 0 0 0 39 0
Estadual Rural 0 0 7 0 45 0 38 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 85 0 231 0 262 11 0 157 73 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 29 0 78 0 49 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 85 0 270 0 521 11 0 429 73 364 0 0 0 39 0
COQUEIRO BAIXO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 41 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 6 0 14 0 46 0 56 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 6 0 16 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 6 0 20 0 62 0 56 0 41 0 0 0 0 0
COQUEIROS DO SUL
Estadual Urbana 0 0 0 0 35 0 43 0 95 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 18 0 35 0 82 0 92 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 18 0 35 0 11 7 0 135 0 95 0 0 0 0 0
CORONEL BARROS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 84 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 45 0 147 0 99 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 45 0 147 0 99 0 84 0 0 0 0 0
CORONEL BICACO
Estadual Urbana 0 0 0 0 177 0 207 0 197 0 21 0 39 0
Estadual Rural 0 0 0 0 32 0 25 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 71 109 21 128 51 91 43 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 49 0 85 2 35 1 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 71 158 21 422 53 358 44 197 0 21 0 39 0
CORONEL PILAR
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 61 0 42 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 25 0 73 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 25 0 73 0 61 0 42 0 0 0 0 0
COTIPORA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 49 0 11 5 0 18 0 15 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 5 38 45 0 11 5 0 92 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 5 38 45 0 11 5 0 141 0 11 5 0 18 0 15 0
COXILHA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 72 0 92 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 44 0 71 0 155 20 104 2 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 44 0 71 0 155 20 176 2 92 0 0 0 0 0
CRISSIUMAL
Estadual Urbana 0 0 0 0 186 0 277 0 471 0 0 0 71 0
Estadual Rural 0 0 0 0 48 88 42 106 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 212 177 0 359 0 270 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 72 0 40 50 40 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 212 249 0 633 138 629 106 471 0 0 0 71 0
C R I S TA L
Estadual Urbana 0 0 0 0 341 63 212 85 242 0 50 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 21 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 100 0 212 0 176 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 100 0 574 63 388 85 242 0 50 0 0 0
CRISTAL DO SUL
Estadual Urbana 0 0 0 0 46 13 53 0 11 9 0 0 0 36 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 4 40 46 0 85 0 72 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 16 0 54 0 38 0 0 0 0 0 0 0
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Estadual e Municipal 4 40 62 0 185 13 163 0 11 9 0 0 0 36 0
CRUZ ALTA
Estadual Urbana 0 0 157 0 1.763 272 1.943 323 2.212 0 262 0 23 0
Estadual Rural 0 0 12 0 0 44 0 37 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 837 276 560 1.436 28 762 39 0 0 201 0 0 0
Municipal Rural 0 0 19 0 69 0 60 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 837 464 560 3.268 344 2.765 399 2.212 0 463 0 23 0
C R U Z A LT E N S E
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 20 0 62 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 38 0 103 0 45 19 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 38 0 103 0 65 19 62 0 0 0 0 0
CRUZEIRO DO SUL
Estadual Urbana 0 0 0 0 108 0 239 23 236 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 36 45 193 24 95 0 21 0 0 0
Municipal Urbana 0 180 61 99 198 73 77 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 51 0 93 20 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 180 11 2 99 435 138 509 47 331 0 21 0 0 0
DAVID CANABARRO
Estadual Urbana 0 0 0 0 124 0 108 0 2 11 0 13 0 25 0
Estadual Rural 0 0 0 0 57 0 56 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 49 0 60 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 21 0 39 0 17 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 49 0 81 0 220 0 181 0 2 11 0 13 0 25 0
DERRUBADAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 9 0 32 0 125 0 0 0 3 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 16 45 38 6 88 0 137 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 25 0 104 0 25 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 16 45 63 6 201 0 194 0 125 0 0 0 3 0
DEZESSEIS DE NOVEMBRO
Estadual Urbana 0 0 0 0 50 7 49 0 11 2 0 0 0 35 0
Estadual Rural 0 0 0 0 27 19 35 20 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 32 18 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 17 0 36 0 45 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 32 35 0 11 3 26 129 20 11 2 0 0 0 35 0
DILERMANDO DE AGUIAR
Estadual Urbana 0 0 0 0 82 0 0 70 98 0 16 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 29 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 31 0 120 0 77 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 31 29 202 0 77 70 98 0 16 0 0 0
DOIS IRMAOS
Estadual Urbana 0 0 0 0 392 59 567 13 873 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 65 231 125 965 334 913 24 0 0 130 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 65 231 125 1.357 393 1.480 37 873 0 130 0 0 0
DOIS IRMAOS DAS MISSOES
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 79 0 55 111 0 9 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 52 39 0 38 0 26 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 23 0 60 0 40 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 52 62 0 98 79 66 55 111 0 9 0 0 0
DOIS LAJEADOS
Estadual Urbana 0 0 0 0 74 0 106 0 102 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 69 56 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 59 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 69 56 0 133 0 106 0 102 0 0 0 0 0
DOM FELICIANO
Estadual Urbana 0 0 0 0 125 0 105 0 443 0 0 0 73 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 30 19 105 3 252 0 2 11 0 0 0 106 0 0 0
Municipal Rural 0 0 83 0 734 0 535 0 0 0 68 0 0 0
Estadual e Municipal 30 19 188 3 1 . 111 0 851 0 443 0 174 0 73 0
DOM PEDRITO
Estadual Urbana 0 0 19 0 741 553 614 655 1.108 0 343 0 282 0
Estadual Rural 0 0 0 0 6 24 0 33 0 62 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 351 529 0 828 132 571 182 0 0 32 0 0 0
Municipal Rural 5 0 26 0 198 0 77 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 5 351 574 0 1.773 709 1.262 870 1.108 62 375 0 282 0
DOM PEDRO DE ALCANTARA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 55 0 106 85 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 19 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 29 17 0 21 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 9 0 0 46 0 13 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 29 17 9 21 19 101 0 11 9 85 0 0 0 0 0
DONA FRANCISCA
Estadual Urbana 0 0 0 0 45 0 162 0 80 0 61 0 61 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 46 25 62 0 11 4 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 6 0 34 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 46 25 68 0 193 0 162 0 80 0 61 0 61 0
DOUTOR MAURICIO CARDOSO
Estadual Urbana 0 0 0 0 22 5 55 43 181 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 59 83 0 199 7 111 4 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 59 83 0 221 12 166 47 181 0 0 0 0 0
DOUTOR RICARDO
Estadual Urbana 0 0 0 0 44 0 61 0 74 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 24 0 41 0 56 0 29 0 0 0 22 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 24 0 41 0 100 0 90 0 74 0 22 0 0 0
ELDORADO DO SUL
Estadual Urbana 0 0 0 0 158 39 11 3 9 892 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 22 43 46 45 230 0 155 0 0 0
Municipal Urbana 0 196 199 49 1 . 4 11 225 1.232 94 0 0 423 0 0 0
Municipal Rural 0 31 121 16 679 183 381 109 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 227 320 65 2.270 490 1.772 257 1.122 0 578 0 0 0
E N C A N TA D O
Estadual Urbana 0 0 49 0 412 126 561 65 596 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 418 185 176 304 79 207 0 0 0 51 0 0 0
Municipal Rural 0 0 7 0 25 0 23 0 0 0 0 0 0 0
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Estadual e Municipal 0 418 241 176 741 205 791 65 596 0 51 0 0 0
ENCRUZILHADA DO SUL
Estadual Urbana 0 0 46 0 883 108 815 45 788 0 184 0 182 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 111 0 0 0 0
Municipal Urbana 11 5 134 318 90 390 0 337 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 403 0 338 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 11 5 134 364 90 1.676 108 1.490 45 788 111 184 0 182 0
ENGENHO VELHO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 126 0 70 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 8 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 27 0 82 10 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 16 0 52 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 43 0 142 10 126 0 70 0 0 0 0 0
ENTRE RIOS DO SUL
Estadual Urbana 0 0 0 0 47 0 74 0 97 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 48 0 67 0 63 0 38 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 5 0 25 45 36 23 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 48 0 72 0 135 45 148 23 97 0 0 0 0 0
ENTRE-IJUIS
Estadual Urbana 0 0 74 0 296 0 254 0 256 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 5 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 28 45 18 22 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 61 0 226 0 230 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 28 45 153 22 527 0 484 0 256 0 0 0 0 0
EREBANGO
Estadual Urbana 0 0 0 0 59 0 92 0 98 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 11 0 23 0 22 0 0 0 9 0 0 0
Municipal Urbana 0 44 50 21 80 0 87 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 44 61 21 162 0 201 0 98 0 9 0 0 0
ERECHIM
Estadual Urbana 0 0 67 0 2.696 293 2.509 215 3.087 0 223 0 288 0
Estadual Rural 0 0 0 0 33 51 37 41 57 121 0 0 0 0
Municipal Urbana 812 371 1.142 436 891 863 725 384 0 0 267 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 17 0 51 0 23 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 812 371 1.209 453 3.620 1.258 3.271 663 3.144 121 490 0 288 0
ERNESTINA
Estadual Urbana 0 0 0 0 17 48 52 43 109 0 14 0 27 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 71 0 50 0 71 0 38 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 19 0 42 0 20 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 71 0 69 0 130 48 11 0 43 109 0 14 0 27 0
ERVAL GRANDE
Estadual Urbana 0 0 0 0 137 0 125 0 166 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

Municipal Urbana 21 28 33 9 24 0 17 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 54 0 150 0 11 4 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 21 28 87 9 3 11 0 256 0 166 0 0 0 0 0
ERVAL SECO
Estadual Urbana 0 0 0 0 187 0 152 0 96 92 48 0 40 0
Estadual Rural 0 0 10 0 0 145 0 133 0 0 32 0 0 0
Municipal Urbana 0 102 77 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 74 0 14 169 5 145 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 102 161 0 201 314 157 278 96 92 80 0 40 0
ESMERALDA
Estadual Urbana 0 0 0 0 74 0 63 0 11 8 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 61 59 0 158 0 123 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 61 59 0 232 0 186 0 11 8 0 0 0 0 0
ESPERANCA DO SUL
Estadual Urbana 0 0 0 0 21 0 55 0 105 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 23 57 16 24 91 0 60 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 22 0 58 2 44 17 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 23 57 38 24 170 2 159 17 105 0 0 0 0 0
ESPUMOSO
Estadual Urbana 0 0 26 0 565 0 491 0 444 0 37 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 13 0 10 0 47 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 66 255 133 104 239 0 171 0 0 0 29 0 0 0
Municipal Rural 0 0 48 0 131 0 107 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 66 255 207 104 948 0 779 0 491 0 66 0 0 0
E S TA C A O
Estadual Urbana 0 0 0 0 98 0 239 4 222 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 18 44 93 0 221 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 18 44 93 0 319 0 239 4 222 0 0 0 0 0
ESTANCIA VELHA
Estadual Urbana 0 0 0 0 321 0 494 72 1.336 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 570 189 400 2.239 44 1.796 0 0 0 111 0 0 0
Municipal Rural 0 0 5 0 37 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 570 194 400 2.597 44 2.290 72 1.336 0 111 0 0 0
ESTEIO
Estadual Urbana 0 0 0 0 650 256 739 169 2.609 0 0 0 325 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 661 786 372 2.632 1.594 2.282 821 0 0 638 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 661 786 372 3.282 1.850 3.021 990 2.609 0 638 0 325 0
ESTRELA
Estadual Urbana 0 0 0 0 518 96 644 26 887 168 53 0 11 5 0
Estadual Rural 0 0 0 0 7 19 9 3 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 754 34 432 499 243 566 0 0 0 58 0 0 0
Municipal Rural 0 0 46 0 87 107 120 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 754 80 432 1 . 111 465 1.339 29 887 168 111 0 11 5 0
ESTRELA VELHA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 11 2 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 58 0 83 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 19 0 48 0 11 5 0 107 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 33 0 51 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 19 0 81 0 224 0 190 0 11 2 0 0 0 0 0
EUGENIO DE CASTRO
Estadual Urbana 0 0 0 0 76 0 79 0 63 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
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Municipal Urbana 54 0 45 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 65 0 79 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 54 0 45 0 141 0 158 0 63 0 0 0 0 0
FAGUNDES VARELA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 122 0 73 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 54 50 0 138 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 54 50 0 138 0 122 0 73 0 0 0 0 0
FA R R O U P I L H A
Estadual Urbana 0 0 41 0 889 47 794 12 2.402 3 0 0 96 0
Estadual Rural 0 0 16 0 48 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 746 0 2.010 421 1.869 162 0 0 111 0 0 0
Municipal Rural 0 0 159 0 538 1 206 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 962 0 3.485 469 2.869 174 2.402 3 111 0 96 0
FAXINAL DO SOTURNO
Estadual Urbana 0 0 0 0 175 0 292 0 194 0 83 0 73 0
Estadual Rural 0 0 0 0 23 0 44 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 14 89 105 0 0 11 2 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 10 0 0 37 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 14 89 11 5 0 198 149 336 0 194 0 83 0 73 0
FA X I N A L Z I N H O
Estadual Urbana 0 0 0 0 39 27 139 46 71 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 34 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 45 0 74 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 22 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 45 0 169 27 139 46 71 0 0 0 0 0
FAZENDA VILANOVA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 135 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 36 39 44 178 0 233 0 0 0 21 0 0 0
Municipal Rural 0 0 15 0 54 83 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 36 54 44 232 83 233 0 135 0 21 0 0 0
FELIZ
Estadual Urbana 0 0 0 0 220 0 290 0 330 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 58 79 72 40 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 294 0 179 93 74 70 84 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 21 0 38 29 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 294 21 179 409 182 432 124 330 0 0 0 0 0
FLORES DA CUNHA
Estadual Urbana 0 0 0 0 378 0 379 0 838 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 386 0 236 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 83 230 58 610 104 570 33 0 0 92 0 0 0
Municipal Rural 0 0 70 0 189 0 170 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 83 300 58 1.563 104 1.355 33 838 0 92 0 0 0
FLORIANO PEIXOTO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 102 72 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 6 0 14 0 54 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 10 0 11 0 31 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 16 0 25 0 85 0 0 102 72 0 0 0 0 0
FONTOURA XAVIER
Estadual Urbana 0 0 23 0 234 0 206 0 374 0 68 0 76 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 47 19 53 7 78 0 0 0 0
Municipal Urbana 58 0 54 0 151 0 141 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 87 0 325 0 220 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 58 0 164 0 710 47 586 53 381 78 68 0 76 0
FORMIGUEIRO
Estadual Urbana 0 0 0 0 128 0 149 0 306 0 54 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 18 0 45 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 47 0 79 0 106 0 129 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 32 0 169 0 0 29 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 47 0 111 0 421 0 323 29 306 0 54 0 0 0
FORQUETINHA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 72 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 31 0 17 54 48 107 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 31 0 17 54 48 107 0 72 0 0 0 0 0
FORTALEZA DOS VALOS
Estadual Urbana 0 0 0 0 75 0 80 0 160 0 0 0 30 0
Estadual Rural 0 0 0 0 37 0 20 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 53 32 82 0 133 0 102 0 0 0 43 0 0 0
Municipal Rural 0 0 26 0 9 22 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 53 32 108 0 254 22 202 0 160 0 43 0 30 0
FREDERICO WESTPHALEN
Estadual Urbana 0 0 0 0 656 391 546 400 573 439 221 0 189 0
Estadual Rural 0 0 0 0 42 47 48 49 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 2 426 444 124 0 358 17 301 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 36 4 20 89 0 86 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 2 426 480 128 718 885 6 11 836 573 439 221 0 189 0
GARIBALDI
Estadual Urbana 0 0 88 0 562 0 525 0 959 0 0 0 88 0
Estadual Rural 0 0 19 0 91 0 56 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 328 345 35 788 65 627 0 0 0 94 0 0 0
Municipal Rural 0 0 5 0 5 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 328 457 35 1.446 65 1.208 0 959 0 94 0 88 0
GARRUCHOS
Estadual Urbana 0 0 10 0 75 0 72 0 132 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 25 0 139 1 100 3 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 35 0 214 1 172 3 132 0 0 0 0 0
GAURAMA
Estadual Urbana 0 0 12 0 11 9 0 179 0 177 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 18 0 29 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 64 54 0 91 0 36 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 10 0 44 0 34 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 64 76 0 272 0 278 0 177 0 0 0 0 0
GENERAL CAMARA
Estadual Urbana 0 0 27 0 254 11 4 259 0 258 0 84 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 108 0 11 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 138 47 66 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 34 0 132 0 85 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 138 108 66 494 11 4 454 0 258 0 84 0 0 0
GENTIL
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 55 54 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 15 0 55 0 28 0 0 0 0 0 0 0
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Municipal Urbana 19 12 36 0 69 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 28 0 23 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 19 12 51 0 152 0 51 55 54 0 0 0 0 0
GETULIO VARGAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 282 73 345 48 445 0 0 0 84 0
Estadual Rural 0 0 0 0 67 0 65 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 15 185 168 87 310 60 199 9 0 0 67 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 15 185 168 87 659 133 609 57 445 0 67 0 84 0
GIRUA
Estadual Urbana 0 0 0 0 185 206 239 186 655 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 17 0 25 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 230 142 90 75 292 143 197 0 0 60 0 0 0
Municipal Rural 0 0 42 0 46 43 11 32 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 230 184 90 323 541 418 415 655 0 60 0 0 0
GLORINHA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 26 0 137 312 0 50 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 29 0 26 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 24 128 32 60 137 102 74 1 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 36 0 142 66 141 33 0 0 21 0 0 0
Estadual e Municipal 24 128 68 60 308 194 241 171 312 0 71 0 0 0
GRAMADO
Estadual Urbana 0 0 0 0 376 0 490 0 1.048 0 81 0 136 0
Estadual Rural 0 0 0 0 124 0 103 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 595 318 310 1.319 181 1.061 133 0 0 30 0 0 0
Municipal Rural 4 9 12 11 47 30 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 4 604 330 321 1.866 2 11 1.654 133 1.048 0 111 0 136 0
GRAMADO DOS LOUREIROS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 55 19 21 73 0 25 0 35 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 94 0 27 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 36 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 20 0 58 0 80 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 56 0 58 149 99 48 73 0 25 0 35 0
GRAMADO XAVIER
Estadual Urbana 0 0 0 0 100 0 123 0 161 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 14 11 20 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 67 0 246 0 127 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 14 11 87 0 346 0 250 0 161 0 0 0 0 0
G R AVATA I
Estadual Urbana 0 0 0 0 3.507 160 4.450 352 6.197 0 472 0 73 0
Estadual Rural 0 0 0 0 624 17 716 15 509 0 84 0 0 0
Municipal Urbana 0 418 1.174 315 9.033 3.082 7.093 884 953 0 1.413 0 0 0
Municipal Rural 0 0 67 0 474 229 120 81 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 418 1.241 315 13.638 3.488 12.379 1.332 7.659 0 1.969 0 73 0
GUABIJU
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 60 0 37 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 7 6 29 0 59 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 7 6 29 0 59 0 60 0 37 0 0 0 0 0
GUAIBA
Estadual Urbana 0 0 104 0 2.613 294 2.424 87 3.577 0 423 0 675 0
Estadual Rural 0 0 0 0 18 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 440 9 11 329 3.053 639 2.377 289 0 0 403 0 0 0
Municipal Rural 0 0 18 0 0 11 0 0 87 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 440 1.033 329 5.684 1.043 4.801 463 3.577 0 826 0 675 0
GUAPORE
Estadual Urbana 0 0 0 0 392 35 507 0 802 105 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 12 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 580 134 277 666 133 565 0 0 0 49 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 580 134 277 1.070 168 1.073 0 802 105 49 0 0 0
GUARANI DAS MISSOES
Estadual Urbana 0 0 0 0 42 62 77 90 546 0 21 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 139 0 105 154 55 11 9 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 29 0 80 0 88 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 139 29 105 276 11 7 284 90 546 0 21 0 0 0
HARMONIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 94 0 212 0 136 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 134 0 59 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 18 0 74 95 57 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 134 18 59 168 95 269 0 136 0 0 0 0 0
H E RVA L
Estadual Urbana 0 0 16 0 144 0 124 0 267 0 29 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 54 0 46 0 45 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 20 75 20 59 200 0 125 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 13 0 138 0 104 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 20 75 36 72 398 138 295 104 312 0 29 0 0 0
H E RV E I R A S
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 54 0 41 161 0 27 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 63 0 10 135 0 121 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 63 0 10 189 0 162 161 0 27 0 0 0
HORIZONTINA
Estadual Urbana 0 0 0 0 45 90 11 5 0 415 0 41 0 82 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 35 316 11 2 202 561 134 427 101 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 35 316 11 2 202 606 224 542 101 415 0 41 0 82 0
HULHA NEGRA
Estadual Urbana 0 0 0 0 1 73 23 74 0 0 8 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 68 30 61 15 279 0 15 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 109 0 284 0 200 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 40 0 66 0 41 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 149 0 419 103 325 89 279 0 23 0 0 0
H U M A I TA
Estadual Urbana 0 0 25 0 47 19 77 0 171 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 2 0 5 0 16 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 43 93 26 168 0 148 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 8 0 19 0 20 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 43 128 26 239 19 261 0 171 0 0 0 0 0
IBARAMA
Estadual Urbana 0 0 0 0 53 0 102 0 163 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
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Municipal Urbana 47 12 45 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 50 0 259 0 168 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 47 12 95 0 312 0 270 0 163 0 0 0 0 0
IBIACA
Estadual Urbana 0 0 0 0 108 0 11 7 0 146 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 18 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 28 0 73 0 107 0 92 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 28 0 73 0 233 0 209 0 146 0 0 0 0 0
IBIRAIARAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 160 0 161 0 185 0 57 0 38 0
Estadual Rural 0 0 0 0 85 0 37 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 21 20 89 0 137 0 86 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 48 0 44 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 21 20 89 0 430 0 328 0 185 0 57 0 38 0
I B I R A P U I TA
Estadual Urbana 0 0 0 0 16 72 31 45 181 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 8 11 7 56 0 73 17 11 6 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 11 0 38 0 32 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 8 11 7 67 0 127 89 179 45 181 0 0 0 0 0
IBIRUBA
Estadual Urbana 0 0 0 0 560 94 401 84 534 6 103 0 74 27
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 571 160 222 273 36 253 1 0 0 83 0 0 0
Municipal Rural 0 0 33 0 12 88 0 65 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 571 193 222 845 218 654 150 534 6 186 0 74 27
IGREJINHA
Estadual Urbana 0 0 0 0 464 82 503 16 1.281 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 637 165 498 1.403 129 1.080 13 0 0 75 0 0 0
Municipal Rural 0 0 15 0 11 6 11 95 8 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 637 180 498 1.983 222 1.678 37 1.281 0 75 0 0 0
IJUI
Estadual Urbana 0 0 2 11 0 1.373 688 1.439 540 2.434 384 439 0 147 0
Estadual Rural 0 0 52 0 225 25 174 25 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 582 778 892 92 1.815 225 1.209 51 28 165 195 0 0 0
Municipal Rural 0 0 12 0 43 0 25 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 582 778 1.167 92 3.456 938 2.847 616 2.462 549 634 0 147 0
ILOPOLIS
Estadual Urbana 0 0 0 0 86 0 131 0 131 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 8 0 38 0 10 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 15 0 71 0 101 0 36 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 15 0 79 0 225 0 177 0 131 0 0 0 0 0
IMBE
Estadual Urbana 0 0 0 0 176 1 146 0 785 0 0 0 167 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 367 185 201 959 120 762 45 0 0 182 0 0 0
Municipal Rural 0 150 105 21 196 77 149 2 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 517 290 222 1.331 198 1.057 47 785 0 182 0 167 0
IMIGRANTE
Estadual Urbana 0 0 0 0 14 0 38 0 68 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 40 13 52 83 32 96 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 5 0 11 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 40 18 52 108 32 134 0 68 0 0 0 0 0
INDEPENDENCIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 91 61 101 48 201 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 68 0 65 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 85 108 0 155 0 139 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 20 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 85 108 0 266 129 240 11 3 201 0 0 0 0 0
INHACORA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 83 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 47 23 19 158 0 125 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 4 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 47 23 19 162 0 125 0 83 0 0 0 0 0
IPE
Estadual Urbana 0 0 0 0 77 0 69 0 216 0 0 0 52 0
Estadual Rural 0 0 0 0 22 0 66 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 37 0 65 0 97 0 134 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 36 0 11 7 0 69 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 37 0 101 0 313 0 338 0 216 0 0 0 52 0
IPIRANGA DO SUL
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 65 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 13 0 38 0 92 0 81 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 13 0 38 0 92 0 81 0 65 0 0 0 0 0
IRAI
Estadual Urbana 0 0 0 0 104 162 11 2 158 262 0 44 4 58 0
Estadual Rural 0 0 0 0 92 30 68 21 0 0 73 0 0 0
Municipal Urbana 0 104 66 42 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 4 0 78 0 0 11 4 0 108 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 4 104 144 42 196 306 180 287 262 0 11 7 4 58 0
I TA A R A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 186 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 20 0 83 0 334 0 255 0 0 0 47 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 20 0 83 0 334 0 255 0 186 0 47 0 0 0
I TA C U R U B I
Estadual Urbana 0 0 0 0 52 18 0 77 11 4 0 14 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 33 0 0 90 0 84 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 20 0 30 30 0 40 0 0 23 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 53 0 82 138 0 201 11 4 0 37 0 0 0
I TA P U C A
Estadual Urbana 0 0 0 0 28 0 48 0 71 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 16 0 2 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 41 0 51 0 103 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 28 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 41 0 123 0 153 0 71 0 0 0 0 0
I TA Q U I
Estadual Urbana 0 0 0 0 479 677 410 728 1.329 0 339 0 257 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
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Municipal Urbana 0 526 715 34 135 1.130 512 414 0 0 188 0 0 0
Municipal Rural 0 0 27 56 72 234 68 202 0 0 5 0 0 0
Estadual e Municipal 0 526 742 90 686 2.041 990 1.344 1.329 0 532 0 257 0
I TAT I
Estadual Urbana 0 0 0 0 20 32 71 51 96 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 43 0 47 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 44 0 38 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 69 0 10 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 44 0 38 132 32 128 51 96 0 0 0 0 0
ITATIBA DO SUL
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 53 0 66 124 0 0 0 17 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 33 23 45 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 27 0 48 0 67 0 48 0 0 20 0 0 0
Municipal Rural 0 0 19 0 23 25 0 23 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 27 19 48 23 178 23 182 124 0 20 0 17 0
IVORA
Estadual Urbana 0 0 0 0 49 0 90 0 87 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 6 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 33 0 36 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 57 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 33 0 36 0 11 2 0 90 0 87 0 0 0 0 0
IVOTI
Estadual Urbana 0 0 0 0 32 0 62 0 579 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 362 209 122 1.087 0 744 0 0 0 65 0 0 0
Municipal Rural 0 0 7 0 31 0 0 45 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 362 216 122 1.150 0 806 45 579 0 65 0 0 0
JABOTICABA
Estadual Urbana 0 0 0 0 88 0 89 4 138 0 44 0 30 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 19 0 74 0 106 0 98 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 16 0 46 0 33 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 19 0 90 0 240 0 220 4 138 0 44 0 30 0
JACUIZINHO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 14 0 24 108 0 51 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 29 0 72 0 76 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 6 0 74 0 32 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 35 0 146 14 108 24 108 0 51 0 0 0
JACUTINGA
Estadual Urbana 0 0 0 0 57 0 49 0 11 4 0 17 0 16 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 38 0 72 0 90 0 73 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 2 0 13 0 15 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 40 0 85 0 162 0 122 0 11 4 0 17 0 16 0
JAGUARAO
Estadual Urbana 0 0 42 0 659 190 756 41 710 0 139 0 87 0
Estadual Rural 0 0 0 0 9 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 75 88 254 49 499 451 504 241 0 0 30 0 0 0
Municipal Rural 0 0 2 0 67 29 0 38 33 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 75 88 298 49 1.234 670 1.260 320 743 0 169 0 87 0
JAGUARI
Estadual Urbana 0 0 0 0 128 0 177 0 280 0 42 0 51 0
Estadual Rural 0 0 0 0 87 0 96 0 59 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 73 82 44 189 30 220 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 10 0 46 0 45 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 73 92 44 450 30 538 0 339 0 42 0 51 0
JAQUIRANA
Estadual Urbana 0 0 0 0 130 0 126 0 134 0 0 0 38 0
Estadual Rural 0 0 0 0 19 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 55 0 52 199 0 162 0 0 0 27 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 55 0 52 348 0 288 0 134 0 27 0 38 0
JARI
Estadual Urbana 0 0 0 0 78 0 105 0 121 0 0 0 0 0

Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 24 0 46 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 23 0 11 2 0 92 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 24 23 46 190 0 197 0 121 0 0 0 0 0
JOIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 133 58 95 65 186 0 0 0 22 0
Estadual Rural 0 0 5 0 142 76 85 108 71 0 16 0 0 0
Municipal Urbana 0 70 96 0 44 0 26 0 0 0 28 0 0 0
Municipal Rural 0 9 101 0 126 0 136 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 79 202 0 445 134 342 173 257 0 44 0 22 0
JULIO DE CASTILHOS
Estadual Urbana 0 0 0 0 657 99 586 90 534 0 134 0 126 0
Estadual Rural 0 0 10 0 69 54 70 32 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 93 215 330 0 331 0 271 0 0 0 20 0 0 0
Municipal Rural 0 0 31 0 63 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 93 215 371 0 1.120 153 927 122 534 0 154 0 126 0
LAGOA BONITA DO SUL
Estadual Urbana 0 0 0 0 57 0 108 0 95 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 21 31 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 22 0 141 0 52 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 21 53 0 198 0 160 0 95 0 0 0 0 0
LAGOA DOS TRES CANTOS
Estadual Urbana 0 0 0 0 30 27 52 19 34 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 51 0 25 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 3 0 19 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 51 3 25 49 27 52 19 34 0 0 0 0 0
LAGOA VERMELHA
Estadual Urbana 0 0 0 0 837 204 1.007 16 890 0 158 0 213 0
Estadual Rural 0 0 0 0 60 0 79 0 0 11 8 0 0 0 0
Municipal Urbana 28 226 508 0 173 251 213 149 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 2 0 28 0 85 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 30 226 536 0 1.155 455 1.299 165 890 11 8 158 0 213 0
LAGOAO
Estadual Urbana 0 0 0 0 17 98 0 11 5 192 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 12 0 56 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 55 0 265 90 57 209 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 12 0 111 0 282 188 57 324 192 0 0 0 0 0
LAJEADO
Estadual Urbana 0 0 54 0 1.028 344 1.108 107 1.957 0 68 0 122 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 1.658 261 976 1.973 3 11 1.762 13 0 0 137 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1.658 315 976 3.001 655 2.870 120 1.957 0 205 0 122 0
LAJEADO DO BUGRE
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Estadual Urbana 0 0 0 0 82 0 64 1 104 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 3 0 11 0 7 0 0 0 14 0 0 0
Municipal Urbana 50 0 64 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 10 0 108 0 71 0 0 0 69 0 0 0
Estadual e Municipal 50 0 77 0 201 0 142 1 104 0 83 0 0 0
LAVRAS DO SUL
Estadual Urbana 0 0 0 0 126 0 169 0 365 0 69 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 55 128 0 280 35 202 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 14 0 55 0 44 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 55 142 0 461 35 415 0 365 0 69 0 0 0
LIBERATO SALZANO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 50 0 78 214 0 0 0 19 0
Estadual Rural 0 0 10 0 14 131 0 136 0 0 6 0 0 0
Municipal Urbana 40 0 78 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 21 0 11 6 0 122 0 0 0 26 0 0 0
Estadual e Municipal 40 0 109 0 130 181 122 214 214 0 32 0 19 0
LINDOLFO COLLOR
Estadual Urbana 0 0 0 0 103 0 76 0 182 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 11 3 99 39 272 0 228 0 0 0 3 0 0 0
Municipal Rural 0 0 22 0 57 0 49 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 11 3 121 39 432 0 353 0 182 0 3 0 0 0
LINHA NOVA
Estadual Urbana 0 0 0 0 35 22 60 0 46 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 32 0 25 0 22 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 21 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 32 0 25 56 44 60 0 46 0 0 0 0 0
MACAMBARA
Estadual Urbana 0 0 0 0 78 0 133 0 167 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 62 0 67 0 89 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 50 0 121 0 94 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 46 0 91 0 75 0 17 0 8 0 29 0
Estadual e Municipal 0 0 96 0 352 0 369 0 273 0 8 0 29 0
MACHADINHO
Estadual Urbana 0 0 0 0 59 37 187 60 212 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 46 0 29 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 42 0 134 0 230 1 58 1 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 42 0 134 0 335 38 274 61 212 0 0 0 0 0
MAMPITUBA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 32 0 59 0 80 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 29 17 7 88 0 76 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 12 0 64 0 13 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 29 29 7 184 0 148 0 80 0 0 0 0 0
MANOEL VIANA
Estadual Urbana 0 0 38 0 69 189 55 174 248 0 48 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 67 0 19 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 14 0 54 0 90 2 87 0 0 0 27 0 0 0
Municipal Rural 0 0 18 0 41 0 43 0 0 0 10 0 0 0
Estadual e Municipal 14 0 11 0 0 200 258 185 193 248 0 85 0 0 0
MAQUINE
Estadual Urbana 0 0 0 0 164 0 2 11 0 179 0 38 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 178 0 84 46 37 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 73 48 41 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 25 42 0 138 0 81 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 98 90 41 480 0 376 46 216 0 38 0 0 0
M A R ATA
Estadual Urbana 0 0 0 0 38 0 89 0 83 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 36 13 24 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 37 45 0 40 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 36 13 24 75 45 89 40 83 0 0 0 0 0
MARAU
Estadual Urbana 0 0 0 0 634 42 573 87 1.275 4 0 0 94 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 339 780 565 282 1.269 9 944 7 0 0 154 0 0 0
Municipal Rural 0 0 29 0 120 0 85 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 339 780 594 282 2.023 51 1.602 94 1.275 4 154 0 94 0
MARCELINO RAMOS
Estadual Urbana 0 0 0 0 27 40 129 50 173 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 34 27 58 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 91 0 167 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 91 0 194 74 156 108 173 0 0 0 0 0
MARIANA PIMENTEL
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 128 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 38 0 54 66 84 28 0 0 43 0 0 0
Municipal Rural 0 0 31 0 134 0 100 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 69 0 188 66 184 28 128 0 43 0 0 0
MARIANO MORO
Estadual Urbana 0 0 0 0 79 0 85 0 76 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 43 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 25 0 34 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 4 0 2 0 20 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 25 0 38 0 124 0 105 0 76 0 0 0 0 0
MARQUES DE SOUZA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 15 0 108 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 4 0 75 25 87 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 71 11 48 108 0 75 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 7 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 71 15 48 190 25 177 0 108 0 0 0 0 0
M ATA
Estadual Urbana 0 0 0 0 61 28 53 57 198 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 19 0 16 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 8 38 55 13 76 0 83 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 13 0 66 0 89 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 8 38 68 13 203 47 225 73 198 0 0 0 0 0
MATO CASTELHANO
Estadual Urbana 0 0 0 0 11 0 0 101 0 88 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 14 0 57 0 18 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 50 10 35 0 29 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 64 10 202 0 148 0 88 0 0 0 0 0
MATO LEITAO
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Estadual Urbana 0 0 0 0 129 0 127 0 154 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 100 0 61 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 29 55 95 93 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 100 0 90 184 95 220 0 154 0 0 0 0 0
MATO QUEIMADO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 52 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 18 0 16 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 8 36 32 0 62 0 60 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 9 0 27 0 29 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 8 36 41 0 107 0 105 0 52 0 0 0 0 0
MAXIMILIANO DE ALMEIDA
Estadual Urbana 0 0 20 0 157 0 189 0 179 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 28 0 53 0 53 0 43 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 7 0 37 0 18 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 28 0 80 0 247 0 250 0 179 0 0 0 0 0
MINAS DO LEAO
Estadual Urbana 0 0 36 0 199 11 3 215 16 205 0 173 0 51 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 95 0 218 131 154 56 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 131 0 417 244 369 72 205 0 173 0 51 0
MIRAGUAI
Estadual Urbana 0 0 26 0 17 92 0 140 406 0 0 0 46 0
Estadual Rural 0 0 0 0 39 56 19 81 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 85 0 135 0 98 0 0 0 18 0 0 0
Municipal Rural 0 0 29 0 71 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 140 0 262 148 11 7 221 406 0 18 0 46 0
M O N TA U R I
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 50 64 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 14 0 20 0 69 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 14 0 20 0 69 0 0 50 64 0 0 0 0 0
MONTE ALEGRE DOS CAMPOS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 99 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 9 0 26 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 14 10 0 103 0 144 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 41 35 0 145 0 86 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 55 45 0 257 0 256 0 99 0 0 0 0 0
MONTE BELO DO SUL
Estadual Urbana 0 0 0 0 13 0 55 0 67 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 40 14 25 65 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 5 0 33 0 41 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 40 19 25 111 0 96 0 67 0 0 0 0 0
MONTENEGRO
Estadual Urbana 0 0 0 0 1.234 428 1.060 5 11 1.840 0 384 0 356 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 163 31 140 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 343 687 353 644 1 . 11 5 408 863 126 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 188 0 308 304 170 80 0 0 81 0 0 0
Estadual e Municipal 343 687 541 644 2.657 1.303 2.124 857 1.840 0 465 0 356 0
MORMACO
Estadual Urbana 0 0 0 0 69 0 70 0 134 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 18 12 14 12 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 33 30 14 79 36 81 25 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 18 45 44 26 148 36 151 25 134 0 0 0 0 0
MORRINHOS DO SUL
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 56 0 71 108 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 35 0 6 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 26 0 25 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 15 0 74 0 55 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 26 15 25 109 56 61 71 108 0 0 0 0 0
MORRO REDONDO
Estadual Urbana 0 0 0 0 11 3 0 188 0 244 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 48 0 66 0 97 39 67 17 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 7 0 95 0 48 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 48 0 73 0 305 39 303 17 244 0 0 0 0 0
MORRO REUTER
Estadual Urbana 0 0 0 0 102 0 98 0 244 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 56 0 52 22 63 0 0 0 8 0 0 0
Municipal Rural 0 7 28 9 68 57 64 31 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 7 84 9 222 79 225 31 244 0 8 0 0 0
M O S TA R D A S
Estadual Urbana 0 0 0 0 205 0 347 0 315 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 24 0 0 91 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 120 222 0 444 0 348 0 0 0 20 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 198 0 215 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 120 222 0 847 24 910 0 406 0 20 0 0 0
MUCUM
Estadual Urbana 0 0 0 0 76 60 172 10 167 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 105 0 108 0 193 23 0 0 0 0 0 21 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 105 0 108 76 253 195 10 167 0 0 0 21 0
MUITOS CAPOES
Estadual Urbana 0 0 0 0 66 0 11 6 0 88 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 57 0 42 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 17 0 52 85 0 16 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 17 0 52 208 0 174 0 88 0 0 0 0 0
MULITERNO
Estadual Urbana 0 0 0 0 40 0 90 0 64 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 25 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 26 0 61 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 26 0 126 0 90 0 64 0 0 0 0 0
N A O - M E - TO Q U E
Estadual Urbana 0 0 0 0 155 0 178 0 136 320 0 0 82 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 267 132 39 494 0 440 0 0 0 22 0 0 0
Municipal Rural 0 0 24 0 11 7 0 11 8 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 267 156 39 766 0 736 0 136 320 22 0 82 0
NICOLAU VERGUEIRO



Nº 6, sexta-feira, 9 de janeiro de 2015334 ISSN 1677-7042

COMERCIALIZAÇÃO PROIBIDA POR TERCEIROS

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012015010900334

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

Estadual Urbana 0 0 0 0 99 0 71 0 72 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 44 0 39 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 12 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 44 0 39 0 111 0 71 0 72 0 0 0 0 0
NONOAI
Estadual Urbana 0 0 0 0 97 108 131 140 432 0 33 0 59 0
Estadual Rural 0 0 0 0 44 63 23 102 0 0 41 0 0 0
Municipal Urbana 94 77 229 23 295 0 177 0 0 0 55 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 72 0 52 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 94 77 229 23 508 171 383 242 432 0 129 0 59 0
NOVA ALVORADA
Estadual Urbana 0 0 14 0 104 0 69 0 102 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 31 0 25 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 28 30 32 0 66 0 74 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 19 0 33 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 28 30 65 0 234 0 168 0 102 0 0 0 0 0
NOVA ARACA
Estadual Urbana 0 0 0 0 40 0 138 0 128 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 48 68 48 37 149 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 48 68 48 37 189 0 138 0 128 0 0 0 0 0
NOVA BASSANO
Estadual Urbana 0 0 21 0 127 0 245 0 324 0 42 0 64 0
Estadual Rural 0 0 0 0 21 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 30 68 11 0 78 243 0 171 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 30 68 131 78 391 0 416 0 324 0 42 0 64 0
NOVA BOA VISTA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 53 0 108 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 55 0 43 0 122 0 75 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 55 0 43 0 122 0 128 0 108 0 0 0 0 0
NOVA BRESCIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 124 0 149 0 105 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 16 45 30 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 9 0 27 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 16 45 39 0 151 0 149 0 105 0 0 0 0 0
NOVA CANDELARIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 71 0 62 0 91 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 58 26 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 16 0 68 0 58 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 58 42 0 139 0 120 0 91 0 0 0 0 0
NOVA ESPERANCA DO SUL
Estadual Urbana 0 0 0 0 144 0 136 0 180 0 0 0 52 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 151 31 59 0 134 0 94 0 0 33 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 151 31 59 144 134 136 94 180 0 33 0 52 0
NOVA HARTZ
Estadual Urbana 0 0 0 0 153 162 468 51 787 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 484 364 0 872 130 528 38 0 0 99 0 0 0
Municipal Rural 0 0 18 7 0 83 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 484 382 7 1.025 375 996 89 787 0 99 0 0 0
NOVA PADUA
Estadual Urbana 0 0 0 0 11 5 0 98 0 72 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 13 0 44 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 13 0 44 0 11 5 0 98 0 72 0 0 0 0 0
NOVA PALMA
Estadual Urbana 0 0 0 0 77 18 11 9 0 207 0 41 0 44 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 80 16 100 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 31 10 83 0 137 0 120 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 4 0 6 23 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 31 10 87 0 220 121 255 100 207 0 41 0 44 0
NOVA PETROPOLIS
Estadual Urbana 0 0 0 0 449 0 350 0 444 0 0 0 92 0
Estadual Rural 0 0 0 0 78 0 59 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 462 90 259 330 164 366 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 24 12 27 33 0 47 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 486 102 286 890 164 822 0 444 0 0 0 92 0
NOVA PRATA
Estadual Urbana 0 0 21 0 462 0 538 0 853 0 161 0 203 0
Estadual Rural 0 0 0 0 26 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 297 229 138 429 121 316 105 0 0 84 0 0 0
Municipal Rural 0 0 94 0 149 0 143 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 297 344 138 1.066 121 997 105 853 0 245 0 203 0
NOVA RAMADA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 43 0 31 0 56 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 40 0 100 0 86 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 40 0 143 0 11 7 0 56 0 0 0 0 0
NOVA ROMA DO SUL
Estadual Urbana 0 0 0 0 84 0 140 0 144 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 15 28 44 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 95 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 15 28 44 0 179 0 140 0 144 0 0 0 0 0
NOVA SANTA RITA
Estadual Urbana 0 0 0 0 58 34 79 64 666 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 19 37 61 55 104 26 24 0 0 0
Municipal Urbana 0 201 133 165 1 . 2 11 449 1.240 184 0 0 282 0 0 0
Municipal Rural 0 0 86 0 241 52 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 201 219 165 1.529 572 1.380 303 770 26 306 0 0 0
NOVO BARREIRO
Estadual Urbana 0 0 5 0 120 0 124 0 165 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 46 0 40 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 38 0 0 80 0 84 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 46 0 83 0 120 80 124 84 165 0 0 0 0 0
NOVO CABRAIS
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Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 37 0 133 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 11 0 42 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 31 30 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 37 0 200 0 96 0 0 0 6 0 0 0
Estadual e Municipal 0 31 67 0 200 11 133 42 133 0 6 0 0 0
NOVO HAMBURGO
Estadual Urbana 0 0 0 0 1.170 94 6.322 1.057 7.473 23 365 83 313 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 159 111 325 0 74 0 0 0
Municipal Urbana 541 1.492 3.527 0 7.763 4.715 3.210 588 0 0 602 0 0 0
Municipal Rural 16 29 155 0 293 321 192 74 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 557 1.521 3.682 0 9.226 5.130 9.883 1.830 7.798 23 1.041 83 313 0
NOVO MACHADO
Estadual Urbana 0 0 0 0 136 0 141 0 92 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 25 0 48 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 14 0 59 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 20 0 29 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 14 0 79 0 190 0 189 0 92 0 0 0 0 0
NOVO TIRADENTES
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 25 0 43 94 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 23 0 38 0 42 0 34 0 0 0 62 0 0 0
Municipal Rural 0 0 16 0 45 0 35 0 0 0 21 0 0 0
Estadual e Municipal 23 0 54 0 87 25 69 43 94 0 83 0 0 0
NOVO XINGU
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 20 0 63 47 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 11 0 18 0 43 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 6 0 7 0 19 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 17 0 25 0 62 20 0 63 47 0 0 0 0 0
OSORIO
Estadual Urbana 0 0 0 0 950 174 1.437 149 1.735 111 378 0 281 0
Estadual Rural 0 0 0 0 48 0 34 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 467 125 418 976 246 509 90 0 0 19 0 0 0
Municipal Rural 0 16 54 11 217 184 157 49 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 483 179 429 2.191 604 2.137 288 1.735 111 397 0 281 0
PAIM FILHO
Estadual Urbana 0 0 0 0 24 39 78 16 155 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 66 65 0 95 70 68 33 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 66 65 0 11 9 109 146 49 155 0 0 0 0 0
PALMARES DO SUL
Estadual Urbana 0 0 0 0 278 0 218 0 256 0 0 0 44 0
Estadual Rural 0 0 0 0 50 0 105 0 0 0 52 0 0 0
Municipal Urbana 56 85 97 65 324 0 188 0 0 0 51 0 0 0
Municipal Rural 0 35 49 47 187 0 11 6 0 0 0 59 0 0 0
Estadual e Municipal 56 120 146 11 2 839 0 627 0 256 0 162 0 44 0
PALMEIRA DAS MISSOES
Estadual Urbana 0 0 333 33 1.160 422 9 11 509 1 . 11 8 0 388 0 383 0
Estadual Rural 0 0 8 0 10 11 25 0 223 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 418 225 0 0 344 0 161 0 0 48 0 0 0
Municipal Rural 0 0 81 0 0 291 0 258 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 418 647 33 1.170 1.068 936 928 1.341 0 436 0 383 0
PA L M I T I N H O
Estadual Urbana 0 0 0 0 198 0 168 0 309 0 0 0 56 0
Estadual Rural 0 0 0 0 3 49 10 37 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 170 41 43 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 47 0 26 137 0 144 0 0 28 0 0 0
Estadual e Municipal 0 170 88 43 227 186 178 181 309 0 28 0 56 0
PA N A M B I
Estadual Urbana 0 0 36 0 749 179 629 109 1.191 0 194 0 160 0
Estadual Rural 0 0 28 0 11 9 0 89 0 0 0 53 0 0 0
Municipal Urbana 28 872 691 0 1.278 48 930 105 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 37 0 173 0 92 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 28 872 792 0 2.319 227 1.740 214 1.191 0 247 0 160 0
PANTANO GRANDE
Estadual Urbana 0 0 0 0 11 6 45 142 68 325 0 57 0 54 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 49 0 47 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 6 49 164 0 255 170 190 11 5 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 18 0 0 92 0 87 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 6 49 182 0 371 356 332 317 325 0 57 0 54 0
PA R A I
Estadual Urbana 0 0 38 0 11 6 0 135 0 254 0 0 0 19 0
Estadual Rural 0 0 8 4 16 35 9 33 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 134 36 47 11 4 64 131 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 134 82 51 246 99 275 33 254 0 0 0 19 0
PARAISO DO SUL

Estadual Urbana 0 0 0 0 85 3 162 0 177 0 20 0 32 0
Estadual Rural 0 0 0 0 22 0 32 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 18 15 67 0 104 0 69 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 64 0 121 33 11 39 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 18 15 131 0 332 36 274 39 177 0 20 0 32 0
PARECI NOVO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 104 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 69 0 37 36 60 68 42 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 26 0 111 0 77 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 69 26 37 147 60 145 42 104 0 0 0 0 0
PA R O B E
Estadual Urbana 0 0 0 0 338 0 518 0 1.716 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 714 672 295 2.852 428 2.174 158 0 0 132 0 0 0
Municipal Rural 0 0 49 0 178 102 199 62 0 0 7 0 0 0
Estadual e Municipal 0 714 721 295 3.368 530 2.891 220 1.716 0 139 0 0 0
PASSA SETE
Estadual Urbana 0 0 0 0 11 54 0 59 166 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 16 37 7 26 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 83 0 194 82 207 36 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 83 0 221 173 214 121 166 0 0 0 0 0
PASSO DO SOBRADO
Estadual Urbana 0 0 0 0 35 52 18 76 204 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 54 54 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 62 0 252 0 213 0 0 0 22 0 0 0
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Estadual e Municipal 0 54 11 6 0 287 52 231 76 204 0 22 0 0 0
PASSO FUNDO
Estadual Urbana 0 0 0 0 3.988 589 4.338 162 5.912 228 547 0 624 0
Estadual Rural 0 0 0 0 180 32 131 33 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1.370 222 1.487 63 4.005 1.447 3.092 739 0 0 274 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 13 50 4 67 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1.370 222 1.487 63 8.186 2 . 11 8 7.565 1.001 5.912 228 821 0 624 0
PAULO BENTO
Estadual Urbana 0 0 0 0 45 0 106 0 55 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 22 0 45 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 51 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 22 0 45 0 96 0 106 0 55 0 0 0 0 0
PAV E R A M A
Estadual Urbana 0 0 0 0 151 0 128 0 190 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 28 0 3 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 98 11 4 30 172 39 180 0 0 0 28 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 62 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 98 11 4 30 413 39 3 11 0 190 0 28 0 0 0
PEDRAS ALTAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 86 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 21 0 66 0 49 0 0 0 19 0 0 0
Municipal Rural 0 0 33 0 96 0 96 0 0 0 9 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 54 0 162 0 145 0 86 0 28 0 0 0
PEDRO OSORIO
Estadual Urbana 0 0 0 0 206 38 230 19 217 0 11 7 0 57 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 18 10 127 0 201 33 166 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 18 10 127 0 407 71 396 19 217 0 11 7 0 57 0
PEJUCARA
Estadual Urbana 0 0 0 0 70 0 100 0 136 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 57 45 66 10 143 0 85 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 57 45 66 10 213 0 185 0 136 0 0 0 0 0
P E L O TA S
Estadual Urbana 0 0 95 0 6.432 773 7.393 552 7.201 129 875 31 788 0
Estadual Rural 0 0 15 0 71 73 89 84 395 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 978 1.549 803 8.273 458 5.916 227 861 0 2.178 0 145 0
Municipal Rural 0 0 206 0 1.329 1 979 1 0 0 222 0 0 0
Estadual e Municipal 0 978 1.865 803 16.105 1.305 14.377 864 8.457 129 3.275 31 933 0
PICADA CAFE
Estadual Urbana 0 0 0 0 57 0 111 0 227 0 0 0 31 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 28 0 0 0 139 0 80 0 0 22 0 0 0
Municipal Rural 0 27 0 108 0 11 5 0 72 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 55 0 108 57 254 111 152 227 0 22 0 31 0
PINHAL
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 72 0 98 98 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 38 0 69 0 25 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 13 31 0 42 0 0 20 0 0 0
Estadual e Municipal 38 0 69 0 38 103 0 140 98 0 20 0 0 0
PINHAL DA SERRA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 27 15 74 9 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 15 0 19 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 33 0 11 9 0 80 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 3 0 12 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 36 0 146 0 126 15 74 9 0 0 0 0
PINHAL GRANDE
Estadual Urbana 0 0 0 0 73 0 85 0 181 0 18 0 30 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 53 0 65 0 187 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 12 0 94 5 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 65 0 232 5 272 0 181 0 18 0 30 0
PINHEIRINHO DO VALE
Estadual Urbana 0 0 10 0 0 84 0 97 145 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 45 0 17 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 80 0 39 0 21 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 41 33 27 0 11 4 0 109 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 121 43 66 0 264 0 223 145 0 0 0 0 0
PINHEIRO MACHADO
Estadual Urbana 0 0 0 0 246 0 172 0 394 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 11 2 203 0 374 0 298 0 0 0 102 0 0 0
Municipal Rural 0 0 14 0 37 164 38 167 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 11 2 217 0 657 164 508 167 394 0 102 0 0 0
PINTO BANDEIRA
Estadual Urbana 0 0 35 0 100 0 98 0 62 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 10 0 30 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 45 0 130 0 98 0 62 0 0 0 0 0
PIRAPO
Estadual Urbana 0 0 0 0 57 0 61 0 89 0 10 0 13 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 28 17 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 32 0 76 0 65 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 28 49 0 133 0 126 0 89 0 10 0 13 0
P I R AT I N I
Estadual Urbana 0 0 21 0 405 167 355 80 403 0 96 0 78 0
Estadual Rural 0 0 0 0 87 0 51 0 167 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 40 186 37 154 39 68 18 38 0 0 48 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 384 91 435 104 0 0 11 0 0 0
Estadual e Municipal 40 186 58 154 915 326 859 222 570 0 155 0 78 0
P L A N A LTO
Estadual Urbana 0 0 0 0 188 0 198 0 450 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 19 0 67 108 131 55 0 0 69 0 0 0
Municipal Urbana 111 78 81 22 194 0 158 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 36 0 63 0 50 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 111 78 136 22 512 108 537 55 450 0 69 0 0 0
POCO DAS ANTAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 7 0 91 0 81 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 17 0 14 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 82 46 0 33 29 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 10 0 0 0 0 0 0 0 0 0
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Estadual e Municipal 0 82 46 0 50 46 91 14 81 0 0 0 0 0
P O N TA O
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 128 0 0 0 31 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 30 0 64 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 34 0 54 0 130 0 101 0 0 28 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 33 0 58 0 25 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 34 0 87 0 218 0 190 128 0 28 0 31 0
PONTE PRETA
Estadual Urbana 0 0 0 0 21 0 0 55 36 0 6 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 12 0 32 0 0 41 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 12 0 32 0 21 41 0 55 36 0 6 0 0 0
P O RTA O
Estadual Urbana 0 0 0 0 239 101 939 132 1.069 0 83 0 34 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 122 451 137 1.594 191 560 22 0 0 11 2 0 0 0
Municipal Rural 0 0 16 0 144 0 85 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 122 467 137 1.977 292 1.584 154 1.069 0 195 0 34 0
PORTO ALEGRE
Estadual Urbana 50 125 2.398 91 40.800 6.010 36.908 2.701 32.931 169 4 . 11 4 0 2.660 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 53 2.294 1.667 1.901 12.476 6.907 10.777 3.280 1.162 0 5.752 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 103 2.419 4.065 1.992 53.276 12.917 47.685 5.981 34.093 169 9.866 0 2.660 0
PORTO LUCENA
Estadual Urbana 0 0 0 0 107 0 153 0 153 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 16 0 48 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 20 0 55 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 4 0 27 0 89 0 31 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 24 0 82 0 196 16 184 48 153 0 0 0 0 0
PORTO MAUA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 109 0 55 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 33 0 37 0 135 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 33 0 37 0 135 0 109 0 55 0 0 0 0 0
PORTO VERA CRUZ
Estadual Urbana 0 0 0 0 8 0 54 0 61 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 20 0 30 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 11 0 27 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 55 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 11 0 27 0 63 20 54 30 61 0 0 0 0 0
PORTO XAVIER
Estadual Urbana 0 0 0 0 202 92 186 124 390 0 35 0 25 0
Estadual Rural 0 0 0 0 11 83 4 95 75 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 12 185 91 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 91 0 259 0 160 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 12 185 182 0 472 175 350 219 465 0 35 0 25 0
POUSO NOVO
Estadual Urbana 0 0 0 0 53 0 49 0 38 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 38 0 34 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 6 0 42 0 34 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 38 6 34 95 0 83 0 38 0 0 0 0 0
PRESIDENTE LUCENA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 97 0 51 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 85 0 28 8 21 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 32 0 40 78 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 85 32 28 48 99 97 0 51 0 0 0 0 0
PROGRESSO
Estadual Urbana 0 0 0 0 95 0 82 0 258 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 86 0 89 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 56 58 0 75 0 77 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 46 0 11 7 0 38 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 56 104 0 373 0 286 0 258 0 0 0 0 0
PROTASIO ALVES
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 91 0 60 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 30 34 0 11 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 30 34 0 11 0 0 91 0 60 0 0 0 0 0
PUTINGA
Estadual Urbana 0 0 0 0 41 0 123 0 106 0 10 0 5 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 24 2 43 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 70 0 48 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 23 0 129 0 0 0 0 0 24 0 25 0
Estadual e Municipal 0 70 23 48 170 24 125 43 106 0 34 0 30 0
QUARAI
Estadual Urbana 0 0 0 0 913 286 859 192 898 2 246 0 207 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 15 501 436 0 120 125 80 51 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 82 0 69 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 15 501 436 0 1 . 11 5 4 11 1.008 243 898 2 246 0 207 0
QUATRO IRMAOS
Estadual Urbana 0 0 0 0 22 0 82 0 43 0 23 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 43 0 39 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 84 0 14 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 43 0 39 22 84 82 14 43 0 23 0 0 0
QUEVEDOS
Estadual Urbana 0 0 0 0 64 0 45 0 101 0 15 0 7 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 43 0 101 0 94 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 43 0 165 0 139 0 101 0 15 0 7 0
QUINZE DE NOVEMBRO
Estadual Urbana 0 0 0 0 69 0 48 0 94 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 51 43 48 15 0 97 0 82 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 12 0 11 16 16 28 0 28 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 63 43 59 31 85 125 48 11 0 94 0 0 0 0 0
R E D E N TO R A
Estadual Urbana 0 0 0 0 123 0 150 0 143 0 23 0 30 0
Estadual Rural 0 0 87 10 296 259 245 294 129 0 76 0 0 0
Municipal Urbana 0 89 74 15 21 11 6 0 75 0 0 24 0 0 0
Municipal Rural 0 0 60 0 73 62 0 85 0 0 25 0 0 0
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Estadual e Municipal 0 89 221 25 513 437 395 454 272 0 148 0 30 0
R E LVA D O
Estadual Urbana 0 0 0 0 42 0 83 0 73 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 9 0 27 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 57 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 9 0 27 0 99 0 83 0 73 0 0 0 0 0
RESTINGA SECA
Estadual Urbana 0 0 35 0 181 11 0 282 32 451 0 11 0 0 102 0
Estadual Rural 0 0 0 0 64 0 40 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 47 68 102 0 160 186 64 191 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 59 0 220 0 191 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 47 68 196 0 625 296 577 223 451 0 11 0 0 102 0
RIO DOS INDIOS
Estadual Urbana 0 0 0 0 50 0 38 0 11 5 0 11 0 24 0
Estadual Rural 0 0 0 0 32 0 45 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 29 37 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 19 0 90 21 34 47 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 29 56 0 172 21 11 7 47 11 5 0 11 0 24 0
RIO GRANDE
Estadual Urbana 0 0 278 0 2.989 889 3.222 665 5.506 0 874 0 661 0
Estadual Rural 0 0 0 0 17 0 45 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 187 227 2.104 0 6.920 758 5.091 221 0 0 1.127 0 0 0
Municipal Rural 0 0 214 0 1.123 88 377 61 0 0 109 0 0 0
Estadual e Municipal 187 227 2.596 0 11 . 0 4 9 1.735 8.735 947 5.506 0 2 . 11 0 0 661 0
RIO PARDO
Estadual Urbana 0 0 22 0 1.029 461 1.061 224 1.009 0 271 0 210 0
Estadual Rural 0 0 0 0 93 93 11 9 69 122 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 499 336 45 73 0 40 0 0 0 120 0 0 0
Municipal Rural 0 42 158 0 514 0 357 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 541 516 45 1.709 554 1.577 293 1.131 0 391 0 210 0
RIOZINHO
Estadual Urbana 0 0 0 0 123 0 111 0 172 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 122 0 87 79 0 101 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 12 0 69 0 55 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 122 12 87 271 0 267 0 172 0 0 0 0 0
ROCA SALES
Estadual Urbana 0 0 0 0 89 0 11 9 0 247 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 102 95 0 95 0 70 0 0 0 56 0 0 0
Municipal Rural 0 0 39 0 62 129 74 57 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 102 134 0 246 129 263 57 247 0 56 0 0 0
RODEIO BONITO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 134 0 192 215 0 50 0 41 0
Estadual Rural 0 0 0 0 7 6 24 11 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 89 29 121 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 17 0 182 0 82 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 89 29 138 0 189 140 106 203 215 0 50 0 41 0
ROLADOR
Estadual Urbana 0 0 4 0 54 0 39 0 89 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 3 16 2 23 0 0 43 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 35 0 53 0 46 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 39 0 11 0 16 87 23 89 0 43 0 0 0
ROLANTE
Estadual Urbana 0 0 0 0 248 0 310 0 558 0 85 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 40 0 6 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 419 31 297 701 72 652 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 41 8 59 98 64 49 15 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 460 39 356 1.087 136 1.017 15 558 0 85 0 0 0
RONDA ALTA
Estadual Urbana 0 0 0 0 316 0 336 0 252 0 0 0 30 0
Estadual Rural 0 0 45 0 133 0 101 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 77 93 163 0 39 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 8 0 64 0 49 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 77 93 216 0 552 0 486 0 252 0 0 0 30 0
RONDINHA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 11 7 0 70 258 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 10 22 0 15 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 77 26 121 0 120 0 100 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 77 26 121 0 130 139 100 85 258 0 0 0 0 0
ROQUE GONZALES
Estadual Urbana 0 0 0 0 73 0 111 0 208 0 18 0 28 0
Estadual Rural 0 0 0 0 67 11 59 26 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 49 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 137 0 242 0 168 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 49 137 0 382 11 338 26 208 0 18 0 28 0
ROSARIO DO SUL
Estadual Urbana 0 0 30 0 1.407 330 1.196 318 1.289 82 288 0 335 0
Estadual Rural 0 0 0 0 26 0 22 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 47 585 0 190 403 279 322 0 0 11 8 0 0 0
Municipal Rural 0 0 5 0 144 52 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 47 620 0 1.767 785 1.497 640 1.289 82 406 0 335 0
SAGRADA FAMILIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 52 0 97 0 104 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 9 0 17 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 64 47 0 47 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 43 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 64 47 0 142 9 97 17 104 0 0 0 0 0
SALDANHA MARINHO
Estadual Urbana 0 0 0 0 52 0 30 0 11 3 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 43 29 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 19 0 87 0 63 0 0 0 19 0 0 0
Estadual e Municipal 0 43 48 0 139 0 93 0 11 3 0 19 0 0 0
SALTO DO JACUI
Estadual Urbana 0 0 0 0 361 0 357 0 399 0 89 0 59 0
Estadual Rural 0 0 17 0 73 0 10 0 0 0 34 0 0 0
Municipal Urbana 0 11 2 202 24 298 0 190 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 20 0 138 0 111 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 11 2 239 24 870 0 668 0 399 0 123 0 59 0
SALVADOR DAS MISSOES
Estadual Urbana 0 0 0 0 74 0 61 0 93 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 42 0 40 0 30 0 0 0 0 0 0 0
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Estadual e Municipal 0 0 42 0 11 4 0 91 0 93 0 0 0 0 0
SALVADOR DO SUL
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 96 0 210 360 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 87 0 58 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 137 31 88 25 186 11 3 0 0 0 49 0 0 0
Municipal Rural 0 0 5 0 9 15 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 137 36 88 34 384 11 3 268 360 0 49 0 0 0
S A N A N D U VA
Estadual Urbana 0 0 0 0 121 106 96 122 504 0 124 0 93 0
Estadual Rural 0 0 0 0 67 0 67 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 216 100 67 440 25 390 8 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 51 0 24 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 216 100 67 679 131 577 130 504 0 124 0 93 0
SANT ANA DO LIVRAMENTO
Estadual Urbana 0 0 90 0 2.445 595 2.728 501 2.859 0 497 0 534 0
Estadual Rural 0 0 0 0 124 76 75 84 33 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 866 1.104 0 920 75 638 76 0 0 274 0 0 0
Municipal Rural 0 0 100 0 437 0 329 37 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 866 1.294 0 3.926 746 3.770 698 2.892 0 771 0 534 0
SANTA BARBARA DO SUL
Estadual Urbana 0 0 0 0 255 0 221 0 390 0 58 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 160 78 82 235 0 206 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 17 0 56 0 53 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 160 95 82 546 0 480 0 390 0 58 0 0 0
SANTA CECILIA DO SUL
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 18 0 48 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 20 0 68 0 76 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 2 0 15 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 22 0 83 0 94 0 48 0 0 0 0 0
SANTA CLARA DO SUL
Estadual Urbana 0 0 0 0 258 0 199 0 204 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 146 24 91 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 8 0 107 0 62 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 146 32 91 365 0 261 0 204 0 0 0 0 0
SANTA CRUZ DO SUL
Estadual Urbana 0 0 0 0 2.418 665 2.646 425 3.033 17 231 0 500 0
Estadual Rural 0 0 0 0 20 0 37 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 1.694 802 639 2.066 387 1.592 207 0 0 819 0 0 0
Municipal Rural 0 61 174 9 544 198 425 154 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1.755 976 648 5.048 1.250 4.700 786 3.033 17 1.050 0 500 0
SANTA MARGARIDA DO SUL
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 52 0 48 0 51 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 33 0 103 0 93 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 23 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 33 0 178 0 141 0 51 0 0 0 0 0
SANTA MARIA
Estadual Urbana 0 0 87 0 4.289 926 4.375 622 6.918 231 1.169 6 928 0
Estadual Rural 0 0 0 0 217 57 194 53 41 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 831 779 2.258 20 4.752 1.671 3.410 1.126 0 0 694 0 0 0
Municipal Rural 0 27 11 2 76 237 316 174 239 0 0 40 0 0 0
Estadual e Municipal 831 806 2.457 96 9.495 2.970 8.153 2.040 6.959 231 1.903 6 928 0
SANTA MARIA DO HERVAL
Estadual Urbana 0 0 0 0 90 0 168 0 213 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 137 0 80 81 88 81 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 13 0 41 23 33 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 137 13 80 212 111 282 0 213 0 0 0 0 0
SANTA ROSA
Estadual Urbana 0 0 11 3 0 1.148 580 1.366 278 2.347 10 233 0 187 0
Estadual Rural 0 0 0 0 85 50 56 43 0 221 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 1.291 359 637 5 11 1.003 479 914 0 0 26 0 0 0
Municipal Rural 0 0 47 0 38 11 4 33 102 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1.291 519 637 1.782 1.747 1.934 1.337 2.347 231 259 0 187 0
SANTA TEREZA
Estadual Urbana 0 0 0 0 43 0 59 0 40 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 8 21 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 31 0 12 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 8 21 0 74 0 71 0 40 0 0 0 0 0
SANTA VITORIA DO PALMAR
Estadual Urbana 0 0 0 0 696 0 706 0 1.188 0 130 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 42 303 286 91 273 555 122 576 0 0 252 0 0 0
Municipal Rural 0 0 89 0 217 178 123 165 83 0 32 0 0 0
Estadual e Municipal 42 303 375 91 1.186 733 951 741 1.271 0 414 0 0 0
SANTANA DA BOA VISTA
Estadual Urbana 0 0 0 0 200 0 216 0 273 0 58 0 63 0
Estadual Rural 0 0 0 0 25 16 0 70 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 14 19 11 9 98 0 111 0 0 0 15 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 17 198 0 49 0 0 0 11 2 0 0 0
Estadual e Municipal 0 14 19 136 521 16 376 70 273 0 185 0 63 0
SANTIAGO
Estadual Urbana 0 0 24 0 888 2 11 1.206 199 1.651 0 306 0 335 0
Estadual Rural 0 0 0 0 50 37 40 52 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 860 640 0 835 303 377 346 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 18 0 86 0 41 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 860 682 0 1.859 551 1.664 597 1.651 0 306 0 335 0
SANTO ANGELO
Estadual Urbana 0 0 23 0 1.787 385 1.949 291 2.631 0 331 0 346 0
Estadual Rural 0 0 0 0 130 0 11 6 0 88 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 15 956 1.169 0 1.337 385 782 212 0 0 71 0 0 0
Municipal Rural 0 0 55 0 136 0 120 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 15 956 1.247 0 3.390 770 2.967 503 2.719 0 402 0 346 0

SANTO ANTONIO DA PATRULHA
Estadual Urbana 0 0 4 0 466 120 627 47 1.243 0 196 0 55 0
Estadual Rural 0 0 83 0 516 187 327 135 129 0 9 0 0 0
Municipal Urbana 0 428 185 182 508 357 459 11 9 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 149 57 84 111 195 70 218 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 577 329 266 1.601 859 1.483 519 1.372 0 205 0 55 0
SANTO ANTONIO DAS MISSOES
Estadual Urbana 0 0 0 0 133 0 139 0 213 0 48 0 108 0
Estadual Rural 0 0 0 0 15 93 1 108 74 99 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 140 196 0 70 214 72 107 0 0 28 0 0 0
Municipal Rural 0 0 41 3 40 21 15 10 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 140 237 3 258 328 227 225 287 99 76 0 108 0
SANTO ANTONIO DO PALMA
Estadual Urbana 0 0 0 0 19 0 103 0 93 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 43 46 0 93 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 43 46 0 11 2 0 103 0 93 0 0 0 0 0
SANTO ANTONIO DO PLANALTO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 11 7 0 79 0 0 0 13 0



Nº 6, sexta-feira, 9 de janeiro de 2015340 ISSN 1677-7042

COMERCIALIZAÇÃO PROIBIDA POR TERCEIROS

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012015010900340

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 34 21 47 0 162 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 34 21 47 0 162 0 11 7 0 79 0 0 0 13 0
SANTO AUGUSTO
Estadual Urbana 0 0 0 0 349 38 350 22 378 0 79 0 83 0
Estadual Rural 0 0 0 0 16 0 8 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 36 231 2 11 52 313 0 253 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 17 0 83 0 57 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 36 231 228 52 761 38 668 22 378 0 79 0 83 0
SANTO CRISTO
Estadual Urbana 0 0 0 0 134 11 8 268 45 485 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 37 188 136 108 429 0 312 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 23 0 32 0 38 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 37 188 159 108 595 11 8 618 45 485 0 0 0 0 0
SANTO EXPEDITO DO SUL
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 73 0 45 0 80 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 29 0 46 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 87 0 66 0 0 0 25 0 0 0
Estadual e Municipal 29 0 46 0 87 73 66 45 0 80 25 0 0 0
SÃO BORJA
Estadual Urbana 0 0 74 0 1.012 382 1.828 392 1.905 4 581 0 784 0
Estadual Rural 0 0 18 0 150 26 99 39 167 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 25 434 851 51 1.403 384 698 107 0 0 232 0 0 0
Municipal Rural 0 0 55 0 234 13 207 1 0 0 5 0 0 0
Estadual e Municipal 25 434 998 51 2.799 805 2.832 539 2.072 4 818 0 784 0
SÃO DOMINGOS DO SUL
Estadual Urbana 0 0 0 0 144 0 131 0 107 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 30 24 52 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 30 24 52 0 144 0 131 0 107 0 0 0 0 0
SÃO FRANCISCO DE ASSIS
Estadual Urbana 0 0 0 0 257 15 261 40 533 0 48 0 78 0
Estadual Rural 0 0 0 0 136 0 143 0 101 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 105 54 250 0 385 183 395 11 6 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 65 0 39 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 105 54 250 0 843 198 838 156 634 0 48 0 78 0
SÃO FRANCISCO DE PAULA
Estadual Urbana 0 0 100 0 907 0 708 0 553 0 123 0 132 0
Estadual Rural 0 0 0 0 262 0 229 0 102 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 186 36 106 361 0 293 0 0 0 20 0 0 0
Municipal Rural 0 0 31 0 171 0 29 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 186 167 106 1.701 0 1.259 0 655 0 143 0 132 0
SÃO GABRIEL
Estadual Urbana 0 0 43 0 1.002 338 1.530 202 1.925 199 304 0 482 0
Estadual Rural 0 0 0 0 236 44 168 36 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 37 474 508 67 1.249 772 805 414 75 0 1 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 230 88 127 72 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 37 474 551 67 2.717 1.242 2.630 724 2.000 199 305 0 482 0
SÃO JERONIMO
Estadual Urbana 0 0 67 0 908 137 768 71 498 0 206 0 175 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 126 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 46 129 187 0 267 0 87 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 87 0 302 23 207 17 0 0 52 0 0 0
Estadual e Municipal 46 129 341 0 1.477 160 1.062 88 624 0 258 0 175 0
SÃO JOAO DA URTIGA
Estadual Urbana 0 0 0 0 82 0 11 7 0 149 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 11 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 126 0 109 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 59 0 66 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 59 0 66 0 219 0 226 0 149 0 0 0 0 0
SÃO JOAO DO POLESINE
Estadual Urbana 0 0 0 0 17 23 12 97 109 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 47 0 40 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 34 18 44 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 65 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 34 18 44 0 129 23 52 97 109 0 0 0 0 0
SÃO JORGE
Estadual Urbana 0 0 0 0 87 0 107 0 92 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 15 0 45 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 8 0 56 0 14 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 15 0 53 0 143 0 121 0 92 0 0 0 0 0
SÃO JOSE DAS MISSOES
Estadual Urbana 0 0 0 0 93 0 72 0 105 0 15 0 14 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 58 0 15 68 0 61 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 58 0 108 68 72 61 105 0 15 0 14 0
SÃO JOSE DO HERVAL
Estadual Urbana 0 0 0 0 65 0 51 0 98 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 47 42 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 89 0 94 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 47 42 0 154 0 145 0 98 0 0 0 0 0
SÃO JOSE DO HORTENCIO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 39 0 11 3 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 76 79 20 198 0 132 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 48 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 76 79 20 246 0 171 0 11 3 0 0 0 0 0
SÃO JOSE DO INHACORA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 40 0 90 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 12 34 13 26 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 11 3 0 39 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 12 34 13 26 11 3 0 79 0 90 0 0 0 0 0
SÃO JOSE DO NORTE
Estadual Urbana 0 0 26 0 344 0 421 0 631 0 287 0 0 0
Estadual Rural 0 0 26 0 121 11 7 108 11 0 137 1 84 0 0 0
Municipal Urbana 0 45 221 0 804 258 569 153 0 0 32 0 0 0
Municipal Rural 0 0 39 0 301 0 89 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 45 312 0 1.570 375 1.187 263 768 1 403 0 0 0
SÃO JOSE DO OURO
Estadual Urbana 0 0 0 0 221 0 188 0 231 0 0 0 0 0
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Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 29 54 103 0 72 7 98 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 26 0 87 0 76 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 29 54 129 0 380 7 362 0 231 0 0 0 0 0
SÃO JOSE DO SUL
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 32 31 0 54 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 43 16 23 47 0 67 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 21 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 43 16 23 47 53 98 0 54 0 0 0 0 0
SÃO JOSE DOS AUSENTES
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 46 0 121 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 17 15 51 11 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 13 55 37 30 190 0 141 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 50 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 13 55 38 30 257 15 238 11 121 0 0 0 0 0
SÃO LEOPOLDO
Estadual Urbana 0 0 0 0 2.926 522 3.751 847 5.504 173 288 0 533 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 623 988 570 8 . 0 11 2.572 5.390 1.588 0 0 1.465 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 3 122 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 623 988 570 10.940 3.216 9.141 2.435 5.504 173 1.753 0 533 0
SÃO LOURENCO DO SUL
Estadual Urbana 0 0 0 0 663 54 583 35 926 0 2 11 0 234 0
Estadual Rural 0 0 0 0 152 0 275 0 260 159 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 340 281 121 508 206 363 106 0 0 156 0 0 0
Municipal Rural 0 0 68 0 746 122 444 138 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 340 349 121 2.069 382 1.665 279 1.186 159 367 0 234 0
SAO LUIZ GONZAGA
Estadual Urbana 0 0 0 0 651 341 845 256 1.180 210 292 0 436 0
Estadual Rural 0 0 18 0 11 3 10 132 43 32 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 275 304 238 171 589 124 369 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 25 0 34 40 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 275 347 238 969 980 1.101 668 1.212 210 292 0 436 0
SÃO MARCOS
Estadual Urbana 0 0 20 0 470 51 447 31 621 0 0 0 161 0
Estadual Rural 0 0 19 0 61 0 53 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 152 161 92 451 0 385 0 0 0 11 2 0 0 0
Municipal Rural 0 0 37 0 11 8 42 97 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 152 237 92 1.100 93 982 31 621 0 11 2 0 161 0
SÃO MARTINHO
Estadual Urbana 0 0 14 0 65 15 31 64 137 2 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 20 0 29 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 27 60 67 0 177 0 129 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 8 0 14 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 27 60 89 0 256 35 160 93 137 2 0 0 0 0
SÃO MARTINHO DA SERRA
Estadual Urbana 0 0 0 0 90 0 176 0 84 0 15 0 21 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 16 0 54 0 15 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 82 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 16 0 54 0 187 0 176 0 84 0 15 0 21 0
SÃO MIGUEL DAS MISSOES
Estadual Urbana 0 0 0 0 11 3 1 104 37 281 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 7 0 41 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 45 45 77 16 131 0 46 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 50 15 228 0 207 14 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 45 45 134 31 513 1 357 51 281 0 0 0 0 0
SÃO NICOLAU
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 174 98 29 170 0 0 0 20 0
Estadual Rural 0 0 0 0 43 0 45 0 39 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 56 83 0 102 0 102 0 0 0 37 0 0 0
Municipal Rural 0 0 13 0 63 0 50 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 56 96 0 208 174 295 29 209 0 37 0 20 0
SÃO PAULO DAS MISSOES
Estadual Urbana 0 0 0 0 18 0 68 0 217 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 11 44 84 0 255 0 189 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 16 0 73 0 63 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 11 44 100 0 346 0 320 0 217 0 0 0 0 0
SÃO PEDRO DA SERRA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 156 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 33 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 48 0 63 40 96 25 15 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 41 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 48 0 63 40 170 181 15 0 0 0 0 0 0
SÃO PEDRO DAS MISSOES
Estadual Urbana 0 0 9 0 0 63 0 56 85 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 18 0 81 0 51 0 0 0 9 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 27 0 81 63 51 56 85 0 9 0 0 0
SÃO PEDRO DO BUTIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 106 0 76 0 95 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 34 6 27 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 11 0 63 0 34 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 34 17 27 169 0 11 0 0 95 0 0 0 0 0
SÃO PEDRO DO SUL
Estadual Urbana 0 0 0 0 419 0 436 0 498 0 134 0 91 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 106 188 0 368 0 241 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 35 0 177 0 161 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 106 223 0 964 0 838 0 498 0 134 0 91 0
SÃO SEBASTIAO DO CAI
Estadual Urbana 0 0 0 0 569 50 566 21 795 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 127 0 223 72 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 158 0 191 0 142 27 0 0 0 81 0 0 0
Municipal Rural 0 196 111 172 683 198 488 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 354 111 363 1.379 390 1.304 93 795 0 81 0 0 0
SÃO SEPE
Estadual Urbana 0 0 0 0 370 127 440 26 655 0 156 0 196 0
Estadual Rural 0 0 12 0 68 0 82 0 35 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 104 241 64 303 205 329 49 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 46 0 182 0 207 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 104 253 11 0 741 514 851 282 690 0 156 0 196 0
SÃO VALENTIM
Estadual Urbana 0 0 0 0 70 0 65 0 137 0 0 0 56 0
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Estadual Rural 0 0 0 0 24 0 25 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 51 0 39 35 0 52 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 9 0 35 0 0 30 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 60 0 168 35 90 82 137 0 0 0 56 0
SÃO VALENTIM DO SUL
Estadual Urbana 0 0 22 0 55 0 86 0 54 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 12 0 17 47 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 12 22 17 102 0 86 0 54 0 0 0 0 0
SÃO VALERIO DO SUL
Estadual Urbana 0 0 0 0 35 0 32 0 57 0 21 0 17 0
Estadual Rural 0 0 26 0 219 0 168 0 29 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 14 0 25 0 35 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 26 0 38 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 14 0 51 0 315 0 238 0 86 0 21 0 17 0
SÃO VENDELINO
Estadual Urbana 0 0 0 0 49 23 66 0 108 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 75 13 35 28 42 43 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 75 13 35 77 65 109 0 108 0 0 0 0 0
SÃO VICENTE DO SUL
Estadual Urbana 0 0 0 0 162 78 234 108 243 0 79 0 64 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 12 85 160 0 0 217 0 141 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 1 83 0 63 0 0 28 0 0 0
Estadual e Municipal 12 85 160 0 163 378 234 312 243 0 107 0 64 0
SAPIRANGA
Estadual Urbana 0 0 0 0 1.032 106 949 180 3.287 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 1.955 1.348 75 4.322 8 3.284 5 0 0 333 0 0 0
Municipal Rural 0 0 19 0 90 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1.955 1.367 75 5.444 11 4 4.233 185 3.287 0 333 0 0 0
SAPUCAIA DO SUL
Estadual Urbana 0 0 0 0 2.058 289 1.808 167 3.353 1 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 62 0 50 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 373 1.318 293 5.848 1.263 4.760 626 530 0 1.037 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 373 1.318 293 7.968 1.552 6.618 793 3.883 1 1.037 0 0 0
SARANDI
Estadual Urbana 0 0 0 0 378 67 429 0 562 0 100 0 100 0
Estadual Rural 0 0 0 0 9 50 0 33 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 37 352 424 0 605 0 504 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 37 352 424 0 992 11 7 933 33 562 0 100 0 100 0
SEBERI
Estadual Urbana 0 0 21 0 351 0 315 0 415 0 47 0 86 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 24 0 22 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 149 137 0 54 0 33 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 64 0 0 212 16 174 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 149 222 0 405 236 364 196 415 0 47 0 86 0
SEDE NOVA
Estadual Urbana 0 0 0 0 22 27 54 15 84 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 47 59 0 129 0 106 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 47 59 0 151 27 160 15 84 0 0 0 0 0
SEGREDO
Estadual Urbana 0 0 0 0 15 96 67 0 205 0 32 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 165 0 152 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 33 47 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 16 120 0 198 0 191 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 49 167 0 378 96 410 0 205 0 32 0 0 0
SELBACH
Estadual Urbana 0 0 0 0 93 100 144 6 125 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 19 0 40 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 11 6 10 75 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 16 0 66 0 37 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 11 6 26 75 159 11 9 181 46 125 0 0 0 0 0
SENADOR SALGADO FILHO
Estadual Urbana 0 0 0 0 42 44 23 76 135 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 15 0 17 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 57 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 74 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 57 0 131 44 40 76 135 0 0 0 0 0
SENTINELA DO SUL
Estadual Urbana 0 0 0 0 129 0 11 5 0 176 0 41 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 56 0 55 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 20 0 68 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 35 0 193 0 11 5 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 20 0 103 0 322 56 230 55 176 0 41 0 0 0
SERAFINA CORREA
Estadual Urbana 0 0 0 0 434 0 304 0 441 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 13 0 19 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 382 140 139 321 0 271 0 0 0 51 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 77 0 0 96 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 382 140 139 845 0 594 96 441 0 51 0 0 0
SERIO
Estadual Urbana 0 0 0 0 11 0 11 7 0 72 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 12 25 17 103 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 12 25 17 11 4 0 11 7 0 72 0 0 0 0 0
S E RTA O
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 80 71 0 201 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 28 0 20 0 0 0 58 0 0 0
Municipal Urbana 0 97 24 66 128 0 11 5 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 9 5 0 47 0 30 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 97 33 71 156 127 206 30 201 0 58 0 0 0
SERTAO SANTANA
Estadual Urbana 0 0 0 0 81 0 134 0 283 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 11 8 0 176 180 111 60 0 0 53 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 11 8 0 257 180 245 60 283 0 53 0 0 0
SETE DE SETEMBRO
Estadual Urbana 0 0 0 0 10 30 0 75 74 0 0 0 0 0
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Estadual Rural 0 0 0 0 28 0 16 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 36 0 38 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 36 0 76 30 16 75 74 0 0 0 0 0
SEVERIANO DE ALMEIDA
Estadual Urbana 0 0 0 0 84 0 84 0 11 7 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 62 33 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 29 0 67 25 59 21 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 62 62 0 151 25 143 21 11 7 0 0 0 0 0
SILVEIRA MARTINS
Estadual Urbana 0 0 0 0 54 0 65 0 11 5 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 53 0 51 20 59 6 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 53 0 105 20 124 6 11 5 0 0 0 0 0
SINIMBU
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 57 0 45 226 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 26 37 29 11 4 0 252 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 54 0 300 150 58 181 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 26 91 29 414 207 310 226 226 0 0 0 0 0
SOBRADINHO
Estadual Urbana 0 0 14 0 197 11 2 246 166 476 0 153 0 11 4 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 30 353 243 0 392 103 266 101 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 25 0 94 0 10 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 30 353 282 0 683 215 522 267 476 0 153 0 11 4 0
SOLEDADE
Estadual Urbana 0 0 27 0 856 299 719 358 1.103 11 198 0 225 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 19 0 7 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 45 401 321 155 4 11 8 307 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 75 0 202 0 174 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 45 401 423 155 1.469 326 1.200 365 1.103 11 198 0 225 0
TA B A I
Estadual Urbana 0 0 0 0 106 1 96 0 89 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 5 17 76 10 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 7 18 33 0 166 23 148 0 39 0 9 0 0 0
Estadual e Municipal 12 35 109 10 272 24 244 0 128 0 9 0 0 0
TA P E J A R A
Estadual Urbana 0 0 0 0 444 0 499 0 620 0 122 0 82 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 128 131 143 495 16 367 5 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 14 0 107 0 107 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 128 145 143 1.046 16 973 5 620 0 122 0 82 0
TA P E R A
Estadual Urbana 0 0 60 0 336 68 179 176 342 0 43 0 80 0
Estadual Rural 0 0 7 0 16 0 22 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 46 157 11 2 41 129 94 11 5 48 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 6 0 16 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 46 157 185 41 497 162 316 224 342 0 43 0 80 0
TA P E S
Estadual Urbana 0 0 41 0 607 232 625 163 490 0 19 0 234 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 72 170 157 0 408 52 293 0 0 0 70 0 0 0
Municipal Rural 0 0 4 0 16 0 0 66 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 72 170 202 0 1.031 284 918 229 490 0 89 0 234 0
TA Q U A R A
Estadual Urbana 0 0 96 0 1.054 146 761 108 1.604 4 212 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 58 93 46 57 51 0 0 0 49 0
Municipal Urbana 34 465 367 229 1.084 363 906 267 201 0 59 0 0 0
Municipal Rural 0 0 152 39 399 219 365 126 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 34 465 615 268 2.595 821 2.078 558 1.856 4 271 0 49 0
TA Q U A R I
Estadual Urbana 0 0 62 0 672 101 606 59 892 0 54 0 147 0
Estadual Rural 0 0 11 0 87 176 72 143 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 181 69 154 436 0 251 51 0 0 96 0 0 0
Municipal Rural 0 25 19 101 130 12 121 18 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 206 161 255 1.325 289 1.050 271 892 0 150 0 147 0
TAQUARUCU DO SUL
Estadual Urbana 0 0 0 0 67 0 62 0 48 24 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 38 37 43 0 92 0 80 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 38 37 43 0 159 0 142 0 48 24 0 0 0 0
TAVA R E S
Estadual Urbana 0 0 0 0 121 46 216 68 187 0 3 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 56 75 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 191 0 43 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 56 75 0 312 46 259 68 187 0 3 0 0 0
TENENTE PORTELA
Estadual Urbana 0 0 0 0 278 0 315 0 4 11 0 24 0 31 0
Estadual Rural 0 0 0 0 73 322 83 196 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 14 224 127 65 292 0 233 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 111 0 42 24 0 29 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 14 224 238 65 685 346 631 225 4 11 0 24 0 31 0
TERRA DE AREIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 182 0 201 0 319 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 164 168 0 485 0 541 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 32 0 80 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 164 200 0 747 0 742 0 319 0 0 0 0 0
T E U TO N I A
Estadual Urbana 0 0 41 0 417 35 496 9 997 0 0 0 124 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 11 2 193 48 8 11 181 724 50 0 0 127 0 0 0
Municipal Rural 0 0 43 0 11 4 0 22 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 11 2 277 48 1.342 216 1.242 59 997 0 127 0 124 0
TIO HUGO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 102 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 80 21 17 93 0 65 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 48 0 87 0 75 0 0 0 0 0 0 0

Estadual e Municipal 0 80 69 17 180 0 140 0 102 0 0 0 0 0
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TIRADENTES DO SUL
Estadual Urbana 0 0 16 0 60 25 59 5 222 0 29 0 4 0
Estadual Rural 0 0 37 0 51 40 68 40 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 16 36 9 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 66 0 166 0 144 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 16 36 128 0 277 65 271 45 222 0 29 0 4 0
TO R O P I
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 96 0 11 5 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 11 0 36 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 45 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 124 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 45 0 135 0 132 0 11 5 0 0 0 0 0
TO R R E S
Estadual Urbana 0 0 36 0 989 94 1.048 11 3 1.224 0 197 0 143 0
Estadual Rural 0 0 40 5 11 4 40 68 41 0 0 69 0 0 0
Municipal Urbana 0 265 160 148 491 96 368 19 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 24 104 92 39 111 305 78 207 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 24 369 328 192 1.705 535 1.562 380 1.224 0 266 0 143 0
TRAMANDAI
Estadual Urbana 0 0 0 0 861 109 983 0 1.423 0 0 0 148 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 5 11 622 0 2.293 497 1.801 57 0 0 127 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 14 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 5 11 622 0 3.168 606 2.784 57 1.423 0 127 0 148 0
T R AV E S S E I R O
Estadual Urbana 0 0 0 0 8 0 65 0 59 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 30 0 43 0 89 16 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 30 0 43 8 89 81 0 59 0 0 0 0 0
TRES ARROIOS
Estadual Urbana 0 0 0 0 68 0 85 0 60 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 31 0 32 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 46 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 31 0 32 0 68 46 85 0 60 0 0 0 0 0
TRES CACHOEIRAS
Estadual Urbana 0 0 29 0 225 0 225 0 387 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 22 0 102 26 38 34 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 58 0 99 0 185 0 222 0 0 0 12 0 0 0
Municipal Rural 0 0 12 0 33 48 25 43 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 58 0 162 0 545 74 510 77 387 0 12 0 0 0
TRES COROAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 82 0 163 0 607 0 0 0 94 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 554 336 158 1.617 59 1 . 11 7 4 0 0 31 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 6 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 554 337 158 1.705 59 1.280 4 607 0 31 0 94 0
TRES DE MAIO
Estadual Urbana 0 0 34 0 111 453 349 353 769 4 82 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 11 14 0 12 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 15 413 308 5 428 0 2 11 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 14 0 43 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 15 413 356 5 593 467 560 365 769 4 82 0 0 0
TRES FORQUILHAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 86 0 77 0 88 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 21 27 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 26 0 93 0 98 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 21 53 0 179 0 175 0 88 0 0 0 0 0
TRES PALMEIRAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 49 0 55 0 209 0 30 0 71 0
Estadual Rural 0 0 0 0 22 0 47 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 53 0 11 3 0 145 0 81 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 87 0 48 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 53 0 11 3 0 303 0 231 0 209 0 30 0 71 0
TRES PASSOS
Estadual Urbana 0 0 81 0 414 62 518 49 836 0 39 0 49 0
Estadual Rural 0 0 9 0 0 41 0 33 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 430 138 141 201 315 124 212 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 52 69 19 88 68 81 80 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 482 297 160 703 486 723 374 836 0 39 0 49 0
TRINDADE DO SUL
Estadual Urbana 0 0 0 0 11 4 0 100 0 276 0 0 0 52 0
Estadual Rural 0 0 0 0 54 0 65 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 44 37 11 3 0 162 0 11 9 0 0 0 46 0 0 0
Municipal Rural 0 0 15 0 66 0 46 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 44 37 128 0 396 0 330 0 276 0 46 0 52 0
TRIUNFO
Estadual Urbana 0 0 0 0 417 54 399 70 451 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 129 36 87 24 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 34 387 471 135 596 299 668 242 972 5 106 0 0 0
Municipal Rural 0 39 71 41 102 180 131 11 8 0 0 16 0 0 0
Estadual e Municipal 34 426 542 176 1.244 569 1.285 454 1.423 5 122 0 0 0
T U C U N D U VA
Estadual Urbana 0 0 0 0 230 0 189 0 185 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 104 0 0 61 0 64 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 104 0 230 61 189 64 185 0 0 0 0 0
TUNAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 38 38 46 58 160 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 7 0 51 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 11 0 174 38 104 24 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 7 0 62 0 212 76 150 82 160 0 0 0 0 0
TUPANCI DO SUL
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 61 0 39 0 0 0 28 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 30 0 65 0 14 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 18 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 30 0 83 0 75 0 39 0 0 0 28 0
T U PA N C I R E TA
Estadual Urbana 0 0 0 0 606 85 717 65 734 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 315 218 157 431 254 312 145 0 0 36 0 0 0
Municipal Rural 0 0 27 0 237 0 197 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 315 245 157 1.274 339 1.226 210 734 0 36 0 0 0
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T U PA N D I
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 126 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 147 41 37 132 78 185 15 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 5 14 39 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 147 42 42 146 11 7 185 15 126 0 0 0 0 0
T U PA R E N D I
Estadual Urbana 0 0 0 0 11 0 0 97 150 210 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 46 0 29 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 100 74 0 0 51 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 73 0 182 0 60 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 100 147 0 292 97 157 179 210 0 0 0 0 0
TURUCU
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 157 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 27 0 38 172 10 11 3 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 12 0 103 0 71 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 27 12 38 275 10 184 0 157 0 0 0 0 0
U B I R E TA M A
Estadual Urbana 0 0 0 0 5 42 36 60 11 2 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 21 0 71 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 21 0 76 42 36 60 11 2 0 0 0 0 0
UNIAO DA SERRA
Estadual Urbana 0 0 0 0 31 34 40 5 47 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 31 0 18 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 31 0 18 31 34 40 5 47 0 0 0 0 0
U N I S TA L D A
Estadual Urbana 0 0 14 0 74 0 68 0 152 0 20 0 27 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 34 0 63 0 88 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 48 0 137 0 156 0 152 0 20 0 27 0
URUGUAIANA
Estadual Urbana 0 0 284 0 3.098 1.648 3.320 940 5.104 2 1.070 0 1.350 0
Estadual Rural 0 0 20 0 216 98 227 90 163 0 97 0 4 0
Municipal Urbana 1 . 3 11 705 2.125 0 3.899 0 2.865 0 0 0 316 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 355 0 283 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 . 3 11 705 2.429 0 7.568 1.746 6.695 1.030 5.267 2 1.483 0 1.354 0
VA C A R I A
Estadual Urbana 0 0 239 0 1.878 167 1.637 111 1.940 0 148 0 254 0
Estadual Rural 0 0 0 0 14 0 11 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 700 453 252 1.754 518 1.305 229 0 0 246 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 192 0 106 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 700 692 252 3.838 685 3.059 340 1.940 0 394 0 254 0
VALE DO SOL
Estadual Urbana 0 0 0 0 98 0 172 0 203 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 151 0 131 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 69 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 77 0 386 72 171 195 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 146 0 635 72 474 195 203 0 0 0 0 0
VALE REAL
Estadual Urbana 0 0 0 0 186 0 209 0 140 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 136 0 58 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 66 0 163 0 96 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 136 66 58 349 0 305 0 140 0 0 0 0 0
VALE VERDE
Estadual Urbana 0 0 0 0 55 1 95 0 134 0 24 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 65 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 15 0 64 0 91 0 0 83 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 15 0 64 0 2 11 1 95 83 134 0 24 0 0 0
VA N I N I
Estadual Urbana 0 0 0 0 31 0 85 0 73 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 68 0 40 0 66 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 68 0 40 0 97 0 85 0 73 0 0 0 0 0
VENANCIO AIRES
Estadual Urbana 0 0 47 0 834 402 1.138 163 1.470 0 0 0 344 0
Estadual Rural 0 0 142 0 514 120 654 86 261 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 754 105 399 602 272 684 38 0 0 243 0 0 0
Municipal Rural 0 0 48 0 419 26 131 19 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 754 342 399 2.369 820 2.607 306 1.731 0 243 0 344 0
VERA CRUZ
Estadual Urbana 0 0 0 0 318 0 376 0 805 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 55 17 125 101 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 447 154 95 448 0 357 0 0 0 81 0 0 0
Municipal Rural 0 0 100 0 373 0 271 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 447 254 95 1.194 17 1.129 101 805 0 81 0 0 0
VERANOPOLIS
Estadual Urbana 0 0 0 0 56 0 192 0 509 0 203 0 99 0
Estadual Rural 0 0 7 0 22 0 43 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 355 223 194 666 11 8 586 55 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 355 230 194 744 11 8 821 55 509 0 203 0 99 0
VESPASIANO CORREA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 87 0 45 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 16 0 34 91 6 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 16 0 34 91 6 87 0 45 0 0 0 0 0
V I A D U TO S
Estadual Urbana 0 0 0 0 80 0 95 0 138 42 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 5 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 56 0 73 0 148 0 11 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 56 0 73 0 233 0 205 0 138 42 0 0 0 0
VIAMAO
Estadual Urbana 0 0 38 0 4.324 745 4.701 509 6.499 0 1.294 0 715 0
Estadual Rural 0 0 17 7 272 546 424 355 443 257 144 0 93 0
Municipal Urbana 213 0 1.497 0 8.316 2.057 6.051 827 0 0 605 0 0 0
Municipal Rural 0 0 155 0 1.039 569 665 485 0 0 83 0 0 0
Estadual e Municipal 213 0 1.707 7 13.951 3.917 11 . 8 4 1 2.176 6.942 257 2.126 0 808 0
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VICENTE DUTRA
Estadual Urbana 0 0 21 0 127 4 138 4 169 1 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 11 0 24 56 23 42 0 0 33 0 0 0
Municipal Urbana 0 75 54 0 86 50 84 55 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 10 0 31 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 75 96 0 268 11 0 245 101 169 1 33 0 0 0
VICTOR GRAEFF
Estadual Urbana 0 0 0 0 70 0 68 0 102 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 7 59 22 33 55 33 59 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 8 0 32 0 20 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 7 59 30 33 157 33 147 0 102 0 0 0 0 0
VILA FLORES
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 101 0 13 0 27 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 51 0 157 0 126 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 51 0 157 0 126 0 101 0 13 0 27 0
VILA LANGARO
Estadual Urbana 0 0 0 0 26 0 53 0 98 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 34 0 71 0 58 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 34 0 97 0 111 0 98 0 0 0 0 0
VILA MARIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 77 60 0 127 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 24 0 60 0 11 7 0 128 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 3 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 24 0 60 0 120 77 188 0 127 0 0 0 0 0
VILA NOVA DO SUL
Estadual Urbana 0 0 0 0 26 0 39 0 132 0 41 0 25 0
Estadual Rural 0 0 0 0 15 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 81 0 235 0 184 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 81 0 276 0 223 0 132 0 41 0 25 0
VISTA ALEGRE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 83 15 83 51 57 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 12 32 35 7 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 12 0 68 0 58 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 12 32 47 7 68 83 73 83 51 57 0 0 0 0
VISTA ALEGRE DO PRATA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 76 0 30 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 33 0 76 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 33 0 76 0 76 0 30 0 0 0 0 0
VISTA GAUCHA
Estadual Urbana 0 0 0 0 43 0 63 0 107 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 20 0 20 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 16 41 22 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 29 0 91 0 42 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 16 41 51 0 134 20 105 20 107 0 0 0 0 0
VITORIA DAS MISSOES
Estadual Urbana 0 0 0 0 55 0 78 0 11 9 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 42 0 25 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 25 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 51 0 0 11 7 15 93 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 25 51 0 97 11 7 11 8 93 11 9 0 0 0 0 0
W E S T FA L I A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 11 3 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 21 0 45 45 56 20 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 25 0 53 5 40 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 46 0 98 50 96 20 11 3 0 0 0 0 0
XANGRI-LA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 365 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 42 292 328 0 1.048 21 831 17 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 42 292 328 0 1.048 21 831 17 365 0 0 0 0 0

RONDONIA
ALTA FLORESTA D OESTE
Estadual Urbana 0 0 0 0 696 214 834 121 598 444 141 0 174 0
Estadual Rural 0 0 0 0 169 0 71 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 107 303 0 522 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 44 0 8 11 0 45 574 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 107 347 0 2.198 214 950 695 598 444 141 0 174 0
ALTO ALEGRE DOS PARECIS
Estadual Urbana 0 0 0 0 129 0 172 0 403 79 0 0 53 0
Estadual Rural 0 0 0 0 4 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 201 0 474 0 257 0 0 0 73 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 660 27 414 33 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 201 0 1.267 27 843 33 403 79 73 0 53 0
ALTO PARAISO
Estadual Urbana 0 0 0 0 70 229 454 0 665 0 0 0 144 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 30 27 152 0 608 75 172 28 0 0 226 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 744 0 614 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 30 27 152 0 1.422 304 1.240 28 665 0 226 0 144 0
ALVORADA D OESTE
Estadual Urbana 0 0 0 0 368 241 401 121 591 89 62 0 11 3 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 125 249 0 580 0 280 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 43 0 276 0 214 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 125 292 0 1.224 241 895 121 591 89 62 0 11 3 0
ARIQUEMES
Estadual Urbana 0 0 0 0 1.579 259 3.063 284 3.448 46 494 0 1.142 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 369 1.187 0 3.780 1.797 1.085 445 0 0 596 0 0 0
Municipal Rural 0 0 164 0 1.135 217 789 175 0 0 141 0 0 0
Estadual e Municipal 0 369 1.351 0 6.494 2.273 4.937 904 3.448 46 1.231 0 1.142 0
BURITIS
Estadual Urbana 0 0 0 0 43 340 2.006 241 1.502 0 245 0 324 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 469 0 1.906 136 0 0 0 0 379 0 0 0
Municipal Rural 0 0 62 0 1.038 0 678 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 531 0 2.987 476 2.684 241 1.502 0 624 0 324 0
CABIXI
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Estadual Urbana 0 0 0 0 75 0 273 6 215 0 33 0 39 0
Estadual Rural 0 0 0 0 22 0 75 0 30 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 80 149 0 479 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 80 149 0 576 0 348 6 245 0 33 0 39 0
CACAULANDIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 21 306 44 161 17 0 46 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 107 0 471 0 0 0 0 0 13 0 0 0
Municipal Rural 0 0 13 0 165 0 130 0 0 0 7 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 120 0 636 0 151 306 44 161 37 0 46 0
CACOAL
Estadual Urbana 0 0 0 0 1.222 899 1.702 1.380 2.256 1.057 109 0 186 0
Estadual Rural 0 0 0 0 148 0 123 0 45 0 11 0 0 0
Municipal Urbana 381 285 1.195 0 2.163 326 213 104 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 46 48 522 654 391 420 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 381 285 1.241 48 4.055 1.879 2.429 1.904 2.301 1.057 120 0 186 0
CAMPO NOVO DE RONDONIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 106 33 95 48 216 63 0 0 88 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 209 0 170 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 62 148 0 401 0 172 0 0 0 11 7 0 0 0
Municipal Rural 0 0 20 0 852 12 380 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 62 168 0 1.359 45 856 48 386 63 11 7 0 88 0
CANDEIAS DO JAMARI
Estadual Urbana 0 0 0 0 373 84 989 287 631 2 301 0 334 0
Estadual Rural 0 0 0 0 7 0 7 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 227 0 434 0 1.187 0 333 0 0 0 348 0 0 0
Municipal Rural 0 0 212 0 833 0 62 0 0 0 11 4 0 0 0
Estadual e Municipal 227 0 646 0 2.400 84 1.391 287 631 2 763 0 334 0
C A S TA N H E I R A S
Estadual Urbana 0 0 0 0 69 0 59 0 142 0 0 0 37 0
Estadual Rural 0 0 0 0 77 0 55 0 0 0 5 0 14 0
Municipal Urbana 0 0 45 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 8 0 157 37 69 35 0 0 16 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 53 0 303 37 183 35 142 0 21 0 51 0
CEREJEIRAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 699 23 726 0 568 0 239 0 172 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 95 22 364 0 547 0 131 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 30 0 154 0 106 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 95 22 394 0 1.400 23 963 0 568 0 239 0 172 0
CHUPINGUAIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 270 103 382 0 21 0 42 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 45 0 98 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 55 11 2 73 0 568 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 84 0 537 0 228 0 0 0 27 0 0 0
Estadual e Municipal 55 11 2 157 0 1.105 0 543 103 480 0 48 0 42 0
COLORADO DO OESTE
Estadual Urbana 0 0 0 0 270 528 519 262 361 255 169 0 205 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 103 30 228 0 2 11 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 355 0 255 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 103 30 228 0 836 528 774 262 361 255 169 0 205 0
CORUMBIARA
Estadual Urbana 0 0 0 0 157 0 134 0 176 40 38 0 26 0
Estadual Rural 0 0 0 0 210 0 166 0 129 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 11 4 0 177 0 97 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 235 0 199 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 11 4 0 779 0 596 0 305 40 38 0 26 0
COSTA MARQUES
Estadual Urbana 0 0 0 0 433 92 659 0 327 57 178 0 111 0
Estadual Rural 0 0 0 0 30 0 51 0 244 0 0 0 12 0
Municipal Urbana 30 52 264 0 525 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 108 0 733 0 412 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 30 52 372 0 1.721 92 1.122 0 571 57 178 0 123 0
CUJUBIM
Estadual Urbana 0 0 0 0 94 0 314 0 403 236 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 81 38 347 0 1.473 0 600 0 0 0 248 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 475 0 379 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 81 38 347 0 2.042 0 1.293 0 403 236 248 0 0 0
ESPIGAO D OESTE
Estadual Urbana 0 0 0 0 944 0 859 237 600 590 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 244 41 89 38 27 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 47 92 415 0 692 224 136 71 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 44 0 649 0 469 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 47 92 459 0 2.529 265 1.553 346 627 590 0 0 0 0
GOVERNADOR JORGE TEIXEIRA
Estadual Urbana 0 0 0 0 85 30 162 54 249 30 0 0 57 0
Estadual Rural 0 0 0 0 184 0 142 0 103 0 36 8 35 0
Municipal Urbana 18 4 64 0 218 0 0 0 0 0 23 0 0 0
Municipal Rural 0 0 53 0 467 0 313 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 18 4 11 7 0 954 30 617 54 352 30 59 8 92 0
GUAJARA-MIRIM
Estadual Urbana 0 0 0 0 551 298 1.575 978 1.142 308 345 0 412 0
Estadual Rural 0 0 0 0 974 0 631 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 163 965 0 1.879 681 0 0 0 0 457 0 0 0
Municipal Rural 0 7 50 0 298 0 41 0 0 0 8 0 0 0
Estadual e Municipal 0 170 1.015 0 3.702 979 2.247 978 1.142 308 810 0 412 0
ITAPUA DO OESTE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 288 318 181 81 0 0 194 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 62 16 196 0 1.103 0 120 0 0 0 251 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 122 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 62 16 196 0 1.225 0 408 318 181 81 251 0 194 0
JARU
Estadual Urbana 0 0 0 0 1.583 228 1.826 364 1.345 394 355 0 543 0
Estadual Rural 0 0 0 0 219 55 267 44 418 0 47 0 92 0
Municipal Urbana 93 239 844 0 1.679 136 213 49 0 0 383 0 0 0
Municipal Rural 0 17 203 0 882 26 546 20 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 93 256 1.047 0 4.363 445 2.852 477 1.763 394 785 0 635 0
J I - PA R A N A
Estadual Urbana 0 0 0 0 5.399 909 5.637 851 3.070 755 517 0 1.495 0
Estadual Rural 0 0 0 0 336 264 182 159 219 0 6 0 0 0
Municipal Urbana 162 42 1.418 0 2.013 536 0 0 0 0 699 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 702 173 374 225 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 162 42 1.418 0 8.450 1.882 6.193 1.235 3.289 755 1.222 0 1.495 0
MACHADINHO D OESTE
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Estadual Urbana 0 0 0 0 736 0 976 0 769 49 509 0 346 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 185 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 368 0 1.253 0 263 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 62 0 1.659 0 1.144 0 0 0 18 17 0 0
Estadual e Municipal 0 0 430 0 3.648 0 2.383 0 954 49 527 17 346 0
MINISTRO ANDREAZZA
Estadual Urbana 0 0 0 0 107 96 23 186 48 208 0 0 11 9 0
Estadual Rural 0 0 0 0 7 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 70 0 11 8 0 419 0 226 0 0 0 75 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 243 0 193 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 70 0 11 8 0 776 96 442 186 48 208 75 0 11 9 0
MIRANTE DA SERRA
Estadual Urbana 0 0 0 0 121 0 614 0 478 98 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 7 0 43 0 23 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 72 182 0 709 0 0 0 0 0 46 0 0 0
Municipal Rural 0 0 42 0 247 0 144 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 72 231 0 1.120 0 781 0 478 98 46 0 0 0
MONTE NEGRO
Estadual Urbana 0 0 0 0 577 0 442 0 405 145 195 0 177 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 62 162 0 424 0 242 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 566 0 465 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 62 162 0 1.567 0 1.149 0 405 145 195 0 177 0
NOVA BRASILANDIA D OESTE
Estadual Urbana 0 0 0 0 433 187 334 106 298 643 166 0 42 0
Estadual Rural 0 0 0 0 69 0 28 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 80 5 310 0 432 0 288 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 70 0 546 0 374 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 80 5 380 0 1.480 187 1.024 106 298 643 166 0 42 0
NOVA MAMORE
Estadual Urbana 0 0 0 0 213 365 218 366 270 145 208 0 202 0
Estadual Rural 0 0 20 0 141 131 133 0 284 0 0 0 81 0
Municipal Urbana 0 57 335 0 514 70 130 72 0 0 107 0 0 0
Municipal Rural 0 0 278 0 1.738 0 810 0 0 0 11 9 0 0 0
Estadual e Municipal 0 57 633 0 2.606 566 1.291 438 554 145 434 0 283 0
NOVA UNIAO
Estadual Urbana 0 0 0 0 6 29 17 60 310 0 0 0 162 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 82 0 392 0 237 0 0 0 91 34 0 0
Municipal Rural 0 0 41 0 260 0 199 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 123 0 658 29 453 60 310 0 91 34 162 0
NOVO HORIZONTE DO OESTE
Estadual Urbana 0 0 0 0 223 208 252 161 264 129 0 0 26 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 43 216 0 421 0 138 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 57 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 43 216 0 644 208 447 161 264 129 0 0 26 0
OURO PRETO DO OESTE
Estadual Urbana 0 0 0 0 539 473 1.051 449 920 288 52 0 615 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 319 197 922 24 1.653 208 314 89 0 0 634 0 0 0
Municipal Rural 0 0 76 0 309 191 254 95 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 319 197 998 24 2.501 872 1.619 633 920 288 686 0 615 0
PA R E C I S
Estadual Urbana 0 0 0 0 54 29 13 59 152 17 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 11 0 6 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 79 0 318 0 177 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 34 0 14 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 79 0 417 29 210 59 152 17 0 0 0 0
PIMENTA BUENO
Estadual Urbana 0 0 0 0 797 472 1.381 435 681 671 143 0 226 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 84 283 672 0 1.529 0 0 0 0 0 27 0 0 0
Municipal Rural 0 0 34 0 435 0 269 3 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 84 283 706 0 2.761 472 1.650 438 681 671 170 0 226 0
PIMENTEIRAS DO OESTE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 183 0 73 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 52 0 226 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 52 0 226 0 183 0 73 0 0 0 0 0
PORTO VELHO
Estadual Urbana 492 58 717 0 9.507 2.194 15.788 8.915 10.088 1.964 4.927 27 7.167 0
Estadual Rural 0 0 0 0 1.087 11 9 2.227 378 1.141 22 271 0 336 0
Municipal Urbana 2.346 48 8.017 0 12.224 6.812 861 151 0 0 3.204 22 0 0
Municipal Rural 175 0 637 0 5.887 2.041 1.238 751 0 0 1.023 16 0 0
Estadual e Municipal 3.013 106 9.371 0 28.705 11 . 1 6 6 2 0 . 11 4 10.195 11 . 2 2 9 1.986 9.425 65 7.503 0
PRESIDENTE MEDICI
Estadual Urbana 0 0 0 0 875 177 757 45 787 0 159 0 154 0
Estadual Rural 0 0 0 0 198 202 82 158 146 1 20 0 0 0
Municipal Urbana 11 4 19 464 0 234 0 152 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 46 0 207 68 92 67 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 11 4 19 510 0 1.514 447 1.083 270 933 1 179 0 154 0
PRIMAVERA DE RONDONIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 173 0 37 74 10 0 5 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 94 0 60 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 32 74 0 239 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 36 0 131 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 32 11 0 0 370 0 173 94 37 134 10 0 5 0
RIO CRESPO
Estadual Urbana 0 0 0 0 67 69 126 72 23 11 3 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 86 0 267 0 106 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 86 0 334 69 232 72 23 11 3 0 0 0 0
ROLIM DE MOURA
Estadual Urbana 0 0 0 0 2.622 255 3.012 141 1.705 278 384 0 553 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 125 252 1.022 40 1.371 120 49 0 0 0 147 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 556 0 408 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 125 252 1.022 40 4.549 375 3.469 141 1.705 278 531 0 553 0
SANTA LUZIA D OESTE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 4 11 0 92 202 19 0 56 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 67 150 0 500 89 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 14 0 70 0 52 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 67 164 0 570 89 463 0 92 202 19 0 56 0
SAO FELIPE D OESTE
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Estadual Urbana 0 0 0 0 17 160 0 166 90 178 20 0 38 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 11 3 0 353 0 225 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 11 3 0 370 160 225 166 90 178 20 0 38 0
SAO FRANCISCO DO GUAPORE
Estadual Urbana 0 0 0 0 302 0 465 0 655 0 147 0 291 0
Estadual Rural 0 0 0 0 21 0 16 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 66 67 246 29 802 0 312 0 0 0 125 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 613 0 498 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 66 67 246 29 1.738 0 1.291 0 655 0 272 0 291 0
SAO MIGUEL DO GUAPORE
Estadual Urbana 0 0 0 0 377 76 540 6 998 0 0 0 236 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 162 217 0 803 0 304 0 0 0 94 0 0 0
Municipal Rural 0 0 105 0 984 0 719 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 162 322 0 2.164 76 1.563 6 998 0 94 0 236 0
SERINGUEIRAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 217 0 479 0 388 96 10 0 76 0
Estadual Rural 0 0 0 0 5 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 11 6 0 449 0 0 0 0 0 41 0 0 0
Municipal Rural 0 0 74 0 567 0 424 0 0 0 34 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 190 0 1.238 0 903 0 388 96 85 0 76 0
TEIXEIROPOLIS
Estadual Urbana 0 0 0 0 85 31 31 68 152 55 0 0 97 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 60 20 72 0 74 54 41 49 0 0 78 0 0 0
Municipal Rural 0 0 44 0 143 69 69 90 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 60 20 11 6 0 302 154 141 207 152 55 78 0 97 0
THEOBROMA
Estadual Urbana 0 0 0 0 152 0 149 0 367 0 18 0 20 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 60 66 0 0 0 0 0 0 0 55 0 0 0
Municipal Rural 0 0 11 5 0 428 337 338 248 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 60 181 0 580 337 487 248 367 0 73 0 20 0
U R U PA
Estadual Urbana 0 0 0 0 213 0 108 99 425 0 132 0 11 2 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 87 166 0 346 33 182 66 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 485 34 353 94 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 87 166 0 1.044 67 643 259 425 0 132 0 11 2 0
VALE DO ANARI
Estadual Urbana 0 0 0 0 147 0 165 0 2 11 0 0 0 125 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 111 0 397 0 187 0 0 0 136 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 479 0 278 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 111 0 1.023 0 630 0 2 11 0 136 0 125 0
VALE DO PARAISO
Estadual Urbana 0 0 0 0 21 47 97 59 336 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 26 18 97 0 467 0 244 0 0 0 11 2 0 0 0
Municipal Rural 0 0 13 0 167 0 128 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 26 18 11 0 0 655 47 469 59 336 0 11 2 0 0 0
VILHENA
Estadual Urbana 0 0 0 0 1.502 140 3.291 505 1.713 1.023 0 0 887 0
Estadual Rural 0 0 0 0 19 0 18 0 4 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 324 0 1.944 0 4.891 149 934 0 0 0 927 0 0 0
Municipal Rural 5 0 49 0 319 0 169 0 0 0 25 0 0 0
Estadual e Municipal 329 0 1.993 0 6.731 289 4.412 505 1.717 1.023 952 0 887 0

RORAIMA
ALTO ALEGRE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 497 0 317 0 51 0 63 0
Estadual Rural 0 0 0 0 774 0 437 0 243 0 23 0 37 0
Municipal Urbana 0 0 296 0 635 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 13 0 276 0 254 0 92 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 13 0 572 0 1.663 0 1.026 0 560 0 74 0 100 0
AMAJARI
Estadual Urbana 0 0 0 0 5 0 191 0 85 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 671 0 393 0 132 0 10 0 55 0
Municipal Urbana 28 0 67 0 223 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 87 0 253 0 283 0 153 0 26 0 47 0 22 0
Estadual e Municipal 11 5 0 320 0 1.182 0 737 0 243 0 57 0 77 0
BOA VISTA
Estadual Urbana 0 0 0 0 2.582 15 19.894 304 12.818 0 1.770 0 3.910 0
Estadual Rural 0 0 0 0 466 0 594 0 246 0 73 0 87 0
Municipal Urbana 0 625 5.402 21 14.407 7.269 25 4 0 0 1.034 0 0 0
Municipal Rural 0 0 296 0 556 11 8 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 625 5.698 21 1 8 . 0 11 7.402 20.513 308 13.064 0 2.877 0 3.997 0
BONFIM
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 220 0 204 0 24 0 66 0
Estadual Rural 0 0 0 0 489 0 679 0 282 0 15 0 28 0
Municipal Urbana 0 0 245 0 663 0 235 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 377 0 681 0 120 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 622 0 1.833 0 1.254 0 486 0 39 0 94 0
C A N TA
Estadual Urbana 0 0 0 0 12 0 264 0 123 0 15 0 41 0
Estadual Rural 0 0 0 0 490 49 981 106 510 0 21 0 91 0
Municipal Urbana 62 0 136 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 40 0 544 0 1.398 0 175 0 0 0 14 0 0 0
Estadual e Municipal 102 0 680 0 1.900 49 1.420 106 633 0 50 0 132 0
CARACARAI
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 1.123 0 338 0 74 0 11 7 0
Estadual Rural 0 0 0 0 223 0 458 0 213 0 28 0 11 0
Municipal Urbana 158 47 403 0 1.238 0 0 0 0 0 41 0 0 0
Municipal Rural 0 0 275 0 764 0 135 0 0 0 74 0 0 0
Estadual e Municipal 158 47 678 0 2.225 0 1.716 0 551 0 217 0 128 0
CAROEBE
Estadual Urbana 0 0 0 0 132 0 422 0 227 0 30 0 47 0
Estadual Rural 0 0 0 0 108 0 261 88 139 5 0 0 0 0
Municipal Urbana 72 28 175 0 274 0 0 0 0 0 7 0 0 0
Municipal Rural 74 0 145 0 443 0 0 0 0 0 35 0 0 0
Estadual e Municipal 146 28 320 0 957 0 683 88 366 5 72 0 47 0
IRACEMA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 397 0 207 0 40 0 50 0
Estadual Rural 0 0 0 0 259 0 273 0 106 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 127 0 179 0 406 0 0 0 0 0 0 0 0 0
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Municipal Rural 24 0 87 0 237 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 151 0 266 0 902 0 670 0 313 0 40 0 50 0
MUCAJAI
Estadual Urbana 0 0 0 0 97 42 797 48 419 0 85 0 88 0
Estadual Rural 0 0 0 0 88 0 493 51 247 0 31 0 36 0
Municipal Urbana 111 0 328 0 883 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 183 0 578 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 111 0 5 11 0 1.646 42 1.290 99 666 0 11 6 0 124 0
NORMANDIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 301 0 174 0 48 0 43 0
Estadual Rural 0 0 0 0 1.167 0 763 0 392 0 17 0 30 0
Municipal Urbana 136 0 127 0 474 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 240 0 335 0 268 0 156 0 0 0 36 0 4 0
Estadual e Municipal 376 0 462 0 1.909 0 1.220 0 566 0 101 0 77 0
PA C A R A I M A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 219 0 301 0 179 0 169 0
Estadual Rural 0 0 0 0 1.033 0 794 0 328 0 5 0 48 0
Municipal Urbana 72 0 208 0 788 0 347 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 252 0 78 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 72 0 460 0 1.899 0 1.360 0 629 0 184 0 217 0
RORAINOPOLIS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 1.315 0 516 0 0 0 204 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 603 0 286 0 38 0 26 0
Municipal Urbana 313 0 493 0 1.520 0 0 0 0 0 180 0 0 0
Municipal Rural 12 0 402 0 1.336 0 136 0 0 0 27 0 0 0
Estadual e Municipal 325 0 895 0 2.856 0 2.054 0 802 0 245 0 230 0
SAO JOAO DA BALIZA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 395 0 294 0 49 0 77 0
Estadual Rural 0 0 0 0 50 0 31 0 0 0 34 0 0 0
Municipal Urbana 51 0 193 0 561 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 33 0 83 0 102 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 51 0 226 0 694 0 528 0 294 0 83 0 77 0
SAO LUIZ
Estadual Urbana 0 0 0 0 39 0 299 0 153 0 5 0 23 0
Estadual Rural 0 0 0 0 34 0 62 0 40 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 151 0 344 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 26 0 62 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 177 0 479 0 361 0 193 0 5 0 23 0
U I R A M U TA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 93 0 41 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 1.740 0 1.134 0 294 0 32 0 80 0
Municipal Urbana 0 0 37 0 107 0 0 0 0 0 19 0 41 0
Municipal Rural 0 0 428 0 273 0 63 0 0 0 43 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 465 0 2.120 0 1.290 0 335 0 94 0 121 0

SANTA CATARINA
ABDON BATISTA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 130 0 111 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 50 0 80 0 210 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 50 0 80 0 210 0 130 0 111 0 0 0 0 0
ABELARDO LUZ
Estadual Urbana 0 0 0 0 204 0 254 0 516 0 44 0 75 0
Estadual Rural 0 0 0 0 53 0 0 0 2 11 49 0 0 0 0
Municipal Urbana 152 177 271 0 687 0 412 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 11 4 0 5 11 0 439 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 152 177 385 0 1.455 0 1.105 0 727 49 44 0 75 0
AGROLANDIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 348 40 326 0 448 0 41 0 53 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 16 263 167 99 266 16 123 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 2 34 15 0 24 43 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 18 297 182 99 638 99 449 0 448 0 41 0 53 0
AGRONOMICA
Estadual Urbana 0 0 0 0 172 0 129 0 216 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 126 36 28 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 45 0 201 0 93 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 126 81 28 373 0 222 0 216 0 0 0 0 0
AGUA DOCE
Estadual Urbana 0 0 0 0 81 0 275 0 236 0 0 0 35 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 186 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 74 22 108 15 297 0 0 0 0 0 32 0 0 0
Municipal Rural 0 0 42 0 179 0 0 67 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 74 22 150 15 557 0 275 67 422 0 32 0 35 0
AGUAS DE CHAPECO
Estadual Urbana 0 0 0 0 161 9 238 8 228 0 12 0 21 0
Estadual Rural 0 0 0 0 68 0 43 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 78 81 0 53 8 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 61 0 79 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 78 142 0 361 17 281 8 228 0 12 0 21 0
AGUAS FRIAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 151 0 11 4 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 56 0 53 0 98 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 49 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 56 0 53 0 147 0 151 0 11 4 0 0 0 0 0
AGUAS MORNAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 85 42 299 0 229 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 17 55 55 41 231 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 3 0 78 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 17 55 58 41 394 42 299 0 229 0 0 0 0 0
ALFREDO WAGNER
Estadual Urbana 0 0 0 0 158 0 323 0 413 0 21 0 46 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 69 93 23 200 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 33 0 335 0 140 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 69 126 23 693 0 463 0 413 0 21 0 46 0
ALTO BELA VISTA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 63 0 70 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 48 0 26 0 75 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 18 0 37 0 12 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 48 0 44 0 11 2 0 75 0 70 0 0 0 0 0
A N C H I E TA
Estadual Urbana 0 0 0 0 50 0 199 0 31 227 8 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 11 5 0 84 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 66 0 126 0 248 0 25 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 11 0 79 0 38 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 77 0 205 0 451 0 308 0 31 227 8 0 0 0
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ANGELINA
Estadual Urbana 0 0 0 0 109 0 150 0 165 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 101 0 89 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 39 0 35 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 11 3 0 243 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 39 0 148 0 352 0 251 0 254 0 0 0 0 0
ANITA GARIBALDI
Estadual Urbana 0 0 0 0 173 0 158 0 332 0 1 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 70 0 11 6 0 102 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 129 0 209 0 291 0 162 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 71 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 129 0 209 0 605 0 436 0 434 0 1 0 0 0
A N I TA P O L I S
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 163 0 163 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 37 21 71 7 199 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 37 21 71 7 199 0 163 0 163 0 0 0 0 0
ANTONIO CARLOS
Estadual Urbana 0 0 0 0 178 0 482 0 490 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 32 59 264 0 353 76 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 62 0 25 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 32 59 326 0 556 76 482 0 490 0 0 0 0 0
APIUNA
Estadual Urbana 0 0 0 0 11 9 0 149 0 403 0 16 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 197 90 0 219 0 127 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 75 95 30 352 0 154 47 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 272 185 30 690 0 430 47 403 0 16 0 0 0
A R A B U TA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 185 0 139 6 0 0 15 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 47 29 11 2 0 236 38 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 47 29 11 2 0 236 38 185 0 139 6 0 0 15 0
ARAQUARI
Estadual Urbana 0 0 0 0 61 6 1.393 208 1.148 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 40 0 0 0 0 0 11 0 0 0
Municipal Urbana 26 761 728 42 2.292 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 35 0 54 0 143 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 61 761 782 42 2.536 6 1.393 208 1.148 0 11 0 0 0
ARARANGUA
Estadual Urbana 0 0 0 0 2.178 45 1.653 89 2.481 3 142 8 734 0
Estadual Rural 0 0 0 0 375 0 285 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 4 995 428 450 1.090 0 690 1 0 0 44 0 0 0
Municipal Rural 8 47 142 34 225 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 12 1.042 570 484 3.868 45 2.628 90 2.481 3 186 8 734 0
ARMAZEM
Estadual Urbana 0 0 0 0 262 0 286 0 245 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 23 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 155 71 22 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 17 68 84 0 259 0 37 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 17 223 155 22 521 0 323 0 245 23 0 0 0 0
ARROIO TRINTA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 150 33 131 37 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 33 51 33 28 167 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 33 51 33 28 167 0 150 33 131 37 0 0 0 0
A RV O R E D O
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 121 0 97 0 0 0 38 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 17 0 29 0 133 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 17 0 29 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 17 0 46 0 162 0 121 0 97 0 0 0 38 0
ASCURRA
Estadual Urbana 0 0 0 0 425 0 314 0 265 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 46 194 167 0 73 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 46 194 167 0 498 0 314 0 265 0 0 0 0 0
ATA L A N TA
Estadual Urbana 0 0 0 0 98 0 120 0 170 0 26 0 26 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 7 79 56 10 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 9 0 9 0 150 0 26 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 16 79 65 10 248 0 146 0 170 0 26 0 26 0
AURORA
Estadual Urbana 0 0 0 0 203 0 179 0 256 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 28 128 38 47 79 0 102 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 21 0 31 0 163 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 49 128 69 47 445 0 281 0 256 0 0 0 0 0
BALNEARIO ARROIO DO SILVA
Estadual Urbana 0 0 0 0 208 0 186 0 262 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 265 103 87 453 60 241 0 0 0 108 0 109 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 265 103 87 661 60 427 0 262 0 108 0 109 0
BALNEARIO BARRA DO SUL
Estadual Urbana 0 0 0 0 50 0 519 0 382 0 10 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 281 0 354 0 0 0 0 0 70 0 0 0
Municipal Rural 0 0 39 0 11 7 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 320 0 521 0 519 0 382 0 80 0 0 0
BALNEARIO CAMBORIU
Estadual Urbana 0 0 0 0 306 0 362 0 2.945 129 0 0 889 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 29 2.269 1.643 0 4.379 686 3.726 145 0 0 456 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 29 2.269 1.643 0 4.685 686 4.088 145 2.945 129 456 0 889 0
BALNEARIO GAIVOTA
Estadual Urbana 0 0 0 0 2 11 0 122 0 268 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 14 222 81 65 265 12 223 0 0 0 74 0 0 0
Municipal Rural 0 56 29 0 189 0 92 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 14 278 11 0 65 665 12 437 0 268 0 74 0 0 0
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BALNEARIO PICARRAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 192 0 210 0 842 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 390 295 242 927 252 629 199 0 0 109 0 0 0
Municipal Rural 0 54 25 33 63 46 40 32 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 444 320 275 1.182 298 879 231 842 0 109 0 0 0
BALNEARIO RINCAO
Estadual Urbana 0 0 0 0 296 123 432 57 190 1 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 82 16 171 69 348 0 0 0 0 0 43 0 0 0
Municipal Rural 5 3 30 29 78 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 87 19 201 98 722 123 432 57 190 1 43 0 0 0
BANDEIRANTE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 13 2 134 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 47 0 59 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 21 0 164 37 122 18 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 47 0 80 0 164 37 135 20 134 0 0 0 0 0
BARRA BONITA
Estadual Urbana 0 0 0 0 56 0 67 0 97 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 15 0 59 0 59 0 29 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 15 0 59 0 11 5 0 96 0 97 0 0 0 0 0
BARRA VELHA
Estadual Urbana 0 0 0 0 399 0 460 0 1 . 11 7 0 0 0 82 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 721 696 0 1.503 0 944 0 0 0 156 0 0 0
Municipal Rural 0 0 22 0 75 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 721 718 0 1.977 0 1.404 0 1 . 11 7 0 156 0 82 0
BELA VISTA DO TOLDO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 326 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 13 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 62 146 15 519 0 341 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 62 146 15 519 0 341 0 326 0 0 0 13 0
BELMONTE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 7 124 67 38 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 28 0 57 0 99 66 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 9 0 12 2 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 28 0 66 0 111 68 7 124 67 38 0 0 0 0
BENEDITO NOVO
Estadual Urbana 0 0 0 0 470 0 436 0 394 0 8 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 2 190 137 105 11 7 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 25 0 85 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 2 190 162 105 672 0 436 0 394 0 8 0 0 0
BIGUACU
Estadual Urbana 0 0 0 0 2.389 0 2.006 0 1.916 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 246 0 84 0 15 0 27 0 10 0
Municipal Urbana 407 239 562 291 1.045 0 699 0 0 0 327 0 0 0
Municipal Rural 39 25 82 19 156 0 139 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 446 264 644 310 3.836 0 2.928 0 1.931 0 354 0 10 0
BLUMENAU
Estadual Urbana 0 0 0 0 5.336 797 4.636 176 10.553 11 5 383 0 906 0
Estadual Rural 0 0 0 0 65 0 33 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 5.062 1.877 4.812 10.002 743 7.828 329 475 0 74 0 0 0
Municipal Rural 0 69 103 78 127 141 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 5.131 1.980 4.890 15.530 1.681 12.497 505 11 . 0 2 8 11 5 457 0 906 0
BOCAINA DO SUL
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 77 25 0 0 13 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 71 42 0 160 0 201 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 6 0 10 0 46 44 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 6 71 52 0 206 44 201 0 77 25 0 0 13 0
BOM JARDIM DA SERRA
Estadual Urbana 0 0 0 0 136 0 140 1 198 0 5 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 53 0 74 0 109 0 54 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 14 0 41 0 38 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 53 14 74 177 109 178 55 198 0 5 0 0 0
BOM JESUS
Estadual Urbana 0 0 0 0 15 0 132 0 128 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 50 85 0 198 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 50 85 0 213 0 132 0 128 0 0 0 0 0
BOM JESUS DO OESTE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 11 6 0 66 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 49 0 41 0 134 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 49 0 41 0 134 0 11 6 0 66 0 0 0 0 0
BOM RETIRO
Estadual Urbana 0 0 0 0 179 0 487 0 322 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 121 131 0 263 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 10 28 0 123 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 131 159 0 565 0 487 0 322 0 0 0 0 0
BOMBINHAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 295 0 339 316 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 605 381 0 1.023 0 573 0 0 0 88 0 139 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 605 381 0 1.023 0 868 0 339 316 88 0 139 0
BOTUVERA
Estadual Urbana 0 0 0 0 120 0 200 0 151 0 16 0 28 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 39 0 36 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 27 0 58 0 178 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 66 0 94 0 298 0 200 0 151 0 16 0 28 0
BRACO DO NORTE
Estadual Urbana 0 0 0 0 488 0 717 0 901 140 266 0 280 0
Estadual Rural 0 0 0 0 223 0 126 0 127 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 836 11 2 390 1.125 0 380 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 12 84 41 38 57 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 12 920 153 428 1.893 0 1.223 0 1.028 140 266 0 280 0
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BRACO DO TROMBUDO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 98 0 153 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 8 134 14 34 172 0 71 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 24 0 11 0 11 3 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 32 134 25 34 285 0 169 0 153 0 0 0 0 0
BRUNOPOLIS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 89 0 168 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 68 0 91 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 111 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 44 21 59 38 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 44 21 59 217 0 180 0 168 0 0 0 0 0
BRUSQUE
Estadual Urbana 0 0 0 0 2.777 49 2.283 21 3.713 26 429 0 561 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 146 2.054 2.230 164 3.476 179 2.022 206 164 0 109 0 0 0
Municipal Rural 22 0 68 0 18 44 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 168 2.054 2.298 164 6.271 272 4.305 227 3.877 26 538 0 561 0
CACADOR
Estadual Urbana 0 0 0 0 1 . 4 11 6 1.958 55 2.295 336 337 0 359 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 9 942 1.300 0 3.002 4 1.567 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 20 0 45 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 9 942 1.320 0 4.458 10 3.525 55 2.295 336 337 0 359 0
CAIBI
Estadual Urbana 0 0 0 0 155 0 249 0 226 13 0 0 30 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 35 0 22 16 0 0 0 0
Municipal Urbana 71 43 98 0 190 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 15 0 66 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 71 43 11 3 0 4 11 0 284 0 248 29 0 0 30 0
CALMON
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 222 0 214 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 90 29 39 184 74 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 16 0 11 0 95 0 92 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 16 90 40 39 279 74 314 0 214 0 0 0 0 0
CAMBORIU
Estadual Urbana 0 0 0 0 488 0 855 1 2.622 0 13 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 1.679 1.451 0 3.854 555 2.148 453 0 0 270 0 0 0
Municipal Rural 0 0 15 0 76 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1.679 1.466 0 4.418 555 3.003 454 2.622 0 283 0 0 0
CAMPO ALEGRE
Estadual Urbana 0 0 0 0 68 0 173 0 407 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 242 238 0 682 0 415 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 41 0 128 0 123 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 242 279 0 878 0 7 11 0 407 0 0 0 0 0
CAMPO BELO DO SUL
Estadual Urbana 0 0 0 0 306 0 269 0 283 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 161 0 143 0 173 0 64 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 20 0 84 10 0 82 0 99 0 0 0 0
Estadual e Municipal 161 0 163 0 563 10 333 82 283 99 0 0 0 0
CAMPO ERE
Estadual Urbana 0 0 0 0 175 0 557 0 396 87 28 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 43 0 151 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 271 13 228 0 374 94 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 11 0 6 38 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 271 13 239 0 555 132 600 0 547 87 28 0 0 0
CAMPOS NOVOS
Estadual Urbana 0 0 0 0 717 0 761 0 742 442 194 0 2 11 0
Estadual Rural 0 0 0 0 187 0 176 0 62 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 695 322 280 1.136 60 499 123 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 34 64 21 265 0 60 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 729 386 301 2.305 60 1.496 123 804 442 194 0 2 11 0
CANELINHA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 468 0 333 0 26 0 54 0
Estadual Rural 0 0 0 0 79 0 87 0 57 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 19 131 225 0 572 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 35 30 71 0 188 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 54 161 296 0 839 0 555 0 390 0 26 0 54 0
CANOINHAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 1.481 83 1.325 61 2.570 226 107 0 323 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 214 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 29 876 341 492 778 699 537 241 0 0 11 0 0 0

Municipal Rural 0 0 209 0 334 513 296 256 0 0 83 0 0 0
Estadual e Municipal 29 876 550 492 2.593 1.295 2.158 558 2.784 226 201 0 323 0
CAPAO ALTO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 130 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 55 60 0 106 0 34 0 0 0 15 0 14 0
Municipal Rural 0 0 0 0 11 7 0 98 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 55 60 0 223 0 132 0 130 0 15 0 14 0
CAPINZAL
Estadual Urbana 0 0 0 0 131 35 423 92 924 0 11 4 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 175 266 493 26 1.255 0 450 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 52 51 0 154 0 98 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 175 318 544 26 1.540 35 971 92 924 0 11 4 0 0 0
CAPIVARI DE BAIXO
Estadual Urbana 0 0 0 0 452 8 510 5 803 1 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 21 532 342 19 716 73 436 32 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 53 61 0 244 6 53 2 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 21 585 403 19 1.412 87 999 39 803 1 0 0 0 0
C ATA N D U VA S
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 534 0 332 0 45 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 67 141 268 33 617 84 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 67 141 268 33 617 84 534 0 332 0 45 0 0 0
CAXAMBU DO SUL
Estadual Urbana 0 0 0 0 85 8 61 0 175 13 0 0 13 0
Estadual Rural 0 0 0 0 66 0 37 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 25 0 77 0 144 0 105 0 0 0 0 0 0 0
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Municipal Rural 0 0 13 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 25 0 90 0 295 8 203 0 175 13 0 0 13 0
CELSO RAMOS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 125 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 82 0 49 0 99 31 109 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 22 0 60 0 47 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 82 0 71 0 159 31 156 0 0 125 0 0 0 0
CERRO NEGRO
Estadual Urbana 0 0 0 0 111 0 191 0 177 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 30 0 21 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 19 14 16 180 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 49 14 37 291 0 191 0 177 0 0 0 0 0
CHAPADAO DO LAGEADO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 99 0 193 0 4 0 16 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 49 59 0 148 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 25 0 75 0 33 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 49 84 0 223 0 132 0 193 0 4 0 16 0
CHAPECO
Estadual Urbana 0 0 0 0 4.689 105 4.952 57 6.675 434 97 0 286 0
Estadual Rural 0 0 0 0 394 80 409 50 281 3 37 0 18 0
Municipal Urbana 3.064 1.802 3.719 143 4.549 1 . 111 2.844 301 0 0 105 0 0 0
Municipal Rural 0 151 329 12 449 13 135 85 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 3.064 1.953 4.048 155 10.081 1.309 8.340 493 6.956 437 239 0 304 0
COCAL DO SUL
Estadual Urbana 0 0 0 0 247 10 201 1 531 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 266 437 0 506 105 426 9 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 23 0 29 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 266 460 0 782 11 5 627 10 531 0 0 0 0 0
CONCORDIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 766 0 830 0 2.125 555 143 0 393 0
Estadual Rural 0 0 0 0 213 0 176 0 60 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 522 1.371 1 . 11 0 260 2 . 7 11 168 1.645 46 0 0 55 0 0 0
Municipal Rural 0 14 58 23 246 33 105 28 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 522 1.385 1.168 283 3.936 201 2.756 74 2.185 555 198 0 393 0
CORDILHEIRA ALTA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 105 0 327 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 17 21 43 0 195 0 90 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 11 0 42 0 55 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 28 21 85 0 250 0 195 0 327 0 0 0 0 0
CORONEL FREITAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 54 13 310 62 369 21 10 0 14 0
Estadual Rural 0 0 0 0 54 0 31 1 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 11 3 103 194 0 265 90 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 38 0 0 79 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 11 3 103 232 0 373 182 341 63 369 21 10 0 14 0
CORONEL MARTINS
Estadual Urbana 0 0 0 0 70 0 77 0 144 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 63 29 0 79 0 72 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 63 29 0 149 0 149 0 144 0 0 0 0 0
CORREIA PINTO
Estadual Urbana 0 0 0 0 227 45 328 63 742 0 43 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 385 291 0 697 17 307 1 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 26 0 123 0 0 80 0 12 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 385 317 0 1.047 62 635 144 742 12 43 0 0 0
C O R U PA
Estadual Urbana 0 0 0 0 359 0 286 0 578 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 40 218 340 0 633 85 375 35 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 40 218 340 0 992 85 661 35 578 0 0 0 0 0
CRICIUMA
Estadual Urbana 0 0 0 0 1.493 538 3.109 3 11 5.484 631 11 8 0 442 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 39 1.016 599 1.741 5.874 1.223 2.782 505 0 0 590 0 0 0
Municipal Rural 17 309 205 352 1.261 64 573 22 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 56 1.325 804 2.093 8.628 1.825 6.464 838 5.484 631 708 0 442 0
CUNHA PORA
Estadual Urbana 0 0 0 0 229 22 244 12 336 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 55 0 39 0 0 0 26 0 21 0
Municipal Urbana 0 235 218 0 266 8 185 6 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 13 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 235 231 0 550 30 468 18 336 0 26 0 21 0
C U N H ATA I
Estadual Urbana 0 0 0 0 72 0 88 0 109 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 19 0 21 0 15 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 7 0 17 0 45 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 26 0 38 0 132 0 88 0 109 0 0 0 0 0
CURITIBANOS
Estadual Urbana 0 0 0 0 1.069 270 1.497 109 1.514 155 232 0 328 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 938 0 796 1.258 4 671 0 82 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 26 0 154 0 95 0 53 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 938 26 796 2.481 274 2.263 109 1.649 155 232 0 328 0
DESCANSO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 83 137 18 159 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 24 66 7 66 78 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 103 125 0 292 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 42 0 50 0 42 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 103 167 0 366 66 132 203 96 159 0 0 0 0
DIONISIO CERQUEIRA
Estadual Urbana 0 0 0 0 33 94 476 31 384 8 78 0 217 0
Estadual Rural 0 0 0 0 173 0 200 1 214 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 224 340 0 713 12 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 102 0 120 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 224 442 0 1.039 106 677 32 598 8 78 0 217 0
DONA EMMA
Estadual Urbana 0 0 0 0 153 0 162 0 153 0 3 0 9 0
Estadual Rural 0 0 0 0 47 12 1 48 51 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 50 82 79 0 60 0 0 0 0 0 0 0 0 0
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Municipal Rural 11 0 17 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 61 82 96 0 260 12 163 48 204 0 3 0 9 0
DOUTOR PEDRINHO
Estadual Urbana 0 0 0 0 87 0 138 0 154 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 28 47 78 0 166 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 28 47 78 0 253 0 138 0 154 0 0 0 0 0
ENTRE RIOS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 162 0 130 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 109 0 136 0 43 0 25 0 6 0
Municipal Urbana 49 18 46 0 145 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 26 0 22 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 49 18 72 0 276 0 298 0 173 0 25 0 6 0
ERMO
Estadual Urbana 0 0 0 0 40 0 11 6 0 127 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 10 0 25 0
Municipal Rural 0 0 63 0 130 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 63 0 170 0 11 6 0 127 0 10 0 25 0
ERVAL VELHO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 217 0 183 0 20 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 60 93 23 289 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 60 93 23 289 0 217 0 183 0 20 0 0 0
FAXINAL DOS GUEDES
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 70 0 424 0 14 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 85 0 72 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 88 30 256 0 668 0 355 0 0 0 14 0 0 0
Municipal Rural 0 0 42 0 11 2 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 88 30 298 0 780 0 510 0 496 0 28 0 0 0
FLOR DO SERTAO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 99 0 94 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 7 0 38 0 133 0 0 0 0 0 6 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 7 0 38 0 133 0 99 0 94 0 6 0 0 0
FLORIANOPOLIS
Estadual Urbana 0 69 0 33 6.634 915 6.153 360 11 . 6 6 9 129 577 0 1.200 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1.188 4.209 1.517 4.609 5.661 2.365 4.187 1.322 0 0 1.354 0 0 0
Municipal Rural 0 11 6 0 135 139 193 130 12 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1.188 4.394 1.517 4.777 12.434 3.473 10.470 1.694 11 . 6 6 9 129 1.931 0 1.200 0
FORMOSA DO SUL
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 162 0 121 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 53 0 57 0 145 1 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 53 0 57 0 145 1 162 0 121 0 0 0 0 0
FORQUILHINHA
Estadual Urbana 0 0 0 0 102 0 977 70 805 0 14 0 52 0
Estadual Rural 0 0 0 0 42 59 38 24 60 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 840 440 51 1.382 101 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 38 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 840 478 51 1.526 160 1.015 94 865 0 14 0 52 0
FRAIBURGO
Estadual Urbana 0 0 0 0 244 0 310 0 1.502 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 38 0 37 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 774 367 199 1.632 136 1.472 45 0 0 127 0 0 0
Municipal Rural 0 138 72 63 410 123 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 912 439 262 2.286 259 1.782 83 1.502 37 127 0 0 0
FREI ROGERIO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 191 0 0 121 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 54 24 34 179 0 0 0 0 0 10 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 54 24 34 179 0 191 0 0 121 10 0 0 0
G A LVA O
Estadual Urbana 0 0 0 0 43 0 94 0 92 40 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 18 44 84 0 164 0 74 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 18 44 84 0 207 0 168 0 92 40 0 0 0 0
G A R O PA B A
Estadual Urbana 0 0 0 0 197 0 1.002 0 870 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 26 207 389 0 887 0 0 0 0 0 99 0 0 0
Municipal Rural 0 0 98 0 350 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 26 207 487 0 1.434 0 1.002 0 870 0 99 0 0 0
G A R U VA
Estadual Urbana 0 0 0 0 56 0 237 0 790 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 4 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 367 397 0 1.089 0 688 0 0 0 235 0 0 0
Municipal Rural 0 0 59 0 182 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 367 456 0 1.331 0 925 0 790 0 235 0 0 0
G A S PA R
Estadual Urbana 0 0 0 0 1.490 0 1.066 0 2.316 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 78 1.232 625 499 2.095 0 1.461 0 0 0 285 0 0 0
Municipal Rural 0 0 52 0 300 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 78 1.232 677 499 3.885 0 2.527 0 2.316 0 285 0 0 0
GOVERNADOR CELSO RAMOS
Estadual Urbana 0 0 0 0 108 0 204 0 492 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 174 0 316 0 738 67 482 19 0 0 13 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 174 0 316 0 846 67 686 19 492 0 13 0 0 0
GRAO PARA
Estadual Urbana 0 0 0 0 181 0 221 0 229 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 39 0 32 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 17 91 111 11 0 159 14 0 0 0 0 73 0 76 0
Municipal Rural 0 13 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 17 104 111 11 0 379 14 253 0 229 0 73 0 76 0
G R AVATA L
Estadual Urbana 0 0 0 0 259 0 291 0 336 61 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 131 0 131 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 204 30 88 11 8 0 0 0 0 0 0 0 0 0
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Municipal Rural 0 67 79 22 178 0 56 0 0 0 7 0 0 0
Estadual e Municipal 0 271 109 11 0 686 0 478 0 336 61 7 0 0 0
GUABIRUBA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 643 29 40 0 88 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 13 3 11 465 0 1.251 108 870 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 34 0 52 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 13 3 11 499 0 1.303 108 870 0 643 29 40 0 88 0
GUARACIABA
Estadual Urbana 0 0 0 0 90 3 168 11 185 255 30 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 21 30 42 67 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 187 0 204 0 402 14 150 2 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 33 0 27 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 187 0 237 0 540 47 360 80 185 255 30 0 0 0
GUARAMIRIM
Estadual Urbana 0 0 0 0 529 0 1.827 0 1.494 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 333 438 971 0 2.018 180 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 2 0 7 0 14 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 335 438 978 0 2.561 180 1.827 0 1.494 0 0 0 0 0
GUARUJA DO SUL
Estadual Urbana 0 0 0 0 69 0 132 0 231 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 11 2 87 0 209 0 105 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 27 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 11 2 11 4 0 278 0 237 0 231 0 0 0 0 0
G U ATA M B U
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 190 29 247 6 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 68 7 88 1 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 122 0 216 40 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 60 0 73 11 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 182 0 357 58 278 30 247 6 0 0 0 0
HERVAL D OESTE
Estadual Urbana 0 0 0 0 229 12 624 11 1.060 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 17 438 392 0 747 191 168 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 11 0 40 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 17 438 403 0 1.016 203 792 11 1.060 0 0 0 0 0
IBIAM
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 102 0 103 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 43 52 0 91 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 43 52 0 91 0 102 0 103 0 0 0 0 0
IBICARE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 123 0 11 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 25 0 77 0 216 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 25 0 77 0 216 0 123 0 11 0 0 0 0 0 0
IBIRAMA
Estadual Urbana 0 0 0 0 269 0 502 0 341 243 71 0 126 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 44 462 268 11 6 669 132 291 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 16 58 30 0 87 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 60 520 298 11 6 1.025 132 793 0 341 243 71 0 126 0
ICARA
Estadual Urbana 0 0 0 0 1.059 74 901 78 2.283 56 40 0 94 0
Estadual Rural 0 0 0 0 11 0 44 72 17 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 461 367 1.096 81 1.422 35 1.062 9 0 0 11 5 0 0 0
Municipal Rural 62 1 219 11 696 4 170 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 523 368 1.315 92 3.287 157 2.205 104 2.283 56 155 0 94 0
I L H O TA
Estadual Urbana 0 0 0 0 339 0 274 0 610 0 77 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 352 208 9 266 0 177 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 151 96 44 356 0 193 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 503 304 53 961 0 644 0 610 0 77 0 0 0
IMARUI
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 88 1 183 75 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 137 8 182 11 192 0 26 0 17 0
Municipal Urbana 27 52 65 62 10 377 28 142 0 0 29 0 0 0
Municipal Rural 20 37 142 23 193 11 5 36 53 0 0 52 0 0 0
Estadual e Municipal 47 89 207 85 340 500 334 207 375 75 107 0 17 0
IMBITUBA
Estadual Urbana 0 0 0 0 960 6 903 13 1.344 163 220 0 481 0
Estadual Rural 0 0 0 0 296 0 416 0 97 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 32 583 341 343 887 337 286 128 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 22 0 16 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 32 605 341 359 2.143 343 1.605 141 1.441 163 220 0 481 0
IMBUIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 169 0 318 0 309 0 30 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 67 67 86 0 195 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 24 0 46 0 11 5 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 91 67 132 0 479 0 318 0 309 0 30 0 0 0
INDAIAL
Estadual Urbana 0 0 0 0 1.256 0 871 0 1.964 0 9 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 625 1.100 705 647 2.226 415 1.723 85 0 0 187 0 0 0
Municipal Rural 6 6 13 57 41 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 631 1.106 718 704 3.523 415 2.594 85 1.964 0 196 0 0 0
IOMERE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 86 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 16 50 45 16 140 0 148 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 16 50 45 16 140 0 148 0 86 0 0 0 0 0
IPIRA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 26 0 2 11 0 12 0 22 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 95 0 96 0 243 0 176 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 14 0 40 0 32 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 95 0 11 0 0 283 0 234 0 2 11 0 12 0 22 0
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IPORA DO OESTE
Estadual Urbana 0 0 0 0 180 0 120 0 283 81 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 78 0 17 45 83 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 144 38 168 0 227 0 144 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 7 0 41 0 46 21 0 38 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 151 38 209 0 531 21 281 83 366 81 0 0 0 0
IPUACU
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 135 0 191 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 496 0 305 0 207 0 14 0 0 0

Municipal Urbana 0 0 0 0 217 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 207 0 96 0 62 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 207 0 809 0 502 0 398 0 14 0 0 0
IPUMIRIM
Estadual Urbana 0 0 0 0 18 0 89 0 228 34 11 0 17 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 55 0 19 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 150 79 0 386 0 207 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 19 0 128 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 150 98 0 532 0 351 0 247 34 11 0 17 0
IRACEMINHA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 91 131 0 142 57 0 0 12 0
Estadual Rural 0 0 0 0 77 0 67 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 37 0 45 0 123 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 47 0 21 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 37 0 92 0 221 91 198 0 142 57 0 0 12 0
IRANI
Estadual Urbana 0 0 0 0 260 0 266 0 439 0 23 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 37 95 229 28 327 127 2 11 56 0 0 15 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 37 95 229 28 587 127 477 56 439 0 38 0 0 0
I R AT I
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 11 6 3 109 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 44 0 28 0 66 12 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 16 0 26 12 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 44 0 44 0 92 24 11 6 3 109 0 0 0 0 0
IRINEOPOLIS
Estadual Urbana 0 0 0 0 49 0 324 0 471 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 99 93 71 353 0 0 0 0 0 82 0 0 0
Municipal Rural 0 98 121 0 438 0 220 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 197 214 71 840 0 544 0 471 0 82 0 0 0
I TA
Estadual Urbana 0 0 0 0 15 0 104 0 105 74 50 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 45 0 34 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 52 32 164 0 338 0 186 0 76 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 45 0 65 0 44 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 52 32 209 0 463 0 368 0 181 74 50 0 0 0
I TA I O P O L I S
Estadual Urbana 0 0 0 0 505 0 434 0 726 0 81 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 341 0 227 0 237 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 59 213 278 80 642 24 342 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 170 0 303 0 75 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 59 213 448 80 1.791 24 1.078 0 963 0 81 0 0 0
I TA J A I
Estadual Urbana 0 0 0 0 1.516 5 1.425 3 6.486 251 216 0 602 0
Estadual Rural 0 0 0 0 135 0 135 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 17 3.603 2.203 2.822 7.633 1.601 6.191 546 0 0 535 0 186 0
Municipal Rural 2 185 248 130 598 0 156 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 19 3.788 2.451 2.952 9.882 1.606 7.907 549 6.486 251 751 0 788 0
I TA P E M A
Estadual Urbana 0 0 0 0 162 0 207 0 1.833 0 20 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 738 299 1.146 0 2.974 56 2.302 0 0 0 224 0 0 0
Municipal Rural 11 46 32 41 84 40 92 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 749 345 1.178 41 3.220 96 2.601 0 1.833 0 244 0 0 0
I TA P I R A N G A
Estadual Urbana 0 0 0 0 19 11 8 320 0 134 301 15 0 47 0
Estadual Rural 0 0 0 0 60 0 241 0 281 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 2 290 361 0 296 201 95 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 146 0 185 125 31 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 2 290 507 0 560 444 687 0 415 301 15 0 47 0
I TA P O A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 153 0 675 58 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 210 238 466 0 1.197 81 800 61 0 0 126 0 0 0
Municipal Rural 0 0 9 0 51 0 32 10 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 210 238 475 0 1.248 81 985 71 675 58 126 0 0 0
ITUPORANGA
Estadual Urbana 0 0 0 0 1.035 0 915 0 1.004 0 99 0 239 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 4 0 1 0
Municipal Urbana 176 521 390 98 494 0 164 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 8 0 57 0 195 0 33 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 184 521 447 98 1.724 0 1 . 11 2 0 1.004 0 103 0 240 0
JABORA
Estadual Urbana 0 0 0 0 8 0 62 0 167 0 0 0 19 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 31 0 102 0 219 0 131 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 31 0 102 0 227 0 193 0 167 0 0 0 19 0
JACINTO MACHADO
Estadual Urbana 0 0 0 0 92 0 135 0 395 0 34 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 11 4 0 80 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 185 65 62 357 0 238 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 29 43 0 77 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 214 108 62 640 0 453 0 395 0 34 0 0 0
JAGUARUNA
Estadual Urbana 0 0 0 0 372 24 360 6 719 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 216 0 601 36 349 20 0 0 37 0 0 0
Municipal Rural 0 0 164 0 164 1 93 0 0 0 8 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 380 0 1.137 61 802 26 719 0 45 0 0 0
JARAGUA DO SUL
Estadual Urbana 0 0 0 0 1.758 0 1.739 0 4.992 346 54 0 37 0
Estadual Rural 0 0 0 0 141 0 105 0 179 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 12 3.407 2.899 189 6.307 427 5.054 102 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 83 0 295 0 179 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 12 3.407 2.982 189 8.501 427 7.077 102 5.171 346 54 0 37 0
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JARDINOPOLIS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 81 13 90 2 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 58 42 0 69 18 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 58 42 0 69 18 81 13 90 2 0 0 0 0
JOACABA
Estadual Urbana 0 0 0 0 62 0 301 0 638 0 146 0 377 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 96 0 55 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 493 330 97 717 248 521 25 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 42 21 106 4 67 2 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 493 372 11 8 885 348 889 82 638 0 146 0 377 0
JOINVILLE
Estadual Urbana 0 0 0 0 4.582 265 5.372 250 15.934 659 170 0 959 0
Estadual Rural 0 0 0 0 167 0 274 0 269 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1.256 3.585 5.314 1.108 25.054 542 18.146 393 0 0 1.544 0 0 0
Municipal Rural 0 0 250 0 990 305 111 0 0 0 5 0 0 0
Estadual e Municipal 1.256 3.585 5.564 1.108 30.793 1 . 11 2 23.903 643 16.203 659 1.719 0 959 0
JOSE BOITEUX
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 13 0 153 32 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 282 0 161 0 111 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 92 37 27 197 0 129 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 26 60 0 42 0 52 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 11 8 97 27 521 0 355 0 264 32 0 0 0 0
JUPIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 132 0 94 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 18 0 55 0 154 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 18 0 55 0 154 0 132 0 94 0 0 0 0 0
LACERDOPOLIS
Estadual Urbana 0 0 0 0 19 0 98 0 101 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 13 0 81 0 105 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 13 0 81 0 124 0 98 0 101 0 0 0 0 0
LAGES
Estadual Urbana 0 0 0 0 4.300 422 4.631 230 5.010 633 416 0 771 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 33 3.731 2.384 454 4.162 872 2.568 346 0 0 182 0 0 0
Municipal Rural 4 46 26 25 205 10 49 11 7 0 107 0 0 0 0
Estadual e Municipal 37 3.777 2.410 479 8.667 1.304 7.248 693 5.010 740 598 0 771 0
LAGUNA
Estadual Urbana 0 0 0 0 1.352 0 1.045 0 697 330 179 0 261 0
Estadual Rural 0 0 0 0 230 38 274 31 260 35 0 0 0 0
Municipal Urbana 58 482 222 126 61 0 45 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 44 0 229 0 552 0 73 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 102 482 451 126 2.195 38 1.437 31 957 365 179 0 261 0
LAJEADO GRANDE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 69 0 59 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 47 0 106 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 47 0 106 0 69 0 59 0 0 0 0 0
LAURENTINO
Estadual Urbana 0 0 0 0 11 3 0 290 0 255 0 19 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 198 79 68 205 92 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 198 79 68 318 92 290 0 255 0 19 0 0 0
LAURO MULLER
Estadual Urbana 0 0 0 0 240 50 426 0 530 86 21 0 20 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 10 257 263 104 761 0 187 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 9 0 16 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 10 257 272 104 1.017 50 613 0 530 86 21 0 20 0
LEBON REGIS
Estadual Urbana 0 0 0 0 206 0 352 0 438 83 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 14 37 0 12 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 20 242 271 0 545 52 232 42 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 61 0 174 0 103 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 20 242 332 0 925 66 724 42 450 83 0 0 0 0
LEOBERTO LEAL
Estadual Urbana 0 0 0 0 48 0 165 0 173 0 8 0 20 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 27 18 35 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 74 0 201 0 22 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 27 18 109 0 249 0 187 0 173 0 8 0 20 0
LINDOIA DO SUL
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 176 0 127 59 10 0 14 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 45 41 71 0 227 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 11 0 74 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 45 41 82 0 301 0 176 0 127 59 10 0 14 0
LONTRAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 196 11 2 560 0 468 0 18 0 81 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 395 62 237 0 454 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 12 0 9 34 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 407 62 246 230 566 560 0 468 0 18 0 81 0
LUIZ ALVES
Estadual Urbana 0 0 0 0 380 10 521 0 505 0 29 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 32 262 11 3 77 292 0 0 0 0 0 22 0 0 0
Municipal Rural 0 0 153 0 201 1 88 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 32 262 266 77 873 11 609 0 505 0 51 0 0 0
LUZERNA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 76 0 314 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 8 70 161 0 305 0 215 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 8 70 161 0 305 0 291 0 314 0 0 0 0 0
MACIEIRA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 61 13 72 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 11 0 26 0 77 3 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 6 0 26 0 30 0 40 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 17 0 52 0 107 3 101 13 72 0 0 0 0 0
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MAFRA
Estadual Urbana 0 0 0 0 1.716 0 2.044 0 2.089 194 106 0 234 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 236 797 736 277 1.215 0 749 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 24 199 0 617 0 371 144 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 236 821 935 277 3.548 0 3.164 144 2.089 194 106 0 234 0
MAJOR GERCINO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 16 0 101 84 0 29 0 35 0
Estadual Rural 0 0 0 0 22 0 71 0 45 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 14 0 33 0 88 20 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 6 0 44 0 56 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 20 0 77 0 166 36 71 101 129 0 29 0 35 0
MAJOR VIEIRA
Estadual Urbana 0 0 0 0 27 0 244 0 345 0 12 0 32 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 64 0 129 0 337 28 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 66 0 203 0 135 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 64 0 195 0 567 28 379 0 345 0 12 0 32 0
MARACAJA
Estadual Urbana 0 0 0 0 221 0 222 0 293 0 33 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 14 124 102 0 190 0 53 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 62 0 145 0 43 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 14 124 164 0 556 0 318 0 293 0 33 0 0 0
M A R AV I L H A
Estadual Urbana 0 0 0 0 801 143 609 0 806 182 68 0 142 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 38 636 489 20 520 48 376 32 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 14 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 38 636 503 20 1.321 191 985 32 806 182 68 0 142 0
MAREMA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 98 0 81 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 42 0 106 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 42 0 106 0 98 0 81 0 0 0 0 0
MASSARANDUBA
Estadual Urbana 0 0 0 0 172 0 199 0 434 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 171 0 168 0 180 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 341 227 0 309 2 255 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 70 120 0 221 42 70 1 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 4 11 347 0 873 44 692 1 614 0 0 0 0 0
MATOS COSTA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 194 0 108 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 11 0 55 0 178 24 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 10 0 43 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 11 0 65 0 221 24 194 0 108 0 0 0 0 0
MELEIRO
Estadual Urbana 0 0 0 0 78 0 90 0 280 0 29 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 9 126 11 8 0 53 178 24 146 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 39 40 0 0 99 0 65 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 9 165 158 0 131 277 11 4 2 11 280 0 29 0 0 0
MIRIM DOCE
Estadual Urbana 0 0 0 0 69 0 89 0 126 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 76 0 48 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 14 0 10 0 120 0 73 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 14 76 10 48 189 0 162 0 126 0 0 0 0 0
MODELO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 216 0 145 0 8 0 26 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 44 0 0 0 0
Municipal Urbana 24 67 93 0 240 4 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 24 67 93 0 240 4 216 0 145 44 8 0 26 0
MONDAI
Estadual Urbana 0 0 0 0 21 0 227 2 324 32 25 0 30 0
Estadual Rural 0 0 0 0 40 0 26 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 48 139 107 68 226 216 94 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 21 19 53 35 53 16 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 48 139 128 87 340 251 400 18 324 32 25 0 30 0
MONTE CARLO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 301 0 101 259 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 20 257 11 2 106 598 182 267 46 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 9 16 0 24 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 20 266 128 106 622 182 568 46 101 259 0 0 0 0
MONTE CASTELO
Estadual Urbana 0 0 0 0 294 37 350 0 285 172 0 0 17 0
Estadual Rural 0 0 0 0 98 0 71 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 81 0 127 0 146 0 56 0 0 0 41 0 0 0
Municipal Rural 0 0 90 0 11 3 0 73 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 81 0 217 0 651 37 550 0 285 172 41 0 17 0
MORRO DA FUMACA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 396 0 761 0 45 0 44 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 137 431 138 850 340 352 125 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 137 431 138 850 340 748 125 761 0 45 0 44 0
MORRO GRANDE
Estadual Urbana 0 0 0 0 84 0 63 0 125 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 40 19 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 43 11 0 0 11 2 42 18 0 0 18 0 0 0
Estadual e Municipal 0 83 30 0 84 11 2 105 18 125 0 18 0 0 0
N AV E G A N T E S
Estadual Urbana 0 0 0 0 532 33 765 9 1.936 216 172 128 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 2.669 431 1.377 3.373 925 2.754 238 0 0 273 0 0 0
Municipal Rural 0 164 55 30 137 59 90 35 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 2.833 486 1.407 4.042 1.017 3.609 282 1.936 216 445 128 0 0
NOVA ERECHIM
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 268 8 194 0 0 0 12 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 102 29 82 0 258 3 0 0 0 0 14 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 102 29 82 0 258 3 268 8 194 0 14 0 12 0
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NOVA ITABERABA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 237 0 246 0 0 0 29 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 49 0 85 0 200 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 18 0 61 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 49 0 103 0 261 0 237 0 246 0 0 0 29 0
NOVA TRENTO
Estadual Urbana 0 0 0 0 271 0 181 0 450 25 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 98 154 234 0 360 53 359 12 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 32 0 96 0 39 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 98 154 266 0 727 53 579 12 450 25 0 0 0 0
NOVA VENEZA
Estadual Urbana 0 0 0 0 222 0 398 0 469 63 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 41 214 513 0 380 0 322 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 57 0 44 60 40 25 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 41 214 570 0 646 60 760 25 469 63 0 0 0 0
NOVO HORIZONTE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 131 0 204 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 41 0 11 8 12 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 17 0 59 0 39 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 58 0 177 12 170 0 204 0 0 0 0 0
ORLEANS
Estadual Urbana 0 0 0 0 601 0 788 0 725 0 0 0 14 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 39 237 107 210 468 0 67 0 0 0 0 0 64 0
Municipal Rural 6 54 69 43 188 0 86 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 45 291 176 253 1.257 0 941 0 725 0 0 0 78 0
OTACILIO COSTA
Estadual Urbana 0 0 0 0 403 0 358 0 688 0 64 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 171 350 388 0 938 3 460 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 15 0 52 0 38 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 171 350 403 0 1.393 3 856 0 688 0 64 0 0 0
OURO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 197 0 176 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 26 17 63 0 60 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 33 95 83 83 255 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 28 0 44 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 33 95 111 83 325 17 260 0 236 0 0 0 0 0
OURO VERDE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 11 6 0 98 0 0 0 0 0

Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 30 7 51 0 137 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 30 7 51 0 137 0 11 6 0 98 0 0 0 0 0
PA I A L
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 105 0 0 79 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 15 0 35 0 11 4 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 15 0 35 0 11 4 0 105 0 0 79 0 0 0 0
PA I N E L
Estadual Urbana 0 0 0 0 145 0 94 0 97 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 30 46 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 8 0 57 0 34 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 30 54 0 202 0 128 0 97 0 0 0 0 0
PA L H O C A
Estadual Urbana 0 0 0 0 4.943 409 4.406 83 5.073 4 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 27 0 15 0 0 0 9 0 9 0
Municipal Urbana 409 1.065 1.487 14 3.653 137 2 . 4 11 75 0 0 399 0 0 0
Municipal Rural 20 26 49 0 158 23 0 0 0 0 29 0 0 0
Estadual e Municipal 429 1.091 1.536 14 8.781 569 6.832 158 5.073 4 437 0 9 0
PALMA SOLA
Estadual Urbana 0 0 0 0 45 0 320 16 281 0 45 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 70 0 80 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 58 91 197 0 447 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 10 9 36 0 87 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 68 100 233 0 579 0 390 16 361 0 45 0 0 0
PA L M E I R A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 155 0 104 0 0 0 7 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 62 28 30 136 0 0 0 0 0 4 0 0 0
Municipal Rural 0 0 16 0 14 60 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 62 44 30 150 60 155 0 104 0 4 0 7 0
PA L M I TO S
Estadual Urbana 0 0 0 0 358 24 378 4 507 0 102 0 225 0
Estadual Rural 0 0 0 0 90 0 79 0 46 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 247 205 0 159 23 144 5 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 63 0 149 26 142 13 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 247 268 0 756 73 743 22 553 0 102 0 225 0
PA PA N D U VA
Estadual Urbana 0 0 0 0 501 0 851 0 757 0 0 0 15 0
Estadual Rural 0 0 0 0 39 0 122 0 11 2 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 265 234 22 523 0 0 0 0 0 191 0 0 0
Municipal Rural 0 0 83 0 357 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 265 317 22 1.420 0 973 0 869 0 191 0 15 0
PA R A I S O
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 35 79 107 210 1 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 23 25 79 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 35 0 247 0 38 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 23 25 11 4 0 247 35 11 7 107 210 1 0 0 0 0
PASSO DE TORRES
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 278 0 47 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 106 11 2 0 468 0 380 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 34 0 131 0 60 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 106 146 0 599 0 440 0 278 0 47 0 0 0
PASSOS MAIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 159 0 145 0 242 0 27 0 21 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 78 35 26 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
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Municipal Rural 0 0 60 0 227 0 135 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 78 95 26 386 0 280 0 242 0 27 0 21 0
PAULO LOPES
Estadual Urbana 0 0 0 0 168 0 260 0 231 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 35 16 157 0 310 0 158 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 37 0 36 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 35 16 194 0 514 0 418 0 231 0 0 0 0 0
PEDRAS GRANDES
Estadual Urbana 0 0 0 0 11 5 15 162 8 11 8 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 34 103 0 93 9 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 22 0 41 1 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 34 125 0 249 25 162 8 11 8 0 0 0 0 0
PENHA
Estadual Urbana 0 0 0 0 463 0 826 0 1.168 215 0 0 295 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 50 471 390 308 1.429 104 498 31 0 0 357 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 50 471 390 308 1.892 104 1.324 31 1.168 215 357 0 295 0
PERITIBA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 11 3 0 11 4 0 0 0 26 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 86 0 83 0 159 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 86 0 83 0 159 0 11 3 0 11 4 0 0 0 26 0
PESCARIA BRAVA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 84 129 136 86 221 77 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 72 64 144 27 438 0 129 0 0 0 11 0 0 0
Estadual e Municipal 72 64 144 27 522 129 265 86 221 77 11 0 0 0
PETROLANDIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 238 0 237 0 13 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 47 0 76 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 60 22 88 0 312 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 43 0 54 0 93 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 103 22 142 0 405 0 285 0 313 0 13 0 0 0
PINHALZINHO
Estadual Urbana 0 0 0 0 617 8 465 3 559 132 83 0 124 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 108 264 566 19 438 47 361 3 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 108 264 566 19 1.055 55 826 6 559 132 83 0 124 0
PINHEIRO PRETO
Estadual Urbana 0 0 0 0 10 0 157 0 140 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 21 84 0 213 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 21 84 0 223 0 157 0 140 0 0 0 0 0
P I R AT U B A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 247 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 50 78 80 0 229 0 232 0 0 0 33 0 26 0
Municipal Rural 10 0 47 0 87 0 38 1 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 60 78 127 0 316 0 270 1 247 0 33 0 26 0
PLANALTO ALEGRE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 132 0 128 0 9 0 20 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 32 17 54 0 178 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 32 17 54 0 178 0 132 0 128 0 9 0 20 0
POMERODE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 42 0 919 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 11 8 458 319 265 1.475 157 1.341 33 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 5 0 6 0 23 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 123 458 325 265 1.498 157 1.383 33 919 0 0 0 0 0
PONTE ALTA
Estadual Urbana 0 0 0 0 2 11 43 158 20 196 0 68 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 68 24 102 175 0 104 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 7 0 21 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 68 31 102 407 43 262 20 196 0 68 0 0 0
PONTE ALTA DO NORTE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 56 141 146 1 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 65 0 99 0 2 11 17 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 65 0 99 0 2 11 17 56 141 146 1 0 0 0 0
PONTE SERRADA
Estadual Urbana 0 0 0 0 480 33 337 33 382 127 31 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 359 0 315 350 0 201 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 9 0 9 0 25 0 12 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 9 359 9 315 855 33 550 33 382 127 31 0 0 0
PORTO BELO
Estadual Urbana 0 0 0 0 139 0 206 0 521 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 546 404 0 879 92 660 18 0 0 45 0 0 0
Municipal Rural 0 14 30 0 15 80 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 560 434 0 1.033 172 866 18 521 0 45 0 0 0
PORTO UNIAO
Estadual Urbana 0 0 0 0 1.215 26 1.078 42 1.629 5 38 0 236 0
Estadual Rural 0 0 0 0 6 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 149 319 351 77 303 203 272 99 0 0 245 0 0 0
Municipal Rural 0 0 18 18 49 195 6 61 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 149 319 369 95 1.573 424 1.356 202 1.629 5 283 0 236 0
POUSO REDONDO
Estadual Urbana 0 0 0 0 619 129 472 93 679 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 2 453 162 152 83 0 48 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 11 0 45 0 246 0 144 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 13 453 207 152 948 129 664 93 679 0 0 0 0 0
PRAIA GRANDE
Estadual Urbana 0 0 0 0 148 0 129 0 287 0 64 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 57 3 30 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 155 165 0 196 49 136 64 0 0 0 0 0 0
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Municipal Rural 0 0 3 0 3 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 155 168 0 347 106 268 94 287 0 64 0 0 0
PRESIDENTE CASTELLO BRANCO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 96 0 87 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 39 0 18 0 51 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 13 0 15 0 38 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 52 0 33 0 89 0 96 0 87 0 0 0 0 0
PRESIDENTE GETULIO
Estadual Urbana 0 0 0 0 477 43 404 2 416 66 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 80 0 73 0 45 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 120 435 296 46 383 82 295 4 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 1 48 30 0 51 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 121 483 326 46 991 125 772 6 461 66 0 0 0 0
PRESIDENTE NEREU
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 96 0 88 0 17 0 15 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 7 25 23 11 98 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 56 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 7 25 23 11 154 0 96 0 88 0 17 0 15 0
PRINCESA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 78 0 133 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 55 58 0 222 0 92 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 55 58 0 222 0 170 0 133 0 0 0 0 0
QUILOMBO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 373 0 270 89 86 0 11 5 0
Estadual Rural 0 0 0 0 14 0 39 27 0 75 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 159 173 0 462 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 17 0 75 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 159 190 0 551 0 412 27 270 164 86 0 11 5 0
RANCHO QUEIMADO
Estadual Urbana 0 0 0 0 46 0 84 0 111 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 43 0 52 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 38 0 69 0 80 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 10 0 8 0 27 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 48 0 77 0 196 0 136 0 111 0 0 0 0 0
RIO DAS ANTAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 80 0 175 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 75 11 4 11 8 60 447 0 280 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 75 11 4 11 8 60 447 0 360 0 175 0 0 0 0 0
RIO DO CAMPO
Estadual Urbana 0 0 0 0 297 0 189 0 312 0 31 0 41 0
Estadual Rural 0 0 0 0 97 0 101 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 14 141 8 50 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 18 0 106 0 96 0 26 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 32 141 11 4 50 490 0 316 0 312 0 31 0 41 0
RIO DO OESTE
Estadual Urbana 0 0 0 0 105 0 263 0 170 68 13 0 29 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 141 88 44 268 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 27 0 11 5 0 68 0 77 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 141 11 5 44 488 0 331 0 247 68 13 0 29 0
RIO DO SUL
Estadual Urbana 0 0 0 0 1.621 0 1.542 0 1.887 251 239 0 267 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 1.920 0 1.241 1.007 591 576 225 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 27 0 13 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1.947 0 1.254 2.628 591 2 . 11 8 225 1.887 251 239 0 267 0
RIO DOS CEDROS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 310 0 276 84 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 195 66 72 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 63 0 558 0 77 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 195 129 72 558 0 387 0 276 84 0 0 0 0
RIO FORTUNA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 215 0 143 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 86 59 111 0 219 12 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 86 59 111 0 219 12 215 0 143 0 0 0 0 0
RIO NEGRINHO
Estadual Urbana 0 0 0 0 235 0 683 1 1.401 235 0 0 40 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 685 743 121 2.085 328 1.574 73 0 0 559 0 0 0
Municipal Rural 12 131 76 15 248 58 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 12 816 819 136 2.568 386 2.257 74 1.401 235 559 0 40 0
RIO RUFINO
Estadual Urbana 0 0 0 0 87 0 145 0 138 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 33 0 24 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 23 15 1 87 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 56 15 25 174 0 145 0 138 0 0 0 0 0
RIQUEZA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 161 0 229 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 102 0 0 89 0 0 0 0
Municipal Urbana 27 0 70 0 100 11 9 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 16 0 37 0 66 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 43 0 107 0 166 11 9 263 0 229 89 0 0 0 0
RODEIO
Estadual Urbana 0 0 0 0 123 0 228 0 294 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 240 251 0 529 0 148 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 240 251 0 652 0 376 0 294 0 0 0 0 0
ROMELANDIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 11 2 188 0 212 0 6 0 20 0
Estadual Rural 0 0 0 0 88 0 79 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 35 41 0 66 11 0 17 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 14 0 10 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 35 41 14 66 208 129 267 0 212 0 6 0 20 0
SALETE
Estadual Urbana 0 0 0 0 166 0 176 0 339 0 7 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 51 0 30 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 45 101 140 14 256 0 143 0 0 0 0 0 0 0



Nº 6, sexta-feira, 9 de janeiro de 2015 363ISSN 1677-7042

EXEMPLAR DE ASSINANTE DA IM
PRENSA NACIONAL

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012015010900363

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

Municipal Rural 7 0 8 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 52 101 148 14 473 0 349 0 339 0 7 0 0 0
S A LT I N H O
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 207 0 196 0 13 0 21 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 61 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 61 0 73 0 238 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 32 0 53 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 61 0 105 0 291 0 268 0 196 0 13 0 21 0
SALTO VELOSO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 42 0 164 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 36 70 154 0 190 38 201 2 0 0 41 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 36 70 154 0 190 38 243 2 164 0 41 0 0 0
SANGAO
Estadual Urbana 0 0 0 0 494 31 353 10 356 3 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 142 4 133 2 85 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 102 169 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 2 72 196 0 357 60 94 4 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 2 174 365 0 993 95 580 16 441 3 0 0 0 0
SANTA CECILIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 631 25 581 12 682 139 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 181 253 50 638 0 298 0 0 0 129 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 138 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 181 253 50 1.407 25 879 12 682 139 129 0 0 0
SANTA HELENA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 78 29 95 2 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 59 0 103 50 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 59 0 103 50 78 29 95 2 0 0 0 0
SANTA ROSA DE LIMA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 36 0 11 6 2 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 75 25 21 103 0 33 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 75 25 21 103 0 69 0 11 6 2 0 0 0 0
SANTA ROSA DO SUL
Estadual Urbana 0 0 0 0 262 0 201 0 288 0 49 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 66 0 51 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 222 11 7 0 157 0 100 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 47 0 132 0 58 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 222 164 0 617 0 410 0 288 0 49 0 0 0
SANTA TEREZINHA
Estadual Urbana 0 0 0 0 180 0 2 11 0 186 0 24 0 55 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 251 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 85 56 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 18 41 111 0 394 23 250 1 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 18 126 167 0 574 23 461 1 437 0 24 0 55 0
SANTA TEREZINHA DO PROGRESSO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 179 0 148 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 8 0 55 0 136 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 1 0 32 0 35 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 9 0 87 0 171 0 179 0 148 0 0 0 0 0
SANTIAGO DO SUL
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 71 0 83 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 17 0 44 0 11 3 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 17 0 44 0 11 3 0 71 0 83 0 0 0 0 0
SANTO AMARO DA IMPERATRIZ
Estadual Urbana 0 0 0 0 422 5 594 2 1.062 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 30 329 356 98 797 30 417 2 0 0 11 7 0 0 0
Municipal Rural 0 8 26 0 78 1 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 30 337 382 98 1.297 36 1 . 0 11 4 1.062 0 11 7 0 0 0
SAO BENTO DO SUL
Estadual Urbana 0 0 0 0 1.425 0 1.163 0 2.905 96 125 0 11 8 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 14 1.943 891 802 2.953 616 2.676 68 0 0 283 0 0 0
Municipal Rural 0 0 16 25 62 63 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 14 1.943 907 827 4.440 679 3.839 68 2.905 96 408 0 11 8 0
SAO BERNARDINO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 148 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 62 13 51 0 179 0 2 11 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 14 0 28 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 62 13 65 0 207 0 2 11 0 148 0 0 0 0 0
SAO BONIFACIO
Estadual Urbana 0 0 0 0 89 0 11 6 0 101 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 14 0 0 32 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 13 0 31 0 91 0 0 0 0 0 14 0 0 0
Estadual e Municipal 27 0 31 32 180 0 11 6 0 101 0 14 0 0 0
SAO CARLOS
Estadual Urbana 0 0 0 0 223 124 199 42 372 0 32 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 13 160 146 0 97 0 71 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 54 0 109 0 78 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 13 160 200 0 429 124 348 42 372 0 32 0 0 0
SAO CRISTOVAO DO SUL
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 147 0 142 0 80 0 17 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 11 7 83 35 332 0 94 0 0 0 22 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 11 7 83 35 332 0 241 0 142 0 102 0 17 0
SAO DOMINGOS
Estadual Urbana 0 0 0 0 165 48 355 0 155 299 30 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 126 0 87 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 103 11 2 183 0 288 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 35 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 103 11 2 218 0 579 48 442 0 155 299 30 0 0 0
SAO FRANCISCO DO SUL
Estadual Urbana 0 0 0 0 974 223 986 109 1.866 1 4 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 16 0 150 0 0 0 6 0 0 0
Municipal Urbana 0 943 807 16 1.190 326 896 144 0 0 88 0 0 0
Municipal Rural 0 181 183 0 410 77 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1.124 990 16 2.590 626 2.032 253 1.866 1 98 0 0 0
SAO JOAO BATISTA
Estadual Urbana 0 0 0 0 313 0 613 0 834 67 0 0 70 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 72 0 64 54 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 514 508 14 1.340 47 620 0 0 0 88 0 100 0
Municipal Rural 0 0 94 0 78 11 7 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 514 602 14 1.731 236 1.233 64 888 67 88 0 170 0
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SAO JOAO DO ITAPERIU
Estadual Urbana 0 0 0 0 111 0 212 0 188 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 69 0 62 0 223 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 69 0 62 0 334 0 212 0 188 0 0 0 0 0
SAO JOAO DO OESTE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 158 0 133 51 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 19 0 71 0 66 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 52 59 75 0 208 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 16 0 23 0 93 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 68 59 98 0 320 0 229 0 199 51 0 0 0 0
SAO JOAO DO SUL
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 181 0 318 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 11 2 58 21 257 0 64 0 0 0 121 0 54 0
Municipal Rural 0 0 56 0 221 0 11 5 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 11 2 11 4 21 478 0 360 0 318 0 121 0 54 0
SAO JOAQUIM
Estadual Urbana 0 0 0 0 667 67 626 33 793 0 88 0 177 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 263 76 150 323 102 147 27 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 68 69 39 453 0 239 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 331 145 189 1.443 169 1.012 60 793 0 88 0 177 0
SAO JOSE
Estadual Urbana 0 0 0 0 3.463 435 2.594 155 5.434 0 307 0 1.086 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 332 2.156 838 2.339 5.224 480 4.718 76 96 0 806 0 950 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 203 145 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 332 2.156 838 2.339 8.687 1 . 11 8 7.457 231 5.530 0 1 . 11 3 0 2.036 0
SAO JOSE DO CEDRO
Estadual Urbana 0 0 0 0 185 0 372 5 495 0 22 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 138 0 154 0 64 35 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 186 271 0 340 87 145 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 127 99 0 102 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 313 370 0 765 87 671 5 559 35 22 0 0 0
SAO JOSE DO CERRITO
Estadual Urbana 0 0 0 0 163 0 233 0 218 0 30 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 58 18 141 0 74 227 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 50 35 69 167 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 77 0 288 0 11 33 0 31 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 50 11 2 69 676 18 385 33 292 258 30 0 0 0
SAO LOURENCO DO OESTE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 579 386 145 0 357 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 92 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 339 0 578 0 1 . 11 3 83 829 100 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 2 0 71 0 122 69 108 47 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 341 0 649 0 1.235 152 937 147 671 386 145 0 357 0
SAO LUDGERO
Estadual Urbana 0 0 0 0 193 0 553 0 451 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 23 0 25 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 71 317 222 44 506 49 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 17 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 71 317 239 44 722 49 578 0 451 0 0 0 0 0
SAO MARTINHO
Estadual Urbana 0 0 0 0 68 0 122 0 134 26 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 26 0 14 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 35 41 65 22 105 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 35 41 65 22 199 0 136 0 134 26 0 0 0 0
SAO MIGUEL DA BOA VISTA
Estadual Urbana 0 0 0 0 13 0 87 0 88 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 19 0 42 0 11 4 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 19 0 42 0 127 0 87 0 88 0 0 0 0 0
SAO MIGUEL DO OESTE
Estadual Urbana 0 0 0 0 416 68 1.091 44 1.166 0 132 0 235 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 239 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 935 663 0 1.256 0 228 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 10 30 0 78 0 43 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 945 693 0 1.750 68 1.362 44 1.405 0 132 0 235 0
SAO PEDRO DE ALCANTARA
Estadual Urbana 0 0 0 0 108 0 94 0 206 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 21 63 46 23 134 0 11 9 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 24 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 21 63 46 23 266 0 213 0 206 0 0 0 0 0
SAUDADES
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 302 6 332 0 6 0 19 0
Estadual Rural 0 0 0 0 124 0 97 0 47 60 0 0 0 0
Municipal Urbana 21 200 167 0 346 57 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 22 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 21 200 189 0 470 57 399 6 379 60 6 0 19 0
SCHROEDER
Estadual Urbana 0 0 0 0 2 11 0 772 0 792 15 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 35 273 610 0 928 0 157 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 29 0 22 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 35 273 639 0 1.161 0 929 0 792 15 0 0 0 0
SEARA
Estadual Urbana 0 0 0 0 440 0 424 0 559 0 75 0 100 0
Estadual Rural 0 0 0 0 13 0 104 0 73 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 16 197 252 0 224 0 51 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 98 0 258 0 134 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 16 197 350 0 935 0 713 0 632 0 75 0 100 0
SERRA ALTA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 147 0 142 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 67 64 0 145 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 5 0 17 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 67 69 0 162 0 147 0 142 0 0 0 0 0
SIDEROPOLIS
Estadual Urbana 0 0 0 0 317 83 375 0 353 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 36 160 146 47 109 0 136 0 0 0 16 0 76 0
Municipal Rural 0 0 38 0 197 0 69 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 36 160 184 47 623 83 580 0 353 0 16 0 76 0
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SOMBRIO
Estadual Urbana 0 0 0 0 668 0 585 0 1.070 103 132 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 628 136 143 850 210 690 34 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 59 58 46 235 52 85 49 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 687 194 189 1.753 262 1.360 83 1.070 103 132 0 0 0
SUL BRASIL
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 111 6 130 1 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 34 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 51 41 0 99 8 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 16 0 55 2 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 51 57 0 154 10 145 6 130 1 0 0 0 0
TA I O
Estadual Urbana 0 0 0 0 357 0 375 0 432 285 56 0 11 9 0
Estadual Rural 0 0 0 0 138 0 93 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 274 38 240 540 0 264 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 14 79 59 37 139 0 73 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 14 353 97 277 1.174 0 805 0 432 285 56 0 11 9 0
TA N G A R A
Estadual Urbana 0 0 0 0 232 0 201 0 378 0 7 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 182 89 58 73 131 25 40 0 0 6 0 0 0
Municipal Rural 0 0 26 0 66 22 60 24 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 182 11 5 58 371 153 286 64 378 0 13 0 0 0
TIGRINHOS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 11 4 0 71 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 64 0 39 0 90 18 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 64 0 39 0 90 18 11 4 0 71 0 0 0 0 0
TIJUCAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 310 21 470 39 790 32 146 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 166 2 128 0 201 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 637 519 0 877 609 661 259 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 11 9 0 144 123 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 637 638 0 1.497 755 1.259 298 991 32 146 0 0 0
TIMBE DO SUL
Estadual Urbana 0 0 0 0 75 0 222 0 202 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 9 89 0 0 190 0 0 0 0 0 52 0 60 0
Municipal Rural 0 0 121 0 67 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 9 89 121 0 332 0 222 0 202 0 52 0 60 0
TIMBO
Estadual Urbana 0 0 0 0 961 60 710 0 980 224 96 0 349 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 109 993 758 0 1.144 68 823 9 0 0 16 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 35 90 22 68 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 109 993 758 35 2.195 150 1.601 9 980 224 11 2 0 349 0
TIMBO GRANDE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 170 0 406 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 73 61 29 475 0 317 0 0 0 10 0 0 0
Municipal Rural 0 12 14 0 185 0 67 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 85 75 29 660 0 554 0 406 0 10 0 0 0
TRES BARRAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 461 0 361 0 818 15 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 27 351 167 279 857 42 567 0 0 0 184 0 0 0
Municipal Rural 0 26 30 21 130 0 89 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 27 377 197 300 1.448 42 1.017 0 818 15 184 0 0 0
TREVISO
Estadual Urbana 0 0 0 0 63 0 123 0 100 0 7 0 30 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 47 63 76 0 132 22 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 47 63 76 0 195 22 123 0 100 0 7 0 30 0
TREZE DE MAIO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 273 0 248 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 79 104 67 358 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 2 9 8 10 78 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 2 88 11 2 77 436 0 273 0 248 0 0 0 0 0
TREZE TILIAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 24 0 88 0 215 0 18 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 33 177 167 0 518 0 262 0 0 0 13 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 33 177 167 0 542 0 350 0 215 0 31 0 0 0
TROMBUDO CENTRAL
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 226 0 257 0 21 0 41 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 37 142 78 65 355 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 25 8 16 60 48 80 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 37 167 86 81 415 48 306 0 257 0 21 0 41 0
TUBARAO
Estadual Urbana 0 0 0 0 2.419 2 2.204 3 3.105 201 518 0 484 0
Estadual Rural 0 0 0 0 272 0 288 0 192 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 105 1.131 565 510 713 838 352 260 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 27 223 173 104 111 362 26 62 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 132 1.354 738 614 3.515 1.202 2.870 325 3.297 201 518 0 484 0
TUNAPOLIS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 159 0 146 66 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 54 0 39 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 26 23 104 0 152 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 58 0 44 26 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 26 23 162 0 196 80 159 39 146 66 0 0 0 0
T U RV O
Estadual Urbana 0 0 0 0 253 0 402 0 438 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 69 0 42 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 292 28 156 1 201 0 0 0 0 86 0 327 0
Municipal Rural 0 0 66 0 191 0 105 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 292 94 156 514 201 549 0 438 0 86 0 327 0
UNIAO DO OESTE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 132 0 120 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 54 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 74 0 174 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 54 0 74 0 174 0 132 0 120 0 0 0 0 0
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URUBICI
Estadual Urbana 0 0 0 0 92 0 478 0 229 177 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 142 0 123 247 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 103 25 61 249 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 245 25 184 588 0 478 0 229 177 0 0 0 0
URUPEMA
Estadual Urbana 0 0 0 0 98 0 138 0 95 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 17 0 45 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 16 0 8 0 74 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 33 0 53 0 172 0 138 0 95 0 0 0 0 0
URUSSANGA
Estadual Urbana 0 0 0 0 352 0 422 0 693 0 21 0 56 0
Estadual Rural 0 0 0 0 136 46 105 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 70 234 97 152 370 0 208 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 36 45 81 29 161 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 106 279 178 181 1.019 46 735 0 693 0 21 0 56 0
VA R G E A O
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 147 0 161 0 16 0 15 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 11 6 0 123 0 227 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 17 0 49 0 37 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 11 6 0 140 0 276 0 184 0 161 0 16 0 15 0
VA R G E M
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 178 0 189 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 38 28 45 0 207 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 4 0 16 0 14 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 42 28 61 0 221 0 178 0 189 0 0 0 0 0
VARGEM BONITA
Estadual Urbana 0 0 0 0 70 0 269 0 428 0 13 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 157 0 11 8 0 285 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 157 0 11 8 0 355 0 269 0 428 0 13 0 0 0
VIDAL RAMOS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 216 0 292 0 29 0 27 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 95 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 159 91 0 331 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 26 0 35 0 181 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 26 159 126 0 512 0 3 11 0 292 0 29 0 27 0
VIDEIRA
Estadual Urbana 0 0 0 0 1.096 206 854 86 1.682 0 167 0 349 0
Estadual Rural 0 0 0 0 60 42 42 39 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 1.250 86 797 1.170 261 1.366 4 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 10 21 32 57 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1.260 107 829 2.383 509 2.262 129 1.682 0 167 0 349 0
VITOR MEIRELES
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 226 0 184 0 0 0 18 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 53 0 40 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 25 45 74 0 226 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 15 0 43 0 174 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 40 45 11 7 0 400 0 279 0 224 0 0 0 18 0
WITMARSUM
Estadual Urbana 0 0 0 0 109 0 191 0 165 0 4 0 6 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 16 80 21 30 11 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 26 0 30 0 33 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 42 80 51 30 252 0 191 0 165 0 4 0 6 0
XANXERE
Estadual Urbana 0 0 0 0 737 141 1.454 84 1.459 272 99 0 180 0
Estadual Rural 0 0 0 0 34 0 26 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 827 762 0 1.568 171 223 2 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 827 762 0 2.339 312 1.703 86 1.459 272 99 0 180 0
X AVA N T I N A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 60 0 145 0 13 0 13 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 80 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 32 0 32 0 108 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 52 0 122 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 32 0 84 0 230 0 140 0 145 0 13 0 13 0
XAXIM
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 582 0 1.066 0 0 0 128 0
Estadual Rural 0 0 0 0 54 0 42 0 68 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 795 638 0 1.444 253 561 29 0 0 218 0 0 0
Municipal Rural 0 29 0 27 80 0 69 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 824 638 27 1.578 253 1.254 29 1.134 0 218 0 128 0
Z O RT E A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 6 103 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 79 25 83 0 291 0 197 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 79 25 83 0 291 0 197 0 6 103 0 0 0 0

SAO PAULO
ADAMANTINA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 1.057 109 1.219 40 75 0 132 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 77 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 426 567 0 1.408 0 0 0 0 0 29 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 29 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 426 567 0 1.437 0 1.057 109 1.219 11 7 104 0 132 0
ADOLFO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 174 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 41 0 271 0 216 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 41 0 271 0 216 0 174 0 0 0 0 0
AGUAI
Estadual Urbana 0 0 0 0 248 0 1.271 0 975 82 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 193 187 771 0 1.515 298 463 0 0 0 197 0 212 0
Municipal Rural 0 0 28 0 64 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 193 187 799 0 1.827 298 1.734 0 975 82 197 0 212 0
AGUAS DA PRATA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 303 0 136 0 28 0 35 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
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Municipal Urbana 33 10 95 0 189 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 54 0 177 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 33 10 149 0 366 0 303 0 136 0 28 0 35 0
AGUAS DE LINDOIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 147 50 250 0 313 153 0 0 70 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 69 329 225 146 648 231 708 0 0 0 96 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 69 329 225 146 795 281 958 0 313 153 96 0 70 0
AGUAS DE SANTA BARBARA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 330 0 239 0 0 0 44 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 13 136 92 46 407 0 0 0 0 0 11 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 13 136 92 46 407 0 330 0 239 0 11 0 44 0
AGUAS DE SAO PEDRO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 175 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 107 0 68 0 2 11 0 210 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 107 0 68 0 2 11 0 210 0 175 0 0 0 0 0
AGUDOS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 1.822 0 1.373 0 18 0 97 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 264 398 588 226 1.754 371 0 0 0 0 16 0 0 0
Municipal Rural 0 157 21 95 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 264 555 609 321 1.754 371 1.822 0 1.373 0 34 0 97 0
ALAMBARI
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 324 28 270 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 47 42 11 0 0 287 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 4 13 39 0 101 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 51 55 149 0 388 0 324 28 270 0 0 0 0 0
ALFREDO MARCONDES
Estadual Urbana 0 0 0 0 197 0 194 0 143 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 61 86 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 61 86 0 197 0 194 0 143 0 0 0 0 0
A LTA I R
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 105 108 154 0 19 0 11 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 30 39 100 0 225 0 0 0 0 0 21 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 30 39 100 0 225 0 105 108 154 0 40 0 11 0
A LT I N O P O L I S
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 284 0 553 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 28 216 90 171 293 376 2 556 0 0 36 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 61 0 163 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 28 216 90 232 293 539 286 556 553 0 36 0 0 0
ALTO ALEGRE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 11 159 125 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 99 0 202 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 99 0 202 0 11 159 125 0 0 0 0 0
ALUMINIO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 735 0 0 0 71 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 152 120 487 0 1.038 0 1.108 0 0 0 91 0 0 0
Municipal Rural 12 0 49 0 134 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 164 120 536 0 1.172 0 1.108 0 735 0 91 0 71 0
ALVARES FLORENCE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 96 0 141 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 68 64 0 169 15 72 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 68 64 0 169 15 168 0 141 0 0 0 0 0
ALVARES MACHADO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 791 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 108 475 0 1.168 272 1.004 79 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 108 475 0 1.168 272 1.004 79 791 0 0 0 0 0
ALVARO DE CARVALHO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 197 0 163 0 21 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 105 0 68 194 0 0 0 0 16 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 105 0 68 194 197 0 163 0 37 0 0 0
A LV I N L A N D I A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 226 0 122 0 25 0 16 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 11 7 108 0 236 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 11 7 108 0 236 0 226 0 122 0 25 0 16 0
AMERICANA
Estadual Urbana 0 0 0 0 4.554 793 5.452 404 6.691 885 162 0 575 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 11 5 2.652 3.586 291 1.715 2.796 2.239 0 0 0 97 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 11 5 2.652 3.586 291 6.269 3.589 7.691 404 6.691 885 259 0 575 0
AMERICO BRASILIENSE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 921 93 1.601 0 91 0 154 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 70 960 254 696 2.201 146 898 0 0 0 153 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 70 960 254 696 2.201 146 1.819 93 1.601 0 244 0 154 0
AMERICO DE CAMPOS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 11 4 0 228 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 18 63 128 0 168 150 147 72 39 0 10 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 18 63 128 0 168 150 261 72 267 0 10 0 0 0
A M PA R O
Estadual Urbana 0 0 0 0 955 51 1.802 518 2.082 154 31 0 94 0
Estadual Rural 0 0 0 0 65 103 101 138 121 0 25 0 33 0
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Municipal Urbana 206 719 602 603 1.900 248 0 0 0 0 69 0 0 0
Municipal Rural 37 0 85 0 206 0 0 0 0 0 5 0 0 0
Estadual e Municipal 243 719 687 603 3.126 402 1.903 656 2.203 154 130 0 127 0
ANALANDIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 130 0 0 0 27 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 34 67 101 0 84 235 221 21 0 0 66 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 34 67 101 0 84 235 221 21 130 0 66 0 27 0
ANDRADINA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 1.827 289 1.722 0 43 0 104 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 31 0 28 201 0 0 0 0
Municipal Urbana 219 463 968 0 2.026 506 0 0 0 0 12 0 0 0
Municipal Rural 6 0 20 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 225 463 988 0 2.026 506 1.858 289 1.750 201 55 0 104 0
A N G AT U B A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 208 168 214 828 0 120 0 11 4 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 253 278 164 772 52 656 0 0 0 6 0 0 0
Municipal Rural 0 29 175 0 526 2 377 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 282 453 164 1.298 262 1.201 214 828 0 126 0 11 4 0
ANHEMBI
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 292 0 24 0 20 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 34 98 111 51 502 0 403 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 34 98 111 51 502 0 403 0 292 0 24 0 20 0
ANHUMAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 252 0 139 0 0 0 24 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 108 93 0 226 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 108 93 0 226 0 252 0 139 0 0 0 24 0
A PA R E C I D A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1.472 0 0 0 188 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 623 805 0 1.616 547 2.025 43 0 0 160 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 11 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 623 805 0 1.627 547 2.025 43 1.472 0 160 0 188 0
APARECIDA D OESTE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 216 171 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 18 60 65 22 249 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 18 60 65 22 249 0 0 216 171 0 0 0 0 0
APIAI
Estadual Urbana 0 0 0 0 439 0 1.279 0 1.079 0 61 0 64 0
Estadual Rural 0 0 0 0 389 0 455 0 326 0 54 0 0 0
Municipal Urbana 0 254 449 0 232 623 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 87 202 0 132 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 341 651 0 1.192 623 1.734 0 1.405 0 11 5 0 64 0
ARACARIGUAMA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 787 0 0 0 127 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 145 101 364 138 1.292 0 1.123 0 0 0 154 0 0 0
Municipal Rural 21 13 65 45 203 189 172 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 166 11 4 429 183 1.495 189 1.295 0 787 0 154 0 127 0
A R A C AT U B A
Estadual Urbana 0 22 0 11 0 0 5.895 1.249 5.703 130 185 0 357 0
Estadual Rural 0 0 0 0 2 0 93 0 43 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1.223 2.028 1.716 1.313 5.530 1.668 0 0 0 0 277 0 0 0
Municipal Rural 0 0 36 0 87 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1.223 2.050 1.752 1.324 5.619 1.668 5.988 1.249 5.746 130 462 0 357 0
ARACOIABA DA SERRA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1.224 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 78 409 590 164 1.854 184 1.698 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 78 409 590 164 1.854 184 1.698 0 1.224 0 0 0 0 0
ARAMINA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 327 0 185 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 51 36 109 0 326 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 3 3 5 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 54 39 11 4 0 326 0 327 0 185 0 0 0 0 0
ARANDU
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 353 0 254 0 0 0 21 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 35 24 157 0 447 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 35 24 157 0 447 0 353 0 254 0 0 0 21 0
ARAPEI
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 139 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 175 0 157 0 0 0 6 0 0 0
Municipal Rural 18 0 61 0 20 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 18 0 61 0 195 0 157 0 139 0 6 0 0 0
ARARAQUARA
Estadual Urbana 0 33 0 21 3.782 1.206 5.130 483 6.538 500 154 0 766 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 33 0 0 0
Municipal Urbana 1.676 3.773 2.162 1.940 3.234 974 2.300 151 0 0 425 0 0 0
Municipal Rural 16 50 28 21 51 123 80 48 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1.692 3.856 2.190 1.982 7.067 2.303 7.510 682 6.538 500 612 0 766 0
ARARAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 1.917 320 3.581 0 3.853 151 0 0 360 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 141 0 198 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1.525 723 3.300 0 1.596 2.276 562 899 0 0 622 0 0 0
Municipal Rural 0 9 0 16 26 92 0 73 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1.525 732 3.300 16 3.539 2.829 4.143 1.170 3.853 151 622 0 360 0
ARCO-IRIS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 101 0 51 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 5 0 14 0 16 0 8 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 13 22 34 0 102 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 13 22 39 0 11 6 0 11 7 0 59 0 0 0 0 0
A R E A LVA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 447 0 268 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
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Municipal Urbana 29 59 145 40 467 0 0 0 0 0 14 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 68 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 29 59 145 40 535 0 447 0 268 0 14 0 0 0
AREIAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 169 0 0 0 26 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 54 0 75 0 263 21 268 10 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 5 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 54 0 75 0 268 21 268 10 169 0 0 0 26 0
AREIOPOLIS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 400 0 0 0 145 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 135 295 0 885 0 708 0 0 0 127 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 135 295 0 885 0 708 0 400 0 127 0 145 0
ARIRANHA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 416 0 280 0 16 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 84 97 149 81 362 187 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 84 97 149 81 362 187 416 0 280 0 16 0 0 0
ARTUR NOGUEIRA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 2.550 0 1.698 0 90 0 125 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 424 542 1.218 0 2.834 0 0 0 0 0 91 0 0 0
Municipal Rural 0 0 18 0 105 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 424 542 1.236 0 2.939 0 2.550 0 1.698 0 181 0 125 0
ARUJA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 4.927 135 4.200 0 194 0 399 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1.016 434 1.809 0 5.271 23 0 0 0 0 149 0 0 0
Municipal Rural 87 16 105 0 280 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1.103 450 1.914 0 5.551 23 4.927 135 4.200 0 343 0 399 0
A S PA S I A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 75 0 89 58 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 25 15 40 0 20 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 25 15 40 0 20 75 0 89 58 0 0 0 0 0
ASSIS
Estadual Urbana 0 9 0 2 0 0 2 . 7 11 1.056 2.616 162 105 0 152 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 784 1.008 1.301 608 3.789 1.255 0 0 0 0 12 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 784 1.017 1.301 610 3.789 1.255 2 . 7 11 1.056 2.616 162 11 7 0 152 0
AT I B A I A
Estadual Urbana 0 0 0 0 466 0 4.466 442 3.952 384 433 0 576 0
Estadual Rural 0 0 0 0 2 128 1.550 307 1.232 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 655 719 1.972 0 5.455 131 0 0 0 0 203 0 0 0
Municipal Rural 11 4 0 795 0 1.868 277 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 769 719 2.767 0 7.791 536 6.016 749 5.184 384 636 0 576 0
AURIFLAMA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 584 0 403 0 31 0 21 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 27 107 143 126 660 0 0 0 0 0 10 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 27 107 143 126 660 0 584 0 403 0 41 0 21 0
AVA I
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 265 0 231 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 13 0 56 0 52 0 0 0 10 0 15 0
Municipal Urbana 0 0 105 0 270 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 11 8 0 326 0 317 0 231 0 10 0 15 0
AVA N H A N D AVA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 461 20 335 0 22 0 26 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 33 191 141 11 5 399 265 0 0 0 0 53 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 33 191 141 11 5 399 265 461 20 335 0 75 0 26 0
AVA R E
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 4.045 197 2.787 64 0 0 366 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 1.333 634 1.131 4.138 434 0 0 0 0 399 0 0 0
Municipal Rural 0 30 55 23 11 9 138 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1.363 689 1.154 4.257 572 4.045 197 2.787 64 399 0 366 0
BADY BASSITT
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 353 5 543 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 296 344 0 783 11 2 429 10 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 296 344 0 783 11 2 782 15 543 0 0 0 0 0
BALBINOS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 60 0 49 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 38 30 0 68 4 0 0 0 0 15 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 38 30 0 68 4 60 0 49 0 15 0 0 0
BALSAMO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 381 0 313 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 201 0 173 0 435 0 0 0 0 0 18 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 201 0 173 0 435 0 381 0 313 0 18 0 0 0
BANANAL
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 431 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 29 26 214 0 716 0 640 0 0 0 24 0 0 0
Municipal Rural 0 0 31 0 32 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 29 26 245 0 748 0 640 0 431 0 24 0 0 0
BARAO DE ANTONINA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 213 0 155 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 6 0 10 0 6 0 0 0 4 0 3 0
Municipal Urbana 0 39 88 0 205 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 39 94 0 215 0 219 0 155 0 4 0 3 0
BARBOSA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 103 279 227 0 20 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
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Municipal Urbana 0 182 148 0 420 65 0 0 0 0 32 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 182 148 0 420 65 103 279 227 0 52 0 0 0
BARIRI
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 422 107 997 0 0 0 78 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 296 641 0 1.637 43 1 . 11 4 0 0 0 96 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 296 641 0 1.637 43 1.536 107 997 0 96 0 78 0
BARRA BONITA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 1.274 0 1 . 11 3 30 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 164 0 440 166 1.431 0 0 0 0 0 194 0 201 0

Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 164 0 440 166 1.431 0 1.274 0 1 . 11 3 30 194 0 201 0
BARRA DO CHAPEU
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 271 0 177 0 0 0 33 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 156 0 101 0 20 0 0 0
Municipal Urbana 0 71 76 0 199 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 67 0 207 22 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 71 143 0 406 22 427 0 278 0 20 0 33 0
BARRA DO TURVO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 452 0 307 0 0 0 19 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 144 0 76 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 11 3 0 337 0 0 0 0 0 23 0 0 0
Municipal Rural 0 0 131 0 350 0 0 0 0 0 19 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 244 0 687 0 596 0 383 0 42 0 19 0
B A R R E TO S
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 2.455 983 3.586 177 93 0 185 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 74 45 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 2.056 282 1.734 2.417 3.098 642 215 0 0 399 0 232 0
Municipal Rural 0 0 11 0 21 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 2.056 293 1.734 2.438 3.098 3.097 1.272 3.631 177 492 0 417 0
BARRINHA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1.217 0 0 0 126 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 269 918 0 2.163 155 1.963 50 0 0 217 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 269 918 0 2.163 155 1.963 50 1.217 0 217 0 126 0
BARUERI
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 8.719 777 692 0 1.901 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 7.123 8.721 0 26.332 0 19.381 1.737 7.488 0 1.310 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 7.123 8.721 0 26.332 0 19.381 1.737 16.207 777 2.002 0 1.901 0
B A S TO S
Estadual Urbana 0 0 0 0 1.073 0 1.167 0 780 0 23 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 125 575 0 256 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 30 22 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 155 597 0 1.329 0 1.167 0 780 0 23 0 0 0
B ATATA I S
Estadual Urbana 0 0 0 0 403 264 1.974 171 1.635 281 0 0 107 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 564 951 0 2.084 0 418 0 0 0 100 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 564 951 0 2.487 264 2.392 171 1.635 281 100 0 107 0
BAURU
Estadual Urbana 0 39 0 19 9.905 63 13.097 524 11 . 2 6 4 595 64 0 167 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 2.239 1.940 3.268 1.587 6.491 298 1.415 0 0 0 634 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 2.239 1.979 3.268 1.606 16.396 361 14.512 524 11 . 2 6 4 595 698 0 167 0
BEBEDOURO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 2.908 93 2.464 92 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 1.575 6 11 721 2.253 1 . 11 6 10 38 0 0 50 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1.575 6 11 721 2.253 1 . 11 6 2.918 131 2.464 92 50 0 0 0
BENTO DE ABREU
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 11 0 11 3 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 17 46 77 0 144 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 17 46 77 0 144 0 0 11 0 11 3 0 0 0 0 0
BERNARDINO DE CAMPOS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 554 0 357 0 35 0 52 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 203 320 0 336 301 0 0 0 0 30 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 203 320 0 336 301 554 0 357 0 65 0 52 0
B E RT I O G A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 3.575 198 2.530 0 188 0 414 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 632 804 1.640 0 4.031 77 0 0 0 0 134 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 632 804 1.640 0 4.031 77 3.575 198 2.530 0 322 0 414 0
BILAC
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 342 0 209 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 145 32 136 0 379 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 145 32 136 0 379 0 342 0 209 0 0 0 0 0
BIRIGUI
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 4.428 219 4.132 0 97 0 254 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 265 1.795 1.513 754 5.393 551 0 0 0 0 94 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 265 1.795 1.513 754 5.393 551 4.428 219 4.132 0 191 0 254 0
BIRITIBA-MIRIM
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 1.783 0 1.304 0 131 0 11 8 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 285 698 0 1.549 391 0 0 0 0 38 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 285 698 0 1.549 391 1.783 0 1.304 0 169 0 11 8 0
BOA ESPERANCA DO SUL
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 455 0 0 0 69 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 335 293 0 916 0 828 0 0 0 97 0 0 0
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Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 335 293 0 916 0 828 0 455 0 97 0 69 0
BOCAINA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 605 4 395 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 137 53 214 52 688 5 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 12 0 20 0 34 16 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 149 53 234 52 722 21 605 4 395 0 0 0 0 0
BOFETE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 185 0 302 0 0 0 73 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 132 175 57 633 0 324 0 0 0 93 0 0 0
Municipal Rural 0 0 48 0 155 0 89 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 132 223 57 788 0 598 0 302 0 93 0 73 0
B O I T U VA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1.975 0 0 0 215 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 91 895 1.043 268 2.570 324 2.924 0 0 0 294 0 0 0
Municipal Rural 0 0 48 0 44 86 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 91 895 1.091 268 2.614 410 2.924 0 1.975 0 294 0 215 0
BOM JESUS DOS PERDOES
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 1.226 0 845 0 88 0 85 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 11 4 133 600 0 986 250 0 0 0 0 34 0 0 0
Municipal Rural 0 16 31 0 170 169 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 11 4 149 631 0 1.156 419 1.226 0 845 0 122 0 85 0
BOM SUCESSO DE ITARARE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 380 0 262 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 71 0 126 0 332 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 71 0 126 0 332 0 380 0 262 0 0 0 0 0
BORA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 57 0 42 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 23 27 0 72 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 23 27 0 72 0 57 0 42 0 0 0 0 0
BORACEIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 261 0 172 0 21 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 77 72 129 0 322 12 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 77 72 129 0 322 12 261 0 172 0 21 0 0 0
BORBOREMA
Estadual Urbana 0 0 0 0 658 4 671 96 496 0 26 0 53 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 175 274 0 122 38 0 0 0 0 32 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 175 274 0 780 42 671 96 496 0 58 0 53 0
BOREBI
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 11 9 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 55 42 75 0 220 0 194 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 55 42 75 0 220 0 194 0 11 9 0 0 0 0 0
B O T U C AT U
Estadual Urbana 0 57 0 25 1 0 3.885 0 3.813 340 0 0 0 0
Estadual Rural 0 29 0 5 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 212 1.838 1.798 327 4.898 1.585 1.420 111 0 0 160 0 280 0
Municipal Rural 6 0 21 0 5 45 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 218 1.924 1.819 357 4.904 1.630 5.305 111 3.813 340 160 0 280 0
BRAGANCA PAULISTA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 6.615 360 5.291 276 428 0 680 0
Estadual Rural 0 0 0 0 2 0 21 0 12 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1.455 1.081 2.582 0 7.208 0 0 0 0 0 222 0 0 0
Municipal Rural 0 0 444 0 1.323 0 0 0 0 0 22 0 0 0
Estadual e Municipal 1.455 1.081 3.026 0 8.533 0 6.636 360 5.303 276 672 0 680 0
BRAUNA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 33 226 188 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 7 0 0 7 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 85 85 62 266 42 0 0 0 0 7 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 85 92 62 266 49 33 226 188 0 7 0 0 0
BREJO ALEGRE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 187 0 143 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 16 66 43 21 0 2 11 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 16 66 43 21 0 2 11 187 0 143 0 0 0 0 0
BRODOWSKI
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 366 0 677 0 0 0 65 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 99 217 306 162 1.100 398 716 0 0 0 16 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 99 217 306 162 1.100 398 1.082 0 677 0 16 0 65 0
B R O TA S
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 766 0 693 0 34 0 39 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 320 388 59 1.039 169 376 0 57 0 17 0 0 0
Municipal Rural 0 18 26 0 82 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 338 414 59 1.121 169 1.142 0 750 0 51 0 39 0
BURI
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 718 0 76 0 64 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 346 537 0 1.421 0 1.401 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 47 0 122 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 346 584 0 1.543 0 1.401 0 718 0 76 0 64 0
B U R I TA M A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 672 67 633 0 64 0 11 3 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 181 404 0 882 25 0 0 0 0 23 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 181 404 0 882 25 672 67 633 0 87 0 11 3 0
BURITIZAL
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 103 0 0 0 26 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 11 3 65 37 285 0 235 0 0 0 60 0 0 0
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Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 11 3 65 37 285 0 235 0 103 0 60 0 26 0
CABRALIA PAULISTA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 289 0 148 0 0 0 23 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 80 122 0 0 0 0
Municipal Urbana 29 0 11 9 0 313 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 29 0 11 9 0 313 0 289 0 228 122 0 0 23 0
C A B R E U VA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 2.982 0 2.092 0 0 0 150 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 720 1.318 0 3.695 0 0 0 0 0 194 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 720 1.318 0 3.695 0 2.982 0 2.092 0 194 0 150 0
C A C A PAVA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 2.305 366 2.813 192 0 0 207 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 105 213 205 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 557 339 1.766 42 4.043 178 632 0 0 0 285 0 0 0
Municipal Rural 0 0 67 0 451 0 208 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 557 339 1.833 42 4.494 178 3.250 579 3.018 192 285 0 207 0
CACHOEIRA PAULISTA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 628 174 713 171 85 0 199 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 316 7 180 0 21 0 40 0
Municipal Urbana 0 229 381 0 1.183 0 259 0 0 0 11 0 0 0
Municipal Rural 0 0 11 4 0 473 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 229 495 0 1.656 0 1.203 181 893 171 11 7 0 239 0
CACONDE
Estadual Urbana 0 0 0 0 80 0 971 91 738 0 0 0 28 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 30 267 157 160 972 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 16 0 48 0 98 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 46 267 205 160 1.150 0 971 91 738 0 0 0 28 0
CAFELANDIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 141 2 839 0 597 102 0 0 36 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 22 69 355 0 645 135 0 0 0 0 29 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 22 69 355 0 786 137 839 0 597 102 29 0 36 0
CAIABU
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 164 0 185 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 90 100 0 210 0 51 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 90 100 0 210 0 215 0 185 0 0 0 0 0
CAIEIRAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 1.060 0 4.184 314 4.198 0 42 0 336 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 566 1.142 2.242 0 4.996 0 0 0 0 0 252 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 566 1.142 2.242 0 6.056 0 4.184 314 4.198 0 294 0 336 0
CAIUA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 146 0 70 0 10 0 32 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 145 104 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 40 99 0 125 5 0 0 0 0 12 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 137 0 0 0 0 0 22 0 0 0
Estadual e Municipal 0 40 99 0 262 5 146 145 174 0 44 0 32 0
CAJAMAR
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 905 11 4 2.780 832 0 0 467 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 1.339 1.804 0 4.434 0 3 . 11 6 0 0 0 459 0 0 0
Municipal Rural 0 49 124 0 264 0 193 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1.388 1.928 0 4.698 0 4.214 11 4 2.780 832 459 0 467 0
C A J AT I
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 1.599 0 1.082 0 57 0 11 6 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 399 0 238 0 0 0 25 0
Municipal Urbana 228 61 548 0 1.067 353 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 27 0 275 0 316 367 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 255 61 823 0 1.383 720 1.998 0 1.320 0 57 0 141 0
CAJOBI
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 333 0 0 0 33 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 2 11 195 0 499 13 502 0 0 0 54 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 2 11 195 0 499 13 502 0 333 0 54 0 33 0
CAJURU
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 1.074 0 900 0 31 0 91 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 208 548 0 1.191 382 259 0 0 0 33 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 208 548 0 1.191 382 1.333 0 900 0 64 0 91 0
CAMPINA DO MONTE ALEGRE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 289 0 40 0 55 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 61 43 158 0 452 0 4 11 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 61 43 158 0 452 0 4 11 0 289 0 40 0 55 0
CAMPINAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 38.391 783 33.424 940 35.766 1.196 35 0 1.969 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 3.536 10.699 16.056 78 8.674 1.223 7.780 641 0 0 5.524 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 3.536 10.699 16.056 78 47.065 2.006 41.204 1.581 35.766 1.196 5.559 0 1.969 0
CAMPO LIMPO PAULISTA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 1.503 615 3.532 35 39 0 282 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 192 738 1.903 0 4.692 213 2.087 143 0 0 275 0 0 0
Municipal Rural 14 0 53 0 13 122 30 122 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 206 738 1.956 0 4.705 335 3.620 880 3.532 35 314 0 282 0
CAMPOS DO JORDAO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1.496 357 0 0 204 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 121 1.179 368 779 2.080 1.337 2.726 58 0 0 139 0 0 0
Municipal Rural 6 4 25 10 120 61 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 127 1.183 393 789 2.200 1.398 2.726 58 1.496 357 139 0 204 0
CAMPOS NOVOS PAULISTA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 328 0 177 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 19 84 11 4 0 372 0 0 0 0 0 0 0 0 0
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Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 19 84 11 4 0 372 0 328 0 177 0 0 0 0 0
CANANEIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 19 0 832 0 533 0 21 0 49 0
Estadual Rural 0 0 0 0 6 0 76 0 54 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 11 7 302 0 867 0 0 0 0 0 22 0 0 0
Municipal Rural 0 0 15 0 73 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 11 7 317 0 965 0 908 0 587 0 43 0 49 0
CANAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 172 0 27 0 44 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 77 143 0 368 0 302 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 77 143 0 368 0 302 0 172 0 27 0 44 0
CANDIDO MOTA
Estadual Urbana 0 0 0 0 545 85 1.273 71 859 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 240 103 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 384 674 0 1 . 11 8 1 0 0 0 0 81 0 121 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 384 674 0 1.663 86 1.273 71 1.099 103 81 0 121 0
CANDIDO RODRIGUES
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 96 0 0 0 21 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 45 25 37 80 63 93 26 0 0 19 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 45 25 37 80 63 93 26 96 0 19 0 21 0
C A N I TA R
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 232 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 82 128 0 376 0 425 0 0 0 14 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 82 128 0 376 0 425 0 232 0 14 0 0 0
CAPAO BONITO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 1.121 150 1.644 251 0 0 11 9 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 80 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 164 589 743 230 2.449 155 1.351 135 0 0 104 0 0 0
Municipal Rural 33 0 141 0 397 0 256 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 197 589 884 230 2.846 155 2.728 285 1.724 251 104 0 11 9 0
CAPELA DO ALTO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 809 0 0 0 28 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 30 142 431 0 1.263 0 1.028 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 11 17 93 0 232 0 202 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 41 159 524 0 1.495 0 1.230 0 809 0 0 0 28 0
C A P I VA R I
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 1.176 0 1.674 0 0 0 125 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

Municipal Urbana 0 803 1.182 0 2.387 987 1.318 0 0 0 154 0 0 0
Municipal Rural 0 0 38 0 11 8 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 803 1.220 0 2.505 987 2.494 0 1.674 0 154 0 125 0
C A R A G U ATAT U B A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 2.331 0 4.705 214 0 0 467 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 26 0 11 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 3.376 2.340 538 5.834 1.423 3.310 461 0 0 3 11 0 0 0
Municipal Rural 0 0 17 0 6 43 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 3.376 2.357 538 5.840 1.466 5.667 461 4.716 214 3 11 0 467 0
CARAPICUIBA
Estadual Urbana 0 0 0 0 20.039 191 20.563 829 17.283 307 714 0 2.059 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 51 2.170 6.827 0 5.288 389 0 0 0 0 902 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 51 2.170 6.827 0 25.327 580 20.563 829 17.283 307 1.616 0 2.059 0
CARDOSO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 67 0 266 356 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 205 0 237 453 194 188 89 0 0 19 0 37 0
Municipal Rural 0 11 0 9 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 216 0 246 453 261 188 355 356 0 19 0 37 0
CASA BRANCA
Estadual Urbana 0 0 0 0 762 0 1.058 70 936 35 111 0 122 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 22 602 50 466 265 292 0 0 0 0 40 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 22 602 50 466 1.027 292 1.058 70 936 35 151 0 122 0
CASSIA DOS COQUEIROS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 128 0 0 0 7 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 58 58 0 136 51 186 27 0 0 22 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 58 58 0 136 51 186 27 128 0 22 0 7 0
CASTILHO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 855 0 630 0 0 0 66 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 82 268 434 0 1.028 0 0 0 0 0 67 0 0 0
Municipal Rural 0 0 103 0 257 0 108 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 82 268 537 0 1.285 0 963 0 630 0 67 0 66 0
C ATA N D U VA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 2.026 188 3.159 267 30 0 155 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 101 1.812 487 1.322 2.882 1.605 1.254 193 0 0 288 0 217 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 101 1.812 487 1.322 2.882 1.605 3.280 381 3.159 267 318 0 372 0
C AT I G U A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 320 0 276 0 0 0 56 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 41 36 139 0 466 12 0 0 0 0 30 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 41 36 139 0 466 12 320 0 276 0 30 0 56 0
CEDRAL
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 243 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 41 123 212 0 530 0 402 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 41 123 212 0 530 0 402 0 243 0 0 0 0 0
CERQUEIRA CESAR
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 1.035 84 647 0 25 0 62 0



Nº 6, sexta-feira, 9 de janeiro de 2015374 ISSN 1677-7042

COMERCIALIZAÇÃO PROIBIDA POR TERCEIROS

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012015010900374

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

Estadual Rural 0 0 0 0 1 0 101 0 139 66 0 0 0 0
Municipal Urbana 70 334 312 152 975 125 0 0 0 0 21 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 70 334 312 152 976 125 1.136 84 786 66 46 0 62 0
CERQUILHO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1.313 11 9 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 20 947 958 0 2.246 0 2.098 0 0 0 41 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 20 947 958 0 2.246 0 2.098 0 1.313 11 9 41 0 0 0
CESARIO LANGE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 692 0 0 0 40 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 276 330 0 1.062 0 803 0 0 0 70 0 0 0
Municipal Rural 0 62 82 0 344 0 252 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 338 412 0 1.406 0 1.055 0 692 0 70 0 40 0
CHARQUEADA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 325 0 559 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 63 272 142 753 353 550 0 0 0 86 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 63 272 142 753 353 875 0 559 0 86 0 0 0
C H AVA N T E S
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 522 0 461 0 41 0 72 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 146 72 331 0 744 0 143 0 0 0 49 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 146 72 331 0 744 0 665 0 461 0 90 0 72 0
CLEMENTINA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 205 172 250 0 0 0 29 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 34 149 157 63 321 186 0 0 0 0 24 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 34 149 157 63 321 186 205 172 250 0 24 0 29 0
COLINA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 532 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 334 384 0 934 32 629 7 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 270 93 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 334 384 0 934 32 629 277 625 0 0 0 0 0
COLOMBIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 254 0 0 0 58 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 11 8 48 93 193 167 359 0 0 0 13 0 0 0
Municipal Rural 0 47 0 28 0 68 18 42 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 165 48 121 193 235 377 42 254 0 13 0 58 0
CONCHAL
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 1.326 198 1.075 0 0 0 86 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 20 559 449 318 942 1.102 7 122 0 0 170 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 20 559 449 318 942 1.102 1.333 320 1.075 0 170 0 86 0
CONCHAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 303 146 0 591 0 0 0 104 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 405 62 301 631 11 9 596 104 0 0 55 0 0 0
Municipal Rural 0 0 21 0 41 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 405 83 301 672 422 742 104 591 0 55 0 104 0
CORDEIROPOLIS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 1.174 0 573 180 0 0 48 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 77 427 330 303 464 999 0 0 0 0 81 0 0 0
Municipal Rural 0 14 0 29 0 73 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 77 441 330 332 464 1.072 1.174 0 573 180 81 0 48 0
COROADOS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 151 111 172 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 77 111 0 318 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 77 111 0 318 0 151 111 172 0 0 0 0 0
CORONEL MACEDO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 299 0 218 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 50 104 28 245 36 0 0 0 0 42 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 50 104 28 245 36 299 0 218 0 42 0 0 0
C O R U M B ATA I
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 156 0 0 0 17 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 35 60 82 17 277 0 259 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 35 60 82 17 277 0 259 0 156 0 0 0 17 0
COSMOPOLIS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 1.214 3 1.928 146 0 0 120 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 91 854 1.483 0 3.303 414 2 . 11 4 7 0 0 234 0 0 0
Municipal Rural 0 0 17 0 150 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 91 854 1.500 0 3.453 414 3.328 10 1.928 146 234 0 120 0
COSMORAMA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 87 82 257 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 34 54 108 33 348 72 202 3 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 9 0 51 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 34 54 11 7 33 399 72 289 85 257 0 0 0 0 0
COTIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 30 0 10.813 252 9.793 79 140 0 1.208 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 2.589 4.881 0 15.437 487 2.202 15 0 0 672 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 2.589 4.881 0 15.467 487 13.015 267 9.793 79 812 0 1.208 0
C R AV I N H O S
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 1.075 152 1.144 8 79 0 190 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 316 597 0 2.195 0 510 0 0 0 45 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 316 597 0 2.195 0 1.585 152 1.144 8 124 0 190 0
CRISTAIS PAULISTA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 328 0 0 0 0 0
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Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 74 0 206 0 609 0 530 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 74 0 206 0 609 0 530 0 328 0 0 0 0 0
CRUZALIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 47 26 34 63 90 0 22 0 12 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 74 53 0 21 0 0 0 0 0 10 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 74 53 0 68 26 34 63 90 0 32 0 12 0
CRUZEIRO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 1.305 297 2.233 539 0 0 441 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 73 490 1.176 120 2.479 768 1.260 295 0 0 135 0 0 0
Municipal Rural 0 0 27 0 77 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 73 490 1.203 120 2.556 768 2.565 592 2.233 539 135 0 441 0
C U B ATA O
Estadual Urbana 0 0 0 0 1.054 39 2.649 11 9 4.753 74 0 0 933 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 434 914 2.902 70 6.435 458 4.362 206 0 0 1.396 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 434 914 2.902 70 7.489 497 7 . 0 11 325 4.753 74 1.396 0 933 0
CUNHA
Estadual Urbana 0 0 0 0 172 0 899 85 820 0 26 0 80 0
Estadual Rural 0 0 0 0 248 0 195 0 90 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 148 0 261 0 6 11 0 0 0 0 0 25 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 306 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 148 0 261 0 1.337 0 1.094 85 910 0 51 0 80 0
D E S C A LVA D O
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 40 0 917 0 0 0 40 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 49 387 668 0 1.420 95 1.291 0 0 0 18 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 49 387 668 0 1.420 95 1.331 0 917 0 18 0 40 0
DIADEMA
Estadual Urbana 0 0 0 0 13.362 105 22.437 742 18.545 32 243 0 2.917 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 12 3.289 9.289 0 9.622 3.315 0 0 0 0 2.473 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 12 3.289 9.289 0 22.984 3.420 22.437 742 18.545 32 2.716 0 2.917 0
DIRCE REIS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 68 0 67 53 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 48 33 0 24 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 48 33 0 24 68 0 67 53 0 0 0 0 0
DIVINOLANDIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 296 0 416 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 52 0 159 0 425 0 173 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 60 0 180 0 177 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 52 0 219 0 605 0 646 0 416 0 0 0 0 0
DOBRADA
Estadual Urbana 0 0 0 0 406 0 374 111 308 0 67 0 88 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 20 154 94 157 82 41 0 0 0 0 35 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 20 154 94 157 488 41 374 111 308 0 102 0 88 0
DOIS CORREGOS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 840 0 761 0 0 0 134 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 27 170 449 129 1.535 91 547 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 27 170 449 129 1.535 91 1.387 0 761 0 0 0 134 0
DOLCINOPOLIS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 107 82 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 14 28 56 0 86 59 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 14 28 56 0 86 59 0 107 82 0 0 0 0 0
DOURADO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 203 0 344 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 100 0 213 0 465 0 282 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 100 0 213 0 465 0 485 0 344 0 0 0 0 0
DRACENA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 1.054 413 1.191 145 39 0 127 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 26 125 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 986 613 128 680 1.403 63 0 0 0 24 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 986 613 128 680 1.403 1 . 11 7 413 1.217 270 63 0 127 0
D U A RT I N A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 582 0 354 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 83 23 153 23 283 389 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 83 23 153 23 283 389 582 0 354 0 0 0 0 0
DUMONT
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 333 0 28 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 35 99 124 98 457 72 524 0 0 0 19 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 35 99 124 98 457 72 524 0 333 0 47 0 0 0
ECHAPORA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 336 0 282 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 11 8 0 165 0 339 83 0 0 0 0 21 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 11 8 0 165 0 339 83 336 0 282 0 21 0 0 0
ELDORADO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 773 0 549 0 22 0 66 0
Estadual Rural 0 0 0 0 15 0 401 0 298 0 23 0 27 0
Municipal Urbana 0 159 201 0 586 0 0 0 0 0 17 0 0 0
Municipal Rural 0 28 240 0 685 0 0 0 0 0 18 0 0 0
Estadual e Municipal 0 187 441 0 1.286 0 1.174 0 847 0 80 0 93 0
ELIAS FAUSTO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 721 0 0 0 94 0
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Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 329 459 0 1.155 0 1.062 0 0 0 82 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 329 459 0 1.155 0 1.062 0 721 0 82 0 94 0
ELISIARIO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 124 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 75 72 0 177 0 125 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 75 72 0 177 0 125 0 124 0 0 0 0 0
EMBAUBA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 99 0 90 0 0 0 12 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 49 28 26 91 44 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 49 28 26 91 44 99 0 90 0 0 0 12 0
EMBU DAS ARTES
Estadual Urbana 0 0 0 0 4.931 154 13.997 700 12.745 0 366 0 1.746 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 2.207 215 6.137 0 12.219 332 946 0 0 0 1.147 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 2.207 215 6.137 0 17.150 486 14.943 700 12.745 0 1.513 0 1.746 0
EMBU-GUACU
Estadual Urbana 0 0 0 0 2.484 218 3.860 271 3.738 0 81 0 445 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 1.550 1.504 1 1.161 582 210 149 0 0 121 0 0 0
Municipal Rural 0 62 96 11 83 39 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 1.612 1.600 12 3.728 839 4.070 420 3.738 0 202 0 445 0
EMILIANOPOLIS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 101 0 23 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 75 53 0 38 124 77 83 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 75 53 0 38 124 77 83 101 0 23 0 0 0
ENGENHEIRO COELHO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 837 0 553 0 0 0 85 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 285 406 0 1.010 34 0 0 0 0 121 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 285 406 0 1.010 34 837 0 553 0 121 0 85 0
ESPIRITO SANTO DO PINHAL
Estadual Urbana 0 0 0 0 469 340 1.528 140 1.168 0 61 0 109 0
Estadual Rural 0 0 0 0 36 0 39 0 0 339 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 679 368 250 1.104 62 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 15 0 5 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 679 383 250 1.614 402 1.567 140 1.168 339 61 0 109 0
ESPIRITO SANTO DO TURVO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 313 0 177 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 104 37 69 309 39 0 0 0 0 26 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 104 37 69 309 39 313 0 177 0 26 0 0 0
ESTIVA GERBI
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 446 0 0 0 47 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 11 9 0 216 0 877 0 582 0 0 0 53 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 11 9 0 216 0 877 0 582 0 446 0 53 0 47 0
ESTRELA D OESTE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 342 0 216 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 85 77 184 0 435 0 0 0 0 0 28 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 85 77 184 0 435 0 342 0 216 0 28 0 0 0
ESTRELA DO NORTE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 150 127 0 10 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 90 87 0 187 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 90 87 0 187 0 0 150 127 0 10 0 0 0
EUCLIDES DA CUNHA PAULISTA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 440 0 373 0 23 0 55 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 104 75 155 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 84 208 0 469 0 0 0 0 0 29 0 0 0
Municipal Rural 0 0 49 0 162 0 0 0 0 0 9 0 0 0
Estadual e Municipal 0 84 257 0 631 0 544 75 528 0 61 0 55 0
FA RT U R A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 875 0 610 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 76 202 307 98 639 313 0 0 0 0 8 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 76 202 307 98 639 313 875 0 610 0 8 0 0 0
FERNANDO PRESTES
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 196 0 0 0 14 0

Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 75 49 90 316 35 275 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 75 49 90 316 35 275 0 196 0 0 0 14 0
FERNANDOPOLIS
Estadual Urbana 0 0 0 0 196 29 2.126 450 2.214 95 69 0 57 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1.092 448 1.243 0 2.415 486 0 182 0 0 62 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1.092 448 1.243 0 2 . 6 11 515 2.126 632 2.214 95 131 0 57 0
FERNAO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 30 68 56 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 50 48 0 11 5 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 50 48 0 11 5 0 30 68 56 0 0 0 0 0
FERRAZ DE VASCONCELOS
Estadual Urbana 0 0 0 0 102 0 8.452 0 8.302 196 0 0 884 0
Estadual Rural 0 0 0 0 5 0 72 0 45 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 412 1.177 3.676 0 7.776 3.009 973 785 0 0 863 0 0 0
Municipal Rural 0 95 124 0 353 1 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 412 1.272 3.800 0 8.236 3.010 9.497 785 8.347 196 863 0 884 0
FLORA RICA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 70 0 0 0 16 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 22 24 0 95 0 80 0 0 0 35 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
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Estadual e Municipal 0 22 24 0 95 0 80 0 70 0 35 0 16 0
FLOREAL
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 123 98 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 52 44 0 0 127 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 52 44 0 0 127 0 123 98 0 0 0 0 0
FLORIDA PAULISTA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 577 0 390 0 44 0 37 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 132 275 0 612 0 0 0 0 0 13 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 132 275 0 612 0 577 0 390 0 57 0 37 0
FLORINIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 140 0 176 0 91 0 0 0 20 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 35 49 72 0 36 0 0 0 0 0 15 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 35 49 72 0 176 0 176 0 91 0 15 0 20 0
FRANCA
Estadual Urbana 0 15 0 0 4.231 2.437 18.057 0 13.192 173 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 63 6.790 0 10.128 0 0 0 0 0 260 0 637 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 78 6.790 0 14.359 2.437 18.057 0 13.192 173 260 0 637 0
FRANCISCO MORATO
Estadual Urbana 0 0 0 0 518 0 10.856 11 3 9.239 37 0 0 745 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 300 1.589 4.726 0 13.399 237 0 0 0 0 946 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 300 1.589 4.726 0 13.917 237 10.856 11 3 9.239 37 946 0 745 0
FRANCO DA ROCHA
Estadual Urbana 0 0 0 0 2.237 52 8.095 213 7.409 0 0 0 658 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 2.077 3 . 6 11 0 7.308 192 0 0 0 0 544 0 0 0
Municipal Rural 0 0 105 0 293 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 2.077 3.716 0 9.838 244 8.095 213 7.409 0 544 0 658 0
GABRIEL MONTEIRO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 108 62 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 15 56 45 0 106 48 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 15 56 45 0 106 48 0 108 62 0 0 0 0 0
GALIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 268 0 223 0 12 0 24 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 97 22 11 6 0 303 41 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 97 22 11 6 0 303 41 268 0 223 0 12 0 24 0
GARCA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 2.091 0 1.326 284 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 389 268 888 0 1.962 177 0 0 0 0 30 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 29 0 81 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 389 268 888 29 1.962 258 2.091 0 1.326 284 30 0 0 0
GASTAO VIDIGAL
Estadual Urbana 0 0 0 0 149 58 159 56 134 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 156 109 0 54 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 156 109 0 203 58 159 56 134 0 0 0 0 0
GAVIAO PEIXOTO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 210 72 238 0 0 0 31 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 68 107 107 35 292 0 0 0 0 0 6 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 68 107 107 35 292 0 210 72 238 0 6 0 31 0
GENERAL SALGADO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 30 0 36 371 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 52 11 2 228 0 499 0 458 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 52 11 2 228 0 499 30 458 36 371 0 0 0 0 0
GETULINA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 302 187 391 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 29 0 188 0 605 0 0 0 0 0 36 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 29 0 188 0 605 0 302 187 391 0 36 0 0 0
GLICERIO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 213 0 173 0 0 0 32 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 68 98 127 0 249 53 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 68 98 127 0 249 53 213 0 173 0 0 0 32 0
GUAICARA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 485 11 9 431 0 25 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 164 333 0 725 0 0 0 0 0 18 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 164 333 0 725 0 485 11 9 431 0 43 0 0 0
GUAIMBE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 308 49 237 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 21 54 121 59 305 122 0 0 0 0 23 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 21 54 121 59 305 122 308 49 237 0 23 0 0 0
GUAIRA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 1 . 11 7 608 1.300 0 63 0 108 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 709 380 434 1 . 4 11 873 0 0 0 0 216 0 0 0
Municipal Rural 0 0 2 0 13 1 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 709 382 434 1.424 874 1 . 11 7 608 1.300 0 279 0 108 0
GUAPIACU
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 591 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 328 49 447 0 1.139 0 737 0 0 0 47 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
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Estadual e Municipal 328 49 447 0 1.139 0 737 0 591 0 47 0 0 0
GUAPIARA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 425 0 459 0 0 0 82 0
Estadual Rural 0 0 0 0 79 0 575 0 604 0 0 0 15 0
Municipal Urbana 55 9 149 0 415 0 196 0 0 0 44 0 0 0
Municipal Rural 0 0 313 0 773 0 141 0 0 0 17 0 0 0
Estadual e Municipal 55 9 462 0 1.267 0 1.337 0 1.063 0 61 0 97 0
GUARA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 648 0 0 0 106 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 29 201 11 4 201 793 578 635 653 0 0 148 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 29 201 11 4 201 793 578 635 653 648 0 148 0 106 0
GUARACAI
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 336 0 268 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 51 0 171 0 393 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 2 0 19 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 51 0 173 0 412 0 336 0 268 0 0 0 0 0
GUARACI
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 339 0 11 8 0 104 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 93 138 246 0 541 134 449 46 0 0 22 0 0 0
Municipal Rural 3 0 18 0 33 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 96 138 264 0 574 134 449 46 339 0 140 0 104 0
GUARANI D OESTE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 100 61 0 51 0 31 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 45 44 0 23 92 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 45 44 0 23 92 0 100 61 0 51 0 31 0
G U A R A N TA
Estadual Urbana 0 0 0 0 373 0 414 0 197 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 32 197 0 72 15 0 0 0 0 20 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 32 197 0 445 15 414 0 197 0 20 0 0 0
GUARARAPES
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 1.103 99 886 0 36 0 32 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 105 654 289 317 1 . 3 11 0 0 0 0 0 68 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 105 654 289 317 1 . 3 11 0 1.103 99 886 0 104 0 32 0
GUARAREMA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 1.849 141 1.352 0 11 0 0 274 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 105 434 264 388 1.340 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 59 0 89 567 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 105 493 264 477 1.907 0 1.849 141 1.352 0 11 0 0 274 0
G U A R AT I N G U E TA
Estadual Urbana 0 31 0 10 0 0 3.462 0 4.305 38 146 0 700 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 130 0 99 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 11 571 1.439 0 4.734 415 1.468 92 0 0 255 0 0 0
Municipal Rural 0 0 101 0 406 0 207 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 11 602 1.540 10 5.140 415 5.267 92 4.404 38 401 0 700 0
GUAREI
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 614 11 4 490 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 287 262 0 734 0 0 0 0 0 20 0 0 0
Municipal Rural 0 19 20 0 58 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 306 282 0 792 0 614 11 4 490 0 20 0 0 0
GUARIBA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1.353 0 0 0 177 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 2 11 316 799 2 11 2 . 11 2 620 1.530 475 0 0 409 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 2 11 316 799 2 11 2 . 11 2 620 1.530 475 1.353 0 409 0 177 0
GUARUJA
Estadual Urbana 0 0 0 0 6.732 534 8.820 739 12.739 0 0 0 1.722 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 10 1.773 6.290 0 11 . 2 3 7 1.424 7.294 659 0 0 1.803 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 10 1.773 6.290 0 17.969 1.958 1 6 . 11 4 1.398 12.739 0 1.803 0 1.722 0
GUARULHOS
Estadual Urbana 0 0 0 0 29.720 887 6 2 . 0 11 3.528 58.345 0 1.882 0 6.504 0
Estadual Rural 0 0 0 0 144 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 13.007 310 29.169 0 52.471 0 0 0 0 0 7.988 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 13.007 310 29.169 0 82.335 887 6 2 . 0 11 3.528 58.345 0 9.870 0 6.504 0
G U ATA PA R A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 315 0 0 0 96 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 108 29 148 26 5 11 0 444 0 0 0 30 0 0 0
Municipal Rural 27 8 23 14 98 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 135 37 171 40 609 0 444 0 315 0 30 0 96 0
GUZOLANDIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 253 0 201 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 54 143 0 283 0 0 0 0 0 10 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 54 143 0 283 0 253 0 201 0 10 0 0 0
HERCULANDIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 448 0 493 0 317 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 182 0 101 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 182 0 549 0 493 0 317 0 0 0 0 0
HOLAMBRA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 500 0 0 0 65 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 281 226 0 342 237 694 0 0 0 77 0 0 0
Municipal Rural 0 93 0 81 57 150 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 374 226 81 399 387 694 0 500 0 77 0 65 0
H O RTO L A N D I A
Estadual Urbana 0 0 0 0 402 22 10.869 192 8.313 667 0 0 680 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1.169 3.843 5.069 57 8.188 3.003 86 0 0 0 580 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
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Estadual e Municipal 1.169 3.843 5.069 57 8.590 3.025 10.955 192 8.313 667 580 0 680 0
IACANGA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 304 0 368 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 90 0 219 0 614 0 241 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 90 0 219 0 614 0 545 0 368 0 0 0 0 0
IACRI
Estadual Urbana 0 0 0 0 271 14 299 0 198 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 58 160 0 52 12 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 58 160 0 323 26 299 0 198 0 0 0 0 0
IARAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 288 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 13 0 187 0 107 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 24 83 130 47 424 0 387 0 0 0 24 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 24 83 130 47 437 0 574 0 395 0 24 0 0 0
I B AT E
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 1.680 238 1.362 31 84 0 153 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 41 672 883 0 2.312 0 0 0 0 0 127 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 41 672 883 0 2.312 0 1.680 238 1.362 31 2 11 0 153 0
IBIRA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 3 11 0 0 0 61 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 173 120 131 403 273 476 0 0 0 81 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 173 120 131 403 273 476 0 3 11 0 81 0 61 0
IBIRAREMA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 393 0 200 0 18 0 37 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 29 11 3 11 5 47 303 96 0 0 0 0 15 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 29 11 3 11 5 47 303 96 393 0 200 0 33 0 37 0
IBITINGA
Estadual Urbana 0 0 0 0 1.206 62 1.728 613 1.723 0 0 0 123 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 803 888 236 1.551 138 213 0 0 0 135 0 75 0
Municipal Rural 0 0 0 0 14 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 803 888 236 2.771 200 1.941 613 1.723 0 135 0 198 0
IBIUNA
Estadual Urbana 0 0 0 0 176 0 3.295 101 2.330 0 108 0 210 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 1.184 0 724 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 77 514 1.182 0 3.888 0 0 0 0 0 65 0 0 0
Municipal Rural 0 39 257 0 1 . 3 11 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 77 553 1.439 0 5.375 0 4.479 101 3.054 0 173 0 210 0
ICEM
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 283 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 58 247 0 391 132 355 90 0 0 47 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 58 247 0 391 132 355 90 283 0 47 0 0 0
IEPE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 433 0 337 0 17 0 66 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 30 148 168 0 175 277 0 0 0 0 13 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 30 148 168 0 175 277 433 0 337 0 30 0 66 0
IGARACU DO TIETE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 1.088 0 729 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 46 4 11 300 238 949 84 0 0 0 0 103 0 92 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 46 4 11 300 238 949 84 1.088 0 729 0 103 0 92 0
I G A R A PAVA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 491 0 0 0 11 3 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 217 87 0 0 0 0
Municipal Urbana 52 374 253 245 1.413 0 950 0 103 0 186 0 0 0
Municipal Rural 15 0 41 0 102 0 270 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 67 374 294 245 1.515 0 1.220 0 8 11 87 186 0 11 3 0
I G A R ATA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 337 0 487 0 0 0 81 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 11 5 60 86 404 0 0 0 0 0 50 0 0 0
Municipal Rural 0 0 83 0 336 0 301 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 11 5 143 86 740 0 638 0 487 0 50 0 81 0
IGUAPE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 1.277 268 963 89 100 0 218 0
Estadual Rural 0 0 4 0 23 0 217 0 125 0 5 0 0 0
Municipal Urbana 45 250 549 0 1.710 0 0 0 0 0 26 0 0 0
Municipal Rural 0 0 85 0 367 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 45 250 638 0 2.100 0 1.494 268 1.088 89 131 0 218 0
ILHA COMPRIDA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 329 0 0 0 76 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 244 11 3 92 707 68 672 0 0 0 87 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 244 11 3 92 707 68 672 0 329 0 87 0 76 0
ILHA SOLTEIRA
Estadual Urbana 0 30 0 13 0 0 496 421 890 0 0 0 94 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 225 373 272 186 0 1.140 0 0 0 0 157 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 225 403 272 199 0 1.140 496 421 890 0 157 0 94 0
ILHABELA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1.188 0 0 0 201 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 73 827 780 45 1.418 467 1.757 11 4 0 0 255 0 0 0
Municipal Rural 3 0 7 0 71 0 77 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 76 827 787 45 1.489 467 1.834 11 4 1.188 0 255 0 201 0
I N D A I AT U B A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 8.829 11 8 7.555 327 319 0 600 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 203 4.886 4.398 92 9.389 1.757 0 0 0 0 172 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
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Estadual e Municipal 203 4.886 4.398 92 9.389 1.757 8.829 11 8 7.555 327 491 0 600 0
INDIANA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 227 0 159 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 98 105 0 217 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 3 0 9 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 98 108 0 226 0 227 0 159 0 0 0 0 0
INDIAPORA

Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 180 141 0 26 0 12 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 71 28 86 0 0 195 0 0 0 0 9 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 71 28 86 0 0 195 0 180 141 0 35 0 12 0
INUBIA PAULISTA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 186 0 166 0 0 0 12 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 45 82 0 205 0 0 0 0 0 9 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 45 82 0 205 0 186 0 166 0 9 0 12 0
I PA U S S U
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 508 174 0 0 64 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 12 166 448 0 929 0 717 0 0 0 66 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 12 166 448 0 929 0 717 0 508 174 66 0 64 0
IPERO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1.084 0 0 0 124 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 503 788 0 2.262 0 1.735 0 0 0 215 0 0 0
Municipal Rural 0 27 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 530 788 0 2.262 0 1.735 0 1.084 0 215 0 124 0
IPEUNA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 480 0 261 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 81 102 202 0 203 261 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 81 102 202 0 203 261 480 0 261 0 0 0 0 0
IPIGUA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 292 0 224 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 58 0 143 0 335 0 0 0 0 0 15 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 58 0 143 0 335 0 292 0 224 0 15 0 0 0
IPORANGA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 195 0 247 0 30 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 77 0 197 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 44 0 146 0 96 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 121 0 343 0 291 0 247 0 30 0 0 0
IPUA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 382 0 0 0 106 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 209 289 0 823 129 734 52 0 0 192 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 209 289 0 823 129 734 52 382 0 192 0 106 0
IRACEMAPOLIS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 1.123 0 729 0 67 0 91 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 77 321 218 1.337 0 0 0 0 0 35 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 77 321 218 1.337 0 1.123 0 729 0 102 0 91 0
IRAPUA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 335 41 276 1 29 0 26 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 70 66 180 0 301 145 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 70 66 180 0 301 145 335 41 276 1 29 0 26 0
IRAPURU
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 288 0 229 0 32 0 34 0
Estadual Rural 0 0 0 0 1 0 78 0 34 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 90 109 0 300 0 0 0 0 0 17 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 90 109 0 301 0 366 0 263 0 49 0 34 0
I TA B E R A
Estadual Urbana 0 0 0 0 861 0 703 0 651 0 32 0 76 0
Estadual Rural 0 0 0 0 96 213 284 0 214 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 245 298 0 0 0 0 0 0 0 29 0 0 0
Municipal Rural 0 54 58 20 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 299 356 20 957 213 987 0 865 0 61 0 76 0
I TA I
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 1.230 0 818 0 50 0 84 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 31 0 620 0 1.423 196 0 0 0 0 23 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 31 0 620 0 1.423 196 1.230 0 818 0 73 0 84 0
I TA J O B I
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 325 0 0 0 39 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 260 139 156 562 186 586 26 0 0 60 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 260 139 156 562 186 586 26 325 0 60 0 39 0
I TA J U
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 178 0 139 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 27 39 80 0 190 45 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 27 39 80 0 190 45 178 0 139 0 0 0 0 0
I TA N H A E M
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 1.814 142 4.331 226 0 0 483 0
Estadual Rural 0 0 0 0 24 0 41 0 8 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 2.615 1.938 738 6.144 782 3.557 604 0 0 492 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 70 0 97 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 2.615 1.938 738 6.168 852 5.412 843 4.339 226 492 0 483 0
I TA O C A
Estadual Urbana 0 0 0 0 11 0 0 131 0 87 0 33 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 103 0 120 0 11 7 0 0 0 0 0



Nº 6, sexta-feira, 9 de janeiro de 2015 381ISSN 1677-7042

EXEMPLAR DE ASSINANTE DA IM
PRENSA NACIONAL

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012015010900381

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

Municipal Urbana 19 0 42 0 33 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 23 0 32 0 17 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 42 0 74 0 263 0 251 0 204 0 33 0 0 0
ITAPECERICA DA SERRA
Estadual Urbana 0 0 0 0 1.169 225 9.284 1.419 7.970 179 595 0 1.102 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 445 1.162 3.618 0 8.937 1.226 0 0 0 0 288 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 445 1.162 3.618 0 10.106 1.451 9.284 1.419 7.970 179 883 0 1.102 0
I TA P E T I N I N G A
Estadual Urbana 0 0 0 0 812 575 5.474 1.309 4.362 76 247 0 577 0
Estadual Rural 0 0 0 0 4 0 699 265 7 11 63 0 0 15 0
Municipal Urbana 768 1.801 1.216 1.726 6.215 1.198 335 92 0 0 274 0 0 0
Municipal Rural 72 55 293 87 886 531 0 0 0 0 14 0 0 0
Estadual e Municipal 840 1.856 1.509 1.813 7.917 2.304 6.508 1.666 5.073 139 535 0 592 0
I TA P E VA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 510 15 2.849 672 0 0 252 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 746 4 10 0 24 0
Municipal Urbana 187 1.768 1.821 37 2.521 2.018 3.166 937 0 0 85 0 0 0
Municipal Rural 72 43 358 34 282 804 803 331 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 259 1 . 8 11 2.179 71 2.803 2.822 4.479 1.283 3.595 676 95 0 276 0
I TA P E V I
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 13.933 660 11 . 2 9 6 0 280 0 1.235 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1.648 1.219 5.754 0 16.000 526 718 0 0 0 755 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1.648 1.219 5.754 0 16.000 526 14.651 660 11 . 2 9 6 0 1.035 0 1.235 0
I TA P I R A
Estadual Urbana 0 0 0 0 362 0 2.921 60 2.263 72 124 0 244 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 960 1.228 0 2.579 262 0 0 0 0 69 0 0 0
Municipal Rural 0 0 13 0 46 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 960 1.241 0 2.987 262 2.921 60 2.263 72 193 0 244 0
ITAPIRAPUA PAULISTA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 245 0 152 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 102 0 86 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 59 0 232 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 26 0 121 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 85 0 353 0 347 0 238 0 0 0 0 0
I TA P O L I S
Estadual Urbana 0 0 0 0 1.042 333 1.244 269 1.218 0 58 0 129 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 181 627 281 470 552 58 223 0 0 0 45 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 181 627 281 470 1.594 391 1.467 269 1.218 0 103 0 129 0
I TA P O R A N G A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 763 0 516 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 5 0 0 92 41 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 44 242 195 147 822 0 0 0 0 0 19 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 83 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 44 242 195 147 910 0 763 92 557 0 19 0 0 0
I TA P U I
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 630 0 372 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 88 79 273 62 787 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 88 79 273 62 787 0 630 0 372 0 0 0 0 0
I TA P U R A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 274 0 180 0 0 0 15 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 26 104 166 0 331 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 26 104 166 0 331 0 274 0 180 0 0 0 15 0
I TA Q U A Q U E C E T U B A
Estadual Urbana 0 0 0 0 2.329 38 22.233 235 17.805 158 1.123 0 2.092 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 642 1.399 7.956 225 22.266 3.101 0 0 0 0 541 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 642 1.399 7.956 225 24.595 3.139 22.233 235 17.805 158 1.664 0 2.092 0
I TA R A R E
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 1.375 263 1.705 272 40 0 155 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 98 0 177 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 755 9 11 0 2.475 538 292 205 0 0 41 0 0 0
Municipal Rural 0 0 52 0 271 0 6 75 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 755 963 0 2.746 538 1.771 543 1.882 272 81 0 155 0
I TA R I R I
Estadual Urbana 0 0 0 0 187 0 741 0 518 0 0 0 33 0
Estadual Rural 0 0 2 0 16 0 210 0 90 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 218 397 0 446 0 0 0 0 0 14 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 413 0 0 0 0 0 50 0 0 0
Estadual e Municipal 0 218 399 0 1.062 0 951 0 608 0 64 0 33 0
I TAT I B A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 3.418 495 0 0 213 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 237 1.546 1.741 83 4.817 364 3.830 259 0 0 521 0 0 0
Municipal Rural 43 140 293 11 782 79 699 67 0 0 51 0 0 0
Estadual e Municipal 280 1.686 2.034 94 5.599 443 4.529 326 3.418 495 572 0 213 0
I TAT I N G A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 627 0 642 0 0 0 105 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 52 278 502 0 1.440 0 568 0 0 0 164 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 87 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 52 278 502 0 1.527 0 1.195 0 642 0 164 0 105 0
ITIRAPINA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 423 0 491 0 0 0 96 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 40 127 231 89 636 217 315 0 0 0 108 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 40 127 231 89 636 217 738 0 491 0 108 0 96 0
ITIRAPUA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 413 0 253 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 26 74 120 55 247 164 0 0 0 0 18 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 26 74 120 55 247 164 413 0 253 0 18 0 0 0
I TO B I
Estadual Urbana 0 0 0 0 53 243 29 304 238 0 0 0 36 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
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Municipal Urbana 14 16 154 0 80 0 0 0 0 0 17 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 14 16 154 0 133 243 29 304 238 0 17 0 36 0
ITU
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 8.498 171 5.310 422 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 20 1.501 3.186 0 9.063 0 0 0 0 0 863 0 1.020 0
Municipal Rural 0 0 203 0 759 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 20 1.501 3.389 0 9.822 0 8.498 171 5.310 422 863 0 1.020 0
I T U P E VA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 2.691 88 1.980 0 77 0 40 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 885 1.312 95 3.387 234 0 0 0 0 121 0 0 0
Municipal Rural 0 0 91 0 270 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 885 1.403 95 3.657 234 2.691 88 1.980 0 198 0 40 0
I T U V E R AVA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1.074 78 0 0 157 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 200 327 447 195 1.718 126 1.756 90 0 0 188 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 200 327 447 195 1.718 126 1.756 90 1.074 78 188 0 157 0
JABORANDI
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 190 0 0 0 14 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 200 0 175 390 0 326 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 200 0 175 390 0 326 0 190 0 0 0 14 0
JABOTICABAL
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 1.802 347 1.957 0 48 0 224 0
Estadual Rural 5 21 0 9 0 0 0 0 134 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 28 948 616 652 2.409 881 745 36 0 0 183 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 33 969 616 661 2.409 881 2.547 383 2.091 0 231 0 224 0
JACAREI
Estadual Urbana 0 0 0 0 564 0 9.420 220 8.407 347 364 0 718 0
Estadual Rural 0 0 0 0 3 0 202 0 9 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 629 559 4.541 0 10.804 644 0 0 0 0 260 0 0 0
Municipal Rural 0 0 50 0 205 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 629 559 4.591 0 11 . 5 7 6 644 9.622 220 8.416 347 624 0 718 0
JACI
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 342 0 230 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 135 0 373 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 135 0 373 0 342 0 230 0 0 0 0 0
JACUPIRANGA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 960 75 748 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 53 70 3 11 0 904 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 95 0 349 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 53 70 406 0 1.253 0 960 75 748 0 0 0 0 0
JAGUARIUNA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1.592 267 0 0 134 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 87 955 1 . 11 9 0 2.792 0 2.333 0 0 0 238 0 0 0
Municipal Rural 0 0 37 0 275 57 239 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 87 955 1.156 0 3.067 57 2.572 0 1.592 267 238 0 134 0
JALES
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 1.654 217 1.413 41 78 0 178 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 41 172 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 672 605 158 1.712 298 0 0 0 0 40 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 672 605 158 1.712 298 1.654 217 1.454 213 11 8 0 178 0
JAMBEIRO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 220 0 18 0 20 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 11 5 0 145 0 313 0 337 0 0 0 9 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 87 0 11 2 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 11 5 0 145 0 400 0 449 0 220 0 27 0 20 0
JANDIRA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 6.138 93 4.962 332 285 0 555 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 1.655 2.079 66 5.465 454 0 0 0 0 150 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1.655 2.079 66 5.465 454 6.138 93 4.962 332 435 0 555 0
JARDINOPOLIS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1.234 0 0 0 143 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 37 857 877 42 2.124 280 1.797 177 0 0 123 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 37 857 877 42 2.124 280 1.797 177 1.234 0 123 0 143 0
JARINU
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 1.301 89 1.017 0 0 0 37 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 398 87 242 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 10 544 361 256 1.373 341 0 0 0 0 34 0 0 0
Municipal Rural 0 91 93 5 327 25 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 10 635 454 261 1.700 366 1.699 176 1.259 0 34 0 37 0
JAU
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 4.126 515 3.870 216 0 0 285 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 76 0 0 0 0
Municipal Urbana 283 1.045 1.546 875 4.949 1.726 679 0 0 0 262 0 0 0
Municipal Rural 0 0 3 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 283 1.045 1.549 875 4.949 1.726 4.805 515 3.870 292 262 0 285 0
JERIQUARA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 149 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 41 59 61 34 284 0 233 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 41 59 61 34 284 0 233 0 149 0 0 0 0 0
JOANOPOLIS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 385 0 0 0 34 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 57 159 221 42 779 0 608 0 0 0 43 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 43 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 57 159 221 42 822 0 608 0 385 0 43 0 34 0
JOAO RAMALHO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 254 0 143 0 0 0 15 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
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Municipal Urbana 0 90 66 63 249 0 0 0 0 0 28 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 90 66 63 249 0 254 0 143 0 28 0 15 0
JOSE BONIFACIO
Estadual Urbana 0 0 0 0 789 0 960 12 1.120 20 23 0 92 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 389 632 0 741 49 597 0 0 0 29 0 0 0
Municipal Rural 0 0 7 0 31 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 389 639 0 1.561 49 1.557 12 1.120 20 52 0 92 0
JULIO MESQUITA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 318 0 213 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 49 23 11 7 0 280 0 0 0 0 0 8 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 49 23 11 7 0 280 0 318 0 213 0 8 0 0 0
JUMIRIM
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 98 0 0 0 24 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 95 134 0 152 82 175 0 0 0 49 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 95 134 0 152 82 175 0 98 0 49 0 24 0
JUNDIAI
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 11 . 9 0 0 1.826 11 . 9 5 3 823 0 0 64 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 180 78 5 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1.345 2.382 6.803 0 13.513 3.027 74 0 0 0 858 0 0 0
Municipal Rural 32 88 364 0 1.604 142 322 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1.377 2.470 7.167 0 1 5 . 11 7 3.169 12.476 1.904 11 . 9 5 8 823 858 0 64 0
JUNQUEIROPOLIS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 688 88 563 0 30 0 87 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 531 205 180 746 308 0 0 0 0 18 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 531 205 180 746 308 688 88 563 0 48 0 87 0
JUQUIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 1.271 0 925 0 67 0 11 9 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 162 0 11 8 0 16 0 0 0
Municipal Urbana 31 11 4 326 0 940 0 0 0 0 0 21 0 0 0
Municipal Rural 0 0 141 0 414 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 31 11 4 467 0 1.354 0 1.433 0 1.043 0 104 0 11 9 0
JUQUITIBA
Estadual Urbana 0 0 0 0 1.131 0 2.029 148 1.600 0 59 0 71 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 74 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 154 126 740 0 864 0 0 0 0 0 50 0 0 0
Municipal Rural 40 0 69 0 247 0 126 0 0 0 33 0 0 0
Estadual e Municipal 194 126 809 0 2.242 74 2.155 148 1.600 0 142 0 71 0

LAGOINHA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 331 0 244 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 31 0 11 4 0 3 11 0 0 0 0 0 21 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 31 0 11 4 0 3 11 0 331 0 244 0 21 0 0 0
LARANJAL PAULISTA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 265 23 642 2 147 0 155 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 344 550 0 1.232 520 1.137 24 154 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 15 0 26 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 344 565 0 1.258 520 1.402 47 796 2 147 0 155 0
L AV I N I A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 176 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 26 0
Municipal Urbana 26 47 11 2 0 275 0 268 0 0 0 11 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 26 47 11 2 0 275 0 268 0 176 0 11 0 26 0
L AV R I N H A S
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 71 0 312 0 0 0 54 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 172 0 488 0 336 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 172 0 488 0 407 0 312 0 0 0 54 0
LEME
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 4.244 95 3.034 267 121 0 105 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 72 68 102 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 869 1.389 2.298 0 5.854 320 0 0 0 0 236 0 0 0
Municipal Rural 14 39 26 42 9 172 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 883 1.428 2.324 42 5.863 492 4.316 163 3.136 267 357 0 105 0
LENCOIS PAULISTA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 1.795 0 2.267 76 33 0 99 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 528 755 1.378 20 3.541 295 1.123 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 528 755 1.378 20 3.541 295 2.918 0 2.267 76 33 0 99 0
LIMEIRA
Estadual Urbana 0 0 0 0 945 0 11 . 9 6 2 678 10.486 468 280 0 737 0
Estadual Rural 0 0 0 0 44 58 344 72 252 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 890 3.033 3.629 2.008 10.437 984 0 0 0 0 335 0 0 0
Municipal Rural 43 0 157 0 55 247 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 933 3.033 3.786 2.008 11 . 4 8 1 1.289 12.306 750 10.738 468 615 0 737 0
LINDOIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 230 0 0 0 60 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 75 80 189 0 302 173 353 33 0 0 74 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 75 80 189 0 302 173 353 33 230 0 74 0 60 0
LINS
Estadual Urbana 0 0 0 0 1.617 559 3.034 0 2.500 40 25 0 161 0
Estadual Rural 0 0 0 0 5 0 87 0 37 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 661 1.257 0 857 0 0 0 0 0 11 6 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 661 1.257 0 2.479 559 3.121 0 2.537 40 141 0 161 0
LORENA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 1.734 782 2.198 270 18 0 422 0
Estadual Rural 0 0 0 0 3 0 32 0 11 2 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 129 658 1.433 0 4.300 199 1.173 131 0 0 235 0 0 0
Municipal Rural 0 0 57 0 165 0 41 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 129 658 1.490 0 4.468 199 2.980 913 2.310 270 253 0 422 0
LOURDES
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 11 9 80 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 27 39 47 0 0 125 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 27 39 47 0 0 125 0 11 9 80 0 0 0 0 0
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LOUVEIRA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 1.966 122 1.427 0 11 6 0 11 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 11 3 1.055 726 526 1.733 939 0 0 0 0 59 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 11 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 11 3 1.055 726 526 1.843 939 1.966 122 1.427 0 175 0 11 0 0
LUCELIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 213 216 557 0 84 0 124 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 37 271 296 142 988 0 508 1 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 37 271 296 142 988 0 721 217 557 0 84 0 124 0
LUCIANOPOLIS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 171 0 102 0 0 0 15 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 16 0 56 0 140 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 16 0 56 0 140 0 171 0 102 0 0 0 15 0
LUIS ANTONIO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 462 0 0 0 75 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 214 357 0 747 155 651 164 0 0 94 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 214 357 0 747 155 651 164 462 0 94 0 75 0
LUIZIANIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 177 0 142 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 108 56 73 111 280 0 0 0 0 4 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 108 56 73 111 280 177 0 142 0 4 0 0 0
LUPERCIO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 232 0 189 0 22 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 18 11 8 11 9 0 176 11 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 18 11 8 11 9 0 176 11 0 232 0 189 0 22 0 0 0
LUTECIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 181 0 127 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 89 0 71 0 184 0 0 0 0 0 14 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 89 0 71 0 184 0 181 0 127 0 14 0 0 0
M A C AT U B A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 845 0 669 0 0 0 30 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 172 21 397 42 1.022 168 0 0 0 0 32 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 172 21 397 42 1.022 168 845 0 669 0 32 0 30 0
MACAUBAL
Estadual Urbana 0 0 0 0 221 91 233 97 232 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 160 0 92 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 160 0 313 91 233 97 232 0 0 0 0 0
MACEDONIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 191 11 9 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 59 0 71 0 188 0 0 0 0 0 5 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 59 0 71 0 188 0 0 191 11 9 0 5 0 0 0
MAGDA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 138 126 0 11 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 22 25 38 36 0 132 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 22 25 38 36 0 132 0 138 126 0 11 0 0 0
MAIRINQUE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1.675 325 0 0 156 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 366 493 985 281 3.364 143 2.898 212 0 0 183 0 0 0
Municipal Rural 12 0 58 0 165 36 38 59 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 378 493 1.043 281 3.529 179 2.936 271 1.675 325 183 0 156 0
MAIRIPORA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 3.764 313 3.405 0 192 0 408 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 441 0 325 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 46 761 1.649 0 4.575 263 0 0 0 0 81 0 0 0
Municipal Rural 21 0 234 0 443 223 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 67 761 1.883 0 5.018 486 4.205 313 3.730 0 273 0 408 0
MANDURI
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 492 0 273 0 0 0 27 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 89 207 0 488 34 0 0 0 0 17 0 0 0
Municipal Rural 0 21 19 0 35 22 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 11 0 226 0 523 56 492 0 273 0 17 0 27 0
MARABA PAULISTA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 166 0 11 0 0 0 0 20 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 39 90 0 171 0 0 0 0 0 8 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 34 0 29 0 0 0 10 0 0 0
Estadual e Municipal 0 39 90 0 205 0 195 0 11 0 0 18 0 20 0
MARACAI
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 576 73 486 0 0 0 56 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 11 7 297 0 832 45 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 11 7 297 0 832 45 576 73 486 0 0 0 56 0
MARAPOAMA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 124 0 97 0 13 0 16 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 11 53 27 30 0 136 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 11 53 27 30 0 136 124 0 97 0 13 0 16 0
MARIAPOLIS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 173 0 124 0 17 0 19 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 39 71 0 208 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 39 71 0 208 0 173 0 124 0 17 0 19 0
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MARILIA
Estadual Urbana 2 20 1 3 2.251 283 7.521 803 6.741 501 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 177 42 170 28 104 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 2.386 2.142 3.086 1.435 7.670 236 0 0 0 0 129 0 0 0
Municipal Rural 10 6 20 6 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 2.398 2.168 3.107 1.444 10.098 561 7.691 831 6.845 501 129 0 0 0
MARINOPOLIS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 11 3 97 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 54 41 0 11 0 0 0 0 0 0 5 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 54 41 0 11 0 0 0 11 3 97 0 5 0 0 0
M A RT I N O P O L I S
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 755 195 1.004 0 0 0 109 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 404 517 0 1.401 0 11 6 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 404 517 0 1.401 0 871 195 1.004 0 0 0 109 0
M ATA O
Estadual Urbana 0 0 0 0 1.953 699 2.664 0 2.655 169 19 0 160 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 304 1.180 895 592 1.051 214 1.043 0 353 0 101 0 0 0
Municipal Rural 3 0 6 0 24 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 307 1.180 901 592 3.028 913 3.707 0 3.008 169 120 0 160 0
MAUA
Estadual Urbana 0 0 0 0 19.073 945 20.475 760 17.820 0 894 0 2.107 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 728 3.064 8.101 0 1.978 733 519 0 0 0 1.297 0 636 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 728 3.064 8.101 0 21.051 1.678 20.994 760 17.820 0 2.191 0 2.743 0
MENDONCA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 253 0 191 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 142 29 94 259 26 0 0 0 0 23 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 142 29 94 259 26 253 0 191 0 23 0 0 0
MERIDIANO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 215 0 151 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 14 102 53 55 30 215 0 0 0 0 16 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 14 102 53 55 30 215 215 0 151 0 16 0 0 0
MESOPOLIS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 11 8 72 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 63 64 0 122 0 0 0 0 0 14 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 63 64 0 122 0 0 11 8 72 0 14 0 0 0
MIGUELOPOLIS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 491 0 0 0 44 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 11 4 148 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 231 229 201 1.361 0 1.101 0 0 0 67 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 231 229 201 1.361 0 1.101 0 605 148 67 0 44 0
MINEIROS DO TIETE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 593 0 529 0 87 0 29 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 28 163 306 0 340 398 0 0 0 0 54 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 28 163 306 0 340 398 593 0 529 0 141 0 29 0
MIRA ESTRELA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 136 103 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 82 0 66 157 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 82 0 66 157 0 0 136 103 0 0 0 0 0
M I R A C AT U
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 1.140 200 853 0 17 0 17 0
Estadual Rural 0 0 7 0 30 0 210 40 162 0 21 0 10 0
Municipal Urbana 0 11 4 387 0 1.123 0 0 0 0 0 33 0 0 0
Municipal Rural 0 36 167 0 537 0 0 0 0 0 8 0 0 0
Estadual e Municipal 0 150 561 0 1.690 0 1.350 240 1.015 0 79 0 27 0
MIRANDOPOLIS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 566 383 695 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 195 462 0 734 184 0 0 0 0 8 0 0 0
Municipal Rural 0 0 76 0 124 27 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 195 538 0 858 2 11 566 383 695 0 8 0 0 0
MIRANTE DO PARANAPANEMA
Estadual Urbana 0 0 0 0 138 0 559 148 596 0 26 0 60 0
Estadual Rural 0 0 0 0 213 0 292 0 183 0 42 0 35 0
Municipal Urbana 0 302 50 230 463 61 0 0 0 0 11 0 0 0
Municipal Rural 0 0 97 0 56 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 302 147 230 870 61 851 148 779 0 79 0 95 0
MIRASSOL
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 1.823 658 1.678 94 99 0 170 0
Estadual Rural 0 0 0 0 1 0 37 0 25 98 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 767 1.003 0 1.980 782 0 0 0 0 27 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 767 1.003 0 1.981 782 1.860 658 1.703 192 126 0 170 0
MIRASSOLANDIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 221 0 138 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 14 11 2 120 0 278 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 14 11 2 120 0 278 0 221 0 138 0 0 0 0 0
MOCOCA
Estadual Urbana 0 0 0 0 1.327 147 2.026 649 1.762 362 70 0 39 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 893 358 1.330 0 1.658 0 399 0 292 0 23 0 0 0
Municipal Rural 0 0 22 28 67 67 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 893 358 1.352 28 3.052 214 2.425 649 2.054 362 93 0 39 0
MOGI DAS CRUZES
Estadual Urbana 0 0 0 0 2.515 61 20.779 528 17.313 80 589 0 1.626 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 57 482 58 328 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 608 1.668 6.216 372 13.498 5.800 695 0 0 0 684 0 0 0
Municipal Rural 7 37 127 60 727 179 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 615 1.705 6.343 432 16.740 6.097 21.956 586 17.641 80 1.273 0 1.626 0
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MOGI GUACU
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 1.753 746 4.517 149 229 0 548 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 2 11 0 162 0 0 0 16 0
Municipal Urbana 275 969 2.486 317 5.199 2.879 2.806 895 379 0 177 0 0 0
Municipal Rural 17 61 99 41 153 267 21 61 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 292 1.030 2.585 358 5.352 3.146 4.791 1.702 5.058 149 406 0 564 0
MOJI MIRIM
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 2.608 592 3.263 0 160 0 323 0
Estadual Rural 0 0 0 0 4 0 74 0 31 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 1.274 1.272 457 3.503 712 1.330 40 0 0 78 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 1.274 1.272 457 3.507 712 4.012 632 3.294 0 238 0 323 0
MOMBUCA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 150 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 36 46 11 9 0 199 81 253 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 36 46 11 9 0 199 81 253 0 150 0 0 0 0 0
MONCOES
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 43 0 95 65 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 51 0 60 0 68 0 0 0 0 21 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 51 0 60 0 111 0 95 65 0 21 0 0 0
MONGAGUA
Estadual Urbana 0 0 0 0 13 0 50 0 2.623 0 0 0 273 0
Estadual Rural 0 0 2 0 14 0 10 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 7 910 1.474 0 3.934 98 3.286 199 0 0 469 0 0 0
Municipal Rural 0 0 8 0 13 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 7 910 1.484 0 3.974 98 3.346 199 2.623 0 469 0 273 0
MONTE ALEGRE DO SUL
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 342 0 0 0 27 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 27 59 90 55 382 0 395 0 0 0 12 0 0 0
Municipal Rural 12 0 23 0 70 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 39 59 11 3 55 452 0 395 0 342 0 12 0 27 0
MONTE ALTO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 747 243 1.349 39 18 0 72 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 379 382 867 0 1.455 544 737 44 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 379 382 867 0 1.455 544 1.484 287 1.349 39 18 0 72 0
MONTE APRAZIVEL
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 195 0 530 0 33 0 11 5 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 122 91 0 0 0 0
Municipal Urbana 2 309 149 216 1.018 0 7 11 0 0 0 35 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 2 309 149 216 1.018 0 906 0 652 91 68 0 11 5 0
MONTE AZUL PAULISTA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 401 103 6 11 0 0 0 32 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 47 239 350 0 592 319 364 21 0 0 73 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 47 239 350 0 592 319 765 124 6 11 0 73 0 32 0
MONTE CASTELO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 183 0 144 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 58 103 0 221 0 0 0 0 0 21 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 58 103 0 221 0 183 0 144 0 21 0 0 0
MONTE MOR
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 1.538 121 2.392 74 28 0 168 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 1.417 1.667 0 4.385 0 2.027 0 0 0 248 0 0 0
Municipal Rural 0 0 36 0 170 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1.417 1.703 0 4.555 0 3.565 121 2.392 74 276 0 168 0
MONTEIRO LOBATO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 237 0 192 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 24 18 70 0 101 109 0 0 0 0 11 0 0 0
Municipal Rural 3 0 41 0 129 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 27 18 111 0 230 109 237 0 192 0 11 0 0 0
MORRO AGUDO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 814 0 696 0 0 0 194 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 599 723 0 1.919 46 832 44 284 0 189 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

Estadual e Municipal 0 599 723 0 1.919 46 1.646 44 980 0 189 0 194 0
MORUNGABA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 385 0 491 0 0 0 32 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 52 17 274 0 919 0 372 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 23 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 52 17 274 0 942 0 757 0 491 0 0 0 32 0
MOTUCA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 163 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 37 29 93 0 267 69 248 3 0 0 34 0 0 0
Municipal Rural 4 3 12 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 41 32 105 0 267 69 248 3 163 0 34 0 0 0
MURUTINGA DO SUL
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 176 174 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 29 39 86 0 195 13 0 0 0 0 22 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 29 39 86 0 195 13 0 176 174 0 22 0 0 0
NANTES
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 194 0 143 0 0 0 20 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 96 91 0 177 0 0 0 0 0 11 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 96 91 0 177 0 194 0 143 0 11 0 20 0
NARANDIBA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 248 0 0 0 10 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 41 98 131 0 305 0 306 0 0 0 0 0 0 0
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Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 41 98 131 0 305 0 306 0 248 0 0 0 10 0
NATIVIDADE DA SERRA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 260 0 276 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 71 0 36 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 98 0 219 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 31 0 173 0 130 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 129 0 392 0 461 0 312 0 0 0 0 0
NAZARE PAULISTA
Estadual Urbana 0 0 0 0 108 0 732 0 535 0 47 0 41 0
Estadual Rural 0 0 0 0 133 0 236 0 190 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 84 191 243 0 675 0 0 0 0 0 35 0 0 0
Municipal Rural 57 0 138 0 240 0 0 0 0 0 104 0 0 0
Estadual e Municipal 141 191 381 0 1.156 0 968 0 725 0 186 0 41 0
NEVES PAULISTA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 376 0 256 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 106 69 92 427 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 106 69 92 427 0 376 0 256 0 0 0 0 0
NHANDEARA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 42 319 28 280 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 85 91 87 379 26 0 0 0 0 15 0 42 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 85 91 87 379 68 319 28 280 0 15 0 42 0
NIPOA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 259 0 129 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 81 139 0 337 0 0 0 0 0 42 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 81 139 0 337 0 259 0 129 0 42 0 0 0
NOVA ALIANCA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 210 29 185 18 30 0 27 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 134 156 0 341 23 81 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 134 156 0 341 23 291 29 185 18 30 0 27 0
NOVA CAMPINA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 387 0 0 0 65 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 89 0 0 0 14 0
Municipal Urbana 0 99 172 0 506 0 37 410 0 0 75 0 0 0
Municipal Rural 18 0 45 0 264 0 139 109 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 18 99 217 0 770 0 176 519 476 0 75 0 79 0
NOVA CANAA PAULISTA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 18 61 80 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 46 38 0 94 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 46 38 0 94 0 18 61 80 0 0 0 0 0
NOVA CASTILHO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 62 45 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 30 0 29 0 82 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 30 0 29 0 82 0 62 45 0 0 0 0 0
NOVA EUROPA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 324 0 0 0 61 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 30 147 188 74 621 0 566 0 0 0 49 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 30 147 188 74 621 0 566 0 324 0 49 0 61 0
NOVA GRANADA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 891 0 793 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 222 65 487 0 947 0 0 0 0 0 27 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 222 65 487 0 947 0 891 0 793 0 27 0 0 0
NOVA GUATAPORANGA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 111 0 91 0 17 0 9 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 57 55 0 11 5 0 0 0 0 0 6 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 57 55 0 11 5 0 111 0 91 0 23 0 9 0
NOVA INDEPENDENCIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 191 0 0 0 25 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 27 76 11 0 0 239 28 212 19 0 0 36 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 27 76 11 0 0 239 28 212 19 191 0 36 0 25 0
NOVA LUZITANIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 183 130 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 17 60 86 16 158 83 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 17 60 86 16 158 83 0 183 130 0 0 0 0 0
NOVA ODESSA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 2.620 0 1.648 220 40 0 35 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 813 1 . 11 7 0 2.420 255 0 0 0 0 45 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 813 1 . 11 7 0 2.420 255 2.620 0 1.648 220 85 0 35 0
N O VA I S
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 154 0 0 0 40 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 140 0 141 0 299 22 240 0 0 0 72 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 140 0 141 0 299 22 240 0 154 0 72 0 40 0
NOVO HORIZONTE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 396 0 891 306 66 0 138 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 98 2 11 664 195 944 1.081 882 524 0 0 70 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 98 2 11 664 195 944 1.081 1.278 524 891 306 136 0 138 0
NUPORANGA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 197 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 148 89 90 226 180 334 0 0 0 0 0 0 0
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Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 148 89 90 226 180 334 0 197 0 0 0 0 0
OCAUCU
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 243 0 139 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 166 126 0 240 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 166 126 0 240 0 243 0 139 0 0 0 0 0
OLEO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 167 0 11 6 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 34 41 0 99 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 16 29 0 64 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 50 70 0 163 0 167 0 11 6 0 0 0 0 0
OLIMPIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 868 1.387 1.677 135 25 0 159 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 108 643 563 460 1.676 1.315 0 0 0 0 11 6 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 108 643 563 460 1.676 1.315 868 1.387 1.677 135 141 0 159 0
ONDA VERDE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 262 0 171 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 69 124 0 275 0 0 0 0 0 17 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 69 124 0 275 0 262 0 171 0 17 0 0 0
ORIENTE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 166 254 0 193 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 139 0 124 0 0 0 0 0 10 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 139 0 124 166 254 0 193 0 10 0 0 0
O R I N D I U VA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 252 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 92 37 152 0 416 0 329 0 0 0 39 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 92 37 152 0 416 0 329 0 252 0 39 0 0 0
ORLANDIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1.455 99 0 0 261 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 387 395 521 216 2.145 93 1.394 326 0 0 182 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 387 395 521 216 2.145 93 1.394 326 1.455 99 182 0 261 0
OSASCO
Estadual Urbana 0 0 0 0 1 0 2 9 . 3 11 423 27.348 432 635 0 1.850 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 9.948 13.078 0 39.819 257 0 0 0 0 1.039 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 9.948 13.078 0 39.820 257 2 9 . 3 11 423 27.348 432 1.674 0 1.850 0
OSCAR BRESSANE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 87 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 71 59 0 153 0 128 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 71 59 0 153 0 128 0 87 0 0 0 0 0
OSVALDO CRUZ
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 656 435 1.090 108 0 0 17 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 427 347 103 0 1.098 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 427 347 103 0 1.098 656 435 1.090 108 0 0 17 0
OURINHOS
Estadual Urbana 0 0 0 0 558 0 2.917 543 3.581 106 18 0 243 0
Estadual Rural 0 0 0 0 105 0 97 0 67 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 1.095 2.273 0 4.071 924 1.492 1 0 0 381 0 0 0
Municipal Rural 0 0 30 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1.095 2.303 0 4.734 924 4.506 544 3.648 106 399 0 243 0
OURO VERDE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 308 0 0 0 44 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 103 202 0 509 0 477 0 0 0 50 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 103 202 0 509 0 477 0 308 0 50 0 44 0
OUROESTE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 442 0 432 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 95 105 163 80 510 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 13 11 25 0 0 60 0 51 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 108 11 6 188 80 510 60 442 51 432 0 0 0 0 0
PA C A E M B U
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 446 0 294 0 25 0 57 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 137 191 0 512 0 0 0 0 0 17 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 137 191 0 512 0 446 0 294 0 42 0 57 0
PA L E S T I N A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 391 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 262 258 0 626 0 518 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 262 258 0 626 0 518 0 391 0 0 0 0 0
PALMARES PAULISTA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 594 0 480 0 0 0 72 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 55 80 237 55 792 0 0 0 0 0 11 2 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 55 80 237 55 792 0 594 0 480 0 11 2 0 72 0
PALMEIRA D OESTE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 369 0 264 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 93 132 0 386 0 0 0 0 0 32 0 38 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 93 132 0 386 0 369 0 264 0 32 0 38 0
PA L M I TA L
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 874 90 825 0 42 0 37 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 524 128 270 897 135 0 0 0 0 29 0 0 0
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Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 524 128 270 897 135 874 90 825 0 71 0 37 0
PA N O R A M A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 800 0 590 0 69 0 72 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 318 362 32 742 229 0 0 0 0 16 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 318 362 32 742 229 800 0 590 0 85 0 72 0
PARAGUACU PAULISTA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 279 103 1.358 0 0 0 79 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 153 71 0 0 0 0
Municipal Urbana 38 1.003 664 319 2.376 0 1.562 0 0 0 73 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 38 1.003 664 319 2.376 0 1.841 103 1 . 5 11 71 73 0 79 0
PA R A I B U N A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 889 0 610 0 25 0 37 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 225 0 64 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 130 160 51 733 0 0 0 0 0 17 0 0 0
Municipal Rural 0 0 188 0 489 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 130 348 51 1.222 0 1 . 11 4 0 674 0 42 0 37 0
PA R A I S O
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 254 0 32 0 37 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 57 45 158 0 299 91 296 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 57 45 158 0 299 91 296 0 254 0 32 0 37 0
PA R A N A PA N E M A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 496 0 62 0 48 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 317 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 167 178 24 651 0 680 0 0 0 18 0 0 0
Municipal Rural 0 0 170 0 629 0 457 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 167 348 24 1.280 0 1.137 0 813 0 80 0 48 0
PA R A N A P U A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 203 0 141 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 44 35 88 0 225 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 44 35 88 0 225 0 203 0 141 0 0 0 0 0
PA R A P U A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 522 0 353 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 90 246 0 366 11 2 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 76 10 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 90 246 0 442 122 522 0 353 0 0 0 0 0
PA R D I N H O
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 260 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 96 141 31 488 0 428 0 0 0 22 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 96 141 31 488 0 428 0 260 0 22 0 0 0
PA R I Q U E R A - A C U
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 787 0 722 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 31 0 280 0 176 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 48 318 0 752 71 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 142 0 365 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 48 460 0 1.148 71 1.067 0 898 0 0 0 0 0
PA R I S I
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 129 78 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 35 56 0 134 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 35 56 0 134 0 0 129 78 0 0 0 0 0
PATROCINIO PAULISTA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 829 0 497 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 236 246 129 919 0 0 0 0 0 18 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 236 246 129 919 0 829 0 497 0 18 0 0 0
PA U L I C E I A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 425 0 285 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 176 208 0 596 0 0 0 0 0 51 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 176 208 0 596 0 425 0 285 0 51 0 0 0
PA U L I N I A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 2.314 0 2.951 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 24 2.269 1.094 1.360 5.160 0 2.522 0 422 0 395 0 470 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 24 2.269 1.094 1.360 5.160 0 4.836 0 3.373 0 395 0 470 0
PA U L I S TA N I A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 104 0 69 0 12 0 12 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 41 27 17 137 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 41 27 17 137 0 104 0 69 0 12 0 12 0
PAULO DE FARIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 414 0 327 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 11 38 255 0 495 12 0 0 0 0 11 5 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 11 38 255 0 495 12 414 0 327 0 11 5 0 0 0
PEDERNEIRAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 2.188 1 1.522 1 84 0 67 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 141 461 620 409 1.932 600 0 0 0 0 11 8 0 0 0
Municipal Rural 0 0 41 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 141 461 661 409 1.932 600 2.188 1 1.522 1 202 0 67 0
PEDRA BELA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 255 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 21 38 44 0 180 0 261 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 2 0 87 0 196 0 66 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 23 38 131 0 376 0 327 0 255 0 0 0 0 0
PEDRANOPOLIS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 132 83 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 14 0 58 0 141 0 0 0 0 0 9 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 14 0 58 0 141 0 0 132 83 0 9 0 0 0
PEDREGULHO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 802 0 551 0 0 0 25 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 87 0 60 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 29 169 357 49 1.013 27 0 0 0 0 19 0 0 0
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Municipal Rural 0 0 0 0 23 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 29 169 357 49 1.036 27 889 0 6 11 0 19 0 25 0
PEDREIRA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 1.360 539 1.491 0 70 0 148 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 549 406 496 1.654 761 0 0 0 0 40 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 549 406 496 1.654 761 1.360 539 1.491 0 11 0 0 148 0
PEDRINHAS PAULISTA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 142 0 107 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 60 0 44 161 0 0 0 0 0 23 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 60 0 44 161 0 142 0 107 0 23 0 0 0
PEDRO DE TOLEDO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 668 0 453 0 22 0 49 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 7 130 269 0 562 91 0 0 0 0 20 0 0 0
Municipal Rural 0 0 20 0 11 8 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 7 130 289 0 680 91 668 0 453 0 42 0 49 0
PENAPOLIS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 488 2.015 196 1.709 0 48 0 143 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 84 0 0 0 0
Municipal Urbana 31 1.099 875 284 1.060 1.326 0 0 0 0 58 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 31 1.099 875 284 1.060 1.814 2.015 196 1.709 84 106 0 143 0
PEREIRA BARRETO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 902 0 246 422 30 0 47 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 446 326 262 760 494 0 0 0 0 15 0 0 0
Municipal Rural 0 0 12 0 46 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 446 338 262 806 494 902 0 246 422 45 0 47 0
PEREIRAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 400 0 300 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 133 0 197 547 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 133 0 197 547 0 400 0 300 0 0 0 0 0
PERUIBE
Estadual Urbana 5 0 11 0 27 0 3.759 0 3.001 0 131 0 386 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 503 286 1.754 0 4.633 73 346 39 0 0 126 0 0 0
Municipal Rural 5 0 18 0 27 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 513 286 1.783 0 4.687 73 4.105 39 3.001 0 257 0 386 0
P I A C AT U
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 323 0 208 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 123 11 4 48 243 11 0 0 0 0 0 8 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 123 11 4 48 243 11 0 323 0 208 0 8 0 0 0
PIEDADE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 1.555 99 1.135 167 72 0 88 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 1.316 94 855 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 478 567 0 1.653 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 39 572 0 1.613 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 517 1.139 0 3.266 0 2.871 193 1.990 167 72 0 88 0
PILAR DO SUL
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 1.542 127 1.230 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 203 381 518 125 1.274 355 0 0 0 0 56 0 0 0
Municipal Rural 0 0 92 0 279 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 203 381 610 125 1.553 355 1.542 127 1.230 0 56 0 0 0
PINDAMONHANGABA
Estadual Urbana 0 0 0 0 31 0 7.733 546 5.847 508 270 0 477 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 274 0 188 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 270 647 2.001 0 7.937 0 0 0 0 0 86 0 0 0
Municipal Rural 35 23 128 0 553 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 305 670 2.129 0 8.521 0 8.007 546 6.035 508 356 0 477 0
PINDORAMA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 11 9 0 430 0 66 0 91 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 215 159 140 824 0 550 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 215 159 140 824 0 669 0 430 0 66 0 91 0
PINHALZINHO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 453 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 46 109 233 0 512 38 607 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 46 0 78 0 243 4 210 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 92 109 3 11 0 755 42 817 0 453 0 0 0 0 0
PIQUEROBI
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 162 0 124 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 41 81 0 207 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 41 81 0 207 0 162 0 124 0 0 0 0 0
PIQUETE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 532 0 457 0 0 0 67 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 34 9 223 0 331 246 0 0 0 0 25 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 9 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 34 9 223 0 340 246 532 0 457 0 25 0 67 0
PIRACAIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 998 0 870 0 91 0 11 4 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 324 0 155 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 151 330 419 63 1.207 154 209 0 0 0 58 0 0 0
Municipal Rural 0 0 126 0 382 0 53 0 40 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 151 330 545 63 1.589 154 1.584 0 1.065 0 149 0 11 4 0
PIRACICABA
Estadual Urbana 0 0 0 0 3.093 407 13.903 1.767 12.213 502 183 0 120 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 331 0 225 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 4.401 4.082 3.164 3.769 14.382 526 0 0 148 0 266 0 0 0
Municipal Rural 164 137 175 11 7 957 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 4.565 4.219 3.339 3.886 18.432 933 14.234 1.767 12.586 502 449 0 120 0
PIRAJU
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 1.242 273 871 23 0 0 12 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 11 9 93 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 633 24 544 1.514 0 0 0 0 0 18 0 0 0
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Municipal Rural 0 0 17 0 59 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 633 41 544 1.573 0 1.242 273 990 11 6 18 0 12 0
PIRAJUI
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 862 0 723 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 138 0 30 0
Municipal Urbana 79 125 349 7 1.056 0 0 0 0 0 133 0 128 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 79 125 349 7 1.056 0 862 0 723 0 271 0 158 0
PIRANGI
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 435 0 332 0 24 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 82 20 217 0 537 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 82 20 217 0 537 0 435 0 332 0 24 0 0 0
PIRAPORA DO BOM JESUS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 754 0 0 0 132 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 473 264 281 1.554 0 1.362 0 0 0 177 0 0 0
Municipal Rural 30 0 40 0 66 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 30 473 304 281 1.620 0 1.362 0 754 0 177 0 132 0
PIRAPOZINHO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 1.272 0 906 0 0 0 69 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 52 0 31 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 490 483 0 979 181 0 0 0 0 13 0 0 0
Municipal Rural 0 23 22 5 57 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 513 505 5 1.036 181 1.324 0 937 0 13 0 69 0
PIRASSUNUNGA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 1.951 331 1.638 199 72 0 192 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 235 2 164 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 20 937 375 891 2.003 1.129 0 0 0 0 11 4 0 0 0
Municipal Rural 2 0 51 0 257 5 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 22 937 426 891 2.260 1.134 2.186 333 1.802 199 186 0 192 0
P I R AT I N I N G A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 497 0 373 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 89 0 224 0 355 172 0 0 0 0 8 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 36 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 89 0 224 0 391 172 497 0 373 0 8 0 0 0
P I TA N G U E I R A S
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 1.399 190 1.393 0 74 0 146 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 620 870 0 2.606 0 401 0 0 0 64 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 620 870 0 2.606 0 1.800 190 1.393 0 138 0 146 0
P L A N A LTO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 293 0 179 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 88 148 0 370 12 0 0 0 0 26 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 88 148 0 370 12 293 0 179 0 26 0 0 0
P L AT I N A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 215 0 11 7 0 18 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 61 17 67 0 239 0 0 0 0 0 6 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 61 17 67 0 239 0 215 0 11 7 0 24 0 0 0
POA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 6.206 162 6.615 101 287 0 1.092 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 1.225 2.641 316 7.466 136 1.798 0 0 0 90 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1.225 2.641 316 7.466 136 8.004 162 6.615 101 377 0 1.092 0
POLONI
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 226 275 0 159 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 137 0 60 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 137 0 60 226 275 0 159 0 0 0 0 0
POMPEIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 972 19 702 0 33 0 22 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 97 233 202 208 683 210 0 0 0 0 2 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 97 233 202 208 683 210 972 19 702 0 35 0 22 0
PONGAI
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 167 0 129 0 0 0 36 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 60 0 78 0 171 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 60 0 78 0 171 0 167 0 129 0 0 0 36 0
P O N TA L
Estadual Urbana 0 0 0 0 145 0 1.733 2 1.535 8 203 0 191 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 395 217 1.076 0 2.348 227 618 43 0 0 150 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 395 217 1.076 0 2.493 227 2.351 45 1.535 8 353 0 191 0
P O N TA L I N D A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 202 0 128 0 20 0 23 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 77 47 123 0 287 0 0 0 0 0 23 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 77 47 123 0 287 0 202 0 128 0 43 0 23 0
PONTES GESTAL
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 140 128 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 89 72 0 164 18 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 89 72 0 164 18 0 140 128 0 0 0 0 0
POPULINA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 210 146 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 90 0 11 0 0 41 193 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 90 0 11 0 0 41 193 0 210 146 0 0 0 0 0
PORANGABA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 465 0 293 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 11 5 121 36 415 101 0 0 0 0 4 0 0 0
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Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 11 5 121 36 415 101 465 0 293 0 4 0 0 0
PORTO FELIZ
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 362 0 1.843 0 0 0 254 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 169 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1.823 0 1.446 0 2.456 131 2.060 7 0 0 162 0 0 0
Municipal Rural 17 0 126 0 405 0 304 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1.840 0 1.572 0 2.861 131 2.726 7 2.012 0 162 0 254 0
PORTO FERREIRA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 1.168 0 917 104 179 0 11 9 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 594 737 368 3.157 11 7 872 123 402 0 16 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 594 737 368 3.157 11 7 2.040 123 1.319 104 195 0 11 9 0
POTIM
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 549 0 0 0 11 4 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 166 274 95 375 672 537 515 0 0 140 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 166 274 95 375 672 537 515 549 0 140 0 11 4 0
POTIRENDABA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 482 0 0 0 73 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 322 378 0 889 70 745 0 0 0 81 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 322 378 0 889 70 745 0 482 0 81 0 73 0
PRACINHA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 83 0 63 0 18 0 16 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 41 30 0 103 7 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 41 30 0 103 7 83 0 63 0 18 0 16 0
PRADOPOLIS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 620 0 0 0 11 6 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 91 351 298 163 887 321 849 66 0 0 165 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 91 351 298 163 887 321 849 66 620 0 165 0 11 6 0
PRAIA GRANDE
Estadual Urbana 0 0 0 0 16 0 6.556 1.392 9.995 464 212 0 462 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1.135 5.859 1.934 4.505 15.359 3.903 7.161 1.127 0 0 812 0 554 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1.135 5.859 1.934 4.505 15.375 3.903 13.717 2.519 9.995 464 1.024 0 1.016 0
P R ATA N I A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 372 0 237 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 19 62 151 0 434 0 0 0 0 0 17 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 19 62 151 0 434 0 372 0 237 0 17 0 0 0
PRESIDENTE ALVES
Estadual Urbana 0 0 0 0 218 0 209 0 170 0 0 0 17 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 30 0 131 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 30 0 131 0 218 0 209 0 170 0 0 0 17 0
PRESIDENTE BERNARDES
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 440 0 0 0 76 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 182 0 439 93 358 155 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 24 0 1 52 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 206 0 440 145 358 155 440 0 0 0 76 0
PRESIDENTE EPITACIO
Estadual Urbana 0 0 0 0 965 174 1.454 473 1.612 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 11 8 547 847 0 842 0 0 0 0 0 138 0 123 0
Municipal Rural 0 0 21 0 50 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 11 8 547 868 0 1.857 174 1.454 473 1.612 0 138 0 123 0
PRESIDENTE PRUDENTE
Estadual Urbana 0 30 0 10 0 0 7.940 901 6.653 59 55 0 134 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 11 3 193 0 0 0 0
Municipal Urbana 1.620 1.734 1.951 1.690 5.085 3.391 0 0 0 0 93 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1.620 1.764 1.951 1.700 5.085 3.391 7.940 901 6.766 252 148 0 134 0
PRESIDENTE VENCESLAU
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 1.017 407 1.035 0 11 7 0 225 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 157 181 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 564 400 319 1.315 395 0 0 0 0 26 0 0 0
Municipal Rural 0 0 11 0 25 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 564 4 11 319 1.340 395 1.017 407 1.192 181 143 0 225 0
PROMISSAO
Estadual Urbana 0 0 0 0 458 242 1.724 0 1.241 0 11 0 0 230 0
Estadual Rural 0 0 0 0 50 0 111 0 104 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 11 3 201 730 0 1.214 0 0 0 0 0 153 0 0 0
Municipal Rural 6 0 109 0 247 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 11 9 201 839 0 1.969 242 1.835 0 1.345 0 263 0 230 0
QUADRA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 170 0 0 0 28 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 24 108 0 326 0 232 0 0 0 20 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 24 108 0 326 0 232 0 170 0 20 0 28 0
Q U ATA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 543 0 348 0 88 0 90 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 104 77 0 0 0 0
Municipal Urbana 19 223 314 0 585 97 0 0 0 0 38 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 19 223 314 0 585 97 543 0 452 77 126 0 90 0
QUEIROZ
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 203 0 131 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 61 16 86 0 217 0 0 0 0 0 10 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 61 16 86 0 217 0 203 0 131 0 10 0 0 0
QUELUZ
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 84 78 359 0 54 0 64 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 34 239 0 575 96 362 125 0 0 14 0 0 0
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Municipal Rural 0 0 0 0 40 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 34 239 0 615 96 446 203 359 0 68 0 64 0
Q U I N TA N A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 307 0 262 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 61 0 180 0 272 63 0 0 0 0 44 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 61 0 180 0 272 63 307 0 262 0 44 0 0 0
R A FA R D
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 535 0 386 0 0 0 46 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 107 50 226 0 601 0 0 0 0 0 20 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 107 50 226 0 601 0 535 0 386 0 20 0 46 0
RANCHARIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 55 1.179 249 1.068 230 0 0 62 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 14 425 390 272 1.481 0 32 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 14 425 390 272 1.481 55 1 . 2 11 249 1.068 230 0 0 62 0
REDENCAO DA SERRA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 253 0 180 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 102 0 280 0 0 0 0 0 10 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 9 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 102 0 289 0 253 0 180 0 10 0 0 0
REGENTE FEIJO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 849 0 557 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 48 399 296 124 606 423 0 0 0 0 20 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 48 399 296 124 606 423 849 0 557 0 20 0 0 0
REGINOPOLIS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 301 0 178 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

Municipal Urbana 0 65 105 0 353 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 65 105 0 353 0 301 0 178 0 0 0 0 0
REGISTRO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 2.417 59 2.276 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 6 0 544 39 391 0 39 0 18 0
Municipal Urbana 0 1.023 1.177 0 2.877 0 0 0 0 0 24 0 0 0
Municipal Rural 0 33 171 0 436 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1.056 1.348 0 3.319 0 2.961 98 2.667 0 63 0 18 0
RESTINGA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 314 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 192 13 528 50 537 0 0 0 13 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 192 13 528 50 537 0 314 0 13 0 0 0
RIBEIRA
Estadual Urbana 0 0 0 0 107 0 156 0 109 0 0 0 20 0
Estadual Rural 0 0 0 0 11 2 0 97 0 73 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 7 51 56 0 23 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 34 0 16 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 7 51 90 0 258 0 253 0 182 0 0 0 20 0
RIBEIRAO BONITO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 179 0 457 0 0 0 57 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 140 92 309 0 812 0 505 0 0 0 71 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 140 92 309 0 812 0 684 0 457 0 71 0 57 0
RIBEIRAO BRANCO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 1.332 0 814 0 0 0 41 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 149 48 135 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 218 255 11 9 181 9 11 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 145 0 276 129 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 218 400 11 9 457 1.040 1.481 48 949 0 0 0 41 0
RIBEIRAO CORRENTE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 246 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 138 197 0 213 11 3 233 99 0 0 13 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 138 197 0 213 11 3 233 99 246 0 13 0 0 0
RIBEIRAO DO SUL
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 167 99 175 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 86 127 0 240 52 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 86 127 0 240 52 167 99 175 0 0 0 0 0
RIBEIRAO DOS INDIOS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 102 0 76 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 52 0 43 0 90 29 0 0 0 0 11 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 52 0 43 0 90 29 102 0 76 0 11 0 0 0
RIBEIRAO GRANDE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 286 70 303 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 85 46 109 0 19 0 0 0
Municipal Urbana 44 37 127 0 323 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 24 0 92 0 320 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 68 37 219 0 643 0 371 11 6 412 0 19 0 0 0
RIBEIRAO PIRES
Estadual Urbana 0 0 0 0 3 . 7 11 326 4.804 273 4.647 109 0 0 32 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 214 1.934 2.171 0 2.461 0 810 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 214 1.934 2.171 0 6.172 326 5.614 273 4.647 109 0 0 32 0
RIBEIRAO PRETO
Estadual Urbana 0 87 0 51 13.622 820 13.084 968 18.240 72 45 0 1.056 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1.455 8.059 6.096 2.691 11 . 4 7 0 955 6.506 758 28 0 1.151 0 248 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1.455 8.146 6.096 2.742 25.092 1.775 19.590 1.726 18.268 72 1.196 0 1.304 0
R I FA I N A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 271 0 143 0 0 0 0 0
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Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 82 0 201 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 82 0 201 0 271 0 143 0 0 0 0 0
RINCAO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 490 0 449 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 72 164 134 107 514 11 5 99 0 0 0 35 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 72 164 134 107 514 11 5 589 0 449 0 35 0 0 0
RINOPOLIS
Estadual Urbana 0 0 0 0 346 84 329 157 268 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 108 197 0 72 41 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 108 197 0 418 125 329 157 268 0 0 0 0 0
RIO CLARO
Estadual Urbana 0 0 0 0 209 0 6.330 371 6.012 437 0 0 664 0
Estadual Rural 0 0 0 0 2 0 33 0 16 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1.925 1.526 3.658 126 8.709 1.032 0 0 0 0 646 0 0 0
Municipal Rural 45 43 131 0 39 141 0 159 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1.970 1.569 3.789 126 8.959 1.173 6.363 530 6.028 437 646 0 664 0
RIO DAS PEDRAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 362 61 978 90 0 0 82 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 35 356 492 282 2.148 0 1.347 0 0 0 140 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 35 356 492 282 2.148 0 1.709 61 978 90 140 0 82 0
RIO GRANDE DA SERRA
Estadual Urbana 0 0 0 0 2.273 0 2.485 0 1 . 9 11 0 69 0 159 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 40 343 966 0 139 0 0 0 0 0 80 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 40 343 966 0 2.412 0 2.485 0 1 . 9 11 0 149 0 159 0
RIOLANDIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 446 34 365 0 0 0 73 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 199 156 69 650 0 0 0 0 0 141 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 199 156 69 650 0 446 34 365 0 141 0 73 0
RIVERSUL
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 266 0 226 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 48 0 56 50 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 69 160 0 354 0 0 0 0 0 13 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 69 160 0 354 48 266 56 276 0 13 0 0 0
ROSANA
Estadual Urbana 0 0 0 0 11 7 125 840 105 772 0 63 0 11 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 134 0 169 0 132 0 10 0 0 0
Municipal Urbana 0 170 148 132 535 0 0 0 0 0 49 0 0 0
Municipal Rural 0 0 88 0 79 0 0 0 0 0 23 0 0 0
Estadual e Municipal 0 170 236 132 865 125 1.009 105 904 0 145 0 11 0 0
ROSEIRA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 358 0 0 0 11 4 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 77 156 279 0 645 11 3 597 0 0 0 69 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 77 156 279 0 645 11 3 597 0 358 0 69 0 11 4 0
RUBIACEA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 163 0 123 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 37 0 48 106 0 0 0 0 0 9 0 0 0
Municipal Rural 0 32 0 19 0 55 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 69 0 67 106 55 163 0 123 0 9 0 0 0
RUBINEIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 158 123 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 91 0 71 0 169 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 91 0 71 0 169 0 158 123 0 0 0 0 0
SABINO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 249 15 170 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 79 0 134 0 366 0 0 0 0 0 9 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 79 0 134 0 366 0 249 15 170 0 9 0 0 0
SAGRES
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 148 97 0 11 0 17 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 49 56 0 143 0 0 0 0 0 8 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 49 56 0 143 0 0 148 97 0 19 0 17 0
SALES
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 320 0 235 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 57 162 0 334 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 57 162 0 334 0 320 0 235 0 0 0 0 0
SALES OLIVEIRA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 435 0 339 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 62 0 172 47 466 11 7 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 62 0 172 47 466 11 7 435 0 339 0 0 0 0 0
SALESOPOLIS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 856 0 668 0 0 0 42 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 294 0 176 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 51 48 308 0 1.126 0 0 0 0 0 16 0 0 0
Municipal Rural 0 0 26 0 214 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 51 48 334 0 1.340 0 1.150 0 844 0 16 0 42 0
SALMOURAO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 319 0 188 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 65 102 0 293 6 0 0 0 0 5 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 65 102 0 293 6 319 0 188 0 5 0 0 0
S A LT I N H O
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 455 0 290 0 0 0 0 0
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Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 49 0 187 0 488 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 49 0 187 0 488 0 455 0 290 0 0 0 0 0
S A LTO
Estadual Urbana 0 0 0 0 2.305 338 4.586 517 4.788 0 0 0 390 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 1.448 2.425 0 3.708 0 183 0 0 0 362 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1.448 2.425 0 6.013 338 4.769 517 4.788 0 362 0 390 0
SALTO DE PIRAPORA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 1.574 303 1.686 0 0 0 103 0
Estadual Rural 0 0 0 0 223 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 488 961 0 2.435 0 499 0 0 0 93 0 0 0
Municipal Rural 0 72 36 0 69 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 560 997 0 2.727 0 2.073 303 1.686 0 93 0 103 0
SALTO GRANDE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 533 0 344 0 0 0 54 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 157 238 0 480 91 0 0 0 0 18 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 157 238 0 480 91 533 0 344 0 18 0 54 0
S A N D O VA L I N A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 204 0 0 0 30 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 11 6 11 4 0 275 0 282 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 11 6 11 4 0 275 0 282 0 204 0 0 0 30 0
SANTA ADELIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 293 21 388 0 71 0 81 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 63 333 0 685 124 346 11 0 0 34 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 63 333 0 685 124 639 32 388 0 105 0 81 0
SANTA ALBERTINA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 228 0 205 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 15 50 11 8 0 0 304 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 15 50 11 8 0 0 304 228 0 205 0 0 0 0 0
SANTA BARBARA D OESTE
Estadual Urbana 0 0 0 0 1.244 759 6.101 1 . 11 9 5.464 374 241 0 430 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 2.103 2.995 550 5.300 2.758 0 0 0 0 98 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 2.103 2.995 550 6.544 3.517 6.101 1 . 11 9 5.464 374 339 0 430 0
SANTA BRANCA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 474 0 0 0 83 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 177 285 0 716 152 631 101 0 0 166 0 0 0
Municipal Rural 1 0 48 0 45 98 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 177 333 0 761 250 631 101 474 0 166 0 83 0
SANTA CLARA D OESTE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 90 56 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 69 0 52 0 121 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 69 0 52 0 121 0 90 56 0 0 0 0 0
SANTA CRUZ DA CONCEICAO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 242 0 162 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 82 62 44 9 230 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 57 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 82 62 44 9 287 242 0 162 0 0 0 0 0
SANTA CRUZ DA ESPERANCA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 104 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 32 40 51 0 70 71 79 56 0 0 2 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 32 40 51 0 70 71 79 56 104 0 2 0 0 0
SANTA CRUZ DAS PALMEIRAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 1.410 11 2 1.094 0 105 0 142 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 800 0 1.430 453 0 0 0 0 11 4 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 800 0 1.430 453 1.410 11 2 1.094 0 219 0 142 0
SANTA CRUZ DO RIO PARDO
Estadual Urbana 0 0 0 0 510 102 1.409 240 1.095 70 0 0 66 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 122 242 0 0 0 0
Municipal Urbana 105 596 627 482 843 694 352 192 0 0 64 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 105 596 627 482 1.353 796 1.761 432 1.217 312 64 0 66 0
SANTA ERNESTINA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 339 0 262 0 27 0 35 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 129 147 0 71 319 0 0 0 0 12 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 129 147 0 71 319 339 0 262 0 39 0 35 0
SANTA FE DO SUL
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 142 1.033 1 0 0 11 9 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 39 694 354 166 702 707 718 359 47 0 57 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 39 694 354 166 702 707 718 501 1.080 1 57 0 11 9 0
SANTA GERTRUDES
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 874 0 0 0 79 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 148 339 619 0 1.620 0 1.453 0 0 0 161 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 148 339 619 0 1.620 0 1.453 0 874 0 161 0 79 0
SANTA ISABEL
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 2.764 0 2.374 150 98 0 212 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 195 549 748 329 2.916 0 11 0 0 0 0 61 0 0 0
Municipal Rural 34 0 281 0 885 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 229 549 1.029 329 3.801 0 2.874 0 2.374 150 159 0 212 0
SANTA LUCIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 441 0 353 0 0 0 53 0
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Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 103 39 222 0 518 0 0 0 0 0 33 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 103 39 222 0 518 0 441 0 353 0 33 0 53 0
SANTA MARIA DA SERRA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 329 0 248 0 23 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 155 0 479 0 0 0 0 0 16 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 155 0 479 0 329 0 248 0 39 0 0 0
SANTA MERCEDES
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 184 0 121 0 18 0 33 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 67 83 0 224 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 67 83 0 224 0 184 0 121 0 18 0 33 0
SANTA RITA D OESTE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 120 97 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 81 41 0 11 4 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 81 41 0 11 4 0 0 120 97 0 0 0 0 0
SANTA RITA DO PASSA QUATRO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 708 0 399 131 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 275 404 0 719 289 107 44 0 0 13 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 275 404 0 719 289 815 44 399 131 13 0 0 0
SANTA ROSA DE VITERBO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 1.085 0 770 151 11 2 0 88 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 88 239 277 177 1.047 291 0 0 0 0 9 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 88 239 277 177 1.047 291 1.085 0 770 151 121 0 88 0
SANTA SALETE
Estadual Urbana 0 0 0 0 76 0 92 0 67 0 10 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 19 30 36 0 8 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 19 30 36 0 84 0 92 0 67 0 10 0 0 0
SANTANA DA PONTE PENSA
Estadual Urbana 0 0 0 0 58 0 64 0 56 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 29 24 0 12 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 29 24 0 70 0 64 0 56 0 0 0 0 0
SANTANA DE PARNAIBA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 293 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 189 2.839 704 2.249 7.810 1.173 7.690 691 5.150 0 590 0 575 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 189 2.839 704 2.249 7.810 1.173 7.690 691 5.150 293 590 0 575 0
SANTO ANASTACIO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 684 0 608 0 0 0 28 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 164 314 0 655 0 0 0 0 0 7 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 164 314 0 655 0 684 0 608 0 7 0 28 0
SANTO ANDRE
Estadual Urbana 0 0 0 0 8.559 3.615 24.256 3.189 22.476 720 34 0 2.595 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 3.827 2.132 7.823 421 15.241 1.993 0 0 0 0 2.975 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 3.827 2.132 7.823 421 23.800 5.608 24.256 3.189 22.476 720 3.009 0 2.595 0
SANTO ANTONIO DA ALEGRIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 375 0 244 0 24 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 77 40 106 200 214 0 0 0 0 10 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 77 40 106 200 214 375 0 244 0 34 0 0 0
SANTO ANTONIO DE POSSE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 817 0 0 0 11 2 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 33 285 207 360 1.066 440 1.243 0 0 0 153 0 0 0
Municipal Rural 0 0 17 0 7 106 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 33 285 224 360 1.073 546 1.243 0 817 0 153 0 11 2 0
SANTO ANTONIO DO ARACANGUA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 298 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 11 7 129 182 0 371 11 4 344 76 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 11 7 129 182 0 371 11 4 344 76 298 0 0 0 0 0
SANTO ANTONIO DO JARDIM
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 290 0 182 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 44 0 11 7 0 70 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 70 18 149 0 360 0 0 0 0 0 16 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 70 18 149 0 404 0 407 0 252 0 16 0 0 0
SANTO ANTONIO DO PINHAL
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 336 0 22 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 51 33 181 15 372 0 565 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 93 31 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 51 33 181 15 465 31 565 0 336 0 22 0 0 0
SANTO EXPEDITO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 144 0 127 0 0 0 14 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 40 63 0 212 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 40 63 0 212 0 144 0 127 0 0 0 14 0
SANTOPOLIS DO AGUAPEI
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 192 56 171 0 0 0 20 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 23 76 11 7 0 132 141 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 23 76 11 7 0 132 141 192 56 171 0 0 0 20 0
S A N TO S
Estadual Urbana 0 0 0 0 230 0 6.785 321 9.755 312 0 0 1.079 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 772 2.619 2.784 894 10.401 3.776 3.831 397 0 0 1.516 0 0 0
Municipal Rural 12 0 25 0 33 62 20 30 0 0 13 0 0 0
Estadual e Municipal 784 2.619 2.809 894 10.664 3.838 10.636 748 9.755 312 1.529 0 1.079 0
SAO BENTO DO SAPUCAI
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 301 218 472 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
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Municipal Urbana 29 37 85 65 400 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 70 0 208 15 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 29 37 155 65 608 15 301 218 472 0 0 0 0 0
SAO BERNARDO DO CAMPO
Estadual Urbana 0 0 0 0 4 0 34.254 1.923 30.196 959 377 0 2.782 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 6.383 5.746 16.545 0 38.220 3.483 0 0 0 0 3.124 0 0 0
Municipal Rural 150 0 323 0 625 238 0 0 0 0 76 0 0 0
Estadual e Municipal 6.533 5.746 16.868 0 38.849 3.721 34.254 1.923 30.196 959 3.577 0 2.782 0
SAO CAETANO DO SUL
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 2.194 161 4 . 11 9 544 163 0 422 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 6 11 2.154 809 1.509 4.135 2.041 4.657 179 1.855 0 148 0 198 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 6 11 2.154 809 1.509 4.135 2.041 6.851 340 5.974 544 3 11 0 620 0
SAO CARLOS
Estadual Urbana 0 51 0 24 4.559 803 6.994 1.023 6.824 207 0 0 731 0
Estadual Rural 0 0 0 0 378 15 260 94 260 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 2.229 1.872 3.328 833 4.358 574 627 43 0 0 523 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 2.229 1.923 3.328 857 9.295 1.392 7.881 1.160 7.084 207 523 0 731 0
SAO FRANCISCO
Estadual Urbana 0 0 0 0 11 4 0 169 0 82 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 26 24 67 0 32 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 26 24 67 0 146 0 169 0 82 0 0 0 0 0
SAO JOAO DA BOA VISTA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 3.183 254 2.281 93 0 0 133 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 71 1.087 487 943 2.984 353 0 0 0 0 0 0 98 0
Municipal Rural 5 11 32 22 93 27 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 76 1.098 519 965 3.077 380 3.183 254 2.281 93 0 0 231 0
SAO JOAO DAS DUAS PONTES
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 130 105 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 23 0 56 0 159 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 23 0 56 0 159 0 0 130 105 0 0 0 0 0
SAO JOAO DE IRACEMA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 92 65 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 46 0 49 0 94 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 46 0 49 0 94 0 92 65 0 0 0 0 0
SAO JOAO DO PAU D ALHO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 88 97 0 13 0 7 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 48 24 25 104 9 0 0 0 0 2 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 48 24 25 104 9 0 88 97 0 15 0 7 0
SAO JOAQUIM DA BARRA
Estadual Urbana 0 0 0 0 1.841 111 2.204 0 1.839 0 106 0 252 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 397 1.062 0 514 0 0 0 0 0 63 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 397 1.062 0 2.355 111 2.204 0 1.839 0 169 0 252 0
SAO JOSE DA BELA VISTA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 442 87 358 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 170 128 106 631 0 0 0 0 0 12 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 170 128 106 631 0 442 87 358 0 12 0 0 0
SAO JOSE DO BARREIRO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 194 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 28 17 107 0 127 134 190 86 0 0 27 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 19 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 28 17 107 0 146 134 190 86 194 0 27 0 0 0
SAO JOSE DO RIO PARDO
Estadual Urbana 0 0 0 0 456 417 1.829 31 1.477 100 57 0 121 0
Estadual Rural 0 0 0 0 85 0 209 0 103 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 144 456 641 276 1.031 173 230 27 77 0 30 0 0 0
Municipal Rural 0 0 47 32 77 85 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 144 456 688 308 1.649 675 2.268 58 1.657 100 87 0 121 0
SAO JOSE DO RIO PRETO
Estadual Urbana 0 33 0 15 1 . 0 11 243 10.906 1.222 11 . 1 0 3 764 11 9 0 317 0
Estadual Rural 0 0 0 0 4 0 52 0 15 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 424 1.196 3.187 3.976 14.213 447 1.720 332 0 0 392 0 344 0
Municipal Rural 0 359 13 460 0 1.257 0 445 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 424 1.588 3.200 4.451 15.228 1.947 12.678 1.999 11 . 11 8 764 5 11 0 661 0
SAO JOSE DOS CAMPOS
Estadual Urbana 6 13 1 1 14.522 143 16.256 1.091 22.003 1.025 35 0 1.893 0
Estadual Rural 0 0 0 0 187 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 5.774 1.661 10.664 1.028 15.781 2.153 12.387 2.785 0 0 1.989 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 5.780 1.674 10.665 1.029 30.490 2.296 28.643 3.876 22.003 1.025 2.024 0 1.893 0
SAO LOURENCO DA SERRA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 958 0 745 0 71 0 124 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 20 238 293 0 764 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 52 0 32 122 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 20 238 345 0 796 122 958 0 745 0 71 0 124 0
SAO LUIS DO PARAITINGA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 470 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 29 0 127 0 379 0 281 11 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 79 0 176 140 334 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 29 0 206 0 555 140 615 11 0 470 0 0 0 0 0
SAO MANUEL
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 1.996 9 1.104 165 63 0 194 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 204 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 407 424 377 2.263 0 0 0 0 0 58 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 407 424 377 2.263 0 1.996 9 1.104 369 121 0 194 0
SAO MIGUEL ARCANJO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 998 319 923 0 94 0 77 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 513 209 440 0 0 0 0 0
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Municipal Urbana 0 225 366 108 1.296 0 0 0 0 0 15 0 0 0
Municipal Rural 0 0 338 0 867 230 79 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 225 704 108 2.163 230 1.590 528 1.363 0 109 0 77 0
SAO PAULO
Estadual Urbana 0 275 0 134 316.177 12.827 295.823 10.344 412.630 10.405 2.962 0 60.179 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 2.505 54.525 188.747 5.790 230.976 11 . 4 9 3 167.722 12.399 2.937 38 52.421 0 0 173
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 2.505 54.800 188.747 5.924 547.153 24.320 463.545 22.743 415.567 10.443 55.383 0 60.179 173
SAO PEDRO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 614 0 893 150 0 0 106 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 47 499 628 40 1.971 0 1.042 0 0 0 164 0 0 0
Municipal Rural 37 0 42 0 140 0 123 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 84 499 670 40 2 . 111 0 1.779 0 893 150 164 0 106 0
SAO PEDRO DO TURVO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 421 0 313 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 15 128 79 126 477 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 16 0 0 32 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 15 144 79 126 509 0 421 0 313 0 0 0 0 0
SAO ROQUE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 2.543 0 0 0 305 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 49 1.513 153 1.216 2.628 1.391 3.475 202 0 0 240 0 0 0
Municipal Rural 24 29 81 176 108 608 416 11 5 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 73 1.542 234 1.392 2.736 1.999 3.891 317 2.543 0 240 0 305 0
SAO SEBASTIAO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 3.379 188 0 0 569 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 247 594 1.689 309 5.762 0 4.471 0 0 0 542 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 247 594 1.689 309 5.762 0 4.471 0 3.379 188 542 0 569 0
SAO SEBASTIAO DA GRAMA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 486 0 295 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 53 47 79 0 23 0 0 0
Municipal Urbana 0 94 135 66 209 349 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 34 0 134 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 94 169 66 343 349 539 47 374 0 23 0 0 0
SAO SIMAO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 184 774 0 501 0 30 0 36 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 92 0 0 0 0
Municipal Urbana 59 124 233 46 183 447 0 0 0 0 20 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 59 124 233 46 183 631 774 0 501 92 50 0 36 0
SAO VICENTE
Estadual Urbana 0 0 4 0 728 0 6.682 1.218 10.464 228 363 0 726 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 51 3.736 5.258 852 16.847 3.607 7.786 1.215 0 0 529 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 51 3.736 5.262 852 17.575 3.607 14.468 2.433 10.464 228 892 0 726 0
SARAPUI
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 614 99 466 0 0 0 32 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 11 9 109 191 0 543 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 1 35 11 26 45 90 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 120 144 202 26 588 90 614 99 466 0 0 0 32 0
S A R U TA I A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 188 0 134 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 41 66 69 17 178 99 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 41 66 69 17 178 99 188 0 134 0 0 0 0 0
SEBASTIANOPOLIS DO SUL
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 138 0 140 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 81 31 38 168 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 81 31 38 168 0 138 0 140 0 0 0 0 0
SERRA AZUL
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 584 0 424 0 49 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 64 137 238 0 776 0 0 0 0 0 32 0 0 0
Municipal Rural 0 0 18 0 46 0 0 0 0 0 12 0 0 0
Estadual e Municipal 64 137 256 0 822 0 584 0 424 0 93 0 0 0
SERRA NEGRA
Estadual Urbana 0 0 0 0 739 237 886 121 645 0 26 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 126 88 76 38 65 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 150 418 166 324 178 62 0 0 0 0 28 0 0 0
Municipal Rural 0 85 0 80 17 20 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 150 503 166 404 1.060 407 962 159 710 0 54 0 0 0
SERRANA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 1.429 0 1.601 37 0 0 137 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 107 977 1.125 0 2.326 584 753 11 8 0 0 212 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 107 977 1.125 0 2.326 584 2.182 11 8 1.601 37 212 0 137 0
S E RTA O Z I N H O
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 3.121 0 3.534 0 328 0 358 0
Estadual Rural 0 0 0 0 6 0 70 0 16 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 341 2.109 2.797 0 6.555 589 2.767 0 0 0 182 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 341 2.109 2.797 0 6.561 589 5.958 0 3.550 0 510 0 358 0
SETE BARRAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 749 0 621 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 23 0 77 0 7 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 142 241 0 436 239 0 0 0 0 15 0 0 0
Municipal Rural 0 0 136 0 407 29 109 63 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 142 377 0 866 268 935 63 628 0 15 0 0 0
SEVERINIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 574 0 0 0 62 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 249 294 76 570 526 667 346 0 0 108 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 249 294 76 570 526 667 346 574 0 108 0 62 0
S I LV E I R A S
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 282 0 201 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
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Municipal Urbana 15 43 70 39 372 0 42 0 0 0 11 0 0 0
Municipal Rural 3 0 44 0 169 0 79 0 54 0 2 0 0 0
Estadual e Municipal 18 43 11 4 39 541 0 403 0 255 0 13 0 0 0
SOCORRO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 921 102 690 0 51 0 103 0
Estadual Rural 0 0 0 0 341 0 567 0 354 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 149 387 412 149 1.103 70 0 0 0 0 20 0 0 0
Municipal Rural 39 0 216 0 347 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 188 387 628 149 1.791 70 1.488 102 1.044 0 71 0 103 0
SOROCABA
Estadual Urbana 0 10 0 0 7.754 361 29.517 951 23.724 147 487 0 756 0
Estadual Rural 0 0 0 0 158 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 2.158 7.410 11 . 7 7 5 184 17.658 7.404 2.043 0 1.076 0 290 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 18 90 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 2.158 7.420 11 . 7 7 5 184 25.588 7.855 31.560 951 24.800 147 777 0 756 0
SUD MENNUCCI
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 323 0 0 0 28 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 45 100 200 0 7 431 0 408 0 0 43 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 45 100 200 0 7 431 0 408 323 0 43 0 28 0
SUMARE
Estadual Urbana 0 0 0 0 5.006 276 11 . 9 3 7 302 9 . 3 11 285 185 0 604 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 841 0 6.143 0 10.434 0 2.150 0 969 0 454 0 0 0
Municipal Rural 0 0 64 0 203 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 841 0 6.207 0 15.643 276 14.087 302 10.280 285 639 0 604 0
SUZANAPOLIS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 92 102 111 37 35 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 47 44 96 20 126 11 9 0 0 0 0 9 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 47 44 96 20 126 11 9 92 102 111 37 44 0 0 0
SUZANO
Estadual Urbana 0 0 0 0 8.016 0 17.812 0 15.097 103 633 0 1.646 0
Estadual Rural 0 0 0 0 191 0 222 0 158 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 898 1.987 6.617 0 11 . 2 0 2 0 0 0 0 0 334 0 0 0
Municipal Rural 32 57 300 0 301 0 0 0 0 0 27 0 0 0
Estadual e Municipal 930 2.044 6.917 0 19.710 0 18.034 0 15.255 103 994 0 1.646 0
TA B A P U A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 132 0 370 0 20 0 26 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 44 81 198 47 745 0 435 0 0 0 4 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 44 81 198 47 745 0 567 0 370 0 24 0 26 0
TA B AT I N G A
Estadual Urbana 0 0 0 0 60 62 425 80 506 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 204 332 0 750 65 261 2 0 0 101 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 204 332 0 810 127 686 82 506 0 101 0 0 0
TABOAO DA SERRA
Estadual Urbana 0 0 0 0 567 0 14.291 0 11 . 2 6 9 0 0 0 1.957 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 534 1.186 5.846 0 13.426 3.336 121 0 0 0 1.409 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 534 1.186 5.846 0 13.993 3.336 14.412 0 11 . 2 6 9 0 1.409 0 1.957 0
TA C I B A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 358 0 241 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 122 150 0 2 11 162 0 0 0 0 29 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 122 150 0 2 11 162 358 0 241 0 29 0 0 0
TA G U A I
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 6 11 0 441 0 0 0 32 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 31 367 11 5 204 525 244 0 0 0 0 6 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 31 367 11 5 204 525 244 6 11 0 441 0 6 0 32 0
TA I A C U
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 323 0 232 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 73 128 0 241 101 0 0 0 0 26 0 39 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 73 128 0 241 101 323 0 232 0 26 0 39 0
TA I U VA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 197 73 169 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 67 124 0 102 154 0 0 0 0 22 0 16 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 67 124 0 102 154 197 73 169 0 22 0 16 0
TA M B A U
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 690 244 649 0 0 0 21 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 135 317 440 54 1.088 0 0 0 0 0 26 0 0 0
Municipal Rural 0 32 0 21 84 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 135 349 440 75 1.172 0 690 244 649 0 26 0 21 0
TA N A B I
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 738 0 658 0 27 0 11 2 0
Estadual Rural 0 0 0 0 3 0 28 0 11 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 80 255 285 188 1.151 81 153 0 0 0 39 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 80 255 285 188 1.154 81 919 0 669 0 66 0 11 2 0
TA P I R A I
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 645 0 386 0 0 0 23 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 217 170 58 594 0 0 0 0 0 10 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 217 170 58 594 0 645 0 386 0 10 0 23 0
TA P I R AT I B A

Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 207 0 424 0 0 0 44 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 148 96 152 73 639 0 446 0 0 0 17 0 0 0
Municipal Rural 0 14 4 10 14 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 148 11 0 156 83 653 0 653 0 424 0 17 0 44 0
TA Q U A R A L
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Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 123 18 98 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 78 0 54 60 103 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 78 0 54 60 103 123 18 98 0 0 0 0 0
TA Q U A R I T I N G A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 2.093 229 2.056 40 172 0 239 0
Estadual Rural 0 0 0 0 2 0 34 0 15 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 655 470 628 2.483 394 170 0 0 0 93 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 655 470 628 2.485 394 2.297 229 2.071 40 265 0 239 0
TA Q U A R I T U B A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 1.081 107 824 150 58 0 106 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 62 0 51 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 258 398 94 1.120 139 0 0 0 0 25 0 0 0
Municipal Rural 0 0 7 0 30 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 258 405 94 1.150 139 1.143 107 875 150 83 0 106 0
TA Q U A R I VA I
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 321 96 0 0 59 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 35 21 111 0 319 0 308 0 0 0 25 0 0 0
Municipal Rural 0 0 59 0 163 0 152 9 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 35 21 170 0 482 0 460 9 321 96 25 0 59 0
TA R A B A I
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 288 0 9 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 73 209 0 434 0 428 0 0 0 11 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 73 209 0 434 0 428 0 288 0 20 0 0 0
TA R U M A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 863 0 528 0 0 0 79 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 11 6 363 437 0 577 451 0 0 0 0 16 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 11 6 363 437 0 577 451 863 0 528 0 16 0 79 0
TAT U I
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 3.671 467 4.601 141 162 0 394 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 1.455 1.322 1.137 5 . 11 8 1.294 1.275 364 0 0 39 0 0 0
Municipal Rural 0 0 111 0 306 0 80 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1.455 1.433 1.137 5.424 1.294 5.026 831 4.601 141 201 0 394 0
TA U B AT E
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 47 170 7.637 650 225 0 400 0
Estadual Rural 0 0 0 0 7 0 121 0 101 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 2.846 1.565 6.281 498 9.382 5.738 11 . 7 6 6 1.467 736 19 274 0 0 0
Municipal Rural 44 0 189 0 526 558 509 141 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 2.890 1.565 6.470 498 9.915 6.296 12.443 1.778 8.474 669 499 0 400 0
T E J U PA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 208 76 218 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 166 189 0 385 0 97 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 166 189 0 385 0 305 76 218 0 0 0 0 0
TEODORO SAMPAIO
Estadual Urbana 0 0 0 0 72 0 942 0 800 73 56 0 90 0
Estadual Rural 0 0 0 0 197 0 230 17 148 7 14 0 0 0
Municipal Urbana 0 291 501 0 709 345 136 76 0 0 60 0 0 0
Municipal Rural 0 0 76 0 33 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 291 577 0 1 . 0 11 345 1.308 93 948 80 130 0 90 0
TERRA ROXA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 289 0 33 0 48 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 45 127 221 0 530 0 438 0 0 0 37 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 45 127 221 0 530 0 438 0 289 0 70 0 48 0
TIETE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1.052 191 0 0 11 6 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 9 991 167 635 1.484 557 1.801 0 0 0 144 0 0 0
Municipal Rural 0 40 16 22 41 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 9 1.031 183 657 1.525 557 1.801 0 1.052 191 144 0 11 6 0
TIMBURI
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 104 29 11 3 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 42 78 0 160 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 42 78 0 160 0 104 29 11 3 0 0 0 0 0
TORRE DE PEDRA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 153 0 101 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 21 0 56 0 190 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 21 0 56 0 190 0 153 0 101 0 0 0 0 0
TO R R I N H A
Estadual Urbana 0 0 0 0 431 0 336 0 298 0 0 0 31 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 32 62 213 0 19 84 0 0 0 0 14 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 11 5 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 32 62 213 0 450 84 336 11 5 298 0 14 0 31 0
TRABIJU
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 11 3 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 54 58 0 126 0 11 6 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 54 58 0 126 0 11 6 0 11 3 0 0 0 0 0
TREMEMBE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 842 286 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 389 198 619 50 904 660 1.068 335 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 14 0 18 0 451 205 414 104 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 403 198 637 50 1.355 865 1.482 439 842 286 0 0 0 0
TRES FRONTEIRAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 245 0 219 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 11 6 128 0 265 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 11 6 128 0 265 0 245 0 219 0 0 0 0 0
TUIUTI



Nº 6, sexta-feira, 9 de janeiro de 2015 401ISSN 1677-7042

EXEMPLAR DE ASSINANTE DA IM
PRENSA NACIONAL

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012015010900401

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 220 0 23 0 36 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 27 16 86 0 251 0 193 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 68 0 164 0 157 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 27 16 154 0 415 0 350 0 220 0 23 0 36 0
T U PA
Estadual Urbana 0 0 0 0 821 242 2.703 38 2.271 95 19 0 140 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 766 1.039 0 1.702 0 0 0 0 0 58 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 766 1.039 0 2.523 242 2.703 38 2.271 95 77 0 140 0
TUPI PAULISTA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 408 0 26 0 67 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 239 0 432 106 491 0 0 0 53 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 239 0 432 106 491 0 408 0 79 0 67 0
TURIUBA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 81 65 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 20 34 37 0 43 66 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 20 34 37 0 43 66 0 81 65 0 0 0 0 0
TURMALINA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 92 72 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 37 33 0 89 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 37 33 0 89 0 0 92 72 0 0 0 0 0
UBARANA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 256 0 0 0 24 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 32 11 0 150 0 395 20 365 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 32 11 0 150 0 395 20 365 0 256 0 0 0 24 0
U B AT U B A
Estadual Urbana 4 0 14 0 36 0 3.612 1 3.291 0 245 0 445 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 242 1.604 1.670 0 2.457 3.136 731 225 358 0 516 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 246 1.604 1.684 0 2.493 3.136 4.343 226 3.649 0 761 0 445 0
UBIRAJARA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 261 0 190 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 11 3 0 327 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 11 3 0 327 0 261 0 190 0 0 0 0 0
UCHOA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 289 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 49 133 201 0 635 0 427 0 0 0 11 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 49 133 201 0 635 0 427 0 289 0 11 0 0 0
UNIAO PAULISTA
Estadual Urbana 0 0 0 0 98 0 103 0 66 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 39 36 0 24 11 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 39 36 0 122 11 103 0 66 0 0 0 0 0
URANIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 325 376 0 264 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 66 77 181 0 76 0 0 0 0 0 19 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 66 77 181 0 76 325 376 0 264 0 19 0 0 0
URU
Estadual Urbana 0 0 0 0 57 0 92 0 66 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 30 13 35 0 16 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 30 13 35 0 73 0 92 0 66 0 0 0 0 0
URUPES
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 360 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 34 197 263 0 676 0 577 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 34 197 263 0 676 0 577 0 360 0 0 0 0 0
VALENTIM GENTIL
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 621 0 416 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 11 7 0 332 0 714 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 11 7 0 332 0 714 0 621 0 416 0 0 0 0 0
VA L I N H O S
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 1.572 0 3.337 0 0 0 140 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 682 1.445 0 4.693 0 2.446 0 0 0 244 0 0 0
Municipal Rural 0 0 177 0 591 34 334 79 0 0 67 0 0 0
Estadual e Municipal 0 682 1.622 0 5.284 34 4.352 79 3.337 0 3 11 0 140 0
VA L PA R A I S O
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 816 179 739 0 102 0 135 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 59 444 207 425 1 . 111 157 0 0 0 0 36 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 59 444 207 425 1 . 111 157 816 179 739 0 138 0 135 0
VA R G E M
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 368 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 126 210 0 294 0 508 0 0 0 63 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 332 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 126 210 0 626 0 508 0 368 0 63 0 0 0
VARGEM GRANDE DO SUL
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 1.687 152 1.305 0 93 0 87 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 469 766 80 2.499 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 469 766 80 2.499 0 1.687 152 1.305 0 93 0 87 0
VARGEM GRANDE PAULISTA
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Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 2.461 256 2.064 0 78 0 217 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 482 1.157 0 3.017 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 482 1.157 0 3.017 0 2.461 256 2.064 0 78 0 217 0
VARZEA PAULISTA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 4.830 590 3.931 0 0 0 141 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 862 520 2.629 0 6.299 0 0 0 0 0 240 0 0 0
Municipal Rural 2 0 28 0 36 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 864 520 2.657 0 6.335 0 4.830 590 3.931 0 240 0 141 0
VERA CRUZ
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 479 0 336 0 29 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 37 96 0 0 0 0
Municipal Urbana 31 128 145 82 615 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 31 128 145 82 615 0 479 0 373 96 29 0 0 0
VINHEDO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 166 0 1.888 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 209 1.386 659 818 3.257 11 8 2.277 681 0 0 3 11 0 212 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 89 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 209 1.386 659 818 3.257 207 2.443 681 1.888 0 3 11 0 212 0
VIRADOURO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 157 55 560 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 447 357 0 728 281 451 135 0 0 17 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 447 357 0 728 281 608 190 560 0 17 0 0 0
VISTA ALEGRE DO ALTO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 310 0 246 0 51 0 57 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 10 0 209 0 320 133 0 0 0 0 22 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 10 0 209 0 320 133 310 0 246 0 73 0 57 0
VITORIA BRASIL
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 94 0 57 0 9 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 74 0 39 0 11 3 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 74 0 39 0 11 3 0 94 0 57 0 9 0 0 0
V O TO R A N T I M
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 4.856 629 3.976 63 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 578 1.685 2.608 0 5.633 908 0 0 0 0 25 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 578 1.685 2.608 0 5.633 908 4.856 629 3.976 63 25 0 0 0
VOTUPORANGA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 2.289 947 2.658 0 79 0 128 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 271 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 1.670 80 1.417 1.839 1.573 0 64 0 0 20 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1.670 80 1.417 1.839 1.573 2.289 1 . 0 11 2.658 271 99 0 128 0
ZACARIAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 142 0 99 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 66 18 70 0 149 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 66 18 70 0 149 0 142 0 99 0 0 0 0 0

SERGIPE
AMPARO DE SAO FRANCISCO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 105 0 0 0 10 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 47 0 140 0 168 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 40 0 63 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 87 0 203 0 168 0 105 0 0 0 10 0
AQUIDABA
Estadual Urbana 0 0 0 0 298 0 726 0 877 0 45 0 62 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 57 0 144 0 493 0 165 0 0 0 59 0 0 0
Municipal Rural 77 0 201 0 933 0 639 0 0 0 127 0 0 0
Estadual e Municipal 134 0 345 0 1.724 0 1.530 0 877 0 231 0 62 0
ARACAJU
Estadual Urbana 0 0 0 0 9.384 303 13.753 2.081 13.008 1.637 3.053 0 2.943 35
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 416 1.184 4.785 22 9.861 2.132 5.468 722 0 0 4.232 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 416 1.184 4.785 22 19.245 2.435 19.221 2.803 13.008 1.637 7.285 0 2.943 35
ARAUA
Estadual Urbana 0 0 0 0 185 0 171 0 649 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 28 0 124 0 105 80 11 261 0 0 187 0 0 0
Municipal Rural 2 11 0 355 0 297 452 0 335 0 0 174 0 0 0
Estadual e Municipal 239 0 479 0 587 532 182 596 649 0 361 0 0 0
AREIA BRANCA
Estadual Urbana 0 0 0 0 79 0 220 0 508 0 80 0 73 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 64 237 0 653 0 577 11 7 0 0 215 0 0 0
Municipal Rural 0 81 305 0 1.046 0 403 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 145 542 0 1.778 0 1.200 11 7 508 0 295 0 73 0
BARRA DOS COQUEIROS
Estadual Urbana 0 0 0 0 54 109 570 38 609 0 0 0 176 0
Estadual Rural 0 0 0 0 124 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 127 415 0 1.049 0 666 0 0 0 434 0 0 0
Municipal Rural 0 0 150 0 204 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 127 565 0 1.431 109 1.236 38 609 0 434 0 176 0
BOQUIM
Estadual Urbana 0 0 0 0 266 17 433 68 914 0 0 0 158 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 120 35 290 0 843 79 687 0 0 0 179 0 0 0
Municipal Rural 84 0 233 0 628 121 384 74 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 204 35 523 0 1.737 217 1.504 142 914 0 179 0 158 0
BREJO GRANDE
Estadual Urbana 0 0 0 0 140 0 153 0 204 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 70 0 148 0 191 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 139 0 301 0 163 0 0 0 108 0 0 0
Municipal Rural 0 0 213 0 241 129 187 0 0 0 125 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 352 0 752 129 651 0 395 0 233 0 0 0
CAMPO DO BRITO
Estadual Urbana 0 0 0 0 147 22 373 104 572 0 13 0 78 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 59 90 155 0 412 0 587 0 0 0 257 0 0 0
Municipal Rural 248 0 257 0 761 0 0 0 0 0 46 0 0 0
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Estadual e Municipal 307 90 412 0 1.320 22 960 104 572 0 316 0 78 0
CANHOBA
Estadual Urbana 0 0 0 0 63 0 149 0 133 0 0 0 35 0
Estadual Rural 0 0 0 0 17 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 48 64 0 68 0 129 0 0 0 45 0 0 0
Municipal Rural 0 0 11 0 0 324 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 48 174 0 472 0 278 0 133 0 45 0 35 0
CANINDE DE SAO FRANCISCO
Estadual Urbana 0 0 0 0 214 0 439 0 1.288 0 0 0 123 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 498 0 1.431 249 1.577 28 0 0 272 0 0 0
Municipal Rural 0 0 454 0 1.700 33 1.015 29 0 0 11 3 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 952 0 3.345 282 3.031 57 1.288 0 385 0 123 0
CAPELA
Estadual Urbana 0 0 0 0 757 0 842 11 8 1.156 0 61 0 86 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 11 9 454 0 874 0 577 0 0 0 223 17 0 0
Municipal Rural 0 0 539 0 1 . 6 11 0 823 0 0 0 149 0 0 0
Estadual e Municipal 0 11 9 993 0 3.242 0 2.242 11 8 1.156 0 433 17 86 0
CARIRA
Estadual Urbana 0 0 0 0 58 0 2 11 0 781 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 57 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 78 0 179 0 365 151 726 147 0 0 208 0 0 0
Municipal Rural 77 0 461 0 695 625 328 186 0 0 259 13 0 0
Estadual e Municipal 155 0 640 0 1.175 776 1.265 333 781 0 467 13 0 0
CARMOPOLIS
Estadual Urbana 0 0 0 0 11 2 0 225 0 413 0 0 0 136 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 140 157 262 0 845 11 4 506 89 0 0 364 0 0 0
Municipal Rural 0 121 130 0 316 11 4 175 101 0 0 47 0 0 0
Estadual e Municipal 140 278 392 0 1.273 228 906 190 413 0 4 11 0 136 0
CEDRO DE SAO JOAO
Estadual Urbana 0 0 0 0 44 50 62 80 136 0 0 0 35 0
Estadual Rural 0 0 0 0 42 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 86 0 227 0 205 0 0 0 106 0 0 0
Municipal Rural 0 23 19 10 0 0 0 0 0 0 16 0 0 0
Estadual e Municipal 0 23 105 10 313 50 267 80 136 0 122 0 35 0
CRISTINAPOLIS
Estadual Urbana 0 0 0 0 17 0 294 0 601 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 145 512 0 934 371 867 462 0 0 378 0 0 0
Municipal Rural 0 0 227 0 26 519 0 0 0 0 14 0 0 0
Estadual e Municipal 0 145 739 0 977 890 1.161 462 601 0 392 0 0 0
CUMBE
Estadual Urbana 0 0 0 0 57 0 11 2 0 156 0 25 0 20 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 40 0 63 0 249 0 173 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 36 0 81 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 40 0 99 0 387 0 285 0 156 0 25 0 20 0
DIVINA PASTORA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 19 0 192 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 53 121 0 11 6 11 6 100 19 0 0 11 2 0 0 0
Municipal Rural 29 36 85 10 31 233 10 166 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 29 89 206 10 147 349 129 185 192 0 11 2 0 0 0
E S TA N C I A
Estadual Urbana 0 0 0 0 394 54 857 127 2.145 23 134 0 309 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 107 5 11 936 0 1.450 1.540 1.671 1.064 0 0 1.392 0 0 0
Municipal Rural 16 0 362 0 633 575 321 0 0 0 285 0 0 0
Estadual e Municipal 123 5 11 1.298 0 2.477 2.169 2.849 1.191 2.145 23 1 . 8 11 0 309 0
FEIRA NOVA
Estadual Urbana 0 0 0 0 203 0 268 0 216 0 93 0 47 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 11 5 0 320 0 164 0 0 0 39 0 0 0
Municipal Rural 0 0 53 0 149 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 168 0 672 0 432 0 216 0 132 0 47 0
FREI PAULO
Estadual Urbana 0 0 0 0 225 0 292 0 290 0 183 0 84 0
Estadual Rural 0 0 0 0 107 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 69 157 0 437 0 484 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 150 0 440 0 131 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 69 307 0 1.209 0 907 0 290 0 183 0 84 0
GARARU
Estadual Urbana 0 0 0 0 66 0 256 0 306 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 53 0 136 0 156 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 29 0 72 0 182 0 0 0 84 0 0 0
Municipal Rural 0 0 306 0 649 295 130 157 0 0 87 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 335 0 840 295 704 157 462 0 171 0 0 0
GENERAL MAYNARD
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 56 0 129 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 31 48 57 0 182 0 66 0 0 0 72 0 0 0
Municipal Rural 0 0 18 0 46 0 16 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 31 48 75 0 228 0 138 0 129 0 72 0 0 0
GRACHO CARDOSO
Estadual Urbana 0 0 0 0 43 0 125 0 229 0 40 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 77 0 163 0 222 0 0 0 8 0 0 0
Municipal Rural 0 0 104 0 318 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 181 0 524 0 347 0 229 0 48 0 0 0
ILHA DAS FLORES
Estadual Urbana 0 0 0 0 121 1 137 0 222 0 0 0 86 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 99 0 75 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 187 0 213 77 390 24 0 0 288 0 0 0
Municipal Rural 0 0 159 0 250 170 61 1 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 346 0 584 248 687 25 297 0 288 0 86 0
INDIAROBA
Estadual Urbana 0 0 0 0 209 0 206 0 672 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 39 0 170 0 356 43 417 41 0 0 18 0 0 0
Municipal Rural 47 0 388 0 705 669 587 364 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 86 0 558 0 1.270 712 1.210 405 672 0 18 0 0 0
I TA B A I A N A
Estadual Urbana 0 0 0 0 1.416 0 3.055 0 2.493 1 569 0 527 0
Estadual Rural 0 0 0 0 128 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 252 768 172 1.567 981 832 318 0 0 413 0 0 0
Municipal Rural 0 0 591 0 1.355 583 569 368 0 0 154 0 0 0
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Estadual e Municipal 0 252 1.359 172 4.466 1.564 4.456 686 2.493 1 1.136 0 527 0
I TA B A I A N I N H A
Estadual Urbana 0 0 0 0 122 0 307 0 1.553 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 151 61 150 0 1.235 563 1.215 173 0 0 471 0 0 0
Municipal Rural 0 0 957 5 1.282 835 902 329 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 151 61 1.107 5 2.639 1.398 2.424 502 1.553 0 471 0 0 0
I TA B I
Estadual Urbana 0 0 0 0 39 0 90 1 201 0 0 0 58 0
Estadual Rural 0 0 0 0 28 0 40 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 23 0 44 0 79 57 111 58 0 0 84 0 0 0
Municipal Rural 2 0 47 0 111 45 46 43 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 25 0 91 0 257 102 287 102 201 0 84 0 58 0
ITAPORANGA D AJUDA
Estadual Urbana 0 0 0 0 445 60 606 39 1.038 0 155 0 122 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 202 20 268 0 187 196 761 0 0 0 243 0 0 0
Municipal Rural 0 0 6 11 0 2.136 191 803 0 0 0 385 0 0 0
Estadual e Municipal 202 20 879 0 2.768 447 2.170 39 1.038 0 783 0 122 0
J A PA R AT U B A
Estadual Urbana 0 0 0 0 74 0 136 0 641 0 180 0 271 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 145 244 0 567 0 930 0 0 0 238 0 0 0
Municipal Rural 0 0 355 0 829 0 286 0 0 0 101 0 0 0
Estadual e Municipal 0 145 599 0 1.470 0 1.352 0 641 0 519 0 271 0
J A P O ATA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 78 0 264 0 9 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 200 0 209 67 257 45 37 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 165 0 469 50 301 0 0 0 138 0 0 0
Municipal Rural 0 0 343 0 794 0 346 0 0 0 313 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 508 0 1.463 50 934 67 521 45 497 0 0 0
L A G A RTO
Estadual Urbana 0 0 0 0 1.059 75 617 50 2.455 0 184 0 488 0
Estadual Rural 0 0 0 0 11 2 0 256 0 1.183 0 0 0 7 0
Municipal Urbana 337 31 761 0 1.474 464 2.044 351 0 0 998 0 0 0
Municipal Rural 345 0 1.203 0 2.084 1.662 2.425 599 0 0 420 0 0 0
Estadual e Municipal 682 31 1.964 0 4.729 2.201 5.342 1.000 3.638 0 1.602 0 495 0
LARANJEIRAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 484 0 877 0 1.135 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 42 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 74 11 3 295 0 781 133 435 122 0 0 477 0 0 0
Municipal Rural 0 36 282 0 453 444 450 108 0 0 135 0 0 0
Estadual e Municipal 74 149 577 0 1.760 577 1.762 230 1.135 0 612 0 0 0
MACAMBIRA
Estadual Urbana 0 0 0 0 145 0 11 2 98 307 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 65 66 0 103 48 260 38 0 0 49 0 0 0
Municipal Rural 0 11 9 92 0 104 173 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 184 158 0 352 221 372 136 307 0 49 0 0 0
MALHADA DOS BOIS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 79 0 167 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 84 0 83 0 157 0 76 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 76 0 228 10 65 0 0 0 81 0 0 0
Estadual e Municipal 84 0 159 0 385 10 220 0 167 0 81 0 0 0
MALHADOR
Estadual Urbana 0 0 0 0 108 0 200 0 289 0 0 0 45 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 153 0 216 94 282 0 0 0 122 0 0 0
Municipal Rural 0 0 222 0 468 89 271 35 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 375 0 792 183 753 35 289 0 122 0 45 0
MARUIM
Estadual Urbana 0 0 0 0 67 0 341 0 471 0 148 0 11 2 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 327 0 855 0 477 0 0 0 292 0 0 0
Municipal Rural 0 0 101 0 347 0 72 34 0 0 9 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 428 0 1.269 0 890 34 471 0 449 0 11 2 0
MOITA BONITA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 252 0 320 0 61 0 47 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 74 0 131 0 344 75 287 43 0 0 127 0 0 0
Municipal Rural 56 0 141 0 419 0 0 0 0 0 15 0 0 0
Estadual e Municipal 130 0 272 0 763 75 539 43 320 0 203 0 47 0
MONTE ALEGRE DE SERGIPE
Estadual Urbana 0 0 0 0 505 0 453 0 376 0 126 0 101 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 43 0 207 0 612 0 248 0 0 0 111 0 0 0
Municipal Rural 0 0 145 0 595 0 213 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 43 0 352 0 1.712 0 914 0 376 0 237 0 101 0
MURIBECA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 97 0 300 0 0 0 41 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 36 0 147 0 123 0 0 0 78 0 0 0
Municipal Rural 16 0 170 0 465 0 303 0 0 0 29 0 0 0
Estadual e Municipal 16 0 206 0 612 0 523 0 300 0 107 0 41 0
NEOPOLIS
Estadual Urbana 0 0 0 0 382 0 597 0 5 11 0 0 0 77 0
Estadual Rural 0 0 0 0 72 0 105 0 11 3 0 9 0 4 0
Municipal Urbana 0 46 2 11 15 307 0 282 0 0 0 275 0 0 0
Municipal Rural 36 0 457 0 968 0 293 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 36 46 668 15 1.729 0 1.277 0 624 0 284 0 81 0
NOSSA SENHORA APARECIDA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 84 0 317 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 13 0 58 0 109 121 361 11 0 0 0 122 0 0 0
Municipal Rural 0 0 135 0 297 51 65 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 13 0 193 0 406 172 510 11 0 317 0 122 0 0 0
NOSSA SENHORA DA GLORIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 561 243 377 0 1.004 372 28 0 144 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 189 542 0 948 167 1.699 130 0 0 195 0 0 0
Municipal Rural 0 0 265 0 806 164 398 59 0 0 60 0 0 0
Estadual e Municipal 0 189 807 0 2.315 574 2.474 189 1.004 372 283 0 144 0
NOSSA SENHORA DAS DORES
Estadual Urbana 0 0 0 0 487 0 817 0 899 0 232 0 11 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 305 0 807 144 469 101 0 0 111 0 0 0
Municipal Rural 0 0 215 0 950 0 599 0 0 0 151 0 0 0
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Estadual e Municipal 0 0 520 0 2.244 144 1.885 101 899 0 494 0 11 0 0
NOSSA SENHORA DE LOURDES
Estadual Urbana 0 0 0 0 80 0 164 0 253 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 8 0 121 0 61 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 36 0 169 85 229 58 0 0 29 0 0 0
Municipal Rural 0 0 44 0 227 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 80 0 484 85 514 58 314 0 29 0 0 0
NOSSA SENHORA DO SOCORRO
Estadual Urbana 0 0 0 0 2.186 258 4.460 517 3.308 0 893 0 768 0
Estadual Rural 0 0 0 0 65 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 101 61 1.860 0 4.380 2.607 2.059 544 0 0 1.563 0 0 0
Municipal Rural 33 0 78 0 39 135 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 134 61 1.938 0 6.670 3.000 6.519 1.061 3.308 0 2.456 0 768 0
PA C AT U B A
Estadual Urbana 0 0 0 0 44 0 156 0 464 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 75 0 156 0 87 0 65 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 104 0 295 0 219 0 0 0 134 17 0 0
Municipal Rural 0 0 509 0 1.201 0 599 0 0 0 86 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 613 0 1.615 0 1.130 0 551 0 285 17 0 0
PEDRA MOLE
Estadual Urbana 0 0 0 0 16 0 33 0 88 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 81 0 128 0 149 0 0 0 79 0 0 0
Municipal Rural 0 0 62 0 111 0 0 0 0 0 21 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 143 0 255 0 182 0 88 0 100 0 0 0
PEDRINHAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 171 0 217 0 380 0 0 0 97 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 102 0 111 0 267 123 106 160 0 0 242 0 0 0
Municipal Rural 60 0 73 0 40 196 26 210 0 0 217 0 0 0
Estadual e Municipal 162 0 184 0 478 319 349 370 380 0 459 0 97 0
PINHAO
Estadual Urbana 0 0 0 0 64 0 186 0 264 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 91 77 28 314 0 278 0 0 0 140 0 0 0
Municipal Rural 0 0 58 0 166 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 91 135 28 544 0 464 0 264 0 140 0 0 0
PIRAMBU
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 206 0 374 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 61 128 0 426 94 367 3 0 0 245 0 0 0
Municipal Rural 18 0 109 0 224 198 0 0 0 0 38 0 0 0
Estadual e Municipal 18 61 237 0 650 292 573 3 374 0 283 0 0 0
POCO REDONDO
Estadual Urbana 0 0 0 0 179 0 184 0 579 0 24 0 32 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 75 0 207 100 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 267 0 1.009 0 1.012 0 0 0 48 0 0 0
Municipal Rural 77 0 608 0 2.365 12 1.336 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 77 0 875 0 3.553 12 2.607 0 786 100 72 0 32 0
POCO VERDE
Estadual Urbana 0 0 0 0 431 0 457 0 9 11 0 0 0 96 0
Estadual Rural 0 0 0 0 76 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 207 0 360 99 377 0 0 0 158 0 0 0
Municipal Rural 50 0 242 0 660 11 9 669 175 0 0 20 0 0 0
Estadual e Municipal 50 0 449 0 1.527 218 1.503 175 9 11 0 178 0 96 0
PORTO DA FOLHA
Estadual Urbana 0 0 0 0 89 160 191 173 423 0 67 0 64 0
Estadual Rural 0 0 0 0 158 0 149 0 586 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 30 152 0 43 427 41 243 0 0 315 20 0 0
Municipal Rural 0 0 530 0 864 1.029 658 658 0 0 640 0 0 0
Estadual e Municipal 0 30 682 0 1.154 1.616 1.039 1.074 1.009 0 1.022 20 64 0
PROPRIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 597 43 895 54 831 0 186 0 133 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 78 0 319 0 173 340 72 76 0 0 125 0 0 0
Municipal Rural 0 0 131 0 182 221 72 172 0 0 21 0 0 0
Estadual e Municipal 78 0 450 0 952 604 1.039 302 831 0 332 0 133 0
RIACHAO DO DANTAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 219 0 193 0 514 0 146 0 64 0
Estadual Rural 0 0 0 0 62 0 63 0 140 0 0 0 33 0
Municipal Urbana 15 19 73 0 167 0 266 0 0 0 10 0 0 0
Municipal Rural 28 0 429 0 1.676 0 1.188 0 0 0 27 16 0 0
Estadual e Municipal 43 19 502 0 2.124 0 1.710 0 654 0 183 16 97 0
RIACHUELO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 203 0 438 0 95 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 76 0 134 0 516 0 494 0 0 0 102 0 0 0
Municipal Rural 31 0 83 0 213 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 107 0 217 0 729 0 697 0 438 0 197 0 0 0
RIBEIROPOLIS
Estadual Urbana 0 0 0 0 236 20 341 26 650 0 11 4 0 52 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 18 0 37 0
Municipal Urbana 201 0 262 0 506 183 599 51 0 0 93 0 0 0
Municipal Rural 0 0 63 3 152 89 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 201 0 325 3 894 292 940 77 650 0 225 0 89 0
ROSARIO DO CATETE
Estadual Urbana 0 0 0 0 150 0 204 0 264 0 64 0 127 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 121 0 206 0 530 170 252 51 0 0 174 0 0 0
Municipal Rural 56 0 96 0 65 11 6 18 111 0 0 25 0 6 0
Estadual e Municipal 177 0 302 0 745 286 474 162 264 0 263 0 133 0
SALGADO
Estadual Urbana 0 0 0 0 199 0 483 0 585 0 60 0 124 0
Estadual Rural 0 0 0 0 83 0 274 0 0 0 37 0 0 0
Municipal Urbana 0 52 187 0 0 387 37 306 0 0 283 0 0 0
Municipal Rural 0 0 260 40 210 846 135 186 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 52 447 40 492 1.233 929 492 585 0 380 0 124 0
SANTA LUZIA DO ITANHY
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 53 0 278 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 101 0 125 0 154 220 3 212 0 0 183 0 0 0
Municipal Rural 327 0 375 0 202 1.128 359 651 0 0 434 0 0 0
Estadual e Municipal 428 0 500 0 356 1.348 415 863 278 0 617 0 0 0
SANTA ROSA DE LIMA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 141 0 0 0 60 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 88 0 64 0 166 100 127 29 0 0 128 0 0 0
Municipal Rural 36 0 45 0 137 80 125 27 0 0 0 0 0 0
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Estadual e Municipal 124 0 109 0 303 180 252 56 141 0 128 0 60 0
SANTANA DO SAO FRANCISCO
Estadual Urbana 0 0 0 0 79 44 95 61 177 0 26 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 34 36 54 99 93 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 64 0 168 0 183 88 106 58 0 0 100 0 0 0
Municipal Rural 80 0 67 0 161 64 57 35 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 144 0 235 0 457 232 312 253 270 0 126 0 0 0
SANTO AMARO DAS BROTAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 371 0 281 11 5 395 0 101 0 79 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 87 0 286 0 25 420 50 314 0 0 164 0 0 0
Municipal Rural 17 0 104 10 105 97 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 104 0 390 10 501 517 331 429 395 0 265 0 79 0
SAO CRISTOVAO
Estadual Urbana 0 0 0 0 1.343 169 2.550 414 1.793 0 655 0 653 0
Estadual Rural 0 0 0 0 47 62 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 79 55 1.102 0 2.766 0 741 1 0 0 663 0 0 0
Municipal Rural 0 0 410 0 825 22 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 79 55 1.512 0 4.981 253 3.291 415 1.793 0 1.318 0 653 0
SAO DOMINGOS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 260 0 317 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 35 0 58 0 369 0 412 0 0 0 162 0 0 0
Municipal Rural 0 0 175 0 467 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 35 0 233 0 836 0 672 0 317 0 162 0 0 0
SAO FRANCISCO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 145 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 57 0 72 0 239 0 263 0 0 0 36 0 0 0
Municipal Rural 0 0 25 0 82 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 57 0 97 0 321 0 263 0 145 0 36 0 0 0
SAO MIGUEL DO ALEIXO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 141 0 163 0 63 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 68 0 180 0 166 0 0 0 9 0 0 0
Municipal Rural 0 0 60 0 148 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 128 0 328 0 307 0 163 0 72 0 0 0
SIMAO DIAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 694 39 720 137 1.159 0 153 0 227 0
Estadual Rural 0 0 0 0 193 0 198 0 181 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 193 150 11 6 466 142 401 42 0 0 295 0 0 0
Municipal Rural 11 5 63 413 35 1.727 20 1.293 0 0 0 200 0 0 0
Estadual e Municipal 11 5 256 563 151 3.080 201 2.612 179 1.340 0 648 0 227 0
SIRIRI
Estadual Urbana 0 0 0 0 154 0 208 0 286 0 47 0 52 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 185 0 253 34 232 96 0 0 66 0 0 0
Municipal Rural 0 0 143 0 368 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 328 0 775 34 440 96 286 0 11 3 0 52 0
TELHA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 13 0 144 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 45 0 106 0 185 0 0 0 60 0 0 0
Municipal Rural 0 0 91 0 136 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 136 0 242 0 198 0 144 0 60 0 0 0
TOBIAS BARRETO
Estadual Urbana 0 0 0 0 845 0 1.043 0 1.626 0 15 0 167 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 120 68 652 0 1.544 97 1 . 2 11 0 0 0 269 0 0 0
Municipal Rural 124 0 389 0 1.295 538 1.072 219 0 0 73 0 0 0
Estadual e Municipal 244 68 1.041 0 3.684 635 3.326 219 1.626 0 357 0 167 0
TOMAR DO GERU
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 174 0 455 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 57 11 5 48 375 181 267 202 0 0 61 0 0 0
Municipal Rural 0 15 269 22 174 570 136 156 0 0 73 0 0 0
Estadual e Municipal 0 72 384 70 549 751 577 358 455 0 134 0 0 0
UMBAUBA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 334 89 1.048 0 0 0 104 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 388 0 876 193 1.184 121 0 0 282 0 0 0
Municipal Rural 0 0 322 0 270 600 168 222 0 0 96 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 710 0 1.146 793 1.686 432 1.048 0 378 0 104 0

TO C A N T I N S
ABREULANDIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 84 142 142 13 9 0 32 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 15 0 68 0 133 88 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 78 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 15 0 68 0 2 11 88 84 142 142 13 9 0 32 0
AGUIARNOPOLIS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 274 28 240 1 0 0 54 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 50 159 0 449 70 183 27 0 0 36 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 1 0 7 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 50 159 1 449 77 457 55 240 1 36 0 54 0
ALIANCA DO TOCANTINS
Estadual Urbana 0 0 0 0 35 202 63 149 234 2 31 0 49 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 86 124 0 137 58 175 48 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 1 0 2 0 19 0 20 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 86 126 0 191 260 258 197 234 2 31 0 49 0
ALMAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 185 399 297 12 24 0 55 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 12 0 85 0 0 0 0
Municipal Urbana 60 0 206 0 654 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 58 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 60 0 206 0 712 0 185 4 11 297 97 24 0 55 0
A LV O R A D A
Estadual Urbana 0 0 0 0 168 43 155 105 467 0 60 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 146 98 87 217 214 200 120 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 146 98 87 385 257 355 225 467 0 60 0 0 0
ANANAS
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Estadual Urbana 0 0 0 0 106 38 417 269 480 26 41 0 82 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 54 56 37 18 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 254 0 319 379 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 39 0 44 76 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 293 0 469 493 471 325 517 44 41 0 82 0
ANGICO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 84 137 141 2 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 74 0 273 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 13 0 47 0 50 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 87 0 320 0 134 137 141 2 0 0 0 0
APARECIDA DO RIO NEGRO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 24 0 167 109 137 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 156 0 353 67 153 55 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 156 0 353 91 153 222 109 137 0 0 0 0
ARAGOMINAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 460 0 297 0 64 0 48 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 12 0 11 9 0 308 153 0 0 0 0 25 0 0 0
Municipal Rural 0 0 34 0 38 71 0 0 0 0 14 0 0 0
Estadual e Municipal 12 0 153 0 346 224 460 0 297 0 103 0 48 0
ARAGUACEMA
Estadual Urbana 0 0 0 0 26 98 34 304 335 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 49 0 79 0 263 0 24 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 54 0 220 0 195 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 49 0 133 0 509 98 253 304 335 0 0 0 0 0
ARAGUACU
Estadual Urbana 0 0 0 0 46 82 135 0 403 0 0 0 19 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 107 20 139 18 418 1 351 7 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 8 0 8 0 58 0 51 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 11 5 20 147 18 522 83 537 7 403 0 0 0 19 0
ARAGUAINA
Estadual Urbana 0 0 0 0 1.718 946 7.329 2.528 6.785 37 168 0 1.475 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 41 0 36 0
Municipal Urbana 1.032 1.724 3.212 47 3.435 4.265 0 0 0 0 999 0 0 0
Municipal Rural 0 0 175 0 227 221 0 101 0 45 34 0 0 0
Estadual e Municipal 1.032 1.724 3.387 47 5.380 5.432 7.329 2.629 6.785 82 1.242 0 1 . 5 11 0
ARAGUANA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 194 199 322 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 31 0 78 0 169 239 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 31 0 101 39 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 31 0 109 0 270 278 194 199 322 0 0 0 0 0
A R A G U AT I N S
Estadual Urbana 0 0 0 0 623 527 1.003 464 1.083 0 95 0 144 0
Estadual Rural 0 0 0 0 33 70 36 238 213 0 28 0 63 0
Municipal Urbana 0 179 410 0 540 499 191 230 0 0 142 0 0 0
Municipal Rural 3 0 237 0 394 504 158 328 0 0 22 0 0 0
Estadual e Municipal 3 179 647 0 1.590 1.600 1.388 1.260 1.296 0 287 0 207 0
ARAPOEMA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 232 232 351 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 51 0 2 11 0 5 11 0 0 0 0 0 56 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 51 0 2 11 0 5 11 0 232 232 351 0 56 0 0 0
ARRAIAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 169 163 334 272 381 0 0 0 97 0
Estadual Rural 0 0 0 0 7 43 18 129 46 89 0 0 0 0
Municipal Urbana 149 50 152 46 106 150 0 0 0 0 13 0 0 0
Municipal Rural 0 26 17 41 64 135 0 54 0 0 94 0 0 0
Estadual e Municipal 149 76 169 87 346 491 352 455 427 89 107 0 97 0
AUGUSTINOPOLIS
Estadual Urbana 0 0 0 0 123 310 761 501 692 43 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 46 2 85 0 0 71 0 50 0
Municipal Urbana 0 0 437 0 406 442 0 0 0 0 26 0 0 0
Municipal Rural 0 0 11 4 0 203 26 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 551 0 732 824 763 586 692 43 97 0 50 0
AURORA DO TOCANTINS
Estadual Urbana 0 0 0 0 56 95 153 100 138 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 24 0 87 0 201 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 24 0 87 0 257 95 153 100 138 0 0 0 0 0
AXIXA DO TOCANTINS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 257 736 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 91 11 2 101 249 642 317 348 0 0 39 0 0 0
Municipal Rural 9 0 100 0 176 252 1 91 0 0 19 0 0 0
Estadual e Municipal 9 91 212 101 425 894 318 696 736 0 58 0 0 0
BABACULANDIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 49 88 216 192 298 100 0 0 44 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 11 9 121 0 11 6 227 0 0 0 0 28 0 0 0
Municipal Rural 0 0 62 0 60 263 9 195 0 0 52 0 0 0
Estadual e Municipal 0 11 9 183 0 225 578 225 387 298 100 80 0 44 0
BANDEIRANTES DO TOCANTINS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 163 79 155 2 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 28 0 74 0 171 53 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 11 0 30 0 86 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 39 0 104 0 257 53 163 79 155 2 0 0 0 0
BARRA DO OURO
Estadual Urbana 0 0 0 0 7 17 145 124 149 3 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 3 16 21 129 80 4 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 111 0 309 0 15 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 80 0 179 2 46 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 191 0 498 35 227 253 229 7 0 0 0 0
BARROLANDIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 20 39 215 205 245 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 57 0 142 0 325 73 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 57 0 142 0 345 11 2 215 205 245 0 0 0 0 0
BERNARDO SAYAO
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Estadual Urbana 0 0 0 0 3 29 26 65 226 11 0 0 31 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 85 73 0 57 146 18 72 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 49 0 12 143 11 160 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 85 122 0 72 318 55 297 226 11 0 0 31 0
BOM JESUS DO TOCANTINS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 56 81 172 199 5 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 72 0 129 0 266 1 0 0 0 0 31 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 51 0 57 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 72 0 129 0 317 57 138 172 199 5 31 0 0 0
BRASILANDIA DO TOCANTINS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 61 87 78 0 0 0 23 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 74 0 65 0 145 75 0 0 0 0 11 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 74 0 65 0 145 75 61 87 78 0 11 0 23 0
BREJINHO DE NAZARE
Estadual Urbana 0 0 0 0 73 69 61 127 0 208 76 0 56 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 77 154 0 302 25 201 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 4 0 22 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 77 158 0 397 94 262 127 0 208 76 0 56 0
BURITI DO TOCANTINS
Estadual Urbana 0 0 0 0 162 98 502 99 457 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 4 88 14 126 11 9 1 0 0 15 0
Municipal Urbana 63 0 237 0 446 0 0 0 0 0 60 0 0 0
Municipal Rural 29 0 73 0 111 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 92 0 310 0 723 186 516 225 576 1 60 0 15 0
CACHOEIRINHA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 71 106 152 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 74 0 123 100 0 0 0 0 12 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 74 0 123 100 71 106 152 0 12 0 0 0
CAMPOS LINDOS
Estadual Urbana 0 0 0 0 139 21 253 66 388 3 0 0 28 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 11 0 0 776 25 433 34 0 0 85 0 0 0
Municipal Rural 0 0 8 0 362 0 106 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 11 8 0 1.277 46 792 100 388 3 85 0 28 0
CARIRI DO TOCANTINS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 5 84 155 1 58 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 33 0 85 0 305 26 153 16 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 33 0 85 0 305 26 158 100 155 1 58 0 0 0
CARMOLANDIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 3 54 19 79 109 3 0 0 27 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 50 0 72 0 132 83 63 29 0 0 51 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 50 0 72 0 135 137 82 108 109 3 51 0 27 0
CARRASCO BONITO
Estadual Urbana 0 0 0 0 41 50 70 61 153 1 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 21 21 68 43 1 11 0 10 0
Municipal Urbana 0 0 102 0 16 122 9 54 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 24 0 52 68 1 49 0 0 46 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 126 0 109 261 101 232 196 2 57 0 10 0
CASEARA
Estadual Urbana 0 0 0 0 12 45 11 5 310 176 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 11 6 0 158 0 353 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 94 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 11 6 0 158 0 459 45 11 5 310 176 0 0 0 0 0
CENTENARIO
Estadual Urbana 0 0 0 0 8 34 39 51 133 4 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 42 14 0 181 0 94 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 3 0 34 0 19 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 42 17 0 223 34 152 51 133 4 0 0 0 0
CHAPADA DA NATIVIDADE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 180 11 2 11 4 3 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 8 19 84 0 61 235 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 10 0 24 9 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 8 19 94 0 85 244 180 11 2 11 4 3 0 0 0 0
CHAPADA DE AREIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 35 0 41 74 23 56 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 35 0 41 74 23 56 0 0 0 0 0 0
COLINAS DO TOCANTINS
Estadual Urbana 0 0 0 0 567 346 1.197 561 1.246 5 0 0 351 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 262 380 786 94 791 591 135 215 0 0 151 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 2 0 10 0 0 0 44 0 0 0 0
Estadual e Municipal 262 380 786 96 1.358 947 1.332 776 1.246 49 151 0 351 0
COLMEIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 352 164 374 0 24 0 96 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 24 37 25 12 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 84 195 17 37 612 0 0 0 0 15 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 13 0 28 0 15 0 0 11 0 0 0
Estadual e Municipal 0 84 195 30 37 640 376 216 399 12 50 0 96 0
COMBINADO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 11 0 241 98 212 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 42 0 149 0 3 11 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 42 0 149 0 3 11 11 0 241 98 212 0 0 0 0 0
CONCEICAO DO TOCANTINS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 353 53 177 6 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 87 0 80 0 314 192 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 8 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 87 0 80 0 322 192 353 53 177 6 0 0 0 0
COUTO MAGALHAES
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Estadual Urbana 0 0 0 0 22 85 1 85 227 0 15 0 25 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 53 0 21 0 12 0 0 0 0
Municipal Urbana 85 0 11 4 0 163 91 194 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 22 0 171 0 89 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 85 0 136 0 356 229 284 106 227 12 15 0 25 0
C R I S TA L A N D I A
Estadual Urbana 0 0 0 0 107 208 376 157 216 0 0 0 37 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 60 164 51 155 131 0 0 0 0 9 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 60 164 51 262 339 376 157 216 0 9 0 37 0
CRIXAS DO TOCANTINS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 43 65 72 3 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 54 0 40 122 0 43 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 19 9 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 54 0 40 141 9 86 65 72 3 0 0 0 0
DARCINOPOLIS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 334 64 176 3 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 188 0 427 22 0 0 0 0 40 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 89 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 188 0 516 22 334 64 176 3 40 0 0 0
DIANOPOLIS
Estadual Urbana 0 0 0 0 562 247 1.092 338 827 34 194 0 147 0
Estadual Rural 0 0 0 0 56 0 51 0 30 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 143 522 0 580 334 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 62 3 227 10 165 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 143 584 3 1.425 591 1.308 338 857 34 194 0 147 0
DIVINOPOLIS DO TOCANTINS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 210 257 299 0 14 0 16 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 11 5 37 204 0 281 324 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 11 5 37 204 0 281 324 210 257 299 0 14 0 16 0
DOIS IRMAOS DO TOCANTINS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 289 11 8 189 9 0 0 18 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 66 0 80 0 399 0 0 0 0 0 9 0 0 0
Municipal Rural 0 0 24 0 132 0 11 8 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 66 0 104 0 531 0 407 11 8 189 9 9 0 18 0
DUERE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 159 104 196 14 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 15 0 122 0 210 126 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 15 0 122 0 210 126 159 104 196 14 0 0 0 0
ESPERANTINA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 142 0 321 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 71 75 104 52 221 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 310 0 667 0 280 0 0 0 100 0 0 0
Municipal Rural 0 0 74 0 452 0 193 57 0 0 27 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 384 0 1.190 75 719 109 542 0 127 0 0 0
FAT I M A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 275 43 200 1 0 0 10 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 59 0 11 2 0 197 125 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 59 0 11 2 0 197 125 275 43 200 1 0 0 10 0
FIGUEIROPOLIS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 237 121 265 16 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 11 9 23 430 4 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 11 9 23 430 4 237 121 265 16 0 0 0 0
FILADELFIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 138 109 270 181 444 5 0 0 25 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 51 126 0 223 4 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 82 0 327 0 246 0 0 0 44 0 0 0
Estadual e Municipal 0 51 208 0 688 11 3 516 181 444 5 44 0 25 0
FORMOSO DO ARAGUAIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 127 0 387 80 570 6 46 0 108 0
Estadual Rural 0 0 0 0 133 29 143 17 63 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 409 0 659 403 362 213 0 0 53 0 0 0
Municipal Rural 0 0 34 0 24 82 1 70 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 443 0 943 514 893 380 633 6 99 0 108 0
FORTALEZA DO TABOCAO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 101 47 11 8 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 63 11 7 0 318 0 153 23 0 0 9 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 63 11 7 0 318 0 153 124 47 11 8 9 0 0 0
G O I A N O RT E
Estadual Urbana 0 0 0 0 1 58 162 172 219 0 25 0 43 0
Estadual Rural 0 0 0 0 42 3 36 1 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 90 0 296 2 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 90 0 339 63 198 173 219 0 25 0 43 0
G O I AT I N S
Estadual Urbana 0 0 0 0 2 79 210 130 430 0 0 0 40 0
Estadual Rural 0 0 0 0 429 0 414 0 190 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 144 0 200 0 277 221 53 65 0 0 58 0 0 0
Municipal Rural 133 0 249 0 610 0 369 13 0 0 16 0 0 0
Estadual e Municipal 277 0 449 0 1.318 300 1.046 208 620 0 74 0 40 0
GUARAI
Estadual Urbana 0 0 0 0 98 11 0 905 302 1.041 29 93 0 161 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 32 11 8 312 49 619 455 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 24 23 55 11 48 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 32 11 8 312 73 740 620 916 350 1.041 29 93 0 161 0
GURUPI
Estadual Urbana 0 0 0 0 1.488 692 2.248 894 2.571 48 61 0 342 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 50 0 1.157 0 1.517 1.401 1.090 593 0 0 270 0 0 0
Municipal Rural 0 0 22 0 22 59 28 37 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 50 0 1.179 0 3.027 2.152 3.366 1.524 2.571 48 331 0 342 0
IPUEIRAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 5 92 64 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 43 0 138 0 0 0 0 0 28 0 0 0
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Municipal Rural 0 0 14 0 63 0 22 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 57 0 201 0 27 92 64 0 28 0 0 0
I TA C A J A
Estadual Urbana 0 0 0 0 23 98 148 338 341 0 16 0 48 0
Estadual Rural 0 0 0 0 212 0 236 0 186 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 146 0 260 45 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 128 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 146 0 623 143 384 338 527 0 16 0 48 0
I TA G U AT I N S
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 30 125 240 9 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 26 127 0 340 146 157 73 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 50 0 130 53 56 42 0 0 26 0 0 0
Estadual e Municipal 0 26 177 0 470 199 243 240 240 9 26 0 0 0
I TA P I R AT I N S
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 50 230 170 7 23 0 30 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 32 25 85 0 318 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 89 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 32 25 85 0 407 0 50 230 170 7 23 0 30 0
ITAPORA DO TOCANTINS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 45 53 96 1 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 25 0 18 21 11 172 3 41 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 25 0 18 21 11 172 48 94 96 1 0 0 0 0
JAU DO TOCANTINS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 144 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 41 59 0 170 41 137 24 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 22 0 99 0 78 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 41 81 0 269 41 215 24 144 0 0 0 0 0
JUARINA
Estadual Urbana 0 0 0 0 10 14 11 8 67 99 2 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 40 0 127 98 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 40 0 137 11 2 11 8 67 99 2 0 0 0 0
LAGOA DA CONFUSAO
Estadual Urbana 0 0 0 0 92 27 277 87 380 2 0 0 79 0
Estadual Rural 0 0 0 0 423 0 268 0 11 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 190 0 265 21 680 0 337 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 11 0 48 0 38 0 24 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 190 0 276 21 1.243 27 920 87 514 2 0 0 79 0
LAGOA DO TOCANTINS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 244 108 199 2 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 28 0 127 0 393 60 0 0 0 0 47 0 0 0
Municipal Rural 0 0 12 0 42 0 13 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 28 0 139 0 435 60 257 108 199 2 47 0 0 0
LAJEADO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 24 0 83 135 0 0 0 41 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 121 95 0 214 0 106 0 0 0 40 0 0 0
Municipal Rural 0 0 26 0 52 0 53 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 121 121 0 266 24 159 83 135 0 40 0 41 0
L AVA N D E I R A
Estadual Urbana 0 0 0 0 39 44 79 48 55 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 17 0 46 0 65 14 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 17 0 46 0 104 58 79 48 55 0 0 0 0 0
LIZARDA
Estadual Urbana 0 0 0 0 70 23 130 11 6 158 10 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 11 39 2 44 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 92 0 186 0 0 0 0 0 13 0 0 0
Municipal Rural 0 0 6 0 67 0 20 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 98 0 334 62 152 160 158 10 13 0 0 0
LUZINOPOLIS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 134 143 131 1 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 70 0 289 21 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 3 0 17 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 73 0 306 21 134 143 131 1 0 0 0 0
MARIANOPOLIS DO TOCANTINS
Estadual Urbana 0 0 0 0 26 48 50 155 168 0 0 0 18 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 122 4 54 0 193 0 0 0 0 0 29 0 0 0
Municipal Rural 0 0 43 0 181 0 147 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 122 4 97 0 400 48 197 155 168 0 29 0 18 0
M AT E I R O S
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 136 1 147 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 4 18 15 30 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 86 0 191 26 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 59 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 86 0 254 44 151 31 147 0 0 0 0 0
MAURILANDIA DO TOCANTINS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 14 133 175 1 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 6 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 45 0 266 88 78 35 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 8 0 51 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 53 0 323 88 92 168 175 1 0 0 0 0
MIRACEMA DO TOCANTINS
Estadual Urbana 0 0 0 0 431 361 1.042 357 796 0 178 0 238 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 183 392 0 590 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 39 15 228 42 160 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 183 431 15 1.249 403 1.202 357 796 0 178 0 238 0
M I R A N O RT E
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 672 125 564 0 40 0 64 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 42 210 17 0 850 0 0 0 0 19 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 34 7 126 0 109 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 42 210 51 7 976 672 234 564 0 59 0 64 0
MONTE DO CARMO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 161 11 167 11 6 6 0 0 13 0
Estadual Rural 0 0 0 0 81 0 73 0 0 147 0 0 0 0
Municipal Urbana 44 0 11 2 0 26 144 34 25 0 0 14 0 0 0
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Municipal Rural 0 0 10 0 12 122 8 156 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 44 0 122 0 11 9 427 126 348 11 6 153 14 0 13 0
MONTE SANTO DO TOCANTINS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 58 0 164 19 11 6 32 0 0 8 0 0 0
Municipal Rural 0 0 14 0 44 1 33 2 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 72 0 208 20 149 34 0 0 8 0 0 0
MURICILANDIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 6 62 120 126 150 1 20 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 35 34 0 80 123 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 8 0 43 21 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 35 42 0 129 206 120 126 150 1 20 0 0 0
N AT I V I D A D E
Estadual Urbana 0 0 0 0 25 359 240 334 449 0 55 0 11 3 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 76 241 0 1 329 0 60 0 0 34 0 0 0
Municipal Rural 0 0 9 0 20 15 0 26 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 76 250 0 46 703 240 420 449 0 89 0 11 3 0
NAZARE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 108 107 127 0 0 0 30 0
Estadual Rural 0 0 0 0 43 77 7 77 64 1 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 62 81 0 243 0 21 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 49 0 87 0 59 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 62 130 0 373 77 195 184 191 1 0 0 30 0
NOVA OLINDA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 445 250 493 10 0 0 152 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 69 156 249 0 789 158 0 0 0 0 25 0 0 0
Municipal Rural 0 0 31 0 180 0 139 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 69 156 280 0 969 158 584 250 493 10 25 0 152 0
NOVA ROSALANDIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 71 6 198 199 0 0 0 19 0
Estadual Rural 0 0 0 0 35 0 32 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 59 0 104 0 120 79 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 59 0 104 0 155 150 38 198 199 0 0 0 19 0
NOVO ACORDO
Estadual Urbana 0 0 0 0 50 83 181 86 222 6 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 67 0 103 0 243 7 54 1 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 7 0 28 15 27 11 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 67 0 11 0 0 321 105 262 98 222 6 0 0 0 0
NOVO ALEGRE
Estadual Urbana 0 0 0 0 7 11 7 57 78 97 2 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 26 0 59 0 51 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 26 0 59 0 58 11 7 57 78 97 2 0 0 0 0
NOVO JARDIM
Estadual Urbana 0 0 0 0 18 10 170 51 127 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 86 0 219 25 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 12 0 28 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 98 0 265 35 170 51 127 0 0 0 0 0
OLIVEIRA DE FATIMA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 50 0 11 0 40 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 57 0 99 70 67 64 0 0 136 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 57 0 99 70 67 64 50 0 147 0 40 0
PA L M A S
Estadual Urbana 0 0 0 0 2.139 828 3.788 1.769 10.121 944 265 0 2.346 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 31 0 32 0 0 43 0 14 0
Municipal Urbana 409 3.849 4.432 270 6.231 6.100 3.687 4.641 0 0 1.757 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 137 0 546 0 436 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 409 3.849 4.432 407 8.370 7.505 7.475 6.878 10.121 944 2.065 0 2.360 0
PA L M E I R A N T E
Estadual Urbana 0 0 0 0 98 52 145 73 227 1 17 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 73 0 132 3 0 0 0 0 8 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 324 0 111 0 0 0 31 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 73 0 554 55 256 73 227 1 56 0 0 0
PALMEIRAS DO TOCANTINS
Estadual Urbana 0 0 0 0 52 18 290 127 246 2 19 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 11 9 0 315 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 38 0 151 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 157 0 518 18 290 127 246 2 19 0 0 0
PA L M E I R O P O L I S
Estadual Urbana 0 0 0 0 47 136 441 137 273 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 146 0 204 134 284 0 0 0 0 18 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 146 0 204 181 420 441 137 273 0 18 0 0 0
PARAISO DO TOCANTINS
Estadual Urbana 0 0 0 0 410 367 1.467 1.506 1.733 58 32 0 286 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 220 929 0 2.028 184 0 0 0 0 128 0 0 0
Municipal Rural 0 0 80 0 128 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 220 1.009 0 2.566 551 1.467 1.506 1.733 58 160 0 286 0
PA R A N A
Estadual Urbana 0 0 0 0 47 265 402 109 337 5 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 22 58 44 152 102 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 20 69 163 0 350 0 0 0 0 0 89 0 0 0
Municipal Rural 9 0 11 6 0 462 0 11 4 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 29 69 279 0 881 323 560 261 439 5 89 0 0 0
PAU D ARCO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 181 76 279 1 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 72 0 111 0 46 253 0 0 0 0 6 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 1 49 0 97 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 72 0 111 0 47 302 181 173 279 1 6 0 0 0
PEDRO AFONSO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 406 431 589 54 62 0 138 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 71 0 78 0 39 0 0 0 0
Municipal Urbana 121 0 353 0 874 158 0 0 0 0 17 0 0 0
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Municipal Rural 0 0 0 0 21 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 121 0 353 0 895 229 406 509 589 93 79 0 138 0
PEIXE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 250 160 427 1 0 0 54 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 136 178 0 522 1 0 0 0 0 77 0 0 0
Municipal Rural 0 0 85 0 9 298 15 290 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 136 263 0 531 299 265 450 427 1 77 0 54 0
PEQUIZEIRO
Estadual Urbana 0 0 0 0 25 39 24 39 217 5 10 0 38 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 98 49 48 55 127 91 59 0 0 14 0 0 0
Municipal Rural 0 0 21 7 2 190 38 147 0 0 49 0 0 0
Estadual e Municipal 0 98 70 55 82 356 153 245 217 5 73 0 38 0
PINDORAMA DO TOCANTINS
Estadual Urbana 0 0 0 0 61 61 166 188 0 160 11 0 38 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 32 31 122 0 356 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 3 0 29 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 32 31 125 0 446 61 166 188 0 160 11 0 38 0
PIRAQUE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 88 133 130 12 35 0 15 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 51 20 37 0 156 31 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 14 0 70 3 0 0 0 0 18 0 0 0
Estadual e Municipal 51 20 51 0 226 34 88 133 130 12 53 0 15 0
PIUM
Estadual Urbana 0 0 0 0 68 97 130 127 279 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 82 103 0 240 0 59 0 0 0 19 0 0 0
Municipal Rural 0 0 38 0 171 0 103 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 82 141 0 479 97 292 127 279 0 19 0 0 0
PONTE ALTA DO BOM JESUS
Estadual Urbana 0 0 0 0 134 11 6 136 11 3 176 6 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 38 0 46 0 23 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 25 0 76 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 157 0 11 2 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 25 0 76 0 329 11 6 294 11 3 199 6 0 0 0 0
PONTE ALTA DO TOCANTINS
Estadual Urbana 0 0 0 0 219 165 282 123 344 28 0 0 18 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 11 9 189 0 248 0 46 0 0 0 16 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 41 92 0 73 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 11 9 189 0 508 257 328 196 344 28 16 0 18 0
PORTO ALEGRE DO TOCANTINS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 81 138 142 1 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 29 0 97 0 72 203 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 40 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 29 0 97 0 11 2 203 81 138 142 1 0 0 0 0
PORTO NACIONAL
Estadual Urbana 0 0 0 0 865 494 1.694 859 1.872 8 20 0 555 0
Estadual Rural 0 0 0 0 47 290 170 338 11 6 360 0 0 0 0
Municipal Urbana 75 453 986 0 173 1.224 0 0 0 0 143 16 0 0
Municipal Rural 0 46 247 34 122 494 52 160 0 0 66 0 0 0
Estadual e Municipal 75 499 1.233 34 1.207 2.502 1.916 1.357 1.988 368 229 16 555 0
PRAIA NORTE
Estadual Urbana 0 0 0 0 44 45 168 89 395 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 80 0 169 0 217 329 120 93 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 57 0 78 0 52 312 24 206 0 0 26 0 0 0
Estadual e Municipal 137 0 247 0 313 686 312 388 395 0 26 0 0 0
PRESIDENTE KENNEDY
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 60 206 147 3 17 0 35 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 64 0 219 85 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 64 0 219 85 60 206 147 3 17 0 35 0
PUGMIL
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 2 11 4 108 2 37 0 41 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 63 0 63 0 197 55 37 10 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 63 0 63 0 197 55 39 124 108 2 37 0 41 0
RECURSOLANDIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 29 38 125 45 190 6 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 69 102 0 296 0 161 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 11 0 133 0 72 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 69 11 3 0 458 38 358 45 190 6 0 0 0 0
RIACHINHO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 238 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 100 0 218 58 189 53 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 54 0 127 65 11 4 37 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 154 0 345 123 303 90 238 0 0 0 0 0
RIO DA CONCEICAO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 49 37 143 88 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 62 40 0 147 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 62 40 0 147 49 37 143 88 0 0 0 0 0
RIO DOS BOIS
Estadual Urbana 0 0 0 0 83 63 129 54 93 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 47 0 54 0 33 0 0 0 0 0 20 0 0 0
Municipal Rural 0 0 12 0 71 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 47 0 66 0 187 63 129 54 93 0 20 0 0 0
RIO SONO
Estadual Urbana 0 0 0 0 72 96 174 53 196 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 16 62 37 37 50 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 60 0 47 0 44 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 24 0 53 0 218 43 86 31 0 0 8 0 0 0
Estadual e Municipal 84 0 100 0 350 201 297 121 246 0 8 0 0 0
S A M PA I O
Estadual Urbana 0 0 0 0 22 22 315 103 218 1 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 11 2 0 414 0 0 0 0 0 0 0 0 0
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Municipal Rural 0 0 12 0 14 25 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 124 0 450 47 315 103 218 1 0 0 0 0
SANDOLANDIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 79 135 126 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 50 21 25 33 13 0 0 0 15 0
Municipal Urbana 0 0 79 0 305 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 16 0 12 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 95 0 367 21 104 168 139 0 0 0 15 0
SANTA FE DO ARAGUAIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 86 34 232 82 344 0 15 0 78 0
Estadual Rural 0 0 0 0 57 0 66 0 34 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 108 0 88 0 412 10 11 8 11 0 0 47 0 0 0
Municipal Rural 11 0 41 0 144 0 96 0 0 0 25 0 0 0
Estadual e Municipal 11 9 0 129 0 699 44 512 93 378 0 87 0 78 0
SANTA MARIA DO TOCANTINS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 26 0 86 120 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 62 0 81 0 204 0 131 0 0 0 9 0 14 0
Municipal Rural 0 0 0 0 23 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 62 0 81 0 227 26 131 86 120 0 9 0 14 0
SANTA RITA DO TOCANTINS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 23 64 75 0 0 0 25 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 17 20 0 26 11 4 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 15 0 12 77 1 77 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 17 35 0 38 191 24 141 75 0 0 0 25 0
SANTA ROSA DO TOCANTINS
Estadual Urbana 0 0 0 0 96 84 11 6 83 227 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 106 0 67 0 228 71 76 34 0 0 19 0 0 0
Municipal Rural 0 0 9 0 67 12 45 18 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 106 0 76 0 391 167 237 135 227 0 19 0 0 0
SANTA TEREZA DO TOCANTINS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 3 50 147 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

Municipal Urbana 0 0 67 0 72 148 50 75 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 17 0 1 49 10 35 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 84 0 73 197 63 160 147 0 0 0 0 0
SANTA TEREZINHA DO TOCANTINS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 1 102 145 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 55 0 175 5 43 3 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 26 0 76 0 51 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 81 0 251 5 95 105 145 0 0 0 0 0
SAO BENTO DO TOCANTINS
Estadual Urbana 0 0 0 0 30 59 199 100 165 2 36 0 36 0
Estadual Rural 0 0 0 0 44 1 126 1 57 0 21 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 34 0 25 64 0 18 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 27 0 11 2 0 317 4 39 0 0 0 33 0 0 0
Estadual e Municipal 27 0 146 0 416 128 364 11 9 222 2 90 0 36 0
SAO FELIX DO TOCANTINS
Estadual Urbana 0 0 0 0 56 57 105 58 85 3 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 34 0 27 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 32 0 61 4 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 66 0 144 61 105 58 85 3 0 0 0 0
SAO MIGUEL DO TOCANTINS
Estadual Urbana 0 0 0 0 1 62 191 85 272 1 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 316 63 157 0 0 0 1 0
Municipal Urbana 48 20 99 0 246 25 98 26 0 0 42 0 0 0
Municipal Rural 0 0 234 0 5 11 244 36 21 0 0 77 0 0 0
Estadual e Municipal 48 20 333 0 758 331 641 195 429 1 11 9 0 1 0
SAO SALVADOR DO TOCANTINS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 121 0 47 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 94 0 67 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 48 29 25 82 61 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 6 0 13 0 111 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 6 48 42 25 193 61 215 0 11 4 0 0 0 0 0
SAO SEBASTIAO DO TOCANTINS
Estadual Urbana 0 0 0 0 91 62 193 11 8 168 0 0 0 33 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 11 8 0 100 0 180 109 53 3 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 17 0 18 47 0 0 0 0 29 0 0 0
Estadual e Municipal 11 8 0 11 7 0 289 218 246 121 168 0 29 0 33 0
SAO VALERIO
Estadual Urbana 0 0 0 0 42 125 42 145 126 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 33 99 0 21 170 0 11 4 0 0 30 0 47 0
Municipal Rural 0 0 0 0 53 0 37 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 33 99 0 11 6 295 79 259 126 0 30 0 47 0
S I LVA N O P O L I S
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 126 249 252 11 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 184 0 207 310 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 184 0 207 310 126 249 252 11 0 0 0 0
SITIO NOVO DO TOCANTINS
Estadual Urbana 0 0 0 0 76 41 160 219 319 0 0 0 31 0
Estadual Rural 0 0 0 0 17 77 26 109 92 3 0 0 0 0
Municipal Urbana 144 0 160 0 48 402 14 86 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 11 4 0 105 0 8 334 2 100 0 0 104 0 0 0
Estadual e Municipal 258 0 265 0 149 854 202 514 4 11 3 104 0 31 0
SUCUPIRA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 67 64 61 3 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 55 0 178 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 55 0 178 0 67 64 61 3 0 0 0 0
TA G U AT I N G A
Estadual Urbana 0 0 0 0 125 273 506 261 526 5 51 0 91 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 261 0 758 1 212 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 52 0 274 0 167 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 313 0 1.157 274 885 261 526 5 51 0 91 0
TAIPAS DO TOCANTINS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 35 133 68 0 0 0 0 0
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Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 42 0 63 0 157 33 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 42 0 63 0 157 33 35 133 68 0 0 0 0 0
TA L I S M A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 106 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 18 0 66 0 242 0 162 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 8 0 35 0 29 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 18 0 74 0 277 0 191 0 106 0 0 0 0 0
TO C A N T I N I A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 385 11 6 92 34 0 63 0
Estadual Rural 0 0 0 0 576 0 166 135 98 0 131 0 47 0
Municipal Urbana 13 95 207 0 0 303 0 0 0 0 26 0 0 0
Municipal Rural 0 0 28 0 0 81 0 94 0 0 52 0 0 0
Estadual e Municipal 13 95 235 0 576 384 166 614 214 92 243 0 11 0 0
TO C A N T I N O P O L I S
Estadual Urbana 0 0 0 0 418 535 850 492 580 280 128 0 226 0
Estadual Rural 0 0 0 0 427 0 349 0 141 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 259 470 0 540 39 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 75 0 122 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 259 545 0 1.507 574 1.199 492 721 280 128 0 226 0
TUPIRAMA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 32 0 11 8 0 52 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 29 6 53 15 0 104 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 29 6 53 15 0 136 0 11 8 0 52 0 0 0 0
T U P I R AT I N S
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 95 92 104 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 55 0 52 0 12 107 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 27 28 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 55 0 52 0 39 135 95 92 104 0 0 0 0 0
WA N D E R L A N D I A
Estadual Urbana 0 0 0 0 48 145 193 259 339 98 0 0 79 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 92 0 163 0 105 159 0 0 0 0 57 0 0 0
Municipal Rural 0 0 64 0 145 108 134 104 0 0 18 0 0 0
Estadual e Municipal 92 0 227 0 298 412 327 363 339 98 75 0 79 0
XAMBIOA
Estadual Urbana 0 0 0 0 176 130 409 404 575 8 65 0 95 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 89 0 255 0 582 160 38 19 0 0 54 0 0 0
Municipal Rural 0 0 12 0 69 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 89 0 267 0 827 290 447 423 575 8 11 9 0 95 0

ANEXO II

Os resultados referem-se à matrícula inicial na Creche, Pré-Escola, Ensino Fundamental e Ensino Médio (incluindo o médio integrado e normal magistério), e na Educação de Jovens e Adultos presencial Fundamental e Médio (incluindo a EJA integrada à educação profissional) da
Educação Especial, das redes estaduais e municipais, urbanas e rurais em tempo parcial e integral e o total de matrículas nessas redes de ensino.

Os resultados são apresentados por Unidade da Federação, em ordem alfabética, segundo os municípios.

Unidades da Federação Municípios
Dependência Administrativa

Matrícula inicial

Educação Especial (Alunos de Escolas Especiais, Classes Especiais e Incluídos)
Educação Infantil Ensino Fundamental Médio EJA Presencial

Creche Pré- escola Anos Iniciais Anos Finais Fundamental Médio
Parcial Integral Parcial Integral Parcial Integral Parcial Integral Parcial Integral Parcial Integral Parcial Integral

ACRE
ACRELANDIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 10 0 4 0 4 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 6 0 2 1 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 3 0 0 0 30 0 0 0 0 0 4 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 13 0 3 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 3 0 1 0 49 0 15 1 4 0 8 0 0 0
ASSIS BRASIL
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 16 0 7 0 1 0 2 0
Estadual Rural 0 0 0 0 1 0 3 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 4 0 22 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 7 0 0 0 0 0 1 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 4 0 30 0 19 0 7 0 2 0 2 0
BRASILEIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 12 0 45 0 14 0 8 0 1 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 6 0 3 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 11 0 52 7 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 35 1 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 12 0 99 8 51 0 17 0 8 0 1 0
BUJARI
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 19 0 10 0 3 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 14 2 3 2 1 0 4 0 0 0
Municipal Urbana 2 0 0 0 20 0 0 0 0 0 2 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 6 0 3 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 2 0 0 0 40 2 25 2 11 0 9 0 0 0
CAPIXABA
Estadual Urbana 0 0 0 0 4 0 9 0 1 0 2 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 6 0 1 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 2 0 24 2 7 0 0 0 1 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 10 0 1 0 0 0 3 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 3 0 38 2 23 0 2 0 6 0 0 0
CRUZEIRO DO SUL
Estadual Urbana 0 0 0 0 265 2 221 19 91 0 28 0 13 0
Estadual Rural 0 0 1 0 135 8 80 6 30 0 1 0 0 0
Municipal Urbana 19 0 64 0 2 11 28 68 2 0 0 2 0 0 0
Municipal Rural 3 0 11 0 81 1 26 3 0 0 1 0 0 0
Estadual e Municipal 22 0 76 0 692 39 395 30 121 0 32 0 13 0
E P I TA C I O L A N D I A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 18 0 11 0 8 0 1 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 12 0 1 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 0 10 0 20 6 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 21 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 0 10 0 41 6 30 0 12 0 8 0 1 0
FEIJO
Estadual Urbana 0 0 0 0 34 0 44 2 36 0 6 0 3 0
Estadual Rural 0 0 0 0 1 0 1 0 0 0 1 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 6 0 32 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 19 4 1 0 0 0 1 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 7 0 86 4 46 2 36 0 8 0 3 0
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JORDAO
Estadual Urbana 0 0 0 0 5 1 6 1 4 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 2 0 16 0 4 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 23 4 4 5 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 2 0 44 5 14 6 4 0 0 0 0 0
MANCIO LIMA
Estadual Urbana 0 0 0 0 2 0 59 4 19 0 1 0 2 0
Estadual Rural 0 0 0 0 10 0 2 1 2 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 2 13 0 51 2 0 0 0 0 2 0 0 0
Municipal Rural 0 0 3 0 12 1 12 5 0 0 7 0 0 0
Estadual e Municipal 1 2 16 0 75 3 73 10 21 0 10 0 2 0
MANOEL URBANO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 29 0 5 0 2 0 1 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 3 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 4 0 9 0 0 0 0 0 1 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 4 0 0 0 0 0 1 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 4 0 13 0 29 0 5 0 7 0 1 0
MARECHAL THAUMATURGO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 8 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 15 0 9 0 0 0 3 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 15 0 7 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 30 0 16 0 8 0 3 0 0 0
PLACIDO DE CASTRO
Estadual Urbana 0 0 0 0 18 1 3 0 1 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 24 4 14 2 3 2 8 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 4 0 15 7 3 0 0 0 18 0 0 0
Municipal Rural 2 0 1 0 22 8 2 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 2 0 5 0 79 20 22 2 4 2 26 0 0 0
PORTO ACRE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 2 0 2 0 1 0 2 0
Estadual Rural 0 0 0 0 35 9 40 6 14 0 6 0 1 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 3 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 14 0 2 0 0 0 1 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 52 9 44 6 16 0 8 0 3 0
PORTO WALTER
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 13 0 10 0 0 0 1 0
Estadual Rural 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 2 0 22 0 6 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 15 0 4 2 0 0 1 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 3 0 39 0 23 2 10 0 1 0 1 0
RIO BRANCO
Estadual Urbana 0 0 1 0 662 15 632 12 315 1 104 0 48 0
Estadual Rural 0 0 0 0 108 9 35 11 10 2 11 0 3 0
Municipal Urbana 6 3 143 0 262 11 0 0 0 0 23 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 70 0 5 0 0 0 5 0 0 0
Estadual e Municipal 6 3 145 0 1.102 35 672 23 325 3 143 0 51 0
RODRIGUES ALVES
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 36 0 8 0 1 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 41 5 11 0 4 0 0 0
Municipal Urbana 2 0 1 0 47 14 0 0 0 0 30 0 0 0
Municipal Rural 1 0 3 0 39 10 0 0 0 0 190 0 0 0
Estadual e Municipal 3 0 4 0 86 24 77 5 19 0 225 0 0 0
SANTA ROSA DO PURUS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 3 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 0 0 0 12 0 8 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 4 0 4 2 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 0 0 0 19 0 12 2 0 0 0 0 0 0
SENA MADUREIRA
Estadual Urbana 0 0 0 0 4 0 51 1 21 0 5 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 10 0 1 0 1 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 0 5 0 108 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 10 1 5 1 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 0 5 0 132 1 57 2 22 0 5 0 0 0
SENADOR GUIOMARD
Estadual Urbana 0 0 0 0 8 6 18 0 3 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 13 0 12 2 1 0 2 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 2 0 5 23 3 1 0 0 25 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 0 1 0 1 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 3 0 26 30 33 4 4 0 27 0 0 0
TA R A U A C A
Estadual Urbana 0 0 0 0 52 3 27 1 27 0 5 0 1 0
Estadual Rural 0 0 0 0 6 6 6 2 3 0 1 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 12 0 75 6 3 0 0 0 11 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 47 4 7 3 0 0 1 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 12 0 180 19 43 6 30 0 18 0 1 0
XAPURI
Estadual Urbana 0 0 0 0 11 2 30 1 0 0 0 0 2 0
Estadual Rural 0 0 0 0 5 4 1 1 1 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 2 0 5 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 7 0 0 0 0 0 1 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 3 0 28 6 31 2 1 0 1 0 2 0

ALAGOAS
AGUA BRANCA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 2 2 4 0 1 0 2 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 4 0 5 0 35 1 8 4 0 0 6 0 0 0
Municipal Rural 0 0 4 0 90 6 9 2 0 0 2 0 0 0
Estadual e Municipal 4 0 9 0 125 7 19 8 4 0 9 0 2 0
ANADIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 21 15 33 7 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 11 21 0 0 0 0 3 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 2 0 32 36 33 7 0 0 3 0 0 0
ARAPIRACA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 19 2 43 0 2 0 1 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 1 19 0 200 59 132 4 0 0 38 3 0 0
Municipal Rural 0 0 14 0 105 15 33 2 0 0 5 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1 33 0 305 74 184 8 43 0 45 3 1 0
ATA L A I A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 1 3 0 24 1 4 0 0 0 1 0 0 0
Municipal Rural 0 0 2 0 15 2 2 0 0 0 4 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1 5 0 39 3 6 0 2 0 5 0 0 0
BARRA DE SANTO ANTONIO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 1 3 0 31 3 8 0 0 0 4 0 0 0
Municipal Rural 0 0 2 0 21 19 0 5 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1 5 0 52 22 8 5 2 0 4 0 0 0
BARRA DE SAO MIGUEL
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 1 0 1 0 0 0 0 0
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Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 2 0 25 2 8 0 0 0 3 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 14 0 0 0 0 0 3 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 2 0 39 2 9 0 1 0 6 0 0 0
B ATA L H A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 2 1 4 0 1 0 1 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 0 0 0 27 11 17 0 0 0 7 0 0 0
Municipal Rural 1 0 1 0 7 0 2 0 0 0 2 0 0 0
Estadual e Municipal 2 0 1 0 34 11 21 1 4 0 10 0 1 0
BELEM
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 7 0 3 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 8 0 0 6 15 0 0 0 4 0 0 0
Municipal Rural 1 0 5 0 6 19 0 0 0 0 14 0 0 0
Estadual e Municipal 1 0 13 0 6 25 22 0 3 0 18 0 0 0
BELO MONTE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 5 0 0 1 0 0 0 0 0 1 0 0 0
Municipal Rural 0 2 3 0 23 0 3 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 7 3 0 24 0 3 0 0 0 1 0 0 0
BOCA DA MATA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 4 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 0 3 0 32 0 14 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 17 1 2 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 0 3 0 49 1 16 0 4 0 0 0 0 0
BRANQUINHA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 2 3 2 0 2 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 44 4 13 4 0 0 2 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 28 11 24 6 0 0 16 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 72 15 39 13 2 0 20 0 0 0
CACIMBINHAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 7 4 4 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 2 0 0 7 1 0 0 0 1 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 2 0 7 11 5 0 0 0 1 0 0 0
CAJUEIRO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 2 0 4 25 1 26 0 0 3 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 2 0 4 26 1 26 0 0 3 0 0 0
CAMPESTRE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 0 3 2 0 0 0 1 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 0 3 3 0 0 0 1 0 0 0
CAMPO ALEGRE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 4 0 0 0 1 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 2 4 0 26 9 5 1 0 0 6 0 0 0
Municipal Rural 0 3 2 2 32 11 9 0 0 0 4 0 0 0
Estadual e Municipal 0 5 6 2 58 20 14 1 4 0 10 0 1 0
CAMPO GRANDE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 2 0 3 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 2 0 3 0 0 0 0 0 0 0
CANAPI
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 5 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 5 0 17 0 8 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 1 2 1 0 26 0 7 0 0 0 3 0 0 0
Estadual e Municipal 1 2 6 0 43 0 15 0 0 0 3 0 5 0
CAPELA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 8 3 38 13 24 5 0 0 31 0 0 0
Municipal Rural 0 1 0 2 25 6 2 5 0 0 1 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1 8 5 63 19 26 10 0 0 32 0 0 0
CARNEIROS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 16 4 5 1 0 0 5 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 9 10 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 25 14 5 1 1 0 5 0 0 0
CHA PRETA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 1 1 0 6 0 5 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1 1 0 8 0 5 0 0 0 0 0 0 0
COITE DO NOIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 5 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 4 2 2 0 0 0 1 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 3 1 0 0 0 0 1 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 7 3 2 0 5 0 2 0 0 0
COLONIA LEOPOLDINA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 5 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 58 4 7 2 0 0 2 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 3 0 0 0 0 0 1 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 61 4 7 2 5 0 3 0 0 0
COQUEIRO SECO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 6 4 1 0 0 0 1 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 6 6 1 0 0 0 1 0 0 0
CORURIPE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 6 0 0 0 2 0
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Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 17 0 0 0 1 0
Municipal Urbana 6 0 3 0 43 1 37 3 0 0 26 0 0 0
Municipal Rural 2 0 2 0 61 14 32 3 0 0 27 0 0 0
Estadual e Municipal 8 0 5 0 104 15 69 6 23 0 53 0 3 0
CRAIBAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 15 4 18 1 0 0 2 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 29 7 7 0 0 0 4 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 44 11 25 1 1 0 6 0 0 0
DELMIRO GOUVEIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 15 0 7 0 17 0 0 0 1 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 6 0 48 0 10 0 0 0 7 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 34 5 5 0 0 0 1 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 7 0 97 5 22 0 17 0 8 0 1 0
DOIS RIACHOS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 1 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 0 4 0 3 0 0 9 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 3 6 0 0 0 0 12 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 3 10 0 3 1 0 22 0 0 0
ESTRELA DE ALAGOAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 1 0 0 3 3 1 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 11 12 12 15 0 0 1 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1 0 0 14 15 13 15 0 0 2 0 0 0
FEIRA GRANDE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 14 0 0 0 3 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 24 2 23 6 0 0 2 0 0 0
Municipal Rural 1 0 2 0 27 0 12 0 0 0 1 1 0 0
Estadual e Municipal 1 0 3 0 51 2 35 6 14 0 3 1 4 0
FELIZ DESERTO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 5 0 0 0 0 0 2 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 5 0 0 0 0 0 2 0 0 0
FLEXEIRAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 26 1 13 0 0 0 3 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 3 0 0 0 0 0 1 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 29 1 13 0 0 0 4 0 0 0
GIRAU DO PONCIANO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 1 0 1 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 3 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 3 0 21 0 9 0 0 0 1 0 0 0
Municipal Rural 0 0 7 0 32 11 11 9 0 0 9 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 10 0 53 11 21 9 4 0 10 0 0 0
I B AT E G U A R A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 3 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 22 0 9 1 0 0 1 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 2 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 27 0 10 1 1 0 1 0 0 0
IGACI
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 14 0 6 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 20 11 21 4 0 0 1 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 2 0 34 11 27 4 2 0 1 0 0 0
IGREJA NOVA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 4 0 4 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 9 1 11 4 0 0 9 0 0 0
Municipal Rural 0 0 11 0 68 0 35 0 0 0 8 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 11 0 77 1 50 4 4 0 17 0 0 0
INHAPI
Estadual Urbana 0 0 0 0 4 8 2 4 2 0 0 0 2 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 18 0 14 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 21 0 4 0 0 0 6 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 43 8 20 4 2 0 6 0 2 0
JACARE DOS HOMENS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 2 1 1 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 3 3 0 0 0 0 4 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 5 4 1 0 0 0 4 0 0 0
JACUIPE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 6 0 4 0 0 0 4 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 6 1 4 0 0 0 4 0 0 0
J A PA R AT I N G A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 2 0 4 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 4 0 2 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 5 0 4 0 4 0 0 0 0 0
J A R A M ATA I A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 6 6 20 9 0 0 2 5 0 0
Municipal Rural 0 0 2 0 3 18 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 3 0 9 24 20 9 2 0 2 5 0 0
JEQUIA DA PRAIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 6 0 11 3 0 0 3 0 0 0
Municipal Rural 2 0 2 0 15 2 1 0 0 0 2 0 0 0
Estadual e Municipal 2 0 2 0 21 2 12 3 0 0 5 0 0 0
JOAQUIM GOMES
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 2 0 1 0 1 0 0 0
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Estadual Rural 0 0 0 0 6 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 2 0 45 1 9 0 0 0 7 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 18 0 3 0 0 0 2 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 2 0 69 1 14 0 1 0 10 0 0 0
JUNDIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 4 5 4 2 0 0 4 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 5 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 9 5 4 2 0 0 4 0 0 0
JUNQUEIRO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 27 0 0 0 7 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 4 6 1 31 4 57 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 7 0 85 13 10 2 0 0 4 0 0 0
Estadual e Municipal 1 4 13 1 11 6 17 67 2 27 0 4 0 7 0
LAGOA DA CANOA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 4 0 0 0 1 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 7 14 40 2 0 0 5 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 7 2 0 0 0 0 2 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 14 16 40 2 4 0 7 0 1 0
LIMOEIRO DE ANADIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 1 0 1 19 0 17 2 0 0 2 0 0 0
Municipal Rural 0 0 4 0 86 1 1 2 0 0 6 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1 4 1 105 1 18 4 2 0 8 0 0 0
MACEIO
Estadual Urbana 0 0 0 0 420 76 646 58 86 0 102 0 17 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 5 4 66 0 1.437 102 146 7 0 0 190 9 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 15 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 5 4 66 0 1.872 178 792 65 86 0 292 9 17 0
MAJOR ISIDORO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 1 1 6 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 40 1 7 0 0 0 4 0 0 0
Municipal Rural 0 0 3 0 42 9 8 3 0 0 10 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 4 0 82 10 16 4 6 0 14 0 0 0
MAR VERMELHO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 1 1 0 0 1 0 0 1 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 1 1 1 0 1 0 0 1 0 0 0
MARAGOGI
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 41 0 1 0 0 0 3 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 3 1 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 44 1 1 0 1 0 3 0 0 0
M A R AV I L H A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 3 0 12 4 2 12 0 0 7 0 0 0
Municipal Rural 1 0 1 0 5 8 0 0 0 0 5 0 0 0
Estadual e Municipal 1 0 4 0 17 12 2 12 0 0 12 0 0 0
MARECHAL DEODORO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 1 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 1 6 0 57 3 12 0 0 0 32 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 24 9 0 0 0 0 0 0 0 0

Estadual e Municipal 0 1 7 0 81 12 12 0 1 0 32 0 1 0
MARIBONDO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 5 3 0 1 0 0 1 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 7 3 0 1 0 0 1 0 0 0
MATA GRANDE
Estadual Urbana 0 0 0 0 14 0 7 0 15 0 0 0 3 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 1 0 4 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 7 0 21 0 22 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 9 0 88 0 40 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 16 0 123 0 70 0 19 0 0 0 3 0
MATRIZ DE CAMARAGIBE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 1 0 3 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 5 0 11 0 94 15 1 0 0 0 2 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 5 0 11 0 94 15 2 0 3 0 2 0 0 0
MESSIAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 0 3 0 60 9 24 2 0 0 3 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 6 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 0 3 0 66 9 24 2 1 0 3 0 0 0
MINADOR DO NEGRAO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 2 6 7 0 4 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 4 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 2 10 7 0 5 0 0 0 0 0 0
MONTEIROPOLIS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 1 1 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 3 0 6 0 0 0 2 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 5 25 0 0 0 0 4 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 8 26 7 0 0 0 6 0 0 0
MURICI
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 3 1 0 0 0 1 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 43 3 11 0 0 0 7 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0
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Estadual e Municipal 0 0 1 0 43 3 11 3 1 0 8 0 1 0
NOVO LINO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 14 4 6 0 0 0 1 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 7 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 21 4 6 0 0 0 1 0 0 0
OLHO D AGUA DAS FLORES
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 3 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 2 0 39 1 12 0 0 0 4 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 16 0 0 0 0 0 1 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 3 0 55 1 12 0 3 0 5 0 0 0
OLHO D AGUA DO CASADO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 4 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 14 1 11 0 0 0 8 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 13 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 27 1 12 0 4 0 8 0 0 0
OLHO D AGUA GRANDE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 1 5 5 2 0 0 1 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 7 14 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 8 19 5 2 0 0 1 0 0 0
OLIVENCA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 7 0 39 0 11 0 0 0 3 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 39 0 6 0 0 0 7 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 8 0 78 0 17 0 0 0 10 0 0 0
OURO BRANCO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0 1 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 14 4 6 0 0 0 3 0 0 0
Municipal Rural 0 0 2 0 11 1 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 3 0 25 5 8 0 0 0 3 0 1 0
PA L E S T I N A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 0 18 0 9 0 0 1 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 16 0 3 0 0 4 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 0 34 2 12 0 0 5 0 0 0
PALMEIRA DOS INDIOS
Estadual Urbana 0 0 0 0 3 1 21 3 8 0 17 0 1 0
Estadual Rural 0 0 1 0 1 24 4 0 0 0 2 0 0 0
Municipal Urbana 0 3 5 0 71 11 21 0 0 0 10 0 0 0
Municipal Rural 0 0 3 0 49 7 26 4 0 0 14 0 0 0
Estadual e Municipal 0 3 9 0 124 43 72 7 8 0 43 0 1 0
PAO DE ACUCAR
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 1 0 7 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 15 7 9 1 0 0 2 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 3 1 5 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 15 10 11 6 7 0 2 0 0 0
PA R I C O N H A
Estadual Urbana 0 0 0 0 2 0 0 0 4 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 3 0 7 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 0 0 0 24 0 32 0 0 0 1 0 0 0
Municipal Rural 0 0 2 0 24 19 16 3 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 0 2 0 53 19 55 3 4 0 1 0 0 0
PA R I P U E I R A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 2 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 2 15 1 0 0 0 0 1 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 2 15 1 0 0 1 0 1 0 2 0
PASSO DE CAMARAGIBE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 1 0 4 0 0 0 3 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 18 0 7 0 0 0 2 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 28 0 23 0 0 0 5 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 2 0 46 0 31 0 4 0 7 0 3 0
PAULO JACINTO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 1 6 3 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 1 2 0 44 0 14 2 0 0 2 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1 2 0 45 0 15 8 3 0 2 0 0 0
PENEDO
Estadual Urbana 0 0 0 0 6 0 9 2 9 0 1 0 1 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 4 2 43 6 21 3 0 0 11 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 9 1 7 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 5 2 58 7 37 5 9 0 12 0 1 0
PIACABUCU
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 2 0 13 11 21 3 0 0 7 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 4 15 3 0 0 0 1 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 2 0 17 26 24 3 1 0 8 0 0 0
PILAR
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 1 0 1 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 2 1 7 0 79 13 24 1 0 0 5 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 5 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 2 1 7 0 84 13 25 1 1 0 5 0 0 0
PINDOBA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 1 0 0 3 0 0 0 0 0 1 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 3 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1 0 0 6 0 0 0 0 0 1 0 0 0
PIRANHAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 11 0 15 0 2 0 0 0 1 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 1 0 3 0 0 0 1 0
Municipal Urbana 1 0 8 0 79 5 14 2 0 0 6 0 0 0
Municipal Rural 0 2 3 0 20 0 21 0 0 0 1 0 0 0
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Estadual e Municipal 1 2 11 0 11 0 5 51 2 5 0 7 0 2 0
POCO DAS TRINCHEIRAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 2 0 1 1 0 0 0 0 2 0
Municipal Urbana 0 0 4 0 4 1 13 1 0 0 2 0 0 0
Municipal Rural 0 0 2 2 23 41 11 6 0 0 6 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 6 2 29 44 25 8 0 0 8 0 2 0
PORTO CALVO
Estadual Urbana 0 0 0 0 2 0 3 0 7 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 1 1 0 30 2 13 1 0 0 7 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 12 0 0 2 0 0 3 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1 1 0 44 2 16 3 7 0 10 0 0 0
PORTO DE PEDRAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 3 0 0 0 1 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 7 7 2 3 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 8 9 0 0 0 0 4 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 2 0 15 16 2 3 3 0 4 0 1 0
PORTO REAL DO COLEGIO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 1 0 2 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 2 2 5 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 2 0 3 6 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 2 0 5 8 6 0 2 0 0 0 0 0
QUEBRANGULO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 1 1 0 19 3 20 0 0 0 16 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 1 4 4 0 0 0 0 5 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1 1 1 23 7 20 0 2 0 21 0 0 0
RIO LARGO
Estadual Urbana 0 0 0 0 1 0 10 1 3 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 9 0 19 1 3 0 2 0 2 0
Municipal Urbana 0 0 8 0 124 53 28 11 0 0 14 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 5 5 4 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 8 0 139 58 61 13 6 0 16 0 2 0
ROTEIRO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 1 1 0 17 0 3 0 0 0 2 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 2 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1 1 0 17 0 3 0 0 0 4 0 0 0
SANTA LUZIA DO NORTE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 1 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 0 1 0 19 0 6 0 0 0 5 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 4 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 0 1 0 23 0 6 0 1 0 5 0 1 0
SANTANA DO IPANEMA
Estadual Urbana 0 0 0 0 18 0 12 0 2 0 5 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 3 0 5 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 2 0 47 5 22 1 0 0 4 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 29 7 20 1 0 0 8 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 3 0 97 12 59 2 2 0 17 0 0 0
SANTANA DO MUNDAU
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 1 0 3 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 2 0 9 7 3 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 5 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 2 0 14 7 4 0 3 0 0 0 0 0
SAO BRAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 3 0 0 0 0 0 1 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 3 0 1 0 0 0 1 0 0 0
SAO JOSE DA LAJE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 9 0 8 0 1 0 1 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 36 14 15 6 0 0 4 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 4 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 40 14 24 6 8 0 5 0 1 0
SAO JOSE DA TAPERA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 8 0 0 0 2 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 2 0 5 0 31 0 12 0 0 0 2 0 0 0
Municipal Rural 3 0 9 0 84 11 25 4 0 0 2 0 0 0
Estadual e Municipal 5 0 14 0 11 5 11 37 4 8 0 4 0 2 0
SAO LUIS DO QUITUNDE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 31 5 19 5 0 0 7 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 19 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 50 5 19 5 0 0 7 0 0 0
SAO MIGUEL DOS CAMPOS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 3 0 0 0 2 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 2 1 12 0 90 8 29 2 0 0 16 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 6 6 1 0 0 0 2 0 0 0
Estadual e Municipal 2 1 12 0 96 14 30 2 3 0 18 0 2 0
SAO MIGUEL DOS MILAGRES
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 1 0 1 0 0 0 2 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 4 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 5 0 1 0 0 0 2 0 1 0
SAO SEBASTIAO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 14 0 0 0 1 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 2 0 6 0 73 12 76 11 0 0 19 0 0 0
Municipal Rural 0 0 7 0 80 6 49 4 0 0 7 0 0 0
Estadual e Municipal 2 0 13 0 153 18 125 15 14 0 26 0 1 0
S AT U B A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 3 0 4 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 3 0 25 13 11 5 0 0 4 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 6 2 0 0 0 0 3 0 0 0
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Estadual e Municipal 0 0 3 0 31 15 14 5 4 0 7 0 0 0
SENADOR RUI PALMEIRA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 17 2 2 2 0 0 1 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 32 13 16 2 0 0 1 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 49 15 18 4 0 0 2 0 0 0
TANQUE D ARCA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 3 0 1 1 0 0 3 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 3 1 1 1 0 0 3 0 0 0
TA Q U A R A N A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 7 0 0 0 3 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 1 4 0 43 4 58 5 0 0 23 0 0 0
Municipal Rural 1 0 1 0 22 8 9 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 2 1 5 0 65 12 67 5 7 0 23 0 3 0
TEOTONIO VILELA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 13 0 0 0 3 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 9 6 7 60 37 57 11 0 0 49 0 0 0
Municipal Rural 0 0 2 0 15 4 15 10 0 0 15 0 0 0
Estadual e Municipal 0 9 8 7 75 41 72 21 13 0 64 0 3 0
TRAIPU
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 1 0 0 15 0 0 0 0 0 2 0 0 0
Municipal Rural 1 0 1 0 31 0 25 0 0 0 2 0 0 0
Estadual e Municipal 1 1 1 0 46 0 25 0 1 0 4 0 0 0
UNIAO DOS PALMARES
Estadual Urbana 0 0 0 0 9 0 20 0 14 0 1 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 0 10 0 111 0 19 0 0 0 2 0 0 0
Municipal Rural 1 0 12 0 87 1 17 0 0 0 7 0 0 0
Estadual e Municipal 2 0 22 0 207 1 56 0 14 0 10 0 0 0
VICOSA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 1 0 4 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 2 0 31 7 14 0 0 0 9 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 3 0 2 0 0 0 1 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 2 0 34 7 17 0 4 0 10 0 0 0

A M A PA
A M A PA
Estadual Urbana 0 0 0 0 11 0 4 0 5 0 1 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 1 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0 1 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 14 0 5 0 5 0 2 0 0 0
CALCOENE
Estadual Urbana 0 0 0 0 5 0 5 0 0 0 1 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 1 0 5 0 1 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 3 3 0 10 0 0 0 0 0 1 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 4 0 0 0 0 0 2 0 0 0
Estadual e Municipal 0 3 3 0 20 0 10 0 1 0 4 0 0 0
CUTIAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 2 0 6 0 3 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 7 0 1 0 1 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 0 0 0 9 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 0 0 0 18 0 7 0 4 0 0 0 0 0
FERREIRA GOMES
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 1 0 2 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 10 0 0 0 0 0 3 0 0 0
Municipal Urbana 1 0 2 0 20 0 6 0 0 0 1 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 0 2 0 30 0 7 0 2 0 4 0 0 0
I TA U B A L
Estadual Urbana 0 0 0 0 2 0 4 0 1 0 1 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 4 0 1 1 0 0 3 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 6 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 13 0 5 1 1 0 4 0 0 0
LARANJAL DO JARI
Estadual Urbana 0 0 0 0 10 1 24 0 7 0 5 0 6 0
Estadual Rural 0 0 0 0 14 0 0 0 0 0 10 0 0 0
Municipal Urbana 1 0 5 0 46 14 18 4 0 0 11 0 0 0
Municipal Rural 0 0 2 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0
Estadual e Municipal 1 0 7 0 70 15 42 4 7 0 27 0 6 0
M A C A PA
Estadual Urbana 2 0 6 0 255 7 442 9 187 0 168 0 35 0
Estadual Rural 0 0 0 0 92 16 39 6 4 0 26 0 0 0
Municipal Urbana 2 3 54 0 235 49 4 0 0 0 46 0 0 0
Municipal Rural 0 0 9 0 54 1 0 0 0 0 12 0 0 0
Estadual e Municipal 4 3 69 0 636 73 485 15 191 0 252 0 35 0
MAZAGAO
Estadual Urbana 0 0 0 0 13 1 9 0 2 0 2 0 1 0
Estadual Rural 0 0 0 0 12 0 3 0 4 0 6 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 2 0 7 0 0 0 0 0 1 0 0 0
Municipal Rural 1 0 1 0 13 0 0 0 0 0 3 0 0 0
Estadual e Municipal 1 0 3 0 45 1 12 0 6 0 12 0 1 0
OIAPOQUE
Estadual Urbana 0 0 0 0 7 0 10 0 6 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 4 1 6 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 0 5 0 52 0 0 0 0 0 7 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 0 5 0 63 1 16 0 6 0 7 0 0 0
PEDRA BRANCA DO AMAPARI
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 4 0 2 0 3 0 2 0
Estadual Rural 0 0 0 0 7 0 1 0 1 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 18 0 0 0 0 0 2 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 25 0 5 0 3 0 5 0 2 0
PORTO GRANDE
Estadual Urbana 0 0 0 0 8 0 6 0 5 0 2 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 12 0 0 2 0 0 2 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 2 0 30 3 8 0 0 0 4 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 16 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 3 0 66 3 14 2 5 0 8 0 0 0
PRACUUBA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 5 0 7 0 3 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 3 0 0 0 0 0 0
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Municipal Urbana 0 0 0 0 4 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 6 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 10 0 5 3 7 0 3 0 0 0
S A N TA N A
Estadual Urbana 0 0 0 0 70 10 126 5 55 0 46 0 5 0
Estadual Rural 0 0 0 0 15 0 10 0 5 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 2 0 24 0 124 0 5 0 0 0 17 0 0 0
Municipal Rural 0 0 3 0 26 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 2 0 27 0 235 10 141 5 60 0 63 0 5 0
SERRA DO NAVIO
Estadual Urbana 0 0 0 0 3 0 3 0 0 0 2 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 1 0 3 0 1 0 2 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 2 0 5 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 2 0 6 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 4 0 15 0 6 0 1 0 4 0 0 0
TA RTA R U G A L Z I N H O
Estadual Urbana 0 0 0 0 4 0 10 0 7 0 9 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 15 0 4 0 0 0 3 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 8 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 28 0 14 0 7 0 12 0 0 0
VITORIA DO JARI
Estadual Urbana 0 0 0 0 9 0 18 0 4 0 3 0 3 0
Estadual Rural 0 0 0 0 8 0 10 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 3 0 25 0 4 0 0 0 4 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 4 0 42 0 32 0 4 0 7 0 3 0

AMAZONAS
A LVA R A E S
Estadual Urbana 0 0 0 0 14 0 4 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 12 3 0 0 0 0 3 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 6 0 3 0 0 0 1 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 32 3 7 0 0 0 4 0 0 0
A M AT U R A
Estadual Urbana 0 0 0 0 3 0 1 0 0 0 7 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 2 0 3 0 10 0 0 0 0 0 1 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 10 0 5 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 2 0 3 0 23 0 6 0 0 0 8 0 0 0
ANAMA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 1 0 2 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 4 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 5 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 9 0 1 0 3 0 0 0 0 0
ANORI
Estadual Urbana 0 0 0 0 18 0 19 0 9 0 0 1 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 1 0 1 0 0 0 1 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 19 0 20 0 9 0 1 1 0 0
APUI
Estadual Urbana 0 0 0 0 12 0 3 0 0 0 2 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 8 0 4 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 0 0 0 20 0 7 0 0 0 2 0 0 0
ATALAIA DO NORTE
Estadual Urbana 0 0 0 0 8 0 3 0 0 0 1 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 2 0 11 0 0 0 0 0 1 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 2 0 20 0 3 0 0 0 2 0 0 0
A U TA Z E S
Estadual Urbana 0 0 0 0 11 0 0 5 0 2 0 0 0 1 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 0 2 0 27 0 0 0 0 0 48 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 13 0 3 0 0 0 1 0 0 0
Estadual e Municipal 1 0 2 0 150 0 8 0 2 0 49 0 1 0
BARCELOS
Estadual Urbana 0 0 0 0 8 2 5 2 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 10 1 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 4 1 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 22 4 5 2 0 0 0 0 0 0
BARREIRINHA
Estadual Urbana 0 0 0 0 57 0 28 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 5 0 8 0 10 0 1 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 17 0 26 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 50 21 26 8 0 0 1 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 129 21 88 8 10 0 2 0 0 0
BENJAMIN CONSTANT
Estadual Urbana 0 0 0 0 4 0 5 0 3 1 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 2 0 13 2 25 7 0 0 10 0 0 0
Municipal Rural 0 0 2 0 16 4 15 0 0 0 1 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 4 0 33 6 45 7 3 1 11 0 0 0
BERURI
Estadual Urbana 0 0 0 0 3 0 0 0 0 0 1 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 4 0 1 0 0 0 1 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 8 0 1 0 0 0 2 0 0 0
BOA VISTA DO RAMOS
Estadual Urbana 0 0 0 0 10 1 33 0 1 0 1 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 8 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 3 0 3 0 0 0 1 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 21 1 36 0 1 0 2 0 0 0
BOCA DO ACRE
Estadual Urbana 0 0 0 0 8 0 8 5 2 1 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 3 0 6 5 2 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 3 0 0 0 0 0 0 0 0 0
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Estadual e Municipal 0 0 3 0 17 5 10 5 2 1 0 0 0 0
BORBA
Estadual Urbana 0 0 0 0 3 0 4 3 6 0 3 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 1 0 1 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 3 0 29 1 6 0 0 0 4 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 10 0 2 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 3 0 42 1 13 3 7 0 7 0 0 0
CAAPIRANGA
Estadual Urbana 0 0 0 0 3 26 12 9 12 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 1 0 0 0 0 0 1 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 3 0 1 0 0 0 1 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 7 26 13 9 12 0 2 0 0 0
C A N U TA M A
Estadual Urbana 0 0 0 0 10 0 1 0 0 0 2 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 3 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 3 0 1 0 0 0 1 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 16 0 2 0 0 0 3 0 0 0
CARAUARI
Estadual Urbana 0 0 0 0 55 4 21 0 1 0 0 0 1 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 1 4 0 69 0 0 0 0 0 7 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1 4 0 125 4 21 0 1 0 7 0 1 0
CAREIRO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 1 2 0 1 0 1 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 2 54 0 3 0 0 2 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 8 0 5 0 0 0 1 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 10 55 7 3 2 0 4 0 0 0
CAREIRO DA VARZEA
Estadual Urbana 0 0 0 0 14 0 3 0 0 1 2 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 2 0 0 0 2 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 5 0 3 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 2 6 1 1 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 23 6 7 1 2 1 2 0 0 0
COARI
Estadual Urbana 0 0 0 0 9 0 39 0 17 0 2 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 5 0 42 0 31 0 0 0 7 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 3 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 5 0 54 0 71 0 17 0 10 0 0 0
CODAJAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 9 0 4 1 0 0 4 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 0 4 0 22 0 3 0 0 0 18 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 0 4 0 33 0 7 1 0 0 22 0 0 0
EIRUNEPE
Estadual Urbana 0 0 0 0 2 0 3 0 3 0 0 0 1 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 3 0 95 0 9 0 0 0 2 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 3 0 97 0 12 0 3 0 2 0 1 0
ENVIRA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 3 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 3 0 0 0 0 0 0 0 0 0
FONTE BOA
Estadual Urbana 0 0 0 0 5 0 21 0 0 0 2 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 5 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 10 0 21 0 0 0 2 0 0 0
GUAJARA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 9 0 0 0 4 0 1 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 42 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 1 0 3 0 16 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 0 4 0 58 0 9 0 0 0 4 0 1 0
H U M A I TA
Estadual Urbana 0 0 0 0 9 0 10 1 4 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 10 0 27 3 5 1 0 0 1 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 1 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 10 0 37 3 16 2 4 0 2 0 0 0
IPIXUNA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 17 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 17 0 0 0 0 0 0 0 0 0
IRANDUBA
Estadual Urbana 0 0 0 0 13 2 2 0 3 0 2 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 1 0 2 9 1 3 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 7 0 88 0 5 0 0 0 37 0 0 0
Municipal Rural 0 0 3 0 39 0 9 1 0 0 3 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 10 0 141 2 18 10 4 3 42 0 0 0
I TA C O AT I A R A
Estadual Urbana 0 0 0 0 17 0 9 0 3 0 0 0 2 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 2 1 1 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 4 0 65 6 5 1 0 0 6 0 0 0
Municipal Rural 0 0 2 0 34 9 4 1 0 0 1 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 6 0 11 6 15 20 3 4 0 7 0 2 0
I TA M A R AT I
Estadual Urbana 0 0 0 0 4 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 6 0 1 0 0 0 0 0 0 0
I TA P I R A N G A
Estadual Urbana 0 0 0 0 12 0 4 0 1 2 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0
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Estadual e Municipal 0 0 0 0 15 0 4 0 1 2 0 0 0 0
JAPURA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 1 0 0 0 0 3 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 2 0 0 0 0 3 0 0 0 0 0 0 0 0
JURUA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 0 4 0 8 2 0 0 0 0 4 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 0 4 0 8 2 0 0 0 0 4 0 0 0
J U TA I
Estadual Urbana 0 0 0 0 21 0 0 0 0 1 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 2 0 14 0 0 0 0 0 1 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 2 0 36 0 0 0 0 1 1 0 0 0
LABREA
Estadual Urbana 0 0 0 0 23 3 10 1 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 2 0 5 0 74 0 6 1 0 0 2 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 3 0 1 0 0 0 1 0 0 0
Estadual e Municipal 2 0 5 0 100 3 17 2 0 0 3 0 0 0
MANACAPURU
Estadual Urbana 0 0 0 0 17 5 10 2 12 1 1 0 5 0
Estadual Rural 0 0 0 0 1 2 2 1 1 1 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 6 0 32 44 5 0 0 0 5 0 0 0
Municipal Rural 0 0 3 0 25 7 11 6 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 9 0 75 58 28 9 13 2 6 0 5 0
MANAQUIRI
Estadual Urbana 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 2 0 17 1 0 0 0 0 33 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 1 2 4 0 1 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 2 1 20 5 0 1 1 0 33 0 0 0
MANAUS
Estadual Urbana 19 0 74 0 487 48 366 37 175 14 86 1 28 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 12 1 261 0 1.537 162 11 4 15 0 0 315 0 0 0
Municipal Rural 0 0 5 0 28 8 3 2 0 0 11 0 0 0
Estadual e Municipal 31 1 340 0 2.052 218 483 54 176 14 412 1 28 0
MANICORE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 1 1 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 6 0 1 0 0 0 2 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 7 1 2 0 0 0 2 0 0 0
MARAA
Estadual Urbana 0 0 0 0 3 0 2 1 1 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 2 0 30 0 14 0 0 0 8 0 0 0
Municipal Rural 0 0 8 0 40 0 14 0 0 0 6 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 10 0 73 0 30 1 1 0 14 0 0 0
MAUES
Estadual Urbana 0 0 0 0 12 2 27 2 4 0 2 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 0 11 0 72 3 22 1 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 1 0 3 0 47 6 14 3 0 0 1 0 0 0
Estadual e Municipal 2 0 14 0 131 11 63 6 4 0 3 0 0 0
NHAMUNDA
Estadual Urbana 0 0 0 0 17 0 0 1 0 2 1 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 19 0 1 1 0 2 1 0 0 0
NOVA OLINDA DO NORTE
Estadual Urbana 0 0 0 0 26 0 7 0 2 0 3 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 14 0 8 0 77 36 37 3 0 0 74 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 21 3 2 0 0 0 1 0 0 0
Estadual e Municipal 14 0 8 0 124 39 46 3 2 0 78 0 0 0
NOVO AIRAO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 7 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 1 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 8 0 0 2 1 0 1 0 0 0
NOVO ARIPUANA
Estadual Urbana 0 0 0 0 15 0 2 1 1 0 3 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 3 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 18 1 2 1 1 0 3 0 0 0
PA R I N T I N S
Estadual Urbana 0 0 0 0 20 1 24 4 38 10 0 0 1 0
Estadual Rural 0 0 0 0 1 0 0 0 3 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 2 0 18 0 75 6 60 9 0 0 23 0 0 0
Municipal Rural 3 0 3 0 60 25 31 24 0 0 2 0 0 0
Estadual e Municipal 5 0 21 0 156 32 11 5 37 41 10 25 0 1 0
PA U I N I
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 8 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 9 0 0 0 0 0 0 0 0 0
PRESIDENTE FIGUEIREDO
Estadual Urbana 0 0 0 0 1 0 3 0 1 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 2 0 4 0 29 0 3 0 0 0 1 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 10 7 1 1 0 0 4 0 0 0
Estadual e Municipal 2 0 5 0 40 7 7 1 1 0 5 0 0 0
RIO PRETO DA EVA
Estadual Urbana 0 0 0 0 3 6 6 6 2 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 3 0 36 1 0 0 0 0 37 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 11 0 4 0 0 0 0 0 0 0
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Estadual e Municipal 0 0 4 0 50 7 10 6 2 0 37 0 0 0
SANTA ISABEL DO RIO NEGRO
Estadual Urbana 0 0 0 0 1 0 1 0 0 1 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 4 0 1 0 0 0 1 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 5 0 2 0 0 1 1 0 0 0
SANTO ANTONIO DO ICA
Estadual Urbana 0 0 0 0 16 0 30 8 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 10 0 0 0 0 0 6 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 9 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 35 0 30 8 0 0 6 0 0 0
SAO GABRIEL DA CACHOEIRA
Estadual Urbana 0 0 0 0 13 0 2 1 1 0 1 0 1 0
Estadual Rural 0 0 0 0 1 0 0 0 1 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 20 0 11 0 0 0 10 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 34 0 13 1 2 0 11 0 1 0
SAO PAULO DE OLIVENCA
Estadual Urbana 0 0 0 0 46 1 13 2 5 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 18 1 1 0 0 0 4 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 9 0 13 0 0 0 1 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 73 2 27 2 7 0 5 0 0 0
SAO SEBASTIAO DO UATUMA
Estadual Urbana 0 0 0 0 2 0 6 0 1 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 1 0 4 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 3 0 10 0 1 0 0 0 0 0
S I LV E S
Estadual Urbana 0 0 0 0 7 0 0 0 2 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 2 0 2 0 0 0 1 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 1 0 3 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 1 0 2 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 11 0 7 0 2 0 1 0 0 0
TA B AT I N G A
Estadual Urbana 0 0 0 0 11 2 12 0 1 0 2 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 20 0 57 0 13 0 0 0 7 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 13 0 2 0 0 0 2 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 20 0 81 2 27 0 1 0 11 0 0 0
TA PA U A
Estadual Urbana 0 0 0 0 22 3 9 1 2 0 1 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 3 0 10 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 3 0 33 3 9 1 2 0 1 0 0 0
TEFE
Estadual Urbana 0 0 0 0 47 4 32 6 2 1 2 0 4 0
Estadual Rural 0 0 0 0 4 0 2 0 2 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 2 0 20 0 140 0 30 0 0 0 16 0 0 0
Municipal Rural 0 0 6 0 75 0 11 0 0 0 13 0 0 0
Estadual e Municipal 2 0 26 0 266 4 75 6 4 1 31 0 4 0
TO N A N T I N S
Estadual Urbana 0 0 0 0 1 0 4 0 0 0 2 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 5 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 2 0 4 0 0 0 7 0 0 0
UARINI
Estadual Urbana 0 0 0 0 8 0 6 0 1 0 2 0 1 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 18 0 2 0 0 0 1 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 1 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 26 0 9 0 1 0 4 0 1 0
URUCARA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 5 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 3 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 8 0 0 0 0 0 0 0 0 0
URUCURITUBA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 11 0 0 1 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 3 0 2 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 4 0 13 0 0 1 1 0 0 0

BAHIA
ABAIRA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 9 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 27 0 12 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 36 0 13 0 1 0 0 0 0 0
ABARE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 0 1 6 2 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 2 0 4 2 7 3 0 0 3 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 2 0 4 3 13 5 0 0 3 0 0 0
ACAJUTIBA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 1 0 0 20 0 9 0 0 0 3 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 13 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1 0 0 33 0 9 0 0 0 3 0 0 0
ADUSTINA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 12 0 7 1 1 0 1 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 1 4 1 0 0 0 1 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 13 4 8 1 3 0 2 0 0 0
AGUA FRIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 3 6 1 6 0 0 11 0 0 0
Municipal Rural 0 0 2 0 3 35 0 5 0 0 13 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 2 0 6 41 1 11 1 0 24 0 0 0
AIQUARA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
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Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 5 0 4 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 1 0 3 0 0 0 1 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 6 0 7 0 0 0 1 0 0 0
ALAGOINHAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 2 0 5 0 0 0 3 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 1 1 0 51 4 16 1 0 0 42 0 0 0
Municipal Rural 0 0 2 0 3 6 0 0 0 0 1 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1 3 0 54 10 18 1 5 0 43 0 3 0
ALCOBACA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 3 0 101 12 0 54 0 0 2 0 0 0
Municipal Rural 0 2 12 0 90 59 3 14 0 0 1 0 0 0
Estadual e Municipal 0 2 15 0 191 71 3 68 0 0 3 0 0 0
ALMADINA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 7 5 2 12 0 0 5 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 8 5 2 12 0 0 5 0 0 0
AMARGOSA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 13 0 3 0 0 0 1 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 4 0 54 0 11 2 0 0 10 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 37 2 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 4 0 91 2 24 2 3 0 10 0 1 0
AMELIA RODRIGUES
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 1 43 11 0 5 0 0 5 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 1 1 17 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 2 2 44 28 2 5 0 0 5 0 0 0
AMERICA DOURADA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 2 0 3 0 0 0 1 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 3 8 4 2 0 0 5 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 5 8 7 2 0 0 6 0 0 0
ANAGE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 4 0 0 3 0 7 0 0 5 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 13 27 1 3 0 0 82 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 5 0 13 30 1 10 0 0 87 0 0 0
ANDARAI
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 0 20 8 4 0 0 3 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 1 7 1 2 0 0 1 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 1 27 9 6 0 0 4 0 0 0
ANDORINHA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 0 0 1 33 0 16 0 0 0 13 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 20 0 10 0 0 0 1 0 0 0
Estadual e Municipal 1 0 1 1 53 0 26 0 0 0 14 0 0 0
ANGICAL
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 3 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 1 1 1 5 0 9 0 0 0 1 0 0 0
Municipal Rural 1 0 2 0 10 0 6 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 1 3 1 15 0 15 0 3 0 1 0 0 0
ANGUERA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 0 2 0 16 0 18 0 0 0 4 0 0 0
Municipal Rural 0 0 2 0 16 0 5 0 0 0 2 0 0 0
Estadual e Municipal 1 0 4 0 32 0 24 0 0 0 6 0 0 0
A N TA S
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 5 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 2 1 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 2 1 6 0 1 0 0 0 0 0 0 0
ANTONIO CARDOSO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 1 1 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 6 20 9 5 0 0 9 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 7 21 9 5 0 0 9 0 0 0
ANTONIO GONCALVES
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 0 2 0 12 0 5 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 17 2 2 0 0 0 2 0 0 0
Estadual e Municipal 1 0 2 0 29 2 7 0 1 0 2 0 0 0
APORA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 4 2 1 4 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 8 4 7 1 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 12 6 8 5 0 0 0 0 0 0
APUAREMA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 3 0 10 10 9 5 0 0 3 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 4 4 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 4 0 14 14 9 5 0 0 3 0 0 0
ARACAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 2 1 0 7 1 0 0 1 0 2 0 1 0
Municipal Rural 0 0 0 0 4 0 0 0 0 0 2 0 0 0
Estadual e Municipal 0 2 1 0 11 1 0 0 1 0 4 0 1 0
A R A C AT U
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0
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Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 1 0 6 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 5 0 4 0 0 0 1 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 6 0 10 0 1 0 1 0 0 0
ARACI
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 11 0 0 0 2 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 2 0 0 0 1 0
Municipal Urbana 0 0 4 0 85 0 23 0 0 0 8 0 0 0
Municipal Rural 2 0 7 0 123 0 35 0 0 0 9 0 0 0
Estadual e Municipal 2 0 11 0 208 0 58 0 13 0 17 0 3 0
ARAMARI
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 2 0 11 7 22 3 0 0 12 0 0 0
Municipal Rural 0 0 3 0 22 27 0 0 0 0 1 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 5 0 33 34 22 3 0 0 13 0 0 0
A R ATA C A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 2 0 29 0 4 0 0 0 3 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 4 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 2 0 33 0 4 0 0 0 3 0 0 0
A R AT U I P E
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 2 0 9 21 2 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 1 1 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 2 0 10 22 3 0 0 0 0 0 0 0
AURELINO LEAL
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 4 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 7 0 27 8 4 7 0 0 7 0 0 0
Municipal Rural 1 0 1 0 32 2 8 0 0 0 9 0 0 0
Estadual e Municipal 1 0 8 0 59 10 12 7 4 0 16 0 0 0
BAIANOPOLIS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 3 0 4 0 0 0 1 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 17 0 13 0 0 0 2 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 20 0 17 0 0 0 3 0 0 0
BAIXA GRANDE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 2 8 3 1 0 0 2 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 1 25 0 6 0 0 2 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 3 33 3 7 2 0 4 0 0 0
BANZAE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 3 0 4 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 1 1 2 0 15 0 15 0 0 9 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 3 25 0 8 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1 2 2 6 40 4 23 2 0 9 0 0 0
BARRA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 4 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 1 12 0 22 6 18 7 0 0 23 0 0 0
Municipal Rural 0 0 6 0 31 24 10 15 0 0 6 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1 18 0 53 30 28 22 0 0 29 0 4 0
BARRA DA ESTIVA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 5 0 36 0 31 0 0 0 8 0 0 0
Municipal Rural 0 0 4 0 41 0 15 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 9 0 77 0 46 0 0 0 8 0 0 0
BARRA DO CHOCA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 4 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 1 5 0 39 21 22 7 0 0 8 0 0 0
Municipal Rural 0 1 1 0 26 21 4 7 0 0 1 0 0 0
Estadual e Municipal 0 2 6 0 65 42 26 14 6 0 9 0 0 0
BARRA DO MENDES
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 4 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 1 3 0 10 11 28 0 0 0 10 0 0 0
Municipal Rural 0 0 3 0 21 5 49 8 0 0 8 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1 6 0 31 16 77 8 4 0 18 0 0 0
BARRA DO ROCHA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 8 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 14 9 5 3 0 0 10 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 3 0 0 0 0 0 10 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 17 9 5 3 8 0 20 0 0 0
BARREIRAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 5 0 0 0 1 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 18 0 252 13 71 6 0 0 42 0 0 0
Municipal Rural 0 0 3 0 62 0 17 0 0 0 6 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 21 0 314 13 88 6 5 0 48 0 1 0
BARRO ALTO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 3 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 4 0 9 0 10 6 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 2 0 15 1 1 2 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 6 0 24 1 11 8 3 0 0 0 0 0
BARRO PRETO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 2 0 3 0 17 0 8 0 0 13 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 1 0 2 0 2 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 2 0 4 0 19 0 10 0 0 13 0 0 0
BARROCAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 3 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 2 0 1 2 2 0 0 0 5 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 1 9 5 2 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 2 0 2 11 7 2 3 0 5 0 0 0
BELMONTE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0
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Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 1 3 0 38 0 14 0 0 0 7 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 7 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1 4 0 45 0 14 0 2 0 7 0 0 0
BELO CAMPO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 0 2 0 82 18 54 3 0 0 7 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 75 1 1 0 0 0 4 0 0 0
Estadual e Municipal 1 0 2 0 157 19 55 3 0 0 11 0 0 0
BIRITINGA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 3 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 4 8 10 14 0 0 5 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 12 7 0 0 0 0 1 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 16 15 10 14 3 0 6 0 0 0
BOA NOVA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 6 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 4 0 26 11 14 5 0 0 2 0 0 0
Municipal Rural 0 0 2 0 33 20 16 9 0 0 4 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 6 0 59 31 30 14 6 0 6 0 0 0
BOA VISTA DO TUPIM
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 1 30 0 52 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 17 11 19 6 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 1 47 11 71 6 4 0 0 0 0 0
BOM JESUS DA LAPA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 3 0 6 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 9 1 64 17 10 6 0 0 10 0 0 0
Municipal Rural 0 0 6 0 33 49 13 18 0 0 6 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 15 1 97 66 26 24 6 0 16 0 0 0
BOM JESUS DA SERRA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 8 0 4 3 0 0 2 0 0 0
Municipal Rural 0 0 2 0 9 1 4 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 3 0 17 1 8 3 0 0 2 0 0 0
BONINAL
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 2 0 2 0 3 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 2 0 2 0 4 0 1 0 0 0 0 0
B O N I TO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 0 8 4 9 0 0 1 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 5 5 3 2 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 0 13 9 12 2 0 1 0 0 0
BOQUIRA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 1 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 1 21 0 21 0 0 0 2 0 0 0
Municipal Rural 0 0 3 0 29 0 36 0 0 0 1 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 3 1 50 0 57 0 1 0 3 0 1 0
BOTUPORA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 0 2 0 19 0 3 4 0 0 62 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 25 3 0 0 0 0 11 2 0 0 0
Estadual e Municipal 1 0 3 0 44 3 3 4 0 0 174 0 0 0
BREJOES
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 2 0 0 0 2 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 5 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 1 0 0 31 0 22 0 0 0 4 0 0 0
Municipal Rural 0 0 2 0 56 6 26 0 0 0 19 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1 2 0 87 6 48 0 7 0 23 0 2 0
BREJOLANDIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 0 19 0 3 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 6 0 2 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 0 25 0 5 0 0 0 0 0 0
BROTAS DE MACAUBAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 1 3 0 2 0 0 2 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 1 8 2 0 6 0 0 2 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 2 1 9 5 0 8 0 0 4 0 0 0
BRUMADO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 6 0 0 0 2 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 13 0 17 22 4 16 0 0 4 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 17 0 5 0 0 0 1 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 14 0 34 22 9 16 6 0 5 0 2 0
BUERAREMA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 1 0 5 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 1 0 6 0 3 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 5 5 3 3 0 0 5 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 2 0 11 5 7 3 5 0 5 0 0 0
BURITIRAMA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 12 1 17 0 0 0 1 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 5 9 5 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 17 10 22 0 0 0 1 0 0 0
C A AT I B A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
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Municipal Urbana 0 2 1 0 2 0 1 1 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 2 1 0 2 0 1 1 0 0 0 0 0 0
CABACEIRAS DO PARAGUACU
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 7 0 8 1 0 0 2 0 0 0

Municipal Rural 1 0 1 0 10 0 0 0 0 0 1 0 0 0
Estadual e Municipal 1 0 2 0 17 0 8 1 1 0 3 0 0 0
CACHOEIRA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 50 2 0 1 0 0 2 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 2 21 0 2 0 0 5 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 52 23 1 3 0 0 7 0 0 0
CACULE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 3 0 14 11 4 2 0 0 4 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 4 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 4 0 18 11 5 2 0 0 4 0 0 0
CAEM
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 1 0 0 3 1 0 0 0 0 1 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 3 0 0 1 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1 0 0 6 1 0 1 0 0 1 0 0 0
C A E TA N O S
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 0 1 0 6 0 27 0 0 0 5 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 26 0 1 0 0 0 8 0 0 0
Estadual e Municipal 1 0 1 0 32 0 28 0 2 0 13 0 0 0
CAETITE
Estadual Urbana 0 0 0 0 2 0 4 0 4 0 4 0 2 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 2 2 0 28 46 3 0 0 0 9 0 0 0
Municipal Rural 0 0 5 0 18 18 7 21 0 0 13 0 0 0
Estadual e Municipal 0 2 7 0 48 64 14 21 4 0 26 0 2 0
C A FA R N A U M
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 5 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 2 0 19 0 17 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 11 2 7 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 2 0 30 2 24 0 5 0 0 0 0 0
CAIRU
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 9 0 0 3 0 0 1 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 2 3 22 3 5 0 0 4 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 2 2 12 22 3 8 0 0 5 0 0 0
CALDEIRAO GRANDE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 2 0 4 0 7 0 0 0 1 0 0 0
Municipal Rural 0 0 3 0 4 0 3 0 1 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 5 0 8 0 10 0 2 0 1 0 0 0
CAMACAN
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 1 3 1 40 0 9 0 0 0 5 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 2 2 3 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1 3 3 42 3 9 0 1 0 5 0 0 0
CAMACARI
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 14 0 0 0 1 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 27 0 155 19 58 10 0 0 73 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 17 2 3 0 0 0 1 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 27 0 172 21 61 10 14 0 74 0 1 0
CAMAMU
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 2 0 31 0 16 1 0 0 4 0 0 0
Municipal Rural 0 0 4 0 46 19 5 0 0 0 5 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 6 0 77 19 21 1 0 0 9 0 0 0
CAMPO ALEGRE DE LOURDES
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 5 0 3 3 6 6 0 0 0 9 0 0 0
Municipal Rural 0 0 10 0 51 20 62 20 0 0 41 0 0 0
Estadual e Municipal 0 5 10 3 54 26 68 20 0 0 50 0 0 0
CAMPO FORMOSO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 5 0 0 0 2 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 2 0 2 0 40 7 22 0 0 0 4 0 0 0
Municipal Rural 2 0 7 0 214 0 55 0 0 0 9 0 0 0
Estadual e Municipal 4 0 9 0 254 7 77 0 6 0 13 0 2 0
CANAPOLIS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 1 2 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 1 2 0 0 0 0 0 0 0 0
CANARANA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 4 9 0 17 0 0 1 0 0 0
Municipal Rural 0 0 2 0 1 29 1 16 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 2 0 5 38 1 33 2 0 1 0 0 0
C A N AV I E I R A S
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 3 1 1 0 0 0 1 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 3 5 0 22 3 0 0 0 0 2 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 3 5 0 23 3 3 1 1 0 2 0 1 0
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CANDEAL
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 1 0 0 0
CANDEIAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 3 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 0 1 0 66 9 0 3 0 0 4 0 0 0
Municipal Rural 2 1 4 0 7 7 0 5 0 0 6 0 0 0
Estadual e Municipal 3 1 5 0 73 16 0 8 3 0 10 0 0 0
CANDIBA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 4 0 11 0 0 0 1 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 6 0 11 0 0 0 1 0 0 0
CANDIDO SALES
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 0 5 0 15 11 6 5 0 0 10 0 0 0
Municipal Rural 0 0 2 0 11 6 3 7 0 0 20 0 0 0
Estadual e Municipal 1 0 7 0 26 17 9 12 2 0 30 0 0 0
CANSANCAO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 6 0 0 27 5 13 0 0 6 0 0 0
Municipal Rural 0 0 11 4 11 134 1 23 0 0 1 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 17 4 11 161 6 36 1 0 7 0 0 0
CANUDOS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 28 3 0 0 0 0 1 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 10 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 38 3 1 0 0 0 1 0 0 0
CAPELA DO ALTO ALEGRE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 2 0 13 0 8 0 0 0 7 0 0 0
Municipal Rural 0 0 4 0 24 0 31 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 6 0 37 0 39 0 2 0 7 0 0 0
CAPIM GROSSO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 1 2 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 6 32 2 8 0 0 6 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 7 19 0 1 0 0 2 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 13 51 2 10 2 0 8 0 0 0
CARAIBAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 3 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 2 4 0 1 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 1 0 0 0 38 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 0 0 0 40 4 1 1 3 0 0 0 0 0
C A R AV E L A S
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 3 0 0 38 0 5 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 1 0 0 0 1 9 0 1 0 0 1 0 0 0
Estadual e Municipal 1 0 3 0 1 47 0 6 0 0 1 0 0 0
CARDEAL DA SILVA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 9 3 0 0 0 0 3 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 11 3 0 0 2 0 3 0 0 0
CARINHANHA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 2 0 34 17 22 4 0 0 3 0 0 0
Municipal Rural 0 0 7 0 19 66 21 87 0 0 30 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 9 0 53 83 43 91 0 0 33 0 0 0
CASA NOVA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 2 10 3 35 31 28 6 0 0 6 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 21 5 5 1 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 2 11 3 56 36 35 7 0 0 6 0 0 0
CASTRO ALVES
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 6 0 15 45 3 18 0 0 13 0 0 0
Municipal Rural 0 0 3 0 22 10 1 15 3 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 9 0 37 55 4 33 5 0 13 0 0 0
C ATO L A N D I A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 1 12 0 4 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 2 12 0 4 1 0 0 0 0 0
C AT U
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 6 0 3 0 11 6 19 8 0 0 31 0 0 0
Municipal Rural 2 0 7 0 42 4 11 0 0 0 10 0 0 0
Estadual e Municipal 8 0 10 0 53 10 31 8 0 0 41 0 0 0
C AT U R A M A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 9 0 0 0 0 0 5 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 10 0 1 0 0 0 1 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 19 0 1 0 0 0 6 0 0 0
CENTRAL
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 12 0 0 0 0 0 2 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 2 5 0 4 0 0 3 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 2 0 14 5 0 4 0 0 5 0 0 0
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CHORROCHO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 2 0 4 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 20 1 1 0 0 0 5 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 22 1 5 0 0 0 5 0 0 0
CICERO DANTAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 13 13 1 10 0 0 3 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 3 4 1 4 0 0 1 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 16 17 2 14 0 0 4 0 0 0
CIPO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 8 2 3 4 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 1 1 1 4 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 9 3 4 8 0 0 0 0 0 0
COARACI
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 1 0 1 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 3 0 39 11 5 1 0 0 4 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 3 0 39 11 6 1 1 0 4 0 0 0
COCOS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 6 0 8 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 6 0 2 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 12 0 10 0 0 0 0 0 0 0
CONCEICAO DA FEIRA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 7 1 9 27 7 8 0 0 1 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 15 26 0 2 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 8 1 24 53 7 10 0 0 1 0 0 0
CONCEICAO DO ALMEIDA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 4 14 0 6 0 0 4 0 0 0
Municipal Rural 0 0 4 0 6 14 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 4 0 10 28 0 6 0 0 4 0 0 0
CONCEICAO DO COITE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 1 6 0 2 0 2 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 1 0 1 0 1 0 1 0
Municipal Urbana 0 1 7 0 60 19 27 2 0 0 12 0 0 0
Municipal Rural 0 0 3 0 100 96 15 14 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1 10 0 160 11 5 43 17 7 0 15 0 3 0
CONCEICAO DO JACUIPE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 1 7 75 3 3 0 0 3 0 0 0
Municipal Rural 1 0 0 0 2 1 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 0 0 1 9 76 3 3 0 0 3 0 1 0
CONDE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 3 0 8 0 84 9 32 6 0 0 18 0 0 0
Municipal Rural 0 0 6 0 34 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 3 0 14 0 11 8 9 33 6 0 0 18 0 0 0
CONDEUBA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 1 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 0 7 2 9 0 0 4 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 10 2 0 1 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 10 9 2 10 1 0 4 0 1 0
CONTENDAS DO SINCORA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0 2 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 4 0 0 0 0 0 2 0 0 0
CORACAO DE MARIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 1 0 1 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 68 6 4 0 0 0 2 0 0 0
Municipal Rural 0 0 3 0 39 4 4 1 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 4 0 107 10 9 1 1 0 2 0 0 0
CORDEIROS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 3 0 15 16 4 0 0 0 2 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 2 20 21 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 3 2 35 37 4 0 0 0 2 0 0 0
CORIBE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 0 0 8 0 0 0 1 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 4 0 6 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 4 0 14 0 0 0 1 0 0 0
CORONEL JOAO SA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 4 17 12 7 0 0 59 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 10 10 0 1 0 0 293 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 2 0 14 27 12 8 0 0 352 0 0 0
CORRENTINA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 2 0 0 0 1 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 1 5 0 22 0 16 0 0 0 4 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 40 0 11 0 0 0 23 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1 5 0 62 0 27 0 2 0 27 0 1 0
COTEGIPE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 15 0 4 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 10 0 14 0 0 0 8 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 25 0 18 0 0 0 8 0 0 0
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C R AV O L A N D I A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 0 1 0 19 0 8 0 0 0 7 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 7 5 8 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 0 2 0 26 5 16 0 0 0 7 0 0 0
CRISOPOLIS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 4 0 9 0 24 0 0 0 5 0 0 0
Municipal Rural 4 0 6 0 70 2 2 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 4 0 10 0 79 2 26 0 1 0 5 0 0 0
C R I S TO P O L I S
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 5 0 11 0 0 0 1 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 16 0 13 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 21 0 24 0 0 0 1 0 0 0
CRUZ DAS ALMAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 1 0 6 0 0 0 1 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 2 4 0 5 0 2 3 0 0 4 0 0 0
Municipal Rural 0 0 4 0 13 0 2 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 2 8 0 18 0 5 3 6 0 4 0 1 0
CURACA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 2 0 0 0 2 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 1 5 0 42 5 4 3 0 0 3 0 0 0
Municipal Rural 0 0 11 0 70 13 21 12 0 0 15 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1 16 0 11 2 18 25 15 2 0 18 0 2 0
DARIO MEIRA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 3 0 46 0 10 0 0 0 2 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 12 0 1 0 0 0 2 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 4 0 58 0 11 0 1 0 4 0 0 0
DIAS D AVILA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 7 16 5 228 0 87 0 0 0 15 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 7 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 7 16 5 235 0 87 0 1 0 15 0 0 0
DOM BASILIO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 2 0 8 0 4 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 1 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 2 0 9 0 5 0 0 0 0 0 0 0

DOM MACEDO COSTA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 2 0 1 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 1 15 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 6 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 1 21 0 2 0 1 0 0 0 0 0
ELISIO MEDRADO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 1 0 6 1 0 0 2 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 2 0 1 3 6 17 1 0 0 20 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 9 0 0 0 0 0 1 0 0 0
Estadual e Municipal 0 2 0 1 12 6 18 1 6 1 21 0 2 0
ENCRUZILHADA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 8 3 3 0 0 0 2 0 0 0
Municipal Rural 1 0 1 2 73 26 46 23 0 0 18 0 0 0
Estadual e Municipal 1 0 1 2 81 29 49 23 0 0 20 0 0 0
ENTRE RIOS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 4 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 2 0 16 0 11 0 0 0 2 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 13 0 5 0 0 0 1 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 3 0 29 0 16 0 4 0 3 0 0 0
ERICO CARDOSO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 0 0 0 13 1 0 3 0 0 1 0 0 0
Municipal Rural 0 0 2 0 4 4 0 2 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 0 2 0 17 5 0 5 0 0 1 0 0 0
ESPLANADA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 5 0 11 3 4 1 0 0 1 0 0 0
Municipal Rural 0 0 2 0 14 1 2 0 0 0 7 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 7 0 25 4 6 1 1 0 8 0 0 0
EUCLIDES DA CUNHA
Estadual Urbana 0 0 2 0 11 0 6 0 0 0 5 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 101 18 2 1 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 4 1 13 4 5 1 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 7 1 125 22 13 2 0 0 5 0 0 0
EUNAPOLIS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 6 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 21 0 29 195 9 104 0 0 31 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 6 6 1 6 0 0 2 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 21 0 35 201 10 11 0 6 0 33 0 0 0
FAT I M A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 4 1 8 0 0 0 1 0 0 0
Municipal Rural 0 0 2 0 14 6 3 2 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 3 0 18 7 11 2 0 0 1 0 0 0
FEIRA DA MATA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 0 1 0 0 16 0 32 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 3 0 3 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 0 1 0 0 19 0 35 1 0 0 0 0 0
FEIRA DE SANTANA
Estadual Urbana 0 0 0 0 39 5 103 27 36 14 26 0 15 0
Estadual Rural 0 0 0 0 21 17 7 3 8 0 3 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 18 1 694 48 125 23 0 0 63 0 0 0
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Municipal Rural 0 0 19 0 286 99 27 3 0 0 22 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 37 1 1.040 169 262 56 44 14 11 4 0 15 0
FILADELFIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 5 0 0 0 1 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 6 0 37 11 11 7 0 0 12 0 0 0
Municipal Rural 1 0 0 0 5 19 0 6 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 0 6 0 42 30 11 13 5 0 12 0 1 0
FIRMINO ALVES
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 18 0 15 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 19 0 15 0 0 0 0 0 0 0
FLORESTA AZUL
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 1 0 2 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 1 0 1 0 0 0 2 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 1 0 2 0 2 0 2 0 0 0
FORMOSA DO RIO PRETO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 3 0 38 1 26 3 0 0 1 0 0 0
Municipal Rural 0 0 2 0 6 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 5 0 44 1 27 3 1 0 1 0 0 0
GANDU
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 2 0 0 0 1 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 2 0 4 1 35 8 4 0 0 0 9 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 4 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 2 0 4 1 39 8 4 0 2 0 9 0 1 0
G AV I A O
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 2 0 9 0 11 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 3 0 0 0 0 0 1 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 3 0 12 0 11 0 0 0 1 0 0 0
GENTIO DO OURO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 2 0 3 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 11 0 1 0 0 0 1 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 2 0 13 0 4 0 0 0 1 0 0 0
GLORIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 9 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 13 0 3 0 0 0 2 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 16 0 19 0 0 0 5 0 0 0
Municipal Rural 0 0 6 0 42 1 14 2 0 0 7 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 7 0 71 1 36 2 9 0 14 0 0 0
GONGOGI
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 3 0 71 27 23 7 0 0 40 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 6 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 3 0 77 27 23 7 1 0 40 0 0 0
GOVERNADOR MANGABEIRA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 5 1 5 5 0 0 7 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 7 2 0 0 0 0 1 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 2 0 12 3 5 5 1 0 8 0 0 0
GUAJERU
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 3 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 27 0 2 0 0 0 1 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 9 0 0 3 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 36 0 2 3 1 0 1 0 3 0
GUANAMBI
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 6 0 4 0 3 0 9 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 9 0 142 54 28 9 0 0 17 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 14 11 3 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 9 0 156 65 37 9 4 0 20 0 9 0
G U A R AT I N G A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 29 9 15 0 0 0 3 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 8 0 0 0 0 0 2 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 37 9 15 0 0 0 5 0 0 0
HELIOPOLIS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 6 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 2 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 8 0 2 0 0 0 0 0 0 0
IACU
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 2 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 4 10 0 47 74 14 2 0 0 15 0 0 0
Municipal Rural 0 0 3 0 9 22 14 13 0 0 6 0 0 0
Estadual e Municipal 0 4 13 0 56 96 28 15 1 0 23 0 0 0
IBIASSUCE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 5 0 6 0 2 0 0 0 2 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 4 0 0 0 0 0 2 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 5 0 10 0 2 0 2 0 4 0 0 0
IBICARAI
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 2 2 1 1 1 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 11 0 9 59 0 0 0 0 30 0 0 0
Municipal Rural 0 1 1 0 5 20 4 1 0 0 13 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1 12 0 14 79 6 3 1 1 44 0 0 0
IBICOARA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 5 0 46 0 11 0 0 0 5 0 0 0
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Municipal Rural 1 0 0 0 19 0 10 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 0 5 0 65 0 21 0 1 0 5 0 0 0
IBICUI
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 2 0 1 0 19 26 0 0 0 0 6 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 2 0 1 0 20 26 0 0 0 0 6 0 0 0
IBIPEBA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 7 0 4 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 4 0 7 0 4 0 0 0 2 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 4 0 14 0 8 0 1 0 2 0 0 0
I B I P I TA N G A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 2 11 4 1 0 0 1 0 0 0
Municipal Rural 0 0 4 0 7 9 2 10 0 0 2 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 5 0 9 20 6 11 2 0 3 0 0 0
IBIQUERA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 4 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 4 0 0 0 0 0 0 0 0 0
I B I R A P I TA N G A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 9 0 0 0 8 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 2 2 0 12 17 18 6 0 0 6 0 0 0
Municipal Rural 2 0 7 0 40 53 10 8 0 0 85 0 0 0
Estadual e Municipal 2 2 9 0 52 70 28 14 9 0 91 0 8 0
IBIRAPUA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 1 1 0 5 2 9 5 0 0 5 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 3 0 0 1 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1 1 0 8 2 9 6 0 0 5 0 0 0
I B I R ATA I A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 8 0 38 0 7 2 0 0 17 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 3 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 8 0 41 0 7 2 2 0 17 0 0 0
IBITIARA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 4 0 5 0 0 0 1 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 4 0 11 0 0 0 2 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 8 0 16 0 1 0 3 0 0 0
I B I T I TA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1 2 0 0 4 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 4 3 13 5 0 0 4 0 0 0
Municipal Rural 2 0 0 0 3 5 5 7 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 2 0 1 0 7 8 18 12 1 2 4 0 4 0
IBOTIRAMA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 7 0 105 0 15 0 0 0 5 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 9 0 4 0 0 0 2 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 7 0 11 5 0 19 0 1 0 7 0 0 0
ICHU
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 4 1 0 3 0 0 3 0 0 0
Municipal Rural 1 0 3 0 11 0 2 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 0 4 0 15 1 2 3 1 0 3 0 0 0
IGAPORA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 4 0 2 0 2 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 19 0 6 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 5 0 21 0 8 0 1 0 0 0 0 0
IGRAPIUNA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 0 1 0 13 7 37 10 0 0 18 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 28 13 21 7 0 0 75 0 0 0
Estadual e Municipal 1 0 1 0 41 20 58 17 0 0 93 0 0 0
IGUAI
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 1 2 1 6 26 2 3 0 0 9 0 0 0
Municipal Rural 1 0 2 0 11 13 1 1 0 0 9 0 0 0
Estadual e Municipal 1 1 4 1 17 39 3 4 1 0 18 0 0 0
ILHEUS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 17 11 10 0 4 0 3 0
Estadual Rural 0 0 0 0 1 0 3 1 2 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 3 0 19 0 378 70 63 11 0 0 46 0 0 0
Municipal Rural 0 0 2 0 71 7 13 2 0 0 7 0 0 0
Estadual e Municipal 3 0 21 0 450 77 96 25 12 0 57 0 3 0
INHAMBUPE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 1 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 15 0 3 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 3 0 21 0 6 0 0 0 6 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 4 0 36 0 9 0 1 0 6 0 1 0
I P E C A E TA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 2 0 1 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 8 0 0 0 26 0 10 0 0 5 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 8 0 108 0 19 0 0 4 0 0 0
Estadual e Municipal 0 8 0 8 0 134 2 29 1 0 9 0 0 0
IPIAU
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 2 1 9 0 5 0 3 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 12 0 11 4 40 67 6 0 0 6 0 0 0
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Municipal Rural 0 0 2 0 7 0 1 0 0 0 2 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 14 0 121 40 70 7 9 0 13 0 3 0
IPIRA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 3 1 38 12 21 2 0 0 2 0 0 0
Municipal Rural 0 0 6 0 38 3 17 2 0 0 5 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 9 1 76 15 38 4 0 0 7 0 0 0
IPUPIARA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 1 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 1 0 0 0 1 0 3 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 6 1 0 2 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1 1 0 6 2 0 5 1 0 0 0 1 0
IRAJUBA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 6 0 5 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 2 0 6 5 1 3 0 0 5 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 5 0 0 0 0 0 2 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 2 0 11 5 7 3 5 0 7 0 0 0
IRAMAIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 1 8 1 24 0 0 15 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 2 8 1 2 0 0 27 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 3 16 2 26 0 0 42 0 0 0
IRAQUARA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 20 0 30 0 0 0 7 0 0 0
Municipal Rural 0 0 8 0 75 0 57 0 2 0 30 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 9 0 95 0 87 0 3 0 37 0 0 0
IRARA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 5 0 0 0 1 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 3 0 20 3 21 0 0 0 2 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 8 27 3 5 0 0 10 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 3 0 28 30 24 5 5 0 12 0 1 0
IRECE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 19 0 0 0 1 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 2 3 20 0 124 21 43 20 0 0 17 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 7 2 8 1 0 0 4 0 0 0
Estadual e Municipal 2 3 20 0 131 23 51 21 19 0 21 0 1 0
I TA B E L A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 0 8 0 154 40 32 0 0 0 11 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 4 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 0 8 0 158 40 32 0 0 0 11 0 0 0
I TA B E R A B A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 2 0 1 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 0 9 0 63 10 40 6 0 0 37 0 0 0
Municipal Rural 0 0 2 0 15 2 4 2 0 0 1 0 0 0
Estadual e Municipal 1 0 11 0 78 12 44 8 2 0 39 0 0 0
I TA B U N A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 67 8 105 0 10 0 18 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 5 32 0 198 61 131 59 0 0 44 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 1 1 0 0 0 0 1 0 0 0
Estadual e Municipal 0 5 32 0 199 62 198 67 105 0 55 0 18 0
I TA C A R E
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 0 3 0 14 1 9 2 0 0 6 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 5 0 0 0 0 0 3 0 0 0
Estadual e Municipal 1 0 3 0 19 1 9 2 1 0 9 0 0 0
I TA E T E
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 3 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 3 0 1 6 0 11 0 0 4 0 0 0
Municipal Rural 0 1 0 0 5 1 0 2 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1 3 0 6 7 0 13 3 0 4 0 0 0
I TA G I
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 4 0 2 0 1 0 1 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 2 0 45 0 8 0 0 0 5 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 7 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 2 0 52 0 12 0 2 0 6 0 1 0

I TA G I B A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 8 0 15 42 8 10 0 0 8 0 0 0
Municipal Rural 0 0 3 0 41 31 7 17 0 0 12 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 11 0 56 73 15 27 0 0 20 0 0 0
I TA G I M I R I M
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 17 0 8 0 0 0 9 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 17 0 8 0 0 0 9 0 0 0
ITAGUACU DA BAHIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 4 0 3 0 0 0 0 0 1 0
Municipal Rural 0 0 4 0 14 0 3 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 5 0 18 0 6 0 0 0 0 0 1 0
ITAJU DO COLONIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 12 2 1 4 0 0 1 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 13 2 1 4 1 0 1 0 0 0
I TA J U I P E
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Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 9 0 84 23 13 1 0 0 46 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 9 0 84 23 13 1 0 0 47 0 0 0
I TA M A R A J U
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 0 8 0 7 102 3 15 0 0 8 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 1 11 73 0 3 0 0 22 0 0 0
Estadual e Municipal 1 0 8 1 18 175 3 18 2 0 30 0 0 0
I TA M A R I
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 2 0 2 0 7 0 5 0 0 0 6 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0 4 0 0 0
Estadual e Municipal 2 0 2 0 9 0 5 0 0 0 10 0 0 0
I TA M B E
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 8 0 105 44 26 23 0 0 15 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 4 1 1 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 8 0 109 45 27 23 0 1 15 0 0 0
I TA N A G R A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 8 1 5 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 9 1 5 0 0 0 0 0 0 0
I TA N H E M
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 3 0 31 11 22 3 0 0 42 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 8 1 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 4 0 39 12 22 3 0 0 42 0 0 0
I TA PA R I C A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 2 3 11 0 82 68 12 35 0 0 16 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 2 3 11 0 84 68 12 35 1 0 16 0 0 0
I TA P E
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 1 1 0 0 48 0 14 0 0 15 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1 1 0 0 49 0 14 2 0 15 0 0 0
I TA P E B I
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 1 1 0 3 0 0 0 3 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 4 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 1 5 0 4 0 0 0 3 0 0 0
I TA P E T I N G A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 3 0 0 7 0 1 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 3 0 56 8 16 3 0 0 2 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 3 0 57 11 16 3 7 0 3 0 0 0
I TA P I C U R U
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 4 0 2 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 16 0 1 0 0 0 4 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 20 0 3 0 0 0 4 0 0 0
I TA P I TA N G A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 59 26 0 15 0 0 7 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 2 0 0 0 0 7 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 59 28 0 15 2 0 14 0 0 0
I TA Q U A R A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 24 0 10 0 0 0 3 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 9 0 4 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 33 0 14 0 0 0 3 0 0 0
I TA R A N T I M
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 7 11 2 6 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 8 11 2 6 1 0 0 0 0 0
I TAT I M
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 1 0 0 14 13 15 12 0 0 22 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 2 0 0 0 0 0 8 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1 1 0 16 13 15 12 0 0 30 0 0 0
ITIRUCU
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 1 1 0 7 1 4 0 0 0 4 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 18 0 0 0 0 0 2 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1 1 0 25 1 4 0 0 0 6 0 0 0
ITIUBA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 9 0 0 0 1 0
Municipal Urbana 0 1 9 0 76 5 17 2 0 0 14 0 0 0
Municipal Rural 1 1 18 0 251 42 96 15 0 0 47 0 0 0
Estadual e Municipal 1 2 27 0 327 47 11 3 17 9 0 61 0 1 0
I TO R O R O
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 1 0 1 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 41 1 3 0 0 0 70 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 10 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 51 1 4 0 1 0 70 0 0 0
ITUACU
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Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 3 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 20 0 5 0 0 0 1 0 0 0
Municipal Rural 0 0 4 0 39 0 14 1 0 0 3 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 4 0 59 0 19 1 3 0 4 0 0 0
ITUBERA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 1 6 0 15 21 22 7 0 0 5 0 0 0
Municipal Rural 0 0 2 0 13 8 4 0 0 0 3 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1 8 0 28 29 26 7 2 0 8 0 0 0
IUIU
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 5 4 1 7 0 0 4 0 0 0
Municipal Rural 1 1 1 0 18 0 4 0 0 0 1 0 0 0
Estadual e Municipal 1 1 1 0 23 4 5 7 0 0 5 0 0 0
JABORANDI
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 5 0 15 6 0 0 3 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 4 2 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 5 0 19 8 0 0 3 0 0 0
JACARACI
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 3 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 13 2 16 0 0 0 1 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 2 1 3 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 15 3 19 0 3 0 1 0 0 0
JACOBINA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 5 0 6 0 3 0 2 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 1 0 0 57 1 23 0 0 0 16 0 0 0
Municipal Rural 0 1 3 1 58 0 18 0 0 0 17 0 0 0
Estadual e Municipal 0 2 3 1 11 5 1 46 0 6 0 36 0 2 0
JAGUAQUARA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 22 0 8 0 2 0 2 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 0 8 0 101 58 24 4 0 0 3 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 11 1 12 0 0 0 1 0 0 0
Estadual e Municipal 1 0 9 0 11 2 59 58 4 8 0 6 0 2 0
JAGUARARI
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 3 0 1 0 0 0 2 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 12 1 3 2 0 0 1 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 44 0 19 4 0 0 10 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 56 1 25 6 1 0 11 0 2 0
JAGUARIPE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 21 0 59 0 1 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 1 41 0 0 0 0 0 12 0 0 0
Municipal Rural 1 0 1 1 214 0 169 0 0 0 102 0 0 0
Estadual e Municipal 1 0 1 2 255 0 190 0 59 0 11 5 0 0 0
JANDAIRA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 2 0 2 0 3 1 2 1 0 0 2 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 7 7 5 0 0 0 6 0 0 0
Estadual e Municipal 2 0 3 0 10 8 7 1 0 0 8 0 0 0
JEQUIE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 50 19 29 1 10 0 5 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 2 27 0 347 42 68 21 0 0 56 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 56 3 42 5 0 0 9 0 0 0
Estadual e Municipal 0 2 27 0 403 45 160 45 29 1 75 0 5 0
JEREMOABO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 36 1 6 0 0 0 6 0 0 0
Municipal Rural 0 0 2 0 27 0 2 0 0 0 2 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 3 0 63 1 8 0 1 0 8 0 0 0
JIQUIRICA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 3 0 0 0 0 0 1 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 12 19 0 10 0 0 6 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 4 6 0 0 0 0 1 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 16 25 3 10 0 0 7 0 1 0
J I TA U N A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 5 0 2 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 2 0 40 0 9 0 0 0 1 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 15 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 2 0 55 0 14 0 2 0 1 0 0 0
JOAO DOURADO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 32 1 4 0 0 0 4 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 5 1 2 1 0 0 2 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 37 2 6 1 0 0 6 0 0 0
JUAZEIRO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 3 2 3 0 1 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 3 9 16 2 225 25 30 7 0 0 43 0 0 0
Municipal Rural 2 0 10 0 106 10 41 7 0 0 21 0 0 0
Estadual e Municipal 5 9 26 2 331 35 74 16 4 0 65 0 0 0
JUCURUCU
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 1 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 2 0 1 0 0 0 0 0 0 0
JUSSARA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 3 0 1 20 0 12 0 0 2 0 0 0
Municipal Rural 0 0 3 0 6 11 0 6 0 0 5 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 6 0 7 31 0 18 0 0 7 0 0 0
JUSSARI
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Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 1 5 3 10 87 5 56 0 0 11 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1 5 3 12 87 5 56 2 0 11 0 0 0
JUSSIAPE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 6 0 0 4 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 4 1 2 2 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 2 0 10 1 2 6 0 0 0 0 0 0
LAFAIETE COUTINHO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 2 0 11 0 9 0 0 0 0 9 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 8 0 4 0 0 3 0 0 0
Estadual e Municipal 0 2 0 11 0 17 1 4 0 0 12 0 0 0
LAGOA REAL
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 11 0 4 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 8 0 2 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 19 0 6 0 0 0 0 0 0 0
LAJE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 5 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 16 0 22 0 0 0 2 0 0 0
Municipal Rural 0 3 6 0 51 7 9 2 0 0 4 0 0 0
Estadual e Municipal 0 3 7 0 67 7 31 2 5 0 6 0 0 0
LAJEDAO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 2 0 0 7 10 4 6 0 0 17 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 2 0 0 8 10 4 6 1 0 17 0 0 0
LAJEDINHO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 5 0 10 0 0 0 4 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 6 0 10 0 0 0 4 0 0 0
LAJEDO DO TABOCAL
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 8 1 13 1 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 2 0 8 0 0 2 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 3 0 16 1 13 3 1 0 0 0 0 0
LAMARAO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 2 0 0 0 11 0 0 1 0 0 1 0 0 0
Municipal Rural 0 0 3 0 14 20 11 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 2 0 3 0 25 20 11 1 0 0 1 0 0 0
L A PA O
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 2 0 0 1 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 2 0 1 17 0 15 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 1 5 0 6 21 0 8 0 0 2 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1 7 0 7 38 0 23 0 2 2 0 1 0
LAURO DE FREITAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 2 0 0 0 4 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 3 13 49 3 260 11 0 71 7 0 0 26 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 3 13 49 3 260 11 0 71 7 2 0 26 0 4 0
LENCOIS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 1 23 5 0 0 0 4 0 0 0
Municipal Rural 0 0 2 0 13 0 5 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 3 0 14 23 10 0 1 0 4 0 0 0
LICINIO DE ALMEIDA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 4 0 1 0 0 0 1 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 13 2 1 2 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 1 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 14 2 6 2 1 0 0 0 1 0
LIVRAMENTO DE NOSSA SENHORA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 19 0 0 0 9 0 1 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 2 1 17 0 1 0 0 0 4 0 0 0
Municipal Rural 0 0 2 0 10 1 9 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 4 1 27 1 29 0 0 0 13 0 1 0
LUIS EDUARDO MAGALHAES
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 9 0 0 0 3 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 4 1 5 0 188 21 11 7 38 0 0 31 0 0 0
Municipal Rural 2 0 1 0 5 4 3 1 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 6 1 6 0 193 25 120 39 9 0 31 0 3 0
MACAJUBA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 1 0 1 0 0 0 1 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 6 1 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 2 0 7 1 1 0 0 0 1 0 0 0
MACARANI
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 6 0 61 27 4 0 0 0 1 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 8 5 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 7 0 69 32 4 0 0 0 1 0 0 0
MACAUBAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 3 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 1 5 0 50 2 27 0 0 0 7 21 0 0
Municipal Rural 0 0 2 0 38 0 28 0 0 0 10 1 0 0
Estadual e Municipal 0 1 7 0 88 2 55 0 3 0 17 22 0 0
MACURURE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 4 0 3 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 8 0 16 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 12 0 19 0 1 0 0 0 0 0
MADRE DE DEUS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 30 0 8 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 30 0 8 0 0 0 0 0 0 0
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MAETINGA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 8 0 10 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 14 0 0 0 0 0 1 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 22 0 10 0 0 0 1 0 0 0
MAIQUINIQUE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 3 0 6 0 47 53 30 13 0 0 12 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 1 16 0 1 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 3 0 6 0 48 69 30 14 1 0 12 0 0 0
MAIRI
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 1 0 0 20 2 15 7 0 0 10 0 0 0
Municipal Rural 0 0 3 0 9 5 5 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1 3 0 29 7 20 7 0 0 10 0 0 0
MALHADA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 2 0 2 4 4 5 0 0 4 0 0 0
Municipal Rural 0 0 3 0 5 20 2 50 0 0 7 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 5 0 7 24 6 55 0 0 11 0 0 0
MALHADA DE PEDRAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 4 0 20 0 0 0 0 0 3 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 4 0 0 0 0 1 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 4 0 20 4 0 0 0 0 4 0 0 0
MANOEL VITORINO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 4 0 3 3 7 0 0 0 5 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 2 1 10 0 2 0 9 0 1 0
Estadual e Municipal 0 0 4 0 5 4 17 0 2 0 14 0 1 0
MANSIDAO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 4 0 10 0 28 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 3 0 30 0 36 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 7 0 40 0 64 0 1 0 0 0 0 0
MARACAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 3 0 10 0 88 0 33 0 0 0 53 0 0 0
Municipal Rural 1 0 0 0 13 4 12 2 1 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 4 0 10 0 101 4 45 2 3 0 53 0 0 0
MARAGOGIPE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 1 6 0 27 3 9 1 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 1 4 0 20 1 1 0 0 0 1 0 0 0
Estadual e Municipal 0 2 10 0 47 4 12 1 0 0 1 0 0 0
MARAU
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 12 1 7 0 0 0 4 0 0 0
Municipal Rural 0 0 4 0 66 36 24 14 0 0 20 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 5 0 78 37 33 14 0 0 24 0 0 0
MARCIONILIO SOUZA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 1 22 0 20 0 0 4 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 0 3 1 8 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 1 25 1 28 1 0 4 0 0 0
MASCOTE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 0 1 0 38 0 15 0 0 0 5 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 0 1 0 38 0 15 0 0 0 5 0 0 0
MATA DE SAO JOAO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 2 0 0 0 1 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 4 10 3 70 48 23 16 0 0 31 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 1 5 13 3 4 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 4 11 4 75 61 26 20 2 0 31 0 1 0
M AT I N A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 21 5 20 10 0 0 1 0 0 0
Municipal Rural 0 0 4 0 16 10 3 5 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 5 0 37 15 23 15 0 0 1 0 0 0
MEDEIROS NETO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 2 5 0 53 23 19 2 0 0 41 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 5 6 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 2 5 0 58 29 19 2 0 0 41 0 0 0
MIGUEL CALMON
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 1 1 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 0 1 0 31 0 7 0 0 0 10 0 0 0
Municipal Rural 0 0 3 0 22 0 3 0 0 0 3 0 0 0
Estadual e Municipal 1 0 4 0 53 0 10 1 1 0 13 0 0 0
MILAGRES
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 12 0 7 0 0 0 3 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 12 0 7 0 0 0 3 0 0 0
MIRANGABA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 2 0 6 0 12 0 0 0 7 0 0 0
Municipal Rural 0 1 13 0 150 0 50 0 0 0 21 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1 15 0 156 0 62 0 0 0 28 0 0 0
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MIRANTE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 6 0 5 0 0 0 1 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 8 1 3 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 14 1 8 0 1 0 1 0 0 0
MONTE SANTO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 20 10 7 5 2 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 11 0 89 16 36 35 1 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 11 0 109 26 43 40 3 0 0 0 0 0
M O R PA R A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 0 8 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 2 8 2 0 0 0 0 0 0 0
MORRO DO CHAPEU
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 8 2 16 0 3 0 3 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 1 0 4 25 8 29 3 0 0 4 0 0 0
Municipal Rural 0 2 2 1 22 6 8 20 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 3 2 5 47 14 45 25 16 0 7 0 3 0
M O RT U G A B A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 3 0 0 0 4 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 1 0 8 0 0 0 3 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 6 0 2 0 0 0 4 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 7 0 10 0 3 0 7 0 4 0
MUCUGE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 1 1 1 9 0 12 0 0 0 2 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 6 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1 1 1 15 0 12 0 0 0 2 0 0 0
MUCURI
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 3 0 34 5 29 3 0 0 13 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 3 0 35 5 29 3 1 0 13 0 0 0
MULUNGU DO MORRO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 0 3 0 4 0 0 1 0 0 0
Municipal Rural 0 0 4 0 0 15 0 4 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 5 0 0 18 0 8 2 0 1 0 0 0
MUNDO NOVO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 2 0 0 0 1 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 5 0 2 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 2 14 0 1 0 0 0 1 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 2 19 0 5 0 0 0 2 0 0 0
MUNIZ FERREIRA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 0 0 3 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 1 0 3 0 0 0 0 0 0 0
MUQUEM DE SAO FRANCISCO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 19 0 9 0 0 0 2 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 21 0 9 0 1 0 2 0 0 0
MURITIBA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 9 1 2 0 0 0 9 0 0 0
Municipal Rural 1 0 2 0 7 3 1 0 0 0 4 0 0 0
Estadual e Municipal 1 0 3 0 16 4 3 0 0 0 13 0 0 0
MUTUIPE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 1 5 0 28 1 10 5 0 0 6 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 24 0 0 0 0 0 2 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1 6 0 52 1 10 5 2 0 8 0 0 0
NAZARE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 2 10 0 0 1 0 1 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 7 1 38 26 17 4 0 0 17 10 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 7 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 7 1 45 26 19 14 0 0 18 10 1 0
NILO PECANHA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 10 0 5 0 0 0 2 0 0 0
Municipal Rural 1 0 2 0 19 2 3 2 0 0 7 0 0 0
Estadual e Municipal 1 0 3 0 29 2 8 2 0 0 9 0 0 0
NORDESTINA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 0 20 1 4 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 8 0 0 16 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 8 0 0 36 1 4 0 0 0 0 0 0
NOVA CANAA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 11 0 5 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 2 1 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 13 1 5 0 2 0 0 0 0 0
NOVA FATIMA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 1 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 0 25 0 10 0 0 4 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 5 0 0 2 0 0 4 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 5 25 0 13 0 0 8 0 1 0
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NOVA IBIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 5 0 2 0 0 0 2 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 10 0 0 0 0 0 2 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 15 0 2 0 2 0 4 0 0 0
NOVA ITARANA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 2 0 1 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 8 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 8 0 13 0 5 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 8 0 21 0 7 0 1 0 0 0 0 0
NOVA REDENCAO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 41 2 0 14 0 0 7 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 1 25 0 1 0 0 0 1 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 1 66 2 1 14 1 0 8 0 0 0
NOVA SOURE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 2 0 0 12 1 36 0 0 0 1 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 5 0 19 0 0 0 1 0 0 0
Estadual e Municipal 0 2 0 0 17 1 55 0 1 0 2 0 0 0
NOVA VICOSA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 3 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 1 8 0 65 6 16 1 0 0 4 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0 1 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1 8 0 67 6 16 1 4 0 5 0 0 0
NOVO HORIZONTE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 4 1 4 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 4 1 1 3 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 8 2 5 3 0 0 0 0 0 0
NOVO TRIUNFO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 8 0 1 0 0 0 2 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 4 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 12 0 1 0 0 0 2 0 0 0
OLINDINA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 1 1 0 6 0 6 6 0 0 6 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 8 1 3 0 0 0 1 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1 2 0 14 1 9 6 1 0 7 0 0 0
OLIVEIRA DOS BREJINHOS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 2 0 5 7 2 2 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 7 1 5 3 0 0 1 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 2 0 12 8 7 5 0 0 1 0 0 0
OURICANGAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 1 1 0 14 1 5 0 0 0 7 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 7 1 0 0 0 0 8 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1 1 0 21 2 5 0 0 0 15 0 0 0
OUROLANDIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 17 0 13 0 0 0 4 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 25 0 28 0 0 0 9 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 42 0 41 0 0 0 13 0 0 0
PALMAS DE MONTE ALTO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 37 0 3 0 0 0 11 0 0 0
Municipal Rural 1 0 1 0 25 0 9 0 0 0 1 0 0 0
Estadual e Municipal 1 0 2 0 62 0 12 0 1 0 12 0 0 0
PA L M E I R A S
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 9 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 4 5 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 6 1 0 2 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 10 6 9 2 0 0 0 0 0 0
PA R A M I R I M
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 4 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 5 3 0 1 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 1 2 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 6 5 0 1 4 0 0 0 0 0
PA R AT I N G A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 3 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 1 6 2 2 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 24 11 4 3 0 0 3 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 1 30 13 6 3 3 0 3 0 0 0
PA R I P I R A N G A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 3 0 4 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 1 0 0 0 7 0 6 1 0 0 2 0 0 0
Estadual e Municipal 1 0 3 0 11 0 7 1 0 0 2 0 0 0
PAU BRASIL
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 3 0 0 0 1 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 2 0 24 0 4 0 0 0 1 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 2 0 25 0 4 0 4 0 1 0 1 0
PAULO AFONSO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 4 0 9 0 0 0 2 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 2 26 0 216 0 54 3 0 0 38 0 0 0
Municipal Rural 0 0 4 0 40 0 7 0 0 0 3 0 0 0
Estadual e Municipal 0 2 30 0 256 0 65 3 9 0 41 0 2 0
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PE DE SERRA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 0 10 0 7 0 0 6 0 0 0
Municipal Rural 1 0 2 0 14 13 0 9 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 0 2 0 14 23 0 16 0 0 6 0 0 0
PEDRAO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 0 0 0 2 0 0 3 0 0 0
Municipal Rural 2 0 2 0 7 0 0 0 0 0 1 0 0 0
Estadual e Municipal 2 0 2 0 7 0 0 2 0 0 4 0 0 0
PEDRO ALEXANDRE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 3 0 0 0 0 0 6 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 3 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 6 0 0 0 0 0 6 0 0 0
P I ATA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 6 0 2 1 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 5 3 1 0 0 0 1 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 11 3 3 1 1 0 1 0 0 0
PILAO ARCADO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 1 10 0 2 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 1 24 0 21 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 2 34 0 23 0 0 0 0 0 0 0

PINDAI
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 31 0 3 0 0 0 3 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 8 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 39 0 3 0 0 0 3 0 0 0
PINDOBACU
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 3 0 10 18 6 0 0 22 0 0 0
Municipal Rural 0 1 1 1 7 20 0 2 0 0 1 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1 1 4 7 30 18 8 1 0 23 0 0 0
P I N TA D A S
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 4 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 12 19 50 14 0 0 20 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 13 8 14 3 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 25 27 64 17 4 0 20 0 0 0
PIRAI DO NORTE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 11 0 4 0 0 0 3 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 3 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 14 0 4 0 1 0 3 0 0 0
P I R I PA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 2 0 9 0 3 0 0 0 4 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 9 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 3 0 18 0 3 0 1 0 4 0 0 0
PIRITIBA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 1 0 0 4 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 5 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1 1 0 9 0 0 0 0 0 0 0 0 0
P L A N A LT I N O
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 3 0 0 0 2 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 2 1 0 3 0 6 0 0 0 1 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 1 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 2 1 0 4 0 7 0 3 0 1 0 2 0
P L A N A LTO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 3 0 23 0 4 0 0 0 2 0 0 0
Municipal Rural 0 0 2 0 21 0 1 0 0 0 5 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 5 0 44 0 7 0 0 0 7 0 0 0
POCOES
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 3 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 2 1 32 56 31 5 0 0 14 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 1 12 13 1 3 0 0 1 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 2 2 44 69 32 8 3 0 15 0 0 0
POJUCA
Estadual Urbana 0 0 0 0 1 0 0 0 2 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 8 1 52 0 7 0 0 0 4 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 22 0 14 0 0 0 7 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 8 1 75 0 21 0 2 0 11 0 0 0
PONTO NOVO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 4 0 0 0 2 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 4 0 130 0 53 0 0 0 11 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 39 0 31 0 0 0 4 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 4 0 169 0 84 0 4 0 15 0 2 0
PORTO SEGURO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 8 0 0 0 2 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 2 1 24 5 325 68 137 17 0 0 49 0 0 0
Municipal Rural 0 0 13 0 253 25 101 8 0 0 30 0 0 0
Estadual e Municipal 2 1 37 5 578 93 238 25 8 0 79 0 2 0
POTIRAGUA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
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Municipal Urbana 0 0 0 0 0 0 4 0 0 0 1 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 8 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 8 0 5 0 1 0 1 0 0 0
PRADO
Estadual Urbana 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0 1 0 0 0
Estadual Rural 0 0 1 0 1 0 0 0 1 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 4 0 22 19 8 0 2 0 5 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 4 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 5 0 29 19 9 0 3 0 6 0 0 0
PRESIDENTE DUTRA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 0 0 0 0 8 0 5 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 1 7 0 4 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 0 0 0 1 15 0 9 0 0 0 0 1 0
PRESIDENTE JANIO QUADROS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 0 0 0 1 13 2 18 0 0 3 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 10 7 0 5 0 0 1 0 0 0
Estadual e Municipal 1 0 0 0 11 20 2 23 0 0 4 0 1 0
PRESIDENTE TANCREDO NEVES
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 4 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 3 34 3 6 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 19 0 3 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 2 3 53 3 9 0 4 0 0 0 0 0
QUEIMADAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 0 1 0 11 52 5 8 0 0 6 0 0 0
Municipal Rural 1 0 1 0 0 34 2 3 0 0 3 0 0 0
Estadual e Municipal 2 0 2 0 11 86 7 11 1 0 9 0 0 0
QUIJINGUE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 5 0 5 2 0 0 2 0 0 0
Municipal Rural 0 0 2 0 21 13 4 3 0 0 1 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 2 0 26 13 9 5 1 0 3 0 0 0
QUIXABEIRA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 3 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 2 0 15 0 9 0 0 0 2 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 21 0 10 0 0 0 5 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 2 0 36 0 19 0 3 0 7 0 0 0
RAFAEL JAMBEIRO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 4 3 0 8 0 0 4 0 0 0
Municipal Rural 0 0 2 0 31 39 6 12 0 0 1 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 2 0 35 42 6 20 0 0 5 0 0 0
REMANSO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 0 3 0 45 2 10 4 0 0 51 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 13 2 1 2 0 0 3 0 0 0
Estadual e Municipal 1 0 4 0 58 4 12 6 0 0 54 0 0 0
RETIROLANDIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 47 0 12 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 1 8 0 43 0 7 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1 8 0 90 0 19 0 0 0 0 0 0 0
RIACHAO DAS NEVES
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 16 0 23 0 0 0 2 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 25 0 7 0 0 0 2 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 2 0 41 0 30 0 2 0 4 0 0 0
RIACHAO DO JACUIPE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 1 0 5 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 3 0 5 0 51 0 20 0 0 0 6 0 0 0
Municipal Rural 0 0 2 0 66 2 17 0 0 0 3 0 0 0
Estadual e Municipal 3 0 7 0 11 7 2 38 0 5 0 9 0 0 0
RIACHO DE SANTANA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 4 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 1 0 1 4 4 2 9 0 0 1 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 4 13 1 11 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1 0 1 8 17 3 20 4 0 1 0 0 0
RIBEIRA DO AMPARO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 2 0 7 1 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 1 3 0 50 7 8 3 0 0 6 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1 4 0 52 7 15 4 2 0 6 0 0 0
RIBEIRA DO POMBAL
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 4 1 130 0 33 0 0 0 2 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 85 0 35 1 0 0 2 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 5 1 215 0 68 1 0 0 4 0 0 0
RIBEIRAO DO LARGO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 0 2 0 35 0 5 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 21 0 2 0 0 0 1 0 0 0
Estadual e Municipal 1 0 3 0 56 0 7 0 0 0 1 0 0 0
RIO DE CONTAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 3 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 3 0 12 0 6 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 3 0 15 0 7 0 0 0 0 0 0 0
RIO DO ANTONIO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 5 3 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
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Municipal Urbana 0 0 3 0 44 0 1 0 0 0 1 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 7 0 2 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 4 0 51 0 3 5 3 0 1 0 0 0
RIO DO PIRES
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 1 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1 0 0 0 0 3 0 2 0 0 0 0 0
RIO REAL
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 1 0 3 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 1 0 0 24 3 22 4 0 0 3 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 4 1 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1 0 0 28 4 23 4 3 0 3 0 0 0
RODELAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 3 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 3 0 3 0 0 0 0 0 0 0
RUY BARBOSA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 1 1 4 91 18 62 30 0 0 37 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 1 16 0 9 0 0 0 3 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1 1 5 107 18 71 30 1 0 40 0 0 0
SALINAS DA MARGARIDA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 3 2 6 0 0 0 2 0 0 0
Municipal Rural 0 2 1 0 14 3 3 1 1 0 11 0 0 0
Estadual e Municipal 0 2 2 0 17 5 9 1 1 0 13 0 0 0
S A LVA D O R
Estadual Urbana 0 0 0 0 51 2 379 32 225 2 382 0 157 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 5 8 91 26 1.501 185 134 29 0 0 492 1 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 5 6 0 0 0 0 2 0 0 0
Estadual e Municipal 5 8 92 26 1.557 193 513 61 225 2 876 1 157 0
SANTA BARBARA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 3 0 2 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 18 0 3 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 16 2 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 2 0 34 2 6 0 2 0 0 0 0 0
SANTA BRIGIDA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 10 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 6 0 8 0 0 0 6 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 21 0 12 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 27 0 20 0 10 0 6 0 0 0
SANTA CRUZ CABRALIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 2 0 2 0 86 0 31 0 0 0 11 0 0 0
Municipal Rural 0 0 3 0 54 0 13 0 0 0 4 0 0 0
Estadual e Municipal 2 0 5 0 140 0 44 0 2 0 15 0 0 0
SANTA CRUZ DA VITORIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 15 1 9 3 0 0 1 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 15 1 9 3 1 0 1 0 0 0
SANTA INES
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 1 0 3 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 29 10 4 4 0 0 3 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 4 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 33 10 5 4 3 0 3 0 0 0
SANTA LUZIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 10 0 3 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 8 0 0 0 0 0 1 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 18 0 3 0 0 0 1 0 0 0
SANTA MARIA DA VITORIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 7 0 49 22 31 5 0 0 5 0 0 0
Municipal Rural 0 0 4 0 64 1 22 2 0 0 1 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 11 0 11 3 23 53 7 0 0 6 0 0 0
SANTA RITA DE CASSIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 2 0 1 0 19 0 27 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 3 0 11 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 2 0 2 0 22 0 40 0 0 0 0 0 0 0
SANTA TERESINHA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 4 0 3 0 0 0 2 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 9 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 13 0 3 0 1 0 2 0 0 0
S A N TA L U Z
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 5 0 34 39 37 46 0 0 19 0 0 0
Municipal Rural 0 1 5 0 30 48 30 36 0 0 9 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1 10 0 64 87 67 82 0 0 28 0 0 0
S A N TA N A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 1 0 7 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 1 1 0 22 0 9 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 17 0 8 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1 1 0 39 0 18 0 7 0 0 0 0 0
S A N TA N O P O L I S
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 1 0 1 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
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Municipal Urbana 0 0 0 0 2 0 2 0 0 0 2 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 22 0 3 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 24 0 6 0 1 0 2 0 0 0
SANTO AMARO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 1 3 1 9 43 3 3 0 0 109 0 0 0
Municipal Rural 0 0 6 6 16 52 2 6 0 0 67 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1 9 7 25 95 5 9 2 0 176 0 0 0
SANTO ANTONIO DE JESUS
Estadual Urbana 0 0 0 0 1 0 6 1 10 0 0 0 2 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 2 6 1 95 58 79 26 0 0 219 0 0 0
Municipal Rural 0 0 3 0 29 66 44 39 0 0 19 0 0 0
Estadual e Municipal 0 2 9 1 125 124 129 66 10 0 238 0 2 0
SANTO ESTEVAO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 6 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 8 0 57 0 29 0 0 0 46 0 0 0
Municipal Rural 0 0 4 0 81 0 27 2 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 12 0 138 0 56 2 6 0 46 0 0 0
SAO DESIDERIO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 3 0 19 3 11 0 0 0 2 0 0 0
Municipal Rural 0 0 4 0 25 2 14 0 0 0 1 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 7 0 44 5 25 0 2 0 3 0 0 0
SAO DOMINGOS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 15 3 12 3 0 0 16 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 8 1 1 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 23 4 13 3 0 0 16 0 0 0
SAO FELIPE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 2 1 2 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 3 0 4 10 4 75 23 17 0 0 18 0 0 0
Municipal Rural 0 1 0 4 0 57 0 1 0 0 3 0 0 0
Estadual e Municipal 3 1 4 14 4 132 25 19 2 0 21 0 0 0
SAO FELIX
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 41 0 16 0 0 0 9 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 32 0 18 0 0 0 7 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 2 0 73 0 34 0 2 0 16 0 0 0
SAO FELIX DO CORIBE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 2 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 2 0 4 3 7 6 0 0 10 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 0 4 0 5 0 0 6 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 3 0 4 7 7 11 1 0 16 0 2 0
SAO FRANCISCO DO CONDE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 3 0 0 0 2 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 1 1 0 44 0 11 0 0 0 4 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 35 0 10 0 0 0 1 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1 1 0 79 0 21 0 4 0 5 0 2 0
SAO GABRIEL
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 2 0 19 0 10 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 7 0 18 4 22 3 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 9 0 37 4 32 3 0 0 0 0 0 0
SAO GONCALO DOS CAMPOS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 6 3 10 0 2 0 2 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 10 0 7 0 2 0 3 0 3 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 16 3 17 0 4 0 6 0 3 0

SAO JOSE DA VITORIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 12 9 3 0 0 0 7 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 12 9 3 0 0 0 7 0 0 0
SAO JOSE DO JACUIPE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 13 0 6 0 0 0 1 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 14 0 6 0 0 0 1 0 0 0
SAO MIGUEL DAS MATAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 34 0 9 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 39 0 20 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 73 0 29 0 0 0 0 0 0 0
SAO SEBASTIAO DO PASSE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 3 0 0 0 1 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 2 1 0 22 1 20 6 0 0 5 0 0 0
Municipal Rural 0 1 3 0 18 1 1 0 0 0 6 0 0 0
Estadual e Municipal 0 3 4 0 40 2 21 6 3 0 11 0 1 0
SAPEACU
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 7 0 33 8 6 5 0 0 3 0 0 0
Municipal Rural 0 0 2 0 21 8 0 0 0 0 2 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 9 0 54 16 6 5 0 0 5 0 0 0
SATIRO DIAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 1 3 0 3 0 0 5 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 17 11 0 24 0 0 11 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 18 14 0 27 1 0 16 0 0 0
SAUBARA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 2 0 3 3 0 1 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 2 0 3 4 0 1 0 0 0 0 0 0
SAUDE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 2 0 10 3 8 1 0 0 0 0 0 0
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Municipal Rural 0 0 6 0 10 0 0 2 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 8 0 20 3 8 3 0 0 0 0 0 0
SEABRA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 23 0 71 69 48 36 0 0 7 0 0 0
Municipal Rural 0 0 5 0 44 63 31 21 0 0 3 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 28 0 11 5 132 79 57 1 0 10 0 0 0
SEBASTIAO LARANJEIRAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 10 0 2 0 0 0 3 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 8 0 1 0 0 0 1 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 18 0 3 0 0 0 4 0 1 0
SENHOR DO BONFIM
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 3 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 2 1 6 2 28 76 5 40 0 0 25 0 0 0
Municipal Rural 0 0 6 0 16 91 0 68 0 0 23 0 0 0
Estadual e Municipal 2 1 12 2 44 167 5 108 3 0 48 0 0 0
SENTO SE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 6 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 2 0 11 35 0 5 0 0 2 0 0 0
Municipal Rural 0 0 6 0 7 36 0 11 0 0 1 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 8 0 18 71 0 16 6 0 3 0 0 0
SERRA DO RAMALHO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 6 0 14 0 16 0 0 0 3 0 0 0
Municipal Rural 0 0 8 0 66 5 32 4 0 0 6 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 14 0 80 5 48 4 1 0 9 0 0 0
SERRA DOURADA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 16 10 20 6 0 0 11 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 10 8 10 5 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 26 18 30 11 0 0 11 0 0 0
SERRA PRETA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 3 0 50 0 19 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 25 0 12 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 4 0 75 0 31 0 0 0 0 0 0 0
SERRINHA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 5 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 1 1 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 1 32 39 17 10 0 0 11 0 0 0
Municipal Rural 0 2 2 6 21 57 6 14 0 0 10 0 0 0
Estadual e Municipal 0 2 2 7 53 96 23 24 6 1 21 0 0 0
SERROLANDIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 0 7 0 61 0 95 0 0 0 58 0 0 0
Municipal Rural 0 1 0 5 18 0 7 0 0 0 57 0 0 0
Estadual e Municipal 1 1 7 5 79 0 102 0 0 0 11 5 0 0 0
SIMOES FILHO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 2 0 1 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 2 20 6 12 2 0 0 17 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 10 0 5 1 0 0 3 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 2 30 6 19 3 1 0 20 0 0 0
SITIO DO MATO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 2 0 1 0 3 0 0 0 4 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 8 0 1 0 0 0 3 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 3 0 9 0 4 0 0 0 7 0 0 0
SITIO DO QUINTO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 10 0 23 0 0 0 3 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 2 8 0 7 0 0 3 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 12 8 23 7 2 0 6 0 0 0
SOBRADINHO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 1 3 0 7 5 4 3 0 0 2 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1 3 0 7 5 5 3 0 0 2 0 0 0
SOUTO SOARES
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 6 0 8 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 14 0 17 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 20 0 25 0 1 0 0 0 0 0
TABOCAS DO BREJO VELHO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 23 0 22 0 0 0 5 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 8 0 3 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 31 0 25 0 1 0 5 0 0 0
TA N H A C U
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 4 5 1 1 0 0 3 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 6 2 3 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 10 7 4 1 1 0 3 0 0 0
TANQUE NOVO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 4 0 5 11 20 2 0 0 3 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 15 12 6 2 0 0 2 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 4 0 20 23 26 4 0 0 5 0 0 0
TA N Q U I N H O
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 14 4 0 0 0 0 2 0 0 0
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Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 14 4 1 0 0 0 2 0 0 0
TA P E R O A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 37 0 5 0 0 0 4 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 1 5 0 0 0 0 0 9 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 1 42 0 5 0 0 0 13 0 1 0
TA P I R A M U TA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 1 0 0 30 4 14 3 0 0 4 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 4 0 0 1 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1 0 0 34 4 14 4 1 0 4 0 0 0
TEIXEIRA DE FREITAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 9 0 0 0 2 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 3 12 0 202 6 67 6 0 0 26 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 3 12 0 202 6 67 6 9 0 26 0 2 0
TEODORO SAMPAIO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 19 0 3 0 0 0 2 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 20 0 3 0 1 0 2 0 0 0
TEOFILANDIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 1 0 0 20 0 13 0 0 0 2 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 27 17 25 0 0 0 11 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1 1 0 47 17 38 0 1 0 13 0 0 0
TEOLANDIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 7 0 1 0 0 0 18 0 0 0
Municipal Rural 0 0 2 0 17 4 1 0 0 0 8 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 3 0 24 4 2 0 2 0 26 0 0 0
TERRA NOVA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 2 0 8 86 4 2 0 0 5 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 4 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 2 0 12 86 4 2 2 0 5 0 0 0
TREMEDAL
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 5 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 2 0 1 5 0 10 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 26 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 2 1 1 31 0 11 0 5 0 0 0 0 0
TUCANO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 1 0 4 1 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 4 0 2 0 26 5 27 3 0 0 3 0 0 0
Municipal Rural 1 1 8 0 71 6 11 1 0 0 14 0 0 0
Estadual e Municipal 5 1 10 0 97 11 39 4 4 1 17 0 0 0
UAUA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 2 10 1 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 4 0 24 15 16 11 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 4 0 26 25 17 11 0 0 0 0 0 0
UBAIRA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 2 0 17 3 12 0 0 0 8 0 0 0
Municipal Rural 0 1 1 0 13 4 17 0 0 0 4 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1 3 0 30 7 29 0 1 0 12 0 0 0
U B A I TA B A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 3 0 0 0 1 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 2 0 14 0 5 195 0 59 0 0 8 0 0 0
Municipal Rural 0 0 2 0 0 68 0 15 0 0 4 0 0 0
Estadual e Municipal 2 0 16 0 5 263 0 74 3 0 12 0 1 0
U B ATA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 2 10 0 52 40 6 2 0 0 31 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 4 1 0 0 0 0 3 0 0 0
Estadual e Municipal 0 2 11 0 56 41 8 2 0 0 34 0 0 0
UIBAI
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 17 0 16 8 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 2 0 8 8 4 5 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 2 0 25 8 20 13 0 0 0 0 0 0
UMBURANAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 1 0 0 7 2 5 1 0 0 4 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 11 0 9 0 0 0 6 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1 0 0 18 2 14 1 0 0 10 0 0 0
UNA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 2 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 4 3 0 20 1 2 0 0 0 3 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 6 2 0 4 0 0 2 0 0 0
Estadual e Municipal 0 4 3 0 26 3 2 4 0 0 5 0 2 0
URANDI
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 2 0 0 0 1 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 2 0 15 0 2 0 0 0 8 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 9 0 3 0 0 0 5 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 2 0 24 0 5 0 2 0 13 0 1 0
URUCUCA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 7 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 1 1 0 31 0 4 0 0 0 15 0 0 0
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Municipal Rural 0 0 0 0 4 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 1 1 0 35 0 4 0 7 0 15 0 0 0
UTINGA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 3 4 6 0 0 0 1 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 1 0 4 1 6 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 1 3 8 7 6 0 0 2 0 0 0
VA L E N C A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 5 0 1 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 3 6 2 79 7 27 2 0 0 9 0 0 0
Municipal Rural 0 0 7 0 67 0 8 0 0 0 6 0 0 0
Estadual e Municipal 1 3 13 2 146 7 35 2 5 0 16 0 0 0
VA L E N T E
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 3 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 1 107 0 10 1 0 0 6 0 0 0
Municipal Rural 0 2 2 0 19 0 2 0 0 0 1 0 0 0
Estadual e Municipal 0 2 2 1 126 0 12 1 3 0 7 0 0 0
VARZEA DA ROCA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 46 0 7 0 0 0 10 0 0 0
Municipal Rural 0 0 4 0 10 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 4 0 56 0 7 0 0 0 10 0 0 0
VARZEA DO POCO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 13 0 9 0 0 0 4 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 2 0 2 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 15 0 11 0 2 0 4 0 0 0
VARZEA NOVA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 2 0 4 1 35 0 9 0 0 0 6 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 14 0 5 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 2 0 5 1 49 0 14 0 0 0 6 0 0 0
VA R Z E D O
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 2 0 10 0 2 0 0 0 3 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 5 0 8 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 3 0 15 0 10 0 2 0 3 0 0 0
VERA CRUZ
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 3 0 6 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 13 2 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 1 1 6 44 19 14 2 0 0 2 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1 2 6 57 21 17 2 6 0 2 0 0 0
VEREDA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 8 2 0 1 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 1 4 0 7 0 0 2 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 9 6 0 8 1 0 2 0 0 0
VITORIA DA CONQUISTA
Estadual Urbana 0 0 0 0 29 0 44 0 20 0 5 0 2 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 3 23 3 233 198 49 20 0 0 31 0 0 0
Municipal Rural 0 0 4 0 60 65 15 13 0 0 29 0 0 0
Estadual e Municipal 0 3 27 3 322 263 108 33 20 0 65 0 2 0
WA G N E R
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 3 1 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 4 0 3 8 0 3 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 2 0 0 2 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 4 0 5 8 0 8 1 0 0 0 0 0
WA N D E R L E Y
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 39 0 14 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 9 0 5 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 48 0 19 0 0 0 0 0 0 0
WENCESLAU GUIMARAES
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 30 1 12 0 0 0 5 0 0 0
Municipal Rural 1 0 0 0 21 0 1 0 0 0 18 0 0 0
Estadual e Municipal 1 0 1 0 51 1 13 0 0 0 23 0 0 0
XIQUE-XIQUE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 58 0 29 0 2 0 8 0 1 0
Municipal Rural 0 0 0 0 6 0 5 0 0 0 6 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 64 0 34 0 2 0 14 0 1 0

CEARA
ABAIARA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 4 0 2 0 2 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 2 0 11 1 12 2 0 0 2 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 2 0 12 1 12 2 4 0 4 0 2 0
ACARAPE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 3 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 8 1 3 0 0 0 1 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 6 4 4 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 14 5 7 0 3 0 1 0 0 0
ACARAU
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 1 0 7 1 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 2 0 78 2 21 0 0 0 2 0 0 0
Municipal Rural 2 0 1 0 44 2 24 1 0 0 1 0 0 0
Estadual e Municipal 2 0 3 0 122 4 46 1 7 1 3 0 0 0



Nº 6, sexta-feira, 9 de janeiro de 2015 449ISSN 1677-7042

EXEMPLAR DE ASSINANTE DA IM
PRENSA NACIONAL

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012015010900449

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

ACOPIARA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 5 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 2 0 6 0 122 0 37 0 0 0 20 0 0 0
Municipal Rural 0 0 4 0 62 1 39 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 2 0 10 0 184 1 76 0 5 0 20 0 0 0
AIUABA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 0 1 0 15 4 10 5 0 0 1 0 0 0
Municipal Rural 1 0 1 0 10 0 7 2 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 2 0 2 0 25 4 17 7 0 0 1 0 0 0
A L C A N TA R A S
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 11 2 4 2 0 0 1 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 15 25 3 4 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 26 27 7 6 1 0 1 0 0 0
A LTA N E I R A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 3 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 0 3 0 18 1 9 1 0 0 4 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 1 0 1 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 0 3 0 18 2 9 2 3 0 4 0 0 0
ALTO SANTO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 18 0 5 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 13 1 4 3 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 31 1 9 3 1 0 0 0 0 0
A M O N TA D A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 3 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 2 0 41 0 17 0 0 0 2 0 0 0
Municipal Rural 0 0 2 0 28 0 26 0 0 0 1 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 4 0 69 0 43 0 3 0 3 0 0 0
ANTONINA DO NORTE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 1 0 3 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 3 0 25 0 24 0 0 0 16 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 4 0 26 0 25 0 3 0 16 0 0 0
APUIARES
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 3 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 2 0 4 0 7 1 7 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 2 1 0 1 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 2 0 4 0 9 2 7 1 3 0 0 0 0 0
AQUIRAZ
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 6 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 4 0 0 0 1 0
Municipal Urbana 2 0 8 0 61 24 35 9 0 0 9 0 0 0
Municipal Rural 1 0 5 0 22 76 22 4 0 0 2 0 0 0
Estadual e Municipal 3 0 13 0 83 100 57 13 10 0 11 0 1 0
A R A C AT I
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 14 1 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 3 0 5 0 71 4 42 1 0 0 1 0 0 0
Municipal Rural 4 0 16 0 11 2 33 41 8 0 0 5 0 0 0
Estadual e Municipal 7 0 21 0 183 37 83 9 14 1 6 0 0 0
ARACOIABA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 4 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 12 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 16 5 14 5 0 0 6 0 0 0
Municipal Rural 1 0 1 0 6 14 2 24 0 0 6 0 0 0
Estadual e Municipal 1 0 2 0 22 19 16 29 16 0 12 0 0 0
ARARENDA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 18 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 38 0 15 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 1 0 1 0 22 5 4 1 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 0 1 0 60 5 19 1 18 0 0 0 0 0
ARARIPE
Estadual Urbana 0 0 0 0 9 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 2 0 68 49 15 7 0 0 23 0 0 0
Municipal Rural 0 0 3 0 36 21 1 1 0 0 12 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 5 0 11 3 70 16 8 0 0 35 0 0 0
A R AT U B A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 13 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 1 0 0 4 0 4 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 5 0 9 0 7 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 3 0 1 0 13 3 10 1 0 0 2 0 0 0
Estadual e Municipal 3 0 7 0 22 7 17 5 13 0 2 0 0 0
ARNEIROZ
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 4 0 7 35 1 9 0 0 2 0 0 0
Municipal Rural 1 0 2 0 10 26 10 10 0 0 2 0 0 0
Estadual e Municipal 1 0 6 0 17 61 11 19 1 0 4 0 0 0
ASSARE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 7 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 0 1 0 103 5 36 0 0 0 12 0 0 0
Municipal Rural 0 0 2 0 14 2 0 2 0 0 1 0 0 0
Estadual e Municipal 1 0 3 0 11 7 7 36 2 7 0 13 0 0 0
AURORA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 1 1 0 0 4 3 3 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1 1 0 0 4 4 3 0 0 0 0 0 0
BAIXIO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 9 0 2 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 9 0 2 0 0 0 0 0 0 0
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BANABUIU
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 8 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 12 9 7 6 0 0 12 0 0 0
Municipal Rural 0 0 4 0 4 6 5 7 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 5 0 16 15 12 13 8 0 12 0 0 0
BARBALHA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 13 1 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 0 9 0 158 0 92 0 0 0 57 0 0 0
Municipal Rural 0 0 4 0 61 0 17 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 0 13 0 219 0 109 0 13 1 57 0 0 0
BARREIRA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 10 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 0 0 2 55 61 22 20 0 0 2 0 0 0
Municipal Rural 1 0 5 0 16 32 2 5 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 2 0 5 2 71 93 24 25 10 0 2 0 0 0
BARRO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 1 0 5 0 0 0 1 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 3 0 10 4 2 2 0 0 6 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 3 3 0 1 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 3 0 13 7 3 3 5 0 6 0 1 0
BARROQUINHA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 4 0 39 14 28 1 0 0 1 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 28 0 4 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 4 0 67 14 32 1 2 0 1 0 0 0
B AT U R I T E
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 3 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 0 3 0 36 0 11 0 0 0 1 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 13 0 2 0 0 0 1 0 0 0
Estadual e Municipal 1 0 4 0 49 0 13 0 3 0 2 0 0 0
BEBERIBE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 18 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 6 0 31 10 14 3 0 0 1 0 0 0
Municipal Rural 0 0 7 0 44 10 23 8 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 13 0 75 20 37 11 18 0 1 0 0 0
BELA CRUZ
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 10 1 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 3 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 2 0 8 0 25 9 13 3 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 1 0 8 0 24 14 10 7 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 3 0 16 0 49 23 23 10 13 1 0 0 0 0
BOA VIAGEM
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 15 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 4 0 93 96 57 18 0 0 1 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 53 105 22 33 0 0 2 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 5 0 146 201 79 51 15 0 3 0 0 0
BREJO SANTO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 1 0 10 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 0 6 0 47 3 10 1 0 0 6 0 0 0
Municipal Rural 2 0 1 0 10 0 10 0 0 0 5 0 0 0
Estadual e Municipal 3 0 7 0 57 3 21 1 10 0 11 0 0 0
CAMOCIM
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 5 0 24 0 7 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 18 0 40 44 40 5 0 0 2 0 0 0
Municipal Rural 0 0 3 0 24 14 4 10 0 0 3 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 21 0 64 58 44 15 5 0 29 0 7 0
CAMPOS SALES
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 4 0 29 9 8 1 0 0 2 0 0 0
Municipal Rural 0 0 5 0 15 14 5 2 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 9 0 44 23 13 3 0 0 2 0 0 0
CANINDE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 6 0 10 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 6 0 15 0 44 6 14 1 0 0 1 0 0 0
Municipal Rural 1 0 5 0 80 3 17 0 0 0 5 0 0 0
Estadual e Municipal 7 0 20 0 124 9 31 1 6 0 16 0 0 0
CAPISTRANO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 8 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 3 0 55 0 30 0 0 0 2 0 0 0
Municipal Rural 2 0 7 0 74 0 30 3 0 0 12 0 0 0
Estadual e Municipal 2 0 10 0 129 0 60 3 8 0 14 0 0 0
CARIDADE
Estadual Urbana 0 0 0 0 11 0 0 0 2 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 2 0 1 0 0 25 0 1 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 2 0 6 8 0 0 0 0 1 0 0 0
Estadual e Municipal 2 0 3 0 17 33 0 1 2 0 1 0 0 0
CARIRE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 8 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 11 0 7 0 0 0 15 0 0 0
Municipal Rural 1 0 2 0 16 0 4 0 0 0 3 0 0 0
Estadual e Municipal 1 0 2 0 27 0 11 0 8 0 18 0 0 0
CARIRIACU
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 3 0 71 13 20 4 0 0 6 0 0 0
Municipal Rural 0 0 4 0 48 0 11 1 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 7 0 11 9 13 31 5 1 0 6 0 0 0
CARIUS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 3 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 15 0 13 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 2 0 3 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 17 0 16 0 3 0 0 0 0 0
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CARNAUBAL
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 7 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 0 0 0 24 4 26 2 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 1 0 0 0 24 9 14 0 0 0 2 0 0 0
Estadual e Municipal 2 0 0 0 48 13 40 2 7 0 2 0 0 0
C A S C AV E L
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 9 2 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 2 1 11 0 158 20 120 9 0 0 6 0 0 0
Municipal Rural 0 0 4 0 64 44 45 8 0 0 8 0 0 0
Estadual e Municipal 2 1 15 0 222 64 165 17 9 2 14 0 0 0
C ATA R I N A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 4 0 10 0 19 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 4 1 1 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 4 0 14 1 20 0 0 0 0 0 0 0
C AT U N D A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 9 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 0 6 0 27 6 23 4 0 0 28 0 0 0
Municipal Rural 1 0 0 0 2 26 1 7 0 0 6 0 0 0
Estadual e Municipal 2 0 6 0 29 32 24 11 9 0 34 0 0 0
CAUCAIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 33 2 1 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 5 0 0 0 4 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 17 2 59 3 464 42 2 11 21 0 0 103 0 0 0
Municipal Rural 3 1 11 2 99 25 57 18 0 0 10 0 0 0
Estadual e Municipal 20 3 70 5 568 67 268 39 37 2 11 4 0 0 0
CEDRO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 4 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 10 0 1 0 0 0 3 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 1 0 1 1 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 11 0 2 1 4 0 3 0 0 0
C H AVA L
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 0 2 0 19 0 11 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 15 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 0 3 0 34 0 11 0 1 0 0 0 0 0
CHORO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 26 1 17 0 0 0 1 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 8 4 7 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 34 5 24 0 1 0 1 0 0 0
CHOROZINHO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 2 0 0 0 98 7 24 1 0 0 3 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 46 24 7 2 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 2 0 1 0 144 31 31 3 0 0 3 0 0 0
COREAU
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 8 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 2 0 5 0 11 5 1 39 6 0 0 9 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 34 3 16 3 0 0 5 0 0 0
Estadual e Municipal 2 0 5 0 149 4 55 9 8 0 14 0 0 0
C R AT E U S
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 2 0 8 1 13 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 3 0 12 0 158 33 39 3 0 0 10 0 0 0
Municipal Rural 0 0 3 0 90 51 28 12 0 0 4 0 0 0
Estadual e Municipal 3 0 15 0 248 84 69 15 8 1 27 0 0 0
C R ATO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 10 2 16 2 1 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 4 1 15 0 140 39 36 2 0 0 38 0 0 0
Municipal Rural 5 0 12 0 62 27 26 4 0 0 10 0 0 0
Estadual e Municipal 9 1 27 0 202 66 72 8 16 2 49 0 0 0
C R O ATA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 13 0 0 0 3 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 0 10 0 46 16 34 12 0 0 8 0 0 0
Municipal Rural 0 0 2 0 10 2 1 2 0 0 4 0 0 0
Estadual e Municipal 1 0 12 0 56 18 35 14 13 0 12 0 3 0
CRUZ
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 9 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 0 1 0 18 1 11 1 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 1 0 3 0 15 4 6 3 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 2 0 4 0 33 5 17 4 9 0 0 0 0 0
DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 12 4 12 13 0 0 4 0 0 0
Municipal Rural 0 0 4 0 13 0 6 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 4 0 25 4 18 13 0 0 4 0 0 0
ERERE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 3 15 3 1 0 0 4 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 6 3 1 0 0 0 1 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 9 18 4 1 2 0 5 0 0 0
EUSEBIO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 12 1 0 0 2 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 9 3 10 5 91 125 74 35 0 0 67 1 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 9 3 10 5 91 125 74 35 12 1 67 1 2 0
FARIAS BRITO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 2 2 8 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 4 0 20 3 18 7 0 0 3 0 0 0
Municipal Rural 2 0 1 0 11 6 8 8 0 0 2 0 0 0
Estadual e Municipal 2 0 5 0 31 9 28 17 8 0 5 0 0 0
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FORQUILHA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 12 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 0 12 0 73 23 41 1 0 0 4 0 0 0
Municipal Rural 0 0 3 0 43 2 24 2 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 0 15 0 11 6 25 65 3 12 0 4 0 0 0
F O RTA L E Z A
Estadual Urbana 0 0 26 0 220 0 451 27 414 46 216 0 4 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 34 16 151 0 1.679 11 3 437 111 0 0 314 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 34 16 177 0 1.899 11 3 888 138 414 46 530 0 4 0
F O RT I M
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 4 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 4 0 35 11 12 3 0 0 6 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 12 5 9 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 5 0 47 16 21 3 4 0 6 0 0 0

FRECHEIRINHA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 3 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 2 0 5 0 26 5 19 1 0 0 11 0 0 0
Municipal Rural 1 0 1 0 17 3 15 1 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 3 0 6 0 43 8 34 2 3 0 11 0 0 0
GENERAL SAMPAIO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 8 0 2 0 0 0 7 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 5 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 13 0 3 0 0 0 7 0 0 0
GRACA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 5 0 17 5 10 3 0 0 1 0 0 0
Municipal Rural 0 0 3 0 12 3 2 3 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 8 0 29 8 12 6 1 0 1 0 0 0
GRANJA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0
Municipal Urbana 5 0 8 0 108 15 66 2 0 0 12 0 0 0
Municipal Rural 5 0 7 0 47 1 17 0 0 0 9 0 0 0
Estadual e Municipal 10 0 15 0 155 16 83 2 2 1 21 0 0 0
GRANJEIRO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 1 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 10 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 11 0 0 0 1 0 0 0 1 0
GROAIRAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 4 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 2 0 38 0 50 2 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 25 1 19 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 3 0 63 1 69 2 4 0 0 0 0 0
GUAIUBA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 14 0 0 0 1 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 2 0 43 2 19 11 0 0 4 1 0 0
Municipal Rural 1 0 1 0 8 2 3 4 0 0 2 0 0 0
Estadual e Municipal 1 0 3 0 51 4 22 15 14 0 6 1 1 0
GUARACIABA DO NORTE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 9 1 0 0 2 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 4 0 28 1 27 0 0 0 3 0 0 0
Municipal Rural 0 0 7 0 35 0 18 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 11 0 63 1 45 0 9 1 3 0 2 0
GUARAMIRANGA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 4 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 0 4 0 32 0 15 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 1 0 10 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 0 4 0 33 0 25 0 4 0 0 0 0 0
HIDROLANDIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 11 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 2 0 0 0 14 3 22 10 0 0 8 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 3 2 0 3 0 0 1 0 0 0
Estadual e Municipal 2 0 1 0 17 5 22 13 11 0 9 0 0 0
HORIZONTE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 3 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 6 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 3 0 12 0 154 20 62 2 0 0 17 0 0 0
Municipal Rural 0 0 7 0 82 44 35 6 0 0 8 0 0 0
Estadual e Municipal 3 0 19 0 236 64 97 8 9 0 25 0 0 0
I B A R E TA M A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 3 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 13 3 6 0 0 0 2 0 0 0
Municipal Rural 2 0 0 0 1 0 0 0 0 0 1 0 0 0
Estadual e Municipal 2 0 0 0 14 3 6 0 3 0 3 0 0 0
IBIAPINA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 4 0 1 0 15 8 7 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 3 0 7 13 4 9 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 4 0 4 0 22 21 11 9 1 0 0 0 0 0
IBICUITINGA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 4 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 2 0 3 0 18 2 15 5 0 0 22 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 2 1 0 1 0 0 1 0 0 0
Estadual e Municipal 2 0 4 0 20 3 15 6 4 0 23 0 0 0
ICAPUI
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 0 0 0 23 4 14 0 0 0 3 0 0 0
Municipal Rural 1 0 6 0 37 4 12 1 0 0 1 0 0 0
Estadual e Municipal 2 0 6 0 60 8 26 1 1 0 4 0 0 0
ICO
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Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 7 0 2 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 2 0 0 32 0 5 0 0 16 0 0 0
Municipal Rural 0 0 3 0 11 61 1 13 0 0 31 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 5 0 11 93 1 18 8 0 49 0 0 0
I G U AT U
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 26 0 0 0 3 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 11 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 2 0 13 0 124 0 40 0 0 0 9 0 0 0
Municipal Rural 2 0 5 0 61 2 46 0 0 0 4 0 0 0
Estadual e Municipal 4 0 18 0 185 2 86 0 37 0 13 0 3 0
INDEPENDENCIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 5 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 23 0 16 0 0 0 22 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 5 1 12 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 28 1 28 0 5 0 22 0 0 0
I PA P O R A N G A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 0 0 0 11 8 8 1 0 0 2 0 0 0
Municipal Rural 0 0 3 0 15 23 14 6 0 0 1 0 0 0
Estadual e Municipal 1 0 3 0 26 31 22 7 2 0 3 0 0 0
I PA U M I R I M
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 31 2 7 2 0 0 4 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 31 2 7 2 0 0 4 0 0 0
IPU
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 2 0 13 0 80 29 35 4 0 0 19 0 0 0
Municipal Rural 0 0 3 0 25 16 9 3 0 0 1 0 0 0
Estadual e Municipal 2 0 16 0 105 45 44 7 2 0 20 0 0 0
IPUEIRAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 4 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 3 0 11 3 8 2 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 2 0 1 0 8 9 2 1 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 2 0 4 0 19 12 10 3 6 0 0 0 0 0
IRACEMA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 4 0 2 0 34 0 28 0 0 0 11 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 3 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 4 0 2 0 37 0 28 0 0 0 11 0 0 0
IRAUCUBA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 19 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 4 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 0 10 0 50 3 58 6 0 0 16 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 17 2 10 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 0 11 0 67 5 68 6 23 0 16 0 0 0
I TA I C A B A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 2 0 3 0 11 0 24 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 6 2 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 2 0 3 0 17 2 24 0 0 0 0 0 0 0
I TA I T I N G A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 4 1 0 0 1 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 10 0 32 0 83 2 10 0 0 0 4 0 0 0
Municipal Rural 0 0 3 0 39 4 9 5 0 0 7 0 0 0
Estadual e Municipal 10 0 35 0 122 6 19 5 4 1 11 0 1 0
I TA PA G E
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 19 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 3 0 54 6 43 2 0 0 3 0 0 0
Municipal Rural 1 0 0 0 26 1 19 1 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 0 3 0 80 7 62 3 19 0 3 0 0 0
I TA P I P O C A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 1 0 12 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 2 2 31 3 151 46 63 6 0 0 8 0 0 0
Municipal Rural 5 1 16 0 48 52 37 22 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 7 3 47 3 199 98 101 28 12 0 8 0 0 0
I TA P I U N A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 1 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 0 2 0 24 13 17 3 0 0 2 0 0 0
Municipal Rural 2 0 1 0 3 20 0 5 0 0 4 0 0 0
Estadual e Municipal 3 0 3 0 27 33 17 8 1 0 6 0 1 0
I TA R E M A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 11 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 3 0 4 0 1 2 0 0 1 0
Municipal Urbana 0 0 2 0 13 20 27 7 0 0 14 0 0 0
Municipal Rural 0 0 10 0 34 41 14 4 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 12 0 50 61 45 11 12 2 14 0 1 0
I TAT I R A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 2 0 39 0 14 1 0 0 1 0 0 0
Municipal Rural 0 0 3 0 28 4 4 4 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 5 0 67 4 18 5 0 0 1 0 0 0
J A G U A R E TA M A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 3 0 0 0 1 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 2 0 13 0 18 1 0 0 1 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 5 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 3 0 18 0 19 1 4 0 1 0 1 0
JAGUARIBARA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 5 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 5 0 15 9 14 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 3 0 13 13 4 1 0 0 1 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 8 0 28 22 18 1 5 0 1 0 0 0
JAGUARIBE
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Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 10 2 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 0 5 0 156 14 25 1 0 0 2 0 0 0
Municipal Rural 0 0 2 0 19 11 0 2 0 0 1 0 0 0
Estadual e Municipal 1 0 7 0 175 25 25 3 10 2 3 0 0 0
JAGUARUANA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 8 1 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 2 0 14 12 19 7 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 6 0 4 9 3 2 0 0 1 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 8 0 18 21 22 9 8 1 1 0 0 0
JARDIM
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 10 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 2 0 90 1 5 0 0 0 2 0 0 0
Municipal Rural 0 0 2 0 29 33 4 3 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 4 0 11 9 34 9 3 10 1 2 0 0 0
J AT I
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 2 0 1 0 2 2 4 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 1 0 3 1 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 2 0 1 0 3 2 7 1 0 0 0 0 0 0
JIJOCA DE JERICOACOARA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 2 0 9 0 18 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 1 0 7 0 12 0 9 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 0 9 0 21 0 27 0 2 0 0 0 0 0
JUAZEIRO DO NORTE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 16 2 49 20 10 0 11 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 4 1 29 11 274 74 166 21 0 0 54 0 0 0
Municipal Rural 4 0 7 0 24 26 24 14 0 0 12 0 0 0
Estadual e Municipal 8 1 36 11 298 100 206 37 49 20 76 0 11 0
JUCAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 10 0 44 0 14 0 0 0 6 0 0 0
Municipal Rural 0 0 2 0 92 0 36 1 0 0 4 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 12 0 136 0 50 1 1 0 10 0 0 0
LAVRAS DA MANGABEIRA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 9 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 8 16 0 6 0 0 1 1 0 0
Municipal Rural 1 0 0 0 5 8 0 9 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 0 1 0 13 24 0 15 9 1 1 1 0 0
LIMOEIRO DO NORTE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 25 0 4 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 2 0 4 0 24 12 8 5 0 0 1 0 0 0
Municipal Rural 0 0 5 0 19 7 10 4 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 2 0 9 0 43 19 18 9 25 0 5 0 0 0
MADALENA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 0 0 0 4 3 1 4 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 3 0 0 0 5 8 1 8 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 4 0 0 0 9 11 2 12 2 0 0 0 0 0
MARACANAU
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 48 0 0 0 4 0
Estadual Rural 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 2 1 35 0 439 46 254 42 0 0 86 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 1 3 2 4 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 2 1 35 0 441 49 256 46 48 0 86 0 4 0
MARANGUAPE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 4 0 16 1 0 0 1 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 10 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 2 0 8 8 120 40 11 6 24 0 0 42 0 0 0
Municipal Rural 0 0 2 1 20 2 1 0 0 0 3 0 0 0
Estadual e Municipal 2 0 10 9 140 42 121 24 26 1 45 0 1 0
MARCO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 0 6 0 36 5 38 1 0 0 9 0 0 0
Municipal Rural 0 0 4 0 16 11 3 1 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 0 10 0 52 16 41 2 4 0 9 0 0 0
M A RT I N O P O L E
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 25 0 20 0 6 0 0 0 15 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 4 0 4 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 25 0 24 0 10 0 0 0 15 0 0 0
MASSAPE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 27 1 0 0 1 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 2 0 6 0 37 14 43 8 0 0 5 0 0 0
Municipal Rural 1 0 2 0 10 13 6 1 0 0 4 0 0 0
Estadual e Municipal 3 0 8 0 47 27 49 9 27 1 9 0 1 0
MAURITI
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 31 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 40 35 51 12 0 0 31 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 2 17 0 1 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 42 52 51 13 31 0 31 0 0 0
MERUOCA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 10 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 2 0 41 7 18 3 0 0 1 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 4 10 2 4 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 2 0 45 17 20 7 10 0 1 0 0 0
MILAGRES
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1 1 1 0 1 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 3 0 6 0 3 0 0 0 6 0 0 0
Municipal Rural 0 0 4 0 18 1 10 6 0 0 5 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 7 0 24 1 13 6 1 1 12 0 1 0
MILHA
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Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 5 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 4 0 12 2 14 5 0 0 2 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 4 0 12 3 14 5 5 0 2 0 0 0
MIRAIMA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 3 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 3 0 35 0 18 0 0 0 14 0 0 0
Municipal Rural 3 0 1 0 22 0 11 0 0 0 6 0 0 0
Estadual e Municipal 3 0 4 0 57 0 29 0 3 0 20 0 0 0
MISSAO VELHA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 0 8 0 64 28 56 20 0 0 49 0 0 0
Municipal Rural 3 0 9 0 51 24 26 7 0 0 12 0 0 0
Estadual e Municipal 4 0 17 0 11 5 52 82 27 2 0 61 0 0 0
MOMBACA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 3 0 0 0 1 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 2 1 10 28 8 7 0 0 3 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 4 5 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 3 1 14 33 8 7 3 0 3 0 1 0
MONSENHOR TABOSA
Estadual Urbana 0 0 1 0 2 0 4 1 7 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 8 0 6 0 0 0 11 0 3 0
Municipal Urbana 0 0 6 0 0 11 0 3 0 0 6 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 1 9 4 0 0 0 4 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 7 0 11 20 14 4 7 0 21 0 3 0
MORADA NOVA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 5 0 125 30 29 7 0 0 45 0 0 0
Municipal Rural 0 0 4 0 22 85 4 6 0 0 6 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 9 0 147 11 5 33 13 2 0 51 0 0 0
MORAUJO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 7 24 3 3 0 0 7 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 3 4 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 10 28 3 3 0 0 7 0 0 0
MORRINHOS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 3 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 3 0 9 16 3 5 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 10 30 2 20 0 0 2 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 4 0 19 46 5 25 3 0 2 0 0 0
MUCAMBO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 10 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 0 7 0 4 1 6 8 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 1 1 0 2 0 0 2 0 0 0
Estadual e Municipal 1 0 7 0 5 2 6 10 10 0 2 0 0 0
MULUNGU
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 0 0 0 7 0 4 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 4 0 2 1 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 0 0 0 11 0 6 1 0 0 0 0 0 0

NOVA OLINDA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 19 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 22 2 1 1 0 0 4 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 22 2 1 2 0 1 23 0 0 0
NOVA RUSSAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 5 0 0 0 1 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 1 75 5 23 1 0 0 5 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 13 0 0 0 0 0 1 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 1 88 5 23 1 5 0 6 0 1 0
NOVO ORIENTE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 7 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 28 0 0 0
Municipal Urbana 1 0 7 0 9 25 37 17 0 0 58 0 0 0
Municipal Rural 2 0 8 0 25 28 26 14 0 0 26 0 0 0
Estadual e Municipal 3 0 15 0 35 53 63 31 7 0 11 2 0 0 0
OCARA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 17 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 0 4 0 53 1 18 0 0 0 2 0 0 0
Municipal Rural 1 0 4 0 29 11 12 1 0 0 2 0 0 0
Estadual e Municipal 2 0 8 0 82 12 30 1 17 0 4 0 0 0
OROS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 10 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 3 0 7 0 20 14 7 0 0 0 36 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 2 1 0 1 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 3 0 7 0 22 15 7 1 10 0 36 0 0 0
PA C A J U S
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 9 0 1 0 1 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 4 1 9 0 136 21 43 4 0 0 2 0 0 0
Municipal Rural 1 0 1 0 39 18 32 3 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 5 1 10 0 175 39 75 7 9 0 3 0 1 0
PA C AT U B A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 10 1 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 4 0 3 3 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 2 10 5 73 4 28 3 0 0 35 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 3 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 2 11 5 80 4 31 6 10 1 35 0 0 0
PA C O T I
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 10 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 2 0 2 8 2 2 0 0 0 8 0 0 0
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Municipal Rural 0 0 0 0 6 4 6 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 2 0 2 14 6 8 0 10 0 8 0 0 0
PA C U J A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 2 1 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 0 2 0 5 11 4 8 0 0 4 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 3 0 0 0 1 0 0 0
Estadual e Municipal 1 0 2 0 5 11 7 8 2 1 5 0 0 0
PA L H A N O
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 39 16 3 5 0 0 4 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 12 3 3 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 51 19 6 5 1 0 4 0 0 0
PA L M A C I A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 3 0 0 0 2 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 0 0 0 13 18 4 2 0 0 2 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 14 15 1 5 0 0 1 0 0 0
Estadual e Municipal 1 0 0 0 27 33 5 7 3 0 3 0 2 0
PA R A C U R U
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 5 6 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 15 2 23 1 0 0 9 0 0 0
Municipal Rural 2 0 4 0 11 1 32 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 2 0 5 0 26 3 55 1 5 6 9 0 0 0
PA R A I PA B A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 8 1 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 4 0 3 0 13 0 16 3 0 0 2 0 0 0
Municipal Rural 1 0 3 0 23 4 17 4 0 0 3 0 0 0
Estadual e Municipal 5 0 6 0 36 4 33 7 8 1 5 0 0 0
PA R A M B U
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 11 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 30 50 13 34 0 0 2 0 0 0
Municipal Rural 0 0 2 0 21 30 6 14 0 0 17 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 3 0 51 80 19 48 11 0 19 0 0 0
PA R A M O T I
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 2 0 0 0 1 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 2 0 1 0 15 0 14 0 0 0 8 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 5 0 9 1 0 0 1 0 0 0
Estadual e Municipal 2 0 2 0 20 0 23 1 2 0 9 0 1 0
PEDRA BRANCA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 15 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 1 38 10 11 14 0 0 43 0 0 0
Municipal Rural 0 0 3 0 15 8 5 9 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 4 1 53 18 16 23 15 0 43 0 0 0
P E N A F O RT E
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 2 0 0 0 2 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 3 0 5 3 2 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 4 1 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 3 0 9 4 2 0 2 0 0 0 2 0
PENTECOSTE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 9 13 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 0 5 0 67 4 48 3 0 0 13 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 35 0 15 1 0 0 4 0 0 0
Estadual e Municipal 1 0 6 0 102 4 63 4 9 13 17 0 0 0
PEREIRO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 28 10 12 2 0 0 3 0 0 0
Municipal Rural 1 0 0 0 26 21 8 4 0 0 1 0 0 0
Estadual e Municipal 1 0 0 0 54 31 20 6 2 0 4 0 0 0
P I N D O R E TA M A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 16 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 3 0 3 1 0 18 0 12 0 0 1 0 0 0
Municipal Rural 0 0 2 0 0 13 0 10 0 0 1 0 0 0
Estadual e Municipal 3 0 5 1 0 31 0 22 16 0 2 0 0 0
PIQUET CARNEIRO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 3 0 31 0 5 0 0 0 6 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 4 0 1 0 0 0 1 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 4 0 35 0 6 0 0 0 7 0 0 0
PIRES FERREIRA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 13 0 14 0 0 0 1 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 7 0 9 0 0 0 1 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 20 0 23 0 0 0 2 0 0 0
PORANGA
Estadual Urbana 0 0 0 0 2 0 1 0 7 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 0 3 0 8 2 11 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 7 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 0 4 0 17 2 12 0 7 0 0 0 0 0
P O RT E I R A S
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 9 5 1 3 0 0 5 0 0 0
Municipal Rural 0 0 2 0 9 0 3 1 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 3 0 18 5 4 4 2 0 5 0 0 0
POTENGI
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 3 0 0 1 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 5 0 0 1 1 0 0 0 0 0
P O T I R E TA M A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 14 7 1 0 0 0 0 0 0 0
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Municipal Rural 0 0 2 0 2 11 2 0 0 0 2 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 2 0 16 18 3 0 1 0 2 0 0 0
QUITERIANOPOLIS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 5 3 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 3 0 0 0 6 5 16 3 0 0 1 0 0 0
Municipal Rural 0 0 6 0 15 8 9 7 0 0 5 0 0 0
Estadual e Municipal 3 0 6 0 22 13 25 10 5 3 6 0 0 0
QUIXADA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 38 3 0 0 2 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 8 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 0 8 0 80 10 104 5 0 0 23 0 0 0
Municipal Rural 0 0 15 0 80 19 63 19 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 0 23 0 160 29 167 24 46 3 23 0 2 0
QUIXELO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 4 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 5 0 11 0 4 0 0 0 3 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 21 0 15 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 6 0 32 0 19 0 4 0 3 0 0 0
QUIXERAMOBIM
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 5 0 26 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 19 6 14 167 109 93 29 0 0 45 0 0 0
Municipal Rural 2 0 5 0 48 76 22 25 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 2 19 11 14 215 185 120 54 27 0 45 0 0 0
QUIXERE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 4 0 0 0 1 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 2 0 36 5 12 2 0 0 7 0 0 0
Municipal Rural 1 0 2 0 4 2 4 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 0 4 0 40 7 16 2 4 0 7 0 1 0
REDENCAO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 9 3 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 2 0 22 0 12 0 0 0 7 0 0 0
Municipal Rural 1 0 0 0 23 1 26 0 0 0 3 0 0 0
Estadual e Municipal 1 0 2 0 45 1 38 0 9 3 10 0 0 0
R E R I U TA B A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 5 4 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 3 0 6 4 20 2 0 0 2 0 0 0
Municipal Rural 0 0 2 0 19 3 27 4 0 0 4 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 5 0 25 7 47 6 5 4 6 0 0 0
RUSSAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 7 3 0 0 2 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 2 9 1 30 81 28 24 0 0 3 0 0 0
Municipal Rural 0 0 9 2 8 70 14 22 0 0 2 0 0 0
Estadual e Municipal 1 2 18 3 38 151 42 46 7 3 5 0 2 0
SABOEIRO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 16 4 8 1 0 0 14 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 11 4 1 1 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 27 8 9 2 1 0 14 0 0 0
SALITRE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 4 0 5 0 0 0 3 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 19 5 10 4 0 0 1 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 23 5 15 4 0 0 4 0 0 0
SANTA QUITERIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 4 2 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 2 0 11 0 55 20 75 18 0 0 22 0 0 0
Municipal Rural 0 0 3 0 9 12 5 12 0 0 19 0 0 0
Estadual e Municipal 2 0 14 0 64 32 80 30 6 2 41 0 0 0
SANTANA DO ACARAU
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 3 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 0 3 0 15 0 8 0 0 0 2 0 0 0
Municipal Rural 0 0 3 0 26 0 22 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 0 6 0 41 0 30 0 3 0 2 0 0 0
SANTANA DO CARIRI
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 0 1 0 17 0 4 0 0 0 2 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 10 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 0 1 0 27 0 5 0 1 0 2 0 0 0
SAO BENEDITO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 3 14 0 33 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 0 29 0 12 0 0 1 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 3 43 0 45 2 0 1 0 0 0
SAO GONCALO DO AMARANTE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 1 1 31 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 4 0 6 0 103 8 58 4 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 3 0 5 0 18 3 13 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 7 0 11 0 121 11 72 5 31 0 0 0 0 0
SAO JOAO DO JAGUARIBE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 13 1 6 1 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 7 0 1 0 0 0 2 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 20 1 7 1 0 0 2 0 0 0
SAO LUIS DO CURU
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 0 0 0 11 0 6 0 0 0 4 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 3 2 1 1 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 0 0 0 14 2 7 1 0 0 4 0 0 0
SENADOR POMPEU
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 7 6 1 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 0 3 0 49 0 9 0 0 0 0 0 0 0
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Municipal Rural 0 0 2 0 17 0 18 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 0 5 0 66 0 27 0 7 6 1 0 0 0
SENADOR SA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 7 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 0 1 0 13 0 21 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 0 2 0 13 0 21 0 7 0 0 0 0 0
SOBRAL
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 5 0 88 1 12 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 21 0 99 0 522 44 290 37 0 0 107 0 0 0
Municipal Rural 3 0 8 0 22 2 15 3 0 0 14 0 0 0
Estadual e Municipal 24 0 107 0 544 46 310 40 89 1 133 0 0 0
SOLONOPOLE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 5 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 0 1 0 29 3 27 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 1 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 0 1 0 30 3 28 0 5 0 0 0 0 0
TABULEIRO DO NORTE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 5 1 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 2 0 13 6 15 3 0 0 2 0 0 0
Municipal Rural 0 0 3 0 3 8 10 9 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 5 0 16 14 25 12 5 1 2 0 0 0
TA M B O R I L
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 2 0 18 15 8 1 0 0 6 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 7 1 1 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 3 0 25 16 9 1 0 1 6 0 0 0
TA R R A FA S
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 15 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 7 0 3 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 22 0 4 0 1 0 0 0 0 0
TA U A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 8 1 24 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 5 0 9 0 86 7 65 13 0 0 14 0 0 0
Municipal Rural 5 0 4 0 34 11 39 20 0 0 26 0 0 0
Estadual e Municipal 10 0 13 0 120 18 104 33 10 1 64 0 0 0
TEJUCUOCA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 17 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 10 9 5 0 0 0 24 0 0 0
Municipal Rural 0 0 3 2 25 2 16 10 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 3 2 35 11 21 10 17 0 24 0 0 0
TIANGUA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 12 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 6 0 11 0 84 11 63 4 0 0 16 0 0 0
Municipal Rural 7 0 7 0 37 13 14 3 0 0 6 0 0 0
Estadual e Municipal 13 0 18 0 121 24 77 7 12 0 22 0 0 0
TRAIRI
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 20 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 7 0 52 7 40 1 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 4 0 5 0 45 6 38 0 0 0 2 0 0 0
Estadual e Municipal 4 0 12 0 97 13 78 1 20 0 2 0 0 0
TURURU
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 22 0 11 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 3 0 17 0 24 0 0 0 1 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 4 0 39 0 35 0 0 0 1 0 0 0
UBAJARA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 16 1 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 2 0 4 0 55 1 32 2 0 0 11 0 0 0
Municipal Rural 1 0 7 0 85 0 31 0 0 0 7 0 0 0
Estadual e Municipal 3 0 11 0 140 1 63 2 16 1 18 0 0 0
UMARI
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 3 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 8 2 1 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 7 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 15 2 2 0 3 0 0 0 0 0
UMIRIM
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 4 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 8 7 7 1 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 2 0 2 0 12 15 16 10 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 2 0 2 0 20 22 23 11 4 0 0 0 0 0
U R U B U R E TA M A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 7 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 5 8 11 1 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 1 0 1 0 1 5 0 3 0 0 1 0 0 0
Estadual e Municipal 1 0 1 0 6 13 11 4 7 0 1 0 0 0
URUOCA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 5 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 3 0 30 13 22 0 0 0 8 0 0 0
Municipal Rural 1 0 3 0 24 0 20 0 0 0 2 0 0 0
Estadual e Municipal 1 0 6 0 54 13 42 0 5 0 10 0 0 0
VA R J O TA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 6 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 2 0 20 6 2 1 0 0 5 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 2 0 20 6 2 2 6 0 5 0 0 0
VARZEA ALEGRE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 11 0 3 0 3 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 0 7 0 52 2 36 0 0 0 23 0 0 0
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Municipal Rural 0 0 2 0 17 0 7 0 0 0 3 0 0 0
Estadual e Municipal 1 0 9 0 69 2 43 0 11 0 29 0 3 0
VICOSA DO CEARA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 4 2 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 69 8 22 7 0 0 2 0 0 0
Municipal Rural 3 0 7 0 55 32 24 5 0 0 5 0 0 0
Estadual e Municipal 3 0 8 0 124 40 46 12 4 2 7 0 0 0

DISTRITO FEDERAL
BRASILIA
Estadual Urbana 79 1 1.202 19 5.028 288 3.138 178 1.514 28 1.556 27 315 0
Estadual Rural 0 0 4 1 249 37 163 14 29 0 5 0 1 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 79 1 1.206 20 5.277 325 3.301 192 1.543 28 1.561 27 316 0

ESPIRITO SANTO
AFONSO CLAUDIO
Estadual Urbana 0 0 0 0 19 1 20 6 10 0 1 0 1 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 5 1 9 2 24 0 15 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 1 0 1 13 0 5 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 5 2 9 3 56 1 40 6 12 0 1 0 1 0
AGUA DOCE DO NORTE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 13 0 3 0 2 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 41 0 4 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 6 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 47 0 18 0 3 0 2 0 0 0
AGUIA BRANCA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 16 1 1 0 4 0 3 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 2 0 1 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 2 0 32 0 7 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 5 0 51 0 12 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 7 0 83 0 35 3 1 1 4 0 3 0
ALEGRE
Estadual Urbana 0 0 0 0 100 0 50 11 6 0 21 0 1 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 2 4 4 42 0 6 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 5 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 2 4 4 147 0 57 11 6 0 21 0 1 0
ALFREDO CHAVES
Estadual Urbana 0 0 0 0 4 0 7 0 4 0 0 0 2 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 3 5 4 0 37 0 37 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 9 0 21 0 3 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 3 5 13 0 62 0 47 0 4 0 0 0 2 0
ALTO RIO NOVO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 4 0 2 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 3 0 20 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 5 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 3 0 25 0 5 0 2 0 0 0 0 0
A N C H I E TA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 4 0 0 0 2 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 1 2 0 65 1 44 0 0 0 3 0 0 0
Municipal Rural 1 0 2 0 13 4 10 0 0 0 2 0 0 0
Estadual e Municipal 1 1 4 0 78 5 54 0 4 0 5 0 2 0
APIACA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 3 0 3 0 0 0 3 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 2 0 3 0 3 0 0 0 3 0 0 0
ARACRUZ
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 44 2 36 0 1 0 10 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 8 0 28 1 125 2 88 0 0 0 10 0 0 0
Municipal Rural 0 1 5 0 34 0 3 1 0 0 1 0 0 0
Estadual e Municipal 8 1 33 1 159 2 135 3 36 0 12 0 10 0
ATILIO VIVACQUA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 4 0 0 0 4 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 0 3 1 78 7 43 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 3 3 2 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 0 3 1 81 10 45 0 4 0 0 0 4 0
BAIXO GUANDU
Estadual Urbana 0 0 0 0 13 0 27 0 15 0 1 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 3 6 1 48 5 22 3 0 0 2 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 3 7 1 62 5 49 3 15 0 3 0 0 0
BARRA DE SAO FRANCISCO
Estadual Urbana 0 0 0 0 8 3 21 5 6 0 8 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 2 4 3 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 6 14 0 77 4 29 4 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 12 0 0 2 0 1 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 6 14 0 99 11 53 11 6 1 8 0 0 0
BOA ESPERANCA
Estadual Urbana 0 0 0 0 4 0 12 1 3 0 2 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 4 0 2 0 11 0 2 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 7 0 7 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 4 0 3 0 22 0 21 1 3 0 2 0 0 0
BOM JESUS DO NORTE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 3 0 0 0 7 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 3 0 0 1 22 0 9 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 3 0 0 1 22 0 12 0 0 0 7 0 0 0
BREJETUBA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 21 2 7 0 1 0 2 0
Estadual Rural 0 0 0 0 6 1 6 0 4 0 0 0 1 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 12 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 3 0 6 0 0 1 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 3 0 24 1 27 3 11 0 1 0 3 0
CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM
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Estadual Urbana 0 0 0 0 69 1 70 0 33 1 22 0 7 0
Estadual Rural 0 0 0 0 14 0 8 0 3 0 2 0 3 0
Municipal Urbana 19 17 74 0 244 8 174 4 0 0 1 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 14 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 19 17 74 0 341 9 252 4 36 1 25 0 10 0
CARIACICA
Estadual Urbana 0 0 0 0 243 4 210 4 138 0 26 0 14 0
Estadual Rural 0 0 0 0 12 2 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 23 0 127 0 457 44 222 21 0 0 86 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 23 0 127 0 714 50 432 25 138 0 11 2 0 14 0
CASTELO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 4 0 7 0 1 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 1 5 2 59 2 18 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 9 3 3 3 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 1 6 2 68 5 25 3 7 0 1 0 0 0
C O L AT I N A
Estadual Urbana 0 0 0 0 58 3 47 2 28 1 3 0 2 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 4 5 34 0 271 24 106 3 0 0 1 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 7 4 2 1 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 4 5 34 0 336 31 155 6 28 1 4 0 2 0
CONCEICAO DA BARRA
Estadual Urbana 0 0 0 0 16 0 9 0 13 0 3 0 6 0
Estadual Rural 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 2 0 8 0 54 5 15 1 0 0 2 0 0 0
Municipal Rural 0 0 2 0 13 0 2 4 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 2 0 10 0 84 5 26 5 13 0 5 0 6 0
CONCEICAO DO CASTELO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 7 0 1 0 0 0 1 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 0 4 0 19 0 10 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 5 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 0 4 0 24 0 18 0 1 0 0 0 1 0
DIVINO DE SAO LOURENCO
Estadual Urbana 0 0 0 0 28 0 4 0 1 0 2 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 3 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 31 0 4 0 1 0 2 0 0 0
DOMINGOS MARTINS
Estadual Urbana 0 0 0 0 23 0 38 0 23 0 2 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 2 6 0 20 0 14 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 2 0 35 0 24 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 2 8 0 78 0 76 0 24 0 2 0 0 0
DORES DO RIO PRETO
Estadual Urbana 0 0 0 0 4 0 2 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 30 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 36 0 2 0 0 0 0 0 0 0
ECOPORANGA
Estadual Urbana 0 0 0 0 21 0 70 0 18 1 6 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 1 5 0 26 0 3 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 4 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 1 5 0 51 0 73 0 18 1 6 0 0 0
FUNDAO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 7 0 7 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 0 5 0 25 0 31 0 0 0 2 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 0 5 0 25 0 38 0 7 0 2 0 0 0
GOVERNADOR LINDENBERG
Estadual Urbana 0 0 0 0 9 1 18 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 1 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 2 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 3 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 2 0 14 1 19 0 0 0 0 0 0 0
GUACUI
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 9 1 6 0 1 0 1 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 16 0 192 43 79 21 0 0 6 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 1 6 10 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 16 1 198 53 88 22 6 0 7 0 1 0
G U A R A PA R I
Estadual Urbana 0 0 0 0 24 0 19 0 16 0 2 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 4 0 3 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 40 2 62 0 507 44 99 14 0 0 71 0 0 0
Municipal Rural 0 0 6 0 31 4 1 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 40 2 68 0 562 48 123 14 19 0 73 0 0 0
I B AT I B A
Estadual Urbana 0 0 0 0 2 0 11 0 2 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 7 0 39 0 14 0 0 0 13 0 0 0
Municipal Rural 0 0 4 0 8 0 5 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 11 0 49 0 30 0 2 0 13 0 0 0
IBIRACU
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 9 0 6 0 4 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 0 3 0 18 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 1 0 0 3 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 1 3 0 21 0 10 0 6 0 4 0 0 0
IBITIRAMA
Estadual Urbana 0 0 0 0 6 0 1 0 1 0 2 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 10 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 1 7 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 1 23 0 1 0 1 0 2 0 0 0
ICONHA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 5 0 0 0 1 0 1 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 0 2 0 29 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 13 0 3 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 0 2 0 42 0 9 0 0 0 1 0 1 0
IRUPI
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Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 7 0 1 0 4 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 1 3 0 31 0 2 0 0 0 1 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 6 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1 3 0 37 0 9 0 1 0 5 0 0 0
I TA G U A C U
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 6 0 4 0 1 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 3 0 17 0 4 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 3 0 19 0 10 0 4 0 1 0 0 0
I TA P E M I R I M
Estadual Urbana 0 0 0 0 2 0 8 0 2 0 4 0 3 0
Estadual Rural 0 0 0 0 4 0 0 0 0 0 4 0 0 0
Municipal Urbana 0 5 10 0 61 2 15 1 0 0 1 0 0 0
Municipal Rural 0 0 3 0 10 2 1 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 5 13 0 77 4 24 1 2 0 9 0 3 0
I TA R A N A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 2 0 3 0 5 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 4 0 6 0 1 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 1 0 0 4 0 3 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 3 0 3 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1 3 0 11 0 11 0 4 0 5 0 0 0
IUNA
Estadual Urbana 0 0 0 0 2 0 7 1 4 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 1 2 0 76 0 20 0 0 0 3 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 14 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1 2 0 92 0 28 1 4 0 3 0 0 0
JAGUARE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 8 0 11 0 0 0 3 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 4 0 6 0 27 4 4 5 0 0 2 0 0 0
Municipal Rural 0 0 2 0 20 0 13 2 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 4 0 8 0 47 4 25 7 11 0 2 0 3 0
JERONIMO MONTEIRO
Estadual Urbana 0 0 0 0 11 0 12 1 5 0 2 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 2 0 6 0 11 1 2 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 2 0 6 0 22 1 14 1 5 0 2 0 0 0
JOAO NEIVA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 5 0 1 0 2 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 3 0 3 0 35 0 22 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 3 0 3 0 35 0 22 0 5 0 1 0 2 0
LARANJA DA TERRA
Estadual Urbana 0 0 0 0 4 0 4 0 5 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 9 0 5 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 3 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 2 0 16 0 10 0 5 0 0 0 0 0
LINHARES
Estadual Urbana 0 0 0 0 33 0 104 28 59 12 16 0 6 0
Estadual Rural 0 0 0 0 6 0 2 3 0 0 1 0 0 0
Municipal Urbana 16 1 39 3 192 13 104 4 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 2 1 3 3 19 0 10 1 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 18 2 42 6 250 13 220 36 59 12 17 0 6 0
MANTENOPOLIS
Estadual Urbana 0 0 0 0 14 0 2 0 2 0 3 0 2 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 1 3 0 17 1 7 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 4 0 0 1 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1 3 0 35 1 9 1 2 0 3 0 2 0
M A R ATA I Z E S
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 6 0 12 0 0 0 4 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 3 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 2 4 0 62 0 18 0 0 0 10 0 0 0
Municipal Rural 1 0 3 0 21 0 8 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 2 7 0 83 0 32 0 15 0 10 0 4 0
MARECHAL FLORIANO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 3 0 7 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 2 0 1 0 12 0 2 0 0 0 19 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 6 3 2 1 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 2 0 1 0 18 3 7 1 7 0 19 0 0 0
MARILANDIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 5 0 8 0 1 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 2 21 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 10 0 3 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 2 31 0 8 0 8 0 1 0 0 0

MIMOSO DO SUL
Estadual Urbana 0 0 0 0 20 0 9 0 3 0 12 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 6 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 3 2 7 0 20 2 22 3 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 10 0 2 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 3 2 7 0 50 2 33 3 9 0 12 0 0 0
M O N TA N H A
Estadual Urbana 0 0 0 0 3 0 21 0 2 1 1 0 3 0
Estadual Rural 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 2 6 0 75 7 13 0 0 0 1 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 1 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 2 6 0 81 7 35 0 2 1 2 0 3 0
MUCURICI
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 4 0 1 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 9 1 0 0 0 0 3 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 4 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 13 1 4 0 1 0 3 0 0 0
MUNIZ FREIRE
Estadual Urbana 0 0 0 0 21 0 8 0 1 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 1 9 0 34 0 12 1 0 0 1 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 31 0 6 0 0 0 0 0 0 0
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Estadual e Municipal 0 1 9 0 86 0 26 1 1 0 1 0 0 0
MUQUI
Estadual Urbana 0 0 0 0 8 0 6 0 5 0 5 0 1 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 2 0 24 0 4 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 6 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 3 0 38 0 10 0 5 0 5 0 1 0
NOVA VENECIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 10 0 13 0 44 0 0 0 2 0
Estadual Rural 0 0 0 0 1 0 0 0 1 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 2 0 8 1 44 0 32 0 0 0 4 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 10 0 6 1 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 2 0 8 1 65 0 51 1 45 0 4 0 2 0
PA N C A S
Estadual Urbana 0 0 0 0 5 0 9 1 3 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 2 0 10 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 16 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 2 0 31 0 9 1 3 0 0 0 0 0
PEDRO CANARIO
Estadual Urbana 0 0 0 0 1 0 9 1 3 0 9 0 2 0
Estadual Rural 0 0 0 0 3 0 0 2 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 4 0 28 0 4 0 0 0 2 0 0 0
Municipal Rural 1 0 0 0 5 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 0 4 0 37 0 13 3 3 0 11 0 2 0
PINHEIROS
Estadual Urbana 0 0 0 0 15 0 2 0 9 0 10 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 4 123 0 24 0 0 0 9 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 1 10 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 5 148 0 26 1 9 0 19 0 0 0
PIUMA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 4 0 4 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 7 0 18 0 12 0 0 0 10 0 0 0
Municipal Rural 1 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 0 7 0 19 0 16 0 4 0 10 0 0 0
PONTO BELO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 6 0 3 0 0 0 2 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 1 1 1 25 4 0 0 0 0 5 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1 1 1 25 4 6 0 3 0 5 0 2 0
PRESIDENTE KENNEDY
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 2 0 3 0 1 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 1 9 0 2 0 0 0 7 0 0 0
Municipal Rural 0 1 3 0 26 0 10 0 0 0 3 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1 3 1 35 0 14 0 3 0 11 0 0 0
RIO BANANAL
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 8 0 2 0 3 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 3 0 4 0 23 0 12 0 0 0 1 0 0 0
Municipal Rural 0 0 2 0 10 0 8 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 3 0 6 0 33 0 20 0 8 0 3 0 3 0
RIO NOVO DO SUL
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 10 0 5 0 1 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 3 0 19 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 6 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 3 0 25 0 12 0 5 0 1 0 0 0
SANTA LEOPOLDINA
Estadual Urbana 0 0 0 0 7 0 9 0 1 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 1 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 5 0 29 0 22 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 6 0 36 0 31 0 2 0 1 0 0 0
SANTA MARIA DE JETIBA
Estadual Urbana 0 0 0 0 35 0 22 0 3 0 5 0 2 0
Estadual Rural 0 0 0 0 11 2 7 1 6 0 1 0 0 0
Municipal Urbana 2 1 5 0 2 1 2 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 1 11 0 20 4 5 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 2 2 16 0 68 7 36 1 9 0 6 0 2 0
SANTA TERESA
Estadual Urbana 0 0 0 0 1 0 0 0 2 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 0 6 0 22 0 19 0 0 0 3 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 4 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 0 6 0 27 0 20 0 2 0 3 0 0 0
SAO DOMINGOS DO NORTE
Estadual Urbana 0 0 0 0 6 0 6 0 1 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 1 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 9 0 0 3 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 16 0 7 3 1 0 0 0 0 0
SAO GABRIEL DA PALHA
Estadual Urbana 0 0 0 0 29 0 8 0 5 0 3 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 2 0 0 1 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 6 0 16 0 17 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 2 1 0 2 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 6 0 49 1 25 3 5 0 3 0 0 0
SAO JOSE DO CALCADO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 3 0 0 1 0 0 3 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 3 0 20 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 3 0 20 0 4 0 0 1 0 0 3 0
SAO MATEUS
Estadual Urbana 0 0 0 0 25 29 32 3 30 0 5 0 7 0
Estadual Rural 0 0 0 0 12 1 4 0 0 0 1 0 0 0
Municipal Urbana 4 1 17 0 11 4 25 38 6 0 0 9 0 0 0
Municipal Rural 0 0 3 0 34 4 15 1 0 0 1 0 0 0
Estadual e Municipal 4 1 20 0 185 59 89 10 30 0 16 0 7 0
SAO ROQUE DO CANAA
Estadual Urbana 0 0 0 0 4 0 7 0 2 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 6 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 8 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 1 0 2 0 0 0 0 0 0 0
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Estadual e Municipal 0 0 0 0 19 0 10 0 2 0 0 0 0 0
SERRA
Estadual Urbana 0 0 0 0 111 6 157 3 11 7 0 21 0 13 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 29 0 11 0 0 484 11 288 10 0 0 24 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 29 0 11 0 0 595 17 445 13 11 7 0 45 0 13 0
S O O R E TA M A
Estadual Urbana 0 0 0 0 14 1 5 0 9 0 1 0 3 0
Estadual Rural 0 0 0 0 3 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 5 0 94 4 55 9 0 0 10 0 0 0
Municipal Rural 0 0 3 0 1 1 6 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 8 0 11 2 6 66 9 9 0 11 0 3 0
VARGEM ALTA
Estadual Urbana 0 0 0 0 3 0 8 0 4 0 14 0 1 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 2 2 3 0 14 0 10 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 3 0 12 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 2 2 6 0 29 0 18 0 4 0 14 0 1 0
VENDA NOVA DO IMIGRANTE
Estadual Urbana 0 0 0 0 42 0 45 0 7 0 0 0 1 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 3 2 8 0 18 0 11 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 7 0 3 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 3 2 8 0 67 0 59 0 7 0 0 0 1 0
VIANA
Estadual Urbana 0 0 0 0 7 0 11 0 32 0 0 0 1 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 8 0 23 0 132 8 56 7 0 0 13 0 0 0
Municipal Rural 0 0 2 0 2 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 8 0 25 0 141 8 67 7 32 0 13 0 1 0
VILA PAVAO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 5 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 7 0 11 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 1 0 4 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 8 0 15 0 5 0 0 0 0 0
VILA VALERIO
Estadual Urbana 0 0 0 0 9 0 3 0 5 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 1 7 0 7 0 27 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 7 0 0 2 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1 7 0 24 0 30 2 5 0 0 0 0 0
VILA VELHA
Estadual Urbana 0 0 0 0 29 0 32 1 89 0 2 0 6 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 26 2 62 1 450 60 307 52 0 0 81 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 8 2 3 2 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 26 2 62 1 487 62 342 55 89 0 83 0 6 0
V I TO R I A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 14 5 250 0 0 0 4 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 74 0 11 3 0 341 44 382 25 0 0 84 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 74 0 11 3 0 341 44 396 30 250 0 84 0 4 0

GOIAS
ABADIA DE GOIAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 5 0 3 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 10 0 11 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 11 0 16 0 3 0 0 0 0 0
ABADIANIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 6 0 4 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 2 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 16 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 5 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 23 0 7 0 4 0 0 0 0 0
ACREUNA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 20 1 6 0 2 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 3 5 3 87 0 4 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 3 5 3 87 0 24 1 6 0 2 0 0 0
ADELANDIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 8 0 4 0 1 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 9 0 4 0 1 0 0 0 0 0
AGUA FRIA DE GOIAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 3 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 1 1 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 2 2 0 0 0 0 0 0 1 0
Municipal Rural 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 4 3 0 0 3 0 0 0 1 0
AGUA LIMPA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 5 0 9 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 2 0 5 0 9 0 0 0 0 0
AGUAS LINDAS DE GOIAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 78 5 36 0 0 0 1 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 35 0 478 165 0 0 0 0 12 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 9 13 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 35 0 487 178 78 5 36 0 12 0 1 0
ALEXANIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 2 1 2 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 1 1 0 47 11 1 0 0 0 9 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 3 3 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1 1 0 50 14 3 1 2 0 9 0 0 0
ALOANDIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 3 0 8 1 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 3 0 8 1 0 0 0 0 0 0
ALTO HORIZONTE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
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Municipal Urbana 0 0 4 0 9 0 3 0 0 0 2 0 1 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 4 0 9 0 3 0 2 0 2 0 1 0
ALTO PARAISO DE GOIAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 5 0 5 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 2 0 12 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 1 0 0 0 1 2 1 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 0 2 0 13 2 6 0 5 0 0 0 0 0
ALVORADA DO NORTE
Estadual Urbana 0 0 0 0 1 3 12 5 5 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 2 0 0 0 0 14 0 3 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 2 0 1 0 2 17 12 8 5 0 0 0 0 0
AMARALINA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 3 2 1 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 4 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 4 0 4 2 1 0 0 0 0 0
AMERICANO DO BRASIL
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 8 21 0 7 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 2 0 29 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 2 0 29 8 21 0 7 0 0 0 0 0
AMORINOPOLIS
Estadual Urbana 0 0 0 0 6 2 2 0 3 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 7 2 2 0 3 0 0 0 0 0
ANAPOLIS
Estadual Urbana 0 0 0 0 8 0 90 28 94 0 10 0 14 0
Estadual Rural 0 0 0 0 1 0 0 0 3 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 21 21 17 441 26 79 0 0 0 25 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 14 2 6 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 21 21 17 464 28 175 28 97 0 35 0 14 0
ANHANGUERA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0 0 0 0 0
ANICUNS
Estadual Urbana 0 0 0 0 5 0 31 6 4 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 1 0 3 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 1 2 0 14 15 11 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1 2 0 20 15 45 6 4 0 0 0 0 0
APARECIDA DE GOIANIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 40 13 318 14 193 10 8 0 11 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 2 7 791 185 93 17 0 0 1 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 2 7 831 198 4 11 31 193 10 9 0 11 0
APARECIDA DO RIO DOCE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 10 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 10 0 1 0 1 0 0 0 0 0
APORE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 4 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 0 4 4 0 0 0 0 0 0 0
ARACU
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 11 12 0 1 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 0 11 12 0 1 0 0 0 0 0
ARAGARCAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 22 5 69 4 22 0 2 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 5 0 27 0 6 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 5 0 49 5 75 4 22 0 2 0 0 0
ARAGOIANIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 6 0 5 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 64 0 0 0 0 0 3 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 64 0 6 0 5 0 3 0 0 0
A R A G U A PA Z
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 8 2 4 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 8 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 8 0 8 2 4 0 0 0 0 0
ARENOPOLIS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 6 0 10 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 0 1 0 2 7 0 0 0 0 2 0 1 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 0 1 0 2 7 6 0 10 0 2 0 1 0
ARUANA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 6 1 1 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 14 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 14 0 6 1 1 0 0 0 0 0
AURILANDIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 1 2 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
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Municipal Urbana 0 0 1 0 3 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 3 0 0 1 2 0 0 0 0 0
AV E L I N O P O L I S
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 5 1 6 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0 6 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 2 0 5 1 6 0 6 0 0 0
BALIZA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 1 0 1 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 3 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 2 0 4 0 1 0 0 0 0 0
BARRO ALTO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 20 1 11 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 12 0 3 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 13 0 23 1 11 0 0 0 0 0
BELA VISTA DE GOIAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 11 2 14 1 6 0 5 0 2 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 3 0 10 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 3 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 3 0 24 2 14 1 6 0 5 0 2 0
BOM JARDIM DE GOIAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 6 4 0 4 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 2 0 6 0 3 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 2 0 6 6 7 0 4 0 0 0 0 0
BOM JESUS DE GOIAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 6 5 13 0 0 0 1 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 3 0 34 0 8 0 0 0 2 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 3 0 34 0 14 5 13 0 2 0 1 0
BONFINOPOLIS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 9 0 6 0 1 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 13 6 0 0 0 0 2 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 13 6 9 0 6 0 3 0 0 0
BONOPOLIS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 2 1 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 6 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 6 0 2 1 0 0 0 0 0 0
BRAZABRANTES
Estadual Urbana 0 0 0 0 1 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 3 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 4 0 1 0 0 0 0 0 0 0
B R I TA N I A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 2 2 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 4 1 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 4 1 2 2 0 0 0 0 0 0
BURITI ALEGRE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 2 28 25 18 0 0 0 5 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 2 0 58 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 2 0 60 2 28 25 18 0 0 0 5 0
BURITI DE GOIAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 4 1 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 4 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 4 0 0 4 1 0 0 0 0 0
BURITINOPOLIS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 7 0 2 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 6 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 6 0 7 0 2 0 0 0 0 0
CABECEIRAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 14 2 6 0 2 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 14 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 14 0 15 2 6 0 2 0 0 0
CACHOEIRA ALTA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 4 0 12 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 4 0 12 0 1 0 0 0 0 0 0 0
CACHOEIRA DE GOIAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 5 0 0 0 3 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 5 0 0 0 3 0 0 0 0 0
CACHOEIRA DOURADA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 12 0 12 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 19 4 7 1 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 19 4 19 1 12 0 0 0 0 0
CACU
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 4 3 5 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
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Municipal Urbana 0 0 0 0 58 0 12 0 0 0 2 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 60 0 16 3 5 0 2 0 0 0
CAIAPONIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 1 0 37 4 30 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 3 0 37 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 3 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 3 0 41 0 37 4 30 0 0 0 0 0
CALDAS NOVAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 6 3 22 2 22 0 0 0 2 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 2 0 11 96 9 41 1 0 0 19 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 2 0 11 103 12 63 3 22 0 19 0 2 0
CALDAZINHA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 11 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 7 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 7 0 11 0 0 0 0 0 0 0
CAMPESTRE DE GOIAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 2 1 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 2 0 2 0 9 0 3 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 2 0 2 0 9 0 3 2 1 0 0 0 0 0
CAMPINACU
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 1 2 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 1 0 1 1 2 0 0 0 0 0
C A M P I N O RT E
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 10 7 1 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 2 0 10 7 1 0 0 0 0 0
CAMPO ALEGRE DE GOIAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 14 2 2 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 1 3 0 6 5 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1 3 0 6 5 14 2 2 0 0 0 0 0
CAMPO LIMPO DE GOIAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 1 5 3 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 18 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 18 0 1 5 3 0 0 0 0 0
CAMPOS BELOS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 19 3 4 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 1 5 0 64 0 5 1 0 0 1 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 2 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1 5 0 66 0 25 4 4 0 1 0 0 0
CAMPOS VERDES
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 7 7 14 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 8 7 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 8 7 7 7 14 0 0 0 0 0
CARMO DO RIO VERDE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 1 0 2 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 2 2 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 2 3 1 0 2 0 0 0 0 0
CASTELANDIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 1 1 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 1 6 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 1 6 0 1 1 0 0 0 0 0 0
C ATA L A O
Estadual Urbana 0 0 0 0 21 15 51 5 20 3 3 0 1 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 7 1 5 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 3 5 0 47 8 7 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 8 0 2 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 3 5 0 76 23 67 6 25 3 3 0 1 0
C AT U R A I
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 13 0 15 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 3 0 5 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 3 0 5 0 13 0 15 0 0 0 0 0

C AVA L C A N T E
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 13 0 4 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 12 0 0 0 0 0 1 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 3 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 15 0 13 0 4 0 1 0 0 0
CERES
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 11 17 4 15 0 0 0 1 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 3 0 8 5 62 6 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 3 0 8 5 62 17 17 4 15 0 0 0 1 0
CEZARINA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 15 1 6 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 2 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 12 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 14 0 16 1 6 0 0 0 0 0
CHAPADAO DO CEU
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Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 3 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 26 6 10 1 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 26 6 10 1 3 0 0 0 0 0
CIDADE OCIDENTAL
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 6 0 10 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 27 0 218 44 11 0 7 0 0 23 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 27 0 218 44 11 6 7 10 0 23 0 0 0
COCALZINHO DE GOIAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 2 1 4 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 3 0 61 1 23 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 3 0 63 1 25 1 4 0 0 0 0 0
COLINAS DO SUL
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 5 4 8 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 2 0 4 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 2 2 5 8 8 0 0 0 0 0
CORREGO DO OURO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 1 0 1 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 0 0 0 4 1 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 0 0 0 4 1 1 0 1 0 0 0 0 0
CORUMBA DE GOIAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 4 0 8 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 16 48 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 4 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 20 48 4 0 8 0 0 0 0 0
CORUMBAIBA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 5 5 3 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 0 0 0 36 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 1 0 0 0 1 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 0 0 0 37 0 5 5 4 0 0 0 0 0
C R I S TA L I N A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 1 2 3 2 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 123 10 29 3 0 0 9 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 48 4 8 3 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 171 14 38 8 3 2 9 0 0 0
CRISTIANOPOLIS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 3 0 2 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 3 0 4 0 0 0 0 0 0 0
CRIXAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 24 0 14 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 2 1 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 1 24 0 4 0 0 0 10 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 1 24 0 30 1 14 0 10 0 0 0
CROMINIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 2 3 2 0 2 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 0 0 0 2 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 0 0 0 5 3 2 0 2 0 0 0 0 0
CUMARI
Estadual Urbana 0 0 0 0 1 0 2 5 1 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 1 0 2 5 1 0 0 0 0 0
DAMIANOPOLIS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 13 0 6 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 9 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 9 0 13 0 6 0 0 0 0 0
DAMOLANDIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 2 0 2 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 0 0 2 0 2 0 0 0 0 0
D AV I N O P O L I S
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 5 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 0 0 5 0 0 0 0 0 0 0
DIORAMA
Estadual Urbana 0 0 0 0 2 0 12 1 3 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 3 0 12 1 3 0 0 0 0 0
DIVINOPOLIS DE GOIAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 13 0 4 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 2 0 55 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 12 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 2 0 67 0 14 2 4 0 0 0 0 0
DOVERLANDIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 1 0 5 0 6 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 3 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 5 0 5 0 6 0 0 0 0 0
EDEALINA
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Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 2 0 0 0 1 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 2 0 6 0 8 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 2 0 6 0 8 0 2 0 0 0 1 0
EDEIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 5 1 6 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 73 0 14 0 0 0 1 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 73 0 19 1 6 0 1 0 0 0
ESTRELA DO NORTE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 3 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 0 4 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 0 4 3 0 0 0 0 0 0 0
FA I N A
Estadual Urbana 0 0 0 0 1 0 3 8 5 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 2 0 4 8 5 0 0 0 0 0
FAZENDA NOVA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 2 0 3 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 0 0 2 0 3 0 0 0 0 0
FIRMINOPOLIS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 6 1 5 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 1 2 0 14 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1 2 0 14 0 6 1 5 0 0 0 0 0
FLORES DE GOIAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 14 0 0 0 2 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 5 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 5 0 2 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 5 0 16 0 5 0 2 0 0 0
FORMOSA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 36 3 35 3 0 0 2 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 2 8 4 82 24 69 0 0 0 12 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 4 11 7 3 0 0 1 0 0 0
Estadual e Municipal 0 2 8 4 86 35 11 4 6 35 3 13 0 2 0
FORMOSO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 14 23 0 7 0 1 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 4 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 4 14 23 0 7 0 1 0 0 0
GAMELEIRA DE GOIAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 2 0 3 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 2 0 5 0 0 0 0 0 0 0
GOIANAPOLIS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 21 3 4 0 1 0 3 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 0 12 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 0 12 21 3 4 0 1 0 3 0
GOIANDIRA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 7 3 2 4 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 0 7 3 2 4 0 0 0 0 0
GOIANESIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 37 2 33 0 2 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 14 9 0 96 8 0 0 0 0 4 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 14 9 0 96 8 37 2 33 0 6 0 0 0
GOIANIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 144 66 429 234 548 48 11 0 39 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 8 38 67 45 802 96 631 78 0 0 207 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 1 1 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 8 38 67 45 947 163 1.060 312 548 48 218 0 39 0
GOIANIRA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 28 0 13 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 1 6 0 53 0 21 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1 6 0 53 0 49 0 13 0 0 0 0 0
GOIAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 18 24 7 18 5 1 0 1 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 11 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 1 0 3 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 12 18 27 7 18 5 1 0 1 0
G O I AT U B A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 12 27 0 25 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 1 6 0 91 0 32 0 0 0 2 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 1 6 0 92 12 59 0 25 0 2 0 0 0
GOUVELANDIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 5 0 0 0 0 0 1 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 5 0 0 0 0 0 1 0 0 0
GUAPO
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Estadual Urbana 0 0 0 0 2 0 14 3 6 0 1 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 4 0 15 0 0 0 0 0 1 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 4 0 17 0 14 3 6 0 2 0 0 0
G U A R A I TA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 5 2 1 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 0 0 5 2 1 0 0 0 0 0
GUARANI DE GOIAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 7 0 3 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 0 4 0 3 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 2 4 7 3 3 0 0 0 0 0
GUARINOS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 6 0 2 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 2 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 2 0 7 0 2 0 0 0 0 0
H E I TO R A I
Estadual Urbana 0 0 0 0 1 13 8 4 1 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 1 13 8 4 1 0 0 0 0 0
HIDROLANDIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 3 1 6 0 0 0 1 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 2 1 4 0 19 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 2 1 4 0 19 0 3 1 6 0 0 0 1 0
HIDROLINA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 14 0 8 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 2 0 8 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 2 0 8 0 14 0 8 0 0 0 0 0
IACIARA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 13 7 13 0 0 0 1 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 2 0 21 5 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 7 11 1 2 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 2 0 28 16 14 9 13 0 0 0 1 0
INACIOLANDIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 1 2 4 0 2 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 1 1 0 17 0 3 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1 1 0 17 0 4 2 4 0 2 0 0 0
INDIARA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 14 5 25 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 1 1 0 16 0 12 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 1 1 0 16 0 26 5 25 0 0 0 0 0
INHUMAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 4 2 69 2 20 3 0 0 4 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 3 11 1 11 8 6 18 3 0 0 12 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 2 0 0 8 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 3 12 1 124 8 87 13 20 3 12 0 4 0
I PA M E R I
Estadual Urbana 0 0 0 0 6 21 34 3 6 0 0 0 1 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 5 2 4 52 0 8 0 0 0 4 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 7 3 2 0 0 0 2 0 0 0
Estadual e Municipal 0 5 2 4 65 24 44 3 6 0 6 0 1 0
IPIRANGA DE GOIAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 1 1 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 0 3 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 1 0 4 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 1 3 4 1 1 0 0 0 0 0
IPORA
Estadual Urbana 0 0 0 0 40 21 54 9 28 5 2 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 11 0 18 7 0 9 0 0 6 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 11 0 58 28 54 18 28 5 8 0 0 0
ISRAELANDIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 8 0 2 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 3 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 3 0 8 0 2 0 0 0 0 0
I TA B E R A I
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 8 48 1 27 0 0 0 2 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 2 6 1 59 5 27 3 0 0 2 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 2 2 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 2 6 1 61 15 75 6 27 0 2 0 2 0
I TA G U A R I
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 6 6 3 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 4 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 4 0 6 6 3 0 0 0 0 0
I TA G U A R U
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 13 6 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 3 0 6 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 3 0 6 0 0 13 6 0 0 0 0 0
I TA J A
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Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 1 0 1 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 0 4 0 11 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 0 4 0 11 0 2 0 1 0 0 0 0 0
I TA PA C I
Estadual Urbana 0 0 0 0 1 0 22 3 6 0 5 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 2 0 16 0 2 0 0 0 1 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 2 0 17 0 24 3 6 0 6 0 0 0
I TA P I R A P U A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 1 3 0 1 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 3 2 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 3 2 0 1 3 0 1 0 0 0

I TA P U R A N G A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 27 12 13 23 2 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 1 14 0 6 6 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 1 14 27 18 20 23 2 0 0 0 0
I TA R U M A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 0 3 0 19 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 0 3 0 19 0 1 0 0 0 0 0 0 0
I TA U C U
Estadual Urbana 0 0 0 0 3 1 15 0 11 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 3 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 8 1 15 0 11 0 0 0 0 0
ITUMBIARA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 24 74 11 26 0 5 0 1 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 3 2 14 6 56 128 15 10 0 0 6 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 2 0 1 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 3 2 14 6 56 154 89 22 26 0 11 0 1 0
IVOLANDIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 2 3 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 2 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 2 0 0 0 0 2 3 0 0 0 0 0
JANDAIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 3 0 10 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 0 5 0 3 1 2 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 0 5 0 3 1 5 0 10 0 0 0 0 0
JARAGUA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 8 73 2 25 0 1 0 2 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 1 13 0 139 27 0 0 0 0 8 0 0 0
Municipal Rural 0 0 2 0 7 0 6 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1 15 0 146 35 79 2 25 0 9 0 2 0
J ATA I
Estadual Urbana 0 0 0 0 2 17 34 8 16 2 0 0 3 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 1 7 9 169 21 28 1 0 0 33 0 0 0
Municipal Rural 0 0 3 0 8 0 2 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1 10 9 179 38 64 9 16 2 33 0 3 0
J A U PA C I
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 14 1 3 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 2 0 1 0 13 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 2 0 1 0 13 0 14 1 3 0 0 0 0 0
JESUPOLIS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 10 1 7 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 4 0 12 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 4 0 12 0 10 1 7 0 0 0 0 0
JOVIANIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 1 0 7 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 16 0 3 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 16 0 4 0 7 0 0 0 0 0
JUSSARA
Estadual Urbana 0 0 0 0 2 6 26 2 8 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 2 0 47 3 0 1 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 2 0 50 9 26 3 8 0 0 0 0 0
LAGOA SANTA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 1 0 1 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 1 0 1 0 1 0 0 0 0 0
LEOPOLDO DE BULHOES
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 6 4 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 1 2 1 1 4 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 3 0 3 1 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1 2 1 1 7 0 9 5 0 0 0 0 0
LUZIANIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 58 13 50 0 1 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 1 4 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 28 1 25 0 446 21 0 0 0 0 48 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 15 3 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 28 1 25 0 461 24 58 14 54 0 49 0 0 0
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M A I R I P O TA B A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0
MAMBAI
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 8 0 1 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 12 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 3 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 15 0 8 0 1 0 0 0 0 0
MARA ROSA
Estadual Urbana 0 0 0 0 16 7 37 5 15 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 6 0 13 13 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 6 0 29 20 38 5 15 0 0 0 0 0
MARZAGAO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 1 1 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 1 1 1 0 0 0 0 0 0 0
M AT R I N C H A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 1 1 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 4 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 4 0 0 1 1 0 0 0 0 0
MAURILANDIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 16 1 8 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 1 4 0 28 3 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 1 4 0 28 3 16 1 8 0 0 0 0 0
MIMOSO DE GOIAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 1 2 2 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 8 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 8 0 1 2 2 0 0 0 0 0
MINACU
Estadual Urbana 0 0 0 0 1 4 14 5 18 0 0 0 2 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 1 7 0 38 43 30 0 0 0 6 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 6 1 9 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1 7 0 39 53 45 14 19 0 6 0 2 0
MINEIROS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 17 76 4 15 1 1 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 7 0 157 3 1 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 7 0 157 20 77 4 15 1 1 0 0 0
MOIPORA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 0 0 0 1 1 0 0 0 0 0
MONTE ALEGRE DE GOIAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 20 2 2 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0
Municipal Urbana 0 1 0 0 24 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 3 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1 0 0 27 0 20 2 2 0 1 0 0 0
MONTES CLAROS DE GOIAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 1 0 8 10 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 2 0 4 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 3 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 5 1 5 8 10 0 0 0 0 0
MONTIVIDIU
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 1 1 0 7 0 16 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 2 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 1 1 0 9 0 17 0 0 0 0 0 0 0
MONTIVIDIU DO NORTE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 8 0 2 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 10 4 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 10 4 8 0 2 0 0 0 0 0
MORRINHOS
Estadual Urbana 0 0 0 0 10 5 26 0 21 1 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 1 0 1 48 15 23 5 0 0 4 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1 0 1 58 20 49 5 21 1 4 0 0 0
MORRO AGUDO DE GOIAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 8 1 0 1 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 5 6 2 5 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 5 6 10 6 0 1 0 0 0 0
MOSSAMEDES
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 1 5 0 7 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 2 5 10 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 1 0 1 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 2 5 12 5 1 7 0 0 0 0 0
MOZARLANDIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 13 1 15 1 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 0 3 0 19 0 3 0 0 0 2 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 0 3 0 19 0 16 1 15 1 2 0 0 0
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MUNDO NOVO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 5 2 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 6 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 2 2 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 8 7 2 0 0 0 0 0 0 0
MUTUNOPOLIS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 7 7 3 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 5 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 6 0 7 7 3 0 0 0 0 0
NAZARIO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 10 13 2 9 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 3 0 31 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 3 0 31 10 13 2 9 0 0 0 0 0
NEROPOLIS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 8 1 8 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 5 0 42 0 17 0 0 0 1 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 5 0 42 0 25 1 8 0 1 0 0 0
NIQUELANDIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 9 0 9 0 13 0 0 0 2 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 6 0 56 0 22 0 0 0 6 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 14 0 7 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 6 0 79 0 38 0 13 0 6 0 2 0
NOVA AMERICA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 11 6 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 2 0 1 0 17 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 2 0 2 0 17 0 0 12 6 0 0 0 0 0
NOVA AURORA
Estadual Urbana 0 0 0 0 1 4 9 0 2 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 1 4 9 0 2 0 0 0 0 0
NOVA CRIXAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 2 1 1 0 1 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 2 0 15 6 4 1 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 2 0 15 6 6 2 1 0 1 0 0 0
NOVA GLORIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 19 15 2 8 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 5 0 4 0 2 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 7 19 19 2 10 0 0 0 0 0
NOVA IGUACU DE GOIAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 3 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 3 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 3 0 3 0 0 0 0 0 0 0
NOVA ROMA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 4 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 4 0 0 0 2 0 0 0 0 0
NOVA VENEZA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 29 0 26 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 7 1 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 7 1 29 0 26 0 0 0 0 0
NOVO BRASIL
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 4 0 1 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 1 0 0 1 2 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1 0 0 1 2 4 0 1 0 0 0 0 0
NOVO GAMA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 22 3 6 0 0 0 3 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 2 0 59 34 0 0 0 0 8 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 2 0 60 34 22 3 6 0 8 0 3 0
NOVO PLANALTO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 5 0 2 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 18 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 18 0 5 0 2 0 0 0 0 0
ORIZONA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 9 17 1 4 0 0 0 1 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 6 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 1 0 4 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 2 0 7 9 22 1 4 0 0 0 1 0
OURO VERDE DE GOIAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 2 0 3 2 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 2 0 3 2 1 0 0 0 0 0
OUVIDOR
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 5 3 1 4 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 0 5 3 1 4 0 0 0 0 0
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PADRE BERNARDO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 1 0 7 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 1 0 3 1 3 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 1 4 0 30 4 17 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 21 1 13 1 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1 4 0 52 5 34 2 10 0 0 0 0 0
PALESTINA DE GOIAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 11 1 7 0 1 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 4 5 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 4 5 11 1 7 0 1 0 0 0
PALMEIRAS DE GOIAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 5 5 15 2 20 0 2 0 2 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 4 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 9 5 15 2 20 0 2 0 2 0
PA L M E L O
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 5 9 0 4 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 0 5 9 0 4 0 0 0 0 0
PA L M I N O P O L I S
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 3 2 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 0 2 0 0 0 0 3 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 0 2 3 2 0 0 3 0 0 0
PA N A M A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 1 0 1 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 1 0 1 0 1 0 0 0 0 0
PA R A N A I G U A R A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 3 1 3 0 1 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 1 0 0 19 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1 0 0 19 0 3 1 3 0 1 0 0 0
PA R A U N A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 1 5 8 3 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 2 0 2 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 2 0 3 1 5 8 3 0 0 0 0 0
PEROLANDIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 4 0 0 0 0 0 1 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 4 0 0 0 0 0 1 0 1 0

PETROLINA DE GOIAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 6 1 6 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 12 2 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 12 2 6 1 6 0 0 0 0 0
PILAR DE GOIAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 4 0 16 0 2 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 6 0 16 0 2 0 0 0 0 0
PIRACANJUBA
Estadual Urbana 0 0 0 0 6 10 7 7 9 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 5 0 3 0 6 0 8 0 0 0 0 0 1 0
Municipal Rural 0 0 0 0 1 0 2 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 5 0 3 0 13 10 17 7 9 0 0 0 1 0
PIRANHAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 34 17 13 23 0 10 0 3 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 22 0 26 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 22 34 43 13 23 0 10 0 3 0
PIRENOPOLIS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 24 14 9 0 3 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 6 1 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 2 1 4 0 11 3 12 0 0 0 0 2 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 18 6 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 2 1 4 0 131 18 30 15 9 0 5 0 0 0
PIRES DO RIO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 8 46 0 17 2 10 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 2 2 0 19 0 0 0 0 0 3 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 2 2 0 19 8 46 0 17 2 13 0 0 0
P L A N A LT I N A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 12 2 28 0 0 0 2 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 4 3 14 0 125 43 74 12 0 0 44 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 6 7 3 3 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 4 3 15 0 131 50 89 17 28 0 44 0 2 0
P O N TA L I N A
Estadual Urbana 0 0 0 0 3 4 23 4 17 1 1 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 5 0 31 1 14 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 4 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 5 0 38 5 37 4 17 1 1 0 0 0
P O R A N G AT U
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 14 21 1 13 0 0 0 1 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 3 12 0 162 3 37 2 0 0 6 0 0 0
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Municipal Rural 0 0 0 0 9 0 2 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 3 12 0 171 17 60 3 13 0 6 0 1 0
P O RT E I R A O
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 5 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 5 0 1 0 0 0 0 0 0 0
P O RT E L A N D I A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 1 0 1 0 0 0 0 0 0 0
POSSE
Estadual Urbana 0 0 0 0 41 1 24 13 17 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 3 1 5 3 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 1 6 0 24 17 9 8 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 12 5 2 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1 6 0 80 24 40 24 17 0 0 0 0 0
PROFESSOR JAMIL
Estadual Urbana 0 0 0 0 5 1 4 0 6 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 5 1 4 0 6 0 0 0 0 0
QUIRINOPOLIS
Estadual Urbana 0 0 0 0 7 14 12 2 6 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 4 0 70 0 22 0 0 0 2 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 4 0 2 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 4 0 81 14 36 2 6 0 2 0 0 0
RIALMA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 11 1 5 0 0 0 1 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 0 14 4 82 3 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 0 14 4 82 3 11 1 5 0 0 0 1 0
RIANAPOLIS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 27 0 10 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 3 0 10 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 3 0 10 0 27 0 10 0 0 0 0 0
RIO QUENTE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 5 0 1 0 0 0 6 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 5 0 1 0 0 0 6 0 0 0
RIO VERDE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 66 25 34 0 0 0 4 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 3 23 0 250 7 54 0 0 0 77 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 17 0 3 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 3 23 0 267 7 123 25 34 0 77 0 4 0
R U B I ATA B A
Estadual Urbana 0 0 0 0 3 5 14 11 14 0 0 0 1 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 2 0 1 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 1 0 0 11 6 25 8 0 0 1 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1 0 0 15 11 41 19 15 0 1 0 1 0
SANCLERLANDIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 1 0 8 0 6 0 2 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 0 1 0 14 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 3 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 0 1 0 15 3 8 0 6 0 2 0 0 0
SANTA BARBARA DE GOIAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 18 4 10 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 6 2 0 0 0 0 4 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 6 2 18 4 10 0 4 0 0 0
SANTA CRUZ DE GOIAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 18 0 5 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 1 0 18 0 5 0 0 0 0 0
SANTA FE DE GOIAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 4 0 1 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 13 1 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 13 1 4 0 1 0 0 0 0 0
SANTA HELENA DE GOIAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 2 30 4 19 0 2 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 1 5 1 67 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1 5 1 67 2 30 4 19 0 2 0 0 0
SANTA ISABEL
Estadual Urbana 0 0 0 0 1 0 0 0 3 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 2 0 0 0 3 0 0 0 0 0
SANTA RITA DO ARAGUAIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 5 0 3 0 1 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 28 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 28 0 5 0 3 0 1 0 0 0
SANTA RITA DO NOVO DESTINO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 1 2 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 1 0 1 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0
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Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 1 0 1 1 3 0 0 0 0 0
SANTA ROSA DE GOIAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 3 0 2 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 2 0 2 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 2 0 2 0 3 0 2 0 0 0 0 0
SANTA TEREZA DE GOIAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 3 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 2 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 2 3 1 0 0 0 0 0 0 0
SANTA TEREZINHA DE GOIAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 3 2 10 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 10 5 2 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 2 0 10 5 6 2 10 0 0 0 0 0
SANTO ANTONIO DA BARRA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 10 0 1 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 6 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 6 0 10 0 1 0 0 0 0 0
SANTO ANTONIO DE GOIAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 2 0 3 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 1 2 0 15 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1 2 0 15 0 2 0 3 0 0 0 0 0
SANTO ANTONIO DO DESCOBERTO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 2 0 0 0 1 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 2 6 0 154 6 25 0 0 0 6 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 4 3 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 2 6 0 158 9 25 0 2 0 6 0 1 0
SAO DOMINGOS
Estadual Urbana 0 0 0 0 1 1 4 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 2 0 2 0 2 1 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 1 0 2 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 2 0 4 2 8 1 0 0 0 0 0 0
SAO FRANCISCO DE GOIAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 5 18 9 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 6 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 6 0 5 18 9 0 0 0 0 0
SAO JOAO D ALIANCA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 3 0 2 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 1 1 0 18 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 2 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1 1 0 20 0 4 0 2 0 0 0 0 0
SAO JOAO DA PARAUNA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 3 1 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 3 1 0 0 0 0 0 0 0 0
SAO LUIS DE MONTES BELOS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 9 18 3 5 0 0 5 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 1 0 1 23 3 3 0 0 0 6 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1 0 1 23 3 13 18 3 5 6 0 5 0
SAO LUIZ DO NORTE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 5 0 1 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 2 0 11 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 1 0 3 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 2 0 12 0 8 0 1 0 0 0 0 0
SAO MIGUEL DO ARAGUAIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 40 1 25 0 4 0 1 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 4 2 0 50 18 0 0 0 0 8 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 3 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 4 2 0 53 18 41 1 25 0 12 0 1 0
SAO MIGUEL DO PASSA QUATRO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 5 1 5 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 3 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 3 0 6 1 5 0 0 0 0 0
SAO PATRICIO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 9 0 4 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 3 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 3 0 9 0 4 0 0 0 0 0
SAO SIMAO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 1 0 1 0 0 0 1 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 3 0 18 0 6 0 2 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 3 0 18 0 7 0 3 0 0 0 1 0
SENADOR CANEDO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 7 6 0 25 0 0 0 1 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 6 10 3 171 1 124 0 0 0 9 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 6 10 3 171 8 131 0 25 0 9 0 1 0
SERRANOPOLIS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 16 0 15 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 17 0 0 0 0 0 0 0 0 0
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Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 17 0 17 0 15 0 0 0 0 0
S I LVA N I A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 16 2 12 0 4 0 1 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 16 1 0 0 0 0 1 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 1 0 2 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 16 2 16 4 12 0 5 0 1 0
SIMOLANDIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 5 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 24 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 24 0 5 0 0 0 0 0 0 0
SITIO D ABADIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 2 0 2 0 2 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 4 2 0 1 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 7 2 2 1 2 0 0 0 0 0
TAQUARAL DE GOIAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 2 0 3 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 4 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 4 0 3 0 3 0 0 0 0 0
TERESINA DE GOIAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 4 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 5 0 0 0 0 0 0 0 0 0
TEREZOPOLIS DE GOIAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 2 0 1 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 2 0 7 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 2 0 7 0 2 0 1 0 0 0 0 0
TRES RANCHOS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 6 0 4 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 9 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 9 0 6 0 4 0 0 0 0 0
TRINDADE
Estadual Urbana 0 0 0 0 72 13 139 7 44 0 9 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 7 5 72 5 4 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 7 5 145 18 143 7 44 0 9 0 0 0
TROMBAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 11 0 3 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 12 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 12 0 11 0 3 0 0 0 0 0
T U RVA N I A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 6 0 1 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 8 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 8 0 6 0 1 0 0 0 0 0
T U RV E L A N D I A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 6 0 1 0 0 0 1 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 6 0 1 0 0 0 1 0 0 0
UIRAPURU
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 3 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 7 0 2 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 7 0 5 0 0 0 0 0 0 0
URUACU
Estadual Urbana 0 0 0 0 44 6 34 3 13 1 27 0 1 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 3 0 19 21 0 0 0 0 1 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 3 0 63 27 34 3 13 1 28 0 1 0
URUANA
Estadual Urbana 0 0 0 0 7 10 8 23 11 0 1 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 1 4 0 26 1 4 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 1 4 0 33 11 12 23 11 0 1 0 0 0
U R U TA I
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 27 1 3 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 2 0 27 1 3 0 0 0 0 0
VALPARAISO DE GOIAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 9 1 26 0 0 0 1 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 7 1 31 0 262 28 128 0 0 0 14 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 7 1 31 0 262 28 137 1 26 0 14 0 1 0
VA R J A O
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 12 0 5 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 8 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 8 0 12 0 5 0 0 0 0 0
VIANOPOLIS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 2 31 0 6 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 5 0 0 0 0 0 0 0 0 0
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Municipal Rural 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 7 2 31 0 6 0 0 0 0 0
VICENTINOPOLIS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 4 9 0 12 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 6 0 15 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 6 0 15 4 10 0 12 0 0 0 0 0
VILA BOA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 12 0 7 0 0 0 3 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 12 0 7 1 0 0 3 0 0 0
VILA PROPICIO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 10 0 2 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 4 0 1 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 7 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 3 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 10 0 14 0 3 0 0 0 0 0
MARANHAO
ACAILANDIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 1 0 17 0 0 0 1 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 5 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 5 0 23 0 170 18 83 18 0 0 10 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 8 3 8 5 0 0 2 0 0 0
Estadual e Municipal 5 0 23 0 178 21 92 23 22 0 12 0 1 0
AFONSO CUNHA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 21 0 11 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 1 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 22 0 12 0 0 0 0 0 0 0
AGUA DOCE DO MARANHAO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 4 0 0 0 1 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 2 2 0 6 0 0 6 0 0 0
Municipal Rural 0 0 4 0 3 15 0 10 0 0 10 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 4 0 5 17 0 16 4 0 16 0 1 0
A L C A N TA R A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 0 0 0 13 0 3 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 10 0 11 0 0 0 1 0 0 0
Estadual e Municipal 1 0 0 0 23 0 14 0 0 0 1 0 0 0
ALDEIAS ALTAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 2 0 0 0 1 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 3 0 2 1 63 0 19 0 0 0 21 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 24 0 7 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 3 0 3 1 87 0 26 0 2 0 21 0 1 0
ALTAMIRA DO MARANHAO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 1 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 2 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 2 0 0 0 1 0 3 0 0 0
ALTO ALEGRE DO MARANHAO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 10 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 8 0 25 18 20 9 0 0 2 0 0 0
Municipal Rural 0 0 2 0 12 1 12 0 0 0 1 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 10 0 37 19 32 9 10 0 3 0 0 0
ALTO ALEGRE DO PINDARE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 20 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 17 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 0 4 0 21 5 10 10 0 0 2 0 0 0
Municipal Rural 0 0 12 0 52 20 35 27 0 0 25 0 0 0
Estadual e Municipal 1 0 16 0 73 25 45 37 37 0 27 0 0 0
ALTO PARNAIBA
Estadual Urbana 0 0 0 0 8 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 1 0 1 0 0 0 1 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 9 0 1 0 0 0 1 0 0 0
AMAPA DO MARANHAO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 4 10 2 1 0 0 2 0 0 0
Municipal Rural 1 0 1 0 2 2 0 3 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 0 1 0 6 12 2 4 2 0 2 0 0 0
AMARANTE DO MARANHAO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 25 2 1 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 6 1 3 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 31 3 4 0 2 0 0 0 0 0
A N A J AT U B A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 3 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 2 5 10 1 0 0 5 0 0 0
Municipal Rural 2 0 0 0 1 6 0 2 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 2 0 0 0 3 11 10 3 3 0 5 0 0 0
ANAPURUS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 4 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 6 0 5 0 0 0 1 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 6 0 4 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 12 0 9 0 4 0 1 0 0 0
APICUM-ACU
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 5 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 22 5 22 6 0 0 1 0 3 0
Municipal Rural 0 0 1 0 18 11 5 13 0 0 1 1 2 0
Estadual e Municipal 0 0 2 0 40 16 27 19 5 0 2 1 5 0
ARAGUANA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 15 0 13 0 0 0 3 0 0 0
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Municipal Rural 0 0 0 0 4 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 19 0 14 0 2 0 3 0 0 0
ARAIOSES
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 7 0 5 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 8 0 0 0 2 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 7 0 10 0 5 0 0 0 1 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 15 0 10 0 14 0 5 0 1 0 0 0
ARAME
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 2 0 23 4 7 0 0 0 1 0 0 0
Municipal Rural 2 0 7 0 11 0 7 0 0 0 1 0 0 0
Estadual e Municipal 2 0 9 0 34 4 14 0 2 0 2 0 0 0
ARARI
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 3 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 3 0 4 0 8 0 13 0 0 0 1 0 0 0
Municipal Rural 0 0 10 0 46 0 21 0 0 0 1 0 0 0
Estadual e Municipal 3 0 14 0 54 0 34 0 3 0 2 0 0 0
AXIXA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 11 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 3 0 3 0 0 0 1 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 9 0 21 0 0 0 1 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 12 0 24 0 11 0 2 0 0 0
BACABAL
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 16 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 4 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 7 0 21 0 130 23 70 5 0 0 14 0 0 0
Municipal Rural 3 0 2 0 23 16 10 8 0 0 1 0 0 0
Estadual e Municipal 10 0 23 0 153 39 80 13 20 0 15 0 0 0
BACABEIRA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 9 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 4 0 6 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 4 0 14 1 8 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 5 0 18 1 14 0 11 0 0 0 0 0
BACURI
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 3 3 14 10 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 2 0 3 6 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 2 0 6 9 14 10 1 0 0 0 0 0
BACURITUBA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 3 0 1 0 0 0 2 0 0 0
Municipal Rural 2 0 1 0 7 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 2 0 2 0 10 0 2 0 0 0 2 0 0 0
BALSAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 2 0 12 0 18 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 0 1 0 399 57 158 27 0 0 8 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 13 4 6 5 0 0 3 0 0 0
Estadual e Municipal 1 0 2 0 414 61 176 32 18 0 11 0 0 0
BARAO DE GRAJAU
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 5 0 0 0 1 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 14 2 13 0 0 0 17 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 3 0 9 1 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 17 2 22 1 5 0 17 0 1 0
BARRA DO CORDA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 23 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 4 0 0 0 6 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 4 0 23 0 363 67 103 20 0 0 17 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 5 19 3 13 0 0 2 0 0 0
Estadual e Municipal 4 0 23 0 372 86 106 33 29 0 19 0 0 0
BARREIRINHAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 35 0 0 0 2 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 3 0 35 0 46 0 0 0 4 0 0 0
Municipal Rural 0 0 3 0 91 0 67 0 0 0 16 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 6 0 126 0 11 3 0 35 0 20 0 2 0
BELA VISTA DO MARANHAO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 6 19 0 0 0 0 2 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 10 12 3 14 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 16 31 3 14 1 0 2 0 0 0
BELAGUA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 0 1 0 6 5 10 0 0 0 3 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 2 0 2 2 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 0 1 0 8 5 12 2 1 0 3 0 0 0
BENEDITO LEITE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 1 0 2 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 1 0 2 0 2 0 0 0 0 0
BEQUIMAO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 3 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 7 4 10 1 0 0 2 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 13 7 6 9 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 20 11 16 10 3 0 2 0 0 0
BERNARDO DO MEARIM
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 1 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 1 1 1 0 0 1 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 1 1 2 1 3 0 1 0 0 0
BOA VISTA DO GURUPI
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 22 0 11 0 0 0 0 0 0 0
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Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 22 0 11 0 1 0 0 0 0 0
BOM JARDIM
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 3 0 4 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 16 0 1 0 1 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 13 0 23 0 0 0 8 0 0 0
Municipal Rural 0 0 2 0 10 0 3 0 0 0 4 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 2 0 39 0 30 0 5 0 12 0 0 0
BOM JESUS DAS SELVAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 6 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 3 0 74 1 7 1 0 0 2 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 6 0 1 1 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 3 0 80 1 8 2 6 0 2 0 0 0
BOM LUGAR
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 3 0 0 3 0 0 1 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 7 4 0 7 0 0 1 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 10 4 0 10 2 0 2 0 0 0
BREJO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 5 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 3 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 2 0 6 0 28 0 18 0 0 0 11 0 0 0
Municipal Rural 0 0 3 0 18 1 6 0 0 0 5 0 0 0
Estadual e Municipal 2 0 9 0 46 1 24 0 8 0 16 0 0 0
BREJO DE AREIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 2 1 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 1 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 3 1 1 0 0 0 0 0 0 0
BURITI
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 10 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 5 0 5 0 24 15 35 13 0 0 20 0 0 0
Municipal Rural 0 0 3 0 12 15 19 17 0 0 15 0 0 0
Estadual e Municipal 5 0 8 0 36 30 54 30 12 0 35 0 0 0
BURITI BRAVO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 6 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 4 0 20 4 15 7 0 0 4 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 6 0 4 3 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 5 0 26 4 19 10 6 0 4 0 0 0
BURITICUPU
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 6 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 1 0 0 0 9 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 0 13 0 73 0 46 0 0 0 2 0 0 0
Municipal Rural 0 0 3 0 48 1 23 0 0 0 10 0 0 0
Estadual e Municipal 1 0 16 0 122 1 69 0 15 0 12 0 0 0
BURITIRANA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 15 3 0 3 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 13 1 4 1 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 28 4 4 4 0 0 0 0 0 0
CACHOEIRA GRANDE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 3 0 4 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 3 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 6 0 4 0 1 0 0 0 0 0
CAJAPIO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 1 0 0 0 0 0 1 0 0 0
CAJARI
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 2 0 0 1 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 10 0 1 0 0 0 2 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 16 0 7 0 0 0 3 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 26 2 8 0 3 0 5 0 0 0
CAMPESTRE DO MARANHAO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 4 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 0 6 0 70 6 14 1 0 0 1 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 20 1 5 0 0 0 1 0 0 0
Estadual e Municipal 1 0 6 0 90 7 19 1 4 0 2 0 0 0
CANDIDO MENDES
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 2 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 3 0 25 5 4 2 0 0 6 0 0 0
Municipal Rural 0 0 2 0 8 0 2 0 0 0 7 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 5 0 33 5 6 2 0 0 13 0 2 0
C A N TA N H E D E
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 11 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 27 8 10 5 0 0 7 0 0 0
Municipal Rural 0 0 2 0 12 4 0 3 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 3 0 39 12 10 8 11 0 7 0 0 0
CAPINZAL DO NORTE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 7 0 0 0 7 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 3 0 2 0 27 0 4 0 0 0 4 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 9 0 12 0 0 0 2 0 0 0
Estadual e Municipal 3 0 3 0 36 0 16 0 7 0 6 0 7 0
CAROLINA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 10 0 0 0 3 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 45 0 23 0 0 0 2 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 10 0 4 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 2 0 55 0 27 0 10 0 2 0 3 0
C A R U TA P E R A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 10 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 9 0 37 2 11 1 0 0 0 0 0 0
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Municipal Rural 0 0 1 0 6 17 6 7 0 0 1 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 10 0 43 19 17 8 11 0 1 0 0 0
CAXIAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 15 0 67 8 29 0 0 0 7 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 1 27 0 196 79 34 21 0 0 55 0 0 0
Municipal Rural 0 0 6 0 61 8 32 13 0 0 9 0 0 0
Estadual e Municipal 1 1 33 0 272 87 133 42 29 0 64 0 7 0
CEDRAL
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 2 0 1 0 3 0 0 0 1 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 7 0 4 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 2 0 8 0 7 0 1 0 1 0 0 0

CENTRAL DO MARANHAO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 1 0 1 0 0 0 3 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 2 0 7 0 8 0 0 0 1 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 9 0 5 0 0 0 2 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 2 0 16 0 14 0 1 0 3 0 3 0
CENTRO DO GUILHERME
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 9 0 5 0 0 0 1 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 4 0 2 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 13 0 7 0 0 0 1 0 0 0
CENTRO NOVO DO MARANHAO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 3 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 29 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 3 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 2 0 5 0 2 0 0 0 83 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 2 0 8 0 2 0 32 0 83 0 0 0
C H A PA D I N H A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 6 0 0 0 1 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 11 0 18 64 10 27 0 0 5 0 0 0
Municipal Rural 0 0 2 0 10 10 0 5 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 13 0 28 74 10 32 6 0 5 0 1 0
CIDELANDIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 6 0 6 0 0 0 2 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 5 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 8 5 8 2 0 0 4 0 0 0
Municipal Rural 0 0 2 0 8 29 8 16 0 0 6 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 2 0 16 34 22 18 11 0 10 0 2 0
CODO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 3 0 0 0 1 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 1 8 0 88 53 3 28 0 0 26 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 17 12 0 5 0 0 6 0 0 0
Estadual e Municipal 1 1 8 0 105 65 3 33 3 0 32 0 1 0
COELHO NETO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 15 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 6 0 49 37 25 15 0 0 21 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 5 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 6 0 54 37 26 15 15 0 21 0 0 0
COLINAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 12 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 1 5 0 43 19 57 0 0 0 4 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 6 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 1 5 0 49 19 58 0 12 0 4 0 0 0
CONCEICAO DO LAGO-ACU
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 19 0 9 0 0 0 1 0 0 0
Municipal Rural 0 0 3 0 23 0 6 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 3 0 42 0 15 0 1 0 1 0 0 0
C O R O ATA
Estadual Urbana 0 0 0 0 6 0 29 4 25 0 0 0 2 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 2 0 11 9 0 69 0 0 0 1 0 0 0
Municipal Rural 0 0 3 0 27 0 16 0 0 0 4 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 5 0 152 0 11 4 4 25 0 5 0 2 0
CURURUPU
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 13 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 41 3 19 3 0 0 3 0 0 0
Municipal Rural 0 0 3 0 4 3 1 3 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 4 0 45 6 20 6 14 0 3 0 0 0
D AV I N O P O L I S
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 4 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 5 0 24 0 10 0 0 0 1 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 2 0 2 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 5 0 26 0 12 0 4 0 1 0 0 0
DOM PEDRO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 8 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 12 0 20 1 6 0 0 0 1 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 3 0 2 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 12 0 23 1 8 0 8 0 1 0 0 0
DUQUE BACELAR
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 10 0 3 0 0 0 5 0 0 0
Municipal Rural 0 0 2 0 2 3 0 3 0 0 5 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 2 0 12 3 3 3 2 0 10 0 0 0
ESPERANTINOPOLIS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 5 0 11 0 1 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 6 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 1 3 0 1 12 0 5 0 0 6 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 6 8 8 7 0 0 4 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1 3 0 7 20 13 12 17 0 11 0 0 0
E S T R E I TO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 5 0 0 0 0 0
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Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 7 0 50 9 8 1 0 0 5 0 0 0
Municipal Rural 0 0 4 0 29 0 3 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 11 0 79 9 11 1 5 0 5 0 0 0
FEIRA NOVA DO MARANHAO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 14 0 5 0 0 0 3 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 11 0 12 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 25 0 17 0 2 0 3 0 0 0
FERNANDO FALCAO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 0 0 0 0 0 3 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 2 0 14 0 11 0 0 0 44 0 0 0
Estadual e Municipal 1 0 2 0 14 0 14 0 2 0 44 0 0 0
FORMOSA DA SERRA NEGRA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 0 6 0 84 0 11 0 0 0 2 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 7 0 3 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 0 6 0 91 0 14 0 2 0 2 0 0 0
FORTALEZA DOS NOGUEIRAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 2 0 0 0 1 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 1 32 1 2 1 0 0 1 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 4 4 2 1 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 1 36 5 4 2 2 0 1 0 1 0
F O RT U N A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 3 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 15 1 9 0 0 0 2 0 0 0
Municipal Rural 0 0 2 0 14 2 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 2 0 29 3 9 0 3 0 2 0 0 0
GODOFREDO VIANA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 2 0 0 0 1 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 2 0 2 0 11 0 5 0 0 0 2 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 4 0 8 0 0 0 3 0 0 0
Estadual e Municipal 2 0 3 0 15 0 13 0 2 0 5 0 1 0
GONCALVES DIAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 2 22 0 6 0 0 1 0 0 0
Municipal Rural 0 0 3 0 6 1 1 3 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 3 0 8 23 1 9 2 0 1 0 0 0
GOVERNADOR ARCHER
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 6 0 3 0 43 6 13 13 0 0 12 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 4 1 1 0 0 0 1 0 0 0
Estadual e Municipal 6 0 3 0 47 7 14 13 1 0 13 0 0 0
GOVERNADOR EDISON LOBAO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 11 4 19 0 0 0 2 0 0 0
Municipal Rural 0 0 3 0 24 5 9 4 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 4 0 35 9 28 4 1 0 2 0 0 0
GOVERNADOR EUGENIO BARROS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 1 0 6 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 1 0 0 0 3 0 4 4 0 0 4 0 0 0
Estadual e Municipal 1 0 0 0 4 0 10 4 1 0 4 0 0 0
GOVERNADOR LUIZ ROCHA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 3 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 5 0 5 0 0 0 1 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 7 0 5 0 3 0 1 0 0 0
GOVERNADOR NEWTON BELLO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 5 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 5 0 0 0 0 0 0 0 0 0
GOVERNADOR NUNES FREIRE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 2 0 78 0 4 0 0 0 4 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 8 0 2 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 3 0 86 0 6 0 0 0 4 0 0 0
GRACA ARANHA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 2 2 0 2 0 0 1 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 1 1 0 1 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 3 3 0 3 1 0 1 0 0 0
GRAJAU
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 9 0 0 0 1 0
Estadual Rural 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 0 7 0 40 0 18 0 0 0 10 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 16 0 8 0 0 0 1 0 0 0
Estadual e Municipal 1 0 8 0 57 0 26 0 9 0 11 0 1 0
GUIMARAES
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 7 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 3 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 5 2 6 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 9 0 6 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 14 2 12 0 10 0 0 0 0 0
HUMBERTO DE CAMPOS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 3 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 0 5 0 76 6 14 0 0 0 5 0 0 0
Municipal Rural 2 0 3 0 21 0 19 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 3 0 8 0 97 6 33 0 3 0 5 0 0 0
I C AT U
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 11 0 0 0 0 0
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Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 2 3 10 1 0 0 1 0 0 0
Municipal Rural 1 0 11 0 15 12 18 2 0 0 1 0 0 0
Estadual e Municipal 1 0 12 0 17 15 28 3 13 0 2 0 0 0
IGARAPE DO MEIO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 0 6 0 23 0 8 1 0 0 2 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 3 0 1 0 0 0 1 0 0 0
Estadual e Municipal 1 0 7 0 26 0 9 1 0 0 3 0 0 0
IGARAPE GRANDE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 3 0 4 0 2 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 9 7 4 6 0 0 16 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 7 0 3 0 0 9 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 9 14 4 9 3 0 29 0 2 0
I M P E R AT R I Z
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 62 0 0 0 5 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 7 0 34 0 347 32 174 23 0 0 41 0 0 0
Municipal Rural 0 0 2 0 32 3 16 0 0 0 9 0 0 0
Estadual e Municipal 7 0 36 0 379 35 190 23 62 0 50 0 5 0
ITAIPAVA DO GRAJAU
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 13 0 7 1 0 0 1 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 2 8 2 4 0 0 3 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 16 8 9 5 0 0 4 0 0 0
ITAPECURU MIRIM
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 4 0 20 0 0 0 2 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 6 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 2 0 19 0 63 10 32 3 0 0 1 0 0 0
Municipal Rural 4 0 14 0 38 25 18 13 0 0 3 0 0 0
Estadual e Municipal 6 0 33 0 101 35 54 16 26 0 4 0 2 0
ITINGA DO MARANHAO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 4 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 15 12 12 25 0 0 2 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 3 8 1 4 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 18 20 13 29 4 0 2 0 0 0
J ATO B A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 3 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 1 0 2 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 2 0 2 0 3 0 0 0 0 0
JENIPAPO DOS VIEIRAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 1 0 1 0 0 0 1 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 3 0 3 1 0 0 1 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 20 4 11 2 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 24 4 15 3 0 0 2 0 0 0
JOAO LISBOA
Estadual Urbana 0 0 0 0 8 0 0 0 3 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 0 1 0 53 17 29 4 0 0 12 0 0 0
Municipal Rural 0 0 4 0 25 2 5 8 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 0 5 0 86 19 34 12 3 0 12 0 0 0
JOSELANDIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 3 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 4 1 1 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 5 1 1 0 3 0 0 0 0 0
JUNCO DO MARANHAO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 3 0 0 0 1 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 0 0 5 0 0 0 1 0 0 0
LAGO DA PEDRA
Estadual Urbana 0 0 0 0 37 0 0 0 6 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 7 0 53 1 14 2 0 0 2 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 2 0 2 0 0 0 4 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 8 0 92 1 16 2 6 0 6 0 0 0
LAGO DO JUNCO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 1 2 0 3 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 2 5 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 3 7 0 3 0 0 0 0 0 0
LAGO DOS RODRIGUES
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 4 0 7 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 17 10 7 15 0 0 7 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 2 0 1 1 0 0 1 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 19 10 12 16 7 0 8 0 0 0
LAGO VERDE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 6 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 4 1 7 2 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 23 9 7 13 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 27 10 14 15 6 0 0 0 0 0
LAGOA DO MATO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 4 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 0 2 0 9 0 0 2 0 0 0
Municipal Rural 1 0 2 0 0 7 0 5 0 0 4 0 0 0
Estadual e Municipal 1 0 2 0 0 9 0 14 4 0 6 0 0 0
LAGOA GRANDE DO MARANHAO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0 0 0 0 0
LAJEADO NOVO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 9 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 4 0 2 2 0 0 2 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 3 4 0 1 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 7 4 2 3 9 0 2 0 0 0
LIMA CAMPOS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 11 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 2 0 16 0 19 0 0 0 1 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 17 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 2 0 33 0 20 0 11 0 1 0 0 0
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L O R E TO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 4 2 10 0 0 0 1 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 0 0 0 12 4 20 4 0 0 6 0 0 0
Municipal Rural 2 0 1 0 4 1 2 1 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 3 0 1 0 16 5 26 7 10 0 6 0 1 0
LUIS DOMINGUES
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 0 10 1 3 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 0 10 1 3 0 0 0 0 0 0
MAGALHAES DE ALMEIDA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 3 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 6 2 5 0 0 0 6 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 9 7 6 1 0 0 9 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 2 0 15 9 11 1 5 0 15 0 0 0
MARACACUME
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 7 0 32 7 3 3 0 0 4 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 7 0 32 7 3 3 1 0 4 0 0 0
MARAJA DO SENA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 2 0 13 0 0 0 1 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 5 0 10 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 7 0 23 0 2 0 1 0 0 0
MARANHAOZINHO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 12 1 7 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 5 0 0 0 0 0 10 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 17 1 7 0 2 0 10 0 0 0
MATA ROMA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 3 0 36 0 13 0 0 0 1 0 0 0
Municipal Rural 0 0 3 0 4 0 3 0 0 0 6 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 6 0 40 0 16 0 0 0 7 0 0 0
M AT I N H A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 8 1 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 2 0 4 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 6 0 2 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 8 0 6 0 8 1 0 0 0 0
M ATO E S
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 11 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 5 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 0 6 0 1 76 0 13 0 0 30 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 26 0 25 0 0 71 0 0 0
Estadual e Municipal 1 0 6 0 1 102 0 38 16 0 101 0 0 0
MATOES DO NORTE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 10 2 2 1 0 0 2 0 0 0
Municipal Rural 2 0 0 0 6 7 1 1 0 0 41 0 0 0
Estadual e Municipal 2 0 0 0 16 9 3 2 2 0 43 0 0 0
MILAGRES DO MARANHAO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 6 4 7 3 0 0 4 0 0 0
Municipal Rural 0 0 2 0 8 0 0 1 0 0 5 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 3 0 14 4 7 4 0 0 9 0 0 0
MIRADOR
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 30 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 1 0 2 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 2 0 31 0 3 0 2 0 0 0 0 0
MIRANDA DO NORTE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 4 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 4 0 66 0 36 0 0 0 20 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 2 0 6 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 4 0 68 0 42 0 5 0 20 0 0 0
MIRINZAL
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 5 0 4 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 2 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 7 0 5 0 3 0 0 0 0 0
MONCAO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 5 1 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 10 10 17 13 0 0 5 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 7 2 0 4 0 0 2 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 17 12 17 17 5 1 7 0 0 0
MONTES ALTOS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 5 3 4 5 0 0 3 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 7 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 2 0 13 3 4 5 0 0 3 0 0 0
MORROS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 3 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 4 0 18 0 3 0 0 0 9 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 11 0 4 0 0 0 19 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 4 0 29 0 7 0 3 0 28 0 0 0
NINA RODRIGUES
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 4 0 21 1 7 2 0 0 5 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 7 1 7 2 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 4 0 28 2 14 4 1 0 5 0 0 0
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NOVA COLINAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 1 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 7 0 2 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 2 0 2 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 9 0 4 0 1 0 0 0 1 0
NOVA IORQUE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 11 0 6 1 0 0 1 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 2 0 3 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 13 0 9 1 1 0 1 0 0 0
NOVA OLINDA DO MARANHAO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 7 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 2 0 10 1 7 3 0 0 2 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 1 0 1 0 0 0 1 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 2 0 11 1 8 3 7 0 3 0 0 0
OLHO D AGUA DAS CUNHAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 4 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 0 2 0 2 45 4 41 0 0 5 0 0 0
Municipal Rural 0 0 6 0 7 29 2 20 0 0 1 0 0 0
Estadual e Municipal 1 0 8 0 9 74 6 61 5 0 6 0 0 0
OLINDA NOVA DO MARANHAO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 3 2 9 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 2 0 3 3 5 0 0 0 1 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 3 0 6 5 14 0 3 0 1 0 0 0
PACO DO LUMIAR
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 18 0 0 0 10 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 4 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 4 0 0 0 0 0 1 0 0 0
Municipal Rural 0 0 8 0 142 14 64 24 0 0 15 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 8 0 146 14 64 24 22 0 16 0 10 0
PA L M E I R A N D I A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 5 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 1 0 6 1 0 0 1 0 0 0
Municipal Rural 0 0 2 0 11 14 7 17 0 0 5 0 1 0
Estadual e Municipal 0 0 3 0 12 14 13 18 6 0 6 0 1 0
PA R A I B A N O
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 2 1 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 9 2 7 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 3 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 2 0 12 2 7 0 2 1 0 0 0 0
PA R N A R A M A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 2 0 1 0 4 9 2 4 0 0 2 0 0 0
Municipal Rural 1 0 2 0 9 27 1 8 0 0 1 0 0 0
Estadual e Municipal 3 0 3 0 13 36 3 12 3 0 3 0 0 0
PASSAGEM FRANCA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 19 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 10 0 1 0 0 0 2 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 29 0 2 0 0 0 2 0 0 0
PASTOS BONS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 5 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 4 0 3 0 18 3 5 1 0 0 3 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 2 0 3 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 4 0 3 0 18 5 5 4 6 0 3 0 0 0
PAULINO NEVES
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 10 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 4 0 58 0 46 0 0 0 5 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 15 0 29 0 0 0 2 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 5 0 73 0 75 0 12 0 7 0 0 0
PAULO RAMOS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 5 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 26 0 13 0 0 0 10 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 25 0 10 0 0 0 10 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 51 0 23 0 5 0 20 0 0 0
PEDREIRAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 10 0 0 0 1 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 2 0 12 0 86 5 41 1 0 0 60 0 0 0
Municipal Rural 0 0 4 0 26 12 8 2 0 0 1 0 0 0
Estadual e Municipal 2 0 16 0 11 2 17 49 3 10 0 61 0 1 0
PEDRO DO ROSARIO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 4 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 0 0 0 12 4 7 1 0 0 8 0 0 0
Municipal Rural 0 0 2 0 5 20 4 4 0 0 68 0 0 0
Estadual e Municipal 1 0 2 0 17 24 11 5 4 0 76 0 0 0
P E N A LVA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 3 0 22 0 4 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 10 10 0 1 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 3 0 32 10 4 1 1 0 0 0 0 0
PERI MIRIM
Estadual Urbana 0 0 0 0 4 0 0 0 6 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 2 0 4 0 26 0 0 0 2 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 4 0 0 0 0 0 33 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 2 0 12 0 26 0 6 0 35 0 0 0
P E R I TO R O
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 3 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 3 0 2 7 5 2 0 0 11 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 5 3 1 2 0 0 30 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 3 0 7 10 6 4 5 0 41 0 0 0
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PINDARE-MIRIM
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 9 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 0 6 0 26 0 23 0 0 0 6 0 0 0
Municipal Rural 0 0 2 0 27 5 22 2 0 0 1 0 0 0
Estadual e Municipal 1 0 8 0 53 5 45 2 10 0 7 0 0 0
PINHEIRO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 38 0 0 0 7 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 10 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 8 0 85 0 52 3 0 0 13 0 0 0
Municipal Rural 1 0 10 0 144 12 89 2 0 0 3 0 0 0
Estadual e Municipal 1 0 18 0 229 12 141 5 48 0 16 0 7 0
PIO XII
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 5 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 0 3 0 16 2 17 1 0 0 2 0 0 0
Municipal Rural 0 0 3 0 10 0 12 0 0 0 2 0 0 0
Estadual e Municipal 1 0 6 0 26 2 29 1 5 0 4 0 0 0
PIRAPEMAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 1 0 7 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 2 0 14 0 8 0 0 0 1 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 3 0 6 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 2 0 17 0 15 0 7 0 1 0 0 0
POCAO DE PEDRAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 3 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 2 17 1 9 0 0 8 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 9 6 1 0 0 0 19 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 11 23 2 9 4 0 27 0 0 0
PORTO FRANCO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 18 0 0 0 3 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 4 0 9 0 26 56 65 27 0 0 37 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 1 6 3 6 0 0 2 0 0 0
Estadual e Municipal 4 0 10 0 27 62 68 33 18 0 39 0 3 0
PORTO RICO DO MARANHAO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 2 0 6 0 0 0 3 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 2 0 6 0 1 0 4 0 0 0
PRESIDENTE DUTRA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 4 0 0 0 1 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 3 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 22 0 13 0 0 0 5 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 8 0 4 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 30 0 17 0 7 0 5 0 1 0
PRESIDENTE JUSCELINO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 7 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 5 2 2 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 16 0 5 0 0 0 1 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 2 0 21 2 7 0 8 0 1 0 0 0
PRESIDENTE MEDICI
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 0 2 0 13 0 11 0 0 0 2 0 0 0
Municipal Rural 0 0 3 0 4 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 0 5 0 17 0 11 0 2 0 2 0 0 0
PRESIDENTE SARNEY
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 11 0 2 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 21 2 10 4 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 2 0 32 2 12 4 2 0 0 0 0 0
PRESIDENTE VARGAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 13 1 8 3 0 0 1 0 0 0
Municipal Rural 1 0 2 0 8 0 2 0 0 0 5 0 0 0
Estadual e Municipal 1 0 2 0 21 1 11 3 0 0 6 0 0 0
PRIMEIRA CRUZ
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 8 0 0 0 0 0 2 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 11 0 2 0 0 0 5 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 19 0 2 0 2 0 7 0 0 0
RAPOSA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 5 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 6 0 14 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 6 0 2 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 12 0 16 0 5 0 0 0 1 0
RIACHAO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 4 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 5 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 26 3 10 1 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 10 7 7 3 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 36 10 17 4 9 0 0 0 0 0

RIBAMAR FIQUENE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 6 0 0 0 2 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 12 8 4 4 0 0 2 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 1 1 0 1 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 13 9 4 5 6 0 2 0 2 0
ROSARIO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 10 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 4 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 6 0 52 0 6 3 0 0 6 0 0 0
Municipal Rural 0 0 3 0 18 4 9 5 0 0 2 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 9 0 70 4 15 8 14 0 8 0 0 0
SAMBAIBA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 4 0 1 0 0 0 0 0 0 0
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Municipal Rural 0 0 0 0 4 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 8 0 2 0 1 0 0 0 0 0
SANTA FILOMENA DO MARANHAO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 1 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 16 0 5 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 6 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 22 0 6 0 1 0 0 0 1 0
SANTA HELENA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 8 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 3 0 1 0 53 9 18 2 0 0 10 0 0 0
Municipal Rural 1 0 1 0 1 4 2 1 0 0 1 0 0 0
Estadual e Municipal 4 0 2 0 54 13 20 3 8 0 11 0 0 0
SANTA INES
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 19 1 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 9 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 4 0 4 0 60 28 35 53 0 0 18 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 3 10 7 16 0 0 2 0 0 0
Estadual e Municipal 4 0 4 0 63 38 42 69 28 1 20 0 0 0
SANTA LUZIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 22 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 3 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 0 4 0 45 2 21 0 0 0 1 0 0 0
Municipal Rural 0 0 6 0 37 1 20 1 0 0 2 0 0 0
Estadual e Municipal 1 0 10 0 82 3 41 1 25 0 3 0 0 0
SANTA LUZIA DO PARUA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 3 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 3 0 8 11 4 12 0 0 4 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 24 21 0 12 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 3 0 32 32 4 24 3 0 4 0 0 0
SANTA QUITERIA DO MARANHAO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 24 0 5 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 19 0 13 0 0 0 1 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 43 0 18 0 2 0 1 0 0 0
SANTA RITA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 4 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 28 6 11 3 1 0 8 0 0 0
Municipal Rural 0 0 2 0 10 8 4 9 0 0 24 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 3 0 38 14 15 12 5 0 32 0 0 0
SANTANA DO MARANHAO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 7 0 0 0 1 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 7 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 0 2 1 8 0 0 8 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 13 24 14 3 0 0 9 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 13 26 15 11 14 0 17 0 1 0
SANTO AMARO DO MARANHAO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 7 0 3 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 10 0 3 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 17 0 6 0 0 0 0 0 0 0
SANTO ANTONIO DOS LOPES
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 3 0 2 0 3 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 1 0 2 0 5 0 1 0 0 0 3 0 0 0
Estadual e Municipal 1 0 5 0 7 0 4 0 1 0 3 0 0 0
SAO BENEDITO DO RIO PRETO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 10 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 13 0 22 0 0 0 3 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 3 0 1 0 0 0 1 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 16 0 23 0 10 0 4 0 0 0
SAO BENTO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 5 0 5 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 4 0 2 76 0 68 19 0 8 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 6 8 4 17 0 0 1 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 4 0 8 84 9 85 24 0 9 0 0 0
SAO BERNARDO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 5 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 3 0 0 0 2 4 3 13 0 0 1 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 2 5 1 18 0 0 1 0 0 0
Estadual e Municipal 3 0 0 0 4 9 4 31 6 0 2 0 0 0
SAO DOMINGOS DO AZEITAO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 0 0 2 0 2 0 0 0 0 0
SAO DOMINGOS DO MARANHAO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 9 0 0 0 2 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 0 0 0 39 0 13 0 0 0 14 0 0 0
Municipal Rural 1 0 0 0 23 0 12 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 2 0 0 0 62 0 25 0 9 0 14 0 2 0
SAO FELIX DE BALSAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 1 0 4 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 5 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 6 0 5 0 0 0 0 0 0 0
SAO FRANCISCO DO BREJAO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 2 0 6 0 8 0 0 0 2 0 0 0
Municipal Rural 0 0 2 0 6 0 3 2 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 4 0 12 0 11 2 2 0 2 0 0 0
SAO FRANCISCO DO MARANHAO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 4 1 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 3 0 1 0 0 0 1 0 0 0
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Municipal Rural 0 0 0 0 1 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 4 0 2 4 1 0 1 0 0 0
SAO JOAO BATISTA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 4 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 7 0 2 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 1 6 0 3 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 1 13 0 5 0 4 0 0 0 0 0
SAO JOAO DO CARU
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 1 13 4 6 0 0 4 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 2 4 2 4 0 0 1 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 3 17 6 10 3 0 5 0 0 0
SAO JOAO DO PARAISO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 18 0 0 0 8 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 5 0 4 0 37 0 25 0 0 0 11 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 20 1 17 1 0 0 4 0 0 0
Estadual e Municipal 5 0 4 0 57 1 42 1 19 0 15 0 8 0
SAO JOAO DO SOTER
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 36 0 18 0 0 0 7 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 36 2 19 2 0 0 9 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 2 0 72 2 37 2 2 0 16 0 0 0
SAO JOAO DOS PATOS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 10 0 0 0 2 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 2 0 8 0 54 24 28 11 0 0 5 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 7 3 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 2 0 8 0 61 27 28 11 10 0 5 0 2 0
SAO JOSE DE RIBAMAR
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 7 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 4 0 10 1 5 0 12 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 25 0 57 0 4 0 0 0 11 3 0 0 0
Municipal Rural 0 1 2 0 54 1 22 2 0 0 8 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1 27 0 11 5 1 36 3 12 0 133 0 0 0
SAO JOSE DOS BASILIOS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 4 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 7 0 10 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 2 0 7 0 3 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 2 0 14 0 13 0 4 0 0 0 0 0
SAO LUIS
Estadual Urbana 0 0 0 0 379 9 290 17 299 10 158 0 79 0
Estadual Rural 0 0 0 0 8 0 22 1 7 0 10 0 2 0
Municipal Urbana 11 2 91 5 466 33 353 38 0 0 78 0 0 0
Municipal Rural 7 0 28 0 173 17 11 2 10 0 0 18 0 0 0
Estadual e Municipal 18 2 11 9 5 1.026 59 777 66 306 10 264 0 81 0
SAO LUIS GONZAGA DO MARANHAO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 8 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 5 0 4 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 16 0 9 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 21 0 13 0 8 0 0 0 0 0
SAO MATEUS DO MARANHAO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 3 0 5 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 2 0 11 0 35 10 27 8 0 0 2 0 0 0
Municipal Rural 0 0 2 0 15 9 6 2 0 0 1 0 0 0
Estadual e Municipal 2 0 13 0 50 19 36 10 5 0 3 0 0 0
SAO PEDRO DA AGUA BRANCA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 1 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 34 1 12 9 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 2 3 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 36 4 12 9 1 0 0 0 1 0
SAO PEDRO DOS CRENTES
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 3 0 4 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 1 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 4 0 5 0 0 0 0 0 0 0
SAO RAIMUNDO DAS MANGABEIRAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 2 0 33 3 10 1 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 2 0 11 3 5 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 4 0 44 6 15 1 0 0 0 0 0 0
SAO RAIMUNDO DO DOCA BEZERRA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 0 2 0 2 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 1 1 0 1 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 1 3 0 3 0 0 0 0 0 0
SAO ROBERTO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 4 0 1 0
Municipal Rural 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 2 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0 6 0 1 0
SAO VICENTE FERRER
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 5 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 2 0 9 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 4 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 2 0 13 0 6 0 0 0 0 0
S AT U B I N H A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 0 4 0 2 0 0 1 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 2 0 3 0 0 17 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 0 6 0 5 1 0 18 0 0 0
SENADOR ALEXANDRE COSTA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 0 2 0 5 1 2 1 0 0 0 0 0 0
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Municipal Rural 0 0 0 0 5 0 2 0 0 0 1 0 0 0
Estadual e Municipal 1 0 2 0 10 1 4 1 1 0 1 0 0 0
SENADOR LA ROCQUE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 0 0 0 21 0 11 0 0 0 1 0 0 0
Municipal Rural 1 0 5 0 14 2 3 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 2 0 5 0 35 2 14 0 0 0 1 0 0 0
SERRANO DO MARANHAO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 3 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 15 0 9 0 0 0 3 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 6 0 6 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 21 0 15 0 4 0 3 0 0 0
SITIO NOVO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 3 0 30 0 8 0 0 0 5 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 12 0 2 0 1 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 3 0 42 0 10 0 2 0 5 0 0 0
SUCUPIRA DO NORTE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 16 0 0 0 2 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 2 2 5 3 0 0 1 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 1 4 1 2 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 3 6 6 5 16 0 1 0 2 0
SUCUPIRA DO RIACHAO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 2 0 13 0 13 0 0 0 7 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 2 0 13 0 14 0 2 0 7 0 0 0
TASSO FRAGOSO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 1 4 0 0 0 1 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 0 7 0 20 0 11 0 0 0 2 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 10 0 7 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 0 7 0 30 0 18 1 4 0 2 0 1 0
TIMBIRAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 5 0 0 0 1 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 9 0 64 0 19 0 0 0 1 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 10 0 64 0 19 0 5 0 1 0 1 0
TIMON
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 20 4 0 0 2 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 2 28 0 313 90 76 8 0 0 23 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 26 17 1 2 0 0 2 0 0 0
Estadual e Municipal 0 2 29 0 339 107 77 10 20 4 25 0 2 0
TRIZIDELA DO VALE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 12 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 2 0 5 0 42 9 16 16 0 0 18 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 2 1 2 7 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 2 0 5 0 44 10 18 23 13 0 18 0 0 0
TUFILANDIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 14 0 3 1 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 1 0 0 0 5 0 1 0 0 0 1 0 1 0
Estadual e Municipal 1 0 0 0 19 0 4 1 0 0 1 0 1 0
TUNTUM
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 6 0 0 0 2 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 7 0 49 3 17 3 0 0 9 0 0 0
Municipal Rural 1 0 11 0 21 21 16 12 0 0 3 0 0 0
Estadual e Municipal 1 0 18 0 70 24 33 15 8 0 12 0 2 0
TURIACU
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 6 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 2 1 0 0 1 0
Municipal Urbana 0 0 3 0 11 16 5 15 0 0 3 0 0 0
Municipal Rural 0 0 12 0 16 29 3 16 0 0 5 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 15 0 27 45 8 31 8 1 8 0 1 0
TURILANDIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 3 0 13 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 8 0 2 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 11 0 15 0 0 0 0 0 0 0
T U TO I A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 5 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 2 0 8 1 3 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 10 0 29 2 17 0 0 0 1 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 12 0 37 3 20 0 5 0 1 0 0 0
URBANO SANTOS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 2 0 31 0 13 0 0 0 4 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 7 0 6 0 0 0 4 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 3 0 38 0 19 0 2 0 8 0 0 0
VARGEM GRANDE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 7 0 4 1 81 9 18 4 0 0 6 0 0 0
Municipal Rural 0 0 5 0 16 4 1 1 0 0 21 0 0 0
Estadual e Municipal 7 0 9 1 97 13 19 5 0 0 27 0 1 0
VIANA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 2 0 31 5 11 6 0 0 10 0 0 0
Municipal Rural 0 0 3 0 8 15 1 12 0 0 3 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 5 0 39 20 12 18 1 0 13 0 0 0
VILA NOVA DOS MARTIRIOS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 0 0 0 10 2 7 2 0 0 0 0 0 0
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Municipal Rural 0 0 1 0 3 4 2 3 0 0 3 0 0 0
Estadual e Municipal 1 0 1 0 13 6 9 5 0 0 3 0 0 0
VITORIA DO MEARIM
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 3 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 0 4 0 8 0 6 2 0 0 1 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 7 8 8 18 0 0 2 0 0 0
Estadual e Municipal 1 0 4 0 15 8 14 20 3 0 3 0 0 0
VITORINO FREIRE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 3 0 0 0 1 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 0 0 0 10 1 18 1 0 0 3 0 0 0
Municipal Rural 1 0 0 0 15 1 4 4 0 0 1 0 0 0
Estadual e Municipal 2 0 0 0 25 2 22 5 3 0 4 0 1 0
ZE DOCA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 9 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 0 9 0 10 12 1 11 0 0 8 0 0 0
Municipal Rural 0 1 3 0 15 6 1 2 0 0 7 0 0 0
Estadual e Municipal 1 1 12 0 25 18 2 13 9 0 15 0 0 0

MATO GROSSO
ACORIZAL
Estadual Urbana 0 0 0 0 5 0 2 2 2 0 1 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 7 0 0 0 7 0 1 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 5 0 9 2 2 0 8 0 1 0
AGUA BOA
Estadual Urbana 0 0 0 0 3 0 33 0 13 0 1 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0
Municipal Urbana 2 0 4 0 43 12 16 1 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 6 1 12 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 2 0 4 0 46 18 50 13 13 1 1 0 0 0
ALTA FLORESTA
Estadual Urbana 0 0 0 0 65 5 76 10 40 0 13 0 8 0
Estadual Rural 0 0 0 0 11 0 9 1 2 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 8 13 0 48 5 32 4 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 8 13 0 124 10 11 7 15 42 0 13 0 8 0
ALTO ARAGUAIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 22 0 17 0 3 0 0 0 2 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 11 0 34 7 9 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 1 4 1 2 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 11 0 57 11 28 2 3 0 0 0 2 0
ALTO BOA VISTA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 4 0 1 0 0 0 2 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 4 0 1 0 1 0 2 0 0 0
ALTO GARCAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 10 0 16 0 1 0 3 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 18 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 28 0 16 0 1 0 3 0 0 0
ALTO PARAGUAI
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 1 0 0 3 0 0 0 1 0
Estadual Rural 0 0 0 0 1 0 2 0 3 0 0 0 1 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 4 1 2 0 6 0 0 0 2 0
ALTO TAQUARI
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 1 3 1 1 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 14 0 14 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 14 1 17 1 1 0 0 0 0 0
APIACAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 4 0 10 0 2 0 1 0 1 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 1 0 0 1 0 4 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1 0 0 5 0 15 0 2 0 1 0 1 0
ARAGUAIANA
Estadual Urbana 0 0 0 0 1 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 9 0 8 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 10 0 9 0 0 0 0 0 0 0
ARAGUAINHA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0
A R A P U TA N G A
Estadual Urbana 0 0 0 0 1 0 7 0 4 0 2 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 1 0 2 0 1 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 2 0 5 0 2 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 2 0 9 0 11 0 5 0 2 0 0 0
ARENAPOLIS
Estadual Urbana 0 0 0 0 19 1 22 0 4 0 2 0 2 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 2 0 8 1 3 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 2 0 27 2 25 0 4 0 2 0 2 0
ARIPUANA
Estadual Urbana 0 0 0 0 12 1 15 1 2 0 1 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 3 0 2 1 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 0 2 0 21 1 7 1 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 12 1 1 2 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 0 2 0 45 3 26 4 4 1 1 0 0 0
BARAO DE MELGACO
Estadual Urbana 0 0 0 0 7 0 0 2 1 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 2 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
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Municipal Rural 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 2 0 8 0 1 2 1 0 0 0 0 0
BARRA DO BUGRES
Estadual Urbana 0 0 0 0 19 0 21 0 1 0 14 0 7 0
Estadual Rural 0 0 0 0 2 0 0 1 0 0 2 0 0 0
Municipal Urbana 1 0 3 0 4 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 0 3 0 26 0 21 1 1 0 16 0 7 0
BARRA DO GARCAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 26 2 44 2 20 0 3 0 4 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 2 8 6 98 20 8 5 0 0 2 0 0 0
Municipal Rural 0 0 3 0 0 1 2 3 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 2 11 6 124 23 54 10 20 0 5 0 4 0
BOM JESUS DO ARAGUAIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 14 0 5 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 15 0 6 0 0 0 0 0 0 0
B R A S N O RT E
Estadual Urbana 0 0 0 0 1 0 0 0 6 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 2 0 0 0
Municipal Urbana 0 2 1 0 21 0 9 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 9 0 5 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 2 1 0 31 0 14 0 7 0 2 0 0 0
CACERES
Estadual Urbana 0 0 0 0 44 7 80 7 16 3 11 0 8 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 2 0 3 0 0 0 1 0
Municipal Urbana 2 1 4 0 42 12 18 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 2 0 6 10 5 3 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 2 1 6 0 92 29 105 10 19 3 11 0 9 0
CAMPINAPOLIS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 6 0 9 0 6 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 1 0 0 0
Municipal Urbana 1 0 0 0 4 0 4 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 0 0 0 4 0 10 0 10 0 7 0 0 0
CAMPO NOVO DO PARECIS
Estadual Urbana 0 0 0 0 14 0 1 0 6 0 1 0 3 0
Estadual Rural 0 0 0 0 2 0 3 0 1 0 1 0 0 0
Municipal Urbana 3 0 1 0 51 4 26 4 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 3 0 1 0 67 4 30 4 7 0 2 0 3 0
CAMPO VERDE
Estadual Urbana 0 0 0 0 10 0 13 0 11 0 1 0 2 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 2 0 48 10 18 0 0 0 3 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 10 0 6 0 0 0 2 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 2 0 68 11 37 0 11 0 6 0 2 0
CAMPOS DE JULIO
Estadual Urbana 0 0 0 0 12 0 11 0 3 0 1 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 1 4 0 20 1 3 4 0 0 1 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 2 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1 4 0 34 1 15 4 3 0 2 0 0 0
CANABRAVA DO NORTE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 7 0 6 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 2 0 3 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 5 0 2 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 5 0 9 0 8 0 3 0 0 0
CANARANA
Estadual Urbana 0 0 0 0 6 0 22 0 4 0 4 0 2 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 1 2 0 45 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 6 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 1 2 0 57 0 24 0 4 0 4 0 2 0
CARLINDA
Estadual Urbana 0 0 0 0 11 0 8 0 3 0 1 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 6 0 7 0 6 1 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 2 1 4 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 6 0 18 2 16 5 3 0 1 0 0 0
C A S TA N H E I R A
Estadual Urbana 0 0 0 0 1 0 4 0 1 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 1 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 3 0 5 0 1 0 0 0 0 0
CHAPADA DOS GUIMARAES
Estadual Urbana 0 0 0 0 5 0 11 0 5 0 3 0 2 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 1 2 0 9 3 1 2 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 8 0 8 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1 2 0 14 11 12 10 6 0 3 0 2 0
CLAUDIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 5 0 6 0 8 0 0 0 3 0
Estadual Rural 0 0 0 0 1 0 0 0 1 0 1 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 6 0 19 1 22 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 6 0 25 1 28 0 9 0 2 0 3 0
COCALINHO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 3 0 2 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 3 0 2 0 0 0 0 0 0 0
COLIDER
Estadual Urbana 0 0 0 0 21 1 29 1 10 0 31 0 8 0
Estadual Rural 0 0 0 0 3 0 6 0 3 0 1 0 0 0
Municipal Urbana 4 0 7 0 42 18 18 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 3 0 0 1 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 4 0 7 0 69 19 53 2 13 0 32 0 8 0
COLNIZA
Estadual Urbana 0 0 0 0 2 0 10 0 1 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 5 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 1 2 0 5 0 7 0 0 0 1 0 0 0
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Municipal Rural 0 0 0 0 4 0 4 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1 2 0 11 0 21 0 6 0 1 0 0 0
COMODORO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 8 0 4 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 2 0 23 1 6 0 0 0 6 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 3 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 2 0 26 1 15 0 4 0 6 0 0 0
CONFRESA
Estadual Urbana 0 0 0 0 7 0 13 0 7 0 9 0 5 0
Estadual Rural 0 0 0 0 1 1 3 1 0 0 2 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 5 0 34 0 13 1 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 9 0 13 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 5 0 51 1 42 2 7 0 11 0 5 0
CONQUISTA D OESTE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 3 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 3 0 0 0 0 0 0 0 0 0
COTRIGUACU
Estadual Urbana 0 0 0 0 12 0 13 0 1 0 1 0 2 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 1 1 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 35 26 10 7 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 2 0 47 26 23 8 2 0 1 0 2 0
CUIABA
Estadual Urbana 0 11 0 14 120 67 224 52 11 6 4 173 137 62 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 53 11 5 0 401 98 11 5 19 0 0 21 0 0 0
Municipal Rural 0 0 4 0 21 8 8 10 0 0 2 0 0 0
Estadual e Municipal 0 64 11 9 14 542 173 347 81 11 6 4 196 137 62 0
C U RV E L A N D I A
Estadual Urbana 0 0 0 0 4 0 9 0 8 0 1 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 3 0 1 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 1 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 4 0 6 0 11 0 8 0 1 0 0 0
DENISE
Estadual Urbana 0 0 0 0 29 0 15 0 7 0 4 0 1 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 3 0 7 0 2 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 3 0 36 0 18 0 7 0 4 0 1 0
DIAMANTINO
Estadual Urbana 0 0 0 0 12 1 19 6 10 0 0 0 1 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 4 0 2 0 0 0 1 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 3 0 2 0 0 0 1 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 15 1 25 6 12 0 1 0 2 0
DOM AQUINO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 1 0 0 1 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 6 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 6 1 1 1 1 0 0 0 0 0
FELIZ NATAL
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 4 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 4 0 3 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 5 0 3 0 4 0 0 0 0 0
FIGUEIROPOLIS D OESTE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 0 0 3 0 0 0 0 0 0 0
GAUCHA DO NORTE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 7 0 6 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 0 1 0 2 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 0 1 0 4 0 7 0 6 0 0 0 0 0
GENERAL CARNEIRO
Estadual Urbana 0 0 0 0 1 0 4 0 3 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 1 0 3 0 1 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 4 0 7 0 4 0 0 0 0 0
GLORIA D OESTE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 2 0 1 0 3 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 2 0 1 0 3 0 0 0 0 0 0 0 1 0
GUARANTA DO NORTE
Estadual Urbana 0 0 0 0 19 1 31 3 11 0 6 0 3 0
Estadual Rural 0 0 0 0 5 0 7 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 1 4 0 22 7 14 1 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 1 1 4 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1 4 0 46 9 53 8 11 0 6 0 3 0
G U I R AT I N G A
Estadual Urbana 0 0 0 0 8 0 2 2 2 0 3 0 1 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 10 0 2 2 2 0 3 0 1 0
I N D I AVA I
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 2 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 2 0 0 0 1 0 0 0 0 0
IPIRANGA DO NORTE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 8 0 7 1 3 0 1 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 0 0 0 31 0 0 0 0 0 0 0 0 0
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Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 0 0 0 31 0 8 0 7 1 3 0 1 0
I TA N H A N G A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 6 0 2 0 2 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 0 1 0 10 0 0 0 0 0 2 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 2 1 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 0 1 0 13 1 6 0 2 0 4 0 0 0
I TA U B A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 11 0 7 0 2 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 6 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 6 0 11 0 7 0 2 0 0 0

ITIQUIRA
Estadual Urbana 0 0 0 0 1 0 3 0 9 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 3 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 19 0 21 0 0 0 1 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 2 0 7 0 0 0 1 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 2 0 22 0 31 0 12 0 2 0 0 0
JACIARA
Estadual Urbana 0 0 0 0 22 1 41 3 7 0 20 0 6 0
Estadual Rural 0 0 0 0 2 0 0 3 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 2 1 0 5 1 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 2 1 0 30 2 41 6 7 0 20 0 6 0
JANGADA
Estadual Urbana 0 0 0 0 7 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 3 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 7 0 0 3 0 0 0 0 0 0
JAURU
Estadual Urbana 0 0 0 0 24 0 11 0 14 0 0 0 1 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 1 1 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 3 0 5 0 6 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 3 0 2 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 3 0 5 0 33 0 15 1 14 0 0 0 1 0
JUARA
Estadual Urbana 0 0 0 0 40 1 39 0 6 0 18 0 7 0
Estadual Rural 0 0 0 0 2 0 2 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 1 7 0 26 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 5 0 5 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 1 7 0 73 1 46 0 6 0 18 0 7 0
JUINA
Estadual Urbana 0 0 0 0 65 0 78 2 29 0 20 0 4 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 3 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 2 12 0 7 0 0 4 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 0 1 0 2 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 2 13 0 72 1 78 8 32 0 20 0 4 0
JURUENA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 5 0 5 0 3 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 20 0 5 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 22 0 10 0 5 0 3 0 0 0
JUSCIMEIRA
Estadual Urbana 0 0 0 0 2 0 6 2 1 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 3 2 1 3 2 0 3 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 6 2 7 5 3 0 3 0 0 0
LAMBARI D OESTE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 7 0 1 0 0 0 2 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 18 0 5 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 25 0 6 0 1 0 2 0 0 0
LUCAS DO RIO VERDE
Estadual Urbana 0 0 0 0 16 0 23 0 55 10 15 0 12 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 7 0 84 1 35 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 2 0 3 1 1 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 9 0 103 2 59 0 55 10 15 0 12 0
LUCIARA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 1 0 3 2 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 2 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 3 1 1 3 2 0 0 0 0 0
MARCELANDIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 18 0 19 0 13 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 3 0 0 8 3 2 1 0 0 1 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 3 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 3 0 0 26 3 21 4 13 0 1 0 0 0
M AT U PA
Estadual Urbana 0 0 0 0 46 0 30 0 22 0 20 8 1 2
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 5 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 4 0 21 0 13 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 10 0 13 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 4 0 77 0 56 0 27 0 20 8 1 2
MIRASSOL D OESTE
Estadual Urbana 0 0 0 0 46 2 47 3 7 0 2 0 1 0
Estadual Rural 0 0 0 0 8 0 5 0 1 0 0 0 1 0
Municipal Urbana 0 4 12 0 29 0 10 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 3 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 4 12 0 86 2 63 3 8 0 2 0 2 0
NOBRES
Estadual Urbana 0 0 0 0 6 0 13 0 6 0 1 0 3 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 2 0 2 0 0 0 2 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 6 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 4 0 1 1 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 2 0 16 0 16 1 8 0 1 0 5 0
N O RT E L A N D I A
Estadual Urbana 0 0 0 0 10 3 24 2 9 0 3 0 2 0
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Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 3 1 0 2 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 13 4 24 4 9 0 3 0 2 0
NOSSA SENHORA DO LIVRAMENTO
Estadual Urbana 0 0 0 0 3 0 4 2 2 0 0 0 1 0
Estadual Rural 0 0 0 0 1 0 2 2 2 0 1 0 1 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 0 2 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 3 0 2 3 0 2 0 0 1 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 4 0 6 5 6 6 4 0 2 0 2 0
NOVA BANDEIRANTES
Estadual Urbana 0 0 0 0 11 7 7 3 5 0 0 0 1 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 16 0 9 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 5 0 4 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 32 7 20 3 5 0 0 0 1 0
NOVA BRASILANDIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 2 3 5 0 2 0 5 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 2 3 5 0 2 0 5 0 0 0
NOVA CANAA DO NORTE
Estadual Urbana 0 0 0 0 7 0 15 0 5 0 0 0 1 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 2 0 1 0 14 0 2 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 3 0 9 1 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 2 0 1 0 24 0 26 1 5 0 0 0 1 0
NOVA GUARITA
Estadual Urbana 0 0 0 0 2 0 12 0 4 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 1 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 1 0 2 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 4 0 15 0 4 0 0 0 0 0
NOVA LACERDA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 13 0 5 0 0 0 3 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 2 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 15 0 6 0 1 0 3 0 0 0
NOVA MARILANDIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 2 1 2 0 5 0 1 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 4 0 2 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 4 0 4 1 2 0 5 0 1 0
NOVA MARINGA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 6 0 2 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 1 0 0 9 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 1 0 0 9 0 6 0 2 0 0 0 0 0
NOVA MONTE VERDE
Estadual Urbana 0 0 0 0 10 0 5 0 2 0 1 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 1 1 0 6 0 6 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 1 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1 2 0 17 0 12 0 2 0 1 0 0 0
NOVA MUTUM
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 15 0 4 0 4 0 2 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 1 0 2 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 4 4 0 36 6 4 1 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 4 4 0 36 7 20 1 6 0 4 0 2 0
NOVA NAZARE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 2 0 0 0 2 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 3 4 0 1 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 3 4 0 1 2 0 0 0 2 0
NOVA OLIMPIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 1 0 4 0 6 0 2 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 4 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 11 0 15 27 4 0 0 0 24 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 11 0 15 27 5 0 8 0 30 0 2 0
NOVA SANTA HELENA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 0 2 0 5 0 4 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 0 2 0 5 0 6 0 0 0 0 0 0 0
NOVA UBIRATA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 1 0 5 0 1 0 5 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 0 6 0 27 0 12 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 11 0 7 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 0 7 0 38 0 20 0 5 0 1 0 5 0
NOVA XAVANTINA
Estadual Urbana 0 0 0 0 6 0 14 9 10 0 1 0 6 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 2 0 0 1 4 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 3 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 2 0 0 10 4 14 9 10 0 1 0 6 0
NOVO HORIZONTE DO NORTE
Estadual Urbana 0 0 0 0 1 0 8 0 6 0 1 0 2 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 4 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 5 0 8 0 6 0 1 0 2 0
NOVO MUNDO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 7 0 10 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 4 0 6 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 10 0 5 0 0 0 1 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 7 3 5 1 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 17 3 21 1 16 0 1 0 0 0
NOVO SANTO ANTONIO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0
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Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 4 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 4 0 0 0 0 0 0 0 1 0
NOVO SAO JOAQUIM
Estadual Urbana 0 0 0 0 6 0 2 0 5 0 1 0 1 0
Estadual Rural 0 0 0 0 2 0 1 0 3 0 2 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 1 0 1 0 0 0 21 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 2 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 11 0 5 0 8 0 24 0 1 0
PA R A N A I TA
Estadual Urbana 0 0 0 0 5 0 6 0 1 0 3 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 2 0 10 0 7 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 1 1 1 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 2 0 16 1 14 0 1 0 3 0 0 0
PA R A N AT I N G A
Estadual Urbana 0 0 0 0 7 0 28 0 10 0 6 0 1 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 1 4 1 72 19 0 0 0 0 4 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 4 0 2 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1 4 1 83 19 31 0 10 0 10 0 1 0
PEDRA PRETA
Estadual Urbana 0 0 0 0 20 7 20 2 5 0 2 0 1 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 10 3 0 11 0 5 2 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 6 0 7 1 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 10 3 0 37 7 32 5 5 0 2 0 1 0
PEIXOTO DE AZEVEDO
Estadual Urbana 0 0 0 0 14 0 18 2 24 0 3 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 1 0 2 0 2 0 1 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 4 0 30 18 19 12 0 0 1 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 4 1 8 1 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 4 0 49 19 47 15 26 0 5 0 0 0
PLANALTO DA SERRA
Estadual Urbana 0 0 0 0 1 0 8 0 4 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 4 0 4 0 0 0 2 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 5 0 12 0 4 0 2 0 0 0
POCONE
Estadual Urbana 0 0 0 0 29 4 32 3 7 0 5 0 5 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 2 0 3 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 5 0 28 9 8 4 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 3 0 0 1 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 5 0 60 13 40 8 9 0 8 0 5 0
PONTAL DO ARAGUAIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 5 0 8 0 9 0 7 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 2 34 0 4 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 2 39 0 12 0 9 0 7 0 0 0
PONTE BRANCA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 2 0 3 0 0 0 1 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 0 2 2 0 3 0 0 0 1 0
PONTES E LACERDA
Estadual Urbana 0 0 0 0 58 2 36 2 7 2 5 0 1 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 1 11 0 16 4 10 6 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 9 1 8 2 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1 11 0 83 7 54 10 7 2 5 0 1 0
PORTO ALEGRE DO NORTE
Estadual Urbana 0 0 0 0 2 0 4 0 1 0 5 0 3 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 1 0 1 0 3 0 0 0
Municipal Urbana 0 2 0 0 3 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 2 0 0 5 0 5 0 2 0 8 0 3 0
PORTO DOS GAUCHOS
Estadual Urbana 0 0 0 0 7 0 6 0 2 0 2 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 4 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 2 0 13 0 7 0 2 0 2 0 0 0
PORTO ESPERIDIAO
Estadual Urbana 0 0 0 0 6 0 4 0 0 0 1 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 1 1 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 4 0 5 0 0 0 6 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 12 1 9 0 0 0 7 0 0 0
PORTO ESTRELA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 3 2 1 0 2 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 3 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 3 0 3 2 1 0 2 0 0 0
POXOREO
Estadual Urbana 0 0 0 0 13 2 17 7 0 0 3 0 1 0
Estadual Rural 0 0 0 0 1 1 2 2 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 2 0 24 0 3 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 2 0 39 3 22 9 0 0 3 0 1 0
PRIMAVERA DO LESTE
Estadual Urbana 0 0 0 0 16 0 23 0 11 0 5 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 0 6 6 24 0 8 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 0 6 6 40 0 31 0 11 0 5 0 0 0
QUERENCIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 4 0 7 0 9 0 1 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 1 0 1 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 3 0 3 0 1 2 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 3 0 8 0 9 2 10 0 1 0 0 0
RESERVA DO CABACAL
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 1 5 2 0 2 0 1 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 6 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 6 0 1 5 2 0 2 0 1 0
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RIBEIRAO CASCALHEIRA
Estadual Urbana 0 0 0 0 1 0 5 0 5 0 1 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 3 0 5 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 2 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 2 0 6 0 11 0 5 0 1 0 0 0
RIBEIRAOZINHO
Estadual Urbana 0 0 0 0 2 0 7 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 3 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 5 0 7 0 0 0 0 0 0 0
RIO BRANCO
Estadual Urbana 0 0 0 0 4 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 4 0 1 0 0 0 0 0 0 0
RONDOLANDIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 2 0 1 0 1 0 4 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 2 0 3 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 3 0 5 0 1 0 1 0 4 0 0 0
RONDONOPOLIS
Estadual Urbana 0 0 0 0 85 6 147 18 72 4 25 0 11 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 5 21 2 95 0 22 1 0 0 11 0 0 0
Municipal Rural 0 0 2 0 3 1 2 0 0 0 2 0 0 0
Estadual e Municipal 0 5 23 2 183 7 171 19 73 4 38 0 11 0
ROSARIO OESTE
Estadual Urbana 0 0 0 0 5 0 2 4 0 0 18 0 7 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 1 0 0 10 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 5 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1 0 0 15 0 7 4 1 0 18 0 7 0
SALTO DO CEU
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 1 0 1 0 3 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 6 0 2 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 6 0 3 0 1 0 3 0 0 0
SANTA CARMEM
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 2 0 1 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 13 0 3 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 13 0 3 0 2 0 1 0 0 0
SANTA CRUZ DO XINGU
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 1 0 0 0
SANTA RITA DO TRIVELATO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 3 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 1 0 7 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 6 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 2 0 7 0 7 0 3 0 0 0 0 0
SANTA TEREZINHA
Estadual Urbana 0 0 0 0 2 0 5 0 1 0 4 0 4 0
Estadual Rural 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 3 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 6 0 5 0 1 0 4 0 4 0
SANTO AFONSO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 1 0 1 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 5 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 5 0 1 0 1 0 0 0 0 0
SANTO ANTONIO DO LESTE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 3 0 4 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 3 0 4 0 0 0 1 0 0 0
SANTO ANTONIO DO LEVERGER
Estadual Urbana 0 0 0 0 18 0 14 6 1 0 1 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 3 1 13 2 5 0 10 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 2 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 2 0 5 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 4 0 26 1 27 8 6 0 11 0 0 0
SAO FELIX DO ARAGUAIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 2 0 8 0 2 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 2 0 3 0 0 0 1 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 4 0 11 0 2 0 1 0 0 0
SAO JOSE DO POVO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 1 0 3 0 4 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 1 0 2 0 0 0 1 0 1 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 3 0 3 0 3 0 5 0 1 0
SAO JOSE DO RIO CLARO
Estadual Urbana 0 0 0 0 3 0 16 0 0 0 2 0 1 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 1 1 0 27 0 2 0 0 0 1 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1 1 0 30 0 21 0 0 0 3 0 1 0
SAO JOSE DO XINGU
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 6 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 3 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 4 0 0 0 1 0 6 0 0 0
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SAO JOSE DOS QUATRO MARCOS
Estadual Urbana 0 0 0 0 1 0 8 1 6 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 0 4 0 16 0 7 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 0 5 0 18 0 16 1 6 0 0 0 0 0
SAO PEDRO DA CIPA
Estadual Urbana 0 0 0 0 2 1 5 0 4 0 0 0 3 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 0 0 0 10 0 6 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 0 0 0 12 1 11 0 4 0 0 0 3 0
SAPEZAL
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 4 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 2 0 15 0 9 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 2 0 15 0 9 0 4 0 0 0 0 0
SERRA NOVA DOURADA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 1 0 0 0 1 0 0 0 0 0
SINOP
Estadual Urbana 0 0 0 0 34 1 78 1 53 0 27 0 27 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 3 5 27 0 66 8 16 0 0 0 8 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 4 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 3 5 27 0 100 13 94 1 53 0 35 0 27 0
SORRISO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 3 0 21 1 10 0 17 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 6 0 14 0 93 0 49 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 1 0 1 0 9 1 4 1 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 7 0 15 0 102 1 56 1 21 1 10 0 17 0
TA B A P O R A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 8 6 12 0 1 0 1 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 6 3 5 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 7 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 13 3 13 6 13 0 1 0 1 0
TANGARA DA SERRA
Estadual Urbana 0 0 0 0 47 6 55 6 27 2 37 0 6 0
Estadual Rural 0 0 0 0 14 3 18 3 7 1 7 0 0 0
Municipal Urbana 2 0 12 0 134 0 59 1 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 2 0 7 1 2 1 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 2 0 14 0 202 10 134 11 34 3 44 0 6 0
TA P U R A H
Estadual Urbana 0 0 0 0 4 0 2 0 2 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 8 0 9 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 1 0 3 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 13 0 14 0 2 0 0 0 0 0
TERRA NOVA DO NORTE
Estadual Urbana 0 0 0 0 22 0 24 0 9 0 3 0 2 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 3 0 1 1 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 3 0 6 0 8 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 2 0 8 0 5 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 3 2 28 8 35 5 10 1 3 0 2 0
TESOURO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 3 0 2 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 2 0 3 0 2 0 1 0 0 0
TO R I X O R E U
Estadual Urbana 0 0 0 0 5 0 6 3 10 1 3 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 0 1 0 1 0 0 1 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 5 1 6 4 10 1 4 0 0 0
UNIAO DO SUL
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 8 0 11 0 1 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 1 2 0 14 0 3 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1 2 0 14 0 11 0 11 0 1 0 0 0
VALE DE SAO DOMINGOS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 2 0 3 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 3 0 3 0 0 0 0 0 0 0
VARZEA GRANDE
Estadual Urbana 0 7 0 4 55 53 133 19 58 0 183 0 21 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 5 5 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 21 47 0 339 30 20 11 0 0 3 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 14 6 2 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 28 48 4 408 89 160 35 58 0 186 0 21 0
VERA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 15 0 13 0 4 0 6 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 1 1 0 24 3 12 0 0 0 1 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1 1 0 24 3 27 0 13 0 5 0 6 0
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VILA BELA DA SANTISSIMA TRINDADE
Estadual Urbana 0 0 0 0 6 0 6 0 4 0 1 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 2 0 1 0 0 0 0 0 1 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 1 6 1 6 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 2 0 8 6 7 6 4 0 2 0 0 0
VILA RICA
Estadual Urbana 0 0 0 0 4 0 8 1 2 0 6 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 10 1 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 4 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 18 1 9 1 2 0 6 0 0 0

MATO GROSSO DO SUL
AGUA CLARA
Estadual Urbana 0 0 0 0 16 0 3 0 4 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 6 0 18 0 1 0 0 0 2 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 6 0 34 0 4 0 4 0 2 0 0 0
ALCINOPOLIS
Estadual Urbana 0 0 0 0 8 0 0 0 1 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 2 0 1 0 8 0 3 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 2 0 1 0 16 0 3 0 1 0 0 0 0 0
AMAMBAI
Estadual Urbana 0 0 0 0 69 2 41 0 26 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 9 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 9 0 79 4 34 0 0 0 16 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 29 6 16 0 0 0 2 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 9 0 177 12 91 0 35 0 18 0 0 0
A N A S TA C I O
Estadual Urbana 0 0 0 0 94 9 16 5 1 4 5 0 3 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 2 0 0 0 15 0 2 0 0 0 4 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 4 0 2 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 2 0 1 0 11 3 9 20 5 1 4 9 0 3 0
ANAURILANDIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 9 0 14 0 2 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 17 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 27 0 14 0 2 0 0 0 0 0
ANGELICA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 9 0 3 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 10 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 2 0 9 3 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 2 0 19 3 9 0 3 0 0 0 0 0
ANTONIO JOAO
Estadual Urbana 0 0 0 0 24 0 8 0 2 0 0 0 1 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 16 2 0 0 0 0 3 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 42 2 8 0 2 0 3 0 1 0
APARECIDA DO TABOADO
Estadual Urbana 0 0 0 0 6 0 5 0 0 0 2 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 3 0 25 0 0 0 0 0 2 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 3 0 31 0 5 0 0 0 4 0 0 0
AQUIDAUANA
Estadual Urbana 0 0 0 0 68 5 26 0 9 0 5 0 4 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 1 3 0 8 1 1 0 0 0 3 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 14 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 1 4 0 90 6 28 0 11 0 8 0 4 0
ARAL MOREIRA
Estadual Urbana 0 0 0 0 23 0 10 0 1 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 2 0 3 0 20 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 2 0 58 4 6 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 2 0 5 0 101 4 18 0 1 0 0 0 0 0
BANDEIRANTES
Estadual Urbana 0 0 0 0 3 0 1 0 1 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 2 1 0 7 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 4 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 2 1 0 14 0 2 0 1 0 0 0 0 0
B ATA G U A S S U
Estadual Urbana 0 0 0 0 66 0 26 1 6 0 0 0 2 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 5 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 1 2 1 21 0 0 0 0 0 4 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 10 0 2 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1 2 1 97 0 33 1 6 0 4 0 2 0
B ATAY P O R A
Estadual Urbana 0 0 0 0 26 0 16 0 5 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 4 0 58 7 0 0 0 0 1 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 0 9 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 5 0 84 16 16 0 5 0 1 0 0 0
BELA VISTA
Estadual Urbana 0 0 0 0 19 0 6 0 7 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 2 0 0 13 3 7 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 5 0 4 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 2 1 0 37 3 17 0 7 0 0 0 0 0
BODOQUENA
Estadual Urbana 0 0 0 0 1 0 4 0 2 0 0 0 1 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 5 2 21 0 0 0 0 0 3 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 4 1 1 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 6 2 26 1 5 0 2 0 3 0 1 0
B O N I TO
Estadual Urbana 0 0 0 0 7 0 10 0 4 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
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Municipal Urbana 0 0 1 0 47 1 7 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 6 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 60 1 18 0 4 0 0 0 0 0
BRASILANDIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 7 0 6 0 1 0 1 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 2 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 3 0 11 1 3 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 3 0 21 1 10 0 1 0 1 0 0 0
CAARAPO
Estadual Urbana 0 0 0 0 28 0 10 1 5 0 0 0 1 0
Estadual Rural 0 0 0 0 16 0 4 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 1 2 1 19 5 8 2 0 0 2 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 21 2 3 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1 2 1 84 7 25 3 5 0 2 0 1 0
CAMAPUA
Estadual Urbana 0 0 0 0 14 0 12 0 10 2 0 0 2 0
Estadual Rural 0 0 0 0 4 0 2 0 1 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 30 1 11 0 0 0 4 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 48 1 25 0 11 2 4 0 2 0
CAMPO GRANDE
Estadual Urbana 0 0 1 1 460 35 338 24 394 14 28 0 50 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 3 0 4 0 0 0
Municipal Urbana 0 38 89 4 779 8 728 5 0 0 69 0 0 0
Municipal Rural 0 0 2 0 11 7 21 15 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 38 92 5 1.250 50 1.087 44 397 14 101 0 50 0
CARACOL
Estadual Urbana 0 0 0 0 6 0 4 0 3 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 9 4 2 2 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 8 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 23 4 7 2 3 0 0 0 0 0
CASSILANDIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 71 4 33 9 6 2 2 0 3 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 2 0 15 26 8 3 0 0 3 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 2 0 86 30 41 12 6 2 5 0 3 0
CHAPADAO DO SUL
Estadual Urbana 0 0 0 0 18 0 8 0 2 0 1 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 0 1 0 22 4 1 2 0 0 1 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 3 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 0 1 0 43 4 9 2 2 0 2 0 0 0
CORGUINHO
Estadual Urbana 0 0 0 0 4 0 10 0 6 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 17 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 6 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 27 0 11 0 6 0 0 0 0 0
CORONEL SAPUCAIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 33 0 28 0 10 1 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 71 14 9 0 0 0 1 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 105 14 37 0 10 1 1 0 0 0
CORUMBA
Estadual Urbana 0 0 0 0 19 8 18 0 12 0 0 0 5 0
Estadual Rural 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 3 10 0 97 45 13 5 0 0 19 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 22 0 2 0 0 0 2 0 0 0
Estadual e Municipal 0 3 10 0 139 53 33 5 12 0 21 0 5 0
COSTA RICA
Estadual Urbana 0 0 0 0 25 0 16 0 10 0 1 0 1 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 2 3 0 85 21 15 3 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 2 3 0 11 0 21 31 3 10 0 1 0 1 0
COXIM
Estadual Urbana 0 0 0 0 21 5 28 0 3 0 4 0 2 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 1 2 0 19 0 9 0 0 0 1 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1 2 0 41 5 37 0 3 0 5 0 2 0
DEODAPOLIS
Estadual Urbana 0 0 0 0 22 0 6 0 2 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 19 0 4 0 1 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 2 0 0 0 0 0 7 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 43 0 10 0 3 0 7 0 0 0
DOIS IRMAOS DO BURITI
Estadual Urbana 0 0 0 0 14 1 2 0 2 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 2 0 20 1 2 0 0 0 1 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 12 0 7 0 0 0 2 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 2 0 46 2 11 0 2 0 3 0 0 0
DOURADINA
Estadual Urbana 0 0 0 0 19 0 1 0 6 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 0 2 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 1 0 3 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 0 2 0 21 0 4 0 6 0 0 0 0 0
DOURADOS
Estadual Urbana 0 0 0 0 198 0 151 0 70 2 8 0 7 0
Estadual Rural 0 0 0 0 32 0 20 0 6 0 3 0 1 0
Municipal Urbana 1 10 29 0 279 41 44 8 0 0 25 0 0 0
Municipal Rural 0 1 2 0 45 6 14 3 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 11 31 0 554 47 229 11 76 2 36 0 8 0
ELDORADO
Estadual Urbana 0 0 0 0 24 0 3 0 3 0 0 0 1 0
Estadual Rural 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 2 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 27 0 4 0 3 0 0 0 1 0
FATIMA DO SUL
Estadual Urbana 0 0 0 0 17 1 21 1 1 5 1 0 4 0
Estadual Rural 0 0 0 0 5 0 9 0 4 0 0 0 0 0
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Municipal Urbana 0 2 4 0 31 0 0 0 0 0 2 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 8 0 0 0 0 0 1 0 0 0
Estadual e Municipal 0 2 4 0 61 1 30 1 5 5 4 0 4 0
FIGUEIRAO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 7 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 4 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 4 0 7 0 0 0 0 0 0 0
GLORIA DE DOURADOS
Estadual Urbana 0 0 0 0 7 0 22 0 4 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 6 0 4 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 3 0 22 1 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 3 0 35 1 26 0 4 0 0 0 0 0
GUIA LOPES DA LAGUNA
Estadual Urbana 0 0 0 0 11 0 5 0 2 0 0 0 1 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 35 0 2 0 0 0 3 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 46 0 7 0 2 0 3 0 1 0
I G U AT E M I
Estadual Urbana 0 0 0 0 47 0 17 0 2 0 1 0 2 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 35 0 2 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 6 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 88 0 20 0 2 0 1 0 2 0
INOCENCIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 9 0 39 0 8 0 0 0 1 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 1 0 1 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 16 4 0 0 0 0 2 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 1 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 26 4 41 0 9 0 2 0 1 0
I TA P O R A
Estadual Urbana 0 0 0 0 45 0 46 0 15 0 8 0 4 0
Estadual Rural 0 0 0 0 30 0 10 0 4 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 5 0 40 1 0 0 0 0 2 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 5 0 11 5 1 56 0 19 0 10 0 4 0
I TA Q U I R A I
Estadual Urbana 0 0 0 0 34 1 14 1 5 0 1 0 2 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 8 0 0 0 0 0 3 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 4 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 46 1 14 1 5 0 4 0 2 0
IVINHEMA
Estadual Urbana 0 0 0 0 72 0 22 0 7 1 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 23 0 4 0 1 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 2 2 0 39 0 6 0 0 0 1 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 4 0 5 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 2 2 0 138 0 37 0 8 1 1 0 0 0
JAPORA
Estadual Urbana 0 0 0 0 11 0 2 0 1 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 37 6 5 1 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 48 6 7 1 1 0 0 0 0 0
JARAGUARI
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 2 0 1 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 0 1 0 10 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 3 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 0 1 0 13 0 2 0 1 0 0 0 0 0
JARDIM
Estadual Urbana 0 0 0 0 24 0 17 0 7 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 27 22 6 2 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 6 2 2 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 57 24 25 2 7 0 0 0 0 0
J AT E I
Estadual Urbana 0 0 0 0 6 0 2 0 0 0 1 0 3 0
Estadual Rural 0 0 0 0 5 0 2 0 2 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 2 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 13 0 5 0 2 0 1 0 3 0

JUTI
Estadual Urbana 0 0 0 0 10 0 9 0 2 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 1 0 1 0 0 0 1 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 11 0 10 0 2 0 1 0 0 0
LADARIO
Estadual Urbana 0 0 0 0 10 0 4 0 2 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 3 0 32 3 4 1 0 0 4 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 3 0 42 3 8 1 2 0 4 0 0 0
LAGUNA CARAPA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 2 0 10 0 8 0 0 0 2 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 4 0 3 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 3 0 14 0 11 0 0 0 2 0 0 0
MARACAJU
Estadual Urbana 0 0 0 0 34 0 39 0 12 0 0 0 1 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 4 4 0 42 13 14 7 0 0 3 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 3 1 2 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 4 4 0 79 14 55 7 12 0 3 0 1 0
MIRANDA
Estadual Urbana 0 0 0 0 25 1 12 0 3 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 2 7 1 37 0 5 0 0 0 1 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 7 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 2 8 1 69 1 17 0 3 0 1 0 0 0
MUNDO NOVO
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Estadual Urbana 0 0 0 0 39 17 23 2 8 0 4 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 9 0 0 0 0 0 2 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 48 17 23 2 8 0 6 0 0 0
N AV I R A I
Estadual Urbana 0 0 0 0 28 0 18 0 7 0 3 0 2 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 2 2 9 0 62 1 17 0 0 0 8 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 2 2 9 0 90 1 35 0 7 0 11 0 2 0
NIOAQUE
Estadual Urbana 0 0 0 0 22 0 4 0 1 0 0 0 2 0
Estadual Rural 0 0 0 0 10 0 4 0 4 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 2 1 0 27 0 0 0 0 0 1 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 12 0 5 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 2 1 0 71 0 13 0 5 0 1 0 2 0
NOVA ALVORADA DO SUL
Estadual Urbana 0 0 0 0 6 0 4 0 2 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 0 6 0 54 1 7 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 19 0 2 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 0 6 0 79 1 13 0 2 0 0 0 0 0
NOVA ANDRADINA
Estadual Urbana 0 0 0 0 74 0 33 5 8 1 2 0 3 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 4 9 7 0 65 14 18 0 0 0 10 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 29 12 5 1 0 0 8 0 0 0
Estadual e Municipal 4 9 7 0 168 26 56 6 10 1 20 0 3 0
NOVO HORIZONTE DO SUL
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 3 1 0 1 0 2 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 36 0 12 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 36 0 12 3 1 0 1 0 2 0
PARAISO DAS AGUAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 5 0 1 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 8 1 1 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 8 1 6 0 1 0 0 0 0 0
PA R A N A I B A
Estadual Urbana 0 0 0 0 45 4 44 0 17 2 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 5 4 5 27 12 16 6 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 1 0 6 0 4 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 5 4 6 72 22 60 10 17 2 0 0 0 0
PA R A N H O S
Estadual Urbana 0 0 0 0 33 0 6 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 3 0 1 42 0 7 0 0 0 27 0 0 0
Municipal Rural 0 0 2 0 8 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 3 2 1 83 0 13 0 0 0 27 0 0 0
PEDRO GOMES
Estadual Urbana 0 0 0 0 10 0 12 0 2 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 1 1 0 23 0 0 0 0 0 1 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1 1 0 33 0 12 0 2 0 1 0 0 0
PONTA PORA
Estadual Urbana 0 0 0 0 74 0 49 0 17 0 3 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 48 1 39 0 3 0 3 0 0 0
Municipal Urbana 0 2 6 0 123 15 10 0 0 0 3 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 2 5 0 4 0 0 1 0 0 0
Estadual e Municipal 0 2 6 0 247 21 98 4 20 0 10 0 0 0
PORTO MURTINHO
Estadual Urbana 0 0 0 0 2 0 1 0 4 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 4 7 0 23 0 7 0 0 0 1 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 8 0 3 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 4 7 0 33 0 11 0 4 0 1 0 0 0
RIBAS DO RIO PARDO
Estadual Urbana 0 0 0 0 28 0 8 0 2 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 1 4 0 28 1 3 0 0 0 1 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 10 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1 4 0 56 11 11 0 2 0 1 0 0 0
RIO BRILHANTE
Estadual Urbana 0 0 0 0 18 0 34 0 9 0 0 0 1 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 5 19 0 65 11 18 9 0 0 1 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 1 0 4 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 5 19 0 84 11 56 9 9 0 1 0 1 0
RIO NEGRO
Estadual Urbana 0 0 0 0 22 0 5 0 1 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 6 0 2 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 28 0 7 0 1 0 0 0 0 0
RIO VERDE DE MATO GROSSO
Estadual Urbana 0 0 0 0 42 0 21 1 4 0 0 0 1 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 2 1 2 91 14 0 0 0 0 2 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 2 1 2 133 14 21 1 4 0 2 0 1 0
ROCHEDO
Estadual Urbana 0 0 0 0 11 0 7 0 1 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 3 0 15 0 6 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 3 0 26 0 13 0 1 0 0 0 0 0
SANTA RITA DO PARDO
Estadual Urbana 0 0 0 0 9 0 2 0 4 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 9 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 2 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 20 0 4 0 4 0 0 0 0 0
SAO GABRIEL DO OESTE
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Estadual Urbana 0 0 0 0 41 0 33 0 13 1 1 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 14 0 12 0 1 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 5 4 5 0 79 14 13 1 0 0 14 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 2 0 4 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 5 4 5 0 134 16 58 5 14 1 15 0 0 0
S E LV I R I A
Estadual Urbana 0 0 0 0 6 0 10 0 2 0 0 0 1 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 10 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 17 0 11 0 2 0 0 0 1 0
SETE QUEDAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 32 0 2 0 2 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 22 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 54 0 2 0 2 0 0 0 0 0
SIDROLANDIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 7 0 6 0 10 0 0 0 2 0
Estadual Rural 0 0 0 0 18 0 1 0 5 0 3 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 8 0 51 1 14 0 0 0 1 0 0 0
Municipal Rural 0 0 2 0 18 4 10 0 0 0 2 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 10 0 94 5 31 0 15 0 6 0 2 0
SONORA
Estadual Urbana 0 0 0 0 6 0 0 0 1 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 4 0 15 0 11 0 0 0 1 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 5 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 4 0 26 0 12 0 1 0 1 0 0 0
TA C U R U
Estadual Urbana 0 0 0 0 27 0 10 0 3 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 4 0 29 0 5 0 0 0 1 0 0 0
Municipal Rural 0 0 2 0 10 0 2 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 6 0 66 0 17 0 3 0 1 0 0 0
TA Q U A R U S S U
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 11 3 0 1 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 3 0 1 8 2 3 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 3 0 1 8 13 6 0 1 0 0 0 0 0
TERENOS
Estadual Urbana 0 0 0 0 13 5 3 0 4 0 2 0 1 0
Estadual Rural 0 0 0 0 18 0 2 0 1 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 1 5 0 12 0 4 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 15 15 3 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1 6 0 58 20 12 0 5 0 2 0 1 0
TRES LAGOAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 19 1 45 7 14 0 2 0 3 0
Estadual Rural 0 0 0 0 23 0 6 0 2 0 4 0 0 0
Municipal Urbana 5 1 9 0 90 11 14 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 5 1 9 0 132 12 66 7 16 0 6 0 3 0
VICENTINA
Estadual Urbana 0 0 0 0 9 0 11 0 3 0 0 0 2 0
Estadual Rural 0 0 0 0 22 0 4 0 1 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 3 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 3 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 34 3 15 0 4 0 0 0 2 0

MINAS GERAIS
ABADIA DOS DOURADOS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 3 0 8 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 3 0 9 0 0 0 0 0 0 0 0 0
ABAETE
Estadual Urbana 0 0 0 0 1 0 1 0 3 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 1 2 0 5 0 4 1 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1 2 0 6 0 5 1 3 0 0 0 0 0
ABRE CAMPO
Estadual Urbana 0 0 0 0 9 1 14 0 7 0 1 0 2 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 6 0 3 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 15 1 17 0 7 0 1 0 2 0
ACAIACA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 4 2 7 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 0 2 0 7 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 0 3 0 7 0 4 2 7 0 0 0 0 0
ACUCENA
Estadual Urbana 0 0 0 0 5 0 8 0 1 0 2 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 4 0 4 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 9 0 12 0 1 0 2 0 0 0
AGUA BOA
Estadual Urbana 0 0 0 0 50 15 41 2 5 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 5 1 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 3 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 53 20 42 2 5 0 0 0 0 0
AGUA COMPRIDA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 4 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 4 0 1 0 0 0 0 0 0 0
AGUANIL
Estadual Urbana 0 0 0 0 19 1 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 0 0 7 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 20 1 7 0 0 0 0 0 0 0
AGUAS FORMOSAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 14 2 10 0 7 0 0 0 1 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0 0 0
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Estadual e Municipal 0 0 1 0 14 2 12 0 7 0 0 0 1 0
AGUAS VERMELHAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 12 1 8 0 1 0 1 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 6 2 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 4 2 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 22 5 9 0 1 0 1 0 0 0
AIMORES
Estadual Urbana 0 0 0 0 26 6 27 7 2 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 2 0 9 0 10 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 2 0 35 6 37 7 2 0 0 0 0 0
AIURUOCA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 3 0 2 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 3 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 1 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 4 0 4 0 2 0 0 0 0 0
ALAGOA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 4 0 13 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 4 0 13 0 0 0 0 0 0 0
A L B E RT I N A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 2 0 4 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 2 0 4 0 0 0 0 0 0 0
ALEM PARAIBA
Estadual Urbana 0 0 0 0 6 1 13 0 0 0 9 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 5 0 0 19 0 0 0 0 0 12 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 4 1 0 0 0 0 1 0 0 0
Estadual e Municipal 0 5 1 0 29 2 13 0 0 0 22 0 0 0
ALFENAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 258 5 87 3 5 0 162 0 2 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 5 7 0 27 0 22 0 0 0 7 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 1 8 3 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 5 7 0 286 13 11 2 3 5 0 169 0 2 0
ALFREDO VASCONCELOS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 9 4 2 0 1 0 1 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 2 0 20 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 2 0 21 0 9 4 2 0 1 0 1 0
ALMENARA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 17 2 6 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 11 0 87 1 7 0 0 0 5 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 11 0 88 1 24 2 6 0 5 0 0 0
A L P E R C ATA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 11 0 1 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 4 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 4 0 12 0 1 0 0 0 0 0
ALPINOPOLIS
Estadual Urbana 0 0 0 0 2 0 38 0 10 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 1 1 0 11 4 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 2 0 4 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1 3 0 17 4 38 0 10 0 0 0 0 0
A LT E R O S A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 26 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 4 0 14 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 4 0 14 0 26 0 0 0 0 0 0 0
ALTO CAPARAO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 7 1 4 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 5 10 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 6 10 7 1 4 0 0 0 0 0
ALTO JEQUITIBA
Estadual Urbana 0 0 0 0 1 1 1 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 3 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 7 1 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 3 0 8 2 1 0 0 0 0 0 0 0
ALTO RIO DOCE
Estadual Urbana 0 0 0 0 3 1 13 0 1 0 0 0 1 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 5 0 13 0 0 0 0 0 1 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 3 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 5 0 19 1 13 0 1 0 1 0 1 0
A LVA R E N G A
Estadual Urbana 0 0 0 0 4 0 4 1 0 0 0 0 1 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 6 0 4 1 0 0 0 0 1 0
A LV I N O P O L I S
Estadual Urbana 0 0 0 0 9 3 10 0 5 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 2 0 13 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 2 0 22 3 10 0 5 0 0 0 0 0
ALVORADA DE MINAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 7 10 12 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 1 0 1 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 1 0 4 0 1 0 2 0 0 0 3 0 0 0
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Estadual e Municipal 1 0 4 0 8 11 14 1 0 0 3 0 0 0
AMPARO DO SERRA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 3 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 3 0 3 0 0 0 0 0 0 0
ANDRADAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 12 0 5 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 1 3 0 13 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 4 3 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1 3 0 17 3 12 0 5 0 0 0 0 0
ANDRELANDIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 8 14 2 1 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 3 22 3 28 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 11 36 5 29 0 0 0 0 0 0
ANGELANDIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 10 0 13 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 12 0 13 0 0 0 0 0 0 0
ANTONIO CARLOS
Estadual Urbana 0 0 0 0 15 1 71 23 31 0 1 0 1 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 2 0 17 5 0 0 0 0 1 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 11 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 2 0 43 6 71 23 31 0 2 0 1 0
ANTONIO DIAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 10 1 7 0 1 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 2 0 5 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 2 0 15 1 7 0 1 0 0 0 0 0
ANTONIO PRADO DE MINAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 13 0 1 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0 2 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 2 0 13 0 1 0 2 0 0 0
ARACAI
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 4 1 3 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 4 1 3 0 1 0 0 0 0 0
A R A C I TA B A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 16 0 3 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 6 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 6 0 16 0 3 0 0 0 0 0
ARACUAI
Estadual Urbana 0 0 0 0 34 6 43 2 7 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 2 11 20 3 3 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 3 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 11 2 8 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 3 0 47 19 71 5 10 0 1 0 0 0
ARAGUARI
Estadual Urbana 0 0 0 0 19 5 25 1 11 0 4 0 5 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 1 6 1 58 0 11 0 0 0 23 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 6 0 2 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1 7 1 83 5 38 1 11 0 27 0 5 0
ARANTINA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 1 0 2 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 1 0 2 0 0 0 0 0 0 0
ARAPONGA
Estadual Urbana 0 0 0 0 13 9 11 1 0 0 1 0 1 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 14 9 11 1 0 0 1 0 1 0
ARAPORA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 0 0 0 8 0 7 0 0 0 1 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 0 0 0 8 0 7 0 2 0 1 0 0 0
ARAPUA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0
ARAUJOS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 2 0 18 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 2 0 18 0 2 0 0 0 0 0 0 0
ARAXA
Estadual Urbana 0 0 0 0 104 46 101 8 22 0 2 0 2 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 6 3 36 10 186 19 32 0 0 0 2 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 39 0 29 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 6 3 36 10 329 65 162 8 22 0 4 0 2 0
ARCEBURGO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 3 0 2 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 2 0 8 0 2 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
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Estadual e Municipal 0 0 2 0 8 0 5 0 2 0 0 0 0 0
ARCOS
Estadual Urbana 0 0 0 0 2 2 9 3 6 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 6 0 15 10 4 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 7 0 18 12 13 5 6 0 0 0 0 0
AREADO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 15 6 7 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 17 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 17 0 15 6 7 0 0 0 0 0
A R G I R I TA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 6 1 5 0 0 0 2 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 6 1 5 0 0 0 2 0 0 0
A R I C A N D U VA
Estadual Urbana 0 0 0 0 4 0 4 0 3 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 5 0 0 0 0 0 1 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 10 0 4 0 3 0 1 0 0 0
ARINOS
Estadual Urbana 0 0 0 0 9 2 15 2 3 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 1 4 0 17 0 0 0 0 0 2 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 6 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1 4 0 32 2 18 2 3 0 2 0 0 0
ASTOLFO DUTRA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 2 0 1 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 10 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 10 0 2 0 1 0 0 0 0 0
ATA L E I A
Estadual Urbana 0 0 0 0 9 0 18 0 1 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 5 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 15 0 18 0 1 0 0 0 0 0
AUGUSTO DE LIMA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 4 0 1 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 7 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 7 0 5 0 1 0 0 0 0 0

BAEPENDI
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 1 0 1 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 1 1 1 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 5 0 27 5 12 0 0 0 1 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 5 0 29 6 14 0 1 0 1 0 0 0
BALDIM
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 23 5 4 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 4 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 6 0 23 5 4 0 0 0 0 0
BAMBUI
Estadual Urbana 0 0 0 0 1 2 16 0 1 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 30 0 0 0 0 0 4 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 31 2 17 0 1 0 4 0 0 0
BANDEIRA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 9 2 1 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 2 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 17 0 5 0 0 0 2 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 2 0 17 0 14 2 1 0 2 0 0 0
BANDEIRA DO SUL
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 1 1 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1 1 0 1 0 0 0 1 0 0 0 0 0
BARAO DE COCAIS
Estadual Urbana 0 0 0 0 5 2 33 0 4 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 2 0 5 0 83 8 21 0 1 0 2 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 2 0 5 0 88 10 54 0 5 0 2 0 0 0
BARAO DE MONTE ALTO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 6 3 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 1 0 0 12 3 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1 0 0 13 3 6 3 0 0 0 0 0 0
BARBACENA
Estadual Urbana 0 0 0 0 388 20 233 19 27 2 135 0 3 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 3 0 15 0 155 13 61 10 0 0 4 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 12 0 5 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 3 0 15 0 555 33 299 29 27 2 139 0 3 0
BARRA LONGA
Estadual Urbana 0 0 0 0 3 1 6 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 4 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 7 1 6 0 0 0 0 0 0 0
BARROSO
Estadual Urbana 0 0 0 0 9 7 37 0 8 0 6 0 2 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
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Municipal Urbana 0 1 2 0 41 1 0 0 0 0 2 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1 2 0 50 8 37 0 8 0 8 0 2 0
BELA VISTA DE MINAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 1 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 0 3 0 3 0 0 0 0 0 2 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 0 3 0 4 0 1 0 0 0 2 0 0 0
BELMIRO BRAGA
Estadual Urbana 0 0 0 0 4 1 8 4 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 11 0 0 0 0 0 2 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 15 1 8 4 0 0 2 0 0 0
BELO HORIZONTE
Estadual Urbana 16 0 3 0 1.102 151 651 53 366 0 498 0 47 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 152 151 357 21 1.375 432 815 320 1 0 204 0 9 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 168 151 360 21 2.477 583 1.466 373 367 0 702 0 56 0
BELO ORIENTE
Estadual Urbana 0 0 0 0 5 0 13 1 2 0 0 0 1 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 3 0 3 0 72 5 11 6 0 0 1 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 2 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 3 0 4 0 79 5 25 7 2 0 1 0 1 0
BELO VALE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 9 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 2 0 2 0 9 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 2 0 2 0 9 0 9 0 0 0 0 0 0 0
BERILO
Estadual Urbana 0 0 0 0 4 0 7 0 1 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 1 1 4 3 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 5 2 11 3 1 0 0 0 0 0
BERIZAL
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 9 0 2 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 14 0 15 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 9 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 23 0 24 0 2 0 0 0 0 0
B E RTO P O L I S
Estadual Urbana 0 0 0 0 6 0 10 0 1 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 8 0 10 0 1 0 0 0 0 0
BETIM
Estadual Urbana 0 0 0 0 43 1 60 6 49 0 0 0 4 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 2 29 37 8 540 16 355 14 0 0 30 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 4 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 2 29 38 8 587 17 415 20 49 0 30 0 4 0
BIAS FORTES
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 1 1 1 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 7 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 2 0 8 0 1 1 1 0 0 0 0 0
BICAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 1 0 4 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 0 2 0 14 3 7 0 0 0 1 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 3 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 0 2 0 17 3 8 0 4 0 1 0 0 0
BIQUINHAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 2 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 2 0 1 0 0 0 0 0 0 0
BOA ESPERANCA
Estadual Urbana 0 0 0 0 45 8 86 1 7 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 6 0 84 7 0 0 0 0 1 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 10 7 15 3 0 0 1 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 7 0 139 22 101 4 7 0 2 0 0 0
BOCAINA DE MINAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 6 0 4 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 6 0 4 0 1 0 0 0 0 0
B O C A I U VA
Estadual Urbana 0 0 0 0 41 4 54 13 23 0 1 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 16 0 23 2 14 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 2 0 5 2 3 4 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 2 0 8 1 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 3 0 64 6 88 20 37 0 1 0 0 0
BOM DESPACHO
Estadual Urbana 0 0 0 0 13 3 29 1 10 0 1 0 1 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 6 10 0 15 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 1 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 6 10 0 29 3 30 1 10 0 1 0 1 0
BOM JARDIM DE MINAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 2 0 4 0 1 0 1 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 6 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 1 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 7 0 3 0 4 0 1 0 1 0
BOM JESUS DA PENHA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 4 0 1 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0



Nº 6, sexta-feira, 9 de janeiro de 2015506 ISSN 1677-7042

COMERCIALIZAÇÃO PROIBIDA POR TERCEIROS

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012015010900506

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

Municipal Urbana 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 1 0 4 0 1 0 0 0 0 0
BOM JESUS DO AMPARO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 4 1 2 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 5 0 0 0 0 0 1 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 5 0 4 1 2 0 1 0 0 0
BOM JESUS DO GALHO
Estadual Urbana 0 0 0 0 5 0 6 0 1 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 2 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 2 0 6 0 6 0 1 0 0 0 0 0
BOM REPOUSO
Estadual Urbana 0 0 0 0 1 1 9 3 6 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 1 3 0 14 1 0 0 0 0 1 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 3 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1 3 0 18 2 9 3 6 0 1 0 0 0
BOM SUCESSO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 8 0 1 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 22 4 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 22 4 8 0 1 0 0 0 0 0
BONFIM
Estadual Urbana 0 0 0 0 2 0 10 0 1 0 0 0 1 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 1 0 0 7 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1 0 0 10 0 10 0 1 0 0 0 1 0
BONFINOPOLIS DE MINAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 3 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 2 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 5 0 2 0 0 0 0 0 0 0
BONITO DE MINAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 4 0 19 0 3 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 2 0 3 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 2 0 7 0 20 0 3 0 0 0 0 0
BORDA DA MATA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 1 11 0 22 0 2 0 0 0 1 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1 11 0 22 0 2 0 0 0 1 0 0 0
BOTELHOS
Estadual Urbana 0 0 0 0 2 0 7 0 4 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 1 5 0 11 0 2 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1 5 0 13 0 9 0 4 0 0 0 0 0
BOTUMIRIM
Estadual Urbana 0 0 0 0 19 2 16 0 3 0 0 0 1 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 20 2 16 0 3 0 0 0 1 0
BRAS PIRES
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 3 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 4 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 3 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 7 0 4 0 0 0 0 0 0 0
BRASILANDIA DE MINAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 9 1 11 5 3 0 1 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 2 0 15 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 2 0 24 1 11 5 3 0 1 0 0 0
BRASILIA DE MINAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 34 5 36 7 10 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 7 1 6 1 1 0 0 0 1 0
Municipal Urbana 0 0 2 2 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 1 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 2 3 41 6 43 8 11 0 0 0 1 0
BRAUNAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 1 1 1 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 1 2 2 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 8 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 8 1 3 3 1 0 0 0 0 0
BRAZOPOLIS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 5 0 6 0 3 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 1 2 9 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 43 1 0 0 0 0 1 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 45 3 14 0 6 0 4 0 0 0
BRUMADINHO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 1 0 3 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 2 0 1 0 7 2 7 0 0 0 5 0 0 0
Municipal Rural 0 2 2 0 7 3 4 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 2 2 3 0 14 5 12 0 3 0 5 0 0 0
BUENO BRANDAO
Estadual Urbana 0 0 0 0 7 0 11 4 2 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 4 0 3 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 4 0 10 0 11 4 2 0 0 0 0 0
BUENOPOLIS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 4 0 1 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0



Nº 6, sexta-feira, 9 de janeiro de 2015 507ISSN 1677-7042

EXEMPLAR DE ASSINANTE DA IM
PRENSA NACIONAL

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012015010900507

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

Municipal Urbana 0 0 1 0 27 1 0 0 0 0 5 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 4 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 31 1 4 0 1 0 5 0 0 0
BUGRE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 2 0 4 0 0 0 0 0 0 0
BURITIS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 10 1 4 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 6 0 14 4 6 5 0 0 1 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 15 5 5 1 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 7 0 29 9 21 7 4 0 1 0 0 0
BURITIZEIRO
Estadual Urbana 0 0 0 0 21 0 16 0 4 0 0 0 2 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 3 0 8 0 0 0 0 0 2 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 3 0 29 0 16 0 4 0 2 0 2 0
CABECEIRA GRANDE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 7 4 4 3 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 7 4 4 3 0 0 0 0 0 0
CABO VERDE
Estadual Urbana 0 0 0 0 5 0 22 2 6 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 13 1 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 19 1 22 2 6 0 0 0 0 0
CACHOEIRA DA PRATA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 1 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 2 0 3 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 2 0 3 0 1 0 0 0 1 0

CACHOEIRA DE MINAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 24 0 3 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 2 0 4 0 20 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 4 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 2 0 4 0 24 0 24 0 3 0 0 0 0 0
CACHOEIRA DE PAJEU
Estadual Urbana 0 0 0 0 4 0 7 1 1 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 4 1 3 2 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 10 1 10 4 1 0 0 0 0 0
CACHOEIRA DOURADA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 21 0 0 0 1 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 2 0 22 11 12 9 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 2 0 22 11 12 9 21 0 0 0 1 0
C A E TA N O P O L I S
Estadual Urbana 0 0 0 0 21 0 7 0 1 0 0 0 1 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 2 0 14 1 6 0 0 0 3 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 2 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 3 0 37 1 14 0 1 0 3 0 1 0
CAETE
Estadual Urbana 0 0 0 0 1 2 54 30 19 0 1 0 9 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 2 6 0 98 6 0 0 0 0 11 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 0 1 0 0 0 0 1 0 0 0
Estadual e Municipal 0 2 7 0 99 9 54 30 19 0 13 0 9 0
CAIANA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 1 1 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 11 0 0 0 0 0 1 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 3 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 14 0 1 1 0 0 1 0 0 0
CAJURI
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 3 1 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 3 1 0 0 0 0 0 0 0 0
CALDAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 11 0 1 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 9 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 10 0 11 0 1 0 0 0 0 0
CAMACHO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 10 4 6 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 0 5 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 0 5 10 4 6 0 0 0 0 0
CAMANDUCAIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 4 2 11 2 2 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 2 1 0 16 0 1 0 0 0 3 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 2 1 1 20 2 12 2 2 0 3 0 0 0
CAMBUI
Estadual Urbana 0 0 0 0 3 0 7 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 1 3 0 8 0 0 0 0 0 2 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 1 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1 3 0 12 0 8 0 0 0 2 0 0 0
CAMBUQUIRA
Estadual Urbana 0 0 0 0 17 0 43 0 5 0 7 0 1 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
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Municipal Urbana 0 0 2 1 32 1 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 3 7 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 2 4 56 1 43 0 5 0 7 0 1 0
C A M PA N A R I O
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 6 0 0 0 0 0 1 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 6 0 0 0 0 0 1 0 0 0
C A M PA N H A
Estadual Urbana 0 0 0 0 6 1 14 0 4 0 1 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 11 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 3 1 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 20 2 14 0 4 0 1 0 0 0
CAMPESTRE
Estadual Urbana 0 0 0 0 13 4 15 0 2 0 0 0 1 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 4 0 2 0 7 0 5 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 11 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 4 0 3 0 31 4 21 0 2 0 0 0 1 0
CAMPINA VERDE
Estadual Urbana 0 0 0 0 1 1 6 0 2 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 3 0 36 3 2 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 3 0 38 4 8 0 2 0 0 0 0 0
CAMPO AZUL
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 4 1 1 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 1 0 0 4 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1 0 0 5 0 4 1 1 0 0 0 0 0
CAMPO BELO
Estadual Urbana 0 0 0 0 16 25 76 2 15 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 2 3 2 69 2 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 5 1 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 2 3 2 90 28 76 2 15 0 0 0 0 0
CAMPO DO MEIO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 4 0 7 0 3 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 4 0 4 0 7 0 3 0 0 0
CAMPO FLORIDO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 1 1 2 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 2 1 0 21 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 2 1 0 21 0 1 1 2 0 0 0 0 0
CAMPOS ALTOS
Estadual Urbana 0 0 0 0 4 2 6 4 1 0 1 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 4 0 3 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 9 2 9 4 1 0 1 0 0 0
CAMPOS GERAIS
Estadual Urbana 0 0 0 0 6 0 29 0 6 0 0 0 2 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 4 0 3 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 4 0 3 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 14 0 35 0 6 0 0 0 2 0
CANA VERDE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 19 16 7 0 4 0 1 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 4 0 10 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 4 0 10 0 19 16 7 0 4 0 1 0
CANAA
Estadual Urbana 0 0 0 0 6 1 7 1 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 6 2 7 1 0 0 0 0 0 0
CANAPOLIS
Estadual Urbana 0 0 0 0 10 0 11 4 2 0 3 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 4 2 0 44 2 0 0 0 0 2 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 4 2 0 54 2 11 4 2 0 5 0 0 0
CANDEIAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 23 1 5 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 108 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 22 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 130 0 23 1 5 0 0 0 0 0
C A N TA G A L O
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 4 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 4 0 0 0 0 0 0 0 0 0
C A PA R A O
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 1 14 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 1 14 0 1 0 0 0 0 0 0 0
CAPELA NOVA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 7 0 4 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 4 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 4 0 7 0 4 0 0 0 0 0
CAPELINHA
Estadual Urbana 0 0 0 0 23 0 20 0 3 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 1 3 0 0 0 0 0 0 0
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Municipal Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 5 0 0 0 0 0 4 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 28 1 23 0 3 0 4 0 0 0
CAPETINGA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 7 1 1 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 9 0 0 0 0 0 7 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 9 0 7 1 1 0 7 0 0 0
CAPIM BRANCO
Estadual Urbana 0 0 0 0 1 0 25 5 5 0 1 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 4 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 5 0 25 5 5 0 1 0 0 0
CAPINOPOLIS
Estadual Urbana 0 0 0 0 9 13 33 0 7 0 2 0 2 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 7 0 10 0 134 0 0 0 0 0 19 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 7 0 10 0 143 13 33 0 7 0 21 0 2 0
CAPITAO ANDRADE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 11 0 3 0 1 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 2 0 0 14 0 0 0 0 1 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 2 0 0 14 11 0 3 0 2 0 0 0
CAPITAO ENEAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 13 3 30 5 11 0 2 0 1 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 14 0 15 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 27 3 46 5 11 0 2 0 1 0
C A P I TO L I O
Estadual Urbana 0 0 0 0 32 0 32 0 2 0 1 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 3 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 37 0 32 0 2 0 1 0 0 0
CAPUTIRA
Estadual Urbana 0 0 0 0 2 0 5 0 0 0 1 0 1 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 3 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 3 0 1 0 0 0 1 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 8 0 6 0 0 0 2 0 1 0
CARAI
Estadual Urbana 0 0 0 0 22 2 18 2 2 0 0 0 1 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 2 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 1 1 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 2 0 23 3 18 2 2 0 0 0 1 0
CARANAIBA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 1 0 1 0 0 0 0 0 0 0
CARANDAI
Estadual Urbana 0 0 0 0 10 1 5 1 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 2 0 3 0 5 23 18 6 0 0 3 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 3 1 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 2 0 3 0 18 25 23 7 0 0 3 0 0 0
CARANGOLA
Estadual Urbana 0 0 3 0 89 35 66 16 10 0 76 0 2 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 3 1 26 10 2 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 6 1 11 5 47 68 16 10 0 76 0 2 0
C A R AT I N G A
Estadual Urbana 0 0 0 0 28 2 30 5 3 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 2 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 5 12 0 102 19 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 16 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 5 12 0 148 21 31 5 3 0 0 0 0 0
C A R B O N I TA
Estadual Urbana 0 0 0 0 5 0 3 0 1 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 5 2 3 0 1 0 1 0 0 0
CAREACU
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 17 3 4 0 0 0 2 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 10 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 10 0 17 3 4 0 0 0 2 0
CARLOS CHAGAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 3 0 21 0 3 0 0 0 1 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 52 0 4 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 13 0 6 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 68 0 31 0 3 0 0 0 1 0
CARMESIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 1 0 0 0 0 0 7 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 1 0 0 0 0 0 7 0 0 0
CARMO DA CACHOEIRA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 14 0 9 0 1 0 1 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 10 1 0 0 0 0 1 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 10 1 14 0 9 0 2 0 1 0
CARMO DA MATA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 6 0 3 0 0 0 1 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
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Municipal Urbana 0 0 1 0 16 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 16 0 8 0 3 0 0 0 1 0
CARMO DE MINAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 2 0 37 0 6 0 2 0 1 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 2 0 0 10 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 2 1 0 13 0 37 0 6 0 2 0 1 0
CARMO DO CAJURU
Estadual Urbana 0 0 0 0 8 3 22 1 1 0 1 0 1 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 1 0 1 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 2 0 6 0 8 0 0 0 0 0 3 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 2 0 6 0 16 3 23 1 2 0 4 0 1 0
CARMO DO PARANAIBA
Estadual Urbana 0 0 0 0 86 14 45 3 5 0 31 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 1 4 0 9 0 0 0 0 0 1 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1 4 0 97 14 45 3 5 0 32 0 0 0
CARMO DO RIO CLARO
Estadual Urbana 0 0 0 0 7 7 19 0 5 0 0 0 1 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 5 0 9 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 10 0 8 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 5 0 26 7 27 0 5 0 0 0 1 0
CARMOPOLIS DE MINAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 4 0 30 0 5 0 0 0 1 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 9 0 7 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 14 0 37 0 5 0 0 0 1 0

CARNEIRINHO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 8 2 6 0 1 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 22 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 22 0 8 2 6 0 1 0 0 0
CARRANCAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 3 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 3 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 4 0 3 0 0 0 0 0 0 0
C A RVA L H O P O L I S
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 0 1 0 14 0 6 0 0 0 5 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 0 1 0 14 0 6 0 1 0 5 0 0 0
C A RVA L H O S
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 3 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 0 7 0 0 0 0 1 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 0 7 3 0 0 0 1 0 0 0
CASA GRANDE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 1 0 0 0 1 0 0 0 0 0
CASCALHO RICO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 3 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 3 0 0 0 0 0 0 0 0 0
CASSIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 4 5 22 3 4 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 1 2 1 18 0 0 0 0 0 1 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 6 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1 2 1 28 5 22 3 4 0 1 0 0 0
C ATA G U A S E S
Estadual Urbana 0 0 0 0 2 2 14 1 7 0 0 0 2 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 2 1 6 1 83 22 31 10 0 0 22 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 2 1 6 1 85 24 45 11 7 0 22 0 2 0
CATAS ALTAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 4 2 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 3 0 2 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 7 2 2 0 0 0 0 0 0 0
CATAS ALTAS DA NORUEGA
Estadual Urbana 0 0 0 0 5 0 4 0 3 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 6 0 4 0 3 0 0 0 0 0
C AT U J I
Estadual Urbana 0 0 0 0 1 0 4 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 8 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 10 0 4 0 0 0 0 0 0 0
C AT U T I
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 4 2 1 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 2 0 4 2 1 0 0 0 0 0
CAXAMBU
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Estadual Urbana 0 0 0 0 7 0 21 1 6 0 0 0 1 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 1 1 0 28 0 0 0 0 0 1 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1 1 0 35 0 21 1 6 0 1 0 1 0
CEDRO DO ABAETE
Estadual Urbana 0 0 0 0 6 0 0 0 1 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 0 0 8 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 6 0 8 0 1 0 0 0 0 0
CENTRAL DE MINAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 3 0 8 0 2 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 6 0 0 0 0 0 1 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 9 0 8 0 2 0 1 0 0 0
CENTRALINA
Estadual Urbana 0 0 0 0 7 3 8 0 1 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 7 3 22 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 14 6 30 0 1 0 0 0 0 0
CHACARA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 2 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 8 0 4 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 8 0 4 0 1 0 0 0 2 0
CHALE
Estadual Urbana 0 0 0 0 1 0 1 0 2 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 1 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 5 1 1 0 2 0 0 0 1 0
CHAPADA DO NORTE
Estadual Urbana 0 0 0 0 4 0 13 2 4 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 3 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 4 1 0 0 0 0 1 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 11 1 13 2 5 0 1 0 0 0
CHAPADA GAUCHA
Estadual Urbana 0 0 0 0 7 3 29 0 4 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 1 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 1 1 0 6 0 3 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 4 0 5 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1 1 0 18 3 38 0 4 0 0 0 0 0
CHIADOR
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 2 0 3 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 1 1 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 3 1 3 0 0 0 0 0 0 0
C I P O TA N E A
Estadual Urbana 0 0 0 0 5 0 2 0 1 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 7 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 12 0 2 0 1 0 0 0 0 0
C L A R AVA L
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 6 4 3 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 3 0 6 4 3 0 0 0 0 0
CLARO DOS POCOES
Estadual Urbana 0 0 0 0 6 0 22 1 1 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 3 0 9 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 3 0 15 0 22 1 1 0 0 0 0 0
CLAUDIO
Estadual Urbana 0 0 0 0 7 12 20 2 4 0 0 0 1 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 2 2 8 0 59 11 14 0 0 0 6 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 1 5 1 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 2 2 8 0 67 28 35 2 4 0 6 0 1 0
COIMBRA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 2 0 6 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 2 0 6 0 1 0 0 0 0 0 0 0
COLUNA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 2 0 2 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 4 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 6 0 3 0 0 0 0 0 0 0
COMENDADOR GOMES
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 1 0 2 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 1 0 2 0 0 0 0 0 0 0
COMERCINHO
Estadual Urbana 0 0 0 0 4 0 10 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 2 0 3 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 6 0 13 0 0 0 0 0 0 0
CONCEICAO DA APARECIDA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 1 4 1 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 10 2 0 0 0 0 1 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 10 5 4 1 0 0 1 0 0 0
CONCEICAO DA BARRA DE MINAS
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Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 4 0 1 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 2 0 4 0 1 0 0 0 0 0
CONCEICAO DAS ALAGOAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 1 0 1 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 7 0 50 0 13 0 0 0 2 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 7 0 50 0 14 0 0 0 3 0 1 0
CONCEICAO DAS PEDRAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 13 4 1 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 2 1 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 3 1 13 4 1 0 0 0 0 0
CONCEICAO DE IPANEMA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 1 0 1 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 4 0 3 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 4 0 4 0 1 0 0 0 0 0
CONCEICAO DO MATO DENTRO
Estadual Urbana 0 0 0 0 9 0 6 0 1 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 2 0 1 0 1 0 0 0 1 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 3 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 2 0 13 0 8 0 1 0 1 0 0 0
CONCEICAO DO PARA
Estadual Urbana 0 0 0 0 3 0 6 0 4 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 2 1 0 1 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 5 1 6 1 4 0 0 0 0 0
CONCEICAO DO RIO VERDE
Estadual Urbana 0 0 0 0 21 0 23 1 2 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 2 0 31 3 0 0 0 0 2 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 3 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 2 0 55 3 23 1 2 0 2 0 0 0
CONCEICAO DOS OUROS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 28 0 7 0 0 0 1 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 12 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 3 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 15 0 28 0 7 0 0 0 1 0
CONEGO MARINHO
Estadual Urbana 0 0 0 0 3 0 13 1 3 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 2 0 2 0 0 0 13 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 7 0 15 1 3 0 13 0 0 0
CONFINS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 3 0 2 0 2 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 15 0 2 0 0 0 1 0 0 0
Municipal Rural 1 0 2 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 0 3 0 15 0 5 0 2 0 3 0 0 0
CONGONHAL
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 3 0 0 0 1 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 1 2 0 19 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1 2 0 19 0 4 0 0 0 1 0 0 0
CONGONHAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 2 0 5 0 3 0 0 0 2 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 1 7 0 52 4 46 1 0 0 5 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 1 7 0 54 4 51 1 3 0 5 0 2 0
CONGONHAS DO NORTE
Estadual Urbana 0 0 0 0 10 0 5 0 1 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 2 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 10 0 5 0 1 0 2 0 0 0
C O N Q U I S TA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 10 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 10 0 0 0 1 0 0 0 0 0
CONSELHEIRO LAFAIETE
Estadual Urbana 0 0 0 0 20 10 55 2 25 0 2 0 1 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 6 18 0 76 3 15 0 1 0 3 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 7 2 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 6 18 0 103 15 70 2 26 0 5 0 1 0
CONSELHEIRO PENA
Estadual Urbana 0 0 0 0 20 4 37 5 3 0 0 0 1 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 5 14 2 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 3 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 28 18 39 5 3 0 0 0 1 0
CONSOLACAO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 7 1 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 3 0 2 3 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 3 0 2 3 7 1 0 0 0 0 0 0
C O N TA G E M
Estadual Urbana 0 0 0 0 62 2 93 2 88 0 0 0 4 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 32 15 11 7 0 533 51 408 35 11 0 87 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 32 15 11 7 0 595 53 501 37 99 0 87 0 4 0
COQUEIRAL
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Estadual Urbana 0 0 0 0 18 6 17 0 2 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 0 6 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 10 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 0 6 0 29 6 17 0 2 0 0 0 0 0
CORACAO DE JESUS
Estadual Urbana 0 0 0 0 19 3 23 7 8 0 0 0 1 0
Estadual Rural 0 0 0 0 6 1 10 3 1 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 1 2 0 7 0 2 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 3 0 3 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1 2 0 35 4 38 10 9 0 0 0 1 0
CORDISBURGO
Estadual Urbana 0 0 0 0 5 0 1 1 1 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 6 0 1 1 1 0 0 0 0 0
CORDISLANDIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 9 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 9 0 1 0 0 0 0 0 0 0

C O R I N TO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 14 0 9 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 7 0 1 0 0 0 2 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 7 0 15 0 9 0 2 0 0 0
COROACI
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 10 0 2 0 0 0 3 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 11 0 3 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 4 0 11 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 15 0 24 0 2 0 0 0 3 0
COROMANDEL
Estadual Urbana 0 0 0 0 18 2 22 0 5 0 0 0 2 0
Estadual Rural 0 0 0 0 1 0 4 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 5 6 2 33 1 25 0 0 0 2 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 1 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 5 7 2 53 3 52 0 5 0 2 0 2 0
CORONEL FABRICIANO
Estadual Urbana 0 0 0 0 28 6 29 1 4 0 0 0 2 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 2 1 28 0 120 27 43 7 0 0 14 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 1 4 0 0 0 3 0 0 0
Estadual e Municipal 2 1 28 0 148 34 76 8 4 0 17 0 2 0
CORONEL MURTA
Estadual Urbana 0 0 0 0 2 0 5 1 1 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 3 1 7 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 5 1 12 1 1 0 0 0 0 0
CORONEL PACHECO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 2 0 4 0 0 0 3 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 3 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 5 0 4 0 0 0 3 0 0 0
CORONEL XAVIER CHAVES
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 2 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 2 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0
CORREGO DANTA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 4 1 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 4 1 0 0 0 0 0 0 0 0
CORREGO DO BOM JESUS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 3 1 2 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 0 0 3 1 2 0 0 0 0 0
CORREGO FUNDO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 1 0 2 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 1 1 0 8 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1 1 0 8 0 2 0 2 0 0 0 0 0
CORREGO NOVO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 1 0 1 0 0 0 0 0 0 0
COUTO DE MAGALHAES DE MINAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 9 0 2 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 5 4 0 0 0 0 1 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 5 4 9 0 2 0 1 0 0 0
C R I S O L I TA
Estadual Urbana 0 0 0 0 13 2 9 8 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 12 0 10 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 25 2 19 8 0 0 0 0 0 0
C R I S TA I S
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 32 0 9 0 1 0 2 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 4 1 0 19 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 3 0 1 10 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 4 1 0 22 0 33 10 9 0 1 0 2 0
C R I S TA L I A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 12 2 8 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 12 0 0 0 0 0 0 0 0 0

Terceira Parte
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Municipal Rural 0 0 0 0 4 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 16 0 12 2 8 0 0 0 0 0
CRISTIANO OTONI
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 1 0 1 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 7 0 3 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 9 0 4 0 1 0 0 0 0 0
CRISTINA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 20 2 7 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 2 0 0 8 5 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 1 2 3 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 2 1 0 9 7 23 2 7 0 0 0 0 0
CRUCILANDIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 2 0 1 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 0 1 0 9 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 0 1 0 10 0 2 0 1 0 0 0 0 0
CRUZEIRO DA FORTALEZA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 21 0 8 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 21 0 8 0 0 0 0 0 0 0
CRUZILIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 4 1 8 0 3 0 2 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 4 0 5 0 6 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 4 0 9 1 14 0 3 0 2 0 0 0
C U PA R A Q U E
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 7 4 3 0 0 0 1 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 16 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 3 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 19 0 7 4 3 0 0 0 1 0
CURRAL DE DENTRO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 12 0 6 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 12 7 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 3 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 15 7 12 0 6 0 0 0 0 0
C U RV E L O
Estadual Urbana 0 0 0 0 7 0 73 3 7 0 0 0 3 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 1 11 1 90 0 0 0 0 0 10 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 13 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1 12 1 11 0 0 73 3 7 0 10 0 3 0
D ATA S
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 7 0 3 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 5 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 6 0 8 0 3 0 0 0 0 0
DELFIM MOREIRA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 7 0 8 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 4 3 10 0 7 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 19 0 7 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 24 3 24 0 15 0 0 0 0 0
DELFINOPOLIS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 2 0 1 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 15 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 2 0 16 0 2 0 1 0 0 0 0 0
D E LTA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 1 0 0 12 0 2 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1 0 0 12 0 2 0 0 0 0 0 0 0
D E S C O B E RTO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 2 0 6 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 2 0 6 0 1 0 0 0 0 0 0 0
DESTERRO DE ENTRE RIOS
Estadual Urbana 0 0 0 0 4 2 20 1 2 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 2 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 2 0 7 2 20 1 2 0 0 0 0 0
DESTERRO DO MELO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 4 11 7 3 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 4 11 7 3 0 0 0 0 0 0
DIAMANTINA
Estadual Urbana 0 0 0 0 80 9 48 4 13 0 42 0 2 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 2 1 6 0 16 0 4 0 0 0 2 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 23 0 3 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 2 1 6 0 11 9 9 55 4 13 0 44 0 2 0
DIOGO DE VASCONCELOS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 0 3 0 0 0 0 1 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 2 1 0 0 0 0 2 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 2 4 0 0 2 0 3 0 0 0
DIONISIO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 15 0 0 0 0 0 0 0 0 0
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Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 15 0 2 0 0 0 0 0 0 0
DIVINESIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0
DIVINO
Estadual Urbana 0 0 0 0 22 4 53 4 13 0 4 0 1 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 10 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 15 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 47 4 53 4 13 0 4 0 1 0
DIVINO DAS LARANJEIRAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 3 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 0 2 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 0 2 0 0 0 3 0 0 0 0 0 0 0
DIVINOLANDIA DE MINAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 6 0 5 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 2 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 2 0 6 0 5 0 0 0 0 0
DIVINOPOLIS
Estadual Urbana 0 0 0 0 215 40 171 4 28 0 68 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 10 0 52 0 226 29 71 1 0 0 4 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 9 0 2 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 10 0 53 0 450 69 244 5 28 0 72 0 0 0
DIVISA ALEGRE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 1 0 1 0 0 0 1 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 2 0 2 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 2 0 3 0 1 0 0 0 1 0
DIVISA NOVA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 7 0 2 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 2 0 8 1 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 2 0 8 1 7 0 2 0 0 0 0 0
DIVISOPOLIS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 6 0 3 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 12 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 3 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 15 0 6 0 3 0 0 0 0 0
DOM BOSCO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 14 0 5 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 1 0 14 0 5 0 0 0 0 0
DOM CAVATI
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 6 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 6 0 0 0 1 0 0 0 0 0
DOM JOAQUIM
Estadual Urbana 0 0 0 0 2 1 6 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 2 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 3 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 2 0 3 1 6 0 0 0 3 0 0 0
DOM SILVERIO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 5 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 0 0 0 0 5 0 0 0 0 0
DOM VICOSO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 2 0 2 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 2 0 1 1 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 2 0 1 1 2 0 2 0 0 0 0 0
DONA EUSEBIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 3 1 3 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 2 0 4 1 0 0 0 0 1 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 2 0 4 1 3 1 3 0 1 0 0 0
DORES DE CAMPOS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 7 0 1 0 1 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 1 0 0 12 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1 0 0 12 0 7 0 1 0 1 0 0 0
DORES DE GUANHAES
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 2 0 1 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 2 4 0 0 0 0 1 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 3 4 3 0 1 0 1 0 0 0
DORES DO INDAIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 3 0 19 5 7 0 0 0 1 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 13 0 7 0 0 0 2 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 16 0 26 5 7 0 2 0 1 0
DORES DO TURVO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 7 0 1 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 1 4 0 0 0 0 0 0 0 0
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Municipal Rural 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 3 4 7 0 1 0 0 0 0 0
DORESOPOLIS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 3 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 3 0 0 0 0 0 0 0 0 0

DOURADOQUARA
Estadual Urbana 0 0 0 0 6 0 5 0 2 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 6 0 5 0 2 0 0 0 0 0
DURANDE
Estadual Urbana 0 0 0 0 3 1 20 1 5 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 5 1 20 1 5 0 0 0 0 0
ELOI MENDES
Estadual Urbana 0 0 0 0 32 0 23 8 2 0 2 0 1 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 2 0 19 2 5 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 2 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 2 0 53 2 29 8 2 0 2 0 1 0
ENGENHEIRO CALDAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 10 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 4 0 11 0 4 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 4 0 11 0 14 0 0 0 0 0 0 0
ENGENHEIRO NAVARRO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 26 3 8 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 15 0 0 0 0 0 1 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 3 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 18 0 26 3 8 0 1 0 0 0
ENTRE FOLHAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 5 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 5 0 0 0 0 0 0 0 0 0
ENTRE RIOS DE MINAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 2 0 12 2 5 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 14 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 17 0 12 2 5 0 0 0 0 0
E RVA L I A
Estadual Urbana 0 0 0 0 3 0 6 0 6 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 7 0 0 0 0 0 1 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 8 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 20 0 6 0 6 0 1 0 0 0
ESMERALDAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 29 5 20 1 6 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 1 0 6 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 10 3 4 2 0 0 0 0 1 0
Municipal Rural 0 0 2 0 18 2 11 3 0 0 4 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 3 0 58 10 41 6 6 0 4 0 1 0
ESPERA FELIZ
Estadual Urbana 0 0 0 0 44 11 25 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 4 2 5 4 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 2 33 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 21 9 2 0 0 0 11 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 2 102 22 32 4 0 0 11 0 0 0
ESPINOSA
Estadual Urbana 0 0 0 0 10 4 20 1 2 0 1 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 2 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 1 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 4 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1 0 0 17 4 21 1 2 0 1 0 0 0
ESPIRITO SANTO DO DOURADO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 3 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 2 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 5 0 0 0 0 0 0 0 0 0
E S T I VA
Estadual Urbana 0 0 0 0 10 2 6 0 4 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 2 2 0 3 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 7 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 2 3 0 20 2 6 0 4 0 0 0 0 0
ESTRELA DALVA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0 0 0 0 0
ESTRELA DO INDAIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 2 3 9 1 4 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 5 4 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 7 7 9 1 4 0 0 0 0 0
ESTRELA DO SUL
Estadual Urbana 0 0 0 0 12 0 13 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 0 5 0 22 0 0 0 0 0 1 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 0 5 0 34 0 13 0 0 0 1 0 0 0
EUGENOPOLIS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 22 0 3 0 4 0 0 0
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Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 1 2 0 28 1 1 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1 2 0 28 1 23 0 3 0 4 0 0 0
EWBANK DA CAMARA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 1 0 1 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 10 5 0 0 0 0 1 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 10 5 1 0 1 0 1 0 0 0
EXTREMA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 1 0 1 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 6 1 10 65 23 37 0 0 0 1 0 0 0
Municipal Rural 0 2 0 1 25 0 9 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 8 1 11 90 23 47 0 1 0 1 0 0 0
FA M A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 3 0 1 0 0 0 0 0 0 0
FARIA LEMOS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 10 2 4 0 1 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 1 0 10 2 4 0 1 0 0 0
FELICIO DOS SANTOS
Estadual Urbana 0 0 0 0 10 0 12 0 1 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 10 0 12 0 1 0 0 0 0 0
FELISBURGO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 14 1 3 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 9 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 10 0 14 1 3 0 0 0 0 0
FELIXLANDIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 1 0 7 0 2 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 3 0 0 0 12 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 3 0 2 0 19 0 2 0 0 0 0 0
FERNANDES TOURINHO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 0 1 0 5 0 0 0 0 0 1 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 0 1 0 5 0 1 0 0 0 1 0 0 0
FERROS
Estadual Urbana 0 0 0 0 9 4 10 0 4 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 7 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 16 4 10 0 4 0 0 0 0 0
F E RV E D O U R O
Estadual Urbana 0 0 0 0 7 2 30 0 2 0 5 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 5 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 5 0 10 2 32 0 2 0 5 0 0 0
F L O R E S TA L
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 8 0 4 0 1 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 5 1 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 5 1 8 0 4 0 1 0 0 0
FORMIGA
Estadual Urbana 0 0 0 0 10 5 61 1 18 0 3 0 3 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 2 5 3 48 15 13 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 2 5 3 58 20 74 2 18 0 3 0 3 0
FORMOSO
Estadual Urbana 0 0 0 0 2 0 4 0 2 0 0 0 3 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 2 0 4 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 6 0 8 0 2 0 0 0 3 0
FORTALEZA DE MINAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 1 0 3 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 3 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 3 0 1 0 3 0 0 0 0 0
FORTUNA DE MINAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 0 2 0 6 0 3 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 0 2 0 6 0 3 0 0 0 0 0 1 0
FRANCISCO BADARO
Estadual Urbana 0 0 0 0 6 0 5 0 2 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 6 0 5 0 2 0 0 0 0 0
FRANCISCO DUMONT
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 3 0 1 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 5 1 0 0 0 0 1 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 5 1 3 0 1 0 1 0 0 0
FRANCISCO SA
Estadual Urbana 0 0 0 0 20 2 46 5 2 0 0 0 0 0
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Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 9 0 10 1 8 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 2 0 4 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 11 0 34 3 55 5 2 0 0 0 0 0
FRANCISCOPOLIS
Estadual Urbana 0 0 0 0 1 0 1 0 3 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 2 0 4 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 2 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 3 0 7 0 1 0 3 0 0 0 0 0
FREI GASPAR
Estadual Urbana 0 0 0 0 6 1 5 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 4 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 4 0 1 1 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 14 1 6 1 0 0 0 0 0 0
FREI INOCENCIO
Estadual Urbana 0 0 0 0 8 0 6 0 1 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 10 0 6 0 1 0 0 0 0 0
FREI LAGONEGRO
Estadual Urbana 0 0 0 0 4 0 4 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 3 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 7 0 4 0 0 0 0 0 0 0
FRONTEIRA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 2 2 3 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 1 0 0 23 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1 0 0 25 0 2 2 3 0 0 0 0 0
FRONTEIRA DOS VALES
Estadual Urbana 0 0 0 0 11 7 20 3 1 0 1 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 11 7 21 3 1 0 1 0 0 0
FRUTA DE LEITE
Estadual Urbana 0 0 0 0 3 0 15 0 1 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 2 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 12 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 2 0 0 15 0 15 0 1 0 0 0 0 0
F R U TA L
Estadual Urbana 0 0 0 0 16 1 23 0 3 0 1 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 1 1 2 92 0 0 0 0 0 4 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 17 0 7 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1 1 2 125 1 30 0 3 0 5 0 0 0
FUNILANDIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 6 0 4 0 1 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 1 0 3 0 1 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 0 0 0 9 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 0 0 0 10 0 9 0 5 0 1 0 0 0
GALILEIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 3 0 26 0 0 0 0 0 1 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 3 0 26 0 1 0 0 0 1 0 0 0
GAMELEIRAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 2 0 3 0 2 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 3 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 5 1 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 0 1 0 2 0 11 1 2 0 0 0 0 0
GLAUCILANDIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 3 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 1 0 5 0 0 0 0 0 0 0
GOIABEIRA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 1 1 1 0 1 0 2 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 1 0 0 8 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1 0 0 8 0 1 1 1 0 1 0 2 0
GOIANA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 0 0 0 9 0 0 0 0 0 1 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 0 0 0 9 0 0 0 0 0 1 0 0 0
G O N C A LV E S
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 9 0 3 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 16 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 16 0 9 0 3 0 0 0 0 0
GONZAGA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 6 0 6 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 2 0 8 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 9 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 2 0 17 0 6 0 6 0 0 0 0 0
GOUVEIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 4 0 15 0 2 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 9 0 8 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 3 0 3 0 0 0 0 0 1 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 3 0 16 0 23 0 2 0 1 0 0 0
GOVERNADOR VALADARES
Estadual Urbana 0 0 0 0 189 14 198 3 43 0 42 0 6 0
Estadual Rural 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 11 0 59 15 278 2 153 0 0 63 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 4 0 11 0 11 0 0 2 0 0 0
Estadual e Municipal 0 11 0 63 206 303 200 167 43 0 107 0 6 0
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GRAO MOGOL
Estadual Urbana 0 0 0 0 22 4 18 0 6 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 1 0 0 4 0 4 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 9 0 8 4 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1 1 0 35 4 30 4 6 0 0 0 0 0
GRUPIARA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 3 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 3 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
GUANHAES
Estadual Urbana 0 0 0 0 6 1 17 1 3 0 0 0 1 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 3 4 0 23 0 0 0 0 0 1 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 13 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 3 4 0 42 1 17 1 3 0 1 0 1 0
GUAPE
Estadual Urbana 0 0 0 0 15 3 29 0 1 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 3 0 4 25 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 3 12 1 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 3 0 22 40 30 0 1 0 0 0 0 0
GUARACIABA
Estadual Urbana 0 0 0 0 1 1 1 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 1 3 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 2 2 4 0 0 0 0 0 0 0
GUARACIAMA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 14 1 4 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 3 0 0 0 0 0 1 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 5 0 14 1 4 0 1 0 0 0
GUARANESIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 13 0 13 0 8 0 0 0 1 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 2 0 22 0 13 0 0 0 3 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 2 0 36 0 26 0 8 0 3 0 1 0
GUARANI
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 1 0 1 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 2 3 0 9 1 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 2 3 0 9 1 1 0 1 0 0 0 0 0
GUARARA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 1 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 2 9 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 2 9 0 0 1 0 0 0 1 0
GUARDA-MOR
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 4 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 1 0 4 0 0 0 0 0 0 0
GUAXUPE
Estadual Urbana 0 0 0 0 16 8 34 0 16 0 2 0 4 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 3 0 63 11 0 0 0 0 26 0 0 0
Municipal Rural 0 0 2 0 26 6 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 5 0 105 25 34 0 16 0 28 0 4 0
G U I D O VA L
Estadual Urbana 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 2 0 3 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 2 0 5 0 0 0 0 0 0 0 0 0
GUIMARANIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 22 0 4 0 3 0 1 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 4 0 44 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 4 0 44 0 22 0 4 0 3 0 1 0
GUIRICEMA
Estadual Urbana 0 0 0 0 1 0 3 1 1 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 2 0 3 1 1 0 0 0 0 0
G U R I N H ATA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 1 0 1 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 7 0 0 0 0 0 2 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 7 0 1 0 1 0 2 0 0 0
HELIODORA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 1 0 0 2 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1 0 0 2 0 0 0 0 0 0 0 0 0
IAPU
Estadual Urbana 0 0 0 0 1 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 7 0 0 0 0 0 1 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 8 0 1 0 0 0 1 0 0 0
I B E RT I O G A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 15 0 2 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 4 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 5 0 15 0 2 0 0 0 0 0
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IBIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 12 1 19 11 9 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 3 0 46 0 1 0 0 0 4 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 1 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 3 0 59 1 21 11 9 0 4 0 0 0
IBIAI
Estadual Urbana 0 0 0 0 1 0 7 2 1 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 3 1 0 7 0 0 0 0 0 12 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 2 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 3 1 0 10 0 8 2 1 0 12 0 0 0
I B I R A C AT U
Estadual Urbana 0 0 0 0 9 0 17 0 6 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 12 0 8 0 0 0 1 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 22 0 25 0 6 0 1 0 0 0
IBIRACI
Estadual Urbana 0 0 0 0 10 0 13 0 1 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 50 0 0 0 0 0 1 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 9 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 69 0 13 0 1 0 1 0 0 0
IBIRITE
Estadual Urbana 0 0 0 0 29 1 45 0 10 0 0 0 1 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 3 1 12 0 121 9 45 2 0 0 3 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 3 1 12 0 150 10 90 2 10 0 3 0 1 0
IBITIURA DE MINAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 1 0 0 0 1 0 0 0 0 0
IBITURUNA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0
ICARAI DE MINAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 4 0 3 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 11 3 10 2 1 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 5 0 0 0 0 0 1 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 3 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 2 0 19 3 14 2 4 0 1 0 0 0
IGARAPE
Estadual Urbana 0 0 0 0 9 2 41 4 5 0 4 0 1 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 1 4 0 44 0 0 0 0 0 1 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1 4 0 53 2 41 4 5 0 5 0 1 0
I G A R AT I N G A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 5 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 2 0 6 1 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 3 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 2 0 9 1 5 0 0 0 0 0 0 0
I G U ATA M A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 6 5 2 0 1 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 1 0 6 5 2 0 1 0 0 0
IJACI
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 10 0 11 0 0 0 2 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 1 5 0 15 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 1 5 0 15 0 10 0 11 0 0 0 2 0
ILICINEA
Estadual Urbana 0 0 0 0 17 1 18 7 2 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 2 0 30 0 16 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 2 0 47 1 34 7 2 0 0 0 0 0
IMBE DE MINAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 9 0 1 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 2 0 9 0 1 0 0 0 0 0
INCONFIDENTES
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 8 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 8 0 2 0 0 0 0 0 0 0
INDAIABIRA
Estadual Urbana 0 0 0 0 8 0 10 0 5 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 8 0 1 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 1 1 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 2 1 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 11 2 18 0 6 0 0 0 0 0
INDIANOPOLIS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 1 0 1 0 0 0 1 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 1 0 1 0 0 0 1 0 0 0
INGAI
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 1 0 1 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 1 0 1 0 1 0 0 0 0 0
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INHAPIM
Estadual Urbana 0 0 0 0 7 4 9 0 1 0 0 0 2 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 2 1 0 3 0 0 0 0 0 1 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 9 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 2 1 0 19 4 9 0 1 0 1 0 2 0
INHAUMA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 8 0 1 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 2 0 5 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 5 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 2 0 10 0 8 0 1 0 0 0 0 0
I N I M U TA B A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 10 0 3 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 0 0 0 1 2 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 3 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 0 0 0 4 2 10 0 3 0 0 0 0 0
I PA B A
Estadual Urbana 0 0 0 0 5 3 14 0 1 0 0 0 1 0
Estadual Rural 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 6 1 0 0 0 0 2 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 12 4 14 0 1 0 2 0 1 0
I PA N E M A
Estadual Urbana 0 0 0 0 4 1 11 0 5 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 13 6 3 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 17 7 14 0 5 0 0 0 0 0
I PAT I N G A
Estadual Urbana 0 0 0 0 49 12 81 11 49 0 0 0 10 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 2 31 0 206 34 67 4 0 0 24 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 6 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 2 32 0 261 46 148 15 49 0 24 0 10 0
IPIACU
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 5 9 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 2 0 15 0 8 0 0 0 3 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 2 0 15 0 13 9 0 0 3 0 0 0
IPUIUNA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 6 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 6 0 2 0 0 0 0 0 0 0
IRAI DE MINAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 28 0 5 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 2 1 0 16 0 0 0 0 0 3 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 2 1 0 16 0 28 0 5 0 3 0 0 0
I TA B I R A
Estadual Urbana 0 0 0 0 6 2 49 1 35 0 2 0 3 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 15 0 92 11 31 1 0 0 11 0 0 0
Municipal Rural 0 0 6 0 9 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 21 0 107 13 80 2 35 0 13 0 3 0
I TA B I R I N H A
Estadual Urbana 0 0 0 0 4 1 18 1 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 31 0 0 0 0 0 1 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 36 1 18 1 0 0 1 0 0 0
I TA B I R I TO
Estadual Urbana 0 0 0 0 6 0 25 1 3 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 2 7 0 22 2 4 0 0 0 4 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 2 7 0 29 2 29 1 3 0 4 0 0 0
I TA C A M B I R A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 5 0 1 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 5 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 8 0 5 0 1 0 0 0 0 0
I TA C A R A M B I
Estadual Urbana 0 0 0 0 7 2 10 1 6 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 3 0 6 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 5 0 1 8 0 16 1 0 0 3 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 1 0 8 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 5 1 1 19 2 40 2 6 0 3 0 0 0
I TA G U A R A
Estadual Urbana 0 0 0 0 10 7 9 1 4 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 3 0 22 5 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 1 2 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 4 0 33 14 9 1 4 0 0 0 0 0
I TA I P E
Estadual Urbana 0 0 0 0 15 0 12 0 3 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 6 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 21 0 13 0 3 0 0 0 0 0

I TA J U B A
Estadual Urbana 0 0 0 0 106 9 98 5 33 0 33 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 2 10 0 107 8 0 0 0 0 2 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 27 1 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 2 11 0 240 18 98 5 33 0 35 0 0 0
I TA M A R A N D I B A
Estadual Urbana 0 0 0 0 11 5 12 2 3 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 1 1 2 0 1 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 3 5 0 8 3 0 0 0 0 0 0 0 0
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Municipal Rural 0 0 0 0 6 0 3 0 0 0 2 0 0 0
Estadual e Municipal 1 3 5 0 26 9 17 2 4 0 2 0 0 0
ITAMARATI DE MINAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 5 0 4 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 6 0 4 0 1 0 0 0 0 0
I TA M B A C U R I
Estadual Urbana 0 0 0 0 48 9 18 0 3 0 1 0 1 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 4 7 5 7 0 0 6 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 19 0 5 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 2 0 71 16 28 7 3 0 7 0 1 0
ITAMBE DO MATO DENTRO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 2 0 1 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 2 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 2 0 0 0 2 0 1 0 0 0 0 0
I TA M O G I
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 10 1 1 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 4 0 2 0 31 35 0 0 0 0 1 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 4 0 2 0 31 35 10 1 1 0 1 0 0 0
I TA M O N T E
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 2 0 2 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 5 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 1 0 3 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 6 0 5 0 2 0 0 0 0 0
I TA N H A N D U
Estadual Urbana 0 0 0 0 11 1 9 0 0 0 2 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 5 4 0 61 0 0 0 0 0 2 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 3 4 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 5 4 0 75 5 9 0 0 0 4 0 0 0
I TA N H O M I
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 23 6 5 0 1 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 20 0 0 0 0 0 1 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 20 0 23 6 5 0 2 0 0 0
I TA O B I M
Estadual Urbana 0 0 0 0 13 0 13 0 1 0 1 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 3 0 7 2 1 0 0 0 24 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 1 2 5 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 3 0 21 4 19 0 1 0 25 0 0 0
I TA PA G I P E
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 23 6 9 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 2 2 20 1 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 1 1 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 2 2 21 3 23 6 9 0 0 0 0 0
I TA P E C E R I C A
Estadual Urbana 0 0 0 0 11 2 47 0 6 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 7 0 7 0 7 0 0 0 0 0 38 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 7 0 7 0 18 2 47 0 6 0 38 0 0 0
I TA P E VA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 1 9 0 3 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 5 0 2 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 2 1 14 0 5 0 1 0 0 0 0 0
I TAT I A I U C U
Estadual Urbana 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 4 0 3 0 2 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 4 0 6 0 2 0 0 0 0 0 0 0
ITAU DE MINAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 1 15 0 3 0 0 0 3 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 1 15 0 3 0 1 0 3 0 0 0
I TA U N A
Estadual Urbana 0 0 0 0 41 9 75 0 13 0 0 0 3 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 6 10 0 41 4 9 0 0 0 2 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 4 1 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 6 10 0 86 14 84 0 13 0 2 0 3 0
I TAV E R AVA
Estadual Urbana 0 0 0 0 3 0 12 1 0 0 1 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 3 0 12 1 0 0 1 0 0 0
ITINGA
Estadual Urbana 0 0 0 0 28 0 30 4 1 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 9 1 14 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 6 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 12 4 2 1 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 7 0 50 5 46 5 1 0 0 0 0 0
I T U E TA
Estadual Urbana 0 0 0 0 5 0 7 0 1 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 1 0 3 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 6 0 10 0 1 0 0 0 0 0
I T U I U TA B A
Estadual Urbana 6 0 10 0 185 35 135 5 13 0 39 0 1 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 2 12 4 252 58 83 9 3 0 4 0 0 0
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Municipal Rural 0 0 0 0 8 0 4 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 6 2 22 4 445 93 222 14 16 0 43 0 1 0
ITUMIRIM
Estadual Urbana 0 0 0 0 1 1 4 0 1 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 2 2 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 1 1 6 2 1 0 0 0 0 0
ITURAMA
Estadual Urbana 0 0 0 0 3 0 21 1 6 0 1 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 7 0 28 7 0 0 0 0 1 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 7 0 31 7 21 2 6 0 2 0 0 0
ITUTINGA
Estadual Urbana 0 0 0 0 2 0 6 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 2 0 6 0 0 0 0 0 0 0
J A B O T I C AT U B A S
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 20 0 3 0 2 0 2 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 5 0 92 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 2 0 6 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 7 0 98 0 20 0 3 0 2 0 2 0
J A C I N TO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 13 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 20 0 0 0 0 0 4 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 22 0 13 0 0 0 4 0 0 0
JACUI
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 3 0 4 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 13 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 13 0 3 0 4 0 0 0 0 0
JACUTINGA
Estadual Urbana 0 0 0 0 1 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 1 0 7 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 2 0 8 0 0 0 0 0 0 0
JAGUARACU
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0
JAIBA
Estadual Urbana 0 0 0 0 5 2 15 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 9 0 3 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 4 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 2 0 2 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 2 0 20 2 20 0 0 0 0 0 0 0
JAMPRUCA
Estadual Urbana 0 0 0 0 1 0 2 0 0 0 0 0 1 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 5 0 0 0 0 0 1 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 6 0 2 0 0 0 1 0 1 0
JANAUBA
Estadual Urbana 0 0 0 0 22 0 53 1 16 0 5 0 4 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 2 11 1 101 2 6 0 0 0 7 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 1 1 3 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 2 11 1 124 3 62 1 16 0 12 0 4 0
JANUARIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 91 8 108 3 15 0 4 0 1 0
Estadual Rural 0 0 0 0 9 7 19 5 6 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 4 0 17 2 17 4 13 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 2 0 11 8 2 5 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 4 0 19 2 128 27 142 13 21 0 4 0 1 0
J A PA R A I B A
Estadual Urbana 0 0 0 0 1 1 3 1 3 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 1 1 4 1 3 0 0 0 0 0
J A P O N VA R
Estadual Urbana 0 0 0 0 9 1 5 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 2 0 7 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 3 0 4 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 14 1 16 0 0 0 0 0 0 0
JECEABA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 2 0 6 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 2 0 6 0 1 0 1 0 0 0 0 0
JENIPAPO DE MINAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 7 0 17 0 1 0 0 0 1 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 4 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 2 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 4 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 2 0 11 0 21 0 1 0 0 0 1 0
JEQUERI
Estadual Urbana 0 0 0 0 7 0 10 0 3 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 4 0 5 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 3 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 4 0 15 0 10 0 3 0 0 0 0 0
J E Q U I TA I
Estadual Urbana 0 0 0 0 5 0 4 1 1 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 5 0 0 0 0 0 0 0 0 0
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Municipal Rural 0 0 0 0 1 1 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 11 1 4 1 1 0 0 0 0 0
JEQUITIBA
Estadual Urbana 0 0 0 0 10 9 42 0 7 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 11 9 42 0 7 0 0 0 0 0
JEQUITINHONHA
Estadual Urbana 0 0 0 0 36 5 56 10 3 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 4 0 12 0 0 0 0 0 2 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 1 0 3 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 4 0 49 5 60 10 3 0 2 0 0 0
JESUANIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 5 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 5 0 0 0 1 0 0 0 0 0
JOAIMA
Estadual Urbana 0 0 0 0 29 6 46 2 7 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 1 7 1 10 0 0 1 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 30 13 47 12 7 0 1 0 0 0
JOANESIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 6 2 1 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 1 1 1 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 3 0 0 0 0 0 1 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 3 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 7 1 7 2 1 0 1 0 0 0
JOAO MONLEVADE
Estadual Urbana 0 0 0 0 12 3 18 1 13 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 2 11 0 58 1 47 0 0 0 8 0 3 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 2 11 0 70 4 65 1 13 0 8 0 3 0
JOAO PINHEIRO
Estadual Urbana 0 0 0 0 60 6 77 6 15 0 4 0 6 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 4 0 5 0 9 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 7 0 6 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 5 0 72 7 92 6 15 0 4 0 6 0
JOAQUIM FELICIO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 8 0 9 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 8 0 9 0 1 0 0 0 0 0
JORDANIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 13 2 13 0 4 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 1 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 14 3 13 0 4 0 1 0 0 0
JOSE GONCALVES DE MINAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 2 2 10 0 2 0 4 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 1 2 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 1 1 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 4 5 10 0 2 0 4 0 0 0
JOSE RAYDAN
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0
JOSENOPOLIS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 12 2 3 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 9 0 0 0 0 0 2 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 10 0 12 2 3 0 2 0 0 0
J U AT U B A
Estadual Urbana 0 0 0 0 5 0 5 0 12 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 2 9 0 34 4 29 2 0 0 1 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 2 9 0 39 4 34 2 12 0 1 0 0 0
JUIZ DE FORA
Estadual Urbana 0 0 0 0 267 22 170 3 79 0 27 0 2 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 5 8 61 7 344 25 200 14 0 0 60 0 1 0
Municipal Rural 0 0 3 0 22 4 15 2 0 0 6 0 0 0
Estadual e Municipal 5 8 64 7 633 51 385 19 79 0 93 0 3 0
J U R A M E N TO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 9 3 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 9 3 0 0 0 0 0 0 0 0

JURUAIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 6 0 2 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 9 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 9 0 6 0 2 0 0 0 0 0
JUVENILIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 6 0 7 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 6 0 7 0 0 0 0 0 0 0
LADAINHA
Estadual Urbana 0 0 0 0 20 2 31 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 20 0 4 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1 0 0 40 2 35 0 0 0 0 0 0 0
LAGAMAR
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 4 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 1 2 2 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 1 0 0 9 0 0 0 0 0 1 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1 0 0 9 1 6 2 0 0 1 0 0 0
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LAGOA DA PRATA
Estadual Urbana 0 0 0 0 95 13 11 8 5 16 1 59 0 2 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 2 1 6 0 27 1 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 2 1 6 0 122 14 11 8 5 16 1 59 0 2 0
LAGOA DOS PATOS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 6 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 2 3 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 2 3 6 0 0 0 0 0 0 0
LAGOA DOURADA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 9 0 1 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 3 2 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 0 1 0 3 2 9 0 1 0 0 0 0 0
LAGOA FORMOSA
Estadual Urbana 0 0 0 0 1 0 13 0 6 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 1 1 0 5 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1 1 0 6 0 13 0 6 0 0 0 0 0
LAGOA GRANDE
Estadual Urbana 0 0 0 0 1 0 6 0 4 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 1 2 0 5 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1 2 0 6 0 6 0 4 0 0 0 0 0
LAGOA SANTA
Estadual Urbana 0 0 0 0 14 0 23 0 9 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 12 1 52 0 281 129 11 7 7 0 0 40 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 12 1 52 0 295 129 140 7 9 0 40 0 0 0
LAJINHA
Estadual Urbana 0 0 0 0 11 0 2 0 2 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 2 0 2 0 4 0 1 0 1 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 4 0 2 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 2 0 17 0 8 0 3 0 1 0 0 0
LAMBARI
Estadual Urbana 0 0 0 0 22 9 16 0 2 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 2 0 12 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 5 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 2 0 39 9 16 0 2 0 0 0 0 0
LAMIM
Estadual Urbana 0 0 0 0 2 0 6 0 0 0 0 0 1 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 3 0 6 0 0 0 0 0 1 0
LARANJAL
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 6 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 6 0 0 0 0 0 0 0 0 0
LASSANCE
Estadual Urbana 0 0 0 0 1 0 9 2 7 0 0 0 2 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 2 0 4 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 3 0 8 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 2 0 8 0 17 2 7 0 0 0 2 0
L AV R A S
Estadual Urbana 0 0 0 0 36 7 174 1 77 0 0 0 1 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 9 9 0 175 1 185 0 0 0 9 0 0 0
Municipal Rural 0 0 3 0 26 0 15 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 9 12 0 237 8 374 1 77 0 9 0 1 0
LEANDRO FERREIRA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 3 0 1 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 1 0 3 0 1 0 0 0 0 0
LEME DO PRADO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 1 1 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 2 1 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 0 1 2 0 0 0 1 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1 1 0 2 3 3 0 0 0 1 0 0 0
LEOPOLDINA
Estadual Urbana 0 0 0 0 14 3 16 0 7 0 0 0 1 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 27 0 11 0 0 0 2 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 41 3 27 0 7 0 2 0 1 0
LIBERDADE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 18 0 13 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 3 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 4 0 18 0 13 0 0 0 0 0
LIMA DUARTE
Estadual Urbana 0 0 0 0 2 0 24 0 13 0 0 0 1 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 15 0 2 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1 1 0 17 0 27 0 13 0 0 0 1 0
LIMEIRA DO OESTE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 3 0 1 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 9 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 10 0 3 0 1 0 0 0 0 0
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LONTRA
Estadual Urbana 0 0 0 0 9 0 7 1 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 1 0 0 9 0 7 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1 0 0 19 0 14 1 0 0 0 0 0 0
LUISBURGO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 3 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 3 0 2 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 4 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 3 0 6 0 3 0 0 0 0 0 0 0
LUISLANDIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 13 2 11 3 1 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 1 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 4 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 3 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 17 2 12 3 1 0 4 0 0 0
LUMINARIAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 8 0 1 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 1 0 0 3 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1 0 0 3 0 8 0 1 0 0 0 0 0
LUZ
Estadual Urbana 0 0 0 0 2 0 34 0 18 0 0 0 1 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 5 0 8 6 3 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 5 0 10 6 37 0 18 0 0 0 1 0
MACHACALIS
Estadual Urbana 0 0 0 0 5 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 13 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 19 0 1 0 0 0 0 0 0 0
MACHADO
Estadual Urbana 0 0 0 0 11 3 37 43 0 4 0 68 0 3 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 1 0 1 34 0 0 0 0 0 3 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 11 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1 1 1 158 37 43 0 4 0 71 0 3 0
MADRE DE DEUS DE MINAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 20 0 6 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 16 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 17 0 20 0 6 0 0 0 0 0
M A L A C A C H E TA
Estadual Urbana 0 0 0 0 38 2 38 0 8 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 3 0 2 1 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 15 0 3 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 3 0 55 3 41 0 8 0 0 0 0 0
MAMONAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 9 0 6 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 0 0 9 0 6 0 0 0 0 0
MANGA
Estadual Urbana 0 0 0 0 19 5 21 1 2 0 1 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 1 1 11 0 4 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 1 3 0 17 2 8 2 0 0 1 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 7 2 0 1 0 0 1 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1 3 0 44 10 40 4 6 0 3 0 0 0
MANHUACU
Estadual Urbana 0 0 0 0 11 6 1 60 1 11 0 32 0 5 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 12 0 20 0 5 0 0 0 1 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 6 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 13 0 142 1 65 1 11 0 33 0 5 0
MANHUMIRIM
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 7 0 3 0 3 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 2 1 9 5 6 0 3 0 3 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 2 1 10 5 13 0 6 0 6 0 0 0
MANTENA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 16 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 3 0 19 0 11 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 3 0 20 0 27 0 0 0 0 0 0 0
MAR DE ESPANHA
Estadual Urbana 0 0 0 0 9 0 6 2 3 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 4 0 15 0 2 0 0 0 3 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 4 0 24 0 8 2 3 0 3 0 0 0
M A R AV I L H A S
Estadual Urbana 0 0 0 0 1 0 4 0 4 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 8 1 11 2 0 0 5 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 9 1 16 2 4 0 5 0 0 0
MARIA DA FE
Estadual Urbana 0 0 0 0 52 0 30 0 23 0 27 0 1 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 0 2 0 60 0 31 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 2 0 9 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 0 4 0 121 0 61 0 23 0 27 0 1 0
MARIANA
Estadual Urbana 0 0 0 0 14 6 21 4 20 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 3 4 2 17 1 15 0 0 0 8 0 1 0
Municipal Rural 1 0 0 0 6 6 3 1 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 3 4 2 37 13 39 5 20 0 8 0 1 0
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MARILAC
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 6 4 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 26 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 26 0 6 4 0 0 0 0 0 0
MARIO CAMPOS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 10 0 2 0 2 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 23 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 23 1 10 0 2 0 2 0 0 0
MARIPA DE MINAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 3 18 0 7 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 3 18 0 7 0 0 0 0 0 0
MARLIERIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 4 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 2 0 5 0 0 0 0 0 0 0 0 0
MARMELOPOLIS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 15 0 9 0 0 0 1 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 4 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 6 0 15 0 9 0 0 0 1 0
MARTINHO CAMPOS
Estadual Urbana 0 0 0 0 6 1 2 0 2 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 2 2 0 5 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 3 2 0 11 1 2 0 2 0 0 0 0 0
MARTINS SOARES
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 1 0 1 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 3 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 3 0 1 0 1 0 1 0 0 0
MATA VERDE
Estadual Urbana 0 0 0 0 2 1 12 0 2 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 15 0 16 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 9 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 26 1 28 0 2 0 0 0 0 0
M AT E R L A N D I A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 14 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 3 0 2 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 17 0 3 0 0 0 0 0 0 0
MATEUS LEME
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 43 6 34 0 0 0 1 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 2 0 35 0 0 0 0 0 3 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 3 0 35 0 43 6 34 0 3 0 1 0
MATHIAS LOBATO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 1 1 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 3 0 0 0 0 0 1 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 3 0 0 1 1 0 1 0 0 0
MATIAS BARBOSA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 12 0 2 0 0 0 1 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 0 1 0 3 0 0 0 0 0 2 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 0 1 0 3 0 12 0 2 0 2 0 1 0

MATIAS CARDOSO
Estadual Urbana 0 0 0 0 8 0 9 0 5 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 1 0 1 0 0 0 1 0 0 0
Municipal Urbana 1 0 1 0 7 0 4 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 0 1 0 16 0 14 0 5 0 1 0 0 0
M AT I P O
Estadual Urbana 0 0 0 0 23 0 30 4 7 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 7 0 2 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 5 0 3 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 35 0 35 4 7 0 0 0 0 0
MATO VERDE
Estadual Urbana 0 0 0 0 4 3 12 5 8 0 1 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 10 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 6 3 12 5 8 0 11 0 0 0
M ATO Z I N H O S
Estadual Urbana 0 0 0 0 16 2 15 0 9 0 0 0 1 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 1 5 0 24 4 27 8 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1 5 0 40 6 42 8 9 0 0 0 1 0
M AT U T I N A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 1 2 0 5 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1 2 0 6 0 0 0 0 0 0 0 0 0
MEDEIROS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 3 0 3 0 0 0 0 0 0 0
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Municipal Rural 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 4 0 3 0 0 0 0 0 0 0
MEDINA
Estadual Urbana 0 0 0 0 11 0 30 2 3 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 1 0 1 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 7 0 0 0 0 0 1 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 18 1 31 2 4 0 1 0 0 0
MENDES PIMENTEL
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 15 1 7 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 15 0 2 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 3 0 24 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 11 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 4 0 35 0 30 1 9 0 0 0 0 0
MERCES
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 31 0 10 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 2 4 0 7 7 0 0 0 0 2 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 3 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 2 4 0 10 7 31 0 10 0 2 0 0 0
M E S Q U I TA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 3 0 3 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 4 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 4 0 4 0 3 0 0 0 0 0
MINAS NOVAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 29 0 43 0 1 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 6 0 7 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 2 5 0 8 0 8 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 17 0 4 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 2 5 0 60 0 62 0 1 0 0 0 0 0
MINDURI
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 6 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 6 0 2 0 0 0 0 0 0 0
MIRABELA
Estadual Urbana 0 0 0 0 3 1 23 0 8 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 1 4 0 12 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1 4 0 16 1 23 0 8 0 0 0 0 0
MIRADOURO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 7 0 5 0 3 0 1 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 22 8 0 0 0 0 1 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 11 1 3 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 33 9 10 0 5 0 4 0 1 0
MIRAI
Estadual Urbana 0 0 0 0 7 6 19 2 3 0 0 0 2 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 5 0 21 5 2 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 5 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 5 0 33 11 21 2 3 0 0 0 2 0
M I R AVA N I A
Estadual Urbana 0 0 0 0 4 0 10 0 2 0 2 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 10 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 1 0 3 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 2 0 3 11 0 21 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 3 0 6 15 0 41 0 2 0 2 0 0 0
MOEDA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 6 0 1 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 17 0 0 0 0 0 2 0 0 0
Municipal Rural 0 0 2 0 7 0 0 0 0 0 1 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 3 0 24 0 6 0 1 0 3 0 0 0
MOEMA
Estadual Urbana 0 0 0 0 4 0 21 0 9 0 0 0 1 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 1 1 0 4 0 0 0 0 0 1 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1 2 0 9 0 21 0 9 0 1 0 1 0
MONJOLOS
Estadual Urbana 0 0 0 0 8 0 14 0 1 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 11 0 16 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 19 0 30 0 1 0 0 0 0 0
MONSENHOR PAULO
Estadual Urbana 0 0 0 0 17 2 3 4 5 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 17 2 5 4 5 0 0 0 0 0
M O N TA LVA N I A
Estadual Urbana 0 0 0 0 17 7 25 3 8 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 1 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 1 21 7 26 3 8 0 0 0 0 0
MONTE ALEGRE DE MINAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 5 1 4 0 2 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 2 0 4 0 0 0 1 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 3 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 10 1 9 0 2 0 1 0 0 0
MONTE AZUL
Estadual Urbana 0 0 0 0 10 0 13 0 2 0 0 0 1 0
Estadual Rural 0 0 0 0 1 2 1 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 1 0 3 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 12 2 17 0 2 0 0 0 1 0
MONTE BELO
Estadual Urbana 0 0 0 0 1 0 13 0 2 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 1 1 0 4 0 0 0 0 0 0 0 0 0
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Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1 1 0 5 0 13 0 2 0 0 0 0 0
MONTE CARMELO
Estadual Urbana 0 0 0 0 32 10 68 7 19 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 2 4 0 24 2 8 0 0 0 2 0 0 0
Municipal Rural 0 0 2 0 4 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 2 6 0 60 12 77 7 19 0 2 0 0 0
MONTE FORMOSO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 7 1 9 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 11 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 11 0 7 1 9 0 0 0 0 0
MONTE SANTO DE MINAS
Estadual Urbana 6 0 1 0 31 3 66 7 10 0 15 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 0 0 0 40 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 7 0 1 0 71 3 66 7 10 0 15 0 0 0
MONTE SIAO
Estadual Urbana 0 0 0 0 1 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 1 0 3 23 0 16 0 0 0 1 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 1 2 0 4 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1 0 4 26 0 21 0 0 0 1 0 0 0
MONTES CLAROS
Estadual Urbana 0 0 0 0 245 23 298 11 11 6 0 58 0 2 0
Estadual Rural 0 0 0 0 10 0 19 0 4 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 16 3 62 0 358 143 236 73 0 0 21 0 0 0
Municipal Rural 0 0 6 0 28 26 33 9 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 16 3 68 0 641 192 586 93 120 0 79 0 2 0
MONTEZUMA
Estadual Urbana 0 0 0 0 3 0 6 0 1 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 4 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 7 0 6 0 1 0 0 0 0 0
MORADA NOVA DE MINAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 5 0 2 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 1 0 2 0 0 0 5 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 1 0 7 0 2 0 5 0 0 0
MORRO DA GARCA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 3 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 2 0 9 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 2 0 9 0 3 0 0 0 0 0
MORRO DO PILAR
Estadual Urbana 0 0 0 0 4 0 0 0 3 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 4 0 0 0 3 0 0 0 0 0
MUNHOZ
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 6 1 2 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 6 0 0 0 0 0 3 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 6 0 6 1 2 0 3 0 0 0
MURIAE
Estadual Urbana 0 0 0 0 184 15 11 8 8 18 0 11 4 0 3 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 10 3 43 0 167 42 54 0 0 0 3 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 3 0 2 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 10 3 43 0 354 57 174 8 20 0 11 7 0 3 0
MUTUM
Estadual Urbana 0 0 0 0 18 2 34 0 11 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 2 1 1 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 5 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 2 0 2 0 2 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 3 0 27 3 37 0 11 0 0 0 0 0
MUZAMBINHO
Estadual Urbana 0 0 0 0 2 0 28 1 4 0 1 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 10 0 0 0 0 0 1 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 12 0 28 1 4 0 2 0 0 0
NACIP RAYDAN
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 4 4 1 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 2 0 0 33 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 2 0 0 33 4 4 1 0 0 0 0 0
NANUQUE
Estadual Urbana 0 0 0 0 34 2 25 0 4 0 0 0 1 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 2 0 8 0 2 0 0 0 3 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 3 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 2 0 45 2 27 0 4 0 3 0 1 0
NAQUE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 6 2 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 8 1 0 0 0 0 5 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 8 1 6 2 0 0 5 0 0 0
N ATA L A N D I A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 1 0 0 0 2 0 0 0 0 0
N AT E R C I A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 4 4 5 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 12 1 0 0 0 0 2 0 0 0
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Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 12 1 4 4 5 0 2 0 0 0
NAZARENO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 8 0 2 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 2 0 1 0 8 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 2 0 1 0 8 0 8 0 2 0 0 0 0 0
NEPOMUCENO
Estadual Urbana 0 0 0 0 10 0 21 1 1 0 0 0 1 0
Estadual Rural 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 21 1 0 0 0 0 1 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 3 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 35 1 21 1 1 0 1 0 1 0
NINHEIRA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 11 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 1 4 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0 1 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 4 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 6 1 15 0 0 0 1 0 0 0
NOVA BELEM
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 18 0 4 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 3 0 14 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 2 0 7 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 5 0 21 0 18 0 4 0 0 0 0 0
NOVA ERA
Estadual Urbana 0 0 0 0 2 0 6 1 2 0 0 0 1 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 8 1 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 10 1 6 1 2 0 0 0 1 0
NOVA LIMA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 31 0 9 0 0 0 3 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 2 5 47 0 150 0 14 0 0 0 28 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 2 5 47 0 150 0 45 0 9 0 28 0 3 0
NOVA MODICA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 3 1 0 0 1 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 2 0 6 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 2 0 6 0 3 1 0 0 1 0 0 0
NOVA PONTE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 4 0 2 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 5 0 23 0 144 0 48 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 12 0 4 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 5 0 23 0 156 0 56 0 2 0 0 0 0 0
NOVA PORTEIRINHA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 3 0 0 0 2 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 7 0 5 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 2 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 0 0 10 0 5 0 4 0 0 0
NOVA RESENDE
Estadual Urbana 0 0 0 0 5 0 7 1 3 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 5 0 21 0 4 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 5 0 28 0 11 1 3 0 0 0 0 0

NOVA SERRANA
Estadual Urbana 0 0 0 0 4 0 10 0 0 0 1 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 4 2 5 0 22 1 16 1 0 0 4 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 4 1 0 1 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 4 2 5 0 30 2 26 2 0 0 5 0 0 0
NOVA UNIAO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 1 0 1 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 5 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 7 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 12 0 1 0 1 0 0 0 0 0
NOVO CRUZEIRO
Estadual Urbana 0 0 0 0 21 8 22 3 6 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 18 5 15 7 3 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 5 0 8 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 10 0 2 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 54 13 47 10 9 0 0 0 0 0
NOVO ORIENTE DE MINAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 9 2 6 1 2 0 1 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 9 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 12 13 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 30 15 6 1 2 0 1 0 0 0
NOVORIZONTE
Estadual Urbana 0 0 0 0 13 0 14 0 4 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 5 0 6 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 18 0 20 0 4 0 0 0 0 0
OLARIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 4 0 4 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 4 0 4 0 1 0 0 0 0 0
OLHOS-D AGUA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 7 0 2 0 1 0 1 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 6 2 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 7 2 7 0 2 0 1 0 1 0
OLIMPIO NORONHA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 3 0 1 0 0 0 1 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 3 0 1 0 2 0 1 0 0 0
OLIVEIRA
Estadual Urbana 0 0 0 0 21 8 62 1 7 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 1 9 0 37 17 7 0 0 0 1 0 0 0
Municipal Rural 0 0 2 0 1 5 0 0 0 0 0 0 0 0
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Estadual e Municipal 0 1 11 0 59 30 69 1 7 0 1 0 0 0
OLIVEIRA FORTES
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 3 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 0 1 0 3 0 2 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 0 1 0 3 0 2 0 3 0 0 0 0 0
ONCA DE PITANGUI
Estadual Urbana 0 0 0 0 2 0 7 0 3 0 1 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 5 2 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 7 2 7 0 3 0 1 0 0 0
O R ATO R I O S
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 11 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 11 0 1 0 1 0 0 0 0 0
ORIZANIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 4 0 3 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 2 1 2 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 2 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 2 0 6 1 5 0 0 0 0 0 0 0
OURO BRANCO
Estadual Urbana 0 0 0 0 85 11 11 3 2 0 79 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 1 3 0 28 4 42 1 0 0 7 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 9 0 11 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1 3 0 122 15 64 4 2 0 86 0 0 0
OURO FINO
Estadual Urbana 0 0 0 0 23 5 19 0 2 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 2 7 1 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 2 7 1 25 7 19 0 2 0 0 0 0 0
OURO PRETO
Estadual Urbana 0 0 0 0 15 1 13 1 5 0 0 0 1 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 1 17 0 46 1 23 3 0 0 5 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 5 1 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1 17 0 66 3 36 4 5 0 5 0 1 0
OURO VERDE DE MINAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 5 0 7 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 3 0 4 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 3 0 10 0 7 0 0 0 0 0 0 0
PADRE CARVALHO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 4 0 1 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 6 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 6 0 4 0 2 0 0 0 0 0
PADRE PARAISO
Estadual Urbana 0 0 0 0 18 0 27 9 6 0 0 0 2 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 61 9 0 0 0 0 32 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 8 0 10 0 0 0 1 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 87 9 37 9 7 0 33 0 2 0
PAI PEDRO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 10 0 1 0 1 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 2 0 5 15 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 6 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 2 0 5 15 10 6 1 0 1 0 0 0
PA I N E I R A S
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 9 0 5 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 6 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 2 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 8 0 10 0 5 0 0 0 0 0
PA I N S
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 8 2 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 8 2 1 0 0 0 0 0 0 0
PA I VA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 3 0 6 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 3 0 6 0 0 0 0 0 0 0
PA L M A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 7 0 4 0 0 0 1 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 20 1 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 20 1 7 0 4 0 0 0 1 0
PA L M O P O L I S
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 7 0 1 0 1 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 8 3 1 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 8 3 8 0 1 0 1 0 0 0
PA PA G A I O S
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 23 1 2 0 1 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 3 0 18 0 0 0 0 0 1 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 3 0 20 0 23 1 2 0 2 0 0 0
PARA DE MINAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 46 6 55 6 28 0 1 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 6 15 0 37 0 57 0 0 0 1 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 6 0 6 0 0 0 0 0 0 0
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Estadual e Municipal 1 6 15 0 89 6 11 8 6 28 0 2 0 0 0
PA R A C AT U
Estadual Urbana 0 0 0 0 43 5 53 16 13 0 1 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 2 33 0 65 9 59 0 0 0 14 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 19 2 30 11 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 2 34 0 127 16 143 27 13 0 15 0 0 0
PA R A G U A C U
Estadual Urbana 0 0 0 0 1 5 47 0 5 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 11 0 6 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 3 1 52 0 13 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 3 1 53 16 60 6 5 0 0 0 0 0
PA R A I S O P O L I S
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 30 0 2 0 2 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 11 0 28 0 4 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 11 0 28 0 34 0 2 0 2 0 0 0
PA R A O P E B A
Estadual Urbana 0 0 0 0 11 6 8 1 3 0 0 0 1 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 1 9 2 60 7 18 3 0 0 10 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 9 0 11 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1 10 2 80 13 37 4 3 0 10 0 1 0
PASSA QUATRO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 9 1 5 0 0 0 1 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 2 0 1 1 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 3 4 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 2 0 4 5 9 1 5 0 0 0 1 0
PASSA TEMPO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 1 0 1 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 8 2 1 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 8 2 2 0 1 0 0 0 0 0
PA S S A - V I N T E
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 4 0 3 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 4 0 3 0 2 0 0 0 0 0
PA S S A B E M
Estadual Urbana 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 3 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 3 0 2 0 0 0 0 0 0 0 0 0
PA S S O S
Estadual Urbana 0 0 0 0 45 13 80 12 10 0 1 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 1 15 4 60 17 5 5 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 5 0 4 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1 15 4 111 30 89 17 10 0 1 0 0 0
PAT I S
Estadual Urbana 0 0 0 0 8 1 20 3 10 0 2 0 1 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 1 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 9 1 22 3 10 0 2 0 1 0
PATOS DE MINAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 57 3 47 3 28 0 0 0 2 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 9 19 2 20 0 13 1 0 0 1 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 10 0 6 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 9 19 2 87 3 66 4 28 0 1 0 2 0
PAT R O C I N I O
Estadual Urbana 0 0 0 0 153 21 102 8 7 0 1 0 2 0
Estadual Rural 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 3 2 57 0 70 5 52 0 0 0 2 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 15 1 8 1 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 3 2 57 0 239 27 162 9 7 0 3 0 2 0
PATROCINIO DO MURIAE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 5 0 2 0 1 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 2 0 5 0 2 0 1 0 0 0
PAULA CANDIDO
Estadual Urbana 0 0 0 0 4 0 4 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 2 9 0 0 0 0 6 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 7 9 4 0 0 0 6 0 0 0
PA U L I S TA S
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 9 1 3 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 5 0 0 0 0 0 1 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 2 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 7 0 10 1 3 0 1 0 0 0
PAVA O
Estadual Urbana 0 0 0 0 10 3 2 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 2 2 10 0 1 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 11 2 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 23 7 12 0 1 0 0 0 0 0
PECANHA
Estadual Urbana 0 0 0 0 11 5 10 0 1 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 4 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 15 5 11 0 1 0 0 0 0 0
PEDRA AZUL
Estadual Urbana 0 0 0 0 2 5 17 0 7 0 0 0 2 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 30 3 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 6 0 0 0 0 0 0 0 0 0
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Estadual e Municipal 0 0 2 0 38 8 17 0 7 0 0 0 2 0
PEDRA BONITA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 11 3 9 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 11 3 9 0 0 0 0 0 0 0
PEDRA DO ANTA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 2 0 1 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 1 0 2 0 1 0 0 0 0 0
PEDRA DO INDAIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 2 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 4 0 1 0 0 0 0 0 0 0
PEDRA DOURADA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 2 0 10 0 5 1 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 2 0 10 0 5 1 0 0 0 0 0 0
P E D R A LVA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 3 0 2 0 0 0 1 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 2 0 2 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 2 0 2 0 3 0 2 0 0 0 1 0
PEDRAS DE MARIA DA CRUZ
Estadual Urbana 0 0 0 0 3 1 20 0 6 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 19 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 24 1 20 0 6 0 0 0 0 0
PEDRINOPOLIS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 2 7 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 3 3 0 0 0 0 1 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 3 3 2 7 0 0 1 0 0 0
PEDRO LEOPOLDO
Estadual Urbana 0 0 0 0 5 4 16 2 14 0 0 0 2 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 10 0 27 0 19 0 0 0 5 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 6 0 6 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 10 0 38 4 42 2 14 0 5 0 2 0

PEDRO TEIXEIRA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 4 0 2 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 5 0 2 0 0 0 0 0 0 0
PEQUERI
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 0 0 0 13 0 9 0 0 0 1 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 0 0 0 13 0 9 0 0 0 1 0 0 0
PEQUI
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 1 0 2 0 0 0 0 0 0 0
PERDIGAO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 4 0 2 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 1 2 0 14 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1 2 0 14 0 4 0 2 0 0 0 0 0
PERDIZES
Estadual Urbana 0 0 0 0 3 0 13 0 5 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 2 0 36 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 3 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 2 0 44 0 13 0 5 0 0 0 0 0
PERDOES
Estadual Urbana 0 0 0 0 12 5 31 1 12 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 1 10 0 16 0 3 0 0 0 2 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1 10 0 29 5 34 1 12 0 2 0 0 0
P E R I Q U I TO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 10 7 15 0 0 0 2 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 3 0 40 0 36 0 0 0 3 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 3 0 40 0 46 7 15 0 3 0 2 0
PESCADOR
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 2 0 3 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 2 0 3 0 0 0 1 0 0 0 0 0
PIAU
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 2 0 4 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 2 0 4 0 2 0 0 0 0 0 0 0
PIEDADE DE CARATINGA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 5 0 1 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
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Municipal Urbana 0 0 1 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 2 0 2 0 5 0 1 0 0 0 0 0
PIEDADE DE PONTE NOVA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0
PIEDADE DO RIO GRANDE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 9 2 6 0 0 0 2 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 7 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 7 1 9 2 6 0 0 0 2 0
PIEDADE DOS GERAIS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 8 0 1 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 1 0 8 0 1 0 0 0 0 0
P I M E N TA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 11 0 9 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 3 0 46 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 3 0 46 0 11 0 9 0 0 0 0 0
PINGO-D AGUA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 6 2 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 2 0 0 0 13 0 0 0 0 0 1 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 2 0 0 0 13 0 6 2 0 0 1 0 0 0
P I N TO P O L I S
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 6 1 1 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 1 0 7 0 1 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 10 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 5 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 16 0 13 1 2 0 0 0 0 0
PIRACEMA
Estadual Urbana 0 0 0 0 7 4 21 3 7 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 3 2 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 10 6 21 3 7 0 0 0 0 0
PIRAJUBA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 1 1 0 14 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1 1 0 14 0 1 0 0 0 0 0 0 0
PIRANGA
Estadual Urbana 0 0 0 0 5 1 18 0 14 0 1 0 1 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 7 1 0 0 1 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 6 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 11 1 25 1 14 0 2 0 1 0
PIRANGUCU
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 18 0 6 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 4 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 9 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 13 0 18 0 6 0 0 0 0 0
PIRANGUINHO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 7 1 5 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 8 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 8 0 7 1 5 0 0 0 0 0
PIRAPETINGA
Estadual Urbana 0 0 0 0 2 2 3 1 1 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 1 0 1 4 0 0 1 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 3 2 4 5 1 0 1 0 0 0
PIRAPORA
Estadual Urbana 0 0 0 0 11 0 15 0 11 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 6 34 0 182 51 2 0 0 0 1 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 6 34 0 193 51 17 0 11 0 1 0 0 0
PIRAUBA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 2 0 10 0 0 0 0 0 2 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 2 0 10 0 0 0 1 0 2 0 0 0
P I TA N G U I
Estadual Urbana 0 0 0 0 13 4 8 0 6 0 2 0 1 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 2 2 0 5 1 7 0 0 0 1 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 7 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 2 2 0 25 5 16 0 6 0 3 0 1 0
PIUMHI
Estadual Urbana 0 0 0 0 15 10 18 0 4 0 0 0 2 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 5 8 0 38 0 0 0 0 0 1 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 3 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 5 8 0 56 10 18 0 4 0 1 0 2 0
PLANURA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 10 0 0 0 0 0 1 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 10 0 0 1 0 0 1 0 0 0
POCO FUNDO
Estadual Urbana 0 0 0 0 29 19 61 9 5 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
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Municipal Urbana 0 0 5 0 20 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 25 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 5 0 74 19 61 9 5 0 0 0 0 0
POCOS DE CALDAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 12 2 19 0 42 0 0 0 4 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 21 3 20 163 8 289 5 6 0 14 0 0 0
Municipal Rural 0 1 1 1 9 1 10 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 22 4 21 184 11 318 5 48 0 14 0 4 0
POCRANE
Estadual Urbana 0 0 0 0 7 0 5 0 1 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 1 0 0 2 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 2 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 3 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 2 0 11 0 5 2 1 0 0 0 0 0
POMPEU
Estadual Urbana 0 0 0 0 13 0 29 0 2 0 1 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 3 3 3 7 0 7 0 0 0 2 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 3 3 3 20 0 36 0 2 0 3 0 0 0
PONTE NOVA
Estadual Urbana 0 0 0 0 7 7 23 0 13 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 2 11 0 46 1 3 0 0 0 2 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 4 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 2 11 0 57 9 26 0 13 0 2 0 0 0
PONTO CHIQUE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 1 0 2 0 0 0 1 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 0 0 0 4 1 0 0 0 0 2 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 0 0 0 4 1 1 0 2 0 2 0 1 0
PONTO DOS VOLANTES
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 4 1 1 0 0 0 1 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 3 0 14 0 7 0 0 0 2 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 12 0 2 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 3 0 26 0 13 1 1 0 2 0 1 0
P O RT E I R I N H A
Estadual Urbana 0 0 0 0 14 2 28 5 8 0 3 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 0 3 2 4 3 2 2 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 1 1 1 13 2 6 1 0 0 4 0 0 0
Estadual e Municipal 1 1 4 3 31 7 36 8 9 0 7 0 0 0
PORTO FIRME
Estadual Urbana 0 0 0 0 4 0 4 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 2 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 5 0 4 0 0 0 2 0 0 0
POTE
Estadual Urbana 0 0 0 0 15 0 35 1 4 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 4 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 5 0 12 0 3 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 5 0 32 0 39 1 4 0 0 0 0 0
POUSO ALEGRE
Estadual Urbana 0 0 0 0 123 16 59 4 15 0 23 0 2 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 8 0 189 10 60 3 2 0 43 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 8 2 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 9 0 320 28 11 9 7 17 0 66 0 2 0
POUSO ALTO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 17 7 17 0 0 0 1 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 3 0 40 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 3 0 41 0 17 7 17 0 0 0 1 0
PRADOS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 10 0 2 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 5 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 7 0 10 0 2 0 0 0 0 0
P R ATA
Estadual Urbana 0 0 0 0 1 0 5 1 2 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 3 0 15 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 17 0 3 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 3 0 33 0 8 1 2 0 0 0 0 0
P R ATA P O L I S
Estadual Urbana 0 0 0 0 11 3 16 3 5 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 3 0 0 0 0 0 2 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 14 3 16 3 5 0 2 0 0 0
P R AT I N H A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 1 0 2 0 0 0 0 0 0 0
PRESIDENTE BERNARDES
Estadual Urbana 0 0 0 0 11 0 6 0 3 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 13 0 6 0 3 0 0 0 0 0
PRESIDENTE JUSCELINO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 2 3 3 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 1 0 4 3 3 0 0 0 0 0
PRESIDENTE KUBITSCHEK
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 28 0 9 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
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Municipal Urbana 0 0 0 0 4 5 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 4 5 28 0 9 0 0 0 0 0
PRESIDENTE OLEGARIO
Estadual Urbana 0 0 0 0 1 1 3 3 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 2 4 0 2 1 5 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 2 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 2 5 0 5 2 8 3 0 0 0 0 0 0
PRUDENTE DE MORAIS
Estadual Urbana 0 0 0 0 2 0 3 0 1 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 0 1 0 6 0 6 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 0 1 0 8 0 9 0 1 0 0 0 0 0
QUARTEL GERAL
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 6 1 5 1 0 0 4 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 6 1 5 1 2 0 4 0 0 0
Q U E L U Z I TO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 2 0 1 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 0 0 2 0 1 0 0 0 0 0
RAPOSOS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 26 0 5 0 1 0 1 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 4 0 17 0 0 0 0 0 1 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 4 0 18 0 26 0 5 0 2 0 1 0
RAUL SOARES
Estadual Urbana 0 0 0 0 11 10 5 4 4 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 13 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 26 10 6 4 4 0 0 0 0 0

RECREIO
Estadual Urbana 0 0 0 0 1 0 3 0 0 0 0 0 2 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 3 0 5 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 4 0 8 0 0 0 0 0 2 0
R E D U TO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 2 0 1 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 3 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 3 0 0 0 2 0 1 0 0 0
RESENDE COSTA
Estadual Urbana 0 0 0 0 1 0 14 0 5 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 18 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 1 0 2 0 1 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 20 0 16 0 6 0 0 0 0 0
RESPLENDOR
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 12 0 5 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 12 0 6 0 0 0 0 0 0 0
RESSAQUINHA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 0 1 0 17 0 31 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 5 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 0 2 0 22 0 31 0 2 0 0 0 0 0
RIACHINHO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 7 0 3 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 13 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 14 0 7 0 3 0 0 0 0 0
RIACHO DOS MACHADOS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 2 1 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 12 0 9 0 0 0 1 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 12 2 10 0 0 0 1 0 0 0
RIBEIRAO DAS NEVES
Estadual Urbana 0 0 0 0 218 11 226 6 50 0 0 0 2 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 10 40 0 151 11 41 3 0 0 19 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 10 40 0 369 22 267 9 50 0 19 0 2 0
RIBEIRAO VERMELHO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 5 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 5 0 0 0 0 0 0 0 0 0
RIO ACIMA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 1 8 2 1 0 0 0 1 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 1 8 2 1 0 0 0 1 0 0 0
RIO CASCA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 3 0 11 0 5 2 0 0 4 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 3 0 11 0 5 2 2 0 4 0 0 0
RIO DO PRADO
Estadual Urbana 0 0 0 0 4 0 4 1 2 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 0 2 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 1 0 1 0 0 0 0 0 0 0
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Estadual e Municipal 1 0 2 0 5 0 5 1 2 0 0 0 0 0
RIO DOCE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 2 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 2 0 0 0 0 0 0 0 0 0
RIO ESPERA
Estadual Urbana 0 0 0 0 4 0 2 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 3 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 7 0 2 0 0 0 0 0 0 0
RIO MANSO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 10 5 7 0 0 0 2 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 3 0 12 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 3 0 12 0 10 5 7 0 0 0 2 0
RIO NOVO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 7 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 7 0 0 0 0 0 0 0 0 0
RIO PARANAIBA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 4 0 2 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 7 1 3 2 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 7 1 7 2 2 0 0 0 0 0
RIO PARDO DE MINAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 6 0 2 1 3 0 0 0 1 0
Estadual Rural 0 0 0 0 7 1 3 0 3 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 13 0 4 0 0 0 2 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 4 0 10 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 30 1 19 1 6 0 2 0 1 0
RIO PIRACICABA
Estadual Urbana 0 0 0 0 9 1 1 0 4 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 3 0 19 0 11 0 0 0 7 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 4 0 28 1 12 0 4 0 7 0 0 0
RIO POMBA
Estadual Urbana 0 0 0 0 1 0 2 0 2 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 1 10 4 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 1 11 4 2 0 2 0 0 0 0 0
RIO PRETO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 5 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 6 0 0 0 0 0 0 0 0 0
RIO VERMELHO
Estadual Urbana 0 0 0 0 9 0 7 0 3 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 1 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 10 0 8 0 3 0 0 0 0 0
R I TA P O L I S
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 3 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 3 0 1 0 0 0 0 0 0 0
ROCHEDO DE MINAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 1 0 0 0 1 0 0 0 0 0
RODEIRO
Estadual Urbana 0 0 0 0 1 0 2 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 16 17 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 17 17 2 0 0 0 0 0 0 0
ROMARIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 3 0 2 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 7 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 7 0 3 0 2 0 0 0 0 0
ROSARIO DA LIMEIRA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 4 1 3 2 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 4 3 3 2 0 0 0 0 0 0
R U B E L I TA
Estadual Urbana 0 0 0 0 11 0 13 2 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 6 0 3 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0 1 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 3 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 16 0 19 2 3 0 1 0 0 0
RUBIM
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 10 2 4 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 9 3 17 1 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 10 3 27 3 4 0 0 0 0 0
SABARA
Estadual Urbana 0 0 0 0 24 6 54 10 21 0 2 0 4 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 2 2 16 0 148 47 37 19 0 0 29 0 0 0
Municipal Rural 0 0 2 0 1 4 0 0 0 0 0 0 0 0
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Estadual e Municipal 2 2 18 0 173 57 91 29 21 0 31 0 4 0
SABINOPOLIS
Estadual Urbana 0 0 0 0 3 1 16 3 10 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 5 1 17 3 10 0 0 0 0 0
S A C R A M E N TO
Estadual Urbana 0 0 0 0 1 1 2 0 1 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 4 0 2 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 5 1 5 0 1 0 0 0 0 0
SALINAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 43 10 50 3 8 0 2 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 2 3 0 37 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 18 0 2 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 2 3 0 98 10 54 3 8 0 2 0 0 0
SALTO DA DIVISA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 10 0 1 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 2 0 2 0 17 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 2 0 2 0 17 0 10 0 1 0 0 0 0 0
SANTA BARBARA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 4 0 1 0 1 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 55 0 30 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 57 0 34 0 1 0 1 0 0 0
SANTA BARBARA DO LESTE
Estadual Urbana 0 0 0 0 4 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 6 0 4 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 7 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 17 0 5 0 0 0 0 0 0 0
SANTA BARBARA DO MONTE VERDE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 7 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 7 0 0 0 0 0 0 0 0 0
SANTA BARBARA DO TUGURIO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 5 0 4 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 5 2 4 0 0 0 0 0 0 0
SANTA CRUZ DE MINAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 6 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 6 0 1 0 0 0 0 0 0 0
SANTA CRUZ DE SALINAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 1 0 13 0 3 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 6 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 4 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 11 0 13 0 3 0 0 0 0 0
SANTA CRUZ DO ESCALVADO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0 0 0 0
SANTA EFIGENIA DE MINAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
SANTA FE DE MINAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 6 0 1 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 1 0 6 0 1 0 0 0 0 0
SANTA HELENA DE MINAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 7 0 3 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 8 0 3 0 0 0 0 0 0 0
SANTA JULIANA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 3 1 10 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 3 1 10 0 1 0 0 0 0 0 0 0
SANTA LUZIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 39 8 85 1 13 0 3 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 2 0 10 0 213 0 92 0 0 0 12 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 2 0 10 0 254 8 177 1 13 0 15 0 0 0
SANTA MARGARIDA
Estadual Urbana 0 0 0 0 11 11 7 2 4 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 2 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 3 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 2 0 14 11 7 2 4 0 1 0 0 0
SANTA MARIA DE ITABIRA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 11 0 5 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 3 0 1 0 6 0 0 0 0 0 1 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
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Estadual e Municipal 3 0 1 0 6 0 11 0 5 0 1 0 0 0
SANTA MARIA DO SALTO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 12 2 1 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 6 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 6 0 12 2 1 0 0 0 0 0
SANTA MARIA DO SUACUI
Estadual Urbana 0 0 0 0 44 14 85 4 2 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 5 0 2 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 27 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 76 14 87 4 2 0 0 0 0 0
SANTA RITA DE CALDAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 5 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 4 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 5 0 5 0 0 0 0 0 0 0
SANTA RITA DE IBITIPOCA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 13 0 1 0 1 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 3 0 9 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 13 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 16 0 22 0 1 0 1 0 0 0

SANTA RITA DE JACUTINGA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 9 0 0 0 0 0 1 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 9 0 0 0 0 0 1 0 0 0
SANTA RITA DE MINAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 4 0 2 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 6 2 0 0 0 0 2 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 1 1 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 7 3 4 0 2 0 2 0 0 0
SANTA RITA DO ITUETO
Estadual Urbana 0 0 0 0 1 0 2 1 2 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 4 0 2 1 2 0 0 0 0 0
SANTA RITA DO SAPUCAI
Estadual Urbana 0 0 0 0 2 3 22 1 8 0 0 0 3 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 1 3 0 32 0 4 0 0 0 2 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 1 1 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1 4 0 35 4 26 1 8 0 2 0 3 0
SANTA ROSA DA SERRA
Estadual Urbana 0 0 0 0 1 0 0 1 0 0 0 0 2 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 3 0 0 1 0 0 0 0 2 0
SANTA VITORIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 4 0 18 0 3 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 2 2 0 21 0 2 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 2 2 0 25 0 20 0 3 0 0 0 0 0
SANTANA DA VARGEM
Estadual Urbana 0 0 0 0 20 5 61 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 22 5 61 0 0 0 0 0 0 0
SANTANA DE CATAGUASES
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 2 0 11 0 0 0 1 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 2 0 11 0 0 0 1 0 0 0
SANTANA DE PIRAPAMA
Estadual Urbana 0 0 0 0 1 0 1 0 1 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 1 0 3 0 1 0 0 0 0 0
SANTANA DO DESERTO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 1 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 3 0 1 0 2 0 0 0 0 0
SANTANA DO GARAMBEU
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 3 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 2 0 10 0 14 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 2 0 10 0 14 0 3 0 0 0 0 0
SANTANA DO JACARE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 17 0 2 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 1 1 0 28 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1 1 0 28 0 17 0 2 0 0 0 0 0
SANTANA DO MANHUACU
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 3 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 3 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 0 0 3 0 0 0 3 0 0 0
SANTANA DO PARAISO
Estadual Urbana 0 0 0 0 15 0 17 4 4 0 1 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
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Municipal Urbana 0 1 0 0 19 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 4 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1 0 0 38 0 17 4 4 0 1 0 0 0
SANTANA DO RIACHO
Estadual Urbana 0 0 0 0 6 5 3 7 1 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 6 5 3 7 1 0 0 0 0 0
SANTANA DOS MONTES
Estadual Urbana 0 0 0 0 1 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 1 0 2 0 0 0 0 0 0 0
SANTO ANTONIO DO AMPARO
Estadual Urbana 0 0 0 0 2 0 64 0 12 0 0 0 1 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 11 0 35 1 0 0 0 0 4 0 0 0
Municipal Rural 0 0 2 0 3 0 3 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 13 0 40 1 67 0 12 0 4 0 1 0
SANTO ANTONIO DO AVENTUREIRO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 4 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 4 0 3 0 0 0 0 0 0 0
SANTO ANTONIO DO GRAMA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 2 0 8 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 2 0 8 0 0 0 2 0 0 0 0 0
SANTO ANTONIO DO ITAMBE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0
SANTO ANTONIO DO JACINTO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 5 0 1 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 1 0 0 14 4 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 4 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1 0 0 14 8 5 0 1 0 0 0 0 0
SANTO ANTONIO DO MONTE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 17 0 5 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 1 0 0 25 0 0 0 0 0 2 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 5 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1 0 0 30 0 17 0 5 0 2 0 0 0
SANTO ANTONIO DO RETIRO
Estadual Urbana 0 0 0 0 2 0 2 1 3 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 2 0 2 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 3 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 7 0 5 1 3 0 0 0 0 0
SANTO ANTONIO DO RIO ABAIXO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 9 10 4 0 0 0 2 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 0 3 0 2 0 0 0 0 0 1 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 0 3 0 2 0 9 10 4 0 1 0 2 0
SANTO HIPOLITO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 3 0 1 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 2 0 3 0 1 0 0 0 0 0
SANTOS DUMONT
Estadual Urbana 0 0 0 0 13 2 50 0 19 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 7 0 10 6 16 0 0 0 1 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 5 0 4 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 7 0 28 8 70 0 19 0 1 0 0 0
SAO BENTO ABADE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 28 0 5 0 2 0 1 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 2 0 37 0 0 0 0 0 2 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 2 0 37 0 28 0 5 0 4 0 1 0
SAO BRAS DO SUACUI
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 5 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 5 0 1 0 1 0 0 0 0 0
SAO DOMINGOS DAS DORES
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 1 0 1 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 2 0 4 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 6 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 2 0 10 0 2 0 1 0 0 0 0 0
SAO DOMINGOS DO PRATA
Estadual Urbana 0 0 0 0 5 1 12 5 9 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 2 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 2 0 7 1 12 5 9 0 0 0 0 0
SAO FELIX DE MINAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 0 0 0 2 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 0 0 0 2 0 2 0 0 0 0 0 0 0
SAO FRANCISCO
Estadual Urbana 0 0 0 0 51 6 50 4 3 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 68 6 74 5 6 0 0 0 0 0



Nº 6, sexta-feira, 9 de janeiro de 2015 541ISSN 1677-7042

EXEMPLAR DE ASSINANTE DA IM
PRENSA NACIONAL

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012015010900541

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

Municipal Urbana 0 0 4 0 122 8 28 4 0 0 1 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 20 33 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 4 0 261 53 152 13 9 0 1 0 0 0
SAO FRANCISCO DE PAULA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 19 0 14 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 3 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 22 0 15 0 0 0 0 0 0 0
SAO FRANCISCO DE SALES
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0
SAO FRANCISCO DO GLORIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 22 1 2 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 1 0 0 2 1 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1 0 0 2 1 22 1 2 0 0 0 0 0
SAO GERALDO
Estadual Urbana 0 0 0 0 2 0 2 0 1 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 4 0 2 0 1 0 0 0 0 0
SAO GERALDO DA PIEDADE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 2 0 1 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 3 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 1 0 3 0 0 0 2 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 4 0 5 0 1 0 2 0 0 0
SAO GERALDO DO BAIXIO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 3 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 3 0 5 6 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 3 0 5 6 3 0 0 0 0 0 0 0
SAO GONCALO DO ABAETE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 3 0 3 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 1 0 2 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 2 0 4 0 5 0 1 0 0 0 0 0
SAO GONCALO DO PARA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 26 0 3 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 2 0 10 0 0 0 0 0 4 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 3 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 2 0 10 3 26 0 3 0 4 0 0 0
SAO GONCALO DO RIO ABAIXO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 7 9 15 0 0 0 1 0 2 0
Municipal Rural 0 0 0 0 6 3 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 13 12 15 0 0 0 1 0 2 0
SAO GONCALO DO RIO PRETO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 8 0 2 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 3 0 15 1 0 0 0 0 1 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 3 0 15 1 8 0 2 0 1 0 0 0
SAO GONCALO DO SAPUCAI
Estadual Urbana 0 0 0 0 11 1 45 0 8 0 3 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 1 0 4 2 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 3 0 26 1 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 2 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 4 0 40 2 49 2 8 0 3 0 0 0
SAO GOTARDO
Estadual Urbana 0 0 0 0 10 6 25 0 3 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 0 11 0 38 5 0 0 0 0 7 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 0 11 0 48 11 25 0 3 0 7 0 0 0
SAO JOAO BATISTA DO GLORIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 0 1 0 11 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 0 1 0 11 0 1 0 0 0 0 0 0 0
SAO JOAO DA LAGOA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 11 2 1 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 11 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 1 1 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 11 0 12 3 1 0 0 0 0 0
SAO JOAO DA MATA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 5 0 1 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 2 0 6 1 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 2 0 6 1 5 0 1 0 0 0 0 0
SAO JOAO DA PONTE
Estadual Urbana 0 0 0 0 11 3 14 0 5 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 2 3 2 2 0 0 1 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 12 6 9 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 25 12 25 2 5 0 1 0 0 0
SAO JOAO DAS MISSOES
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 24 0 17 2 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 5 4 5 2 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 29 4 22 4 1 0 0 0 0 0
SAO JOAO DEL REI
Estadual Urbana 0 0 0 0 30 2 65 0 26 0 0 0 1 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 4 0 38 10 5 0 0 0 2 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 2 1 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 4 0 70 13 70 0 26 0 2 0 1 0
SAO JOAO DO MANHUACU
Estadual Urbana 0 0 0 0 4 0 0 0 4 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 1 0 5 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 7 0 6 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 3 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 15 0 11 0 4 0 0 0 0 0
SAO JOAO DO MANTENINHA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 3 0 0 0 0 0 1 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 3 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 6 0 1 0 0 0 1 0 0 0
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SAO JOAO DO ORIENTE
Estadual Urbana 0 0 0 0 3 0 4 1 3 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 0 0 0 4 2 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 0 0 0 7 2 4 1 3 0 0 0 0 0
SAO JOAO DO PACUI
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 10 5 4 0 0 0 1 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 11 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 13 0 11 5 4 0 0 0 1 0
SAO JOAO DO PARAISO
Estadual Urbana 0 0 0 0 13 0 24 0 5 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 4 1 10 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 1 3 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 3 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1 3 0 21 1 34 0 5 0 0 0 0 0
SAO JOAO EVANGELISTA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 18 0 2 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 3 0 14 0 0 0 0 0 1 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 23 0 4 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 3 0 38 0 22 0 2 0 1 0 0 0
SAO JOAO NEPOMUCENO
Estadual Urbana 0 0 0 0 8 3 1 1 2 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 0 2 0 9 0 4 0 0 0 8 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 0 2 0 17 3 5 1 2 0 8 0 0 0
SAO JOAQUIM DE BICAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 12 0 22 0 3 0 2 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 2 0 22 2 7 3 0 0 4 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 5 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 2 0 39 2 29 3 3 0 6 0 0 0
SAO JOSE DA BARRA
Estadual Urbana 0 0 0 0 3 0 17 3 7 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 4 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 3 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 10 0 17 3 7 0 0 0 0 0
SAO JOSE DA LAPA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 9 0 1 0 1 0 2 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 1 3 0 19 3 0 2 0 0 2 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 1 3 0 19 3 9 2 1 0 3 0 2 0
SAO JOSE DA SAFIRA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 0 38 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 0 22 17 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 0 60 18 0 0 0 0 0 0 0
SAO JOSE DA VARGINHA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 5 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 5 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 2 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 2 0 7 0 5 0 0 0 0 0 0 0
SAO JOSE DO ALEGRE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 8 0 6 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 1 4 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 1 4 8 0 6 0 0 0 0 0
SAO JOSE DO DIVINO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 1 0 0 6 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1 0 0 7 0 1 0 0 0 0 0 0 0
SAO JOSE DO GOIABAL
Estadual Urbana 0 0 0 0 7 4 22 1 1 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 7 4 22 1 1 0 0 0 0 0
SAO JOSE DO JACURI
Estadual Urbana 0 0 0 0 1 0 1 0 1 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 6 0 7 0 3 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 2 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 9 0 9 0 4 0 0 0 0 0
SAO JOSE DO MANTIMENTO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 2 0 2 0 0 0 0 0 0 0
SAO LOURENCO
Estadual Urbana 0 0 0 0 7 0 15 0 10 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 4 18 0 78 0 26 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 4 18 0 85 0 41 0 10 0 0 0 0 0
SAO MIGUEL DO ANTA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 7 3 0 0 0 0 1 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 1 1 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 6 3 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 6 3 7 4 1 0 0 0 1 0
SAO PEDRO DA UNIAO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 10 0 1 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 21 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 21 0 10 0 1 0 0 0 0 0
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SAO PEDRO DO SUACUI
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 26 0 6 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 5 0 2 4 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 2 0 12 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 3 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 2 0 20 0 28 4 6 0 0 0 0 0
SAO PEDRO DOS FERROS
Estadual Urbana 0 0 0 0 3 0 2 1 7 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 1 0 2 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 2 0 5 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 2 0 9 1 2 3 7 0 0 0 0 0
SAO ROMAO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 6 0 1 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 16 3 0 0 0 0 3 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 16 3 6 0 2 0 3 0 0 0
SAO ROQUE DE MINAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 7 0 2 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 0 2 0 11 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 3 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 0 2 0 14 0 7 0 2 0 0 0 0 0
SAO SEBASTIAO DA BELA VISTA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 2 0 1 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 6 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 6 0 2 0 1 0 0 0 0 0
SAO SEBASTIAO DA VARGEM ALEGRE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 0 0 0 6 0 2 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 0 1 0 7 0 2 0 0 0 0 0 0 0
SAO SEBASTIAO DO ANTA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 3 0 3 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 5 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 5 0 4 0 3 0 0 0 0 0
SAO SEBASTIAO DO MARANHAO
Estadual Urbana 0 0 0 0 18 3 22 2 3 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 3 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 2 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 7 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 2 0 26 3 25 2 3 0 0 0 0 0
SAO SEBASTIAO DO OESTE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 1 0 0 4 4 8 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1 0 0 4 4 8 0 0 0 0 0 0 0
SAO SEBASTIAO DO PARAISO
Estadual Urbana 15 0 10 0 78 6 59 2 8 0 74 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 1 7 1 55 4 8 0 0 0 5 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 9 1 4 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 15 1 17 1 142 11 71 2 8 0 79 0 0 0
SAO SEBASTIAO DO RIO PRETO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
SAO SEBASTIAO DO RIO VERDE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 2 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 2 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
SAO THOME DAS LETRAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 1 0 12 0 1 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 1 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 2 1 0 32 0 0 0 0 0 1 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 2 1 0 34 0 13 0 1 0 1 0 0 0
SAO TIAGO
Estadual Urbana 0 0 0 0 2 4 22 0 1 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 2 1 5 0 11 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 2 1 5 0 15 4 22 0 1 0 0 0 0 0
SAO TOMAS DE AQUINO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 4 2 2 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 3 0 12 0 0 0 0 0 2 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 3 0 12 0 4 2 2 0 2 0 0 0
SAO VICENTE DE MINAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 29 0 3 0 2 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 7 0 3 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 7 0 3 0 29 0 3 0 2 0 0 0
SAPUCAI-MIRIM
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 21 0 5 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 3 0 6 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 4 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 3 0 10 0 22 0 5 0 0 0 0 0
SARDOA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 3 3 1 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 5 0 7 20 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 2 3 15 20 3 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 5 2 10 35 23 6 1 0 0 0 0 0



Nº 6, sexta-feira, 9 de janeiro de 2015544 ISSN 1677-7042

COMERCIALIZAÇÃO PROIBIDA POR TERCEIROS

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012015010900544

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

SARZEDO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 13 0 4 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 2 5 0 47 0 0 0 0 0 4 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 2 5 0 48 0 13 0 4 0 4 0 0 0
SEM-PEIXE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 4 2 4 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 1 1 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 2 1 4 2 4 0 0 0 0 0
SENADOR AMARAL
Estadual Urbana 0 0 0 0 10 3 13 0 1 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 10 3 13 0 1 0 0 0 0 0
SENADOR CORTES
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 3 1 4 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 3 1 4 0 1 0 0 0 0 0
SENADOR FIRMINO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 4 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 5 0 0 0 0 0 0 0 0 0
SENADOR JOSE BENTO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 3 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 0 0 0 0 3 0 0 0 0 0
SENADOR MODESTINO GONCALVES
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 3 0 1 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 3 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 3 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 6 0 3 0 1 0 0 0 0 0
SENHORA DE OLIVEIRA
Estadual Urbana 0 0 0 0 2 0 7 5 0 0 0 0 1 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 10 1 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 3 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 15 1 7 5 0 0 0 0 1 0
SENHORA DO PORTO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 5 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 5 0 0 0 0 0 0 0 0 0
SENHORA DOS REMEDIOS
Estadual Urbana 0 0 0 0 28 0 42 0 8 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 1 0 2 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 11 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 2 0 40 0 44 0 8 0 0 0 0 0
S E R I C I TA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 2 0 1 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 1 0 2 0 1 0 0 0 0 0
SERITINGA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
SERRA AZUL DE MINAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0
SERRA DA SAUDADE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
SERRA DO SALITRE
Estadual Urbana 0 0 0 0 4 0 11 0 4 0 1 0 1 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 4 8 0 40 0 0 0 0 0 1 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 4 8 0 44 0 11 0 4 0 2 0 1 0
SERRA DOS AIMORES
Estadual Urbana 0 0 0 0 16 1 35 2 3 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 2 0 4 0 14 0 0 0 0 0 1 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 4 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 2 0 4 0 34 1 36 2 3 0 1 0 0 0
SERRANIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 7 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 7 0 2 0 0 0 0 0 0 0

SERRANOPOLIS DE MINAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 7 1 11 0 2 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
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Municipal Rural 0 0 0 0 3 0 3 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 10 1 14 0 2 0 0 0 0 0
SERRANOS
Estadual Urbana 0 0 0 0 10 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 8 0 7 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 6 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 24 0 7 0 0 0 0 0 0 0
SERRO
Estadual Urbana 0 0 0 0 17 0 14 0 3 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 9 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 0 0 0 26 0 14 0 3 0 0 0 0 0
SETE LAGOAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 86 8 130 5 38 0 3 0 3 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 6 3 13 0 73 16 67 8 0 0 8 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 4 1 5 2 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 6 3 14 0 163 25 202 15 38 0 11 0 3 0
SETUBINHA
Estadual Urbana 0 0 0 0 31 1 12 1 1 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 12 6 12 2 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 44 7 24 3 1 0 0 0 0 0
S I LV E I R A N I A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 3 0 2 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 5 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 6 0 3 0 2 0 0 0 0 0
S I LV I A N O P O L I S
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 6 0 2 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 2 0 12 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 2 0 12 0 6 0 2 0 0 0 0 0
SIMAO PEREIRA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 2 0 1 0 0 0 2 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 2 0 1 0 0 0 2 0 0 0
SIMONESIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 10 1 2 0 1 0 1 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 4 1 2 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 1 0 1 0 0 0 1 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 16 2 5 0 1 0 2 0 0 0
SOBRALIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 14 1 28 0 4 0 4 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 2 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 2 0 14 1 29 1 4 0 4 0 0 0
SOLEDADE DE MINAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 2 0 35 0 0 0 0 0 2 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 2 0 35 0 2 0 0 0 2 0 0 0
TA B U L E I R O
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 3 0 1 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 2 0 3 0 1 0 0 0 0 0
TA I O B E I R A S
Estadual Urbana 0 0 0 0 54 0 76 4 13 0 0 0 1 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 2 0 23 0 7 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 1 3 0 25 0 13 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1 5 0 102 0 96 4 13 0 0 0 1 0
TA PA R U B A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 1 2 1 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 1 0 2 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 2 0 3 2 1 0 0 0 0 0
TA P I R A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 3 0 0 0 19 13 11 0 0 0 4 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 3 0 0 0 19 13 11 0 0 0 4 0 0 0
TA P I R A I
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0 0 0
TAQUARACU DE MINAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 27 4 23 0 0 0 5 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 1 2 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 2 0 28 6 23 0 0 0 5 0 0 0
TA R U M I R I M
Estadual Urbana 0 0 0 0 10 1 9 3 2 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 1 1 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 2 0 3 0 2 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 2 0 13 1 12 4 2 0 0 0 0 0
TEIXEIRAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 1 6 8 7 3 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 6 4 0 0 0 0 1 0 0 0
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Municipal Rural 0 0 0 0 3 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 10 10 8 7 3 0 1 0 0 0
TEOFILO OTONI
Estadual Urbana 0 0 0 0 180 46 193 10 24 0 4 0 9 0
Estadual Rural 0 0 0 0 7 0 3 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 1 8 3 106 1 30 2 0 0 13 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 25 7 2 0 0 0 1 0 0 0
Estadual e Municipal 1 1 8 3 318 54 228 12 24 0 18 0 9 0
TIMOTEO
Estadual Urbana 0 0 0 0 29 11 31 33 17 0 0 0 2 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 12 0 49 4 35 1 0 0 7 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 12 0 78 15 66 34 17 0 7 0 2 0
TIRADENTES
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 6 1 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 6 1 2 0 0 0 0 0 0 0
TIROS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 6 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 6 0 0 0 1 0 0 0 0 0
TO C A N T I N S
Estadual Urbana 0 0 0 0 5 2 2 1 3 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 38 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 43 2 2 1 3 0 0 0 0 0
TOCOS DO MOJI
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 3 5 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 1 3 6 0 0 0 0 0 0 0
TO L E D O
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 3 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 4 0 2 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 1 0 0 27 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 10 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1 0 0 37 0 7 0 2 0 0 0 0 0
TO M B O S
Estadual Urbana 0 0 0 0 3 0 11 2 1 0 0 0 1 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 2 0 13 0 1 0 0 0 2 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 2 0 16 0 12 2 1 0 2 0 1 0
TRES CORACOES
Estadual Urbana 0 0 0 0 47 7 33 3 23 0 44 0 5 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 4 7 1 73 1 81 1 0 0 4 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 8 3 0 1 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 4 7 1 128 11 11 4 5 23 0 48 0 5 0
TRES MARIAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 9 0 4 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 1 3 0 28 1 32 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1 3 0 29 1 41 0 4 0 0 0 0 0
TRES PONTAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 24 0 58 0 5 0 2 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 2 3 1 62 0 23 0 0 0 1 0 0 0
Municipal Rural 0 0 2 0 11 0 6 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 2 5 1 97 0 87 0 5 0 3 0 0 0
TUMIRITINGA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 5 0 1 0 1 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 4 0 4 9 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 4 0 5 9 5 0 1 0 1 0 0 0
T U PA C I G U A R A
Estadual Urbana 0 0 0 0 5 1 12 1 3 0 1 0 1 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 5 18 2 85 7 8 0 0 0 6 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 10 2 0 6 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 5 19 2 100 10 20 7 3 0 7 0 1 0
TURMALINA
Estadual Urbana 0 0 0 0 37 1 43 0 2 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 5 0 12 4 4 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 6 0 2 0 0 0 1 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 5 0 55 5 49 0 2 0 1 0 0 0
T U RV O L A N D I A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 14 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 21 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 21 0 14 0 0 0 0 0 0 0
UBA
Estadual Urbana 0 0 0 0 11 2 18 2 6 0 4 0 1 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 0 12 0 0 41 0 1 0 0 16 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 0 17 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 0 13 0 11 60 18 3 6 0 20 0 1 0
UBAI
Estadual Urbana 0 0 0 0 6 0 18 3 8 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 1 1 0 6 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 5 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1 2 0 17 0 20 3 8 0 0 0 0 0
UBAPORANGA
Estadual Urbana 0 0 0 0 5 2 20 0 1 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 1 2 0 12 7 0 0 0 0 1 0 0 0
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Municipal Rural 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1 2 0 20 9 20 0 1 0 1 0 0 0
UBERABA
Estadual Urbana 0 0 0 0 126 29 86 13 29 0 1 0 3 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 4 17 16 23 11 4 37 37 3 0 0 11 0 0 0
Municipal Rural 0 0 2 0 10 11 10 0 0 0 3 0 0 0
Estadual e Municipal 4 17 18 23 250 77 133 16 29 0 15 0 3 0
UBERLANDIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 158 8 179 0 72 0 190 0 25 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 49 103 176 0 1.075 11 338 5 0 0 93 0 0 0
Municipal Rural 0 0 4 0 82 14 35 5 0 0 2 0 0 0
Estadual e Municipal 49 103 180 0 1.315 33 552 10 72 0 285 0 25 0
U M B U R AT I B A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 5 0 1 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 3 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 2 0 2 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 5 0 7 0 1 0 0 0 0 0
UNAI
Estadual Urbana 0 0 0 0 21 0 26 0 10 0 0 0 1 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 3 1 12 0 27 0 45 0 0 0 29 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 9 0 8 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 3 1 12 0 57 0 79 0 10 0 29 0 1 0
UNIAO DE MINAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 7 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 7 0 0 0 1 0 0 0 0 0
URUANA DE MINAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 4 0 5 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 4 0 5 0 1 0 0 0 0 0
URUCANIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 0 2 0 4 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 0 2 0 4 0 2 0 0 0 0 0 0 0
URUCUIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 13 0 6 0 2 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 1 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 1 0 5 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1 0 0 14 0 13 0 2 0 0 0 0 0
VARGEM ALEGRE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 2 0 1 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 2 0 2 0 1 0 0 0 0 0
VARGEM BONITA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 2 0 4 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 2 0 5 0 1 0 0 0 0 0 0 0
VARGEM GRANDE DO RIO PARDO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 16 1 4 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 2 0 0 0 6 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 2 0 0 0 6 0 16 1 4 0 0 0 0 0
VA R G I N H A
Estadual Urbana 0 0 0 0 38 1 90 0 20 0 5 0 5 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 6 9 0 87 0 24 0 0 0 6 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 6 9 0 125 2 11 4 0 20 0 11 0 5 0
VARJAO DE MINAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 3 0 1 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 1 0 3 0 1 0 0 0 0 0
VARZEA DA PALMA
Estadual Urbana 0 0 0 0 7 0 12 0 7 0 1 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 6 0 16 1 0 0 0 0 1 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 8 1 5 0 0 0 1 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 7 0 31 2 17 0 7 0 3 0 0 0

VA R Z E L A N D I A
Estadual Urbana 0 0 0 0 9 3 27 2 5 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 5 2 12 0 1 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 2 1 0 5 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 2 0 16 6 39 7 6 0 0 0 0 0
VA Z A N T E
Estadual Urbana 0 0 0 0 9 10 20 9 8 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 2 3 0 7 0 2 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 2 3 0 16 10 22 9 8 0 0 0 0 0
VERDELANDIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 3 0 6 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 3 0 6 0 0 0 0 0 0 0
VEREDINHA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0 0 0
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Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 1 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1 0 0 1 0 2 0 0 0 0 0 0 0
VERISSIMO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 9 0 0 0 0 0 1 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 9 0 0 0 0 0 1 0 0 0
VERMELHO NOVO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 8 2 3 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 16 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 16 0 8 2 3 0 0 0 0 0
V E S PA S I A N O
Estadual Urbana 0 0 0 0 2 0 3 0 9 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 5 0 189 2 9 1 0 0 103 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 5 0 191 2 12 1 9 0 103 0 0 0
VICOSA
Estadual Urbana 0 0 0 0 33 1 26 0 8 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 1 1 1 37 0 24 0 0 0 7 0 0 0
Municipal Rural 0 1 0 0 2 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 2 1 1 72 1 50 0 8 0 7 0 0 0
VIEIRAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 7 0 6 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 5 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 12 0 6 0 0 0 0 0 0 0
VIRGEM DA LAPA
Estadual Urbana 0 0 0 0 7 2 14 4 5 0 0 0 1 0
Estadual Rural 0 0 0 0 7 0 8 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 13 1 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 27 3 22 4 5 0 0 0 1 0
VIRGINIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 13 0 6 0 4 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 1 2 2 3 1 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 9 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 12 2 15 3 7 0 4 0 0 0
VIRGINOPOLIS
Estadual Urbana 0 0 0 0 2 0 1 0 1 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 1 3 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 4 0 0 0 0 0 2 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 6 1 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 2 0 12 1 2 3 1 0 2 0 0 0
VIRGOLANDIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 16 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 3 0 22 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 3 0 22 0 16 0 0 0 0 0 0 0
VISCONDE DO RIO BRANCO
Estadual Urbana 0 0 0 0 83 4 30 0 2 0 5 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 2 0 6 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 6 0 27 0 18 2 5 1 0 0 10 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 19 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 6 0 27 0 122 6 41 1 2 0 15 0 0 0
VOLTA GRANDE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 2 0 2 0 0 0 0 0 1 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 2 0 2 1 1 0 0 0 1 0 0 0
WENCESLAU BRAZ
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 11 6 1 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 3 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 4 0 11 6 1 0 0 0 0 0

PA R A
ABAETETUBA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 143 4 125 7 30 0 23 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 34 1 19 0 26 0 8 0
Municipal Urbana 1 1 28 0 120 49 0 0 0 0 61 0 0 0
Municipal Rural 3 0 12 0 11 4 53 0 0 0 0 42 0 0 0
Estadual e Municipal 4 1 40 0 234 102 177 5 144 7 159 0 31 0
ABEL FIGUEIREDO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 2 0 18 0 5 0 0 0 1 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 2 0 19 0 5 0 1 0 1 0 0 0
ACARA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 4 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 2 0 2 0 43 9 10 1 0 0 14 0 0 0
Municipal Rural 2 0 12 0 99 0 11 1 0 0 7 0 0 0
Estadual e Municipal 4 0 14 0 142 9 21 2 6 0 21 0 0 0
AFUA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 17 0 3 0 0 0 2 0 0 0
Municipal Rural 0 0 2 0 5 0 2 0 0 0 12 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 2 0 22 0 5 0 0 0 14 0 0 0
AGUA AZUL DO NORTE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 6 0 87 19 27 35 0 0 22 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 56 5 4 3 0 0 1 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 6 0 143 24 31 38 0 0 23 0 0 0
ALENQUER
Estadual Urbana 0 0 0 0 16 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 2 0 20 11 9 7 0 0 1 0 0 0
Municipal Rural 0 0 6 0 15 4 6 2 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 8 0 51 15 16 9 0 0 1 0 0 0
ALMEIRIM
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 4 0 87 11 44 2 0 0 16 0 0 0
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Municipal Rural 0 0 1 0 13 0 2 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 5 0 100 11 46 2 1 0 16 0 0 0
A LTA M I R A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 33 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 5 25 0 176 5 57 9 0 0 7 0 0 0
Municipal Rural 0 1 5 0 111 13 10 1 0 0 1 0 0 0
Estadual e Municipal 0 6 30 0 287 18 67 10 33 0 8 0 0 0
ANAJAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 29 17 9 7 0 0 4 0 0 0
Municipal Rural 0 0 2 0 23 7 4 2 0 0 4 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 2 0 52 24 13 9 1 0 8 0 0 0
ANANINDEUA
Estadual Urbana 0 0 0 0 200 4 53 6 22 0 50 0 5 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 19 4 50 0 432 19 11 0 3 0 0 90 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 1 2 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 19 4 50 0 633 25 163 9 22 0 140 0 5 0
ANAPU
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 26 1 10 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 6 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 32 1 10 0 1 0 0 0 0 0
AUGUSTO CORREA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 3 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 8 0 64 5 28 1 0 0 10 0 0 0
Municipal Rural 1 0 9 0 131 19 22 2 0 0 9 0 0 0
Estadual e Municipal 1 0 17 0 195 24 50 3 3 0 19 0 0 0
AURORA DO PARA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 5 0 2 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 2 0 25 0 7 0 0 0 3 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 32 2 4 0 0 0 3 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 2 0 57 2 16 0 2 0 6 0 0 0
AV E I R O
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 4 0 3 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 24 0 11 0 0 0 3 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 28 0 14 0 0 0 3 0 0 0
BAGRE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 15 0 5 0 0 0 4 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 4 0 2 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 19 0 7 0 0 0 4 0 0 0
BAIAO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 3 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 7 21 5 2 0 0 3 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 4 5 2 0 0 0 2 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 11 26 7 2 3 0 5 0 0 0
BANNACH
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 7 0 15 14 5 0 0 0 1 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 18 0 3 0 0 0 2 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 8 0 33 14 8 0 0 0 3 0 0 0
BARCARENA
Estadual Urbana 0 0 0 0 9 0 2 0 9 0 0 0 4 0
Estadual Rural 0 0 0 0 7 0 12 0 9 0 5 0 0 0
Municipal Urbana 7 0 21 0 168 12 43 3 0 0 60 0 0 0
Municipal Rural 1 0 5 2 40 9 5 0 0 0 3 0 0 0
Estadual e Municipal 8 0 26 2 224 21 62 3 18 0 68 0 4 0
BELEM
Estadual Urbana 0 0 0 1 873 41 379 0 130 3 446 0 54 0
Estadual Rural 0 0 0 0 6 0 7 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 17 85 17 638 0 131 0 0 2 132 1 0 0
Municipal Rural 0 1 0 1 3 1 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 18 85 19 1.520 42 517 0 130 5 578 1 54 0
B E LT E R R A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 6 2 6 0 0 0 1 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 6 0 5 1 0 0 3 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 2 0 12 2 11 1 0 0 4 0 0 0
BENEVIDES
Estadual Urbana 0 0 0 0 20 0 3 0 5 0 1 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 2 0 8 0 3 0 3 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 2 0 25 10 1 1 0 0 7 0 0 0
Municipal Rural 0 0 3 1 24 3 0 0 0 0 12 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 5 1 71 13 12 1 8 0 23 0 0 0
BOM JESUS DO TOCANTINS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 15 0 2 0 0 0 1 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 3 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 18 0 2 0 0 0 1 0 0 0
B O N I TO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 1 0 1 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 25 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 7 0 11 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 8 0 135 0 1 0 1 0 1 0 0 0
BRAGANCA
Estadual Urbana 0 0 0 0 71 8 26 1 13 0 11 0 3 0
Estadual Rural 0 0 0 0 6 0 2 2 0 0 2 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 18 0 144 9 1 1 0 0 26 0 0 0
Municipal Rural 0 0 5 0 11 4 21 7 3 0 0 4 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 23 0 335 38 36 7 13 0 43 0 3 0
BRASIL NOVO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 5 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 3 2 2 0 23 1 15 2 0 0 4 0 0 0
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Municipal Rural 0 0 0 0 13 4 3 0 0 0 1 0 0 0
Estadual e Municipal 3 2 2 0 36 5 18 2 5 0 5 0 0 0
BREJO GRANDE DO ARAGUAIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 30 0 13 0 0 0 5 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 13 0 2 0 0 0 3 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 43 0 15 0 0 0 8 0 0 0
BREU BRANCO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 90 0 15 0 0 0 2 0 0 0
Municipal Rural 0 0 2 0 22 0 7 0 0 0 2 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 3 0 11 2 0 22 0 0 0 4 0 0 0
BREVES
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 4 0 12 1 213 15 30 3 0 0 35 0 0 0
Municipal Rural 0 0 6 0 106 47 11 3 0 0 3 0 0 0
Estadual e Municipal 4 0 18 1 319 62 41 6 2 0 38 0 0 0
BUJARU
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 9 0 27 2 5 0 0 0 4 0 0 0
Municipal Rural 0 0 7 0 25 9 6 0 0 0 4 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 16 0 52 11 11 0 0 0 8 0 0 0
CACHOEIRA DO ARARI
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 0 3 0 28 0 6 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 28 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 0 3 0 56 0 6 0 0 0 0 0 0 0
CACHOEIRA DO PIRIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 6 0 3 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 3 0 16 0 5 0 0 0 3 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 3 0 22 0 8 0 2 0 3 0 0 0
C A M E TA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 6 0 0 0 2 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 0 5 0 125 0 19 0 0 0 4 0 0 0
Municipal Rural 2 0 15 0 310 6 44 1 0 0 5 0 0 0
Estadual e Municipal 3 0 20 0 435 6 63 1 6 0 9 0 2 0
CANAA DOS CARAJAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 5 0 28 0 19 0 0 0 18 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 7 0 3 0 0 0 1 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 6 0 35 0 22 0 1 0 19 0 0 0
C A PA N E M A
Estadual Urbana 0 0 0 0 11 0 11 0 7 0 1 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 3 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 11 0 11 8 3 0 0 0 0 5 0 0 0
Municipal Rural 1 0 2 0 9 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 0 13 0 141 3 12 0 7 0 6 0 0 0
CAPITAO POCO
Estadual Urbana 0 0 0 0 11 0 7 1 3 0 3 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 5 0 13 0 4 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 2 0 1 0 20 1 2 0 0 0 1 0 0 0
Estadual e Municipal 2 0 6 0 44 1 13 1 3 0 4 0 0 0
C A S TA N H A L
Estadual Urbana 0 0 0 0 22 1 9 7 9 0 1 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 2 0 6 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 28 0 255 13 37 3 0 0 57 0 0 0
Municipal Rural 0 0 3 0 24 6 3 0 0 0 1 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 31 0 301 20 51 10 15 0 59 0 0 0
C H AV E S
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 2 0 18 0 6 0 0 0 6 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 22 0 2 0 0 0 1 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 3 0 40 0 8 0 0 0 7 0 0 0
COLARES
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 6 0 0 0 0 0 1 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0
Municipal Urbana 0 0 2 0 4 17 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 18 0 0 0 0 0 2 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 3 0 22 17 6 0 0 0 2 0 2 0
CONCEICAO DO ARAGUAIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 1 0 2 5 2 0 0 0 3 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 1 9 0 150 27 8 3 0 0 17 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 21 12 3 7 0 0 2 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1 10 0 172 39 13 15 2 0 19 0 3 0
CONCORDIA DO PARA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 0 5 0 36 12 12 6 0 0 15 0 0 0
Municipal Rural 0 0 3 0 25 23 1 3 0 0 11 0 0 0
Estadual e Municipal 1 0 8 0 61 35 13 9 0 0 26 0 0 0
CUMARU DO NORTE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 9 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 11 0 0 0 0 0 0 0 0 0
CURIONOPOLIS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 2 0 4 0 49 0 12 0 0 0 3 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 3 0 4 0 0 0 1 0 0 0
Estadual e Municipal 2 0 4 0 52 0 16 0 0 0 4 0 0 0
CURRALINHO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 0 6 0 39 8 13 1 0 0 4 0 0 0



Nº 6, sexta-feira, 9 de janeiro de 2015 551ISSN 1677-7042

EXEMPLAR DE ASSINANTE DA IM
PRENSA NACIONAL

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012015010900551

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

Municipal Rural 0 0 3 0 39 4 9 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 0 9 0 79 12 22 1 0 0 4 0 0 0
CURUA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 5 0 14 4 4 2 0 0 3 0 0 0
Municipal Rural 1 0 2 0 11 2 6 3 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 0 7 0 25 6 10 5 0 0 3 0 0 0
CURUCA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 36 6 4 0 0 0 6 0 0 0
Municipal Rural 0 0 2 0 79 13 8 0 0 0 2 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 3 0 11 5 19 13 0 0 0 8 0 0 0
DOM ELISEU
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 5 0 18 0 123 3 36 2 0 0 23 1 0 0
Municipal Rural 0 0 3 0 19 2 2 1 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 5 0 21 0 142 5 38 3 0 0 23 1 0 0
ELDORADO DOS CARAJAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 5 0 26 1 5 4 0 0 2 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 18 3 4 1 0 0 1 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 6 0 44 4 9 5 0 0 3 0 0 0
FA R O
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 0 5 0 12 0 2 0 0 0 1 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 5 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 0 5 0 17 0 2 0 0 0 1 0 0 0
FLORESTA DO ARAGUAIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 14 3 2 0 0 0 1 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 6 1 0 3 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 20 4 2 3 0 0 1 0 0 0
GARRAFAO DO NORTE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 12 8 5 1 0 0 1 0 0 0
Municipal Rural 1 0 1 0 23 1 3 0 0 0 2 0 0 0
Estadual e Municipal 1 0 1 0 35 9 8 1 0 0 3 0 0 0
GOIANESIA DO PARA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 0 20 0 11 5 22 34 1 0 0 5 0 0 0
Municipal Rural 0 0 2 0 67 7 14 1 0 0 6 0 0 0
Estadual e Municipal 1 0 22 0 182 29 48 2 0 0 11 0 0 0
G U R U PA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 3 0 18 0 4 0 0 0 3 0 0 0
Municipal Rural 0 0 4 0 23 0 5 0 0 0 23 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 7 0 41 0 9 0 0 0 26 0 0 0
IGARAPE-ACU
Estadual Urbana 0 0 0 0 6 17 2 9 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 3 0 3 0 50 0 6 1 0 0 8 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 19 6 0 0 0 0 1 0 0 0
Estadual e Municipal 3 0 4 0 75 23 8 10 0 0 9 0 0 0

IGARAPE-MIRI
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 16 0 0 0 4 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 2 0 10 0 96 11 29 0 0 0 4 0 0 0
Municipal Rural 0 0 9 0 92 20 26 8 0 0 4 0 0 0
Estadual e Municipal 2 0 19 0 188 31 55 8 16 0 8 0 4 0
INHANGAPI
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 18 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 3 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 21 0 0 0 0 0 0 0 0 0
IPIXUNA DO PARA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 8 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 7 0 43 10 16 2 0 0 7 0 0 0
Municipal Rural 0 0 10 0 128 19 34 1 0 0 18 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 17 0 171 29 50 3 8 0 25 0 0 0
IRITUIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 2 0 30 9 0 0 0 0 10 0 0 0
Municipal Rural 0 0 16 0 89 18 0 0 0 0 10 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 18 0 11 9 27 0 0 0 0 20 0 0 0
I TA I T U B A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 12 0 0 0 3 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 2 0 22 0 233 52 44 2 0 0 42 0 0 0
Municipal Rural 0 0 2 0 39 16 13 0 0 0 2 0 0 0
Estadual e Municipal 2 0 24 0 272 68 57 2 14 0 44 0 3 0
ITUPIRANGA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 26 1 15 0 0 0 1 0 0 0
Municipal Rural 0 0 2 0 16 7 8 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 3 0 42 8 23 0 0 0 1 0 0 0
JACAREACANGA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 21 0 8 0 0 0 7 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 8 0 2 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 2 0 29 0 10 0 0 0 7 0 0 0
JACUNDA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 6 0 0 0 0 0
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Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 5 9 0 76 24 34 5 0 0 19 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 0 1 0 1 0 0 1 0 0 0
Estadual e Municipal 0 5 10 0 76 25 34 6 6 0 20 0 0 0
JURUTI
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 5 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 0 7 0 50 6 20 1 0 0 32 0 0 0
Municipal Rural 0 0 3 0 54 4 16 3 0 0 9 0 0 0
Estadual e Municipal 1 0 10 0 104 10 36 4 7 0 41 0 0 0
LIMOEIRO DO AJURU
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 3 1 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 26 0 2 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 20 0 8 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 46 0 10 3 1 0 0 0 0 0
MAE DO RIO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 0 8 0 65 11 11 0 0 0 9 0 0 0
Municipal Rural 0 0 2 0 26 0 2 0 0 0 6 0 0 0
Estadual e Municipal 1 0 10 0 91 11 13 0 0 0 15 0 0 0
MAGALHAES BARATA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 6 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 6 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 12 0 0 0 0 0 0 0 0 0
MARABA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 14 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 6 0 39 0 423 18 205 12 0 0 58 0 0 0
Municipal Rural 1 0 0 0 86 1 32 1 0 0 5 0 0 0
Estadual e Municipal 7 0 39 0 509 19 237 13 14 0 63 0 0 0
MARACANA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 5 0 10 0 72 0 47 0 0 0 18 0 0 0
Municipal Rural 1 0 3 0 72 1 24 0 0 0 4 0 0 0
Estadual e Municipal 6 0 13 0 144 1 71 0 0 0 22 0 0 0
M A R A PA N I M
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 31 2 25 1 0 0 2 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 26 9 9 3 0 0 2 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 57 11 34 4 0 0 4 0 0 0
MARITUBA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 5 1 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 5 0 20 0 111 31 40 22 0 0 20 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 8 0 9 0 0 0 2 0 0 0
Estadual e Municipal 5 0 20 0 11 9 31 49 22 5 1 22 0 0 0
MEDICILANDIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 7 25 3 4 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 4 0 16 9 2 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 5 0 23 34 5 4 0 0 0 0 0 0
MELGACO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 5 0 12 9 1 2 0 0 1 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 16 23 7 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 5 0 28 32 8 2 0 0 1 0 0 0
MOCAJUBA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 9 8 7 0 0 0 2 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 16 0 3 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 25 8 10 0 1 0 2 0 0 0
MOJU
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 12 0 66 27 27 3 0 0 4 0 0 0
Municipal Rural 0 0 23 0 93 34 29 10 0 0 9 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 35 0 159 61 56 13 0 0 13 0 0 0
MOJUI DOS CAMPOS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 9 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 2 0 27 0 11 0 0 0 12 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 28 0 8 0 0 0 4 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 2 0 55 0 19 0 9 0 16 0 0 0
MONTE ALEGRE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 10 0 0 0 2 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 8 0 96 22 38 8 0 0 13 0 0 0
Municipal Rural 1 0 8 0 51 23 22 10 0 0 17 0 0 0
Estadual e Municipal 1 0 16 0 147 45 60 18 10 0 30 0 2 0
MUANA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 25 8 2 1 0 0 1 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 3 2 5 3 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 28 10 7 4 0 0 1 0 0 0
NOVA ESPERANCA DO PIRIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 2 0 22 0 10 0 0 0 1 0 0 0
Municipal Rural 1 0 1 0 20 0 3 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 0 3 0 42 0 13 0 0 0 1 0 0 0
NOVA IPIXUNA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 2 0 46 0 13 0 0 0 3 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 16 0 11 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 2 0 62 0 24 0 0 0 3 0 0 0
NOVA TIMBOTEUA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
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Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 7 0 1 0 0 0 2 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 13 2 4 0 0 0 8 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 20 2 5 0 0 0 10 0 0 0
NOVO PROGRESSO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 1 1 0 27 6 10 2 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 4 2 1 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1 1 0 31 8 11 2 0 0 0 0 0 0
NOVO REPARTIMENTO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 10 0 55 1 19 0 0 0 4 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 39 0 6 0 0 0 1 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 10 0 94 1 25 0 1 0 5 0 0 0
OBIDOS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 0 6 0 83 1 25 1 0 0 16 0 0 0
Municipal Rural 0 0 9 0 38 6 12 2 0 0 5 0 0 0
Estadual e Municipal 1 0 15 0 121 7 37 3 0 0 21 0 0 0
OEIRAS DO PARA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 19 1 11 3 0 0 5 0 0 0
Municipal Rural 0 0 2 0 15 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 3 0 34 1 12 3 1 0 5 0 0 0
ORIXIMINA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 8 0 134 3 33 1 0 0 15 0 0 0
Municipal Rural 0 0 2 0 6 15 5 2 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 10 0 140 18 38 3 0 0 15 0 0 0
OUREM
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 0 3 0 8 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 2 0 4 3 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 0 5 0 12 3 0 0 0 0 0 0 0 0
OURILANDIA DO NORTE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 3 0 9 0 87 0 31 0 0 0 2 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 23 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 3 0 9 0 11 0 0 31 0 1 0 2 0 0 0
PA C A J A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 4 0 96 10 24 3 0 0 3 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 24 0 9 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 4 0 120 10 33 3 1 0 3 0 0 0
PALESTINA DO PARA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 7 0 11 0 0 0 5 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 2 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 9 0 11 0 0 0 5 0 0 0
PA R A G O M I N A S
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 4 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 0 24 0 240 19 86 5 0 0 80 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 31 2 9 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 0 24 0 271 21 95 5 4 0 80 0 0 0
PA R A U A P E B A S
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 56 0 413 3 183 6 0 0 45 2 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 18 1 15 3 0 0 1 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 57 0 431 4 198 9 2 0 46 2 0 0
PAU D ARCO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 16 0 1 0 0 0 1 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 1 0 1 1 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 17 0 2 1 0 0 1 0 0 0
PEIXE-BOI
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 3 0 3 0 0 0 3 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 14 0 0 0 0 0 4 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 17 0 3 0 0 0 7 0 0 0
PICARRA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 4 4 0 6 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 3 2 2 2 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 7 6 2 8 0 0 0 0 0 0
PLACAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 15 2 1 2 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 13 1 2 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 28 3 3 2 0 0 0 0 0 0
PONTA DE PEDRAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 7 0 14 13 6 1 0 0 3 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 28 2 7 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 8 0 42 15 13 2 0 0 3 0 0 0
P O RT E L
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 2 0 108 4 28 1 0 0 8 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 54 4 14 0 0 0 4 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 2 0 162 8 42 1 0 0 12 0 0 0
PORTO DE MOZ
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
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Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 17 0 61 6 19 1 0 0 9 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 16 0 10 0 0 0 12 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 17 0 77 6 29 1 0 0 21 0 0 0
PRAINHA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 0 0 0 16 3 1 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 3 0 35 16 13 0 0 0 1 0 0 0
Estadual e Municipal 1 0 3 0 51 19 14 0 0 0 1 0 0 0
P R I M AV E R A
Estadual Urbana 0 0 0 0 6 0 7 0 0 0 10 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 2 0 27 4 0 0 0 0 9 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 2 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 2 0 34 4 7 0 0 0 21 0 0 0
Q U AT I P U R U
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 3 0 18 1 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 12 5 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 3 0 30 6 0 0 0 0 0 0 0 0
REDENCAO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 7 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 4 1 172 13 36 3 0 0 3 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 1 1 1 2 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 4 1 173 14 37 5 7 0 3 0 0 0
RIO MARIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 12 1 6 0 0 0 2 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 3 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 15 1 6 0 0 0 2 0 0 0
RONDON DO PARA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 9 0 75 4 11 4 0 0 4 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 5 1 1 1 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 9 0 80 5 12 5 0 0 4 0 0 0
RUROPOLIS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 10 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 3 0 0 0 32 7 16 2 0 0 1 0 0 0
Municipal Rural 1 0 3 0 20 7 4 1 0 0 17 0 0 0
Estadual e Municipal 4 0 3 0 52 14 20 3 10 0 18 0 0 0
SALINOPOLIS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 0 6 0 37 14 2 0 0 0 3 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 6 0 0 0 0 0 2 0 0 0
Estadual e Municipal 1 0 6 0 43 14 2 0 1 0 5 0 0 0
S A LVAT E R R A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 4 0 34 0 6 0 0 0 2 0 0 0
Municipal Rural 0 0 4 0 20 2 5 0 0 0 1 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 8 0 54 2 11 0 0 0 3 0 0 0

SANTA BARBARA DO PARA
Estadual Urbana 0 0 0 0 1 0 4 0 0 0 8 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 11 13 0 0 0 0 3 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 25 0 0 0 0 2 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 12 38 4 0 0 0 13 0 0 0
SANTA CRUZ DO ARARI
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 2 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 3 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 3 0 0 0 0 0 2 0 0 0
SANTA ISABEL DO PARA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 0 7 0 52 19 24 11 0 0 22 0 0 0
Municipal Rural 0 0 2 0 31 14 9 7 0 0 8 0 0 0
Estadual e Municipal 1 0 9 0 83 33 33 18 2 0 30 0 0 0
SANTA LUZIA DO PARA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 45 7 9 2 0 0 2 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 9 1 2 2 0 0 3 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 2 0 54 8 11 4 0 0 5 0 0 0
SANTA MARIA DAS BARREIRAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 2 0 56 0 52 0 0 0 7 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 2 0 56 0 52 0 0 0 7 0 0 0
SANTA MARIA DO PARA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 2 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 2 0 2 0 23 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 22 0 0 0 0 0 3 0 0 0
Estadual e Municipal 2 0 2 0 47 0 1 0 0 0 3 0 0 0
SANTANA DO ARAGUAIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 33 7 20 7 0 0 4 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 5 3 4 3 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 38 10 24 10 0 0 4 0 0 0
S A N TA R E M
Estadual Urbana 0 0 0 0 12 0 39 1 19 0 7 0 18 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 4 33 4 381 20 88 2 0 0 42 0 0 0
Municipal Rural 0 0 16 0 184 35 74 16 0 0 6 0 0 0
Estadual e Municipal 0 4 49 4 577 55 201 19 19 0 55 0 18 0
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SANTAREM NOVO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 3 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 3 6 0 2 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 12 12 0 8 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 2 0 15 18 0 10 3 0 0 0 0 0
SANTO ANTONIO DO TAUA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 3 0 38 2 14 1 0 0 8 0 0 0
Municipal Rural 0 1 2 0 33 1 7 0 0 0 4 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1 5 0 71 3 21 1 0 0 12 0 0 0
SAO CAETANO DE ODIVELAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 4 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 0 4 0 17 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 4 0 14 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 0 8 0 35 0 1 0 0 0 0 0 0 0
SAO DOMINGOS DO ARAGUAIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 2 0 1 0 39 4 0 4 0 0 4 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 10 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 2 0 2 0 49 4 1 4 2 0 4 0 0 0
SAO DOMINGOS DO CAPIM
Estadual Urbana 0 0 0 0 8 0 4 0 0 0 4 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 4 0 37 0 15 0 0 0 2 0 0 0
Municipal Rural 0 0 2 0 25 0 5 0 0 0 1 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 6 0 70 0 24 0 0 0 7 0 0 0
SAO FELIX DO XINGU
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 16 0 135 5 36 5 0 0 12 0 0 0
Municipal Rural 0 0 4 0 57 1 15 2 0 0 5 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 20 0 192 6 51 7 0 0 17 0 0 0
SAO FRANCISCO DO PARA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 2 3 2 2 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 2 0 5 5 0 0 0 0 2 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 3 0 7 8 2 2 0 0 2 0 0 0
SAO GERALDO DO ARAGUAIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 4 0 39 3 9 0 0 0 9 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 10 1 0 0 0 0 1 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 5 0 49 4 9 0 0 0 10 0 0 0
SAO JOAO DA PONTA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 2 0 0 0 5 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 2 0 10 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 4 0 10 0 6 0 0 0 0 0 0 0
SAO JOAO DE PIRABAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 34 5 14 1 0 0 2 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 15 7 6 2 0 0 1 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 49 12 20 3 1 0 3 0 0 0
SAO JOAO DO ARAGUAIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 1 0 0 1 0 0 1 0 0 0
Municipal Rural 0 0 3 0 6 12 0 4 0 0 12 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 3 0 7 12 0 5 0 0 13 0 0 0
SAO MIGUEL DO GUAMA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 4 0 156 0 45 0 0 0 9 0 0 0
Municipal Rural 0 0 3 0 73 0 7 0 0 0 6 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 7 0 229 0 52 0 1 0 15 0 0 0
SAO SEBASTIAO DA BOA VISTA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 0 6 0 33 0 7 0 0 0 1 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 23 0 16 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 0 6 0 56 0 23 0 0 0 1 0 0 0
SAPUCAIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 4 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 2 0 21 6 17 11 0 0 24 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 2 0 21 6 17 11 4 0 24 0 0 0
SENADOR JOSE PORFIRIO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 28 6 8 3 0 0 5 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 20 0 11 0 0 0 4 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 48 6 19 3 1 0 9 0 0 0
SOURE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 2 0 0 2 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 8 0 44 14 1 0 0 0 5 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 4 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 10 0 48 16 1 0 0 0 5 0 0 0
TA I L A N D I A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 8 0 0 0 1 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 0 11 0 127 12 32 0 0 0 8 0 0 0
Municipal Rural 0 0 2 0 23 4 5 0 0 0 2 0 0 0
Estadual e Municipal 1 0 13 0 150 16 37 0 8 0 10 0 1 0
TERRA ALTA
Estadual Urbana 0 0 0 0 3 0 3 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 6 0 4 0 0 0 0 0 0 0
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TERRA SANTA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 7 0 53 1 8 0 0 0 23 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 7 0 55 1 8 0 0 0 23 0 0 0
TO M E - A C U
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 13 0 108 36 47 8 0 0 8 0 0 0
Municipal Rural 2 0 10 0 85 11 32 8 0 0 6 0 0 0
Estadual e Municipal 2 0 23 0 193 47 79 16 0 0 14 0 0 0
T R A C U AT E U A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 10 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 3 0 35 0 11 2 0 0 5 0 0 0
Municipal Rural 0 0 6 0 56 0 19 0 0 0 3 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 9 0 91 0 30 2 10 0 8 0 0 0
TRAIRAO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 0 1 0 20 4 9 1 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 2 0 15 1 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 0 3 0 35 5 9 1 0 0 0 0 0 0
TUCUMA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 2 1 6 1 68 10 23 1 0 0 5 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 9 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 2 1 6 1 77 10 23 1 1 0 5 0 0 0
TUCURUI
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 0 23 0 275 0 104 1 0 0 6 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 39 0 5 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 0 23 0 314 0 109 1 0 0 6 0 0 0
ULIANOPOLIS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 0 19 0 210 0 120 1 0 0 45 0 0 0
Municipal Rural 0 0 3 0 37 0 39 0 0 0 33 0 0 0
Estadual e Municipal 1 0 22 0 247 0 159 1 1 0 78 0 0 0
URUARA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 6 0 49 3 17 0 0 0 1 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 22 13 5 3 0 0 4 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 7 0 71 16 22 3 1 0 5 0 0 0
VIGIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 1 0 0 0
Municipal Urbana 0 1 9 0 19 36 0 0 0 0 10 0 0 0
Municipal Rural 1 0 4 0 20 24 0 0 0 0 3 0 0 0
Estadual e Municipal 1 1 13 0 39 60 3 0 0 0 14 0 0 0
VISEU
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 3 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 24 7 5 2 0 0 4 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 57 6 11 2 0 0 25 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 81 13 16 4 3 0 29 0 0 0
VITORIA DO XINGU
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 0 11 0 34 1 4 3 0 0 1 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 5 0 3 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 0 11 0 39 1 7 3 0 0 1 0 0 0
XINGUARA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 106 4 19 1 0 0 2 0 0 0
Municipal Rural 0 0 2 0 13 1 1 0 0 0 2 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 3 0 11 9 5 20 1 0 0 4 0 0 0

PA R A I B A
AGUA BRANCA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 1 1 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 16 1 2 0 0 0 0 0 2 0
Municipal Rural 0 0 0 0 11 1 2 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 27 2 4 1 1 0 0 0 2 0
AGUIAR
Estadual Urbana 0 0 0 0 6 0 5 2 1 0 6 0 1 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 12 5 0 0 0 0 1 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 2 2 0 0 0 0 4 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 20 7 5 2 1 0 11 0 1 0
ALAGOA GRANDE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 1 0 1 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 7 0 46 11 8 2 0 0 1 0 0 0
Municipal Rural 0 0 3 0 16 13 3 0 0 0 3 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 10 0 62 24 12 2 1 0 4 0 0 0
ALAGOA NOVA
Estadual Urbana 0 0 0 0 9 0 14 0 0 0 7 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 1 10 0 50 4 8 0 0 0 5 0 0 0
Municipal Rural 0 0 6 0 30 6 3 0 0 0 2 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1 16 0 89 10 25 0 0 0 14 0 0 0
ALAGOINHA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 15 1 1 1 0 0 1 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 15 2 1 1 1 0 1 0 0 0
ALCANTIL
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 3 2 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 2 0 1 0 7 3 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 6 2 0 0 0 0 1 0 0 0
Estadual e Municipal 2 0 1 0 13 5 0 3 2 0 1 0 0 0
ALGODAO DE JANDAIRA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
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Municipal Urbana 0 0 0 0 2 2 2 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 3 1 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 5 3 2 0 0 0 0 0 0 0
ALHANDRA
Estadual Urbana 0 0 0 0 4 0 16 1 4 0 1 0 1 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 2 0 15 11 9 0 0 0 7 0 0 0
Municipal Rural 0 0 3 0 15 10 4 0 0 0 7 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 5 0 34 21 29 1 4 0 15 0 1 0
A M PA R O
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 2 0 1 0 0 0 0 0 0 0
A PA R E C I D A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 3 0 2 0 0 0 1 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 1 0 0 1 3 0 1 0 0 1 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 8 4 0 0 0 0 1 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1 1 0 9 7 3 1 2 0 2 0 1 0
ARACAGI
Estadual Urbana 0 0 0 0 6 0 3 0 3 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 3 0 9 0 2 2 0 0 4 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 1 5 2 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 4 0 16 5 7 2 3 0 4 0 0 0
ARARA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 4 0 2 0 0 0 1 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 5 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 4 5 3 0 0 0 1 0 0 0
ARARUNA
Estadual Urbana 0 0 0 0 25 0 3 0 2 0 1 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 10 13 0 2 0 0 2 0 1 0
Municipal Rural 0 0 0 0 3 3 2 1 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 38 16 5 3 2 0 3 0 1 0
AREIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 1 2 4 4 0 6 0 1 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 0 8 0 3 0 0 1 0 0 0
Municipal Rural 0 0 4 0 6 16 0 9 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 4 0 6 25 2 16 4 0 7 0 1 0
AREIA DE BARAUNAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 0 1 0 0 0 2 1 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 5 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 0 1 0 5 0 2 1 0 0 0 0 0 0
AREIAL
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 3 1 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 2 0 1 0 16 5 4 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 2 0 1 0 18 5 4 3 1 0 0 0 0 0
AROEIRAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 1 0 4 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 3 0 16 0 6 0 0 0 23 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 2 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 4 0 18 0 8 0 4 0 23 0 0 0
ASSUNCAO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 4 0 0 2 0 0 0 1 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 0 2 0 15 5 7 0 0 0 4 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 5 1 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 0 2 0 20 10 7 0 2 0 4 0 1 0
BAIA DA TRAICAO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 1 1 1 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 1 6 2 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 1 0 0 9 0 1 0 0 0 1 0 0 0
Municipal Rural 0 0 3 0 1 9 0 2 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1 3 0 10 9 3 9 3 0 1 0 0 0
BANANEIRAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 6 3 2 3 1 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 1 4 8 9 3 0 0 1 0 0 0
Municipal Rural 0 0 3 0 18 13 5 1 0 0 19 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 3 1 22 27 17 6 3 1 20 0 0 0
BARAUNA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 6 0 2 0 0 0 1 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 6 1 2 0 0 0 1 0 0 0
BARRA DE SANTA ROSA
Estadual Urbana 0 0 0 0 4 0 1 0 2 0 2 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 34 0 1 0 0 0 1 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 38 0 2 0 2 0 3 0 0 0
BARRA DE SANTANA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 1 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 7 0 4 0 1 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 1 8 0 4 1 1 0 0 0 0 0
BARRA DE SAO MIGUEL
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 0 1 0 5 1 5 0 0 0 6 0 0 0
Municipal Rural 1 0 1 0 4 5 0 4 0 0 2 0 0 0
Estadual e Municipal 2 0 2 0 9 6 5 4 0 0 8 0 0 0
B AY E U X
Estadual Urbana 0 0 0 0 10 17 5 6 19 0 7 0 6 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
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Municipal Urbana 0 2 16 7 314 72 70 21 0 0 126 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 2 16 7 324 89 75 27 19 0 133 0 6 0
BELEM
Estadual Urbana 0 0 0 0 19 8 13 15 3 0 5 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 1 21 28 7 2 0 0 6 0 0 0
Municipal Rural 0 0 2 0 12 2 0 0 0 0 3 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 2 1 52 38 20 17 3 0 14 0 0 0
BELEM DO BREJO DO CRUZ
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 6 0 2 0 0 1 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 2 0 17 12 5 3 0 0 10 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 4 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 2 0 18 12 5 9 0 2 14 0 1 0
BERNARDINO BATISTA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 1 0 0 4 0 0 4 0 0 6 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 4 1 0 0 0 0 3 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1 0 0 8 1 0 4 0 0 9 0 0 0
BOA VENTURA
Estadual Urbana 0 0 0 0 7 0 0 1 2 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 0 4 1 0 0 0 1 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 1 0 0 1 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 8 4 1 2 2 0 1 0 0 0
BOA VISTA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 15 5 10 2 0 0 5 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 4 4 0 0 0 0 1 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 19 9 10 2 0 0 6 0 0 0
BOM JESUS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 3 1 1 0 0 0 3 0 0 0
Municipal Rural 0 0 3 0 7 0 0 0 0 0 2 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 4 0 10 1 1 0 0 0 5 0 0 0
BOM SUCESSO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 2 1 0 0 0 2 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 6 1 0 6 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 2 3 0 1 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 8 4 0 9 1 0 0 0 2 0
BONITO DE SANTA FE
Estadual Urbana 0 0 0 0 3 0 3 0 0 0 3 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 4 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 1 0 0 0 6 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 0 0 0 13 0 3 0 0 0 3 0 0 0
BOQUEIRAO
Estadual Urbana 0 0 0 0 7 0 3 1 7 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 3 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 12 8 8 3 0 0 17 0 0 0
Municipal Rural 0 0 2 0 2 1 0 0 0 0 1 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 2 0 21 10 11 4 7 0 21 0 0 0
BORBOREMA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 2 14 1 3 0 0 0 7 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 2 16 1 3 0 0 0 7 0 1 0
BREJO DO CRUZ
Estadual Urbana 0 0 0 0 5 2 4 9 1 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 20 6 8 3 0 0 1 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 26 8 12 12 1 0 1 0 0 0
BREJO DOS SANTOS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 12 4 0 0 0 1 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 97 39 3 22 0 0 2 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 21 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 11 8 39 3 34 4 0 2 0 1 0
CAAPORA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 2 4 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 2 1 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 4 1 72 0 9 0 0 0 4 0 1 0
Municipal Rural 0 0 0 0 20 0 7 0 0 0 2 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 4 1 94 1 16 0 2 4 6 0 1 0
CABACEIRAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 1 1 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 3 0 7 0 4 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 2 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 5 0 8 1 5 0 1 0 0 0 0 0
CABEDELO
Estadual Urbana 0 0 0 0 8 3 8 4 4 2 4 0 1 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 7 15 0 60 32 9 16 0 0 7 0 8 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 7 15 0 68 35 17 20 4 2 11 0 9 0
CACHOEIRA DOS INDIOS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 1 0 2 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 16 0 5 0 0 0 3 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 9 1 0 0 0 0 3 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 25 1 6 0 2 0 6 0 0 0
CACIMBA DE AREIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 5 0 2 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 6 0 2 0 0 0 0 0 0 0
CACIMBA DE DENTRO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 8 1 4 0 1 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
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Municipal Urbana 0 1 3 0 20 2 9 7 0 0 1 0 0 0
Municipal Rural 1 0 3 0 17 8 0 0 0 0 3 0 0 0
Estadual e Municipal 1 1 6 0 37 10 17 8 4 0 5 0 0 0
CACIMBAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 2 0 9 0 2 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 54 4 26 2 0 0 2 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 2 0 63 4 28 2 0 0 2 0 0 0
CAICARA
Estadual Urbana 0 0 0 0 6 0 2 0 0 0 1 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 9 3 5 2 0 0 1 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 5 0 0 0 0 0 1 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 20 3 7 2 0 0 3 0 0 0
CAJAZEIRAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 19 21 11 3 7 0 13 0 6 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 4 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 5 0 35 2 11 2 0 0 19 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 27 7 9 1 0 0 1 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 6 0 81 31 31 6 7 0 37 0 6 0
CAJAZEIRINHAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 7 1 6 1 0 0 5 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 4 2 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 11 3 6 1 1 0 5 0 0 0
CALDAS BRANDAO
Estadual Urbana 0 0 0 0 1 1 2 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 0 7 2 0 0 0 1 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 4 2 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 5 10 4 0 0 0 1 0 0 0
CAMALAU
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 3 0 1 1 0 0 1 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 4 0 1 1 0 0 1 0 0 0
CAMPINA GRANDE
Estadual Urbana 0 0 0 0 132 20 257 23 45 10 35 0 11 0
Estadual Rural 0 0 0 0 1 0 2 2 0 0 1 0 0 0
Municipal Urbana 0 6 25 14 494 94 40 4 0 0 90 0 0 0
Municipal Rural 0 1 2 2 26 11 6 0 0 0 2 0 0 0
Estadual e Municipal 0 7 27 16 653 125 305 29 45 10 128 0 11 0
CAPIM
Estadual Urbana 0 0 0 0 6 2 0 0 0 0 3 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 37 4 10 0 1 0 6 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 43 7 10 0 1 0 9 0 0 0
CARAUBAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 3 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 4 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 7 0 1 1 0 0 0 0 0 0
C A R R A PAT E I R A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 10 0 2 1 0 0 1 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 10 0 2 1 2 0 1 0 0 0

CASSERENGUE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 2 3 3 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 2 0 2 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 4 3 5 0 1 0 0 0 0 0
C AT I N G U E I R A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 4 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 1 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 1 2 1 0 0 0 4 0 0 0
CATOLE DO ROCHA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 2 3 0 0 2 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 28 6 10 2 0 0 6 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 3 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 31 8 13 2 0 3 6 0 0 0
C AT U R I T E
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 1 1 1 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 4 0 1 1 0 0 1 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 5 0 0 0 0 1 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 4 5 2 2 1 0 2 0 0 0
CONCEICAO
Estadual Urbana 0 0 0 0 13 5 3 1 1 0 7 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 5 3 0 1 0 0 1 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 5 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 2 0 23 8 3 2 1 0 8 0 0 0
CONDADO
Estadual Urbana 0 0 0 0 5 0 10 0 0 0 2 0 1 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 29 2 4 0 0 0 2 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 3 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 37 2 14 0 0 0 4 0 1 0
CONDE
Estadual Urbana 0 0 0 0 3 0 3 4 1 0 2 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 1 0 0 26 1 11 4 0 0 4 0 0 0
Municipal Rural 0 0 3 0 23 7 6 0 0 0 2 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1 3 0 52 8 20 8 1 0 8 0 0 0
CONGO
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Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 18 0 0 0 0 0 4 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 18 0 0 0 0 0 4 0 0 0
COREMAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 20 3 5 6 1 1 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 3 1 3 1 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 2 1 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 25 5 8 7 1 1 0 0 0 0
COXIXOLA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 2 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 3 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
CRUZ DO ESPIRITO SANTO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0
Estadual Rural 0 0 0 0 1 6 0 0 0 0 3 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 16 4 11 0 0 0 1 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 17 18 0 0 0 0 3 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 34 28 11 0 0 0 7 0 1 0
C U B AT I
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 19 2 2 1 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 20 2 2 1 0 0 0 0 0 0
CUITE
Estadual Urbana 0 0 0 0 13 7 18 2 1 5 1 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 21 2 13 10 0 0 5 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 9 8 0 0 0 0 1 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 2 0 43 17 31 12 1 5 7 0 0 0
CUITE DE MAMANGUAPE
Estadual Urbana 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 4 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 10 2 0 0 0 0 2 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 16 2 0 0 0 0 2 0 0 0
CUITEGI
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 0 10 1 2 0 0 1 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 3 0 0 0 0 1 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 0 13 1 2 1 0 2 0 0 0
CURRAL DE CIMA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 11 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 11 0 2 0 0 0 0 0 0 0
CURRAL VELHO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0
DAMIAO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 7 3 6 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 3 2 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 10 5 6 0 0 0 0 0 0 0
DESTERRO
Estadual Urbana 0 0 0 0 7 2 1 0 7 0 0 0 1 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 7 0 9 4 6 1 0 0 1 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 11 5 0 2 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 8 0 27 11 7 3 7 0 1 0 1 0
DIAMANTE
Estadual Urbana 0 0 0 0 5 0 2 0 0 0 4 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 5 0 1 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 3 0 1 3 0 1 0 0 2 0 0 0
Municipal Rural 1 0 1 0 1 0 0 0 0 0 1 0 0 0
Estadual e Municipal 1 0 4 0 7 8 2 2 0 0 7 0 0 0
DONA INES
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 3 0 0 0 1 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 1 0 0 3 1 13 5 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 18 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 1 1 0 21 1 13 5 3 0 0 0 1 0
DUAS ESTRADAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 3 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 9 2 0 1 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 13 2 1 1 0 0 0 0 0 0
EMAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 1 1 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 1 5 1 2 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 1 5 1 2 1 1 0 0 0 0 0
ESPERANCA
Estadual Urbana 0 0 0 0 10 2 5 3 5 0 3 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 4 5 3 5 0 0 23 0 0 0
Municipal Rural 0 0 4 0 6 11 0 2 0 0 5 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 4 0 20 18 8 10 5 0 31 0 0 0
FA G U N D E S
Estadual Urbana 0 0 0 0 12 2 3 2 1 0 1 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 0 17 0 7 0 0 2 0 1 0
Municipal Rural 0 0 2 0 23 6 0 5 0 0 1 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 3 0 35 25 3 14 1 0 4 0 1 0
FREI MARTINHO
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Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 3 1 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 2 0 3 0 3 0 0 0 1 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 2 0 4 0 3 0 3 1 1 0 0 0
GADO BRAVO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 12 1 10 1 0 0 1 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 7 0 0 0 0 0 1 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 19 1 10 1 0 0 2 0 0 0
GUARABIRA
Estadual Urbana 0 0 0 0 40 6 17 3 5 1 5 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 2 1 0 8 33 0 30 0 0 3 27 0 0
Municipal Rural 0 1 2 0 3 1 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 3 3 0 51 40 17 33 5 1 8 27 0 0
GURINHEM
Estadual Urbana 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 3 0 0 0
Municipal Urbana 0 6 0 0 13 2 8 0 0 0 2 0 0 0
Municipal Rural 0 1 3 0 8 5 1 0 0 0 1 0 0 0
Estadual e Municipal 0 7 3 0 22 8 9 0 0 0 6 0 0 0
GURJAO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 2 0 0 6 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 0 7 0 2 0 0 6 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 1 7 0 4 0 0 12 0 0 0
IBIARA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 1 0 1 0 0 2 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 10 1 10 0 0 0 7 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 10 3 10 1 0 0 10 0 0 0
IGARACY
Estadual Urbana 0 0 0 0 8 2 2 1 1 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 2 0 0 4 1 1 0 0 0 2 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 2 0 0 12 3 3 1 1 0 2 0 0 0
IMACULADA
Estadual Urbana 0 0 0 0 2 1 3 4 30 0 0 0 7 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 5 5 1 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 0 1 0 14 5 19 5 0 0 2 0 0 0
Municipal Rural 0 0 2 0 17 6 1 7 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 0 3 0 33 12 28 21 31 0 2 0 7 0
INGA
Estadual Urbana 0 0 0 0 7 3 0 0 0 0 8 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 5 1 1 0 0 0 12 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 2 3 0 1 0 0 2 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 14 7 1 1 0 0 22 0 0 0
I TA B A I A N A
Estadual Urbana 0 0 0 0 21 10 11 4 0 3 16 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 4 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 2 0 0 10 0 1 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 2 5 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 3 0 23 29 11 5 0 3 16 0 0 0
I TA P O R A N G A
Estadual Urbana 0 0 0 0 15 10 17 0 1 1 5 0 2 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 3 1 2 0 0 0 1 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 2 1 0 0 0 0 1 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 20 12 19 0 1 1 7 0 2 0
I TA P O R O R O C A
Estadual Urbana 0 0 0 0 10 1 6 1 2 0 3 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 6 2 0 4 0 0 1 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 4 4 1 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 20 7 7 5 2 0 4 0 0 0
I TAT U B A
Estadual Urbana 0 0 0 0 4 1 3 3 1 0 0 0 1 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 0 1 0 11 0 3 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 2 1 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 0 1 0 17 2 6 3 1 0 0 0 1 0
JACARAU
Estadual Urbana 0 0 0 0 2 2 0 6 4 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 0 6 0 27 21 7 2 0 0 2 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 14 28 8 5 0 0 0 2 0 0
Estadual e Municipal 1 0 6 0 43 51 15 13 4 0 2 2 0 0
JERICO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 1 1 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 18 4 0 2 0 0 1 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 18 4 0 3 1 0 1 0 0 0
JOAO PESSOA
Estadual Urbana 0 0 0 0 248 82 83 23 94 5 191 0 24 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 10 24 37 542 11 2 223 60 0 0 176 2 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 10 24 37 790 194 306 83 94 5 367 2 24 0
JOCA CLAUDINO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 0 4 0 3 0 0 4 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 3 0 0 0 0 0 4 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 3 4 0 3 0 0 8 0 0 0
JUAREZ TAVORA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 0 5 0 22 0 2 0 0 0 3 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 0 5 0 23 0 2 0 0 0 4 0 0 0
JUAZEIRINHO
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Estadual Urbana 0 0 0 0 1 6 3 0 0 0 2 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 3 2 0 0 0 0 1 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 6 8 3 0 0 0 3 0 0 0
JUNCO DO SERIDO
Estadual Urbana 0 0 0 0 1 0 0 0 2 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 3 0 3 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 1 2 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 5 2 3 0 2 0 0 0 0 0
JURIPIRANGA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 1 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 2 0 23 0 4 0 0 0 22 0 4 0
Municipal Rural 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 2 0 25 0 4 0 0 1 23 0 4 0
JURU
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 5 3 0 1 4 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 3 0 17 4 3 2 0 0 3 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 5 14 0 5 0 0 4 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 3 0 22 18 8 10 0 1 11 0 0 0
LAGOA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 1 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 8 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 3 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 11 0 0 1 0 0 1 0 0 0
LAGOA DE DENTRO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 7 0 3 23 0 15 0 8 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 18 8 11 28 0 0 29 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 1 15 18 0 0 0 0 124 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 1 33 33 11 31 23 0 168 0 8 0
LAGOA SECA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 1 9 2 0 0 0 14 0 0 0
Municipal Rural 0 0 3 0 10 9 0 0 0 0 1 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 4 0 11 18 2 0 0 0 15 0 0 0
LASTRO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 8 0 7 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 2 2 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 10 2 7 0 0 0 0 0 0 0
L I V R A M E N TO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 0 0 0 4 0 5 0 0 0 2 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 4 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 0 0 0 8 0 5 0 2 0 2 0 0 0
LOGRADOURO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 1 0 0 3 3 0 0 0 0 3 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 11 1 0 1 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1 0 0 14 4 0 1 0 0 4 0 0 0

LUCENA
Estadual Urbana 0 0 0 0 1 0 0 0 1 0 1 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 2 0 42 4 7 4 0 0 2 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 6 2 4 1 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 2 0 49 6 11 5 1 0 3 0 0 0
MAE D AGUA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 2 0 0 0 2 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 0 0 0 5 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 5 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 0 0 0 10 0 0 0 2 0 0 0 2 0
M A LTA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 2 0 1 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 3 0 22 3 17 0 0 0 0 6 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 3 0 23 3 19 0 1 0 0 6 0 0
MAMANGUAPE
Estadual Urbana 0 0 0 0 9 0 11 1 4 0 2 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 1 1 1 1 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 4 0 12 67 8 11 0 0 19 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 16 14 0 0 0 0 1 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 4 0 38 82 20 13 4 0 22 0 0 0
MANAIRA
Estadual Urbana 0 0 0 0 10 12 2 1 7 0 1 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 0 1 0 16 0 12 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 10 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 0 1 0 36 12 14 1 7 0 1 0 0 0
MARCACAO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 2 4 0 0 1 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 3 0 3 1 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 6 0 18 1 0 0 0 0 3 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 6 0 23 5 3 1 2 0 3 0 0 0
MARI
Estadual Urbana 0 0 0 0 1 1 1 0 2 0 0 0 1 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 28 14 3 1 0 0 2 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 3 3 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 32 18 4 1 2 0 2 0 1 0
MARIZOPOLIS
Estadual Urbana 0 0 0 0 1 1 2 0 2 0 2 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 6 8 0 4 0 0 11 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 5 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 7 10 2 4 2 0 18 0 0 0
MASSARANDUBA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 19 2 3 1 0 0 6 0 0 0
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Municipal Rural 0 0 2 0 10 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 3 0 29 2 3 1 0 0 6 0 0 0
M ATA R A C A
Estadual Urbana 0 0 0 0 9 1 0 0 2 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 5 1 5 0 0 0 3 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 2 1 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 16 3 5 0 2 0 3 0 0 0
M AT I N H A S
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 1 1 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 3 1 0 0 1 0 0 0 0 0
MATO GROSSO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 1 1 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 3 1 0 0 0 0 0 0 1 0
M AT U R E I A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 2 0 18 1 4 1 0 0 6 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 2 1 18 1 4 1 1 0 6 0 0 0
MOGEIRO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 4 4 0 1 0 6 0 1 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 3 2 0 1 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 3 7 4 1 1 0 6 0 1 0
M O N TA D A S
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 15 2 1 2 0 0 2 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 3 2 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 18 4 1 2 2 0 2 0 0 0
MONTE HOREBE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 6 0 0 0 0 0 7 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 3 0 0 0 0 0 10 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 9 0 0 0 0 0 17 0 0 0
MONTEIRO
Estadual Urbana 0 0 0 0 4 0 9 1 3 12 6 0 1 0
Estadual Rural 0 0 0 0 1 0 0 0 1 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 9 0 38 10 27 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 9 4 11 3 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 9 0 52 14 47 4 4 12 6 0 1 0
MULUNGU
Estadual Urbana 0 0 0 0 4 1 1 1 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 3 0 0 0 0 1 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 1 1 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 5 6 1 1 0 0 1 0 0 0
N AT U B A
Estadual Urbana 0 0 0 0 6 0 0 0 0 0 2 0 2 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 0 0 0 2 4 0 3 0 0 19 0 0 0
Municipal Rural 1 0 2 0 0 11 0 0 0 0 4 0 0 0
Estadual e Municipal 2 0 2 0 8 15 0 3 0 0 25 0 2 0
NAZAREZINHO
Estadual Urbana 0 0 0 0 7 1 4 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 8 0 3 1 0 0 13 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 3 1 0 0 0 0 1 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 18 2 7 1 0 0 14 0 0 0
NOVA FLORESTA
Estadual Urbana 0 0 0 0 10 1 2 0 1 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 1 3 0 9 3 0 10 0 0 1 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1 3 0 20 4 2 10 1 0 1 0 0 0
NOVA OLINDA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 1 0 0 1 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 3 9 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 4 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 7 12 0 0 1 0 0 0 0 0
NOVA PALMEIRA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 1 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 0 3 0 11 0 0 0 0 0 3 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 0 3 0 12 0 1 0 0 0 4 0 0 0
OLHO D AGUA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 2 0 0 4 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 5 1 0 0 0 0 1 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 5 3 0 2 0 0 5 0 0 0
OLIVEDOS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 29 1 2 0 1 0 4 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 13 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 42 1 2 0 1 0 5 0 0 0
OURO VELHO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 2 2 0 1 2 1 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 2 2 0 1 2 1 0 0 0 0 0 0 0
PA R A R I
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 1 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0
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Municipal Rural 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 1 2 0 0 0 1 0 0 0 0 0
PA S S A G E M
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 0 7 0 1 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 0 8 0 1 0 0 0 0 0 0
PATO S
Estadual Urbana 0 0 0 0 9 16 18 7 12 2 2 0 2 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 3 2 0 41 42 19 5 0 0 12 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 4 6 0 2 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 3 3 0 54 64 37 14 12 2 14 0 2 0
PA U L I S TA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 2 2 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 2 12 1 2 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 2 0 0 0 0 0 1 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 2 2 14 1 2 2 2 0 1 0 0 0
PEDRA BRANCA
Estadual Urbana 0 0 0 0 5 0 0 0 0 1 2 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 4 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 9 0 0 0 0 1 2 0 0 0
PEDRA LAVRADA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 2 0 6 1 3 0 0 0 2 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 7 0 2 0 0 0 4 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 3 0 13 1 5 0 1 0 6 0 0 0
PEDRAS DE FOGO
Estadual Urbana 0 0 0 0 2 4 1 0 1 0 1 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 2 0 48 1 1 0 0 0 5 0 0 0
Municipal Rural 2 0 5 0 2 14 3 0 0 0 1 0 0 0
Estadual e Municipal 2 0 7 0 52 19 5 1 1 0 7 0 0 0
PEDRO REGIS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 7 0 2 1 0 0 2 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 8 1 5 0 0 0 2 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 15 2 7 1 0 0 4 0 0 0
PIANCO
Estadual Urbana 0 0 0 0 1 2 0 1 3 6 3 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 2 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 9 0 14 5 7 7 0 0 17 0 3 0
Municipal Rural 0 0 2 0 5 4 1 3 0 0 2 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 11 0 20 11 8 11 3 6 24 0 3 0
PICUI
Estadual Urbana 0 0 0 0 8 0 0 5 3 1 0 0 1 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 0 3 0 32 0 7 0 0 0 13 0 0 0
Municipal Rural 0 0 2 0 5 0 2 1 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 0 5 0 45 0 9 6 3 1 13 0 1 0
PILAR
Estadual Urbana 0 0 0 0 1 5 4 2 1 0 1 0 1 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 1 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 0 17 0 3 0 0 4 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 1 2 0 0 0 0 1 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 2 25 4 5 1 0 7 0 1 0
PILOES
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 2 0 1 1 0 5 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 0 2 0 2 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 0 2 0 5 2 0 1 1 0 5 0 0 0
PILOEZINHOS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 2 0 2 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 4 1 0 0 0 0 1 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 4 2 2 0 2 0 1 0 0 0
PIRPIRITUBA
Estadual Urbana 0 0 0 0 10 0 2 2 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 7 5 0 0 0 0 2 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 4 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 21 5 2 2 0 0 2 0 0 0
PITIMBU
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 1 0 1 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 0 15 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 8 0 1 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 0 23 2 1 1 0 0 0 0 0
POCINHOS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 4 0 0 0 1 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 3 0 11 4 4 0 0 0 2 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 6 5 0 1 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 3 0 17 9 4 1 4 0 2 0 1 0
POCO DANTAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 4 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 2 0 0 0
Municipal Urbana 0 1 0 0 2 0 1 0 0 0 3 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 14 1 1 0 0 0 4 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1 0 0 16 1 2 0 4 0 9 0 0 0
POCO DE JOSE DE MOURA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 0 8 0 1 0 0 1 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 0 8 0 1 1 0 2 0 0 0
POMBAL
Estadual Urbana 0 0 0 0 3 18 5 6 5 2 6 0 1 0
Estadual Rural 0 0 0 0 3 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 3 0 66 16 30 7 0 0 0 0 0 0
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Municipal Rural 0 0 1 0 18 1 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 4 0 90 35 35 13 5 2 6 0 1 0
P R ATA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 6 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 6 0 0 0 0 0 0 0 0 0
PRINCESA ISABEL
Estadual Urbana 0 0 0 0 29 5 7 1 1 0 8 0 3 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 3 1 6 0 0 0 10 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 5 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 2 0 37 8 13 1 1 0 18 0 3 0
PUXINANA
Estadual Urbana 0 0 0 0 4 0 2 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 2 0 4 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 1 3 1 0 0 0 2 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 3 0 9 3 3 0 0 0 2 0 0 0
QUEIMADAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 1 2 2 0 1 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 20 1 3 0 0 0 12 0 0 0
Municipal Rural 0 0 9 0 35 21 0 3 0 0 16 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 10 0 56 24 5 3 1 0 28 0 0 0
QUIXABA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 0 1 0 5 0 2 0 0 0 1 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 0 1 0 7 0 2 0 0 0 1 0 0 0
REMIGIO
Estadual Urbana 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 2 0 2 2 10 3 0 0 3 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 6 4 0 0 0 0 1 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 2 0 9 6 10 3 0 0 4 0 0 0
RIACHAO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 0 1 2 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 0 1 2 0 0 0 0 0 0 0

RIACHAO DO BACAMARTE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 2 0 2 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 2 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 3 0 2 0 0 0 2 0 0 0
RIACHAO DO POCO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 3 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 6 0 1 0 0 0 1 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 10 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 16 0 1 0 3 0 1 0 0 0
RIACHO DE SANTO ANTONIO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 3 1 0 2 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 5 1 0 2 0 0 0 0 0 0
RIACHO DOS CAVALOS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 2 2 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 8 5 2 0 0 0 2 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 3 5 0 0 0 0 11 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 11 10 2 2 2 0 13 0 0 0
RIO TINTO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 10 0 3 0 0 2 0 1 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 2 0 0 0 0 5 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 13 13 0 0 0 0 6 0 0 0
Municipal Rural 1 0 0 0 3 10 0 0 0 0 3 0 0 0
Estadual e Municipal 1 0 1 0 16 35 0 3 0 0 16 0 1 0
SALGADINHO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0 1 0 0 0
Municipal Rural 1 0 0 0 1 0 0 0 0 0 3 0 0 0
Estadual e Municipal 1 0 0 0 3 0 0 0 2 0 4 0 0 0
SALGADO DE SAO FELIX
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 1 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 3 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 0 2 0 1 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 3 15 0 0 0 0 1 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 3 18 0 2 0 0 5 0 0 0
SANTA CECILIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 16 0 0 0 2 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 2 0 10 0 0 0 2 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 3 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 5 0 10 0 16 0 2 0 2 0
SANTA CRUZ
Estadual Urbana 0 0 0 0 1 0 3 2 1 0 2 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 5 1 2 2 0 0 1 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 3 0 0 0 0 0 1 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 9 1 5 4 1 0 4 0 0 0
SANTA HELENA
Estadual Urbana 0 0 0 0 3 0 1 0 0 0 6 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 4 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 0 6 0 1 0 0 1 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 3 0 0 1 0 0 1 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 6 10 1 2 0 0 8 0 0 0
SANTA INES
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0
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Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 4 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 4 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 8 0 0 0 1 0 0 0 0 0
SANTA LUZIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 8 2 13 10 2 8 9 0 1 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 1 9 0 15 11 9 9 0 0 13 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1 9 0 23 13 22 19 2 8 22 0 1 0
SANTA RITA
Estadual Urbana 0 0 0 0 31 24 9 6 9 1 6 0 2 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 2 0 0 1 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 11 6 199 44 76 5 0 0 73 0 0 0
Municipal Rural 0 0 5 0 122 39 13 19 0 0 44 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 16 6 352 107 98 32 9 1 124 0 2 0
SANTA TERESINHA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 2 0 3 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 1 9 4 6 0 0 1 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 3 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 4 9 6 6 3 0 1 0 0 0
SANTANA DE MANGUEIRA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 1 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 1 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1 0 0 2 0 0 0 0 0 1 0 0 0
SANTANA DOS GARROTES
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 1 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 0 2 0 0 0 0 1 0 0 0
SANTO ANDRE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 3 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 3 0 0 0 1 0 0 0 0 0
SAO BENTINHO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 1 2 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 7 5 3 2 0 0 5 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 8 5 3 3 2 0 5 0 0 0
SAO BENTO
Estadual Urbana 0 0 0 0 7 1 1 2 3 0 4 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 1 50 8 5 0 0 0 6 1 0 0
Municipal Rural 0 0 2 0 4 5 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 3 1 61 14 6 2 3 0 10 1 0 0
SAO DOMINGOS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 3 1 1 0 0 0 1 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 5 1 1 0 0 0 1 0 0 0
SAO DOMINGOS DO CARIRI
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 2 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 2 0 3 0 0 0 0 0 0 0 0 0
SAO FRANCISCO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 2 6 2 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 0 0 0 2 6 2 0 0 0 0 0 0 0
SAO JOAO DO CARIRI
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 0 2 2 1 0 0 3 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 0 2 2 2 0 0 3 0 0 0
SAO JOAO DO RIO DO PEIXE
Estadual Urbana 0 0 0 0 6 4 5 1 1 3 4 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 1 6 0 10 0 0 2 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 1 0 18 0 4 0 0 1 0 0 0
Municipal Rural 1 0 0 0 12 2 0 0 0 0 10 0 0 0
Estadual e Municipal 1 0 0 1 19 30 5 15 1 3 17 0 0 0
SAO JOAO DO TIGRE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 2 0 1 0 0 0 0 0 0 0
SAO JOSE DA LAGOA TAPADA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 3 2 0 0 0 0 1 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 1 1 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 4 3 0 0 1 0 1 0 0 0
SAO JOSE DE CAIANA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 3 0 3 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 5 0 4 0 0 0 0 0 0 0
SAO JOSE DE ESPINHARAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 1 0 0 1 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 5 1 2 2 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 1 1 0 3 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 7 2 2 6 0 0 0 0 0 0
SAO JOSE DE PIRANHAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 15 4 2 4 0 3 12 0 0 0
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Estadual Rural 0 0 0 0 0 3 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 4 1 4 3 0 0 2 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 4 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 23 8 7 7 0 3 14 0 0 0
SAO JOSE DE PRINCESA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 6 1 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 11 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 11 0 0 6 1 0 0 0 0 0
SAO JOSE DO BONFIM
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 1 0 1 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 2 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 3 0 1 0 1 0 1 0 1 0
SAO JOSE DO BREJO DO CRUZ
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
SAO JOSE DO SABUGI
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 6 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 12 4 1 0 0 0 3 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 4 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 13 4 1 0 6 0 7 0 0 0
SAO JOSE DOS CORDEIROS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 1 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 1 0 0 0
SAO JOSE DOS RAMOS
Estadual Urbana 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 1 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 0 5 0 1 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 10 0 0 0 0 7 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 1 15 0 1 0 0 8 0 0 0
SAO MAMEDE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 3 4 0 0 15 1 0 3 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 3 0 7 20 41 28 0 0 11 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 6 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 3 0 13 23 45 28 0 15 12 0 3 0
SAO MIGUEL DE TAIPU
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 0 9 0 0 0 0 1 0 0 0
Municipal Rural 0 0 2 0 7 10 0 0 0 0 1 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 2 0 7 19 1 1 0 0 2 0 0 0
SAO SEBASTIAO DE LAGOA DE ROCA
Estadual Urbana 0 0 0 0 1 0 5 3 6 0 1 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 2 0 10 0 17 9 0 0 1 0 0 0
Municipal Rural 1 0 4 0 21 6 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 0 6 0 32 6 22 12 6 0 2 0 0 0
SAO SEBASTIAO DO UMBUZEIRO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 2 0 0 5 1 2 4 0 0 3 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 2 0 0 5 1 2 4 0 0 3 0 0 0
SAO VICENTE DO SERIDO
Estadual Urbana 0 0 0 0 1 0 1 2 2 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 3 0 8 2 0 1 0 0 3 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 3 1 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 4 0 12 3 1 3 2 0 3 0 0 0
SAPE
Estadual Urbana 0 0 0 0 13 5 38 2 5 0 1 0 1 0
Estadual Rural 0 0 0 0 2 3 2 2 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 10 1 95 23 9 8 0 0 17 0 0 0
Municipal Rural 0 0 3 0 29 7 2 0 0 0 4 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 13 1 139 38 51 12 5 0 22 0 1 0
SERRA BRANCA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 1 0 2 2 1 4 0 1 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 3 2 0 7 0 0 1 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 3 4 0 9 2 1 5 0 1 0
SERRA DA RAIZ
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 3 0 0 0 0 1 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 0 1 0 1 0 0 1 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 6 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 6 4 0 1 0 0 2 0 0 0
SERRA GRANDE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 4 0 1 2 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 4 0 1 2 0 0 0 0 0 0
SERRA REDONDA
Estadual Urbana 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 1 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 5 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 7 0 0 0 0 0 1 0 0 0
SERRARIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 8 0 0 0 0 0 7 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 7 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 7 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 22 0 0 0 0 0 7 0 0 0
S E RTA O Z I N H O
Estadual Urbana 0 0 0 0 10 0 2 0 3 0 3 0 0 0
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Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 4 0 10 0 0 0 1 0 0 0
Municipal Rural 0 0 2 0 3 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 2 0 17 0 12 0 3 0 4 0 0 0
SOBRADO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 3 0 8 0 0 0 2 0 0 0
Municipal Rural 0 0 3 0 9 4 0 0 0 0 1 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 3 0 12 4 8 0 1 0 3 0 0 0
SOLANEA
Estadual Urbana 0 0 0 0 14 0 9 0 3 0 24 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 5 0 0 0 0 0 1 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 5 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 24 0 9 0 3 0 25 0 0 0
SOLEDADE
Estadual Urbana 0 0 0 0 1 0 0 1 1 0 0 0 1 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 1 2 0 15 4 1 0 0 0 5 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 1 0 0 0 0 0 6 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1 3 0 17 4 1 1 1 0 11 0 1 0
SOSSEGO
Estadual Urbana 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0 1 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 0 1 0 2 0 4 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 0 1 0 5 0 4 0 0 0 1 0 0 0
SOUSA
Estadual Urbana 0 0 0 0 25 21 14 7 17 0 5 0 1 0
Estadual Rural 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 17 0 23 23 13 2 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 3 0 3 3 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 20 0 53 47 27 9 17 0 5 0 1 0
SUME
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 2 1 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 1 2 0 0 23 1 4 0 0 6 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 4 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 1 2 0 4 23 1 4 0 2 7 0 0 0
TA C I M A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 1 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 2 0 5 0 2 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 2 0 6 0 2 1 0 0 1 0 0 0
TA P E R O A
Estadual Urbana 0 0 0 0 4 0 1 1 0 0 1 0 2 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 1 4 0 34 0 3 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 6 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1 4 0 44 0 4 1 0 0 1 0 2 0
TAVA R E S
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 1 2 0 10 12 1 0 0 0 2 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 3 4 2 1 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1 2 0 13 16 4 1 0 0 2 0 0 0
TEIXEIRA
Estadual Urbana 0 0 0 0 1 0 2 0 0 3 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 1 1 0 1 16 0 4 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 2 0 8 1 0 0 0 0 3 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1 3 0 11 17 2 4 0 3 3 0 0 0
TENORIO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 3 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 3 0 1 0 0 0 0 0 0 0
TRIUNFO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 2 1 1 0 0 1 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 2 1 4 6 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 3 0 6 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 3 0 8 3 5 7 0 0 1 0 0 0
UIRAUNA
Estadual Urbana 0 0 0 0 7 2 4 2 3 0 3 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 1 6 0 0 0 0 2 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 2 2 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 10 10 4 2 3 0 5 0 0 0
UMBUZEIRO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 0 4 1 3 0 0 1 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 2 1 0 1 0 0 1 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 2 5 2 4 0 0 2 0 0 0
VA R Z E A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 0 0 0 7 0 27 0 0 0 2 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 8 0 0 0
Estadual e Municipal 1 0 0 0 7 0 27 0 2 0 10 0 0 0
VIEIROPOLIS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 3 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 0 3 0 1 0 0 5 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 3 1 0 0 0 0 1 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 3 4 1 1 0 3 6 0 0 0
VISTA SERRANA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
ZABELE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 2 0 3 1 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 2 0 3 1 0 0 0 0 0 0
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PA R A N A
A B AT I A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 29 0 16 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 3 0 1 12 13 0 0 0 0 2 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 3 0 1 13 13 29 0 16 0 2 0 0 0
ADRIANOPOLIS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 1 0 1 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 2 0 2 0 1 0 0 0 0 0
AGUDOS DO SUL
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 13 0 2 0 0 0 1 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 26 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 3 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 29 0 13 0 2 0 0 0 1 0
ALMIRANTE TAMANDARE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 139 5 21 0 4 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 3 1 2 293 4 0 0 0 0 16 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 18 2 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 3 1 2 3 11 6 139 5 21 0 20 0 0 0
ALTAMIRA DO PARANA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 8 0 5 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 0 0 8 0 5 0 0 0 0 0
ALTO PARAISO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 6 0 3 0 1 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 1 0 6 0 3 0 1 0 0 0
ALTO PARANA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 23 0 19 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 59 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 59 0 23 0 19 0 0 0 0 0
ALTO PIQUIRI
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 51 0 11 0 11 0 1 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 2 0 1 58 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 2 0 1 58 0 51 0 11 0 11 0 1 0
A LTO N I A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 32 0 9 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 50 1 0 0 0 0 3 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 50 1 33 0 9 0 3 0 0 0
ALVORADA DO SUL
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 15 0 1 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 2 1 0 12 2 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 2 1 0 12 2 15 0 1 0 0 0 0 0
AMAPORA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 33 0 18 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 30 0 0 0 0 0 2 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 30 0 33 0 18 0 2 0 0 0
AMPERE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 29 1 10 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 7 5 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 38 0 0 0 0 0 3 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 38 0 36 6 10 0 3 0 0 0
ANAHY
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 0 0 0 15 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 0 0 0 15 0 2 0 0 0 0 0 0 0
ANDIRA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 19 2 2 0 1 0 1 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 4 1 3 64 14 0 0 0 0 3 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 4 1 3 64 14 20 2 2 0 4 0 1 0
ANGULO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 3 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 3 0 0 0 0 0 1 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 3 0 3 0 0 0 1 0 0 0
A N TO N I N A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 8 0 3 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 1 0 0 14 0 0 0 0 0 4 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1 0 0 14 0 8 0 3 0 4 0 0 0
ANTONIO OLINTO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 6 1 1 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 4 0 1 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 2 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 4 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 2 0 5 0 10 1 2 0 0 0 0 0
APUCARANA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 188 29 31 0 22 0 14 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 3 1 9 24 163 3 0 0 0 13 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
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Estadual e Municipal 0 3 1 9 24 163 191 29 31 0 35 0 14 0
ARAPONGAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 65 0 22 0 3 0 3 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 5 1 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 4 2 7 95 0 0 0 0 0 5 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 5 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 4 2 7 100 0 70 1 22 0 8 0 3 0
ARAPOTI
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 29 0 12 0 1 0 1 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 3 0 38 0 0 0 0 0 5 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 4 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 3 0 42 0 31 0 12 0 6 0 1 0
ARAPUA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 8 0 5 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 0 0 8 1 5 0 1 0 0 0
ARARUNA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 28 0 12 0 3 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 1 0 3 39 0 0 0 0 0 3 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1 0 3 40 0 28 0 12 0 6 0 0 0
ARAUCARIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 32 0 31 0 4 0 1 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 9 0 1 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 6 6 18 350 4 133 1 0 0 6 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 2 47 0 6 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 6 6 20 397 4 180 1 32 0 10 0 1 0
ARIRANHA DO IVAI
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 13 0 7 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 12 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 12 0 13 0 7 0 0 0 0 0
ASSAI
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 16 0 7 0 7 0 1 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 4 2 3 0 42 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 4 2 3 0 42 0 16 1 7 0 7 0 1 0
ASSIS CHATEAUBRIAND
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 41 0 19 0 11 0 5 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 4 1 0 62 3 0 0 0 0 1 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 4 1 0 63 3 41 0 19 0 12 0 5 0
A S TO R G A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 75 0 11 0 1 0 1 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 5 37 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 5 37 0 75 0 11 0 1 0 1 0
ATA L A I A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 15 2 3 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 9 1 1 0 5 7 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 9 1 1 0 5 7 15 2 3 0 0 0 0 0
BALSA NOVA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 11 1 2 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 0 0 0 31 0 0 0 0 0 24 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 48 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 0 0 0 79 0 11 1 2 0 24 0 0 0
BANDEIRANTES
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 43 0 10 1 5 0 3 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 2 1 2 58 9 13 0 0 0 5 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 1 1 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 2 1 2 59 10 57 0 10 1 10 0 3 0
BARBOSA FERRAZ
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 17 0 6 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 1 1 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 2 0 2 22 16 0 0 0 0 2 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 2 0 2 22 16 18 1 6 0 2 0 0 0
BARRA DO JACARE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 6 2 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 2 0 0 10 0 0 0 0 0 3 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 2 0 0 10 0 0 6 2 0 3 0 0 0
BARRACAO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 28 0 5 0 0 0 3 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 1 2 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 18 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 3 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 2 0 21 0 29 2 5 0 0 0 3 0
BELA VISTA DA CAROBA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 14 0 4 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 2 0 3 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 2 0 3 0 0 0 14 0 4 0 0 0 0 0
BELA VISTA DO PARAISO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 29 2 3 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 25 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 25 0 29 2 3 0 0 0 0 0
BITURUNA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 18 0 2 0 1 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 3 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 22 2 0 0 0 0 1 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 15 4 0 0 0 0 0 0 0 0
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Estadual e Municipal 0 0 0 0 37 6 21 0 2 0 2 0 0 0
BOA ESPERANCA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 6 2 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 2 0 6 2 0 0 0 0 0 0
BOA ESPERANCA DO IGUACU
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 8 0 1 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 2 0 8 0 1 0 0 0 0 0
BOA VENTURA DE SAO ROQUE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 14 0 1 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 7 0 3 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 1 3 0 13 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 8 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1 3 0 21 0 21 0 4 0 0 0 0 0
BOA VISTA DA APARECIDA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 12 0 7 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 5 3 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 2 2 0 17 1 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 2 2 0 17 1 17 3 7 0 0 0 0 0
BOCAIUVA DO SUL
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 33 0 5 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 2 0 26 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 3 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 2 0 29 0 33 0 5 0 0 0 0 0
BOM JESUS DO SUL
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 6 4 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 1 0 0 0 6 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1 0 0 0 6 0 6 4 0 0 0 0 0
BOM SUCESSO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 3 0 1 0 1 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 2 0 4 53 0 0 0 0 0 1 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 2 0 4 53 0 3 0 1 0 2 0 0 0
BOM SUCESSO DO SUL
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 3 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 1 0 3 0 0 0 0 0 0 0
BORRAZOPOLIS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 20 0 1 0 1 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 1 0 0 18 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1 0 0 18 0 20 0 1 0 1 0 0 0
BRAGANEY
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 16 0 12 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 4 1 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 0 3 0 11 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 3 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 0 3 0 14 0 20 1 12 0 0 0 0 0
BRASILANDIA DO SUL
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 15 2 3 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 13 0 0 0 0 0 1 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 13 0 15 2 3 0 1 0 0 0
CAFEARA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 3 1 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 9 0 0 0 0 0 1 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 9 0 0 3 1 0 1 0 0 0
CAFELANDIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 30 0 7 0 1 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 1 1 0 60 4 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 4 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1 1 0 64 4 32 0 7 0 1 0 0 0
CAFEZAL DO SUL
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 27 0 4 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 13 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 13 0 27 0 4 0 0 0 0 0
CALIFORNIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 31 4 6 0 0 0 2 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 2 10 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 2 10 0 31 4 6 0 0 0 2 0
CAMBARA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 74 0 25 0 1 0 1 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 4 0 0 44 0 0 0 0 0 10 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 4 0 0 44 0 74 0 25 0 11 0 1 0
CAMBE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 62 4 8 0 0 0 1 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 2 102 9 0 0 0 0 6 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 3 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 2 105 9 62 4 8 0 6 0 1 0

CAMBIRA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 26 0 3 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
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Municipal Urbana 0 5 0 3 20 0 0 0 0 0 2 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 5 0 3 20 0 26 0 3 0 2 0 0 0
CAMPINA DA LAGOA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 17 0 8 0 4 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 2 0 1 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 7 0 3 42 1 0 0 0 0 1 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 7 0 3 42 1 19 0 9 0 5 0 0 0
CAMPINA DO SIMAO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 4 0 1 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 7 0 0 0 0 0 1 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 5 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 12 0 4 0 1 0 1 0 0 0
CAMPINA GRANDE DO SUL
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 64 4 7 0 1 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 33 0 5 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 2 1 101 0 0 0 0 0 1 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 13 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 3 1 11 4 0 97 4 12 0 2 0 0 0
CAMPO BONITO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 7 0 5 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 9 0 1 0 10 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 9 0 1 0 11 0 7 0 5 0 0 0 0 0
CAMPO DO TENENTE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 5 0 3 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 1 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1 0 0 2 0 7 0 3 0 0 0 0 0
CAMPO LARGO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 89 0 24 0 13 0 7 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 15 0 1 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 8 5 11 3 203 9 0 0 0 0 45 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 33 8 0 0 0 0 19 0 0 0
Estadual e Municipal 8 5 11 3 236 17 104 0 25 0 77 0 7 0
CAMPO MAGRO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 12 0 11 0 1 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 6 0 1 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 2 38 4 0 0 0 0 2 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 2 38 4 18 0 12 0 3 0 0 0
CAMPO MOURAO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 68 0 24 0 27 0 10 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0
Municipal Urbana 2 2 4 1 122 9 3 1 0 0 1 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 2 2 4 1 122 11 71 1 24 1 28 0 10 0
CANDIDO DE ABREU
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 7 0 3 1 2 0 1 0
Estadual Rural 0 0 0 0 3 0 4 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 29 0 0 0 0 0 1 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 4 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 36 0 11 0 3 1 3 0 1 0
CANDOI
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 47 0 5 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 1 0 1 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 25 1 0 0 0 0 2 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 26 1 48 0 6 0 2 0 0 0
C A N TA G A L O
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 29 0 12 0 3 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 5 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 1 1 0 35 0 0 0 0 0 2 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 3 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1 1 0 38 0 34 0 12 0 5 0 0 0
C A PA N E M A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 23 6 15 0 1 0 2 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 3 1 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 2 0 2 21 2 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 2 0 2 22 2 26 7 15 0 1 0 2 0
CAPITAO LEONIDAS MARQUES
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 8 0 4 0 1 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 4 4 3 22 0 3 0 0 0 1 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 4 4 3 24 0 11 0 4 0 2 0 0 0
CARAMBEI
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 29 0 4 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 13 2 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 1 31 1 0 0 0 0 6 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 12 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 1 43 1 42 2 4 0 6 0 0 0
CARLOPOLIS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 51 0 6 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 1 2 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 81 0 0 0 0 0 2 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 81 0 52 2 6 0 2 0 0 0
C A S C AV E L
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 312 5 166 0 19 0 7 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 8 0 2 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 16 23 31 496 11 0 0 0 0 82 0 0 0
Municipal Rural 0 0 2 0 37 2 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 16 25 31 533 13 320 5 168 0 101 0 7 0
CASTRO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 111 1 20 0 1 0 4 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 5 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 2 1 3 160 28 0 0 0 0 3 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 18 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 2 1 3 178 28 11 6 1 20 0 4 0 4 0
C ATA N D U VA S
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 24 0 9 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 3 0 1 0 0 0 0 0
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Municipal Urbana 2 0 1 0 25 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 2 0 1 0 26 0 27 0 10 0 0 0 0 0
CENTENARIO DO SUL
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 4 1 1 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 9 1 0 0 0 0 1 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 9 1 4 1 1 0 1 0 0 0
CERRO AZUL
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 21 0 2 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 1 0 1 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 2 0 1 0 21 2 0 0 0 0 34 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 4 1 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 2 0 1 0 25 3 22 0 3 0 34 0 0 0
CEU AZUL
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 17 0 3 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 1 1 0 24 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1 1 0 25 0 17 0 3 0 0 0 0 0
CHOPINZINHO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 55 1 26 2 1 0 2 0
Estadual Rural 0 0 0 0 1 0 8 6 2 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 5 1 0 0 0 0 2 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 1 1 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 7 2 63 7 28 2 3 0 2 0
C I A N O RT E
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 32 0 11 0 6 0 7 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 1 1 0 76 1 0 0 0 0 11 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1 1 0 76 1 32 0 11 0 17 0 7 0
CIDADE GAUCHA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 9 0 1 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 1 2 0 9 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1 2 0 9 0 9 0 1 0 0 0 0 0
CLEVELANDIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 34 0 7 0 0 0 1 0
Estadual Rural 0 0 0 0 4 0 8 0 1 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 1 24 66 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 1 29 66 42 0 8 0 0 0 1 0
COLOMBO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 122 0 48 0 2 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 8 19 1 406 10 0 0 0 0 6 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 4 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 8 19 1 410 10 122 0 48 0 8 0 0 0
COLORADO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 17 0 13 0 14 0 7 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 3 0 1 11 1 0 0 0 0 3 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 3 0 1 11 1 17 0 13 0 17 0 7 0
CONGONHINHAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 12 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 39 0 0 0 0 0 5 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 39 0 12 0 0 0 5 0 0 0
CONSELHEIRO MAIRINCK
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 7 0 7 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 2 1 0 6 0 0 0 0 0 1 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 2 1 0 6 0 7 0 7 0 1 0 0 0
CONTENDA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 20 1 5 0 1 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 4 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 82 0 0 0 0 0 3 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 10 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 92 0 24 1 5 0 4 0 0 0
CORBELIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 56 0 28 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 3 3 1 70 4 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 3 3 1 70 4 56 0 28 0 0 0 0 0
CORNELIO PROCOPIO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 46 0 12 0 9 0 3 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 5 1 12 2 84 17 0 0 0 0 121 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 5 1 12 2 84 17 46 0 12 0 130 0 3 0
CORONEL DOMINGOS SOARES
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 6 2 2 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 0 0 0 9 1 0 0 0 0 1 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 2 1 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 0 0 0 11 2 6 2 2 0 1 0 0 0
CORONEL VIVIDA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 36 0 23 0 1 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 1 0 2 11 1 0 0 0 0 1 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1 1 2 11 1 37 0 23 0 2 0 0 0
CORUMBATAI DO SUL
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 7 0 3 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 8 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 8 0 7 0 3 0 0 0 0 0
CRUZ MACHADO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 51 0 1 1 1 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 14 0 0 0 0 0 0 0
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Municipal Urbana 0 0 0 0 90 0 0 0 0 0 1 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 21 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 111 0 65 0 1 1 2 0 0 0
CRUZEIRO DO IGUACU
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 12 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 13 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 13 0 12 0 0 0 0 0 0 0
CRUZEIRO DO OESTE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 18 0 3 0 6 0 1 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 1 31 10 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 1 31 10 18 0 3 0 6 0 1 0
CRUZEIRO DO SUL
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 19 0 1 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 4 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 4 0 19 0 1 0 0 0 0 0
C R U Z M A LT I N A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 13 0 1 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 1 0 0 21 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1 0 0 21 0 13 0 1 0 0 0 0 0
CURITIBA
Estadual Urbana 0 0 7 0 59 1 562 85 327 0 105 0 45 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 13 190 70 71 2.227 238 141 0 0 0 197 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 13 190 77 71 2.286 239 703 85 327 0 302 0 45 0
C U R I U VA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 8 0 1 0 1 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 18 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 18 0 8 0 1 0 1 0 0 0
DIAMANTE D OESTE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 3 0 17 0 0 0 0 0 3 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 3 0 17 0 1 0 0 0 3 0 0 0
DIAMANTE DO NORTE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 6 0 7 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 4 0 0 0 0
Municipal Urbana 2 0 3 0 4 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 2 0 3 0 4 0 6 0 7 4 0 0 0 0
DIAMANTE DO SUL
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 13 0 1 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 6 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 4 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 10 0 15 0 1 0 0 0 0 0
DOIS VIZINHOS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 43 1 25 0 3 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 4 0 1 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 2 6 0 30 3 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 2 6 0 32 3 47 1 26 0 3 0 0 0
DOURADINA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 11 0 5 0 3 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 2 0 0 9 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 2 0 0 9 0 11 0 5 0 3 0 0 0
DOUTOR CAMARGO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 3 0 1 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 1 5 1 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 1 5 1 3 0 1 0 0 0 0 0
DOUTOR ULYSSES
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 4 0 2 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 2 0 5 0 2 0 0 0 0 0
ENEAS MARQUES
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 15 1 9 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 6 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 2 0 21 1 9 0 0 0 0 0
ENGENHEIRO BELTRAO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 22 0 0 0 2 0 1 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 2 24 0 0 0 0 0 8 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 2 24 0 22 0 0 0 10 0 1 0

ENTRE RIOS DO OESTE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 2 0 3 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 1 0 0 4 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1 0 0 4 0 2 0 3 0 0 0 0 0
ESPERANCA NOVA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0
ESPIGAO ALTO DO IGUACU
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 6 0 3 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 8 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 10 0 7 0 3 0 0 0 0 0
FA R O L
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 12 0 2 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 10 0 0 0 0 0 1 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 10 0 12 0 2 0 1 0 0 0
FA X I N A L
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Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 38 0 13 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 2 0 0 48 0 0 0 0 0 1 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 5 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 2 0 0 53 0 40 0 13 0 1 0 0 0
FAZENDA RIO GRANDE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 145 0 42 0 3 0 2 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 8 29 0 368 65 0 0 0 0 19 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 2 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 8 30 0 370 65 145 0 42 0 22 0 2 0
FENIX
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 11 0 10 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 1 0 0 11 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1 0 0 11 0 11 0 10 0 0 0 0 0
FERNANDES PINHEIRO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 6 0 3 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 12 1 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 3 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 15 1 7 0 3 0 0 0 0 0
FIGUEIRA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 4 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 1 1 1 11 0 0 0 0 0 1 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 3 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1 1 1 14 0 4 0 0 0 1 0 0 0
FLOR DA SERRA DO SUL
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 5 0 2 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 4 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 6 0 5 0 2 0 0 0 0 0
FLORAI
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 3 0 2 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 1 1 0 11 1 0 0 0 0 2 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1 1 0 11 1 3 0 2 0 2 0 0 0
F L O R E S TA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 2 0 4 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 2 0 2 0 4 0 0 0 0 0
F L O R E S TO P O L I S
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 11 0 1 0 0 0 1 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 3 3 0 37 0 0 0 0 0 4 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 3 3 0 37 0 11 0 1 0 4 0 1 0
FLORIDA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 4 1 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 1 0 0 6 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1 0 0 6 0 4 1 0 0 0 0 0 0
FORMOSA DO OESTE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 3 0 7 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 8 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 23 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 23 0 11 0 7 0 0 0 0 0
FOZ DO IGUACU
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 436 13 78 1 31 0 24 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 3 22 0 545 82 0 0 0 0 8 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 4 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 3 22 0 549 82 436 13 78 1 39 0 24 0
FOZ DO JORDAO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 3 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 2 0 3 0 7 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 2 0 3 0 7 0 3 0 0 0 0 0 0 0
FRANCISCO ALVES
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 10 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 2 0 14 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 2 0 14 0 10 0 0 0 0 0 0 0
FRANCISCO BELTRAO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 198 7 81 4 10 0 14 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 3 1 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 1 3 1 87 6 0 0 0 0 2 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 10 0 17 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1 3 1 97 6 218 8 81 4 12 0 14 0
GENERAL CARNEIRO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 12 0 10 0 2 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 2 0 18 4 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 7 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 2 0 25 4 13 0 10 0 2 0 0 0
GODOY MOREIRA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 4 0 6 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 4 0 6 0 1 0 0 0 0 0 0 0
GOIOERE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 23 0 6 0 2 0 6 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 0 3 0 51 2 0 0 0 0 3 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 0 3 0 51 2 23 0 6 0 5 0 6 0
GOIOXIM
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Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 4 0 2 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 3 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 3 0 4 0 2 0 0 0 0 0
GRANDES RIOS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 11 0 4 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 1 3 1 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 12 1 0 0 0 0 1 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 3 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 15 1 12 3 5 0 1 0 0 0
GUAIRA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 28 0 12 0 12 0 10 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 0 2 0 122 0 0 0 0 0 9 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 0 2 0 124 0 28 0 12 0 21 0 10 0
GUAIRACA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 4 0 6 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 16 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 16 0 4 0 6 0 0 0 0 0
GUAMIRANGA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 7 0 2 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 7 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 2 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 9 0 8 0 2 0 0 0 0 0
GUAPIRAMA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 18 0 1 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 1 1 0 16 0 0 0 0 0 4 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1 1 0 16 0 18 0 1 0 4 0 0 0
GUAPOREMA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 5 1 2 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 1 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 1 1 0 5 1 2 0 0 0 0 0
GUARACI
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 8 0 5 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 4 0 8 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 4 0 8 0 8 0 5 0 0 0 0 0
GUARANIACU
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 7 0 9 0 0 0 1 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 4 2 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 2 0 0 19 0 0 0 0 0 1 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 2 0 0 21 0 11 2 9 0 1 0 1 0
G U A R A P U AVA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 143 5 62 0 27 0 10 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 6 1 1 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 1 3 0 251 6 0 0 0 0 16 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 5 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1 3 0 256 6 149 6 63 0 43 0 10 0
GUARAQUECABA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 1 0 1 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 4 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 6 0 2 0 1 0 0 0 0 0
G U A R AT U B A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 62 0 8 0 3 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 2 0 5 0 57 0 0 0 0 0 3 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 2 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 2 0 6 0 59 0 62 0 8 0 6 0 0 0
HONORIO SERPA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 10 0 4 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 3 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 3 0 10 0 4 0 0 0 0 0
IBAITI
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 16 1 3 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 4 1 3 50 4 0 0 0 0 1 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 4 1 3 50 5 16 1 3 0 1 0 0 0
IBEMA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 22 0 6 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 1 1 0 15 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 1 1 0 15 0 22 0 6 0 0 0 0 0
IBIPORA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 53 0 18 0 1 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 4 1 15 63 27 0 0 0 0 10 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 4 1 15 63 27 53 0 18 0 11 0 0 0
ICARAIMA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 10 0 9 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 1 1 0 16 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1 1 0 16 0 10 0 9 0 0 0 0 0
IGUARACU
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 14 0 1 0 1 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 0 0 0 3 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 0 0 0 3 0 14 0 1 0 1 0 0 0
I G U AT U
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Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 4 0 5 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 8 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 8 0 4 0 5 0 0 0 0 0
IMBAU
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 23 0 3 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 2 0 25 2 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 2 0 25 2 24 0 3 0 0 0 0 0
I M B I T U VA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 15 0 3 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 4 0 1 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 2 0 4 71 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 13 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 2 0 4 84 0 19 0 4 0 0 0 0 0
INACIO MARTINS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 11 0 3 0 4 0 1 0
Estadual Rural 0 0 0 0 1 0 10 0 3 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 3 0 14 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 4 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 3 0 19 0 21 0 6 0 4 0 1 0
INAJA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 15 0 4 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 18 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 18 0 15 0 4 0 0 0 0 0
INDIANOPOLIS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 3 0 2 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 9 2 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 9 2 3 0 2 0 0 0 0 0
IPIRANGA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 59 0 17 0 1 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 41 0 1 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 3 0 59 1 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 32 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 3 0 91 1 100 0 18 0 1 0 0 0
IPORA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 64 2 25 0 1 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 1 0 3 43 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1 0 3 43 0 64 2 25 0 1 0 0 0
IRACEMA DO OESTE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 5 1 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 2 1 5 2 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 2 1 5 2 0 5 1 0 0 0 0 0 0
I R AT I
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 45 0 23 0 8 0 5 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 17 0 7 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 1 0 0 55 1 0 0 0 0 6 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 8 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1 0 0 63 1 62 0 30 0 14 0 5 0
I R E TA M A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 15 1 3 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 10 0 3 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 18 0 0 0 0 0 1 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 1 13 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 1 31 0 25 1 6 0 1 0 0 0
I TA G U A J E
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 5 0 1 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 1 0 1 11 0 0 0 0 0 1 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1 0 1 11 0 5 0 1 0 1 0 0 0
I TA I P U L A N D I A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 5 0 2 0 1 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 2 0 1 0 23 0 0 0 0 0 34 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 5 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 2 0 1 0 28 0 5 0 2 0 35 0 0 0

I TA M B A R A C A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 2 0 1 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 6 0 1 9 0 0 0 0 1 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 6 0 1 9 2 0 1 0 1 0 0 0
I TA M B E
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 18 0 2 1 0 0 1 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 4 0 10 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 4 0 10 0 18 0 2 1 0 0 1 0
ITAPEJARA D OESTE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 16 0 7 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 2 1 1 0 22 7 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 2 1 1 0 22 7 16 0 8 0 0 0 0 0
I TA P E R U C U
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 28 1 8 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 3 4 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 30 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 1 1 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 31 1 31 5 8 0 0 0 0 0
ITAUNA DO SUL
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 2 0 2 0 8 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
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Estadual e Municipal 2 0 2 0 8 0 2 0 0 0 0 0 0 0
I VA I
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 25 0 2 0 2 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 19 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 20 0 27 0 2 0 2 0 0 0
I VA I P O R A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 124 5 51 1 13 0 8 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 10 1 3 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 5 4 1 102 1 0 0 0 0 5 0 0 0
Municipal Rural 0 1 0 0 13 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 6 4 1 11 5 1 134 6 54 1 18 0 8 0
I VAT E
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 1 0 1 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 7 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 7 0 1 0 1 0 0 0 0 0
I VAT U B A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 3 0 2 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 0 0 3 0 2 0 0 0 0 0
JABOTI
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 14 0 4 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 7 1 0 5 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 7 1 0 5 0 14 0 4 0 0 0 0 0
JACAREZINHO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 73 8 36 0 13 0 3 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 13 0 4 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 7 2 0 246 9 0 0 0 0 8 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 7 2 0 246 9 86 8 40 0 21 0 3 0
J A G U A P I TA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 9 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 3 0 61 0 0 0 0 0 3 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 3 0 61 0 9 0 0 0 3 0 0 0
J A G U A R I A I VA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 32 0 24 0 16 0 5 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 2 0 1 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 1 2 0 18 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1 2 0 19 0 34 0 25 0 16 0 5 0
JANDAIA DO SUL
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 46 15 5 0 7 0 1 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 10 1 10 42 0 0 0 0 0 5 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 10 1 10 42 0 46 15 5 0 12 0 1 0
JANIOPOLIS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 11 1 1 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 14 0 0 0 0 0 1 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 15 0 11 1 1 0 1 0 0 0
JAPIRA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 13 0 4 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 1 0 0 21 9 0 0 0 0 1 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1 0 0 21 9 13 0 4 0 1 0 0 0
JAPURA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 3 0 3 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 4 0 0 0 0 0 1 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 4 0 3 0 3 0 1 0 0 0
JARDIM ALEGRE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 5 0 2 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 18 0 8 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 2 1 15 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 5 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 2 1 20 0 23 0 10 0 0 0 0 0
JARDIM OLINDA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 1 0 3 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 2 1 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 2 1 1 0 3 0 0 0 0 0
J ATA I Z I N H O
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 8 0 2 0 1 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 1 4 0 21 3 0 0 0 0 1 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1 4 0 21 3 8 0 2 0 2 0 0 0
J E S U I TA S
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 7 0 9 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 3 0 0 8 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 3 0 0 8 0 7 0 9 0 0 0 0 0
JOAQUIM TAVORA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 37 1 9 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 1 1 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 0 0 0 43 0 0 0 0 0 1 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 0 0 0 45 0 38 2 9 0 1 0 0 0
JUNDIAI DO SUL
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 7 0 2 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 2 20 0 0 0 0 0 1 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0
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Estadual e Municipal 0 0 0 2 21 0 7 0 2 0 1 0 0 0
JURANDA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 3 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 9 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 5 0 0 0 0 0 1 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 2 4 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 7 4 9 0 3 0 1 0 0 0
JUSSARA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 7 0 4 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 7 0 0 0 0 0 3 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 7 0 7 0 4 0 3 0 0 0
KALORE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 11 1 2 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 3 2 6 12 0 0 0 0 0 3 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 3 2 6 12 0 11 1 2 0 3 0 0 0
L A PA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 43 6 10 0 16 0 7 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 5 1 2 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 2 2 0 95 2 0 0 0 0 1 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 45 1 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 2 3 0 140 3 48 7 12 0 17 0 7 0
LARANJAL
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 29 0 4 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 8 0 1 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 13 0 0 0 0 0 1 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 3 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 16 0 37 0 5 0 1 0 0 0
LARANJEIRAS DO SUL
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 48 0 16 0 7 0 2 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 7 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 1 1 0 57 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 1 1 0 59 0 55 0 16 0 7 0 2 0
LEOPOLIS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 6 1 2 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 3 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 13 0 0 0 0 0 10 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 13 0 6 4 2 0 10 0 0 0
LIDIANOPOLIS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 12 1 8 0 1 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 2 0 2 0 7 0 0 0 0 0 1 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 2 0 2 0 9 0 13 1 8 0 2 0 0 0
LINDOESTE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 9 0 1 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 3 0 1 0 36 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 8 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 3 0 1 0 44 0 9 0 1 0 0 0 0 0
LOANDA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 35 0 13 0 1 0 1 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 3 4 0 34 0 0 0 0 0 4 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 3 4 0 34 0 35 0 13 0 5 0 1 0
L O B ATO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 4 0 3 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 0 3 0 5 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 0 3 0 5 0 4 0 3 0 0 0 0 0
LONDRINA
Estadual Urbana 2 0 6 1 23 3 325 35 173 0 15 0 20 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 5 25 12 461 12 0 0 0 0 56 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 2 5 31 13 484 16 326 35 173 0 71 0 20 0
LUIZIANA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 7 0 2 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 15 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 15 0 7 0 2 0 0 0 0 0
LUNARDELLI
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 12 0 1 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 0 2 0 2 3 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 0 2 0 2 3 12 0 1 0 0 0 0 0
LUPIONOPOLIS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 1 0 1 2 0 0 0 0 0 1 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1 0 1 2 0 1 0 0 0 1 0 0 0
MALLET
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 28 0 3 1 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 26 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 26 0 28 0 3 1 0 0 0 0
MAMBORE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 16 0 6 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 1 19 0 0 0 0 0 5 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 1 19 0 16 0 6 0 5 0 0 0
MANDAGUACU
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 24 0 12 0 4 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 0 3 0 15 1 0 0 0 0 9 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0
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Estadual e Municipal 1 0 3 0 16 1 24 0 12 0 13 0 0 0
MANDAGUARI
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 67 0 15 0 17 0 2 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 3 4 5 1 45 33 0 0 0 0 3 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 3 4 5 1 45 33 67 0 15 0 20 0 2 0
MANDIRITUBA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 15 0 1 0 2 0 2 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 3 0 1 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 1 24 3 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 6 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 1 30 3 18 0 2 0 2 0 2 0
MANFRINOPOLIS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 1 0 1 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 12 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 13 0 1 2 1 0 0 0 0 0
MANGUEIRINHA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 5 0 15 0 1 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 37 0 4 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 1 6 8 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 1 12 7 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 2 18 15 42 0 19 0 1 0 0 0
MANOEL RIBAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 23 0 4 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 1 0 9 0 4 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 2 0 2 0 28 0 0 0 0 0 1 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 2 0 3 0 38 0 27 0 4 0 1 0 0 0
MARECHAL CANDIDO RONDON
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 33 1 17 0 2 0 2 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 0 4 0 35 5 0 0 0 0 3 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 0 4 0 35 5 33 1 17 0 5 0 2 0
MARIA HELENA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 6 0 3 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 6 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 6 0 6 0 3 0 0 0 0 0
M A R I A LVA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 91 1 30 0 2 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 3 0 93 4 0 0 0 0 3 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 3 0 94 4 91 1 30 0 5 0 0 0
MARILANDIA DO SUL
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 19 1 5 0 1 0 2 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 15 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 15 0 19 1 5 0 1 0 2 0
MARILENA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 21 1 4 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 5 1 3 0 18 0 0 0 0 0 1 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 5 1 3 0 18 0 21 1 4 0 1 0 0 0
MARILUZ
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 7 0 6 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 1 0 0 13 0 0 0 0 0 3 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1 0 0 15 0 7 0 6 0 3 0 0 0
MARINGA
Estadual Urbana 0 0 0 0 12 0 267 4 151 0 51 0 51 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 3 14 5 42 218 20 0 0 0 0 27 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 3 14 5 42 230 21 267 4 151 0 78 0 51 0

MARIOPOLIS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 21 0 3 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 27 3 0 0 0 0 2 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 27 3 21 0 3 0 2 0 0 0
M A R I PA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 7 0 6 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 14 1 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 14 1 7 0 6 0 0 0 0 0
MARMELEIRO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 49 0 11 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 4 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 2 0 40 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 2 0 40 2 53 0 11 0 0 0 0 0
MARQUINHO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 21 0 5 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 3 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 5 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 6 0 24 0 5 0 0 0 0 0
MARUMBI
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 16 0 15 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 4 0 2 13 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 4 0 2 13 0 16 0 15 0 0 0 0 0
M AT E L A N D I A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 38 0 7 0 1 0 1 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 2 2 0 42 0 0 0 0 0 1 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 2 2 0 42 0 38 0 7 0 2 0 1 0
M AT I N H O S
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 39 2 12 0 2 0 2 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 3 0 2 0 45 22 0 0 0 0 9 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 3 0 2 0 45 22 39 2 12 0 11 0 2 0



Nº 6, sexta-feira, 9 de janeiro de 2015 581ISSN 1677-7042

EXEMPLAR DE ASSINANTE DA IM
PRENSA NACIONAL

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012015010900581

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

MATO RICO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 8 1 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 9 1 2 0 0 0 0 0 0 0
MAUA DA SERRA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 10 0 3 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 6 1 0 0 0 0 2 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 6 1 10 0 3 0 2 0 0 0
MEDIANEIRA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 69 0 24 0 9 0 8 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 5 4 0 0 106 4 0 0 0 0 2 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 5 4 0 0 106 4 69 0 24 0 11 0 8 0
MERCEDES
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 3 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 7 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 7 0 0 0 3 0 0 0 0 0
MIRADOR
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 1 1 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 1 1 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1 1 0 2 0 1 1 0 0 1 0 0 0
M I R A S E LVA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 3 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 9 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 9 0 3 0 0 0 0 0 0 0
MISSAL
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 4 0 5 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 3 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 6 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 7 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 13 0 7 0 5 0 0 0 0 0
MOREIRA SALES
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 11 1 6 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 27 5 0 0 0 0 2 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 27 5 11 1 6 0 2 0 0 0
MORRETES
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 19 0 2 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 17 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 33 0 4 0 0 0 1 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 50 0 23 0 2 0 1 0 0 0
MUNHOZ DE MELO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 9 0 2 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 2 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 2 0 1 0 9 0 2 0 0 0 0 0
NOSSA SENHORA DAS GRACAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 1 0 2 0 0 0 0 0 0 0
NOVA ALIANCA DO IVAI
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 16 0 4 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 7 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 7 0 16 0 4 0 0 0 0 0
NOVA AMERICA DA COLINA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 3 0 4 0 0 3 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 3 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 3 0 4 0 3 3 0 0 0 0 0 0 0 0
NOVA AURORA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 16 0 3 0 2 0 1 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 34 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 34 0 16 0 3 0 2 0 1 0
NOVA CANTU
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 10 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 0 1 0 5 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 0 1 0 5 0 10 0 0 0 0 0 0 0
NOVA ESPERANCA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 24 5 20 0 9 0 3 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 2 0 3 43 10 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 2 0 3 43 10 24 5 20 0 9 0 3 0
NOVA ESPERANCA DO SUDOESTE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 2 0 2 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 1 0 2 0 2 0 0 0 0 0
NOVA FATIMA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 56 0 8 0 7 0 2 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 4 0 1 0 41 8 0 0 0 0 1 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 4 0 1 0 41 8 56 0 8 0 8 0 2 0
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NOVA LARANJEIRAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 28 0 8 1 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 8 0 17 1 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 0 0 0 21 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 0 0 0 30 0 45 1 8 1 0 0 0 0
NOVA LONDRINA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 17 0 5 0 2 0 1 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 12 4 4 0 19 8 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 12 4 4 0 19 8 17 0 5 0 2 0 1 0
NOVA OLIMPIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 13 0 3 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 2 3 0 8 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 2 3 0 8 0 13 0 3 0 0 0 0 0
NOVA PRATA DO IGUACU
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 27 0 3 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 5 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 1 1 1 42 0 0 0 0 0 3 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 1 1 1 42 0 32 0 3 0 3 0 0 0
NOVA SANTA BARBARA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 1 1 1 0 4 0 0 0 0 3 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1 1 1 0 4 1 0 0 0 3 0 0 0
NOVA SANTA ROSA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 6 0 4 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 11 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 11 0 6 0 4 0 0 0 0 0
NOVA TEBAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 27 0 5 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 19 12 12 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 1 15 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 19 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 1 34 0 46 12 17 0 0 0 0 0
NOVO ITACOLOMI
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 19 3 3 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 11 1 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 11 1 19 3 3 0 0 0 0 0
O RT I G U E I R A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 30 0 12 0 1 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 30 0 4 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 31 0 0 0 0 0 3 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 3 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 34 0 60 0 16 0 4 0 0 0
OURIZONA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 8 0 2 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 4 0 0 0 0 0 1 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 4 0 8 0 2 0 1 0 0 0
OURO VERDE DO OESTE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 4 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 16 0 0 0 0 0 1 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 16 0 4 0 0 0 1 0 0 0
PA I C A N D U
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 38 0 13 0 1 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 1 2 0 24 3 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1 2 0 24 3 38 0 13 0 1 0 0 0
PA L M A S
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 183 20 21 0 7 0 3 0
Estadual Rural 0 0 0 0 1 0 10 2 1 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 1 1 0 176 4 0 0 0 0 3 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1 1 0 179 4 193 22 22 0 10 0 3 0
PA L M E I R A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 41 0 4 1 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 11 15 2 0 1 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 3 0 61 10 0 0 0 0 2 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 32 4 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 3 0 93 14 52 15 6 1 3 0 0 0
PA L M I TA L
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 16 0 19 0 2 0 1 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 22 0 0 0 0 0 3 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 24 0 16 0 19 0 5 0 1 0
PA L O T I N A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 32 0 7 0 3 0 1 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 2 0 57 4 0 0 0 0 1 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 2 0 57 4 32 0 7 0 4 0 1 0
PARAISO DO NORTE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 23 0 13 0 2 0 1 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 4 0 1 46 0 0 0 0 0 4 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 4 0 1 46 0 23 0 13 0 6 0 1 0
PA R A N A C I T Y
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 18 0 7 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 1 0 0 12 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1 0 0 12 0 18 0 7 0 0 0 0 0
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PA R A N A G U A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 108 6 39 0 33 0 11 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 4 4 10 0 183 26 1 0 0 0 206 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 9 1 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 4 4 10 0 192 27 109 6 39 0 239 0 11 0
PA R A N A P O E M A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 7 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 0 0 0 11 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 0 0 0 11 0 7 0 0 0 0 0 0 0
PA R A N AVA I
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 432 0 97 0 7 0 5 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 4 2 1 350 73 0 0 0 0 10 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 4 2 1 350 73 432 0 97 0 17 0 5 0
PATO BRAGADO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 1 0 0 8 0 0 0 0 0 1 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1 0 0 8 0 0 0 0 0 1 0 0 0
PATO BRANCO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 237 0 82 1 8 0 2 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 16 0 3 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 2 5 4 0 55 11 0 0 0 0 2 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 1 1 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 2 5 4 0 56 12 253 0 85 1 10 0 2 0
PAULA FREITAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 17 4 2 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 19 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 6 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 25 0 17 4 2 0 0 0 0 0
PAULO FRONTIN
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 42 0 13 2 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 10 1 5 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 35 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 9 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 44 0 52 1 18 2 0 0 0 0
PEABIRU
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 18 0 8 0 1 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 4 0 2 13 9 0 0 0 0 2 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 4 0 2 13 9 18 0 8 0 3 0 0 0
PEROBAL
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 20 0 4 0 2 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 1 0 0 37 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 1 0 0 38 0 20 0 4 0 2 0 0 0

PEROLA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 10 0 2 0 1 0 1 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 2 1 4 25 0 0 0 0 0 2 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 2 1 4 25 0 10 0 2 0 3 0 1 0
PEROLA D OESTE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 12 1 12 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 4 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 4 0 12 1 12 0 0 0 0 0
PIEN
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 9 0 1 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 3 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 5 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 8 0 9 0 1 0 0 0 0 0
PINHAIS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 135 0 42 0 5 0 2 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 5 13 17 10 165 23 0 0 0 0 52 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 5 13 17 10 165 23 135 0 42 0 57 0 2 0
PINHAL DE SAO BENTO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 4 4 1 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 1 0 0 16 1 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1 0 0 16 1 4 4 1 0 0 0 0 0
PINHALAO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 10 2 1 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 2 1 1 21 0 0 0 0 0 1 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 2 1 1 21 0 10 2 1 0 1 0 0 0
PINHAO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 23 0 6 0 0 0 1 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 1 0 1 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 1 2 0 32 1 0 0 0 0 2 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 1 8 1 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1 2 1 40 2 24 0 7 0 2 0 1 0
PIRAI DO SUL
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 17 2 12 0 3 0 2 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 4 1 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 2 1 2 65 0 0 0 0 0 2 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 2 1 2 65 0 21 3 12 0 5 0 2 0
PIRAQUARA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 139 0 10 0 2 0 1 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 16 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 5 2 8 4 105 16 0 0 0 0 16 26 0 0
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Municipal Rural 0 9 0 7 102 0 0 0 0 0 1 0 0 0
Estadual e Municipal 5 11 8 11 207 16 155 0 10 0 19 26 1 0
P I TA N G A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 40 0 11 0 13 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 30 1 4 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 1 34 1 0 0 0 0 3 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 16 3 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 1 50 4 70 1 15 0 16 0 0 0
P I TA N G U E I R A S
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 4 1 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 4 1 0 1 0 0 0 0 0 0
PLANALTINA DO PARANA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 2 0 1 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 2 0 0 0 2 0 0 0 0 0 1 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 2 0 0 0 2 0 2 0 1 0 1 0 0 0
P L A N A LTO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 16 0 10 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 2 2 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 2 4 0 23 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 2 4 0 23 0 18 2 10 0 0 0 0 0
PONTA GROSSA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 310 13 80 0 48 0 36 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 6 15 21 320 53 0 0 0 0 2 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 8 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 6 15 21 320 61 3 11 13 80 0 50 0 36 0
PONTAL DO PARANA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 13 0 17 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 6 2 17 1 44 3 0 0 0 0 57 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 6 2 17 1 44 3 13 0 17 0 57 0 0 0
P O R E C AT U
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 23 2 4 0 3 0 2 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 3 0 7 0 29 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 3 0 7 0 29 23 2 4 0 3 0 2 0
PORTO AMAZONAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 4 0 2 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 35 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 35 0 4 0 2 0 0 0 0 0
PORTO BARREIRO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 21 0 2 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 5 0 1 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 16 0 0 0 0 0 3 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 16 0 26 0 3 0 3 0 0 0
PORTO RICO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 3 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 3 0 0 0 0 0 0 0 0 0
PORTO VITORIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 4 0 1 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 17 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 19 0 4 0 1 0 0 0 0 0
PRADO FERREIRA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 5 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 1 8 0 0 0 0 0 1 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 1 8 0 5 0 0 0 1 0 0 0
P R A N C H I TA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 11 3 1 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 1 4 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 4 0 0 0 0 0 1 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 6 0 12 7 1 0 1 0 0 0
PRESIDENTE CASTELO BRANCO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 21 1 2 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 2 0 27 5 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 2 0 27 5 21 1 2 0 0 0 0 0
PRIMEIRO DE MAIO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 14 2 11 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 1 0 1 6 0 0 0 0 0 2 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1 0 1 6 0 14 2 11 0 2 0 0 0
P R U D E N TO P O L I S
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 14 0 9 0 3 0 2 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 9 1 5 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 3 1 3 42 0 0 0 0 0 3 0 0 0
Municipal Rural 0 0 2 0 11 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 3 3 3 53 0 23 1 14 0 6 0 2 0
QUARTO CENTENARIO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 8 1 2 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 2 0 7 11 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 2 0 7 11 8 1 2 0 0 0 0 0
Q U AT I G U A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 4 0 1 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 3 3 2 16 0 0 0 0 0 0 0 0 0
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Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 3 3 2 16 0 4 0 1 0 0 0 0 0
QUATRO BARRAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 27 1 11 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 3 0 2 34 0 0 0 0 0 21 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 8 2 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 3 0 2 42 2 27 1 11 0 21 0 0 0
QUATRO PONTES
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 2 0 1 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 2 0 2 0 1 0 0 0 0 0
QUEDAS DO IGUACU
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 64 2 9 1 3 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 19 0 3 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 124 0 0 0 0 0 2 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 59 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 183 0 83 2 12 1 5 0 0 0
QUERENCIA DO NORTE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 13 0 7 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 6 0 2 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 3 0 0 0 3 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 6 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 3 0 0 0 9 0 19 0 9 0 0 0 0 0
QUINTA DO SOL
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 16 0 2 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 5 0 0 0 0 0 1 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 5 0 16 0 2 0 1 0 0 0
Q U I TA N D I N H A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 20 0 3 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 7 0 6 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 1 0 0 12 0 0 0 0 0 1 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 14 2 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1 0 0 26 2 27 0 9 0 1 0 0 0
RAMILANDIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 9 1 2 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 5 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 5 0 9 1 2 0 0 0 0 0
RANCHO ALEGRE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0 0 0 0 0
RANCHO ALEGRE D OESTE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 2 0 1 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 2 0 5 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 2 0 5 0 2 0 1 0 0 0 0 0
REALEZA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 28 1 4 0 2 0 1 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 3 2 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 18 3 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 18 3 28 1 7 2 2 0 1 0
REBOUCAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 14 0 2 0 0 0 2 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 14 0 4 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 1 43 0 0 0 0 0 2 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 26 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 1 69 0 28 0 6 0 2 0 2 0
RENASCENCA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 39 2 15 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 34 1 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 34 1 39 2 15 0 0 0 0 0
R E S E RVA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 27 0 4 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 28 0 2 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 3 0 37 1 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 25 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 3 0 62 1 55 0 6 0 0 0 0 0
RESERVA DO IGUACU
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 16 0 2 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 10 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 10 0 16 0 2 0 0 0 0 0
RIBEIRAO CLARO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 13 1 2 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 1 1 0 31 0 0 0 0 0 1 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 2 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1 2 0 33 0 13 1 2 0 1 0 0 0
RIBEIRAO DO PINHAL
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 78 0 11 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 2 2 1 0 58 0 0 0 0 0 3 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 2 2 1 0 59 0 78 0 11 0 3 0 0 0
RIO AZUL
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 12 0 9 0 3 0 2 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 6 0 4 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 1 0 0 24 0 0 0 0 0 3 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1 0 0 26 0 18 0 13 0 6 0 2 0
RIO BOM
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 6 0 5 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 2 1 0 4 0 0 0 0 0 0 0 0 0
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Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 2 1 0 4 0 6 0 5 0 0 0 0 0
RIO BONITO DO IGUACU
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 27 0 5 0 1 0 3 0
Estadual Rural 0 0 0 0 6 0 69 1 20 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 24 0 0 0 0 0 1 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 72 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 102 0 96 1 25 0 2 0 3 0
RIO BRANCO DO IVAI
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 11 0 18 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 1 0 0 20 0 0 0 0 0 1 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1 0 0 21 0 11 0 18 0 1 0 0 0
RIO BRANCO DO SUL
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 31 0 10 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 4 0 3 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 2 0 16 4 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 10 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 2 0 26 4 35 0 13 0 0 0 0 0
RIO NEGRO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 17 3 11 0 7 0 3 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 6 0 6 1 42 2 0 0 0 0 61 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 5 2 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 6 0 6 1 47 4 17 3 11 0 68 0 3 0
ROLANDIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 99 0 26 0 1 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 5 9 6 157 8 0 0 0 0 12 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 5 9 6 157 8 99 0 26 0 13 0 0 0
RONCADOR
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 12 8 8 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 1 0 0 10 2 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1 0 0 10 2 12 8 8 0 0 0 0 0
RONDON
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 22 0 12 0 2 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 8 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 8 0 22 0 12 0 2 0 0 0

ROSARIO DO IVAI
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 6 0 2 0 1 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 2 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 2 0 7 0 2 0 1 0 0 0
SABAUDIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 3 0 2 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 1 1 0 24 2 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1 1 0 24 2 3 0 2 0 0 0 0 0
SALGADO FILHO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 2 0 1 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 0 1 0 5 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 0 1 0 5 0 2 0 1 0 0 0 0 0
SALTO DO ITARARE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 4 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 1 0 1 3 0 0 0 0 0 1 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1 0 1 3 0 4 0 0 0 1 0 0 0
SALTO DO LONTRA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 12 0 5 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 6 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 21 1 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 23 1 18 0 5 0 0 0 0 0
SANTA AMELIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 11 0 1 0 4 0 2 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 3 0 14 1 0 0 0 0 14 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 3 0 14 1 11 0 1 0 18 0 2 0
SANTA CECILIA DO PAVAO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 3 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 4 1 6 0 10 0 0 0 0 0 1 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 4 1 6 0 10 0 3 0 0 0 1 0 0 0
SANTA CRUZ DE MONTE CASTELO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 21 0 8 0 1 0 1 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 3 0 0 0 11 0 0 0 0 0 1 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 3 0 0 0 11 0 21 0 9 0 2 0 1 0
SANTA FE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 19 0 17 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 5 0 0 0 0 0 2 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 5 0 19 0 17 0 2 0 0 0
SANTA HELENA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 26 0 8 0 1 0 2 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 3 1 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 3 0 0 26 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 3 0 0 26 0 29 1 8 0 1 0 2 0
SANTA INES
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 2 0 1 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 0 2 2 0 1 0 0 0 0 0
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SANTA ISABEL DO IVAI
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 3 0 1 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 2 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 2 1 0 0 0 0 3 0 1 0 0 0 0 0
SANTA IZABEL DO OESTE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 26 3 8 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 4 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 1 15 0 0 0 0 0 2 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 1 15 0 30 3 8 0 2 0 0 0
SANTA LUCIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 12 0 1 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 2 0 41 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 2 0 43 0 12 0 1 0 0 0 0 0
SANTA MARIA DO OESTE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 21 0 5 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 19 2 3 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 1 0 0 29 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 34 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1 0 0 63 0 40 2 8 0 0 0 0 0
SANTA MARIANA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 28 0 7 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 6 5 8 1 21 0 0 0 0 0 7 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 6 5 8 1 21 0 28 0 7 0 7 0 0 0
SANTA MONICA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 4 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 2 0 4 0 0 0 0 0 0 0
SANTA TEREZA DO OESTE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 4 0 5 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 7 2 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 2 0 0 22 0 0 0 0 0 1 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 3 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 2 0 0 25 0 11 2 5 0 1 0 0 0
SANTA TEREZINHA DE ITAIPU
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 42 0 5 0 1 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 1 4 0 29 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1 4 0 29 0 42 0 5 0 1 0 0 0
SANTANA DO ITARARE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 5 0 2 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 2 0 5 1 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 2 0 5 1 5 0 2 0 0 0 0 0
SANTO ANTONIO DA PLATINA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 142 8 31 0 4 0 3 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 29 0 2 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 2 0 11 4 0 0 0 0 0 8 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 17 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 2 0 131 0 171 8 33 0 12 0 3 0
SANTO ANTONIO DO CAIUA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 16 0 5 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 2 1 11 0 15 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 2 1 11 0 15 0 16 0 5 0 0 0 0 0
SANTO ANTONIO DO PARAISO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 7 0 2 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 0 0 0 8 0 0 0 0 0 2 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 0 0 0 8 0 7 0 2 0 2 0 0 0
SANTO ANTONIO DO SUDOESTE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 44 10 9 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 5 3 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 1 1 0 15 2 0 0 0 0 2 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1 1 0 15 2 49 13 9 0 2 0 0 0
SANTO INACIO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 5 0 3 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 4 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 4 0 5 0 3 0 0 0 0 0
SAO CARLOS DO IVAI
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 26 0 2 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 1 5 0 40 0 0 0 0 0 1 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1 5 0 40 0 26 0 2 0 1 0 0 0
SAO JERONIMO DA SERRA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 7 1 2 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 22 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 22 0 8 1 2 0 0 0 0 0
SAO JOAO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 8 0 3 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 4 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 0 0 0 12 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 3 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 0 0 0 12 3 12 0 3 0 0 0 0 0
SAO JOAO DO CAIUA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 19 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 4 5 0 36 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 4 5 0 36 0 19 0 0 0 0 0 0 0
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SAO JOAO DO IVAI
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 23 1 8 0 0 0 2 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 4 0 6 1 27 2 0 0 0 0 7 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 4 0 6 1 27 2 23 1 8 0 7 0 2 0
SAO JOAO DO TRIUNFO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 7 0 1 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 13 0 2 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 2 0 31 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 8 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 2 0 39 0 20 0 3 0 0 0 0 0
SAO JORGE D OESTE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 17 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 5 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 14 1 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 14 1 22 0 0 0 0 0 0 0
SAO JORGE DO IVAI
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 12 0 5 0 1 0 1 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 2 1 0 6 1 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 2 1 0 6 1 12 0 5 0 1 0 1 0
SAO JORGE DO PATROCINIO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 11 0 4 0 1 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 5 3 2 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 5 3 2 11 0 4 0 1 0 0 0
SAO JOSE DA BOA VISTA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 17 0 5 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 5 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 3 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 24 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 3 0 24 0 22 0 5 0 0 0 0 0
SAO JOSE DAS PALMEIRAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 2 0 1 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 1 0 0 7 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1 0 0 7 0 2 0 1 0 0 0 0 0
SAO JOSE DOS PINHAIS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 280 14 68 0 15 0 7 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 1 0 1 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 24 50 33 420 11 0 0 0 0 14 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 1 13 3 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 24 51 34 433 14 281 14 69 0 29 0 7 0
SAO MANOEL DO PARANA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 5 0 3 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 8 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 8 0 5 0 3 0 0 0 0 0
SAO MATEUS DO SUL
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 56 0 19 0 0 0 1 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 15 1 3 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 4 0 3 77 0 0 0 0 0 3 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 42 1 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 4 0 3 11 9 1 71 1 22 0 3 0 1 0
SAO MIGUEL DO IGUACU
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 60 2 14 0 0 0 1 0
Estadual Rural 0 0 0 0 4 0 2 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 0 1 0 56 1 0 0 0 0 2 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 12 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 0 1 0 72 1 62 2 14 0 2 0 1 0
SAO PEDRO DO IGUACU
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 15 0 4 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 1 0 0 14 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1 0 0 14 0 15 0 4 0 0 0 0 0
SAO PEDRO DO IVAI
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 16 0 9 0 0 0 1 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 3 0 3 1 33 0 0 0 0 0 3 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 3 0 3 1 33 0 16 0 9 0 3 0 1 0
SAO PEDRO DO PARANA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 4 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 0 0 0 1 0 4 0 0 0 0 0 0 0
SAO SEBASTIAO DA AMOREIRA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 14 0 6 0 4 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 14 0 0 0 0 0 1 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 14 0 14 0 6 0 5 0 0 0
SAO TOME
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 8 0 0 0 0 0 1 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 2 0 2 1 1 0 0 0 0 1 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 2 0 2 1 1 8 0 0 0 1 0 1 0
SAPOPEMA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 7 0 0 2 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 0 1 0 4 0 0 0 0 0 3 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 5 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 0 1 0 9 0 7 0 0 2 3 0 0 0
SARANDI
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 96 0 43 0 10 0 5 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 2 0 2 128 5 0 0 0 0 12 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 2 0 2 128 5 96 0 43 0 22 0 5 0
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SAUDADE DO IGUACU
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 13 1 0 0 1 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 13 4 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 13 4 13 1 0 0 1 0 0 0
SENGES
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 8 0 7 0 0 0 1 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 9 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 13 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 4 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 17 0 17 0 7 0 0 0 1 0
SERRANOPOLIS DO IGUACU
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 11 1 4 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 21 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 21 0 11 1 4 0 0 0 0 0
S E RTA N E J A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 20 0 3 0 1 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 2 0 1 0 28 3 0 0 0 0 35 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 2 0 1 0 28 3 20 0 3 0 36 0 0 0
S E RTA N O P O L I S
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 30 0 9 0 0 0 1 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 42 24 0 0 0 0 1 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 42 24 30 0 9 0 1 0 1 0

SIQUEIRA CAMPOS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 15 1 5 0 1 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 0 1 0 42 0 0 0 0 0 2 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 0 1 0 44 0 15 1 5 0 3 0 0 0
SULINA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 4 0 2 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 8 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 8 0 4 0 2 0 0 0 0 0
TA M A R A N A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 19 0 1 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 11 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 12 0 19 0 1 0 0 0 0 0
TA M B O A R A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 25 0 10 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 27 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 27 0 25 0 10 0 0 0 0 0
TA P E J A R A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 6 0 3 0 3 0 1 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 11 0 0 0 0 0 4 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 11 0 6 0 3 0 7 0 1 0
TA P I R A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 26 0 8 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 8 0 0 0 0 0 3 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 8 0 26 0 8 0 3 0 0 0
TEIXEIRA SOARES
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 23 0 2 0 1 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 7 0 1 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 44 3 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 3 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 47 3 30 0 3 0 1 0 0 0
TELEMACO BORBA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 102 1 68 0 9 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 2 3 4 0 120 8 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 2 3 4 0 120 8 102 1 68 0 9 0 0 0
TERRA BOA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 22 0 7 0 7 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 17 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 17 0 22 0 7 0 7 0 0 0
TERRA RICA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 46 0 5 0 8 0 2 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 3 2 2 82 0 0 0 0 0 16 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 3 2 2 82 0 46 0 5 0 24 0 2 0
TERRA ROXA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 22 1 5 0 1 0 1 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 0 2 0 20 0 0 0 0 0 1 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 2 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 0 3 0 22 0 24 1 5 0 2 0 1 0
TIBAGI
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 10 0 8 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 2 0 43 2 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 2 0 43 2 10 0 8 0 0 0 0 0
TIJUCAS DO SUL
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 13 0 4 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 14 0 4 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 1 23 0 0 0 0 0 0 0 0 0
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Municipal Rural 0 0 0 1 18 0 0 0 0 0 2 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 2 41 0 27 0 8 0 2 0 0 0
TO L E D O
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 185 4 102 0 18 0 11 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 9 20 0 185 9 0 0 0 0 6 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 9 20 0 185 9 185 4 102 0 24 0 11 0
TO M A Z I N A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 24 3 15 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 2 2 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 3 1 0 18 0 0 0 0 0 1 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 5 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 3 1 0 23 0 26 5 15 0 1 0 0 0
TRES BARRAS DO PARANA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 16 0 4 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 4 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 0 3 0 31 6 0 0 0 0 1 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 3 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 0 3 0 34 6 20 0 4 0 1 0 0 0
TUNAS DO PARANA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 3 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1 0 0 0 0 0 3 0 0 0 0 0 0
TUNEIRAS DO OESTE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 7 0 5 0 2 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 6 0 0 0 0 0 1 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 6 0 7 0 5 0 3 0 0 0
T U PA S S I
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 2 1 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 2 1 0 5 7 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 2 1 0 5 7 2 1 0 0 0 0 0 0
T U RV O
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 37 0 5 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 1 0 2 1 1 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 2 0 29 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 9 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 2 0 39 0 39 1 6 0 0 0 0 0
U B I R ATA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 27 1 12 0 4 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 2 1 59 7 0 0 0 0 7 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 2 1 60 7 29 1 12 0 11 0 0 0
UMUARAMA
Estadual Urbana 0 0 0 0 5 0 131 3 59 0 35 0 7 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 7 8 0 138 17 0 0 0 0 11 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 7 8 0 143 17 131 3 59 0 46 0 7 0
UNIAO DA VITORIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 177 2 106 0 20 0 8 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 9 0 2 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 2 4 95 1 0 0 0 0 1 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 6 1 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 2 4 101 2 186 2 108 0 21 0 8 0
UNIFLOR
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 4 0 11 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 8 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 8 0 4 0 11 0 0 0 0 0
URAI
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 46 0 6 0 0 0 1 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 2 0 1 0 30 6 0 0 0 0 2 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 2 0 1 0 30 6 46 0 6 0 2 0 1 0
V E N TA N I A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 19 0 10 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 17 0 0 0 0 0 1 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 17 0 19 0 10 0 1 0 0 0
VERA CRUZ DO OESTE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 24 0 11 0 2 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 2 0 1 0 45 0 0 0 0 0 2 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 2 0 1 0 47 0 24 0 11 0 4 0 0 0
VERE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 15 0 1 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 3 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 3 0 15 0 1 0 0 0 0 0
VIRMOND
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 5 0 5 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 8 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 8 0 5 0 5 0 0 0 0 0
V I TO R I N O
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 25 1 6 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 0 9 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 0 9 25 1 6 0 0 0 0 0
WENCESLAU BRAZ
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 41 0 12 0 7 0 1 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 1 2 0 49 0 0 0 0 0 1 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1 2 0 49 0 41 0 12 0 8 0 1 0
XAMBRE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 4 2 5 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 4 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 6 0 4 2 5 0 0 0 0 0
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PERNAMBUCO
ABREU E LIMA
Estadual Urbana 0 0 0 0 54 0 18 0 6 0 3 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 12 0 82 47 0 0 0 0 13 0 0 0
Municipal Rural 0 0 2 1 1 7 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 14 1 137 54 18 0 6 0 16 0 0 0
AFOGADOS DA INGAZEIRA
Estadual Urbana 0 0 0 0 18 0 5 2 4 1 0 0 2 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 2 0 11 0 35 21 8 0 0 0 8 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 9 0 0 2 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 2 0 11 0 62 21 13 4 4 1 8 0 2 0
AFRANIO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 12 0 6 3 0 0 1 0 0 0
Municipal Rural 0 0 2 0 30 2 6 2 0 0 4 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 2 0 42 2 12 5 1 0 5 0 0 0
AGRESTINA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 2 0 0 1 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 2 0 22 12 22 2 0 0 17 0 0 0
Municipal Rural 1 0 2 0 12 20 10 11 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 0 4 0 34 32 32 13 0 2 17 0 1 0
AGUA PRETA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1 1 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 13 1 5 0 0 0 5 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 8 1 0 1 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 2 0 21 2 5 1 2 1 5 0 0 0
AGUAS BELAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 1 0 0 0 1 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 4 0 20 2 4 0 0 0 12 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 2 3 0 0 0 0 3 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 5 0 23 5 4 0 1 1 15 0 0 0
ALAGOINHA
Estadual Urbana 0 0 0 0 21 0 0 1 3 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 0 2 0 18 3 7 1 0 0 24 0 0 0
Municipal Rural 0 0 3 0 31 2 9 0 0 0 4 0 0 0
Estadual e Municipal 1 0 5 0 70 5 16 2 3 0 28 0 0 0
ALIANCA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 2 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 60 3 3 0 0 0 2 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 7 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 67 3 3 0 0 0 3 0 2 0
A LT I N H O
Estadual Urbana 0 0 0 0 13 0 2 0 2 1 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 5 0 36 11 12 8 0 0 7 0 0 0
Municipal Rural 0 0 2 0 15 7 1 4 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 7 0 64 18 15 12 2 1 7 0 0 0
AMARAJI
Estadual Urbana 0 0 0 0 26 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 2 0 0 30 0 14 0 0 6 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 6 9 3 0 0 0 0 1 0 0
Estadual e Municipal 0 0 3 0 32 39 3 14 0 0 6 1 0 0
ANGELIM
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 35 1 12 0 0 0 8 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 5 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 40 1 12 0 0 0 8 0 0 0
ARACOIABA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 2 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 2 0 1 0 56 3 23 1 0 0 22 0 0 0
Municipal Rural 0 0 2 0 12 1 1 0 0 0 1 0 0 0
Estadual e Municipal 2 0 3 0 68 4 24 1 0 2 23 0 0 0
ARARIPINA
Estadual Urbana 0 0 0 0 40 0 19 2 16 2 7 0 3 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 0 5 0 5 48 1 5 0 0 9 0 0 0
Municipal Rural 1 0 4 1 9 23 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 2 0 9 1 54 71 20 7 16 2 16 0 3 0
ARCOVERDE
Estadual Urbana 0 0 32 0 69 0 48 5 12 3 199 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 2 0 13 10 0 0 0 0 2 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 5 0 2 2 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 34 0 87 10 50 7 12 3 201 0 0 0
BARRA DE GUABIRABA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1 3 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 9 13 0 8 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 9 13 0 8 1 3 0 0 0 0
BARREIROS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 20 0 20 0 1 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 4 3 4 67 0 16 0 0 0 10 0 0 0
Municipal Rural 0 0 3 0 37 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 4 6 4 104 0 37 0 20 0 11 0 0 0
BELEM DE MARIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 0 7 3 3 0 0 1 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 2 2 1 1 0 0 2 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 2 9 4 4 0 0 3 0 0 0
BELEM DO SAO FRANCISCO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 10 0 9 0 7 0 1 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 3 0 28 9 0 0 0 0 4 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 12 2 2 5 0 0 2 0 0 0
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Estadual e Municipal 0 0 3 0 40 11 12 5 9 0 13 0 1 0
BELO JARDIM
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 11 1 4 0 1 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 1 7 0 34 54 1 9 0 0 63 0 0 0
Municipal Rural 0 0 5 0 22 30 0 11 0 0 6 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1 12 0 56 84 12 21 4 1 70 0 0 0
B E TA N I A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1 2 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 7 0 4 4 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 8 15 8 5 0 0 2 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 15 15 12 9 1 2 2 0 0 0
BEZERROS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 6 1 6 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 2 1 69 46 16 4 0 0 7 0 0 0
Municipal Rural 1 0 1 2 29 18 10 7 0 0 1 0 0 0
Estadual e Municipal 1 0 3 3 98 64 32 12 6 0 8 0 0 0
BODOCO
Estadual Urbana 0 0 0 0 5 0 0 0 0 1 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 2 3 1 0 0 0 1 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 7 3 2 0 0 0 2 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 14 6 3 0 0 1 3 0 0 0
BOM CONSELHO
Estadual Urbana 0 0 0 0 48 0 2 0 2 1 1 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 11 0 23 77 14 0 0 0 7 0 0 0
Municipal Rural 0 0 5 0 5 52 8 7 0 0 3 1 0 0
Estadual e Municipal 0 0 16 0 76 129 24 7 2 1 11 1 0 0
BOM JARDIM
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 5 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 2 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 16 0 13 1 7 7 0 0 23 0 0 0
Municipal Rural 0 0 2 0 23 13 6 0 0 0 3 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 18 0 36 14 13 7 5 2 26 0 0 0
B O N I TO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 1 0 1 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 9 0 14 28 1 2 0 0 18 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 1 23 2 17 0 0 3 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 9 0 15 51 3 20 0 1 21 0 0 0
BREJAO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 2 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 3 0 3 0 12 3 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 2 0 12 0 5 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 3 0 5 0 24 3 5 0 0 0 0 0 2 0
BREJINHO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 1 0 1 1 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 0 0 0 8 1 8 0 0 0 1 0 0 0
Municipal Rural 0 0 3 0 5 1 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 0 3 0 13 2 9 0 1 1 1 0 0 0
BREJO DA MADRE DE DEUS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 3 0 11 5 11 14 5 0 0 5 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 5 3 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 3 0 120 14 14 5 0 0 5 0 1 0
BUENOS AIRES
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 1 9 0 0 0 0 3 0 0 0
Municipal Rural 2 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 2 0 1 0 1 9 0 0 0 0 4 0 0 0
BUIQUE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 5 0 3 1 3 0 1 0
Estadual Rural 0 0 1 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 4 0 23 1 18 6 0 0 13 0 0 0
Municipal Rural 0 0 2 0 18 6 9 1 0 0 9 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 7 0 41 7 33 7 3 1 25 0 1 0
CABO DE SANTO AGOSTINHO
Estadual Urbana 0 0 0 0 1 0 2 0 21 0 2 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 3 1 31 2 175 25 106 25 0 0 53 0 0 0
Municipal Rural 1 0 7 0 103 24 28 3 0 0 25 0 0 0
Estadual e Municipal 4 1 38 2 279 49 136 28 21 0 80 0 0 0
CABROBO
Estadual Urbana 0 0 0 0 2 0 6 0 1 0 1 0 0 0
Estadual Rural 0 0 1 0 6 0 3 0 1 0 1 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 2 0 35 18 3 1 0 0 2 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 14 6 1 4 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 4 0 57 24 13 5 2 0 4 0 0 0
CACHOEIRINHA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 3 0 0 3 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 27 0 2 0 0 0 1 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 27 0 5 0 0 3 1 0 0 0
CAETES
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 4 0 6 21 3 3 0 0 1 0 0 0
Municipal Rural 0 0 3 0 17 32 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 7 0 23 53 3 3 1 0 1 0 0 0
CALCADO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 0 0 0 14 0 2 5 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 6 1 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 0 1 0 20 1 2 5 0 0 0 0 0 0
CALUMBI
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
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Estadual e Municipal 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0
CAMARAGIBE
Estadual Urbana 0 0 0 0 62 0 31 0 10 2 10 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 1 0
Municipal Urbana 0 1 24 0 132 58 0 0 0 0 47 11 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1 24 0 194 58 32 0 10 2 57 11 1 0
CAMOCIM DE SAO FELIX
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 1 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 2 27 0 3 0 0 1 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 1 17 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 3 44 0 4 0 0 1 0 1 0
C A M U TA N G A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 29 0 0 0 0 0 7 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 29 0 0 1 0 0 7 0 0 0
CANHOTINHO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 6 1 3 3 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 6 0 14 12 3 13 0 0 1 0 0 0
Municipal Rural 0 0 3 0 12 10 4 3 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 9 0 26 22 13 17 3 3 1 0 0 0
CAPOEIRAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 13 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 8 1 5 2 0 0 2 0 0 0
Municipal Rural 0 0 2 0 4 11 1 1 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 2 0 25 12 6 3 0 0 2 0 0 0
CARNAIBA
Estadual Urbana 0 0 0 0 6 0 1 0 2 3 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 10 1 1 11 0 0 3 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 15 1 15 3 0 0 5 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 2 0 31 2 17 14 2 3 8 0 0 0
CARNAUBEIRA DA PENHA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 7 0 2 0 0 0 1 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 3 0 0 0 0 0 1 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 10 0 3 0 0 0 2 0 0 0
CARPINA
Estadual Urbana 0 0 0 0 45 0 13 5 5 10 3 0 3 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 31 34 8 7 0 0 7 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 10 4 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 86 38 21 12 5 10 10 0 3 0
CARUARU
Estadual Urbana 0 0 0 0 35 0 19 6 13 5 4 0 3 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 2 8 4 217 71 63 8 0 0 28 0 0 0
Municipal Rural 0 0 7 0 25 45 10 3 0 0 1 0 0 0
Estadual e Municipal 0 2 15 4 277 11 6 92 17 13 5 33 0 3 0
CASINHAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 2 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 1 8 5 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 3 0 6 0 25 14 14 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 3 0 6 0 26 22 19 0 0 2 0 0 0 0
C AT E N D E
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 5 1 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 3 0 13 0 22 30 4 6 0 0 30 0 0 0
Municipal Rural 0 0 2 0 5 0 0 0 0 0 2 0 0 0
Estadual e Municipal 3 0 15 0 27 30 4 6 5 1 32 0 0 0
CEDRO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 2 0 11 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 22 2 11 0 0 0 8 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0 1 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 24 2 11 0 2 0 20 0 0 0
CHA DE ALEGRIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 21 0 3 0 0 0 10 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 23 0 3 0 1 0 10 0 0 0
CHA GRANDE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 23 6 4 0 0 0 2 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 5 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 28 6 5 0 0 0 2 0 0 0
CONDADO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 5 0 41 2 10 0 0 0 15 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 32 3 1 0 0 0 4 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 6 0 73 5 11 0 2 0 19 0 0 0
CORRENTES
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 4 1 1 0 0 0 1 0 0 0
Municipal Rural 1 0 1 0 6 1 0 0 0 0 1 0 0 0
Estadual e Municipal 1 0 1 0 10 2 1 0 0 0 2 0 0 0
C O RT E S
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 9 1 0 0 0 0 3 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 3 2 0 0 0 0 1 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 12 3 0 0 0 0 4 0 0 0

CUMARU
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
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Municipal Urbana 0 0 2 0 26 0 6 0 0 0 6 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 14 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 3 0 40 0 6 0 0 1 6 0 0 0
CUPIRA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 1 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 2 0 9 11 9 0 0 0 33 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 2 0 11 11 9 0 0 1 33 0 1 0
C U S TO D I A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 3 0 12 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 3 0 0 0
Municipal Urbana 1 0 0 0 13 2 8 0 0 0 3 0 0 0
Municipal Rural 0 0 3 0 5 4 6 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 0 3 0 18 6 17 0 12 0 6 0 0 0
DORMENTES
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 2 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 0 0 0 14 0 7 0 0 0 14 0 0 0
Municipal Rural 0 0 5 0 20 0 7 0 0 0 4 0 0 0
Estadual e Municipal 1 0 5 0 34 0 14 0 0 2 18 0 0 0
ESCADA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 3 10 6 4 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 2 0 11 6 0 47 1 0 0 28 0 0 0
Municipal Rural 0 0 3 0 39 0 13 1 0 0 6 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 5 0 155 0 63 12 6 4 34 0 0 0
EXU
Estadual Urbana 0 0 0 0 24 0 1 0 1 0 2 0 1 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 3 0 32 21 3 0 0 0 3 0 0 0
Municipal Rural 0 0 2 0 9 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 5 0 65 21 4 0 1 0 5 0 1 0
FEIRA NOVA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1 2 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 1 1 0 57 0 5 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 3 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1 1 0 60 0 5 0 1 2 0 0 0 0
FERNANDO DE NORONHA
Estadual Urbana 0 0 2 0 2 0 4 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 2 0 2 0 4 0 0 0 0 0 0 0
FERREIROS
Estadual Urbana 0 0 0 0 20 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 13 3 1 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 2 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 2 0 34 3 2 0 0 0 0 0 0 0
FLORES
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 1 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 9 6 0 1 0 0 17 0 0 0
Municipal Rural 2 0 2 0 8 9 0 1 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 2 0 2 0 17 15 0 2 0 1 17 0 1 0
F L O R E S TA
Estadual Urbana 0 0 0 0 8 0 5 0 4 1 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 1 4 0 51 0 1 0 0 0 11 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 37 0 13 0 0 0 3 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1 4 0 96 0 19 0 5 1 14 0 0 0
FREI MIGUELINHO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 2 2 0 3 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 4 0 6 1 1 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 8 2 4 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 5 0 14 3 7 2 0 3 0 0 0 0
GAMELEIRA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 5 37 2 9 0 0 6 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 2 3 1 2 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 7 40 3 11 1 0 6 0 0 0
GARANHUNS
Estadual Urbana 0 0 0 0 43 1 10 8 14 2 13 0 19 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 0 14 0 252 38 38 6 0 0 22 1 0 0
Municipal Rural 0 0 3 0 8 7 3 0 0 0 3 0 0 0
Estadual e Municipal 1 0 17 0 303 46 51 14 14 2 38 1 19 0
GLORIA DO GOITA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 56 2 5 0 0 0 5 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 2 3 0 2 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 58 5 5 2 0 0 5 0 0 0
GOIANA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 2 0 5 1 1 0 2 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 0 9 0 64 36 19 8 0 0 19 0 0 0
Municipal Rural 1 0 4 0 20 27 8 3 0 0 6 0 0 0
Estadual e Municipal 2 0 13 0 84 63 29 11 5 1 26 0 2 0
G R A N I TO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 1 1 0 1 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 5 4 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 6 9 1 1 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 11 13 1 2 1 0 1 0 0 0
G R AVATA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 3 0 7 0 2 0 3 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 1 39 13 18 2 0 0 16 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 15 9 5 3 0 0 3 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 2 1 54 22 26 5 7 0 21 0 3 0
I AT I
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
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Municipal Urbana 0 0 0 0 17 0 7 0 0 0 8 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 18 0 7 0 0 0 8 0 0 0
IBIMIRIM
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 2 0 4 1 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 19 0 6 0 2 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 21 0 0 0 0 0 19 0 0 0
Municipal Rural 1 0 1 0 11 0 1 0 0 0 2 0 0 0
Estadual e Municipal 1 0 1 0 51 0 9 0 6 1 21 0 0 0
IBIRAJUBA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1 1 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 1 1 1 1 1 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 1 3 1 1 1 1 1 0 0 0 0
IGARASSU
Estadual Urbana 0 0 0 0 9 0 2 3 3 0 6 0 4 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 5 0 2 0 0 0 1 0
Municipal Urbana 0 0 15 0 100 60 33 8 0 0 32 0 0 0
Municipal Rural 0 0 12 0 37 42 2 4 0 0 16 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 27 0 146 102 42 15 5 0 54 0 5 0
IGUARACI
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 1 0 1 2 0 0 1 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 18 1 19 0 0 0 7 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 5 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 23 1 20 0 1 2 7 0 1 0
ILHA DE ITAMARACA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 1 1 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 41 0 0 0 170 0 29 0
Municipal Urbana 0 0 3 0 8 0 0 0 0 0 15 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 5 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 3 0 13 0 41 1 1 0 185 0 29 0
INAJA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 8 2 0 1 2 0 0 0
Estadual Rural 0 0 4 0 31 0 7 0 0 0 4 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 8 7 2 2 0 0 8 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 21 0 7 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 5 0 60 7 24 4 0 1 14 0 0 0
INGAZEIRA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 3 1 1 1 0 0 4 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 4 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 7 1 1 1 0 0 4 0 0 0
IPOJUCA
Estadual Urbana 0 0 0 0 7 0 0 0 1 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 1 0
Municipal Urbana 0 0 7 0 135 2 33 0 0 0 84 0 0 0
Municipal Rural 0 0 4 0 34 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 11 0 176 2 33 0 1 1 84 0 1 0
IPUBI
Estadual Urbana 0 0 0 0 11 0 8 0 3 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 27 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 5 2 1 0 0 0 1 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 43 2 10 0 3 0 1 0 0 0
I TA C U R U B A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 12 0 2 0 0 0 4 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 12 0 2 0 0 0 4 0 0 0
I TA I B A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 1 2 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 13 2 13 0 0 0 1 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 26 4 2 0 0 0 5 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 39 6 15 1 2 0 6 0 0 0
I TA M B E
Estadual Urbana 0 0 0 0 11 0 5 0 1 0 1 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 3 0 33 3 3 0 0 0 4 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 1 1 3 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 4 1 45 6 8 0 1 0 5 0 0 0
I TA P E T I M
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 1 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 17 3 4 0 0 0 4 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 5 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 22 3 4 0 0 1 4 0 1 0
I TA P I S S U M A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 51 3 4 0 0 0 11 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 51 3 4 0 2 0 11 0 0 0
I TA Q U I T I N G A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 1 0 1 1 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 12 8 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 12 8 1 0 1 1 0 0 0 0
JABOATAO DOS GUARARAPES
Estadual Urbana 0 0 0 0 104 0 31 2 15 4 4 0 4 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 3 54 0 387 107 94 25 0 0 138 0 0 0
Municipal Rural 0 0 6 1 45 28 15 0 0 0 8 0 0 0
Estadual e Municipal 0 3 60 1 536 135 140 27 15 4 150 0 4 0
JAQUEIRA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 2 0 3 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 3 0 8 17 8 2 0 0 4 0 0 0
Municipal Rural 1 0 1 0 7 16 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 0 4 0 15 33 10 2 3 0 4 0 0 0
J ATA U B A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0



Nº 6, sexta-feira, 9 de janeiro de 2015596 ISSN 1677-7042

COMERCIALIZAÇÃO PROIBIDA POR TERCEIROS

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012015010900596

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

Municipal Urbana 0 0 0 0 6 15 12 7 0 0 8 0 0 0
Municipal Rural 0 0 6 0 58 69 26 31 0 0 5 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 6 0 64 84 38 38 0 1 13 0 0 0
J ATO B A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 3 0 0 17 4 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 1 0 2 0 2 0 3 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 3 0 23 0 0 0 0 0 6 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 4 0 25 0 5 0 2 17 13 0 0 0
JOAO ALFREDO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 5 3 1 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 3 0 10 11 13 13 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 1 0 9 0 9 23 3 8 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 0 12 0 19 34 16 21 5 3 1 0 0 0
JOAQUIM NABUCO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1 1 0 0 1 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 0 12 1 1 0 0 2 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 18 6 0 0 0 0 1 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 18 18 1 1 1 1 3 0 1 0
J U C AT I
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 3 0 34 0 24 0 0 0 7 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 10 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 3 0 44 0 24 0 0 0 7 0 0 0
JUPI
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 31 1 2 3 0 0 3 0 0 0
Municipal Rural 0 1 0 0 8 2 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1 1 0 39 3 2 3 0 0 3 0 1 0
JUREMA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 1 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 12 2 3 1 0 0 6 0 0 0
Municipal Rural 0 0 2 0 12 4 2 0 0 0 2 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 2 0 24 6 5 1 1 0 8 0 1 0
LAGOA DE ITAENGA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 1 48 7 1 5 0 0 2 0 1 0
Municipal Rural 0 0 0 0 3 0 0 1 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 1 51 7 1 6 0 1 2 0 1 0
LAGOA DO CARRO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 1 0 1 2 1 0 1 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 37 11 4 3 0 0 8 0 1 0
Municipal Rural 0 0 0 0 4 1 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 41 12 5 3 1 2 9 0 2 0
LAGOA DO OURO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 29 0 5 0 0 0 1 0 0 0
Municipal Rural 0 0 3 0 14 0 0 0 0 0 1 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 3 0 43 0 5 0 1 0 2 0 0 0
LAGOA DOS GATOS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 2 0 7 0 3 0 0 0 6 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 6 0 0 0 0 0 1 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 2 0 13 0 3 0 0 0 7 0 0 0
LAGOA GRANDE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 2 1 4 0 1 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 3 0 26 0 0 0 0 4 0 0 0
Municipal Rural 0 3 0 0 7 24 2 3 0 0 1 0 0 0
Estadual e Municipal 0 3 1 3 7 50 4 4 4 0 6 0 0 0
LAJEDO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 2 1 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 7 1 3 1 0 0 3 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 4 0 3 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 2 0 11 1 6 1 2 1 3 0 0 0
LIMOEIRO
Estadual Urbana 0 0 0 0 49 5 24 2 10 0 1 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0
Municipal Urbana 0 1 9 0 98 17 17 4 0 0 7 0 0 0
Municipal Rural 0 0 7 0 57 5 20 4 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1 16 0 204 27 61 10 10 0 9 0 0 0
M A C A PA R A N A
Estadual Urbana 0 0 0 0 12 0 3 0 1 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 31 1 1 1 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 2 1 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 45 2 4 1 1 0 0 0 0 0
MACHADOS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 2 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 0 8 3 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 3 2 0 1 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 3 10 3 1 0 2 0 0 0 0
MANARI
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 2 2 2 0 0 0 7 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 8 2 0 2 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 10 4 2 2 0 0 7 0 0 0

MARAIAL
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 2 1 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 3 4 2 1 0 0 0 1 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 4 2 0 1 0 0 2 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 7 6 2 2 2 1 2 1 0 0
MIRANDIBA
Estadual Urbana 0 0 0 0 1 0 10 0 4 2 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 11 22 3 5 0 0 2 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 5 3 0 0 0 0 1 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 17 25 13 5 4 2 3 0 0 0
MOREILANDIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 11 0 2 2 0 0 1 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 2 0 28 0 4 0 0 0 1 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 5 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 3 0 33 0 15 0 2 2 1 0 1 0
MORENO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 3 0 0 0 1 0 1 0
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Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 2 0 55 0 14 0 0 0 36 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 11 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 3 0 66 0 18 0 0 0 37 0 1 0
NAZARE DA MATA
Estadual Urbana 0 0 0 0 100 0 7 0 5 0 1 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 10 4 0 0 0 0 5 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 11 0 4 7 0 5 0 6 0 0 0
OLINDA
Estadual Urbana 0 0 0 0 109 4 69 8 11 1 61 0 5 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 2 22 0 306 37 40 4 0 0 68 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 2 22 0 415 41 11 0 12 11 1 129 0 5 0
OROBO
Estadual Urbana 0 0 0 0 10 0 0 1 8 3 3 0 2 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 4 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 1 3 3 0 21 0 14 0 0 5 1 0 0
Municipal Rural 0 0 2 2 0 32 1 15 0 0 5 2 0 0
Estadual e Municipal 0 1 5 5 10 53 1 30 12 3 13 3 2 0
OROCO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 2 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 3 0 2 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 8 2 0 2 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 10 2 0 2 3 0 2 0 2 0
OURICURI
Estadual Urbana 0 0 0 0 16 0 4 0 4 1 13 0 1 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 9 0 47 0 8 0 0 0 13 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 13 0 4 0 0 0 1 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 10 0 76 0 16 0 4 1 27 0 1 0
PA L M A R E S
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 5 2 9 1 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 4 0 65 7 14 3 0 0 13 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 12 8 1 0 0 0 1 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 4 0 77 15 20 5 9 1 14 0 0 0
PA L M E I R I N A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1 1 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 17 3 1 0 0 0 1 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 17 3 1 0 1 1 1 0 0 0
PA N E L A S
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 2 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 1 1 0 26 6 18 3 0 0 54 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 43 9 13 1 0 0 25 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1 1 0 69 15 31 4 1 2 79 0 0 0
PA R A N ATA M A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 1 4 0 1 0 0 2 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 5 1 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 6 5 0 1 0 0 2 0 1 0
PA R N A M I R I M
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 1 1 0 2 0 6 1 0 0 4 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 5 1 7 3 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1 2 0 7 1 13 4 2 0 4 0 0 0
PA S S I R A
Estadual Urbana 0 0 0 0 40 0 5 0 3 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0
Municipal Urbana 1 0 3 0 13 0 13 1 0 0 3 0 0 0
Municipal Rural 2 0 5 0 16 3 1 0 0 0 2 0 0 0
Estadual e Municipal 3 0 8 0 69 3 19 1 3 0 6 0 0 0
PA U D A L H O
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 4 0 2 1 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 2 0 1 0 2 0 1 0
Municipal Urbana 0 0 4 0 38 40 10 0 0 0 31 0 0 0
Municipal Rural 0 0 5 0 26 21 9 0 0 0 13 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 9 0 64 61 25 0 3 1 46 0 1 0
PA U L I S TA
Estadual Urbana 0 0 0 0 7 0 26 4 10 1 7 0 2 0
Estadual Rural 0 0 0 0 4 0 8 0 0 0 0 0 2 0
Municipal Urbana 0 0 5 1 146 27 39 4 0 0 109 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 8 0 6 0 0 0 1 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 5 1 165 27 79 8 10 1 11 7 0 4 0
PEDRA
Estadual Urbana 0 0 0 0 6 0 6 4 7 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 2 0 23 1 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 2 5 1 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 2 0 31 6 7 4 7 0 0 0 0 0
PESQUEIRA
Estadual Urbana 0 0 0 0 69 0 14 9 9 4 3 0 1 0
Estadual Rural 0 0 4 0 30 0 17 0 1 0 2 0 0 0
Municipal Urbana 3 0 6 0 11 3 16 14 8 0 0 31 0 0 0
Municipal Rural 0 0 2 0 10 4 2 1 0 0 3 0 0 0
Estadual e Municipal 3 0 12 0 222 20 47 18 10 4 39 0 1 0
PETROLANDIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 4 1 1 0 2 0
Estadual Rural 0 0 1 0 1 0 3 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 8 0 70 6 13 3 0 0 12 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 6 0 4 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 9 0 77 6 20 3 4 1 13 0 2 0
PETROLINA
Estadual Urbana 0 0 0 0 69 0 133 6 72 6 18 0 11 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 41 7 23 0 9 0 1 0
Municipal Urbana 2 3 26 3 233 6 41 1 0 0 54 0 0 0
Municipal Rural 2 4 15 0 143 16 47 6 0 0 9 0 0 0
Estadual e Municipal 4 7 41 3 445 22 262 20 95 6 90 0 12 0
POCAO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 1 0 1 2 0 0 0 0
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Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 7 2 3 0 0 0 4 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 4 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 11 2 4 0 1 2 4 0 0 0
POMBOS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 5 1 0 0 2 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 23 10 16 1 0 0 31 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 8 10 1 1 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 31 20 17 2 5 1 31 0 2 0
P R I M AV E R A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 3 0 0 1 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 12 0 7 0 0 0 5 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 13 0 7 0 0 3 5 0 1 0
Q U I PA PA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 22 0 6 0 0 0 4 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 8 0 6 0 0 0 1 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 30 0 12 0 0 0 5 0 0 0
QUIXABA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 0 1 0 7 0 1 0 0 0 4 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 6 7 0 3 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 0 1 0 13 7 1 3 0 0 4 0 0 0
RECIFE
Estadual Urbana 17 0 40 0 571 10 5 11 83 192 42 265 0 64 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 3 15 141 1 1.824 205 282 64 0 0 706 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 20 15 181 1 2.395 215 793 147 192 42 971 0 64 0
RIACHO DAS ALMAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 9 3 2 1 0 0 1 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 6 7 6 0 0 0 2 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 2 0 15 10 8 1 0 0 3 0 0 0
RIBEIRAO
Estadual Urbana 0 0 0 0 12 0 0 0 6 0 2 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 3 0 1 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 2 0 41 4 10 3 0 0 14 0 0 0
Municipal Rural 0 0 2 0 5 8 2 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 4 0 58 12 15 3 7 0 16 0 0 0
RIO FORMOSO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 3 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 30 0 12 0 0 0 25 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 9 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 2 0 39 0 12 0 3 0 25 0 0 0
SAIRE
Estadual Urbana 0 0 0 0 8 0 0 0 0 1 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 2 0 5 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 2 0 3 2 0 1 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 3 0 13 2 5 1 0 1 0 0 0 0
SALGADINHO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 1 0 2 0 0 0 3 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 2 0 2 0 0 0 3 0 0 0
SALGUEIRO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 20 0 15 15 13 0 2 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 1 0 1 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 3 0 59 6 7 0 0 0 5 0 0 0
Municipal Rural 1 0 0 0 10 0 2 0 0 0 1 0 0 0
Estadual e Municipal 1 0 3 0 69 6 30 0 16 15 19 0 2 0
SALOA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1 2 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 40 0 1 0 0 0 2 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 20 0 2 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 60 0 3 0 1 2 2 0 0 0
SANHARO
Estadual Urbana 0 0 0 0 21 1 0 0 2 0 1 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 0 2 0 10 5 1 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 1 0 0 0 6 2 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 2 0 2 0 37 8 1 0 2 0 1 0 0 0
SANTA CRUZ
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1 2 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 17 3 7 1 0 0 6 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 12 0 5 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 29 3 12 1 1 2 6 0 0 0
SANTA CRUZ DA BAIXA VERDE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 22 0 3 0 0 0 2 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 6 3 0 2 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 28 3 3 2 0 0 2 0 0 0
SANTA CRUZ DO CAPIBARIBE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 2 1 7 14 1 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 3 0 145 4 34 1 0 0 10 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 18 6 5 1 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 4 0 163 12 40 9 14 1 10 0 0 0
SANTA FILOMENA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 2 0 0 5 1 0 0 0 2 0 0 0
Municipal Rural 0 0 3 0 2 12 0 5 0 0 2 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 5 0 2 17 1 5 0 0 4 0 0 0
SANTA MARIA DA BOA VISTA
Estadual Urbana 0 0 0 0 1 0 5 0 3 1 1 0 0 0
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Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 12 0 22 0 6 0 0 0 10 0 0 0
Municipal Rural 0 0 6 2 40 9 6 1 0 0 1 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 18 2 63 9 17 1 3 1 12 0 0 0
SANTA MARIA DO CAMBUCA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 4 0 2 1 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 1 3 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 5 3 2 1 0 1 0 0 0 0
SANTA TEREZINHA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 11 0 2 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 5 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 16 0 3 0 0 1 0 0 0 0
SAO BENEDITO DO SUL
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 4 0 1 7 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 14 10 35 16 0 0 16 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 14 10 39 16 1 7 16 0 0 0
SAO BENTO DO UNA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 1 0 4 4 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 11 0 57 1 15 0 0 0 31 0 0 0
Municipal Rural 0 0 4 0 49 13 22 6 0 0 6 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 15 0 106 14 38 6 4 4 37 0 0 0
SAO CAITANO
Estadual Urbana 0 0 0 0 1 0 0 0 1 2 0 0 1 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 2 0 32 1 12 0 0 0 11 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 4 4 2 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 3 0 37 5 14 0 1 2 11 0 1 0
SAO JOAO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 3 0 0 1 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 0 1 0 43 25 5 9 0 0 4 0 0 0
Municipal Rural 1 0 5 0 23 7 3 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 2 0 6 0 66 32 8 9 0 3 4 0 1 0
SAO JOAQUIM DO MONTE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 22 0 4 1 0 0 3 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 18 5 0 1 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 2 0 40 5 4 2 0 0 3 0 0 0
SAO JOSE DA COROA GRANDE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 18 0 4 0 0 0 8 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 7 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 25 0 4 0 0 1 8 0 0 0
SAO JOSE DO BELMONTE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 3 0 4 0 1 0 1 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 12 2 0 1 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 4 11 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 2 0 16 13 3 1 4 0 1 0 1 0
SAO JOSE DO EGITO
Estadual Urbana 0 0 0 0 31 0 8 0 3 0 0 0 1 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 4 0 18 1 4 2 0 0 12 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 13 1 10 1 0 0 2 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 5 0 62 2 22 3 3 0 14 0 1 0
SAO LOURENCO DA MATA
Estadual Urbana 0 0 0 0 34 0 3 0 1 1 0 0 1 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 1 11 0 45 14 4 4 0 0 18 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 1 3 1 0 0 0 1 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1 11 0 80 17 8 4 1 1 19 0 1 0

SAO VICENTE FERRER
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 11 0 1 0 0 0 1 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 13 0 1 0 0 0 1 0 0 0
SERRA TALHADA
Estadual Urbana 0 0 0 0 40 0 19 0 8 7 4 0 4 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 5 2 0 28 30 1 6 0 0 2 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 15 11 4 7 0 0 2 0 0 0
Estadual e Municipal 0 5 2 0 83 41 24 13 8 7 8 0 4 0
S E R R I TA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 0 3 0 10 1 0 0 0 0 6 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 7 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 0 3 0 17 1 0 0 0 1 6 0 0 0
S E RTA N I A
Estadual Urbana 0 0 0 0 15 0 9 1 1 7 8 0 5 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 7 0 47 11 6 4 0 0 21 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 8 8 2 4 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 8 0 70 19 17 9 1 7 29 0 5 0
SIRINHAEM
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 15 17 5 0 0 0 15 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 6 1 2 0 0 0 4 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 21 18 7 0 0 0 19 0 0 0
SOLIDAO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 3 0 2 1 0 0 2 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 8 0 2 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 13 1 2 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 21 1 7 0 2 1 0 0 2 0
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SURUBIM
Estadual Urbana 0 0 0 0 9 0 18 0 7 1 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 2 0 69 3 8 1 0 0 3 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 5 0 2 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 2 0 83 3 28 1 7 1 3 0 0 0
TA B I R A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 4 0 0 0 0 0 1 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 0 6 0 31 3 9 2 0 0 5 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 8 1 1 1 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 0 6 0 39 4 14 3 0 0 5 0 1 0
TA C A I M B O
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 1 3 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 1 0 0 0 2 3 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 0 0 0 3 6 0 0 0 1 0 0 0 0
TA C A R AT U
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 3 0 8 0 1 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 3 0 10 0 13 0 6 0 1 0
Municipal Urbana 0 1 1 0 0 1 9 1 0 0 1 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 44 16 5 17 0 0 5 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1 2 0 47 17 27 18 21 0 13 0 1 0
TA M A N D A R E
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 2 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 2 0 104 0 19 0 0 0 16 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 20 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 2 0 124 0 19 0 0 1 16 0 2 0
TAQUARITINGA DO NORTE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 2 0 35 0 14 3 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 6 6 7 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 3 0 41 6 21 3 0 1 0 0 0 0
TEREZINHA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 1 0 1 2 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 12 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 9 1 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 21 1 2 0 1 2 0 0 0 0
TERRA NOVA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 2 1 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 3 0 8 1 4 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 4 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 3 0 12 1 5 0 2 1 0 0 0 0
TIMBAUBA
Estadual Urbana 0 0 0 0 15 0 14 0 14 0 2 0 2 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 0 7 3 52 18 2 0 0 0 16 0 0 0
Municipal Rural 0 0 2 1 14 7 1 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 0 9 4 81 25 17 0 14 0 18 0 2 0
TO R I TA M A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 2 0 5 0 4 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 2 0 7 0 5 0 0 0 0 0 0 0
TRACUNHAEM
Estadual Urbana 0 0 0 0 27 0 3 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 0 14 0 0 0 0 4 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 27 15 3 0 0 0 4 0 0 0
TRINDADE
Estadual Urbana 0 0 0 0 14 0 9 1 0 2 1 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 23 7 13 0 0 0 7 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 9 3 1 1 0 0 2 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 46 10 23 2 0 2 10 0 0 0
TRIUNFO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 5 1 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 4 0 11 7 0 3 0 0 1 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 25 2 2 3 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 4 0 36 9 2 6 5 1 1 0 0 0
T U PA N AT I N G A
Estadual Urbana 0 0 0 0 7 0 0 0 2 1 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 11 2 3 2 0 0 2 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 21 15 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 39 17 3 2 2 1 2 0 0 0
T U PA R E TA M A
Estadual Urbana 0 0 0 0 1 0 0 0 1 1 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 8 1 5 0 0 0 2 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 4 0 8 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 13 1 13 0 1 1 2 0 0 0
VENTUROSA
Estadual Urbana 0 0 0 0 13 0 3 0 0 2 1 0 2 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 7 3 3 7 0 0 4 0 0 0
Municipal Rural 0 0 3 0 10 1 1 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 3 0 30 4 7 7 0 2 5 0 2 0
VERDEJANTE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 4 2 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 8 4 4 1 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 1 7 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 9 11 4 1 4 2 0 0 0 0
VERTENTE DO LERIO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 4 4 6 3 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 5 3 1 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 9 7 7 3 0 0 0 0 0 0
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V E RT E N T E S
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 1 0 2 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 4 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 5 0 2 0 0 0 0 0 0 0
VICENCIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 11 0 2 0 0 0 4 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 3 0 6 0 38 4 1 1 0 0 5 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 30 2 1 0 0 0 3 0 0 0
Estadual e Municipal 3 0 6 0 68 6 13 1 2 0 8 0 4 0
VITORIA DE SANTO ANTAO
Estadual Urbana 0 0 0 0 49 0 18 0 15 1 1 0 4 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 12 0 306 13 33 5 0 0 23 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 22 3 2 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 12 0 377 16 53 5 15 1 24 0 4 0
XEXEU
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 7 23 11 9 0 0 1 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 0 14 0 1 0 0 9 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 7 37 11 10 0 1 10 0 0 0

PIAUI
ACAUA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 1 0 2 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 10 0 8 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 11 0 10 0 0 1 0 0 0 0
AGRICOLANDIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 11 0 0 0 0 0 1 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 11 0 0 0 1 0 1 0 0 0
AGUA BRANCA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 1 0 1 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 0 3 0 10 17 6 4 0 0 3 4 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 0 1 0 0 0 0 1 0 0 0
Estadual e Municipal 1 0 4 0 10 18 7 4 1 0 4 4 0 0
ALAGOINHA DO PIAUI
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 2 5 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 1 4 0 3 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 3 9 0 3 0 0 0 0 0 0
ALEGRETE DO PIAUI
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 1 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 4 4 3 0 0 0 9 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 4 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 8 4 3 0 1 0 9 0 1 0
ALTO LONGA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 0 0 0 0 6 0 4 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 2 0 1 4 0 3 0 0 2 0 0 0
Estadual e Municipal 1 0 2 0 1 10 0 7 0 0 2 0 0 0
A LTO S
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 2 2 10 1 0 2 0 2 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 2 0 2 0 82 1 16 1 0 0 13 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 16 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 2 0 2 0 98 3 19 11 1 0 15 0 2 0
ALVORADA DO GURGUEIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 0 2 0 6 1 0 3 0 0 1 0 0 0
Municipal Rural 0 0 2 0 2 8 0 1 0 0 2 0 0 0
Estadual e Municipal 1 0 4 0 8 9 0 4 0 0 3 0 1 0
AMARANTE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 4 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 24 0 4 0 0 0 1 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 2 0 28 0 4 0 1 0 1 0 0 0
ANGICAL DO PIAUI
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 1 0 3 0 0 0 1 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 4 0 6 5 1 5 0 0 6 0 0 0
Municipal Rural 0 0 6 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 10 0 7 5 2 5 3 0 6 0 1 0
ANISIO DE ABREU
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 5 0 2 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 7 1 0 1 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 12 1 2 1 0 0 1 0 0 0
ANTONIO ALMEIDA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0
AROAZES
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1 1 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 10 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 12 0 0 0 1 1 0 0 0 0
AROEIRAS DO ITAIM
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
ARRAIAL
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Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 0 2 0 0 0 0 6 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 1 1 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 1 3 0 0 0 0 6 0 0 0
ASSUNCAO DO PIAUI
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 2 0 1 0 7 3 0 0 0 0 1 0 0 0
Municipal Rural 1 0 1 0 6 0 2 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 3 0 2 0 13 3 2 0 0 0 1 0 0 0
AVELINO LOPES
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 2 0 1 0 1 0 1 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 19 0 8 0 0 0 4 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 5 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 24 0 11 0 1 0 5 0 1 0
BAIXA GRANDE DO RIBEIRO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 6 8 0 2 0 0 4 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 1 1 1 1 0 0 1 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 7 9 1 3 0 0 5 0 1 0
BARRA D ALCANTARA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 3 0 0 0 0 0 1 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 3 0 0 0 0 0 1 0 0 0
BARRAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 4 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 0 5 0 31 19 13 5 0 0 1 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 18 7 5 2 0 0 1 0 0 0
Estadual e Municipal 1 0 6 0 49 26 18 11 0 0 2 0 0 0
BARREIRAS DO PIAUI
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 2 0 0 0 2 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 3 0 5 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 5 0 5 0 2 0 0 0 2 0
BARRO DURO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 1 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 7 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 5 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 12 0 1 0 1 0 1 0 0 0
B ATA L H A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 11 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 4 0 2 0 0 0 1 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 2 0 15 0 2 0 0 0 1 0 0 0
BELA VISTA DO PIAUI
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 14 0 26 0 0 0 9 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 3 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 17 0 26 0 0 0 9 0 0 0
BELEM DO PIAUI
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 1 3 0 5 0 0 2 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 6 1 0 0 0 0 1 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 7 4 0 5 0 0 3 0 1 0
BENEDITINOS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 1 0 13 0 1 0 0 9 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 1 1 1 0 0 6 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 1 0 14 1 2 0 1 15 0 0 0
B E RTO L I N I A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 3 0 3 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 3 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 6 0 3 0 0 0 0 0 1 0
BETANIA DO PIAUI
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 2 2 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 5 0 7 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 10 0 9 0 0 0 2 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 15 0 16 0 2 2 2 0 0 0
BOA HORA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 2 3 0 2 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 4 0 13 0 0 0 2 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 25 0 13 0 0 0 2 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 29 0 26 0 0 2 7 0 2 0
BOCAINA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 1 0 1 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 1 0 8 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 5 0 0 0 0 0 2 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 6 0 8 1 0 0 3 0 1 0
BOM JESUS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 1 1 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 2 0 5 1 1 0 0 0 1 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 3 1 1 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 3 0 8 2 3 1 0 0 1 0 0 0
BOM PRINCIPIO DO PIAUI
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 11 5 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 11 5 0 0 0 0 0 0 0 0
BONFIM DO PIAUI



Nº 6, sexta-feira, 9 de janeiro de 2015 603ISSN 1677-7042

EXEMPLAR DE ASSINANTE DA IM
PRENSA NACIONAL

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012015010900603

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 5 5 5 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 7 5 5 0 0 0 0 0 0 0
BOQUEIRAO DO PIAUI
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 0 0 0 5 0 2 0 0 0 1 0 0 0
Municipal Rural 1 0 2 0 4 0 3 0 0 0 1 0 0 0
Estadual e Municipal 2 0 2 0 9 0 5 0 1 0 2 0 0 0
BRASILEIRA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 2 0 0 1 0 1 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 2 0 0 2 4 5 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 3 0 3 17 0 9 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 5 0 3 19 4 16 0 0 1 0 1 0
BREJO DO PIAUI
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 4 0 9 0 0 0 1 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 5 0 9 0 0 0 1 0 0 0
BURITI DOS LOPES
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 24 2 3 1 0 0 17 0 0 0
Municipal Rural 0 1 1 0 3 4 0 0 0 0 3 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1 1 0 27 6 5 1 0 0 20 0 0 0
BURITI DOS MONTES
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 4 3 1 0 0 0 4 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 7 0 8 3 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 11 3 9 3 0 0 4 0 0 0
CABECEIRAS DO PIAUI
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 1 0 1 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 5 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 1 0 0 0 6 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 0 0 0 11 0 3 0 1 0 0 0 0 0
CAJAZEIRAS DO PIAUI
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 5 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 5 0 2 0 0 0 0 0 0 0
CAJUEIRO DA PRAIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 2 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 2 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
CALDEIRAO GRANDE DO PIAUI
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 4 0 0 0 1 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 0 3 3 6 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 5 2 2 1 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 5 5 5 7 4 0 0 0 1 0
CAMPINAS DO PIAUI
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 0 1 0 5 1 1 2 0 0 1 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 4 3 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 0 2 0 9 4 1 2 1 0 1 0 0 0
CAMPO ALEGRE DO FIDALGO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 2 0 1 0 0 0 6 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 8 0 4 0 0 0 8 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 10 0 5 0 2 0 14 0 0 0
CAMPO GRANDE DO PIAUI
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 3 0 0 1 9 1 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 7 3 2 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 3 0 7 5 11 1 1 0 0 0 0 0
CAMPO LARGO DO PIAUI
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 1 4 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 2 0 1 0 0 3 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 1 6 0 1 0 0 3 0 0 0
CAMPO MAIOR
Estadual Urbana 0 0 0 0 1 0 28 15 10 3 11 0 3 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 4 0 16 0 121 20 12 1 0 0 56 0 0 0
Municipal Rural 0 0 8 0 44 2 17 0 0 0 14 0 0 0
Estadual e Municipal 4 0 24 0 166 22 57 16 10 3 81 0 3 0
C A N AV I E I R A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 1 0 1 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 0 0 0 8 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 2 0 0 0 9 0 3 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 3 0 0 0 17 0 4 0 1 0 1 0 1 0
CANTO DO BURITI
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 5 4 0 0 1 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 2 0 0 0 3 0 1 0
Municipal Urbana 0 0 2 0 4 1 0 1 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 4 0 1 1 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 2 0 8 1 8 6 0 0 4 0 1 0
CAPITAO DE CAMPOS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 7 1 3 0 0 0 1 0 0 0
Municipal Rural 0 0 2 0 11 0 2 0 0 0 1 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 2 0 18 1 5 0 0 0 2 0 0 0
CAPITAO GERVASIO OLIVEIRA
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Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 16 0 6 0 0 0 4 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 5 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 21 0 6 0 0 0 4 0 0 0
CARACOL
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 1 1 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 12 4 4 11 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 2 0 1 3 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 2 0 13 7 4 12 1 0 0 0 0 0
CARAUBAS DO PIAUI
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 0 1 0 1 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 6 3 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 6 4 0 1 0 0 0 0 0 0

CARIDADE DO PIAUI
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 0 2 0 10 4 3 1 0 0 1 0 0 0
Municipal Rural 2 0 0 0 5 5 3 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 3 0 2 0 15 9 6 1 0 0 1 0 0 0
CASTELO DO PIAUI
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 4 0 3 0 0 0 1 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 3 0 37 1 11 0 0 0 12 0 0 0
Municipal Rural 1 0 2 0 12 2 3 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 0 5 0 49 3 18 0 3 0 12 0 1 0
CAXINGO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 0 1 0 1 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 3 0 9 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 0 4 0 10 0 1 0 0 0 0 0 0 0
COCAL
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 2 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 22 1 3 0 0 0 6 0 0 0
Municipal Rural 3 0 9 0 102 30 6 2 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 3 0 10 0 124 31 9 2 0 0 6 0 2 0
COCAL DE TELHA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 0 4 0 16 5 4 0 0 0 1 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 3 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 0 4 0 19 5 4 0 1 0 1 0 0 0
COCAL DOS ALVES
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0 4 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 2 0 1 0 0 0 4 0 0 0
C O I VA R A S
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 4 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 4 4 4 5 0 0 11 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 2 1 0 3 0 0 5 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 6 5 4 8 4 0 16 0 0 0
COLONIA DO GURGUEIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 22 0 20 0 0 0 19 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 7 0 3 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 29 0 23 0 1 0 19 0 0 0
COLONIA DO PIAUI
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 5 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 13 0 4 0 0 0 43 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 15 0 8 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 28 0 12 0 5 0 43 0 0 0
CONCEICAO DO CANINDE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 1 0 0 1 0 0 2 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 3 2 2 2 0 0 2 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 4 2 1 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 7 4 4 2 0 1 2 0 2 0
CORONEL JOSE DIAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 2 0 2 0 0 0 4 0 0 0
Municipal Rural 0 0 3 0 2 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 4 0 4 0 3 0 0 0 4 0 1 0
CORRENTE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 6 0 0 1 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 20 0 3 0 0 0 1 0 0 0
Municipal Rural 0 0 3 0 12 0 10 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 4 0 32 0 19 0 0 1 1 0 0 0
CRISTALANDIA DO PIAUI
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 1 0 1 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 2 0 5 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 7 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 3 0 12 0 2 0 1 0 1 0 1 0
CRISTINO CASTRO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 6 0 1 0 0 0 1 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 6 0 16 0 1 0 0 0 1 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 1 2 1 1 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 6 0 17 2 8 1 1 0 1 0 1 0
C U R I M ATA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 6 2 2 0 0 0 7 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 6 0 0 1 0 0 0 0 0 0
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Estadual e Municipal 0 0 0 0 12 2 2 3 0 0 7 0 0 0
CURRAIS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 5 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 5 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 10 0 1 0 0 0 0 0 0 0
CURRAL NOVO DO PIAUI
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 5 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 5 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 10 0 1 0 2 0 0 0 0 0
CURRALINHOS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 5 0 2 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 2 0 4 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 2 0 9 0 2 0 2 0 0 0 0 0
DEMERVAL LOBAO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 2 0 0 0 1 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 4 0 0 0
Municipal Urbana 2 0 5 0 20 12 1 2 0 0 3 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 2 0 5 0 20 12 1 2 3 0 7 0 1 0
DIRCEU ARCOVERDE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 1 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 1 0 1 0 0 0 3 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 2 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 3 0 2 0 1 0 3 0 1 0
DOM EXPEDITO LOPES
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 2 0 0 1 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 2 0 2 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 3 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 5 2 3 0 1 0 0 0 0 0
DOM INOCENCIO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 2 2 1 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 2 0 5 0 0 0 1 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 1 0 5 0 0 0 3 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 2 0 3 0 10 0 2 2 5 0 0 0
DOMINGOS MOURAO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 6 1 1 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 6 1 3 0 0 0 0 0 0 0
ELESBAO VELOSO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 4 2 3 2 0 0 2 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 17 9 7 0 0 0 7 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 5 1 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 22 10 11 2 3 2 7 0 2 0
ELISEU MARTINS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 2 0 11 0 4 0 0 0 7 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 2 0 12 0 4 0 0 0 7 0 0 0
ESPERANTINA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 1 3 0 0 0 0 2 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 3 0 76 0 9 0 0 0 5 0 0 0
Municipal Rural 2 0 2 0 55 0 6 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 2 0 5 0 131 0 16 3 0 0 5 0 2 0
FARTURA DO PIAUI
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 5 0 7 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 2 0 8 0 2 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 3 0 13 0 9 1 0 0 0 0 0 0
FLORES DO PIAUI
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 2 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 4 0 3 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 6 0 3 0 0 0 0 0 0 0
FLORESTA DO PIAUI
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 2 0 10 0 4 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 4 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 2 0 14 0 4 0 0 0 0 0 0 0
FLORIANO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 8 6 4 0 1 0 2 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 5 0 7 1 92 29 24 11 0 0 29 0 0 0
Municipal Rural 0 0 4 0 36 8 7 0 0 0 1 0 0 0
Estadual e Municipal 5 0 11 1 128 37 39 17 4 0 31 0 2 0
FRANCINOPOLIS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 1 2 1 0 0 0 1 0 0 0
Municipal Rural 1 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 0 0 0 1 2 2 0 0 0 1 0 0 0
FRANCISCO AYRES
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 2 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 4 0 0 0 0 0 0 0 0 0
FRANCISCO MACEDO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 0 0 0 6 0 4 1 0 0 3 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0
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Estadual e Municipal 1 0 0 0 6 1 4 1 0 0 3 0 0 0
FRANCISCO SANTOS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 0 0 0 12 2 0 1 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 2 1 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 0 0 0 14 3 0 1 0 0 0 0 0 0
FRONTEIRAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 2 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 7 3 9 1 0 0 1 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 3 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 10 3 9 1 1 0 3 0 0 0
GEMINIANO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 4 0 0 0 0 0 0 0 0 0
GILBUES
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 3 0 7 0 3 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 14 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 3 0 21 0 3 0 0 0 0 0 1 0
GUADALUPE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 2 0 8 3 3 2 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 2 0 8 4 3 2 0 0 0 0 0 0
GUARIBAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 2 1 2 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 3 1 0 0 0 3 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 2 4 3 0 0 0 3 0 0 0
HUGO NAPOLEAO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 2 1 3 0 0 0 3 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 2 1 3 0 0 0 3 0 0 0
ILHA GRANDE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 8 3 5 0 0 0 4 0 0 0
Municipal Rural 0 0 2 0 3 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 2 0 11 3 7 0 0 0 4 0 0 0
INHUMA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 7 4 8 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 0 0 0 13 0 4 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 1 0 0 0 3 4 2 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 2 0 0 0 16 4 13 4 8 0 0 0 0 0
IPIRANGA DO PIAUI
Estadual Urbana 0 0 0 0 2 6 3 6 21 1 0 0 3 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 0 2 0 23 0 7 2 0 0 23 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 10 11 7 13 0 0 1 0 0 0
Estadual e Municipal 1 0 2 0 35 17 17 21 21 1 24 0 3 0
ISAIAS COELHO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 3 0 5 0 0 0 1 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 4 0 5 0 2 0 1 0 0 0
I TA I N O P O L I S
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 2 0 5 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 12 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 3 0 17 0 1 0 1 0 0 0 0 0
I TA U E I R A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 1 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 8 0 10 0 0 0 1 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 5 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 13 0 11 0 0 0 2 0 0 0
JACOBINA DO PIAUI
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 0 0 0 2 0 1 0 0 0 2 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 3 0 2 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 0 0 0 5 0 3 0 1 0 2 0 0 0
JAICOS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 1 1 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 3 0 2 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 9 0 3 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 12 0 5 1 1 0 0 0 0 0
JARDIM DO MULATO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 1 0 2 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 2 0 2 0 0 0 0 0 0 0
JATOBA DO PIAUI
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 3 0 2 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 20 0 2 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 23 0 4 0 0 0 0 0 0 0
JERUMENHA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 9 0 2 0 0 0 1 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 1 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 10 0 5 0 0 0 1 0 0 0
JOAO COSTA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 3 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 4 0 0 0 0 0 0 0 0 0
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JOAQUIM PIRES
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 6 1 1 0 0 0 2 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 1 0 2 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 7 1 3 0 0 0 2 0 0 0
JOCA MARQUES
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0 1 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 3 0 0 0 0 0 1 0 0 0
JOSE DE FREITAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 9 0 95 0 25 0 0 0 10 0 0 0
Municipal Rural 0 0 2 0 41 0 10 0 0 0 6 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 11 0 136 0 35 0 1 0 16 0 0 0
JUAZEIRO DO PIAUI
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 2 0 2 1 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 2 0 3 1 0 0 0 0 0 0 0 0
JULIO BORGES
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 4 0 3 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 2 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 6 0 4 0 0 0 0 0 0 0
JUREMA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 2 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 2 0 1 0 0 0 0 0 0 0
LAGOA ALEGRE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 8 0 3 5 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 4 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 12 0 3 5 1 0 0 0 0 0
LAGOA DE SAO FRANCISCO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 2 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 1 0 2 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 2 0 2 0 2 0 0 0 0 0 0 0
LAGOA DO BARRO DO PIAUI
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 5 0 11 0 0 0 3 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 2 0 5 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 7 0 16 0 0 0 3 0 0 0
LAGOA DO PIAUI
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 4 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 2 0 4 0 0 0 0 0 0 0 0 0
LAGOA DO SITIO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 14 0 10 0 0 0 4 0 0 0
Municipal Rural 1 0 2 0 9 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 0 2 0 23 0 10 0 1 0 4 0 0 0
LAGOINHA DO PIAUI
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 5 0 1 0 0 0 2 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 10 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 15 0 1 0 0 0 2 0 0 0
LANDRI SALES
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 5 6 0 2 0 0 6 0 0 0
Municipal Rural 1 0 0 0 1 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 0 0 0 6 6 1 2 0 0 6 0 0 0
LUIS CORREIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 2 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 0 5 0 72 5 15 3 0 0 12 0 0 0
Municipal Rural 0 0 4 0 17 1 3 0 0 0 1 0 0 0
Estadual e Municipal 1 0 9 0 89 6 19 3 0 0 13 0 2 0
LUZILANDIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 0 5 0 87 1 4 0 0 0 3 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 1 0 1 0 0 0 2 0 0 0
Estadual e Municipal 1 0 6 0 88 1 5 0 0 0 5 0 0 0
MADEIRO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 22 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 1 0 2 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 2 0 23 0 3 0 0 0 0 0 0 0
MANOEL EMIDIO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 9 0 1 0 0 0 1 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 3 0 1 0 0 0 1 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 12 0 2 2 0 0 2 0 0 0
MARCOLANDIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 2 0 4 0 25 1 4 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 3 0 0 0 0 0 0 0 0 0
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Estadual e Municipal 2 0 4 0 28 1 4 0 1 0 0 0 0 0
MARCOS PARENTE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 3 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 2 0 0 22 0 0 0 0 2 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 2 0 0 22 0 0 3 0 2 0 0 0
MASSAPE DO PIAUI
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 3 0 5 0 0 0 2 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 5 0 2 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 8 0 7 0 0 0 2 0 0 0
MATIAS OLIMPIO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 1 1 1 0 0 0 1 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 3 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 1 4 1 0 1 0 1 0 0 0
MIGUEL ALVES
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 16 1 7 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 20 0 2 1 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 36 1 9 1 0 0 0 0 0 0
MIGUEL LEAO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 5 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 5 0 1 0 0 0 0 0 0 0
MILTON BRANDAO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 6 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 10 3 6 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 18 4 14 0 0 0 9 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 28 7 20 0 6 0 9 0 0 0
MONSENHOR GIL
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 3 1 0 1 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 5 0 2 3 0 0 3 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 13 1 4 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 18 1 6 6 1 0 4 0 0 0
MONSENHOR HIPOLITO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 15 0 3 0 0 0 3 0 0 0
Municipal Rural 1 0 1 0 6 0 3 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 0 1 0 21 0 6 0 1 0 3 0 0 0
MONTE ALEGRE DO PIAUI
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 0 7 0 5 0 0 3 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 2 13 0 9 0 0 2 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 2 20 0 14 1 0 5 0 0 0
MORRO CABECA NO TEMPO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 0 0 2 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 2 0 0 0 3 0 1 0 0 0 0 0
MORRO DO CHAPEU DO PIAUI
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 12 1 1 1 0 0 2 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 11 6 0 0 0 0 3 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 23 7 1 1 0 0 5 0 0 0
MURICI DOS PORTELAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 2 0 11 0 0 0 0 0 2 0 0 0
Municipal Rural 1 0 5 0 21 10 0 0 0 0 4 0 0 0
Estadual e Municipal 1 0 7 0 32 10 0 0 0 0 6 0 0 0
NAZARE DO PIAUI
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 2 0 0 0 1 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 4 1 1 1 0 0 2 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 4 1 3 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 8 2 4 1 2 0 2 0 1 0
NAZARIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 3 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 5 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 5 0 11 0 21 0 0 0 1 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 5 0 16 0 21 0 3 0 1 0 0 0
NOSSA SENHORA DE NAZARE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 5 0 2 5 0 0 1 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 21 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 6 0 2 5 0 0 22 0 0 0
NOSSA SENHORA DOS REMEDIOS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 1 0 1 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 0 0 0 1 0 14 0 0 0 1 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 11 0 6 0 0 0 5 0 0 0
Estadual e Municipal 1 0 0 0 12 0 21 0 1 0 6 0 0 0
NOVA SANTA RITA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 4 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 2 0 7 0 3 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 3 0 11 0 4 0 0 0 0 0 0 0
NOVO ORIENTE DO PIAUI
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 1 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 1 1 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0
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Estadual e Municipal 0 0 1 0 2 1 0 0 1 0 0 0 1 0
NOVO SANTO ANTONIO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
OEIRAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 5 1 0 1 2 0 1 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 0 2 0 45 0 2 0 0 0 7 0 0 0
Municipal Rural 2 0 2 0 35 0 3 0 0 0 2 0 0 0
Estadual e Municipal 3 0 4 0 80 0 10 1 0 1 11 0 1 0
OLHO D AGUA DO PIAUI
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 5 1 2 2 0 0 2 0 0 0
Municipal Rural 1 0 0 0 11 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 0 0 0 16 1 2 2 2 0 2 0 0 0
PADRE MARCOS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 5 0 7 0 4 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 3 0 0 0 0 0 1 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 5 0 10 0 4 0 1 0 1 0 0 0
PAES LANDIM
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 1 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 3 0 13 0 9 0 0 0 5 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 4 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 3 0 17 0 10 0 1 0 5 0 1 0
PAJEU DO PIAUI
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 3 0 11 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 3 0 11 0 1 0 0 0 0 0
PALMEIRA DO PIAUI
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 0 0 0 3 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 5 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 0 1 0 8 0 0 0 0 0 0 0 1 0
PA L M E I R A I S
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 0 0 1 2 0 1 0 0 0 1 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0 1 0 0 0
Estadual e Municipal 1 0 0 1 4 0 1 0 1 0 2 0 0 0
PA Q U E TA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 1 0 0 0 2 0 0 0 0 0 4 0 0 0
Estadual e Municipal 1 0 0 0 2 0 0 0 0 0 4 0 0 0
PA R N A G U A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 3 7 0 3 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 1 1 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 3 7 1 4 0 0 0 0 0 0
PA R N A I B A
Estadual Urbana 0 0 0 0 31 0 30 4 8 1 1 0 4 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 3 0 2 0 0 0
Municipal Urbana 4 0 35 0 295 66 27 7 0 0 72 0 0 0
Municipal Rural 0 0 4 0 16 6 0 0 0 0 1 0 0 0
Estadual e Municipal 4 0 39 0 342 72 57 11 11 1 76 0 4 0
PASSAGEM FRANCA DO PIAUI
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 17 0 6 0 0 0 2 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 9 0 0 0 0 0 2 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 26 0 6 0 0 0 4 0 0 0
PATOS DO PIAUI
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 2 0 3 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 2 0 3 0 1 0 0 0 0 0
PAU D ARCO DO PIAUI
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 2 0 0 0 0 0 0 0 0 0
PA U L I S TA N A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 3 0 0 0 15 0 9 0 0 0 1 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 3 0 0 0 16 0 9 0 1 0 1 0 0 0
PAV U S S U
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 6 0 1 0 0 0 4 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 3 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 9 0 1 0 0 0 4 0 0 0
PEDRO II
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 9 4 6 0 14 0 3 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 3 0 11 2 0 14 0 0 0 3 0 0 0
Municipal Rural 4 0 0 0 25 0 6 0 0 0 12 0 0 0
Estadual e Municipal 4 0 3 0 137 0 29 4 6 0 29 0 3 0

PEDRO LAURENTINO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 3 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0
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Estadual e Municipal 0 0 2 0 3 0 2 0 0 0 0 0 0 0
PICOS
Estadual Urbana 0 0 0 0 1 0 6 1 2 0 1 0 2 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 2 0 9 0 86 4 14 1 0 0 43 0 0 0
Municipal Rural 1 0 4 0 52 1 8 0 0 0 8 0 0 0
Estadual e Municipal 3 0 13 0 139 5 28 2 2 0 52 0 2 0
PIMENTEIRAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 4 0 0 0 0 0 4 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 6 4 0 0 0 0 1 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 4 3 2 1 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 10 7 6 1 0 0 1 0 4 0
PIO IX
Estadual Urbana 0 0 0 0 1 0 3 1 2 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 2 0 9 0 2 0 0 0 2 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 15 0 14 0 0 0 2 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 2 0 25 0 19 1 2 0 4 0 0 0
PIRACURUCA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 4 3 17 1 7 0 7 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 0 16 0 81 5 24 1 0 0 10 0 0 0
Municipal Rural 0 0 5 0 26 0 14 3 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 0 21 0 107 5 42 7 17 1 17 0 7 0
PIRIPIRI
Estadual Urbana 0 0 0 0 3 0 9 5 24 0 2 0 7 1
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 21 0 129 1 42 3 0 0 16 0 0 0
Municipal Rural 0 0 7 0 48 0 18 0 0 0 1 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 28 0 180 1 69 8 25 0 19 0 7 1
P O RTO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 10 1 4 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 47 32 14 2 0 0 15 0 0 0
Municipal Rural 2 0 2 0 9 1 7 0 0 0 4 0 0 0
Estadual e Municipal 2 0 2 0 56 33 31 3 4 0 19 0 0 0
PORTO ALEGRE DO PIAUI
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 5 9 5 1 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 1 4 7 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 1 9 16 5 1 1 0 0 0 0 0
PRATA DO PIAUI
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 3 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 3 0 0 0 0 0 0 0 0 0
QUEIMADA NOVA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 6 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 5 0 10 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 3 0 12 0 5 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 3 0 17 0 15 0 6 0 0 0 0 0
REDENCAO DO GURGUEIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 5 0 2 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 3 0 4 0 0 0 3 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 10 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 13 0 9 0 2 0 3 0 0 0
REGENERACAO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 1 1 2 1 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 2 1 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 1 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 3 1 2 1 2 1 0 0 0 0
RIACHO FRIO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 12 0 4 0 0 0 2 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 12 0 5 0 0 0 2 0 0 0
RIBEIRA DO PIAUI
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 3 0 1 0 0 0 1 0 0 0
Municipal Rural 1 0 0 0 2 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 0 0 0 5 0 1 0 0 0 1 0 0 0
RIBEIRO GONCALVES
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 1 0 1 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 0 2 0 5 0 2 2 0 0 13 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 4 0 1 0 0 0 2 0 0 0
Estadual e Municipal 1 0 2 0 9 0 4 2 1 0 15 0 0 0
RIO GRANDE DO PIAUI
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 12 0 5 0 0 0 6 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 16 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 28 0 5 0 0 0 6 0 0 0
SANTA CRUZ DO PIAUI
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 0 1 0 11 1 1 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 3 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 0 1 0 14 1 1 0 0 0 0 0 0 0
SANTA CRUZ DOS MILAGRES
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 0 0 2 0 0 0 1 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 0 0 2 0 0 0 1 0 0 0
SANTA FILOMENA
Estadual Urbana 0 0 0 0 1 0 1 0 1 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 0 7 0 0 0 0 1 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 2 1 0 0 0 0 0 0 0 0



Nº 6, sexta-feira, 9 de janeiro de 2015 6 11ISSN 1677-7042

EXEMPLAR DE ASSINANTE DA IM
PRENSA NACIONAL

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012015010900611

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

Estadual e Municipal 0 0 0 0 3 8 1 0 1 0 1 0 0 0
SANTA LUZ
Estadual Urbana 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0 1 0 1 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 3 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 5 0 1 0 0 0 1 0 1 0
SANTA ROSA DO PIAUI
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 5 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 13 0 3 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 1 0 2 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 14 0 5 0 5 0 0 0 0 0
SANTANA DO PIAUI
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 4 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 2 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 6 0 2 0 0 0 0 0 0 0
SANTO ANTONIO DE LISBOA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 5 0 0 0 0 0 3 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 17 1 0 8 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 2 0 2 3 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 2 0 19 4 5 8 0 0 0 0 3 0
SANTO ANTONIO DOS MILAGRES
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 0 0 4 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0 5 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 2 0 4 0 0 0 5 0 0 0
SANTO INACIO DO PIAUI
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 2 0 3 0 1 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 0 1 0 9 0 0 0 0 0 2 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 4 0 0 0 0 0 2 0 0 0
Estadual e Municipal 1 0 1 0 13 0 2 0 3 0 5 0 0 0
SAO BRAZ DO PIAUI
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 1 1 0 0 1 0 0 0 0 0
SAO FELIX DO PIAUI
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 9 0 5 0 0 0 3 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 2 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 11 0 5 0 0 0 3 0 0 0
SAO FRANCISCO DE ASSIS DO PIAUI
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 5 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 4 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 4 0 37 0 19 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 4 0 41 0 19 0 5 0 0 0 0 0
SAO FRANCISCO DO PIAUI
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 1 4 1 0 0 0 7 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 2 1 2 0 0 0 85 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 3 5 3 0 0 0 92 0 0 0
SAO GONCALO DO GURGUEIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0
SAO GONCALO DO PIAUI
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 5 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 2 0 5 0 5 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 1 0 0 0 5 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 0 2 0 10 0 6 0 5 0 0 0 0 0
SAO JOAO DA CANABRAVA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 0 0 0 0 3 0 2 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 7 7 0 1 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 0 1 0 7 10 0 3 0 0 0 0 0 0
SAO JOAO DA FRONTEIRA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 3 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 1 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 4 0 2 0 0 1 0 0 0 0
SAO JOAO DA SERRA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 3 0 2 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 4 0 2 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 3 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 7 0 2 0 3 0 2 0 0 0
SAO JOAO DA VARJOTA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 3 1 1 1 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 3 1 2 1 0 0 0 0 0 0
SAO JOAO DO ARRAIAL
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 0 2 0 0 0 0 1 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 1 0 2 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 0 3 0 2 1 0 1 0 0 0
SAO JOAO DO PIAUI
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 2 0 0 0 2 0 1 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 0 0 0 35 8 7 1 0 0 4 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 2 9 2 3 0 0 0 0 0 0
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Estadual e Municipal 1 0 0 0 37 17 11 4 1 0 6 0 1 0
SAO JOSE DO DIVINO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 3 0 4 0 18 0 2 0 0 0 3 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 7 0 2 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 3 0 5 0 25 0 4 0 0 0 3 0 0 0
SAO JOSE DO PEIXE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 2 2 0 1 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 4 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 2 0 6 2 1 1 0 0 0 0 0 0
SAO JOSE DO PIAUI
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 2 1 1 0 4 0 8 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 5 0 2 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 11 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 16 0 4 1 1 0 4 0 8 0
SAO JULIAO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 2 0 3 0 4 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 35 1 7 0 0 0 2 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 2 1 1 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 37 2 10 0 3 0 6 0 0 0
SAO LOURENCO DO PIAUI
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 1 1 5 2 0 0 1 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 1 1 6 2 1 0 1 0 0 0
SAO LUIS DO PIAUI
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 1 0 0 0 7 0 4 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 0 0 0 7 0 4 2 0 0 0 0 0 0
SAO MIGUEL DA BAIXA GRANDE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 4 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 4 0 0 0 0 0 0 0 0 0
SAO MIGUEL DO FIDALGO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 0 3 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 2 3 0 0 0 0 0 0 0 0
SAO MIGUEL DO TAPUIO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 3 0 0 0 0 0 2 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 4 0 1 0 0 0 4 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 7 0 1 0 0 0 6 0 0 0
SAO PEDRO DO PIAUI
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 3 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 36 0 4 3 0 0 3 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 0 0 5 0 0 0 1 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 2 0 36 0 9 3 3 0 4 0 0 0
SAO RAIMUNDO NONATO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 3 0 6 3 0 0 2 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 0 2 0 14 0 3 5 0 0 3 0 0 0
Municipal Rural 0 0 2 0 13 1 6 3 0 0 1 0 0 0
Estadual e Municipal 1 0 4 0 27 1 12 8 6 3 4 0 2 0
SEBASTIAO BARROS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0
SEBASTIAO LEAL
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 2 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 2 0 2 0 2 0 0 0 0 0 0 0
SIGEFREDO PACHECO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 3 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 2 0 7 0 2 0 0 0 1 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 2 0 10 0 3 0 2 0 1 0 0 0
SIMOES
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 2 5 0 0 1 0 1 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 3 0 2 0 15 3 2 3 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 16 10 4 3 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 3 0 3 0 31 13 8 11 0 0 1 0 1 0

SIMPLICIO MENDES
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 13 7 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 2 0 18 0 4 0 0 0 4 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 15 0 1 0 0 0 1 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 3 0 33 0 5 0 13 7 5 0 0 0
SOCORRO DO PIAUI
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 0 2 0 5 2 2 1 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 2 2 1 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 0 2 0 7 4 3 1 0 0 0 0 0 0
S U S S U A PA R A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
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Municipal Urbana 0 0 0 0 5 0 5 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 2 0 2 0 1 1 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 2 0 2 0 6 1 5 0 0 0 0 0 0 0
TAMBORIL DO PIAUI
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
TANQUE DO PIAUI
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 1 5 1 4 0 0 2 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 3 0 0 0 0 0 2 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 4 5 1 4 0 0 4 0 0 0
TERESINA
Estadual Urbana 0 0 0 0 125 25 11 8 40 68 4 52 0 15 0
Estadual Rural 0 0 0 0 2 1 0 0 2 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 24 2 11 2 18 940 96 219 45 0 0 63 0 0 0
Municipal Rural 3 1 13 0 143 54 32 7 0 0 11 5 0 0
Estadual e Municipal 27 3 125 18 1.210 176 369 92 70 4 126 5 15 0
UNIAO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 6 0 5 0 2 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 1 0 1 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 2 0 70 0 16 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 2 0 6 0 40 1 7 0 0 0 3 0 0 0
Estadual e Municipal 2 0 8 0 11 0 1 30 0 6 0 5 0 0 0
URUCUI
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 2 1 0 1 0 0 2 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 3 0 2 0 23 17 2 4 0 0 12 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 0 5 0 5 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 3 0 3 0 23 22 4 10 0 1 12 0 2 0
VALENCA DO PIAUI
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 4 1 4 0 0 0 3 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 24 1 3 0 0 0 14 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 2 0 2 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 26 1 9 1 4 0 14 0 3 0
VARZEA BRANCA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 4 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 6 0 0 0 1 0 0 0 0 0
VARZEA GRANDE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 6 0 2 0 0 0 5 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 6 0 2 0 0 0 5 0 1 0
VERA MENDES
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 5 0 4 0 3 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 5 0 4 0 3 0 1 0 0 0 0 0
VILA NOVA DO PIAUI
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 0 10 0 5 0 0 3 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 10 0 18 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 0 20 0 23 1 0 3 0 0 0
WALL FERRAZ
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 2 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 8 0 0 0 0 0 1 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 3 0 0 0 0 0 1 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 11 0 0 0 0 0 2 0 2 0

RIO DE JANEIRO
ANGRA DOS REIS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 27 5 61 8 0 0 5 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 6 30 1 313 8 185 3 0 0 77 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 14 3 1 5 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 6 31 1 327 11 213 13 62 8 77 0 5 0
APERIBE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 3 7 15 9 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 2 2 17 6 4 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 3 2 17 6 7 7 15 9 0 0 0 0
ARARUAMA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 3 0 16 2 0 0 1 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 2 0 0 0 1 0
Municipal Urbana 3 2 14 0 131 5 49 3 2 0 19 0 0 0
Municipal Rural 0 0 5 1 11 15 8 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 3 2 19 1 142 20 60 3 20 2 19 0 2 0
AREAL
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 16 14 6 0 0 0 3 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 4 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 16 14 10 0 1 0 3 0 0 0
ARMACAO DOS BUZIOS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 2 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 3 10 0 74 4 12 4 7 0 10 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 3 10 0 74 4 12 4 8 0 10 0 2 0
ARRAIAL DO CABO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 4 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 8 0 8 0 61 0 9 0 2 0 9 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 8 0 8 0 61 0 9 0 6 0 9 0 0 0
BARRA DO PIRAI
Estadual Urbana 0 0 0 0 3 0 49 14 15 2 14 0 10 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 5 4 29 0 203 14 4 2 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
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Estadual e Municipal 5 4 29 0 206 14 53 16 15 2 14 0 10 0
BARRA MANSA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 11 6 42 2 0 0 1 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 1 22 0 204 23 79 10 0 0 16 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 3 1 5 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 1 23 0 207 24 95 16 42 2 16 0 1 0
BELFORD ROXO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 86 1 57 5 0 0 2 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 4 31 0 648 185 82 28 0 0 49 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 4 31 0 648 185 168 29 57 5 49 0 2 0
BOM JARDIM
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 4 1 0 1 0 0 1 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 0 0 0 32 0 8 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 3 0 12 0 3 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 0 3 0 44 0 17 1 0 1 0 0 1 0
BOM JESUS DO ITABAPOANA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 57 16 32 0 0 0 2 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 8 4 3 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 3 31 2 74 16 0 0 0 0 26 0 0 0
Municipal Rural 0 1 2 0 20 0 0 7 0 0 1 0 0 0
Estadual e Municipal 0 4 33 2 94 16 65 27 35 0 27 0 2 0
CABO FRIO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 4 2 19 5 1 0 2 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 9 7 31 0 333 55 77 20 20 6 33 0 5 0
Municipal Rural 0 0 4 0 22 6 0 1 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 9 7 35 0 355 61 81 23 39 11 34 0 7 0
CACHOEIRAS DE MACACU
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 10 6 9 4 0 0 2 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 4 7 0 130 28 14 2 0 0 29 0 0 0
Municipal Rural 0 0 4 0 28 23 6 2 0 0 2 0 0 0
Estadual e Municipal 1 4 11 0 158 51 31 10 9 4 31 0 2 0
CAMBUCI
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 7 0 2 1 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 2 0 0 0 7 0 4 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 2 0 0 0 7 0 11 0 2 1 0 0 0 0
CAMPOS DOS GOYTACAZES
Estadual Urbana 0 0 2 0 4 0 46 8 21 0 0 0 8 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 14 2 13 0 2 0 1 0
Municipal Urbana 1 17 50 4 404 19 30 2 0 0 58 0 0 0
Municipal Rural 0 10 11 0 200 3 41 2 0 0 20 0 0 0
Estadual e Municipal 1 27 63 4 608 22 131 14 34 0 80 0 9 0
C A N TA G A L O
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 7 1 3 0 0 0 1 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 2 0 16 1 1 0 0 0 1 0 0 0
Municipal Rural 0 0 2 0 3 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 4 0 19 1 8 1 3 0 1 0 1 0
CARAPEBUS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 6 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 2 0 7 0 4 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 2 0 7 0 6 0 6 0 0 0 0 0
CARDOSO MOREIRA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 1 0 2 0 1 0 2 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 10 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 12 0 2 0 2 0 1 0 2 0
CARMO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 7 1 2 1 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 4 1 1 23 0 1 0 0 0 13 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 4 1 1 23 0 8 1 2 1 13 0 0 0
CASIMIRO DE ABREU
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 7 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 5 0 11 6 0 8 0 0 0 5 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 5 0 11 6 0 8 0 7 0 5 0 0 0
COMENDADOR LEVY GASPARIAN
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 7 4 7 0 0 0 1 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 9 4 7 0 1 0 1 0 0 0
CONCEICAO DE MACABU
Estadual Urbana 0 0 0 0 4 0 11 4 5 1 0 0 3 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 1 0 1 32 0 9 0 0 0 6 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 1 11 0 0 0 0 1 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1 0 1 37 11 20 4 5 1 7 0 3 0
CORDEIRO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 3 0 2 0 0 0 1 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 2 0 33 0 8 0 0 0 2 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 2 0 33 0 11 0 2 0 2 0 1 0
DUAS BARRAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 1 0 3 0 0 0 1 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 3 1 19 0 0 0 0 0 11 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 4 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 3 1 19 4 1 0 4 0 11 0 1 0
DUQUE DE CAXIAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 6 0 90 20 111 20 2 0 18 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 1 0 5 1 0 0 1 0
Municipal Urbana 3 49 74 5 1.600 48 228 12 0 0 245 0 0 0
Municipal Rural 0 0 4 1 69 12 16 0 0 0 0 0 0 0
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Estadual e Municipal 3 49 78 6 1.675 60 335 32 11 6 21 247 0 19 0
ENGENHEIRO PAULO DE FRONTIN
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 3 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 7 0 11 0 0 0 3 0 0 0
Municipal Rural 1 0 4 0 15 0 1 0 0 0 2 0 0 0
Estadual e Municipal 1 0 5 0 22 0 12 0 3 0 5 0 0 0
GUAPIMIRIM
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 5 0 8 0 0 0 3 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 2 0 55 6 3 0 0 0 2 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 2 0 55 6 9 0 8 0 2 0 3 0
IGUABA GRANDE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 2 0 7 0 1 0 1 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 2 0 6 0 26 4 7 2 0 0 1 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 3 1 4 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 2 0 6 0 29 5 13 2 7 0 2 0 1 0
I TA B O R A I
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 15 1 34 0 0 0 8 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 6 0 9 1 0 0 3 0
Municipal Urbana 8 0 19 0 265 13 71 3 0 0 39 0 0 0
Municipal Rural 6 0 12 0 128 15 15 3 0 0 19 0 0 0
Estadual e Municipal 14 0 31 0 393 28 107 7 43 1 58 0 11 0
I TA G U A I
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 5 0 10 1 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 1 0 3 0 1 0 1 0
Municipal Urbana 0 2 11 9 138 13 43 4 0 0 17 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 4 26 8 9 2 0 0 4 0 0 0
Estadual e Municipal 0 2 12 13 164 21 58 6 13 1 22 0 1 0
I TA LVA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 2 0 6 0 0 0 1 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 4 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 0 3 0 0 0 0 2 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 1 1 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 1 4 2 4 6 0 2 0 1 0
I TA O C A R A
Estadual Urbana 0 0 0 0 8 0 8 3 5 0 0 0 1 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 2 0 10 0 5 0 0 0 2 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 8 0 0 0 0 0 8 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 3 0 26 0 13 3 5 0 10 0 1 0
I TA P E R U N A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 15 11 26 0 4 0 7 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 0 38 0 103 85 13 9 0 0 11 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 8 4 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 0 39 0 111 89 28 21 26 0 15 0 7 0
I TAT I A I A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 3 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 10 11 0 85 0 19 0 0 0 11 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 25 0 3 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 10 11 0 11 0 0 22 0 3 0 11 0 0 0
JAPERI
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 3 0 16 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 56 38 42 16 0 0 10 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 7 1 2 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 63 39 47 16 16 0 10 0 0 0
LAJE DO MURIAE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 8 0 1 8 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 2 0 8 0 1 8 0 0 0 0
MACAE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 3 1 28 2 0 0 2 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 13 9 50 8 326 12 151 6 3 0 51 0 1 0
Municipal Rural 0 0 1 0 4 0 1 0 0 0 1 0 0 0
Estadual e Municipal 13 9 51 8 330 12 155 7 31 2 52 0 3 0
MACUCO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 3 0 1 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 0 0 0 5 0 0 0 0 0 4 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 0 0 0 5 0 3 0 1 0 4 0 0 0
MAGE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 7 3 38 2 0 0 3 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 3 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 5 14 0 480 20 84 0 0 0 63 0 0 0
Municipal Rural 0 3 9 0 52 0 7 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 8 23 0 532 20 98 3 41 2 63 0 3 0
M A N G A R AT I B A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 5 0 0 0 3 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 4 6 0 79 0 22 3 0 0 15 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 2 5 4 1 2 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 4 6 2 84 4 23 5 5 0 15 0 3 0
MARICA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 8 2 10 1 2 0 1 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 4 1 12 3 194 17 31 2 0 0 28 0 0 0
Municipal Rural 0 0 3 4 72 18 6 1 0 0 6 0 0 0
Estadual e Municipal 4 1 15 7 266 35 45 5 10 1 36 0 1 0
MENDES
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 5 0 4 0 2 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 4 1 0 26 13 13 0 0 0 37 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 4 1 0 26 13 18 0 4 0 39 0 0 0
M E S Q U I TA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 7 1 5 1 0 0 10 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 2 3 21 0 208 228 81 30 0 0 210 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
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Estadual e Municipal 2 3 21 0 208 228 88 31 5 1 210 0 10 0
MIGUEL PEREIRA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 3 0 2 0 1 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 5 0 102 0 3 0 0 0 6 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 5 0 12 0 0 0 1 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 6 0 107 0 18 0 2 0 8 0 0 0
MIRACEMA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 16 1 35 0 0 0 4 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 2 3 10 0 11 0 0 13 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 2 3 10 0 11 2 0 29 1 35 0 0 0 4 0
N AT I V I D A D E
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 8 2 22 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 2 0 7 3 0 11 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 2 0 7 3 8 13 22 0 0 0 0 0
NILOPOLIS
Estadual Urbana 0 0 0 0 29 0 7 0 18 0 0 0 5 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 3 9 2 207 23 29 1 0 0 36 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 3 9 2 236 23 36 1 18 0 36 0 5 0
NITEROI
Estadual Urbana 0 0 0 0 101 1 11 4 11 54 17 22 0 13 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 2 12 53 40 574 53 136 10 0 0 80 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 2 12 53 40 675 54 250 21 54 17 102 0 13 0
NOVA FRIBURGO
Estadual Urbana 0 0 0 0 16 0 21 10 15 2 3 0 2 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 5 0 1 1 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 6 13 8 149 48 20 5 0 0 47 0 0 0
Municipal Rural 0 2 5 1 121 7 5 4 0 0 8 0 0 0
Estadual e Municipal 1 8 18 9 286 55 51 19 16 3 58 0 2 0
NOVA IGUACU
Estadual Urbana 0 0 0 0 34 0 194 31 100 11 5 0 19 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 11 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 3 24 5 852 314 122 91 0 0 128 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 35 17 0 4 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 3 25 5 921 342 316 126 100 11 133 0 19 0
PA R A C A M B I
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 2 3 3 0 0 0 4 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 2 0 15 4 5 1 0 0 5 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 4 2 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 2 0 19 6 7 4 3 0 5 0 4 0
PARAIBA DO SUL
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 5 2 9 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 2 3 6 3 38 4 6 3 0 0 58 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 5 2 2 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 2 3 7 3 43 6 13 5 9 0 58 0 0 0
PA R AT Y
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 13 0 7 1 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 2 4 0 18 0 23 0 0 0 3 0 0 0
Municipal Rural 0 0 4 0 36 0 8 1 0 0 1 0 0 0
Estadual e Municipal 0 2 8 0 54 0 44 1 7 1 4 0 0 0

PATY DO ALFERES
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 12 3 2 5 0 0 2 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 28 0 5 0 0 0 2 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 19 0 11 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 2 0 47 0 28 3 2 5 2 0 2 0
PETROPOLIS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 4 38 4 0 0 5 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 5 1 6 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 3 11 26 9 457 52 130 11 4 0 38 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 63 18 15 4 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 3 11 27 9 520 70 150 20 48 4 38 0 5 0
PINHEIRAL
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1 3 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 5 5 1 24 4 6 3 0 0 2 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 3 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 5 5 1 27 4 6 3 1 3 2 0 0 0
PIRAI
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 1 0 7 0 0 0 1 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 9 0 38 5 13 0 0 0 1 0 0 0
Municipal Rural 0 0 2 0 1 3 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 11 0 39 8 14 0 7 0 1 0 1 0
PORCIUNCULA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 16 0 15 3 0 0 2 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 2 4 0 0 42 0 11 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 2 0 3 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 2 4 2 0 45 0 27 0 15 3 0 0 2 0
PORTO REAL
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 8 0 43 2 26 1 0 0 4 0 2 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 8 0 43 2 26 1 2 0 4 0 2 0
Q U AT I S
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 1 0 11 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 5 0 20 0 8 0 0 0 1 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 5 0 21 0 9 0 11 0 1 0 0 0
QUEIMADOS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 40 6 20 5 3 0 5 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 10 0 232 95 43 3 0 0 32 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 1 14 0 0 0 0 0 0 0 0



Nº 6, sexta-feira, 9 de janeiro de 2015 617ISSN 1677-7042

EXEMPLAR DE ASSINANTE DA IM
PRENSA NACIONAL

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012015010900617

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

Estadual e Municipal 0 0 10 0 233 109 83 9 20 5 35 0 5 0
QUISSAMA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 4 0 0 0 2 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 3 6 0 42 5 16 1 0 0 9 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 1 2 3 1 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 3 6 1 44 8 17 1 4 0 9 0 2 0
RESENDE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 43 13 25 0 2 0 6 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 2 4 23 1 232 41 74 12 0 0 5 0 1 0
Municipal Rural 0 0 1 0 12 13 0 1 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 2 4 24 1 244 54 11 7 26 26 0 7 0 7 0
RIO BONITO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 3 0 10 0 0 0 1 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 5 1 6 0 11 9 1 31 0 0 0 37 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 3 84 1 19 0 0 0 11 0 0 0
Estadual e Municipal 5 1 7 3 203 2 53 0 10 0 48 0 1 0
RIO CLARO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 3 0 5 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 3 3 0 18 0 3 0 0 0 8 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 12 0 5 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 3 4 0 30 0 11 0 5 0 8 0 0 0
RIO DAS FLORES
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 1 32 0 3 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 2 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 1 34 0 4 0 0 0 0 0 0 0
RIO DAS OSTRAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 19 1 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 2 0 18 0 181 0 68 0 0 0 56 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 5 0 3 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 2 0 18 0 186 0 72 0 19 1 56 0 0 0
RIO DE JANEIRO
Estadual Urbana 0 0 0 0 11 3 0 26 3 614 126 2 0 11 5 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 8 221 494 91 8.235 644 1.308 103 0 0 760 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 8 221 494 91 8.348 644 1.334 106 614 126 762 0 11 5 0
SANTA MARIA MADALENA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 25 2 8 0 0 0 1 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 10 0 2 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 35 2 10 0 0 0 1 0 0 0
SANTO ANTONIO DE PADUA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 2 5 15 3 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 2 1 9 0 50 13 30 4 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 2 1 9 0 51 13 32 9 17 3 0 0 0 0
SAO FIDELIS
Estadual Urbana 0 0 0 0 13 0 15 1 4 1 1 0 5 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 7 0 58 24 0 1 0 0 1 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 7 0 71 24 15 4 4 1 2 0 5 0
SAO FRANCISCO DE ITABAPOANA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 2 1 3 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 4 4 3 52 0 9 0 0 0 12 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 31 0 3 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 4 4 3 83 0 14 1 4 0 12 0 0 0
SAO GONCALO
Estadual Urbana 0 0 0 0 68 18 142 1 82 7 3 0 8 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 4 0 1 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 2 9 28 18 718 52 11 5 11 0 0 141 0 0 0
Municipal Rural 0 1 0 2 49 3 3 0 0 0 3 0 0 0
Estadual e Municipal 2 10 28 20 835 73 264 12 83 7 147 0 8 0
SAO JOAO DA BARRA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 8 0 1 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 3 0 0 0 1 0
Municipal Urbana 5 1 5 0 20 1 2 0 0 0 14 0 0 0
Municipal Rural 1 0 5 0 31 8 8 1 0 0 3 0 0 0
Estadual e Municipal 6 1 10 0 51 9 18 1 4 0 17 0 1 0
SAO JOAO DE MERITI
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 79 6 62 3 0 0 16 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 11 24 0 502 11 6 59 26 0 0 209 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 11 24 0 502 11 6 138 32 62 3 209 0 16 0
SAO JOSE DE UBA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 2 0 4 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 4 0 0 0 0 0 3 0 0 0
Municipal Rural 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 0 0 0 4 0 2 0 4 0 3 0 0 0
SAO JOSE DO VALE DO RIO PRETO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 5 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 4 0 68 0 11 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 23 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 4 0 91 0 12 0 5 0 0 0 0 0
SAO PEDRO DA ALDEIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 9 1 12 2 1 0 4 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 2 9 0 90 6 31 4 0 0 10 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 12 3 1 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 2 10 0 102 9 41 5 12 2 11 0 4 0
SAO SEBASTIAO DO ALTO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 62 0 0 0 0 0 4 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
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Estadual e Municipal 0 0 0 0 62 0 1 0 0 0 4 0 0 0
SAPUCAIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 7 0 7 0 1 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 2 0 28 0 9 0 0 0 1 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 2 0 35 0 16 0 2 0 1 0 0 0
SAQUAREMA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 23 1 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0
Municipal Urbana 0 4 16 1 294 0 221 0 0 0 26 0 0 0
Municipal Rural 0 0 6 0 181 0 17 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 4 22 1 475 0 238 0 23 1 26 0 1 0
SEROPEDICA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 1 0 2 0 0 0 1 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 1 0 7 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 2 1 24 11 6 6 0 0 3 0 0 0
Municipal Rural 0 1 2 0 14 26 1 3 0 0 9 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1 4 1 38 37 9 9 9 0 12 0 1 0
SILVA JARDIM
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 1 0 4 1 0 0 3 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 2 0 4 0 35 0 8 0 0 0 31 0 0 0
Municipal Rural 0 0 3 0 11 0 0 3 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 2 0 7 0 46 0 10 3 4 1 31 0 3 0
SUMIDOURO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 1 0 4 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 5 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 6 0 2 0 4 0 0 0 0 0
TA N G U A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 5 0 72 1 13 0 0 0 8 0 0 0
Municipal Rural 1 0 1 0 4 0 3 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 0 6 0 76 1 16 0 2 0 8 0 0 0
TERESOPOLIS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 1 5 34 3 0 0 8 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 1 0 6 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 14 24 0 165 34 184 12 0 0 29 0 0 0
Municipal Rural 0 2 11 0 86 13 20 8 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 16 35 0 251 47 206 25 40 3 29 0 8 0
TRAJANO DE MORAES
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 2 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 2 0 2 0 0 0 0 0 1 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 2 0 2 0 1 0 0 0 4 0 0 0
TRES RIOS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 6 0 10 0 0 0 1 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 6 22 2 144 30 29 1 0 0 14 0 0 0
Municipal Rural 0 0 5 0 11 14 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 6 27 2 155 44 35 1 10 0 14 0 1 0
VA L E N C A
Estadual Urbana 0 0 0 0 5 2 33 9 12 1 0 0 3 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 2 1 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 4 0 639 15 23 0 0 0 38 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 148 0 38 0 0 0 12 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 4 0 792 17 94 11 13 1 50 0 3 0
VA R R E - S A I
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 2 0 27 0 0 0 3 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 5 0 21 0 4 0 0 0 3 0 0 0
Municipal Rural 0 0 4 0 12 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 9 0 33 0 6 0 27 0 3 0 3 0
VA S S O U R A S
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 5 0 3 1 1 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 2 0 1 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 2 7 0 14 2 4 0 0 0 8 0 0 0
Municipal Rural 0 0 4 0 11 0 4 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 2 11 0 25 2 15 0 4 1 9 0 0 0
VOLTA REDONDA
Estadual Urbana 0 0 0 0 34 0 37 11 58 3 0 0 1 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 22 13 49 0 280 19 106 0 12 0 44 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 22 13 49 0 314 19 143 11 70 3 44 0 1 0

RIO GRANDE DO NORTE
ACARI
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 18 0 18 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 3 0 1 0 8 7 3 6 0 0 7 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 3 0 1 0 9 7 21 6 18 0 7 0 0 0
ACU
Estadual Urbana 0 0 0 0 15 3 18 5 9 0 1 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 5 0 16 8 9 5 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 8 0 13 9 6 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 13 0 44 20 33 10 9 0 1 0 0 0
AFONSO BEZERRA
Estadual Urbana 0 0 0 0 2 0 4 0 4 0 1 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 6 0 6 0 4 0 4 0 0 0 4 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 2 0 3 0 0 0 3 0 0 0
Estadual e Municipal 6 0 7 0 8 0 11 0 4 0 8 0 0 0
AGUA NOVA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 1 0 1 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 6 0 3 0 0 0 2 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 6 0 4 0 1 0 2 0 0 0
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ALEXANDRIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 7 1 4 1 1 0 1 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 2 0 2 0 32 3 8 0 0 0 2 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 2 0 3 0 40 4 12 1 1 0 3 0 0 0
ALMINO AFONSO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 5 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 7 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 8 0 0 1 0 0 5 0 0 0
ALTO DO RODRIGUES
Estadual Urbana 0 0 0 0 1 0 0 0 4 0 4 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 2 0 0 7 0 4 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 3 4 0 3 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 2 0 4 11 0 7 4 0 4 0 0 0
ANGICOS
Estadual Urbana 0 0 0 0 9 0 3 0 1 0 3 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 8 0 4 0 0 0 2 0 0 0
Municipal Rural 1 0 0 0 5 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 0 1 0 22 0 7 0 1 0 5 0 0 0
ANTONIO MARTINS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 3 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 0 5 0 0 3 0 0 0 0 3 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 12 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 0 5 0 12 3 0 0 3 0 3 0 0 0
APODI
Estadual Urbana 0 0 0 0 16 0 24 3 31 0 8 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 5 0 1 0 1 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 2 0 9 0 48 13 28 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 1 0 1 0 22 4 8 2 0 0 1 0 0 0
Estadual e Municipal 3 0 10 0 91 17 61 5 32 0 9 0 0 0
AREIA BRANCA
Estadual Urbana 0 0 0 0 39 2 1 13 10 0 3 0 1 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 2 0 5 0 6 3 8 7 0 0 1 0 0 0
Municipal Rural 0 0 4 0 3 12 2 1 0 0 2 0 0 0
Estadual e Municipal 2 0 9 0 48 17 11 21 10 0 6 0 1 0
ARES
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 3 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 1 4 0 0 0 2 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 19 9 1 3 0 0 3 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 1 9 1 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 20 19 6 3 3 0 5 0 0 0
AUGUSTO SEVERO
Estadual Urbana 0 0 0 0 9 1 2 0 2 0 1 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 6 0 6 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 3 6 0 1 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 18 7 8 1 2 0 1 0 0 0
BAIA FORMOSA
Estadual Urbana 0 0 0 0 3 2 11 3 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 30 5 12 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 5 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 2 0 38 7 23 3 0 0 0 0 0 0
BARAUNA
Estadual Urbana 0 0 0 0 2 0 1 0 5 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 2 1 0 0 1 0 0 0
Municipal Urbana 2 0 2 0 10 5 9 0 0 0 2 0 0 0
Municipal Rural 1 0 1 0 3 5 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 3 0 3 0 15 10 12 1 5 0 3 0 0 0
BARCELONA
Estadual Urbana 0 0 0 0 3 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 3 0 5 1 0 0 2 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 7 0 5 1 0 0 2 0 0 0
BENTO FERNANDES
Estadual Urbana 0 0 0 0 2 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 1 0 6 0 0 0 3 0 0 0
Municipal Rural 1 0 1 0 2 0 2 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 0 1 0 5 0 9 0 0 0 3 0 0 0
BODO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 0 0 0 7 0 2 0 0 0 2 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 1 1 0 1 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 0 0 0 8 1 2 1 0 0 2 0 0 0
BOM JESUS
Estadual Urbana 0 0 0 0 7 0 1 0 1 0 5 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 2 0 1 3 3 0 0 0 4 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 0 2 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 3 0 8 5 4 0 1 0 9 0 0 0
BREJINHO
Estadual Urbana 0 0 0 0 3 0 4 1 3 0 6 0 1 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 23 3 11 0 0 0 1 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 26 3 15 1 3 0 7 0 1 0
CAICARA DO NORTE
Estadual Urbana 0 0 0 0 1 2 0 2 0 0 3 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 3 0 0 0 0 0 1 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 5 2 0 2 0 0 4 0 0 0
CAICARA DO RIO DO VENTO
Estadual Urbana 0 0 0 0 1 1 0 0 1 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 0 0 0 2 0 3 0 0 0 1 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 3 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 0 0 0 6 1 4 0 1 0 1 0 0 0
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CAICO
Estadual Urbana 0 0 0 0 19 7 29 13 17 4 5 0 3 0
Estadual Rural 0 0 0 0 3 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 3 6 14 0 79 9 26 5 0 0 5 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 4 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 3 6 15 0 105 16 56 18 17 4 10 0 3 0
CAMPO REDONDO
Estadual Urbana 0 0 0 0 6 0 8 0 10 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 2 0 21 3 7 4 0 0 3 0 0 0
Municipal Rural 0 0 2 0 12 2 9 1 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 4 0 39 5 24 5 10 0 3 0 0 0
C A N G U A R E TA M A
Estadual Urbana 0 0 0 0 1 0 4 1 3 0 0 0 1 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 2 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 4 0 9 11 4 1 0 0 6 0 0 0
Municipal Rural 2 0 6 0 35 25 0 4 0 0 12 0 0 0
Estadual e Municipal 2 0 10 0 45 36 8 6 4 0 20 0 1 0
CARAUBAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 4 2 1 1 3 0 0 0 3 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 5 0 12 0 33 2 22 0 0 0 1 0 0 0
Municipal Rural 0 0 3 0 27 6 14 1 0 0 1 0 0 0
Estadual e Municipal 5 0 15 0 64 10 37 2 3 0 2 0 3 0
CARNAUBA DOS DANTAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 2 0 6 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 2 0 5 1 0 1 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 3 1 1 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 2 0 5 4 1 2 2 0 6 0 0 0
CARNAUBAIS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 1 1 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 0 1 0 1 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 1 2 0 1 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 1 4 1 2 0 0 0 0 0 0
CEARA-MIRIM
Estadual Urbana 0 0 0 0 27 2 10 2 6 0 9 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 2 0 13 0 56 22 14 5 0 0 4 0 0 0
Municipal Rural 2 0 4 0 44 56 7 4 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 4 0 17 0 127 80 31 11 7 0 13 0 0 0
CERRO CORA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 2 1 8 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 5 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 2 0 16 4 13 1 0 0 2 0 0 0
Municipal Rural 0 0 4 0 9 4 4 1 0 0 6 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 6 0 25 8 19 8 8 0 8 0 0 0
CORONEL EZEQUIEL
Estadual Urbana 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 3 0 4 0 5 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 3 0 0 0 0 0 1 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 3 0 8 0 5 0 0 0 1 0 0 0
CORONEL JOAO PESSOA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 6 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 2 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 8 0 0 0
C R U Z E TA
Estadual Urbana 0 0 0 0 3 0 6 0 12 0 0 0 4 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 0 3 0 11 0 17 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 0 3 0 14 0 23 0 12 0 0 0 4 0
CURRAIS NOVOS
Estadual Urbana 0 0 0 0 6 0 42 4 19 13 1 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 4 0 4 0 1 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 0 4 0 60 13 17 2 0 0 8 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 9 0 3 2 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 0 4 0 79 13 66 8 20 13 9 0 0 0
DOUTOR SEVERIANO
Estadual Urbana 0 0 0 0 3 2 0 0 2 0 2 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 14 6 2 3 0 0 6 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 3 3 3 1 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 20 11 5 4 2 0 8 0 0 0
E N C A N TO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 3 0 13 0 5 0 0 0 1 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 5 4 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 3 0 18 4 5 0 1 0 1 0 0 0
EQUADOR
Estadual Urbana 0 0 0 0 17 1 7 1 7 0 11 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 5 2 3 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 22 3 10 1 7 0 11 0 0 0
ESPIRITO SANTO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 0 1 2 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 3 0 0 0 0 0 2 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 3 1 3 0 0 0 2 0 0 0
EXTREMOZ
Estadual Urbana 0 0 0 0 15 0 10 2 8 0 3 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 4 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 0 1 0 12 6 5 5 0 0 6 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 6 7 3 3 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 0 2 0 33 13 22 10 8 0 9 0 0 0
FELIPE GUERRA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 4 1 2 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 7 0 4 0 0 0 4 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 8 0 8 1 2 0 4 0 0 0
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FERNANDO PEDROZA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 1 0 1 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 6 0 2 0 0 0 4 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 6 0 3 0 1 0 4 0 0 0
FLORANIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 4 0 10 1 12 0 1 0 2 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 0 3 0 9 0 12 0 0 0 8 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 4 0 1 0 0 0 2 0 0 0
Estadual e Municipal 1 0 3 0 17 0 23 1 12 0 11 0 2 0
FRANCISCO DANTAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 5 0 1 0 2 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 3 0 0 0 0 0 3 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 8 0 1 0 2 0 3 0 0 0
FRUTUOSO GOMES
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 3 0 2 0 0 3 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 0 4 0 1 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 1 7 0 3 0 0 3 0 0 0
GALINHOS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0 0 0 0 0
GOIANINHA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 2 0 13 1 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 3 0 4 0 32 6 23 3 0 0 12 0 0 0
Municipal Rural 7 0 4 0 34 17 2 0 0 0 6 0 0 0
Estadual e Municipal 10 0 8 0 66 23 27 3 13 1 18 0 0 0
GOVERNADOR DIX-SEPT ROSADO
Estadual Urbana 0 0 0 0 9 0 3 0 3 0 5 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 0 0 0 23 0 6 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 5 0 1 2 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 0 0 0 37 0 10 2 3 0 5 0 0 0
GROSSOS
Estadual Urbana 0 0 0 0 6 1 5 0 6 0 1 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 8 3 7 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 3 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 17 4 13 0 6 0 1 0 0 0
GUAMARE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 3 1 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 1 0 0 0
Municipal Urbana 6 0 0 0 10 6 0 5 0 0 2 0 0 0
Municipal Rural 2 0 1 0 13 3 1 0 0 0 4 0 0 0
Estadual e Municipal 8 0 1 0 24 9 4 6 0 0 7 0 0 0
IELMO MARINHO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 3 0 0 0
Municipal Urbana 1 0 2 0 2 5 5 1 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 7 0 26 7 3 2 0 0 5 0 0 0
Estadual e Municipal 1 0 9 0 28 12 8 3 0 0 8 0 0 0
I PA N G U A C U
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 3 1 1 3 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 3 0 4 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 4 1 0 1 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 33 8 9 2 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 37 12 10 4 6 0 4 0 0 0
IPUEIRA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 0 0 0 2 0 2 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 0 0 0 2 0 2 0 1 0 0 0 0 0
I TA J A
Estadual Urbana 0 0 0 0 1 0 0 1 1 0 2 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 17 0 2 0 0 0 2 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 2 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 20 0 2 1 1 0 4 0 0 0

I TA U
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 1 0 0 7 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 0 1 0 7 13 1 1 0 0 6 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 0 2 0 7 14 1 1 7 0 6 0 0 0
JACANA
Estadual Urbana 0 0 0 0 6 6 8 0 1 0 1 0 4 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 2 0 3 5 2 9 0 0 3 0 0 0
Municipal Rural 1 0 0 0 0 8 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 0 2 0 9 19 10 9 1 0 4 0 4 0
JANDAIRA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 2 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 2 1 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 4 3 0 0 0 0 0 0 0 0
JANDUIS
Estadual Urbana 0 0 0 0 1 9 0 0 3 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 4 0 4 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 1 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 4 0 6 9 1 0 3 0 0 0 0 0
JANUARIO CICCO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 4 0 4 1 0 0 3 0 0 0
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Municipal Rural 1 0 0 0 13 0 1 0 0 0 1 0 0 0
Estadual e Municipal 1 0 0 0 17 0 5 1 1 0 4 0 0 0
JAPI
Estadual Urbana 0 0 0 0 2 2 1 0 4 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 2 0 4 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 4 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 8 2 5 0 4 0 0 0 0 0
JARDIM DE ANGICOS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 1 1 0 1 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 1 3 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 2 4 0 1 0 0 0 0 0 0
JARDIM DE PIRANHAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 1 1 0 0 3 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 4 0 1 0 14 3 3 2 0 0 6 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 3 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 4 0 1 0 18 4 3 2 3 0 6 0 0 0
JARDIM DO SERIDO
Estadual Urbana 0 0 0 0 3 0 2 2 3 0 4 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 2 3 0 5 7 10 8 0 0 2 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 2 3 0 10 7 12 10 3 0 6 0 0 0
JOAO CAMARA
Estadual Urbana 0 0 0 0 8 1 6 1 4 0 2 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 2 0 2 0 9 5 3 4 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 2 0 2 3 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 2 0 4 0 19 9 9 5 4 0 2 0 0 0
JOAO DIAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 6 0 2 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 7 0 2 0 0 0 0 0 0 0
JOSE DA PENHA
Estadual Urbana 0 0 0 0 2 0 1 0 1 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 6 0 2 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 0 0 0 8 0 3 0 1 0 0 0 0 0
JUCURUTU
Estadual Urbana 0 0 0 0 10 0 3 1 0 0 1 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 1 1 2 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 3 0 31 0 10 0 0 0 1 0 0 0
Municipal Rural 1 0 1 0 8 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 0 4 0 50 1 15 1 0 0 2 0 0 0
JUNDIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 2 0 3 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 2 0 3 0 0 0 0 0 0 0 0 0
LAGOA D ANTA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 2 1 0 3 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 0 1 0 4 9 1 1 0 0 6 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 2 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 0 1 0 6 11 3 1 3 0 6 0 0 0
LAGOA DE PEDRAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 3 0 1 0 1 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 3 0 5 0 0 0 1 0 0 0
Municipal Rural 0 0 2 0 2 0 6 0 0 0 2 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 2 0 5 0 14 0 1 0 4 0 0 0
LAGOA DE VELHOS
Estadual Urbana 0 0 0 0 1 0 0 2 1 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 0 3 0 3 0 2 0 0 0 2 0 0 0
Municipal Rural 1 0 0 0 11 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 2 0 3 0 15 0 3 2 1 0 2 0 0 0
LAGOA NOVA
Estadual Urbana 0 0 0 0 4 0 11 0 25 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 5 0 6 0 38 5 22 0 0 0 8 0 0 0
Municipal Rural 1 0 6 0 47 0 14 0 0 0 2 0 0 0
Estadual e Municipal 6 0 12 0 89 5 47 0 25 0 10 0 0 0
LAGOA SALGADA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 1 2 0 1 0 2 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 11 0 3 0 0 0 1 0 0 0
Municipal Rural 0 0 2 0 4 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 3 0 15 1 5 0 1 0 3 0 0 0
LAJES
Estadual Urbana 0 0 0 0 7 0 2 0 12 0 2 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 5 0 17 0 10 0 0 0 1 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 5 0 25 0 12 0 12 0 3 0 0 0
LAJES PINTADAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 1 1 0 1 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 0 5 0 1 0 0 1 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 3 3 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 3 9 1 1 1 0 1 0 0 0
LUCRECIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 1 1 1 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 2 3 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 2 3 1 1 1 0 0 0 0 0
LUIS GOMES
Estadual Urbana 0 0 0 0 7 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 12 0 1 0 0 0 3 0 0 0
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Municipal Rural 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 20 0 1 0 0 0 3 0 0 0
MACAIBA
Estadual Urbana 0 0 0 0 6 3 20 7 11 1 15 0 3 0
Estadual Rural 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0 1 0 0 0
Municipal Urbana 2 0 2 0 68 14 28 5 0 0 4 0 0 0
Municipal Rural 3 0 5 0 19 19 8 4 0 0 3 0 0 0
Estadual e Municipal 5 0 7 0 95 36 56 16 11 1 23 0 3 0
MACAU
Estadual Urbana 0 0 0 0 24 2 5 1 5 0 18 0 1 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 0 9 0 23 13 15 4 0 0 2 0 0 0
Municipal Rural 0 0 2 0 7 2 0 3 0 0 2 0 0 0
Estadual e Municipal 1 0 11 0 54 17 20 8 5 0 22 0 1 0
MAJOR SALES
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 2 0 4 0 0 0 0 0 9 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 2 0 4 0 0 0 0 0 9 0 0 0
MARCELINO VIEIRA
Estadual Urbana 0 0 0 0 1 0 0 0 5 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 11 0 14 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 11 0 0 0 0 0 2 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 2 0 23 0 14 0 5 0 2 0 0 0
M A RT I N S
Estadual Urbana 0 0 0 0 5 7 2 2 5 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 8 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 5 1 1 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 18 8 4 3 5 0 0 0 0 0
MAXARANGUAPE
Estadual Urbana 0 0 0 0 1 2 0 0 1 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 0 1 0 0 7 5 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 2 0 0 22 0 10 0 0 1 0 0 0
Estadual e Municipal 1 0 3 0 1 31 5 10 1 0 1 0 0 0
MESSIAS TARGINO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 1 2 1 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 3 3 1 1 0 0 3 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 4 4 3 2 0 0 3 0 0 0
M O N TA N H A S
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 7 4 2 0 1 0 2 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 17 11 3 2 0 0 2 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 4 2 0 0 0 0 3 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 21 13 10 6 2 0 6 0 2 0
MONTE ALEGRE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 3 0 0 3 0 3 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 0 5 0 11 4 8 0 0 0 2 0 0 0
Municipal Rural 1 0 0 0 12 2 1 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 2 0 5 0 23 11 9 0 3 0 5 0 0 0
MONTE DAS GAMELEIRAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 2 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 4 0 1 1 0 0 3 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 1 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 5 0 2 1 0 0 6 0 0 0
MOSSORO
Estadual Urbana 0 0 0 0 194 78 89 77 86 0 62 0 11 0
Estadual Rural 0 0 0 0 23 6 16 3 2 1 3 0 0 0
Municipal Urbana 25 1 52 2 179 76 77 14 0 0 14 0 0 0
Municipal Rural 0 0 10 0 45 7 21 3 0 0 2 0 0 0
Estadual e Municipal 25 1 62 2 441 167 203 97 88 1 81 0 11 0
N ATA L
Estadual Urbana 0 0 0 0 296 131 354 11 0 269 3 200 0 20 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 28 70 1 579 53 266 21 0 0 11 5 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 28 70 1 875 184 620 131 269 3 315 0 20 0
NISIA FLORESTA
Estadual Urbana 0 0 0 0 1 1 4 0 1 0 2 0 1 0
Estadual Rural 0 0 0 0 14 2 4 1 0 0 3 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 3 7 4 2 0 0 2 1 0 0
Municipal Rural 4 0 2 0 12 0 4 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 4 0 2 0 30 10 16 3 1 0 7 1 1 0
NOVA CRUZ
Estadual Urbana 0 0 0 0 14 8 16 2 7 0 11 0 1 0
Estadual Rural 0 0 0 0 2 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 2 0 4 0 20 11 4 5 0 0 4 0 0 0
Municipal Rural 0 0 2 0 11 10 0 2 0 0 2 0 0 0
Estadual e Municipal 2 0 6 0 47 29 21 9 7 0 17 0 1 0
OLHO-D AGUA DO BORGES
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 0 2 1 0 0 0 1 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 0 2 1 0 0 0 1 0 1 0
OURO BRANCO
Estadual Urbana 0 0 0 0 3 0 1 0 0 0 6 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 4 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 7 0 1 0 0 0 6 0 0 0
PA R A N A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 5 0 0 1 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 5 0 0 1 0 0 0 0 0 0
PA R A U
Estadual Urbana 0 0 0 0 1 0 2 0 0 0 1 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 1 0 5 0 0 0 1 0 0 0
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Municipal Rural 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 3 0 7 0 0 0 2 0 0 0
PA R A Z I N H O
Estadual Urbana 0 0 0 0 2 0 3 0 1 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 0 0 0 13 1 1 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 2 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 0 0 0 17 1 5 0 1 0 0 0 0 0
PA R E L H A S
Estadual Urbana 0 0 0 0 11 5 6 8 6 0 1 0 1 0
Estadual Rural 0 0 0 0 5 0 2 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 4 3 0 32 0 10 2 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 1 0 0 0 2 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 4 3 0 50 5 18 10 6 0 1 0 1 0
PA R N A M I R I M
Estadual Urbana 0 0 0 0 9 1 32 3 48 0 8 0 3 0
Estadual Rural 0 0 0 0 5 1 8 0 2 0 3 0 0 0
Municipal Urbana 7 0 31 0 142 47 141 40 0 0 23 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 7 0 31 0 156 49 181 43 50 0 34 0 3 0
PASSA E FICA
Estadual Urbana 0 0 0 0 3 3 1 2 2 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 4 0 2 15 6 0 0 0 5 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 6 2 1 1 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 5 0 11 20 8 3 2 0 5 0 0 0
PA S S A G E M
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 1 0 2 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 2 0 2 0 0 0 1 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 3 0 3 0 2 0 1 0 0 0
PAT U
Estadual Urbana 0 0 0 0 10 0 6 1 8 0 5 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 13 4 2 1 0 0 1 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 24 4 8 2 8 0 6 0 0 0
PAU DOS FERROS
Estadual Urbana 0 0 0 0 33 11 18 5 12 0 1 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 2 0 16 2 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 0 1 2 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 3 0 49 14 20 5 12 0 1 0 0 0
PEDRA GRANDE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 5 0 1 0 0 0 1 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 6 0 1 0 0 0 1 0 0 0
PEDRA PRETA
Estadual Urbana 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 2 0 0 2 0 1 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 2 0 2 4 0 1 0 0 0 0 0 0
PEDRO AVELINO
Estadual Urbana 0 0 0 0 2 1 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 3 0 0 0 5 2 0 0 0 0 6 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 4 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 3 0 1 0 11 3 0 0 0 0 6 0 0 0
PEDRO VELHO
Estadual Urbana 0 0 0 0 3 1 2 0 4 0 2 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 2 0 5 0 3 0 0 0 3 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 2 0 9 1 5 0 4 0 5 0 0 0
PENDENCIAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 1 1 1 3 0 6 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 5 5 1 0 0 0 1 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 5 7 2 1 3 0 7 0 0 0

PILOES
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 4 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 6 0 2 0 0 0 3 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 7 4 2 0 0 0 3 0 0 0
POCO BRANCO
Estadual Urbana 0 0 0 0 3 0 4 0 2 0 3 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 3 0 14 0 5 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 6 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 3 0 23 0 9 0 2 0 3 0 0 0
P O RTA L E G R E
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 1 0 2 0 1 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 2 0 1 0 8 0 0 0 0 0 1 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 5 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 2 0 2 0 13 0 2 0 2 0 2 0 0 0
PORTO DO MANGUE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 3 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 2 2 6 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 7 1 0 0 0 1 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 2 9 7 0 0 0 4 0 0 0
PRESIDENTE JUSCELINO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 4 0 0 0 0 0
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Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 0 5 0 12 1 14 3 0 0 3 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 6 0 0 0 0 0 5 0 0 0
Estadual e Municipal 1 0 5 0 18 1 14 3 4 0 8 0 0 0
PUREZA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 1 0 4 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 0 0 0 7 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 4 0 4 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 0 0 0 11 0 6 0 4 0 0 0 0 0
RAFAEL FERNANDES
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 4 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 5 0 0 0 0 0 0 0 0 0
RAFAEL GODEIRO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 1 0 2 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 3 0 5 0 4 0 0 0 1 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 3 0 6 0 5 0 2 0 1 0 0 0
RIACHO DA CRUZ
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 5 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 0 0 0 2 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 0 0 0 2 5 0 0 0 0 0 0 0 0
RIACHO DE SANTANA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 6 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 8 0 1 0 1 0 0 0 0 0
RIACHUELO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 1 0 1 3 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 7 0 0 13 1 7 0 0 5 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 11 3 8 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 7 0 0 25 4 16 3 0 5 0 0 0
RIO DO FOGO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 5 0 1 0 0 0 1 0 0 0
Municipal Rural 0 0 2 0 1 5 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 2 0 6 5 1 0 0 0 1 0 0 0
RODOLFO FERNANDES
Estadual Urbana 0 0 0 0 1 3 0 0 1 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 14 1 4 2 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 16 4 4 2 1 0 0 0 0 0
RUY BARBOSA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 9 0 5 0 0 0 3 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 2 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 11 0 5 0 0 0 3 0 0 0
SANTA CRUZ
Estadual Urbana 0 0 0 0 24 7 22 17 12 0 12 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 0 8 0 19 26 1 5 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 7 0 0 0 0 0 6 0 0 0
Estadual e Municipal 1 0 9 0 52 33 23 22 12 0 18 0 0 0
SANTA MARIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 1 0 0 0 4 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 3 1 0 0 4 0 0 0 0 0
SANTANA DO MATOS
Estadual Urbana 0 0 0 0 2 0 2 0 2 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 2 0 1 1 0 2 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 4 1 0 2 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 2 0 7 2 2 4 2 0 0 0 0 0
SANTANA DO SERIDO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 3 0 2 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 3 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 3 0 3 0 2 0 0 0 0 0
SANTO ANTONIO
Estadual Urbana 0 0 0 0 8 7 1 1 3 0 3 0 1 0
Estadual Rural 0 0 0 0 1 1 0 1 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 11 4 15 2 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 3 8 0 0 0 0 2 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 2 0 23 20 16 4 3 0 5 0 1 0
SAO BENTO DO NORTE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 1 0 0 0 0 0 1 0 0 0
Municipal Rural 1 0 0 0 5 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 0 1 0 6 0 0 0 0 0 1 0 0 0
SAO BENTO DO TRAIRI
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 1 1 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 2 0 2 0 0 0 1 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 2 1 3 0 0 0 1 0 0 0
SAO FERNANDO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 1 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 3 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 2 0 4 1 0 0 0 0 0 0 1 0
SAO FRANCISCO DO OESTE
Estadual Urbana 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0 0 0 0 0
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Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 0 2 0 7 0 4 0 0 0 2 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 0 2 0 9 0 4 0 0 0 2 0 0 0
SAO GONCALO DO AMARANTE
Estadual Urbana 0 0 0 0 2 0 11 0 14 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 2 0 12 0 52 17 28 7 0 0 26 0 0 0
Municipal Rural 0 0 4 0 52 0 28 0 0 0 7 0 0 0
Estadual e Municipal 2 0 16 0 106 17 67 7 14 0 33 0 0 0
SAO JOAO DO SABUGI
Estadual Urbana 0 0 0 0 2 0 4 0 2 0 5 0 1 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 7 1 6 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 9 1 10 0 2 0 5 0 1 0
SAO JOSE DE MIPIBU
Estadual Urbana 0 0 0 0 12 1 19 6 5 0 11 0 2 0
Estadual Rural 0 0 0 0 4 1 3 0 1 0 4 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 4 0 53 5 7 4 0 0 6 0 0 0
Municipal Rural 9 0 11 0 63 13 41 6 0 0 1 0 0 0
Estadual e Municipal 9 0 15 0 132 20 70 16 6 0 22 0 2 0
SAO JOSE DO CAMPESTRE
Estadual Urbana 0 0 0 0 4 8 1 7 1 0 4 0 4 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 0 6 0 37 11 5 6 0 0 15 0 0 0
Municipal Rural 0 0 2 0 17 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 0 8 0 58 19 6 13 1 0 19 0 4 0
SAO JOSE DO SERIDO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 3 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 6 0 3 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 8 0 3 0 3 0 0 0 0 0
SAO MIGUEL
Estadual Urbana 0 0 0 0 7 1 9 0 11 0 1 0 2 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 7 12 14 7 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 7 4 3 5 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 21 17 26 12 11 0 1 0 2 0
SAO MIGUEL DO GOSTOSO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 2 0 11 0 1 0 0 0 2 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 6 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 2 0 17 0 2 0 0 0 2 0 0 0
SAO PAULO DO POTENGI
Estadual Urbana 0 0 0 0 3 0 17 2 11 0 3 0 6 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 2 0 3 0 18 17 2 10 0 0 11 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 3 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 2 0 3 0 24 17 19 12 11 0 14 0 6 0
SAO PEDRO
Estadual Urbana 0 0 0 0 1 0 1 0 2 1 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 2 0 9 2 1 1 0 0 3 0 0 0
Municipal Rural 1 0 0 0 1 2 0 0 0 0 0 3 0 0
Estadual e Municipal 1 0 2 0 11 4 2 1 2 1 3 3 0 0
SAO RAFAEL
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 5 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 2 9 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 3 0 0 0 0 0 1 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 2 0 5 9 0 0 0 0 6 0 0 0
SAO TOME
Estadual Urbana 0 0 0 0 6 0 2 2 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 0 2 0 16 0 29 1 0 0 17 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 8 6 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 0 2 0 30 6 31 3 0 0 17 0 0 0
SAO VICENTE
Estadual Urbana 0 0 0 0 10 1 0 1 2 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 6 3 6 1 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 16 4 7 2 2 0 0 0 0 0
SENADOR ELOI DE SOUZA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 2 1 3 0 0 0 3 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 2 2 3 0 0 0 4 0 0 0
SENADOR GEORGINO AVELINO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0
SERRA DE SAO BENTO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 8 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 2 0 9 0 0 0 0 0 1 0 0 0
SERRA DO MEL
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 2 0 0 1 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 4 0 0 0 1 0 3 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 2 0 9 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 4 0 2 0 10 0 3 2 0 0 1 0 0 0
SERRA NEGRA DO NORTE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 2 0 1 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 8 4 4 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 4 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 12 4 4 0 2 0 1 0 0 0
SERRINHA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 1 1 1 1 0 0 0 0 0
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Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 2 0 6 0 7 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 18 0 8 0 0 0 2 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 3 0 24 1 16 1 1 0 2 0 0 0
SERRINHA DOS PINTOS
Estadual Urbana 0 0 0 0 2 0 0 0 4 0 1 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 2 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 4 0 0 0 4 0 1 0 0 0
SEVERIANO MELO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 1 2 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 4 0 0 0 0 0 1 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 7 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 11 0 0 1 2 0 1 0 0 0
SITIO NOVO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 6 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 13 0 5 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 5 4 2 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 18 4 7 0 6 0 0 0 0 0
TABOLEIRO GRANDE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 19 0 4 1 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 19 0 4 1 2 0 0 0 0 0
TA I P U
Estadual Urbana 0 0 0 0 3 0 1 0 2 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 1 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 3 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 7 0 2 0 2 0 1 0 0 0
TA N G A R A
Estadual Urbana 0 0 0 0 5 0 5 3 4 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 3 0 5 0 80 8 16 5 0 0 15 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 5 3 3 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 3 0 6 0 90 11 24 8 4 0 15 0 0 0
TENENTE ANANIAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 3 0 0 0 0 0 1 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 13 1 2 1 0 0 2 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 11 0 0 0 0 0 1 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 27 1 2 1 0 0 4 0 0 0
TENENTE LAURENTINO CRUZ
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 0 1 0 7 2 3 1 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 1 0 1 0 4 0 3 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 2 0 2 0 11 2 6 1 2 0 0 0 0 0
TIBAU
Estadual Urbana 0 0 0 0 1 7 3 0 3 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 2 0 0 0 27 3 2 1 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 2 0 1 0 28 10 5 1 3 0 0 0 0 0
TIBAU DO SUL
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 1 0 0 0
Municipal Urbana 1 0 0 0 6 1 4 0 0 0 2 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 4 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 0 0 0 11 1 5 0 2 0 3 0 0 0
TIMBAUBA DOS BATISTAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 0 0 0 5 15 0 7 0 0 1 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 0 0 0 5 15 0 7 1 0 1 0 0 0
TO U R O S
Estadual Urbana 0 0 0 0 2 2 5 0 1 0 4 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 2 0 10 0 7 0 0 0 8 0 0 0
Municipal Rural 0 0 3 0 33 9 13 1 0 0 7 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 5 0 45 11 25 1 1 0 19 0 0 0
TRIUNFO POTIGUAR
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 1 1 1 3 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 3 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 5 1 2 1 3 0 0 0 0 0
UMARIZAL
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 2 2 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 1 6 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 1 6 0 2 2 0 0 0 0 0
U PA N E M A
Estadual Urbana 0 0 0 0 7 1 3 4 3 0 1 0 2 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 10 2 5 2 0 0 1 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 4 5 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 21 8 8 6 3 0 2 0 2 0
VA R Z E A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 1 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 18 1 6 0 0 0 1 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 4 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 22 1 6 0 1 0 2 0 0 0
VENHA-VER
Estadual Urbana 0 0 0 0 6 0 0 0 10 0 1 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 0 1 0 4 0 0 2 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 2 2 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 8 3 0 4 10 0 3 0 0 0
VERA CRUZ
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 5 0 0 0 0 0
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Estadual Rural 0 0 0 0 2 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 12 2 3 0 0 0 12 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 7 3 4 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 2 0 21 5 8 0 5 0 12 0 0 0
VICOSA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 0 0 0 0 1 0 0 1 0 0 0 0 0
VILA FLOR
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 2 0 3 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 2 0 3 0 0 0 0 0 0 0

RIO GRANDE DO SUL
ACEGUA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 1 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 10 0 9 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 2 0 8 0 3 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 3 0 18 0 12 0 1 0 1 0 0 0
AGUA SANTA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 6 0 3 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 7 2 4 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 13 2 7 0 0 0 1 0 0 0
AGUDO
Estadual Urbana 0 0 0 0 20 1 8 2 5 0 4 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 4 0 1 0 0 0 1 0 0 0
Municipal Urbana 0 1 4 0 31 0 8 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 3 0 35 21 21 12 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1 7 0 90 22 38 14 5 0 5 0 0 0
AJURICABA
Estadual Urbana 0 0 0 0 1 0 0 1 0 0 2 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 1 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 3 0 5 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 5 0 6 1 0 0 2 0 0 0
ALECRIM
Estadual Urbana 0 0 0 0 11 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 4 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 2 0 2 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 17 0 2 0 0 0 0 0 0 0
ALEGRETE
Estadual Urbana 0 0 1 0 36 66 26 43 30 1 36 0 7 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 14 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 1 8 0 0 66 0 43 0 0 9 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 8 0 5 0 5 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1 9 0 36 154 26 91 30 6 45 0 7 0
ALEGRIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 1 0 8 4 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 0 36 0 18 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 0 37 0 26 4 0 0 0 0 0
ALMIRANTE TAMANDARE DO SUL
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 2 0 1 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 1 0 3 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 1 0 5 0 1 0 0 0 0 0
ALPESTRE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 1 6 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 1 0 2 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 3 0 2 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 3 2 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 6 3 3 8 0 0 0 0 0 0
ALTO ALEGRE
Estadual Urbana 0 0 0 0 1 0 1 0 1 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 2 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 3 0 2 0 1 0 0 0 0 0
ALTO FELIZ
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 2 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 1 1 1 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 2 1 1 2 0 0 0 0 0 0 0
A LV O R A D A
Estadual Urbana 0 0 0 0 131 17 52 5 28 0 5 0 3 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 3 0 523 49 84 9 0 0 50 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 3 0 654 66 136 14 28 0 55 0 3 0
AMARAL FERRADOR
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 2 0 1 2 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 1 0 1 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 0 8 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 1 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 1 11 1 2 2 0 0 0 0 0
AMETISTA DO SUL
Estadual Urbana 0 0 0 0 3 0 0 0 3 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 3 7 0 5 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 6 8 0 5 3 0 0 0 0 0
ANDRE DA ROCHA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 6 0 2 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
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Estadual e Municipal 0 0 0 0 2 0 6 0 2 0 0 0 0 0
ANTA GORDA
Estadual Urbana 0 0 0 0 4 0 4 0 1 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 2 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 2 0 6 0 4 1 1 0 0 0 0 0
ANTONIO PRADO
Estadual Urbana 0 0 0 0 4 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 1 0 6 0 3 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 6 1 2 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 16 1 5 0 0 0 0 0 0 0
ARAMBARE
Estadual Urbana 0 0 0 0 4 2 2 0 4 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 1 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 3 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 1 0 2 0 0 0 2 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 2 0 9 2 4 0 4 0 3 0 0 0
ARARICA
Estadual Urbana 0 0 0 0 2 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 1 6 8 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 3 6 9 0 0 0 0 0 0 0
A R AT I B A
Estadual Urbana 0 0 0 0 8 0 7 0 8 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 0 2 0 6 0 0 3 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 0 2 0 14 2 7 3 8 0 0 0 0 0
ARROIO DO MEIO
Estadual Urbana 0 0 0 0 2 0 2 0 12 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 8 0 20 6 17 0 0 0 1 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 1 1 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 8 0 23 7 19 0 12 0 1 0 0 0
ARROIO DO PADRE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 1 0 0 2 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1 0 0 3 0 1 0 0 0 0 0 0 0
ARROIO DO SAL
Estadual Urbana 0 0 0 0 3 0 1 0 7 0 0 0 2 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 1 0 1 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 2 0 32 0 24 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 2 0 35 1 25 1 7 0 0 0 2 0
ARROIO DO TIGRE
Estadual Urbana 0 0 0 0 17 0 8 0 3 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 10 0 2 1 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 11 0 8 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 28 1 8 1 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 2 0 66 1 26 2 3 0 0 0 0 0
ARROIO DOS RATOS
Estadual Urbana 0 0 0 0 9 5 1 0 2 0 2 0 5 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 36 6 7 7 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 1 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 46 11 9 7 2 0 2 0 5 0
ARROIO GRANDE
Estadual Urbana 0 0 0 0 32 11 13 8 2 0 14 0 5 0
Estadual Rural 0 0 0 0 13 15 3 8 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 5 0 14 93 0 45 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 10 0 15 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 5 0 59 129 16 76 2 0 14 0 5 0
A RV O R E Z I N H A
Estadual Urbana 0 0 0 0 11 0 10 0 4 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 4 0 2 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 1 1 0 12 0 3 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 5 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1 1 0 32 0 15 0 4 0 0 0 0 0
AUGUSTO PESTANA
Estadual Urbana 0 0 0 0 3 0 9 0 2 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 7 0 2 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 10 0 11 0 2 0 0 0 0 0
AUREA
Estadual Urbana 0 0 0 0 2 0 2 0 1 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 3 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 5 0 2 0 1 0 0 0 0 0
BAGE
Estadual Urbana 0 0 0 0 60 33 41 11 42 0 15 0 10 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 7 24 1 346 17 163 11 0 0 50 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 4 0 5 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 7 25 1 410 50 209 22 42 0 65 0 10 0
BALNEARIO PINHAL
Estadual Urbana 0 0 0 0 8 0 4 0 1 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 4 1 0 32 1 11 0 0 0 8 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 4 1 0 40 1 15 0 1 0 8 0 0 0
BARAO
Estadual Urbana 0 0 0 0 2 0 2 0 5 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 1 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 1 12 0 5 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 3 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 1 18 0 8 0 5 0 0 0 0 0
BARAO DE COTEGIPE
Estadual Urbana 0 0 0 0 12 0 12 0 1 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 1 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 2 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0
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Estadual e Municipal 0 2 0 0 14 0 13 0 1 0 0 0 0 0
BARAO DO TRIUNFO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 10 0 2 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 10 0 2 0 0 0 0 0 0 0
BARRA DO GUARITA
Estadual Urbana 0 0 0 0 3 0 0 0 2 0 0 0 1 0
Estadual Rural 0 0 0 0 4 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 0 7 0 1 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 3 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 10 7 0 1 2 0 0 0 1 0
BARRA DO QUARAI
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 1 0 0 1 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 0 10 0 3 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 0 11 1 3 1 0 0 0 0 0
BARRA DO RIBEIRO
Estadual Urbana 0 0 0 0 11 0 7 0 7 0 1 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 2 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 9 0 7 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 22 0 15 0 7 0 1 0 0 0
BARRA DO RIO AZUL
Estadual Urbana 0 0 0 0 4 0 4 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 4 0 4 0 0 0 0 0 0 0
BARRA FUNDA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 3 0 1 4 0 2 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 9 0 4 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 9 3 4 1 4 0 2 0 0 0
BARRACAO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 6 0 1 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 2 0 6 0 5 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 2 0 4 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 2 0 8 0 15 0 1 0 0 0 0 0
BARROS CASSAL
Estadual Urbana 0 0 0 0 8 0 4 0 2 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 8 11 7 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 8 2 1 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 24 13 13 0 2 0 0 0 0 0
BENJAMIN CONSTANT DO SUL
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 3 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 4 2 2 3 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 7 2 2 3 0 0 0 0 0 0
BENTO GONCALVES
Estadual Urbana 0 0 1 0 11 7 0 61 2 21 0 5 0 1 0
Estadual Rural 0 0 0 0 4 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 5 4 4 72 4 29 2 1 0 10 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 16 0 2 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 5 6 4 209 4 92 4 22 0 15 0 1 0
BOA VISTA DAS MISSOES
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 3 1 0 1 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 3 1 0 1 0 0 0 0 0 0
BOA VISTA DO BURICA
Estadual Urbana 0 0 0 0 2 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 2 0 1 0 4 0 5 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 2 0 1 0 6 0 6 0 0 0 0 0 0 0
BOA VISTA DO CADEADO
Estadual Urbana 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 0 0 2 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 2 0 2 0 0 0 0 0 0 0
BOA VISTA DO INCRA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 3 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 0 0 2 0 0 0 3 0 0 0
BOA VISTA DO SUL
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 0 0 2 0 1 0 0 0 0 0
BOM JESUS
Estadual Urbana 0 0 0 0 17 2 3 0 1 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 3 1 16 0 4 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 5 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 3 1 40 2 7 0 1 0 0 0 0 0
BOM PRINCIPIO
Estadual Urbana 0 0 0 0 7 0 5 0 6 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 1 0 2 0 7 0 1 0 0 1 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 1 0 1 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1 0 2 7 8 5 2 6 0 1 0 0 0
BOM PROGRESSO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 0 0 2 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 1 0 2 0 0 0 0 0 0 0
BOM RETIRO DO SUL
Estadual Urbana 0 0 0 0 9 1 15 0 6 0 6 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 1 1 1 21 6 9 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 2 0 1 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1 1 1 30 11 24 1 6 0 6 0 0 0
BOQUEIRAO DO LEAO
Estadual Urbana 0 0 0 0 9 4 2 0 1 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 1 18 0 6 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 4 3 0 3 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 14 25 2 9 1 0 0 0 0 0
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BOSSOROCA
Estadual Urbana 0 0 0 0 23 0 18 0 4 0 1 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 1 0 1 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 2 0 3 0 15 0 8 2 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 9 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 2 0 3 0 38 10 26 3 4 0 1 0 0 0
BOZANO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 2 1 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 0 0 0 2 1 0 0 0 0 0
BRAGA
Estadual Urbana 0 0 0 0 2 0 4 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 8 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 1 0 2 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 11 0 6 0 0 0 0 0 0 0
BROCHIER
Estadual Urbana 0 0 0 0 2 0 3 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 1 1 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 5 1 3 0 0 0 0 0 0 0
BUTIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 35 5 13 0 3 0 2 0 1 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 2 1 1 48 0 9 0 0 0 71 3 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 2 1 1 83 5 22 0 3 0 73 3 1 0
CACAPAVA DO SUL
Estadual Urbana 0 0 0 0 51 11 15 5 11 0 5 0 1 0
Estadual Rural 0 0 0 0 15 0 6 6 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 3 11 2 55 34 19 5 0 0 5 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 32 1 13 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 3 12 2 153 46 53 16 11 0 10 0 1 0
CACEQUI
Estadual Urbana 0 0 0 0 15 0 1 0 2 0 2 0 2 0
Estadual Rural 0 0 0 0 3 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 3 0 27 17 0 5 0 0 3 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 3 0 45 17 1 5 2 0 5 0 2 0
CACHOEIRA DO SUL
Estadual Urbana 0 0 2 0 147 54 104 9 46 0 8 0 2 0
Estadual Rural 0 0 0 0 10 1 1 0 3 1 0 0 0 0
Municipal Urbana 3 0 10 2 11 0 23 36 4 0 0 17 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 27 2 16 4 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 3 0 13 2 294 80 157 17 49 1 25 0 2 0
CACHOEIRINHA
Estadual Urbana 0 0 0 0 58 2 44 0 32 0 0 0 3 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 8 1 9 185 36 103 11 0 0 9 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 8 1 9 243 38 147 11 32 0 9 0 3 0
CACIQUE DOBLE
Estadual Urbana 0 0 0 0 5 0 4 0 2 0 0 0 3 0
Estadual Rural 0 0 0 0 5 0 5 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 8 1 11 2 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 12 0 3 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 30 1 23 2 2 0 0 0 3 0
C A I B AT E
Estadual Urbana 0 0 0 0 11 0 2 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 3 3 1 0 0 28 13 1 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 6 3 0 1 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 3 3 1 0 17 31 15 3 0 0 0 0 0 0
CAICARA
Estadual Urbana 0 0 0 0 5 0 8 0 5 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 1 0 3 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 2 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 4 0 2 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 2 0 10 0 13 0 5 0 0 0 0 0
CAMAQUA
Estadual Urbana 0 0 0 0 35 22 11 11 27 0 15 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 3 0 3 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 0 6 1 39 0 29 0 0 0 5 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 18 0 14 1 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 0 7 1 95 22 57 12 27 0 20 0 0 0
CAMARGO
Estadual Urbana 0 0 0 0 1 1 3 0 3 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 2 0 1 1 3 0 3 0 0 0 0 0
CAMBARA DO SUL
Estadual Urbana 0 0 0 0 27 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 1 1 1 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 29 1 2 0 0 0 0 0 0 0
CAMPESTRE DA SERRA
Estadual Urbana 0 0 0 0 2 0 4 0 3 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 1 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 4 0 5 0 3 0 0 0 0 0
CAMPINA DAS MISSOES
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 3 0 2 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 3 0 2 0 0 1 2 0 0 0 0 0
CAMPINAS DO SUL
Estadual Urbana 0 0 0 0 16 0 13 0 3 0 2 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 2 0 0 8 7 2 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
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Estadual e Municipal 0 0 2 0 16 8 20 2 3 0 2 0 0 0
CAMPO BOM
Estadual Urbana 0 0 0 0 1 3 8 2 26 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 13 0 14 201 35 342 1 0 0 1 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 2 2 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 13 0 14 204 40 350 3 26 0 1 0 0 0
CAMPO NOVO
Estadual Urbana 0 0 0 0 1 2 4 3 2 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 1 0 1 1 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 1 1 0 16 0 2 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 3 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1 1 0 21 2 7 4 2 0 0 0 0 0
CAMPOS BORGES
Estadual Urbana 0 0 0 0 8 0 4 0 5 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 6 0 7 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 14 0 11 0 5 0 0 0 0 0
CANDELARIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 15 1 9 2 7 0 1 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 22 4 45 5 1 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 2 3 2 27 1 5 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 25 0 7 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 2 4 2 89 6 66 7 8 0 1 0 0 0
CANDIDO GODOI
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 3 0 2 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 0 0 0 3 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 4 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 0 0 0 8 0 4 0 2 0 0 0 0 0
C A N D I O TA
Estadual Urbana 0 0 0 0 7 5 0 3 0 0 0 0 1 0
Estadual Rural 0 0 0 0 4 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 0 8 0 4 0 0 7 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 3 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 14 13 0 7 0 0 7 0 1 0
CANELA
Estadual Urbana 0 0 0 0 30 26 9 3 3 5 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 3 7 4 132 17 64 0 0 0 6 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 1 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 3 7 4 163 43 74 3 3 5 6 0 0 0
CANGUCU
Estadual Urbana 0 0 0 0 7 2 3 1 8 1 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 5 4 11 2 3 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 42 16 11 3 0 0 6 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 39 77 20 28 0 0 2 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 93 99 45 34 11 1 8 0 0 0
CANOAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 179 25 52 11 78 0 35 0 1 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 5 1 26 773 261 230 39 0 0 41 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 5 1 26 952 286 282 50 78 0 76 0 1 0
CANUDOS DO VALE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 0 0 3 0 0 0 0 0 0 0
CAPAO BONITO DO SUL
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0
CAPAO DA CANOA
Estadual Urbana 0 0 0 0 30 0 15 0 20 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 3 18 0 146 3 41 0 0 0 20 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 3 18 0 176 3 56 0 20 0 20 0 0 0
CAPAO DO CIPO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 3 6 1 2 2 0 4 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 10 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 13 6 2 2 2 0 4 0 0 0
CAPAO DO LEAO
Estadual Urbana 0 0 0 0 14 1 2 1 9 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 3 0 11 7 6 21 0 0 0 16 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 15 0 2 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 3 0 146 7 25 1 9 0 16 0 0 0
CAPELA DE SANTANA
Estadual Urbana 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 3 0 10 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 3 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 3 0 15 0 1 0 0 0 0 0 0 0
C A P I TA O
Estadual Urbana 0 0 0 0 1 0 0 0 1 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 1 0 0 4 0 6 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1 0 0 5 0 6 0 1 0 0 0 0 0
CAPIVARI DO SUL
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 4 0 0 0 1 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 2 0 0 3 0 6 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 2 0 0 5 0 10 0 0 0 1 0 0 0
CARAA
Estadual Urbana 0 0 0 0 1 1 0 0 1 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 4 1 0 2 0 0 0 0 0 0
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Estadual e Municipal 0 0 1 0 5 2 0 2 1 0 0 0 0 0
CARAZINHO
Estadual Urbana 0 0 0 0 55 6 30 7 14 0 3 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 6 0 3 0 1 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 6 2 14 2 47 1 55 3 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 6 2 14 2 108 7 88 10 15 0 3 0 0 0
CARLOS BARBOSA
Estadual Urbana 0 0 0 0 26 0 7 0 3 0 4 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 1 3 1 9 0 6 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1 3 1 35 1 13 0 3 0 4 0 0 0
CARLOS GOMES
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 5 0 5 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 3 0 3 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 8 0 8 0 0 0 0 0 0 0
CASCA
Estadual Urbana 0 0 0 0 16 0 16 0 24 0 2 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 2 0 2 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 2 0 1 0 4 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 2 0 1 0 20 2 16 2 24 0 2 0 0 0
CASEIROS
Estadual Urbana 0 0 0 0 1 0 1 0 2 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 5 0 3 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 6 0 4 0 2 0 0 0 0 0
C AT U I P E
Estadual Urbana 0 0 0 0 3 2 12 5 6 0 2 0 2 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 1 1 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 3 5 9 10 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 3 8 11 23 6 6 0 2 0 2 0
CAXIAS DO SUL
Estadual Urbana 0 0 0 0 265 0 63 0 89 0 11 0 3 0
Estadual Rural 0 0 0 0 3 0 5 1 1 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 18 0 588 10 253 3 0 0 80 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 14 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 18 0 870 10 322 4 90 0 91 0 3 0
CENTENARIO
Estadual Urbana 0 0 0 0 2 0 7 0 5 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 7 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 9 0 7 0 5 0 0 0 0 0
C E R R I TO
Estadual Urbana 0 0 0 0 3 15 0 2 0 0 2 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 28 0 11 0 0 0 9 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 7 0 4 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 38 15 15 2 0 0 11 0 0 0
CERRO BRANCO
Estadual Urbana 0 0 0 0 5 0 5 0 3 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 1 1 0 0 7 0 3 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 11 0 10 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1 1 0 5 18 5 13 3 0 0 0 0 0
CERRO GRANDE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 5 0 0 1 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 2 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 0 5 0 1 1 0 2 0 0 0
CERRO GRANDE DO SUL
Estadual Urbana 0 0 0 0 3 0 1 1 6 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 9 1 2 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 2 0 5 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 4 0 2 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 3 0 21 1 5 1 6 0 0 0 0 0
CERRO LARGO
Estadual Urbana 0 0 0 0 9 0 13 0 2 0 4 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 14 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 1 4 0 1 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 2 0 24 4 13 1 2 0 4 0 0 0
C H A PA D A
Estadual Urbana 0 0 0 0 3 0 5 0 5 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 4 0 2 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 2 0 1 1 0 8 6 1 0 0 27 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 1 1 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 2 0 1 1 8 9 13 1 5 0 27 0 0 0
CHARQUEADAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 7 12 6 6 4 0 2 0 1 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 2 7 15 2 47 9 14 2 0 0 6 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 2 7 15 2 54 21 20 8 4 0 8 0 1 0
CHARRUA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 2 0 2 0 1 0 0 0 0 0
C H I A P E T TA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 1 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 1 0 0 4 0 5 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1 0 0 5 0 5 1 0 0 0 0 1 0

CHUI
Estadual Urbana 0 0 0 0 3 0 1 0 3 0 2 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 1 0 0 16 3 10 3 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
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Estadual e Municipal 0 1 0 0 19 3 11 3 3 0 2 0 0 0
CHUVISCA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 9 1 14 0 0 0 1 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 10 1 14 0 1 0 1 0 0 0
CIDREIRA
Estadual Urbana 0 0 1 0 17 0 1 0 1 1 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 2 2 0 17 0 9 0 0 0 2 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 2 3 0 34 0 10 0 1 1 2 0 0 0
CIRIACO
Estadual Urbana 0 0 0 0 3 0 3 0 3 0 0 0 1 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 5 0 2 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 6 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 14 0 5 0 3 0 0 0 1 0
COLINAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 3 0 2 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 1 1 0 6 0 3 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1 1 0 6 0 6 0 2 0 0 0 0 0
COLORADO
Estadual Urbana 0 0 0 0 10 0 5 0 1 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 10 0 6 0 1 0 0 0 0 0
CONDOR
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 1 0 4 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 5 1 1 1 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 2 0 6 1 8 1 0 0 0 0 0 0
C O N S TA N T I N A
Estadual Urbana 0 0 0 0 1 0 0 0 4 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 0 2 0 1 0 5 3 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 1 0 2 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 0 2 0 3 0 7 3 4 0 0 0 0 0
COQUEIRO BAIXO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 2 0 3 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 3 0 3 0 0 0 0 0 0 0
COQUEIROS DO SUL
Estadual Urbana 0 0 0 0 2 0 1 0 1 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 2 0 3 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 4 0 4 0 1 0 0 0 0 0
CORONEL BARROS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 2 0 3 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 2 0 3 0 0 0 0 0 0 0
CORONEL BICACO
Estadual Urbana 0 0 0 0 12 0 3 0 1 0 0 0 1 0
Estadual Rural 0 0 0 0 6 0 2 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 8 2 3 1 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 28 2 8 1 1 0 0 0 1 0
CORONEL PILAR
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 1 0 2 0 0 0 0 0 0 0
COTIPORA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 1 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 2 0 1 0 0 0 0 0 1 0
COXILHA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 3 0 4 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 0 0 0 18 5 15 3 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 0 0 0 18 5 18 3 4 0 0 0 0 0
CRISSIUMAL
Estadual Urbana 0 0 0 0 10 0 9 0 13 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 2 8 2 17 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 4 0 10 0 4 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 3 2 2 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 4 0 25 10 17 17 13 0 0 0 0 0
C R I S TA L
Estadual Urbana 0 0 0 0 5 0 3 2 2 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 3 0 4 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 8 0 7 2 2 0 0 0 0 0
CRISTAL DO SUL
Estadual Urbana 0 0 0 0 6 1 2 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 2 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 9 1 3 0 0 0 0 0 0 0
CRUZ ALTA
Estadual Urbana 0 0 3 0 189 43 46 19 17 0 14 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 4 10 4 98 2 21 0 0 0 42 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 3 0 0 0 0 0 0 0 0 0
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Estadual e Municipal 0 4 13 4 290 45 67 19 17 0 56 0 0 0
C R U Z A LT E N S E
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 3 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 3 0 1 0 0 0 0 0 0 0
CRUZEIRO DO SUL
Estadual Urbana 0 0 0 0 3 0 18 2 2 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 1 2 5 1 0 0 1 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 2 0 6 0 3 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 4 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 3 0 14 2 26 3 2 0 1 0 0 0
DAVID CANABARRO
Estadual Urbana 0 0 0 0 2 0 3 0 7 0 1 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 6 0 9 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 3 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 8 0 15 0 7 0 1 0 0 0
DERRUBADAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 3 0 2 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 3 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 6 0 3 0 0 0 0 0 0 0
DEZESSEIS DE NOVEMBRO
Estadual Urbana 0 0 0 0 5 1 7 0 1 0 0 0 2 0
Estadual Rural 0 0 0 0 6 8 7 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 2 0 5 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 13 9 19 0 1 0 0 0 2 0
DILERMANDO DE AGUIAR
Estadual Urbana 0 0 0 0 1 0 0 2 0 0 1 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 4 0 4 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 5 0 4 2 0 0 1 0 0 0
DOIS IRMAOS
Estadual Urbana 0 0 0 0 3 0 0 0 2 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 4 0 22 1 17 1 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 4 0 25 1 17 1 2 0 0 0 0 0
DOIS IRMAOS DAS MISSOES
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 1 1 1 0 0 0 0 0 0 0
DOIS LAJEADOS
Estadual Urbana 0 0 0 0 2 0 4 0 2 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 3 0 4 0 2 0 0 0 0 0
DOM FELICIANO
Estadual Urbana 0 0 0 0 1 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 9 0 2 0 0 0 3 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 33 0 11 0 0 0 1 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 43 0 14 0 0 0 4 0 0 0
DOM PEDRITO
Estadual Urbana 0 0 0 0 31 11 7 4 5 0 8 0 1 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 8 0 71 13 14 2 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 5 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 8 0 107 24 21 6 5 0 8 0 1 0
DOM PEDRO DE ALCANTARA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 1 0 4 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 1 0 1 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 0 2 0 5 0 0 0 0 0 0
DONA FRANCISCA
Estadual Urbana 0 0 0 0 4 0 12 0 2 0 6 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 10 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 14 0 12 0 2 0 6 0 0 0
DOUTOR MAURICIO CARDOSO
Estadual Urbana 0 0 0 0 1 0 1 0 1 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 1 0 4 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 2 0 5 0 1 0 0 0 0 0
DOUTOR RICARDO
Estadual Urbana 0 0 0 0 4 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 4 0 2 0 0 0 0 0 0 0
ELDORADO DO SUL
Estadual Urbana 0 0 0 0 4 2 0 1 9 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 1 1 1 4 0 3 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 67 7 19 1 0 0 3 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 23 3 12 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 94 13 32 3 13 0 6 0 0 0
E N C A N TA D O
Estadual Urbana 0 0 0 0 15 9 10 4 6 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 2 3 2 18 8 7 0 0 0 2 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 1 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 2 3 2 34 17 18 4 6 0 2 0 0 0
ENCRUZILHADA DO SUL
Estadual Urbana 0 0 1 0 103 5 27 2 3 0 2 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0
Municipal Urbana 2 0 4 1 25 0 6 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 49 0 11 0 0 0 0 0 0 0
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Estadual e Municipal 2 0 5 1 177 5 44 2 3 1 2 0 0 0
ENGENHO VELHO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 1 0 2 0 0 0 0 0 0 0
ENTRE RIOS DO SUL
Estadual Urbana 0 0 0 0 7 0 12 0 9 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 2 0 15 0 5 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 2 3 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 2 0 24 3 17 0 9 0 0 0 0 0
ENTRE-IJUIS
Estadual Urbana 0 0 1 0 15 0 1 0 1 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 27 0 7 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 42 0 8 0 1 0 0 0 0 0
EREBANGO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 1 0 0 1 24 1 9 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1 0 0 1 24 1 9 0 0 0 0 0 0
ERECHIM
Estadual Urbana 0 0 0 0 11 8 11 137 29 96 0 10 0 4 0
Estadual Rural 0 0 0 0 6 0 3 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 8 2 16 0 61 60 40 29 0 0 24 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 8 2 16 0 185 71 180 58 96 0 34 0 4 0
ERNESTINA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 0 0 0 1 0 7 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 0 0 0 2 2 7 0 0 0 0 0 0 0
ERVAL GRANDE
Estadual Urbana 0 0 0 0 3 0 6 0 3 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 5 0 7 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 8 0 10 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 16 0 23 0 3 0 0 0 0 0
ERVAL SECO
Estadual Urbana 0 0 0 0 13 0 5 0 2 1 2 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 10 0 7 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 13 10 5 7 2 1 2 0 0 0
ESMERALDA
Estadual Urbana 0 0 0 0 1 0 0 0 1 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 9 0 2 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 10 0 2 0 1 0 0 0 0 0
ESPERANCA DO SUL
Estadual Urbana 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 2 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 4 0 0 0 0 0 0 0 0 0
ESPUMOSO
Estadual Urbana 0 0 0 0 8 0 9 0 11 0 3 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 2 2 1 2 8 0 10 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 6 0 20 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 2 2 1 2 22 0 39 0 12 0 3 0 0 0
E S TA C A O
Estadual Urbana 0 0 0 0 7 0 14 1 3 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 2 0 13 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 2 0 20 0 14 1 3 0 0 0 0 0
ESTANCIA VELHA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 7 0 15 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 6 3 5 106 4 53 0 0 0 9 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 6 3 5 108 4 60 0 15 0 9 0 0 0
ESTEIO
Estadual Urbana 0 0 3 0 7 3 26 0 82 0 6 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 8 4 10 67 25 44 2 0 0 15 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 8 7 10 74 28 70 2 82 0 21 0 0 0
ESTRELA
Estadual Urbana 0 0 0 0 43 1 22 0 28 2 1 0 2 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 3 0 9 19 0 7 0 0 0 1 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 6 0 3 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 3 1 9 68 1 32 0 28 2 2 0 2 0

ESTRELA VELHA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 3 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 11 0 7 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 14 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 6 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 2 0 31 0 8 0 3 0 0 0 0 0
EUGENIO DE CASTRO
Estadual Urbana 0 0 0 0 17 0 7 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 12 0 7 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 29 0 14 0 0 0 0 0 0 0
FAGUNDES VARELA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0
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Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 3 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 3 0 1 0 0 0 0 0 0 0
FA R R O U P I L H A
Estadual Urbana 0 0 1 0 45 0 15 0 27 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 3 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 6 0 69 11 84 4 0 0 2 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 16 0 7 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 8 0 133 11 106 4 27 0 2 0 0 0
FAXINAL DO SOTURNO
Estadual Urbana 0 0 0 0 19 0 11 0 3 0 0 0 2 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 1 3 0 0 17 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1 3 0 19 17 12 0 3 0 0 0 2 0
FA X I N A L Z I N H O
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 1 0 1 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 1 0 1 0 1 0 0 0 0 0
FAZENDA VILANOVA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 8 0 15 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 1 4 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 9 4 15 0 2 0 0 0 0 0
FELIZ
Estadual Urbana 0 0 0 0 4 0 1 0 2 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 1 2 2 1 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 2 0 1 5 1 1 1 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 2 0 1 11 3 4 2 2 0 0 0 0 0
FLORES DA CUNHA
Estadual Urbana 0 0 0 0 8 0 4 0 7 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 6 0 3 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 1 2 1 17 5 12 0 0 0 1 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 3 0 2 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1 2 1 34 5 21 0 7 0 1 0 0 0
FLORIANO PEIXOTO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 5 1 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 3 0 0 5 1 0 0 0 0 0
FONTOURA XAVIER
Estadual Urbana 0 0 0 0 6 0 3 0 2 0 3 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 14 0 22 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 2 0 16 0 12 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 3 0 36 0 38 0 2 0 3 0 0 0
FORMIGUEIRO
Estadual Urbana 0 0 0 0 1 0 0 0 2 0 2 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 1 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 8 0 0 1 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 10 0 1 1 2 0 2 0 0 0
FORQUETINHA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 3 2 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 3 2 0 0 0 0 0 0 0 0
FORTALEZA DOS VALOS
Estadual Urbana 0 0 0 0 10 0 8 0 4 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 3 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 0 0 0 6 0 6 0 0 0 4 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 1 3 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 0 0 0 17 3 17 0 4 0 4 0 0 0
FREDERICO WESTPHALEN
Estadual Urbana 0 0 0 0 41 55 16 19 6 0 2 0 1 0
Estadual Rural 0 0 0 0 1 4 0 2 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 5 7 0 0 80 0 19 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 23 1 6 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 5 7 0 42 162 17 46 6 0 2 0 1 0
GARIBALDI
Estadual Urbana 0 0 0 0 11 0 17 0 11 0 0 0 1 0
Estadual Rural 0 0 0 0 6 0 5 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 20 1 13 0 0 0 3 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 37 1 35 0 11 0 3 0 1 0
GARRUCHOS
Estadual Urbana 0 0 0 0 10 0 5 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 9 0 2 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 19 0 7 0 0 0 0 0 0 0
GAURAMA
Estadual Urbana 0 0 0 0 11 0 4 0 2 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 9 0 4 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 22 0 8 0 2 0 0 0 0 0
GENERAL CAMARA
Estadual Urbana 0 0 1 0 1 1 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 5 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 8 1 0 0 0 0 0 0 0 0
GENTIL
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 1 6 2 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 3 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 4 0 1 6 2 0 0 0 0 0
GETULIO VARGAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 12 7 15 3 7 0 0 0 1 0
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Estadual Rural 0 0 0 0 1 0 3 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 3 3 2 30 9 18 5 0 0 3 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 3 3 2 43 16 36 8 7 0 3 0 1 0
GIRUA
Estadual Urbana 0 0 0 0 4 3 6 5 14 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 16 0 24 4 0 0 1 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 0 4 0 3 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 2 0 20 7 30 12 14 0 1 0 0 0
GLORINHA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 4 0 1 9 0 4 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 2 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 3 4 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 12 1 4 0 0 0 1 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 2 0 17 9 5 1 9 0 5 0 0 0
GRAMADO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 4 0 3 0 1 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 3 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 4 6 4 38 0 24 0 0 0 1 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 4 6 4 41 2 29 0 3 0 2 0 0 0
GRAMADO DOS LOUREIROS
Estadual Urbana 0 0 0 0 1 0 2 1 1 0 0 0 1 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 0 0 6 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 1 0 8 1 1 0 0 0 1 0
GRAMADO XAVIER
Estadual Urbana 0 0 0 0 2 0 3 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 1 0 2 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 3 0 5 0 0 0 0 0 0 0
G R AVATA I
Estadual Urbana 0 0 0 0 97 3 35 7 25 0 4 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 10 0 4 0 3 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 4 10 10 440 65 144 16 18 0 50 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 19 7 4 1 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 4 10 10 566 75 187 24 46 0 54 0 0 0
GUABIJU
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0
GUAIBA
Estadual Urbana 0 0 1 0 89 19 57 12 58 0 25 0 3 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 4 6 4 148 19 149 19 0 0 6 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 4 0 2 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 4 7 4 237 42 206 33 58 0 31 0 3 0
GUAPORE
Estadual Urbana 0 0 0 0 37 0 10 0 3 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 8 2 8 40 0 19 0 0 0 2 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 8 2 8 77 0 29 0 3 0 2 0 0 0
GUARANI DAS MISSOES
Estadual Urbana 0 0 0 0 9 1 1 5 4 0 2 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 3 5 4 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 3 0 3 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 15 6 8 5 4 0 2 0 0 0
HARMONIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 1 0 0 0 1 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 2 1 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 3 1 0 0 1 0 0 0 0 0
H E RVA L
Estadual Urbana 0 0 0 0 1 0 1 0 2 0 1 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 7 0 4 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 1 0 8 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 1 8 8 5 0 2 0 1 0 0 0
H E RV E I R A S
Estadual Urbana 0 0 0 0 9 1 0 1 2 0 2 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 1 5 0 1 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 10 6 0 2 2 0 2 0 0 0
HORIZONTINA
Estadual Urbana 0 0 0 0 1 2 2 0 3 0 1 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 2 1 3 0 19 5 7 1 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 2 1 3 0 20 7 9 1 3 0 1 0 0 0
HULHA NEGRA
Estadual Urbana 0 0 0 0 4 1 2 1 0 0 1 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 14 0 4 1 1 0 1 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 7 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 27 1 7 2 1 0 2 0 0 0
H U M A I TA
Estadual Urbana 0 0 0 0 3 0 1 0 2 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 4 0 18 0 6 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 4 0 21 0 8 0 2 0 0 0 0 0
IBARAMA
Estadual Urbana 0 0 0 0 5 0 2 0 2 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 20 0 14 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 25 0 16 0 2 0 0 0 0 0
IBIACA
Estadual Urbana 0 0 0 0 1 0 2 0 3 0 0 0 0 0
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Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 6 0 3 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 7 0 5 0 3 0 0 0 0 0
IBIRAIARAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 15 0 12 0 4 0 9 0 1 0
Estadual Rural 0 0 0 0 4 0 2 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 5 0 2 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 1 0 2 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 25 0 18 0 4 0 9 0 1 0
I B I R A P U I TA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 5 0 1 2 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 3 0 45 5 38 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 10 0 6 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 4 0 55 10 44 1 2 0 0 0 0 0
IBIRUBA
Estadual Urbana 0 0 0 0 11 4 12 2 7 0 3 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 3 1 4 29 0 6 0 0 0 2 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 4 0 2 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 3 1 4 40 8 18 4 7 0 5 0 0 0
IGREJINHA
Estadual Urbana 0 0 0 0 7 2 8 0 11 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 4 0 1 16 0 22 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 1 0 1 1 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 4 0 1 24 2 31 1 11 0 0 0 0 0
IJUI
Estadual Urbana 0 0 2 0 29 20 33 22 30 3 0 0 1 0
Estadual Rural 0 0 0 0 11 2 9 2 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 2 3 14 0 50 4 34 3 0 3 4 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 2 3 16 0 90 26 77 27 30 6 4 0 1 0
ILOPOLIS
Estadual Urbana 0 0 0 0 2 0 4 0 1 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 1 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 1 0 1 1 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 3 0 6 1 1 0 0 0 0 0
IMBE
Estadual Urbana 0 0 0 0 7 0 2 0 2 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 1 2 3 68 3 20 1 0 0 5 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 12 0 6 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1 2 3 87 3 28 1 2 0 5 0 0 0
IMIGRANTE
Estadual Urbana 0 0 0 0 3 0 8 0 4 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 1 0 2 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 4 0 10 0 4 0 0 0 0 0
INDEPENDENCIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 4 1 2 0 3 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 4 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 8 0 3 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 12 5 5 0 3 0 0 0 0 0
INHACORA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 6 0 8 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 6 0 8 0 2 0 0 0 0 0
IPE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 0 1 0 12 0 4 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 10 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 0 2 0 24 0 4 0 1 0 0 0 0 0
IPIRANGA DO SUL
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 2 0 4 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 2 0 4 0 2 0 0 0 0 0
IRAI
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 38 0 3 0 0 1 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 2 0 3 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 0 40 0 6 0 0 1 0 0 0

I TA A R A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 15 0 6 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 15 0 6 0 0 0 0 0 0 0
I TA C U R U B I
Estadual Urbana 0 0 0 0 2 0 0 3 2 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 0 4 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 4 4 0 3 2 0 0 0 0 0
I TA P U C A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 3 0 3 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 4 0 3 0 0 0 0 0 0 0
I TA Q U I
Estadual Urbana 0 0 0 0 15 4 10 4 12 0 3 0 4 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 1 1 0 37 58 9 7 0 0 10 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 1 7 0 3 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1 1 0 53 69 19 14 12 0 13 0 4 0
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I TAT I
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 3 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 4 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 1 4 0 1 0 3 0 0 0 0 0
ITATIBA DO SUL
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 5 0 4 2 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 5 0 1 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 0 5 0 4 0 0 2 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 1 1 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 1 16 0 9 2 0 2 0 0 0
IVORA
Estadual Urbana 0 0 0 0 1 0 6 0 6 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 4 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 6 0 6 0 6 0 0 0 0 0
IVOTI
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 3 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 4 5 3 29 0 33 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 1 0 3 2 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 4 5 3 30 0 36 2 3 0 0 0 0 0
JABOTICABA
Estadual Urbana 0 0 0 0 5 0 1 0 0 0 2 0 1 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 2 0 10 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 3 0 3 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 5 0 18 0 2 0 0 0 2 0 1 0
JACUIZINHO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 1 0 2 1 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 2 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 11 0 5 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 13 1 6 2 1 0 0 0 0 0
JACUTINGA
Estadual Urbana 0 0 0 0 12 0 3 0 2 0 2 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 6 0 10 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 5 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 23 0 13 0 2 0 2 0 0 0
JAGUARAO
Estadual Urbana 0 0 0 0 12 4 2 0 1 0 3 0 1 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 0 2 0 25 6 11 2 0 0 1 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 2 0 0 1 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 0 2 0 39 10 13 3 1 0 4 0 1 0
JAGUARI
Estadual Urbana 0 0 0 0 7 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 3 2 2 50 10 14 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 6 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 3 3 2 64 10 15 0 0 0 0 0 0 0
JAQUIRANA
Estadual Urbana 0 0 0 0 11 0 4 0 3 0 0 0 1 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 2 18 0 3 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 2 29 0 7 0 3 0 0 0 1 0
JARI
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 6 0 2 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 6 0 2 0 0 0 0 0 0 0
JOIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 7 1 6 1 2 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 8 3 2 5 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 6 0 4 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 5 0 2 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 26 4 14 6 2 0 0 0 0 0
JULIO DE CASTILHOS
Estadual Urbana 0 0 0 0 54 21 7 7 5 0 4 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 5 0 3 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 1 4 0 12 0 3 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1 4 0 71 21 13 7 5 0 4 0 0 0
LAGOA BONITA DO SUL
Estadual Urbana 0 0 0 0 4 0 7 0 1 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 0 0 3 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 4 0 10 0 1 0 0 0 0 0
LAGOA DOS TRES CANTOS
Estadual Urbana 0 0 0 0 1 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 2 0 1 0 0 0 0 0 0 0
LAGOA VERMELHA
Estadual Urbana 0 0 0 0 59 31 21 1 8 0 3 0 1 0
Estadual Rural 0 0 0 0 3 0 5 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 3 0 51 17 19 14 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 5 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 3 0 11 8 48 45 15 8 0 3 0 1 0
LAGOAO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 1 0 4 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 2 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 12 6 4 1 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 2 0 1 0 12 7 4 5 0 0 0 0 0 0
LAJEADO
Estadual Urbana 0 0 0 0 57 11 56 2 36 0 0 0 2 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 7 0 11 82 8 54 0 0 0 12 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 7 0 11 139 19 11 0 2 36 0 12 0 2 0
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LAJEADO DO BUGRE
Estadual Urbana 0 0 0 0 2 0 2 0 1 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 9 0 2 0 0 0 3 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 11 0 4 0 1 0 3 0 0 0
LAVRAS DO SUL
Estadual Urbana 0 0 0 0 22 0 9 0 3 0 3 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 4 0 41 5 9 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 13 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 5 0 76 5 19 0 3 0 3 0 0 0
LIBERATO SALZANO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 1 0 2 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 9 0 7 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 2 0 2 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 2 10 2 9 0 0 0 0 0 0
LINDOLFO COLLOR
Estadual Urbana 0 0 0 0 2 0 1 0 3 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 1 0 0 5 0 3 0 0 0 1 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1 0 0 7 0 4 0 3 0 1 0 0 0
LINHA NOVA
Estadual Urbana 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 1 2 0 0 0 0 0 0 0 0 0
MACAMBARA
Estadual Urbana 0 0 0 0 6 0 5 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 10 0 6 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 3 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 8 0 2 0 3 0 0 0 1 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 27 0 14 0 3 0 0 0 1 0
MACHADINHO
Estadual Urbana 0 0 0 0 1 1 5 2 2 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 31 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 33 1 6 2 2 0 0 0 0 0
MAMPITUBA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 5 0 1 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 1 15 0 4 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 1 15 0 10 0 1 0 0 0 0 0
MANOEL VIANA
Estadual Urbana 0 0 0 0 5 26 2 2 2 0 5 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 32 1 1 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 3 0 7 0 5 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 3 0 44 29 8 2 2 0 5 0 0 0
MAQUINE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 3 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 13 0 8 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 1 1 0 12 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1 2 0 25 0 12 0 0 0 0 0 0 0
M A R ATA
Estadual Urbana 0 0 0 0 1 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 1 1 0 1 0 0 0 0 0 0 0
MARAU
Estadual Urbana 0 0 0 0 13 0 14 0 8 0 0 0 1 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 4 9 6 40 0 25 1 0 0 3 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 4 0 3 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 4 9 6 57 0 42 1 8 0 3 0 1 0
MARCELINO RAMOS
Estadual Urbana 0 0 0 0 7 4 21 6 2 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 5 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 12 4 21 7 2 0 0 0 0 0
MARIANA PIMENTEL
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 0 2 4 1 0 0 1 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 6 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 6 2 5 1 1 0 1 0 0 0
MARIANO MORO
Estadual Urbana 0 0 0 0 1 0 2 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 1 0 2 0 0 0 0 0 0 0
MARQUES DE SOUZA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 1 0 1 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 3 2 1 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 1 7 0 2 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 1 10 2 4 0 1 0 0 0 0 0
M ATA
Estadual Urbana 0 0 0 0 1 0 2 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 19 0 2 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 4 0 3 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 24 0 7 0 0 0 0 0 0 0
MATO CASTELHANO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 2 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 4 0 3 0 0 0 0 0 0 0
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MATO LEITAO
Estadual Urbana 0 0 0 0 6 0 7 0 3 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 17 9 11 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1 0 0 23 9 18 0 3 0 0 0 0 0
MATO QUEIMADO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 1 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 5 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1 1 0 5 0 3 0 0 0 0 0 0 0
MAXIMILIANO DE ALMEIDA
Estadual Urbana 0 0 0 0 14 0 6 0 2 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 6 0 14 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 1 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 21 0 21 0 2 0 0 0 0 0
MINAS DO LEAO
Estadual Urbana 0 0 1 0 36 2 11 0 4 0 11 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 43 4 14 1 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 79 6 25 1 4 0 11 0 0 0
MIRAGUAI
Estadual Urbana 0 0 0 0 1 8 0 4 2 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 1 0 2 2 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 9 0 3 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 12 8 5 6 2 0 0 0 0 0
M O N TA U R I
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 3 0 1 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 2 0 3 0 1 0 0 0 0 0
MONTE ALEGRE DOS CAMPOS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 4 0 12 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 3 0 2 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 7 0 14 0 2 0 0 0 0 0
MONTE BELO DO SUL
Estadual Urbana 0 0 0 0 1 0 2 0 5 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 4 0 2 0 5 0 0 0 0 0
MONTENEGRO
Estadual Urbana 0 0 0 0 36 7 21 4 10 0 11 0 1 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 7 0 8 3 48 21 23 3 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 27 24 2 6 0 0 2 0 0 0
Estadual e Municipal 7 0 9 3 111 52 46 13 10 0 13 0 1 0
MORMACO
Estadual Urbana 0 0 0 0 1 0 2 0 3 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 5 0 5 1 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 6 0 7 1 3 0 0 0 0 0
MORRINHOS DO SUL
Estadual Urbana 0 0 0 0 3 0 0 0 1 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 2 0 3 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1 0 0 5 0 3 0 1 0 0 0 0 0
MORRO REDONDO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 12 1 0 2 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 13 1 0 2 2 0 0 0 0 0
MORRO REUTER
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 2 0 7 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 4 1 1 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 2 0 11 1 2 0 1 0 0 0 0 0

M O S TA R D A S
Estadual Urbana 0 0 0 0 12 0 5 0 2 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 1 3 0 6 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 5 0 4 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1 3 0 23 0 10 0 2 0 0 0 0 0
MUCUM
Estadual Urbana 0 0 0 0 3 0 5 0 3 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 0 5 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 3 5 5 0 3 0 0 0 0 0
MUITOS CAPOES
Estadual Urbana 0 0 0 0 6 0 12 0 2 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 7 0 3 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 2 10 0 5 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 2 23 0 20 0 2 0 0 0 0 0
MULITERNO
Estadual Urbana 0 0 0 0 1 0 3 0 0 0 0 0 0 0
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Estadual Rural 0 0 0 0 5 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 6 0 3 0 0 0 0 0 0 0
N A O - M E - TO Q U E
Estadual Urbana 0 0 0 0 2 0 1 0 1 7 0 0 1 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 14 0 5 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 2 0 2 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 18 0 8 0 1 7 0 0 1 0
NICOLAU VERGUEIRO
Estadual Urbana 0 0 0 0 10 0 4 0 1 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 10 0 4 0 1 0 0 0 0 0
NONOAI
Estadual Urbana 0 0 0 0 6 10 3 11 8 0 1 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 4 2 1 3 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 1 2 0 57 0 9 0 0 0 5 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 4 0 3 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1 2 0 71 12 16 14 8 0 6 0 0 0
NOVA ALVORADA
Estadual Urbana 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 2 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 3 0 1 0 0 0 0 0 0 0
NOVA ARACA
Estadual Urbana 0 0 0 0 6 0 14 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 4 0 0 0 3 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 4 0 0 0 9 0 14 0 0 0 0 0 0 0
NOVA BASSANO
Estadual Urbana 0 0 1 0 4 0 7 0 4 0 1 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 5 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 10 0 7 0 4 0 1 0 0 0
NOVA BOA VISTA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 4 0 5 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 2 0 6 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 2 0 10 0 5 0 0 0 0 0
NOVA BRESCIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0 0 0 0 0
NOVA CANDELARIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 1 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 1 0 2 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 2 0 3 0 0 0 0 0 0 0
NOVA ESPERANCA DO SUL
Estadual Urbana 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 1 0 6 0 2 0 0 2 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 1 1 6 0 2 0 0 2 0 0 0
NOVA HARTZ
Estadual Urbana 0 0 0 0 4 5 13 1 8 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 4 4 0 64 8 33 3 0 0 2 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 4 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 4 4 0 68 17 46 4 8 0 2 0 0 0
NOVA PADUA
Estadual Urbana 0 0 0 0 2 0 3 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 2 0 3 0 0 0 0 0 0 0
NOVA PALMA
Estadual Urbana 0 0 0 0 2 5 3 0 0 0 1 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 3 0 1 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 2 0 11 0 3 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 2 0 13 10 6 1 0 0 1 0 0 0
NOVA PETROPOLIS
Estadual Urbana 0 0 0 0 14 0 3 0 1 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 2 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 1 0 1 11 2 11 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 1 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1 0 1 28 2 16 0 1 0 0 0 0 0
NOVA PRATA
Estadual Urbana 0 0 0 0 24 0 24 0 2 0 2 0 3 0
Estadual Rural 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 1 2 0 11 1 8 1 0 0 1 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 2 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1 3 0 39 1 33 1 2 0 3 0 3 0
NOVA RAMADA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 1 0 1 0 1 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 4 0 2 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 5 0 3 0 1 0 0 0 0 0
NOVA ROMA DO SUL
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0
NOVA SANTA RITA
Estadual Urbana 0 0 0 0 1 0 4 1 3 0 0 0 0 0
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Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 1 1 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 1 1 1 27 14 26 7 0 0 3 0 0 0
Municipal Rural 0 0 4 0 5 2 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1 5 1 33 16 31 9 3 0 3 0 0 0
NOVO BARREIRO
Estadual Urbana 0 0 0 0 13 0 9 0 9 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 23 0 2 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 13 23 9 2 9 0 0 0 0 0
NOVO CABRAIS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 1 0 1 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 2 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1 0 0 2 1 1 1 2 0 0 0 0 0
NOVO HAMBURGO
Estadual Urbana 0 0 1 0 11 12 86 27 37 0 0 0 1 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 1 2 3 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 7 29 55 0 269 75 96 12 0 0 12 0 0 0
Municipal Rural 0 0 2 0 16 8 8 4 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 7 29 58 0 296 95 191 45 40 0 12 0 1 0
NOVO MACHADO
Estadual Urbana 0 0 0 0 1 0 4 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 3 0 6 0 0 0 0 0 0 0
NOVO TIRADENTES
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 8 0 3 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 2 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 3 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 0 8 0 3 0 0 5 0 0 0
NOVO XINGU
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 2 0 8 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 1 2 0 8 0 0 0 0 0 0
OSORIO
Estadual Urbana 0 0 0 0 51 2 46 1 13 0 7 0 4 0
Estadual Rural 0 0 0 0 7 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 2 1 4 45 3 10 2 0 0 2 0 0 0
Municipal Rural 0 0 2 0 16 2 8 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 2 3 4 11 9 7 64 3 13 0 9 0 4 0
PAIM FILHO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 1 2 0 7 1 1 1 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1 2 0 7 3 1 1 0 0 0 0 0 0
PALMARES DO SUL
Estadual Urbana 0 0 0 0 6 0 7 0 4 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 3 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 2 0 13 0 0 0 0 0 3 0 0 0
Municipal Rural 0 0 2 0 18 0 5 0 0 0 2 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 4 0 40 0 12 0 4 0 5 0 0 0
PALMEIRA DAS MISSOES
Estadual Urbana 0 0 1 0 126 69 8 37 5 0 4 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 1 6 0 0 19 0 1 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 5 0 5 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1 7 0 126 93 8 43 5 0 4 0 0 0
PA L M I T I N H O
Estadual Urbana 0 0 0 0 2 0 1 0 1 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 5 18 0 12 0 0 1 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 7 19 1 12 1 0 1 0 0 0
PA N A M B I
Estadual Urbana 0 0 0 0 6 0 4 2 9 0 1 0 1 0
Estadual Rural 0 0 1 0 3 0 3 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 6 3 0 31 0 19 2 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 2 0 3 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 6 5 0 42 0 29 4 9 0 1 0 1 0
PANTANO GRANDE
Estadual Urbana 0 0 0 0 8 5 6 2 26 0 11 0 2 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 6 0 4 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 2 0 25 27 7 5 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 0 13 0 2 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 3 0 33 51 13 13 26 0 11 0 2 0
PA R A I
Estadual Urbana 0 0 0 0 4 0 2 0 7 0 7 0 12 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 3 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 1 1 0 1 0 2 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1 1 0 5 0 4 3 7 0 7 0 12 0
PARAISO DO SUL
Estadual Urbana 0 0 0 0 5 0 5 0 5 0 0 0 1 0
Estadual Rural 0 0 0 0 4 0 2 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 7 0 5 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 14 4 0 4 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 30 4 12 4 5 0 0 0 1 0
PARECI NOVO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 3 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 6 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 3 0 0 6 0 0 1 1 0 0 0 0 0
PA R O B E
Estadual Urbana 0 0 0 0 7 0 2 0 24 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 2 3 3 148 1 43 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 3 1 3 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 2 3 3 158 2 48 0 24 0 0 0 0 0
PASSA SETE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 10 0 1 6 0 0 0 0 0
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Estadual Rural 0 0 0 0 1 1 2 4 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 2 0 13 1 8 1 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 2 0 14 12 10 6 6 0 0 0 0 0
PASSO DO SOBRADO
Estadual Urbana 0 0 0 0 2 6 2 2 2 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 14 0 15 0 0 0 4 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 16 6 17 2 2 0 4 0 0 0
PASSO FUNDO
Estadual Urbana 0 0 0 0 283 34 139 2 52 0 25 0 4 0
Estadual Rural 0 0 0 0 12 0 6 3 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 4 1 14 0 342 26 194 11 0 0 39 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 6 1 2 2 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 4 1 14 0 643 61 341 18 52 0 64 0 4 0
PAULO BENTO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 2 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 2 0 1 0 1 0 0 0 0 0 0 0
PAV E R A M A
Estadual Urbana 0 0 0 0 1 0 3 0 2 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 1 0 0 5 0 3 0 0 0 1 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1 0 0 7 0 6 0 2 0 1 0 0 0
PEDRAS ALTAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 5 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 15 0 2 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 20 0 3 0 1 0 0 0 0 0
PEDRO OSORIO
Estadual Urbana 0 0 0 0 20 2 2 1 2 0 2 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 2 1 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 22 3 2 1 2 0 2 0 0 0
PEJUCARA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 3 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 4 4 0 16 0 5 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 4 4 0 16 0 5 0 3 0 0 0 0 0
P E L O TA S
Estadual Urbana 0 0 1 0 216 38 104 11 58 0 27 1 5 0
Estadual Rural 0 0 0 0 7 0 1 1 2 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 5 16 7 462 27 155 5 26 0 123 0 2 0
Municipal Rural 0 0 1 0 88 1 43 0 0 0 8 0 0 0
Estadual e Municipal 0 5 18 7 773 66 303 17 86 0 158 1 7 0
PICADA CAFE
Estadual Urbana 0 0 0 0 1 0 2 0 2 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 0 2 0 5 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 1 0 1 0 2 0 3 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1 0 1 1 4 2 8 2 0 0 0 0 0
PINHAL
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 13 0 7 2 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 3 3 0 2 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 4 16 0 9 2 0 0 0 0 0
PINHAL DA SERRA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 1 0 4 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 13 0 7 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 5 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 19 0 11 0 1 0 0 0 0 0
PINHAL GRANDE
Estadual Urbana 0 0 0 0 16 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 11 0 3 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 15 2 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 42 2 3 0 0 0 0 0 0 0

PINHEIRINHO DO VALE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 11 0 8 4 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 1 0 0 2 0 24 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 0 10 0 6 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1 1 0 2 21 24 14 4 0 0 0 0 0
PINHEIRO MACHADO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 7 0 4 0 0 0 1 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 9 1 1 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 7 9 5 1 2 0 1 0 0 0
PINTO BANDEIRA
Estadual Urbana 0 0 0 0 5 0 2 0 1 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 5 0 2 0 1 0 0 0 0 0
PIRAPO
Estadual Urbana 0 0 0 0 4 0 3 0 2 0 1 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 5 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 9 0 4 0 2 0 1 0 0 0
P I R AT I N I
Estadual Urbana 0 0 0 0 10 2 4 0 5 0 0 0 1 0
Estadual Rural 0 0 0 0 5 0 0 0 2 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 1 1 1 1 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 9 2 3 2 0 0 2 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 1 25 5 8 2 7 0 2 0 1 0
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P L A N A LTO
Estadual Urbana 0 0 0 0 16 0 5 0 3 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 1 3 4 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 1 2 1 21 0 4 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 1 2 1 38 3 14 0 3 0 0 0 0 0
POCO DAS ANTAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 1 0 2 0 1 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 2 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 2 0 0 2 1 2 1 1 0 0 0 0 0
P O N TA O
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 6 0 1 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 0 8 0 1 0 0 3 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 0 15 0 2 1 0 3 0 0 0
PONTE PRETA
Estadual Urbana 0 0 0 0 1 0 0 12 4 0 1 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 0 5 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 1 5 0 12 4 0 1 0 0 0
P O RTA O
Estadual Urbana 0 0 0 0 7 2 8 3 6 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 2 4 0 61 2 6 0 0 0 5 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 6 0 2 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 2 5 0 74 4 16 3 6 0 5 0 0 0
PORTO ALEGRE
Estadual Urbana 0 1 19 0 1.950 226 567 73 341 0 159 0 14 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 58 52 58 51 841 394 901 181 21 0 333 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 58 53 77 51 2.791 620 1.468 254 362 0 492 0 14 0
PORTO LUCENA
Estadual Urbana 0 0 0 0 3 0 4 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 2 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 5 0 4 0 0 0 0 0 0 0
PORTO MAUA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 5 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 5 0 1 0 0 0 0 0 0 0
PORTO VERA CRUZ
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 0 0 0 2 0 2 0 0 0 0 0 0 0
PORTO XAVIER
Estadual Urbana 0 0 0 0 6 0 16 0 4 0 1 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 7 0 6 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 2 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 15 0 11 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 2 1 0 21 7 27 6 4 0 1 0 0 0
POUSO NOVO
Estadual Urbana 0 0 0 0 7 0 5 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 2 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 1 9 0 6 0 0 0 0 0 0 0
PRESIDENTE LUCENA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0
PROGRESSO
Estadual Urbana 0 0 0 0 5 0 5 0 6 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 10 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 4 0 4 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 1 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 20 0 11 0 6 0 0 0 0 0
PROTASIO ALVES
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 3 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 3 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 3 0 3 0 0 0 0 0 0 0
PUTINGA
Estadual Urbana 0 0 0 0 1 0 10 0 2 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 2 1 1 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 3 0 0 0 0 0 11 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 1 4 2 11 1 2 0 11 0 0 0
QUARAI
Estadual Urbana 0 0 0 0 97 19 51 7 9 0 19 0 3 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 0 16 0 12 4 1 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 0 16 0 111 23 52 7 9 0 19 0 3 0
QUATRO IRMAOS
Estadual Urbana 0 0 0 0 3 0 9 0 1 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 4 0 2 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 3 4 9 2 1 0 0 0 0 0
QUEVEDOS
Estadual Urbana 0 0 0 0 8 0 2 0 1 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 3 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 11 0 3 0 1 0 0 0 0 0
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QUINZE DE NOVEMBRO
Estadual Urbana 0 0 0 0 4 0 3 0 3 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 0 1 1 0 8 0 3 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 2 3 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 0 1 1 6 11 3 3 3 0 0 0 0 0
R E D E N TO R A
Estadual Urbana 0 0 0 0 4 0 2 0 0 0 2 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 5 4 5 0 1 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 2 0 0 9 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 2 3 0 0 0 0 2 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 2 0 11 16 7 0 1 0 4 0 0 0
R E LVA D O
Estadual Urbana 0 0 0 0 1 0 2 0 1 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 2 0 2 0 1 0 0 0 0 0
RESTINGA SECA
Estadual Urbana 0 0 0 0 5 2 7 0 7 0 3 0 2 0
Estadual Rural 0 0 0 0 3 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 2 0 1 0 7 1 2 1 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 7 0 12 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 2 0 1 0 22 3 22 1 7 0 3 0 2 0
RIO DOS INDIOS
Estadual Urbana 0 0 0 0 12 0 3 0 1 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 25 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 14 0 4 0 1 0 25 0 0 0
RIO GRANDE
Estadual Urbana 0 0 1 0 190 19 82 6 60 0 26 0 5 0
Estadual Rural 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 4 5 36 0 750 67 136 2 0 0 31 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 85 18 6 7 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 4 5 37 0 1.026 104 224 15 60 0 57 0 5 0
RIO PARDO
Estadual Urbana 0 0 0 0 98 28 32 10 17 0 5 0 3 0
Estadual Rural 0 0 0 0 10 2 2 0 3 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 9 11 1 15 0 4 0 0 0 2 0 0 0
Municipal Rural 0 6 8 0 70 0 28 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 15 19 1 193 30 66 10 20 0 7 0 3 0
RIOZINHO
Estadual Urbana 0 0 0 0 2 0 1 0 1 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 3 0 1 0 1 0 0 0 0 0
ROCA SALES
Estadual Urbana 0 0 0 0 6 0 5 0 4 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 5 0 1 0 0 0 3 0 0 0
Municipal Rural 0 0 2 0 4 3 2 2 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 2 0 15 3 8 2 4 0 3 0 0 0
RODEIO BONITO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 8 0 9 4 0 2 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 4 4 0 1 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 15 0 4 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 19 12 4 10 4 0 2 0 0 0
ROLADOR
Estadual Urbana 0 0 1 0 9 0 11 0 6 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 4 0 0 0 0 1 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 5 0 2 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 14 4 13 0 6 0 1 0 0 0
ROLANTE
Estadual Urbana 0 0 0 0 16 0 5 0 2 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 1 0 1 7 0 7 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 1 0 0 5 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 2 0 1 29 0 13 0 2 0 0 0 0 0
RONDA ALTA
Estadual Urbana 0 0 0 0 13 0 27 0 2 0 0 0 1 0
Estadual Rural 0 0 0 0 4 0 10 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 1 2 0 6 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 6 0 4 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1 2 0 29 0 41 0 2 0 0 0 1 0
RONDINHA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 4 0 2 4 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 2 0 2 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 0 6 1 4 4 0 0 0 0 0
ROQUE GONZALES
Estadual Urbana 0 0 0 0 8 0 5 0 0 0 1 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 1 1 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 2 0 18 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 2 0 27 1 6 0 0 0 1 0 0 0
ROSARIO DO SUL
Estadual Urbana 0 0 0 0 97 22 39 12 10 1 17 0 2 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 7 0 44 10 7 6 0 0 7 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 12 6 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 7 0 153 38 46 18 10 1 24 0 2 0
SAGRADA FAMILIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 2 0 2 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 2 0 2 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 2 0 4 0 2 1 2 0 0 0 0 0
SALDANHA MARINHO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0 1 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 2 0 1 0 0 0 1 0 0 0
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SALTO DO JACUI
Estadual Urbana 0 0 0 0 32 0 10 0 3 0 4 0 1 0
Estadual Rural 0 0 0 0 3 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 1 0 0 65 0 2 0 0 0 28 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 7 0 3 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1 0 0 107 0 15 0 3 0 32 0 1 0
SALVADOR DAS MISSOES
Estadual Urbana 0 0 0 0 5 0 5 0 1 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 2 0 2 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 7 0 7 0 1 0 0 0 0 0
SALVADOR DO SUL
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 1 0 1 1 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 0 2 1 0 0 0 1 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 1 4 1 1 1 0 1 0 0 0
S A N A N D U VA
Estadual Urbana 0 0 0 0 3 13 10 11 2 0 5 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 2 0 5 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 29 0 10 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 36 13 25 11 2 0 5 0 0 0
SANT ANA DO LIVRAMENTO
Estadual Urbana 0 0 1 0 504 52 220 28 37 0 39 0 8 0
Estadual Rural 0 0 0 0 1 2 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 12 39 0 161 7 34 3 0 0 27 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 46 0 10 2 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 12 41 0 712 61 264 33 37 0 66 0 8 0
SANTA BARBARA DO SUL
Estadual Urbana 0 0 0 0 5 0 2 0 2 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 3 6 0 5 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 3 11 0 8 0 2 0 0 0 0 0
SANTA CECILIA DO SUL
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 6 0 2 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 6 0 2 0 1 0 0 0 0 0
SANTA CLARA DO SUL
Estadual Urbana 0 0 0 0 17 0 17 0 5 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 1 0 2 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 18 0 19 0 5 0 0 0 0 0
SANTA CRUZ DO SUL
Estadual Urbana 0 0 0 0 177 38 165 19 61 0 23 0 11 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 5 12 0 102 10 40 7 0 0 43 0 0 0
Municipal Rural 0 1 3 1 22 3 13 2 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 6 15 1 301 51 218 28 61 0 66 0 11 0
SANTA MARGARIDA DO SUL
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 1 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 2 0 5 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 2 0 6 0 1 0 0 0 0 0 0 0
SANTA MARIA
Estadual Urbana 0 0 5 0 341 37 196 21 108 0 73 1 15 0
Estadual Rural 0 0 0 0 15 0 8 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 14 7 30 0 349 52 11 3 21 0 0 27 0 0 0
Municipal Rural 0 0 2 0 10 20 6 17 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 14 7 37 0 715 109 323 59 108 0 100 1 15 0

SANTA MARIA DO HERVAL
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 1 0 1 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 2 0 0 2 2 1 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 2 0 0 2 2 2 0 1 0 0 0 0 0
SANTA ROSA
Estadual Urbana 0 0 1 0 44 3 27 1 10 0 9 0 1 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 2 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 1 3 0 43 2 35 3 0 0 1 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 4 2 2 2 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1 5 0 91 7 64 6 10 2 10 0 1 0
SANTA TEREZA
Estadual Urbana 0 0 0 0 1 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 1 0 1 0 0 0 0 0 0 0
SANTA VITORIA DO PALMAR
Estadual Urbana 0 0 0 0 37 0 16 0 10 0 6 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 2 1 1 0 78 12 28 10 0 0 41 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 21 5 6 5 1 0 5 0 0 0
Estadual e Municipal 2 1 1 0 136 17 50 15 11 0 52 0 0 0
SANTANA DA BOA VISTA
Estadual Urbana 0 0 0 0 1 0 1 0 3 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 4 0 0 0 0 0 1 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 7 0 1 0 3 0 1 0 0 0
SANTIAGO
Estadual Urbana 0 0 0 0 34 13 28 4 14 0 9 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 3 1 0 1 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 7 8 0 44 16 5 3 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 7 8 0 82 30 33 8 14 0 9 0 0 0
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SANTO ANGELO
Estadual Urbana 0 0 0 0 78 23 62 8 27 0 7 0 1 0
Estadual Rural 0 0 0 0 3 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 7 8 0 68 16 19 5 0 0 21 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 4 0 3 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 7 8 0 153 39 84 13 27 0 28 0 1 0
SANTO ANTONIO DA PATRULHA
Estadual Urbana 0 0 0 0 14 1 4 0 6 0 4 0 0 0
Estadual Rural 0 0 1 0 34 14 23 11 6 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 3 1 1 23 12 12 7 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 2 6 8 1 10 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 3 2 3 77 35 40 28 12 0 4 0 0 0
SANTO ANTONIO DAS MISSOES
Estadual Urbana 0 0 0 0 32 0 30 0 5 0 6 0 2 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 27 1 25 3 3 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 3 4 0 17 49 6 16 0 0 5 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 3 4 0 49 76 37 41 8 3 11 0 2 0
SANTO ANTONIO DO PALMA
Estadual Urbana 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 3 0 0 0 0 0 0 0 0 0
SANTO ANTONIO DO PLANALTO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 3 0 2 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 0 0 0 2 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 0 0 0 2 0 3 0 2 0 0 0 0 0
SANTO AUGUSTO
Estadual Urbana 0 0 0 0 21 3 8 0 4 0 2 0 1 0
Estadual Rural 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 0 4 0 42 0 11 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 4 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 0 4 0 68 3 20 0 4 0 2 0 1 0
SANTO CRISTO
Estadual Urbana 0 0 0 0 4 1 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 4 1 0 0 0 0 0 0 0 0
SANTO EXPEDITO DO SUL
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 1 0 1 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 2 0 0 0 2 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 0 1 2 1 0 0 2 0 0 0
SAO BORJA
Estadual Urbana 0 0 0 0 125 30 104 27 26 2 24 0 7 0
Estadual Rural 0 0 1 0 17 0 8 1 8 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 7 12 3 125 28 38 5 0 0 19 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 38 0 22 0 0 0 1 0 0 0
Estadual e Municipal 0 7 14 3 305 58 172 33 34 2 44 0 7 0
SAO DOMINGOS DO SUL
Estadual Urbana 0 0 0 0 7 0 2 0 1 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 7 0 2 0 1 0 0 0 0 0
SAO FRANCISCO DE ASSIS
Estadual Urbana 0 0 0 0 14 0 6 0 4 0 4 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 2 0 3 0 2 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 0 6 0 18 10 8 1 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 0 6 0 35 10 17 1 6 0 4 0 0 0
SAO FRANCISCO DE PAULA
Estadual Urbana 0 0 1 0 22 0 5 0 13 0 5 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 14 0 2 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 1 28 0 31 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 5 0 2 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 2 1 69 0 40 0 13 0 5 0 0 0
SAO GABRIEL
Estadual Urbana 0 0 0 0 82 6 44 1 10 0 26 0 11 0
Estadual Rural 0 0 0 0 6 1 2 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 2 4 1 92 49 24 5 1 0 7 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 7 17 3 8 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 2 4 1 187 73 73 14 11 0 33 0 11 0
SAO JERONIMO
Estadual Urbana 0 0 3 0 26 0 9 0 2 0 1 0 1 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 1 2 0 12 0 2 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 6 0 2 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1 5 0 44 0 13 0 2 0 1 0 1 0
SAO JOAO DA URTIGA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 3 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 3 0 6 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 0 0 0 3 0 6 0 3 0 0 0 0 0
SAO JOAO DO POLESINE
Estadual Urbana 0 0 0 0 4 0 5 0 1 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 3 0 2 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 9 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 0 0 0 16 0 7 0 1 0 0 0 0 0
SAO JORGE
Estadual Urbana 0 0 0 0 1 0 4 0 3 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 3 0 4 0 3 0 0 0 0 0
SAO JOSE DAS MISSOES
Estadual Urbana 0 0 0 0 2 0 3 0 2 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 5 0 5 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 2 5 3 5 2 0 0 0 0 0
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SAO JOSE DO HERVAL
Estadual Urbana 0 0 0 0 3 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 21 0 9 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 24 0 9 0 0 0 0 0 0 0
SAO JOSE DO HORTENCIO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 1 0 0 2 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1 0 0 2 0 0 0 1 0 0 0 0 0
SAO JOSE DO INHACORA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 4 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 1 4 0 1 0 0 0 0 0 0 0
SAO JOSE DO NORTE
Estadual Urbana 0 0 0 0 9 0 1 0 4 0 19 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 17 3 2 1 1 0 9 0 0 0
Municipal Urbana 0 1 4 0 36 6 8 0 0 0 1 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 16 0 2 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1 4 0 78 9 13 1 5 0 29 0 0 0
SAO JOSE DO OURO
Estadual Urbana 0 0 0 0 7 0 2 0 3 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 1 0 0 8 0 2 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 3 0 2 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 1 1 0 18 0 6 0 3 0 0 0 0 0
SAO JOSE DO SUL
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0
SAO JOSE DOS AUSENTES
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 1 3 0 12 0 6 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1 3 0 12 0 6 0 0 0 0 0 0 0
SAO LEOPOLDO
Estadual Urbana 0 0 0 0 54 69 23 3 40 1 1 0 4 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 10 14 10 656 303 180 48 0 0 23 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 10 14 10 7 11 372 203 51 40 1 24 0 4 0
SAO LOURENCO DO SUL
Estadual Urbana 0 0 0 0 17 10 7 2 4 0 5 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 2 0 1 0 1 4 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 4 4 0 61 33 9 3 0 0 14 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 48 15 4 1 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 4 4 0 128 58 21 6 5 4 19 0 0 0
SAO LUIZ GONZAGA
Estadual Urbana 0 0 0 0 41 56 44 13 17 4 24 0 3 0
Estadual Rural 0 0 0 0 6 0 11 1 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 6 6 93 35 32 8 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 0 2 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 7 6 140 93 87 22 17 4 24 0 3 0
SAO MARCOS
Estadual Urbana 0 0 0 0 14 0 15 0 6 0 0 0 1 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 3 2 1 21 0 6 0 0 0 6 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 3 4 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 3 2 1 38 4 21 0 6 0 6 0 1 0
SAO MARTINHO
Estadual Urbana 0 0 0 0 11 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 1 2 0 13 0 6 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1 2 0 24 0 6 1 0 0 0 0 0 0
SAO MARTINHO DA SERRA
Estadual Urbana 0 0 0 0 13 0 3 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 13 0 3 0 0 0 0 0 0 0
SAO MIGUEL DAS MISSOES
Estadual Urbana 0 0 0 0 7 0 4 0 3 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 8 0 4 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 3 0 8 0 3 1 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 4 0 23 0 11 1 3 0 0 0 0 0
SAO NICOLAU
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 6 0 1 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 10 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 8 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 20 6 1 1 0 0 0 0 0 0
SAO PAULO DAS MISSOES
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 2 0 5 0 11 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 1 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 2 0 6 0 12 0 1 0 0 0 0 0
SAO PEDRO DA SERRA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 1 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1 0 1 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0
SAO PEDRO DAS MISSOES
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 3 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 5 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 5 3 1 0 0 0 0 0 0 0
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SAO PEDRO DO BUTIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 7 0 4 0 4 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 1 9 0 4 0 4 0 0 0 0 0
SAO PEDRO DO SUL
Estadual Urbana 0 0 0 0 13 0 4 0 2 0 2 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 21 0 12 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 18 0 3 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 52 0 19 0 2 0 2 0 0 0
SAO SEBASTIAO DO CAI
Estadual Urbana 0 0 0 0 5 0 4 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 2 0 4 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 3 0 62 1 13 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 1 0 0 8 7 4 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1 3 0 77 8 25 0 0 0 0 0 0 0
SAO SEPE
Estadual Urbana 0 0 0 0 24 14 10 0 4 0 1 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 3 21 7 14 3 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 2 0 9 0 4 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 5 45 30 24 7 4 0 1 0 0 0
SAO VALENTIM
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 0 2 0 2 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 4 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 4 2 1 2 1 0 0 0 0 0
SAO VALENTIM DO SUL
Estadual Urbana 0 0 0 0 1 0 3 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 1 0 3 0 0 0 0 0 0 0
SAO VALERIO DO SUL
Estadual Urbana 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0 6 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 1 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 5 0 1 0 0 0 6 0 0 0
SAO VENDELINO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 1 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 1 0 1 0 1 0 0 0 0 0
SAO VICENTE DO SUL
Estadual Urbana 0 0 0 0 18 4 3 1 2 0 6 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 2 0 5 3 1 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 2 0 3 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 2 0 25 7 7 1 2 0 6 0 0 0
SAPIRANGA
Estadual Urbana 0 0 0 0 24 0 11 1 21 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 11 18 0 163 2 68 0 0 0 44 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 11 18 0 189 2 79 1 21 0 44 0 0 0
SAPUCAIA DO SUL
Estadual Urbana 0 0 0 0 22 2 16 2 16 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 2 6 3 151 15 106 7 6 0 31 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 2 6 3 174 17 122 9 22 0 31 0 0 0

SARANDI
Estadual Urbana 0 0 0 0 7 1 8 0 4 0 12 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 0 0 0 9 0 6 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 0 0 0 16 1 14 0 4 0 12 0 0 0
SEBERI
Estadual Urbana 0 0 0 0 63 0 16 0 2 0 8 0 1 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 4 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 12 0 5 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 67 12 17 5 2 0 8 0 1 0
SEDE NOVA
Estadual Urbana 0 0 0 0 4 0 1 0 1 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 1 2 0 9 0 8 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1 2 0 13 0 9 0 1 0 0 0 0 0
SEGREDO
Estadual Urbana 0 0 0 0 2 9 3 0 2 0 1 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 7 0 9 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 1 1 0 56 0 2 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1 1 0 65 9 14 0 2 0 1 0 0 0
SELBACH
Estadual Urbana 0 0 0 0 10 4 8 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 1 0 0 2 0 0 0 0 0 11 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 5 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1 0 0 17 4 8 0 0 0 11 0 0 0
SENADOR SALGADO FILHO
Estadual Urbana 0 0 0 0 1 0 6 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 4 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 6 0 6 0 0 0 0 0 0 0
SENTINELA DO SUL
Estadual Urbana 0 0 0 0 2 0 1 0 2 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
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Municipal Rural 0 0 0 0 7 0 2 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 9 0 3 0 2 0 0 0 0 0
SERAFINA CORREA
Estadual Urbana 0 0 0 0 16 0 4 0 3 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 5 0 3 10 0 7 0 0 0 2 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 1 0 0 5 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 5 0 3 27 0 11 5 3 0 2 0 0 0
SERIO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 1 0 0 3 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1 0 0 3 0 1 0 0 0 0 0 0 0
S E RTA O
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 27 12 0 2 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 15 0 0 0 0 0 12 0 0 0
Municipal Urbana 0 3 1 1 33 0 13 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 5 0 1 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 3 1 1 48 32 25 1 2 0 12 0 0 0
SERTAO SANTANA
Estadual Urbana 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 3 15 3 0 0 0 1 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 5 15 3 0 0 0 1 0 0 0
SETE DE SETEMBRO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 1 0 3 2 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 1 0 2 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 11 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 12 1 2 3 2 0 0 0 0 0
SEVERIANO DE ALMEIDA
Estadual Urbana 0 0 0 0 14 0 8 0 6 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 4 0 2 1 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 18 0 10 1 6 0 0 0 0 0
SILVEIRA MARTINS
Estadual Urbana 0 0 0 0 5 0 2 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 2 0 6 7 4 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 2 0 11 7 6 0 0 0 0 0 0 0
SINIMBU
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 2 0 1 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 8 0 4 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 15 15 3 3 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 23 17 7 4 0 0 0 0 0 0
SOBRADINHO
Estadual Urbana 0 0 1 0 15 1 7 1 3 0 1 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 11 0 3 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 2 0 26 1 10 1 3 0 1 0 0 0
SOLEDADE
Estadual Urbana 0 0 0 0 90 40 35 13 5 0 16 0 3 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 7 0 2 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 104 0 30 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 26 0 17 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 2 0 220 47 82 15 5 0 16 0 3 0
TA B A I
Estadual Urbana 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 2 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 2 0 4 1 3 0 0 0 3 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 4 0 5 1 3 0 0 0 3 0 0 0
TA P E J A R A
Estadual Urbana 0 0 0 0 19 0 10 0 4 0 5 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 34 0 15 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 3 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 56 0 26 0 4 0 5 0 0 0
TA P E R A
Estadual Urbana 0 0 0 0 20 2 5 5 10 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 3 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 3 2 0 7 0 6 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 3 2 0 27 2 14 5 10 0 0 0 0 0
TA P E S
Estadual Urbana 0 0 0 0 36 0 12 1 11 0 4 0 7 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 12 0 5 0 0 0 4 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 48 0 17 1 11 0 8 0 7 0
TA Q U A R A
Estadual Urbana 0 0 0 0 41 3 13 2 4 0 4 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 2 2 0 0 0 0 0 0 2 0
Municipal Urbana 0 0 8 3 46 12 21 3 2 0 3 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 2 14 5 6 2 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 8 5 103 22 40 7 6 0 7 0 2 0
TA Q U A R I
Estadual Urbana 0 0 0 0 21 4 8 0 4 0 2 0 6 0
Estadual Rural 0 0 0 0 2 4 0 3 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 1 5 2 45 0 14 2 0 0 10 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 1 24 5 7 1 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1 6 3 92 13 29 6 4 0 12 0 6 0
TAQUARUCU DO SUL
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 0 0 0 22 0 11 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 0 0 0 22 0 11 0 1 0 0 0 0 0
TAVA R E S
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 4 6 2 3 0 7 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 1 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
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Municipal Rural 0 0 0 0 4 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1 1 0 4 4 7 2 3 0 7 0 0 0
TENENTE PORTELA
Estadual Urbana 0 0 0 0 39 0 14 0 7 0 1 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 10 6 4 3 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 12 0 11 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 3 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 64 6 29 3 7 0 1 0 0 0
TERRA DE AREIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 1 0 1 0 1 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 8 0 3 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 9 0 4 0 1 0 0 0 0 0
T E U TO N I A
Estadual Urbana 0 0 0 0 20 2 12 0 12 0 0 0 1 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 1 3 0 27 6 35 3 0 0 7 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1 3 0 47 8 48 3 12 0 7 0 1 0
TIO HUGO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 2 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 2 0 1 0 0 0 0 0 0 0
TIRADENTES DO SUL
Estadual Urbana 0 0 0 0 7 0 0 0 4 0 0 0 1 0
Estadual Rural 0 0 0 0 1 0 0 2 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 9 0 0 2 4 0 0 0 1 0
TO R O P I
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 3 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 9 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 9 0 4 0 0 0 0 0 0 0
TO R R E S
Estadual Urbana 0 0 1 0 28 0 24 5 16 0 11 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 3 1 4 0 0 0 1 0 0 0
Municipal Urbana 0 5 1 3 23 0 14 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 1 3 2 1 17 4 10 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 8 4 4 71 5 52 5 16 0 12 0 0 0
TRAMANDAI
Estadual Urbana 0 0 0 0 40 3 22 0 11 0 0 0 3 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 3 3 0 73 39 41 1 0 0 10 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 3 3 0 11 3 42 63 1 11 0 10 0 3 0
T R AV E S S E I R O
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 2 0 2 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 2 0 2 0 0 0 0 0 0 0 0
TRES ARROIOS
Estadual Urbana 0 0 0 0 7 0 6 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 4 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 7 4 6 0 0 0 0 0 0 0
TRES CACHOEIRAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 12 0 9 0 1 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 18 3 5 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 8 0 6 0 0 0 3 0 0 0
Municipal Rural 0 0 2 0 1 0 0 1 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 3 0 39 3 20 1 1 0 3 0 0 0
TRES COROAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 13 0 13 0 12 0 0 0 5 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 6 13 3 156 2 48 0 0 0 18 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 6 13 3 169 2 61 0 12 0 18 0 5 0
TRES DE MAIO
Estadual Urbana 0 0 0 0 6 13 8 10 5 0 3 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 3 4 0 21 0 10 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 3 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 3 4 0 30 14 18 10 5 0 3 0 0 0
TRES FORQUILHAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 1 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 4 0 6 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 5 0 7 0 0 0 0 0 0 0
TRES PALMEIRAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 1 0 3 0 2 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 1 0 2 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 8 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 6 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 16 0 6 0 2 0 0 0 0 0
TRES PASSOS
Estadual Urbana 0 0 0 0 11 0 11 1 6 0 2 0 1 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 2 0 7 9 0 1 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 5 1 1 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 2 0 23 12 12 2 6 0 2 0 1 0
TRINDADE DO SUL
Estadual Urbana 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0 0 0 2 0
Estadual Rural 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 4 0 4 0 0 0 13 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 4 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 2 0 11 0 4 0 0 0 13 0 2 0
TRIUNFO
Estadual Urbana 0 0 0 0 12 3 8 0 1 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 2 1 9 4 55 18 30 3 5 0 6 0 0 0
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Municipal Rural 0 0 1 0 6 9 4 1 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 2 1 10 4 74 30 42 4 6 0 6 0 0 0
T U C U N D U VA
Estadual Urbana 0 0 0 0 3 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 3 0 0 2 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 3 0 3 2 1 0 0 0 0 0 0 0
TUNAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 2 0 0 1 2 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 2 0 3 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 4 0 3 1 2 0 0 0 0 0
TUPANCI DO SUL
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 5 0 2 0 0 0 1 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 8 0 5 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 3 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 11 0 10 0 2 0 0 0 1 0
T U PA N C I R E TA
Estadual Urbana 0 0 0 0 17 1 11 5 8 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 3 5 1 37 3 11 2 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 1 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 3 5 1 55 4 23 7 8 0 0 0 0 0
T U PA N D I
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 2 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 1 0 3 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 1 2 3 0 0 2 0 0 0 0 0
T U PA R E N D I
Estadual Urbana 0 0 0 0 9 0 4 0 1 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 1 0 1 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 1 1 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 6 0 6 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1 1 0 15 2 10 1 1 0 0 0 0 0
TURUCU
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 1 16 0 2 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 10 0 2 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 1 26 0 4 0 0 0 0 0 0 0
U B I R E TA M A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 1 0 2 0 0 0 0 0 0 0
UNIAO DA SERRA
Estadual Urbana 0 0 0 0 1 0 3 0 1 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 1 0 3 0 1 0 0 0 0 0

U N I S TA L D A
Estadual Urbana 0 0 0 0 3 0 2 0 2 0 3 0 2 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 4 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 7 0 3 0 2 0 3 0 2 0
URUGUAIANA
Estadual Urbana 0 0 0 0 134 99 45 15 29 0 22 0 2 0
Estadual Rural 0 0 0 0 16 4 5 0 1 0 1 0 0 0
Municipal Urbana 15 7 31 0 146 0 72 0 0 0 12 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 16 0 11 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 15 7 31 0 312 103 133 15 30 0 35 0 2 0
VA C A R I A
Estadual Urbana 0 0 2 0 68 3 28 1 12 0 2 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 2 4 4 88 1 45 2 0 0 13 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 13 0 6 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 2 6 4 169 4 80 3 12 0 15 0 0 0
VALE DO SOL
Estadual Urbana 0 0 0 0 3 0 4 0 1 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 4 0 5 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 23 0 14 1 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 30 0 23 1 1 0 0 0 0 0
VALE REAL
Estadual Urbana 0 0 0 0 6 0 2 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 3 0 4 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1 3 0 10 0 2 0 0 0 0 0 0 0
VALE VERDE
Estadual Urbana 0 0 0 0 5 0 7 0 5 0 3 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 10 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 1 0 2 0 8 0 0 6 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 0 2 0 23 0 7 6 5 0 3 0 0 0
VA N I N I
Estadual Urbana 0 0 0 0 2 0 5 0 9 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 0 2 0 4 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 0 2 0 6 0 5 0 9 0 0 0 0 0
VENANCIO AIRES
Estadual Urbana 0 0 0 0 185 20 194 10 36 0 0 0 11 0
Estadual Rural 0 0 4 0 103 25 92 20 11 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 5 2 5 78 38 96 6 0 0 29 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 52 1 26 1 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 5 6 5 418 84 408 37 47 0 29 0 11 0
VERA CRUZ
Estadual Urbana 0 0 0 0 10 0 13 0 18 0 0 0 0 0
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Estadual Rural 0 0 0 0 9 4 22 1 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 4 2 3 33 0 31 0 0 0 6 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 24 0 23 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 4 3 3 76 4 89 1 18 0 6 0 0 0
VERANOPOLIS
Estadual Urbana 0 0 0 0 9 0 4 0 5 0 9 0 1 0
Estadual Rural 0 0 0 0 2 0 3 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 1 1 4 42 7 19 2 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1 1 4 53 7 26 2 5 0 9 0 1 0
VESPASIANO CORREA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0
V I A D U TO S
Estadual Urbana 0 0 0 0 13 0 13 0 1 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 6 0 7 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 20 0 20 0 1 0 0 0 0 0
VIAMAO
Estadual Urbana 0 0 0 0 11 7 4 62 2 42 0 34 0 6 0
Estadual Rural 0 0 0 1 14 24 5 6 4 0 1 0 0 0
Municipal Urbana 3 0 12 0 4 11 150 132 20 0 0 15 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 41 20 11 6 0 0 4 0 0 0
Estadual e Municipal 3 0 13 1 583 198 210 34 46 0 54 0 6 0
VICENTE DUTRA
Estadual Urbana 0 0 0 0 3 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 12 0 3 1 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 7 0 6 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 23 0 10 1 0 0 0 0 0 0
VICTOR GRAEFF
Estadual Urbana 0 0 0 0 1 0 1 0 2 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 1 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 1 3 0 1 0 2 0 0 0 0 0
VILA FLORES
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 4 0 2 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 4 0 2 0 1 0 0 0 0 0
VILA LANGARO
Estadual Urbana 0 0 0 0 1 0 4 0 4 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 7 0 6 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 8 0 10 0 4 0 0 0 0 0
VILA MARIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 6 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 0 1 0 6 0 3 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 0 1 0 6 6 3 0 0 0 0 0 0 0
VILA NOVA DO SUL
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 2 0 0 0 2 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 3 0 11 0 4 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 3 0 11 0 4 0 2 0 0 0 2 0
VISTA ALEGRE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 5 1 5 0 1 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 3 0 2 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 0 0 0 3 5 3 5 0 1 0 0 0 0
VISTA ALEGRE DO PRATA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 5 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 1 0 5 0 0 0 0 0 0 0
VISTA GAUCHA
Estadual Urbana 0 0 0 0 5 0 4 0 4 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 5 2 4 0 4 0 0 0 0 0
VITORIA DAS MISSOES
Estadual Urbana 0 0 0 0 11 0 2 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 0 4 1 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 12 4 3 0 0 0 0 0 0 0
W E S T FA L I A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 0 0 10 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 5 0 2 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 5 0 12 0 2 0 0 0 0 0
XANGRI-LA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 2 3 0 60 1 21 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 2 3 0 60 1 21 0 2 0 0 0 0 0

RONDONIA
ALTA FLORESTA D OESTE
Estadual Urbana 0 0 0 0 28 4 12 0 4 0 1 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 4 0 8 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 11 0 0 1 0 0 0 0 0 0
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Estadual e Municipal 0 0 4 0 47 4 12 1 4 0 1 0 0 0
ALTO ALEGRE DOS PARECIS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 11 0 7 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 19 0 8 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 32 0 16 0 0 0 0 0 0 0
ALTO PARAISO
Estadual Urbana 0 0 0 0 9 1 8 0 6 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 3 0 21 2 8 1 0 0 5 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 17 0 14 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 3 0 47 3 30 1 6 0 5 0 0 0
ALVORADA D OESTE
Estadual Urbana 0 0 0 0 21 1 9 0 5 3 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 8 0 5 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 5 0 3 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 34 1 17 0 5 3 0 0 0 0
ARIQUEMES
Estadual Urbana 0 0 0 0 98 14 11 5 11 33 0 7 0 3 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 3 9 0 136 74 19 11 0 0 11 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 56 17 12 7 0 0 1 0 0 0
Estadual e Municipal 0 3 10 0 290 105 146 29 33 0 19 0 3 0
BURITIS
Estadual Urbana 0 0 0 0 3 4 32 1 6 0 3 0 3 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 4 0 95 0 0 0 0 0 4 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 69 0 16 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 4 0 167 4 48 1 6 0 7 0 3 0
CABIXI
Estadual Urbana 0 0 0 0 8 0 7 1 1 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 4 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 12 0 7 1 1 0 0 0 0 0
CACAULANDIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 5 0 2 1 0 1 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 2 0 12 0 0 0 0 0 1 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 6 0 2 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 3 0 18 0 2 5 0 2 2 0 1 0
CACOAL
Estadual Urbana 0 0 0 0 111 8 105 21 27 17 4 0 2 0
Estadual Rural 0 0 0 0 4 0 4 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 3 0 8 0 79 4 12 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 16 15 9 21 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 3 0 9 0 210 27 130 42 27 17 4 0 2 0
CAMPO NOVO DE RONDONIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 7 4 1 2 2 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 4 0 3 0 0 0 5 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 13 1 6 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 24 5 10 2 2 0 5 0 0 0
CANDEIAS DO JAMARI
Estadual Urbana 0 0 0 0 7 2 14 0 1 0 3 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 4 0 31 0 11 0 0 0 8 0 0 0
Municipal Rural 0 0 2 0 8 0 0 0 0 0 1 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 6 0 46 2 25 0 1 0 12 0 0 0
C A S TA N H E I R A S
Estadual Urbana 0 0 0 0 5 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 4 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 9 0 4 0 0 0 0 0 0 0
CEREJEIRAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 18 1 14 0 1 0 8 0 2 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 3 0 22 0 4 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 2 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 3 0 42 1 19 0 1 0 8 0 2 0
CHUPINGUAIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 9 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 12 0 5 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 21 0 5 0 1 0 0 0 0 0
COLORADO DO OESTE
Estadual Urbana 0 0 0 0 26 59 15 9 1 3 4 0 2 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 2 0 2 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 12 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 2 0 40 59 16 9 1 3 4 0 2 0
CORUMBIARA
Estadual Urbana 0 0 0 0 3 0 0 0 1 2 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 12 0 3 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 3 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 6 0 2 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 24 0 5 0 1 2 0 0 0 0
COSTA MARQUES
Estadual Urbana 0 0 0 0 16 8 7 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 4 0 10 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 19 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 4 0 45 8 8 0 1 0 0 0 0 0
CUJUBIM
Estadual Urbana 0 0 0 0 2 0 7 0 3 2 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 13 0 2 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 10 0 3 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 25 0 12 0 3 2 0 0 0 0
ESPIGAO D OESTE
Estadual Urbana 0 0 0 0 46 0 42 11 8 10 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 3 3 5 8 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 1 6 0 67 7 6 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 15 0 6 0 0 0 0 0 0 0
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Estadual e Municipal 0 1 6 0 131 10 59 19 8 10 0 0 0 0
GOVERNADOR JORGE TEIXEIRA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 5 1 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 6 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 8 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 7 0 5 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 21 0 11 1 0 0 0 0 0 0
GUAJARA-MIRIM
Estadual Urbana 0 0 0 0 15 4 25 8 5 0 8 0 4 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 3 0 51 20 0 0 0 0 6 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 3 0 68 24 27 8 5 0 14 0 4 0
ITAPUA DO OESTE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 3 10 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 1 0 0 15 0 0 0 0 0 3 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1 0 0 16 0 3 10 0 0 3 0 0 0
JARU
Estadual Urbana 0 0 0 0 98 17 54 6 18 7 3 0 4 0
Estadual Rural 0 0 0 0 1 1 3 0 0 0 1 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 9 0 76 7 8 2 0 0 9 0 0 0
Municipal Rural 0 0 2 0 46 4 10 1 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 11 0 221 29 75 9 18 7 13 0 4 0
J I - PA R A N A
Estadual Urbana 0 0 0 0 180 34 125 7 12 2 3 0 15 0
Estadual Rural 0 0 0 0 5 3 1 0 3 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 2 1 17 0 82 6 0 0 0 0 27 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 24 0 9 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 2 1 17 0 291 43 135 7 15 2 30 0 15 0
MACHADINHO D OESTE
Estadual Urbana 0 0 0 0 20 0 12 0 1 2 1 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 51 0 5 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 75 0 21 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 146 0 38 0 3 2 1 0 0 0
MINISTRO ANDREAZZA
Estadual Urbana 0 0 0 0 5 2 1 4 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 2 0 3 0 6 0 1 0 0 0 6 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 4 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 2 0 3 0 15 2 2 4 0 0 6 0 0 0
MIRANTE DA SERRA
Estadual Urbana 0 0 0 0 7 0 17 0 4 1 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 5 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 20 0 0 0 0 0 1 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 3 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 35 0 18 0 4 1 1 0 0 0
MONTE NEGRO
Estadual Urbana 0 0 0 0 14 0 7 0 3 3 1 0 1 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 5 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 9 0 8 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 28 0 15 0 3 3 1 0 1 0
NOVA BRASILANDIA D OESTE
Estadual Urbana 0 0 0 0 14 9 9 2 2 2 7 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 2 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 3 0 3 0 2 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 1 0 5 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 4 0 20 9 17 2 2 2 7 0 0 0
NOVA MAMORE
Estadual Urbana 0 0 0 0 11 7 3 4 0 0 7 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 8 2 0 3 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 2 0 8 1 3 0 0 0 1 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 10 0 5 0 0 0 1 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 2 0 29 16 13 4 3 0 9 0 0 0
NOVA UNIAO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 2 11 3 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 4 0 32 0 3 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 11 0 3 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 4 0 43 0 8 11 3 0 0 0 0 0
NOVO HORIZONTE DO OESTE
Estadual Urbana 0 0 0 0 4 1 4 1 1 2 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 3 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 7 1 5 1 1 2 0 0 0 0
OURO PRETO DO OESTE
Estadual Urbana 0 0 0 0 28 13 47 11 12 3 1 0 5 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 1 7 0 49 0 6 2 0 0 6 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 12 3 1 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 1 7 0 89 16 54 13 12 3 7 0 5 0
PA R E C I S
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 1 0 2 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 7 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 9 0 2 0 2 0 0 0 0 0
PIMENTA BUENO
Estadual Urbana 0 0 0 0 48 4 97 9 3 14 2 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 3 0 58 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 13 0 6 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 3 0 11 9 4 103 9 3 14 2 0 0 0
PIMENTEIRAS DO OESTE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 3 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 2 0 3 0 0 0 0 0 0 0
PORTO VELHO
Estadual Urbana 3 1 11 0 306 32 278 53 70 14 39 0 39 0
Estadual Rural 0 0 0 0 31 5 29 1 8 1 0 0 3 0
Municipal Urbana 9 0 58 0 332 65 19 1 0 0 52 0 0 0
Municipal Rural 1 0 3 0 11 6 12 20 5 0 0 9 2 0 0
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Estadual e Municipal 13 1 72 0 785 11 4 346 60 78 15 100 2 42 0
PRESIDENTE MEDICI
Estadual Urbana 0 0 0 0 18 0 6 2 1 0 3 0 2 0
Estadual Rural 0 0 0 0 6 2 2 0 2 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 3 0 8 0 4 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 3 0 34 2 12 2 3 0 3 0 2 0
PRIMAVERA DE RONDONIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 6 0 0 2 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 2 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 10 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 12 0 6 0 0 4 0 0 0 0
RIO CRESPO
Estadual Urbana 0 0 0 0 10 1 2 1 0 1 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 10 1 2 1 0 1 0 0 0 0
ROLIM DE MOURA
Estadual Urbana 0 0 0 0 60 2 44 3 17 7 2 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 2 11 0 36 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 22 0 10 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 2 11 0 11 8 2 55 3 17 7 2 0 0 0
SANTA LUZIA D OESTE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 8 0 0 3 3 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 1 1 0 18 1 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1 1 0 20 1 8 0 0 3 3 0 0 0
SAO FELIPE D OESTE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 5 0 2 1 1 1 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 9 0 10 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 9 5 10 2 1 1 1 0 0 0
SAO FRANCISCO DO GUAPORE
Estadual Urbana 0 0 0 0 9 0 4 0 2 0 1 0 1 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 9 0 4 0 0 0 4 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 9 0 3 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 27 0 11 0 2 0 5 0 1 0
SAO MIGUEL DO GUAPORE
Estadual Urbana 0 0 0 0 7 0 1 0 2 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 5 0 5 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 13 0 7 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 25 0 13 0 2 0 0 0 0 0
SERINGUEIRAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 8 0 24 0 3 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 20 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 16 0 9 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 44 0 33 0 3 0 0 0 0 0
TEIXEIROPOLIS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 1 1 1 1 0 0 0 1 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 1 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 2 4 1 2 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 3 5 3 3 1 0 0 0 1 0
THEOBROMA
Estadual Urbana 0 0 0 0 11 0 3 0 3 0 1 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 13 13 7 5 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1 1 0 24 13 10 5 3 0 1 0 0 0
U R U PA
Estadual Urbana 0 0 0 0 17 0 4 1 0 0 2 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 7 1 2 1 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 25 2 3 6 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 49 3 9 8 0 0 2 0 0 0
VALE DO ANARI
Estadual Urbana 0 0 0 0 6 0 3 0 5 0 0 0 2 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 13 0 5 0 0 0 3 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 13 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 32 0 9 0 5 0 3 0 2 0
VALE DO PARAISO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 7 0 4 1 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 5 0 6 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 6 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 11 7 7 4 1 0 0 0 0 0
VILHENA
Estadual Urbana 0 0 0 0 96 10 131 27 34 21 0 0 4 0
Estadual Rural 0 0 0 0 1 0 1 0 1 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 0 28 0 174 1 36 0 0 0 14 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 14 0 5 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 0 28 0 285 11 173 27 35 21 14 0 4 0

RORAIMA
ALTO ALEGRE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 10 0 4 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 8 0 9 0 2 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 2 0 12 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 3 0 3 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 3 0 23 0 22 0 6 0 0 0 0 0
AMAJARI
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 6 0 8 0 1 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0 1 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 10 0 10 0 1 0 1 0 0 0
BOA VISTA
Estadual Urbana 0 0 0 0 49 0 458 1 204 0 6 0 26 0
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Estadual Rural 0 0 0 0 7 0 6 0 4 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 2 70 0 412 45 1 0 0 0 15 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 3 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 2 70 0 471 45 465 1 208 0 21 0 26 0
BONFIM
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 3 0 4 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 4 0 1 0 2 0 1 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 7 0 2 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 3 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 14 0 6 0 6 0 1 0 0 0
C A N TA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 2 0 4 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 15 0 34 1 3 0 0 0 1 0
Municipal Urbana 0 0 2 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 15 0 5 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 3 0 30 0 41 1 7 0 0 0 1 0
CARACARAI
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 19 0 5 0 1 0 1 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 21 0 3 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 7 0 29 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 16 0 3 0 0 0 1 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 8 0 45 0 43 0 8 0 2 0 1 0
CAROEBE
Estadual Urbana 0 0 0 0 1 0 4 0 2 0 2 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 5 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 6 0 0 0 0 0 1 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 12 0 6 0 2 0 3 0 0 0
IRACEMA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 4 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 5 0 3 0 0 0 0 0 0 0
MUCAJAI
Estadual Urbana 0 0 0 0 3 0 18 0 5 0 0 0 1 0
Estadual Rural 0 0 0 0 2 0 5 0 1 0 1 0 1 0
Municipal Urbana 0 0 3 0 11 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 4 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 3 0 20 0 23 0 6 0 1 0 2 0
NORMANDIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 4 0 3 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 10 0 4 0 1 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 6 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 2 0 1 0 2 0 3 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 2 0 2 0 18 0 11 0 4 0 0 0 0 0
PA C A R A I M A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 1 0 1 0 2 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 3 0 3 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 6 0 8 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 9 0 12 0 1 0 2 0 0 0
RORAINOPOLIS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 18 0 2 0 0 0 2 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 5 0 4 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 0 2 0 44 0 0 0 0 0 1 0 0 0
Municipal Rural 0 0 2 0 28 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 0 4 0 72 0 24 0 6 0 1 0 2 0
SAO JOAO DA BALIZA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 1 0 3 0 0 0 1 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 3 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 2 0 3 0 1 0 3 0 0 0 1 0
SAO LUIZ
Estadual Urbana 0 0 0 0 2 0 7 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 5 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 7 0 7 0 0 0 0 0 0 0
U I R A M U TA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 13 0 3 0 1 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 14 0 4 0 1 0 0 0 0 0

SANTA CATARINA
ABDON BATISTA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 2 0 1 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 0 1 0 3 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 0 1 0 3 0 2 0 1 0 0 0 0 0
ABELARDO LUZ
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 4 0 3 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 8 2 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 1 1 0 9 0 3 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 3 0 5 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1 2 0 12 0 12 0 11 2 0 0 0 0
AGROLANDIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 7 0 8 0 8 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 0 5 0 28 1 11 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 1 5 0 35 1 19 0 8 0 0 0 0 0
AGRONOMICA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 1 0 1 0 0 0 0 0 0 0
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AGUA DOCE
Estadual Urbana 0 0 0 0 2 0 16 0 5 0 0 0 1 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 5 0 12 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 7 0 0 5 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 5 0 21 0 16 5 7 0 0 0 1 0
AGUAS DE CHAPECO
Estadual Urbana 0 0 0 0 4 0 5 0 2 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 3 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 2 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 3 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 2 0 0 10 0 5 0 2 0 0 0 0 0
AGUAS FRIAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 14 0 7 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 2 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 2 0 1 0 14 0 7 0 0 0 0 0
AGUAS MORNAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 1 1 14 0 2 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 1 2 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 1 4 1 14 0 2 0 0 0 0 0
ALFREDO WAGNER
Estadual Urbana 0 0 0 0 6 0 4 0 5 0 1 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 2 1 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 4 0 2 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 2 1 11 0 6 0 5 0 1 0 0 0
ALTO BELA VISTA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 0 1 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 0 1 0 2 0 1 0 0 0 0 0 0 0
A N C H I E TA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 5 0 0 3 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 1 0 2 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 0 1 0 1 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 0 1 0 2 0 8 0 0 3 0 0 0 0
ANGELINA
Estadual Urbana 0 0 0 0 4 0 1 0 3 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 4 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 3 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 2 0 7 0 5 0 3 0 0 0 0 0
ANITA GARIBALDI
Estadual Urbana 0 0 0 0 2 0 2 0 2 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 3 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 4 0 2 0 5 0 4 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 4 0 2 0 8 0 9 0 2 0 0 0 0 0
A N I TA P O L I S
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 3 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 16 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 16 0 0 0 3 0 0 0 0 0
ANTONIO CARLOS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 15 0 13 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 4 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 4 0 15 0 13 0 0 0 0 0
APIUNA
Estadual Urbana 0 0 0 0 9 0 4 0 3 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 2 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 2 0 6 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 2 2 0 15 0 4 0 3 0 0 0 0 0
A R A B U TA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 8 0 2 1 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 1 3 0 7 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 1 3 0 7 0 8 0 2 1 0 0 0 0
ARAQUARI
Estadual Urbana 0 0 0 0 2 0 10 2 4 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 2 0 23 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 2 0 27 0 10 2 4 0 0 0 0 0
ARARANGUA
Estadual Urbana 0 0 0 0 49 0 42 0 50 0 0 0 5 0
Estadual Rural 0 0 0 0 7 0 8 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 2 4 4 24 0 18 0 0 0 3 0 0 0
Municipal Rural 0 0 2 1 2 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 2 6 5 82 0 68 0 50 0 3 0 5 0
ARMAZEM
Estadual Urbana 0 0 0 0 10 0 16 0 4 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 2 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 1 0 1 0 6 0 2 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 2 2 0 16 0 18 0 4 1 0 0 0 0
ARROIO TRINTA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 4 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 4 0 1 0 0 0 0 0 0 0
A RV O R E D O
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 2 0 2 0 0 0 0 0 0 0
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ASCURRA
Estadual Urbana 0 0 0 0 13 0 17 0 4 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 2 0 2 0 2 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 2 0 2 0 15 0 17 0 4 0 0 0 0 0
ATA L A N TA
Estadual Urbana 0 0 0 0 3 0 8 0 4 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 3 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1 0 0 6 0 8 0 4 0 0 0 0 0
AURORA
Estadual Urbana 0 0 0 0 2 0 5 0 3 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 2 0 2 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 4 0 7 0 3 0 0 0 0 0
BALNEARIO ARROIO DO SILVA
Estadual Urbana 0 0 0 0 14 0 8 0 1 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 1 1 1 14 0 8 0 0 0 2 0 2 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1 1 1 28 0 16 0 1 0 2 0 2 0
BALNEARIO BARRA DO SUL
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 10 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 3 0 2 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 3 0 4 0 10 0 0 0 0 0 0 0
BALNEARIO CAMBORIU
Estadual Urbana 0 0 0 0 6 0 4 0 43 2 0 0 9 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 22 19 0 101 10 95 4 0 0 28 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 22 19 0 107 10 99 4 43 2 28 0 9 0
BALNEARIO GAIVOTA
Estadual Urbana 0 0 0 0 5 0 4 0 2 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 3 1 6 0 4 0 0 0 2 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 2 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 4 1 13 0 8 0 2 0 2 0 0 0
BALNEARIO PICARRAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 3 0 9 0 5 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 1 3 0 27 3 17 1 0 0 2 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 2 1 3 1 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1 3 0 32 4 29 2 5 0 2 0 0 0
BALNEARIO RINCAO
Estadual Urbana 0 0 0 0 8 0 12 0 1 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 2 0 4 2 18 0 0 0 0 0 1 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 2 0 5 2 27 0 12 0 1 0 1 0 0 0
BANDEIRANTE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 3 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 8 2 4 1 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 0 1 0 8 2 4 1 3 0 0 0 0 0
BARRA BONITA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 3 0 2 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 0 0 3 0 2 0 0 0 0 0
BARRA VELHA
Estadual Urbana 0 0 0 0 1 0 12 0 6 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 1 3 0 21 0 21 0 0 0 1 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1 3 0 22 0 33 0 6 0 1 0 0 0
BELA VISTA DO TOLDO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 1 0 0 7 0 7 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1 0 0 7 0 7 0 2 0 0 0 0 0
BELMONTE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 1 1 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 4 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 4 0 1 1 0 0 0 0 0 0
BENEDITO NOVO
Estadual Urbana 0 0 0 0 4 0 6 0 2 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1 0 0 4 0 6 0 2 0 0 0 0 0
BIGUACU
Estadual Urbana 0 0 0 0 34 0 26 0 4 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 1 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 1 10 1 28 0 23 0 0 0 1 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 1 6 0 2 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1 10 2 69 0 52 0 4 0 1 0 0 0
BLUMENAU
Estadual Urbana 0 0 0 0 103 31 97 9 92 5 3 0 13 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 14 25 39 212 9 181 9 8 0 1 0 0 0
Municipal Rural 0 0 2 0 3 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 14 27 39 318 40 278 18 100 5 4 0 13 0
BOCAINA DO SUL
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 4 0 9 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 5 0 9 0 1 0 0 0 0 0
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BOM JARDIM DA SERRA
Estadual Urbana 0 0 0 0 4 1 3 3 3 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 2 0 8 0 3 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 2 4 9 4 6 3 0 0 0 0 0
BOM JESUS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 3 0 1 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 1 0 3 0 1 0 0 0 0 0
BOM JESUS DO OESTE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 5 0 3 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 0 1 0 2 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 0 1 0 2 0 5 0 3 0 0 0 0 0
BOM RETIRO
Estadual Urbana 0 0 0 0 2 0 19 0 10 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 4 0 4 0 44 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 2 0 7 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 4 0 6 0 53 0 19 0 10 0 0 0 0 0
BOMBINHAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 5 0 6 4 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 3 5 0 19 0 14 0 0 0 3 0 2 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 3 5 0 19 0 19 0 6 4 3 0 2 0
BOTUVERA
Estadual Urbana 0 0 0 0 4 0 7 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 0 0 0 5 0 7 0 0 0 0 0 0 0
BRACO DO NORTE
Estadual Urbana 0 0 0 0 11 0 26 0 19 0 7 0 1 0
Estadual Rural 0 0 0 0 5 0 8 0 2 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 4 1 3 35 0 10 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 4 1 3 52 0 44 0 21 0 7 0 1 0
BRACO DO TROMBUDO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 1 0 2 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 2 0 1 0 2 0 0 0 0 0
BRUNOPOLIS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 2 0 2 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 4 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 1 1 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1 1 1 6 0 3 0 2 0 0 0 0 0
BRUSQUE
Estadual Urbana 0 0 0 0 86 5 91 6 45 3 4 0 2 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 10 38 5 152 1 105 3 7 0 2 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 10 38 5 238 6 196 9 52 3 6 0 2 0
CACADOR
Estadual Urbana 0 0 0 0 62 0 93 5 26 6 4 0 2 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 3 4 25 0 341 0 11 8 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 3 4 25 0 404 0 2 11 5 26 6 4 0 2 0
CAIBI
Estadual Urbana 0 0 0 0 6 0 16 0 4 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 9 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 15 0 18 0 4 0 0 0 0 0
CALMON
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 8 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 10 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 5 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 15 0 9 0 0 0 0 0 0 0
CAMBORIU
Estadual Urbana 0 0 0 0 12 0 16 0 30 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 5 21 0 84 14 58 7 0 0 4 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 5 21 0 96 14 74 7 30 0 4 0 0 0
CAMPO ALEGRE
Estadual Urbana 0 0 0 0 1 0 5 0 9 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 4 0 0 10 0 5 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 1 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 4 0 0 12 0 11 0 9 0 0 0 0 0
CAMPO BELO DO SUL
Estadual Urbana 0 0 0 0 5 0 15 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 6 0 2 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 1 1 0 7 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 12 1 17 7 0 0 0 0 0 0
CAMPO ERE
Estadual Urbana 0 0 0 0 5 0 19 0 8 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 1 0 1 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 0 1 0 8 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 1 1 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 0 1 0 14 1 20 0 9 0 0 0 0 0
CAMPOS NOVOS
Estadual Urbana 0 0 0 0 19 0 17 0 8 8 2 0 2 0
Estadual Rural 0 0 0 0 1 0 5 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 5 2 5 33 0 18 2 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 1 0 0 6 0 2 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 6 2 5 59 0 42 2 8 8 2 0 2 0
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CANELINHA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 5 0 3 0 0 0 1 0
Estadual Rural 0 0 0 0 2 0 0 0 1 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 3 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 6 0 5 0 4 0 0 0 1 0
CANOINHAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 44 0 47 2 27 0 9 0 3 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 3 11 7 90 16 58 5 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 36 11 30 0 0 0 1 0 0 0
Estadual e Municipal 1 3 12 7 170 27 135 7 28 0 10 0 3 0
CAPAO ALTO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 1 0 0 2 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 2 0 3 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1 0 0 4 0 3 0 1 0 0 0 0 0
CAPINZAL
Estadual Urbana 0 0 0 0 3 0 21 1 10 0 6 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 6 0 12 0 13 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 4 0 5 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 6 0 19 0 39 1 10 0 6 0 0 0
CAPIVARI DE BAIXO
Estadual Urbana 0 0 0 0 10 0 19 0 10 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 1 7 0 31 3 17 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 7 0 3 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1 8 0 48 3 39 0 10 0 0 0 0 0
C ATA N D U VA S
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 7 0 5 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 8 1 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 8 1 7 0 5 0 0 0 0 0
CAXAMBU DO SUL
Estadual Urbana 0 0 0 0 3 1 3 0 5 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 1 0 2 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 4 0 6 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 8 1 11 0 5 0 0 0 0 0
CELSO RAMOS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 4 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 0 0 2 0 0 4 0 0 0 0
CERRO NEGRO
Estadual Urbana 0 0 0 0 2 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 5 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 7 0 1 0 0 0 0 0 0 0
CHAPADAO DO LAGEADO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 2 0 2 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 2 0 0 4 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 2 0 0 4 0 2 0 2 0 0 0 0 0
CHAPECO
Estadual Urbana 0 0 0 0 77 0 11 4 1 83 9 0 0 20 0
Estadual Rural 0 0 0 0 2 2 13 0 7 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 21 5 35 0 11 0 4 92 6 0 0 5 0 0 0
Municipal Rural 0 1 4 0 6 0 7 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 21 6 39 0 195 6 226 7 90 9 5 0 20 0
COCAL DO SUL
Estadual Urbana 0 0 0 0 5 0 7 0 8 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 3 7 0 14 1 8 1 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 3 7 0 19 1 15 1 8 0 0 0 0 0
CONCORDIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 11 0 18 0 22 4 5 0 3 0
Estadual Rural 0 0 0 0 6 0 11 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 13 0 6 2 44 5 30 3 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 2 0 6 0 4 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 13 0 8 2 67 5 63 3 22 4 5 0 3 0
CORDILHEIRA ALTA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 1 0 4 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 1 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 2 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 2 0 1 0 2 0 4 0 0 0 0 0
CORONEL FREITAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 6 1 4 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 1 3 0 18 5 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 0 3 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1 4 0 20 8 6 1 4 0 0 0 0 0
CORONEL MARTINS
Estadual Urbana 0 0 0 0 2 0 0 0 2 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 3 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 5 0 0 0 2 0 0 0 0 0
CORREIA PINTO
Estadual Urbana 0 0 0 0 2 0 5 1 3 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 6 0 18 0 5 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 3 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 6 0 20 0 10 4 3 0 0 0 0 0

C O R U PA
Estadual Urbana 0 0 0 0 6 0 8 0 11 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 0 2 0 8 0 10 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 0 2 0 14 0 18 0 11 0 0 0 0 0
CRICIUMA
Estadual Urbana 0 0 0 0 32 20 55 5 26 4 8 0 5 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 8 10 29 210 37 86 22 0 0 12 0 0 0
Municipal Rural 0 6 3 4 33 0 13 1 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 14 13 33 275 57 154 28 26 4 20 0 5 0
CUNHA PORA
Estadual Urbana 0 0 0 0 7 0 14 0 1 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 4 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 1 2 0 23 0 14 1 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
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Estadual e Municipal 0 1 2 0 30 0 32 1 1 0 0 0 0 0
C U N H ATA I
Estadual Urbana 0 0 0 0 3 0 2 0 1 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 0 0 0 3 0 2 0 1 0 0 0 0 0
CURITIBANOS
Estadual Urbana 0 0 0 0 21 11 72 1 23 1 0 0 1 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 5 0 8 60 0 42 0 5 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 4 0 5 0 2 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 5 0 8 85 11 11 9 1 30 1 0 0 1 0
DESCANSO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 6 0 4 2 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 2 2 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 5 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 6 2 8 0 4 2 0 0 0 0
DIONISIO CERQUEIRA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 1 5 0 3 0 0 0 1 0
Estadual Rural 0 0 0 0 1 0 0 0 2 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 6 0 19 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 5 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 6 0 25 1 5 0 5 0 0 0 1 0
DONA EMMA
Estadual Urbana 0 0 0 0 8 0 11 0 3 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 1 0 0 2 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 9 0 11 2 3 0 0 0 0 0
DOUTOR PEDRINHO
Estadual Urbana 0 0 0 0 1 0 3 0 1 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 3 0 3 0 1 0 0 0 0 0
ENTRE RIOS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 3 0 2 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 5 0 3 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 6 0 6 0 2 0 0 0 0 0
ERMO
Estadual Urbana 0 0 0 0 3 0 4 0 1 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 4 0 4 0 1 0 0 0 0 0
ERVAL VELHO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 2 0 2 0 2 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 6 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 6 0 2 0 2 0 2 0 0 0
FAXINAL DOS GUEDES
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 2 0 11 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 23 0 22 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 24 0 26 0 11 0 0 0 0 0
FLOR DO SERTAO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 6 0 2 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 0 0 6 0 2 0 1 0 0 0
FLORIANOPOLIS
Estadual Urbana 0 0 0 0 111 9 101 6 121 1 3 0 5 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 13 38 22 64 138 35 100 25 0 0 34 0 0 0
Municipal Rural 0 1 0 0 2 2 1 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 13 39 22 64 251 46 202 31 121 1 37 0 5 0
FORMOSA DO SUL
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 9 0 2 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 3 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 3 0 9 0 2 0 0 0 0 0
FORQUILHINHA
Estadual Urbana 0 0 0 0 1 0 10 1 1 0 0 0 1 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 2 2 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 2 5 1 35 1 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 2 5 1 36 1 12 3 1 0 0 0 1 0
FRAIBURGO
Estadual Urbana 0 0 0 0 4 0 8 0 30 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 3 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 5 5 2 80 1 90 1 0 0 3 0 0 0
Municipal Rural 0 2 0 0 18 3 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 7 5 2 102 4 98 4 30 0 3 0 0 0
FREI ROGERIO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 9 0 0 2 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 1 5 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 1 5 0 9 0 0 2 0 0 0 0
G A LVA O
Estadual Urbana 0 0 0 0 1 0 4 0 1 3 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 4 0 8 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 5 0 12 0 1 3 0 0 0 0
G A R O PA B A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 13 0 2 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 1 5 0 21 0 0 0 0 0 1 0 0 0
Municipal Rural 0 0 2 0 14 0 0 0 0 0 0 0 0 0
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Estadual e Municipal 1 1 7 0 35 0 13 0 2 0 1 0 0 0
G A R U VA
Estadual Urbana 0 0 0 0 2 0 3 0 2 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 2 0 13 0 13 0 0 0 3 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 2 0 15 0 16 0 2 0 3 0 0 0
G A S PA R
Estadual Urbana 0 0 0 0 27 0 24 0 33 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 3 10 19 2 55 0 41 0 0 0 15 0 0 0
Municipal Rural 0 0 2 0 9 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 3 10 21 2 91 0 65 0 33 0 15 0 0 0
GOVERNADOR CELSO RAMOS
Estadual Urbana 0 0 0 0 2 0 2 0 3 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 2 0 15 0 5 2 0 0 1 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 2 0 17 0 7 2 3 0 1 0 0 0
GRAO PARA
Estadual Urbana 0 0 0 0 3 0 5 0 5 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 3 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 4 0 2 0 0 0 0 0 4 0 1 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 4 0 8 0 6 0 5 0 4 0 1 0
G R AVATA L
Estadual Urbana 0 0 0 0 8 0 9 0 4 1 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 1 0 2 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 1 1 0 2 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1 1 0 13 0 11 0 4 1 0 0 0 0
GUABIRUBA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 6 1 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 5 0 22 7 35 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 5 0 24 7 35 0 6 1 0 0 0 0
GUARACIABA
Estadual Urbana 0 0 0 0 5 0 6 0 3 1 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 2 0 2 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 3 0 2 0 5 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 3 0 9 0 13 0 3 1 0 0 0 0
GUARAMIRIM
Estadual Urbana 0 0 0 0 7 0 44 0 13 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 7 2 10 0 38 3 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 7 2 10 0 45 3 44 0 13 0 0 0 0 0
GUARUJA DO SUL
Estadual Urbana 0 0 0 0 1 0 2 0 3 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 6 0 2 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 7 0 4 0 3 0 0 0 0 0
G U ATA M B U
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 4 0 5 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 5 0 3 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 2 0 6 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 2 0 11 0 7 0 5 0 0 0 0 0
HERVAL D OESTE
Estadual Urbana 0 0 0 0 3 0 16 0 13 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 1 3 0 11 0 3 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1 3 0 14 0 19 0 13 0 0 0 0 0
IBIAM
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 4 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 3 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 3 0 4 0 0 0 0 0 0 0
IBICARE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 3 0 5 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 7 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 7 0 3 0 5 0 0 0 0 0
IBIRAMA
Estadual Urbana 0 0 0 0 10 0 24 0 3 3 7 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 6 3 0 15 3 7 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 1 0 0 2 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 7 3 0 27 3 31 0 3 3 7 0 0 0
ICARA
Estadual Urbana 0 0 0 0 22 3 15 1 23 0 1 0 2 0
Estadual Rural 0 0 0 0 1 0 3 1 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 2 9 2 46 2 31 0 0 0 2 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 14 0 3 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 2 9 2 83 5 52 2 23 0 3 0 2 0
I L H O TA
Estadual Urbana 0 0 0 0 12 0 11 0 13 0 4 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 3 3 0 4 0 9 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 2 0 10 0 10 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 3 5 0 26 0 30 0 13 0 4 0 0 0
IMARUI
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 1 0 2 2 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 1 0 1 0 2 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 4 0 2 0 2 5 5 3 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 1 7 1 1 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 4 0 2 1 10 6 8 3 4 2 0 0 0 0
IMBITUBA
Estadual Urbana 0 0 0 0 24 1 20 0 11 1 3 0 1 0
Estadual Rural 0 0 0 0 6 0 7 0 2 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 7 5 7 20 4 8 1 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
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Estadual e Municipal 0 7 5 7 50 5 35 1 13 1 3 0 1 0
IMBUIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 4 0 10 0 4 0 1 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 7 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 3 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 14 0 10 0 4 0 1 0 0 0
INDAIAL
Estadual Urbana 0 0 0 0 50 0 32 0 19 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 6 1 17 2 69 3 45 7 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 6 1 17 2 11 9 3 77 7 19 0 0 0 0 0
IOMERE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 3 0 5 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 3 0 5 0 1 0 0 0 0 0
IPIRA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 2 0 0 0 2 0 3 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 2 0 0 0 3 0 3 0 1 0 0 0 0 0
IPORA DO OESTE
Estadual Urbana 0 0 0 0 4 0 1 0 1 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 5 0 4 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 0 0 1 2 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 2 0 9 0 8 2 1 0 0 0 0 0
IPUACU
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 2 0 2 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 7 0 7 0 7 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 4 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 2 0 8 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 13 0 17 0 9 0 0 0 0 0
IPUMIRIM
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 1 0 1 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 3 0 1 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 2 0 6 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 3 0 10 0 2 0 0 0 0 0
IRACEMINHA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 1 10 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 3 0 6 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 2 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 3 0 4 1 16 0 0 0 0 0 0 0
IRANI
Estadual Urbana 0 0 0 0 2 0 2 0 7 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 2 0 1 0 17 3 7 1 0 0 1 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 2 0 1 0 19 3 9 1 7 0 1 0 0 0
I R AT I
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 2 0 3 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 2 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 2 0 1 0 2 0 3 0 0 0 0 0
IRINEOPOLIS
Estadual Urbana 0 0 0 0 1 0 9 0 9 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 1 1 1 25 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 3 0 21 0 11 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1 4 1 47 0 20 0 9 0 0 0 0 0
I TA
Estadual Urbana 0 0 0 0 2 0 0 0 0 3 2 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 1 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 5 0 9 0 7 0 1 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 6 0 12 0 8 0 1 3 2 0 0 0
I TA I O P O L I S
Estadual Urbana 0 0 0 0 12 0 17 0 9 0 4 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 5 0 6 0 4 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 1 1 1 15 0 8 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1 1 1 32 0 31 0 13 0 4 0 0 0
I TA J A I
Estadual Urbana 0 0 0 0 51 0 32 0 124 3 20 0 4 0
Estadual Rural 0 0 0 0 7 0 4 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 15 35 33 322 64 366 31 0 0 29 0 4 0
Municipal Rural 0 1 5 1 24 0 8 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 16 40 34 404 64 410 31 124 3 49 0 8 0
I TA P E M A
Estadual Urbana 0 0 0 0 8 0 2 0 17 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 0 7 0 73 0 55 0 0 0 5 0 0 0
Municipal Rural 0 1 1 0 6 1 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 1 8 0 87 1 57 0 17 0 5 0 0 0
I TA P I R A N G A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 2 2 0 3 2 0 0 2 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 2 0 3 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 0 1 0 0 2 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 3 1 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 0 2 0 3 5 4 0 6 2 0 0 2 0
I TA P O A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 4 0 5 1 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 5 0 26 0 19 0 0 0 2 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 5 0 27 0 23 0 5 1 2 0 0 0
ITUPORANGA
Estadual Urbana 0 0 0 0 15 0 15 0 9 0 2 0 1 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 4 1 7 0 9 0 2 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
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Estadual e Municipal 4 1 7 0 24 0 17 0 9 0 2 0 1 0
JABORA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 2 0 2 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 0 0 0 2 0 2 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 0 0 0 2 0 4 0 2 0 0 0 0 0
JACINTO MACHADO
Estadual Urbana 0 0 0 0 10 0 25 0 13 0 1 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 1 0 3 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 18 0 21 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 2 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 2 0 31 0 49 0 13 0 1 0 0 0
JAGUARUNA
Estadual Urbana 0 0 0 0 8 0 6 1 8 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 3 0 14 2 9 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 2 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 3 0 24 2 16 1 8 0 0 0 0 0
JARAGUA DO SUL
Estadual Urbana 0 0 0 0 25 0 23 0 24 2 2 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 3 0 4 0 7 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 18 29 2 101 2 104 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 4 0 2 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 18 30 2 133 2 133 0 31 2 2 0 0 0
JARDINOPOLIS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 3 0 1 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 2 0 3 0 1 0 0 0 0 0
JOACABA
Estadual Urbana 0 0 0 0 2 0 5 0 4 0 47 0 3 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 3 4 0 19 5 11 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 3 4 0 22 5 16 2 4 0 47 0 3 0
JOINVILLE
Estadual Urbana 0 0 0 0 139 5 141 6 141 2 11 0 10 0
Estadual Rural 0 0 0 0 3 0 6 0 5 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 16 35 74 6 351 4 294 5 0 0 20 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 12 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 16 35 74 6 505 9 442 11 146 2 31 0 10 0
JOSE BOITEUX
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 1 0 1 3 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 1 0 4 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 0 0 3 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 3 0 8 0 1 3 0 0 0 0
JUPIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 3 0 2 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 2 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 2 0 3 0 2 0 0 0 0 0
LACERDOPOLIS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 2 0 2 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 2 0 6 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 2 0 6 0 2 0 2 0 0 0 0 0
LAGES
Estadual Urbana 0 0 0 0 39 2 62 0 36 1 34 0 13 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 17 27 7 103 2 86 0 0 0 17 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 2 0 0 0 0 2 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 17 28 7 144 4 148 0 36 3 51 0 13 0
LAGUNA
Estadual Urbana 0 0 0 0 35 0 29 0 6 6 0 0 1 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 4 0 0 2 0 0 0 0
Municipal Urbana 2 2 7 6 5 0 4 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 1 0 2 0 11 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 3 2 9 6 51 0 37 0 6 8 0 0 1 0
LAJEADO GRANDE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 3 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 1 0 3 0 0 0 0 0 0 0
LAURENTINO
Estadual Urbana 0 0 0 0 2 0 6 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 1 1 3 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 1 3 3 6 0 0 0 0 0 0 0
LAURO MULLER
Estadual Urbana 0 0 0 0 3 0 9 0 9 0 1 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 3 3 9 0 5 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 3 3 12 0 14 0 9 0 1 0 0 0
LEBON REGIS
Estadual Urbana 0 0 0 0 5 0 13 0 10 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 1 1 0 15 1 8 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 3 0 4 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1 1 0 23 1 25 0 10 0 0 0 0 0
LEOBERTO LEAL
Estadual Urbana 0 0 0 0 2 0 1 0 3 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 2 0 1 0 3 0 0 0 0 0
LINDOIA DO SUL
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 1 0 4 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 8 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 8 0 1 0 4 0 0 0 0 0
LONTRAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 7 0 17 0 6 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 2 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 2 0 0 7 0 17 0 6 0 0 0 0 0
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LUIZ ALVES
Estadual Urbana 0 0 0 0 13 0 15 0 6 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 0 2 0 6 0 0 0 0 0 1 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 2 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 0 3 0 21 0 15 0 6 0 1 0 0 0
LUZERNA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 3 1 0 5 0 4 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 3 1 0 5 0 4 0 0 0 0 0 0 0
MACIEIRA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 2 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 4 0 2 0 0 0 0 0 0 0
MAFRA
Estadual Urbana 0 0 0 0 41 0 61 0 25 0 5 0 2 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 5 9 3 15 0 4 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 1 1 0 9 0 4 2 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 6 10 3 65 0 69 2 25 0 5 0 2 0
MAJOR GERCINO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 1 2 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 0 0 1 1 2 0 0 0 0 0
MAJOR VIEIRA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 6 0 12 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 2 0 5 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 8 0 2 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 2 0 13 0 8 0 12 0 0 0 0 0
MARACAJA
Estadual Urbana 0 0 0 0 3 0 3 0 2 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 2 0 5 0 4 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 4 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 2 0 12 0 7 0 2 0 0 0 0 0
M A R AV I L H A
Estadual Urbana 0 0 0 0 12 7 20 0 7 1 6 0 3 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 3 8 0 21 0 12 1 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 3 8 0 33 7 32 1 7 1 6 0 3 0
MAREMA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 4 0 4 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 3 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 3 0 4 0 4 0 0 0 0 0
MASSARANDUBA
Estadual Urbana 0 0 0 0 3 0 4 0 12 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 2 0 0 0 2 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 2 0 4 0 4 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 3 0 2 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 2 0 12 0 10 0 14 0 0 0 0 0
MATOS COSTA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 4 0 3 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 5 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 6 0 4 0 3 0 0 0 0 0
MELEIRO
Estadual Urbana 0 0 0 0 1 0 1 0 4 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 1 1 0 3 1 2 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 5 0 4 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1 1 0 9 1 7 0 4 0 0 0 0 0
MIRIM DOCE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 1 0 3 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 5 0 2 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1 0 0 5 0 3 0 3 0 0 0 0 0
MODELO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 9 0 9 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 3 0 9 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 3 0 9 0 9 0 9 1 0 0 0 0
MONDAI
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 5 0 12 1 0 0 1 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 1 8 5 2 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 3 0 4 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 1 11 5 11 0 12 1 0 0 1 0
MONTE CARLO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 9 0 0 5 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 2 3 1 20 6 13 6 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 2 3 1 20 6 22 6 0 5 0 0 0 0
MONTE CASTELO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 3 10 0 5 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 1 0 2 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 0 1 0 1 0 2 0 0 0 2 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 0 1 0 2 3 14 0 5 0 2 0 0 0
MORRO DA FUMACA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 2 0 2 0 0 0 1 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 7 4 59 11 22 2 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
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Estadual e Municipal 0 0 7 4 59 11 24 2 2 0 0 0 1 0
MORRO GRANDE
Estadual Urbana 0 0 0 0 4 0 4 0 2 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 1 1 0 0 0 1 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 4 1 5 0 2 0 1 0 0 0
N AV E G A N T E S
Estadual Urbana 0 0 0 0 18 0 25 0 14 1 1 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 3 8 13 90 13 62 2 0 0 7 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 5 1 4 2 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 3 8 13 11 3 14 91 4 14 1 8 0 0 0
NOVA ERECHIM
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 6 0 4 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 2 0 1 0 4 0 0 0 0 0 1 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 2 0 1 0 4 0 6 0 4 0 1 0 0 0
NOVA ITABERABA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 2 0 1 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 3 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 4 0 2 0 1 0 0 0 0 0
NOVA TRENTO
Estadual Urbana 0 0 0 0 1 0 0 0 2 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 9 1 8 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 2 0 3 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 12 1 11 0 2 0 0 0 0 0
NOVA VENEZA
Estadual Urbana 0 0 0 0 5 0 4 0 3 2 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 0 7 0 5 0 2 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 2 1 1 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 0 7 0 12 1 7 0 3 2 0 0 0 0
NOVO HORIZONTE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 1 0 9 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 3 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 3 0 1 0 9 0 0 0 0 0
ORLEANS
Estadual Urbana 0 0 0 0 4 0 8 0 7 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 1 0 0 14 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 2 4 0 3 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1 1 2 22 0 12 0 7 0 0 0 0 0
OTACILIO COSTA
Estadual Urbana 0 0 0 0 1 0 6 0 9 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 2 2 4 0 15 0 7 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 1 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 2 2 4 0 17 0 14 0 9 0 0 0 0 0
OURO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 4 0 1 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 2 1 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 2 1 4 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 2 1 4 2 5 0 1 0 0 0 0 0
OURO VERDE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 3 0 2 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 0 0 0 0 0 3 0 2 0 0 0 0 0
PA I A L
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 2 0 0 1 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 0 1 0 4 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 0 1 0 4 0 2 0 0 1 0 0 0 0
PA I N E L
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 3 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 0 0 0 0 3 0 0 0 0 0
PA L H O C A
Estadual Urbana 0 0 0 0 76 1 81 3 35 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 8 18 33 1 74 0 30 0 0 0 2 0 0 0
Municipal Rural 1 0 1 0 7 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 9 18 34 1 157 1 111 3 35 0 2 0 0 0
PALMA SOLA
Estadual Urbana 0 0 0 0 1 0 11 0 1 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 5 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 4 0 1 0 6 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 4 0 2 0 7 0 16 0 1 0 0 0 0 0
PA L M E I R A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 4 0 0 0 0 0 1 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 4 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 4 1 4 0 0 0 0 0 1 0
PA L M I TO S
Estadual Urbana 0 0 0 0 7 0 11 0 4 0 1 0 4 0
Estadual Rural 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 7 0 3 1 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 4 1 5 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 2 0 19 1 19 1 4 0 1 0 4 0
PA PA N D U VA
Estadual Urbana 0 0 0 0 22 0 44 0 21 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 3 0 3 0 1 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 3 4 0 12 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
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Estadual e Municipal 0 3 5 0 37 0 47 0 22 0 0 0 0 0
PA R A I S O
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 1 0 1 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 0 0 1 0 1 0 0 0 0 0
PASSO DE TORRES
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 3 0 2 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 2 4 0 8 0 6 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 4 0 8 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 2 5 0 12 0 14 0 3 0 2 0 0 0
PASSOS MAIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 1 0 2 0 3 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 4 0 2 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 5 0 4 0 3 0 0 0 0 0
PAULO LOPES
Estadual Urbana 0 0 0 0 3 0 8 0 4 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 6 0 4 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 6 0 7 0 8 0 4 0 0 0 0 0
PEDRAS GRANDES
Estadual Urbana 0 0 0 0 1 0 5 0 4 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 1 2 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1 2 0 1 0 5 0 4 0 0 0 0 0
PENHA
Estadual Urbana 0 0 0 0 11 0 10 0 7 3 0 0 1 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 5 3 24 1 23 0 0 0 6 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 5 3 35 1 33 0 7 3 6 0 1 0
PERITIBA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 1 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 9 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 9 0 1 0 0 0 0 0 1 0
PESCARIA BRAVA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 2 2 0 2 1 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 1 1 0 1 0 0 6 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 1 0 1 0 2 8 0 2 1 0 0 0 0
PETROLANDIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 1 0 4 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 7 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 2 0 7 0 2 0 4 0 0 0 0 0
PINHALZINHO
Estadual Urbana 0 0 0 0 9 0 6 0 10 4 3 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 2 0 4 0 9 4 11 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 2 0 4 0 18 4 17 0 10 4 3 0 0 0
PINHEIRO PRETO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 7 0 5 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 8 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 8 0 7 0 5 0 0 0 0 0
P I R AT U B A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 7 0 2 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 1 0 0 0 2 0 2 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 0 1 0 9 0 4 0 1 0 0 0 0 0
PLANALTO ALEGRE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 4 0 2 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 0 0 4 0 2 0 0 0 0 0
POMERODE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 15 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 2 3 1 58 2 50 1 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 2 3 1 58 2 50 1 15 0 0 0 0 0
PONTE ALTA
Estadual Urbana 0 0 0 0 2 0 4 0 1 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 4 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 6 0 5 0 1 0 0 0 0 0
PONTE ALTA DO NORTE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 8 9 2 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 2 0 8 0 30 3 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 2 0 8 0 30 3 8 9 2 0 0 0 0 0
PONTE SERRADA
Estadual Urbana 0 0 0 0 5 0 10 0 4 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 15 0 3 10 0 7 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 3 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 15 0 3 18 0 17 0 4 0 0 0 0 0
PORTO BELO
Estadual Urbana 0 0 0 0 4 0 5 0 4 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 5 9 0 12 4 15 1 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 2 1 0 0 0 0 0 0 0 0
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Estadual e Municipal 0 5 10 0 18 5 20 1 4 0 0 0 0 0
PORTO UNIAO
Estadual Urbana 0 0 0 0 35 0 31 0 23 0 0 0 5 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 5 0 13 0 10 0 0 0 13 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 4 1 1 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 5 0 52 1 42 0 23 0 13 0 5 0
POUSO REDONDO
Estadual Urbana 0 0 0 0 11 5 5 2 6 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 1 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 2 0 4 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 2 1 16 5 5 2 6 0 0 0 0 0
PRAIA GRANDE
Estadual Urbana 0 0 0 0 5 0 7 0 11 0 1 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 3 3 0 38 0 9 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 3 3 0 43 0 16 1 11 0 1 0 0 0
PRESIDENTE CASTELLO BRANCO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 1 0 1 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 0 0 1 0 1 0 0 0 0 0
PRESIDENTE GETULIO
Estadual Urbana 0 0 0 0 6 1 6 0 3 5 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 2 1 0 2 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 2 1 0 8 1 8 0 3 5 0 0 0 0
PRESIDENTE NEREU
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 2 0 1 0 0 0 0 0 0 0
PRINCESA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 3 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 5 0 4 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 5 0 4 0 3 0 0 0 0 0
QUILOMBO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 19 0 2 4 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 1 0 1 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 24 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 25 0 19 1 2 5 0 0 0 0
RANCHO QUEIMADO
Estadual Urbana 0 0 0 0 1 0 0 0 2 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 1 0 0 0 2 0 0 0 0 0
RIO DAS ANTAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 1 0 10 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 20 0 15 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 20 0 16 0 10 0 0 0 0 0
RIO DO CAMPO
Estadual Urbana 0 0 0 0 6 0 6 0 2 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 1 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1 1 1 6 0 6 0 2 0 0 0 0 0
RIO DO OESTE
Estadual Urbana 0 0 0 0 5 0 5 0 2 1 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 2 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 2 0 5 0 6 0 2 1 0 0 0 0
RIO DO SUL
Estadual Urbana 0 0 0 0 24 0 22 0 25 5 7 0 2 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 13 0 18 45 21 26 11 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 13 0 18 69 21 48 11 25 5 7 0 2 0
RIO DOS CEDROS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 9 0 2 3 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 6 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 1 6 0 10 0 2 3 0 0 0 0
RIO FORTUNA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 5 0 7 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 1 1 0 1 3 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 1 1 0 1 3 5 0 7 0 0 0 0 0
RIO NEGRINHO
Estadual Urbana 0 0 0 0 3 0 22 0 17 1 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 6 6 1 45 3 45 0 0 0 5 0 0 0
Municipal Rural 1 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 6 6 1 49 3 67 0 17 1 5 0 0 0
RIO RUFINO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 3 0 1 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 0 0 3 0 1 0 0 0 0 0
RIQUEZA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 4 0 5 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 8 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 2 2 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 16 0 0 0 0 0 0 0 0 0
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Estadual e Municipal 0 0 1 0 18 2 12 0 5 0 0 0 0 0
RODEIO
Estadual Urbana 0 0 0 0 6 0 8 0 2 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 2 0 0 11 0 4 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 2 0 0 17 0 12 0 2 0 0 0 0 0
ROMELANDIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 2 2 0 1 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 2 0 2 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 0 0 1 3 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 0 0 1 5 2 4 0 1 0 0 0 0 0
SALETE
Estadual Urbana 0 0 0 0 2 0 4 0 6 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 1 0 3 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 1 7 0 4 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 1 10 0 11 0 6 0 0 0 0 0

S A LT I N H O
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 3 0 3 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 1 0 3 0 3 0 0 0 0 0
SALTO VELOSO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 1 0 1 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 3 1 3 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 3 1 4 0 1 0 0 0 0 0
SANGAO
Estadual Urbana 0 0 0 0 3 0 5 0 4 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 3 0 6 0 4 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 1 2 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 10 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1 3 0 16 0 12 0 8 0 0 0 0 0
SANTA CECILIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 9 1 17 0 3 3 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 8 5 0 38 0 17 0 0 0 6 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 8 5 0 47 1 34 0 3 3 6 0 0 0
SANTA HELENA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0
SANTA ROSA DE LIMA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 4 0 15 1 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 5 0 6 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 5 0 10 0 15 1 0 0 0 0
SANTA ROSA DO SUL
Estadual Urbana 0 0 0 0 6 0 16 0 9 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 2 0 3 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 6 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 1 0 4 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 15 0 23 0 9 0 0 0 0 0
SANTA TEREZINHA
Estadual Urbana 0 0 0 0 1 0 1 0 1 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 1 2 0 2 0 2 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1 2 0 3 0 3 0 3 0 0 0 0 0
SANTA TEREZINHA DO PROGRESSO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 5 0 5 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 0 0 5 0 5 0 0 0 0 0
SANTIAGO DO SUL
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 1 0 4 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 0 0 1 0 4 0 0 0 0 0
SANTO AMARO DA IMPERATRIZ
Estadual Urbana 0 0 0 0 9 0 7 0 7 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 3 4 1 13 0 7 0 0 0 2 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 3 4 1 23 0 14 0 7 0 2 0 0 0
SAO BENTO DO SUL
Estadual Urbana 0 0 0 0 9 0 11 0 13 0 9 0 6 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 6 2 3 66 6 52 1 0 0 1 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 6 2 3 75 6 63 1 13 0 10 0 6 0
SAO BERNARDINO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 2 0 3 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 3 0 3 0 2 0 0 0 0 0
SAO BONIFACIO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 2 0 2 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 1 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 1 0 2 0 2 0 1 0 0 0
SAO CARLOS
Estadual Urbana 0 0 0 0 2 2 7 0 4 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 2 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 2 0 1 0 0 0 0 0 0 0
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Estadual e Municipal 0 0 2 0 4 2 9 0 4 0 0 0 0 0
SAO CRISTOVAO DO SUL
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 19 0 2 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 2 2 1 20 0 9 0 0 0 1 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 2 2 1 20 0 28 0 2 0 1 0 0 0
SAO DOMINGOS
Estadual Urbana 0 0 0 0 1 1 8 0 1 3 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 4 0 4 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 0 3 0 13 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 0 3 0 18 1 12 0 1 3 0 0 0 0
SAO FRANCISCO DO SUL
Estadual Urbana 0 0 0 0 16 1 20 1 14 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 1 7 1 26 3 27 1 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 5 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1 8 1 47 4 48 2 14 0 0 0 0 0
SAO JOAO BATISTA
Estadual Urbana 0 0 0 0 5 0 5 0 10 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 3 3 0 19 0 5 0 0 0 1 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 3 4 0 24 1 10 0 10 0 1 0 0 0
SAO JOAO DO ITAPERIU
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 1 0 4 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 2 0 1 0 4 0 0 0 0 0
SAO JOAO DO OESTE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 2 0 3 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 2 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 3 0 7 0 2 0 0 0 0 0 0 0
SAO JOAO DO SUL
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 8 0 5 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 1 0 0 8 0 0 0 0 0 18 0 0 0
Municipal Rural 0 0 2 0 3 0 4 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1 2 0 11 0 12 0 5 0 18 0 0 0
SAO JOAQUIM
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 4 0 3 0 0 0 1 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 4 2 6 1 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 7 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 11 2 10 1 3 0 0 0 1 0
SAO JOSE
Estadual Urbana 0 0 0 0 101 3 64 0 54 0 1 0 2 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 4 12 23 26 122 5 67 1 0 0 12 0 6 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 4 12 23 26 223 8 133 1 54 0 13 0 8 0
SAO JOSE DO CEDRO
Estadual Urbana 0 0 0 0 7 0 9 0 3 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 1 0 2 0 2 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 1 0 3 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 11 0 14 0 5 0 0 0 0 0
SAO JOSE DO CERRITO
Estadual Urbana 0 0 0 0 1 0 3 0 3 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 3 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 4 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 3 0 1 1 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 8 0 7 1 3 0 0 0 0 0
SAO LOURENCO DO OESTE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 6 1 2 0 9 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 6 0 128 6 63 6 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 4 2 4 2 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 6 0 132 8 67 8 8 1 2 0 9 0
SAO LUDGERO
Estadual Urbana 0 0 0 0 8 0 14 0 7 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 2 3 0 10 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 2 3 0 18 0 14 0 7 0 0 0 0 0
SAO MARTINHO
Estadual Urbana 0 0 0 0 2 0 1 0 2 2 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 2 0 1 0 2 2 0 0 0 0
SAO MIGUEL DA BOA VISTA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 1 0 4 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 1 0 1 0 4 0 0 0 0 0
SAO MIGUEL DO OESTE
Estadual Urbana 0 0 0 0 15 1 34 1 16 0 4 0 1 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 6 6 0 30 0 12 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 1 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 6 6 0 46 1 47 1 16 0 4 0 1 0
SAO PEDRO DE ALCANTARA
Estadual Urbana 0 0 0 0 2 0 0 0 1 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 3 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 5 0 1 0 1 0 0 0 0 0
SAUDADES
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 7 0 8 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 2 0 3 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 1 1 0 4 2 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
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Estadual e Municipal 0 1 1 0 6 2 10 0 8 0 0 0 0 0
SCHROEDER
Estadual Urbana 0 0 0 0 1 0 3 0 6 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 5 0 15 0 3 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 6 0 16 0 6 0 6 0 0 0 0 0
SEARA
Estadual Urbana 0 0 0 0 3 0 10 0 9 0 1 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 2 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 3 0 4 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 8 0 14 0 9 0 1 0 0 0
SERRA ALTA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 2 3 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 2 3 0 1 0 0 0 1 0 0 0 0 0
SIDEROPOLIS
Estadual Urbana 0 0 0 0 2 0 1 0 8 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 1 3 0 2 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 3 0 3 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 1 3 0 7 0 5 0 8 0 0 0 0 0
SOMBRIO
Estadual Urbana 0 0 0 0 13 0 11 0 15 0 1 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 4 3 0 17 3 11 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 1 4 2 3 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 4 3 1 34 5 25 0 15 0 1 0 0 0
SUL BRASIL
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 1 0 3 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 5 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 6 0 1 0 3 0 0 0 0 0
TA I O
Estadual Urbana 0 0 0 0 12 0 6 0 3 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 2 0 5 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 2 0 1 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 2 0 15 0 13 0 3 0 0 0 0 0
TA N G A R A
Estadual Urbana 0 0 0 0 10 0 7 0 7 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 1 7 0 5 1 0 0 2 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 3 1 3 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 2 1 20 1 15 1 7 0 2 0 0 0
TIGRINHOS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 4 0 1 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 1 0 4 0 1 0 0 0 0 0
TIJUCAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 4 0 4 0 4 0 2 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 3 0 1 0 3 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 2 6 0 43 3 19 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 2 0 2 2 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 2 8 0 52 5 24 0 7 0 2 0 0 0
TIMBE DO SUL
Estadual Urbana 0 0 0 0 2 0 5 0 2 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 1 0 0 23 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 3 0 7 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1 3 0 32 0 5 0 2 0 0 0 0 0
TIMBO
Estadual Urbana 0 0 0 0 16 4 13 0 14 2 0 0 1 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 4 6 0 21 0 24 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 1 0 1 4 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 4 6 1 37 5 41 0 14 2 0 0 1 0
TIMBO GRANDE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 2 0 6 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 7 0 10 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 6 0 7 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 13 0 19 0 6 0 0 0 0 0
TRES BARRAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 22 0 7 0 6 2 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 3 6 5 41 0 19 0 0 0 7 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 9 0 5 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 3 6 5 72 0 31 0 6 2 7 0 0 0
TREVISO
Estadual Urbana 0 0 0 0 1 0 3 0 1 0 0 0 1 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 5 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 6 0 3 0 1 0 0 0 1 0
TREZE DE MAIO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 8 0 2 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 1 0 1 7 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1 0 1 7 0 8 0 2 0 0 0 0 0
TREZE TILIAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 5 0 7 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 5 0 7 0 1 0 0 0 0 0
TROMBUDO CENTRAL
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 2 0 3 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 9 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0
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Estadual e Municipal 0 0 0 0 9 0 3 0 3 0 0 0 0 0
TUBARAO
Estadual Urbana 0 0 0 0 62 0 60 0 24 0 19 0 6 0
Estadual Rural 0 0 0 0 7 0 8 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 3 6 5 4 49 16 6 2 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 4 1 14 12 1 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 3 6 9 5 132 28 75 2 24 0 19 0 6 0
TUNAPOLIS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 5 0 8 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 1 0 4 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 1 1 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 1 2 5 4 8 0 0 0 0 0
T U RV O
Estadual Urbana 0 0 0 0 2 0 5 0 8 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 2 0 1 1 1 0 0 0 0 0 0 2 0
Municipal Rural 0 0 0 0 2 0 2 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 2 0 1 5 1 9 0 8 0 0 0 2 0
UNIAO DO OESTE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 4 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 2 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 2 0 4 0 0 0 0 0 0 0
URUBICI
Estadual Urbana 0 0 0 0 3 0 16 0 5 6 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 2 0 0 9 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 2 0 0 2 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 4 0 0 14 0 16 0 5 6 0 0 0 0
URUPEMA
Estadual Urbana 0 0 0 0 1 0 2 0 2 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 1 0 2 0 2 0 0 0 0 0
URUSSANGA
Estadual Urbana 0 0 0 0 1 0 8 0 3 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 2 0 2 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 2 1 2 12 0 12 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 9 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 2 2 2 24 0 22 0 3 0 0 0 0 0
VA R G E A O
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 7 0 2 0 1 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 2 0 9 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 1 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 2 0 10 0 8 0 2 0 1 0 0 0
VA R G E M
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 4 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 1 0 4 0 0 0 0 0 0 0
VARGEM BONITA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 1 0 6 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 2 0 2 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 2 0 2 0 0 0 1 0 6 0 0 0 0 0
VIDAL RAMOS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 3 0 8 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 0 0 3 0 8 0 0 0 0 0
VIDEIRA
Estadual Urbana 0 0 0 0 25 8 25 3 10 0 0 0 1 0
Estadual Rural 0 0 0 0 4 1 2 2 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 2 0 6 57 7 60 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 4 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 2 0 6 90 16 87 5 10 0 0 0 1 0
VITOR MEIRELES
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 5 0 1 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 3 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 5 0 6 0 1 0 0 0 0 0
WITMARSUM
Estadual Urbana 0 0 0 0 11 0 3 0 1 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 4 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 3 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 18 0 3 0 1 0 0 0 0 0
XANXERE
Estadual Urbana 0 0 0 0 29 3 59 0 32 8 2 0 3 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 3 9 0 37 0 11 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 3 9 0 66 3 70 0 32 8 2 0 3 0
X AVA N T I N A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 1 0 3 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 4 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 0 1 0 3 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 0 1 0 5 0 5 0 3 0 0 0 0 0
XAXIM
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 11 0 8 0 0 0 1 0
Estadual Rural 0 0 0 0 2 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 3 9 0 17 2 12 0 0 0 14 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 3 9 0 19 2 25 0 8 0 14 0 1 0
Z O RT E A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 10 0 4 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 10 0 4 0 0 0 0 0 0 0
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SAO PAULO
ADAMANTINA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 38 7 6 0 5 0 2 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 2 6 0 43 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 2 6 0 43 0 38 7 6 1 5 0 2 0
ADOLFO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0
AGUAI
Estadual Urbana 0 0 0 0 16 0 37 0 11 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 1 2 0 107 6 9 0 0 0 10 0 2 0
Municipal Rural 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1 2 0 124 6 46 0 11 0 10 0 2 0
AGUAS DA PRATA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 20 0 2 0 0 0 2 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 13 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 4 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 17 0 20 0 2 0 0 0 2 0
AGUAS DE LINDOIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 1 1 1 0 1 1 0 0 1 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 1 18 2 10 0 0 0 2 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 1 19 3 11 0 1 1 2 0 1 0
AGUAS DE SANTA BARBARA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 9 0 2 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 1 12 0 0 0 0 0 1 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 1 12 0 9 0 2 0 1 0 0 0
AGUAS DE SAO PEDRO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 2 0 2 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 2 0 2 0 0 0 0 0 0 0
AGUDOS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 59 0 13 0 0 0 2 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 2 0 9 0 55 3 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 2 1 9 0 55 3 59 0 13 0 0 0 2 0
ALAMBARI
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 3 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 5 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 6 0 3 0 0 0 0 0 0 0
ALFREDO MARCONDES
Estadual Urbana 0 0 0 0 9 0 11 0 3 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 9 0 11 0 3 0 0 0 0 0
A LTA I R
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 2 2 1 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 8 0 0 0 0 0 8 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 8 0 2 2 1 0 8 0 0 0
A LT I N O P O L I S
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 4 0 12 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 1 1 1 2 3 20 0 0 0 2 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 5 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 1 1 1 2 8 24 0 12 0 2 0 0 0
ALTO ALEGRE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 6 4 10 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 8 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 8 0 6 4 10 0 0 0 0 0
ALUMINIO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 6 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 0 2 0 21 0 22 0 0 0 6 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 6 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 0 2 0 27 0 22 0 6 0 6 0 0 0
ALVARES FLORENCE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 1 0 3 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 1 0 4 0 0 0 0 0 0 0
ALVARES MACHADO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 8 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 2 0 34 0 19 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 2 0 34 0 19 0 8 0 0 0 0 0
ALVARO DE CARVALHO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 5 0 2 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 2 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 2 0 5 0 2 0 0 0 0 0
A LV I N L A N D I A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 5 0 1 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 9 0 0 0 0 0 0 0 0 0
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Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 9 0 5 0 1 0 0 0 0 0
AMERICANA
Estadual Urbana 0 0 0 0 104 16 219 9 90 2 14 0 7 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 14 53 4 28 98 60 0 0 0 5 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 14 53 4 132 11 4 279 9 90 2 19 0 7 0
AMERICO BRASILIENSE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 11 0 7 0 1 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 3 3 33 1 16 0 0 0 2 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 3 3 33 1 27 0 7 0 3 0 0 0
AMERICO DE CAMPOS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 3 0 1 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 7 0 4 1 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 7 0 7 1 1 0 0 0 0 0
A M PA R O
Estadual Urbana 0 0 0 0 15 0 33 2 15 0 1 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 3 0 2 1 1 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 0 4 3 32 1 0 0 0 0 2 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 4 0 0 0 0 0 1 0 0 0
Estadual e Municipal 1 0 5 3 54 1 35 3 16 0 4 0 0 0
ANALANDIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 0 1 1 0 0 0 2 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 0 1 1 0 0 0 2 0 0 0
ANDRADINA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 67 14 11 0 8 0 6 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 1 3 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 1 9 0 74 5 0 0 0 0 7 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1 9 0 74 5 67 14 12 3 15 0 6 0
A N G AT U B A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 12 2 6 4 0 6 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 2 5 3 9 0 17 0 0 0 3 0 0 0
Municipal Rural 0 0 2 0 11 0 5 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 2 7 3 20 12 24 6 4 0 9 0 0 0
ANHEMBI
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 3 0 1 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 1 1 0 5 0 11 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1 1 0 5 0 11 0 3 0 1 0 0 0
ANHUMAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 2 0 3 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 1 0 2 0 3 0 0 0 0 0
A PA R E C I D A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 5 0 0 0 3 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 1 3 0 58 26 69 1 0 0 15 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1 3 0 58 26 69 1 5 0 15 0 3 0
APARECIDA D OESTE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 12 3 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 1 0 0 12 3 0 0 0 0 0
APIAI
Estadual Urbana 0 0 0 0 11 0 27 0 13 0 1 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 3 0 8 0 3 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 4 0 107 27 5 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 4 0 121 27 40 0 16 0 1 0 0 0
ARACARIGUAMA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 6 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 4 0 2 0 24 0 23 0 0 0 11 0 0 0
Municipal Rural 1 0 0 0 1 0 2 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 5 0 2 0 25 0 25 0 6 0 11 0 0 0
A R A C AT U B A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 183 36 42 2 9 0 5 0
Estadual Rural 0 0 0 0 3 0 8 0 2 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 12 4 16 2 131 18 0 0 0 0 46 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 12 4 16 2 135 18 191 36 44 2 55 0 5 0
ARACOIABA DA SERRA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 6 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 0 2 0 17 2 11 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 0 2 0 17 2 11 0 6 0 0 0 0 0
ARAMINA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 2 0 3 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 2 0 2 0 3 0 0 0 0 0
ARANDU
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 7 0 3 0 0 0 1 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 9 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 9 0 7 0 3 0 0 0 1 0
ARAPEI
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0 0 0
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Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0 0 0
ARARAQUARA
Estadual Urbana 0 0 0 0 51 19 122 9 82 4 0 0 7 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0
Municipal Urbana 22 4 57 5 181 6 148 7 0 0 11 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 1 3 6 7 6 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 22 4 57 6 235 31 277 22 82 4 12 0 7 0
ARARAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 37 16 27 0 23 0 0 0 7 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 8 1 23 0 75 9 31 6 0 0 42 0 0 0
Municipal Rural 0 1 0 0 0 5 0 4 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 8 2 23 0 11 2 30 58 10 23 0 42 0 7 0
ARCO-IRIS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1 0 0 0 0 1 0 1 0 0 0 0 0
A R E A LVA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 13 0 7 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 2 0 0 7 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 2 0 0 7 0 13 0 7 0 0 0 0 0
AREIAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 0 2 0 1 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 0 2 0 1 0 1 0 0 0 0 0 0 0
AREIOPOLIS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 3 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 1 6 0 29 0 5 0 0 0 1 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1 6 0 29 0 5 0 3 0 1 0 0 0
ARIRANHA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 10 0 7 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 0 0 0 4 2 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 0 0 0 4 2 10 0 7 0 0 0 0 0
ARTUR NOGUEIRA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 23 0 7 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 3 1 0 42 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 3 1 0 42 0 23 0 7 0 0 0 0 0
ARUJA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 199 3 67 0 7 0 5 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 5 0 11 0 11 5 0 0 0 0 0 5 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 3 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 5 0 11 0 11 8 0 199 3 67 0 12 0 5 0
A S PA S I A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 4 0 4 2 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 0 4 0 4 2 0 0 0 0 0
ASSIS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 147 32 28 0 1 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 1 14 3 41 16 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1 14 3 41 16 147 32 28 0 1 0 0 0
AT I B A I A
Estadual Urbana 0 0 0 0 5 0 97 12 26 3 9 0 4 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 3 56 9 14 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 5 1 23 0 11 0 3 0 0 0 0 4 0 0 0
Municipal Rural 0 0 8 0 40 3 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 5 1 31 0 155 9 153 21 40 3 13 0 4 0
AURIFLAMA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 13 0 18 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 2 1 8 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 2 1 8 0 13 0 18 0 0 0 0 0
AVA I
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 3 0 2 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 4 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 4 0 3 0 2 0 0 0 0 0
AVA N H A N D AVA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 12 0 1 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 36 30 0 0 0 0 2 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 36 30 12 0 1 0 2 0 0 0
AVA R E
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 83 2 13 1 0 0 1 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 4 5 5 11 7 2 0 0 0 0 28 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 10 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 4 5 5 127 2 83 2 13 1 28 0 1 0
BADY BASSITT
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 21 0 10 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 9 1 4 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 9 1 25 0 10 0 0 0 0 0
BALBINOS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0
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Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 1 0 0 0 1 0 0 0 0 0
BALSAMO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 3 0 2 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 5 0 0 0 0 0 1 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 5 0 3 0 2 0 1 0 0 0
BANANAL
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 7 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 3 0 8 0 8 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 4 0 8 0 8 0 7 0 0 0 0 0
BARAO DE ANTONINA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0 0 0
BARBOSA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 3 12 1 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 22 0 0 0 0 0 1 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 22 0 3 12 1 0 1 0 0 0
BARIRI
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 10 2 18 0 0 0 2 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 1 4 0 23 0 20 0 0 0 2 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1 4 0 23 0 30 2 18 0 2 0 2 0
BARRA BONITA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 25 0 8 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 4 3 16 0 0 0 0 0 1 0 2 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 4 3 16 0 25 0 8 0 1 0 2 0
BARRA DO CHAPEU
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 7 0 1 0 0 0 1 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 4 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 4 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 3 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 7 0 11 0 1 0 0 0 1 0
BARRA DO TURVO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 9 0 2 0 0 0 1 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 3 0 2 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 1 0 12 0 4 0 0 0 1 0
B A R R E TO S
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 86 18 49 1 9 0 5 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 10 4 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 6 0 7 137 103 40 23 0 0 91 0 2 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 6 0 7 137 103 126 51 53 1 100 0 7 0
BARRINHA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 3 0 0 0 3 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 3 0 57 0 30 0 0 0 1 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 3 0 57 0 30 0 3 0 1 0 3 0
BARUERI
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 102 8 10 0 22 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 17 77 0 443 0 342 19 28 0 28 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 17 77 0 443 0 342 19 130 8 38 0 22 0
B A S TO S
Estadual Urbana 0 0 0 0 5 0 11 0 2 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 2 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 2 0 6 0 11 0 2 0 0 0 0 0
B ATATA I S
Estadual Urbana 0 0 0 0 34 34 121 9 29 1 0 0 1 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 3 1 17 0 79 0 27 0 0 0 6 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 3 1 17 0 11 3 34 148 9 29 1 6 0 1 0
BAURU
Estadual Urbana 0 0 0 0 169 0 410 16 132 7 2 0 1 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 17 1 39 9 182 5 58 0 0 0 82 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 17 1 39 9 351 5 468 16 132 7 84 0 1 0
BEBEDOURO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 88 4 19 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 6 3 4 77 42 0 4 0 0 1 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 6 3 4 77 42 88 8 19 0 1 0 0 0
BENTO DE ABREU
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0 0
BERNARDINO DE CAMPOS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 21 0 1 0 1 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 22 2 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 22 2 21 0 1 0 1 0 0 0
B E RT I O G A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 62 2 18 0 1 0 3 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 3 7 23 0 11 3 2 0 0 0 0 5 0 0 0
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Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 3 7 23 0 11 3 2 62 2 18 0 6 0 3 0
BILAC
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 6 0 1 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 0 2 0 9 1 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 0 2 0 9 1 6 0 1 0 0 0 0 0
BIRIGUI
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 75 4 27 0 1 0 5 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 3 2 6 4 62 1 0 0 0 0 2 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 3 2 6 4 62 1 75 4 27 0 3 0 5 0
BIRITIBA-MIRIM
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 38 0 16 0 1 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 1 3 0 26 8 0 0 0 0 24 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1 3 0 26 8 38 0 16 0 25 0 0 0

BOA ESPERANCA DO SUL
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 1 0 0 4 0 3 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1 0 0 4 0 3 0 1 0 0 0 0 0
BOCAINA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 10 0 3 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 1 3 0 22 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1 3 0 22 1 10 0 3 0 0 0 0 0
BOFETE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 2 0 2 0 0 0 1 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 3 0 2 0 1 0 1 0 0 0
B O I T U VA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 13 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 4 6 4 38 8 71 0 0 0 1 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 1 1 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 4 6 4 39 9 71 0 13 0 1 0 0 0
BOM JESUS DOS PERDOES
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 19 0 5 0 3 0 1 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 1 6 0 20 1 0 0 0 0 1 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 2 3 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1 6 0 22 4 19 0 5 0 4 0 1 0
BOM SUCESSO DE ITARARE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 9 0 2 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 4 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 4 0 9 0 2 0 0 0 0 0
BORA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 2 0 3 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 0 0 2 0 3 0 0 0 0 0
BORACEIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 5 0 1 0 1 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 2 0 0 0 5 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 2 0 0 0 5 0 5 0 1 0 1 0 0 0
BORBOREMA
Estadual Urbana 0 0 0 0 29 0 5 1 2 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 1 1 0 0 0 0 0 0 0 2 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1 1 0 29 0 5 1 2 0 2 0 0 0
BOREBI
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 3 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 4 0 7 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 4 0 7 0 3 0 0 0 0 0
B O T U C AT U
Estadual Urbana 0 1 0 0 0 0 36 0 27 1 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 5 45 1 146 10 38 1 0 0 10 0 3 0
Municipal Rural 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 6 45 1 148 10 74 1 27 1 10 0 3 0
BRAGANCA PAULISTA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 94 4 27 2 7 0 4 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 7 3 25 0 127 0 0 0 0 0 8 0 0 0
Municipal Rural 0 0 2 0 6 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 7 3 27 0 133 0 94 4 27 2 15 0 4 0
BRAUNA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 1 12 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 9 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 9 0 1 12 0 0 0 0 0 0
BREJO ALEGRE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 4 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 0 0 4 0 0 0 0 0 0 0
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BRODOWSKI
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 15 0 11 0 0 0 1 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 0 3 0 55 8 51 0 0 0 3 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 0 3 0 55 8 66 0 11 0 3 0 1 0
B R O TA S
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 10 0 8 0 2 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 17 1 25 2 6 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 17 1 26 2 16 0 8 0 2 0 0 0
BURI
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 13 0 4 0 1 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 6 0 103 0 70 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 7 0 103 0 70 0 13 0 4 0 1 0
B U R I TA M A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 15 0 2 0 2 0 1 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 23 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 23 0 15 0 2 0 2 0 1 0
BURITIZAL
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 2 0 0 10 0 11 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 2 0 0 10 0 11 0 0 0 0 0 0 0
CABRALIA PAULISTA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 2 0 1 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 2 0 5 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 2 0 5 0 2 0 1 0 0 0 0 0
C A B R E U VA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 44 0 16 0 0 0 2 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 3 11 0 68 0 0 0 0 0 4 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 3 11 0 68 0 44 0 16 0 4 0 2 0
C A C A PAVA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 88 3 63 2 0 0 2 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 23 20 9 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 2 2 6 0 43 1 25 0 0 0 21 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 3 0 2 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 2 2 6 0 46 1 138 23 72 2 21 0 2 0
CACHOEIRA PAULISTA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 16 1 2 0 5 0 4 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 12 3 2 0 0 0 2 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 53 0 0 0 0 0 5 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 30 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 83 0 28 4 4 0 10 0 6 0
CACONDE
Estadual Urbana 0 0 0 0 1 0 47 6 18 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 1 27 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 1 28 0 47 6 18 0 0 0 0 0
CAFELANDIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 56 0 2 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 2 0 9 2 0 0 0 0 5 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 2 0 9 2 56 0 2 0 5 0 0 0
CAIABU
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 1 0 1 0 0 0 0 0 0 0
CAIEIRAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 6 0 64 2 24 0 3 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 5 21 0 66 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 5 21 0 72 0 64 2 24 0 3 0 0 0
CAIUA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 6 1 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 3 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 5 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 6 0 2 6 1 0 3 0 0 0
CAJAMAR
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 10 2 27 10 0 0 3 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 5 8 0 70 0 58 0 0 0 8 0 0 0
Municipal Rural 0 0 2 0 2 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 5 10 0 72 0 69 2 27 10 8 0 3 0
C A J AT I
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 30 0 5 0 0 0 4 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 6 0 1 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 2 0 5 0 27 2 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 2 0 4 3 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 2 0 7 0 31 5 36 0 6 0 0 0 4 0
CAJOBI
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 9 0 0 0 1 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 14 0 36 0 0 0 3 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 14 0 36 0 9 0 3 0 1 0
CAJURU
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 23 0 8 0 1 0 1 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 1 3 0 8 4 6 0 0 0 9 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1 3 0 8 4 29 0 8 0 10 0 1 0
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CAMPINA DO MONTE ALEGRE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 2 0 1 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 1 0 0 11 0 12 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1 0 0 11 0 12 0 1 0 2 0 1 0
CAMPINAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 620 8 628 18 315 5 0 0 34 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 22 59 191 0 188 31 228 16 0 0 301 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 22 59 191 0 808 39 856 34 315 5 301 0 34 0
CAMPO LIMPO PAULISTA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 16 4 25 0 0 0 4 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 2 0 18 0 73 3 35 1 0 0 6 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 2 1 1 1 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 2 0 18 0 75 4 52 6 25 0 6 0 4 0
CAMPOS DO JORDAO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 15 4 0 0 4 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 3 0 4 17 17 70 0 0 0 9 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 3 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 3 0 4 20 17 70 0 15 4 9 0 4 0
CAMPOS NOVOS PAULISTA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 5 0 1 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 4 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 4 0 5 0 1 0 0 0 0 0
CANANEIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 7 0 4 0 1 0 1 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 4 0 5 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 4 0 6 0 7 0 4 0 1 0 1 0
CANAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 4 0 1 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 32 0 9 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 32 0 9 0 1 0 4 0 1 0
CANDIDO MOTA
Estadual Urbana 0 0 0 0 11 4 59 4 15 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 5 0 33 0 0 0 0 0 2 0 1 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 5 0 44 4 59 4 15 0 2 0 1 0
CANDIDO RODRIGUES
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 3 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 2 0 1 1 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 2 0 1 1 3 0 0 0 0 0
C A N I TA R
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 8 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 10 0 17 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 10 0 17 0 8 0 0 0 0 0
CAPAO BONITO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 50 2 20 2 0 0 1 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 1 4 1 83 8 54 9 0 0 6 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 11 0 5 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 1 5 1 94 8 109 11 21 2 6 0 1 0
CAPELA DO ALTO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 11 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 5 0 14 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 2 0 0 0 6 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 2 0 5 0 20 0 11 0 0 0 0 0
C A P I VA R I
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 16 0 6 0 0 0 6 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 3 12 0 45 13 10 0 0 0 4 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 3 12 0 47 13 26 0 6 0 4 0 6 0
C A R A G U ATAT U B A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 51 0 52 2 0 0 6 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 21 25 6 138 25 107 31 0 0 1 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 21 26 6 138 25 159 31 52 2 1 0 6 0
CARAPICUIBA
Estadual Urbana 0 0 0 0 270 2 381 15 165 3 13 0 19 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 8 83 0 144 2 0 0 0 0 11 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 8 83 0 414 4 381 15 165 3 24 0 19 0
CARDOSO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 5 2 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 1 0 0 8 0 7 9 0 0 3 0 1 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1 0 0 8 0 7 14 2 0 3 0 1 0
CASA BRANCA
Estadual Urbana 0 0 0 0 58 0 68 2 12 1 7 0 2 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 1 4 1 0 0 0 0 14 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 1 62 1 68 2 12 1 21 0 2 0
CASSIA DOS COQUEIROS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 9 1 6 0 0 0 3 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 9 1 6 0 0 0 3 0 0 0
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CASTILHO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 22 0 14 0 0 0 3 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 15 0 0 0 0 0 3 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 3 0 3 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 18 0 25 0 14 0 3 0 3 0
C ATA N D U VA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 60 10 29 1 1 0 2 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 5 0 3 335 44 44 14 0 0 7 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 5 0 3 335 44 104 24 29 1 8 0 2 0
C AT I G U A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 14 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 50 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 50 0 14 0 0 0 0 0 0 0
CEDRAL
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 17 0 12 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 17 0 12 0 2 0 0 0 0 0
CERQUEIRA CESAR
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 19 6 3 0 1 0 1 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 7 0 2 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 6 3 29 2 0 0 0 0 1 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 6 3 29 2 26 6 5 0 2 0 1 0
CERQUILHO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 9 3 6 0 123 0 19 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 9 3 6 0 123 0 19 0 2 0 0 0 0 0
CESARIO LANGE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 10 0 6 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 2 0 4 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 12 0 10 0 2 0 0 0 0 0
CHARQUEADA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 1 0 3 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 2 8 0 5 0 0 0 9 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 2 8 0 6 0 3 0 9 0 0 0
C H AVA N T E S
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 11 0 3 0 0 0 2 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 0 0 0 16 0 3 0 0 0 1 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 0 0 0 16 0 14 0 3 0 1 0 2 0
CLEMENTINA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 2 2 1 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 3 1 2 2 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 3 1 2 2 2 2 1 0 0 0 0 0
COLINA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 2 3 0 44 1 51 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 2 3 0 44 1 51 0 2 0 0 0 0 0
COLOMBIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 4 0 0 0 2 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 4 7 17 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 1 1 14 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 4 8 18 14 4 0 0 0 2 0
CONCHAL
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 11 2 8 0 0 0 1 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 5 1 2 16 4 1 1 0 0 4 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 5 1 2 16 4 12 3 8 0 4 0 1 0
CONCHAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 5 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 4 1 1 12 1 6 1 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 4 1 1 13 1 6 1 5 0 0 0 0 0
CORDEIROPOLIS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 12 0 3 1 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 0 0 0 7 8 0 0 0 0 1 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 5 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 0 0 0 7 13 12 0 3 1 1 0 0 0
COROADOS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 9 0 3 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 5 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 5 0 9 0 3 0 0 0 0 0
CORONEL MACEDO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 12 0 5 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 6 2 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 6 2 12 0 5 0 0 0 0 0
C O R U M B ATA I
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 3 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 1 0 0 9 0 22 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1 0 0 9 0 22 0 3 0 0 0 0 0
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COSMOPOLIS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 12 0 5 0 0 0 1 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 5 5 0 225 13 45 0 0 0 17 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 7 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 5 5 0 232 13 57 0 5 0 17 0 1 0
COSMORAMA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 2 5 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 2 0 2 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 2 0 4 5 0 0 0 0 0 0
COTIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 14 0 124 1 68 0 4 0 7 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 19 62 0 298 0 22 0 0 0 18 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 19 62 0 312 0 146 1 68 0 22 0 7 0
C R AV I N H O S
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 10 0 1 0 0 0 2 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 2 2 0 16 0 5 0 0 0 2 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 2 2 0 16 0 15 0 1 0 2 0 2 0
CRISTAIS PAULISTA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 3 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 12 0 14 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 12 0 14 0 3 0 0 0 0 0
CRUZALIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 2 0 0 0 0 0 0 0 0 0
CRUZEIRO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 111 2 48 9 0 0 6 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 1 217 45 74 33 0 0 9 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 1 219 45 185 35 48 9 9 0 6 0

C U B ATA O
Estadual Urbana 0 0 0 0 24 1 11 5 2 61 0 0 0 21 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 3 3 52 1 199 5 132 0 0 0 72 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 3 3 52 1 223 6 247 2 61 0 72 0 21 0
CUNHA
Estadual Urbana 0 0 0 0 11 0 29 9 13 0 1 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 2 0 2 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 0 0 0 15 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 3 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 0 0 0 31 0 31 9 13 0 1 0 0 0
D E S C A LVA D O
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 2 0 8 0 0 0 1 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 2 4 0 14 0 33 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 2 4 0 14 0 35 0 8 0 0 0 1 0
DIADEMA
Estadual Urbana 0 0 0 0 239 0 523 13 203 0 1 0 21 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 28 120 0 351 71 27 0 0 0 85 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 28 120 0 590 71 550 13 203 0 86 0 21 0
DIRCE REIS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 1 0 7 1 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1 0 0 0 1 0 7 1 0 0 0 0 0
DIVINOLANDIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 30 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 2 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 32 0 1 0 2 0 0 0 0 0
DOBRADA
Estadual Urbana 0 0 0 0 12 0 10 0 5 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 1 1 1 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1 1 1 13 0 10 0 5 0 0 0 0 0
DOIS CORREGOS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 8 0 7 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 1 3 1 16 1 7 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1 3 1 16 1 15 0 7 0 0 0 0 0
DOLCINOPOLIS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 3 1 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 0 0 0 3 1 0 0 0 0 0
DOURADO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 3 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 5 0 2 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 5 0 2 0 3 0 0 0 0 0
DRACENA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 39 7 15 3 2 0 2 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
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Municipal Urbana 0 2 12 0 33 3 7 0 0 0 5 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 2 12 0 33 3 46 7 15 3 7 0 2 0
D U A RT I N A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 1 5 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 1 5 1 0 0 0 0 0 0 0
DUMONT
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 7 0 15 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 7 0 15 0 1 0 0 0 0 0
ECHAPORA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 1 0 1 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 0 0 0 7 1 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 0 0 0 7 1 1 0 1 0 0 0 0 0
ELDORADO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 7 0 4 0 0 0 1 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 6 0 4 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 2 0 10 0 0 0 0 0 1 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 4 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 3 0 14 0 13 0 8 0 1 0 1 0
ELIAS FAUSTO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 7 0 0 0 1 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 37 0 38 0 0 0 2 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 37 0 38 0 7 0 2 0 1 0
ELISIARIO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 3 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 1 0 4 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 1 0 4 0 3 0 0 0 0 0
EMBAUBA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 1 0 0 0 1 0 0 0 0 0
EMBU DAS ARTES
Estadual Urbana 0 0 0 0 33 0 291 8 141 0 4 0 20 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 35 3 97 0 256 0 77 0 0 0 44 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 35 3 97 0 289 0 368 8 141 0 48 0 20 0
EMBU-GUACU
Estadual Urbana 0 0 0 0 14 2 54 2 31 0 1 0 2 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 4 4 0 53 3 7 0 0 0 78 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 4 5 0 67 5 61 2 31 0 79 0 2 0
EMILIANOPOLIS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 2 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 0 1 2 2 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 0 1 2 2 0 0 2 0 0 0
ENGENHEIRO COELHO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 5 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 3 0 96 5 0 0 0 0 7 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 3 0 96 5 5 0 0 0 7 0 0 0
ESPIRITO SANTO DO PINHAL
Estadual Urbana 0 0 0 0 14 9 101 10 14 0 4 0 2 0
Estadual Rural 0 0 0 0 1 0 0 0 0 1 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 2 0 19 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 2 0 34 9 101 10 14 1 4 0 2 0
ESPIRITO SANTO DO TURVO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 2 0 1 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 1 0 0 8 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1 0 0 8 0 2 0 1 0 0 0 0 0
ESTIVA GERBI
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 0 0 0 9 0 9 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 0 0 0 9 0 9 0 0 0 0 0 0 0
ESTRELA D OESTE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 4 0 3 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 2 0 6 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 2 0 6 0 4 0 3 0 0 0 0 0
ESTRELA DO NORTE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 2 0 0 1 0 0 0 0 0 0
EUCLIDES DA CUNHA PAULISTA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 11 0 4 0 0 0 1 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 1 1 4 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 1 1 0 6 0 0 0 6 0 1 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 6 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1 1 0 12 0 12 1 14 0 1 0 1 0
FA RT U R A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 28 0 11 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0



Nº 6, sexta-feira, 9 de janeiro de 2015686 ISSN 1677-7042

COMERCIALIZAÇÃO PROIBIDA POR TERCEIROS

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012015010900686

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

Municipal Urbana 0 0 3 2 30 2 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 3 2 30 2 28 0 11 0 0 0 0 0
FERNANDO PRESTES
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 4 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 1 0 6 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 1 0 6 0 4 0 0 0 0 0
FERNANDOPOLIS
Estadual Urbana 0 0 0 0 7 0 29 3 14 1 9 0 1 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 0 3 0 82 6 0 1 0 0 13 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 0 3 0 89 6 29 4 14 1 22 0 1 0
FERNAO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 1 1 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 0 0 0 1 1 0 0 0 0 0
FERRAZ DE VASCONCELOS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 97 0 75 0 0 0 5 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 2 6 40 0 193 9 22 9 2 0 5 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 7 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 2 6 41 0 200 9 120 9 77 0 5 0 5 0
FLORA RICA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 2 0 4 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 2 0 4 0 0 0 0 0 0 0
FLOREAL
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 0 5 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 0 5 0 2 0 0 0 0 0 0
FLORIDA PAULISTA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 6 0 4 0 1 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 6 0 0 0 0 0 1 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 6 0 6 0 4 0 2 0 0 0
FLORINIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 2 0 2 0 1 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 2 0 2 0 1 0 0 0 0 0
FRANCA
Estadual Urbana 0 0 0 0 67 22 319 0 90 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 41 0 161 0 0 0 0 0 7 0 4 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 41 0 228 22 319 0 90 0 7 0 4 0
FRANCISCO MORATO
Estadual Urbana 0 0 0 0 2 0 11 5 0 78 0 0 0 5 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 8 30 0 138 0 0 0 0 0 45 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 8 30 0 140 0 11 5 0 78 0 45 0 5 0
FRANCO DA ROCHA
Estadual Urbana 0 0 0 0 31 0 164 10 66 0 0 0 5 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 3 26 0 98 1 0 0 0 0 15 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 3 26 0 131 1 164 10 66 0 15 0 5 0
GABRIEL MONTEIRO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 2 3 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 0 0 0 2 3 0 0 0 0 0
GALIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 12 0 5 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 9 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 9 0 12 0 5 0 0 0 0 0
GARCA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 28 0 21 1 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 2 3 0 38 2 0 0 0 0 3 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 2 3 0 38 3 28 0 21 1 3 0 0 0
GASTAO VIDIGAL
Estadual Urbana 0 0 0 0 2 1 0 0 1 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 2 1 0 0 1 0 0 0 0 0
GAVIAO PEIXOTO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 4 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 2 1 3 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 2 1 3 0 4 0 0 0 0 0 0 0
GENERAL SALGADO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 3 3 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 11 0 2 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 11 0 2 3 3 0 0 0 0 0
GETULINA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 9 4 7 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
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Municipal Urbana 0 0 3 0 16 0 0 0 0 0 3 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 3 0 16 0 9 4 7 0 3 0 0 0
GLICERIO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 12 0 1 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 10 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 10 0 12 0 1 0 0 0 0 0
GUAICARA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 28 7 7 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 1 5 0 24 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1 5 0 24 0 28 7 7 0 0 0 0 0
GUAIMBE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 10 3 1 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 23 2 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 23 2 10 3 1 0 0 0 0 0
GUAIRA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 27 21 18 0 4 0 8 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 2 1 3 49 16 2 0 0 0 5 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 2 1 3 49 16 29 21 18 0 9 0 8 0
GUAPIACU
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 5 0 67 0 78 0 0 0 3 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 5 0 67 0 78 0 2 0 3 0 0 0
GUAPIARA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 8 0 6 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 3 0 10 0 13 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 1 0 0 5 0 9 0 0 0 2 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 12 0 2 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1 0 0 20 0 29 0 19 0 2 0 0 0
GUARA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 2 0 0 0 1 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 1 43 6 3 3 0 0 2 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 1 43 6 3 3 2 0 2 0 1 0
GUARACAI
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0
GUARACI
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 1 0 1 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 1 3 0 9 0 16 2 0 0 1 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 1 3 0 10 0 16 2 1 0 2 0 1 0
GUARANI D OESTE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 4 2 0 1 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 1 3 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 1 3 0 4 2 0 1 0 0 0
G U A R A N TA
Estadual Urbana 0 0 0 0 1 0 6 0 1 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 1 0 6 0 1 0 0 0 0 0
GUARARAPES
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 38 0 11 0 1 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 1 4 2 43 0 0 0 0 0 1 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1 4 2 43 0 38 0 11 0 2 0 0 0
GUARAREMA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 23 0 24 0 4 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 2 3 3 16 0 10 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 2 3 3 17 0 33 0 24 0 4 0 0 0
G U A R AT I N G U E TA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 130 0 42 0 6 0 12 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 3 0 1 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 4 0 185 13 88 0 0 0 37 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 16 0 13 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 4 0 201 13 234 0 43 0 43 0 12 0
GUAREI
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 7 2 1 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 1 2 0 6 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1 2 0 7 0 7 2 1 0 0 0 0 0
GUARIBA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 8 0 0 0 1 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 1 10 0 64 2 51 5 0 0 28 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 1 10 0 64 2 51 5 8 0 28 0 1 0
GUARUJA
Estadual Urbana 0 0 0 0 39 0 11 0 18 11 0 0 0 0 35 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 8 74 0 370 20 198 31 40 0 70 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 8 74 0 409 20 308 49 150 0 70 0 35 0
GUARULHOS
Estadual Urbana 0 0 0 0 447 9 1.049 36 515 0 12 0 40 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
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Municipal Urbana 25 3 178 0 949 0 0 0 0 0 97 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 25 3 178 0 1.396 9 1.049 36 515 0 109 0 40 0
G U ATA PA R A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 3 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 1 1 0 10 0 10 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1 1 0 11 0 10 0 3 0 0 0 0 0
GUZOLANDIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 2 0 1 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 2 0 9 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 2 0 9 0 2 0 1 0 0 0 0 0
HERCULANDIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 11 0 14 0 3 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 11 0 14 0 3 0 0 0 0 0
HOLAMBRA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 21 3 36 0 0 0 8 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 22 3 36 0 2 0 8 0 0 0
H O RTO L A N D I A
Estadual Urbana 0 0 0 0 8 1 245 10 79 2 0 0 15 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 6 5 38 0 297 0 2 0 0 0 20 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 6 5 38 0 305 1 247 10 79 2 20 0 15 0
IACANGA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 0 1 0 1 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 0 1 0 1 0 1 0 0 0 0 0 0 0
IACRI
Estadual Urbana 0 0 0 0 6 1 6 0 1 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 6 1 6 0 1 0 0 0 0 0
IARAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 3 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 2 0 7 0 1 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 1 0 0 10 0 3 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1 0 0 12 0 10 0 4 0 0 0 0 0
I B AT E
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 22 2 9 0 3 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 1 5 0 26 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1 5 0 26 0 22 2 9 0 3 0 0 0
IBIRA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 3 0 0 9 6 5 0 0 0 4 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 3 0 0 9 6 5 0 1 0 4 0 0 0

IBIRAREMA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 4 0 1 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 8 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 8 0 4 0 1 0 0 0 0 0
IBITINGA
Estadual Urbana 0 0 0 0 59 0 58 21 7 0 0 0 1 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 1 2 0 35 5 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1 2 0 94 5 58 21 7 0 0 0 1 0
IBIUNA
Estadual Urbana 0 0 0 0 1 0 58 0 30 0 2 0 8 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 16 0 18 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 2 2 5 0 53 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 2 0 13 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 2 2 7 0 67 0 74 0 48 0 2 0 8 0
ICEM
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 22 3 11 0 0 0 5 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 22 3 11 0 2 0 5 0 0 0
IEPE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 11 0 5 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 1 1 0 4 3 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1 1 0 4 3 11 0 5 0 0 0 0 0
IGARACU DO TIETE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 86 0 11 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 2 3 0 69 1 0 0 0 0 3 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 2 3 0 69 1 86 0 11 0 3 0 0 0
I G A R A PAVA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 3 0 7 0 83 0 1 0 0 0 1 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 2 0 4 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 3 0 7 0 85 0 5 0 2 0 1 0 0 0
I G A R ATA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 6 0 3 0 0 0 1 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 21 0 0 0 0 0 2 0 0 0
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Municipal Rural 0 0 0 0 17 0 13 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 38 0 19 0 3 0 2 0 1 0
IGUAPE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 17 5 7 0 3 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 3 0 1 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 1 2 0 18 0 0 0 0 0 2 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 4 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 1 2 0 22 0 20 5 8 0 5 0 0 0
ILHA COMPRIDA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 3 0 0 0 1 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 1 6 0 5 0 0 0 2 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 1 6 0 5 0 3 0 2 0 1 0
ILHA SOLTEIRA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 11 2 7 0 0 0 2 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 2 2 3 0 0 14 0 0 0 0 9 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 2 2 3 0 0 14 11 2 7 0 9 0 2 0
ILHABELA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 5 0 0 0 3 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 2 5 0 31 11 31 3 0 0 6 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 2 5 0 32 11 31 3 5 0 6 0 3 0
I N D A I AT U B A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 206 1 83 1 15 0 8 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 3 12 35 1 355 58 0 0 0 0 26 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 3 12 35 1 355 58 206 1 83 1 41 0 8 0
INDIANA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 3 0 4 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 1 0 3 0 4 0 0 0 0 0
INDIAPORA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 7 3 0 1 0 1 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 0 0 0 0 1 0 0 0 0 1 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 0 0 0 0 1 0 7 3 0 2 0 1 0
INUBIA PAULISTA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 6 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 12 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 12 0 6 0 0 0 0 0 0 0
I PA U S S U
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 2 1 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 43 0 15 0 0 0 5 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 43 0 15 0 2 1 5 0 0 0
IPERO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 7 0 0 0 1 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 5 5 0 43 0 37 0 0 0 15 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 5 5 0 43 0 37 0 7 0 15 0 1 0
IPEUNA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 14 0 1 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 0 6 0 22 2 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 0 6 0 22 2 14 0 1 0 0 0 0 0
IPIGUA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 3 0 3 0 4 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 3 0 3 0 4 0 1 0 0 0 0 0 0 0
IPORANGA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 3 0 3 0 1 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 3 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 0 0 6 0 3 0 1 0 0 0
IPUA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 2 0 0 0 1 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 1 2 1 9 19 12 12 0 0 1 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1 2 1 9 19 12 12 2 0 1 0 1 0
IRACEMAPOLIS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 18 0 9 0 2 0 1 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 1 2 1 30 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1 2 1 30 0 18 0 9 0 2 0 1 0
IRAPUA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 13 1 3 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 2 0 13 3 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 2 0 13 3 13 1 3 0 0 0 0 0
IRAPURU
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 4 0 0 0 1 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 2 0 7 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 8 0 0 0 0 0 1 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 10 0 11 0 0 0 2 0 0 0
I TA B E R A
Estadual Urbana 0 0 0 0 16 0 26 0 12 0 1 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 5 8 0 7 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 2 0 0 0



Nº 6, sexta-feira, 9 de janeiro de 2015690 ISSN 1677-7042

COMERCIALIZAÇÃO PROIBIDA POR TERCEIROS

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012015010900690

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 16 5 34 0 19 0 3 0 0 0
I TA I
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 25 0 5 0 1 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 10 4 0 0 0 0 1 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 10 4 25 0 5 0 2 0 0 0
I TA J O B I
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 3 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 1 2 3 8 0 21 1 0 0 2 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1 2 3 8 0 21 1 3 0 2 0 0 0
I TA J U
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 10 0 7 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 4 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 4 0 10 0 7 0 0 0 0 0
I TA N H A E M
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 19 4 50 2 0 0 8 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 7 21 5 130 12 166 26 0 0 11 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 1 0 2 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 7 21 5 130 13 185 32 50 2 11 0 8 0
I TA O C A
Estadual Urbana 0 0 0 0 3 0 4 0 6 0 1 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 2 0 1 0 3 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 5 0 5 0 9 0 1 0 0 0
ITAPECERICA DA SERRA
Estadual Urbana 0 0 0 0 12 4 169 17 85 4 6 0 2 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 2 9 30 0 434 2 0 0 0 0 4 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 2 9 30 0 446 6 169 17 85 4 10 0 2 0
I TA P E T I N I N G A
Estadual Urbana 0 0 0 0 74 16 179 30 52 0 9 0 7 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 32 5 8 1 0 0 0 0
Municipal Urbana 4 4 6 9 105 11 6 0 0 0 20 0 0 0
Municipal Rural 2 0 2 0 20 7 0 0 0 0 1 0 0 0
Estadual e Municipal 6 4 8 9 199 34 217 35 60 1 30 0 7 0
I TA P E VA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 5 1 40 21 0 0 2 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 12 4 0 0 1 0
Municipal Urbana 2 4 10 0 37 37 106 48 0 0 2 0 0 0
Municipal Rural 1 0 0 1 5 9 25 20 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 3 4 10 1 42 46 136 69 52 25 2 0 3 0
I TA P E V I
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 286 9 11 0 0 9 0 6 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 6 0 34 0 338 8 28 0 0 0 2 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 6 0 34 0 338 8 314 9 11 0 0 11 0 6 0
I TA P I R A
Estadual Urbana 0 0 0 0 5 0 12 0 8 0 1 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 8 0 44 2 0 0 0 0 18 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 9 0 50 2 12 0 8 0 19 0 0 0
ITAPIRAPUA PAULISTA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 10 0 5 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 3 0 1 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 8 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 10 0 13 0 6 0 0 0 0 0
I TA P O L I S
Estadual Urbana 0 0 0 0 30 0 44 3 18 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 2 1 0 1 2 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 2 1 0 1 32 0 44 3 18 0 0 0 0 0
I TA P O R A N G A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 35 0 1 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 4 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 2 11 0 0 0 0 0 1 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 2 12 0 35 4 1 0 1 0 0 0
I TA P U I
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 8 0 3 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 2 1 13 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 2 1 13 0 8 0 3 0 0 0 0 0
I TA P U R A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 8 0 1 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 4 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 4 0 8 0 1 0 0 0 0 0
I TA Q U A Q U E C E T U B A
Estadual Urbana 0 0 0 0 31 0 418 6 134 0 13 0 12 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 2 48 0 321 13 0 0 0 0 4 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 2 48 0 352 13 418 6 134 0 17 0 12 0
I TA R A R E
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 17 5 31 1 0 0 2 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 8 0 1 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 3 3 0 30 6 25 5 0 0 9 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 2 0 2 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 3 4 0 32 6 52 10 32 1 9 0 2 0
I TA R I R I
Estadual Urbana 0 0 0 0 3 0 18 0 2 0 0 0 1 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 11 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 2 7 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0
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Municipal Rural 0 0 0 0 3 0 0 0 0 0 2 0 0 0
Estadual e Municipal 0 2 7 0 7 0 29 0 2 0 2 0 1 0
I TAT I B A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 27 7 0 0 8 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 2 9 8 2 111 5 64 6 0 0 20 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 10 0 8 1 0 0 2 0 0 0
Estadual e Municipal 2 9 9 2 121 5 72 7 27 7 22 0 8 0
I TAT I N G A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 3 0 2 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 2 0 13 0 4 0 0 0 4 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 2 0 13 0 7 0 2 0 4 0 0 0
ITIRAPINA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 5 0 10 0 0 0 1 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 12 2 20 0 0 0 2 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 12 2 25 0 10 0 2 0 1 0
ITIRAPUA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 12 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 2 19 18 0 0 0 0 1 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 2 19 18 12 0 0 0 1 0 0 0
I TO B I
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 13 3 17 5 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 0 13 3 17 5 0 0 0 0 0
ITU
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 11 5 2 28 2 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 0 21 0 166 0 0 0 0 0 32 0 15 0
Municipal Rural 0 0 0 0 9 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 0 21 0 175 0 11 5 2 28 2 32 0 15 0
I T U P E VA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 21 0 19 0 2 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 3 5 1 27 5 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 3 5 1 29 5 21 0 19 0 2 0 0 0
I T U V E R AVA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 5 0 0 0 1 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 17 0 28 0 0 0 4 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 17 0 28 0 5 0 4 0 1 0
JABORANDI
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 1 0 0 44 0 15 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1 0 0 44 0 15 0 1 0 0 0 0 0
JABOTICABAL
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 67 3 28 0 2 0 9 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 4 3 3 102 20 25 0 0 0 24 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 4 3 3 102 20 92 3 28 0 26 0 9 0
JACAREI
Estadual Urbana 0 0 0 0 2 0 267 3 109 3 31 0 7 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 3 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 4 2 31 0 178 7 0 0 0 0 40 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 4 2 32 0 181 7 270 3 109 3 71 0 7 0
JACI
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 5 0 1 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 5 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 5 0 5 0 1 0 0 0 0 0
JACUPIRANGA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 8 0 1 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 0 1 0 7 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 2 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 0 2 0 9 0 8 0 1 0 0 0 0 0
JAGUARIUNA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 15 0 0 0 2 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 3 11 0 29 0 30 0 0 0 4 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 5 1 2 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 3 11 0 34 1 32 0 15 0 4 0 2 0
JALES
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 44 7 26 2 10 0 4 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 2 5 1 25 1 0 0 0 0 6 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 2 5 1 25 1 44 7 26 3 16 0 4 0
JAMBEIRO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 0 3 0 17 0 8 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 10 0 3 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 0 3 0 27 0 11 0 1 0 0 0 0 0
JANDIRA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 82 1 44 1 1 0 1 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 4 22 2 61 4 0 0 0 0 1 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 4 22 2 61 4 82 1 44 1 2 0 1 0
JARDINOPOLIS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 6 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 2 1 6 0 39 6 44 0 0 0 23 0 0 0
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Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 2 1 6 0 39 6 44 0 6 0 23 0 0 0
JARINU
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 24 2 8 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 7 1 3 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 3 5 4 13 3 0 0 0 0 1 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 6 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 3 5 4 19 3 31 3 11 0 1 0 0 0
JAU
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 125 9 34 2 0 0 1 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 2 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 3 23 4 323 14 23 0 0 0 7 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 3 24 4 323 14 148 9 34 4 7 0 1 0
JERIQUARA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 1 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 1 0 1 0 1 0 0 0 0 0
JOANOPOLIS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 5 0 0 0 1 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 5 0 9 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 5 0 9 0 5 0 0 0 1 0
JOAO RAMALHO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 1 0 1 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 4 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 4 0 1 0 1 0 0 0 0 0
JOSE BONIFACIO
Estadual Urbana 0 0 0 0 34 0 34 0 8 1 4 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 1 0 0 21 0 27 0 0 0 3 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1 0 0 56 0 61 0 8 1 7 0 0 0
JULIO MESQUITA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 3 0 1 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 2 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 2 0 3 0 1 0 0 0 0 0
JUMIRIM
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 2 0 0 0 1 0 0 0 1 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 2 0 0 0 1 0 0 0 1 0 0 0
JUNDIAI
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 339 50 266 13 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 10 1 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 7 9 82 0 231 55 1 0 0 0 45 0 0 0
Municipal Rural 0 1 8 0 28 2 7 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 7 10 90 0 259 57 357 51 266 13 45 0 0 0
JUNQUEIROPOLIS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 19 1 10 0 1 0 1 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 1 12 2 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 1 12 2 19 1 10 0 1 0 1 0
JUQUIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 29 0 6 0 1 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 9 0 0 0 0 0 1 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 3 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 2 0 12 0 29 0 6 0 2 0 0 0
JUQUITIBA
Estadual Urbana 0 0 0 0 16 6 38 3 15 1 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 0 4 0 44 0 9 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 1 0 1 4 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 0 5 0 61 8 48 7 15 1 0 0 0 0
LAGOINHA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 10 0 1 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 4 0 0 0 0 0 2 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 4 0 10 0 1 0 2 0 0 0

LARANJAL PAULISTA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 4 5 3 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 4 5 3 0 2 0 0 0 0 0
L AV I N I A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 1 0 1 0 0 0 2 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 1 0 1 0 0 0 2 0 0 0
L AV R I N H A S
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 2 0 5 0 5 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 2 0 5 0 5 0 1 0 0 0 0 0
LEME
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 72 4 26 0 13 0 8 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 3 0 2 0 0 0 0 0
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Municipal Urbana 7 1 27 0 138 0 0 0 0 0 8 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 1 1 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 7 1 27 0 139 1 75 4 28 0 21 0 8 0
LENCOIS PAULISTA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 63 0 26 0 0 0 1 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 2 3 13 0 57 18 39 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 2 3 13 0 57 18 102 0 26 0 0 0 1 0
LIMEIRA
Estadual Urbana 0 0 0 0 12 0 122 10 39 2 10 0 5 0
Estadual Rural 0 0 0 0 5 0 7 2 2 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 5 11 28 13 258 4 0 0 0 0 68 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 2 1 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 5 11 28 13 277 5 129 12 41 2 78 0 5 0
LINDOIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 3 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 11 0 1 1 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 11 0 1 1 3 0 0 0 0 0
LINS
Estadual Urbana 0 0 0 0 39 11 169 0 64 0 1 0 6 0
Estadual Rural 0 0 0 0 26 0 10 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 3 18 0 95 0 0 0 0 0 40 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 3 18 0 160 11 179 0 64 0 41 0 6 0
LORENA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 14 9 17 0 1 0 7 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 3 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 1 5 0 99 2 26 1 0 0 55 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 5 0 6 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1 5 0 104 2 49 10 17 0 56 0 7 0
LOURDES
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 4 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 0 4 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 0 4 0 4 0 0 0 0 0 0
LOUVEIRA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 51 3 15 0 1 0 2 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 2 0 39 22 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 3 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 2 0 42 22 51 3 15 0 1 0 2 0
LUCELIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 2 4 0 0 4 0 1 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 2 0 13 0 10 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 2 0 13 0 12 4 0 0 4 0 1 0
LUCIANOPOLIS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 3 0 1 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 0 0 3 0 1 0 0 0 0 0
LUIS ANTONIO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 1 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 14 4 10 4 0 0 6 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 14 4 10 4 1 0 6 0 1 0
LUIZIANIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 4 0 3 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 1 0 0 5 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1 0 0 5 0 4 0 3 0 0 0 0 0
LUPERCIO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 1 0 2 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 1 2 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 1 2 1 0 2 0 0 0 0 0
LUTECIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 1 0 2 0 0 0 0 0 0 0
M A C AT U B A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 7 0 11 0 0 0 1 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 0 1 0 9 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 0 1 0 9 0 7 0 11 0 0 0 1 0
MACAUBAL
Estadual Urbana 0 0 0 0 1 0 4 1 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 1 0 4 1 0 0 0 0 0 0
MACEDONIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 0 0 0 9 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 0 0 0 9 0 0 0 0 0 0 0 0 0
MAGDA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 8 2 0 2 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 0 0 0 0 1 0 8 2 0 2 0 0 0
MAIRINQUE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 7 4 0 0 2 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
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Municipal Urbana 5 0 9 2 49 0 40 2 0 0 1 0 0 0
Municipal Rural 1 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 6 0 9 2 49 0 40 3 7 4 1 0 2 0
MAIRIPORA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 60 3 15 0 1 0 4 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 12 0 5 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 7 16 0 62 8 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 3 0 6 4 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 7 19 0 68 12 72 3 20 0 1 0 4 0
MANDURI
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 7 0 2 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 6 1 0 0 0 0 4 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 7 1 7 0 2 0 4 0 0 0
MARABA PAULISTA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 2 0 1 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 1 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 0 0 3 0 1 0 1 0 0 0
MARACAI
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 4 2 2 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 4 0 10 1 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 4 0 10 1 4 2 2 0 0 0 0 0
MARAPOAMA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 6 0 1 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 0 1 6 0 1 0 0 0 0 0
MARIAPOLIS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 1 2 0 5 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1 2 0 5 0 0 0 0 0 0 0 1 0
MARILIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 44 3 129 13 62 3 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 7 0 8 0 5 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 21 8 45 3 144 3 0 0 0 0 11 0 0 0
Municipal Rural 1 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 22 9 45 3 195 6 137 13 67 3 11 0 0 0
MARINOPOLIS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 3 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 3 0 0 0 0 0 2 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 3 0 0 0 3 0 2 0 0 0
M A RT I N O P O L I S
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 6 0 13 0 0 0 1 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 26 0 5 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 26 0 11 0 13 0 0 0 1 0
M ATA O
Estadual Urbana 0 0 0 0 17 3 32 0 25 4 1 0 3 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 3 1 15 3 40 4 35 0 1 0 9 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 3 1 15 3 57 7 67 0 26 4 10 0 3 0
MAUA
Estadual Urbana 0 0 0 0 280 18 414 9 170 0 12 0 16 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 9 86 0 56 13 13 0 0 0 79 0 17 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 9 86 0 336 31 427 9 170 0 91 0 33 0
MENDONCA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 3 0 2 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 10 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 10 0 3 0 2 0 0 0 0 0
MERIDIANO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 1 0 1 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 0 0 0 0 7 0 0 0 0 1 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 0 0 0 0 7 1 0 1 0 1 0 0 0
MESOPOLIS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0
MIGUELOPOLIS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 3 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 30 0 22 0 0 0 4 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 30 0 22 0 3 0 4 0 0 0
MINEIROS DO TIETE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 29 0 8 0 2 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 1 3 0 60 4 0 0 0 0 20 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 1 3 0 60 4 29 0 8 0 22 0 0 0
MIRA ESTRELA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 3 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 3 0 0 1 0 0 0 0 0 0
M I R A C AT U
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 14 4 5 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 3 0 1 0 0 0 0 0
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Municipal Urbana 0 0 1 0 15 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 4 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 2 0 19 0 17 4 6 0 0 0 0 0
MIRANDOPOLIS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 10 7 12 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 3 0 15 0 0 0 0 0 1 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 3 0 15 0 10 7 12 0 1 0 0 0
MIRANTE DO PARANAPANEMA
Estadual Urbana 0 0 0 0 4 0 21 13 12 0 0 0 3 0
Estadual Rural 0 0 0 0 5 0 6 0 3 0 0 0 2 0
Municipal Urbana 0 4 0 0 4 1 0 0 0 0 1 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 4 0 0 13 1 27 13 15 0 1 0 5 0
MIRASSOL
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 44 2 16 3 2 0 1 0
Estadual Rural 0 0 0 0 2 0 4 0 0 3 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 6 5 0 45 2 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 6 5 0 47 2 48 2 16 6 2 0 1 0
MIRASSOLANDIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 1 0 1 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 2 0 0 3 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 2 0 0 3 0 1 0 1 0 0 0 0 0
MOCOCA
Estadual Urbana 0 0 0 0 68 2 88 35 8 0 2 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 2 0 7 0 29 0 4 0 0 0 4 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 2 3 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 2 0 7 0 99 5 92 35 8 0 6 0 0 0
MOGI DAS CRUZES
Estadual Urbana 0 0 0 0 49 0 399 6 181 0 14 0 13 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 2 4 0 1 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 11 5 50 4 253 38 32 0 0 0 7 0 0 0
Municipal Rural 0 1 0 1 15 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 11 6 50 5 317 40 435 6 182 0 21 0 13 0
MOGI GUACU
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 41 15 23 0 12 0 1 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 14 0 2 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 2 2 18 2 162 20 65 6 0 0 14 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 7 2 1 3 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 2 2 19 2 169 22 121 24 25 0 26 0 1 0
MOJI MIRIM
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 46 7 8 0 4 0 7 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 1 0 1 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 4 12 1 213 23 57 1 0 0 15 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 4 12 1 213 23 104 8 9 0 19 0 7 0
MOMBUCA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 3 3 5 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 3 3 5 0 0 0 0 0 0 0
MONCOES
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 1 0 3 2 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 0 2 0 3 2 0 0 0 0 0
MONGAGUA
Estadual Urbana 0 0 0 0 1 0 1 0 28 0 0 0 2 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 8 0 59 1 68 0 0 0 15 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 8 0 60 1 69 0 28 0 15 0 2 0
MONTE ALEGRE DO SUL
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 1 0 0 3 0 2 0 0 0 1 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1 0 0 3 0 2 0 1 0 1 0 0 0
MONTE ALTO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 8 4 10 0 0 0 1 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 0 2 0 35 3 12 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 0 2 0 35 3 20 4 10 0 0 0 1 0
MONTE APRAZIVEL
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 7 0 3 0 3 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 49 0 28 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 49 0 35 0 3 0 3 0 0 0
MONTE AZUL PAULISTA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 6 2 4 0 0 0 1 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 0 1 0 27 6 14 2 0 0 4 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 0 1 0 27 6 20 4 4 0 4 0 1 0
MONTE CASTELO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 5 0 2 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 2 0 0 0 0 0 1 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 2 0 5 0 2 0 1 0 0 0
MONTE MOR
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 29 1 8 0 0 0 6 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 2 9 0 55 0 29 0 0 0 12 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 2 9 0 56 0 58 1 8 0 12 0 6 0
MONTEIRO LOBATO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 7 0 2 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
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Municipal Urbana 0 0 1 0 4 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 3 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 7 0 7 0 2 0 0 0 0 0
MORRO AGUDO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 7 0 1 0 0 0 1 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 1 1 0 45 0 10 0 0 0 6 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1 1 0 45 0 17 0 1 0 6 0 1 0
MORUNGABA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 0 1 0 8 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 0 1 0 8 0 1 0 0 0 0 0 0 0
MOTUCA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 7 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 0 0 2 0 7 0 0 0 0 0
MURUTINGA DO SUL
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 15 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 6 1 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 6 1 0 15 0 0 0 0 0 0
NANTES
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 1 0 3 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 0 0 1 0 3 0 0 0 0 0
NARANDIBA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 2 0 4 0 4 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 2 0 4 0 4 0 2 0 0 0 0 0
NATIVIDADE DA SERRA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 7 0 4 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 3 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 3 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 3 0 10 0 4 0 0 0 0 0
NAZARE PAULISTA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 16 0 4 0 1 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 2 0 5 0 3 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 9 0 0 0 0 0 1 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 3 0 0 0 0 0 1 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 14 0 21 0 7 0 3 0 0 0
NEVES PAULISTA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 8 0 4 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 1 15 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 1 15 0 8 0 4 0 0 0 0 0
NHANDEARA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 2 1 2 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 1 17 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 1 17 0 2 1 2 0 0 0 0 0
NIPOA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 4 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 6 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 6 0 4 0 0 0 0 0 0 0
NOVA ALIANCA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 20 0 4 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 16 0 6 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 16 0 26 0 4 0 0 0 0 0
NOVA CAMPINA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 7 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 14 0 2 12 0 0 4 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 7 0 6 4 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 21 0 8 16 7 0 4 0 0 0
NOVA CANAA PAULISTA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 12 0 5 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 4 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 4 0 12 0 5 0 0 0 0 0
NOVA CASTILHO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0
NOVA EUROPA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 3 0 2 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 3 0 2 0 2 0 0 0 0 0
NOVA GRANADA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 60 0 31 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 2 0 12 0 67 0 0 0 0 0 1 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 2 0 12 0 67 0 60 0 31 0 1 0 0 0
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NOVA GUATAPORANGA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 2 0 2 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 3 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 3 0 2 0 2 0 0 0 0 0
NOVA INDEPENDENCIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 12 0 4 0 0 0 2 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 12 0 4 0 1 0 2 0 0 0
NOVA LUZITANIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 2 1 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 0 0 0 2 1 0 0 0 0 0
NOVA ODESSA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 28 0 15 0 2 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 1 5 0 37 2 0 0 0 0 2 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1 5 0 37 2 28 0 15 0 4 0 0 0
N O VA I S
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 6 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 15 0 12 0 0 0 2 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 15 0 12 0 6 0 2 0 0 0
NOVO HORIZONTE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 18 0 22 2 1 0 4 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 25 15 51 17 0 0 2 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 25 15 69 17 22 2 3 0 4 0
NUPORANGA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 2 0 0 3 7 10 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 2 0 0 3 7 10 0 1 0 0 0 0 0
OCAUCU
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 8 0 2 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 6 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 6 0 8 0 2 0 0 0 0 0
OLEO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 3 0 1 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 3 0 3 0 1 0 0 0 0 0
OLIMPIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 16 23 12 1 0 0 2 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 6 6 3 52 15 0 0 0 0 2 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 6 6 3 52 15 16 23 12 1 2 0 2 0
ONDA VERDE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 5 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 7 0 0 0 0 0 1 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 7 0 5 0 0 0 1 0 0 0
ORIENTE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 1 5 0 4 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 0 1 5 0 4 0 0 0 0 0
O R I N D I U VA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 0 0 0 4 0 6 0 0 0 1 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 0 0 0 4 0 6 0 0 0 1 0 0 0
ORLANDIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 14 0 0 0 5 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 282 3 44 41 0 0 15 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 282 3 44 41 14 0 15 0 5 0
OSASCO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 745 9 373 1 17 0 20 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 33 11 7 0 646 3 0 0 0 0 227 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 33 11 7 0 646 3 745 9 373 1 244 0 20 0
OSCAR BRESSANE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 4 0 4 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 4 0 4 0 0 0 0 0 0 0
OSVALDO CRUZ
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 10 5 5 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 2 0 0 13 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 2 0 0 13 10 5 5 0 0 0 0 0
OURINHOS
Estadual Urbana 0 0 0 0 10 0 73 11 23 0 2 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 2 0 3 0 1 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 3 13 0 172 7 51 0 0 0 9 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
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Estadual e Municipal 0 3 14 0 184 7 127 11 24 0 11 0 0 0
OURO VERDE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 2 0 8 0 2 0 0 0 27 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 2 0 8 0 2 0 1 0 27 0 0 0
OUROESTE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 14 0 3 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 1 2 0 9 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 4 0 5 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1 2 0 9 4 14 5 3 0 0 0 0 0
PA C A E M B U
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 21 0 11 0 6 0 1 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 4 0 16 0 0 0 0 0 1 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 4 0 16 0 21 0 11 0 7 0 1 0
PA L E S T I N A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 6 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 4 0 11 0 18 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 4 0 11 0 18 0 6 0 0 0 0 0
PALMARES PAULISTA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 4 0 2 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 1 1 0 18 0 0 0 0 0 4 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1 1 0 18 0 4 0 2 0 4 0 0 0
PALMEIRA D OESTE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 3 0 4 0 0 0 0 0 1 0 1 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 3 0 4 0 2 0 0 0 1 0 1 0
PA L M I TA L
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 19 1 5 0 0 0 1 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 1 3 8 44 9 0 0 0 0 2 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1 3 8 44 9 19 1 5 0 2 0 1 0
PA N O R A M A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 13 0 11 0 1 0 1 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 2 0 57 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 2 0 57 0 13 0 11 0 1 0 1 0
PARAGUACU PAULISTA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 1 19 0 0 0 1 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 5 2 69 0 49 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 5 2 69 0 49 1 19 0 0 0 1 0
PA R A I B U N A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 5 0 1 0 1 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 4 0 16 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 4 0 6 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 8 0 22 0 7 0 1 0 1 0 0 0
PA R A I S O
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 7 0 7 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 7 0 7 0 0 0 1 0 0 0
PA R A N A PA N E M A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 2 0 6 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 1 10 0 8 0 0 0 2 0 0 0
Municipal Rural 0 0 2 0 6 0 8 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 3 1 16 0 16 0 3 0 8 0 0 0
PA R A N A P U A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 18 0 2 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 4 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 4 0 18 0 2 0 0 0 0 0
PA R A P U A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 24 0 4 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 11 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 13 0 24 0 4 0 0 0 0 0
PA R D I N H O
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 4 0 2 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 4 0 2 0 0 0 0 0 0 0
PA R I Q U E R A - A C U
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 18 0 5 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 7 0 1 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 4 2 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 5 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 9 2 25 0 6 0 0 0 0 0
PA R I S I
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0
PATROCINIO PAULISTA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 12 0 5 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 3 7 0 5 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0



Nº 6, sexta-feira, 9 de janeiro de 2015 699ISSN 1677-7042

EXEMPLAR DE ASSINANTE DA IM
PRENSA NACIONAL

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012015010900699

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

Estadual e Municipal 0 3 7 0 5 0 12 0 5 0 0 0 0 0
PA U L I C E I A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 5 0 4 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 1 0 0 4 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1 0 0 4 0 5 0 4 0 0 0 0 0
PA U L I N I A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 5 0 23 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 19 16 16 93 0 62 0 0 0 14 0 4 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 19 16 16 93 0 67 0 23 0 14 0 4 0
PA U L I S TA N I A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 4 0 1 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 3 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 3 0 4 0 1 0 0 0 0 0
PAULO DE FARIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 3 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 1 0 3 0 0 0 0 0 0 0
PEDERNEIRAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 42 0 14 0 1 0 2 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 1 4 2 28 8 0 0 0 0 6 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 1 4 2 28 8 42 0 14 0 7 0 2 0
PEDRA BELA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 6 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 3 0 17 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 2 0 7 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 5 0 24 0 6 0 0 0 0 0
PEDRANOPOLIS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 4 3 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 0 0 0 4 3 0 1 0 0 0
PEDREGULHO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 54 0 16 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 10 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 40 0 0 0 0 0 1 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 40 0 64 0 16 0 1 0 0 0
PEDREIRA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 5 8 6 0 1 0 3 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 1 4 1 31 9 0 0 0 0 2 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1 4 1 31 9 5 8 6 0 3 0 3 0
PEDRINHAS PAULISTA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0
PEDRO DE TOLEDO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 8 0 3 0 2 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 15 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 16 0 8 0 3 0 2 0 0 0
PENAPOLIS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 26 107 7 31 0 6 0 2 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 2 2 0 78 60 0 0 0 0 4 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 2 2 0 78 86 107 7 31 0 10 0 2 0
PEREIRA BARRETO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 91 0 20 39 9 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 29 18 0 0 0 0 2 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 6 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 35 18 91 0 20 39 11 0 0 0
PEREIRAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 5 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 5 0 0 0 2 0 0 0 0 0
PERUIBE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 122 0 26 0 5 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 4 3 10 0 79 2 11 1 0 0 10 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 4 3 10 0 79 2 133 1 26 0 15 0 0 0
P I A C AT U
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 8 0 1 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 2 0 1 2 0 0 0 0 0 4 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 2 0 1 2 0 8 0 1 0 4 0 0 0
PIEDADE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 45 1 25 0 5 0 3 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 60 2 23 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 4 0 30 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 1 2 0 22 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1 6 0 52 0 105 3 48 0 5 0 3 0
PILAR DO SUL
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 40 1 14 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 15 1 9 2 11 8 8 0 0 1 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0 0 0 0 0
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Estadual e Municipal 15 1 9 2 120 8 40 1 15 0 0 0 0 0
PINDAMONHANGABA
Estadual Urbana 0 0 0 0 1 0 166 10 77 2 11 0 3 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 15 0 3 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 2 0 94 0 0 0 0 0 5 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 5 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 2 0 100 0 181 10 80 2 16 0 3 0
PINDORAMA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 8 0 5 0 2 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 1 1 1 39 0 3 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1 1 1 39 0 11 0 5 0 2 0 0 0
PINHALZINHO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 4 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 3 1 6 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 2 0 4 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 5 1 10 0 4 0 0 0 0 0
PIQUEROBI
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 3 0 2 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 12 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 12 0 3 0 2 0 0 0 0 0
PIQUETE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 16 0 9 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 23 1 0 0 0 0 1 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 23 1 16 0 9 0 1 0 0 0
PIRACAIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 16 0 3 0 2 0 6 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 6 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 4 0 36 4 6 0 0 0 8 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 8 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 5 0 44 4 29 0 3 0 10 0 6 0
PIRACICABA
Estadual Urbana 0 0 0 0 73 0 294 6 59 0 7 0 1 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 44 11 38 19 172 2 0 0 0 0 14 0 0 0
Municipal Rural 1 0 0 0 14 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 45 11 38 19 259 2 295 6 59 0 21 0 1 0
PIRAJU
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 28 6 9 1 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 16 0 0 0 0 0 2 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 16 0 28 6 9 2 2 0 0 0
PIRAJUI
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 23 0 13 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 3 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 4 0 24 0 0 0 0 0 5 0 2 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 4 0 24 0 23 0 13 0 8 0 2 0
PIRANGI
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 26 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 2 0 10 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 2 0 10 0 26 0 0 0 0 0 0 0
PIRAPORA DO BOM JESUS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 7 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 1 1 0 29 0 19 0 0 0 21 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1 1 0 30 0 19 0 7 0 21 0 0 0
PIRAPOZINHO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 27 0 8 0 0 0 2 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 1 2 0 6 2 0 0 0 0 1 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1 2 0 6 2 28 0 8 0 1 0 2 0
PIRASSUNUNGA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 25 7 10 0 0 0 8 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 1 3 6 75 14 0 0 0 0 25 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1 3 6 76 14 26 7 10 0 25 0 8 0
P I R AT I N I N G A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 17 0 1 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 4 0 7 2 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 4 0 7 2 17 0 1 0 0 0 0 0
P I TA N G U E I R A S
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 10 0 4 0 0 0 1 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 2 5 0 30 0 2 0 0 0 5 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 2 5 0 30 0 12 0 4 0 5 0 1 0
P L A N A LTO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 22 0 1 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 15 0 0 0 0 0 1 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 15 0 22 0 1 0 1 0 0 0
P L AT I N A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 5 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 5 0 1 0 0 0 0 0 0 0
POA
Estadual Urbana 0 0 0 0 12 0 95 3 29 0 3 0 8 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 8 26 2 96 3 28 0 0 0 1 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 8 26 2 108 3 123 3 29 0 4 0 8 0
POLONI
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 6 29 0 2 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 0 6 29 0 2 0 0 0 0 0
POMPEIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 16 0 5 0 1 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 1 2 5 23 1 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 1 2 5 23 1 16 0 5 0 1 0 0 0
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PONGAI
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 6 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 6 0 0 0 1 0 0 0 0 0
P O N TA L
Estadual Urbana 0 0 0 0 1 0 10 0 8 0 4 0 1 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 7 4 12 0 52 1 3 1 0 0 6 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 7 4 12 0 53 1 13 1 8 0 10 0 1 0
P O N TA L I N D A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 3 0 0 0 1 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 16 0 0 0 0 0 1 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 16 0 3 0 0 0 2 0 0 0
PONTES GESTAL
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 2 1 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 0 0 0 2 1 0 0 0 0 0
POPULINA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 0 5 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 0 5 0 1 0 0 0 0 0 0
PORANGABA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 3 0 1 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 5 0 4 2 0 0 0 0 1 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 5 0 4 2 3 0 1 0 1 0 0 0
PORTO FELIZ
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 13 0 36 0 0 0 7 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 4 0 3 0 29 0 61 0 0 0 6 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 2 0 6 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 4 0 3 0 31 0 80 0 38 0 6 0 7 0
PORTO FERREIRA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 18 0 4 0 9 0 3 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 2 1 2 78 2 6 2 0 0 6 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 2 1 2 78 2 24 2 4 0 15 0 3 0
POTIM
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 6 0 0 0 3 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 1 2 0 4 2 7 6 0 0 14 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1 2 0 4 2 7 6 6 0 14 0 3 0
POTIRENDABA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 31 1 22 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 31 1 22 0 2 0 0 0 0 0
PRACINHA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 1 0 2 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 1 0 1 0 2 0 0 0 0 0
PRADOPOLIS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 4 0 0 0 2 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 2 3 1 0 38 0 20 0 0 0 1 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 2 3 1 0 38 0 20 0 4 0 1 0 2 0
PRAIA GRANDE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 74 16 81 2 0 0 2 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 6 17 28 58 642 53 139 9 0 0 20 0 6 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 6 17 28 58 642 53 213 25 81 2 20 0 8 0
P R ATA N I A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 15 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0 1 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 2 0 15 0 0 0 1 0 0 0
PRESIDENTE ALVES
Estadual Urbana 0 0 0 0 3 0 12 0 1 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 3 0 12 0 1 0 0 0 0 0
PRESIDENTE BERNARDES
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 5 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 4 0 4 0 5 1 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 5 0 4 1 5 1 5 0 0 0 0 0
PRESIDENTE EPITACIO
Estadual Urbana 0 0 0 0 27 4 31 9 9 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 5 1 7 0 8 0 0 0 0 0 4 0 3 0
Municipal Rural 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 5 1 7 0 36 4 31 9 9 0 4 0 3 0
PRESIDENTE PRUDENTE
Estadual Urbana 0 0 0 0 10 0 170 6 89 1 4 0 4 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 14 5 31 4 134 7 0 0 0 0 5 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
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Estadual e Municipal 14 5 31 4 144 7 170 6 89 1 9 0 4 0
PRESIDENTE VENCESLAU
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 12 17 5 0 8 0 5 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 1 1 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 3 1 0 39 2 0 0 0 0 3 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 3 1 0 39 2 12 17 6 1 11 0 5 0
PROMISSAO
Estadual Urbana 0 0 0 0 21 5 92 0 25 0 3 0 4 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 4 0 1 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 1 2 0 19 0 0 0 0 0 4 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1 2 0 41 5 96 0 26 0 7 0 4 0
QUADRA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 7 0 5 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 7 0 5 0 1 0 0 0 0 0
Q U ATA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 38 0 0 0 3 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 4 3 0 8 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 4 3 0 8 0 38 0 0 1 3 0 0 0
QUEIROZ
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 6 0 1 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 4 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 4 0 6 0 1 0 0 0 0 0
QUELUZ
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 2 2 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 11 0 10 1 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 11 0 10 3 2 0 0 0 0 0
Q U I N TA N A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 7 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 20 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 20 0 7 0 0 0 0 0 0 0
R A FA R D
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 3 0 1 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 19 0 0 0 0 0 4 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 19 0 3 0 1 0 4 0 0 0
RANCHARIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 29 3 7 3 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 3 5 0 46 0 3 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 3 5 0 46 0 32 3 7 3 0 0 0 0
REDENCAO DA SERRA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 8 0 2 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0 2 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 2 0 8 0 2 0 2 0 0 0
REGENTE FEIJO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 7 0 5 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 1 1 0 7 4 0 0 0 0 3 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1 1 0 7 4 7 0 5 0 3 0 0 0
REGINOPOLIS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 3 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 3 0 2 0 0 0 0 0 0 0
REGISTRO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 67 0 23 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 26 0 14 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 1 4 0 74 0 0 0 0 0 2 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 4 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1 5 0 78 0 93 0 37 0 2 0 0 0
RESTINGA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 18 3 12 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 18 3 12 0 2 0 0 0 0 0
RIBEIRA
Estadual Urbana 0 0 0 0 2 0 2 0 2 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 2 0 5 0 4 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 4 0 7 0 6 0 0 0 0 0
RIBEIRAO BONITO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 2 0 2 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 2 0 5 0 6 0 0 0 1 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 2 0 5 0 8 0 2 0 1 0 0 0
RIBEIRAO BRANCO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 39 0 7 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 1 2 3 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 3 0 21 10 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 4 1 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 3 0 25 11 40 2 10 0 0 0 0 0
RIBEIRAO CORRENTE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 2 0 6 0 8 0 0 0 1 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
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Estadual e Municipal 0 0 2 0 6 0 8 0 1 0 1 0 0 0
RIBEIRAO DO SUL
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 1 2 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 1 2 2 0 0 0 0 0 0 0
RIBEIRAO DOS INDIOS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 1 0 0 0
RIBEIRAO GRANDE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 6 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 1 1 1 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 2 0 3 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 2 0 3 0 7 1 1 0 0 0 0 0
RIBEIRAO PIRES
Estadual Urbana 0 0 0 0 72 3 138 6 76 1 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 2 16 0 49 0 46 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 2 16 0 121 3 184 6 76 1 0 0 0 0
RIBEIRAO PRETO
Estadual Urbana 0 1 0 0 360 28 517 32 153 0 1 0 9 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 9 16 39 10 175 9 149 9 3 0 172 0 8 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 9 17 39 10 535 37 666 41 156 0 173 0 17 0
R I FA I N A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 14 0 2 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 2 0 9 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 2 0 9 0 14 0 2 0 0 0 0 0
RINCAO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 7 0 2 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 1 0 2 4 3 3 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1 0 2 4 3 10 0 2 0 0 0 0 0
RINOPOLIS
Estadual Urbana 0 0 0 0 1 0 6 0 3 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 30 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 31 0 6 0 3 0 0 0 0 0
RIO CLARO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 11 6 6 22 2 0 0 3 0
Estadual Rural 0 0 0 0 1 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 16 8 47 0 193 0 0 0 0 0 48 0 0 0
Municipal Rural 0 0 2 0 2 0 0 6 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 16 8 49 0 196 0 11 7 12 22 2 48 0 3 0
RIO DAS PEDRAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 1 1 2 0 0 0 2 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 4 86 0 27 0 0 0 6 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 4 86 0 28 1 2 0 6 0 2 0
RIO GRANDE DA SERRA
Estadual Urbana 0 0 0 0 32 0 73 0 35 0 5 0 2 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 32 0 73 0 35 0 5 0 2 0
RIOLANDIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 8 0 5 0 0 0 1 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 2 0 12 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 2 0 12 0 8 0 5 0 0 0 1 0
RIVERSUL
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 3 0 1 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 2 0 0 1 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 1 0 0 9 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1 0 0 9 2 3 0 2 0 0 0 0 0
ROSANA
Estadual Urbana 0 0 0 0 1 1 23 12 6 0 0 0 1 0
Estadual Rural 0 0 0 0 1 0 9 0 1 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 3 1 0 7 0 0 0 0 0 6 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 3 2 0 10 1 32 12 7 0 6 0 1 0
ROSEIRA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 1 0 0 1 2 2 0 0 0 1 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1 0 0 1 2 2 0 0 0 1 0 0 0
RUBIACEA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 7 0 3 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 2 0 7 0 3 0 0 0 0 0
RUBINEIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 0 1 0 0 2 0 0 0 0 0
SABINO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
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Estadual e Municipal 0 0 0 0 2 0 1 0 0 0 0 0 0 0
SAGRES
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 6 1 0 1 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 3 0 0 0 0 0 2 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 3 0 0 6 1 0 3 0 0 0
SALES
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 7 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 4 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 4 0 7 0 0 0 0 0 0 0
SALES OLIVEIRA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 35 0 6 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 3 0 12 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 3 0 12 0 35 0 6 0 0 0 0 0
SALESOPOLIS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 11 0 10 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 5 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 1 6 0 28 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1 6 0 29 0 16 0 10 0 0 0 0 0
SALMOURAO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 6 0 3 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 3 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 3 0 6 0 3 0 0 0 0 0
S A LT I N H O
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 0 1 0 4 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 0 1 0 4 0 1 0 0 0 0 0 0 0
S A LTO
Estadual Urbana 0 0 0 0 27 1 148 1 84 0 0 0 5 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 2 19 0 71 0 9 0 0 0 16 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 2 19 0 98 1 157 1 84 0 16 0 5 0
SALTO DE PIRAPORA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 94 14 44 0 0 0 3 0
Estadual Rural 0 0 0 0 4 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 1 10 0 71 0 27 0 0 0 3 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1 10 0 76 0 121 14 44 0 3 0 3 0
SALTO GRANDE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 5 0 2 0 0 0 1 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 1 1 0 18 7 0 0 0 0 2 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1 1 0 18 7 5 0 2 0 2 0 1 0
S A N D O VA L I N A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 2 0 0 0 2 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 2 0 0 3 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 2 0 0 3 0 0 0 2 0 0 0 2 0
SANTA ADELIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 18 3 18 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 2 0 43 0 13 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 2 0 43 0 31 3 18 0 0 0 0 0
SANTA ALBERTINA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 30 0 7 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 0 12 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 0 12 30 0 7 0 0 0 0 0
SANTA BARBARA D OESTE
Estadual Urbana 0 0 0 0 12 8 246 22 111 2 32 0 18 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 7 15 7 11 8 48 0 0 0 0 11 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 7 15 7 130 56 246 22 111 2 43 0 18 0
SANTA BRANCA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 3 0 0 0 4 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 2 0 29 1 4 0 0 0 7 0 0 0
Municipal Rural 0 0 3 0 2 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 5 0 31 1 4 0 3 0 7 0 4 0
SANTA CLARA D OESTE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 20 6 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 0 2 0 20 6 0 0 0 0 0
SANTA CRUZ DA CONCEICAO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 1 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1 0 0 0 3 1 0 0 0 0 0 0 0
SANTA CRUZ DA ESPERANCA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 0 0 1 1 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 0 0 1 1 0 0 0 0 0 0
SANTA CRUZ DAS PALMEIRAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 8 0 7 0 1 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 4 0 16 2 0 0 0 0 2 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
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Estadual e Municipal 0 0 4 0 16 2 8 0 7 0 3 0 0 0
SANTA CRUZ DO RIO PARDO
Estadual Urbana 0 0 0 0 8 0 49 5 21 0 0 0 1 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 0 6 2 85 16 20 0 0 0 1 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 0 6 2 93 16 69 5 21 0 1 0 1 0
SANTA ERNESTINA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 13 0 1 0 1 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 10 9 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 10 9 13 0 1 0 1 0 0 0
SANTA FE DO SUL
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 1 14 0 0 0 1 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 1 0 0 23 3 36 1 0 0 3 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1 0 0 23 3 36 2 14 0 3 0 1 0

SANTA GERTRUDES
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 8 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 2 4 0 24 0 21 0 0 0 2 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 2 4 0 24 0 21 0 8 0 2 0 0 0
SANTA ISABEL
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 46 0 19 3 2 0 5 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 4 2 5 0 105 0 2 0 0 0 40 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 12 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 4 2 5 0 11 7 0 48 0 19 3 42 0 5 0
SANTA LUCIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 14 0 5 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 19 0 0 0 0 0 3 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 19 0 14 0 5 0 3 0 0 0
SANTA MARIA DA SERRA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 1 0 3 0 1 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 3 0 0 0 0 0 2 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 3 0 1 0 3 0 3 0 0 0
SANTA MERCEDES
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 4 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 2 0 4 0 0 0 0 0 0 0
SANTA RITA D OESTE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 8 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 2 0 0 8 0 0 0 0 0 0
SANTA RITA DO PASSA QUATRO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 21 0 2 2 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 3 4 0 11 5 27 18 0 0 0 1 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 3 4 0 11 5 27 39 0 2 2 1 0 0 0
SANTA ROSA DE VITERBO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 16 0 5 0 1 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 3 2 28 0 0 0 0 0 4 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 3 2 28 0 16 0 5 0 5 0 0 0
SANTA SALETE
Estadual Urbana 0 0 0 0 3 0 3 0 3 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 3 0 3 0 3 0 0 0 0 0
SANTANA DA PONTE PENSA
Estadual Urbana 0 0 0 0 1 0 2 0 2 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 1 0 2 0 2 0 0 0 0 0
SANTANA DE PARNAIBA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 9 0 13 62 79 92 6 52 0 20 0 5 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 9 0 13 62 79 92 6 52 1 20 0 5 0
SANTO ANASTACIO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 52 0 10 0 0 0 1 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 2 1 0 24 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 2 1 0 24 0 52 0 10 0 0 0 1 0
SANTO ANDRE
Estadual Urbana 0 0 0 0 82 30 491 52 212 4 0 0 21 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 45 14 125 5 488 53 0 0 0 0 245 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 45 14 125 5 570 83 491 52 212 4 245 0 21 0
SANTO ANTONIO DA ALEGRIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 1 0 1 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 4 6 0 0 0 0 1 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 4 6 1 0 1 0 1 0 0 0
SANTO ANTONIO DE POSSE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 3 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 7 18 10 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
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Estadual e Municipal 0 0 1 0 7 18 10 0 3 0 0 0 0 0
SANTO ANTONIO DO ARACANGUA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 3 0 4 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 3 0 4 0 2 0 0 0 0 0
SANTO ANTONIO DO JARDIM
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 25 0 1 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 19 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 19 0 25 0 2 0 0 0 0 0
SANTO ANTONIO DO PINHAL
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 5 0 1 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 2 1 7 0 6 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 2 1 7 0 6 0 5 0 1 0 0 0
SANTO EXPEDITO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 1 1 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1 1 0 1 0 1 0 0 0 0 0 0 0
SANTOPOLIS DO AGUAPEI
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 1 0 1 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 7 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 7 0 1 0 1 0 0 0 0 0
S A N TO S
Estadual Urbana 0 0 0 0 2 0 264 7 121 0 0 0 24 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 9 4 52 19 449 50 182 19 0 0 92 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 2 0 1 1 0 0 1 0 0 0
Estadual e Municipal 9 4 52 19 453 50 447 27 121 0 93 0 24 0
SÃO BENTO DO SAPUCAI
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 6 3 1 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 4 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 6 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 10 0 6 3 1 0 0 0 0 0
SÃO BERNARDO DO CAMPO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 802 53 369 9 7 0 54 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 32 19 164 0 765 26 70 0 0 0 160 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 8 3 0 0 0 0 3 0 0 0
Estadual e Municipal 32 19 165 0 773 29 872 53 369 9 170 0 54 0
SÃO CAETANO DO SUL
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 29 1 48 1 3 0 1 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 10 13 18 11 149 33 98 2 18 0 11 0 1 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 10 13 18 11 149 33 127 3 66 1 14 0 2 0
SÃO CARLOS
Estadual Urbana 0 0 0 0 108 23 2 11 16 163 4 0 0 6 0
Estadual Rural 0 0 0 0 5 0 5 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 8 5 31 1 93 2 28 5 0 0 22 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 8 5 31 1 206 25 244 21 163 4 22 0 6 0
SÃO FRANCISCO
Estadual Urbana 0 0 0 0 1 0 6 0 2 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 2 0 6 0 2 0 0 0 0 0
SÃO JOAO DA BOA VISTA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 136 8 37 2 0 0 3 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 5 5 2 78 7 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 9 3 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 5 5 2 87 10 136 8 37 2 0 0 3 0
SÃO JOAO DAS DUAS PONTES
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 5 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 5 0 0 2 0 0 0 0 0 0
SÃO JOAO DE IRACEMA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 7 3 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 0 13 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 0 13 0 7 3 0 0 0 0 0
SÃO JOAO DO PAU D ALHO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 5 3 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 1 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 1 0 0 5 3 0 1 0 0 0
SÃO JOAQUIM DA BARRA
Estadual Urbana 0 0 0 0 55 0 81 0 23 0 5 0 5 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 2 5 0 4 0 0 0 0 0 1 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 2 5 0 59 0 81 0 23 0 6 0 5 0
SÃO JOSE DA BELA VISTA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 19 0 3 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 7 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 7 0 19 0 3 0 0 0 0 0
SÃO JOSE DO BARREIRO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 10 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 2 0 11 2 18 0 0 0 3 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
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Estadual e Municipal 0 0 2 0 11 2 18 0 10 0 3 0 0 0
SÃO JOSE DO RIO PARDO
Estadual Urbana 0 0 0 0 29 23 65 1 10 1 7 0 5 0
Estadual Rural 0 0 0 0 1 0 6 0 1 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 1 3 1 12 3 2 0 0 0 3 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 6 2 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 1 3 1 48 28 73 1 11 1 10 0 5 0
SÃO JOSE DO RIO PRETO
Estadual Urbana 0 0 0 0 32 4 325 28 134 12 0 0 4 0
Estadual Rural 0 0 0 0 2 0 3 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 2 4 35 32 275 21 94 18 0 0 73 0 6 0
Municipal Rural 0 13 0 5 0 19 0 11 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 2 17 35 37 309 44 422 57 134 12 73 0 10 0
SÃO JOSE DOS CAMPOS
Estadual Urbana 0 0 0 0 247 0 364 29 399 50 0 0 25 0
Estadual Rural 0 0 0 0 3 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 26 7 94 12 278 18 551 60 0 0 45 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 26 7 94 12 528 18 915 89 399 50 45 0 25 0
SÃO LOURENCO DA SERRA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 11 0 8 0 4 0 3 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 10 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 2 0 11 0 11 0 8 0 4 0 3 0
SÃO LUIS DO PARAITINGA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 16 0 5 1 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 5 5 8 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 21 5 13 1 2 0 0 0 0 0
SÃO MANUEL
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 20 0 8 1 2 0 1 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 3 1 8 0 0 0 0 0 1 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 3 1 8 0 20 0 8 1 3 0 1 0
SÃO MIGUEL ARCANJO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 3 2 6 0 3 0 1 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 2 0 1 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 2 3 1 10 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 5 0 2 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 2 4 1 15 0 7 2 7 0 3 0 1 0
SÃO PAULO
Estadual Urbana 0 0 1 0 4.096 156 4.383 162 3.312 47 23 0 297 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 14 323 1.990 55 5.646 148 5.255 163 108 1 1.357 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 14 323 1.991 55 9.742 304 9.638 325 3.420 48 1.380 0 297 0
SÃO PEDRO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 2 0 0 0 1 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 0 2 1 70 0 15 0 0 0 10 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 4 0 2 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 0 2 1 74 0 17 0 2 0 10 0 1 0
SÃO PEDRO DO TURVO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 1 0 6 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 2 3 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 2 4 0 1 0 6 0 0 0 0 0
SÃO ROQUE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 19 0 0 0 2 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 16 3 17 68 15 72 5 0 0 3 0 0 0
Municipal Rural 0 1 0 2 2 17 13 1 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 17 3 19 70 32 85 6 19 0 3 0 2 0
SÃO SEBASTIAO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 32 2 0 0 3 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 5 4 26 0 108 0 92 0 0 0 6 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 5 4 26 0 108 0 92 0 32 2 6 0 3 0
SÃO SEBASTIAO DA GRAMA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 19 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 3 10 1 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 26 8 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 3 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 29 8 22 10 1 0 0 0 0 0
SÃO SIMAO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 3 12 0 1 0 0 0 1 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 54 23 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 54 26 12 0 1 1 0 0 1 0
SÃO VICENTE
Estadual Urbana 0 0 0 0 8 0 70 22 54 1 19 0 9 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 19 19 87 8 608 161 136 4 0 0 88 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 19 19 87 8 616 161 206 26 54 1 107 0 9 0
SARAPUI
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 26 2 2 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 2 0 7 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 3 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 2 0 7 3 26 2 2 0 0 0 0 0
S A R U TA I A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 10 0 1 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 5 1 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 5 1 10 0 1 0 0 0 0 0
SEBASTIANOPOLIS DO SUL
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 2 0 2 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 1 3 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
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Estadual e Municipal 0 0 0 1 3 0 2 0 2 0 0 0 0 0
SERRA AZUL
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 4 0 1 0 1 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 5 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 5 0 4 0 1 0 1 0 0 0
SERRA NEGRA
Estadual Urbana 0 0 0 0 22 1 33 1 13 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 2 1 3 0 4 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 2 0 3 3 10 2 0 0 0 0 25 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 2 0 3 3 34 4 36 1 17 0 25 0 0 0
SERRANA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 13 0 4 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 2 4 0 52 3 9 0 0 0 14 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 2 4 0 52 3 22 0 4 0 14 0 0 0
S E RTA O Z I N H O
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 23 0 9 0 4 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 2 0 2 0 1 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 4 6 0 91 11 35 0 0 0 29 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 4 6 0 93 11 60 0 10 0 33 0 0 0
SETE BARRAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 6 0 7 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 1 0 0 7 8 0 0 0 0 2 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 1 0 2 5 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1 0 0 8 8 10 5 7 0 2 0 0 0
SEVERINIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 2 0 0 0 1 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 1 1 0 13 2 18 2 0 0 24 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1 1 0 13 2 18 2 2 0 24 0 1 0
S I LV E I R A S
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 3 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 4 0 2 0 0 0 0 0 0 0
SOCORRO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 5 3 5 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 5 0 4 0 1 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 2 2 2 1 14 1 0 0 0 0 1 0 0 0
Municipal Rural 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 3 2 2 1 19 1 9 3 6 0 1 0 0 0
SOROCABA
Estadual Urbana 0 0 0 0 105 1 382 2 159 0 11 0 3 0
Estadual Rural 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 12 49 111 1 230 55 21 0 8 0 7 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 3 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 12 49 111 1 336 59 403 2 167 0 18 0 3 0
SUD MENNUCCI
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 4 0 0 0 1 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 13 1 19 0 0 0 5 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 13 1 19 0 4 0 5 0 1 0
SUMARE
Estadual Urbana 0 0 0 0 102 3 326 4 92 4 3 0 6 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 4 0 43 0 208 0 28 0 7 0 9 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 4 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 4 0 43 0 314 3 354 4 99 4 12 0 6 0
SUZANAPOLIS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 2 0 4 0 1 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 0 1 0 2 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 0 1 0 2 0 2 0 4 0 1 0 0 0
SUZANO
Estadual Urbana 0 0 0 0 84 0 321 0 124 0 14 0 27 0
Estadual Rural 0 0 0 0 1 0 3 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 5 8 53 0 187 0 0 0 0 0 22 0 0 0
Municipal Rural 1 1 0 0 4 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 6 9 53 0 276 0 324 0 124 0 36 0 27 0
TA B A P U A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 1 0 3 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 0 4 0 13 0 3 0 0 0 1 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 0 4 0 13 0 4 0 3 0 1 0 0 0
TA B AT I N G A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 1 31 3 34 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 22 1 11 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 22 2 42 3 34 0 0 0 0 0
TABOAO DA SERRA
Estadual Urbana 0 0 0 0 6 0 330 0 11 2 0 0 0 17 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 4 10 68 0 402 41 16 0 0 0 12 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 4 10 68 0 408 41 346 0 11 2 0 12 0 17 0
TA C I B A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 7 0 2 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 1 3 0 0 0 0 2 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 1 3 7 0 2 0 2 0 0 0
TA G U A I
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 17 0 2 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 2 5 1 12 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
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Estadual e Municipal 1 2 5 1 12 0 17 0 2 0 0 0 0 0
TA I A C U
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 10 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 3 0 0 0 0 0 3 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 3 0 10 0 0 0 3 0 0 0
TA I U VA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 9 1 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 5 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 5 0 9 1 0 0 0 0 0 0
TA M B A U
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 28 1 8 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 31 0 0 0 0 0 1 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 31 0 28 1 8 0 1 0 0 0
TA N A B I
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 20 0 6 0 3 0 1 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 19 0 1 0 0 0 2 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 19 0 23 0 6 0 5 0 1 0
TA P I R A I
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 2 0 3 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 11 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 11 0 2 0 3 0 0 0 0 0
TA P I R AT I B A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 25 0 10 0 0 0 2 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 18 0 12 0 0 0 1 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 18 0 37 0 10 0 1 0 2 0

TA Q U A R A L
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 1 0 0 3 7 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1 0 0 3 7 1 0 0 0 0 0 0 0
TA Q U A R I T I N G A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 42 1 13 0 6 0 3 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 3 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 2 7 5 97 20 2 0 0 0 4 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 2 7 5 97 20 47 1 13 0 10 0 3 0
TA Q U A R I T U B A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 9 1 7 2 2 0 1 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 1 0 2 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 12 1 0 0 0 0 2 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 12 1 10 1 9 2 4 0 1 0
TA Q U A R I VA I
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 2 0 0 0 1 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 6 0 9 0 0 0 2 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 4 0 7 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 10 0 16 0 2 0 2 0 1 0
TA R A B A I
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 3 0 1 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 11 0 24 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 11 0 24 0 3 0 1 0 0 0
TA R U M A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 5 0 3 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 2 5 0 26 13 0 0 0 0 7 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 2 5 0 26 13 5 0 3 0 7 0 0 0
TAT U I
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 142 19 20 0 13 0 6 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 5 5 10 140 15 44 3 0 0 7 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 4 0 4 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 5 5 10 144 15 190 22 20 0 20 0 6 0
TA U B AT E
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 16 3 60 15 6 0 11 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 10 4 67 1 470 104 139 31 1 0 73 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 5 6 15 2 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 10 4 68 1 475 11 0 170 36 61 15 79 0 11 0
T E J U PA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 1 0 2 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 0 0 1 0 2 0 0 0 0 0
TEODORO SAMPAIO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 31 0 7 0 2 0 5 0
Estadual Rural 0 0 0 0 2 0 4 1 2 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 2 0 5 6 5 4 0 0 2 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 2 0 7 6 40 5 9 0 4 0 5 0
TERRA ROXA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 3 0 14 0 10 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 3 0 14 0 10 0 1 0 0 0 0 0
TIETE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 6 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
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Municipal Urbana 3 1 1 1 65 4 29 0 0 0 1 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 3 1 1 1 65 4 29 0 6 0 1 0 0 0
TIMBURI
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 4 0 2 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 7 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 7 0 4 0 2 0 0 0 0 0
TORRE DE PEDRA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 1 0 2 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 1 0 1 0 2 0 0 0 0 0
TO R R I N H A
Estadual Urbana 0 0 0 0 9 0 11 0 2 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 9 0 11 2 2 0 0 0 0 0
TRABIJU
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 0 0 3 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 0 0 3 0 0 0 0 0 0 0
TREMEMBE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 10 2 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 2 3 11 0 43 15 22 8 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 9 8 6 1 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 2 3 11 0 52 23 28 9 10 2 0 0 0 0
TRES FRONTEIRAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 17 0 1 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 5 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 5 0 17 0 1 0 0 0 0 0
TUIUTI
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 3 0 5 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 1 0 4 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 4 0 9 0 0 0 0 0 0 0
T U PA
Estadual Urbana 0 0 0 0 18 2 40 0 17 0 0 0 2 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 1 2 0 22 0 0 0 0 0 3 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1 2 0 40 2 40 0 17 0 3 0 2 0
TUPI PAULISTA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 14 0 4 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 12 5 20 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 12 5 20 0 14 0 4 0 0 0
TURIUBA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0
TURMALINA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0
UBARANA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 5 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 1 0 0 12 0 11 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1 0 0 12 0 11 0 5 0 0 0 0 0
U B AT U B A
Estadual Urbana 0 0 0 0 1 0 85 0 38 0 6 0 3 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 1 24 0 109 25 31 0 2 0 7 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1 24 0 11 0 25 11 6 0 40 0 13 0 3 0
UBIRAJARA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 5 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 5 0 1 0 0 0 0 0 0 0
UCHOA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 18 0 12 0 0 0 6 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 18 0 12 0 2 0 6 0 0 0
UNIAO PAULISTA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 4 0 2 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 0 0 4 0 2 0 0 0 0 0
URANIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 7 14 0 2 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 4 0 1 0 0 0 0 0 1 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 4 0 1 7 14 0 2 0 1 0 0 0
URU
Estadual Urbana 0 0 0 0 2 0 4 0 1 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
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Municipal Urbana 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 0 0 0 2 0 4 0 1 0 0 0 0 0
URUPES
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 5 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 0 1 0 24 0 18 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 0 1 0 24 0 18 0 5 0 0 0 0 0
VALENTIM GENTIL
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 6 0 1 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 13 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 13 0 6 0 1 0 0 0 0 0
VA L I N H O S
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 23 0 30 0 0 0 1 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 7 25 0 67 0 26 0 0 0 2 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 12 1 4 3 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 7 26 0 79 1 53 3 30 0 2 0 1 0
VA L PA R A I S O
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 10 2 4 0 1 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 1 25 1 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 1 25 1 10 2 4 0 1 0 0 0
VA R G E M
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 4 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 5 0 15 0 0 0 7 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 4 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 9 0 15 0 4 0 7 0 0 0
VARGEM GRANDE DO SUL
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 45 4 12 0 1 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 4 5 1 60 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 4 5 1 60 0 45 4 12 0 1 0 0 0
VARGEM GRANDE PAULISTA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 39 4 26 0 3 0 2 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 4 12 0 47 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 4 12 0 47 0 39 4 26 0 3 0 2 0
VARZEA PAULISTA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 61 9 30 0 0 0 2 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 3 3 13 0 60 0 0 0 0 0 4 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 3 3 13 0 60 0 61 9 30 0 4 0 2 0
VERA CRUZ
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 13 0 4 0 2 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 0 3 1 7 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 0 3 1 7 0 13 0 4 0 2 0 0 0
VINHEDO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 3 0 47 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 2 9 6 3 71 0 107 2 0 0 16 0 13 0
Municipal Rural 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 2 9 6 3 73 0 11 0 2 47 0 16 0 13 0
VIRADOURO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 6 4 8 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 4 0 37 1 27 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 4 0 37 1 33 4 8 0 0 0 0 0
VISTA ALEGRE DO ALTO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 5 0 2 0 2 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 1 1 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 1 1 5 0 2 0 2 0 0 0
VITORIA BRASIL
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 10 0 2 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 0 1 0 2 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 0 1 0 2 0 10 0 2 0 0 0 0 0
V O TO R A N T I M
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 86 17 39 1 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 2 3 25 0 172 55 0 0 0 0 1 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 2 3 25 0 172 55 86 17 39 1 1 0 0 0
VOTUPORANGA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 41 2 26 0 2 0 1 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 2 1 6 19 13 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 2 1 6 19 13 41 2 26 1 2 0 1 0
ZACARIAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 8 0 1 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 1 0 8 0 1 0 0 0 0 0

SERGIPE
AMPARO DE SAO FRANCISCO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0
AQUIDABA
Estadual Urbana 0 0 0 0 1 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 7 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 2 0 17 0 3 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 2 0 25 0 4 0 0 0 0 0 0 0
ARACAJU
Estadual Urbana 0 0 38 0 349 3 107 10 56 3 214 0 32 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 5 7 52 0 227 43 27 0 0 0 33 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 5 7 90 0 576 46 134 10 56 3 247 0 32 0
ARAUA
Estadual Urbana 0 0 0 0 1 0 0 0 1 0 0 0 0 0
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Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 7 1 1 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 2 0 1 3 0 1 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 3 0 9 4 1 1 1 0 0 0 0 0
AREIA BRANCA
Estadual Urbana 0 0 0 0 14 0 3 0 0 0 1 0 1 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 16 0 4 0 0 0 2 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 13 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 43 0 7 0 0 0 3 0 1 0
BARRA DOS COQUEIROS
Estadual Urbana 0 0 0 0 3 9 9 4 7 0 0 0 1 0
Estadual Rural 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 21 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 27 9 10 4 7 0 0 0 1 0
BOQUIM
Estadual Urbana 0 0 0 0 16 0 8 0 8 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 4 0 47 2 15 0 0 0 1 0 0 0
Municipal Rural 1 0 4 0 18 2 4 2 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 0 8 0 81 4 27 2 8 0 1 0 0 0
BREJO GRANDE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 3 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 2 0 2 2 1 0 0 0 2 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 3 0 5 2 1 0 0 0 2 0 0 0
CAMPO DO BRITO
Estadual Urbana 0 0 0 0 11 0 3 0 1 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 7 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 7 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 25 0 3 0 1 0 0 0 0 0
CANHOBA
Estadual Urbana 0 0 0 0 16 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 20 0 1 0 0 0 0 0 0 0
CANINDE DE SAO FRANCISCO
Estadual Urbana 0 0 0 0 11 0 5 0 5 0 0 0 1 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 4 0 55 1 22 3 0 0 3 0 0 0
Municipal Rural 0 0 4 0 41 0 7 0 0 0 1 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 8 0 107 1 34 3 5 0 4 0 1 0
CAPELA
Estadual Urbana 0 0 0 0 14 0 23 0 1 0 3 0 8 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 2 0 2 0 0 0 0 0 1 0 0 0
Municipal Rural 0 0 4 0 38 0 2 0 0 0 2 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 6 0 54 0 25 0 1 0 6 0 8 0
CARIRA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 7 0 6 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 3 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 5 0 10 0 5 1 0 0 1 0 0 0
Municipal Rural 0 0 3 0 23 7 7 2 0 0 1 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 8 0 36 7 19 3 6 0 2 0 0 0
CARMOPOLIS
Estadual Urbana 0 0 0 0 4 0 3 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 4 0 22 3 3 1 0 0 1 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 4 2 6 0 0 0 1 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 5 0 30 5 12 1 0 0 2 0 0 0
CEDRO DE SAO JOAO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 3 0 2 0 0 0 0 0 1 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 3 0 2 0 0 0 0 0 1 0 0 0
CRISTINAPOLIS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 5 0 1 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 1 5 0 20 6 3 4 0 0 1 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 14 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1 5 0 20 20 8 4 1 0 1 0 0 0
CUMBE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 4 0 2 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 6 0 2 0 0 0 1 0 0 0
DIVINA PASTORA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 4 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 11 7 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 15 7 1 0 0 0 0 0 0 0
E S TA N C I A
Estadual Urbana 0 0 0 0 9 0 14 1 8 1 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 1 6 0 83 48 28 11 0 0 19 0 0 0
Municipal Rural 0 0 2 0 39 17 2 0 0 0 4 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1 8 0 131 65 44 12 8 1 23 0 0 0
FEIRA NOVA
Estadual Urbana 0 0 0 0 8 0 6 0 1 0 1 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 5 0 15 0 2 0 0 0 2 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 6 0 23 0 8 0 1 0 3 0 0 0
FREI PAULO
Estadual Urbana 0 0 0 0 18 0 1 0 0 0 2 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 4 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 2 4 0 7 0 2 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 11 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 2 4 0 40 0 3 0 0 0 2 0 0 0
GARARU
Estadual Urbana 0 0 0 0 5 0 4 0 1 0 0 0 0 0
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Estadual Rural 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 6 0 4 0 1 0 0 0 0 0
GENERAL MAYNARD
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 4 0 0 0 0 0 2 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 3 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 7 0 1 0 1 0 2 0 0 0
GRACHO CARDOSO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 1 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 1 0 0 0
ILHA DAS FLORES
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 1 0 1 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 2 0 3 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 11 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 13 0 4 0 1 0 0 0 0 0
INDIAROBA
Estadual Urbana 0 0 0 0 1 0 1 0 8 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 8 0 5 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 14 6 4 1 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 23 6 10 1 8 0 0 0 0 0
I TA B A I A N A
Estadual Urbana 0 0 0 0 33 0 24 0 16 0 0 0 1 0
Estadual Rural 0 0 0 0 3 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 28 5 4 1 0 0 2 0 0 0
Municipal Rural 0 0 3 0 12 3 2 2 0 0 1 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 4 0 76 8 30 3 16 0 3 0 1 0
I TA B A I A N I N H A
Estadual Urbana 0 0 0 0 17 0 1 0 8 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 36 14 10 0 0 0 4 0 0 0
Municipal Rural 0 0 5 0 72 3 7 1 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 6 0 125 17 18 1 8 0 4 0 0 0
I TA B I
Estadual Urbana 0 0 0 0 5 0 2 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 4 0 2 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 3 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 3 2 1 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 15 2 5 0 0 0 0 0 0 0
ITAPORANGA D AJUDA
Estadual Urbana 0 0 0 0 6 1 11 0 3 0 2 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 11 4 3 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 2 0 20 0 3 0 0 0 1 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 2 0 37 5 17 0 3 0 3 0 0 0
J A PA R AT U B A
Estadual Urbana 0 0 0 0 6 0 2 0 3 0 1 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 3 0 4 0 0 0 1 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 7 0 0 0 0 0 1 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 2 0 16 0 6 0 3 0 3 0 0 0
J A P O ATA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 7 0 1 2 1 0 1 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 7 0 0 0 0 0 1 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 8 0 0 0 0 0 1 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 22 0 1 2 2 0 3 0 0 0
L A G A RTO
Estadual Urbana 0 0 0 0 32 0 6 0 13 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 1 0 8 0 9 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 3 0 8 0 48 5 34 2 0 0 14 0 0 0
Municipal Rural 0 0 5 0 89 10 45 6 0 0 5 0 0 0
Estadual e Municipal 3 0 13 0 170 15 93 8 22 0 19 0 0 0
LARANJEIRAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 1 0 7 0 1 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 22 1 7 1 0 0 5 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 3 4 1 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 2 0 26 5 15 1 1 0 5 0 0 0
MACAMBIRA
Estadual Urbana 0 0 0 0 8 0 1 1 3 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 5 0 8 2 0 0 4 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 6 2 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 19 2 9 3 3 0 4 0 0 0
MALHADA DOS BOIS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 1 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 3 0 0 0 0 0 2 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 4 0 1 0 0 0 2 0 0 0
MALHADOR
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 7 1 1 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 8 1 1 0 1 0 0 0 0 0
MARUIM
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 4 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 17 0 2 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 17 0 2 0 4 0 0 0 0 0
MOITA BONITA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 11 2 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 12 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 23 2 1 0 0 0 0 0 0 0
MONTE ALEGRE DE SERGIPE
Estadual Urbana 0 0 0 0 10 0 5 0 1 0 0 0 1 0
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Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 3 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 4 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 17 0 5 0 1 0 0 0 1 0
MURIBECA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 7 0 2 0 0 0 8 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 29 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 36 0 2 0 0 0 8 0 0 0
NEOPOLIS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 2 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 3 0 1 0 0 0 0 0 0 0
NOSSA SENHORA APARECIDA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 0 0 1 1 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 2 0 7 1 1 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 2 0 7 1 2 1 1 0 0 0 0 0
NOSSA SENHORA DA GLORIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 29 3 6 0 2 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 2 0 10 3 5 1 0 0 3 0 0 0
Municipal Rural 0 0 2 0 7 0 2 1 0 0 3 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 4 0 46 6 13 2 2 0 6 0 0 0
NOSSA SENHORA DAS DORES
Estadual Urbana 0 0 0 0 17 0 11 0 2 0 1 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 6 0 3 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 9 0 3 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 32 0 17 0 2 0 1 0 0 0
NOSSA SENHORA DE LOURDES
Estadual Urbana 0 0 0 0 8 0 1 0 2 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 1 0 3 0 0 0 1 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 11 0 5 0 2 0 1 0 0 0
NOSSA SENHORA DO SOCORRO
Estadual Urbana 0 0 0 0 42 3 41 2 20 0 1 0 2 0
Estadual Rural 0 0 0 0 4 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 3 0 91 24 8 1 0 0 40 0 0 0
Municipal Rural 2 0 0 0 2 1 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 2 0 3 0 139 28 49 3 20 0 41 0 2 0
PA C AT U B A
Estadual Urbana 0 0 0 0 1 0 1 0 1 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 2 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 4 0 17 0 2 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 4 0 20 0 4 0 1 0 0 0 0 0
PEDRA MOLE
Estadual Urbana 0 0 0 0 2 0 0 0 1 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 6 0 2 0 0 0 3 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 3 0 0 0 0 0 1 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 11 0 2 0 1 0 4 0 0 0
PEDRINHAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 20 0 7 0 2 0 0 0 2 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 0 3 0 21 1 7 1 0 0 4 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 20 5 15 2 0 0 7 0 0 0
Estadual e Municipal 1 0 3 0 61 6 29 3 2 0 11 0 2 0
PINHAO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 4 0 5 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 5 0 5 0 0 0 0 0 0 0
PIRAMBU
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 3 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 7 3 1 0 0 0 1 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 1 1 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 8 4 1 0 3 0 1 0 0 0
POCO REDONDO
Estadual Urbana 0 0 0 0 9 0 0 0 0 0 0 0 1 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 2 0 4 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 21 0 9 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 32 0 14 0 0 0 0 0 1 0
POCO VERDE
Estadual Urbana 0 0 0 0 16 0 5 0 7 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 5 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 6 0 23 1 19 0 0 0 3 0 0 0
Municipal Rural 0 0 2 0 35 0 22 6 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 8 0 79 1 46 6 7 0 3 0 0 0
PORTO DA FOLHA
Estadual Urbana 0 0 0 0 2 3 0 2 2 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 5 0 3 0 4 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 1 11 0 2 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 2 0 11 8 0 0 0 0 1 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 2 0 19 22 3 4 6 0 1 0 0 0
PROPRIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 34 0 15 0 2 0 22 0 1 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 3 0 15 10 5 4 0 0 4 0 0 0
Municipal Rural 0 0 2 0 6 3 3 1 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 5 0 55 13 23 5 2 0 26 0 1 0
RIACHAO DO DANTAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 5 0 1 0 2 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 2 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 15 0 8 0 0 0 1 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 23 0 10 0 2 0 1 0 0 0
RIACHUELO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 4 0 0 0 0 0
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Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 3 0 1 0 20 0 2 0 0 0 1 0 0 0
Municipal Rural 1 0 0 0 12 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 4 0 1 0 32 0 2 0 4 0 1 0 0 0
RIBEIROPOLIS
Estadual Urbana 0 0 0 0 9 0 0 0 0 0 2 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 0 3 0 15 1 5 0 0 0 2 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 5 1 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 0 3 0 29 2 5 0 0 0 4 0 0 0
ROSARIO DO CATETE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 2 0 11 5 3 3 0 0 2 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 1 1 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 3 0 12 6 4 3 0 0 2 0 0 0
SALGADO
Estadual Urbana 0 0 0 0 1 0 3 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 5 0 7 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 0 5 0 2 0 0 2 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 3 17 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 9 22 10 2 0 0 2 0 0 0
SANTA LUZIA DO ITANHY
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 3 0 12 2 1 2 0 0 1 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 5 23 0 2 0 0 1 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 3 0 17 25 1 4 0 0 2 0 0 0
SANTA ROSA DE LIMA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 10 2 1 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 1 0 2 0 3 5 2 2 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 0 3 0 13 7 3 2 0 0 0 0 0 0
SANTANA DO SAO FRANCISCO
Estadual Urbana 0 0 0 0 3 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 1 1 1 1 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 3 0 2 0 0 0 3 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 2 1 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 8 2 3 1 1 0 3 0 0 0
SANTO AMARO DAS BROTAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 4 0 1 1 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 0 9 1 2 0 0 2 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 3 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 4 12 2 3 0 0 2 0 0 0
SAO CRISTOVAO
Estadual Urbana 0 0 0 0 27 1 21 1 7 0 9 0 2 0
Estadual Rural 0 0 0 0 1 2 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 6 0 72 0 5 0 0 0 7 0 0 0
Municipal Rural 0 0 2 0 11 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 8 0 111 3 26 1 7 0 16 0 2 0
SAO DOMINGOS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 2 0 2 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 13 0 2 0 0 0 1 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 3 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 16 0 4 0 2 0 1 0 0 0
SAO FRANCISCO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 8 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 3 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 4 0 8 0 0 0 0 0 0 0
SAO MIGUEL DO ALEIXO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 8 0 2 0 0 0 2 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 8 0 2 0 0 0 2 0 0 0
SIMAO DIAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 13 1 9 1 2 0 4 0 4 0
Estadual Rural 0 0 0 0 4 0 0 0 1 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 1 0 0 16 0 8 0 0 0 3 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 39 0 15 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1 1 0 72 1 32 1 3 0 7 0 4 0
SIRIRI
Estadual Urbana 0 0 0 0 7 0 5 0 2 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 6 0 4 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 7 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 20 0 9 0 2 0 0 0 0 0
TELHA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 3 0 2 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 3 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 6 0 2 0 0 0 0 0 0 0
TOBIAS BARRETO
Estadual Urbana 0 0 0 0 19 0 14 0 7 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 5 0 41 3 14 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 1 0 1 0 20 7 8 1 0 0 1 0 0 0
Estadual e Municipal 1 0 6 0 80 10 36 1 7 0 1 0 0 0
TOMAR DO GERU
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 3 2 5 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 1 0 0 4 14 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1 0 0 7 16 5 0 1 0 0 0 0 0
UMBAUBA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 1 1 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 2 0 23 2 11 1 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 3 0 22 24 6 3 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 5 0 45 26 17 5 1 0 0 0 0 0
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TO C A N T I N S
ABREULANDIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 4 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 4 0 0 0 0 0 0 0 0 0
AGUIARNOPOLIS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 7 0 6 0 0 0 1 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 6 0 3 1 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 6 0 10 1 6 0 0 0 1 0
ALIANCA DO TOCANTINS
Estadual Urbana 0 0 5 0 0 2 0 1 1 2 57 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 6 1 5 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 5 0 6 3 5 1 1 2 57 0 0 0
ALMAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 10 11 6 0 1 0 3 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 17 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 17 0 10 11 6 0 1 0 3 0
A LV O R A D A
Estadual Urbana 5 0 2 0 30 3 7 1 4 0 52 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 1 0 1 21 3 7 5 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 5 1 2 1 51 6 14 6 4 0 52 0 0 0
ANANAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 3 3 10 3 5 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 9 4 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 12 7 10 3 5 0 0 0 0 0
ANGICO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 13 0 3 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 15 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 17 0 13 0 3 0 0 0 0 0
APARECIDA DO RIO NEGRO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 3 0 19 0 2 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 16 2 6 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 16 5 6 19 0 2 0 0 0 0
ARAGOMINAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 9 0 2 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 11 3 0 0 0 0 1 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 11 3 9 0 2 0 1 0 0 0
ARAGUACEMA
Estadual Urbana 0 0 0 0 3 0 9 4 3 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 9 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 5 0 6 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 17 0 15 4 3 0 0 0 0 0
ARAGUACU
Estadual Urbana 0 0 0 0 15 3 8 0 7 0 75 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 0 3 0 9 3 8 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 0 3 0 24 6 16 0 7 0 75 0 0 0
ARAGUAINA
Estadual Urbana 21 0 19 0 215 36 243 86 71 2 1 0 10 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 7 11 42 0 338 47 0 0 0 0 15 0 0 0
Municipal Rural 0 0 2 0 7 7 0 3 0 4 0 0 0 0
Estadual e Municipal 28 11 63 0 560 90 243 89 71 6 16 0 10 0
ARAGUANA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 2 0 5 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 8 1 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 1 3 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 9 4 2 0 5 0 0 0 0 0
A R A G U AT I N S
Estadual Urbana 0 0 0 0 24 14 26 1 4 0 0 0 2 0
Estadual Rural 0 0 0 0 6 2 9 2 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 3 0 43 0 6 3 0 0 3 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 23 1 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 4 0 96 17 41 6 4 0 3 0 2 0
ARAPOEMA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 20 3 9 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 21 0 0 0 0 0 3 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 21 0 20 3 9 0 3 0 0 0
ARRAIAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 32 3 24 7 4 0 0 0 1 0
Estadual Rural 0 0 0 0 9 3 3 1 0 2 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 3 3 7 26 3 0 0 0 0 3 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 1 4 8 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 3 3 8 71 17 27 8 4 2 3 0 1 0
AUGUSTINOPOLIS
Estadual Urbana 0 0 0 0 8 31 32 12 5 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 4 0 1 0 0 1 0 1 0
Municipal Urbana 0 0 2 0 36 5 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 4 1 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 2 0 48 41 32 13 5 0 1 0 1 0
AURORA DO TOCANTINS
Estadual Urbana 0 0 0 0 4 0 9 0 4 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
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Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 4 0 9 0 4 0 0 0 0 0
AXIXA DO TOCANTINS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 12 11 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 15 7 20 9 0 0 9 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 1 7 0 10 0 0 8 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 16 14 20 31 11 0 17 0 0 0
BABACULANDIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 15 1 9 3 3 1 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 6 1 0 0 0 0 1 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 3 4 0 2 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 24 6 9 5 3 1 1 0 0 0
BANDEIRANTES DO TOCANTINS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 8 0 5 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 14 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 6 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 20 0 8 0 5 0 0 0 0 0
BARRA DO OURO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 3 0 1 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 1 0 3 0 1 0 0 0 0 0
BARROLANDIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 17 0 6 0 1 0 33 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 12 1 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 29 1 6 0 1 0 33 0 0 0
BERNARDO SAYAO
Estadual Urbana 0 0 0 0 10 3 7 4 2 0 0 0 1 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 2 0 1 1 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 6 1 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 12 9 9 5 2 0 0 0 1 0
BOM JESUS DO TOCANTINS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 1 6 2 1 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 8 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 8 1 7 2 1 0 0 0 0 0
BRASILANDIA DO TOCANTINS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 2 0 2 0 0 0 0 0 0 0
BREJINHO DE NAZARE
Estadual Urbana 0 0 0 0 12 6 4 7 0 2 3 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 1 0 0 6 0 5 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1 0 0 19 6 9 7 0 2 3 0 0 0
BURITI DO TOCANTINS
Estadual Urbana 0 0 0 0 21 1 10 0 3 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 15 0 18 0 3 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 5 0 0 0 0 0 1 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 43 1 28 0 6 0 1 0 0 0
CACHOEIRINHA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 5 0 1 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 8 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 8 0 5 0 1 0 0 0 0 0
CAMPOS LINDOS
Estadual Urbana 0 0 0 0 10 1 1 0 2 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 21 0 16 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 6 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 2 0 37 1 18 0 2 0 0 0 0 0
CARIRI DO TOCANTINS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 18 0 5 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 18 0 5 0 1 0 0 0 0 0
CARMOLANDIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 1 1 1 2 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 0 2 0 8 1 1 0 0 0 1 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 0 2 0 8 2 2 1 2 0 1 0 0 0
CARRASCO BONITO
Estadual Urbana 0 0 0 0 12 0 2 0 1 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 4 0 0 1 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 1 1 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 2 0 13 6 2 0 2 0 0 0 0 0
CASEARA
Estadual Urbana 0 0 0 0 1 2 1 2 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 3 2 1 2 0 0 0 0 0 0
CENTENARIO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 1 0 0 1 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 3 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 3 1 1 0 1 0 0 0 0 0
CHAPADA DA NATIVIDADE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 1 2 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 4 1 0 0 0 0 0 0 0 0
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Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 4 1 1 2 0 0 0 0 0 0
CHAPADA DE AREIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 8 3 5 2 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 8 3 5 2 0 0 0 0 0 0
COLINAS DO TOCANTINS
Estadual Urbana 0 0 3 0 44 20 53 17 11 0 42 0 3 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 4 3 19 2 104 47 16 11 0 0 5 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 4 3 22 2 148 68 69 28 11 0 47 0 3 0
COLMEIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 26 70 18 5 5 0 1 0 3 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 1 30 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 27 100 18 6 5 0 1 0 3 0
COMBINADO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 12 6 0 1 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 14 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 14 12 6 0 1 0 0 0 0 0
CONCEICAO DO TOCANTINS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 22 2 2 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 7 3 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 7 3 22 2 2 0 0 0 0 0
COUTO MAGALHAES
Estadual Urbana 0 0 1 0 17 45 0 0 3 1 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 3 0 3 0 1 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 7 0 4 1 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 2 1 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 24 50 5 4 3 2 0 0 0 0
C R I S TA L A N D I A
Estadual Urbana 0 0 0 0 14 13 7 0 3 0 31 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 7 5 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 21 18 7 0 3 0 31 0 0 0
CRIXAS DO TOCANTINS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 1 1 1 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 4 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 4 1 2 1 1 0 0 0 0 0
DARCINOPOLIS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 6 3 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 3 0 19 1 0 0 0 0 1 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 3 0 19 1 6 3 0 0 1 0 0 0
DIANOPOLIS
Estadual Urbana 0 0 0 0 16 5 14 6 6 0 2 0 3 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 2 0 21 4 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 2 0 12 0 7 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 4 0 49 9 21 6 6 0 2 0 3 0
DIVINOPOLIS DO TOCANTINS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 3 1 2 0 1 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 13 3 0 0 0 0 11 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 13 3 3 1 2 0 12 0 0 0
DOIS IRMAOS DO TOCANTINS
Estadual Urbana 0 0 0 0 9 0 7 0 2 0 34 3 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 9 0 0 0 0 0 2 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 4 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 22 0 8 0 2 0 36 3 0 0
DUERE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 16 0 5 1 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 5 0 10 4 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 5 0 10 4 16 0 5 1 0 0 0 0
ESPERANTINA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 2 0 22 0 5 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 5 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 2 0 28 0 5 0 1 0 0 0 0 0
FAT I M A
Estadual Urbana 0 0 0 0 1 29 5 0 2 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 2 29 5 0 2 0 0 0 0 0
FIGUEIROPOLIS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 22 1 7 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 11 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 11 0 22 1 7 0 0 0 0 0
FILADELFIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 36 16 3 4 2 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 4 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 6 0 2 0 0 0 1 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 46 16 5 4 2 0 1 0 0 0
FORMOSO DO ARAGUAIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 1 0 12 0 3 0 0 0 1 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 4 0 39 7 10 3 0 0 0 0 0 0
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Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 4 0 40 7 22 3 3 0 0 0 1 0
FORTALEZA DO TABOCAO
Estadual Urbana 0 0 0 0 3 0 0 9 0 3 18 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 15 0 6 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 18 0 6 9 0 3 18 0 0 0
G O I A N O RT E
Estadual Urbana 0 0 0 0 45 23 8 7 2 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 1 0 1 1 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 19 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 65 23 9 8 2 0 0 0 0 0
G O I AT I N S
Estadual Urbana 0 0 0 0 1 1 4 0 3 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 9 0 17 0 4 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 0 4 0 23 11 1 1 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 3 0 18 0 20 0 0 0 2 0 0 0
Estadual e Municipal 1 0 7 0 51 12 42 1 7 0 2 0 0 0
GUARAI
Estadual Urbana 7 0 2 0 55 44 47 7 36 0 2 0 2 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 8 1 50 5 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 1 0 1 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 7 0 10 1 105 50 47 8 36 0 2 0 2 0
GURUPI
Estadual Urbana 0 0 3 0 85 13 53 23 48 0 71 0 6 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 7 0 70 13 50 3 0 0 4 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 1 0 5 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 11 0 156 26 108 26 48 0 75 0 6 0
IPUEIRAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0

Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 1 0 0 1 0 0 0 0 0 0
I TA C A J A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 1 7 2 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 3 0 5 2 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 3 0 5 2 1 7 4 0 0 0 0 0
I TA G U AT I N S
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 1 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 2 0 1 0 1 1 0 0 0 0 0 0
I TA P I R AT I N S
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 6 3 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 7 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 8 0 0 6 3 0 0 0 0 0
ITAPORA DO TOCANTINS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 7 0 8 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 4 4 0 2 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 4 4 7 2 8 0 0 0 0 0
JAU DO TOCANTINS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 7 0 4 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 6 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 13 0 5 0 0 0 0 0 0 0
JUARINA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 1 3 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 2 2 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 2 3 3 0 0 0 0 0 0 0
LAGOA DA CONFUSAO
Estadual Urbana 0 0 5 0 1 2 3 1 2 0 18 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 3 0 12 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 8 0 14 2 3 1 2 0 18 0 0 0
LAGOA DO TOCANTINS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 1 0 2 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 0 2 0 8 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 0 2 0 8 0 1 0 2 0 0 0 0 0
LAJEADO
Estadual Urbana 0 0 0 0 10 0 9 0 2 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 1 0 0 5 0 1 0 0 0 1 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 7 0 5 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1 0 0 22 0 15 0 2 0 1 0 0 0
L AVA N D E I R A
Estadual Urbana 0 0 0 0 9 0 9 0 1 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 9 0 9 0 1 0 0 0 0 0
LIZARDA
Estadual Urbana 0 0 0 0 3 1 9 3 1 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 6 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 10 1 9 3 1 0 0 0 0 0
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LUZINOPOLIS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 3 1 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 7 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 7 0 0 3 1 0 0 0 0 0
MARIANOPOLIS DO TOCANTINS
Estadual Urbana 0 0 0 0 1 0 0 2 2 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 3 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 2 0 3 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 6 0 3 2 2 0 0 0 0 0
M AT E I R O S
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 5 0 2 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 7 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 7 0 5 0 2 0 0 0 0 0
MAURILANDIA DO TOCANTINS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 3 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 17 1 5 2 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 22 1 5 2 1 0 0 0 0 0
MIRACEMA DO TOCANTINS
Estadual Urbana 6 0 0 5 47 24 53 3 10 0 39 0 3 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 30 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 4 2 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 6 0 0 5 81 26 53 3 10 0 39 0 3 0
M I R A N O RT E
Estadual Urbana 0 0 0 0 15 0 14 0 7 0 55 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 0 26 0 0 0 0 3 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 15 26 14 1 7 0 58 0 0 0
MONTE DO CARMO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 11 13 8 7 0 0 0 1 0
Estadual Rural 0 0 0 0 1 0 1 0 0 1 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 6 2 0 0 0 0 1 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 13 0 3 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 7 26 14 11 7 1 1 0 1 0
MONTE SANTO DO TOCANTINS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 2 0 0 0 0 0 0 0 0 0
MURICILANDIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 1 0 0 0 1 0 0 0 0 0
N AT I V I D A D E
Estadual Urbana 0 0 0 0 9 14 3 5 1 0 28 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 12 5 0 2 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 1 1 2 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 22 20 5 7 1 0 28 0 0 0
NAZARE
Estadual Urbana 1 0 1 0 50 0 18 13 1 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 2 2 2 5 3 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 14 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 5 0 2 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 0 1 0 71 2 23 18 4 0 0 0 0 0
NOVA OLINDA
Estadual Urbana 7 0 1 0 7 3 7 2 5 0 43 0 1 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 3 0 0 20 8 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 4 2 2 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 7 3 1 0 31 13 9 2 5 0 43 0 1 0
NOVA ROSALANDIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 1 0 1 2 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 1 1 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 1 2 0 1 2 0 0 0 0 0
NOVO ACORDO
Estadual Urbana 0 0 0 0 23 0 4 6 12 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 2 0 4 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 2 0 28 0 4 6 12 0 0 0 0 0
NOVO ALEGRE
Estadual Urbana 0 0 0 0 17 8 7 4 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 17 8 7 4 0 0 0 0 0 0
NOVO JARDIM
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 1 0 2 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 2 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 3 0 1 0 2 0 0 0 0 0
OLIVEIRA DE FATIMA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 1 0 0 1 0 0 1 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 1 0 0 1 0 0 1 0 1 0
PA L M A S
Estadual Urbana 21 0 3 0 173 17 78 26 99 1 6 0 18 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 3 24 35 4 179 79 121 72 0 0 12 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 1 0 24 0 16 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 24 24 38 5 352 121 199 11 4 99 1 18 0 18 0
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PA L M E I R A N T E
Estadual Urbana 0 0 0 0 6 0 8 1 2 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0 1 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 12 0 2 0 0 0 6 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 20 0 10 1 2 0 7 0 0 0
PALMEIRAS DO TOCANTINS
Estadual Urbana 0 0 0 0 3 0 2 4 2 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 11 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 15 0 2 4 2 0 0 0 0 0
PA L M E I R O P O L I S
Estadual Urbana 0 0 0 0 1 3 12 3 4 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 5 5 0 0 0 0 3 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 6 8 12 3 4 0 3 0 0 0
PARAISO DO TOCANTINS
Estadual Urbana 10 0 14 0 25 4 33 9 7 1 96 0 1 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 10 0 51 1 0 0 0 0 1 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 4 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 10 0 24 0 80 5 33 9 7 1 97 0 1 0
PA R A N A
Estadual Urbana 0 0 0 0 19 0 5 1 1 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 2 1 2 2 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 1 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 23 1 7 3 1 0 1 0 0 0
PAU D ARCO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 15 2 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 2 0 5 0 22 3 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 2 0 5 0 22 3 15 3 0 0 0 0 0 0
PEDRO AFONSO
Estadual Urbana 0 0 0 0 13 60 4 2 7 1 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 2 0 6 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 11 2 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 24 64 4 8 7 1 0 0 0 0
PEIXE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 1 2 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 18 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 11 2 4 2 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 29 2 4 3 2 0 0 0 0 0
PEQUIZEIRO
Estadual Urbana 0 0 0 0 21 2 11 1 3 0 0 0 1 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 1 0 0 18 0 2 0 0 0 1 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 1 13 0 12 0 0 1 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1 0 0 40 15 13 13 3 0 2 0 1 0
PINDORAMA DO TOCANTINS
Estadual Urbana 0 0 0 0 6 5 2 0 0 4 2 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 7 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 13 5 2 0 0 4 2 0 0 0
PIRAQUE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 0 0 0 3 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 0 0 0 5 0 1 0 0 0 0 0 0 0
PIUM
Estadual Urbana 0 0 0 0 1 0 3 1 3 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 21 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 23 0 3 1 3 0 0 0 0 0
PONTE ALTA DO BOM JESUS
Estadual Urbana 0 0 0 0 2 4 0 1 2 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 6 0 3 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 8 4 3 1 2 0 0 0 0 0
PONTE ALTA DO TOCANTINS
Estadual Urbana 0 0 0 0 2 2 1 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 9 0 0 0 0 0 43 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 11 2 1 1 0 0 43 0 0 0
PORTO ALEGRE DO TOCANTINS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 10 0 3 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 2 0 10 0 3 0 0 0 0 0
PORTO NACIONAL
Estadual Urbana 10 0 5 0 70 26 36 7 8 0 52 0 2 0
Estadual Rural 0 0 0 0 2 4 4 12 2 5 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 7 0 43 29 0 0 0 0 1 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 2 4 0 1 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 10 0 12 0 11 7 63 40 20 10 5 53 0 2 0
PRAIA NORTE
Estadual Urbana 0 0 0 0 11 0 7 0 1 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 4 1 1 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 1 5 0 2 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 16 6 8 2 1 0 0 0 0 0
PRESIDENTE KENNEDY
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 7 0 6 0 1 0 1 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 4 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 4 0 7 0 6 0 1 0 1 0
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PUGMIL
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 1 2 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 0 1 0 1 2 0 0 0 0 0
RECURSOLANDIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 6 0 2 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 2 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 8 0 3 0 0 0 0 0 0 0
RIACHINHO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 19 1 4 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 19 1 4 0 2 0 0 0 0 0
RIO DA CONCEICAO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 1 0 3 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 3 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 3 1 0 3 0 0 0 0 0 0
RIO DOS BOIS
Estadual Urbana 0 0 0 0 5 4 6 1 1 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 5 4 6 1 1 0 0 0 0 0
RIO SONO
Estadual Urbana 0 0 0 0 9 22 13 11 6 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 8 1 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 17 23 15 11 6 0 0 0 0 0
S A M PA I O
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 4 1 2 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 16 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 16 2 4 1 2 0 0 0 0 0
SANDOLANDIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 2 5 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 6 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 6 0 2 5 0 0 0 0 0 0
SANTA FE DO ARAGUAIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 1 1 2 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 19 0 5 1 0 0 7 0 0 0
Municipal Rural 1 0 0 0 4 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 0 1 0 24 0 6 2 2 0 7 0 0 0
SANTA MARIA DO TOCANTINS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 6 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 6 0 1 1 0 0 0 0 0 0
SANTA RITA DO TOCANTINS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1 2 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 0 1 0 0 1 2 0 0 0 0
SANTA ROSA DO TOCANTINS
Estadual Urbana 0 0 0 0 10 0 1 2 3 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 21 2 0 0 0 0 1 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 32 2 1 2 3 0 1 0 0 0
SANTA TEREZA DO TOCANTINS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

Municipal Urbana 0 0 1 0 10 1 5 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 7 0 4 1 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 17 1 9 1 2 0 0 0 0 0
SANTA TEREZINHA DO TOCANTINS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 5 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 5 0 0 0 1 0 0 0 0 0
SAO BENTO DO TOCANTINS
Estadual Urbana 0 0 0 0 5 3 3 1 1 0 4 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 3 1 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 8 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 18 4 3 1 1 0 4 0 0 0
SAO FELIX DO TOCANTINS
Estadual Urbana 0 0 0 0 1 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 1 0 1 0 0 0 0 0 0 0
SAO MIGUEL DO TOCANTINS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 1 1 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 4 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 3 0 19 0 1 0 0 0 1 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 4 0 23 0 1 1 1 0 1 0 0 0
SAO SALVADOR DO TOCANTINS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 7 1 0 0 0 0 0 0 0 0



Nº 6, sexta-feira, 9 de janeiro de 2015 723ISSN 1677-7042

EXEMPLAR DE ASSINANTE DA IM
PRENSA NACIONAL

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012015010900723

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

Municipal Rural 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 8 1 0 0 0 0 0 0 0 0
SAO SEBASTIAO DO TOCANTINS
Estadual Urbana 0 0 0 0 10 0 8 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 2 1 1 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 1 1 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 13 2 9 0 0 0 0 0 0 0
SAO VALERIO
Estadual Urbana 0 0 0 0 10 0 4 2 2 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 0 7 0 2 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 10 7 4 4 2 0 0 0 0 0
S I LVA N O P O L I S
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 1 0 1 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 5 9 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 5 9 1 0 1 0 0 0 0 0
SITIO NOVO DO TOCANTINS
Estadual Urbana 0 0 0 0 5 1 3 1 3 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 12 32 0 2 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 2 8 0 1 0 0 1 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 19 41 3 6 3 0 1 0 0 0
SUCUPIRA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 2 0 1 0 0 0 0 0 0 0
TA G U AT I N G A
Estadual Urbana 0 0 0 0 17 2 4 1 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 29 0 4 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 5 0 4 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 51 2 12 1 0 0 0 0 0 0
TAIPAS DO TOCANTINS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 6 7 4 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 12 3 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 12 3 6 7 4 0 0 0 0 0
TA L I S M A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 0 0 1 0 1 0 0 0 0 0
TO C A N T I N I A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 18 1 1 2 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 0 16 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 2 16 0 19 1 1 2 0 0 0
TO C A N T I N O P O L I S
Estadual Urbana 0 0 0 0 63 25 83 46 16 15 69 0 3 0

Estadual Rural 0 0 0 0 2 0 2 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 3 0 36 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 5 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 4 0 106 25 85 46 16 15 69 0 3 0
TUPIRAMA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 0 1 0 2 0 0 0 0 0 0
T U P I R AT I N S
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 6 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 1 1 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 7 1 1 0 0 0 0 0 0 0
WA N D E R L A N D I A
Estadual Urbana 0 0 0 0 14 1 7 3 9 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 6 7 0 0 0 0 88 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 23 1 0 0 0 0 2 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 10 3 3 1 0 0 3 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 2 0 53 12 10 4 9 0 93 0 0 0
XAMBIOA
Estadual Urbana 0 0 0 0 6 1 7 0 1 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 2 0 4 0 16 0 2 0 0 0 1 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 2 0 4 0 23 1 9 0 1 0 1 0 0 0

DESPACHO DO MINISTRO

Em 8 de janeiro de 2015.

Nos termos do art. 2º da Lei nº 9.131, de 24 de novembro de 1995, o Ministro de Estado da Educação HOMOLOGA o Parecer CNE/CES nº 267, de 2014, da Câmara de Educação Superior do Conselho

Nacional de Educação, favorável ao reconhecimento, com prazo de validade determinado pela sistemática avaliativa, dos cursos de Mestrado e Doutorado aprovados pelo Conselho Técnico e Científico - CTC na 151a

Reunião, realizada no período de 26 a 28 de março de 2014, conforme consta do Processo nº 23001.000106/2014-11.

CID FERREIRA GOMES
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CONSELHO NACIONAL DE EDUCAÇÃO
SECRETARIA EXECUTIVA

SÚMULA DE PARECERES

Reunião Ordinária dos dias 3, 4, 5 e 6 de novembro/2014
(Complementar à publicada no DOU em 8/12/2014, Seção 1, pp.11-14)

CONSELHO PLENO
e-MEC: 200810426 Parecer: CNE/CP 12/2014 Relator: Erasto Fortes
Mendonça Interessado: Sistema de Ensino Superior do Norte de Mi-
nas Ltda. - EPP - Montes Claros/MG Assunto: Recurso contra de-
cisão do Parecer CNE/CES nº 229/2013, que trata do credenciamento
do Instituto Superior de Educação Ibituruna (ISEIB), com sede no
Município de Montes Claros, Estado de Minas Gerais, para oferta de
cursos superiores na modalidade a distância Voto do relator: Nos
termos do artigo 33 do Regimento Interno do Conselho Nacional de
Educação, conheço do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento,
mantendo os efeitos da decisão exarada no Parecer CNE/CES nº
229/2013, desfavorável ao credenciamento do Instituto Superior de
Educação Ibituruna (ISEIB), para oferta de cursos superiores na mo-
dalidade a distância Decisão da Câmara: Aprovado por unanimi-
dade.

CÂMARA DE EDUCAÇÃO SUPERIOR
e-MEC: 200812286 Parecer: CNE/CES 217/2014 Relator: Arthur Ro-
quete de Macedo Interessado: IBDE - Instituto Brasileiro de De-
senvolvimento Empresarial - São Paulo/SP Assunto: Recredencia-
mento da Faculdade Paulista de Artes, com sede no Município de São
Paulo, no Estado de São Paulo Voto do relator: Voto favoravelmente
ao recredenciamento da Faculdade Paulista de Artes, com sede na
Avenida Brigadeiro Luís Antônio, nº 1224, bairro Bela Vista, no
Município de São Paulo, no Estado de São Paulo, observando-se
tanto o prazo máximo de 5 (cinco) anos, conforme o artigo 4º da Lei
nº 10.870/2004, quanto a exigência avaliativa prevista no artigo 10, §
7º, do Decreto nº 5.773/2006, com a redação dada pelo Decreto nº
6.303/2007 Decisão da Câmara: Aprovado por unanimidade.

e-MEC: 20073971 Parecer: CNE/CES 218/2014 Relator: Arthur Ro-
quete de Macedo Interessada: Sociedade Educacional Pinhalzinho -
ME - Pinhalzinho/SC Assunto: Recredenciamento da Faculdade Pi-
nhalzinho, com sede no Município de Pinhalzinho, no Estado de
Santa Catarina Voto do relator: Voto favoravelmente ao recreden-
ciamento da Faculdade Pinhalzinho, com sede na Rua Aracaju, nº
225, bairro Centro, no Município de Pinhalzinho, Estado de Santa
Catarina, observando-se tanto o prazo máximo de 5 (cinco) anos,
conforme o artigo 4º da Lei nº 10.870/2004, quanto a exigência
avaliativa prevista no artigo 10, § 7º, do Decreto nº 5.773/2006, com
a redação dada pelo Decreto nº 6.303/2007 Decisão da Câmara:
Aprovado por unanimidade.

Processo: 23001.000102/2014-24 Parecer: CNE/CES 225/2014 Re-
lator: Joaquim José Soares Neto Interessada: Suzana Freitas de Al-
meida - Araguari/MG Assunto: Solicita autorização para cursar 75%
(setenta e cinco por cento) do internato do Curso de Medicina, fora da
unidade federativa de origem, a se realizar no Hospital de Urgências
de Aparecida de Goiânia (HUAPA) no Município de Aparecida de
Goiânia, no Estado de Goiás Voto do relator: Voto favoravelmente à
autorização para que Suzana Freitas de Almeida, portador da cédula
de identidade RG nº 3718412 DGPCGO, inscrita no CPF sob o nº
000.745.381-79, aluna do curso de Medicina da Faculdade Presidente
Antônio Carlos de Araguari (Unipac Araguari), situada no Município
de Araguari, Estado de Minas Gerais, realize 75% (setenta e cinco
por cento) do Estágio Curricular Supervisionado (Internato) no Hos-
pital de Urgências de Aparecida de Goiânia (HUAPA) no Município
de Aparecida de Goiânia, no Estado de Goiás, devendo a requerente
cumprir as atividades do estágio curricular previstas no projeto pe-
dagógico do Curso de Medicina da Faculdade Presidente Antônio
Carlos de Araguari (Unipac Araguari), cabendo a resta a respon-
sabilidade pela supervisão do referido estágio. Proponho, outrossim, a
convalidação dos atos acadêmicos eventualmente desenvolvidos a
propósito desta autorização, até a data de homologação deste Parecer
Decisão da Câmara: Aprovado por unanimidade.

Processo: 23001.000076/2014-34 Parecer: CNE/CES 230/2014 Re-
lator: Sérgio Roberto Kieling Franco Interessado: David Braga Bar-
bosa Ribeiro - Araguari/MG Assunto: Solicita autorização para cursar
100% do internato de Medicina fora da Unidade Federativa de ori-
gem, junto ao Hospital de Urgências de Aparecida de Goiânia no
Município de Aparecida de Goiânia, Estado de Goiás Voto do relator:
Voto favoravelmente à autorização para que David Braga Barbosa
Ribeiro, portador da cédula de identidade R.G. nº 4875016, inscrito
no CPF sob o nº 737.250.051/68, aluno do curso de Medicina da
Faculdade Presidente Antônio Carlos de Araguari, situada no Mu-
nicípio de Araguari, Estado de Minas Gerais, realize, em caráter
excepcional, 100% do Estágio Curricular Supervisionado (Internato),
no Hospital de Urgências de Aparecida de Goiânia, no Município de
Aparecida de Goiânia, Estado de Goiás, devendo o requerente cum-
prir as atividades do estágio curricular previstas no projeto peda-
gógico do Curso de Medicina da Faculdade Presidente Antônio Car-
los de Araguari, cabendo a esta a responsabilidade pela supervisão do
referido estágio. Proponho, outrossim, a convalidação dos atos aca-
dêmicos eventualmente desenvolvidos a propósito desta autorização,
até a data de homologação deste Parecer Decisão da Câmara: Apro-
vado por unanimidade.

e-MEC: 201117661 Parecer: CNE/CES 241/2014 Relator: Luiz Ro-
berto Liza Curi Interessado: Centro de Ensino Superior de Maringá
Ltda. (Cesumar) - Maringá/PR Assunto: Credenciamento da Facul-
dade Cesumar, de Ponta Grossa, a ser instalada no Município de
Ponta Grossa, no Estado do Paraná Voto do relator: Voto favora-
velmente ao credenciamento da FACULDADE CESUMAR DE PON-
TA GROSSA (código: 17420), a ser instalada na avenida Doutor
Vicente Machado, nº 585, Centro, no Município de Ponta Grossa,
Estado do Paraná, observados tanto o prazo máximo de 3 (três) anos,
conforme o art. 13, § 4º, do Decreto nº 5.773/2006, como a exigência
avaliativa prevista no art. 10, § 7º, do mesmo Decreto, com a redação
dada pelo Decreto nº 6.303/2007, e também a Lei nº 10.870/2004.
Deve-se registrar que o credenciamento está associado à autorização
dos cursos avaliados favoravelmente pelo Instituto Nacional de Es-
tudos e Pesquisas Educacionais Anísio Teixeira (Inep) e recomen-
dados pela Secretaria de Regulação e Supervisão da Educação Su-
perior (SERES) do Ministério da Educação, a saber: graduação em
Ciências Contábeis, bacharelado (código: 1172667; processo:
201117754), Processos Gerenciais, tecnológico (código: 1172675;
processo: 201117756), Administração, bacharelado (código: 1172666;
processo: 201117751), Análise e Desenvolvimento de Sistemas, tec-
nológico (código: 1172679; processo: 201117758) e Gestão de Re-
cursos Humanos, tecnológico (código: 1172677; processo:
201117757), com o número de vagas fixados pela SERES Decisão da
Câmara: Aprovado por unanimidade.

e-MEC: 201205822 Parecer: CNE/CES 243/2014 Relator: Luiz Ro-
berto Liza Curi Interessada: Consultoria Educacional e Empresarial
Mário Quintana Ltda. - Porto Alegre/RS Assunto: Credenciamento da
Faculdade Mário Quintana, a ser instalada no Município de Porto
Alegre, no Estado do Rio Grande do Sul Voto do relator: Voto
favoravelmente ao credenciamento da FACULDADE MÁRIO QUIN-
TANA (código: 16782), a ser instalada na Praça Cônego Marcelino,
nº 107, bairro Cidade Baixa, no Município de Porto Alegre, no
Estado do Rio Grande do Sul, observados tanto o prazo máximo de 3
(três) anos, conforme o art. 13, § 4º, do Decreto nº 5.773/2006, como
a exigência avaliativa prevista no art. 10, § 7º, do mesmo Decreto,
com a redação dada pelo Decreto nº 6.303/2007, e também a Lei nº
10.870/2004, para o funcionamento do curso superior de graduação
em Administração, bacharelado, com o número de vagas fixadas pela
Secretaria de Regulação e Supervisão da Educação Superior (SERES)
Decisão da Câmara: Aprovado por unanimidade.

e-MEC: 201304430 Parecer: CNE/CES 244/2014 Relator: Luiz Ro-
berto Liza Curi Interessado: Instituto das Apóstolas do Sagrado Co-
ração de Jesus - Bauru/SP Assunto: Credenciamento da Universidade
do Sagrado Coração, com sede no Município de Bauru, Estado de
São Paulo, para a oferta de cursos de pós-graduação lato sensu na
modalidade a distância Voto do relator: Voto favoravelmente ao cre-
denciamento da Universidade do Sagrado Coração (USC), com sede
na Rua Irmã Arminda, nº 10-50, bairro Jardim Brasil, no Município
de Bauru, no Estado de São Paulo, para oferta de cursos superiores na
modalidade a distância, por meio da primeira oferta do curso de
licenciatura em Filosofia, com 50 (cinquenta) vagas totais anuais,
com atividades de apoio presenciais obrigatórias, a serem realizadas
na sede da instituição, observados tanto o prazo máximo de 5 (cinco)
anos, conforme art. 13, § 4º, do Decreto nº 5.773/2006, como a
exigência avaliativa prevista no art. 10, § 7º, do mesmo Decreto, com
a redação dada pelo Decreto nº 6.303/2007, e com os termos da
Portaria nº 40, de 12 de dezembro de 2007, republicada em 29 de
dezembro de 2010, e do Decreto nº 5.622/2005 Decisão da Câmara:
Aprovado por unanimidade.

e-MEC: 201360139 Parecer: CNE/CES 247/2014 Relator: Paulo
Monteiro Vieira Braga Barone Interessada: Sociedade Pimentense de
Educação e Cultura Ltda. - Pimenta Bueno/RO Assunto: Recurso
contra a decisão da Secretaria de Regulação e Supervisão da Edu-
cação Superior que, por meio do Despacho nº 209, de 5 de dezembro
de 2013, publicado no DOU de 6 de dezembro de 2013, aplicou
medida cautelar de suspensão de ingressos de novos alunos no curso
de Administração, bacharelado, da Faculdade de Pimenta Bueno, com
sede no Município de Pimenta Bueno, Estado de Rondônia Voto do
relator: Nos termos do artigo 6º, inciso VIII, do Decreto nº
5.773/2006, conheço do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento,
revogando, a partir desta data, os efeitos específicos da decisão da
Secretaria de Regulação e Supervisão da Educação Superior (SE-
RES), que, por meio do Despacho nº 209, de 5 de dezembro de 2013,
publicado no DOU de 6 de dezembro de 2013, aplicou medida cau-
telar de suspensão de ingressos de novos alunos no curso de Ad-
ministração, bacharelado, da Faculdade de Pimenta Bueno, com sede
no Município de Pimenta Bueno, Estado de Rondônia Decisão da
Câmara: Aprovado por unanimidade.

e-MEC: 201012700 Parecer: CNE/CES 255/2014 Relator: Sérgio Ro-
berto Kieling Franco Interessada: União Pioneira de Integração Social
- Brasília/DF Assunto: Recurso contra a decisão da Secretaria de
Regulação e Supervisão da Educação Superior que, por meio da
Portaria nº 20, de 23 de janeiro de 2013, indeferiu o pedido de
autorização do curso de Psicologia, bacharelado, das Faculdades In-
tegradas da UPIS, com sede em Brasília, no Distrito Federal Voto do
relator: Nos termos do artigo 6º, inciso VIII, do Decreto nº
5.773/2006, conheço do recurso para, no mérito, negar-lhe provi-
mento, mantendo os efeitos da Portaria SERES nº 20, de 23 de
janeiro de 2013, que indeferiu o pedido de autorização para fun-
cionamento do curso de Psicologia, bacharelado, que seria ministrado
pela Faculdades Integradas da UPIS, localizada SEP SUL 712/912,
S/N Asa Sul, em Brasília, no Distrito Federal Decisão da Câmara:
Aprovado por unanimidade.

e-MEC: 20077378 Parecer: CNE/CES 259/2014 Relator: Gilberto
Gonçalves Garcia Interessada: SBCE - Sociedade Brasileira de Cul-
tura Ensino Superior Ltda. - ME - Goiânia/GO Assunto: Recurso
contra a decisão da Secretaria de Regulação e Supervisão da Edu-
cação Superior que, por meio do Despacho nº 161 de 19 de setembro
de 2011, publicado no Diário Oficial da União (DOU) de 21 de
setembro de 2011, aplicou medida cautelar de suspensão integral de
ingressos de novos estudantes nos cursos que apresentam Conceito de
Curso (CC) inferior a 3 (três), limitando a quantidade de novos
ingressos de estudantes nos respectivos cursos que apresentam CC
igual ou superior a 3 (três) da Escola Superior Associada de Goiânia
(ESUP), com sede no Município de Goiânia, Estado de Goiás Voto do
relator: Nos termos do artigo 6º, inciso VIII, do Decreto nº
5.773/2006, conheço do recurso para, no mérito, negar-lhe provi-
mento, mantendo os efeitos do Despacho SERES/MEC nº 161/2011,
publicado no Diário Oficial da União de 21/9/2011, que determinou a
aplicação de medidas cautelares à Escola Superior Associada de
Goiânia (ESUP), com sede na Avenida Antonio Fidélis, nº 515, bairro
Parque Amazônia, Município de Goiânia, Estado de Goiás, em de-
corrência dos resultados insatisfatórios no Conceito Institucional (CI)
e Índice Geral de Cursos (IGC) Decisão da Câmara: Aprovado por
unanimidade.

e-MEC: 201115261 Parecer: CNE/CES 260/2014 Relator: Yugo Oki-
da Interessada: MEC/Universidade Federal do Rio Grande do Sul -
Porto Alegre/RS Assunto: Recredenciamento da Universidade Federal
do Rio Grande do Sul (UFRGS), com sede no Município de Porto
Alegre, Estado do Rio Grande do Sul Voto do relator: Voto fa-
voravelmente ao recredenciamento da Universidade Federal do Rio
Grande do Sul, com sede na avenida Paulo Gama, nº 110, bairro
Farroupilha, Município de Porto Alegre, no Estado do Rio Grande do
Sul, mantida pelo Ministério da Educação, com sede na Esplanada
dos Ministérios, em Brasília, no Distrito Federal, observados tanto o
prazo máximo de 10 (dez) anos, conforme o artigo 4º da Lei nº
10.870/2004, como a exigência avaliativa prevista no artigo 10, § 7º,
do Decreto nº 5.773/2006, com a redação dada pelo Decreto nº
6.303/2007Decisão da Câmara: Aprovado por maioria.

e-MEC: 200803898 Parecer: CNE/CES 261/2014 Relator: Arthur Ro-
quete de Macedo Interessada: MEC/Instituto Federal de Educação,
Ciência e Tecnologia do Amazonas - Brasília/DF Assunto: Recre-
denciamento do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia
do Amazonas, com sede no Município de Manaus, no Estado do
Amazonas Voto do relator: Voto favoravelmente ao recredenciamento
do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Amazonas,
com sede na Avenida Sete de Setembro, nº 1.975, Centro, no Mu-
nicípio de Manaus, Estado do Amazonas, observados tanto o prazo
máximo de 5 (cinco) anos, conforme o artigo 4º da Lei nº
10.870/2004, como a exigência avaliativa, prevista no artigo 10, § 7º,
do Decreto nº 5.773/2006, com a redação dada pelo Decreto nº
6.303/2007 Decisão da Câmara: Aprovado por unanimidade.

e-MEC: 200905587 Parecer: CNE/CES 263/2014 Relator: Gilberto
Gonçalves Garcia Interessada: Sociedade Pelotense de Assistência e
Cultura - Pelotas/RS Assunto: Recredenciamento da Universidade
Católica de Pelotas, com sede no Município de Pelotas, Estado do
Rio Grande do Sul Voto do relator: Voto favoravelmente ao re-
credenciamento da Universidade Católica de Pelotas (UCPel), lo-
calizada na Rua Félix da Cunha, nº 412, bairro Centro, Município de
Pelotas, Estado do Rio Grande do Sul, observados tanto o prazo
máximo de 10 (dez) anos, conforme o artigo 4º, caput, da Lei nº
10.870/2004, como a exigência avaliativa prevista no artigo 10, § 7º,
do Decreto nº 5.773/2006, com a redação dada pelo Decreto nº
6.303/2007, bem como art. 8º, caput, da Resolução CNE/CES nº
3/2010 Decisão da Câmara: Aprovado por unanimidade.

e-MEC: 201109572 Parecer: CNE/CES 264/2014 Relator: Paulo
Monteiro Vieira Braga Barone Interessado: Centro de Educação do
Pantanal Ltda. - Cáceres/MT Assunto: Recredenciamento da Facul-
dade do Pantanal Matogrossense (FAPAN), com sede no Município
de Cáceres, no Estado do Mato Grosso Voto do relator: Voto fa-
voravelmente ao recredenciamento da Faculdade do Pantanal Ma-
togrossense (FAPAN), instalada na Av. Sete de Setembro, bairro
DNER, no Município de Cáceres, no Estado do Mato Grosso, ob-
servando-se tanto o prazo máximo de 5 (cinco) anos, conforme o
artigo 4º da Lei nº 10.870/2004, quanto a exigência avaliativa prevista
no artigo 10, § 7º, do Decreto nº 5.773/2006, com a redação dada
pelo Decreto nº 6.303/2007 Decisão da Câmara: Aprovado por una-
nimidade.

e-MEC: 20076346 Parecer: CNE/CES 268/2014 Relator: Luiz Ro-
berto Liza Curi Interessada: Associação Prudentina de Educação e
Cultura APEC - Presidente Prudente/SP Assunto: Recredenciamento
da Universidade do Oeste Paulista com sede no Município de Pre-
sidente Prudente, no Estado de São Paulo Voto do relator: Nos termos
do artigo 11 da Resolução CNE/CES nº 3/2010, voto favoravelmente
ao recredenciamento, em caráter excepcional, da Universidade do
Oeste Paulista, com sede na Rua José Bongiovani, nº 700, bairro
Cidade Universitária, no Município Presidente Prudente, no Estado de
São Paulo, observando-se tanto o prazo de 5 anos, conforme o artigo
4º da Lei nº 10.870/2004, quanto a exigência avaliativa, prevista no
artigo 10, § 7º, do Decreto nº 5.773/2006, com a redação dada pelo
Decreto nº 6.303/2007, submetendo a continuidade do recredencia-
mento ao atendimento à Resolução CNE/CES nº 3/2010, especial-
mente, quanto a criação de, no mínimo, mais 1 (um) doutorado e a
manutenção de 4 (quatro) mestrados, todos autorizados e reconhe-
cidos pelo MEC/CNE Decisão da Câmara: Aprovado por unanimi-
dade.
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INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DA BAHIA

PORTARIA Nº 25, DE 5 DE JANEIRO DE 2015

O REITOR EM EXERCÍCIO, DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, resolve:
Homologar o resultado final do Processo Seletivo Simplificado, de que trata o Edital nº. 07, de 01/08/2014, publicado no Diário Oficial da União nº. 152, Seção 3, páginas 35 a 38, de 11/08/2014.

EUNÁPOLIS

ÁREA DE CONHECIMENTO: ARQUITETURA
REGIME DE TRABALHO: 40 HORAS

NOME DO CANDIDATO P R O VA
DIDÁTICA

P R O VA
TÍTULOS

N O TA
FINAL

C L A S S I F.

LOUISE ROCHEBOIS QUINTÃO 9,47 0,50 6,80 1º
EMANUELA CAVALCANTE DE MELO BARBOZA 7,70 0,50 5,50 2º

ÁREA DE CONHECIMENTO: ARTES
REGIME DE TRABALHO: 40 HORAS

NOME DO CANDIDATO P R O VA
DIDÁTICA

P R O VA
TÍTULOS

N O TA
FINAL

C L A S S I F.

MARINA VIEIRA GONÇALVES 9,60 0,00 6,72 1º
JOSÉ MÁRCIO CARMO PLÁCIDO SANTOS 6,03 2,00 4,80 2º

ÁREA DE CONHECIMENTO: ENGENHARIA SANITÁRIA E AMBIENTAL
REGIME DE TRABALHO: 40 HORAS

NOME DO CANDIDATO P R O VA
DIDÁTICA

P R O VA
TÍTULOS

N O TA
FINAL

C L A S S I F.

GLEIZA ALVES DINIZ 6,21 1,50 6,36 1º

ÁREA DE CONHECIMENTO: QUÍMICA
REGIME DE TRABALHO: 40 HORAS

NOME DO CANDIDATO P R O VA
DIDÁTICA

P R O VA
TÍTULOS

N O TA
FINAL

C L A S S I F.

LUAN DA COSTA RAMOS 8,73 2,00 6,71 1º
WILLIAN ANDRADE PRADO 7,90 2,00 6,13 2º
ROSILENE VENTURA DE SOUZA 7,10 0,60 5,15 3º

PORTO SEGURO

ÁREA DE CONHECIMENTO: LÍNGUA PORTUGUESA
REGIME DE TRABALHO: 40 HORAS

NOME DO CANDIDATO P R O VA
DIDÁTICA

P R O VA
TÍTULOS

N O TA
FINAL

C L A S S I F.

NATHÁLIA DE LIMA MARQUEZ VALENTINI 8,80 0,50 6,30 1º
REMIGIO PIRES DE NOVAES 7,30 2,10 5,70 2º
THAMIRES BORGES GONÇALVES DA COSTA 6,20 2,40 5,00 3º

ANILSON ROBERTO CERQUEIRA GOMES

SECRETARIA DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA EDUCAÇÃO SUPERIOR

PORTARIA Nº 1, DE 8 DE JANEIRO DE 2015

A SECRETÁRIA DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA EDUCAÇÃO SUPERIOR, SUBSTITUTA, no uso da atribuição que lhe confere o Decreto nº 7.690, de 2 de março de 2012, alterado pelo Decreto
n° 8.066, de 7 de agosto de 2013, tendo em vista o Decreto nº 5.773, de 9 de maio de 2006, e suas alterações, a Portaria Normativa nº 40, de 12 de dezembro de 2007, republicada em 29 de dezembro de 2010, do
Ministério da Educação, e a Instrução Normativa n° 4, de 31 de maio de 2013, republicada em 29 de julho de 2013, da Secretaria de Regulação e Supervisão da Educação Superior, resolve:

Art. 1º Ficam autorizados os cursos superiores de graduação, conforme planilha anexa, ministrados pelas Instituições de Educação Superior, nos termos do disposto no artigo 35, do Decreto nº 5.773, de 9 de
maio de 2006, alterado pelo Decreto nº 6.303, de 12 de dezembro de 2007.

Parágrafo único. As autorizações a que se refere esta Portaria são válidas exclusivamente para os cursos ministrados nos endereços citados na planilha anexa.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARIA ROSA GUIMARÃES LOULA

e-MEC: 20076364 Parecer: CNE/CES 269/2014 Relator: Luiz Ro-
berto Liza Curi Interessada: Sociedade Empresária de Ensino Su-
perior do Litoral Norte Ltda. - Caraguatatuba/SP Assunto: Recre-
denciamento do Centro Universitário Módulo, com sede no Muni-
cípio de Caraguatatuba, no Estado de São Paulo Voto do relator: Voto
favoravelmente ao recredenciamento do Centro Universitário Módulo,
com sede na Avenida Frei Pacífico Wagner, nº 653, Centro, Mu-
nicípio de Caraguatatuba, Estado de São Paulo, pelo prazo de 2 (dois)
anos, conforme o artigo 4º da Lei nº 10.870/2004, observando-se a
exigência avaliativa prevista no artigo 10, § 7º, do Decreto nº
5.773/2006, com a redação dada pelo Decreto nº 6.303/2007 Decisão
da Câmara: Aprovado por unanimidade.

e-MEC: 20077519 Parecer: CNE/CES 270/2014 Relator: Luiz Ro-
berto Liza Curi Interessada: Instituição Educacional Matogrossense
(IEMAT) - Várzea Grande/MT Assunto: Recredenciamento do Centro
Universitário de Várzea Grande, com sede no Município de Várzea
Grande, no Estado do Mato Grosso Voto do relator: Voto favora-
velmente ao recredenciamento do Centro Universitário de Várzea
Grande, com sede na Avenida Dom Orlando Chaves nº 2.655, bairro
Cristo Rei, no Município de Várzea Grande, Estado de Mato Grosso,
observados tanto o prazo máximo de 5 (cinco) anos, conforme o
artigo 4º da Lei nº 10.870/2004, como a exigência avaliativa prevista
no artigo 10, § 7º, do Decreto nº 5.773/2006, com a redação dada
pelo Decreto nº 6.303/2007 Decisão da Câmara: Aprovado por una-
nimidade.

e-MEC: 201014145 Parecer: CNE/CES 273/2014 Relator: Luiz Ro-
berto Liza Curi Interessado: MEC/ Universidade Federal de Juiz de
Fora - Juiz de Fora/MG Assunto: Recredenciamento da Universidade
Federal de Juiz de Fora (UFJF), com sede no Município de Juiz de
Fora, Estado de Minas Gerais, para oferta de cursos superiores na

modalidade a distância Voto do relator: Voto favoravelmente ao re-
credenciamento da Universidade Federal de Juiz de Fora (UFJF),
situada na Rua José Lourenço Kelmer, s/n, no Município de Juiz de
Fora, Estado de Minas Gerais, para oferta de cursos superiores na
modalidade a distância, observados tanto o prazo de 5 (cinco) anos,
conforme o artigo 4º da Lei nº 10.870/2004, como a exigência ava-
liativa prevista no artigo 10, § 7º, do Decreto nº 5.773/2006, com a
redação dada pelo Decreto nº 6.303/2007, com atividades de apoio
presencial obrigatórias nos polos pertencentes ao Sistema Univer-
sidade Aberta do Brasil (UAB), e recomendo ao Ministro da Edu-
cação que instale termo de ajuste próprio para a correção das graves
irregularidades constatadas no processo de avaliação e indicadas no
relatório. Os momentos presenciais obrigatórios dos cursos superiores
a distância, nos termos do § 2º do art. 10 do Decreto nº 5.622, de 19
de dezembro de 2005, com redação dada pelo Decreto nº 6.303, de 12
de dezembro de 2007, serão realizados na sede da Universidade
Federal de Juiz de Fora e nos polos de apoio presencial pertencentes
ao Sistema Universidade Aberta do Brasil (UAB). Com o objetivo de
garantir a adequação dos polos de apoio presencial, qualquer mu-
dança de endereço, permitida no âmbito de um mesmo Município,
deverá ser objeto de aditamento ao ato de credenciamento conforme
normas vigentes. Decisão da Câmara: Aprovado por maioria.

e-MEC: 20077358 Parecer: CNE/CES 275/2014 Relator: Luiz Ro-
berto Liza Curi Interessada: Campanha Nacional de Escolas da Co-
munidade - João Pessoa/PB Assunto: Recredenciamento do Instituto
Cenecista de Ensino Superior de Santo Ângelo, com sede no Mu-
nicípio de Santo Ângelo, no Estado do Rio Grande do Sul Voto do
relator: Voto favoravelmente ao recredenciamento do Instituto Ce-
necista de Ensino Superior de Santo Ângelo (IESA), com sede na Rua
Professor Dr. João Augusto Rodrigues, nº 471, no Município de Santo
Ângelo, no Estado do Rio Grande do Sul, observando-se tanto o

prazo máximo de 5 (cinco) anos, conforme o artigo 4º da Lei nº
10.870/2004, quanto a exigência avaliativa prevista no artigo 10, § 7º,
do Decreto nº 5.773/2006, com a redação dada pelo Decreto nº
6.303/2007 Decisão da Câmara: Aprovado por unanimidade.
Observação: De acordo com o Regimento Interno do CNE e a Lei nº
9.784/1999, os interessados terão prazo de 30 (trinta) dias para re-
cursos, quando couber, a partir da data de publicação desta Súmula no
Diário Oficial da União, ressalvados os processos em trâmite no
Sistema e-MEC, cuja data de publicação, para efeito de contagem do
prazo recursal, será efetuada a partir da publicação nesse Sistema, nos
termos do artigo 1º, § 2º, da Portaria Normativa MEC nº 40/2007. Os
Pareceres citados encontram-se à disposição dos interessados no Con-
selho Nacional de Educação e serão divulgados na página do CNE
( h t t p : / / p o r t a l . m e c . g o v. b r / c n e / ) .

Brasília-DF, 8 de janeiro de 2015.
ANDRÉA MALAGUTTI

Secretária Executiva

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL
DE SÃO CARLOS

PORTARIAS DE 23 DE DEZEMBRO DE 2014

O Reitor da Universidade Federal de São Carlos, no uso de
suas atribuições legais e estatutárias, resolve:

Nº 1.048 - Extinguir, a partir de 01/01/2015, a Assessoria Técnica da
Reitoria em Engenharia Elétrica - AsTREE.

Nº 1.049 - Art. 1º) Criar a partir de 01 de janeiro de 2015, a
Assessoria da Pró-Reitoria de Administração, com a sigla As/ProAd.
Art. 2º) Atribuir ao Assessor o Cargo de Direção nível 4.

TARGINO DE ARAÚJO FILHO
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ANEXO

(Autorização de Cursos)

Nº de

Ordem

Registro

e-MEC nº

Curso Nº de vagas totais
anuais

Mantida Mantenedora Endereço de funcionamento do curso

1. 201202581 PEDAGOGIA (Licenciatura) 240 (duzentos e qua-
renta)

FACULDADE PARA O DESEN-
VOLVIMENTO SUSTENTAVEL
DA AMAZÔNIA

FACULDADE PARA O DESENVOLVI-
MENTO SUSTENTAVEL DA AMAZÔ-
NIA LTDA. - ME

RUA ERNESTO GEISEL QUADRA 72, S/N,
LOTE: 15 A 24, PARAÍSO, PARAUAPE-
B A S / PA

2. 201304895 ENGENHARIA CIVIL (Ba-
charelado)

100 (cem) CISNE - FACULDADE DE QUI-
XADÁ

INSTITUTO EDUCACIONAL E TEC-
NOLOGICO DE QUIXADA

AVENIDA DOUTOR ANTÔNIO MOREIRA
MAGALHÃES, 457, JARDIM DOS MONÓLI-
TOS, QUIXADÁ/CE

3. 201304898 ENGENHARIA ELÉTRICA
(Bacharelado)

100 (cem) CISNE - FACULDADE DE QUI-
XADÁ

INSTITUTO EDUCACIONAL E TEC-
NOLOGICO DE QUIXADA

AVENIDA DOUTOR ANTÔNIO MOREIRA
MAGALHÃES, 457, JARDIM DOS MONÓLI-
TOS, QUIXADÁ/CE

4. 201304899 NUTRIÇÃO (Bacharelado) 100 (cem) CISNE - FACULDADE DE QUI-
XADÁ

INSTITUTO EDUCACIONAL E TEC-
NOLOGICO DE QUIXADA

AVENIDA DOUTOR ANTÔNIO MOREIRA
MAGALHÃES, 457, JARDIM DOS MONÓLI-
TOS, QUIXADÁ/CE

5. 201304900 SERVIÇO SOCIAL (Bacha-
relado)

100 (cem) CISNE - FACULDADE DE QUI-
XADÁ

INSTITUTO EDUCACIONAL E TEC-
NOLOGICO DE QUIXADA

AVENIDA DOUTOR ANTÔNIO MOREIRA
MAGALHÃES, 457, JARDIM DOS MONÓLI-
TOS, QUIXADÁ/CE

6. 201304901 MEDICINA VETERINÁ-
RIA (Bacharelado)

100 (cem) CISNE - FACULDADE DE QUI-
XADÁ

INSTITUTO EDUCACIONAL E TEC-
NOLOGICO DE QUIXADA

AVENIDA DOUTOR ANTÔNIO MOREIRA
MAGALHÃES, 457, JARDIM DOS MONÓLI-
TOS, QUIXADÁ/CE

DESPACHOS DA SECRETÁRIA
Em 8 de janeiro de 2015

Nº 1 - A SECRETÁRIA DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA
EDUCAÇÃO SUPERIOR, SUBSTITUTA, no uso das atribuições
que lhe confere o Decreto nº 7.690, de 2 de março de 2012, alterado
pelo Decreto nº 8.066, de 7 de agosto de 2013, em atenção aos
referenciais substantivos de qualidade expressos na legislação e nos
instrumentos de avaliação dos cursos de graduação e às normas que
regulam o processo administrativo na Administração Pública Federal,
e com fundamento expresso nos arts. 206, VII, 209, I e II e 211, § 1º,
da Constituição Federal, no art. 46 da Lei nº 9.394, de 20 de de-
zembro de 1996, no art. 2º da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999,
e no Capítulo III do Decreto nº 5.773, de 9 de maio de 2006, tendo
em vista as razões expostas na Nota Técnica nº 03/2015-CGSE/DI-
SUP/SERES/MEC, determina que:

1.Seja arquivado o Processo de Supervisão nº
23000.000376/2013-42, com fundamento expresso no art. 49 do De-
creto nº 5.773, de 2006.

2.Sejam revogadas as medidas cautelares preventivas im-
postas pelo Despacho SERES/MEC n° 198, de 2012, perante a FA-
CULDADE DE CIÊNCIAS SOCIAIS APLICADAS - FACISA (cód.
1767).

3.Seja notificada a FACULDADE DE CIÊNCIAS SOCIAIS
APLICADAS - FACISA (cód. 1767), da publicação do presente des-
pacho de arquivamento, nos termos do art. 28 da Lei nº 9.784, de
1999, por meio eletrônico, pelo sistema de comunicação do e-MEC,
conforme disposto no art. 1º da Portaria Normativa MEC nº 40, de
2007, republicada em 2010.

Nº 2 - A SECRETÁRIA DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA
EDUCAÇÃO SUPERIOR, SUBSTITUTA, no uso das atribuições
que lhe confere o Decreto nº 7.690, de 2 de março de 2012, alterado
pelo Decreto nº 8.066, de 7 de agosto de 2013, em atenção aos
referenciais substantivos de qualidade expressos na legislação e nos
instrumentos de avaliação dos cursos de graduação e às normas que
regulam o processo administrativo na Administração Pública Federal,
e com fundamento expresso nos art. 206, VII, 209, I e II e 211, § 1º,
da Constituição Federal; no art. 46 da Lei nº 9.394, de 20 de de-
zembro de 1996; no art. 2º, I, VI e XIII, da Lei nº 9.784, de 29 de
janeiro de 1999; e no Capítulo III do Decreto nº 5.773, de 9 de maio
de 2006, tendo em vista as razões expostas na Nota Técnica nº
05/2015-CGSE/DISUP/SERES/MEC, determina que:

1. Seja arquivado o processo de supervisão nº
23000.020737/2013-77, com fundamento expresso no art. 49 do De-
creto nº 5.773, de 2006.

2. Sejam revogadas as medidas cautelares em face da FA-
CULDADE CASA DO ESTUDANTE - FACE (cód. 1880), aplicadas
por meio do Despacho SERES/MEC nº 208, de 2013.

3. Seja a FACULDADE CASA DO ESTUDANTE - FACE
(cód. 1880) notificada da publicação do presente Despacho de ar-
quivamento, nos termos do art. 28 da Lei nº 9.784, de 1999.

Processo MEC nº 23000.017757/2011-07.
Nº 3 - A SECRETÁRIA DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA
EDUCAÇÃO SUPERIOR, SUBSTITUTA, no uso da atribuição que
lhe confere o Decreto nº 7.690, de 2 de março de 2012, alterado pelo
Decreto nº 8.066, de 7 de agosto de 2013, tendo em vista os ins-
trumentos de avaliação dos cursos de graduação e as normas que
regulam o processo administrativo na Administração Pública Federal,
e com fundamento expresso nos art. 206, VII, 209, I e II, e 211, § 1º,
todos da Constituição Federal; no art. 46 da Lei nº 9.394, de 20 de
dezembro de 1996; no art. 2º, I, VI e XIII, da Lei nº 9.784, de 29 de
janeiro de 1999; e no Capítulo III do Decreto nº 5.773, de 9 de maio
de 2006, e as razões expostas na Nota Técnica nº 06/2015-CG-
SE/DISUP/SERES/MEC, determina que:

1. Seja arquivado o processo de supervisão nº
23000.017757/2011-07 com fundamento expresso no art. 52 do De-
creto nº 5.773, de 2006.

2. Sejam revogadas as medidas cautelares aplicadas ao curso
de Serviço Social (cód. 86640) ofertado pelo CENTRO UNIVER-
SITÁRIO ASSUNÇÃO - UNIFAI (cód. 161), aplicadas por meio do
Despacho SERES/MEC nº 251, de 2011.

3. Seja notificado o CENTRO UNIVERSITÁRIO ASSUN-
ÇÃO - UNIFAI (cód. 161) do teor do Despacho, nos termos do art.
28 da Lei nº 9.784, de 1999.

Nº 4 - A SECRETÁRIA DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA
EDUCAÇÃO SUPERIOR, SUBSTITUTA, no uso das atribuições
que lhe confere o Decreto nº 7.690, de 2 de março de 2012, alterado
pelo Decreto nº 8.066, de 7 de agosto de 2013, em atenção aos
referenciais substantivos de qualidade expressos na legislação e nos
instrumentos de avaliação dos cursos de graduação e às normas que
regulam o processo administrativo na Administração Pública Federal,
e com fundamento expresso nos art. 206, VII, 209, I e II e 211, § 1º,
da Constituição Federal; no art. 46 da Lei nº 9.394, de 20 de de-
zembro de 1996; no art. 2º, I, VI e XIII, da Lei nº 9.784, de 29 de
janeiro de 1999; e no Capítulo III do Decreto nº 5.773, de 9 de maio
de 2006, tendo em vista as razões expostas na Nota Técnica nº
07/2015-CGSE/DISUP/SERES/MEC, determina que:

1. Seja arquivado o processo de supervisão nº
23000.020699/2013-52, com fundamento expresso no art. 49 do De-
creto nº 5.773, de 2006.

2. Sejam revogadas as medidas cautelares em face do INS-
TITUTO SUPERIOR DE EDUCAÇÃO DE FLORESTA - ISEF (cód.
2033), aplicadas por meio do Despacho SERES/MEC nº 207, de
2013.

3. Seja o INSTITUTO SUPERIOR DE EDUCAÇÃO DE
FLORESTA - ISEF (cód. 2033) notificado da publicação do presente
Despacho de arquivamento, nos termos do art. 28 da Lei nº 9.784, de
1999.

Processo MEC nº 23000.018079/2011-91.
Nº 5 - A SECRETÁRIA DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA
EDUCAÇÃO SUPERIOR, SUBSTITUTA, no uso da atribuição que
lhe confere o Decreto nº 7.690, de 2 de março de 2012, alterado pelo
Decreto nº 8.066, de 7 de agosto de 2013, tendo em vista os ins-
trumentos de avaliação dos cursos de graduação e as normas que
regulam o processo administrativo na Administração Pública Federal,
e com fundamento expresso nos art. 206, VII, 209, I e II, e 211, § 1º,
todos da Constituição Federal; no art. 46 da Lei nº 9.394, de 20 de
dezembro de 1996; no art. 2º, I, VI e XIII, da Lei nº 9.784, de 29 de
janeiro de 1999; e no Capítulo III do Decreto nº 5.773, de 9 de maio
de 2006, e as razões expostas na Nota Técnica nº 04/2015-CG-
SE/DISUP/SERES/MEC, determina que:

1. Sejam reduzidas as vagas autorizadas para o curso de
Enfermagem (cód. 73517) ofertado pela FACULDADE PITÁGORAS
DE TEIXEIRA DE FREITAS - PIT TEIXEIRA (cód. 2437), de 100
(cem) para 70 (setenta) vagas totais anuais, como forma de con-
volação da penalidade de desativação do curso, prevista no art. 52,
inciso I, do Decreto nº 5.773, de 2006, em atenção ao princípio da
proporcionalidade, previsto no art. 2º da Lei nº 9.784, de 1999.

2. Sejam revogadas as medidas cautelares aplicadas ao curso
de Enfermagem (cód. 73517) ofertado pela FACULDADE PITÁ-
GORAS DE TEIXEIRA DE FREITAS - PIT TEIXEIRA (cód. 2437),
aplicadas por meio do Despacho SERES/MEC nº 242, de 2011.

3. Seja notificada a FACULDADE PITÁGORAS DE TEI-
XEIRA DE FREITAS - PIT TEIXEIRA (cód. 2437) da possibilidade
de interposição de recurso, nos termos do art. 53, do Decreto nº
5.773, de 2006.

4. Seja notificada a FACULDADE PITÁGORAS DE TEI-
XEIRA DE FREITAS - PIT TEIXEIRA (cód. 2437) do teor do
Despacho, nos termos do art. 28 da Lei nº 9.784, de 1999.

MARIA ROSA GUIMARÃES LOULA

UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE JANEIRO
CENTRO DE CIÊNCIAS DA SAÚDE

ESCOLA DE EDUCAÇÃO FÍSICA E DESPORTOS

PORTARIA Nº 96, DE 7 DE JANEIRO DE 2015

O Diretor da Escola de Educação Física e Desportos da
Universidade Federal do Rio de Janeiro, Prof. Leandro Nogueira
Salgado Filho, no uso de suas atribuições, resolve:

Tornar público o resultado do processo seletivo aberto para
contratação de professor substituto referente ao Edital 384 de 24 de
outubro de 2014, publicado no DOU nº 207, de 27 de outubro de
2014, páginas 70 a 74, indica para provimento das duas vagas do
concurso o primeiro e o segundo colocados dentre os candidatos
aprovados.

Departamento: Arte Corporal
Setorização: Estágios em Dança
1 - Flávia Pinheiro Meireles
2 - Daphne Madeira de Almeida

LEANDRO NOGUEIRA SALGADO FILHO

PORTARIA Nº 98, DE 7 DE JANEIRO DE 2015

O Diretor da Escola de Educação Física e Desportos da
Universidade Federal do Rio de Janeiro, Prof. Leandro Nogueira
Salgado Filho, no uso de suas atribuições, resolve:

Tornar público o resultado do processo seletivo aberto para
contratação de professor substituto referente ao Edital 384 de 24 de
outubro de 2014, publicado no DOU nº 207, de 27 de outubro de
2014, indica para provimento de uma vaga do concurso o primeiro
colocado dentre os candidatos aprovados abaixo relacionados.

Departamento: Ginástica
Setorização: Treinamento Desportivo e Metodologia da Pesquisa
1 - Mariana de Freitas Maia
2 - Gabriel Andrade Paz

LEANDRO NOGUEIRA SALGADO FILHO

PORTARIA Nº 101, DE 7 DE JANEIRO DE 2015

O Diretor da Escola de Educação Física e Desportos da
Universidade Federal do Rio de Janeiro, Prof. Leandro Nogueira
Salgado Filho, no uso de suas atribuições, resolve:

Tornar público o resultado do processo seletivo aberto para
contratação de professor substituto referente ao Edital 384 de 24 de
outubro de 2014, publicado no DOU nº 207, de 27 de outubro de
2014, 70 página, indica para provimento das duas vagas do concurso
o primeiro e o segundo colocados dentre os candidatos aprovados
abaixo relacionados.

Departamento: Ginástica
Setorização: Ginástica, Musculação e Metodologia da Pesquisa
1 - Amanda Fernandes Brown
2 - Victor Gonçalves Corrêa Neto
3 - Andréa Jansen da Silva
4 - Diego Costa Freitas

LEANDRO NOGUEIRA SALGADO FILHO
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PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA
NACIONAL

ATO DE EXCLUSÃO Nº 1, DE 1o- DE JANEIRO DE 2015

Exclui pessoas físicas e jurídicas do Par-
celamento Especial (PAES), de que trata o
art. 1º da Lei n° 10.684, de 30 de maio de
2003.

A PROCURADORA DA FAZENDA NACIONAL, no uso
da atribuição que lhe confere o art. 9º, inc. II da Portaria Conjunta
PGFN/SRF nº 3, de 25 de agosto de 2004, c/c art. 15 da Portaria
PGFN nº 641, de 08 de setembro de 2011, exclui, pelos motivos
apurados no bojo do processo administrativo nº 12221.000211/2014-
31 os seguintes contribuintes do Parcelamento Especial (PAES) de
que trata o art. 1º da Lei nº 10.684, de 30 de maio de 2003:

NOME CNPJ/CPF Nº DO PROCESSO
DE EXCLUSÃO

LEON VEÍCULOS LTDA 03.751.492/0001-45 12221.000055/2015-99
MAURICIO PEREIRA DUARTE 482.996.691-20 12221.000055/2015-99
PALLISANDER ENGENHARIA LTDA 3 7 . 11 9 . 2 6 0 / 0 0 0 1 - 9 0 12221.000055/2015-99
SOPHIA WAINER 1 2 6 . 4 11 . 5 4 1 - 5 3 12221.000055/2015-99

A rescisão referida implicará a remessa do débito para a
inscrição em dívida ativa ou o prosseguimento da execução, conforme
o caso, restabelecendo-se, em relação ao montante não pago, os acrés-
cimos legais na forma da legislação aplicável à época da ocorrência
dos respectivos fatos geradores.

É facultado ao sujeito passivo, no prazo de dez dias contados
da data de publicação deste Ato de Exclusão, apresentar recurso
administrativo dirigido, nos termos do art. 14, § 2º da Portaria Con-
junta PGFN/SRF nº 3 de 25 de agosto de 2004, a Procuradora Re-
gional da Fazenda Nacional da 1ª Região, com endereço em SAS
Quadra 01 Lote 1/5 - Bloco "G" 6º andar, ou pagar o saldo con-
solidado com os benefícios do programa, nos termos do art. 12 da
Portaria Conjunta PGFN/SRF nº 3 de 25 de agosto de 2004.

SARA DE FRANÇA LACERDA DE MEDEIROS

BANCO CENTRAL DO BRASIL
DIRETORIA COLEGIADA

CIRCULAR Nº 3.742, DE 8 DE JANEIRO DE 2015

Dispõe sobre a remessa de informações
diárias referentes ao total de exposição em
ouro, em moeda estrangeira e em operações
sujeitas à variação cambial, de que trata a
Resolução nº 3.488, de 29 de agosto de
2007, e às parcelas relativas ao risco de
mercado dos ativos ponderados pelo risco
(RWA), de que trata a Resolução nº 4.193,
de 1º de março de 2013.

A Diretoria Colegiada do Banco Central do Brasil, em sessão
realizada em 7 de janeiro de 2015, com base no disposto nos arts. 10,
inciso IX, 11, inciso VII, e 37 da Lei nº 4.595, de 31 de dezembro de
1964, e tendo em vista o disposto nas Resoluções ns. 3.488, de 29 de
agosto de 2007, e 4.193, de 1º de março de 2013, resolve:

Art. 1º As instituições financeiras e demais instituições au-
torizadas a funcionar pelo Banco Central do Brasil sujeitas ao limite
para o total de exposição em ouro, em moeda estrangeira e em
operações expostas à variação cambial, de que trata a Resolução nº
3.488, de 29 de agosto de 2007, e à apuração dos requerimentos
mínimos de Patrimônio de Referência (PR), de Nível I, de Capital
Principal e do Adicional de Capital Principal, de que trata a Re-
solução nº 4.193, de 1º de março de 2013, devem elaborar e remeter
ao Banco Central do Brasil informações diárias relativas:

I - à exposição em ouro, em moeda estrangeira e em ope-
rações sujeitas à variação cambial;

II - à parcela RWAMINT do montante RWA; e
III - à parcela RWAM PA D do montante RWA e seus com-

ponentes, RWAJUR1, RWA JUR2, RWA JUR3, RWA JUR4, RWA ACS, RWACOM
e RWACAM.

Art. 2º Ficam dispensadas da remessa das informações de
que trata o art. 1º:

I - as cooperativas de crédito;
II - as agências de fomento;
III - as sociedades de crédito, financiamento e investimen-

to;
IV - as associações de poupança e empréstimo;
V - as sociedades de crédito imobiliário;
VI - as companhias hipotecárias; e
VII - as instituições mencionadas no art. 1º, à exceção dos

bancos e da Caixa Econômica Federal, não relacionadas nos incisos
anteriores, cuja parcela RWAM PA D do montante RWA, nos trinta dias
úteis imediatamente anteriores à respectiva data-base, seja inferior a
R$30.000.000,00 (trinta milhões de reais) e a 0,5 (cinco décimos) do
PR, definido nos termos da Resolução nº 4.192, de 1º de março de
2013.

Parágrafo único. A dispensa a que se refere o inciso VII
depende de comunicação ao Departamento de Monitoramento do Sis-
tema Financeiro (Desig), voltando a ser obrigatória a remessa das
informações quando deixarem de ser observadas as condições ali
mencionadas.

Art. 3º Fica atribuída ao diretor de que trata o art. 14 da
Resolução nº 4.193, de 2013, a responsabilidade pelo cumprimento
do disposto nesta Circular.

Art. 4º A forma, o prazo e as condições operacionais para a
remessa das informações de que trata esta Circular serão estabe-
lecidos pelo Desig.

Art. 5º As citações e o fundamento de validade de atos
normativos editados com base na Circular nº 3.399, de 23 de julho de
2008, passam a ter como referência esta Circular.

Art. 6º Esta Circular entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Art. 7º Fica revogada a Circular nº 3.399, de 23 de julho de
2008.

ANTHERO DE MORAES MEIRELLES
Diretor de Fiscalização

LUIZ EDSON FELTRIM
Diretor de Regulação

Substituto

CIRCULAR Nº 3.743, DE 8 DE JANEIRO DE 2015

Aprova o regulamento que disciplina as ati-
vidades de registro e de depósito centra-
lizado de ativos financeiros e a constituição
de gravames e de ônus sobre ativos finan-
ceiros depositados.

A Diretoria Colegiada do Banco Central do Brasil, em sessão
realizada em 7 de janeiro de 2015, com base no disposto no art. 10 da
Lei nº 10.214, de 27 de março de 2001, e nos arts. 22 e 28 da Lei n°
12.810, de 15 de maio de 2013, e tendo em vista o disposto no art. 26
da Lei n° 12.810, de 2013, e no art. 63-A da Lei nº 10.931, de 2 de
agosto de 2004, resolve:

Art. 1º Fica aprovado o Regulamento anexo, que disciplina
as atividades de registro e de depósito centralizado de ativos fi-
nanceiros, de que tratam os artigos 22 a 29 da Lei n° 12.810, de 15
de maio de 2013, e a constituição de gravames e de ônus sobre ativos
financeiros depositados, de que trata o art. 63-A da Lei nº 10.931, de
2 de agosto de 2004.

Art. 2º As entidades que exercem as atividades de registro e
de depósito centralizado de ativos financeiros na data da entrada em
vigor desta Circular deverão submeter seu regulamento ao Depar-
tamento de Operações Bancárias e de Sistema de Pagamentos (De-
ban) em até 90 (noventa) dias, contados a partir da data de publicação
desta Circular, com vistas à análise da sua adequação ao disposto no
Regulamento anexo.

Art. 3º Esta Circular entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ALDO LUIZ MENDES
Diretor de Política Monetária

ANEXO

REGULAMENTO ANEXO À CIRCULAR Nº 3.743, DE 8
DE JANEIRO DE 2015

Disciplina as atividades de registro e de depósito centra-
lizado de ativos financeiros, de que tratam os arts. 22 a 29 da Lei n°
12.810, de 15 de maio de 2013, e a constituição de gravames e de
ônus sobre ativos financeiros depositados, de que trata o art. 63-A da
Lei nº 10.931, de 2 de agosto de 2004, no âmbito da competência
conferida ao Banco Central do Brasil.

CAPÍTULO I
DO ÂMBITO DE APLICAÇÃO
Art. 1º Sujeitam-se ao disposto neste Regulamento as pes-

soas jurídicas que desempenham as atividades de registro e de de-
pósito centralizado de ativos financeiros.

Parágrafo único. Nos termos da Lei nº 10.214, de 27 de
março de 2001, a atividade de depósito centralizado de ativos fi-
nanceiros:

I - consiste em um sistema de liquidação, se realizada iso-
ladamente;

II - integra um sistema de liquidação, se realizada no mesmo
sistema que conduz outras atividades de pós-negociação.

CAPÍTULO II
DA AUTORIZAÇÃO PARA O EXERCÍCIO DAS ATIVI-

DADES DE REGISTRO E DE DEPÓSITO CENTRALIZADO DE
ATIVOS FINANCEIROS

Art. 2º O exercício das atividades de registro e de depósito
centralizado de ativos financeiros depende de prévia autorização do
Banco Central do Brasil, que será conferida à entidade requerente,
após cumpridos os requisitos necessários.

§ 1º A autorização para o exercício das atividades de que
trata o caput será conferida nos termos do art. 2º da Circular nº 3.057,
de 31 de agosto de 2001.

§ 2º No caso em que as atividades de que trata o caput sejam
exercidas no âmbito de um sistema de compensação e de liquidação,
de que trata a Lei nº 10.214, de 2001, a autorização para o seu
exercício será conferida no processo de autorização do referido sis-
tema, observados os preceitos deste Regulamento.

CAPÍTULO III
DO REGULAMENTO
Art. 3º O regulamento do sistema que realizar as atividades

de registro e de depósito centralizado de ativos financeiros deve
conter o disposto nos incisos I, II, III, IX e X do art. 15 do re-
gulamento anexo à Circular nº 3.057, de 2001, e, ainda, conforme a
atividade:

I - relativamente ao depósito centralizado:
a) a indicação inequívoca do momento em que a liquidação

é efetivada;
b) a estrutura de contas e os procedimentos relacionados a

sua abertura, manutenção e encerramento;
c) a forma e os procedimentos relacionados ao fornecimento

de saldos e extratos;
d) a sistemática de transferência da titularidade fiduciária que

constitui o depósito;
e) os procedimentos relacionados à conciliação;
f) os procedimentos relacionados à constituição de ônus e

gravames sobre ativos financeiros; e
g) os mecanismos e salvaguardas adotados pelo sistema para

administração dos riscos de crédito, de liquidez e operacional; e
II - relativamente ao registro:
a) a forma e os procedimentos para o registro de infor-

mações;
b) as regras destinadas a que os participantes zelem pela

veracidade das informações e mantenham os registros devidamente
atualizados;

c) os procedimentos que visam à qualidade das informações
registradas pelos participantes;

d) os procedimentos relacionados à conciliação; e
e) os mecanismos e salvaguardas adotados pelo sistema para

administração do risco operacional.
§ 1º Os procedimentos de que trata a alínea "f" do inciso I do

caput, devem conter, no mínimo:
I - a forma de constituição, retificação e cancelamento de

ônus e gravames, inclusive sobre conjuntos ou universalidades de
ativos financeiros;

II - as responsabilidades, os direitos e as obrigações dos
envolvidos nos atos de constituição de ônus e gravames;

III - os procedimentos relacionados ao tratamento dado aos
eventos dos ativos financeiros objeto de ônus e gravames;

IV - as formas de transferência da titularidade efetiva dos
ativos financeiros objeto de ônus e gravames, respeitadas as restrições
legais;

V - os procedimentos relacionados ao tratamento aplicável às
situações de vencimento antecipado das obrigações objeto de ônus e
gravames; e

VI - o regime e a forma de disponibilização de informações
armazenadas sobre as operações, inclusive no que tange à prestação
de informações e emissão de certidões.

§ 2º As alterações nos dispositivos do regulamento men-
cionado no caput relacionados às atividades de registro e de depósito
centralizado de ativos financeiros devem ser informadas ao Banco
Central do Brasil antes de sua entrada em vigor, sem a necessidade de
autorização prévia, mas sujeitas à determinação de ajuste a qualquer
tempo.

CAPÍTULO IV
DA ATIVIDADE DE DEPÓSITO CENTRALIZADO DE

ATIVOS FINANCEIROS
Art. 4º Para fins deste Regulamento, as seguintes atividades

e procedimentos fazem parte do escopo da atividade de depósito
centralizado:

I - a guarda centralizada de ativos financeiros, fungíveis e
infungíveis;

II - o armazenamento de informações adicionais referentes a
ativos financeiros depositados, quando exigido por regulamentação
específica;

III - a manutenção e a movimentação de contas de ativos
financeiros, contemplando a transferência e o controle de sua ti-
tularidade efetiva;

IV - o fornecimento de saldos e extratos de contas de ativos
financeiros;

V - o registro constitutivo de emissão de ativos financeiros,
quando a lei ou regulamentação exigir que a emissão seja realizada
em entidade dessa natureza;

VI - a constituição e o controle de ônus e gravames sobre
ativos financeiros; e

VII - o tratamento de eventos incidentes sobre ativos fi-
nanceiros.

Art. 5º A transferência de titularidade fiduciária do ativo
financeiro para o depositário central é realizada:

I - mediante inclusão dos ativos financeiros nos sistemas
mantidos pelo depositário central, quando eles forem escriturais; ou

II - mediante os mecanismos próprios de transferência de
cada ativo financeiro, conforme a sua natureza e nos termos do
regulamento do depositário central, quando for emitido sob forma não
escritural.

§ 1º Quando se tratar de registro constitutivo de emissão de
ativos financeiros realizada no depositário central, o próprio registro
equivale à transferência da titularidade fiduciária;

§ 2º Na hipótese do inciso I, quando não se tratar de registro
constitutivo de emissão de ativo financeiro realizada no sistema do
depositário central, sua inclusão nos sistemas mantidos pelo depo-
sitário central depende do prévio registro da transferência nos livros
ou nos sistemas do emissor.

Art. 6º O depositário central deve adotar procedimentos de
conciliação diária para que o total de ativos financeiros depositados
reflita fielmente o que consta nos livros do emissor, considerados os
eventos incidentes sobre tais ativos financeiros.

Ministério da Fazenda
.
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Art. 7º O depositário central deve manter as informações
relativas às movimentações realizadas em seus sistemas, de modo a
permitir a sua rastreabilidade.

Art. 8º O depositário central deve manter estrutura de contas
que permita a identificação do cliente final, quando exigido por re-
gulamentação pertinente ou a critério do participante direto que pres-
tar serviço ao cliente final.

§ 1º Na hipótese de não identificação do cliente final, a
estrutura de contas do depositário central deverá segregar a posição
do participante direto da posição de seus clientes.

§ 2º Na hipótese de identificação do cliente final, o de-
positário central deve disponibilizar meios que permitam ao cliente
final ter acesso aos saldos e extratos de sua conta, que devem conter,
no mínimo, posição inicial, movimentação e posição final.

§ 3º O depositário central deve prever em seu regulamento a
obrigação do participante direto em zelar pela veracidade e pela
atualização das informações cadastrais dos clientes finais a quem
presta serviço.

Art. 9º A constituição de ônus e gravames sobre os ativos
financeiros depositados somente pode ser realizada pelo depositário
central, que deve adotar procedimentos voltados a:

I - assegurar a unicidade e a continuidade dos registros dos
ativos financeiros;

II - gerar as informações necessárias para o exercício do
direito de sequela pelos credores garantidos, inclusive outras en-
tidades operadoras de infraestrutura do mercado financeiro; e

III - controlar o acesso às informações de ônus e gravames
constituídos no âmbito da entidade, observado o disposto na legis-
lação aplicável, permitindo a emissão de certidão em favor dos even-
tuais interessados, na forma a ser aprovada pelo Banco Central do
Brasil.

CAPÍTULO V
DA ATIVIDADE DE REGISTRO DE ATIVOS FINANCEI-

ROS
Art. 10. Para fins deste Regulamento, a atividade de registro

de ativos financeiros compreende o armazenamento de informações
referentes a ativos financeiros não objeto de depósito centralizado,
bem como às transações, ônus e gravames a eles relativos.

§ 1º A entidade que exerce a atividade de que trata o caput
é qualificada, no âmbito deste Regulamento, como entidade regis-
tradora.

§ 2º As informações objeto de armazenamento pelas en-
tidades registradoras incluem as referentes às emissões de ativos fi-
nanceiros realizadas fora do ambiente de depositários centrais, cuja
validade está condicionada pela lei ou pela regulamentação à rea-
lização do registro.

Art. 11. As entidades registradoras são supervisionadas pelo
Banco Central do Brasil, com foco nos princípios e regras aplicáveis
ao sistema de pagamentos, conforme estabelecido na Resolução nº
2.882, de 30 de agosto de 2001.

§ 1o No que diz respeito às regras aplicáveis ao sistema de
pagamentos, mencionadas no caput, aplicam-se às entidades regis-
tradoras os incisos I, VI, VIII e IX do art. 3º da Resolução nº 2.882,
de 2001.

§ 2o Para fins do disposto no caput, as entidades regis-
tradoras devem assegurar ao Banco Central do Brasil o acesso in-
tegral às informações mantidas por terceiros por elas contratados para
realizar etapas importantes relacionadas com a atividade de registro
de ativos financeiros.

§ 3º Os contratos entre as entidades registradoras e os ter-
ceiros mencionados no § 2º devem prever expressamente que os
terceiros devem fornecer às entidades registradoras as informações
requeridas pelo Banco Central do Brasil.

Art. 12. A entidade registradora deve adotar procedimentos
de conciliação mensal das informações, para que o total de ativos
financeiros registrados reflita fielmente o que consta nos livros do
emissor, considerados os eventos incidentes sobre tais ativos finan-
ceiros.

Art. 13. A entidade registradora deve manter armazenadas as
informações relativas aos registros efetuados em seus sistemas, de
modo a permitir a sua rastreabilidade.

Art. 14. No caso em que a atividade de registro de ativos
financeiros for exercida fora do âmbito de um sistema de com-
pensação e de liquidação, de que trata a Lei nº 10.214, de 2001,
aplicam-se às entidades que exercem tal atividade as regras esta-
belecidas nos arts. 16, 18, 20, 21, 26, caput, 28 e 29, caput e incisos
I e II, do regulamento anexo à Circular nº 3.057, de 2001.

§ 1º Para as regras estabelecidas no art. 18, caput, do re-
gulamento anexo à Circular nº 3.057, de 2001, a entidade registradora
deve observar o limite mínimo de R$5.000.000,00 (cinco milhões de
reais).

§ 2º Para as regras estabelecidas no art. 29 do regulamento
anexo à Circular nº 3.057, de 2001, a instalação e operação de centro
de processamento secundário deve permitir a retomada do efetivo
funcionamento da atividade em prazo não superior a duas horas.

Art. 15. No âmbito das entidades registradoras, o índice de
disponibilidade deve ser igual ou superior a 99,8% (noventa e nove
inteiros e oito décimos por cento).

CAPÍTULO VI
DAS DISPOSIÇÕES CONJUNTAS
Art .16. Os depositários centrais e as entidades registradoras

devem adotar todos os procedimentos necessários para assegurar a
tempestividade da prestação de informações nos termos exigidos pelo
Banco Central do Brasil.

Art. 17. Os depositários centrais e as entidades registradoras
devem estabelecer mecanismos para identificar e reportar ao Banco
Central do Brasil as operações fora do padrão de mercado realizadas
por instituições autorizadas a funcionar pelo Banco Central do Brasil
ou com ativos financeiros sob sua esfera de competência.

Art. 18. Os depositários centrais e as entidades registradoras
devem fiscalizar, direta ou indiretamente, os atos praticados pelos
participantes em seus sistemas, inclusive o registro de informações,
com vistas a zelar pela sua plena aderência às regras estabelecidas no
regulamento do sistema.

Parágrafo único. No exercício dessa atribuição, os depo-
sitários centrais e as entidades registradoras devem estabelecer me-
didas para sanar as infrações observadas e, nos casos e na forma
previamente especificados no regulamento do sistema, aplicar pe-
nalidades aos participantes infratores.

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
VICE-PRESIDÊNCIA DE FUNDOS DE GOVERNO

E LOTERIAS

RETIFICAÇÕES

Nas alíneas a e b do item 5 da Circular CAIXA nº 667, de
29.12.2014, publicada na seção 1, páginas 90 a 92, do Diário Oficial
da União nº 253, de 31.12.2014, onde se lê:

a) destinar até R$ 9.083.600.000,00 (nove bilhões, oitenta e
três milhões e seiscentos milhões de reais) para operações de crédito
referentes aos empreendimentos de mobilidade urbana diretamente
associados ao Programa de Aceleração do Crescimento (PAC); e

b) destinar até R$ 2.000.000.000,00 (dois bilhões de reais)
alocados em nível nacional.

leia-se:
a) destinar até R$ 11.083.600.000,00 (onze bilhões, oitenta e

três milhões e seiscentos mil reais), para operações de crédito vin-
culadas à área orçamentária de Infraestrutura Urbana, referentes aos
empreendimentos de mobilidade urbana diretamente associados ao
Programa de Aceleração do Crescimento (PAC); e

b) destinar até R$ 0,00 (zero reais) alocados em nível na-
cional.

---
Nas alíneas a e b do item 5 da Circular CAIXA nº 668, de

29.12.2014, publicada na seção 1, páginas 92 a 94, do Diário Oficial
da União nº 253, de 31.12.2014, onde se lê:

a) destinar até R$10.000.000.000,00 (dez bilhões de reais)
para operações de crédito referentes aos empreendimentos de mo-
bilidade urbana diretamente associados ao Programa de Aceleração
do Crescimento (PAC); e

b) destinar até R$ 2.000.000.000,00 (dois bilhões de reais)
alocados em nível nacional.

leia-se:
a) destinar até R$9.000.000.000,00 (nove bilhões de reais)

para as operações de crédito vinculadas à área orçamentária de In-
fraestrutura Urbana, setor público; e

b) destinar até R$3.000.000.000,00 (três bilhões de reais)
alocados em nível nacional, setor privado.

COMISSÃO DE VALORES MOBILIÁRIOS
SUPERINTENDÊNCIA DE RELAÇÕES COM

INVESTIDORES INSTITUCIONAIS

ATOS DECLARATÓRIOS DE 8 DE JANEIRO DE 2015

Nº 14.056 - O Superintendente de Relações com Investidores Ins-
titucionais da Comissão de Valores Mobiliários, no uso da com-
petência delegada pela Deliberação CVM nº 158, de 21 de julho de
1993, autoriza RAPHAEL DE MENEZES SANTORO, CPF nº
070.345.677-60, a prestar os serviços de Consultor de Valores Mo-
biliários, previstos no Art. 27 da Lei nº 6.385, de 7 de dezembro de
1976.

Nº 14.057 - O Superintendente de Relações com Investidores Ins-
titucionais da Comissão de Valores Mobiliários, no uso da com-
petência delegada pela Deliberação CVM nº 158, de 21 de julho de
1993, autoriza LUIS MIGUEL JORGE ALPENDRE, CPF nº
018.740.996-00, a prestar os serviços de Consultor de Valores Mo-
biliários, previstos no Art. 27 da Lei nº 6.385, de 7 de dezembro de
1976.

Nº 14.058 - O Superintendente de Relações com Investidores Ins-
titucionais da Comissão de Valores Mobiliários, no uso da com-
petência delegada pela Deliberação CVM nº 158, de 21 de julho de
1993, autoriza JAILON ROGÉRIO GIACOMELLI, CPF nº
051.957.599-79, a prestar os serviços de Consultor de Valores Mo-
biliários, previstos no Art. 27 da Lei nº 6.385, de 7 de dezembro de
1976.

Nº 14.059 - O Superintendente de Relações com Investidores Ins-
titucionais da Comissão de Valores Mobiliários, no uso da com-
petência delegada pela Deliberação CVM nº 158, de 21 de julho de
1993, autoriza ARTUR MELEMENDJIAN, CPF nº 504.725.858-00,
a prestar os serviços de Consultor de Valores Mobiliários, previstos
no Art. 27 da Lei nº 6.385, de 7 de dezembro de 1976.

Nº 14.060 - O Superintendente de Relações com Investidores Ins-
titucionais da Comissão de Valores Mobiliários, no uso da com-
petência delegada pela Deliberação CVM nº 158, de 21 de julho de
1993, autoriza ALEXSANDER LUIZ DE QUEIROZ SILVA, CPF nº
024.465.587-12, a prestar os serviços de Consultor de Valores Mo-
biliários, previstos no Art. 27 da Lei nº 6.385, de 7 de dezembro de
1976.

Nº 14.061 - O Superintendente de Relações com Investidores Ins-
titucionais da Comissão de Valores Mobiliários, no uso da com-
petência delegada pela Deliberação CVM nº 158, de 21 de julho de
1993, autoriza MLADEN DRAGOSAVAC, CPF nº 231.600.778-37, a
prestar os serviços de Consultor de Valores Mobiliários, previstos no
Art. 27 da Lei nº 6.385, de 7 de dezembro de 1976.

Nº 14.062 - O Superintendente de Relações com Investidores Ins-
titucionais da Comissão de Valores Mobiliários, no uso da com-
petência delegada pela Deliberação CVM nº 158, de 21 de julho de
1993, autoriza TIAGO GONDIM RODRIGUES, CPF nº
310.805.078-84, a prestar os serviços de Consultor de Valores Mo-
biliários, previstos no Art. 27 da Lei nº 6.385, de 7 de dezembro de
1976.

BRUNO BARBOSA DE LUNA
Em exercício

SUPERINTENDÊNCIA DE NORMAS CONTÁBEIS
E DE AUDITORIA

ATO DECLARATÓRIO Nº 14.052, DE 6 DE JANEIRO DE 2015

O Superintendente de Normas Contábeis e de Auditoria da
Comissão de Valores Mobiliários, no uso da competência que lhe foi
delegada através da Deliberação CVM Nº 176, de 03 de fevereiro de
1995, e tendo em vista o disposto no artigo 39 da Instrução CVM Nº
308, de 14 de maio de 1999, declara CANCELADO na Comissão de
Valores Mobiliários, para os efeitos do exercício da atividade de
auditoria independente no âmbito do mercado de valores mobiliários,
a partir de 19/12/2014, por solicitação do próprio, o registro do
Auditor Independente a seguir referido:

Auditor Independente - Pessoa Física
ANTÔNIO CARLOS DÓRO
CPF: 056.786.509-63

JOSÉ CARLOS BEZERRA DA SILVA

CONSELHO ADMINISTRATIVO DE RECURSOS
FISCAIS
2ª SEÇÃO

1ª CÂMARA

PAUTAS DE JULGAMENTOS

Pauta de julgamento dos recursos das sessões ordinárias a
serem realizadas nas datas a seguir mencionadas, no Setor Comercial
Sul, Quadra 01, Bloco J, Edifício Alvorada, Sala 301, Brasília, Dis-
trito Federal.

Observação: Serão julgados na primeira sessão ordinária sub-
seqüente, independente de nova publicação, os recursos cuja decisão
tenha sido adiada, em razão de pedido de vista de Conselheiro, não-
comparecimento do Conselheiro-Relator, falta de tempo na sessão
marcada, ser feriado ou ponto facultativo ou por outro motivo objeto
de decisão do Colegiado.

DIA 20 DE JANEIRO DE 2015, ÀS 09:00 HORAS
Relator: MARIA CLECI COTI MARTINS
1 - Processo nº: 10380.726153/2010-97 - Recorrente: CONS-

TRUTORA MARQUISE S A e Recorrida: FAZENDA NACIONAL -
RECURSO VOLUNTÁRIO

2 - Processo nº: 10865.722858/2011-73 - Recorrente: CO-
OPERATIVA DE ELETR. E DESENV. DA REGIAO DE MOGI
MIRIM e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RECURSO VOLUN-
TÁRIO

3 - Processo nº: 19515.002413/2004-99 - Recorrente: JOR-
GE LUIZ QUIMA DE MORAES e Recorrida: FAZENDA NACIO-
NAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

Relator: EDUARDO DE SOUZA LEAO
4 - Processo nº: 13899.000588/2010-66 - Recorrente:

BENGT HANS SANDELL e Recorrida: FAZENDA NACIONAL -
RECURSO VOLUNTÁRIO

5 - Processo nº: 15504.019645/2010-01 - Recorrente: MAR-
CO AURELIO SANTOS FERREIRA e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

Relator: HEITOR DE SOUZA LIMA JUNIOR
6 - Processo nº: 19515.721450/2011-29 - Recorrente:

AVRAHAM MEIR MICHAAN e Recorrida: FAZENDA NACIO-
NAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

Relator: DANIEL PEREIRA ARTUZO
7 - Processo nº: 13830.722243/2012-13 - Recorrente: FA-

ZENDA NACIONAL e Recorrida: NOVA AMERICA TERRAS LT-
DA - RECURSO DE OFÍCIO

8 - Processo nº: 10670.721997/2013-29 - Recorrente: UNI-
VERSIDADE FEDERAL DE VICOSA e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

9 - Processo nº: 10540.720942/2013-87 - Recorrente: MA-
RIO ZINATO SANTOS e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RE-
CURSO VOLUNTÁRIO

DIA 20 DE JANEIRO DE 2015, ÀS 14:00 HORAS

Relator: MARIA CLECI COTI MARTINS
10 - Processo nº: 10865.002216/2005-14 - Recorrente: KEL-

LY ANDRES BONFIM DE OLIVEIRA e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO
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11 - Processo nº: 18471.001976/2005-31 - Recorrente: MAX
DOLINGER e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RECURSO VO-
LUNTÁRIO

12 - Processo nº: 19515.000152/2006-34 - Recorrente: JOSE
EDUARDO G. DE FRANCA FILHO e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

Relator: EDUARDO DE SOUZA LEAO
13 - Processo nº: 13795.000017/2008-75 - Recorrente: JE-

SUINO SILVA DE ANDRADE e Recorrida: FAZENDA NACIO-
NAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

14 - Processo nº: 13984.000045/2009-46 - Recorrente: JAI-
MIR LUIS SALVIN e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RE-
CURSO VOLUNTÁRIO

Relator: HEITOR DE SOUZA LIMA JUNIOR
15 - Processo nº: 16327.720385/2011-43 - Recorrente: FA-

ZENDA NACIONAL e Recorrida: BANCO SANTANDER (BRA-
SIL) S.A. - RECURSO DE OFÍCIO

Relator: DANIEL PEREIRA ARTUZO
16 - Processo nº: 10480.725339/2013-43 - Recorrentes: USI-

NA SAO JOSE S/A e FAZENDA NACIONAL - RECURSO DE
OFÍCIO E RECURSO VOLUNTÁRIO

17 - Processo nº: 10480.734890/2012-05 - Recorrentes: USI-
NA SAO JOSE S/A e FAZENDA NACIONAL - RECURSO DE
OFÍCIO E RECURSO VOLUNTÁRIO

DIA 21 DE JANEIRO DE 2015, ÀS 09:00 HORAS

Relator: MARIA CLECI COTI MARTINS
18 - Processo nº: 16095.720010/2013-16 - Recorrente:

ELIANA DE OLIVEIRA ALVES NICOLAU e Recorrida: FAZEN-
DA NACIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

19 - Processo nº: 13027.000111/2007-44 - Recorrente: LE-
DA MARIA MAGNABOSCO e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
- RECURSO VOLUNTÁRIO

20 - Processo nº: 10283.720717/2007-81 - Recorrente: LUIZ
ANGELO DE ALBUQUERQUE VIANEZ e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

Relator: EDUARDO DE SOUZA LEAO
21 - Processo nº: 10909.001760/2010-44 - Recorrente: JOI-

NE DALMEIDA VICTORINO e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
- RECURSO VOLUNTÁRIO

22 - Processo nº: 11060.003724/2010-05 - Recorrente: MA-
RIA ODILA ABREU TERRA PINTO e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

Relator: HEITOR DE SOUZA LIMA JUNIOR
23 - Processo nº: 18088.720393/2013-47 - Recorrentes: IE-

SA PROJETOS, EQUIPAMENTOS E MONTAGENS S/A. e FA-
ZENDA NACIONAL - RECURSO DE OFÍCIO E RECURSO VO-
LUNTÁRIO

Relator: DANIEL PEREIRA ARTUZO
24 - Processo nº: 10320.720234/2010-98 - Recorrente: JKL

INTERNACIONAL AGRO NEGOCIOS RURAIS LTDA e Recor-
rida: FAZENDA NACIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

25 - Processo nº: 10280.720221/2008-18 - Recorrentes: ES-
PÓLIO DE MOYSES ISAAC BENCHIMOL e FAZENDA NACIO-
NAL - RECURSO DE OFÍCIO E RECURSO VOLUNTÁRIO

26 - Processo nº: 10183.720056/2007-11 - Embargante: FA-
ZENDA NACIONAL e Interessado: VALDOMIRO DE SOUSA -
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

DIA 21 DE JANEIRO DE 2015, ÀS 14:00 HORAS

Relator: MARIA CLECI COTI MARTINS
27 - Processo nº: 10530.723328/2010-43 - Recorrente: JOAO

BATISTA FERNANDES e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RE-
CURSO VOLUNTÁRIO

28 - Processo nº: 10530.723333/2010-56 - Recorrente: JOAO
BATISTA FERNANDES e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RE-
CURSO VOLUNTÁRIO

29 - Processo nº: 10530.723338/2010-89 - Recorrente: JOAO
BATISTA FERNANDES e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RE-
CURSO VOLUNTÁRIO

Relator: EDUARDO DE SOUZA LEAO
30 - Processo nº: 11516.006296/2009-25 - Recorrente: IDOI-

NA BROL CASAGRANDE e Recorrida: FAZENDA NACIONAL -
RECURSO VOLUNTÁRIO

31 - Processo nº: 10880.007893/2006-11 - Recorrente: FA-
ZENDA NACIONAL e Recorrida: THIERS FLEMING CAMARA -
RECURSO DE OFÍCIO

Relator: HEITOR DE SOUZA LIMA JUNIOR
32 - Processo nº: 13839.722633/2011-22 - Embargante: DE-

LEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM VARGI-
NHA/MG e Interessado: IMC SASTE-CONSTRUCOES, SERVICOS
E COMERCIO LTDA. - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Relator: DANIEL PEREIRA ARTUZO
33 - Processo nº: 11040.000374/2007-50 - Embargante:

LUIZ CARLOS SOUZA GOMES e Embargada: FAZENDA NA-
CIONAL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

34 - Processo nº: 11040.000375/2007-02 - Embargante:
LUIZ CARLOS SOUZA GOMES e Embargada: FAZENDA NA-
CIONAL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

DIA 22 DE JANEIRO DE 2015, ÀS 09:00 HORAS

Relator: MARIA CLECI COTI MARTINS

35 - Processo nº: 10670.004382/2008-77 - Recorrente: JOSE
GERALDO FERNANDES SANTOS e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

Relator: EDUARDO DE SOUZA LEAO
36 - Processo nº: 10980.015068/2007-35 - Recorrente: RO-

BERTO BERTHOLDO e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RE-
CURSO VOLUNTÁRIO

37 - Processo nº: 10980.015126/2007-21 - Recorrente: RO-
BERTO BERTHOLDO e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RE-
CURSO VOLUNTÁRIO

Relator: HEITOR DE SOUZA LIMA JUNIOR
38 - Processo nº: 16327.721362/2012-37 - Recorrente: ITAU

UNIBANCO HOLDING S.A. e Recorrida: FAZENDA NACIONAL -
RECURSO VOLUNTÁRIO

DIA 22 DE JANEIRO DE 2015, ÀS 14:00 HORAS

Relator: MARIA CLECI COTI MARTINS
39 - Processo nº: 10670.001117/2009-18 - Recorrente: JAN-

DERSON FERNANDO CARDOSO e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

Relator: HEITOR DE SOUZA LIMA JUNIOR
40 - Processo nº: 19647.013129/2009-57 - Recorrente: MU-

RILO JOSE CAVALCANTI GONCALVES e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

LUIZ EDUARDO DE OLIVEIRA SANTOS
Presidente

LUCIANA MOREIRA TELLES
Chefe de Secretaria

Pauta de julgamento dos recursos das sessões ordinárias a
serem realizadas nas datas a seguir mencionadas, no Setor Comercial
Sul, Quadra 01, Bloco J, Edifício Alvorada, Sala 303, Brasília, Dis-
trito Federal.

Observação: Serão julgados na primeira sessão ordinária sub-
seqüente, independente de nova publicação, os recursos cuja decisão
tenha sido adiada, em razão de pedido de vista de Conselheiro, não-
comparecimento do Conselheiro-Relator, falta de tempo na sessão
marcada, ser feriado ou ponto facultativo ou por outro motivo objeto
de decisão do Colegiado.

DIA 20 DE JANEIRO DE 2015, ÀS 09:00 HORAS

Relator: NUBIA MATOS MOURA
1 - Processo nº: 10730.726009/2011-14 - Recorrente: FA-

ZENDA NACIONAL e Recorrida: MARIA THEREZA CARMEN
MONDINO - RECURSO DE OFÍCIO

2 - Processo nº: 10469.725280/2013-41 - Recorrente: MAR-
COS FREDSON SOARES FERNANDES e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

Relator: ALICE GRECCHI
3 - Processo nº: 16327.001286/2006-00 - Recorrente: SA-

FRA DISTRIBUIDORA DE TITULOS E VALS MOBILIARIOS LT-
DA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RECURSO VOLUN-
TÁRIO

4 - Processo nº: 19515.720414/2013-18 - Recorrente: LUCIO
BOLONHA FUNARO e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RE-
CURSO VOLUNTÁRIO

5 - Processo nº: 10980.729321/2012-07 - Recorrentes: SA-
MUEL RAMOS LAGO e FAZENDA NACIONAL - RECURSO DE
OFÍCIO E RECURSO VOLUNTÁRIO

Relator: CARLOS ANDRE RODRIGUES PEREIRA LI-
MA

6 - Processo nº: 18470.722421/2013-47 - Recorrente: FA-
ZENDA NACIONAL e Recorrida: NOVUM SALUTARIS HOSPI-
TALAR LTDA. - RECURSO DE OFÍCIO

7 - Processo nº: 10830.722254/2011-24 - Recorrentes: OR-
LANDO RUFO GONZALEZ e FAZENDA NACIONAL - RECUR-
SO DE OFÍCIO E RECURSO VOLUNTÁRIO

Relator: JOSE RAIMUNDO TOSTA SANTOS
8 - Processo nº: 10540.000264/2003-61 - Recorrente: JOSE

HUMBERTO MALHEIROS e Recorrida: FAZENDA NACIONAL -
RECURSO VOLUNTÁRIO

9 - Processo nº: 10480.007736/2003-68 - Recorrente: EU-
GENIO OLIVEIRA MELLO e Recorrida: FAZENDA NACIONAL -
RECURSO VOLUNTÁRIO

10 - Processo nº: 10480.007737/2003-11 - Recorrente: PE-
DRO EUGENIO OLIVEIRA MELLO e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

DIA 20 DE JANEIRO DE 2015, ÀS 14:00 HORAS

Relator: NUBIA MATOS MOURA
11 - Processo nº: 10380.725420/2013-51 - Recorrente: MA-

RIO ARAUJO ALENCAR ARARIPE e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

12 - Processo nº: 10218.720950/2007-47 - Recorrente: CO-
TA, PARTICIPACOES LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL -
RECURSO VOLUNTÁRIO

13 - Processo nº: 13312.000856/2009-50 - Recorrente: MA-
RILHA HOLDING LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL -
RECURSO VOLUNTÁRIO

Relator: ALICE GRECCHI
14 - Processo nº: 10980.729349/2012-36 - Recorrentes: RU-

BEN TADEU CONINCK FORMIGHIERI e FAZENDA NACIONAL
- RECURSO DE OFÍCIO E RECURSO VOLUNTÁRIO

15 - Processo nº: 10073.720461/2008-68 - Recorrente: FUR-
NAS-CENTRAIS ELETRICAS S.A. e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

16 - Processo nº: 10280.720584/2008-53 - Recorrente:
FRANCISCO FRANKLIM DE OLIVEIRA FILHO e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

Relator: ROBERTA DE AZEREDO FERREIRA PAGETTI
17 - Processo nº: 10865.002581/2006-00 - Recorrente: WAL-

TER ARTEMIO DIAN e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RE-
CURSO VOLUNTÁRIO

18 - Processo nº: 10660.724442/2010-13 - Recorrente: ALI-
CE FLORES CORCETTI e Recorrida: FAZENDA NACIONAL -
RECURSO VOLUNTÁRIO

Relator: JOSE RAIMUNDO TOSTA SANTOS
19 - Processo nº: 11516.002678/2006-37 - Recorrente: FER-

NANDO DE QUEIROZ SCHERER e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

20 - Processo nº: 19515.004725/2009-41 - Recorrente: SIL-
VESTRE DE LIMA NETO e Recorrida: FAZENDA NACIONAL -
RECURSO VOLUNTÁRIO

DIA 21 DE JANEIRO DE 2015, ÀS 09:00 HORAS

Relator: NUBIA MATOS MOURA
21 - Processo nº: 19515.002970/2004-18 - Recorrente: ABI-

LIO ANTONIO MENEZES SILVA - ESPOLIO e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

22 - Processo nº: 10283.721006/2008-12 - Recorrente: MIL
MADEIRAS PRECIOSAS LTDA. e Recorrida: FAZENDA NACIO-
NAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

23 - Processo nº: 19515.002117/2004-98 - Recorrente:
MAURICIO ROSILHO e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RE-
CURSO VOLUNTÁRIO

Relator: ALICE GRECCHI
24 - Processo nº: 10580.722592/2010-74 - Recorrente: SER-

GIO LUCIANO NOVAES DE QUEIROZ e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

25 - Processo nº: 10680.012151/2008-18 - Recorrente: VIL-
MA MARIA SALGADO DE OLIVEIRA e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

Relator: CARLOS ANDRE RODRIGUES PEREIRA LI-
MA

26 - Processo nº: 19515.721822/2013-89 - Recorrente: NEW
SKIES SATELLITES LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL -
RECURSO VOLUNTÁRIO

Relator: ROBERTA DE AZEREDO FERREIRA PAGETTI
27 - Processo nº: 13964.000187/2009-41 - Recorrente: NEL-

SON DE SOUSA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RECURSO
VOLUNTÁRIO

28 - Processo nº: 13748.000585/2009-12 - Recorrente: NEL-
SON DE MAGALHAES FEITOSA JUNIOR e Recorrida: FAZEN-
DA NACIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

Relator: JOSE RAIMUNDO TOSTA SANTOS
29 - Processo nº: 14751.002564/2009-45 - Recorrente:

EDWILSON FABIO DE MELO BARROS e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

30 - Processo nº: 11060.002038/2009-75 - Recorrente: SO-
LON JONAS LONGHI e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RE-
CURSO VOLUNTÁRIO

DIA 21 DE JANEIRO DE 2015, ÀS 14:00 HORAS

Relator: NUBIA MATOS MOURA
31 - Processo nº: 11080.723049/2009-54 - Recorrente:

CLAUDIO LUIZ SPERB e Recorrida: FAZENDA NACIONAL -
RECURSO VOLUNTÁRIO

32 - Processo nº: 11080.723069/2009-25 - Recorrente:
CLAUDIO LUIZ SPERB e Recorrida: FAZENDA NACIONAL -
RECURSO VOLUNTÁRIO 0

33 - Processo nº: 11080.723086/2009-62 - Recorrente:
CLAUDIO LUIZ SPERB e Recorrida: FAZENDA NACIONAL -
RECURSO VOLUNTÁRIO

Relator: ALICE GRECCHI
34 - Processo nº: 10880.720994/2010-50 - Recorrente: SAN-

FARI - ADMINISTRACAO E PARTICIPACOES LTDA e Recorrida:
FAZENDA NACIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

35 - Processo nº: 13855.002829/2007-12 - Recorrente:
ONILTON BAPTISTA DE OLIVEIRA e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

Relator: CARLOS ANDRE RODRIGUES PEREIRA LI-
MA

36 - Processo nº: 17883.000532/2008-17 - Recorrente: FA-
ZENDA NACIONAL e Recorrida: OSMAR DE ALMEIDA FRAN-
CO - RECURSO DE OFÍCIO

Relator: ROBERTA DE AZEREDO FERREIRA PAGETTI
37 - Processo nº: 11080.005990/2009-92 - Recorrente: NEU-

ZA PAULINA NICHELE BENEMANN e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

38 - Processo nº: 10410.005550/2009-93 - Recorrente: ANA
WERUSKA MARIA DE CERQUEIRA CALHEIROS e Recorrida:
FAZENDA NACIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

Relator: JOSE RAIMUNDO TOSTA SANTOS
39 - Processo nº: 11060.002314/2009-03 - Recorrente: SYD-

NEY HARTZ ALVES e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RE-
CURSO VOLUNTÁRIO
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40 - Processo nº: 11060.002104/2009-15 - Recorrente: JA-
NIO MORAIS SANTURIO e Recorrida: FAZENDA NACIONAL -
RECURSO VOLUNTÁRIO

DIA 22 DE JANEIRO DE 2015, ÀS 09:00 HORAS

Relator: ALICE GRECCHI
41 - Processo nº: 19515.001217/2008-21 - Recorrente:

MARCELO BAPTISTA DE OLIVEIRA e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

42 - Processo nº: 19515.001719/2006-90 - Recorrente:
AMAURY FONSECA JUNIOR e Recorrida: FAZENDA NACIO-
NAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

Relator: ROBERTA DE AZEREDO FERREIRA PAGETTI
43 - Processo nº: 10972.000059/2009-19 - Recorrente: GIL-

BERTO DE ANDRADE REZENDE e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

44 - Processo nº: 10980.002298/2008-15 - Recorrente: NABI
KEMMEL MELLEM e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RE-
CURSO VOLUNTÁRIO

DIA 22 DE JANEIRO DE 2015, ÀS 14:00 HORAS

Relator: CARLOS ANDRE RODRIGUES PEREIRA LIMA
45 - Processo nº: 10166.723701/2013-12 - Recorrente: OS-

VALDINO XAVIER DE OLIVEIRA e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

JOSE RAIMUNDO TOSTA SANTOS
Presidente

LUCIANA MOREIRA TELLES
Chefe de Secretaria

Pauta de julgamento dos recursos das sessões ordinárias a
serem realizadas nas datas a seguir mencionadas, no Setor Comercial
Sul, Quadra 01, Bloco J, Edifício Alvorada, Sala 502, Brasília, Dis-
trito Federal.

Observação: Serão julgados na primeira sessão ordinária sub-
seqüente, independente de nova publicação, os recursos cuja decisão
tenha sido adiada, em razão de pedido de vista de Conselheiro, não-
comparecimento do Conselheiro-Relator, falta de tempo na sessão
marcada, ser feriado ou ponto facultativo ou por outro motivo objeto
de decisão do Colegiado.

DIA 20 DE JANEIRO DE 2015, ÀS 09:00 HORAS

Relator: MARCELO VASCONCELOS DE ALMEIDA
1 - Processo nº: 13603.002625/2003-10 - Recorrente: FIAT

AUTOMOVEIS LTDA. e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RE-
CURSO VOLUNTÁRIO

2 - Processo nº: 10830.006853/2006-30 - Recorrente: JOA-
QUIM DE PAULA BARRETO FONSECA e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

3 - Processo nº: 13054.001061/2007-95 - Recorrente: OS-
CAR ABENER FENALTI e Recorrida: FAZENDA NACIONAL -
RECURSO VOLUNTÁRIO

4 - Processo nº: 11610.003271/2010-35 - Recorrente: RO-
BERTO MEHLER e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RECUR-
SO VOLUNTÁRIO

Relator: JOSE VALDEMIR DA SILVA
5 - Processo nº: 10830.722121/2011-58 - Recorrente: ENI-

DES NOGUEIRA LOPES CRUZ e Recorrida: FAZENDA NACIO-
NAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

Relator: MARCIO HENRIQUE SALES PARADA
6 - Processo nº: 10950.724428/2011-27 - Recorrente: TE-

REZINHA MARILETE MAGNANTI e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

7 - Processo nº: 13161.720044/2007-33 - Recorrente: MAR-
CAL GONCALVES LEITE FILHO e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

8 - Processo nº: 10976.000171/2010-45 - Recorrente: AN-
TONIO DE PAULA CARNEIRO e Recorrida: FAZENDA NACIO-
NAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

Relator: TANIA MARA PASCHOALIN
9 - Processo nº: 10930.003669/2001-03 - Recorrente: IGUA-

CUMEC ELETROMECANICA LTDA. e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

10 - Processo nº: 10865.000223/2007-35 - Recorrente: LUIS
FERNANDO FERRARI e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RE-
CURSO VOLUNTÁRIO

11 - Processo nº: 13710.002452/2003-12 - Recorrente: SO-
CIEDADE COMERCIAL E IMPORTADORA HERMES S A e Re-
corrida: FAZENDA NACIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

12 - Processo nº: 10640.723820/2011-52 - Recorrente: MA-
NUELITA MATTOS BARBOSA e Recorrida: FAZENDA NACIO-
NAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

DIA 20 DE JANEIRO DE 2015, ÀS 14:00 HORAS

Relator: MARCELO VASCONCELOS DE ALMEIDA
13 - Processo nº: 11080.724791/2011-00 - Recorrente: WIL-

SON PINTO PINHEIRO e Recorrida: FAZENDA NACIONAL -
RECURSO VOLUNTÁRIO

14 - Processo nº: 10983.720229/2010-81 - Recorrente: MA-
RIA ELIETE BORGES DA SILVA e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

15 - Processo nº: 10930.000961/2009-13 - Recorrente:
FRANCISCO GRIGORIO DOS SANTOS FILHO e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

16 - Processo nº: 10670.001445/2003-29 - Recorrente: WAL-
LACE VIANA ALKIMIM e Recorrida: FAZENDA NACIONAL -
RECURSO VOLUNTÁRIO

Relator: JOSE VALDEMIR DA SILVA
17 - Processo nº: 15922.001296/2009-06 - Recorrente: JOSE

CARLOS BRINHOLI e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RE-
CURSO VOLUNTÁRIO

18 - Processo nº: 11634.000254/2010-78 - Recorrente:
EDUARDO ROVER e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RE-
CURSO VOLUNTÁRIO

Relator: MARCIO HENRIQUE SALES PARADA
19 - Processo nº: 10980.725609/2011-13 - Recorrente: VAL-

DOMIRO BUENO e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RECUR-
SO VOLUNTÁRIO

20 - Processo nº: 11007.000430/2006-81 - Recorrente: EVA-
RISTO DUARTE DA SILVA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL -
RECURSO VOLUNTÁRIO

21 - Processo nº: 11020.721538/2011-09 - Recorrente: ARI
TUMELERO e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RECURSO
VOLUNTÁRIO

Relator: TANIA MARA PASCHOALIN
22 - Processo nº: 10410.724449/2011-50 - Recorrente: DA-

NYELLA PAULA DA SILVA LIMA e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

23 - Processo nº: 10410.724490/2011-26 - Recorrente: DA-
NYELLA PAULA DA SILVA LIMA e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

24 - Processo nº: 10580.728400/2009-08 - Recorrente: AN-
TONIO CARLOS PECANHA MARTINS e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

DIA 21 DE JANEIRO DE 2015, ÀS 09:00 HORAS

Relator: MARCELO VASCONCELOS DE ALMEIDA
25 - Processo nº: 10845.000341/2009-43 - Recorrente:

EVANDRO BALTHAZAR SILVEIRA TROCOLI e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

26 - Processo nº: 10845.000571/2009-11 - Recorrente:
EVANDRO BALTHAZAR SILVEIRA TROCOLI e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

27 - Processo nº: 13856.000769/2007-93 - Recorrente: JOSE
ERNESTO POLI e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RECURSO
VOLUNTÁRIO

28 - Processo nº: 10980.722858/2009-32 - Recorrente: AN-
TONIO IVANIR GONCALVES DE AZEVEDO e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

Relator: JOSE VALDEMIR DA SILVA
29 - Processo nº: 10508.001036/2008-19 - Recorrente: JOSE

ANTONIO CHAGOURI OCKE e Recorrida: FAZENDA NACIO-
NAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

30 - Processo nº: 10730.000213/2007-25 - Recorrente: JOSE
CARLOS MILLAN e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RECUR-
SO VOLUNTÁRIO

Relator: MARCIO HENRIQUE SALES PARADA
31 - Processo nº: 11543.001845/2003-52 - Recorrente: NAR-

TI VASSALLO e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RECURSO
VOLUNTÁRIO

32 - Processo nº: 11634.000913/2010-76 - Recorrente: WIL-
SON ALMEIDA NASCIMENTO e Recorrida: FAZENDA NACIO-
NAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

33 - Processo nº: 11634.001129/2010-85 - Recorrente: ROB-
SON FALK VIEIRA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RE-
CURSO VOLUNTÁRIO

Relator: TANIA MARA PASCHOALIN
34 - Processo nº: 10580.730444/2011-12 - Recorrente: HE-

LIENE GUIMARAES ESPINOZA e Recorrida: FAZENDA NACIO-
NAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

35 - Processo nº: 10580.731385/2010-19 - Recorrente: VE-
RA NASCIMENTO ARAGAO e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
- RECURSO VOLUNTÁRIO

36 - Processo nº: 10580.733839/2011-69 - Recorrente: JOSE
ALVINO ARGOLO CUNHA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL -
RECURSO VOLUNTÁRIO

DIA 21 DE JANEIRO DE 2015, ÀS 14:00 HORAS

Relator: MARCELO VASCONCELOS DE ALMEIDA
37 - Processo nº: 10469.723032/2012-85 - Recorrente: VI-

VALDO BEZERRA DOS SANTOS e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

38 - Processo nº: 10469.723238/2012-13 - Recorrente: VI-
VALDO BEZERRA DOS SANTOS e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

39 - Processo nº: 10580.720378/2009-40 - Recorrente: JOSE
LUIZ LIMA DE OLIVEIRA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL -
RECURSO VOLUNTÁRIO

40 - Processo nº: 10580.722535/2010-95 - Recorrente:
MARCO ANTONIO BRITTO DO ESPIRITO SANTO e Recorrida:
FAZENDA NACIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

Relator: JOSE VALDEMIR DA SILVA
41 - Processo nº: 18088.720119/2011-14 - Recorrente: JOSE

CARLOS DATO e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RECURSO
VOLUNTÁRIO

42 - Processo nº: 11080.720262/2010-48 - Recorrente: JOSE
ANTONIO DIOGO DE FREITAS e Recorrida: FAZENDA NACIO-
NAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

Relator: MARCIO HENRIQUE SALES PARADA
43 - Processo nº: 13963.001158/2009-15 - Embargante:

CONSELHEIRO MARCELO VASCONCELOS DE ALMEIDA e In-
teressado: ADEMIR ELPIDIO DE ARAUJO - EMBARGOS DE DE-
CLARAÇÃO

44 - Processo nº: 13629.001816/2009-61 - Recorrente:
MARCELO DE ANDRADE OLIVEIRA e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

45 - Processo nº: 19679.001425/2005-12 - Recorrente: SERV
DE APOIO AS MICRO E PEQ EMPRESAS SP e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

Relator: TANIA MARA PASCHOALIN
46 - Processo nº: 10640.722329/2011-12 - Recorrente: WAL-

TER BARBOSA VIEIRA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL -
RECURSO VOLUNTÁRIO

47 - Processo nº: 10640.722548/2011-93 - Recorrente: GE-
RALDA DE LIMA CASTRO e Recorrida: FAZENDA NACIONAL -
RECURSO VOLUNTÁRIO

48 - Processo nº: 10640.722549/2011-38 - Recorrente: GE-
RALDA DE LIMA CASTRO e Recorrida: FAZENDA NACIONAL -
RECURSO VOLUNTÁRIO

DIA 22 DE JANEIRO DE 2015, ÀS 09:00 HORAS

Relator: MARCELO VASCONCELOS DE ALMEIDA
49 - Processo nº: 10580.724218/2011-94 - Recorrente:

YVAHY BENEDITA BANCILLON DE ARAGAO e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

50 - Processo nº: 10380.729396/2011-68 - Recorrente:
FRANCISCO BENEVIDES DE FREITAS VIEIRA e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

Relator: JOSE VALDEMIR DA SILVA
51 - Processo nº: 10803.000067/2010-32 - Recorrente: MA-

RIA EUGENIA COELHO DA GAMA CERQUEIRA e Recorrida:
FAZENDA NACIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

52 - Processo nº: 10840.002150/2008-85 - Recorrente:
ELIANE REGINA DANDARO e Recorrida: FAZENDA NACIO-
NAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

Relator: MARCIO HENRIQUE SALES PARADA
53 - Processo nº: 10580.731522/2011-98 - Recorrente: AN-

GELA AUGUSTA SANTOS RIBEIRO e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

DIA 22 DE JANEIRO DE 2015, ÀS 14:00 HORAS

Relator: MARCELO VASCONCELOS DE ALMEIDA
54 - Processo nº: 11080.722948/2012-35 - Recorrente: DO-

RIS MARIA STUMPF DELGADO e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

TANIA MARA PASCHOALIN
Presidente

LUCIANA MOREIRA TELLES
Chefe de Secretaria

CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA
FA Z E N D Á R I A

SECRETARIA EXECUTIVA

ATO Nº 1, DE 8 DE JANEIRO DE 2015

Preço médio ponderado ao consumidor fi-
nal (PMPF) de combustíveis.

O Secretário Executivo do Conselho Nacional de Política
Fazendária - CONFAZ, no uso das atribuições que lhe são conferidas
pelo inciso IX, do art. 5º do Regimento desse Conselho e con-
siderando o disposto nos Convênios ICMS 138/06 e 110/07, de 15 de
dezembro de 2006 e 28 de setembro de 2007, respectivamente, di-
vulga que as unidades federadas indicadas na tabela abaixo, adotarão,
a partir de 16 de janeiro de 2015, o seguinte preço médio ponderado
ao consumidor final (PMPF) para os combustíveis referidos nos con-
vênios supra:
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PREÇO MÉDIO PONDERADO A CONSUMIDOR FINAL
UF GASOLINA C DIESEL GLP Q AV AEHC GNV GNI ÓLEO COMBUSTÍVEL

(R$/ litro) (R$/ litro) (R$/ kg) (R$/ litro) (R$/ litro) (R$/ m³) (R$/ m³) (R$/ litro) (R$/ Kg)
AC 3, 4962 3, 2234 4,0296 2,0000 2, 9802 - - - -
AL 3,0 620 2, 5170 3, 56 00 1,8321 2,531 0 -
AM 3, 31 18 2, 6 8 30 3,6 2 92 - 2,5 722 - - - -
AP 3,0340 2, 7000 4, 1584 - 2, 9000 - - - -
BA 3, 1600 - - - 2,4500 1,9600 - - -
CE 3,0300 2, 5000 2, 9170 - 2, 3200 - - - -
* DF 3, 2 0 4 0 2, 6 48 0 3 ,6870 - 2,4840 2,4500 - - -
ES 3,0578 2, 5940 2,7942 2,2542 2, 5831 1,8973 - - -
* GO 3, 2103 2, 6 794 3, 3 846 - 2, 2563 - - - -
MA 3, 1 0 50 2, 5 58 0 3,6660 - 2, 6250 - - - -
MT 3, 2906 2, 9031 4, 2644 3, 6075 2, 1930 2, 2085 1, 9000 - -
MS 3, 1415 2, 4 380 2,8718 3,1681 1,9712 1,5990 - - -
MG 3,0 987 2, 6558 2,8485 2,3000 2, 2224 - - - -
PA 3, 1950 2, 8040 3, 6015 - 2, 7220 - - - -

* PB 2,9 8 17 2, 5 666 3, 1 170 2, 4 485 2, 3 3 06 1, 99 50 - 2, 1 695 2, 1 695
PE 2, 9130 2, 6076 3, 3062 - 2, 3670 - - - -
* PI 2, 9 432 2, 6 4 11 3, 3699 2, 69 87 2, 5614 - - - -
PR 3,0500 2,5 8 00 3,3900 - 2,1000 - - - -
* RJ 3 , 2 630 2, 6 60 0 3, 4 391 1,5960 2, 5 350 1,8 9 8 0 - - -
* RN 3, 099 0 2, 6 552 3, 7 769 - 2, 6 510 2, 0220 - 1,6687 -
RO 3,251 0 2,8520 3, 8277 - 2,6 7 00 - - 2, 7861
RR 3,1650 2,8640 3,7989 7,3950 2,7960 - - - -
RS - - - - 2,4 201 1,9 789 - - -
SC 3,0 900 2, 5800 3, 4700 - 2,44 00 2,07 00 - - -
SP 2,8 990 2, 5758 - - 1, 8800 - - - -
SE 2,9973 2, 5671 3, 3750 2,5120 2,51 62 1,8 890 - - -
TO 3, 1000 2,55 00 3, 6695 3,7300 2,3 500 - - - -

* PMPF alterados pelo presente ATO COTEPE.

MANUEL DOS ANJOS MARQUES TEIXEIRA

SECRETARIA EXECUTIVA

DESPACHOS DO SECRETÁRIO EXECUTIVO
Em 8 de janeiro de 2015

Nº 3 - O Secretário Executivo do Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso IX, do art. 5º do Regimento desse Conselho e em conformidade com
o disposto na cláusula décima do Convênio ICMS 15/08, de 4 de abril de 2008, comunica que as empresas desenvolvedoras de Programa Aplicativo Fiscal - PAF-ECF abaixo identificadas registraram nesta Secretaria
Executiva os seguintes laudos de análise funcional, nos quais não consta não conformidade, emitidos pelos órgãos técnicos credenciados pela Comissão Técnica Permanente do ICMS-COTEPE/ICMS, a seguir
relacionados:

1. Escola Politécnica de Minas Gerais - POLIMIG

EMPRESA DESENVOLVEDORA CNPJ ESPECIFICAÇÕES DO LAUDO
Nuvemsis Participações Ltda 13.998.916/0001-24 Laudo de Análise Funcional de PAF-ECF número: POL3232014, nome: MARKETUP

PAF-ECF, versão: 1.0.0, código MD-5:
D10E536F1B53544B0C176568A48D8CD5 *MARKETUP_PAFECF

Linx Sistemas e Consultoria Ltda 54.517.628/0001-98 Laudo de Análise Funcional de PAF-ECF número: POL3222014, nome: Gal, versão:
16.04, código MD-5:
B97DE9F5B5984A4E944D45204D9AC798 * GAL

2. Fundação Visconde de Cairu - FVC

EMPRESA DESENVOLVEDORA CNPJ ESPECIFICAÇÕES DO LAUDO
CHIANCA SOFTWARES LTDA 05.989.662/0001-50 Laudo de Análise Funcional PAF-ECF número: FVC0982014, nome: CHShop, versão:

10.1, código MD-5: D4E781518EE005B7D30743D88474F6D6 Chianca
AUTOMATEC SERVIÇOS DE INFORMATICA LTDA 06.933.476/0001-61 Laudo de Análise Funcional PAF-ECF número: FVC1052014, nome: CHECKOUT_PAF,

versão: 5.1, código MD-5: 11F41E2DD43B7F99323E1BC3CB62DFAD CaixaFacil
PODIUM INFORMATICA LTDA 02.765.624/0001-25 Laudo de Análise Funcional PAF-ECF número: FVC1072014, nome: SMARTPDV, ver-

são: 2.1.8, código MD-5: BC155C970519FABA10408790649104FF SmartPDV
Livraria Cultura S.A 62.410.352/0001-72 Laudo de Análise Funcional PAF-ECF número: FVC1082014, nome: Cultura Caixa, ver-

são: 4.0, código MD-5: 62fee0158ea074db745c82947a92b87e
Thiago Melo Magalhães EPP 17.491.021/0001-50 Laudo de Análise Funcional PAF-ECF número: FVC1102014, nome: SfTEF, versão: 1.0,

código MD-5: B35DF606C8C8436235029566B680E468 FamilyTef
Conttroller Tecnologia em Sistemas para Gestão Empresarial Ltda. 34.396.879/0001-54 Laudo de Análise Funcional PAF-ECF número: FVC1112014, nome: High-Commerce,

versão: 5.0, código MD-5: 77b0dca197452291638fd446d25875ed
ThR Soluções Ltda ME 09.464.761/0001-79 Laudo de Análise Funcional PAF-ECF número: FVC1122014, nome: ThR-PAF, versão:

2.2.0.0, código MD-5: E26B5A6FB29C53F57490D866BFB5F3F5 PafEcf
Mega News Informática Ltda 04.638.280/0001-19 Laudo de Análise Funcional PAF-ECF número: FVC1042014, nome: MEGA FLEX PDV,

versão: 4.0, código MD-5: f291e0816267bcea027680f61ebec3ad

3. Universidade Federal do Ceará - UFC

EMPRESA DESENVOLVEDORA CNPJ ESPECIFICAÇÕES DO LAUDO
UNIALLTECH TECNOLOGIA EM INFORMATICA LTDA ME 1 4 . 3 5 3 . 1 8 7 / 0 0 0 1 - 11 Laudo de Análise Funcional de PAF-ECF número: UFC0062014, nome: UNIONPDV,

versão: 2.0.0.0, código: MD-5: c6b9303a2f908bae7cc2db54793f08ac

4. Fundação Educacional Serra dos Órgãos - FESO

EMPRESA DESENVOLVEDORA CNPJ ESPECIFICAÇÕES DO LAUDO
Jose Gabriel Sartori Junior-ME 08.538.770/0001-02 Laudo de Análise Funcional de PAF-ECF número: FSO0202014, nome: Garra Automação,

versão: 1.11, código MD-5:
74CC240724D77CD79E14B74D382C0014

Nº 4 - O Secretário Executivo do Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso IX, do art. 5º do Regimento desse Conselho e em conformidade com
o disposto na cláusula décima do Convênio ICMS 15/08, de 4 de abril de 2008, comunica que as empresas desenvolvedoras de Programa Aplicativo Fiscal - PAF-ECF abaixo identificadas registraram nesta Secretaria
Executiva os seguintes laudos de análise funcional, nos quais consta não conformidade, emitidos pelos órgãos técnicos credenciados pela Comissão Técnica Permanente do ICMS-COTEPE/ICMS, a seguir
relacionados:

1. Escola Politécnica de Minas Gerais - POLIMIG

EMPRESA DESENVOLVEDORA CNPJ ESPECIFICAÇÕES DO LAUDO
Interagir Soluções LTDA ME 10.142.368/0001-48 Laudo de Análise Funcional de PAF-ECF número: POL3162014, nome: Onix System,

versão: 4.1, código MD-5:
7A4460FC691C103157452F47196EE049 *FRENTE_ONIX

A M L Mota de Aguiar ME 12.963.493/0001-44 Laudo de Análise Funcional de PAF-ECF número: POL3192014, nome: CRIA SOFT
PDV, versão: 2.00, código MD-5:
4711788FB60BB40272F7C5834EA207F4 *CriaPaf

2. Pontifícia Universidade Católica do Rio Grande do Sul - PRS

EMPRESA DESENVOLVEDORA CNPJ ESPECIFICAÇÕES DO LAUDO
Genesis Informática Ltda. 73.759.417/0001-06 Laudo de Análise Funcional de PAF-ECF número: PRS0402014R1, nome: Commerce

Dream, versão: 10.0, código MD-5: 71ab6a911930e02265b6bc156f19d554 *Commer-
ce_FC

3. Faculdades Integradas Espírito-Santenses - FAESA

EMPRESA DESENVOLVEDORA CNPJ ESPECIFICAÇÕES DO LAUDO
GTI - Gestão Tecnológica e Inovação LTDA 28.420.933/0001-57 Laudo de Análise Funcional de PAF-ECF número FAE0282014, nome: Gestor PDV,

versão: 1.2.1, código MD-5:
94BAAB7B9C7408816627517E5705C306

MANUEL DOS ANJOS MARQUES TEIXEIRA
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SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL
DO BRASIL

PORTARIA Nº 40, DE 7 DE JANEIRO DE 2015

O SECRETÁRIO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL,
no uso de suas atribuições, tendo em vista a competência que lhe foi
delegada pelo art. 1º, inciso II, da Portaria MF 40, de 5 fevereiro de
2001 e considerando o art. 10 da Portaria RRF nº 260, de 16 de
fevereiro de 2001, resolve:

Art. 1º Destinar à reversão de servidores inativos, no ano de
2015, 50 vagas do cargo de Auditor-Fiscal da Receita Federal do
Brasil e 50 vagas do cargo de Analista Tributário da Receita Federal
do Brasil.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação no Diário Oficial da União.

CARLOS ALBERTO FREITAS BARRETO

SUBSECRETARIA DE ADUANA E RELAÇÕES
INTERNACIONAIS

COORDENAÇÃO-GERAL DE ADMINISTRAÇÃO
ADUANEIRA

CENTRO DE CLASSIFICAÇÃO FISCAL
DE MERCADORIAS

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 134, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2014

ASSUNTO: Classificação de Mercadorias
EMENTA: Código NCM: 8415.10.90 Mercadoria: Sistema

de ar-condicionado do tipo split-system (sistema de elementos se-
parados), de tecnologia VRF (Variable Refrigerant Flow), constituído

por: - (01) uma unidade externa (condensadora) comportando, num
mesmo receptáculo, compressor, motor de ventilação, ventilador e
válvula de inversão de ciclo térmico, com capacidade de refrigeração
de 48.160 frigorias/h - 380V/60Hz; - (03) três unidades internas
(evaporadoras) comportando, cada uma, num mesmo receptáculo,
evaporador, motor de ventilação e ventilador, com capacidade de
refrigeração de 9.630Kcal/h - 220V/60Hz; - (02) duas unidades in-
ternas (evaporadoras) comportando, cada uma, num mesmo recep-
táculo, evaporador, motor de ventilação e ventilador, com capacidade
de refrigeração de 12.040Kcal/h - 220V/60Hz.

DISPOSITIVOS LEGAIS: RGI/SH 1 (texto da posição
84.15), RGI/SH 6 (texto da subposição 8415.10) e RGC/NCM 1
(texto do item 8415.10.90) da Nomenclatura Comum do Mercosul
(NCM), constante da Tarifa Externa Comum (TEC), aprovada pela
Resolução Camex nº 94, de 2011, e da Tabela de Incidência do
Imposto sobre Produtos Industrializados (Tipi), aprovada pelo De-
creto nº 7.660, de 2011.

LUIZ HENRIQUE DOMINGUES
Presidente da 4ª Turma

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 135, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2014

ASSUNTO: Classificação de Mercadorias
EMENTA: Código NCM: 2711.29.90 Mercadoria: Biogás

(também denominado Gás Bioquímico ou Gás de Aterro) - com-
bustível gasoso obtido da degradação anaeróbica de compostos or-
gânicos, cujo principal componente é o metano (CH4), um hidro-
carboneto de cadeia curta e linear que é o responsável pela geração de
e n e rg i a .

DISPOSITIVOS LEGAIS: RGI/SH 1 (texto da posição
27.11), RGI/SH 6 (textos das subposições 2711.2 e 2711.29) e
RGC/NCM 1 (texto do item 2711.29.90) da Nomenclatura Comum do

Mercosul (NCM), constante da Tarifa Externa Comum (TEC), apro-
vada pela Resolução Camex nº 94, de 2011, e da Tabela de Incidência
do Imposto sobre Produtos Industrializados (Tipi), aprovada pelo De-
creto nº 7.660, de 2011.

LUIZ HENRIQUE DOMINGUES
Presidente da 4ª Turma

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 136, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2014

ASSUNTO: Classificação de Mercadorias
EMENTA: Código NCM: 3922.10.00 Mercadoria: Lava-

olhos de emergência, portátil, de plástico. Trata-se de um recipiente
com capacidade de 36 litros que possui duas saídas de água com
fluxo de 1,5 litros/minuto, na forma de esguichos, para possibilitar a
lavagem dos olhos. É projetado para atividades de risco em campo e
distante de fontes de água, sendo indicado para empresas siderúrgicas,
petroquímicas, químicas, alimentícias e outras.

DISPOSITIVOS LEGAIS: RGI/SH 1 (texto da posição
39.22) e RGI/SH 6 (texto das subposição 3922.10), da Nomenclatura
Comum do Mercosul (NCM) constante da Tarifa Externa Comum
(TEC), aprovada pela Resolução Camex nº 94, de 2011, e da Tabela
de Incidência do Imposto sobre Produtos Industrializados (Tipi), apro-
vada pelo Decreto nº 7.660, de 2011.

LUIZ HENRIQUE DOMINGUES
Presidente da 4ª Turma

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DA 4ª REGIÃO FISCAL
DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM RECIFE

SEÇÃO DE PROGRAMAÇÃO, AVALIAÇÃO E CONTROLE DA ATIVIDADE
FISCAL

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 2, DE 6 DE JANEIRO DE 2015

Autoriza o fornecimento de selos de controle de bebidas para importação.

A Chefe da Seção de Programação, Avaliação e Controle da Atividade Fiscal - SA PA C ,
Matrícula Siapecad nº 1220854, no exercício da competência delegada pelo artigo 8º da Portaria nº 206,
de 24 de julho de 2013, publicada no DOU de 31/07/2013, e tendo em vista o inciso I do artigo 51 da
Instrução Normativa RFB n.º 1.432, de 26 de dezembro de 2013, publicada no DOU de 27/12/2013,
alterada pela Instrução Normativa RFB nº 1.518, de 27 de novembro de 2014, publicada no DOU de
28/11/2014, e o que consta do processo nº 10480.733764/2014-97, resolve:

Autorizar o fornecimento de 13.500(treze mil e quinhentos) selos de controle, tipo Bebida
Alcoólica, cor vermelha, para selagem no exterior, a empresa PERNOD RICARD BRASIL INDÚSTRIA
E COMÉRCIO LTDA., CNPJ nº 33.856.394/0001-33, inscrita no Registro Especial de Estabelecimento
Importador de Bebidas Alcoólicas sob nº 04101/055, na categoria de Importador, de acordo com os
seguintes elementos abaixo discriminados.

Marca Comercial Características do Produto Quantidade de Unidade
B E E F E AT E R Caixas de 12 garrafas de 750 ml, 45 GL 13.500

JANAÍNA CAVALCANTI BEZERRA DE MELO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 3, DE 6 DE JANEIRO DE 2015

Autoriza o fornecimento de selos de controle de bebidas para importação.

A Chefe da Seção de Programação, Avaliação e Controle da Atividade Fiscal - SA PA C ,
Matrícula Siapecad nº 1220854, no exercício da competência delegada pelo artigo 8º da Portaria nº 206,
de 24 de julho de 2013, publicada no DOU de 31/07/2013, e tendo em vista o inciso I do artigo 51 da
Instrução Normativa RFB n.º 1.432, de 26 de dezembro de 2013, publicada no DOU de 27/12/2013,
alterada pela Instrução Normativa RFB nº 1.518, de 27 de novembro de 2014, publicada no DOU de
28/11/2014, e o que consta do processo nº 10480.733760/2014-17, resolve:

1. Autorizar o fornecimento de 9.000(nove mil) selos de controle, tipo Uísque, cor amarela, para
selagem no exterior, a empresa PERNOD RICARD BRASIL INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA.,
CNPJ nº 33.856.394/0001-33, inscrita no Registro Especial de Estabelecimento Importador de Bebidas
Alcoólicas sob nº 04101/055, na categoria de Importador, de acordo com os seguintes elementos abaixo
discriminados.

Marca Comercial Características do Produto Quantidade de Unidade
BALLANTINES 12 YEARS Caixas de 12 garrafas de 1.000 ml, 40 GL, idade 12

anos
9.000

JANAÍNA CAVALCANTI BEZERRA DE MELO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 4, DE 6 DE JANEIRO DE 2015

Autoriza o fornecimento de selos de controle de bebidas para importação.

A Chefe da Seção de Programação, Avaliação e Controle da Atividade Fiscal - SA PA C ,
Matrícula Siapecad nº 1220854, no exercício da competência delegada pelo artigo 8º da Portaria nº 206,
de 24 de julho de 2013, publicada no DOU de 31/07/2013, e tendo em vista o inciso I do artigo 51 da
Instrução Normativa RFB n.º 1.432, de 26 de dezembro de 2013, publicada no DOU de 27/12/2013,
alterada pela Instrução Normativa RFB nº 1.518, de 27 de novembro de 2014, publicada no DOU de
28/11/2014, e o que consta do processo nº 10480.733762/2014-06, resolve:

1. Autorizar o fornecimento de 6.240(seis mil, duzentos e quarenta) selos de controle, tipo
Uísque, cor amarela, para selagem no exterior, a empresa PERNOD RICARD BRASIL INDÚSTRIA E
COMÉRCIO LTDA., CNPJ nº 33.856.394/0001-33, inscrita no Registro Especial de Estabelecimento
Importador de Bebidas Alcoólicas sob nº 04101/055, na categoria de Importador, de acordo com os
seguintes elementos abaixo discriminados.

Marca Comercial Características do Produto Quantidade de Unidade
CHIVAS REGAL 18 YEARS Caixas de 6 garrafas de 750 ml, 40 GL, idade 18

anos
6.240

JANAÍNA CAVALCANTI BEZERRA DE MELO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 5, DE 6 DE JANEIRO DE 2015

Autoriza o fornecimento de selos de controle de bebidas para importação.

A Chefe da Seção de Programação, Avaliação e Controle da Atividade Fiscal - SA PA C ,
Matrícula Siapecad nº 1220854, no exercício da competência delegada pelo artigo 8º da Portaria nº 206,
de 24 de julho de 2013, publicada no DOU de 31/07/2013, e tendo em vista o inciso I do artigo 51 da
Instrução Normativa RFB n.º 1.432, de 26 de dezembro de 2013, publicada no DOU de 27/12/2013,
alterada pela Instrução Normativa RFB nº 1.518, de 27 de novembro de 2014, publicada no DOU de
28/11/2014, e o que consta do processo nº 10480.733763/2014-42, resolve:

1. Autorizar o fornecimento de 2.970(dois mil, novecentos e setenta) selos de controle, tipo
Uísque, cor amarela, para selagem no exterior, a empresa PERNOD RICARD BRASIL INDÚSTRIA E
COMÉRCIO LTDA., CNPJ nº 33.856.394/0001-33, inscrita no Registro Especial de Estabelecimento
Importador de Bebidas Alcoólicas sob nº 04101/055, na categoria de Importador, de acordo com os
seguintes elementos abaixo discriminados.

Marca Comercial Características do Produto Quantidade de Unida-
de

ROYAL SALUTE 21 YEARS Caixas de 6 garrafas de 700 ml, 40 GL, idade 21 anos 2.970

JANAÍNA CAVALCANTI BEZERRA DE MELO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 6, DE 6 DE JANEIRO DE 2015

Autoriza o fornecimento de selos de controle de bebidas para importação.

A Chefe da Seção de Programação, Avaliação e Controle da Atividade Fiscal - SA PA C ,
Matrícula Siapecad nº 1220854, no exercício da competência delegada pelo artigo 8º da Portaria nº 206,
de 24 de julho de 2013, publicada no DOU de 31/07/2013, e tendo em vista o inciso I do artigo 51 da
Instrução Normativa RFB n.º 1.432, de 26 de dezembro de 2013, publicada no DOU de 27/12/2013,
alterada pela Instrução Normativa RFB nº 1.518, de 27 de novembro de 2014, publicada no DOU de
28/11/2014, e o que consta do processo nº 10480.733758/2014-30, resolve:

1. Autorizar o fornecimento de 43.200(quarenta e três mil e duzentos) selos de controle, tipo
Uísque, cor amarela, para selagem no exterior, a empresa PERNOD RICARD BRASIL INDÚSTRIA E
COMÉRCIO LTDA., CNPJ nº 33.856.394/0001-33, inscrita no Registro Especial de Estabelecimento
Importador de Bebidas Alcoólicas sob nº 04101/055, na categoria de Importador, de acordo com os
seguintes elementos abaixo discriminados.

Marca Comercial Características do Produto Quantidade de Unidade
CHIVAS REGAL 12 YEARS Caixas 12 garrafas de 1.000 ml, 40 GL,

idade 21 anos
43.200

JANAÍNA CAVALCANTI BEZERRA DE MELO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 7, DE 6 DE JANEIRO DE 2015

Autoriza o fornecimento de selos de controle de bebidas para importação.

A Chefe da Seção de Programação, Avaliação e Controle da Atividade Fiscal - SA PA C ,
Matrícula Siapecad nº 1220854, no exercício da competência delegada pelo artigo 8º da Portaria nº 206,
de 24 de julho de 2013, publicada no DOU de 31/07/2013, e tendo em vista o inciso I do artigo 51 da
Instrução Normativa RFB n.º 1.432, de 26 de dezembro de 2013, publicada no DOU de 27/12/2013,
alterada pela Instrução Normativa RFB nº 1.518, de 27 de novembro de 2014, publicada no DOU de
28/11/2014, e o que consta do processo nº 10480.733757/2014-95, resolve:
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1. Autorizar o fornecimento de 34.560(trinta e quatro mil, quinhentos e sessenta) selos de

controle, tipo Uísque, cor amarela, para selagem no exterior, a empresa PERNOD RICARD BRASIL

INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA., CNPJ nº 33.856.394/0001-33, inscrita no Registro Especial de

Estabelecimento Importador de Bebidas Alcoólicas sob nº 04101/055, na categoria de Importador, de

acordo com os seguintes elementos abaixo discriminados.

Marca Comercial Características do Produto Quantidade de Unida-
de

CHIVAS REGAL 12 YEARS Caixas 12 garrafas de 1.000 ml, 40 GL, idade 12 anos 34.560

JANAÍNA CAVALCANTI BEZERRA DE MELO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 8, DE 6 DE JANEIRO DE 2015

Autoriza o fornecimento de selos de controle de bebidas para importação.

A Chefe da Seção de Programação, Avaliação e Controle da Atividade Fiscal - SA PA C ,
Matrícula Siapecad nº 1220854, no exercício da competência delegada pelo artigo 8º da Portaria nº 206,
de 24 de julho de 2013, publicada no DOU de 31/07/2013, e tendo em vista o inciso I do artigo 51 da
Instrução Normativa RFB n.º 1.432, de 26 de dezembro de 2013, publicada no DOU de 27/12/2013,
alterada pela Instrução Normativa RFB nº 1.518, de 27 de novembro de 2014, publicada no DOU de
28/11/2014, e o que consta do processo nº 10480.733759/2014-84, resolve:

1. Autorizar o fornecimento de 43.200(quarenta e três mil e duzentos) selos de controle, tipo
Uísque, cor amarela, para selagem no exterior, a empresa PERNOD RICARD BRASIL INDÚSTRIA E
COMÉRCIO LTDA., CNPJ nº 33.856.394/0001-33, inscrita no Registro Especial de Estabelecimento
Importador de Bebidas Alcoólicas sob nº 04101/055, na categoria de Importador, de acordo com os
seguintes elementos abaixo discriminados.

Marca Comercial Características do Produto Quantidade de Unidade
CHIVAS REGAL 12 YEARS Caixas 12 garrafas de 1.000 ml, 40 GL, idade 12 anos 43.200

JANAÍNA CAVALCANTI BEZERRA DE MELO

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DA 6ª REGIÃO
FISCAL

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM JUIZ DE FORA

SEÇÃO DE FISCALIZAÇÃO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 1,
DE 7 DE JANEIRO DE 2015

Inscreve empresa no Registro Especial para
Produtor de Aguardente de Cana na forma
prevista da IN RFB/1.432/2013.

O CHEFE DA SEÇÃO DE FISCALIZAÇÃO DA DELE-
GACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM JUIZ DE FO-
RA-MG, por delegação de competência conferida através do artigo 5º
da Portaria DRF/JFA/MG nº 59, de 14 de junho de 2012, publicada
no Diário Oficial da União de 19 de junho de 2012, e tendo em vista
o disposto no art. 3º da Instrução Normativa RFB nº 1.432, de 26 de
dezembro de 2013, e de acordo com o processo administrativo nº
10640.720026/2015-81, declara:

Art.1º.- Inscrita no Registro Especial sob o nº 06104/185, a
empresa MARIA INEZ DIAZ - ME, CNPJ 18.401.377/0001-18, si-
tuada no Sítio Degredo Palmital, s/nº, Zona Rural, Leopoldina, MG,
não alcançando este registro qualquer outro estabelecimento da mes-
ma empresa, que exerce a atividade de produtor de aguardente de
cana das marcas comerciais " PALMITAL OURO, PALMITAL PRA-
TA, TIO ZÉ OURO e TIO ZÉ PRATA.

Art. 2º.- O estabelecimento acima deverá cumprir as obri-
gações citadas na IN/RFB nº 1.432/2013, sob pena de suspensão ou
cancelamento da inscrição.

Art. 3º - Este Ato Declaratório somente terá validade após a
sua publicação no Diário Oficial da União.

TARCISIO RABELO DE LIMA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 2,
DE 7 DE JANEIRO DE 2015

Inscreve empresa no Registro Especial para
Engarrafador de Aguardente de Cana na
forma prevista na IN RFB/1.432/2013.

O CHEFE DA SEÇÃO DE FISCALIZAÇÃO DA DELE-
GACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM JUIZ DE FO-
RA-MG, por delegação de competência conferida através do artigo 5º
da Portaria DRF/JFA/MG nº 59, de 14 de junho de 2012, publicada
no Diário Oficial da União de 19 de junho de 2012, e tendo em vista
o disposto no art. 3º da Instrução Normativa RFB nº 1.432, de 26 de
dezembro de 2013, e de acordo com o processo administrativo nº
10640.720026/2015-81, declara:

Art.1º.- Inscrita no Registro Especial sob o nº 06104/186, a
empresa MARIA INEZ DIAZ - ME, CNPJ 18.401.377/0001-18, si-
tuada no Sítio Degredo Palmital, s/nº, Zona Rural, Leopoldina, MG,
não alcançando este registro qualquer outro estabelecimento da mes-
ma empresa, que exerce a atividade de engarrafador de aguardente de
cana das marcas comerciais e em recipientes abaixo discriminados:

MARCA COMER-
CIAL

CAPACIDADE DO RECIPIENTE (ml)

PALMITAL OURO 50, 160, 670 e 700
PALMITAL PRATA 50, 160, 670 e 700
TIO ZÉ OURO 500
TIO ZÉ PRATA 500

Art. 2º - O estabelecimento acima deverá cumprir as obri-
gações citadas na IN/RFB nº 1.432/2013, sob pena de suspensão ou
cancelamento da inscrição.

Art. 3º - Este Ato Declaratório somente terá validade após a
sua publicação no Diário Oficial da União.

TARCISIO RABELO DE LIMA

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DA 7ª REGIÃO
FISCAL

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 1,
DE 6 DE JANEIRO DE 2015

Alfandega a instalação portuária que men-
ciona

A SUPERINTENDENTE DA RECEITA FEDERAL DO
BRASIL NA 7ª REGIÃO FISCAL, no uso da competência outorgada
pela Portaria RFB Nº 3.518, de 21 de dezembro de 2010, con-
siderando o disposto no Decreto Nº 6.759, de 05 de fevereiro de
2009, bem como o que consta do processo Nº 12747.720425/2013-17,
declara:

Art. 1º Alfandegado, a título permanente, em caráter pre-
cário, pelo prazo de vigência da autorização concedida nos termos da
Resolução da Agência Nacional de Transportes Aquaviários - AN-
TAQ nº 1626, de 25 de fevereiro de 2010, publicada no DOU de 02
de março de 2010 o Terminal Portuário de Uso Privativo, na mo-
dalidade de uso misto, constituído do retroporto com 323 hectares,
assim considerada desde a portaria principal de acesso, área admi-
nistrativa, área operacional, pátio de estocagem de minério, área de
filtragem, ponte de acesso ao píer, a estrutura de transição constituída
de transportador de correia, píer de atracação com comprimento total
de 448,00m e largura de 25,00m, com dois berços de atracação, água
para atracação, carga, descarga de embarcações, localizado no Porto
do Açu, Fazenda Saco Dantas s/n, São João da Barra, RJ, admi-
nistrado pela empresa LLX Minas-Rio Logística e Comercial Ex-
portadora S.A, inscrita no CNPJ sob o nº 08.807.683/0001-03.

Art. 2º A instalação portuária a que se refere o artigo anterior
está autorizada a realizar as operações aduaneiras descritas nos in-
cisos I, II e VI, do art. 28, da Portaria RFB nº 3.518, de 30 de
setembro de 2011; e autorizada a operar com cargas em granel só-
lido.

Art. 3º A instalação portuária em apreço ficará sob a ju-
risdição da Delegacia da Receita Federal do Brasil em Macaé -
DRF/MCE que terá a competência para estabelecer normas com-
plementares que se fizerem necessárias ao controle fiscal; procederá
ao acompanhamento e à avaliação permanente das condições de fun-
cionamento do recinto e poderá fixar os limites e condições para a
realização das operações aduaneiras autorizadas no recinto.

Art. 4º A instalação portuária em apreço estará sujeita à
fiscalização aduaneira das operações nela realizadas em horários de-
terminados.

Art. 5º Cumprirá à empresa administradora do recinto res-
sarcir o Fundo Especial de Desenvolvimento e Aperfeiçoamento das
Atividades de Fiscalização - FUNDAF, instituído pelo Decreto - Lei
nº 1.437, de 17 de dezembro de 1975, de acordo com o disposto no
art. 815 do Decreto nº 6.759/2009, adotando-se para este fim a sis-
temática estabelecida na Instrução Normativa SRF nº 48, de 23 de
agosto de 1996.

Art. 6º Ao recinto ora alfandegado atribui-se o código
7.94.14.02-8, consoante o determinado na Instrução Normativa SRF
Nº 15, de 22 de fevereiro de 1991.

Art. 7º Este ato entrará em vigor na data de sua publicação
no Diário Oficial da União.

ELIANA POLO PEREIRA

INSPETORIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
NO RIO DE JANEIRO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 3,
DE 7 DE JANEIRO DE 2015

O INSPETOR-CHEFE ADJUNTO DA INSPETORIA DA
RECEITA FEDERAL DO BRASIL NO RIO DE JANEIRO, no uso
de suas atribuições, e tendo em vista o que consta no processo nº
10074.721823/2014-76, declara, com fundamento no artigo 124, pa-
rágrafo único, inciso II, do Regulamento Aduaneiro, aprovado pelo
Decreto nº 6.759, de 05/02/2009, publicado no DOU de 06/02/2009,
que devido à dispensa de tributos por efeito de depreciação, após a
publicação do presente Ato Declaratório no Diário Oficial da União,
encontra-se liberado, sem promitente comprador, o veículo marca:
LAND ROVER, modelo: RANGE ROVER SPORT, ano de fabri-
cação: 2010, cor: preta, chassi nº SALLSAAF4BA270913, placa: LRJ
5235, em nome do Consulado Geral Britânico do Rio de Janeiro,
CNPJ nº: 03.810.640/0001-55, importado por meio da DI nº

11/0079842-2, desembaraçada em 18/01/2011, pela Alfândega do
Porto do Rio de Janeiro.

Este Ato Declaratório somente produzirá efeitos perante o
Departamento de Trânsito quando acompanhado de cópia da sua
publicação no Diário Oficial da União.

BERNARDO DE CAMPOS MACHADO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 4,
DE 7 DE JANEIRO DE 2015

O INSPETOR-CHEFE ADJUNTO DA RECEITA FEDE-
RAL DO BRASIL NO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso das
atribuições que lhe foram conferidas pelo art. 314, VI, do Regimento
Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado pela
Portaria MF nº 203/2012, publicada no D.O.U. de 17 de maio de
2012, com fulcro no art. 810 do Decreto nº 6.759, de 05 de fevereiro
de 2009, com a redação que lhe foi dada pelo art. 1º do Decreto nº
7.213, de 15 de junho de 2010, e nos termos do art. 12 da Instrução
Normativa RFB nº 1.209, de 7 de novembro de 2011, declara:

Art. 1º Incluídos no registro de Ajudantes de Despachante
Aduaneiro as seguintes inscrições:

Nome CPF Processo
ALIANDRA SILVA DOS SANTOS 108.626.397-94 10074.721877/2014-31
ANDRE MOURA CABRAL 044.438.857-57 10074.721876/2014-97
CHRISTIANNE GARNIER FARIAS BAP-
T I S TA

018.436.767-02 10074.721833/2014-10

JOSELI DE SOUZA 795.372.607-63 10074.721875/2014-42

Art 2º Este ato entra em vigor na data de sua publicação no
Diário Oficial da União.

BERNARDO DE CAMPOS MACHADO

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DA 8ª REGIÃO
FISCAL

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM BARUERI

SERVIÇO DE CONTROLE E ACOMPANHAMENTO
TRIBUTÁRIO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 1,
DE 8 DE JANEIRO DE 2015

Declara a inapta a inscrição de contribuinte
no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica -
CNPJ

O Chefe do Serviço de Controle e Acompanhamento Tri-
butário da Delegacia da Receita Federal do Brasil em Barueri, no uso
das atribuições que lhe são delegadas pela Portaria DRF/BRE nº 87,
de 16 de julho de 2012, considerando o disposto nos artigos 81, § 5º
e 82 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996, com redação dada
pela Lei nº 11.941/09, e 37, inciso II, e 39, inciso II da IN RFB nº
1.470, de 30 de maio de 2014, resolve:

Art. 1º. Declarar INAPTA a inscrição no Cadastro Nacional
da Pessoa Jurídica - CNPJ, abaixo descrita:

Empresa: CONSTRUTORA COJANCO LTDA
CNPJ: 52.753.233/0001-69
Processo: 13896-720.019/2015-75
Efeito da inaptidão a partir de: 18/11/2014

GUILHERME BASTOS GOLDSTEIN
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DELEGACIA ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL
DO BRASIL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA

EM SÃO PAULO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 338,
DE 22 DE DEZEMBRO DE 2014

Concede Regime Especial de Tributação do
Programa Nacional de Banda Larga para
Implantação de Redes de Telecomunica-
ções (REPNBL-Redes), instituído pelos
arts. 28 a 33 da Lei nº 12.715, de 17 de
setembro de 2012.

A DELEGADA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE
ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO, no uso da
atribuição que lhe conferem os artigos 226 e 305, do Regimento
Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado pela
Portaria MF nº 203/2012, tendo em vista o disposto na Instrução
Normativa RFB nº 1.355, de 05 de maio de 2013 e o constante do
processo administrativo nº 13811.726.761/2014-04, resolve:

Art. 1º Reconhecer à pessoa jurídica a seguir identificada a
habilitação ao Regime Especial de Tributação do Programa Nacional
de Banda Larga para Implantação de Redes de Telecomunicações
(REPNBL-Redes), de que trata a Instrução Normativa RFB nº 1.355,
de 05 de maio de 2013.

Nome empresarial: NET SERVICOS DE COMUNICAÇÃO
S/A

Nº Inscrição no CNPJ: 00.108.786/0001-65
Nome do Projeto: Modernização da Rede HFC da cidade de

Manaus-2015
Portaria de Aprovação: PORTARIA MC nº 1.797, de 08 de

outubro de 2014 (DOU: 14/10/2014)
Art. 2º A suspensão de que tratam os arts. 2º e 3º da IN RFB

nº 1.355, de 05 de maio de 2013, alcança as operações realizadas
entre a data da habilitação ao regime e 30 de dezembro de 2016, pela
pessoa jurídica titular do projeto.

Art. 3º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na
data de sua publicação.

REGINA COELI ALVES DE MELLO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 339,
DE 22 DE DEZEMBRO DE 2014

Concede Regime Especial de Tributação do
Programa Nacional de Banda Larga para
Implantação de Redes de Telecomunica-
ções (REPNBL-Redes), instituído pelos
arts. 28 a 33 da Lei nº 12.715, de 17 de
setembro de 2012.

A DELEGADA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE
ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO, no uso da
atribuição que lhe conferem os artigos 226 e 305, do Regimento
Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado pela
Portaria MF nº 203/2012, tendo em vista o disposto na Instrução
Normativa RFB nº 1.355, de 05 de maio de 2013 e o constante do
processo administrativo nº 13811.726.794/2014-46, resolve:

Art. 1º Reconhecer à pessoa jurídica a seguir identificada a
habilitação ao Regime Especial de Tributação do Programa Nacional
de Banda Larga para Implantação de Redes de Telecomunicações
(REPNBL-Redes), de que trata a Instrução Normativa RFB nº 1.355,
de 05 de maio de 2013.

Nome empresarial: NET SERVICOS DE COMUNICAÇÃO
S/A

Nº Inscrição no CNPJ: 00.108.786/0001-65
Nome do Projeto: PROJETO NET ACESSO COAXIAL

PORTO ALEGRE-HFC-02
Portaria de Aprovação: PORTARIA MC nº 1.599, de 26 de

setembro de 2014 (DOU: 14/10/2014)
Art. 2º A suspensão de que tratam os arts. 2º e 3º da IN RFB

nº 1.355, de 05 de maio de 2013, alcança as operações realizadas
entre a data da habilitação ao regime e 30 de dezembro de 2016, pela
pessoa jurídica titular do projeto.

Art. 3º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na
data de sua publicação.

REGINA COELI ALVES DE MELLO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 340,
DE 22 DE DEZEMBRO DE 2014

Concede Regime Especial de Tributação do
Programa Nacional de Banda Larga para
Implantação de Redes de Telecomunica-
ções (REPNBL-Redes), instituído pelos
arts. 28 a 33 da Lei nº 12.715, de 17 de
setembro de 2012.

A DELEGADA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE
ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO, no uso da
atribuição que lhe conferem os artigos 226 e 305, do Regimento
Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado pela
Portaria MF nº 203/2012, tendo em vista o disposto na Instrução
Normativa RFB nº 1.355, de 05 de maio de 2013 e o constante do
processo administrativo nº 13811.726.800/2014-65, resolve:

Art. 1º Reconhecer à pessoa jurídica a seguir identificada a
habilitação ao Regime Especial de Tributação do Programa Nacional
de Banda Larga para Implantação de Redes de Telecomunicações

(REPNBL-Redes), de que trata a Instrução Normativa RFB nº 1.355,
de 05 de maio de 2013.

Nome empresarial: NET SERVICOS DE COMUNICAÇÃO
S/A

Nº Inscrição no CNPJ: 00.108.786/0001-65
Nome do Projeto: Modernização da Rede HFC cidade de

Manaus- 2016
Portaria de Aprovação: PORTARIA MC nº 1.799, de 08 de

outubro de 2014 (DOU: 14/10/2014)
Art. 2º A suspensão de que tratam os arts. 2º e 3º da IN RFB

nº 1.355, de 05 de maio de 2013, alcança as operações realizadas
entre a data da habilitação ao regime e 30 de dezembro de 2016, pela
pessoa jurídica titular do projeto.

Art. 3º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na
data de sua publicação.

REGINA COELI ALVES DE MELLO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 341,
DE 23 DE DEZEMBRO DE 2014

Concede Regime Especial de Tributação do
Programa Nacional de Banda Larga para
Implantação de Redes de Telecomunica-
ções (REPNBL-Redes), instituído pelos
arts. 28 a 33 da Lei nº 12.715, de 17 de
setembro de 2012.

A DELEGADA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE
ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO, no uso da
atribuição que lhe conferem os artigos 226 e 305, do Regimento
Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado pela
Portaria MF nº 203/2012, tendo em vista o disposto na Instrução
Normativa RFB nº 1.355, de 05 de maio de 2013 e o constante do
processo administrativo nº 13811.726.801/2014-18, resolve:

Art. 1º Reconhecer à pessoa jurídica a seguir identificada a
habilitação ao Regime Especial de Tributação do Programa Nacional
de Banda Larga para Implantação de Redes de Telecomunicações
(REPNBL-Redes), de que trata a Instrução Normativa RFB nº 1.355,
de 05 de maio de 2013.

Nome empresarial: NET SERVICOS DE COMUNICAÇÃO
S/A

Nº Inscrição no CNPJ: 00.108.786/0001-65
Nome do Projeto: Projeto Net Acesso Coaxial -Várzea Pau-

lista -HFC-01
Portaria de Aprovação: PORTARIA MC nº 879, de 10 de

outubro de 2014 (DOU: 14/10/2014)
Art. 2º A suspensão de que tratam os arts. 2º e 3º da IN RFB

nº 1.355, de 05 de maio de 2013, alcança as operações realizadas
entre a data da habilitação ao regime e 30 de dezembro de 2016, pela
pessoa jurídica titular do projeto.

Art. 3º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na
data de sua publicação.

REGINA COELI ALVES DE MELLO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 342,
DE 23 DE DEZEMBRO DE 2014

Concede Regime Especial de Tributação do
Programa Nacional de Banda Larga para
Implantação de Redes de Telecomunica-
ções (REPNBL-Redes), instituído pelos
arts. 28 a 33 da Lei nº 12.715, de 17 de
setembro de 2012.

A DELEGADA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE
ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO, no uso da
atribuição que lhe conferem os artigos 226 e 305, do Regimento
Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado pela
Portaria MF nº 203/2012, tendo em vista o disposto na Instrução
Normativa RFB nº 1.355, de 05 de maio de 2013 e o constante do
processo administrativo nº 13811.726.802/2014-54, resolve:

Art. 1º Reconhecer à pessoa jurídica a seguir identificada a
habilitação ao Regime Especial de Tributação do Programa Nacional
de Banda Larga para Implantação de Redes de Telecomunicações
(REPNBL-Redes), de que trata a Instrução Normativa RFB nº 1.355,
de 05 de maio de 2013.

Nome empresarial: NET SERVICOS DE COMUNICAÇÃO
S/A

Nº Inscrição no CNPJ: 00.108.786/0001-65
Nome do Projeto:Projeto Net Acesso Coaxial - São José do

Rio Preto -HFC-02
Portaria de Aprovação: PORTARIA MC nº 1.604, de 26 de

setembro de 2014 (DOU: 14/10/2014)
Art. 2º A suspensão de que tratam os arts. 2º e 3º da IN RFB

nº 1.355, de 05 de maio de 2013, alcança as operações realizadas
entre a data da habilitação ao regime e 30 de dezembro de 2016, pela
pessoa jurídica titular do projeto.

Art. 3º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na
data de sua publicação.

REGINA COELI ALVES DE MELLO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 343,
DE 23 DEDEZEMBRO DE 2014

Concede Regime Especial de Tributação do
Programa Nacional de Banda Larga para
Implantação de Redes de Telecomunica-
ções (REPNBL-Redes), instituído pelos
arts. 28 a 33 da Lei nº 12.715, de 17 de
setembro de 2012.

A DELEGADA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE
ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO, no uso da
atribuição que lhe conferem os artigos 226 e 305, do Regimento
Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado pela
Portaria MF nº 203/2012, tendo em vista o disposto na Instrução
Normativa RFB nº 1.355, de 05 de maio de 2013 e o constante do
processo administrativo nº 13811.726.807/2014-87, resolve:

Art. 1º Reconhecer à pessoa jurídica a seguir identificada a
habilitação ao Regime Especial de Tributação do Programa Nacional
de Banda Larga para Implantação de Redes de Telecomunicações
(REPNBL-Redes), de que trata a Instrução Normativa RFB nº 1.355,
de 05 de maio de 2013.

Nome empresarial: NET SERVICOS DE COMUNICAÇÃO
S/A

Nº Inscrição no CNPJ: 00.108.786/0001-65
Nome do Projeto: Projeto Net Acesso Coaxial -Porto Velho -

HFC-02
Portaria de Aprovação: PORTARIA MC nº 1.607, de 26 de

setembro de 2014 (DOU: 14/10/2014)
Art. 2º A suspensão de que tratam os arts. 2º e 3º da IN RFB

nº 1.355, de 05 de maio de 2013, alcança as operações realizadas
entre a data da habilitação ao regime e 30 de dezembro de 2016, pela
pessoa jurídica titular do projeto.

Art. 3º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na
data de sua publicação.

REGINA COELI ALVES DE MELLO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 344,
DE 23 DE DEZEMBRO DE 2014

Concede Regime Especial de Tributação do
Programa Nacional de Banda Larga para
Implantação de Redes de Telecomunica-
ções (REPNBL-Redes), instituído pelos
arts. 28 a 33 da Lei nº 12.715, de 17 de
setembro de 2012.

A DELEGADA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE
ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO, no uso da
atribuição que lhe conferem os artigos 226 e 305, do Regimento
Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado pela
Portaria MF nº 203/2012, tendo em vista o disposto na Instrução
Normativa RFB nº 1.355, de 05 de maio de 2013 e o constante do
processo administrativo nº 13811.726.809/2014-76, resolve:

Art. 1º Reconhecer à pessoa jurídica a seguir identificada a
habilitação ao Regime Especial de Tributação do Programa Nacional
de Banda Larga para Implantação de Redes de Telecomunicações
(REPNBL-Redes), de que trata a Instrução Normativa RFB nº 1.355,
de 05 de maio de 2013.

Nome empresarial: NET SERVICOS DE COMUNICAÇÃO
S/A

Nº Inscrição no CNPJ: 00.108.786/0001-65
Nome do Projeto: Projeto Net Acesso Coaxial - São Gonçalo

-HFC-02
Portaria de Aprovação: PORTARIA MC nº 1.610, de 26 de

setembro de 2014 (DOU: 14/10/2014)
Art. 2º A suspensão de que tratam os arts. 2º e 3º da IN RFB

nº 1.355, de 05 de maio de 2013, alcança as operações realizadas
entre a data da habilitação ao regime e 30 de dezembro de 2016, pela
pessoa jurídica titular do projeto.

Art. 3º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na
data de sua publicação.

REGINA COELI ALVES DE MELLO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 345,
DE 23 DE DEZEMBRO DE 2014

Concede Regime Especial de Tributação do
Programa Nacional de Banda Larga para
Implantação de Redes de Telecomunica-
ções (REPNBL-Redes), instituído pelos
arts. 28 a 33 da Lei nº 12.715, de 17 de
setembro de 2012.

A DELEGADA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE
ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO, no uso da
atribuição que lhe conferem os artigos 226 e 305, do Regimento
Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado pela
Portaria MF nº 203/2012, tendo em vista o disposto na Instrução
Normativa RFB nº 1.355, de 05 de maio de 2013 e o constante do
processo administrativo nº 13811.726.811/2014-45, resolve:

Art. 1º Reconhecer à pessoa jurídica a seguir identificada a
habilitação ao Regime Especial de Tributação do Programa Nacional
de Banda Larga para Implantação de Redes de Telecomunicações
(REPNBL-Redes), de que trata a Instrução Normativa RFB nº 1.355,
de 05 de maio de 2013.

Nome empresarial: NET SERVICOS DE COMUNICAÇÃO
S/A
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Nº Inscrição no CNPJ: 00.108.786/0001-65
Nome do Projeto: Projeto Net Acesso Coaxial -Ribeirão Pre-

to -HFC-02
Portaria de Aprovação: PORTARIA MC nº 1.600, de 26 de

setembro de 2014 (DOU: 14/10/2014)
Art. 2º A suspensão de que tratam os arts. 2º e 3º da IN RFB

nº 1.355, de 05 de maio de 2013, alcança as operações realizadas
entre a data da habilitação ao regime e 30 de dezembro de 2016, pela
pessoa jurídica titular do projeto.

Art. 3º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na
data de sua publicação.

REGINA COELI ALVES DE MELLO

DELEGACIA ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL
DO BRASIL DE FISCALIZAÇÃO EM SÃO PAULO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 17,
DE 6 DE JANEIRO DE 2015

Declara a inaptidão de pessoa jurídica pe-
rante o Cadastro Nacional da Pessoa Ju-
rídica - CNPJ e inidoneidade de documen-
tos fiscais por ela emitidos.

A DELEGADA-ADJUNTA DA DELEGACIA ESPECIAL
DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE FISCALIZAÇÃO EM
SÃO PAULO, no uso das atribuições que lhe são conferida pelo
artigo 303 do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do
Brasil - RFB, aprovado pela Portaria MF nº 203, de 14 de maio de
2012, e tendo em vista o disposto nos artigos 37, II e 42 da Instrução
Normativa RFB nº 1.470, de 30 de maio de 2014 e alterações pos-
teriores, que aprova instruções para a prática de atos perante o Ca-
dastro Nacional da Pessoa Jurídica, resolve:

Art. 1º Declarar INAPTA, no Cadastro Nacional da Pessoa
Jurídica - CNPJ a inscrição da pessoa jurídica abaixo relacionada,
com fulcro no artigo 37, inciso II, da Instrução Normativa RFB nº
1.470, de 2014:

Empresa: CNPJ nº: Processo:
RIMED COMÉRCIO E RE-
PRESENTAÇÕES LTDA

51.165.363/0001-18 19515.721049/2014-31

Art. 2º Declarar INIDÔNEOS, não produzindo efeitos tri-
butários em favor de terceiro interessado, os documentos por ela
emitidos, a partir da publicação do presente ADE, conforme es-
tabelece o artigo 43, § 3º, inciso I da referida Instrução Normativa
RFB nº 1.470, de 2014.

Art. 3º O presente Ato Declaratório Executivo entra em
vigor na data de sua publicação.

ROSA MARIA SARAIVA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 20,
DE 7 DE JANEIRO DE 2015

Declara a baixa de ofício de pessoa jurídica
perante o Cadastro Nacional da Pessoa Ju-
rídica - CNPJ.

A DELEGADA-ADJUNTA DA DELEGACIA ESPECIAL
DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE FISCALIZAÇÃO EM
SÃO PAULO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
artigo 303 do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do
Brasil - RFB, aprovado pela Portaria MF nº 203, de 14 de maio de
2012, com base na Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996 e
alterações posteriores e nas disposições contidas na Instrução Nor-
mativa RFB nº 1.470, de 30 de maio de 2014 e alterações posteriores,
que aprova instruções para a prática de atos perante o Cadastro
Nacional da Pessoa Jurídica, resolve:

Art. 1º Baixar de ofício a inscrição no Cadastro Nacional da
Pessoa Jurídica - CNPJ da pessoa jurídica abaixo relacionada, com
fulcro no artigo 46 da Instrução Normativa RFB nº 1.470, de 2014:

Empresa: CNPJ nº: Processo:
A ASLAN SERVIÇOS DE IN-
FORMAÇÕES CADASTRAIS
LTDA - ME

09.190.768/0001-40 19515.722914/2013-86

Art. 2º A presente declaração de baixa baseia-se na falta de
regularização cadastral, para a qual o contribuinte foi intimado, con-
forme o Edital de Intimação nº 64, de 03 de novembro de 2014,
publicado no DOU nº 214, de 05 de novembro de 2014, pág. 132,
Seção 3, constatando-se, assim, a inexistência de fato da mencionada
pessoa jurídica, de acordo com os registros contidos no processo
administrativo acima mencionado.

Art. 3º O presente Ato Declaratório Executivo entra em
vigor na data de sua publicação.

ROSA MARIA SARAIVA

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DA 9ª REGIÃO
FISCAL

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM FOZ DO IGUAÇU

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 3,
DE 7 DE JANEIRO DE 2015

Cancela inscrição no Cadastro de Pessoas
Físicas (CPF).

O DELEGADO SUBSTITUTO DA RECEITA FEDERAL
DO BRASIL EM FOZ DO IGUAÇU-PR, no uso das atribuições que
lhe são conferidas pelos artigos 302 e 303, do Regulamento Interno
da Secretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF
nº 203, de 14 de maio de 2012, publicada no DOU de 17 de maio de
2012, e pelo artigo 31, da Instrução Normativa RFB nº 1.042, de 10
de junho de 2010, com fundamento nos artigos 5º e 30, inciso I, do
mesmo dispositivo legal, resolve:

Art. 1º Declarar o CANCELAMENTO da inscrição nº
236.407.948-93, de titularidade de SAMIR CARLOS SCHUTA, no
Cadastro de Pessoas Físicas - CPF, por ter sido atribuído mais de um
número de inscrição para uma mesma pessoa física, conforme apu-
rado no processo administrativo fiscal nº 10945.721786/2014-08.

Art. 2º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na
data de sua publicação.

IVAIR LUIS HOFFMANN

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 4,
DE 8 DE JANEIRO DE 2015

Inscrição no Registro de Ajudantes de Des-
pachantes Aduaneiros.

O DELEGADO SUBSTITUTO DA RECEITA FEDERAL
DO BRASIL EM FOZ DO IGUAÇU-PR, no uso da competência
conferida pelo § 3º do art. 810 do Decreto nº 6.759, de 5 de fevereiro
de 2009, alterado pelo Decreto nº 7.213, de 15 de junho de 2010,
declara:

Art. 1º. Com fundamento no artigo 810 do Decreto nº 6.759,
de 2009, alterado pelo Decreto nº 7.213, de 2010, fica inscrita no
Registro de Ajudante de Despachante Aduaneiro, a seguinte pessoa
física:

NOME CPF PROCESSO
FERNANDO SOARES 089.512.569-28 10936.720001/2015-61

IVAIR LUIS HOFFMANN

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM JOAÇABA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 2,
DE 7 DE JANEIRO DE 2015

Registro Especial para estabelecimento que
realiza operações com papel destinado à
impressão de livros, jornais e periódicos,
nas modalidades "usuário" e "gráfica".

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
JOAÇABA (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas no
artigo 302, e seu inciso VII, do Regimento Interno da Secretaria da
Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF nº 203, de 14
de maio de 2012, e no artigo 2º da Instrução Normativa RFB nº 976,
de 07 de dezembro de 2009, tendo em vista os demais dispositivos da
referida instrução normativa, com alterações posteriores, bem como
os artigos 1º e 2º da Lei nº 11.945, de 04 de junho de 2009, e
considerando o que consta no Processo Administrativo nº
13981.720115/2014-73, declara:

Art. 1º - Inscrito no Registro Especial sob o nº UP-
09203/0071 e GP-09203/0072 o estabelecimento abaixo indicado, que
realiza operações com papel destinado à impressão de livros, jornais
e periódicos, nas atividades específicas de "Usuário" (UP) e "Gráfica"
(GP), conforme disposto no art. 1º, § 1º, incisos II e V, da Instrução
Normativa RFB nº 976/2009:

SINAI EDITORA JORNALISTICA LTDA- EPP
CNPJ: 12.813.428/0001 32
ENDEREÇO: R Moacir Sampaio, nº 1055, Sala 01, Bairro Berger, Caçador SC

Art. 2º - Este Ato Declaratório entra em vigor na data de sua
publicação.

OTTO MARESCH

de 30/05/2014, declara:
Art. 1º INAPTA a inscrição no Cadastro Nacional das Pes-

soas Jurídicas (CNPJ) da empresa AUTO POSTO FRETE LTDA -
ME, CNPJ/MF 10.471.778/0001-32, por não ter sido localizada no
endereço informado no cadastro.

Art. 2º Inidôneos e não produzindo efeitos tributários, os
documentos eventualmente emitidos pela empresa referida a partir de
01/07/2013.

Art. 3º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na
data de sua publicação no Diário Oficial da União.

GUSTAVO LUIS HORN

ALFÂNDEGA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
NO PORTO DE PARANAGUÁ

PORTARIA Nº 2, DE 8 DE JANEIRO DE 2015

Revoga portaria.

O INSPETOR-CHEFE DA ALFÂNDEGA DA RECEITA
FEDERAL DO BRASIL NO PORTO DE PARANAGUÁ, no uso das
atribuições que lhe foram conferidas pelo inciso VI do art. 314 do
Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil, apro-
vado pela Portaria MF nº 203, de 14 de maio de 2012, resolve:

Art. 1° Revogar a Portaria DRF/PGA nº 35 de 2005, pu-
blicada no DOU nº 34 de 21/02/2005.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data da sua pu-
blicação.

GERSON ZANETTI FAUCZ

ALFÂNDEGA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
NO PORTO DE ITAJAÍ

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 1,
DE 7 DE JANEIRO DE 2015

Declara a Perda dos efeitos do Ato De-
claratório Executivo n° 08, de 09 de junho
de 2011 que aplicou sanção administrativa
de cancelamento de credenciamento de
Despachante Aduaneiro.

O INSPETOR-CHEFE DA ALFÂNDEGA DA RECEITA
FEDERAL DO BRASIL NO PORTO DE ITAJAÍ, no uso da com-
petência conferida pelo § 3º do art. 810 do Decreto nº 6.759, de 5 de
fevereiro de 2009 (Regulamento Aduaneiro), alterado pelo Decreto nº
7.213, de 15 de junho de 2010, em cumprimento ao que determina a
sentença transitada em julgado nos autos da Ação Ordinária n°
5008006-80.2011.404.7208/SC, resolve:

Art. 1º Declarar a perda dos efeitos do Ato Declaratório
Executivo n° 08, de 09 de junho de 2011, publicado no Diário Oficial
da União de 14 de Junho de 2011, que aplicou sanção administrativa
de cancelamento de credenciamento de despachante aduaneiro de
Marco Antonio de Freitas Almaraz, CPF: 782.972.738-49.

Art. 2º Este ato entrará em vigor na data de sua publicação
no Diário Oficial da União.

LUIS GUSTAVO ROBETTI

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DA 10ª REGIÃO
FISCAL

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM PASSO FUNDO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 1,
DE 5 DE JANEIRO DE 2015

Cancela Registro Especial de Bebidas.

A DELEGADA-SUBSTITUTA DA RECEITA FEDERAL
DO BRASIL EM PASSO FUNDO (RS), no uso das atribuições que
lhe são conferidas pelos arts., 224, 302 e 314 do regimento interno da
Secretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF nº
203, de 14 de maio de 2012 e tendo em vista o disposto nos arts. 8º
e 9º da Instrução Normativa RFB nº 1.432, de 26 de dezembro de
2013, e, ainda, na forma do despacho exarado no processo admi-
nistrativo nº 11030.720557/2012-71, declara:

Art. 1º Está cancelado o Registro Especial de bebidas nº
10104/056, de Engarrafador de Bebidas Alcoólicas, pertencente ao
estabelecimento da empresa REGINALDO TEDESCO BEBIDAS
LTDA, CNPJ 10.700.485/0001-80, localizado na Linha Tunas, In-
terior - Rondinha/RS.

Art. 3º Fica revogado o Ato Declaratório Executivo
DRF/PFO nº 15 de 04/05/2012, que concedeu o Registro Especial de
bebidas, publicado no Diário Oficial da União de 07/05/2012.

Art. 2º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na
data de sua publicação.

LUCIANE SCORTEGAGNA PEDRA

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM PONTA GROSSA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 2,
DE 8 DE JANEIRO DE 2015

Declara inapta a inscrição de pessoa ju-
rídica perante o Cadastro Nacional das Pes-
soas Jurídicas (CNPJ).

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
PONTA GROSSA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
art. 302, inciso III, do Regimento Interno da Secretaria da Receita
Federal, aprovado pela Portaria MF n° 203, de 14/05/2012, e al-
terações, considerando o que consta do Processo Administrativo nº
12571.720003/2015-62 e, de acordo com o disposto nos artigos 37,
inciso II, e 39, incisos I e II, da Instrução Normativa RFB nº 1.470,
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ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 2, DE 8 DE JANEIRO DE 2015

Declara inscrito estabelecimento no registro especial como Engarrafador de
Bebidas Alcoólicas.

A DELEGADA-SUBSTITUTA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM PASSO FUNDO
(RS), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelos arts., 224 e 314 do regimento interno da
Secretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF nº 203, de 14 de maio de 2012, face
ao disposto no art. 336 do Decreto nº 7.212, de 15 de junho de 2010, e nos termos do art. 3º da Instrução
Normativa RFB nº 1.432, de 26 de dezembro de 2013, e, ainda, na forma do despacho exarado no
processo administrativo nº 11030.722278/2014-12, declara:

Art. 1º Inscrito no Registro Especial, sob o nº 10104/062, como Engarrafador de Bebidas
Alcoólicas, o estabelecimento da empresa VINÍCOLA DON ABEL LTDA, CNPJ 05.750.464/0001-39,
localizada na Rod RS 324, Km 50, s/n, Casca/RS.

Art. 2º O estabelecimento supracitado está autorizado a engarrafar os seguintes produtos:

Produto Marca Comercial Classificação
Fiscal

Capacidade do Re-
cipiente (ml)

Registro no MAPA

Vinho Fino Tinto Seco Don Abel Gran Reser-
va

2204.21.00 750 ml RS-10882 00010-3

Vinho Fino Tinto Seco Cab S Don Abel Premium 2204.21.00 750 ml RS-10882 00005-4
Vinho Fino Tinto Seco Tannat Don Abel Tannat 2204.21.00 750 ml RS-10882 00009-7
Vinho Fino Tinto Seco Merlot Don Abel Merlot 2204.21.00 750 ml RS-10882 00003-8
Vinho Fino Branco Seco Don Abel Chardonnay 2204.21.00 750 ml RS-10882 00004-6
Vinho Fino Tinto Seco Don Abel Cab Reserva 2204.21.00 750 ml RS-10882 00001-1
Vinho Fino Tinto Seco Don Abel P. Noir 2204.21.00 750 ml RS-10882 00006- 2
Don Abel Grappa Don Abel Grappa 2208.20.00 750 ml RS-10882 00007-1
Vinho Moscatel Espumante Don Abel Espumante 2204.10.10 750 ml RS-10882 00002-0
Vinho Branco Espumante Don Abel Brut 2204.10.10 750 ml RS-10882 00008-9

Art. 3º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na data de sua publicação.

LUCIANE SCORTEGAGNA PEDRA

Baixada de ofício a inscrição no CNPJ tendo em vista o cancelamento do registro no respectivo
órgão competente, nos termos do inciso IV do art. 27 da IN RFB nº 1.470, de 30 de maio de 2014,
de,

JUTANRIMA SERVICOS E OBRAS LTDA - CNPJ 93.771.467/0001-16
A baixa a que se refere este Ato Declaratório terá efeito a partir da data em que a inscrição se

tornou indevida.

ALEXANDRE RAMPELOTTO

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SANTA MARIA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 4,
DE 8 DE JANEIRO DE 2015

Baixa de Ofício a empresa que especifica.

A DELEGADA-ADJUNTA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SANTA MARIA -
RS, no uso da atribuição que lhe confere o inciso III do art. 302 c/c art. 303, ambos do Regimento
Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF nº 203, de 14 de maio de
2012, e tendo em vista o disposto no § 1º do art. 31, da IN RFB 1.470, de 30 de maio de 2014,
declara:

Art. 1º - Fica baixada de ofício a inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) da
pessoa jurídica abaixo relacionada, conforme § 1º do art. 31, da IN RFB 1.470, de 30 de maio de 2014
e o que consta no processo administrativo 13048.720007/2015-31.

Art. 2º - Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na data de sua publicação no Diário
Oficial da União.

Inscrição: Pessoa Jurídica:
18.430.679/0001-14 EDER RODRIGO LA ROQUE GUERRA - ME

VERA MARIA BRONDANI ANTONIAZZI

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM PORTO ALEGRE

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 1,
DE 7 DE JANEIRO DE 2015

Declara baixada de ofício a inscrição no CNPJ

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM PORTO ALEGRE - RS, no uso
das atribuições que lhe são conferidas pelos incisos III e IX do art. 302 do Regimento Interno da
Secretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF nº 203, de 14/05/2012, publicada no
DOU de 17/05/2012 e alterações posteriores, e tendo em vista o disposto no § 1º do Art. 31 da IN RFB
nº 1.470, de 30 de maio de 2014, declara:

SECRETARIA DO TESOURO NACIONAL
SUBSECRETARIA DA DÍVIDA PÚBLICA

PORTARIA N° 7, DE 7 DE JANEIRO DE 2015

O SUBSECRETÁRIO DA DÍVIDA PÚBLICA SUBSTITUTO, DA SECRETARIA DO TE-
SOURO NACIONAL, no uso da competência que lhe confere a Portaria STN nº 143, de 12 de março
de 2004, tendo em vista o disposto na Portaria MF nº 183, de 31 de julho de 2003, e na Portaria SE/MF
nº 102, de 8 de abril de 2010, e de acordo com o disposto na Lei nº 9.138, de 29 de novembro de 1995,
na Resolução CMN nº. 2.471, de 26 de fevereiro de 1998, no Decreto nº 3.859, de 4 de julho de 2001,
e na Portaria MF nº538/09, de 12 de fevereiro de 2009, resolve:

Art. 1º Autorizar o cancelamento por liquidação antecipada de 840 (oitocentos e quarenta)
Certificados do Tesouro Nacional - CTN, no montante de R$ 1.790.391,54 (um milhão, setecentos e
noventa mil, trezentos e noventa e um reais e cinquenta e quatro centavos), observando-se as seguintes
características:

Ativo Data de Emissão Data de Vencimento Quantidade Preço Unitário (R$) Valor (R$)
CTN 1/4/1999 1/4/2019 838 2.130,77 1.785.585,26
CTN 1 / 11 / 1 9 9 8 1 / 11 / 2 0 1 8 02 2.403,14 4.806,28

TO TA L 840 1.790.391,54

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

OTAVIO LADEIRA DE MEDEIROS

SECRETARIA NACIONAL DE IRRIGAÇÃO

RETIFICAÇÃO

No Extrato da Portaria nº 0268, de 31 de dezembro de 2014,
publicada no D.O.U de 08/01/2015, Seção 1, página 23 onde se lê:
Processo nº 59700.000030/2014-85. leia-se: Processo nº
59700.000029/2014-51.....

Nº 32 - Processo administrativo para imposição de sanções admi-
nistrativas por infração à ordem econômica nº 08700.008464/2014-
92. Representante: CADE ex officio. Representada: TECON Rio
Grande. Advogados: Paulo de Tarso Ramos Ribeiro, Thiago Alves
Ribeiro, Evandro Wilson Martins e outros. Acolho a Nota Técnica nº
1/2015/CGAA4/SGA1/SG/CADE, aprovada pela Coordenadora Geral
de Análise Antitruste Substituta, e, com fulcro no §1º do art. 50, da
Lei nº 9.784/99, integro as suas razões a presente decisão, inclusive
como sua motivação. Pelos fundamentos apontados na Nota Técnica,
decido: (i) pelo indeferimento das preliminares suscitadas pela Re-
presentada, por falta de amparo nos fatos e no direito, nos termos
acima referidos; (ii) quanto à produção de provas documentais, é
facultado às Representadas a juntada de provas documentais até o
encerramento da instrução processual. (iii) deferimento do pedido de
oitiva das 3 testemunhas arroladas com qualificação completa; (iv)
indeferimento do depoimento da quarta testemunha que seria pos-
teriormente indicada.

KENYS MENEZES MACHADO
Substituto

COORDENAÇÃO-GERAL DE ANÁLISE ANTITRUSTE 7

DESPACHO DA COORDENADORA-GERAL
Em 8 de janeiro de 2015

No 01 - Processo Administrativo nº 08012.005882/2008-38. Interes-
sado(s): Associação Brasileira de Extratores de Sal (Abersal); Sin-
dicato da Indústria de Extração do Sal no Estado do Rio Grande do
Norte (Siesal); Sindicato da Indústria de Moagem e Refino de Sal do
Estado do Rio Grande do Norte (Simorsal); F. Souto Indústria e
Comércio de Sal S.A.; Ciasal - Comércio e Indústria Salineira Ltda.;
Ciemarsal Comércio e Indústria e Exportação de Sal Ltda. - ME;
Cimsal Com. e Ind. de Moagem e Refinação Santa Cecília Ltda.;
Francisco Ferreira Souto Filho (empresa individual); Henrique Lage
Salineira do Nordeste S.A.; Indústria de Refinação de Sal Ltda. (atual
Refinassal - Indústria de Refinação de Sal Ltda); Indústria Salineira
Salmar Agropecuária Ltda. - ME; Norte Salineira S.A. Ind. e Com.
Norsal; Refimosal Refinação e Moagem de Sal Santa Helena Ltda.;
Refinaria Nacional de Sal S.A. (Sal Cisne); Represal - Refinaria
Praxedes de Sal (L. Praxedes Gomes); Romani S.A. Indústria e Co-
mércio de Sal; Salina Diamante Branco Ltda. (Grupo SPL); Salina
Soledade Ltda.; Salineira São Camilo Ltda.; Salinor - Salinas do
Nordeste S.A. (Grupo Salinor); Serv Sal do Nordeste Comércio Re-
presentações e Transportes Ltda. (Grupo Serv Sal); Socel - Sociedade
Oeste Ltda. (Grupo Socel); Umari Salineira Ltda. (anteriormente Sou-
to, Irmão e Cia Ltda.); União Refinaria Nacional de Sal Ltda. (Grupo

Maranata); Afrânio Manhães Barreto; Airton Paulo Torres; Alcides
Figueiredo Mitidieri; Alessandro Zeni dos Santos; Ana Cecília Aze-
vedo; André Diógenes de Carvalho Rosado; Antônio José da Silva
Veras; Carlos Alberto Alves de Lima; Carlos Frederico Neves; Cris-
tiane Fernandes Vieira de Souza; Duilo Cezar Pessoa de Oliveira;
Eduardo Antônio Freitas de Medeiros; Edvaldo Fagundes de Al-
buquerque; Elfino Menezes dos Santos; Fernando Antonio Burla-
maqui Rosado; Flávio Magliari Carvalho; Francisco Ferreira Souto
Filho; Francisco Humberto Capparelli Virgilio; Frediano Jales Ro-
sado; Gilberto Alves de Lima; Gilberto Alves de Lima; Gilson Ra-
malho de Almeida Rodrigues; Gilton Cavalcanti Ribeiro; Gregório
Jales Rosado; Guilherme Azevedo Soares Giorgi; Herbert de Souza
Vieira; Herbert de Souza Vieira Júnior; Jerônimo Edmur de Góis
Rosado Filho; José Joaquim dos Santos; Luciano Praxedes Fernandes
Gomes; Lucivan Praxedes Gomes; Luiz Guilherme Santiago; Marcelo
Roberto Giorgi Monteiro; Marco Antônio Soares Alves; Marcos An-
tônio de Almeida Rosado Costa; Marcos Roberto Alves; Mauro de
Carvalho Calistrato; Narciso Francisco Souto Filho; Pedro William
Nepomuceno; Renato Fernandes da Silva; Rodrigo Fernandes Freire
Mariz; Ronaldo dos Santos Silva e William Schwartz. Advogados:
Ângelo Augusto Costa Delgado; Anne Caroline Gomes de Andrade;
Barbara Rosemberg; Caio Mário da Silva Pereira Neto; Carlos Fran-
cisco de Magalhães; Carlos Francisco de Magalhães; Daniel Tinoco
Douek; Daniel Victor da Silva Ferreira; Daniela Coelho A.F. de
Vasconcelos; Danúbia Souto Santos; Evans Carlos Fernandes de
Araújo; Fábio Nusdeo; Francisco Marcos de Araújo; Gabriel Fran-
cisco de Magalhães; Gabriel Nogueira Dias; Gleydson Kleber Lopes
de Oliveira; Guilherme Forbes; Guilherme Tepedino Hernandez; Hen-
rique Bonjardim Filizzola ; Igor Oliveira Campos; Jefferson Freire de
Lima; Jonas Modesto da Cruz; José de Oliveira Barreto Júnior; José
de Ribamar de Aguiar; José Inácio Ferraz de Almeida Prado Filho;
José Luiz Carlos de Lima; José Naerton Soares Neri; José Ribamar de
Aguiar; José Ricardo Leite de Aguiar; José Tarcísio Jerônimo; Lail-
son Emanoel Ramalho de Figueiredo; Livio de Vivo; Marcelo Ro-
berto Ribeiro de Carvalho; Marcelo Scaff Padilha; Marcos Exposto;
Marcus Tullius Leite Fernandes dos Santos; Maria Helena Bezerra
Cortez; Patrícia de Andrade Atherino Veiga; Paulo Leonardo Ca-
sagrande; Rafael Szmid; Raquel Cândido; Renato Parreira Stetner;
Rodrigo Fonseca Alves de Andrade; Roger Alexandre Pereira de
Lima; Samya Gabryella Lopes de Araújo; Sandra Terepins; Scher-
mann Chrystie Miranda e Silva; Tayana Santos Jerônimo; Telles San-
tos Jerônimo e Thomaz de Oliveira Pinheiro; Breno Alexandre Cha-
ves Ferreira; José William Nepomuceno Fernandes de Almeida; Fe-
lipe Augusto Cortez Meira de Medeiros; Esequias Pegado Cortez
Neto; Afonso Adolfo de Medeiros Fernandes; Aurino Bernardo Gia-
comelli Carlos; Francisco Bartholomeo Tomás de Lima de Freitas;
Frederico Hipólito Rocha de Miranda; Guilherme Favaro Corvo Ri-

Ministério da Integração Nacional
.

CONSELHO ADMINISTRATIVO DE DEFESA
ECONÔMICA

SUPERINTENDÊNCIA-GERAL

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE-GERAL
Em 7 de janeiro de 2015

Nº 16 - Ato de Concentração nº 08700.010224/2014-58. Requerentes:
The Dow Chemical Company, Univation e ECLC. Advogados: Bar-
bara Rosenberg, Camilla Paoletti, Amanda Fabbri Barelli, Daniela
Coelho A.F. de Vasconcellos. Acolho a Nota Técnica nº 03/2015/Su-
perintendência-Geral, de 6 de janeiro de 2015, e, com fulcro no §1º
do art. 50, da Lei nº 9.784/99, integro as suas razões à presente
decisão, inclusive como sua motivação. Pelos fundamentos apontados
na Nota Técnica citada, decido pelo deferimento do pedido de in-
gresso como terceiro interessado da Braskem S.A., representada por
Ubiratan Mattos (OAB/SP 50.468) Ana Carolina Estevão (OAB/SP
303.586, Maria Cecília Andrade (OAB/SP 176.392-A).

Em 8 de janeiro de 2015

No 29 - Referência: Ato de Concentração nº 08700.010397/2014-76.
Requerentes: Samsung Eletrônica da Amazônia Ltda. e Simpress Co-
mércio, Locação e Serviços S/A. Advogados: Maria Eugênia Novis,
Heloisa Helena Monteiro de Lima, Fabíola C. L. Cammarota de
Abreu, Joyce Midori Honda, Ricardo Gaillard e Luciano Inácio de
Souza. Decido pela aprovação sem restrições..

Ministério da Justiça
.
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bas; Enrico Spini Romanielo; Camila Castanho Girardi; Jenise Castro
de Carvalho e outros. Decido pela concessão, a todos os Repre-
sentados, do prazo adicional de 15 (quinze) dias (contados em dobro,
nos termos do art. 63, IV, do Regimento Interno do Cade) para
atendimento ao Despacho nº 1.621 (DOU Nº 243, Seção 1, pg.
46/47). A dilação deverá ser contada a partir do fim do prazo an-
teriormente estabelecido.

MARCELA CAMPOS GOMES FERNANDES

DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDERAL
DIRETORIA EXECUTIVA

COORDENAÇÃO-GERAL DE CONTROLE
DE SEGURANÇA PRIVADA

ALVARÁ Nº 4.773, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2014

A COORDENADORA-GERAL DE CONTROLE DE SE-
GURANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FE-
DERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2014/15816 - DELESP/DREX/SR/DPF/SC, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento, válida
por 01(um) ano da data de publicação deste Alvará no D.O.U., con-
cedida à empresa EMBRACON SEGURANÇA E VIGILANCIA LT-
DA, CNPJ nº 04.452.053/0001-02, especializada em segurança pri-
vada, na(s) atividade(s) de Vigilância Patrimonial, para atuar em San-
ta Catarina, com Certificado de Segurança nº 2515/2014, expedido
pelo DREX/SR/DPF.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ Nº 4.775, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2014

A COORDENADORA-GERAL DE CONTROLE DE SE-
GURANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FE-
DERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2014/14986 - DPF/CXS/RS, resolve:

CONCEDER autorização à empresa TECNOFRIO EQUI-
PAMENTOS FRIGORIFICOS LTDA, CNPJ nº 93.193.233/0001-39,
sediada no Rio Grande do Sul, para adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
1 (um) Revólver calibre 38
15 (quinze) Munições calibre 38
Válido por 90 (noventa) dias a contar da data de publicação

no D.O.U.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ Nº 4.784, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2014

A COORDENADORA-GERAL DE CONTROLE DE SE-
GURANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FE-
DERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2014/15976 - DELESP/DREX/SR/DPF/SP, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento de ser-
viço orgânico de segurança privada na(s) atividade(s) de Vigilância
Patrimonial, válida por 01(um) ano da data de publicação deste Al-
vará no D.O.U., concedida à empresa CONDOMINIO SHOPPING
CENTER IBIRAPUERA, CNPJ nº 53.985.982/0001-84 para atuar em
São Paulo.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ Nº 4.845, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2014

A COORDENADORA-GERAL DE CONTROLE DE SE-
GURANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FE-
DERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2014/17791 - DPF/PFO/RS, resolve:

CONCEDER autorização à empresa GRANTEGE SEGU-
RANÇA E VIGILANCIA LTDA, CNPJ nº 07.038.238/0001-55, se-
diada no Rio Grande do Sul, para adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
3 (três) Revólveres calibre 38
30 (trinta) Munições calibre 38
Válido por 90 (noventa) dias a contar da data de publicação

no D.O.U.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ Nº 4.873, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2014

A COORDENADORA-GERAL DE CONTROLE DE SE-
GURANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FE-
DERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2014/17596 - DELESP/DREX/SR/DPF/MG, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento de ser-
viço orgânico de segurança privada na(s) atividade(s) de Vigilância
Patrimonial, válida por 01(um) ano da data de publicação deste Al-
vará no D.O.U., concedida à empresa ALTIVO PEDRAS LTDA,
CNPJ nº 26.183.699/0001-66 para atuar em Minas Gerais.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ Nº 4.925, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2014

A COORDENADORA-GERAL DE CONTROLE DE SE-
GURANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FE-
DERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2014/17530 - DELESP/DREX/SR/DPF/RN, resolve:

CONCEDER autorização à empresa ARTOS SEGURANÇA
PRIVADA LTDA - ME, CNPJ nº 19.809.674/0001-60, sediada no
Rio Grande do Norte, para adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
10 (dez) Revólveres calibre 38
180 (cento e oitenta) Munições calibre 38
Válido por 90 (noventa) dias a contar da data de publicação

no D.O.U.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ Nº 4.943, DE 24 DE DEZEMBRO DE 2014

A COORDENADORA-GERAL DE CONTROLE DE SE-
GURANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FE-
DERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2014/16764 - DELESP/DREX/SR/DPF/RN, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento de ser-
viço orgânico de segurança privada na(s) atividade(s) de Vigilância
Patrimonial, válida por 01(um) ano da data de publicação deste Al-
vará no D.O.U., concedida à empresa CONDOMINIO CIVIL PRO-
INDIVISO DO NATAL SHOPPING CENTER, CNPJ nº
03.553.283/0001-97 para atuar no Rio Grande do Norte.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ Nº 4.944, DE 24 DE DEZEMBRO DE 2014

A COORDENADORA-GERAL DE CONTROLE DE SE-
GURANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FE-
DERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2014/15939 - DELESP/DREX/SR/DPF/SP, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento de ser-
viço orgânico de segurança privada na(s) atividade(s) de Vigilância
Patrimonial, válida por 01(um) ano da data de publicação deste Al-
vará no D.O.U., concedida à empresa GOLDEN SHOPPING SAO
BERNARDO, CNPJ nº 55.054.159/0001-80 para atuar em São Pau-
lo.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ Nº 3, DE 6 DE JANEIRO DE 2015

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2014/7942 - DPF/PSO/BA, resolve: CONCEDER au-
torização à empresa A.S.O VIGILÂNCIA E SEGURANÇA LTDA,
CNPJ nº 17.551.921/0001-45, sediada na Bahia, para adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
4 (quatro) Revólveres calibre 38
64 (sessenta e quatro) Munições calibre 38
Válido por 90 (noventa) dias a contar da data de publicação

no D.O.U.

GUILHERME VARGAS DA COSTA
Substituto

ALVARÁ Nº 9, DE 6 DE JANEIRO DE 2015

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2014/11109 - DELESP/DREX/SR/DPF/RO, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento, válida
por 01(um) ano da data de publicação deste Alvará no D.O.U., con-
cedida à empresa COLUMBIA SEGURANCA E VIGILANCIA PA-
TRIMONIAL LTDA, CNPJ nº 02.050.778/0001-30, especializada em
segurança privada, na(s) atividade(s) de Vigilância Patrimonial, para
atuar em Rondônia, com Certificado de Segurança nº 2535/2014,
expedido pelo DREX/SR/DPF.

GUILHERME VARGAS DA COSTA
Substituto

ALVARÁ Nº 11, DE 6 DE JANEIRO DE 2015

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2014/11266 - DELESP/DREX/SR/DPF/MG, resolve:

CONCEDER autorização de funcionamento, válida por
01(um) ano da data da publicação deste Alvará no D.O.U., à empresa
PERSONALIZE SEGURANÇA PRIVADA LTDA - ME, CNPJ nº
20.085.391/0001-00, especializada em segurança privada, na(s) ati-
vidade(s) de Vigilância Patrimonial, para atuar em Minas Gerais, com
Certificado de Segurança nº 2148/2014, expedido pelo
D R E X / S R / D P F.

GUILHERME VARGAS DA COSTA
Substituto

ALVARÁ Nº 14, DE 6 DE JANEIRO DE 2015

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2014/12208 - DPF/MBA/PA, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento, válida
por 01(um) ano da data de publicação deste Alvará no D.O.U., con-
cedida à empresa RAÇA SEGURANÇA PATRIMONIAL LTDA-ME,
CNPJ nº 09.942.594/0001-24, especializada em segurança privada,
na(s) atividade(s) de Vigilância Patrimonial, Escolta Armada e Se-
gurança Pessoal, para atuar no Pará, com Certificado de Segurança nº
2553/2014, expedido pelo DREX/SR/DPF.

GUILHERME VARGAS DA COSTA
Substituto

ALVARÁ Nº 15, DE 6 DE JANEIRO DE 2015

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2014/12275 - DELESP/DREX/SR/DPF/PE, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento, válida
por 01(um) ano da data de publicação deste Alvará no D.O.U., con-
cedida à empresa ACESSE SEGURANÇA PRIVADA EIRELI EPP,
CNPJ nº 09.537.039/0001-17, especializada em segurança privada,
na(s) atividade(s) de Vigilância Patrimonial, para atuar em Pernam-
buco, com Certificado de Segurança nº 2668/2014, expedido pelo
D R E X / S R / D P F.

GUILHERME VARGAS DA COSTA
Substituto

ALVARÁ Nº 21, DE 6 DE JANEIRO DE 2015

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2014/13295 - DELESP/DREX/SR/DPF/PA, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento, válida
por 01(um) ano da data de publicação deste Alvará no D.O.U., con-
cedida à empresa RIO MAR SERVIÇOS DE SEGURANÇA EM-
PRESARIAL LTDA, CNPJ nº 05.915.153/0001-82, especializada em
segurança privada, na(s) atividade(s) de Vigilância Patrimonial, para
atuar no Pará, com Certificado de Segurança nº 2593/2014, expedido
pelo DREX/SR/DPF.

GUILHERME VARGAS DA COSTA
Substituto

ALVARÁ Nº 26, DE 6 DE JANEIRO DE 2015

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2014/11896 - DPF/SJK/SP, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento, válida
por 01(um) ano da data de publicação deste Alvará no D.O.U., con-
cedida à empresa SEGVAP SEGURANÇA NO VALE DO PARAIBA
LTDA, CNPJ nº 60.210.721/0001-58, especializada em segurança pri-
vada, na(s) atividade(s) de Vigilância Patrimonial, para atuar em São
Paulo, com Certificado de Segurança nº 8/2015, expedido pelo
D R E X / S R / D P F.

GUILHERME VARGAS DA COSTA
Substituto
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ALVARÁ Nº 35, DE 6 DE JANEIRO DE 2015

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2014/13184 - DELESP/DREX/SR/DPF/AP, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento, válida
por 01(um) ano da data de publicação deste Alvará no D.O.U., con-
cedida à empresa PARGEL VIGILANCIA E SEGURANÇA LTDA
ME, CNPJ nº 14.719.905/0001-20, especializada em segurança pri-
vada, na(s) atividade(s) de Vigilância Patrimonial, para atuar no Ama-
pá, com Certificado de Segurança nº 2626/2014, expedido pelo
D R E X / S R / D P F.

GUILHERME VARGAS DA COSTA
Substituto

SECRETARIA NACIONAL DE JUSTIÇA
DEPARTAMENTO DE JUSTIÇA, CLASSIFICAÇÃO,

TÍTULOS E QUALIFICAÇÃO

PORTARIA Nº 1, DE 8 DE JANEIRO DE 2015

O Diretor Adjunto, no uso de suas atribuições, e tendo em
vista o disposto nos artigos 21, Inciso XVI, e 220, parágrafo 3º,
Inciso I, da Constituição Federal e artigo 74 da Lei 8.069, de 13 de
julho de 1990, com base na Portaria SNJ nº 08, de 06 de julho de
2006, publicada no DOU de 07 de julho de 2006, aprovando o
Manual da Nova Classificação Indicativa e na Portaria nº 368 de 11
de fevereiro de 2014, publicada no DOU de 12 de fevereiro de 2014,
resolve classificar:

Trailer: PONTE AÉREA (Brasil - 2014)
Produtor(es): Fabiana Egrejas
Diretor(es): Mariza Leão/Erica Iootty
Distribuidor(es): SM Distribuidora de Filmes Ltda
Classificação Pretendida: Livre
Gênero: Drama
Tipo de Análise: Pen Drive
Classificação Atribuída: não recomendado para menores de doze
anos
Contém: Conteúdo Sexual
Processo: 08000.000128/2015-70
Requerente: SET - SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA. EPP

Trailer: O PEQUENO PRÍNCIPE (THE LITTLE PRINCE, França
- 2015)
Produtor(es):
Diretor(es): Mark Osborne
Distribuidor(es): SM Distribuidora de Filmes Ltda
Classificação Pretendida: Livre
Gênero: Animação
Tipo de Análise: Pen Drive
Classificação Atribuída: Livre
Processo: 08000.000137/2015-61
Requerente: SET - SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA. EPP

Conjunto de Episódios: BEN 10 - OMNIVERSE - 2ª TEMPO-
RADA - VOLUME 1 (BEN 10 - OMNIVERSE - SEASON 2 -
VOLUME 1, Estados Unidos da América - 2013)
Episódios: 01 a 06
Produtor(es): Donna Smith
Diretor(es): Dan Riba/Butch Lukic/Matt Youngberg/Butch Lukic
Distribuidor(es): AMZ MÍDIA INDUSTRIAL S/A.
Classificação Pretendida: Livre
Gênero: Infantil
Tipo de Análise: DVD
Classificação Atribuída: Livre
Processo: 08017.003859/2014-15
Requerente: SET - SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA. EPP

Filme: O FILHO DO BATMAN - FILME ANIMADO (SON OF
BATMAN, Estados Unidos da América - 2013)
Produtor(es): Sam Register/Benjamin Melniker/Michael Uslan
Diretor(es): Ethan Spaulding
Distribuidor(es): AMZ MÍDIA INDUSTRIAL S/A.
Classificação Pretendida: Livre
Gênero: Infantil
Tipo de Análise: DVD
Classificação Atribuída: não recomendado para menores de doze
anos
Contém: Violência
Processo: 08017.003861/2014-86
Requerente: SET - SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA. EPP

Conjunto de Episódios: POWER RANGERS SUPER SAMURAI -
TEMPORADA 19 - VOLUME 2 (POWER RANGERS SUPER
SAMURAI - SEASON 19 - VOL. 2, Estados Unidos da América
- 2013)
Episódios: 01 a 07
Produtor(es): Haim Saban/Jonathan Tzachor
Diretor(es): Jonathan Brough
Distribuidor(es): AMZ MÍDIA INDUSTRIAL S/A.
Classificação Pretendida: Livre
Gênero: Infantil
Tipo de Análise: DVD
Classificação Atribuída: Livre
Contém: Violência Fantasiosa
Processo: 08017.003865/2014-64
Requerente: SET - SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA. EPP

Série: ONCE UPON A TIME - 3ª TEMPORADA (ONCE UPON
A TIME - SEASON 3, Estados Unidos da América - 2014)
Episódio(s): 01 A 22
Produtor(es): ABC Studios
Diretor(es): Ralph Hemecker
Distribuidor(es): SONOPRESS - RIMO DA AMAZÔNIA INDUS-
TRIA E COMÉRCIO FONOGRÁFICA LTDA.
Classificação Pretendida: não recomendado para menores de dez
anos
Gênero: Fantasia
Tipo de Análise: DVD
Classificação Atribuída: não recomendado para menores de dez
anos
Contém: Violência e Drogas Lícitas
Processo: 08017.003883/2014-46
Requerente: SET - SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA. EPP

Série: REVENGE - 3ª TEMPORADA (REVENGE - SEASON 3,
Estados Unidos da América - 2014)
Episódio(s): 01 A 22
Produtor(es): ABC Studios
Diretor(es): Kenneth Fink
Distribuidor(es): SONOPRESS - RIMO DA AMAZÔNIA INDUS-
TRIA E COMÉRCIO FONOGRÁFICA LTDA.
Classificação Pretendida: não recomendado para menores de ca-
torze anos
Gênero: Drama/Ficção
Tipo de Análise: DVD
Classificação Atribuída: não recomendado para menores de catorze
anos
Contém: Violência , Atos criminosos e Drogas Lícitas
Processo: 08017.003885/2014-35
Requerente: SET - SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA. EPP

Série: TYRANT - 1ª TEMPORADA (+ ADICIONAIS) (TYRANT
- SEASON 1, Estados Unidos da América - 2014)
Episódio(s): 01 A 10
Produtor(es): Hugh Fitzpatrick/Avi Nir/Diversos
Diretor(es): Michael Lehmann/Tucker Gates/Diversos
Distribuidor(es): 20TH Century Fox Home Entertainment - Brazil
Classificação Pretendida: não recomendado para menores de ca-
torze anos
Gênero: Drama
Tipo de Análise: DVD
Classificação Atribuída: não recomendado para menores de dezes-
seis anos
Contém: Violência , Conteúdo Sexual e Drogas Lícitas
Processo: 08017.008073/2014-86
Requerente: SET - SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA. EPP

Show Musical: METALLICA - SOME KIND OF MONSTER (Es-
tados Unidos da América - 2014)
Produtor(es): Blackened Recordings
Diretor(es): Joe Berlinger/Bruce Sinofsky
Distribuidor(es): Universal Music International Ltda.
Classificação Pretendida: Livre
Gênero: Musical
Tipo de Análise: DVD
Classificação Atribuída: não recomendado para menores de dez
anos
Contém: Conteúdo Sexual e Drogas Lícitas
Processo: 08017.008285/2014-63
Requerente: SET - SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA. EPP

Show Musical: ROBBIE WILLIAMS - LIVE IN TALLINN (Es-
tados Unidos da América - 2014)
Produtor(es): Farrell Music Limited
Diretor(es): Russell Thomas/Peeter Rebane/Stefaan Desmedt
Distribuidor(es): Universal Music International Ltda.
Classificação Pretendida: Livre
Gênero: Musical
Tipo de Análise: DVD
Classificação Atribuída: Livre
Processo: 08017.008287/2014-52
Requerente: SET - SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA. EPP

Show Musical: GATURRO (Argentina - 2014)
Produtor(es): Universal Music Argentina
Diretor(es): Eduardo Frigerio/Frederico San Millan
Distribuidor(es): Universal Music International Ltda.
Classificação Pretendida: Livre
Gênero: Musical
Tipo de Análise: DVD
Classificação Atribuída: Livre
Processo: 08017.008308/2014-30
Requerente: SET - SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA. EPP

Filme: O JOGO DA IMITAÇÃO (THE IMITATION GAME, Es-
tados Unidos da América / Reino Unido - 2014)
Produtor(es): Nora Grossman/Peter Heslop/Ido Ostrowksy/Teddy
Schwarzman
Diretor(es): Morten Tyldum
Distribuidor(es): DIAMOND FILMS DO BRASIL PRODUÇÃO E
DISTRIBUIÇÃO AUDIOVISUAL LTDA.
Classificação Pretendida: não recomendado para menores de dez
anos
Gênero: Terror
Tipo de Análise: Digital
Classificação Atribuída: não recomendado para menores de doze
anos
Contém: Violência e Drogas Lícitas
Processo: 08017.008309/2014-84
Requerente: SET - SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA. EPP

Filme: A MULHER DE PRETO 2 - ANJO DA MORTE (THE
WOMAM IN BLACK 2 - ANGEL OF DEATH, Reino Unido -
2014)
Produtor(es): Alliance Films/Da Vinci Media Ventures/Exclusive
Media Group/Outros
Diretor(es): Tom Harper

Distribuidor(es): DIAMOND FILMS DO BRASIL PRODUÇÃO E
DISTRIBUIÇÃO AUDIOVISUAL LTDA.
Classificação Pretendida: não recomendado para menores de dez
anos
Gênero: Drama
Tipo de Análise: Digital
Classificação Atribuída: não recomendado para menores de catorze
anos
Contém: Violência
Processo: 08017.008352/2014-40
Requerente: SET - SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA. EPP

Filme: BIRDMAN (OU A INESPERADA VIRTUDE DA IGNO-
RÂNCIA) (BIRDMAN, Estados Unidos da América - 2014)
Produtor(es): Alejandro González/Inarritu/John Lesher/Arnon Mil-
chan/James W. Skotchdopole
Diretor(es): Alejandro González Iñárritu
Distribuidor(es): Fox Film do Brasil Ltda.
Classificação Pretendida: não recomendado para menores de ca-
torze anos
Gênero: Drama
Tipo de Análise: Digital
Classificação Atribuída: não recomendado para menores de dezes-
seis anos
Contém: Drogas , Violência e Linguagem Imprópria
Processo: 08017.008364/2014-74
Requerente: SET - SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA. EPP

Conjunto de episódio de série: POWER RANGERS SUPER SA-
MURAI - TEMPORADA 19ª - VOLUME 3 (POWER RANGERS
SUPER SAMURAI - SEASON 19 - VOUME 3, Estados Unidos
da América - 2012)
Produtor(es): Sally Campbell
Diretor(es): Akihiro Noguchi/Jonathan Brough/Outros
Distribuidor(es): AMZ MÍDIA INDUSTRIAL S/A.
Classificação Pretendida: Livre
Gênero: Infantil
Tipo de Análise: DVD
Classificação Atribuída: Livre
Contém: Violência Fantasiosa
Processo: 08017.008368/2014-52
Requerente: SET - SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA. EPP

Filme: SE DEUS VIER QUE VENHA ARMADO (Brasil - 2013)
Produtor(es): Luis Dantas
Diretor(es): Luis Dantas
Distribuidor(es): Não informado
Classificação Pretendida: não recomendado para menores de ca-
torze anos
Gênero: Policial/Romance
Tipo de Análise: DVD
Classificação Atribuída: não recomendado para menores de dezes-
seis anos
Contém: Drogas e Violência
Processo: 08017.008433/2014-40
Requerente: PLANO GERAL PRODUÇÕES ARTÍSTICAS E CI-
NEMATOGRÁFICAS LTDA.

Conjunto de episódio: BEN 10 - OMNIVERSE - 1ª TEMPORA-
DA - VOLUME 2 (BEN 10 - OMNIVERSE - SEASON 1 - VO-
LUME 2, Estados Unidos da América - 2013)
Produtor(es): Donna Smith
Diretor(es): Dan Riba/Butch Lukic/Matt Youngberg/Butch Lukic
Distribuidor(es): AMZ MÍDIA INDUSTRIAL S/A.
Classificação Pretendida: Livre
Gênero: Infantil
Tipo de Análise: DVD
Classificação Atribuída: Livre
Processo: 08017.003858/2014-62
Requerente: SET - SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA. EPP

Filme: O PLANETA VERMELHO (THE LAST DAYS ON
MARS, Estados Unidos da América / Grã-Bretanha / Irlanda do
Norte / Reino Unido - 2013)
Produtor(es): Andrea Cornwell
Diretor(es): Ruairi Robinson
Distribuidor(es): LK-TEL Distribuidora de Filmes Ltda.
Classificação Pretendida: não recomendado para menores de doze
anos
Gênero: Documentário/Ficção
Tipo de Análise: DVD
Classificação Atribuída: não recomendado para menores de catorze
anos
Contém: Violência
Processo: 08017.008037/2014-12
Requerente: SET - SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA. EPP

DAVI ULISSES BRASIL SIMÕES PIRES

DESPACHO DO DIRETOR ADJUNTO
Em 8 de janeiro de 2015

O Diretor Adjunto, no uso de suas atribuições, e tendo em
vista o disposto nos artigos 21, Inciso XVI, e 220, parágrafo 3º,
Inciso I, da Constituição Federal e artigo 74 da Lei 8.069, de 13 de
julho de 1990, com base na Portaria SNJ nº 08, de 06 de julho de
2006, publicada no DOU de 07 de julho de 2006, aprovando o
Manual da Nova Classificação Indicativa e na Portaria nº 368 de 11
de fevereiro de 2014, publicada no DOU de 12 de fevereiro de
2014:

Processo MJ nº 08017.008089/2014-99
Filme: "SUPER ESCOLA DE HERÓIS"
Requerente: Globo Comunicação e Participações S/A.
Classificação Pretendida: Livre
Emissora: Rede Globo

CONSIDERANDO que a obra em questão foi classificada
como "não recomendada para menores de dez anos", conforme pu-
blicação do Diário Oficial da União em 26/09/2005;

CONSIDERANDO que, procedida uma nova análise, verificou-se que
desde a primeira classificação da obra a política pública da Classificação Indicativa
se consolidou com intensa participação da sociedade e hoje tem critérios e mé-
todos claros, definidos e distintos dos daquela época, e que por tais critérios, a obra
não se enquadraria mais na classificação e descritores antes atribuídos, resolve:

Manter a classificação indicativa da obra "SUPER ESCOLA
DE HERÓIS" como "não recomendado para menores de dez anos",
por conter violência.

DAVI ULISSES BRASIL SIMÕES PIRES
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GABINETE DO MINISTRO

INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 2, DE 8 DE JANEIRO DE 2015

O MINISTRO DE ESTADO DA PESCA E AQUICULTU-
RA, no uso de suas atribuições que lhe confere o art. 87 da Cons-
tituição Federal de 1988, e tendo em vista o disposto na Lei nº
10.683, de 28 de maio de 2003, na Instrução Normativa nº 5, de 13
junho de 2012, e do que consta no processo nº 00350.004742/2011-
03, resolve:

Art. 1º O §2° do art. 25 da Instrução Normativa nº 5, de 13
junho de 2012, publicada no Diário Oficial da União de 15 de junho
de 2012, Seção 1, pags. 45 a 52, passa a vigorar com a seguinte
redação:

''Art. 25......................................................................................
...............................................................
§2° As embarcações de pesca amadora terão prazo até 31 de

dezembro de 2015 para aderirem ao RGP.'' (NR)
Art. 2º Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de

sua publicação.

HELDER BARBALHO

SECRETARIA DE MONITORAMENTO E
CONTROLE DA PESCA E AQUICULTURA

PORTARIA No 1, DE 5 DE JANEIRO DE 2015

O SECRETÁRIO DE MONITORAMENTO E CONTROLE
DA PESCA E AQUICULTURA DO MINISTÉRIO DA PESCA E
AQUICULTURA, no uso da atribuição que lhe confere a Portaria nº
257, de 10 de abril de 2014, do Ministro de Estado Chefe da Casa
Civil da Presidência da República, a Portaria MPA nº 523, de 1º de
dezembro de 2010, e tendo em vista o disposto na Instrução Nor-
mativa SEAP/PR no 3, de 12 de maio de 2004, Instrução Normativa
nº 3 de 17 de fevereiro de 2011 e o que consta nos processos nos

00358.003115/2006-18 e 21018.002952/2000-57, resolve:
Art. 1o Cancelar, a pedido do interessado, a Autorização de

Pesca para captura de camarão sete barbas/fauna acompanhante no
litoral SE-S, com auxílio de rede de arrasto, da embarcação pesqueira
denominada ZE VIANNA, de propriedade de Rita de Cassia Oliveira
Francisco, inscrita na Autoridade Marítima sob o no 341-023938-3.

Art. 2º Conceder, em substituição a embarcação ZE VIAN-
NA, Autorização de Pesca, com auxílio de rede de arrasto, para a
captura de camarão sete barbas/fauna acompanhante no litoral SE-S
para a embarcação pesqueira denominada DAVY LUCAS I, de pro-
priedade de Jefferson da Silva Xavier, inscrita na Autoridade Ma-
rítima sob o no 342-003904-2.

Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data da sua pu-
blicação.

FÁBIO DE CASTRO PATRICIO

PORTARIA No- 2, DE 5 DE JANEIRO DE 2015

O SECRETÁRIO DE MONITORAMENTO E CONTROLE
DA PESCA E AQUICULTURA DO MINISTÉRIO DA PESCA E
AQUICULTURA, no uso de suas atribuições, tendo em vista a Por-
taria nº 257, de 10 de abril de 2014, do Ministro de Estado Chefe da
Casa Civil da Presidência da República, a Portaria MPA nº 523, de 1º
de dezembro de 2010, de acordo com o disposto na Instrução Nor-
mativa SEAP-PR nº 3, de 12 de maio de 2004, Instrução Normativa
nº 3, de 17 de fevereiro de 2011, e do que consta nos processos nos

00358.001793/2007-19, 00358.002003/2007-12 e
00358.002004/2007-67, resolve:

Art. 1o Cancelar, a pedido do interessado, a Autorização de
Pesca para captura de camarão sete barbas/fauna acompanhante no
litoral SE-S, com auxílio de rede de arrasto, da embarcação pesqueira
denominada J.J, de propriedade de Josely Gonçalves Vitor, inscrita na
Autoridade Marítima sob o no 342-004574-3.

Art. 2º Conceder, em substituição a embarcação J.J, Au-
torização de Pesca, com auxílio de rede de arrasto, para a captura de
camarão sete barbas/fauna acompanhante no litoral S-SE para a em-
barcação pesqueira denominada FERNANDO ED, de propriedade de
Ademar Dobrowoski, inscrita na Autoridade Marítima sob o no 342-
004724-0.

Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data da sua pu-
blicação.

FÁBIO DE CASTRO PATRICIO

Ministério da Pesca e Aquicultura
.

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA No- 8, DE 8 DE JANEIRO DE 2015

Aprova o Manual de Gerenciamento de
Riscos, no âmbito do Ministério da Pre-
vidência Social e de suas entidades vin-
culadas.

O MINISTRO DE ESTADO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL,
no uso de suas atribuições, considerando o disposto no art. 87, pa-
rágrafo único, inciso II, da Constituição Federal, bem como nos
Decretos nos 6.944, de 21 de agosto de 2009 e no 3.505, de 13 de
junho de 2000 e na Portaria MPS/GM no 534, de 8de dezembro de
2014, resolve:

Art. 1o Aprovar o Manual de Gerenciamento de Riscos, na
forma de anexo, que tem por finalidade servir de instrumento de
consulta, visando a disciplinar os procedimentos referentes:

a) estabelecimento de contexto institucional e de riscos;
b) identificação de riscos;
c) análise de riscos;
d) avaliação de riscos;
e) tratamento de riscos; e
f) monitoramento de riscos.
Art. 2o Fica estabelecido o prazo de noventa dias, a partir da

publicação desta Portaria, para disseminação do presente manual no
âmbito do Ministério da Previdência Social e de suas entidades vin-
culadas.

Art. 3o A Assessoria de Gestão Estratégica e Inovação Ins-
titucional - AGEIN - SE, providenciará a divulgação interna, bem
como a publicação nos Boletins de Serviços do MPS e de suas
entidades vinculadas, do anexo de que trata o ar. 1o desta Portaria.

Art. 4o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

CARLOS EDUARDO GABAS

Ministério da Previdência Social
.

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA INTERMINISTERIAL Nº 38,
DE 8 DE JANEIRO DE 2015

Institui Grupo de Trabalho Interinstitucio-
nal com a finalidade de propor medidas
para a reestruturação e ampliação da trans-
parência do processo de produção, impor-
tação, aquisição, distribuição, utilização,
tributação, avaliação e incorporação tecno-
lógica, regulação de preços, e aprimora-
mento da regulação clínica e de acesso dos
dispositivos médicos (Órteses, Próteses e
Materiais Especiais - OPME) em território
nacional.

OS MINISTROS DE ESTADO DA SAÚDE, DA FAZEN-
DA E DA JUSTIÇA, no uso das atribuições que lhes confere o inciso
I do parágrafo único do art. 87 da Constituição, resolvem:

Art. 1º Fica instituído Grupo de Trabalho Interinstitucional
com a finalidade de propor medidas para a reestruturação e ampliação
da transparência do processo de produção, importação, aquisição,
distribuição, utilização, tributação, avaliação e incorporação tecno-
lógica, regulação de preços, e aprimoramento da regulação clínica e
de acesso dos dispositivos médicos (Órteses, Próteses e Materiais
Especiais - OPME) em território nacional.

Art. 2º O Grupo de Trabalho será composto por represen-
tantes, titular e respectivo suplente, dos seguintes órgãos e entida-
des:

I - pelo Ministério da Saúde:
a) 1 (um) da Secretaria de Atenção à Saúde (SAS/MS); e
b) 1 (um) da Secretaria de Ciência, Tecnologia e Insumos

Estratégicos (SCTIE/MS);
II - pelo Ministério da Fazenda: 1 (um) da Secretaria de

Acompanhamento Econômico (SEAE/MF);
III - pelo Ministério da Justiça: 1 (um) da Secretaria Na-

cional do Consumidor (SENACON/MJ);
IV - 1 (um) da Agência Nacional de Vigilância Sanitária

(ANVISA);
V - 1 (um) da Agência Nacional de Saúde Suplementar

(ANS);
VI - 1 (um) do Conselho Administrativo de Defesa Eco-

nômica (CADE);
VII - 1 (um) do Conselho Nacional de Secretários de Saúde

(CONASS); e
VIII - 1 (um) do Conselho Nacional de Secretarias Mu-

nicipais de Saúde (CONASEMS).
§ 1º O Grupo de Trabalho será coordenado pela SAS/MS.
§ 2º Os representantes serão indicados pelos respectivos di-

rigentes máximos à Coordenação do Grupo de Trabalho no prazo de
5 (cinco) dias, contado da data de publicação desta Portaria.

§ 3º O Grupo de Trabalho poderá convidar representantes de
outros órgãos e entidades, públicas e privadas, bem como especia-
listas em assuntos ligados ao tema, cuja participação seja considerada
necessária ao cumprimento do disposto nesta Portaria.

Art. 3º O Grupo de Trabalho terá duração de 180 (cento e
oitenta) dias, prorrogáveis, contados da data de publicação desta Por-
taria, para finalização de suas atividades.

Art. 4º As funções dos representantes do Grupo de Trabalho
serão consideradas prestação de serviço público relevante, não re-
munerado.

Art. 5º O Ministério da Saúde fornecerá o apoio adminis-
trativo necessário ao funcionamento do Grupo de Trabalho.

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ARTHUR CHIORO
Ministro de Estado da Saúde

JOAQUIM LEVY
Ministro de Estado da Fazenda

JOSÉ EDUARDO CARDOZO
Ministro de Estado da Justiça

PORTARIA Nº 27, DE 8 DE JANEIRO DE 2015

Estabelece recursos do Bloco de Média e
Alta Complexidade a ser incorporado ao
Limite Financeiro Anual de Média e Alta
Complexidade do Estado da Bahia e do
Município de Salvador.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atri-
buições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art.
87 da Constituição, e

Considerando a Portaria nº 204/GM/MS, de 29 de janeiro de
2007, que regulamenta o financiamento e a transferência dos recursos
federais para as ações e os serviços de saúde, na forma de blocos de
financiamento, com o respectivo monitoramento e controle;

Considerando a expansão da oferta de serviços de oncologia
no Município de Salvador (BA); e

Considerando a Resolução da Comissão Intergestores Bi-
partite do Estado da Bahia nº 215/CIB, de 18 de novembro de 2014,
que aprova a recomposição do Limite Financeiro de Média e Alta
complexidade do Município de Salvador, para a rede de oncologia,
resolve:

Art. 1º Fica estabelecido recurso anual no montante de R$
10.175.421,00 (dez milhões, cento e setenta e cinco mil, quatrocentos
e vinte e um reais), a ser incorporado ao Limite Financeiro de Média
e Alta Complexidade do Estado da Bahia e do Município de Sal-
v a d o r.

Art. 2º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas
necessárias para a transferência regular e automática, do montante
estabelecido no art. 1º desta Portaria, em parcelas mensais, para o
Fundo Municipal de Saúde de Salvador.

Art. 3º Os recursos orçamentários, objeto desta Portaria, cor-
rerão por conta do orçamento do Ministério da Saúde, devendo onerar
o Programa de Trabalho 10.302.2015.8585 - Atenção à Saúde da
População para Procedimentos de Média e Alta Complexidade Con-
trole do Câncer (Plano Orçamentário 0008).

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ARTHUR CHIORO

PORTARIA Nº 28, DE 8 DE JANEIRO DE 2015

Reformula o Programa Nacional de Ava-
liação de Serviços de Saúde (PNASS).

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atri-
buições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art.
87 da Constituição, e

Considerando a Portaria nº 1.559/GM/MS de 1º de agosto de
2008, que institui a Política Nacional de Regulação do Sistema Único
de Saúde (SUS);

Considerando a necessidade de utilizar mecanismos de con-
trole, avaliação da qualidade e resolubilidade da atenção à saúde nas
estruturas do SUS; e

Considerando a necessidade de avaliar o desempenho, a ges-
tão e a satisfação dos usuários dos serviços de saúde, resolve:

Art. 1º Esta Portaria reformula o Programa Nacional de Ava-
liação de Serviços de Saúde (PNASS).

Art. 2º O PNASS tem como objetivo geral avaliar a efi-
ciência, eficácia e efetividade das estruturas, processos e resultados
relacionados ao risco, acesso e satisfação dos cidadãos frente aos
serviços de saúde do Sistema Único de Saúde (SUS), buscando a
apreensão mais completa e abrangente possível da suas realidades, em
suas diferentes dimensões, na busca da resolubilidade e qualidade.

Art. 3º O PNASS tem como objetivos específicos:
I - incentivar a cultura avaliativa dos gestores para os ser-

viços de saúde;
II - fomentar a cultura avaliativa nos estabelecimentos de

saúde;

Ministério da Saúde
.
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III - ser instrumento de apoio à gestão do SUS;
IV - produzir conhecimento qualitativo da rede de serviços

de saúde;
V - implementar padrões de conformidade dos serviços de

saúde;
VI - incorporar indicadores de produção para avaliação de

serviços de saúde;
VII - aferir a satisfação dos usuários do SUS;
VIII - conhecer as condições e relações de trabalho dos

profissionais nos estabelecimentos de saúde;
IX - identificar oportunidades e possibilidades de melhoria;
X - possibilitar a observação de experiências exitosas para

melhoria da qualidade local; e
XI - disponibilizar os resultados para conhecimento público.
Art. 4º O PNASS será executado por meio de instrumentos

avaliativos, como roteiros de verificação e questionários de pesquisa,
estabelecidos pelo Departamento de Regulação, Avaliação e Controle
de Sistemas (DRAC/SAS/MS), que avaliarão os estabelecimentos de
atenção especializada em saúde, ambulatorial e hospitalar, quanto as
seguintes dimensões:

I - estrutura;
II - processos de trabalho;
III - resultados relacionados ao risco; e
IV - satisfação dos usuários em relação ao atendimento re-

cebido.

Art. 5º O PNASS será aplicado periodicamente nos esta-
belecimentos de atenção especializada em saúde, ambulatorial e hos-
pitalar, contemplados com recursos financeiros provenientes de pro-
gramas, políticas e incentivos do Ministério da Saúde.

§ 1º Os estabelecimentos de atenção especializada em saúde
a serem avaliados pelo PNASS serão indicados a partir de critérios
estabelecidos pelo Ministério da Saúde.

§ 2º O Ministério da Saúde poderá firmar termo de co-
operação com Instituições de Ensino Superior Federais para a apli-
cação dos instrumentos avaliativos do PNASS.

Art. 6º Fica instituído o Sistema de Informação do PNASS
(SIPNASS), sistema informatizado com a finalidade de armazenar os
dados coletados, gerenciar o fluxo a partir da aplicação dos ins-
trumentos avaliativos e subsidiar a análise e a produção dos re-
sultados do PNASS, para divulgação.

Art. 7º O DRAC/SAS/MS será responsável pela coordenação
e monitoramento do PNASS.

Art. 8º Os recursos orçamentários, objeto desta Portaria, cor-
rerão por conta do Programa de Trabalho 10.302.2015.8721 - Imple-
mentação da Regulação, Controle e Avaliação da Atenção à Saúde.

Art. 9º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Art. 10. Fica revogada a Portaria nº 382/GM/MS, de 10 de
março de 2005, publicada no Diário Oficial da União nº 48, Seção 1,
do dia seguinte, p.60.

ARTHUR CHIORO

Diretoria Colegiada - DC Ordinária, realizada em 10 de dezembro de
2014, julgou o seguinte processo administrativo:

Processo nº 33902.124295/2005-17.
Decisão: Aprovado à unanimidade o Voto nº 160/DIFIS/2014

no sentido de declarar (I) a anulação do TCAC 0001/2007 por perda
de objeto; (II) o descumprimento das obrigações assumidas pela
SMEDSJ - SERVIÇOS MÉDICOS SÃO JOSÉ LTDA no TCAC nº

0002/2007, com a revogação da suspensão do processo administrativo
sancionador nº 33902.240600/2003-55 que deu origem ao Termo.

Os autos do processo em epígrafe encontram-se à disposição
dos interessados na sede da ANS.

ANDRÉ LONGO ARAÚJO DE MELO
Diretor-Presidente

RETIFICAÇÃO

Na Resolução Operacional nº 1.760, de 07 de janeiro de
2015, publicada no Diário Oficial da União em 08 de janeiro de 2015,
Seção 1, página 38, no Art. 1º, onde se lê: "registro ANS nº 34.455-
5", leia-se: "registro ANS nº 35.455-4".

AGÊNCIA NACIONAL DE VIGILÂNCIA
SANITÁRIA

RESOLUÇÃO - RE N° 41, DE 8 DE JANEIRO DE 2015

O Diretor-Presidente Substituto da Agência Nacional de Vi-
gilância Sanitária, no uso das atribuições que lhe conferem o Decreto
de recondução de 09 de maio de 2014, publicado no DOU de 12 de
maio de 2014, designado para substituir o Diretor-Presidente pela
Portaria MS/GM nº 912, de 12 de maio de 2014, e o inciso IX do art.
13 do Regulamento da ANVISA, aprovado pelo Decreto nº 3.029, de
16 de abril de 1999, tendo em vista o disposto no inciso VII do art.
164 e no inciso I, § 1º do art. 6º do Regimento Interno da ANVISA,
aprovado nos termos do anexo I da Portaria nº 650, de 29 de maio de
2014, publicada no DOU de 02 de junho de 2014,

considerando a necessidade de adequação da "Relação de
monografias dos ingredientes ativos de agrotóxicos, domissanitários e
preservantes de madeira", resolve:

Art. 1º Excluir os usos domissanitários isca para controle de
cupins, pasta para controle de baratas e pasta para controle de for-
migas, mantendo somente a forma de apresentação em isca granulada
para controle de formigas das espécies atta spp ou acrormyrmex spp,
para jardinagem amadora, em observância à Convenção de Esto-
colmo, que trata dos Poluentes Orgânicos Persistentes, da qual o
Brasil é signatário, na monografia do ingrediente ativo S07 - SUL-
FLURAMIDA, na relação de monografias dos ingredientes ativos de
agrotóxicos, domissanitários e preservantes de madeira, publicada por
meio da Resolução - RE N° 165, de 29 de agosto de 2003, DOU de
02 de setembro de 2003.

Art. 2º As empresas possuem prazo de oito (08) meses a
contar da data de publicação desta Resolução para finalização dos
estoques remanescentes e adequação da linha de produção ao uso
permitido deste ingrediente ativo e/ou a eventuais produtos subs-
titutos.

Art. 3º Disponibilizar o conteúdo da referida monografia no
endereço eletrônico http://portal.anvisa.gov.br/wps/portal/anvisa/anvi-
sa/home/agrotoxicotoxicologia.

Art. 4º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JAIME CÉSAR DE MOURA OLIVEIRA

SUPERINTENDÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO,
CONTROLE E MONITORAMENTO

RESOLUÇÃO - RE Nº 42, DE 8 DE JANEIRO DE 2015

O Superintendente Substituto de Fiscalização, Controle e
Monitoramento da Agência Nacional de Vigilância Sanitária, no uso
das atribuições que lhe conferem a Portaria nº. 1.018, de 16 de junho
de 2014, publicada no D.O.U. de 17 de junho de 2014, aliada à
Portaria nº. 993, de 11 de junho de 2014, publicada no D.O.U. de 13
de junho de 2014, aliadas aos incisos III e VII do art. 123 do
Regimento Interno da Anvisa, aprovado nos termos do Anexo I da
Portaria nº. 650, de 29 de maio de 2014, publicada no D.O.U. de 2 de
junho de 2014, e suas alterações,

considerando o art. 7º da Lei nº 6.360, de 23 de setembro de
1976;

considerando o comunicado de recolhimento voluntário en-
caminhado pela Mariol Industrial LTDA., em razão da empresa ter
verificado por meio de reclamação que caixas de embarque con-
tinham descrição e lote, referente ao produto DIPIRONA SÓDICA,
500 mg/mL, genérico, solução oral, lote 140763B, porém, ao abrir a
caixa, foi detectada a presença de produto rotulado como CLORI-
DRATO DE METOCLOPRAMIDA, 4 mg/mL, genérico, solução
oral, com mesmo número de lote, resolve:

Art. 1º Determinar, como medida de interesse sanitário, a
suspensão, em todo o território nacional, da distribuição, comercia-
lização e uso do lote 140763B (val.: 06/16) do medicamento DI-
PIRONA SÓDICA, 500 mg/mL, genérico, solução oral, fabricado por
Mariol Industrial LTDA. (CNPJ: 04.656.253/0001-79) e do medi-
camento rotulado como CLORIDRATO DE METOCLOPRAMIDA,
4 mg/mL, genérico, solução oral, que possua o mesmo número de lote
citado e fabricado por esta empresa.

AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚDE SUPLEMENTAR
DIRETORIA COLEGIADA

DECISÕES DE 7 DE JANEIRO DE 2015

A Diretoria Colegiada da AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚDE SUPLEMENTAR - ANS, no uso de suas atribuições legais, e tendo em
vista o disposto no inciso VI do artigo 10 da Lei nº 9.961, de 28 de janeiro de 2000, em deliberação através da 411ª Reunião de Diretoria
Colegiada - DC Ordinária, realizada em 10 de dezembro de 2014, julgou os seguintes processos administrativos:

Decisão: Aprovada por decisão unânime de votos a extinção e arquivamento dos processos administrativos sancionadores que deram
origem aos Termos de Compromisso de Ajuste de Conduta-TCACs, tendo em vista o cumprimento integral das obrigações assumidas:

Nº DO PROCESSO OPERADORA REG ANS VOTO DIFIS TCAC
33902.080203/2005-80 FEDERAÇÃO DAS COOPERATIVAS DE TRABALHO MÉDICO DO ESTADO DO CEARÁ 321958 Nº 157/2014 200/2008

201/2008
202/2008
203/2008
204/2008
205/2008

33902.241222/2005-99 NOTRE DAME SEGURADORA S/A 006980 Nº 169/2014 068/2008
33902.064798/2005-26 CAIXA DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE DA UNIVERSIDADE - CASUFES 330027 Nº 159/2014 026/2009
33902.243544/2005-72 MAYER SISTEMAS DE SAÚDE LTDA - EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL 412244 Nº 170/2014 0015/2007

0016/2007
0017/2007
0018/2007

33902.241412/2005-14 IRMANDADE DA SANTA CASA DA MISERICÓRDIA DE VALENÇA 357227 Nº 168/2014 11 5 / 2 0 0 8
33902.233129/2005-44 SOBAM CENTRO MÉDICO HOSPITALAR LTDA. 326500 Nº 162/2014 009/2009

010/2009
33902.238699/2005-97 AMIL ASSISTÊNCIA MÉDICA INTERNACIONAL S.A. 326305 Nº 163/2014 094/2008
33902.102739/2008-14 POLICLIN S/A SERVIÇOS MÉDICO-HOSPITALARES 339091 Nº 165/2014 064/2009

Os autos dos processos em epígrafe encontram-se à disposição dos interessados na sede da ANS.

A Diretoria Colegiada da AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚ-
DE SUPLEMENTAR - ANS, no uso de suas atribuições legais, e
tendo em vista o disposto no inciso VI do artigo 10 da Lei nº 9.961,
de 28 de janeiro de 2000, em deliberação através da 411ª Reunião de
Diretoria Colegiada - DC Ordinária, realizada em 10 de dezembro de
2014, julgou o seguinte processo administrativo:

Processo nº 33902.049769/2008-87.
Decisão: Aprovado à unanimidade o Voto nº 164/DIFIS/2014

no sentido de declarar o descumprimento do TCAC nº 0165/2008
celebrado com a Operadora AMERON - ASSISTÊNCIA MÉDICA E
ODONTOLÓGICA DE RONDÔNIA S/A., e a revogação da sus-
pensão do processo administrativo sancionador nº
33902.235173/2003-93, que deu origem ao Termo.

Os autos do processo em epígrafe encontram-se à disposição
dos interessados na sede da ANS.

A Diretoria Colegiada da AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚ-
DE SUPLEMENTAR - ANS, no uso de suas atribuições legais, e
tendo em vista o disposto no inciso VI do artigo 10 da Lei nº 9.961,
de 28 de janeiro de 2000, em deliberação através da 411ª Reunião de
Diretoria Colegiada - DC Ordinária, realizada em 10 de dezembro de
2014, julgou o seguinte processo administrativo:

Processo nº 33902.248664/2005-66.
Decisão: Aprovado à unanimidade o Voto nº 166/DI-

FIS/2014da DIFIS no sentido de declarar (I) o cumprimento integral
do TCAC nº 094/2009 e o consequente arquivamento do processo
administrativo sancionador nº 33902.083859/2001-21 que deu origem
ao Termo; (II) o descumprimento das obrigações assumidas pela AS-
SOCIAÇÃO BENEFICENTE DOS SERVIDORES DA PREFEITU-
RA MUNICIPAL DE CONTAGEM no TCAC nº 093/2009, com a
revogação da suspensão do processo administrativo sancionador nº
33902.104799/2002-78 que deu origem ao Termo.

Os autos do processo em epígrafe encontram-se à disposição
dos interessados na sede da ANS.

A Diretoria Colegiada da AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚ-
DE SUPLEMENTAR - ANS, no uso de suas atribuições legais, e
tendo em vista o disposto no inciso VI do artigo 10 da Lei nº 9.961,
de 28 de janeiro de 2000, em deliberação através da 411ª Reunião de

Diretoria Colegiada - DC Ordinária, realizada em 10 de dezembro de
2014, julgou o seguinte processo administrativo:

Processo nº 33902.139503/2007-44
Decisão: Aprovado à unanimidade o Voto nº 158/DIFIS/2014

no sentido de declarar (I) o descumprimento do TCAC nº 0214/2007
celebrado com a Operadora COOPERATIVA DE USUÁRIOS DE
SERVIÇOS MÉDICOS E HOSPITALARES, atual MASSA FALIDA
DE COOPERSAÚDE - COOPERATIVA DE USUÁRIOS DE SER-
VIÇOS MÉDICOS E HOSPITALARES, com consequente aplicação
da multa prevista no item 2.1 (fl. 87), (II) o descumprimento do
TCAC nº 0215/2007, com consequente aplicação da multa prevista no
item 2.2 (fl. 92); (III) a revogação da suspensão do processo ad-
ministrativo sancionador nº 33902.238068/2003-14, que deu origem
ao TCAC nº 0214/2007; (IV) a revogação da suspensão do processo
administrativo sancionador nº 33902.146145/2002-11, que deu origem
ao TCAC nº 0215/2007.

Os autos do processo em epígrafe encontram-se à disposição
dos interessados na sede da ANS.

A Diretoria Colegiada da AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚ-
DE SUPLEMENTAR - ANS, no uso de suas atribuições legais, e
tendo em vista o disposto no inciso VI do artigo 10 da Lei nº 9.961,
de 28 de janeiro de 2000, em deliberação através da 411ª Reunião de
Diretoria Colegiada - DC Ordinária, realizada em 10 de dezembro de
2014, julgou o seguinte processo administrativo:

Processo nº 33902.268356/2005-57
Decisão: Aprovado à unanimidade o Voto nº 167/DIFIS/2014

no sentido de declarar o descumprimento do TCAC nº 0138/2006
celebrado com a Operadora NORCLÍNICAS SISTEMA DE SAÚDE
LTDA (Incorporada pela INTERMÉDICA SISTEMA DE SAÚDE
S/A.), e a revogação da suspensão do processo administrativo san-
cionador nº 33902.214757/2003-25, que deu origem ao Termo.

Os autos do processo em epígrafe encontram-se à disposição
dos interessados na sede da ANS.

A Diretoria Colegiada da AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚ-
DE SUPLEMENTAR - ANS, no uso de suas atribuições legais, e
tendo em vista o disposto no inciso VI do artigo 10 da Lei nº 9.961,
de 28 de janeiro de 2000, em deliberação através da 411ª Reunião de
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Art. 2º Determinar que a empresa promova o recolhimento
do estoque existente no mercado, relativo ao produto descrito no art.
1º, na forma da Resolução-RDC nº 55/2005.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

DANIEL ROBERTO CORADI DE FREITAS

SECRETARIA DE ATENÇÃO À SAÚDE

PORTARIA Nº 12, DE 8 DE JANEIRO DE 2015

Habilita número de leitos de Unidade de
Terapia Intensiva Neonatal (UTIN) de es-
tabelecimento de saúde.

A Secretária de Atenção à Saúde - Substituta, no uso de suas
atribuições,

Considerando a Portaria nº 930/GM/MS, de 10 de maio de
2012, que define os critérios de classificação e habilitação de leitos de
Unidade Neonatal; e

Considerando a avaliação técnica da Coordenação-Geral de
Atenção Hospitalar - DAHU/SAS/MS, resolve:

Art. 1º Fica habilitado o número de leitos da Unidade de
Terapia Intensiva Neonatal (UTIN) do hospital a seguir relacionado:

CNES Hospital Nº leitos
2 2 5 4 6 11 Hospital Vida Saúde - Associação Hospital Caridade Santa

Rosa - Santa Rosa/RS
26.10 08

Art. 2º O custeio da habilitação de que trata o art. 1º desta
Portaria, deverá onerar o teto financeiro do Estado e/ou Município de
acordo com o vínculo da unidade e modalidade da gestão.

Art. 3º A referida unidade poderá ser submetida à avaliação
por técnicos da Secretaria de Atenção à Saúde/MS e, no caso de
descumprimento dos requisitos estabelecidos na Portaria nº
930/GM/MS, de 10 de maio de 2012, terão suspensos os efeitos de
seu cadastramento.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

APARECIDA LINHARES PIMENTA

PORTARIA Nº 14, DE 8 DE JANEIRO DE 2015

Inclui habilitação e atualiza serviço 107 no
Sistema de Cadastro de Estabelecimentos
de Saúde (SCNES)

A Secretária de Atenção à Saúde-Substituta, no uso de suas
atribuições, e considerando a Portaria nº 2.776/GM/MS, de 18 de
dezembro de 2014, que aprova diretrizes gerais, amplia e incorpora
procedimentos para a Atenção Especializada às Pessoas com De-
ficiência Auditiva no Sistema Único de Saúde (SUS), resolve:

Art. 1º Fica incluído na Tabela de Habilitações do Sistema de
Cadastro Nacional de Estabelecimento de Saúde (SCNES), para ade-

SECRETARIA EXECUTIVA
DEPARTAMENTO NACIONAL DE TRÂNSITO

PORTARIA Nº 1, DE 8 DE JANEIRO DE 2015

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE
TRÂNSITO - DENATRAN, no uso das atribuições legais, e, con-
siderando o disposto na Resolução nº 232 de 30 de março de 2007, do
Conselho Nacional de Trânsito - CONTRAN, e na Portaria nº 27, de
24 de maio de 2007, do Departamento Nacional de Trânsito - DE-
NATRAN, bem como o que consta do Processo Administrativo nº
80000.052781/2011-18, resolve:

Art. 1º Revogar, devido ao cancelamento da acreditação, a
Portaria nº 960, de 17 de novembro de 2011, publicada no DOU, em
18 de novembro de 2011, seção 1, página 98, que renovou a licença
de funcionamento a pessoa jurídica CECTRAN - CENTRO DE EN-
SAIOS E CONTROLE EM TRANSPORTES LTDA, CNPJ
06.104.421/0001-49, situada no Município de São Pedro da Aldeia -

RJ, na Rodovia RJ 140 - Condomínio Recanto de Olga Diuna
Zacharitas, Lote 01, Quadra 1, Campo Redondo, CEP 28.940-000.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MORVAM COTRIM DUARTE

Ministério das Cidades
.

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA Nº 779, DE 17 DE SETEMBRO DE 2014

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, parágrafo
único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53830.001655/1998 e
nº 53000.055773/2011, resolve:

Art. 1º Renovar, por dez anos, a partir de 16 de novembro de
2011, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA
CULTURAL DE PEDRINHAS PAULISTA, para executar, sem di-
reito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, no
município de Pedrinhas Paulista, estado de São Paulo.

Art. 2º A execução do serviço de radiodifusão, cuja outorga
está sendo renovada por esta Portaria, reger-se-á pela Lei nº 9.612, de
19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

PAULO BERNARDO SILVA

Ministério das Comunicações
.

quação à Portaria nº 2.776/GM/MS, de 18 de dezembro de 2014, a
seguinte habilitação:
Código Nome

03.05 Atenção Especializada às Pessoas com deficiência auditiva

Art. 2° Fica incluído na Tabela de Serviço e Classificação do
Sistema de Cadastro Nacional de Estabelecimento de Saúde (SC-
NES), a classificação 008 no serviço 107:

cod
serv

descrição do
serviço

cod
class

descrição da classifi-
cação

grupo cbo descrição

107 serviço de
atenção à saú-
de auditiva

008 atenção especializada
às pessoas com defi-
ciência auditiva

1 225275 médico otorrinolaringo-
logista

223810 fonoaudiólogo
251510 psicólogo clinico
251605 assistente social
225151 médico anestesiologista
223505 enfermeiro

Art. 3º A Coordenação-Geral de Sistemas de Informação do
Departamento de Regulação, Avaliação e Controle de Sistemas (CG-
SI/DRAC/SAS/MS), como gestora do CNES, formalizará junto ao
Departamento de Informática do Sistema Único de Saúde (DATA-
SUS) a demanda para operacionalização desta Portaria no CNES.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, com efeitos operacionais no CNES a serem informados
através de seu sítio eletrônico (cnes.datasus.gov.br).

APARECIDA LINHARES PIMENTA

SECRETARIA DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA
E INSUMOS ESTRATÉGICOS

DESPACHO DO SECRETÁRIO
Em 8 de janeiro de 2015

Ref.: Processo n.º 25000.154019/2014-18
Interessado: SALLABERY & MACIEL LTDA - ME
Assunto: Solicita inscrição na Expansão do Programa Farmácia Po-
pular, conforme previsto na legislação vigente.

O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estratégicos
do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas pela
matéria pertinente à execução do Programa Farmácia Popular, editada
exclusivamente pelo Ministério da Saúde e, à vista da documentação
apresentada neste processo, DEFERE a participação da filial des-
criminada abaixo da empresa SALLABERY & MACIEL LTDA - ME,
CNPJ nº 07.360.582/0001-66, em ARROIO DO PADRE/RS na Ex-
pansão do Programa Farmácia Popular do Brasil, vez que cumpridos
os requisitos exigidos na legislação vigente para sua habilitação.

07.360.582/0002-47 ARROIO DO PADRE/RS

LEONARDO BATISTA PAIVA
Substituto

PORTARIA Nº 3.155, DE 31 DE DEZEMBRO DE 2014

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, observado o
disposto no Decreto nº 5.371, de 17 de fevereiro de 2005, c/c os artigos 26, parágrafo único, e 33, da
Portaria nº 366, de 14 de agosto de 2012, bem como o disposto nas Portarias nº 159, de 12 de junho de
2013, e nº 282, de 25 de setembro de 2013, resolve:

Art. 1º Tornar pública as autorizações para execução do Serviço de Retransmissão de Televisão,
ancilar ao Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens, em caráter secundário, no estado de Minas
Gerais, deferidas às entidades relacionadas no Anexo, na forma e condições dispostas nas respectivas
portarias de autorização.

Art. 2º Aprovar o local de instalação das estações e a utilização dos equipamentos, em
conformidade com portarias a que se refere o art. 1º, e autorizar o funcionamento em caráter provisório,
condicionado à obtenção de autorização para uso da radiofrequência.

Art. 3º As entidades autorizadas a que se refere o art. 1º deverão entrar em funcionamento no
prazo máximo de doze meses, a contar da data de publicação desta Portaria.

Art. 4º As Portarias de autorização relacionadas no Anexo estarão à disposição dos interessados
nos autos dos respectivos processos a partir da publicação da presente Portaria.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PAULO BERNARDO SILVA

ANEXO

Nº da
Portaria

Entidade Localidade Canal Geradora Nº do Processo

3 2 11 ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO
ESTADO DE MINAS GERAIS

CORAÇÃO DE JE-
SUS

30 RÁDIO TELEVISÃO DE
UBERLÂNDIA LTDA

53000.063087/2013-15

3214 ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO
ESTADO DE MINAS GERAIS

SÃO JOÃO DO PA-
RAÍSO

50 RÁDIO E TELEVISÃO
OM LTDA

53000.063380/2013-82

3216 DEPARTAMENTO ESTADUAL
DE TELECOMUNICAÇÕES DE
MINAS GERAIS

IPUIÚNA 13 TELEVISÃO INDEPEN-
DENTE DE SÃO JOSÉ
DO RIO PRETO LTDA

53000.064333/2013-56

2521 DEPARTAMENTO ESTADUAL
DE TELECOMUNICAÇÕES DE
MINAS GERAIS

I TA B I R I TO 22 FUNDAÇÃO EDUCATIVA
E CULTURAL ALTERNA-
TIVA DE RADIODIFU-
SÃO

53000.062955/2013-40

3219 DEPARTAMENTO ESTADUAL
DE TELECOMUNICAÇÕES DE
MINAS GERAIS

JOAÍMA 18+ FUNDAÇÃO EDUCATIVA
E CULTURAL PLANAL-
TO DE POÇOS DE CAL-
DAS

5 3 0 0 0 . 0 6 4 4 0 4 / 2 0 1 3 - 11

3223 DEPARTAMENTO ESTADUAL
DE TELECOMUNICAÇÕES DE
MINAS GERAIS

ALPINÓPOLIS 17 FUNDAÇÃO EDUCACIO-
NAL E CULTURAL DO
SUDOESTE MINEIRO

53000.062906/2013-18

3228 FUNDAÇÃO DE FÁTIMA JUIZ DE FORA 7 INTERVISÃO EMISSO-
RAS DE RÁDIO E TELE-
VISÃO LTDA

53000.063126/2013-84

2508 FUNDAÇÃO DE FÁTIMA SETE LAGOAS 31 FUNDAÇÃO EDUCATIVA
E CULTURAL PLANAL-
TO DE POÇOS DE CAL-
DAS

53000.062904/2013-18

3232 FUNDAÇÃO EDUCACIONAL E
CULTURAL DO SUDOESTE MI-
NEIRO

SÃO JOÃO DO BA-
TISTA DO GLÓRIA

22 FUNDAÇÃO TV MINAS
CULTURAL E EDUCATI-
VA

5 3 0 0 0 . 0 6 3 4 3 2 / 2 0 1 3 - 11

3235 FUNDAÇÃO EDUCATIVA E
CULTURAL ALTERNATIVA DE
RADIODIFUSÃO

CRISTINA 42 FUNDAÇÃO JOÃO PAU-
LO II

53000.063178/2013-51

3237 FUNDAÇÃO EDUCATIVA E
CULTURAL ALTERNATIVA DE
RADIODIFUSÃO

TRÊS PONTAS 40 FUNDAÇÃO SARA NOS-
SA TERRA

53000.063185/2013-52

3240 FUNDAÇÃO EDUCATIVA E
CULTURAL DO ALTO PARA-
NAÍBA

RIO PARANAÍBA 46 FUNDAÇÃO DE FÁTIMA 53000.063356/2013-43

3242 FUNDAÇÃO EDUCATIVA E
CULTURAL PLANALTO DE PO-
ÇOS DE CALDAS

BANDEIRA DO SUL 20 RÁDIO E TELEVISÃO
BANDEIRANTES DE MI-
NAS GERAIS LTDA

53000.064399/2013-46

3245 FUNDAÇÃO EDUCATIVA E
CULTURAL PLANALTO DE PO-
ÇOS DE CALDAS

BOTELHOS 20 RÁDIO E TELEVISÃO
BANDEIRANTES DE MI-
NAS GERAIS LTDA

53000.064402/2013-21

3247 FUNDAÇÃO EDUCATIVA E
CULTURAL PLANALTO DE PO-
ÇOS DE CALDAS

CABO VERDE 39 REDE 21 COMUNICA-
ÇÕES LTDA

53000.064149/2013-14

3248 FUNDAÇÃO EDUCATIVA E
CULTURAL PLANALTO DE PO-
ÇOS DE CALDAS

CALDAS 14 REDE MINEIRA DE RÁ-
DIO E TELEVISÃO LTDA

53000.064253/2013-09

3249 FUNDAÇÃO EDUCATIVA E
CULTURAL PLANALTO DE PO-
ÇOS DE CALDAS

MONTE BELO 31 FUNDAÇÃO DE FÁTIMA 53000.063160/2013-59

3250 FUNDAÇÃO JOÃO PAULO II I TA B I R I TO 26 FUNDAÇÃO DE FÁTIMA 53000.063448/2013-23
3253 FUNDAÇÃO MARIANA RESEN-

DE COSTA - FUMARC
POÇOS DE CALDAS 50 FUNDAÇÃO DE ARTE,

COMUNICAÇÃO, CUL-
TURA E ENSINO - FAC-
CE

53000.063672/2013-15

3255 FUNDAÇÃO SARA NOSSA TER-
RA

CORONEL FABRI-
CIANO?

13 FUNDAÇÃO DE FÁTIMA 53000.063231/2013-13

3258 FUNDAÇÃO SARA NOSSA TER-
RA

GOVERNADOR VA-
LADARES

45 FUNDAÇÃO TV MINAS
CULTURAL E EDUCATI-
VA

53000.063792/2013-12

3261 FUNDAÇÃO SARA NOSSA TER-
RA

GUIMARÂNIA 4 FUNDAÇÃO TV MINAS
CULTURAL E EDUCATI-
VA

53000.063374/2013-25
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3263 FUNDAÇÃO SARA NOSSA TER-
RA

I TA J U B Á 28 FUNDAÇÃO EDUCATIVA
E CULTURAL ALTERNA-
TIVA DE RADIODIFU-
SÃO

53000.062936/2013-13

3269 FUNDAÇÃO SARA NOSSA TER-
RA

PLANURA 39 FUNDAÇÃO MARIANA
RESENDE COSTA - FU-
MARC

53000.063149/2013-99

3270 FUNDAÇÃO SARA NOSSA TER-
RA

POÇOS DE CALDAS 28 FUNDAÇÃO SARA NOS-
SA TERRA

53000.063183/2013-63

3272 FUNDAÇÃO SECULO VINTE E
UM

CAMBUÍ 21 SISTEMA DE COMUNI-
CAÇÃO PANTANAL S/C
LT D A

53000.062893/2013-76

3274 FUNDAÇÃO SÉCULO VINTE E
UM

ANDRADAS 34 GLOBO COMUNICAÇÃO
E PARTICIPAÇÕES S/A

53000.063098/2013-03

3278 GLOBO COMUNICAÇÃO E
PARTICIPAÇÕES S/A

CACHOEIRA DA
P R ATA

11 INTERVISÃO EMISSO-
RAS DE RÁDIO E TELE-
VISÃO LTDA

53000.063799/2013-34

3208 GLOBO COMUNICAÇÃO E
PARTICIPAÇÕES S/A

LUISBURGO 11 REDE MINEIRA DE RÁ-
DIO E TELEVISÃO LTDA

53000.063572/2013-99

3212 INTERVISÃO EMISSORAS DE
RÁDIO E TELEVISÃO LTDA

JENIPAPO DE MI-
NAS

9 TELEVISÃO SUL DE MI-
NAS S/A

53000.063333/2013-39

3215 INTERVISÃO EMISSORAS DE
RÁDIO E TELEVISÃO LTDA

LONTRA 17 FUNDAÇÃO SÉCULO
VINTE E UM

53000.063576/2013-77

3218 INTERVISÃO EMISSORAS DE
RÁDIO E TELEVISÃO LTDA

N ATA L Â N D I A 24- FUNDAÇÃO EDUCATIVA
E CULTURAL PLANAL-
TO DE POÇOS DE CAL-
DAS

53000.062910/2013-75

3220 NOSSO LAR SERVIÇOS DE RA-
DIODIFUSÃO LTDA

CONSELHEIRO LA-
FA I E T E

17+ FUNDAÇÃO EDUCATIVA
E CULTURAL PLANAL-
TO DE POÇOS DE CAL-
DAS

53000.062913/2013-17

3222 NOSSO LAR SERVIÇOS DE RA-
DIODIFUSÃO LTDA

CORONEL FABRI-
CIANO

24 FUNDAÇÃO EDUCATIVA
E CULTURAL PLANAL-
TO DE POÇOS DE CAL-
DAS

53000.062907/2013-51

3225 PREFEITURA MUNICIPAL DE
NEPOMUCENO

NEPOMUCENO 28 FUNDAÇÃO SECULO
VINTE E UM

53000.063578/2013-66

3227 RÁDIO E TELEVISÃO BANDEI-
RANTES DE MINAS GERAIS
LT D A

ESMERALDAS 8 TELEVISÃO SOCIEDADE
L I M I TA D A

53000.063769/2013-28

3229 RÁDIO E TELEVISÃO BANDEI-
RANTES DE MINAS GERAIS
LT D A

PEDRO LEOPOLDO 4 TELEVISÃO SOCIEDADE
L I M I TA D A

53000.063731/2013-55

3230 RÁDIO E TELEVISÃO OM LT-
DA

SETE LAGOAS 35 FUNDAÇÃO DE FÁTIMA 53000.063452/2013-91

3231 RÁDIO TELEVISÃO DE UBER-
LÂNDIA LTDA

CACHOEIRA DOU-
RADA

16 FUNDAÇÃO VENEZA DE
RÁDIO E TV EDUCATI-
VA

53000.063361/2013-56

3233 REDE 21 COMUNICAÇÕES LT-
DA

PEDRO LEOPOLDO 11 TELEVISÃO SUL DE MI-
NAS S/A

53000.063337/2013-17

3234 REDE MINEIRA DE RÁDIO E
TELEVISÃO LTDA

ABADIA DOS DOU-
RADOS

13 TELEVISÃO SUL DE MI-
NAS S/A

53000.063286/2013-23

3236 REDE MINEIRA DE RÁDIO E
TELEVISÃO LTDA

VARJÃO DE MINAS 14 TVCI TV COMUNICA-
ÇÕES INTERATIVAS LT-
DA - EPP

53000.062876/2013-39

3238 REDE VITORIOSA DE COMUNI-
CAÇÕES LTDA

NOVA PONTE 34 FUNDAÇÃO DE FÁTIMA 53000.063188/2013-96

3239 REDE VITORIOSA DE COMUNI-
CAÇÕES LTDA

PERDIZES 35 TVSBT CANAL 4 DE
SÃO PAULO S/A

53000.064264/2013-81

3241 SF SERVIÇOS DE COMUNICA-
ÇÕES LTDA

PATOS DE MINAS 11 INTERVISÃO EMISSO-
RAS DE RÁDIO E TELE-
VISÃO LTDA

53000.063800/2013-21

3243 SISTEMA DE COMUNICAÇÃO
PANTANAL S/C LTDA

ÁGUA COMPRIDA 13 GLOBO COMUNICAÇÃO
E PARTICIPAÇÕES S/A

53000.063136/2013-10

3244 SM COMUNICAÇÕES LTDA CONGONHAS 22 FUNDAÇÃO SARA NOS-
SA TERRA

53000.063227/2013-55

3246 SM COMUNICAÇÕES LTDA ESMERALDAS? 30 FUNDAÇÃO SARA NOS-
SA TERRA

53000.063184/2013-16

3252 SM COMUNICAÇÕES LTDA I TA B I R I TO 38 TVSBT CANAL 4 DE
SÃO PAULO S/A

53000.063393/2013-79

3254 TELEVISÃO BAHIA S/A CRISÓPOLIS 21 FUNDAÇÃO DE FÁTIMA 53000.063437/2013-43

3256 TELEVISÃO SOCIEDADE LIMI-
TA D A

C ATA G U A S E S 27 FUNDAÇÃO TV MINAS
CULTURAL E EDUCATI-
VA

53000.063710/2013-30

3257 TELEVISÃO SOCIEDADE LIMI-
TA D A

CONGONHAS 25- TV ÔMEGA LTDA 53000.063825/2013-24

3259 TELEVISÃO SUL DE MINAS
S/A

A LT E R O S A 4 FUNDAÇÃO EDUCATIVA
E CULTURAL DO ALTO
PA R A N A Í B A

53000.062874/2013-40

3260 TELEVISÃO SUL DE MINAS
S/A

BRASÓPOLIS 19 ASSEMBLEIA LEGISLA-
TIVA DO ESTADO DE
MINAS GERAIS

53000.064251/2013-10

3262 TELEVISÃO SUL DE MINAS
S/A

SÃO JOÃO DA MA-
TA

41+ FUNDAÇÃO SARA NOS-
SA TERRA

53000.063482/2013-06

3264 TV MÍDIA PUBLICIDADE CO-
MERCIAL LTDA

SÃO LOURENÇO 42 FUNDAÇÃO SARA NOS-
SA TERRA

53000.063485/2013-31

3266 TV NEWS - CANAL BRASILEI-
RO DE COMUNICAÇÃO LTDA

UBERABA 2 ASSEMBLEIA LEGISLA-
TIVA DO ESTADO DE
MINAS GERAIS

53000.064314/2013-20

PORTARIA Nº 3.336, DE 31 DE DEZEMBRO DE 2014

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, observado o disposto no Decreto nº 5.371, de 17 de fevereiro de 2005, c/c os artigos 26, parágrafo único, e 33, da Portaria
nº 366, de 14 de agosto de 2012, bem como o disposto nas Portarias nº 159, de 12 de junho de 2013, e nº 282, de 25 de setembro de 2013, resolve:

Art. 1º Tornar pública as autorizações para execução do Serviço de Retransmissão de Televisão, ancilar ao Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens, em caráter secundário, no estado do Paraná, deferidas
às entidades relacionadas no Anexo, na forma e condições dispostas nas respectivas portarias de autorização.

Art. 2º Aprovar o local de instalação das estações e a utilização dos equipamentos, em conformidade com portarias a que se refere o art. 1º, e autorizar o funcionamento em caráter provisório, condicionado
à obtenção de autorização para uso da radiofrequência.

Art. 3º As entidades autorizadas a que se refere o art. 1º deverão entrar em funcionamento no prazo máximo de doze meses, a contar da data de publicação desta Portaria.
Art. 4º As Portarias de autorização relacionadas no Anexo estarão à disposição dos interessados nos autos dos respectivos processos a partir da publicação da presente Portaria.
Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PAULO BERNARDO SILVA

ANEXO

Nº da Por-
taria

Entidade Localidade Canal Geradora Nº do Processo

3527 FUNDAÇÃO BOA VONTADE CAMPO MOURÃO 41- FUNDAÇÃO JOSÉ DE PAIVA NETTO 5 3 9 0 0 . 0 0 8 11 4 / 2 0 1 4 - 2 4
3507 FUNDAÇÃO CANDIDO GARCIA GUAÍRA 28 FUNDAÇÃO CANDIDO GARCIA 53900.007595/2014-51
3502 FUNDAÇÃO CULTURAL CELINAUTA C A PA N E M A 51 FUNDAÇÃO CULTURAL CELINAUTA 53900.007266/2014-18
3439 FUNDAÇÃO CULTURAL CELINAUTA CLEVELÂNDIA 23 FUNDAÇÃO CULTURAL CELINAUTA 53900.009692/2014-88
3460 FUNDAÇÃO CULTURAL CELINAUTA CORONEL VIVIDA 51 FUNDAÇÃO CULTURAL CELINAUTA 53900.009627/2014-52
3489 FUNDAÇÃO CULTURAL CELINAUTA ITAPEJARA D'OESTE 31 FUNDAÇÃO CULTURAL CELINAUTA 5 3 9 0 0 . 0 0 7 2 6 4 / 2 0 1 4 - 11
3622 FUNDAÇÃO CULTURAL CELINAUTA REALEZA 8 FUNDAÇÃO CULTURAL CELINAUTA 53900.009661/2014-27
3613 FUNDAÇÃO CULTURAL CELINAUTA RENASCENÇA 38 FUNDAÇÃO CULTURAL CELINAUTA 53900.008232/2014-32
3457 FUNDAÇÃO JOÃO PAULO II J A G U A R I A Í VA 26 FUNDAÇÃO JOÃO PAULO II 53900.006730/2014-41
3457 FUNDAÇÃO JOÃO PAULO II PINHALÃO 26 FUNDAÇÃO JOÃO PAULO II 53900.006716/2014-47
3528 FUNDAÇÃO SARA NOSSA TERRA CAMPO MOURÃO 27+ FUNDAÇÃO SARA NOSSA TERRA 53900.007912/2014-39
3566 FUNDAÇÃO SARA NOSSA TERRA MARECHAL CÂNDIDO

RANDON
26 FUNDAÇÃO SARA NOSSA TERRA 53900.009557/2014-32

3407 FUNDAÇÃO SARA NOSSA TERRA TA P E J A R A 27+ FUNDAÇÃO SARA NOSSA TERRA 53900.007265/2014-65
3550 FUNDAÇÃO SÉCULO VINTE E UM ARAPOTI 38 FUNDAÇÃO SÉCULO VINTE E UM 53900.008456/2014-44
3475 FUNDAÇÃO SÉCULO VINTE E UM J A G U A R I A Í VA 45 FUNDAÇÃO SÉCULO VINTE E UM 53900.008453/2014-19
3484 FUNDAÇÃO SÉCULO VINTE E UM JOAQUIM TÁVORA 27 FUNDAÇÃO SÉCULO VINTE E UM 53900.008389/2014-68
3427 FUNDAÇÃO SÉCULO VINTE E UM UNIÃO DA VITÓRIA 49 FUNDAÇÃO SÉCULO VINTE E UM 53900.008390/2014-92
3517 FUNDAÇÃO SETORIAL DE RADIODIFUSÃO EDUCATIVA DE

SONS E IMAGENS
CHOPINZINHO 21 FUNDAÇÃO SETORIAL DE RADIODIFUSÃO EDUCATI-

VA DE SONS E IMAGENS
53900.008226/2014-85

3585 FUNDAÇÃO SETORIAL DE RADIODIFUSÃO EDUCATIVA DE
SONS E IMAGENS

PORTO VITÓRIA 50 FUNDAÇÃO SETORIAL DE RADIODIFUSÃO EDUCATI-
VA DE SONS E IMAGENS

53900.008103/2014-44

3551 FUNDAÇÃO SETORIAL DE RADIODIFUSÃO EDUCATIVA DE
SONS E IMAGENS

ARAPOTI 14 FUNDAÇÃO SETORIAL DE RADIODIFUSÃO EDUCATI-
VA DE SONS E IMAGENS

53900.008382/2014-46

3546 FUNDAÇÃO SETORIAL DE RADIODIFUSÃO EDUCATIVA DE
SONS E IMAGENS

ARIRANHA DO IVAÍ 16 FUNDAÇÃO SETORIAL DE RADIODIFUSÃO EDUCATI-
VA DE SONS E IMAGENS

53900.008194/2014-18

3544 FUNDAÇÃO SETORIAL DE RADIODIFUSÃO EDUCATIVA DE
SONS E IMAGENS

A S TO R G A 39 FUNDAÇÃO SETORIAL DE RADIODIFUSÃO EDUCATI-
VA DE SONS E IMAGENS

53900.008085/2014-09

3597 FUNDAÇÃO SETORIAL DE RADIODIFUSÃO EDUCATIVA DE
SONS E IMAGENS

BANDEIRANTES 40 FUNDAÇÃO SETORIAL DE RADIODIFUSÃO EDUCATI-
VA DE SONS E IMAGENS

53900.006586/2014-42

3538 FUNDAÇÃO SETORIAL DE RADIODIFUSÃO EDUCATIVA DE
SONS E IMAGENS

BOA VENTURA DE SÃO
ROQUE

38 FUNDAÇÃO SETORIAL DE RADIODIFUSÃO EDUCATI-
VA DE SONS E IMAGENS

53900.008190/2014-30

3537 FUNDAÇÃO SETORIAL DE RADIODIFUSÃO EDUCATIVA DE
SONS E IMAGENS

BORRAZÓPOLIS 36 FUNDAÇÃO SETORIAL DE RADIODIFUSÃO EDUCATI-
VA DE SONS E IMAGENS

5 3 9 0 0 . 0 0 6 5 9 9 / 2 0 1 4 - 11

3536 FUNDAÇÃO SETORIAL DE RADIODIFUSÃO EDUCATIVA DE
SONS E IMAGENS

CAMBARÁ 15 FUNDAÇÃO SETORIAL DE RADIODIFUSÃO EDUCATI-
VA DE SONS E IMAGENS

5 3 9 0 0 . 0 0 8 1 5 5 / 2 0 1 4 - 11

3587 FUNDAÇÃO SETORIAL DE RADIODIFUSÃO EDUCATIVA DE
SONS E IMAGENS

CAMBÉ 16- FUNDAÇÃO SETORIAL DE RADIODIFUSÃO EDUCATI-
VA DE SONS E IMAGENS

53900.008135/2014-40

3531 FUNDAÇÃO SETORIAL DE RADIODIFUSÃO EDUCATIVA DE
SONS E IMAGENS

CAMPINA DA LAGOA 36 FUNDAÇÃO SETORIAL DE RADIODIFUSÃO EDUCATI-
VA DE SONS E IMAGENS

53900.008274/2014-73

3530 FUNDAÇÃO SETORIAL DE RADIODIFUSÃO EDUCATIVA DE
SONS E IMAGENS

CAMPINA DO SIMÃO 15 FUNDAÇÃO SETORIAL DE RADIODIFUSÃO EDUCATI-
VA DE SONS E IMAGENS

53900.008305/2014-96

3526 FUNDAÇÃO SETORIAL DE RADIODIFUSÃO EDUCATIVA DE
SONS E IMAGENS

CÂNDIDO DE ABREU 36 FUNDAÇÃO SETORIAL DE RADIODIFUSÃO EDUCATI-
VA DE SONS E IMAGENS

53900.008180/2014-02
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3524 FUNDAÇÃO SETORIAL DE RADIODIFUSÃO EDUCATIVA DE
SONS E IMAGENS

CANDOÍ 18- FUNDAÇÃO SETORIAL DE RADIODIFUSÃO EDUCATI-
VA DE SONS E IMAGENS

53900.008281/2014-75

3522 FUNDAÇÃO SETORIAL DE RADIODIFUSÃO EDUCATIVA DE
SONS E IMAGENS

C A N TA G A L O 36 FUNDAÇÃO SETORIAL DE RADIODIFUSÃO EDUCATI-
VA DE SONS E IMAGENS

53900.008233/2014-87

3521 FUNDAÇÃO SETORIAL DE RADIODIFUSÃO EDUCATIVA DE
SONS E IMAGENS

CARAMBEÍ 32 FUNDAÇÃO SETORIAL DE RADIODIFUSÃO EDUCATI-
VA DE SONS E IMAGENS

53900.008197/2014-51

3519 FUNDAÇÃO SETORIAL DE RADIODIFUSÃO EDUCATIVA DE
SONS E IMAGENS

CERRO AZUL 17 FUNDAÇÃO SETORIAL DE RADIODIFUSÃO EDUCATI-
VA DE SONS E IMAGENS

53900.008582/2014-07

3518 FUNDAÇÃO SETORIAL DE RADIODIFUSÃO EDUCATIVA DE
SONS E IMAGENS

CÉU AZUL 17 FUNDAÇÃO SETORIAL DE RADIODIFUSÃO EDUCATI-
VA DE SONS E IMAGENS

53900.008221/2014-52

3448 FUNDAÇÃO SETORIAL DE RADIODIFUSÃO EDUCATIVA DE
SONS E IMAGENS

CLEVELÂNDIA 44 FUNDAÇÃO SETORIAL DE RADIODIFUSÃO EDUCATI-
VA DE SONS E IMAGENS

53900.009021/2014-17

3435 FUNDAÇÃO SETORIAL DE RADIODIFUSÃO EDUCATIVA DE
SONS E IMAGENS

COLORADO 14 FUNDAÇÃO SETORIAL DE RADIODIFUSÃO EDUCATI-
VA DE SONS E IMAGENS

53900.008280/2014-21

3453 FUNDAÇÃO SETORIAL DE RADIODIFUSÃO EDUCATIVA DE
SONS E IMAGENS

CORONEL VIVIDA 39- FUNDAÇÃO SETORIAL DE RADIODIFUSÃO EDUCATI-
VA DE SONS E IMAGENS

53900.009023/2014-14

3470 FUNDAÇÃO SETORIAL DE RADIODIFUSÃO EDUCATIVA DE
SONS E IMAGENS

CRUZ MACHADO 17 FUNDAÇÃO SETORIAL DE RADIODIFUSÃO EDUCATI-
VA DE SONS E IMAGENS

53900.009029/2014-83

3603 FUNDAÇÃO SETORIAL DE RADIODIFUSÃO EDUCATIVA DE
SONS E IMAGENS

DOIS VIZINHOS 15- FUNDAÇÃO SETORIAL DE RADIODIFUSÃO EDUCATI-
VA DE SONS E IMAGENS

53900.009030/2014-16

3464 FUNDAÇÃO SETORIAL DE RADIODIFUSÃO EDUCATIVA DE
SONS E IMAGENS

FIGUEIRA 16 FUNDAÇÃO SETORIAL DE RADIODIFUSÃO EDUCATI-
VA DE SONS E IMAGENS

53900.008300/2014-63

3446 FUNDAÇÃO SETORIAL DE RADIODIFUSÃO EDUCATIVA DE
SONS E IMAGENS

GENERAL CARNEIRO 14+ FUNDAÇÃO SETORIAL DE RADIODIFUSÃO EDUCATI-
VA DE SONS E IMAGENS

53900.008341/2014-50

3 5 11 FUNDAÇÃO SETORIAL DE RADIODIFUSÃO EDUCATIVA DE
SONS E IMAGENS

GUAÍRA 36 FUNDAÇÃO SETORIAL DE RADIODIFUSÃO EDUCATI-
VA DE SONS E IMAGENS

53900.008255/2014-47

3459 FUNDAÇÃO SETORIAL DE RADIODIFUSÃO EDUCATIVA DE
SONS E IMAGENS

GUAPIRAMA 14 FUNDAÇÃO SETORIAL DE RADIODIFUSÃO EDUCATI-
VA DE SONS E IMAGENS

53900.006720/2014-13

3461 FUNDAÇÃO SETORIAL DE RADIODIFUSÃO EDUCATIVA DE
SONS E IMAGENS

GUARAQUEÇABA 28 FUNDAÇÃO SETORIAL DE RADIODIFUSÃO EDUCATI-
VA DE SONS E IMAGENS

53900.008348/2014-71

3592 FUNDAÇÃO SETORIAL DE RADIODIFUSÃO EDUCATIVA DE
SONS E IMAGENS

G U A R AT U B A 32+ FUNDAÇÃO SETORIAL DE RADIODIFUSÃO EDUCATI-
VA DE SONS E IMAGENS

53900.008202/2014-26

3508 FUNDAÇÃO SETORIAL DE RADIODIFUSÃO EDUCATIVA DE
SONS E IMAGENS

IBAITI 36 FUNDAÇÃO SETORIAL DE RADIODIFUSÃO EDUCATI-
VA DE SONS E IMAGENS

53900.006662/2014-10

3438 FUNDAÇÃO SETORIAL DE RADIODIFUSÃO EDUCATIVA DE
SONS E IMAGENS

INÁCIO MARTINS 36 FUNDAÇÃO SETORIAL DE RADIODIFUSÃO EDUCATI-
VA DE SONS E IMAGENS

53900.008398/2014-59

3567 FUNDAÇÃO SETORIAL DE RADIODIFUSÃO EDUCATIVA DE
SONS E IMAGENS

IPIRANGA 36 FUNDAÇÃO SETORIAL DE RADIODIFUSÃO EDUCATI-
VA DE SONS E IMAGENS

53900.006696/2014-12

3474 FUNDAÇÃO SETORIAL DE RADIODIFUSÃO EDUCATIVA DE
SONS E IMAGENS

I VA Í 15 FUNDAÇÃO SETORIAL DE RADIODIFUSÃO EDUCATI-
VA DE SONS E IMAGENS

53900.008695/2014-02

3441 FUNDAÇÃO SETORIAL DE RADIODIFUSÃO EDUCATIVA DE
SONS E IMAGENS

J A G U A R I A Í VA 35 FUNDAÇÃO SETORIAL DE RADIODIFUSÃO EDUCATI-
VA DE SONS E IMAGENS

53900.006661/2014-75

3481 FUNDAÇÃO SETORIAL DE RADIODIFUSÃO EDUCATIVA DE
SONS E IMAGENS

JAPIRA 38 FUNDAÇÃO SETORIAL DE RADIODIFUSÃO EDUCATI-
VA DE SONS E IMAGENS

53900.006683/2014-35

3442 FUNDAÇÃO SETORIAL DE RADIODIFUSÃO EDUCATIVA DE
SONS E IMAGENS

LARANJAL 16 FUNDAÇÃO SETORIAL DE RADIODIFUSÃO EDUCATI-
VA DE SONS E IMAGENS

5 3 9 0 0 . 0 0 8 6 8 6 / 2 0 1 4 - 11

3444 FUNDAÇÃO SETORIAL DE RADIODIFUSÃO EDUCATIVA DE
SONS E IMAGENS

LOANDA 15 FUNDAÇÃO SETORIAL DE RADIODIFUSÃO EDUCATI-
VA DE SONS E IMAGENS

53900.008178/2014-25

3570 FUNDAÇÃO SETORIAL DE RADIODIFUSÃO EDUCATIVA DE
SONS E IMAGENS

MANOEL RIBAS 38 FUNDAÇÃO SETORIAL DE RADIODIFUSÃO EDUCATI-
VA DE SONS E IMAGENS

53900.006676/2014-33

3568 FUNDAÇÃO SETORIAL DE RADIODIFUSÃO EDUCATIVA DE
SONS E IMAGENS

MARECHAL CÂNDIDO
RONDON

42 FUNDAÇÃO SETORIAL DE RADIODIFUSÃO EDUCATI-
VA DE SONS E IMAGENS

53900.008235/2014-76

3610 FUNDAÇÃO SETORIAL DE RADIODIFUSÃO EDUCATIVA DE
SONS E IMAGENS

MARQUINHO 16 FUNDAÇÃO SETORIAL DE RADIODIFUSÃO EDUCATI-
VA DE SONS E IMAGENS

53900.008680/2014-36

3 6 11 FUNDAÇÃO SETORIAL DE RADIODIFUSÃO EDUCATIVA DE
SONS E IMAGENS

MORRETES 50+ FUNDAÇÃO SETORIAL DE RADIODIFUSÃO EDUCATI-
VA DE SONS E IMAGENS

53900.008220/2014-16

3571 FUNDAÇÃO SETORIAL DE RADIODIFUSÃO EDUCATIVA DE
SONS E IMAGENS

Q U AT I G U Á 51- FUNDAÇÃO SETORIAL DE RADIODIFUSÃO EDUCATI-
VA DE SONS E IMAGENS

53900.006654/2014-73

3612 FUNDAÇÃO SETORIAL DE RADIODIFUSÃO EDUCATIVA DE
SONS E IMAGENS

REBOUÇAS 39 FUNDAÇÃO SETORIAL DE RADIODIFUSÃO EDUCATI-
VA DE SONS E IMAGENS

53900.009056/2014-56

3423 FUNDAÇÃO SETORIAL DE RADIODIFUSÃO EDUCATIVA DE
SONS E IMAGENS

RIO BRANCO DO SUL 35+ FUNDAÇÃO SETORIAL DE RADIODIFUSÃO EDUCATI-
VA DE SONS E IMAGENS

53900.008213/2014-14

3425 FUNDAÇÃO SETORIAL DE RADIODIFUSÃO EDUCATIVA DE
SONS E IMAGENS

RONCADOR 35 FUNDAÇÃO SETORIAL DE RADIODIFUSÃO EDUCATI-
VA DE SONS E IMAGENS

53900.006572/2014-29

3390 FUNDAÇÃO SETORIAL DE RADIODIFUSÃO EDUCATIVA DE
SONS E IMAGENS

SALTO DO ITARARÉ 36 FUNDAÇÃO SETORIAL DE RADIODIFUSÃO EDUCATI-
VA DE SONS E IMAGENS

53900.006725/2014-38

3371 FUNDAÇÃO SETORIAL DE RADIODIFUSÃO EDUCATIVA DE
SONS E IMAGENS

SANTA FÉ 14 FUNDAÇÃO SETORIAL DE RADIODIFUSÃO EDUCATI-
VA DE SONS E IMAGENS

53900.008200/2014-37

3375 FUNDAÇÃO SETORIAL DE RADIODIFUSÃO EDUCATIVA DE
SONS E IMAGENS

SANTA MARIA DO OESTE 17 FUNDAÇÃO SETORIAL DE RADIODIFUSÃO EDUCATI-
VA DE SONS E IMAGENS

53900.006604/2014-96

3428 FUNDAÇÃO SETORIAL DE RADIODIFUSÃO EDUCATIVA DE
SONS E IMAGENS

SANTA TEREZINHA DE
I TA I P U

38 FUNDAÇÃO SETORIAL DE RADIODIFUSÃO EDUCATI-
VA DE SONS E IMAGENS

53900.006579/2014-41

3430 FUNDAÇÃO SETORIAL DE RADIODIFUSÃO EDUCATIVA DE
SONS E IMAGENS

SANTANA DO ITARARÉ 14 FUNDAÇÃO SETORIAL DE RADIODIFUSÃO EDUCATI-
VA DE SONS E IMAGENS

5 3 9 0 0 . 0 0 8 2 3 6 / 2 0 1 4 - 11

3387 FUNDAÇÃO SETORIAL DE RADIODIFUSÃO EDUCATIVA DE
SONS E IMAGENS

SANTO ANTÔNIO DA
P L AT I N A

14 FUNDAÇÃO SETORIAL DE RADIODIFUSÃO EDUCATI-
VA DE SONS E IMAGENS

53900.008108/2014-77

3431 FUNDAÇÃO SETORIAL DE RADIODIFUSÃO EDUCATIVA DE
SONS E IMAGENS

SANTO ANTÔNIO DO SU-
DOESTE

16 FUNDAÇÃO SETORIAL DE RADIODIFUSÃO EDUCATI-
VA DE SONS E IMAGENS

53900.006581/2014-10

3385 FUNDAÇÃO SETORIAL DE RADIODIFUSÃO EDUCATIVA DE
SONS E IMAGENS

SÃO MIGUEL DO IGUAÇU 43- FUNDAÇÃO SETORIAL DE RADIODIFUSÃO EDUCATI-
VA DE SONS E IMAGENS

53900.006585/2014-06

3391 FUNDAÇÃO SETORIAL DE RADIODIFUSÃO EDUCATIVA DE
SONS E IMAGENS

SENGÉS 38 FUNDAÇÃO SETORIAL DE RADIODIFUSÃO EDUCATI-
VA DE SONS E IMAGENS

53900.006668/2014-97

3408 FUNDAÇÃO SETORIAL DE RADIODIFUSÃO EDUCATIVA DE
SONS E IMAGENS

TEIXEIRA SOARES 38 FUNDAÇÃO SETORIAL DE RADIODIFUSÃO EDUCATI-
VA DE SONS E IMAGENS

53900.006570/2014-30

3 4 11 FUNDAÇÃO SETORIAL DE RADIODIFUSÃO EDUCATIVA DE
SONS E IMAGENS

TERRA BOA 33 FUNDAÇÃO SETORIAL DE RADIODIFUSÃO EDUCATI-
VA DE SONS E IMAGENS

53900.008096/2014-81

3374 FUNDAÇÃO SETORIAL DE RADIODIFUSÃO EDUCATIVA DE
SONS E IMAGENS

T U RV O 51 FUNDAÇÃO SETORIAL DE RADIODIFUSÃO EDUCATI-
VA DE SONS E IMAGENS

53900.006698/2014-01

3380 FUNDAÇÃO SETORIAL DE RADIODIFUSÃO EDUCATIVA DE
SONS E IMAGENS

U B I R AT Ã 21+ FUNDAÇÃO SETORIAL DE RADIODIFUSÃO EDUCATI-
VA DE SONS E IMAGENS

5 3 9 0 0 . 0 0 8 2 5 2 / 2 0 1 4 - 11

3605 FUNDAÇÃO SETORIAL DE RADIODIFUSÃO EDUCATIVA DE
SONS E IMAGENS

PA L M I TA L 18 FUNDAÇÃO SETORIAL DE RADIODIFUSÃO EDUCATI-
VA DE SONS E IMAGENS

53900.009073/2014-93

3596 FUNDAÇÃO SETORIAL DE RADIODIFUSÃO EDUCATIVA DE
SONS E IMAGENS

CRUZEIRO DO OESTE 26 FUNDAÇÃO SETORIAL DE RADIODIFUSÃO EDUCATI-
VA DE SONS E IMAGENS

53900.009027/2014-94

3465 FUNDAÇÃO SETORIAL DE RADIODIFUSÃO EDUCATIVA DE
SONS E IMAGENS

DOUTOR ULYSSES 16- FUNDAÇÃO SETORIAL DE RADIODIFUSÃO EDUCATI-
VA DE SONS E IMAGENS

53900.008527/2014-17

3468 FUNDAÇÃO SETORIAL DE RADIODIFUSÃO EDUCATIVA DE
SONS E IMAGENS

FOZ DO JORDÃO 16 FUNDAÇÃO SETORIAL DE RADIODIFUSÃO EDUCATI-
VA DE SONS E IMAGENS

53900.008302/2014-52

3472 FUNDAÇÃO SETORIAL DE RADIODIFUSÃO EDUCATIVA DE
SONS E IMAGENS

GOIOXIM 14 FUNDAÇÃO SETORIAL DE RADIODIFUSÃO EDUCATI-
VA DE SONS E IMAGENS

53900.008278/2014-51

3466 FUNDAÇÃO SETORIAL DE RADIODIFUSÃO EDUCATIVA DE
SONS E IMAGENS

IMBAÚ 16 FUNDAÇÃO SETORIAL DE RADIODIFUSÃO EDUCATI-
VA DE SONS E IMAGENS

53900.008237/2014-65

3579 FUNDAÇÃO SETORIAL DE RADIODIFUSÃO EDUCATIVA DE
SONS E IMAGENS

PINHALÃO 14- FUNDAÇÃO SETORIAL DE RADIODIFUSÃO EDUCATI-
VA DE SONS E IMAGENS

53900.009069/2014-25

3558 FUNDAÇÃO TV BELTRÃO AMPÉRE 17+ FUNDAÇÃO TV BELTRÃO 53900.007575/2014-80
3503 FUNDAÇÃO TV BELTRÃO C A PA N E M A 25- FUNDAÇÃO TV BELTRÃO 53900.007573/2014-91
3491 FUNDAÇÃO TV BELTRÃO ENÉAS MARQUES 33 FUNDAÇÃO TV BELTRÃO 53900.007556/2014-53
3621 FUNDAÇÃO TV BELTRÃO REALEZA 31- FUNDAÇÃO TV BELTRÃO 53900.007904/2014-92
3614 FUNDAÇÃO TV BELTRÃO RENASCENÇA 30- FUNDAÇÃO TV BELTRÃO 53900.007902/2014-01
3415 FUNDAÇÃO TV BELTRÃO SALTO DO LONTRA 31- FUNDAÇÃO TV BELTRÃO 53900.007901/2014-59
3512 NOSSO LAR SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO LTDA GUAÍRA 14 FUNDAÇÃO DE FÁTIMA 53900.007046/2014-86
3370 NOSSO LAR SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO LTDA RIO BRANCO DO SUL 40 FUNDAÇÃO DE FÁTIMA 53900.007044/2014-97
3589 NOSSO LAR SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO LTDA DOIS VIZINHOS 45 FUNDAÇÃO DE FÁTIMA 5 3 9 0 0 . 0 0 7 9 3 0 / 2 0 1 4 - 11
3492 NOSSO LAR SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO LTDA J A G U A R I A Í VA 49 FUNDAÇÃO DE FÁTIMA 53900.008012/2014-17
3379 PRINTSTEL ENGENHARIA LTDA A N TO N I N A 50 TELEVISÃO CACHOEIRA DO SUL LTDA 53900.006997/2014-38
3477 PRINTSTEL ENGENHARIA LTDA J A G U A R I A Í VA 32 TELEVISÃO CACHOEIRA DO SUL LTDA 53900.006843/2014-46
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3467 RÁDIO E TELEVISÃO ROTIONER LTDA FLORESTÓPOLIS 22 RÁDIO E TELEVISÃO ROTIONER LTDA 53900.007577/2014-79
3559 RÁDIO E TELEVISÃO ROTIONER LTDA ALVORADA DO SUL 16 RÁDIO E TELEVISÃO ROTIONER LTDA 53900.006540/2014-23
3555 RÁDIO E TELEVISÃO ROTIONER LTDA ANDIRÁ 18 RÁDIO E TELEVISÃO ROTIONER LTDA 53900.007461/2014-30
3553 RÁDIO E TELEVISÃO ROTIONER LTDA A N TO N I N A 23 RÁDIO E TELEVISÃO ROTIONER LTDA 53900.008583/2014-43
3550 RÁDIO E TELEVISÃO ROTIONER LTDA ARAPOTI 22 RÁDIO E TELEVISÃO ROTIONER LTDA 53900.007602/2014-14
3542 RÁDIO E TELEVISÃO ROTIONER LTDA BARRACÃO 16 RÁDIO E TELEVISÃO ROTIONER LTDA 53900.008723/2014-83
3540 RÁDIO E TELEVISÃO ROTIONER LTDA BITURUNA 22 RÁDIO E TELEVISÃO ROTIONER LTDA 53900.007458/2014-16
3500 RÁDIO E TELEVISÃO ROTIONER LTDA CAFEARA 22 RÁDIO E TELEVISÃO ROTIONER LTDA 53900.008602/2014-31
3535 RÁDIO E TELEVISÃO ROTIONER LTDA CAMBARÁ 21 RÁDIO E TELEVISÃO ROTIONER LTDA 5 3 9 0 0 . 0 0 7 4 2 6 / 2 0 1 4 - 11
3495 RÁDIO E TELEVISÃO ROTIONER LTDA CENTENÁRIO DO SUL 22 RÁDIO E TELEVISÃO ROTIONER LTDA 53900.006651/2014-30
3516 RÁDIO E TELEVISÃO ROTIONER LTDA CHOPINZINHO 40 RÁDIO E TELEVISÃO ROTIONER LTDA 53900.007094/2014-74
3454 RÁDIO E TELEVISÃO ROTIONER LTDA CLEVELÂNDIA 22 RÁDIO E TELEVISÃO ROTIONER LTDA 53900.007085/2014-83
3463 RÁDIO E TELEVISÃO ROTIONER LTDA CORONEL VIVIDA 16 RÁDIO E TELEVISÃO ROTIONER LTDA 53900.007136/2014-77
3598 RÁDIO E TELEVISÃO ROTIONER LTDA CRUZEIRO DO OESTE 33 RÁDIO E TELEVISÃO ROTIONER LTDA 53900.007459/2014-61
3482 RÁDIO E TELEVISÃO ROTIONER LTDA FA X I N A L 22 RÁDIO E TELEVISÃO ROTIONER LTDA 53900.008562/2014-28
3456 RÁDIO E TELEVISÃO ROTIONER LTDA GENERAL CARNEIRO 22 RÁDIO E TELEVISÃO ROTIONER LTDA 53900.007456/2014-27
3504 RÁDIO E TELEVISÃO ROTIONER LTDA GOIOERÊ 25 RÁDIO E TELEVISÃO ROTIONER LTDA 53900.008546/2014-35
3588 RÁDIO E TELEVISÃO ROTIONER LTDA GUAÍRA 43 RÁDIO E TELEVISÃO ROTIONER LTDA 5 3 9 0 0 . 0 0 7 11 8 / 2 0 1 4 - 9 5
3458 RÁDIO E TELEVISÃO ROTIONER LTDA GUARAQUEÇABA 22 RÁDIO E TELEVISÃO ROTIONER LTDA 53900.007452/2014-49
3510 RÁDIO E TELEVISÃO ROTIONER LTDA IBAITI 22 RÁDIO E TELEVISÃO ROTIONER LTDA 53900.007070/2014-15
3487 RÁDIO E TELEVISÃO ROTIONER LTDA IPORÃ 22 RÁDIO E TELEVISÃO ROTIONER LTDA 53900.007243/2014-03
3490 RÁDIO E TELEVISÃO ROTIONER LTDA I R E TA M A 25 RÁDIO E TELEVISÃO ROTIONER LTDA 53900.009602/2014-59
3488 RÁDIO E TELEVISÃO ROTIONER LTDA JAGUAPITÃ 22 RÁDIO E TELEVISÃO ROTIONER LTDA 53900.008590/2014-45
3485 RÁDIO E TELEVISÃO ROTIONER LTDA J A G U A R I A Í VA 22 RÁDIO E TELEVISÃO ROTIONER LTDA 53900.007605/2014-58
3607 RÁDIO E TELEVISÃO ROTIONER LTDA MAMBORÊ 22 RÁDIO E TELEVISÃO ROTIONER LTDA 53900.008642/2014-83
3572 RÁDIO E TELEVISÃO ROTIONER LTDA MANOEL RIBAS 22 RÁDIO E TELEVISÃO ROTIONER LTDA 53900.007583/2014-26
3575 RÁDIO E TELEVISÃO ROTIONER LTDA MARECHAL CÂNDIDO

RONDON
43 RÁDIO E TELEVISÃO ROTIONER LTDA 53900.006554/2014-47

3577 RÁDIO E TELEVISÃO ROTIONER LTDA PARAÍSO DO NORTE? 25 RÁDIO E TELEVISÃO ROTIONER LTDA 53900.009598/2014-29
3583 RÁDIO E TELEVISÃO ROTIONER LTDA P L A N A LTO 18 RÁDIO E TELEVISÃO ROTIONER LTDA 53900.007098/2014-52
3569 RÁDIO E TELEVISÃO ROTIONER LTDA P O R E C AT U 22 RÁDIO E TELEVISÃO ROTIONER LTDA 53900.007579/2014-68
358 RÁDIO E TELEVISÃO ROTIONER LTDA PORTO RICO 18 RÁDIO E TELEVISÃO ROTIONER LTDA 53900.007437/2014-09
3617 RÁDIO E TELEVISÃO ROTIONER LTDA QUERÊNCIA DO NORTE 36 RÁDIO E TELEVISÃO ROTIONER LTDA 53900.009600/2014-60
3615 RÁDIO E TELEVISÃO ROTIONER LTDA REALEZA 22 RÁDIO E TELEVISÃO ROTIONER LTDA 53900.007075/2014-48
3378 RÁDIO E TELEVISÃO ROTIONER LTDA RONCADOR 16 RÁDIO E TELEVISÃO ROTIONER LTDA 53900.007448/2014-81
3373 RÁDIO E TELEVISÃO ROTIONER LTDA SANTA HELENA 43 RÁDIO E TELEVISÃO ROTIONER LTDA 53900.008209/2014-48
3404 RÁDIO E TELEVISÃO ROTIONER LTDA SANTO ANTÔNIO DO SU-

DOESTE
18 RÁDIO E TELEVISÃO ROTIONER LTDA 53900.009552/2014-18

3395 RÁDIO E TELEVISÃO ROTIONER LTDA S E RTA N Ó P O L I S 22 RÁDIO E TELEVISÃO ROTIONER LTDA 53900.007150/2014-71
3565 RÁDIO E TELEVISÃO ROTIONER LTDA SIQUEIRA CAMPOS 22 RÁDIO E TELEVISÃO ROTIONER LTDA 53900.007597/2014-40
3416 RÁDIO E TELEVISÃO ROTIONER LTDA TERRA RICA 16 RÁDIO E TELEVISÃO ROTIONER LTDA 53900.009078/2014-16
3394 RÁDIO E TELEVISÃO ROTIONER LTDA TIBAGI 22 RÁDIO E TELEVISÃO ROTIONER LTDA 53900.008207/2014-59
3381 RÁDIO E TELEVISÃO ROTIONER LTDA U B I R AT Ã 22 RÁDIO E TELEVISÃO ROTIONER LTDA 53900.008596/2014-12
3496 RÁDIO E TELEVISÃO TAROBÁ LTDA CAFELÂNDIA 44 RÁDIO E TELEVISÃO TAROBÁ LTDA 53900.009603/2014-01
3498 RÁDIO E TELEVISÃO TAROBÁ LTDA CAMPO BONITO 13 RÁDIO E TELEVISÃO TAROBÁ LTDA 53900.009205/2014-87
3497 RÁDIO E TELEVISÃO TAROBÁ LTDA C A PA N E M A 4 RÁDIO E TELEVISÃO TAROBÁ LTDA 53900.007666/2014-15
3469 RÁDIO E TELEVISÃO TAROBÁ LTDA CRUZ MACHADO 15 RÁDIO E TELEVISÃO TAROBÁ LTDA 53900.007621/2014-41
3591 RÁDIO E TELEVISÃO TAROBÁ LTDA GUAÍRA 13 RÁDIO E TELEVISÃO TAROBÁ LTDA 53900.008273/2014-29
3578 RÁDIO E TELEVISÃO TAROBÁ LTDA M AT E L Â N D I A 19 RÁDIO E TELEVISÃO TAROBÁ LTDA 53900.007664/2014-26
3623 RÁDIO E TELEVISÃO TAROBÁ LTDA MISSAL 20 RÁDIO E TELEVISÃO TAROBÁ LTDA 53900.007680/2014-19
3620 RÁDIO E TELEVISÃO TAROBÁ LTDA NOVA ESPERANÇA DO

SUDOESTE
22 RÁDIO E TELEVISÃO TAROBÁ LTDA 53900.007561/2014-66

3608 RÁDIO E TELEVISÃO TAROBÁ LTDA NOVA LARANJEIRAS 7 RÁDIO E TELEVISÃO TAROBÁ LTDA 53900.009219/2014-09
3619 RÁDIO E TELEVISÃO TAROBÁ LTDA REALEZA 17 RÁDIO E TELEVISÃO TAROBÁ LTDA 53900.007718/2014-53
3625 RÁDIO E TELEVISÃO TAROBÁ LTDA SALTO DO LONTRA 13 RÁDIO E TELEVISÃO TAROBÁ LTDA 53900.009689/2014-64
3626 RÁDIO E TELEVISÃO TAROBÁ LTDA SÃO JOÃO DO CAIUÁ 7 RÁDIO E TELEVISÃO TAROBÁ LTDA 53900.007576-2014-24
3393 RÁDIO E TELEVISÃO TAROBÁ LTDA SÃO JORGE D'OESTE 11 RÁDIO E TELEVISÃO TAROBÁ LTDA 53900.009615/2014-28
3386 RÁDIO E TELEVISÃO TAROBÁ LTDA SÃO MIGUEL DO IGUAÇU 27 RÁDIO E TELEVISÃO TAROBÁ LTDA 53900.007660/2014-48
3586 RÁDIO E TELEVISÃO TAROBÁ LTDA T U RV O 7 RÁDIO E TELEVISÃO TAROBÁ LTDA 53900.009698/2014-55
3600 REDE 21 COMUNICAÇÕES LTDA G U A R AT U B A 40 REDE 21 COMUNICAÇÕES LTDA 53900.008457/2014-99
3563 REDE 21 COMUNICAÇÕES LTDA MARECHAL CÂNDIDO

RONDON
27 REDE 21 COMUNICAÇÕES LTDA 53900.006593/2014-44

3505 REDE 21 COMUNICAÇÕES LTDA M AT I N H O S 40 REDE 21 COMUNICAÇÕES LTDA 53900.008431/2014-41
3624 SF SERVIÇOS DE COMUNICAÇÕES LTDA MANGUEIRINHA 42 FUNDAÇÃO VENEZA DE RÁDIO E TELEVISÃO EDU-

C AT I VA
53900.007453/2014-93

3557 SF SERVIÇOS DE COMUNICAÇÕES LTDA AMPÉRE 26 FUNDAÇÃO VENEZA DE RÁDIO E TELEVISÃO EDU-
C AT I VA

53900.008282/2014-10

3561 SF SERVIÇOS DE COMUNICAÇÕES LTDA ASSAÍ 15 FUNDAÇÃO VENEZA DE RÁDIO E TELEVISÃO EDU-
C AT I VA

53900.007472/2014-10

3541 SF SERVIÇOS DE COMUNICAÇÕES LTDA BELA VISTA DO PARAÍSO 39 FUNDAÇÃO VENEZA DE RÁDIO E TELEVISÃO EDU-
C AT I VA

53900.008260/2014-50

3539 SF SERVIÇOS DE COMUNICAÇÕES LTDA BITURUNA 49 FUNDAÇÃO VENEZA DE RÁDIO E TELEVISÃO EDU-
C AT I VA

53900.007896/2014-84

3601 SF SERVIÇOS DE COMUNICAÇÕES LTDA CAMBÉ 34 FUNDAÇÃO VENEZA DE RÁDIO E TELEVISÃO EDU-
C AT I VA

53900.007347/2014-18

3532 SF SERVIÇOS DE COMUNICAÇÕES LTDA CAMPINA DA LAGOA 31 FUNDAÇÃO VENEZA DE RÁDIO E TELEVISÃO EDU-
C AT I VA

53900.007885/2014-02

3525 SF SERVIÇOS DE COMUNICAÇÕES LTDA CÂNDIDO DE ABREU 38 FUNDAÇÃO VENEZA DE RÁDIO E TELEVISÃO EDU-
C AT I VA

53900.007469/2014-04

3523 SF SERVIÇOS DE COMUNICAÇÕES LTDA CANDOÍ 33 FUNDAÇÃO VENEZA DE RÁDIO E TELEVISÃO EDU-
C AT I VA

53900.008271/2014-30

3450 SF SERVIÇOS DE COMUNICAÇÕES LTDA CLEVELÂNDIA 28 FUNDAÇÃO VENEZA DE RÁDIO E TELEVISÃO EDU-
C AT I VA

53900.007184/2014-65

3483 SF SERVIÇOS DE COMUNICAÇÕES LTDA FA X I N A L 49 FUNDAÇÃO VENEZA DE RÁDIO E TELEVISÃO EDU-
C AT I VA

5 3 9 0 0 . 0 0 7 4 9 9 / 2 0 1 4 - 11

3616 SF SERVIÇOS DE COMUNICAÇÕES LTDA Q U I TA N D I N H A 44 FUNDAÇÃO VENEZA DE RÁDIO E TELEVISÃO EDU-
C AT I VA

53900.007450/2014-50

3618 SF SERVIÇOS DE COMUNICAÇÕES LTDA REALEZA 49 FUNDAÇÃO VENEZA DE RÁDIO E TELEVISÃO EDU-
C AT I VA

53900.007498/2014-68

3402 SF SERVIÇOS DE COMUNICAÇÕES LTDA S E RTA N Ó P O L I S 49 FUNDAÇÃO VENEZA DE RÁDIO E TELEVISÃO EDU-
C AT I VA

53900.007888/2014-38

3410 SF SERVIÇOS DE COMUNICAÇÕES LTDA TERRA BOA 40 FUNDAÇÃO VENEZA DE RÁDIO E TELEVISÃO EDU-
C AT I VA

53900.007895/2014-30

3422 SF SERVIÇOS DE COMUNICAÇÕES LTDA TERRA RICA 26 FUNDAÇÃO VENEZA DE RÁDIO E TELEVISÃO EDU-
C AT I VA

53900.007882/2014-61

3494 SM COMUNICAÇÕES LTDA IPORÃ 27 FUNDAÇÃO DE FÁTIMA 53900.007791/2014-25
3560 SM COMUNICAÇÕES LTDA A LT Ô N I A 27 FUNDAÇÃO DE FÁTIMA 53900.007798/2014-47
3554 SM COMUNICAÇÕES LTDA ANDIRÁ 25 FUNDAÇÃO DE FÁTIMA 53900.007802/2014-77
3552 SM COMUNICAÇÕES LTDA A N TO N I N A 40 FUNDAÇÃO DE FÁTIMA 53900.007021/2014-82
3547 SM COMUNICAÇÕES LTDA ARAPOTI 49 FUNDAÇÃO VENEZA DE RÁDIO E TELEVISÃO EDU-

C AT I VA
53900.008464/2014-91

3543 SM COMUNICAÇÕES LTDA A S TO R G A 42 FUNDAÇÃO VENEZA DE RÁDIO E TELEVISÃO EDU-
C AT I VA

53900.007192/2014-10

3534 SM COMUNICAÇÕES LTDA CAMBARÁ 44 FUNDAÇÃO VENEZA DE RÁDIO E TELEVISÃO EDU-
C AT I VA

53900.007190/2014-12

3593 SM COMUNICAÇÕES LTDA CAMBÉ 39 FUNDAÇÃO DE FÁTIMA 53900.007026/2014-13
3499 SM COMUNICAÇÕES LTDA C A PA N E M A 27 FUNDAÇÃO DE FÁTIMA 53900.006847/2014-24
3520 SM COMUNICAÇÕES LTDA CARAMBEÍ 36 FUNDAÇÃO DE FÁTIMA 53900.007025/2014-61
3514 SM COMUNICAÇÕES LTDA CHOPINZINHO 42 FUNDAÇÃO DE FÁTIMA 53900.007783/2014-89
3437 SM COMUNICAÇÕES LTDA COLORADO 31 FUNDAÇÃO VENEZA DE RÁDIO E TELEVISÃO EDU-

C AT I VA
5 3 9 0 0 . 0 0 7 1 4 6 / 2 0 1 4 - 11
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3462 SM COMUNICAÇÕES LTDA CORONEL VIVIDA 42 FUNDAÇÃO VENEZA DE RÁDIO E TELEVISÃO EDU-
C AT I VA

53900.007182/2014-76

3471 SM COMUNICAÇÕES LTDA CRUZ MACHADO 27 FUNDAÇÃO DE FÁTIMA 53900.007804/2014-66
3593 SM COMUNICAÇÕES LTDA CRUZEIRO DO OESTE 35 FUNDAÇÃO DE FÁTIMA 53900.007793/2014-14
3590 SM COMUNICAÇÕES LTDA GOIOERÊ 45 FUNDAÇÃO VENEZA DE RÁDIO E TELEVISÃO EDU-

C AT I VA
5 3 9 0 0 . 0 0 6 9 2 1 / 2 0 1 4 - 11

3513 SM COMUNICAÇÕES LTDA IBAITI 26 FUNDAÇÃO VENEZA DE RÁDIO E TELEVISÃO EDU-
C AT I VA

53900.006918/2014-99

3473 SM COMUNICAÇÕES LTDA I TA P E R U Ç U 40 FUNDAÇÃO VENEZA DE RÁDIO E TELEVISÃO EDU-
C AT I VA

53900.007194/2014-09

3480 SM COMUNICAÇÕES LTDA JANDAIA DO SUL 36 FUNDAÇÃO DE FÁTIMA 53900.007859/2014-76
3486 SM COMUNICAÇÕES LTDA LOANDA 49 FUNDAÇÃO DE FÁTIMA 53900.007853/2014-07
3609 SM COMUNICAÇÕES LTDA MANDIRITUBA 40 FUNDAÇÃO VENEZA DE RÁDIO E TELEVISÃO EDU-

C AT I VA
53900.007149/2014-46

3479 SM COMUNICAÇÕES LTDA MARINGÁ 42 FUNDAÇÃO DE FÁTIMA 53900.006896/2014-67
3506 SM COMUNICAÇÕES LTDA M AT I N H O S 24 FUNDAÇÃO VENEZA DE RÁDIO E TELEVISÃO EDU-

C AT I VA
53900.006924/2014-46

3582 SM COMUNICAÇÕES LTDA PIRAÍ DO SUL 49 FUNDAÇÃO VENEZA DE RÁDIO E TELEVISÃO EDU-
C AT I VA

53900.007188/2014-43

3384 SM COMUNICAÇÕES LTDA SANTA HELENA 36 FUNDAÇÃO VENEZA DE RÁDIO E TELEVISÃO EDU-
C AT I VA

53900.007186/2014-54

3403 SM COMUNICAÇÕES LTDA SANTO ANTÔNIO DO SU-
DOESTE

26 FUNDAÇÃO DE FÁTIMA 5 3 9 0 0 . 0 0 7 0 1 9 / 2 0 1 4 - 11

3377 SM COMUNICAÇÕES LTDA SÃO MIGUEL DO IGUAÇU 36 FUNDAÇÃO VENEZA DE RÁDIO E TELEVISÃO EDU-
C AT I VA

53900.008350/2014-41

3388 SM COMUNICAÇÕES LTDA SENGÉS 27 FUNDAÇÃO DE FÁTIMA 53900.007023/2014-71
3562 SM COMUNICAÇÕES LTDA SIQUEIRA CAMPOS 27 FUNDAÇÃO DE FÁTIMA 53900.006841/2014-57
3392 SM COMUNICAÇÕES LTDA TIBAGI 44 FUNDAÇÃO FÁTIMA 53900.008578/2014-31
3382 SM COMUNICAÇÕES LTDA U B I R AT Ã 31 FUNDAÇÃO VENEZA DE RÁDIO E TELEVISÃO EDU-

C AT I VA
5 3 9 0 0 . 0 0 7 1 8 3 / 2 0 1 4 - 11

3573 TELEVISÃO CIDADE MODELO LTDA MARECHAL CÂNDIDO
RONDON

49+ TELEVISÃO CIDADE MODELO LTDA 53900.006824/2014-10

3433 TELEVISÃO CULTURA DE MARINGÁ LTDA COLORADO 45 TELEVISÃO CULTURA DE MARINGÁ LTDA 53900.007677/2014-03
3602 TELEVISÃO DIAMANTE LTDA DOIS VIZINHOS 46+ TELEVISÃO DIAMANTE LTDA 5 3 9 0 0 . 0 0 6 7 5 0 / 2 0 1 4 - 11
3501 TELEVISÃO INDEPENDENTE DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO LTDA ARARUNA 18 TELEVISÃO INDEPENDENTE DE SÃO JOSÉ DO RIO

PRETO LTDA
53900.008139/2014-28

3574 TELEVISÃO INDEPENDENTE DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO LTDA MARECHAL CÂNDIDO
RONDON

19 TELEVISÃO INDEPENDENTE DE SÃO JOSÉ DO RIO
PRETO LTDA

53900.007384/2014-18

3548 TV ESPLANADA DO PARANÁ LTDA ARAPOTI 47 TV ESPLANADA DO PARANÁ LTDA 53900.007420/2014-43
3476 TV ESPLANADA DO PARANÁ LTDA FIGUEIRA 10 TV ESPLANADA DO PARANÁ LTDA 53900.007390/2014-75
3604 TV NEWS - CANAL BRASILEIRO DE COMUNICAÇÃO LTDA CRUZEIRO DO OESTE 39 FUNDAÇÃO DE ARTE, COMUNICAÇÃO, CULTURA E

ENSINO - FACCE
53900.007474/2014-17

3627 TV NEWS - CANAL BRASILEIRO DE COMUNICAÇÃO LTDA SANTA TEREZINHA DE
I TA I P U

29 FUNDAÇÃO DE ARTE, COMUNICAÇÃO, CULTURA E
ENSINO - FACCE

53900.007451/2014-02

3405 TV NEWS - CANAL BRASILEIRO DE COMUNICAÇÃO LTDA TIBAGI 38 FUNDAÇÃO DE ARTE, COMUNICAÇÃO, CULTURA E
ENSINO - FACCE

53900.007477/2014-42

3533 TV OESTE DO PARANÁ LTDA CAMPINA DA LAGOA 7 TV OESTE DO PARANÁ LTDA 53900.009089/2014-04
3383 TV OESTE DO PARANÁ LTDA U B I R AT Ã 35+ TV OESTE DO PARANÁ LTDA 53900.009079/2014-61
3529 TVCI-TV COMUNICAÇÕES INTERATIVAS LTDA CAMPO MOURÃO 15- TVCI-TV COMUNICAÇÕES INTERATIVAS LTDA 53900.007488/2014-22

PORTARIA Nº 3.595, DE 31 DE DEZEMBRO DE 2014

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, observado o disposto no Decreto nº 5.371, de 17 de fevereiro de 2005, c/c os artigos 26, parágrafo único, e 33, da Portaria
nº 366, de 14 de agosto de 2012, bem como o disposto nas Portarias nº 159, de 12 de junho de 2013, e nº 282, de 25 de setembro de 2013, resolve:

Art. 1º Tornar pública as autorizações para execução do Serviço de Retransmissão de Televisão, ancilar ao Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens, em caráter secundário, no estado do Paraná, deferidas
às entidades relacionadas no Anexo, na forma e condições dispostas nas respectivas portarias de autorização.

Art. 2º Aprovar o local de instalação das estações e a utilização dos equipamentos, em conformidade com portarias a que se refere o art. 1º, e autorizar o funcionamento em caráter provisório, condicionado
à obtenção de autorização para uso da radiofrequência.

Art. 3º As entidades autorizadas a que se refere o art. 1º deverão entrar em funcionamento no prazo máximo de doze meses, a contar da data de publicação desta Portaria.
Art. 4º As Portarias de autorização relacionadas no Anexo estarão à disposição dos interessados nos autos dos respectivos processos a partir da publicação da presente Portaria.
Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PAULO BERNARDO SILVA

ANEXO

Nº da
Portaria

Entidade Localidade Canal Geradora Nº do Processo

3797 ABRIL RADIODIFUSÃO S/A APUCARANA 14 ABRIL RADIODIFUSÃO S/A 53900.007968/2014-93
3824 ABRIL RADIODIFUSÃO S/A ARAPONGAS 16 ABRIL RADIODIFUSÃO S/A 53900.006943/2014-72
3837 ABRIL RADIODIFUSÃO S/A G U A R A P U AVA 25 ABRIL RADIODIFUSÃO S/A 53900.007999/2014-44
3751 FUNDAÇÃO BOA VONTADE G U A R A P U AVA 26 FUNDAÇÃO JOSÉ DE PAIVA NETTO 53900.008985/2014-48
3805 FUNDAÇÃO BOA VONTADE LONDRINA 28+ FUNDAÇÃO JOSÉ DE PAIVA NETTO 53900.008151/2014-32
3814 FUNDAÇÃO CÂNDIDO GARCIA C I A N O RT E 28 FUNDAÇÃO CÂNDIDO GARCIA 53900.007735/2014-91
3771 FUNDAÇÃO CULTURAL CELINAUTA LARANJEIRAS DO SUL 13 FUNDAÇÃO CULTURAL CELINAUTA 53900.009632/2014-65
3802 FUNDAÇÃO EDUCACIONAL E CULTURAL DE COLORADO LONDRINA 27 FUNDAÇÃO EDUCACIONAL E CULTURAL DE COLORA-

DO
53900.007153/2014-12

3717 FUNDAÇÃO JOÃO PAULO II CORNÉLIO PROCÓPIO 26 FUNDAÇÃO JOÃO PAULO II 53900.006715/2014-01
3857 FUNDAÇÃO JOÃO PAULO II PIRAÍ DO SUL 28 FUNDAÇÃO JOÃO PAULO II 53900.007814/2014-00
3759 FUNDAÇÃO NOSSA SENHORA APARECIDA C A S C AV E L 34 FUNDAÇÃO NOSSA SENHORA APARECIDA 53900.008167/2014-45
3799 FUNDAÇÃO NOSSA SENHORA APARECIDA LONDRINA 16 FUNDAÇÃO NOSSA SENHORA APARECIDA 53900.008157/2014-18
3765 FUNDAÇÃO SARA NOSSA TERRA APUCARANA 7 FUNDAÇÃO SARA NOSSA TERRA 53900.007261/2014-87
3745 FUNDAÇÃO SARA NOSSA TERRA C A S C AV E L 39- FUNDAÇÃO SARA NOSSA TERRA 53900.007259/2014-16
3823 FUNDAÇÃO SARA NOSSA TERRA I VA I P O R Ã 24- FUNDAÇÃO SARA NOSSA TERRA 53900.007123/2014-06
3777 FUNDAÇÃO SARA NOSSA TERRA LONDRINA 38- FUNDAÇÃO SARA NOSSA TERRA 53900.007767/2014-96
3858 FUNDAÇÃO SARA NOSSA TERRA PA L O T I N A 42 FUNDAÇÃO SARA NOSSA TERRA 53900.007926/2014-52
3754 FUNDAÇÃO SÉCULO VINTE E UM APUCARANA 29 FUNDAÇÃO SÉCULO VINTE E UM 53900.008572/2014-63
3833 FUNDAÇÃO SÉCULO VINTE E UM ARAPONGAS 35 FUNDAÇÃO SÉCULO VINTE E UM 53900.008402/2014-89
3808 FUNDAÇÃO SÉCULO VINTE E UM C A S C AV E L 40 FUNDAÇÃO SÉCULO VINTE E UM 53900.006613/2014-87
3815 FUNDAÇÃO SÉCULO VINTE E UM C I A N O RT E 50 FUNDAÇÃO SÉCULO VINTE E UM 53900.008450/2014-77
3714 FUNDAÇÃO SÉCULO VINTE E UM CORNÉLIO PROCÓPIO 44 FUNDAÇÃO SÉCULO VINTE E UM 53900.008467/2014-24
3804 FUNDAÇÃO SÉCULO VINTE E UM LONDRINA 29 FUNDAÇÃO SÉCULO VINTE E UM 53900.006602/2014-05
3832 FUNDAÇÃO SETORIAL DE RADIODIFUSÃO EDUCATIVA DE

SONS E IMAGENS
APUCARANA 25 FUNDAÇÃO SETORIAL DE RADIODIFUSÃO EDUCATIVA

DE SONS E IMAGENS
53900.008286/2014-06

3753 FUNDAÇÃO SETORIAL DE RADIODIFUSÃO EDUCATIVA DE
SONS E IMAGENS

ARAPONGAS 34 FUNDAÇÃO SETORIAL DE RADIODIFUSÃO EDUCATIVA
DE SONS E IMAGENS

53900.008231/2014-98
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3713 FUNDAÇÃO SETORIAL DE RADIODIFUSÃO EDUCATIVA DE
SONS E IMAGENS

ASSIS CHATEAUBRIAND 17 FUNDAÇÃO SETORIAL DE RADIODIFUSÃO EDUCATIVA
DE SONS E IMAGENS

53900.008309/2014-74

3774 FUNDAÇÃO SETORIAL DE RADIODIFUSÃO EDUCATIVA DE
SONS E IMAGENS

I VA I P O R Ã 15 FUNDAÇÃO SETORIAL DE RADIODIFUSÃO EDUCATIVA
DE SONS E IMAGENS

53900.008126/2014-59

3830 FUNDAÇÃO SETORIAL DE RADIODIFUSÃO EDUCATIVA DE
SONS E IMAGENS

L A PA 49+ FUNDAÇÃO SETORIAL DE RADIODIFUSÃO EDUCATIVA
DE SONS E IMAGENS

53900.008204/2014-15

3834 FUNDAÇÃO SETORIAL DE RADIODIFUSÃO EDUCATIVA DE
SONS E IMAGENS

LARANJEIRAS DO SUL 30 FUNDAÇÃO SETORIAL DE RADIODIFUSÃO EDUCATIVA
DE SONS E IMAGENS

53900.006659/2014-04

3855 FUNDAÇÃO SETORIAL DE RADIODIFUSÃO EDUCATIVA DE
SONS E IMAGENS

PA L O T I N A 26+ FUNDAÇÃO SETORIAL DE RADIODIFUSÃO EDUCATIVA
DE SONS E IMAGENS

53900.008352/2014-30

3869 FUNDAÇÃO SETORIAL DE RADIODIFUSÃO EDUCATIVA DE
SONS E IMAGENS

R E S E RVA 38 FUNDAÇÃO SETORIAL DE RADIODIFUSÃO EDUCATIVA
DE SONS E IMAGENS

53900.006734/2014-29

3718 FUNDAÇÃO TV BELTRÃO DOIS VIZINHOS 16- FUNDAÇÃO TV BELTRÃO 3900.007567/2014-33
3841 FUNDAÇÃO VALENTIN BRUZON APUCARANA 23 FUNDAÇÃO VALENTIN BRUZON 53900.007063/2014-13
3788 FUNDAÇÃO VALENTIN BRUZON G U A R A P U AVA 50 FUNDAÇÃO VALENTIN BRUZON 53900.006792/2014-52
3768 NOSSO LAR SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO LTDA-ME LARANJEIRAS DO SUL 36 FUNDAÇÃO DE FÁTIMA 53900.007048/2014-75
3849 NOSSO LAR SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO LTDA-ME PA L M E I R A 32 FUNDAÇÃO DE FÁTIMA 53900.007043/2014-42
3864 NOSSO LAR SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO LTDA-ME QUEDAS DO IGUAÇU 35 FUNDAÇÃO DE FÁTIMA 53900.006853/2014-81
3715 NOSSO LAR SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO LTDA-ME ASSIS CHATEAUBRIAND 29 FUNDAÇÃO DE FÁTIMA 53900.007943/2014-90
3706 NOSSO LAR SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO LTDA-ME BANDEIRANTES 25 FUNDAÇÃO DE FÁTIMA 53900.007826/2014-26
3746 NOSSO LAR SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO LTDA-ME M A R I A LVA 45 FUNDAÇÃO DE FÁTIMA 53900.007039/2014-84
3748 PRINTSTEL ENGENHARIA LTDA GUAÍRA 47+ TELEVISÃO CACHOEIRA DO SUL LTDA 53900.006996/2014-93
3744 RÁDIO E TELEVISÃO ROTIONER LTDA APUCARANA 27 RÁDIO E TELEVISÃO ROTIONER LTDA 53900.007122/2014-53
3712 RÁDIO E TELEVISÃO ROTIONER LTDA ASSIS CHATEAUBRIAND 18 RÁDIO E TELEVISÃO ROTIONER LTDA 53900.006594/2014-99
3705 RÁDIO E TELEVISÃO ROTIONER LTDA BANDEIRANTES 21 RÁDIO E TELEVISÃO ROTIONER LTDA 53900.007158/2014-37
3710 RÁDIO E TELEVISÃO ROTIONER LTDA CORNÉLIO PROCÓPIO 31 RÁDIO E TELEVISÃO ROTIONER LTDA 53900.007429/2014-54
3 7 11 RÁDIO E TELEVISÃO ROTIONER LTDA DOIS VIZINHOS 22 RÁDIO E TELEVISÃO ROTIONER LTDA 53900.008558/2014-60
3741 RÁDIO E TELEVISÃO ROTIONER LTDA G U A R A P U AVA 23 RÁDIO E TELEVISÃO ROTIONER LTDA 5 3 9 0 0 . 0 0 7 11 3 / 2 0 1 4 - 6 2
3760 RÁDIO E TELEVISÃO ROTIONER LTDA LARANJEIRAS DO SUL 31 RÁDIO E TELEVISÃO ROTIONER LTDA 53900.008554/2014-81
3880 RÁDIO E TELEVISÃO ROTIONER LTDA MEDIANEIRA 22 RÁDIO E TELEVISÃO ROTIONER LTDA 53900.008327/2014-56
3847 RÁDIO E TELEVISÃO ROTIONER LTDA PA L M E I R A 22 RÁDIO E TELEVISÃO ROTIONER LTDA 53900.007592/2014-17
3853 RÁDIO E TELEVISÃO ROTIONER LTDA PA L O T I N A 22 RÁDIO E TELEVISÃO ROTIONER LTDA 53900.007156/2014-48
3868 RÁDIO E TELEVISÃO ROTIONER LTDA R E S E RVA 20 RÁDIO E TELEVISÃO ROTIONER LTDA 53900.008633/2014-92
3885 RÁDIO E TELEVISÃO ROTIONER LTDA SÃO MATEUS DO SUL 21 RÁDIO E TELEVISÃO ROTIONER LTDA 53900.008718/2014-71
3707 RÁDIO E TELEVISÃO TAROBÁ LTDA BANDEIRANTES 24 RÁDIO E TELEVISÃO TAROBÁ LTDA 53900.009623/2014-74
3844 RÁDIO E TELEVISÃO TAROBÁ LTDA BITURUNA 29 RÁDIO E TELEVISÃO TAROBÁ LTDA 53900.007625/2014-29
3846 RÁDIO E TELEVISÃO TAROBÁ LTDA BOA VISTA DA APARECI-

DA
12 RÁDIO E TELEVISÃO TAROBÁ LTDA 53900.007676/2014-51

3851 RÁDIO E TELEVISÃO TAROBÁ LTDA PA L M E I R A 51 RÁDIO E TELEVISÃO TAROBÁ LTDA 53900.007723/2014-66
3750 REDE 21 COMUNICAÇÕES LTDA APUCARANA 28 REDE 21 COMUNICAÇÕES LTDA 53900.008626/2014-91
3725 REDE 21 COMUNICAÇÕES LTDA ARAPONGAS 28 REDE 21 COMUNICAÇÕES LTDA 53900.008606/2014-10
3749 REDE 21 COMUNICAÇÕES LTDA CASTRO 45 REDE 21 COMUNICAÇÕES LTDA 53900.007720/2014-22
3817 REDE 21 COMUNICAÇÕES LTDA C I A N O RT E 14 REDE 21 COMUNICAÇÕES LTDA 5 3 9 0 0 . 0 0 7 7 3 1 / 2 0 1 4 - 11
3882 REDE 21 COMUNICAÇÕES LTDA MEDIANEIRA 27 REDE 21 COMUNICAÇÕES LTDA 53900.008587/2014-21
3884 REDE 21 COMUNICAÇÕES LTDA SÃO MATEUS DO SUL 14 REDE 21 COMUNICAÇÕES LTDA 53900.006501/2014-26
3723 SF SERVIÇOS DE COMUNICAÇÕES LTDA C I A N O RT E 32 FUNDAÇÃO VENEZA DE RÁDIO E TV EDUCATIVA 53900.007357/2014-45
3826 SF SERVIÇOS DE COMUNICAÇÕES LTDA APUCARANA 24 FUNDAÇÃO VENEZA DE RÁDIO E TV EDUCATIVA 53900.007367/2014-81
3720 SF SERVIÇOS DE COMUNICAÇÕES LTDA ARAPONGAS 18 FUNDAÇÃO VENEZA DE RÁDIO E TV EDUCATIVA 53900.008391/2014-37
3719 SF SERVIÇOS DE COMUNICAÇÕES LTDA CORNÉLIO PROCÓPIO 24 FUNDAÇÃO VENEZA DE RÁDIO E TV EDUCATIVA 53900.007050/2014-44
3775 SF SERVIÇOS DE COMUNICAÇÕES LTDA G U A R A P U AVA 44 FUNDAÇÃO VENEZA DE RÁDIO E TV EDUCATIVA 53900.007217/2014-77
3812 SF SERVIÇOS DE COMUNICAÇÕES LTDA IBIPORÃ 24 FUNDAÇÃO VENEZA DE RÁDIO E TV EDUCATIVA 53900.007047/2014-21
3831 SF SERVIÇOS DE COMUNICAÇÕES LTDA L A PA 44 FUNDAÇÃO VENEZA DE RÁDIO E TV EDUCATIVA 53900.007042/2014-06
3794 SF SERVIÇOS DE COMUNICAÇÕES LTDA LONDRINA 34 FUNDAÇÃO VENEZA DE RÁDIO E TV EDUCATIVA 53900.007223/2014-24
3813 SISTEMA DE COMUNICAÇÃO PANTANAL S/C LTDA C A S C AV E L 33- SISTEMA DE COMUNICAÇÃO PANTANAL S/C LTDA 53900.007729/2014-33
3828 SISTEMA DE COMUNICAÇÃO PANTANAL S/C LTDA LONDRINA 31 SISTEMA DE COMUNICAÇÃO PANTANAL S/C LTDA 53900.007786/2014-12
3836 SISTEMA DE COMUNICAÇÃO PANTANAL S/C LTDA MANDAGUARI 16- SISTEMA DE COMUNICAÇÃO PANTANAL S/C LTDA 53900.007712/2014-86
3 8 11 SISTEMA DE COMUNICAÇÃO PANTANAL S/C LTDA M A R I A LVA 46- SISTEMA DE COMUNICAÇÃO PANTANAL S/C LTDA 53900.007609/2014-36
3743 SM COMUNICAÇÕES LTDA APUCARANA 45+ FUNDAÇÃO DE FÁTIMA 53900.007033/2014-15
3724 SM COMUNICAÇÕES LTDA C A S C AV E L 47 FUNDAÇÃO DE FÁTIMA 53900.006874/2014-05
3786 SM COMUNICAÇÕES LTDA C I A N O RT E 31 FUNDAÇÃO DE FÁTIMA 53900.007032/2014-62
3839 SM COMUNICAÇÕES LTDA I M B I T U VA 38 FUNDAÇÃO VENEZA DE RÁDIO E TV EDUCATIVA 53900.006909/2014-06
3829 SM COMUNICAÇÕES LTDA LONDRINA 15 FUNDAÇÃO DE FÁTIMA 53900.006900/2014-97
3860 SM COMUNICAÇÕES LTDA PA L O T I N A 50 FUNDAÇÃO VENEZA DE RÁDIO E TV EDUCATIVA 5 3 9 0 0 . 0 0 6 9 1 2 / 2 0 1 4 - 11
3861 SM COMUNICAÇÕES LTDA PONTAL DO PARANÁ 40 FUNDAÇÃO DE FÁTIMA 53900.007816/2014-91
3871 SM COMUNICAÇÕES LTDA R E S E RVA 50 FUNDAÇÃO VENEZA DE RÁDIO E TV EDUCATIVA 53900.008374/2014-08
3809 SUL BRASIL- RÁDIO E TELEVISÃO LTDA APUCARANA 16- TVCI TV COMUNICAÇÕES INTERATIVAS LTDA 53900.007988/2014-64
3716 SUL BRASIL- RÁDIO E TELEVISÃO LTDA CORNÉLIO PROCÓPIO 14+ TVCI TV COMUNICAÇÕES INTERATIVAS LTDA 53900.008072/2014-21
3762 TELEVISÃO CIDADE MODELO LTDA C I A N O RT E 15- TELEVISÃO CIDADE MODELO LTDA 53900.006894/2014-78
3755 TELEVISÃO DIAMANTE LTDA APUCARANA 35- TELEVISÃO DIAMANTE LTDA 5 3 9 0 0 . 0 0 9 11 8 / 2 0 1 4 - 2 0
3770 TELEVISÃO DIAMANTE LTDA I VA I P O R Ã 17 TELEVISÃO DIAMANTE LTDA 53900.009096/2014-06
3876 TELEVISÃO DIAMANTE LTDA JACAREZINHO 50 TELEVISÃO DIAMANTE LTDA 5 3 9 0 0 . 0 0 7 11 6 / 2 0 1 4 - 0 4
3877 TELEVISÃO DIAMANTE LTDA MEDIANEIRA 19 TELEVISÃO DIAMANTE LTDA 5 3 9 0 0 . 0 0 9 11 0 / 2 0 1 4 - 6 3
3739 TELEVISÃO INDEPENDENTE DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO

LT D A
ARAPONGAS 20 TELEVISÃO INDEPENDENTE DE SÃO JOSÉ DO RIO PRE-

TO LTDA
53900.007241/2014-14

3721 TELEVISÃO INDEPENDENTE DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO
LT D A

CASTRO 15 TELEVISÃO INDEPENDENTE DE SÃO JOSÉ DO RIO PRE-
TO LTDA

53900.007335/2014-85

3708 TELEVISÃO INDEPENDENTE DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO
LT D A

DOIS VIZINHOS 19 TELEVISÃO INDEPENDENTE DE SÃO JOSÉ DO RIO PRE-
TO LTDA

53900.007238/2014-92

3780 TELEVISÃO INDEPENDENTE DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO
LT D A

L A PA 25 TELEVISÃO INDEPENDENTE DE SÃO JOSÉ DO RIO PRE-
TO LTDA

53900.007386/2014-15

3883 TELEVISÃO INDEPENDENTE DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO
LT D A

MEDIANEIRA 50 TELEVISÃO INDEPENDENTE DE SÃO JOSÉ DO RIO PRE-
TO LTDA

53900.007332/2014-41

3887 TELEVISÃO INDEPENDENTE DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO
LT D A

SÃO MATEUS DO SUL 25 TELEVISÃO INDEPENDENTE DE SÃO JOSÉ DO RIO PRE-
TO LTDA

53900.007237/2014-48

3747 TV NEWS - CANAL BRASILEIRO DE COMUNICAÇÃO LTDA CASTRO 38 FUNDAÇÃO DE ARTE, COMUNICAÇÃO, CULTURA E EN-
SINO - FACCE

53900.006634/2014-01

3795 TV NEWS - CANAL BRASILEIRO DE COMUNICAÇÃO LTDA C I A N O RT E 24 FUNDAÇÃO DE ARTE, COMUNICAÇÃO, CULTURA E EN-
SINO - FACCE

53900.008356/2014-18

3709 TV NEWS - CANAL BRASILEIRO DE COMUNICAÇÃO LTDA CORNÉLIO PROCÓPIO 40 FUNDAÇÃO DE ARTE, COMUNICAÇÃO, CULTURA E EN-
SINO - FACCE

53900.006677/2014-88

3752 TV NEWS - CANAL BRASILEIRO DE COMUNICAÇÃO LTDA DOIS VIZINHOS 31 FUNDAÇÃO DE ARTE, COMUNICAÇÃO, CULTURA E EN-
SINO - FACCE

53900.006445/2014-20

3835 TV NEWS - CANAL BRASILEIRO DE COMUNICAÇÃO LTDA G U A R A P U AVA 29 FUNDAÇÃO DE ARTE, COMUNICAÇÃO, CULTURA E EN-
SINO - FACCE

53900.009083/2014-29

3801 TV NEWS - CANAL BRASILEIRO DE COMUNICAÇÃO LTDA L A PA 42 FUNDAÇÃO DE ARTE, COMUNICAÇÃO, CULTURA E EN-
SINO - FACCE

53900.006468/2014-34

3764 TV NEWS - CANAL BRASILEIRO DE COMUNICAÇÃO LTDA LARANJEIRAS DO SUL 15 FUNDAÇÃO DE ARTE, COMUNICAÇÃO, CULTURA E EN-
SINO - FACCE

53900.007428/2014-18

3779 TV NEWS - CANAL BRASILEIRO DE COMUNICAÇÃO LTDA LONDRINA 36 FUNDAÇÃO DE ARTE, COMUNICAÇÃO, CULTURA E EN-
SINO - FACCE

5 3 9 0 0 . 0 0 9 0 6 2 / 2 0 1 4 - 11

3866 TV NEWS - CANAL BRASILEIRO DE COMUNICAÇÃO LTDA QUEDAS DO IGUAÇU 40 FUNDAÇÃO DE ARTE, COMUNICAÇÃO, CULTURA E EN-
SINO - FACCE

53900.007436/2014-56

3888 TV NEWS - CANAL BRASILEIRO DE COMUNICAÇÃO LTDA SÃO MATEUS DO SUL 28 FUNDAÇÃO DE ARTE, COMUNICAÇÃO, CULTURA E EN-
SINO - FACCE

53900.006915/2014-55

3827 TVCI TV COMUNICAÇÕES INTERATIVAS LTDA G U A R A P U AVA 49 TVCI TV COMUNICAÇÕES INTERATIVAS LTDA 53900.007260/2014-32
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PORTARIA Nº 3.756, DE 31 DE DEZEMBRO DE 2014

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, observado o disposto no Decreto nº 5.371, de 17 de fevereiro de 2005, c/c os artigos 26, parágrafo único, e 33, da Portaria
nº 366, de 14 de agosto de 2012, bem como o disposto nas Portarias nº 159, de 12 de junho de 2013, e nº 282, de 25 de setembro de 2013, resolve:

Art. 1º Tornar pública as autorizações para execução do Serviço de Retransmissão de Televisão, ancilar ao Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens, em caráter secundário, no estado da Paraná, deferidas
às entidades relacionadas no Anexo, na forma e condições dispostas nas respectivas portarias de autorização.

Art. 2º Aprovar o local de instalação das estações e a utilização dos equipamentos, em conformidade com portarias a que se refere o art. 1º, e autorizar o funcionamento em caráter provisório, condicionado
à obtenção de autorização para uso da radiofrequência.

Art. 3º As entidades autorizadas a que se refere o art. 1º deverão entrar em funcionamento no prazo máximo de doze meses, a contar da data de publicação desta Portaria.
Art. 4º As Portarias de autorização relacionadas no Anexo estarão à disposição dos interessados nos autos dos respectivos processos a partir da publicação da presente Portaria.
Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PAULO BERNARDO SILVA

ANEXO

Nº DA POR-
TA R I A

ENTIDADE LOCALIDADE CANAL GERADORA Nº DO PROCESSO

3912 FUNDAÇÃO CULTURAL CELINAUTA SALTO DO LONTRA 9 FUNDAÇÃO CULTURAL CELINAUTA 53900.007276/2014-45
3899 FUNDAÇÃO CULTURAL CELINAUTA SANTO ANTÔNIO DO

SUDOESTE
8 FUNDAÇÃO CULTURAL CELINAUTA 53900.009647/2014-23

3 9 11 FUNDAÇÃO CULTURAL CELINAUTA SÃO JOÃO 13 FUNDAÇÃO CULTURAL CELINAUTA 53900.008257/2014-36
3934 FUNDAÇÃO JOÃO PAULO II MANDAGUARI 25 FUNDAÇÃO JOÃO PAULO II 53900.006675/2014-99
3933 FUNDAÇÃO JOÃO PAULO II G U A R AT U B A 25 FUNDAÇÃO JOÃO PAULO II 53900.006930/2014-01
3913 FUNDAÇÃO JOÃO PAULO II SALTO DO ITARARÉ 25 FUNDAÇÃO JOÃO PAULO II 53900.007813/2014-57
3915 FUNDAÇÃO SÉCULO VINTE E UM G U A R A P U AVA 27 FUNDAÇÃO SÉCULO VINTE E UM 53900.006617/2014-65
3919 FUNDAÇÃO SETORIAL DE RADIODIFUSÃO EDUCATIVA DE

SONS E IMAGENS
CORBÉLIA 36 FUNDAÇÃO SETORIAL DE RADIODIFUSÃO EDUCATI-

VA DE SONS E IMAGENS
53900.008251/2014-69

3910 FUNDAÇÃO SETORIAL DE RADIODIFUSÃO EDUCATIVA DE
SONS E IMAGENS

FERNANDES PINHEIRO 36 FUNDAÇÃO SETORIAL DE RADIODIFUSÃO EDUCATI-
VA DE SONS E IMAGENS

53900.008712/2014-01

3908 FUNDAÇÃO SETORIAL DE RADIODIFUSÃO EDUCATIVA DE
SONS E IMAGENS

GUARANIAÇU 35 FUNDAÇÃO SETORIAL DE RADIODIFUSÃO EDUCATI-
VA DE SONS E IMAGENS

53900.008250/2014-14

3927 FUNDAÇÃO SETORIAL DE RADIODIFUSÃO EDUCATIVA DE
SONS E IMAGENS

I M B I T U VA 35 FUNDAÇÃO SETORIAL DE RADIODIFUSÃO EDUCATI-
VA DE SONS E IMAGENS

53900.008219/2014-83

3922 FUNDAÇÃO SETORIAL DE RADIODIFUSÃO EDUCATIVA DE
SONS E IMAGENS

MANDAGUARI 46 FUNDAÇÃO SETORIAL DE RADIODIFUSÃO EDUCATI-
VA DE SONS E IMAGENS

53900.008177/2014-81

3931 FUNDAÇÃO VALENTIN BRUZON JANDAIA DO SUL 16 FUNDAÇÃO VALENTIN BRUZON 5 3 9 0 0 . 0 0 7 0 6 5 / 2 0 1 4 - 11
3928 NOSSO LAR SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO LTDA-ME G U A R AT U B A 46 FUNDAÇÃO DE FÁTIMA 53900.007040/2014-17
3942 NOSSO LAR SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO LTDA-ME MANDAGUARI 45 FUNDAÇÃO DE FÁTIMA 53900.008007/2014-04
3920 RÁDIO E TELEVISÃO ROTIONER LTDA CORBÉLIA 40 RÁDIO E TELEVISÃO ROTIONER LTDA 53900.008325/2014-67
3940 RÁDIO E TELEVISÃO ROTIONER LTDA LOANDA 16 RÁDIO E TELEVISÃO ROTIONER LTDA 53900.007242/2014-51
3901 RÁDIO E TELEVISÃO TAROBÁ LTDA SÃO JOÃO 40 RADIO E TELEVISÃO TAROBÁ LTDA 53900.009697/2014-19
3898 RÁDIO E TELEVISÃO TAROBÁ LTDA SULINA 11 RADIO E TELEVISÃO TAROBÁ LTDA. 53900.007683/2014-52
3941 RÁDIO E TELEVISÃO TAROBÁ LTDA ENÉAS MARQUES 4 RÁDIO E TELEVISÃO TAROBÁ LTDA 53900.009621/2014-85
3932 RÁDIO E TELEVISÃO TAROBÁ LTDA LOANDA 7 RÁDIO E TELEVISÃO TAROBÁ LTDA 53900.007340/2014-98
3916 SF SERVIÇOS DE COMUNICAÇÕES LTDA CASTRO 48 FUNDAÇÃO VENEZA DE RÁDIO E TV EDUCATIVA 53900.008320/2014-34
3921 SF SERVIÇOS DE COMUNICAÇÕES LTDA CORBÉLIA 24 FUNDAÇÃO VENEZA DE RÁDIO E TELEVISÃO EDU-

C AT I VA
53900.007501/2014-43

3918 SISTEMA DE COMUNICAÇÃO PANTANAL S/C LTDA CORBÉLIA 39- SISTEMA DE COMUNICAÇÃO PANTANAL S/C LTDA 53900.007672/2014-72
3906 SM COMUNICAÇÕES LTDA SANTA TEREZINHA DE

I TA I P U
36 FUNDAÇÃO DE FÁTIMA 53900.007807/2014-08

3914 SM COMUNICAÇÕES LTDA G U A R A P U AVA 33 FUNDAÇÃO DE FÁTIMA 53900.006881/2014-07
3923 SUL BRASIL- RÁDIO E TELEVISÃO LTDA ARAPONGAS 39 TVCI TV COMUNICAÇÕES INTERATIVAS LTDA 53900.007998/2014-08
3917 TV ESPLANADA DO PARANÁ LTDA IBAITI 23- TV ESPLANADA DO PARANÁ LTDA 53900.007382/2014-29
3936 TV NEWS - CANAL BRASILEIRO DE COMUNICAÇÃO LTDA CORBÉLIA 28 FUNDAÇÃO DE ARTE, COMUNICAÇÃO, CULTURA E

ENSINO
53900.007422/2014-32

PORTARIA Nº 3.958, DE 31 DE DEZEMBRO DE 2014

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, observado o disposto no Decreto nº 5.371, de 17 de fevereiro de 2005, c/c os artigos 26, parágrafo único, e 33, da Portaria
nº 366, de 14 de agosto de 2012, bem como o disposto nas Portarias nº 159, de 12 de junho de 2013, e nº 282, de 25 de setembro de 2013, resolve:

Art. 1º Tornar pública as autorizações para execução do Serviço de Retransmissão de Televisão, ancilar ao Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens, em caráter secundário, no estado da Paraná, deferidas
às entidades relacionadas no Anexo, na forma e condições dispostas nas respectivas portarias de autorização.

Art. 2º Aprovar o local de instalação das estações e a utilização dos equipamentos, em conformidade com portarias a que se refere o art. 1º, e autorizar o funcionamento em caráter provisório, condicionado
à obtenção de autorização para uso da radiofrequência.

Art. 3º As entidades autorizadas a que se refere o art. 1º deverão entrar em funcionamento no prazo máximo de doze meses, a contar da data de publicação desta Portaria.
Art. 4º As Portarias de autorização relacionadas no Anexo estarão à disposição dos interessados nos autos dos respectivos processos a partir da publicação da presente Portaria.
Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PAULO BERNARDO SILVA

ANEXO

Nº DA POR-
TA R I A

ENTIDADE LOCALIDADE CANAL GERADORA Nº DO PROCESSO

4078 FUNDAÇÃO JOÃO PAULO II ARAPOTI 36 FUNDAÇÃO JOÃO PAULO II 5 3 9 0 0 . 0 0 6 7 1 3 / 2 0 1 4 - 11
4108 FUNDAÇÃO SETORIAL DE RADIODIFUSÃO EDUCATIVA

DE SONS E IMAGENS
PA R A N A G U Á 51 FUNDAÇÃO SETORIAL DE RADIODIFUSÃO EDUCATIVA DE

SONS E IMAGENS
53900.008267/2014-71

4 11 2 FUNDAÇÃO SETORIAL DE RADIODIFUSÃO EDUCATIVA
DE SONS E IMAGENS

PA R A N AVA Í 36 FUNDAÇÃO SETORIAL DE RADIODIFUSÃO EDUCATIVA DE
SONS E IMAGENS

5 3 9 0 0 . 0 0 8 11 2 / 2 0 1 4 - 3 5

4005 RÁDIO E TELEVISÃO ROTIONER LTDA UNIÃO DA VITÓRIA 44 RÁDIO E TELEVISÃO ROTIONER LTDA 53900.007125/2014-97
4028 SF SERVIÇOS DE COMUNICAÇÕES LTDA PRUDENTÓPOLIS 29 FUNDAÇÃO VENEZA DE RÁDIO E TELEVISÃO EDUCATIVA 5 3 9 0 0 . 0 0 7 0 5 6 / 2 0 1 4 - 11
4069 ABRIL RADIODIFUSÃO S/A UMUARAMA 24 ABRIL RADIODIFUSÃO S/A 53900.006938/2014-60
4071 FUNDAÇÃO BOA VONTADE UMUARAMA 28 FUNDAÇÃO JOSÉ DE PAIVA NETO 53900.008994/2014-39
4077 FUNDAÇÃO CULTURAL CELINAUTA AMPÉRE 4 FUNDAÇÃO CULTURAL CELINAUTA 53900.009677/2014-30
4068 FUNDAÇÃO JOÃO PAULO II PINHÃO 26 FUNDAÇÃO JOÃO PAULO II 53900.006666/2014-06
4062 FUNDAÇÃO JOÃO PAULO II SANTO ANTÔNIO

DA PLATINA
26 FUNDAÇÃO JOÃO PAULO II 53900.006744/2014-64

4031 FUNDAÇÃO JOÃO PAULO II PRUDENTÓPOLIS 26 FUNDAÇÃO JOÃO PAULO II 53900.006726/2014-82
4039 FUNDAÇÃO NOSSA SENHORA APARECIDA TO L E D O 33 FUNDAÇÃO NOSSA SENHORA APARECIDA 53900.007877/2014-58
4098 FUNDAÇÃO NOSSA SENHORA APARECIDA UMUARAMA 16 FUNDAÇÃO NOSSA SENHORA APARECIDA 53900.007879/2014-47
4102 FUNDAÇÃO SARA NOSSA TERRA PA R A N A G U Á 24- FUNDAÇÃO SARA NOSSA TERRA 53900.007057/2014-66
4109 FUNDAÇÃO SARA NOSSA TERRA PA R A N AVA Í 44- FUNDAÇÃO SARA NOSSA TERRA 53900.007128/2014-21
4049 FUNDAÇÃO SARA NOSSA TERRA PATO BRANCO 51 FUNDAÇÃO SARA NOSSA TERRA 53900.007772/2014-07
4076 FUNDAÇÃO SÉCULO VINTE E UM CAMPO MOURÃO 42 FUNDAÇÃO SÉCULO VINTE E UM 53900.008445/2014-64
4027 FUNDAÇÃO SÉCULO VINTE E UM MARINGÁ 48 FUNDAÇÃO SÉCULO VINTE E UM 53900.006605/2014-31
4024 FUNDAÇÃO SÉCULO VINTE E UM PA L M A S 46 FUNDAÇÃO SÉCULO VINTE E UM 5 3 9 0 0 . 0 0 8 4 6 0 / 2 0 1 4 - 11
4101 FUNDAÇÃO SÉCULO VINTE E UM PA R A N A G U Á 23 FUNDAÇÃO SÉCULO VINTE E UM 53900.006630/2014-14
4015 FUNDAÇÃO SETORIAL DE RADIODIFUSÃO EDUCATIVA

DE SONS E IMAGENS
NOVA ESPERANÇA 16 FUNDACÃO SETORIAL DE RADIODIFUSÃO EDUCATIVA DE

SONS E IMAGENS
5 3 9 0 0 . 0 0 8 11 8 / 2 0 1 4 - 11

4048 FUNDAÇÃO SETORIAL DE RADIODIFUSÃO EDUCATIVA
DE SONS E IMAGENS

PATO BRANCO 50+ FUNDAÇÃO SETORIAL DE RADIODIFUSÃO EDUCATIVA DE
SONS E IMAGENS

53900.008254/2014-01

4052 FUNDAÇÃO SETORIAL DE RADIODIFUSÃO EDUCATIVA
DE SONS E IMAGENS

PEABIRU 28 FUNDAÇÃO SETORIAL DE RADIODIFUSÃO EDUCATIVA DE
SONS E IMAGENS

53900.008227/2014-20



Nº 6, sexta-feira, 9 de janeiro de 2015748 ISSN 1677-7042

COMERCIALIZAÇÃO PROIBIDA POR TERCEIROS

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012015010900748

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

4013 FUNDAÇÃO SETORIAL DE RADIODIFUSÃO EDUCATIVA
DE SONS E IMAGENS

P I TA N G A 36 FUNDAÇÃO SETORIAL DE RADIODIFUSÃO EDUCATIVA DE
SONS E IMGENS

53900.009065/2014-47

4029 FUNDAÇÃO SETORIAL DE RADIODIFUSÃO EDUCATIVA
DE SONS E IMAGENS

PRUDENTÓPOLIS 28 FUNDAÇÃO SETORIAL DE RADIODIFUSÃO EDUCATIVA DE
SONS E IMAGENS

53900.009061/2014-69

4051 FUNDAÇÃO SETORIAL DE RADIODIFUSÃO EDUCATIVA
DE SONS E IMAGENS

RIO NEGRO 26 FUNDAÇÃO SETORIAL DE RADIODIFUSÃO EDUCATIVA DE
SONS E IMAGENS

53900.008258/2014-81

4037 FUNDAÇÃO SETORIAL DE RADIODIFUSÃO EDUCATIVA
DE SONS E IMAGENS

TO L E D O 18- FUNDAÇÃO SETORIAL DE RADIODIFUSÃO EDUCATIVA DE
SONS E IMAGENS

53900.008097/2014-25

4067 FUNDAÇÃO VALENTIN BRUZON PA R A N A G U Á 21 FUNDAÇÃO VALENTIN BRUZON 53900.007066/2014-57
4059 FUNDAÇÃO VALENTIN BRUZON SANTO ANTÔNIO

DA PLATINA
20 FUNDAÇÃO VALENTIN BRUZON 53900.006861/2014-28

4047 FUNDAÇÃO VALENTIN BRUZON PATO BRANCO 44 FUNDAÇÃO VALENTIN BRUZON 53900.007058/2014-19
4 11 7 NOSSO LAR SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO LTDA- ME RIO NEGRO 49 FUNDAÇÃO DE FÁTIMA 53900.007053/2014-88
4008 NOSSO LAR SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO LTDA-ME PINHÃO 24 FUNDAÇÃO DE FÁTIMA 53900.008559/2014-12
4001 NOSSO LAR SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO LTDA-ME SÃO MATEUS DO

SUL
50 FUNDAÇÃO DE FÁTIMA 53900.007934/2014-07

4014 NOSSO LAR SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO LTDA-ME P I TA N G A 44 NOSSO LAR SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO LTDA-ME 53900.007984/2014-86
4004 RÁDIO EDUCATIVA DO PARANÁ UNIÃO DA VITÓRIA 35 RÁDIO EDUCATIVA DO PARANÁ 53900.009077/2014-71
4019 RÁDIO E TELEVISÃO ROTIONER LTDA CAMPO MOURÃO 39 RÁDIO E TELEVISÃO ROTIONER LTDA 53900.007142/2014-24
4 11 0 RÁDIO E TELEVISÃO ROTIONER LTDA PA R A N AVA Í 45 RADIO E TELEVISÃO ROTIONER LTDA 53900.007104/2014-71
4012 RÁDIO E TELEVISÃO ROTIONER LTDA P I TA N G A 22 RÁDIO E TELEVISÃO ROTIONER LTDA 53900.008567/2014-51
4 11 6 RÁDIO E TELEVISÃO ROTIONER LTDA PRUDENTÓPOLIS 20 RÁDIO E TELEVISÃO ROTIONER LTDA 53900.006660/2014-21
4050 RÁDIO E TELEVISÃO ROTIONER LTDA RIO NEGRO 24 RÁDIO E TELEVISÃO ROTIONER LTDA 53900.008440/2014-31
4060 RÁDIO E TELEVISÃO ROTIONER LTDA SANTO ANTÔNIO

DA PLATINA
21 RÁDIO E TELEVISÃO ROTIONER LTDA 53900.007434/2014-67

4065 RÁDIO E TELEVISÃO ROTIONER LTDA SARANDI 40 RÁDIO E TELEVISÃO ROTIONER LTDA 53900.007138/2014-66
4095 RÁDIO E TELEVISÃO ROTIONER LTDA TELÊMACO BORBA 26 RÁDIO E TELEVISÃO ROTIONER LTDA. 53900.007591/2014-72
4 11 8 RÁDIO E TELEVISÃO ROTIONER LTDA UMUARAMA 36- RÁDIO E TELEVISÃO ROTIONER LTDA 53900.007140/2014-35
4020 RÁDIO E TELEVISÃO TAROBÁ LTDA QUEDAS DO IGUA-

ÇU
9 RÁDIO E TELEVISÃO TAROBÁ LTDA 53900.009502/2014-22

3999 RÁDIO E TELEVISÃO TAROBÁ LTDA AMPERÉ 11 RADIO E TELEVISÃO TAROBÁ LTDA 53900.009091/2014-75
3998 RÁDIO E TELEVISÃO TAROBÁ LTDA ANDIRÁ 28 RÁDIO E TELEVISÃO TAROBÁ LTDA 53900.007620/2014-04
3997 RÁDIO E TELEVISÃO TAROBÁ LTDA C A N TA G A L O 24 RÁDIO E TELEVISÃO TAROBÁ LTDA 53900.007701/2014-04
4081 RÁDIO E TELEVISÃO TAROBÁ LTDA PA L M A S 13 RADIO E TELEVISAO TAROBA LTDA 53900.007670/2014-83
4045 RÁDIO E TELEVISÃO TAROBÁ LTDA SANTO ANTÔNIO

DA PLATINA
30 RÁDIO E TELEVISÃO TAROBÁ LTDA 53900.007713/2014-21

4002 RÁDIO E TELEVISÃO TAROBÁ LTDA UNIÃO DA VITÓRIA 18 RÁDIO E TELEVISÃO TAROBÁ LTDA 53900.008290/2014-66
4023 REDE 21 COMUNICAÇÕES LTDA PA L M A S 14 REDE 21 COMUNICACOES LTDA 53900.007835/2014-17
4 11 4 REDE 21 COMUNICAÇÕES LTDA PA R A N A G U Á 40 REDE 21 COMUNICAÇÕES LTDA 53900.007881/2014-16
4046 REDE 21 COMUNICAÇÕES LTDA PATO BRANCO 40 REDE 21 COMUNICAÇÕES LTDA 53900.007714/2014-75
4033 REDE 21 COMUNICAÇÕES LTDA TELÊMACO BORBA 31 REDE 21 COMUNICAÇÕES LTDA 53900.007829/2014-60
4104 S.M. COMUNICAÇÕES LTDA PA R A N A G U Á 48 FUNDAÇÃO DE FÁTIMA 53900.006872/2014-16
4021 SF SERVIÇOS DE COMUNICAÇÕES LTDA MARINGÁ 46 FUNDAÇÃOVENEZA DE RÁDIO E TV EDUCATIVA 53900.007224/2014-79
4100 SF SERVIÇOS DE COMUNICAÇÕES LTDA PA R A N A G U Á 35 FUNDAÇÃO VENEZA DE RÁDIO E TELEVISÃO EDUCATIVA 53900.007132/2014-99
4 11 3 SF SERVIÇOS DE COMUNICAÇÕES LTDA PA R A N AVA Í 49 FUNDAÇÃO VENEZA DE RÁDIO E TELEVISÃO EDUCATIVA 53900.008367/2014-06
4057 SF SERVIÇOS DE COMUNICAÇÕES LTDA ROLÂNDIA 36 FUNDAÇÃO VENEZA DE RÁDIO E TELEVISÃO EDUCATIVA 53900.008321/2014-89
4061 SF SERVIÇOS DE COMUNICAÇÕES LTDA SANTO ANTÔNIO

DA PLATINA
25 FUNDAÇÃO VENEZA DE RÁDIO E TELEVISÃO EDUCATIVA 53900.007121/2014-17

4066 SF SERVIÇOS DE COMUNICAÇÕES LTDA SARANDI 49 FUNDAÇÃO VENEZA DE RÁDIO E TELEVISÃO EDUCATIVA 53900.008357/2014-62
4034 SF SERVIÇOS DE COMUNICAÇÕES LTDA TELÊMACO BORBA 51 FUNDAÇÃO VENEZA DE RÁDIO E TELEVISÃO EDUCATIVA 53900.008318/2014-65
4035 SF SERVIÇOS DE COMUNICAÇÕES LTDA TO L E D O 12 FUNDAÇÃO VENEZA DE RÁDIO E TELEVISÃO EDUCATIVA 53900.007363/2014-01
4074 SF SERVIÇOS DE COMUNICAÇÕES LTDA UMUARAMA 29 FUNDAÇÃO VENEZA DE RÁDIO E TV EDUCATIVA 53900.007349/2014-07
4006 SF SERVIÇOS DE COMUNICAÇÕES LTDA UNIÃO DA VITÓRIA 47 FUNDAÇÃO VENEZA DE RÁDIO E TELEVISÃO EDUCATIVA 5 3 9 0 0 . 0 0 7 11 7 / 2 0 1 4 - 4 1
4043 SF SERVIÇOS DE COMUNICAÇÕES LTDA PATO BRANCO 25 FUNDAÇÃO VENEZA DE RÁDIO E TV EDUCATIVA 5 3 9 0 0 . 0 0 8 3 1 7 / 2 0 1 4 - 11
4054 SISTEMA DE COMUNICAÇÃO PANTANAL S/C LTDA PEABIRU 32 SISTEMA DE COMUNICAÇÃO PANTANAL S/C LTDA 53900.007506/2014-76
4022 SISTEMA DE COMUNICAÇÃO PANTANAL S/C LTDA MARINGÁ 42 SISTEMA DE COMUNICAÇÃO PANTANAL S/C LTDA 53900.007794/2014-69
4017 SM COMUNICAÇÕES LTDA NOVA ESPERANÇA 31 FUNDAÇÃO VENEZA DE RÁDIO E TV EDUCATIVA 53900.008403/2014-23
4036 SM COMUNICAÇÕES LTDA TO L E D O 17 FUNDAÇÃO DE FÁTIMA 53900.007015/2014-25
4075 SM COMUNICAÇÕES LTDA UMUARAMA 47 FUNDAÇÃO DE FÁTIMA 53900.007029/2014-49
4000 SUL BRASIL- RÁDIO E TELEVISÃO LTDA JACAREZINHO 47- TVCI TV COMUNICAÇÕES INTERATIVAS LTDA 53900.008013/2014-53
4103 SUL BRASIL- RÁDIO E TELEVISÃO LTDA PA R A N AVA Í 16- TVCI TV COMUNICAÇÕES INTERATIVAS LTDA 53900.007955/2014-14
4 111 TELEVISÃO CIDADE MODELO LTDA PA R A N AVA Í 51 TELEVISÃO CIDADE MODELO LTDA 53900.006910/2014-22
4053 TELEVISÃO CIDADE MODELO LTDA PATO BRANCO 17 - TELEVISÃO CIDADE MODELO LTDA 53900.006914/2014-19
4026 TELEVISÃO CIDADE MODELO LTDA PRUDENTÓPOLIS 50 - TELEVISÃO CIDADE MODELO LTDA 53900.006829/2014-42
4058 TELEVISÃO CIDADE MODELO LTDA SANTO ANTÔNIO

DA PLATINA
15- TELEVISÃO CIDADE MODELO LTDA 53900.006813/2014-30

4040 TELEVISÃO CIDADE MODELO LTDA TO L E D O 49 TELEVISÃO CIDADE MODELO LTDA 53900.006968/2014-76
4007 TELEVISÃO CIDADE MODELO LTDA UNIÃO DA VITÓRIA 49+ TELEVISÃO CIDADE MODELO LTDA 53900.006832/2014-66
4 0 11 TELEVISÃO DIAMANTE LTDA P I TA N G A 15 TELEVISÃO DIAMANTE LTDA 53900.008358/2014-15
4055 TELEVISÃO DIAMANTE LTDA RIO NEGRO 14- TELEVISÃO DIAMANTE LTDA 53900.006757/2014-33
4063 TELEVISÃO DIAMANTE LTDA SANTO ANTÔNIO

DA PLATINA
50- TELEVISÃO DIAMANTE LTDA. 53900.006745/2014-17

4099 TELEVISÃO DIAMANTE LTDA TELÊMACO BORBA 17 TELEVISÃO DIAMANTE LTDA. 53900.006728/2014-71
4070 TELEVISÃO DIAMANTE LTDA UMUARAMA 26 TELEVISÃO DIAMANTE LTDA 53900.006740/2014-86
4030 TELEVISÃO INDEPENDENTE DE SÃO JOSÉ DO RIO PRE-

TO LTDA
PRUDENTÓPOLIS 27 TELEVISÃO INDEPENDENTE DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO

LT D A
53900.007389/2014-41

4 11 9 TELEVISÃO INDEPENDENTE DE SÃO JOSÉ DO RIO PRE-
TO LTDA

SANTO ANTÔNIO
DA PLATINA

19 TELEVISÃO INDEPENDENTE DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO
LT D A

53900.007330/2014-52

4080 TV NEWS - CANAL BRASILEIRO DE COMUNICAÇÃO LT-
DA

CAMPO MOURÃO 32 FUNDAÇÃO DE ARTE, COMUNICAÇÃO, CULTURA E ENSI-
NO

53900.007980/2014-06

4025 TV NEWS - CANAL BRASILEIRO DE COMUNICAÇÃO LT-
DA

PA L M A S 40 FUNDAÇÃO DE ARTE, COMUNICAÇÃO, CULTURA E ENSI-
NO

53900.006692/2014-26

4044 TV NEWS - CANAL BRASILEIRO DE COMUNICAÇÃO LT-
DA

PATO BRANCO 29 FUNDAÇÃO DE ARTE, COMUNICAÇÃO, CULTURA E ENSI-
NO

53900.009049/2014-54

4010 TV NEWS - CANAL BRASILEIRO DE COMUNICAÇÃO LT-
DA

PINHÃO 38 FUNDAÇÃO DE ARTE, COMUNICAÇÃO, CULTURA E ENSI-
NO

53900.007443/2014-58

4032 TV NEWS - CANAL BRASILEIRO DE COMUNICAÇÃO LT-
DA

PRUDENTÓPOLIS 49 FUNDAÇÃO DE ARTE, COMUNICAÇÃO, CULTURA E ENSI-
NO

53900.006645/2014-82

4 11 5 TV NEWS - CANAL BRASILEIRO DE COMUNICAÇÃO LT-
DA

SANTO ANTÔNIO
DA PLATINA

38 FUNDAÇÃO DE ARTE, COMUNICAÇÃO, CULTURA E ENSI-
NO

53900.006440/2014-05

4064 TV NEWS - CANAL BRASILEIRO DE COMUNICAÇÃO LT-
DA

SARANDI 38 FUNDAÇÃO DE ARTE, COMUNICAÇÃO, CULTURA E ENSI-
NO

53900.008246/2014-56

4079 TV NEWS - CANAL BRASILEIRO DE COMUNICAÇÃO LT-
DA

P I TA N G A 24 FUNDAÇÃO DE ARTE, COMUNICAÇÃO, CULTURA E ENSI-
NO

53900.007480/2014-66

4038 TVCI-TV COMUNICAÇÕES INTERATIVAS LTDA TO L E D O 27+ TVCI-TV COMUNICAÇÕES INTERATIVAS LTDA 53900.007486/2014-33
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GERÊNCIA REGIONAL NO ESTADO DE SÃO PAULO

DESPACHO DO GERENTE
Em 7 de novembro de 2014

Nos termos do art. 82, inciso IX, do Regimento Interno da Anatel, aprovado pela Resolução nº 612 de 29/04/2013, publicam-se as decisões finais proferidas nos Procedimento para Apuração de
Descumprimento de Obrigações (Pado) relacionados:

N.º do Processo Responsável CPF/CNPJ Enquadramento Legal Decisão Final Valor (R$)
5 3 5 0 4 . 0 1 2 4 . 8 6 2 0 11 TV Bauru S/A 45.033.859/0001-35 Item 9.3.1 do regulamento aprovado pela resolução nº 284/2001 Multa 500,00
5 3 5 0 4 . 0 1 3 . 5 8 7 / 2 0 11 Sociedade Mogiana de Radiodifusão Ltda 48.869.358/0001-81 Item 7.1.1 aprovado pela Resolução nº 67/1998 Multa 1.080,00
53000.030.1742/009 Fundação Educativa de Radiodifusão Profes-

sor Lourenço Filho
66.833.450/0001-73 Art. 46 e Itens 7.1.5 e 34 do Art. 122 do Regulamento aprovado pelo decreto nº 5279/1963. E

itens 3.2.3 e 5.2.1.1 do Regulamento anexo a resolução nº 67/1998
Multa 2.880,00

53000.006.870/2010 Associação Comunitária de Sales de Olivei-
ra

02.690.397/0001-16 §1º do Art. 1º da Lei nº9.612, de 1998 c.c. Art. 5º do Regulamento aprovado pelo Decreto nº
2615/1998

Multa 404,00

53000.041.464/2009 Rádio Difusora de Assis Ltda 44.365.526/0001-40 Item 5.4.2 do Regulamento aprovado pela resolução nº 116/1999 e Item 34 do Art. 122 do
Regulamento aprovado pelo Decreto nº 52.795/1963

Multa 1.080,00

53504.013.761/2010 Directnet Prestação de Serviços Ltda 04.091.513/0001-06 Arts. 27, 28 e 33 do Regulamento aprovado pela resolução nº 272/2001 e Art. 4º c.c. Art. 55,
V, alínea "b", do Regulamento aprovado pela resolução nº 242/2000.

Multa 2.075,01

5 3 5 0 4 . 0 2 0 . 4 1 6 / 2 0 11 Agenor Duque Baracho de Medeiros 282.553.908-20 Art. 163 da Lei nº 9.472/1997 e Art. 4º c.c. 55, V, alínea "b", do Regulamento aprovado pela
resolução nº 242/2000 c.c. §2º do Art. 162 da Lei nº 9472/1997

Multa 4.850,00

5 3 5 0 4 . 0 11 . 5 8 7 / 2 0 11 TV Prevê Sociedade Civil Ltda 66.494.014/0001-17 Arts. 78 e 82 do Regulamento aprovado pela resolução nº 259/2001 Multa 360,00
5 3 5 0 4 . 0 0 8 . 5 0 8 / 2 0 11 TV Ômega Ltda 02.131.538/0001-60 Art. 27 do Decreto nº 5.371/2005 c.c. Item 9.3.1 c.c. 1.2.5 do Regulamento aprovado pela

Resolução nº 284/01 e Item 2.6 da Portaria do MC nº 799/1973
Multa 4.080,00

5 3 5 0 4 . 0 1 5 . 4 8 8 / 2 0 11 TV Record de Rio Preto S.A 59.983.486/0001-78 Arts. 27 e 31 do Regulamento aprovado pelo Decreto nº 5371/2005 e Itens 9.1.1 e 9.3.5 do
Regulamento aprovado pela Resolução nº 284/01, c.c. Arts. 78 e 82 do Regulamento Aprovado
pela Resolução n°259/2001.

Multa 2.600,00

5 3 5 0 4 . 0 2 4 . 2 4 0 / 2 0 11 Fundação Século Vinte e Um 59.016.873/0001-35 Art. 163 da Lei nº 9.472/1997 Multa 2.424,00
5 3 5 0 4 . 0 1 2 . 5 0 6 / 2 0 11 TV Prevê Sociedade Civil Ltda 66.494.014/0001-17 Art. 27 do Regulamento aprovado pelo Decreto nº 5.371/2005 Multa 5.400,00
5 3 5 0 4 . 0 1 8 . 5 6 1 / 2 0 11 Amazônia Comunicações Ltda 04.257.435/0001-77 Art. 163 da Lei nº 9472/1997 c.c. Art. 80 do Anexo a Resolução nº 259/2001 Multa 2.040,00
5 3 5 0 4 . 0 1 9 . 1 4 0 / 2 0 11 Roberto dos Santos Rosa - Rádio Ômega

FM
062.174.248-19 Art. 163 da Lei nº 9472/1997 c.c Art. 17 do Anexo a Resolução nº 259/2001 e Art. 4º c.c. Art.

55, V, "a", do Regulamento aprovado pela Resolução nº 242/2000 c.c Art. 162, §2º da Lei nº
9472/1997

Multa 3.040,00

5 3 5 0 4 . 0 1 9 . 8 5 2 / 2 0 11 Rádio Difusora Rhema Ltda 01.716.746/0001-69 Art. 163 da Lei nº 9472/1997 Multa 800,00
5 3 5 0 4 . 0 1 8 . 1 2 3 / 2 0 11 Vilmar Pegos dos Santos 049.754.028-23 Art. 17 do Regulamento aprovado pela Resolução nº 259/2001, Art. 163 da Lei nº 9472/1997 e

Art. 4º c.c. Art. 55, V, alínea "b" do Regulamento aprovado pela Resolução nº 242/2000
Multa 3.040,00

53504.010.885/2012 Infocat Informática Catanduva Ltda 03.283.088/0001-94 Art. 131 da Lei nº 9.472/1997 Multa 3.010,08
53504.017.273/2012 Fabiana Graciele Correa de Jesus 12.468.404/0001-93 Art. 131 da Lei nº 9.472/1997 e Art. 4º c.c. Art. 55, V, alínea "b" do Regulamento aprovado

pela Resolução nº 242/2000
Multa 3.510,08

5 3 5 0 4 . 0 1 3 . 5 7 5 / 2 0 11 Lins Rádio Clube Ltda - ME 51.656.007/0001-05 Item 34 do Art. 122 do Regulamento aprovado pelo Decreto 52.795/1963, Itens 5.2.1.1 e 7.2.1,
"c" do Regulamento aprovado pela Resolução nº 67/1998 e §2º do Art. 65 do Regulamento
aprovado pela Resolução nº 303/2002

Multa 6.276,00

5 3 5 0 4 . 0 2 2 . 4 4 7 / 2 0 11 Rádio Difusora de Pirassununga Ltda 54.843.008/0001-49 Itens 6.1 e 8.3.1.2.2 do Regulamento aprovado pela Resolução nº 116/1999 Multa 1.200,00
53504.005.745/2012 Bruno Richard Nogueira Simão - ME 10.662.531/0001-70 Art. 30 do Regulamento aprovado pela Resolução nº 272/2001 Multa 540,00
5 3 5 0 4 . 0 2 4 . 9 4 1 / 2 0 11 Associação Comunitária São José 02.879.602/0001-96 Arts. 78 e 82 do Regulamento aprovado pela resolução nº 259/2001 Multa 360,00
5 3 5 0 4 . 0 1 2 . 5 1 8 / 2 0 11 Fundação Cásper Líbero 61.277.273/0001-72 Itens 7.3, 9.1.1 e 9.3.5 do Regulamento aprovado pela Resolução nº 284/2001 c.c. Arts. 78 e 82

do Regulamento aprovado pela resolução nº 259/2001
Multa 4.000,00

53000.043.140/2009 Associação Beneficente Cultural de Comuni-
cação Comunitária Educadora

01.153.603/0001-96 Item 18.3.2.2 da Norma 1/2004 Multa 200,00

53504.005.223/2013 Rádio Cidade de Campinas Ltda 46.241.816/0001-08 Item 5.2.1.1 do Regulamento aprovado pela resolução nº 67/1998 c.c. Arts. 78 e 82 do Re-
gulamento aprovado pela resolução nº 259/2001

Multa 1.200,00

5 3 5 0 4 . 0 1 2 . 5 3 6 / 2 0 11 Sociedade Direta de Comunicações Ltda 67.156.901/0001-48 Arts. 38, 39 e 40 do Decreto 5.371/2005 Multa 2.000,00
5 3 5 0 4 . 0 2 5 . 6 7 8 / 2 0 11 Jandtec Comércio e Manutenção em Micros e

Equipamentos Ltda
05.481.520/0001/87 Art. 131 da Lei nº 9.472/1997, Art. 10 do Regulamento aprovado pela Resolução nº 272/2001

e, Art. 52 do Regulamento aprovado pela Resolução nº 73/1998
Multa 2.859,58

53000.025.995/2010 Rádio Clube de Itapira Ltda 49.915.028/0001-48 Itens 5.4.1 e 6.1.2 do Regulamento aprovado pela Resolução nº 116/1999 Multa 3.600,00
53504.014.624/2012 Marcos Valentim de Carvalho 002.285.528-93 Art. 4º c.c. Art. 55, V, alínea "b" do Regulamento aprovado pela Resolução nº 242/2000 Multa 200,00
53504.004.195/2012 Associação Regional de Barueri Educacional,

Cultural e Comunicação Social - ARB
03.008.630/0001-09 Art. 163 da Lei nº 9472/1997 e Item 19.3.2, b, da Portaria nº 462/2011 Multa 600,00

53504.010.147/2013 Sistema Meridional de Radiodifusão Ltda 55.269.096/0001-80 Itens 5.2.1.1 e 6.4.1 do Regulamento aprovado pela Resolução nº 67/1998 c.c. Arts. 78 e 82 do
Regulamento aprovado pela resolução nº 259/2001 e Art. 18 do Regulamento aprovado pela
Resolução nº 303/2002

Multa 7.272,00

5 3 5 0 4 . 0 1 3 . 5 6 9 / 2 0 11 Rádio A Voz de São Pedro Ltda 60.019.098/0001-50 Arts. 78 e 82 do Regulamento aprovado pela resolução nº 259/2001 e Itens 5.2.1.1 e 5.3.1.1 1
do Regulamento aprovado pela Resolução nº 67/1998

Multa 1.800,00

5 3 5 0 4 . 0 1 9 . 0 9 3 / 2 0 11 Televisão Cidade Modelo Ltda 03.862.216/0001-54 Art 163 da Lei nº 9.472/1997 Multa 2.400,00
53504.019.358/2012 Teccom Tecnologia em Comunicações Ltda 43.665.629/0001-63 Itens 9.3.1 e 12.5 do Regulamento aprovado pela Resolução nº 284/01 e Art. 163 da Lei nº

9.472/1997
Multa 5.957,50

5 3 5 0 4 . 0 2 0 . 0 9 9 / 2 0 11 Ibirá Radiodifusão Ltda 01.746.237/0001-89 Item 5.2.1.1 do Regulamento aprovado pela resolução nº 67/1998 c.c. Arts. 78 e 82 do Re-
gulamento aprovado pela resolução nº 259/2001

Multa 4.800,00

5 3 5 0 4 . 0 1 3 . 5 8 8 / 2 0 11 Herrera Grillo Publicidade S/C Ltda 01.776.557/0001-81 Itens 3.2.3, 5.2.1.1, 7.2.1 e 7.4.1 do Regulamento aprovado pela resolução nº 67/1998, Item 34
do Art. 122 do Regulamento aprovado pelo Decreto nº 52.795/1963

Multa 10.800,00

5 3 5 0 4 . 0 1 9 . 0 7 6 / 2 0 11 Herrera Grillo Publicidade S/C Ltda 01.776.557/0001-81 Art. 163 da Lei nº 9.472/1997 Multa 800,00
5 3 5 0 4 . 0 2 2 . 3 11 / 2 0 11 Televisão Cidade Modelo Ltda 03.862.216/0001-54 Art. 163 da Lei nº 9.472/1997 c.c. Art. 80 do Regulamento aprovado pela Resolução nº

259/2001
Multa 2.000,00

53504.019.378/2012 Televisão Cidade Modelo Ltda 03.862.216/0001-54 Art. 163 da Lei nº 9.472/1997 Multa 2.175,00
53504.022.424/2012 Televisão Cidade Modelo Ltda 03.862.216/0001-54 Art. 163 da Lei nº 9.472/1997 Multa 2.000,00
5 3 5 0 4 . 0 1 2 . 0 0 4 / 2 0 11 TV Fronteira Paulista Ltda 53.268.231/0001-47 Art 163 da Lei nº 9472/1997 c.c Arts 17 e 80 do Regulamento aprovado pela Resolução nº

259/2001
Multa 2.000,00

53504.006.077/2012 Ampla Radiodifusão 56.300.288/0001-74 Arts. 78 e 82 do Regulamento aprovado pela resolução nº 259/2001 e Itens 6.4.1, 5.2.1.1 e
7.2.1, "c", do Regulamento aprovado pela resolução nº 67/1998

Multa 7.200,00

53504.010.332/2012 Jotaplus - Soluções em Wireless Ltda - ME 12.256.382/0001-06 Art. 10 do Regulamento aprovado pela resolução nº 272/2001 c.c. Art. 52 do Regulamento
aprovado pela Resolução nº 73/1998 c.c. Art. 131 da Lei nº 9.472/1997

Multa 3.010,08

5 3 5 0 4 . 0 0 8 . 1 0 2 / 2 0 11 Televisão Cidade Modelo Ltda 03.862.216/0001-54 Art 163 da Lei nº 9472/1997 c.c Arts 17 e 80 do Regulamento aprovado pela Resolução nº
259/2001

Multa 2.000,00

53504.017.350/2012 Claudinei Gaspar 131.885.458-00 Art. 131 da Lei nº 9.472/1997 Multa 3.010,08
5 3 5 0 4 . 0 2 0 . 7 7 5 / 2 0 11 Rádio Cidade de Americana Ltda 43.984.640/0001-96 Itens 7.9.1, 9.1.1 e 9.3.5 do regulamento aprovado pela resolução nº 284/2001 e Art. 18 do

Regulamento aprovado pela Resolução nº 303/2002
Multa 4.000,00

EVERALDO GOMES FERREIRA

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES
SUPERINTENDÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO

GERÊNCIA REGIONAL NOS ESTADOS
DO PARANÁ E SANTA CATARINA

ATO Nº 10.325 DE 22 DE DEZEMBRO DE 2014

Processo nº 53000.029281/2012 - LESTE SUL TELECO-
MUNICAÇÕES LTDA - FM - Indaial/SC - Homologa a transferência
do local do estúdio auxiliar.

MARCIO ANTÔNIO PROTZEK
Gerente

Substituto

ATO Nº 10.329, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2014

Processo nº 53000.049496/2004 - RÁDIO FM CORONEL
FREITAS LTDA - FM - Coronel Freitas/SC - Canal 241 - Autoriza
novas características técnicas.

MARCIO ANTÔNIO PROTZEK
Gerente

Substituto

ATO Nº 10.332, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2014

Processo nº 53000.065266/2005 - RÁDIO CAÇANJURÊ
LTDA - OM - Caçador/SC - 1.110kHz - Autoriza novas caracte-
rísticas técnicas.

MARCIO ANTÔNIO PROTZEK
Gerente

Substituto

ATO Nº 10.335, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2014

Processo nº 53520.000909/2014 - FUNDAÇÃO CULTU-
RAL E EDUCACIONAL DE ITAJAI - FM - Itajaí/SC - Canal 294E
- Consolida características técnicas autorizadas de operação.

MARCIO ANTÔNIO PROTZEK
Gerente

Substituto

ATO Nº 10.336, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2014

Processo nº 53000.012194/2010 - SOCIEDADE RÁDIO FU-
MACENSE LTDA - FM - Grão Pará/SC - Autoriza a utilização de
equipamento transmissor.

MARCIO ANTÔNIO PROTZEK
Gerente

Substituto
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SUPERINTENDÊNCIA DE OUTORGA E RECURSOS
À PRESTAÇÃO

ATO Nº 22, DE 6 DE JANEIRO DE 2015

Processo nº 53500.020664/2014. Expede autorização à MR.
YNET NETWORK INFORMATICA LTDA - ME, CNPJ/MF nº
08.695.966/0001-00, para explorar o Serviço de Comunicação Mul-
timídia, por prazo indeterminado, sem caráter de exclusividade, em
âmbito nacional e internacional e tendo como área de prestação de
serviço todo o território nacional.

REGINA CUNHA PARREIRA
Superintendente

Substituta

ATO Nº 25, DE 6 DE JANEIRO DE 2015

Processo nº 53500.014050/2014. Expede autorização à IN-
TEVOIP TELECOMUNICAÇÕES MULTIMÍDIA E PROVEDORES
LTDA - ME, CNPJ/MF nº 19.172.940/0001-96, para explorar o Ser-
viço de Comunicação Multimídia, por prazo indeterminado, sem ca-
ráter de exclusividade, em âmbito nacional e internacional e tendo
como área de prestação de serviço todo o território nacional.

REGINA CUNHA PARREIRA
Superintendente

Substituta

ATO Nº 44, DE 8 DE JANEIRO DE 2015

Autorizar ARCELORMITTAL MINERACAO SERRA
AZUL S.A., CNPJ nº 08.102.787/0001-04 a realizar operação tem-
porária de equipamentos de radiocomunicação, na(s) cidade(s) de
Itatiaiuçu/MG, no período de 14/01/2015 a 14/03/2015.

MARCONI THOMAZ DE SOUZA MAYA
Superintendente

ATO Nº 45, DE 8 DE JANEIRO DE 2015

Autorizar GLOBO COMUNICAÇÃO E PARTICIPAÇÕES
S/A, CNPJ nº 27.865.757/0001-02 a realizar operação temporária de
equipamentos de radiocomunicação, na(s) cidade(s) de Rio de Ja-
neiro/RJ, , no período de 09/01/2015 a 12/01/2015.

MARCONI THOMAZ DE SOUZA MAYA
Superintendente

ATO Nº 62, DE 8 DE JANEIRO DE 2015

Processo nº 53000.097418/06. FUNDAÇÃO GUILHERME
MULLER-TV-Barueri/SP-Canal 55+ E. Autoriza o Uso de RF.

MARCONI THOMAZ DE SOUZA MAYA
Superintendente

ATO Nº 63, DE 8 DE JANEIRO DE 2015

Processo nº 53500.009777/11. ASSOCIAÇÃO COMUNITÁ-
RIA MAIS CIDADANIA - RADCOM - Livramento de Nossa Se-
nhora/BA - Canal 200. Autoriza o Uso de RF.

MARCONI THOMAZ DE SOUZA MAYA
Superintendente

ATO Nº 64, DE 8 DE JANEIRO DE 2015

Processo nº 53500.000489/13. ASSOCIAÇÃO BENEFI-
CENTE RECREATIVA E CULTURAL DE MACURURÉ - RAD-
COM - Macururé/BA - Canal 200. Autoriza o Uso de RF.

MARCONI THOMAZ DE SOUZA MAYA
Superintendente

ATO Nº 66, DE 8 DE JANEIRO DE 2015

Processo nº 53500.028584/10. ASSOCIAÇÃO AMIGOS DE
CATAS ALTAS DA NORUEGA - RADCOM - Catas Altas da No-
ruega/MG - Canal 254. Autoriza o Uso de RF.

MARCONI THOMAZ DE SOUZA MAYA
Superintendente

ATO Nº 69, DE 8 DE JANEIRO DE 2015

Processo nº 53500.022863/13. ASSOCIAÇÃO COMUNITÁ-
RIA BENEFICENTE VIDA - RADCOM - Andirá/PR - Canal 285.
Autoriza o Uso de Radiofreqüência.

MARCONI THOMAZ DE SOUZA MAYA
Superintendente

ATO Nº 70, DE 8 DE JANEIRO DE 2015

Processo nº 53500.022866/13. ASSOC. COMUNITARIA
DA REGIÃO DOS COCAIS DO PIAUÍ - ACOMCAPI - RADCOM
- Matias Olímpio/PI - Canal 285. Autoriza o Uso de RF.

MARCONI THOMAZ DE SOUZA MAYA
Superintendente

ATO Nº 71, DE 8 DE JANEIRO DE 2015

Processo nº 53500.011627/11. ASSOC.DE RADIODIFU-
SÃO COMUNITÁRIA DA CIDADE DE MOITA BONITA/SERGI-
PE - RADCOM-Moita Bonita/SE-Canal 285. Autoriza Uso de RF.

MARCONI THOMAZ DE SOUZA MAYA
Superintendente

ATO Nº 72, DE 8 DE JANEIRO DE 2015

Processo nº 53500.019896/13. ASSOC. CIVIL FLORIPA E
DEZ-RADCOM-Florianópolis/SC-Canal 252. Autoriza Uso RF.

MARCONI THOMAZ DE SOUZA MAYA
Superintendente

ATO Nº 73, DE 8 DE JANEIRO DE 2015

Processo nº 53500.005417/01. ASSOCIAÇÃO DA CIDA-
DANIA E DOS DIREITOS HUMANOS ACDH - RADCOM - Pa-
raíso do Tocantins/TO - Canal 285. Autoriza o Uso de RF.

MARCONI THOMAZ DE SOUZA MAYA
Superintendente

DESPACHO DA SUPERINTENDENTE

Nº 27 - Processo nª 53500018791/2012 O SUPERINTENDENTE DE
OUTORGA E RECURSOS À PRESTAÇÃO DA AGÊNCIA NACIO-
NAL DE TELECOMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições legais,
regulamentares e regimentais, examinando o pedido de prorrogação de
prazo formulado pela WIRELESSCONECTION SERVIÇOS DE TELE-
COMUNICAÇÕES LTDA. - ME, CNPJ/MF nº 08.241.841/0001-00, au-
torizada a prestar o Serviço Telefônico Fixo Comutado destinado ao uso
do público em geral (STFC), em regime privado, por prazo indeterminado,
na modalidade de serviço Local, na Área de prestação equivalente à Área
de Numeração 31 do Plano Geral de Códigos Nacionais - PGCN, por meio
do Ato nº 1.729/2013, de 11 de março de 2013 e correspondente Termo de
Autorização n.º 89/2013/ORLE-ANATEL, publicado no Diário Oficial da
União (DOU), de 25 de setembro de 2013, DECIDE prorrogar, por 6 (seis)
meses, contados a partir da data de publicação deste Despacho no D.O.U.,
o prazo para início da prestação do STFC, pelas razões e fundamentos
constantes do Informe no 13/2015-ORLE/SOR, de 05 de janeiro de 2015.

REGINA CUNHA PARREIRA
Substituta

SUPERINTENDÊNCIA DE PLANEJAMENTO
E REGULAMENTAÇÃO

CONSULTA PÚBLICA Nº 1, DE 6 DE JANEIRO DE 2015

Discussão com a sociedade sobre as Pro-
posições de Substituição do Meio de Pa-
gamento Básico dos Telefones de Uso Pú-
blico (TUP) apresentadas pelas concessio-
nárias do Serviço Telefônico Fixo Comu-
tado - STFC

A SUPERINTENDENTE DE PLANEJAMENTO E REGU-
LAMENTAÇÃO DA AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNI-
CAÇÕES, Substituta, no uso das atribuições que lhe foram conferidas
pelo art. 59, § 1º, do Regimento Interno da Anatel, aprovado pela
Resolução nº 612, de 29 de abril de 2013 e considerando o disposto
no art. 41, §1º, do Regulamento do Telefone de Uso Público - TUP,
aprovado pela Resolução nº 638, de 26 de junho de 2014, submete a
comentários e sugestões do público em geral as Proposições de Subs-
tituição do Meio de Pagamento Básico Utilizado nos Telefones de
Uso Público do STFC - TUP, apresentadas pelas concessionárias OI
S.A, TELEFÔNICA BRASIL S.A, SERCOMTEL S.A TELECOMU-
NICAÇÕES, ALGAR TELECOM S.A e EMBRATEL S.A.

A fim de facilitar o entendimento, encontra-se disponibi-
lizado o Informe nº 01/2015-PRUV/SPR, de 06/01/2015, contendo
explanação do tema pela área técnica adicionalmente às Proposições
das concessionárias, as quais deverão ser objeto de comentários e
sugestões do público em geral.

Os textos completos dos documentos ficarão disponíveis du-
rante o período da consulta na opção "Docs. Anexos" do Sistema
Interativo de Acompanhamento de Consulta Pública da Anatel -
S A C P.

Os textos completos dos documentos também estarão dis-
poníveis na Biblioteca da Anatel, no endereço subscrito e na página
da Anatel na Internet, a partir das 14 horas da data da publicação
desta Consulta Pública no Diário Oficial da União.

As manifestações fundamentadas e devidamente identifica-
das devem ser encaminhadas, preferencialmente, por meio do for-
mulário eletrônico do Sistema Interativo de Acompanhamento de
Consulta Pública, disponível no endereço Internet http://www.ana-
tel.gov.br/relativo a esta Consulta Pública, até às 24 horas do dia 09
de março de 2015.

Serão também consideradas as manifestações encaminhadas
por carta, fax ou correspondência eletrônica recebidas até às 18 horas
do dia 09 de março de 2015, para:

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES
SUPERINTENDÊNCIA DE PLANEJAMENTO E REGU-

LAMENTAÇÃO - SPR
CONSULTA PÚBLICA Nº 01, DE 06 DE JANEIRO DE

2015
Discussão com a sociedade sobre as Proposições de Subs-

tituição do Meio de Pagamento Básico dos Telefones de Uso Público
(TUP) apresentadas pelas concessionárias do Serviço Telefônico Fixo
Comutado - STFC.

Setor de Autarquias Sul - SAUS - Quadra 6, Bloco F, Térreo
- Biblioteca

70070-940 - Brasília - DF - Fax. (61) 2312-2002
Telefone: 1331
E-mail: biblioteca@anatel.gov.br
As manifestações recebidas merecerão exame pela Anatel e

permanecerão à disposição do público na Biblioteca da Agência.

KARLA CROSARA IKUMA REZENDE

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA

DESPACHO DA DIRETORA

Nº 1 - A DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA, tendo em vista o disposto no art. 6º da Portaria MC nº 143, de 9 de março de 2012 e no uso
das atribuições que lhe confere, resolve:

Dar publicidade às aprovações de local de instalação e equipamentos das estações e às alterações de características técnicas das entidades executantes do serviço de radiodifusão, seus ancilares e auxiliares,
listadas em anexo.

DENISE MENEZES DE OLIVEIRA

ANEXO

AT O TIPO ENTIDADE UF LOCALIDADE S E RV I Ç O CANAL PROCESSO
DESPACHO Nº 830/2014/ SEI-MC DE 24/12/2014 APL RADIO E TELEVISÃO BANDEIRANTES LTDA SP CÁSSIA DOS COQUEIROS RT V - P R I 15- 29100.002889/1986
DESPACHO Nº 866/2014/SEI-MC DE 19/12/2014 APL JET RADIODIFUSÃO LTDA PI PIRIPIRI RT V - P R I 12- 53000.028328/2008
DESPACHO Nº 819/2014/SEI-MC DE 09/12/2014 APL TELEVISÃO SUL BAHIA DE TEIXEIRA DE FREITAS S/A BA PRADO RT V - P R I 9 53000.006010/1998
DESPACHO Nº 821/2014/SEI-MC DE 24/12/2014 APL RADIO E TV DIFUSORA DO MARANHÃO LTDA MA MIRANDA DO NORTE RT V - S E C 7 53000.005199/1997
DESPACHO Nº 823/2014/SEI-MC DE 24/12/2014 APL TV OMEGA LTDA SP PRESIDENTE PRUDENTE RT V - P R I 20 29100.174318/1983
DESPACHO Nº 751/2014/ SEI-MC DE 12/11/2014 APL TELEVISÃO TAINÃ BIU LTDA MT BARRA DO GARÇAS RT V - P R I 16 5 3 0 0 0 . 0 2 11 2 7 / 2 0 0 8
DESPACHO Nº 870/2014/SEI-MC DE 11/12/2014 APL ENGENET ACCESS SERVICOS DE TELECOMUNICACÕES LTDA - ME MT TANGARÁ DA SERRA RT V - P R I 34 53000.060577/2010
DESPACHO Nº 863/2014/SEI-MC DE 09/12/2014 APL RÁDIO E TELEVISÃO BANDEIRANTES DE MINAS GERAIS LTDA MG TRÊS MARIAS RT V - P R I 9 53000.004863/2002
DESPACHO SEI-MC Nº 740/2014 DE 10/11/2014 APL TELEVISÃO VERDES MARES LTDA CE I TA P I P O C A RT V - P R I 47 53650.002925/1998
DESPACHO SEI-MC Nº 735/2014 DE 07/11/2014 APL RÁDIO E TV DIFUSORA DO MARANHÃO LTDA MA SÃO JOÃO BATISTA RT V - S E C 07 53000.039645/2012
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AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA

D E S PA C H O
Em 8 de janeiro de 2015

Nº 39 - O VICE-PRESIDENTE DA COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO DA AGÊNCIA NA-
CIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL, no uso das atribuições conferidas pela Portaria ANEEL
nº 3.247, de 26 de agosto de 2014, considerando o que consta do Processo nº 48500.003640/2014-71 e
o disposto no item 4.2.7.2 do Edital, decide pela habilitação das seguintes proponentes vencedoras no
Leilão nº 08/2014-ANEEL (6º Leilão de Energia de Reserva):

Seq. Fonte Empreendimento Ve n d e d o r a
1 UFV Coremas I SPE CESP Coremas I
2 UFV Ituverava 1 Consórcio EGP-Bondia Bondia Energia Ltda. (0,01%)

Enel Brasil Participações Ltda.(99,99% - Líder)
3 UFV Ituverava 2 Consórcio EGP-Bondia Bondia Energia Ltda. (0,01%)

Enel Brasil Participações Ltda.(99,99% - Líder)
4 UFV Ituverava 3 Consórcio EGP-Bondia Bondia Energia Ltda. (0,01%)

Enel Brasil Participações Ltda.(99,99% - Líder)
5 UFV Ituverava 4 Consórcio EGP-Bondia Bondia Energia Ltda. (0,01%)

Enel Brasil Participações Ltda.(99,99% - Líder)
6 UFV Ituverava 5 Consórcio EGP-Bondia Bondia Energia Ltda. (0,01%)

Enel Brasil Participações Ltda.(99,99% - Líder)
7 UFV Ituverava 6 Consórcio EGP-Bondia Bondia Energia Ltda. (0,01%)

Enel Brasil Participações Ltda.(99,99% - Líder)
8 UFV Ituverava 7 Consórcio EGP-Bondia Bondia Energia Ltda. (0,01%)

Enel Brasil Participações Ltda.(99,99% - Líder)
9 UFV FCR III Itapuranga FCR VII Usina de Energia Fotovoltaica Ltda.
10 UFV FRV Banabuiú Fotowatio do Brasil Projetos de Energia Renováveis III Ltda.
11 UFV FRV Massapê Fotowatio do Brasil Projetos de Energia Renováveis Ltda.
12 UFV Inharé I Consórcio Inharé Inharé Projetos para Energia Solar Ltda. (0,01%)

Construtora A. Gaspar S/A (99,99% - Líder)
13 UFV Solar Caetité 1 Rio Energy EOL IV Geração e Comercialização de Energia Ltda.
14 UFV Solar Caetité 2 Rio Energy EOL IV Geração e Comercialização de Energia Ltda.
15 UFV Solar Caetité 3 Rio Energy EOL IV Geração e Comercialização de Energia Ltda.
16 UFV Vazante 1 Consórcio Vazante 1 Sevilha Serviços Administrativos Ltda. (0,01%)

Canadian Solar Inc. (99,99% - Líder)
17 UFV Vazante 2 Consórcio Vazante 2 Salgueiro Serviços Administrativos Ltda. (0,01%)

Canadian Solar Inc. (99,99% - Líder)
18 UFV Vazante 3 Consórcio Vazante 3 Minas Serviços Administrativos Ltda. (0,01%)

Canadian Solar Inc. (99,99% - Líder)
19 EOL Assuruá III Centrais Eólicas Assuruá S.A.
20 EOL Assuruá IV Centrais Eólicas Assuruá S.A.
21 EOL Capoeiras III Centrais Eólicas Assuruá S.A.
22 EOL Curral de Pedras I Centrais Eólicas Assuruá S.A.
23 EOL Curral de Pedras II Centrais Eólicas Assuruá S.A.
24 EOL Diamante II Centrais Eólicas Assuruá S.A.
25 EOL Diamante III Centrais Eólicas Assuruá S.A.
26 EOL Laranjeiras I Centrais Eólicas Assuruá S.A.
27 EOL Laranjeiras II Centrais Eólicas Assuruá S.A.
28 EOL Laranjeiras V Centrais Eólicas Assuruá S.A.
29 EOL Pedra Rajada Consórcio Gestamp Eólica Gestamp Eólica Brasil S/A (0,0001%)

Gestamp Eólica S.L. (99,999% - Líder)
30 EOL Pedra Rajada II Consórcio Gestamp Eólica Gestamp Eólica Brasil S/A (0,0001%)

Gestamp Eólica S.L. (99,999% - Líder)
31 EOL Dreen Cutia Cutia Empreendimentos Eólicos SPE S.A.
32 EOL Dreen Guajiru Cutia Empreendimentos Eólicos SPE S.A.
33 EOL Esperança do Nordeste Cutia Empreendimentos Eólicos SPE S.A.
34 EOL GE Jangada Cutia Empreendimentos Eólicos SPE S.A.
35 EOL GE Maria Helena Cutia Empreendimentos Eólicos SPE S.A.
36 EOL Paraíso dos Ventos do Nordeste Cutia Empreendimentos Eólicos SPE S.A.
37 EOL Potiguar Cutia Empreendimentos Eólicos SPE S.A.
38 EOL Delfina I Consórcio EGP-Sowitec-Delfina Parque Eólico Delfina Ltda. (0,1%)

Enel Brasil Participações Ltda. (99,90% - Líder)
39 EOL Delfina II Consórcio EGP-Sowitec-Delfina Parque Eólico Delfina Ltda. (0,1%)

Enel Brasil Participações Ltda. (99,90% - Líder)
40 EOL Delfina V Consórcio EGP-Sowitec-Delfina Parque Eólico Delfina Ltda. (0,1%)

Enel Brasil Participações Ltda. (99,90% - Líder)
41 EOL Serra das Vacas V PEC Energia S.A.
42 EOL Serra das Vacas VII PEC Energia S.A.

MÁRZIO RICARDO GONÇALVES DE MOURA

Ministério de Minas e Energia
.

RETIFICAÇÃO

Da Resolução Homologatória nº 1.812, de 21 de outubro de 2014, publicada no D.O. nº 206, de
24 de outubro de 2014, Seção 1, página 64, constante do Processo nº 48500.002933/2014-31, incluir o
art. 10, renumerar os artigos seguintes e disponibilizá-los no endereço eletrônico http://www.ane-
e l . g o v. b r / b i b l i o t e c a / .

"Art. 10. Homologar o valor mensal de R$ 546.461,49 (quinhentos e quarenta e seis mil,
quatrocentos e sessenta e um reais e quarenta e nove centavos), a ser repassado pela Eletrobrás à DMED,
no período de competência de dezembro de 2014 a setembro de 2015, até o 10º dia útil do mês
subsequente, referente ao equilíbrio da redução das tarifas das concessionárias de distribuição, conforme
previsto no art. 13, inciso VIII, da Lei nº 10.438, de 26 de abril de 2002, com redação dada pela Lei nº
12.839, de 9 de julho de 2013, e em cumprimento ao disposto no art. 4º do Decreto nº 7.891, de janeiro
de 2013."

SUPERINTENDÊNCIA DE CONCESSÕES
E AUTORIZAÇÕES DE GERAÇÃO

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE
Em 8 de janeiro de 2015

Nº 30 - Processo nº 48500.004072/2013-44. Interessado: Ventos Maranhenses 5 Geradora de Energia
S/A. Decisão: Emitir Despacho de Indeferimento de Recebimento do Requerimento de Outorga da EOL
Ventos Novos 3, com 28.900 kW de Potência Instalada, localizada no município de Tutóia, no estado do
Maranhão.

Nº 31 - Processo nº 48500.001396/2014-10. Interessado: Ventos Maranhenses 5 Geradora de Energia
S/A. Decisão: Emitir Despacho de Indeferimento de Recebimento do Requerimento de Outorga da EOL
Ventos Novos 4, com 28.900 kW de Potência Instalada, localizada no município de Tutóia, no estado do
Maranhão.

Nº 32 - Processo nº 48500.004004/2013-85. Interessado: Ventos Maranhenses 5 Geradora de Energia
S/A. Decisão: Emitir Despacho de Indeferimento de Recebimento do Requerimento de Outorga da EOL
SL 2, com 28.900 kW de Potência Instalada, localizada no município de Tutóia, no estado do Ma-
ranhão.

Nº 33 - Processo nº 48500.003293/2001-72. Decisão: i) Aprovar o Projeto Básico da PCH Boa Vista II,
de titularidade da empresa SPE Boa Vista 2 Energia Ltda., inscrita no CNPJ sob o n° 09.551.294/0001-
14, situada em trecho do rio Verde, sub-bacia 61, na bacia hidrográfica do rio Paraná, no município de
Varginha, no estado de Minas Gerais.

Nº 34 - Processo nº: 48500.005098/2001-78. Interessado: Usina Central Olho D'Água S.A. Decisão:
alterar o ponto de conexão da UTE Central Olho D'Água, cadastrada sob o Código Único do Em-
preendimento de Geraçao (CEG) UTE.AI.PE.028692-3.01 e outorgada por meio da Resolução Au-
torizativa nº 2.858, de 12 de abril de 2011, à empresa Usina Central Olho D'Água S.A., que passa a ser
constituído do atual ponto de conexão da usina como unidade consumidora, denominado alimentador
TBB-04, em 13,8 kV, distante 15,5 km da subestação Timbaúba.

Nº 35 - Processo nº 48500.005239/2001-06. Interessado: Usina Delta S.A. Decisão: Registrar a am-
pliação da UTE Volta Grande em 50.000 kW, outorgada por meio das Resoluções nº 138, de 25 de março
de 2002, c/c Resolução nº 103, de 16 de março de 2004 e Resolução nº 3790, de 11 de dezembro de
2012, cadastrada sob o Código Único de Empreendimentos de Geração (CEG) UTE.AI.MG.028540-
4.01.

A íntegra destes Despachos consta nos autos e encontra-se disponível no endereço eletrônico
w w w. a n e e l . g o v. b r / b i b l i o t e c a .

Nº 40 - O Superintendente de Concessões e Autorizações de Geração da Agência Nacional de Energia
Elétrica - ANEEL, no uso de suas atribuições regimentais, de acordo com a delegação de competências
estabelecidas pela Portaria nº 1.850, de 5 de julho de 2011, e tendo em vista o que consta do Processo
nº 48500.004551/2011-07, resolve: (i) alterar as coordenadas geográficas de unidades geradoras da EOL
Corredor do Senandes II, outorgada por meio da Portaria MME nº 229, de 4 de junho de 2013, à OEA
Eólica Corredor do Senandes 2 S/A, conforme apresentado no Anexo I; (ii) alterar a configuração da
instalação de transmissão de interesse restrito da EOL Corredor do Senandes II, que passará a ser
constituído por uma subestação coletora - Subestação Elevadora Senandes 34,5/138 kV - 127 MVA, a ser
compartilhada com as usinas eólicas Corredor do Senandes III, Corredor do Senandes IV e Vento
Aragano I, a qual será conectada em um único bay no barramento de 138 kV da SE Quinta 230/138 kV,
sob responsabilidade da Companhia Estadual de Geração e Transmissão de Energia Elétrica - CEEE-GT
por meio de uma Linha de Transmissão (LT) em 138 kV com cerca de 48 km com a seguinte descrição:
(ii.a) nos primeiros 29 km, a partir da SE Senandes, será de circuito simples em 138 kV; (ii.b) nos 19
km restantes, a LT será em circuito duplo, para compartilhar as estruturas com as usinas do Complexo
Eólico Cassino, que operará em 69 kV.

ANEXO I

EOL CORREDOR DO SENANDES
II

COORDENADAS ALTERADAS DE: COORDENADAS ALTERADAS PARA:

Aerogerador n° Coordenada E Coordenada N Coordenada E Coordenada N

S2-01 375.055 6.416.420 375.051 6.416.384

S2-02 374.354 6.416.627 374.354 6.416.627

S2-03 374.953 6.415.794 374.953 6.415.794

S2-04 374.123 6.415.561 374.123 6.415.561

S2-05 374.704 6.415.125 374.697 6.415.144

S2-06 374.440 6.414.512 374.425 6.414.516

S2-07 373.884 6.414.667 373.884 6.414.667

S2-08 373.326 6.414.871 373.326 6.414.871

UTM - Datum: SIRGAS 2000 / Fuso: 22

No- 41 - O Superintendente de Concessões e Autorizações de Geração da Agência Nacional de Energia
Elétrica - ANEEL, no uso de suas atribuições regimentais, de acordo com a delegação de competências
estabelecidas pela Portaria nº 1.850, de 5 de julho de 2011, e tendo em vista o que consta do Processo
nº 48500.004552/2011-43, resolve: (i) alterar as coordenadas geográficas de unidades geradoras da EOL
Corredor do Senandes III, outorgada por meio da Portaria MME nº 196, de 30 de março de 2013, à OEA
Eólica Corredor do Senandes III S/A, conforme apresentado no Anexo I; (ii) alterar a configuração da
instalação de transmissão de interesse restrito da EOL Corredor do Senandes III, que passará a ser
constituído por uma subestação coletora - Subestação Elevadora Senandes 34,5/138 kV - 127 MVA, a ser
compartilhada com as usinas eólicas Corredor do Senandes II, Corredor do Senandes IV e Vento
Aragano I, a qual será conectada em um único bay no barramento de 138 kV da SE Quinta 230/138 kV,
sob responsabilidade da Companhia Estadual de Geração e Transmissão de Energia Elétrica - CEEE-GT
por meio de uma Linha de Transmissão (LT) em 138 kV com cerca de 48 km com a seguinte descrição:
(ii.a) nos primeiros 29 km, a partir da SE Senandes, será de circuito simples em 138 kV; (ii.b) nos 19
km restantes, a LT será em circuito duplo, para compartilhar as estruturas com as usinas do Complexo
Eólico Cassino, que operará em 69 kV.

ANEXO I

EOL CORREDOR DO SENAN-
DES II I

COORDENADAS ALTERADAS DE: COORDENADAS ALTERADAS PARA:

Aerogerador n° Coordenada E Coordenada N Coordenada E Coordenada N
S2-01 374.063 6.413.539 373.952 6 . 4 1 3 . 6 11
S2-02 373.483 6.413.647 373.370 6.413.745
S2-03 372.906 6.413.782 372.787 6.413.929
S2-04 372.327 6.414.067 372.176 6.414.237
S2-05 373.251 6.412.599 373.251 6.412.599
S2-06 373.003 6 . 4 11 . 7 8 4 373.003 6 . 4 11 . 7 8 4
S2-07 372.545 6.412.146 372.485 6.412.159
S2-08 372.188 6.412.660 372.188 6.412.660
S2-09 371.770 6.413.172 371.770 6.413.172
S2-10 371.171 6.413.628 371.171 6.413.628

UTM - Datum: SIRGAS 2000 / Fuso: 22

No- 42 - O Superintendente de Concessões e Autorizações de Geração da Agência Nacional de Energia
Elétrica - ANEEL, no uso de suas atribuições regimentais, de acordo com a delegação de competências
estabelecidas pela Portaria nº 1.850, de 5 de julho de 2011, e tendo em vista o que consta do Processo
nº 48500.004553/2011-98, resolve: (i) alterar as coordenadas geográficas de unidades geradoras da EOL
Corredor do Senandes IV, outorgada por meio da Portaria MME nº 227, de 13 de abril de 2012, à OEA
Eólica Corredor do Senandes IV S/A, conforme apresentado no Anexo I; (ii) alterar a configuração da
instalação de transmissão de interesse restrito da EOL Corredor do Senandes IV, que passará a ser
constituído por uma subestação coletora - Subestação Elevadora Senandes 34,5/138 kV - 127 MVA, a ser
compartilhada com as usinas eólicas Corredor do Senandes II, Corredor do Senandes III e Vento
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Aragano I, a qual será conectada em um único bay no barramento de 138 kV da SE Quinta 230/138 kV,
sob responsabilidade da Companhia Estadual de Geração e Transmissão de Energia Elétrica - CEEE-GT
por meio de uma Linha de Transmissão (LT) em 138 kV com cerca de 48 km com a seguinte descrição:
(ii.a) nos primeiros 29 km, a partir da SE Senandes, será de circuito simples em 138 kV; (ii.b) nos 19
km restantes, a LT será em circuito duplo, para compartilhar as estruturas com as usinas do Complexo
Eólico Cassino, que operará em 69 kV.

ANEXO I

EOL CORREDOR DO SENANDES
I V

COORDENADAS ALTERADAS DE: COORDENADAS ALTERADAS PARA:

Aerogerador n° Coordenada E Coordenada N Coordenada E Coordenada N
S4-01 373.633 6.417.921 373.633 6.417.921
S4-02 373.132 6.418.236 373.132 6.418.236
S4-03 373.436 6.416.979 373.436 6.416.979
S4-04 372.645 6.417.468 372.648 6.417.468
S4-05 373.580 6.415.836 373.580 6.415.836
S4-06 372.948 6.416.053 372.948 6.416.053
S4-07 372.093 6.416.820 372.093 6.416.820
S4-08 372.717 6.415.083 372.717 6.415.083
S4-09 372.161 6.415.344 372.161 6.415.344
S4-10 371.696 6.415.709 371.696 6.415.709
S 4 - 11 371.469 6.416.162 371.469 6.416.162

UTM - Datum: SIRGAS 2000 / Fuso: 22

No- 43 - O Superintendente de Concessões e Autorizações de Geração da Agência Nacional de Energia
Elétrica - ANEEL, no uso de suas atribuições regimentais, de acordo com a delegação de competências
estabelecidas pela Portaria nº 1.850, de 5 de julho de 2011, e tendo em vista o que consta do Processo
nº 48500.004554/2011-32, resolve: (i) alterar as coordenadas geográficas de unidades geradoras da EOL
Vento Aragano I, outorgada por meio da Portaria MME nº 206, de 5 de abril de 2012, à OEA Eólica
Vento Aragano I S/A, conforme apresentado no Anexo I; (ii) alterar a configuração da instalação de
transmissão de interesse restrito da EOL Vento Aragano I, que passará a ser constituído por uma
subestação coletora - Subestação Elevadora Senandes 34,5/138 kV - 127 MVA, a ser compartilhada com
as usinas eólicas Corredor do Senandes II, Corredor do Senandes III e Corredor do Senandes IV, a qual
será conectada em um único bay no barramento de 138 kV da SE Quinta 230/138 kV, sob res-
ponsabilidade da Companhia Estadual de Geração e Transmissão de Energia Elétrica - CEEE-GT por
meio de uma Linha de Transmissão (LT) em 138 kV com cerca de 48 km com a seguinte descrição: (ii.a)
nos primeiros 29 km, a partir da SE Senandes, será de circuito simples em 138 kV; (ii.b) nos 19 km
restantes, a LT será em circuito duplo, para compartilhar as estruturas com as usinas do Complexo
Eólico Cassino, que operará em 69 kV.

HÉLVIO NEVES GUERRA

ANEXO I

EOL VENTO ARAGANO I COORDENADAS ALTERADAS DE: COORDENADAS ALTERADAS PARA:
Aerogerador n° Coordenada E Coordenada N Coordenada E Coordenada N

VA 1 - 0 1 371.124 6.412.650 370.944 6.412.717
VA 1 - 0 2 370.982 6.412.000 370.716 6 . 4 1 2 . 11 7
VA 1 - 0 3 370.175 6.412.998 370.175 6.412.998
VA 1 - 0 4 370.653 6 . 4 11 . 3 9 6 370.481 6 . 4 11 . 4 8 0
VA 1 - 0 5 370.024 6 . 4 11 . 6 6 2 370.024 6 . 4 11 . 6 6 2
VA 1 - 0 6 369.517 6.412.046 369.517 6.412.046
VA 1 - 0 7 369.959 6.409.322 369.710 6.409.457
VA 1 - 0 8 369.401 6.409.526 369.315 6.409.551
VA 1 - 0 9 369.170 6.409.981 369.143 6.409.935
VA 1 - 1 0 368.615 6.408.572 368.615 6.408.572
VA 1 - 11 3 6 9 . 11 5 6.408.294 3 6 9 . 11 5 6.408.294

UTM - Datum: SIRGAS 2000 / Fuso: 22

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE
Em 8 de janeiro de 2015

Nº 3 - O SUPERINTENDENTE DE ABASTECIMENTO DA AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das atribuições que foram conferidas pela Portaria
ANP n° 92, de 26 de maio de 2004, com fundamento no art. 30, inciso I, alínea 'c' da Resolução ANP n° 18/2009, e com base no que consta no Processo Administrativo ANP n.º 48610.002404/2012-28, torna público
o cancelamento da autorização para o exercício da atividade de produção de óleos lubrificantes acabados outorgada à SATLUB LUBRIFICANTES DO NORDESTE S/A inscrita no CNPJ sob o n.º 03.874.277/0001-
31, por requerimento da própria interessada. Fica sem efeito o Despacho do Diretor-Geral nº 351, publicado no Diário Oficial da União em 22/04/2003.

Nº 4 - O SUPERINTENDENTE DE ABASTECIMENTO DA AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das atribuições que foram conferidas pela Portaria
ANP n° 92, de 26 de maio de 2004, com fundamento no art. 29, parágrafo único e art. 30, inciso II, alínea "g" da Resolução ANP nº 18, de 18 de junho de 2009 e com base no que consta dos Processos Administrativos
n.º 48610.006779/2012-67 e 48600.000852/2000-72, torna público o cancelamento do registro nº 182 e a revogação da autorização para o exercício da atividade de produção de óleo lubrificante acabado,
instrumentalizada na Autorização ANP n° 300/2005, publicada no D.O.U. de 16/08/2005, outorgados à LUCHETI LUBRIFICANTES LTDA. sociedade inscrita no CNPJ sob o n.º 59.160.689/0001-64, em razão do
não envio de documentação necessária para o recadastramento para o exercício da mencionada atividade.

Nº 5 - O SUPERINTENDENTE DE ABASTECIMENTO DA AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das atribuições conferidas pela Portaria ANP n° 92,
de 26 de maio de 2004, torna pública a revogação da Autorização n° 50/2007 para o exercício da atividade de produção de óleo lubrificante acabado outorgada à RADNAQ PRODUTOS AUTOMOTIVOS LTDA.,
inscrita no CNPJ sob o n.º 08.315.623/0001-65, com fundamento no art. 30, inciso II, alínea 'g' da Resolução ANP n° 18/2009, tendo em vista o não atendimento ao art. 29 e 29-A dessa mesma norma, com base nos
elementos de fato e direito constantes nos autos do Processo Administrativo n° 48610.006780/2012-91.

Nº 6 - O SUPERINTENDENTE DE ABASTECIMENTO DA AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria
ANP n.º 92, de 26 de maio de 2004, com base na Resolução ANP n.º 15, de 18 maio de 2005, torna público o indeferimento dos contratos de cessão de espaço e envasilhamento listados a seguir:

I N S TA L A Ç Ã O UF CONTRATADA / REGISTRO CONTRATANTE / REGIS-
TRO

Nº CONTRATO /
CARTÓRIO N.º

Razão Indeferimento Observação Processo n.º

Recife PE NACIONAL Gás Butano Dis-
tribuidora Ltda.

06.980.064/0008-59

COPAGAZ Distribuidora de
Gás S.A.

03.237.583/0045-88

Extrato n.° 07/2014-
N G B / C O PA
Reg. 692336

A FCT apresenta a seguinte não conformidade:
- Não consta na FCT os CNPJ´s, razão social, volume
de produtos da cedente e cessionária.

- 48610.013954/2014-34

SUPERINTENDÊNCIA DE CONCESSÕES, PERMISSÕES E AUTORIZAÇÕES
DE TRANSMISSÃO E DISTRIBUIÇÃO

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE
Em 8 de janeiro de 2015

Nº 44 - Processo nº: 48500.002039/2012-07. Interessada: Copel Distribuição S.A. Decisão: homologar,
nos termos do art. 16 do Regulamento Conjunto para Compartilhamento de Infraestrutura entre os
Setores de Energia Elétrica, Telecomunicações e Petróleo, aprovado pela Resolução Conjunta ANE-
EL/ANATEL/ANP nº 001, de 24 de novembro de 1999, o Contrato de Compartilhamento de Pontos de
Fixação em Postes celebrado entre Copel Distribuição S.A. e BR2 Internet Ltda. - ME.

A íntegra deste Despacho consta dos autos e estará disponível em www.aneel.g o v. b r / b i b l i o -
teca.

ADILSON SINCOTTO RUFATO

SUPERINTENDÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO
DOS SERVIÇOS DE GERAÇÃO

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE
Em 8 de janeiro de 2015

Nº 36 - Processo nº 48500.003841/2006-51. Interessado: Canaã Geração de Energia S.A. Usina: PCH
Jamari. Unidades Geradoras: UG1 e UG2, de 6.666,3 kW cada. Localização: Município de Ariquemes,
Estado de Rondônia.

Nº 37 - Processo nº 48500.001692/2012-41. Interessado: Petróleo Brasileiro S.A. Usina: UTE Baixada
Fluminense. Unidade Geradora: UG3 de 186.000 kW. Localização: Município de Seropédica, Estado do
Rio de Janeiro.

Decisão: Liberar as unidades geradoras constantes nos despachos abaixo para início de operação
comercial a partir do dia 9 de janeiro de 2015.

As íntegras destes Despachos constam dos autos e estarão disponíveis em www. a n e e l . g o v. b r / b i -
blioteca.

ALESSANDRO D'AFONSECA CANTARINO

RETIFICAÇÃO

No Despacho nº 13, de 5 de janeiro de 2015, publicado no DOU nº 3, de 6 de janeiro de 2015,
página 31, seção 1, onde se lê: "Localização: Município de Caetité, Estado da Bahia", leia-se "Lo-
calização: Município de Guanambi, Estado da Bahia". A íntegra deste Despacho consta dos autos e está
disponível em www.aneel.gov.br/biblioteca.

SUPERINTENDÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO ECONÔMICA E FINANCEIRA

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE
Em 8 de janeiro de 2015

Nº 38 - Processo nº 48500.005886/2014-87. Interessadas: Centrais Elétricas Matogrossenses S.A. -
CEMAT, Empresa Energética do Mato Grosso do Sul - ENERSUL, Companhia de Energia Elétrica do
Estado do Tocantins - CELTINS, CAIUÁ - Distribuição de Energia S.A., Empresa de Distribuição de
Energia Vale Parapanema S.A. - EDEVP, Empresa Energética Bragantina - EEB, Companhia Nacional
de Energia Elétrica - CNEE e a Companhia Força e Luz do Oeste -CFLO. Decisão: anuir à celebração
dos Contratos de Prestação de Serviços de Informática e Licenciamento de Softwares, a serem ce-
lebrados entre a Rede Serviços S.A. e a Energisa S.A. (Contratadas); e as concessionárias de distribuição
de energia elétrica Interessadas (Contratantes), na forma em que foram apresentados, nos valores
especificados no item III.4 da Nota Técnica nº 04/2015-SFF/ANEEL, todos com prazo de 48 (quarenta
e oito) meses.

A íntegra deste Despacho consta dos autos e está disponível em www.aneel.gov. b r / b i b l i o t e c a .

EDUARDO JÚLIO DE FREITAS DONALD
Substituto

AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E
BIOCOMBUSTÍVEIS

DIRETORIA I
SUPERINTENDÊNCIA DE ABASTECIMENTO

AUTORIZAÇÃO N° 3, DE 8 DE JANEIRO DE 2015

O SUPERINTENDENTE DE ABASTECIMENTO DA AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓ-
LEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das atribuições que lhe foram conferidas
pela Portaria ANP n.º 92, de 26 de maio de 2004, considerando o disposto na Resolução ANP n° 58 de
20 de Outubro de 2014, e tendo em vista o que consta do processo n.º 48610.011906/2014-10, torna
público o seguinte ato:

Art. 1º Fica a filial da empresa Alesat Combustíveis S/A., inscrita no CNPJ sob o n.º
23.314.594/0065-75, situada na Rodovia TO-336, s/nº - km 21,3 Container 4, Bairro Zona Rural -
Município Porto Nacional/TO. CEP: 77.500-000, autorizada a exercer a atividade de distribuição de
combustíveis líquidos derivados de petróleo, etanol combustível, biodiesel, óleo diesel B e outros
combustíveis automotivos.

Art. 2º Os efeitos da presente autorização ficam condicionados à manutenção das condições,
comprovadas pela empresa, para o exercício da atividade de distribuição acima mencionada, à época de
sua outorga.

Art. 3º Esta autorização entra em vigor na data da sua publicação.

AURELIO CESAR NOGUEIRA AMARAL
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Nº 7 - O SUPERINTENDENTE DE ABASTECIMENTO DA AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria
ANP n.º 92, de 26 de maio de 2004, e com base na Resolução ANP n.º 15, de 18 de maio de 2005, torna pública a homologação do contrato de cessão de espaço e envasilhamento listados a seguir:

I N S TA L A Ç Ã O UF C O N T R ATA D A / R E G I S T R O CONTRATANTE / REGISTRO PRAZO CARTÓRIO N.° OBS PROCESSO
São José dos

Campos
SP COPAGAZ Distribuidora de Gás S.A.

03.237.583/0039-30
NACIONAL Gás Butano Distribuidora Lt-

da.
06.980.064/0004-25

INDETERMINADO Extrato n.° 05/2014-NGB/COPA
Reg. 1.445.603

- 48610.013718/2014-18

Betim MG NACIONAL Gás Butano Distribuidora Lt-
da.

06.980.064/0088-33

COPAGAZ Distribuidora de Gás S.A.
0 3 . 2 3 7 . 5 8 3 / 0 0 5 7 - 11

INDETERMINADO Extrato n.° 03/2014-NGB/COPA
Reg. 692336

- 48610.001646/2014-66

Nº 8 - O SUPERINTENDENTE DE ABASTECIMENTO DA AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelas
Portarias ANP nº 92, de 26 de maio de 2004, e com base na Resolução ANP n° 41 de 05 de novembro de 2013, torna pública a outorga da seguinte autorização para o exercício da atividade de posto revendedor
flutuante:

Nº de Registro Razão Social CNPJ Município UF Processo
PF/AM124302 ABRAA BENZECRY ALVES DA SILVA 02.837.959/0001-01 LABREA AM 48610.012155/2012-89

Nº 9 - O SUPERINTENDENTE DE ABASTECIMENTO DA AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelas
Portarias ANP nº 92, de 26 de maio de 2004, e com base na Portaria ANP nº 297, de 18 de novembro de 2003, torna pública a outorga das seguintes autorizações para o exercício da atividade de revenda de gás
liquefeito de petróleo - GLP, observado:

I) as instalações dos revendedores ora autorizados foram vistoriadas por instituições de bombeiros, atendendo os requisitos de segurança, e se encontram limitadas às quantidades máximas de armazenamento
de GLP, conforme certificado expedido pelo corpo de bombeiros competente; e

II) a manutenção da presente Autorização fica condicionada ao atendimento aos requisitos constantes no certificado que trata o item anterior e à Norma NBR 15514:2007, da Associação Brasileira de Normas
Técnicas - ABNT, adotada pela resolução ANP n° 05, de 26 de fevereiro de 2008.

Nº de Registro Razão Social CNPJ Município UF Processo
GLP/RO0228130 A. M. DE AGUIAR - ME 20.637.837/0001-53 NOVA MAMORE RO 48610.010498/2014-71
GLP/GO0228131 ALEX ALEXANDRE FERREIRA 20.630.186/0001-70 GOIANIA GO 4 8 6 1 0 . 0 1 2 8 0 4 / 2 0 1 4 - 11
GLP/MG0228132 AMANDA SUELEN SOARES COSTA ARAUJO - ME 18.465.149/0001-01 MONTES CLAROS MG 48610.013927/2014-61
GLP/PR0228133 ANA NELLI CARDOSO 02468541979 17.435.848/0001-46 UNIAO DA VITORIA PR 48610.013850/2014-20
GLP/RO0228134 ANTONIO JOSE DA SILVA LIMA 14.061.556/0001-00 PORTO VELHO RO 48610.013818/2014-44
GLP/SP0228135 BRUNA NICOLELLA MONFERDINI - ME 13.194.852/0001-09 ESPIRITO SANTO DO PINHAL SP 48610.013839/2014-60
GLP/SP0228136 CELSO DOS SANTOS RIBEIRO 15838637889 20.723.695/0001-47 MOGI GUACU SP 48610.012053/2014-25
GLP/RN0228137 CLEYDSON ARTHUR FERREIRA NERI - ME 17.933.267/0001-34 SAO MIGUEL DO GOSTOSO RN 48610.012436/2014-01
GLP/SC0228138 E B DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS LTDA - ME 13.723.337/0001-79 SANTA TEREZINHA DO PROGRESSO SC 4 8 6 1 0 . 0 11 9 4 1 / 2 0 1 4 - 2 1
GLP/RN0228139 ELIELSON FRANCA DA SILVA 05802241470 19.345.639/0001-37 SAO JOSE DE MIPIBU RN 48610.013812/2014-77
GLP/PE0228140 FABIA RAFAELA DA SILVA RICARDO 20.745.705/0001-45 PA L M A R E S PE 48610.013684/2014-61
GLP/MA0228141 FRANCISCO FERREIRA DA SILVA 18.914.591/0001-78 I M P E R AT R I Z MA 48610.013844/2014-72
GLP/MG0228142 GABRIEL ARCANJO COSTA - CPF 26340330606 - ME 21.189.416/0001-70 BOA ESPERANCA MG 48610.013815/2014-19
GLP/SC0228143 GS COMERCIO DE GAS LTDA - ME 21.075.818/0001-43 CURITIBANOS SC 48610.013207/2014-04
GLP/BA0228144 IARA PEREIRA DA COSTA - ME 21.187.252/0001-41 S A LVA D O R BA 48610.012638/2014-45
GLP/PI0228145 ISMAEL RIBEIRO DE OLIVEIRA - ME 19.045.617/0005-85 ANISIO DE ABREU PI 48610.013808/2014-17
GLP/RJ0228146 IVAN RAMALHO DE CAMPOS - ME 11 . 5 1 8 . 3 2 6 / 0 0 0 1 - 2 1 PA R AT I RJ 48610.012634/2014-67
G L P / TO 0 2 2 8 1 4 7 J MARTINS CARDOSO - ME 11 . 2 3 3 . 2 7 0 / 0 0 0 4 - 0 1 ARAGUAINA TO 4 8 6 1 0 . 0 1 3 9 4 0 / 2 0 1 4 - 11
G L P / TO 0 2 2 8 1 4 8 J ROSO - ME 17.609.822/0002-58 BARRA DO OURO TO 48610.000508/2014-60
GLP/MG0228149 JORGE PEDRO DA SILVA - ME 18.504.177/0001-90 I PA N E M A MG 4 8 6 1 0 . 0 11 8 2 5 / 2 0 1 4 - 1 0
GLP/MG0228150 JOSE EUSTAQUIO BELARMINO 14.127.892/0001-09 IGARAPE MG 48610.013817/2014-08
GLP/AL0228151 JOSE ROGERIO DA SILVA ROCHA 38759624434 21.184.850/0001-67 MATRIZ DE CAMARAGIBE AL 48610.013938/2014-41
GLP/ES0228152 JS COMERCIO DE GAS LTDA ME 20.895.833/0001-75 VILA VELHA ES 48610.013852/2014-19
GLP/SP0228153 KEILA FABIANA DE SOUZA 22098516886 20.921.894/0001-60 MONCOES SP 48610.013937/2014-05
GLP/SP0228154 KELLY CRISTINA BELLUCO LEVEZ 20.997.357/0001-01 SAO CARLOS SP 48610.012883/2014-52
GLP/GO0228155 KELLY NARA ALVES DO PRADO 01600720188 20.654.519/0001-09 GOIANIA GO 48610.012439/2014-37
GLP/BA0228156 LEONARDO ARAUJO COSTA DE IAÇU 19.220.480/0001-24 IACU BA 48610.013025/2014-25
GLP/ES0228157 LUIZ PINTO RODRIGUES 07765893777 19.703.087/0001-91 ARACRUZ ES 48610.009709/2014-22
GLP/ES0228158 M. KALIL ALMESSANE COMERCIAL - ME 21.128.240/0001-46 VILA VELHA ES 48610.013809/2014-53
GLP/MT0228159 MANOEL DOS SANTOS FILHO - ME 1 5 . 11 2 . 3 1 5 / 0 0 0 1 - 0 6 CAMPO NOVO DO PARECIS MT 48610.013798/2014-10
GLP/MA0228160 MARCELO H T BRANDÃO - ME 19.969.775/0001-06 RAPOSA MA 48610.010495/2014-37
GLP/PR0228161 MARCELO MATAMA 70243158904 19.459.321/0001-87 ROLANDIA PR 48610.009680/2014-89
G L P / PA 0 2 2 8 1 6 2 MARIA JOSELANE MOREIRA DE LISBOA 02096096219 21.229.394/0001-24 C A PA N E M A PA 48610.013848/2014-51
GLP/GO0228163 MARIBEL MERC. RIBEIRO SOUZA LTDA 00.104.729/0001-08 MONTES CLAROS DE GOIAS GO 48610.009901/2014-19
GLP/ES0228164 MAXWEL COELHO DA SILVA DISTRIBUIDORA PARADA OBRIGATORIA

ME
17.400.138/0001-80 CARIACICA ES 48610.013816/2014-55

GLP/SP0228165 MUNDO VERDE CEREAIS E SUPERMERCADO LTDA. - ME 11 . 1 8 5 . 5 9 0 / 0 0 0 1 - 9 0 SANTA ISABEL SP 48610.013842/2014-83
GLP/RO0228166 N DE C GOMES IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO - ME 02.939.305/0004-31 GUAJARA-MIRIM RO 48610.013928/2014-14
GLP/SC0228167 NILSON LUIZ ISIDORO 15542912915 21.396.921/0001-95 JAGUARUNA SC 48610.013849/2014-03
GLP/SC0228168 NILSON MIOZZO - ME 01.932.222/0001-05 CACADOR SC 48610.013838/2014-15
GLP/MS0228169 OVIDIO DARCI MULLER - EPP 16.838.787/0001-03 SAO GABRIEL DO OESTE MS 48610.010390/2014-88
GLP/MG0228170 POLIANA GAS LTDA - ME 20.395.207/0001-10 BETIM MG 48610.013851/2014-74
GLP/MG0228171 RODINEI SOARES TOMAZ - ME 17.644.499/0001-72 M ATO Z I N H O S MG 48610.013801/2014-97
GLP/SP0228172 SUELI APARECIDA VIANA TENANI - ME 20.042.492/0001-95 POTIRENDABA SP 48610.013819/2014-99
GLP/SP0228173 VERA LUCIA BATISTA FUZATTO 21.378.876/0001-46 BARRINHA SP 48610.013841/2014-39
GLP/RS0228174 VILMA BORGES GOMES 00129698008 19.770.574/0001-77 CAXIAS DO SUL RS 48610.013929/2014-51
GLP/GO0228175 WAGNER CHAVES DE MORAIS - ME 2 1 . 111 . 2 6 8 / 0 0 0 1 - 7 0 PADRE BERNARDO GO 48610.013833/2014-92
GLP/PE0228176 WELLINGTON PEDROSA DE MELO FIGUEIREDO - ME 20.782.774/0001-29 G R AVATA PE 4 8 6 1 0 . 0 11 8 0 2 / 2 0 1 4 - 0 5

Nº 10 - O SUPERINTENDENTE DE ABASTECIMENTO DA AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelas
Portarias ANP nº 92, de 26 de maio de 2004, e com base na Resolução ANP n°41 de 06 de novembro de 2013, torna pública a outorga das seguintes autorizações para o exercício da atividade de revenda varejista
de combustíveis automotivos:

Nº de Registro Razão Social CNPJ Município UF Processo
PR/BA0168532 AUTO PEÇAS E POSTO CIDADE LTDA ME 18.123.545/0001-50 SAO GABRIEL BA 48610.000007/2015-64
PR/PR0168524 AUTO POSTO PETROS LTDA 20.078.915/0001-27 CURITIBA PR 48610.013868/2014-21
PR/PE0168530 AUTO POSTO SANTA ROSA LTDA ME 15.771.887/0001-99 I AT I PE 48610.000006/2015-10
PR/SC0168527 AUTO POSTO ZANETTI LTDA - EPP 20.897.131/0001-20 A R A B U TA SC 48610.000020/2015-13
PR/RS0168505 DITRENTO POSTOS E LOGISTICA LTDA 0 7 . 4 7 3 . 7 3 5 / 0 11 2 - 0 5 DOIS LAJEADOS RS 48610.013877/2014-12
PR/BA0168545 GERLITO FRANCISCO DE ALMEIDA - EPP 21.009.010/0001-68 NOVO HORIZONTE BA 48610.000017/2015-08
P R / PA 0 1 6 8 5 2 8 L. Z ZAMPROGNO EIRELI 15.084.450/0001-87 BREU BRANCO PA 48610.000016/2015-55
PR/BA0168534 MACHADO & CIA LTDA 04.528.567/0002-77 PRESIDENTE DUTRA BA 48610.000004/2015-21
PR/MG0167525 POSTO RADAR DE MURIAE LTDA 21.019.426/0001-67 MURIAE MG 4 8 6 1 0 . 0 11 7 2 9 / 2 0 1 4 - 6 3
PR/SP0167770 POSTO RAPOSO 113,60 LTDA 18.822.069/0001-66 ARACOIABA DA SERRA SP 48610.012530/2014-52
PR/MT0168531 R ZANOL EIRELI ME 21.175.562/0001-46 RIO BRANCO MT 48610.000002/2015-31

Nº 11 - O SUPERINTENDENTE DE ABASTECIMENTO DA AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria
ANP n.º 92, de 26 de maio de 2004, com base nas Resoluções ANP n.° 42, de 19 de agosto de 2011, n.° 58 e n.° 59, de 20 de outubro de 2014, torna pública a homologação do contrato de cessão de espaço listado
a seguir:

I N S TA L A Ç Ã O UF CEDENTE / REGISTRO CESSIONÁRIA/ REGISTRO CARTÓRIO N.º PRAZO PROCESSO
Porto Nacional TO NORSHIP Participações e Representações Comerciais Ltda.

09.053.172/0002-89
ALESAT Combustíveis S.A.

23.314.594/0065-75
Reg. 1860638 1 6 / 11 / 2 0 1 9 4 8 6 1 0 . 0 0 0 11 / 2 0 1 5 - 5 9

AURÉLIO CESAR NOGUEIRA AMARAL
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DEPARTAMENTO NACIONAL DE PRODUÇÃO
MINERAL

SUPERINTENDÊNCIA NO AMAZONAS

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE
RELAÇÃO No- 1/2015

FASE DE AUTORIZAÇÃO DE PESQUISA
Declara a nulidade do Alvará de Pesquisa-(TAH)/(6.50)
Jws Comércio de Areia Ltda - 880403/11
Paulo Afonso Saraiva da Silva - 880184/12
Paulo Carlos De'carli - 880035/13

FERNANDO LOPES BURGOS

SUPERINTENDÊNCIA NO CEARÁ

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE
RELAÇÃO No- 2/2015

CONCESSÃO DE LAVRA (Código 5.49)
Fica(m) o(s) abaixo relacionado(s) ciente(s) de que julgou-se

improcedente(s) a(s) defesa(s) administrativa(s) interposta(s); restan-
do-lhe(s) pagar, parcelar ou apresentar recurso relativo ao(s) débito(s)
apurado(s) da Compensação Financeira pela Exploração de Recursos
Minerais - CFEM (art. 3º, IX, da Lei nº 8.876/94, c/c as Leis nº
7.990/89, nº 8.001/90, art. 61 da Lei nº 9.430/96, Lei nº 9.993/00, nº
10.195/01 e nº 10.522/02), no prazo de 10(dez) dias, sob pena de
inscrição em Dívida Ativa, CADIN e ajuizamento da ação de exe-
cução.

Processo de Cobrança : 90 0 . 949 /20 1 4
Notificado: VOTORANTIM CIMENTOS N NE S.A
CNPJ/CPF: 10 . 656 . 452 /0001- 80
NFLDP nº: 152 /20 1 4
Valor: R$ 1 7 . 005 . 731 , 88

Processo de Cobrança : 900.950/2014
Notificado: VOTORANTIM CIMENTOS N NE S.A
CNPJ/CPF: 10.656.452/0001-80
NFLDP nº: 15 3 /2014
Valor: R$ 361.545,28

FRANCISCO FEITOSA DE CARVALHO FREITAS

SUPERINTENDÊNCIA EM GOIÁS

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE
RELAÇÃO No- 3/2015

CONCESSÃO DE LAVRA (Código 5.49)
Ficam as abaixo relacionadas cientes de que julgou-se par-

cialmente procedente a defesa administrativas interposta; restando-
lhes pagar, parcelar ou apresentar recurso relativo ao débitos apurado
da Compensação Financeira pela Exploração de Recursos Minerais -
CFEM (art. 3º, IX, da Lei nº 8.876/94, c/c as Leis nº 7.990/89, nº

8.001/90, art. 61 da Lei nº 9.430/96, Lei nº 9.993/00, nº 10.195/01 e
nº 10.522/02), no prazo de 10(dez) dias, sob pena de inscrição em
Dívida Ativa, CADIN e ajuizamento da ação de execução.

Processo de Cobrança nº 960.662/2014
Notificada: Pedreira Serra Azul Ltda.
CNPJ/CPF: 04.832.053/0001-20 NFLDP n.º 140/2014
Valor: R$ 11.372,00 Decisão n.º 001/2015

RELAÇÃO No- 5/2015

CONCESSÃO DE LAVRA (Código 5.49)
Ficam as abaixo relacionadas cientes da anulação da Decisão

publicada em 28/12/2012, no DOU, que acatou parcialmente as de-
fesas apresentadas pelas interessadas, e em consequência, não acatar
as argumentações apresentadas pelas defesas em suas totalidades;
restando-lhes pagar, parcelar ou apresentar recurso relativo aos dé-
bitos apurado da Compensação Financeira pela Exploração de Re-
cursos Minerais - CFEM (art. 3º, IX, da Lei nº 8.876/94, c/c as Leis
nº 7.990/89, nº 8.001/90, art. 61 da Lei nº 9.430/96, Lei nº 9.993/00,
nº 10.195/01 e nº 10.522/02), no prazo de 10(dez) dias, sob pena de
inscrição em Dívida Ativa, CADIN e ajuizamento da ação de exe-
cução.

Processo de Cobrança nº 960.858/2009
Notificada: SOMA - Empresa de Mineração Ltda.
CNPJ/CPF: 03.299.740/0001-69 NFLDP n.º 061/2009
Valor: R$ 84.827,68 Decisão n.º 087/2014

Processo de Cobrança nº 960.851/2009
Notificada: SOMA - Empresa de Mineração Ltda.
CNPJ/CPF: 03.299.740/0001-69 NFLDP n.º 057/2009
Valor: R$ 26.382,32 Decisão n.º 086/2014

Processo de Cobrança nº 960.788/2009
Notificada: Serra das Caldas Mineração Ltda.
CNPJ/CPF: 01.013.416/0001-07 NFLDP n.º 051/2009
Valor: R$ 8.747,24 Decisão n.º 084/2014

Processo de Cobrança nº 960.922/2009
Notificada: Serra das Caldas Mineração Ltda.
CNPJ/CPF: 01.013.416/0001-07 NFLDP n.º 056/2009
Valor: R$ 34.486,94 Decisão n.º 081/2014

Processo de Cobrança nº 960.999/2009
Notificada: Serra das Caldas Mineração Ltda.
CNPJ/CPF: 01.013.416/0001-07 NFLDP n.º 054/2009
Valor: R$ 39.435,93 Decisão n.º 083/2014

Processo de Cobrança nº 960.745/2009
Notificada: Mineradora Sul América Ltda.
CNPJ/CPF: 00.745.323/0001-04 NFLDP n.º 020/2009
Valor: R$ 46.799,98 Decisão n.º 094/2014

Processo de Cobrança nº 960.769/2009
Notificada: Mineradora Sul América Ltda.
CNPJ/CPF: 00.745.323/0001-04 NFLDP n.º 021/2009
Valor: R$ 3.582,62 Decisão n.º 092/2014

Processo de Cobrança nº 960.797/2009
Notificada: Água Bonita Empresa de Mineração Ltda.
CNPJ/CPF: 02.766.517/0001-11 NFLDP n.º 063/2009
Valor: R$ 11.307,56 Decisão n.º 096/2014

Processo de Cobrança nº 960.767/2009
Notificada: Triângulo Mineração Ltda.
CNPJ/CPF: 01.628.278/0001-70 NFLDP n.º 022/2009
Valor: R$ 32.041,31 Decisão n.º 093/2014

Processo de Cobrança nº 960.779/2009
Notificada: Mineradora Conchal Ltda.
CNPJ/CPF: 00.888.735/0001-01 NFLDP n.º 025/2009
Valor: R$ 34.732,26 Decisão n.º 078/2014

DAGOBERTO PEREIRA SOUZA

SUPERINTENDÊNCIA EM MATO GROSSO

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE
RELAÇÃO No- 2/2015

Fase de Autorização de Pesquisa
Concede anuência e autoriza averbação da cessão total de

direitos(281)
866.398/2007-GME4 DO BRASIL PARTICIPAÇÕES E

EMPREENDIMENTOS S A- Cessionário:BEMISA BRASIL EX-
PLORAÇÃO MINERAL S/A- CPF ou CNPJ 12.056.600/0001-50-
Alvará n°4980/2009

866.403/2007-GME4 DO BRASIL PARTICIPAÇÕES E
EMPREENDIMENTOS S A- Cessionário:BEMISA BRASIL EX-
PLORAÇÃO MINERAL S/A- CPF ou CNPJ 12.056.600/0001/50-
Alvará n°4979/2009

866.431/2007-GME4 DO BRASIL PARTICIPAÇÕES E
EMPREENDIMENTOS S A- Cessionário:BEMISA BRASIL EX-
PLORAÇÃO MINEAL S/A- CPF ou CNPJ 12.056.600/0001-50- Al-
vará n°9813/2013

866.432/2007-GME4 DO BRASIL PARTICIPAÇÕES E
EMPREENDIMENTOS S A- Cessionário:BEMISA BRASIL EX-
PLORAÇÃO MINERAL S/A- CPF ou CNPJ 12.056.600/0001-50-
Alvará n°9814/2013

866.433/2007-GME4 DO BRASIL PARTICIPAÇÕES E
EMPREENDIMENTOS S A- Cessionário:BEMISA BRASIL EX-
PLORAÇÃO MINERAL S/A- CPF ou CNPJ 12.056.600/0001-50-
Alvará n°9815/2013

866.434/2007-GME4 DO BRASIL PARTICIPAÇÕES E
EMPREENDIMENTOS S A- Cessionário:BEMISA BRASIL EX-
PLORAÇÃO MINERAL S/A- CPF ou CNPJ 12.056.600/0001-50-
Alvará n°9816/2013

866.435/2007-GME4 DO BRASIL PARTICIPAÇÕES E
EMPREENDIMENTOS S A- Cessionário:BEMISA BRASIL EX-
PLORAÇÃO MINERAL S/A- CPF ou CNPJ 12.056.600/0001-50-
Alvará n°9817/2013

866.436/2007-GME4 DO BRASIL PARTICIPAÇÕES E
EMPREENDIMENTOS S A- Cessionário:BEMISA BRASIL EX-
PLORAÇÃO MINERAL S/A- CPF ou CNPJ 12.056.600/0001-50-
Alvará n°9818/2013

866.454/2007-GME4 DO BRASIL PARTICIPAÇÕES E
EMPREENDIMENTOS S A- Cessionário:BEMISA BRASIL EX-
PLORAÇÃO MINERAL S/A- CPF ou CNPJ 12.056.600/0001-50-
Alvará n°9819/2013

866.455/2007-GME4 DO BRASIL PARTICIPAÇÕES E
EMPREENDIMENTOS S A- Cessionário:BEMISA BRASIL EX-
PLORAÇÃO MINERAL S/A- CPF ou CNPJ 12.056.600/0001-50-
Alvará n°9820/2013

Homologa renúncia da Autorização de Pesquisa(294)
866.830/2011-BIOCOLLECTA SOLUÇOES AMBIENTAIS

LTDA -Alvará N°10406/2013
866.835/2011-BIOCOLLECTA SOLUÇOES AMBIENTAIS

LTDA -Alvará N°10407/2013
866.836/2011-BIOCOLLECTA SOLUÇOES AMBIENTAIS

LTDA -Alvará N°10408/2013
866.839/2011-BIOCOLLECTA SOLUÇOES AMBIENTAIS

LTDA -Alvará N°10409/2013
866.924/2011-BIOCOLLECTA SOLUÇOES AMBIENTAIS

LTDA -Alvará N°10411/2013
866.925/2011-BIOCOLLECTA SOLUÇOES AMBIENTAIS

LTDA -Alvará N°10412/2013

JOSÉ DA SILVA LUZ

SUPERINTENDÊNCIA NO MATO GROSSO DO SUL

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE
RELAÇÃO No- 188/2014

Fase de Requerimento de Pesquisa
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(131)
868.237/2014-ÂNGELA MARIA FERREIRA BÁSICO DA

CONSTRUÇÃO ME-OF. N°2282/2014
Fase de Autorização de Pesquisa
Fica sobrestada a decisão sobre o relatório de pesqui-

sa(320)
866.610/1988-MINERAÇÃO CORUMBAENSE REUNIDA

SA-Minério de ferro- Prazo de 2 (dois) anos
Fase de Licenciamento
Determina cumprimento de exigência - Prazo 30 dias(718)
868.072/2007-ELIANE MARQUES DA SILVA LOPES-OF.

N°2322/2014
868.334/2009-HIDROPLAN EXTRAÇÃO MINERAL LT-

DA.-OF. N°2324/2014
868.335/2009-HIDROPLAN EXTRAÇÃO MINERAL LT-

DA.-OF. N°2324/2014
868.130/2010-HIDROPLAN EXTRAÇÃO MINERAL LT-

DA.-OF. N°2320/2014
868.131/2010-HIDROPLAN EXTRAÇÃO MINERAL LT-

DA.-OF. N°2320/2014
868.132/2010-HIDROPLAN EXTRAÇÃO MINERAL LT-

DA.-OF. N°2320/2014
868.133/2010-HIDROPLAN EXTRAÇÃO MINERAL LT-

DA.-OF. N°2320/2014
868.160/2010-HIDROPLAN EXTRAÇÃO MINERAL LT-

DA.-OF. N°2320/2014
868.161/2010-HIDROPLAN EXTRAÇÃO MINERAL LT-

DA.-OF. N°2320/2014
868.162/2010-HIDROPLAN EXTRAÇÃO MINERAL LT-

DA.-OF. N°2320/2014
868.163/2010-HIDROPLAN EXTRAÇÃO MINERAL LT-

DA.-OF. N°2320/2014
868.164/2010-HIDROPLAN EXTRAÇÃO MINERAL LT-

DA.-OF. N°2320/2014
868.165/2010-HIDROPLAN EXTRAÇÃO MINERAL LT-

DA.-OF. N°2320/2014
868.167/2010-HIDROPLAN EXTRAÇÃO MINERAL LT-

DA.-OF. N°2320/2014
868.168/2010-HIDROPLAN EXTRAÇÃO MINERAL LT-

DA.-OF. N°2320/2014
868.169/2010-HIDROPLAN EXTRAÇÃO MINERAL LT-

DA.-OF. N°2320/2014
868.182/2010-SERGIO ANTÔNIO VICARI-OF.

N°2321/2014
Auto de infração lavrado/Prazo para defesa ou pagamento 30

dias(761)
868.072/2007-Eliane Marques da Silva Lopes- AI

N°344/2014
868.334/2009-Hidroplan Extração Mineral Ltda.- AI

N°341/2014
868.335/2009-Hidroplan Extração Mineral Ltda.- AI

N°342/2014
868.130/2010-Hidroplan Extração Mineral Ltda.- AI

N°340/2014
868.131/2010-Hidroplan Extração Mineral Ltda.- AI

N°339/2014
868.132/2010-Hidroplan Extração Mineral Ltda.- AI

N°338/2014
868.133/2010-Hidroplan Extração Mineral Ltda.- AI

N°337/2014
868.160/2010-Hidroplan Extração Mineral Ltda.- AI

N°336/2014
868.161/2010-Hidroplan Extração Mineral Ltda.- AI

N°335/2014
868.162/2010-Hidroplan Extração Mineral Ltda.- AI

N°334/2014
868.163/2010-Hidroplan Extração Mineral Ltda.- AI

N°333/2014
868.164/2010-Hidroplan Extração Mineral Ltda.- AI

N°332/2014
868.165/2010-Hidroplan Extração Mineral Ltda.- AI

N°331/2014
868.167/2010-Hidroplan Extração Mineral Ltda.- AI

N°330/2014
868.168/2010-Hidroplan Extração Mineral Ltda.- AI

N°329/2014
868.169/2010-Hidroplan Extração Mineral Ltda.- AI

N°328/2014
868.182/2010-Sergio Antônio Vicari- AI N°343/2014
Multa aplicada/ prazo para pagamento 30 dias(773)
868.072/2007-ELIANE MARQUES DA SILVA LOPES -AI

N°313/2014
868.334/2009-HIDROPLAN EXTRAÇÃO MINERAL LT-

DA. -AI N°304/2014
868.335/2009-HIDROPLAN EXTRAÇÃO MINERAL LT-

DA. -AI N°305/2014
868.130/2010-HIDROPLAN EXTRAÇÃO MINERAL LT-

DA. -AI N°303/2014
868.131/2010-HIDROPLAN EXTRAÇÃO MINERAL LT-

DA. -AI N°302/2014
868.132/2010-HIDROPLAN EXTRAÇÃO MINERAL LT-

DA. -AI N°301/2014
868.133/2010-HIDROPLAN EXTRAÇÃO MINERAL LT-

DA. -AI N°300/2014
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868.160/2010-HIDROPLAN EXTRAÇÃO MINERAL LT-
DA. -AI N°299/2014

868.161/2010-HIDROPLAN EXTRAÇÃO MINERAL LT-
DA. -AI N°298/2014

868.162/2010-HIDROPLAN EXTRAÇÃO MINERAL LT-
DA. -AI N°297/2014

868.163/2010-HIDROPLAN EXTRAÇÃO MINERAL LT-
DA. -AI N°296/2014

868.164/2010-HIDROPLAN EXTRAÇÃO MINERAL LT-
DA. -AI N°295/2014

868.165/2010-HIDROPLAN EXTRAÇÃO MINERAL LT-
DA. -AI N°294/2014

868.167/2010-HIDROPLAN EXTRAÇÃO MINERAL LT-
DA. -AI N°293/2014

868.168/2010-HIDROPLAN EXTRAÇÃO MINERAL LT-
DA. -AI N°292/2014

868.169/2010-HIDROPLAN EXTRAÇÃO MINERAL LT-
DA. -AI N°291/2014

868.182/2010-SERGIO ANTÔNIO VICARI -AI
N°308/2014

868.077/2011-MINERAÇÃO SANTA MARIA LTDA - EPP
-AI N°310/2014

868.139/2011-MINERAÇÃO SANTA MARIA LTDA - EPP
-AI N°311/2014

868.284/2011-LUIZ PEDRO SILVA AMETLLA -AI
N°325/2014

868.380/2011-MINERAÇÃO SANTA MARIA LTDA - EPP
-AI N°312/2014

ANTONIO CARLOS NAVERRETE SANCHES

SUPERINTENDÊNCIA EM MINAS GERAIS

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE
RELAÇÃO No- 8/2015

FASE DE AUTORIZAÇÃO DE PESQUISA
Declara a nulidade do Alvará de Pesquisa-(TAH)/(6.50)
Vicenza Mineração e Participações s a. - 833041/10,

833042/10, 833043/10, 833052/10, 833054/10, 833055/10,
833056/10, 833057/10, 833067/10, 833068/10, 833070/10,
833074/10, 833076/10, 833081/10, 833082/10, 833084/10,
833086/10, 833089/10, 833090/10, 833091/10, 833099/10,
833102/10, 833107/10, 833108/10, 833109/10, 833110/10,
833111/10, 833112/10, 833114/10, 833116/10, 833117/10, 833119/10,
833120/10, 833121/10, 833123/10, 833124/10, 833125/10,
833131/10, 833141/10, 833145/10, 833149/10, 833150/10,
833152/10, 833153/10, 833154/10, 833158/10, 833159/10,
833164/10, 833166/10, 833167/10, 833169/10, 833173/10,
833174/10, 833182/10, 833183/10, 833185/10, 833186/10,
833189/10, 833194/10, 833195/10, 833196/10, 833197/10,
833203/10, 833210/10, 833211/10, 833212/10, 833213/10,
833220/10, 833222/10, 833223/10, 833224/10, 833225/10,
833226/10, 833228/10, 833233/10, 833235/10, 833236/10,
833237/10, 833239/10, 833242/10, 833243/10, 833244/10,
833246/10, 833252/10, 833256/10, 833258/10, 833259/10,
833260/10, 833262/10, 833264/10, 833266/10, 833267/10,
833268/10, 833269/10, 833270/10, 833271/10, 833272/10,
833275/10, 833277/10, 833281/10, 833282/10, 833283/10,
833284/10, 833285/10, 833286/10, 833287/10, 833289/10,
833291/10, 833292/10, 833293/10, 833299/10, 833300/10

PAULO SÉRGIO COSTA ALMEIDA
Substituto

SUPERINTENDÊNCIA NO PIAUÍ

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE
RELAÇÃO No- 59/2014

Fase de Autorização de Pesquisa
Autoriza a emissão de Guia de Utilização(285)
803.231/2014-AGREGADOS MINERAIS ESPECIAIS-TE-

RESINA/PI - Guia n° 12/2014-50.000toneladas-AREIA(agregados)-
Va l i d a d e : 1 4 / 11 / 2 0 1 5

EVALDO FREITAS LIRA

SUPERINTENDÊNCIA NO RIO GRANDE DO NORTE

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE
RELAÇÃO No- 1/2015

Fase de Requerimento de Pesquisa
Determina arquivamento definitivo do processo(155)
848.299/2014-FRANCISCO GLAUCO ALMEIDA DE

SOUZA
848.302/2014-FRANCISCO GLAUCO ALMEIDA DE

SOUZA
848.304/2014-FRANCISCO GLAUCO ALMEIDA DE

SOUZA
848.305/2014-FRANCISCO GLAUCO ALMEIDA DE

SOUZA
Fase de Autorização de Pesquisa
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(250)
848.441/2011-VICENZA MINERAÇÃO E PARTICIPA-

ÇÕES S A.-OF. N°2.118/2014
848.454/2011-VICENZA MINERAÇÃO E PARTICIPA-

ÇÕES S A.-OF. N°2.118/2014

848.459/2011-VICENZA MINERAÇÃO E PARTICIPA-
ÇÕES S A.-OF. N°2.118/2014

848.468/2011-VICENZA MINERAÇÃO E PARTICIPA-
ÇÕES S A.-OF. N°2.118/2014

848.470/2011-VICENZA MINERAÇÃO E PARTICIPA-
ÇÕES S A.-OF. N°2.118/2014

848.474/2011-VICENZA MINERAÇÃO E PARTICIPA-
ÇÕES S A.-OF. N°2.118/2014

848.478/2011-VICENZA MINERAÇÃO E PARTICIPA-
ÇÕES S A.-OF. N°2.118/2014

848.479/2011-VICENZA MINERAÇÃO E PARTICIPA-
ÇÕES S A.-OF. N°2.118/2014

848.480/2011-VICENZA MINERAÇÃO E PARTICIPA-
ÇÕES S A.-OF. N°2.118/2014

848.500/2011-VICENZA MINERAÇÃO E PARTICIPA-
ÇÕES S A.-OF. N°2.118/2014

848.502/2011-VICENZA MINERAÇÃO E PARTICIPA-
ÇÕES S A.-OF. N°2.118/2014

848.503/2011-VICENZA MINERAÇÃO E PARTICIPA-
ÇÕES S A.-OF. N°2.118/2014

848.504/2011-VICENZA MINERAÇÃO E PARTICIPA-
ÇÕES S A.-OF. N°2.118/2014

848.507/2011-VICENZA MINERAÇÃO E PARTICIPA-
ÇÕES S A.-OF. N°2.118/2014

848.511/2011-VICENZA MINERAÇÃO E PARTICIPA-
ÇÕES S A.-OF. N°2.118/2014

848.512/2011-VICENZA MINERAÇÃO E PARTICIPA-
ÇÕES S A.-OF. N°2.118/2014

848.516/2011-VICENZA MINERAÇÃO E PARTICIPA-
ÇÕES S A.-OF. N°2.118/2014

848.520/2011-VICENZA MINERAÇÃO E PARTICIPA-
ÇÕES S A.-OF. N°2.118/2014

848.528/2011-VICENZA MINERAÇÃO E PARTICIPA-
ÇÕES S A.-OF. N°2.118/2014

848.529/2011-VICENZA MINERAÇÃO E PARTICIPA-
ÇÕES S A.-OF. N°2.118/2014

848.530/2011-VICENZA MINERAÇÃO E PARTICIPA-
ÇÕES S A.-OF. N°2.118/2014

848.531/2011-VICENZA MINERAÇÃO E PARTICIPA-
ÇÕES S A.-OF. N°2.118/2014

848.533/2011-VICENZA MINERAÇÃO E PARTICIPA-
ÇÕES S A.-OF. N°2.118/2014

848.534/2011-VICENZA MINERAÇÃO E PARTICIPA-
ÇÕES S A.-OF. N°2.118/2014

Multa aplicada (Relatório de Pesquisa)/ Prazo para paga-
mento 30 dias(644)

848.350/2008-ILDEFONSO GOMES BARRETO - AI
N°461/2014

848.545/2008-SIDERITA MINÉRIOS METALÚRGICOS
DO NORDESTE LTDA ME - AI N°392/2014

848.624/2008-BBO BRAZIL BANK OF OPPORTUNITIES
DE PARTICIPAÇÃO LTDA - AI N°407/2014

848.629/2008-BBO BRAZIL BANK OF OPPORTUNITIES
DE PARTICIPAÇÃO LTDA - AI N°408/2014

848.632/2008-BBO BRAZIL BANK OF OPPORTUNITIES
DE PARTICIPAÇÃO LTDA - AI N°409/2014

848.634/2008-BBO BRAZIL BANK OF OPPORTUNITIES
DE PARTICIPAÇÃO LTDA - AI N°410/2014

848.638/2008-BBO BRAZIL BANK OF OPPORTUNITIES
DE PARTICIPAÇÃO LTDA - AI N°411/2014

848.639/2008-BBO BRAZIL BANK OF OPPORTUNITIES
DE PARTICIPAÇÃO LTDA - AI N°412/2014

848.640/2008-BBO BRAZIL BANK OF OPPORTUNITIES
DE PARTICIPAÇÃO LTDA - AI N°413/2014

848.647/2008-BBO BRAZIL BANK OF OPPORTUNITIES
DE PARTICIPAÇÃO LTDA - AI N°415/2014

848.650/2008-BBO BRAZIL BANK OF OPPORTUNITIES
DE PARTICIPAÇÃO LTDA - AI N°417/2014

848.664/2008-BBO BRAZIL BANK OF OPPORTUNITIES
DE PARTICIPAÇÃO LTDA - AI N°420/2014

848.666/2008-BBO BRAZIL BANK OF OPPORTUNITIES
DE PARTICIPAÇÃO LTDA - AI N°422/2014

848.667/2008-BBO BRAZIL BANK OF OPPORTUNITIES
DE PARTICIPAÇÃO LTDA - AI N°423/2014

848.672/2008-BBO BRAZIL BANK OF OPPORTUNITIES
DE PARTICIPAÇÃO LTDA - AI N°425/2014

848.674/2008-BBO BRAZIL BANK OF OPPORTUNITIES
DE PARTICIPAÇÃO LTDA - AI N°483/2014

848.675/2008-BBO BRAZIL BANK OF OPPORTUNITIES
DE PARTICIPAÇÃO LTDA - AI N°485/2014

848.676/2008-BBO BRAZIL BANK OF OPPORTUNITIES
DE PARTICIPAÇÃO LTDA - AI N°486/2014

848.677/2008-BBO BRAZIL BANK OF OPPORTUNITIES
DE PARTICIPAÇÃO LTDA - AI N°482/2014

848.678/2008-BBO BRAZIL BANK OF OPPORTUNITIES
DE PARTICIPAÇÃO LTDA - AI N°481/2014

848.679/2008-BBO BRAZIL BANK OF OPPORTUNITIES
DE PARTICIPAÇÃO LTDA - AI N°484/2014

848.183/2009-SILVIO GARCIA DA NOBREGA - AI
N°460/2014

848.104/2010-CIBRA MINERAÇÃO E INDUSTRIA LTDA
- AI N°520/2014

848.105/2010-CIBRA MINERAÇÃO E INDUSTRIA LTDA
- AI N°519/2014

848.131/2010-PRIME MINERAÇÃO LTDA. - AI
N°427/2014

848.189/2010-CICERO GALVONETE GALVÃO - AI
N°428/2014

848.219/2010-JOSE LUIS ARANTES HORTO - AI
N°429/2014

848.248/2010-JOSE LUIS ARANTES HORTO - AI
N°430/2014

848.255/2010-N R M NORDESTE RECURSOS MINERAIS
LTDA - AI N°518/2014

848.601/2010-RGN RECURSOS MINERAIS LTDA - AI
N°603/2014

848.602/2010-L&L UNIVERSAL EMPREENDIMENTOS
MINERAIS LTDA - AI N°604/2014

848.603/2010-L&L UNIVERSAL EMPREENDIMENTOS
MINERAIS LTDA - AI N°605/2014

ELIASIBE ALVES DE JESUS

SUPERINTENDÊNCIA EM RONDÔNIA

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE
RELAÇÃO No- 5/2015

Ficam NOTIFICADOS para pagar ou parcelar débito(Vis-
toria)/prazo 10(dez) dias (6.87)

Empresa de Água Mineral Monte Mário Ltda - 880002/92 -
Not.6/2015 - R$ 698,49

Mineradora de Águas f. m. g. de Abreu LTDA. - 886152/07
- Not.4/2015 - R$ 1.604,17

R.lima do Nascimento Importação e Exportação - 886044/04
- Not.5/2015 - R$ 698,49

DEOLINDO DE CARVALHO NETO
Substituto

SUPERINTENDÊNCIA NO TOCANTINS

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE
RELAÇÃO No- 2/2015

FASE DE AUTORIZAÇÃO DE PESQUISA
Auto de Infração lavrado (Não comunicou início de pes-

quisa)/prazo para defesa ou pagamento: 30 dias. (2.24)
Britagem e Construções Litorânea Ltda - 864178/12 - A.I.

841/14, 864179/12 - A.I. 842/14, 864180/12 - A.I. 843/14, 864181/12
- A.I. 844/14, 864182/12 - A.I. 845/14, 864183/12 - A.I. 846/14,
864184/12 - A.I. 847/14

Cristiano Campos Souza - 864330/13 - A.I. 837/14,
864074/14 - A.I. 859/14

Ednamérico Tadeu de Oliveira - 864095/13 - A.I. 852/14
Fermac2010 Mineraçao Limitada - 864106/13 - A.I. 853/14,

864107/13 - A.I. 854/14
José Gomes Feitosa Neto - 864473/13 - A.I. 838/14
Mabraz Demolições e Construções Ltda - 864105/14 - A.I.

840/14
Manoel Edson Alves Guimaraes me - 864435/13 - A.I.

858/14
Mineração Tauri Ltda - 864020/13 - A.I. 848/14, 864021/13

- A.I. 849/14, 864016/13 - A.I. 850/14
Paulo Brazil Cavalcante - 864049/13 - A.I. 851/14
Phyladelfia Extração IND. e Comercio de Minerios Ltda -

864077/14 - A.I. 839/14, 864183/13 - A.I. 855/14
Waldomiro Campos Corrêa - 864541/12 - A.I. 857/14

RELAÇÃO No- 3/2015

FASE DE AUTORIZAÇÃO DE PESQUISA
Multa aplicada-(Não comunicou início de pesquisa)/prazo

para pagamento: 30 dias. (2.25)
Ailton Pereira - 864333/13
Ana Leussidone Benedetti Ottoni - 864361/12, 864046/14
Aquiles Pereira de Sousa - 864294/13
Arc Mineração & Participações LTDA. - 864147/13,

864148/13
Barnabé Miranda de Oliveira Rodrigues - 864051/13
Britasul Industria e Comercio de Britas Ltda - 864444/12
Cerâmica Pai Eterno IND. Comércio Ltda - 864483/12
Cjpx Mineração Ltda - 864182/13, 864185/13
Francisco Vasconcelos Freire - 864478/12, 864303/13,

864163/12
Gutemberg Guimarães de Sousa - 864456/12
Jahnnerson Tavares Lopes de Castro - 864452/13
João Lima da Cruz - 864487/13
José Euclides Rodrigues de Matos - 864136/13, 864137/13
José Lino de Souza - 864149/12
Jose Pereira Ramos me - 864013/09, 864014/09
Lamartine Reginaldo Sebba - 864838/11
Leandro Quadros Amorim - 864500/12
Meyrianne Ramos Madeira - 864173/10
Mineradora Porto Seguro Ext Com e Ind de Mat Básico de

Construção Ltda - 864314/12
Nova Era Mineração LTDA. - 864366/13
Quantum Fertilizantes do Tocantins Ltda - 864110/13,

8 6 4 111 / 1 3
Ronaldo Rodrigues de Queiroz (queiroz MAT. de Constru-

ção) - 864034/13
Uarian Ferreira da Silva - 864449/12
Volney Demétrio Jorge Filho - 864335/13
Wendel Alamo Sertão Stefani - 864432/13
Weuller Cristino Amorim - 864489/12
Xixto Mineração Indústria e Comércio LTDA. - 864177/13,

864198/13

RÔMULO SOARES MARQUES
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1

SECRETARIA DE GEOLOGIA, MINERAÇÃO
E TRANSFORMAÇÃO MINERAL

PORTARIA Nº 1, DE 8 DE JANEIRO DE 2015

O SECRETÁRIO DE GEOLOGIA, MINERAÇÃO E
TRANSFORMAÇÃO MINERAL DO MINISTÉRIO DE MINAS E
ENERGIA, no uso da competência que lhe foi delegada pela Portaria
Ministerial nº 425, de 8 de setembro de 2005, expedida com fun-
damento no disposto nos arts. 7º e 43 do Decreto-lei nº 227, de 28 de
fevereiro de 1967, com a redação dada pela Lei n° 9.314, de 14 de
novembro de 1996, e tendo em vista o que consta do Processo DNPM
nº 805.179/1977, resolve:

Art. 1° Outorgar à PEMAGRAN MINERAÇÃO LTDA.,
concessão para lavrar MÁRMORE, no(s) Município(s) de CA-
CHOEIRO DE ITAPEMIRIM/ES, numa área de 22,78ha, delimitada
por um polígono que tem seus vértices coincidentes com os pontos de
coordenadas geodésicas descritos a seguir (Lat/Long):
20°44'47,760''S/41°06'40,842''W; 20°44'47,834''S/41°06'40,841''W;
20°44'47,834''S/41°06'40,012''W; 20°44'49,098''S/41°06'40,437''W;
20°44'49,098''S/41°06'42,788''W; 20°44'50,138''S/41°06'42,788''W;
20°44'50,138''S/41°06'43,134''W; 20°44'51,764''S/41°06'43,134''W;
20°44'51,764''S/41°06'43,479''W; 20°44'53,390''S/41°06'43,479''W;
20°44'53,390''S/41°06'43,825''W; 20°44'55,016''S/41°06'43,825''W;
20°44'55,016''S/41°06'44,171''W; 20°44'56,641''S/41°06'44,171''W;
20°44'56,641''S/41°06'44,516''W; 20°44'58,267''S/41°06'44,516''W;
20°44'58,267''S/41°06'44,862''W; 20°44'59,893''S/41°06'44,862''W;
20°44'59,893''S/41°06'45,208''W; 20°45'01,519''S/41°06'45,208''W;
20°45'01,519''S/41°06'44,516''W; 20°45'34,462''S/41°06'55,291''W;
20°45'34,462''S/41°06'59,613''W; 20°45'24,870''S/41°06'59,612''W;
20°45'24,870''S/41°06'57,538''W; 20°45'20,480''S/41°06'57,538''W;
20°45'20,480''S/41°06'56,155''W; 20°45'14,465''S/41°06'56,155''W;
20°45'14,465''S/41°06'54,081''W; 20°45'09,750''S/41°06'54,081''W;
20°45'09,750''S/41°06'53,390''W; 20°45'04,060''S/41°06'53,389''W;
20°45'04,060''S/41°06'50,451''W; 20°45'01,224''S/41°06'50,451''W;
20°45'01,224''S/41°06'50,354''W; 20°45'00,931''S/41°06'50,354''W;
20°45'00,931''S/41°06'49,835''W; 20°45'00,808''S/41°06'49,835''W;
20°45'00,808''S/41°06'47,858''W; 20°44'57,556''S/41°06'47,858''W;
20°44'57,556''S/41°06'48,204''W; 20°44'53,654''S/41°06'48,204''W;
20°44'53,654''S/41°06'48,550''W; 20°44'51,703''S/41°06'48,550''W;
20°44'51,703''S/41°06'46,994''W; 20°44'51,053''S/41°06'46,994''W;
20°44'51,053''S/41°06'45,266''W; 20°44'49,753''S/41°06'45,266''W;
20°44'49,753''S/41°06'44,574''W; 20°44'49,427''S/41°06'44,574''W;
20°44'49,427''S/41°06'44,229''W; 20°44'48,777''S/41°06'44,229''W;
20°44'48,777''S/41°06'43,537''W; 20°44'48,127''S/41°06'43,537''W;
20°44'48,127''S/41°06'42,846''W; 20°44'47,639''S/41°06'42,846''W;
20°44'47,639''S/41°06'42,155''W; 20°44'46,989''S/41°06'42,155''W;
20°44'46,989''S/41°06'40,842''W; 20°44'47,760''S/41°06'40,842''W;
em SAD 69 e em coordenadas cartesianas delimitada por um po-
lígono que tem um vértice coincidente com o ponto de Coordenadas
Geodésicas: Lat. 20°44'47,760''S e Long. 41°06'40,842''W e os lados
a partir desse vértice, com os seguintes comprimentos e rumos ver-
dadeiros: 2,3m-SE 00°30'09''294; 24,0m-NE90°00'00''000; 40,8m-SW
17°35'40''965; 68,0m-SW 90°00'00''000; 32,0m-SW 00°00'00''000;
10,0m-SW 90°00'00''000; 50,0m-SW 00°00'00''000; 10,0m-SW
90°00'00''000; 50,0m-SW 00°00'00''000; 10,0m-SW 90°00'00''000;
50,0m-SW 00°00'00''000; 10,0m-SW 90°00'00''000; 50,0m-SW
00°00'00''000; 10,0m-SW 90°00'00''000; 50,0m-SW 00°00'00''000;
10,0m-SW 90°00'00''000; 50,0m-SW 00°00'00''000; 10,0m-SW
90°00'00''000; 50,0m-SW 00°00'00''000; 20,0m-NE 90°00'00''000;
1060,0m-SW 17°05'59''524; 125,0m-SW 90°00'00''000; 295,0m-NE
00°00'00''000; 60,0m-NE 90°00'00''000; 135,0m-NE 00°00'00''000;
40,0m-NE 90°00'00''000; 185,0m-NE 00°00'00''000; 60,0m-NE
90°00'00''000; 145,0m-NE 00°00'00''000; 20,0m-NE 90°00'00''000;
175,0m-NE 00°00'00''000; 85,0m-NE 90°00'00''000; 87,2m-NE
00°00'00''000; 2,8m-NE 90°00'00''000; 9,0m-NE 00°00'00''000;
15,0m-NE 90°00'00''000; 3,8m-NE 00°00'00''000; 57,2m-NE
90°00'00''000; 100,0m-NE 00°00'00''000; 10,0m-SW 90°00'00''000;
120,0m-NE 00°00'00''000; 10,0m-SW 90°00'00''000; 60,0m-NE
00°00'00''000; 45,0m-NE 90°00'00''000; 20,0m-NE 00°00'00''000;
50,0m-NE 90°00'00''000; 40,0m-NE 00°00'00''000; 20,0m-SE
89°58'16''868; 10,0m-NE 00°00'00''000; 10,0m-SE 89°56'33''735;
20,0m-NE 00°00'00''000; 20,0m-NE 90°00'00''000; 20,0m-NE
00°00'00''000; 20,0m-NE 90°00'00''000; 15,0m-NE 00°00'00''000;
20,0m-NE 90°00'00''000; 20,0m-NE 00°00'00''000; 38,0m-NE
90°00'00''000; 23,7m-SE 00°02'53''916.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação. (Cód. 4.00)

CARLOS NOGUEIRA DA COSTA JUNIOR

PORTARIA Nº 2, DE 8 DE JANEIRO DE 2015

O SECRETÁRIO DE GEOLOGIA, MINERAÇÃO E
TRANSFORMAÇÃO MINERAL DO MINISTÉRIO DE MINAS E
ENERGIA, no uso da competência que lhe foi delegada pela Portaria
Ministerial nº 425, de 8 de setembro de 2005, expedida com fun-
damento no disposto nos arts. 7º e 43 do Decreto-lei nº 227, de 28 de
fevereiro de 1967, com a redação dada pela Lei n° 9.314, de 14 de
novembro de 1996, e tendo em vista o que consta do Processo DNPM
nº 820.159/2005, resolve:

Art. 1° Outorgar à DUAS MATAS AGRÍCOLA LTDA, con-
cessão para lavrar ARGILA, no(s) Município(s) de SANTA GERTRU-
DES/SP, numa área de 744,89ha, delimitada por um polígono que tem
seus vértices coincidentes com os pontos de coordenadas geodésicas
descritos a seguir (Lat/Long): 22°28'21,806''S/47°33'42,234''W;
22°28'21,799''S/47°32'14,785''W; 22°29'14,168''S/47°32'14,776''W;
22°29'14,174''S/47°33'05,572''W; 22°29'12,877''S/47°33'05,572''W;
22°29'12,877''S/47°33'09,070''W; 22°29'11,577''S/47°33'09,070''W;
22°29'11,577''S/47°33'12,569''W; 22°29'09,951''S/47°33'12,569''W;

22°29'09,951''S/47°33'14,318''W; 22°29'09,301''S/47°33'14,318''W;
22°29'09,301''S/47°33'15,367''W; 22°29'07,351''S/47°33'15,368''W;
22°29'07,351''S/47°33'16,067''W; 22°29'03,124''S/47°33'16,067''W;
22°29'03,125''S/47°33'17,117''W; 22°29'02,149''S/47°33'17,117''W;
22°29'02,149''S/47°33'18,866''W; 22°29'00,199''S/47°33'18,866''W;
22°29'00,199''S/47°33'19,916''W; 22°28'59,224''S/47°33'19,916''W;
22°28'59,224''S/47°33'21,665''W; 22°28'57,598''S/47°33'21,665''W;
22°28'57,598''S/47°33'28,661''W; 22°29'02,144''S/47°33'28,661''W;
22°29'02,144''S/47°33'33,909''W; 22°29'09,621''S/47°33'33,908''W;
22°29'09,621''S/47°33'32,159''W; 22°29'13,522''S/47°33'32,159''W;
22°29'13,522''S/47°33'26,912''W; 22°29'15,798''S/47°33'26,912''W;
22°29'15,798''S/47°33'19,915''W; 22°29'19,049''S/47°33'19,915''W;
22°29'19,049''S/47°33'15,367''W; 22°29'22,299''S/47°33'15,367''W;
22°29'22,299''S/47°33'05,571''W; 22°29'19,051''S/47°33'05,572''W;
22°29'19,051''S/47°33'02,073''W; 22°29'14,207''S/47°33'02,074''W;
22°29'14,202''S/47°32'14,776''W; 22°29'28,015''S/47°32'14,774''W;
22°29'28,018''S/47°32'38,213''W; 22°29'47,914''S/47°32'38,211''W;
22°29'47,917''S/47°33'28,590''W; 22°30'01,057''S/47°33'28,590''W;
22°30'01,057''S/47°33'35,813''W; 22°30'31,421''S/47°33'35,813''W;
22°30'31,421''S/47°33'34,195''W; 22°30'30,738''S/47°33'34,195''W;
22°30'30,738''S/47°33'32,025''W; 22°30'29,438''S/47°33'32,025''W;
22°30'29,438''S/47°33'29,611''W; 22°30'27,942''S/47°33'29,611''W;
22°30'27,942''S/47°33'25,798''W; 22°30'27,195''S/47°33'25,798''W;
22°30'27,194''S/47°33'21,214''W; 22°30'25,537''S/47°33'21,214''W;
22°30'25,536''S/47°33'15,021''W; 22°30'26,869''S/47°33'15,021''W;
22°30'26,869''S/47°33'12,222''W; 22°30'28,364''S/47°33'12,222''W;
22°30'28,364''S/47°33'08,828''W; 22°30'29,079''S/47°33'08,828''W;
22°30'29,079''S/47°32'59,696''W; 22°30'27,876''S/47°32'59,696''W;
22°30'27,876''S/47°32'59,031''W; 22°30'26,868''S/47°32'59,031''W;
22°30'26,868''S/47°32'58,122''W; 22°30'25,698''S/47°32'58,122''W;
22°30'25,698''S/47°32'57,212''W; 22°30'24,300''S/47°32'57,212''W;
22°30'24,300''S/47°32'56,373''W; 22°30'22,999''S/47°32'56,373''W;
22°30'22,999''S/47°32'55,218''W; 22°30'21,341''S/47°32'55,218''W;
22°30'21,341''S/47°32'54,309''W; 22°30'20,008''S/47°32'54,309''W;
22°30'20,008''S/47°32'53,539''W; 22°30'18,773''S/47°32'53,539''W;
22°30'18,773''S/47°32'49,515''W; 22°30'15,749''S/47°32'49,516''W;
22°30'15,749''S/47°32'46,892''W; 22°30'11,913''S/47°32'46,892''W;
22°30'11,913''S/47°32'44,093''W; 22°30'07,751''S/47°32'44,094''W;
22°30'07,751''S/47°32'41,470''W; 22°30'03,915''S/47°32'41,470''W;
22°30'03,915''S/47°32'38,321''W; 22°29'58,810''S/47°32'38,322''W;
22°29'58,809''S/47°32'30,197''W; 22°29'47,918''S/47°32'30,199''W;
22°29'47,917''S/47°32'22,257''W; 22°29'28,054''S/47°32'22,260''W;
22°29'28,053''S/47°32'14,774''W; 22°30'19,314''S/47°32'14,765''W;
22°30'19,318''S/47°32'51,096''W; 22°30'18,863''S/47°32'51,096''W;
22°30'18,863''S/47°32'53,440''W; 22°30'20,095''S/47°32'53,440''W;
22°30'20,095''S/47°32'54,210''W; 22°30'21,428''S/47°32'54,210''W;
22°30'21,428''S/47°32'55,120''W; 22°30'23,086''S/47°32'55,119''W;
22°30'23,086''S/47°32'56,274''W; 22°30'24,387''S/47°32'56,274''W;
22°30'24,387''S/47°32'57,114''W; 22°30'25,784''S/47°32'57,113''W;
22°30'25,785''S/47°32'58,023''W; 22°30'26,955''S/47°32'58,023''W;
22°30'26,955''S/47°32'58,933''W; 22°30'27,963''S/47°32'58,933''W;
22°30'27,963''S/47°32'59,597''W; 22°30'28,645''S/47°32'59,597''W;
22°30'28,645''S/47°32'56,973''W; 22°30'30,596''S/47°32'56,973''W;
22°30'30,596''S/47°32'55,574''W; 22°30'31,831''S/47°32'55,573''W;
22°30'31,830''S/47°32'39,723''W; 22°30'29,947''S/47°32'39,724''W;
22°30'29,947''S/47°32'40,703''W; 22°30'28,972''S/47°32'40,704''W;
22°30'28,972''S/47°32'41,683''W; 22°30'27,997''S/47°32'41,683''W;
22°30'27,997''S/47°32'42,733''W; 22°30'27,152''S/47°32'42,733''W;
22°30'27,152''S/47°32'43,783''W; 22°30'26,307''S/47°32'43,783''W;
22°30'26,307''S/47°32'44,658''W; 22°30'25,331''S/47°32'44,658''W;
22°30'25,332''S/47°32'45,567''W; 22°30'24,356''S/47°32'45,567''W;
22°30'24,356''S/47°32'46,477''W; 22°30'23,381''S/47°32'46,477''W;
22°30'23,381''S/47°32'47,387''W; 22°30'22,601''S/47°32'47,387''W;
22°30'22,601''S/47°32'48,367''W; 22°30'21,756''S/47°32'48,367''W;
22°30'21,756''S/47°32'49,276''W; 22°30'20,813''S/47°32'49,277''W;
22°30'20,813''S/47°32'50,186''W; 22°30'19,870''S/47°32'50,186''W;
22°30'19,871''S/47°32'51,096''W; 22°30'19,321''S/47°32'51,096''W;
22°30'19,317''S/47°32'14,765''W; 22°30'31,836''S/47°32'14,762''W;
22°30'31,843''S/47°33'42,234''W; 22°28'21,806''S/47°33'42,234''W; em
SAD 69 e em coordenadas cartesianas delimitada por um polígono que
tem um vértice a 351,0m, no rumo verdadeiro de 24°22'00''021 NE, do
ponto de Coordenadas Geodésicas: Lat. 22°28'32,200''S e Long.
47°33'47,300''W e os lados a partir desse vértice, com os seguintes
comprimentos e rumos verdadeiros: 2500,0m-E; 1610,9m-S; 1452,0m-
W; 39,9m-N; 100,0m-W; 40,0m-N; 100,0m-W; 50,0m-N; 50,0m-W;
20,0m-N; 30,0m-W; 60,0m-N; 20,0m-W; 130,0m-N; 30,0m-W; 30,0m-
N; 50,0m-W; 60,0m-N; 30,0m-W; 30,0m-N; 50,0m-W; 50,0m-N;
200,0m-W; 139,8m-S; 150,0m-W; 230,0m-S; 50,0m-E; 120,0m-S;
150,0m-E; 70,0m-S; 200,0m-E; 100,0m-S; 130,0m-E; 100,0m-S;
280,0m-E; 99,9m-N; 100,0m-E; 149,0m-N; 1352,0m-E; 424,9m-S;
670,0m-W; 612,0m-S; 1440,0m-W; 404,2m-S; 206,5m-W; 934,0m-S;
46,2m-E; 21,0m-N; 62,0m-E; 40,0m-N; 69,0m-E; 46,0m-N; 109,0m-E;
23,0m-N; 131,0m-E; 51,0m-N; 177,0m-E; 41,0m-S; 80,0m-E; 46,0m-
S; 97,0m-E; 22,0m-S; 261,0m-E; 37,0m-N; 19,0m-E; 31,0m-N;
26,0m-E; 36,0m-N; 26,0m-E; 43,0m-N; 24,0m-E; 40,0m-N; 33,0m-E;
51,0m-N; 26,0m-E; 41,0m-N; 22,0m-E; 38,0m-N; 115,0m-E; 93,0m-
N; 75,0m-E; 118,0m-N; 80,0m-E; 128,0m-N; 75,0m-E; 118,0m-N;
90,0m-E; 157,0m-N; 232,2m-E; 335,0m-N; 227,0m-E; 611,0m-N;
214,0m-E; 1576,8m-S; 1038,4m-W; 14,0m-N; 67,0m-W; 37,9m-S;
22,0m-W; 41,0m-S; 26,0m-W; 51,0m-S; 33,0m-W; 40,0m-S; 24,0m-
W; 43,0m-S; 26,0m-W; 36,0m-S; 26,0m-W; 31,0m-S; 19,0m-W;
21,0m-S; 75,0m-E; 60,0m-S; 40,0m-E; 38,0m-S; 453,0m-E; 57,9m-N;
28,0m-W; 30,0m-N; 28,0m-W; 30,0m-N; 30,0m-W; 26,0m-N; 30,0m-
W; 26,0m-N; 25,0m-W; 30,0m-N; 26,0m-W; 30,0m-N; 26,0m-W;
30,0m-N; 26,0m-W; 24,0m-N; 28,0m-W; 26,0m-N; 26,0m-W; 29,0m-
N; 26,0m-W; 29,0m-N; 26,0m-W; 16,9m-N; 1038,4m-E; 385,1m-S;
2500,0m-W; 4000,0m-N.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação. (Cód. 4.00)

CARLOS NOGUEIRA DA COSTA JUNIOR

PORTARIA Nº 3, DE 8 DE JANEIRO DE 2015

O SECRETÁRIO DE GEOLOGIA, MINERAÇÃO E
TRANSFORMAÇÃO MINERAL DO MINISTÉRIO DE MINAS E
ENERGIA, no uso da competência que lhe foi delegada pela Portaria
Ministerial nº 425, de 8 de setembro de 2005, expedida com fun-
damento no disposto nos arts. 7º e 43 do Decreto-lei nº 227, de 28 de
fevereiro de 1967, com a redação dada pela Lei n° 9.314, de 14 de
novembro de 1996, e tendo em vista o que consta do Processo DNPM
nº 826.737/2006, resolve:

Art. 1° Outorgar à ARIZON BRAZ RIBAS FIRMA IN-
DIVIDUAL, concessão para lavrar AREIA, no(s) Município(s) de
TIBAGI/PR, numa área de 49,21ha, delimitada por um polígono que
tem seus vértices coincidentes com os pontos de coordenadas geo-
désicas descritos a seguir (Lat/Long):
24°36'55,098''S/50°26'01,102''W; 24°36'55,098''S/50°25'53,676''W;
24°37'08,925''S/50°25'53,676''W; 24°37'08,925''S/50°25'55,969''W;
24°37'15,165''S/50°25'55,969''W; 24°37'15,165''S/50°25'53,018''W;
24°37'18,660''S/50°25'53,018''W; 24°37'18,660''S/50°25'48,606''W;
24°37'23,888''S/50°25'48,606''W; 24°37'23,888''S/50°25'46,213''W;
24°37'36,102''S/50°25'46,213''W; 24°37'36,102''S/50°25'48,461''W;
24°37'40,413''S/50°25'48,461''W; 24°37'40,413''S/50°25'52,284''W;
24°37'42,702''S/50°25'52,284''W; 24°37'42,702''S/50°25'55,298''W;
24°37'45,483''S/50°25'55,298''W; 24°37'45,483''S/50°26'00,323''W;
24°37'48,333''S/50°26'00,323''W; 24°37'48,333''S/50°26'06,346''W;
24°38'00,961''S/50°26'06,346''W; 24°38'00,961''S/50°26'03,553''W;
24°38'07,805''S/50°26'03,553''W; 24°38'07,805''S/50°26'01,499''W;
24°38'12,351''S/50°26'01,499''W; 24°38'12,351''S/50°26'00,000''W;
24°38'17,568''S/50°26'00,000''W; 24°38'17,568''S/50°26'06,315''W;
24°38'11,546''S/50°26'06,315''W; 24°38'11,546''S/50°26'09,443''W;
24°38'02,179''S/50°26'09,443''W; 24°38'02,179''S/50°26'11,239''W;
24°37'46,131''S/50°26'11,239''W; 24°37'46,131''S/50°26'07,695''W;
24°37'42,970''S/50°26'07,695''W; 24°37'42,970''S/50°26'02,102''W;
24°37'41,021''S/50°26'02,102''W; 24°37'41,021''S/50°25'58,399''W;
24°37'38,232''S/50°25'58,399''W; 24°37'38,232''S/50°25'55,062''W;
24°37'34,654''S/50°25'55,062''W; 24°37'34,654''S/50°25'52,111''W;
24°37'31,790''S/50°25'52,111''W; 24°37'31,790''S/50°25'50,430''W;
24°37'27,655''S/50°25'50,430''W; 24°37'27,655''S/50°25'52,143''W;
24°37'24,076''S/50°25'52,143''W; 24°37'24,076''S/50°25'55,236''W;
24°37'20,354''S/50°25'55,236''W; 24°37'20,354''S/50°25'58,968''W;
24°37'15,883''S/50°25'58,968''W; 24°37'15,883''S/50°26'02,138''W;
24°37'04,308''S/50°26'02,138''W; 24°37'04,308''S/50°26'01,102''W;
24°36'55,098''S/50°26'01,102''W; em SAD 69 e em coordenadas car-
tesianas delimitada por um polígono que tem um vértice coincidente
com o ponto de Coordenadas Geodésicas: Lat. 24°36'55,098''S e
Long. 50°26'01,102''W e os lados a partir desse vértice, com os
seguintes comprimentos e rumos verdadeiros: 208,9m-E; 425,4m-S;
64,5m-W; 192,0m-S; 83,0m-E; 107,5m-S; 124,1m-E; 160,9m-S;
67,3m-E; 375,8m-S; 63,2m-W; 132,6m-S; 107,5m-W; 70,4m-S;
84,8m-W; 85,6m-S; 141,3m-W; 87,7m-S; 169,4m-W; 388,5m-S;
78,6m-E; 210,6m-S; 57,8m-E; 139,9m-S; 42,2m-E; 160,5m-S;
177,6m-W; 185,3m-N; 88,0m-W; 288,2m-N; 50,5m-W; 493,8m-N;
99,7m-E; 97,3m-N; 157,3m-E; 60,0m-N; 104,2m-E; 85,8m-N; 93,9m-
E; 110,1m-N; 83,0m-E; 88,1m-N; 47,3m-E; 127,2m-N; 48,2m-W;
110,1m-N; 87,0m-W; 114,5m-N; 105,0m-W; 137,6m-N; 89,2m-W;
356,2m-N; 29,1m-E; 283,4m-N.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação. (Cód. 4.00)

CARLOS NOGUEIRA DA COSTA JUNIOR

INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA,
QUALIDADE E TECNOLOGIA

DIRETORIA DE METROLOGIA LEGAL

PORTARIA No- 3, DE 7 DE JANEIRO DE 2015

O Diretor de Metrologia Legal do Instituto Nacional de Me-
trologia, Qualidade e Tecnologia - Inmetro, no exercício da delegação
de competência outorgada pelo Senhor Presidente do Inmetro, através
da Portaria Inmetro n.º 257, de 12 de novembro de 1991, conferindo-
lhe as atribuições dispostas no subitem 4.1, alínea "g", da Regu-
lamentação Metrológica aprovada pela Resolução n.º 11, de 12 de
outubro de 1988, do Conmetro,

De acordo com o Regulamento Técnico Metrológico para
medidores de velocidade de veículos automotores, aprovado pela Por-
taria Inmetro n.º 115/1998;e

Ministério do Desenvolvimento, Indústria
e Comércio Exterior

.
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Considerando o constante do processo Inmetro
n.°52600.037415/2014, resolve:

Aprovar o modelo Lombada Educativa,de medidor de ve-
locidade de veículos automotores, marca Perkons, e condições de
aprovação especificadas na íntegra da portaria.

A íntegra da portaria encontra-se disponível no sítio do In-
metro: http://www.inmetro.gov.br/pam

LUIZ CARLOS GOMES DOS SANTOS

PORTARIA No- 4, DE 7 DE JANEIRO DE 2015

O Diretor de Metrologia Legal do Instituto Nacional de Me-
trologia, Qualidade e Tecnologia - Inmetro, no exercício da delegação
de competência outorgada pelo Senhor Presidente do Inmetro, através
da Portaria Inmetro n.º 257, de 12 de novembro de 1991, conferindo-
lhe as atribuições dispostas no subitem 4.1, alínea "g", da Regu-
lamentação Metrológica aprovada pela Resolução n.º 11, de 12 de
outubro de 1988, do Conmetro,

De acordo com o Regulamento Técnico Metrológico para
instrumentos de pesagem não automáticos, aprovado pela Portaria
Inmetro nº 236/1994;

Considerando o constante do processo Inmetro nº
52600.033535/2014, resolve:

Aprovar a família de modelos BSC, de instrumentos de pe-
sagem não automáticos, de equilíbrio automático, eletrônicos, digitais,
classe de exatidão III, marca CAPITAL, de acordo com as condições
especificadas na íntegra da portaria.

A íntegra da portaria encontra-se disponível no sítio do In-
metro: http://www.inmetro.gov.br/pam/

LUIZ CARLOS GOMES DOS SANTOS

PORTARIA No- 5, DE 7 DE JANEIRO DE 2015

O Diretor de Metrologia Legal do Instituto Nacional de Me-
trologia, Qualidade e Tecnologia - Inmetro, no exercício da delegação
de competência outorgada pelo Senhor Presidente do Inmetro, através
da Portaria Inmetro nº 257, de 12 de novembro de 1991, conferindo-
lhe as atribuições dispostas no subitem 4.1, alínea "g", da regu-
lamentação metrológica aprovada pela Resolução nº 11, de 12 de
outubro de 1988, do Conmetro,

De acordo com o Regulamento Técnico Metrológico para
instrumentos de pesagem não automáticos, aprovado pela Portaria
Inmetro nº 236/1994; e

Considerando os elementos constantes do processo Inmetro
nº 52600.041191/2014, apresentados por Irmãos AFTS Ltda.;resol-
ve:

Incluir, opcionalmente, as dimensões de 4m a 42m de com-
primento por 1,50m a 4m de largura para o dispositivo receptor de
carga dos instrumentos modelos BAR/30, BAR/40, BAR/60, BAR/80,
BAR/100-1, BAR/100, BAR/120, BAR /140, BAR/160, BAR/180,
marca BALANCAS AFTS, aprovados pela da Portaria Inmetro/Dimel
nº 0220/2012,de acordo com as condições especificadas na íntegra da
portaria.

A íntegra da portaria encontra-se disponível no sítio do In-
metro: http://www.inmetro.gov.br/pam/

LUIZ CARLOS GOMES DOS SANTOS

PORTARIA No- 6, DE 7 DE JANEIRO DE 2015

O Diretor de Metrologia Legal do Instituto Nacional de Me-
trologia, Qualidade e Tecnologia - Inmetro, no exercício da delegação
de competência outorgada pelo Senhor Presidente do Inmetro, através
da Portaria Inmetro n.º 257, de 12 de novembro de 1991, conferindo-
lhe as atribuições dispostas no subitem 4.1, alínea "g", da regu-
lamentação metrológica aprovada pela Resolução n.º 11, de 12 de
outubro de 1988, do Conmetro,

De acordo com o Regulamento Técnico Metrológico para
instrumentos de pesagem não automáticos, aprovado pela Portaria
Inmetro n° 236/1994; e

Considerando o constante do processo Inmetro nº
52600.020188/2014, apresentado por Mettler Toledo Indústria e Co-
mércio Ltda., resolve:

Incluir, opcionalmente, o modelo IND 780, como dispositivo
indicador para os instrumentos de pesagem aprovados pela Portaria
Inmetro/Dimel nº 153, de 04 de setembro de 2003, e condições de
aprovação especificadas na íntegra da portaria.

A íntegra da portaria encontra-se disponível no sítio do In-
metro: http://www.inmetro.gov.br/pam/

LUIZ CARLOS GOMES DOS SANTOS

PORTARIA No- 7, DE 7 DE JANEIRO DE 2015

O Diretor de Metrologia Legal do Instituto Nacional de Me-
trologia, Normalização e Qualidade Industrial - Inmetro, no exercício
da delegação de competência outorgada pelo Senhor Presidente do
Inmetro, através da Portaria Inmetro n.º 257, de 12 de novembro de
1991, conferindo-lhe as atribuições dispostas no subitem 4.1, alínea
"g", da Regulamentação Metrológica aprovada pela Resolução n.º 11,
de 12 de outubro de 1988, do Conmetro,

De acordo com o Regulamento Técnico Metrológico para
esfigmomanômetros mecânicos de medição não-invasiva, aprovado
pela Portaria Inmetro n.° 153/2005; e

Considerando os elementos constantes do processo Inmetro
nº 52600.027979/2014, com vistas à alteração da Portaria Inmetro/Di-
mel n° 28, de 21 de fevereiro de 2014, que aprova o modelo Fle-
xiport, de braçadeira de esfigmomanômetro mecânico, marca Welch
Allyn, resolve:

Autorizar a inclusão dos tamanhos "Infantil Pequeno", "In-
fantil", "Criança Pequena", "Adulto Longo", "Adulto Grande e Lon-
go" e "Coxa" da braçadeira de esfigmomanômetro mecânico, no mo-
delo Flexiport, de acordo com as condições especificadas na íntegra
da portaria.

A íntegra da portaria encontra-se disponível no sítio do In-
metro: http://www.inmetro.gov.br/pam/

LUIZ CARLOS GOMES DOS SANTOS

PORTARIA No- 8, DE 7 DE JANEIRO DE 2015

O Diretor de Metrologia Legal do Instituto Nacional de Me-
trologia, Qualidade e Tecnologia - Inmetro, no exercício da delegação
de competência outorgada pelo Senhor Presidente do Inmetro, através
da Portaria Inmetro n.º 257, de 12 de novembro de 1991, conferindo-
lhe as atribuições dispostas no subitem 4.1, alínea "g", da Regu-
lamentação Metrológica aprovada pela Resolução n.º 11, de 12 de
outubro de 1988, do Conmetro,

De acordo com o Regulamento Técnico Metrológico para
cronotacógrafos, aprovado pela Portaria Inmetro n.º 201/04; e

Considerando constante do processo Inmetro n.°
52600.038797/2014, resolve:

Aprovar o modelo7D 125 km/h, de disco diagrama, marca
ANA, e condições de aprovação especificadas na íntegra da por-
taria.

A íntegra da portaria encontra-se disponível no sítio do In-
metro: http://www.inmetro.gov.br/pam/

LUIZ CARLOS GOMES DOS SANTOS

PORTARIA No- 9, DE 8 DE JANEIRO DE 2015

O Diretor de Metrologia Legal do Instituto Nacional de Me-
trologia, Qualidade e Tecnologia - Inmetro, no uso de suas atribuições,
legais e regulamentares que lhe confere a Portaria MDIC nº 558, de 04
de junho de 2007, e tendo em vista o disposto no inciso I do artigo 15
do Decreto n° 7.938, de 19 de fevereiro de 2013, e no artigo 19 do
Decreto n° 6.275, de 28 de novembro de 2007, que aprovam a Estrutura
Regimental do Inmetro, considerando as informações e documentos
constantes do processo Inmetro n.o 52600.009290/2014, resolve mo-
dificar, por extensão, o escopo a que se refere a Portaria Inmetro/Dimel
n.º 058, de 01 de março de 2007, que autoriza a empresa FAE - Fer-
ragens e Indústria de Hidrômetros S.A., sob o código nº ACE14, de
acordo com as condições especificadas na íntegra da Portaria.

A íntegra da Portaria encontra-se disponível no sítio do In-
metro: http://www.inmetro.gov.br/legislacao/pea.

LUIZ CARLOS GOMES DOS SANTOS

PORTARIA No- 10, DE 8 DE JANEIRO DE 2015

O Diretor de Metrologia Legal do Instituto Nacional de Me-
trologia, Qualidade e Tecnologia - Inmetro, no uso de suas atri-
buições, legais e regulamentares que lhe confere a Portaria MDIC nº
558, de 04 de junho de 2007, e tendo em vista o disposto no inciso
I do artigo 15 do Decreto n° 7.938, de 19 de fevereiro de 2013, e no
artigo 19 do Decreto n° 6.275, de 28 de novembro de 2007, que
aprovam a Estrutura Regimental do Inmetro, considerando as in-
formações e documentos constantes do processo Inmetro n.o
52600.033617/2014, resolve modificar, por extensão, o escopo a que
se refere a Portaria Inmetro/Dimel n.º 007, de 16 de janeiro de 2006,
que autoriza a empresa Itron Soluções para Energia e Água Ltda., sob
o código nº ASP01, de acordo com as condições especificadas na
íntegra da Portaria.

A íntegra da Portaria encontra-se disponível no sítio do In-
metro: http://www.inmetro.gov.br/legislacao/pea.

LUIZ CARLOS GOMES DOS SANTOS

SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO
DA PRODUÇÃO

CONSULTA PÚBLICA Nº 1, DE 8 DE JANEIRO DE 2015

O Secretário do Desenvolvimento da Produção - Substituto
do Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior, de
acordo com os artigos 8o e 9o da Portaria Interministerial
MDIC/MCT no 170, de 4 de agosto de 2010, torna público novo
prazo para apresentação de manifestações relativas à proposta de
alteração do Processo Produtivo Básico - PPB de PRÉ-FORMA DE
RESINA PET, contida na Consulta Pública no 62, de 16 de dezembro
de 2014, publicada no Diário Oficial da União de 17 de dezembro de
2014, Seção 1, página 93.

O texto referente à Consulta Pública no 62/2014 está dis-
ponível no sítio da Secretaria do Desenvolvimento da Produção, no
seguinte endereço:

h t t p : / / w w w. m d i c . g o v. b r / s i t i o / i n t e r n a / i n t e r n a . p h p ? a r e a = 2 & m e -
nu=3335

As manifestações deverão ser encaminhadas no prazo má-
ximo de 15 (quinze) dias, a contar da data de publicação desta
Consulta no Diário Oficial da União, a todos os seguintes e-mails:
cgel.ppb@mdic.gov.br, mcti.ppb@mct.gov.br e cgapi@sufra-
m a . g o v. b r.

ALEXANDRE COMIN

SUPERINTENDÊNCIA DA ZONA FRANCA
DE MANAUS

SUPERINTENDÊNCIA-ADJUNTA DE PROJETOS

PORTARIA Nº 6, DE 8 DE JANEIRO DE 2015

O SUPERINTENDENTE DA SUPERINTENDÊNCIA AD-
JUNTA DE PROJETOS, em exercício, no uso de suas atribuições,
observando o disposto no Art. 1º da Portaria nº 203, de 29 de abril de
2008 e, considerando os termos do Parecer Técnico nº 145/2014-
SPR/CGAPI/COPIN, resolve:

Art. 1º ENQUADRAR no Anexo "IV" o produto TONA-
LIZADOR - Cód. Suframa nº 0375 e no Anexo "V" o produto
CONJUNTO TONALIZADOR - Cód. Suframa 0377, da Portaria nº
192, de 16 de agosto de 2000, acrescentando-os na listagem constante
como Anexos "A" e "B", respectivamente, da referida Portaria.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSÉ LOPO DE FIGUEIREDO FILHO

SECRETARIA DE INSPEÇÃO DO TRABALHO
COORDENAÇÃO-GERAL DE RECURSOS

DESPACHO DA COORDENADORA-GERAL
Em 8 de janeiro de 2015

A Coordenadora-Geral de Recursos Substituta da Secretaria de Inspeção do Trabalho/MTE, no
uso de sua competência, prevista no art. 9º, inciso I, anexo VI, da Portaria/GM nº 483, de 15 de
setembro de 2004 e de acordo com o disposto nos artigos 635 e 637 da CLT, e considerando o que
dispõe o § 5º do art. 23 da lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990, decidiu processos de auto de infração
ou notificação de débito nos seguintes termos:

1) Em apreciação de recurso voluntário:
1.1 Pela procedência do auto de infração ou da notificação de débito.

Nº PROCESSO AI EMPRESA UF
1 4 6 2 0 1 . 0 0 4 11 7 / 2 0 1 0 - 8 7 014193388 Petróleo Brasileiro S.A. - Petrobrás AL
2 4 6 2 0 2 . 0 0 4 3 3 6 / 2 0 11 - 3 7 018723594 Construtora Andrade Gutierrez S.A. AM
3 4 6 2 0 2 . 0 0 4 3 3 7 / 2 0 11 - 8 1 018723608 Construtora Andrade Gutierrez S.A. AM
4 4 6 2 0 2 . 0 0 4 3 4 3 / 2 0 11 - 3 9 018723667 Construtora Andrade Gutierrez S.A. AM

5 46202.008671/2012-95 017886830 Home Vigilância e Segurança Ltda. AM
6 46202.008672/2012-30 017886775 Home Vigilância e Segurança Ltda. AM
7 46202.008673/2012-84 017886791 Home Vigilância e Segurança Ltda. AM
8 46202.008674/2012-29 017886805 Home Vigilância e Segurança Ltda. AM
9 46202.008675/2012-73 017886821 Home Vigilância e Segurança Ltda. AM
10 4 6 2 0 2 . 0 0 4 5 6 6 / 2 0 11 - 0 4 018719473 Transportes São José Ltda. AM
11 4 6 2 0 2 . 0 0 4 5 6 7 / 2 0 11 - 4 1 018719457 Transportes São José Ltda. AM
12 4 6 2 0 3 . 0 0 2 7 8 0 / 2 0 11 - 1 6 017388104 Comercial Norte Ltda. AP
13 4 6 2 0 3 . 0 0 2 7 8 1 / 2 0 11 - 5 2 0 1 7 3 8 8 11 2 Comercial Norte Ltda. AP
14 4 6 2 0 3 . 0 0 2 7 9 4 / 2 0 11 - 2 1 017388163 Comercial Norte Ltda. AP
15 46203.002979/2010-55 017371350 Ecap Engenharia Ltda. AP
16 46203.002980/2010-80 017371325 Ecap Engenharia Ltda. AP
17 4 6 2 0 3 . 0 0 3 7 9 3 / 2 0 11 - 0 2 017396913 Empresa Brasileira de Infra - Estrutura Aeroportuária AP
18 4 6 2 0 3 . 0 0 0 5 6 6 / 2 0 11 - 1 7 017373051 Nacional Odonto Saúde Ltda. - EPP AP
19 46206.013366/2012-85 024246158 Eduardo Xavier Figueiredo Filho DF
20 4 6 2 8 6 . 0 0 0 8 2 4 / 2 0 11 - 9 2 017199361 Multipack Indústria e Comércio de Barricas e Baldes Lt-

da. - ME
DF

21 4 6 2 8 6 . 0 0 0 8 2 5 / 2 0 11 - 3 7 017199379 Multipack Indústria e Comércio de Barricas e Baldes Lt-
da. - ME

DF

22 4 6 2 8 6 . 0 0 0 8 2 6 / 2 0 11 - 8 1 017199387 Multipack Indústria e Comércio de Barricas e Baldes Lt-
da. - ME

DF

23 46207.007422/2012-32 025138537 AEL Engenharia Ltda. ES
24 46207.007423/2012-87 025138529 AEL Engenharia Ltda. ES
25 46207.007424/2012-21 0 2 5 1 3 8 5 11 AEL Engenharia Ltda. ES
26 46207.006415/2012-13 025132598 Fishes Brazil Comércio Atacadista de Pescados Ltda. ES
27 46207.006416/2012-68 025132580 Fishes Brazil Comércio Atacadista de Pescados Ltda. ES

Ministério do Trabalho e Emprego
.
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28 4 6 2 0 7 . 0 0 6 4 1 7 / 2 0 1 2 - 11 025132571 Fishes Brazil Comércio Atacadista de Pescados Ltda. ES
29 46207.006418/2012-57 025132563 Fishes Brazil Comércio Atacadista de Pescados Ltda. ES
30 46207.006426/2012-01 007702345 Saipem do Brasil Serviços de Petróleo Ltda. ES
31 46207.006430/2012-61 007702337 Saipem do Brasil Serviços de Petróleo Ltda. ES
32 46207.006431/2012-14 007702353 Saipem do Brasil Serviços de Petróleo Ltda. ES
33 46207.007288/2012-70 020587872 Sulnorte Serviços Maritimos Ltda. ES
34 46223.006842/2012-01 005368898 Arcos Dourado Comércio de Alimentos Ltda. MA
35 46223.006843/2012-48 005368880 Arcos Dourado Comércio de Alimentos Ltda. MA
36 46223.005684/2010-01 020129726 Carrel Engenharia Ltda. MA
37 46223.002489/2012-82 020146337 F. I. Comércio e Serviços Ltda. MA
38 4 6 2 2 3 . 0 1 0 4 0 3 / 2 0 11 - 1 2 020131917 Horizonte Logística Ltda. MA
39 4 6 2 2 3 . 0 1 0 4 0 4 / 2 0 11 - 5 9 020131925 Horizonte Logística Ltda. MA
40 46223.001452/2012-37 005377765 Vitapão Indústria e Comércio de Pão Ltda. MA
41 46223.001453/2012-81 020135505 Vitapão Indústria e Comércio de Pão Ltda. MA
42 46223.001455/2012-71 020135491 Vitapão Indústria e Comércio de Pão Ltda. MA
43 46246.000487/2012-91 0 2 2 3 8 8 11 7 A & C Centro de Contatos Ltda. MG
44 46234.001503/2012-00 022497447 A Pelúcio Comércio e Exportação Ltda. MG
45 46249.000812/2014-57 203258991 Açougue e Supermercado Souza Ltda. MG
46 46249.000813/2014-00 203259068 Açougue e Supermercado Souza Ltda. MG
47 46249.000814/2014-46 203259025 Açougue e Supermercado Souza Ltda. MG
48 46249.000815/2014-91 203258975 Açougue e Supermercado Souza Ltda. MG
49 46239.001099/2013-05 20077227 Andrezza de Matos Braga ME MG
50 4 6 2 3 9 . 0 0 11 0 0 / 2 0 1 3 - 9 3 20077228 Andrezza de Matos Braga ME MG
51 4 6 2 3 9 . 0 0 11 0 1 / 2 0 1 3 - 3 8 20077229 Andrezza de Matos Braga ME MG
52 4 6 2 3 9 . 0 0 11 0 2 / 2 0 1 3 - 8 2 20077230 Andrezza de Matos Braga ME MG
53 4 6 2 3 9 . 0 0 11 0 3 / 2 0 1 3 - 2 7 20077231 Andrezza de Matos Braga ME MG
54 4 6 2 3 9 . 0 0 11 0 7 / 2 0 1 3 - 1 3 20077234 Andrezza de Matos Braga ME MG
55 4 6 2 3 9 . 0 0 111 9 / 2 0 1 3 - 3 0 20077236 Andrezza de Matos Braga ME MG
56 47747.004878/2012-04 024299782 Apis Engenharia e Empreendimentos Ltda. MG
57 47747.005037/2013-97 200921622 Associação Educativa do Brasil - Soebras MG
58 46239.001849/2012-50 024638396 Asthurias Agrícolas S.A. MG
59 46239.001856/2012-51 024538469 Asthurias Agrícolas S.A. MG
60 46239.001955/2012-33 024328146 Asthurias Agrícolas S.A. MG
61 46239.001956/2012-88 024328138 Asthurias Agrícolas S.A. MG
62 46249.001317/2014-65 203556879 ATF Estruturas Metalicas Ltda ME MG
63 46249.001318/2014-18 2 0 3 5 4 2 11 8 ATF Estruturas Metalicas Ltda ME MG
64 46249.001319/2014-54 203542142 ATF Estruturas Metalicas Ltda ME MG
65 46302.000907/2012-17 0 2 2 3 9 1 7 11 Banco Santander (Brasil) S.A. MG
66 46504.003647/2013-46 202.163.997 Barbosa & Andrade Engenharia de Manutenção e Servi-

ços Ltda.
MG

67 46504.003648/2013-91 202.163.989 Barbosa & Andrade Engenharia de Manutenção e Servi-
ços Ltda.

MG

68 46504.003649/2013-35 202.163.971 Barbosa & Andrade Engenharia de Manutenção e Servi-
ços Ltda.

MG

69 46247.000755/2012-64 024331384 BHTM Comercial Farmaceutica Ltda. MG
70 46247.000756/2012-17 024331392 BHTM Comercial Farmaceutica Ltda. MG
71 46302.001713/2012-39 024564532 Canaa Lavanderia Industrial Ltda. ME MG
72 46237.001840/2012-69 0 2 4 5 1 4 8 11 Celulose Nipo Brasileira S.A. - Cenibra MG
73 4 6 2 3 7 . 0 0 1 8 4 1 / 2 0 1 2 - 11 024510653 Celulose Nipo Brasileira S.A. - Cenibra MG
74 46237.001842/2012-58 024510661 Celulose Nipo Brasileira S.A. - Cenibra MG
75 46237.001843/2012-01 0 2 4 5 11 7 4 9 Celulose Nipo Brasileira S.A. - Cenibra MG
76 46237.001844/2012-47 0 2 4 5 11 7 3 1 Celulose Nipo Brasileira S.A. - Cenibra MG
77 46237.001850/2012-02 024514829 Celulose Nipo Brasileira S.A. - Cenibra MG
78 46237.001851/2012-49 024510670 Celulose Nipo Brasileira S.A. - Cenibra MG
79 46237.001852/2012-93 024510888 Celulose Nipo Brasileira S.A. - Cenibra MG
80 46237.001853/2012-38 024510698 Celulose Nipo Brasileira S.A. - Cenibra MG
81 46237.001855/2012-27 0 2 4 5 11 6 6 8 Celulose Nipo Brasileira S.A. - Cenibra MG
82 46237.001856/2012-71 024510734 Celulose Nipo Brasileira S.A. - Cenibra MG
83 46237.001857/2012-16 024510726 Celulose Nipo Brasileira S.A. - Cenibra MG
84 46237.001858/2012-61 024510718 Celulose Nipo Brasileira S.A. - Cenibra MG
85 46237.001859/2012-13 024514861 Celulose Nipo Brasileira S.A. - Cenibra MG
86 46237.001860/2012-30 0 2 4 5 11 7 0 6 Celulose Nipo Brasileira S.A. - Cenibra MG
87 46237.001861/2012-84 024514853 Celulose Nipo Brasileira S.A. - Cenibra MG
88 46237.001862/2012-29 024514845 Celulose Nipo Brasileira S.A. - Cenibra MG
89 46237.001863/2012-73 024514837 Celulose Nipo Brasileira S.A. - Cenibra MG
90 46237.001864/2012-18 024510751 Celulose Nipo Brasileira S.A. - Cenibra MG
91 47747.004193/2010-98 019677014 Celulose Nipo-Brasileira S.A. - Cenibra MG
92 46243.001440/2012-74 024305561 Cerâmica Marbeth Ltda. MG
93 46239.001262/2013-21 20087049 César Augusto Meles MG
94 46239.001263/2013-76 20087048 César Augusto Meles MG
95 4 6 2 3 9 . 0 0 1 2 6 4 / 2 0 1 3 - 11 201025299 César Augusto Meles MG
96 46239.001265/2013-65 201025400 César Augusto Meles MG
97 46239.001267/2013-54 201025248 César Augusto Meles MG
98 46239.001268/2013-07 201025264 César Augusto Meles MG
99 46239.001270/2013-78 201025370 César Augusto Meles MG
100 46239.001273/2013-10 201025434 César Augusto Meles MG
101 46246.000306/2014-98 202731375 CFC Auto Moto Escola União Ltda. - ME MG
102 46246.000307/2014-32 202731359 CFC Auto Moto Escola União Ltda. - ME MG
103 4 6 2 4 5 . 0 0 0 0 11 / 2 0 1 3 - 4 1 025362755 Codeme Engenharia S.A. MG
104 46504.001020/2014-31 203194101 Comercial José dos Santos de Veículos Ltda. MG
105 46238.001217/2012-04 0 2 4 11 4 8 5 5 Comercial Oliveira e Silva Ltda. ME MG
106 4 6 2 4 1 . 0 0 11 9 2 / 2 0 1 2 - 8 1 022546448 Companhia Nacional de Cimento - CNC MG
107 47747.000529/2014-77 022266712 Condomínio Conjunto Kubitschek MG
108 47747.001621/2013-73 200224972 Condomínio do Edifício Marina MG
109 47747.001622/2013-18 200224948 Condomínio do Edifício Marina MG
11 0 47747.001624/2013-15 200224956 Condomínio do Edifício Marina MG
111 47747.001625/2013-51 200224981 Condomínio do Edifício Marina MG
11 2 46502.001475/2013-96 025355228 Condomínio Retiro do Chalé MG
11 3 46249.001863/2012-34 024314170 Conenge Manutenção e Montagem Industrial Ltda. MG
11 4 46240.000368/2013-79 200242962 Confecções Vivikenia Ltda. MG
11 5 46238.000535/2013-21 200752154 Conserbras Multi Serviços Ltda. MG
11 6 46238.001508/2012-94 024623776 Conserbras Multi Serviços Ltda. MG
11 7 46237.001016/2012-17 024296333 Construtora OMS Ltda. MG
11 8 46245.002741/2012-03 024495727 Construtora Quebec Ltda. MG
11 9 46245.002742/2012-40 024495701 Construtora Quebec Ltda. MG
120 46245.002744/2012-39 024495425 Construtora Quebec Ltda. MG
121 46245.002745/2012-83 024495379 Construtora Quebec Ltda. MG
122 46245.002746/2012-28 024495387 Construtora Quebec Ltda. MG
123 46245.004872/2012-17 025361856 Construtora Quebec Ltda. MG
124 46245.004873/2012-61 025361864 Construtora Quebec Ltda. MG
125 46245.004874/2012-14 025361902 Construtora Quebec Ltda. MG
126 46245.004877/2012-40 025361899 Construtora Quebec Ltda. MG
127 4 6 2 4 5 . 0 0 11 7 9 / 2 0 1 3 - 7 3 019204574 Construtora Souza e Guerra Bicas Ltda. MG
128 46302.001537/2012-35 002393412 Construtora Yamashita Ltda. MG
129 46302.001538/2012-80 022393420 Construtora Yamashita Ltda. MG
130 46302.001539/2012-24 022393739 Construtora Yamashita Ltda. MG
131 46302.001540/2012-59 022393447 Construtora Yamashita Ltda. MG
132 46234.000002/2012-06 022490990 Cooperativa Agrícola Alto Rio Grande Ltda. MG
133 46243.000295/2012-12 022508651 CSD Indústria, Comércio, Corte e Dobra de Aço S.A. MG

134 46240.000354/2014-36 203246560 Diego & Freitas Supermercados Ltda. MG
135 47747.003396/2014-91 203402383 Direcional Azurita Empreendimentos Imobiliários Ltda. MG
136 46236.000197/2013-47 024528234 Divine Vidros de Segurança Ltda. - EPP MG
137 46236.000199/2013-36 024528579 Divine Vidros de Segurança Ltda. - EPP MG
138 46236.000200/2013-22 024528561 Divine Vidros de Segurança Ltda. - EPP MG
139 46236.000201/2013-77 024528552 Divine Vidros de Segurança Ltda. - EPP MG
140 4 6 2 3 6 . 0 0 0 2 0 2 / 2 0 1 3 - 11 024528544 Divine Vidros de Segurança Ltda. - EPP MG
141 46236.000203/2013-66 024528536 Divine Vidros de Segurança Ltda. - EPP MG
142 46236.000206/2013-08 024528528 Divine Vidros de Segurança Ltda. - EPP MG
143 46236.000208/2013-99 024528251 Divine Vidros de Segurança Ltda. - EPP MG
144 47747.003842/2012-03 022556729 Empresa Brasileira de Infra Estrutura Aeroportuária MG
145 46241.001303/2012-50 023547274 Empresa Brasileira de Infra Estrutura Aeroportuária (In-

fraero)
MG

146 47747.000050/2014-31 202.528.367 Emprinex Editora Gráfica Ltda. ME MG
147 46504.000265/2012-80 022439463 Emterpel Empresa de Teraplenagem Pedrosa Ltda. MG
148 4 6 2 4 5 . 0 0 4 8 4 3 / 2 0 11 - 7 4 022437355 Energisa - Minas Gerais - Distribuidora de Energia S.A. MG
149 4 6 2 4 5 . 0 0 4 8 4 7 / 2 0 11 - 5 2 022470573 Energisa - Minas Gerais - Distribuidora de Energia S.A. MG
150 47747.000343/2012-56 022502076 Fundação Comunitária Tricordiana de Educação MG
151 47747.000344/2012-09 022502041 Fundação Comunitária Tricordiana de Educação MG
152 47747.000345/2012-45 022502092 Fundação Comunitária Tricordiana de Educação MG
153 47747.000346/2012-90 022502084 Fundação Comunitária Tricordiana de Educação MG
154 46249.000896/2013-48 200694731 Fundação Comunitária, Educacional, Cultural, Esportiva e

Profissionalizante de Belo Oriente
MG

155 46249.000897/2013-92 200694723 Fundação Comunitária, Educacional, Cultural, Esportiva e
Profissionalizante de Belo Oriente

MG

156 46249.000898/2013-37 200694707 Fundação Comunitária, Educacional, Cultural, Esportiva e
Profissionalizante de Belo Oriente

MG

157 46249.000899/2013-81 200694693 Fundação Comunitária, Educacional, Cultural, Esportiva e
Profissionalizante de Belo Oriente

MG

158 46236.001437/2012-40 022558993 Fundação Geraldo Correa MG
159 46236.001439/2012-39 022558977 Fundação Geraldo Correa MG
160 46237.002042/2012-54 024623385 Fundação Percival Farquhar MG
161 46243.003359/2009-23 022216120 Georadar Levantamentos Geofisicos S.A. MG
162 47747.008094/2010-85 022122672 Gestho - Gestão Hospitalar S.A. MG
163 47747.008095/2010-20 022122680 Gestho - Gestão Hospitalar S.A. MG
164 47747.008096/2010-74 022122699 Gestho - Gestão Hospitalar S.A. MG
165 47747.008097/2010-19 022122702 Gestho - Gestão Hospitalar S.A. MG
166 47747.008098/2010-63 022122710 Gestho - Gestão Hospitalar S.A. MG
167 4 6 2 4 7 . 0 0 11 0 2 / 2 0 1 3 - 8 3 202531562 Gildete de Deus Brandão - Construções - ME MG
168 4 6 2 4 7 . 0 0 11 0 3 / 2 0 1 3 - 2 8 202531660 Gildete de Deus Brandão - Construções - ME MG
169 4 6 2 4 7 . 0 0 11 0 4 / 2 0 1 3 - 7 2 202531627 Gildete de Deus Brandão - Construções - ME MG
170 4 6 2 4 7 . 0 0 11 0 5 / 2 0 1 3 - 1 7 2 0 2 5 3 11 3 9 Gildete de Deus Brandão - Construções - ME MG
171 4 6 2 4 7 . 0 0 11 0 6 / 2 0 1 3 - 6 1 202532259 Gildete de Deus Brandão - Construções - ME MG
172 4 6 2 4 7 . 0 0 11 0 7 / 2 0 1 3 - 1 4 202532224 Gildete de Deus Brandão - Construções - ME MG
173 46302.000034/2013-23 024565229 Higident do Brasil Indústria e Comércio Ltda. MG
174 4 6 2 4 5 . 0 0 4 5 4 4 / 2 0 1 2 - 11 024637963 Hospital Misericórdia de Santos Dumont MG
175 46234.000155/2014-15 202573346 Hospital Regional do Sul de Minas MG
176 4 6 2 4 8 . 0 0 11 2 5 / 2 0 0 8 - 11 014791285 Humberto Alves Comércio de Secos e Molhados Ltda. MG
177 46243.001688/2012-35 024614629 IFN Indústria Ferroviária Nacional Ltda. MG
178 46238.000916/2013-18 201.505.371 Indústria de Rações Patense Ltda. MG
179 46245.003866/2012-42 024636258 Inveral Construções e Bens de Capital Ltda. MG
180 46245.004637/2012-45 024638218 Inveral Construções e Bens de Capital Ltda. MG
181 46245.003852/2012-29 024636231 Inverall Construções e Bens de Capital Ltda. MG
182 46245.003853/2012-73 024636223 Inverall Construções e Bens de Capital Ltda. MG
183 46240.000167/2014-52 202.983.641 Irici Indústria e Comércio Ltda. - EPP MG
184 46240.000168/2014-05 202.984.249 Irici Indústria e Comércio Ltda. - EPP MG
185 4 6 2 4 0 . 0 0 0 1 7 1 / 2 0 1 4 - 11 202.986.152 Irici Indústria e Comércio Ltda. - EPP MG
186 46240.000172/2014-65 202.986.608 Irici Indústria e Comércio Ltda. - EPP MG
187 46243.002820/2013-15 200200631 Irmãos Farid Ltda. MG
188 46237.001045/2013-51 200544047 Irmãos Soares Ltda. MG
189 46237.001046/2013-04 200544055 Irmãos Soares Ltda. MG
190 46237.001047/2013-41 200544128 Irmãos Soares Ltda. MG
191 46237.001048/2013-95 200544004 Irmãos Soares Ltda. MG
192 46237.001049/2013-30 200544101 Irmãos Soares Ltda. MG
193 46237.001050/2013-64 200544080 Irmãos Soares Ltda. MG
194 46249.001324/2014-67 203570693 JM Transportes de Cargas - EPP MG
195 46504.001894/2012-27 024322784 João César de Resende MG
196 46504.001897/2012-61 024282960 João César de Resende MG
197 46504.001898/2012-13 024282979 João César de Resende MG
198 46504.001899/2012-50 024282995 João César de Resende MG
199 46504.001900/2012-46 024283002 João César de Resende MG
200 46504.001902/2012-35 024282987 João César de Resende MG
201 46504.001919/2012-92 024323071 João César de Resende MG
202 46248.000265/2014-10 202896170 Laginha Agro Industrial S.A. MG
203 46502.000967/2012-83 024286257 Lear do Brasil Ind. e Comércio de Interiores Automotivos

Ltda.
MG

204 46502.000968/2012-28 0 2 4 3 0 6 7 11 Lear do Brasil Ind. e Comércio de Interiores Automotivos
Ltda.

MG

205 46502.000973/2012-31 024306622 Lear do Brasil Ind. e Comércio de Interiores Automotivos
Ltda.

MG

206 46239.002716/2013-81 202168603 Lourenço Barbosa da Costa MG
207 46239.002727/2013-61 202299732 Lourenço Barbosa da Costa MG
208 46551.001719/2013-55 202402886 Lucélio Aparecido Fernandes da Silva - ME MG
209 4 6 2 4 2 . 0 0 1 4 5 7 / 2 0 11 - 5 1 022329846 Luiz Carlos Bergamasco e outros MG
210 4 6 2 4 2 . 0 0 1 4 5 8 / 2 0 11 - 0 3 022286446 Luiz Carlos Bergamasco e outros MG
2 11 4 6 2 4 2 . 0 0 1 4 5 9 / 2 0 11 - 4 0 022356703 Luiz Carlos Bergamasco e outros MG
212 4 6 2 4 2 . 0 0 1 4 6 0 / 2 0 11 - 7 4 0 2 2 3 5 6 7 11 Luiz Carlos Bergamasco e outros MG
213 4 6 2 4 2 . 0 0 1 4 6 1 / 2 0 11 - 1 9 022356720 Luiz Carlos Bergamasco e outros MG
214 4 6 2 4 2 . 0 0 1 4 6 2 / 2 0 11 - 6 3 022356738 Luiz Carlos Bergamasco e outros MG
215 4 6 2 4 2 . 0 0 1 4 6 3 / 2 0 11 - 1 6 022354298 Luiz Carlos Bergamasco e outros MG
216 4 6 2 4 2 . 0 0 1 4 6 4 / 2 0 11 - 5 2 022354301 Luiz Carlos Bergamasco e outros MG
217 4 6 2 4 2 . 0 0 1 4 6 5 / 2 0 11 - 0 5 022354310 Luiz Carlos Bergamasco e outros MG
218 4 6 2 4 2 . 0 0 1 4 6 6 / 2 0 11 - 4 1 022354328 Luiz Carlos Bergamasco e outros MG
219 4 6 2 4 2 . 0 0 1 4 6 7 / 2 0 11 - 9 6 022354336 Luiz Carlos Bergamasco e outros MG
220 46248.002274/2013-64 202498352 Luminosos Jaraguá Ltda. ME MG
221 46248.002275/2013-17 202497887 Luminosos Jaraguá Ltda. ME MG
223 46234.002185/2013-77 201787229 Manoel de Moraes MG
224 46234.002189/2013-55 201787172 Manoel de Moraes MG
225 46234.002190/2013-80 201787164 Manoel de Moraes MG
226 46234.002191/2013-24 201787156 Manoel de Moraes MG
227 46234.002193/2013-13 201787199 Manoel de Moraes MG
228 46234.002196/2013-57 201787202 Manoel de Moraes MG
229 46234.002200/2013-87 2 0 1 7 8 7 2 11 Manoel de Moraes MG
230 46234.002201/2013-21 201787148 Manoel de Moraes MG
231 4 6 3 0 2 . 0 0 1 8 1 6 / 2 0 11 - 1 8 022331760 Microboard Indústria e Comércio de Produtos Eletrônicos

Ltda.
MG

232 4 6 3 0 2 . 0 0 1 8 1 7 / 2 0 11 - 6 2 022331778 Microboard Indústria e Comércio de Produtos Eletrônicos
Ltda.

MG

233 46302.001853/2012-15 024564621 Migoto Comércio de Veículos Ltda. MG
234 46302.001854/2012-51 024564630 Migoto Comércio de Veículos Ltda. MG
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235 46302.001855/2012-04 024564648 Migoto Comércio de Veículos Ltda. MG
236 46302.001856/2012-41 024564656 Migoto Comércio de Veículos Ltda. MG
237 4 6 2 3 6 . 0 0 1 8 7 3 / 2 0 11 - 3 8 022377735 Minas Gusa Siderurgia Ltda. MG
238 4 6 2 3 6 . 0 0 1 8 7 4 / 2 0 11 - 8 2 022377727 Minas Gusa Siderurgia Ltda. MG
239 4 6 2 3 6 . 0 0 1 8 7 6 / 2 0 11 - 7 1 022377700 Minas Gusa Siderurgia Ltda. MG
240 4 6 2 3 6 . 0 0 1 8 7 7 / 2 0 11 - 1 6 022377697 Minas Gusa Siderurgia Ltda. MG
241 4 6 2 3 6 . 0 0 1 8 7 8 / 2 0 11 - 6 1 022376640 Minas Gusa Siderurgia Ltda. MG
242 4 6 2 3 6 . 0 0 1 8 8 0 / 2 0 11 - 3 0 022376666 Minas Gusa Siderurgia Ltda. MG
243 4 6 2 3 6 . 0 0 1 8 8 1 / 2 0 11 - 8 4 022376674 Minas Gusa Siderurgia Ltda. MG
244 4 6 2 3 6 . 0 0 1 8 8 2 / 2 0 11 - 2 9 022376682 Minas Gusa Siderurgia Ltda. MG
245 46236.001612/2012-07 022289410 Minasgarden Móveis Ltda. MG
246 46236.001613/2012-43 022289429 Minasgarden Móveis Ltda. MG
247 46236.001614/2012-98 022289437 Minasgarden Móveis Ltda. MG
248 46236.001615/2012-32 022289445 Minasgarden Móveis Ltda. MG
249 46236.001616/2012-87 022289453 Minasgarden Móveis Ltda. MG
250 46236.001617/2012-21 022289461 Minasgarden Móveis Ltda. MG
251 46236.001618/2012-76 022289470 Minasgarden Móveis Ltda. MG
252 4 6 2 3 6 . 0 0 1 6 1 9 / 2 0 1 2 - 11 022289488 Minasgarden Móveis Ltda. MG
253 46236.001620/2012-45 022289496 Minasgarden Móveis Ltda. MG
254 46236.001621/2012-90 022289500 Minasgarden Móveis Ltda. MG
255 46236.001653/2012-95 021946450 Minasgarden Móveis Ltda. MG
256 46236.001654/2012-30 021946469 Minasgarden Móveis Ltda. MG
257 46236.001655/2012-84 021946477 Minasgarden Móveis Ltda. MG
258 46236.001656/2012-29 021946426 Minasgarden Móveis Ltda. MG
259 46236.001657/2012-73 021946434 Minasgarden Móveis Ltda. MG
260 46236.001658/2012-18 021946442 Minasgarden Móveis Ltda. MG
261 46236.001659/2012-62 021946418 Minasgarden Móveis Ltda. MG
262 46234.001218/2012-81 022494197 Mineração Guapedras Ltda. MG
263 46242.000305/2013-01 024572730 Minerva S.A. MG
264 46245.004510/2012-26 024639087 MRV Engenharia e Participações S.A. MG
265 46245.004677/2012-97 024637505 MRV Engenharia e Participações S.A. MG
266 46245.004678/2012-31 024637432 MRV Engenharia e Participações S.A. MG
267 46245.004679/2012-86 024637475 MRV Engenharia e Participações S.A. MG
268 46245.004680/2012-19 025361261 MRV Engenharia e Participações S.A. MG
269 46245.004899/2012-18 025361309 MRV Engenharia e Participações S.A. MG
270 46245.004904/2012-84 024637491 MRV Engenharia e Participações S.A. MG
271 46245.004905/2012-29 024637360 MRV Engenharia e Participações S.A. MG
272 46245.004908/2012-62 025361490 MRV Engenharia e Participações S.A. MG
273 46245.004934/2012-91 024637351 MRV Engenharia e Participações S.A. MG
274 46245.004939/2012-13 024637335 MRV Engenharia e Participações S.A. MG
275 46245.004941/2012-92 024637301 MRV Engenharia e Participações S.A. MG
276 46245.004949/2012-59 025361279 MRV Engenharia e Participações S.A. MG
277 4 7 7 4 7 . 0 0 9 11 4 / 2 0 1 2 - 0 5 025397419 MRV Engenharia e Participações S.A. MG
278 4 7 7 4 7 . 0 0 9 11 5 / 2 0 1 2 - 4 1 025397435 MRV Engenharia e Participações S.A. MG
279 4 7 7 4 7 . 0 0 9 11 6 / 2 0 1 2 - 9 6 025397451 MRV Engenharia e Participações S.A. MG
280 4 7 7 4 7 . 0 0 9 11 7 / 2 0 1 2 - 3 1 025397443 MRV Engenharia e Participações S.A. MG
281 4 7 7 4 7 . 0 0 9 11 8 / 2 0 1 2 - 8 5 025397427 MRV Engenharia e Participações S.A. MG
282 46245.004195/2012-37 024492094 Município de Santos Dumont (Prefeitura do) MG
283 46302.000989/2014-61 203574664 Nova Rheal Consultoria Empresarial Ltda. MG
284 46237.002378/2013-06 201569639 Panificadora Pão & Sabores Ltda. ME MG
285 46504.002457/2012-21 024502421 Pirapora Textil Ltdsa. MG
286 46245.000890/2012-20 022473971 Play Tênnis Comércio de Calçados Ltda. MG
287 46245.001084/2012-79 022473980 Play Tênnis Comércio de Calçados Ltda. MG
288 47747.009330/2013-23 202120554 Restaurante Patio Ltda. MG
289 47747.009331/2013-78 202120589 Restaurante Patio Ltda. MG
290 46238.001510/2012-63 024623792 Rio Branco Alimentos S.A. MG
291 4 6 2 3 8 . 0 0 1 5 11 / 2 0 1 2 - 1 6 024623806 Rio Branco Alimentos S.A. MG
292 46302.001581/2012-45 022392726 Rizzato e Rizzato Ltda. MG
293 46504.000654/2013-96 20038766 Ros Dormentes Ltda. MG
294 46504.000655/2013-31 20038768 Ros Dormentes Ltda. MG
295 46504.000656/2013-85 20038803 Ros Dormentes Ltda. MG
296 46504.000657/2013-20 20038794 Ros Dormentes Ltda. MG
297 46504.000658/2013-74 20039261 Ros Dormentes Ltda. MG
298 46504.000659/2013-19 20039264 Ros Dormentes Ltda. MG
299 46504.00066/22013-32 20038764 Ros Dormentes Ltda. MG
300 46504.000660/2013-43 20038741 Ros Dormentes Ltda. MG
301 46504.000661/2013-98 20038761 Ros Dormentes Ltda. MG
302 46502.001067/2012-53 024610437 Royal Fic Distribuidora de Derivados de Petróleo S.A. MG
303 46502.001068/2012-06 024610470 Royal Fic Distribuidora de Derivados de Petróleo S.A. MG
301 46502.001069/2012-42 024610500 Royal Fic Distribuidora de Derivados de Petróleo S.A. MG
302 46502.001070/2012-77 024618012 Royal Fic Distribuidora de Derivados de Petróleo S.A. MG
303 4 6 5 0 2 . 0 0 1 0 7 1 / 2 0 1 2 - 11 024618021 Royal Fic Distribuidora de Derivados de Petróleo S.A. MG
304 46242.000617/2012-25 022324380 S.A. Usina Coruripe Açúcar e Álcool MG
305 46242.000618/2012-70 022568255 S.A. Usina Coruripe Açúcar e Álcool MG
306 46242.000619/2012-14 022568239 S.A. Usina Coruripe Açúcar e Álcool MG
307 46242.000626/2012-16 024126535 S.A. Usina Coruripe Açúcar e Álcool MG
308 46242.000627/2012-61 024126543 S.A. Usina Coruripe Açúcar e Álcool MG
309 46242.000630/2012-84 024127019 S.A. Usina Coruripe Açúcar e Álcool MG
310 46242.000633/2012-18 022324151 S.A. Usina Coruripe Açúcar e Álcool MG
3 11 46242.000634/2012-62 022568212 S.A. Usina Coruripe Açúcar e Álcool MG
312 46242.000636/2012-51 022568204 S.A. Usina Coruripe Açúcar e Álcool MG
313 4 6 2 4 5 . 0 0 4 0 2 8 / 2 0 11 - 1 3 022454675 Sadesul Projetos e Construções Ltda. MG
314 4 6 3 0 2 . 0 0 1 3 5 8 / 2 0 11 - 1 7 022267956 Santa Casa de Misericórdia de Itajubá MG
315 4 6 3 0 2 . 0 0 1 3 5 9 / 2 0 11 - 6 1 022267964 Santa Casa de Misericórdia de Itajubá MG
316 47747.007693/2012-43 024613487 Santa Maria Comércio de Papel Ltda. MG
317 46245.000948/2013-16 20029700 SBA Peças Acabadas de Alumínio Ltda. MG
318 46302.001782/2012-42 024614025 SBF Comércio de Produtos Esportivos Ltda. MG
319 46504.002093/2013-60 201.326.817 Siderúrgica Gagé Ltda. MG
320 46241.001451/2012-74 022516204 Sociedade Cultural e Educacional São Benedito Ltda. MG
321 46241.001452/2012-19 022516212 Sociedade Cultural e Educacional São Benedito Ltda. MG
322 46248.000266/2014-64 2 0 2 8 9 6 8 11 Sociedade de Agricultura e Pecuária Ltda. - Sapel MG
323 46248.000267/2014-17 202896773 Sociedade de Agricultura e Pecuária Ltda. - Sapel MG
324 46248.000268/2014-53 202896765 Sociedade de Agricultura e Pecuária Ltda. - Sapel MG
325 46248.000269/2014-06 202896749 Sociedade de Agricultura e Pecuária Ltda. - Sapel MG
326 46248.000270/2014-22 202896722 Sociedade de Agricultura e Pecuária Ltda. - Sapel MG
327 46246.000226/2014-32 202678725 Spal Indústria Brasileira de Bebidas S.A. MG
328 46242.001393/2013-50 201335263 Sucocitrico Cutrale Ltda. MG
329 4 6 2 4 6 . 0 0 1 8 5 5 / 2 0 11 - 3 7 022382313 Supermercado Amigo de Janaúba Ltda. MG
330 4 6 2 4 6 . 0 0 1 8 5 6 / 2 0 11 - 8 1 022382321 Supermercado Amigo de Janaúba Ltda. MG
331 4 6 2 4 6 . 0 0 1 8 5 8 / 2 0 11 - 7 1 022382349 Supermercado Amigo de Janaúba Ltda. MG
332 4 6 2 4 6 . 0 0 1 8 5 9 / 2 0 11 - 1 5 022382291 Supermercado Amigo de Janaúba Ltda. MG
33 4 6 2 4 6 . 0 0 1 8 6 0 / 2 0 11 - 4 0 022382330 Supermercado Amigo de Janaúba Ltda. MG
334 4 6 2 4 6 . 0 0 1 8 6 1 / 2 0 11 - 9 4 022382305 Supermercado Amigo de Janaúba Ltda. MG
335 4 6 5 0 2 . 0 0 11 3 0 / 2 0 1 2 - 5 1 024583685 Teksid do Brasil Ltda. MG
336 47747.010997/2013-79 202.317.072 Temperos e Temperos Ltda. ME MG
337 46236.001568/2012-27 024588920 Tenace Indústria e Comércio Ltda. MG
338 46236.001569/2012-71 024588938 Tenace Indústria e Comércio Ltda. MG
339 46236.001570/2012-04 024588946 Tenace Indústria e Comércio Ltda. MG

340 46236.001571/2012-41 024588954 Tenace Indústria e Comércio Ltda. MG
341 46236.001572/2012-95 024588318 Tenace Indústria e Comércio Ltda. MG
342 46236.001573/2012-30 024588326 Tenace Indústria e Comércio Ltda. MG
343 46236.001576/2012-73 024588351 Tenace Indústria e Comércio Ltda. MG
344 46236.001577/2012-18 024588369 Tenace Indústria e Comércio Ltda. MG
345 46236.001578/2012-62 024588377 Tenace Indústria e Comércio Ltda. MG
346 46236.001579/2012-15 024588385 Tenace Indústria e Comércio Ltda. MG
347 46236.001580/2012-31 024588393 Tenace Indústria e Comércio Ltda. MG
348 46237.000583/2012-48 022564160 Terra Nostra Empreendimentos Importação e Exportação

Ltda.
MG

349 46237.000584/2012-92 022564179 Terra Nostra Empreendimentos Importação e Exportação
Ltda.

MG

350 46237.000630/2012-53 022564187 Terra Nostra Empreendimentos Importação e Exportação
Ltda.

MG

351 46237.000631/2012-06 022564195 Terra Nostra Empreendimentos Importação e Exportação
Ltda.

MG

352 46237.000633/2012-97 022564217 Terra Nostra Empreendimentos Importação e Exportação
Ltda.

MG

353 4 6 2 3 7 . 0 0 11 7 6 / 2 0 1 3 - 3 9 200103377 Terra Nostra Empreendimentos Importação e Exportação
Ltda.

MG

354 4 6 2 3 7 . 0 0 11 7 7 / 2 0 1 3 - 8 3 200103385 Terra Nostra Empreendimentos Importação e Exportação
Ltda.

MG

355 4 6 2 4 5 . 0 0 4 0 1 5 / 2 0 11 - 3 6 022458360 Toledo Alimentos Ltda. MG
356 46238.000824/2012-49 0 2 4 11 2 6 2 3 Tomson Transportes Ltda. MG
357 46238.000825/2012-93 0 2 4 11 2 6 3 1 Tomson Transportes Ltda. MG
356 46238.000826/2012-38 0 2 4 11 2 6 4 0 Tomson Transportes Ltda. MG
357 46242.000719/2012-41 022509470 Usina Mendonça Agro Industrial e Comercial Ltda. MG
358 4 6 5 0 4 . 0 0 11 0 4 / 2 0 0 7 - 4 6 014623897 Usinagem Gerfran Ltda. ME MG
359 47747.006860/2012-39 024306606 V&M do Brasil S.A. MG
360 47747.006861/2012-83 024306592 V&M do Brasil S.A. MG
361 47747.006862/2012-28 024306614 V&M do Brasil S.A. MG
362 47747.006863/2012-72 024306584 V&M do Brasil S.A. MG
363 47747.006864/2012-17 024306690 V&M do Brasil S.A. MG
364 47747.006865/2012-61 024306576 V&M do Brasil S.A. MG
365 46242.000621/2013-74 022327495 Vale do Tijuco Açúcar e Álcool Ltda. MG
366 46243.002420/2013-00 022283447 Vale S.A. MG
367 46242.000614/2012-91 022323635 Vieira & Souza Construtora Ltda. MG
368 46242.000604/2012-56 022325018 Vieira e Souza Construtora Ltda. MG
369 46242.000605/2012-09 022325050 Vieira e Souza Construtora Ltda. MG
370 46242.000606/2012-45 022325042 Vieira e Souza Construtora Ltda. MG
371 46248.002101/2013-46 202346951 Wilson Caetano MG
372 46248.002106/2013-79 202353567 Wilson Caetano MG
373 4 6 2 4 8 . 0 0 2 11 0 / 2 0 1 3 - 3 7 202353231 Wilson Caetano MG
374 4 6 2 4 8 . 0 0 2 111 / 2 0 1 3 - 8 1 202353079 Wilson Caetano MG
375 4 6 2 4 8 . 0 0 2 11 3 / 2 0 1 3 - 7 1 202350622 Wilson Caetano MG
376 4 6 2 4 8 . 0 0 2 11 5 / 2 0 1 3 - 6 0 2 0 2 3 4 9 8 11 Wilson Caetano MG
377 4 6 2 4 8 . 0 0 2 11 6 / 2 0 1 3 - 1 2 202352609 Wilson Caetano MG
378 46312.000590/2014-61 202360971 Cautex Florestal Ltda. MS
379 46312.000591/2014-14 202360962 Cautex Florestal Ltda. MS
380 46312.000592/2014-51 202360954 Cautex Florestal Ltda. MS
381 46312.000593/2014-03 202360946 Cautex Florestal Ltda. MS
382 46312.000594/2014-40 202360938 Cautex Florestal Ltda. MS
383 46312.000595/2014-94 202360920 Cautex Florestal Ltda. MS
384 46312.008127/2013-87 202250130 Iaco Agrícola S.A. MS
385 46312.008130/2013-09 202250164 Iaco Agrícola S.A. MS
386 46312.008137/2013-12 202337880 Iaco Agrícola S.A. MS
387 4 6 3 1 2 . 0 0 8 1 4 6 / 2 0 1 3 - 11 202337944 Iaco Agrícola S.A. MS
388 46312.008147/2013-58 202337952 Iaco Agrícola S.A. MS
389 46312.008154/2013-50 202337839 Iaco Agrícola S.A. MS
390 46312.008161/2013-51 202337987 Iaco Agrícola S.A. MS
391 46312.008169/2013-18 202337995 Iaco Agrícola S.A. MS
392 46312.008170/2013-42 202338002 Iaco Agrícola S.A. MS
393 46312.008255/2013-21 2 0 2 3 3 8 0 11 Iaco Agrícola S.A. MS
394 46312.001528/2014-97 203007361 José Carlos Grubisich Filho MS
395 46312.001529/2014-31 203007379 José Carlos Grubisich Filho MS
396 46312.001907/2014-14 203362772 José Carlos Grubisich Filho MS
397 46312.001998/2014-51 203362799 José Carlos Grubisich Filho MS
398 46312.001999/2014-03 203362845 José Carlos Grubisich Filho MS
399 46312.002000/2014-35 203362870 José Carlos Grubisich Filho MS
400 46312.002001/2014-80 203362292 José Carlos Grubisich Filho MS
401 46312.002002/2014-24 203362802 José Carlos Grubisich Filho MS
402 46312.002003/2014-79 203362829 José Carlos Grubisich Filho MS
403 4 6 3 1 2 . 0 0 2 0 0 6 / 2 0 1 4 - 11 203362764 José Carlos Grubisich Filho MS
404 46312.002007/2014-57 203362756 José Carlos Grubisich Filho MS
405 46312.002008/2014-00 203362730 José Carlos Grubisich Filho MS
406 46312.002009/2014-46 203362705 José Carlos Grubisich Filho MS
407 4 6 6 5 3 . 0 0 4 1 9 0 / 2 0 11 - 11 01931468 Prime Incorporações e Construções S.A. MT
408 46222.003694/2012-75 0 2 11 6 9 2 0 9 Construtora Lorenzoni Ltda. PA
409 46222.003698/2012-53 0 2 11 6 9 1 9 5 Construtora Lorenzoni Ltda. PA
410 46297.000639/2012-50 018640397 Supergesso S.A. Indústria e Comércio PE
4 11 46214.003161/2007-25 014130513 Escala Transportes Ferais Ltda. PI
412 4 6 2 1 4 . 0 0 3 1 6 5 / 2 0 0 7 - 11 014130556 Escala Transportes Ferais Ltda. PI
413 46214.003166/2007-58 014130564 Escala Transportes Ferais Ltda. PI
414 46214.003167/2007-01 014130572 Escala Transportes Ferais Ltda. PI
415 46214.003168/2007-47 014130581 Escala Transportes Ferais Ltda. PI
416 4 6 2 1 4 . 0 0 6 5 3 6 / 2 0 11 - 9 5 018285562 Fundação Municipal de Saúde (Hospital Geral de Buenos

Ay r e s )
PI

417 47533.012903/2013-10 202127591 Administração dos Portos de Paranaguá e Antonina PR
418 47533.015060/2013-03 202539041 AGF Portaria e Limpeza Ltda. ME PR
419 47533.015061/2013-40 202538907 AGF Portaria e Limpeza Ltda. ME PR
420 47533.009126/2013-18 201472988 Arauco do Brasil S.A. PR
421 47533.009127/2013-62 201472970 Arauco do Brasil S.A. PR
422 47533.009128/2013-15 201002876 Arauco do Brasil S.A. PR
423 47533.009129/2013-51 201002868 Arauco do Brasil S.A. PR
424 4 7 5 3 3 . 0 1 0 11 3 / 2 0 1 3 - 9 1 201473321 Arte Sul Engenharia e Construção Ltda. - EPP PR
425 47533.010724/2013-30 201573407 Arte Sul Engenharia e Construção Ltda. - EPP PR
426 47533.010725/2013-84 201573415 Arte Sul Engenharia e Construção Ltda. - EPP PR
427 47533.009825/2013-68 201610086 Auto Viação Marechal Ltda. PR
428 47533.008318/2013-15 201229030 Banco Santander (Brasil) S.A. PR
429 47533.008578/2013-82 201346044 Cia. de Cimento Itambé PR
430 47533.008579/2013-27 201346427 Cia. de Cimento Itambé PR
431 47533.008580/2013-51 201343762 Cia. de Cimento Itambé PR
432 4 7 5 3 3 . 0 11 2 9 0 / 2 0 1 3 - 9 5 201829410 Cia. de Cimento Itambé PR
433 4 7 5 3 3 . 0 11 2 9 1 / 2 0 1 3 - 3 0 201829371 Cia. de Cimento Itambé PR
434 47533.009061/2013-19 201440571 Companhia Ultragaz S.A. PR
435 47533.007947/2013-10 201052598 Construtora Piacentini Ltda. PR
436 47533.009352/2013-07 201528622 Doria Construções Civis Ltda. PR
437 47533.009848/2013-72 201597802 Econet Editora Empresarial Ltda. ME PR
438 47533.009146/2013-99 200190229 Florestal Vale do Corisco S.A. PR
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439 47533.009147/2013-33 200190237 Florestal Vale do Corisco S.A. PR
440 47533.009149/2013-22 2 0 0 1 9 0 2 11 Florestal Vale do Corisco S.A. PR
441 47533.009151/2013-00 200190245 Florestal Vale do Corisco S.A. PR
442 47533.009159/2013-68 200.190.261 Florestal Vale do Corisco S.A. PR
443 47533.009162/2013-81 200190270 Florestal Vale do Corisco S.A. PR
444 47533.008268/2013-68 023498242 Havan Lojas de Departamentos Ltdsa. PR
445 47533.001731/2014-21 202933539 Instituto Brasileiro de Pos Graduação e Extensão Ltda. PR
446 47533.001732/2014-76 202933521 Instituto Brasileiro de Pos Graduação e Extensão Ltda. PR
447 4 7 5 3 3 . 0 0 1 7 3 3 / 2 0 1 4 - 11 202933555 Instituto Brasileiro de Pos Graduação e Extensão Ltda. PR
448 47533.001734/2014-65 202933547 Instituto Brasileiro de Pos Graduação e Extensão Ltda. PR
449 47533.008382/2013-98 201223546 Irtha Engenharia S.A. PR
450 47533.008383/2013-32 201224071 Irtha Engenharia S.A. PR
451 47533.008384/2013-87 201223163 Irtha Engenharia S.A. PR
452 47533.008386/2013-76 201224844 Irtha Engenharia S.A. PR
453 46293.002781/2006-23 0 1111 7 3 7 1 Jorge Rudney Atalla PR
454 46293.002782/2006-78 0 1111 7 3 8 9 Jorge Rudney Atalla PR
455 46293.003184/2006-16 0 11111 6 1 5 Jorge Rudney Atalla PR
456 4 6 2 9 3 . 0 0 3 3 11 / 2 0 0 6 - 8 7 0 1111 2 1 3 1 Jorge Rudney Atalla PR
457 46293.003398/2006-92 0 11 0 4 3 5 4 7 Jorge Rudney Atalla PR
458 46293.003965/2008-72 016091345 Jorge Rudney Atalla PR
459 46293.003977/2008-05 016123239 Jorge Rudney Atalla PR
460 4 6 2 9 3 . 0 0 3 9 8 0 / 2 0 0 8 - 11 016091299 Jorge Rudney Atalla PR
461 47533.013676/2013-31 202284964 JSM Fabricação de Roupas Ltda. PR
462 47533.013677/2013-86 202284972 JSM Fabricação de Roupas Ltda. PR
463 47533.013678/2013-21 202284981 JSM Fabricação de Roupas Ltda. PR
464 47533.010035/2013-25 201632314 Lava Rápido Pinheiro Ltda. ME PR
465 47533.010038/2013-69 201632241 Lava Rápido Pinheiro Ltda. ME PR
466 47533.007893/2013-92 023469005 Leandro Malveira - ME PR
477 47533.006419/2014-24 203490002 M. N. Gimenes Ltda. - ME PR
468 47533.006420/2014-59 203469542 M. N. Gimenes Ltda. - ME PR
469 47533.008310/2013-41 2 0 11 5 0 1 9 1 MRV Engenharia e Participações S.A. PR
470 47533.010041/2013-82 201626136 Posto Pinheiro Ltda. PR
471 47533.010043/2013-71 201627124 Posto Pinheiro Ltda. PR
472 47533.012539/2013-80 201417341 Selecta - Coleta, Transporte e Tratamento do Resíduos da

Saúde Ltda.
PR

473 47533.012540/2013-12 201417359 Selecta - Coleta, Transporte e Tratamento do Resíduos da
Saúde Ltda.

PR

474 47533.012541/2013-59 201417324 Selecta - Coleta, Transporte e Tratamento do Resíduos da
Saúde Ltda.

PR

475 47533.009259/2013-94 200629948 SK Telecomunicação Digital Ltda. ME PR
476 47533.012644/2013-19 201439042 Souza & Souza Fundações Especiais Ltda. ME PR
477 47533.010032/2013-91 201632381 Sunny - Lojas de Conveniência Ltda. ME PR
478 47533.009069/2013-77 201478765 Viação Piraquara Ltda. PR
479 4 6 2 1 5 . 0 0 7 1 7 3 / 2 0 11 - 0 3 023205016 Tele Rio Eletro Domésticos Ltda. RJ
480 4 6 2 1 5 . 0 0 7 1 7 5 / 2 0 11 - 9 4 023205032 Tele Rio Eletro Domésticos Ltda. RJ
481 4 6 2 1 5 . 0 0 7 1 7 6 / 2 0 11 - 3 9 023205040 Tele Rio Eletro Domésticos Ltda. RJ
482 4 6 2 1 5 . 0 1 3 2 1 7 / 2 0 11 - 2 6 023239883 Tele Rio Eletro Domésticos Ltda. RJ
483 4 6 2 1 5 . 0 1 3 2 1 8 / 2 0 11 - 7 1 023239867 Tele Rio Eletro Domésticos Ltda. RJ
484 4 6 2 1 5 . 0 1 3 2 2 5 / 2 0 11 - 7 2 023239816 Tele Rio Eletro Domésticos Ltda. RJ
485 4 6 2 1 5 . 0 1 3 2 2 6 / 2 0 11 - 1 7 023239808 Tele Rio Eletro Domésticos Ltda. RJ
486 4 6 2 1 5 . 0 1 3 2 2 7 / 2 0 11 - 6 1 023239794 Tele Rio Eletro Domésticos Ltda. RJ
487 4 6 2 1 5 . 0 1 3 2 3 1 / 2 0 11 - 2 0 023235250 Tele Rio Eletro Domésticos Ltda. RJ
488 46225.002072/2012-08 017827582 Comércio de Exp. e Importação Macuxi Ltda. RR
489 46225.002073/2012-44 017827591 Comércio de Exp. e Importação Macuxi Ltda. RR
490 46617.006756/2012-67 023755849 Cooperativa dos Suinocultores de Encantado Ltda. - Co-

suel
RS

491 46617.010343/2012-87 023790865 Curtume Bagé Ltda. RS
492 4 6 6 1 7 . 0 11 8 5 0 / 2 0 11 - 5 7 023682728 Injetados Cepaplast Ltda. RS
493 46617.010400/2012-28 023799161 Sociedade Educacional Simões Neto Ltda. RS
494 46254.000439/2013-84 200128612 BRT Kroma Industrial Ltda. SP
495 46254.000440/2013-17 200125303 BRT Kroma Industrial Ltda. SP
496 46254.000442/2013-06 200125222 BRT Kroma Industrial Ltda. SP
497 46254.000443/2013-42 200125354 BRT Kroma Industrial Ltda. SP
498 46254.000444/2013-97 200126458 BRT Kroma Industrial Ltda. SP
499 46254.000445/2013-31 200126679 BRT Kroma Industrial Ltda. SP
500 46254.000438/2013-30 200127861 Kroma Equipamentos Especiais Ltda. SP
501 46219.013401/2012-17 023812214 Orbital Serviços Gerais de Transporte Aéreo Ltda. SP
502 46219.014608/2012-17 021602271 Orbital Serviços Gerais de Transporte Aéreo Ltda. SP
Nº PROCESSO NOTIFICAÇÃO DE

DÉBITO DE FGTS
EMPRESA UF

1 46202.008676/2012-18 506.620.531 Home Vigilância e Segurança Ltda. AM
2 46202.008677/2012-62 100.260.390 Home Vigilância e Segurança Ltda. AM
3 4 6 2 0 2 . 0 1 9 4 2 2 / 2 0 11 - 4 4 100.223.613 Sociedade Portuguesa Beneficente do Amazonas AM
4 4 6 2 0 2 . 0 0 4 5 6 2 / 2 0 11 - 1 8 5 0 6 . 4 8 0 . 11 9 Transportes São José Ltda. AM
5 4 6 2 0 2 . 0 0 4 5 6 4 / 2 0 11 - 1 5 100.192.254 Transportes São José Ltda. AM
6 47747.00348/2012-89 506.579.727 Fundação Comunitária Tricordiana de Educação MG
7 46504.001729/2013-56 200.123.734 Resind Indústria e Comércio Ltda. MG
8 46218.007330/2012-23 100.255.132 Cooperativa dos Suinocultores de Encantado Ltda. - Co-

suel
RS

9 4 6 2 1 8 . 0 0 8 4 1 8 / 2 0 11 - 8 1 506.502.376 Injetados Cepaplast Ltda. RS
10 4 6 2 1 8 . 0 1 3 9 9 6 / 2 0 11 - 3 0 506.540.570 Injetados Cepaplast Ltda. RS
11 46220.005938/2007-15 5 0 5 . 9 7 0 . 11 2 MAS Infor Sistemas e Automação Ltda. SC

1.2 Pela improcedência do auto de infração ou da notificação de débito.

Nº PROCESSO AI EMPRESA UF
1 4 6 2 2 3 . 0 0 8 1 8 8 / 2 0 11 - 8 1 020167555 Horizonte Logística Ltda. MA
2 4 6 2 3 2 . 0 0 5 1 5 2 / 2 0 11 - 3 7 022895574 Postos Colorado Ltda. RJ
3 4 6 2 1 5 . 0 0 7 1 7 4 / 2 0 11 - 4 0 023205024 Tele-Rio Eletro Domésticos Ltda. RJ

1.3 Pela procedência parcial do auto de infração ou da notificação de débito.

Nº PROCESSO AI EMPRESA UF
46225.002077/2012-22 017827621 Comércio de Exp. e Importação Macuxi Ltda. RR

Nº PROCESSO NOTIFICAÇÃO DE
DÉBITO DE FGTS

EMPRESA UF

4 6 2 0 6 . 0 0 4 4 2 9 / 2 0 1 2 - 11 705.046.150 Farmogral Farmácia de Manipulação Ltda. DF

2) Em apreciação de recurso de ofício:
2.1 Pela improcedência do auto de infração ou da notificação de débito.

Nº PROCESSO AI EMPRESA UF
1 4 6 6 5 3 . 0 0 3 1 8 2 / 2 0 11 - 5 8 022732365 Decorama Forros e Decorações Ltda. MT
2 4 6 2 2 2 . 0 0 9 7 2 8 / 2 0 11 - 5 4 0 2 11 5 9 7 8 5 Inviolável Marabá Comércio e Serviços de Alarmes Ele-

trônicos Ltda.
PA

3 46297.002274/2012-06 025019392 Petra Serviços Ambientais e Engenharia Ltda. PE
4 46297.002275/2012-42 025019406 Petra Serviços Ambientais e Engenharia Ltda. PE
5 46297.002276/2012-97 025019414 Petra Serviços Ambientais e Engenharia Ltda. PE
6 46297.002277/2012-31 025019422 Petra Serviços Ambientais e Engenharia Ltda. PE

7 46297.002278/2012-86 025019431 Petra Serviços Ambientais e Engenharia Ltda. PE
8 46297.000640/2012-84 018640401 Supergesso S.A. Indústria e Comércio PE
9 46297.000641/2012-29 018640419 Supergesso S.A. Indústria e Comércio PE

10 46297.000642/2012-73 018640427 Supergesso S.A. Indústria e Comércio PE
11 46297.000644/2012-62 018640443 Supergesso S.A. Indústria e Comércio PE
12 46297.000645/2012-15 018640451 Supergesso S.A. Indústria e Comércio PE
13 46297.000648/2012-41 018640486 Supergesso S.A. Indústria e Comércio PE
14 47533.006410/2012-51 023498013 Centro de Idiomas Oxforde Ltda. PR
15 47533.006647/2012-32 023403861 Otavio Vinicius de França e Cia. Ltda. EPP PR
16 46228.000786/2013-24 200270257 Barcelos & Cia. Ltda. RJ
17 46215.002462/2012-99 0204900844 Elithe Mão de Obra Temporária Ltda. RJ
18 46215.041030/2004-93 0 11 4 3 0 7 8 8 Gelre Trabalho Temporário Ltda. RJ
19 46217.000879/2012-05 018395813 Maria das Graças da Fonseca ME RN
20 46617.017594/2012-92 024965830 Santa Casa de Caridade de Bage RS
21 46617.017600/2012-10 024956872 Santa Casa de Caridade de Bage RS
22 46617.017603/2012-45 024956856 Santa Casa de Caridade de Bage RS
23 46617.01798/2012-71 024956899 Santa Casa de Caridade de Bage RS
24 46219.018686/2007-15 01362508 Ambar Cursos de Formação Técica para Modelos Ltda. SP
25 46259.008486/2012-45 024732338 Calende Equipamentos Hidráulicos Ltda. SP

2.2 Pela procedência parcial do auto de infração ou da notificação de débito.

Nº PROCESSO AI EMPRESA UF
1 4 6 2 0 2 . 0 0 9 1 4 2 / 2 0 11 - 2 8 018736505 Sistema Atlanta Ltda. AM
2 4 7 5 3 3 . 0 11 6 3 6 / 2 0 1 2 - 7 4 025256874 Serviço Nacional de Aprendizagem do Transporte - SE-

N AT
PR

Nº PROCESSO NOTIFICAÇÃO DE
DÉBITO DE FGTS

EMPRESA UF

1 4 6 2 0 2 . 0 1 9 4 2 3 / 2 0 11 - 9 9 5 0 6 . 5 5 2 . 11 0 Sociedade Portuguesa Beneficente do Amazonas AM

3- Pelo arquivamento em razão de:
3.1- Incidência da prescrição prevista no art. 1º da Lei 9.873/99

Nº PROCESSO AI EMPRESA UF
1 46259.007770/2012-02 024732133 Meta Steel Engenharia Ltda. SP

3.2- Incidência da prescrição prevista no § 1º art. 1º da Lei 9.873/99

Nº PROCESSO AI EMPRESA UF
1 4 6 4 7 2 . 0 11 7 1 8 / 2 0 0 7 - 5 1 013661604 Redeserv Serviços Integrados Limpeza Higienização Ltda. SP
2 4 6 4 7 2 . 0 11 7 1 9 / 2 0 0 7 - 0 3 013661612 Redeserv Serviços Integrados Limpeza Higienização Ltda. SP

LORENA GUIMARÃES ARRUDA

SECRETARIA DE RELAÇÕES DO TRABALHO

DESPACHOS DO SECRETÁRIO
Em 7 de janeiro de 2015

Com fundamento na Portaria 186, publicada em 14 de abril de 2008 e na Nota Técnica
22/2015/CGRS/SRT/MTE, resolvo ANULAR o ato de publicação do Pedido de Registro Sindical do
SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS FABRICANTES DE PEÇAS E PRÉ-
FABRICADAS EM CONCRETOS DE ITU, SALTO, PORTO FELIZ, ITUPEVA, CABREUVA E
BOITUVA, CNPJ 14.676.242/0001-04, publicado no DOU de 16/05/2014, Seção I, pág. 68, n.º 92, nos
termos dos arts. 53 e 54 da Lei 9.784/99, e, consequentemente, ARQUIVAR o processo administrativo
46269.000331/2012-41, nos termos do art. 5º, inciso II, da Portaria Ministerial 186 de 14 de abril de
2008.

O Secretário de Relações do Trabalho e Emprego, no uso de suas atribuições legais, com
fundamento na Portaria 326/2013 e na Nota Técnica 26/2015/CGRS/SRT/MTE, resolve: ARQUIVAR,
com fulcro no art. 18, inciso III, da Portaria 326/2013, a impugnação 46000.009238/2013-24, interposta
pelo SINMETAL - Sindicato das Indústrias Metalúrgicas e Mecânicas e de Material Elétrico e Eletrônico
do Estado do Rio Grande do Sul, CNPJ 92.954.072/0001-96; e REMETER para procedimento de
MEDIAÇÃO as seguintes entidades sindicais: Sindicato das Indústrias da Construção e do Mobiliário de
Passo Fundo e Região/RS, CNPJ 90.617.952/0001-41 - Processo 46218.004661/2011-21; SIMAG -
Sindicato das Indústrias de Mármores, Granitos e Rochas Ornamentais do Estado do Rio Grande de Sul,
CNPJ 92.757.723/0001-58, impugnação 46000.009239/2013-79; SIM - Sindicado da Indústria da Mar-
cenaria no Estado do Rio Grande do Sul, CNPJ 92.953.975/0001-52, impugnação 46000.009240/2013-
01; SINAENCO - Sindicato Nacional das Empresas de Arquitetura e Engenharia Consultiva, CNPJ
59.940.957/0001-60, impugnação 46000.009077/2013-79; e SINDUSCON-RS - Sindicato das Indústrias
da Construção Civil no Estado do Rio Grande do Sul - RS, CNPJ 92.973.734/0001-75, impugnação
46000.009325/2013-81, nos termos do art. 22 c/c art. 45, § 2º, da Portaria 326/2013.

O Secretário de Relações do Trabalho e Emprego, no uso de suas atribuições legais, com
fundamento na Portaria 326/2013 e na Nota Técnica 27/2015/CGRS/SRT/MTE, resolve: REMETER
para procedimento de MEDIAÇÃO as seguintes entidades sindicais: SOCERJ - Sindicato dos Ope-
radores e Empregados em Empresas Exibidoras Cinematográficas do Estado do Rio de Janeiro, CNPJ
34.075.606/0001-08, Processo 46215.012719/2011-30; SOEEPC - Sindicato dos Operadores e Em-
pregados em Empresas Teatrais e Cinematográficas do Estado do Rio de Janeiro, CNPJ
29.785.698/0001-80, impugnação 46000.003379/2013-33; e SEETC - Sindicato dos Empregados de
Empresas Teatrais e Cinematográficas do Município do Rio de Janeiro, CNPJ 27.533.421/0001-34,
impugnação 46000.003523/2013-31, nos termos do art. 22 c/c art. 45, § 2º, da Portaria 326/2013.

O Secretário de Relações do Trabalho, no uso de suas atribuições legais, com fundamento na
Portaria 326, publicada em 11 de março de 2013, e na Nota Técnica 23/2015/CGRS/SRT/MTE, resolve
ARQUIVAR a impugnação 46000.007847/2010-04, nos termos do artigo 19 da Portaria 326/2013; e
DEFERIR o registro sindical (RES) ao SINDITAC-GUARAPUAVA - Sindicato dos Transportadores
Autônomos de Cargas de Guarapuava e Região, processo de pedido de registro sindical
46212.013371/2009-11, CNPJ 11.068.910/0001-22, para representar a categoria Econômica dos Trans-
portadores Autônomos de Cargas conforme registra a lei 11.442/2007, o estabelecido no art. 511 da CLT
e o contido no inciso III do art. 8º da Constituição Federal, nos municípios de Bituruna, Boa Ventura de
São Roque, Campina do Simão, Candói, Cantagalo, Foz do Jordão, General Carneiro, Goioxim, Gua-
rapuava, Laranjal, Laranjeiras do Sul, Marquinho, Mato Rico, Nova Laranjeiras, Palmital, Pinhão,
Pitanga, Porto Barreiro, Porto Vitória, Reserva do Iguaçu, Santa Maria do Oeste, Turvo e Virmond, no
estado do Paraná. E para fins de anotação no Cadastro Nacional de Entidades Sindicais (CNES), resolve
EXCLUIR: 1) os municípios de Bituruna, Boa Ventura de São Roque, Campina do Simão, Candói,
Cantagalo, Foz do Jordão, General Carneiro, Goioxim, Guarapuava, Laranjal, Laranjeiras do Sul, Mar-
quinho, Mato Rico, Nova Laranjeiras, Palmital, Pinhão, Pitanga, Porto Barreiro, Porto Vitória, Reserva
do Iguaçu, Santa Maria do Oeste, Turvo e Virmond, no estado do Paraná, da base territorial do Sindicato
dos Transportadores Rodoviários Autônomos de Bens no Estado do Paraná (impugnante), Carta Sindical
L104 P077 A1986, CNPJ 79.643.235/0001-51, nos termos do art. 19 da Portaria 326/2013; 2) a categoria
Econômica dos Transportadores Autônomos de Cargas conforme registra a lei 11.442/2007, o es-
tabelecido no art. 511 da CLT e o contido no inciso III do art. 8º da Constituição Federal, nos municípios
de Bituruna, Boa Ventura de São Roque, Campina do Simão, Candói, Cantagalo, Foz do Jordão, General
Carneiro, Goioxim, Guarapuava, Laranjal, Laranjeiras do Sul, Marquinho, Mato Rico, Nova Laranjeiras,
Palmital, Pinhão, Pitanga, Porto Barreiro, Porto Vitória, Reserva do Iguaçu, Santa Maria do Oeste, Turvo
e Virmond, no estado do Paraná, da representação do Sindicato Nacional dos Transportadores Ro-
doviários Autônomos, Pequenas e Micros Empresas de Transporte Rodoviário de Veículos (entidade
encontrada na pesquisa de conflito), processo de pedido de registro sindical 46000.007522/96-59, CNPJ
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01.351.971/0001-49, nos termos do art. 30 da Portaria 326/2013.

Com fundamento na Portaria 326, publicada em 11 de abril
de 2013 e na Nota Técnica 24/2015/CGRS/SRT/MTE, resolvo AR-
QUIVAR a impugnação 46000.003917/2014-71, nos termos do artigo
18, III, da Portaria 326/2013 e DEFERIR o Registro Sindical ao
Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos e Serviços da Rede
Privada de Saúde das Regiões Sul e Sudeste do Estado do Pará,
processo de pedido de Registro Sindical 46222.001985/2012-29,
CNPJ 14.688.409/0001-57, para representar a categoria profissional
dos Empregados que trabalhe nos Estabelecimentos e Serviços da
Rede Privada de Saúde das Atividades de Atenção Ambulatorial,
Atendimento a Urgências e Emergências, Atendimento Hospitalar,
Consultórios Médicos e Odontológicos, Serviços de Complementação
Diagnóstica ou Terapêutica, outras atividades relacionadas com a
atenção à saúde, Serviços Sociais com e sem Alojamentos e Serviços
Veterinários, com logradouros nos municípios relacionados no Art. 1º
deste Estatuto, nas funções de Técnicos e Auxiliares de Enfermagem,
Enfermagem do Trabalho, Laboratório, Radiologia Médica, Hemo-
terapia, Saúde Bucal, Secretaria; Podólogo, Massoterapeuta, Opera-
dores de Câmara Escura e Caldeira; Recepcionistas, Atendentes de
Consultório Hospitalar, Cozinheiras e Auxiliares de Cozinha, La-
vadeiras, Auxiliares Operacionais e de Serviços Gerais e Agente de
Portaria, com abrangência Intermunicipal nos municípios de Abel
Figueiredo, Água Azul do Norte, Bannach, Bom Jesus do Tocantins,
Brejo Grande do Araguaia, Canaã dos Carajás, Conceição do Ara-
guaia, Cumaru do Norte, Curionópolis, Dom Eliseu, Eldorado dos
Carajás, Floresta do Araguaia, Goianésia do Pará, Itupiranga, Ja-
cundá, Marabá, Nova Ipixuna, Novo Repartimento, Ourilândia do
Norte, Pacajá, Palestina do Pará, Parauapebas, Pau D'arco, Piçarra,
Redenção, Rio Maria, Rondon do Pará, Santa Maria das Barreiras,
Santana do Araguaia, São Félix do Xingu, São Geraldo do Araguaia,
São João do Araguaia, Sapucaia, Tucumã, Tucuruí e Xinguara, no
Estado do Pará.

Em 9 de janeiro de 2015

Tendo em vista a DECISÃO, prolatada autos Agravo de
Instrumento TST-AIRR-1259-37.2011.5.10.00, referente à Ação De-
claratória c/c Tutela Antecipada, em tramite originalmente perante a
3ª Vara do Trabalho de Brasília/DF, do Tribunal Regional do Trabalho
da 10º Região; com supedâneo na Portaria Ministerial n.º 326/2013, o
Secretário de Relações do Trabalho, no uso de suas atribuições legais,
determina O CANCELAMENTO DO PROCESSO DE MEDIAÇÃO,
que se perfizera com publicação no DOU 15, Seção 1, p. 69, de
22/01/2014, cumulado ao DEFERIMENTO DO REGISTRO PRO-

VISÓRIO do SECOVIMG - SINDICATO ADM IMOVEIS, COR-
RET IMOVEIS, ADM CONDOM. INCORP. IMOVEIS, LOTEA-
DORAS IMOVEIS, EMPR. URBANIZ. MG, CNPJ n. º
08.619.319/0001-01, para representar a categoria econômica das Ad-
ministradoras de Imóveis, Corretora de Imóveis, Administradora de
Condomínios, Incorporadora de Imóveis e Urbanizadoras, com abran-
gência intermunicipal nos Municípios de Baldim, Belo Horizonte,
Betim, Brumadinho, Caeté, Capim Branco, Confins, Contagem, Es-
meraldas, Florestal, Ibirité, Igarapé, Itaguara, Itatiaiuçu, Jaboticatubas,
Lagoa Santa, Mário Campos, Mateus Leme, Matozinhos, Nova Lima,
Nova União, Pedro Leopoldo, Raposos, Ribeirão das Neves, Rio
Acima, Rio Manso, Sabará, Santa Luzia, São Joaquim de Bicas, São
José da Lapa, Sarzedo, Taquaraçu de Minas e Vespasiano, no Estado
de Minas Gerais.

Tendo em vista a SENTENÇA, prolatada nos autos do Pro-
cesso Judicial n.º 0801523-58.2011.4.05.8500, referente à Ação de
Obrigação de Fazer, em tramite perante a 2ª Vara da Seção Judiciária
de Sergipe, do Tribunal Regional Federal da 5º Região, transitada em
julgado; com supedâneo na Portaria Ministerial n.º 326/2013, o Se-
cretário de Relações do Trabalho, no uso de suas atribuições legais,
determina O CANCELAMENTO DO PROCESSO DE MEDIAÇÃO,
que se perfizera com publicação no DOU 222, Seção 1, p. 81, de
17/11/2014, cumulado ao DEFERIMENTO DO REGISTRO SIN-
DICAL do SINDIPEMA - Sindicato dos Profissionais do Ensino do
Município de Aracaju, CNPJ n. º 13.374.178/0001-44, para repre-
sentar a categoria dos Profissionais do Ensino do Município de Ara-
caju, assim entendidos, como os professores, especialistas e demais
servidores públicos municipais integrantes da carreira do Magistério
Público, da ativa e aposentados do Município de Aracajú, na base
territorial do Estado de Sergipe, com fulcro na SENTENÇA prolatada
nos autos do Processo Judicial n.º 0801523-58.2011.4.05.8500, re-
ferente à Ação de Obrigação de Fazer, em tramite perante a 2ª Vara
da Seção Judiciária de Sergipe, do Tribunal Regional Federal da 5º
Região, transitada em julgado, e, em conseqüência, determina a
ANOTAÇÃO do Registro Sindical do ANDES - SINDICATO NA-
CIONAL - Sindicato Nacional dos Docentes das Instituições de En-
sino Superior, CNPJ n.° 00.676.296/0001-65, para EXCLUIR a ca-
tegoria profissional dos docentes em ensino superior no município de
Aracajú, no estado de Sergipe, abrindo-se prazo de 60 (sessenta) dias
para apresentação de Estatuto Social atualizado sob pena de sus-
pensão do registro, consoante art. 30, §§1° e 2° da Portaria
326/2013.

MANOEL MESSIAS NASCIMENTO MELO

AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES
TERRESTRES

SUPERINTENDÊNCIA DE EXPLORAÇÃO
DE INFRAESTRUTURA RODOVIÁRIA

RETIFICAÇÃO

Na Portaria nº 248, de 16 de dezembro de 2014, publicada
no DOU de 17.12.2014, Nº 244, Seção 1, pág. 95, onde se lê: "... Km
370+000 m ...", leia-se: "... Km 237+000 m ...".

Ministério dos Transportes
.

VALEC - ENGENHARIA, CONSTRUÇÕES E FERROVIAS S/A

PORTARIA Nº 19, DE 8 DE JANEIRO DE 2015

O Diretor-Presidente da VALEC - ENGENHARIA, CONSTRUÇÕES E FERROVIAS S/A, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo Artigo 33 do Estatuto Social vigente, considerando o resultado
final do Concurso Público homologado por edital publicado no Diário Oficial da União, de 11 de outubro de 2012, e o Memorando nº 17/2015/GEREH/SUREH, resolve:

Convocar os candidatos aprovados no Concurso Público supramencionado para os cargos de ampla concorrência, conforme relacionado nos Anexos I, II e III desta Portaria.

BENTO JOSÉ DE LIMA

ANEXO I

POLO BRASÍLIA
A VALEC - Engenharia, Construções e Ferrovias S.A. CONVOCA os candidatos aprovados no Concurso Público, realizado em 09 de setembro de 2012 no Polo de Brasília, para comparecerem à sua Sede,

localizada na SEP/SUL, Quadra 713/913, Lote E, Ed. CNC Trade, Asa Sul, CEP: 70390-135, no dia 16 de janeiro de 2015, das 09h às 11h30 ou das 14h às 17h30, munidos da documentação necessária à admissão,
conforme relação publicada no site www.valec.gov.br/concurso2012.

Nível Superior

CARGO/POLO INSCRIÇÃO NOME CLASS CPF
Administrador/Brasília 1793010 DEISE SOUSA DOS

S A N TO S
33 01388317508

Administrador/Brasília 1731718 VIVIANE KALIL DE
MELO

34 86091484591

Administrador/Brasília 1795347 MARIO OLIVEIRA DU-
M AY

35 00861468155

Administrador/Brasília 1744364 MARCONI ALBUQUER-
QUE CARNEIRO JU-
NIOR

36 53852249104

Advogado/Brasília 1731550 INES CRISTINA MARRA
MACHADO

66 1016435193

Advogado/Brasília 1441912 LEONARDO TAVARES
C H AV E S

67 0 0 11 3 4 1 6 1 0 5

Advogado/Brasília 1060862 TACIANO ROSAS VIEI-
RA

68 01529001528

Analista de Sistemas/Brasília 1462002 WILLIAN GONCALVES
DE FREITAS

30 8 7 8 8 3 11 2 1 0 4

Obs.: Candidato da 30ª colocação convocado virtude da desclassificação do 29º colocado, por não comparecimento à apresentação de documentos.

Biólogo/Brasília 1515910 MARIA DANIELA MAR-
TINS GUIMARAES

4 79505058500

Obs.: Candidato da 4ª colocação convocado virtude da desclassificação do 3º colocado, por não comparecimento à apresentação de documentos.

Contador/Brasília 1302380 RONALDO LIMA GON-
C A LV E S

30 00830767193

Obs.: Candidato da 30ª colocação convocado virtude da desclassificação do 29º colocado, por não comparecimento à apresentação de documentos.

Engenheiro Civil/Brasília 1503290 BARBARA CARVALHO
DE AZEVEDO

108 0 3 2 8 11 9 2 1 0 6

Engenheiro Civil/Brasília 1623080 RAIMUNDO NONATO
PALMEIRA DIAS JU-
NIOR

109 00679407308

Obs.: Candidatos da 108ª e 109ª colocações convocados virtude da desclassificação do 105º e 107º colocados, por não comparecimento à apresentação de documentos.

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL
EM RONDÔNIA

PORTARIA No- 5, DE 6 DE JANEIRO DE 2015

O SUPERINTENDENTE REGIONAL DO TRABALHO E
EMPREGO DE RONDÔNIA-SUBSTITUTO, no uso das atribuições
que lhe foram delegadas através da portaria GM nº. 390, de
28/03/2014, publicada no D.O.U de 31/03/2014; portaria GM nº. 153
de 12/02/2009, publicada no D.O.U de 13/02/2009, que aprovou o
Regimento Interno das Superintendências Regionais do Trabalho e
Emprego do Grupo III, resolve:

HOMOLOGA o Plano de Carreira, Cargos e Salários do
Serviço Nacional de Aprendizagem do Cooperativismo -SESCO-
OP/RO. Tendo em vista o que consta no processo nº 46216-
005775/2014-51 e nos termos da informação da Seção de Relações do
Trabalho prestada no processo em epígrafe e usando da competência
delegada pela Portaria SRTE/MTE nº. 02, de 25 de maio de 2006,
publicada na Seção 2 do Diário Oficial da União nº 102, de 30 de
maio de 2006, localizada na Rua Quintino Bocaiúva nº 1671, bairro
são Cristovão Porto Velho-Rondônia, ficando expresso que qualquer
alteração a ser feita no Quadro de Carreira dependerá de prévia
aprovação desta Superintendência.

BRUNO BORGES LONGO
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Nível Médio

CARGO/POLO INSCRIÇÃO NOME CLASS ÁREA
Assistente Administrativo/Brasília 1561663 PAULO VINICIUS OLIVEIRA LAGO 202 0 1 8 5 2 0 6 6 11 3
Assistente Administrativo/Brasília 1287528 IVY MURIEL MATTOS CALDAS 203 03502934142
Assistente Administrativo/Brasília 1202762 JOELTON GOULART DE SOUZA 204 60580364100
Assistente Administrativo/Brasília 1757921 KARLA MARQUES BARBOSA 205 03506366130
Obs.: Candidatos da 202ª, 203ª e 204ª colocações convocados virtude da desclassificação do 199º, 200º e 201º colocados, por não comparecimento à apresentação de documentos.

ANEXO II

POLO BAHIA
A VALEC - Engenharia, Construções e Ferrovias S.A. CONVOCA os candidatos aprovados no Concurso Público, realizado em 09 de setembro de 2012 no Polo da Bahia, para comparecerem ao seu escritório,

situado na cidade de Ilhéus, localizado na Av. Soares Lopes, n. 1368, Centro, CEP: 45653-005, no dia 16 de janeiro de 2015, das 09h às 11h30 ou das 14h às 16h, munidos da documentação necessária à admissão,
conforme relação publicada no site www.valec.gov.br/concurso2012.

Nível Superior

CARGO/POLO INSCRIÇÃO NOME CLASS CPF
Engenheiro Civil/Bahia 1588428 JOSENILTON ANDRADE DA SILVA 58 36361632806
Engenheiro Civil/Bahia 1207066 JOAO MARCELO TEDESCO NETTO 59 73529877549
Obs.: Candidatos da 58ª e 59ª colocações convocados virtude da desclassificação do 56º e 57º colocados, por não comparecimento à apresentação de documentos

ANEXO III

POLO RIO DE JANEIRO
A VALEC - Engenharia, Construções e Ferrovias S.A. CONVOCA os candidatos aprovados no Concurso Público, realizado em 09 de setembro de 2012 no Polo Rio de Janeiro, para comparecerem ao seu

escritório, localizado na Praça Procópio Ferreira, nº 86, 6º e 7º andares, Centro - Rio de Janeiro - RJ, CEP: 20221-901, no dia 16 de janeiro de 2015, das 09h às 11h30 ou das 14h às 17h30, munidos da documentação
necessária à admissão, conforme relação publicada no site www.valec.gov.br/concurso2012.

Nível Superior

CARGO/POLO INSCRIÇÃO NOME CLASS CPF
Advogado/Rio de Janeiro 1213527 JULIA BOHRER RODRIGUES 4 11 2 7 7 1 9 7 7 7 6

PLENÁRIO

DECISÕES DE 7 DE JANEIRO DE 2015

PROCESSO N° 0.00.000.001775/2014-14
Assunto: Procedimento de Controle Administrativo c/c Pedido de
Av o c a ç ã o
Requerente: Isis Guimarães de Azevedo
Requerido: Ministério Público do Distrito Federal e Territórios

DECISÃO LIMINAR
(...)
Por estas e com estas razões é que DEFIRO MEDIDA LI-

MINAR para DETERMINAR:
i) A suspensão da decisão proferida nos autos do processo

081190.063642/14-47 e, por conseguinte, suspender os efeitos das
Portarias 1.077/2014-PGJ (que lotou ad referendum a requerente na 3ª
Promotoria Criminal Especializada), 925/2014-PGJ (que disponibiliza
o Gabinete 736-B para a Procuradora Eline Levi Paranhos) e da
Portaria 941/2014-PGJ (que remove a Procuradora de Justiça Eunice
Pereira Amorim Carvalhido da 3ª Procuradoria Criminal Especia-
lizada para a 7ª Procuradoria Cível);

ii) Que, até o julgamento meritório deste processo, a Pro-
curadora de Justiça Isis Guimarães de Azevedo passe, de imediato, a
exercer suas funções perante a 7ª Procuradoria Cível e, caso ainda
queira, passe a ocupe o Gabinete 376-B;

iii) A remessa pelo Procurador Geral de Justiça do MPDFT,
no prazo da resposta, da lista de todos os Procuradores de Justiça do
MPDFT que estavam em pleno exercício de suas funções em
20.08.2014, indicando-os do mais recente para o mais moderno ou
vice e versa, tomando como base a data da posse dos mesmos como
Procuradores de Justiça (que deve igualmente ser declinada na lis-
tagem aqui determinada);

iv) A notificação das Procuradoras de Justiça Eunice Pereira
Amorim Carvalhido e Eline Levi Paranhos para integrar a lide e,
querendo, apresentar resposta no prazo regimental, posto que são
litisconsortes passivas necessárias no presente processo;

Intime-se e cumpra-se com urgência.
Diante disso, notifique-se o Procurador-Geral de Justiça do

Ministério Público do Distrito Federal, bem como as Procuradoras de
Justiça Eunice Pereira Amorim Carvalhido e Eline Levi Paranhos,
para que, nos termos do art. 126 do RICNMP, no prazo de 15
(quinze) dias, preste as informações que entender cabíveis.

WALTER DE AGRA JÚNIOR
Conselheiro Relator

PP Nº 0.00.000.001727/2014-18
REQUERENTE: VALDIR FALEIRO
REQUERIDO: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL NO ESTADO
DE GOIÁS E MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE GOIÁS
RELATOR: WALTER DE AGRA JÚNIOR

DECISÃO
(...)
Diante do exposto, não conheço do presente Pedido de Pro-

vidências, nos termos do artigo 43, IX, "a"1, do RICNMP, com seu
consequente arquivamento.

Intime-se, nos termos do art. 41, § 1º, inc. III2, do
R I C N M P.

Publique-se.

CONSELHEIRO WALTER DE AGRA JÚNIOR
Conselheiro Relator

PP Nº 0.00.000.001745/2014-08
REQUERENTE: MAURO DE SOUZA
REQUERIDO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO
PA U L O
RELATOR: WALTER DE AGRA JÚNIOR

DECISÃO
(...)
Diante do exposto, não conheço do presente Pedido de Pro-

vidências, nos termos do artigo 43, IX, "a"1, do RICNMP, com seu
consequente arquivamento.

Intime-se, nos termos do art. 41, § 1º, inc. III2, do
R I C N M P.

Publique-se.

CONSELHEIRO WALTER DE AGRA JÚNIOR
Conselheiro Relator

RIEP Nº 0.00.000.001759/2014-13
REQUERENTE: CONSELHO NACIONAL DO MINISTÉRIO PÚ-
BLICO
REQUERIDO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE GOIÁS
RELATOR: CONSELHEIRO WALTER DE AGRA JÚNIOR

DECISÃO
(...)
Pelo exposto, determino o arquivamento do presente pedido

de providências, nos termos do art. 43, IX, "b", do RICNMP.
Intimem-se o Corregedor Nacional, o Corregedor-Geral do

Ministério Público do Estado de Goiás (MPGO) e o membro da 24ª
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE GOIÂNIA/GO (MPGO), nos ter-
mos do art. 41, § 1º, incisos III1, do RICNMP.

Publique-se.

CONSELHEIRO WALTER DE AGRA JÚNIOR
Conselheiro Relator

DECISÃO DE 8 DE JANEIRO DE 2015

PROCESSO N° 0.00.000.001806/2014-29
ASSUNTO: Procedimento de Controle Administrativo
REQUERENTE: Marlos Sias Frattani
REQUERIDO: Ministério Público da União

DECISÃO LIMINAR
(...)
Todavia, em sede de exame precário, neste momento, não

vislumbro os requisitos capazes de ensejar concessão de tal medida,
razão pela qual entendo que deve ser angularizada a relação pro-
cessual, a fim de se estabelecer o contraditório e, então, realizado o
exame do pedido liminar.

Diante disso, oficie-se o Procurador-Geral da República, Dr.
Rodrigo Janot Monteiro de Barros, para que, nos termos do art. 126
do RICNMP, no prazo de 15 (quinze) dias, preste as informações que
entender cabíveis.

Após, retornem os autos conclusos para apreciação do pe-
dido liminar.

WALTER DE AGRA JÚNIOR
Conselheiro Nacional do Ministério Público

Conselho Nacional do Ministério Público
.

MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
PROCURADORIA REGIONAL DO TRABALHO

DA 1ª REGIÃO

PORTARIA Nº 2, DE 7 DE JANEIRO DE 2015

O PROCURADOR DO TRABALHO, que esta subscreve, no
uso de suas atribuições legais,

Considerando o teor dos fatos relatados no Procedimento
Preparatório de Inquérito Civil nº 000716.2014.01.006/6-603, ins-
taurado com a finalidade de apurar o descumprimento da cota de
portadores de deficiência ou reabilitados a que alude o art. 93 da Lei
nº 8213/91.

Considerando o disposto nos arts. 127 e 129 da Constituição
da República, art. 6º, VII e 84, III, da Lei Complementar nº 75/93 e
art. 8º, §1º da Lei nº 7347/85, que atribuem ao Ministério Público do
Trabalho a defesa dos interesses difusos, coletivos, sociais e indi-
viduais indisponíveis, bem como a possibilidade de instauração de
Inquérito Civil, resolve:

Instaurar o Inquérito Civil nº 000716.2014.01.006/6-603, em
face de ICARAÍ AUTO TRANSPORTES S/A, CNPJ nº
28.547.537/0001-95, com endereço na Rua Francisco Neto, nº 166,
Alcântara, São Gonçalo/RJ. Presidirá o inquérito o Procurador do
Trabalho, SANDRO HENRIQUE FIGUEIREDO CARVALHO DE
ARAUJO, que poderá ser secretariado pela servidora GABRIELA
QUINN LOPES FERRO, Analista Processual.

SANDRO HENRIQUE FIGUEIREDO
CARVALHO DE ARAUJO

MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL
E TERRITÓRIOS

PORTARIA No- 405, DE 28 DE NOVEMBRO DE 2014

ICP n.º 08190.153919/14-50
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL E

TERRITÓRIOS E TERRITÓRIOS, sua Quarta Promotoria de Justiça
de Defesa dos Direitos do Consumidor, no uso de suas atribuições
legais e

CONSIDERANDO que compete ao Ministério Público a de-
fesa dos interesses difusos, coletivos e individuais homogêneos dos
consumidores (art. 129, III, da Constituição Federal e arts. 81 e 82 da
Lei Federal n.º 8.078/90 - Código de Defesa do Consumidor);

Ministério Público da União
.
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CONSIDERANDO que a publicidade deve ser veiculada de
forma que o consumidor, de maneira fácil e imediatamente, a iden-
tifique como tal, consoante art. 36 do CDC;

CONSIDERANDO a vulnerabilidade do público infantil aos
apelos publicitários, dada a absoluta falta de maturidade psicológica
para cognição e valoração da publicidade que lhe é dirigida;

CONSIDERANDO que é considerada abusiva, a publicidade
em que se aproveite da deficiência de julgamento e da experiência da
criança;

CONSIDERANDO que é vedado ao fornecedor de produtos
ou serviços prevalecer-se da fraqueza ou ignorância do consumidor,
tendo em vista a sua idade, saúde, conhecimento ou condição social,
para infringir-lhes seus produtos e serviços. (art.39,IV ,CDC);

CONSIDERANDO que chegou ao conhecimento do Minis-
tério Público que a empresa Candide Industria e Comércio Ltda..
emprega métodos para publicidade para o brinquedo denominado
"Tufão" capazes de manipular o interesse e a vontade das crianças,
consistente na utilização de imagens fantasiosas, as quais apresentam
movimentos do referido brinquedo que não correspondem aos seus
movimentos de fato;

CONSIDERANDO o decurso de prazo de tramitação deste
Procedimento Preparatório e anecessidade de diligências e outros
procedimentos investigatórios para melhor apuração dos fatos;

com suporte nas Leis Federai n.ºs .347/85 e 8.078/90 e na
Lei Complementar n.º 75/93, resolve CONVERTER o Procedimento
Preparatório n.º 08190.072174/14-00 em:

INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO
a ser conduzido pela 4ª Promotoria de Justiça de Defesa do

Consumidor, objetivando a apuração dos fatos, indicação de res-
ponsabilidades e adoção das medidas judiciais e extrajudiciais em
defesa dos consumidores, determinando-se,desde logo as seguintes
diligências:

1. autuar e registrar esta Portaria;
2. encaminhar cópia desta Portaria para publicação na im-

prensa oficial
3. comunicar à 5ª Câmara de Coordenação e Revisão da

Ordem Jurídica Cível deste MPDFT a instauração deste Inquérito
Civil Público.

Após cumpridas as providências acima, voltem os autos con-
clusos.

GUILHERME FERNANDES NETO
Promotor de Justiça

PORTARIA No- 407, DE 1º DE DEZEMBRO DE 2014

ICP n.º 08190.153935/14-52
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL E

TERRITÓRIOS E TERRITÓRIOS, por sua Quarta Promotoria de
Justiça de Defesa dos Direitos do Consumidor, no uso de suas atri-
buições legais e

CONSIDERANDO que compete ao Ministério Público a de-
fesa dos interesses difusos, coletivos e individuais homogêneos dos
consumidores (art. 129, III, da Constituição Federal e arts. 81 e 82 da
Lei Federal n.º 8.078/90);

CONSIDERANDO que a efetiva reparação e a prevenção de
danos são direitos básicos dos consumidores (art. 6.º, VI, do CDC);

CONSIDERANDO que durante as investigações oriundas da
notícia de fato nº 08190.153323/14-50 foi constatado que as empresas
Tecnisa S/A, Lyon Investimentos Imobiliários Ltda. e Imolait In-
vestimentos Imobiliários responsáveis poríveis irregularidades no
contrato de promessa de compra e venda tais como: a) cobrança
extrajudicial de honorários advocatícios; b) abusividade na retenção,
pela empresa, de até 50% a título de perdas e lucros cessantes, em
eventual rescisão; c) retenção de benfeitorias úteis e voluptuárias em
caso de distrato; d) cobrança de taxa condominial independente da
efetiva entrega das chaves; e) valor ínfimo de reparação aos con-
sumidores decorrente do atraso das obras, cujas unidades deveriam ter
sido entregues e 30.06.2013, entre outras;

CONSIDERANDO que a empresa Tecnisa S/A já firmou,
com a 1ª Promotoria de Defesa do Consumidor, o TAC nº 700/2013,
que dispunha sobre a forma de pagamento das indenizações decor-
rentes do atraso na entrega da obra por parte das construtoras em
benefício dos adquirentes;

CONSIDERANDO que há necessidade de manifestação da
empresa investigada bem como diligências e demais procedimentos
investigatórios para melhor apuração dos fatos, resolve,

com suporte nas Leis Federai n.ºs.347/85 e 8.078/90 e na Lei
Complementar n.º 75/93, converter, de ofício, a presente notícia de
fato em

INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO
a ser conduzido pela 4ª Promotoria de Justiça de Defesa do

Consumidor, objetivando a apuração dos fatos, indicação de res-
ponsabilidades e adoção das medidas judiciais e extrajudiciais em
defesa dos consumidores, e, para tanto determina-se:

1. Autue-se e registre-se esta Portaria;
2. Encaminhe-se cópia desta Portaria para publicação na im-

prensa oficial;
3. Comunique-se à Câmara de Coordenação e Revisão da

Ordem Jurídica Cível deste MPDFT a instauração deste Inquérito
Civil Público;

Após cumpridas as providências acima, voltem os autos con-
clusos.

GUILHERME FERNANDES NETO
Promotor de Justiça

SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA

PORTARIA No- 9 DE 8 DE JANEIRO DE 2015

Altera a especialidade de cargos vagos.

A VICE-PRESIDENTE DO SUPERIOR TRIBUNAL DE
JUSTIÇA, no exercício da Presidência, usando a atribuição conferida
pelo art. 21, XXXI, do Regimento Interno, considerando o disposto
no art. 4º do Ato n. 487 de 28 de dezembro de 1998 e no Processo
STJ n. 6252/2013, resolve:

Art 1º Altera a especialidade de dois cargos de Técnico
Judiciário, Área de Apoio Especializado, especialidade Taquigrafia,
vagos em decorrência das aposentadorias de Rosa Maria de Couto
Popov, matrícula S013220, e Lucília Mary Fonseca do Valle, ma-
trícula S020685, para a especialidade Telecomunicações e Eletrici-
dade.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Min. LAURITA VAZ

CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL
CORREGEDORIA-GERAL

TURMA NACIONAL DE UNIFORMIZAÇÃO
DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS

DECISÕES

PROCESSO: 5038754-94.2012.4.04.7100
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: JOSÉ APARECIDO SARTORI
PROC./ADV.: FÁBIO STEFANI
OAB: RS-46571
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO(*)

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o
incidente de uniformização nacional suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal
dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária do Rio Grande
do Sul.

A Turma de origem afastou parcialmente a sentença, para
julgar improcedente o pedido inicial de inexigibilidade da incidência
do imposto sobre parte dos juros moratórios recebidos em decorrência
de decisão judicial proferida em reclamatória trabalhista.

Sustenta a parte requerente que o acórdão recorrido diverge
da jurisprudência do STJ, segundo a qual é indevida a incidência do
imposto de renda sobre verbas recebidas a título de juros mora-
tórios.

É, no essencial, o relatório.
O presente recurso não merece prosperar.
O Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento inicial-

mente, através do REsp 1.227.113/RS, julgado sob o rito do art. 543-
C do CPC, no sentido de que não incide imposto de renda sobre os
juros moratórios legais vinculados a verbas trabalhistas reconhecidas
em decisão judicial.

Posteriormente, o REsp 1.089.720/RS, esclarecendo o jul-
gado anterior, entendeu que, regra geral, incide imposto de renda
sobre os juros de mora, a teor do art. 16, caput e parágrafo único, da
Lei 4.506/64, inclusive em reclamatórias trabalhistas. Entretanto, não
incidirá imposto de renda nas seguintes hipóteses: a) nos juros de
mora relativos a valores pagos no caso de despedida ou rescisão do
contrato de trabalho; e b) quando a verba principal for isenta ou não
sujeita à incidência do tributo.

Com base nos elementos probatórios dos autos, a Turma de
origem, ao afastar parcialmente a sentença, consignou que parte das
verbas recebidas pelo requerente não se enquadram nas hipóteses de
exceção, possuindo natureza remuneratória.

Por esta razão, incide o óbice da Questão de Ordem 24/TNU,
segundo a qual "não se conhece de incidente de uniformização in-
terposto contra acórdão que se encontra no mesmo sentido da orien-
tação do Superior Tribunal de Justiça, externada em sede de incidente
de uniformização ou de recursos repetitivos, representativos de con-
trovérsia."

Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RIT-
NU, nego provimento ao agravo.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 28 de novembro de 2014.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

(*) Republicada por ter saído no DOU de 19-12-2014, Seção 1,
página 295, com incorreção no original.

PROCESSO: 5000764-48.2012.4.04.7204
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CATARINA
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO (A): EDUARDO REZENDE DE REZENDE
PROC./ADV: PAULA CRISTHINA BOEIRA MENDES OAB: SC-
25 932

DECISÃO

Trata-se de embargos de declaração opostos pela parte ora
requerida contra decisão que determinou a restituição dos autos à
origem para que o julgador ordinário promovesse a adequação do
feito.

Requer, assim, o acolhimento dos embargos para que seja
sanado o vício apontado.

Sem impugnação.
É, no essencial, o relatório.
Razão assiste à embargante.
Nos termos do art. 535 do Código de Processo Civil, os

embargos de declaração prestam-se a sanar obscuridade, contradição
ou omissão eventualmente existentes no julgado.

Verifica-se, da detida leitura das razões dos aclaratórios, que
a parte sustenta a ocorrência de contradição na decisão embargada,
tendo em vista a distinção entre a situação ocorrida no caso concreto
(agentes biológicos) e o paradigma colacionado na decisão mono-
crática, a qual se refere, de maneira geral, à necessidade de se de-
monstrar a exposição habitual e permanente aos agentes nocivos à
saúde.

Esta Turma Nacional de Uniformização já pacificou o en-
tendimento nos sentido de que "a permanência e a habitualidade da
exposição a agentes nocivos à saúde são requisitos exigíveis apenas
para as atividades exercidas a partir de 29/04/1995, quando entrou em
vigor a Lei nº 9.032/95, que alterou a redação do art. 57, § 3º, da Lei
nº 8.213/91".

Esta situação mostrou-se confrontada perante a insurgência
do acórdão recorrido, que delineou a distinção entre agente biológico
e agente nocivo, de modo a considerar que para os sujeitos expostos
ao primeiro, não seria necessária a comprovação de habitualidade e
permanência, mas sim o simples risco de exposição.

Deste modo, diante da inovação do debate de mérito le-
vantado pelos presentes embargos, e preenchidos os requisitos de
admissibilidade, a matéria em debate merece melhor exame pelo
órgão julgador.

Ante o exposto, acolho os embargos de declaração para, com
fundamento no art. 7º, VII, a, do RITNU, admitir o incidente de
uniformização. Em consequência, determino a distribuição do feito.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 03 de dezembro de 2014.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0502425-55.2012.4.05.8500
ORIGEM: SE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SERGIPE
REQUERENTE: AUREA CECÍLIA BARBOSA NASCIMENTO
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de incidentes de uniformização nacional suscitados
pela parte ora requerente e pelo INSS, pretendendo a reforma de
acórdão oriundo de Turma Recursal dos Juizados Especiais Federais
da Seção Judiciária de Sergipe que, reformando a sentença, julgou
procedente o pedido de rateio do benefício previdenciário de pensão
por morte.

É, no essencial, o relatório.
Razão assiste às partes requerentes.
No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, por-

quanto os paradigmas juntados adotam posicionamento diverso do
esposado no acórdão recorrido.

Com efeito, observa-se que as instâncias de origem não fo-
ram uníssonas na valoração da prova dos autos, aplicando enten-
dimento diverso à luz dos fatos expostos no caderno probatório.

Assim, ultrapassados os pressupostos de admissibilidade, en-
tendo que a matéria em debate merece melhor exame pelo órgão
j u l g a d o r.

Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, d, do
RITNU, dou provimento ao incidente de uniformização. Em con-
sequência, determino a distribuição do feito.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 3 de dezembro de 2014.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0502867-51.2012.4.05.8102
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: JOÃO SOBREIRA DA SILVA
PROC./ADV.: AURENICE NUNES DE ALENCAR SANTANA
OAB: CE-9436
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o
incidente de uniformização nacional suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal
dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária do Ceará que
rejeitou o pedido de benefício assistencial, ao fundamento de que os
requisitos para sua concessão não foram cumpridos.

Poder Judiciário
.
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É, no essencial, o relatório.
O presente recurso comporta provimento.
O acórdão recorrido fundamenta-se na ausência de impe-

dimento de longo prazo, ao passo que os paradigmas juntados re-
tratam a possibilidade de concessão do benefício na hipótese de
incapacidade temporária.

Preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.

Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, d, do
RITNU, dou provimento ao agravo para admitir o incidente de uni-
formização. Em consequência, determino a distribuição do feito.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 3 de dezembro de 2014.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 5013658-65.2012.4.04.7201
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CATARINA
REQUERENTE: NIVALDO JOÃO DA MAIA
PROC./ADV.: CARLOS BERKENBROCK OAB: SC-13520
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado
pela parte ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo
de Turma Recursal dos Juizados Especiais Federais da Seção Ju-
diciária de Santa Catarina que, mantendo a sentença, reconheceu a
incidência da decadência do direito da parte autora de postular a
revisão de seu benefício previdenciário.

É, no essencial, o relatório.
Razão assiste à parte requerente.
No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, por-

quanto os paradigmas juntados adotam posicionamento diverso do
esposado no acórdão recorrido.

Com efeito, verifico que, em princípio, há a divergência
suscitada, porquanto a conclusão de um dos acórdãos paradigmas no
sentido de que "o prazo decadencial do direito da parte autora de ter
seu benefício revisado, nos termos da lei previdenciária, começa a
contar a partir da data do início do benefício de aposentadoria por
invalidez que titulariza e não da data da concessão do benefício
originário (Auxílio-doença), pois os reflexos da revisão são para o
benefício atual e não para o benefício originário", diverge do en-
tendimento esposado no acórdão recorrido.

Assim, ultrapassados os pressupostos de admissibilidade, en-
tendo que a matéria em debate merece melhor exame pelo órgão
j u l g a d o r.

Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, d, do
RITNU, dou provimento ao incidente de uniformização. Em con-
sequência, determino a distribuição do feito.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 3 de dezembro de 2014.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0505174-97.2011.4.05.8300
ORIGEM: 2ª Turma Recursal Seção Judiciária de Pernambuco
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): GILSON CANDIDO LAMARTINE
PROC./ADV.: PAULO EMANUEL PERAZZO DIAS OAB: PE
20.418

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o
incidente de uniformização nacional de jurisprudência suscitado pela
parte ora requerente, pretendendo a reforma de decisão proferida por
Turma Recursal dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária
de Pernambuco.

O acórdão recorrido afastou a sentença, pra julgar procedente
o pedido de concessão de benefício assistencial ao deficiente, sob o
fundamento de que restou demonstrada a incapacidade total do re-
querido.

É, no essencial, o relatório.
Verifico que, em princípio, demonstrada a divergência sus-

citada, porquanto a conclusão do acórdão recorrido diverge do en-
tendimento esposado no(s) acórdão(s) paradigma(s).

Ademais, observa-se que as instâncias de origem não foram
uníssonas na valoração da prova dos autos, aplicando entendimento
diverso à luz dos fatos expostos no caderno probatório.

Assim, ultrapassados os pressupostos de admissibilidade, en-
tendo que a matéria em debate merece melhor exame pelo órgão
j u l g a d o r.

Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, d, do RITNU,
dou provimento ao agravo, para admitir o incidente de uniformização.
Em consequência, determino a distribuição do feito.

Publique-se. Intimem-se
Brasília, 3 de dezembro de 2014.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0500550-50.2012.4.05.8403
ORIGEM: RN - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
N O RT E
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): FRANCISCO ASSIS DE SILVA
PROC./ADV.: GIULIHERME MARTINS DE MELO OAB: RN-
6100

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o
incidente de uniformização nacional suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos
Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária do Rio Grande do
Norte que, mantendo a sentença, julgou procedente o pedido de re-
visão da renda mensal inicial de aposentadoria percebida pela parte
autora.

É, no essencial, o relatório.
Assiste razão à parte requerente.
Verifico que, em princípio, há a divergência suscitada, por-

quanto a conclusão do acórdão recorrido, de que o prazo decadencial,
in casu, deve ter como termo a quo não a DIB do benefício, mas a
data da entrada em vigor da Medida Provisória nº 201/2004, pu-
blicada no DOU de 26/07/2004, posteriormente convertida na Lei nº
10.999/2004, diverge do entendimento esposado no(s) acórdão(s) pa-
radigma(s) no sentido de que, em se tratando de benefício concedido
antes da edição da MP 1.523-9, em 27 de junho de 1997, o prazo
decadencial de dez anos deve ser contado a partir do início da vi-
gência da citada norma instituidora da decadência.

Assim, ultrapassados os pressupostos de admissibilidade, en-
tendo que a matéria em debate merece melhor exame pelo órgão
j u l g a d o r.

Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, d, do
RITNU, dou provimento ao agravo para admitir o incidente de uni-
formização. Em consequência, determino a distribuição do feito.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 3 de dezembro de 2014.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 5002451-60.2012.4.04.7107
ORIGEM: Turma Regional de Uniformização da 4ª Região
EMBARGANTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
EMBARGADO: MOISES BORGES DA SILVA
PROC./ADV.: SANDRA H. BETIOLLO OAB: RS-32 829
PROC./ADV.: ELIANA R. DE A . HORN OAB: RS-52 007

DECISÃO

Trata-se de embargos de declaração opostos pelo INSS con-
tra decisão que negou seguimento ao pedido de uniformização in-
terposto sob o fundamento de que não foi cumprido o quanto de-
terminado no Art. 6º, III, da Resolução 22/2008 da TNU.

A parte embargante alega, em síntese, a ocorrência de con-
tradição porque:

- seria possível a interposição de incidente de uniformização
em caso de divergência entre turmas regionais;

- o paradigma colacionado ao incidente é do E. STJ.
Requer, assim, o provimento do recurso para que seja sanado

o vício apontado.
É, no essencial, o relatório.
Razão assiste à embargante.
Nos termos do art. 535 do Código de Processo Civil, os

embargos de declaração prestam-se a sanar obscuridade, contradição
ou omissão eventualmente existentes no julgado.

Com efeito, verifica-se que o incidente em comento co-
lacionou jurisprudência desta TNU, baseada em entendimento do STJ,
e decisão do próprio STJ a respeito da matéria em discussão, qual
seja, a aplicação da alteração legislativa ocorrida em 2003 no art. 65
do Decreto 3048/99, que permitiu o cômputo do período em que o
segurado exerceu atividades em condições especiais, quando em gozo
de auxílio-doença, como especial (conforme entendimento da Turma
Regional da 4ª Região), ou a aplicação da lei vigente à época da
prestação do serviço, nos termos do PEDILEF 200870950021399.

Desse modo, há a divergência apontada, o que implica no
seguimento do incidente de uniformização.

Ante o exposto, acolho os embargos para determinar o se-
guimento do incidente de uniformização. Em consequência, deter-
mino a distribuição do feito.

Brasília, 04 de dezembro de 2014.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 5011641-56.2012.4.04.7201
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CATARINA
REQUERENTE: UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO
REQUERIDO(A): CRISTIANO OTTONI RODRIGUES
PROC./ADV.: NÃO CONSTITUÍDO

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado
pela parte ora requerente, pretendendo a reforma de decisão proferida
por Turma Recursal dos Juizados Especiais Federais da Seção Ju-
diciária de Santa Catarina que, mantendo a sentença, acolheu o pe-
dido inicial, determinado o pagamento das diferenças apuradas entre
o que foi pago à parte autora e o que foi percebido pelos servidores
dos tribunais superiores, CNJ e TJDF a título de auxílio pré-es-
c o l a r.

Sustenta a parte requerente que o acórdão recorrido diverge
da jurisprudência de turma recursal de diferente região segundo a qual
o entendimento firmado no PEDILEF 0502844-72.2012.4.05.850, so-
bre o auxílio-alimentação pode ser utilizado para o caso de assistência
pré-escolar, afastando as diferenças deste benefício entre os servi-
dores da Justiça Federal de 1º e 2º graus em equiparação aos Tri-
bunais Superiores.

É, no essencial, o relatório.
No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, por-

quanto o acórdão recorrido parece, em uma análise perfunctória, dis-
sentir da jurisprudência do STF, segundo a qual não cabe ao Poder
Judiciário majorar o valor do auxílio-alimentação, assim como do
auxílio pré-escolar, dos servidores da Justiça Federal de 1º e 2º graus
com base no fundamento de isonomia com o valor auferido pelos
servidores dos tribunais superiores, do Conselho Nacional de Justiça
ou do Tribunal de Justiça do Distrito Federal e Territórios.

Ultrapassados os pressupostos de admissibilidade, entendo
que a matéria em debate merece melhor exame pelo órgão julgador.

Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VI, do RITNU,
admito o incidente de uniformização. Em consequência, determino a
distribuição do feito.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 04 de dezembro de 2014.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 5002760-56.2013.4.04.7201
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CATARINA
REQUERENTE: UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO
REQUERIDO(A): KARINA PEDROTTI
PROC./ADV.: NÃO CONSTITUÍDO

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado
pela parte ora requerente, pretendendo a reforma de decisão proferida
por Turma Recursal dos Juizados Especiais Federais da Seção Ju-
diciária de Santa Catarina que, mantendo a sentença, acolheu o pe-
dido inicial, determinado o pagamento das diferenças apuradas entre
o que foi pago à parte autora e o que foi percebido pelos servidores
dos tribunais superiores, CNJ e TJDF a título de auxílio pré-es-
c o l a r.

Sustenta a parte requerente que o acórdão recorrido diverge
da jurisprudência de turma recursal de diferente região segundo a qual
o entendimento firmado no PEDILEF 0502844-72.2012.4.05.850, so-
bre o auxílio-alimentação pode ser utilizado para o caso de assistência
pré-escolar, afastando as diferenças deste benefício entre os servi-
dores da Justiça Federal de 1º e 2º graus em equiparação aos Tri-
bunais Superiores.

É, no essencial, o relatório.
No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, por-

quanto o acórdão recorrido parece, em uma análise perfunctória, dis-
sentir da jurisprudência do STF, segundo a qual não cabe ao Poder
Judiciário majorar o valor do auxílio alimentação, assim como do
auxílio pré-escolar, dos servidores da Justiça Federal de 1º e 2º graus
com base no fundamento de isonomia com o valor auferido pelos
servidores dos tribunais superiores, do Conselho Nacional de Justiça
ou do Tribunal de Justiça do Distrito Federal e Territórios.

Ultrapassados os pressupostos de admissibilidade, entendo
que a matéria em debate merece melhor exame pelo órgão julgador.

Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VI, do RITNU,
admito o incidente de uniformização. Em consequência, determino a
distribuição do feito.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 04 de dezembro de 2014.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
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PROCESSO: 5003217-79.2013.4.04.7204
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CATARINA
REQUERENTE: UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO
REQUERIDO(A): JOÉLCIO LUIZ ZANETE
PROC./ADV.: NÃO CONSTITUÍDO

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado
pela parte ora requerente, pretendendo a reforma de decisão proferida
por Turma Recursal dos Juizados Especiais Federais da Seção Ju-
diciária de Santa Catarina que, mantendo a sentença, acolheu o pe-
dido inicial, determinado o pagamento das diferenças apuradas entre
o que foi pago à parte autora e o que foi percebido pelos servidores
dos tribunais superiores, CNJ e TJDF a título de auxílio pré-es-
c o l a r.

Sustenta a parte requerente que o acórdão recorrido diverge
da jurisprudência de turma recursal de diferente região segundo a qual
o entendimento firmado no PEDILEF 0502844-72.2012.4.05.850, so-
bre o auxílio-alimentação pode ser utilizado para o caso de assistência
pré-escolar, afastando as diferenças deste benefício entre os servi-
dores da Justiça Federal de 1º e 2º graus em equiparação aos Tri-
bunais Superiores.

É, no essencial, o relatório.
No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, por-

quanto o acórdão recorrido parece, em uma análise perfunctória, dis-
sentir da jurisprudência do STF, segundo a qual não cabe ao Poder
Judiciário majorar o valor do auxílio-alimentação, assim como do
auxílio pré-escolar, dos servidores da Justiça Federal de 1º e 2º graus
com base no fundamento de isonomia com o valor auferido pelos
servidores dos tribunais superiores, do Conselho Nacional de Justiça
ou do Tribunal de Justiça do Distrito Federal e Territórios.

Ultrapassados os pressupostos de admissibilidade, entendo
que a matéria em debate merece melhor exame pelo órgão julgador.

Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VI, do RITNU,
admito o incidente de uniformização. Em consequência, determino a
distribuição do feito.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 04 de dezembro de 2014.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 5023647-98.2012.4.04.7200
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CATARINA
REQUERENTE: UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO
REQUERIDO(A): MARCELO DOS SANTOS
PROC./ADV.: NÃO CONSTITUÍDO

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado
pela parte ora requerente, pretendendo a reforma de decisão proferida
por Turma Recursal dos Juizados Especiais Federais da Seção Ju-
diciária de Santa Catarina que, mantendo a sentença, acolheu o pe-
dido inicial, determinado o pagamento das diferenças apuradas entre
o que foi pago à parte autora e o que foi percebido pelos servidores
dos tribunais superiores, CNJ e TJDF a título de auxílio pré-es-
c o l a r.

Sustenta a parte requerente que o acórdão recorrido diverge
da jurisprudência de turma recursal de diferente região segundo a qual
o entendimento firmado no PEDILEF 0502844-72.2012.4.05.850, so-
bre o auxílio-alimentação pode ser utilizado para o caso de assistência
pré-escolar, afastando as diferenças deste benefício entre os servi-
dores da Justiça Federal de 1º e 2º graus em equiparação aos Tri-
bunais Superiores.

É, no essencial, o relatório.
No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, por-

quanto o acórdão recorrido parece, em uma análise perfunctória, dis-
sentir da jurisprudência do STF, segundo a qual não cabe ao Poder
Judiciário majorar o valor do auxílio-alimentação, assim como do
auxílio pré-escolar, dos servidores da Justiça Federal de 1º e 2º graus
com base no fundamento de isonomia com o valor auferido pelos
servidores dos tribunais superiores, do Conselho Nacional de Justiça
ou do Tribunal de Justiça do Distrito Federal e Territórios.

Ultrapassados os pressupostos de admissibilidade, entendo
que a matéria em debate merece melhor exame pelo órgão julgador.

Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VI, do RITNU,
admito o incidente de uniformização. Em consequência, determino a
distribuição do feito.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 04 de dezembro de 2014.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 5009063-35.2012.4.04.7100
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO
REQUERIDO (A): INÊS PETERLE
PROC./ADV.: FÁBIA RAMOS BARLETTE OAB: RS 31.108

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado
pela parte ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo
da Turma Recursal dos Juizados Especiais Federais da Seção Ju-
diciária do Rio Grande do Sul.

Sustenta a parte agravante que o acórdão atacado diverge da
jurisprudência da Turma Recursal no tocante à pontuação a ser con-
siderada no período que vai de julho/2008 a dezembro/2008 para a
GDAA, arguindo que " não cabe o pagamento, no valor corres-
pondente a 100 pontos, no período que mediou a publicação da MP
441/2008, convertida na Lei 11.907/2009, e a conclusão do 1º ciclo
de avaliação prevista na Lei 10480/2002, em sua atual redação, pre-
valecendo o entendimento da Turma Recursal do Ceará".

É, no essencial, o relatório.
No caso vertente, há indícios da suscitada divergência.
Verifica-se que o acórdão recorrido está em dissonância com

a jurisprudência da Turma Recursal do Ceará com relação à pon-
tuação relativa a GDAA relativa ao período entre julho/2008 e de-
zembro/2008.

Ultrapassados os pressupostos de admissibilidade, entendo
que a matéria em debate merece melhor exame pelo órgão julgador.

Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VI, do RITNU,
admito o incidente de uniformização. Em consequência, determino a
distribuição do feito.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 4 de dezembro de 2014.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0505405-05.2012.4.05.8102
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: LUZIA COSTA DA SILVA
PROC./ADV.: RAMON FERNANDES RODRIGUES OAB: CE-
14553
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o
incidente de uniformização nacional de jurisprudência suscitado pela
parte ora requerente, pretendendo a reforma de decisão proferida por
Turma Recursal dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária
do Ceará.

O acórdão recorrido afastou a sentença, pra julgar impro-
cedente o pedido de concessão de salário maternidade, sob o fun-
damento de que não restou atendido o requisito da carência.

É, no essencial, o relatório.
Verifico que, em princípio, demonstrada a divergência sus-

citada, porquanto a conclusão do acórdão recorrido diverge do en-
tendimento esposado no(s) acórdão(s) paradigma(s).

Ademais, observa-se que as instâncias de origem não foram
uníssonas na valoração da prova dos autos, aplicando entendimento
diverso à luz dos fatos expostos no caderno probatório.

Assim, ultrapassados os pressupostos de admissibilidade, en-
tendo que a matéria em debate merece melhor exame pelo órgão
j u l g a d o r.

Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, d, do RITNU,
dou provimento ao agravo, para admitir o incidente de uniformização.
Em consequência, determino a distribuição do feito.

Publique-se. Intimem-se
Brasília, 4 de dezembro de 2014.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 5000631-56.2014.4.04.7100
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO - AGU
REQUERIDO (A): EVA DA SILVA BARRACHINI
PROC./ADV.: MARCELO LIPERT OAB: RS 41.818
PROC./ADV.: JAQUELINE SILVA DE SOUZA OAB: RS 74.121
PROC./ADV.: MARIANA MORAES CHUY OAB: RS 53.681
PROC./ADV.: CHAIENNE POGANSKI OAB: RS 64.062
PROC./ADV.: GLÊNIO OHLWEILER FERREIRA OAB: RS
23.021
PROC./ADV.: RENATO KLIEMANN PAESE OAB: RS 29.134

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado
pela parte ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo
da Turma Recursal dos Juizados Especiais Federais da Seção Ju-
diciária do Rio Grande do Sul.

Sustenta a parte requerente que o acórdão atacado diverge da
jurisprudência da TNU e de turmas recursais de outras regiões se-

gundo a qual o cálculo das diferenças de gratificação de desempenho
(GDASST/GDPST) deve observar a proporcionalidade em que foi
concedida a aposentadoria dos servidores da ativa.

É, no essencial, o relatório.
Assiste razão à parte requerente.
No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, por-

quanto o acórdão recorrido parece, em uma análise perfunctória, para
dissentir da jurisprudência do STJ, segundo a qual o cálculo das
diferenças de gratificação de desempenho deve observar a propor-
cionalidade em que foi concedida a aposentadoria do servidor.

Ultrapassados os pressupostos de admissibilidade, entendo
que a matéria em debate merece melhor exame pelo órgão julgador.

Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VI, do RITNU,
admito o incidente de uniformização. Em consequência, determino a
distribuição do feito.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 4 de dezembro de 2014.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0502767-96.2012.4.05.8102
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: CONCEIÇÃO MARIA DO NASCIMENTO
PROC./ADV.: RAMON FERNANDES RODRIGUES OAB: CE-
14553
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o
incidente de uniformização nacional de jurisprudência suscitado pela
parte ora requerente, pretendendo a reforma de decisão proferida por
Turma Recursal dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária
do Ceará.

O acórdão recorrido afastou a sentença, pra julgar impro-
cedente o pedido de concessão de salário maternidade, sob o fun-
damento de que não restou atendido o requisito da carência.

É, no essencial, o relatório.
Verifico que, em princípio, demonstrada a divergência sus-

citada, porquanto a conclusão do acórdão recorrido diverge do en-
tendimento esposado no(s) acórdão(s) paradigma(s).

Ademais, observa-se que as instâncias de origem não foram
uníssonas na valoração da prova dos autos, aplicando entendimento
diverso à luz dos fatos expostos no caderno probatório.

Assim, ultrapassados os pressupostos de admissibilidade, en-
tendo que a matéria em debate merece melhor exame pelo órgão
j u l g a d o r.

Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, d, do RITNU,
dou provimento ao agravo, para admitir o incidente de uniformização.
Em consequência, determino a distribuição do feito.

Publique-se. Intimem-se
Brasília, 4 de dezembro de 2014.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 5008147-34.2013.4.04.7110
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO
REQUERIDO(A): IRENE VIEIRA DA CUNHA
PROC./ADV.: CLAUDIO DORNELES DA SILVA OAB: RS-54
799

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado
pela parte ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Tur-
ma Recursal dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária do
Rio Grande do Sul que, mantendo a sentença, julgou procedente o
pedido de autorização para utilização plena da margem consignável
até o limite de 70% dos vencimentos do militar ou pensionista,
incluídos os descontos obrigatórios.

É, no essencial, o relatório.
Razão assiste à parte requerente.
No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, por-

quanto os paradigmas juntados adotam posicionamento diverso do
esposado no acórdão recorrido.

Assim, ultrapassados os pressupostos de admissibilidade, en-
tendo que a matéria em debate merece melhor exame pelo órgão
j u l g a d o r.

Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, d, do
RITNU, dou provimento ao incidente de uniformização. Em con-
sequência, determino a distribuição do feito.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 3 de dezembro de 2014.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
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PROCESSO: 5007607-83.2013.4.04.7110
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO
REQUERIDO(A): MARIA SERRATI DA COSTA
PROC./ADV.: CLÁUDIO DORNELES DA SILVA OAB: RS-54
799

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado
pela parte ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Tur-
ma Recursal dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária do
Rio Grande do Sul que, mantendo a sentença, julgou procedente o
pedido de autorização para utilização plena da margem consignável
até o limite de 70% dos vencimentos do militar ou pensionista,
incluídos os descontos obrigatórios.

É, no essencial, o relatório.
Razão assiste à parte requerente.
No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, por-

quanto os paradigmas juntados adotam posicionamento diverso do
esposado no acórdão recorrido.

Assim, ultrapassados os pressupostos de admissibilidade, en-
tendo que a matéria em debate merece melhor exame pelo órgão
j u l g a d o r.

Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, d, do
RITNU, dou provimento ao incidente de uniformização. Em con-
sequência, determino a distribuição do feito.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 3 de dezembro de 2014.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 5006187-43.2013.4.04.7110
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO
REQUERIDO(A): ALDEMIRA JOAO DE SANTANA
PROC./ADV.: CLÁUDIO DORNELES DA SILVA OAB: RS-54
799

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado
pela parte ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Tur-
ma Recursal dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária do
Rio Grande do Sul que, mantendo a sentença, julgou procedente o
pedido de autorização para utilização plena da margem consignável
até o limite de 70% dos vencimentos do militar ou pensionista,
incluídos os descontos obrigatórios.

É, no essencial, o relatório.
Razão assiste à parte requerente.
No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, por-

quanto os paradigmas juntados adotam posicionamento diverso do
esposado no acórdão recorrido.

Assim, ultrapassados os pressupostos de admissibilidade, en-
tendo que a matéria em debate merece melhor exame pelo órgão
j u l g a d o r.

Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, d, do
RITNU, dou provimento ao incidente de uniformização. Em con-
sequência, determino a distribuição do feito.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 3 de dezembro de 2014.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 5002714-11.2011.4.04.7210
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CATARINA
REQUERENTE: FAZENDA NACIONAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): OILSON JOSÉ LOLATTO
PROC./ADV.: FRANCIELE CADORE OAB: SC-27 386

DECISÃO

Trata-se de embargos de declaração opostos pela União con-
tra decisão que negou provimento ao agravo interposto contra decisão
que inadmitiu o incidente de uniformização, pela incidência da Sú-
mula 43/TNU.

A parte embargante alega, em síntese, a ocorrência de omis-
são na decisão embargada ao não apreciar o seu argumento de que a
questão referente à legitimidade da parte envolve questão de mérito,
podendo ser analisada pela TNU.

Requer, assim, o acolhimento dos embargos para que seja
sanado o vício apontado.

Sem impugnação.
É, no essencial, o relatório.
Razão assiste à embargante.
Nos termos do art. 535 do Código de Processo Civil, os

embargos de declaração prestam-se a sanar obscuridade, contradição
ou omissão eventualmente existentes no julgado.

Com efeito, verifica-se que esta Turma Nacional de Uni-
formização pacificou o entendimento nos sentido de que "a análise da
legitimidade ad causam, não obstante possua natureza processual,

reflete no direito material das partes a ponto de ser passível de
uniformização de jurisprudência". (PEDILEF 0000734-
43.2011.4.01.9330, DOU 22.3.2013)

Preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.

Ante o exposto, acolho os embargos de declaração para, com
fundamento no art. 7º, VII, a, do RITNU, admitir o incidente de
uniformização. Em consequência, determino a distribuição do feito.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 04 de dezembro de 2014.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 5007691-76.2011.4.04.7200
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CATARINA
REQUERENTE: FAZENDA NACIONAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIO-
NAL
REQUERIDO(A): ILENIA SCHAEFFER SELL
PROC./ADV.: FABIANO MATOS DA SILVA OAB: SC-13585

DECISÃO

Trata-se de embargos de declaração opostos pela União con-
tra decisão que negou provimento ao agravo interposto contra decisão
que inadmitiu o incidente de uniformização, pela incidência da Sú-
mula 43/TNU.

A parte embargante alega, em síntese, a ocorrência de omis-
são na decisão embargada ao não apreciar o seu argumento de que a
questão referente à legitimidade da parte envolve questão de mérito,
podendo ser analisada pela TNU.

Requer, assim, o acolhimento dos embargos para que seja
sanado o vício apontado.

Sem impugnação.
É, no essencial, o relatório.
Razão assiste à embargante.
Nos termos do art. 535 do Código de Processo Civil, os

embargos de declaração prestam-se a sanar obscuridade, contradição
ou omissão eventualmente existentes no julgado.

Com efeito, verifica-se que esta Turma Nacional de Uni-
formização pacificou o entendimento nos sentido de que "a análise da
legitimidade ad causam, não obstante possua natureza processual,
reflete no direito material das partes a ponto de ser passível de
uniformização de jurisprudência". (PEDILEF 0000734-
43.2011.4.01.9330, DOU 22.3.2013)

Preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.

Ante o exposto, acolho os embargos de declaração para, com
fundamento no art. 7º, VII, a, do RITNU, admitir o incidente de
uniformização. Em consequência, determino a distribuição do feito.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 04 de dezembro de 2014.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 5003639-54.2013.4.04.7204
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CATARINA
REQUERENTE: BENONI VELHO DOS SANTOS
PROC./ADV.: CARLOS BERKENBROCK OAB: SC-13520
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado
pela parte ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo
de Turma Recursal dos Juizados Especiais Federais da Seção Ju-
diciária de Santa Catarina que, mantendo a sentença, reconheceu a
incidência da decadência do direito da parte autora de postular a
revisão de seu benefício previdenciário.

É, no essencial, o relatório.
No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, por-

quanto os paradigmas juntados adotam posicionamento diverso do
esposado no acórdão recorrido.

Com efeito, verifico que, em princípio, há a divergência
suscitada, porquanto a conclusão de um dos acórdãos paradigmas no
sentido de que "o prazo decadencial do direito da parte autora de ter
seu benefício revisado, nos termos da lei previdenciária, começa a
contar a partir da data do início do benefício de aposentadoria por
invalidez que titulariza e não da data da concessão do benefício
originário (Auxílio-doença), pois os reflexos da revisão são para o
benefício atual e não para o benefício originário", diverge do en-
tendimento esposado no acórdão recorrido de que o prazo decadencial
do direto de revisar é contado da data da concessão do benefício que
efetivamente se busca revisar, seja ele originário ou derivado.

Assim, ultrapassados os pressupostos de admissibilidade, en-
tendo que a matéria em debate merece melhor exame pelo órgão
j u l g a d o r.

Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, d, do
RITNU, dou provimento ao incidente de uniformização. Em con-
sequência, determino a distribuição do feito.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 3 de dezembro de 2014.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0506364-79.2012.4.05.8100
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: MARIA LIDUINA DA COSTA
PROC./ADV.: ANTONIO GLAY FROTA OSTERNO OAB: CE-
7128
PROC./ADV.: FRANCISCO DE ASSIS MESQUITA PINHEIRO
OAB: CE-7068
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o
incidente de uniformização nacional suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos
Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária do Ceará que, man-
tendo a sentença, rejeitou o pedido de benefício assistencial por
incapacidade.

É, no essencial, o relatório.
Verifico que, em princípio, há a divergência suscitada, por-

quanto a conclusão do acórdão recorrido diverge do entendimento
esposado no(s) acórdão(s) paradigma(s).

Com efeito, observa-se que as instâncias de origem apli-
caram entendimento segundo o qual a incapacidade comprovada não
seria suficiente à concessão do benefício pleiteado, mas não con-
sideraram as condições pessoais da requerente, tal qual esposado nos
acórdãos paradigmas.

Assim, ultrapassados os pressupostos de admissibilidade, en-
tendo que a matéria em debate merece melhor exame pelo órgão
j u l g a d o r.

Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, d, do
RITNU, dou provimento ao agravo para admitir o incidente de uni-
formização. Em consequência, determino a distribuição do feito.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 3 de dezembro de 2014.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0502992-13.2012.4.05.8104
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: ANTÔNIA RODRIGUES DE SOUZA
PROC./ADV.: ANTONIO GLAY FROTA OSTERNO OAB: CE-
7128
PROC./ADV.: FRANCISCO DE ASSIS MESQUITA PINHEIRO
OAB: CE-7068
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o
incidente de uniformização nacional suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos
Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária do Ceará que, man-
tendo a sentença, rejeitou o pedido de benefício assistencial por
incapacidade.

É, no essencial, o relatório.
Verifico que, em princípio, há a divergência suscitada, por-

quanto a conclusão do acórdão recorrido diverge do entendimento
esposado no(s) acórdão(s) paradigma(s).

Com efeito, observa-se que as instâncias de origem apli-
caram entendimento de acordo com o laudo pericial apresentado, mas
não consideraram as condições pessoais da requerente, tal qual es-
posado nos acórdãos paradigmas.

Assim, ultrapassados os pressupostos de admissibilidade, en-
tendo que a matéria em debate merece melhor exame pelo órgão
j u l g a d o r.

Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, d, do
RITNU, dou provimento ao agravo para admitir o incidente de uni-
formização. Em consequência, determino a distribuição do feito.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 3 de dezembro de 2014.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0501659-35.2012.4.05.8101
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: LÚCIA MARIA DE SOUSA LIMA
PROC./ADV.: ANTONIO GLAY FROTA OSTERNO OAB: CE-
7128
PROC./ADV.: FRANCISCO DE ASSIS MESQUITA PINHEIRO
OAB: CE-7068
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o
incidente de uniformização nacional suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos
Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária do Ceará que, man-
tendo a sentença, rejeitou o pedido de benefício assistencial ou pre-
videnciário por incapacidade.

É, no essencial, o relatório.
Verifico que, em princípio, há a divergência suscitada, por-

quanto a conclusão do acórdão recorrido diverge do entendimento
esposado no(s) acórdão(s) paradigma(s).
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Com efeito, observa-se que as instâncias de origem enten-
deram que não havia incapacidade da requerente, mas não consi-
deraram as conidções pessoais dela, tais como os paradigmas.

Assim, ultrapassados os pressupostos de admissibilidade, en-
tendo que a matéria em debate merece melhor exame pelo órgão
j u l g a d o r.

Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, d, do
RITNU, dou provimento ao agravo para admitir o incidente de uni-
formização. Em consequência, determino a distribuição do feito.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 3 de dezembro de 2014.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0510127-79.2012.4.05.8103
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: DANIEL PINHEIRO DUARTE
PROC./ADV.: ANTONIO GLAY FROTA OSTERNO OAB: CE-
7128
PROC./ADV.: FRANCISCO DE ASSIS MESQUITA PINHEIRO
OAB: CE-7068
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o
incidente de uniformização nacional suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos
Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária do Ceará que, man-
tendo a sentença, rejeitou o pedido de benefício assistencial por
incapacidade.

É, no essencial, o relatório.
Verifico que, em princípio, há a divergência suscitada, por-

quanto a conclusão do acórdão recorrido diverge do entendimento
esposado no(s) acórdão(s) paradigma(s).

Com efeito, observa-se que as instâncias de origem apli-
caram entendimento de acordo com o laudo pericial apresentado, mas
não consideraram as conidções pessoais do requerente, tais como os
paradigmas.

Assim, ultrapassados os pressupostos de admissibilidade, en-
tendo que a matéria em debate merece melhor exame pelo órgão
j u l g a d o r.

Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, d, do
RITNU, dou provimento ao agravo para admitir o incidente de uni-
formização. Em consequência, determino a distribuição do feito.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 3 de dezembro de 2014.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0525583-15.2011.4.05.8100
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: MARIA VIVIANE FERREIRA DA SILVA
PROC./ADV.: ALEXSANDRA HONORATO OAB: CE-15341
PROC./ADV.: VÂNIA DUWE OAB: CE-12235
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o
incidente de uniformização nacional suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos
Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária do Ceará que, man-
tendo a sentença, rejeitou o pedido de benefício assistencial por
incapacidade.

É, no essencial, o relatório.
Verifico que, em princípio, há a divergência suscitada, por-

quanto a conclusão do acórdão recorrido diverge do entendimento
esposado no(s) acórdão(s) paradigma(s).

Com efeito, observa-se que as instâncias de origem apli-
caram entendimento de acordo com o laudo pericial apresentado, mas
não consideraram a tenra idade da requerente para a aplicação do
referido entendimento, tal qual esposado nos acórdãos paradigmas.

Assim, ultrapassados os pressupostos de admissibilidade, en-
tendo que a matéria em debate merece melhor exame pelo órgão
j u l g a d o r.

Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, d, do
RITNU, dou provimento ao agravo para admitir o incidente de uni-
formização. Em consequência, determino a distribuição do feito.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 3 de dezembro de 2014.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0024317-40.2009.4.03.6301
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: ANA MARIA DA SILVA
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o
incidente de uniformização nacional suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos
Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária de São Paulo que,
mantendo a sentença, rejeitou o pedido de benefício por incapacidade,
sob o fundamento de que a parte não dispõe da qualidade de se-
gurado.

É, no essencial, o relatório.
Verifico que, em princípio, há a divergência suscitada, por-

quanto a conclusão do acórdão recorrido diverge do entendimento
esposado no(s) acórdão(s) paradigma(s).

Com efeito, observa-se que as instâncias de origem não ava-
liaram a questão do benefício pretérito da autora, ou seja, o benefício
que não foi recebido durante o período em que fora atestada pelo Sr.
Perito a incapacidade, hoje inexistente.

Assim, ultrapassados os pressupostos de admissibilidade, en-
tendo que a matéria em debate merece melhor exame pelo órgão
j u l g a d o r.

Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, d, do
RITNU, dou provimento ao agravo para admitir o incidente de uni-
formização. Em consequência, determino a distribuição do feito.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 03 novembro de 2014.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 5002243-33.2013.4.04.7110
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
EMBARGANTE: VILMAR MEDEIROS ZACARIAS
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO
EMBARGADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
PROC./ADV.: ADVOGADO DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
OAB: BB-0000000

DECISÃO

Trata-se de embargos de declaração opostos pela parte ora
embargante contra decisão que negou provimento ao agravo ma-
nejado em face de decisão que inadmitiu incidente de uniformização
de jurisprudência, sob o fundamento de que a insurgência trazida
refere-se a matéria processual, que não pode ser analisada em sede de
incidente de uniformização nos termos da Súmula 43/TNU.

A parte embargante alega, em síntese, a ocorrência de con-
tradição na decisão embargada, porquanto referida decisão teria se
baseado em informação fática equivocada, qual seja, a ausência de
prova pela requerente de que possuía conta corrente durante os Planos
Bresser e Verão.

Requer, assim, o provimento do recurso para que seja sanado
o vício apontado.

É, no essencial, o relatório.
Razão assiste à parte embargante.
Nos termos do art. 535 do Código de Processo Civil, os

embargos de declaração prestam-se a sanar obscuridade, contradição
ou omissão eventualmente existentes no julgado.

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada no
incidente de uniformização interposto e objeto da decisão em apreço,
porquanto o(s) paradigma(s) juntado(s) retrata(m) a inversão do ônus
da prova, com determinação de juntada dos documentos relativos à
conta do consumidor pelo banco requerido, de forma contrária ao
acórdão vergastado.

Note-se que, no caso, não se está diante de reexame de
provas, mas de sua revaloração, situação essa admitida pela juris-
prudência do Superior Tribunal de Justiça - STJ.

Assim, ultrapassados os pressupostos de admissibilidade, en-
tendo que a matéria em debate merece melhor exame pelo órgão
j u l g a d o r.

Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, d, do
RITNU, acolho os embargos para admitir o incidente de unifor-
mização. Em consequência, determino a distribuição do feito.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 3 de dezembro de 2014.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0501367-38.2012.4.05.8105
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: FRANCISCA ANTÔNIA BENÍCIO COSTA
PROC./ADV.: MÁRCIA SALES LEITE SIVEIRA OAB: CE
11 . 3 7 1
REQUERIDO (A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o
incidente de uniformização nacional suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal
dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária do Ceará que,
modificando a sentença, rejeitou o pedido de aposentadoria rural por
idade à parte autora.

É, no essencial, o relatório.
Razão assiste à parte requerente.
No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, por-

quanto os paradigmas juntados adotam posicionamento diverso do
esposado no acórdão recorrido.

Assim, ultrapassados os pressupostos de admissibilidade, en-
tendo que a matéria em debate merece melhor exame pelo órgão
j u l g a d o r.

Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, d, do
RITNU, dou provimento ao agravo para admitir o incidente de uni-
formização. Em consequência, determino a distribuição do feito.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 3 de dezembro de 2014.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0505282-86.2012.4.05.8108
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: MARIA ERENI DE SOUSA
PROC./ADV.: MOISÉS CASTELO DE MENDONÇA OAB: CE-
9340
PROC./ADV.: MARIA ITLANEIDE PIRES MENDONÇA OAB:
CE-20530
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de pedido de submissão, o qual ora recebo como
agravo, interposto contra decisão que inadmitiu o incidente de uni-
formização nacional suscitado pela parte ora requerente, pretendendo
a reforma de acórdão oriundo da Turma Recursal da Seção Judiciária
do Ceará que, mantendo a sentença, rejeitou o pedido de concessão
de salário maternidade, sob o fundamento de que não restou de-
monstrada a qualidade de segurada especial da autora.

É, no essencial, o relatório.
No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, por-

quanto os paradigmas juntados, de forma contrária ao acórdão ver-
gastado, consignaram a possibilidade de utilização dos documentos
certidão do TRE e filiação sindical como início de prova material.

Assim, ultrapassados os pressupostos de admissibilidade, en-
tendo que a matéria em debate merece melhor exame pelo órgão
j u l g a d o r.

Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, d, do
RITNU, dou provimento ao agravo para admitir o incidente de uni-
formização. Em consequência, determino a distribuição do feito.

PROCESSO: 0502559-94.2012.4.05.8108
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: ANDREIA CARNEIRO DE HOLANDA
PROC./ADV.: MOISÉS CASTELO DE MENDONÇA OAB: CE-
9340
PROC./ADV.: MARIA ITLANEIDE PIRES MENDONÇA OAB:
CE-20530
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de pedido de submissão, o qual ora recebo como
agravo, interposto contra decisão que inadmitiu o incidente de uni-
formização nacional suscitado pela parte ora requerente, pretendendo
a reforma de acórdão oriundo da Turma Recursal da Seção Judiciária
do Ceará que, mantendo a sentença, rejeitou o pedido de concessão
de salário maternidade, sob o fundamento de que não restou de-
monstrada a qualidade de segurada especial da autora.

É, no essencial, o relatório.
No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, por-

quanto os paradigmas juntados, de forma contrária ao acórdão ver-
gastado, consignaram a possibilidade de utilização dos documentos
certidão do TRE e filiação sindical como início de prova material.

Assim, ultrapassados os pressupostos de admissibilidade, en-
tendo que a matéria em debate merece melhor exame pelo órgão
j u l g a d o r.

Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, d, do
RITNU, dou provimento ao agravo para admitir o incidente de uni-
formização. Em consequência, determino a distribuição do feito.
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PROCESSO: 0504717-94.2013.4.05.8300
ORIGEM: PE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE PERNAMBUCO
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): MANOEL SEVERINO DA SILVA
PROC./ADV.: MARCOS ANTONIO INÁCIO DA SILVA OAB: RN-
560-A

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o
incidente de uniformização nacional de jurisprudência suscitado pela
parte ora requerente, pretendendo a reforma de decisão proferida por
Turma Recursal dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária
de Pernambuco.

O acórdão recorrido afastou a sentença, pra julgar procedente
o pedido de concessão de aposentadoria por idade ao trabalhador rural
empregado, sob o fundamento de que restou atendido o requisito da
carência.

É, no essencial, o relatório.
Verifico que, em princípio, demonstrada a divergência sus-

citada, porquanto a conclusão do acórdão recorrido diverge do en-
tendimento esposado no(s) acórdão(s) paradigma(s).

Ademais, observa-se que as instâncias de origem não foram
uníssonas na valoração da prova dos autos, aplicando entendimento
diverso à luz dos fatos expostos no caderno probatório.

Assim, ultrapassados os pressupostos de admissibilidade, en-
tendo que a matéria em debate merece melhor exame pelo órgão
j u l g a d o r.

Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, d, do RITNU,
dou provimento ao agravo, para admitir o incidente de uniformização.
Em consequência, determino a distribuição do feito.

Publique-se. Intimem-se
Brasília, 4 de dezembro de 2014.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 5003412-95.2012.4.04.7108
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: IVONE RAMOS DE OLIVEIRA
PROC./ADV.: ADEMIR JOSÉ FRÖHLICH OAB: RS-33407
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o
incidente de uniformização nacional de jurisprudência suscitado pela
parte ora requerente, pretendendo a reforma de decisão proferida por
Turma Recursal dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária
do Rio Grande do Sul.

O acórdão recorrido afastou a sentença, pra julgar impro-
cedente o pedido de concessão de aposentadoria rural por idade, sob
o fundamento de que em determinado período não restou demons-
trado o exercício da atividade campesina em regime de economia
f a m i l i a r.

É, no essencial, o relatório.
Verifico que, em princípio, demonstrada a divergência sus-

citada, porquanto a conclusão do acórdão recorrido diverge do en-
tendimento esposado no(s) acórdão(s) paradigma(s).

Ademais, observa-se que as instâncias de origem não foram
uníssonas na valoração da prova dos autos, aplicando entendimento
diverso à luz dos fatos expostos no caderno probatório.

Assim, ultrapassados os pressupostos de admissibilidade, en-
tendo que a matéria em debate merece melhor exame pelo órgão
j u l g a d o r.

Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, d, do RITNU,
dou provimento ao agravo, para admitir o incidente de uniformização.
Em consequência, determino a distribuição do feito.

Publique-se. Intimem-se
Brasília, 4 de dezembro de 2014.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 5066089-54.2013.4.04.7100
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO - AGU
REQUERIDO (A): JORGE DOS SANTOS
PROC./ADV.: CHAIENNE POGANSKI OAB: RS 64.062
PROC./ADV.: RENATO KLIEMANN PAESE OAB: RS 29.134
PROC./ADV.: MARIANA MORAES CHUY OAB: RS 53.681
PROC./ADV.: GLÊNIO OHLWEILER FERREIRA OAB: RS
23.021
PROC./ADV.: JORGE DOS SANTOS OAB: RS 41.818

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado
pela parte ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo
da Turma Recursal dos Juizados Especiais Federais da Seção Ju-
diciária do Rio Grande do Sul.

Sustenta a parte requerente que o acórdão atacado diverge da
jurisprudência da TNU e de turmas recursais de outras regiões se-

gundo a qual o cálculo das diferenças de gratificação de desempenho
(GDASST/GDPST) deve observar a proporcionalidade em que foi
concedida a aposentadoria dos servidores da ativa.

É, no essencial, o relatório.
No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, por-

quanto o acórdão recorrido parece, em uma análise perfunctória, para
dissentir da jurisprudência do STJ, segundo a qual o cálculo das
diferenças de gratificação de desempenho deve observar a propor-
cionalidade em que foi concedida a aposentadoria do servidor.

Ultrapassados os pressupostos de admissibilidade, entendo
que a matéria em debate merece melhor exame pelo órgão julgador.

Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VI, do RITNU,
admito o incidente de uniformização. Em consequência, determino a
distribuição do feito.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 4 de dezembro de 2014.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

Assim, ultrapassados os pressupostos de admissibilidade, en-
tendo que a matéria em debate merece melhor exame pelo órgão
j u l g a d o r.

Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, d, do
RITNU, dou provimento ao agravo para admitir o incidente de uni-
formização. Em consequência, determino a distribuição do feito.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 04 de dezembro de 2014.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0501543-90.2012.4.05.8307
ORIGEM: PE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE PERNAMBUCO
REQUERENTE: JOSÉ GALDINO DA SILVA
PROC./ADV: RÔMULO PEDROSA SARAIVA FILHO OAB: PE-25
423
REQUERIDO (A): INSS
PROC./ADV: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o
incidente de uniformização nacional suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos
Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária de Pernambuco que,
reformando a sentença, rejeitou o pedido de benefício previdenciário
solicitado na inicial.

É, no essencial, o relatório.
Verifico que, em princípio, há a divergência suscitada, por-

quanto a conclusão do acórdão recorrido diverge do entendimento
esposado no(s) acórdão(s) paradigma(s).

Com efeito, observa-se que as instâncias de origem não fo-
ram uníssonas na valoração da prova dos autos, aplicando enten-
dimento diverso à luz dos fatos expostos no caderno probatório.

Assim, ultrapassados os pressupostos de admissibilidade, en-
tendo que a matéria em debate merece melhor exame pelo órgão
j u l g a d o r.

Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, d, do
RITNU, dou provimento ao agravo para admitir o incidente de uni-
formização. Em consequência, determino a distribuição do feito.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 04 de dezembro de 2014.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0500213-79.2012.4.05.8300
ORIGEM: 2ª Turma Recursal Seção Judiciária de Pernambuco
EMBARGANTE: IÊDA DE ARAÚJO CAVALCANTI
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO
EMBARGADO(A): UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO

DECISÃO

Trata-se de embargos de declaração opostos pela parte em-
bargante contra decisão que negou provimento ao agravo interposto
contra decisão que inadmitiu o incidente de uniformização, pela in-
cidência da Questão de Ordem 22/TNU.

A parte embargante alega, em síntese, a ocorrência de er-
ro/contradição na decisão embargada ao não apreciar o pedido de
uniformização no que tange à manutenção da VPNI na remuneração
da embargante em virtude da irredutibilidade salarial, atentando-se
apenas à questão da não devolução dos valores pagos ao servidor por
erro da administração.

Requer, assim, o acolhimento dos embargos para que seja
sanado o vício apontado.

Sem impugnação.
É, no essencial, o relatório.
Razão assiste à embargante.
Nos termos do art. 535 do Código de Processo Civil, os

embargos de declaração prestam-se a sanar obscuridade, contradição
ou omissão eventualmente existentes no julgado.

Com efeito, verifica-se que não foi analisada na decisão
embargada a questão central do incidente de uniformização manejado,
qual seja, a questão da irredutibilidade salarial a partir da manutenção
da VPNI na remuneração da embargante, conforme observado nos
presentes embargos.

Preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.

Ante o exposto, acolho os embargos de declaração para, com
fundamento no art. 7º, VII, a, do RITNU, admitir o incidente de
uniformização. Em consequência, determino a distribuição do feito.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 3 de dezembro de 2014.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 5001359.72.2011.4.04.7013
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: IZAURA APARECIDA SEVERINO
PROC./ADV.: ARIELTON TADEU ABIA DE OLIVEIRA OAB: PR
37.201
PROC./ADV.: THAIS TAKAHASHI OAB: PR 34.202
REQUERIDO: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o
incidente de uniformização nacional suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos
Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária do Paraná que, re-
formando a sentença, julgou improcedente o pedido de aposentadoria
rural por idade à parte autora, alegando que não foram preenchidos os
requisitos legais.

Requer, assim, o provimento do recurso.
É, no essencial, o relatório.
No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, por-

quanto a Turma de origem julgou improcedente o pedido, por en-
tender que os documentos apresentados pela parte autora não são
aptos a comprovar a qualidade de segurado especial no período de
carência exigido, e os paradigmas colacionados, por seu turno, en-
tendem que a certidão de casamento do cônjuge constando a profissão
de agricultor constitui início de prova material para fins de concessão
do benefício requerido.

Com efeito, observa-se que as instâncias de origem não fo-
ram uníssonas na valoração da prova dos autos, aplicando enten-
dimento diverso à luz dos fatos expostos no caderno probatório.

Note-se que, no caso, não se está diante de reexame de
provas, mas de sua revaloração, situação essa admitida pela juris-
prudência do Superior Tribunal de Justiça - STJ.

Assim, ultrapassados os pressupostos de admissibilidade, en-
tendo que a matéria em debate merece melhor exame pelo órgão
j u l g a d o r.

Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, a, do RIT-
NU, dou provimento ao agravo para admitir o incidente de uni-
formização. Em consequência, determino a distribuição do feito.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 4 de dezembro de 2014.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0501550-91.2012.4.05.8401
ORIGEM: RN - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
N O RT E
REQUERENTE: ANTÔNIA ALVES DE GOIS
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INACIO DA SILVA OAB: CE-
20417-A
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o
incidente de uniformização nacional suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos
Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária do Rio Grande do
Norte que, mantendo a sentença, rejeitou o pedido de benefício pre-
videnciário de pensão por morte ao fundamento de ter ocorrida a
prescrição de fundo do direito.

É, no essencial, o relatório.
Verifico que, em princípio, há a divergência suscitada, por-

quanto a conclusão do acórdão recorrido diverge do entendimento
esposado no(s) acórdão(s) paradigma(s).

Com efeito, verifica-se que o entendimento exposto na de-
cisão de origem reconheceu que incide a prescrição de fundo de
direito quando entre a decisão administrativa de indeferimento da
pensão por morte e o ajuizamento da ação a parte deixa transcorrer
mais de cinco anos, ao passo que os acórdãos paradigmas revelam
que após MP 1523-9/97 não há que se falar em prescrição de fundo
de direito, apenas em prescrição quinquenal sobre as parcelas an-
teriores ao quinquênio da propositura da ação.
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PROCESSO: 0508061-66.2011.4.05.8102
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: DONIZETE APARECIDA DOMINGOS FERREI-
RA
PROC./ADV.: JOÃO KENNEDY CARVALHO ALEXANDRINO
OAB: CE-12049
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o
incidente de uniformização nacional suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos
Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária do Ceará que, man-
tendo a sentença, rejeitou o pedido de benefício assistencial, sob o
fundamento de que não foram preenchidos os requisitos legais para a
sua concessão.

É, no essencial, o relatório.
O STJ, por sua Terceira Seção, por meio do REsp n.

1.112.557, decidido em sede de representativo da controvérsia, as-
sentou que:

"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍ-
NEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO AS-
SISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CON-
DIÇÃO DE MISERABILIDADE DO BENEFICIÁRIO POR OU-
TROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER CAPITA DO
NÚCLEO FAMILIAR FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍ-
NIMO. RECURSO ESPECIAL PROVIDO.

1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia
de um salário mínimo de benefício mensal, independente de con-
tribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao
idoso que comprovem não possuir meios de prover à própria ma-
nutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a
lei.

2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei
8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe que será devida a con-
cessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de
deficiência que não possuam meios de prover à própria manutenção,
ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um
quarto) do salário mínimo.

3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por
maioria de votos, a constitucionalidade dessa limitação legal relativa
ao requisito econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel. para o
acórdão Min. NELSON JOBIM, DJU 1.6.2001).

4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com a
dignidade da pessoa humana, especialmente no que se refere à ga-
rantia das condições básicas de subsistência física, esse dispositivo
deve ser interpretado de modo a amparar irrestritamente a o cidadão
social e economicamente vulnerável.

5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve
ser considerada a única forma de se comprovar que a pessoa não
possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la
provida por sua família, pois é apenas um elemento objetivo para se
aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a misera-
bilidade quando comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do
salário mínimo.

6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre
convencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e não o sistema
de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do
valor da renda familiar per capita não deve ser tida como único meio
de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato, não
se pode admitir a vinculação do Magistrado a determinado elemento
probatório, sob pena de cercear o seu direito de julgar.

7. Recurso Especial provido."
(REsp 1112557/MG, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES

MAIA FILHO, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 28/10/2009, DJe
2 0 / 11 / 2 0 0 9 )

Destarte, levando-se em consideração a sistemática dos re-
cursos representativos da controvérsia, dos repetitivos, dos sobres-
tados por força de repercussão geral e dos incidentes de unifor-
mização processados na TNU, em que se devem observar as diretrizes
estabelecidas nos arts. 543-B, §§ 1º e 3º, e 543-C, §§ 1º, 2º, 7º e 8º,
do CPC e 7º, VII, a, e 15, § 2º e seguintes, da Resolução 22/08 do
Conselho da Justiça Federal, os autos devem ser devolvidos à Turma
de origem para aplicação do entendimento firmado no Superior Tri-
bunal de Justiça.

Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, a, do RIT-
NU, dou provimento ao agravo. Em consequência, determino a res-
tituição dos autos à Turma de origem para que sejam analisadas as
condições sociais da parte, no caso concreto.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 3 de dezembro de 2014.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0523991-96.2012.4.05.8100
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: JOÃO VICTOR OLIVEIRA DA SILVA LOPES
PROC./ADV.: ELIEZER GUILHERME DE OLIVEIRA JÚNIOR
OAB: CE-8575
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o
incidente de uniformização nacional suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos
Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária do Ceará que, man-

tendo a sentença, rejeitou o pedido de benefício assistencial, sob o
fundamento de que não foram preenchidos os requisitos legais para a
sua concessão.

É, no essencial, o relatório.
O presente recurso comporta provimento.
O STJ, por sua Terceira Seção, por meio do REsp n.

1.112.557, decidido em sede de representativo da controvérsia, as-
sentou que:

"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍ-
NEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO AS-
SISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CON-
DIÇÃO DE MISERABILIDADE DO BENEFICIÁRIO POR OU-
TROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER CAPITA DO
NÚCLEO FAMILIAR FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍ-
NIMO. RECURSO ESPECIAL PROVIDO.

1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia
de um salário mínimo de benefício mensal, independente de con-
tribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao
idoso que comprovem não possuir meios de prover à própria ma-
nutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a
lei.

2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei
8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe que será devida a con-
cessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de
deficiência que não possuam meios de prover à própria manutenção,
ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um
quarto) do salário mínimo.

3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por
maioria de votos, a constitucionalidade dessa limitação legal relativa
ao requisito econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel. para o
acórdão Min. NELSON JOBIM, DJU 1.6.2001).

4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com a
dignidade da pessoa humana, especialmente no que se refere à ga-
rantia das condições básicas de subsistência física, esse dispositivo
deve ser interpretado de modo a amparar irrestritamente a o cidadão
social e economicamente vulnerável.

5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve
ser considerada a única forma de se comprovar que a pessoa não
possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la
provida por sua família, pois é apenas um elemento objetivo para se
aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a misera-
bilidade quando comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do
salário mínimo.

6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre
convencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e não o sistema
de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do
valor da renda familiar per capita não deve ser tida como único meio
de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato, não
se pode admitir a vinculação do Magistrado a determinado elemento
probatório, sob pena de cercear o seu direito de julgar.

7. Recurso Especial provido."
(REsp 1112557/MG, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES

MAIA FILHO, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 28/10/2009, DJe
2 0 / 11 / 2 0 0 9 )

Destarte, levando-se em consideração a sistemática dos re-
cursos representativos da controvérsia, dos repetitivos, dos sobres-
tados por força de repercussão geral e dos incidentes de unifor-
mização processados na TNU, em que se devem observar as diretrizes
estabelecidas nos arts. 543-B, §§ 1º e 3º, e 543-C, §§ 1º, 2º, 7º e 8º,
do CPC e 7º, VII, a, e 15, § 2º e seguintes, da Resolução 22/08 do
Conselho da Justiça Federal, os autos devem ser devolvidos à Turma
de origem para aplicação do entendimento firmado no Superior Tri-
bunal de Justiça.

Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, a, do RIT-
NU, dou provimento ao agravo. Em consequência, determino a res-
tituição dos autos à Turma de origem para que sejam analisadas as
condições sociais da parte, no caso concreto.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 3 de dezembro de 2014.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0502824-36.2011.4.05.8107
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: ANANIAS ALVES QUIRINO
PROC./ADV.: KELLYTON AZEVEDO DE FIGUEIREDO OAB:
CE-17762
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o
incidente de uniformização nacional suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos
Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária do Ceará que, man-
tendo a sentença, rejeitou o pedido de benefício assistencial, sob o
fundamento de que não foram preenchidos os requisitos legais para a
sua concessão.

É, no essencial, o relatório.
O STJ, por sua Terceira Seção, por meio do REsp n.

1.112.557, decidido em sede de representativo da controvérsia, as-
sentou que:

"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍ-
NEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO AS-
SISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CON-
DIÇÃO DE MISERABILIDADE DO BENEFICIÁRIO POR OU-
TROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER CAPITA DO
NÚCLEO FAMILIAR FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍ-
NIMO. RECURSO ESPECIAL PROVIDO.

1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia
de um salário mínimo de benefício mensal, independente de con-
tribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao
idoso que comprovem não possuir meios de prover à própria ma-
nutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a
lei.

2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei
8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe que será devida a con-
cessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de
deficiência que não possuam meios de prover à própria manutenção,
ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um
quarto) do salário mínimo.

3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por
maioria de votos, a constitucionalidade dessa limitação legal relativa
ao requisito econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel. para o
acórdão Min. NELSON JOBIM, DJU 1.6.2001).

4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com a
dignidade da pessoa humana, especialmente no que se refere à ga-
rantia das condições básicas de subsistência física, esse dispositivo
deve ser interpretado de modo a amparar irrestritamente a o cidadão
social e economicamente vulnerável.

5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve
ser considerada a única forma de se comprovar que a pessoa não
possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la
provida por sua família, pois é apenas um elemento objetivo para se
aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a misera-
bilidade quando comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do
salário mínimo.

6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre
convencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e não o sistema
de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do
valor da renda familiar per capita não deve ser tida como único meio
de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato, não
se pode admitir a vinculação do Magistrado a determinado elemento
probatório, sob pena de cercear o seu direito de julgar.

7. Recurso Especial provido."
(REsp 1112557/MG, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES

MAIA FILHO, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 28/10/2009, DJe
2 0 / 11 / 2 0 0 9 )

Destarte, levando-se em consideração a sistemática dos re-
cursos representativos da controvérsia, dos repetitivos, dos sobres-
tados por força de repercussão geral e dos incidentes de unifor-
mização processados na TNU, em que se devem observar as diretrizes
estabelecidas nos arts. 543-B, §§ 1º e 3º, e 543-C, §§ 1º, 2º, 7º e 8º,
do CPC e 7º, VII, a, e 15, § 2º e seguintes, da Resolução 22/08 do
Conselho da Justiça Federal, os autos devem ser devolvidos à Turma
de origem para aplicação do entendimento firmado no Superior Tri-
bunal de Justiça.

Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, a, do RIT-
NU, dou provimento ao agravo. Em consequência, determino a res-
tituição dos autos à Turma de origem para que sejam analisadas as
condições sociais da parte, no caso concreto.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 3 de dezembro de 2014.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0503396-12.2013.4.05.8401
ORIGEM: RN - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
N O RT E
REQUERENTE: MAGNA KELI DE LUCENA
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INÁCIO DA SILVA OAB: PB-
4007
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o
incidente de uniformização nacional suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal
dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária do Rio Grande
do Norte que, mantendo a sentença, julgou improcedente o pedido de
benefício assistencial ao deficiente, em razão da ausência de in-
capacidade da autora para as atividades laborais.

Sustenta a requerente que o acórdão recorrido diverge da
jurisprudência da TNU e de Turmas Recursais de outras regiões,
segundo a qual, para a concessão do benefício por incapacidade aos
portadores do vírus da AIDS, é possível considerar outros pontos
relativos ao caso concreto a fim de avaliar a existência da inca-
pacidade.

É, no essencial, o relatório.
Razão assiste à agravante.
A TNU, por meio da Súmula 78, aprovada na Sessão do dia

11.9.2014, pacificou o entendimento no sentido de que, "Comprovado
que o requerente de benefício é portador do vírus HIV, cabe ao
julgador verificar as condições pessoais, sociais, econômicas e cul-
turais, de forma a analisar a incapacidade em sentido amplo, em face
da elevada estigmatização social da doença.".

Dessa forma, considerando-se a sistemática dos recursos so-
brestados por força de repercussão geral, dos representativos da con-
trovérsia, dos repetitivos e dos incidentes de uniformização proces-
sados na TNU, em que se devem observar as diretrizes estabelecidas
nos arts. 543-B, § 3º, e 543-C, § 7º, do CPC e 7º, VII, a e b, e 15, §§
1º a 3º, da Resolução 22/08 do Conselho da Justiça Federal, os autos
devem ser devolvidos à Turma Recursal de origem para aplicação do
entendimento pacificado no âmbito da Turma Nacional de Unifor-
mização.
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Determino, pois, a restituição dos autos à origem para a
adequação do julgado.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 3 de dezembro de 2014.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 5002082-21.2012.4.04.7122
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: GISLAINE DA SILVA
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o
incidente de uniformização nacional suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos
Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária do Rio Grande do Sul
que, afastando a sentença, rejeitou o pedido de benefício assistencial,
sob o fundamento de que a renda familiar permite inferir a ausência
do estado de miserabilidade.

É, no essencial, o relatório.
O presente recurso comporta provimento.
A Terceira Seção do STJ, através do REsp n. 1.112.557,

decidido em sede de representativo da controvérsia, assentou que:
"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍ-

NEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO AS-
SISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CON-
DIÇÃO DE MISERABILIDADE DO BENEFICIÁRIO POR OU-
TROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER CAPITA DO
NÚCLEO FAMILIAR FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍ-
NIMO. RECURSO ESPECIAL PROVIDO.

1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia
de um salário mínimo de benefício mensal, independente de con-
tribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao
idoso que comprovem não possuir meios de prover à própria ma-
nutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a
lei.

2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei
8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe que será devida a con-
cessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de
deficiência que não possuam meios de prover à própria manutenção,
ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um
quarto) do salário mínimo.

3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por
maioria de votos, a constitucionalidade dessa limitação legal relativa
ao requisito econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel. para o
acórdão Min. NELSON JOBIM, DJU 1.6.2001).

4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com a
dignidade da pessoa humana, especialmente no que se refere à ga-
rantia das condições básicas de subsistência física, esse dispositivo
deve ser interpretado de modo a amparar irrestritamente a o cidadão
social e economicamente vulnerável.

5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve
ser considerada a única forma de se comprovar que a pessoa não
possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la
provida por sua família, pois é apenas um elemento objetivo para se
aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a misera-
bilidade quando comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do
salário mínimo.

6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre
convencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e não o sistema
de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do
valor da renda familiar per capita não deve ser tida como único meio
de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato, não
se pode admitir a vinculação do Magistrado a determinado elemento
probatório, sob pena de cercear o seu direito de julgar.

7. Recurso Especial provido."
(REsp 1112557/MG, Rel. Ministro Napoleão Nunes Maia

Filho, Terceira Seção, julgado em 28.10.2009, DJe 20.11.2009)
Destarte, levando-se em consideração a sistemática dos re-

cursos representativos da controvérsia, dos repetitivos, dos sobres-
tados por força de repercussão geral e dos incidentes de unifor-
mização processados na TNU, em que se devem observar as diretrizes
estabelecidas nos arts. 543-B, §§ 1º e 3º, e 543-C, §§ 1º, 2º, 7º e 8º,
do CPC e 7º, VII, a, e 15, § 2º e seguintes, da Resolução 22/08 do
Conselho da Justiça Federal, os autos devem ser devolvidos à Turma
de origem para aplicação do entendimento firmado no Superior Tri-
bunal de Justiça.

Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, a, do RIT-
NU, dou provimento ao agravo. Em consequência, determino a res-
tituição dos autos à Turma de origem para que sejam analisadas as
condições sociais da parte, no caso concreto.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 3 de dezembro de 2014.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0501228-92.2012.4.05.8200
ORIGEM: PB - SEÇÃO JUDICIÁRIA DA PARAÍBA
REQUERENTE: HERBET HERCULANO DE ALBUQUERQUE
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o
incidente de uniformização nacional suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos
Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária da Paraíba que, man-
tendo a sentença, rejeitou o pedido de benefício assistencial, sob o
fundamento de que a renda familiar permite inferir a ausência do
estado de miserabilidade.

É, no essencial, o relatório.
O presente recurso comporta provimento.
A Terceira Seção do STJ, através do REsp n. 1.112.557,

decidido em sede de representativo da controvérsia, assentou que:
"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍ-

NEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO AS-
SISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CON-
DIÇÃO DE MISERABILIDADE DO BENEFICIÁRIO POR OU-
TROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER CAPITA DO
NÚCLEO FAMILIAR FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍ-
NIMO. RECURSO ESPECIAL PROVIDO.

1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia
de um salário mínimo de benefício mensal, independente de con-
tribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao
idoso que comprovem não possuir meios de prover à própria ma-
nutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a
lei.

2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei
8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe que será devida a con-
cessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de
deficiência que não possuam meios de prover à própria manutenção,
ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um
quarto) do salário mínimo.

3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por
maioria de votos, a constitucionalidade dessa limitação legal relativa
ao requisito econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel. para o
acórdão Min. NELSON JOBIM, DJU 1.6.2001).

4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com a
dignidade da pessoa humana, especialmente no que se refere à ga-
rantia das condições básicas de subsistência física, esse dispositivo
deve ser interpretado de modo a amparar irrestritamente a o cidadão
social e economicamente vulnerável.

5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve
ser considerada a única forma de se comprovar que a pessoa não
possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la
provida por sua família, pois é apenas um elemento objetivo para se
aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a misera-
bilidade quando comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do
salário mínimo.

6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre
convencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e não o sistema
de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do
valor da renda familiar per capita não deve ser tida como único meio
de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato, não
se pode admitir a vinculação do Magistrado a determinado elemento
probatório, sob pena de cercear o seu direito de julgar.

7. Recurso Especial provido."
(REsp 1112557/MG, Rel. Ministro Napoleão Nunes Maia

Filho, Terceira Seção, julgado em 28.10.2009, DJe 20.11.2009)
Destarte, levando-se em consideração a sistemática dos re-

cursos representativos da controvérsia, dos repetitivos, dos sobres-
tados por força de repercussão geral e dos incidentes de unifor-
mização processados na TNU, em que se devem observar as diretrizes
estabelecidas nos arts. 543-B, §§ 1º e 3º, e 543-C, §§ 1º, 2º, 7º e 8º,
do CPC e 7º, VII, a, e 15, § 2º e seguintes, da Resolução 22/08 do
Conselho da Justiça Federal, os autos devem ser devolvidos à Turma
de origem para aplicação do entendimento firmado no Superior Tri-
bunal de Justiça.

Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, a, do RIT-
NU, dou provimento ao agravo. Em consequência, determino a res-
tituição dos autos à Turma de origem para que sejam analisadas as
condições sociais da parte, no caso concreto.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 3 de dezembro de 2014.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 5010126-43.2013.4.04.7009
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: ESPÓLIO DE LÍDIA DE PAULA GONÇALVES
REQUERENTE: ROSELI MARIA FREDERICO
PROC./ADV.: RICARDO PAVÃO TUMA OAB: PR 16.680
REQUERIDO (A): UNIÃO
PROC./ADV.: ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO - AGU
REQUERIDO (A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal
dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária do Paraná que,
modificando a sentença, rejeitou o pedido de complementação da
pensão por morte percebida, visando a isonomia de vencimentos com
os servidores ativos.

É, no essencial, o relatório.
Razão assiste à parte requerente.
O Superior Tribunal de Justiça, sob a relatoria do Ministro

Arnaldo Esteves Lima, no julgamento do REsp 1.211.676/RN (DJe
17/08/2012), submetido ao rito do art. 543-C do CPC, pacificou o
entendimento de que assiste aos dependentes de ex-ferroviário o di-
reito à complementação da pensão paga, devendo ser preservada a
equivalência com a renda do trabalhador em atividade.

Confira-se a ementa do julgado:
"ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. RECURSO

ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-
C DO CPC. PENSIONISTAS DE EX-FERROVIÁRIOS.

DIREITO À COMPLEMENTAÇÃO DE PENSÃO RECO-
NHECIDO NA FORMA DO ART. 2º, PARÁGRAFO ÚNICO, DA
LEI 8.186/91. DEMANDA QUE NÃO CORRESPONDE AO TEMA
DE MAJORAÇÃO DE PENSÃO NA FORMA DA LEI 9.032/95,
APRECIADOS PELO STF NOS RECURSOS EXTRAORDINÁ-
RIOS 415.454/SC E 416.827/SC. RECURSO CONHECIDO E NÃO
PROVIDO.

1. Controvérsia que se cinge ao reconhecimento, ou não, do
direito à complementação da pensão paga aos dependentes do ex-
ferroviário, mantendo-se a equivalência com a remuneração do fer-
roviário em atividade.

2. Defende a recorrente que as pensões sejam pagas na forma
dos benefícios previdenciários concedidos na vigência do art. 41 do
Decreto 83.080/79, ou seja, na proporção de 50% do valor da apo-
sentadoria que o segurado percebia ou daquela a que teria direito, se
na data do seu falecimento fosse aposentado, acrescida de tantas
parcelas de 10% (dez por cento) para cada dependente segurado.

3. A jurisprudência desta Casa tem reiteradamente adotado o
entendimento de que o art. 5º da Lei 8.186/91 assegura o direito à
complementação à pensão, na medida em que determina a obser-
vância das disposições do parágrafo único do art. 2º da citada norma,
o qual, de sua parte, garante a permanente igualdade de valores entre
ativos e inativos.

4. Entendimento da Corte que se coaduna com o direito dos
dependentes do servidor falecido assegurado pelo art. 40, § 5º, da
CF/88, em sua redação original, em vigor à época da edição da Lei
8.186/91, segundo o qual "O benefício da pensão por morte cor-
responderá à totalidade dos vencimentos ou proventos do servidor
falecido, até o limite estabelecido em lei, observado o disposto no
parágrafo anterior".

5. A Lei 8.186/91, destinada a disciplinar a complementação
dos proventos dos ferroviários aposentados e das pensões devidas aos
seus dependentes, por ser norma específica, em nada interfere na
regra de concessão da renda mensal devida a cargo do INSS, a qual
permanece sendo regida pela legislação previdenciária.

6. Ressalva de que o caso concreto não corresponde àqueles
apreciados pelo Supremo Tribunal Federal nos RE 415.454/SC e RE
416.827/SC, ou ainda, no julgado proferido, com repercussão geral,
na Questão de Ordem no RE 597.389/SP. Em tais assentadas, o STF
decidiu ser indevida a majoração das pensões concedidas antes da
edição da Lei 9.032/95, contudo, a inicial não veiculou pleito relativo
a sua aplicação.

7. A Suprema Corte não tem conhecido dos recursos in-
terpostos em ações análogas aos autos, acerca da complementação da
pensão aos beneficiários de ex-ferroviários da extinta RFFSA, por
considerar que a ofensa à Constituição, se existente, seria reflexa.

8. Recurso especial conhecido e não provido. Acórdão sub-
metido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução 8/2008 do
STJ."

(REsp 1211676/RN, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES
LIMA, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 08/08/2012, DJe
17/08/2012)

Ante o exposto, considerando-se a sistemática dos recursos
sobrestados por força de repercussão geral, dos representativos da
controvérsia, dos repetitivos e dos incidentes de uniformização pro-
cessados na TNU, em que se devem observar as diretrizes esta-
belecidas nos arts. 543-B, § 3º, e 543-C, § 7º, do CPC e 7º, VII, a e
b, e 15, §§ 1º a 3º, da Resolução 22/08 do Conselho da Justiça
Federal, os autos devem ser devolvidos à origem para aplicação do
entendimento pacificado no âmbito do STJ.

Determino, pois, a restituição dos autos à origem para a
adequação do julgado.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 4 de dezembro de 2014.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0500760-86.2012.4.05.8311
ORIGEM: PE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE PERNAMBUCO
REQUERENTE: UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO
REQUERIDO(A): VERÔNICA MARIA DE LEITE LIMA
PROC./ADV.: RODRIGO MUNIZ DE BRITO GALINDO OAB: PE-
20 860

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu
incidente de uniformização nacional suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal
dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária de Pernambuco
que, mantendo a sentença, julgou procedente o pedido de extensão
aos inativos da gratificação de desempenho GDPGPE no mesmo
patamar do que é recebido pelos servidores que ainda estão na ati-
vidade.
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É, no essencial, o relatório.
A questão jurídica objeto do presente recurso encontra-se

afetada à Primeira Seção da Corte Superior de Justiça, aguardando o
julgamento da PET 10.723/RJ.

Assim, levando-se em consideração a sistemática dos re-
cursos representativos da controvérsia, dos sobrestados por força de
repercussão geral e dos incidentes de uniformização processados na
TNU, em que se devem observar as diretrizes estabelecidas nos arts.
543-B, §§ 1º e 3º, e 543-C, §§ 1º, 2º, 7º e 8º, do CPC e 7º, VII, b, e
15, § 2º e seguintes, da Resolução 22/08 do Conselho da Justiça
Federal, os autos devem ser devolvidos à Turma recursal de origem
para aplicação do entendimento que vier a ser pacificado no âmbito
do Superior Tribunal de Justiça.

Ante o exposto, determino a restituição dos autos à origem
para aguardar o deslinde da controvérsia pela Corte Superior.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 3 de dezembro de 2014.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0500741-79.2013.4.05.8300
ORIGEM: PE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE PERNAMBUCO
REQUERENTE: UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO
REQUERIDO(A): JOSUÉ ALVES DOS REIS
PROC./ADV.: EVANDRO JOSÉ LAGO OAB: RJ 136.516

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu
incidente de uniformização nacional suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal
dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária de Pernambuco
que, mantendo a sentença, julgou procedente o pedido de extensão
aos inativos da gratificação de desempenho GDPGPE no mesmo
patamar do que é recebido pelos servidores que ainda estão na ati-
vidade.

É, no essencial, o relatório.
A questão jurídica objeto do presente recurso encontra-se

afetada à Primeira Seção da Corte Superior de Justiça, aguardando o
julgamento da PET 10.723/RJ.

Assim, levando-se em consideração a sistemática dos re-
cursos representativos da controvérsia, dos sobrestados por força de
repercussão geral e dos incidentes de uniformização processados na
TNU, em que se devem observar as diretrizes estabelecidas nos arts.
543-B, §§ 1º e 3º, e 543-C, §§ 1º, 2º, 7º e 8º, do CPC e 7º, VII, b, e
15, § 2º e seguintes, da Resolução 22/08 do Conselho da Justiça
Federal, os autos devem ser devolvidos à Turma recursal de origem
para aplicação do entendimento que vier a ser pacificado no âmbito
do Superior Tribunal de Justiça.

Ante o exposto, determino a restituição dos autos à origem
para aguardar o deslinde da controvérsia pela Corte Superior.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 3 de dezembro de 2014.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0500442-49.2011.4.05.8308
ORIGEM: 1ª Turma Recursal Seção Judiciária de Pernambuco
REQUERENTE: UNIÃO
PROC./ADV.: ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
REQUERIDO(A): JAIME LEITE DE AZEVEDO
PROC./ADV.: NEMÉZIO DE VASCONCELOS JÚNIOR OAB: PE
18.185

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu
incidente de uniformização nacional suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal
dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária de Pernambuco
que, mantendo a sentença, julgou procedente o pedido de extensão
aos inativos da gratificação de desempenho GDPGPE no mesmo
patamar do que é recebido pelos servidores que ainda estão na ati-
vidade.

É, no essencial, o relatório.
A questão jurídica objeto do presente recurso encontra-se

afetada à Primeira Seção da Corte Superior de Justiça, aguardando o
julgamento da PET 10.723/RJ.

Assim, levando-se em consideração a sistemática dos re-
cursos representativos da controvérsia, dos sobrestados por força de
repercussão geral e dos incidentes de uniformização processados na
TNU, em que se devem observar as diretrizes estabelecidas nos arts.
543-B, §§ 1º e 3º, e 543-C, §§ 1º, 2º, 7º e 8º, do CPC e 7º, VII, b, e
15, § 2º e seguintes, da Resolução 22/08 do Conselho da Justiça
Federal, os autos devem ser devolvidos à Turma recursal de origem
para aplicação do entendimento que vier a ser pacificado no âmbito
do Superior Tribunal de Justiça.

Ante o exposto, determino a restituição dos autos à origem
para aguardar o deslinde da controvérsia pela Corte Superior.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 25 de novembro de 2014.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0501210-72.2011.4.05.8308
ORIGEM: 1ª Turma Recursal Seção Judiciária de Pernambuco
REQUERENTE: UNIÃO
PROC./ADV.: ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
REQUERIDO(A): MANOEL JANUARIO DE SOUZA
PROC./ADV.: NEMÉZIO DE VASCONCELOS JÚNIOR OAB: PE
18.185

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu
incidente de uniformização nacional suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal
dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária de Pernambuco
que, mantendo a sentença, julgou procedente o pedido de extensão
aos inativos da gratificação de desempenho GDPGPE no mesmo
patamar do que é recebido pelos servidores que ainda estão na ati-
vidade.

É, no essencial, o relatório.
A questão jurídica objeto do presente recurso encontra-se

afetada à Primeira Seção da Corte Superior de Justiça, aguardando o
julgamento da PET 10.723/RJ.

Assim, levando-se em consideração a sistemática dos re-
cursos representativos da controvérsia, dos sobrestados por força de
repercussão geral e dos incidentes de uniformização processados na
TNU, em que se devem observar as diretrizes estabelecidas nos arts.
543-B, §§ 1º e 3º, e 543-C, §§ 1º, 2º, 7º e 8º, do CPC e 7º, VII, b, e
15, § 2º e seguintes, da Resolução 22/08 do Conselho da Justiça
Federal, os autos devem ser devolvidos à Turma recursal de origem
para aplicação do entendimento que vier a ser pacificado no âmbito
do Superior Tribunal de Justiça.

Ante o exposto, determino a restituição dos autos à origem
para aguardar o deslinde da controvérsia pela Corte Superior.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 4 de dezembro de 2014.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0501524-18.2011.4.05.8308
ORIGEM: 1ª Turma Recursal Seção Judiciária de Pernambuco
REQUERENTE: UNIÃO
PROC./ADV.: ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
REQUERIDO(A): FRANCISCO LISBOA DOS SANTOS
PROC./ADV.: NEMÉZIO DE VASCONCELOS JÚNIOR OAB: PE
18.185

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu
incidente de uniformização nacional suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal
dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária de Pernambuco
que, mantendo a sentença, julgou procedente o pedido de extensão
aos inativos da gratificação de desempenho GDPGPE no mesmo
patamar do que é recebido pelos servidores que ainda estão na ati-
vidade.

É, no essencial, o relatório.
A questão jurídica objeto do presente recurso encontra-se

afetada à Primeira Seção da Corte Superior de Justiça, aguardando o
julgamento da PET 10.723/RJ.

Assim, levando-se em consideração a sistemática dos re-
cursos representativos da controvérsia, dos sobrestados por força de
repercussão geral e dos incidentes de uniformização processados na
TNU, em que se devem observar as diretrizes estabelecidas nos arts.
543-B, §§ 1º e 3º, e 543-C, §§ 1º, 2º, 7º e 8º, do CPC e 7º, VII, b, e
15, § 2º e seguintes, da Resolução 22/08 do Conselho da Justiça
Federal, os autos devem ser devolvidos à Turma recursal de origem
para aplicação do entendimento que vier a ser pacificado no âmbito
do Superior Tribunal de Justiça.

Ante o exposto, determino a restituição dos autos à origem
para aguardar o deslinde da controvérsia pela Corte Superior.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 4 de dezembro de 2014.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0500026-93.2011.4.05.8304
ORIGEM: 1ª Turma Recursal Seção Judiciária de Pernambuco
REQUERENTE: UNIÃO
PROC./ADV.: ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
REQUERIDO(A): HELENO DIAS XAVIER
PROC./ADV.: NEMÉZIO DE VASCONCELOS JÚNIOR OAB: PE
18.185

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu
incidente de uniformização nacional suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal
dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária de Pernambuco
que, mantendo a sentença, julgou procedente o pedido de extensão
aos inativos da gratificação de desempenho GDPGPE no mesmo
patamar do que é recebido pelos servidores que ainda estão na ati-
vidade.

É, no essencial, o relatório.
A questão jurídica objeto do presente recurso encontra-se

afetada à Primeira Seção da Corte Superior de Justiça, aguardando o
julgamento da PET 10.723/RJ.

Assim, levando-se em consideração a sistemática dos re-

cursos representativos da controvérsia, dos sobrestados por força de
repercussão geral e dos incidentes de uniformização processados na
TNU, em que se devem observar as diretrizes estabelecidas nos arts.
543-B, §§ 1º e 3º, e 543-C, §§ 1º, 2º, 7º e 8º, do CPC e 7º, VII, b, e
15, § 2º e seguintes, da Resolução 22/08 do Conselho da Justiça
Federal, os autos devem ser devolvidos à Turma recursal de origem
para aplicação do entendimento que vier a ser pacificado no âmbito
do Superior Tribunal de Justiça.

Ante o exposto, determino a restituição dos autos à origem
para aguardar o deslinde da controvérsia pela Corte Superior.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 4 de dezembro de 2014.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0024177-64.2013.4.03.6301
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: JOSE ANTONIO DE OLIVEIRA
PROC./ADV.: LEANDRO VICENTE SILVA OAB: SP-326 620
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o
incidente de uniformização nacional suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal
dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária de São Paulo, o
qual, mantendo a sentença, julgou improcedente o pedido de revisão
de benefício previdenciário.

Sustenta a parte requerente que o acórdão recorrido divergiu
da jurisprudência pacificada no âmbito do STJ, segundo a qual é
possível a revisão do benefício previdenciário mediante a incorpo-
ração do 13º salário no cômputo dos salários de contribuição da renda
mensal inicial.

É, no essencial, o relatório.
O presente recurso não merece prosperar.
A questão jurídica objeto do presente recurso encontra-se

afetada à Primeira Seção da Corte Superior de Justiça, aguardando o
julgamento da PET 9.723/SC, de relatoria do Ministro Napoleão
Nunes Maia Filho.

Assim, levando-se em consideração a sistemática dos re-
cursos representativos da controvérsia, dos sobrestados por força de
repercussão geral e dos incidentes de uniformização processados na
TNU, em que se devem observar as diretrizes estabelecidas nos arts.
543-B, §§ 1º e 3º, e 543-C, §§ 1º, 2º, 7º e 8º, do CPC e 7º, VII, b, e
15, § 2º e seguintes, da Resolução 22/08 do Conselho da Justiça
Federal, os autos devem ser devolvidos à Turma recursal de origem
para aplicação do entendimento que vier a ser pacificado no âmbito
do Superior Tribunal de Justiça.

Ante o exposto, determino a restituição dos autos à origem
para aguardar o deslinde da controvérsia pela Corte Superior.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 4 de dezembro de 2014.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 5003853-13.2011.4.04.7205
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CATARINA
REQUERENTE: PEDRO CRESCÊNCIO LUIZ
PROC./ADV.: OLÍMPIO DOGNINI OAB: SC 11.301
REQUERIDO (A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o
incidente de uniformização nacional suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma do acórdão proferido por Turma Re-
cursal dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária de Santa
Catarina que, reformando a sentença, reconheceu a decadência da
ação em que a parte autora pretende a retroação da DIB de 24.5.2004
para 5.3.2001.

Opostos embargos de declaração, foram rejeitados.
Alega a parte requerente divergência de entendimento com a

jurisprudência da TNU, no sentido de que, conforme o disposto no
art. 103, da Lei n. 8.213/91, "é de dez anos o prazo de decadência de
todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a
revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do
mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for
o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória
definitiva no âmbito administrativo",

É, no essencial, o relatório.
No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, por-

quanto os paradigmas juntados adotam posicionamento diverso do
esposado no acórdão recorrido.

Assim, ultrapassados os pressupostos de admissibilidade, en-
tendo que a matéria em debate merece melhor exame pelo órgão
j u l g a d o r.

Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, d, do
RITNU, dou provimento ao agravo para admitir o incidente de uni-
formização. Em consequência, determino a distribuição do feito.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 5 de dezembro de 2014.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
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PROCESSO: 5006212-02.2012.4.04.7204
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CATARINA
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO (A): MÁRCIA JOSÉ EUZÉBIO
PROC./ADV.: FABIANO CANELLA OAB: SC 12.805

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado
pela parte ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Tur-
ma Recursal dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária de
Santa Catarina que, ao revogar a tutela antecipada concedida, isentou
a parte requerida da devolução dos valores pagos anteriormente, sob
o fundamento de que se trata de verba alimentar recebida de boa
fé.

É, no essencial, o relatório.
No caso vertente, é flagrante a divergência suscitada.
Com efeito, a Turma Nacional de Uniformização, ao editar a

Súmula 51, firmou entendimento nos seguintes termos:
"Os valores recebidos por força de antecipação dos efeitos de

tutela, posteriormente revogada em demanda previdenciária, são ir-
repetíveis em razão da natureza alimentar e da boa-fé no seu re-
cebimento."

No entanto, o Superior Tribunal de Justiça, em sede de re-
curso repetitivo da controvérsia, já firmou entendimento no sentido de
que é devida a devolução dos valores recebidos por força de tutela
antecipada posteriormente revogada. Vejamos:

"PREVIDENCIÁRIO. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONA-
MENTO. ANTECIPAÇÃO DA TUTELA. REVOGAÇÃO. RESTI-
TUIÇÃO DOS VALORES RECEBIDOS. VERBA DE NATUREZA
ALIMENTAR RECEBIDA DE BOA-FÉ PELA PARTE SEGURA-
DA. REPETIBILIDADE. PRECEDENTE DA PRIMEIRA SEÇÃO.

1. A Corte a quo não analisou a controvérsia à luz dos arts.
467 a 468 do Código de Processo Civil. Desse modo, ausente o
prequestionamento. Incidência do enunciado da Súmula 211 do Su-
perior Tribunal de Justiça.

2. A Primeira Seção, por maioria, ao julgar o REsp
1.384.418/SC, uniformizou o entendimento no sentido de que é dever
do titular de direito patrimonial devolver valores recebidos por força
de tutela antecipada posteriormente revogada. Entendimento reafir-
mado sob o regime do art. 543-c do CPC, no julgamento do REsp
1.401.560/MT (acórdão pendente de publicação).

Agravo regimental improvido."
(AgRg no REsp 1416294/RS, Rel. , SEGUNDA TURMA,

julgado em 18/03/2014, DJe 24/03/2014).
Tendo em vista o evidente conflito entre a Súmula 51 desta

TNU e o entendimento pacificado do STJ em recurso repetitivo,
necessária se faz a distribuição do feito a um dos juízes da TNU, para
que o colegiado reexamine a matéria.

Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, d, do
RITNU, admito o incidente de uniformização. Em consequência, de-
termino a distribuição do feito.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 5 de dezembro de 2014.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 5046334-44.2013.4.04.7100
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO
REQUERIDO(A): FATIMA RODRIGUES CAVALHEIRO
PROC./ADV.: TICIANE HELENA ROHR OAB: RS-59 427

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado
pela parte ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Tur-
ma Recursal dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária do
Rio Grande do Sul que, revendo a sentença, julgou procedente o
pedido de autorização para utilização plena da margem consignável
até o limite de 70% dos vencimentos do militar ou pensionista,
incluídos os descontos obrigatórios.

É, no essencial, o relatório.
No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, por-

quanto os paradigmas juntados adotam posicionamento diverso do
esposado no acórdão recorrido.

Assim, ultrapassados os pressupostos de admissibilidade, en-
tendo que a matéria em debate merece melhor exame pelo órgão
j u l g a d o r.

Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, d, do
RITNU, dou seguimento ao incidente de uniformização. Em con-
sequência, determino a distribuição do feito.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 5 de dezembro de 2014.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 5009470-74.2013.4.04.7110
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO
REQUERIDO(A): NARA LUCIA PIRES DA SILVA
PROC./ADV.: CRISTINA DALL´ONDER SEBBEN OAB: MA-
6655

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado
pela parte ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Tur-
ma Recursal dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária do
Rio Grande do Sul que, mantendo a sentença, julgou procedente o
pedido de autorização para utilização plena da margem consignável
até o limite de 70% dos vencimentos do militar ou pensionista,
incluídos os descontos obrigatórios.

É, no essencial, o relatório.
No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, por-

quanto os paradigmas juntados adotam posicionamento diverso do
esposado no acórdão recorrido.

Assim, ultrapassados os pressupostos de admissibilidade, en-
tendo que a matéria em debate merece melhor exame pelo órgão
j u l g a d o r.

Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, d, do
RITNU, dou seguimento ao incidente de uniformização. Em con-
sequência, determino a distribuição do feito.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 5 de dezembro de 2014.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 5009511-65.2013.4.04.7102
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO
REQUERIDO(A): ANA LUIZA PORTO BARBOSA
PROC./ADV.: CRISTINA DALL´ONDER SEBBEN OAB: MA-
6655

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado
pela parte ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Tur-
ma Recursal dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária do
Rio Grande do Sul que, mantendo a sentença, julgou procedente o
pedido de autorização para utilização plena da margem consignável
até o limite de 70% dos vencimentos do militar ou pensionista,
incluídos os descontos obrigatórios.

É, no essencial, o relatório.
No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, por-

quanto os paradigmas juntados adotam posicionamento diverso do
esposado no acórdão recorrido.

Assim, ultrapassados os pressupostos de admissibilidade, en-
tendo que a matéria em debate merece melhor exame pelo órgão
j u l g a d o r.

Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, d, do
RITNU, dou seguimento ao incidente de uniformização. Em con-
sequência, determino a distribuição do feito.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 5 de dezembro de 2014.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 5010992-63.2013.4.04.7102
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO
REQUERIDO(A): ELIANE MARIA DOS SANTOS MAGA-
LHÃES
PROC./ADV.: CRISTINA DALL´AGNOL OAB: RS-63957

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado
pela parte ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Tur-
ma Recursal dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária do
Rio Grande do Sul que, mantendo a sentença, julgou procedente o
pedido de autorização para utilização plena da margem consignável
até o limite de 70% dos vencimentos do militar ou pensionista,
incluídos os descontos obrigatórios.

É, no essencial, o relatório.
No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, por-

quanto os paradigmas juntados adotam posicionamento diverso do
esposado no acórdão recorrido.

Assim, ultrapassados os pressupostos de admissibilidade, en-
tendo que a matéria em debate merece melhor exame pelo órgão
j u l g a d o r.

Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, d, do
RITNU, dou seguimento ao incidente de uniformização. Em con-
sequência, determino a distribuição do feito.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 5 de dezembro de 2014.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 5000704-22.2014.4.04.7102
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERIDO(A): TERESINHA LENI SPELIER
PROC./ADV.: CRISTINA DALL´AGNOL OAB: RS-63957
REQUERIDO(A): UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado
pela parte ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Tur-
ma Recursal dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária do
Rio Grande do Sul que, mantendo a sentença, julgou procedente o
pedido de autorização para utilização plena da margem consignável
até o limite de 70% dos vencimentos do militar ou pensionista,
incluídos os descontos obrigatórios.

É, no essencial, o relatório.
No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, por-

quanto os paradigmas juntados adotam posicionamento diverso do
esposado no acórdão recorrido.

Assim, ultrapassados os pressupostos de admissibilidade, en-
tendo que a matéria em debate merece melhor exame pelo órgão
j u l g a d o r.

Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, d, do
RITNU, dou seguimento ao incidente de uniformização. Em con-
sequência, determino a distribuição do feito.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 5 de dezembro de 2014.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 5023928-05.2013.4.04.7108
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: FAZENDA NACIONAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIO-
NAL
REQUERIDO(A): PAULO DA SILVA BASTOS
PROC./ADV.: VILMAR LOURENÇO OAB: RS-33559

DECISÃO

Trata-se de pedido de reconsideração, o qual ora recebo
como agravo, interposto de decisão que inadmitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, preten-
dendo a reforma de acórdão oriundo da Turma Recursal dos Juizados
Especiais Federais da Seção Judiciária do Rio Grande do Sul.

A discussão nos autos versa sobre a incidência de imposto de
renda sobre valores recebidos em atraso e acumuladamente, em vir-
tude de demanda judicial.

Na inicial, a parte autora pleiteia a devolução dos valores já
recolhidos, porquanto defende que não incide imposto de renda sobre
o montante recebido em atraso, acumuladamente, isto porque o cál-
culo da exação deve ser feito mês a mês e, caso tivesse sido realizado
dessa forma, verificar-se-ia que o valor seccionado estaria isento de
tributação.

O juízo de piso julgou procedente o pedido da parte autora,
reconhecendo a não incidência do tributo sobre os valores percebidos
cumulativamente, bem como condenou a União a devolver os valores
equivocadamente recolhidos.

Em sede de recurso, foi reformado parcialmente o decisum
retro citado, tendo em vista que a Turma Recursal a quo extinguiu o
processo, sem julgamento de mérito, no que tange ao pedido de
alteração do regime de tributação do imposto de renda incidente sobre
os rendimentos recebidos acumuladamente e manteve a sentença
quanto a não incidência do imposto de renda sobre os valores re-
cebidos a título de juros de mora.

A União sustenta, no presente recurso, que é devida a in-
cidência do imposto de renda sobre verbas recebidas a título de juros
moratórios, em razão do acréscimo patrimonial observado no caso
concreto. Assevera que, sendo reconhecida a natureza salarial dos
valores recebidos judicial e administrativamente, exigível é o imposto
de renda incidente sobre os juros moratórios, tendo em vista que os
juros tem caráter acessório e, por isso, devem seguir a mesma sorte
do montante principal. Aponta, como paradigmas, julgados do STJ.

É, no essencial, o relatório.
Assiste razão à parte requerente.
Verifico que, em princípio, há a divergência suscitada, por-

quanto a conclusão do acórdão recorrido diverge do entendimento
esposado no(s) acórdão(s) paradigma(s).

Com efeito, observa-se que as instâncias de origem não fo-
ram uníssonas, aplicando entendimento diverso à luz dos fatos ex-
postos no caderno probatório.

Assim, ultrapassados os pressupostos de admissibilidade, en-
tendo que a matéria em debate merece melhor exame pelo órgão
j u l g a d o r.

Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, d, do
RITNU, dou provimento ao agravo para admitir o incidente de uni-
formização. Em consequência, determino a distribuição do feito.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 5 de dezembro de 2014.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
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PROCESSO: 5003347-69.2013.4.04.7107
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): SALETE DE FATIMA PIOLA DE SOUZA
PROC./ADV.: CARLOS BERKENBROCK OAB: SC-13520

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional de juris-
prudência suscitado pela parte ora requerente, pretendendo a reforma
de decisão proferida por Turma Recursal dos Juizados Especiais Fe-
derais da Seção Judiciária do Rio Grande do Sul.

O acórdão recorrido manteve a sentença que julgou pro-
cedente o pedido de revisão de RMI, sob o fundamento de que
restaram preenchidos os requisitos exigidos.

Sustenta o INSS que decaiu o direito da requerida de obter a
revisão postulada, diante do transcurso de período superior a dez
anos, contado da concessão do benefício.

É, no essencial, o relatório.
Verifico que, em princípio, resta demonstrada a divergência

suscitada, porquanto a conclusão do acórdão recorrido diverge do
entendimento esposado no(s) acórdão(s) paradigma(s).

Assim, ultrapassados os pressupostos de admissibilidade, en-
tendo que a matéria em debate merece melhor exame pelo órgão
j u l g a d o r.

Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, d, do RITNU,
admito o incidente de uniformização. Em consequência, determino a
distribuição do feito.

Publique-se. Intimem-se
Brasília, 5 de dezembro de 2014.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 5003597-66.2012.4.04.7001
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: JESSICA DAIANE ALMEIDA DOS REIS
PROC./ADV.: GUSTAVO ROSENDO S. DE FREITAS OAB: PR-55
408
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o
incidente de uniformização nacional suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos
Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária do Paraná que, man-
tendo a sentença, rejeitou o pedido de benefício por incapacidade.

É, no essencial, o relatório.
Verifico que, em princípio, há a divergência suscitada, por-

quanto a conclusão do acórdão recorrido diverge do entendimento
esposado no(s) acórdão(s) paradigma(s).

Com efeito, observa-se que as instâncias de origem enten-
deram que o requerente não teria direito ao benefício previdenciário
pleiteado em razão do grau mínimo de incapacidade gerado ao autor
a partir do acidente por ele sofrido. No entanto, o acórdão paradigma
entendeu que, ainda que em grau mínimo, em caso de incapacidade
deve ser concedido o benefício previdenciário pleiteado, qual seja, o
auxílio-acidente.

Assim, ultrapassados os pressupostos de admissibilidade, en-
tendo que a matéria em debate merece melhor exame pelo órgão
j u l g a d o r.

Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, d, do
RITNU, dou provimento ao agravo para admitir o incidente de uni-
formização. Em consequência, determino a distribuição do feito.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 05 de dezembro de 2014.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 5005309-16.2011.4.04.7005
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: VALTAIR CAETANO DA SILVA
PROC./ADV.: PATRÍCIA MARA GUIMARÃES OAB: PR 29.908
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o
incidente de uniformização nacional suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos
Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária do Paraná que, man-
tendo a sentença, rejeitou o pedido de benefício por incapacidade.

É, no essencial, o relatório.
Verifico que, em princípio, há a divergência suscitada, por-

quanto a conclusão do acórdão recorrido diverge do entendimento
esposado no(s) acórdão(s) paradigma(s).

Com efeito, observa-se que as instâncias de origem enten-
deram que o requerente não teria direito ao benefício previdenciário
pleiteado em razão do grau mínimo de incapacidade gerado ao autor
a partir do acidente por ele sofrido. No entanto, o acórdão paradigma
entendeu que, ainda que em grau mínimo, em caso de incapacidade
deve ser concedido o benefício previdenciário.

Assim, ultrapassados os pressupostos de admissibilidade, en-
tendo que a matéria em debate merece melhor exame pelo órgão
j u l g a d o r.

Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, d, do
RITNU, dou provimento ao agravo para admitir o incidente de uni-
formização. Em consequência, determino a distribuição do feito.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 05 de dezembro de 2014.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 5005917-37.2013.4.04.7201
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CATARINA
REQUERENTE: UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO - AGU
REQUERIDO (A): GABRIELA GRIECO FACÃO ACQUATI
PROC./ADV.: NÃO CONSTITUÍDO

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado
pela União, pretendendo a reforma de decisão proferida por Turma
Recursal dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária de Santa
Catarina que, mantendo a sentença, julgou procedente o pedido ini-
cial, determinado o pagamento das diferenças apuradas entre o que
foi pago à parte autora e o que foi percebido pelos servidores de
Tribunais Superiores, CNJ e TJDF a título de auxílio pré-escolar.

Sustenta a parte requerente que o acórdão recorrido diverge
da jurisprudência do STJ e de turmas recursais de diferentes regiões
no sentido da impossibilidade da equiparação requerida do bene-
fício.

É, no essencial, o relatório.
No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, por-

quanto os paradigmas juntados adotam posicionamento diverso do
esposado no acórdão recorrido.

Assim, ultrapassados os pressupostos de admissibilidade, en-
tendo que a matéria em debate merece melhor exame pelo órgão
j u l g a d o r.

Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, d, do
RITNU, admito o incidente de uniformização. Em consequência, de-
termino a distribuição do feito.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 5 de dezembro de 2014.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0508591-70.2011.4.05.8102
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: MARIA JOSE BARROS DE SOUSA
PROC./ADV.: RAMON FERNANDES RODRIGUES OAB: CE-
14553
REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL- INSS
PROC./ADV.: PROCURADOR FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o
incidente de uniformização nacional de jurisprudência suscitado pela
parte ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma
Recursal dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária do Cea-
rá que, reformando a sentença, rejeitou o pedido de concessão do
benefício salário-maternidade, sob o fundamento de que os requisitos
legais não restaram demonstrados.

É, no essencial, o relatório.
Verifico que, em princípio, demonstrada a divergência sus-

citada, porquanto a conclusão do acórdão recorrido diverge do en-
tendimento esposado no(s) acórdão(s) paradigma(s).

Ademais, observa-se que as instâncias de origem não foram
uníssonas na valoração da prova dos autos, aplicando entendimento
diverso à luz dos fatos expostos no caderno probatório.

Assim, ultrapassados os pressupostos de admissibilidade, en-
tendo que a matéria em debate merece melhor exame pelo órgão
j u l g a d o r.

Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, d, do RITNU,
dou provimento ao agravo, para admitir o incidente de uniformização.
Em consequência, determino a distribuição do feito.

Publique-se. Intimem-se
Brasília, 5 de dezembro de 2014.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 5024056-25.2013.4.04.7108
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: FAZENDA NACIONAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIO-
NAL
REQUERIDO(A): DENIZE SPANIOL ROSA
PROC./ADV.: VILMAR LOURENÇO OAB: RS-33559

DECISÃO

Trata-se de pedido de reconsideração, o qual ora recebo
como agravo, interposto de decisão que inadmitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, preten-
dendo a reforma de acórdão oriundo da Turma Recursal dos Juizados
Especiais Federais da Seção Judiciária do Rio Grande do Sul.

A discussão nos autos versa sobre a incidência de imposto de
renda sobre valores recebidos em atraso e acumuladamente, em vir-
tude de demanda judicial.

Na inicial, a parte autora pleiteia a devolução dos valores já
recolhidos, porquanto defende que não incide imposto de renda sobre
o montante recebido em atraso, acumuladamente, isto porque o cál-
culo da exação deve ser feito mês a mês e, caso tivesse sido realizado
dessa forma, verificar-se-ia que o valor seccionado estaria isento de
tributação.

O juízo de piso julgou procedente o pedido da parte autora,
reconhecendo a não incidência do tributo sobre os valores percebidos
cumulativamente, bem como condenou a União a devolver os valores
equivocadamente recolhidos.

Em sede de recurso, foi reformado parcialmente o decisum
retro citado, tendo em vista que a Turma Recursal a quo extinguiu o
processo, sem julgamento de mérito, no que tange ao pedido de
alteração do regime de tributação do imposto de renda incidente sobre
os rendimentos recebidos acumuladamente e manteve a sentença
quanto a não incidência do imposto de renda sobre os valores re-
cebidos a título de juros de mora.

A União sustenta, no presente recurso, que é devida a in-
cidência do imposto de renda sobre verbas recebidas a título de juros
moratórios, em razão do acréscimo patrimonial observado no caso
concreto. Assevera que, sendo reconhecida a natureza salarial dos
valores recebidos judicial e administrativamente, exigível é o imposto
de renda incidente sobre os juros moratórios, tendo em vista que os
juros tem caráter acessório e, por isso, devem seguir a mesma sorte
do montante principal. Aponta, como paradigmas, julgados do STJ.

É, no essencial, o relatório.
Verifico que, em princípio, há a divergência suscitada, por-

quanto a conclusão do acórdão recorrido diverge do entendimento
esposado no(s) acórdão(s) paradigma(s).

Com efeito, observa-se que as instâncias de origem não fo-
ram uníssonas, aplicando entendimento diverso à luz dos fatos ex-
postos no caderno probatório.

Assim, ultrapassados os pressupostos de admissibilidade, en-
tendo que a matéria em debate merece melhor exame pelo órgão
j u l g a d o r.

Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, d, do
RITNU, dou provimento ao agravo para admitir o incidente de uni-
formização. Em consequência, determino a distribuição do feito.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 5 de dezembro de 2014.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0504631-72.2012.4.05.8102
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: RITA MARIA DO NASCIMENTO VITORINO
PROC./ADV: MARCOS ANTÔNIO INACIO DA SILVA OAB: CE-
20417-A
REQUERIDO (A): INSS
PROC./ADV: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o
incidente de uniformização nacional suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos
Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária do Ceará que, man-
tendo a sentença, concedeu o pedido de restabelecimento de auxílio-
doença/aposentadoria por invalidez, fixando a DIB a partir da pro-
positura da ação.

É, no essencial, o relatório.
Verifico que, em princípio, embora as instâncias de origem

tenham sido uníssonas quanto a concessão do benefício, há a di-
vergência suscitada, porquanto a conclusão do acórdão recorrido di-
verge do entendimento esposado no(s) acórdão(s) paradigma(s).

Destarte, tem-se que, enquanto o acórdão recorrido entendeu
que a DIB deveria ser a partir do ajuizamento da ação, haja vista a
imprecisão do início da incapacidade "por conta do caráter cíclico da
patologia", os acórdãos paradigmas determinam que a data do DIB
deverá ser desde a cessão do benefício anteriormente concedido se
verificada que a incapacidade atual é decorrente da mesma doença
que fez insurgir o benefício anterior.

Assim, ultrapassados os pressupostos de admissibilidade, en-
tendo que a matéria em debate merece melhor exame pelo órgão
j u l g a d o r.

Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, d, do
RITNU, dou provimento ao agravo para admitir o incidente de uni-
formização. Em consequência, determino a distribuição do feito.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 05 de dezembro de 2014.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0504265-96.2013.4.05.8102
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: FRANCISCA ROSIANE DO NASCIMENTO
PROC./ADV.: FRANCISCA JOSELIA ESMERALDO OLIVEIRA
OAB: CE-16 690
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o
incidente de uniformização nacional de jurisprudência suscitado pela
parte ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma
Recursal dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária do Cea-
rá que, mantendo a sentença, rejeitou o pedido de concessão do
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benefício salário-maternidade, sob o fundamento de que os requisitos
legais não restaram demonstrados.

É, no essencial, o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
As instâncias ordinárias, com base no contexto fático-pro-

batório da lide, concluíram que a parte autora não faz jus ao benefício
pleiteado, pela não comprovação dos requisitos legais para a sua
concessão (condição de segurado especial).

Assim, a pretensão de alterar o entendimento firmado pela
Turma recursal, soberana na análise do acervo fático-probatório, não
resta possível em virtude da necessidade de revisão de provas dos
autos. Aplica-se, dessa forma, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de
incidente de uniformização que implique reexame de matéria de fa-
to").

Ademais, esta Turma Nacional de Uniformização, no jul-
gamento do PEDILEF n. 00139766120104014300, firmou entendi-
mento no sentido contrário ao da pretensão da requerente, nos se-
guintes termos:

PREVIDENCIÁRIO. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA
MATERIAL APRESENTADO, PONDERADO E REJEITADO. VA-
LORAÇÃO DA FORÇA DA PROVA. ASPECTOS SUBJETIVOS
DO JULGADO NÃO SUBMETIDOS À UNIFORMIZAÇÃO. PRO-
VAS QUE FORAM ADMITIDAS, MAS NÃO FORAM CONSI-
DERADAS SUFICIENTES À CONVICÇÃO DOS JULGADORES.
QUESTÃO DE ORDEM 22 E SÚMULA 42 DA TNU. PEDILEF
NÃO CONHECIDO. O papel uniformizador da TNU se dá pela
indicação, por exemplo, de que a certidão de casamento pode ser
admitida como início razoável de prova material, quando traz in-
formações na qualificação dos noivos, que auxiliam na busca da
verdade real no caso concreto dos autos. Mas não é papel da TNU
dizer que essa ou aquela prova dos autos era suficiente ou não a
caracterizar a verdade real, o que está dentro da valoração subjetiva
pelo julgador, na busca de um juízo de convencimento pessoal, o que
não se confunde com o papel uniformizador, mas antes de concreção
do direito abstratamente posto. O julgamento proferido pela Turma
Recursal da Seção Judiciária do Tocantins não apresenta qualquer
contrariedade com o julgamento apresentado como paradigma, já que
não negou aos documentos apresentados a potencialidade probante
desejada pela parte autora da demanda, mas sim que sua força efetiva
de comprovação da situação fática subjacente ao direito alegado foi
insuficiente ao convencimento dos julgadores, tanto do JEF como da
TR-SJTO. Portanto, não há similitude fática e jurídica do paradigma
apresentado, porque o julgamento pela TR-SJTO não negou validade
às provas apresentadas, mas antes as ponderou, junto a outros ele-
mentos dos autos, para considerar não comprovada a situação fática
do exercício do labor rural pelo período de carência exigido na
hipótese dos autos, de 156 meses. Aqui incide a Questão de Ordem
22 da TNU, que diz: "É possível o não-conhecimento do pedido de
uniformização por decisão monocrática quando o acórdão recorrido
não guarda similitude fática e jurídica com o acórdão paradigma
(Aprovada na 8ª Sessão Ordinária da Turma Nacional de Unifor-
mização, do dia 16.10.2006)." Ademais, para conferir às provas apre-
sentadas novo valor, necessário seria nos debruçarmos sobre os as-
pectos fáticos do caso para dizer se a ponderação se mostra adequada,
o que equivale a reexaminar a matéria de fato da lide. Aqui incidiria
a Súmula 42 da TNU, se vencida a Questão de Ordem 22 da TNU,
que diz: "Não se conhece de incidente de uniformização que implique
reexame de matéria de fato (Publicada no DJ de 03/11/2011, à página
128)." Assim, voto pelo não conhecimento do Pedilef da parte autora
da demanda.

Dessa forma, incide, à espécie, a QO 13/TNU: "Não cabe
Pedido de Uniformização, quando a jurisprudência da Turma Na-
cional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais
Federais se firmou no mesmo sentido do acórdão recorrido".

Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RIT-
NU, nego provimento ao agravo.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 5 de dezembro de 2014.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0501362-91.2013.4.05.8101
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: NILCIA DA COSTA DOS SANTOS
PROC./ADV.: MÁRCIO MILITÃO SABINO OAB: CE 7.576
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o
incidente de uniformização nacional de jurisprudência suscitado pela
parte ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma
Recursal dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária do Cea-
rá que, mantendo a sentença, rejeitou o pedido de concessão do
benefício salário-maternidade, sob o fundamento de que os requisitos
legais não restaram demonstrados.

É, no essencial, o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
As instâncias ordinárias, com base no contexto fático-pro-

batório da lide, concluíram que a parte autora não faz jus ao benefício
pleiteado, pela não comprovação dos requisitos legais para a sua
concessão (condição de segurado especial).

Assim, a pretensão de alterar o entendimento firmado pela
Turma recursal, soberana na análise do acervo fático-probatório, não
resta possível em virtude da necessidade de revisão de provas dos
autos. Aplica-se, dessa forma, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de
incidente de uniformização que implique reexame de matéria de fa-
to").

Ademais, esta Turma Nacional de Uniformização, no jul-
gamento do PEDILEF n. 00139766120104014300, firmou entendi-
mento no sentido contrário ao da pretensão da requerente, nos se-
guintes termos:

PREVIDENCIÁRIO. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA
MATERIAL APRESENTADO, PONDERADO E REJEITADO. VA-
LORAÇÃO DA FORÇA DA PROVA. ASPECTOS SUBJETIVOS
DO JULGADO NÃO SUBMETIDOS À UNIFORMIZAÇÃO. PRO-
VAS QUE FORAM ADMITIDAS, MAS NÃO FORAM CONSI-
DERADAS SUFICIENTES À CONVICÇÃO DOS JULGADORES.
QUESTÃO DE ORDEM 22 E SÚMULA 42 DA TNU. PEDILEF
NÃO CONHECIDO. O papel uniformizador da TNU se dá pela
indicação, por exemplo, de que a certidão de casamento pode ser
admitida como início razoável de prova material, quando traz in-
formações na qualificação dos noivos, que auxiliam na busca da
verdade real no caso concreto dos autos. Mas não é papel da TNU
dizer que essa ou aquela prova dos autos era suficiente ou não a
caracterizar a verdade real, o que está dentro da valoração subjetiva
pelo julgador, na busca de um juízo de convencimento pessoal, o que
não se confunde com o papel uniformizador, mas antes de concreção
do direito abstratamente posto. O julgamento proferido pela Turma
Recursal da Seção Judiciária do Tocantins não apresenta qualquer
contrariedade com o julgamento apresentado como paradigma, já que
não negou aos documentos apresentados a potencialidade probante
desejada pela parte autora da demanda, mas sim que sua força efetiva
de comprovação da situação fática subjacente ao direito alegado foi
insuficiente ao convencimento dos julgadores, tanto do JEF como da
TR-SJTO. Portanto, não há similitude fática e jurídica do paradigma
apresentado, porque o julgamento pela TR-SJTO não negou validade
às provas apresentadas, mas antes as ponderou, junto a outros ele-
mentos dos autos, para considerar não comprovada a situação fática
do exercício do labor rural pelo período de carência exigido na
hipótese dos autos, de 156 meses. Aqui incide a Questão de Ordem
22 da TNU, que diz: "É possível o não-conhecimento do pedido de
uniformização por decisão monocrática quando o acórdão recorrido
não guarda similitude fática e jurídica com o acórdão paradigma
(Aprovada na 8ª Sessão Ordinária da Turma Nacional de Unifor-
mização, do dia 16.10.2006)." Ademais, para conferir às provas apre-
sentadas novo valor, necessário seria nos debruçarmos sobre os as-
pectos fáticos do caso para dizer se a ponderação se mostra adequada,
o que equivale a reexaminar a matéria de fato da lide. Aqui incidiria
a Súmula 42 da TNU, se vencida a Questão de Ordem 22 da TNU,
que diz: "Não se conhece de incidente de uniformização que implique
reexame de matéria de fato (Publicada no DJ de 03/11/2011, à página
128)." Assim, voto pelo não conhecimento do Pedilef da parte autora
da demanda.

Dessa forma, incide, à espécie, a QO 13/TNU: "Não cabe
Pedido de Uniformização, quando a jurisprudência da Turma Na-
cional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais
Federais se firmou no mesmo sentido do acórdão recorrido".

Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RIT-
NU, nego provimento ao agravo.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 5 de dezembro de 2014.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 5002158-39.2011.4.04.7103
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: CARLOS RENATO INZABRALDE DA CRUS
PROC./ADV.: DANIELLE PEDELHES DOS SANTOS MÜLLER
OAB: RS 61.335
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o
incidente de uniformização nacional suscitado pela requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos Juizados
Especiais Federais da Seção Judiciária do Rio Grande do Sul.

O incidente foi inadmitido na origem por ser intempestivo.
É, no essencial, o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
Com efeito, do exame dos autos, verifica-se que o Pedido de

Uniformização interposto pela parte requerente é intempestivo. Isso
porque, consoante o art. 13 do RITNU o prazo para interposição do
referido incidente é de dez dias contados da publicação do acórdão
que se pretende impugnar.

A parte requerente teve ciência do acórdão recorrido em
7.1.2013 e o incidente de uniformização somente foi interposto em
22.1.2013, quando já ultrapassado o prazo legal.

Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RIT-
NU, nego provimento ao agravo.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 5 de dezembro de 2014.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 5000763-80.2014.4.04.7111
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: NILVO GERONIZ ARRIAL
PROC./ADV.: ZILA MARIA DOS SANTOS SILVEIRA OAB: RS
42.238
REQUERIDO: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o
incidente de uniformização nacional suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos
Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária do Rio Grande do Sul
que, mantendo a sentença, julgou improcedente o pedido de aver-
bação do período laborado em condições especiais como rurícola e
como aluno-aprendiz em escola técnica.

Requer, assim, o provimento do recurso.
É, no essencial, o relatório.
Não prospera a irresignação.
As instâncias ordinárias, com base no contexto fático-pro-

batório da lide, concluíram que a parte autora não faz jus à averbação
pleiteada, pela não comprovação dos requisitos legais para a sua
concessão.

A pretensão de alterar o entendimento firmado pelo Tribunal
a quo não é possível em virtude da necessidade de revisão de provas
dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de
incidente de uniformização que implique reexame de matéria de fa-
to").

Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RIT-
NU, nego provimento ao agravo.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 5 de dezembro de 2014.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0500998-98.2013.4.05.8108
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: ELIZETE CECILIO DE SOUSA
PROC./ADV.: MARCELO CAMARDELLA DA SILVEIRA OAB:
CE-9527
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o
incidente de uniformização nacional suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma Recursal
dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária do Ceará que,
mantendo a sentença, rejeitou o pedido de concessão de salário-
maternidade, sob o fundamento de que não restou demonstrada a
qualidade de segurada especial da autora.

É, no essencial, o relatório.
O presente recurso não merece prosperar.
No presente caso a Turma Recursal, em conformidade com o

que fora decidido pelo juízo singular, de posse do caderno probatório
dos autos e já analisadas as condições pessoais da parte, consignou
não estar comprovado o atendimento dos requisitos necessários à
concessão do benefício pleiteado, haja vista a não comprovação da
qualidade de segurada especial da parte autora. Da decisão recorrida,
cabe destacar o seguinte trecho:

"No caso concreto, não obstante o início de prova material
(anexos 2 e 3), realizada audiência de instrução, a parte autora não
demonstrou conhecimento acerca das rotinas vivenciadas no exercício
do labor campesino, revelou-se extremamente confusa e titubeante,
não sabendo informar, por exemplo, o significado da expressão "em-
balserar o feijão", fenômeno bem conhecido pelos agricultores da
região, sabidamente prejudicial ao cultivo do grão, em função do
crescimento exagerado das "ramas"."

Logo, a pretensão de alterar o entendimento firmado pela
Turma Recursal não é possível em virtude da necessidade de revisão
de provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ("Não se
conhece de incidente de uniformização que implique reexame de
matéria de fato").

Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RIT-
NU, nego provimento ao agravo.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 5 de dezembro de 2014.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 5015372-82.2011.4.04.7108
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: JOTELINO CEZAR DE ALMEIDA
PROC./ADV.: EDUARDO ALVES KONRATH OAB: RS 76.505
PROC./ADV.: PEDRO GUILHERME NERVO JÚNIOR OAB: RS
81.746
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o
incidente de uniformização nacional suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal
dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária do Rio Grande
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do Sul que, mantendo a sentença, rejeitou o pedido de aposentadoria
rural por idade à parte autora.

É, no essencial, o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
As instâncias ordinárias, com base no contexto fático-pro-

batório da lide, concluíram que a parte autora não faz jus ao benefício
pleiteado, pela não comprovação dos requisitos legais para a sua
concessão (condição de segurado especial).

A pretensão de alterar o entendimento firmado pelo Tribunal
a quo não é possível em virtude da necessidade de revisão de provas
dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de
incidente de uniformização que implique reexame de matéria de fa-
to").

Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RIT-
NU, nego provimento ao agravo.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 5 de dezembro de 2014.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 5004999-92.2011.4.04.7107
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: LIANEMARGARIDA JACOBI ZIMMER
PROC./ADV.: CARLOS ALBERTO BORRÉ OAB: RS 39.679
REQUERIDO (A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o
incidente de uniformização nacional suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal
dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária do Rio Grande
do Sul que, mantendo a sentença, rejeitou o pedido de averbação do
período laborado em condições especiais, como rurícola.

É, no essencial, o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
As instâncias ordinárias, com base no contexto fático-pro-

batório da lide, concluíram que a parte autora não faz jus à averbação
pleiteada, pela não comprovação dos requisitos legais para a sua
concessão (condição de segurado especial).

A pretensão de alterar o entendimento firmado pelo Tribunal
a quo não é possível em virtude da necessidade de revisão de provas
dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de
incidente de uniformização que implique reexame de matéria de fa-
to").

Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RIT-
NU, nego provimento ao agravo.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 5 de dezembro de 2014.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 5013437-07.2011.4.04.7108
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: NOELI JUNG PARODE
PROC./ADV.: MARIA SILESIA PEREIRA OAB: RS 33.075
PROC./ADV.: MELISSA PEREIRA OAB: RS 59.469
REQUERIDO (A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o
incidente de uniformização nacional suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal
dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária do Rio Grande
do Sul que, mantendo a sentença, rejeitou o pedido de averbação do
período laborado em condições especiais.

É, no essencial, o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
De início, a análise acerca da tese de cerceamento de defesa

encontra o óbice da Súmula 43/TNU ("Não cabe incidente de uni-
formização que verse sobre matéria processual").

Além do mais, as instâncias ordinárias, com base no contexto
fático-probatório da lide, concluíram que a parte autora não faz jus à
averbação pleiteada, pela não comprovação dos requisitos legais para
a sua concessão.

A pretensão de alterar o entendimento firmado pelo Tribunal
a quo não é possível em virtude da necessidade de revisão de provas
dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de
incidente de uniformização que implique reexame de matéria de fa-
to").

Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RIT-
NU, nego provimento ao agravo.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 5 de dezembro de 2014.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 5001561-09.2012.4.04.7015
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: ESTEFANO BRATEK
PROC./ADV.: CLÁUDIO ITO OAB: PR 47.606
REQUERIDO (A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o
incidente de uniformização nacional suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal
dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária do Paraná que,
mantendo a sentença, rejeitou o pedido de averbação do período
laborado em condições especiais.

É, no essencial, o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
As instâncias ordinárias, com base no contexto fático-pro-

batório da lide, concluíram que a parte autora não faz jus à averbação
pleiteada, pela não comprovação dos requisitos legais para a sua
concessão.

A pretensão de alterar o entendimento firmado pelo Tribunal
a quo não é possível em virtude da necessidade de revisão de provas
dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de
incidente de uniformização que implique reexame de matéria de fa-
to").

Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RIT-
NU, nego provimento ao agravo.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 5 de dezembro de 2014.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0505209-80.2013.4.05.8108
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: TERESA SEVERIANO ANDRADE
PROC./ADV.: JULIO CESAR RIBEIRO MAIA OAB: CE-6584
PROC./ADV.: ALEXANDRE COUTO UCHOA OAB: CE-12152
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o
incidente de uniformização nacional de jurisprudência suscitado pela
parte ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma
Recursal dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária do Cea-
rá que, mantendo a sentença, rejeitou o pedido de concessão do
benefício salário-maternidade, sob o fundamento de que os requisitos
legais não restaram demonstrados.

É, no essencial, o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
As instâncias ordinárias, com base no contexto fático-pro-

batório da lide, concluíram que a parte autora não faz jus ao benefício
pleiteado, pela não comprovação dos requisitos legais para a sua
concessão (condição de segurado especial).

Assim, a pretensão de alterar o entendimento firmado pela
Turma recursal, soberana na análise do acervo fático-probatório, não
resta possível em virtude da necessidade de revisão de provas dos
autos. Aplica-se, dessa forma, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de
incidente de uniformização que implique reexame de matéria de fa-
to").

Ademais, esta Turma Nacional de Uniformização, no jul-
gamento do PEDILEF n. 00139766120104014300, firmou entendi-
mento no sentido contrário ao da pretensão da requerente, nos se-
guintes termos:

PREVIDENCIÁRIO. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA
MATERIAL APRESENTADO, PONDERADO E REJEITADO. VA-
LORAÇÃO DA FORÇA DA PROVA. ASPECTOS SUBJETIVOS
DO JULGADO NÃO SUBMETIDOS À UNIFORMIZAÇÃO. PRO-
VAS QUE FORAM ADMITIDAS, MAS NÃO FORAM CONSI-
DERADAS SUFICIENTES À CONVICÇÃO DOS JULGADORES.
QUESTÃO DE ORDEM 22 E SÚMULA 42 DA TNU. PEDILEF
NÃO CONHECIDO. O papel uniformizador da TNU se dá pela
indicação, por exemplo, de que a certidão de casamento pode ser
admitida como início razoável de prova material, quando traz in-
formações na qualificação dos noivos, que auxiliam na busca da
verdade real no caso concreto dos autos. Mas não é papel da TNU
dizer que essa ou aquela prova dos autos era suficiente ou não a
caracterizar a verdade real, o que está dentro da valoração subjetiva
pelo julgador, na busca de um juízo de convencimento pessoal, o que
não se confunde com o papel uniformizador, mas antes de concreção
do direito abstratamente posto. O julgamento proferido pela Turma
Recursal da Seção Judiciária do Tocantins não apresenta qualquer
contrariedade com o julgamento apresentado como paradigma, já que
não negou aos documentos apresentados a potencialidade probante
desejada pela parte autora da demanda, mas sim que sua força efetiva
de comprovação da situação fática subjacente ao direito alegado foi
insuficiente ao convencimento dos julgadores, tanto do JEF como da
TR-SJTO. Portanto, não há similitude fática e jurídica do paradigma
apresentado, porque o julgamento pela TR-SJTO não negou validade
às provas apresentadas, mas antes as ponderou, junto a outros ele-
mentos dos autos, para considerar não comprovada a situação fática
do exercício do labor rural pelo período de carência exigido na
hipótese dos autos, de 156 meses. Aqui incide a Questão de Ordem
22 da TNU, que diz: "É possível o não-conhecimento do pedido de
uniformização por decisão monocrática quando o acórdão recorrido
não guarda similitude fática e jurídica com o acórdão paradigma
(Aprovada na 8ª Sessão Ordinária da Turma Nacional de Unifor-
mização, do dia 16.10.2006)." Ademais, para conferir às provas apre-

sentadas novo valor, necessário seria nos debruçarmos sobre os as-
pectos fáticos do caso para dizer se a ponderação se mostra adequada,
o que equivale a reexaminar a matéria de fato da lide. Aqui incidiria
a Súmula 42 da TNU, se vencida a Questão de Ordem 22 da TNU,
que diz: "Não se conhece de incidente de uniformização que implique
reexame de matéria de fato (Publicada no DJ de 03/11/2011, à página
128)." Assim, voto pelo não conhecimento do Pedilef da parte autora
da demanda.

Dessa forma, incide, à espécie, a QO 13/TNU: "Não cabe
Pedido de Uniformização, quando a jurisprudência da Turma Na-
cional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais
Federais se firmou no mesmo sentido do acórdão recorrido".

Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RIT-
NU, nego provimento ao agravo.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 5 de dezembro de 2014.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0502599-05.2009.4.05.8101
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: JOSE LOPES DE LIMA
PROC./ADV.: ANTÔNIO SALDANHA OAB: CE 4.072
REQUERIDO (A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o
incidente de uniformização nacional suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal
dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária do Ceará que,
mantendo a sentença, rejeitou o pedido de aposentadoria por tempo
de contribuição à parte autora.

É, no essencial, o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
As instâncias ordinárias, com base no contexto fático-pro-

batório da lide, concluíram que a parte autora não faz jus ao benefício
pleiteado, pela não comprovação dos requisitos legais para a sua
concessão (tempo de contribuição).

A pretensão de alterar o entendimento firmado pelo Tribunal
a quo não é possível em virtude da necessidade de revisão de provas
dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de
incidente de uniformização que implique reexame de matéria de fa-
to").

Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RIT-
NU, nego provimento ao agravo.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 5 de dezembro de 2014.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 5003911-70.2012.4.04.7111
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: ALCEMAR LOPES DE CARVALHO
PROC./ADV.: ZILA MARIA DOS SANTOS SILVEIRA OAB: RS
42.238
REQUERIDO (A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o
incidente de uniformização nacional suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal
dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária do Rio Grande
do Sul que, mantendo a sentença, rejeitou o pedido de averbação do
período laborado em condições especiais.

É, no essencial, o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
De início, a análise acerca da tese de cerceamento de defesa

encontra o óbice da Súmula 43/TNU ("Não cabe incidente de uni-
formização que verse sobre matéria processual").

Além do mais, as instâncias ordinárias, com base no contexto
fático-probatório da lide, concluíram que a parte autora não faz jus à
averbação pleiteada, pela não comprovação dos requisitos legais para
a sua concessão.

A pretensão de alterar o entendimento firmado pelo Tribunal
a quo não é possível em virtude da necessidade de revisão de provas
dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de
incidente de uniformização que implique reexame de matéria de fa-
to").

Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RIT-
NU, nego provimento ao agravo.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 5 de dezembro de 2014.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
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PROCESSO: 0501267-58.2013.4.05.8102
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: ISABEL OLIVEIRA DA SILVA
PROC./ADV.: ANTONIO GERALDO LEITE OAB: CE-11873
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o
incidente de uniformização nacional de jurisprudência suscitado pela
parte ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma
Recursal dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária do Cea-
rá que, mantendo a sentença, rejeitou o pedido de concessão de
aposentadoria por idade rural, sob o fundamento de que não restou
demonstrada a qualidade de segurada especial da autora, diante da
não comprovação do exercício da atividade campesina no período de
carência exigido.

É, no essencial, o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
Inicialmente, cabe frisar que as instâncias de origem, com

base no acervo fático-probatório da lide, entenderam que a parte
recorrente não preencheu os requisitos necessários à concessão do
benefício pleiteado, haja vista que não restou demonstrada a qua-
lidade de segurada especial no período de carência exigido pelas
normas que regem a matéria.

Assim, a pretensão de alterar o entendimento firmado pela
Turma recursal, soberana na análise do acervo fático-probatório, não
resta possível em virtude da necessidade de revisão de provas dos
autos. Aplica-se, dessa forma, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de
incidente de uniformização que implique reexame de matéria de fa-
to").

Ademais, esta Turma Nacional de Uniformização, no jul-
gamento do PEDILEF n. 00139766120104014300, firmou entendi-
mento no sentido contrário ao da pretensão do requerente, nos se-
guintes termos:

PREVIDENCIÁRIO. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA
MATERIAL APRESENTADO, PONDERADO E REJEITADO. VA-
LORAÇÃO DA FORÇA DA PROVA. ASPECTOS SUBJETIVOS
DO JULGADO NÃO SUBMETIDOS À UNIFORMIZAÇÃO. PRO-
VAS QUE FORAM ADMITIDAS, MAS NÃO FORAM CONSI-
DERADAS SUFICIENTES À CONVICÇÃO DOS JULGADORES.
QUESTÃO DE ORDEM 22 E SÚMULA 42 DA TNU. PEDILEF
NÃO CONHECIDO. O papel uniformizador da TNU se dá pela
indicação, por exemplo, de que a certidão de casamento pode ser
admitida como início razoável de prova material, quando traz in-
formações na qualificação dos noivos, que auxiliam na busca da
verdade real no caso concreto dos autos. Mas não é papel da TNU
dizer que essa ou aquela prova dos autos era suficiente ou não a
caracterizar a verdade real, o que está dentro da valoração subjetiva
pelo julgador, na busca de um juízo de convencimento pessoal, o que
não se confunde com o papel uniformizador, mas antes de concreção
do direito abstratamente posto. O julgamento proferido pela Turma
Recursal da Seção Judiciária do Tocantins não apresenta qualquer
contrariedade com o julgamento apresentado como paradigma, já que
não negou aos documentos apresentados a potencialidade probante
desejada pela parte autora da demanda, mas sim que sua força efetiva
de comprovação da situação fática subjacente ao direito alegado foi
insuficiente ao convencimento dos julgadores, tanto do JEF como da
TR-SJTO. Portanto, não há similitude fática e jurídica do paradigma
apresentado, porque o julgamento pela TR-SJTO não negou validade
às provas apresentadas, mas antes as ponderou, junto a outros ele-
mentos dos autos, para considerar não comprovada a situação fática
do exercício do labor rural pelo período de carência exigido na
hipótese dos autos, de 156 meses. Aqui incide a Questão de Ordem
22 da TNU, que diz: "É possível o não-conhecimento do pedido de
uniformização por decisão monocrática quando o acórdão recorrido
não guarda similitude fática e jurídica com o acórdão paradigma
(Aprovada na 8ª Sessão Ordinária da Turma Nacional de Unifor-
mização, do dia 16.10.2006)." Ademais, para conferir às provas apre-
sentadas novo valor, necessário seria nos debruçarmos sobre os as-
pectos fáticos do caso para dizer se a ponderação se mostra adequada,
o que equivale a reexaminar a matéria de fato da lide. Aqui incidiria
a Súmula 42 da TNU, se vencida a Questão de Ordem 22 da TNU,
que diz: "Não se conhece de incidente de uniformização que implique
reexame de matéria de fato (Publicada no DJ de 03/11/2011, à página
128)." Assim, voto pelo não conhecimento do Pedilef da parte autora
da demanda.

Dessa forma, incide, à espécie, a QO 13/TNU: "Não cabe
Pedido de Uniformização, quando a jurisprudência da Turma Na-
cional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais
Federais se firmou no mesmo sentido do acórdão recorrido".

Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RIT-
NU, nego provimento ao agravo.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 5 de dezembro de 2014.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0503396-95.2011.4.05.8202
ORIGEM: PB - SEÇÃO JUDICIÁRIA DA PARAÍBA
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): ANNE VITORIA ALVES DE SOUSA
PROC./ADV.: GERALDA SOARES DA FONSECA COSTA OAB:
PB-4332

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o
incidente de uniformização suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos Juizados
Especiais Federais da Seção Judiciária da Paraíba que, mantendo a
sentença, concedeu ao requerido o auxílio-reclusão, sob o fundamento
de que restou comprovado que seu pai, recluso, possuía qualidade de
segurado especial.

É, no essencial, o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
A pretensão de se alterar o entendimento firmado pela Turma

recursal, soberana na análise do acervo fático-probatório, não resta
possível em virtude da necessidade de revisão de provas dos autos.
Com efeito, para avaliação da comprovação ou não da qualidade de
segurado do pai da autora, seria necessária reanálise fática. Aplica-se,
assim, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de incidente de uni-
formização que implique reexame de matéria de fato").

Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RIT-
NU, nego provimento ao agravo.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 05 de dezembro de 2014.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 5024096-07.2013.4.04.7108
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: FAZENDA NACIONAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIO-
NAL
REQUERIDO(A): VILSON POLITA
PROC./ADV.: VILMAR LOURENÇO OAB: RS-33559

DECISÃO

Trata-se de pedido de reconsideração, o qual ora recebo
como agravo, interposto de decisão que inadmitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, preten-
dendo a reforma de acórdão oriundo da Turma Recursal dos Juizados
Especiais Federais da Seção Judiciária do Rio Grande do Sul.

A discussão nos autos versa sobre a incidência de imposto de
renda sobre valores recebidos em atraso e acumuladamente, em vir-
tude de demanda judicial.

Na inicial, a parte autora pleiteia a devolução dos valores já
recolhidos, porquanto defende que não incide imposto de renda sobre
o montante recebido em atraso, acumuladamente, isto porque o cál-
culo da exação deve ser feito mês a mês e, caso tivesse sido realizado
dessa forma, verificar-se-ia que o valor seccionado estaria isento de
tributação.

O juízo de piso julgou parcialmente procedentes os pedidos
da parte autora, reconhecendo a não incidência do tributo sobre os
valores percebidos cumulativamente, bem como condenou a União a
devolver os valores equivocadamente recolhidos.

Em sede de recurso, foi mantido o decisum retro citado.
A União sustenta, no presente recurso, que é devida a in-

cidência do imposto de renda sobre verbas recebidas a título de juros
moratórios, em razão do acréscimo patrimonial observado no caso
concreto. Assevera que, sendo reconhecida a natureza salarial dos
valores recebidos judicial e administrativamente, exigível é o imposto
de renda incidente sobre os juros moratórios, tendo em vista que os
juros tem caráter acessório e, por isso, devem seguir a mesma sorte
do montante principal. Aponta, como paradigmas, julgados do STJ.

É, no essencial, o relatório.
Verifica-se que a matéria em discussão já foi decidida no

Superior Tribunal de Justiça, no Recurso Especial n. 1.118.429/SP,
decidido sob o rito dos repetitivos. Confira-se:

"TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA PESSOA FÍSICA.
AÇÃO REVISIONAL DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. PAR-
CELAS ATRASADAS RECEBIDAS DE FORMA ACUMULADA.

1. O Imposto de Renda incidente sobre os benefícios pagos
acumuladamente deve ser calculado de acordo com as tabelas e alí-
quotas vigentes à época em que os valores deveriam ter sido adim-
plidos, observando a renda auferida mês a mês pelo segurado. Não é
legítima a cobrança de IR com parâmetro no montante global pago
extemporaneamente. Precedentes do STJ.

2. Recurso Especial não provido. Acórdão sujeito ao regime
do art. 543-C do CPC e do art. 8º da Resolução STJ 8/2008."

(REsp 1118429/SP, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN,
PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 24/03/2010, DJe 14/05/2010)

Conclui-se que o acórdão recorrido está em consonância com
a jurisprudência do STJ, no sentido de que a cobrança de imposto de
renda sobre valores recebidos acumuladamente deve observar o re-
gime de competência, ou seja, o tributo deve ser calculado mês a mês,
com a aplicação da respectiva alíquota, como se o pagamento hou-
vesse sido realizado tempestivamente na esfera administrava, e não
judicialmente, como ocorreu na espécie.

Destarte, incide a Questão de Ordem 24/TNU "Não se co-
nhece de incidente de uniformização interposto contra acórdão que se
encontra no mesmo sentido da orientação do Superior Tribunal de
Justiça, externada em sede de incidente de uniformização ou de re-
cursos repetitivos, representativos de controvérsia".

Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RIT-
NU, nego provimento ao agravo.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 5 de dezembro de 2014.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 5013477-06.2013.4.04.7112
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: FAZENDA NACIONAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIO-
NAL
REQUERIDO(A): SILVIO GILBERTO DE FREITAS GARCIA
PROC./ADV.: VILMAR LOURENÇO OAB: RS-33559

DECISÃO

Trata-se de pedido de reconsideração, o qual ora recebo
como agravo, interposto de decisão que inadmitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, preten-
dendo a reforma de acórdão oriundo da Turma Recursal dos Juizados
Especiais Federais da Seção Judiciária do Rio Grande do Sul.

A discussão nos autos versa sobre a incidência de imposto de
renda sobre valores recebidos em atraso e acumuladamente, em vir-
tude de demanda judicial.

Na inicial, a parte autora pleiteia a devolução dos valores já
recolhidos, porquanto defende que não incide imposto de renda sobre
o montante recebido em atraso, acumuladamente, isto porque o cál-
culo da exação deve ser feito mês a mês e, caso tivesse sido realizado
dessa forma, verificar-se-ia que o valor seccionado estaria isento de
tributação.

O juízo de piso julgou procedente o pedido da parte autora,
reconhecendo a não incidência do tributo sobre os valores percebidos
cumulativamente, bem como condenou a União a devolver os valores
equivocadamente recolhidos.

Em sede de recurso, foi mantido o decisum retro citado.
A União sustenta, no presente recurso, que é devida a in-

cidência do imposto de renda sobre verbas recebidas a título de juros
moratórios, em razão do acréscimo patrimonial observado no caso
concreto. Assevera que, sendo reconhecida a natureza salarial dos
valores recebidos judicial e administrativamente, exigível é o imposto
de renda incidente sobre os juros moratórios, tendo em vista que os
juros tem caráter acessório e, por isso, devem seguir a mesma sorte
do montante principal. Aponta, como paradigmas, julgados do STJ.

É, no essencial, o relatório.
Verifica-se que a matéria em discussão já foi decidida no

Superior Tribunal de Justiça, no Recurso Especial n. 1.118.429/SP,
decidido sob o rito dos repetitivos. Confira-se:

"TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA PESSOA FÍSICA.
AÇÃO REVISIONAL DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. PAR-
CELAS ATRASADAS RECEBIDAS DE FORMA ACUMULADA.

1. O Imposto de Renda incidente sobre os benefícios pagos
acumuladamente deve ser calculado de acordo com as tabelas e alí-
quotas vigentes à época em que os valores deveriam ter sido adim-
plidos, observando a renda auferida mês a mês pelo segurado. Não é
legítima a cobrança de IR com parâmetro no montante global pago
extemporaneamente. Precedentes do STJ.

2. Recurso Especial não provido. Acórdão sujeito ao regime
do art. 543-C do CPC e do art. 8º da Resolução STJ 8/2008."

(REsp 1118429/SP, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN,
PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 24/03/2010, DJe 14/05/2010)

Conclui-se que o acórdão recorrido está em consonância com
a jurisprudência do STJ, no sentido de que a cobrança de imposto de
renda sobre valores recebidos acumuladamente deve observar o re-
gime de competência, ou seja, o tributo deve ser calculado mês a mês,
com a aplicação da respectiva alíquota, como se o pagamento hou-
vesse sido realizado tempestivamente na esfera administrava, e não
judicialmente, como ocorreu na espécie.

Destarte, incide a Questão de Ordem 24/TNU "Não se co-
nhece de incidente de uniformização interposto contra acórdão que se
encontra no mesmo sentido da orientação do Superior Tribunal de
Justiça, externada em sede de incidente de uniformização ou de re-
cursos repetitivos, representativos de controvérsia".

Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RIT-
NU, nego provimento ao agravo.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 5 de dezembro de 2014.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 5013465-89.2013.4.04.7112
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: FAZENDA NACIONAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIO-
NAL
REQUERIDO(A): NILSON SILVEIRA RAMOS
PROC./ADV.: VILMAR LOURENÇO OAB: RS-33559

DECISÃO

Trata-se de pedido de reconsideração, o qual ora recebo
como agravo, interposto de decisão que inadmitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, preten-
dendo a reforma de acórdão oriundo da Turma Recursal dos Juizados
Especiais Federais da Seção Judiciária do Rio Grande do Sul.
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A discussão nos autos versa sobre a incidência de imposto de
renda sobre valores recebidos em atraso e acumuladamente, em vir-
tude de demanda judicial.

Na inicial, a parte autora pleiteia a devolução dos valores já
recolhidos, porquanto defende que não incide imposto de renda sobre
o montante recebido em atraso, acumuladamente, isto porque o cál-
culo da exação deve ser feito mês a mês e, caso tivesse sido realizado
dessa forma, verificar-se-ia que o valor seccionado estaria isento de
tributação.

O juízo de piso julgou procedente o pedido da parte autora,
reconhecendo a não incidência do tributo sobre os valores percebidos
cumulativamente, bem como condenou a União a devolver os valores
equivocadamente recolhidos.

Em sede de recurso, foi mantido o decisum retro citado.
A União sustenta, no presente recurso, que é devida a in-

cidência do imposto de renda sobre verbas recebidas a título de juros
moratórios, em razão do acréscimo patrimonial observado no caso
concreto. Assevera que, sendo reconhecida a natureza salarial dos
valores recebidos judicial e administrativamente, exigível é o imposto
de renda incidente sobre os juros moratórios, tendo em vista que os
juros tem caráter acessório e, por isso, devem seguir a mesma sorte
do montante principal. Aponta, como paradigmas, julgados do STJ.

É, no essencial, o relatório.
Verifica-se que a matéria em discussão já foi decidida no

Superior Tribunal de Justiça, no Recurso Especial n. 1.118.429/SP,
decidido sob o rito dos repetitivos. Confira-se:

"TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA PESSOA FÍSICA.
AÇÃO REVISIONAL DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. PAR-
CELAS ATRASADAS RECEBIDAS DE FORMA ACUMULADA.

1. O Imposto de Renda incidente sobre os benefícios pagos
acumuladamente deve ser calculado de acordo com as tabelas e alí-
quotas vigentes à época em que os valores deveriam ter sido adim-
plidos, observando a renda auferida mês a mês pelo segurado. Não é
legítima a cobrança de IR com parâmetro no montante global pago
extemporaneamente. Precedentes do STJ.

2. Recurso Especial não provido. Acórdão sujeito ao regime
do art. 543-C do CPC e do art. 8º da Resolução STJ 8/2008."

(REsp 1118429/SP, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN,
PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 24/03/2010, DJe 14/05/2010)

Conclui-se que o acórdão recorrido está em consonância com
a jurisprudência do STJ, no sentido de que a cobrança de imposto de
renda sobre valores recebidos acumuladamente deve observar o re-
gime de competência, ou seja, o tributo deve ser calculado mês a mês,
com a aplicação da respectiva alíquota, como se o pagamento hou-
vesse sido realizado tempestivamente na esfera administrava, e não
judicialmente, como ocorreu na espécie.

Destarte, incide a Questão de Ordem 24/TNU "Não se co-
nhece de incidente de uniformização interposto contra acórdão que se
encontra no mesmo sentido da orientação do Superior Tribunal de
Justiça, externada em sede de incidente de uniformização ou de re-
cursos repetitivos, representativos de controvérsia".

Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RIT-
NU, nego provimento ao agravo.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 5 de dezembro de 2014.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 5000086-60.2012.4.04.7001
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: AMAURI BARBOSA MAURO
PROC./ADV.: GUSTAVO ROSENDO S. DE FREITAS OAB: PR-55
408
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o
incidente de uniformização suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos Juizados
Especiais Federais da Seção Judiciária do Paraná que, mantendo a
sentença, rejeitou o pedido de auxílio-acidente, sob o fundamento de
que não foi constatada incapacidade laborativa do requerente, embora
haja uma leve incapacidade fisiológica após acidente por ele so-
frido.

É, no essencial, o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
A pretensão de se alterar o entendimento firmado pela Turma

recursal, soberana na análise do acervo fático-probatório, não resta
possível em virtude da necessidade de revisão de provas dos autos.
Com efeito, para avaliação da comprovação ou não da incapacidade
laborativa do autor, seria necessária reanálise fática. Aplica-se, assim,
a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de incidente de uniformização
que implique reexame de matéria de fato").

Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RIT-
NU, nego provimento ao agravo.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 05 de dezembro de 2014.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0500494-98.2013.4.05.8203
ORIGEM: PB - SEÇÃO JUDICIÁRIA DA PARAÍBA
REQUERENTE: MARIA DAS NEVES DA SILVA BARBOSA
PROC./ADV: MARCOS ANTÔNIO INACIO DA SILVA OAB: CE-
20417-A
REQUERIDO (A): INSS
PROC./ADV: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu
incidente de uniformização nacional suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal
dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária da Paraíba que,
mantendo a sentença, rejeitou o pedido de salário-maternidade, ao
fundamento de não terem sido preenchidos os requisitos exigidos pela
norma.

É, no essencial, o relatório.
O presente recurso não merece prosperar.
No presente caso a Turma Recursal, em conformidade com o

que fora decidido pelo juízo singular, de posse do caderno probatório
dos autos e já analisadas as condições especiais do caso concreto,
decidiu que não foi verificada a qualidade de segurada especial da
parte autora hábil à percepção do benefício, conforme trecho abaixo
transcrito:

"Verifica-se que, além da inexistência de documentos hábeis
à comprovação da atividade rural pelo período de carência exigido, já
que a supracitada declaração do sindicato não foi homologada pelo
INSS, o depoimento pessoal também se mostrou insuficiente, não
havendo a firmeza necessária quanto a questões correlatas ao co-
tidiano campesino.

Assim, diante da pouca prova documental trazida aos autos,
somada a um depoimento pessoal pouco esclarecedor, entendo que tal
conjunto probatório não se mostra suficiente ao convencimento deste
Juízo acerca do efetivo exercício de labor agrícola."

Logo, a pretensão de se alterar o entendimento firmado pela
Turma Recursal não é possível em virtude da necessidade de revisão
de provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ("Não se
conhece de incidente de uniformização que implique reexame de
matéria de fato").

Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RIT-
NU, nego provimento ao agravo.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 05 de dezembro de 2014.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0506098-46.2013.4.05.8201
ORIGEM: PB - SEÇÃO JUDICIÁRIA DA PARAÍBA
REQUERENTE: VANDERLEIA LOURENÇO DA SILVA
PROC./ADV.: MARCOS ANTONIO INACIO DA SILVA OAB: CE-
20417-A
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu
incidente de uniformização nacional suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal
dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária da Paraíba que,
mantendo a sentença, rejeitou o pedido de salário-maternidade, ao
fundamento de não terem sido preenchidos os requisitos exigidos pela
norma.

É, no essencial, o relatório.
O presente recurso não merece prosperar.
No presente caso a Turma Recursal, em conformidade com o

que fora decidido pelo juízo singular, de posse do caderno probatório
dos autos e já analisadas as condições especiais do caso concreto,
decidiu que não foi verificada a qualidade de segurada especial da
parte autora hábil à percepção do benefício, conforme trecho abaixo
transcrito:

"No presente feito, após procedida à análise conjunta e sis-
temática dos meios de prova colacionados aos autos, não restei ao
final convencido da qualidade de segurado especial do(a) postulante,
sobretudo pela fragilidade da prova documental colacionada aos au-
tos, inservível para o fim de comprovar a sua condição de segurada
especial.

[...]
Assim, diante da fragilidade dos documentos constantes dos

autos e, bem ainda, da impossibilidade de concessão do benefício
pleiteado com base exclusivamente em prova testemunhal, não há
como deferir o presente pedido de salário-maternidade (v.g. TNU:
PEDILEF nº 2007.32.00.702607-8/AM, Rel. Juiz Fed. Élio Wander-
ley de S. Filho, DJ 07.11.2008; PEDILEF nº 2008.32.00.702653-
0/AM, Rel. Juíza Fed. Jacqueline Michels Bilhalva, DJ 08.01.2010;
PEDILEF nº 2004.81.10.027622-3/CE, Rel. Juíza Fed. Joana Carolina
L. Pereira, DJ 24.06.2010; STJ: REsp 684262/SP, Rel. Ministra LAU-
RITA VAZ, QUINTA TURMA, DJ 13/12/2004)."

Logo, a pretensão de se alterar o entendimento firmado pela
Turma Recursal não é possível em virtude da necessidade de revisão
de provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ("Não se
conhece de incidente de uniformização que implique reexame de
matéria de fato").

Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RIT-
NU, nego provimento ao agravo.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 05 de dezembro de 2014.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0501876-26.2013.4.05.8204
ORIGEM: PB - SEÇÃO JUDICIÁRIA DA PARAÍBA
REQUERENTE: LENILZA GUILHERMINO DA SILVA
PROC./ADV: JOÃO PAULO DOS SANTOS MELO OAB: RN-
5291
REQUERIDO (A): INSS
PROC./ADV: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu
incidente de uniformização nacional suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal
dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária da Paraíba que,
mantendo a sentença, rejeitou o pedido de salário-maternidade, ao
fundamento de não terem sido preenchidos os requisitos exigidos pela
norma.

É, no essencial, o relatório.
O presente recurso não merece prosperar.
No presente caso a Turma Recursal, em conformidade com o

que fora decidido pelo juízo singular, de posse do caderno probatório
dos autos e já analisadas as condições especiais do caso concreto,
decidiu que não foi verificada a qualidade de segurada especial da
parte autora hábil à percepção do benefício, conforme trecho abaixo
transcrito:

"No presente feito, após procedida à análise conjunta e sis-
temática dos meios de prova colacionados aos autos, não restei ao
final convencido da qualidade de segurado especial do(a) postulante,
sobretudo pela fragilidade da prova documental colacionada aos au-
tos, inservível para o fim de comprovar a sua condição de segurada
especial.

[...]
Assim, diante da fragilidade dos documentos constantes dos

autos e, bem ainda, da impossibilidade de concessão do benefício
pleiteado com base exclusivamente em prova testemunhal, não há
como deferir o presente pedido de salário-maternidade (v.g. TNU:
PEDILEF nº 2007.32.00.702607-8/AM, Rel. Juiz Fed. Élio Wander-
ley de S. Filho, DJ 07.11.2008; PEDILEF nº 2008.32.00.702653-
0/AM, Rel. Juíza Fed. Jacqueline Michels Bilhalva, DJ 08.01.2010;
PEDILEF nº 2004.81.10.027622-3/CE, Rel. Juíza Fed. Joana Carolina
L. Pereira, DJ 24.06.2010; STJ: REsp 684262/SP, Rel. Ministra LAU-
RITA VAZ, QUINTA TURMA, DJ 13/12/2004)."

Logo, a pretensão de se alterar o entendimento firmado pela
Turma Recursal não é possível em virtude da necessidade de revisão
de provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ("Não se
conhece de incidente de uniformização que implique reexame de
matéria de fato").

PROCESSO: 0506549-71.2013.4.05.8201
ORIGEM: PB - SEÇÃO JUDICIÁRIA DA PARAÍBA
REQUERENTE: GILMARA FELIX DA SILVA
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INACIO DA SILVA OAB: CE-
20417-A
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu
incidente de uniformização nacional suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal
dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária da Paraíba que,
mantendo a sentença, rejeitou o pedido de salário-maternidade, ao
fundamento de não terem sido preenchidos os requisitos exigidos pela
norma.

É, no essencial, o relatório.
O presente recurso não merece prosperar.
No presente caso a Turma Recursal, em conformidade com o

que fora decidido pelo juízo singular, de posse do caderno probatório
dos autos e já analisadas as condições especiais do caso concreto,
decidiu que não foi verificada a qualidade de segurada especial da
parte autora hábil à percepção do benefício, conforme trecho abaixo
transcrito:

"No caso dos autos, embora não se possa afirmar nunca
tenha estado a autora em um roçado, ou nunca tenha ela exercido
atividade da agricultura, inexistem provas que nos levem a uma
convicção ou entendimento seguro de que a promovente tenha efe-
tivamente exercido a agricultura, pelo período equivalente ao de ca-
rência, fazendo dessa atividade a sua principal fonte de sobrevi-
vência.

É escudado em tal premissa, portanto, que entendo ausente o
requisito do início de prova documental suficiente ao acolhimento do
pedido."

Logo, a pretensão de se alterar o entendimento firmado pela
Turma Recursal não é possível em virtude da necessidade de revisão
de provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ("Não se
conhece de incidente de uniformização que implique reexame de
matéria de fato").

Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RIT-
NU, nego provimento ao agravo.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 05 de dezembro de 2014.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
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Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RIT-
NU, nego provimento ao agravo.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 05 de dezembro de 2014.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0502368-15.2013.4.05.8205
ORIGEM: PB - SEÇÃO JUDICIÁRIA DA PARAÍBA
REQUERENTE: FABIA SUENIA TERTO DE AZEVEDO
PROC./ADV: MARIA CLAUDINO OAB: PB-5775
REQUERIDO (A): INSS
PROC./ADV: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu
incidente de uniformização nacional suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal
dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária da Paraíba que,
mantendo a sentença, rejeitou o pedido de salário-maternidade, ao
fundamento de não terem sido preenchidos os requisitos exigidos pela
norma.

É, no essencial, o relatório.
O presente recurso não merece prosperar.
No presente caso a Turma Recursal, em conformidade com o

que fora decidido pelo juízo singular, de posse do caderno probatório
dos autos e já analisadas as condições especiais do caso concreto,
decidiu que não foi verificada a qualidade de segurada especial da
parte autora hábil à percepção do benefício, conforme trecho abaixo
transcrito:

"Na hipótese, a autora não comprovou, em audiência, possuir
conhecimento agrícola. Mesmo supondo que a autora fosse rurícola, a
atividade exercida no campo não teria caráter de essencialidade, tendo
em vista que o seu cônjuge recebeu, durante o período de carência,
remuneração proveniente de vínculo urbano cujo valor superava o
mínimo legal na época, conforme documento - CNIS (anexo 26, fl.
11 ) . "

Logo, a pretensão de se alterar o entendimento firmado pela
Turma Recursal não é possível em virtude da necessidade de revisão
de provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ("Não se
conhece de incidente de uniformização que implique reexame de
matéria de fato").

Ademais, no tocante aos demais paradigmas, verifico que
tampouco a sugerida divergência jurisprudencial restou comprovada.
Com efeito, o recorrente não observou o regramento legal, deixando
de efetuar o devido cotejo analítico, não demonstrando, assim, a
similitude fática entre as hipóteses trazidas a confronto com díspares
conclusões.

Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RIT-
NU, nego provimento ao agravo.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 05 de dezembro de 2014.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 5013472-81.2013.4.04.7112
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: FAZENDA NACIONAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIO-
NAL
REQUERIDO(A): VALDIR CASTRO DE OLIVEIRA
PROC./ADV.: VILMAR LOURENÇO OAB: RS-33559

DECISÃO

Trata-se de pedido de reconsideração, o qual ora recebo
como agravo, interposto de decisão que inadmitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, preten-
dendo a reforma de acórdão oriundo da Turma Recursal dos Juizados
Especiais Federais da Seção Judiciária do Rio Grande do Sul.

A discussão nos autos versa sobre a incidência de imposto de
renda sobre valores recebidos em atraso e acumuladamente, em vir-
tude de demanda judicial.

Na inicial, a parte autora pleiteia a devolução dos valores já
recolhidos, porquanto defende que não incide imposto de renda sobre
o montante recebido em atraso, acumuladamente, isto porque o cál-
culo da exação deve ser feito mês a mês e, caso tivesse sido realizado
dessa forma, verificar-se-ia que o valor seccionado estaria isento de
tributação.

O juízo de piso julgou procedente o pedido da parte autora,
reconhecendo a não incidência do tributo sobre os valores percebidos
cumulativamente, bem como condenou a União a devolver os valores
equivocadamente recolhidos.

Em sede de recurso, foi mantido o decisum retro citado.
A União sustenta, no presente recurso, que é devida a in-

cidência do imposto de renda sobre verbas recebidas a título de juros
moratórios, em razão do acréscimo patrimonial observado no caso
concreto. Assevera que, sendo reconhecida a natureza salarial dos
valores recebidos judicial e administrativamente, exigível é o imposto
de renda incidente sobre os juros moratórios, tendo em vista que os
juros tem caráter acessório e, por isso, devem seguir a mesma sorte
do montante principal. Aponta, como paradigmas, julgados do STJ.

É, no essencial, o relatório.
Verifica-se que a matéria em discussão já foi decidida no

Superior Tribunal de Justiça, no Recurso Especial n. 1.118.429/SP,
decidido sob o rito dos repetitivos. Confira-se:

"TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA PESSOA FÍSICA.
AÇÃO REVISIONAL DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. PAR-
CELAS ATRASADAS RECEBIDAS DE FORMA ACUMULADA.

1. O Imposto de Renda incidente sobre os benefícios pagos
acumuladamente deve ser calculado de acordo com as tabelas e alí-
quotas vigentes à época em que os valores deveriam ter sido adim-
plidos, observando a renda auferida mês a mês pelo segurado. Não é
legítima a cobrança de IR com parâmetro no montante global pago
extemporaneamente. Precedentes do STJ.

2. Recurso Especial não provido. Acórdão sujeito ao regime
do art. 543-C do CPC e do art. 8º da Resolução STJ 8/2008."

(REsp 1118429/SP, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN,
PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 24/03/2010, DJe 14/05/2010)

Conclui-se que o acórdão recorrido está em consonância com
a jurisprudência do STJ, no sentido de que a cobrança de imposto de
renda sobre valores recebidos acumuladamente deve observar o re-
gime de competência, ou seja, o tributo deve ser calculado mês a mês,
com a aplicação da respectiva alíquota, como se o pagamento hou-
vesse sido realizado tempestivamente na esfera administrava, e não
judicialmente, como ocorreu na espécie.

Destarte, incide a Questão de Ordem 24/TNU "Não se co-
nhece de incidente de uniformização interposto contra acórdão que se
encontra no mesmo sentido da orientação do Superior Tribunal de
Justiça, externada em sede de incidente de uniformização ou de re-
cursos repetitivos, representativos de controvérsia".

Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RIT-
NU, nego provimento ao agravo.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 5 de dezembro de 2014.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 2011.51.51.012884-8
ORIGEM: RJ - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO DE JANEIRO
REQUERENTE: DANIELE BARRETO RAMOS
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO - DPU
REQUERIDO (A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o
incidente de uniformização nacional suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos
Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária do Rio de Janeiro
que, confirmando a sentença, acolheu o pedido de concessão/res-
tabelecimento de benefício previdenciário por incapacidade, com efei-
tos a partir da data do laudo pericial.

Sustenta a parte requerente que o acórdão recorrido diver-
gente de julgados da TNU e de Turma Recursal de outra região, que
defere a concessão do benefício a partir da data do devido can-
celamento do benefício anterior, do requerimento administrativo ou
da citação. Requer, assim, o provimento do recurso.

O Ministério Público Federal opinou pelo provimento do
incidente.

É, no essencial, o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
Verifica-se que a matéria foi amplamente analisada por oca-

sião do julgamento do PEDILEF 0501152-47.2007.4.05.8102/CE, no
qual restou assentado que o termo inicial dos benefícios deve ser
assim fixado:

a) na data de elaboração do laudo pericial, se o médico não
precisar o início da incapacidade e o juiz não possuir outros ele-
mentos nos autos para sua fixação (Precedente: PEDILEF
200936007023962);

b) na data do requerimento administrativo, se a perícia cons-
tatar a existência da incapacidade em momento anterior a este pedido
(Precedente: PEDILEF 00558337620074013400);

c) na data do ajuizamento do feito, se não houver reque-
rimento administrativo e a perícia constatar o início da incapacidade
em momento anterior à propositura da ação (Precedente: PEDILEF
00132832120064013200).

d) Em todos os casos, se privilegia o princípio do livre
convencimento motivado que permite ao magistrado a fixação da data
de início do benefício mediante a análise do conjunto probatório
(Precedente: PEDILEF 5017231720094058500).

Por outro lado, a TNU, no julgamento do PEDILEF
2008.33.00.711504-2, reafirmou o entendimento no sentido de que,
"em se tratando de restabelecimento de benefício por incapacidade e
sendo a incapacidade decorrente da mesma doença que justificou a
concessão do benefício cancelado, há presunção de continuidade do
estado incapacitante a ensejar a fixação da Data do Início do Be-
nefício (DIB) ou o termo inicial da condenação na data do indevido
cancelamento (PEDILEF n.º 200772570036836, Rel. Juíza Federal
Jacqueline Michels Bilhalva, DJ 11/jun/2010)".

In casu, diante do conjunto fático-probatório dos autos, as
instâncias ordinárias concluíram pela impossibilidade de se deter-
minar a data de início da incapacidade da parte autora em momento
anterior ao requerimento administrativo, motivo pelo qual o termo
inicial deve ser a data do laudo pericial, sendo irretocável o acórdão
impugnado.

Incidem, à espécie, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de
incidente de uniformização que implique reexame de matéria de fa-
to") e a Questão de Ordem 13/TNU ("Não cabe Pedido de Uni-
formização, quando a jurisprudência da Turma Nacional de Uni-

formização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais se fir-
mou no mesmo sentido do acórdão recorrido").

Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RIT-
NU, nego provimento ao agravo.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 5 de dezembro de 2014.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0501419-94.2013.4.05.8300
ORIGEM: PE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE PERNAMBUCO
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): MARIA JOSÉ DE OLIVEIRA
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o
incidente de uniformização nacional suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma Recursal
dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária de Pernambuco
que, mantendo a sentença, declarou a irrepetibilidade dos valores
relativos a benefício previdenciário, sob o argumento de que as ver-
bas foram recebidas de boa fé e em razão de erro administrativo.

Sustenta o INSS que o recebimento de verbas indevidas
enseja o ressarcimento, independentemente da boa fé.

É, no essencial, o relatório.
O presente recurso não merece prosperar.
A Turma Nacional de Uniformização, no julgamento do PE-

DILEF n. 2011.70.54.000676-2, firmou entendimento no sentido do
aresto combatido:

"PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO
DE LEI FEDERAL. ANULAÇÃO DE DÉBITO FISCAL. DES-
CONSTITUIÇÃO DE VALORES COBRADOS PELO INSS. BE-
NEFÍCIO CONCEDIDO INDEVIDAMENTE. ERRO DA ADMI-
NISTRAÇÃO. VALORES RECEBIDOS DE BOA-FÉ. SENTENÇA
DE PROCEDÊNCIA. TURMA RECURSAL DEU PROVIMENTO
AO RECURSO DO INSS. NATUREZA ALIMENTAR. IMPOSSI-
BILIDADE DE REPETIBILIDADE DOS VALORES. INCIDENTE
CONHECIDO E PROVIDO.

1.O presente incidente de uniformização de jurisprudência
manejado pela

Parte autora, com fundamento no art. 14, § 2º, da Lei nº
10.259/2001, pretende desconstituir o julgado proferido pela Turma
Recursal do Paraná que proveu o recurso do INSS contra a sentença
de procedência que anulou o lançamento de débito fiscal e suspendeu
o desconto de valores recebidos de boa-fé pela autora.

[...]
5. Quanto ao confronto do julgado do Paraná com os jul-

gados do Superior Tribunal de Justiça, merece provimento o recurso
da autora. Em recente julgado, a Corte Cidadã modificou seu en-
tendimento no Resp 1384418/SC 2013/0032089-3, adotando a tese de
que os valores percebidos pelo segurado indevidamente deverão ser
devolvidos independentemente da boa-fé. Não obstante tal juízo, é
entendimento desta Turma Nacional que os valores recebidos em
demanda previdenciária são irrepetíveis em razão da natureza ali-
mentar desses valores e da boa-fé no seu recebimento-Precedente
PEDILEF 00793098720054036301. Importante destacar que ficou
comprovado nos autos que o erro partiu da Administração quanto ao
pagamento do benefício previdenciário e que a parte autora não con-
tribuiu para o erro do INSS, autarquia que tinha a sua disposição os
meios e sistemas para averiguar se a parte era ou não detentora de
outro benefício.

6. Por fim, consigno recente precedente desta TNU nesse
mesmo sentido, julgado na sessão de 12/3/2014, o PEDILEF nº
5009489-60.2011.4.04.7204, da Relatoria do Juiz João Lazzari.

7. Ante o exposto, incidente de uniformização de jurispru-
dência conhecido e provido, para determinar o restabelecimento da
sentença de primeira instância."

(PEDILEF 2011.70.54.000676-2, Rel. Juíza Federal Marisa
Cláudia Gonçalves Cucio, julgado pela TNU em 07/05/2014)

Destarte, incide a Questão de Ordem 13/TNU: "Não cabe
Pedido de Uniformização, quando a jurisprudência da Turma Na-
cional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais
Federais se firmou no mesmo sentido do acórdão recorrido".

Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RIT-
NU, nego provimento ao agravo.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 5 de dezembro de 2014.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 5003576-29.2013.4.04.7204
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CATARINA
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): ANTONIO JOAO DELFINO
PROC./ADV.: JORGE ALEXANDRE RODRIGUES OAB: SC
15.444

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o
incidente de uniformização nacional suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal
dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária de Santa Catarina
que, mantendo a sentença, acolheu o pedido de revisão do cálculo de
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RMI formulado pelo autor, consignando que deve ser observada a
prescrição das parcelas vencidas anteriormente ao quinquênio que
antecede o ajuizamento da ação.

Sustenta a parte requerente, em síntese, divergência de en-
tendimento com julgados do STJ, no sentido de que o Memorando-
Circular Conjunto nº 21/DIRBENS/PFEINSS não configura causa
interruptiva do prazo decadencial.

É, no essencial, o relatório.
O presente incidente não merece prosperar.
A jurisprudência da TNU, por meio do PEDILEF 5000047-

23.2013.4.04.7100, pacificou o entendimento nos seguintes termos:
"DIREITO PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DA RMI. ART.

29, II, DA LEI Nº 8.213/91. INÍCIO DA PRESCRIÇÃO NA DATA
DA EDIÇÃO DO MEMORANDO-CIRCULAR CONJUNTO Nº 21
DIRBEN/PFE/INSS, EM 15.04.2010. PRECEDENTES DESTA
TURMA NACIONAL DE UNIFORMIZAÇÃO. PEDIDO DE UNI-
FORMIZAÇÃO CONHECIDO E IMPROVIDO.

3 (...) Esta Turma Nacional consolidou o entendimento se-
gundo o qual o dies a quo da prescrição do direito à revisão da Renda
Mensal Inicial (RMI) dos benefícios previdenciários, na forma do art.
29, II, da Lei nº 8.213/91, é a publicação do Memorando-Circular
Conjunto n. 21/DIRBEN/PFEINSS, de 15.04.2010. Até cinco anos
após a publicação desse instrumento normativo, é possível requerer a
revisão da RMI, administrativa ou judicialmente, retroagindo os efei-
tos financeiros daí resultantes à data da concessão do benefício.
(Confira-se: PEDILEF 5001752-48.2012.4.04.721. Rel. JUÍZA FE-
DERAL KYU SOON LEE, julgado em 13.03.2014).

4. Segundo a Juíza Federal Kyu Soon Lee, "... uniformizou-
se a tese de que tal ato administrativo, o qual reconheceu o direito dos
segurados à revisão pelo art. 29, II, da Lei n. 8.213/91, importou a
renúncia tácita por parte do INSS aos prazos prescricionais em curso,
que voltaram a correr integralmente a partir de sua publicação, e não
pela metade, como pretende o recorrente. Por conseguinte, para pe-
didos administrativos ou judiciais formulados dentro do período de 5
(cinco) anos da publicação do referido Memorando-Circular, como é
o caso dos autos, firmou-se entendimento de que não incide pres-
crição, retroagindo os efeitos financeiros da revisão à data de con-
cessão do benefício revisando". 5. Indo-se aos presentes autos, tem-se
que a ação foi ajuizada em 02.01.2013. O Acórdão recorrido, por-
tanto, está em sintonia com a jurisprudência desta Turma Nacional de
Uniformização. 6. Pedido de Uniformização de jurisprudência co-
nhecido e improvido."

Dessa forma, incide o óbice da Questão de Ordem 13/TNU,
segundo a qual "não cabe Pedido de Uniformização, quando a Ju-
risprudência da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência
dos Juizados Especiais Federais se firmou no mesmo sentido do
acórdão recorrido."

Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RIT-
NU, nego provimento ao agravo.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 5 de dezembro de 2014.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 5006539-29.2012.4.04.7112
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): JOÃO MARTINS
PROC./ADV.: BRUNO MESKO DIAS OAB: RS-72 493

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o
incidente de uniformização nacional suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos
Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária do Rio Grande do
Sul.

Sustenta a parte requerente que o acórdão recorrido diverge
da jurisprudência do STJ e pleiteia o restabelecimento da sentença
que decretou a decadência do direito do requerido em pleitear a
revisão do benefício.

É, no essencial, o relatório.
O presente recurso não merece prosperar.
A Turma Nacional de Uniformização já pacificou o enten-

dimento no sentido de que, "o direito à revisão do ato de inde-
ferimento de benefício previdenciário ou assistencial sujeita-se ao
prazo decadencial de dez anos." (Súmula 64/TNU).

No presente caso, o órgão de origem afastou a decadência,
consignando não ser possível verificar a data em que o requerido teve
ciência da decisão administrativa que alterou sua renda mensal ini-
cial.

A pretensão de alterar tal entendimento não resta possível,
em virtude da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se,
assim, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de incidente de uni-
formização que implique reexame de matéria de fato").

Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RIT-
NU, nego provimento ao agravo.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 5 de dezembro de 2014.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 5009308-85.2013.4.04.7205
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CATARINA
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): IRACI DA SILVA FARIAS
PROC./ADV.: VANÊSSA MARIA SENS RECKELBERG OAB: SC
14.627

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o
incidente de uniformização nacional suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal
dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária de Santa Catarina
que, mantendo parcialmente a sentença, acolheu o pedido de pa-
gamento de verbas em atraso, consignando que deve ser observada a
prescrição das parcelas vencidas anteriormente ao quinquênio que
antecedo o ajuizamento da ação.

Sustenta a autarquia requerente, em síntese, divergência de
entendimento com julgados do STJ, no sentido de que o Memorando-
Circular Conjunto nº 21/DIRBENS/PFEINSS não configura causa
interruptiva do prazo prescricional.

É, no essencial, o relatório.
O presente incidente não merece prosperar.
A jurisprudência da TNU, por meio do PEDILEF 5000047-

23.2013.4.04.7100, pacificou o entendimento nos seguintes termos:
"DIREITO PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DA RMI. ART.

29, II, DA LEI Nº 8.213/91. INÍCIO DA PRESCRIÇÃO NA DATA
DA EDIÇÃO DO MEMORANDO-CIRCULAR CONJUNTO Nº 21
DIRBEN/PFE/INSS, EM 15.04.2010. PRECEDENTES DESTA
TURMA NACIONAL DE UNIFORMIZAÇÃO. PEDIDO DE UNI-
FORMIZAÇÃO CONHECIDO E IMPROVIDO.

3 (...) Esta Turma Nacional consolidou o entendimento se-
gundo o qual o dies a quo da prescrição do direito à revisão da Renda
Mensal Inicial (RMI) dos benefícios previdenciários, na forma do art.
29, II, da Lei nº 8.213/91, é a publicação do Memorando-Circular
Conjunto n. 21/DIRBEN/PFEINSS, de 15.04.2010. Até cinco anos
após a publicação desse instrumento normativo, é possível requerer a
revisão da RMI, administrativa ou judicialmente, retroagindo os efei-
tos financeiros daí resultantes à data da concessão do benefício.
(Confira-se: PEDILEF 5001752-48.2012.4.04.721. Rel. JUÍZA FE-
DERAL KYU SOON LEE, julgado em 13.03.2014).

4. Segundo a Juíza Federal Kyu Soon Lee, "... uniformizou-
se a tese de que tal ato administrativo, o qual reconheceu o direito dos
segurados à revisão pelo art. 29, II, da Lei n. 8.213/91, importou a
renúncia tácita por parte do INSS aos prazos prescricionais em curso,
que voltaram a correr integralmente a partir de sua publicação, e não
pela metade, como pretende o recorrente. Por conseguinte, para pe-
didos administrativos ou judiciais formulados dentro do período de 5
(cinco) anos da publicação do referido Memorando-Circular, como é
o caso dos autos, firmou-se entendimento de que não incide pres-
crição, retroagindo os efeitos financeiros da revisão à data de con-
cessão do benefício revisando". 5. Indo-se aos presentes autos, tem-se
que a ação foi ajuizada em 02.01.2013. O Acórdão recorrido, por-
tanto, está em sintonia com a jurisprudência desta Turma Nacional de
Uniformização. 6. Pedido de Uniformização de jurisprudência co-
nhecido e improvido."

Dessa forma, incide o óbice da Questão de Ordem 13/TNU,
segundo a qual "não cabe Pedido de Uniformização, quando a Ju-
risprudência da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência
dos Juizados Especiais Federais se firmou no mesmo sentido do
acórdão recorrido."

Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RIT-
NU, nego provimento ao agravo.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 5 de dezembro de 2014.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 5002044-11.2013.4.04.7207
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CATARINA
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): KATIA ALBERTINA B FERNANDES
PROC./ADV.: FABIANO FRETTA DA ROSA OAB: SC-14289

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o
incidente de uniformização nacional suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal
dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária de Santa Catarina
que, mantendo a sentença, acolheu o pedido de revisão de benefício
previdenciário, consignando que deve ser observada a prescrição das
parcelas vencidas anteriormente ao quinquênio que antecedo o ajui-
zamento da ação.

Sustenta a autarquia requerente, em síntese, divergência de
entendimento com julgados do STJ, no sentido de que o Memorando-
Circular Conjunto nº 21/DIRBENS/PFEINSS não configura causa
interruptiva do prazo prescricional.

É, no essencial, o relatório.
O presente incidente não merece prosperar.
A jurisprudência da TNU, por meio do PEDILEF 5000047-

23.2013.4.04.7100, pacificou o entendimento nos seguintes termos:
"DIREITO PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DA RMI. ART.

29, II, DA LEI Nº 8.213/91. INÍCIO DA PRESCRIÇÃO NA DATA
DA EDIÇÃO DO MEMORANDO-CIRCULAR CONJUNTO Nº 21
DIRBEN/PFE/INSS, EM 15.04.2010. PRECEDENTES DESTA
TURMA NACIONAL DE UNIFORMIZAÇÃO. PEDIDO DE UNI-
FORMIZAÇÃO CONHECIDO E IMPROVIDO.

3 (...) Esta Turma Nacional consolidou o entendimento se-
gundo o qual o dies a quo da prescrição do direito à revisão da Renda
Mensal Inicial (RMI) dos benefícios previdenciários, na forma do art.
29, II, da Lei nº 8.213/91, é a publicação do Memorando-Circular
Conjunto n. 21/DIRBEN/PFEINSS, de 15.04.2010. Até cinco anos
após a publicação desse instrumento normativo, é possível requerer a
revisão da RMI, administrativa ou judicialmente, retroagindo os efei-
tos financeiros daí resultantes à data da concessão do benefício.
(Confira-se: PEDILEF 5001752-48.2012.4.04.721. Rel. JUÍZA FE-
DERAL KYU SOON LEE, julgado em 13.03.2014).

4. Segundo a Juíza Federal Kyu Soon Lee, "... uniformizou-
se a tese de que tal ato administrativo, o qual reconheceu o direito dos
segurados à revisão pelo art. 29, II, da Lei n. 8.213/91, importou a
renúncia tácita por parte do INSS aos prazos prescricionais em curso,
que voltaram a correr integralmente a partir de sua publicação, e não
pela metade, como pretende o recorrente. Por conseguinte, para pe-
didos administrativos ou judiciais formulados dentro do período de 5
(cinco) anos da publicação do referido Memorando-Circular, como é
o caso dos autos, firmou-se entendimento de que não incide pres-
crição, retroagindo os efeitos financeiros da revisão à data de con-
cessão do benefício revisando". 5. Indo-se aos presentes autos, tem-se
que a ação foi ajuizada em 02.01.2013. O Acórdão recorrido, por-
tanto, está em sintonia com a jurisprudência desta Turma Nacional de
Uniformização. 6. Pedido de Uniformização de jurisprudência co-
nhecido e improvido."

Dessa forma, incide o óbice da Questão de Ordem 13/TNU,
segundo a qual "não cabe Pedido de Uniformização, quando a Ju-
risprudência da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência
dos Juizados Especiais Federais se firmou no mesmo sentido do
acórdão recorrido."

Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RIT-
NU, nego provimento ao agravo.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 5 de dezembro de 2014.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 5044875-75.2011.4.04.7100
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): LORENA COLLE CAUDURO
PROC./ADV.: MAURICIO MACEDO DOS SANTOS OAB: RS-59
937

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o
incidente de uniformização nacional suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos
Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária do Rio Grande do
Sul.

Sustenta a parte requerente que o acórdão recorrido diverge
da jurisprudência do STJ, pleiteando o reconhecimento da decadência
do direito do requerido em pleitear a revisão do benefício.

É, no essencial, o relatório.
O presente recurso não merece prosperar.
A Turma Nacional de Uniformização já pacificou o enten-

dimento no sentido de que, "o direito à revisão do ato de inde-
ferimento de benefício previdenciário ou assistencial sujeita-se ao
prazo decadencial de dez anos." (Súmula 64/TNU).

No presente caso, o órgão de origem afastou a decadência,
consignando não ter ocorrido o lapso temporal decenal.

A pretensão de alterar tal entendimento não resta possível,
em virtude da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se,
assim, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de incidente de uni-
formização que implique reexame de matéria de fato").

Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RIT-
NU, nego provimento ao agravo.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 5 de dezembro de 2014.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0023870-13.2013.4.03.6301
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: NORMA MOREIRA PRATES
PROC./ADV.: JEFERSON JULIO FOGO OAB: SP-261346
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o
incidente de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora
requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos
Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária de São Paulo que,
mantendo a sentença, rejeitou o pedido de revisão de benefício pre-
videnciário, sob o fundamento de que restou operada a decadência.

É, no essencial, o relatório.
O presente recurso não merece prosperar.
A Primeira Seção do STJ, por meio do julgamento proferido

no REsp 1.309.529/PR, em regime de recurso repetitivo, consolidou o
entendimento no sentido de que "incide o prazo de decadência do art.
103 da Lei 8.213/1991, instituído pela Medida Provisória 1.523-
9/1997, convertida na Lei 9.528/1997, no direito de revisão dos be-
nefícios concedidos ou indeferidos anteriormente a esse preceito nor-
mativo, com termo a quo a contar da sua vigência (28.6.1997)."
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Por esta razão, incide o óbice da Questão de Ordem 24/TNU,
segundo a qual "não se conhece de incidente de uniformização in-
terposto contra acórdão que se encontra no mesmo sentido da orien-
tação do Superior Tribunal de Justiça, externada em sede de incidente
de uniformização ou de recursos repetitivos, representativos de con-
trovérsia."

Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RIT-
NU, nego provimento ao agravo.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 5 de dezembro de 2014.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 5008827-25.2013.4.04.7205
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CATARINA
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO (A): JANETE EVARISTO
PROC./ADV: ERNESTO Z. MORESTONI OAB: SC-11666

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o
incidente de uniformização nacional suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal
dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária de Santa Catarina
que, reformando parcialmente a sentença, reconheceu a falta de in-
teresse de agir da autora para considerar prescritas as parcelas an-
teriores a 15/04/2005, uma vez que o memorando circular houve
interrupção da prescrição.

Sustenta a parte requerente divergência de entendimento com
julgados do STJ e Turma Recursal de outra região, no sentido de
que:

"a) Não houve, inexistiu, a interrupção da prescrição das
parcelas decorrentes da revisão de benefício por incapacidade me-
diante a aplicação do art. 29, II, da Lei nº 8.213/91, pela publicação
do Memorando-Circular Conjunto nº 21/DIRBEN/PFEINSS, de
15.04.2010; estando prescritas todas as parcelas anteriores ao quin-
quênio do ajuizamento da ação; ou subsidiariamente:

b) A prescrição contra a Fazenda Pública, quando inter-
rompida, o que não é o caso, somente pode ser interrompida uma
vez;

c) A prescrição contra a Fazenda Pública, quando inter-
rompida, o que não é o caso, recomeça a correr, pela metade do
prazo, da data do ato que a interrompeu, fazendo com que:

d) estejam prescritas todas as parcelas que teriam sua pres-
crição interrompida acaso se considerasse que o Memorando-Circular
Conjunto nº 21/DIRBEN/PFEINSS, de 15.04.2010 tivesse o condão
de interromper prescrição, o que não é o caso."

É, no essencial, o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
A jurisprudência da TNU, por meio do PEDILEF

50070453820124047101, pacificou o entendimento nos seguintes ter-
mos:

PROCESSUAL CIVIL. REVISÃO DE BENEFÍCIO PRE-
VIDENCIÁRIO. ART. 29, II, DA LEI 8.213/91. CONTAGEM DO
PRAZO PRESCRICIONAL. MEMORANDO DE 2010 EXPEDIDO
PELO INSS DECLARANDO O DIREITO. CAUSA INTERRUP-
TIVA DA PRESCRIÇÃO OU RENÚNCIA. PRECEDENTE DA
TNU. PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DESPROVIDO. REPRE-
SENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 7º DO RITNU. 1. O
INSS, ora recorrente, pretende a modificação de acórdão que, con-
firmando os termos da sentença, julgou procedente a demanda e o
condenou a revisar o benefício previdenciário percebido pelo autor,
nos termos do art. 29, II, da Lei 8.213/91. Sustenta o recorrente que
a decisão impugnada contraria a jurisprudência do Superior Tribunal
de Justiça e de outras turmas recursais, que entendem que o Me-
morando-Circular Conjunto 21/DIRBEN/PFE/INSS, de 15-4-2010,
não configura causa interruptiva da prescrição. Alega, ainda, que a
prescrição contra a Fazenda Pública somente pode ser interrompida
uma única vez e que as parcelas supostamente devidas já estariam
prescritas, tendo em vista que a prescrição é contada pela metade
após a ocorrência de qualquer ato de interrupção. Cita como pa-
radigmas os recursos n. 003676625-2012.4.03.6301 e 0055832-
25.2011.4.03.6301, provenientes das 2ª e 5ª Turmas Recursais de São
Paulo, respectivamente. Colaciona, ainda, ementas relativas a jul-
gados oriundos do Superior Tribunal de Justiça. O incidente foi ad-
mitido na origem. 2. Sem razão a autarquia previdenciária. A questão
em discussão foi recentemente examinada por este Colegiado, sendo
objeto do Pedilef 0012958-85.2008.4.03.6315, julgado em 14-2-2014,
de minha relatoria. Esta Turma firmou o entendimento de que o
Memorando-Circular Conjunto 21/DIRBEN/PFE/INSS, de 15-4-2010,
constituiu causa interruptiva da prescrição. Na oportunidade, decidiu-
se que (i) a publicação do mencionado ato administrativo que re-
conheceu o direito dos segurados à revisão pelo art. 29, II, da Lei
8.213/91 importou a renúncia aos prazos prescricionais em curso, que
voltaram a correr integralmente a partir de sua publicação, não pela
metade; e (ii) para pedidos administrativos ou judiciais formulados
dentro do período de 5 (cinco) anos contados da publicação do ato
normativo referenciado, não incide a prescrição, retroagindo os efei-
tos financeiros da revisão à data de concessão do benefício revisando.
4. Julgamento de acordo com o art. 46 da Lei 9.099/95 5. Pedido de
uniformização conhecido e desprovido. 6. Julgamento realizado de
acordo com o art. 7º, VII, a), do RITNU, servindo como repre-
sentativo de controvérsia.

Dessa forma, estando o acórdão recorrido em consonância
com o entendimento desta TNU, incide o óbice da Questão de Ordem
13/TNU, segundo a qual "não cabe Pedido de Uniformização, quando
a Jurisprudência da Turma Nacional de Uniformização de Jurispru-
dência dos Juizados Especiais Federais se firmou no mesmo sentido
do acórdão recorrido."

Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RIT-
NU, nego provimento ao agravo.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 05 de dezembro de 2014.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 5003641-24.2013.4.04.7204
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CATARINA
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO (A): ROSILÉIA DAS NEVES DEMÉTRIO
PROC./ADV: FÁBIO COLONETTI OAB: SC 14.241

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o
incidente de uniformização nacional suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal
dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária de Santa Catarina
que, reformando parcialmente a sentença, reconheceu a falta de in-
teresse de agir da autora em relação à revisão do benefício, mas
condenou o INSS determinando que este proceda ao pagamento dos
valores anteriores à implantação da revisão do benefício.

Sustenta a parte requerente divergência de entendimento com
julgados do STJ e Turma Recursal de outra região, no sentido de
que:

"a) Não houve, inexistiu, a interrupção da prescrição das
parcelas decorrentes da revisão de benefício por incapacidade me-
diante a aplicação do art. 29, II, da Lei nº 8.213/91, pela publicação
do Memorando-Circular Conjunto nº 21/DIRBEN/PFEINSS, de
15.04.2010; estando prescritas todas as parcelas anteriores ao quin-
quênio do ajuizamento da ação; ou subsidiariamente:

b) A prescrição contra a Fazenda Pública, quando inter-
rompida, o que não é o caso, somente pode ser interrompida uma
vez;

c) A prescrição contra a Fazenda Pública, quando inter-
rompida, o que não é o caso, recomeça a correr, pela metade do
prazo, da data do ato que a interrompeu, fazendo com que:

d) estejam prescritas todas as parcelas que teriam sua pres-
crição interrompida acaso se considerasse que o Memorando-Circular
Conjunto nº 21/DIRBEN/PFEINSS, de 15.04.2010 tivesse o condão
de interromper prescrição, o que não é o caso."

É, no essencial, o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
A jurisprudência da TNU, por meio do PEDILEF

50070453820124047101, pacificou o entendimento nos seguintes ter-
mos:

PROCESSUAL CIVIL. REVISÃO DE BENEFÍCIO PRE-
VIDENCIÁRIO. ART. 29, II, DA LEI 8.213/91. CONTAGEM DO
PRAZO PRESCRICIONAL. MEMORANDO DE 2010 EXPEDIDO
PELO INSS DECLARANDO O DIREITO. CAUSA INTERRUP-
TIVA DA PRESCRIÇÃO OU RENÚNCIA. PRECEDENTE DA
TNU. PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DESPROVIDO. REPRE-
SENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 7º DO RITNU. 1. O
INSS, ora recorrente, pretende a modificação de acórdão que, con-
firmando os termos da sentença, julgou procedente a demanda e o
condenou a revisar o benefício previdenciário percebido pelo autor,
nos termos do art. 29, II, da Lei 8.213/91. Sustenta o recorrente que
a decisão impugnada contraria a jurisprudência do Superior Tribunal
de Justiça e de outras turmas recursais, que entendem que o Me-
morando-Circular Conjunto 21/DIRBEN/PFE/INSS, de 15-4-2010,
não configura causa interruptiva da prescrição. Alega, ainda, que a
prescrição contra a Fazenda Pública somente pode ser interrompida
uma única vez e que as parcelas supostamente devidas já estariam
prescritas, tendo em vista que a prescrição é contada pela metade
após a ocorrência de qualquer ato de interrupção. Cita como pa-
radigmas os recursos n. 003676625-2012.4.03.6301 e 0055832-
25.2011.4.03.6301, provenientes das 2ª e 5ª Turmas Recursais de São
Paulo, respectivamente. Colaciona, ainda, ementas relativas a jul-
gados oriundos do Superior Tribunal de Justiça. O incidente foi ad-
mitido na origem. 2. Sem razão a autarquia previdenciária. A questão
em discussão foi recentemente examinada por este Colegiado, sendo
objeto do Pedilef 0012958-85.2008.4.03.6315, julgado em 14-2-2014,
de minha relatoria. Esta Turma firmou o entendimento de que o
Memorando-Circular Conjunto 21/DIRBEN/PFE/INSS, de 15-4-2010,
constituiu causa interruptiva da prescrição. Na oportunidade, decidiu-
se que (i) a publicação do mencionado ato administrativo que re-
conheceu o direito dos segurados à revisão pelo art. 29, II, da Lei
8.213/91 importou a renúncia aos prazos prescricionais em curso, que
voltaram a correr integralmente a partir de sua publicação, não pela
metade; e (ii) para pedidos administrativos ou judiciais formulados
dentro do período de 5 (cinco) anos contados da publicação do ato
normativo referenciado, não incide a prescrição, retroagindo os efei-
tos financeiros da revisão à data de concessão do benefício revisando.
4. Julgamento de acordo com o art. 46 da Lei 9.099/95 5. Pedido de
uniformização conhecido e desprovido. 6. Julgamento realizado de
acordo com o art. 7º, VII, a), do RITNU, servindo como repre-
sentativo de controvérsia.

Dessa forma, estando o acórdão recorrido em consonância
com o entendimento desta TNU, incide o óbice da Questão de Ordem
13/TNU, segundo a qual "não cabe Pedido de Uniformização, quando
a Jurisprudência da Turma Nacional de Uniformização de Jurispru-
dência dos Juizados Especiais Federais se firmou no mesmo sentido
do acórdão recorrido."

Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RIT-
NU, nego provimento ao agravo.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 05 de dezembro de 2014.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 5011478-30.2013.4.04.7205
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CATARINA
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO (A): TANARA JENSEN
PROC./ADV: ANDRÉ GOEDE E SILVA OAB: SC-27 747

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o
incidente de uniformização nacional suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal
dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária de Santa Catarina
que, mantendo a sentença, determinou ao INSS que proceda à revisão
do salário-de-benefício de acordo com o inciso II do artigo 29 da Lei
8.213/91.

Sustenta a parte requerente divergência de entendimento com
julgados do STJ e Turma Recursal de outra região, no sentido de
que:

"a) Não houve, inexistiu, a interrupção da prescrição das
parcelas decorrentes da revisão de benefício por incapacidade me-
diante a aplicação do art. 29, II, da Lei nº 8.213/91, pela publicação
do Memorando-Circular Conjunto nº 21/DIRBEN/PFEINSS, de
15.04.2010; estando prescritas todas as parcelas anteriores ao quin-
quênio do ajuizamento da ação; ou subsidiariamente:

b) A prescrição contra a Fazenda Pública, quando inter-
rompida, o que não é o caso, somente pode ser interrompida uma
vez;

c) A prescrição contra a Fazenda Pública, quando inter-
rompida, o que não é o caso, recomeça a correr, pela metade do
prazo, da data do ato que a interrompeu, fazendo com que:

d) estejam prescritas todas as parcelas que teriam sua pres-
crição interrompida acaso se considerasse que o Memorando-Circular
Conjunto nº 21/DIRBEN/PFEINSS, de 15.04.2010 tivesse o condão
de interromper prescrição, o que não é o caso."

É, no essencial, o relatório.
O presente recurso não comporta provimento .
A jurisprudência da TNU, por meio do PEDILEF

50070453820124047101, pacificou o entendimento nos seguintes ter-
mos:

PROCESSUAL CIVIL. REVISÃO DE BENEFÍCIO PRE-
VIDENCIÁRIO. ART. 29, II, DA LEI 8.213/91. CONTAGEM DO
PRAZO PRESCRICIONAL. MEMORANDO DE 2010 EXPEDIDO
PELO INSS DECLARANDO O DIREITO. CAUSA INTERRUP-
TIVA DA PRESCRIÇÃO OU RENÚNCIA. PRECEDENTE DA
TNU. PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DESPROVIDO. REPRE-
SENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 7º DO RITNU. 1. O
INSS, ora recorrente, pretende a modificação de acórdão que, con-
firmando os termos da sentença, julgou procedente a demanda e o
condenou a revisar o benefício previdenciário percebido pelo autor,
nos termos do art. 29, II, da Lei 8.213/91. Sustenta o recorrente que
a decisão impugnada contraria a jurisprudência do Superior Tribunal
de Justiça e de outras turmas recursais, que entendem que o Me-
morando-Circular Conjunto 21/DIRBEN/PFE/INSS, de 15-4-2010,
não configura causa interruptiva da prescrição. Alega, ainda, que a
prescrição contra a Fazenda Pública somente pode ser interrompida
uma única vez e que as parcelas supostamente devidas já estariam
prescritas, tendo em vista que a prescrição é contada pela metade
após a ocorrência de qualquer ato de interrupção. Cita como pa-
radigmas os recursos n. 003676625-2012.4.03.6301 e 0055832-
25.2011.4.03.6301, provenientes das 2ª e 5ª Turmas Recursais de São
Paulo, respectivamente. Colaciona, ainda, ementas relativas a jul-
gados oriundos do Superior Tribunal de Justiça. O incidente foi ad-
mitido na origem. 2. Sem razão a autarquia previdenciária. A questão
em discussão foi recentemente examinada por este Colegiado, sendo
objeto do Pedilef 0012958-85.2008.4.03.6315, julgado em 14-2-2014,
de minha relatoria. Esta Turma firmou o entendimento de que o
Memorando-Circular Conjunto 21/DIRBEN/PFE/INSS, de 15-4-2010,
constituiu causa interruptiva da prescrição. Na oportunidade, decidiu-
se que (i) a publicação do mencionado ato administrativo que re-
conheceu o direito dos segurados à revisão pelo art. 29, II, da Lei
8.213/91 importou a renúncia aos prazos prescricionais em curso, que
voltaram a correr integralmente a partir de sua publicação, não pela
metade; e (ii) para pedidos administrativos ou judiciais formulados
dentro do período de 5 (cinco) anos contados da publicação do ato
normativo referenciado, não incide a prescrição, retroagindo os efei-
tos financeiros da revisão à data de concessão do benefício revisando.
4. Julgamento de acordo com o art. 46 da Lei 9.099/95 5. Pedido de
uniformização conhecido e desprovido. 6. Julgamento realizado de
acordo com o art. 7º, VII, a), do RITNU, servindo como repre-
sentativo de controvérsia.

Dessa forma, estando o acórdão recorrido em consonância
com o entendimento desta TNU, incide o óbice da Questão de Ordem
13/TNU, segundo a qual "não cabe Pedido de Uniformização, quando
a Jurisprudência da Turma Nacional de Uniformização de Jurispru-
dência dos Juizados Especiais Federais se firmou no mesmo sentido
do acórdão recorrido."
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Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RIT-
NU, nego provimento ao agravo.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 05 de dezembro de 2014.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 5013438-55.2012.4.04.7205
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CATARINA
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO (A): ROSANI SCHMOEGEL
PROC./ADV: MEETABEL ANDRADE SILVA OAB: SP-15975

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o
incidente de uniformização nacional suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal
dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária de Santa Catarina
que, reformando a sentença, deu provimento ao recurso inominado da
parte autora para determinar ao INSS que proceda à revisão do
salário-de-benefício de acordo com o inciso II do artigo 29 da Lei
8.213/91.

Sustenta a parte requerente divergência de entendimento com
julgados do STJ e Turma Recursal de outra região, no sentido de
que:

"a) o decreto 6.939 de 18.08.2009 interrompeu a prescrição
com vistas à correta aplicação do disposto no artigo 29, inciso II, da
Lei nº 8.213/1991;

b) A prescrição somente pode ser interrompida uma vez;
c) A prescrição interrompida recomeça a correr, pela metade

do prazo, da data do ato que a interrompeu, fazendo com que:
d) estejam prescritas todas as parcelas cuja prescrição foi

interrompida."
É, no essencial, o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
A jurisprudência da TNU, por meio do PEDILEF

50070453820124047101, pacificou o entendimento nos seguintes ter-
mos:

PROCESSUAL CIVIL. REVISÃO DE BENEFÍCIO PRE-
VIDENCIÁRIO. ART. 29, II, DA LEI 8.213/91. CONTAGEM DO
PRAZO PRESCRICIONAL. MEMORANDO DE 2010 EXPEDIDO
PELO INSS DECLARANDO O DIREITO. CAUSA INTERRUP-
TIVA DA PRESCRIÇÃO OU RENÚNCIA. PRECEDENTE DA
TNU. PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DESPROVIDO. REPRE-
SENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 7º DO RITNU. 1. O
INSS, ora recorrente, pretende a modificação de acórdão que, con-
firmando os termos da sentença, julgou procedente a demanda e o
condenou a revisar o benefício previdenciário percebido pelo autor,
nos termos do art. 29, II, da Lei 8.213/91. Sustenta o recorrente que
a decisão impugnada contraria a jurisprudência do Superior Tribunal
de Justiça e de outras turmas recursais, que entendem que o Me-
morando-Circular Conjunto 21/DIRBEN/PFE/INSS, de 15-4-2010,
não configura causa interruptiva da prescrição. Alega, ainda, que a
prescrição contra a Fazenda Pública somente pode ser interrompida
uma única vez e que as parcelas supostamente devidas já estariam
prescritas, tendo em vista que a prescrição é contada pela metade
após a ocorrência de qualquer ato de interrupção. Cita como pa-
radigmas os recursos n. 003676625-2012.4.03.6301 e 0055832-
25.2011.4.03.6301, provenientes das 2ª e 5ª Turmas Recursais de São
Paulo, respectivamente. Colaciona, ainda, ementas relativas a jul-
gados oriundos do Superior Tribunal de Justiça. O incidente foi ad-
mitido na origem. 2. Sem razão a autarquia previdenciária. A questão
em discussão foi recentemente examinada por este Colegiado, sendo
objeto do Pedilef 0012958-85.2008.4.03.6315, julgado em 14-2-2014,
de minha relatoria. Esta Turma firmou o entendimento de que o
Memorando-Circular Conjunto 21/DIRBEN/PFE/INSS, de 15-4-2010,
constituiu causa interruptiva da prescrição. Na oportunidade, decidiu-
se que (i) a publicação do mencionado ato administrativo que re-
conheceu o direito dos segurados à revisão pelo art. 29, II, da Lei
8.213/91 importou a renúncia aos prazos prescricionais em curso, que
voltaram a correr integralmente a partir de sua publicação, não pela
metade; e (ii) para pedidos administrativos ou judiciais formulados
dentro do período de 5 (cinco) anos contados da publicação do ato
normativo referenciado, não incide a prescrição, retroagindo os efei-
tos financeiros da revisão à data de concessão do benefício revisando.
4. Julgamento de acordo com o art. 46 da Lei 9.099/95 5. Pedido de
uniformização conhecido e desprovido. 6. Julgamento realizado de
acordo com o art. 7º, VII, a), do RITNU, servindo como repre-
sentativo de controvérsia.

Dessa forma, estando o acórdão recorrido em consonância
com o entendimento desta TNU, incide o óbice da Questão de Ordem
13/TNU, segundo a qual "não cabe Pedido de Uniformização, quando
a Jurisprudência da Turma Nacional de Uniformização de Jurispru-
dência dos Juizados Especiais Federais se firmou no mesmo sentido
do acórdão recorrido."

Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RIT-
NU, nego provimento ao agravo.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 05 de dezembro de 2014.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 5001849-26.2013.4.04.7207
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CATARINA
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO (A): JOSÉ CARLOS DUTRA CORRÊA
PROC./ADV: GISELE FIDELIS CONSTANTE OAB: SC-18 595

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o
incidente de uniformização nacional suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal
dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária de Santa Catarina
que, mantendo a sentença, determinou ao INSS que proceda à revisão
do salário-de-benefício de acordo com o inciso II do artigo 29 da Lei
8.213/91.

Sustenta a parte requerente divergência de entendimento com
julgados do STJ e Turma Recursal de outra região, no sentido de
que:

"a) Não houve a interrupção da prescrição das parcelas de-
correntes da revisão de benefício por incapacidade mediante a apli-
cação do art. 29, II, da Lei nº 8.213/91, pela publicação do Me-
morando-Circular Conjunto nº 21/DIRBEN/PFEINSS, de 15.04.2010;
estando prescritas todas as parcelas anteriores ao quinquênio do ajui-
zamento da ação; ou subsidiariamente:

b) A prescrição contra a Fazenda Pública, quando inter-
rompida, o que não é o caso, somente pode ser interrompida uma
vez;

c) A prescrição contra a Fazenda Pública, quando inter-
rompida, o que não é o caso, recomeça a correr, pela metade do
prazo, da data do ato que a interrompeu, fazendo com que:

d) estejam prescritas todas as parcelas que teriam sua pres-
crição interrompida acaso se considerasse que o Memorando-Circular
Conjunto nº 21/DIRBEN/PFEINSS, de 15.04.2010 tivesse o condão
de interromper prescrição, o que não é o caso."

É, no essencial, o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
A jurisprudência da TNU, por meio do PEDILEF

50070453820124047101, pacificou o entendimento nos seguintes ter-
mos:

PROCESSUAL CIVIL. REVISÃO DE BENEFÍCIO PRE-
VIDENCIÁRIO. ART. 29, II, DA LEI 8.213/91. CONTAGEM DO
PRAZO PRESCRICIONAL. MEMORANDO DE 2010 EXPEDIDO
PELO INSS DECLARANDO O DIREITO. CAUSA INTERRUP-
TIVA DA PRESCRIÇÃO OU RENÚNCIA. PRECEDENTE DA
TNU. PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DESPROVIDO. REPRE-
SENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 7º DO RITNU. 1. O
INSS, ora recorrente, pretende a modificação de acórdão que, con-
firmando os termos da sentença, julgou procedente a demanda e o
condenou a revisar o benefício previdenciário percebido pelo autor,
nos termos do art. 29, II, da Lei 8.213/91. Sustenta o recorrente que
a decisão impugnada contraria a jurisprudência do Superior Tribunal
de Justiça e de outras turmas recursais, que entendem que o Me-
morando-Circular Conjunto 21/DIRBEN/PFE/INSS, de 15-4-2010,
não configura causa interruptiva da prescrição. Alega, ainda, que a
prescrição contra a Fazenda Pública somente pode ser interrompida
uma única vez e que as parcelas supostamente devidas já estariam
prescritas, tendo em vista que a prescrição é contada pela metade
após a ocorrência de qualquer ato de interrupção. Cita como pa-
radigmas os recursos n. 003676625-2012.4.03.6301 e 0055832-
25.2011.4.03.6301, provenientes das 2ª e 5ª Turmas Recursais de São
Paulo, respectivamente. Colaciona, ainda, ementas relativas a jul-
gados oriundos do Superior Tribunal de Justiça. O incidente foi ad-
mitido na origem. 2. Sem razão a autarquia previdenciária. A questão
em discussão foi recentemente examinada por este Colegiado, sendo
objeto do Pedilef 0012958-85.2008.4.03.6315, julgado em 14-2-2014,
de minha relatoria. Esta Turma firmou o entendimento de que o
Memorando-Circular Conjunto 21/DIRBEN/PFE/INSS, de 15-4-2010,
constituiu causa interruptiva da prescrição. Na oportunidade, decidiu-
se que (i) a publicação do mencionado ato administrativo que re-
conheceu o direito dos segurados à revisão pelo art. 29, II, da Lei
8.213/91 importou a renúncia aos prazos prescricionais em curso, que
voltaram a correr integralmente a partir de sua publicação, não pela
metade; e (ii) para pedidos administrativos ou judiciais formulados
dentro do período de 5 (cinco) anos contados da publicação do ato
normativo referenciado, não incide a prescrição, retroagindo os efei-
tos financeiros da revisão à data de concessão do benefício revisando.
4. Julgamento de acordo com o art. 46 da Lei 9.099/95 5. Pedido de
uniformização conhecido e desprovido. 6. Julgamento realizado de
acordo com o art. 7º, VII, a), do RITNU, servindo como repre-
sentativo de controvérsia.

Dessa forma, estando o acórdão recorrido em consonância
com o entendimento desta TNU, incide o óbice da Questão de Ordem
13/TNU, segundo a qual "não cabe Pedido de Uniformização, quando
a Jurisprudência da Turma Nacional de Uniformização de Jurispru-
dência dos Juizados Especiais Federais se firmou no mesmo sentido
do acórdão recorrido."

Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RIT-
NU, nego provimento ao agravo.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 05 de dezembro de 2014.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 5000006-26.2013.4.04.7207
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CATARINA
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO (A): PAMELA PATRICIO JOAQUIM
PROC./ADV: MARION SILVEIRA OAB: SC-9960

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o
incidente de uniformização nacional suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal
dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária de Santa Catarina
que, mantendo a sentença, determinou ao INSS que proceda à revisão
do salário-de-benefício de acordo com o inciso II do artigo 29 da Lei
8.213/91.

Sustenta a parte requerente divergência de entendimento com
julgados do STJ e Turma Recursal de outra região, no sentido de
que:

"a) Não houve a interrupção da prescrição das parcelas de-
correntes da revisão de benefício por incapacidade mediante a apli-
cação do art. 29, II, da Lei nº 8.213/91, pela publicação do Me-
morando-Circular Conjunto nº 21/DIRBEN/PFEINSS, de 15.04.2010;
estando prescritas todas as parcelas anteriores ao quinquênio do ajui-
zamento da ação; ou subsidiariamente:

b) A prescrição contra a Fazenda Pública, quando inter-
rompida, o que não é o caso, somente pode ser interrompida uma
vez;

c) A prescrição contra a Fazenda Pública, quando inter-
rompida, o que não é o caso, recomeça a correr, pela metade do
prazo, da data do ato que a interrompeu, fazendo com que:

d) estejam prescritas todas as parcelas que teriam sua pres-
crição interrompida acaso se considerasse que o Memorando-Circular
Conjunto nº 21/DIRBEN/PFEINSS, de 15.04.2010 tivesse o condão
de interromper prescrição, o que não é o caso."

É, no essencial, o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
A jurisprudência da TNU, por meio do PEDILEF

50070453820124047101, pacificou o entendimento nos seguintes ter-
mos:

PROCESSUAL CIVIL. REVISÃO DE BENEFÍCIO PRE-
VIDENCIÁRIO. ART. 29, II, DA LEI 8.213/91. CONTAGEM DO
PRAZO PRESCRICIONAL. MEMORANDO DE 2010 EXPEDIDO
PELO INSS DECLARANDO O DIREITO. CAUSA INTERRUP-
TIVA DA PRESCRIÇÃO OU RENÚNCIA. PRECEDENTE DA
TNU. PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DESPROVIDO. REPRE-
SENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 7º DO RITNU. 1. O
INSS, ora recorrente, pretende a modificação de acórdão que, con-
firmando os termos da sentença, julgou procedente a demanda e o
condenou a revisar o benefício previdenciário percebido pelo autor,
nos termos do art. 29, II, da Lei 8.213/91. Sustenta o recorrente que
a decisão impugnada contraria a jurisprudência do Superior Tribunal
de Justiça e de outras turmas recursais, que entendem que o Me-
morando-Circular Conjunto 21/DIRBEN/PFE/INSS, de 15-4-2010,
não configura causa interruptiva da prescrição. Alega, ainda, que a
prescrição contra a Fazenda Pública somente pode ser interrompida
uma única vez e que as parcelas supostamente devidas já estariam
prescritas, tendo em vista que a prescrição é contada pela metade
após a ocorrência de qualquer ato de interrupção. Cita como pa-
radigmas os recursos n. 003676625-2012.4.03.6301 e 0055832-
25.2011.4.03.6301, provenientes das 2ª e 5ª Turmas Recursais de São
Paulo, respectivamente. Colaciona, ainda, ementas relativas a jul-
gados oriundos do Superior Tribunal de Justiça. O incidente foi ad-
mitido na origem. 2. Sem razão a autarquia previdenciária. A questão
em discussão foi recentemente examinada por este Colegiado, sendo
objeto do Pedilef 0012958-85.2008.4.03.6315, julgado em 14-2-2014,
de minha relatoria. Esta Turma firmou o entendimento de que o
Memorando-Circular Conjunto 21/DIRBEN/PFE/INSS, de 15-4-2010,
constituiu causa interruptiva da prescrição. Na oportunidade, decidiu-
se que (i) a publicação do mencionado ato administrativo que re-
conheceu o direito dos segurados à revisão pelo art. 29, II, da Lei
8.213/91 importou a renúncia aos prazos prescricionais em curso, que
voltaram a correr integralmente a partir de sua publicação, não pela
metade; e (ii) para pedidos administrativos ou judiciais formulados
dentro do período de 5 (cinco) anos contados da publicação do ato
normativo referenciado, não incide a prescrição, retroagindo os efei-
tos financeiros da revisão à data de concessão do benefício revisando.
4. Julgamento de acordo com o art. 46 da Lei 9.099/95 5. Pedido de
uniformização conhecido e desprovido. 6. Julgamento realizado de
acordo com o art. 7º, VII, a), do RITNU, servindo como repre-
sentativo de controvérsia.

Dessa forma, estando o acórdão recorrido em consonância
com o entendimento desta TNU, incide o óbice da Questão de Ordem
13/TNU, segundo a qual "não cabe Pedido de Uniformização, quando
a Jurisprudência da Turma Nacional de Uniformização de Jurispru-
dência dos Juizados Especiais Federais se firmou no mesmo sentido
do acórdão recorrido."

Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RIT-
NU, nego provimento ao agravo.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 05 de dezembro de 2014.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
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PROCESSO: 5001948-96.2013.4.04.7206
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CATARINA
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO (A): VALDIR SILVA DE LIMA
PROC./ADV: VANESSA CRISTINA PASQUALINI OAB: SC-13
695

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o
incidente de uniformização nacional suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal
dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária de Santa Catarina
que, reformando a sentença, deu provimento ao recurso inominado da
parte autora para determinar ao INSS que proceda à revisão do
salário-de-benefício de acordo com o inciso II do artigo 29 da Lei
8.213/91.

Sustenta a parte requerente divergência de entendimento com
julgados do STJ e Turma Recursal de outra região, no sentido de
que:

"a) o decreto 6.939 de 18.08.2009 interrompeu a prescrição
com vistas à correta aplicação do disposto no artigo 29, inciso II, da
Lei nº 8.213/1991;

b) A prescrição somente pode ser interrompida uma vez;
c) A prescrição interrompida recomeça a correr, pela metade

do prazo, da data do ato que a interrompeu, fazendo com que:
d) estejam prescritas todas as parcelas cuja prescrição foi

interrompida."
É, no essencial, o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
A jurisprudência da TNU, por meio do PEDILEF

50070453820124047101, pacificou o entendimento nos seguintes ter-
mos:

PROCESSUAL CIVIL. REVISÃO DE BENEFÍCIO PRE-
VIDENCIÁRIO. ART. 29, II, DA LEI 8.213/91. CONTAGEM DO
PRAZO PRESCRICIONAL. MEMORANDO DE 2010 EXPEDIDO
PELO INSS DECLARANDO O DIREITO. CAUSA INTERRUP-
TIVA DA PRESCRIÇÃO OU RENÚNCIA. PRECEDENTE DA
TNU. PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DESPROVIDO. REPRE-
SENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 7º DO RITNU. 1. O
INSS, ora recorrente, pretende a modificação de acórdão que, con-
firmando os termos da sentença, julgou procedente a demanda e o
condenou a revisar o benefício previdenciário percebido pelo autor,
nos termos do art. 29, II, da Lei 8.213/91. Sustenta o recorrente que
a decisão impugnada contraria a jurisprudência do Superior Tribunal
de Justiça e de outras turmas recursais, que entendem que o Me-
morando-Circular Conjunto 21/DIRBEN/PFE/INSS, de 15-4-2010,
não configura causa interruptiva da prescrição. Alega, ainda, que a
prescrição contra a Fazenda Pública somente pode ser interrompida
uma única vez e que as parcelas supostamente devidas já estariam
prescritas, tendo em vista que a prescrição é contada pela metade
após a ocorrência de qualquer ato de interrupção. Cita como pa-
radigmas os recursos n. 003676625-2012.4.03.6301 e 0055832-
25.2011.4.03.6301, provenientes das 2ª e 5ª Turmas Recursais de São
Paulo, respectivamente. Colaciona, ainda, ementas relativas a jul-
gados oriundos do Superior Tribunal de Justiça. O incidente foi ad-
mitido na origem. 2. Sem razão a autarquia previdenciária. A questão
em discussão foi recentemente examinada por este Colegiado, sendo
objeto do Pedilef 0012958-85.2008.4.03.6315, julgado em 14-2-2014,
de minha relatoria. Esta Turma firmou o entendimento de que o
Memorando-Circular Conjunto 21/DIRBEN/PFE/INSS, de 15-4-2010,
constituiu causa interruptiva da prescrição. Na oportunidade, decidiu-
se que (i) a publicação do mencionado ato administrativo que re-
conheceu o direito dos segurados à revisão pelo art. 29, II, da Lei
8.213/91 importou a renúncia aos prazos prescricionais em curso, que
voltaram a correr integralmente a partir de sua publicação, não pela
metade; e (ii) para pedidos administrativos ou judiciais formulados
dentro do período de 5 (cinco) anos contados da publicação do ato
normativo referenciado, não incide a prescrição, retroagindo os efei-
tos financeiros da revisão à data de concessão do benefício revisando.
4. Julgamento de acordo com o art. 46 da Lei 9.099/95 5. Pedido de
uniformização conhecido e desprovido. 6. Julgamento realizado de
acordo com o art. 7º, VII, a), do RITNU, servindo como repre-
sentativo de controvérsia.

Dessa forma, estando o acórdão recorrido em consonância
com o entendimento desta TNU, incide o óbice da Questão de Ordem
13/TNU, segundo a qual "não cabe Pedido de Uniformização, quando
a Jurisprudência da Turma Nacional de Uniformização de Jurispru-
dência dos Juizados Especiais Federais se firmou no mesmo sentido
do acórdão recorrido."

Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RIT-
NU, nego provimento ao agravo.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 05 de dezembro de 2014.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 5001326-26.2013.4.04.7203
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CATARINA
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO (A): ROSELI MENDES
PROC./ADV: GILSON A. GIUMBELLI JÚNIOR OAB: SC-25 249

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o
incidente de uniformização nacional suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal
dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária de Santa Catarina
que, mantendo a sentença, determinou ao INSS que proceda à revisão
do salário-de-benefício de acordo com o inciso II do artigo 29 da Lei
8.213/91.

Sustenta a parte requerente divergência de entendimento com
julgados do STJ e Turma Recursal de outra região, no sentido de
que:

"a) Não houve a interrupção da prescrição das parcelas de-
correntes da revisão de benefício por incapacidade mediante a apli-
cação do art. 29, II, da Lei nº 8.213/91, pela publicação do Me-
morando-Circular Conjunto nº 21/DIRBEN/PFEINSS, de 15.04.2010;
estando prescritas todas as parcelas anteriores ao quinquênio do ajui-
zamento da ação; ou subsidiariamente:

b) A prescrição contra a Fazenda Pública, quando inter-
rompida, o que não é o caso, somente pode ser interrompida uma
vez;

c) A prescrição contra a Fazenda Pública, quando inter-
rompida, o que não é o caso, recomeça a correr, pela metade do
prazo, da data do ato que a interrompeu, fazendo com que:

d) estejam prescritas todas as parcelas que teriam sua pres-
crição interrompida acaso se considerasse que o Memorando-Circular
Conjunto nº 21/DIRBEN/PFEINSS, de 15.04.2010 tivesse o condão
de interromper prescrição, o que não é o caso."

É, no essencial, o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
A jurisprudência da TNU, por meio do PEDILEF

50070453820124047101, pacificou o entendimento nos seguintes ter-
mos:

PROCESSUAL CIVIL. REVISÃO DE BENEFÍCIO PRE-
VIDENCIÁRIO. ART. 29, II, DA LEI 8.213/91. CONTAGEM DO
PRAZO PRESCRICIONAL. MEMORANDO DE 2010 EXPEDIDO
PELO INSS DECLARANDO O DIREITO. CAUSA INTERRUP-
TIVA DA PRESCRIÇÃO OU RENÚNCIA. PRECEDENTE DA
TNU. PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DESPROVIDO. REPRE-
SENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 7º DO RITNU. 1. O
INSS, ora recorrente, pretende a modificação de acórdão que, con-
firmando os termos da sentença, julgou procedente a demanda e o
condenou a revisar o benefício previdenciário percebido pelo autor,
nos termos do art. 29, II, da Lei 8.213/91. Sustenta o recorrente que
a decisão impugnada contraria a jurisprudência do Superior Tribunal
de Justiça e de outras turmas recursais, que entendem que o Me-
morando-Circular Conjunto 21/DIRBEN/PFE/INSS, de 15-4-2010,
não configura causa interruptiva da prescrição. Alega, ainda, que a
prescrição contra a Fazenda Pública somente pode ser interrompida
uma única vez e que as parcelas supostamente devidas já estariam
prescritas, tendo em vista que a prescrição é contada pela metade
após a ocorrência de qualquer ato de interrupção. Cita como pa-
radigmas os recursos n. 003676625-2012.4.03.6301 e 0055832-
25.2011.4.03.6301, provenientes das 2ª e 5ª Turmas Recursais de São
Paulo, respectivamente. Colaciona, ainda, ementas relativas a jul-
gados oriundos do Superior Tribunal de Justiça. O incidente foi ad-
mitido na origem. 2. Sem razão a autarquia previdenciária. A questão
em discussão foi recentemente examinada por este Colegiado, sendo
objeto do Pedilef 0012958-85.2008.4.03.6315, julgado em 14-2-2014,
de minha relatoria. Esta Turma firmou o entendimento de que o
Memorando-Circular Conjunto 21/DIRBEN/PFE/INSS, de 15-4-2010,
constituiu causa interruptiva da prescrição. Na oportunidade, decidiu-
se que (i) a publicação do mencionado ato administrativo que re-
conheceu o direito dos segurados à revisão pelo art. 29, II, da Lei
8.213/91 importou a renúncia aos prazos prescricionais em curso, que
voltaram a correr integralmente a partir de sua publicação, não pela
metade; e (ii) para pedidos administrativos ou judiciais formulados
dentro do período de 5 (cinco) anos contados da publicação do ato
normativo referenciado, não incide a prescrição, retroagindo os efei-
tos financeiros da revisão à data de concessão do benefício revisando.
4. Julgamento de acordo com o art. 46 da Lei 9.099/95 5. Pedido de
uniformização conhecido e desprovido. 6. Julgamento realizado de
acordo com o art. 7º, VII, a), do RITNU, servindo como repre-
sentativo de controvérsia.

Dessa forma, estando o acórdão recorrido em consonância
com o entendimento desta TNU, incide o óbice da Questão de Ordem
13/TNU, segundo a qual "não cabe Pedido de Uniformização, quando
a Jurisprudência da Turma Nacional de Uniformização de Jurispru-
dência dos Juizados Especiais Federais se firmou no mesmo sentido
do acórdão recorrido."

Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RIT-
NU, nego provimento ao agravo.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 05 de dezembro de 2014.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 5004793-19.2013.4.04.7201
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CATARINA
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO (A): CRISTIAN RIBAS DO CANTO
PROC./ADV: NÍVIA MARIA WESTRUPP ALACON OAB:
SC6182
PROC./ADV: REINALDO PELLINI STEIN OAB: SC-15945

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o
incidente de uniformização nacional suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal
dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária de Santa Catarina
que, mantendo a sentença, determinou ao INSS que proceda à revisão
do salário-de-benefício de acordo com o inciso II do artigo 29 da Lei
8.213/91.

Sustenta a parte requerente divergência de entendimento com
julgados do STJ e Turma Recursal de outra região, no sentido de
que:

"a) Não houve a interrupção da prescrição das parcelas de-
correntes da revisão de benefício por incapacidade mediante a apli-
cação do art. 29, II, da Lei nº 8.213/91, pela publicação do Me-
morando-Circular Conjunto nº 21/DIRBEN/PFEINSS, de 15.04.2010;
estando prescritas todas as parcelas anteriores ao quinquênio do ajui-
zamento da ação; ou subsidiariamente:

b) A prescrição contra a Fazenda Pública, quando inter-
rompida, o que não é o caso, somente pode ser interrompida uma
vez;

c) A prescrição contra a Fazenda Pública, quando inter-
rompida, o que não é o caso, recomeça a correr, pela metade do
prazo, da data do ato que a interrompeu, fazendo com que:

d) estejam prescritas todas as parcelas que teriam sua pres-
crição interrompida acaso se considerasse que o Memorando-Circular
Conjunto nº 21/DIRBEN/PFEINSS, de 15.04.2010 tivesse o condão
de interromper prescrição, o que não é o caso."

É, no essencial, o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
A jurisprudência da TNU, por meio do PEDILEF

50070453820124047101, pacificou o entendimento nos seguintes ter-
mos:

PROCESSUAL CIVIL. REVISÃO DE BENEFÍCIO PRE-
VIDENCIÁRIO. ART. 29, II, DA LEI 8.213/91. CONTAGEM DO
PRAZO PRESCRICIONAL. MEMORANDO DE 2010 EXPEDIDO
PELO INSS DECLARANDO O DIREITO. CAUSA INTERRUP-
TIVA DA PRESCRIÇÃO OU RENÚNCIA. PRECEDENTE DA
TNU. PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DESPROVIDO. REPRE-
SENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 7º DO RITNU. 1. O
INSS, ora recorrente, pretende a modificação de acórdão que, con-
firmando os termos da sentença, julgou procedente a demanda e o
condenou a revisar o benefício previdenciário percebido pelo autor,
nos termos do art. 29, II, da Lei 8.213/91. Sustenta o recorrente que
a decisão impugnada contraria a jurisprudência do Superior Tribunal
de Justiça e de outras turmas recursais, que entendem que o Me-
morando-Circular Conjunto 21/DIRBEN/PFE/INSS, de 15-4-2010,
não configura causa interruptiva da prescrição. Alega, ainda, que a
prescrição contra a Fazenda Pública somente pode ser interrompida
uma única vez e que as parcelas supostamente devidas já estariam
prescritas, tendo em vista que a prescrição é contada pela metade
após a ocorrência de qualquer ato de interrupção. Cita como pa-
radigmas os recursos n. 003676625-2012.4.03.6301 e 0055832-
25.2011.4.03.6301, provenientes das 2ª e 5ª Turmas Recursais de São
Paulo, respectivamente. Colaciona, ainda, ementas relativas a jul-
gados oriundos do Superior Tribunal de Justiça. O incidente foi ad-
mitido na origem. 2. Sem razão a autarquia previdenciária. A questão
em discussão foi recentemente examinada por este Colegiado, sendo
objeto do Pedilef 0012958-85.2008.4.03.6315, julgado em 14-2-2014,
de minha relatoria. Esta Turma firmou o entendimento de que o
Memorando-Circular Conjunto 21/DIRBEN/PFE/INSS, de 15-4-2010,
constituiu causa interruptiva da prescrição. Na oportunidade, decidiu-
se que (i) a publicação do mencionado ato administrativo que re-
conheceu o direito dos segurados à revisão pelo art. 29, II, da Lei
8.213/91 importou a renúncia aos prazos prescricionais em curso, que
voltaram a correr integralmente a partir de sua publicação, não pela
metade; e (ii) para pedidos administrativos ou judiciais formulados
dentro do período de 5 (cinco) anos contados da publicação do ato
normativo referenciado, não incide a prescrição, retroagindo os efei-
tos financeiros da revisão à data de concessão do benefício revisando.
4. Julgamento de acordo com o art. 46 da Lei 9.099/95 5. Pedido de
uniformização conhecido e desprovido. 6. Julgamento realizado de
acordo com o art. 7º, VII, a), do RITNU, servindo como repre-
sentativo de controvérsia.

Dessa forma, estando o acórdão recorrido em consonância
com o entendimento desta TNU, incide o óbice da Questão de Ordem
13/TNU, segundo a qual "não cabe Pedido de Uniformização, quando
a Jurisprudência da Turma Nacional de Uniformização de Jurispru-
dência dos Juizados Especiais Federais se firmou no mesmo sentido
do acórdão recorrido."

Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RIT-
NU, nego provimento ao agravo.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 05 de dezembro de 2014.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
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PROCESSO: 5005389-19.2012.4.04.7207
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CATARINA
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO (A): SALVADOR CARDOSO FILHO
PROC./ADV: CINTHIA SILVA DE CARVALHO MARTINS OAB:
SC-32 687

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o
incidente de uniformização nacional suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal
dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária de Santa Catarina
que, mantendo a sentença, determinou ao INSS que proceda à revisão
do salário-de-benefício de acordo com o inciso II do artigo 29 da Lei
8.213/91.

Sustenta a parte requerente divergência de entendimento com
julgados do STJ e Turma Recursal de outra região, no sentido de
que:

"a) Não houve, inexistiu, a interrupção da prescrição das
parcelas decorrentes da revisão de benefício por incapacidade me-
diante a aplicação do art. 29, II, da Lei nº 8.213/91, pela publicação
do Memorando-Circular Conjunto nº 21/DIRBEN/PFEINSS, de
15.04.2010; estando prescritas todas as parcelas anteriores ao quin-
quênio do ajuizamento da ação; ou subsidiariamente:

b) A prescrição contra a Fazenda Pública, quando inter-
rompida, o que não é o caso, somente pode ser interrompida uma
vez;

c) A prescrição contra a Fazenda Pública, quando inter-
rompida, o que não é o caso, recomeça a correr, pela metade do
prazo, da data do ato que a interrompeu, fazendo com que:

d) estejam prescritas todas as parcelas que teriam sua pres-
crição interrompida acaso se considerasse que o Memorando-Circular
Conjunto nº 21/DIRBEN/PFEINSS, de 15.04.2010 tivesse o condão
de interromper prescrição, o que não é o caso."

É, no essencial, o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
A jurisprudência da TNU, por meio do PEDILEF

50070453820124047101, pacificou o entendimento nos seguintes ter-
mos:

PROCESSUAL CIVIL. REVISÃO DE BENEFÍCIO PRE-
VIDENCIÁRIO. ART. 29, II, DA LEI 8.213/91. CONTAGEM DO
PRAZO PRESCRICIONAL. MEMORANDO DE 2010 EXPEDIDO
PELO INSS DECLARANDO O DIREITO. CAUSA INTERRUP-
TIVA DA PRESCRIÇÃO OU RENÚNCIA. PRECEDENTE DA
TNU. PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DESPROVIDO. REPRE-
SENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 7º DO RITNU. 1. O
INSS, ora recorrente, pretende a modificação de acórdão que, con-
firmando os termos da sentença, julgou procedente a demanda e o
condenou a revisar o benefício previdenciário percebido pelo autor,
nos termos do art. 29, II, da Lei 8.213/91. Sustenta o recorrente que
a decisão impugnada contraria a jurisprudência do Superior Tribunal
de Justiça e de outras turmas recursais, que entendem que o Me-
morando-Circular Conjunto 21/DIRBEN/PFE/INSS, de 15-4-2010,
não configura causa interruptiva da prescrição. Alega, ainda, que a
prescrição contra a Fazenda Pública somente pode ser interrompida
uma única vez e que as parcelas supostamente devidas já estariam
prescritas, tendo em vista que a prescrição é contada pela metade
após a ocorrência de qualquer ato de interrupção. Cita como pa-
radigmas os recursos n. 003676625-2012.4.03.6301 e 0055832-
25.2011.4.03.6301, provenientes das 2ª e 5ª Turmas Recursais de São
Paulo, respectivamente. Colaciona, ainda, ementas relativas a jul-
gados oriundos do Superior Tribunal de Justiça. O incidente foi ad-
mitido na origem. 2. Sem razão a autarquia previdenciária. A questão
em discussão foi recentemente examinada por este Colegiado, sendo
objeto do Pedilef 0012958-85.2008.4.03.6315, julgado em 14-2-2014,
de minha relatoria. Esta Turma firmou o entendimento de que o
Memorando-Circular Conjunto 21/DIRBEN/PFE/INSS, de 15-4-2010,
constituiu causa interruptiva da prescrição. Na oportunidade, decidiu-
se que (i) a publicação do mencionado ato administrativo que re-
conheceu o direito dos segurados à revisão pelo art. 29, II, da Lei
8.213/91 importou a renúncia aos prazos prescricionais em curso, que
voltaram a correr integralmente a partir de sua publicação, não pela
metade; e (ii) para pedidos administrativos ou judiciais formulados
dentro do período de 5 (cinco) anos contados da publicação do ato
normativo referenciado, não incide a prescrição, retroagindo os efei-
tos financeiros da revisão à data de concessão do benefício revisando.
4. Julgamento de acordo com o art. 46 da Lei 9.099/95 5. Pedido de
uniformização conhecido e desprovido. 6. Julgamento realizado de
acordo com o art. 7º, VII, a), do RITNU, servindo como repre-
sentativo de controvérsia.

Dessa forma, estando o acórdão recorrido em consonância
com o entendimento desta TNU, incide o óbice da Questão de Ordem
13/TNU, segundo a qual "não cabe Pedido de Uniformização, quando
a Jurisprudência da Turma Nacional de Uniformização de Jurispru-
dência dos Juizados Especiais Federais se firmou no mesmo sentido
do acórdão recorrido."

Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RIT-
NU, nego provimento ao agravo.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 05 de dezembro de 2014.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 5000867-24.2013.4.04.7203
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CATARINA
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO (A): IVONETE MARIA DE MORAES HUTHER
PROC./ADV: IVONIR LUIZ MAESTRI OAB: SC 8.872
PROC./ADV: MARCOS COSSUL OAB: SC-14476

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o
incidente de uniformização nacional suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal
dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária de Santa Catarina
que, mantendo a sentença, determinou ao INSS que proceda à revisão
do salário-de-benefício de acordo com o inciso II do artigo 29 da Lei
8.213/91.

Sustenta a parte requerente divergência de entendimento com
julgados do STJ e Turma Recursal de outra região, no sentido de
que:

"a) Não houve, inexistiu, a interrupção da prescrição das
parcelas decorrentes da revisão de benefício por incapacidade me-
diante a aplicação do art. 29, II, da Lei nº 8.213/91, pela publicação
do Memorando-Circular Conjunto nº 21/DIRBEN/PFEINSS, de
15.04.2010; estando prescritas todas as parcelas anteriores ao quin-
quênio do ajuizamento da ação; ou subsidiariamente:

b) A prescrição contra a Fazenda Pública, quando inter-
rompida, o que não é o caso, somente pode ser interrompida uma
vez;

c) A prescrição contra a Fazenda Pública, quando inter-
rompida, o que não é o caso, recomeça a correr, pela metade do
prazo, da data do ato que a interrompeu, fazendo com que:

d) estejam prescritas todas as parcelas que teriam sua pres-
crição interrompida acaso se considerasse que o Memorando-Circular
Conjunto nº 21/DIRBEN/PFEINSS, de 15.04.2010 tivesse o condão
de interromper prescrição, o que não é o caso."

É, no essencial, o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
A jurisprudência da TNU, por meio do PEDILEF

50070453820124047101, pacificou o entendimento nos seguintes ter-
mos:

PROCESSUAL CIVIL. REVISÃO DE BENEFÍCIO PRE-
VIDENCIÁRIO. ART. 29, II, DA LEI 8.213/91. CONTAGEM DO
PRAZO PRESCRICIONAL. MEMORANDO DE 2010 EXPEDIDO
PELO INSS DECLARANDO O DIREITO. CAUSA INTERRUP-
TIVA DA PRESCRIÇÃO OU RENÚNCIA. PRECEDENTE DA
TNU. PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DESPROVIDO. REPRE-
SENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 7º DO RITNU. 1. O
INSS, ora recorrente, pretende a modificação de acórdão que, con-
firmando os termos da sentença, julgou procedente a demanda e o
condenou a revisar o benefício previdenciário percebido pelo autor,
nos termos do art. 29, II, da Lei 8.213/91. Sustenta o recorrente que
a decisão impugnada contraria a jurisprudência do Superior Tribunal
de Justiça e de outras turmas recursais, que entendem que o Me-
morando-Circular Conjunto 21/DIRBEN/PFE/INSS, de 15-4-2010,
não configura causa interruptiva da prescrição. Alega, ainda, que a
prescrição contra a Fazenda Pública somente pode ser interrompida
uma única vez e que as parcelas supostamente devidas já estariam
prescritas, tendo em vista que a prescrição é contada pela metade
após a ocorrência de qualquer ato de interrupção. Cita como pa-
radigmas os recursos n. 003676625-2012.4.03.6301 e 0055832-
25.2011.4.03.6301, provenientes das 2ª e 5ª Turmas Recursais de São
Paulo, respectivamente. Colaciona, ainda, ementas relativas a jul-
gados oriundos do Superior Tribunal de Justiça. O incidente foi ad-
mitido na origem. 2. Sem razão a autarquia previdenciária. A questão
em discussão foi recentemente examinada por este Colegiado, sendo
objeto do Pedilef 0012958-85.2008.4.03.6315, julgado em 14-2-2014,
de minha relatoria. Esta Turma firmou o entendimento de que o
Memorando-Circular Conjunto 21/DIRBEN/PFE/INSS, de 15-4-2010,
constituiu causa interruptiva da prescrição. Na oportunidade, decidiu-
se que (i) a publicação do mencionado ato administrativo que re-
conheceu o direito dos segurados à revisão pelo art. 29, II, da Lei
8.213/91 importou a renúncia aos prazos prescricionais em curso, que
voltaram a correr integralmente a partir de sua publicação, não pela
metade; e (ii) para pedidos administrativos ou judiciais formulados
dentro do período de 5 (cinco) anos contados da publicação do ato
normativo referenciado, não incide a prescrição, retroagindo os efei-
tos financeiros da revisão à data de concessão do benefício revisando.
4. Julgamento de acordo com o art. 46 da Lei 9.099/95 5. Pedido de
uniformização conhecido e desprovido. 6. Julgamento realizado de
acordo com o art. 7º, VII, a), do RITNU, servindo como repre-
sentativo de controvérsia.

Dessa forma, estando o acórdão recorrido em consonância
com o entendimento desta TNU, incide o óbice da Questão de Ordem
13/TNU, segundo a qual "não cabe Pedido de Uniformização, quando
a Jurisprudência da Turma Nacional de Uniformização de Jurispru-
dência dos Juizados Especiais Federais se firmou no mesmo sentido
do acórdão recorrido."

Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RIT-
NU, nego provimento ao agravo.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 05 de dezembro de 2014.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 5008884-43.2013.4.04.7205
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CATARINA
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO (A): THAIS FARIA DE OLIVEIRA
PROC./ADV: JOSÉ SARMENTO OAB: SC-22 635

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o
incidente de uniformização nacional suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal
dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária de Santa Catarina
que, mantendo a sentença, determinou ao INSS que proceda à revisão
do salário-de-benefício de acordo com o inciso II do artigo 29 da Lei
8.213/91.

Sustenta a parte requerente divergência de entendimento com
julgados do STJ e Turma Recursal de outra região, no sentido de
que:

"a) Não houve a interrupção da prescrição das parcelas de-
correntes da revisão de benefício por incapacidade mediante a apli-
cação do art. 29, II, da Lei nº 8.213/91, pela publicação do Me-
morando-Circular Conjunto nº 21/DIRBEN/PFEINSS, de 15.04.2010;
estando prescritas todas as parcelas anteriores ao quinquênio do ajui-
zamento da ação; ou subsidiariamente:

b) A prescrição contra a Fazenda Pública, quando inter-
rompida, o que não é o caso, somente pode ser interrompida uma
vez;

c) A prescrição contra a Fazenda Pública, quando inter-
rompida, o que não é o caso, recomeça a correr, pela metade do
prazo, da data do ato que a interrompeu, fazendo com que:

d) estejam prescritas todas as parcelas que teriam sua pres-
crição interrompida acaso se considerasse que o Memorando-Circular
Conjunto nº 21/DIRBEN/PFEINSS, de 15.04.2010 tivesse o condão
de interromper prescrição, o que não é o caso."

É, no essencial, o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
A jurisprudência da TNU, por meio do PEDILEF

50070453820124047101, pacificou o entendimento nos seguintes ter-
mos:

PROCESSUAL CIVIL. REVISÃO DE BENEFÍCIO PRE-
VIDENCIÁRIO. ART. 29, II, DA LEI 8.213/91. CONTAGEM DO
PRAZO PRESCRICIONAL. MEMORANDO DE 2010 EXPEDIDO
PELO INSS DECLARANDO O DIREITO. CAUSA INTERRUP-
TIVA DA PRESCRIÇÃO OU RENÚNCIA. PRECEDENTE DA
TNU. PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DESPROVIDO. REPRE-
SENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 7º DO RITNU. 1. O
INSS, ora recorrente, pretende a modificação de acórdão que, con-
firmando os termos da sentença, julgou procedente a demanda e o
condenou a revisar o benefício previdenciário percebido pelo autor,
nos termos do art. 29, II, da Lei 8.213/91. Sustenta o recorrente que
a decisão impugnada contraria a jurisprudência do Superior Tribunal
de Justiça e de outras turmas recursais, que entendem que o Me-
morando-Circular Conjunto 21/DIRBEN/PFE/INSS, de 15-4-2010,
não configura causa interruptiva da prescrição. Alega, ainda, que a
prescrição contra a Fazenda Pública somente pode ser interrompida
uma única vez e que as parcelas supostamente devidas já estariam
prescritas, tendo em vista que a prescrição é contada pela metade
após a ocorrência de qualquer ato de interrupção. Cita como pa-
radigmas os recursos n. 003676625-2012.4.03.6301 e 0055832-
25.2011.4.03.6301, provenientes das 2ª e 5ª Turmas Recursais de São
Paulo, respectivamente. Colaciona, ainda, ementas relativas a jul-
gados oriundos do Superior Tribunal de Justiça. O incidente foi ad-
mitido na origem. 2. Sem razão a autarquia previdenciária. A questão
em discussão foi recentemente examinada por este Colegiado, sendo
objeto do Pedilef 0012958-85.2008.4.03.6315, julgado em 14-2-2014,
de minha relatoria. Esta Turma firmou o entendimento de que o
Memorando-Circular Conjunto 21/DIRBEN/PFE/INSS, de 15-4-2010,
constituiu causa interruptiva da prescrição. Na oportunidade, decidiu-
se que (i) a publicação do mencionado ato administrativo que re-
conheceu o direito dos segurados à revisão pelo art. 29, II, da Lei
8.213/91 importou a renúncia aos prazos prescricionais em curso, que
voltaram a correr integralmente a partir de sua publicação, não pela
metade; e (ii) para pedidos administrativos ou judiciais formulados
dentro do período de 5 (cinco) anos contados da publicação do ato
normativo referenciado, não incide a prescrição, retroagindo os efei-
tos financeiros da revisão à data de concessão do benefício revisando.
4. Julgamento de acordo com o art. 46 da Lei 9.099/95 5. Pedido de
uniformização conhecido e desprovido. 6. Julgamento realizado de
acordo com o art. 7º, VII, a), do RITNU, servindo como repre-
sentativo de controvérsia.

Dessa forma, estando o acórdão recorrido em consonância
com o entendimento desta TNU, incide o óbice da Questão de Ordem
13/TNU, segundo a qual "não cabe Pedido de Uniformização, quando
a Jurisprudência da Turma Nacional de Uniformização de Jurispru-
dência dos Juizados Especiais Federais se firmou no mesmo sentido
do acórdão recorrido."

Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RIT-
NU, nego provimento ao agravo.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 05 de dezembro de 2014.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
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PROCESSO: 5000177-86.2013.4.04.7205
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CATARINA
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): OSMAR NASATO
PROC./ADV.: JOÃO CARLOS STAACK OAB: SC-31 779

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o
incidente de uniformização nacional suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal
dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária de Santa Catarina
que, mantendo a sentença, deu provimento ao recurso inominado da
parte autora para determinar ao INSS que proceda à revisão do
salário-de-benefício de acordo com o inciso II do artigo 29 da Lei
8.213/91.

Sustenta a parte requerente divergência de entendimento com
julgados do STJ e Turma Recursal de outra região, no sentido de
que:

"a) Não houve a interrupção da prescrição das parcelas de-
correntes da revisão de benefício por incapacidade mediante a apli-
cação do art. 29, II, da Lei nº 8.213/91, pela publicação do Me-
morando-Circular Conjunto nº 21/DIRBEN/PFEINSS, de 15.04.2010;
estando prescritas todas as parcelas anteriores ao quinquênio do ajui-
zamento da ação; ou subsidiariamente:

b) A prescrição contra a Fazenda Pública, quando inter-
rompida, o que não é o caso, somente pode ser interrompida uma
vez;

c) A prescrição contra a Fazenda Pública, quando inter-
rompida, o que não é o caso, recomeça a correr, pela metade do
prazo, da data do ato que a interrompeu, fazendo com que:

d) estejam prescritas todas as parcelas que teriam sua pres-
crição interrompida acaso se considerasse que o Memorando-Circular
Conjunto nº 21/DIRBEN/PFEINSS, de 15.04.2010 tivesse o condão
de interromper prescrição, o que não é o caso."

É, no essencial, o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
A jurisprudência da TNU, por meio do PEDILEF

50070453820124047101, pacificou o entendimento nos seguintes ter-
mos:

PROCESSUAL CIVIL. REVISÃO DE BENEFÍCIO PRE-
VIDENCIÁRIO. ART. 29, II, DA LEI 8.213/91. CONTAGEM DO
PRAZO PRESCRICIONAL. MEMORANDO DE 2010 EXPEDIDO
PELO INSS DECLARANDO O DIREITO. CAUSA INTERRUP-
TIVA DA PRESCRIÇÃO OU RENÚNCIA. PRECEDENTE DA
TNU. PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DESPROVIDO. REPRE-
SENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 7º DO RITNU. 1. O
INSS, ora recorrente, pretende a modificação de acórdão que, con-
firmando os termos da sentença, julgou procedente a demanda e o
condenou a revisar o benefício previdenciário percebido pelo autor,
nos termos do art. 29, II, da Lei 8.213/91. Sustenta o recorrente que
a decisão impugnada contraria a jurisprudência do Superior Tribunal
de Justiça e de outras turmas recursais, que entendem que o Me-
morando-Circular Conjunto 21/DIRBEN/PFE/INSS, de 15-4-2010,
não configura causa interruptiva da prescrição. Alega, ainda, que a
prescrição contra a Fazenda Pública somente pode ser interrompida
uma única vez e que as parcelas supostamente devidas já estariam
prescritas, tendo em vista que a prescrição é contada pela metade
após a ocorrência de qualquer ato de interrupção. Cita como pa-
radigmas os recursos n. 003676625-2012.4.03.6301 e 0055832-
25.2011.4.03.6301, provenientes das 2ª e 5ª Turmas Recursais de São
Paulo, respectivamente. Colaciona, ainda, ementas relativas a jul-
gados oriundos do Superior Tribunal de Justiça. O incidente foi ad-
mitido na origem. 2. Sem razão a autarquia previdenciária. A questão
em discussão foi recentemente examinada por este Colegiado, sendo
objeto do Pedilef 0012958-85.2008.4.03.6315, julgado em 14-2-2014,
de minha relatoria. Esta Turma firmou o entendimento de que o
Memorando-Circular Conjunto 21/DIRBEN/PFE/INSS, de 15-4-2010,
constituiu causa interruptiva da prescrição. Na oportunidade, decidiu-
se que (i) a publicação do mencionado ato administrativo que re-
conheceu o direito dos segurados à revisão pelo art. 29, II, da Lei
8.213/91 importou a renúncia aos prazos prescricionais em curso, que
voltaram a correr integralmente a partir de sua publicação, não pela
metade; e (ii) para pedidos administrativos ou judiciais formulados
dentro do período de 5 (cinco) anos contados da publicação do ato
normativo referenciado, não incide a prescrição, retroagindo os efei-
tos financeiros da revisão à data de concessão do benefício revisando.
4. Julgamento de acordo com o art. 46 da Lei 9.099/95 5. Pedido de
uniformização conhecido e desprovido. 6. Julgamento realizado de
acordo com o art. 7º, VII, a), do RITNU, servindo como repre-
sentativo de controvérsia.

Dessa forma, estando o acórdão recorrido em consonância
com o entendimento desta TNU, incide o óbice da Questão de Ordem
13/TNU, segundo a qual "não cabe Pedido de Uniformização, quando
a Jurisprudência da Turma Nacional de Uniformização de Jurispru-
dência dos Juizados Especiais Federais se firmou no mesmo sentido
do acórdão recorrido."

Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RIT-
NU, nego provimento ao agravo.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 5 de dezembro de 2014.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 5007974-16.2013.4.04.7205
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CATARINA
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): JOSE MARIA DO NASCIMENTO
PROC./ADV.: JOÃO CARLOS STAACK OAB: SC-31 779

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o
incidente de uniformização nacional suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal
dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária de Santa Catarina
que, mantendo a sentença, deu provimento ao recurso inominado da
parte autora para determinar ao INSS que proceda à revisão do
salário-de-benefício de acordo com o inciso II do artigo 29 da Lei
8.213/91.

Sustenta a parte requerente divergência de entendimento com
julgados do STJ e Turma Recursal de outra região, no sentido de
que:

"a) Não houve a interrupção da prescrição das parcelas de-
correntes da revisão de benefício por incapacidade mediante a apli-
cação do art. 29, II, da Lei nº 8.213/91, pela publicação do Me-
morando-Circular Conjunto nº 21/DIRBEN/PFEINSS, de 15.04.2010;
estando prescritas todas as parcelas anteriores ao quinquênio do ajui-
zamento da ação; ou subsidiariamente:

b) A prescrição contra a Fazenda Pública, quando inter-
rompida, o que não é o caso, somente pode ser interrompida uma
vez;

c) A prescrição contra a Fazenda Pública, quando inter-
rompida, o que não é o caso, recomeça a correr, pela metade do
prazo, da data do ato que a interrompeu, fazendo com que:

d) estejam prescritas todas as parcelas que teriam sua pres-
crição interrompida acaso se considerasse que o Memorando-Circular
Conjunto nº 21/DIRBEN/PFEINSS, de 15.04.2010 tivesse o condão
de interromper prescrição, o que não é o caso."

É, no essencial, o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
A jurisprudência da TNU, por meio do PEDILEF

50070453820124047101, pacificou o entendimento nos seguintes ter-
mos:

PROCESSUAL CIVIL. REVISÃO DE BENEFÍCIO PRE-
VIDENCIÁRIO. ART. 29, II, DA LEI 8.213/91. CONTAGEM DO
PRAZO PRESCRICIONAL. MEMORANDO DE 2010 EXPEDIDO
PELO INSS DECLARANDO O DIREITO. CAUSA INTERRUP-
TIVA DA PRESCRIÇÃO OU RENÚNCIA. PRECEDENTE DA
TNU. PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DESPROVIDO. REPRE-
SENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 7º DO RITNU. 1. O
INSS, ora recorrente, pretende a modificação de acórdão que, con-
firmando os termos da sentença, julgou procedente a demanda e o
condenou a revisar o benefício previdenciário percebido pelo autor,
nos termos do art. 29, II, da Lei 8.213/91. Sustenta o recorrente que
a decisão impugnada contraria a jurisprudência do Superior Tribunal
de Justiça e de outras turmas recursais, que entendem que o Me-
morando-Circular Conjunto 21/DIRBEN/PFE/INSS, de 15-4-2010,
não configura causa interruptiva da prescrição. Alega, ainda, que a
prescrição contra a Fazenda Pública somente pode ser interrompida
uma única vez e que as parcelas supostamente devidas já estariam
prescritas, tendo em vista que a prescrição é contada pela metade
após a ocorrência de qualquer ato de interrupção. Cita como pa-
radigmas os recursos n. 003676625-2012.4.03.6301 e 0055832-
25.2011.4.03.6301, provenientes das 2ª e 5ª Turmas Recursais de São
Paulo, respectivamente. Colaciona, ainda, ementas relativas a jul-
gados oriundos do Superior Tribunal de Justiça. O incidente foi ad-
mitido na origem. 2. Sem razão a autarquia previdenciária. A questão
em discussão foi recentemente examinada por este Colegiado, sendo
objeto do Pedilef 0012958-85.2008.4.03.6315, julgado em 14-2-2014,
de minha relatoria. Esta Turma firmou o entendimento de que o
Memorando-Circular Conjunto 21/DIRBEN/PFE/INSS, de 15-4-2010,
constituiu causa interruptiva da prescrição. Na oportunidade, decidiu-
se que (i) a publicação do mencionado ato administrativo que re-
conheceu o direito dos segurados à revisão pelo art. 29, II, da Lei
8.213/91 importou a renúncia aos prazos prescricionais em curso, que
voltaram a correr integralmente a partir de sua publicação, não pela
metade; e (ii) para pedidos administrativos ou judiciais formulados
dentro do período de 5 (cinco) anos contados da publicação do ato
normativo referenciado, não incide a prescrição, retroagindo os efei-
tos financeiros da revisão à data de concessão do benefício revisando.
4. Julgamento de acordo com o art. 46 da Lei 9.099/95 5. Pedido de
uniformização conhecido e desprovido. 6. Julgamento realizado de
acordo com o art. 7º, VII, a), do RITNU, servindo como repre-
sentativo de controvérsia.

Dessa forma, estando o acórdão recorrido em consonância
com o entendimento desta TNU, incide o óbice da Questão de Ordem
13/TNU, segundo a qual "não cabe Pedido de Uniformização, quando
a Jurisprudência da Turma Nacional de Uniformização de Jurispru-
dência dos Juizados Especiais Federais se firmou no mesmo sentido
do acórdão recorrido."

Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RIT-
NU, nego provimento ao agravo.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 5 de dezembro de 2014.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 5013425-56.2012.4.04.7205
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CATARINA
REQUERENTE: CLEIDE DUBIELLA
PROC./ADV.: JOÃO CARLOS STAACK OAB: SC-31 779
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o
incidente de uniformização nacional suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal
dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária de Santa Catarina
que, mantendo a sentença, deu provimento ao recurso inominado da
parte autora para determinar ao INSS que proceda à revisão do
salário-de-benefício de acordo com o inciso II do artigo 29 da Lei
8.213/91.

Sustenta a parte requerente divergência de entendimento com
julgados do STJ e Turma Recursal de outra região, no sentido de
que:

"a) Não houve a interrupção da prescrição das parcelas de-
correntes da revisão de benefício por incapacidade mediante a apli-
cação do art. 29, II, da Lei nº 8.213/91, pela publicação do Me-
morando-Circular Conjunto nº 21/DIRBEN/PFEINSS, de 15.04.2010;
estando prescritas todas as parcelas anteriores ao quinquênio do ajui-
zamento da ação; ou subsidiariamente:

b) A prescrição contra a Fazenda Pública, quando inter-
rompida, o que não é o caso, somente pode ser interrompida uma
vez;

c) A prescrição contra a Fazenda Pública, quando inter-
rompida, o que não é o caso, recomeça a correr, pela metade do
prazo, da data do ato que a interrompeu, fazendo com que:

d) estejam prescritas todas as parcelas que teriam sua pres-
crição interrompida acaso se considerasse que o Memorando-Circular
Conjunto nº 21/DIRBEN/PFEINSS, de 15.04.2010 tivesse o condão
de interromper prescrição, o que não é o caso."

É, no essencial, o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
A jurisprudência da TNU, por meio do PEDILEF

50070453820124047101, pacificou o entendimento nos seguintes ter-
mos:

PROCESSUAL CIVIL. REVISÃO DE BENEFÍCIO PRE-
VIDENCIÁRIO. ART. 29, II, DA LEI 8.213/91. CONTAGEM DO
PRAZO PRESCRICIONAL. MEMORANDO DE 2010 EXPEDIDO
PELO INSS DECLARANDO O DIREITO. CAUSA INTERRUP-
TIVA DA PRESCRIÇÃO OU RENÚNCIA. PRECEDENTE DA
TNU. PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DESPROVIDO. REPRE-
SENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 7º DO RITNU. 1. O
INSS, ora recorrente, pretende a modificação de acórdão que, con-
firmando os termos da sentença, julgou procedente a demanda e o
condenou a revisar o benefício previdenciário percebido pelo autor,
nos termos do art. 29, II, da Lei 8.213/91. Sustenta o recorrente que
a decisão impugnada contraria a jurisprudência do Superior Tribunal
de Justiça e de outras turmas recursais, que entendem que o Me-
morando-Circular Conjunto 21/DIRBEN/PFE/INSS, de 15-4-2010,
não configura causa interruptiva da prescrição. Alega, ainda, que a
prescrição contra a Fazenda Pública somente pode ser interrompida
uma única vez e que as parcelas supostamente devidas já estariam
prescritas, tendo em vista que a prescrição é contada pela metade
após a ocorrência de qualquer ato de interrupção. Cita como pa-
radigmas os recursos n. 003676625-2012.4.03.6301 e 0055832-
25.2011.4.03.6301, provenientes das 2ª e 5ª Turmas Recursais de São
Paulo, respectivamente. Colaciona, ainda, ementas relativas a jul-
gados oriundos do Superior Tribunal de Justiça. O incidente foi ad-
mitido na origem. 2. Sem razão a autarquia previdenciária. A questão
em discussão foi recentemente examinada por este Colegiado, sendo
objeto do Pedilef 0012958-85.2008.4.03.6315, julgado em 14-2-2014,
de minha relatoria. Esta Turma firmou o entendimento de que o
Memorando-Circular Conjunto 21/DIRBEN/PFE/INSS, de 15-4-2010,
constituiu causa interruptiva da prescrição. Na oportunidade, decidiu-
se que (i) a publicação do mencionado ato administrativo que re-
conheceu o direito dos segurados à revisão pelo art. 29, II, da Lei
8.213/91 importou a renúncia aos prazos prescricionais em curso, que
voltaram a correr integralmente a partir de sua publicação, não pela
metade; e (ii) para pedidos administrativos ou judiciais formulados
dentro do período de 5 (cinco) anos contados da publicação do ato
normativo referenciado, não incide a prescrição, retroagindo os efei-
tos financeiros da revisão à data de concessão do benefício revisando.
4. Julgamento de acordo com o art. 46 da Lei 9.099/95 5. Pedido de
uniformização conhecido e desprovido. 6. Julgamento realizado de
acordo com o art. 7º, VII, a), do RITNU, servindo como repre-
sentativo de controvérsia.

Dessa forma, estando o acórdão recorrido em consonância
com o entendimento desta TNU, incide o óbice da Questão de Ordem
13/TNU, segundo a qual "não cabe Pedido de Uniformização, quando
a Jurisprudência da Turma Nacional de Uniformização de Jurispru-
dência dos Juizados Especiais Federais se firmou no mesmo sentido
do acórdão recorrido."

Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RIT-
NU, nego provimento ao agravo.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 5 de dezembro de 2014.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
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PROCESSO: 5013630-85.2012.4.04.7205
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CATARINA
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): OSVALDO MASKE
PROC./ADV.: JOÃO CARLOS STAACK OAB: SC-31 779

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o
incidente de uniformização nacional suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal
dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária de Santa Catarina
que, mantendo a sentença, deu provimento ao recurso inominado da
parte autora para determinar ao INSS que proceda à revisão do
salário-de-benefício de acordo com o inciso II do artigo 29 da Lei
8.213/91.

Sustenta a parte requerente divergência de entendimento com
julgados do STJ e Turma Recursal de outra região, no sentido de
que:

"a) Não houve a interrupção da prescrição das parcelas de-
correntes da revisão de benefício por incapacidade mediante a apli-
cação do art. 29, II, da Lei nº 8.213/91, pela publicação do Me-
morando-Circular Conjunto nº 21/DIRBEN/PFEINSS, de 15.04.2010;
estando prescritas todas as parcelas anteriores ao quinquênio do ajui-
zamento da ação; ou subsidiariamente:

b) A prescrição contra a Fazenda Pública, quando inter-
rompida, o que não é o caso, somente pode ser interrompida uma
vez;

c) A prescrição contra a Fazenda Pública, quando inter-
rompida, o que não é o caso, recomeça a correr, pela metade do
prazo, da data do ato que a interrompeu, fazendo com que:

d) estejam prescritas todas as parcelas que teriam sua pres-
crição interrompida acaso se considerasse que o Memorando-Circular
Conjunto nº 21/DIRBEN/PFEINSS, de 15.04.2010 tivesse o condão
de interromper prescrição, o que não é o caso."

É, no essencial, o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
A jurisprudência da TNU, por meio do PEDILEF

50070453820124047101, pacificou o entendimento nos seguintes ter-
mos:

PROCESSUAL CIVIL. REVISÃO DE BENEFÍCIO PRE-
VIDENCIÁRIO. ART. 29, II, DA LEI 8.213/91. CONTAGEM DO
PRAZO PRESCRICIONAL. MEMORANDO DE 2010 EXPEDIDO
PELO INSS DECLARANDO O DIREITO. CAUSA INTERRUP-
TIVA DA PRESCRIÇÃO OU RENÚNCIA. PRECEDENTE DA
TNU. PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DESPROVIDO. REPRE-
SENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 7º DO RITNU. 1. O
INSS, ora recorrente, pretende a modificação de acórdão que, con-
firmando os termos da sentença, julgou procedente a demanda e o
condenou a revisar o benefício previdenciário percebido pelo autor,
nos termos do art. 29, II, da Lei 8.213/91. Sustenta o recorrente que
a decisão impugnada contraria a jurisprudência do Superior Tribunal
de Justiça e de outras turmas recursais, que entendem que o Me-
morando-Circular Conjunto 21/DIRBEN/PFE/INSS, de 15-4-2010,
não configura causa interruptiva da prescrição. Alega, ainda, que a
prescrição contra a Fazenda Pública somente pode ser interrompida
uma única vez e que as parcelas supostamente devidas já estariam
prescritas, tendo em vista que a prescrição é contada pela metade
após a ocorrência de qualquer ato de interrupção. Cita como pa-
radigmas os recursos n. 003676625-2012.4.03.6301 e 0055832-
25.2011.4.03.6301, provenientes das 2ª e 5ª Turmas Recursais de São
Paulo, respectivamente. Colaciona, ainda, ementas relativas a jul-
gados oriundos do Superior Tribunal de Justiça. O incidente foi ad-
mitido na origem. 2. Sem razão a autarquia previdenciária. A questão
em discussão foi recentemente examinada por este Colegiado, sendo
objeto do Pedilef 0012958-85.2008.4.03.6315, julgado em 14-2-2014,
de minha relatoria. Esta Turma firmou o entendimento de que o
Memorando-Circular Conjunto 21/DIRBEN/PFE/INSS, de 15-4-2010,
constituiu causa interruptiva da prescrição. Na oportunidade, decidiu-
se que (i) a publicação do mencionado ato administrativo que re-
conheceu o direito dos segurados à revisão pelo art. 29, II, da Lei
8.213/91 importou a renúncia aos prazos prescricionais em curso, que
voltaram a correr integralmente a partir de sua publicação, não pela
metade; e (ii) para pedidos administrativos ou judiciais formulados
dentro do período de 5 (cinco) anos contados da publicação do ato
normativo referenciado, não incide a prescrição, retroagindo os efei-
tos financeiros da revisão à data de concessão do benefício revisando.
4. Julgamento de acordo com o art. 46 da Lei 9.099/95 5. Pedido de
uniformização conhecido e desprovido. 6. Julgamento realizado de
acordo com o art. 7º, VII, a), do RITNU, servindo como repre-
sentativo de controvérsia.

Dessa forma, estando o acórdão recorrido em consonância
com o entendimento desta TNU, incide o óbice da Questão de Ordem
13/TNU, segundo a qual "não cabe Pedido de Uniformização, quando
a Jurisprudência da Turma Nacional de Uniformização de Jurispru-
dência dos Juizados Especiais Federais se firmou no mesmo sentido
do acórdão recorrido."

Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RIT-
NU, nego provimento ao agravo.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 5 de dezembro de 2014.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 5008683-51.2013.4.04.7205
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CATARINA
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): LILLY WILLRICH
PROC./ADV.: JOÃO CARLOS STAACK OAB: SC-31 779

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o
incidente de uniformização nacional suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal
dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária de Santa Catarina
que, mantendo a sentença, deu provimento ao recurso inominado da
parte autora para determinar ao INSS que proceda à revisão do
salário-de-benefício de acordo com o inciso II do artigo 29 da Lei
8.213/91.

Sustenta a parte requerente divergência de entendimento com
julgados do STJ e Turma Recursal de outra região, no sentido de
que:

"a) Não houve a interrupção da prescrição das parcelas de-
correntes da revisão de benefício por incapacidade mediante a apli-
cação do art. 29, II, da Lei nº 8.213/91, pela publicação do Me-
morando-Circular Conjunto nº 21/DIRBEN/PFEINSS, de 15.04.2010;
estando prescritas todas as parcelas anteriores ao quinquênio do ajui-
zamento da ação; ou subsidiariamente:

b) A prescrição contra a Fazenda Pública, quando inter-
rompida, o que não é o caso, somente pode ser interrompida uma
vez;

c) A prescrição contra a Fazenda Pública, quando inter-
rompida, o que não é o caso, recomeça a correr, pela metade do
prazo, da data do ato que a interrompeu, fazendo com que:

d) estejam prescritas todas as parcelas que teriam sua pres-
crição interrompida acaso se considerasse que o Memorando-Circular
Conjunto nº 21/DIRBEN/PFEINSS, de 15.04.2010 tivesse o condão
de interromper prescrição, o que não é o caso."

É, no essencial, o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
A jurisprudência da TNU, por meio do PEDILEF

50070453820124047101, pacificou o entendimento nos seguintes ter-
mos:

PROCESSUAL CIVIL. REVISÃO DE BENEFÍCIO PRE-
VIDENCIÁRIO. ART. 29, II, DA LEI 8.213/91. CONTAGEM DO
PRAZO PRESCRICIONAL. MEMORANDO DE 2010 EXPEDIDO
PELO INSS DECLARANDO O DIREITO. CAUSA INTERRUP-
TIVA DA PRESCRIÇÃO OU RENÚNCIA. PRECEDENTE DA
TNU. PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DESPROVIDO. REPRE-
SENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 7º DO RITNU. 1. O
INSS, ora recorrente, pretende a modificação de acórdão que, con-
firmando os termos da sentença, julgou procedente a demanda e o
condenou a revisar o benefício previdenciário percebido pelo autor,
nos termos do art. 29, II, da Lei 8.213/91. Sustenta o recorrente que
a decisão impugnada contraria a jurisprudência do Superior Tribunal
de Justiça e de outras turmas recursais, que entendem que o Me-
morando-Circular Conjunto 21/DIRBEN/PFE/INSS, de 15-4-2010,
não configura causa interruptiva da prescrição. Alega, ainda, que a
prescrição contra a Fazenda Pública somente pode ser interrompida
uma única vez e que as parcelas supostamente devidas já estariam
prescritas, tendo em vista que a prescrição é contada pela metade
após a ocorrência de qualquer ato de interrupção. Cita como pa-
radigmas os recursos n. 003676625-2012.4.03.6301 e 0055832-
25.2011.4.03.6301, provenientes das 2ª e 5ª Turmas Recursais de São
Paulo, respectivamente. Colaciona, ainda, ementas relativas a jul-
gados oriundos do Superior Tribunal de Justiça. O incidente foi ad-
mitido na origem. 2. Sem razão a autarquia previdenciária. A questão
em discussão foi recentemente examinada por este Colegiado, sendo
objeto do Pedilef 0012958-85.2008.4.03.6315, julgado em 14-2-2014,
de minha relatoria. Esta Turma firmou o entendimento de que o
Memorando-Circular Conjunto 21/DIRBEN/PFE/INSS, de 15-4-2010,
constituiu causa interruptiva da prescrição. Na oportunidade, decidiu-
se que (i) a publicação do mencionado ato administrativo que re-
conheceu o direito dos segurados à revisão pelo art. 29, II, da Lei
8.213/91 importou a renúncia aos prazos prescricionais em curso, que
voltaram a correr integralmente a partir de sua publicação, não pela
metade; e (ii) para pedidos administrativos ou judiciais formulados
dentro do período de 5 (cinco) anos contados da publicação do ato
normativo referenciado, não incide a prescrição, retroagindo os efei-
tos financeiros da revisão à data de concessão do benefício revisando.
4. Julgamento de acordo com o art. 46 da Lei 9.099/95 5. Pedido de
uniformização conhecido e desprovido. 6. Julgamento realizado de
acordo com o art. 7º, VII, a), do RITNU, servindo como repre-
sentativo de controvérsia.

Dessa forma, estando o acórdão recorrido em consonância
com o entendimento desta TNU, incide o óbice da Questão de Ordem
13/TNU, segundo a qual "não cabe Pedido de Uniformização, quando
a Jurisprudência da Turma Nacional de Uniformização de Jurispru-
dência dos Juizados Especiais Federais se firmou no mesmo sentido
do acórdão recorrido."

Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RIT-
NU, nego provimento ao agravo.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 5 de dezembro de 2014.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 5010711-26.2012.4.04.7205
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CATARINA
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): ELFI ROEPKE DAMIANI
PROC./ADV.: JOÃO CARLOS STAACK OAB: SC-31 779

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o
incidente de uniformização nacional suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal
dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária de Santa Catarina
que, mantendo a sentença, deu provimento ao recurso inominado da
parte autora para determinar ao INSS que proceda à revisão do
salário-de-benefício de acordo com o inciso II do artigo 29 da Lei
8.213/91.

Sustenta a parte requerente divergência de entendimento com
julgados do STJ e Turma Recursal de outra região, no sentido de
que:

"a) Não houve a interrupção da prescrição das parcelas de-
correntes da revisão de benefício por incapacidade mediante a apli-
cação do art. 29, II, da Lei nº 8.213/91, pela publicação do Me-
morando-Circular Conjunto nº 21/DIRBEN/PFEINSS, de 15.04.2010;
estando prescritas todas as parcelas anteriores ao quinquênio do ajui-
zamento da ação; ou subsidiariamente:

b) A prescrição contra a Fazenda Pública, quando inter-
rompida, o que não é o caso, somente pode ser interrompida uma
vez;

c) A prescrição contra a Fazenda Pública, quando inter-
rompida, o que não é o caso, recomeça a correr, pela metade do
prazo, da data do ato que a interrompeu, fazendo com que:

d) estejam prescritas todas as parcelas que teriam sua pres-
crição interrompida acaso se considerasse que o Memorando-Circular
Conjunto nº 21/DIRBEN/PFEINSS, de 15.04.2010 tivesse o condão
de interromper prescrição, o que não é o caso."

É, no essencial, o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
A jurisprudência da TNU, por meio do PEDILEF

50070453820124047101, pacificou o entendimento nos seguintes ter-
mos:

PROCESSUAL CIVIL. REVISÃO DE BENEFÍCIO PRE-
VIDENCIÁRIO. ART. 29, II, DA LEI 8.213/91. CONTAGEM DO
PRAZO PRESCRICIONAL. MEMORANDO DE 2010 EXPEDIDO
PELO INSS DECLARANDO O DIREITO. CAUSA INTERRUP-
TIVA DA PRESCRIÇÃO OU RENÚNCIA. PRECEDENTE DA
TNU. PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DESPROVIDO. REPRE-
SENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 7º DO RITNU. 1. O
INSS, ora recorrente, pretende a modificação de acórdão que, con-
firmando os termos da sentença, julgou procedente a demanda e o
condenou a revisar o benefício previdenciário percebido pelo autor,
nos termos do art. 29, II, da Lei 8.213/91. Sustenta o recorrente que
a decisão impugnada contraria a jurisprudência do Superior Tribunal
de Justiça e de outras turmas recursais, que entendem que o Me-
morando-Circular Conjunto 21/DIRBEN/PFE/INSS, de 15-4-2010,
não configura causa interruptiva da prescrição. Alega, ainda, que a
prescrição contra a Fazenda Pública somente pode ser interrompida
uma única vez e que as parcelas supostamente devidas já estariam
prescritas, tendo em vista que a prescrição é contada pela metade
após a ocorrência de qualquer ato de interrupção. Cita como pa-
radigmas os recursos n. 003676625-2012.4.03.6301 e 0055832-
25.2011.4.03.6301, provenientes das 2ª e 5ª Turmas Recursais de São
Paulo, respectivamente. Colaciona, ainda, ementas relativas a jul-
gados oriundos do Superior Tribunal de Justiça. O incidente foi ad-
mitido na origem. 2. Sem razão a autarquia previdenciária. A questão
em discussão foi recentemente examinada por este Colegiado, sendo
objeto do Pedilef 0012958-85.2008.4.03.6315, julgado em 14-2-2014,
de minha relatoria. Esta Turma firmou o entendimento de que o
Memorando-Circular Conjunto 21/DIRBEN/PFE/INSS, de 15-4-2010,
constituiu causa interruptiva da prescrição. Na oportunidade, decidiu-
se que (i) a publicação do mencionado ato administrativo que re-
conheceu o direito dos segurados à revisão pelo art. 29, II, da Lei
8.213/91 importou a renúncia aos prazos prescricionais em curso, que
voltaram a correr integralmente a partir de sua publicação, não pela
metade; e (ii) para pedidos administrativos ou judiciais formulados
dentro do período de 5 (cinco) anos contados da publicação do ato
normativo referenciado, não incide a prescrição, retroagindo os efei-
tos financeiros da revisão à data de concessão do benefício revisando.
4. Julgamento de acordo com o art. 46 da Lei 9.099/95 5. Pedido de
uniformização conhecido e desprovido. 6. Julgamento realizado de
acordo com o art. 7º, VII, a), do RITNU, servindo como repre-
sentativo de controvérsia.

Dessa forma, estando o acórdão recorrido em consonância
com o entendimento desta TNU, incide o óbice da Questão de Ordem
13/TNU, segundo a qual "não cabe Pedido de Uniformização, quando
a Jurisprudência da Turma Nacional de Uniformização de Jurispru-
dência dos Juizados Especiais Federais se firmou no mesmo sentido
do acórdão recorrido."

Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RIT-
NU, nego provimento ao agravo.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 5 de dezembro de 2014.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
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PROCESSO: 5010716-48.2012.4.04.7205
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CATARINA
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): INGELORE HINSCHING BLOEDORN
PROC./ADV.: JOÃO CARLOS STAACK OAB: SC-31 779

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o
incidente de uniformização nacional suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal
dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária de Santa Catarina
que, mantendo a sentença, deu provimento ao recurso inominado da
parte autora para determinar ao INSS que proceda à revisão do
salário-de-benefício de acordo com o inciso II do artigo 29 da Lei
8.213/91.

Sustenta a parte requerente divergência de entendimento com
julgados do STJ e Turma Recursal de outra região, no sentido de
que:

"a) Não houve a interrupção da prescrição das parcelas de-
correntes da revisão de benefício por incapacidade mediante a apli-
cação do art. 29, II, da Lei nº 8.213/91, pela publicação do Me-
morando-Circular Conjunto nº 21/DIRBEN/PFEINSS, de 15.04.2010;
estando prescritas todas as parcelas anteriores ao quinquênio do ajui-
zamento da ação; ou subsidiariamente:

b) A prescrição contra a Fazenda Pública, quando inter-
rompida, o que não é o caso, somente pode ser interrompida uma
vez;

c) A prescrição contra a Fazenda Pública, quando inter-
rompida, o que não é o caso, recomeça a correr, pela metade do
prazo, da data do ato que a interrompeu, fazendo com que:

d) estejam prescritas todas as parcelas que teriam sua pres-
crição interrompida acaso se considerasse que o Memorando-Circular
Conjunto nº 21/DIRBEN/PFEINSS, de 15.04.2010 tivesse o condão
de interromper prescrição, o que não é o caso."

É, no essencial, o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
A jurisprudência da TNU, por meio do PEDILEF

50070453820124047101, pacificou o entendimento nos seguintes ter-
mos:

PROCESSUAL CIVIL. REVISÃO DE BENEFÍCIO PRE-
VIDENCIÁRIO. ART. 29, II, DA LEI 8.213/91. CONTAGEM DO
PRAZO PRESCRICIONAL. MEMORANDO DE 2010 EXPEDIDO
PELO INSS DECLARANDO O DIREITO. CAUSA INTERRUP-
TIVA DA PRESCRIÇÃO OU RENÚNCIA. PRECEDENTE DA
TNU. PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DESPROVIDO. REPRE-
SENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 7º DO RITNU. 1. O
INSS, ora recorrente, pretende a modificação de acórdão que, con-
firmando os termos da sentença, julgou procedente a demanda e o
condenou a revisar o benefício previdenciário percebido pelo autor,
nos termos do art. 29, II, da Lei 8.213/91. Sustenta o recorrente que
a decisão impugnada contraria a jurisprudência do Superior Tribunal
de Justiça e de outras turmas recursais, que entendem que o Me-
morando-Circular Conjunto 21/DIRBEN/PFE/INSS, de 15-4-2010,
não configura causa interruptiva da prescrição. Alega, ainda, que a
prescrição contra a Fazenda Pública somente pode ser interrompida
uma única vez e que as parcelas supostamente devidas já estariam
prescritas, tendo em vista que a prescrição é contada pela metade
após a ocorrência de qualquer ato de interrupção. Cita como pa-
radigmas os recursos n. 003676625-2012.4.03.6301 e 0055832-
25.2011.4.03.6301, provenientes das 2ª e 5ª Turmas Recursais de São
Paulo, respectivamente. Colaciona, ainda, ementas relativas a jul-
gados oriundos do Superior Tribunal de Justiça. O incidente foi ad-
mitido na origem. 2. Sem razão a autarquia previdenciária. A questão
em discussão foi recentemente examinada por este Colegiado, sendo
objeto do Pedilef 0012958-85.2008.4.03.6315, julgado em 14-2-2014,
de minha relatoria. Esta Turma firmou o entendimento de que o
Memorando-Circular Conjunto 21/DIRBEN/PFE/INSS, de 15-4-2010,
constituiu causa interruptiva da prescrição. Na oportunidade, decidiu-
se que (i) a publicação do mencionado ato administrativo que re-
conheceu o direito dos segurados à revisão pelo art. 29, II, da Lei
8.213/91 importou a renúncia aos prazos prescricionais em curso, que
voltaram a correr integralmente a partir de sua publicação, não pela
metade; e (ii) para pedidos administrativos ou judiciais formulados
dentro do período de 5 (cinco) anos contados da publicação do ato
normativo referenciado, não incide a prescrição, retroagindo os efei-
tos financeiros da revisão à data de concessão do benefício revisando.
4. Julgamento de acordo com o art. 46 da Lei 9.099/95 5. Pedido de
uniformização conhecido e desprovido. 6. Julgamento realizado de
acordo com o art. 7º, VII, a), do RITNU, servindo como repre-
sentativo de controvérsia.

Dessa forma, estando o acórdão recorrido em consonância
com o entendimento desta TNU, incide o óbice da Questão de Ordem
13/TNU, segundo a qual "não cabe Pedido de Uniformização, quando
a Jurisprudência da Turma Nacional de Uniformização de Jurispru-
dência dos Juizados Especiais Federais se firmou no mesmo sentido
do acórdão recorrido."

Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RIT-
NU, nego provimento ao agravo.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 5 de dezembro de 2014.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 5010531-10.2012.4.04.7205
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CATARINA
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): ERICA TRAVAGLIA
PROC./ADV.: JOÃO CARLOS STAACK OAB: SC-31 779

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o
incidente de uniformização nacional suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal
dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária de Santa Catarina
que, mantendo a sentença, deu provimento ao recurso inominado da
parte autora para determinar ao INSS que proceda à revisão do
salário-de-benefício de acordo com o inciso II do artigo 29 da Lei
8.213/91.

Sustenta a parte requerente divergência de entendimento com
julgados do STJ e Turma Recursal de outra região, no sentido de
que:

"a) Não houve a interrupção da prescrição das parcelas de-
correntes da revisão de benefício por incapacidade mediante a apli-
cação do art. 29, II, da Lei nº 8.213/91, pela publicação do Me-
morando-Circular Conjunto nº 21/DIRBEN/PFEINSS, de 15.04.2010;
estando prescritas todas as parcelas anteriores ao quinquênio do ajui-
zamento da ação; ou subsidiariamente:

b) A prescrição contra a Fazenda Pública, quando inter-
rompida, o que não é o caso, somente pode ser interrompida uma
vez;

c) A prescrição contra a Fazenda Pública, quando inter-
rompida, o que não é o caso, recomeça a correr, pela metade do
prazo, da data do ato que a interrompeu, fazendo com que:

d) estejam prescritas todas as parcelas que teriam sua pres-
crição interrompida acaso se considerasse que o Memorando-Circular
Conjunto nº 21/DIRBEN/PFEINSS, de 15.04.2010 tivesse o condão
de interromper prescrição, o que não é o caso."

É, no essencial, o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
A jurisprudência da TNU, por meio do PEDILEF

50070453820124047101, pacificou o entendimento nos seguintes ter-
mos:

PROCESSUAL CIVIL. REVISÃO DE BENEFÍCIO PRE-
VIDENCIÁRIO. ART. 29, II, DA LEI 8.213/91. CONTAGEM DO
PRAZO PRESCRICIONAL. MEMORANDO DE 2010 EXPEDIDO
PELO INSS DECLARANDO O DIREITO. CAUSA INTERRUP-
TIVA DA PRESCRIÇÃO OU RENÚNCIA. PRECEDENTE DA
TNU. PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DESPROVIDO. REPRE-
SENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 7º DO RITNU. 1. O
INSS, ora recorrente, pretende a modificação de acórdão que, con-
firmando os termos da sentença, julgou procedente a demanda e o
condenou a revisar o benefício previdenciário percebido pelo autor,
nos termos do art. 29, II, da Lei 8.213/91. Sustenta o recorrente que
a decisão impugnada contraria a jurisprudência do Superior Tribunal
de Justiça e de outras turmas recursais, que entendem que o Me-
morando-Circular Conjunto 21/DIRBEN/PFE/INSS, de 15-4-2010,
não configura causa interruptiva da prescrição. Alega, ainda, que a
prescrição contra a Fazenda Pública somente pode ser interrompida
uma única vez e que as parcelas supostamente devidas já estariam
prescritas, tendo em vista que a prescrição é contada pela metade
após a ocorrência de qualquer ato de interrupção. Cita como pa-
radigmas os recursos n. 003676625-2012.4.03.6301 e 0055832-
25.2011.4.03.6301, provenientes das 2ª e 5ª Turmas Recursais de São
Paulo, respectivamente. Colaciona, ainda, ementas relativas a jul-
gados oriundos do Superior Tribunal de Justiça. O incidente foi ad-
mitido na origem. 2. Sem razão a autarquia previdenciária. A questão
em discussão foi recentemente examinada por este Colegiado, sendo
objeto do Pedilef 0012958-85.2008.4.03.6315, julgado em 14-2-2014,
de minha relatoria. Esta Turma firmou o entendimento de que o
Memorando-Circular Conjunto 21/DIRBEN/PFE/INSS, de 15-4-2010,
constituiu causa interruptiva da prescrição. Na oportunidade, decidiu-
se que (i) a publicação do mencionado ato administrativo que re-
conheceu o direito dos segurados à revisão pelo art. 29, II, da Lei
8.213/91 importou a renúncia aos prazos prescricionais em curso, que
voltaram a correr integralmente a partir de sua publicação, não pela
metade; e (ii) para pedidos administrativos ou judiciais formulados
dentro do período de 5 (cinco) anos contados da publicação do ato
normativo referenciado, não incide a prescrição, retroagindo os efei-
tos financeiros da revisão à data de concessão do benefício revisando.
4. Julgamento de acordo com o art. 46 da Lei 9.099/95 5. Pedido de
uniformização conhecido e desprovido. 6. Julgamento realizado de
acordo com o art. 7º, VII, a), do RITNU, servindo como repre-
sentativo de controvérsia.

Dessa forma, estando o acórdão recorrido em consonância
com o entendimento desta TNU, incide o óbice da Questão de Ordem
13/TNU, segundo a qual "não cabe Pedido de Uniformização, quando
a Jurisprudência da Turma Nacional de Uniformização de Jurispru-
dência dos Juizados Especiais Federais se firmou no mesmo sentido
do acórdão recorrido."

Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RIT-
NU, nego provimento ao agravo.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 5 de dezembro de 2014.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 5005674-15.2012.4.04.7206
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CATARINA
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): DILZA APARECIDA FERNANDES
PROC./ADV.: CARLOS BERKENBROCK OAB: SC-13520
REQUERIDO(A): JOANA KAMYLLA FERNANDES OLIVEIRA
PROC./ADV.: CARLOS BERKENBROCK OAB: SC-13520

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o
incidente de uniformização nacional suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal
dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária de Santa Catarina
que, mantendo a sentença, deu provimento ao recurso inominado da
parte autora para determinar ao INSS que proceda à revisão do
salário-de-benefício de acordo com o inciso II do artigo 29 da Lei
8.213/91.

Sustenta a parte requerente divergência de entendimento com
julgados do STJ e Turma Recursal de outra região, no sentido de
que:

"a) Não houve a interrupção da prescrição das parcelas de-
correntes da revisão de benefício por incapacidade mediante a apli-
cação do art. 29, II, da Lei nº 8.213/91, pela publicação do Me-
morando-Circular Conjunto nº 21/DIRBEN/PFEINSS, de 15.04.2010;
estando prescritas todas as parcelas anteriores ao quinquênio do ajui-
zamento da ação; ou subsidiariamente:

b) A prescrição contra a Fazenda Pública, quando inter-
rompida, o que não é o caso, somente pode ser interrompida uma
vez;

c) A prescrição contra a Fazenda Pública, quando inter-
rompida, o que não é o caso, recomeça a correr, pela metade do
prazo, da data do ato que a interrompeu, fazendo com que:

d) estejam prescritas todas as parcelas que teriam sua pres-
crição interrompida acaso se considerasse que o Memorando-Circular
Conjunto nº 21/DIRBEN/PFEINSS, de 15.04.2010 tivesse o condão
de interromper prescrição, o que não é o caso."

É, no essencial, o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
A jurisprudência da TNU, por meio do PEDILEF

50070453820124047101, pacificou o entendimento nos seguintes ter-
mos:

PROCESSUAL CIVIL. REVISÃO DE BENEFÍCIO PRE-
VIDENCIÁRIO. ART. 29, II, DA LEI 8.213/91. CONTAGEM DO
PRAZO PRESCRICIONAL. MEMORANDO DE 2010 EXPEDIDO
PELO INSS DECLARANDO O DIREITO. CAUSA INTERRUP-
TIVA DA PRESCRIÇÃO OU RENÚNCIA. PRECEDENTE DA
TNU. PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DESPROVIDO. REPRE-
SENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 7º DO RITNU. 1. O
INSS, ora recorrente, pretende a modificação de acórdão que, con-
firmando os termos da sentença, julgou procedente a demanda e o
condenou a revisar o benefício previdenciário percebido pelo autor,
nos termos do art. 29, II, da Lei 8.213/91. Sustenta o recorrente que
a decisão impugnada contraria a jurisprudência do Superior Tribunal
de Justiça e de outras turmas recursais, que entendem que o Me-
morando-Circular Conjunto 21/DIRBEN/PFE/INSS, de 15-4-2010,
não configura causa interruptiva da prescrição. Alega, ainda, que a
prescrição contra a Fazenda Pública somente pode ser interrompida
uma única vez e que as parcelas supostamente devidas já estariam
prescritas, tendo em vista que a prescrição é contada pela metade
após a ocorrência de qualquer ato de interrupção. Cita como pa-
radigmas os recursos n. 003676625-2012.4.03.6301 e 0055832-
25.2011.4.03.6301, provenientes das 2ª e 5ª Turmas Recursais de São
Paulo, respectivamente. Colaciona, ainda, ementas relativas a jul-
gados oriundos do Superior Tribunal de Justiça. O incidente foi ad-
mitido na origem. 2. Sem razão a autarquia previdenciária. A questão
em discussão foi recentemente examinada por este Colegiado, sendo
objeto do Pedilef 0012958-85.2008.4.03.6315, julgado em 14-2-2014,
de minha relatoria. Esta Turma firmou o entendimento de que o
Memorando-Circular Conjunto 21/DIRBEN/PFE/INSS, de 15-4-2010,
constituiu causa interruptiva da prescrição. Na oportunidade, decidiu-
se que (i) a publicação do mencionado ato administrativo que re-
conheceu o direito dos segurados à revisão pelo art. 29, II, da Lei
8.213/91 importou a renúncia aos prazos prescricionais em curso, que
voltaram a correr integralmente a partir de sua publicação, não pela
metade; e (ii) para pedidos administrativos ou judiciais formulados
dentro do período de 5 (cinco) anos contados da publicação do ato
normativo referenciado, não incide a prescrição, retroagindo os efei-
tos financeiros da revisão à data de concessão do benefício revisando.
4. Julgamento de acordo com o art. 46 da Lei 9.099/95 5. Pedido de
uniformização conhecido e desprovido. 6. Julgamento realizado de
acordo com o art. 7º, VII, a), do RITNU, servindo como repre-
sentativo de controvérsia.

Dessa forma, estando o acórdão recorrido em consonância
com o entendimento desta TNU, incide o óbice da Questão de Ordem
13/TNU, segundo a qual "não cabe Pedido de Uniformização, quando
a Jurisprudência da Turma Nacional de Uniformização de Jurispru-
dência dos Juizados Especiais Federais se firmou no mesmo sentido
do acórdão recorrido."

Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RIT-
NU, nego provimento ao agravo.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 5 de dezembro de 2014.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
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PROCESSO: 5005021-13.2012.4.04.7206
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CATARINA
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): ELIANE DE FÁTIMA TIETJEN
PROC./ADV.: CARLOS BERKENBROCK OAB: SC-13520

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o
incidente de uniformização nacional suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal
dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária de Santa Catarina
que, mantendo a sentença, deu provimento ao recurso inominado da
parte autora para determinar ao INSS que proceda à revisão do
salário-de-benefício de acordo com o inciso II do artigo 29 da Lei
8.213/91.

Sustenta a parte requerente divergência de entendimento com
julgados do STJ e Turma Recursal de outra região, no sentido de
que:

"a) Não houve a interrupção da prescrição das parcelas de-
correntes da revisão de benefício por incapacidade mediante a apli-
cação do art. 29, II, da Lei nº 8.213/91, pela publicação do Me-
morando-Circular Conjunto nº 21/DIRBEN/PFEINSS, de 15.04.2010;
estando prescritas todas as parcelas anteriores ao quinquênio do ajui-
zamento da ação; ou subsidiariamente:

b) A prescrição contra a Fazenda Pública, quando inter-
rompida, o que não é o caso, somente pode ser interrompida uma
vez;

c) A prescrição contra a Fazenda Pública, quando inter-
rompida, o que não é o caso, recomeça a correr, pela metade do
prazo, da data do ato que a interrompeu, fazendo com que:

d) estejam prescritas todas as parcelas que teriam sua pres-
crição interrompida acaso se considerasse que o Memorando-Circular
Conjunto nº 21/DIRBEN/PFEINSS, de 15.04.2010 tivesse o condão
de interromper prescrição, o que não é o caso."

É, no essencial, o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
A jurisprudência da TNU, por meio do PEDILEF

50070453820124047101, pacificou o entendimento nos seguintes ter-
mos:

PROCESSUAL CIVIL. REVISÃO DE BENEFÍCIO PRE-
VIDENCIÁRIO. ART. 29, II, DA LEI 8.213/91. CONTAGEM DO
PRAZO PRESCRICIONAL. MEMORANDO DE 2010 EXPEDIDO
PELO INSS DECLARANDO O DIREITO. CAUSA INTERRUP-
TIVA DA PRESCRIÇÃO OU RENÚNCIA. PRECEDENTE DA
TNU. PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DESPROVIDO. REPRE-
SENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 7º DO RITNU. 1. O
INSS, ora recorrente, pretende a modificação de acórdão que, con-
firmando os termos da sentença, julgou procedente a demanda e o
condenou a revisar o benefício previdenciário percebido pelo autor,
nos termos do art. 29, II, da Lei 8.213/91. Sustenta o recorrente que
a decisão impugnada contraria a jurisprudência do Superior Tribunal
de Justiça e de outras turmas recursais, que entendem que o Me-
morando-Circular Conjunto 21/DIRBEN/PFE/INSS, de 15-4-2010,
não configura causa interruptiva da prescrição. Alega, ainda, que a
prescrição contra a Fazenda Pública somente pode ser interrompida
uma única vez e que as parcelas supostamente devidas já estariam
prescritas, tendo em vista que a prescrição é contada pela metade
após a ocorrência de qualquer ato de interrupção. Cita como pa-
radigmas os recursos n. 003676625-2012.4.03.6301 e 0055832-
25.2011.4.03.6301, provenientes das 2ª e 5ª Turmas Recursais de São
Paulo, respectivamente. Colaciona, ainda, ementas relativas a jul-
gados oriundos do Superior Tribunal de Justiça. O incidente foi ad-
mitido na origem. 2. Sem razão a autarquia previdenciária. A questão
em discussão foi recentemente examinada por este Colegiado, sendo
objeto do Pedilef 0012958-85.2008.4.03.6315, julgado em 14-2-2014,
de minha relatoria. Esta Turma firmou o entendimento de que o
Memorando-Circular Conjunto 21/DIRBEN/PFE/INSS, de 15-4-2010,
constituiu causa interruptiva da prescrição. Na oportunidade, decidiu-
se que (i) a publicação do mencionado ato administrativo que re-
conheceu o direito dos segurados à revisão pelo art. 29, II, da Lei
8.213/91 importou a renúncia aos prazos prescricionais em curso, que
voltaram a correr integralmente a partir de sua publicação, não pela
metade; e (ii) para pedidos administrativos ou judiciais formulados
dentro do período de 5 (cinco) anos contados da publicação do ato
normativo referenciado, não incide a prescrição, retroagindo os efei-
tos financeiros da revisão à data de concessão do benefício revisando.
4. Julgamento de acordo com o art. 46 da Lei 9.099/95 5. Pedido de
uniformização conhecido e desprovido. 6. Julgamento realizado de
acordo com o art. 7º, VII, a), do RITNU, servindo como repre-
sentativo de controvérsia.

Dessa forma, estando o acórdão recorrido em consonância
com o entendimento desta TNU, incide o óbice da Questão de Ordem
13/TNU, segundo a qual "não cabe Pedido de Uniformização, quando
a Jurisprudência da Turma Nacional de Uniformização de Jurispru-
dência dos Juizados Especiais Federais se firmou no mesmo sentido
do acórdão recorrido."

Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RIT-
NU, nego provimento ao agravo.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 5 de dezembro de 2014.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 5001484-39.2013.4.04.7217
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CATARINA
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): LUCINDA GONÇALVES BERNARDO
PROC./ADV.: CARLOS BERKENBROCK OAB: SC-13520
PROC./ADV.: SAYLES RODRIGO SCHÜTZ OAB: SC-15426

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o
incidente de uniformização nacional suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal
dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária de Santa Catarina
que, mantendo a sentença, deu provimento ao recurso inominado da
parte autora para determinar ao INSS que proceda à revisão do
salário-de-benefício de acordo com o inciso II do artigo 29 da Lei
8.213/91.

Sustenta a parte requerente divergência de entendimento com
julgados do STJ e Turma Recursal de outra região, no sentido de
que:

"a) Não houve a interrupção da prescrição das parcelas de-
correntes da revisão de benefício por incapacidade mediante a apli-
cação do art. 29, II, da Lei nº 8.213/91, pela publicação do Me-
morando-Circular Conjunto nº 21/DIRBEN/PFEINSS, de 15.04.2010;
estando prescritas todas as parcelas anteriores ao quinquênio do ajui-
zamento da ação; ou subsidiariamente:

b) A prescrição contra a Fazenda Pública, quando inter-
rompida, o que não é o caso, somente pode ser interrompida uma
vez;

c) A prescrição contra a Fazenda Pública, quando inter-
rompida, o que não é o caso, recomeça a correr, pela metade do
prazo, da data do ato que a interrompeu, fazendo com que:

d) estejam prescritas todas as parcelas que teriam sua pres-
crição interrompida acaso se considerasse que o Memorando-Circular
Conjunto nº 21/DIRBEN/PFEINSS, de 15.04.2010 tivesse o condão
de interromper prescrição, o que não é o caso."

É, no essencial, o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
A jurisprudência da TNU, por meio do PEDILEF

50070453820124047101, pacificou o entendimento nos seguintes ter-
mos:

PROCESSUAL CIVIL. REVISÃO DE BENEFÍCIO PRE-
VIDENCIÁRIO. ART. 29, II, DA LEI 8.213/91. CONTAGEM DO
PRAZO PRESCRICIONAL. MEMORANDO DE 2010 EXPEDIDO
PELO INSS DECLARANDO O DIREITO. CAUSA INTERRUP-
TIVA DA PRESCRIÇÃO OU RENÚNCIA. PRECEDENTE DA
TNU. PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DESPROVIDO. REPRE-
SENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 7º DO RITNU. 1. O
INSS, ora recorrente, pretende a modificação de acórdão que, con-
firmando os termos da sentença, julgou procedente a demanda e o
condenou a revisar o benefício previdenciário percebido pelo autor,
nos termos do art. 29, II, da Lei 8.213/91. Sustenta o recorrente que
a decisão impugnada contraria a jurisprudência do Superior Tribunal
de Justiça e de outras turmas recursais, que entendem que o Me-
morando-Circular Conjunto 21/DIRBEN/PFE/INSS, de 15-4-2010,
não configura causa interruptiva da prescrição. Alega, ainda, que a
prescrição contra a Fazenda Pública somente pode ser interrompida
uma única vez e que as parcelas supostamente devidas já estariam
prescritas, tendo em vista que a prescrição é contada pela metade
após a ocorrência de qualquer ato de interrupção. Cita como pa-
radigmas os recursos n. 003676625-2012.4.03.6301 e 0055832-
25.2011.4.03.6301, provenientes das 2ª e 5ª Turmas Recursais de São
Paulo, respectivamente. Colaciona, ainda, ementas relativas a jul-
gados oriundos do Superior Tribunal de Justiça. O incidente foi ad-
mitido na origem. 2. Sem razão a autarquia previdenciária. A questão
em discussão foi recentemente examinada por este Colegiado, sendo
objeto do Pedilef 0012958-85.2008.4.03.6315, julgado em 14-2-2014,
de minha relatoria. Esta Turma firmou o entendimento de que o
Memorando-Circular Conjunto 21/DIRBEN/PFE/INSS, de 15-4-2010,
constituiu causa interruptiva da prescrição. Na oportunidade, decidiu-
se que (i) a publicação do mencionado ato administrativo que re-
conheceu o direito dos segurados à revisão pelo art. 29, II, da Lei
8.213/91 importou a renúncia aos prazos prescricionais em curso, que
voltaram a correr integralmente a partir de sua publicação, não pela
metade; e (ii) para pedidos administrativos ou judiciais formulados
dentro do período de 5 (cinco) anos contados da publicação do ato
normativo referenciado, não incide a prescrição, retroagindo os efei-
tos financeiros da revisão à data de concessão do benefício revisando.
4. Julgamento de acordo com o art. 46 da Lei 9.099/95 5. Pedido de
uniformização conhecido e desprovido. 6. Julgamento realizado de
acordo com o art. 7º, VII, a), do RITNU, servindo como repre-
sentativo de controvérsia.

Dessa forma, estando o acórdão recorrido em consonância
com o entendimento desta TNU, incide o óbice da Questão de Ordem
13/TNU, segundo a qual "não cabe Pedido de Uniformização, quando
a Jurisprudência da Turma Nacional de Uniformização de Jurispru-
dência dos Juizados Especiais Federais se firmou no mesmo sentido
do acórdão recorrido."

Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RIT-
NU, nego provimento ao agravo.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 5 de dezembro de 2014.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 5000569-14.2013.4.04.7209
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CATARINA
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): SIRLEI DE FATIMA FONSECA DE SOUZA
PROC./ADV.: CARLOS BERKENBROCK OAB: SC-13520

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o
incidente de uniformização nacional suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal
dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária de Santa Catarina
que, mantendo a sentença, deu provimento ao recurso inominado da
parte autora para determinar ao INSS que proceda à revisão do
salário-de-benefício de acordo com o inciso II do artigo 29 da Lei
8.213/91.

Sustenta a parte requerente divergência de entendimento com
julgados do STJ e Turma Recursal de outra região, no sentido de
que:

"a) Não houve a interrupção da prescrição das parcelas de-
correntes da revisão de benefício por incapacidade mediante a apli-
cação do art. 29, II, da Lei nº 8.213/91, pela publicação do Me-
morando-Circular Conjunto nº 21/DIRBEN/PFEINSS, de 15.04.2010;
estando prescritas todas as parcelas anteriores ao quinquênio do ajui-
zamento da ação; ou subsidiariamente:

b) A prescrição contra a Fazenda Pública, quando inter-
rompida, o que não é o caso, somente pode ser interrompida uma
vez;

c) A prescrição contra a Fazenda Pública, quando inter-
rompida, o que não é o caso, recomeça a correr, pela metade do
prazo, da data do ato que a interrompeu, fazendo com que:

d) estejam prescritas todas as parcelas que teriam sua pres-
crição interrompida acaso se considerasse que o Memorando-Circular
Conjunto nº 21/DIRBEN/PFEINSS, de 15.04.2010 tivesse o condão
de interromper prescrição, o que não é o caso."

É, no essencial, o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
A jurisprudência da TNU, por meio do PEDILEF

50070453820124047101, pacificou o entendimento nos seguintes ter-
mos:

PROCESSUAL CIVIL. REVISÃO DE BENEFÍCIO PRE-
VIDENCIÁRIO. ART. 29, II, DA LEI 8.213/91. CONTAGEM DO
PRAZO PRESCRICIONAL. MEMORANDO DE 2010 EXPEDIDO
PELO INSS DECLARANDO O DIREITO. CAUSA INTERRUP-
TIVA DA PRESCRIÇÃO OU RENÚNCIA. PRECEDENTE DA
TNU. PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DESPROVIDO. REPRE-
SENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 7º DO RITNU. 1. O
INSS, ora recorrente, pretende a modificação de acórdão que, con-
firmando os termos da sentença, julgou procedente a demanda e o
condenou a revisar o benefício previdenciário percebido pelo autor,
nos termos do art. 29, II, da Lei 8.213/91. Sustenta o recorrente que
a decisão impugnada contraria a jurisprudência do Superior Tribunal
de Justiça e de outras turmas recursais, que entendem que o Me-
morando-Circular Conjunto 21/DIRBEN/PFE/INSS, de 15-4-2010,
não configura causa interruptiva da prescrição. Alega, ainda, que a
prescrição contra a Fazenda Pública somente pode ser interrompida
uma única vez e que as parcelas supostamente devidas já estariam
prescritas, tendo em vista que a prescrição é contada pela metade
após a ocorrência de qualquer ato de interrupção. Cita como pa-
radigmas os recursos n. 003676625-2012.4.03.6301 e 0055832-
25.2011.4.03.6301, provenientes das 2ª e 5ª Turmas Recursais de São
Paulo, respectivamente. Colaciona, ainda, ementas relativas a jul-
gados oriundos do Superior Tribunal de Justiça. O incidente foi ad-
mitido na origem. 2. Sem razão a autarquia previdenciária. A questão
em discussão foi recentemente examinada por este Colegiado, sendo
objeto do Pedilef 0012958-85.2008.4.03.6315, julgado em 14-2-2014,
de minha relatoria. Esta Turma firmou o entendimento de que o
Memorando-Circular Conjunto 21/DIRBEN/PFE/INSS, de 15-4-2010,
constituiu causa interruptiva da prescrição. Na oportunidade, decidiu-
se que (i) a publicação do mencionado ato administrativo que re-
conheceu o direito dos segurados à revisão pelo art. 29, II, da Lei
8.213/91 importou a renúncia aos prazos prescricionais em curso, que
voltaram a correr integralmente a partir de sua publicação, não pela
metade; e (ii) para pedidos administrativos ou judiciais formulados
dentro do período de 5 (cinco) anos contados da publicação do ato
normativo referenciado, não incide a prescrição, retroagindo os efei-
tos financeiros da revisão à data de concessão do benefício revisando.
4. Julgamento de acordo com o art. 46 da Lei 9.099/95 5. Pedido de
uniformização conhecido e desprovido. 6. Julgamento realizado de
acordo com o art. 7º, VII, a), do RITNU, servindo como repre-
sentativo de controvérsia.

Dessa forma, estando o acórdão recorrido em consonância
com o entendimento desta TNU, incide o óbice da Questão de Ordem
13/TNU, segundo a qual "não cabe Pedido de Uniformização, quando
a Jurisprudência da Turma Nacional de Uniformização de Jurispru-
dência dos Juizados Especiais Federais se firmou no mesmo sentido
do acórdão recorrido."

Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RIT-
NU, nego provimento ao agravo.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 5 de dezembro de 2014.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
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PROCESSO: 5003318-89.2013.4.04.7213
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CATARINA
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): JOSÉ WANDERLEI SPRICIGO
PROC./ADV.: RODRIGO FIGUEIREDO OAB: SC-24692

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o
incidente de uniformização nacional suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal
dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária de Santa Catarina
que, mantendo a sentença, deu provimento ao recurso inominado da
parte autora para determinar ao INSS que proceda à revisão do
salário-de-benefício de acordo com o inciso II do artigo 29 da Lei
8.213/91.

Sustenta a parte requerente divergência de entendimento com
julgados do STJ e Turma Recursal de outra região, no sentido de
que:

"a) Não houve a interrupção da prescrição das parcelas de-
correntes da revisão de benefício por incapacidade mediante a apli-
cação do art. 29, II, da Lei nº 8.213/91, pela publicação do Me-
morando-Circular Conjunto nº 21/DIRBEN/PFEINSS, de 15.04.2010;
estando prescritas todas as parcelas anteriores ao quinquênio do ajui-
zamento da ação; ou subsidiariamente:

b) A prescrição contra a Fazenda Pública, quando inter-
rompida, o que não é o caso, somente pode ser interrompida uma
vez;

c) A prescrição contra a Fazenda Pública, quando inter-
rompida, o que não é o caso, recomeça a correr, pela metade do
prazo, da data do ato que a interrompeu, fazendo com que:

d) estejam prescritas todas as parcelas que teriam sua pres-
crição interrompida acaso se considerasse que o Memorando-Circular
Conjunto nº 21/DIRBEN/PFEINSS, de 15.04.2010 tivesse o condão
de interromper prescrição, o que não é o caso."

É, no essencial, o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
A jurisprudência da TNU, por meio do PEDILEF

50070453820124047101, pacificou o entendimento nos seguintes ter-
mos:

PROCESSUAL CIVIL. REVISÃO DE BENEFÍCIO PRE-
VIDENCIÁRIO. ART. 29, II, DA LEI 8.213/91. CONTAGEM DO
PRAZO PRESCRICIONAL. MEMORANDO DE 2010 EXPEDIDO
PELO INSS DECLARANDO O DIREITO. CAUSA INTERRUP-
TIVA DA PRESCRIÇÃO OU RENÚNCIA. PRECEDENTE DA
TNU. PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DESPROVIDO. REPRE-
SENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 7º DO RITNU. 1. O
INSS, ora recorrente, pretende a modificação de acórdão que, con-
firmando os termos da sentença, julgou procedente a demanda e o
condenou a revisar o benefício previdenciário percebido pelo autor,
nos termos do art. 29, II, da Lei 8.213/91. Sustenta o recorrente que
a decisão impugnada contraria a jurisprudência do Superior Tribunal
de Justiça e de outras turmas recursais, que entendem que o Me-
morando-Circular Conjunto 21/DIRBEN/PFE/INSS, de 15-4-2010,
não configura causa interruptiva da prescrição. Alega, ainda, que a
prescrição contra a Fazenda Pública somente pode ser interrompida
uma única vez e que as parcelas supostamente devidas já estariam
prescritas, tendo em vista que a prescrição é contada pela metade
após a ocorrência de qualquer ato de interrupção. Cita como pa-
radigmas os recursos n. 003676625-2012.4.03.6301 e 0055832-
25.2011.4.03.6301, provenientes das 2ª e 5ª Turmas Recursais de São
Paulo, respectivamente. Colaciona, ainda, ementas relativas a jul-
gados oriundos do Superior Tribunal de Justiça. O incidente foi ad-
mitido na origem. 2. Sem razão a autarquia previdenciária. A questão
em discussão foi recentemente examinada por este Colegiado, sendo
objeto do Pedilef 0012958-85.2008.4.03.6315, julgado em 14-2-2014,
de minha relatoria. Esta Turma firmou o entendimento de que o
Memorando-Circular Conjunto 21/DIRBEN/PFE/INSS, de 15-4-2010,
constituiu causa interruptiva da prescrição. Na oportunidade, decidiu-
se que (i) a publicação do mencionado ato administrativo que re-
conheceu o direito dos segurados à revisão pelo art. 29, II, da Lei
8.213/91 importou a renúncia aos prazos prescricionais em curso, que
voltaram a correr integralmente a partir de sua publicação, não pela
metade; e (ii) para pedidos administrativos ou judiciais formulados
dentro do período de 5 (cinco) anos contados da publicação do ato
normativo referenciado, não incide a prescrição, retroagindo os efei-
tos financeiros da revisão à data de concessão do benefício revisando.
4. Julgamento de acordo com o art. 46 da Lei 9.099/95 5. Pedido de
uniformização conhecido e desprovido. 6. Julgamento realizado de
acordo com o art. 7º, VII, a), do RITNU, servindo como repre-
sentativo de controvérsia.

Dessa forma, estando o acórdão recorrido em consonância
com o entendimento desta TNU, incide o óbice da Questão de Ordem
13/TNU, segundo a qual "não cabe Pedido de Uniformização, quando
a Jurisprudência da Turma Nacional de Uniformização de Jurispru-
dência dos Juizados Especiais Federais se firmou no mesmo sentido
do acórdão recorrido."

Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RIT-
NU, nego provimento ao agravo.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 5 de dezembro de 2014.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 5010491-28.2012.4.04.7205
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CATARINA
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): MARCELO HOSTIN
PROC./ADV.: DOUGLAS ROBERTO SILVA CUBAS OAB: SC-
16428

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o
incidente de uniformização nacional suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal
dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária de Santa Catarina
que, mantendo a sentença, deu provimento ao recurso inominado da
parte autora para determinar ao INSS que proceda à revisão do
salário-de-benefício de acordo com o inciso II do artigo 29 da Lei
8.213/91.

Sustenta a parte requerente divergência de entendimento com
julgados do STJ e Turma Recursal de outra região, no sentido de
que:

"a) Não houve a interrupção da prescrição das parcelas de-
correntes da revisão de benefício por incapacidade mediante a apli-
cação do art. 29, II, da Lei nº 8.213/91, pela publicação do Me-
morando-Circular Conjunto nº 21/DIRBEN/PFEINSS, de 15.04.2010;
estando prescritas todas as parcelas anteriores ao quinquênio do ajui-
zamento da ação; ou subsidiariamente:

b) A prescrição contra a Fazenda Pública, quando inter-
rompida, o que não é o caso, somente pode ser interrompida uma
vez;

c) A prescrição contra a Fazenda Pública, quando inter-
rompida, o que não é o caso, recomeça a correr, pela metade do
prazo, da data do ato que a interrompeu, fazendo com que:

d) estejam prescritas todas as parcelas que teriam sua pres-
crição interrompida acaso se considerasse que o Memorando-Circular
Conjunto nº 21/DIRBEN/PFEINSS, de 15.04.2010 tivesse o condão
de interromper prescrição, o que não é o caso."

É, no essencial, o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
A jurisprudência da TNU, por meio do PEDILEF

50070453820124047101, pacificou o entendimento nos seguintes ter-
mos:

PROCESSUAL CIVIL. REVISÃO DE BENEFÍCIO PRE-
VIDENCIÁRIO. ART. 29, II, DA LEI 8.213/91. CONTAGEM DO
PRAZO PRESCRICIONAL. MEMORANDO DE 2010 EXPEDIDO
PELO INSS DECLARANDO O DIREITO. CAUSA INTERRUP-
TIVA DA PRESCRIÇÃO OU RENÚNCIA. PRECEDENTE DA
TNU. PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DESPROVIDO. REPRE-
SENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 7º DO RITNU. 1. O
INSS, ora recorrente, pretende a modificação de acórdão que, con-
firmando os termos da sentença, julgou procedente a demanda e o
condenou a revisar o benefício previdenciário percebido pelo autor,
nos termos do art. 29, II, da Lei 8.213/91. Sustenta o recorrente que
a decisão impugnada contraria a jurisprudência do Superior Tribunal
de Justiça e de outras turmas recursais, que entendem que o Me-
morando-Circular Conjunto 21/DIRBEN/PFE/INSS, de 15-4-2010,
não configura causa interruptiva da prescrição. Alega, ainda, que a
prescrição contra a Fazenda Pública somente pode ser interrompida
uma única vez e que as parcelas supostamente devidas já estariam
prescritas, tendo em vista que a prescrição é contada pela metade
após a ocorrência de qualquer ato de interrupção. Cita como pa-
radigmas os recursos n. 003676625-2012.4.03.6301 e 0055832-
25.2011.4.03.6301, provenientes das 2ª e 5ª Turmas Recursais de São
Paulo, respectivamente. Colaciona, ainda, ementas relativas a jul-
gados oriundos do Superior Tribunal de Justiça. O incidente foi ad-
mitido na origem. 2. Sem razão a autarquia previdenciária. A questão
em discussão foi recentemente examinada por este Colegiado, sendo
objeto do Pedilef 0012958-85.2008.4.03.6315, julgado em 14-2-2014,
de minha relatoria. Esta Turma firmou o entendimento de que o
Memorando-Circular Conjunto 21/DIRBEN/PFE/INSS, de 15-4-2010,
constituiu causa interruptiva da prescrição. Na oportunidade, decidiu-
se que (i) a publicação do mencionado ato administrativo que re-
conheceu o direito dos segurados à revisão pelo art. 29, II, da Lei
8.213/91 importou a renúncia aos prazos prescricionais em curso, que
voltaram a correr integralmente a partir de sua publicação, não pela
metade; e (ii) para pedidos administrativos ou judiciais formulados
dentro do período de 5 (cinco) anos contados da publicação do ato
normativo referenciado, não incide a prescrição, retroagindo os efei-
tos financeiros da revisão à data de concessão do benefício revisando.
4. Julgamento de acordo com o art. 46 da Lei 9.099/95 5. Pedido de
uniformização conhecido e desprovido. 6. Julgamento realizado de
acordo com o art. 7º, VII, a), do RITNU, servindo como repre-
sentativo de controvérsia.

Dessa forma, estando o acórdão recorrido em consonância
com o entendimento desta TNU, incide o óbice da Questão de Ordem
13/TNU, segundo a qual "não cabe Pedido de Uniformização, quando
a Jurisprudência da Turma Nacional de Uniformização de Jurispru-
dência dos Juizados Especiais Federais se firmou no mesmo sentido
do acórdão recorrido."

Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RIT-
NU, nego provimento ao agravo.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 5 de dezembro de 2014.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 5003362-35.2013.4.04.7205
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CATARINA
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): IRACEMA MARTINS
PROC./ADV.: ANDRÉ GOEDE E SILVA OAB: SC-27 747

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o
incidente de uniformização nacional suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal
dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária de Santa Catarina
que, mantendo a sentença, deu provimento ao recurso inominado da
parte autora para determinar ao INSS que proceda à revisão do
salário-de-benefício de acordo com o inciso II do artigo 29 da Lei
8.213/91.

Sustenta a parte requerente divergência de entendimento com
julgados do STJ e Turma Recursal de outra região, no sentido de
que:

"a) Não houve a interrupção da prescrição das parcelas de-
correntes da revisão de benefício por incapacidade mediante a apli-
cação do art. 29, II, da Lei nº 8.213/91, pela publicação do Me-
morando-Circular Conjunto nº 21/DIRBEN/PFEINSS, de 15.04.2010;
estando prescritas todas as parcelas anteriores ao quinquênio do ajui-
zamento da ação; ou subsidiariamente:

b) A prescrição contra a Fazenda Pública, quando inter-
rompida, o que não é o caso, somente pode ser interrompida uma
vez;

c) A prescrição contra a Fazenda Pública, quando inter-
rompida, o que não é o caso, recomeça a correr, pela metade do
prazo, da data do ato que a interrompeu, fazendo com que:

d) estejam prescritas todas as parcelas que teriam sua pres-
crição interrompida acaso se considerasse que o Memorando-Circular
Conjunto nº 21/DIRBEN/PFEINSS, de 15.04.2010 tivesse o condão
de interromper prescrição, o que não é o caso."

É, no essencial, o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
A jurisprudência da TNU, por meio do PEDILEF

50070453820124047101, pacificou o entendimento nos seguintes ter-
mos:

PROCESSUAL CIVIL. REVISÃO DE BENEFÍCIO PRE-
VIDENCIÁRIO. ART. 29, II, DA LEI 8.213/91. CONTAGEM DO
PRAZO PRESCRICIONAL. MEMORANDO DE 2010 EXPEDIDO
PELO INSS DECLARANDO O DIREITO. CAUSA INTERRUP-
TIVA DA PRESCRIÇÃO OU RENÚNCIA. PRECEDENTE DA
TNU. PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DESPROVIDO. REPRE-
SENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 7º DO RITNU. 1. O
INSS, ora recorrente, pretende a modificação de acórdão que, con-
firmando os termos da sentença, julgou procedente a demanda e o
condenou a revisar o benefício previdenciário percebido pelo autor,
nos termos do art. 29, II, da Lei 8.213/91. Sustenta o recorrente que
a decisão impugnada contraria a jurisprudência do Superior Tribunal
de Justiça e de outras turmas recursais, que entendem que o Me-
morando-Circular Conjunto 21/DIRBEN/PFE/INSS, de 15-4-2010,
não configura causa interruptiva da prescrição. Alega, ainda, que a
prescrição contra a Fazenda Pública somente pode ser interrompida
uma única vez e que as parcelas supostamente devidas já estariam
prescritas, tendo em vista que a prescrição é contada pela metade
após a ocorrência de qualquer ato de interrupção. Cita como pa-
radigmas os recursos n. 003676625-2012.4.03.6301 e 0055832-
25.2011.4.03.6301, provenientes das 2ª e 5ª Turmas Recursais de São
Paulo, respectivamente. Colaciona, ainda, ementas relativas a jul-
gados oriundos do Superior Tribunal de Justiça. O incidente foi ad-
mitido na origem. 2. Sem razão a autarquia previdenciária. A questão
em discussão foi recentemente examinada por este Colegiado, sendo
objeto do Pedilef 0012958-85.2008.4.03.6315, julgado em 14-2-2014,
de minha relatoria. Esta Turma firmou o entendimento de que o
Memorando-Circular Conjunto 21/DIRBEN/PFE/INSS, de 15-4-2010,
constituiu causa interruptiva da prescrição. Na oportunidade, decidiu-
se que (i) a publicação do mencionado ato administrativo que re-
conheceu o direito dos segurados à revisão pelo art. 29, II, da Lei
8.213/91 importou a renúncia aos prazos prescricionais em curso, que
voltaram a correr integralmente a partir de sua publicação, não pela
metade; e (ii) para pedidos administrativos ou judiciais formulados
dentro do período de 5 (cinco) anos contados da publicação do ato
normativo referenciado, não incide a prescrição, retroagindo os efei-
tos financeiros da revisão à data de concessão do benefício revisando.
4. Julgamento de acordo com o art. 46 da Lei 9.099/95 5. Pedido de
uniformização conhecido e desprovido. 6. Julgamento realizado de
acordo com o art. 7º, VII, a), do RITNU, servindo como repre-
sentativo de controvérsia.

Dessa forma, estando o acórdão recorrido em consonância
com o entendimento desta TNU, incide o óbice da Questão de Ordem
13/TNU, segundo a qual "não cabe Pedido de Uniformização, quando
a Jurisprudência da Turma Nacional de Uniformização de Jurispru-
dência dos Juizados Especiais Federais se firmou no mesmo sentido
do acórdão recorrido."

Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RIT-
NU, nego provimento ao agravo.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 5 de dezembro de 2014.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
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PROCESSO: 5010466-27.2012.4.04.7201
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CATARINA
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): AMILTON DOS SANTOS SILVA
PROC./ADV.: VANESSA CRISTINA PASQUALINI OAB: SC-13
695

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o
incidente de uniformização nacional suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal
dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária de Santa Catarina
que, mantendo a sentença, deu provimento ao recurso inominado da
parte autora para determinar ao INSS que proceda à revisão do
salário-de-benefício de acordo com o inciso II do artigo 29 da Lei
8.213/91.

Sustenta a parte requerente divergência de entendimento com
julgados do STJ e Turma Recursal de outra região, no sentido de
que:

"a) Não houve a interrupção da prescrição das parcelas de-
correntes da revisão de benefício por incapacidade mediante a apli-
cação do art. 29, II, da Lei nº 8.213/91, pela publicação do Me-
morando-Circular Conjunto nº 21/DIRBEN/PFEINSS, de 15.04.2010;
estando prescritas todas as parcelas anteriores ao quinquênio do ajui-
zamento da ação; ou subsidiariamente:

b) A prescrição contra a Fazenda Pública, quando inter-
rompida, o que não é o caso, somente pode ser interrompida uma
vez;

c) A prescrição contra a Fazenda Pública, quando inter-
rompida, o que não é o caso, recomeça a correr, pela metade do
prazo, da data do ato que a interrompeu, fazendo com que:

d) estejam prescritas todas as parcelas que teriam sua pres-
crição interrompida acaso se considerasse que o Memorando-Circular
Conjunto nº 21/DIRBEN/PFEINSS, de 15.04.2010 tivesse o condão
de interromper prescrição, o que não é o caso."

É, no essencial, o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
A jurisprudência da TNU, por meio do PEDILEF

50070453820124047101, pacificou o entendimento nos seguintes ter-
mos:

PROCESSUAL CIVIL. REVISÃO DE BENEFÍCIO PRE-
VIDENCIÁRIO. ART. 29, II, DA LEI 8.213/91. CONTAGEM DO
PRAZO PRESCRICIONAL. MEMORANDO DE 2010 EXPEDIDO
PELO INSS DECLARANDO O DIREITO. CAUSA INTERRUP-
TIVA DA PRESCRIÇÃO OU RENÚNCIA. PRECEDENTE DA
TNU. PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DESPROVIDO. REPRE-
SENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 7º DO RITNU. 1. O
INSS, ora recorrente, pretende a modificação de acórdão que, con-
firmando os termos da sentença, julgou procedente a demanda e o
condenou a revisar o benefício previdenciário percebido pelo autor,
nos termos do art. 29, II, da Lei 8.213/91. Sustenta o recorrente que
a decisão impugnada contraria a jurisprudência do Superior Tribunal
de Justiça e de outras turmas recursais, que entendem que o Me-
morando-Circular Conjunto 21/DIRBEN/PFE/INSS, de 15-4-2010,
não configura causa interruptiva da prescrição. Alega, ainda, que a
prescrição contra a Fazenda Pública somente pode ser interrompida
uma única vez e que as parcelas supostamente devidas já estariam
prescritas, tendo em vista que a prescrição é contada pela metade
após a ocorrência de qualquer ato de interrupção. Cita como pa-
radigmas os recursos n. 003676625-2012.4.03.6301 e 0055832-
25.2011.4.03.6301, provenientes das 2ª e 5ª Turmas Recursais de São
Paulo, respectivamente. Colaciona, ainda, ementas relativas a jul-
gados oriundos do Superior Tribunal de Justiça. O incidente foi ad-
mitido na origem. 2. Sem razão a autarquia previdenciária. A questão
em discussão foi recentemente examinada por este Colegiado, sendo
objeto do Pedilef 0012958-85.2008.4.03.6315, julgado em 14-2-2014,
de minha relatoria. Esta Turma firmou o entendimento de que o
Memorando-Circular Conjunto 21/DIRBEN/PFE/INSS, de 15-4-2010,
constituiu causa interruptiva da prescrição. Na oportunidade, decidiu-
se que (i) a publicação do mencionado ato administrativo que re-
conheceu o direito dos segurados à revisão pelo art. 29, II, da Lei
8.213/91 importou a renúncia aos prazos prescricionais em curso, que
voltaram a correr integralmente a partir de sua publicação, não pela
metade; e (ii) para pedidos administrativos ou judiciais formulados
dentro do período de 5 (cinco) anos contados da publicação do ato
normativo referenciado, não incide a prescrição, retroagindo os efei-
tos financeiros da revisão à data de concessão do benefício revisando.
4. Julgamento de acordo com o art. 46 da Lei 9.099/95 5. Pedido de
uniformização conhecido e desprovido. 6. Julgamento realizado de
acordo com o art. 7º, VII, a), do RITNU, servindo como repre-
sentativo de controvérsia.

Dessa forma, estando o acórdão recorrido em consonância
com o entendimento desta TNU, incide o óbice da Questão de Ordem
13/TNU, segundo a qual "não cabe Pedido de Uniformização, quando
a Jurisprudência da Turma Nacional de Uniformização de Jurispru-
dência dos Juizados Especiais Federais se firmou no mesmo sentido
do acórdão recorrido."

Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RIT-
NU, nego provimento ao agravo.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 5 de dezembro de 2014.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 5005071-20.2013.4.04.7201
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CATARINA
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): OSNI PEDRO DOS SANTOS SILVA
PROC./ADV.: JEAN MICHEL POSTAI DE SOUZA OAB: SC-
29984

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o
incidente de uniformização nacional suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal
dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária de Santa Catarina
que, mantendo a sentença, deu provimento ao recurso inominado da
parte autora para determinar ao INSS que proceda à revisão do
salário-de-benefício de acordo com o inciso II do artigo 29 da Lei
8.213/91.

Sustenta a parte requerente divergência de entendimento com
julgados do STJ e Turma Recursal de outra região, no sentido de
que:

"a) Não houve a interrupção da prescrição das parcelas de-
correntes da revisão de benefício por incapacidade mediante a apli-
cação do art. 29, II, da Lei nº 8.213/91, pela publicação do Me-
morando-Circular Conjunto nº 21/DIRBEN/PFEINSS, de 15.04.2010;
estando prescritas todas as parcelas anteriores ao quinquênio do ajui-
zamento da ação; ou subsidiariamente:

b) A prescrição contra a Fazenda Pública, quando inter-
rompida, o que não é o caso, somente pode ser interrompida uma
vez;

c) A prescrição contra a Fazenda Pública, quando inter-
rompida, o que não é o caso, recomeça a correr, pela metade do
prazo, da data do ato que a interrompeu, fazendo com que:

d) estejam prescritas todas as parcelas que teriam sua pres-
crição interrompida acaso se considerasse que o Memorando-Circular
Conjunto nº 21/DIRBEN/PFEINSS, de 15.04.2010 tivesse o condão
de interromper prescrição, o que não é o caso."

É, no essencial, o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
A jurisprudência da TNU, por meio do PEDILEF

50070453820124047101, pacificou o entendimento nos seguintes ter-
mos:

PROCESSUAL CIVIL. REVISÃO DE BENEFÍCIO PRE-
VIDENCIÁRIO. ART. 29, II, DA LEI 8.213/91. CONTAGEM DO
PRAZO PRESCRICIONAL. MEMORANDO DE 2010 EXPEDIDO
PELO INSS DECLARANDO O DIREITO. CAUSA INTERRUP-
TIVA DA PRESCRIÇÃO OU RENÚNCIA. PRECEDENTE DA
TNU. PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DESPROVIDO. REPRE-
SENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 7º DO RITNU. 1. O
INSS, ora recorrente, pretende a modificação de acórdão que, con-
firmando os termos da sentença, julgou procedente a demanda e o
condenou a revisar o benefício previdenciário percebido pelo autor,
nos termos do art. 29, II, da Lei 8.213/91. Sustenta o recorrente que
a decisão impugnada contraria a jurisprudência do Superior Tribunal
de Justiça e de outras turmas recursais, que entendem que o Me-
morando-Circular Conjunto 21/DIRBEN/PFE/INSS, de 15-4-2010,
não configura causa interruptiva da prescrição. Alega, ainda, que a
prescrição contra a Fazenda Pública somente pode ser interrompida
uma única vez e que as parcelas supostamente devidas já estariam
prescritas, tendo em vista que a prescrição é contada pela metade
após a ocorrência de qualquer ato de interrupção. Cita como pa-
radigmas os recursos n. 003676625-2012.4.03.6301 e 0055832-
25.2011.4.03.6301, provenientes das 2ª e 5ª Turmas Recursais de São
Paulo, respectivamente. Colaciona, ainda, ementas relativas a jul-
gados oriundos do Superior Tribunal de Justiça. O incidente foi ad-
mitido na origem. 2. Sem razão a autarquia previdenciária. A questão
em discussão foi recentemente examinada por este Colegiado, sendo
objeto do Pedilef 0012958-85.2008.4.03.6315, julgado em 14-2-2014,
de minha relatoria. Esta Turma firmou o entendimento de que o
Memorando-Circular Conjunto 21/DIRBEN/PFE/INSS, de 15-4-2010,
constituiu causa interruptiva da prescrição. Na oportunidade, decidiu-
se que (i) a publicação do mencionado ato administrativo que re-
conheceu o direito dos segurados à revisão pelo art. 29, II, da Lei
8.213/91 importou a renúncia aos prazos prescricionais em curso, que
voltaram a correr integralmente a partir de sua publicação, não pela
metade; e (ii) para pedidos administrativos ou judiciais formulados
dentro do período de 5 (cinco) anos contados da publicação do ato
normativo referenciado, não incide a prescrição, retroagindo os efei-
tos financeiros da revisão à data de concessão do benefício revisando.
4. Julgamento de acordo com o art. 46 da Lei 9.099/95 5. Pedido de
uniformização conhecido e desprovido. 6. Julgamento realizado de
acordo com o art. 7º, VII, a), do RITNU, servindo como repre-
sentativo de controvérsia.

Dessa forma, estando o acórdão recorrido em consonância
com o entendimento desta TNU, incide o óbice da Questão de Ordem
13/TNU, segundo a qual "não cabe Pedido de Uniformização, quando
a Jurisprudência da Turma Nacional de Uniformização de Jurispru-
dência dos Juizados Especiais Federais se firmou no mesmo sentido
do acórdão recorrido."

Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RIT-
NU, nego provimento ao agravo.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 5 de dezembro de 2014.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 5003660-27.2013.4.04.7205
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CATARINA
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): LUCIA RIEG
PROC./ADV.: ANDRÉ GOEDE E SILVA OAB: SC-27 747

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o
incidente de uniformização nacional suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal
dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária de Santa Catarina
que, mantendo a sentença, deu provimento ao recurso inominado da
parte autora para determinar ao INSS que proceda à revisão do
salário-de-benefício de acordo com o inciso II do artigo 29 da Lei
8.213/91.

Sustenta a parte requerente divergência de entendimento com
julgados do STJ e Turma Recursal de outra região, no sentido de
que:

"a) Não houve a interrupção da prescrição das parcelas de-
correntes da revisão de benefício por incapacidade mediante a apli-
cação do art. 29, II, da Lei nº 8.213/91, pela publicação do Me-
morando-Circular Conjunto nº 21/DIRBEN/PFEINSS, de 15.04.2010;
estando prescritas todas as parcelas anteriores ao quinquênio do ajui-
zamento da ação; ou subsidiariamente:

b) A prescrição contra a Fazenda Pública, quando inter-
rompida, o que não é o caso, somente pode ser interrompida uma
vez;

c) A prescrição contra a Fazenda Pública, quando inter-
rompida, o que não é o caso, recomeça a correr, pela metade do
prazo, da data do ato que a interrompeu, fazendo com que:

d) estejam prescritas todas as parcelas que teriam sua pres-
crição interrompida acaso se considerasse que o Memorando-Circular
Conjunto nº 21/DIRBEN/PFEINSS, de 15.04.2010 tivesse o condão
de interromper prescrição, o que não é o caso."

É, no essencial, o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
A jurisprudência da TNU, por meio do PEDILEF

50070453820124047101, pacificou o entendimento nos seguintes ter-
mos:

PROCESSUAL CIVIL. REVISÃO DE BENEFÍCIO PRE-
VIDENCIÁRIO. ART. 29, II, DA LEI 8.213/91. CONTAGEM DO
PRAZO PRESCRICIONAL. MEMORANDO DE 2010 EXPEDIDO
PELO INSS DECLARANDO O DIREITO. CAUSA INTERRUP-
TIVA DA PRESCRIÇÃO OU RENÚNCIA. PRECEDENTE DA
TNU. PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DESPROVIDO. REPRE-
SENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 7º DO RITNU. 1. O
INSS, ora recorrente, pretende a modificação de acórdão que, con-
firmando os termos da sentença, julgou procedente a demanda e o
condenou a revisar o benefício previdenciário percebido pelo autor,
nos termos do art. 29, II, da Lei 8.213/91. Sustenta o recorrente que
a decisão impugnada contraria a jurisprudência do Superior Tribunal
de Justiça e de outras turmas recursais, que entendem que o Me-
morando-Circular Conjunto 21/DIRBEN/PFE/INSS, de 15-4-2010,
não configura causa interruptiva da prescrição. Alega, ainda, que a
prescrição contra a Fazenda Pública somente pode ser interrompida
uma única vez e que as parcelas supostamente devidas já estariam
prescritas, tendo em vista que a prescrição é contada pela metade
após a ocorrência de qualquer ato de interrupção. Cita como pa-
radigmas os recursos n. 003676625-2012.4.03.6301 e 0055832-
25.2011.4.03.6301, provenientes das 2ª e 5ª Turmas Recursais de São
Paulo, respectivamente. Colaciona, ainda, ementas relativas a jul-
gados oriundos do Superior Tribunal de Justiça. O incidente foi ad-
mitido na origem. 2. Sem razão a autarquia previdenciária. A questão
em discussão foi recentemente examinada por este Colegiado, sendo
objeto do Pedilef 0012958-85.2008.4.03.6315, julgado em 14-2-2014,
de minha relatoria. Esta Turma firmou o entendimento de que o
Memorando-Circular Conjunto 21/DIRBEN/PFE/INSS, de 15-4-2010,
constituiu causa interruptiva da prescrição. Na oportunidade, decidiu-
se que (i) a publicação do mencionado ato administrativo que re-
conheceu o direito dos segurados à revisão pelo art. 29, II, da Lei
8.213/91 importou a renúncia aos prazos prescricionais em curso, que
voltaram a correr integralmente a partir de sua publicação, não pela
metade; e (ii) para pedidos administrativos ou judiciais formulados
dentro do período de 5 (cinco) anos contados da publicação do ato
normativo referenciado, não incide a prescrição, retroagindo os efei-
tos financeiros da revisão à data de concessão do benefício revisando.
4. Julgamento de acordo com o art. 46 da Lei 9.099/95 5. Pedido de
uniformização conhecido e desprovido. 6. Julgamento realizado de
acordo com o art. 7º, VII, a), do RITNU, servindo como repre-
sentativo de controvérsia.

Dessa forma, estando o acórdão recorrido em consonância
com o entendimento desta TNU, incide o óbice da Questão de Ordem
13/TNU, segundo a qual "não cabe Pedido de Uniformização, quando
a Jurisprudência da Turma Nacional de Uniformização de Jurispru-
dência dos Juizados Especiais Federais se firmou no mesmo sentido
do acórdão recorrido."

Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RIT-
NU, nego provimento ao agravo.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 5 de dezembro de 2014.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
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PROCESSO: 5009093-46.2012.4.04.7205
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CATARINA
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): LEONITA LUZIA BOETTGER
PROC./ADV.: ANTÔNIO C. B. CRAVO OAB: SC-31 865

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o
incidente de uniformização nacional suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal
dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária de Santa Catarina
que, mantendo a sentença, deu provimento ao recurso inominado da
parte autora para determinar ao INSS que proceda à revisão do
salário-de-benefício de acordo com o inciso II do artigo 29 da Lei
8.213/91.

Sustenta a parte requerente divergência de entendimento com
julgados do STJ e Turma Recursal de outra região, no sentido de
que:

"a) Não houve a interrupção da prescrição das parcelas de-
correntes da revisão de benefício por incapacidade mediante a apli-
cação do art. 29, II, da Lei nº 8.213/91, pela publicação do Me-
morando-Circular Conjunto nº 21/DIRBEN/PFEINSS, de 15.04.2010;
estando prescritas todas as parcelas anteriores ao quinquênio do ajui-
zamento da ação; ou subsidiariamente:

b) A prescrição contra a Fazenda Pública, quando inter-
rompida, o que não é o caso, somente pode ser interrompida uma
vez;

c) A prescrição contra a Fazenda Pública, quando inter-
rompida, o que não é o caso, recomeça a correr, pela metade do
prazo, da data do ato que a interrompeu, fazendo com que:

d) estejam prescritas todas as parcelas que teriam sua pres-
crição interrompida acaso se considerasse que o Memorando-Circular
Conjunto nº 21/DIRBEN/PFEINSS, de 15.04.2010 tivesse o condão
de interromper prescrição, o que não é o caso."

É, no essencial, o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
A jurisprudência da TNU, por meio do PEDILEF

50070453820124047101, pacificou o entendimento nos seguintes ter-
mos:

PROCESSUAL CIVIL. REVISÃO DE BENEFÍCIO PRE-
VIDENCIÁRIO. ART. 29, II, DA LEI 8.213/91. CONTAGEM DO
PRAZO PRESCRICIONAL. MEMORANDO DE 2010 EXPEDIDO
PELO INSS DECLARANDO O DIREITO. CAUSA INTERRUP-
TIVA DA PRESCRIÇÃO OU RENÚNCIA. PRECEDENTE DA
TNU. PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DESPROVIDO. REPRE-
SENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 7º DO RITNU. 1. O
INSS, ora recorrente, pretende a modificação de acórdão que, con-
firmando os termos da sentença, julgou procedente a demanda e o
condenou a revisar o benefício previdenciário percebido pelo autor,
nos termos do art. 29, II, da Lei 8.213/91. Sustenta o recorrente que
a decisão impugnada contraria a jurisprudência do Superior Tribunal
de Justiça e de outras turmas recursais, que entendem que o Me-
morando-Circular Conjunto 21/DIRBEN/PFE/INSS, de 15-4-2010,
não configura causa interruptiva da prescrição. Alega, ainda, que a
prescrição contra a Fazenda Pública somente pode ser interrompida
uma única vez e que as parcelas supostamente devidas já estariam
prescritas, tendo em vista que a prescrição é contada pela metade
após a ocorrência de qualquer ato de interrupção. Cita como pa-
radigmas os recursos n. 003676625-2012.4.03.6301 e 0055832-
25.2011.4.03.6301, provenientes das 2ª e 5ª Turmas Recursais de São
Paulo, respectivamente. Colaciona, ainda, ementas relativas a jul-
gados oriundos do Superior Tribunal de Justiça. O incidente foi ad-
mitido na origem. 2. Sem razão a autarquia previdenciária. A questão
em discussão foi recentemente examinada por este Colegiado, sendo
objeto do Pedilef 0012958-85.2008.4.03.6315, julgado em 14-2-2014,
de minha relatoria. Esta Turma firmou o entendimento de que o
Memorando-Circular Conjunto 21/DIRBEN/PFE/INSS, de 15-4-2010,
constituiu causa interruptiva da prescrição. Na oportunidade, decidiu-
se que (i) a publicação do mencionado ato administrativo que re-
conheceu o direito dos segurados à revisão pelo art. 29, II, da Lei
8.213/91 importou a renúncia aos prazos prescricionais em curso, que
voltaram a correr integralmente a partir de sua publicação, não pela
metade; e (ii) para pedidos administrativos ou judiciais formulados
dentro do período de 5 (cinco) anos contados da publicação do ato
normativo referenciado, não incide a prescrição, retroagindo os efei-
tos financeiros da revisão à data de concessão do benefício revisando.
4. Julgamento de acordo com o art. 46 da Lei 9.099/95 5. Pedido de
uniformização conhecido e desprovido. 6. Julgamento realizado de
acordo com o art. 7º, VII, a), do RITNU, servindo como repre-
sentativo de controvérsia.

Dessa forma, estando o acórdão recorrido em consonância
com o entendimento desta TNU, incide o óbice da Questão de Ordem
13/TNU, segundo a qual "não cabe Pedido de Uniformização, quando
a Jurisprudência da Turma Nacional de Uniformização de Jurispru-
dência dos Juizados Especiais Federais se firmou no mesmo sentido
do acórdão recorrido."

Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RIT-
NU, nego provimento ao agravo.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 5 de dezembro de 2014.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 5003316-37.2013.4.04.7111
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: OTAVIO CORREA
PROC./ADV.: PAULO ROBERTO HARRES OAB: RS-41600
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o
incidente de uniformização nacional suscitado pela parte requerente,
pretendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma Recursal dos
Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária do Rio Grande do Sul
que, mantendo a sentença, afastou a irrepetibilidade de valores re-
cebidos, sob o argumento de que as verbas foram recebidas de má
fé.

É, no essencial, o relatório.
O presente recurso não merece prosperar.
A Turma Nacional de Uniformização, no julgamento do PE-

DILEF n. 2011.70.54.000676-2, firmou entendimento no sentido do
aresto combatido, mutatis mutandis:

"PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO
DE LEI FEDERAL. ANULAÇÃO DE DÉBITO FISCAL. DES-
CONSTITUIÇÃO DE VALORES COBRADOS PELO INSS. BE-
NEFÍCIO CONCEDIDO INDEVIDAMENTE. ERRO DA ADMI-
NISTRAÇÃO. VALORES RECEBIDOS DE BOA-FÉ. SENTENÇA
DE PROCEDÊNCIA. TURMA RECURSAL DEU PROVIMENTO
AO RECURSO DO INSS. NATUREZA ALIMENTAR. IMPOSSI-
BILIDADE DE REPETIBILIDADE DOS VALORES. INCIDENTE
CONHECIDO E PROVIDO.

1.O presente incidente de uniformização de jurisprudência
manejado pela

Parte autora, com fundamento no art. 14, § 2º, da Lei nº
10.259/2001, pretende desconstituir o julgado proferido pela Turma
Recursal do Paraná que proveu o recurso do INSS contra a sentença
de procedência que anulou o lançamento de débito fiscal e suspendeu
o desconto de valores recebidos de boa-fé pela autora.

[...]
5. Quanto ao confronto do julgado do Paraná com os jul-

gados do Superior Tribunal de Justiça, merece provimento o recurso
da autora. Em recente julgado, a Corte Cidadã modificou seu en-
tendimento no Resp 1384418/SC 2013/0032089-3, adotando a tese de
que os valores percebidos pelo segurado indevidamente deverão ser
devolvidos independentemente da boa-fé. Não obstante tal juízo, é
entendimento desta Turma Nacional que os valores recebidos em
demanda previdenciária são irrepetíveis em razão da natureza ali-
mentar desses valores e da boa-fé no seu recebimento-Precedente
PEDILEF 00793098720054036301. Importante destacar que ficou
comprovado nos autos que o erro partiu da Administração quanto ao
pagamento do benefício previdenciário e que a parte autora não con-
tribuiu para o erro do INSS, autarquia que tinha a sua disposição os
meios e sistemas para averiguar se a parte era ou não detentora de
outro benefício.

6. Por fim, consigno recente precedente desta TNU nesse
mesmo sentido, julgado na sessão de 12/3/2014, o PEDILEF nº
5009489-60.2011.4.04.7204, da Relatoria do Juiz João Lazzari.

7. Ante o exposto, incidente de uniformização de jurispru-
dência conhecido e provido, para determinar o restabelecimento da
sentença de primeira instância."

(PEDILEF 2011.70.54.000676-2, Rel. Juíza Federal Marisa
Cláudia Gonçalves Cucio, julgado pela TNU em 07/05/2014)

Entretanto, in casu a Turma Recursal de origem consignou
haver fraude do requerente, com vistas ao recebimento indevido de
valores.

O acórdão de origem, portanto, alinha-se ao entendimento
desta TNU.

Alterar o entendimento firmado pela Turma Recursal, para
verificar a ocorrência ou ausência da má fé, não se torna possível em
virtude da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se,
assim, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de incidente de uni-
formização que implique reexame de matéria de fato").

Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RIT-
NU, nego provimento ao agravo.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 16 de dezembro de 2014.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 5020906-94.2012.4.04.7100
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO - AGU
REQUERIDO (A): ODILA MENDEL
PROC./ADV.: VIVIANE WEISER RIOS OAB: RS 66.449

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado
pela parte ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo
da Turma Recursal dos Juizados Especiais Federais da Seção Ju-
diciária do Rio Grande do Sul que, confirmando a sentença, julgou
procedente o pedido inicial de restabelecimento do valor integral da
pensão civil instituída por Getúlio Osvaldo Mendel e o pagamento
das diferenças decorrentes da migração da pensão do tipo 51 para o
tipo 54.

Sustenta a parte requerente que o acórdão recorrido diverge
da jurisprudência do STJ segundo a qual "não se estende o benefício
da paridade remuneratória, nos termos do art. 40, §§ 7º e 8º, da
CRFB, a quem se tornou pensionista após a vigência da Emenda
Constitucional nº. 41/2003"

Requer, assim, o provimento do recurso.
É, no essencial, o relatório.
Verifica-se que a matéria em discussão encontra-se em aná-

lise no Supremo Tribunal Federal, no RE 603.580/RJ, em regime de
repercussão geral.

A propósito, confira-se:
CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. SERVIDOR

PÚBLICO. PENSÃO POR MORTE. DIREITO A PARIDADE E IN-
TEGRALIDADE. APOSENTADORIA ANTERIOR AO ADVENTO
DA EC 41/2003 E FALECIMENTO APÓS A SUA PROMULGA-
ÇÃO. EXISTÊNCIA DE REPERCUSSÃO GERAL.

Ante o exposto, levando-se em consideração a sistemática
dos recursos representativos da controvérsia, dos repetitivos, dos so-
brestados por força de repercussão geral e dos incidentes de uni-
formização processados na TNU, em que se devem observar as di-
retrizes estabelecidas nos arts. 543-B, §§ 1º e 3º, e 543-C, §§ 1º, 2º,
7º e 8º, do CPC e 7º, VII, c, e 15, § 2º e seguintes, da Resolução
22/08 do Conselho da Justiça Federal, os autos devem ser devolvidos
ao Tribunal de origem para aplicação do entendimento que vier a ser
pacificado no âmbito do Supremo Tribunal Federal.

Determino, pois, a restituição dos autos à origem para aguar-
dar o deslinde da controvérsia.

Brasília, 5 de dezembro de 2014.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 5008597-92.2013.4.04.7201
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CATARINA
REQUERENTE: FAZENDA NACIONAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIO-
NAL - PFN
REQUERIDO (A): MARILSA VELLOSO NAZÁRIO
PROC./ADV.: FRANK DA SILVA OAB: SC-27 577

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o
incidente de uniformização nacional suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal
dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária de Santa Ca-
tarina.

A Turma de origem, reformando a sentença, julgou pro-
cedente o pedido inicial de restituição do valor pago a título de
contribuição previdenciária sobre terço constitucional de férias, sob o
fundamento de que, possuindo natureza indenizatória, não há como
distinguir, para fins de incidência de tributação da contribuição pre-
videnciária, entre o adicional de férias pago aos servidores públicos
regidos pelo Regime Próprio de Previdência Social - RPPS - e o pago
aos empregados sujeitos ao Regime Geral de Previdência Social -
RGPS.

Sustenta a parte requerente que o acórdão recorrido diverge
da jurisprudência do STJ e desta TNU, segundo a qual, diferen-
temente do que ocorre com os servidores regidos pelo regime próprio
de previdência, no caso daqueles regidos pelo regime geral, o terço
constitucional de férias inclui-se no salário de contribuição, pos-
suindo, portanto, caráter remuneratório, razão pela qual é devida a
incidência tributária sobre tal verba.

É, no essencial, o relatório. Decido.
O Superior Tribunal de Justiça, por meio do REsp

1.230.957/RS, decidido em sede de repetitivo da controvérsia, con-
solidou entendimento no sentido de que não incide contribuição pre-
videnciária sobre o terço constitucional de férias:

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSOS ESPECIAIS. TRIBU-
TÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA A CARGO DA
EMPRESA. REGIME GERAL DA PREVIDÊNCIA SOCIAL. DIS-
CUSSÃO A RESPEITO DA INCIDÊNCIA OU NÃO SOBRE AS
SEGUINTES VERBAS: TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS;
SALÁRIO MATERNIDADE; SALÁRIO PATERNIDADE; AVISO
PRÉVIO INDENIZADO; IMPORTÂNCIA PAGA NOS QUINZE
DIAS QUE ANTECEDEM O AUXÍLIO-DOENÇA.

[...]
1.2 Terço constitucional de férias.
No que se refere ao adicional de férias relativo às férias

indenizadas, a não incidência de contribuição previdenciária decorre
de expressa previsão legal (art. 28, § 9º, "d", da Lei 8.212/91 -
redação dada pela Lei 9.528/97).

Em relação ao adicional de férias concernente às férias go-
zadas, tal importância possui natureza indenizatória/compensatória, e
não constitui ganho habitual do empregado, razão pela qual sobre ela
não é possível a incidência de contribuição previdenciária (a cargo da
empresa). A Primeira Seção/STJ, no julgamento do AgRg nos EREsp
957.719/SC (Rel. Min. Cesar Asfor Rocha, DJe de 16.11.2010), ra-
tificando entendimento das Turmas de Direito Público deste Tribunal,
adotou a seguinte orientação: "Jurisprudência das Turmas que com-
põem a Primeira Seção desta Corte consolidada no sentido de afastar
a contribuição previdenciária do terço de férias também de empre-
gados celetistas contratados por empresas privadas".

[...]
Recurso especial de HIDRO JET EQUIPAMENTOS HI-

DRÁULICOS LTDA parcialmente provido, apenas para afastar a
incidência de contribuição previdenciária sobre o adicional de férias
(terço constitucional) concernente às férias gozadas.

Recurso especial da Fazenda Nacional não provido.
Acórdão sujeito ao regime previsto no art. 543-C do CPC,

c/c a Resolução 8/2008 - Presidência/STJ."
(REsp 1230957/RS, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques,

Primeira Seção, julgado em 26.2.2014, DJe 18.3.2014)
Todavia, a matéria encontra-se sob análise perante o Su-

premo Tribunal Federal, no RE 593.068, no qual foi reconhecida a
repercussão geral do tema. Vejamos:
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"CONSTITUCIONAL. REPERCUSSÃO GERAL. TRIBU-
TÁRIO. SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL. REGIME PREVIDEN-
CIÁRIO. CONTRIBUIÇÃO. BASE DE CÁLCULO. TERÇO CONS-
TITUCIONAL DE FÉRIAS. GRATIFICAÇÃO NATALINA (DÉCI-
MO-TERCEIRO SALÁRIO). HORAS EXTRAS. OUTROS PAGA-
MENTOS DE CARÁTER TRANSITÓRIO. LEIS 9.783/1999 E
10.887/2004. CARACTERIZAÇÃO DOS VALORES COMO RE-
MUNERAÇÃO (BASE DE CÁLCULO DO TRIBUTO). ACÓRDÃO
QUE CONCLUI PELA PRESENÇA DE PROPÓSITO ATUARIAL
NA INCLUSÃO DOS VALORES NA BASE DE CÁLCULO DO
TRIBUTO (SOLIDARIEDADE DO SISTEMA DE CUSTEIO). 1.
Recurso extraordinário em que se discute a exigibilidade da con-
tribuição previdenciária incidente sobre adicionais e gratificações
temporárias, tais como 'terço de férias', 'serviços extraordinários', 'adi-
cional noturno', e 'adicional de insalubridade'. Discussão sobre a ca-
racterização dos valores como remuneração, e, portanto, insertos ou
não na base de cálculo do tributo. Alegada impossibilidade de criação
de fonte de custeio sem contrapartida de benefício direto ao con-
tribuinte. Alcance do sistema previdenciário solidário e submetido ao
equilíbrio atuarial e financeiro (arts. 40, 150, IV e 195, § 5º da
Constituição). 2. Encaminhamento da questão pela existência de re-
percussão geral da matéria constitucional controvertida."
(RE 593068 RG, Relator(a): Min. Joaquim Barbosa, julgado em
7.5.2009, DJe-094 Divulg 21.5.2009 Public 22.5.2009 Ement Vol-
02361-08 PP-01636 LEXSTF v. 31, n. 365, 2009, p. 285-295 )

Assim, levando-se em consideração a sistemática dos re-
cursos representativos da controvérsia, dos repetitivos, dos sobres-
tados por força de repercussão geral e dos incidentes de unifor-
mização processados na TNU, em que se devem observar as diretrizes
estabelecidas nos arts. 543-B, §§ 1º e 3º, e 543-C, §§ 1º, 2º, 7º e 8º,
do CPC e 7º, VII, b, e 15, § 2º e seguintes, da Resolução 22/08 do
Conselho da Justiça Federal, os autos devem ser devolvidos à Turma
Recursal de origem para aplicação do entendimento que vier a ser
pacificado no âmbito do Supremo Tribunal Federal.

Ante o exposto, determino a restituição dos autos à origem
para aguardar o deslinde da controvérsia pela Corte Suprema.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 5 de dezembro de 2014.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0502261-05.2012.4.05.8108
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: MARIA VALCLÉCIA DO NASCIMENTO
PROC./ADV: MÁRCIA SALES LEITE SILVEIRA OAB: CE-
11 3 7 1
REQUERIDO (A): INSS
PROC./ADV: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu
incidente de uniformização nacional suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal
dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária da Paraíba que,
mantendo a sentença, rejeitou o pedido de salário-maternidade, ao
fundamento de não terem sido preenchidos os requisitos exigidos pela
norma.

É, no essencial, o relatório.
O presente recurso não merece prosperar.
No presente caso a Turma Recursal, em conformidade com o

que fora decidido pelo juízo singular, de posse do caderno probatório
dos autos e já analisadas as condições especiais do caso concreto,
decidiu que não foi verificada a qualidade de segurada especial da
parte autora hábil à percepção do benefício, conforme trechos abaixo
transcritos:

"Nesse sentido, os documentos apresentados pela postulante,
a meu sentir, não são suficientes para servir como início de prova
material do efetivo exercício de atividade rural em período mínimo
exigido por lei, qual seja, nos dez meses imediatamente anteriores ao
início do benefício, ainda que de forma descontínua.

[...]
A despeito disso, na espécie, mesmo que início de prova

material houvesse, seria difícil, ainda assim, acolher-se a pretensão
autoral, considerando as várias contradições existentes entre o de-
poimento pessoal da autora e as informações prestadas pela única
testemunha ouvida em Juízo.

[...]
De mais a mais, não se pode deixar de registrar que, con-

forme verificado em audiência, a parte autora não apresenta as ca-
racterísticas físicas próprias do trabalhador rural - mãos calejadas,
pele sofrida do implacável sol do semi-árido, unhas machucadas, etc.
- circunstância que também recomenda a improcedência da deman-
da."

Logo, a pretensão de se alterar o entendimento firmado pela
Turma Recursal não é possível em virtude da necessidade de revisão
de provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ("Não se
conhece de incidente de uniformização que implique reexame de
matéria de fato").

Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RIT-
NU, nego provimento ao agravo.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 05 de dezembro de 2014.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 5065297-03.2013.4.04.7100
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: (UNIÃO) FAZENDA NACIONAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIO-
NAL - PFN
REQUERIDO (A): PEDRO UBIRAJARA DE OLIVEIRA
PROC./ADV.: ANA MARIA L. PEREIRAOAB: RS 55.365

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o
incidente de uniformização nacional suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal
dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária do Rio Grande
do Sul.

A Turma de origem confirmou a sentença para julgar pro-
cedente o pedido inicial de inexigibilidade da incidência do imposto
sobre os juros moratórios recebidos em decorrência de decisão ju-
dicial proferida em reclamatória trabalhista.

Sustenta a parte requerente que o acórdão recorrido diverge
da jurisprudência do STJ, segundo a qual os juros de mora têm
caráter acessório, podendo em sua essência serem de natureza in-
denizatória ou remuneratória, a depender da natureza jurídica da ver-
ba tida por principal.

É, no essencial, o relatório.
O Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento, ini-

cialmente através do REsp 1.227.113/RS, julgado sob o rito do art.
543-C do CPC, no sentido de que não incide imposto de renda sobre
os juros moratórios legais vinculados a verbas trabalhistas reconhe-
cidas em decisão judicial.

Posteriormente, o REsp 1.089.720/RS, esclarecendo o jul-
gado anterior, entendeu que, regra geral, incide imposto de renda
sobre os juros de mora, a teor do art. 16, caput e parágrafo único, da
Lei 4.506/64, inclusive em reclamatórias trabalhistas. Entretanto, não
incidirá imposto de renda nas seguintes hipóteses: a) nos juros de
mora relativos a valores pagos no caso de despedida ou rescisão do
contrato de trabalho; e b) quando a verba principal for isenta ou não
sujeita à incidência do tributo.

No caso dos autos, não é possível averiguar se as verbas
recebidas têm natureza remuneratória ou indenizatória, o que im-
possibilita à TNU averiguar se sobre elas incide ou não imposto de
renda, a teor do entendimento do STJ.

Destarte, levando-se em consideração a sistemática dos re-
cursos representativos da controvérsia, dos repetitivos, dos sobres-
tados por força de repercussão geral e dos incidentes de unifor-
mização processados na TNU, em que se devem observar as diretrizes
estabelecidas nos arts. 543-B, §§ 1º e 3º, e 543-C, §§ 1º, 2º, 7º e 8º,
do CPC e 7º, VII, a, e 15, § 2º e seguintes, da Resolução 22/08 do
Conselho da Justiça Federal, os autos devem ser devolvidos à Turma
de origem para aplicação do entendimento firmado no Superior Tri-
bunal de Justiça.

Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, a, do RIT-
NU, determino a restituição dos autos à origem para que verifique, no
caso concreto, a incidência ou não de imposto de renda sobre a verba
trabalhista em questão e, consequentemente sobre os juros de mora
dela decorrentes, fazendo, se for o caso, a adequação do julgado ao
entendimento do STJ, esclarecido no REsp 1.089.720/RS.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 5 de dezembro de 2014.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No caso dos autos, não é possível averiguar se as verbas
recebidas têm natureza remuneratória ou indenizatória, o que im-
possibilita à TNU averiguar se sobre elas incide ou não imposto de
renda, a teor do entendimento do STJ.

Destarte, levando-se em consideração a sistemática dos re-
cursos representativos da controvérsia, dos repetitivos, dos sobres-
tados por força de repercussão geral e dos incidentes de unifor-
mização processados na TNU, em que se devem observar as diretrizes
estabelecidas nos arts. 543-B, §§ 1º e 3º, e 543-C, §§ 1º, 2º, 7º e 8º,
do CPC e 7º, VII, a, e 15, § 2º e seguintes, da Resolução 22/08 do
Conselho da Justiça Federal, os autos devem ser devolvidos à Turma
de origem para aplicação do entendimento firmado no Superior Tri-
bunal de Justiça.

Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, a, do RIT-
NU, determino a restituição dos autos à origem para que verifique, no
caso concreto, a incidência ou não de imposto de renda sobre a verba
trabalhista em questão e, consequentemente sobre os juros de mora
dela decorrentes, fazendo, se for o caso, a adequação do julgado ao
entendimento do STJ, esclarecido no REsp 1.089.720/RS.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 5 de dezembro de 2014.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 5001449-12.2013.4.04.7207
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CATARINA
REQUERENTE: FAZENDA NACIONAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIO-
NAL
REQUERIDO(A): LUCIMARA DE AMORIM CARDOSO DE
PONTES
PROC./ADV.: -

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o
incidente de uniformização nacional suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal
dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária de Santa Ca-
tarina.

A Turma de origem, reformando a sentença, julgou par-
cialmente procedente o pedido inicial de restituição do valor pago a
título de contribuição previdenciária sobre terço constitucional de
férias, sob o fundamento de que, possuindo natureza indenizatória,
não há como distinguir, para fins de incidência de tributação da
contribuição previdenciária, entre o adicional de férias pago aos ser-
vidores públicos regidos pelo Regime Próprio de Previdência Social -

RPPS - e o pago aos empregados sujeitos ao Regime Geral de
Previdência Social - RGPS.

Sustenta a parte requerente que o acórdão recorrido diverge
da jurisprudência do STJ e desta TNU, segundo a qual, diferen-
temente do que ocorre com os servidores regidos pelo regime próprio
de previdência, no caso daqueles regidos pelo regime geral, o terço
constitucional de férias inclui-se no salário de contribuição, pos-
suindo, portanto, caráter remuneratório, razão pela qual é devida a
incidência tributária sobre tal verba.

É, no essencial, o relatório. Decido.
O Superior Tribunal de Justiça, por meio do REsp

1.230.957/RS, decidido em sede de repetitivo da controvérsia, con-
solidou entendimento no sentido de que não incide contribuição pre-
videnciária sobre o terço constitucional de férias:

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSOS ESPECIAIS. TRIBU-
TÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA A CARGO DA
EMPRESA. REGIME GERAL DA PREVIDÊNCIA SOCIAL. DIS-
CUSSÃO A RESPEITO DA INCIDÊNCIA OU NÃO SOBRE AS
SEGUINTES VERBAS: TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS;
SALÁRIO MATERNIDADE; SALÁRIO PATERNIDADE; AVISO
PRÉVIO INDENIZADO; IMPORTÂNCIA PAGA NOS QUINZE
DIAS QUE ANTECEDEM O AUXÍLIO-DOENÇA.

[...]
1.2 Terço constitucional de férias.
No que se refere ao adicional de férias relativo às férias

indenizadas, a não incidência de contribuição previdenciária decorre
de expressa previsão legal (art. 28, § 9º, "d", da Lei 8.212/91 -
redação dada pela Lei 9.528/97).

Em relação ao adicional de férias concernente às férias go-
zadas, tal importância possui natureza indenizatória/compensatória, e
não constitui ganho habitual do empregado, razão pela qual sobre ela
não é possível a incidência de contribuição previdenciária (a cargo da
empresa). A Primeira Seção/STJ, no julgamento do AgRg nos EREsp
957.719/SC (Rel. Min. Cesar Asfor Rocha, DJe de 16.11.2010), ra-
tificando entendimento das Turmas de Direito Público deste Tribunal,
adotou a seguinte orientação: "Jurisprudência das Turmas que com-
põem a Primeira Seção desta Corte consolidada no sentido de afastar
a contribuição previdenciária do terço de férias também de empre-
gados celetistas contratados por empresas privadas".

[...]
Recurso especial de HIDRO JET EQUIPAMENTOS HI-

DRÁULICOS LTDA parcialmente provido, apenas para afastar a
incidência de contribuição previdenciária sobre o adicional de férias
(terço constitucional) concernente às férias gozadas.

Recurso especial da Fazenda Nacional não provido.
Acórdão sujeito ao regime previsto no art. 543-C do CPC,

c/c a Resolução 8/2008 - Presidência/STJ."
(REsp 1230957/RS, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques,

Primeira Seção, julgado em 26.2.2014, DJe 18.3.2014)
Todavia, a matéria encontra-se sob análise perante o Su-

premo Tribunal Federal, no RE 593068, no qual foi reconhecida a
repercussão geral do tema. Vejamos:

PROCESSO: 5065295-33.2013.4.04.7100
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: (UNIÃO) FAZENDA NACIONAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIO-
NAL - PFN
REQUERIDO (A): DANIELA CARNIEL ANTONIO
P R O C . / A D V. :

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o
incidente de uniformização nacional suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal
dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária do Rio Grande
do Sul.

A Turma de origem reformou a sentença para julgar pro-
cedente o pedido inicial de inexigibilidade da incidência do imposto
sobre os juros moratórios recebidos em decorrência de decisão ju-
dicial proferida em reclamatória trabalhista.

Sustenta a parte requerente que o acórdão recorrido diverge
da jurisprudência do STJ, segundo a qual os juros de mora têm
caráter acessório, podendo em sua essência serem de natureza in-
denizatória ou remuneratória, a depender da natureza jurídica da ver-
ba tida por principal.

É, no essencial, o relatório.
O Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento, ini-

cialmente através do REsp 1.227.113/RS, julgado sob o rito do art.
543-C do CPC, no sentido de que não incide imposto de renda sobre
os juros moratórios legais vinculados a verbas trabalhistas reconhe-
cidas em decisão judicial.

Posteriormente, o REsp 1.089.720/RS, esclarecendo o jul-
gado anterior, entendeu que, regra geral, incide imposto de renda
sobre os juros de mora, a teor do art. 16, caput e parágrafo único, da
Lei 4.506/64, inclusive em reclamatórias trabalhistas. Entretanto, não
incidirá imposto de renda nas seguintes hipóteses: a) nos juros de
mora relativos a valores pagos no caso de despedida ou rescisão do
contrato de trabalho; e b) quando a verba principal for isenta ou não
sujeita à incidência do tributo.
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"CONSTITUCIONAL. REPERCUSSÃO GERAL. TRIBU-
TÁRIO. SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL. REGIME PREVIDEN-
CIÁRIO. CONTRIBUIÇÃO. BASE DE CÁLCULO. TERÇO CONS-
TITUCIONAL DE FÉRIAS. GRATIFICAÇÃO NATALINA (DÉCI-
MO-TERCEIRO SALÁRIO). HORAS EXTRAS. OUTROS PAGA-
MENTOS DE CARÁTER TRANSITÓRIO. LEIS 9.783/1999 E
10.887/2004. CARACTERIZAÇÃO DOS VALORES COMO RE-
MUNERAÇÃO (BASE DE CÁLCULO DO TRIBUTO). ACÓRDÃO
QUE CONCLUI PELA PRESENÇA DE PROPÓSITO ATUARIAL
NA INCLUSÃO DOS VALORES NA BASE DE CÁLCULO DO
TRIBUTO (SOLIDARIEDADE DO SISTEMA DE CUSTEIO). 1.
Recurso extraordinário em que se discute a exigibilidade da con-
tribuição previdenciária incidente sobre adicionais e gratificações
temporárias, tais como 'terço de férias', 'serviços extraordinários', 'adi-
cional noturno', e 'adicional de insalubridade'. Discussão sobre a ca-
racterização dos valores como remuneração, e, portanto, insertos ou
não na base de cálculo do tributo. Alegada impossibilidade de criação
de fonte de custeio sem contrapartida de benefício direto ao con-
tribuinte. Alcance do sistema previdenciário solidário e submetido ao
equilíbrio atuarial e financeiro (arts. 40, 150, IV e 195, § 5º da
Constituição). 2. Encaminhamento da questão pela existência de re-
percussão geral da matéria constitucional controvertida."(RE 593068
RG, Relator(a): Min. Joaquim Barbosa, julgado em 7.5.2009, DJe-094
Divulg 21.5.2009 Public 22.5.2009 Ement Vol-02361-08 PP-01636
LEXSTF v. 31, n. 365, 2009, p. 285-295 )

Assim, levando-se em consideração a sistemática dos re-
cursos representativos da controvérsia, dos repetitivos, dos sobres-
tados por força de repercussão geral e dos incidentes de unifor-
mização processados na TNU, em que se devem observar as diretrizes
estabelecidas nos arts. 543-B, §§ 1º e 3º, e 543-C, §§ 1º, 2º, 7º e 8º,
do CPC e 7º, VII, b, e 15, § 2º e seguintes, da Resolução 22/08 do
Conselho da Justiça Federal, os autos devem ser devolvidos à Turma
Recursal de origem para aplicação do entendimento que vier a ser
pacificado no âmbito do Supremo Tribunal Federal.

Ante o exposto, determino a restituição dos autos à origem
para aguardar o deslinde da controvérsia pela Corte Suprema.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 5 de dezembro de 2014.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 5010040-78.2013.4.04.7201
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CATARINA
REQUERENTE: FAZENDA NACIONAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIO-
NAL
REQUERIDO(A): MÁRIO BUCHMANN
PROC./ADV.: CLAUDIO RENGEL OAB: SC-19 825

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o
incidente de uniformização nacional suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal
dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária de Santa Ca-
tarina.

A Turma de origem, reformando a sentença, julgou par-
cialmente procedente o pedido inicial de restituição do valor pago a
título de contribuição previdenciária sobre terço constitucional de
férias, sob o fundamento de que, possuindo natureza indenizatória,
não há como distinguir, para fins de incidência de tributação da
contribuição previdenciária, entre o adicional de férias pago aos ser-
vidores públicos regidos pelo Regime Próprio de Previdência Social -

RPPS - e o pago aos empregados sujeitos ao Regime Geral de
Previdência Social - RGPS.

Sustenta a parte requerente que o acórdão recorrido diverge
da jurisprudência do STJ e desta TNU, segundo a qual, diferen-
temente do que ocorre com os servidores regidos pelo regime próprio
de previdência, no caso daqueles regidos pelo regime geral, o terço
constitucional de férias inclui-se no salário de contribuição, pos-
suindo, portanto, caráter remuneratório, razão pela qual é devida a
incidência tributária sobre tal verba.

É, no essencial, o relatório. Decido.
O Superior Tribunal de Justiça, por meio do REsp

1.230.957/RS, decidido em sede de repetitivo da controvérsia, con-
solidou entendimento no sentido de que não incide contribuição pre-
videnciária sobre o terço constitucional de férias:

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSOS ESPECIAIS. TRIBU-
TÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA A CARGO DA
EMPRESA. REGIME GERAL DA PREVIDÊNCIA SOCIAL. DIS-
CUSSÃO A RESPEITO DA INCIDÊNCIA OU NÃO SOBRE AS
SEGUINTES VERBAS: TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS;
SALÁRIO MATERNIDADE; SALÁRIO PATERNIDADE; AVISO
PRÉVIO INDENIZADO; IMPORTÂNCIA PAGA NOS QUINZE
DIAS QUE ANTECEDEM O AUXÍLIO-DOENÇA.

[...]
1.2 Terço constitucional de férias.
No que se refere ao adicional de férias relativo às férias

indenizadas, a não incidência de contribuição previdenciária decorre
de expressa previsão legal (art. 28, § 9º, "d", da Lei 8.212/91 -
redação dada pela Lei 9.528/97).

Em relação ao adicional de férias concernente às férias go-
zadas, tal importância possui natureza indenizatória/compensatória, e
não constitui ganho habitual do empregado, razão pela qual sobre ela
não é possível a incidência de contribuição previdenciária (a cargo da
empresa). A Primeira Seção/STJ, no julgamento do AgRg nos EREsp
957.719/SC (Rel. Min. Cesar Asfor Rocha, DJe de 16.11.2010), ra-
tificando entendimento das Turmas de Direito Público deste Tribunal,
adotou a seguinte orientação: "Jurisprudência das Turmas que com-

põem a Primeira Seção desta Corte consolidada no sentido de afastar
a contribuição previdenciária do terço de férias também de empre-
gados celetistas contratados por empresas privadas".

[...]
Recurso especial de HIDRO JET EQUIPAMENTOS HI-

DRÁULICOS LTDA parcialmente provido, apenas para afastar a
incidência de contribuição previdenciária sobre o adicional de férias
(terço constitucional) concernente às férias gozadas.

Recurso especial da Fazenda Nacional não provido.
Acórdão sujeito ao regime previsto no art. 543-C do CPC,

c/c a Resolução 8/2008 - Presidência/STJ."
(REsp 1230957/RS, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques,

Primeira Seção, julgado em 26.2.2014, DJe 18.3.2014)
Todavia, a matéria encontra-se sob análise perante o Su-

premo Tribunal Federal, no RE 593068, no qual foi reconhecida a
repercussão geral do tema. Vejamos:

"CONSTITUCIONAL. REPERCUSSÃO GERAL. TRIBU-
TÁRIO. SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL. REGIME PREVIDEN-
CIÁRIO. CONTRIBUIÇÃO. BASE DE CÁLCULO. TERÇO CONS-
TITUCIONAL DE FÉRIAS. GRATIFICAÇÃO NATALINA (DÉCI-
MO-TERCEIRO SALÁRIO). HORAS EXTRAS. OUTROS PAGA-
MENTOS DE CARÁTER TRANSITÓRIO. LEIS 9.783/1999 E
10.887/2004. CARACTERIZAÇÃO DOS VALORES COMO RE-
MUNERAÇÃO (BASE DE CÁLCULO DO TRIBUTO). ACÓRDÃO
QUE CONCLUI PELA PRESENÇA DE PROPÓSITO ATUARIAL
NA INCLUSÃO DOS VALORES NA BASE DE CÁLCULO DO
TRIBUTO (SOLIDARIEDADE DO SISTEMA DE CUSTEIO). 1.
Recurso extraordinário em que se discute a exigibilidade da con-
tribuição previdenciária incidente sobre adicionais e gratificações
temporárias, tais como 'terço de férias', 'serviços extraordinários', 'adi-
cional noturno', e 'adicional de insalubridade'. Discussão sobre a ca-
racterização dos valores como remuneração, e, portanto, insertos ou
não na base de cálculo do tributo. Alegada impossibilidade de criação
de fonte de custeio sem contrapartida de benefício direto ao con-
tribuinte. Alcance do sistema previdenciário solidário e submetido ao
equilíbrio atuarial e financeiro (arts. 40, 150, IV e 195, § 5º da
Constituição). 2. Encaminhamento da questão pela existência de re-
percussão geral da matéria constitucional controvertida."(RE 593068
RG, Relator(a): Min. Joaquim Barbosa, julgado em 7.5.2009, DJe-094
Divulg 21.5.2009 Public 22.5.2009 Ement Vol-02361-08 PP-01636
LEXSTF v. 31, n. 365, 2009, p. 285-295 )

Assim, levando-se em consideração a sistemática dos re-
cursos representativos da controvérsia, dos repetitivos, dos sobres-
tados por força de repercussão geral e dos incidentes de unifor-
mização processados na TNU, em que se devem observar as diretrizes
estabelecidas nos arts. 543-B, §§ 1º e 3º, e 543-C, §§ 1º, 2º, 7º e 8º,
do CPC e 7º, VII, b, e 15, § 2º e seguintes, da Resolução 22/08 do
Conselho da Justiça Federal, os autos devem ser devolvidos à Turma
Recursal de origem para aplicação do entendimento que vier a ser
pacificado no âmbito do Supremo Tribunal Federal.

Ante o exposto, determino a restituição dos autos à origem
para aguardar o deslinde da controvérsia pela Corte Suprema.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 5 de dezembro de 2014.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 5011758-13.2013.4.04.7201
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CATARINA
REQUERENTE: FAZENDA NACIONAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIO-
NAL
REQUERIDO(A): ELIAS GUSTAVO ALVES DE LIMA
PROC./ADV.: CLAUDIO RENGEL OAB: SC-19 825

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o
incidente de uniformização nacional suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal
dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária de Santa Ca-
tarina.

A Turma de origem, reformando a sentença, julgou par-
cialmente procedente o pedido inicial de restituição do valor pago a
título de contribuição previdenciária sobre terço constitucional de
férias, sob o fundamento de que, possuindo natureza indenizatória,
não há como distinguir, para fins de incidência de tributação da
contribuição previdenciária, entre o adicional de férias pago aos ser-
vidores públicos regidos pelo Regime Próprio de Previdência Social -

RPPS - e o pago aos empregados sujeitos ao Regime Geral de
Previdência Social - RGPS.

Sustenta a parte requerente que o acórdão recorrido diverge
da jurisprudência do STJ e desta TNU, segundo a qual, diferen-
temente do que ocorre com os servidores regidos pelo regime próprio
de previdência, no caso daqueles regidos pelo regime geral, o terço
constitucional de férias inclui-se no salário de contribuição, pos-
suindo, portanto, caráter remuneratório, razão pela qual é devida a
incidência tributária sobre tal verba.

É, no essencial, o relatório. Decido.
O Superior Tribunal de Justiça, por meio do REsp

1.230.957/RS, decidido em sede de repetitivo da controvérsia, con-
solidou entendimento no sentido de que não incide contribuição pre-
videnciária sobre o terço constitucional de férias:

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSOS ESPECIAIS. TRIBUTÁRIO.
CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA A CARGO DA EMPRESA. REGI-
ME GERAL DA PREVIDÊNCIA SOCIAL. DISCUSSÃO A RESPEITO DA
INCIDÊNCIA OU NÃO SOBRE AS SEGUINTES VERBAS: TERÇO
CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS; SALÁRIO MATERNIDADE; SALÁ-
RIO PATERNIDADE; AVISO PRÉVIO INDENIZADO; IMPORTÂNCIA
PAGA NOS QUINZE DIAS QUE ANTECEDEM O AUXÍLIO-DOENÇA.

[...]
1.2 Terço constitucional de férias.
No que se refere ao adicional de férias relativo às férias

indenizadas, a não incidência de contribuição previdenciária decorre
de expressa previsão legal (art. 28, § 9º, "d", da Lei 8.212/91 -
redação dada pela Lei 9.528/97).

Em relação ao adicional de férias concernente às férias go-
zadas, tal importância possui natureza indenizatória/compensatória, e
não constitui ganho habitual do empregado, razão pela qual sobre ela
não é possível a incidência de contribuição previdenciária (a cargo da
empresa). A Primeira Seção/STJ, no julgamento do AgRg nos EREsp
957.719/SC (Rel. Min. Cesar Asfor Rocha, DJe de 16.11.2010), ra-
tificando entendimento das Turmas de Direito Público deste Tribunal,
adotou a seguinte orientação: "Jurisprudência das Turmas que com-
põem a Primeira Seção desta Corte consolidada no sentido de afastar
a contribuição previdenciária do terço de férias também de empre-
gados celetistas contratados por empresas privadas".

[...]
Recurso especial de HIDRO JET EQUIPAMENTOS HI-

DRÁULICOS LTDA parcialmente provido, apenas para afastar a
incidência de contribuição previdenciária sobre o adicional de férias
(terço constitucional) concernente às férias gozadas.

Recurso especial da Fazenda Nacional não provido.
Acórdão sujeito ao regime previsto no art. 543-C do CPC,

c/c a Resolução 8/2008 - Presidência/STJ."
(REsp 1230957/RS, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques,

Primeira Seção, julgado em 26.2.2014, DJe 18.3.2014)
Todavia, a matéria encontra-se sob análise perante o Su-

premo Tribunal Federal, no RE 593068, no qual foi reconhecida a
repercussão geral do tema. Vejamos:

"CONSTITUCIONAL. REPERCUSSÃO GERAL. TRIBU-
TÁRIO. SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL. REGIME PREVIDEN-
CIÁRIO. CONTRIBUIÇÃO. BASE DE CÁLCULO. TERÇO CONS-
TITUCIONAL DE FÉRIAS. GRATIFICAÇÃO NATALINA (DÉCI-
MO-TERCEIRO SALÁRIO). HORAS EXTRAS. OUTROS PAGA-
MENTOS DE CARÁTER TRANSITÓRIO. LEIS 9.783/1999 E
10.887/2004. CARACTERIZAÇÃO DOS VALORES COMO RE-
MUNERAÇÃO (BASE DE CÁLCULO DO TRIBUTO). ACÓRDÃO
QUE CONCLUI PELA PRESENÇA DE PROPÓSITO ATUARIAL
NA INCLUSÃO DOS VALORES NA BASE DE CÁLCULO DO
TRIBUTO (SOLIDARIEDADE DO SISTEMA DE CUSTEIO). 1.
Recurso extraordinário em que se discute a exigibilidade da con-
tribuição previdenciária incidente sobre adicionais e gratificações
temporárias, tais como 'terço de férias', 'serviços extraordinários', 'adi-
cional noturno', e 'adicional de insalubridade'. Discussão sobre a ca-
racterização dos valores como remuneração, e, portanto, insertos ou
não na base de cálculo do tributo. Alegada impossibilidade de criação
de fonte de custeio sem contrapartida de benefício direto ao con-
tribuinte. Alcance do sistema previdenciário solidário e submetido ao
equilíbrio atuarial e financeiro (arts. 40, 150, IV e 195, § 5º da
Constituição). 2. Encaminhamento da questão pela existência de re-
percussão geral da matéria constitucional controvertida."(RE 593068
RG, Relator(a): Min. Joaquim Barbosa, julgado em 7.5.2009, DJe-094
Divulg 21.5.2009 Public 22.5.2009 Ement Vol-02361-08 PP-01636
LEXSTF v. 31, n. 365, 2009, p. 285-295 )

Assim, levando-se em consideração a sistemática dos re-
cursos representativos da controvérsia, dos repetitivos, dos sobres-
tados por força de repercussão geral e dos incidentes de unifor-
mização processados na TNU, em que se devem observar as diretrizes
estabelecidas nos arts. 543-B, §§ 1º e 3º, e 543-C, §§ 1º, 2º, 7º e 8º,
do CPC e 7º, VII, b, e 15, § 2º e seguintes, da Resolução 22/08 do
Conselho da Justiça Federal, os autos devem ser devolvidos à Turma
Recursal de origem para aplicação do entendimento que vier a ser
pacificado no âmbito do Supremo Tribunal Federal.

Ante o exposto, determino a restituição dos autos à origem
para aguardar o deslinde da controvérsia pela Corte Suprema.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 5 de dezembro de 2014.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 5011762-50.2013.4.04.7201
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CATARINA
REQUERENTE: FAZENDA NACIONAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIO-
NAL
REQUERIDO(A): ILSON WIGGERNS PETERS
PROC./ADV.: CLAUDIO RENGEL OAB: SC-19 825

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o
incidente de uniformização nacional suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal
dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária de Santa Ca-
tarina.

A Turma de origem, reformando a sentença, julgou par-
cialmente procedente o pedido inicial de restituição do valor pago a
título de contribuição previdenciária sobre terço constitucional de
férias, sob o fundamento de que, possuindo natureza indenizatória,
não há como distinguir, para fins de incidência de tributação da
contribuição previdenciária, entre o adicional de férias pago aos ser-
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vidores públicos regidos pelo Regime Próprio de Previdência Social -
RPPS - e o pago aos empregados sujeitos ao Regime Geral de

Previdência Social - RGPS.
Sustenta a parte requerente que o acórdão recorrido diverge

da jurisprudência do STJ e desta TNU, segundo a qual, diferen-
temente do que ocorre com os servidores regidos pelo regime próprio
de previdência, no caso daqueles regidos pelo regime geral, o terço
constitucional de férias inclui-se no salário de contribuição, pos-
suindo, portanto, caráter remuneratório, razão pela qual é devida a
incidência tributária sobre tal verba.

É, no essencial, o relatório. Decido.
O Superior Tribunal de Justiça, por meio do REsp

1.230.957/RS, decidido em sede de repetitivo da controvérsia, con-
solidou entendimento no sentido de que não incide contribuição pre-
videnciária sobre o terço constitucional de férias:

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSOS ESPECIAIS. TRIBUTÁRIO.
CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA A CARGO DA EMPRESA. REGI-
ME GERAL DA PREVIDÊNCIA SOCIAL. DISCUSSÃO A RESPEITO DA
INCIDÊNCIA OU NÃO SOBRE AS SEGUINTES VERBAS: TERÇO
CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS; SALÁRIO MATERNIDADE; SALÁ-
RIO PATERNIDADE; AVISO PRÉVIO INDENIZADO; IMPORTÂNCIA
PAGA NOS QUINZE DIAS QUE ANTECEDEM O AUXÍLIO-DOENÇA.

[...]
1.2 Terço constitucional de férias.
No que se refere ao adicional de férias relativo às férias

indenizadas, a não incidência de contribuição previdenciária decorre
de expressa previsão legal (art. 28, § 9º, "d", da Lei 8.212/91 -
redação dada pela Lei 9.528/97).

Em relação ao adicional de férias concernente às férias gozadas,
tal importância possui natureza indenizatória/compensatória, e não constitui
ganho habitual do empregado, razão pela qual sobre ela não é possível a
incidência de contribuição previdenciária (a cargo da empresa). A Primeira
Seção/STJ, no julgamento do AgRg nos EREsp 957.719/SC (Rel. Min. Ce-
sar Asfor Rocha, DJe de 16.11.2010), ratificando entendimento das Turmas
de Direito Público deste Tribunal, adotou a seguinte orientação: "Jurispru-
dência das Turmas que compõem a Primeira Seção desta Corte consolidada
no sentido de afastar a contribuição previdenciária do terço de férias tam-
bém de empregados celetistas contratados por empresas privadas".

[...]
Recurso especial de HIDRO JET EQUIPAMENTOS HI-

DRÁULICOS LTDA parcialmente provido, apenas para afastar a
incidência de contribuição previdenciária sobre o adicional de férias
(terço constitucional) concernente às férias gozadas.

Recurso especial da Fazenda Nacional não provido.
Acórdão sujeito ao regime previsto no art. 543-C do CPC,

c/c a Resolução 8/2008 - Presidência/STJ."
(REsp 1230957/RS, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques,

Primeira Seção, julgado em 26.2.2014, DJe 18.3.2014)
Todavia, a matéria encontra-se sob análise perante o Su-

premo Tribunal Federal, no RE 593068, no qual foi reconhecida a
repercussão geral do tema. Vejamos:

"CONSTITUCIONAL. REPERCUSSÃO GERAL. TRIBU-
TÁRIO. SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL. REGIME PREVIDEN-
CIÁRIO. CONTRIBUIÇÃO. BASE DE CÁLCULO. TERÇO CONS-
TITUCIONAL DE FÉRIAS. GRATIFICAÇÃO NATALINA (DÉCI-
MO-TERCEIRO SALÁRIO). HORAS EXTRAS. OUTROS PAGA-
MENTOS DE CARÁTER TRANSITÓRIO. LEIS 9.783/1999 E
10.887/2004. CARACTERIZAÇÃO DOS VALORES COMO RE-
MUNERAÇÃO (BASE DE CÁLCULO DO TRIBUTO). ACÓRDÃO
QUE CONCLUI PELA PRESENÇA DE PROPÓSITO ATUARIAL
NA INCLUSÃO DOS VALORES NA BASE DE CÁLCULO DO
TRIBUTO (SOLIDARIEDADE DO SISTEMA DE CUSTEIO). 1.
Recurso extraordinário em que se discute a exigibilidade da con-
tribuição previdenciária incidente sobre adicionais e gratificações
temporárias, tais como 'terço de férias', 'serviços extraordinários', 'adi-
cional noturno', e 'adicional de insalubridade'. Discussão sobre a ca-
racterização dos valores como remuneração, e, portanto, insertos ou
não na base de cálculo do tributo. Alegada impossibilidade de criação
de fonte de custeio sem contrapartida de benefício direto ao con-
tribuinte. Alcance do sistema previdenciário solidário e submetido ao
equilíbrio atuarial e financeiro (arts. 40, 150, IV e 195, § 5º da
Constituição). 2. Encaminhamento da questão pela existência de re-
percussão geral da matéria constitucional controvertida."(RE 593068
RG, Relator(a): Min. Joaquim Barbosa, julgado em 7.5.2009, DJe-094
Divulg 21.5.2009 Public 22.5.2009 Ement Vol-02361-08 PP-01636
LEXSTF v. 31, n. 365, 2009, p. 285-295 )

Assim, levando-se em consideração a sistemática dos re-
cursos representativos da controvérsia, dos repetitivos, dos sobres-
tados por força de repercussão geral e dos incidentes de unifor-
mização processados na TNU, em que se devem observar as diretrizes
estabelecidas nos arts. 543-B, §§ 1º e 3º, e 543-C, §§ 1º, 2º, 7º e 8º,
do CPC e 7º, VII, b, e 15, § 2º e seguintes, da Resolução 22/08 do
Conselho da Justiça Federal, os autos devem ser devolvidos à Turma
Recursal de origem para aplicação do entendimento que vier a ser
pacificado no âmbito do Supremo Tribunal Federal.

Ante o exposto, determino a restituição dos autos à origem
para aguardar o deslinde da controvérsia pela Corte Suprema.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 5 de dezembro de 2014.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0020463-67.2011.4.03.6301
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o
incidente de uniformização nacional suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal
dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária de São Paulo,
que, mantendo a sentença, julgou improcedente o pedido de revisão
de benefício previdenciário.

Sustenta o requerente que o acórdão recorrido divergiu da
jurisprudência pacificada no âmbito do STJ, segundo a qual é pos-
sível a revisão do benefício previdenciário mediante a incorporação
do 13º salário no cômputo dos salários de contribuição da renda
mensal inicial.

É, no essencial, o relatório.
O presente recurso não merece prosperar.
A questão jurídica objeto do presente recurso encontra-se

afetada à Primeira Seção da Corte Superior de Justiça, aguardando o
julgamento da PET 9.723/SC, de relatoria do Ministro Napoleão
Nunes Maia Filho.

Assim, levando-se em consideração a sistemática dos re-
cursos representativos da controvérsia, dos sobrestados por força de
repercussão geral e dos incidentes de uniformização processados na
TNU, em que se devem observar as diretrizes estabelecidas nos arts.
543-B, §§ 1º e 3º, e 543-C, §§ 1º, 2º, 7º e 8º, do CPC e 7º, VII, b, e
15, § 2º e seguintes, da Resolução 22/08 do Conselho da Justiça
Federal, os autos devem ser devolvidos à Turma recursal de origem
para aplicação do entendimento que vier a ser pacificado no âmbito
do Superior Tribunal de Justiça.

Ante o exposto, determino a restituição dos autos à origem
para aguardar o deslinde da controvérsia pela Corte Superior.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 5 de dezembro de 2014.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0020435-65.2012.4.03.6301
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: JOÃO CARLOS BRANCO NAVARRO
PROC./ADV.: THAIS BARBOSA OAB: SP-190105
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o
incidente de uniformização nacional suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal
dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária de São Paulo,
que, mantendo a sentença, julgou improcedente o pedido de revisão
de benefício previdenciário.

Sustenta o requerente que o acórdão recorrido divergiu da
jurisprudência pacificada no âmbito do STJ, segundo a qual é pos-
sível a revisão do benefício previdenciário mediante a incorporação
do 13º salário no cômputo dos salários de contribuição da renda
mensal inicial.

É, no essencial, o relatório.
O presente recurso não merece prosperar.
A questão jurídica objeto do presente recurso encontra-se

afetada à Primeira Seção da Corte Superior de Justiça, aguardando o
julgamento da PET 9.723/SC, de relatoria do Ministro Napoleão
Nunes Maia Filho.

Assim, levando-se em consideração a sistemática dos re-
cursos representativos da controvérsia, dos sobrestados por força de
repercussão geral e dos incidentes de uniformização processados na
TNU, em que se devem observar as diretrizes estabelecidas nos arts.
543-B, §§ 1º e 3º, e 543-C, §§ 1º, 2º, 7º e 8º, do CPC e 7º, VII, b, e
15, § 2º e seguintes, da Resolução 22/08 do Conselho da Justiça
Federal, os autos devem ser devolvidos à Turma recursal de origem
para aplicação do entendimento que vier a ser pacificado no âmbito
do Superior Tribunal de Justiça.

Ante o exposto, determino a restituição dos autos à origem
para aguardar o deslinde da controvérsia pela Corte Superior.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 5 de dezembro de 2014.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0023848-52.2013.4.03.6301
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: JOÃO BOSCO DE SOUZA
PROC./ADV.: LEANDRO VICENTE SILVA OAB: SP-326 620
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o
incidente de uniformização nacional suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal
dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária de São Paulo,
que, mantendo a sentença, julgou improcedente o pedido de revisão
de benefício previdenciário.

Sustenta o requerente que o acórdão recorrido divergiu da
jurisprudência pacificada no âmbito do STJ, segundo a qual é pos-
sível a revisão do benefício previdenciário mediante a incorporação
do 13º salário no cômputo dos salários de contribuição da renda
mensal inicial.

É, no essencial, o relatório.
O presente recurso não merece prosperar.
A questão jurídica objeto do presente recurso encontra-se

afetada à Primeira Seção da Corte Superior de Justiça, aguardando o
julgamento da PET 9.723/SC, de relatoria do Ministro Napoleão
Nunes Maia Filho.

Assim, levando-se em consideração a sistemática dos re-
cursos representativos da controvérsia, dos sobrestados por força de
repercussão geral e dos incidentes de uniformização processados na
TNU, em que se devem observar as diretrizes estabelecidas nos arts.
543-B, §§ 1º e 3º, e 543-C, §§ 1º, 2º, 7º e 8º, do CPC e 7º, VII, b, e
15, § 2º e seguintes, da Resolução 22/08 do Conselho da Justiça
Federal, os autos devem ser devolvidos à Turma recursal de origem
para aplicação do entendimento que vier a ser pacificado no âmbito
do Superior Tribunal de Justiça.

Ante o exposto, determino a restituição dos autos à origem
para aguardar o deslinde da controvérsia pela Corte Superior.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 5 de dezembro de 2014.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0023948-07.2013.4.03.6301
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: CECILIA VICENTINA MOREIRA DE SOUZA
PROC./ADV.: LEANDRO VICENTE SILVA OAB: SP-326 620
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o
incidente de uniformização nacional suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal
dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária de São Paulo,
que, mantendo a sentença, julgou improcedente o pedido de revisão
de benefício previdenciário.

Sustenta o requerente que o acórdão recorrido divergiu da
jurisprudência pacificada no âmbito do STJ, segundo a qual é pos-
sível a revisão do benefício previdenciário mediante a incorporação
do 13º salário no cômputo dos salários de contribuição da renda
mensal inicial.

É, no essencial, o relatório.
O presente recurso não merece prosperar.
A questão jurídica objeto do presente recurso encontra-se

afetada à Primeira Seção da Corte Superior de Justiça, aguardando o
julgamento da PET 9.723/SC, de relatoria do Ministro Napoleão
Nunes Maia Filho.

Assim, levando-se em consideração a sistemática dos re-
cursos representativos da controvérsia, dos sobrestados por força de
repercussão geral e dos incidentes de uniformização processados na
TNU, em que se devem observar as diretrizes estabelecidas nos arts.
543-B, §§ 1º e 3º, e 543-C, §§ 1º, 2º, 7º e 8º, do CPC e 7º, VII, b, e
15, § 2º e seguintes, da Resolução 22/08 do Conselho da Justiça
Federal, os autos devem ser devolvidos à Turma recursal de origem
para aplicação do entendimento que vier a ser pacificado no âmbito
do Superior Tribunal de Justiça.

Ante o exposto, determino a restituição dos autos à origem
para aguardar o deslinde da controvérsia pela Corte Superior.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 5 de dezembro de 2014.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0024067-65.2013.4.03.6301
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: DEOLINDA TEREZA FILIZOLA
PROC./ADV.: LEANDRO VICENTE SILVA OAB: SP-326 620
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o
incidente de uniformização nacional suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal
dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária de São Paulo,
que, mantendo a sentença, julgou improcedente o pedido de revisão
de benefício previdenciário.

Sustenta o requerente que o acórdão recorrido divergiu da
jurisprudência pacificada no âmbito do STJ, segundo a qual é pos-
sível a revisão do benefício previdenciário mediante a incorporação
do 13º salário no cômputo dos salários de contribuição da renda
mensal inicial.

É, no essencial, o relatório.
O presente recurso não merece prosperar.
A questão jurídica objeto do presente recurso encontra-se

afetada à Primeira Seção da Corte Superior de Justiça, aguardando o
julgamento da PET 9.723/SC, de relatoria do Ministro Napoleão
Nunes Maia Filho.

Assim, levando-se em consideração a sistemática dos re-
cursos representativos da controvérsia, dos sobrestados por força de
repercussão geral e dos incidentes de uniformização processados na
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TNU, em que se devem observar as diretrizes estabelecidas nos arts.
543-B, §§ 1º e 3º, e 543-C, §§ 1º, 2º, 7º e 8º, do CPC e 7º, VII, b, e
15, § 2º e seguintes, da Resolução 22/08 do Conselho da Justiça
Federal, os autos devem ser devolvidos à Turma recursal de origem
para aplicação do entendimento que vier a ser pacificado no âmbito
do Superior Tribunal de Justiça.

Ante o exposto, determino a restituição dos autos à origem
para aguardar o deslinde da controvérsia pela Corte Superior.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 5 de dezembro de 2014.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0020961-95.2013.4.03.6301
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: MÁRIO CARLOS BONIZZONI FILHO
PROC./ADV.: DIMITRI DE SOUZA OAB: SP-327442
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o
incidente de uniformização nacional suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal
dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária de São Paulo,
que, mantendo a sentença, julgou improcedente o pedido de revisão
de benefício previdenciário.

Sustenta o requerente que o acórdão recorrido divergiu da
jurisprudência pacificada no âmbito do STJ, segundo a qual é pos-
sível a revisão do benefício previdenciário mediante a incorporação
do 13º salário no cômputo dos salários de contribuição da renda
mensal inicial.

É, no essencial, o relatório.
O presente recurso não merece prosperar.
A questão jurídica objeto do presente recurso encontra-se

afetada à Primeira Seção da Corte Superior de Justiça, aguardando o
julgamento da PET 9.723/SC, de relatoria do Ministro Napoleão
Nunes Maia Filho.

Assim, levando-se em consideração a sistemática dos re-
cursos representativos da controvérsia, dos sobrestados por força de
repercussão geral e dos incidentes de uniformização processados na
TNU, em que se devem observar as diretrizes estabelecidas nos arts.
543-B, §§ 1º e 3º, e 543-C, §§ 1º, 2º, 7º e 8º, do CPC e 7º, VII, b, e
15, § 2º e seguintes, da Resolução 22/08 do Conselho da Justiça
Federal, os autos devem ser devolvidos à Turma recursal de origem
para aplicação do entendimento que vier a ser pacificado no âmbito
do Superior Tribunal de Justiça.

Ante o exposto, determino a restituição dos autos à origem
para aguardar o deslinde da controvérsia pela Corte Superior.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 5 de dezembro de 2014.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0024150-81.2013.4.03.6301
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: JOAO BATISTA DE CARVALHO NETO
PROC./ADV.: LEANDRO VICENTE SILVA OAB: SP-326 620
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o
incidente de uniformização nacional suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal
dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária de São Paulo,
que, mantendo a sentença, julgou improcedente o pedido de revisão
de benefício previdenciário.

Sustenta o requerente que o acórdão recorrido divergiu da
jurisprudência pacificada no âmbito do STJ, segundo a qual é pos-
sível a revisão do benefício previdenciário mediante a incorporação
do 13º salário no cômputo dos salários de contribuição da renda
mensal inicial.

É, no essencial, o relatório.
O presente recurso não merece prosperar.
A questão jurídica objeto do presente recurso encontra-se

afetada à Primeira Seção da Corte Superior de Justiça, aguardando o
julgamento da PET 9.723/SC, de relatoria do Ministro Napoleão
Nunes Maia Filho.

Assim, levando-se em consideração a sistemática dos re-
cursos representativos da controvérsia, dos sobrestados por força de
repercussão geral e dos incidentes de uniformização processados na
TNU, em que se devem observar as diretrizes estabelecidas nos arts.
543-B, §§ 1º e 3º, e 543-C, §§ 1º, 2º, 7º e 8º, do CPC e 7º, VII, b, e
15, § 2º e seguintes, da Resolução 22/08 do Conselho da Justiça
Federal, os autos devem ser devolvidos à Turma recursal de origem
para aplicação do entendimento que vier a ser pacificado no âmbito
do Superior Tribunal de Justiça.

Ante o exposto, determino a restituição dos autos à origem
para aguardar o deslinde da controvérsia pela Corte Superior.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 5 de dezembro de 2014.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0024169-87.2013.4.03.6301
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: MARINA TOMAZIA DOS SANTOS
PROC./ADV.: LEANDRO VICENTE SILVA OAB: SP-326 620
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o
incidente de uniformização nacional suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal
dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária de São Paulo,
que, mantendo a sentença, julgou improcedente o pedido de revisão
de benefício previdenciário.

Sustenta o requerente que o acórdão recorrido divergiu da
jurisprudência pacificada no âmbito do STJ, segundo a qual é pos-
sível a revisão do benefício previdenciário mediante a incorporação
do 13º salário no cômputo dos salários de contribuição da renda
mensal inicial.

É, no essencial, o relatório.
O presente recurso não merece prosperar.
A questão jurídica objeto do presente recurso encontra-se

afetada à Primeira Seção da Corte Superior de Justiça, aguardando o
julgamento da PET 9.723/SC, de relatoria do Ministro Napoleão
Nunes Maia Filho.

Assim, levando-se em consideração a sistemática dos re-
cursos representativos da controvérsia, dos sobrestados por força de
repercussão geral e dos incidentes de uniformização processados na
TNU, em que se devem observar as diretrizes estabelecidas nos arts.
543-B, §§ 1º e 3º, e 543-C, §§ 1º, 2º, 7º e 8º, do CPC e 7º, VII, b, e
15, § 2º e seguintes, da Resolução 22/08 do Conselho da Justiça
Federal, os autos devem ser devolvidos à Turma recursal de origem
para aplicação do entendimento que vier a ser pacificado no âmbito
do Superior Tribunal de Justiça.

Ante o exposto, determino a restituição dos autos à origem
para aguardar o deslinde da controvérsia pela Corte Superior.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 5 de dezembro de 2014.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 5018335-96.2011.4.04.7000
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: LUIZ ANTONIO VELOSO DE SOUZA
PROC./ADV.: NELSON RAMOS KÜSTER
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o
incidente de uniformização nacional suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos
Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária do Paraná que, man-
tendo a sentença, rejeitou o pedido inicial de não incidência do
imposto de renda sobre verbas recebidas em acordo para migração de
plano de previdência privada.

Sustenta a parte requerente que o acórdão recorrido diverge
da jurisprudência do STJ, segundo a qual "é nítido é o caráter in-
denizatório da verba percebida pelo recorrente, tendo por fito apenas
repor o que perdeu do patrimônio em razão da migração de um plano
de previdência para outro, não devendo incidir o imposto de renda
sobre os valores pagos pela FUNCEF".

É, no essencial, o relatório.
No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, por-

quanto os paradigmas juntados adotam posicionamento diverso do
esposado no acórdão recorrido.

Assim, ultrapassados os pressupostos de admissibilidade, en-
tendo que a matéria em debate merece melhor exame pelo órgão
j u l g a d o r.

Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, d, do
RITNU, dou provimento ao agravo para admitir o incidente de uni-
formização. Em consequência, determino a distribuição do feito.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 9 de dezembro de 2014.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 5061932-09.2011.4.04.7100
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: FAZENDA NACIONAL
PROC./ADV: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIO-
NAL
REQUERIDO (A): MÁRIO ROBERTO BARBOSA PAIM
PROC./ADV: AMARILDO MACIEL MARTINS OAB: RS-34508
PROC./ADV: FELIPE NÉRI DRESCH DA SILVEIRA OAB: RS-33
779

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o
incidente de uniformização nacional suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal
dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária do Rio Grande
do Sul que, mantendo a sentença, julgou procedente o pedido de
restituição do imposto de renda incidente sobre o juros de mora de
verba recebida à título de decisão judicial de ação civil pública, sob

o fundamento de que é devida a restituição em razão da natureza do
juros de mora possuir, por si só, caráter indenizatório.

Sustenta a parte ora requerente que o acórdão recorrido está
em desencontro com o entendimento do STJ, uma vez que a Corte
Superior dispõe que a não incidência do IR sobre o juros de mora
somente ocorre nas hipóteses em que a verba for decorrente de ação
trabalhista ou quando houver isenção sobre o valor principal.

É, no essencial, o relatório.
Verifico que, em princípio, há a divergência suscitada, por-

quanto a conclusão do acórdão recorrido diverge do entendimento
esposado no(s) acórdão(s) paradigma(s).

Entendo, portanto, que a referida discussão merece melhor
análise pelo colegiado desta TNU.

Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, d, do
RITNU, dou provimento ao agravo para admitir o incidente de uni-
formização. Em consequência, determino a distribuição do feito a um
dos juízes da TNU.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 09 de dezembro de 2014.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 5066199-87.2012.4.04.7100
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: FAZENDA NACIONAL
PROC./ADV: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIO-
NAL
REQUERIDO (A): LUIZ CARLOS COSTA PEREIRA
PROC./ADV: AMARILDO MACIEL MARTINS OAB: RS-34508
PROC./ADV: SIMONE WANDSCHEER

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o
incidente de uniformização nacional suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal
dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária do Rio Grande
do Sul que, mantendo a sentença, julgou procedente o pedido de
restituição do imposto de renda incidente sobre o juros de mora de
verba recebida à título de decisão judicial de ação civil pública, sob
o fundamento de que é devida a restituição em razão da natureza do
juros de mora possuir, por si só, caráter indenizatório.

Sustenta a parte ora requerente que o acórdão recorrido está
em desencontro com o entendimento do STJ, uma vez que a Corte
Superior dispõe que a não incidência do IR sobre o juros de mora
somente ocorre nas hipóteses em que a verba for decorrente de ação
trabalhista ou quando houver isenção sobre o valor principal.

É, no essencial, o relatório.
Verifico que, em princípio, há a divergência suscitada, por-

quanto a conclusão do acórdão recorrido diverge do entendimento
esposado no(s) acórdão(s) paradigma(s).

Entendo, portanto, que a referida discussão merece melhor
análise pelo colegiado desta TNU.

Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, d, do
RITNU, dou provimento ao agravo para admitir o incidente de uni-
formização. Em consequência, determino a distribuição do feito a um
dos juízes da TNU.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 09 de dezembro de 2014.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 5009597-12.2013.4.04.7110
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: UNIÃO
PROC./ADV.: ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
REQUERIDO(A): VERA REJANE BRASIL BOFF
PROC./ADV.: RODRIGO RAMILA OAB: RS-088135

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado
pela parte ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Tur-
ma Recursal dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária do
Rio Grande do Sul que, mantendo a sentença, julgou procedente o
pedido de autorização para utilização plena da margem consignável
até o limite de 70% dos vencimentos do militar ou pensionista,
incluídos os descontos obrigatórios.

É, no essencial, o relatório.
No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, por-

quanto os paradigmas juntados adotam posicionamento diverso do
esposado no acórdão recorrido.

Assim, ultrapassados os pressupostos de admissibilidade, en-
tendo que a matéria em debate merece melhor exame pelo órgão
j u l g a d o r.

Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, d, do
RITNU, dou seguimento ao incidente de uniformização. Em con-
sequência, determino a distribuição do feito.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 9 de dezembro de 2014.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
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PROCESSO: 5008825-49.2013.4.04.7110
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: UNIÃO
PROC./ADV.: ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
REQUERIDO(A): SANDRA MARA DE MELLO VALENÇA
PROC./ADV.: RODRIGO RAMILA OAB: RS-088135

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado
pela parte ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Tur-
ma Recursal dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária do
Rio Grande do Sul que, mantendo a sentença, julgou procedente o
pedido de autorização para utilização plena da margem consignável
até o limite de 70% dos vencimentos do militar ou pensionista,
incluídos os descontos obrigatórios.

É, no essencial, o relatório.
No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, por-

quanto os paradigmas juntados adotam posicionamento diverso do
esposado no acórdão recorrido.

Assim, ultrapassados os pressupostos de admissibilidade, en-
tendo que a matéria em debate merece melhor exame pelo órgão
j u l g a d o r.

Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, d, do
RITNU, dou seguimento ao incidente de uniformização. Em con-
sequência, determino a distribuição do feito.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 9 de dezembro de 2014.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 5015179-67.2011.4.04.7108
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: FAZENDA NACIONAL
PROC./ADV: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIO-
NAL
REQUERIDO (A): GLADIS ANTONELLI DOS SANTOS
PROC./ADV: AMARILDO MACIEL MARTINS OAB: RS-34508
PROC./ADV: EDIMILSON CARDIAS ROCHA OAB: RS-71 286

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o
incidente de uniformização nacional suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal
dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária do Rio Grande
do Sul que, mantendo a sentença, julgou parcialmente procedente o
pedido de restituição do imposto de renda incidente sobre o juros de
mora de verba recebida à título de decisão judicial de ação civil
pública, sob o fundamento de que os valores recebidos pelo con-
tribuinte a título de juros de mora, tem natureza jurídica indenizatória,
portanto, isentos de imposto de renda.

Sustenta a parte ora requerente que o acórdão recorrido está
em desencontro com o entendimento do STJ, uma vez que a Corte
Superior dispõe que a não incidência do IR sobre o juros de mora
somente ocorre nas hipóteses em que a verba for decorrente de ação
trabalhista ou quando houver isenção sobre o valor principal.

É, no essencial, o relatório.
Verifico que, em princípio, há a divergência suscitada, por-

quanto a conclusão do acórdão recorrido diverge do entendimento
esposado no(s) acórdão(s) paradigma(s).

Entendo, portanto, que a referida discussão merece melhor
análise pelo colegiado desta TNU.

Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, d, do
RITNU, dou provimento ao agravo para admitir o incidente de uni-
formização. Em consequência, determino a distribuição do feito a um
dos juízes da TNU.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 09 de dezembro de 2014.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 5057571-46.2011.4.04.7100
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: ANA LUCIA DOS SANTOS SILVA BONI
PROC./ADV: FELIPE NÉRI DRESCH DA SILVEIRA OAB: RS-33
779
REQUERIDO (A): INSS
PROC./ADV: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o
incidente de uniformização nacional suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal
dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária do Rio Grande
do Sul que, mantendo a sentença, julgou parcialmente procedente o
pedido de restituição do imposto de renda incidente sobre o juros de
mora de verba recebida à título de decisão judicial de ação civil
pública, sob o fundamento de que os valores recebidos pelo con-
tribuinte a título de juros de mora, tem natureza jurídica indenizatória,
portanto, isentos de imposto de renda.

Sustenta a parte ora requerente que o acórdão recorrido está
em desencontro com o entendimento do STJ, uma vez que a Corte
Superior dispõe que a não incidência do IR sobre o juros de mora
somente ocorre nas hipóteses em que a verba for decorrente de ação
trabalhista ou quando houver isenção sobre o valor principal.

É, no essencial, o relatório.
Verifico que, em princípio, há a divergência suscitada, por-

quanto a conclusão do acórdão recorrido diverge do entendimento
esposado no(s) acórdão(s) paradigma(s).

Entendo, portanto, que a referida discussão merece melhor
análise pelo colegiado desta TNU.

Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, d, do
RITNU, dou provimento ao agravo para admitir o incidente de uni-
formização. Em consequência, determino a distribuição do feito a um
dos juízes da TNU.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 09 de dezembro de 2014.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 5005659-77.2011.4.04.7110
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: FELIZ ANTONIO GRACIA GETTENS
PROC./ADV.: VERÔNICA AVEIRO DE SOUZA OAB: RS-81 327
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional de juris-
prudência suscitado pela parte ora requerente, pretendendo a reforma
de decisão proferida por Turma Recursal dos Juizados Especiais Fe-
derais da Seção Judiciária do Rio Grande do Sul que, mantendo a
sentença, afastou a decadência para acolher o pedido de revisão do
benefício do autor.

Consignou a Turma de origem que o prazo decadencial tem
início com o trânsito em julgado do processo trabalhista. Sustenta o
requerente que houve transcurso do prazo decadencial decenal, sendo
incabível a revisão.

É, no essencial, o relatório.
Verifico que, em princípio, demonstrada a divergência sus-

citada, porquanto a conclusão do acórdão recorrido diverge do en-
tendimento esposado no(s) acórdão(s) paradigma(s).

Assim, ultrapassados os pressupostos de admissibilidade, en-
tendo que a matéria em debate merece melhor exame pelo órgão
j u l g a d o r.

Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, d, do RITNU,
admito o incidente de uniformização. Em consequência, determino a
distribuição do feito.

Publique-se. Intimem-se
Brasília, 9 de dezembro de 2014.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0502124-51.2011.4.05.8401
ORIGEM: RN - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
N O RT E
REQUERENTE: JERCIENE SILVA DOS SANTOS
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INACIO DA SILVA OAB: CE-
20417-A
REQUERENTE: MARCOS VINICIUS SANTOS DE LIMA
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INACIO DA SILVA OAB: CE-
20417-A
REQUERENTE: MATHEUS HENRIQUE SANTOS DE LIMA
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INACIO DA SILVA OAB: CE-
20417-A
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o
incidente de uniformização nacional suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos
Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária do Rio Grande do
Norte que, reformando a sentença, rejeitou o pedido de auxílio-re-
clusão.

É, no essencial, o relatório.
No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, por-

quanto o(s) paradigma(s) juntado(s) decidiram de forma contrária ao
acórdão vergastado.

Com efeito, observa-se que as instâncias de origem não fo-
ram uníssonas na valoração da prova dos autos, aplicando enten-
dimento diverso à luz dos fatos expostos no caderno probatório.

Note-se que, no caso, não se está diante de reexame de
provas, mas de sua revaloração, situação essa admitida pela juris-
prudência do Superior Tribunal de Justiça - STJ.

Assim, ultrapassados os pressupostos de admissibilidade, en-
tendo que a matéria em debate merece melhor exame pelo órgão
j u l g a d o r.

Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, d, do
RITNU, dou provimento ao agravo para admitir o incidente de uni-
formização. Em consequência, determino a distribuição do feito.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 9 de dezembro de 2014.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0500477-75.2012.4.05.8404
ORIGEM: RN - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
N O RT E
REQUERENTE: FRANCISCO CAVALCANTE MAIA
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INACIO DA SILVA OAB: CE-
20417-A
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu
incidente de uniformização nacional suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal
dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária do Rio Grande
do Norte que, mantendo a sentença, rejeitou o pedido de concessão de
aposentadoria especial, sob o fundamento de que a atividade de vi-
gilante não pode ser considerada como especial.

É, no essencial, o relatório.
No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, por-

quanto o(s) paradigma(s) juntado(s) decidiram de forma contrária ao
acórdão vergastado.

Assim, ultrapassados os pressupostos de admissibilidade, en-
tendo que a matéria em debate merece melhor exame pelo órgão
j u l g a d o r.

Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, d, do
RITNU, dou provimento ao agravo para admitir o incidente de uni-
formização. Em consequência, determino a distribuição do feito.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 9 de dezembro de 2014.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 5001745-26.2011.4.04.7103
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): JOSÉ ITAMAR DA SILVA
PROC./ADV.: MANOEL DA ROSA FREITAS NETO OAB: RS-
42346

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional de juris-
prudência suscitado pela parte ora requerente, pretendendo a reforma
de decisão proferida por Turma Recursal dos Juizados Especiais Fe-
derais da Seção Judiciária do Rio Grande do Sul que, modificando a
sentença, afastou a decadência para acolher o pedido de revisão do
benefício do autor.

Consignou a Turma de origem que o prazo decadencial tem
início com o trânsito em julgado do processo trabalhista. Sustenta o
requerente que houve transcurso do prazo decadencial decenal, sendo
incabível a revisão.

É, no essencial, o relatório.
Verifico que, em princípio, demonstrada a divergência sus-

citada, porquanto a conclusão do acórdão recorrido diverge do en-
tendimento esposado no(s) acórdão(s) paradigma(s).

Assim, ultrapassados os pressupostos de admissibilidade, en-
tendo que a matéria em debate merece melhor exame pelo órgão
j u l g a d o r.

Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, d, do RITNU,
admito o incidente de uniformização. Em consequência, determino a
distribuição do feito.

Publique-se. Intimem-se
Brasília, 9 de dezembro de 2014.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 5017150-77.2012.4.04.7100
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: FAZENDA NACIONAL
PROC./ADV: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIO-
NAL
REQUERIDO (A): CLARA AURORA DUTRA PEREIRA
PROC./ADV: AMARILDO MACIEL MARTINS OAB: RS-34508
PROC./ADV: FELIPE NÉRI DRESCH DA SILVEIRA OAB: RS-33
779

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o
incidente de uniformização nacional suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal
dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária do Rio Grande
do Sul que, mantendo a sentença, julgou procedente o pedido de
restituição do imposto de renda incidente sobre o juros de mora de
verba recebida à título de decisão judicial de ação civil pública, sob
o fundamento de que os valores recebidos pelo contribuinte a título
de juros de mora, tem natureza jurídica indenizatória, portanto, isen-
tos de imposto de renda.

Sustenta a parte ora requerente que o acórdão recorrido está
em desencontro com o entendimento do STJ, uma vez que a Corte
Superior dispõe que a não incidência do IR sobre o juros de mora
somente ocorre nas hipóteses em que a verba for decorrente de ação
trabalhista ou quando houver isenção sobre o valor principal.

É, no essencial, o relatório.
Verifico que, em princípio, há a divergência suscitada, por-

quanto a conclusão do acórdão recorrido diverge do entendimento
esposado no(s) acórdão(s) paradigma(s).
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Entendo, portanto, que a referida discussão merece melhor
análise pelo colegiado desta TNU.

Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, d, do
RITNU, dou provimento ao agravo para admitir o incidente de uni-
formização. Em consequência, determino a distribuição do feito a um
dos juízes da TNU.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 09 de dezembro de 2014.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 5016558-33.2012.4.04.7100
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: FAZENDA NACIONAL
PROC./ADV: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIO-
NAL
REQUERIDO (A): ELBA FERRARI BANDEIRA
PROC./ADV: AMARILDO MACIEL MARTINS OAB: RS-34508
PROC./ADV: FELIPE NÉRI DRESCH DA SILVEIRA OAB: RS-33
779

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o
incidente de uniformização nacional suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal
dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária do Rio Grande
do Sul que, mantendo a sentença, julgou procedente o pedido de
restituição do imposto de renda incidente sobre o juros de mora de
verba recebida à título de decisão judicial de ação civil pública, sob
o fundamento de que os valores recebidos pelo contribuinte a título
de juros de mora, tem natureza jurídica indenizatória, portanto, isen-
tos de imposto de renda.

Sustenta a parte ora requerente que o acórdão recorrido está
em desencontro com o entendimento do STJ, uma vez que a Corte
Superior dispõe que a não incidência do IR sobre o juros de mora
somente ocorre nas hipóteses em que a verba for decorrente de ação
trabalhista ou quando houver isenção sobre o valor principal.

É, no essencial, o relatório.
Verifico que, em princípio, há a divergência suscitada, por-

quanto a conclusão do acórdão recorrido diverge do entendimento
esposado no(s) acórdão(s) paradigma(s).

Entendo, portanto, que a referida discussão merece melhor
análise pelo colegiado desta TNU.

Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, d, do
RITNU, dou provimento ao agravo para admitir o incidente de uni-
formização. Em consequência, determino a distribuição do feito a um
dos juízes da TNU.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 09 de dezembro de 2014.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 5020447-92.2012.4.04.7100
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): PAULO ROBERTO RUKATTI LUMERTZ
PROC./ADV.: JAIRO DORNELLES OAB: RS-8 394

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o
incidente de uniformização nacional suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos
Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária do Rio Grande do Sul
que acolheu o pedido de reajuste de benefício previdenciário pela
Súmula 260 do extinto Tribunal Federal de Recursos.

É, no essencial, o relatório.
Verifico que, em princípio, há a divergência suscitada, por-

quanto a conclusão do acórdão recorrido diverge do entendimento
esposado no(s) acórdão(s) paradigma(s).

Assim, ultrapassados os pressupostos de admissibilidade, en-
tendo que a matéria em debate merece melhor exame pelo órgão
j u l g a d o r.

Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, d, do
RITNU, dou provimento ao agravo para admitir o incidente de uni-
formização. Em consequência, determino a distribuição do feito.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 9 de dezembro de 2014.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 5003785-16.2013.4.04.7101
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): DEJAIR PINNA BENITES
PROC./ADV.: ANA CRISTINA BORGES DA CUNHA OAB: RS-
72646

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o
incidente de uniformização nacional de jurisprudência suscitado pela
parte ora requerente, pretendendo a reforma de decisão proferida por
Turma Recursal dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária
do Rio Grande do Sul que, mantendo a sentença, afastou a decadência
para acolher o pedido de revisão do benefício do autor.

As instâncias de origem entenderam que o prazo decadencial
tem início com o trânsito em julgado do processo trabalhista. Sustenta
o requerente que houve transcurso do prazo decadencial decenal,
sendo incabível a revisão.

É, no essencial, o relatório.
Verifico que, em princípio, demonstrada a divergência sus-

citada, porquanto a conclusão do acórdão recorrido diverge do en-
tendimento esposado no(s) acórdão(s) paradigma(s).

Assim, ultrapassados os pressupostos de admissibilidade, en-
tendo que a matéria em debate merece melhor exame pelo órgão
j u l g a d o r.

Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, d, do RITNU,
dou provimento ao agravo, para admitir o incidente de uniformização.
Em consequência, determino a distribuição do feito.

Publique-se. Intimem-se
Brasília, 9 de dezembro de 2014.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 5001557-93.2012.4.04.7104
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: VLADIMIR ANTONIO CAVAGNI
PROC./ADV.: RODOLFO ACCADROLLI NETO OAB: RS-71 787
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o
incidente de uniformização nacional de jurisprudência suscitado pela
parte ora requerente, pretendendo a reforma de decisão proferida por
Turma Recursal dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária
do Rio Grande do Sul.

O acórdão recorrido manteve a sentença, no ponto em que
julgou improcedente o pedido de reconhecimento de atividade es-
pecial durante o período compreendido entre 06/03/1997 e
28/11/2011, sob o fundamento de que autor não estava permanen-
temente exposto aos agentes nocivos durante a jornada de trabalho,
tendo em vista que também desempenhava funções gerenciais.

Sustenta o requerente que a jurisprudência do STJ orienta-se
no sentido de que o exercício de função supervisora, de controle ou
comando não afasta o caráter permanente da atividade insalubre.

É, no essencial, o relatório.
Verifico que, em princípio, demonstrada a divergência sus-

citada, porquanto a conclusão do acórdão recorrido diverge do en-
tendimento esposado no(s) acórdão(s) paradigma(s).

Assim, ultrapassados os pressupostos de admissibilidade, en-
tendo que a matéria em debate merece melhor exame pelo órgão
j u l g a d o r.

Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, d, do RITNU,
dou provimento ao agravo, para admitir o incidente de uniformização.
Em consequência, determino a distribuição do feito.

Publique-se. Intimem-se
Brasília, 9 de dezembro de 2014.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 5005464-48.2013.4.04.7102
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO
REQUERIDO (A): CARLOS ALBERTO CHAGAS
PROC./ADV.: MARCELO LIPERT RS 41.818
PROC./ADV.: GLÊNIO OHLWEILER FERREIRA RS 23.021

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado
pela parte ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo
da Turma Recursal dos Juizados Especiais Federais da Seção Ju-
diciária do Rio Grande do Sul.

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado
pela parte ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo
da Turma Recursal dos Juizados Especiais Federais da Seção Ju-
diciária do Espírito Santo.

Sustenta a parte requerente que o acórdão atacado diverge da
jurisprudência da TNU e de turmas recursais de outras regiões se-
gundo a qual o cálculo das diferenças de gratificação de desempenho
(GDPST) deve observar a proporcionalidade em que foi concedida a
aposentadoria dos servidores da ativa.

É, no essencial, o relatório.
Assiste razão à parte requerente.
No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, por-

quanto o acórdão recorrido parece, em uma análise perfunctória, para
dissentir da jurisprudência do STJ, segundo a qual o cálculo das
diferenças de GDPST deve observar a proporcionalidade em que foi
concedida a aposentadoria do servidor.

Ultrapassados os pressupostos de admissibilidade, entendo
que a matéria em debate merece melhor exame pelo órgão julgador.

Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VI, do RITNU,
admito o incidente de uniformização. Em consequência, determino a
distribuição do feito.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 10 de dezembro de 2014.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0513919-23.2012.4.05.8400
ORIGEM: RN - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
N O RT E
REQUERENTE: FAZENDA NACIONAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIO-
NAL
REQUERIDO(A): ROBERTO CARLOS DE MENEZES
PROC./ADV.: LEONARDO DA COSTA OAB: AC-3 584

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o
incidente de uniformização nacional suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal
dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária do Rio Grande
do Norte que, reformando a sentença, julgou procedente o pedido de
restituição do valor pago a título de imposto de renda incidente sobre
a gratificação GACEN, tendo em vista o reconhecimento da natureza
indenizatória da verba.

É, no essencial, o relatório.
Verifico que, em princípio, há a divergência suscitada, por-

quanto a conclusão do acórdão recorrido diverge do entendimento
esposado no(s) acórdão(s) paradigma(s).

Isto porque, enquanto o acórdão recorrido afirma que não
incide imposto de renda sobre a gratificação GACEN paga também
aos inativos, tendo em vista que tal vantagem tem, segundo afirma,
caráter indenizatório, o aresto paradigma consigna que as gratifi-
cações em geral, ainda que tenham natureza compensatória, se su-
jeitam à incidência do referido tributo.

Entendo, portanto, que a referida discussão merece melhor
análise pelo colegiado desta TNU.

Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, d, do
RITNU, dou provimento ao agravo para admitir o incidente de uni-
formização. Em consequência, determino a distribuição do feito a um
dos juízes da TNU.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 10 de dezembro de 2014.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0506768-21.2012.4.05.8201
ORIGEM: PB - SEÇÃO JUDICIÁRIA DA PARAÍBA
REQUERENTE: PEDRO FERREIRA NETO
PROC./ADV.: GERSON MOUSINHO DE BRITO OAB: PB-1995
REQUERIDO(A): UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado
pela parte ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo
de Turma Recursal dos Juizados Especiais Federais da Seção Ju-
diciária da Paraíba que, mantendo a sentença, julgou improcedente o
pedido de restituição do valor pago a título de imposto de renda
incidente sobre a gratificação GACEN, tendo em vista o não re-
conhecimento da natureza indenizatória da verba.

É, no essencial, o relatório.
Verifico que, em princípio, há a divergência suscitada, por-

quanto a conclusão do acórdão recorrido diverge do entendimento
esposado no(s) acórdão(s) paradigma(s).

Isto porque, enquanto o acórdão recorrido afirma que incide
imposto de renda sobre a gratificação GACEN, tendo em vista que tal
vantagem não tem, segundo afirma, caráter indenizatório, o aresto
paradigma consigna que o referido tributo apenas deve incidir sobre
base remuneratória passível de compor seus futuros proventos.

Entendo, portanto, que a referida discussão merece melhor
análise pelo colegiado desta TNU.

Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, d, do
RITNU, dou provimento ao agravo para admitir o incidente de uni-
formização. Em consequência, determino a distribuição do feito a um
dos juízes da TNU.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 10 de dezembro de 2014.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
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PROCESSO: 0027006-37.2007.4.01.3600
ORIGEM: MT - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO MATO GROSSO
REQUERENTE: CHARLES PEREIRA SILVA
PROC./ADV.: JOSÉ CARLOS CARVALHO JÚNIOR OAB: MT
5.646
REQUERIDO (A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado
pela parte ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo
de Turma Recursal dos Juizados Especiais Federais da Seção Ju-
diciária da Bahia que extinguiu o processo, sem julgamento do mé-
rito, pelo não comparecimento da parte autora à perícia médica.

Alega a parte requerente que o acórdão recorrido diverge da
jurisprudência do STJ segundo a qual "O abandono da causa, in-
dicando desinteresse do autor, deve ser aferido mediante intimação
pessoal da parte, consoante insurge do § 1º do art. 267 do CPC".

É, no essencial, o relatório.
Razão assiste à parte requerente.
No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, por-

quanto os paradigmas juntados adotam posicionamento diverso do
esposado no acórdão recorrido.

Assim, ultrapassados os pressupostos de admissibilidade, en-
tendo que a matéria em debate merece melhor exame pelo órgão
j u l g a d o r.

Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, d, do
RITNU, dou provimento ao incidente de uniformização. Em con-
sequência, determino a distribuição do feito.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 10 de dezembro de 2014.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0505647-92.2011.4.05.8200
ORIGEM: PB - SEÇÃO JUDICIÁRIA DA PARAÍBA
REQUERENTE: UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): ANDRÉ DE VASCONCELOS SENA
PROC./ADV.: SANCHA MARIA F. C. ALENCAR OAB: PB-
13237

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o
incidente de uniformização nacional suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos
Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária da Paraíba que, re-
formando a sentença, concedeu o pedido de reajuste remuneratório de
28,86% em favor da parte ora requerida.

É, no essencial, o relatório.
Assiste razão à parte requerente.
Verifico que, em princípio, há a divergência suscitada, por-

quanto a conclusão do acórdão recorrido diverge do entendimento
esposado no(s) acórdão(s) paradigma(s).

Com efeito, observa-se que as instâncias de origem não fo-
ram uníssonas na análise do direito material debatido na demanda. De
modo que, enquanto o acórdão recorrido julgou procedente o pedido
inicial ao fundamento de que a MP nº 1740-5/98 reconheceu o direito
ao reajuste de 28,86% a todos os servidores públicos civis, os acór-
dãos paradigmas dispõem que aos policiais rodoviários federais não
deve incidir este reajuste haja vista que a Lei nº 9.654/98 promoveu
a reestruturação da carreira com absorção do percentual de 28,86%.

Assim, ultrapassados os pressupostos de admissibilidade, en-
tendo que a matéria em debate merece melhor exame pelo órgão
j u l g a d o r.

Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, d, do
RITNU, dou provimento ao agravo para admitir o incidente de uni-
formização. Em consequência, determino a distribuição do feito.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 10 de dezembro de 2014.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0505634-93.2011.4.05.8200
ORIGEM: PB - SEÇÃO JUDICIÁRIA DA PARAÍBA
REQUERENTE: UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO
REQUERIDO(A): ALEX AGRA ALVES
PROC./ADV.: SANCHA MARIA F. C. ALENCAR OAB: PB-
13237

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o
incidente de uniformização nacional suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos
Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária da Paraíba que, re-
formando a sentença, concedeu o pedido de reajuste remuneratório de
28,86% em favor da parte ora requerida.

É, no essencial, o relatório.
Assiste razão à parte requerente.
Verifico que, em princípio, há a divergência suscitada, por-

quanto a conclusão do acórdão recorrido diverge do entendimento
esposado no(s) acórdão(s) paradigma(s).

Com efeito, observa-se que as instâncias de origem não fo-
ram uníssonas na análise do direito material debatido na demanda. De
modo que, enquanto o acórdão recorrido julgou procedente o pedido

inicial ao fundamento de que a MP nº 1740-5/98 reconheceu o direito
ao reajuste de 28,86% a todos os servidores públicos civis, os acór-
dãos paradigmas dispõem que aos policiais rodoviários federais não
deve incidir este reajuste haja vista que a Lei nº 9.654/98 promoveu
a reestruturação da carreira com absorção do percentual de 28,86%.

Assim, ultrapassados os pressupostos de admissibilidade, en-
tendo que a matéria em debate merece melhor exame pelo órgão
j u l g a d o r.

Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, d, do
RITNU, dou provimento ao agravo para admitir o incidente de uni-
formização. Em consequência, determino a distribuição do feito.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 10 de dezembro de 2014.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0505641-85.2011.4.05.8200
ORIGEM: PB - SEÇÃO JUDICIÁRIA DA PARAÍBA
REQUERENTE: UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO
REQUERIDO(A): LAERCIO ANANIAS DE PONTES
PROC./ADV.: SANCHA MARIA F. C. ALENCAR OAB: PB-
13237

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o
incidente de uniformização nacional suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos
Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária da Paraíba que, re-
formando a sentença, concedeu o pedido de reajuste remuneratório de
28,86% em favor da parte ora requerida.

É, no essencial, o relatório.
Assiste razão à parte requerente.
Verifico que, em princípio, há a divergência suscitada, por-

quanto a conclusão do acórdão recorrido diverge do entendimento
esposado no(s) acórdão(s) paradigma(s).

Com efeito, observa-se que as instâncias de origem não fo-
ram uníssonas na análise do direito material debatido na demanda. De
modo que, enquanto o acórdão recorrido julgou procedente o pedido
inicial ao fundamento de que a MP nº 1740-5/98 reconheceu o direito
ao reajuste de 28,86% a todos os servidores públicos civis, os acór-
dãos paradigmas dispõem que aos policiais rodoviários federais não
deve incidir este reajuste haja vista que a Lei nº 9.654/98 promoveu
a reestruturação da carreira com absorção do percentual de 28,86%.

Assim, ultrapassados os pressupostos de admissibilidade, en-
tendo que a matéria em debate merece melhor exame pelo órgão
j u l g a d o r.

Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, d, do
RITNU, dou provimento ao agravo para admitir o incidente de uni-
formização. Em consequência, determino a distribuição do feito.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 10 de dezembro de 2014.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0504649-27.2011.4.05.8200
ORIGEM: PB - SEÇÃO JUDICIÁRIA DA PARAÍBA
REQUERENTE: UNIÃO
PROC./ADV: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO (A): MARCELO RODRIGUES DA SILVA
PROC./ADV: SANCHA MARIA F. C. ALENCAR OAB: PB-
13237

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o
incidente de uniformização nacional suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos
Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária da Paraíba que, re-
formando a sentença, concedeu o pedido de reajuste remuneratório de
28,86% em favor da parte ora requerida.

É, no essencial, o relatório.
Assiste razão à parte requerente.
Verifico que, em princípio, há a divergência suscitada, por-

quanto a conclusão do acórdão recorrido diverge do entendimento
esposado no(s) acórdão(s) paradigma(s).

Com efeito, observa-se que as instâncias de origem não fo-
ram uníssonas na análise do direito material debatido na demanda. De
modo que, enquanto o acórdão recorrido julgou procedente o pedido
inicial ao fundamento de que a MP nº 1740-5/98 reconheceu o direito
ao reajuste de 28,86% a todos os servidores públicos civis, os acór-
dãos paradigmas dispõem que aos policiais rodoviários federais não
deve incidir este reajuste haja vista que a Lei nº 9.654/98 promoveu
a reestruturação da carreira com absorção do percentual de 28,86%.

Assim, ultrapassados os pressupostos de admissibilidade, en-
tendo que a matéria em debate merece melhor exame pelo órgão
j u l g a d o r.

Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, d, do
RITNU, dou provimento ao agravo para admitir o incidente de uni-
formização. Em consequência, determino a distribuição do feito.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 10 de dezembro de 2014.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0014170-88.2005.4.03.6302
ORIGEM: TURMA RECURSAL DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DE
SÃO PAULO
REQUERENTE: GILBERTO BENEDITO FLORIANO
PROC./ADV.: HILÁRIO BOCCHI JÚNIOR OAB: SP-90916
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de embargos de declaração opostos contra decisão
que negou seguimento ao pedido de uniformização, sob o fundamento
de que o agravante não impugnou especificamente o fundamento
utilizado para a inadmissão do presente incidente, limitando-se a tecer
alegações genéricas concernentes ao mérito do apelo.

Alega o embargante, em síntese, contradição na decisão em-
bargada, porquanto o pedido de uniformização interposto é claro ao
dispor que a parte embargante requer o enquadramento da atividade
de motorista até a edição da Lei 9.032/95, bem como que o acórdão
recorrido não se reportou ao fato de que o recurso interposto também
versa sobre a DIB na DER e não a partir da juntada do laudo pericial
aos autos.

Requer, assim, o provimento do recurso para que seja sanado
o vício apontado e provido o incidente de uniformização suscitado.

É, no essencial, o relatório.
Razão assiste ao embargante.
Verifico que, em princípio, demonstrada a divergência sus-

citada, porquanto a conclusão do acórdão recorrido diverge do en-
tendimento esposado no(s) acórdão(s) paradigma(s).

Assim, ultrapassados os pressupostos de admissibilidade, en-
tendo que a matéria em debate merece melhor exame pelo órgão
j u l g a d o r.

Ante o exposto, acolho os embargos, para admitir o incidente
de uniformização. Em consequência, determino a distribuição do fei-
to.

Publique-se. Intimem-se
Brasília, 10 de dezembro de 2014.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 5012347-49.2011.4.04.7112
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): TEREZILDA SANTIAGO ALVES
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional de juris-
prudência suscitado pela parte ora requerente, pretendendo a reforma
de decisão proferida por Turma Recursal dos Juizados Especiais Fe-
derais da Seção Judiciária do Rio Grande do Sul.

O acórdão recorrido manteve a sentença que julgou pro-
cedente o pedido de restituição e cessação dos descontos efetuados
em seu benefício previdenciário, sob o fundamento de que incidiu o
prazo prescricional trienal para a autarquia pleitear a devolução dos
valores.

Consignou a Turma de origem que a requerida não agiu de
boa fé.

É, no essencial, o relatório.
Verifico que, em princípio, demonstrada a divergência sus-

citada, porquanto a conclusão do acórdão recorrido diverge do en-
tendimento esposado no(s) acórdão(s) paradigma(s).

Assim, ultrapassados os pressupostos de admissibilidade, en-
tendo que a matéria em debate merece melhor exame pelo órgão
j u l g a d o r.

Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, d, do RITNU,
admito o incidente de uniformização. Em consequência, determino a
distribuição do feito.

Publique-se. Intimem-se
Brasília, 10 de dezembro de 2014.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 5013405-31.2013.4.04.7108
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: UNIÃO
PROC./ADV.: ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
REQUERIDO(A): IARA BEATRIZ DA SILVA CAVALHEIRO
PROC./ADV.: PATRÍCIA WURFEL SOARES OAB: RS-66533

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado
pela parte ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Tur-
ma Recursal dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária do
Rio Grande do Sul que, mantendo a sentença, julgou procedente o
pedido de autorização para utilização plena da margem consignável
até o limite de 70% dos vencimentos do militar ou pensionista,
incluídos os descontos obrigatórios.

É, no essencial, o relatório.
No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, por-

quanto os paradigmas juntados adotam posicionamento diverso do
esposado no acórdão recorrido.

Assim, ultrapassados os pressupostos de admissibilidade, en-
tendo que a matéria em debate merece melhor exame pelo órgão
j u l g a d o r.
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Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, d, do
RITNU, dou seguimento ao incidente de uniformização. Em con-
sequência, determino a distribuição do feito.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 9 de dezembro de 2014.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 5001103-34.2012.4.04.7001
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): CELIO APARECIDO MAJOR
PROC./ADV.: ANDRÉ BENEDETTI DE OLIVEIRA OAB: PR-
31245

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o
incidente de uniformização nacional suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos
Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária do Paraná que, man-
tendo a sentença, concedeu aposentadoria especial ao requerido, re-
conhecendo possível a conversão de tempo de serviço comum em
especial mesmo após a alteração introduzida pela Lei 9.032/95.

É, no essencial, o relatório.
Verifico que, em princípio, há a divergência suscitada, por-

quanto a conclusão do acórdão recorrido diverge do entendimento
esposado no(s) acórdão(s) paradigma(s).

Com efeito, observa-se que as instâncias de origem foram
uníssonas quanto à possibilidade de conversão de tempo de serviço
comum em especial, divergindo em relação ao acórdão paradigma
colacionado.

Assim, ultrapassados os pressupostos de admissibilidade, en-
tendo que a matéria em debate merece melhor exame pelo órgão
j u l g a d o r.

Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, d, do
RITNU, dou provimento ao agravo para admitir o incidente de uni-
formização. Em consequência, determino a distribuição do feito.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 09 de dezembro de 2014.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 5036526-49.2012.4.04.7100
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): ILSON SCHWANCK SELAU
PROC./ADV.: IMILIA DE SOUZA OAB: RS 36.024
PROC./ADV.: VILMAR LOURENÇO OAB: RS-33559

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o
incidente de uniformização nacional suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos
Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária do Rio Grande do Sul
que, mantendo a sentença, concedeu aposentadoria por tempo de
contribuição reconhecendo que o requerido exerceu atividade rural
em regime de economia familiar e aplicando o fator 1,4 de conversão
em tempo de serviço comum para todo o período.

É, no essencial, o relatório.
Verifico que, em princípio, há a divergência suscitada, por-

quanto a conclusão do acórdão recorrido diverge do entendimento
esposado no(s) acórdão(s) paradigma(s).

Com efeito, observa-se que as instâncias de origem foram
uníssonas quanto à aplicação do fator de conversão 1,4 para todo o
período reconhecido, enquanto os acórdãos paradigmas aplicaram o
fator 1,2.

Assim, ultrapassados os pressupostos de admissibilidade, en-
tendo que a matéria em debate merece melhor exame pelo órgão
j u l g a d o r.

Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, d, do
RITNU, dou provimento ao agravo para admitir o incidente de uni-
formização. Em consequência, determino a distribuição do feito.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 9 de dezembro de 2014.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0503108-55.2013.4.05.8501
ORIGEM: SE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SERGIPE
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): JOSÉ PEREIRA DA CONCEIÇÃO FILHO
PROC./ADV.: DURVAL PEREIRA DE ALMEIDA JUNIOR OAB:
SE-5130

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado
pela parte ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Tur-
ma Recursal dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária de
Sergipe que, reformando a sentença, concedeu aposentadoria por tem-
po de serviço/contribuição ao rquerido.

É, no essencial, o relatório.
Verifico que, em princípio, há a divergência suscitada, por-

quanto a conclusão do acórdão recorrido diverge do entendimento
esposado no(s) acórdão(s) paradigma(s).

Com efeito, observa-se que as instâncias de origem não fo-
ram uníssonas quanto à averbação de tempo especial para a atividade
de carpinteiro. Assim, ultrapassados os pressupostos de admissibi-
lidade, entendo que a matéria em debate merece melhor exame pelo
órgão julgador.

Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RIT-
NU, dou seguimento ao incidente de uniformização. Em consequên-
cia, determino a distribuição do feito.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 09 de dezembro de 2014.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0500715-94.2012.4.05.8404
ORIGEM: RN - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
N O RT E
REQUERENTE: FRANCISCO IRIVAN ALVES
PROC./ADV.: JOSEAN ROBERTO PIRES CIRQUEIRA OAB: PB-
11 825
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o
incidente de uniformização nacional suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos
Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária do Rio Grande do
Norte que, mantendo a sentença, rejeitou o pedido aposentadoria por
tempo de contribuição, sob o fundamento de que não restou com-
provado o exercício de atividade em condições insalubres, penosas ou
perigosas no período compreendido entre 1995 e 1998, não fazendo
jus à averbação do período como especial.

Defende, o requerente, que não é necessária prova de exer-
cício de atividade em condições especiais durante todo o período do
exercício.

É, no essencial, o relatório.
Verifico que, em princípio, há a divergência suscitada, por-

quanto a conclusão do acórdão recorrido diverge do entendimento
esposado no(s) acórdão(s) paradigma(s).

Com efeito, observa-se que as instâncias de origem enten-
deram que o período mencionado deveria ser averbado como comum
por ausência de provas do exercício em condições especiais, enquanto
o paradigma colacionado considera como prova do trabalho especial
o laudo extemporâneo ao período que se busca provar. Assim, ul-
trapassados os pressupostos de admissibilidade, entendo que a matéria
em debate merece melhor exame pelo órgão julgador.

Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, d, do
RITNU, dou provimento ao agravo para admitir o incidente de uni-
formização. Em consequência, determino a distribuição do feito.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 09 de dezembro de 2014.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 5064008-69.2012.4.04.7100
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: FERNANDA PORTO ANTONIO
PROC./ADV.: CARLOS PAIVA GOLGO OAB: RS-66 149
PROC./ADV.: FELIPE LUCCA OAB: RS-85863
REQUERENTE: MAGDA ROSANE COSTA
PROC./ADV.: CARLOS PAIVA GOLGO OAB: RS-66 149
PROC./ADV.: FELIPE LUCCA OAB: RS-85863
REQUERIDO(A): FAZENDA NACIONAL

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional de juris-
prudência suscitado pela parte ora requerente, pretendendo a reforma
de acórdão da Turma Recursal dos Juizados Especiais Federais da
Seção Judiciária do Rio Grande do Sul que, mantendo a sentença,
rejeitou o pedido de declaração de isenção do imposto de renda sobre
os valores recebidos a título de ajuda de custo.

É, no essencial, o relatório.
Verifico que, em princípio, demonstrada a divergência sus-

citada, porquanto a conclusão do acórdão recorrido diverge do en-
tendimento esposado no(s) acórdão(s) paradigma(s).

Assim, ultrapassados os pressupostos de admissibilidade, en-
tendo que a matéria em debate merece melhor exame pelo órgão
j u l g a d o r.

Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, d, do
RITNU, admito o incidente de uniformização. Em consequência, de-
termino a distribuição do feito.

Publique-se. Intimem-se
Brasília, 9 de dezembro de 2014.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 5002835-11.2012.4.04.7111
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: PEDRO AUGUSTO THEISEN
PROC./ADV.: ANDRÉIA T. HABEKOST OAB: RS-71882
PROC./ADV.: GUSTAVO FLORIO DA ROSA OAB: RS-62461
REQUERIDO(A): CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E
AGRONOMIA DO RIO GRANDE DO SUL
PROC./ADV.: SUELEN WALZER TIMM OAB: RS-69251

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o
incidente de uniformização nacional suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos
Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária do Rio Grande do Sul
que, mantendo a sentença, julgou parcialmente procedente o pedido
da parte autora, reconhecendo a inexigibilidade dos montantes pagos
a título de Taxa de Anotação de Responsabilidade Técnica (ART),
com a consequente repetição dos valores recolhidos, devidamente
atualizados.

É, no essencial, o relatório.
Verifico que, em princípio, há a divergência suscitada, por-

quanto a conclusão do acórdão recorrido diverge do entendimento
esposado no(s) acórdão(s) paradigma(s).

Assim, ultrapassados os pressupostos de admissibilidade, en-
tendo que a matéria em debate merece melhor exame pelo órgão
j u l g a d o r.

Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, d, do
RITNU, dou provimento ao agravo para admitir o incidente de uni-
formização. Em consequência, determino a distribuição do feito.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 9 de dezembro de 2014.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 5001892-19.2011.4.04.7114
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: FAZENDA NACIONAL
PROC./ADV.: PROCURADOR DA FAZENDA NACIONAL
REQUERIDO(A): SUELI CECÍLIA RAUBER FELDENS
PROC./ADV.: MARCELO AZAMBUJA CHAVES OAB: RS-44016

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional de juris-
prudência suscitado pela parte ora requerente, pretendendo a reforma
de acórdão da Turma Recursal dos Juizados Especiais Federais da
Seção Judiciária do Rio Grande do Sul que, mantendo a sentença,
julgou procedente o pedido de restituição do valor relativo ao imposto
de renda retido na fonte referente ao exercício 2009, ano calendário
2008.

Sustenta, em síntese, a requerente que a decisão proferida
pela Turma Recursal contrariou entendimento do STJ ao deferir pe-
dido no sentido de afastar a compensação de ofício, não obstante
ausente causa de suspensão da exigibilidade do débito tributário.

É, no essencial, o relatório.
Verifico que, em princípio, demonstrada a divergência sus-

citada, porquanto a conclusão do acórdão recorrido diverge do en-
tendimento esposado no(s) acórdão(s) paradigma(s).

Com efeito, observa-se que as instâncias de origem enten-
deram que a parte autora faz jus à imediata restituição do valor
relativo ao imposto de renda retido na fonte referente ao exercício
2009, ano calendário 2008, haja vista que "o direito ao tratamento de
saúde, principalmente estando a demandante acometida de moléstia
grave, se sobrepõe ao meio utilizado pelo erário para cobrança de
seus créditos", enquanto o paradigma colacionado aduz que a com-
pensação de ofício somente poderá ser afastada quando presente al-
guma das hipóteses legais de suspensão da exigibilidade do débito
tributário.

Assim, ultrapassados os pressupostos de admissibilidade, en-
tendo que a matéria em debate merece melhor exame pelo órgão
j u l g a d o r.

Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, d, do
RITNU, admito o incidente de uniformização. Em consequência, de-
termino a distribuição do feito.

Publique-se. Intimem-se
Brasília, 9 de dezembro de 2014.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 5001682-22.2012.4.04.7214
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CATARINA
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): ANA PAULA PAES MENDES
PROC./ADV.: LUIS ALFREDO NADER OAB: SC-12 888
REQUERIDO(A): MARIA IZABEL PAES MENDES
PROC./ADV.: LUIS ALFREDO NADER OAB: SC-12 888

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado
pela parte ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Tur-
ma Recursal dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária de
Santa Catarina que, reformando a sentença, concedeu o pedido au-
xílio-reclusão.
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É, no essencial, o relatório.
Verifico que, em princípio, há a divergência suscitada, por-

quanto a conclusão do acórdão recorrido diverge do entendimento
esposado no(s) acórdão(s) paradigma(s).

Com efeito, observa-se que as instâncias de origem não fo-
ram uníssonas na valoração da prova dos autos, aplicando enten-
dimento diverso à luz dos fatos expostos no caderno probatório.

Assim, ultrapassados os pressupostos de admissibilidade, en-
tendo que a matéria em debate merece melhor exame pelo órgão
j u l g a d o r.

Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, d, do
RITNU, admitio o incidente de uniformização. Em consequência,
determino a distribuição do feito.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 10 de dezembro de 2014.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0505645-25.2011.4.05.8200
ORIGEM: PB - SEÇÃO JUDICIÁRIA DA PARAÍBA
REQUERENTE: UNIÃO
PROC./ADV.: ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
REQUERIDO(A): PEDRO JOSE PIMENTA CARNEIRO
PROC./ADV.: SANCHA MARIA F. C. ALENCAR OAB: PB-
13237

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o
incidente de uniformização nacional suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos
Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária da Paraíba que, re-
formando a sentença, concedeu o pedido de reajuste remuneratório de
28,86% em favor da parte ora requerida.

É, no essencial, o relatório.
Verifico que, em princípio, há a divergência suscitada, por-

quanto a conclusão do acórdão recorrido diverge do entendimento
esposado no(s) acórdão(s) paradigma(s).

Com efeito, observa-se que as instâncias de origem não fo-
ram uníssonas na análise do direito material debatido na demanda. De
modo que, enquanto o acórdão recorrido julgou procedente o pedido
inicial ao fundamento de que a MP nº 1740-5/98 reconheceu o direito
ao reajuste de 28,86% a todos os servidores públicos civis, os acór-
dãos paradigmas dispõem que aos policiais rodoviários federais não
deve incidir este reajuste haja vista que a Lei nº 9.654/98 promoveu
a reestruturação da carreira com absorção do percentual de 28,86%.

Assim, ultrapassados os pressupostos de admissibilidade, en-
tendo que a matéria em debate merece melhor exame pelo órgão
j u l g a d o r.

Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, d, do
RITNU, dou provimento ao agravo para admitir o incidente de uni-
formização. Em consequência, determino a distribuição do feito.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 10 de dezembro de 2014.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0003381-20.2011.4.01.3604
ORIGEM: MT - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO MATO GROSSO
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): ANTONIO BAHA
PROC./ADV.: JOSÉ ANTÔNIO DUTRA OAB: MT-4470
PROC./ADV.: RICARDO SOUZA DUTRA OAB: MT-11233
PROC./ADV.: MARIA APARECIDA OLIVEIRA MARTINS OAB:
M T - 11 2 7 1
PROC./ADV.: ELIANA DA SILVA MORAES OAB: MT-11862

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional de juris-
prudência suscitado pela parte ora requerente, pretendendo a reforma
de decisão proferida por Turma Recursal dos Juizados Especiais Fe-
derais da Seção Judiciária do Mato Grosso.

O acórdão recorrido afastou a sentença, pra julgar procedente
o pedido de concessão de aposentadoria por invalidez, sob o fun-
damento de que restou demonstrada a incapacidade total e perma-
nente do requerido.

É, no essencial, o relatório.
Verifico que, em princípio, demonstrada a divergência sus-

citada, porquanto a conclusão do acórdão recorrido diverge do en-
tendimento esposado no(s) acórdão(s) paradigma(s).

Ademais, observa-se que as instâncias de origem não foram
uníssonas na valoração da prova dos autos, aplicando entendimento
diverso à luz dos fatos expostos no caderno probatório.

Assim, ultrapassados os pressupostos de admissibilidade, en-
tendo que a matéria em debate merece melhor exame pelo órgão
j u l g a d o r.

Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, d, do RITNU,
admito o incidente de uniformização. Em consequência, determino a
distribuição do feito.

Publique-se. Intimem-se
Brasília, 11 de dezembro de 2014.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0013726-70.2010.4.01.3801
ORIGEM: MG - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE MINAS GERAIS
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO (A): WELLINGTON RICARDO CAMPOS MACE-
DO
PROC./ADV.: MARCO ANTÔNIO LADEIRA DA SILVAOAB: MG
82.989
PROC./ADV.: NEWTON FIGUEIRA JENZOAB: MG 88.387
PROC./ADV.: MARCELO PIMENTEL DA CUNHAOAB: MG
92.727

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o
incidente de uniformização nacional suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal
dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária de Minas Gerais
que, modificando a sentença, rejeitou o pedido de averbação de tem-
po de serviço laborado em condições especiais na categoria pro-
fissional de vigia, após a edição do Decreto 2.172/97.

Sustenta o requerente que o acórdão recorrido diverge da
jurisprudência do STJ e da TNU segundo a qual "A atividade de
vigilante enquadra-se como especial, equiparando-se à de guarda,
elencada no item 2.5.7, do Anexo III do Decreto 53.831/64"

É, no essencial, o relatório.
No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, por-

quanto os paradigmas juntados adotam posicionamento diverso do
esposado no acórdão recorrido.

Assim, ultrapassados os pressupostos de admissibilidade, en-
tendo que a matéria em debate merece melhor exame pelo órgão
j u l g a d o r.

Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, d, do
RITNU, dou provimento ao agravo pra admitir o incidente de uni-
formização. Em consequência, determino a distribuição do feito.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 15 de dezembro de 2014.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 2010.33.05.702025-4
ORIGEM: BA- SEÇÃO JUDICIÁRIA DA BAHIA
REQUERENTE: JOSÉ SANTANA DOS ANJOS
PROC./ADV.: ERIK MENTOR DA PONTE OAB: BA 13.518
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INÁCIO DA SILVA OAB: BA
29.933
PROC./ADV.: NARRIMAN XAVIER DA COSTA OAB: BA
10.334
PROC./ADV.: ANA LUIZA NUNES MARTINS DANTAS OAB: BA
25.468
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo de decisão que inadmitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, preten-
dendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos Juizados Es-
peciais Federais da Seção Judiciária da Bahia que, modificando a
sentença, rejeitou o pedido de auxílio-doença, sob o fundamento de
que não foram preenchidos os requisitos legais para a sua conces-
são.

Sustenta a parte requerente que o acórdão recorrido diverge
da jurisprudência de Turma Recursal de outra região sob o argumento
de que, apesar de a doença existir antes da filiação, a incapacidade só
surgiu posteriormente e foi decorrente do seu agravamento.

É, no essencial, o relatório.
No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, por-

quanto o paradigma colacionado decidiu em confronto com a ju-
risprudência desta TNU.

Com efeito, observa-se que as instâncias de origem não fo-
ram uníssonas na valoração da prova dos autos, aplicando enten-
dimento diverso à luz dos fatos expostos no caderno probatório.

Note-se que, no caso, não se está diante de reexame de
provas, mas de sua revaloração, situação essa admitida pela juris-
prudência do Superior Tribunal de Justiça - STJ.

Assim, ultrapassados os pressupostos de admissibilidade, en-
tendo que a matéria em debate merece melhor exame pelo órgão
j u l g a d o r.

Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, d, do
RITNU, dou provimento ao agravo para admitir o incidente de uni-
formização. Em consequência, determino a distribuição do feito.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 15 de dezembro de 2014.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 2007.33.00.713433-3
ORIGEM: BA - SEÇÃO JUDICIÁRIA DA BAHIA
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): MARIA LADISLAU DE SANTANA
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o
incidente de uniformização nacional suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos

Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária da Bahia que, man-
tendo a sentença, concedeu o pedido de benefício assistencial, ao
fundamento de que foram preenchidos os requisitos legais.

É, no essencial, o relatório.
Verifico que, em princípio, há a divergência suscitada, por-

quanto a conclusão do acórdão recorrido diverge do entendimento
esposado no(s) acórdão(s) paradigma(s).

Assim, ultrapassados os pressupostos de admissibilidade, en-
tendo que a matéria em debate merece melhor exame pelo órgão
j u l g a d o r.

Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, d, do
RITNU, dou provimento ao agravo para admitir o incidente de uni-
formização. Em consequência, determino a distribuição do feito.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 15 de dezembro de 2014.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0016969-11.2012.4.01.3200
ORIGEM: AM - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO AMAZONAS
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): PAULO DAVID LINDOSO DA SILVA
PROC./ADV.: ZENI TERESINHA SCHNORR BORTOLI OAB:
AM-4044

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado
pela parte ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo
de Turma Recursal dos Juizados Especiais Federais da Seção Ju-
diciária do Amazonas que, mantendo a sentença, julgou procedente o
pedido de aposentadoria por invalidez, sob o fundamento de que
foram cumpridos os requisitos necessários.

É, no essencial, o relatório.
Verifico que, em princípio, há a divergência suscitada, por-

quanto a conclusão do acórdão recorrido diverge do entendimento
esposado no(s) acórdão(s) paradigma(s).

Assim, ultrapassados os pressupostos de admissibilidade, en-
tendo que a matéria em debate merece melhor exame pelo órgão
j u l g a d o r.

Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, d, do
RITNU, dou provimento ao incidente de uniformização. Em con-
sequência, determino a distribuição do feito.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 11 de dezembro de 2014.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0004348-20.2011.4.01.3813
ORIGEM: MG - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE MINAS GERAIS
REQUERENTE: EDUARDO WESLEY COSTA
PROC./ADV.: MARCIA NOGUEIRA DE S. CORRÊA OAB: MG-
120167
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o
incidente de uniformização nacional suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos
Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária de Minas Gerais que,
mantendo a sentença, julgou improcedente o pedido de concessão de
auxílio-doença/aposentadoria por invalidez, sob o fundamento de que
não restaram comprovados os requisitos legais.

É, no essencial, o relatório.
Verifico que, em princípio, há a divergência suscitada, por-

quanto a conclusão do acórdão recorrido diverge do entendimento
esposado no(s) acórdão(s) paradigma(s) no que tange à possibilidade
de enquadramento da doença que acomete a parte autora no rol das
doenças que dispensam o cumprimento da carência necessário à con-
cessão do benefício pleiteado.

Assim, ultrapassados os pressupostos de admissibilidade, en-
tendo que a matéria em debate merece melhor exame pelo órgão
j u l g a d o r.

Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, d, do
RITNU, dou provimento ao agravo para admitir o incidente de uni-
formização. Em consequência, determino a distribuição do feito.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 11 de dezembro de 2014.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
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PROCESSO 2009.40.00.701639-3
ORIGEM: PI - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PIAUÍ
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): MEIRE LUCIA DOS SANTOS LIMA
PROC./ADV.: ANA SELMA TEIXEIRA DE SANTANA OAB: PI-
3520

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o
incidente de uniformização nacional de jurisprudência suscitado pela
parte ora requerente, pretendendo a reforma de decisão proferida por
Turma Recursal dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária
do Piauí.

O acórdão recorrido afastou a sentença, pra julgar procedente
o pedido de concessão de aposentadoria por invalidez, sob o fun-
damento de que restou demonstrada a incapacidade total e perma-
nente do requerido.

É, no essencial, o relatório.
Verifico que, em princípio, demonstrada a divergência sus-

citada, porquanto a conclusão do acórdão recorrido diverge do en-
tendimento esposado no(s) acórdão(s) paradigma(s).

Ademais, observa-se que as instâncias de origem não foram
uníssonas na valoração da prova dos autos, aplicando entendimento
diverso à luz dos fatos expostos no caderno probatório.

Assim, ultrapassados os pressupostos de admissibilidade, en-
tendo que a matéria em debate merece melhor exame pelo órgão
j u l g a d o r.

Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, d, do RITNU,
dou provimento ao agravo, para admitir o incidente de uniformização.
Em consequência, determino a distribuição do feito.

Publique-se. Intimem-se
Brasília, 11 de dezembro de 2014.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 2009.38.00.714262-0
ORIGEM: MG - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE MINAS GERAIS
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): ONESIO MARTINIANO DOS SANTOS
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado
pela parte ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Tur-
ma Recursal dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária de
Minas Gerais que, mantendo a sentença, condenou a autarquia à
concessão de benefício assistencial à parte autora, bem como ao
pagamento de honorários advocatícios à Defensoria Pública da
União.

Sustenta a parte requerente que o acórdão recorrido diverge
da jurisprudência firmada no Superior Tribunal de Justiça, segundo a
qual a matéria atinente aos honorários advocatícios não é de cunho
processual.

É, no essencial, o relatório.
No caso vertente, é flagrante a divergência suscitada.
Com efeito, a Súmula 7 desta TNU dispõe que: "Descabe

incidente de uniformização versando sobre honorários advocatícios
por se tratar de questão de direito processual".

No mesmo sentido, a Súmula 43/TNU consigna que: "Não
cabe incidente de uniformização que verse sobre matéria proces-
sual.

No entanto, o Superior Tribunal de Justiça, em sede de re-
curso repetitivo da controvérsia, já firmou entendimento no sentido de
que a questão dos honorários arbitrados em favor da Defensoria
Pública não é matéria de direito processual. Vejamos o entendimento
firmado no RECURSO ESPECIAL Nº 1.113.175 - DF:

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRE-
SENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C DO CPC E RE-
SOLUÇÃO STJ N.º 08?2008. EMBARGOS INFRINGENTES. ART.
530 DO CPC. DISCUSSÃO SOBRE HONORÁRIOS ADVOCA-
TÍCIOS. CABIMENTO.

1. O art. 530 do CPC condiciona o cabimento dos embargos
infringentes a que exista sentença de mérito reformada por acórdão
não unânime, e não que o objeto da divergência seja o próprio mérito
tratado na sentença reformada.

2. Se o dispositivo não restringiu o cabimento do recurso
apenas à questão de fundo ou à matéria central da lide, não pode o
aplicador do direito interpretar a norma a ponto de criar uma restrição
nela não prevista. Precedentes.

3. Ademais, o arbitramento dos honorários não é questão
meramente processual, porque tem reflexos imediatos no direito subs-
tantivo da parte e de seu advogado. Doutrina de CHIOVENDA.

4. Os honorários advocatícios, não obstante disciplinados
pelo direito processual, decorrem de pedido expresso, ou implícito, de
uma parte contra o seu oponente no processo e, portanto, formam um
capítulo de mérito da sentença, embora acessório e dependente.

5. No direito brasileiro, os honorários de qualquer espécie,
inclusive os de sucumbência, pertencem ao advogado. O contrato, a
decisão e a sentença que os estabelecem são títulos executivos. Nesse
sentido, a Corte Especial do STJ fez editar a Súmula 306, com o
seguinte enunciado: "Os honorários advocatícios devem ser com-
pensados quando houver sucumbência recíproca, assegurado o direito
autônomo do advogado à execução do saldo sem excluir a legi-
timidade da própria parte". Portanto, os honorários constituem direito
autônomo do causídico, que inclusive poderá executá-los nos próprios
autos ou em ação distinta.

6. O capítulo da sentença que trata dos honorários, ao dis-
ciplinar uma relação autônoma, titularizada pelo causídico, é de mé-
rito, embora dependente e acessório, de modo que poderá ser dis-
cutido por meio de embargos infringentes se a sentença vier a ser
reformada, por maioria de votos, no julgamento da apelação.

7. Assim, seja porque o art. 530 do CPC não faz restrição
quanto à natureza da matéria objeto dos embargos infringentes -
apenas exige que a sentença de mérito tenha sido reformada em grau
de apelação por maioria de votos -, seja porque o capítulo da sentença
que trata dos honorários é de mérito, embora acessório e dependente,
devem ser admitidos os embargos infringentes para discutir verba de
sucumbência.

8. A ausência de interposição dos embargos infringentes na
origem sobre a condenação em honorários advocatícios não veda a
admissão do recurso especial, a menos que o apelo verse exclu-
sivamente sobre a verba de sucumbência, caso em que não será
conhecido por preclusão e falta de exaurimento de instância.

9. Recurso especial provido. Acórdão sujeito ao art. 543-C
do CPC

e à Resolução STJ n.º 08?2008" (grifo nosso).
Tendo em vista o evidente conflito entre a Súmula 7 desta

TNU e o entendimento pacificado do STJ em recurso repetitivo,
necessária se faz a distribuição do feito a um dos juízes da TNU, para
que o colegiado reexamine a matéria.

Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RIT-
NU, dou seguimento ao incidente de uniformização. Em consequên-
cia, determino a distribuição do feito.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 11 de dezembro de 2014.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 2009.50.54.000300-0
ORIGEM: ES - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESPÍRITO SANTO
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): DANIEL EDUARDO DE ALMEIDA
PROC./ADV.: ANILSON BOLSANELO OAB: ES-11758

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o
incidente de uniformização nacional de jurisprudência suscitado pela
parte ora requerente, pretendendo a reforma de decisão proferida por
Turma Recursal dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária
do Espírito Santo.

O acórdão recorrido afastou a sentença, pra julgar procedente
o pedido de concessão de aposentadoria por idade rural, sob o fun-
damento de que restou demonstrada a condição de rurícola do au-
tor/requerido.

É, no essencial, o relatório.
Verifico que, em princípio, demonstrada a divergência sus-

citada, porquanto a conclusão do acórdão recorrido diverge do en-
tendimento esposado no(s) acórdão(s) paradigma(s).

Ademais, observa-se que as instâncias de origem não foram
uníssonas na valoração da prova dos autos, aplicando entendimento
diverso à luz dos fatos expostos no caderno probatório.

Assim, ultrapassados os pressupostos de admissibilidade, en-
tendo que a matéria em debate merece melhor exame pelo órgão
j u l g a d o r.

Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, d, do RITNU,
dou provimento ao agravo, para admitir o incidente de uniformização.
Em consequência, determino a distribuição do feito.

Publique-se. Intimem-se
Brasília, 11 de dezembro de 2014.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, d, do
RITNU, dou provimento ao incidente de uniformização. Em con-
sequência, determino a distribuição do feito.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 11 de dezembro de 2014.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 5003186-71.2013.4.04.7103
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: NEUZA GUEZ VELO
PROC./ADV.: CLAUDIA MARIA PRESTES PEREIRA
REQUERIDO(A): UNIÃO (FAZENDA NACIONAL)
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIO-
NAL - PFN

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado
pela parte ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Tur-
ma Recursal dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária do
Rio Grande do Sul que, mantendo a sentença, rejeitou o pedido de
isenção do imposto de renda no caso de aposentadoria por idade, pela
manifestação da doença mal de Parkinson.

É, no essencial, o relatório.
Assiste razão à parte requerente.
Verifico que, em princípio, há a divergência suscitada, por-

quanto a conclusão do acórdão recorrido diverge do entendimento
esposado no(s) acórdão(s) paradigma(s).

Assim, ultrapassados os pressupostos de admissibilidade, en-
tendo que a matéria em debate merece melhor exame pelo órgão
j u l g a d o r.

Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, d, do
RITNU, admito o incidente de uniformização. Em consequência, de-
termino a distribuição do feito.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 11 de dezembro de 2014.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0506930-64.2013.4.05.8400
ORIGEM: RN - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
N O RT E
REQUERENTE: ANITA RODRIGUES SCIPIÃO
PROC./ADV.: JOÃO PAULO DOS SANTOS MELO OAB: RN
5.291
REQUERIDO (A): UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO - AGU

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o
incidente de uniformização nacional suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma Recursal
dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária do Rio Grande
do Norte.

Sustenta a parte agravante que o acórdão atacado diverge da
jurisprudência da TNU no sentido de que a regra da paridade da
gratificação de desempenho (GDATEM) deve ser estendida aos ser-
vidores inativos até que seja realizado e processado o primeiro ciclo
de avaliações.

É, no essencial, o relatório.
No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, por-

quanto a Turma de origem julgou em desconformidade com os pa-
radigmas colacionados.

Assim, ultrapassados os pressupostos de admissibilidade, en-
tendo que a matéria em debate merece melhor exame pelo órgão
j u l g a d o r.

Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, d, do
RITNU, dou provimento ao agravo para admitir o incidente de uni-
formização. Em consequência, determino a distribuição do feito.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 11 de dezembro de 2014.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0511318-44.2012.4.05.8400
ORIGEM: RN - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
N O RT E
REQUERENTE: LUIZ FERREIRA DA SILVA
PROC./ADV.: JOÃO PAULO DOS SANTOS MELO OAB: RN
5.291
REQUERIDO (A): UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO - AGU

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o
incidente de uniformização nacional suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma Recursal
dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária do Rio Grande
do Norte.

Sustenta a parte agravante que o acórdão atacado diverge da
jurisprudência da TNU no sentido de que a regra da paridade da
gratificação de desempenho (GDATEM) deve ser estendida aos ser-
vidores inativos até que seja realizado e processado o primeiro ciclo
de avaliações.

PROCESSO: 2010.51.68.002707-8
ORIGEM: RJ - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO DE JANEIRO
REQUERENTE: UNIÃO
PROC./ADV.:PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO - AGU
LITISCONSORTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
PROC./ADV.: ADVOGADO DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL-
OAB: BB000000
REQUERIDO (A): JOSÉ RAYMUNDO TAVARES MARINHO
PROC./ADV.: MÉLAINE CHANTAL MEDEIROS ROUGE OAB:
RJ 104771

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado
pela parte ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo
de Turma Recursal dos Juizados Especiais Federais da Seção Ju-
diciária do Rio de Janeiro que, modificando a sentença, acolheu o
pedido condenando as rés ao pagamento da diferença do saldo de
FGTS da parte autora referente aos índices expurgados.

Sustenta a parte requerente divergência de entendimento com
julgados da TNU e de turma recursal de outra região no sentido de
que a União, mesmo na qualidade de sucessora da LBA, é parte
ilegítima para figurar no polo passivo das ações que versam sobre a
correção monetária do FGTS, sendo a CEF a única legitimada.

É, no essencial, o relatório.
Razão assiste à parte requerente.
No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, por-

quanto os paradigmas juntados adotam posicionamento diverso do
esposado no acórdão recorrido.

Assim, ultrapassados os pressupostos de admissibilidade, en-
tendo que a matéria em debate merece melhor exame pelo órgão
j u l g a d o r.
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É, no essencial, o relatório.
No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, por-

quanto a Turma de origem julgou em desconformidade com os pa-
radigmas colacionados.

Assim, ultrapassados os pressupostos de admissibilidade, en-
tendo que a matéria em debate merece melhor exame pelo órgão
j u l g a d o r.

Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, d, do
RITNU, dou provimento ao agravo para admitir o incidente de uni-
formização. Em consequência, determino a distribuição do feito.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 11 de dezembro de 2014.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0516681-12.2012.4.05.8400
ORIGEM: RN - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
N O RT E
REQUERENTE: GLEICE BARBOSA DO NASCIMENTO
PROC./ADV.: JOÃO PAULO DOS SANTOS MELO OAB: RN
5.291
REQUERIDO (A): UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO - AGU

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o
incidente de uniformização nacional suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma Recursal
dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária do Rio Grande
do Norte.

Sustenta a parte agravante que o acórdão atacado diverge da
jurisprudência da TNU no sentido de que a regra da paridade da
gratificação de desempenho (GDATEM) deve ser estendida aos ser-
vidores inativos até que seja realizado e processado o primeiro ciclo
de avaliações.

É, no essencial, o relatório.
No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, por-

quanto a Turma de origem julgou em desconformidade com os pa-
radigmas colacionados.

Assim, ultrapassados os pressupostos de admissibilidade, en-
tendo que a matéria em debate merece melhor exame pelo órgão
j u l g a d o r.

Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, d, do
RITNU, dou provimento ao agravo para admitir o incidente de uni-
formização. Em consequência, determino a distribuição do feito.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 11 de dezembro de 2014.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0505937-47.2010.4.05.8102
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: ESPEDITO JOSÉ DA SILVA
PROC./ADV.: DEMÓSTENES SILVA COELHO OAB: CE-21705
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o in-
cidente de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos Juizados Especiais
Federais da Seção Judiciária do Ceará que, reformado parcialmente a sen-
tença, julgou procedente o pedido de concessão de benefício assistencial ao
idoso, com efeitos financeiros contados a partir da prolação da sentença.

É, no essencial, o relatório.
Verifico que, em princípio, há a divergência suscitada, por-

quanto a conclusão do acórdão recorrido diverge do entendimento
esposado no(s) acórdão(s) paradigma(s).

Com efeito, observa-se que as instâncias de origem não fo-
ram uníssonas quanto à DIB do benefício assitencial concedido à
parte ora requerente.

Assim, ultrapassados os pressupostos de admissibilidade, en-
tendo que a matéria em debate merece melhor exame pelo órgão
j u l g a d o r.

Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, d, do
RITNU, dou provimento ao agravo para admitir o incidente de uni-
formização. Em consequência, determino a distribuição do feito.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 11 de dezembro de 2014.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0005152-49.2010.4.03.6308
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: BENEDITO BOTELHO DE MELLO NETO
PROC./ADV.: JOSÉ BRUN JÚNIOR OAB: SP 128.366
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o
incidente de uniformização nacional de jurisprudência suscitado pela
parte ora requerente, pretendendo a reforma de decisão proferida por
Turma Recursal dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária
de São Paulo.

O acórdão recorrido manteve a sentença que julgou pro-
cedente o pedido de concessão de auxílio-doença, fixando como data
de início do benefício a da citação da autarquia requerida.

In casu, a incapacidade foi confirmada por laudo pericial em
08/07/2010, data anterior à da citação do INSS.

É, no essencial, o relatório.
Verifico que, em princípio, demonstrada a divergência sus-

citada, porquanto a conclusão do acórdão recorrido diverge do en-
tendimento esposado no(s) acórdão(s) paradigma(s).

Assim, ultrapassados os pressupostos de admissibilidade, en-
tendo que a matéria em debate merece melhor exame pelo órgão
j u l g a d o r.

Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, d, do RITNU,
dou provimento ao agravo, para admitir o incidente de uniformização.
Em consequência, determino a distribuição do feito.

Publique-se. Intimem-se
Brasília, 11 de dezembro de 2014.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 5008935-25.2011.4.04.7108
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): INÁCIO IVO WEBER
PROC./ADV.: CLAIRE REGINA LAMBERTI ARPINI OAB: RS-
53451

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o
incidente de uniformização nacional de jurisprudência suscitado pela
parte ora requerente, pretendendo a reforma de decisão proferida por
Turma Recursal dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária
do Rio Grande do Sul.

O acórdão recorrido afastou parcialmente a sentença, para
reconhecer como especial o tempo de serviço desempenhado pelo
requerido entre 01.01.1975 e 28.06.1978, sob o fundamento de que
restou demonstrado o exercício da atividade campesina em regime de
economia familiar.

É, no essencial, o relatório.
Verifico que, em princípio, demonstrada a divergência sus-

citada, porquanto a conclusão do acórdão recorrido diverge do en-
tendimento esposado no(s) acórdão(s) paradigma(s).

Ademais, observa-se que as instâncias de origem não foram
uníssonas na valoração da prova dos autos, aplicando entendimento
diverso à luz dos fatos expostos no caderno probatório.

Assim, ultrapassados os pressupostos de admissibilidade, en-
tendo que a matéria em debate merece melhor exame pelo órgão
j u l g a d o r.

Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, d, do RITNU,
dou provimento ao agravo, para admitir o incidente de uniformização.
Em consequência, determino a distribuição do feito.

Publique-se. Intimem-se
Brasília, 11 de dezembro de 2014.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0508739-51.2011.4.05.8015
ORIGEM: AL - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE ALAGOAS
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): MARCOS VICTOR DOS SANTOS
PROC./ADV.: ANA CAROLINA PINEIRO NEIVA PIRES FARIAS
OAB: AL-7 452

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o
incidente de uniformização nacional de jurisprudência suscitado pela
parte ora requerente, pretendendo a reforma de decisão proferida por
Turma Recursal dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária
de Alagoas.

O acórdão recorrido afastou a sentença, pra julgar procedente
o pedido de concessão de benefício assistencial ao deficiente, sob o
fundamento de que restou demonstrada a incapacidade do reque-
rido.

Parecer do Ministério Público Federal pelo provimento do
incidente.

É, no essencial, o relatório.
Verifico que, em princípio, demonstrada a divergência sus-

citada, porquanto a conclusão do acórdão recorrido diverge do en-
tendimento esposado no(s) acórdão(s) paradigma(s).

Ademais, observa-se que as instâncias de origem não foram
uníssonas na valoração da prova dos autos, aplicando entendimento
diverso à luz dos fatos expostos no caderno probatório.

Assim, ultrapassados os pressupostos de admissibilidade, en-
tendo que a matéria em debate merece melhor exame pelo órgão
j u l g a d o r.

Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, d, do RITNU,
dou provimento ao agravo, para admitir o incidente de uniformização.
Em consequência, determino a distribuição do feito.

Publique-se. Intimem-se
Brasília, 11 de dezembro de 2014.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0524936-20.2011.4.05.8100
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): NARCISIO DIOGO SILVA
PROC./ADV.: RAIMUNDO DA SILVA ARAÚJO OAB: CE-3774

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o
incidente de uniformização nacional suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal
dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária do Ceará que,
mantendo a sentença, reconheceu período de trabalho especial.

É, no essencial, o relatório.
No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, por-

quanto o(s) paradigma(s) retrata(m) que "No período posterior ao
Decreto n.º 2.172/97, o exercício da atividade de vigilante deixou de
ser previsto como apto a gerar contagem em condições especiais", em
sentido oposto ao acórdão vergastado.

Assim, ultrapassados os pressupostos de admissibilidade, en-
tendo que a matéria em debate merece melhor exame pelo órgão
j u l g a d o r.

Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, d, do
RITNU, dou provimento ao agravo e admito o incidente de uni-
formização. Em consequência, determino a distribuição do feito.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 12 de dezembro de 2014.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0502125-82.2010.4.05.8300
ORIGEM: PE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE PERNAMBUCO
REQUERENTE: JOSIVAL PEREIRA DA SILVA
PROC./ADV.: PAULO EMANUEL PERAZZO DIAS OAB: PE
20.418
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o
incidente de uniformização nacional suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal
dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária de Pernambuco
que, mantendo a sentença, deixou de reconhecer período de trabalho
especial.

É, no essencial, o relatório.
No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, por-

quanto o(s) paradigma(s) retrata(m) que "Restando comprovado que o
Autor esteve exposto ao fator de enquadramento da atividade como
perigosa, qual seja, o uso de arma de fogo, na condição de vigilante,
deve ser reconhecido o tempo de serviço especial, mesmo porque o
rol de atividades consideradas insalubres, perigosas ou penosas, des-
critas naquele decreto, é exemplificativo e não exaustivo", em sentido
oposto ao acórdão vergastado.

Assim, ultrapassados os pressupostos de admissibilidade, en-
tendo que a matéria em debate merece melhor exame pelo órgão
j u l g a d o r.

Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, d, do
RITNU, dou provimento ao agravo e admito o incidente de uni-
formização. Em consequência, determino a distribuição do feito.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 12 de dezembro de 2014.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0501202-22.2011.4.05.8300
ORIGEM: 2ª Turma Recursal Seção Judiciária de Pernambuco
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): ALVARO JOSÉ BARBOSA DE
PROC./ADV.: DJALMA CORREIA CARNEIRO OAB: PE-11053

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o
incidente de uniformização nacional suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal
dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária de Pernambuco
que, mantendo a sentença, reconheceu período de trabalho especial.

É, no essencial, o relatório.
No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, por-

quanto o(s) paradigma(s) retrata(m) a anulação do acórdão em caso
falta de fundamentação.

Assim, ultrapassados os pressupostos de admissibilidade, en-
tendo que a matéria em debate merece melhor exame pelo órgão
j u l g a d o r.

Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, d, do
RITNU, dou provimento ao agravo e admito o incidente de uni-
formização. Em consequência, determino a distribuição do feito.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 12 de dezembro de 2014.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais



Nº 6, sexta-feira, 9 de janeiro de 2015802 ISSN 1677-7042

COMERCIALIZAÇÃO PROIBIDA POR TERCEIROS

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012015010900802

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

PROCESSO: 0004051-50.2005.4.03.6308
ORIGEM: TURMA RECURSAL DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DE
SÃO PAULO
REQUERENTE: SANTINA PALADINO DE OLIVEIRA
PROC./ADV.: JOSÉ BRUN JÚNIOR OAB: SP 128.366
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o
incidente de uniformização nacional de jurisprudência suscitado pela
parte ora requerente, pretendendo a reforma de decisão proferida por
Turma Recursal dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária
de São Paulo.

O acórdão recorrido reformou a sentença, para julgar im-
procedente o pedido de concessão de aposentadoria rural por idade,
sob o fundamento de que, não obstante a parte autora tenha carreado
início de prova do exercício de atividade rural, corroborada pela
prova testemunhal, não restou demonstrado nos autos que a parte
autora tenha laborado no período anterior ao cumprimento do re-
quisito etário, ou, antes do requerimento administrativo.

É, no essencial, o relatório.
Verifico que, em princípio, demonstrada a divergência sus-

citada, porquanto a conclusão do acórdão recorrido diverge do en-
tendimento esposado no(s) acórdão(s) paradigma(s).

Ademais, observa-se que as instâncias de origem não foram
uníssonas na valoração da prova dos autos, aplicando entendimento
diverso à luz dos fatos expostos no caderno probatório.

Assim, ultrapassados os pressupostos de admissibilidade, en-
tendo que a matéria em debate merece melhor exame pelo órgão
j u l g a d o r.

Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, d, do RITNU,
dou provimento ao agravo, para admitir o incidente de uniformização.
Em consequência, determino a distribuição do feito.

Publique-se. Intimem-se
Brasília, 12 de dezembro de 2014.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0526436-40.2010.4.05.8300
ORIGEM: PE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE PERNAMBUCO
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): ADILSON FRANCISCO DA SILVA
PROC./ADV.: ANTONIO ALMIR DO VALE REIS JÚNIOR OAB:
PE-27 685

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o
incidente de uniformização nacional suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal
dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária de Pernambuco
que, mantendo a sentença, reconheceu período de trabalho especial.

É, no essencial, o relatório.
No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, por-

quanto o(s) paradigma(s) retrata(m) que se considera especial "a ati-
vidade exercida com exposição a ruídos superiores a 80 (oitenta)
decibéis, até a edição do Decreto n. 2.171/1997; após tal data, so-
mente os ruídos superiores a 90 (noventa) decibéis eram considerados
como nocivos; e, com a edição do Decreto n. 4.882/2003, somente os
acima de 85 (oitenta e cinco) decibéis", em sentido oposto ao acórdão
v e rg a s t a d o .

Assim, ultrapassados os pressupostos de admissibilidade, en-
tendo que a matéria em debate merece melhor exame pelo órgão
j u l g a d o r.

Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, d, do
RITNU, dou provimento ao agravo e admito o incidente de uni-
formização. Em consequência, determino a distribuição do feito.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 12 de dezembro de 2014.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0536036-56.2008.4.05.8300
ORIGEM: PE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE PERNAMBUCO
REQUERENTE: LAYETE DANTAS DE SOUZA JUNIOR
PROC./ADV.: PAULO EMANUEL PERAZZO DIAS OAB: PE
20.418
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o
incidente de uniformização nacional suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal
dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária de Pernambuco
que, mantendo a sentença, deixou de reconhecer período de trabalho
especial.

É, no essencial, o relatório.
No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, por-

quanto o(s) paradigma(s) retrata(m) que a possibilidade de reconhe-
cimento de exposição ao agente nocivo eletricidade após 1997, em
sentido oposto ao acórdão vergastado.

Assim, ultrapassados os pressupostos de admissibilidade, en-
tendo que a matéria em debate merece melhor exame pelo órgão
j u l g a d o r.

Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, d, do
RITNU, dou provimento ao agravo e admito o incidente de uni-
formização. Em consequência, determino a distribuição do feito.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 12 de dezembro de 2014.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 5000261-96.2013.4.04.7105
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: JOÃO RICARDO COSSUL
PROC./ADV.: MARISTELA GHELLER HEIDEMANN OAB: RS
22.443
REQUERIDO (A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado
pela parte ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Tur-
ma Recursal dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária do
Rio Grande do Sul que, reformando a sentença, rejeitou o pedido de
averbação de período laborado como aluno-aprendiz.

É, no essencial, o relatório.
No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, por-

quanto os paradigmas juntados retratam entendimento contrário ao
acórdão vergastado.

Com efeito, observa-se que as instâncias de origem não fo-
ram uníssonas na valoração da prova dos autos, aplicando enten-
dimento diverso à luz dos fatos expostos no caderno probatório.

Note-se que, no caso, não se está diante de reexame de
provas, mas de sua revaloração, situação essa admitida pela juris-
prudência do Superior Tribunal de Justiça - STJ.

Assim, ultrapassados os pressupostos de admissibilidade, en-
tendo que a matéria em debate merece melhor exame pelo órgão
j u l g a d o r.

Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, d, do
RITNU, admito o incidente de uniformização. Em consequência, de-
termino a distribuição do feito.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 12 de dezembro de 2014.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0002155-91.2012.4.01.3200
ORIGEM: AM - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO AMAZONAS
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): HELTON DANY DE OLIVEIRA ALBUQUER-
QUE
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado
pela parte ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo
de Turma Recursal dos Juizados Especiais Federais da Seção Ju-
diciária do Amazonas que, mantendo a sentença, concedeu pensão por
morte.

É, no essencial, o relatório.
No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, por-

quanto o(s) paradigma(s) e o acórdão vergastado controvertem a res-
peito da configuração da dependência econômica.

Assim, ultrapassados os pressupostos de admissibilidade, en-
tendo que a matéria em debate merece melhor exame pelo órgão
j u l g a d o r.

Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, d, do
RITNU, admito o incidente de uniformização. Em consequência, de-
termino a distribuição do feito.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 12 de dezembro de 2014.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0505367-26.2013.4.05.8500
ORIGEM: SE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SERGIPE
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): JOSE EDSON ROLLEMBERG BOMFIM
PROC./ADV.: FERNANDA SILVA SOUSA OAB: SE-3229

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o
incidente de uniformização nacional suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal
dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária de Sergipe que,
mantendo a sentença, reconheceu período de trabalho especial.

É, no essencial, o relatório.
No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, por-

quanto o(s) paradigma(s) retrata(m) que "A previsão constante no
Código 2.3.3 do Anexo a que se refere o art. 2º do Decreto n.
53.831/64, não possibilita o enquadramento como atividade especial
por categoria profissional em favor dos pedreiros e serventes de
pedreiros", em sentido oposto ao acórdão vergastado.

Assim, ultrapassados os pressupostos de admissibilidade, en-
tendo que a matéria em debate merece melhor exame pelo órgão
j u l g a d o r.

Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, d, do
RITNU, dou provimento ao agravo e admito o incidente de uni-
formização. Em consequência, determino a distribuição do feito.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 12 de dezembro de 2014.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0509718-51.2013.4.05.8400
ORIGEM: RN - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
N O RT E
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): ADELMO PAULINO DE SOUZA
PROC./ADV.: ELÂNDIA GOMES DE OLIVEIRA BLUMENTHAL
OAB: RN-9024

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o
incidente de uniformização nacional suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal
dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária do Rio Grande
do Norte que, mantendo a sentença, concedeu o benefício pleiteado.

É, no essencial, o relatório.
No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, por-

quanto o(s) paradigma(s) retrata(m) que a descontinuidade do tra-
balho rural seria determinante em casos semelhantes ao presente, em
sentido oposto ao acórdão vergastado que assentou:

"Com efeito, a parte autora foi segura e coerente em seu
depoimento pessoal, fornecendo elementos suficientes para concluir
que realmente exerceu atividade de rurícola. Além disso, o depoi-
mento da testemunha foi harmônico com o depoimento pessoal e com
as provas acostadas aos autos. Ficou esclarecido que, de fato, o único
período em que o autor não sobreviveu apenas do labor rural foi
aquele prestado para a Prefeitura de Várzea, de 2005 a 2008."

Assim, ultrapassados os pressupostos de admissibilidade, en-
tendo que a matéria em debate merece melhor exame pelo órgão
j u l g a d o r.

Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, d, do
RITNU, dou provimento ao agravo e admito o incidente de uni-
formização. Em consequência, determino a distribuição do feito.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 12 de dezembro de 2014.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 5002355-15.2012.4.04.7117
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: DARCI ANTÔNIO STACHOWSKI
PROC./ADV.: ELIANE BALBINOTTE PIVOTTO OAB: RS-65818
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o
incidente de uniformização nacional suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal
dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária do Rio Grande
do Sul que, reformando a sentença, rejeitou o período especial plei-
teado.

É, no essencial, o relatório.
No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, por-

quanto o(s) paradigma(s) juntado(s) retrata(m) a possibilidade de en-
quadramento por categoria da atividade de pedreiro, de forma con-
trária ao acórdão vergastado.

Com efeito, observa-se que as instâncias de origem não fo-
ram uníssonas na valoração da prova dos autos, aplicando enten-
dimento diverso à luz dos fatos expostos no caderno probatório.

Note-se que, no caso, não se está diante de reexame de
provas, mas de sua revaloração, situação essa admitida pela juris-
prudência do Superior Tribunal de Justiça - STJ.

Assim, ultrapassados os pressupostos de admissibilidade, en-
tendo que a matéria em debate merece melhor exame pelo órgão
j u l g a d o r.

Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, d, do
RITNU, dou provimento ao agravo e admito o incidente de uni-
formização. Em consequência, determino a distribuição do feito.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 12 de dezembro de 2014.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
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PROCESSO: 5045640-12.2012.4.04.7100
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): JACOB FLAVIO DE RIGGO BRAUVERS
PROC./ADV.: MARIA HELOISA PILGER OAB: RS-35749

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado
pela parte ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo
de Turma Recursal dos Juizados Especiais Federais da Seção Ju-
diciária do Rio Grande do Sul que, mantendo a sentença, concedeu o
benefício pleiteado.

É, no essencial, o relatório.
No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, por-

quanto o(s) paradigma(s) condiciona(m) a concessão do benefício ao
exercício do labor campesino em regime de economia familiar em
período imediatamente anterior à formulação do requerimento ad-
ministrativo e/ou implemento do requisito etário, em sentido oposto
ao acórdão vergastado.

Assim, ultrapassados os pressupostos de admissibilidade, en-
tendo que a matéria em debate merece melhor exame pelo órgão
j u l g a d o r.

Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, d, do
RITNU, admito o incidente de uniformização. Em consequência, de-
termino a distribuição do feito.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 12 de dezembro de 2014.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0002224-63.2012.4.02.5151
ORIGEM: RJ - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO DE JANEIRO
REQUERENTE: LUIZ HENRIQUE DIAS
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO - DPU
REQUERIDO (A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o
incidente de uniformização nacional suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão proferido por Turma Re-
cursal da Seção Judiciária do Rio de Janeiro que rejeitou o pedido
inicial de condenação da autarquia previdenciária a alterar a forma de
conversão de seu benefício para URV no mês de março de 1994.

Sustenta a parte requerente que o acórdão recorrido diverge
da jurisprudência do STF no sentido de que o seu benefício deve ser
revisado "levando-se em conta a incidência do IRSM dos meses de
janeiro (40,25%) e fevereiro de 1994 (39,67%) na atualização dos
salários-de-contribuição anteriores a março do mesmo ano no cálculo
da renda mensal inicial do benefício previdenciário".

É, no essencial, o relatório.
No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, por-

quanto os paradigmas juntados adotam posicionamento diverso do
esposado no acórdão recorrido.

Assim, ultrapassados os pressupostos de admissibilidade, en-
tendo que a matéria em debate merece melhor exame pelo órgão
j u l g a d o r.

Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, d, do
RITNU, dou provimento ao incidente de uniformização. Em con-
sequência, determino a distribuição do feito.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 12 de dezembro de 2014.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 5009976-93.2012.4.04.7204
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CATARINA
REQUERENTE: UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO - AGU
REQUERIDO(A): DANIELLE BERTACHINI MONTELEONE
PROC./ADV.: LUCIANA MELO DE MAIA

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o
incidente de uniformização nacional suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão de Turma Recursal dos
Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária de Santa Catarina
que, mantendo a sentença, acolheu o pedido inicial de pagamento de
ajuda de custo decorrente de remoção a pedido de magistrado.

É, no essencial, o relatório.
Verifico que, em princípio, há a divergência suscitada em

ambos os recursos, porquanto a conclusão do acórdão recorrido di-
verge dos entendimentos esposados no(s) acórdão(s) paradigma(s).

Assim, ultrapassados os pressupostos de admissibilidade, en-
tendo que a matéria em debate merece melhor exame pelo órgão
j u l g a d o r.

Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, d, do
RITNU, dou provimento ao agravo para admitir o incidente de uni-
formização. Em consequência, determino a distribuição do feito.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 12 de dezembro de 2014.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0502382-55.2011.4.05.8015
ORIGEM: AL - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE ALAGOAS
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): MARIA RIKELLY TAVARES DA SILVA
PROC./ADV.: IGOR SURUAGY CORREIA MOURA OAB: AL-7
429

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o
incidente de uniformização nacional de jurisprudência suscitado pela
parte ora requerente, pretendendo a reforma de decisão proferida por
Turma Recursal dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária
de Alagoas.

O acórdão recorrido reformou a sentença, para julgar pro-
cedente o pedido de concessão de benefício assistencial, sob o fun-
damento de que se trata de pessoa portadora de epilepsia cuja in-
capacidade para o desempenho de suas atividades sociais, próprias à
idade, foi constatada pela perícia médica realizada judicialmente.

É, no essencial, o relatório.
Verifico que, em princípio, demonstrada a divergência sus-

citada, porquanto a conclusão do acórdão recorrido diverge do en-
tendimento esposado no(s) acórdão(s) paradigma(s).

Ademais, observa-se que as instâncias de origem não foram
uníssonas na valoração da prova dos autos, aplicando entendimento
diverso à luz dos fatos expostos no caderno probatório.

Assim, ultrapassados os pressupostos de admissibilidade, en-
tendo que a matéria em debate merece melhor exame pelo órgão
j u l g a d o r.

Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, d, do RITNU,
dou provimento ao agravo, para admitir o incidente de uniformização.
Em consequência, determino a distribuição do feito.

Publique-se. Intimem-se
Brasília, 12 de dezembro de 2014.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 5008195-55.2011.4.04.7112
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: EDSON LUIS DE SOUZA
PROC./ADV.: IMILIA DE SOUZA OAB: RS 36.024
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o
incidente de uniformização nacional de jurisprudência suscitado pela
parte ora requerente, pretendendo a reforma de decisão proferida por
Turma Recursal dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária
do Rio Grande do Sul.

O acórdão recorrido afastou a sentença, pra julgar impro-
cedente o pedido de concessão de auxílio-doença/aposentadoria por
invalidez, sob o fundamento de que não restou atendido pelo autor o
requisito da carência.

É, no essencial, o relatório.
Verifico que, em princípio, demonstrada a divergência sus-

citada, porquanto a conclusão do acórdão recorrido diverge do en-
tendimento esposado no(s) acórdão(s) paradigma(s).

Ademais, observa-se que as instâncias de origem não foram
uníssonas na valoração da prova dos autos, aplicando entendimento
diverso à luz dos fatos expostos no caderno probatório.

Assim, ultrapassados os pressupostos de admissibilidade, en-
tendo que a matéria em debate merece melhor exame pelo órgão
j u l g a d o r.

Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, d, do RITNU,
dou provimento ao agravo, para admitir o incidente de uniformização.
Em consequência, determino a distribuição do feito.

Publique-se. Intimem-se
Brasília, 12 de dezembro de 2014.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 5010482-22.2014.4.04.7100
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: NARA TOLLA DA SILVA
PROC./ADV.: GLÊNIO OHLWEILER FERREIRA OAB: RS-23021
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado
pela parte ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo
da Turma Recursal dos Juizados Especiais Federais da Seção Ju-
diciária do Rio Grande do Sul.

Sustenta a parte requerente que o acórdão atacado diverge da
jurisprudência da TNU e de turmas recursais de outras regiões se-
gundo a qual o cálculo das diferenças de gratificação de desempenho
(GDPST) deve observar a proporcionalidade em que foi concedida a
aposentadoria dos servidores da ativa.

É, no essencial, o relatório.
Assiste razão à parte requerente.
No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, por-

quanto o acórdão recorrido parece, em uma análise perfunctória, dis-
sentir da jurisprudência do STJ, segundo a qual o cálculo das di-

ferenças de GDPST deve observar a proporcionalidade em que foi
concedida a aposentadoria do servidor.

Ultrapassados os pressupostos de admissibilidade, entendo
que a matéria em debate merece melhor exame pelo órgão julgador.

Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VI, do RITNU,
admito o incidente de uniformização. Em consequência, determino a
distribuição do feito.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 12 de dezembro de 2014.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 5041359-76.2013.4.04.7100
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO
REQUERIDO(A): NOELI DA SILVA
PROC./ADV.: GLÊNIO OHLWEILER FERREIRA OAB: RS-23021
PROC./ADV.: MARCELO LIPERT OAB: RS-41818
LITISCONSORTE : JUÍZO FEDERAL DA 1ª VARA DO JEF CIVIL
DE PORTO ALEGRE
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado
pela parte ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo
da Turma Recursal dos Juizados Especiais Federais da Seção Ju-
diciária do Rio Grande do Sul.

Sustenta a parte requerente que o acórdão atacado diverge da
jurisprudência da TNU e de turmas recursais de outras regiões se-
gundo a qual o cálculo das diferenças de gratificação de desempenho
(GDPST) deve observar a proporcionalidade em que foi concedida a
aposentadoria dos servidores da ativa.

É, no essencial, o relatório.
Assiste razão à parte requerente.
No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, por-

quanto o acórdão recorrido parece, em uma análise perfunctória, dis-
sentir da jurisprudência do STJ, segundo a qual o cálculo das di-
ferenças de GDPST deve observar a proporcionalidade em que foi
concedida a aposentadoria do servidor.

Ultrapassados os pressupostos de admissibilidade, entendo
que a matéria em debate merece melhor exame pelo órgão julgador.

Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VI, do RITNU,
admito o incidente de uniformização. Em consequência, determino a
distribuição do feito.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 12 de dezembro de 2014.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 5010488-29.2014.4.04.7100
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: ALCIDES DINIZ CARVALHAL
PROC./ADV.: GLÊNIO OHLWEILER FERREIRA OAB: RS-23021
PROC./ADV.: MARCELO LIPERT OAB: RS-41818
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado
pela parte ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo
da Turma Recursal dos Juizados Especiais Federais da Seção Ju-
diciária do Rio Grande do Sul.

Sustenta a parte requerente que o acórdão atacado diverge da
jurisprudência da TNU e de turmas recursais de outras regiões se-
gundo a qual o cálculo das diferenças de gratificação de desempenho
(GDPST) deve observar a proporcionalidade em que foi concedida a
aposentadoria dos servidores da ativa.

É, no essencial, o relatório.
Assiste razão à parte requerente.
No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, por-

quanto o acórdão recorrido parece, em uma análise perfunctória, dis-
sentir da jurisprudência do STJ, segundo a qual o cálculo das di-
ferenças de GDPST deve observar a proporcionalidade em que foi
concedida a aposentadoria do servidor.

Ultrapassados os pressupostos de admissibilidade, entendo
que a matéria em debate merece melhor exame pelo órgão julgador.

Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VI, do RITNU,
admito o incidente de uniformização. Em consequência, determino a
distribuição do feito.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 12 de dezembro de 2014.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
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PROCESSO: 0037663-94.2009.4.01.3300
ORIGEM: BA - SEÇÃO JUDICIÁRIA DA BAHIA
REQUERENTE: JEANE RODRIGUES SANTOS
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o
incidente de uniformização nacional de jurisprudência suscitado pela
parte ora requerente, pretendendo a reforma de decisão proferida por
Turma Recursal dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária
da Bahia.

O acórdão recorrido afastou a sentença, pra julgar impro-
cedente o pedido de aposentadoria por invalidez, concedendo o be-
nefício de auxílio-doença, sob o fundamento de que a requerente pode
ser reabilitada para o exercício de outra atividade laboral.

É, no essencial, o relatório.
Verifico que, em princípio, demonstrada a divergência sus-

citada, porquanto a conclusão do acórdão recorrido diverge do en-
tendimento esposado no(s) acórdão(s) paradigma(s).

Ademais, observa-se que as instâncias de origem não foram
uníssonas na valoração da prova dos autos, aplicando entendimento
diverso à luz dos fatos expostos no caderno probatório.

Assim, ultrapassados os pressupostos de admissibilidade, en-
tendo que a matéria em debate merece melhor exame pelo órgão
j u l g a d o r.

Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, d, do RITNU,
dou provimento ao agravo, para admitir o incidente de uniformização.
Em consequência, determino a distribuição do feito.

Publique-se. Intimem-se
Brasília, 12 de dezembro de 2014.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0513800-08.2011.4.05.8300
ORIGEM: PE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE PERNAMBUCO
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): AMARA FIRMINO DA FONSECA
PROC./ADV.: SEVERINO GOMES DA SILVA OAB: PE 21.486

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o
incidente de uniformização nacional de jurisprudência suscitado pela
parte ora requerente, pretendendo a reforma de decisão proferida por
Turma Recursal dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária
de Pernambuco.

O acórdão recorrido manteve a sentença que julgou pro-
cedente o pedido de concessão de aposentadoria por idade, con-
signando que o período de trabalho rural anterior à Lei 8.213/91 pode
ser reconhecido para fins de carência.

É, no essencial, o relatório.
Verifico que, em princípio, demonstrada a divergência sus-

citada, porquanto a conclusão do acórdão recorrido diverge do en-
tendimento esposado no(s) acórdão(s) paradigma(s).

Assim, ultrapassados os pressupostos de admissibilidade, en-
tendo que a matéria em debate merece melhor exame pelo órgão
j u l g a d o r.

Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, d, do RITNU,
dou provimento ao agravo, para admitir o incidente de uniformização.
Em consequência, determino a distribuição do feito.

Publique-se. Intimem-se
Brasília, 12 de dezembro de 2014.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0503053-62.2012.4.05.8300
ORIGEM: 2ª Turma Recursal Seção Judiciária de Pernambuco
REQUERENTE: MANOEL DA COSTA
PROC./ADV.: PAULO EMANUEL PERAZZO DIAS OAB: PE
20.418
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o
incidente de uniformização nacional suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão de Turma Recursal dos
Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária de Pernambuco que,
mantendo a sentença, rejeitou o pedido de aposentadoria por idade
urbana, sob o fundamento de que não foram preenchidos os requisitos
legais para a sua concessão.

É, no essencial, o relatório.
No caso vertente, há indícios da divergência suscitada.
Enquanto o acórdão recorrido consignou que, no caso con-

creto, não há falar em averbação do tempo laborado na condição de
aluno aprendiz para fins de aposentadoria, os paradigmas juntados aos
autos estão no sentido diametralmente oposto.

Dessa forma, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a
matéria em debate merece melhor exame pelo órgão julgador.

Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, d, do
RITNU, dou provimento ao agravo. Em consequência, determino a
distribuição do feito.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 12 de dezembro de 2014.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 5005357-11.2012.4.04.7208
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CATARINA
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): MANOEL RODOLFO CABRAL
PROC./ADV.: ALBA MERY REBELLO OAB: SC-17122

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o
incidente de uniformização nacional suscitado pela parte requerente,
pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos Juizados
Especiais Federais da Seção Judiciária de Santa Catarina que, man-
tendo a sentença, acolheu o pedido de revisão de auxílio-doença, ao
fundamento de que foram preenchidos os requisitos legais para a sua
concessão.

É, no essencial, o relatório.
No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, por-

quanto o paradigma juntado, de forma contrária ao acórdão ver-
gastado, decidiu que "a contagem do período de gozo de benefício
por incapacidade como tempo de contribuição só é admissível se
intercalado com períodos de efetiva contribuição, a teor do artigo 55,
inciso II da Lei nº. 8.213/91, uma vez que a Lei 8.212/91 (Plano de
Custeio da Previdência Social) veda a utilização de benefício como
sucedâneo de salário de contribuição."

Assim, ultrapassados os pressupostos de admissibilidade, en-
tendo que a matéria em debate merece melhor exame pelo órgão
j u l g a d o r.

Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, d, do
RITNU, dou provimento ao agravo para admitir o incidente de uni-
formização. Em consequência, determino a distribuição do feito.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 12 de dezembro de 2014.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 5040684-16.2013.4.04.7100
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO
REQUERIDO(A): MARIA DE LOURDES PEDRO DA SILVA
PROC./ADV.: GLÊNIO OHLWEILER FERREIRA OAB: RS-23021
PROC./ADV.: MARCELO LIPERT OAB: RS-41818

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado
pela parte ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo
da Turma Recursal dos Juizados Especiais Federais da Seção Ju-
diciária do Rio Grande do Sul.

Sustenta a parte requerente que o acórdão atacado diverge da
jurisprudência da TNU e de turmas recursais de outras regiões se-
gundo a qual o cálculo das diferenças de gratificação de desempenho
(GDPST) deve observar a proporcionalidade em que foi concedida a
aposentadoria dos servidores da ativa.

É, no essencial, o relatório.
No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, por-

quanto o acórdão recorrido parece, em uma análise perfunctória, dis-
sentir da jurisprudência do STJ, segundo a qual o cálculo das di-
ferenças de GDPST deve observar a proporcionalidade em que foi
concedida a aposentadoria do servidor.

Ultrapassados os pressupostos de admissibilidade, entendo
que a matéria em debate merece melhor exame pelo órgão julgador.

Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VI, do RITNU,
admito o incidente de uniformização. Em consequência, determino a
distribuição do feito.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 12 de dezembro de 2014.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0502427-15.2013.4.05.8201
ORIGEM: PB - SEÇÃO JUDICIÁRIA DA PARAÍBA
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): JOSÉ AGRIPINO DA SILVA
PROC./ADV.: ANTÔNIO MICHELE ALVES LUCENA OAB: PB-
9449

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o
incidente de uniformização nacional suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos
Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária da Paraíba que, man-
tendo a sentença, concedeu benefício por incapacidade ao reque-
rido.

É, no essencial, o relatório.
Verifico que, em princípio, há a divergência suscitada, por-

quanto a conclusão do acórdão recorrido diverge do entendimento
esposado no(s) acórdão(s) paradigma(s).

Com efeito, observa-se que as instâncias de origem, embora
tenham sido uníssonas na valoração da prova dos autos, não ana-
lisaram a questão da data do ingresso com a ação pelo requerido em
face da data do indeferimento do pedido administrativamente.

Assim, ultrapassados os pressupostos de admissibilidade, en-
tendo que a matéria em debate merece melhor exame pelo órgão
j u l g a d o r.

Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, d, do
RITNU, dou provimento ao agravo para admitir o incidente de uni-
formização. Em consequência, determino a distribuição do feito.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 12 de dezembro de 2014.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0513500-34.2011.4.05.8013
ORIGEM: AL - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE ALAGOAS
REQUERENTE: GENILDO MARROCOS DE MELO
PROC./ADV.: KÁTIA FELINA DE OLIVEIRA FERREIRA OAB:
AL-5797
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o
incidente de uniformização nacional suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos
Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária de Alagoas que, man-
tendo a sentença, rejeitou o pedido de benefício por incapacidade.

É, no essencial, o relatório.
Verifico que, em princípio, há a divergência suscitada, por-

quanto a conclusão do acórdão recorrido diverge do entendimento
esposado no(s) acórdão(s) paradigma(s).

Com efeito, observa-se que as instâncias de origem não fo-
ram uníssonas na valoração da prova dos autos, aplicando enten-
dimento diverso à luz dos fatos expostos no caderno probatório. Em
primeira decisão, a Turma julgadora entendeu que deveria conceder o
benefício, revendo a sentença. Posteriormente, em sede de embargos
de declaração opostos pela autarquia requerida, decidiu rever seu
posicionamento, acolhendo os embargos e negando o benefício ao
requerente.

Assim, ultrapassados os pressupostos de admissibilidade, en-
tendo que a matéria em debate merece melhor exame pelo órgão
j u l g a d o r.

Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, d, do
RITNU, dou provimento ao agravo para admitir o incidente de uni-
formização. Em consequência, determino a distribuição do feito.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 12 de dezembro de 2014.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 5001439-81.2012.4.04.7116
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: MARIA DA SILVA
PROC./ADV: CLAUDIO CICERO DE OLIVEIRA MOTTA OAB:
RS-55937
REQUERIDO (A): INSS
PROC./ADV: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o
incidente de uniformização nacional suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos
Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária do Rio Grande do Sul
que, reformando a sentença, rejeitou o pedido de benefício assis-
tencial por incapacidade.

É, no essencial, o relatório.
Verifico que, em princípio, há a divergência suscitada, por-

quanto a conclusão do acórdão recorrido diverge do entendimento
esposado no(s) acórdão(s) paradigma(s).

Com efeito, observa-se que as instâncias de origem não fo-
ram uníssonas na valoração da prova dos autos, aplicando enten-
dimento diverso à luz dos fatos expostos no caderno probatório.

Assim, ultrapassados os pressupostos de admissibilidade, en-
tendo que a matéria em debate merece melhor exame pelo órgão
j u l g a d o r.

Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, d, do
RITNU, dou provimento ao agravo para admitir o incidente de uni-
formização. Em consequência, determino a distribuição do feito.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 12 de dezembro de 2014.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais



Nº 6, sexta-feira, 9 de janeiro de 2015 805ISSN 1677-7042

EXEMPLAR DE ASSINANTE DA IM
PRENSA NACIONAL

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012015010900805

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

PROCESSO: 0030746-41.2009.4.01.3500
ORIGEM: GO - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE GOIÁS
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO (A): JOSE JAIME PEREIRA
PROC./ADV.: MARIA DAS V. BORGES MARINHO OAB: GO
13.044

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado
pela parte ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Tur-
ma Recursal dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária de
Goiás que, mantendo a sentença, acolheu o pedido inicial de período
laborado em atividade especial, em que esteve exposto ao agente
eletricidade.

É, no essencial, o relatório.
Razão assiste à parte requerente.
No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, por-

quanto os paradigmas juntados adotam posicionamento diverso do
esposado no acórdão recorrido.

Assim, ultrapassados os pressupostos de admissibilidade, en-
tendo que a matéria em debate merece melhor exame pelo órgão
j u l g a d o r.

Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, d, do
RITNU, admito o incidente de uniformização. Em consequência, de-
termino a distribuição do feito.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 15 de dezembro de 2014.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 5003243-29.2012.4.04.7102
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: VILMAR ANTÔNIO DE ANDRADES
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO
REQUERIDO(A): CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
PROC./ADV.: ADVOGADO DA CAIXA ECONÔMICA FEDE-
RAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o
incidente de uniformização nacional suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal
dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária do Rio Grande
do Sul que, mantendo a sentença, rejeitou o pedido indenizatório.

É, no essencial, o relatório.
No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, por-

quanto o(s) paradigma(s) juntado(s) retrata(m) que a concorrência da
vítima não afasta a responsabilidade do agente financeiro, de forma
contrária ao acórdão vergastado.

Assim, ultrapassados os pressupostos de admissibilidade, en-
tendo que a matéria em debate merece melhor exame pelo órgão
j u l g a d o r.

Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, d, do
RITNU, e admito o incidente de uniformização. Em consequência,
determino a distribuição do feito.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 15 de dezembro de 2014.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 5011190-46.2012.4.04.7002
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: ANSELMO ROMANHA
PROC./ADV.: JAIR ANTÔNIO WIEBELLING OAB: PR-24 151
REQUERIDO(A): CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
PROC./ADV.: ADVOGADO DA CAIXA ECONÔMICA FEDE-
RAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o
incidente de uniformização nacional suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal
dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária do Paraná que,
mantendo a sentença, rejeitou o pedido de fornecimento de extratos
bancários.

É, no essencial, o relatório.
No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, por-

quanto o(s) paradigma(s) juntado(s) retrata(m) que "A instituição ban-
cária não pode furtar-se ao cumprimento da medida cautelar sob a
alegação de não pagamento de tarifa bancária", de forma contrária ao
acórdão vergastado.

Assim, ultrapassados os pressupostos de admissibilidade, en-
tendo que a matéria em debate merece melhor exame pelo órgão
j u l g a d o r.

Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, d, do
RITNU, e admito o incidente de uniformização. Em consequência,
determino a distribuição do feito.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 15 de dezembro de 2014.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0507690-47.2012.4.05.8400
ORIGEM: RN - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
N O RT E
REQUERENTE: IVANILDO FERREIRA DE MIRANDA
PROC./ADV.: ANDREIA ARAÚJO MUNEMASSA OAB: RN-491
PROC./ADV.: TATIELY CORTÊS TEIXEIRA OAB: RN-9002
REQUERIDO(A): CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
PROC./ADV.: ADVOGADO DA CAIXA ECONÔMICA FEDE-
RAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o
incidente nacional de uniformização de jurisprudência suscitado pela
parte ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo de
Turma Recursal dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária
do Rio Grande do Norte, mantendo a sentença, pronunciou a pres-
crição.

É, no essencial, o relatório.
No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, por-

quanto o(s) paradigma(s) retrata(m) que "Não há prescrição do fundo
de direito de pleitear a aplicação dos juros progressivos nos saldos
das contas vinculadas ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço-
FGTS, mas tão só das parcelas vencidas antes dos trinta anos que
antecederam à propositura da ação, porquanto o prejuízo do em-
pregado renova-se mês a mês, ante a não incidência da taxa de forma
escalonada", em sentido oposto ao acórdão vergastado.

Assim, ultrapassados os pressupostos de admissibilidade, en-
tendo que a matéria em debate merece melhor exame pelo órgão
j u l g a d o r.

Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, d, do
RITNU, dou provimento ao agravo e admito o incidente de uni-
formização. Em consequência, determino a distribuição do feito.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 15 de dezembro de 2014.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0504006-71.2013.4.05.8500
ORIGEM: SE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SERGIPE
REQUERENTE: UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO
REQUERIDO(A): MARIVALDA RIBEIRO DA SILVA
PROC./ADV.: FRANCISNEIDE TELES QUERINO OAB: SE-7269
LITISCONSORTE : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
PROC./ADV.: ADVOGADO DA CAIXA ECONÔMICA FEDE-
RAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o
incidente nacional de uniformização de jurisprudência suscitado pela
parte ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo de
Turma Recursal dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária
de Sergipe, mantendo a sentença, concedeu o pedido indenizatório.

É, no essencial, o relatório.
No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, por-

quanto o(s) paradigma(s) retrata(m) que o recebimento atrasado de
proventos não teria por si só o condão de gerar danos morais, em
sentido oposto ao acórdão vergastado.

Assim, ultrapassados os pressupostos de admissibilidade, en-
tendo que a matéria em debate merece melhor exame pelo órgão
j u l g a d o r.

Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, d, do
RITNU, dou provimento ao agravo e admito o incidente de uni-
formização. Em consequência, determino a distribuição do feito.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 15 de dezembro de 2014.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0516799-19.2011.4.05.8013
ORIGEM: AL - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE ALAGOAS
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): MANOEL NASCIMENTO DE LIMA,
PROC./ADV.: MARIA DE LOURDES FESTA MARQUES DE OLI-
VEIRA OAB: AL-8274

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o
incidente de uniformização nacional de jurisprudência suscitado pela
parte ora requerente, pretendendo a reforma de decisão proferida por
Turma Recursal dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária
de Alagoas que, reformando a sentença, julgou parcialmente pro-
cedente o pedido de concessão de aposentadoria por tempo de con-
tribuição, sob o fundamento de que os requistos legais não restaram
totalmente comprovados.

É, no essencial, o relatório.
Verifico que, em princípio, demonstrada a divergência sus-

citada, porquanto a conclusão do acórdão recorrido diverge do en-
tendimento esposado no(s) acórdão(s) paradigma(s).

Ademais, observa-se que as instâncias de origem não foram
uníssonas na valoração da prova dos autos, aplicando entendimento
diverso à luz dos fatos expostos no caderno probatório.

Assim, ultrapassados os pressupostos de admissibilidade, en-
tendo que a matéria em debate merece melhor exame pelo órgão
j u l g a d o r.

Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, d, do RITNU,
dou provimento ao agravo, para admitir o incidente de uniformização.
Em consequência, determino a distribuição do feito.

Publique-se. Intimem-se
Brasília, 15 de dezembro de 2014.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 2008.50.50.000928-0
ORIGEM: ES - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESPÍRITO SANTO
REQUERENTE: ANA PAULA MIRANDA DA CONCEIÇÃO
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO
REQUERIDO(A): CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
PROC./ADV.: ADVOGADO DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
OAB: BB-0000000

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado
pela parte ora requerente, pretendendo a reforma do acórdão proferido
por Turma Recursal dos Juizados Especiais Federais da Seção Ju-
diciária do Espírito Santo.

No caso, a parte requerente busca a majoração do valor da
indenização por danos morais pleiteada.

PROCESSO: 0510961-82.2012.4.05.8200
ORIGEM: PB - SEÇÃO JUDICIÁRIA DA PARAÍBA
REQUERENTE: MARINALVA FERREIRA PESSOA
PROC./ADV.: JURANDIR PEREIRA DA SILVA
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu
incidente de uniformização nacional suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal
dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária do Rio Grande
do Sul que, mantendo a sentença, julgou improcedente o pedido de
percepção da gratificação de desempenho GDPGPE de forma integral
aos inativos como recebida pelos ativos, no período determinado pela
sentença recorrida, sob o fundamento de que não há relação entre o
valor da referida gratificação e o tempo de serviço dos servidores em
atividade.

É, no essencial, o relatório.
No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, por-

quanto o(s) paradigma(s) juntado(s) decidiram de forma contrária ao
acórdão vergastado.

Assim, ultrapassados os pressupostos de admissibilidade, en-
tendo que a matéria em debate merece melhor exame pelo órgão
j u l g a d o r.

Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, d, do
RITNU, dou provimento ao agravo para admitir o incidente de uni-
formização. Em consequência, determino a distribuição do feito.

PROCESSO: 5057599-14.2011.4.04.7100
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: SÉRGIO LUIZ NEUWALD
PROC./ADV.: FABRÍCIO TOUGUINHA DE CASTRO OAB: RS-40
829
REQUERIDO(A): CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
PROC./ADV.: ADVOGADO DA CAIXA ECONÔMICA FEDE-
RAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o
incidente de uniformização nacional suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal
dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária do Rio Grande
do Sul que, reformando a sentença, rejeitou o pedido indenizatório.

É, no essencial, o relatório.
No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, por-

quanto o(s) paradigma(s) juntado(s) retrata(m) que a concorrência da
vítima não afasta a responsabilidade do agente financeiro, de forma
contrária ao acórdão vergastado.

Com efeito, observa-se que as instâncias de origem não fo-
ram uníssonas na valoração da prova dos autos, aplicando enten-
dimento diverso à luz dos fatos expostos no caderno probatório.

Note-se que, no caso, não se está diante de reexame de
provas, mas de sua revaloração, situação essa admitida pela juris-
prudência do Superior Tribunal de Justiça - STJ.

Assim, ultrapassados os pressupostos de admissibilidade, en-
tendo que a matéria em debate merece melhor exame pelo órgão
j u l g a d o r.

Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, d, do
RITNU, e admito o incidente de uniformização. Em consequência,
determino a distribuição do feito.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 15 de dezembro de 2014.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
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É, no essencial, o relatório.
Preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em

debate merece melhor exame pelo órgão julgador, posto que de-
monstrada divergência em relação à valoração dos danos morais tanto
nas instâncias de origem como por meio dos paradigmas colacionados
ao presente incidente.

Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VI, do RITNU,
admito o incidente de uniformização. Em consequência, determino a
distribuição do feito.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 15 de dezembro de 2014.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 5001009-75.2011.4.04.7210
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CATARINA
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): AMARILDO LUIZ CECONI
PROC./ADV.: ELIZABETH CÁSSIA MASSOCCO OAB: SC-4856

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado
pela parte ora requerente, pretendendo a reforma do acórdão proferido
por Turma Recursal dos Juizados Especiais Federais da Seção Ju-
diciária de Santa Catarina.

No caso, a parte requerente busca a confirmação do en-
tendimento firmado nos acórdãos paradigmas no sentido de que in-
cidem juros e multa sobre a indenização paga a título de contri-
buições previdenciárias para fins de contagem recíproca, nos caso dos
autos, do período de novembro de 1991 a abril de 1995.

É, no essencial, o relatório.
Preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em

debate merece melhor exame pelo órgão julgador, posto que de-
monstrada divergência em relação à incidência ou não de juros e
multa sobre a indenização paga para a averbação de tempo de con-
tribuição para fins de aposentadoria.

Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VI, do RITNU,
admito o incidente de uniformização. Em consequência, determino a
distribuição do feito.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 15 de dezembro de 2014.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0502143-83.2008.4.05.8200
ORIGEM: PB - SEÇÃO JUDICIÁRIA DA PARAÍBA
REQUERENTE: FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNA-
SA
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): JOSE FERREIRA DA SILVA
PROC./ADV.: MARCOS ANTONIO INÁCIO DA SILVA OAB: RN-
560-A

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o
incidente de uniformização nacional de jurisprudência suscitado pela
parte ora requerente, pretendendo a reforma de decisão proferida por
Turma Recursal dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária
da Paraíba que, mantendo a sentença, julgou procedente o pedido de
concessão de reajuste de vencimentos no percentual de 3,17%, com
repercussão em gratificações e adicionais e outros reflexos legais, a
partir de janeiro de 1995.

É, no essencial, o relatório.
Verifico que, em princípio, demonstrada a divergência sus-

citada, porquanto a conclusão do acórdão recorrido diverge do en-
tendimento esposado no(s) acórdão(s) paradigma(s).

Assim, ultrapassados os pressupostos de admissibilidade, en-
tendo que a matéria em debate merece melhor exame pelo órgão
j u l g a d o r.

Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, d, do RITNU,
dou provimento ao agravo, para admitir o incidente de uniformização.
Em consequência, determino a distribuição do feito.

Publique-se. Intimem-se
Brasília, 15 de dezembro de 2014.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 5018630-18.2011.4.04.7200
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CATARINA
EMBARGANTE: MAURO JOSÉ FERNANDES
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO
EMBARGADO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de embargos de declaração opostos pela parte ora
requerente contra decisão que negou provimento ao agravo pela in-
cidência da Questão de Ordem 22 e Súmula 42 da TNU.

A parte embargante alega, em síntese, que a decisão im-
pugnada incorre em erro material.

Apresentada impugnação.
É, no essencial, o relatório.
Assiste razão à parte embargante.

Verifica-se que o cerne da questão refere-se à existência, ou
não, da boa-fé da parte embargante no recebimento de valores in-
devidos, o que, uma vez constatada, ensejaria o reconhecimento de
similitude com os paradigmas acostados. Desse modo, não merece
prosperar a decisão embargada, que considerou incontroversa a má-
fé.

Assim, entendo que a matéria em debate merece melhor
exame pelo órgão julgador.

Ante o exposto, acolho os embargos de declaração para, com
fundamento no art. 7º, VII, d, do RITNU, dar provimento ao agravo
e admitir o incidente de uniformização. Em consequência, determino
a distribuição do feito.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 15 de dezembro de 2014.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 5003682-52.2012.4.04.7001
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: JENIFFER CAROLINA DOS SANTOS
REQUERENTE: JESSICA CRISTINA SANTOS
PROC./ADV.: BADRYED DA SILVA OAB: PR-42071
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de embargos de declaração opostos pela parte ora
requerente contra decisão que negou seguimento ao incidente por
força do art. 14, §2º da Lei nº 10.259/2001.

A parte embargante alega, em síntese, que o recurso pre-
enche os requisitos processuais.

Apresentada impugnação.
É, no essencial, o relatório.
Assiste razão à parte embargante.
Com efeito, verifica-se que o aresto rechaçado pela decisão

vergastada, em razão de ser oriundo do TRF3, na verdade se origina
de Turma Recursal daquela Região, sendo, portanto, apto a demons-
trar a divergência.

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, por-
quanto o citado paradigma retrata que "a passagem do segurado
recluso para o regime semi-aberto não obsta o recebimento do be-
nefício por seus dependentes", em sentido oposto ao acórdão ver-
gastado.

Assim, entendo que a matéria em debate merece melhor
exame pelo órgão julgador.

Ante o exposto, acolho os embargos de declaração para, com
fundamento no art. 7º, VII, d, do RITNU, dar provimento ao agravo
e admitir o incidente de uniformização. Em consequência, determino
a distribuição do feito.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 15 de dezembro de 2014.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0503867-83.2012.4.05.8200
ORIGEM: PB - SEÇÃO JUDICIÁRIA DA PARAÍBA
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): FRANCISCO ELENILSON NETO BORBA
PROC./ADV.: DAVID SARMENTO CÂMARA OAB: PB-11227

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o
incidente de uniformização nacional suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal
dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária da Paraíba que,
reformando a sentença, concedeu aposentadoria especial à parte au-
tora, ao reconhecer parcialmente o período de trabalho especial la-
borado na atividade de vigilante.

É, no essencial, o relatório.
No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, por-

quanto o(s) paradigma(s) retrata(m) que "o enquadramento como es-
pecial da atividade de VIGILANTE somente se dá até a edição do
Decreto nº 2.172/97.", em sentido oposto ao acórdão vergastado.

Com efeito, observa-se que as instâncias de origem não fo-
ram uníssonas quanto à possibilidade de conversão do tempo de
serviço comum em especial, divergindo em relação ao acórdão pa-
radigma colacionado.

Assim, ultrapassados os pressupostos de admissibilidade, en-
tendo que a matéria em debate merece melhor exame pelo órgão
j u l g a d o r.

Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, d, do
RITNU, dou provimento ao agravo e admito o incidente de uni-
formização. Em consequência, determino a distribuição do feito.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 15 de dezembro de 2014.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0500806-14.2012.4.05.8202
ORIGEM: PB - SEÇÃO JUDICIÁRIA DA PARAÍBA
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): PAULO CESAR FELIX DE SOUSA
PROC./ADV.: GILIARD CRUZ TARGINO OAB: PB-14 006

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o
incidente de uniformização nacional suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal
dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária da Paraíba que,
reformando a sentença, concedeu aposentadoria especial à parte au-
tora, ao reconhecer parcialmente o período de trabalho especial la-
borado na atividade de vigilante.

É, no essencial, o relatório.
No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, por-

quanto o(s) paradigma(s) retrata(m) que "No período posterior ao
Decreto n.º 2.172/97, o exercício da atividade de vigilante deixou de
ser previsto como apto a gerar contagem em condições especiais", em
sentido oposto ao acórdão vergastado.

Com efeito, observa-se que as instâncias de origem não fo-
ram uníssonas quanto à possibilidade de conversão do tempo de
serviço comum em especial, divergindo em relação ao acórdão pa-
radigma colacionado.

Assim, ultrapassados os pressupostos de admissibilidade, en-
tendo que a matéria em debate merece melhor exame pelo órgão
j u l g a d o r.

Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, d, do
RITNU, dou provimento ao agravo e admito o incidente de uni-
formização. Em consequência, determino a distribuição do feito.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 15 de dezembro de 2014.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0508025-50.2013.4.05.8200
ORIGEM: PB - SEÇÃO JUDICIÁRIA DA PARAÍBA
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): JOSE GUEDES DE SOUZA
PROC./ADV.: VERA LÚCIA DE LIMA SOUZA OAB: PB-4829

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o
incidente de uniformização nacional suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal
dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária da Paraíba que,
mantendo a sentença, concedeu aposentadoria especial à parte autora,
ao reconhecer o período de trabalho especial laborado na atividade de
vigilante.

É, no essencial, o relatório.
No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, por-

quanto o(s) paradigma(s) retrata(m) a "impossibilidade de reconhe-
cimento da atividade de vigilante como especial após 05/03/1997",
em sentido oposto ao acórdão vergastado.

Assim, ultrapassados os pressupostos de admissibilidade, en-
tendo que a matéria em debate merece melhor exame pelo órgão
j u l g a d o r.

Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, d, do
RITNU, dou provimento ao agravo e admito o incidente de uni-
formização. Em consequência, determino a distribuição do feito.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 15 de dezembro de 2014.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0507817-37.2011.4.05.8200
ORIGEM: PB - SEÇÃO JUDICIÁRIA DA PARAÍBA
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): JUAREZ GOMES RIBEIRO
PROC./ADV.: ALEXANDRE CAMPOS RUIZ OAB: PB-13 726

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o
incidente de uniformização nacional suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal
dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária da Paraíba que,
mantendo a sentença, concedeu aposentadoria especial à parte autora,
ao reconhecer o período de trabalho especial laborado na atividade de
vigilante.

É, no essencial, o relatório.
No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, por-

quanto o(s) paradigma(s) retrata(m) que "o enquadramento como es-
pecial da atividade de VIGILANTE somente se dá até a edição do
Decreto nº 2.172/97.", em sentido oposto ao acórdão vergastado.

Assim, ultrapassados os pressupostos de admissibilidade, en-
tendo que a matéria em debate merece melhor exame pelo órgão
j u l g a d o r.
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Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, d, do
RITNU, dou provimento ao agravo e admito o incidente de uni-
formização. Em consequência, determino a distribuição do feito.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 15 de dezembro de 2014.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 5013792-80.2012.4.04.7108
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: NARA REGINA RODRIGUES
PROC./ADV.: JEFFERSON PICOLI OAB: RS-50336
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o
incidente de uniformização nacional de jurisprudência suscitado pela
parte ora requerente, pretendendo a reforma de decisão proferida por
Turma Recursal dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária
do Rio Grande do Sul.

O acórdão recorrido manteve parcialmente a sentença, no
ponto em que improcedente o pedido de reconhecimento de atividade
especial, sob o fundamento de que a medição do agente nocivo ruído
não supera o limite de tolerância de oitenta decibéis.

É, no essencial, o relatório.
Verifico que, em princípio, demonstrada a divergência sus-

citada, porquanto a conclusão do acórdão recorrido diverge do en-
tendimento esposado no(s) acórdão(s) paradigma(s).

Assim, ultrapassados os pressupostos de admissibilidade, en-
tendo que a matéria em debate merece melhor exame pelo órgão
j u l g a d o r.

Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, d, do RITNU,
dou provimento ao agravo, para admitir o incidente de uniformização.
Em consequência, determino a distribuição do feito.

Publique-se. Intimem-se
Brasília, 15 de dezembro de 2014.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 5069264-27.2011.4.04.7100
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: ADRIANO MOEHLECKE
PROC./ADV.: SANDRA BELTRAME OAB: RS-72 156
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o
incidente de uniformização nacional de jurisprudência suscitado pela
parte ora requerente, pretendendo a reforma de decisão proferida por
Turma Recursal dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária
do Rio Grande do Sul.

O acórdão recorrido manteve a sentença que julgou impro-
cedente o pedido inicial, não reconhecendo como especial o período
em que o autor prestou serviços na condição de bolsista no CNPq e
na CAPES, sob o fundamento de que a atividade desenvolvida, ainda
que de forma remunerada, ostenta caráter acadêmico, não cabendo o
seu cômputo para fins de aposentadoria.

É, no essencial, o relatório.
Verifico que, em princípio, demonstrada a divergência sus-

citada, porquanto a conclusão do acórdão recorrido diverge do en-
tendimento esposado no(s) acórdão(s) paradigma(s). Assim, ultrapas-
sados os pressupostos de admissibilidade, entendo que a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.

Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, d, do RITNU,
dou provimento ao agravo, para admitir o incidente de uniformização.
Em consequência, determino a distribuição do feito.

Publique-se. Intimem-se
Brasília, 15 de dezembro de 2014.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 5010494-20.2011.4.04.7107
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: ADÃO JOSÉ RAMOS
PROC./ADV.: BEATRIZ MANCHINI DE CASTILHOS OAB: RS-
78731
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o
incidente de uniformização nacional de jurisprudência suscitado pela
parte ora requerente, pretendendo a reforma de decisão proferida por
Turma Recursal dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária
do Rio Grande do Sul.

O acórdão recorrido afastou a sentença, para afastar o re-
conhecimento de tempo rural nos períodos compreendidos entre
08/12/1971 a 31/12/1984 e 01/01/1989 a 31/10/1991, sob o fun-
damento de que não restou demonstrada a condição de rurícola do
a u t o r.

É, no essencial, o relatório.
Verifico que, em princípio, demonstrada a divergência sus-

citada, porquanto a conclusão do acórdão recorrido diverge do en-
tendimento esposado no(s) acórdão(s) paradigma(s).

Ademais, observa-se que as instâncias de origem não foram
uníssonas na valoração da prova dos autos, aplicando entendimento
diverso à luz dos fatos expostos no caderno probatório.

Assim, ultrapassados os pressupostos de admissibilidade, en-
tendo que a matéria em debate merece melhor exame pelo órgão
j u l g a d o r.

Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, d, do RITNU,
dou provimento ao agravo, para admitir o incidente de uniformização.
Em consequência, determino a distribuição do feito.

Publique-se. Intimem-se
Brasília, 15 de dezembro de 2014.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 5001430-04.2012.4.04.7122
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: ELTON LUIS DA SILVA
PROC./ADV.: CRISTIANO OHLWEILER FERREIRA OAB: RS-
53720
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o
incidente de uniformização nacional de jurisprudência suscitado pela
parte ora requerente, pretendendo a reforma de decisão proferida por
Turma Recursal dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária
do Rio Grande do Sul.

O acórdão recorrido manteve parcialmente a sentença, no
ponto em que julgou improcedente o pedido de reconhecimento de
atividade especial, sob o fundamento de que o nível de pressão sonora
encontra-se abaixo do limite de tolerância vigente no período ale-
gado.

Consignou ainda o aresto combatido que a exposição a agen-
tes químicos não era permanente e ocorria em baixa concentação.

É, no essencial, o relatório.
Verifico que, em princípio, demonstrada a divergência sus-

citada, porquanto a conclusão do acórdão recorrido diverge do en-
tendimento esposado no(s) acórdão(s) paradigma(s).

Assim, ultrapassados os pressupostos de admissibilidade, en-
tendo que a matéria em debate merece melhor exame pelo órgão
j u l g a d o r.

Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, d, do RITNU,
dou provimento ao agravo, para admitir o incidente de uniformização.
Em consequência, determino a distribuição do feito.

Publique-se. Intimem-se
Brasília, 15 de dezembro de 2014.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 5007569-26.2012.4.04.7201
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CATARINA
REQUERENTE: DALVA DA SILVA JANNING
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO
REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
-INSS
PROC./ADV.: PROCURADOR FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o
incidente de uniformização nacional suscitado pela parte autora, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal dos Jui-
zados Especiais Federais da Seção Judiciária de Santa Catarina que,
mantendo a sentença, rejeitou o pedido de benefício assistencial, ao
fundamento de que os requisitos para sua concessão não foram cum-
pridos.

É, no essencial, o relatório.
O presente recurso comporta provimento.
O acórdão recorrido, que manteve a sentença de origem,

fundamenta-se na ausência de inaptidão total para o trabalho, ao
passo que os paradigmas juntados retratam a necessidade de análise
das condições pessoais quando reconhecida a incapacidade parcial.

Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a ma-
téria em debate merece melhor exame pelo órgão julgador.

Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, d, do
RITNU, admito o incidente de uniformização. Em consequência, de-
termino a distribuição do feito.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 15 de dezembro de 2014.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 5001072-03.2011.4.04.7113
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: ALBERTO ANTÔNIO SARTORI
PROC./ADV.: SUSANE FOGALI MARIN OAB: RS-64404
PROC./ADV.: ANA ISABEL DAL PAI TOMASETTO OAB: RS-
47929
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o
incidente de uniformização nacional de jurisprudência suscitado pela
parte ora requerente, pretendendo a reforma de decisão proferida por
Turma Recursal dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária
do Rio Grande do Sul.

O acórdão recorrido afastou parcialmente a sentença, para
julgar improcedente o pedido de reconhecimento de atividade es-
pecial, sob o fundamento de que em determinados períodos o nível de
pressão sonora a que se submeteu o autor encontrava-se abaixo do
limite de tolerância vigente no lapso temporal alegado.

Consignou ainda o aresto combatido que a exposição a agen-
tes químicos não era permanente e ocorria em baixa concentação.

É, no essencial, o relatório.
Verifico que, em princípio, demonstrada a divergência sus-

citada, porquanto a conclusão do acórdão recorrido diverge do en-
tendimento esposado no(s) acórdão(s) paradigma(s).

Assim, ultrapassados os pressupostos de admissibilidade, en-
tendo que a matéria em debate merece melhor exame pelo órgão
j u l g a d o r.

Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, d, do RITNU,
dou provimento ao agravo, para admitir o incidente de uniformização.
Em consequência, determino a distribuição do feito.

Publique-se. Intimem-se
Brasília, 15 de dezembro de 2014.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 5013211-65.2012.4.04.7205
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CATARINA
REQUERENTE: LUIZ CARLOS PEREIRA
PROC./ADV.: MÁRCIO TIMOTHEO LENZI OAB: SC 9.981
REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
-INSS
PROC./ADV.: PROCURADOR FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o
incidente de uniformização nacional suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal
dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária de Santa Catarina
que, mantendo a sentença, rejeitou o pedido de benefício assistencial,
ao fundamento de que os requisitos para sua concessão não foram
cumpridos.

É, no essencial, o relatório.
O presente recurso comporta provimento.
O acórdão recorrido fundamenta-se na ausência de impe-

dimento de longo prazo, ao passo que os paradigmas juntados re-
tratam a possibilidade de concessão do benefício na hipótese de
incapacidade temporária.

Preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.

Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, d, do
RITNU, dou provimento ao agravo para admitir o incidente de uni-
formização. Em consequência, determino a distribuição do feito.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 15 de dezembro de 2014.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0017024-64.2009.4.01.3200
ORIGEM: AM - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO AMAZONAS
REQUERENTE: JOSÉ SARAIVA BARBOSA
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO
REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- INSS
PROC./ADV.: PROCURADOR FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o
incidente de uniformização nacional suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos
Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária do Amazonas que,
reformando a sentença, rejeitou o pedido de benefício assistencial.

É, no essencial, o relatório.
No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, por-

quanto os paradigmas juntados trazem entendimento contrário àquele
exposto no acórdão vergastado.

Com efeito, observa-se que as instâncias de origem não fo-
ram uníssonas na valoração da prova dos autos, aplicando enten-
dimento diverso à luz dos fatos expostos no caderno probatório.

Note-se que, no caso, não se está diante de reexame de
provas, mas de sua revaloração, situação essa admitida pela juris-
prudência do Superior Tribunal de Justiça - STJ.

Assim, ultrapassados os pressupostos de admissibilidade, en-
tendo que a matéria em debate merece melhor exame pelo órgão
j u l g a d o r.
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Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, d, do
RITNU, dou provimento ao agravo para admitir o incidente de uni-
formização. Em consequência, determino a distribuição do feito.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 15 de dezembro de 2014.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 5026109-03.2013.4.04.7100
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: NERIMAR MULLER SIMON
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o
incidente de uniformização nacional suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos
Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária do Rio Grande do Sul
que, mantendo a sentença, rejeitou o pedido de benefício assisten-
cial.

É, no essencial, o relatório.
No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, por-

quanto os paradigmas juntados trazem entendimento contrário àquele
exposto no acórdão vergastado.

O acórdão recorrido fundamenta-se na aptidão da autora para
a vida independente e para o trabalho, não estando cumpridas as
condições necessárias à concessão do benefício. De outro lado, o
aresto paradigma colacionado é no sentido de que, nos casos de visão
monocular, devem ser conjugadas as condições pessoais.

Assim, ultrapassados os pressupostos de admissibilidade, en-
tendo que a matéria em debate merece melhor exame pelo órgão
j u l g a d o r.

Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, d, do
RITNU, dou provimento ao agravo para admitir o incidente de uni-
formização. Em consequência, determino a distribuição do feito.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 15 de dezembro de 2014.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 5001104-95.2012.4.04.7202
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CATARINA
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): LUIZ ALBERTO ZAMBENEDETTI
PROC./ADV.: SIRLEY BEATRIZ ZAMBENEDETTI OAB: PR-
50134

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o
incidente de uniformização nacional de jurisprudência suscitado pela
parte ora requerente, pretendendo a reforma de decisão proferida por
Turma Recursal dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária
de Santa Catarina.

O acórdão recorrido deu parcial provimento ao recurso ino-
minado interposto, reconhecendo para fins previdenciários as ativi-
dades prestadas entre 01.01.1972 e 01.02.1978, desde que compro-
vada a indenização das respectivas contribuições.

É, no essencial, o relatório.
Verifico que, em princípio, demonstrada a divergência sus-

citada, porquanto a conclusão do acórdão recorrido diverge do en-
tendimento esposado no(s) acórdão(s) paradigma(s).

Assim, ultrapassados os pressupostos de admissibilidade, en-
tendo que a matéria em debate merece melhor exame pelo órgão
j u l g a d o r.

Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, d, do RITNU,
dou provimento ao agravo, para admitir o incidente de uniformização.
Em consequência, determino a distribuição do feito.

Publique-se. Intimem-se
Brasília, 15 de dezembro de 2014.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0503235-54.2012.4.05.8104
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: MARIA GOMES TORRES
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INÁCIO DA SILVA OAB: PE-
573-A
REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
-INSS
PROC./ADV.: PROCURADOR FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o
incidente de uniformização nacional suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal
dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária do Ceará que,
mantendo a sentença, rejeitou o pedido de benefício assistencial, ao
fundamento de que os requisitos para sua concessão não foram cum-
pridos.

É, no essencial, o relatório.
O presente recurso comporta provimento.
O acórdão recorrido fundamenta-se na ausência de impe-

dimento de longo prazo, ao passo que os paradigmas juntados re-
tratam a possibilidade de concessão do benefício na hipótese de
incapacidade temporária.

Preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.

Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, d, do
RITNU, dou provimento ao agravo para admitir o incidente de uni-
formização. Em consequência, determino a distribuição do feito.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 15 de dezembro de 2014.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 5002217-91.2011.4.04.7114
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: DIRCE PETRY
PROC./ADV.: DÉBORA CRISTINA BIANQUETTI OAB: RS-
63144
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o
incidente de uniformização nacional de jurisprudência suscitado pela
parte ora requerente, pretendendo a reforma de decisão proferida por
Turma Recursal dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária
do Rio Grande do Sul.

O acórdão recorrido manteve a sentença, no ponto em que
julgou improcedente o pedido de reconhecimento de atividade es-
pecial, sob o fundamento de que no período compreendido entre
16/08/1993 e 06/06/1995 o nível de pressão sonora a que se submeteu
a autora encontrava-se abaixo do limite de tolerância vigente no lapso
temporal alegado.

Consignou ainda o aresto combatido que a exposição a agen-
tes químicos não era permanente e ocorria em baixa concentação.

É, no essencial, o relatório.
Verifico que, em princípio, demonstrada a divergência sus-

citada, porquanto a conclusão do acórdão recorrido diverge do en-
tendimento esposado no(s) acórdão(s) paradigma(s).

Assim, ultrapassados os pressupostos de admissibilidade, en-
tendo que a matéria em debate merece melhor exame pelo órgão
j u l g a d o r.

Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, d, do RITNU,
dou provimento ao agravo, para admitir o incidente de uniformização.
Em consequência, determino a distribuição do feito.

Publique-se. Intimem-se
Brasília, 15 de dezembro de 2014.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 5031352-88.2014.4.04.7100
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: JOSE FAÍBES LUBIANCA NETO
PROC./ADV.: INGRID RENZ BIRNFELD OAB: RS-51 641
REQUERIDO(A): UNIVERSIDADE FEDERAL DE CIÊNCIAS DA
SAÚDE DE PORTO ALEGRE
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado
pela parte ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo
de Turma Recursal dos Juizados Especiais Federais da Seção Ju-
diciária do Rio Grande do Sul que, reformando a sentença, afastou
apenas em parte a prescrição.

É, no essencial, o relatório.
No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, por-

quanto o(s) paradigma(s) retrata(m) que em caso de pagamento de
dívida reconhecida pela Administração, o termo inicial para contagem
do prazo prescricional quinquenal coincidirá com a data da quitação
da sua última prestação, em sentido oposto ao acórdão vergastado.

Assim, ultrapassados os pressupostos de admissibilidade, en-
tendo que a matéria em debate merece melhor exame pelo órgão
j u l g a d o r.

Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, d, do
RITNU, admito o incidente de uniformização. Em consequência, de-
termino a distribuição do feito.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 16 de dezembro de 2014.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 5021203-04.2012.4.04.7100
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERIDO: PAULO RIVA BOLOGNESI
PROC./ADV.: GLÊNIO OHLWEILER FERREIRA OAB: RS-23021
PROC./ADV.: MARCELO LIPERT OAB: RS-41818
REQUERENTE: UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado
pela parte ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo
de Turma Recursal dos Juizados Especiais Federais da Seção Ju-
diciária do Rio Grande do Sul que, mantendo a sentença, determinou
o pagamento das diferenças de Gratificação de Desempenho de Ati-
vidade de Apoio Técnico-Administrativo (GDAA).

É, no essencial, o relatório.
No caso vertente, há indícios da suscitada divergência.
Verifica-se que o acórdão recorrido está em dissonância com

a jurisprudência da Turma Recursal do Ceará com relação à in-
cidência do "fator de reajuste" no cálculo das gratificações.

Ultrapassados os pressupostos de admissibilidade, entendo
que a matéria em debate merece melhor exame pelo órgão julgador.

Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VI, do RITNU,
admito o incidente de uniformização. Em consequência, determino a
distribuição do feito.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 16 de dezembro de 2014.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 5014180-07.2012.4.04.7100
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO
REQUERIDO(A): ANA MARIA FARAON CARDOSO
PROC./ADV.: FÁBIA RAMOS BARLETTE OAB: RS-31108

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado
pela parte ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo
de Turma Recursal dos Juizados Especiais Federais da Seção Ju-
diciária do Rio Grande do Sul que, mantendo a sentença, determinou
o pagamento das diferenças de Gratificação de Desempenho de Ati-
vidade de Apoio Técnico-Administrativo (GDAA).

É, no essencial, o relatório.
No caso vertente, há indícios da suscitada divergência.
Verifica-se que o acórdão recorrido está em dissonância com

a jurisprudência da Turma Recursal do Ceará com relação à in-
cidência do "fator de reajuste" no cálculo das gratificações.

Ultrapassados os pressupostos de admissibilidade, entendo
que a matéria em debate merece melhor exame pelo órgão julgador.

Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VI, do RITNU,
admito o incidente de uniformização. Em consequência, determino a
distribuição do feito.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 16 de dezembro de 2014.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 5000987-59.2012.4.04.7120
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: INSTITUTO DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO E
ARTÍSTICO NACIONAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): CARLOS ALBERTO MACHADO
PROC./ADV.: BIBIANA MONTANHA DA MOTA OAB: RS-74
233
PROC./ADV.: JULIANA M. C. DUTRA OAB: RS-77135

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado
pela parte ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo
de Turma Recursal dos Juizados Especiais Federais da Seção Ju-
diciária do Rio Grande do Sul que, mantendo a sentença, determinou
o pagamento das diferenças a título de GDATA.

É, no essencial, o relatório.
No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, por-

quanto o(s) paradigma(s) retrata(m) que "A citação válida realizada
nos autos de processo coletivo não interrompe o prazo prescricional
para o ajuizamento da presente ação ordinária, uma vez que possuem
causa de pedir e pedidos distinto", em sentido oposto ao acórdão
v e rg a s t a d o .

Assim, ultrapassados os pressupostos de admissibilidade, en-
tendo que a matéria em debate merece melhor exame pelo órgão
j u l g a d o r.

Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VI, do RITNU,
admito o incidente de uniformização. Em consequência, determino a
distribuição do feito.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 16 de dezembro de 2014.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
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PROCESSO: 5041231-56.2013.4.04.7100
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO
REQUERIDO(A): KATIA NOGUEIRA DA ROCHA
PROC./ADV.: GLÊNIO OHLWEILER FERREIRA OAB: RS-23021

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado
pela parte ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo
de Turma Recursal dos Juizados Especiais Federais da Seção Ju-
diciária do Rio Grande do Sul que, em sede de juízo de adequação,
concedeu valor integral de gratificação ao servidor aposentado.

É, no essencial, o relatório.
No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, por-

quanto o(s) paradigma(s) retrata(m) que "o cálculo da gratificação
deve observar a proporcionalidade em que foi concedida a aposen-
tadoria", em sentido oposto ao acórdão vergastado.

Assim, ultrapassados os pressupostos de admissibilidade, en-
tendo que a matéria em debate merece melhor exame pelo órgão
j u l g a d o r.

Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, d, do
RITNU, admito o incidente de uniformização. Em consequência, de-
termino a distribuição do feito.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 16 de dezembro de 2014.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 5065454-10.2012.4.04.7100
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO
REQUERIDO(A): ITALO FRANCISCO LAZZAROTTO
PROC./ADV.: GLÊNIO OHLWEILER FERREIRA OAB: RS-23021
PROC./ADV.: MARCELO LIPERT OAB: RS-41818
PROC./ADV.: RENATO KLIEMANN PAESE OAB: RS-29 134
PROC./ADV.: MARIANA MORAES CHUY OAB: RS-53 681
PROC./ADV.: CHAIENNE POGANSKI OAB: RS-64 062

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado
pela parte ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo
de Turma Recursal dos Juizados Especiais Federais da Seção Ju-
diciária do Rio Grande do Sul que, mantendo a sentença, concedeu
valor integral de gratificação ao servidor aposentado.

É, no essencial, o relatório.
No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, por-

quanto o(s) paradigma(s) retrata(m) que o cálculo da gratificação
deve observar a proporcionalidade em que foi concedida a aposen-
tadoria, em sentido oposto ao acórdão vergastado.

Assim, ultrapassados os pressupostos de admissibilidade, en-
tendo que a matéria em debate merece melhor exame pelo órgão
j u l g a d o r.

Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, d, do
RITNU, admito o incidente de uniformização. Em consequência, de-
termino a distribuição do feito.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 16 de dezembro de 2014.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 5000628-04.2014.4.04.7100
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO
REQUERIDO(A): JOSÉ NELSON GONZALEZ
PROC./ADV.: GLÊNIO OHLWEILER FERREIRA OAB: RS-23021
PROC./ADV.: MARCELO LIPERT OAB: RS-41818
PROC./ADV.: RENATO KLIEMANN PAESE OAB: RS-29 134
PROC./ADV.: MARIANA MORAES CHUY OAB: RS-53 681
PROC./ADV.: CHAIENNE POGANSKI OAB: RS-64 062
PROC./ADV.: ANA PAULA RAMOS WASNIEWSKI OAB: RS-57
440

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado
pela parte ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo
de Turma Recursal dos Juizados Especiais Federais da Seção Ju-
diciária do Rio Grande do Sul que, mantendo a sentença, concedeu
valor integral de gratificação ao servidor aposentado.

É, no essencial, o relatório.
No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, por-

quanto o(s) paradigma(s) retrata(m) que "o cálculo da gratificação
deve observar a proporcionalidade em que foi concedida a aposen-
tadoria", em sentido oposto ao acórdão vergastado.

Assim, ultrapassados os pressupostos de admissibilidade, en-
tendo que a matéria em debate merece melhor exame pelo órgão
j u l g a d o r.

Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, d, do
RITNU, admito o incidente de uniformização. Em consequência, de-
termino a distribuição do feito.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 16 de dezembro de 2014.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 5001973-48.2014.4.04.7118
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO
REQUERIDO(A): ZAIDA BORCA DA ROSA
PROC./ADV.: LUCIANA RAMBO OAB: RS-52887

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado
pela parte ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo
de Turma Recursal dos Juizados Especiais Federais da Seção Ju-
diciária do Rio Grande do Sul que, em sede de juízo de adequação,
concedeu valor integral de gratificação ao servidor aposentado.

É, no essencial, o relatório.
No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, por-

quanto o(s) paradigma(s) retrata(m) que "o cálculo da gratificação
deve observar a proporcionalidade em que foi concedida a aposen-
tadoria", em sentido oposto ao acórdão vergastado.

Assim, ultrapassados os pressupostos de admissibilidade, en-
tendo que a matéria em debate merece melhor exame pelo órgão
j u l g a d o r.

Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, d, do
RITNU, admito o incidente de uniformização. Em consequência, de-
termino a distribuição do feito.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 16 de dezembro de 2014.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 5001975-18.2014.4.04.7118
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO
REQUERIDO(A): PEDRO CARVALHO NERI
PROC./ADV.: BIBIANA MONTANHA DA MOTA OAB: RS-74
233

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado
pela parte ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo
de Turma Recursal dos Juizados Especiais Federais da Seção Ju-
diciária do Rio Grande do Sul que, em sede de juízo de adequação,
concedeu valor integral de gratificação ao servidor aposentado.

É, no essencial, o relatório.
No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, por-

quanto o(s) paradigma(s) retrata(m) que "o cálculo da gratificação
deve observar a proporcionalidade em que foi concedida a aposen-
tadoria", em sentido oposto ao acórdão vergastado.

Assim, ultrapassados os pressupostos de admissibilidade, en-
tendo que a matéria em debate merece melhor exame pelo órgão
j u l g a d o r.

Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, d, do
RITNU, admito o incidente de uniformização. Em consequência, de-
termino a distribuição do feito.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 16 de dezembro de 2014.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0506362-75.2013.4.05.8100
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: TEREZINHA FELIX DA SILVA
PROC./ADV.: JOÃO BOSCO FERNANDES OAB: CE-9761
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o
incidente de uniformização nacional suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos
Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária do Ceará que, man-
tendo a sentença, rejeitou o pedido aposentadoria por idade rural.

É, no essencial, o relatório.
Verifico que, em princípio, há a divergência suscitada, por-

quanto a conclusão do acórdão recorrido diverge do entendimento
esposado no(s) acórdão(s) paradigma(s).

Com efeito, observa-se que as instâncias de origem enten-
deram que a certidão de casamento da requerente em que consta seu
marido como agricultor não serve como início de prova material da
sua condição de rurícola, enquanto que os paradigmas consideraram
tal documento válido à referida comprovação.

Assim, ultrapassados os pressupostos de admissibilidade, en-
tendo que a matéria em debate merece melhor exame pelo órgão
j u l g a d o r.

Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, d, do
RITNU, dou provimento ao agravo para admitir o incidente de uni-
formização. Em consequência, determino a distribuição do feito.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 15 de dezembro de 2014.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0512219-98.2010.4.05.8200
ORIGEM: PB - SEÇÃO JUDICIÁRIA DA PARAÍBA
REQUERENTE: ANTONIO NUNES DA CUNHA
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INÁCIO DA SILVA OAB: PB-
4007
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o
incidente de uniformização nacional suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos
Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária da Paraíba que, man-
tendo a sentença, rejeitou o pedido de reconhecimento de tempo de
trabalho especial para a profissão de mecânico exercida pelo re-
querente.

É, no essencial, o relatório.
Verifico que, em princípio, há a divergência suscitada, por-

quanto a conclusão do acórdão recorrido diverge do entendimento
esposado no(s) acórdão(s) paradigma(s).

Com efeito, observa-se que as instâncias de origem enten-
deram que a profissão de mecânico não deve ser considerada especial,
mas não há entendimento pacificado a respeito. Neste sentido o PE-
DILEF 200270090034507:

PROCESSUAL CIVIL. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE.
MECÂNICO DE MANUTENÇÃO EM OFICINA DE AUTOMÓ-
VEIS. TEMPO DE SERVIÇO EM ATIVIDADE ESPECIAL. JU-
RISPRUDÊNCIA DOMINANTE INEXISTENTE. NÃO CONHECI-
MENTO. Segundo a atual orientação da Turma Nacional de Uni-
formização, a demonstração da divergência jurisprudencial pode ser
feita mediante a indicação de decisões com origem apenas em uma
das turmas competentes para o julgamento do feito no Superior Tri-
bunal de Justiça. Não existe jurisprudência dominante no STJ que
sustente a tese de que o mecânico de automóveis empregado em
oficina vinculada a comércio de veículos possui o direito à contagem
fictícia do tempo de serviço à conta da suposta atividade sob con-
dições especiais. Pedido não conhecido.

Assim, ultrapassados os pressupostos de admissibilidade, en-
tendo que a matéria em debate merece melhor exame pelo órgão
j u l g a d o r.

Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, d, do
RITNU, dou provimento ao agravo para admitir o incidente de uni-
formização. Em consequência, determino a distribuição do feito.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 15 de dezembro de 2014.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 2008.51.51.058388-7
ORIGEM: RJ - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO DE JANEIRO
REQUERENTE: CREUZA FERREIRA DA SILVA
PROC./ADV.: MARCOS DA PAZ PERDIGÃO OAB: RJ-114103
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de pedido de submissão recebido como agravo in-
terposto contra decisão que inadmitiu o incidente de uniformização
nacional suscitado pela parte ora requerente, pretendendo a reforma
de acórdão da Turma Recursal dos Juizados Especiais Federais da
Seção Judiciária do Rio de Janeiro que, mantendo a sentença, rejeitou
o pedido de desarquivamento e nova citação do INSS, com tutela
antecipada concessiva de auxílio-doença á requerente, que já havia
tido reconhecido o seu direito por meio de sentença transitada em
julgado, benefício este cessado posteriormente pela autarquia ré.

É, no essencial, o relatório.
Verifico que, em princípio, há a divergência suscitada, por-

quanto a conclusão do acórdão recorrido diverge do entendimento
esposado no(s) acórdão(s) paradigma(s).

Com efeito, observa-se que há divergência quanto ao efeito
da coisa julgada nos casos de concessão de auxílio-doença poste-
riormente cesssado pelo instituto-réu.

Assim, ultrapassados os pressupostos de admissibilidade, en-
tendo que a matéria em debate merece melhor exame pelo órgão
j u l g a d o r.

Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, d, do
RITNU, dou provimento ao agravo para admitir o incidente de uni-
formização. Em consequência, determino a distribuição do feito.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 15 de dezembro de 2014.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
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PROCESSO: 5006808-89.2012.4.04.7202
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CATARINA
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): CLAUDIR BREIER
PROC./ADV.: ELISANGELA GUCKERT BECKER OAB: SC-16
409

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado
pela parte ora requerente, pretendendo a reforma do acórdão proferido
por Turma Recursal dos Juizados Especiais Federais da Seção Ju-
diciária de Santa Catarina.

No caso, a parte requerente busca a confirmação do en-
tendimento firmado nos acórdãos paradigmas no sentido de que in-
cidem juros e multa sobre a indenização paga a título de contri-
buições previdenciárias para a contagem de tempo de labor rural para
fins de aposentadoria.

É, no essencial, o relatório.
Preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em

debate merece melhor exame pelo órgão julgador, posto que de-
monstrada divergência em relação à incidência ou não de juros e
multa sobre a indenização paga para a averbação de tempo de labor
rural para fins de aposentadoria.

Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VI, do RITNU,
admito o incidente de uniformização. Em consequência, determino a
distribuição do feito.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 15 de dezembro de 2014.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 5015537-22.2012.4.04.7100
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): JOÃO PEDRO DA SILVA MARQUES
PROC./ADV.: DÉBORA JOANDRIA DORNELLES OAB: RS-
46063

DECISÃO

Trata-se de embargos de declaração opostos pela parte ora
requerente contra decisão que negou provimento ao agravo por força
da Questão de Ordem 13 da TNU.

A parte embargante alega, em síntese, que a decisão incorreu
em omissão.

Não apresentada impugnação.
É, no essencial, o relatório.
Assiste razão à parte embargante.
Com efeito, verifica-se que o precedente que retratou a ju-

risprudência consolidada desta Turma Nacional (2009.71.62.001838-
7) foi objeto de incidente de uniformização dirigido ao Superior
Tribunal de Justiça, senão vejamos:

Pet nº 10262 / RS (2013/0404814-0) autuado em
11 / 1 2 / 2 0 1 3

RELATOR(A):Min. SÉRGIO KUKINA - PRIMEIRA SE-
ÇÃO

ASSUNTO(S): DIREITO PREVIDENCIÁRIO, Benefícios
em Espécie, Aposentadoria por Tempo de Contribuição (Art. 55/6).

TRIBUNAL DE ORIGEM: TURMA DE UNIFORMIZA-
ÇÃO DE DECISÕES DO JEF

NÚMEROS DE ORIGEM: 200371120101512,
200971620018387.

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, por-
quanto relevante o argumento sustentado pela parte embargante, da
possibilidade de reversão do paradigma indicado, aliado ao(s) pa-
radigma(s) acostado(s) da Corte Cidadã que retrata(m) a necessidade
do laudo técnico, em sentido oposto ao acórdão vergastado.

Assim, entendo que a matéria em debate merece melhor
exame pelo órgão julgador.

Ante o exposto, acolho os embargos de declaração para, com
fundamento no art. 7º, VII, d, do RITNU, dar provimento ao agravo
e admitir o incidente de uniformização. Em consequência, determino
a distribuição do feito.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 15 de dezembro de 2014.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0521835-88.2010.4.05.8300
ORIGEM: PE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE PERNAMBUCO
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): JOSÉ PEREIRA DOS SANTOS
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO

DECISÃO

Trata-se de embargos de declaração opostos pela parte ora
requerente contra decisão que negou provimento ao agravo por força
da Questão de Ordem 13 da TNU.

A parte embargante alega, em síntese, que a decisão incorreu
em omissão.

Não apresentada impugnação.
É, no essencial, o relatório.
Assiste razão à parte embargante.

Com efeito, verifica-se que o precedente que retratou a ju-
risprudência consolidada desta Turma Nacional (2009.71.62.001838-
7) foi objeto de incidente de uniformização dirigido ao Superior
Tribunal de Justiça, senão vejamos:

Pet nº 10262 / RS (2013/0404814-0) autuado em
11 / 1 2 / 2 0 1 3

RELATOR(A):Min. SÉRGIO KUKINA - PRIMEIRA SE-
ÇÃO

ASSUNTO(S): DIREITO PREVIDENCIÁRIO, Benefícios
em Espécie, Aposentadoria por Tempo de Contribuição (Art. 55/6).

TRIBUNAL DE ORIGEM: TURMA DE UNIFORMIZA-
ÇÃO DE DECISÕES DO JEF

NÚMEROS DE ORIGEM: 200371120101512,
200971620018387.

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, por-
quanto relevante o argumento sustentado pela parte embargante, da
possibilidade de reversão do paradigma indicado, aliado ao(s) pa-
radigma(s) acostado(s) da Corte Cidadã que retrata(m) a necessidade
do laudo técnico, em sentido oposto ao acórdão vergastado.

Assim, entendo que a matéria em debate merece melhor
exame pelo órgão julgador.

Ante o exposto, acolho os embargos de declaração para, com
fundamento no art. 7º, VII, d, do RITNU, dar provimento ao agravo
e admitir o incidente de uniformização. Em consequência, determino
a distribuição do feito.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 15 de dezembro de 2014.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 2009.51.51.051852-8
ORIGEM: RJ - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO DE JANEIRO
REQUERENTE: FERNANDA TEIXEIRA GERALDO
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO
REQUERIDO(A): CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
PROC./ADV.: ADVOGADO DA CAIXA ECONÔMICA FEDE-
RAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o
incidente nacional de uniformização de jurisprudência suscitado pela
parte ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo de
Turma Recursal dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária
do Rio de Janeiro, mantendo a sentença, rejeitou o pedido de revisão
das cláusulas do contrato de financiamento estudantil.

É, no essencial, o relatório.
No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, por-

quanto o(s) paradigma(s) retrata(m) a impossibilidade de capitali-
zação de juros em credito estudantil, ao passo que o acórdão ver-
gastado restou assim ementado:

"CIVIL. REVISÃO DE CONTRATO DE FIES. JUROS E
ENCARGOS.

TABELA PRICE. APLICABILIDADE. CAPITALIZAÇÃO
MENSAL EQUIVALENTE A 0,720732% AO MÊS. JUROS CON-
TRATUAIS DE 9% AO ANO. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE.
RECURSO IMPROVIDO. SENTENÇA MANTIDA."

Assim, ultrapassados os pressupostos de admissibilidade, en-
tendo que a matéria em debate merece melhor exame pelo órgão
j u l g a d o r.

Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, d, do
RITNU, dou provimento ao agravo e admito o incidente de uni-
formização. Em consequência, determino a distribuição do feito.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 15 de dezembro de 2014.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0507309-93.2013.4.05.8015
ORIGEM: AL - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE ALAGOAS
REQUERENTE: JOSÉ VALMIR FEITOSA
PROC./ADV.: ROSINEIDE FERREIRA LEÃO OAB: AL 7.545
REQUERIDO (A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o
incidente de uniformização nacional suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos
Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária de Pernambuco que,
modificando a sentença, rejeitou o pedido inicial de averbação de
período laborado em condições especiais (vigilante armado).

É, no essencial, o relatório.
No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, por-

quanto os paradigmas juntados adotam posicionamento diverso do
esposado no acórdão recorrido.

Assim, ultrapassados os pressupostos de admissibilidade, en-
tendo que a matéria em debate merece melhor exame pelo órgão
j u l g a d o r.

Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, d, do
RITNU, dou provimento ao incidente de uniformização. Em con-
sequência, determino a distribuição do feito.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 15 de dezembro de 2014.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0530991-03.2010.4.05.8300
ORIGEM: PE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE PERNAMBUCO
REQUERENTE: DJALMA ASSENDINO DA SILVA
PROC./ADV.: LUCIMAR VILA NOVA CABRAL
REQUERIDO (A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o
incidente de uniformização nacional suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos
Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária de Pernambuco que,
modificando a sentença, rejeitou o pedido inicial de averbação de
período laborado em condições especiais (vigilante armado).

É, no essencial, o relatório.
No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, por-

quanto os paradigmas juntados adotam posicionamento diverso do
esposado no acórdão recorrido.

Assim, ultrapassados os pressupostos de admissibilidade, en-
tendo que a matéria em debate merece melhor exame pelo órgão
j u l g a d o r.

Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, d, do
RITNU, dou provimento ao incidente de uniformização. Em con-
sequência, determino a distribuição do feito.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 15 de dezembro de 2014.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0048686-53.2008.4.01.3500
ORIGEM: GO - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE GOIÁS
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO (A): SALVADOR ARY RODRIGUES DA CUNHA
PROC./ADV.: MARIA DAS V. BORGES MARINHO OAB: GO
13.044

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado
pela parte ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Tur-
ma Recursal dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária de
Goiás que, mantendo a sentença, acolheu o pedido inicial de período
laborado em atividade especial, em que esteve exposto ao agente
eletricidade.

É, no essencial, o relatório.
No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, por-

quanto os paradigmas juntados adotam posicionamento diverso do
esposado no acórdão recorrido.

Assim, ultrapassados os pressupostos de admissibilidade, en-
tendo que a matéria em debate merece melhor exame pelo órgão
j u l g a d o r.

Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, d, do
RITNU, admito o incidente de uniformização. Em consequência, de-
termino a distribuição do feito.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 15 de dezembro de 2014.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0011217-46.2008.4.03.6303
ORIGEM: SP - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
REQUERENTE: JOÃO SOBRINHO DA CRUZ
PROC./ADV.: CLAUDIO TADEU MUNIZ OAB: SP 78.619
REQUERIDO (A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Chamo o feito à ordem.
O Juiz Federal Presidente da Terceira Turma Recursal da Seção Ju-
diciária de São Paulo remeteu novamente os autos a esta Turma a fim
de que seja analisado o requerimento formulado pela parte autora, ao
argumento de que a decisão proferida pelo então Presidente da TNU
analisou matéria distinta da veiculada no presente feito.
É, no essencial, o relatório.
Assiste razão ao Presidente da Turma Recursal de São Paulo. Em
consequência, procedo à reapreciação do presente incidente:

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado
pela parte ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Tur-
ma Recursal dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária de
São Paulo que, mantendo a sentença, rejeitou o pedido de afas-
tamento do fator previdenciário no cálculo de sua renda mensal ini-
cial.

Sustenta a parte requerente que o acórdão recorrido diverge
da jurisprudência firmada no Superior Tribunal de Justiça, ao ar-
gumento de que "os valores pagos a mais para o INSS devem ser
incorporados ao benefício mensal, devendo ser efetuada a revisão
mensal do salário"

Razão assiste à parte requerente, pois, no caso vertente, há
indícios da divergência suscitada, porquanto o paradigma juntado
adota posicionamento diverso do esposado no acórdão recorrido.

Assim, ultrapassados os pressupostos de admissibilidade, en-
tendo que a matéria em debate merece melhor exame pelo órgão
j u l g a d o r.
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Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VI, do RITNU,
admito o incidente de uniformização. Em consequência, determino a
distribuição do feito.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 15 de dezembro de 2014.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 5011111-54.2014.4.04.7113
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO
REQUERIDO (A): LEONARDO AFONSO ZECHLINSKI DOS
S A N TO S
PROC./ADV.: LUIZ ALBERTO ZECHLINSKI DOS SANTOS OAB:
RS 66.099

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o
incidente de uniformização nacional suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal
dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária do Rio Grande
do Sul que, mantendo a sentença, acolheu o pedido do autor de
pagamento de danos materiais e morais, em razão do cancelamento
das provas do concurso público para provimento de vagas da Polícia
Rodoviária Federal.

Alega a parte requerente divergência de entendimento com
julgados do STJ e de turma recursal de outra região, no sentido de
que é poder-dever da Administração cancelar certame público vi-
ciado.

É, no essencial, o relatório.
No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, por-

quanto os paradigmas juntados adotam posicionamento diverso do
esposado no acórdão recorrido.

Assim, ultrapassados os pressupostos de admissibilidade, en-
tendo que a matéria em debate merece melhor exame pelo órgão
j u l g a d o r.

Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, d, do
RITNU, dou provimento ao agravo para admitir o incidente de uni-
formização. Em consequência, determino a distribuição do feito.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 15 de dezembro de 2014.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 5039964-49.2013.4.04.7100
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO - AGU
LITISCONSORTE (A): JURACI TEREZINHA FERNANDES
PROC./ADV.: GLÊNIO OHLWEILER FERREIRA RS 23.021
PROC./ADV.: MARCELO LIPERT RS 41.818
REQUERIDO (A): JUÍZO DA VARA DO JEF CIVIL DE PORTO
ALEGRE
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO - AGU

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado
pela parte ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo
da Turma Recursal dos Juizados Especiais Federais da Seção Ju-
diciária do Rio Grande do Sul.

Sustenta a parte agravante que o acórdão atacado diverge da
jurisprudência da TNU e de turmas recursais de outras regiões se-
gundo a qual o cálculo das diferenças de gratificação de desempenho
(GDPST) deve observar a proporcionalidade em que foi concedida a
aposentadoria do servidor.

É, no essencial, o relatório.
No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, por-

quanto os paradigmas juntados adotam posicionamento diverso do
esposado no acórdão recorrido.

Assim, ultrapassados os pressupostos de admissibilidade, en-
tendo que a matéria em debate merece melhor exame pelo órgão
j u l g a d o r.

Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, d, do
RITNU, admito o incidente de uniformização. Em consequência, de-
termino a distribuição do feito.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 15 de dezembro de 2014.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 5039963-64.2013.4.04.7100
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO - AGU
LITISCONSORTE (A): MARIA NILZA DE CASTRO FRONER
PROC./ADV.: GLÊNIO OHLWEILER FERREIRA RS 23.021
PROC./ADV.: MARCELO LIPERT RS 41.818
REQUERIDO (A): JUÍZO DA VARA DO JEF CIVIL DE PORTO
ALEGRE
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO - AGU

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado
pela parte ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo
da Turma Recursal dos Juizados Especiais Federais da Seção Ju-
diciária do Rio Grande do Sul.

Sustenta a parte agravante que o acórdão atacado diverge da
jurisprudência da TNU e de turmas recursais de outras regiões se-
gundo a qual o cálculo das diferenças de gratificação de desempenho
(GDPST) deve observar a proporcionalidade em que foi concedida a
aposentadoria do servidor.

É, no essencial, o relatório.
No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, por-

quanto os paradigmas juntados adotam posicionamento diverso do
esposado no acórdão recorrido.

Assim, ultrapassados os pressupostos de admissibilidade, en-
tendo que a matéria em debate merece melhor exame pelo órgão
j u l g a d o r.

Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, d, do
RITNU, admito o incidente de uniformização. Em consequência, de-
termino a distribuição do feito.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 15 de dezembro de 2014.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 5036820-67.2013.4.04.7100
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: GETÚLIO VANDERLAN RIBEIRO SEVERO
PROC./ADV: LUCIANA PEREIRA DA COSTA OAB: RS-56506
REQUERIDO (A): INSS
PROC./ADV: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto em razão de inadmissão do
incidente de uniformização nacional suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos
Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária do Rio Grande do Sul
que, reformando a sentença, concedeu parcialmente o pedido de aver-
bação de determinados períodos laborados em atividade especial.

É, no essencial, o relatório.
Verifico que, em princípio, há a divergência suscitada, por-

quanto a conclusão do acórdão recorrido diverge do entendimento
esposado no(s) acórdão(s) paradigma(s).

Com efeito, observa-se que enquanto o acórdão recorrido
entendeu que trabalhados na função de vigilante não serviu como
atividade especial ao passo que os acórdãos paradigmas apontam em
sentido diverso, enxergando esta atividade como trabalho em con-
dições especiais para fins previdenciários.

Assim, ultrapassados os pressupostos de admissibilidade, en-
tendo que a matéria em debate merece melhor exame pelo órgão
j u l g a d o r.

Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, d, do
RITNU, recebo o agravo interposto para admitir o incidente de uni-
formização. Em consequência, determino a distribuição do feito.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 15 de dezembro de 2014.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 5000718-96.2011.4.04.7106
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): JAIME AREVA DOS SANTOS
PROC./ADV.: SILVIA CAROLINA GOUGEON ALVES OAB: RS-
59847

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado
pela parte ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Tur-
ma Recursal dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária do
Rio Grande do Sul que, reformando a sentença, concedeu parcial-
mente o pedido de averbação de determinados períodos laborados em
atividade especial.

É, no essencial, o relatório.
Verifico que, em princípio, há a divergência suscitada, por-

quanto a conclusão do acórdão recorrido diverge do entendimento
esposado no(s) acórdão(s) paradigma(s).

Com efeito, observa-se que enquanto o acórdão recorrido
entendeu que o período compreendido entre 29.04.1995 a 11.12.1995,
26.12.1995 a 02.09.1996, 05.06.2000 a 03.05.2002 e 27.05.2002 a
31.10.2008, 06.09.1996 a 12.02.1998, 10.02.1998 a 12.06.2000,
01.11.2008 a 27.08.2010 trabalhados na função de vigilante armado
serviu como atividade especial, os acórdãos paradigmas apontam em
sentido diverso, não enxergando esta atividade como trabalho em
condições especiais para fins previdenciários.

Assim, ultrapassados os pressupostos de admissibilidade, en-
tendo que a matéria em debate merece melhor exame pelo órgão
j u l g a d o r.

Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, d, do
RITNU, admito o incidente de uniformização. Em consequência, de-
termino a distribuição do feito.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 15 de dezembro de 2014.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 5002523-02.2012.4.04.7122
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): CARLOS MASARINO PINHEIRO DOS SAN-
TO S
PROC./ADV.: GIOVANA GULARTE IBANEZ OAB: RS-47 348

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado
pela parte ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Tur-
ma Recursal dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária do
Rio Grande do Sul que, reformando a sentença, concedeu parcial-
mente o pedido de averbação de determinados períodos laborados em
atividade especial.

É, no essencial, o relatório.
Verifico que, em princípio, há a divergência suscitada, por-

quanto a conclusão do acórdão recorrido diverge do entendimento
esposado no(s) acórdão(s) paradigma(s).

Com efeito, observa-se que enquanto o acórdão recorrido
entendeu que o período compreendido entre 08.11.1996 a 19.09.1997
e 27.07.2000 a 12.09.2011 trabalhados na função de vigilante armado
serviu como atividade especial, os acórdãos paradigmas apontam em
sentido diverso, não enxergando esta atividade como trabalho em
condições especiais para fins previdenciários.

Assim, ultrapassados os pressupostos de admissibilidade, en-
tendo que a matéria em debate merece melhor exame pelo órgão
j u l g a d o r.

Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, d, do
RITNU, admito o incidente de uniformização. Em consequência, de-
termino a distribuição do feito.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 15 de dezembro de 2014.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0013692-77.2005.4.03.6303
ORIGEM: SP - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
REQUERENTE: LUIZ DOMICIO BOTTURA
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO - DPU
REQUERIDO (A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado
pela parte ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo
de Turma Recursal dos Juizados Especiais Federais da Seção Ju-
diciária de São Paulo que, modificando a sentença, afastou o pedido
de reconhecimento do período laborado em atividade especial.

É, no essencial, o relatório.
No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, por-

quanto a Turma de origem julgou o pedido em desacordo com os
paradigmas colacionados.

Com efeito, observa-se que as instâncias de origem não fo-
ram uníssonas na valoração da prova dos autos, aplicando enten-
dimento diverso à luz dos fatos expostos no caderno probatório.

Note-se que, no caso, não se está diante de reexame de
provas, mas de sua revaloração, situação essa admitida pela juris-
prudência do Superior Tribunal de Justiça - STJ.

Assim, ultrapassados os pressupostos de admissibilidade, en-
tendo que a matéria em debate merece melhor exame pelo órgão
j u l g a d o r.

Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, d, do
RITNU, dou provimento ao agravo para admitir o incidente de uni-
formização.. Em consequência, determino a distribuição do feito.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 16 de dezembro de 2014.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 5001974-33.2014.4.04.7118
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERIDO: JOÃO LISBOA PAIM
PROC./ADV.: LUCIANA RAMBO OAB: RS-52887
REQUERENTE: UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado
pela parte ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo
de Turma Recursal dos Juizados Especiais Federais da Seção Ju-
diciária do Rio Grande do Sul que, em sede de juízo de adequação,
concedeu valor integral de gratificação ao servidor aposentado.
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É, no essencial, o relatório.
No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, por-

quanto o(s) paradigma(s) retrata(m) que "o cálculo da gratificação
deve observar a proporcionalidade em que foi concedida a aposen-
tadoria", em sentido oposto ao acórdão vergastado.

Assim, ultrapassados os pressupostos de admissibilidade, en-
tendo que a matéria em debate merece melhor exame pelo órgão
j u l g a d o r.

Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, d, do
RITNU, admito o incidente de uniformização. Em consequência, de-
termino a distribuição do feito.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 16 de dezembro de 2014.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 5007694-03.2012.4.04.7101
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DO
RIO GRANDE
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): BOLIVAR BARBOSA PAIXÃO CORTÊS
PROC./ADV.: LEANDRO DE AZEVEDO BEMVENUTI OAB: RS-
59 893
PROC./ADV.: RENATO DUARTE DOS PASSOS FILHO OAB: RS-
84273

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado
pela parte ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo
de Turma Recursal dos Juizados Especiais Federais da Seção Ju-
diciária do Rio Grande do Sul que, mantendo a sentença, determinou
o pagamento de diferenças a título de URP.

É, no essencial, o relatório.
No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, por-

quanto o(s) paradigma(s) retrata(m) que a parcela teria sido absorvida
pela reestruturação da carreira, em sentido oposto ao acórdão ver-
gastado.

Assim, ultrapassados os pressupostos de admissibilidade, en-
tendo que a matéria em debate merece melhor exame pelo órgão
j u l g a d o r.

Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, d, do
RITNU, admito o incidente de uniformização. Em consequência, de-
termino a distribuição do feito.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 16 de dezembro de 2014.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 5029696-67.2012.4.04.7100
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): JAIME TIAGO DA SILVA ASSIS
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o
incidente de uniformização nacional suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal
dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária do Rio Grande
do Sul que, mantendo a sentença, reconheceu período de trabalho
para fins previdenciários.

É, no essencial, o relatório.
No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, por-

quanto o(s) paradigma(s) e o acórdão vergastado controvertem quanto
aos requisitos necessários para a demonstração do desemprego.

Assim, ultrapassados os pressupostos de admissibilidade, en-
tendo que a matéria em debate merece melhor exame pelo órgão
j u l g a d o r.

Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, d, do
RITNU, dou provimento ao agravo e admito o incidente de uni-
formização. Em consequência, determino a distribuição do feito.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 16 de dezembro de 2014.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 5052180-76.2012.4.04.7100
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: SONIA DA SILVEIRA
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o
incidente de uniformização nacional suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal
dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária do Rio Grande
do Sul que, mantendo a sentença, rejeitou o cômputo de auxílio-
acidente para fins de carência.

É, no essencial, o relatório.
No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, por-

quanto o(s) paradigma(s) retrata(m) que "o auxílio-acidente-e não
apenas o auxílio-doença e a aposentadoria por invalidez- pode ser
considerado como espécie de "benefício por incapacidade", apto a
compor a carência necessária à concessão da aposentadoria por ida-
de", em sentido oposto ao acórdão vergastado.

Assim, ultrapassados os pressupostos de admissibilidade, en-
tendo que a matéria em debate merece melhor exame pelo órgão
j u l g a d o r.

Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, d, do
RITNU, dou provimento ao agravo e admito o incidente de uni-
formização. Em consequência, determino a distribuição do feito.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 16 de dezembro de 2014.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 5007018-22.2012.4.04.7112
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: ANDRÉIA BOTELHO DA ROCHA
PROC./ADV.: CARLOS ALBERTO BORRÉ OAB: RS-39 679
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o
incidente de uniformização nacional suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal
dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária do Rio Grande
do Sul que, mantendo a sentença, rejeitou o pedido a título de in-
denização material.

É, no essencial, o relatório.
No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, por-

quanto o(s) paradigma(s) retrata(m) que "aquele que deu causa ao
processo deve restituir os valores despendidos pela outra parte com os
honorários contratuais", em sentido oposto ao acórdão vergastado.

Assim, ultrapassados os pressupostos de admissibilidade, en-
tendo que a matéria em debate merece melhor exame pelo órgão
j u l g a d o r.

Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, d, do
RITNU, dou provimento ao agravo e admito o incidente de uni-
formização. Em consequência, determino a distribuição do feito.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 16 de dezembro de 2014.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 5003733-37.2011.4.04.7118
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: ELIZABETE MIGUEL DE OLIVEIRA
PROC./ADV.: EDMILSO MICHELON OAB: RS-36152
PROC./ADV.: KARLA J. SCHWERZ OAB: RS-61 344
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o
incidente de uniformização nacional suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos
Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária do Rio Grande do Sul
que, reformando a sentença, rejeitou o pedido de concessão de apo-
sentadoria por invalidez.

É, no essencial, o relatório.
No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, por-

quanto os paradigmas juntados trazem entendimento contrário àquele
exposto no acórdão vergastado.

Com efeito, observa-se que as instâncias de origem não fo-
ram uníssonas na valoração da prova dos autos, aplicando enten-
dimento diverso à luz dos fatos expostos no caderno probatório.

Note-se que, no caso, não se está diante de reexame de
provas, mas de sua revaloração, situação essa admitida pela juris-
prudência do Superior Tribunal de Justiça - STJ.

Assim, ultrapassados os pressupostos de admissibilidade, en-
tendo que a matéria em debate merece melhor exame pelo órgão
j u l g a d o r.

Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, d, do
RITNU, dou provimento ao agravo para admitir o incidente de uni-
formização. Em consequência, determino a distribuição do feito.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 16 de dezembro de 2014.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 5001196-52.2012.4.04.7015
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: JOSÉ BENEDITO LEMES
PROC./ADV.: CLÁUDIO ITO OAB: PR-47606
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o
incidente de uniformização nacional suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos
Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária do Paraná que, re-
formando a sentença, rejeitou o pedido de concessão de aposentadoria
por invalidez.

É, no essencial, o relatório.
No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, por-

quanto os paradigmas juntados trazem entendimento contrário àquele
exposto no acórdão vergastado.

O acórdão recorrido fundamenta-se na aptidão da autora para
a vida independente e para o trabalho, não estando cumpridas as
condições necessárias à concessão do benefício. De outro lado, o
aresto paradigma colacionado é no sentido de que, nos casos de visão
monocular, devem ser conjugadas as condições pessoais.

Assim, ultrapassados os pressupostos de admissibilidade, en-
tendo que a matéria em debate merece melhor exame pelo órgão
j u l g a d o r.

Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, d, do
RITNU, dou provimento ao agravo para admitir o incidente de uni-
formização. Em consequência, determino a distribuição do feito.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 16 de dezembro de 2014.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 5014696-37.2011.4.04.7108
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: OLIMPIO MINKS
PROC./ADV.: GABRIEL DINIZ OAB: RS-63 407
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o
incidente de uniformização nacional de jurisprudência suscitado pela
parte ora requerente, pretendendo a reforma de decisão proferida por
Turma Recursal dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária
do Rio Grande do Sul.

O acórdão recorrido manteve a sentença, no ponto em que
não reconheceu a especialidade de períodos em que o requerente
alega ter desempenhado suas funções exposto ao agente nocivo ruído,
assim como na função de vigilante.

É, no essencial, o relatório.
Verifico que, em princípio, demonstrada a divergência sus-

citada, porquanto a conclusão do acórdão recorrido diverge do en-
tendimento esposado no(s) acórdão(s) paradigma(s).

Ademais, observa-se que as instâncias de origem não foram
uníssonas na valoração da prova dos autos, aplicando entendimento
diverso à luz dos fatos expostos no caderno probatório.

Assim, ultrapassados os pressupostos de admissibilidade, en-
tendo que a matéria em debate merece melhor exame pelo órgão
j u l g a d o r.

Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, d, do RITNU,
dou provimento ao agravo, para admitir o incidente de uniformização.
Em consequência, determino a distribuição do feito.

Publique-se. Intimem-se
Brasília, 16 de dezembro de 2014.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 5044918-84.2012.4.04.7000
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO (A): MARLI TERESINHA GONÇALVES FELICIA-
NO DOS SANTOS
PROC./ADV: LUIZ ALBERTO GONÇALVES OAB: PR-8 146

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado
pela parte ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo
de Turma Recursal dos Juizados Especiais Federais da Seção Ju-
diciária do Paraná que concedeu a averbação do período laborado em
condições especiais, em exposição a agentes biológicos, conforme
solicitado na inicial.
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É, no essencial, o relatório.
No presente caso a Turma Recursal, em conformidade com o

que fora decidido pelo juízo singular, de posse do caderno probatório
dos autos ecidiu nos seguintes termos:

"No caso dos autos, conforme já dito anteriormente, a autora
apresentou vários laudos PPRA'S que comprovam a exposição a
agentes biológicos, pelo menos de forma habitual.

[...]
Assim, considerando que o atual entendimento da Turma

Regional de Uniformização é no sentido de que, em se tratando de
agentes biológicos, não há necessidade de exposição durante toda a
integralidade da jornada de trabalho, sendo suficiente apenas o efetivo
e constante risco de contaminação e de prejuízo à saúde do segurado,
tenho também por comprovada a especialidade do labor em aná-
lise."

Verifico que, em princípio, há a divergência suscitada, por-
quanto a conclusão do acórdão recorrido diverge do entendimento
esposado no(s) acórdão(s) paradigma(s).

Com efeito, observa-se que as instâncias de origem não fo-
ram uníssonas na valoração da prova dos autos, aplicando enten-
dimento diverso à luz dos fatos expostos no caderno probatório.

Assim, ultrapassados os pressupostos de admissibilidade, en-
tendo que a matéria em debate merece melhor exame pelo órgão
j u l g a d o r.

Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, d, do
RITNU, dou provimento ao agravo para admitir o incidente de uni-
formização. Em consequência, determino a distribuição do feito.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 16 de dezembro de 2014.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 5002503-56.2012.4.04.7010
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: FAZENDA NACIONAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIO-
NAL
REQUERIDO(A): PAULO SERGIO DE SOUZA
PROC./ADV.: CÂNDIDO MENDES NETO OAB: PR-24793

DECISÃO

Trata-se de embargos de declaração opostos contra decisão
que negou provimento ao agravo interposto pela parte ora embar-
gante, tendo em vista a incidência do óbice contido na Questão de
Ordem 13 da TNU.

Alega a parte embargante, em síntese, a presença de con-
tradição e obscuridade na decisão embargada, porquanto a decisão
embargada negou provimento ao agravo com fundamento em pre-
cedente do STJ (PET 7.296/PE) que diz respeito à questão específica
da não incidência de contribuição previdenciária sobre o terço cons-
titucional de férias do servidor público, porém o caso dos autos
retrata a questão da contribuição previdenciária ao RGPS, aos fun-
cionários privados.

Requer, assim, o provimento do recurso para que sejam sa-
nados os vícios apontados e provido o incidente de uniformização
suscitado.

É, no essencial, o relatório.
Razão assiste ao embargante.
Verifico que, em princípio, demonstrada a divergência sus-

citada, porquanto a conclusão do acórdão recorrido diverge do en-
tendimento esposado no(s) acórdão(s) paradigma(s).

Com efeito, observa-se que as instâncias de origem não fo-
ram uníssonas, aplicando entendimento diverso à luz dos fatos ex-
postos no caderno probatório.

Assim, ultrapassados os pressupostos de admissibilidade, en-
tendo que a matéria em debate merece melhor exame pelo órgão
j u l g a d o r.

Ante o exposto, acolho os embargos, para admitir o incidente
de uniformização. Em consequência, determino a distribuição do fei-
to.

Publique-se. Intimem-se
Brasília, 16 de dezembro de 2014.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 5001939-77.2012.4.04.7010
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: FAZENDA NACIONAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIO-
NAL
REQUERIDO(A): CLAUDIA SIMONE ALVES PEDROSO
PROC./ADV.: CANDIDO MENDES NETO OAB: PR-24793

DECISÃO

Trata-se de embargos de declaração opostos contra decisão
que negou provimento ao agravo interposto pela parte ora embar-
gante, tendo em vista a incidência do óbice contido na Questão de
Ordem 13 da TNU.

Alega a parte embargante, em síntese, a presença de con-
tradição e obscuridade na decisão embargada, porquanto a decisão
embargada negou provimento ao agravo com fundamento em pre-
cedente do STJ (PET 7.296/PE) que diz respeito à questão específica
da não incidência de contribuição previdenciária sobre o terço cons-
titucional de férias do servidor público, porém o caso dos autos
retrata a questão da contribuição previdenciária ao RGPS, aos fun-
cionários privados.

Requer, assim, o provimento do recurso para que sejam sa-
nados os vícios apontados e provido o incidente de uniformização
suscitado.

É, no essencial, o relatório.
Razão assiste ao embargante.
Verifico que, em princípio, demonstrada a divergência sus-

citada, porquanto a conclusão do acórdão recorrido diverge do en-
tendimento esposado no(s) acórdão(s) paradigma(s).

Com efeito, observa-se que as instâncias de origem não fo-
ram uníssonas, aplicando entendimento diverso à luz dos fatos ex-
postos no caderno probatório.

Assim, ultrapassados os pressupostos de admissibilidade, en-
tendo que a matéria em debate merece melhor exame pelo órgão
j u l g a d o r.

Ante o exposto, acolho os embargos, para admitir o incidente
de uniformização. Em consequência, determino a distribuição do fei-
to.

Publique-se. Intimem-se
Brasília, 16 de dezembro de 2014.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 5004048-90.2014.4.04.7108
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: CLAUDIO INACIO DREHER
PROC./ADV.: LUCIO CAZZUNI MATTES OAB: RS-74368
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o
incidente de uniformização nacional de jurisprudência suscitado pela
parte ora requerente, pretendendo a reforma de decisão proferida por
Turma Recursal dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária
do Rio Grande do Sul.

O acórdão recorrido manteve a sentença, no ponto em que
não reconheceu a especialidade do período em que o autor exerceu o
cargo de auxiliar de chefe de seção, sob o fundamento de que não
estava exposto a agentes nocivos de modo habitual e permanente.

Sustenta o requerente ser desnecessária a comprovação do
contato habitual e permanente para aferir a especialidade de períodos
anteriores à edição da Lei 9.032/95.

É, no essencial, o relatório.
Verifico que, em princípio, demonstrada a divergência sus-

citada, porquanto a conclusão do acórdão recorrido diverge do en-
tendimento esposado no(s) acórdão(s) paradigma(s).

Assim, ultrapassados os pressupostos de admissibilidade, en-
tendo que a matéria em debate merece melhor exame pelo órgão
j u l g a d o r.

Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, d, do RITNU,
dou provimento ao agravo, para admitir o incidente de uniformização.
Em consequência, determino a distribuição do feito.

Publique-se. Intimem-se
Brasília, 16 de dezembro de 2014.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 5023914-79.2012.4.04.7100
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO
REQUERIDO(A): RENATO KONRATH
PROC./ADV.: CARLOS RONALDO FRANÇA PINTO OAB: RS-26
124

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado
pela parte ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo
da Turma Recursal dos Juizados Especiais Federais da Seção Ju-
diciária do Rio Grande do Sul.

Sustenta a parte agravante que o acórdão atacado diverge da
jurisprudência da Turma Recursal no tocante à pontuação a ser con-
siderada no período que vai de julho/2008 a dezembro/2008 para a
GDAA, arguindo que " não cabe o pagamento, no valor corres-
pondente a 100 pontos, no período que mediou a publicação da MP
441/2008, convertida na Lei 11.907/2009, e a conclusão do 1º ciclo
de avaliação prevista na Lei 10480/2002, em sua atual redação, pre-
valecendo o entendimento da Turma Recursal do Ceará".

É, no essencial, o relatório.
No caso vertente, há indícios da suscitada divergência.
Verifica-se que o acórdão recorrido está em dissonância com

a jurisprudência da Turma Recursal do Ceará com relação à pon-
tuação relativa a GDAA relativa ao período entre julho/2008 e de-
zembro/2008.

Ultrapassados os pressupostos de admissibilidade, entendo
que a matéria em debate merece melhor exame pelo órgão julgador.

Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VI, do RITNU,
admito o incidente de uniformização. Em consequência, determino a
distribuição do feito.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 1º de outubro de 2014.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 5019574-92.2012.4.04.7100
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO
REQUERIDO(A): GLADIMIR CALIL DA SILVA
PROC./ADV.: CARLOS RONALDO FRANÇA PINTO OAB: RS-26
124

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado
pela parte ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo
da Turma Recursal dos Juizados Especiais Federais da Seção Ju-
diciária do Rio Grande do Sul.

Sustenta a parte agravante que o acórdão atacado diverge da
jurisprudência da Turma Recursal no tocante à pontuação a ser con-
siderada no período que vai de julho/2008 a dezembro/2008 para a
GDAA, arguindo que " não cabe o pagamento, no valor corres-
pondente a 100 pontos, no período que mediou a publicação da MP
441/2008, convertida na Lei 11.907/2009, e a conclusão do 1º ciclo
de avaliação prevista na Lei 10480/2002, em sua atual redação, pre-
valecendo o entendimento da Turma Recursal do Ceará".

É, no essencial, o relatório.
No caso vertente, há indícios da suscitada divergência.
Verifica-se que o acórdão recorrido está em dissonância com

a jurisprudência da Turma Recursal do Ceará com relação à pon-
tuação relativa a GDAA relativa ao período entre julho/2008 e de-
zembro/2008.

Ultrapassados os pressupostos de admissibilidade, entendo
que a matéria em debate merece melhor exame pelo órgão julgador.

Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VI, do RITNU,
admito o incidente de uniformização. Em consequência, determino a
distribuição do feito.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 1º de outubro de 2014.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 5024229-44.2011.4.04.7100
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO
REQUERIDO(A): ROMEU CESAR CARVALHO RIZZON
PROC./ADV.: FÁBIA RAMOS BARLETTE OAB: RS-31108

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado
pela parte ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo
da Turma Recursal dos Juizados Especiais Federais da Seção Ju-
diciária do Rio Grande do Sul.

Sustenta a parte agravante que o acórdão atacado diverge da
jurisprudência da Turma Recursal no tocante à pontuação a ser con-
siderada no período que vai de julho/2008 a dezembro/2008 para a
GDAA, arguindo que " não cabe o pagamento, no valor corres-
pondente a 100 pontos, no período que mediou a publicação da MP
441/2008, convertida na Lei 11.907/2009, e a conclusão do 1º ciclo
de avaliação prevista na Lei 10480/2002, em sua atual redação, pre-
valecendo o entendimento da Turma Recursal do Ceará".

É, no essencial, o relatório.
No caso vertente, há indícios da suscitada divergência.
Verifica-se que o acórdão recorrido está em dissonância com

a jurisprudência da Turma Recursal do Ceará com relação à pon-
tuação relativa a GDAA relativa ao período entre julho/2008 e de-
zembro/2008.

Ultrapassados os pressupostos de admissibilidade, entendo
que a matéria em debate merece melhor exame pelo órgão julgador.

Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VI, do RITNU,
admito o incidente de uniformização. Em consequência, determino a
distribuição do feito.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 1º de outubro de 2014.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 5033353-51.2011.4.04.7100
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO
REQUERIDO(A): VANESSA FRANCO ZOTZ
PROC./ADV.: FÁBIA RAMOS BARLETTE OAB: RS-31108

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado
pela parte ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo
da Turma Recursal dos Juizados Especiais Federais da Seção Ju-
diciária do Rio Grande do Sul.

Sustenta a parte agravante que o acórdão atacado diverge da
jurisprudência da Turma Recursal no tocante à pontuação a ser con-
siderada no período que vai de julho/2008 a dezembro/2008 para a
GDAA, arguindo que " não cabe o pagamento, no valor corres-
pondente a 100 pontos, no período que mediou a publicação da MP
441/2008, convertida na Lei 11.907/2009, e a conclusão do 1º ciclo
de avaliação prevista na Lei 10480/2002, em sua atual redação, pre-
valecendo o entendimento da Turma Recursal do Ceará".
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É, no essencial, o relatório.
No caso vertente, há indícios da suscitada divergência.
Verifica-se que o acórdão recorrido está em dissonância com

a jurisprudência da Turma Recursal do Ceará com relação à pon-
tuação relativa a GDAA relativa ao período entre julho/2008 e de-
zembro/2008.

Ultrapassados os pressupostos de admissibilidade, entendo
que a matéria em debate merece melhor exame pelo órgão julgador.

Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VI, do RITNU,
admito o incidente de uniformização. Em consequência, determino a
distribuição do feito.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 1º de outubro de 2014.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0500279-20.2007.4.05.8305
ORIGEM: 2ª Turma Recursal Seção Judiciária de Pernambuco
REQUERENTE: JOSEFA MARIA ALVES MARTINS
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INÁCIO DA SILVA.. OAB:
PE-573-A
REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
-INSS
PROC./ADV.: PROCURADOR FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o
incidente de uniformização nacional suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos
Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária de Pernambuco que,
mantendo a sentença, rejeitou o pedido de aposentadoria por idade
rural.

É, no essencial, o relatório.
Verifico que, em princípio, há a divergência suscitada, por-

quanto a conclusão do acórdão recorrido diverge do entendimento
esposado no(s) acórdão(s) paradigma(s).

Com efeito, observa-se que as instâncias de origem deci-
diram de forma diversa do decidido no acórdão paradigma diante do
acervo fático-probatório apresentado.

Assim, ultrapassados os pressupostos de admissibilidade, en-
tendo que a matéria em debate merece melhor exame pelo órgão
j u l g a d o r.

Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, d, do
RITNU, dou provimento ao agravo para admitir o incidente de uni-
formização. Em consequência, determino a distribuição do feito.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 16 de dezembro de 2014.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 5016194-33.2013.4.04.7001
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): MANOEL JOSÉ MARTINS DOS SANTOS
PROC./ADV.: ANDRÉ BENEDETTI DE OLIVEIRA OAB: PR-
31245

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela
parte ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Re-
cursal dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária do Paraná que,
revendo a sentença, reconheceu o direito a averbação de tempo de serviço
em condições especiais ao requerido em razão da exposição a ruído.

É, no essencial, o relatório.
Verifico que, em princípio, há a divergência suscitada, por-

quanto a conclusão do acórdão recorrido diverge do entendimento
esposado no(s) acórdão(s) paradigma(s).

Com efeito, observa-se que as instâncias de origem deci-
diram de forma diversa do decidido no acórdão paradigma diante do
acervo fático-probatório apresentado.

Assim, ultrapassados os pressupostos de admissibilidade, en-
tendo que a matéria em debate merece melhor exame pelo órgão
j u l g a d o r.

Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VI, do RITNU,
admito o incidente de uniformização. Em consequência, determino a
distribuição do feito.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 16 de dezembro de 2014.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 5004733-35.2011.4.04.7001
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: JOÃO VITORINO
PROC./ADV.: MARLY APARECIDA PEREIRA FAGUNDES OAB:
PR-16716
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado
pela parte ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Tur-
ma Recursal dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária do

Paraná que, mantendo a sentença, rejeitou o pedido de averbação de
tempo de serviço e consequente concessão de aposentadoria.

É, no essencial, o relatório.
Verifico que, em princípio, há a divergência suscitada, por-

quanto a conclusão do acórdão recorrido diverge do entendimento
esposado no(s) acórdão(s) paradigma(s).

Com efeito, observa-se que as instâncias de origem deci-
diram de forma diversa do decidido no acórdão paradigma diante do
acervo fático-probatório apresentado.

Assim, ultrapassados os pressupostos de admissibilidade, en-
tendo que a matéria em debate merece melhor exame pelo órgão
j u l g a d o r.

Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VI, do RITNU,
admito o incidente de uniformização. Em consequência, determino a
distribuição do feito.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 16 de dezembro de 2014.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 5010842-65.2011.4.04.7001
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: JOÃO RUBENS MACIEL
PROC./ADV.: CLAUDIO ITO OAB: PR-47606
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o
incidente de uniformização nacional suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos
Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária do Paraná que, man-
tendo a sentença, rejeitou o pedido de averbação de tempo de serviço
e consequente concessão de aposentadoria.

É, no essencial, o relatório.
Verifico que, em princípio, há a divergência suscitada, por-

quanto a conclusão do acórdão recorrido diverge do entendimento
esposado no(s) acórdão(s) paradigma(s).

Com efeito, observa-se que as instâncias de origem deci-
diram de forma diversa do decidido no acórdão paradigma diante do
acervo fático-probatório apresentado.

Assim, ultrapassados os pressupostos de admissibilidade, en-
tendo que a matéria em debate merece melhor exame pelo órgão
j u l g a d o r.

Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, d, do
RITNU, dou provimento ao agravo para admitir o incidente de uni-
formização. Em consequência, determino a distribuição do feito.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 16 de dezembro de 2014.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0001593-25.2008.4.03.6318
ORIGEM: SP - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO (A): JOAO JUSTINO DO NASCIMENTO
PROC./ADV.: NÃO CONSTITUÍDO

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o
incidente de uniformização nacional suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos
Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária de São Paulo que,
mantendo a sentença, acolheu o pedido inicial de aposentadoria por
tempo de contribuição.

Sustenta a parte requerente que o acórdão recorrido diverge
da jurisprudência da TNU e de turma recursal de outra região se-
gundo a qual afasta o reconhecimento de atividade rural a menores de
12 anos.

É, no essencial, o relatório.
No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, por-

quanto os paradigmas juntados adotam posicionamento diverso do
esposado no acórdão recorrido.

Assim, ultrapassados os pressupostos de admissibilidade, en-
tendo que a matéria em debate merece melhor exame pelo órgão
j u l g a d o r.

Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, d, do
RITNU, dou provimento ao agravo para admitir o incidente de uni-
formização. Em consequência, determino a distribuição do feito.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 16 de dezembro de 2014.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 5014354-25.2012.4.04.7000
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: ARLETE MEURER DE OLIVEIRA
PROC./ADV.: CLÁUDIA SALLES VILELA VIANNA OAB: PR
26.744
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDOS (AS): OS(AS) MESMOS(AS)

DECISÃO

Tratam-se de incidentes de uniformização nacionais suscitados por
ambas as partes litigantes, pretendendo a reforma de acórdão oriundo
de Turma Recursal dos Juizados Especiais Federais da Seção Ju-
diciária do Paraná que, modificando parcialmente a sentença, re-
conheceu a atividade rural exercida no período de 5.6.1972 a
31.12.1978 e afastou o pedido de reconhecimento do período la-
borado em atividade especial entre 24.1.1995 a 31.12.2002.
O INSS alega divergência de entendimento com julgados do STJ no
sentido de que, "tanto para o serviço prestado antes de 1995 como
para o serviço prestado depois de 1995, exige-se a exposição per-
manente, sendo que, para os períodos anteriores a 1995 eram ainda
aplicáveis os Decretos 83.080/1979 e 53.831/1964".
A parte autora alega que o acórdão recorrido diverge de julgados do,
no sentido de que o PPP é documento suficiente para comprovar a
exposição habitual e permanente da parte autora a agentes nocivos no
período pleiteado.
É, no essencial, o relatório.
INCIDENTE DO INSS
O recurso da autarquia previdenciária não merece prosperar.
A questão está pacificada no âmbito da TNU, nos termos da Súmula
49: "Para reconhecimento de condição especial de trabalho antes de
29/4/1995, a exposição a agentes nocivos à saúde ou à integridade
física não precisa ocorrer de forma permanente".
Destarte, incidente, in casu, a Questão de Ordem 13/TNU ("Não cabe
Pedido de Uniformização, quando a jurisprudência da Turma Na-
cional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais
Federais se firmou no mesmo sentido do acórdão recorrido").
INCIDENTE DO PARTICULAR
No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto a
Turma de origem julgou o pedido em desacordo com os paradigmas
colacionados.
Com efeito, observa-se que as instâncias de origem não foram unís-
sonas na valoração da prova dos autos, aplicando entendimento di-
verso à luz dos fatos expostos no caderno probatório.
Note-se que, no caso, não se está diante de reexame de provas, mas
de sua revaloração, situação essa admitida pela jurisprudência do
Superior Tribunal de Justiça - STJ.
Assim, ultrapassados os pressupostos de admissibilidade, entendo que
a matéria em debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VI, do RITNU, nego
seguimento ao incidente do INSS, e, com suporte no art. 7º, VII, d,
do RITNU, admito o incidente da parte autora. Em consequência,
determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 16 de dezembro de 2014.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
ATOS ORDINATÓRIOS

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vistas ao em-
bargado para resposta:

PROCESSO: 5056354-40.2012.4.04.7000
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
EMBARGANTE: PEDRO LOPES NETO
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO
EMBARGADO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

PROCESSO: 5040586-74.2012.4.04.7000
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
EMBARGANTE: SÍLVIO ENÉIAS KOZAK
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO
EMBARGADO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

PROCESSO: 5002815-66.2011.4.04.7204
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CATARINA
EMBARGANTE: MMJR CORRETORA DE SEGUROS E VIDA
LT D A
PROC./ADV.: RENATA HOLTHAUSEN KURTZ
OAB: SC-23223
EMBARGADO(A): CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
PROC./ADV.: ADVOGADO DA CAIXA ECONÔMICA FEDE-
RAL
OAB: BB-0000000

PROCESSO: 5001638-85.2011.4.04.7004
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
EMBARGANTE: ADEMIR FRANCISCO COSTA
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO
EMBARGADO(A): INSS
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PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

PROCESSO: 5047300-84.2011.4.04.7000
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
EMBARGANTE: PAULO HENRIQUE DE MORAIS
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO
EMBARGADO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

PROCESSO: 5009029-05.2013.4.04.7204
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CATARINA
EMBARGANTE: ANDREIA RIGONI AGOSTINI
PROC./ADV.: NÃO CONSTITUÍDO
EMBARGADO(A): UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO

PROCESSO: 0016900-18.2008.4.01.3200
ORIGEM: AM - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO AMAZONAS
EMBARGANTE: UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO
EMBARGADO(A): LUDGAR DE ALBUQUERQUE ROCHA
PROC./ADV.: LORENA SILVA DE ALBUQUERQUE
OAB: AM-6023

PROCESSO: 0503545-20.2013.4.05.8300
ORIGEM: PE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE PERNAMBUCO
EMBARGANTE: FAZENDA NACIONAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIO-
NAL
EMBARGADO(A): BERTA TABATCHNIK
PROC./ADV.: JOSÉ ALBERTO DE ALBUQUERQUE PEREIRA
OAB: PE-520-A

PROCESSO: 0512970-71.2013.4.05.8300
ORIGEM: 1ª Turma Recursal Seção Judiciária de Pernambuco
EMBARGANTE: FAZENDA NACIONAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIO-
NAL
EMBARGADO(A): MARIA AUXILIADORA BEZERRA DA SIL-
VA
PROC./ADV.: PAULO EMANUEL PERAZZO DIAS
OAB: PE 20.418

PROCESSO: 0518596-76.2010.4.05.8300
ORIGEM: 1ª Turma Recursal Seção Judiciária de Pernambuco
EMBARGANTE: FAZENDA NACIONAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
EMBARGADO(A): ARTUR CÉSAR MOREIRA DIAS
PROC./ADV.: JOSÉ ALBERTO DE ALBUQUERQUE PEREIRA
OAB: PE-520-A

PROCESSO: 0528592-98.2010.4.05.8300
ORIGEM: 1ª Turma Recursal Seção Judiciária de Pernambuco
EMBARGANTE: FAZENDA NACIONAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIO-
NAL
EMBARGADO(A): MARGARIDA MARIA FERREIRA LIMA
PROC./ADV.: REGINALDO BEZERRA DUARTE
OAB: PE-15537

PROCESSO: 0518872-73.2011.4.05.8300
ORIGEM: 1ª Turma Recursal Seção Judiciária de Pernambuco
EMBARGANTE: FAZENDA NACIONAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
EMBARGADO(A): FERNANDO FIRMO DE LIMA
PROC./ADV.: PAULO EMANUEL PERAZZO DIAS
OAB: PE 20.418

PROCESSO: 0509544-90.2009.4.05.8300
ORIGEM: 1ª Turma Recursal Seção Judiciária de Pernambuco
EMBARGANTE: FAZENDA NACIONAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIO-
NAL
EMBARGADO(A): MARIA DE LOURDES COELHO BONFIM
OLIVEIRA
PROC./ADV.: JULIA LANCRY C. WERNECK
OAB: PE-24023
EMBARGADO(A): REGINALDO RODRIGUES DE MOURA FI-
LHO
PROC./ADV.: JULIA LANCRY C. WERNECK
OAB: PE-24023

PROCESSO: 5041244-55.2013.4.04.7100
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
EMBARGANTE: UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO
EMBARGADO(A): NILSON ALVES DA SILVA
PROC./ADV.: GLÊNIO OHLWEILER FERREIRA
OAB: RS-23021
PROC./ADV.: MARCELO LIPERT
OAB: RS-41818

PROCESSO: 0501838-62.2009.4.05.8201
ORIGEM: PB - SEÇÃO JUDICIÁRIA DA PARAÍBA
EMBARGANTE: UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO
EMBARGADO(A): ARIZÉLIA TAVARES GRANJERO
PROC./ADV.: NÃO CONSTITUÍDO

PROCESSO: 0501856-11.2013.4.05.8309
ORIGEM: PE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE PERNAMBUCO
EMBARGANTE: UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO
EMBARGADO(A): OTILIA JOANA DA SILVA
PROC./ADV.: NEMÉZIO DE VASCONCELOS JÚNIOR
OAB: PE 18.185

PROCESSO: 0526560-23.2010.4.05.8300
ORIGEM: PE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE PERNAMBUCO
EMBARGANTE: FAZENDA NACIONAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIO-
NAL
EMBARGADO(A): JOSÉ ZORIVALDO SILVA RÉGES
PROC./ADV.: JOSÉ ALBERTO DE ALBUQUERQUE PEREIRA
OAB: PE-520-A

PROCESSO: 0532611-21.2008.4.05.8300
ORIGEM: PE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE PERNAMBUCO
EMBARGANTE: FAZENDA NACIONAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
EMBARGADO(A): SEVERINO RAMOS NUNES DA SILVA
PROC./ADV.: ANA CLÁUDIA NEIVA COELHO
OAB: PE-18189

PROCESSO: 0509457-66.2011.4.05.8300
ORIGEM: PE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE PERNAMBUCO
EMBARGANTE: FAZENDA NACIONAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIO-
NAL
EMBARGADO(A): ERASMO NICOLAU BIDÔ
PROC./ADV.: JOSÉ ALBERTO DE ALBUQUERQUE PEREIRA
OAB: PE-520-A

PROCESSO: 0530383-39.2009.4.05.8300
ORIGEM: PE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE PERNAMBUCO
EMBARGANTE: FAZENDA NACIONAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIO-
NAL
EMBARGADO(A): MARIA DO ROSÁRIO AUSTREGÉSILO
PROC./ADV.: TIAGO UCHÔA MARTINS DE MORAES
OAB: PE 18.593

PROCESSO: 5001262-97.2014.4.04.7100
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
EMBARGANTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
EMBARGADO(A): OZÉBIO MARTINS LOPES
PROC./ADV.: MARCELO TÓLIO
OAB: RS-48 112

PROCESSO: 5005019-46.2012.4.04.7108
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
EMBARGANTE: ARI FERREIRA DE ALBUQUERQUE
PROC./ADV.: IARA SOLANGE DA SILVA SCHNEIDER
OAB: RS-26135
EMBARGADO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

PROCESSO: 0505115-50.2013.4.05.8200
ORIGEM: PB - SEÇÃO JUDICIÁRIA DA PARAÍBA
EMBARGANTE: SEVERINO DO RAMO DA SILVA SANTOS
PROC./ADV.: HUMBERTO DE SOUSA FÉLIX
OAB: RN-5069
EMBARGADO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

PROCESSO: 0501788-85.2013.4.05.8204
ORIGEM: PB - SEÇÃO JUDICIÁRIA DA PARAÍBA
EMBARGANTE: ANTÔNIO LUIZ DO NASCIMENTO
PROC./ADV.: HUMBERTO DE SOUSA FELIX
OAB: RN-5069
EMBARGADO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

PROCESSO: 0523058-26.2012.4.05.8100
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
EMBARGANTE: ANA PAULA SAMPAIO NOGUEIRA
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO
EMBARGADO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

PROCESSO: 0500640-73.2012.4.05.8107
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
EMBARGANTE: HELENA MARIA DO NASCIMENTO VIANA
PROC./ADV.: JUCIÊ FERREIRA DE MEDEIROS.
OAB: CE-18543
EMBARGADO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

PROCESSO: 5012628-10.2012.4.04.7002
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
EMBARGANTE: FAZENDA NACIONAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIO-
NAL
EMBARGADO(A): ALDERINO DA SILVA
PROC./ADV.: JORGE ANDRÉ MENEZES
OAB: PR-27941

PROCESSO: 5004117-84.2012.4.04.7111
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
EMBARGANTE: JORGE LUIZ DE MORAIS
PROC./ADV.: AUGUSTINHO G G TELÖKEN
OAB: RS-28 958
EMBARGADO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
Os processos abaixo relacionados encontram-se com vistas ao sus-
citado para contrarrazões ao Incidente de Uniformização dirigido ao
Superior Tribunal de Justiça:

PROCESSO: 5010313-85.2012.4.04.7009
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
SUSCITANTE: OSVALDO CESAR CRESPI
PROC./ADV.: WILLYAN ROWER SOARES
OAB: PR-19887
SUSCITADO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

PROCESSO: 5005830-52.2011.4.04.7104
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
SUSCITANTE: MARIA INELDA TERRES MALACARNE
PROC./ADV.: JELSON CARLOS ACCADROLLI
OAB: RS-19127
SUSCITADO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

PROCESSO: 0500194-46.2011.4.05.9840
ORIGEM: RN - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
N O RT E
SUSCITANTE: MARIA ARAÚJO DINIZ
PROC./ADV.: JOÃO PAULO DOS SANTOS MELO
OAB: RN-5291
PROC./ADV.: JOÃO COSME DE MELO
OAB: RN-810
SUSCITADO(A): UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE
DO NORTE
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
LITISCONSORTE : JUIZ FEDERAL DA 7ª VARA DA SEÇÃO
JUDICIÁRIA DO ESTADO DO RN
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO
Os processos abaixo relacionados encontram-se com vistas ao re-
corrido para contrarrazões ao Recurso Extraordinário dirigido ao Su-
premo Tribunal Federal:

PROCESSO: 0510965-56.2011.4.05.8200
ORIGEM: PB - SEÇÃO JUDICIÁRIA DA PARAÍBA
REQUERENTE: MARIA ELAINE LIMA RIBEIRO
PROC./ADV.: HUMBERTO DE SOUSA FELIX
OAB: RN-5069
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

PROCESSO: 5008792-14.2012.4.04.7201
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CATARINA
REQUERENTE: ILMA BENTO SANTIAGO
PROC./ADV.: JOÃO NORBERTO COELHO NETO
OAB: SC-5596
PROC./ADV.: FABIANE DALMÔNICO
OAB: SC-22581
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

PROCESSO: 0503650-03.2013.4.05.8201
ORIGEM: PB - SEÇÃO JUDICIÁRIA DA PARAÍBA
REQUERENTE: JOSILENE DE ALMEIDA BEZERRA
PROC./ADV.: HUMBERTO DE SOUSA FELIX
OAB: RN-5069
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO

PORTARIA Nº 7.779, DE 7 DE JANEIRO DE 2015

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL
DA TERCEIRA REGIÃO, no uso de suas atribuições e tendo em
vista o disposto no artigo 3º da Resolução nº CJF-RES-2014/00317,
de 24 de outubro de 2014 e no Ofício nº CJF-OFI-2015/00014, de 06
de janeiro de 2015, resolve,

Art. 1º Revogar a Portaria nº 7.748/2014, de 03 de dezembro
de 2014.

Art. 2º Fica indisponível para empenho e movimentação fi-
nanceira o valor de R$ 11.437.482,00 (onze milhões, quatrocentos e
trinta e sete mil, quatrocentos e oitente e dois reais), consignados às
unidades da Justiça Federal de 1º e 2º Graus da 3ª Região na Lei
Orçamentária de 2014 e seus créditos adicionais.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Des. FÁBIO PRIETO DE SOUZA
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Entidades de Fiscalização do Exercício
das Profissões Liberais

.

CONSELHO FEDERAL DE NUTRICIONISTAS

RETIFICAÇÃO

Na Resolução CFN n° 540, de 11 de fevereiro de 2014,
publicada no Diário Oficial da União, Seção 1, de 13 de fevereiro de
2014, página 144, onde se lê: Art. 1°. A Resolução CFN n° 521, de
26 de março de 2013, passa a vigorar com as seguintes alterações:

"Art.5°......................................................................................
I - os valores máximos da ajuda de custo para o comparecimento em
reuniões plenárias, de diretoria, de comissões e a representações ofi-
ciais serão aqueles previstos nos itens E-1 e E-2 da tabela em anexo,
por dia; II - respeitados os valores máximos previstos no inciso
anterior, o Plenário do respectivo Conselho fixará os valores da ajuda
de custo e regulamentará a sua concessão; Parágrafo único. Nos casos
em que a representação se dê no dia de início, no dia de término, ou
concomitante com o período coberto pelo pagamento de diárias, não
haverá pagamento de ajuda de custo, mas apenas o reembolso das
despesas eventualmente incorridas, nos limites da documentação fis-
cal apresentada."

"Art. 6°. ................................................................................................
..................................................................................................
Parágrafo único. Mediante solicitação da pessoa designada

para a viagem a serviço, e desde que o pedido seja formulado até o
terceiro dia que antecede o início da missão ou evento para o qual
tenha havido a designação, poderá ser aplicado o critério do inciso I
deste artigo para as despesas a que se refere o art. 4° desta Resolução,
caso em que não será paga a verba destinada ao complemento de
custeio de transporte urbano."

leia-se: Art. 1°. A Resolução CFN n° 521, de 26 de março de
2013, passa a vigorar com as seguintes alterações:

"Art. 5°. ...............................................................................................
I - os valores máximos da ajuda de custo para o com-

parecimento em reuniões plenárias, de diretoria, de comissões e a
representações oficiais serão aqueles previstos nos itens E-1 e E-2 da
tabela em anexo, por dia; II - respeitados os valores máximos pre-
vistos no inciso anterior, o Plenário do respectivo Conselho fixará os
valores da ajuda de custo e regulamentará a sua concessão;

.................................................................................................
Parágrafo único. Nos casos em que a representação se dê no

dia de início, no dia de término, ou concomitante com o período
coberto pelo pagamento de diárias, não haverá pagamento de ajuda de
custo, mas apenas o reembolso das despesas eventualmente incor-
ridas, nos limites da documentação fiscal apresentada."

"Art. 6° .................................................................................................
.................................................................................................
Parágrafo único. Mediante solicitação da pessoa designada

para a viagem a serviço, e desde que o pedido seja formulado até o
terceiro dia que antecede o início da missão ou evento para o qual
tenha havido a designação, poderá ser aplicado o critério do inciso I
deste artigo para as despesas a que se refere o art. 4° desta Resolução,
caso em que não será paga a verba destinada ao complemento de
custeio de transporte urbano."

CONSELHO REGIONAL DE QUÍMICA
DA 8ª REGIÃO

RESOLUÇÃO Nº 15, DE 3 DE DEZEMBRO DE 2014

O Conselho Regional de Química da Oitava Região, no uso
de suas atribuições, resolve:

Entre os Conselheiros Regionais Efetivos presentes à Reu-
nião Ordinária n° 292, declarar eleita para o Cargo de Presidente do
Conselho Regional de Química da Oitava Região, a Química In-
dustrial Regina Luana Santos de França, portadora de R.G. 1406017,
CPF: 013.800.255-08, residente e domiciliada a rua José do Prado
Barreto, 248, bairro Rosa Maria, cidade de São Cristóvão, estado de
Sergipe, aprovando sua investidura no Cargo de Presidente, para o
mandato de 04 de dezembro de 2014 a 03 de dezembro de 2017.

PETRÔNIO REZENDE DE BARROS
Presidente do Conselho

LENALDA DIAS DOS SANTOS
Secretária


		ouvidoria@in.gov.br
	2015-01-09T05:56:52-0200
	Imprensa Nacional
	*.in.gov.br
	Diário Oficial




